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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF do Executivo

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 90832619000155

Período: 01/01/2020 a 31/01/2020

Prefeitura: PM DE CAMPO BOM

Logradouro: Av. Independência nr: 800 compl: Telefone: (51) 3598-8600

HomePage: www.campobom.rs.gov.br E-Mail: gabinetepmcb@campobom.rs.gov.br

Prefeito Municipal: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Contabilista: ILONE MARIA ZIMMERMANN Número do CRC: 053231/O-9

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: DELTA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 03703992000101 Telefone: (51)32354200

Responsável: Jorge Alano E-Mail: delta@deltainf.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros: Compras e Estoques

Nenhum

1.4 Participação com Consórcio Público

CNPJ Nome

9150005000175 CONSORCIO PÚBLICO SANEAMENTO BÁSICO PRÓ-SINOS

26646188000133 CONSÓRCIO PÚBLICO AMVRS-CP-SINOS

1.6 Entidades da Administração Indireta selecionadas pelo PAD

CNPJ Nome Tipo é RPPS

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia Sim

1.7 Entidades da Administração Indireta selecionadas pela Entidade

CNPJ Nome Tipo é RPPS

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia Sim
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2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA

RECEITAS CORRENTES

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 85.066.000,00 20.850.544,70

Contribuições 3.700.000,00 311.572,34

Receita Patrimonial 3.482.100,00 144.489,61

Receita Agropecuária 1.500,00 0,00

Receita de Serviços 496.200,00 1.175,16

Transferências Correntes 184.909.067,00 15.555.815,40

Outras Receitas Correntes 1.349.882,09 72.410,95

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 279.004.749,09 36.936.008,16

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL

Operações de Crédito 3.500.000,00 84.175,00

Alienação de Bens 411.500,00 21.391,57

Transferências de Capital 7.025.150,91 575.189,40

Outras Receitas de Capital 10.000,00 1.603,45

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 10.946.650,91 682.359,42

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -17.351.400,00 -1.489.846,60

TOTAL DAS RECEITAS 272.600.000,00 36.128.520,98

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 265.200.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 31.578.936,78

Créditos Especiais 0,00

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 11.478.816,77

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 285.300.120,01

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 41.976.535,47
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Liquidado 9.526.338,71

Pago 6.955.038,07

SALDO A LIQUIDAR 32.450.196,76

SALDO A PAGAR 2.571.300,64

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 54.365.490,08

Liquidado 48.816.063,16

Pago 45.605.214,14

SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 5.549.426,92

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 3.210.849,02

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Superávit Financeiro 20.100.120,01

Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 11.478.816,77

Reduções Orçamentárias na mesma entidade 11.478.816,77

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 82.571.679,30D 113.778.785,70D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 248.746.033,24D 259.432.240,13D

PASSIVO CIRCULANTE 43.893.366,64C 21.250.128,14C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 40.435.939,50C 40.520.114,50C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 246.988.406,40C 246.988.406,40C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 7.682.693,88C

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 0,00x

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 5.106.676,78D

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 40.301,84D

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00x 730.718,65D

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 0,00x

TRIBUTÁRIAS 0,00x 297.282,45D

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 800.644,16D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00x 45.794.067,24C

CONTRIBUIÇÕES 0,00x 311.572,34C

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00x 14.443,97C

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 2.378.655,23C

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00x 14.648.887,48C

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 597.680,53C

PLANEJAMENTO APROVADO 0,00x 0,00x

ORÇAMENTO APROVADO 0,00x 599.876.655,48D

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 23.973.405,96D 23.973.405,96D
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Saldo Inicial Saldo Final

EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00x 599.876.655,48C

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 23.973.405,96C 23.973.405,96C

ATOS POTENCIAIS 91.091.245,23D 100.749.327,68D

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 57.357.843,10D 161.916.897,03D

DIVIDA ATIVA 13.242.096,75D 13.242.096,75D

RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 3.416.275,26D 3.468.455,26D

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 91.091.245,23C 100.749.327,68C

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 57.357.843,10C 161.916.897,03C

EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA 13.242.096,75C 13.242.096,75C

EXECUÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

APURAÇÃO DE CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 3.416.275,26C 3.468.455,26C

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 248.062,29D 388.683,95D

Bancos Conta Movimento 6.485.652,28D 5.371.941,80D

Bancos Conta Aplicação 50.624.128,53D 64.199.832,85D

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 57.357.843,10D 69.960.458,60D

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL RPPS 0,00x 0,00x

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 57.357.843,10D 69.960.458,60D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 61.968.977,59 24.314.124,50 21.009.694,83

2º Bimestre 42.320.215,95 38.228.114,62 37.336.175,90

3º Bimestre 31.038.640,73 37.107.657,39 36.345.004,65
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CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

4º Bimestre 39.051.672,50 42.379.463,27 42.122.745,11

5º Bimestre 36.253.106,68 39.826.677,73 43.144.239,99

6º Bimestre 39.407.577,76 57.675.458,86 46.460.048,68

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 241.036.214,29 276.133.583,41

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 13.496.585,71 2.274.606,44

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -17.032.800,00 -18.081.188,18

TOTAL CONTAS DE RECEITA 237.500.000,00 260.327.001,67

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

12111053000000005281 D.A.TIVA.CERT.DECISÃO-TPITULO-TCE-SCHNEI 4.929.927,72 0,00 4.929.927,72

12111053000000005282 D.A.CERT.DECISÃO TÍT.TCE-NELSON S.MORAES 150.668,05 0,00 150.668,05

12111053000000005283 DIVIDA ATIVA DECISÃO TCE-DIVERSAS 11.511,23 0,00 11.511,23

12111053000000005284 D.ATIVA CERT.DECISÃO TIT.EXEC.TCE-FAISAL 2.348.871,81 0,00 2.348.871,81

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 7.440.978,81 0,00 7.440.978,81

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE- NELSON SCHNEIDER - Certidão Decisão-Título Executivo nº 126/2004-Processo nº 4418-0200/00-5 Sr. Nelson Sch-
neider; Certidão Decisão-Título Executivo nº 375/2004- Processo nº 1718-0200/98-9 Sr. Nelson Schneider; Certidão Decisão Título Executivo nº 2081/2006 -Processo nº
2863/0200/01-7-5 Sr. Nelson Schneider. DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE- Certidão Decisão Título Executivo nº 0022/2011-Processo nº
005471-0200/07-1 Sr. Nelson Santos de Moraes. DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE-FAISAL MOTHCI KARAM- Certidão Decisão Título Executivo nº
191/2018 -Processo nº 000891-0200/15-2 ? Imputação Débito Exercício 2015- Sr. Faisal Mothci Karam. Certidão Decisão Título Executivo nº 300/2018 -Processo nº
001865-0200/14-7 ? Imputação Débito Exercício 2014 - Sr. Faisal Mothci Karam.

2.7 Arquivo Livro Diário Geral (TCE_4111)

2.7.1 Arquivo Livro Diário Geral
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SOMA TOTAL DOS VALORES

Especificações DÉBITO CRÉDITO

Disponibilidades - CTA_DISP.TXT 104.129.635,17 91.527.019,67

Demais Contas 2.058.553.939,70 2.071.156.555,20

Totais 2.162.683.574,87 2.162.683.574,87

Número Total dos Registros que compõem o arquivo (Campo Finalizador) 160.972

3. Índices Constitucionais

3.2 Índices Constitucionais Referentes à Educação (MDE+FUNDEB)

3.2.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 227.457,42 0,00 227.457,42

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 5.958,31 0,00 5.958,31

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 94.774,48 0,00 94.774,48

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 2.482,63 0,00 2.482,63

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 56.864,62 0,00 56.864,62

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 1.489,58 0,00 1.489,58

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

109,87 0,00 109,87

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

45,78 0,00 45,78

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

27,47 0,00 27,47

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

79.462,41 0,00 79.462,41

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

33.109,34 0,00 33.109,34

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

19.865,60 0,00 19.865,60

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

920,52 0,00 920,52

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

383,55 0,00 383,55

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

230,13 0,00 230,13

11130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO 99.049,94 0,00 99.049,94

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 5.251,80 0,00 5.251,80

11130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO 41.270,87 0,00 41.270,87

11130341010202 IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM 2.188,26 0,00 2.188,26

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO 24.762,54 0,00 24.762,54

11130341010302 IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM 1.312,95 0,00 1.312,95

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL 6.146.901,91 0,00 6.146.901,91

11180111010200 IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL 1.411.602,94 0,00 1.411.602,94

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 2.561.211,96 0,00 2.561.211,96

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 588.168,51 0,00 588.168,51

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 1.536.726,31 0,00 1.536.726,31

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 352.900,59 0,00 352.900,59

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 4.827,99 0,00 4.827,99

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.1

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

20/02/2020 - 17:08:44

PM DE CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43900 CNPJ: 90832619000155 01/01/2020 a 31/01/2020

20/02/2020 Página 6 de 21 17:08:49

  Página

8

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

6

P
eç

a
25

74
64

6
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P012DBD1

Assinado digitalmente por: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI em 21/02/20 e ILONE MARIA ZIMMERMANN em
21/02/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.59E3.81C2.EC1D.E4C4.AC7C.



Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 2.011,96 0,00 2.011,96

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 1.207,10 0,00 1.207,10

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 179.483,94 0,00 179.483,94

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 74.785,94 0,00 74.785,94

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 44.871,16 0,00 44.871,16

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 53.164,36 0,00 53.164,36

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 22.152,88 0,00 22.152,88

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 13.291,30 0,00 13.291,30

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 279.436,02 0,00 279.436,02

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 116.431,60 0,00 116.431,60

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 69.858,92 0,00 69.858,92

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 51.479,03 0,00 51.479,03

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 2.675.444,42 0,00 2.675.444,42

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 237.275,00 0,00 237.275,00

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 21.449,49 0,00 21.449,49

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 1.114.768,50 0,00 1.114.768,50

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 98.864,37 0,00 98.864,37

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 12.869,67 0,00 12.869,67

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 668.860,98 0,00 668.860,98

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 59.318,52 0,00 59.318,52

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 10.120,57 0,00 10.120,57

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 4.216,58 0,00 4.216,58

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 2.529,81 0,00 2.529,81

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 18.905,49 0,00 18.905,49

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 7.877,17 0,00 7.877,17

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 4.726,22 0,00 4.726,22

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 6.071,83 0,00 6.071,83

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 2.529,84 0,00 2.529,84

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 1.517,86 0,00 1.517,86

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 1.684.061,42 0,00 1.684.061,42

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 140.338,46 0,00 140.338,46

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 421.015,36 0,00 421.015,36

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 561.353,81 0,00 561.353,81

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 3,00 0,00 3,00

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 0,25 0,00 0,25

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 0,75 0,00 0,75

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 1,00 0,00 1,00

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 1.767.272,11 0,00 1.767.272,11

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 147.272,69 0,00 147.272,69

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 441.818,03 0,00 441.818,03

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 589.090,71 0,00 589.090,71

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 964.063,65 0,00 964.063,65

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 80.338,62 0,00 80.338,62

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 241.015,89 0,00 241.015,89

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 321.354,56 0,00 321.354,56

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 30.951,79 0,00 30.951,79

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 2.579,32 0,00 2.579,32

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 7.737,95 0,00 7.737,95
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 10.317,26 0,00 10.317,26

911180111010100 (R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL -123,12 0,00 -123,12

911180111020100 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL -51,30 0,00 -51,30

911180111030100 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL -30,78 0,00 -30,78

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -1.827,00 0,00 -1.827,00

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -761,25 0,00 -761,25

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -456,75 0,00 -456,75

911180231010200 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL -2.416,96 0,00 -2.416,96

911180231020200 (R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL -1.007,07 0,00 -1.007,07

911180231030200 (R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL -604,23 0,00 -604,23

SUBTOTAL 26.558.186,98 0,00 26.558.186,98

TOTAL I - Base Receita Educação (MDE + FUNDEB) - 25% da Receita Ajustada 6.639.546,74

3.2.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 RECEITA TRIBUTÁRIA 4.788.723,71 -4,02 4.788.719,69

20 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 370.529,34 0,00 370.529,34

20 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -1.819,62 0,00 -1.819,62

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.482.117,34 0,00 1.482.117,34

TOTAL II 6.639.550,77 -4,02 6.639.546,75

3.2.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 Administracao Geral 163.652,91 0,00 163.652,91

20 Ensino Fundamental 747.611,55 0,00 747.611,55

20 Educacao Infantil 345.471,56 0,00 345.471,56

20 Educacao Especial 9.404,53 0,00 9.404,53

31 Ensino Fundamental 804.176,98 0,00 804.176,98

31 Educacao Infantil 219.278,23 0,00 219.278,23

31 Educacao de Jovens e Adultos 2.233,74 0,00 2.233,74

SUBTOTAL I 2.291.829,50 0,00 2.291.829,50

3.2.4 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), Contabilizada nas Contas Patrimoniais

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 4.240.937,53 0,00 4.240.937,53

(-) Desp. Liq. com Rend. da MDE + FUNDEB 8.475,47 0,00 8.475,47

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com Educação (MDE + FUNDEB) 0,00 0,00

3.2.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Educação

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00
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3.3 Índices Constitucionais Referentes ao FUNDEB

3.3.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 1.684.061,42 0,00 1.684.061,42

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 140.338,46 0,00 140.338,46

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 421.015,36 0,00 421.015,36

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 561.353,81 0,00 561.353,81

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 3,00 0,00 3,00

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 0,25 0,00 0,25

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 0,75 0,00 0,75

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 1,00 0,00 1,00

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 1.767.272,11 0,00 1.767.272,11

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 147.272,69 0,00 147.272,69

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 441.818,03 0,00 441.818,03

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 589.090,71 0,00 589.090,71

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 964.063,65 0,00 964.063,65

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 80.338,62 0,00 80.338,62

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 241.015,89 0,00 241.015,89

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 321.354,56 0,00 321.354,56

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 30.951,79 0,00 30.951,79

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 2.579,32 0,00 2.579,32

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 7.737,95 0,00 7.737,95

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 10.317,26 0,00 10.317,26

SUBTOTAL 7.410.586,63 0,00 7.410.586,63

Total I - Base Receita do FUNDEB - 20% da Receita Ajustada 1.482.117,33

3.3.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.482.117,34 0,00 1.482.117,34

TOTAL II 1.482.117,34 0,00 1.482.117,34

3.3.3 Cálculo da Despesa Constitucional com FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 804.176,98 0,00 804.176,98

31 Educacao Infantil 219.278,23 0,00 219.278,23

31 Educacao de Jovens e Adultos 2.233,74 0,00 2.233,74

SUBTOTAL I 1.025.688,95 0,00 1.025.688,95

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 4.240.937,53 0,00 4.240.937,53

(-) Desp. Liq. com Rend. do FUNDEB 3.191,11 0,00 3.191,11

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com FUNDEB 0,00 0,00

3.3.4 Cálculo da Proporção de 60% destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério (Art. 60, XII do ADCT)
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3.3.4.1 Base de Cálculo para aplicação dos 60% dos Recursos do FUNDEB - Exercício de 2020

Cód. Conta Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

13210011010200 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados -
FUNDEB - Principal

3.191,11 0,00 3.191,11

17580111010000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.FPM 853.846,46 0,00 853.846,46

17580111030000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ICMS 3.801.710,88 0,00 3.801.710,88

17580111040000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPI-EXPORTAÇÃO 39.235,15 0,00 39.235,15

17580111050000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITR 9.618,32 0,00 9.618,32

17580111060000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPVA 963.729,69 0,00 963.729,69

17580111070000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITCMD-ESTADOS 54.914,35 0,00 54.914,35

Total 5.726.245,96 0,00 5.726.245,96

Base da Receita - 60% do Retorno do FUNDEB 3.435.747,58

3.3.4.2 Aplicação dos Recursos do FUNDEB destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério - Exercício de 2020

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 804.176,98 0,00 804.176,98

31 Educacao de Jovens e Adultos 2.233,74 0,00 2.233,74

31 Educacao Infantil 219.278,23 0,00 219.278,23

TOTAL 1.025.688,95 0,00 1.025.688,95

% de Aplicação 17,91

3.3.5 Cálculo da Base de Verificação do § 2º do art. 21 da Lei do FUNDEB

3.3.5.1 Base de Cálculo do Superávit do FUNDEB - Exercício Anterior

Rendimentos do FUNDEB - Exercício de 2019 106.837,75 0,00 106.837,75

Plus do FUNDEB - Exercício de 2019 33.130.008,56 0,00 33.130.008,56

TOTAL 33.236.846,31 0,00 33.236.846,31

Limite para Aplicação no 1º Trimestre do Exercício Seguinte: 5% 1.661.842,32

3.3.5.2 Despesas Liquidadas com Recursos do Superávit do FUNDEB - Exercício de 2020 (Janeiro - Fevereiro)

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.4 Justificativa de Seleção/Ajustes nas Contas da Educação e FUNDEB

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita (MDE+FUNDEB)

Justificativa: BASE DE CALCULO CONSTITUCIONAL DA RECEITA (MDE+FUNDEB) Valor ajustado na coluna das Receitas Tributárias, devido ao Programa de
Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas da Educação.

3.5 Índices Constitucionais Referentes à Saúde - ASPS

3.5.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 227.457,42 0,00 227.457,42

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 5.958,31 0,00 5.958,31
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 94.774,48 0,00 94.774,48

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 2.482,63 0,00 2.482,63

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 56.864,62 0,00 56.864,62

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 1.489,58 0,00 1.489,58

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

109,87 0,00 109,87

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

45,78 0,00 45,78

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

27,47 0,00 27,47

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

79.462,41 0,00 79.462,41

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

33.109,34 0,00 33.109,34

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

19.865,60 0,00 19.865,60

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

920,52 0,00 920,52

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

383,55 0,00 383,55

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

230,13 0,00 230,13

11130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO 99.049,94 0,00 99.049,94

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 5.251,80 0,00 5.251,80

11130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO 41.270,87 0,00 41.270,87

11130341010202 IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM 2.188,26 0,00 2.188,26

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO 24.762,54 0,00 24.762,54

11130341010302 IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM 1.312,95 0,00 1.312,95

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL 6.146.901,91 0,00 6.146.901,91

11180111010200 IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL 1.411.602,94 0,00 1.411.602,94

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 2.561.211,96 0,00 2.561.211,96

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 588.168,51 0,00 588.168,51

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 1.536.726,31 0,00 1.536.726,31

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 352.900,59 0,00 352.900,59

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 4.827,99 0,00 4.827,99

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 2.011,96 0,00 2.011,96

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 1.207,10 0,00 1.207,10

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 179.483,94 0,00 179.483,94

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 74.785,94 0,00 74.785,94

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 44.871,16 0,00 44.871,16

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 53.164,36 0,00 53.164,36

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 22.152,88 0,00 22.152,88

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 13.291,30 0,00 13.291,30

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 279.436,02 0,00 279.436,02

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 116.431,60 0,00 116.431,60

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 69.858,92 0,00 69.858,92

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 51.479,03 0,00 51.479,03

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 2.675.444,42 0,00 2.675.444,42

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 237.275,00 0,00 237.275,00

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 21.449,49 0,00 21.449,49

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 1.114.768,50 0,00 1.114.768,50
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 98.864,37 0,00 98.864,37

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 12.869,67 0,00 12.869,67

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 668.860,98 0,00 668.860,98

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 59.318,52 0,00 59.318,52

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 10.120,57 0,00 10.120,57

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 4.216,58 0,00 4.216,58

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 2.529,81 0,00 2.529,81

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 18.905,49 0,00 18.905,49

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 7.877,17 0,00 7.877,17

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 4.726,22 0,00 4.726,22

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 6.071,83 0,00 6.071,83

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 2.529,84 0,00 2.529,84

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 1.517,86 0,00 1.517,86

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 1.684.061,42 0,00 1.684.061,42

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 140.338,46 0,00 140.338,46

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 421.015,36 0,00 421.015,36

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 561.353,81 0,00 561.353,81

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 3,00 0,00 3,00

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 0,25 0,00 0,25

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 0,75 0,00 0,75

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 1,00 0,00 1,00

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 1.767.272,11 0,00 1.767.272,11

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 147.272,69 0,00 147.272,69

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 441.818,03 0,00 441.818,03

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 589.090,71 0,00 589.090,71

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 964.063,65 0,00 964.063,65

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 80.338,62 0,00 80.338,62

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 241.015,89 0,00 241.015,89

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 321.354,56 0,00 321.354,56

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 30.951,79 0,00 30.951,79

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 2.579,32 0,00 2.579,32

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 7.737,95 0,00 7.737,95

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 10.317,26 0,00 10.317,26

911180111010100 (R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL -123,12 0,00 -123,12

911180111020100 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL -51,30 0,00 -51,30

911180111030100 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL -30,78 0,00 -30,78

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -1.827,00 0,00 -1.827,00

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -761,25 0,00 -761,25

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -456,75 0,00 -456,75

911180231010200 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL -2.416,96 0,00 -2.416,96

911180231020200 (R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL -1.007,07 0,00 -1.007,07

911180231030200 (R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL -604,23 0,00 -604,23

SUBTOTAL I 26.558.186,98 0,00 26.558.186,98

TOTAL I - Base Receita Saúde (ASPS) - 15% da Receita Ajustada 3.983.728,05

3.5.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir dos Recursos Vinculados
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Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 RECEITA TRIBUTÁRIA 2.873.231,33 0,50 2.873.231,83

40 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.111.587,98 0,00 1.111.587,98

40 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -1.091,76 0,00 -1.091,76

TOTAL II 3.983.727,55 0,50 3.983.728,05

3.5.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 Administracao Geral 224.870,30 0,00 224.870,30

40 Atencao Basica 3.192.546,28 0,00 3.192.546,28

40 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 4.031,00 0,00 4.031,00

40 Vigilancia Epidemiologica 69.310,61 0,00 69.310,61

SUBTOTAL I 3.490.758,19 0,00 3.490.758,19

3.5.4 Dedução da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS)

Gastos com aposentadorias e pensões

Cód. Recurso Cód. Conta Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS 3.982,36 0,00 3.982,36

SUBTOTAL III 3.982,36 0,00 3.982,36

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL IV - Gastos Constitucionais com Saúde (ASPS) 13,13 3.486.775,83

3.5.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Saúde

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.6 Justificativa de Seleção/Ajustes nas Contas da Saúde

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita - ASPS

Justificativa: BASE DE CALCULO CONSTITUCIONAL DA RECEITA ?ASPS Valor ajustado na coluna das Receitas Tributárias, devido ao Programa de Rateio utiliza-
do para distribuir o percentual nas receitas da Saúde.

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 1, ano 2020, modalidade PRI (Processo de Inexigibilidade), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 3 ocorrência(s) da licitação nr. 2, ano 2020, modalidade PRI (Processo de Inexigibilidade), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 3, ano 2020, modalidade PRI (Processo de Inexigibilidade), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 12 ocorrência(s) da licitação nr. 3, ano 2020, modalidade TMP (Tomada de Preços), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 3 ocorrência(s) da licitação nr. 4, ano 2019, modalidade CNC (Concorrência), não cadastrada no Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 4, ano 2020, modalidade PRI (Processo de Inexigibilidade), não cadastrada no
Licitacon.
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 5, ano 2020, modalidade PRI (Processo de Inexigibilidade), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 6, ano 2020, modalidade PRI (Processo de Inexigibilidade), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 2 ocorrência(s) da licitação nr. 37, ano 2019, modalidade PRE (Pregão Eletrônico), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 2 ocorrência(s) da licitação nr. 38, ano 2019, modalidade PRE (Pregão Eletrônico), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 39, ano 2019, modalidade PRE (Pregão Eletrônico), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 2 ocorrência(s) da licitação nr. 40, ano 2019, modalidade PRE (Pregão Eletrônico), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 41, ano 2019, modalidade PRE (Pregão Eletrônico), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 5 ocorrência(s) da licitação nr. 43, ano 2019, modalidade PRE (Pregão Eletrônico), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 48, ano 2019, modalidade PRE (Pregão Eletrônico), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 65, ano 2019, modalidade PRP (Pregão Presencial), não cadastrada no Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 68, ano 2019, modalidade PRP (Pregão Presencial), não cadastrada no Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 3 ocorrência(s) da licitação nr. 69, ano 2019, modalidade PRP (Pregão Presencial), não cadastrada no Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 22 ocorrência(s) da licitação nr. 71, ano 2019, modalidade RPO (Registro de Preço de Outro Órgão), não
cadastrada no Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 138, ano 2019, modalidade PRI (Processo de Inexigibilidade), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 141, ano 2019, modalidade PRI (Processo de Inexigibilidade), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 142, ano 2019, modalidade PRI (Processo de Inexigibilidade), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 143, ano 2019, modalidade PRI (Processo de Inexigibilidade), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 2 ocorrência(s) da licitação nr. 144, ano 2019, modalidade PRI (Processo de Inexigibilidade), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 145, ano 2019, modalidade PRI (Processo de Inexigibilidade), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 176, ano 2019, modalidade PRD (Processo de Dispensa (exceto pequeno valor)),
não cadastrada no Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 177, ano 2019, modalidade PRD (Processo de Dispensa (exceto pequeno valor)),
não cadastrada no Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 181, ano 2019, modalidade PRD (Processo de Dispensa (exceto pequeno valor)),
não cadastrada no Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_73 0 0 O percentual de ocorrências de Modalidade da Licitação/Forma de Contratação em "NSA - Não se aplica"
equivale a 21,218%

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 61, Contrato nr. 061/2017, ano 2019, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 142019, Contrato nr. 142019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C (Contrato),
não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 722019, Contrato nr. 72/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C (Contrato),
não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1072019, Contrato nr. 107/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1122019, Contrato nr. 112/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1142019, Contrato nr. 114/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1182019, Contrato nr. 118/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1232019, Contrato nr. 123/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1352019, Contrato nr. 135/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1362019, Contrato nr. 136/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1442019, Contrato nr. 144/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1572019, Contrato nr. 157/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1582019, Contrato nr. 158/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1632017, Contrato nr. 163/2017/3, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1782019, Contrato nr. 178/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1802019, Contrato nr. 180/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1892019, Contrato nr. 189/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1912019, Contrato nr. 191/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1962019, Contrato nr. 196/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1972019, Contrato nr. 197/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2022019, Contrato nr. 202/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2052019, Contrato nr. 205/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2232019, Contrato nr. 223/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2272019, Contrato nr. 227/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2312019, Contrato nr. 231/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2352019, Contrato nr. 235/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2412019, Contrato nr. 241/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2422019, Contrato nr. 242/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2432019, Contrato nr. 243/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2452019, Contrato nr. 245/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2642019, Contrato nr. 264/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2672019, Contrato nr. 267/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2682019, Contrato nr. 268/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2692019, Contrato nr. 269/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2702019, Contrato nr. 270/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2732019, Contrato nr. 273/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2772019, Contrato nr. 277/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2792019, Contrato nr. 279/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2802019, Contrato nr. 280/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2862019, Contrato nr. 286/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2872019, Contrato nr. 287/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2902019, Contrato nr. 290/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2922019, Contrato nr. 2922019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2922019, Contrato nr. 292/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2952019, Contrato nr. 295/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2962019, Contrato nr. 296/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3022019, Contrato nr. 302/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3042019, Contrato nr. 304/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3042019, Contrato nr. 3042019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3222019, Contrato nr. 322/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT ARQ_04 0 0 AVISO O número de Avisos ultrapassou o Limite na Rotina LIQ_32

LIQUIDAC.TXT LIQ_38 0 0 O percentual de ocorrências do campo Existe Contrato/Termo em "N = Não" ou "X = Não se aplica" equivale a
48,992%

LIQUIDAC.TXT LIQ_39 0 0 O percentual de ocorrências do campo Existe Nota Fiscal em "N = Não" ou "X = Não se Aplica" equivale a
18,258%

CTA_DISP.TXT CTV_33 5 0 AVISO Linha: 5 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 5 0 AVISO Linha: 5 - Validação da conta 00000000000000073270 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 6 0 AVISO Linha: 6 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 6 0 AVISO Linha: 6 - Validação da conta 00000000000000071701 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 7 0 AVISO Linha: 7 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 7 0 AVISO Linha: 7 - Validação da conta 00000000000000073039 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 8 0 AVISO Linha: 8 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 8 0 AVISO Linha: 8 - Validação da conta 00000000000000073092 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 9 0 AVISO Linha: 9 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 9 0 AVISO Linha: 9 - Validação da conta 00000000000000014764 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 10 0 AVISO Linha: 10 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 10 0 AVISO Linha: 10 - Validação da conta 00000000000000023575 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 11 0 AVISO Linha: 11 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 11 0 AVISO Linha: 11 - Validação da conta 00000000000000024908 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 12 0 AVISO Linha: 12 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 12 0 AVISO Linha: 12 - Validação da conta 00000000000000026300 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 13 0 AVISO Linha: 13 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 14 0 AVISO Linha: 14 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 14 0 AVISO Linha: 14 - Validação da conta 00000000000000034794 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 16 0 AVISO Linha: 16 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 17 0 AVISO Linha: 17 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 18 0 AVISO Linha: 18 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 20 0 AVISO Linha: 20 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 20 0 AVISO Linha: 20 - Validação da conta 00000000000000001335 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 21 0 AVISO Linha: 21 - Validação do prefixo da agência 00001 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 21 0 AVISO Linha: 21 - Validação da conta 00000000000000111111 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 26 0 AVISO Linha: 26 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 27 0 AVISO Linha: 27 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 28 0 AVISO Linha: 28 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 29 0 AVISO Linha: 29 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_34 30 0 AVISO Linha: 30 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 31 0 AVISO Linha: 31 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 32 0 AVISO Linha: 32 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 33 0 AVISO Linha: 33 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 34 0 AVISO Linha: 34 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 35 0 AVISO Linha: 35 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 36 0 AVISO Linha: 36 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 37 0 AVISO Linha: 37 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 38 0 AVISO Linha: 38 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 39 0 AVISO Linha: 39 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 40 0 AVISO Linha: 40 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 40 0 AVISO Linha: 40 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 41 0 AVISO Linha: 41 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 41 0 AVISO Linha: 41 - Validação da conta 00000000000000000608 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 42 0 AVISO Linha: 42 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 42 0 AVISO Linha: 42 - Validação da conta 00000000006600090376 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 43 0 AVISO Linha: 43 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 43 0 AVISO Linha: 43 - Validação da conta 00000000006060091270 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 44 0 AVISO Linha: 44 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 44 0 AVISO Linha: 44 - Validação da conta 00000000006060091260 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 45 0 AVISO Linha: 45 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 45 0 AVISO Linha: 45 - Validação da conta 00000000006006006241 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 46 0 AVISO Linha: 46 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 46 0 AVISO Linha: 46 - Validação da conta 00000000006000006470 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 47 0 AVISO Linha: 47 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 47 0 AVISO Linha: 47 - Validação da conta 00000000006000006470 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 74 0 AVISO Linha: 74 - Validação da conta 00000000000048946506 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 76 0 AVISO Linha: 76 - Validação da conta 00000000000000408260 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 77 0 AVISO Linha: 77 - Validação da conta 00000000000000482143 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 78 0 AVISO Linha: 78 - Validação da conta 00000000000000410112 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 79 0 AVISO Linha: 79 - Validação da conta 00000000000000000180 inconsistente para o código do banco 237

CTA_DISP.TXT CTV_33 81 0 AVISO Linha: 81 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 81 0 AVISO Linha: 81 - Validação da conta 00000000006006000090 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 93 0 AVISO Linha: 93 - Validação da conta 00000000000000023575 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 117 0 AVISO Linha: 117 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 117 0 AVISO Linha: 117 - Validação da conta 00000000006013000091 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 119 0 AVISO Linha: 119 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 119 0 AVISO Linha: 119 - Validação da conta 00000000006013091024 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 120 0 AVISO Linha: 120 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 120 0 AVISO Linha: 120 - Validação da conta 00000000006133560134 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 125 0 AVISO Linha: 125 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 126 0 AVISO Linha: 126 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 127 0 AVISO Linha: 127 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 128 0 AVISO Linha: 128 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 132 0 AVISO Linha: 132 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 132 0 AVISO Linha: 132 - Validação da conta 00000000000000000608 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 133 0 AVISO Linha: 133 - Validação da conta 00000000000000408260 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_33 134 0 AVISO Linha: 134 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_34 134 0 AVISO Linha: 134 - Validação da conta 00000000000000000133 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 135 0 AVISO Linha: 135 - Validação da conta 00000000000000482143 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 136 0 AVISO Linha: 136 - Validação da conta 00000000000000000617 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 137 0 AVISO Linha: 137 - Validação da conta 00000000000000006073 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 138 0 AVISO Linha: 138 - Validação da conta 00000000000000006073 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT ARQ_04 0 0 AVISO O número de Avisos ultrapassou o Limite na Rotina CTV_34

CTA_DISP.TXT CTV_33 139 0 AVISO Linha: 139 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 149 0 AVISO Linha: 149 - Validação do prefixo da agência 07550 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 151 0 AVISO Linha: 151 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 158 0 AVISO Linha: 158 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 160 0 AVISO Linha: 160 - Validação do prefixo da agência 07550 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 161 0 AVISO Linha: 161 - Validação do prefixo da agência 07550 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 164 0 AVISO Linha: 164 - Validação do prefixo da agência 07550 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 168 0 AVISO Linha: 168 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 171 0 AVISO Linha: 171 - Validação do prefixo da agência 07550 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 176 0 AVISO Linha: 176 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 177 0 AVISO Linha: 177 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 178 0 AVISO Linha: 178 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 181 0 AVISO Linha: 181 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 183 0 AVISO Linha: 183 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 185 0 AVISO Linha: 185 - Validação do prefixo da agência 00274 inconsistente para o código do banco 341

CTA_DISP.TXT CTV_33 186 0 AVISO Linha: 186 - Validação do prefixo da agência 00274 inconsistente para o código do banco 341

CTA_DISP.TXT CTV_33 187 0 AVISO Linha: 187 - Validação do prefixo da agência 00274 inconsistente para o código do banco 341

CTA_DISP.TXT ARQ_04 0 0 AVISO O número de Avisos ultrapassou o Limite na Rotina CTV_33

BVMOVANT.TXT BVM_18 0 0 AVISO Somatório dos campos [Movimento a Débito] do 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º bimestres do arquivo BVMOVANT.TXT
não fecha com o somatório do campo MOVDEV do arquivo BVER_ANT.TXT

BVMOVANT.TXT BVM_19 0 0 AVISO Somatório dos campos [Movimento a Crédito] do 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º bimestres do arquivo BVMOVANT.TXT
não fecha com o somatório do campo MOVCRE do arquivo BVER_ANT.TXT

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.1 Transparência da Gestão Fiscal

5.1.4 Disponibilização das Informações na Internet, em tempo real

Data Endereço Eletrônico

27/04/2011 http://www.campobom.rs.gov.br/

Observações: Portal da Transparência - Disponibilidade das informações na Internet em tempo real -Portal da Transparência disponibilizado a partir de 27/04/2011
conforme previsto na Lei Complementar 131 de 27 de maio de 2009 em seu artigo 73-B, Parágrafo II.

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 57.384.123,88 36.936.008,16

2º Bimestre 44.848.568,31 0,00

3º Bimestre 44.193.012,74 0,00

4º Bimestre 44.193.012,74 0,00

5º Bimestre 44.193.012,74 0,00

6º Bimestre 44.193.018,68 0,00

TOTAL 279.004.749,09 36.936.008,16
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RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 1.824.441,68 682.359,42

2º Bimestre 1.824.441,68 0,00

3º Bimestre 1.824.441,68 0,00

4º Bimestre 1.824.441,68 0,00

5º Bimestre 1.824.441,68 0,00

6º Bimestre 1.824.442,51 0,00

TOTAL 10.946.650,91 682.359,42

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -2.891.899,95 -1.489.846,60

2º Bimestre -2.891.899,95 0,00

3º Bimestre -2.891.899,95 0,00

4º Bimestre -2.891.899,95 0,00

5º Bimestre -2.891.899,95 0,00

6º Bimestre -2.891.900,25 0,00

TOTAL -17.351.400,00 -1.489.846,60

TOTAL DA RECEITA 272.600.000,00 36.128.520,98

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2019.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2020.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2019.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2020.

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Poder Executivo
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Identificação do(a) Administrador

Nome: Luciano Liborio Baptista Orsi

CPF: 44034920025

Cargo/Função: Prefeito Municipal

Mandato - Início e Término: 01/01/2017 a 31/12/2020

Não houve substituições formais no período.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

NADA A DECLARAR.
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

CAMPO BOM, 20 de Fevereiro de 2020

_________________________________________________

ILONE MARIA ZIMMERMANN

Contabilista

_________________________________________________

LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Prefeito Municipal
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF de Autarquia Fundação

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 94707817000148

Período: 01/01/2020 a 31/01/2020

Município: CAMPO BOM

Autarquia: INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM

Logradouro: Rua Lima e Silva nr: 321 compl: Telefone: (51) 3598-2716

HomePage: www.ipasemcampobom.com.br E-Mail: admipasemcb@gmail.com

Responsável: KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Contabilista: GIZELE VIER Número do CRC: 074660/O

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: Delta Soluções em Informática

CNPJ: 03703992000101 Telefone: (51)32354200

Responsável: Jorge Alano E-Mail: atendimento@deltainf.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros: FUNDO DE PREVIDENCIA

Nenhum

1.4 Dados Iniciais

A entidade é Regime Próprio de Previdéncia (RPPS).

2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA
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RECEITAS CORRENTES

Contribuições 17.121.700,00 1.232.591,51

Receita Patrimonial 12.813.200,00 700.886,87

Receita de Serviços 500,00 6,79

Transferências Correntes 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 3.200,00 1.138.246,08

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 29.938.600,00 3.071.731,25

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO 28.862.900,00 1.134.039,98

OUTRAS REC.CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 28.862.900,00 1.134.039,98

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens 0,00 0,00

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -1.500,00 -9.906,93

TOTAL DAS RECEITAS 58.800.000,00 4.195.864,30

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 58.800.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 0,00

Créditos Especiais 0,00

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 0,00

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 58.800.000,00

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 9.882.903,38

Liquidado 1.814.170,53

Pago 1.767.714,88

SALDO A LIQUIDAR 8.068.732,85

SALDO A PAGAR 46.455,65

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 16.743.163,61

Liquidado 14.975.327,91

Pago 14.891.797,64
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SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 1.767.835,70

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 83.530,27

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 142.687.806,50D 144.435.813,53D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 33.879.636,58D 33.875.946,09D

PASSIVO CIRCULANTE 791.406,91C 893.259,78C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 165.881.271,58C 165.881.271,58C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 9.894.764,59C 9.894.764,59C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 85.335,49D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 1.841.765,58D

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 620.638,82D

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 0,00x

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00x 0,00x

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 0,00x

TRIBUTÁRIAS 0,00x 75.568,06D

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 95.866,93D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00x 0,00x

CONTRIBUIÇÕES 0,00x 3.392.841,25C

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00x 6,79C

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 690.979,94C

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00x 164.003,73C

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 113.806,84C

PLANEJAMENTO APROVADO 0,00x 0,00x

ORÇAMENTO APROVADO 0,00x 127.482.903,38D

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.882.408,65D 2.882.408,65D

EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00x 127.482.903,38C

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.882.408,65C 2.882.408,65C

ATOS POTENCIAIS 241.900,21D 241.900,21D

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 142.445.481,43D 163.811.426,01D

DIVIDA ATIVA 0,00x 0,00x

RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 241.900,21C 241.900,21C

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 142.445.481,43C 163.811.426,01C

EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA 0,00x 0,00x
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Saldo Inicial Saldo Final

EXECUÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

APURAÇÃO DE CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 0,00x 0,00x

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 0,00x 0,00x

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 392,36D 278,47D

Bancos Conta Movimento 723.527,12D 691.615,44D

Bancos Conta Aplicação 139.943.177,19D 141.698.663,70D

Outros 1.778.384,76D 1.803.294,90D

TOTAL RPPS 142.445.481,43D 144.193.852,51D

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 142.445.481,43D 144.193.852,51D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 13.381.978,05 3.443.855,87 3.405.770,97

2º Bimestre 3.471.238,84 4.920.222,46 4.885.789,56

3º Bimestre 3.483.541,78 4.928.178,89 4.954.029,36

4º Bimestre 3.527.530,40 5.158.578,83 5.136.283,86

5º Bimestre 3.571.561,40 5.148.731,11 5.196.987,28

6º Bimestre 5.786.219,80 6.873.132,40 6.775.000,59

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 25.715.900,00 30.069.887,94

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA 26.285.500,00 27.902.539,53

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00
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DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -1.400,00 -1.008.576,64

TOTAL CONTAS DE RECEITA 52.000.000,00 56.963.850,83

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Nada a declarar.

2.7 Arquivo Livro Diário Geral (TCE_4111)

2.7.1 Arquivo Livro Diário Geral

SOMA TOTAL DOS VALORES

Especificações DÉBITO CRÉDITO

Disponibilidades - CTA_DISP.TXT 21.365.944,58 19.617.573,50

Demais Contas 768.327.971,34 770.076.342,42

Totais 789.693.915,92 789.693.915,92

Número Total dos Registros que compõem o arquivo (Campo Finalizador) 5.887

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

EMPENHO.TXT EMP_73 0 0 O percentual de ocorrências de Modalidade da Licitação/Forma de Contratação em "NSA - Não se aplica"
equivale a 10,375%

LIQUIDAC.TXT LIQ_38 0 0 O percentual de ocorrências do campo Existe Contrato/Termo em "N = Não" ou "X = Não se aplica" equivale a
80,044%

LIQUIDAC.TXT LIQ_39 0 0 O percentual de ocorrências do campo Existe Nota Fiscal em "N = Não" ou "X = Não se Aplica" equivale a
71,053%

CTA_DISP.TXT CTV_33 11 0 AVISO Linha: 11 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 13 0 AVISO Linha: 13 - Validação da conta 00000000000000035472 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 17 0 AVISO Linha: 17 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 17 0 AVISO Linha: 17 - Validação da conta 00000000006000000091 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 18 0 AVISO Linha: 18 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_34 18 0 AVISO Linha: 18 - Validação da conta 00000000000000000610 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 32 0 AVISO Linha: 32 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 33 0 AVISO Linha: 33 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 41 0 AVISO Linha: 41 - Validação da conta 00000000004014724324 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_33 42 0 AVISO Linha: 42 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_32 46 0 AVISO Linha: 46 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 46 0 AVISO Linha: 46 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 47 0 AVISO Linha: 47 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 47 0 AVISO Linha: 47 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 48 0 AVISO Linha: 48 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 48 0 AVISO Linha: 48 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 49 0 AVISO Linha: 49 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 49 0 AVISO Linha: 49 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_17 0 0 Não existe nenhuma conta do disponível com Recurso Vinculado entre 8001 e 9999 (Extra-Orçamentário)

CTA_DISP.TXT CTV_22 0 0 AVISO 8,69% dos campos "código da conta corrente" foram preenchidos com zeros ou noves

RD_EXTRA.TXT REX_13 0 0 Linha: 1 - Código do Recurso Vinculado 5001 - Recurso Vinculado fora do intervalo 8001 a 9999
(extraorçamentário).

RD_EXTRA.TXT REX_13 0 0 Linha: 2 - Código do Recurso Vinculado 5001 - Recurso Vinculado fora do intervalo 8001 a 9999
(extraorçamentário).

RD_EXTRA.TXT REX_13 0 0 Linha: 3 - Código do Recurso Vinculado 5004 - Recurso Vinculado fora do intervalo 8001 a 9999
(extraorçamentário).

RD_EXTRA.TXT REX_13 0 0 Linha: 4 - Código do Recurso Vinculado 5001 - Recurso Vinculado fora do intervalo 8001 a 9999
(extraorçamentário).

RD_EXTRA.TXT REX_13 0 0 Linha: 5 - Código do Recurso Vinculado 0 - Recurso Vinculado fora do intervalo 8001 a 9999
(extraorçamentário).

RD_EXTRA.TXT REX_13 0 0 Linha: 6 - Código do Recurso Vinculado 0 - Recurso Vinculado fora do intervalo 8001 a 9999
(extraorçamentário).

RD_EXTRA.TXT REX_13 0 0 Linha: 7 - Código do Recurso Vinculado 5004 - Recurso Vinculado fora do intervalo 8001 a 9999
(extraorçamentário).

RD_EXTRA.TXT REX_13 0 0 Linha: 8 - Código do Recurso Vinculado 5001 - Recurso Vinculado fora do intervalo 8001 a 9999
(extraorçamentário).

RD_EXTRA.TXT REX_13 0 0 Linha: 9 - Código do Recurso Vinculado 5001 - Recurso Vinculado fora do intervalo 8001 a 9999
(extraorçamentário).

RD_EXTRA.TXT REX_13 0 0 Linha: 10 - Código do Recurso Vinculado 5001 - Recurso Vinculado fora do intervalo 8001 a 9999
(extraorçamentário).

RD_EXTRA.TXT ARQ_04 0 0 AVISO O número de Avisos ultrapassou o Limite na Rotina REX_13

RECEITA.TXT RET_24 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_25 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_26 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_27 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_28 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_29 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 79000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 79000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 79000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 79000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 79000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 79000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

TCE_4111.TXT 4111_19 0 0 AVISO Linha: 5056 - Documento 2020000085 com tipo 1 do arquivo TCE_4111.TXT não localizado no arquivo
EMPENHO.TXT

TCE_4111.TXT 4111_19 0 0 AVISO Linha: 5057 - Documento 2020000085 com tipo 1 do arquivo TCE_4111.TXT não localizado no arquivo
EMPENHO.TXT

TCE_4111.TXT 4111_19 0 0 AVISO Linha: 5058 - Documento 2020000085 com tipo 1 do arquivo TCE_4111.TXT não localizado no arquivo
EMPENHO.TXT

TCE_4111.TXT 4111_19 0 0 AVISO Linha: 5059 - Documento 2020000085 com tipo 1 do arquivo TCE_4111.TXT não localizado no arquivo
EMPENHO.TXT

TCE_4111.TXT 4111_19 0 0 AVISO Linha: 5060 - Documento 2020000085 com tipo 1 do arquivo TCE_4111.TXT não localizado no arquivo
EMPENHO.TXT

TCE_4111.TXT 4111_19 0 0 AVISO Linha: 5061 - Documento 2020000085 com tipo 1 do arquivo TCE_4111.TXT não localizado no arquivo
EMPENHO.TXT

4.2 Avisos Justificados pela Entidade

Descrição: CTV_17 - Não existe nenhuma conta do disponível com Recurso Vinculado entre 8001 e 9999 (Extra-Orçamentário)

Justificativa: Será implantado o Recuso Extra Orçamentário no proximo período.

Descrição: REX_13 - Linha: 1 - Código do Recurso Vinculado 5001 - Recurso Vinculado fora do intervalo 8001 a 9999 (extraorçamentário).

Justificativa: Será implantado o Recuso Extra Orçamentário no proximo período.

Descrição: REX_13 - Linha: 2 - Código do Recurso Vinculado 5001 - Recurso Vinculado fora do intervalo 8001 a 9999 (extraorçamentário).

Justificativa: Será implantado o Recuso Extra Orçamentário no proximo período.

Descrição: REX_13 - Linha: 3 - Código do Recurso Vinculado 5004 - Recurso Vinculado fora do intervalo 8001 a 9999 (extraorçamentário).

Justificativa: Será implantado o Recuso Extra Orçamentário no proximo período.

Descrição: REX_13 - Linha: 4 - Código do Recurso Vinculado 5001 - Recurso Vinculado fora do intervalo 8001 a 9999 (extraorçamentário).

Justificativa: Será implantado o Recuso Extra Orçamentário no proximo período.

Descrição: REX_13 - Linha: 5 - Código do Recurso Vinculado 0 - Recurso Vinculado fora do intervalo 8001 a 9999 (extraorçamentário).

Justificativa: Será implantado o Recuso Extra Orçamentário no proximo período.

Descrição: REX_13 - Linha: 6 - Código do Recurso Vinculado 0 - Recurso Vinculado fora do intervalo 8001 a 9999 (extraorçamentário).

Justificativa: Será implantado o Recuso Extra Orçamentário no proximo período.

Descrição: REX_13 - Linha: 7 - Código do Recurso Vinculado 5004 - Recurso Vinculado fora do intervalo 8001 a 9999 (extraorçamentário).

Justificativa: Será implantado o Recuso Extra Orçamentário no proximo período.

Descrição: REX_13 - Linha: 8 - Código do Recurso Vinculado 5001 - Recurso Vinculado fora do intervalo 8001 a 9999 (extraorçamentário).

Justificativa: Será implantado o Recuso Extra Orçamentário no proximo período.

Descrição: REX_13 - Linha: 9 - Código do Recurso Vinculado 5001 - Recurso Vinculado fora do intervalo 8001 a 9999 (extraorçamentário).

Justificativa: Será implantado o Recuso Extra Orçamentário no proximo período.
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Descrição: REX_13 - Linha: 10 - Código do Recurso Vinculado 5001 - Recurso Vinculado fora do intervalo 8001 a 9999 (extraorçamentário).

Justificativa: Será implantado o Recuso Extra Orçamentário no proximo período.

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 4.989.766,55 3.071.731,25

2º Bimestre 4.989.766,55 0,00

3º Bimestre 4.989.766,55 0,00

4º Bimestre 4.989.766,55 0,00

5º Bimestre 4.989.766,55 0,00

6º Bimestre 4.989.767,25 0,00

TOTAL 29.938.600,00 3.071.731,25

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

1º Bimestre 4.810.483,29 1.134.039,98

2º Bimestre 4.810.483,29 0,00

3º Bimestre 4.810.483,29 0,00

4º Bimestre 4.810.483,29 0,00

5º Bimestre 4.810.483,29 0,00

6º Bimestre 4.810.483,55 0,00

TOTAL 28.862.900,00 1.134.039,98

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 0,00 0,00

2º Bimestre 0,00 0,00

3º Bimestre 0,00 0,00

4º Bimestre 0,00 0,00

5º Bimestre 0,00 0,00

6º Bimestre 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -249,90 -9.906,93

2º Bimestre -249,90 0,00

3º Bimestre -249,90 0,00

4º Bimestre -249,90 0,00

5º Bimestre -249,90 0,00

6º Bimestre -250,50 0,00

TOTAL -1.500,00 -9.906,93

TOTAL DA RECEITA 58.800.000,00 4.195.864,30

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
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7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2019.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2020.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2019.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2020.

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Identificação do(a) Administrador

Nome: Karini Pinheiro Cioccari

CPF: 81359101004

Cargo/Função: Superintendente Geral

Mandato - Início e Término: 05/04/2017 a 31/12/2020

Não houve substituições formais no período.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

Nada a Declarar.
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

CAMPO BOM, 20 de Fevereiro de 2020

_________________________________________________

GIZELE VIER

Contabilista

_________________________________________________

KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Responsável
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF de Autarquia Fundação

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 94707817000148

Período: 01/01/2020 a 29/02/2020

Município: CAMPO BOM

Autarquia: INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM

Logradouro: Rua Lima e Silva nr: 321 compl: Telefone: (51) 3598-2716

HomePage: www.ipasemcampobom.com.br E-Mail: admipasemcb@gmail.com

Responsável: KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Contabilista: GIZELE VIER Número do CRC: 074660/O

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: Delta Soluções em Informática

CNPJ: 03703992000101 Telefone: (51)32354200

Responsável: Jorge Alano E-Mail: atendimento@deltainf.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros: FUNDO DE PREVIDENCIA

Nenhum

1.4 Dados Iniciais

A entidade é Regime Próprio de Previdéncia (RPPS).

2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA
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RECEITAS CORRENTES

Contribuições 17.121.700,00 2.401.572,99

Receita Patrimonial 12.813.200,00 1.383.433,42

Receita de Serviços 500,00 6,79

Transferências Correntes 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 3.200,00 204,72

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 29.938.600,00 3.785.217,92

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO 28.862.900,00 4.744.376,34

OUTRAS REC.CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 28.862.900,00 4.744.376,34

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens 0,00 0,00

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -1.500,00 -168.337,50

TOTAL DAS RECEITAS 58.800.000,00 8.361.256,76

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 58.800.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 40.000,00

Créditos Especiais 0,00

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 40.000,00

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 58.800.000,00

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 11.746.263,68

Liquidado 3.771.919,99

Pago 3.683.243,20

SALDO A LIQUIDAR 7.974.343,69

SALDO A PAGAR 88.676,79

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 16.197.742,62

Liquidado 15.468.402,89

Pago 15.385.130,78
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SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 729.339,73

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 83.272,11

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 40.000,00

Reduções Orçamentárias na mesma entidade 40.000,00

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 142.687.806,50D 146.365.454,15D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 33.879.636,58D 33.872.255,60D

PASSIVO CIRCULANTE 791.406,91C 1.139.400,40C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 165.881.271,58C 165.881.271,58C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 9.894.764,59C 9.894.764,59C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 195.356,31D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 3.724.739,67D

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 1.217.175,66D

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 0,00x

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00x 0,00x

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 0,00x

TRIBUTÁRIAS 0,00x 118.999,47D

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 112.444,52D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00x 0,00x

CONTRIBUIÇÕES 0,00x 6.983.293,18C

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00x 6,79C

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 1.215.095,92C

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00x 327.961,53C

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 164.631,39C

PLANEJAMENTO APROVADO 0,00x 0,00x

ORÇAMENTO APROVADO 0,00x 129.346.263,68D

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.882.408,65D 2.882.408,65D

EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00x 129.346.263,68C

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.882.408,65C 2.882.408,65C

ATOS POTENCIAIS 241.900,21D 244.522,55D

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 142.445.481,43D 179.531.842,64D

DIVIDA ATIVA 0,00x 0,00x

RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 241.900,21C 244.522,55C
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Saldo Inicial Saldo Final

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 142.445.481,43C 179.531.842,64C

EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

APURAÇÃO DE CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 0,00x 0,00x

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 0,00x 0,00x

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 392,36D 293,45D

Bancos Conta Movimento 723.527,12D 1.028.937,37D

Bancos Conta Aplicação 139.943.177,19D 143.444.317,30D

Outros 1.778.384,76D 1.643.975,02D

TOTAL RPPS 142.445.481,43D 146.117.523,14D

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 142.445.481,43D 146.117.523,14D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 13.381.978,05 3.443.855,87 3.405.770,97

2º Bimestre 3.471.238,84 4.920.222,46 4.885.789,56

3º Bimestre 3.483.541,78 4.928.178,89 4.954.029,36

4º Bimestre 3.527.530,40 5.158.578,83 5.136.283,86

5º Bimestre 3.571.561,40 5.148.731,11 5.196.987,28

6º Bimestre 5.786.219,80 6.873.132,40 6.775.000,59

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 25.715.900,00 30.069.887,94

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA 26.285.500,00 27.902.539,53

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00
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DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -1.400,00 -1.008.576,64

TOTAL CONTAS DE RECEITA 52.000.000,00 56.963.850,83

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Nada a declarar.

2.7 Arquivo Livro Diário Geral (TCE_4111)

2.7.1 Arquivo Livro Diário Geral

SOMA TOTAL DOS VALORES

Especificações DÉBITO CRÉDITO

Disponibilidades - CTA_DISP.TXT 37.068.151,83 33.396.110,12

Demais Contas 1.387.466.284,60 1.391.138.326,31

Totais 1.424.534.436,43 1.424.534.436,43

Número Total dos Registros que compõem o arquivo (Campo Finalizador) 11.406

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

EMPENHO.TXT EMP_73 0 0 O percentual de ocorrências de Modalidade da Licitação/Forma de Contratação em "NSA - Não se aplica"
equivale a 22,465%

LIQUIDAC.TXT LIQ_38 0 0 O percentual de ocorrências do campo Existe Contrato/Termo em "N = Não" ou "X = Não se aplica" equivale a
78,435%

LIQUIDAC.TXT LIQ_39 0 0 O percentual de ocorrências do campo Existe Nota Fiscal em "N = Não" ou "X = Não se Aplica" equivale a
68,893%

CTA_DISP.TXT CTV_33 12 0 AVISO Linha: 12 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 14 0 AVISO Linha: 14 - Validação da conta 00000000000000035472 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 18 0 AVISO Linha: 18 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 18 0 AVISO Linha: 18 - Validação da conta 00000000006000000091 inconsistente para o código do banco 104
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_33 19 0 AVISO Linha: 19 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 19 0 AVISO Linha: 19 - Validação da conta 00000000000000000610 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 33 0 AVISO Linha: 33 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 34 0 AVISO Linha: 34 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 42 0 AVISO Linha: 42 - Validação da conta 00000000004014724324 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_33 43 0 AVISO Linha: 43 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_32 47 0 AVISO Linha: 47 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 47 0 AVISO Linha: 47 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 48 0 AVISO Linha: 48 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 48 0 AVISO Linha: 48 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 49 0 AVISO Linha: 49 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 49 0 AVISO Linha: 49 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 50 0 AVISO Linha: 50 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 50 0 AVISO Linha: 50 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_22 0 0 AVISO 8,69% dos campos "código da conta corrente" foram preenchidos com zeros ou noves

RECEITA.TXT RET_24 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_25 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_26 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_27 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_28 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_29 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 79000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 79000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 79000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 79000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 79000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 79000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível
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5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 4.989.766,55 3.785.217,92

2º Bimestre 4.989.766,55 0,00

3º Bimestre 4.989.766,55 0,00

4º Bimestre 4.989.766,55 0,00

5º Bimestre 4.989.766,55 0,00

6º Bimestre 4.989.767,25 0,00

TOTAL 29.938.600,00 3.785.217,92

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

1º Bimestre 4.810.483,29 4.744.376,34

2º Bimestre 4.810.483,29 0,00

3º Bimestre 4.810.483,29 0,00

4º Bimestre 4.810.483,29 0,00

5º Bimestre 4.810.483,29 0,00

6º Bimestre 4.810.483,55 0,00

TOTAL 28.862.900,00 4.744.376,34

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 0,00 0,00

2º Bimestre 0,00 0,00

3º Bimestre 0,00 0,00

4º Bimestre 0,00 0,00

5º Bimestre 0,00 0,00

6º Bimestre 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -249,90 -168.337,50

2º Bimestre -249,90 0,00

3º Bimestre -249,90 0,00

4º Bimestre -249,90 0,00

5º Bimestre -249,90 0,00

6º Bimestre -250,50 0,00

TOTAL -1.500,00 -168.337,50

TOTAL DA RECEITA 58.800.000,00 8.361.256,76

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2019.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
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7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2020.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2019.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2020.

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Identificação do(a) Administrador

Nome: Karini Pinheiro Cioccari

CPF: 81359101004

Cargo/Função: Superintendente Geral

Mandato - Início e Término: 05/04/2017 a 31/12/2020

Não houve substituições formais no período.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

Nada a Declarar.
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

CAMPO BOM, 12 de Março de 2020

_________________________________________________

GIZELE VIER

Contabilista

_________________________________________________

KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Responsável
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF do Executivo

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 90832619000155

Período: 01/01/2020 a 29/02/2020

Prefeitura: PM DE CAMPO BOM

Logradouro: Av. Independência nr: 800 compl: Telefone: (51) 3598-8600

HomePage: www.campobom.rs.gov.br E-Mail: gabinetepmcb@campobom.rs.gov.br

Prefeito Municipal: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Contabilista: ILONE MARIA ZIMMERMANN Número do CRC: 053231/O-9

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: DELTA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 03703992000101 Telefone: (51)32354200

Responsável: Jorge Alano E-Mail: delta@deltainf.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros: Compras e Estoques

Nenhum

1.4 Participação com Consórcio Público

CNPJ Nome

9150005000175 CONSORCIO PÚBLICO SANEAMENTO BÁSICO PRÓ-SINOS

26646188000133 CONSÓRCIO PÚBLICO AMVRS-CP-SINOS

1.6 Entidades da Administração Indireta selecionadas pelo PAD

CNPJ Nome Tipo é RPPS

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia Sim

1.7 Entidades da Administração Indireta selecionadas pela Entidade

CNPJ Nome Tipo é RPPS

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia Sim
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2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA

RECEITAS CORRENTES

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 85.066.000,00 28.275.377,99

Contribuições 3.700.000,00 601.668,16

Receita Patrimonial 3.482.100,00 276.748,02

Receita Agropecuária 1.500,00 0,00

Receita de Serviços 496.200,00 33.004,16

Transferências Correntes 184.909.067,00 31.226.229,65

Outras Receitas Correntes 1.349.882,09 162.470,88

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 279.004.749,09 60.575.498,86

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL

Operações de Crédito 3.500.000,00 84.175,00

Alienação de Bens 411.500,00 42.734,14

Transferências de Capital 7.025.150,91 661.802,17

Outras Receitas de Capital 10.000,00 1.968,63

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 10.946.650,91 790.679,94

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -17.351.400,00 -3.176.713,41

TOTAL DAS RECEITAS 272.600.000,00 58.189.465,39

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 265.200.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 36.676.360,34

Créditos Especiais 0,00

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 15.092.240,33

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 286.784.120,01

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 67.389.680,18
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Liquidado 28.709.238,09

Pago 25.350.006,92

SALDO A LIQUIDAR 38.680.442,09

SALDO A PAGAR 3.359.231,17

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 54.305.295,32

Liquidado 50.162.932,64

Pago 47.490.792,24

SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 4.142.362,68

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 2.672.140,40

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Superávit Financeiro 20.100.120,01

Excesso de Arrecadação 1.484.000,00

Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 15.092.240,33

Reduções Orçamentárias na mesma entidade 15.092.240,33

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 82.571.679,30D 114.526.577,77D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 248.746.033,24D 262.832.142,72D

PASSIVO CIRCULANTE 43.893.366,64C 22.302.479,57C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 40.435.939,50C 40.520.114,50C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 246.988.406,40C 246.988.485,60C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 4.139.566,69D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 0,00x

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 10.612.685,94D

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 81.003,46D

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00x 1.603.049,70D

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 0,00x

TRIBUTÁRIAS 0,00x 1.322.045,30D

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 1.590.705,26D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00x 52.060.315,06C

CONTRIBUIÇÕES 0,00x 601.668,16C

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00x 68.666,78C

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 3.474.749,51C

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00x 28.718.350,82C

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 1.972.946,84C

PLANEJAMENTO APROVADO 0,00x 0,00x

ORÇAMENTO APROVADO 0,00x 626.773.800,19D
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Saldo Inicial Saldo Final

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 23.973.405,96D 23.973.405,96D

EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00x 626.773.800,19C

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 23.973.405,96C 23.973.405,96C

ATOS POTENCIAIS 91.091.245,23D 109.351.966,37D

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 57.357.843,10D 280.974.986,75D

DIVIDA ATIVA 13.242.096,75D 13.242.096,75D

RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 3.416.275,26D 3.483.245,31D

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 91.091.245,23C 109.351.966,37C

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 57.357.843,10C 280.974.986,75C

EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA 13.242.096,75C 13.242.096,75C

EXECUÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

APURAÇÃO DE CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 3.416.275,26C 3.483.245,31C

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 248.062,29D 157.527,42D

Bancos Conta Movimento 6.485.652,28D 364.458,28D

Bancos Conta Aplicação 50.624.128,53D 71.162.695,38D

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 57.357.843,10D 71.684.681,08D

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL RPPS 0,00x 0,00x

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 57.357.843,10D 71.684.681,08D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 61.968.977,59 24.314.124,50 21.009.694,83

2º Bimestre 42.320.215,95 38.228.114,62 37.336.175,90
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CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

3º Bimestre 31.038.640,73 37.107.657,39 36.345.004,65

4º Bimestre 39.051.672,50 42.379.463,27 42.122.745,11

5º Bimestre 36.253.106,68 39.826.677,73 43.144.239,99

6º Bimestre 39.407.577,76 57.675.458,86 46.460.048,68

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 241.036.214,29 276.133.583,41

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 13.496.585,71 2.274.606,44

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -17.032.800,00 -18.081.188,18

TOTAL CONTAS DE RECEITA 237.500.000,00 260.327.001,67

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

12111053000000005281 D.A.TIVA.CERT.DECISÃO-TPITULO-TCE-SCHNEI 4.961.640,32 0,00 4.961.640,32

12111053000000005282 D.A.CERT.DECISÃO TÍT.TCE-NELSON S.MORAES 150.668,05 0,00 150.668,05

12111053000000005283 DIVIDA ATIVA DECISÃO TCE-DIVERSAS 11.511,23 0,00 11.511,23

12111053000000005284 D.ATIVA CERT.DECISÃO TIT.EXEC.TCE-FAISAL 2.377.759,13 0,00 2.377.759,13

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 7.501.578,73 0,00 7.501.578,73

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE- NELSON SCHNEIDER - Certidão Decisão-Título Executivo nº 126/2004-Processo nº 4418-0200/00-5 Sr. Nelson Sch-
neider; Certidão Decisão-Título Executivo nº 375/2004- Processo nº 1718-0200/98-9 Sr. Nelson Schneider; Certidão Decisão Título Executivo nº 2081/2006 -Processo nº
2863/0200/01-7-5 Sr. Nelson Schneider. DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE- Certidão Decisão Título Executivo nº 0022/2011-Processo nº
005471-0200/07-1 Sr. Nelson Santos de Moraes. DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE-FAISAL MOTHCI KARAM- Certidão Decisão Título Executivo nº
191/2018 -Processo nº 000891-0200/15-2 ? Imputação Débito Exercício 2015- Sr. Faisal Mothci Karam. Certidão Decisão Título Executivo nº 300/2018 -Processo nº
001865-0200/14-7 ? Imputação Débito Exercício 2014 - Sr. Faisal Mothci Karam.

2.7 Arquivo Livro Diário Geral (TCE_4111)
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2.7.1 Arquivo Livro Diário Geral

SOMA TOTAL DOS VALORES

Especificações DÉBITO CRÉDITO

Disponibilidades - CTA_DISP.TXT 223.107.023,59 208.780.185,61

Demais Contas 3.414.578.836,01 3.428.905.673,99

Totais 3.637.685.859,60 3.637.685.859,60

Número Total dos Registros que compõem o arquivo (Campo Finalizador) 317.688

3. Índices Constitucionais

3.2 Índices Constitucionais Referentes à Educação (MDE+FUNDEB)

3.2.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 399.139,57 0,00 399.139,57

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 8.703,10 0,00 8.703,10

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 166.309,11 0,00 166.309,11

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 3.626,29 0,00 3.626,29

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 99.785,28 0,00 99.785,28

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 2.175,78 0,00 2.175,78

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

164,81 0,00 164,81

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

68,67 0,00 68,67

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

41,20 0,00 41,20

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

108.612,88 0,00 108.612,88

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

45.255,37 0,00 45.255,37

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

27.153,22 0,00 27.153,22

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

1.438,84 0,00 1.438,84

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

599,52 0,00 599,52

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

359,71 0,00 359,71

11130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO 113.525,57 0,00 113.525,57

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 8.283,80 0,00 8.283,80

11130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO 47.302,48 0,00 47.302,48

11130341010202 IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM 3.451,60 0,00 3.451,60

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO 28.381,53 0,00 28.381,53

11130341010302 IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM 2.070,95 0,00 2.070,95

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL 6.834.833,97 0,00 6.834.833,97

11180111010200 IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL 1.661.133,09 0,00 1.661.133,09

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 2.847.853,09 0,00 2.847.853,09

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 692.139,80 0,00 692.139,80

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 1.708.710,00 0,00 1.708.710,00

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 415.283,01 0,00 415.283,01
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 7.204,83 0,00 7.204,83

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 3.003,38 0,00 3.003,38

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 1.801,57 0,00 1.801,57

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 355.539,27 0,00 355.539,27

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 148.143,35 0,00 148.143,35

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 88.885,25 0,00 88.885,25

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 105.524,85 0,00 105.524,85

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 43.970,88 0,00 43.970,88

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 26.381,76 0,00 26.381,76

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 450.630,62 0,00 450.630,62

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 187.762,65 0,00 187.762,65

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 112.657,52 0,00 112.657,52

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 100.965,41 0,00 100.965,41

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 5.150.008,42 0,00 5.150.008,42

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 419.763,33 0,00 419.763,33

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 42.068,72 0,00 42.068,72

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 2.145.836,86 0,00 2.145.836,86

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 174.901,02 0,00 174.901,02

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 25.241,14 0,00 25.241,14

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 1.287.501,91 0,00 1.287.501,91

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 104.940,46 0,00 104.940,46

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 14.015,53 0,00 14.015,53

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 5.839,24 0,00 5.839,24

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 3.503,32 0,00 3.503,32

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 28.875,20 0,00 28.875,20

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 12.031,15 0,00 12.031,15

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 7.218,55 0,00 7.218,55

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 8.147,88 0,00 8.147,88

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 3.394,77 0,00 3.394,77

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 2.036,76 0,00 2.036,76

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 4.117.455,01 0,00 4.117.455,01

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 343.121,26 0,00 343.121,26

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 1.029.363,76 0,00 1.029.363,76

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 1.372.485,01 0,00 1.372.485,01

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 3,00 0,00 3,00

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 0,25 0,00 0,25

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 0,75 0,00 0,75

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 1,00 0,00 1,00

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 3.943.498,95 0,00 3.943.498,95

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 328.624,93 0,00 328.624,93

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 985.874,73 0,00 985.874,73

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 1.314.499,66 0,00 1.314.499,66

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 1.421.619,34 0,00 1.421.619,34

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 118.468,29 0,00 118.468,29

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 355.404,84 0,00 355.404,84

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 473.873,18 0,00 473.873,18

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 51.989,80 0,00 51.989,80

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 4.332,49 0,00 4.332,49
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 12.997,45 0,00 12.997,45

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 17.329,93 0,00 17.329,93

911180111010100 (R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL -123,12 0,00 -123,12

911180111020100 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL -51,30 0,00 -51,30

911180111030100 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL -30,78 0,00 -30,78

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -1.827,00 0,00 -1.827,00

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -761,25 0,00 -761,25

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -456,75 0,00 -456,75

911180231010200 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL -2.416,96 0,00 -2.416,96

911180231020200 (R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL -1.007,07 0,00 -1.007,07

911180231030200 (R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL -604,23 0,00 -604,23

SUBTOTAL 42.177.863,01 0,00 42.177.863,01

TOTAL I - Base Receita Educação (MDE + FUNDEB) - 25% da Receita Ajustada 10.544.465,75

3.2.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 RECEITA TRIBUTÁRIA 6.573.557,95 0,00 6.573.557,95

20 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 794.547,22 0,00 794.547,22

20 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -1.819,62 -8,58 -1.828,20

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 3.178.188,78 0,00 3.178.188,78

TOTAL II 10.544.474,33 -8,58 10.544.465,75

3.2.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 Administracao Geral 461.765,49 0,00 461.765,49

20 Ensino Fundamental 1.975.019,05 0,00 1.975.019,05

20 Educacao Infantil 962.665,39 0,00 962.665,39

20 Educacao Especial 114.208,89 0,00 114.208,89

31 Ensino Fundamental 2.731.599,27 0,00 2.731.599,27

31 Educacao Infantil 1.264.424,91 0,00 1.264.424,91

31 Educacao de Jovens e Adultos 17.884,08 0,00 17.884,08

SUBTOTAL I 7.527.567,08 0,00 7.527.567,08

3.2.4 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), Contabilizada nas Contas Patrimoniais

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 7.051.216,76 0,00 7.051.216,76

(-) Desp. Liq. com Rend. da MDE + FUNDEB 13.758,31 0,00 13.758,31

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com Educação (MDE + FUNDEB) 1,10 462.592,01

3.2.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Educação

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado
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Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.3 Índices Constitucionais Referentes ao FUNDEB

3.3.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 4.117.455,01 0,00 4.117.455,01

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 343.121,26 0,00 343.121,26

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 1.029.363,76 0,00 1.029.363,76

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 1.372.485,01 0,00 1.372.485,01

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 3,00 0,00 3,00

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 0,25 0,00 0,25

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 0,75 0,00 0,75

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 1,00 0,00 1,00

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 3.943.498,95 0,00 3.943.498,95

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 328.624,93 0,00 328.624,93

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 985.874,73 0,00 985.874,73

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 1.314.499,66 0,00 1.314.499,66

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 1.421.619,34 0,00 1.421.619,34

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 118.468,29 0,00 118.468,29

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 355.404,84 0,00 355.404,84

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 473.873,18 0,00 473.873,18

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 51.989,80 0,00 51.989,80

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 4.332,49 0,00 4.332,49

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 12.997,45 0,00 12.997,45

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 17.329,93 0,00 17.329,93

SUBTOTAL 15.890.943,63 0,00 15.890.943,63

Total I - Base Receita do FUNDEB - 20% da Receita Ajustada 3.178.188,73

3.3.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 3.178.188,78 -0,05 3.178.188,73

TOTAL II 3.178.188,78 -0,05 3.178.188,73

3.3.3 Cálculo da Despesa Constitucional com FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 2.731.599,27 0,00 2.731.599,27

31 Educacao Infantil 1.264.424,91 0,00 1.264.424,91

31 Educacao de Jovens e Adultos 17.884,08 0,00 17.884,08

SUBTOTAL I 4.013.908,26 0,00 4.013.908,26

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 7.051.216,76 0,00 7.051.216,76

(-) Desp. Liq. com Rend. do FUNDEB 3.343,02 0,00 3.343,02

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com FUNDEB 0,00 0,00
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3.3.4 Cálculo da Proporção de 60% destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério (Art. 60, XII do ADCT)

3.3.4.1 Base de Cálculo para aplicação dos 60% dos Recursos do FUNDEB - Exercício de 2020

Cód. Conta Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

13210011010200 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados -
FUNDEB - Principal

3.343,02 0,00 3.343,02

17580111010000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.FPM 2.072.988,91 0,00 2.072.988,91

17580111030000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ICMS 6.691.985,12 0,00 6.691.985,12

17580111040000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPI-EXPORTAÇÃO 81.677,55 0,00 81.677,55

17580111050000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITR 11.128,58 0,00 11.128,58

17580111060000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPVA 1.266.471,29 0,00 1.266.471,29

17580111070000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITCMD-ESTADOS 95.515,72 0,00 95.515,72

Total 10.223.110,19 0,00 10.223.110,19

Base da Receita - 60% do Retorno do FUNDEB 6.133.866,11

3.3.4.2 Aplicação dos Recursos do FUNDEB destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério - Exercício de 2020

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 2.731.255,48 0,00 2.731.255,48

31 Educacao de Jovens e Adultos 17.884,08 0,00 17.884,08

31 Educacao Infantil 1.264.424,91 0,00 1.264.424,91

TOTAL 4.013.564,47 0,00 4.013.564,47

% de Aplicação 39,26

3.3.5 Cálculo da Base de Verificação do § 2º do art. 21 da Lei do FUNDEB

3.3.5.1 Base de Cálculo do Superávit do FUNDEB - Exercício Anterior

Rendimentos do FUNDEB - Exercício de 2019 106.837,75 0,00 106.837,75

Plus do FUNDEB - Exercício de 2019 33.130.008,56 0,00 33.130.008,56

TOTAL 33.236.846,31 0,00 33.236.846,31

Limite para Aplicação no 1º Trimestre do Exercício Seguinte: 5% 1.661.842,32

3.3.5.2 Despesas Liquidadas com Recursos do Superávit do FUNDEB - Exercício de 2020 (Janeiro - Fevereiro)

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.4 Justificativa de Seleção/Ajustes nas Contas da Educação e FUNDEB

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita (MDE+FUNDEB)

Justificativa: Valor ajustado na coluna das Receitas Tributárias, devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas da Educação.

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita - FUNDEB

Justificativa: Valor ajustado devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas do FUNDEB.

3.5 Índices Constitucionais Referentes à Saúde - ASPS

3.5.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir das Contas
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 399.139,57 0,00 399.139,57

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 8.703,10 0,00 8.703,10

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 166.309,11 0,00 166.309,11

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 3.626,29 0,00 3.626,29

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 99.785,28 0,00 99.785,28

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 2.175,78 0,00 2.175,78

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

164,81 0,00 164,81

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

68,67 0,00 68,67

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

41,20 0,00 41,20

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

108.612,88 0,00 108.612,88

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

45.255,37 0,00 45.255,37

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

27.153,22 0,00 27.153,22

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

1.438,84 0,00 1.438,84

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

599,52 0,00 599,52

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

359,71 0,00 359,71

11130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO 113.525,57 0,00 113.525,57

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 8.283,80 0,00 8.283,80

11130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO 47.302,48 0,00 47.302,48

11130341010202 IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM 3.451,60 0,00 3.451,60

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO 28.381,53 0,00 28.381,53

11130341010302 IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM 2.070,95 0,00 2.070,95

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL 6.834.833,97 0,00 6.834.833,97

11180111010200 IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL 1.661.133,09 0,00 1.661.133,09

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 2.847.853,09 0,00 2.847.853,09

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 692.139,80 0,00 692.139,80

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 1.708.710,00 0,00 1.708.710,00

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 415.283,01 0,00 415.283,01

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 7.204,83 0,00 7.204,83

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 3.003,38 0,00 3.003,38

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 1.801,57 0,00 1.801,57

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 355.539,27 0,00 355.539,27

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 148.143,35 0,00 148.143,35

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 88.885,25 0,00 88.885,25

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 105.524,85 0,00 105.524,85

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 43.970,88 0,00 43.970,88

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 26.381,76 0,00 26.381,76

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 450.630,62 0,00 450.630,62

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 187.762,65 0,00 187.762,65

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 112.657,52 0,00 112.657,52

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 100.965,41 0,00 100.965,41

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 5.150.008,42 0,00 5.150.008,42
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 419.763,33 0,00 419.763,33

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 42.068,72 0,00 42.068,72

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 2.145.836,86 0,00 2.145.836,86

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 174.901,02 0,00 174.901,02

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 25.241,14 0,00 25.241,14

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 1.287.501,91 0,00 1.287.501,91

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 104.940,46 0,00 104.940,46

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 14.015,53 0,00 14.015,53

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 5.839,24 0,00 5.839,24

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 3.503,32 0,00 3.503,32

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 28.875,20 0,00 28.875,20

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 12.031,15 0,00 12.031,15

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 7.218,55 0,00 7.218,55

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 8.147,88 0,00 8.147,88

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 3.394,77 0,00 3.394,77

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 2.036,76 0,00 2.036,76

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 4.117.455,01 0,00 4.117.455,01

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 343.121,26 0,00 343.121,26

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 1.029.363,76 0,00 1.029.363,76

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 1.372.485,01 0,00 1.372.485,01

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 3,00 0,00 3,00

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 0,25 0,00 0,25

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 0,75 0,00 0,75

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 1,00 0,00 1,00

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 3.943.498,95 0,00 3.943.498,95

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 328.624,93 0,00 328.624,93

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 985.874,73 0,00 985.874,73

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 1.314.499,66 0,00 1.314.499,66

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 1.421.619,34 0,00 1.421.619,34

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 118.468,29 0,00 118.468,29

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 355.404,84 0,00 355.404,84

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 473.873,18 0,00 473.873,18

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 51.989,80 0,00 51.989,80

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 4.332,49 0,00 4.332,49

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 12.997,45 0,00 12.997,45

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 17.329,93 0,00 17.329,93

911180111010100 (R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL -123,12 0,00 -123,12

911180111020100 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL -51,30 0,00 -51,30

911180111030100 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL -30,78 0,00 -30,78

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -1.827,00 0,00 -1.827,00

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -761,25 0,00 -761,25

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -456,75 0,00 -456,75

911180231010200 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL -2.416,96 0,00 -2.416,96

911180231020200 (R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL -1.007,07 0,00 -1.007,07

911180231030200 (R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL -604,23 0,00 -604,23

SUBTOTAL I 42.177.863,01 0,00 42.177.863,01

TOTAL I - Base Receita Saúde (ASPS) - 15% da Receita Ajustada 6.326.679,45
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3.5.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 RECEITA TRIBUTÁRIA 3.944.128,92 0,00 3.944.128,92

40 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.383.641,53 0,00 2.383.641,53

40 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -1.091,76 0,00 -1.091,76

TOTAL II 6.326.678,69 0,00 6.326.678,69

3.5.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 Administracao Geral 494.509,50 0,00 494.509,50

40 Assistencia Comunitaria 58.450,00 0,00 58.450,00

40 Atencao Basica 6.451.185,21 0,00 6.451.185,21

40 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 22.330,62 0,00 22.330,62

40 Vigilancia Sanitaria 5.980,00 0,00 5.980,00

40 Vigilancia Epidemiologica 72.695,10 0,00 72.695,10

SUBTOTAL I 7.105.150,43 0,00 7.105.150,43

3.5.4 Dedução da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS)

Gastos com aposentadorias e pensões

Cód. Recurso Cód. Conta Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS 4.652,24 0,00 4.652,24

SUBTOTAL III 4.652,24 0,00 4.652,24

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL IV - Gastos Constitucionais com Saúde (ASPS) 16,83 7.100.498,19

3.5.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Saúde

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

EMPENHO.TXT EMP_73 0 0 O percentual de ocorrências de Modalidade da Licitação/Forma de Contratação em "NSA - Não se aplica"
equivale a 21,905%

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 61, Contrato nr. 061/2017, ano 2019, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1072019, Contrato nr. 107/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1122019, Contrato nr. 112/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1142019, Contrato nr. 114/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1182019, Contrato nr. 118/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.1

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

20/03/2020 - 09:17:50

PM DE CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43900 CNPJ: 90832619000155 01/01/2020 a 29/02/2020

20/03/2020 Página 13 de 19 09:17:56

  Página

55

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

13

P
eç

a
26

23
49

8
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P0139AA5

Assinado digitalmente por: ILONE MARIA ZIMMERMANN em 23/03/20 e LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI em
23/03/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.44E0.DF2A.7712.FC3E.5408.



Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1232019, Contrato nr. 123/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1352019, Contrato nr. 135/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1362019, Contrato nr. 136/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1632017, Contrato nr. 163/2017/3, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1802019, Contrato nr. 180/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2232019, Contrato nr. 223/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2412019, Contrato nr. 241/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2422019, Contrato nr. 242/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2452019, Contrato nr. 245/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2692019, Contrato nr. 269/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2772019, Contrato nr. 277/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2792019, Contrato nr. 279/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2802019, Contrato nr. 280/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2872019, Contrato nr. 287/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3042019, Contrato nr. 304/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3042019, Contrato nr. 3042019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3292019, Contrato nr. 329/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3362019, Contrato nr. 336/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3522019, Contrato nr. 352/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3532019, Contrato nr. 353/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 4322019, Contrato nr. 432/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1, Contrato nr. 1/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2, Contrato nr. 2/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3, Contrato nr. 3/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 4, Contrato nr. 4/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 22020, Contrato nr. 2/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato),
não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 32020, Contrato nr. 3/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato),
não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_38 0 0 O percentual de ocorrências do campo Existe Contrato/Termo em "N = Não" ou "X = Não se aplica" equivale a
49,224%

LIQUIDAC.TXT LIQ_39 0 0 O percentual de ocorrências do campo Existe Nota Fiscal em "N = Não" ou "X = Não se Aplica" equivale a
22,236%

CTA_DISP.TXT CTV_33 5 0 AVISO Linha: 5 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 5 0 AVISO Linha: 5 - Validação da conta 00000000000000073270 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 6 0 AVISO Linha: 6 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 6 0 AVISO Linha: 6 - Validação da conta 00000000000000071701 inconsistente para o código do banco 1
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_33 7 0 AVISO Linha: 7 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 7 0 AVISO Linha: 7 - Validação da conta 00000000000000073039 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 8 0 AVISO Linha: 8 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 8 0 AVISO Linha: 8 - Validação da conta 00000000000000073092 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 9 0 AVISO Linha: 9 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 9 0 AVISO Linha: 9 - Validação da conta 00000000000000014764 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 10 0 AVISO Linha: 10 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 10 0 AVISO Linha: 10 - Validação da conta 00000000000000023575 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 11 0 AVISO Linha: 11 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 11 0 AVISO Linha: 11 - Validação da conta 00000000000000024908 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 12 0 AVISO Linha: 12 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 12 0 AVISO Linha: 12 - Validação da conta 00000000000000026300 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 13 0 AVISO Linha: 13 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 14 0 AVISO Linha: 14 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 14 0 AVISO Linha: 14 - Validação da conta 00000000000000034794 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 15 0 AVISO Linha: 15 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 15 0 AVISO Linha: 15 - Validação da conta 00000000000000040284 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 17 0 AVISO Linha: 17 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 18 0 AVISO Linha: 18 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 19 0 AVISO Linha: 19 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 21 0 AVISO Linha: 21 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 21 0 AVISO Linha: 21 - Validação da conta 00000000000000001335 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 22 0 AVISO Linha: 22 - Validação do prefixo da agência 00001 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 22 0 AVISO Linha: 22 - Validação da conta 00000000000000111111 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 28 0 AVISO Linha: 28 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 29 0 AVISO Linha: 29 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 30 0 AVISO Linha: 30 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 31 0 AVISO Linha: 31 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 32 0 AVISO Linha: 32 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 33 0 AVISO Linha: 33 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 34 0 AVISO Linha: 34 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 35 0 AVISO Linha: 35 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 36 0 AVISO Linha: 36 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 37 0 AVISO Linha: 37 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 38 0 AVISO Linha: 38 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 39 0 AVISO Linha: 39 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 40 0 AVISO Linha: 40 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 41 0 AVISO Linha: 41 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 42 0 AVISO Linha: 42 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 43 0 AVISO Linha: 43 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 44 0 AVISO Linha: 44 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 45 0 AVISO Linha: 45 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 46 0 AVISO Linha: 46 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 46 0 AVISO Linha: 46 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 47 0 AVISO Linha: 47 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 47 0 AVISO Linha: 47 - Validação da conta 00000000000000000608 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 48 0 AVISO Linha: 48 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 48 0 AVISO Linha: 48 - Validação da conta 00000000006600090376 inconsistente para o código do banco 104
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_33 50 0 AVISO Linha: 50 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 50 0 AVISO Linha: 50 - Validação da conta 00000000006060091270 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 51 0 AVISO Linha: 51 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 51 0 AVISO Linha: 51 - Validação da conta 00000000006060091260 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 52 0 AVISO Linha: 52 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 52 0 AVISO Linha: 52 - Validação da conta 00000000006006006241 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 54 0 AVISO Linha: 54 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 54 0 AVISO Linha: 54 - Validação da conta 00000000006000006470 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 55 0 AVISO Linha: 55 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 55 0 AVISO Linha: 55 - Validação da conta 00000000006006006241 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 56 0 AVISO Linha: 56 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 56 0 AVISO Linha: 56 - Validação da conta 00000000006000006470 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 57 0 AVISO Linha: 57 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 57 0 AVISO Linha: 57 - Validação da conta 00000000006000006470 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 84 0 AVISO Linha: 84 - Validação da conta 00000000000048946506 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 86 0 AVISO Linha: 86 - Validação da conta 00000000000000408260 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 87 0 AVISO Linha: 87 - Validação da conta 00000000000000482143 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 88 0 AVISO Linha: 88 - Validação da conta 00000000000000410112 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 89 0 AVISO Linha: 89 - Validação da conta 00000000000000000180 inconsistente para o código do banco 237

CTA_DISP.TXT CTV_33 91 0 AVISO Linha: 91 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 91 0 AVISO Linha: 91 - Validação da conta 00000000006006000090 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 104 0 AVISO Linha: 104 - Validação da conta 00000000000000023575 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 128 0 AVISO Linha: 128 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 128 0 AVISO Linha: 128 - Validação da conta 00000000006013000091 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 130 0 AVISO Linha: 130 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 130 0 AVISO Linha: 130 - Validação da conta 00000000006013091024 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 131 0 AVISO Linha: 131 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 131 0 AVISO Linha: 131 - Validação da conta 00000000006133560134 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 136 0 AVISO Linha: 136 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 137 0 AVISO Linha: 137 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 138 0 AVISO Linha: 138 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 139 0 AVISO Linha: 139 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 143 0 AVISO Linha: 143 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 143 0 AVISO Linha: 143 - Validação da conta 00000000000000000608 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 144 0 AVISO Linha: 144 - Validação da conta 00000000000000408260 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT ARQ_04 0 0 AVISO O número de Avisos ultrapassou o Limite na Rotina CTV_34

CTA_DISP.TXT CTV_33 145 0 AVISO Linha: 145 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 150 0 AVISO Linha: 150 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 160 0 AVISO Linha: 160 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 161 0 AVISO Linha: 161 - Validação do prefixo da agência 07550 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 163 0 AVISO Linha: 163 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 171 0 AVISO Linha: 171 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 173 0 AVISO Linha: 173 - Validação do prefixo da agência 07550 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 174 0 AVISO Linha: 174 - Validação do prefixo da agência 07550 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 177 0 AVISO Linha: 177 - Validação do prefixo da agência 07550 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 181 0 AVISO Linha: 181 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 184 0 AVISO Linha: 184 - Validação do prefixo da agência 07550 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 189 0 AVISO Linha: 189 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_33 190 0 AVISO Linha: 190 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT ARQ_04 0 0 AVISO O número de Avisos ultrapassou o Limite na Rotina CTV_33

BVMOVANT.TXT BVM_18 0 0 AVISO Somatório dos campos [Movimento a Débito] do 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º bimestres do arquivo BVMOVANT.TXT
não fecha com o somatório do campo MOVDEV do arquivo BVER_ANT.TXT

BVMOVANT.TXT BVM_19 0 0 AVISO Somatório dos campos [Movimento a Crédito] do 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º bimestres do arquivo BVMOVANT.TXT
não fecha com o somatório do campo MOVCRE do arquivo BVER_ANT.TXT

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.1 Transparência da Gestão Fiscal

5.1.1 Data e Forma de Publicação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - art. 52 da LRF

Período Tipo Data Forma Publicação

1º Bimestre Mural 30/03/2020 Àtrio da Prefeitura

Jornal 30/03/2020 Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul

Internet 30/03/2020 www.campobom.rs.gov.br

5.1.3 Data e Local das Audiências Públicas

Periodo Data Local

3º Quadrimestre/2019 18/02/2020 Câmara Municipal de Vereadores

5.1.4 Disponibilização das Informações na Internet, em tempo real

Data Endereço Eletrônico

27/04/2011 http://www.campobom.rs.gov.br/

Observações: Portal da Transparência - Disponibilidade das informações na Internet em tempo real -Portal da Transparência disponibilizado a partir de 27/04/2011
conforme previsto na Lei Complementar 131 de 27 de maio de 2009 em seu artigo 73-B, Parágrafo II.

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 57.384.123,88 60.575.498,86

2º Bimestre 44.848.568,31 0,00

3º Bimestre 44.193.012,74 0,00

4º Bimestre 44.193.012,74 0,00

5º Bimestre 44.193.012,74 0,00

6º Bimestre 44.193.018,68 0,00

TOTAL 279.004.749,09 60.575.498,86

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 1.824.441,68 790.679,94

2º Bimestre 1.824.441,68 0,00

3º Bimestre 1.824.441,68 0,00

4º Bimestre 1.824.441,68 0,00

5º Bimestre 1.824.441,68 0,00

6º Bimestre 1.824.442,51 0,00

TOTAL 10.946.650,91 790.679,94
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RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -2.891.899,95 -3.176.713,41

2º Bimestre -2.891.899,95 0,00

3º Bimestre -2.891.899,95 0,00

4º Bimestre -2.891.899,95 0,00

5º Bimestre -2.891.899,95 0,00

6º Bimestre -2.891.900,25 0,00

TOTAL -17.351.400,00 -3.176.713,41

TOTAL DA RECEITA 272.600.000,00 58.189.465,39

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2019.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2020.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2019.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2020.

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Poder Executivo

Identificação do(a) Administrador

Nome: Luciano Liborio Baptista Orsi

CPF: 44034920025

Cargo/Função: Prefeito Municipal

Mandato - Início e Término: 01/01/2017 a 31/12/2020

Não houve substituições formais no período.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

NADA A DECLARAR.
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

CAMPO BOM, 20 de Março de 2020

_________________________________________________

ILONE MARIA ZIMMERMANN

Contabilista

_________________________________________________

LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Prefeito Municipal
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF do Executivo

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 90832619000155

Período: 01/01/2020 a 31/03/2020

Prefeitura: PM DE CAMPO BOM

Logradouro: Av. Independência nr: 800 compl: Telefone: (51) 3598-8600

HomePage: www.campobom.rs.gov.br E-Mail: gabinetepmcb@campobom.rs.gov.br

Prefeito Municipal: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Contabilista: ILONE MARIA ZIMMERMANN Número do CRC: 053231/O-9

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: DELTA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 03703992000101 Telefone: (51)32354200

Responsável: Jorge Alano E-Mail: delta@deltainf.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros: Compras e Estoques

Nenhum

1.4 Participação com Consórcio Público

CNPJ Nome

9150005000175 CONSÓRCIO PÚBLICO SANEAMENTO BÁSICO PRÓ-SINOS

26646188000133 CONSÓRCIO PÚBLICO AMVRS-CP-SINOS

1.6 Entidades da Administração Indireta selecionadas pelo PAD

CNPJ Nome Tipo é RPPS

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia Sim

1.7 Entidades da Administração Indireta selecionadas pela Entidade

CNPJ Nome Tipo é RPPS

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia Sim
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2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA

RECEITAS CORRENTES

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 85.066.000,00 34.512.559,83

Contribuições 3.700.000,00 885.848,35

Receita Patrimonial 3.482.100,00 425.457,32

Receita Agropecuária 1.500,00 0,00

Receita de Serviços 496.200,00 276.670,47

Transferências Correntes 184.909.067,00 46.283.162,11

Outras Receitas Correntes 1.349.882,09 248.626,36

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 279.004.749,09 82.632.324,44

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL

Operações de Crédito 3.500.000,00 107.100,00

Alienação de Bens 411.500,00 89.644,45

Transferências de Capital 7.025.150,91 1.174.920,29

Outras Receitas de Capital 10.000,00 3.430,69

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 10.946.650,91 1.375.095,43

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -17.351.400,00 -4.802.782,79

TOTAL DAS RECEITAS 272.600.000,00 79.204.637,08

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 265.200.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 43.510.149,81

Créditos Especiais 0,00

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 21.057.310,21

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 287.652.839,60

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 92.987.584,40
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Liquidado 49.917.430,71

Pago 46.522.254,73

SALDO A LIQUIDAR 43.070.153,69

SALDO A PAGAR 3.395.175,98

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 53.968.464,79

Liquidado 50.589.741,70

Pago 48.403.482,58

SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 3.378.723,09

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 2.186.259,12

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Superávit Financeiro 20.154.207,54

Excesso de Arrecadação 2.298.632,06

Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 21.057.310,21

Reduções Orçamentárias na mesma entidade 21.057.310,21

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 82.571.679,30D 112.774.418,37D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 248.746.033,24D 264.884.756,49D

PASSIVO CIRCULANTE 43.893.366,64C 23.659.719,84C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 40.435.939,50C 40.543.039,50C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 246.988.406,40C 246.988.485,60C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 17.097.873,77D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 0,00x

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 16.954.149,25D

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 129.403,50D

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00x 2.958.629,38D

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 0,00x

TRIBUTÁRIAS 0,00x 1.663.505,79D

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 2.579.495,88D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00x 57.213.412,36C

CONTRIBUIÇÕES 0,00x 885.848,35C

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00x 333.396,25C

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 3.925.201,59C

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00x 42.815.631,43C

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 2.677.497,51C

PLANEJAMENTO APROVADO 0,00x 0,00x

ORÇAMENTO APROVADO 0,00x 653.240.424,00D
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Saldo Inicial Saldo Final

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 23.973.405,96D 23.973.405,96D

EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00x 653.240.424,00C

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 23.973.405,96C 23.973.405,96C

ATOS POTENCIAIS 91.091.245,23D 255.620.159,74D

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 57.357.843,10D 364.855.641,41D

DIVIDA ATIVA 13.242.096,75D 13.242.096,75D

RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 3.416.275,26D 3.524.790,26D

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 91.091.245,23C 255.620.159,74C

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 57.357.843,10C 364.855.641,41C

EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA 13.242.096,75C 13.242.096,75C

EXECUÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

APURAÇÃO DE CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 3.416.275,26C 3.524.790,26C

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 248.062,29D 92.194,76D

Bancos Conta Movimento 6.485.652,28D 236.832,61D

Bancos Conta Aplicação 50.624.128,53D 69.723.487,32D

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 57.357.843,10D 70.052.514,69D

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL RPPS 0,00x 0,00x

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 57.357.843,10D 70.052.514,69D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 61.968.977,59 24.314.124,50 21.009.694,83

2º Bimestre 42.320.215,95 38.228.114,62 37.336.175,90
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CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

3º Bimestre 31.038.640,73 37.107.657,39 36.345.004,65

4º Bimestre 39.051.672,50 42.379.463,27 42.122.745,11

5º Bimestre 36.253.106,68 39.826.677,73 43.144.239,99

6º Bimestre 39.407.577,76 57.675.458,86 46.460.048,68

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 241.036.214,29 276.133.583,41

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 13.496.585,71 2.274.606,44

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -17.032.800,00 -18.081.188,18

TOTAL CONTAS DE RECEITA 237.500.000,00 260.327.001,67

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11261990104000000000 DIVIDA ATIVA-INDENIZ.RESTITUIÇÃO-CP 321.968,66 0,00 321.968,66

11261990105000000000 DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA DIVERSAS-CP 89.513,73 0,00 89.513,73

12111053000000005281 D.A.TIVA.CERT.DECISÃO-TPITULO-TCE-SCHNEI 4.982.395,03 0,00 4.982.395,03

12111053000000005282 D.A.CERT.DECISÃO TÍT.TCE-NELSON S.MORAES 150.668,05 0,00 150.668,05

12111053000000005283 DIVIDA ATIVA DECISÃO TCE-DIVERSAS 11.511,23 0,00 11.511,23

12111053000000005284 D.ATIVA CERT.DECISÃO TIT.EXEC.TCE-FAISAL 2.377.759,13 0,00 2.377.759,13

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 7.933.815,83 0,00 7.933.815,83

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE- NELSON SCHNEIDER - Certidão Decisão-Título Executivo nº 126/2004-Processo nº 4418-0200/00-5 Sr. Nelson Sch-
neider; Certidão Decisão-Título Executivo nº 375/2004- Processo nº 1718-0200/98-9 Sr. Nelson Schneider; Certidão Decisão Título Executivo nº 2081/2006 -Processo nº
2863/0200/01-7-5 Sr. Nelson Schneider. DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE- Certidão Decisão Título Executivo nº 0022/2011-Processo nº
005471-0200/07-1 Sr. Nelson Santos de Moraes. DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE-FAISAL MOTHCI KARAM- Certidão Decisão Título Executivo nº
191/2018 -Processo nº 000891-0200/15-2 ? Imputação Débito Exercício 2015- Sr. Faisal Mothci Karam. Certidão Decisão Título Executivo nº 300/2018 -Processo nº
001865-0200/14-7 ? Imputação Débito Exercício 2014 - Sr. Faisal Mothci Karam.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.3

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

27/04/2020 - 14:40:01

PM DE CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43900 CNPJ: 90832619000155 01/01/2020 a 31/03/2020

27/04/2020 Página 5 de 19 14:40:07

  Página

66

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

5

P
eç

a
26

81
08

1
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P0147B94

Assinado digitalmente por: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI em 27/04/20 e ILONE MARIA ZIMMERMANN em
27/04/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.B3D7.8989.0061.4385.D313.



2.7 Arquivo Livro Di#225;rio Geral (TCE_4111)

2.7.1 Arquivo Livro Diário Geral

SOMA TOTAL DOS VALORES

Especificações DÉBITO CRÉDITO

Disponibilidades - CTA_DISP.TXT 306.986.653,69 294.291.982,10

Demais Contas 5.064.379.801,06 5.077.074.472,65

Totais 5.371.366.454,75 5.371.366.454,75

Número Total dos Registros que compõem o arquivo (Campo Finalizador) 461.483

3. Índices Constitucionais

3.2 Índices Constitucionais Referentes à Educação (MDE+FUNDEB)

3.2.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 638.903,44 0,00 638.903,44

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 11.459,87 0,00 11.459,87

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 266.210,92 0,00 266.210,92

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 4.774,95 0,00 4.774,95

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 159.726,31 0,00 159.726,31

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 2.864,97 0,00 2.864,97

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

219,75 0,00 219,75

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

91,56 0,00 91,56

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

54,93 0,00 54,93

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

138.006,27 0,00 138.006,27

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

57.502,62 0,00 57.502,62

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

34.501,57 0,00 34.501,57

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

1.957,16 0,00 1.957,16

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

815,49 0,00 815,49

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

489,29 0,00 489,29

11130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO 130.667,63 0,00 130.667,63

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 26.668,75 0,00 26.668,75

11130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO 54.445,21 0,00 54.445,21

11130341010202 IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM 4.454,80 0,00 4.454,80

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO 32.667,16 0,00 32.667,16

11130341010302 IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM 2.672,87 0,00 2.672,87

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL 7.148.213,46 0,00 7.148.213,46

11180111010200 IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL 1.731.797,47 0,00 1.731.797,47

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 2.978.430,03 0,00 2.978.430,03
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 721.583,40 0,00 721.583,40

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 1.787.055,12 0,00 1.787.055,12

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 432.949,06 0,00 432.949,06

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 10.694,56 0,00 10.694,56

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 4.458,44 0,00 4.458,44

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 2.674,26 0,00 2.674,26

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 522.627,83 0,00 522.627,83

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 217.764,28 0,00 217.764,28

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 130.657,49 0,00 130.657,49

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 152.192,39 0,00 152.192,39

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 63.416,62 0,00 63.416,62

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 38.048,76 0,00 38.048,76

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 587.729,90 0,00 587.729,90

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 244.887,31 0,00 244.887,31

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 146.932,29 0,00 146.932,29

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 201.468,03 0,00 201.468,03

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 7.439.574,39 0,00 7.439.574,39

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 615.150,06 0,00 615.150,06

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 83.944,98 0,00 83.944,98

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 3.099.822,73 0,00 3.099.822,73

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 256.311,95 0,00 256.311,95

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 50.366,61 0,00 50.366,61

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 1.859.893,40 0,00 1.859.893,40

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 153.786,97 0,00 153.786,97

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 19.501,89 0,00 19.501,89

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 8.124,96 0,00 8.124,96

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 4.874,64 0,00 4.874,64

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 41.899,87 0,00 41.899,87

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 17.458,00 0,00 17.458,00

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 10.474,60 0,00 10.474,60

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 11.264,59 0,00 11.264,59

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 4.693,29 0,00 4.693,29

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 2.815,81 0,00 2.815,81

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 5.540.327,59 0,00 5.540.327,59

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 461.693,97 0,00 461.693,97

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 1.385.081,91 0,00 1.385.081,91

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 1.846.775,87 0,00 1.846.775,87

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 218,54 0,00 218,54

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 18,21 0,00 18,21

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 54,63 0,00 54,63

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 72,85 0,00 72,85

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 6.482.205,78 0,00 6.482.205,78

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 540.183,83 0,00 540.183,83

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 1.620.551,45 0,00 1.620.551,45

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 2.160.735,29 0,00 2.160.735,29

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 1.916.456,98 0,00 1.916.456,98

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 159.704,77 0,00 159.704,77

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 479.114,29 0,00 479.114,29
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 638.819,10 0,00 638.819,10

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 73.658,70 0,00 73.658,70

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 6.138,23 0,00 6.138,23

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 18.414,68 0,00 18.414,68

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 24.552,90 0,00 24.552,90

911180111010100 (R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL -164,36 0,00 -164,36

911180111020100 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL -68,49 0,00 -68,49

911180111030100 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL -41,09 0,00 -41,09

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -5.882,09 0,00 -5.882,09

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -2.450,87 0,00 -2.450,87

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -1.470,51 0,00 -1.470,51

911180231010200 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL -89.539,73 0,00 -89.539,73

911180231020200 (R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL -37.308,22 0,00 -37.308,22

911180231030200 (R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL -22.384,92 0,00 -22.384,92

SUBTOTAL 55.568.164,25 0,00 55.568.164,25

TOTAL I - Base Receita Educação (MDE + FUNDEB) - 25% da Receita Ajustada 13.892.041,06

3.2.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 RECEITA TRIBUTÁRIA 8.089.191,54 3.982,08 8.093.173,62

20 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.167.739,01 0,00 1.167.739,01

20 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -39.827,58 0,00 -39.827,58

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 4.670.956,01 0,00 4.670.956,01

TOTAL II 13.888.058,98 3.982,08 13.892.041,06

3.2.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 Administracao Geral 760.691,75 0,00 760.691,75

20 Ensino Fundamental 3.301.960,13 0,00 3.301.960,13

20 Educacao Infantil 1.814.076,24 0,00 1.814.076,24

20 Educacao Especial 191.389,07 0,00 191.389,07

31 Ensino Fundamental 5.149.458,13 0,00 5.149.458,13

31 Educacao Infantil 2.554.934,19 0,00 2.554.934,19

31 Educacao de Jovens e Adultos 38.228,98 0,00 38.228,98

SUBTOTAL I 13.810.738,49 0,00 13.810.738,49

3.2.4 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), Contabilizada nas Contas Patrimoniais

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 10.233.739,44 0,00 10.233.739,44

(-) Desp. Liq. com Rend. da MDE + FUNDEB 32.952,76 0,00 32.952,76

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com Educação (MDE + FUNDEB) 6,38 3.544.046,29
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3.2.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Educação

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.3 Índices Constitucionais Referentes ao FUNDEB

3.3.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 5.540.327,59 0,00 5.540.327,59

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 461.693,97 0,00 461.693,97

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 1.385.081,91 0,00 1.385.081,91

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 1.846.775,87 0,00 1.846.775,87

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 218,54 0,00 218,54

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 18,21 0,00 18,21

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 54,63 0,00 54,63

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 72,85 0,00 72,85

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 6.482.205,78 0,00 6.482.205,78

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 540.183,83 0,00 540.183,83

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 1.620.551,45 0,00 1.620.551,45

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 2.160.735,29 0,00 2.160.735,29

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 1.916.456,98 0,00 1.916.456,98

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 159.704,77 0,00 159.704,77

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 479.114,29 0,00 479.114,29

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 638.819,10 0,00 638.819,10

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 73.658,70 0,00 73.658,70

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 6.138,23 0,00 6.138,23

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 18.414,68 0,00 18.414,68

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 24.552,90 0,00 24.552,90

SUBTOTAL 23.354.779,57 0,00 23.354.779,57

Total I - Base Receita do FUNDEB - 20% da Receita Ajustada 4.670.955,91

3.3.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 4.670.956,01 -0,10 4.670.955,91

TOTAL II 4.670.956,01 -0,10 4.670.955,91

3.3.3 Cálculo da Despesa Constitucional com FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 5.149.458,13 0,00 5.149.458,13

31 Educacao Infantil 2.554.934,19 0,00 2.554.934,19

31 Educacao de Jovens e Adultos 38.228,98 0,00 38.228,98

SUBTOTAL I 7.742.621,30 0,00 7.742.621,30

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 10.233.739,44 0,00 10.233.739,44

(-) Desp. Liq. com Rend. do FUNDEB 9.500,69 0,00 9.500,69
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% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com FUNDEB 0,00 0,00

3.3.4 Cálculo da Proporção de 60% destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério (Art. 60, XII do ADCT)

3.3.4.1 Base de Cálculo para aplicação dos 60% dos Recursos do FUNDEB - Exercício de 2020

Cód. Conta Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

13210011010200 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados -
FUNDEB - Principal

9.500,69 0,00 9.500,69

17580111010000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.FPM 2.794.189,09 0,00 2.794.189,09

17580111030000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ICMS 10.203.210,21 0,00 10.203.210,21

17580111040000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPI-EXPORTAÇÃO 120.845,72 0,00 120.845,72

17580111050000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITR 12.275,80 0,00 12.275,80

17580111060000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPVA 1.604.004,26 0,00 1.604.004,26

17580111070000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITCMD-ESTADOS 140.539,04 0,00 140.539,04

Total 14.884.564,81 0,00 14.884.564,81

Base da Receita - 60% do Retorno do FUNDEB 8.930.738,89

3.3.4.2 Aplicação dos Recursos do FUNDEB destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério - Exercício de 2020

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 5.149.458,13 0,00 5.149.458,13

31 Educacao de Jovens e Adultos 38.228,98 0,00 38.228,98

31 Educacao Infantil 2.554.934,19 0,00 2.554.934,19

TOTAL 7.742.621,30 0,00 7.742.621,30

% de Aplicação 52,02

3.3.5 Cálculo da Base de Verificação do § 2º do art. 21 da Lei do FUNDEB

3.3.5.1 Base de Cálculo do Superávit do FUNDEB - Exercício Anterior

Rendimentos do FUNDEB - Exercício de 2019 106.837,75 0,00 106.837,75

Plus do FUNDEB - Exercício de 2019 33.130.008,56 0,00 33.130.008,56

TOTAL 33.236.846,31 0,00 33.236.846,31

Limite para Aplicação no 1º Trimestre do Exercício Seguinte: 5% 1.661.842,32

3.3.5.2 Despesas Liquidadas com Recursos do Superávit do FUNDEB - Exercício de 2020 (Janeiro - Abril)

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.4 Justificativa de Seleção/Ajustes nas Contas da Educação e FUNDEB

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita (MDE+FUNDEB)

Justificativa: Valor ajustado na coluna das Receitas Tributárias, devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas da Educação.

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita - FUNDEB

Justificativa: Valor ajustado devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas do FUNDEB.

3.5 Índices Constitucionais Referentes à Saúde - ASPS
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3.5.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 638.903,44 0,00 638.903,44

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 11.459,87 0,00 11.459,87

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 266.210,92 0,00 266.210,92

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 4.774,95 0,00 4.774,95

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 159.726,31 0,00 159.726,31

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 2.864,97 0,00 2.864,97

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

219,75 0,00 219,75

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

91,56 0,00 91,56

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

54,93 0,00 54,93

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

138.006,27 0,00 138.006,27

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

57.502,62 0,00 57.502,62

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

34.501,57 0,00 34.501,57

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

1.957,16 0,00 1.957,16

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

815,49 0,00 815,49

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

489,29 0,00 489,29

11130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO 130.667,63 0,00 130.667,63

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 26.668,75 0,00 26.668,75

11130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO 54.445,21 0,00 54.445,21

11130341010202 IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM 4.454,80 0,00 4.454,80

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO 32.667,16 0,00 32.667,16

11130341010302 IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM 2.672,87 0,00 2.672,87

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL 7.148.213,46 0,00 7.148.213,46

11180111010200 IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL 1.731.797,47 0,00 1.731.797,47

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 2.978.430,03 0,00 2.978.430,03

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 721.583,40 0,00 721.583,40

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 1.787.055,12 0,00 1.787.055,12

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 432.949,06 0,00 432.949,06

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 10.694,56 0,00 10.694,56

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 4.458,44 0,00 4.458,44

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 2.674,26 0,00 2.674,26

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 522.627,83 0,00 522.627,83

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 217.764,28 0,00 217.764,28

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 130.657,49 0,00 130.657,49

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 152.192,39 0,00 152.192,39

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 63.416,62 0,00 63.416,62

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 38.048,76 0,00 38.048,76

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 587.729,90 0,00 587.729,90

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 244.887,31 0,00 244.887,31

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 146.932,29 0,00 146.932,29
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 201.468,03 0,00 201.468,03

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 7.439.574,39 0,00 7.439.574,39

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 615.150,06 0,00 615.150,06

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 83.944,98 0,00 83.944,98

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 3.099.822,73 0,00 3.099.822,73

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 256.311,95 0,00 256.311,95

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 50.366,61 0,00 50.366,61

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 1.859.893,40 0,00 1.859.893,40

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 153.786,97 0,00 153.786,97

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 19.501,89 0,00 19.501,89

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 8.124,96 0,00 8.124,96

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 4.874,64 0,00 4.874,64

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 41.899,87 0,00 41.899,87

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 17.458,00 0,00 17.458,00

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 10.474,60 0,00 10.474,60

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 11.264,59 0,00 11.264,59

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 4.693,29 0,00 4.693,29

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 2.815,81 0,00 2.815,81

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 5.540.327,59 0,00 5.540.327,59

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 461.693,97 0,00 461.693,97

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 1.385.081,91 0,00 1.385.081,91

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 1.846.775,87 0,00 1.846.775,87

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 218,54 0,00 218,54

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 18,21 0,00 18,21

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 54,63 0,00 54,63

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 72,85 0,00 72,85

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 6.482.205,78 0,00 6.482.205,78

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 540.183,83 0,00 540.183,83

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 1.620.551,45 0,00 1.620.551,45

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 2.160.735,29 0,00 2.160.735,29

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 1.916.456,98 0,00 1.916.456,98

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 159.704,77 0,00 159.704,77

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 479.114,29 0,00 479.114,29

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 638.819,10 0,00 638.819,10

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 73.658,70 0,00 73.658,70

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 6.138,23 0,00 6.138,23

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 18.414,68 0,00 18.414,68

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 24.552,90 0,00 24.552,90

911180111010100 (R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL -164,36 0,00 -164,36

911180111020100 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL -68,49 0,00 -68,49

911180111030100 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL -41,09 0,00 -41,09

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -5.882,09 0,00 -5.882,09

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -2.450,87 0,00 -2.450,87

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -1.470,51 0,00 -1.470,51

911180231010200 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL -89.539,73 0,00 -89.539,73

911180231020200 (R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL -37.308,22 0,00 -37.308,22

911180231030200 (R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL -22.384,92 0,00 -22.384,92

SUBTOTAL I 55.568.164,25 0,00 55.568.164,25
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TOTAL I - Base Receita Saúde (ASPS) - 15% da Receita Ajustada 8.335.224,64

3.5.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 RECEITA TRIBUTÁRIA 4.853.506,11 2.398,09 4.855.904,20

40 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 3.503.216,96 0,00 3.503.216,96

40 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -23.896,52 0,00 -23.896,52

TOTAL II 8.332.826,55 2.398,09 8.335.224,64

3.5.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 Administracao Geral 863.900,71 0,00 863.900,71

40 Assistencia Comunitaria 87.675,00 0,00 87.675,00

40 Atencao Basica 10.184.863,13 0,00 10.184.863,13

40 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 39.330,62 0,00 39.330,62

40 Vigilancia Sanitaria 11.960,00 0,00 11.960,00

40 Vigilancia Epidemiologica 139.511,86 0,00 139.511,86

SUBTOTAL I 11.327.241,32 0,00 11.327.241,32

3.5.4 Dedução da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS)

Gastos com aposentadorias e pensões

Cód. Recurso Cód. Conta Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS 4.710,86 0,00 4.710,86

SUBTOTAL III 4.710,86 0,00 4.710,86

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL IV - Gastos Constitucionais com Saúde (ASPS) 20,38 11.322.530,46

3.5.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Saúde

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.6 Justificativa de Seleção/Ajustes nas Contas da Saúde

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita - ASPS

Justificativa: Valor ajustado na coluna das Receitas Tributárias, devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas da Saúde.

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 31, ano 2020, modalidade CHP (Chamamento público), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_73 0 0 O percentual de ocorrências de Modalidade da Licitação/Forma de Contratação em "NSA - Não se aplica"
equivale a 22,927%

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 61, Contrato nr. 061/2017, ano 2019, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1632017, Contrato nr. 163/2017/3, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1802019, Contrato nr. 180/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2232019, Contrato nr. 223/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2412019, Contrato nr. 241/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2422019, Contrato nr. 242/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2452019, Contrato nr. 245/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2692019, Contrato nr. 269/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2772019, Contrato nr. 277/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2792019, Contrato nr. 279/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2802019, Contrato nr. 280/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2872019, Contrato nr. 287/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3042019, Contrato nr. 304/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3042019, Contrato nr. 3042019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3292019, Contrato nr. 329/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3362019, Contrato nr. 336/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3532019, Contrato nr. 353/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 4322019, Contrato nr. 432/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1, Contrato nr. 1/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2, Contrato nr. 2/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3, Contrato nr. 3/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 4, Contrato nr. 4/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 5, Contrato nr. 5/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 6, Contrato nr. 6/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 7, Contrato nr. 7/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 22020, Contrato nr. 2/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato),
não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 32020, Contrato nr. 3/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato),
não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_38 0 0 O percentual de ocorrências do campo Existe Contrato/Termo em "N = Não" ou "X = Não se aplica" equivale a
48,654%

LIQUIDAC.TXT LIQ_39 0 0 O percentual de ocorrências do campo Existe Nota Fiscal em "N = Não" ou "X = Não se Aplica" equivale a
23,702%

BAL_REC.TXT BER_26 0 0 AVISO Natureza da Receita Orçamentária 24400011010000 do balancete da receita vinculada indevidamente ao
recurso 0040

BAL_REC.TXT BER_26 0 0 AVISO Natureza da Receita Orçamentária 24580111010000 do balancete da receita vinculada indevidamente ao
recurso 0040

CTA_DISP.TXT CTV_33 5 0 AVISO Linha: 5 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_34 5 0 AVISO Linha: 5 - Validação da conta 00000000000000073270 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 6 0 AVISO Linha: 6 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 6 0 AVISO Linha: 6 - Validação da conta 00000000000000071701 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 7 0 AVISO Linha: 7 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 7 0 AVISO Linha: 7 - Validação da conta 00000000000000073039 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 8 0 AVISO Linha: 8 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 8 0 AVISO Linha: 8 - Validação da conta 00000000000000073092 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 9 0 AVISO Linha: 9 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 9 0 AVISO Linha: 9 - Validação da conta 00000000000000014764 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 10 0 AVISO Linha: 10 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 10 0 AVISO Linha: 10 - Validação da conta 00000000000000015554 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 11 0 AVISO Linha: 11 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 11 0 AVISO Linha: 11 - Validação da conta 00000000000000023575 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 12 0 AVISO Linha: 12 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 12 0 AVISO Linha: 12 - Validação da conta 00000000000000024908 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 13 0 AVISO Linha: 13 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 13 0 AVISO Linha: 13 - Validação da conta 00000000000000026300 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 14 0 AVISO Linha: 14 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 15 0 AVISO Linha: 15 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 15 0 AVISO Linha: 15 - Validação da conta 00000000000000034794 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 16 0 AVISO Linha: 16 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 16 0 AVISO Linha: 16 - Validação da conta 00000000000000040284 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 18 0 AVISO Linha: 18 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 19 0 AVISO Linha: 19 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 20 0 AVISO Linha: 20 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 22 0 AVISO Linha: 22 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 22 0 AVISO Linha: 22 - Validação da conta 00000000000000001335 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 23 0 AVISO Linha: 23 - Validação do prefixo da agência 00001 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 23 0 AVISO Linha: 23 - Validação da conta 00000000000000111111 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 29 0 AVISO Linha: 29 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 30 0 AVISO Linha: 30 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 32 0 AVISO Linha: 32 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 33 0 AVISO Linha: 33 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 34 0 AVISO Linha: 34 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 35 0 AVISO Linha: 35 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 36 0 AVISO Linha: 36 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 37 0 AVISO Linha: 37 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 38 0 AVISO Linha: 38 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 39 0 AVISO Linha: 39 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 40 0 AVISO Linha: 40 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 41 0 AVISO Linha: 41 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 42 0 AVISO Linha: 42 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 43 0 AVISO Linha: 43 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 44 0 AVISO Linha: 44 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 45 0 AVISO Linha: 45 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 46 0 AVISO Linha: 46 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 47 0 AVISO Linha: 47 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 48 0 AVISO Linha: 48 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_33 50 0 AVISO Linha: 50 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 50 0 AVISO Linha: 50 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 51 0 AVISO Linha: 51 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 51 0 AVISO Linha: 51 - Validação da conta 00000000000000000608 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 52 0 AVISO Linha: 52 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 52 0 AVISO Linha: 52 - Validação da conta 00000000006600090376 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 54 0 AVISO Linha: 54 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 54 0 AVISO Linha: 54 - Validação da conta 00000000006060091270 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 55 0 AVISO Linha: 55 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 55 0 AVISO Linha: 55 - Validação da conta 00000000006060091260 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 56 0 AVISO Linha: 56 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 56 0 AVISO Linha: 56 - Validação da conta 00000000006006006241 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 58 0 AVISO Linha: 58 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 58 0 AVISO Linha: 58 - Validação da conta 00000000006000006470 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 59 0 AVISO Linha: 59 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 59 0 AVISO Linha: 59 - Validação da conta 00000000006006006241 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 60 0 AVISO Linha: 60 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 60 0 AVISO Linha: 60 - Validação da conta 00000000006000006470 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 61 0 AVISO Linha: 61 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 61 0 AVISO Linha: 61 - Validação da conta 00000000006000006470 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 66 0 AVISO Linha: 66 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 66 0 AVISO Linha: 66 - Validação da conta 00000000006000000016 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 89 0 AVISO Linha: 89 - Validação da conta 00000000000048946506 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 91 0 AVISO Linha: 91 - Validação da conta 00000000000000408260 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 92 0 AVISO Linha: 92 - Validação da conta 00000000000000482143 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 93 0 AVISO Linha: 93 - Validação da conta 00000000000000410112 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 95 0 AVISO Linha: 95 - Validação da conta 00000000000000000180 inconsistente para o código do banco 237

CTA_DISP.TXT CTV_33 97 0 AVISO Linha: 97 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 97 0 AVISO Linha: 97 - Validação da conta 00000000006006000090 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 110 0 AVISO Linha: 110 - Validação da conta 00000000000000023575 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 134 0 AVISO Linha: 134 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 134 0 AVISO Linha: 134 - Validação da conta 00000000006013000091 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 136 0 AVISO Linha: 136 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 136 0 AVISO Linha: 136 - Validação da conta 00000000006013091024 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT ARQ_04 0 0 AVISO O número de Avisos ultrapassou o Limite na Rotina CTV_34

CTA_DISP.TXT CTV_33 137 0 AVISO Linha: 137 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 142 0 AVISO Linha: 142 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 143 0 AVISO Linha: 143 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 144 0 AVISO Linha: 144 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 145 0 AVISO Linha: 145 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 149 0 AVISO Linha: 149 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 151 0 AVISO Linha: 151 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 156 0 AVISO Linha: 156 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 166 0 AVISO Linha: 166 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 167 0 AVISO Linha: 167 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 168 0 AVISO Linha: 168 - Validação do prefixo da agência 07550 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 170 0 AVISO Linha: 170 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 179 0 AVISO Linha: 179 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_33 181 0 AVISO Linha: 181 - Validação do prefixo da agência 07550 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 182 0 AVISO Linha: 182 - Validação do prefixo da agência 07550 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 185 0 AVISO Linha: 185 - Validação do prefixo da agência 07550 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 189 0 AVISO Linha: 189 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT ARQ_04 0 0 AVISO O número de Avisos ultrapassou o Limite na Rotina CTV_33

CTA_DISP.TXT CTV_31 0 0 Código de Recurso Vinculado 1001, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

4.2 Avisos Justificados pela Entidade

Descrição: CTV_31 - Código de Recurso Vinculado 1001, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

Justificativa: A contabilidade verificou que os valores foram depositados em conta do recurso livre. O lançamento de ajuste será feito em abril/2020, transferidno o valor
para o rceurso 1001.

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.1 Transparência da Gestão Fiscal

5.1.4 Disponibilização das Informações na Internet, em tempo real

Data Endereço Eletrônico

27/04/2011 http://www.campobom.rs.gov.br/

Observações: Portal da Transparência - Disponibilidade das informações na Internet em tempo real -Portal da Transparência disponibilizado a partir de 27/04/2011
conforme previsto na Lei Complementar 131 de 27 de maio de 2009 em seu artigo 73-B, Parágrafo II.

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 57.384.123,88 60.575.498,86

2º Bimestre 44.848.568,31 22.056.825,58

3º Bimestre 44.193.012,74 0,00

4º Bimestre 44.193.012,74 0,00

5º Bimestre 44.193.012,74 0,00

6º Bimestre 44.193.018,68 0,00

TOTAL 279.004.749,09 82.632.324,44

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 1.824.441,68 790.679,94

2º Bimestre 1.824.441,68 584.415,49

3º Bimestre 1.824.441,68 0,00

4º Bimestre 1.824.441,68 0,00

5º Bimestre 1.824.441,68 0,00

6º Bimestre 1.824.442,51 0,00

TOTAL 10.946.650,91 1.375.095,43

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -2.891.899,95 -3.176.713,41
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DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

2º Bimestre -2.891.899,95 -1.626.069,38

3º Bimestre -2.891.899,95 0,00

4º Bimestre -2.891.899,95 0,00

5º Bimestre -2.891.899,95 0,00

6º Bimestre -2.891.900,25 0,00

TOTAL -17.351.400,00 -4.802.782,79

TOTAL DA RECEITA 272.600.000,00 79.204.637,08

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2019.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2020.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2019.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2020.

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Poder Executivo

Identificação do(a) Administrador

Nome: Luciano Liborio Baptista Orsi

CPF: 44034920025

Cargo/Função: Prefeito Municipal

Mandato - Início e Término: 01/01/2017 a 31/12/2020

Não houve substituições formais no período.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

NADA A DECLARAR.
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

CAMPO BOM, 27 de Abril de 2020

_________________________________________________

ILONE MARIA ZIMMERMANN

Contabilista

_________________________________________________

LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Prefeito Municipal
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF de Autarquia Fundação

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 94707817000148

Período: 01/01/2020 a 31/03/2020

Município: CAMPO BOM

Autarquia: INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM

Logradouro: Rua Lima e Silva nr: 321 compl: Telefone: (51) 3598-2716

HomePage: www.ipasemcampobom.com.br E-Mail: admipasemcb@gmail.com

Responsável: KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Contabilista: GIZELE VIER Número do CRC: 074660/O

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: DELTA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

CNPJ: 03703992000101 Telefone: (51)32354200

Responsável: JORGE ALANO E-Mail: atendimento@deltainf.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros: FUNDO DE PREVIDENCIA

Nenhum

1.4 Dados Iniciais

A entidade é Regime Próprio de Previdéncia (RPPS).

2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA
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RECEITAS CORRENTES

Contribuições 14.121.700,00 3.386.292,37

Receita Patrimonial 12.813.200,00 1.575.967,57

Receita de Serviços 500,00 19,59

Transferências Correntes 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 3.003.200,00 277.955,79

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 29.938.600,00 5.240.235,32

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO 14.701.900,00 3.464.023,84

OUTRAS REC.CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 14.161.000,00 3.757.624,09

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 28.862.900,00 7.221.647,93

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens 0,00 0,00

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -1.500,00 -170.838,99

TOTAL DAS RECEITAS 58.800.000,00 12.291.044,26

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 58.800.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 40.000,00

Créditos Especiais 0,00

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 40.000,00

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 58.800.000,00

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 13.674.946,62

Liquidado 6.345.883,24

Pago 6.283.739,43

SALDO A LIQUIDAR 7.329.063,38

SALDO A PAGAR 62.143,81

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 16.191.339,31

Liquidado 15.470.495,19

Pago 15.406.091,71
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SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 720.844,12

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 64.403,48

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 40.000,00

Reduções Orçamentárias na mesma entidade 40.000,00

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 142.687.806,50D 147.762.299,63D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 33.879.636,58D 33.868.565,11D

PASSIVO CIRCULANTE 791.406,91C 1.144.630,13C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 165.881.271,58C 165.881.271,58C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 9.894.764,59C 9.894.764,59C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 295.870,22D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 5.611.318,65D

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 1.882.232,30D

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 57,38D

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00x 0,00x

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 0,00x

TRIBUTÁRIAS 0,00x 162.994,86D

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 129.011,00D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00x 0,00x

CONTRIBUIÇÕES 0,00x 10.607.940,30C

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00x 19,59C

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 1.405.128,58C

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00x 498.868,07C

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 279.726,31C

PLANEJAMENTO APROVADO 0,00x 0,00x

ORÇAMENTO APROVADO 0,00x 131.274.946,62D

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.882.408,65D 2.882.408,65D

EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00x 131.274.946,62C

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.882.408,65C 2.882.408,65C

ATOS POTENCIAIS 241.900,21D 247.425,05D

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 142.445.481,43D 197.815.761,96D

DIVIDA ATIVA 0,00x 0,00x

RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 0,00x 1.000,00D

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 241.900,21C 247.425,05C
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Saldo Inicial Saldo Final

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 142.445.481,43C 197.815.761,96C

EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

APURAÇÃO DE CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 0,00x 1.000,00C

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 0,00x 0,00x

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 392,36D 339,80D

Bancos Conta Movimento 723.527,12D 672.168,78D

Bancos Conta Aplicação 139.943.177,19D 145.192.783,00D

Outros 1.778.384,76D 1.643.904,55D

TOTAL RPPS 142.445.481,43D 147.509.196,13D

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 142.445.481,43D 147.509.196,13D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 13.381.978,05 3.443.855,87 3.405.770,97

2º Bimestre 3.471.238,84 4.920.222,46 4.885.789,56

3º Bimestre 3.483.541,78 4.928.178,89 4.954.029,36

4º Bimestre 3.527.530,40 5.158.578,83 5.136.283,86

5º Bimestre 3.571.561,40 5.148.731,11 5.196.987,28

6º Bimestre 5.786.219,80 6.873.132,40 6.775.000,59

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 25.715.900,00 30.069.887,94

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 26.285.500,00 27.902.539,53

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00
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DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -1.400,00 -1.008.576,64

TOTAL CONTAS DE RECEITA 52.000.000,00 56.963.850,83

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Nada a declarar.

2.7 Arquivo Livro Di#225;rio Geral (TCE_4111)

2.7.1 Arquivo Livro Diário Geral

SOMA TOTAL DOS VALORES

Especificações DÉBITO CRÉDITO

Disponibilidades - CTA_DISP.TXT 54.890.259,49 49.826.544,79

Demais Contas 1.450.779.892,67 1.455.843.607,37

Totais 1.505.670.152,16 1.505.670.152,16

Número Total dos Registros que compõem o arquivo (Campo Finalizador) 15.731

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

EMPENHO.TXT EMP_73 0 0 O percentual de ocorrências de Modalidade da Licitação/Forma de Contratação em "NSA - Não se aplica"
equivale a 22,719%

LIQUIDAC.TXT LIQ_38 0 0 O percentual de ocorrências do campo Existe Contrato/Termo em "N = Não" ou "X = Não se aplica" equivale a
72,308%

LIQUIDAC.TXT LIQ_39 0 0 O percentual de ocorrências do campo Existe Nota Fiscal em "N = Não" ou "X = Não se Aplica" equivale a
64,103%

CTA_DISP.TXT CTV_33 12 0 AVISO Linha: 12 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 14 0 AVISO Linha: 14 - Validação da conta 00000000000000035472 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 18 0 AVISO Linha: 18 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 18 0 AVISO Linha: 18 - Validação da conta 00000000006000000091 inconsistente para o código do banco 104

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.3

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

30/04/2020 - 15:49:28

INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43902 CNPJ: 94707817000148 01/01/2020 a 31/03/2020

30/04/2020 Página 5 de 9 15:49:48

  Página

85

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

5

P
eç

a
26

90
65

7
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P014A0FC

Assinado digitalmente por: KARINI PINHEIRO CIOCCARI em 30/04/20 e GIZELE VIER em 30/04/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.C7F1.F892.78F6.4ED2.A981.



Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_33 19 0 AVISO Linha: 19 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 19 0 AVISO Linha: 19 - Validação da conta 00000000000000000610 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 33 0 AVISO Linha: 33 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 34 0 AVISO Linha: 34 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 42 0 AVISO Linha: 42 - Validação da conta 00000000004014724324 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_33 44 0 AVISO Linha: 44 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_32 48 0 AVISO Linha: 48 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 48 0 AVISO Linha: 48 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 49 0 AVISO Linha: 49 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 49 0 AVISO Linha: 49 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 50 0 AVISO Linha: 50 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 50 0 AVISO Linha: 50 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 51 0 AVISO Linha: 51 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 51 0 AVISO Linha: 51 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_22 0 0 AVISO 8,51% dos campos "código da conta corrente" foram preenchidos com zeros ou noves

RECEITA.TXT RET_24 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_25 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_26 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_27 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_28 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_29 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 4.989.766,55 3.785.217,92

2º Bimestre 4.989.766,55 1.455.017,40

3º Bimestre 4.989.766,55 0,00
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RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

4º Bimestre 4.989.766,55 0,00

5º Bimestre 4.989.766,55 0,00

6º Bimestre 4.989.767,25 0,00

TOTAL 29.938.600,00 5.240.235,32

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

1º Bimestre 4.810.483,29 4.744.376,34

2º Bimestre 4.810.483,29 2.477.271,59

3º Bimestre 4.810.483,29 0,00

4º Bimestre 4.810.483,29 0,00

5º Bimestre 4.810.483,29 0,00

6º Bimestre 4.810.483,55 0,00

TOTAL 28.862.900,00 7.221.647,93

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 0,00 0,00

2º Bimestre 0,00 0,00

3º Bimestre 0,00 0,00

4º Bimestre 0,00 0,00

5º Bimestre 0,00 0,00

6º Bimestre 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -249,90 -168.337,50

2º Bimestre -249,90 -2.501,49

3º Bimestre -249,90 0,00

4º Bimestre -249,90 0,00

5º Bimestre -249,90 0,00

6º Bimestre -250,50 0,00

TOTAL -1.500,00 -170.838,99

TOTAL DA RECEITA 58.800.000,00 12.291.044,26

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2019.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2020.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2019.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2019.
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Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2020.

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Identificação do(a) Administrador

Nome: Karini Pinheiro Cioccari

CPF: 81359101004

Cargo/Função: Superintendente Geral

Mandato - Início e Término: 05/04/2017 a 31/12/2020

Não houve substituições formais no período.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

Nada a Declarar.
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

CAMPO BOM, 30 de Abril de 2020

_________________________________________________

GIZELE VIER

Contabilista

_________________________________________________

KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Responsável
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF de Autarquia Fundação

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 94707817000148

Período: 01/01/2020 a 30/04/2020 Tipo de entrega: Quadrimestral

Município: CAMPO BOM

Autarquia: INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM

Logradouro: Rua Lima e Silva nr: 321 compl: Telefone: (51) 3598-2716

HomePage: www.ipasemcampobom.com.br E-Mail: admipasemcb@gmail.com

Responsável: KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Contabilista: GIZELE VIER Número do CRC: 074660/O

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: Delta Soluções em Informática Ltda

CNPJ: 03703992000101 Telefone: (51)32354200

Responsável: Jorge Luiz Alano E-Mail: delta@deltainf.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros: fundo de previdencia

Nenhum

1.4 Dados Iniciais

A entidade é Regime Próprio de Previdéncia (RPPS).

2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA
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RECEITAS CORRENTES

Contribuições 14.121.700,00 4.603.385,93

Receita Patrimonial 12.813.200,00 2.621.959,78

Receita de Serviços 500,00 19,59

Transferências Correntes 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 3.003.200,00 392.080,09

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 29.938.600,00 7.617.445,39

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO 14.701.900,00 4.694.240,04

OUTRAS REC.CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 14.161.000,00 5.157.264,60

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 28.862.900,00 9.851.504,64

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens 0,00 0,00

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -1.500,00 -171.994,99

TOTAL DAS RECEITAS 58.800.000,00 17.296.955,04

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 58.800.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 1.000.000,00

Créditos Especiais 0,00

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 1.000.000,00

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 58.800.000,00

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 15.591.125,12

Liquidado 8.916.660,75

Pago 8.840.223,26

SALDO A LIQUIDAR 6.674.464,37

SALDO A PAGAR 76.437,49

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 16.191.339,31

Liquidado 15.470.495,19

Pago 15.406.441,71
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SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 720.844,12

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 64.053,48

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 1.000.000,00

Reduções Orçamentárias na mesma entidade 1.000.000,00

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 142.687.806,50D 147.258.075,76D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 33.879.636,58D 33.864.874,62D

PASSIVO CIRCULANTE 791.406,91C 1.468.450,05C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 165.881.271,58C 165.881.271,58C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 9.894.764,59C 9.894.764,59C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 398.017,24D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 7.500.588,19D

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 2.548.070,23D

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 192,87D

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00x 0,00x

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 3.296.064,86D

TRIBUTÁRIAS 0,00x 204.035,12D

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 145.581,32D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00x 0,00x

CONTRIBUIÇÕES 0,00x 14.454.890,57C

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00x 19,59C

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 2.449.964,79C

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00x 670.236,20C

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 395.902,84C

PLANEJAMENTO APROVADO 0,00x 0,00x

ORÇAMENTO APROVADO 0,00x 133.191.125,12D

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.882.408,65D 2.882.408,65D

EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00x 133.191.125,12C

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.882.408,65C 2.882.408,65C

ATOS POTENCIAIS 241.900,21D 250.047,39D

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 142.445.481,43D 320.698.306,01D

DIVIDA ATIVA 0,00x 0,00x

RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 241.900,21C 250.047,39C
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Saldo Inicial Saldo Final

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 142.445.481,43C 320.698.306,01C

EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

APURAÇÃO DE CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 0,00x 0,00x

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 0,00x 0,00x

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 392,36D 1.075,10D

Bancos Conta Movimento 723.527,12D 874.536,87D

Bancos Conta Aplicação 139.943.177,19D 144.821.575,14D

Outros 1.778.384,76D 1.306.516,10D

TOTAL RPPS 142.445.481,43D 147.003.703,21D

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 142.445.481,43D 147.003.703,21D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 13.381.978,05 3.443.855,87 3.405.770,97

2º Bimestre 3.471.238,84 4.920.222,46 4.885.789,56

3º Bimestre 3.483.541,78 4.928.178,89 4.954.029,36

4º Bimestre 3.527.530,40 5.158.578,83 5.136.283,86

5º Bimestre 3.571.561,40 5.148.731,11 5.196.987,28

6º Bimestre 5.786.219,80 6.873.132,40 6.775.000,59

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 25.715.900,00 30.069.887,94

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 26.285.500,00 27.902.539,53

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00
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DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -1.400,00 -1.008.576,64

TOTAL CONTAS DE RECEITA 52.000.000,00 56.963.850,83

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Nada a Declarar.

2.7 Arquivo Livro Di#225;rio Geral (TCE_4111)

2.7.1 Arquivo Livro Diário Geral

SOMA TOTAL DOS VALORES

Especificações DÉBITO CRÉDITO

Disponibilidades - CTA_DISP.TXT 177.283.938,01 172.725.716,23

Demais Contas 1.732.439.406,36 1.736.997.628,14

Totais 1.909.723.344,37 1.909.723.344,37

Número Total dos Registros que compõem o arquivo (Campo Finalizador) 19.377

3. Índices Constitucionais

3.2 Índices Constitucionais Referentes à Educação (MDE+FUNDEB)

3.2.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SUBTOTAL I 0,00 0,00 0,00

3.2.4 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), Contabilizada nas Contas Patrimoniais

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Desp. Liq. com Rend. da MDE e FUNDEB 0,00 0,00 0,00

Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com Educação (MDE + FUNDEB) 0,00

3.2.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Educação

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.5 Índices Constitucionais Referentes à Saúde - ASPS

3.5.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SUBTOTAL I 0,00 0,00 0,00

3.5.4 Dedução da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS)

Gastos com aposentadorias e pensões

Cód. Recurso Cód. Conta Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL III 0,00 0,00 0,00

Valor Aplicado

TOTAL IV - Gastos Constitucionais com Saúde (ASPS) 0,00

3.5.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Saúde

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

EMPENHO.TXT EMP_73 0 0 O percentual de ocorrências de Modalidade da Licitação/Forma de Contratação em "NSA - Não se aplica"
equivale a 23,675%

LIQUIDAC.TXT LIQ_38 0 0 O percentual de ocorrências do campo Existe Contrato/Termo em "N = Não" ou "X = Não se aplica" equivale a
68,799%

LIQUIDAC.TXT LIQ_39 0 0 O percentual de ocorrências do campo Existe Nota Fiscal em "N = Não" ou "X = Não se Aplica" equivale a
61,137%

LIQUIDAC.TXT LIQ_41 0 0 Não existe nenhum empenho liquidado no mês 4/2020 com Identificador de despesa com funcionário "I"
(indenização não inclusa na folha de pagamento)

CTA_DISP.TXT CTV_33 12 0 AVISO Linha: 12 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 14 0 AVISO Linha: 14 - Validação da conta 00000000000000035472 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 18 0 AVISO Linha: 18 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 18 0 AVISO Linha: 18 - Validação da conta 00000000006000000091 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 19 0 AVISO Linha: 19 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_34 19 0 AVISO Linha: 19 - Validação da conta 00000000000000000610 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_32 21 0 AVISO Linha: 21 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 21 0 AVISO Linha: 21 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_33 34 0 AVISO Linha: 34 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 35 0 AVISO Linha: 35 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 39 0 AVISO Linha: 39 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 44 0 AVISO Linha: 44 - Validação da conta 00000000004014724324 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_33 46 0 AVISO Linha: 46 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_32 50 0 AVISO Linha: 50 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 50 0 AVISO Linha: 50 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 51 0 AVISO Linha: 51 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 51 0 AVISO Linha: 51 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 52 0 AVISO Linha: 52 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 52 0 AVISO Linha: 52 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 53 0 AVISO Linha: 53 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 53 0 AVISO Linha: 53 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_22 0 0 AVISO 10,20% dos campos "código da conta corrente" foram preenchidos com zeros ou noves

RECEITA.TXT RET_24 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_25 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_26 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_27 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_28 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_29 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

4.2 Avisos Justificados pela Entidade

Descrição: LIQ_41 - Não existe nenhum empenho liquidado no mês 4/2020 com Identificador de despesa com funcionário "I" (indenização não inclusa na folha de
pagamento)

Justificativa: Não houve empenho.

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal
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5.2 Demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal

5.2.1 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

5.2.1.1 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Exercício de 2019 - 01/05/2019 a 31/12/2019

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

100000000000000 RECEITAS CORRENTES 21.739.376,27 0,00 21.739.376,27

91000000000000 (R) DEDUCOES DAS RECEITAS CORRENTES -950.969,88 0,00 -950.969,88

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DEDUÇÕES DA RECEITA

13210041010100 REC.REND.APLIC.PREVIDENCIA-IPASEM 10.627.251,03 0,00 10.627.251,03

13210041020100 REC.REND.APLIC.INVEST.RENDA VARIÁVEL-IPASEM 343.871,63 0,00 343.871,63

19909911030200 OUTRAS RECEITAS DIRET.ARREC.RPPS 309,75 0,00 309,75

913210041010100 (R)REC.REND.APLIC.PREVIDENCIA-IPASEM -950.815,59 0,00 -950.815,59

TOTAL 10.767.789,57 0,00 10.767.789,57

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - EC 86/2015 - Ex. Anterior 10.767.789,57 0,00 10.767.789,57

5.2.1.2 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 30/04/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

100000000000000 RECEITAS CORRENTES 7.617.445,39 0,00 7.617.445,39

91000000000000 (R) DEDUCOES DAS RECEITAS CORRENTES -171.994,99 0,00 -171.994,99

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DEDUÇÕES DA RECEITA

12180111010000 CONTR.PREV.SERV.ATIVO CIVIL-RPPS-EXECUTIVO 2.024.630,76 0,00 2.024.630,76

12180111020000 CONTR.PREV.SERV.ATIVO CIVIL-RPPS-IPASEM 12.445,43 0,00 12.445,43

12180111030000 CONTR.PREV.SERV.ATIVO CIVIL-RPPS-CÂMARA 7.686,08 0,00 7.686,08

12180121010000 CONTR.PREV.SERV.INATIVO
CIVIL-RPPS-EXECUTIVO

2.551,03 0,00 2.551,03

12180121020000 CONTR.PREV.SERV.INATIVO CIVIL-RPPS-IPASEM 14.280,57 0,00 14.280,57

12180131010000 CONTR.PREV.PENSIONISTAS
CIVIL-RPPS-EXECUTIVO

1.029,80 0,00 1.029,80

13210041010100 REC.REND.APLIC.PREVIDENCIA-IPASEM 2.263.384,61 0,00 2.263.384,61

13210041020100 REC.REND.APLIC.INVEST.RENDA
VARIÁVEL-IPASEM

197.612,00 0,00 197.612,00

19900311010000 COMPENS.PREV.ENTRE RGPS E RPPS-IPASEM 391.343,20 0,00 391.343,20

913210041010100 (R)REC.REND.APLIC.PREVIDENCIA-IPASEM -162.786,76 0,00 -162.786,76

913210041020100 (R) REC.REND.APLIC.INVEST.RENDA
VARIÁVEL-IPASEM

-9.085,83 0,00 -9.085,83

SELEÇÃO MANUAL

TOTAL 2.702.359,51 0,00 2.702.359,51

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 13.470.149,08 0,00 13.470.149,08

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - EC 86/2015 13.470.149,08 0,00 13.470.149,08

5.2.2 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo)
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5.2.2.1 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo) - Exercício de 2019 - 01/05/2019 a 31/12/2019

CONTAS DE DESPESA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16.495.240,75 0,00 16.495.240,75

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

319001010100000 APOSENTADORIAS POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 6.031.863,42 0,00 6.031.863,42

319001010200000 APOSENTADORIAS POR INVALIDEZ 862.897,79 0,00 862.897,79

319001010300000 APOSENTADORIAS COMPULSÓRIAS 68.504,64 0,00 68.504,64

319001010400000 APOSENTADORIAS PROFESSOR 2.793.112,86 0,00 2.793.112,86

319001060100000 13º SALÁRIO APOSENTADOS - IPASEM 1.309.314,29 0,00 1.309.314,29

319001060200000 13º SALÁRIO APOSENTADOS - MUNICIPIO/CAMARA 118.956,52 0,00 118.956,52

319001990100000 APOSENTADORIAS TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - LM.
3156/08

328.198,00 0,00 328.198,00

319001990200000 APOSENTADORIAS PROFESSOR - LM 3156/08-PREF. 1.623.600,05 0,00 1.623.600,05

319001990300000 APOSENTADORIAS TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - LM
3164/08

39.590,18 0,00 39.590,18

319003010000000 CIVIS 1.256.779,61 0,00 1.256.779,61

319003030100000 13º SALÁRIO PENSIONISTAS - IPASEM 155.562,68 0,00 155.562,68

319003030200000 13º SALÁRIO PENSIONISTAS - MUNICÍPIO 23.128,94 0,00 23.128,94

319003990000000 OUTRAS PENSÕES 165.595,60 0,00 165.595,60

319005000101000 AUXÍLIO-DOENÇA - PESSOAL ATIVO 604.709,34 0,00 604.709,34

319005000103000 SALÁRIO MATERNIDADE - PESSOAL ATIVO 413.063,46 0,00 413.063,46

319005000105000 SALÁRIO-FAMÍLIA DE SEGURADOS 26.982,08 0,00 26.982,08

319113080100000 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL P/ASSISTÊNCIA-ATIVOS 7.378,14 0,00 7.378,14

TOTAL DAS CONTAS DE DESPESA 666.003,15 0,00 666.003,15

CONTAS DE RECEITA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

CONTAS PATRIMONIAIS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00
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RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 859,34 0,00 859,34

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 859,34 0,00 859,34

Total da Despesa c/ Pessoal Ex. Anterior 666.862,49 0,00 666.862,49

5.2.2.2 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo) - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 30/04/2020

CONTAS DE DESPESA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 7.307.303,25 0,00 7.307.303,25

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

319001010100000 APOSENTADORIAS POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 3.273.112,50 0,00 3.273.112,50

319001010200000 APOSENTADORIAS POR INVALIDEZ 439.656,26 0,00 439.656,26

319001010300000 APOSENTADORIAS COMPULSÓRIAS 34.647,62 0,00 34.647,62

319001010400000 APOSENTADORIAS PROFESSOR 1.471.377,35 0,00 1.471.377,35

319001990100000 APOSENTADORIAS TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - LM.
3156/08

167.979,94 0,00 167.979,94

319001990200000 APOSENTADORIAS PROFESSOR - LM 3156/08-PREF. 820.773,75 0,00 820.773,75

319001990300000 APOSENTADORIAS TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - LM
3164/08

19.980,50 0,00 19.980,50

319003010000000 Civis 666.349,55 0,00 666.349,55

319003990000000 Outras Pensões 75.535,47 0,00 75.535,47

319005000105000 Salário-Familia De Segurados 194,48 0,00 194,48

319113080100000 Contribuição Patronal P/Atend a Saude Serv. Ativo 3.426,36 0,00 3.426,36

TOTAL DAS CONTAS DE DESPESA 334.269,47 0,00 334.269,47

CONTAS DE RECEITA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

CONTAS PATRIMONIAIS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00
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CONTAS PATRIMONIAIS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS 0,00 0,00 0,00

Total da Despesa c/ Pessoal Ex. Atual 334.269,47 0,00 334.269,47

Total da Despesa com Pessoal 1.001.131,96 0,00 1.001.131,96

5.2.4 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada

5.2.4.1 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Dívida Consolidada ou Fundada - Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.4.2 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Disponibilidade de Caixa (Disponibilidade de Caixa Bruta - Restos a Pagar Processados) -
Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.4.3 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Demais Haveres Financeiros - Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

Total das Deduções (Disponibilidade de Caixa + Demais Haveres Financeiros) 0,00

Total da Dívida Consolidada Líquida (Dívida Consolidada - Deduções) 0,00
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5.2.4.4 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Outras Obrigações Não Integrantes da Dívida Consolidada - Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

22721030100000002990 APOSENTAD./PENSÕES/OUTROS BENEFIC.PLANO 271.843.107,47 0,00 271.843.107,47

22721030300000002991 (R) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE(REDUTORA) -695.913,57 0,00 -695.913,57

22721030400000000000 (-) CONTRIBUICOES DO PENSIONISTA PARA O PLANO
PREVIDENCIARIO DO RPPS

-22.359,98 0,00 -22.359,98

22721030500000002992 (R) COMPEENSAÇÕES DOS PENSIONISTAS(REDUT -52.523.352,72 0,00 -52.523.352,72

22721040100000002993 APOSENTAD/PENÕES/OUTROS BENEFÍC.PLANO 408.993.758,71 0,00 408.993.758,71

22721040200000002994 (R) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE (REDUTORA) -90.224.557,47 0,00 -90.224.557,47

22721040300000002995 (R) CONTRIBUIÇÕES DO ATIVO (REDUTORA) -65.294.087,64 0,00 -65.294.087,64

22721040400000002996 (R) COMPENSAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (REDUTO -73.878.289,70 0,00 -73.878.289,70

22721059800000002998 (R) OUTROS CRÉDITOS (REDUTORA) -232.317.033,52 0,00 -232.317.033,52

TOTAL 165.881.271,58 0,00 165.881.271,58

5.2.5 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

5.2.5.1 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Garantias - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 30/04/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

O município não foi chamado a honrar quaisquer garantias.

5.2.5.2 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Contragarantias - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 30/04/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.6 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Internas e Externas

5.2.6.1 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Internas e Externas - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 30/04/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Total para fins da apuração do cumprimento do limite 0,00 0,00 0,00

5.2.6.2 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Antecipação da Receita - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 30/04/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.6.3 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Outras operações que integram a Dívida Consolidada

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA 0,00 0,00 0,00

5.2.10 Modelo 13 - Demonstrativos dos Gastos Totais do Legislativo

5.2.10.2 Modelo 13 - Demonstrativo dos Gastos Totais - Receita Realizada no Exercício Anterior - Valores Corrigidos - Exercício de 2019 - 01/01/2019 a 31/12/2019

Més Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado Índice IGP-DI Valor Corrigido

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 4.989.766,55 3.785.217,92

2º Bimestre 4.989.766,55 3.832.227,47

3º Bimestre 4.989.766,55 0,00

4º Bimestre 4.989.766,55 0,00
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RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

5º Bimestre 4.989.766,55 0,00

6º Bimestre 4.989.767,25 0,00

TOTAL 29.938.600,00 7.617.445,39

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

1º Bimestre 4.810.483,29 4.744.376,34

2º Bimestre 4.810.483,29 5.107.128,30

3º Bimestre 4.810.483,29 0,00

4º Bimestre 4.810.483,29 0,00

5º Bimestre 4.810.483,29 0,00

6º Bimestre 4.810.483,55 0,00

TOTAL 28.862.900,00 9.851.504,64

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 0,00 0,00

2º Bimestre 0,00 0,00

3º Bimestre 0,00 0,00

4º Bimestre 0,00 0,00

5º Bimestre 0,00 0,00

6º Bimestre 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -249,90 -168.337,50

2º Bimestre -249,90 -3.657,49

3º Bimestre -249,90 0,00

4º Bimestre -249,90 0,00

5º Bimestre -249,90 0,00

6º Bimestre -250,50 0,00

TOTAL -1.500,00 -171.994,99

TOTAL DA RECEITA 58.800.000,00 17.296.955,04

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2019.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2020.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2019.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
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aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2020.

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Identificação do(a) Administrador

Nome: Karini Pinheiro Cioccari

CPF: 81359101004

Cargo/Função: Superintendente Geral

Mandato - Início e Término: 05/04/2017 a 31/12/2020

Não houve substituições formais no período.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

Nada a Declarar.
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

CAMPO BOM, 20 de Maio de 2020

_________________________________________________

GIZELE VIER

Contabilista

_________________________________________________

KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Responsável
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF do Executivo

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 90832619000155

Período: 01/01/2020 a 30/04/2020 Tipo de entrega: Quadrimestral

Prefeitura: PM DE CAMPO BOM

Logradouro: Av. Independência nr: 800 compl: Telefone: (51) 3598-8600

HomePage: www.campobom.rs.gov.br E-Mail: gabinetepmcb@campobom.rs.gov.br

Prefeito Municipal: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Contabilista: ILONE MARIA ZIMMERMANN Número do CRC: 053231/O-9

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: Delta Gestão Pública

CNPJ: 03703992000101 Telefone: (51)32322000

Responsável: Jorge Alano E-Mail: atendimento@delta.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros

Nenhum

1.4 Participação com Consórcio Público

CNPJ Nome

9150005000175 CONSÓRCIO PÚBLICO SANEAMENTO BÁSICO PRÓ-SINOS

26646188000133 CONSÓRCIO PÚBLICO AMVRS-CP-SINOS

1.6 Entidades da Administração Indireta selecionadas pelo PAD

CNPJ Nome Tipo é RPPS

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia Sim

1.7 Entidades da Administração Indireta selecionadas pela Entidade

CNPJ Nome Tipo é RPPS

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia Sim

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.3

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

28/05/2020 - 15:07:00

PM DE CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43900 CNPJ: 90832619000155 01/01/2020 a 30/04/2020

28/05/2020 Página 1 de 34 15:07:08

  Página

106

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

1

P
eç

a
27

33
59

1
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P01548B2

Assinado digitalmente por: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI em 29/05/20 e ILONE MARIA ZIMMERMANN em
29/05/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.AEB6.D8FF.3E45.4D95.4ED4.



2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA

RECEITAS CORRENTES

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 85.066.000,00 39.755.107,79

Contribuições 3.700.000,00 1.188.094,33

Receita Patrimonial 3.482.100,00 692.081,45

Receita Agropecuária 1.500,00 0,00

Receita de Serviços 496.200,00 276.670,47

Transferências Correntes 184.909.067,00 62.990.263,85

Outras Receitas Correntes 1.349.882,09 371.509,92

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 279.004.749,09 105.273.727,81

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL

Operações de Crédito 3.500.000,00 107.100,00

Alienação de Bens 411.500,00 245.672,90

Transferências de Capital 7.025.150,91 1.278.387,02

Outras Receitas de Capital 10.000,00 3.629,93

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 10.946.650,91 1.634.789,85

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -17.351.400,00 -6.244.410,56

TOTAL DAS RECEITAS 272.600.000,00 100.664.107,10

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 265.200.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 46.218.393,93

Créditos Especiais 981.861,84

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 23.775.654,33

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 288.624.601,44

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 129.360.297,03
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Liquidado 69.107.061,80

Pago 65.269.471,87

SALDO A LIQUIDAR 60.253.235,23

SALDO A PAGAR 3.837.589,93

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 52.627.447,14

Liquidado 50.813.154,23

Pago 48.636.552,20

SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 1.814.292,91

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 2.176.602,03

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Superávit Financeiro 20.154.207,54

Excesso de Arrecadação 2.298.632,06

Auxílios e Convênios 971.761,84

Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 23.775.654,33

Reduções Orçamentárias na mesma entidade 23.775.654,33

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 82.571.679,30D 115.175.673,18D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 248.746.033,24D 265.170.931,43D

PASSIVO CIRCULANTE 43.893.366,64C 26.013.348,20C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 40.435.939,50C 44.099.811,68C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 246.988.406,40C 246.988.491,10C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 33.344.428,23D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 0,00x

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 23.075.288,15D

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 177.932,98D

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00x 3.706.015,52D

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 0,00x

TRIBUTÁRIAS 0,00x 1.905.355,75D

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 3.472.579,10D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00x 61.746.072,84C

CONTRIBUIÇÕES 0,00x 1.188.094,33C

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00x 347.688,41C

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 4.180.062,49C

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00x 58.187.154,63C

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 730.407,00C

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 2.547.073,66C

PLANEJAMENTO APROVADO 0,00x 0,00x
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Saldo Inicial Saldo Final

ORÇAMENTO APROVADO 0,00x 690.584.898,47D

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 23.973.405,96D 23.973.405,96D

EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00x 690.584.898,47C

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 23.973.405,96C 23.973.405,96C

ATOS POTENCIAIS 91.091.245,23D 259.108.398,44D

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 57.357.843,10D 438.325.276,77D

DIVIDA ATIVA 13.242.096,75D 13.242.096,75D

RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 3.416.275,26D 3.556.626,19D

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 91.091.245,23C 259.108.398,44C

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 57.357.843,10C 438.325.276,77C

EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA 13.242.096,75C 13.242.096,75C

EXECUÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

APURAÇÃO DE CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 3.416.275,26C 3.556.626,19C

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 248.062,29D 57.257,81D

Bancos Conta Movimento 6.485.652,28D 452.207,94D

Bancos Conta Aplicação 50.624.128,53D 71.509.598,82D

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 57.357.843,10D 72.019.064,57D

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL RPPS 0,00x 0,00x

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 57.357.843,10D 72.019.064,57D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 61.968.977,59 24.314.124,50 21.009.694,83

2º Bimestre 42.320.215,95 38.228.114,62 37.336.175,90
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CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

3º Bimestre 31.038.640,73 37.107.657,39 36.345.004,65

4º Bimestre 39.051.672,50 42.379.463,27 42.122.745,11

5º Bimestre 36.253.106,68 39.826.677,73 43.144.239,99

6º Bimestre 39.407.577,76 57.675.458,86 46.460.048,68

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 241.036.214,29 276.133.583,41

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 13.496.585,71 2.274.606,44

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -17.032.800,00 -18.081.188,18

TOTAL CONTAS DE RECEITA 237.500.000,00 260.327.001,67

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11261990104000000000 DIVIDA ATIVA-INDENIZ.RESTITUIÇÃO-CP 321.788,32 0,00 321.788,32

11261990105000000000 DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA DIVERSAS-CP 89.191,77 0,00 89.191,77

12111053000000005281 D.A.TIVA.CERT.DECISÃO-TPITULO-TCE-SCHNEI 4.982.395,03 0,00 4.982.395,03

12111053000000005282 D.A.CERT.DECISÃO TÍT.TCE-NELSON S.MORAES 150.668,05 0,00 150.668,05

12111053000000005283 DIVIDA ATIVA DECISÃO TCE-DIVERSAS 11.511,23 0,00 11.511,23

12111053000000005284 D.ATIVA CERT.DECISÃO TIT.EXEC.TCE-FAISAL 2.377.759,13 0,00 2.377.759,13

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 7.933.313,53 0,00 7.933.313,53

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE- NELSON SCHNEIDER - Certidão Decisão-Título Executivo nº 126/2004-Processo nº 4418-0200/00-5 Sr. Nelson Sch-
neider; Certidão Decisão-Título Executivo nº 375/2004- Processo nº 1718-0200/98-9 Sr. Nelson Schneider; Certidão Decisão Título Executivo nº 2081/2006 -Processo nº
2863/0200/01-7-5 Sr. Nelson Schneider. DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE- Certidão Decisão Título Executivo nº 0022/2011-Processo nº
005471-0200/07-1 Sr. Nelson Santos de Moraes. DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE-FAISAL MOTHCI KARAM- Certidão Decisão Título Executivo nº
191/2018 -Processo nº 000891-0200/15-2 ? Imputação Débito Exercício 2015- Sr. Faisal Mothci Karam. Certidão Decisão Título Executivo nº 300/2018 -Processo nº
001865-0200/14-7 ? Imputação Débito Exercício 2014 - Sr. Faisal Mothci Karam.
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2.7 Arquivo Livro Di#225;rio Geral (TCE_4111)

2.7.1 Arquivo Livro Diário Geral

SOMA TOTAL DOS VALORES

Especificações DÉBITO CRÉDITO

Disponibilidades - CTA_DISP.TXT 380.249.027,56 365.587.806,09

Demais Contas 5.558.204.798,91 5.572.866.020,38

Totais 5.938.453.826,47 5.938.453.826,47

Número Total dos Registros que compõem o arquivo (Campo Finalizador) 550.061

3. Índices Constitucionais

3.2 Índices Constitucionais Referentes à Educação (MDE+FUNDEB)

3.2.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 873.761,24 0,00 873.761,24

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 11.459,87 0,00 11.459,87

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 364.068,61 0,00 364.068,61

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 4.774,95 0,00 4.774,95

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 218.440,83 0,00 218.440,83

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 2.864,97 0,00 2.864,97

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

22.338,34 0,00 22.338,34

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

9.307,63 0,00 9.307,63

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

5.584,57 0,00 5.584,57

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

138.006,27 0,00 138.006,27

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

57.502,62 0,00 57.502,62

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

34.501,57 0,00 34.501,57

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

1.957,16 0,00 1.957,16

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

815,49 0,00 815,49

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

489,29 0,00 489,29

11130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO 144.989,64 0,00 144.989,64

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 28.294,28 0,00 28.294,28

11130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO 60.412,85 0,00 60.412,85

11130341010202 IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM 4.919,42 0,00 4.919,42

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO 36.247,70 0,00 36.247,70

11130341010302 IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM 2.951,65 0,00 2.951,65

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL 7.369.983,03 0,00 7.369.983,03

11180111010200 IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL 1.780.086,26 0,00 1.780.086,26

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 3.070.835,09 0,00 3.070.835,09
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 741.703,60 0,00 741.703,60

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 1.842.497,68 0,00 1.842.497,68

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 445.021,08 0,00 445.021,08

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 12.750,71 0,00 12.750,71

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 5.315,26 0,00 5.315,26

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 3.188,20 0,00 3.188,20

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 606.517,95 0,00 606.517,95

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 252.718,81 0,00 252.718,81

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 151.629,93 0,00 151.629,93

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 176.460,86 0,00 176.460,86

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 73.528,78 0,00 73.528,78

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 44.115,85 0,00 44.115,85

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 637.210,35 0,00 637.210,35

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 265.504,14 0,00 265.504,14

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 159.302,38 0,00 159.302,38

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 267.962,36 0,00 267.962,36

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 9.647.642,97 0,00 9.647.642,97

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 703.141,68 0,00 703.141,68

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 111.650,90 0,00 111.650,90

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 4.019.851,26 0,00 4.019.851,26

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 292.974,97 0,00 292.974,97

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 66.990,00 0,00 66.990,00

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 2.411.910,45 0,00 2.411.910,45

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 175.784,75 0,00 175.784,75

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 23.889,13 0,00 23.889,13

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 9.952,69 0,00 9.952,69

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 5.971,20 0,00 5.971,20

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 45.802,37 0,00 45.802,37

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 19.083,93 0,00 19.083,93

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 11.450,12 0,00 11.450,12

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 12.397,32 0,00 12.397,32

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 5.165,19 0,00 5.165,19

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 3.098,94 0,00 3.098,94

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 6.935.057,71 0,00 6.935.057,71

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 577.921,48 0,00 577.921,48

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 1.733.764,44 0,00 1.733.764,44

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 2.311.685,91 0,00 2.311.685,91

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 218,54 0,00 218,54

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 18,21 0,00 18,21

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 54,63 0,00 54,63

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 72,85 0,00 72,85

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 7.864.050,79 0,00 7.864.050,79

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 655.337,59 0,00 655.337,59

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 1.966.012,71 0,00 1.966.012,71

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 2.621.350,29 0,00 2.621.350,29

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 3.481.232,85 0,00 3.481.232,85

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 290.102,76 0,00 290.102,76

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 870.308,26 0,00 870.308,26
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.160.411,10 0,00 1.160.411,10

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 93.661,46 0,00 93.661,46

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 7.805,13 0,00 7.805,13

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 23.415,37 0,00 23.415,37

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 31.220,48 0,00 31.220,48

911180111010100 (R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL -164,36 0,00 -164,36

911180111020100 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL -68,49 0,00 -68,49

911180111030100 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL -41,09 0,00 -41,09

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -5.882,09 0,00 -5.882,09

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -2.450,87 0,00 -2.450,87

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -1.470,51 0,00 -1.470,51

911180231010200 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL -89.539,73 0,00 -89.539,73

911180231020200 (R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL -37.308,22 0,00 -37.308,22

911180231030200 (R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL -22.384,92 0,00 -22.384,92

SUBTOTAL 67.961.171,42 0,00 67.961.171,42

TOTAL I - Base Receita Educação (MDE + FUNDEB) - 25% da Receita Ajustada 16.990.292,85

3.2.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 RECEITA TRIBUTÁRIA 9.370.086,19 4.108,45 9.374.194,64

20 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.531.185,17 0,00 1.531.185,17

20 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -39.827,58 0,00 -39.827,58

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 6.124.740,63 0,00 6.124.740,63

TOTAL II 16.986.184,41 4.108,45 16.990.292,86

3.2.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 Administracao Geral 1.116.004,19 0,00 1.116.004,19

20 Ensino Fundamental 4.528.665,63 0,00 4.528.665,63

20 Educacao Infantil 2.509.833,54 0,00 2.509.833,54

20 Educacao Especial 263.361,84 0,00 263.361,84

31 Ensino Fundamental 7.259.357,38 0,00 7.259.357,38

31 Educacao Infantil 3.778.204,87 0,00 3.778.204,87

31 Educacao de Jovens e Adultos 57.378,95 0,00 57.378,95

SUBTOTAL I 19.512.806,40 0,00 19.512.806,40

3.2.4 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), Contabilizada nas Contas Patrimoniais

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 12.943.150,12 0,00 12.943.150,12

(-) Desp. Liq. com Rend. da MDE + FUNDEB 38.138,84 0,00 38.138,84

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com Educação (MDE + FUNDEB) 9,61 6.531.517,44
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3.2.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Educação

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.3 Índices Constitucionais Referentes ao FUNDEB

3.3.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 6.935.057,71 0,00 6.935.057,71

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 577.921,48 0,00 577.921,48

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 1.733.764,44 0,00 1.733.764,44

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 2.311.685,91 0,00 2.311.685,91

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 218,54 0,00 218,54

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 18,21 0,00 18,21

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 54,63 0,00 54,63

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 72,85 0,00 72,85

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 7.864.050,79 0,00 7.864.050,79

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 655.337,59 0,00 655.337,59

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 1.966.012,71 0,00 1.966.012,71

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 2.621.350,29 0,00 2.621.350,29

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 3.481.232,85 0,00 3.481.232,85

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 290.102,76 0,00 290.102,76

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 870.308,26 0,00 870.308,26

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.160.411,10 0,00 1.160.411,10

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 93.661,46 0,00 93.661,46

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 7.805,13 0,00 7.805,13

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 23.415,37 0,00 23.415,37

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 31.220,48 0,00 31.220,48

SUBTOTAL 30.623.702,56 0,00 30.623.702,56

Total I - Base Receita do FUNDEB - 20% da Receita Ajustada 6.124.740,51

3.3.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 6.124.740,63 -0,12 6.124.740,51

TOTAL II 6.124.740,63 -0,12 6.124.740,51

3.3.3 Cálculo da Despesa Constitucional com FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 7.259.357,38 0,00 7.259.357,38

31 Educacao Infantil 3.778.204,87 0,00 3.778.204,87

31 Educacao de Jovens e Adultos 57.378,95 0,00 57.378,95

SUBTOTAL I 11.094.941,20 0,00 11.094.941,20

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 12.943.150,12 0,00 12.943.150,12

(-) Desp. Liq. com Rend. do FUNDEB 12.952,40 0,00 12.952,40
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% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com FUNDEB 0,00 0,00

3.3.4 Cálculo da Proporção de 60% destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério (Art. 60, XII do ADCT)

3.3.4.1 Base de Cálculo para aplicação dos 60% dos Recursos do FUNDEB - Exercício de 2020

Cód. Conta Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

13210011010200 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados -
FUNDEB - Principal

12.952,40 0,00 12.952,40

17580111010000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.FPM 3.500.533,66 0,00 3.500.533,66

17580111030000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ICMS 12.943.683,70 0,00 12.943.683,70

17580111040000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPI-EXPORTAÇÃO 155.995,90 0,00 155.995,90

17580111050000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITR 13.278,38 0,00 13.278,38

17580111060000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPVA 2.247.527,02 0,00 2.247.527,02

17580111070000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITCMD-ESTADOS 162.501,41 0,00 162.501,41

Total 19.036.472,47 0,00 19.036.472,47

Base da Receita - 60% do Retorno do FUNDEB 11.421.883,48

3.3.4.2 Aplicação dos Recursos do FUNDEB destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério - Exercício de 2020

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 7.259.357,38 0,00 7.259.357,38

31 Educacao de Jovens e Adultos 57.378,95 0,00 57.378,95

31 Educacao Infantil 3.778.204,87 0,00 3.778.204,87

TOTAL 11.094.941,20 0,00 11.094.941,20

% de Aplicação 58,28

3.3.5 Cálculo da Base de Verificação do § 2º do art. 21 da Lei do FUNDEB

3.3.5.1 Base de Cálculo do Superávit do FUNDEB - Exercício Anterior

Rendimentos do FUNDEB - Exercício de 2019 106.837,75 0,00 106.837,75

Plus do FUNDEB - Exercício de 2019 33.130.008,56 0,00 33.130.008,56

TOTAL 33.236.846,31 0,00 33.236.846,31

Limite para Aplicação no 1º Trimestre do Exercício Seguinte: 5% 1.661.842,32

3.3.5.2 Despesas Liquidadas com Recursos do Superávit do FUNDEB - Exercício de 2020 (Janeiro - Abril)

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.4 Justificativa de Seleção/Ajustes nas Contas da Educação e FUNDEB

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita (MDE+FUNDEB)

Justificativa: Valor ajustado na coluna das Receitas Tributárias, devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas da Educação.

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita - FUNDEB

Justificativa: Valor ajustado devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas do FUNDEB.

3.5 Índices Constitucionais Referentes à Saúde - ASPS
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3.5.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 873.761,24 0,00 873.761,24

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 11.459,87 0,00 11.459,87

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 364.068,61 0,00 364.068,61

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 4.774,95 0,00 4.774,95

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 218.440,83 0,00 218.440,83

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 2.864,97 0,00 2.864,97

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

22.338,34 0,00 22.338,34

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

9.307,63 0,00 9.307,63

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

5.584,57 0,00 5.584,57

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

138.006,27 0,00 138.006,27

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

57.502,62 0,00 57.502,62

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

34.501,57 0,00 34.501,57

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

1.957,16 0,00 1.957,16

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

815,49 0,00 815,49

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

489,29 0,00 489,29

11130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO 144.989,64 0,00 144.989,64

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 28.294,28 0,00 28.294,28

11130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO 60.412,85 0,00 60.412,85

11130341010202 IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM 4.919,42 0,00 4.919,42

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO 36.247,70 0,00 36.247,70

11130341010302 IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM 2.951,65 0,00 2.951,65

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL 7.369.983,03 0,00 7.369.983,03

11180111010200 IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL 1.780.086,26 0,00 1.780.086,26

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 3.070.835,09 0,00 3.070.835,09

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 741.703,60 0,00 741.703,60

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 1.842.497,68 0,00 1.842.497,68

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 445.021,08 0,00 445.021,08

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 12.750,71 0,00 12.750,71

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 5.315,26 0,00 5.315,26

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 3.188,20 0,00 3.188,20

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 606.517,95 0,00 606.517,95

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 252.718,81 0,00 252.718,81

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 151.629,93 0,00 151.629,93

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 176.460,86 0,00 176.460,86

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 73.528,78 0,00 73.528,78

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 44.115,85 0,00 44.115,85

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 637.210,35 0,00 637.210,35

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 265.504,14 0,00 265.504,14

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 159.302,38 0,00 159.302,38
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 267.962,36 0,00 267.962,36

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 9.647.642,97 0,00 9.647.642,97

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 703.141,68 0,00 703.141,68

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 111.650,90 0,00 111.650,90

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 4.019.851,26 0,00 4.019.851,26

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 292.974,97 0,00 292.974,97

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 66.990,00 0,00 66.990,00

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 2.411.910,45 0,00 2.411.910,45

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 175.784,75 0,00 175.784,75

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 23.889,13 0,00 23.889,13

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 9.952,69 0,00 9.952,69

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 5.971,20 0,00 5.971,20

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 45.802,37 0,00 45.802,37

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 19.083,93 0,00 19.083,93

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 11.450,12 0,00 11.450,12

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 12.397,32 0,00 12.397,32

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 5.165,19 0,00 5.165,19

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 3.098,94 0,00 3.098,94

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 6.935.057,71 0,00 6.935.057,71

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 577.921,48 0,00 577.921,48

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 1.733.764,44 0,00 1.733.764,44

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 2.311.685,91 0,00 2.311.685,91

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 218,54 0,00 218,54

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 18,21 0,00 18,21

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 54,63 0,00 54,63

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 72,85 0,00 72,85

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 7.864.050,79 0,00 7.864.050,79

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 655.337,59 0,00 655.337,59

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 1.966.012,71 0,00 1.966.012,71

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 2.621.350,29 0,00 2.621.350,29

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 3.481.232,85 0,00 3.481.232,85

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 290.102,76 0,00 290.102,76

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 870.308,26 0,00 870.308,26

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.160.411,10 0,00 1.160.411,10

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 93.661,46 0,00 93.661,46

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 7.805,13 0,00 7.805,13

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 23.415,37 0,00 23.415,37

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 31.220,48 0,00 31.220,48

911180111010100 (R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL -164,36 0,00 -164,36

911180111020100 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL -68,49 0,00 -68,49

911180111030100 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL -41,09 0,00 -41,09

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -5.882,09 0,00 -5.882,09

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -2.450,87 0,00 -2.450,87

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -1.470,51 0,00 -1.470,51

911180231010200 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL -89.539,73 0,00 -89.539,73

911180231020200 (R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL -37.308,22 0,00 -37.308,22

911180231030200 (R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL -22.384,92 0,00 -22.384,92

SUBTOTAL I 67.961.171,42 0,00 67.961.171,42
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TOTAL I - Base Receita Saúde (ASPS) - 15% da Receita Ajustada 10.194.175,71

3.5.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 RECEITA TRIBUTÁRIA 5.622.041,16 2.475,66 5.624.516,82

40 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 4.593.555,41 0,00 4.593.555,41

40 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -23.896,52 0,00 -23.896,52

TOTAL II 10.191.700,05 2.475,66 10.194.175,71

3.5.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 Administracao Geral 1.197.068,79 0,00 1.197.068,79

40 Assistencia Comunitaria 116.900,00 0,00 116.900,00

40 Atencao Basica 12.530.583,37 0,00 12.530.583,37

40 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 128.743,26 0,00 128.743,26

40 Vigilancia Sanitaria 11.960,00 0,00 11.960,00

40 Vigilancia Epidemiologica 143.440,86 0,00 143.440,86

SUBTOTAL I 14.128.696,28 0,00 14.128.696,28

3.5.4 Dedução da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS)

Gastos com aposentadorias e pensões

Cód. Recurso Cód. Conta Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS 4.716,58 0,00 4.716,58

SUBTOTAL III 4.716,58 0,00 4.716,58

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL IV - Gastos Constitucionais com Saúde (ASPS) 20,78 14.123.979,70

3.5.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Saúde

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.6 Justificativa de Seleção/Ajustes nas Contas da Saúde

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita - ASPS

Justificativa: Valor ajustado na coluna das Receitas Tributárias, devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas da Saúde.

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 31, ano 2020, modalidade CHP (Chamamento público), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_73 0 0 O percentual de ocorrências de Modalidade da Licitação/Forma de Contratação em "NSA - Não se aplica"
equivale a 29,738%

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 61, Contrato nr. 061/2017, ano 2019, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1632017, Contrato nr. 163/2017/3, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1802019, Contrato nr. 180/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2232019, Contrato nr. 223/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2412019, Contrato nr. 241/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2422019, Contrato nr. 242/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2452019, Contrato nr. 245/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2692019, Contrato nr. 269/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2772019, Contrato nr. 277/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2792019, Contrato nr. 279/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2802019, Contrato nr. 280/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2872019, Contrato nr. 287/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3042019, Contrato nr. 304/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3042019, Contrato nr. 3042019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3292019, Contrato nr. 329/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3362019, Contrato nr. 336/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3532019, Contrato nr. 353/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 4322019, Contrato nr. 432/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1, Contrato nr. 1/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2, Contrato nr. 2/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3, Contrato nr. 3/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 4, Contrato nr. 4/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 5, Contrato nr. 5/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 6, Contrato nr. 6/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 7, Contrato nr. 7/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 22020, Contrato nr. 2/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato),
não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 32020, Contrato nr. 3/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato),
não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_38 0 0 O percentual de ocorrências do campo Existe Contrato/Termo em "N = Não" ou "X = Não se aplica" equivale a
48,656%

LIQUIDAC.TXT LIQ_39 0 0 O percentual de ocorrências do campo Existe Nota Fiscal em "N = Não" ou "X = Não se Aplica" equivale a
24,41%

BAL_REC.TXT BER_26 0 0 AVISO Natureza da Receita Orçamentária 24400011010000 do balancete da receita vinculada indevidamente ao
recurso 0040

CTA_DISP.TXT CTV_33 5 0 AVISO Linha: 5 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 5 0 AVISO Linha: 5 - Validação da conta 00000000000000073270 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 6 0 AVISO Linha: 6 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_34 6 0 AVISO Linha: 6 - Validação da conta 00000000000000071701 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 7 0 AVISO Linha: 7 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 7 0 AVISO Linha: 7 - Validação da conta 00000000000000073039 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 8 0 AVISO Linha: 8 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 8 0 AVISO Linha: 8 - Validação da conta 00000000000000073092 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 9 0 AVISO Linha: 9 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 9 0 AVISO Linha: 9 - Validação da conta 00000000000000014764 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 10 0 AVISO Linha: 10 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 10 0 AVISO Linha: 10 - Validação da conta 00000000000000015554 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 11 0 AVISO Linha: 11 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 11 0 AVISO Linha: 11 - Validação da conta 00000000000000023575 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 12 0 AVISO Linha: 12 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 12 0 AVISO Linha: 12 - Validação da conta 00000000000000024908 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 13 0 AVISO Linha: 13 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 13 0 AVISO Linha: 13 - Validação da conta 00000000000000026300 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 14 0 AVISO Linha: 14 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 15 0 AVISO Linha: 15 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 15 0 AVISO Linha: 15 - Validação da conta 00000000000000034794 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 16 0 AVISO Linha: 16 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 16 0 AVISO Linha: 16 - Validação da conta 00000000000000040284 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 19 0 AVISO Linha: 19 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 20 0 AVISO Linha: 20 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 21 0 AVISO Linha: 21 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 23 0 AVISO Linha: 23 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 23 0 AVISO Linha: 23 - Validação da conta 00000000000000001335 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 24 0 AVISO Linha: 24 - Validação do prefixo da agência 00001 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 24 0 AVISO Linha: 24 - Validação da conta 00000000000000111111 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 30 0 AVISO Linha: 30 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 31 0 AVISO Linha: 31 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 32 0 AVISO Linha: 32 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 35 0 AVISO Linha: 35 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 36 0 AVISO Linha: 36 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 37 0 AVISO Linha: 37 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 38 0 AVISO Linha: 38 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 39 0 AVISO Linha: 39 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 40 0 AVISO Linha: 40 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 41 0 AVISO Linha: 41 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 42 0 AVISO Linha: 42 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 43 0 AVISO Linha: 43 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 44 0 AVISO Linha: 44 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 45 0 AVISO Linha: 45 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 46 0 AVISO Linha: 46 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 47 0 AVISO Linha: 47 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 48 0 AVISO Linha: 48 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 49 0 AVISO Linha: 49 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 50 0 AVISO Linha: 50 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 51 0 AVISO Linha: 51 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 56 0 AVISO Linha: 56 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.3

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

28/05/2020 - 15:07:00

PM DE CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43900 CNPJ: 90832619000155 01/01/2020 a 30/04/2020

28/05/2020 Página 15 de 34 15:07:08

  Página

120

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

15

P
eç

a
27

33
59

1
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P01548B2

Assinado digitalmente por: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI em 29/05/20 e ILONE MARIA ZIMMERMANN em
29/05/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.AEB6.D8FF.3E45.4D95.4ED4.



Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_34 56 0 AVISO Linha: 56 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 57 0 AVISO Linha: 57 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 57 0 AVISO Linha: 57 - Validação da conta 00000000000000000608 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 58 0 AVISO Linha: 58 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 58 0 AVISO Linha: 58 - Validação da conta 00000000006600090376 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 60 0 AVISO Linha: 60 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 60 0 AVISO Linha: 60 - Validação da conta 00000000006060091270 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 61 0 AVISO Linha: 61 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 61 0 AVISO Linha: 61 - Validação da conta 00000000006060091260 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 62 0 AVISO Linha: 62 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 62 0 AVISO Linha: 62 - Validação da conta 00000000006006006241 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 64 0 AVISO Linha: 64 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 64 0 AVISO Linha: 64 - Validação da conta 00000000006000006470 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 65 0 AVISO Linha: 65 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 65 0 AVISO Linha: 65 - Validação da conta 00000000006006006241 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 66 0 AVISO Linha: 66 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 66 0 AVISO Linha: 66 - Validação da conta 00000000006000006470 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 67 0 AVISO Linha: 67 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 67 0 AVISO Linha: 67 - Validação da conta 00000000006000006470 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 72 0 AVISO Linha: 72 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 72 0 AVISO Linha: 72 - Validação da conta 00000000006000000016 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 95 0 AVISO Linha: 95 - Validação da conta 00000000000048946506 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 97 0 AVISO Linha: 97 - Validação da conta 00000000000000408260 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 98 0 AVISO Linha: 98 - Validação da conta 00000000000000482143 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 99 0 AVISO Linha: 99 - Validação da conta 00000000000000410112 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 101 0 AVISO Linha: 101 - Validação da conta 00000000000000000180 inconsistente para o código do banco 237

CTA_DISP.TXT CTV_33 103 0 AVISO Linha: 103 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 103 0 AVISO Linha: 103 - Validação da conta 00000000006006000090 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 116 0 AVISO Linha: 116 - Validação da conta 00000000000000023575 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 140 0 AVISO Linha: 140 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 140 0 AVISO Linha: 140 - Validação da conta 00000000006013000091 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT ARQ_04 0 0 AVISO O número de Avisos ultrapassou o Limite na Rotina CTV_34

CTA_DISP.TXT CTV_33 142 0 AVISO Linha: 142 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 143 0 AVISO Linha: 143 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 148 0 AVISO Linha: 148 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 149 0 AVISO Linha: 149 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 150 0 AVISO Linha: 150 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 151 0 AVISO Linha: 151 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 155 0 AVISO Linha: 155 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 157 0 AVISO Linha: 157 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 162 0 AVISO Linha: 162 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 172 0 AVISO Linha: 172 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 173 0 AVISO Linha: 173 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 174 0 AVISO Linha: 174 - Validação do prefixo da agência 07550 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 177 0 AVISO Linha: 177 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 187 0 AVISO Linha: 187 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 189 0 AVISO Linha: 189 - Validação do prefixo da agência 07550 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 190 0 AVISO Linha: 190 - Validação do prefixo da agência 07550 inconsistente para o código do banco 1

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.3

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

28/05/2020 - 15:07:00

PM DE CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43900 CNPJ: 90832619000155 01/01/2020 a 30/04/2020

28/05/2020 Página 16 de 34 15:07:08

  Página

121

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

16

P
eç

a
27

33
59

1
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P01548B2

Assinado digitalmente por: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI em 29/05/20 e ILONE MARIA ZIMMERMANN em
29/05/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.AEB6.D8FF.3E45.4D95.4ED4.



Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_33 193 0 AVISO Linha: 193 - Validação do prefixo da agência 07550 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 198 0 AVISO Linha: 198 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT ARQ_04 0 0 AVISO O número de Avisos ultrapassou o Limite na Rotina CTV_33

CTA_DISP.TXT CTV_31 0 0 Código de Recurso Vinculado 1001, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

4.2 Avisos Justificados pela Entidade

Descrição: CTV_31 - Código de Recurso Vinculado 1001, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

Justificativa: A contabilidade verificou que os valores foram depositados em conta do recurso livre. O lançamento de ajustes seria feito em abril, conforme informado no
relatório do PAD de março/2020, porem devido a um problema no momento de abrir a conta no banco o referido ajuste será efetuado no mês de maio, quando será transferi-
do o valor para o recurso 1001.

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.1 Transparência da Gestão Fiscal

5.1.1 Data e Forma de Publicação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - art. 52 da LRF

Período Tipo Data Forma Publicação

1º Bimestre Mural 30/03/2020 Átrio da Prefeitura

Jornal 30/03/2020 Diario Oficial dos municipios do Rio Grande do Sul

Internet 30/03/2020 www.campobom.rs.gov.br

2º Bimestre Mural 29/05/2020 Átrio da Prefeitura

Jornal 29/05/2020 Diario Oficial dos municipios do Rio Grande do Sul

Internet 29/05/2020 www.campobom.rs.gov.br

5.1.2 Data e forma de Publicação dos Relatórios da Gestão Fiscal - Poder Executivo e Indiretas - § 2º do art. 55 da LRF

Período Tipo Data Forma Publicação

1º Quadrimestre Mural 29/05/2020 Átrio da Prefeitura

Jornal 29/05/2020 Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul

Internet 29/05/2020 www.campobom.rs.gov.br

5.1.3 Data e Local das Audiências Públicas

Periodo Data Local

3º Quadrimestre/2019 18/02/2020 Câmara Municipal de Vereadores

1º Quadrimestre/2020 28/05/2020 Câmara Municipal de Vereadores

5.1.4 Disponibilização das Informações na Internet, em tempo real

Data Endereço Eletrônico

27/04/2011 http://www.campobom.rs.gov.br/

Não foram inseridas observações.

5.2 Demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal

5.2.1 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

5.2.1.1 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Exercício de 2019 - 01/05/2019 a 31/12/2019

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

100000000000000 RECEITAS CORRENTES 175.657.925,10 0,00 175.657.925,10
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

91000000000000 (R) DEDUCOES DAS RECEITAS CORRENTES -11.781.825,85 0,00 -11.781.825,85

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DEDUÇÕES DA RECEITA

11130311010101 IRRF-ATIVO/INAT.EXECUTIVO-60% 1.884.770,51 0,00 1.884.770,51

11130311010102 IRRF-ATIVO/INAT.IPASEM-TESOURO-60% 25.767,32 0,00 25.767,32

11130311010201 IRRF-ATIVO/INAT.EXECUTIVO-25% 785.321,11 0,00 785.321,11

11130311010202 IRRF-ATIVO/INAT.IPASEM-TESOURO-25% 10.736,39 0,00 10.736,39

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT.EXECUTIVO-15% 471.192,41 0,00 471.192,41

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT.IPASEM-TESOURO-15% 6.441,82 0,00 6.441,82

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

53.377,33 0,00 53.377,33

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

22.240,53 0,00 22.240,53

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

13.344,29 0,00 13.344,29

TOTAL 160.602.907,54 0,00 160.602.907,54

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - EC 86/2015 - Ex. Anterior 160.602.907,54 0,00 160.602.907,54

5.2.1.2 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 30/04/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

100000000000000 RECEITAS CORRENTES 105.273.727,81 0,00 105.273.727,81

91000000000000 (R) DEDUCOES DAS RECEITAS CORRENTES -6.244.410,56 0,00 -6.244.410,56

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DEDUÇÕES DA RECEITA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 873.761,24 0,00 873.761,24

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 11.459,87 0,00 11.459,87

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 364.068,61 0,00 364.068,61

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 4.774,95 0,00 4.774,95

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 218.440,83 0,00 218.440,83

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 2.864,97 0,00 2.864,97

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal -
Ativos/Inativos do Poder Legislativo - PRÓPRIO

22.338,34 0,00 22.338,34

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal -
Ativos/Inativos do Poder Legislativo - MDE

9.307,63 0,00 9.307,63

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal -
Ativos/Inativos do Poder Legislativo - ASPS

5.584,57 0,00 5.584,57

SELEÇÃO MANUAL

TOTAL 97.516.716,24 0,00 97.516.716,24

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 258.119.623,78 0,00 258.119.623,78

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - EC 86/2015 258.119.623,78 0,00 258.119.623,78

5.2.2 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo)

5.2.2.1 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo) - Exercício de 2019 - 01/05/2019 a 31/12/2019
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CONTAS DE DESPESA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 100.431.365,96 0,00 100.431.365,96

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

319011070100000 ABONO DE PERMANÊNCIA - RPPS 29.598,09 0,00 29.598,09

319094010100000 Indenização para Demissão de Servidores/Empregados 1.446.609,43 0,00 1.446.609,43

319113080100000 Contribuição Patronal P/Atend a Saude Serv. Ativo 1.045.605,01 0,00 1.045.605,01

319113990100000 Amortização do Passivo Atuarial com o RPPS 9.966.028,48 0,00 9.966.028,48

TOTAL DAS CONTAS DE DESPESA 87.943.524,95 0,00 87.943.524,95

CONTAS DE RECEITA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF-ATIVO/INAT.EXECUTIVO-60% 1.884.770,51 0,00 1.884.770,51

11130311010102 IRRF-ATIVO/INAT.IPASEM-TESOURO-60% 25.767,32 0,00 25.767,32

11130311010201 IRRF-ATIVO/INAT.EXECUTIVO-25% 785.321,11 0,00 785.321,11

11130311010202 IRRF-ATIVO/INAT.IPASEM-TESOURO-25% 10.736,39 0,00 10.736,39

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT.EXECUTIVO-15% 471.192,41 0,00 471.192,41

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT.IPASEM-TESOURO-15% 6.441,82 0,00 6.441,82

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 3.184.229,56 0,00 3.184.229,56

CONTAS PATRIMONIAIS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 443.979,00 0,00 443.979,00

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 443.979,00 0,00 443.979,00

Total da Despesa c/ Pessoal Ex. Anterior 85.203.274,39 0,00 85.203.274,39

5.2.2.2 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo) - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 30/04/2020
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CONTAS DE DESPESA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 40.505.025,63 0,00 40.505.025,63

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

319008990400000 Contrib da Ent Para o Atend a Saude do Servidor 25.570,89 0,00 25.570,89

319011070100000 ABONO DE PERMANÊNCIA - RPPS 13.760,58 0,00 13.760,58

319094010100000 Indenização para Demissão de Servidores/Empregados 609.241,44 0,00 609.241,44

319113080100000 Contribuição Patronal P/Atend a Saude Serv. Ativo 561.981,15 0,00 561.981,15

319113990100000 Amortização do Passivo Atuarial com o RPPS 5.351.804,56 0,00 5.351.804,56

TOTAL DAS CONTAS DE DESPESA 33.942.667,01 0,00 33.942.667,01

CONTAS DE RECEITA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 873.761,24 0,00 873.761,24

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 11.459,87 0,00 11.459,87

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 364.068,61 0,00 364.068,61

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 4.774,95 0,00 4.774,95

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 218.440,83 0,00 218.440,83

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 2.864,97 0,00 2.864,97

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 1.475.370,47 0,00 1.475.370,47

CONTAS PATRIMONIAIS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.101.428,16 0,00 4.101.428,16

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS 4.101.428,16 0,00 4.101.428,16

Total da Despesa c/ Pessoal Ex. Atual 36.568.724,70 0,00 36.568.724,70
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Total da Despesa com Pessoal 121.771.999,09 0,00 121.771.999,09

5.2.4 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada

5.2.4.1 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Dívida Consolidada ou Fundada - Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

21231010100000004525 CLUBE 15 NOVEMBRO-L.M.Nº 4.327/2015 (P) 578.210,22 0,00 578.210,22

21231010100000004529 BCO.BRASIL-CON.40/00720-0-CAM.ESC.15-(P) 61.818,16 0,00 61.818,16

21231010100000004635 CXA.FED.CONT.0399.686-11/14-AV.JOÃO (P) 66.705,48 0,00 66.705,48

21231010100000004637 CXA.FED.CONT.0399.638-22/14-NUCLEO H.(P) 67.612,78 0,00 67.612,78

22211020000000101483 BANCO DO BRASIL CONTR Nº 20/00755-8 PROG EFIC
MUNIC

444.201,00 0,00 444.201,00

22231010100000004528 BCO.BRASIL CONT.40/00720-0-CAM.ESCOLA-15 7.727,45 0,00 7.727,45

22231010100000004546 CXA.FED.CONT.0399.638-22/14-NUCLEO HABIT 2.550.998,36 0,00 2.550.998,36

22231010100000004549 CXA.FED.CONT.0399.686.11/14-AV.JOÃO P.DI 2.532.161,23 0,00 2.532.161,23

TOTAL 6.309.434,68 0,00 6.309.434,68

5.2.4.2 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Disponibilidade de Caixa (Disponibilidade de Caixa Bruta - Restos a Pagar Processados) -
Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11111010000000000001 CAIXA DO PODER EXECUTIVO 9.566,81 0,00 9.566,81

11111010000000000002 CAIXA DO PODER EXECUTIVO 2 6.263,05 0,00 6.263,05

11111010000000000003 CAIXA DO PODER EXECUTIVO 3 0,20 0,00 0,20

11111010000000000005 CAIXA - DEPÓSITOS 41.427,75 0,00 41.427,75

11111190200000000006 BCO.DO BRASIL C/MOVIMENTO/CORRENTE 142.790,60 0,00 142.790,60

11111190200000000527 BCO.DO BRASIL C/MDE 48.202,96 0,00 48.202,96

11111190200000000876 BCO.DO BRASIL C/SALARIO EDUCACAO 44.537,33 0,00 44.537,33

11111190200000002580 BCO.DO BRASIL C/SIMPLES NACIONAL 19.411,19 0,00 19.411,19

11111190200000002925 BCO.DO BRASIL C/FMS-PROPRIOS-ASPS 3.304,74 0,00 3.304,74

11111190200000069116 BCO.BRASIL C/EXTRA-RETENÇÕES DIVERSAS 136,01 0,00 136,01

11111190200000069118 BCO.BRASIL C/EXTRA-CAUÇÕES DIVERSAS 83,24 0,00 83,24

11111190202040005222 BCO.BRASIL C/SAMU-CUSTEIO 1.464,00 0,00 1.464,00

11111190202050005165 BCO.BRASIL C/UBS-IMIGR.NORTE-EP-B.INVEST 28,24 0,00 28,24

11111190300000000010 CXA.ECON.FEDERAL C/MOVIMENTO/CORRENTE 21.499,04 0,00 21.499,04

11111190300000004767 CAIXA ECON.FEDERAL - MDE 83,33 0,00 83,33

11111190300000004769 CAIXA ECON.FEDERAL-FMS 43,11 0,00 43,11

11111190300000004945 CXA.ECON.FED. C/EQUIP.CEMADE-PAULISTA-EP 6.200,00 0,00 6.200,00

11111190300000006801 CXA.FEDERAL C/CONV.846164/17-PAV.VIA-REC 1.565,50 0,00 1.565,50

11111190300000006802 CXA.FEDERAL C/CONV.846164/17-PAV.VIA-LIV 1.070,99 0,00 1.070,99

11111191200000000003 BANRISUL C/MOVIMENTO/CORRENTE 47.466,40 0,00 47.466,40
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11111191200000000420 BANRISUL C/MULTAS DE TRANSITO 2.389,30 0,00 2.389,30

11111191200000000476 BANRISUL C/TRANSPORTE ESCOLAR 2,09 0,00 2,09

11111191200000000513 BANRISUL C/FUNDO MUNICIPAL DE HABITACAO 0,77 0,00 0,77

11111191200000000826 BANRISUL C/PSF-IMPL.PROG.SISAB/REDESUS 6,76 0,00 6,76

11111191200000002221 BANRISUL C/VIG-SAUDE-DENGUE-2015-2016 7,43 0,00 7,43

11111191200000002295 BANRISUL C/FUNREBOM 6.704,30 0,00 6.704,30

11111191200000002708 BANRISUL C/FEPAC-FUNDO ESP.PROM.ATIV.CUL 16,00 0,00 16,00

11111191200000002778 BANRISUL C/FUNDEMA 513,26 0,00 513,26

11111191200000002927 BANRISUL C/FUNDO GESTÃO COMPART-CORSAN 8,13 0,00 8,13

11111191200000002938 BANRISUL C/REDE INC.P/ATENCAO BASIC-PIES 2,98 0,00 2,98

11111191200000002966 BANRISUL C/FUNDO MUNIC.ILUM.PUBLICA 7,01 0,00 7,01

11111191200000003083 BANRISUL C/CORRENTE-MDE 24.973,69 0,00 24.973,69

11111191200000003085 BANRISUL C/CORRENTE-FMS 70.573,64 0,00 70.573,64

11111191200000003169 BANRISUL C/AGENTE COMUN.SAUDE-PACS-FMS 6,87 0,00 6,87

11111191200000003171 BANRISUL C/PSF-PROGR.SAUDE FAMILIA-FMS 4,98 0,00 4,98

11111191200000003175 BANRISUL C/FARMACIA BÁSICA-FMS 0,10 0,00 0,10

11111191200000003177 BANRISUL C/PSF-SALVAR-FMS 10,14 0,00 10,14

11111191200000003198 BANRISUL C/FUNDO MUNIC.SEGUR.PUBLICA 5,50 0,00 5,50

11111191200000003264 BANRISUL C/CORR.APOIO REDE HOSPITALAR 1,24 0,00 1,24

11111191200000004329 BANRISUL C/ALIEN.BENS IMOV.LOT.INDUSTRIA 3,59 0,00 3,59

11111191200000004347 BANRISUL C/PRIMEIRA INFANCIA MELHOR-ESTA 5,00 0,00 5,00

11111191200000004516 BANRISUL C/FUNDO MUNIC.TURISMO 5,13 0,00 5,13

11111191200000004727 BANRISUL C/MOV.-CAPS-CUCA LEGAL 1,30 0,00 1,30

11111191200000005154 BANRISUL C/TRANSF.ESTADO-FMAS 8.535,27 0,00 8.535,27

11111191200000005260 BANRISUL C/FUNDO MUNIC.DIR.CRIANÇA ADOLE 11,62 0,00 11,62

11111191200000006824 BANRISUL C/MOV.CONV.01/2019-PRÓSINOS 9,11 0,00 9,11

11111199900000002633 BCO.BRADESCO C/CORRENTE-SALARIO 451,71 0,00 451,71

11111199900000005053 BANCO BRADESCO S/A C/DEPÓSITOS DIÁRIOS 64,34 0,00 64,34

11111500200000000064 CXA.ECON.FEDERAL C/MOVIMENTO-APLICACAO 5.605.846,83 0,00 5.605.846,83

11111500300000000011 BANRISUL C/MOVIMENTO-APLICAÇÃO 5.371.302,65 0,00 5.371.302,65

11111500300000000028 BCO.DO BRASIL C/MOVIMENTO-APLICACAO 7.636.052,08 0,00 7.636.052,08

11111500300000000763 BCO.DO BRASIL C/FUNDO ESPECIAL-APLICACAO 70.932,54 0,00 70.932,54

11111500300000000767 BCO.DO BRASIL C/REC.MINERAIS-APLICACAO 27.791,22 0,00 27.791,22

11111500300000000768 BANRISUL C/MULTAS DE TRANSITO-APLICACAO 1.313.351,17 0,00 1.313.351,17

11111500300000000775 BANRISUL C/TRANSPORTE ESCOLAR-APLICACAO 25.016,36 0,00 25.016,36

11111500300000000782 BANRISUL C/F.M.HABITACAO - APLICACAO 1.246.379,83 0,00 1.246.379,83

11111500300000000786 BCO.DO BRASIL C/MDE APLICACAO 1.149.119,93 0,00 1.149.119,93

11111500300000000789 BCO.DO BRASIL C/FUMDER-APLICACAO 4.130,19 0,00 4.130,19

11111500300000000793 BCO.DO BRASIL C/FPM-MOVIMENTO-APLICACAO 6.953.680,04 0,00 6.953.680,04

11111500300000000794 BCO.DO BRASIL C/ICMS-EXP.-MOV./APLICACAO 230.578,34 0,00 230.578,34

11111500300000000839 BANRISUL C/APL.PSF PROGR.SISAB-REDESUS 836,03 0,00 836,03
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11111500300000000877 BCO.DO BRASIL C/SAL.EDUCACAO-APLICACAO 6.601.469,99 0,00 6.601.469,99

11111500300000000886 BCO.DO BRASIL C/PNATE-APLICACAO 2.834,83 0,00 2.834,83

11111500300000000895 BCO.DO BRASIL C/CIDE-APLICACAO 154,17 0,00 154,17

11111500300000002225 BANRISUL C/APL.VIG.SAUDE-DENGUE-2015-16 6.508,58 0,00 6.508,58

11111500300000002296 BANRISUL C/FUNREBOM-APLICACAO 223.124,28 0,00 223.124,28

11111500300000002422 BCO.BRASIL C/APL.EXTRA-ORÇ.DIVER.CAUÇÕES 2.985,94 0,00 2.985,94

11111500300000002499 BCO.BRASIL C/APL.BOLSA FAMILIA-FMAS 18.427,83 0,00 18.427,83

11111500300000002581 BCO.DO BRASIL C/SIMPLES NACIONAL-APLICAÇ 1.330.516,97 0,00 1.330.516,97

11111500300000002601 BANRISUL C/APLIC.TRANSF.APAE FUNDO CRIAN 853,21 0,00 853,21

11111500300000002709 BANRISUL C/APLIC-FEPAC-FUNDO ESP.PROM.AT 215.475,97 0,00 215.475,97

11111500300000002735 BCO.DO BRASIL C/APL.MERENDA ESCOLAR-PNAE 478.885,51 0,00 478.885,51

11111500300000002928 BANRISUL C/APLIC. FUNDO GESTÃO-CORSAN 10.970.133,80 0,00 10.970.133,80

11111500300000002939 BANRISUL C/APL.REDE INC.P/ATENC.BAS.PIES 5.120,00 0,00 5.120,00

11111500300000002967 BANRISUL C/F.M.ILUM.PUBLICA-APLICACAO 248.874,65 0,00 248.874,65

11111500300000003084 BANRISUL C/APLICAÇÃO-MDE 2.975.494,90 0,00 2.975.494,90

11111500300000003170 BANRISUL C/APL.AGENTE COM.SAUDE-PACS-FMS 251,16 0,00 251,16

11111500300000003172 BANRISUL C/APLIC.PROGR.SAUDE FAMIL.-FMS 4.560,00 0,00 4.560,00

11111500300000003176 BANRISUL C/APLIC.FARMACIA BÁSICA-FMS 17.355,70 0,00 17.355,70

11111500300000003178 BANRISUL C/APLIC.PSF-SALVAR-FMS 16.830,47 0,00 16.830,47

11111500300000003199 BANRISUL C/APLIC.-FUNDO.MUNIC.SEGUR.PUBL 4.263,27 0,00 4.263,27

11111500300000003265 BANRISUL C/APLIC.APOIO REDE HOSPITALAR 388.134,84 0,00 388.134,84

11111500300000003269 CXA.FEDERAL C/APLIC.MOBILIZAÇÃO SOCIAL 5.283,50 0,00 5.283,50

11111500300000003539 CXA.FEDERAL C/APLIC.PRAÇA ESPORTES PAC 106.984,17 0,00 106.984,17

11111500300000003557 CXA.ECON.FEDERAL C/PATRULHA AGRICOLA-POU 33.700,39 0,00 33.700,39

11111500300000004123 BCO.BRASIL C/APLIC.FUNDO MUNIC.ESPORTES 7.074,29 0,00 7.074,29

11111500300000004342 BANRISUL C/APLI.ALIEN.BENS IMOV.LOT.INDL 327,04 0,00 327,04

11111500300000004348 BANRISUL APL.PRIMEIRA INFANC.MELHOR-ESTA 60.795,16 0,00 60.795,16

11111500300000004517 BANRISUL C/APLIC.FUNDO MUNIC.TURISMO 610.209,38 0,00 610.209,38

11111500300000004575 BCO.BRASIL C/APLIC.-AMPL.UBS-AURORA-EP 44.196,44 0,00 44.196,44

11111500300000004702 BANCO BRASIL C/ APL. ACESSUAS TRABALHO- 451,77 0,00 451,77

11111500300000004706 BANCO BRASIL C/APL. IGD-SUAS-FMAS 4.514,60 0,00 4.514,60

11111500300000004710 BANCO BRASIL C/APL.BLOCO PROTEÇÃO SOC.BA 6.240,08 0,00 6.240,08

11111500300000004728 BANRISUL C/APLIC.CAPS-CUCA LEGAL 61.638,16 0,00 61.638,16

11111500300000004977 BCO.BRASIL C/APL.PROGR.1ª INFANCIA-SUAS 93.136,89 0,00 93.136,89

11111500300000005041 CXA.FEDERAL C/APLIC.CENTRO COM.ESPERANÇA 62.634,99 0,00 62.634,99

11111500300000005142 BCO.DO BRASIL C/APLIC.RF-ISSQN-CARTÃO 67.064,28 0,00 67.064,28

11111500300000005198 BANCO DO BRASIL C/APLIC.-FUNDEB (NOVA) 8.309.140,84 0,00 8.309.140,84

11111500300000005261 BANRISUL C/APL.FUNDO DIR.CRIANÇA ADOLESC 62.482,00 0,00 62.482,00

11111500300000005276 BCO.BRASIL C/APL,FUNDO MUN.ASSIST.SOC.FM 147,15 0,00 147,15

11111500300000005400 BCO.BRASIL C/APL.ESTR.REDE SER.ATEN BASI 50.265,01 0,00 50.265,01

11111500300000005402 BCO.BRASIL C/APL.REDE ATEN SAUDE BUCAL 8.636,53 0,00 8.636,53

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.3

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

28/05/2020 - 15:07:00

PM DE CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43900 CNPJ: 90832619000155 01/01/2020 a 30/04/2020

28/05/2020 Página 23 de 34 15:07:08

  Página

128

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

23

P
eç

a
27

33
59

1
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P01548B2

Assinado digitalmente por: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI em 29/05/20 e ILONE MARIA ZIMMERMANN em
29/05/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.AEB6.D8FF.3E45.4D95.4ED4.



Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11111500300000006825 BANRISUL C/APL.CONV.01/2019-PRÓSINOS 5.802,45 0,00 5.802,45

11111500300000006827 BANRISUL C/APL.CONV.02/2019-PRÓSINOS 9.181,55 0,00 9.181,55

11111500300000069119 BCO.BRASIL APLIC.C/EXTRA-DIVERSAS 5.295,56 0,00 5.295,56

11111500300000072239 BCO.BRASIL APL.C/EXTRA-RET.IPASEM-EXECUTIVO 22.771,05 0,00 22.771,05

11111500300000072240 BCO.BRASIL APL.C/EXTRA-CAUÇÕES DIVERSAS 57.201,30 0,00 57.201,30

11111500300000072268 CXA.ECON.FED.APL.CONV.862605-17-C.E.UNIÃO-VINC 135.669,52 0,00 135.669,52

11111500300000072435 CXA.FED.APL.CONV.PROP.85723/17-C.E.METZLER-REC. 60.527,85 0,00 60.527,85

11111500300000072484 BCO.DO BRASIL C/APL.CESSÃO ONEROSA-PRÉ-SAL 370.833,65 0,00 370.833,65

11111500300000073922 BANCO DO BRASIL C/APLIC.FUNDOBOM 1.204,23 0,00 1.204,23

11111500300000074520 CXA.ECON.FED.C/APLIC.CONV.875837/2-AV.PROTÁSIO
MACHASKI

131.552,28 0,00 131.552,28

11111500302000005243 BANCO BRASIL-C/APL.VIGILANCIA SANITÁRIA 1.633,18 0,00 1.633,18

11111500303000005015 BCO.BRASIL C/APLIC.INCR.TEMP.CUSTEIO MAC 1.000.416,38 0,00 1.000.416,38

11111500304000005215 BCO.BRASIL C/APL.PMAQ-PAB VARIAV-CUSTEIO 302.888,42 0,00 302.888,42

11111500304010005120 BCO BRASIL C/APL.PMAQ-PAB VARIAV-CUSTEIO 425,49 0,00 425,49

11111500304010005217 BCO.BRASIL C/APL.PSF-SAUDE FAM-PAB VARIA 1.037,48 0,00 1.037,48

11111500304010005219 BCO.BRASIL C/APL.PACS-AGENTES COMUN.CUST 169.540,58 0,00 169.540,58

11111500304010005221 BCO.BRASIL C/APL.PAB-FIXO-CUSTEIO-SUS 3.200,00 0,00 3.200,00

11111500304010006675 BCO BRASIL C/APL.ATENÇÃO BÁSICA-SAUDE ES 130.944,30 0,00 130.944,30

11111500304010006783 BCO BRASIL C/APL.PSF-SAUDE NA ESCOLA 5.972,62 0,00 5.972,62

11111500304010006806 BCO.BRASIL C/APL.INCR.TEMP.CUSTEIO-PAB 774.052,77 0,00 774.052,77

11111500304010073997 BCO.BRASIL C/APL.PAB-APS-ATENÇÃO PRIMÁRIA 1.122.788,93 0,00 1.122.788,93

11111500304010074509 BANCO DO BRASIL- C/APL.CUSTEIO-CORONAVIRUS
(COVID 19)

221.405,90 0,00 221.405,90

11111500304010074560 BCO.BRASIL C/APL.MAC-CORONAVIRUS(COVID 19) 774.998,81 0,00 774.998,81

11111500304020005223 BCO.BRASIL C/APL.SAMU-CUSTEIO 380,53 0,00 380,53

11111500304020005225 BCO.BRASIL C/APL.FAEC SERV.ODONTOLÓGICOS 858,80 0,00 858,80

11111500304020005227 BCO.BRASIL C/APL.FAEC SIA-MAMOGRAFIA 49.494,76 0,00 49.494,76

11111500304020005229 BCO.BRASIL C /APL.FAEC SIA-NEFROLOGIA- 26.530,37 0,00 26.530,37

11111500304020005231 BCO.BRASIL C/APL.FAEC-TERAP.ESP.ANGIOLOG 21.091,77 0,00 21.091,77

11111500304020005233 BCO.BRASIL C/APL.FAEC-TRANSPL.ÓRGÃO, TEC 692,22 0,00 692,22

11111500304020005235 BCO.BRASILC/APL.MÉD.ALTA COMPLEX.FATURAS 2.079.849,39 0,00 2.079.849,39

11111500304020006673 BCO.BRASIL C/APL.M/ALT.COMPLEX-REDE CEGO 39.197,34 0,00 39.197,34

11111500304020006785 BCO.BRASIL C/APL.SAUDE MENTAL-REDE(RSME) 1.342,03 0,00 1.342,03

11111500304020074563 BCO.BRASIL C/APL.TRANS.UNIÃO-MP-938/20-APOIO
FPM-COVID-19

168.806,98 0,00 168.806,98

11111500304030005239 BCO.BRASIL C/APL.FARMÁCIA BÁSICA-CUSTEIO 93.307,88 0,00 93.307,88

11111500304040005241 BCO.BRASIL C/APL.VIGILÃNCIA SAUDE-CUSTEI 149.569,48 0,00 149.569,48

11111500304040005245 BCO.BRASIL C/APL.DST/AIDS-EPAT.VIRAIS-PV 308.597,25 0,00 308.597,25

11111500304040005255 BCO.BRASIL C/APL.INC.PROGR.ACADEMIA SAÚD 31.954,17 0,00 31.954,17

11111500304050005237 BCO.BRASIL C/APL.AÇÕES ALIM.NUTR.SAUDE 39.887,85 0,00 39.887,85

11111500304050006701 BCO.DO BRASIL C/APLIC.EDUC.SAUDE-GES.SUS 33.473,14 0,00 33.473,14

11111500305000006680 BCO.BRASIL C/APLI.IMPLEM.SEG.ALIMENT.INV 24.659,18 0,00 24.659,18
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11111500305010005166 BCO.BRASIL C/APL.UBS-IMIG.NORTE-EP-B.INV 24.069,76 0,00 24.069,76

11111500305010005251 BCO BRASIL C/APL.INCR.TEMP.MAC-EP-INVEST 34.934,09 0,00 34.934,09

11111500305010005404 BCO.BRASIL C/APL.ATENC.ESPECIAL.EQUIP.PA 3.197,81 0,00 3.197,81

11111500305010006696 BCO.BRASIL C/APL.CONV.INVES.UBS-EMENDA P 26.697,38 0,00 26.697,38

11111500305020005247 BCO.BRASIL C/APL BLOC.INVEST.AMBULANCIA 3.527,69 0,00 3.527,69

11111500305020005249 BCO.BRASIL C/APL.BLOCO INVES.CADEIRA ODO 25.977,88 0,00 25.977,88

11111500305020006699 BCO.BRASIL C/APL.EDUCAÇÃO SAUDE-GESTÃO- 8.866,09 0,00 8.866,09

11111500306000005153 BCO.BRASIL C/APL.PROT.SOCIAL ESPECIAL 149,80 0,00 149,80

11111500307000006788 CXA.FED.C/APL.AQUIS.EQUIP.EP-15-ELISEU P 24.884,41 0,00 24.884,41

11111500307000006790 CXA.FED.C/APL.T.UNIÃO EQUIP.UBS.EP-JOÃO 32.226,36 0,00 32.226,36

11111500307000006792 CXA.ECON.FED.APL.EQUP.CEMADE-PAULIST-EP 161.454,44 0,00 161.454,44

11111500307000006794 CXA.ECON.FED.APL.EQUIP Nº25650004-EP-REN 1.294,82 0,00 1.294,82

11111500307000006796 CXA.FED.C/APL.-EQUIP.CAPS-EP-25650013 15.958,10 0,00 15.958,10

11111500308000074263 BANRISUL APLIC. CONV.1/2019 - PÃO DE LARANJA 25.126,80 0,00 25.126,80

63130000000000000000 RP NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR -8.819,98 0,00 -8.819,98

63210000000000000000 RP PROCESSADOS A PAGAR -2.240.011,80 0,00 -2.240.011,80

TOTAL 69.770.232,79 0,00 69.770.232,79

5.2.4.3 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Demais Haveres Financeiros - Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

Total das Deduções (Disponibilidade de Caixa + Demais Haveres Financeiros) 69.770.232,79

Total da Dívida Consolidada Líquida (Dívida Consolidada - Deduções) 0,00

5.2.4.4 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Outras Obrigações Não Integrantes da Dívida Consolidada - Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

21111040300000106932 PODER JUDICI-PRECAT-4973-10/000032-5- ALIMENTICIOS 591.138,03 0,00 591.138,03

21142010000000000003 FAPS - FUNDO APOSEN. E PENSÕES DO SERVID 590,95 0,00 590,95

21142010000000000004 IPASEM-INST.PREV.E ASSIST.SERV.MUN.C.BOM 2.355.198,67 0,00 2.355.198,67

21142010000000099681 FUNDO DE APOSENT.E PENSOES-FAP 1.179,12 0,00 1.179,12

21142010000000103133 RPPS CANDELARIA 467,37 0,00 467,37

21311050300000106936 PODER JUDIC-PRECAT-4973-10/000032-5- NAO ALIMENTAR 131.136,36 0,00 131.136,36

21881011000000000098 FUNCIONARIOS C/PENSAO 15.785,61 0,00 15.785,61

21881011500000002408 EMPRESTIMOS FUNCIONARIOS CEF 4.407,90 0,00 4.407,90

21881011500000002657 EMPRESTIMOS FUNCIONARIOS BCO.BRADESCO 541.409,72 0,00 541.409,72

21881011500000002680 EMPRESTIMO FUNCIONARIO CONSIG.-BANRISUL 42.748,08 0,00 42.748,08
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

21881011500000074543 EMPRESTIMOS FUNCIONÁRIOS CONSIG.-SICREDI 545,94 0,00 545,94

21881011501000000300 IPASEM - CAMPO BOM 872.412,69 0,00 872.412,69

21881011501000003239 RPPS - CANDELÁRIA 350,22 0,00 350,22

21881019900000000095 ASSOC.MUNIC.DE CAMPO BOM 418,12 0,00 418,12

21881019900000000097 CX.ECONOM.FEDERAL C/EMPREST.FUNCION. 15.672,15 0,00 15.672,15

21881019900000000737 GREMIO SERVIDORES MUNICIPAIS 269.726,82 0,00 269.726,82

21881019900000000944 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA-FAP 518,82 0,00 518,82

21881019900000002321 SINDICATO SERVIDORES MUNIC.CAMPO BOM 5.565,95 0,00 5.565,95

21881019900000005191 REPASSE DE CEDÊNCIA-SAPIRANGA 1.193,20 0,00 1.193,20

21881040102000000096 CAUCOES DIVERSAS 5.554,97 0,00 5.554,97

21881040102000002491 CAUÇÕES PARTICIPAÇÃO EDITAIS -TP-CP. 79.029,23 0,00 79.029,23

22111030300000106935 PODER JUDICI-PRECAT-4973-10/000032-5- ALIMENTICIOS 3.987.090,44 0,00 3.987.090,44

22142010000000004954 PARC.DEB.IPASEM L.M 4582/17-4667/17-(P) 2.201.879,48 0,00 2.201.879,48

22142010000000005109 REPACT.PARCEL.DEBITOS IPASEM-LM,4667/17 26.889.661,58 0,00 26.889.661,58

22311040300000106939 PODER JUDIC-PRECAT-4973-10/000032-5- NAO ALIMENTAR 91.310,17 0,00 91.310,17

63110000000000000000 RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR 1.814.292,91 0,00 1.814.292,91

63130000000000000000 RP NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR 8.819,98 0,00 8.819,98

TOTAL 39.928.104,48 0,00 39.928.104,48

5.2.5 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

5.2.5.1 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Garantias - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 30/04/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

O município não foi chamado a honrar quaisquer garantias.

5.2.5.2 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Contragarantias - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 30/04/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.6 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Internas e Externas

5.2.6.1 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Internas e Externas - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 30/04/2020
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

21190011010000 OPER.CRÉD.BCO.BRASIL-PROGR.EFICIENC.MUNICIPAL 107.100,00 0,00 107.100,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 107.100,00 0,00 107.100,00

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Total para fins da apuração do cumprimento do limite 107.100,00 0,00 107.100,00

5.2.6.2 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Antecipação da Receita - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 30/04/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.6.3 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Outras operações que integram a Dívida Consolidada

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA 0,00 0,00 0,00

5.2.10 Modelo 13 - Demonstrativos dos Gastos Totais do Legislativo

5.2.10.1 Modelo 13 - Demonstrativos dos Gastos Totais - Receita Realizada no Exercício Anterior - Exercício de 2019 - 01/01/2019 a 31/12/2019

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF-ATIVO/INAT.EXECUTIVO-60% 2.667.820,62 0,00 2.667.820,62

11130311010102 IRRF-ATIVO/INAT.IPASEM-TESOURO-60% 39.993,43 0,00 39.993,43
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11130311010201 IRRF-ATIVO/INAT.EXECUTIVO-25% 1.111.591,60 0,00 1.111.591,60

11130311010202 IRRF-ATIVO/INAT.IPASEM-TESOURO-25% 16.663,94 0,00 16.663,94

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT.EXECUTIVO-15% 666.954,58 0,00 666.954,58

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT.IPASEM-TESOURO-15% 9.998,34 0,00 9.998,34

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

79.568,47 0,00 79.568,47

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

33.153,46 0,00 33.153,46

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

19.892,04 0,00 19.892,04

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

287.782,02 0,00 287.782,02

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

119.909,19 0,00 119.909,19

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

71.945,51 0,00 71.945,51

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

6.345,45 0,00 6.345,45

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

2.643,95 0,00 2.643,95

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

1.586,41 0,00 1.586,41

11130341010101 IRRF-OUTROS RENDIM.PODER EXEC
PRÓPRIO-EXECUTIVO

200.845,04 0,00 200.845,04

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 42.775,93 0,00 42.775,93

11130341010201 IRRF-OUTROS REND PODER EXEC. MDE-EXECUTIVO 83.682,52 0,00 83.682,52

11130341010202 IRRF-OUTROS REND. PODER EXEC. - MDE- IPASEM 13.886,52 0,00 13.886,52

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS-EXECUTIVO 50.208,30 0,00 50.208,30

11130341010302 IRRFOUTROS REND.PODER EXEC.- ASPS-IPASEM 8.331,92 0,00 8.331,92

11130341020100 IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Poder Legislativo -
PRÓPRIO

35.258,83 0,00 35.258,83

11130341020200 IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Poder Legislativo -
Principal - MDE

14.691,16 0,00 14.691,16

11130341020300 IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Poder Legislativo -
Principal - ASPS

8.814,69 0,00 8.814,69

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PRÓPRIO-PREDIAL 9.301.094,08 0,00 9.301.094,08

11180111010200 IPTU-PRINCIPAL PRÓPRIO-TERRITORIAL 2.363.531,80 0,00 2.363.531,80

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 3.874.875,67 0,00 3.874.875,67

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 984.383,52 0,00 984.383,52

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 2.324.795,24 0,00 2.324.795,24

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 591.637,97 0,00 591.637,97

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 98.247,27 0,00 98.247,27

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 40.730,52 0,00 40.730,52

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 24.371,64 0,00 24.371,64

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 2.033.111,04 0,00 2.033.111,04

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 840.016,69 0,00 840.016,69

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 503.967,02 0,00 503.967,02
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 830.958,92 0,00 830.958,92

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 345.789,06 0,00 345.789,06

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 207.368,84 0,00 207.368,84

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 2.486.315,92 0,00 2.486.315,92

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 1.033.440,18 0,00 1.033.440,18

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 623.989,05 0,00 623.989,05

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 265.061,39 0,00 265.061,39

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 29.982.946,37 0,00 29.982.946,37

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 2.426.053,83 0,00 2.426.053,83

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 110.430,56 0,00 110.430,56

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 12.483.079,18 0,00 12.483.079,18

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 1.010.813,67 0,00 1.010.813,67

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 66.256,77 0,00 66.256,77

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 7.489.832,68 0,00 7.489.832,68

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 606.468,26 0,00 606.468,26

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 28.690,84 0,00 28.690,84

11180232010200 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-SIMPLES NACIONAL 34.317,49 0,00 34.317,49

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 11.746,23 0,00 11.746,23

11180232020200 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-SIMPLES NACIONAL 14.225,53 0,00 14.225,53

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 7.040,72 0,00 7.040,72

11180232030200 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-SIMPLES NACIONAL 8.507,34 0,00 8.507,34

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 268.827,27 0,00 268.827,27

11180233010200 ISS - DIVIDA ATIVA-PRÓPRIO -SIMPLES NACIONAL 49.898,67 0,00 49.898,67

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 112.007,08 0,00 112.007,08

11180233020200 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE-SIMPLES NACIONAL 20.790,59 0,00 20.790,59

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 67.202,87 0,00 67.202,87

11180233030200 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-SIMPLES NACIONAL 12.474,15 0,00 12.474,15

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 141.373,80 0,00 141.373,80

11180234010200 ISS-D.A.MULTAS/JUROS-PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 40.904,86 0,00 40.904,86

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 58.893,40 0,00 58.893,40

11180234020200 ISS DÍV. ATIVA MULTAS/JUROS-MDE-SIMPLES NACIONAL 17.041,91 0,00 17.041,91

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 35.331,66 0,00 35.331,66

11180234030200 ISS DÍV. ATIVA MULTAS/JUROS ASPS-SIMPLES
NACIONAL

10.224,44 0,00 10.224,44

11210111010000 TAXAS INSP. CONT.FISC..VIG.SAN. 92.916,68 0,00 92.916,68

11210111020000 TAXAS LIC.FUNC.ESTAB.DIVERSOS 112.284,49 0,00 112.284,49

11210111030000 Taxas LICENÇA P/FUNC.ESTAB.ERBS-ESTAÇÃO RADIO 130.224,15 0,00 130.224,15

11210111080000 Taxas APROV.PROJ.CONSTR.CIVIL 116.603,93 0,00 116.603,93

11210111090000 Taxas ALINHAMENTO/NIVELAMENTO 243.284,17 0,00 243.284,17

11210111110000 Taxas DE CEMITÉRIO 45.271,32 0,00 45.271,32

11210111120100 TAXA FISCALIZAÇÃO E VISTORIA 29.943,69 0,00 29.943,69

11210111120200 TAXA FISCALIZAÇÃO/ VISTORIA-FMS 3.609,96 0,00 3.609,96
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11210111120300 TAXA FISCALIZAÇÃO/VISTORIA-FMH 2.169,26 0,00 2.169,26

11210111130000 TAXA FISCALIZ.INSPEÇÃO INDL.SANITARIA-SIM 4.329,20 0,00 4.329,20

11210114020000 MULTAS/JUROS MORA-D.A.TAXAS DIVERSAS 435.014,56 0,00 435.014,56

11210411010000 TAXA CONTR.FISCALIZ.AMBIENTAL 13.128,02 0,00 13.128,02

11210411020100 TAXA DE LICENC.AMBIENTAL-TLA-LIVRE 154.358,55 0,00 154.358,55

11210411020200 TAXA DE LICENC.AMBIENTAL-TLA-50% FUNDEMA 174.289,65 0,00 174.289,65

11220111010000 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 3.061.463,23 0,00 3.061.463,23

11220111020000 TAXA DE EMISSÃO DE CERTIDÕES 34.662,53 0,00 34.662,53

11220111030000 TAXA DIVERSAS 79.857,00 0,00 79.857,00

11220111040000 TAXA DIVERSAS-FUNREBOM 219.172,73 0,00 219.172,73

11220113020000 REC.D.A.TAXAS-LIMPEZA PÚBLICA 411.766,10 0,00 411.766,10

11220113030000 REC.D.A.TAXAS-CEMITÉRIO 143.291,11 0,00 143.291,11

11220311010000 EMOLUM.E CUSTAS PROCESS.ADM-TRIBUTARIO 161.343,82 0,00 161.343,82

11300013010000 REC.D.A.CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 3.382,16 0,00 3.382,16

11300014010000 MULTAS/JUR.MORA-DIV.AT.CONTRIB.MELHORIAS 10.680,65 0,00 10.680,65

12400011000000 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -
Principal

3.493.374,08 0,00 3.493.374,08

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 19.289.118,56 0,00 19.289.118,56

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 1.607.426,36 0,00 1.607.426,36

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 4.822.279,38 0,00 4.822.279,38

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 6.429.705,75 0,00 6.429.705,75

17180131010000 Cota-Parte do FPM ? 1% Cota entregue no mês de dezembro -
Principal - PRÓPRIO

851.264,46 0,00 851.264,46

17180131020000 Cota-Parte do FPM ? 1% Cota entregue no mês de dezembro -
Principal - MDE

354.693,52 0,00 354.693,52

17180131030000 Cota-Parte do FPM ? 1% Cota entregue no mês de dezembro -
Principal - ASPS

212.816,11 0,00 212.816,11

17180141010000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- PRÓPRIO

819.814,22 0,00 819.814,22

17180141020000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- MDE

341.589,25 0,00 341.589,25

17180141030000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- ASPS

204.953,55 0,00 204.953,55

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 5.963,53 0,00 5.963,53

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 496,86 0,00 496,86

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 1.490,75 0,00 1.490,75

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 1.987,69 0,00 1.987,69

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 26.791.765,33 0,00 26.791.765,33

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 2.232.646,88 0,00 2.232.646,88

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 6.697.941,02 0,00 6.697.941,02

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 8.930.588,38 0,00 8.930.588,38

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 5.571.959,07 0,00 5.571.959,07

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 464.328,81 0,00 464.328,81

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.392.988,38 0,00 1.392.988,38
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.857.319,43 0,00 1.857.319,43

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 396.785,26 0,00 396.785,26

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 33.065,28 0,00 33.065,28

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 99.196,13 0,00 99.196,13

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 132.261,72 0,00 132.261,72

17280141010000 COTA PARTE-CIDE 57.495,43 0,00 57.495,43

911180111010102 (R)IPTU - PRÓPRIO-PREDIAL-DEVOLUÇÃO -229.643,70 0,00 -229.643,70

911180111010202 (R)IPTU - PRÓPRIO-TERRIT.DEVOLUÇÃO -21.585,55 0,00 -21.585,55

911180111020102 (R)IPTU PRINCIPAL MDE-PREDIAL-DEVOLUÇÃO -95.684,73 0,00 -95.684,73

911180111020202 (R)IPTU - Principal - MDE-TERRIT.-DEVOLUÇÃO -8.993,98 0,00 -8.993,98

911180111030102 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL-DEVOLUÇÃO -57.410,75 0,00 -57.410,75

911180111030202 (R)IPTU - Principal - ASPS-TERRIT.DEVOLUÇÃO -5.396,39 0,00 -5.396,39

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -212.822,35 0,00 -212.822,35

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -5.534,23 0,00 -5.534,23

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -3.320,54 0,00 -3.320,54

911180231010400 (R)ISSQN - PRÓPRIOS-DEVOLUÇÕES DIVERSAS -9.803,05 0,00 -9.803,05

911180231020400 (R)ISSQN - MDE- DEVOLUÇÕES DIVERSAS -4.084,60 0,00 -4.084,60

911180231030400 (R)ISSQN - ASPS- DEVOLUÇÕES DIVERSAS -2.450,75 0,00 -2.450,75

911210111010000 (R)TAXAS INSP.CONTR.FISCALIZ.VIG.SANITARIA -473,03 0,00 -473,03

911220111010000 (R) Dedução taxa de limpeza -58.500,50 0,00 -58.500,50

911220111030000 (R) TAXAS DIVERSAS -960,09 0,00 -960,09

TOTAL 187.545.107,82 0,00 187.545.107,82

5.2.10.2 Modelo 13 - Demonstrativo dos Gastos Totais - Receita Realizada no Exercício Anterior - Valores Corrigidos - Exercício de 2019 - 01/01/2019 a 31/12/2019

Més Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado Índice IGP-DI Valor Corrigido

Janeiro 26.219.846,63 0,00 26.219.846,63 1,0824 28.380.361,99

Fevereiro 16.003.665,37 0,00 16.003.665,37 1,0816 17.309.564,46

Março 13.427.745,47 0,00 13.427.745,47 1,0683 14.344.860,49

Abril 16.297.004,98 0,00 16.297.004,98 1,0570 17.225.934,26

Maio 14.383.342,07 0,00 14.383.342,07 1,0476 15.067.989,15

Junho 13.492.490,62 0,00 13.492.490,62 1,0434 14.078.064,71

Julho 14.703.842,44 0,00 14.703.842,44 1,0368 15.244.943,84

Agosto 13.442.411,71 0,00 13.442.411,71 1,0368 13.937.092,46

Setembro 13.196.762,38 0,00 13.196.762,38 1,0368 13.682.403,24

Outubro 13.459.815,27 0,00 13.459.815,27 1,0317 13.886.491,41

Novembro 13.428.740,66 0,00 13.428.740,66 1,0260 13.777.887,92

Dezembro 19.489.440,22 0,00 19.489.440,22 1,0174 19.828.556,48

TOTAL 187.545.107,82 0,00 187.545.107,82 196.764.150,42

5.3 Metas de Arrecadação
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RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 57.384.123,88 60.575.498,86

2º Bimestre 44.848.568,31 44.698.228,95

3º Bimestre 44.193.012,74 0,00

4º Bimestre 44.193.012,74 0,00

5º Bimestre 44.193.012,74 0,00

6º Bimestre 44.193.018,68 0,00

TOTAL 279.004.749,09 105.273.727,81

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 1.824.441,68 790.679,94

2º Bimestre 1.824.441,68 844.109,91

3º Bimestre 1.824.441,68 0,00

4º Bimestre 1.824.441,68 0,00

5º Bimestre 1.824.441,68 0,00

6º Bimestre 1.824.442,51 0,00

TOTAL 10.946.650,91 1.634.789,85

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -2.891.899,95 -3.176.713,41

2º Bimestre -2.891.899,95 -3.067.697,15

3º Bimestre -2.891.899,95 0,00

4º Bimestre -2.891.899,95 0,00

5º Bimestre -2.891.899,95 0,00

6º Bimestre -2.891.900,25 0,00

TOTAL -17.351.400,00 -6.244.410,56

TOTAL DA RECEITA 272.600.000,00 100.664.107,10

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2019.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2020.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2019.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2020.
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Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2020.

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Poder Executivo

Identificação do(a) Administrador

Nome: Luciano Liborio Baptista Orsi

CPF: 44034920025

Cargo/Função: Prefeito Municipal

Mandato - Início e Término: 01/01/2017 a 31/12/2020

Não houve substituições formais no período.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

NADA A DECLARAR.
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

CAMPO BOM, 28 de Maio de 2020

_________________________________________________

ILONE MARIA ZIMMERMANN

Contabilista

_________________________________________________

LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Prefeito Municipal
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Nome da Entidade: PM DE CAMPO BOM

CNPJ: 90832619000155

ORGÃO Nº: 43900

Código de Barras do RGF que originou o Relatório: 22002052179421478 (Modelo 9)

Possui RPPS? Sim

Forma de Organização? Autarquia/Fundação

Lei de Instituição do Controle Interno: 2.233/2001

Data da Lei de Instituição do Controle Interno: 20/12/2001

Lei de alteração da Instituição do Controle Interno: 3849/2012

Data da Lei de alteração da Instituição do Controle Interno: 27/04/2012

Cadastro dos Integrantes do Controle Interno

- Responsável pelo Controle Interno

CPF NOME CARGO EMAIL TELEFONE

61518590063 Jocelaine dos Santos Luongo Contadora jocelaine@campobom.rs.gov.br

- Demais Integrantes do Controle Interno

CPF NOME

1920733035 Fabiula Kersch Dieter

94265682049 Rodrigo Peres Silveira

552182028 Karina Lopes

37152599068 Carmen Lígia Torres dos Santos Tonial

69400989091 Cristiana Fraga de Jesus

- Observações do Cadastro do Sistema de Controle Interno

Não foram inseridas observações para este item.

1 - Audiência Pública

O Poder Executivo demonstrou e avaliou o cumprimento das metas fiscais do 3º Quadrimestre do exercício anterior, em audiência pú-
blica, realizada Câmara Municipal de Vereadores dentro do prazo estabelecido no art. 9º, § 4º da LRF.

O cumprimento das metas fiscais do 1º quadrimestre do exercício atual, foi demonstrado e avaliado em audiência pública, realizada
Câmara Municipal de Vereadores dentro do prazo estabelecido no art. 9º, § 4º da LRF.

Observações: A Audiência Pública referente ao 3º Quadrimestre de 2019, foi realizada em 18/02/2020 na Câmara Municipal de Vere-
adores. A Audiência Pública referente ao 1º Quadrimestre de 2020, será realizada no dia 28/05/2020 na Câmara Municipal de Verea-
dores.

2 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO

A LDO nº 4.928/2019, publicada em 18/11/2019:

a) Contém matéria acerca do equilíbrio entre receitas e despesas;

b) Fixou critérios e forma de limitação de empenho;

c) Estabeleceu normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos orça-
mentos;

d) Definiu demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas;
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Não foram inseridas observações para este item.

3 - Anexo de Metas Fiscais

O Anexo de Metas Fiscais integrou o Projeto da LDO, sendo que nele constaram as metas anuais, em valores correntes e constantes,
relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício de 2020 e para os dois se-
guintes.

Verificou-se, ainda, que o Anexo de Metas Fiscais:

- Contemplou a avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;

- Contém o demonstrativo das metas anuais para o exercício de 2020, devidamente instruído com memória e metodologia de cálculo
que justificam os resultados pretendidos. As metas anuais foram comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores, e foi evi-
denciada a sua consistência com as premissas e os objetivos da política econômica nacional;

- Trata da evolução do patrimônio líquido para os três últimos exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com
a alienação de ativos;

- Possui a avaliação da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS, entretanto não possui o
dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial;

- Contém o demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de
caráter continuado.

Observações: O Município somente possuí RPPS. Não possui outros Fundos Públicos ou Programas Estatais que necessitem de avali-
ação de natureza atuarial.

4 - Anexo de Riscos Fiscais

A LDO contém o Anexo de Riscos Fiscais, onde foram avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas
públicas e foram informadas as providências a serem tomadas, caso se concretizem.

Não foram inseridas observações para este item.

6 - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

O Poder Executivo estabeleceu a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso em até trinta dias após a
publicação dos orçamentos.

Observações: A Lei Municipal nº 4.936/2019 - Orçamentária para o exercício de 2020 é de 10 de dezembro de 2019, sendo publicada
em 11/12/2019 no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul, e estabelecida a programação financeira e cronograma de exe-
cução mensal de desembolso em tempo hábil.

7 - Metas Bimestrais de Arrecadação

As receitas previstas foram desdobradas, pelo Poder Executivo, no prazo previsto no art. 8º da LRF (30 dias após a publicação dos or-
çamentos), em metas bimestrais de arrecadação, e:

- Foram especificadas em separado as medidas de combate à evasão e à sonegação;

- Foi especificada em separado a quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança de dívida ativa;

- Foi especificada em separado a evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.
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Observações: A Lei Municipal nº 4.936/2019 - Orçamentária para o exercício de 2020 é de 10 de dezembro de 2019, sendo publicada
em 11/12/2019 no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul, e estabelecida a programação financeira e cronograma de exe-
cução mensal de desembolso em tempo hábil.

8 - Limitação de Empenho e Movimentação Financeira

O Poder Executivo Municipal não promoveu a limitação de empenho, pois foi constatado que a realização da receita deverá comportar
o cumprimento das metas de resultado nominal ou primário.

Não foram inseridas observações para este item.

9 - Operações de Crédito

As operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas de financiamento ou assunção de compromissos junto a
terceiros foram escrituradas de modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública no 1º Quadrimestre de 2020, detalhando,
pelo menos, a natureza e o tipo do credor.

Não houve realização de operação de crédito por antecipação de receita (ARO) no exercício.

Observações: Os Restos a Pagar foram evidenciados por natureza e tipo de credor porem no primeiro e segundo quadrimestres não há
inscrições de Restos a Pagar, somente pagamentos, liquidações e lançamentos dos restos a Pagar já implantados de exercícios anterio-
res

10 - Dívida Consolidada Líquida

A Dívida Consolidada Líquida foi apurada no 1º Quadrimestre de 2020 de acordo com o estabelecido na Resolução do Senado Federal
nº 40/2001, inciso II do art. 3º e nas Resoluções e Instruções Normativas do TCE-RS.

Não foram inseridas observações para este item.

11 - Aplicação da Receita de Alienação de Bens

O Poder Executivo aplicou , no 1º Quadrimestre de 2020, a receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o
patrimônio público para o financiamento de despesa de capital.

A receita de capital foi vinculada a recurso específico, código(s) 1040,1001 e 1002.

Observações: Os recursos oriundos de Alienações de Bens, são aplicados em três projetos distintos: Os recursos provenientes de Alie-
nação de Loteamentos Populares, são vinculados ao recurso 1040-Fundo Municipal de Habitação, e direcionado para investimento em
melhorias, nos loteamentos populares já existentes, ou implantação de novos Loteamentos Populares. Os recursos provenientes de
Alienação de Loteamentos Industriais são vinculados ao recurso 1002- Recursos de Alienação de Bens Imóveis e são aplicados em no-
vos investimentos de capital em diversas áreas do município, inclusive na ampliação do próprio Loteamento Industrial, e o recurso
1001-Recurso de Alienação de Bens Móveis, que são aplicados em aquisições de novos bens móveis para as diversas áreas do municí-
pio. Até Abril foram arrecadados de Alienação de Bens, recurso 1040- R$ 67.472,90, e no recurso R$ 1001- R$ 178.200,00. Até abril
não foram empenhados nenhuma despesa nos referidos vínculos, porem foram aplicados em investimentos até 30/04/2019 o montante
de R$ 2.840.366,34.

12 - Consolidação das Contas

O Poder Executivo encaminhou suas contas ao Poder Executivo da União em 11/03/2020 no prazo definido no inciso I do § 1º do art.
51 da LRF, enviando cópia ao Poder Executivo Estadual dentro do mesmo prazo.

Observações: As contas referentes ao exercício de 2019 foram encaminhadas ao Poder Executivo da União em 11/03/2020 homolo-
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gado na mesma data. As contas referentes ao exercício de 2019 foram automaticamente encaminhadas ao Poder Executivo do Estado
em 11/03/2020 conforme Certidão nº 72/2020.

13 - Utilização dos Recursos Vinculados

As disponibilidades constam de registro próprio e os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória estão identificados e
escriturados de forma individualizada.

As disponibilidades do RPPS estão depositadas em conta separada das demais disponibilidades de cada ente e aplicadas nas condições
de mercado, com observância dos limites e condições de proteção e prudência financeira.

Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica foram utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação.

Não foram inseridas observações para este item.

14 - Identificação de Beneficiários de Pagamentos de Sentenças Judiciais

A contabilidade identifica os beneficiários de pagamento de sentenças judiciais, possibilitando a observância da ordem cronológica
determinada no art. 100 da Constituição.

Não foram inseridas observações para este item.

15 - Renúncia de Receita

No 1º Quadrimestre de 2020 não houve renúncia de receita decorrente da concessão e/ou ampliação de incentivo ou benefício de natu-
reza tributária.

Não foram inseridas observações para este item.

16 - Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO

O quadro a seguir demonstra os bimestres em que foram efetuadas as publicações e divulgações bimestrais dos Relatórios Resumidos
de Execução Orçamentária - RREO, bem como o cumprimento do prazo fixado no art. 52 da LRF e a observância dos modelos da
STN.

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre

Quanto a fixação em mural:

o RREO foi fixado em mural? Sim Sim - - - -

Foi observado o prazo? Sim Sim - - - -

Foram observados os modelos da STN? Sim Sim - - - -

Quanto à divulgação, em jornal ou Diário Oficial do Município:

o RREO foi divulgado em jornal ou Diário Oficial do Município? Sim Sim - - - -

Foi observado o prazo? Sim Sim - - - -

Foram observados os modelos da STN? Sim Sim - - - -

Quanto a disponibilização na Internet:

o RREO foi disponibilizado na internet? Sim Sim - - - -

Foi observado o prazo? Sim Sim - - - -

Foram observados os modelos da STN? Sim Sim - - - -

Observações: Os Relatórios foram publicados no Mural do Átrio da Prefeitura, no site do Município e no Diário Oficial dos Municí-
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pios do Rio Grande do Sul no site da Famurs. - No 1º Bimestre/2020 foram publicados no dia 30/03/2020, no Átrio, no site do Municí-
pio e no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul no site da Famurs - No 2º Bimestre/2020 foram publicados no dia
29/05/2020, no Átrio, no site do município e no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul no site da Famurs.

17 - Publicação do Relatório de Gestão Fiscal

As publicações e divulgações dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF, relativas ao 1º Quadrimestre de 2020, foram efetuadas pelo Po-
der Executivo conforme estabelecido nas Resoluções e Instruções Normativas do TCE-RS e na forma do disposto nas Portarias da
STN, no prazo fixado no § 2º do art. 55 da LRF.

Observações: Os Relatórios foram publicados no Mural do Átrio da Prefeitura, no site do Município, e no Diário Oficial dos Municí-
pios do Rio Grande do Sul no site da Famurs. - No 1º Quadrimestre/2020 foram publicados no dia 29/05/2020, no Átrio, no site e no
Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul, no site da Famurs.

18 - Despesa com Pessoal

A Despesa com Pessoal do Poder Executivo foi apurada conforme estabelecido nas Resoluções e Instruções Normativas do TCE-RS.

A Despesa total com Pessoal não excedeu a 95% (noventa e cinco por cento) do limite no 1º Quadrimestre de 2020.

O Poder Executivo não excedeu o limite de 54% da Despesa com Pessoal no 1º Quadrimestre de 2020.

Não foram inseridas observações para este item.

25 - Informações referentes à LC nº 131/2009

As informações foram disponibilizadas na Internet, em tempo real, em atendimento ao Art. 48, Parágrafo único, inciso II e Art. 48-A,
ambos da LC nº 101/2000, com as alterações introduzidas pela LC nº 131/2009, a partir do dia 27/04/2011.

Observações: Informações disponibilizadas em tempo real no endereço http://www.campobom.rs.gov.br/- Portal da transparência e
Contas públicas. Portal da Transparência-Disponibilidades das informações em tempo real a partir de 27/04/2011 conforme Lei Com-
plementar 131 de 27 de maio de 2009 em seu artigo 73-B, parágrafo II.

26 - Sistema de controle de custos

A Administração Pública mantém sistema de custos que permite a avaliação e o acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial conforme previsto no art. 50, § 3º da LRF.

Observações: O Sistema de Custo foi implantado em 2013 conforme Lei Municipal nº 3.933/2013, de 08 de janeiro de 2013, art.3º
que cria o departamento de Custos.

Observações do Responsável pelo Controle Interno para o TCERS

Reportando-nos as informações inseridas no Relatório de Validação e Encaminhamento-RVE do 1º Quadrimestre/2020, gerado pelo
SIAPC-PAD reafirmamos que as mesmas foram necessárias e expressam os fatos ocorridos no período. Se fez necessário alguns ajus-
tes para melhor demonstrar os gastos com Saúde, Educação e Fundeb.
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PM DE CAMPO BOM, 28/05/2020

_________________________________________________

LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Prefeito Municipal

_________________________________________________

Jocelaine dos Santos Luongo

Responsável pelo Controle Interno
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Nome da Entidade: PM DE CAMPO BOM

CNPJ: 90832619000155

ORGÃO Nº: 43900

Cód. Barras do RVE Vinculado: 22001050247692693

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA QUE COMPÕEM AS INFORMAÇÕES DO MODELO 9:

CNPJ Nome da Entidade Tipo É RPPS ? Cód. Barras do RVE

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia SIM 22001030576802421

MODELO 1 - DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, Inciso I do art. 53 Valores expressos em reais

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Valor Ajustado

Arrecadadas no mês de referência e nos onze anteriores (12 meses) 271.589.772,86

Arrecadadas no mês de referência e nos onze anteriores (12 meses) - AJUSTADA EC 86/2015 271.589.772,86

MODELO 2 - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´a´´ do Inciso I do art. 55 Valores expressos em reais

DESPESA COM PESSOAL VALOR AJUSTADO % s/RCL

Total da Despesa Líquida c/ Pessoal nos 12 últimos meses 122.773.131,05 45,21%

Limite para Emissão de Alerta - LRF, Inciso II do § 1º do art. 59 48,60 %

Limite Prudencial - LRF, Parágrafo Único do art. 22 51,30 %

Limite Legal - LRF, alínea ´´b´´ do Inciso III do art. 20 54,00 %

MODELO 4 - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´b´´ do Inciso I do art. 55 Valores expressos em reais

DÍVIDA VALOR AJUSTADO % s/RCL

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00%

Limite Para Emissão de Alerta - LRF, Inciso III do § 1º do art. 59 108,00 %

Limite Legal - Resolução do Senado Federal nº 40/2001, Inciso II do art. 3º 120,00 %

MODELO 5 - DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´c´´ do Inciso I do art. 55 Valores expressos em reais

GARANTIAS DE VALORES VALOR AJUSTADO % s/RCL

Total das Garantias 0,00 0,00%

Limite p/Emissão de Alerta s/Limite Legal Ampliado - LRF, Inciso III do § 1º do art. 59 28,80 %

Limite Legal Ampliado - Resolução Senado Federal nº 43/2001, Parágrafo Único do art. 9º 32,00 %

MODELO 6 - DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´d´´ do Inciso I do art. 55 Valores expressos em reais

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR AJUSTADO % s/RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 107.100,00 0,04%

Limite p/Emissão de Alerta s/Limite Legal - LRF, Inciso III do § 1º do art. 59 14,40 %

Limite Legal - Operação de Crédito Internas e Externas- Resolução do Senado Federal nº 43/2001, art. 7º 16,00 %

Operação de Crédito p/Antecipação de Receita - ARO 0,00 0,00%

Limite p/Emissão de Alerta s/Limite Legal - ARO - Resolução do Senado Federal nº 43/2001, art. 10 6,30 %

Limite Legal - ARO - Resolução do Senado Federal nº 43/2001, art. 10 7,00 %
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CAMPO BOM, 28 de Maio de 2020 .

_________________________________________________

LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Prefeito Municipal

_________________________________________________

FERNANDO EDUARDO TROTT

Responsável pela Administração Financeira

_________________________________________________

JOCELAINE DOS SANTOS LUONGO

Responsável pelo Controle Interno
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF de Autarquia Fundação

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 94707817000148

Período: 01/01/2020 a 31/05/2020

Município: CAMPO BOM

Autarquia: INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM

Logradouro: Rua Lima e Silva nr: 321 compl: Telefone: (51) 3598-2716

HomePage: www.ipasemcampobom.com.br E-Mail: admipasemcb@gmail.com

Responsável: KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Contabilista: GIZELE VIER Número do CRC: 074660/O

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: Delyta Soluções em Informática Ltda

CNPJ: 03703992000101 Telefone: (51)32354200

Responsável: Jorge Alano E-Mail: delta@deltainf.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros: Fundo Previdenciário

Nenhum

1.4 Dados Iniciais

A entidade é Regime Próprio de Previdéncia (RPPS).

2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.4
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RECEITAS CORRENTES

Contribuições 14.121.700,00 5.803.590,10

Receita Patrimonial 12.813.200,00 4.375.635,56

Receita de Serviços 500,00 19,59

Transferências Correntes 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 3.003.200,00 506.739,14

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 29.938.600,00 10.685.984,39

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO 14.701.900,00 5.922.870,09

OUTRAS REC.CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 14.161.000,00 6.552.759,09

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 28.862.900,00 12.475.629,18

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens 0,00 0,00

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -1.500,00 -171.994,99

TOTAL DAS RECEITAS 58.800.000,00 22.989.618,58

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 58.800.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 1.000.000,00

Créditos Especiais 0,00

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 1.000.000,00

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 58.800.000,00

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 17.480.510,33

Liquidado 11.250.012,08

Pago 11.126.399,09

SALDO A LIQUIDAR 6.230.498,25

SALDO A PAGAR 123.612,99

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 16.191.339,31

Liquidado 15.470.495,19

Pago 15.406.791,71

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
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SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 720.844,12

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 63.703,48

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 1.000.000,00

Reduções Orçamentárias na mesma entidade 1.000.000,00

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 142.687.806,50D 150.766.571,37D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 33.879.636,58D 33.860.928,71D

PASSIVO CIRCULANTE 791.406,91C 1.591.835,11C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 165.881.271,58C 165.881.271,58C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 9.894.764,59C 9.894.764,59C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 508.265,94D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 9.396.568,83D

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 2.952.365,91D

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 1.754,04D

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00x 0,00x

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 3.296.064,86D

TRIBUTÁRIAS 0,00x 255.655,98D

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 162.151,64D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00x 0,00x

CONTRIBUIÇÕES 0,00x 18.279.219,28C

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00x 19,59C

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 4.203.640,57C

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00x 839.014,67C

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 510.561,89C

PLANEJAMENTO APROVADO 0,00x 0,00x

ORÇAMENTO APROVADO 0,00x 135.080.510,33D

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.882.408,65D 2.882.408,65D

EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00x 135.080.510,33C

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.882.408,65C 2.882.408,65C

ATOS POTENCIAIS 241.900,21D 255.037,39D

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 142.445.481,43D 334.340.317,59D

DIVIDA ATIVA 0,00x 0,00x

RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 241.900,21C 255.037,39C
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Saldo Inicial Saldo Final

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 142.445.481,43C 334.340.317,59C

EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

APURAÇÃO DE CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 0,00x 0,00x

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 0,00x 0,00x

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 392,36D 221,05D

Bancos Conta Movimento 723.527,12D 929.848,46D

Bancos Conta Aplicação 139.943.177,19D 148.174.527,11D

Outros 1.778.384,76D 1.408.529,09D

TOTAL RPPS 142.445.481,43D 150.513.125,71D

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 142.445.481,43D 150.513.125,71D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 13.381.978,05 3.443.855,87 3.405.770,97

2º Bimestre 3.471.238,84 4.920.222,46 4.885.789,56

3º Bimestre 3.483.541,78 4.928.178,89 4.954.029,36

4º Bimestre 3.527.530,40 5.158.578,83 5.136.283,86

5º Bimestre 3.571.561,40 5.148.731,11 5.196.987,28

6º Bimestre 5.786.219,80 6.873.132,40 6.775.000,59

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 25.715.900,00 30.069.887,94

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 26.285.500,00 27.902.539,53

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00
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DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -1.400,00 -1.008.576,64

TOTAL CONTAS DE RECEITA 52.000.000,00 56.963.850,83

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Nada a Declarar.

2.7 Arquivo Livro Diário Geral (TCE_4111)

2.7.1 Arquivo Livro Diário Geral

SOMA TOTAL DOS VALORES

Especificações DÉBITO CRÉDITO

Disponibilidades - CTA_DISP.TXT 191.890.228,42 183.822.584,14

Demais Contas 2.805.457.040,94 2.813.524.685,22

Totais 2.997.347.269,36 2.997.347.269,36

Número Total dos Registros que compõem o arquivo (Campo Finalizador) 23.400

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

EMPENHO.TXT EMP_73 0 0 O percentual de ocorrências de Modalidade da Licitação/Forma de Contratação em "NSA - Não se aplica"
equivale a 23,394%

LIQUIDAC.TXT LIQ_38 0 0 O percentual de ocorrências do campo Existe Contrato/Termo em "N = Não" ou "X = Não se aplica" equivale a
65,284%

LIQUIDAC.TXT LIQ_39 0 0 O percentual de ocorrências do campo Existe Nota Fiscal em "N = Não" ou "X = Não se Aplica" equivale a
58,297%

CTA_DISP.TXT CTV_33 12 0 AVISO Linha: 12 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 14 0 AVISO Linha: 14 - Validação da conta 00000000000000035472 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 18 0 AVISO Linha: 18 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 18 0 AVISO Linha: 18 - Validação da conta 00000000006000000091 inconsistente para o código do banco 104
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_33 19 0 AVISO Linha: 19 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 19 0 AVISO Linha: 19 - Validação da conta 00000000000000000610 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_32 21 0 AVISO Linha: 21 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 21 0 AVISO Linha: 21 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_33 34 0 AVISO Linha: 34 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 35 0 AVISO Linha: 35 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 39 0 AVISO Linha: 39 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 44 0 AVISO Linha: 44 - Validação da conta 00000000004014724324 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_33 46 0 AVISO Linha: 46 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_32 50 0 AVISO Linha: 50 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 50 0 AVISO Linha: 50 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 51 0 AVISO Linha: 51 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 51 0 AVISO Linha: 51 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 52 0 AVISO Linha: 52 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 52 0 AVISO Linha: 52 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 53 0 AVISO Linha: 53 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 53 0 AVISO Linha: 53 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_22 0 0 AVISO 10,20% dos campos "código da conta corrente" foram preenchidos com zeros ou noves

RECEITA.TXT RET_24 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_25 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_26 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_27 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_28 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_29 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.3 Metas de Arrecadação
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RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 4.989.766,55 3.785.217,92

2º Bimestre 4.989.766,55 3.832.227,47

3º Bimestre 4.989.766,55 3.068.539,00

4º Bimestre 4.989.766,55 0,00

5º Bimestre 4.989.766,55 0,00

6º Bimestre 4.989.767,25 0,00

TOTAL 29.938.600,00 10.685.984,39

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

1º Bimestre 4.810.483,29 4.744.376,34

2º Bimestre 4.810.483,29 5.107.128,30

3º Bimestre 4.810.483,29 2.624.124,54

4º Bimestre 4.810.483,29 0,00

5º Bimestre 4.810.483,29 0,00

6º Bimestre 4.810.483,55 0,00

TOTAL 28.862.900,00 12.475.629,18

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 0,00 0,00

2º Bimestre 0,00 0,00

3º Bimestre 0,00 0,00

4º Bimestre 0,00 0,00

5º Bimestre 0,00 0,00

6º Bimestre 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -249,90 -168.337,50

2º Bimestre -249,90 -3.657,49

3º Bimestre -249,90 0,00

4º Bimestre -249,90 0,00

5º Bimestre -249,90 0,00

6º Bimestre -250,50 0,00

TOTAL -1.500,00 -171.994,99

TOTAL DA RECEITA 58.800.000,00 22.989.618,58

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2019.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2020.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2019.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
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lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2020.

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Identificação do(a) Administrador

Nome: Karini Pinheiro Cioccari

CPF: 81359101004

Cargo/Função: Superintendente Geral

Mandato - Início e Término: 05/04/2017 a 31/12/2020

Não houve substituições formais no período.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

Nada a Declarar.
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

CAMPO BOM, 17 de Junho de 2020

_________________________________________________

GIZELE VIER

Contabilista

_________________________________________________

KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Responsável
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF do Executivo

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 90832619000155

Período: 01/01/2020 a 31/05/2020

Prefeitura: PM DE CAMPO BOM

Logradouro: Av. Independência nr: 800 compl: Telefone: (51) 3598-8600

HomePage: www.campobom.rs.gov.br E-Mail: gabinetepmcb@campobom.rs.gov.br

Prefeito Municipal: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Contabilista: ILONE MARIA ZIMMERMANN Número do CRC: 053231/O-9

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: Delta Gestão Pública

CNPJ: 03703992000101 Telefone: (51)32322000

Responsável: Jorge Alano E-Mail: atendimento@delta.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros

Nenhum

1.4 Participação com Consórcio Público

CNPJ Nome

9150005000175 CONSÓRCIO PÚBLICO SANEAMENTO BÁSICO PRÓ-SINOS

26646188000133 CONSÓRCIO PÚBLICO AMVRS-CP-SINOS

1.6 Entidades da Administração Indireta selecionadas pelo PAD

CNPJ Nome Tipo é RPPS

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia Sim

1.7 Entidades da Administração Indireta selecionadas pela Entidade

CNPJ Nome Tipo é RPPS

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia Sim
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2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA

RECEITAS CORRENTES

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 85.066.000,00 44.935.417,01

Contribuições 3.700.000,00 1.471.311,65

Receita Patrimonial 3.482.100,00 634.241,05

Receita Agropecuária 1.500,00 0,00

Receita de Serviços 496.200,00 278.745,37

Transferências Correntes 184.909.067,00 76.220.481,56

Outras Receitas Correntes 1.349.882,09 435.229,24

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 279.004.749,09 123.975.425,88

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL

Operações de Crédito 3.500.000,00 307.100,00

Alienação de Bens 411.500,00 267.885,09

Transferências de Capital 7.025.150,91 1.758.964,93

Outras Receitas de Capital 10.000,00 3.682,20

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 10.946.650,91 2.337.632,22

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -17.351.400,00 -7.456.650,63

TOTAL DAS RECEITAS 272.600.000,00 118.856.407,47

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 265.200.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 54.296.101,87

Créditos Especiais 1.015.560,01

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 28.916.629,54

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 291.595.032,34

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 145.155.390,49
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Liquidado 89.771.211,74

Pago 86.009.807,18

SALDO A LIQUIDAR 55.384.178,75

SALDO A PAGAR 3.761.404,56

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 52.384.898,54

Liquidado 51.024.400,71

Pago 48.735.901,08

SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 1.360.497,83

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 2.288.499,63

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Superávit Financeiro 21.754.707,54

Excesso de Arrecadação 2.298.632,06

Auxílios e Convênios 2.043.042,74

Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 28.916.629,54

Reduções Orçamentárias na mesma entidade 28.916.629,54

Suplementações Orçamentárias entre entidades 298.650,00

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 82.571.679,30D 112.260.699,17D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 248.746.033,24D 268.051.871,77D

PASSIVO CIRCULANTE 43.893.366,64C 27.689.374,39C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 40.435.939,50C 44.299.811,68C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 246.988.406,40C 246.988.491,10C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 46.317.177,87D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 0,00x

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 28.795.002,58D

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 225.589,11D

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00x 4.434.781,62D

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 137.237,77D

TRIBUTÁRIAS 0,00x 2.921.856,45D

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 4.273.901,16D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00x 66.103.417,88C

CONTRIBUIÇÕES 0,00x 1.471.897,14C

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00x 362.119,06C

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 5.300.645,61C

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00x 70.727.873,18C

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 800.295,98C

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 3.674.191,48C
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Saldo Inicial Saldo Final

PLANEJAMENTO APROVADO 0,00x 0,00x

ORÇAMENTO APROVADO 0,00x 709.350.422,83D

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 23.973.405,96D 23.973.405,96D

EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00x 709.350.422,83C

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 23.973.405,96C 23.973.405,96C

ATOS POTENCIAIS 91.091.245,23D 266.674.428,29D

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 57.357.843,10D 524.699.036,86D

DIVIDA ATIVA 13.242.096,75D 13.242.096,75D

RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 3.416.275,26D 3.762.687,22D

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 91.091.245,23C 266.674.428,29C

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 57.357.843,10C 524.699.036,86C

EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA 13.242.096,75C 13.242.096,75C

EXECUÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

APURAÇÃO DE CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 3.416.275,26C 3.762.687,22C

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 248.062,29D 22.764,74D

Bancos Conta Movimento 6.485.652,28D 492.522,33D

Bancos Conta Aplicação 50.624.128,53D 68.439.394,79D

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 57.357.843,10D 68.954.681,86D

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL RPPS 0,00x 0,00x

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 57.357.843,10D 68.954.681,86D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 61.968.977,59 24.314.124,50 21.009.694,83
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CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

2º Bimestre 42.320.215,95 38.228.114,62 37.336.175,90

3º Bimestre 31.038.640,73 37.107.657,39 36.345.004,65

4º Bimestre 39.051.672,50 42.379.463,27 42.122.745,11

5º Bimestre 36.253.106,68 39.826.677,73 43.144.239,99

6º Bimestre 39.407.577,76 57.675.458,86 46.460.048,68

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 241.036.214,29 276.133.583,41

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 13.496.585,71 2.274.606,44

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -17.032.800,00 -18.081.188,18

TOTAL CONTAS DE RECEITA 237.500.000,00 260.327.001,67

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11261990104000000000 DIVIDA ATIVA-INDENIZ.RESTITUIÇÃO-CP 325.325,76 0,00 325.325,76

11261990105000000000 DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA DIVERSAS-CP 89.837,75 0,00 89.837,75

12111053000000005281 D.A.TIVA.CERT.DECISÃO-TPITULO-TCE-SCHNEI 5.037.389,00 0,00 5.037.389,00

12111053000000005282 D.A.CERT.DECISÃO TÍT.TCE-NELSON S.MORAES 150.668,05 0,00 150.668,05

12111053000000005283 DIVIDA ATIVA DECISÃO TCE-DIVERSAS 11.511,23 0,00 11.511,23

12111053000000005284 D.ATIVA CERT.DECISÃO TIT.EXEC.TCE-FAISAL 2.430.598,22 0,00 2.430.598,22

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 8.045.330,01 0,00 8.045.330,01

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE- NELSON SCHNEIDER - Certidão Decisão-Título Executivo nº 126/2004-Processo nº 4418-0200/00-5 Sr. Nelson Sch-
neider; Certidão Decisão-Título Executivo nº 375/2004- Processo nº 1718-0200/98-9 Sr. Nelson Schneider; Certidão Decisão Título Executivo nº 2081/2006 -Processo nº
2863/0200/01-7-5 Sr. Nelson Schneider. DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE- Certidão Decisão Título Executivo nº 0022/2011-Processo nº
005471-0200/07-1 Sr. Nelson Santos de Moraes. DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE-FAISAL MOTHCI KARAM- Certidão Decisão Título Executivo nº
191/2018 -Processo nº 000891-0200/15-2 ? Imputação Débito Exercício 2015- Sr. Faisal Mothci Karam. Certidão Decisão Título Executivo nº 300/2018 -Processo nº
001865-0200/14-7 ? Imputação Débito Exercício 2014 - Sr. Faisal Mothci Karam.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.4

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

19/06/2020 - 13:03:13

PM DE CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43900 CNPJ: 90832619000155 01/01/2020 a 31/05/2020

19/06/2020 Página 5 de 20 13:03:20

  Página

161

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

5

P
eç

a
27

90
34

7
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P0162666

Assinado digitalmente por: ILONE MARIA ZIMMERMANN em 24/06/20 e LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI em
25/06/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.4A8F.7C74.C06A.9DD2.9CBA.



2.7 Arquivo Livro Diário Geral (TCE_4111)

2.7.1 Arquivo Livro Diário Geral

SOMA TOTAL DOS VALORES

Especificações DÉBITO CRÉDITO

Disponibilidades - CTA_DISP.TXT 462.716.354,79 451.119.516,03

Demais Contas 7.435.430.629,46 7.447.027.468,22

Totais 7.898.146.984,25 7.898.146.984,25

Número Total dos Registros que compõem o arquivo (Campo Finalizador) 673.177

3. Índices Constitucionais

3.2 Índices Constitucionais Referentes à Educação (MDE+FUNDEB)

3.2.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 1.129.634,38 0,00 1.129.634,38

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 18.077,10 0,00 18.077,10

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 470.682,74 0,00 470.682,74

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 7.532,13 0,00 7.532,13

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 282.409,22 0,00 282.409,22

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 4.519,27 0,00 4.519,27

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

34.730,08 0,00 34.730,08

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

14.470,88 0,00 14.470,88

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

8.682,52 0,00 8.682,52

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

203.865,71 0,00 203.865,71

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

84.944,05 0,00 84.944,05

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

50.966,43 0,00 50.966,43

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

3.015,62 0,00 3.015,62

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

1.256,51 0,00 1.256,51

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

753,91 0,00 753,91

11130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO 159.425,77 0,00 159.425,77

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 34.787,47 0,00 34.787,47

11130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO 66.204,64 0,00 66.204,64

11130341010202 IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM 7.624,93 0,00 7.624,93

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO 39.722,71 0,00 39.722,71

11130341010302 IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM 4.574,96 0,00 4.574,96

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL 7.626.675,42 0,00 7.626.675,42

11180111010200 IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL 1.836.955,12 0,00 1.836.955,12
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 3.177.792,35 0,00 3.177.792,35

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 765.398,92 0,00 765.398,92

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 1.906.671,52 0,00 1.906.671,52

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 459.238,09 0,00 459.238,09

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 15.260,03 0,00 15.260,03

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 6.361,07 0,00 6.361,07

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 3.815,53 0,00 3.815,53

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 700.264,33 0,00 700.264,33

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 291.780,28 0,00 291.780,28

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 175.066,52 0,00 175.066,52

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 205.419,19 0,00 205.419,19

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 85.595,32 0,00 85.595,32

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 51.355,50 0,00 51.355,50

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 762.059,99 0,00 762.059,99

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 317.524,83 0,00 317.524,83

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 190.514,77 0,00 190.514,77

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 320.046,08 0,00 320.046,08

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 11.581.663,69 0,00 11.581.663,69

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 779.469,91 0,00 779.469,91

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 133.352,38 0,00 133.352,38

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 4.825.693,16 0,00 4.825.693,16

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 324.778,26 0,00 324.778,26

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 80.010,77 0,00 80.010,77

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 2.895.415,53 0,00 2.895.415,53

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 194.866,68 0,00 194.866,68

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 40.712,01 0,00 40.712,01

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 16.961,93 0,00 16.961,93

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 10.176,62 0,00 10.176,62

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 49.666,28 0,00 49.666,28

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 20.693,83 0,00 20.693,83

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 12.416,05 0,00 12.416,05

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 13.472,08 0,00 13.472,08

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 5.612,93 0,00 5.612,93

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 3.367,59 0,00 3.367,59

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 8.392.234,94 0,00 8.392.234,94

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 699.352,91 0,00 699.352,91

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 2.098.058,75 0,00 2.098.058,75

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 2.797.411,65 0,00 2.797.411,65

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 510,75 0,00 510,75

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 42,56 0,00 42,56

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 127,68 0,00 127,68

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 170,25 0,00 170,25

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 9.349.409,02 0,00 9.349.409,02

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 779.117,45 0,00 779.117,45

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 2.337.352,28 0,00 2.337.352,28

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 3.116.469,72 0,00 3.116.469,72

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 4.059.966,46 0,00 4.059.966,46

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 338.330,56 0,00 338.330,56
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.014.991,65 0,00 1.014.991,65

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.353.322,31 0,00 1.353.322,31

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 110.431,60 0,00 110.431,60

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 9.202,63 0,00 9.202,63

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 27.607,90 0,00 27.607,90

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 36.810,53 0,00 36.810,53

911130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO -40,88 0,00 -40,88

911130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO -17,03 0,00 -17,03

911130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO -10,22 0,00 -10,22

911180111010100 (R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL -164,36 0,00 -164,36

911180111020100 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL -68,49 0,00 -68,49

911180111030100 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL -41,09 0,00 -41,09

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -5.882,09 0,00 -5.882,09

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -2.450,87 0,00 -2.450,87

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -1.470,51 0,00 -1.470,51

911180231010100 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO - FIXO -209,12 0,00 -209,12

911180231010200 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL -109.990,32 0,00 -109.990,32

911180231010300 (R)ISS - Principal - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL -3.892,08 0,00 -3.892,08

911180231020100 (R)ISSQN - Principal - MDE - FIXO -87,13 0,00 -87,13

911180231020200 (R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL -45.829,30 0,00 -45.829,30

911180231020300 (R)ISS - Principal - MDE - SIMPLES NACIONAL -1.621,69 0,00 -1.621,69

911180231030100 (R)ISSQN - Principal - ASPS-FIXO -52,28 0,00 -52,28

911180231030200 (R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL -27.497,56 0,00 -27.497,56

911180231030300 (R)ISS - Principal - ASPS-SIMPLES NACIONAL -973,02 0,00 -973,02

SUBTOTAL 78.834.629,15 0,00 78.834.629,15

TOTAL I - Base Receita Educação (MDE + FUNDEB) - 25% da Receita Ajustada 19.708.657,29

3.2.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 RECEITA TRIBUTÁRIA 10.624.261,14 4.240,23 10.628.501,37

20 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.826.046,11 0,00 1.826.046,11

20 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -50.074,51 0,00 -50.074,51

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 7.304.184,46 -0,14 7.304.184,32

TOTAL II 19.704.417,20 4.240,09 19.708.657,29

3.2.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 Administracao Geral 1.444.341,63 0,00 1.444.341,63

20 Ensino Fundamental 5.818.953,50 0,00 5.818.953,50

20 Educacao Infantil 3.274.879,22 0,00 3.274.879,22

20 Educacao Especial 320.227,33 0,00 320.227,33

31 Ensino Fundamental 9.736.721,02 0,00 9.736.721,02

31 Educacao Infantil 5.127.370,51 0,00 5.127.370,51

31 Educacao de Jovens e Adultos 80.314,74 0,00 80.314,74

31 Educacao Especial 4.677,61 0,00 4.677,61

SUBTOTAL I 25.807.485,56 0,00 25.807.485,56
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3.2.4 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), Contabilizada nas Contas Patrimoniais

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 15.176.612,13 0,00 15.176.612,13

(-) Desp. Liq. com Rend. da MDE + FUNDEB 49.427,31 0,00 49.427,31

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com Educação (MDE + FUNDEB) 13,42 10.581.446,12

3.2.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Educação

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.3 Índices Constitucionais Referentes ao FUNDEB

3.3.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 8.392.234,94 0,00 8.392.234,94

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 699.352,91 0,00 699.352,91

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 2.098.058,75 0,00 2.098.058,75

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 2.797.411,65 0,00 2.797.411,65

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 510,75 0,00 510,75

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 42,56 0,00 42,56

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 127,68 0,00 127,68

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 170,25 0,00 170,25

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 9.349.409,02 0,00 9.349.409,02

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 779.117,45 0,00 779.117,45

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 2.337.352,28 0,00 2.337.352,28

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 3.116.469,72 0,00 3.116.469,72

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 4.059.966,46 0,00 4.059.966,46

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 338.330,56 0,00 338.330,56

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.014.991,65 0,00 1.014.991,65

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.353.322,31 0,00 1.353.322,31

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 110.431,60 0,00 110.431,60

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 9.202,63 0,00 9.202,63

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 27.607,90 0,00 27.607,90

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 36.810,53 0,00 36.810,53

SUBTOTAL 36.520.921,60 0,00 36.520.921,60

Total I - Base Receita do FUNDEB - 20% da Receita Ajustada 7.304.184,32

3.3.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 7.304.184,46 -0,14 7.304.184,32

TOTAL II 7.304.184,46 -0,14 7.304.184,32
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3.3.3 Cálculo da Despesa Constitucional com FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 9.736.721,02 0,00 9.736.721,02

31 Educacao Infantil 5.127.370,51 0,00 5.127.370,51

31 Educacao de Jovens e Adultos 80.314,74 0,00 80.314,74

31 Educacao Especial 4.677,61 0,00 4.677,61

SUBTOTAL I 14.949.083,88 0,00 14.949.083,88

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 15.176.612,13 0,00 15.176.612,13

(-) Desp. Liq. com Rend. do FUNDEB 17.516,89 0,00 17.516,89

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com FUNDEB 0,00 0,00

3.3.4 Cálculo da Proporção de 60% destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério (Art. 60, XII do ADCT)

3.3.4.1 Base de Cálculo para aplicação dos 60% dos Recursos do FUNDEB - Exercício de 2020

Cód. Conta Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

13210011010200 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados -
FUNDEB - Principal

17.516,89 0,00 17.516,89

17580111010000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.FPM 4.237.782,24 0,00 4.237.782,24

17580111030000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ICMS 15.139.892,17 0,00 15.139.892,17

17580111040000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPI-EXPORTAÇÃO 191.042,84 0,00 191.042,84

17580111050000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITR 14.875,91 0,00 14.875,91

17580111060000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPVA 2.638.107,32 0,00 2.638.107,32

17580111070000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITCMD-ESTADOS 205.358,67 0,00 205.358,67

Total 22.444.576,04 0,00 22.444.576,04

Base da Receita - 60% do Retorno do FUNDEB 13.466.745,62

3.3.4.2 Aplicação dos Recursos do FUNDEB destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério - Exercício de 2020

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 9.736.721,02 0,00 9.736.721,02

31 Educacao de Jovens e Adultos 80.314,74 0,00 80.314,74

31 Educacao Infantil 5.127.370,51 0,00 5.127.370,51

31 Educacao Especial 4.677,61 0,00 4.677,61

TOTAL 14.949.083,88 0,00 14.949.083,88

% de Aplicação 66,60

3.3.5 Cálculo da Base de Verificação do § 2º do art. 21 da Lei do FUNDEB

3.3.5.1 Base de Cálculo do Superávit do FUNDEB - Exercício Anterior

Rendimentos do FUNDEB - Exercício de 2019 106.837,75 0,00 106.837,75

Plus do FUNDEB - Exercício de 2019 33.130.008,56 0,00 33.130.008,56

TOTAL 33.236.846,31 0,00 33.236.846,31

Limite para Aplicação no 1º Trimestre do Exercício Seguinte: 5% 1.661.842,32
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3.3.5.2 Despesas Liquidadas com Recursos do Superávit do FUNDEB - Exercício de 2020 (Janeiro - Junho)

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.4 Justificativa de Seleção/Ajustes nas Contas da Educação e FUNDEB

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita (MDE+FUNDEB)

Justificativa: BASE DE CALCULO CONSTITUCIONAL DA RECEITA (MDE+FUNDEB) Valor ajustado na coluna das Receitas Tributárias, devido ao Programa de
Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas da Educação.

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita - FUNDEB

Justificativa: Valor ajustado devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas do FUNDEB.

3.5 Índices Constitucionais Referentes à Saúde - ASPS

3.5.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 1.129.634,38 0,00 1.129.634,38

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 18.077,10 0,00 18.077,10

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 470.682,74 0,00 470.682,74

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 7.532,13 0,00 7.532,13

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 282.409,22 0,00 282.409,22

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 4.519,27 0,00 4.519,27

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

34.730,08 0,00 34.730,08

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

14.470,88 0,00 14.470,88

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

8.682,52 0,00 8.682,52

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

203.865,71 0,00 203.865,71

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

84.944,05 0,00 84.944,05

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

50.966,43 0,00 50.966,43

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

3.015,62 0,00 3.015,62

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

1.256,51 0,00 1.256,51

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

753,91 0,00 753,91

11130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO 159.425,77 0,00 159.425,77

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 34.787,47 0,00 34.787,47

11130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO 66.204,64 0,00 66.204,64

11130341010202 IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM 7.624,93 0,00 7.624,93

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO 39.722,71 0,00 39.722,71

11130341010302 IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM 4.574,96 0,00 4.574,96

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL 7.626.675,42 0,00 7.626.675,42

11180111010200 IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL 1.836.955,12 0,00 1.836.955,12

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 3.177.792,35 0,00 3.177.792,35

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 765.398,92 0,00 765.398,92
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 1.906.671,52 0,00 1.906.671,52

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 459.238,09 0,00 459.238,09

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 15.260,03 0,00 15.260,03

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 6.361,07 0,00 6.361,07

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 3.815,53 0,00 3.815,53

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 700.264,33 0,00 700.264,33

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 291.780,28 0,00 291.780,28

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 175.066,52 0,00 175.066,52

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 205.419,19 0,00 205.419,19

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 85.595,32 0,00 85.595,32

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 51.355,50 0,00 51.355,50

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 762.059,99 0,00 762.059,99

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 317.524,83 0,00 317.524,83

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 190.514,77 0,00 190.514,77

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 320.046,08 0,00 320.046,08

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 11.581.663,69 0,00 11.581.663,69

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 779.469,91 0,00 779.469,91

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 133.352,38 0,00 133.352,38

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 4.825.693,16 0,00 4.825.693,16

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 324.778,26 0,00 324.778,26

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 80.010,77 0,00 80.010,77

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 2.895.415,53 0,00 2.895.415,53

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 194.866,68 0,00 194.866,68

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 40.712,01 0,00 40.712,01

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 16.961,93 0,00 16.961,93

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 10.176,62 0,00 10.176,62

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 49.666,28 0,00 49.666,28

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 20.693,83 0,00 20.693,83

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 12.416,05 0,00 12.416,05

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 13.472,08 0,00 13.472,08

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 5.612,93 0,00 5.612,93

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 3.367,59 0,00 3.367,59

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 8.392.234,94 0,00 8.392.234,94

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 699.352,91 0,00 699.352,91

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 2.098.058,75 0,00 2.098.058,75

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 2.797.411,65 0,00 2.797.411,65

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 510,75 0,00 510,75

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 42,56 0,00 42,56

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 127,68 0,00 127,68

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 170,25 0,00 170,25

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 9.349.409,02 0,00 9.349.409,02

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 779.117,45 0,00 779.117,45

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 2.337.352,28 0,00 2.337.352,28

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 3.116.469,72 0,00 3.116.469,72

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 4.059.966,46 0,00 4.059.966,46

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 338.330,56 0,00 338.330,56

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.014.991,65 0,00 1.014.991,65

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.353.322,31 0,00 1.353.322,31
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 110.431,60 0,00 110.431,60

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 9.202,63 0,00 9.202,63

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 27.607,90 0,00 27.607,90

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 36.810,53 0,00 36.810,53

911130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO -40,88 0,00 -40,88

911130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO -17,03 0,00 -17,03

911130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO -10,22 0,00 -10,22

911180111010100 (R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL -164,36 0,00 -164,36

911180111020100 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL -68,49 0,00 -68,49

911180111030100 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL -41,09 0,00 -41,09

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -5.882,09 0,00 -5.882,09

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -2.450,87 0,00 -2.450,87

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -1.470,51 0,00 -1.470,51

911180231010100 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO - FIXO -209,12 0,00 -209,12

911180231010200 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL -109.990,32 0,00 -109.990,32

911180231010300 (R)ISS - Principal - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL -3.892,08 0,00 -3.892,08

911180231020100 (R)ISSQN - Principal - MDE - FIXO -87,13 0,00 -87,13

911180231020200 (R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL -45.829,30 0,00 -45.829,30

911180231020300 (R)ISS - Principal - MDE - SIMPLES NACIONAL -1.621,69 0,00 -1.621,69

911180231030100 (R)ISSQN - Principal - ASPS-FIXO -52,28 0,00 -52,28

911180231030200 (R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL -27.497,56 0,00 -27.497,56

911180231030300 (R)ISS - Principal - ASPS-SIMPLES NACIONAL -973,02 0,00 -973,02

SUBTOTAL I 78.834.629,15 0,00 78.834.629,15

TOTAL I - Base Receita Saúde (ASPS) - 15% da Receita Ajustada 11.825.194,37

3.5.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 RECEITA TRIBUTÁRIA 6.374.544,19 2.556,60 6.377.100,79

40 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 5.478.138,26 0,00 5.478.138,26

40 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -30.044,68 0,00 -30.044,68

TOTAL II 11.822.637,77 2.556,60 11.825.194,37

3.5.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 Administracao Geral 1.479.189,91 0,00 1.479.189,91

40 Atencao Basica 13.870.406,54 0,00 13.870.406,54

40 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 1.407.558,44 0,00 1.407.558,44

40 Vigilancia Sanitaria 11.960,00 0,00 11.960,00

40 Vigilancia Epidemiologica 208.170,99 0,00 208.170,99

SUBTOTAL I 16.977.285,88 0,00 16.977.285,88

3.5.4 Dedução da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS)

Gastos com aposentadorias e pensões

Cód. Recurso Cód. Conta Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00
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(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS 4.887,66 0,00 4.887,66

SUBTOTAL III 4.887,66 0,00 4.887,66

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL IV - Gastos Constitucionais com Saúde (ASPS) 21,53 16.972.398,22

3.5.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Saúde

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.6 Justificativa de Seleção/Ajustes nas Contas da Saúde

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita - ASPS

Justificativa: BASE DE CALCULO CONSTITUCIONAL DA RECEITA ?ASPS Valor ajustado na coluna das Receitas Tributárias, devido ao Programa de Rateio utiliza-
do para distribuir o percentual nas receitas da Saúde.

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 31, ano 2020, modalidade CHP (Chamamento público), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 94, ano 2020, modalidade PRD (Processo de Dispensa (exceto pequeno valor)),
não cadastrada no Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_73 0 0 O percentual de ocorrências de Modalidade da Licitação/Forma de Contratação em "NSA - Não se aplica"
equivale a 25,849%

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 61, Contrato nr. 061/2017, ano 2019, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1632017, Contrato nr. 163/2017/3, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1802019, Contrato nr. 180/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2232019, Contrato nr. 223/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2412019, Contrato nr. 241/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2422019, Contrato nr. 242/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2452019, Contrato nr. 245/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2692019, Contrato nr. 269/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2772019, Contrato nr. 277/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2792019, Contrato nr. 279/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2802019, Contrato nr. 280/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2872019, Contrato nr. 287/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3042019, Contrato nr. 3042019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3042019, Contrato nr. 304/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3292019, Contrato nr. 329/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3362019, Contrato nr. 336/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.4

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

19/06/2020 - 13:03:13

PM DE CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43900 CNPJ: 90832619000155 01/01/2020 a 31/05/2020

19/06/2020 Página 14 de 20 13:03:20

  Página

170

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

14

P
eç

a
27

90
34

7
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P0162666

Assinado digitalmente por: ILONE MARIA ZIMMERMANN em 24/06/20 e LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI em
25/06/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.4A8F.7C74.C06A.9DD2.9CBA.



Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3532019, Contrato nr. 353/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 4322019, Contrato nr. 432/2019, ano 2019, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 2, Contrato nr. 2/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 3, Contrato nr. 3/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 4, Contrato nr. 4/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 5, Contrato nr. 5/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 6, Contrato nr. 6/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 7, Contrato nr. 7/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 22020, Contrato nr. 2/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato),
não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 32020, Contrato nr. 3/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato),
não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_38 0 0 O percentual de ocorrências do campo Existe Contrato/Termo em "N = Não" ou "X = Não se aplica" equivale a
47,939%

LIQUIDAC.TXT LIQ_39 0 0 O percentual de ocorrências do campo Existe Nota Fiscal em "N = Não" ou "X = Não se Aplica" equivale a
23,772%

BAL_REC.TXT BER_26 0 0 AVISO Natureza da Receita Orçamentária 17189911040000 do balancete da receita vinculada indevidamente ao
recurso 0040

BAL_REC.TXT BER_26 0 0 AVISO Natureza da Receita Orçamentária 24400011010000 do balancete da receita vinculada indevidamente ao
recurso 0040

CTA_DISP.TXT CTV_33 5 0 AVISO Linha: 5 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 5 0 AVISO Linha: 5 - Validação da conta 00000000000000073270 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 6 0 AVISO Linha: 6 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 6 0 AVISO Linha: 6 - Validação da conta 00000000000000071701 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 7 0 AVISO Linha: 7 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 7 0 AVISO Linha: 7 - Validação da conta 00000000000000073039 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 8 0 AVISO Linha: 8 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 8 0 AVISO Linha: 8 - Validação da conta 00000000000000073092 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 9 0 AVISO Linha: 9 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 9 0 AVISO Linha: 9 - Validação da conta 00000000000000014764 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 10 0 AVISO Linha: 10 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 10 0 AVISO Linha: 10 - Validação da conta 00000000000000015554 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 11 0 AVISO Linha: 11 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 11 0 AVISO Linha: 11 - Validação da conta 00000000000000023575 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 12 0 AVISO Linha: 12 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 12 0 AVISO Linha: 12 - Validação da conta 00000000000000024908 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 13 0 AVISO Linha: 13 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 13 0 AVISO Linha: 13 - Validação da conta 00000000000000026300 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 14 0 AVISO Linha: 14 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 15 0 AVISO Linha: 15 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 15 0 AVISO Linha: 15 - Validação da conta 00000000000000034794 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 16 0 AVISO Linha: 16 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 16 0 AVISO Linha: 16 - Validação da conta 00000000000000040284 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 19 0 AVISO Linha: 19 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 20 0 AVISO Linha: 20 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 21 0 AVISO Linha: 21 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 23 0 AVISO Linha: 23 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_34 23 0 AVISO Linha: 23 - Validação da conta 00000000000000001335 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 24 0 AVISO Linha: 24 - Validação da conta 00000000000000006073 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 25 0 AVISO Linha: 25 - Validação do prefixo da agência 00001 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 25 0 AVISO Linha: 25 - Validação da conta 00000000000000111111 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 31 0 AVISO Linha: 31 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 32 0 AVISO Linha: 32 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 33 0 AVISO Linha: 33 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 36 0 AVISO Linha: 36 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 36 0 AVISO Linha: 36 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 37 0 AVISO Linha: 37 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 38 0 AVISO Linha: 38 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 39 0 AVISO Linha: 39 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 40 0 AVISO Linha: 40 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 41 0 AVISO Linha: 41 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 42 0 AVISO Linha: 42 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 43 0 AVISO Linha: 43 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 44 0 AVISO Linha: 44 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 45 0 AVISO Linha: 45 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 46 0 AVISO Linha: 46 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 47 0 AVISO Linha: 47 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 48 0 AVISO Linha: 48 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 49 0 AVISO Linha: 49 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 50 0 AVISO Linha: 50 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 51 0 AVISO Linha: 51 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 52 0 AVISO Linha: 52 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 53 0 AVISO Linha: 53 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 58 0 AVISO Linha: 58 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 58 0 AVISO Linha: 58 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 59 0 AVISO Linha: 59 - Validação da conta 00000000000000000607 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 60 0 AVISO Linha: 60 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 60 0 AVISO Linha: 60 - Validação da conta 00000000000000000608 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 61 0 AVISO Linha: 61 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 61 0 AVISO Linha: 61 - Validação da conta 00000000006600090376 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 63 0 AVISO Linha: 63 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 63 0 AVISO Linha: 63 - Validação da conta 00000000006063560131 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 64 0 AVISO Linha: 64 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 64 0 AVISO Linha: 64 - Validação da conta 00000000006060091270 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 65 0 AVISO Linha: 65 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 65 0 AVISO Linha: 65 - Validação da conta 00000000006060091260 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 66 0 AVISO Linha: 66 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 66 0 AVISO Linha: 66 - Validação da conta 00000000006006006241 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 68 0 AVISO Linha: 68 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 68 0 AVISO Linha: 68 - Validação da conta 00000000006000006470 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 69 0 AVISO Linha: 69 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 69 0 AVISO Linha: 69 - Validação da conta 00000000006006006241 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 70 0 AVISO Linha: 70 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 70 0 AVISO Linha: 70 - Validação da conta 00000000006000006470 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 71 0 AVISO Linha: 71 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_34 71 0 AVISO Linha: 71 - Validação da conta 00000000006000006470 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 76 0 AVISO Linha: 76 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 76 0 AVISO Linha: 76 - Validação da conta 00000000006000000016 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 77 0 AVISO Linha: 77 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 77 0 AVISO Linha: 77 - Validação da conta 00000000006000000016 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 101 0 AVISO Linha: 101 - Validação da conta 00000000000048946506 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 103 0 AVISO Linha: 103 - Validação da conta 00000000000000408260 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 104 0 AVISO Linha: 104 - Validação da conta 00000000000000482143 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT ARQ_04 0 0 AVISO O número de Avisos ultrapassou o Limite na Rotina CTV_34

CTA_DISP.TXT CTV_33 109 0 AVISO Linha: 109 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 146 0 AVISO Linha: 146 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 148 0 AVISO Linha: 148 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 150 0 AVISO Linha: 150 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 155 0 AVISO Linha: 155 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 156 0 AVISO Linha: 156 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 157 0 AVISO Linha: 157 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 158 0 AVISO Linha: 158 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 162 0 AVISO Linha: 162 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 164 0 AVISO Linha: 164 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 169 0 AVISO Linha: 169 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 179 0 AVISO Linha: 179 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 180 0 AVISO Linha: 180 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 181 0 AVISO Linha: 181 - Validação do prefixo da agência 07550 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 184 0 AVISO Linha: 184 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 195 0 AVISO Linha: 195 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 197 0 AVISO Linha: 197 - Validação do prefixo da agência 07550 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT ARQ_04 0 0 AVISO O número de Avisos ultrapassou o Limite na Rotina CTV_33

CTA_DISP.TXT CTV_31 0 0 Código de Recurso Vinculado 900, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

4.2 Avisos Justificados pela Entidade

Descrição: CTV_31 - Código de Recurso Vinculado 900, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

Justificativa: Conta de receita classificada na codificação 900 porem o recurso foi depositado na conta do Fundo Municipal da Saúde.

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.1 Transparência da Gestão Fiscal

5.1.4 Disponibilização das Informações na Internet, em tempo real

Data Endereço Eletrônico

27/04/2011 http://www.campobom.rs.gov.br

Observações: Portal da Transparência - Disponibilidade das informações na Internet em tempo real -Portal da Transparência disponibilizado a partir de 27/04/2011
conforme previsto na Lei Complementar 131 de 27 de maio de 2009 em seu artigo 73-B, Parágrafo II.

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 57.384.123,88 60.575.498,86

2º Bimestre 44.848.568,31 44.698.228,95
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RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

3º Bimestre 44.193.012,74 18.701.698,07

4º Bimestre 44.193.012,74 0,00

5º Bimestre 44.193.012,74 0,00

6º Bimestre 44.193.018,68 0,00

TOTAL 279.004.749,09 123.975.425,88

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 1.824.441,68 790.679,94

2º Bimestre 1.824.441,68 844.109,91

3º Bimestre 1.824.441,68 702.842,37

4º Bimestre 1.824.441,68 0,00

5º Bimestre 1.824.441,68 0,00

6º Bimestre 1.824.442,51 0,00

TOTAL 10.946.650,91 2.337.632,22

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -2.891.899,95 -3.176.713,41

2º Bimestre -2.891.899,95 -3.067.697,15

3º Bimestre -2.891.899,95 -1.212.240,07

4º Bimestre -2.891.899,95 0,00

5º Bimestre -2.891.899,95 0,00

6º Bimestre -2.891.900,25 0,00

TOTAL -17.351.400,00 -7.456.650,63

TOTAL DA RECEITA 272.600.000,00 118.856.407,47

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2019.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2020.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2019.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2020.
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6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Poder Executivo

Identificação do(a) Administrador

Nome: Luciano Liborio Baptista Orsi

CPF: 44034920025

Cargo/Função: Prefeito Municipal

Mandato - Início e Término: 01/01/2017 a 31/12/2020

Não houve substituições formais no período.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

NADA A DECLARAR.
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

CAMPO BOM, 19 de Junho de 2020

_________________________________________________

ILONE MARIA ZIMMERMANN

Contabilista

_________________________________________________

LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Prefeito Municipal
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF de Autarquia, Fundação, Empresa Pública -
Regida pela Lei 4.320/64

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 94707817000148

Período: 01/01/2020 a 30/06/2020

Município: CAMPO BOM

Autarquia: INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM

Logradouro: Rua Lima e Silva nr: 321 compl: Telefone: (51) 3598-2716

HomePage: www.ipasemcampobom.com.br E-Mail: admipasemcb@gmail.com

Responsável: KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Contabilista: GIZELE VIER Número do CRC: 074660/O

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: Delta Soluções em Informática Ltda

CNPJ: 03703992000101 Telefone: (51)32354200

Responsável: Jorge Alano E-Mail: delta@deltainf.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros: Fundo Previdenciário

Nenhum

1.4 Dados Iniciais

A entidade é Regime Próprio de Previdéncia (RPPS).

2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA
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RECEITAS CORRENTES

Contribuições 14.121.700,00 7.042.290,12

Receita Patrimonial 12.813.200,00 5.716.014,57

Receita de Serviços 500,00 20,82

Transferências Correntes 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 3.003.200,00 620.304,27

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 29.938.600,00 13.378.629,78

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO 14.701.900,00 7.180.800,14

OUTRAS REC.CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 14.161.000,00 7.988.979,25

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 28.862.900,00 15.169.779,39

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens 0,00 0,00

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -1.500,00 -171.994,99

TOTAL DAS RECEITAS 58.800.000,00 28.376.414,18

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 58.800.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 1.000.000,00

Créditos Especiais 0,00

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 1.000.000,00

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 58.800.000,00

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 19.434.656,87

Liquidado 13.504.015,55

Pago 13.459.189,08

SALDO A LIQUIDAR 5.930.641,32

SALDO A PAGAR 44.826,47

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 16.017.225,03

Liquidado 15.470.495,19

Pago 15.406.791,71
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SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 546.729,84

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 63.703,48

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 1.000.000,00

Reduções Orçamentárias na mesma entidade 1.000.000,00

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 142.687.806,50D 153.989.969,43D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 33.879.636,58D 33.857.004,18D

PASSIVO CIRCULANTE 791.406,91C 1.656.625,77C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 165.881.271,58C 165.881.271,58C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 9.894.764,59C 9.894.764,59C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 610.789,67D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 11.305.708,58D

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 3.266.942,16D

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 1.761,87D

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00x 0,00x

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 3.296.064,86D

TRIBUTÁRIAS 0,00x 313.729,30D

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 178.721,96D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00x 0,00x

CONTRIBUIÇÕES 0,00x 22.212.069,51C

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00x 20,82C

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 5.544.019,58C

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00x 1.007.793,14C

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 624.127,02C

PLANEJAMENTO APROVADO 0,00x 0,00x

ORÇAMENTO APROVADO 0,00x 137.034.656,87D

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.882.408,65D 2.882.408,65D

EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00x 137.034.656,87C

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.882.408,65C 2.882.408,65C

ATOS POTENCIAIS 241.900,21D 257.659,73D

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 142.445.481,43D 356.404.538,86D

DIVIDA ATIVA 0,00x 0,00x

RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 241.900,21C 257.659,73C
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Saldo Inicial Saldo Final

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 142.445.481,43C 356.404.538,86C

EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

APURAÇÃO DE CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 0,00x 0,00x

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 0,00x 0,00x

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 392,36D 141,16D

Bancos Conta Movimento 723.527,12D 915.644,99D

Bancos Conta Aplicação 139.943.177,19D 151.281.949,68D

Outros 1.778.384,76D 1.539.381,39D

TOTAL RPPS 142.445.481,43D 153.737.117,22D

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 142.445.481,43D 153.737.117,22D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 13.381.978,05 3.443.855,87 3.405.770,97

2º Bimestre 3.471.238,84 4.920.222,46 4.885.789,56

3º Bimestre 3.483.541,78 4.928.178,89 4.954.029,36

4º Bimestre 3.527.530,40 5.158.578,83 5.136.283,86

5º Bimestre 3.571.561,40 5.148.731,11 5.196.987,28

6º Bimestre 5.786.219,80 6.873.132,40 6.775.000,59

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 25.715.900,00 30.069.887,94

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 26.285.500,00 27.902.539,53

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00
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DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -1.400,00 -1.008.576,64

TOTAL CONTAS DE RECEITA 52.000.000,00 56.963.850,83

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Nada a Declarar.

2.7 Arquivo Livro Diário Geral (TCE_4111)

2.7.1 Arquivo Livro Diário Geral

SOMA TOTAL DOS VALORES

Especificações DÉBITO CRÉDITO

Disponibilidades - CTA_DISP.TXT 213.954.449,69 202.662.813,90

Demais Contas 4.029.400.036,48 4.040.691.672,27

Totais 4.243.354.486,17 4.243.354.486,17

Número Total dos Registros que compõem o arquivo (Campo Finalizador) 27.846

3. Índices Constitucionais

3.2 Índices Constitucionais Referentes à Educação (MDE+FUNDEB)

3.2.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SUBTOTAL I 0,00 0,00 0,00

3.2.4 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), Contabilizada nas Contas Patrimoniais

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Desp. Liq. com Rend. da MDE e FUNDEB 0,00 0,00 0,00

Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com Educação (MDE + FUNDEB) 0,00

3.2.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Educação

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.5 Índices Constitucionais Referentes à Saúde - ASPS

3.5.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SUBTOTAL I 0,00 0,00 0,00

3.5.4 Dedução da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS)

Gastos com aposentadorias e pensões

Cód. Recurso Cód. Conta Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL III 0,00 0,00 0,00

Valor Aplicado

TOTAL IV - Gastos Constitucionais com Saúde (ASPS) 0,00

3.5.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Saúde

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

EMPENHO.TXT EMP_73 0 0 O percentual de ocorrências de Modalidade da Licitação/Forma de Contratação em "NSA - Não se aplica"
equivale a 25,308%

LIQUIDAC.TXT LIQ_38 0 0 O percentual de ocorrências do campo Existe Contrato/Termo em "N = Não" ou "X = Não se aplica" equivale a
62,686%

LIQUIDAC.TXT LIQ_39 0 0 O percentual de ocorrências do campo Existe Nota Fiscal em "N = Não" ou "X = Não se Aplica" equivale a
56,275%

CTA_DISP.TXT CTV_33 13 0 AVISO Linha: 13 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 15 0 AVISO Linha: 15 - Validação da conta 00000000000000035472 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 19 0 AVISO Linha: 19 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 19 0 AVISO Linha: 19 - Validação da conta 00000000006000000091 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 20 0 AVISO Linha: 20 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 20 0 AVISO Linha: 20 - Validação da conta 00000000000000000610 inconsistente para o código do banco 1
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_32 22 0 AVISO Linha: 22 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 22 0 AVISO Linha: 22 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_33 35 0 AVISO Linha: 35 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 36 0 AVISO Linha: 36 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 41 0 AVISO Linha: 41 - Validação do prefixo da agência 00755 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 46 0 AVISO Linha: 46 - Validação da conta 00000000004014724324 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_33 48 0 AVISO Linha: 48 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_32 52 0 AVISO Linha: 52 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 52 0 AVISO Linha: 52 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 53 0 AVISO Linha: 53 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 53 0 AVISO Linha: 53 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 54 0 AVISO Linha: 54 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 54 0 AVISO Linha: 54 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 55 0 AVISO Linha: 55 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 55 0 AVISO Linha: 55 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_22 0 0 AVISO 9,80% dos campos "código da conta corrente" foram preenchidos com zeros ou noves

RECEITA.TXT RET_24 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_25 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_26 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_27 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_28 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_29 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 4.989.766,55 3.785.217,92

2º Bimestre 4.989.766,55 3.832.227,47
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RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

3º Bimestre 4.989.766,55 5.761.184,39

4º Bimestre 4.989.766,55 0,00

5º Bimestre 4.989.766,55 0,00

6º Bimestre 4.989.767,25 0,00

TOTAL 29.938.600,00 13.378.629,78

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

1º Bimestre 4.810.483,29 4.744.376,34

2º Bimestre 4.810.483,29 5.107.128,30

3º Bimestre 4.810.483,29 5.318.274,75

4º Bimestre 4.810.483,29 0,00

5º Bimestre 4.810.483,29 0,00

6º Bimestre 4.810.483,55 0,00

TOTAL 28.862.900,00 15.169.779,39

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 0,00 0,00

2º Bimestre 0,00 0,00

3º Bimestre 0,00 0,00

4º Bimestre 0,00 0,00

5º Bimestre 0,00 0,00

6º Bimestre 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -249,90 -168.337,50

2º Bimestre -249,90 -3.657,49

3º Bimestre -249,90 0,00

4º Bimestre -249,90 0,00

5º Bimestre -249,90 0,00

6º Bimestre -250,50 0,00

TOTAL -1.500,00 -171.994,99

TOTAL DA RECEITA 58.800.000,00 28.376.414,18

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2019.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2020.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2019.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
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aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2020.

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Identificação do(a) Administrador

Nome: Karini Pinheiro Cioccari

CPF: 81359101004

Cargo/Função: Superintendente Geral

Mandato - Início e Término: 05/04/2017 a 31/12/2020

Não houve substituições formais no período.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

Nada a Declarar.
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

CAMPO BOM, 20 de Julho de 2020

_________________________________________________

GIZELE VIER

Contabilista

_________________________________________________

KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Responsável
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF do Executivo

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 90832619000155

Período: 01/01/2020 a 30/06/2020

Prefeitura: PM DE CAMPO BOM

Logradouro: Av. Independência nr: 800 compl: Telefone: (51) 3598-8600

HomePage: www.campobom.rs.gov.br E-Mail: gabinetepmcb@campobom.rs.gov.br

Prefeito Municipal: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Contabilista: ILONE MARIA ZIMMERMANN Número do CRC: 053231/O-9

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: Delta Gestã Pública

CNPJ: 03703992000101 Telefone: (51)32544200

Responsável: Jorge Alano E-Mail: atendimento@delta.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros

Nenhum

1.4 Participação com Consórcio Público

CNPJ Nome

9150005000175 CONSÓRCIO PÚBLICO SANEAMENTO BÁSICO

26646188000133 CONSÓRCIO PÚBLICO AMVRS-CP-SINOS

1.6 Entidades da Administração Indireta selecionadas pelo PAD

CNPJ Nome Tipo é RPPS

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia Sim

1.7 Entidades da Administração Indireta selecionadas pela Entidade

CNPJ Nome Tipo é RPPS

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia Sim
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2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA

RECEITAS CORRENTES

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 85.066.000,00 50.349.712,48

Contribuições 3.700.000,00 1.764.516,06

Receita Patrimonial 3.482.100,00 711.648,44

Receita Agropecuária 1.500,00 0,00

Receita de Serviços 496.200,00 376.371,39

Transferências Correntes 184.909.067,00 91.877.700,37

Outras Receitas Correntes 1.349.882,09 566.237,84

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 279.004.749,09 145.646.186,58

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL

Operações de Crédito 3.500.000,00 307.100,00

Alienação de Bens 411.500,00 286.818,46

Transferências de Capital 7.025.150,91 1.840.222,28

Outras Receitas de Capital 10.000,00 3.709,62

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 10.946.650,91 2.437.850,36

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -17.351.400,00 -8.601.231,03

TOTAL DAS RECEITAS 272.600.000,00 139.482.805,91

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 265.200.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 61.483.258,50

Créditos Especiais 1.015.560,01

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 34.225.819,38

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 293.472.999,13

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 163.588.404,94
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Liquidado 110.625.945,31

Pago 107.237.407,36

SALDO A LIQUIDAR 52.962.459,63

SALDO A PAGAR 3.388.537,95

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 51.673.073,39

Liquidado 51.011.217,93

Pago 48.943.405,86

SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 661.855,46

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 2.067.812,07

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Superávit Financeiro 21.754.707,54

Excesso de Arrecadação 2.298.632,06

Auxílios e Convênios 3.921.009,53

Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 34.225.819,38

Reduções Orçamentárias na mesma entidade 34.225.819,38

Suplementações Orçamentárias entre entidades 298.650,00

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 82.571.679,30D 111.831.569,63D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 248.746.033,24D 273.478.372,58D

PASSIVO CIRCULANTE 43.893.366,64C 28.593.795,36C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 40.435.939,50C 44.299.811,68C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 246.988.406,40C 246.988.491,10C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 59.003.907,70D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 0,00x

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 34.912.253,24D

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 277.587,47D

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00x 5.106.026,53D

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 137.237,77D

TRIBUTÁRIAS 0,00x 3.178.222,48D

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 5.076.994,63D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00x 71.086.845,84C

CONTRIBUIÇÕES 0,00x 1.765.101,55C

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00x 473.828,50C

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 9.218.108,88C

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00x 85.330.212,09C

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 927.223,49C

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 4.318.753,54C
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Saldo Inicial Saldo Final

PLANEJAMENTO APROVADO 0,00x 0,00x

ORÇAMENTO APROVADO 0,00x 729.661.404,07D

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 23.973.405,96D 23.973.405,96D

EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00x 729.661.404,07C

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 23.973.405,96C 23.973.405,96C

ATOS POTENCIAIS 91.091.245,23D 275.702.701,21D

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 57.357.843,10D 609.651.502,59D

DIVIDA ATIVA 13.242.096,75D 13.242.096,75D

RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 3.416.275,26D 4.148.975,40D

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 91.091.245,23C 275.702.701,21C

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 57.357.843,10C 609.651.502,59C

EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA 13.242.096,75C 13.242.096,75C

EXECUÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

APURAÇÃO DE CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 3.416.275,26C 4.148.975,40C

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 248.062,29D 25.349,48D

Bancos Conta Movimento 6.485.652,28D 258.387,05D

Bancos Conta Aplicação 50.624.128,53D 67.275.680,07D

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 57.357.843,10D 67.559.416,60D

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL RPPS 0,00x 0,00x

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 57.357.843,10D 67.559.416,60D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 61.968.977,59 24.314.124,50 21.009.694,83
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CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

2º Bimestre 42.320.215,95 38.228.114,62 37.336.175,90

3º Bimestre 31.038.640,73 37.107.657,39 36.345.004,65

4º Bimestre 39.051.672,50 42.379.463,27 42.122.745,11

5º Bimestre 36.253.106,68 39.826.677,73 43.144.239,99

6º Bimestre 39.407.577,76 57.675.458,86 46.460.048,68

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 241.036.214,29 276.133.583,41

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 13.496.585,71 2.274.606,44

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -17.032.800,00 -18.081.188,18

TOTAL CONTAS DE RECEITA 237.500.000,00 260.327.001,67

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11261990104000000000 DIVIDA ATIVA-INDENIZ.RESTITUIÇÃO-CP 334.463,23 0,00 334.463,23

11261990105000000000 DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA DIVERSAS-CP 91.959,30 0,00 91.959,30

12111053000000005281 D.A.TIVA.CERT.DECISÃO-TPITULO-TCE-SCHNEI 5.166.273,77 0,00 5.166.273,77

12111053000000005282 D.A.CERT.DECISÃO TÍT.TCE-NELSON S.MORAES 150.668,05 0,00 150.668,05

12111053000000005283 DIVIDA ATIVA DECISÃO TCE-DIVERSAS 11.511,23 0,00 11.511,23

12111053000000005284 D.ATIVA CERT.DECISÃO TIT.EXEC.TCE-FAISAL 2.505.392,69 0,00 2.505.392,69

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 8.260.268,27 0,00 8.260.268,27

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE- NELSON SCHNEIDER - Certidão Decisão-Título Executivo nº 126/2004-Processo nº 4418-0200/00-5 Sr. Nelson Sch-
neider; Certidão Decisão-Título Executivo nº 375/2004- Processo nº 1718-0200/98-9 Sr. Nelson Schneider; Certidão Decisão Título Executivo nº 2081/2006 -Processo nº
2863/0200/01-7-5 Sr. Nelson Schneider. DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE- Certidão Decisão Título Executivo nº 0022/2011-Processo nº
005471-0200/07-1 Sr. Nelson Santos de Moraes. DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE-FAISAL MOTHCI KARAM- Certidão Decisão Título Executivo nº
191/2018 -Processo nº 000891-0200/15-2 ? Imputação Débito Exercício 2015- Sr. Faisal Mothci Karam. Certidão Decisão Título Executivo nº 300/2018 -Processo nº
001865-0200/14-7 ? Imputação Débito Exercício 2014 - Sr. Faisal Mothci Karam.
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2.7 Arquivo Livro Diário Geral (TCE_4111)

2.7.1 Arquivo Livro Diário Geral

SOMA TOTAL DOS VALORES

Especificações DÉBITO CRÉDITO

Disponibilidades - CTA_DISP.TXT 551.644.747,61 541.443.174,11

Demais Contas 9.602.465.230,97 9.612.666.804,47

Totais 10.154.109.978,58 10.154.109.978,58

Número Total dos Registros que compõem o arquivo (Campo Finalizador) 788.771

3. Índices Constitucionais

3.2 Índices Constitucionais Referentes à Educação (MDE+FUNDEB)

3.2.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 1.375.909,55 0,00 1.375.909,55

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 21.339,40 0,00 21.339,40

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 573.297,70 0,00 573.297,70

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 8.891,42 0,00 8.891,42

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 343.978,12 0,00 343.978,12

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 5.334,85 0,00 5.334,85

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

34.940,50 0,00 34.940,50

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

14.558,56 0,00 14.558,56

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

8.735,13 0,00 8.735,13

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

236.828,73 0,00 236.828,73

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

98.678,65 0,00 98.678,65

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

59.207,19 0,00 59.207,19

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

3.544,85 0,00 3.544,85

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

1.477,02 0,00 1.477,02

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

886,22 0,00 886,22

11130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO 173.910,39 0,00 173.910,39

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 41.612,18 0,00 41.612,18

11130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO 72.240,08 0,00 72.240,08

11130341010202 IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM 17.561,18 0,00 17.561,18

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO 43.343,96 0,00 43.343,96

11130341010302 IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM 10.536,78 0,00 10.536,78

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL 7.881.385,32 0,00 7.881.385,32

11180111010200 IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL 1.890.111,75 0,00 1.890.111,75

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.5

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

20/07/2020 - 15:29:11

PM DE CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43900 CNPJ: 90832619000155 01/01/2020 a 30/06/2020

20/07/2020 Página 6 de 17 15:29:18

  Página

192

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

6

P
eç

a
28

60
91

8
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P0173A11

Assinado digitalmente por: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI em 22/07/20 e ILONE MARIA ZIMMERMANN em
22/07/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.EF3B.2797.5479.6F9E.69AA.



Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 3.283.923,25 0,00 3.283.923,25

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 787.547,45 0,00 787.547,45

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 1.970.349,42 0,00 1.970.349,42

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 472.527,06 0,00 472.527,06

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 22.028,33 0,00 22.028,33

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 9.181,35 0,00 9.181,35

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 5.507,56 0,00 5.507,56

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 821.737,41 0,00 821.737,41

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 342.394,50 0,00 342.394,50

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 205.434,74 0,00 205.434,74

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 251.582,59 0,00 251.582,59

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 104.830,72 0,00 104.830,72

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 62.896,42 0,00 62.896,42

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 929.012,54 0,00 929.012,54

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 387.088,39 0,00 387.088,39

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 232.252,86 0,00 232.252,86

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 392.603,93 0,00 392.603,93

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 13.605.365,75 0,00 13.605.365,75

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 874.831,90 0,00 874.831,90

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 163.584,70 0,00 163.584,70

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 5.668.902,45 0,00 5.668.902,45

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 364.512,28 0,00 364.512,28

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 98.150,09 0,00 98.150,09

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 3.401.341,03 0,00 3.401.341,03

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 218.707,06 0,00 218.707,06

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 46.416,60 0,00 46.416,60

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 19.338,63 0,00 19.338,63

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 11.602,50 0,00 11.602,50

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 54.894,37 0,00 54.894,37

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 22.872,11 0,00 22.872,11

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 13.722,97 0,00 13.722,97

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 15.126,48 0,00 15.126,48

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 6.302,21 0,00 6.302,21

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 3.781,12 0,00 3.781,12

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 9.578.455,36 0,00 9.578.455,36

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 798.204,61 0,00 798.204,61

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 2.394.613,86 0,00 2.394.613,86

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 3.192.818,46 0,00 3.192.818,46

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 510,75 0,00 510,75

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 42,56 0,00 42,56

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 127,68 0,00 127,68

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 170,25 0,00 170,25

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 11.295.943,73 0,00 11.295.943,73

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 941.328,68 0,00 941.328,68

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 2.823.985,97 0,00 2.823.985,97

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 3.765.314,64 0,00 3.765.314,64

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 4.349.641,83 0,00 4.349.641,83

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 362.464,07 0,00 362.464,07
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.087.416,61 0,00 1.087.416,61

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.449.880,80 0,00 1.449.880,80

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 127.943,30 0,00 127.943,30

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 10.661,94 0,00 10.661,94

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 31.985,83 0,00 31.985,83

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 42.647,77 0,00 42.647,77

911130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO -40,88 0,00 -40,88

911130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO -17,03 0,00 -17,03

911130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO -10,22 0,00 -10,22

911180111010100 (R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL -932,07 0,00 -932,07

911180111020100 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL -388,37 0,00 -388,37

911180111030100 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL -233,02 0,00 -233,02

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -7.340,09 0,00 -7.340,09

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -3.058,37 0,00 -3.058,37

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -1.835,01 0,00 -1.835,01

911180231010100 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO - FIXO -209,12 0,00 -209,12

911180231010200 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL -112.111,94 0,00 -112.111,94

911180231010300 (R)ISS - Principal - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL -3.892,08 0,00 -3.892,08

911180231020100 (R)ISSQN - Principal - MDE - FIXO -87,13 0,00 -87,13

911180231020200 (R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL -46.713,31 0,00 -46.713,31

911180231020300 (R)ISS - Principal - MDE - SIMPLES NACIONAL -1.621,69 0,00 -1.621,69

911180231030100 (R)ISSQN - Principal - ASPS-FIXO -52,28 0,00 -52,28

911180231030200 (R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL -28.027,96 0,00 -28.027,96

911180231030300 (R)ISS - Principal - ASPS-SIMPLES NACIONAL -973,02 0,00 -973,02

SUBTOTAL 89.835.275,41 0,00 89.835.275,41

TOTAL I - Base Receita Educação (MDE + FUNDEB) - 25% da Receita Ajustada 22.458.818,85

3.2.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 RECEITA TRIBUTÁRIA 11.947.182,65 -17,57 11.947.165,08

20 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.112.701,86 6,07 2.112.707,93

20 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -51.885,90 0,00 -51.885,90

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 8.450.831,92 -0,18 8.450.831,74

TOTAL II 22.458.830,53 -11,68 22.458.818,85

3.2.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 Administracao Geral 1.611.467,13 0,00 1.611.467,13

20 Ensino Fundamental 6.513.552,19 0,00 6.513.552,19

20 Educacao Infantil 3.548.961,36 0,00 3.548.961,36

20 Educacao Especial 442.119,05 0,00 442.119,05

31 Ensino Fundamental 12.587.531,95 0,00 12.587.531,95

31 Educacao Infantil 6.954.955,78 0,00 6.954.955,78

31 Educacao de Jovens e Adultos 150.781,04 0,00 150.781,04

31 Educacao Especial 251.718,32 0,00 251.718,32

SUBTOTAL I 32.061.086,82 0,00 32.061.086,82
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3.2.4 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), Contabilizada nas Contas Patrimoniais

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 17.291.006,77 0,00 17.291.006,77

(-) Desp. Liq. com Rend. da MDE + FUNDEB 58.286,06 0,00 58.286,06

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com Educação (MDE + FUNDEB) 16,38 14.711.793,99

3.2.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Educação

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.3 Índices Constitucionais Referentes ao FUNDEB

3.3.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 9.578.455,36 0,00 9.578.455,36

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 798.204,61 0,00 798.204,61

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 2.394.613,86 0,00 2.394.613,86

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 3.192.818,46 0,00 3.192.818,46

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 510,75 0,00 510,75

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 42,56 0,00 42,56

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 127,68 0,00 127,68

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 170,25 0,00 170,25

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 11.295.943,73 0,00 11.295.943,73

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 941.328,68 0,00 941.328,68

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 2.823.985,97 0,00 2.823.985,97

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 3.765.314,64 0,00 3.765.314,64

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 4.349.641,83 0,00 4.349.641,83

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 362.464,07 0,00 362.464,07

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.087.416,61 0,00 1.087.416,61

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.449.880,80 0,00 1.449.880,80

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 127.943,30 0,00 127.943,30

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 10.661,94 0,00 10.661,94

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 31.985,83 0,00 31.985,83

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 42.647,77 0,00 42.647,77

SUBTOTAL 42.254.158,70 0,00 42.254.158,70

Total I - Base Receita do FUNDEB - 20% da Receita Ajustada 8.450.831,74

3.3.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 8.450.831,92 -0,18 8.450.831,74

TOTAL II 8.450.831,92 -0,18 8.450.831,74
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3.3.3 Cálculo da Despesa Constitucional com FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 12.587.531,95 0,00 12.587.531,95

31 Educacao Infantil 6.954.955,78 0,00 6.954.955,78

31 Educacao de Jovens e Adultos 150.781,04 0,00 150.781,04

31 Educacao Especial 251.718,32 0,00 251.718,32

SUBTOTAL I 19.944.987,09 0,00 19.944.987,09

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 17.291.006,77 0,00 17.291.006,77

(-) Desp. Liq. com Rend. do FUNDEB 21.024,05 0,00 21.024,05

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com FUNDEB 6,23 2.632.956,27

3.3.4 Cálculo da Proporção de 60% destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério (Art. 60, XII do ADCT)

3.3.4.1 Base de Cálculo para aplicação dos 60% dos Recursos do FUNDEB - Exercício de 2020

Cód. Conta Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

13210011010200 REMUN.DEP.BANC.REC.VINC.- FUNDEB - Principal 21.024,05 0,00 21.024,05

17580111010000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.FPM 4.839.388,08 0,00 4.839.388,08

17580111030000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ICMS 17.510.944,42 0,00 17.510.944,42

17580111040000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPI-EXPORTAÇÃO 222.560,27 0,00 222.560,27

17580111050000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITR 16.315,70 0,00 16.315,70

17580111060000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPVA 2.834.304,18 0,00 2.834.304,18

17580111070000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITCMD-ESTADOS 254.078,39 0,00 254.078,39

Total 25.698.615,09 0,00 25.698.615,09

Base da Receita - 60% do Retorno do FUNDEB 15.419.169,05

3.3.4.2 Aplicação dos Recursos do FUNDEB destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério - Exercício de 2020

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 12.587.531,95 0,00 12.587.531,95

31 Educacao de Jovens e Adultos 150.781,04 0,00 150.781,04

31 Educacao Infantil 6.954.955,78 0,00 6.954.955,78

31 Educacao Especial 251.718,32 0,00 251.718,32

TOTAL 19.944.987,09 0,00 19.944.987,09

% de Aplicação 77,61

3.3.5 Cálculo da Base de Verificação do § 2º do art. 21 da Lei do FUNDEB

3.3.5.1 Base de Cálculo do Superávit do FUNDEB - Exercício Anterior

Rendimentos do FUNDEB - Exercício de 2019 106.837,75 0,00 106.837,75

Plus do FUNDEB - Exercício de 2019 33.130.008,56 0,00 33.130.008,56

TOTAL 33.236.846,31 0,00 33.236.846,31

Limite para Aplicação no 1º Trimestre do Exercício Seguinte: 5% 1.661.842,32
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3.3.5.2 Despesas Liquidadas com Recursos do Superávit do FUNDEB - Exercício de 2020 (Janeiro - Junho)

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.4 Justificativa de Seleção/Ajustes nas Contas da Educação e FUNDEB

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita (MDE+FUNDEB)

Justificativa: Valor ajustado na coluna das Receitas Tributárias, devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas da Educação.

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita - FUNDEB

Justificativa: Valor ajustado devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas do FUNDEB.

3.5 Índices Constitucionais Referentes à Saúde - ASPS

3.5.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 1.375.909,55 0,00 1.375.909,55

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 21.339,40 0,00 21.339,40

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 573.297,70 0,00 573.297,70

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 8.891,42 0,00 8.891,42

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 343.978,12 0,00 343.978,12

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 5.334,85 0,00 5.334,85

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

34.940,50 0,00 34.940,50

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

14.558,56 0,00 14.558,56

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

8.735,13 0,00 8.735,13

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

236.828,73 0,00 236.828,73

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

98.678,65 0,00 98.678,65

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

59.207,19 0,00 59.207,19

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

3.544,85 0,00 3.544,85

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

1.477,02 0,00 1.477,02

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

886,22 0,00 886,22

11130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO 173.910,39 0,00 173.910,39

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 41.612,18 0,00 41.612,18

11130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO 72.240,08 0,00 72.240,08

11130341010202 IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM 17.561,18 0,00 17.561,18

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO 43.343,96 0,00 43.343,96

11130341010302 IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM 10.536,78 0,00 10.536,78

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL 7.881.385,32 0,00 7.881.385,32

11180111010200 IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL 1.890.111,75 0,00 1.890.111,75

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 3.283.923,25 0,00 3.283.923,25

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 787.547,45 0,00 787.547,45

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 1.970.349,42 0,00 1.970.349,42

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 472.527,06 0,00 472.527,06
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 22.028,33 0,00 22.028,33

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 9.181,35 0,00 9.181,35

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 5.507,56 0,00 5.507,56

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 821.737,41 0,00 821.737,41

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 342.394,50 0,00 342.394,50

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 205.434,74 0,00 205.434,74

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 251.582,59 0,00 251.582,59

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 104.830,72 0,00 104.830,72

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 62.896,42 0,00 62.896,42

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 929.012,54 0,00 929.012,54

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 387.088,39 0,00 387.088,39

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 232.252,86 0,00 232.252,86

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 392.603,93 0,00 392.603,93

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 13.605.365,75 0,00 13.605.365,75

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 874.831,90 0,00 874.831,90

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 163.584,70 0,00 163.584,70

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 5.668.902,45 0,00 5.668.902,45

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 364.512,28 0,00 364.512,28

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 98.150,09 0,00 98.150,09

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 3.401.341,03 0,00 3.401.341,03

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 218.707,06 0,00 218.707,06

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 46.416,60 0,00 46.416,60

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 19.338,63 0,00 19.338,63

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 11.602,50 0,00 11.602,50

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 54.894,37 0,00 54.894,37

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 22.872,11 0,00 22.872,11

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 13.722,97 0,00 13.722,97

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 15.126,48 0,00 15.126,48

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 6.302,21 0,00 6.302,21

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 3.781,12 0,00 3.781,12

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 9.578.455,36 0,00 9.578.455,36

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 798.204,61 0,00 798.204,61

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 2.394.613,86 0,00 2.394.613,86

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 3.192.818,46 0,00 3.192.818,46

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 510,75 0,00 510,75

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 42,56 0,00 42,56

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 127,68 0,00 127,68

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 170,25 0,00 170,25

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 11.295.943,73 0,00 11.295.943,73

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 941.328,68 0,00 941.328,68

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 2.823.985,97 0,00 2.823.985,97

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 3.765.314,64 0,00 3.765.314,64

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 4.349.641,83 0,00 4.349.641,83

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 362.464,07 0,00 362.464,07

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.087.416,61 0,00 1.087.416,61

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.449.880,80 0,00 1.449.880,80

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 127.943,30 0,00 127.943,30

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 10.661,94 0,00 10.661,94
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 31.985,83 0,00 31.985,83

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 42.647,77 0,00 42.647,77

911130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO -40,88 0,00 -40,88

911130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO -17,03 0,00 -17,03

911130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO -10,22 0,00 -10,22

911180111010100 (R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL -932,07 0,00 -932,07

911180111020100 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL -388,37 0,00 -388,37

911180111030100 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL -233,02 0,00 -233,02

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -7.340,09 0,00 -7.340,09

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -3.058,37 0,00 -3.058,37

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -1.835,01 0,00 -1.835,01

911180231010100 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO - FIXO -209,12 0,00 -209,12

911180231010200 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL -112.111,94 0,00 -112.111,94

911180231010300 (R)ISS - Principal - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL -3.892,08 0,00 -3.892,08

911180231020100 (R)ISSQN - Principal - MDE - FIXO -87,13 0,00 -87,13

911180231020200 (R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL -46.713,31 0,00 -46.713,31

911180231020300 (R)ISS - Principal - MDE - SIMPLES NACIONAL -1.621,69 0,00 -1.621,69

911180231030100 (R)ISSQN - Principal - ASPS-FIXO -52,28 0,00 -52,28

911180231030200 (R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL -28.027,96 0,00 -28.027,96

911180231030300 (R)ISS - Principal - ASPS-SIMPLES NACIONAL -973,02 0,00 -973,02

SUBTOTAL I 89.835.275,41 0,00 89.835.275,41

TOTAL I - Base Receita Saúde (ASPS) - 15% da Receita Ajustada 13.475.291,31

3.5.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 RECEITA TRIBUTÁRIA 7.168.295,08 -96,02 7.168.199,06

40 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 6.458.908,23 -120.684,44 6.338.223,79

40 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -31.131,51 -0,03 -31.131,54

TOTAL II 13.596.071,80 -120.780,49 13.475.291,31

3.5.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 Administracao Geral 1.763.799,57 0,00 1.763.799,57

40 Atencao Basica 16.090.202,36 0,00 16.090.202,36

40 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 2.981.159,69 0,00 2.981.159,69

40 Vigilancia Sanitaria 11.960,00 0,00 11.960,00

40 Vigilancia Epidemiologica 214.288,82 0,00 214.288,82

SUBTOTAL I 21.061.410,44 0,00 21.061.410,44

3.5.4 Dedução da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS)

Gastos com aposentadorias e pensões

Cód. Recurso Cód. Conta Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS 5.148,29 0,00 5.148,29
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SUBTOTAL III 5.148,29 0,00 5.148,29

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL IV - Gastos Constitucionais com Saúde (ASPS) 23,44 21.056.262,15

3.5.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Saúde

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.6 Justificativa de Seleção/Ajustes nas Contas da Saúde

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita - ASPS

Justificativa: Valor ajustado na coluna das Receitas Tributárias, devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas da Saúde.

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

EMPENHO.TXT EMP_73 0 0 O percentual de ocorrências de Modalidade da Licitação/Forma de Contratação em "NSA - Não se aplica"
equivale a 27,395%

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 22020, Contrato nr. 2/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato),
não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 32020, Contrato nr. 3/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato),
não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_38 0 0 O percentual de ocorrências do campo Existe Contrato/Termo em "N = Não" ou "X = Não se aplica" equivale a
47,837%

LIQUIDAC.TXT LIQ_39 0 0 O percentual de ocorrências do campo Existe Nota Fiscal em "N = Não" ou "X = Não se Aplica" equivale a
23,937%

BAL_REC.TXT BER_26 0 0 AVISO Natureza da Receita Orçamentária 17189911040000 do balancete da receita vinculada indevidamente ao
recurso 0040

BAL_REC.TXT BER_26 0 0 AVISO Natureza da Receita Orçamentária 24400011010000 do balancete da receita vinculada indevidamente ao
recurso 0040

BAL_REC.TXT BER_26 0 0 AVISO Natureza da Receita Orçamentária 24580111020000 do balancete da receita vinculada indevidamente ao
recurso 0040

CTA_DISP.TXT CTV_31 0 0 Código de Recurso Vinculado 900, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

4.2 Avisos Justificados pela Entidade

Descrição: CTV_31 - Código de Recurso Vinculado 900, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

Justificativa: A contabilidade verificou que os valores são 900-Doação COVID, porem foi depositado na conta do Fundo de Saúde.

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.1 Transparência da Gestão Fiscal

5.1.1 Data e Forma de Publicação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - art. 52 da LRF

Período Tipo Data Forma Publicação

1º Bimestre Mural 30/03/2020 Átrio da Prefeitura

Jornal 30/03/2020 Diário Oficial dos Munícipios do Rio Grande do Sul

Internet 30/03/2020 www.campobom.rs.gov.br

2º Bimestre Mural 29/05/2020 Átrio da Prefeitura

Jornal 29/05/2020 Diário Oficial dos Munícipios do Rio Grande do Sul

Internet 29/05/2020 www.campobom.rs.gov.br
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3º Bimestre Mural 30/07/2020 Átrio da Prefeitura

Jornal 30/07/2020 Diário Oficial dos Munícipios do Rio Grande do Sul

Internet 30/07/2020 www.campobom.rs.gov.br

5.1.3 Data e Local das Audiências Públicas

Periodo Data Local

3º Quadrimestre/2019 18/02/2020 Câmara Municipal de Vereadores

1º Quadrimestre/2020 28/05/2020 Câmara Municipal de Vereadores

5.1.4 Disponibilização das Informações na Internet, em tempo real

Data Endereço Eletrônico

27/04/2011 http://www.campobom.rs.gov.br/

Não foram inseridas observações.

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 57.384.123,88 60.575.498,86

2º Bimestre 44.848.568,31 44.698.228,95

3º Bimestre 44.193.012,74 40.372.458,77

4º Bimestre 44.193.012,74 0,00

5º Bimestre 44.193.012,74 0,00

6º Bimestre 44.193.018,68 0,00

TOTAL 279.004.749,09 145.646.186,58

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 1.824.441,68 790.679,94

2º Bimestre 1.824.441,68 844.109,91

3º Bimestre 1.824.441,68 803.060,51

4º Bimestre 1.824.441,68 0,00

5º Bimestre 1.824.441,68 0,00

6º Bimestre 1.824.442,51 0,00

TOTAL 10.946.650,91 2.437.850,36

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -2.891.899,95 -3.176.713,41

2º Bimestre -2.891.899,95 -3.067.697,15

3º Bimestre -2.891.899,95 -2.356.820,47

4º Bimestre -2.891.899,95 0,00

5º Bimestre -2.891.899,95 0,00

6º Bimestre -2.891.900,25 0,00

TOTAL -17.351.400,00 -8.601.231,03

TOTAL DA RECEITA 272.600.000,00 139.482.805,91

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001
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5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2019.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2020.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2019.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2020.

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Poder Executivo

Identificação do(a) Administrador

Nome: Luciano Liborio Baptista Orsi

CPF: 44034920025

Cargo/Função: Prefeito Municipal

Mandato - Início e Término: 01/01/2017 a 31/12/2020

Não houve substituições formais no período.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

NADA A DECLARAR.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.5

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

20/07/2020 - 15:29:11

PM DE CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43900 CNPJ: 90832619000155 01/01/2020 a 30/06/2020

20/07/2020 Página 16 de 17 15:29:18

  Página

202

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

16

P
eç

a
28

60
91

8
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P0173A11

Assinado digitalmente por: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI em 22/07/20 e ILONE MARIA ZIMMERMANN em
22/07/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.EF3B.2797.5479.6F9E.69AA.



CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

CAMPO BOM, 20 de Julho de 2020

_________________________________________________

ILONE MARIA ZIMMERMANN

Contabilista

_________________________________________________

LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Prefeito Municipal
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1959

 
Município de Campo Bom / RS 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que os RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL de todos os Poderes 
do MUNICÍPIO DE CAMPO BOM/RS, demonstram o ATENDIMENTO AOS LIMITES DAS 
DÍVIDAS CONSOLIDADA E MOBILIÁRIA, DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, INCLUSIVE 
POR ANTECIPAÇÃO DE RECEITA, DESPESA TOTAL COM PESSOAL E INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A PAGAR, em atendimento ao disposto no Art. 23, § 3º, e art. 20 e art. 25, inciso IV, 
alínea “c”, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, de cada um dos Poderes e órgãos 
elencados no art. 20 da mesma Lei Complementar e art. 22, inciso XI da Portaria Interministerial 
MP/MF/CGU nº 424/2016, alterada pela Portaria Interministerial nº 451/2017. 
 
Declaro, sob as penas da lei, a regularidade DAS DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO 
DERIVADAS DO CONJUNTO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS, em atendimento ao 
disposto no Art. 28, da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004.  
 
Declaro, sob as penas da Lei, regularidade quanto à DIVULGAÇÃO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA POR MEIO ELETRÔNICO DE ACESSO AO 
PÚBLICO E DE INFORMAÇÕES PORMENORIZADAS relativas à receita e à despesa, em 
atendimento ao disposto no Art.73-C da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.  
 
Declaro, sob as penas da Lei, regularidade quanto a INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO AO 
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, em atendimento ao disposto no 
Art. 33 combinado com o inciso I do § 3º do art. 23, ambos da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000.  
 
Declaro, sob as penas da Lei, regularidade quanto FORNECIMENTO DA RELAÇÃO DAS 
EMPRESAS PÚBLICAS E DAS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA AO REGISTRO 
PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS, em atendimento ao 
disposto no Decreto nº 1.800/1996, consoante o prescrito no art. 92 da Lei nº 13.303/2016.  
 
 
Declaro que foi remetida declaração para o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, 
conforme recibo do protocolo. 

  
  Campo Bom, 03 de julho de 2020. 

 
 
 

------------------------------------------------------------------------------------------- 
Luciano Libório Baptista Orsi 

Prefeito Municipal 
CPF 440.349.200-25 
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1959

 
Município de Campo Bom / RS 

 

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 
JUDICIAIS 

 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, que o município de CAMPO BOM é ente aderente ao regime especial 
de que trata o ADCT e encontra-se em REGULARIDADE QUANTO AO PAGAMENTO DE 
PRECATÓRIOS JUDICIAIS, em atendimento ao disposto no Art. 97, § 10, inciso IV, alínea “b”, 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Informamos que a periodicidade de pagamento dos precatórios deste Município é mensal, e que a 
data do próximo vencimento é 30/07/2020. 

Declaro que foram remetidas declarações para os competentes Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul, Tribunal Regional do Trabalho e Tribunal Regional Federal, conforme recibo do 
protocolo. 

 

 

Campo Bom, 03 de julho de 2020 

 

 
 

------------------------------------------------------------------------------------------- 
Luciano Libório Baptista Orsi 

Prefeito Municipal 
CPF 440.349.200-25 
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF de Autarquia, Fundação, Empresa Pública -
Regida pela Lei 4.320/64

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 94707817000148

Período: 01/01/2020 a 31/07/2020

Município: CAMPO BOM

Autarquia: INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM

Logradouro: Rua Lima e Silva nr: 321 compl: Telefone: (51) 3598-2716

HomePage: www.ipasemcampobom.com.br E-Mail: admipasemcb@gmail.com

Responsável: KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Contabilista: GIZELE VIER Número do CRC: 074660/O

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: DELTA SOLUCOES E INFORMATICA LTDA

CNPJ: 03703992000101 Telefone: (51)32173144

Responsável: JORGE ALANO E-Mail: delta@deltainf.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros: FUNDO DE PREVIDENCIA

Nenhum

1.4 Dados Iniciais

A entidade é Regime Próprio de Previdéncia (RPPS).

2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA
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RECEITAS CORRENTES

Contribuições 14.121.700,00 8.250.799,19

Receita Patrimonial 12.813.200,00 7.498.670,92

Receita de Serviços 500,00 20,82

Transferências Correntes 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 3.003.200,00 734.382,94

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 29.938.600,00 16.483.873,87

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO 14.701.900,00 8.415.988,35

OUTRAS REC.CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 14.161.000,00 9.394.086,74

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 28.862.900,00 17.810.075,09

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens 0,00 0,00

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -1.500,00 -171.994,99

TOTAL DAS RECEITAS 58.800.000,00 34.121.953,97

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 58.800.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 1.100.000,00

Créditos Especiais 0,00

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 1.100.000,00

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 58.800.000,00

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 21.431.035,68

Liquidado 15.887.072,15

Pago 15.813.402,44

SALDO A LIQUIDAR 5.543.963,53

SALDO A PAGAR 73.669,71

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 16.017.225,03

Liquidado 15.470.495,19

Pago 15.406.791,71
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SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 546.729,84

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 63.703,48

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 1.100.000,00

Reduções Orçamentárias na mesma entidade 1.100.000,00

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 142.687.806,50D 157.550.724,06D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 33.879.636,58D 33.853.638,97D

PASSIVO CIRCULANTE 791.406,91C 1.829.300,46C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 165.881.271,58C 165.881.271,58C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 9.894.764,59C 9.894.764,59C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 715.048,03D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 13.210.574,98D

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 3.715.699,75D

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 1.761,87D

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00x 0,00x

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 3.296.064,86D

TRIBUTÁRIAS 0,00x 368.880,16D

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 195.292,28D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00x 0,00x

CONTRIBUIÇÕES 0,00x 26.060.874,28C

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00x 20,82C

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 7.326.675,93C

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00x 1.176.571,61C

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 738.205,69C

PLANEJAMENTO APROVADO 0,00x 0,00x

ORÇAMENTO APROVADO 0,00x 139.031.035,68D

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.882.408,65D 2.882.408,65D

EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00x 139.031.035,68C

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.882.408,65C 2.882.408,65C

ATOS POTENCIAIS 241.900,21D 257.659,73D

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 142.445.481,43D 377.550.830,51D

DIVIDA ATIVA 0,00x 0,00x

RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 241.900,21C 257.659,73C

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.6

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

18/08/2020 - 14:43:56

INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43902 CNPJ: 94707817000148 01/01/2020 a 31/07/2020

18/08/2020 Página 3 de 9 14:44:10

  Página

208

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

3

P
eç

a
29

26
02

6
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P0183865

Assinado digitalmente por: GIZELE VIER em 19/08/20 e KARINI PINHEIRO CIOCCARI em 19/08/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.B14A.B729.9F2A.A152.BAB8.



Saldo Inicial Saldo Final

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 142.445.481,43C 377.550.830,51C

EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

APURAÇÃO DE CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 0,00x 0,00x

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 0,00x 0,00x

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 392,36D 630,10D

Bancos Conta Movimento 723.527,12D 836.608,68D

Bancos Conta Aplicação 139.943.177,19D 154.803.125,57D

Outros 1.778.384,76D 1.658.472,58D

TOTAL RPPS 142.445.481,43D 157.298.836,93D

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 142.445.481,43D 157.298.836,93D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 13.381.978,05 3.443.855,87 3.405.770,97

2º Bimestre 3.471.238,84 4.920.222,46 4.885.789,56

3º Bimestre 3.483.541,78 4.928.178,89 4.954.029,36

4º Bimestre 3.527.530,40 5.158.578,83 5.136.283,86

5º Bimestre 3.571.561,40 5.148.731,11 5.196.987,28

6º Bimestre 5.786.219,80 6.873.132,40 6.775.000,59

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 25.715.900,00 30.069.887,94

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 26.285.500,00 27.902.539,53

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00
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DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -1.400,00 -1.008.576,64

TOTAL CONTAS DE RECEITA 52.000.000,00 56.963.850,83

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Nada a Declarar.

2.7 Arquivo Livro Diário Geral (TCE_4111)

2.7.1 Arquivo Livro Diário Geral

SOMA TOTAL DOS VALORES

Especificações DÉBITO CRÉDITO

Disponibilidades - CTA_DISP.TXT 235.100.741,34 220.247.385,84

Demais Contas 5.250.133.986,45 5.264.987.341,95

Totais 5.485.234.727,79 5.485.234.727,79

Número Total dos Registros que compõem o arquivo (Campo Finalizador) 31.964

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

EMPENHO.TXT EMP_73 0 0 INFO O percentual de ocorrências de Modalidade da Licitação/Forma de Contratação em "NSA - Não se aplica"
equivale a 25,00%

LIQUIDAC.TXT LIQ_38 0 0 INFO O percentual de ocorrências do campo Existe Contrato/Termo em "N = Não" ou "X = Não se aplica" equivale a
60,516%

LIQUIDAC.TXT LIQ_39 0 0 INFO O percentual de ocorrências do campo Existe Nota Fiscal em "N = Não" ou "X = Não se Aplica" equivale a
54,849%

CTA_DISP.TXT CTV_34 16 0 AVISO Linha: 16 - Validação da conta 00000000000000035472 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 20 0 AVISO Linha: 20 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 20 0 AVISO Linha: 20 - Validação da conta 00000000006000000091 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 21 0 AVISO Linha: 21 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_34 21 0 AVISO Linha: 21 - Validação da conta 00000000000000000610 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_32 23 0 AVISO Linha: 23 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 23 0 AVISO Linha: 23 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_33 36 0 AVISO Linha: 36 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 37 0 AVISO Linha: 37 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 47 0 AVISO Linha: 47 - Validação da conta 00000000004014724324 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_33 49 0 AVISO Linha: 49 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_32 53 0 AVISO Linha: 53 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 53 0 AVISO Linha: 53 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 54 0 AVISO Linha: 54 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 54 0 AVISO Linha: 54 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 55 0 AVISO Linha: 55 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 55 0 AVISO Linha: 55 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 56 0 AVISO Linha: 56 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 56 0 AVISO Linha: 56 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_22 0 0 AVISO 9,61% dos campos "código da conta corrente" foram preenchidos com zeros ou noves

RECEITA.TXT RET_24 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_25 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_26 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_27 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_28 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_29 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 4.989.766,55 3.785.217,92

2º Bimestre 4.989.766,55 3.832.227,47
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RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

3º Bimestre 4.989.766,55 5.761.184,39

4º Bimestre 4.989.766,55 3.105.244,09

5º Bimestre 4.989.766,55 0,00

6º Bimestre 4.989.767,25 0,00

TOTAL 29.938.600,00 16.483.873,87

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

1º Bimestre 4.810.483,29 4.744.376,34

2º Bimestre 4.810.483,29 5.107.128,30

3º Bimestre 4.810.483,29 5.318.274,75

4º Bimestre 4.810.483,29 2.640.295,70

5º Bimestre 4.810.483,29 0,00

6º Bimestre 4.810.483,55 0,00

TOTAL 28.862.900,00 17.810.075,09

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 0,00 0,00

2º Bimestre 0,00 0,00

3º Bimestre 0,00 0,00

4º Bimestre 0,00 0,00

5º Bimestre 0,00 0,00

6º Bimestre 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -249,90 -168.337,50

2º Bimestre -249,90 -3.657,49

3º Bimestre -249,90 0,00

4º Bimestre -249,90 0,00

5º Bimestre -249,90 0,00

6º Bimestre -250,50 0,00

TOTAL -1.500,00 -171.994,99

TOTAL DA RECEITA 58.800.000,00 34.121.953,97

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2019.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2020.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2019.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
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aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2020.

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Identificação do(a) Administrador

Nome: Karini Pinheiro Cioccari

CPF: 81359101004

Cargo/Função: Superintendente Geral

Mandato - Início e Término: 05/04/2017 a 31/12/2020

Não houve substituições formais no período.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

Nada a Declarar.
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

CAMPO BOM, 18 de Agosto de 2020

_________________________________________________

GIZELE VIER

Contabilista

_________________________________________________

KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Responsável
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF do Executivo

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 90832619000155

Período: 01/01/2020 a 31/07/2020 Tipo de entrega: Quadrimestral

Prefeitura: PM DE CAMPO BOM

Logradouro: Av. Independência nr: 800 compl: Telefone: (51) 3598-8600

HomePage: www.campobom.rs.gov.br E-Mail: gabinetepmcb@campobom.rs.gov.br

Prefeito Municipal: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Contabilista: ILONE MARIA ZIMMERMANN Número do CRC: 053231/O-9

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: DELTA GESTÃO PÚBLICA

CNPJ: 03703992000101 Telefone: (51)32544200

Responsável: JORGE ALANO E-Mail: atendimento@delta.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros

Nenhum

1.4 Participação com Consórcio Público

CNPJ Nome

9150005000175 CONSÓRCIO PÚBLICO SANEAMENTO BÁSICO

26646188000133 CONSÓRCIO PÚBLICO AMVRS-CP SINOS

1.6 Entidades da Administração Indireta selecionadas pelo PAD

CNPJ Nome Tipo é RPPS

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia Sim

1.7 Entidades da Administração Indireta selecionadas pela Entidade

CNPJ Nome Tipo é RPPS

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia Sim
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2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA

RECEITAS CORRENTES

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 85.066.000,00 56.226.321,85

Contribuições 3.700.000,00 2.062.652,28

Receita Patrimonial 3.482.100,00 815.337,22

Receita Agropecuária 1.500,00 0,00

Receita de Serviços 496.200,00 376.606,25

Transferências Correntes 184.909.067,00 107.467.240,22

Outras Receitas Correntes 1.349.882,09 697.995,10

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 279.004.749,09 167.646.152,92

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL

Operações de Crédito 3.500.000,00 1.305.600,00

Alienação de Bens 411.500,00 316.339,00

Transferências de Capital 7.025.150,91 2.489.719,67

Outras Receitas de Capital 10.000,00 3.734,10

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 10.946.650,91 4.115.392,77

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -17.351.400,00 -9.603.149,84

TOTAL DAS RECEITAS 272.600.000,00 162.158.395,85

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 265.200.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 66.608.449,00

Créditos Especiais 1.015.560,01

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 39.125.299,32

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 293.698.709,69

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 179.696.996,92
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Liquidado 134.096.490,64

Pago 129.326.574,12

SALDO A LIQUIDAR 45.600.506,28

SALDO A PAGAR 4.769.916,52

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 51.642.577,02

Liquidado 51.134.562,97

Pago 48.977.230,48

SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 508.014,05

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 2.157.332,49

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Superávit Financeiro 21.754.707,54

Excesso de Arrecadação 2.298.632,06

Auxílios e Convênios 4.146.720,09

Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 39.125.299,32

Reduções Orçamentárias na mesma entidade 39.125.299,32

Suplementações Orçamentárias entre entidades 298.650,00

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 82.571.679,30D 107.253.780,02D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 248.746.033,24D 279.435.697,15D

PASSIVO CIRCULANTE 43.893.366,64C 30.607.045,53C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 40.435.939,50C 45.298.311,68C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 246.988.406,40C 246.988.491,10C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 70.771.606,00D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 0,00x

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 53.635.050,91D

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 328.991,01D

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00x 6.059.650,63D

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 137.237,77D

TRIBUTÁRIAS 0,00x 3.408.643,86D

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 5.987.350,85D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00x 76.338.900,55C

CONTRIBUIÇÕES 0,00x 2.063.237,77C

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00x 491.141,15C

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 11.791.410,61C

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00x 100.573.675,15C

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 955.816,69C

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 11.909.977,97C
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Saldo Inicial Saldo Final

PLANEJAMENTO APROVADO 0,00x 0,00x

ORÇAMENTO APROVADO 0,00x 745.995.706,61D

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 23.973.405,96D 23.973.405,96D

EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00x 745.995.706,61C

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 23.973.405,96C 23.973.405,96C

ATOS POTENCIAIS 91.091.245,23D 277.792.443,70D

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 57.357.843,10D 704.597.069,14D

DIVIDA ATIVA 13.242.096,75D 13.242.096,75D

RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 3.416.275,26D 4.199.109,06D

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 91.091.245,23C 277.792.443,70C

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 57.357.843,10C 704.597.069,14C

EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA 13.242.096,75C 13.242.096,75C

EXECUÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

APURAÇÃO DE CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 3.416.275,26C 4.199.109,06C

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 248.062,29D 69.988,14D

Bancos Conta Movimento 6.485.652,28D 835.297,60D

Bancos Conta Aplicação 50.624.128,53D 66.553.522,60D

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 57.357.843,10D 67.458.808,34D

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL RPPS 0,00x 0,00x

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 57.357.843,10D 67.458.808,34D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 61.968.977,59 24.314.124,50 21.009.694,83
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CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

2º Bimestre 42.320.215,95 38.228.114,62 37.336.175,90

3º Bimestre 31.038.640,73 37.107.657,39 36.345.004,65

4º Bimestre 39.051.672,50 42.379.463,27 42.122.745,11

5º Bimestre 36.253.106,68 39.826.677,73 43.144.239,99

6º Bimestre 39.407.577,76 57.675.458,86 46.460.048,68

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 241.036.214,29 276.133.583,41

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 13.496.585,71 2.274.606,44

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -17.032.800,00 -18.081.188,18

TOTAL CONTAS DE RECEITA 237.500.000,00 260.327.001,67

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11261990104000000000 DIVIDA ATIVA-INDENIZ.RESTITUIÇÃO-CP 341.354,58 0,00 341.354,58

11261990105000000000 DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA DIVERSAS-CP 93.305,72 0,00 93.305,72

12111053000000005281 D.A.TIVA.CERT.DECISÃO-TPITULO-TCE-SCHNEI 5.284.982,09 0,00 5.284.982,09

12111053000000005282 D.A.CERT.DECISÃO TÍT.TCE-NELSON S.MORAES 150.668,05 0,00 150.668,05

12111053000000005283 DIVIDA ATIVA DECISÃO TCE-DIVERSAS 11.511,23 0,00 11.511,23

12111053000000005284 D.ATIVA CERT.DECISÃO TIT.EXEC.TCE-FAISAL 2.562.782,05 0,00 2.562.782,05

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 8.444.603,72 0,00 8.444.603,72

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE- NELSON SCHNEIDER - Certidão Decisão-Título Executivo nº 126/2004-Processo nº 4418-0200/00-5 Sr. Nelson Sch-
neider; Certidão Decisão-Título Executivo nº 375/2004- Processo nº 1718-0200/98-9 Sr. Nelson Schneider; Certidão Decisão Título Executivo nº 2081/2006 -Processo nº
2863/0200/01-7-5 Sr. Nelson Schneider. DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE- Certidão Decisão Título Executivo nº 0022/2011-Processo nº
005471-0200/07-1 Sr. Nelson Santos de Moraes. DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE-FAISAL MOTHCI KARAM- Certidão Decisão Título Executivo nº
191/2018 -Processo nº 000891-0200/15-2 ? Imputação Débito Exercício 2015- Sr. Faisal Mothci Karam. Certidão Decisão Título Executivo nº 300/2018 -Processo nº
001865-0200/14-7 ? Imputação Débito Exercício 2014 - Sr. Faisal Mothci Karam.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.6

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

24/08/2020 - 16:31:25

PM DE CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43900 CNPJ: 90832619000155 01/01/2020 a 31/07/2020

24/08/2020 Página 5 de 22 16:31:33

  Página

219

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

5

P
eç

a
29

38
72

4
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P01869FF

Assinado digitalmente por: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI em 26/08/20 e ILONE MARIA ZIMMERMANN em
26/08/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.34CA.49E5.6806.5AA7.6AF4.



2.7 Arquivo Livro Diário Geral (TCE_4111)

2.7.1 Arquivo Livro Diário Geral

SOMA TOTAL DOS VALORES

Especificações DÉBITO CRÉDITO

Disponibilidades - CTA_DISP.TXT 646.551.775,19 636.450.809,95

Demais Contas 11.995.042.088,30 12.005.143.053,54

Totais 12.641.593.863,49 12.641.593.863,49

Número Total dos Registros que compõem o arquivo (Campo Finalizador) 900.987

3. Índices Constitucionais

3.2 Índices Constitucionais Referentes à Educação (MDE+FUNDEB)

3.2.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 1.620.487,79 0,00 1.620.487,79

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 24.566,86 0,00 24.566,86

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 675.205,65 0,00 675.205,65

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 10.236,20 0,00 10.236,20

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 405.122,82 0,00 405.122,82

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 6.141,72 0,00 6.141,72

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

47.102,31 0,00 47.102,31

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

19.625,99 0,00 19.625,99

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

11.775,59 0,00 11.775,59

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

269.936,39 0,00 269.936,39

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

112.473,51 0,00 112.473,51

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

67.484,11 0,00 67.484,11

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

4.074,08 0,00 4.074,08

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

1.697,53 0,00 1.697,53

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

1.018,53 0,00 1.018,53

11130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO 187.768,42 0,00 187.768,42

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 43.733,57 0,00 43.733,57

11130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO 78.014,41 0,00 78.014,41

11130341010202 IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM 18.445,10 0,00 18.445,10

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO 46.808,50 0,00 46.808,50

11130341010302 IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM 11.067,13 0,00 11.067,13

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL 8.153.026,21 0,00 8.153.026,21

11180111010200 IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL 1.945.311,92 0,00 1.945.311,92
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 3.397.108,77 0,00 3.397.108,77

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 810.547,59 0,00 810.547,59

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 2.038.260,05 0,00 2.038.260,05

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 486.326,98 0,00 486.326,98

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 24.325,08 0,00 24.325,08

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 10.138,73 0,00 10.138,73

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 6.081,79 0,00 6.081,79

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 930.749,49 0,00 930.749,49

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 387.816,67 0,00 387.816,67

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 232.687,85 0,00 232.687,85

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 302.924,03 0,00 302.924,03

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 126.223,49 0,00 126.223,49

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 75.731,72 0,00 75.731,72

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 1.074.125,09 0,00 1.074.125,09

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 447.551,93 0,00 447.551,93

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 268.530,93 0,00 268.530,93

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 460.699,27 0,00 460.699,27

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 15.717.908,76 0,00 15.717.908,76

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 1.158.553,64 0,00 1.158.553,64

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 191.957,68 0,00 191.957,68

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 6.549.128,71 0,00 6.549.128,71

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 482.729,48 0,00 482.729,48

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 115.173,79 0,00 115.173,79

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 3.929.476,67 0,00 3.929.476,67

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 289.637,35 0,00 289.637,35

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 55.263,29 0,00 55.263,29

11180232010200 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-SIMPLES
NACIONAL

726,15 0,00 726,15

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 23.024,44 0,00 23.024,44

11180232020200 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-SIMPLES NACIONAL 302,56 0,00 302,56

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 13.813,88 0,00 13.813,88

11180232030200 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-SIMPLES NACIONAL 181,54 0,00 181,54

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 65.378,89 0,00 65.378,89

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 27.240,56 0,00 27.240,56

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 16.343,99 0,00 16.343,99

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 17.996,81 0,00 17.996,81

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 7.536,72 0,00 7.536,72

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 4.521,76 0,00 4.521,76

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 10.794.947,24 0,00 10.794.947,24

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 899.578,93 0,00 899.578,93

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 2.698.736,83 0,00 2.698.736,83

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 3.598.315,75 0,00 3.598.315,75

17180141010000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- PRÓPRIO

828.430,81 0,00 828.430,81

17180141020000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- MDE

345.179,51 0,00 345.179,51

17180141030000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- ASPS

207.107,70 0,00 207.107,70

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 510,75 0,00 510,75
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 42,56 0,00 42,56

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 127,68 0,00 127,68

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 170,25 0,00 170,25

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 12.912.188,96 0,00 12.912.188,96

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 1.076.015,78 0,00 1.076.015,78

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 3.228.047,27 0,00 3.228.047,27

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 4.304.063,06 0,00 4.304.063,06

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 4.518.412,25 0,00 4.518.412,25

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 376.528,28 0,00 376.528,28

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.129.609,22 0,00 1.129.609,22

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.506.137,66 0,00 1.506.137,66

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 147.161,94 0,00 147.161,94

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 12.263,50 0,00 12.263,50

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 36.790,49 0,00 36.790,49

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 49.053,98 0,00 49.053,98

911130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO -40,88 0,00 -40,88

911130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO -17,03 0,00 -17,03

911130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO -10,22 0,00 -10,22

911180111010100 (R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL -2.932,94 0,00 -2.932,94

911180111020100 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL -1.222,07 0,00 -1.222,07

911180111030100 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL -733,23 0,00 -733,23

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -7.340,09 0,00 -7.340,09

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -3.058,37 0,00 -3.058,37

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -1.835,01 0,00 -1.835,01

911180231010100 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO - FIXO -292,82 0,00 -292,82

911180231010200 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL -113.302,71 0,00 -113.302,71

911180231010300 (R)ISS - Principal - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL -3.892,08 0,00 -3.892,08

911180231020100 (R)ISSQN - Principal - MDE - FIXO -122,01 0,00 -122,01

911180231020200 (R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL -47.209,47 0,00 -47.209,47

911180231020300 (R)ISS - Principal - MDE - SIMPLES NACIONAL -1.621,69 0,00 -1.621,69

911180231030100 (R)ISSQN - Principal - ASPS-FIXO -73,20 0,00 -73,20

911180231030200 (R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL -28.325,65 0,00 -28.325,65

911180231030300 (R)ISS - Principal - ASPS-SIMPLES NACIONAL -973,02 0,00 -973,02

SUBTOTAL 101.964.268,38 0,00 101.964.268,38

TOTAL I - Base Receita Educação (MDE + FUNDEB) - 25% da Receita Ajustada 25.491.067,10

3.2.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 RECEITA TRIBUTÁRIA 13.377.005,72 -37,25 13.376.968,47

20 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.709.608,56 0,00 2.709.608,56

20 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -53.250,64 0,00 -53.250,64

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 9.457.740,70 0,00 9.457.740,70

TOTAL II 25.491.104,34 -37,25 25.491.067,09

3.2.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 Administracao Geral 1.738.924,16 0,00 1.738.924,16
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Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 Ensino Fundamental 7.213.907,87 0,00 7.213.907,87

20 Educacao Infantil 4.073.780,65 0,00 4.073.780,65

20 Educacao Especial 547.176,52 0,00 547.176,52

31 Ensino Fundamental 15.377.567,79 0,00 15.377.567,79

31 Educacao Infantil 8.773.098,47 0,00 8.773.098,47

31 Educacao de Jovens e Adultos 221.718,83 0,00 221.718,83

31 Educacao Especial 500.859,68 0,00 500.859,68

SUBTOTAL I 38.447.033,97 0,00 38.447.033,97

3.2.4 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), Contabilizada nas Contas Patrimoniais

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 20.196.028,07 0,00 20.196.028,07

(-) Desp. Liq. com Rend. da MDE + FUNDEB 64.215,91 0,00 64.215,91

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com Educação (MDE + FUNDEB) 17,84 18.186.789,99

3.2.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Educação

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.3 Índices Constitucionais Referentes ao FUNDEB

3.3.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 10.794.947,24 0,00 10.794.947,24

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 899.578,93 0,00 899.578,93

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 2.698.736,83 0,00 2.698.736,83

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 3.598.315,75 0,00 3.598.315,75

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 510,75 0,00 510,75

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 42,56 0,00 42,56

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 127,68 0,00 127,68

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 170,25 0,00 170,25

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 12.912.188,96 0,00 12.912.188,96

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 1.076.015,78 0,00 1.076.015,78

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 3.228.047,27 0,00 3.228.047,27

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 4.304.063,06 0,00 4.304.063,06

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 4.518.412,25 0,00 4.518.412,25

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 376.528,28 0,00 376.528,28

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.129.609,22 0,00 1.129.609,22

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.506.137,66 0,00 1.506.137,66

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 147.161,94 0,00 147.161,94

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 12.263,50 0,00 12.263,50
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 36.790,49 0,00 36.790,49

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 49.053,98 0,00 49.053,98

SUBTOTAL 47.288.702,38 0,00 47.288.702,38

Total I - Base Receita do FUNDEB - 20% da Receita Ajustada 9.457.740,48

3.3.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 9.457.740,70 -0,22 9.457.740,48

TOTAL II 9.457.740,70 -0,22 9.457.740,48

3.3.3 Cálculo da Despesa Constitucional com FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 15.377.567,79 0,00 15.377.567,79

31 Educacao Infantil 8.773.098,47 0,00 8.773.098,47

31 Educacao de Jovens e Adultos 221.718,83 0,00 221.718,83

31 Educacao Especial 500.859,68 0,00 500.859,68

SUBTOTAL I 24.873.244,77 0,00 24.873.244,77

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 20.196.028,07 0,00 20.196.028,07

(-) Desp. Liq. com Rend. do FUNDEB 22.798,43 0,00 22.798,43

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com FUNDEB 9,84 4.654.418,27

3.3.4 Cálculo da Proporção de 60% destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério (Art. 60, XII do ADCT)

3.3.4.1 Base de Cálculo para aplicação dos 60% dos Recursos do FUNDEB - Exercício de 2020

Cód. Conta Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

13210011010200 REMUN.DEP.BANC.REC.VINC.- FUNDEB - Principal 22.798,43 0,00 22.798,43

17580111010000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.FPM 5.453.826,04 0,00 5.453.826,04

17580111030000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ICMS 20.619.317,99 0,00 20.619.317,99

17580111040000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPI-EXPORTAÇÃO 260.421,48 0,00 260.421,48

17580111050000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITR 17.795,13 0,00 17.795,13

17580111060000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPVA 2.930.241,33 0,00 2.930.241,33

17580111070000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITCMD-ESTADOS 296.584,55 0,00 296.584,55

Total 29.600.984,95 0,00 29.600.984,95

Base da Receita - 60% do Retorno do FUNDEB 17.760.590,97

3.3.4.2 Aplicação dos Recursos do FUNDEB destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério - Exercício de 2020

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 14.276.647,51 0,00 14.276.647,51

31 Educacao de Jovens e Adultos 221.718,83 0,00 221.718,83

31 Educacao Infantil 7.855.309,31 0,00 7.855.309,31

31 Educacao Especial 132.231,60 0,00 132.231,60

TOTAL 22.485.907,25 0,00 22.485.907,25
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% de Aplicação 75,96

3.3.5 Cálculo da Base de Verificação do § 2º do art. 21 da Lei do FUNDEB

3.3.5.1 Base de Cálculo do Superávit do FUNDEB - Exercício Anterior

Rendimentos do FUNDEB - Exercício de 2019 106.837,75 0,00 106.837,75

Plus do FUNDEB - Exercício de 2019 33.130.008,56 0,00 33.130.008,56

TOTAL 33.236.846,31 0,00 33.236.846,31

Limite para Aplicação no 1º Trimestre do Exercício Seguinte: 5% 1.661.842,32

3.3.5.2 Despesas Liquidadas com Recursos do Superávit do FUNDEB - Exercício de 2020 (Janeiro - Agosto)

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.4 Justificativa de Seleção/Ajustes nas Contas da Educação e FUNDEB

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita (MDE+FUNDEB)

Justificativa: Valor ajustado na coluna das Receitas Tributárias, devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas da Educação.

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita - FUNDEB

Justificativa: Valor ajustado devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas do FUNDEB.

3.5 Índices Constitucionais Referentes à Saúde - ASPS

3.5.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 1.620.487,79 0,00 1.620.487,79

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 24.566,86 0,00 24.566,86

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 675.205,65 0,00 675.205,65

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 10.236,20 0,00 10.236,20

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 405.122,82 0,00 405.122,82

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 6.141,72 0,00 6.141,72

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

47.102,31 0,00 47.102,31

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

19.625,99 0,00 19.625,99

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

11.775,59 0,00 11.775,59

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

269.936,39 0,00 269.936,39

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

112.473,51 0,00 112.473,51

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

67.484,11 0,00 67.484,11

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

4.074,08 0,00 4.074,08

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

1.697,53 0,00 1.697,53

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

1.018,53 0,00 1.018,53

11130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO 187.768,42 0,00 187.768,42
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 43.733,57 0,00 43.733,57

11130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO 78.014,41 0,00 78.014,41

11130341010202 IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM 18.445,10 0,00 18.445,10

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO 46.808,50 0,00 46.808,50

11130341010302 IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM 11.067,13 0,00 11.067,13

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL 8.153.026,21 0,00 8.153.026,21

11180111010200 IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL 1.945.311,92 0,00 1.945.311,92

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 3.397.108,77 0,00 3.397.108,77

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 810.547,59 0,00 810.547,59

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 2.038.260,05 0,00 2.038.260,05

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 486.326,98 0,00 486.326,98

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 24.325,08 0,00 24.325,08

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 10.138,73 0,00 10.138,73

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 6.081,79 0,00 6.081,79

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 930.749,49 0,00 930.749,49

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 387.816,67 0,00 387.816,67

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 232.687,85 0,00 232.687,85

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 302.924,03 0,00 302.924,03

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 126.223,49 0,00 126.223,49

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 75.731,72 0,00 75.731,72

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 1.074.125,09 0,00 1.074.125,09

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 447.551,93 0,00 447.551,93

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 268.530,93 0,00 268.530,93

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 460.699,27 0,00 460.699,27

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 15.717.908,76 0,00 15.717.908,76

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 1.158.553,64 0,00 1.158.553,64

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 191.957,68 0,00 191.957,68

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 6.549.128,71 0,00 6.549.128,71

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 482.729,48 0,00 482.729,48

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 115.173,79 0,00 115.173,79

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 3.929.476,67 0,00 3.929.476,67

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 289.637,35 0,00 289.637,35

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 55.263,29 0,00 55.263,29

11180232010200 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-SIMPLES
NACIONAL

726,15 0,00 726,15

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 23.024,44 0,00 23.024,44

11180232020200 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-SIMPLES NACIONAL 302,56 0,00 302,56

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 13.813,88 0,00 13.813,88

11180232030200 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-SIMPLES NACIONAL 181,54 0,00 181,54

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 65.378,89 0,00 65.378,89

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 27.240,56 0,00 27.240,56

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 16.343,99 0,00 16.343,99

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 17.996,81 0,00 17.996,81

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 7.536,72 0,00 7.536,72

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 4.521,76 0,00 4.521,76

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 10.794.947,24 0,00 10.794.947,24

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 899.578,93 0,00 899.578,93

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 2.698.736,83 0,00 2.698.736,83
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 3.598.315,75 0,00 3.598.315,75

17180141010000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- PRÓPRIO

828.430,81 0,00 828.430,81

17180141020000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- MDE

345.179,51 0,00 345.179,51

17180141030000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- ASPS

207.107,70 0,00 207.107,70

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 510,75 0,00 510,75

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 42,56 0,00 42,56

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 127,68 0,00 127,68

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 170,25 0,00 170,25

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 12.912.188,96 0,00 12.912.188,96

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 1.076.015,78 0,00 1.076.015,78

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 3.228.047,27 0,00 3.228.047,27

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 4.304.063,06 0,00 4.304.063,06

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 4.518.412,25 0,00 4.518.412,25

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 376.528,28 0,00 376.528,28

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.129.609,22 0,00 1.129.609,22

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.506.137,66 0,00 1.506.137,66

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 147.161,94 0,00 147.161,94

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 12.263,50 0,00 12.263,50

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 36.790,49 0,00 36.790,49

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 49.053,98 0,00 49.053,98

911130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO -40,88 0,00 -40,88

911130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO -17,03 0,00 -17,03

911130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO -10,22 0,00 -10,22

911180111010100 (R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL -2.932,94 0,00 -2.932,94

911180111020100 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL -1.222,07 0,00 -1.222,07

911180111030100 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL -733,23 0,00 -733,23

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -7.340,09 0,00 -7.340,09

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -3.058,37 0,00 -3.058,37

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -1.835,01 0,00 -1.835,01

911180231010100 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO - FIXO -292,82 0,00 -292,82

911180231010200 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL -113.302,71 0,00 -113.302,71

911180231010300 (R)ISS - Principal - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL -3.892,08 0,00 -3.892,08

911180231020100 (R)ISSQN - Principal - MDE - FIXO -122,01 0,00 -122,01

911180231020200 (R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL -47.209,47 0,00 -47.209,47

911180231020300 (R)ISS - Principal - MDE - SIMPLES NACIONAL -1.621,69 0,00 -1.621,69

911180231030100 (R)ISSQN - Principal - ASPS-FIXO -73,20 0,00 -73,20

911180231030200 (R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL -28.325,65 0,00 -28.325,65

911180231030300 (R)ISS - Principal - ASPS-SIMPLES NACIONAL -973,02 0,00 -973,02

SUBTOTAL I 101.964.268,38 0,00 101.964.268,38

TOTAL I - Base Receita Saúde (ASPS) - 15% da Receita Ajustada 15.294.640,26

3.5.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 RECEITA TRIBUTÁRIA 8.026.186,70 -9,09 8.026.177,61

40 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 7.541.975,61 -241.562,58 7.300.413,03
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Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -31.950,33 -0,05 -31.950,38

TOTAL II 15.536.211,98 -241.571,72 15.294.640,26

3.5.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 Administracao Geral 1.782.674,72 0,00 1.782.674,72

40 Atencao Basica 17.795.929,28 0,00 17.795.929,28

40 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 5.023.198,30 0,00 5.023.198,30

40 Vigilancia Sanitaria 11.960,00 0,00 11.960,00

40 Vigilancia Epidemiologica 230.437,82 0,00 230.437,82

SUBTOTAL I 24.844.200,12 0,00 24.844.200,12

3.5.4 Dedução da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS)

Gastos com aposentadorias e pensões

Cód. Recurso Cód. Conta Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS 5.364,83 0,00 5.364,83

SUBTOTAL III 5.364,83 0,00 5.364,83

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL IV - Gastos Constitucionais com Saúde (ASPS) 24,36 24.838.835,29

3.5.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Saúde

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.6 Justificativa de Seleção/Ajustes nas Contas da Saúde

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita - ASPS

Justificativa: Valor ajustado na coluna das Receitas Tributárias, devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas da Saúde.

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

EMPENHO.TXT EMP_73 0 0 INFO O percentual de ocorrências de Modalidade da Licitação/Forma de Contratação em "NSA - Não se aplica"
equivale a 27,106%

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 22020, Contrato nr. 2/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato),
não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 32020, Contrato nr. 3/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato),
não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1592020, Contrato nr. 159/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_38 0 0 INFO O percentual de ocorrências do campo Existe Contrato/Termo em "N = Não" ou "X = Não se aplica" equivale a
47,358%

LIQUIDAC.TXT LIQ_39 0 0 INFO O percentual de ocorrências do campo Existe Nota Fiscal em "N = Não" ou "X = Não se Aplica" equivale a
23,885%

BAL_REC.TXT BER_26 0 0 AVISO Natureza da Receita Orçamentária 17189911040000 do balancete da receita vinculada indevidamente ao
recurso 0040
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

BAL_REC.TXT BER_26 0 0 AVISO Natureza da Receita Orçamentária 24400011010000 do balancete da receita vinculada indevidamente ao
recurso 0040

BAL_REC.TXT BER_26 0 0 AVISO Natureza da Receita Orçamentária 24580111020000 do balancete da receita vinculada indevidamente ao
recurso 0040

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.1 Transparência da Gestão Fiscal

5.1.2 Data e forma de Publicação dos Relatórios da Gestão Fiscal - Poder Executivo e Indiretas - § 2º do art. 55 da LRF

Período Tipo Data Forma Publicação

1º Semestre Mural Não Publicado

Jornal Não Publicado

Internet Não Publicado

1º Quadrimestre Mural Não Publicado

Jornal Não Publicado

Internet Não Publicado

2º Quadrimestre Mural Não Publicado

Jornal Não Publicado

Internet Não Publicado

5.1.4 Disponibilização das Informações na Internet, em tempo real

Data Endereço Eletrônico

27/04/2011 http://www.campobom.rs.gov.br/

Não foram inseridas observações.

5.2 Demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal

5.2.1 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

5.2.1.1 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Exercício de 2019 - 01/09/2019 a 31/12/2019

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DEDUÇÕES DA RECEITA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - EC 86/2015 - Ex. Anterior 0,00 0,00 0,00

5.2.1.2 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/08/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DEDUÇÕES DA RECEITA

0,00 0,00 0,00

SELEÇÃO MANUAL

TOTAL 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 0,00 0,00 0,00
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - EC 86/2015 0,00 0,00 0,00

5.2.2 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo)

5.2.2.1 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo) - Exercício de 2019 - 01/09/2019 a 31/12/2019

CONTAS DE DESPESA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE DESPESA 0,00 0,00 0,00

CONTAS DE RECEITA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

CONTAS PATRIMONIAIS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00

Total da Despesa c/ Pessoal Ex. Anterior 0,00 0,00 0,00

5.2.2.2 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo) - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/08/2020

CONTAS DE DESPESA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA
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CONTAS DE DESPESA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE DESPESA 0,00 0,00 0,00

CONTAS DE RECEITA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

CONTAS PATRIMONIAIS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS 0,00 0,00 0,00

Total da Despesa c/ Pessoal Ex. Atual 0,00 0,00 0,00

Total da Despesa com Pessoal 0,00 0,00 0,00

5.2.4 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada

5.2.4.1 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Dívida Consolidada ou Fundada - Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.4.2 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Disponibilidade de Caixa (Disponibilidade de Caixa Bruta - Restos a Pagar Processados) -
Exercício de 2020
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.4.3 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Demais Haveres Financeiros - Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

Total das Deduções (Disponibilidade de Caixa + Demais Haveres Financeiros) 0,00

Total da Dívida Consolidada Líquida (Dívida Consolidada - Deduções) 0,00

5.2.4.4 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Outras Obrigações Não Integrantes da Dívida Consolidada - Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.5 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

5.2.5.1 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Garantias - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/08/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.5.2 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Contragarantias - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/08/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.6 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Internas e Externas

5.2.6.1 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Internas e Externas - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/08/2020

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.6

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

24/08/2020 - 16:31:25

PM DE CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43900 CNPJ: 90832619000155 01/01/2020 a 31/07/2020

24/08/2020 Página 18 de 22 16:31:33

  Página

232

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

18

P
eç

a
29

38
72

4
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P01869FF

Assinado digitalmente por: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI em 26/08/20 e ILONE MARIA ZIMMERMANN em
26/08/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.34CA.49E5.6806.5AA7.6AF4.



Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Total para fins da apuração do cumprimento do limite 0,00 0,00 0,00

5.2.6.2 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Antecipação da Receita - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/08/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.6.3 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Outras operações que integram a Dívida Consolidada

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA 0,00 0,00 0,00

5.2.10 Modelo 13 - Demonstrativos dos Gastos Totais do Legislativo

5.2.10.2 Modelo 13 - Demonstrativo dos Gastos Totais - Receita Realizada no Exercício Anterior - Valores Corrigidos - Exercício de 2019 - 01/01/2019 a 31/12/2019

Més Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado Índice IGP-DI Valor Corrigido

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

5.3 Metas de Arrecadação

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.6

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

24/08/2020 - 16:31:25

PM DE CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43900 CNPJ: 90832619000155 01/01/2020 a 31/07/2020

24/08/2020 Página 19 de 22 16:31:33

  Página

233

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

19

P
eç

a
29

38
72

4
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P01869FF

Assinado digitalmente por: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI em 26/08/20 e ILONE MARIA ZIMMERMANN em
26/08/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.34CA.49E5.6806.5AA7.6AF4.



RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 57.384.123,88 60.575.498,86

2º Bimestre 44.848.568,31 44.698.228,95

3º Bimestre 44.193.012,74 40.372.458,77

4º Bimestre 44.193.012,74 21.999.966,34

5º Bimestre 44.193.012,74 0,00

6º Bimestre 44.193.018,68 0,00

TOTAL 279.004.749,09 167.646.152,92

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 1.824.441,68 790.679,94

2º Bimestre 1.824.441,68 844.109,91

3º Bimestre 1.824.441,68 803.060,51

4º Bimestre 1.824.441,68 1.677.542,41

5º Bimestre 1.824.441,68 0,00

6º Bimestre 1.824.442,51 0,00

TOTAL 10.946.650,91 4.115.392,77

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -2.891.899,95 -3.176.713,41

2º Bimestre -2.891.899,95 -3.067.697,15

3º Bimestre -2.891.899,95 -2.356.820,47

4º Bimestre -2.891.899,95 -1.001.918,81

5º Bimestre -2.891.899,95 0,00

6º Bimestre -2.891.900,25 0,00

TOTAL -17.351.400,00 -9.603.149,84

TOTAL DA RECEITA 272.600.000,00 162.158.395,85

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2019.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2020.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2019.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2020.
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Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2020.

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Poder Executivo

Identificação do(a) Administrador

Nome: Luciano Liborio Baptista Orsi

CPF: 44034920025

Cargo/Função: Prefeito Municipal

Mandato - Início e Término: 01/01/2017 a 31/12/2020

Não houve substituições formais no período.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

NADA A DECLARAR.
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

CAMPO BOM, 24 de Agosto de 2020

_________________________________________________

ILONE MARIA ZIMMERMANN

Contabilista

_________________________________________________

LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Prefeito Municipal
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Nome da Entidade: PM DE CAMPO BOM

CNPJ: 90832619000155

ORGÃO Nº: 43900

Código de Barras do RGF que originou o Relatório: 42002051006295122 (Modelo 9)

Possui RPPS? Sim

Forma de Organização? Autarquia/Fundação

Lei de Instituição do Controle Interno: 2.233/2001

Data da Lei de Instituição do Controle Interno: 20/12/2001

Lei de alteração da Instituição do Controle Interno: 3849/2012

Data da Lei de alteração da Instituição do Controle Interno: 27/04/2012

Cadastro dos Integrantes do Controle Interno

- Responsável pelo Controle Interno

CPF NOME CARGO EMAIL TELEFONE

61518590063 Jocelaine dos Santos Luongo Contadora jocelaine@campobom.rs.gov.br

- Demais Integrantes do Controle Interno

CPF NOME

1920733035 Fabiula Kersch Dieter

94265682049 Rodrigo Peres Silveira

552182028 Karina Lopes

37152599068 Carmen Lígia Torres dos Santos Tonial

69400989091 Cristiana Fraga de Jesus

- Observações do Cadastro do Sistema de Controle Interno

Não foram inseridas observações para este item.

1 - Audiência Pública

O Poder Executivo demonstrou e avaliou o cumprimento das metas fiscais do 2º Quadrimestre do exercício atual, em audiência públi-
ca, realizada Câmara Municipal de Vereadores dentro do prazo estabelecido no art. 9º, § 4º da LRF.

Observações: A Audiência Pública referente ao 3º Quadrimestre de 2019, foi realizada em 18/02/2020 na Câmara Municipal de Vere-
adores. A Audiência Pública referente ao 1º Quadrimestre de 2020, foi realizada no dia 28/05/2020 na Câmara Municipal de Vereado-
res. A Audiência Pública referente ao 2º Quadrimestre de 2020, será realizada no dia 29/09/2020 na Câmara Municipal de Vereadores,
as 18:30 Hs.

8 - Limitação de Empenho e Movimentação Financeira

O Poder Executivo Municipal não promoveu a limitação de empenho, pois foi constatado que a realização da receita deverá comportar
o cumprimento das metas de resultado nominal ou primário.

Não foram inseridas observações para este item.

9 - Operações de Crédito

As operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas de financiamento ou assunção de compromissos junto a
terceiros foram escrituradas de modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública no 2º Quadrimestre de 2020, detalhando,
pelo menos, a natureza e o tipo do credor.
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Não houve realização de operação de crédito por antecipação de receita (ARO) no exercício.

Observações: Os Restos a Pagar foram evidenciados por natureza e tipo de credor porem no primeiro e segundo quadrimestres não há
inscrições de Restos a Pagar, somente pagamentos, liquidações e lançamentos dos restos a pagar já implantados de exercícios anterio-
res.

10 - Dívida Consolidada Líquida

A Dívida Consolidada Líquida foi apurada no 2º Quadrimestre de 2020 de acordo com o estabelecido na Resolução do Senado Federal
nº 40/2001, inciso II do art. 3º e nas Resoluções e Instruções Normativas do TCE-RS.

Não foram inseridas observações para este item.

11 - Aplicação da Receita de Alienação de Bens

O Poder Executivo aplicou , no 2º Quadrimestre de 2020, a receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o
patrimônio público para o financiamento de despesa de capital.

A receita de capital foi vinculada a recurso específico, código(s) 1040, 1001 e 1002.

Observações: Ítem 11 -Aplicação de Alienação de Bens Os recursos oriundos de Alienações de Bens, são aplicados em três projetos
distintos: Os recursos provenientes de Alienação de Loteamentos Populares, são vinculados ao recurso 1040-Fundo Municipal de Ha-
bitação, e direcionado para investimento em melhorias, nos loteamentos populares já existentes, ou implantação de novos Loteamen-
tos Populares. Os recursos provenientes de Alienação de Loteamentos Industriais são vinculados ao recurso 1002- Recursos de Aliena-
ção de Bens Imóveis e são aplicados em novos investimentos de capital em diversas áreas do município, inclusive na ampliação do
próprio Loteamento Industrial, e o recurso 1001-Recurso de Alienação de Bens Móveis, que são aplicados em aquisições de novos
bens móveis para as diversas áreas do município. Até agosto foram arrecadados de Alienação de Bens, recurso 1040- R$ 209.996,05, e
no recurso R$ 1001- R$179.030,08. Até abril não foram empenhados nenhuma despesa nos referidos vínculos, porem foram aplicados
em investimentos até 31/08/2020 o montante de R$ 10.904.579,18.

13 - Utilização dos Recursos Vinculados

As disponibilidades constam de registro próprio e os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória estão identificados e
escriturados de forma individualizada.

As disponibilidades do RPPS estão depositadas em conta separada das demais disponibilidades de cada ente e aplicadas nas condições
de mercado, com observância dos limites e condições de proteção e prudência financeira.

Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica foram utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação.

Não foram inseridas observações para este item.

14 - Identificação de Beneficiários de Pagamentos de Sentenças Judiciais

A contabilidade identifica os beneficiários de pagamento de sentenças judiciais, possibilitando a observância da ordem cronológica
determinada no art. 100 da Constituição.

Não foram inseridas observações para este item.

15 - Renúncia de Receita

No 2º Quadrimestre de 2020 não houve renúncia de receita decorrente da concessão e/ou ampliação de incentivo ou benefício de natu-
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reza tributária.

Não foram inseridas observações para este item.

16 - Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO

O quadro a seguir demonstra os bimestres em que foram efetuadas as publicações e divulgações bimestrais dos Relatórios Resumidos
de Execução Orçamentária - RREO, bem como o cumprimento do prazo fixado no art. 52 da LRF e a observância dos modelos da
STN.

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre

Quanto a fixação em mural:

o RREO foi fixado em mural? Sim Sim Sim Sim - -

Foi observado o prazo? Sim Sim Sim Sim - -

Foram observados os modelos da STN? Sim Sim Sim Sim - -

Quanto à divulgação, em jornal ou Diário Oficial do Município:

o RREO foi divulgado em jornal ou Diário Oficial do Município? Sim Sim Sim Sim - -

Foi observado o prazo? Sim Sim Sim Sim - -

Foram observados os modelos da STN? Sim Sim Sim Sim - -

Quanto a disponibilização na Internet:

o RREO foi disponibilizado na internet? Sim Sim Sim Sim - -

Foi observado o prazo? Sim Sim Sim Sim - -

Foram observados os modelos da STN? Sim Sim Sim Sim - -

Observações: Os Relatórios foram publicados no Mural do Átrio da Prefeitura, no site do Município e no Diário Oficial dos Municí-
pios do Rio Grande do Sul no site da Famurs. - No 1º Bimestre/2020 foram publicados no dia 30/03/2020, no Átrio, no site do Municí-
pio e no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul no site da Famurs - No 2º Bimestre/2020 foram publicados no dia
29/05/2020, no Átrio, no site do município e no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul no site da Famurs. - No 3º Bi-
mestre/2020 foram publicados no dia 30/07/2020, no Átrio, no site do município e no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do
Sul no site da Famurs. - No 4º Bimestre/2020 foram publicados no dia 29/09/2020, no Átrio, no site do município e no Diário Oficial
dos Municípios do Rio Grande do Sul no site da Famurs.

17 - Publicação do Relatório de Gestão Fiscal

As publicações e divulgações dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF, relativas ao 2º Quadrimestre de 2020, foram efetuadas pelo Po-
der Executivo conforme estabelecido nas Resoluções e Instruções Normativas do TCE-RS e na forma do disposto nas Portarias da
STN, no prazo fixado no § 2º do art. 55 da LRF.

Observações: Os Relatórios foram publicados no Mural do Átrio da Prefeitura, no site do Município, e no Diário Oficial dos Municí-
pios do Rio Grande do Sul no site da Famurs. - No 1º Quadrimestre/2020 foram publicados no dia 29/05/2020, no Átrio, no site e no
Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul, no site da Famurs. - No 2º Quadrimestre/2020 foram publicados no dia
29/09/2020, no Átrio, no site e no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul, no site da Famurs.

18 - Despesa com Pessoal

A Despesa com Pessoal do Poder Executivo foi apurada conforme estabelecido nas Resoluções e Instruções Normativas do TCE-RS.

A Despesa total com Pessoal não excedeu a 95% (noventa e cinco por cento) do limite no 2º Quadrimestre de 2020.

O Poder Executivo não excedeu o limite de 54% da Despesa com Pessoal no 2º Quadrimestre de 2020.

Não foram inseridas observações para este item.
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25 - Informações referentes à LC nº 131/2009

As informações foram disponibilizadas na Internet, em tempo real, em atendimento ao Art. 48, Parágrafo único, inciso II e Art. 48-A,
ambos da LC nº 101/2000, com as alterações introduzidas pela LC nº 131/2009, a partir do dia 27/04/2011.

Observações: Informações disponibilizadas em tempo real no endereço http://www.campobom.rs.gov.br/- Portal da transparência e
Contas públicas. Portal da Transparência-Disponibilidades das informações em tempo real a partir de 27/04/2011 conforme Lei Com-
plementar 131 de 27 de maio de 2009 em seu artigo 73-B, parágrafo II.

26 - Sistema de controle de custos

A Administração Pública mantém sistema de custos que permite a avaliação e o acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial conforme previsto no art. 50, § 3º da LRF.

Observações: O Sistema de Custo foi implantado em 2013 conforme Lei Municipal nº 3.933/2013, de 08 de janeiro de 2013, art.3º
que cria o departamento de Custos.

Observações do Responsável pelo Controle Interno para o TCERS

Reportando-nos as informações inseridas no Relatório de Validação e Encaminhamento-RVE do 2 Quadrimestre/2020, gerado pelo
SIAPC-PAD reafirmamos que as mesmas foram necessárias e expressam os fatos ocorridos no período. Se fez necessário alguns ajus-
tes para melhor demonstrar os gastos com Educação e Saúde.
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PM DE CAMPO BOM, 21/09/2020

_________________________________________________

LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Prefeito Municipal

_________________________________________________

Jocelaine dos Santos Luongo

Responsável pelo Controle Interno
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF do Executivo

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 90832619000155

Período: 01/01/2020 a 31/08/2020 Tipo de entrega: Quadrimestral

Prefeitura: PM DE CAMPO BOM

Logradouro: Av. Independência nr: 800 compl: Telefone: (51) 3598-8600

HomePage: www.campobom.rs.gov.br E-Mail: gabinetepmcb@campobom.rs.gov.br

Prefeito Municipal: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Contabilista: ILONE MARIA ZIMMERMANN Número do CRC: 053231/O-9

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: DELTA GESTÃO PÚBLICA

CNPJ: 03703992000101 Telefone: (51)32544200

Responsável: JORGE ALANO E-Mail: atendimento@delta.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros

Nenhum

1.4 Participação com Consórcio Público

CNPJ Nome

9150005000175 CONSÓRCIO PÚBLICO SANEAMENTO BÁSICO

26646188000133 CONSÓRCIO PÚBLICO AMVRS-CP SINOS

1.6 Entidades da Administração Indireta selecionadas pelo PAD

CNPJ Nome Tipo é RPPS

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia Sim

1.7 Entidades da Administração Indireta selecionadas pela Entidade

CNPJ Nome Tipo é RPPS

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia Sim
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2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA

RECEITAS CORRENTES

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 85.066.000,00 62.660.559,19

Contribuições 3.700.000,00 2.355.537,16

Receita Patrimonial 3.482.100,00 869.244,97

Receita Agropecuária 1.500,00 0,00

Receita de Serviços 496.200,00 508.848,75

Transferências Correntes 184.909.067,00 125.682.300,58

Outras Receitas Correntes 1.349.882,09 779.518,52

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 279.004.749,09 192.856.009,17

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL

Operações de Crédito 3.500.000,00 1.336.360,00

Alienação de Bens 411.500,00 338.097,29

Transferências de Capital 7.025.150,91 2.694.514,09

Outras Receitas de Capital 10.000,00 2.705,41

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 10.946.650,91 4.371.676,79

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -17.351.400,00 -10.744.979,24

TOTAL DAS RECEITAS 272.600.000,00 186.482.706,72

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 265.200.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 86.365.649,00

Créditos Especiais 1.342.571,38

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 57.798.719,22

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 295.109.501,16

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 199.249.797,79
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Liquidado 159.444.335,37

Pago 153.989.657,66

SALDO A LIQUIDAR 39.805.462,42

SALDO A PAGAR 5.454.677,71

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 51.620.847,29

Liquidado 51.168.423,11

Pago 49.063.497,66

SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 452.424,18

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 2.104.925,45

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Superávit Financeiro 21.754.707,54

Excesso de Arrecadação 2.298.632,06

Auxílios e Convênios 5.557.511,56

Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 57.798.719,22

Reduções Orçamentárias na mesma entidade 57.798.719,22

Suplementações Orçamentárias entre entidades 298.650,00

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 82.571.679,30D 105.514.803,08D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 248.746.033,24D 284.092.206,54D

PASSIVO CIRCULANTE 43.893.366,64C 33.349.845,08C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 40.435.939,50C 45.329.071,68C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 246.988.406,40C 246.988.491,10C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 87.487.305,36D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 0,00x

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 62.321.959,60D

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 368.731,00D

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00x 6.826.167,92D

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 137.237,77D

TRIBUTÁRIAS 0,00x 3.657.939,79D

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 6.893.000,56D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00x 81.883.353,30C

CONTRIBUIÇÕES 0,00x 2.356.122,65C

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00x 638.272,30C

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 14.713.311,55C

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00x 117.865.011,75C

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 1.006.896,86C

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 13.168.975,35C
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Saldo Inicial Saldo Final

PLANEJAMENTO APROVADO 0,00x 0,00x

ORÇAMENTO APROVADO 0,00x 766.959.298,95D

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 23.973.405,96D 23.973.405,96D

EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00x 766.959.298,95C

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 23.973.405,96C 23.973.405,96C

ATOS POTENCIAIS 91.091.245,23D 271.714.535,02D

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 57.357.843,10D 803.349.028,05D

DIVIDA ATIVA 13.242.096,75D 13.242.096,75D

RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 3.416.275,26D 4.221.797,13D

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 91.091.245,23C 271.714.535,02C

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 57.357.843,10C 803.349.028,05C

EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA 13.242.096,75C 13.242.096,75C

EXECUÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

APURAÇÃO DE CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 3.416.275,26C 4.221.797,13C

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 248.062,29D 37.419,17D

Bancos Conta Movimento 6.485.652,28D 246.903,56D

Bancos Conta Aplicação 50.624.128,53D 66.142.502,61D

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 57.357.843,10D 66.426.825,34D

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL RPPS 0,00x 0,00x

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 57.357.843,10D 66.426.825,34D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 61.968.977,59 24.314.124,50 21.009.694,83
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CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

2º Bimestre 42.320.215,95 38.228.114,62 37.336.175,90

3º Bimestre 31.038.640,73 37.107.657,39 36.345.004,65

4º Bimestre 39.051.672,50 42.379.463,27 42.122.745,11

5º Bimestre 36.253.106,68 39.826.677,73 43.144.239,99

6º Bimestre 39.407.577,76 57.675.458,86 46.460.048,68

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 241.036.214,29 276.133.583,41

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 13.496.585,71 2.274.606,44

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -17.032.800,00 -18.081.188,18

TOTAL CONTAS DE RECEITA 237.500.000,00 260.327.001,67

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11261990104000000000 DIVIDA ATIVA-INDENIZ.RESTITUIÇÃO-CP 350.649,53 0,00 350.649,53

11261990105000000000 DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA DIVERSAS-CP 95.557,65 0,00 95.557,65

12111053000000005281 D.A.TIVA.CERT.DECISÃO-TPITULO-TCE-SCHNEI 5.428.505,95 0,00 5.428.505,95

12111053000000005282 D.A.CERT.DECISÃO TÍT.TCE-NELSON S.MORAES 150.668,05 0,00 150.668,05

12111053000000005283 DIVIDA ATIVA DECISÃO TCE-DIVERSAS 11.511,23 0,00 11.511,23

12111053000000005284 D.ATIVA CERT.DECISÃO TIT.EXEC.TCE-FAISAL 2.638.646,74 0,00 2.638.646,74

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 8.675.539,15 0,00 8.675.539,15

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE- NELSON SCHNEIDER - Certidão Decisão-Título Executivo nº 126/2004-Processo nº 4418-0200/00-5 Sr. Nelson Sch-
neider; Certidão Decisão-Título Executivo nº 375/2004- Processo nº 1718-0200/98-9 Sr. Nelson Schneider; Certidão Decisão Título Executivo nº 2081/2006 -Processo nº
2863/0200/01-7-5 Sr. Nelson Schneider. DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE- Certidão Decisão Título Executivo nº 0022/2011-Processo nº
005471-0200/07-1 Sr. Nelson Santos de Moraes. DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE-FAISAL MOTHCI KARAM- Certidão Decisão Título Executivo nº
191/2018 -Processo nº 000891-0200/15-2 ? Imputação Débito Exercício 2015- Sr. Faisal Mothci Karam. Certidão Decisão Título Executivo nº 300/2018 -Processo nº
001865-0200/14-7 ? Imputação Débito Exercício 2014 - Sr. Faisal Mothci Karam.
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2.7 Arquivo Livro Diário Geral (TCE_4111)

2.7.1 Arquivo Livro Diário Geral

SOMA TOTAL DOS VALORES

Especificações DÉBITO CRÉDITO

Disponibilidades - CTA_DISP.TXT 745.085.070,52 736.016.088,28

Demais Contas 14.760.828.778,84 14.769.897.761,08

Totais 15.505.913.849,36 15.505.913.849,36

Número Total dos Registros que compõem o arquivo (Campo Finalizador) 1.030.060

3. Índices Constitucionais

3.2 Índices Constitucionais Referentes à Educação (MDE+FUNDEB)

3.2.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 1.870.417,97 0,00 1.870.417,97

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 27.922,16 0,00 27.922,16

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 779.343,55 0,00 779.343,55

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 11.634,24 0,00 11.634,24

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 467.605,51 0,00 467.605,51

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 6.980,55 0,00 6.980,55

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

59.339,30 0,00 59.339,30

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

24.724,75 0,00 24.724,75

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

14.834,84 0,00 14.834,84

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

303.026,85 0,00 303.026,85

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

126.261,21 0,00 126.261,21

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

75.756,73 0,00 75.756,73

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

4.603,31 0,00 4.603,31

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

1.918,04 0,00 1.918,04

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

1.150,84 0,00 1.150,84

11130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO 202.405,06 0,00 202.405,06

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 45.868,44 0,00 45.868,44

11130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO 84.113,14 0,00 84.113,14

11130341010202 IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM 19.334,63 0,00 19.334,63

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO 50.467,71 0,00 50.467,71

11130341010302 IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM 11.600,84 0,00 11.600,84

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL 8.447.944,35 0,00 8.447.944,35

11180111010200 IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL 2.014.652,54 0,00 2.014.652,54
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 3.519.993,16 0,00 3.519.993,16

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 839.439,43 0,00 839.439,43

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 2.111.990,20 0,00 2.111.990,20

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 503.661,99 0,00 503.661,99

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 30.837,04 0,00 30.837,04

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 12.853,00 0,00 12.853,00

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 7.709,96 0,00 7.709,96

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 1.015.968,19 0,00 1.015.968,19

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 423.324,78 0,00 423.324,78

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 253.992,50 0,00 253.992,50

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 333.448,87 0,00 333.448,87

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 138.942,75 0,00 138.942,75

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 83.363,00 0,00 83.363,00

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 1.275.970,90 0,00 1.275.970,90

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 531.654,29 0,00 531.654,29

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 318.992,30 0,00 318.992,30

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 516.006,41 0,00 516.006,41

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 18.105.805,57 0,00 18.105.805,57

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 1.442.954,06 0,00 1.442.954,06

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 215.002,21 0,00 215.002,21

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 7.544.085,72 0,00 7.544.085,72

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 601.229,47 0,00 601.229,47

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 129.000,45 0,00 129.000,45

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 4.526.450,83 0,00 4.526.450,83

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 360.737,28 0,00 360.737,28

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 60.979,88 0,00 60.979,88

11180232010200 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-SIMPLES
NACIONAL

726,15 0,00 726,15

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 25.406,03 0,00 25.406,03

11180232020200 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-SIMPLES NACIONAL 302,56 0,00 302,56

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 15.242,74 0,00 15.242,74

11180232030200 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-SIMPLES NACIONAL 181,54 0,00 181,54

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 68.214,16 0,00 68.214,16

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 28.421,84 0,00 28.421,84

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 17.052,74 0,00 17.052,74

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 19.271,01 0,00 19.271,01

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 8.067,55 0,00 8.067,55

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 4.840,23 0,00 4.840,23

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 12.093.931,39 0,00 12.093.931,39

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 1.007.827,61 0,00 1.007.827,61

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 3.023.482,88 0,00 3.023.482,88

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 4.031.310,48 0,00 4.031.310,48

17180141010000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- PRÓPRIO

828.430,81 0,00 828.430,81

17180141020000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- MDE

345.179,51 0,00 345.179,51

17180141030000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- ASPS

207.107,70 0,00 207.107,70

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 510,75 0,00 510,75

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.6

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

21/09/2020 - 10:43:09

PM DE CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43900 CNPJ: 90832619000155 01/01/2020 a 31/08/2020

21/09/2020 Página 7 de 32 10:43:18

  Página

250

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

7

P
eç

a
30

07
03

5
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P01974D6

Assinado digitalmente por: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI em 22/09/20 e ILONE MARIA ZIMMERMANN em
22/09/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.A065.B999.556E.945B.C0CF.



Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 42,56 0,00 42,56

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 127,68 0,00 127,68

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 170,25 0,00 170,25

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 14.897.130,20 0,00 14.897.130,20

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 1.241.427,54 0,00 1.241.427,54

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 3.724.282,59 0,00 3.724.282,59

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 4.965.710,14 0,00 4.965.710,14

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 4.667.905,32 0,00 4.667.905,32

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 388.977,05 0,00 388.977,05

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.166.982,51 0,00 1.166.982,51

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.555.966,47 0,00 1.555.966,47

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 168.012,59 0,00 168.012,59

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 14.001,06 0,00 14.001,06

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 42.003,16 0,00 42.003,16

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 56.004,21 0,00 56.004,21

911130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO -40,88 0,00 -40,88

911130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO -17,03 0,00 -17,03

911130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO -10,22 0,00 -10,22

911180111010100 (R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL -3.014,40 0,00 -3.014,40

911180111020100 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL -1.256,02 0,00 -1.256,02

911180111030100 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL -753,59 0,00 -753,59

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -11.788,00 0,00 -11.788,00

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -4.911,66 0,00 -4.911,66

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -2.946,99 0,00 -2.946,99

911180231010100 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO - FIXO -334,65 0,00 -334,65

911180231010200 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL -113.302,71 0,00 -113.302,71

911180231010300 (R)ISS - Principal - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL -3.892,08 0,00 -3.892,08

911180231020100 (R)ISSQN - Principal - MDE - FIXO -139,44 0,00 -139,44

911180231020200 (R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL -47.209,47 0,00 -47.209,47

911180231020300 (R)ISS - Principal - MDE - SIMPLES NACIONAL -1.621,69 0,00 -1.621,69

911180231030100 (R)ISSQN - Principal - ASPS-FIXO -83,65 0,00 -83,65

911180231030200 (R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL -28.325,65 0,00 -28.325,65

911180231030300 (R)ISS - Principal - ASPS-SIMPLES NACIONAL -973,02 0,00 -973,02

SUBTOTAL 113.949.930,66 0,00 113.949.930,66

TOTAL I - Base Receita Educação (MDE + FUNDEB) - 25% da Receita Ajustada 28.487.482,67

3.2.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 RECEITA TRIBUTÁRIA 14.936.052,35 -31,26 14.936.021,09

20 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.997.455,33 0,00 2.997.455,33

20 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -55.155,31 0,00 -55.155,31

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 10.609.161,55 0,00 10.609.161,55

TOTAL II 28.487.513,92 -31,26 28.487.482,66

3.2.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 Administracao Geral 1.902.763,27 0,00 1.902.763,27
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Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 Ensino Fundamental 8.031.572,58 0,00 8.031.572,58

20 Educacao Infantil 4.356.498,73 0,00 4.356.498,73

20 Educacao Especial 655.168,24 0,00 655.168,24

31 Ensino Fundamental 19.050.743,75 0,00 19.050.743,75

31 Educacao Infantil 11.368.282,71 0,00 11.368.282,71

31 Educacao de Jovens e Adultos 316.149,98 0,00 316.149,98

31 Educacao Especial 838.668,60 0,00 838.668,60

SUBTOTAL I 46.519.847,86 0,00 46.519.847,86

3.2.4 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), Contabilizada nas Contas Patrimoniais

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 22.975.108,29 0,00 22.975.108,29

(-) Desp. Liq. com Rend. da MDE + FUNDEB 67.422,21 0,00 67.422,21

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com Educação (MDE + FUNDEB) 20,60 23.477.317,36

3.2.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Educação

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.3 Índices Constitucionais Referentes ao FUNDEB

3.3.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 12.093.931,39 0,00 12.093.931,39

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 1.007.827,61 0,00 1.007.827,61

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 3.023.482,88 0,00 3.023.482,88

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 4.031.310,48 0,00 4.031.310,48

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 510,75 0,00 510,75

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 42,56 0,00 42,56

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 127,68 0,00 127,68

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 170,25 0,00 170,25

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 14.897.130,20 0,00 14.897.130,20

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 1.241.427,54 0,00 1.241.427,54

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 3.724.282,59 0,00 3.724.282,59

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 4.965.710,14 0,00 4.965.710,14

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 4.667.905,32 0,00 4.667.905,32

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 388.977,05 0,00 388.977,05

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.166.982,51 0,00 1.166.982,51

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.555.966,47 0,00 1.555.966,47

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 168.012,59 0,00 168.012,59

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 14.001,06 0,00 14.001,06
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 42.003,16 0,00 42.003,16

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 56.004,21 0,00 56.004,21

SUBTOTAL 53.045.806,44 0,00 53.045.806,44

Total I - Base Receita do FUNDEB - 20% da Receita Ajustada 10.609.161,29

3.3.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 10.609.161,55 0,00 10.609.161,55

TOTAL II 10.609.161,55 0,00 10.609.161,55

3.3.3 Cálculo da Despesa Constitucional com FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 19.050.743,75 0,00 19.050.743,75

31 Educacao Infantil 11.368.282,71 0,00 11.368.282,71

31 Educacao de Jovens e Adultos 316.149,98 0,00 316.149,98

31 Educacao Especial 838.668,60 0,00 838.668,60

SUBTOTAL I 31.573.845,04 0,00 31.573.845,04

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 22.975.108,29 0,00 22.975.108,29

(-) Desp. Liq. com Rend. do FUNDEB 23.798,31 0,00 23.798,31

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com FUNDEB 16,17 8.574.938,44

3.3.4 Cálculo da Proporção de 60% destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério (Art. 60, XII do ADCT)

3.3.4.1 Base de Cálculo para aplicação dos 60% dos Recursos do FUNDEB - Exercício de 2020

Cód. Conta Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

13210011010200 REMUN.DEP.BANC.REC.VINC.- FUNDEB - Principal 23.798,31 0,00 23.798,31

17580111010000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.FPM 6.112.205,43 0,00 6.112.205,43

17580111030000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ICMS 23.687.074,85 0,00 23.687.074,85

17580111040000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPI-EXPORTAÇÃO 304.208,60 0,00 304.208,60

17580111050000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITR 19.772,41 0,00 19.772,41

17580111060000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPVA 3.008.918,11 0,00 3.008.918,11

17580111070000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITCMD-ESTADOS 353.605,52 0,00 353.605,52

Total 33.509.583,23 0,00 33.509.583,23

Base da Receita - 60% do Retorno do FUNDEB 20.105.749,94

3.3.4.2 Aplicação dos Recursos do FUNDEB destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério - Exercício de 2020

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 17.269.138,45 0,00 17.269.138,45

31 Educacao de Jovens e Adultos 316.149,98 0,00 316.149,98

31 Educacao Infantil 9.833.461,72 0,00 9.833.461,72

31 Educacao Especial 221.514,03 0,00 221.514,03

TOTAL 27.640.264,18 0,00 27.640.264,18
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% de Aplicação 82,48

3.3.5 Cálculo da Base de Verificação do § 2º do art. 21 da Lei do FUNDEB

3.3.5.1 Base de Cálculo do Superávit do FUNDEB - Exercício Anterior

Rendimentos do FUNDEB - Exercício de 2019 106.837,75 0,00 106.837,75

Plus do FUNDEB - Exercício de 2019 33.130.008,56 0,00 33.130.008,56

TOTAL 33.236.846,31 0,00 33.236.846,31

Limite para Aplicação no 1º Trimestre do Exercício Seguinte: 5% 1.661.842,32

3.3.5.2 Despesas Liquidadas com Recursos do Superávit do FUNDEB - Exercício de 2020 (Janeiro - Agosto)

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.4 Justificativa de Seleção/Ajustes nas Contas da Educação e FUNDEB

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita (MDE+FUNDEB)

Justificativa: Valor ajustado na coluna das Receitas Tributárias, devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas da Educação.

3.5 Índices Constitucionais Referentes à Saúde - ASPS

3.5.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 1.870.417,97 0,00 1.870.417,97

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 27.922,16 0,00 27.922,16

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 779.343,55 0,00 779.343,55

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 11.634,24 0,00 11.634,24

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 467.605,51 0,00 467.605,51

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 6.980,55 0,00 6.980,55

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

59.339,30 0,00 59.339,30

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

24.724,75 0,00 24.724,75

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

14.834,84 0,00 14.834,84

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

303.026,85 0,00 303.026,85

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

126.261,21 0,00 126.261,21

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

75.756,73 0,00 75.756,73

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

4.603,31 0,00 4.603,31

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

1.918,04 0,00 1.918,04

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

1.150,84 0,00 1.150,84

11130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO 202.405,06 0,00 202.405,06

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 45.868,44 0,00 45.868,44

11130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO 84.113,14 0,00 84.113,14
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11130341010202 IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM 19.334,63 0,00 19.334,63

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO 50.467,71 0,00 50.467,71

11130341010302 IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM 11.600,84 0,00 11.600,84

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL 8.447.944,35 0,00 8.447.944,35

11180111010200 IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL 2.014.652,54 0,00 2.014.652,54

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 3.519.993,16 0,00 3.519.993,16

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 839.439,43 0,00 839.439,43

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 2.111.990,20 0,00 2.111.990,20

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 503.661,99 0,00 503.661,99

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 30.837,04 0,00 30.837,04

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 12.853,00 0,00 12.853,00

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 7.709,96 0,00 7.709,96

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 1.015.968,19 0,00 1.015.968,19

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 423.324,78 0,00 423.324,78

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 253.992,50 0,00 253.992,50

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 333.448,87 0,00 333.448,87

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 138.942,75 0,00 138.942,75

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 83.363,00 0,00 83.363,00

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 1.275.970,90 0,00 1.275.970,90

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 531.654,29 0,00 531.654,29

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 318.992,30 0,00 318.992,30

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 516.006,41 0,00 516.006,41

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 18.105.805,57 0,00 18.105.805,57

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 1.442.954,06 0,00 1.442.954,06

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 215.002,21 0,00 215.002,21

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 7.544.085,72 0,00 7.544.085,72

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 601.229,47 0,00 601.229,47

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 129.000,45 0,00 129.000,45

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 4.526.450,83 0,00 4.526.450,83

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 360.737,28 0,00 360.737,28

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 60.979,88 0,00 60.979,88

11180232010200 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-SIMPLES
NACIONAL

726,15 0,00 726,15

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 25.406,03 0,00 25.406,03

11180232020200 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-SIMPLES NACIONAL 302,56 0,00 302,56

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 15.242,74 0,00 15.242,74

11180232030200 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-SIMPLES NACIONAL 181,54 0,00 181,54

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 68.214,16 0,00 68.214,16

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 28.421,84 0,00 28.421,84

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 17.052,74 0,00 17.052,74

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 19.271,01 0,00 19.271,01

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 8.067,55 0,00 8.067,55

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 4.840,23 0,00 4.840,23

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 12.093.931,39 0,00 12.093.931,39

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 1.007.827,61 0,00 1.007.827,61

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 3.023.482,88 0,00 3.023.482,88

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 4.031.310,48 0,00 4.031.310,48

17180141010000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal 828.430,81 0,00 828.430,81
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

- PRÓPRIO

17180141020000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- MDE

345.179,51 0,00 345.179,51

17180141030000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- ASPS

207.107,70 0,00 207.107,70

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 510,75 0,00 510,75

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 42,56 0,00 42,56

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 127,68 0,00 127,68

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 170,25 0,00 170,25

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 14.897.130,20 0,00 14.897.130,20

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 1.241.427,54 0,00 1.241.427,54

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 3.724.282,59 0,00 3.724.282,59

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 4.965.710,14 0,00 4.965.710,14

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 4.667.905,32 0,00 4.667.905,32

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 388.977,05 0,00 388.977,05

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.166.982,51 0,00 1.166.982,51

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.555.966,47 0,00 1.555.966,47

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 168.012,59 0,00 168.012,59

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 14.001,06 0,00 14.001,06

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 42.003,16 0,00 42.003,16

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 56.004,21 0,00 56.004,21

911130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO -40,88 0,00 -40,88

911130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO -17,03 0,00 -17,03

911130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO -10,22 0,00 -10,22

911180111010100 (R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL -3.014,40 0,00 -3.014,40

911180111020100 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL -1.256,02 0,00 -1.256,02

911180111030100 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL -753,59 0,00 -753,59

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -11.788,00 0,00 -11.788,00

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -4.911,66 0,00 -4.911,66

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -2.946,99 0,00 -2.946,99

911180231010100 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO - FIXO -334,65 0,00 -334,65

911180231010200 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL -113.302,71 0,00 -113.302,71

911180231010300 (R)ISS - Principal - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL -3.892,08 0,00 -3.892,08

911180231020100 (R)ISSQN - Principal - MDE - FIXO -139,44 0,00 -139,44

911180231020200 (R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL -47.209,47 0,00 -47.209,47

911180231020300 (R)ISS - Principal - MDE - SIMPLES NACIONAL -1.621,69 0,00 -1.621,69

911180231030100 (R)ISSQN - Principal - ASPS-FIXO -83,65 0,00 -83,65

911180231030200 (R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL -28.325,65 0,00 -28.325,65

911180231030300 (R)ISS - Principal - ASPS-SIMPLES NACIONAL -973,02 0,00 -973,02

SUBTOTAL I 113.949.930,66 0,00 113.949.930,66

TOTAL I - Base Receita Saúde (ASPS) - 15% da Receita Ajustada 17.092.489,60

3.5.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 RECEITA TRIBUTÁRIA 8.961.612,78 0,05 8.961.612,83

40 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 8.357.231,54 -193.252,88 8.163.978,66

40 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -33.093,12 -8,77 -33.101,89

TOTAL II 17.285.751,20 -193.261,60 17.092.489,60
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3.5.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 Administracao Geral 2.178.811,29 0,00 2.178.811,29

40 Atencao Basica 19.241.400,69 0,00 19.241.400,69

40 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 7.361.192,10 0,00 7.361.192,10

40 Vigilancia Sanitaria 13.360,00 0,00 13.360,00

40 Vigilancia Epidemiologica 262.912,58 0,00 262.912,58

SUBTOTAL I 29.057.676,66 0,00 29.057.676,66

3.5.4 Dedução da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS)

Gastos com aposentadorias e pensões

Cód. Recurso Cód. Conta Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS 5.367,92 0,00 5.367,92

SUBTOTAL III 5.367,92 0,00 5.367,92

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL IV - Gastos Constitucionais com Saúde (ASPS) 25,50 29.052.308,74

3.5.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Saúde

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.6 Justificativa de Seleção/Ajustes nas Contas da Saúde

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita - ASPS

Justificativa: Valor ajustado na coluna das Receitas devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas da Saúde.

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 1, ano 2020, modalidade CPC (Chamamento Público Credenciamento), não
cadastrada no Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 2, ano 2020, modalidade CPC (Chamamento Público Credenciamento), não
cadastrada no Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 52, ano 2020, modalidade PRI (Processo de Inexigibilidade), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 2 ocorrência(s) da licitação nr. 136, ano 2020, modalidade PRD (Processo de Dispensa (exceto pequeno valor)),
não cadastrada no Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_73 0 0 INFO O percentual de ocorrências de Modalidade da Licitação/Forma de Contratação em "NSA - Não se aplica"
equivale a 27,585%

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 22020, Contrato nr. 2/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato),
não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 32020, Contrato nr. 3/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato),
não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 1592020, Contrato nr. 159/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 21020201, Contrato nr. 210/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C
(Contrato), não cadastrado no Licitacon.
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

LIQUIDAC.TXT LIQ_38 0 0 INFO O percentual de ocorrências do campo Existe Contrato/Termo em "N = Não" ou "X = Não se aplica" equivale a
47,175%

LIQUIDAC.TXT LIQ_39 0 0 INFO O percentual de ocorrências do campo Existe Nota Fiscal em "N = Não" ou "X = Não se Aplica" equivale a
24,351%

BAL_REC.TXT BER_26 0 0 AVISO Natureza da Receita Orçamentária 17189911040000 do balancete da receita vinculada indevidamente ao
recurso 0040

BAL_REC.TXT BER_26 0 0 AVISO Natureza da Receita Orçamentária 24400011010000 do balancete da receita vinculada indevidamente ao
recurso 0040

BAL_REC.TXT BER_26 0 0 AVISO Natureza da Receita Orçamentária 24580111020000 do balancete da receita vinculada indevidamente ao
recurso 0040

CTA_DISP.TXT CTV_34 123 0 AVISO Linha: 123 - Validação da conta 00000000000000410040 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 124 0 AVISO Linha: 124 - Validação da conta 00000000000000407536 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 191 0 AVISO Linha: 191 - Validação da conta 00000000000000410040 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_34 193 0 AVISO Linha: 193 - Validação da conta 00000000000000407536 inconsistente para o código do banco 41

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.1 Transparência da Gestão Fiscal

5.1.1 Data e Forma de Publicação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - art. 52 da LRF

Período Tipo Data Forma Publicação

1º Bimestre Mural 30/03/2020 Átrio da Prefeitura

Jornal 30/03/2020 Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul

Internet 30/03/2020 www.campobom.rs.gov.br

2º Bimestre Mural 29/05/2020 Átrio da Prefeitura

Jornal 29/05/2020 Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul

Internet 29/05/2020 www.campobom.rs.gov.br

3º Bimestre Mural 30/07/2020 Átrio da Prefeitura

Jornal 30/07/2020 Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul

Internet 30/07/2020 www.campobom.rs.gov.br

4º Bimestre Mural 30/09/2020 Átrio da Prefeitura

Jornal 30/09/2020 Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul

Internet 30/09/2020 www.campobom.rs.gov.br

5.1.2 Data e forma de Publicação dos Relatórios da Gestão Fiscal - Poder Executivo e Indiretas - § 2º do art. 55 da LRF

Período Tipo Data Forma Publicação

1º Semestre Mural Não Publicado

Jornal Não Publicado

Internet Não Publicado

1º Quadrimestre Mural 29/05/2020 Átrio da Prefeitura

Jornal 29/05/2020 Diário Oficial ds Municípios do Rio Grande do Sul

Internet 29/05/2020 www.campobom.rs.gov.br

2º Quadrimestre Mural 30/09/2020 Átrio da Prefeitura

Jornal 30/09/2020 Diário Oficial ds Municípios do Rio Grande do Sul

Internet 30/09/2020 www.campobom.rs.gov.br

5.1.3 Data e Local das Audiências Públicas

Periodo Data Local

3º Quadrimestre/2019 18/02/2020 Câmara Municipal de Vereadores

1º Quadrimestre/2020 28/05/2020 Câmara Municipal de Vereadores
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Periodo Data Local

2º Quadrimestre/2020 29/09/2020 Câmara Municipal de Vereadores

5.1.4 Disponibilização das Informações na Internet, em tempo real

Data Endereço Eletrônico

27/04/2011 http://www.campobom.rs.gov.br/

Observações: Portal da Transparência - Disponibilidade das informações na Internet em tempo real -Portal da Transparência disponibilizado a partir de 27/04/2011
conforme previsto na Lei Complementar 131 de 27 de maio de 2009 em seu artigo 73-B, Parágrafo II.

5.2 Demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal

5.2.1 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

5.2.1.1 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Exercício de 2019 - 01/09/2019 a 31/12/2019

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

100000000000000 RECEITAS CORRENTES 90.830.761,97 0,00 90.830.761,97

91000000000000 (R) DEDUCOES DAS RECEITAS CORRENTES -6.449.085,65 0,00 -6.449.085,65

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DEDUÇÕES DA RECEITA

11130311010101 IRRF-ATIVO/INAT.EXECUTIVO-60% 1.055.865,78 0,00 1.055.865,78

11130311010102 IRRF-ATIVO/INAT.IPASEM-TESOURO-60% 11.990,13 0,00 11.990,13

11130311010201 IRRF-ATIVO/INAT.EXECUTIVO-25% 439.944,33 0,00 439.944,33

11130311010202 IRRF-ATIVO/INAT.IPASEM-TESOURO-25% 4.995,89 0,00 4.995,89

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT.EXECUTIVO-15% 263.966,47 0,00 263.966,47

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT.IPASEM-TESOURO-15% 2.997,53 0,00 2.997,53

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

42.520,32 0,00 42.520,32

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

17.716,79 0,00 17.716,79

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

10.630,06 0,00 10.630,06

TOTAL 82.531.049,02 0,00 82.531.049,02

DEDUÇÕES PREVISTAS NO ART. 166 DA CF

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - EC 86/2015 - Ex. Anterior 82.531.049,02 0,00 82.531.049,02

5.2.1.2 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/08/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

100000000000000 RECEITAS CORRENTES 192.856.009,17 0,00 192.856.009,17

91000000000000 (R) DEDUCOES DAS RECEITAS CORRENTES -10.744.979,24 0,00 -10.744.979,24

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DEDUÇÕES DA RECEITA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 1.870.417,97 0,00 1.870.417,97

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 27.922,16 0,00 27.922,16

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 779.343,55 0,00 779.343,55

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 11.634,24 0,00 11.634,24

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 467.605,51 0,00 467.605,51
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 6.980,55 0,00 6.980,55

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal -
Ativos/Inativos do Poder Legislativo - PRÓPRIO

59.339,30 0,00 59.339,30

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal -
Ativos/Inativos do Poder Legislativo - MDE

24.724,75 0,00 24.724,75

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal -
Ativos/Inativos do Poder Legislativo - ASPS

14.834,84 0,00 14.834,84

SELEÇÃO MANUAL

TOTAL 178.848.227,06 0,00 178.848.227,06

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 261.379.276,08 0,00 261.379.276,08

DEDUÇÕES PREVISTAS NO ART. 166 DA CF

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

3110 / 17180311010102 INCREM.EMP.COMP.CUSTEIO-PAB 380.000,00 0,00 380.000,00

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - EC 86/2015 260.999.276,08 0,00 260.999.276,08

5.2.2 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo)

5.2.2.1 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo) - Exercício de 2019 - 01/09/2019 a 31/12/2019

CONTAS DE DESPESA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 56.268.337,29 0,00 56.268.337,29

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

319011070100000 ABONO DE PERMANÊNCIA - RPPS 15.090,09 0,00 15.090,09

319094010100000 Indenização para Demissão de Servidores/Empregados 819.871,49 0,00 819.871,49

319113080100000 Contribuição Patronal P/Atend a Saude Serv. Ativo 531.778,25 0,00 531.778,25

319113990100000 Amortização do Passivo Atuarial com o RPPS 5.590.610,25 0,00 5.590.610,25

TOTAL DAS CONTAS DE DESPESA 49.310.987,21 0,00 49.310.987,21

CONTAS DE RECEITA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF-ATIVO/INAT.EXECUTIVO-60% 1.055.865,78 0,00 1.055.865,78

11130311010102 IRRF-ATIVO/INAT.IPASEM-TESOURO-60% 11.990,13 0,00 11.990,13

11130311010201 IRRF-ATIVO/INAT.EXECUTIVO-25% 439.944,33 0,00 439.944,33

11130311010202 IRRF-ATIVO/INAT.IPASEM-TESOURO-25% 4.995,89 0,00 4.995,89

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT.EXECUTIVO-15% 263.966,47 0,00 263.966,47

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT.IPASEM-TESOURO-15% 2.997,53 0,00 2.997,53

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 1.779.760,13 0,00 1.779.760,13
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CONTAS PATRIMONIAIS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 417.614,10 0,00 417.614,10

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 417.614,10 0,00 417.614,10

Total da Despesa c/ Pessoal Ex. Anterior 47.948.841,18 0,00 47.948.841,18

5.2.2.2 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo) - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/08/2020

CONTAS DE DESPESA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 90.275.843,21 0,00 90.275.843,21

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

319008990400000 Contrib da Ent Para o Atend a Saude do Servidor 45.796,81 0,00 45.796,81

319011070100000 ABONO DE PERMANÊNCIA - RPPS 30.948,54 0,00 30.948,54

319094010100000 Indenização para Demissão de Servidores/Empregados 1.009.303,05 0,00 1.009.303,05

319113080100000 Contribuição Patronal P/Atend a Saude Serv. Ativo 1.147.492,99 0,00 1.147.492,99

319113990100000 Amortização do Passivo Atuarial com o RPPS 10.922.150,59 0,00 10.922.150,59

TOTAL DAS CONTAS DE DESPESA 77.120.151,23 0,00 77.120.151,23

CONTAS DE RECEITA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 1.870.417,97 0,00 1.870.417,97

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 27.922,16 0,00 27.922,16

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 779.343,55 0,00 779.343,55

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 11.634,24 0,00 11.634,24

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 467.605,51 0,00 467.605,51

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 6.980,55 0,00 6.980,55

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 3.163.903,98 0,00 3.163.903,98
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CONTAS PATRIMONIAIS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.761.894,21 0,00 2.761.894,21

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS 2.761.894,21 0,00 2.761.894,21

Total da Despesa c/ Pessoal Ex. Atual 76.718.141,46 0,00 76.718.141,46

Total da Despesa com Pessoal 124.666.982,64 0,00 124.666.982,64

5.2.4 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada

5.2.4.1 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Dívida Consolidada ou Fundada - Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

21211020100000101475 BANCO DO BRASIL CONTR Nº 20/00755-8 PROG EFIC MUNI -33.152,81 0,00 -33.152,81

21231010100000004525 CLUBE 15 DE NOVEMBRO 202.483,97 0,00 202.483,97

21231010100000004529 BCO.BRASIL-CON.40/00720-0-CAM.ESC.15 30.909,08 0,00 30.909,08

21231010100000004635 CXA.FED.CONT.0399.686-11/14-AV.JOÃO 31.773,10 0,00 31.773,10

21231010100000004637 CXA.FED.CONT.0399.638-22/14-NUCLEO 32.205,31 0,00 32.205,31

22211020000000101483 BANCO DO BRASIL CONTR Nº 20/00755-8 PROG EFIC MUNI 1.673.461,00 0,00 1.673.461,00

22231010100000004528 BCO.BRASIL-CON.40/00720-0-CAM.ESC.15 7.727,45 0,00 7.727,45

22231010100000004546 CXA.FED.CONT.0399.638-22/14-NUCLEO 2.550.998,36 0,00 2.550.998,36

22231010100000004549 CXA.FED.CONT.0399.686-11/14-AV.JOÃO 2.532.161,23 0,00 2.532.161,23

TOTAL 7.028.566,69 0,00 7.028.566,69

5.2.4.2 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Disponibilidade de Caixa (Disponibilidade de Caixa Bruta - Restos a Pagar Processados) -
Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11111010000000000001 CAIXA DO PODER EXECUTIVO 4.376,03 0,00 4.376,03
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11111010000000000002 CAIXA DO PODER EXECUTIVO 2 11.193,13 0,00 11.193,13

11111010000000000003 CAIXA DO PODER EXECUTIVO 3 0,20 0,00 0,20

11111010000000000005 CAIXA - DEPÓSITOS 21.849,81 0,00 21.849,81

11111190200000000006 BCO.DO BRASIL C/MOVIMENTO/CORRENTE 73.692,73 0,00 73.692,73

11111190200000000527 BCO.DO BRASIL C/MDE 6.218,11 0,00 6.218,11

11111190200000002580 BCO.DO BRASIL C/SIMPLES NACIONAL 3.538,35 0,00 3.538,35

11111190200000002925 BCO.DO BRASIL C/FMS-PROPRIOS-ASPS 8.425,88 0,00 8.425,88

11111190300000000010 CXA.ECON.FEDERAL C/MOVIMENTO/CORRENTE 33.015,16 0,00 33.015,16

11111190300000004767 CAIXA ECON.FEDERAL - MDE 490,68 0,00 490,68

11111190300000004769 CAIXA ECON.FEDERAL-FMS 23,91 0,00 23,91

11111191200000000003 BANRISUL C/MOVIMENTO/CORRENTE 81.610,57 0,00 81.610,57

11111191200000000420 BANRISUL C/MULTAS DE TRANSITO 9.473,58 0,00 9.473,58

11111191200000000476 BANRISUL C/TRANSPORTE ESCOLAR 1,66 0,00 1,66

11111191200000000513 BANRISUL C/FUNDO MUNICIPAL DE HABITACAO 6,14 0,00 6,14

11111191200000000826 BANRISUL C/PSF-IMPL.PROG.SISAB/REDESUS 6,76 0,00 6,76

11111191200000002221 BANRISUL C/VIG-SAUDE-DENGUE-2015-2016 2,93 0,00 2,93

11111191200000002295 BANRISUL C/FUNREBOM 6.923,38 0,00 6.923,38

11111191200000002708 BANRISUL C/FEPAC-FUNDO ESP.PROM.ATIV.CUL 6,00 0,00 6,00

11111191200000002778 BANRISUL C/FUNDEMA 47,06 0,00 47,06

11111191200000002927 BANRISUL C/FUNDO GESTÃO COMPART-CORSAN 7,37 0,00 7,37

11111191200000002938 BANRISUL C/REDE INC.P/ATENCAO BASIC-PIES 3,21 0,00 3,21

11111191200000002966 BANRISUL C/FUNDO MUNIC.ILUM.PUBLICA 4,99 0,00 4,99

11111191200000003083 BANRISUL C/CORRENTE-MDE 9.224,19 0,00 9.224,19

11111191200000003085 BANRISUL C/CORRENTE-FMS 14.051,26 0,00 14.051,26

11111191200000003169 BANRISUL C/AGENTE COMUN.SAUDE-PACS-FMS 6,87 0,00 6,87

11111191200000003171 BANRISUL C/PSF-PROGR.SAUDE FAMILIA-FMS 9,71 0,00 9,71

11111191200000003175 BANRISUL C/FARMACIA BÁSICA-FMS 5,62 0,00 5,62

11111191200000003177 BANRISUL C/PSF-SALVAR-FMS 8,87 0,00 8,87

11111191200000003198 BANRISUL C/FUNDO MUNIC.SEGUR.PUBLICA 2,60 0,00 2,60

11111191200000003264 BANRISUL C/CORR.APOIO REDE HOSPITALAR 1,24 0,00 1,24

11111191200000004329 BANRISUL C/ALIEN.BENS IMOV.LOT.INDUSTRIA 3,59 0,00 3,59

11111191200000004347 BANRISUL C/PRIMEIRA INFANCIA MELHOR-ESTA 5,00 0,00 5,00

11111191200000004516 BANRISUL C/FUNDO MUNIC.TURISMO 5,13 0,00 5,13

11111191200000004727 BANRISUL C/MOV.-CAPS-CUCA LEGAL 1,30 0,00 1,30

11111191200000005154 BANRISUL C/TRANSF.ESTADO-FMAS 5,27 0,00 5,27

11111191200000005260 BANRISUL C/FUNDO MUNIC.DIR.CRIANÇA ADOLE 6,20 0,00 6,20

11111191200000006799 BANRISUL C/CONV.AJ/013/2018-DAER 2,89 0,00 2,89

11111191200000006824 BANRISUL C/MOV.CONV.01/2019-PRÓSINOS 7,61 0,00 7,61

11111191200000075350 BANRISUL C/MOV.CONSULTA POPULAR-EQUIP-2018-2019 9,37 0,00 9,37

11111199900000002633 BCO.BRADESCO C/CORRENTE-SALARIO 30,23 0,00 30,23

11111199900000005053 BANCO BRADESCO S/A C/DEPÓSITOS DIÁRIOS 18,14 0,00 18,14
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11111500200000000064 CXA.ECON.FEDERAL C/MOVIMENTO-APLICACAO 1.658.513,27 0,00 1.658.513,27

11111500300000000011 BANRISUL C/MOVIMENTO-APLICAÇÃO 4.884.933,50 0,00 4.884.933,50

11111500300000000028 BCO.DO BRASIL C/MOVIMENTO-APLICACAO 9.506.151,50 0,00 9.506.151,50

11111500300000000763 BCO.DO BRASIL C/FUNDO ESPECIAL-APLICACAO 48.341,61 0,00 48.341,61

11111500300000000767 BCO.DO BRASIL C/REC.MINERAIS-APLICACAO 7.277,84 0,00 7.277,84

11111500300000000768 BANRISUL C/MULTAS DE TRANSITO-APLICACAO 1.339.579,59 0,00 1.339.579,59

11111500300000000775 BANRISUL C/TRANSPORTE ESCOLAR-APLICACAO 22.435,65 0,00 22.435,65

11111500300000000782 BANRISUL C/F.M.HABITACAO - APLICACAO 1.350.690,49 0,00 1.350.690,49

11111500300000000786 BCO.DO BRASIL C/MDE APLICACAO 3.275.752,39 0,00 3.275.752,39

11111500300000000789 BCO.DO BRASIL C/FUMDER-APLICACAO 2.651,42 0,00 2.651,42

11111500300000000793 BCO.DO BRASIL C/FPM-MOVIMENTO-APLICACAO 3.965.964,67 0,00 3.965.964,67

11111500300000000794 BCO.DO BRASIL C/ICMS-EXP.-MOV./APLICACAO 230.902,92 0,00 230.902,92

11111500300000000839 BANRISUL C/APL.PSF PROGR.SISAB-REDESUS 841,35 0,00 841,35

11111500300000000877 BCO.DO BRASIL C/SAL.EDUCACAO-APLICACAO 7.640.053,35 0,00 7.640.053,35

11111500300000000886 BCO.DO BRASIL C/PNATE-APLICACAO 12.866,50 0,00 12.866,50

11111500300000000895 BCO.DO BRASIL C/CIDE-APLICACAO 8.617,97 0,00 8.617,97

11111500300000002225 BANRISUL C/APL.VIG.SAUDE-DENGUE-2015-16 4.955,24 0,00 4.955,24

11111500300000002296 BANRISUL C/FUNREBOM-APLICACAO 153.252,13 0,00 153.252,13

11111500300000002499 BCO.BRASIL C/APL.BOLSA FAMILIA-FMAS 24.145,74 0,00 24.145,74

11111500300000002581 BCO.DO BRASIL C/SIMPLES NACIONAL-APLICAÇ 1.798.973,60 0,00 1.798.973,60

11111500300000002601 BANRISUL C/APLIC.TRANSF.APAE FUNDO CRIAN 858,73 0,00 858,73

11111500300000002709 BANRISUL C/APLIC-FEPAC-FUNDO ESP.PROM.AT 217.207,26 0,00 217.207,26

11111500300000002735 BCO.DO BRASIL C/APL.MERENDA ESCOLAR-PNAE 649.714,90 0,00 649.714,90

11111500300000002779 BANRISUL C/FUNDEMA-APLICACAO 121,63 0,00 121,63

11111500300000002926 BCO.DO BRAISL C/APLIC.FMS-PROPRIOS-ASPS 44.003,09 0,00 44.003,09

11111500300000002928 BANRISUL C/APLIC. FUNDO GESTÃO-CORSAN 11.385.015,73 0,00 11.385.015,73

11111500300000002939 BANRISUL C/APL.REDE INC.P/ATENC.BAS.PIES 68.354,83 0,00 68.354,83

11111500300000002967 BANRISUL C/F.M.ILUM.PUBLICA-APLICACAO 171.439,01 0,00 171.439,01

11111500300000003084 BANRISUL C/APLICAÇÃO-MDE 968.299,90 0,00 968.299,90

11111500300000003170 BANRISUL C/APL.AGENTE COM.SAUDE-PACS-FMS 252,75 0,00 252,75

11111500300000003172 BANRISUL C/APLIC.PROGR.SAUDE FAMIL.-FMS 64.671,84 0,00 64.671,84

11111500300000003176 BANRISUL C/APLIC.FARMACIA BÁSICA-FMS 50.160,04 0,00 50.160,04

11111500300000003178 BANRISUL C/APLIC.PSF-SALVAR-FMS 41.947,10 0,00 41.947,10

11111500300000003199 BANRISUL C/APLIC.-FUNDO.MUNIC.SEGUR.PUBL 8.822,19 0,00 8.822,19

11111500300000003265 BANRISUL C/APLIC.APOIO REDE HOSPITALAR 268.039,53 0,00 268.039,53

11111500300000003269 CXA.FEDERAL C/APLIC.MOBILIZAÇÃO SOCIAL 5.335,83 0,00 5.335,83

11111500300000003539 CXA.FEDERAL C/APLIC.PRAÇA ESPORTES PAC 77.571,95 0,00 77.571,95

11111500300000003552 BANRISUL C/APLIC. RECURSO LEILÃO IMÓVEIS 179.030,08 0,00 179.030,08

11111500300000004123 BCO.BRASIL C/APLIC.FUNDO MUNIC.ESPORTES 7.084,22 0,00 7.084,22

11111500300000004342 BANRISUL C/APLI.ALIEN.BENS IMOV.LOT.INDL 329,12 0,00 329,12

11111500300000004348 BANRISUL APL.PRIMEIRA INFANC.MELHOR-ESTA 70.202,24 0,00 70.202,24
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11111500300000004517 BANRISUL C/APLIC.FUNDO MUNIC.TURISMO 614.089,62 0,00 614.089,62

11111500300000004575 BCO.BRASIL C/APLIC.-AMPL.UBS-AURORA-EP 44.259,13 0,00 44.259,13

11111500300000004702 BANCO BRASIL C/ APL. ACESSUAS TRABALHO- 452,40 0,00 452,40

11111500300000004706 BANCO BRASIL C/APL. IGD-SUAS-FMAS 3.440,65 0,00 3.440,65

11111500300000004710 BANCO BRASIL C/APL.BLOCO PROTEÇÃO SOC.BA 4.789,43 0,00 4.789,43

11111500300000004728 BANRISUL C/APLIC.CAPS-CUCA LEGAL 110.139,48 0,00 110.139,48

11111500300000004977 BCO.BRASIL C/APL.PROGR.1ª INFANCIA-SUAS 77.741,03 0,00 77.741,03

11111500300000005041 CXA.FEDERAL C/APLIC.CENTRO COM.ESPERANÇA 62.910,71 0,00 62.910,71

11111500300000005142 BCO.DO BRASIL C/APLIC.RF-ISSQN-CARTÃO 67.158,70 0,00 67.158,70

11111500300000005155 BANRISUL C/APL.TRANS.ESTADO-FMAS 8.578,51 0,00 8.578,51

11111500300000005198 BANCO DO BRASIL C/APLIC.-FUNDEB (NOVA) 2.460.999,34 0,00 2.460.999,34

11111500300000005261 BANRISUL C/APL.FUNDO DIR.CRIANÇA ADOLESC 86.290,35 0,00 86.290,35

11111500300000005276 BCO.BRASIL C/APL,FUNDO MUN.ASSIST.SOC.FM 147,15 0,00 147,15

11111500300000005400 BCO.BRASIL C/APL.ESTR.REDE SER.ATEN BASI 86.793,65 0,00 86.793,65

11111500300000005402 BCO.BRASIL C/APL.REDE ATEN SAUDE BUCAL 8.648,07 0,00 8.648,07

11111500300000006823 BANRISUL C/APLIC.FUNDECON-CB 1.940,00 0,00 1.940,00

11111500300000006825 BANRISUL C/APL.CONV.01/2019-PRÓSINOS 3.638,94 0,00 3.638,94

11111500300000006827 BANRISUL C/APL.CONV.02/2019-PRÓSINOS 9.239,94 0,00 9.239,94

11111500300000069119 BCO.BRASIL APLIC.C/EXTRA-DIVERSAS 46.349,51 0,00 46.349,51

11111500300000071889 CXA.FED.C/APLIC-PROP.34491/19-PAV.VIA-RECURSO 118.149,63 0,00 118.149,63

11111500300000072238 BCO.BRASIL APL.C/EXTRA-EMPRES.CONSIG.-EXECUTIVO 335,87 0,00 335,87

11111500300000072239 BCO.BRASIL APL.C/EXTRA-RET.IPASEM-EXECUTIVO 1.491,60 0,00 1.491,60

11111500300000072240 BCO.BRASIL APL.C/EXTRA-CAUÇÕES DIVERSAS 55.649,10 0,00 55.649,10

11111500300000072268 CXA.ECON.FED.APL.CONV.862605-17-C.E.UNIÃO-VINC 60.200,13 0,00 60.200,13

11111500300000072435 CXA.FED.APL.CONV.PROP.85723/17-C.E.METZLER-REC. 31.366,62 0,00 31.366,62

11111500300000073922 BANCO DO BRASIL C/APLIC.FUNDOBOM 40,79 0,00 40,79

11111500300000074520 CXA.ECON.FED.C/APLIC.CONV.875837/2-AV.PROTÁSIO
MACHASKI

297.059,92 0,00 297.059,92

11111500300000075104 BCO BRASIL C/APLIC.FUNDO MUN.ASSIT.SOCIAL-FMAS 361.495,96 0,00 361.495,96

11111500300000075114 BCO.BRASIL C/APL.FNAS-COVID-SUAS-EPIS 33.092,46 0,00 33.092,46

11111500300000075274 BANRISUL C/APLIC.FMS-DOAÇÕES 288.012,40 0,00 288.012,40

11111500300000075351 BANRISUL C/APL.CONSULTUA POPULAR-EQUIP.2018-2019 182.734,24 0,00 182.734,24

11111500300000075545 BCO.BRASIL C/APL.EDUC.INFANTIL RES.19/14-2020 1.527,49 0,00 1.527,49

11111500302000005243 BANCO BRASIL-C/APL.VIGILANCIA SANITÁRIA 657,84 0,00 657,84

11111500303000005015 BCO.BRASIL C/APLIC.INCR.TEMP.CUSTEIO MAC 297.367,78 0,00 297.367,78

11111500304000005215 BCO.BRASIL C/APL.PMAQ-PAB VARIAV-CUSTEIO 243.151,69 0,00 243.151,69

11111500304010005120 BCO BRASIL C/APL.PMAQ-PAB VARIAV-CUSTEIO 224,49 0,00 224,49

11111500304010005217 BCO.BRASIL C/APL.PSF-SAUDE FAM-PAB VARIA 1.039,14 0,00 1.039,14

11111500304010005219 BCO.BRASIL C/APL.PACS-AGENTES COMUN.CUST 516,43 0,00 516,43

11111500304010006675 BCO BRASIL C/APL.ATENÇÃO BÁSICA-SAUDE ES 131.154,14 0,00 131.154,14

11111500304010006783 BCO BRASIL C/APL.PSF-SAUDE NA ESCOLA 5.982,19 0,00 5.982,19

11111500304010006806 BCO.BRASIL C/APL.INCR.TEMP.CUSTEIO-PAB 583.214,74 0,00 583.214,74
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11111500304010073997 BCO.BRASIL C/APL.PAB-APS-ATENÇÃO PRIMÁRIA 1.445,02 0,00 1.445,02

11111500304010074509 BANCO DO BRASIL- C/APL.CUSTEIO-CORONAVIRUS
(COVID 19)

38.874,72 0,00 38.874,72

11111500304010074560 BCO.BRASIL C/APL.MAC-CORONAVIRUS(COVID 19) 4.353.272,98 0,00 4.353.272,98

11111500304020005223 BCO.BRASIL C/APL.SAMU-CUSTEIO 15.263,18 0,00 15.263,18

11111500304020005225 BCO.BRASIL C/APL.FAEC SERV.ODONTOLÓGICOS 860,18 0,00 860,18

11111500304020005227 BCO.BRASIL C/APL.FAEC SIA-MAMOGRAFIA 49.574,08 0,00 49.574,08

11111500304020005229 BCO.BRASIL C /APL.FAEC SIA-NEFROLOGIA- 256,18 0,00 256,18

11111500304020005231 BCO.BRASIL C/APL.FAEC-TERAP.ESP.ANGIOLOG 30.357,12 0,00 30.357,12

11111500304020005233 BCO.BRASIL C/APL.FAEC-TRANSPL.ÓRGÃO, TEC 693,33 0,00 693,33

11111500304020005235 BCO.BRASILC/APL.MÉD.ALTA COMPLEX.FATURAS 2.018.839,45 0,00 2.018.839,45

11111500304020006673 BCO.BRASIL C/APL.M/ALT.COMPLEX-REDE CEGO 39.248,60 0,00 39.248,60

11111500304020006785 BCO.BRASIL C/APL.SAUDE MENTAL-REDE(RSME) 1.344,18 0,00 1.344,18

11111500304020074563 BCO.BRASIL C/APL.TRANS.UNIÃO-MP-938/20-APOIO
FPM-COVID-19

1.741.753,77 0,00 1.741.753,77

11111500304030005239 BCO.BRASIL C/APL.FARMÁCIA BÁSICA-CUSTEIO 3.083,87 0,00 3.083,87

11111500304040005241 BCO.BRASIL C/APL.VIGILÃNCIA SAUDE-CUSTEI 73.312,06 0,00 73.312,06

11111500304040005245 BCO.BRASIL C/APL.DST/AIDS-EPAT.VIRAIS-PV 311.008,47 0,00 311.008,47

11111500304040005255 BCO.BRASIL C/APL.INC.PROGR.ACADEMIA SAÚD 44.015,31 0,00 44.015,31

11111500304050005237 BCO.BRASIL C/APL.AÇÕES ALIM.NUTR.SAUDE 52.965,11 0,00 52.965,11

11111500304050006701 BCO.DO BRASIL C/APLIC.EDUC.SAUDE-GES.SUS 33.526,79 0,00 33.526,79

11111500305000006680 BCO.BRASIL C/APLI.IMPLEM.SEG.ALIMENT.INV 24.692,12 0,00 24.692,12

11111500305010005166 BCO.BRASIL C/APL.UBS-IMIG.NORTE-EP-B.INV 24.130,21 0,00 24.130,21

11111500305010005251 BCO BRASIL C/APL.INCR.TEMP.MAC-EP-INVEST 34.980,78 0,00 34.980,78

11111500305010005404 BCO.BRASIL C/APL.ATENC.ESPECIAL.EQUIP.PA 3.202,07 0,00 3.202,07

11111500305010006696 BCO.BRASIL C/APL.CONV.INVES.UBS-EMENDA P 5.905,27 0,00 5.905,27

11111500305020005247 BCO.BRASIL C/APL BLOC.INVEST.AMBULANCIA 3.532,41 0,00 3.532,41

11111500305020005249 BCO.BRASIL C/APL.BLOCO INVES.CADEIRA ODO 26.012,60 0,00 26.012,60

11111500305020006699 BCO.BRASIL C/APL.EDUCAÇÃO SAUDE-GESTÃO- 8.877,94 0,00 8.877,94

11111500306000005153 BCO.BRASIL C/APL.PROT.SOCIAL ESPECIAL 344,97 0,00 344,97

11111500306000075109 BCO.BRASIL C/APLI.FNAS-COVID-SUAS-ACOLHIMENTO 280.948,21 0,00 280.948,21

11111500306000075112 BCO.BRASIL C/APL.FNAS-COVID-SUAS-ALIMENTOS 15.878,38 0,00 15.878,38

11111500307000006788 CXA.FED.C/APL.AQUIS.EQUIP.EP-15-ELISEU P 25.013,98 0,00 25.013,98

11111500307000006790 CXA.FED.C/APL.T.UNIÃO EQUIP.UBS.EP-JOÃO 32.394,15 0,00 32.394,15

11111500307000006792 CXA.ECON.FED.APL.EQUP.CEMADE-PAULIST-EP 128.131,79 0,00 128.131,79

11111500307000006796 CXA.FED.C/APL.-EQUIP.CAPS-EP-25650013 16.041,19 0,00 16.041,19

11111500307000075507 CXA.ECON.FED.C/APL.INVEST-REFORMA
PA-24hs-EMENDA PARLAMENTAR

70.001,60 0,00 70.001,60

11111500308000074263 BANRISUL APLIC. CONV.1/2019 - PÃO DE LARANJA 25.286,58 0,00 25.286,58

63130000000000000000 RP NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR -121.392,85 0,00 -121.392,85

63210000000000000000 RP PROCESSADOS A PAGAR -2.055.762,35 0,00 -2.055.762,35

TOTAL 64.249.670,14 0,00 64.249.670,14
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5.2.4.3 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Demais Haveres Financeiros - Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

Total das Deduções (Disponibilidade de Caixa + Demais Haveres Financeiros) 64.249.670,14

Total da Dívida Consolidada Líquida (Dívida Consolidada - Deduções) 0,00

5.2.4.4 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Outras Obrigações Não Integrantes da Dívida Consolidada - Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

21111040300000106932 PODER JUDICI-PRECAT-4973-10/000032-5- ALIMENTICIOS 189.874,48 0,00 189.874,48

21142010000000000003 FAPS - FUNDO APOSEN. E PENSÕES DO SERVID 605,49 0,00 605,49

21142010000000000004 IPASEM-INST.PREV.E ASSIST.SERV.MUN.C.BOM 2.355.665,91 0,00 2.355.665,91

21142010000000103133 RPPS CANDELARIA 462,25 0,00 462,25

21142010000000107547 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DE ESTANCIA
VELH

1.179,12 0,00 1.179,12

21311050300000106936 PODER JUDIC-PRECAT-4973-10/000032-5- NAO ALIMENTAR 131.136,36 0,00 131.136,36

21881011000000000098 FUNCIONARIOS C/PENSAO 12.604,56 0,00 12.604,56

21881011100000000300 IPASEM - CAMPO BOM 935.662,71 0,00 935.662,71

21881011100000071700 RPPS - CANDELÁRIA 346,38 0,00 346,38

21881011500000002408 EMPRESTIMOS FUNCIONARIOS CEF 13.613,46 0,00 13.613,46

21881011500000002657 EMPRESTIMOS FUNCIONARIOS BCO.BRADESCO 471.349,88 0,00 471.349,88

21881011500000002680 EMPRESTIMO FUNCIONARIO CONSIG.-BANRISUL 36.303,45 0,00 36.303,45

21881011500000074543 EMPRESTIMOS FUNCIONÁRIOS CONSIG.-SICREDI 1.245,06 0,00 1.245,06

21881011501000000300 IPASEM - CAMPO BOM 1.040,93 0,00 1.040,93

21881019900000000095 ASSOC.MUNIC.DE CAMPO BOM 201,52 0,00 201,52

21881019900000000737 GREMIO SERVIDORES MUNICIPAIS 270.751,67 0,00 270.751,67

21881019900000000944 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA-FAP 518,82 0,00 518,82

21881019900000002321 SINDICATO SERVIDORES MUNIC.CAMPO BOM 5.560,28 0,00 5.560,28

21881019900000005191 REPASSE DE CEDÊNCIA-SAPIRANGA 3.447,01 0,00 3.447,01

21881040102000000096 CAUCOES DIVERSAS 16.548,52 0,00 16.548,52

21881040102000074788 CAUÇÕES - GARANTIA DE CONTRATOS 26.059,48 0,00 26.059,48

22111030300000106935 PODER JUDICI-PRECAT-4973-10/000032-5- ALIMENTICIOS 3.987.090,44 0,00 3.987.090,44

22142010000000004954 PARC.DEB.IPASEM L.M 4582/17-4667/17 2.201.879,48 0,00 2.201.879,48

22142010000000005109 REPACT.PARCEL.DEBIT.IPASEM-LM4667/17 26.889.661,58 0,00 26.889.661,58

22311040300000106939 PODER JUDIC-PRECAT-4973-10/000032-5- NAO ALIMENTAR 91.310,17 0,00 91.310,17

63110000000000000000 RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR 452.424,18 0,00 452.424,18

63130000000000000000 RP NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR 121.392,85 0,00 121.392,85

TOTAL 38.217.936,04 0,00 38.217.936,04
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5.2.5 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

5.2.5.1 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Garantias - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/08/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

O município não foi chamado a honrar quaisquer garantias.

5.2.5.2 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Contragarantias - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/08/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.6 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Internas e Externas

5.2.6.1 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Internas e Externas - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/08/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

21190011010000 OPER.CRÉD.BCO.BRASIL-PROGR.EFICIENC.MUNICIPAL 1.336.360,00 0,00 1.336.360,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 1.336.360,00 0,00 1.336.360,00

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Total para fins da apuração do cumprimento do limite 1.336.360,00 0,00 1.336.360,00

5.2.6.2 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Antecipação da Receita - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/08/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00
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5.2.6.3 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Outras operações que integram a Dívida Consolidada

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA 0,00 0,00 0,00

5.2.10 Modelo 13 - Demonstrativos dos Gastos Totais do Legislativo

5.2.10.1 Modelo 13 - Demonstrativos dos Gastos Totais - Receita Realizada no Exercício Anterior - Exercício de 2019 - 01/01/2019 a 31/12/2019

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF-ATIVO/INAT.EXECUTIVO-60% 2.667.820,62 0,00 2.667.820,62

11130311010102 IRRF-ATIVO/INAT.IPASEM-TESOURO-60% 39.993,43 0,00 39.993,43

11130311010201 IRRF-ATIVO/INAT.EXECUTIVO-25% 1.111.591,60 0,00 1.111.591,60

11130311010202 IRRF-ATIVO/INAT.IPASEM-TESOURO-25% 16.663,94 0,00 16.663,94

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT.EXECUTIVO-15% 666.954,58 0,00 666.954,58

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT.IPASEM-TESOURO-15% 9.998,34 0,00 9.998,34

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

79.568,47 0,00 79.568,47

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

33.153,46 0,00 33.153,46

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

19.892,04 0,00 19.892,04

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

287.782,02 0,00 287.782,02

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

119.909,19 0,00 119.909,19

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

71.945,51 0,00 71.945,51

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

6.345,45 0,00 6.345,45

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

2.643,95 0,00 2.643,95

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

1.586,41 0,00 1.586,41

11130341010101 IRRF-OUTROS RENDIM.PODER EXEC
PRÓPRIO-EXECUTIVO

200.845,04 0,00 200.845,04

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 42.775,93 0,00 42.775,93
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11130341010201 IRRF-OUTROS REND PODER EXEC. MDE-EXECUTIVO 83.682,52 0,00 83.682,52

11130341010202 IRRF-OUTROS REND. PODER EXEC. - MDE- IPASEM 13.886,52 0,00 13.886,52

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS-EXECUTIVO 50.208,30 0,00 50.208,30

11130341010302 IRRFOUTROS REND.PODER EXEC.- ASPS-IPASEM 8.331,92 0,00 8.331,92

11130341020100 IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Poder Legislativo -
PRÓPRIO

35.258,83 0,00 35.258,83

11130341020200 IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Poder Legislativo -
Principal - MDE

14.691,16 0,00 14.691,16

11130341020300 IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Poder Legislativo -
Principal - ASPS

8.814,69 0,00 8.814,69

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PRÓPRIO-PREDIAL 9.301.094,08 0,00 9.301.094,08

11180111010200 IPTU-PRINCIPAL PRÓPRIO-TERRITORIAL 2.363.531,80 0,00 2.363.531,80

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 3.874.875,67 0,00 3.874.875,67

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 984.383,52 0,00 984.383,52

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 2.324.795,24 0,00 2.324.795,24

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 591.637,97 0,00 591.637,97

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 98.247,27 0,00 98.247,27

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 40.730,52 0,00 40.730,52

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 24.371,64 0,00 24.371,64

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 2.033.111,04 0,00 2.033.111,04

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 840.016,69 0,00 840.016,69

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 503.967,02 0,00 503.967,02

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 830.958,92 0,00 830.958,92

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 345.789,06 0,00 345.789,06

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 207.368,84 0,00 207.368,84

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 2.486.315,92 0,00 2.486.315,92

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 1.033.440,18 0,00 1.033.440,18

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 623.989,05 0,00 623.989,05

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 265.061,39 0,00 265.061,39

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 29.982.946,37 0,00 29.982.946,37

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 2.426.053,83 0,00 2.426.053,83

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 110.430,56 0,00 110.430,56

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 12.483.079,18 0,00 12.483.079,18

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 1.010.813,67 0,00 1.010.813,67

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 66.256,77 0,00 66.256,77

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 7.489.832,68 0,00 7.489.832,68

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 606.468,26 0,00 606.468,26

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 28.690,84 0,00 28.690,84

11180232010200 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-SIMPLES NACIONAL 34.317,49 0,00 34.317,49

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 11.746,23 0,00 11.746,23

11180232020200 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-SIMPLES NACIONAL 14.225,53 0,00 14.225,53

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 7.040,72 0,00 7.040,72

11180232030200 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-SIMPLES NACIONAL 8.507,34 0,00 8.507,34
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 268.827,27 0,00 268.827,27

11180233010200 ISS - DIVIDA ATIVA-PRÓPRIO -SIMPLES NACIONAL 49.898,67 0,00 49.898,67

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 112.007,08 0,00 112.007,08

11180233020200 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE-SIMPLES NACIONAL 20.790,59 0,00 20.790,59

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 67.202,87 0,00 67.202,87

11180233030200 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-SIMPLES NACIONAL 12.474,15 0,00 12.474,15

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 141.373,80 0,00 141.373,80

11180234010200 ISS-D.A.MULTAS/JUROS-PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 40.904,86 0,00 40.904,86

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 58.893,40 0,00 58.893,40

11180234020200 ISS DÍV. ATIVA MULTAS/JUROS-MDE-SIMPLES NACIONAL 17.041,91 0,00 17.041,91

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 35.331,66 0,00 35.331,66

11180234030200 ISS DÍV. ATIVA MULTAS/JUROS ASPS-SIMPLES
NACIONAL

10.224,44 0,00 10.224,44

11210111010000 TAXAS INSP. CONT.FISC..VIG.SAN. 92.916,68 0,00 92.916,68

11210111020000 TAXAS LIC.FUNC.ESTAB.DIVERSOS 112.284,49 0,00 112.284,49

11210111030000 Taxas LICENÇA P/FUNC.ESTAB.ERBS-ESTAÇÃO RADIO 130.224,15 0,00 130.224,15

11210111080000 Taxas APROV.PROJ.CONSTR.CIVIL 116.603,93 0,00 116.603,93

11210111090000 Taxas ALINHAMENTO/NIVELAMENTO 243.284,17 0,00 243.284,17

11210111110000 Taxas DE CEMITÉRIO 45.271,32 0,00 45.271,32

11210111120100 TAXA FISCALIZAÇÃO E VISTORIA 29.943,69 0,00 29.943,69

11210111120200 TAXA FISCALIZAÇÃO/ VISTORIA-FMS 3.609,96 0,00 3.609,96

11210111120300 TAXA FISCALIZAÇÃO/VISTORIA-FMH 2.169,26 0,00 2.169,26

11210111130000 TAXA FISCALIZ.INSPEÇÃO INDL.SANITARIA-SIM 4.329,20 0,00 4.329,20

11210114020000 MULTAS/JUROS MORA-D.A.TAXAS DIVERSAS 435.014,56 0,00 435.014,56

11210411010000 TAXA CONTR.FISCALIZ.AMBIENTAL 13.128,02 0,00 13.128,02

11210411020100 TAXA DE LICENC.AMBIENTAL-TLA-LIVRE 154.358,55 0,00 154.358,55

11210411020200 TAXA DE LICENC.AMBIENTAL-TLA-50% FUNDEMA 174.289,65 0,00 174.289,65

11220111010000 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 3.061.463,23 0,00 3.061.463,23

11220111020000 TAXA DE EMISSÃO DE CERTIDÕES 34.662,53 0,00 34.662,53

11220111030000 TAXA DIVERSAS 79.857,00 0,00 79.857,00

11220111040000 TAXA DIVERSAS-FUNREBOM 219.172,73 0,00 219.172,73

11220113020000 REC.D.A.TAXAS-LIMPEZA PÚBLICA 411.766,10 0,00 411.766,10

11220113030000 REC.D.A.TAXAS-CEMITÉRIO 143.291,11 0,00 143.291,11

11220311010000 EMOLUM.E CUSTAS PROCESS.ADM-TRIBUTARIO 161.343,82 0,00 161.343,82

11300013010000 REC.D.A.CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 3.382,16 0,00 3.382,16

11300014010000 MULTAS/JUR.MORA-DIV.AT.CONTRIB.MELHORIAS 10.680,65 0,00 10.680,65

12400011000000 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -
Principal

3.493.374,08 0,00 3.493.374,08

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 19.289.118,56 0,00 19.289.118,56

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 1.607.426,36 0,00 1.607.426,36

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 4.822.279,38 0,00 4.822.279,38

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 6.429.705,75 0,00 6.429.705,75

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.6

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

21/09/2020 - 10:43:09

PM DE CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43900 CNPJ: 90832619000155 01/01/2020 a 31/08/2020

21/09/2020 Página 28 de 32 10:43:18

  Página

271

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

28

P
eç

a
30

07
03

5
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P01974D6

Assinado digitalmente por: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI em 22/09/20 e ILONE MARIA ZIMMERMANN em
22/09/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.A065.B999.556E.945B.C0CF.



Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17180131010000 Cota-Parte do FPM ? 1% Cota entregue no mês de dezembro -
Principal - PRÓPRIO

851.264,46 0,00 851.264,46

17180131020000 Cota-Parte do FPM ? 1% Cota entregue no mês de dezembro -
Principal - MDE

354.693,52 0,00 354.693,52

17180131030000 Cota-Parte do FPM ? 1% Cota entregue no mês de dezembro -
Principal - ASPS

212.816,11 0,00 212.816,11

17180141010000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- PRÓPRIO

819.814,22 0,00 819.814,22

17180141020000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- MDE

341.589,25 0,00 341.589,25

17180141030000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- ASPS

204.953,55 0,00 204.953,55

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 5.963,53 0,00 5.963,53

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 496,86 0,00 496,86

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 1.490,75 0,00 1.490,75

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 1.987,69 0,00 1.987,69

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 26.791.765,33 0,00 26.791.765,33

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 2.232.646,88 0,00 2.232.646,88

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 6.697.941,02 0,00 6.697.941,02

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 8.930.588,38 0,00 8.930.588,38

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 5.571.959,07 0,00 5.571.959,07

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 464.328,81 0,00 464.328,81

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.392.988,38 0,00 1.392.988,38

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.857.319,43 0,00 1.857.319,43

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 396.785,26 0,00 396.785,26

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 33.065,28 0,00 33.065,28

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 99.196,13 0,00 99.196,13

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 132.261,72 0,00 132.261,72

17280141010000 COTA PARTE-CIDE 57.495,43 0,00 57.495,43

911180111010102 (R)IPTU - PRÓPRIO-PREDIAL-DEVOLUÇÃO -229.643,70 0,00 -229.643,70

911180111010202 (R)IPTU - PRÓPRIO-TERRIT.DEVOLUÇÃO -21.585,55 0,00 -21.585,55

911180111020102 (R)IPTU PRINCIPAL MDE-PREDIAL-DEVOLUÇÃO -95.684,73 0,00 -95.684,73

911180111020202 (R)IPTU - Principal - MDE-TERRIT.-DEVOLUÇÃO -8.993,98 0,00 -8.993,98

911180111030102 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL-DEVOLUÇÃO -57.410,75 0,00 -57.410,75

911180111030202 (R)IPTU - Principal - ASPS-TERRIT.DEVOLUÇÃO -5.396,39 0,00 -5.396,39

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -212.822,35 0,00 -212.822,35

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -5.534,23 0,00 -5.534,23

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -3.320,54 0,00 -3.320,54

911180231010400 (R)ISSQN - PRÓPRIOS-DEVOLUÇÕES DIVERSAS -9.803,05 0,00 -9.803,05

911180231020400 (R)ISSQN - MDE- DEVOLUÇÕES DIVERSAS -4.084,60 0,00 -4.084,60

911180231030400 (R)ISSQN - ASPS- DEVOLUÇÕES DIVERSAS -2.450,75 0,00 -2.450,75

911210111010000 (R)TAXAS INSP.CONTR.FISCALIZ.VIG.SANITARIA -473,03 0,00 -473,03

911220111010000 (R) Dedução taxa de limpeza -58.500,50 0,00 -58.500,50

911220111030000 (R) TAXAS DIVERSAS -960,09 0,00 -960,09
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 187.545.107,82 0,00 187.545.107,82

5.2.10.2 Modelo 13 - Demonstrativo dos Gastos Totais - Receita Realizada no Exercício Anterior - Valores Corrigidos - Exercício de 2019 - 01/01/2019 a 31/12/2019

Més Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado Índice IGP-DI Valor Corrigido

Janeiro 26.219.846,63 0,00 26.219.846,63 1,0824 28.380.361,99

Fevereiro 16.003.665,37 0,00 16.003.665,37 1,0816 17.309.564,46

Março 13.427.745,47 0,00 13.427.745,47 1,0683 14.344.860,49

Abril 16.297.004,98 0,00 16.297.004,98 1,0570 17.225.934,26

Maio 14.383.342,07 0,00 14.383.342,07 1,0476 15.067.989,15

Junho 13.492.490,62 0,00 13.492.490,62 1,0434 14.078.064,71

Julho 14.703.842,44 0,00 14.703.842,44 1,0368 15.244.943,84

Agosto 13.442.411,71 0,00 13.442.411,71 1,0368 13.937.092,46

Setembro 13.196.762,38 0,00 13.196.762,38 1,0368 13.682.403,24

Outubro 13.459.815,27 0,00 13.459.815,27 1,0317 13.886.491,41

Novembro 13.428.740,66 0,00 13.428.740,66 1,0260 13.777.887,92

Dezembro 19.489.440,22 0,00 19.489.440,22 1,0174 19.828.556,48

TOTAL 187.545.107,82 0,00 187.545.107,82 196.764.150,42

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 57.384.123,88 60.575.498,86

2º Bimestre 44.848.568,31 44.698.228,95

3º Bimestre 44.193.012,74 40.372.458,77

4º Bimestre 44.193.012,74 47.209.822,59

5º Bimestre 44.193.012,74 0,00

6º Bimestre 44.193.018,68 0,00

TOTAL 279.004.749,09 192.856.009,17

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 1.824.441,68 790.679,94

2º Bimestre 1.824.441,68 844.109,91

3º Bimestre 1.824.441,68 803.060,51

4º Bimestre 1.824.441,68 1.933.826,43

5º Bimestre 1.824.441,68 0,00

6º Bimestre 1.824.442,51 0,00

TOTAL 10.946.650,91 4.371.676,79

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -2.891.899,95 -3.176.713,41
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DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

2º Bimestre -2.891.899,95 -3.067.697,15

3º Bimestre -2.891.899,95 -2.356.820,47

4º Bimestre -2.891.899,95 -2.143.748,21

5º Bimestre -2.891.899,95 0,00

6º Bimestre -2.891.900,25 0,00

TOTAL -17.351.400,00 -10.744.979,24

TOTAL DA RECEITA 272.600.000,00 186.482.706,72

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2019.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2020.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2019.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2020.

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Poder Executivo

Identificação do(a) Administrador

Nome: Luciano Liborio Baptista Orsi

CPF: 44034920025

Cargo/Função: Prefeito Municipal

Mandato - Início e Término: 01/01/2017 a 31/12/2020

Não houve substituições formais no período.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

NADA A DECLARAR.
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

CAMPO BOM, 21 de Setembro de 2020

_________________________________________________

ILONE MARIA ZIMMERMANN

Contabilista

_________________________________________________

LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Prefeito Municipal
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Nome da Entidade: PM DE CAMPO BOM

CNPJ: 90832619000155

ORGÃO Nº: 43900

Cód. Barras do RVE Vinculado: 42001050497790426

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA QUE COMPÕEM AS INFORMAÇÕES DO MODELO 9:

CNPJ Nome da Entidade Tipo É RPPS ? Cód. Barras do RVE

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia SIM 42001030986621508

MODELO 1 - DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, Inciso I do art. 53 Valores expressos em reais

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Valor Ajustado

Arrecadadas no mês de referência e nos onze anteriores (12 meses) 272.563.740,02

Arrecadadas no mês de referência e nos onze anteriores (12 meses) - AJUSTADA EC 86/2015 272.183.740,02

MODELO 2 - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´a´´ do Inciso I do art. 55 Valores expressos em reais

DESPESA COM PESSOAL VALOR AJUSTADO % s/RCL

Total da Despesa Líquida c/ Pessoal nos 12 últimos meses 125.705.355,93 46,18%

Limite para Emissão de Alerta - LRF, Inciso II do § 1º do art. 59 48,60 %

Limite Prudencial - LRF, Parágrafo Único do art. 22 51,30 %

Limite Legal - LRF, alínea ´´b´´ do Inciso III do art. 20 54,00 %

MODELO 4 - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´b´´ do Inciso I do art. 55 Valores expressos em reais

DÍVIDA VALOR AJUSTADO % s/RCL

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00%

Limite Para Emissão de Alerta - LRF, Inciso III do § 1º do art. 59 108,00 %

Limite Legal - Resolução do Senado Federal nº 40/2001, Inciso II do art. 3º 120,00 %

MODELO 5 - DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´c´´ do Inciso I do art. 55 Valores expressos em reais

GARANTIAS DE VALORES VALOR AJUSTADO % s/RCL

Total das Garantias 0,00 0,00%

Limite p/Emissão de Alerta s/Limite Legal Ampliado - LRF, Inciso III do § 1º do art. 59 28,80 %

Limite Legal Ampliado - Resolução Senado Federal nº 43/2001, Parágrafo Único do art. 9º 32,00 %

MODELO 6 - DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´d´´ do Inciso I do art. 55 Valores expressos em reais

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR AJUSTADO % s/RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 1.336.360,00 0,49%

Limite p/Emissão de Alerta s/Limite Legal - LRF, Inciso III do § 1º do art. 59 14,40 %

Limite Legal - Operação de Crédito Internas e Externas- Resolução do Senado Federal nº 43/2001, art. 7º 16,00 %

Operação de Crédito p/Antecipação de Receita - ARO 0,00 0,00%

Limite p/Emissão de Alerta s/Limite Legal - ARO - Resolução do Senado Federal nº 43/2001, art. 10 6,30 %

Limite Legal - ARO - Resolução do Senado Federal nº 43/2001, art. 10 7,00 %
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CAMPO BOM, 21 de Setembro de 2020 .

_________________________________________________

LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Prefeito Municipal

_________________________________________________

FERNANDO EDUARDO TROTT

Responsável pela Administração Financeira

_________________________________________________

JOCELAINE DOS SANTOS LUONGO

Responsável pelo Controle Interno
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF de Autarquia, Fundação, Empresa Pública -
Regida pela Lei 4.320/64

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 94707817000148

Período: 01/01/2020 a 31/08/2020 Tipo de entrega: Quadrimestral

Município: CAMPO BOM

Autarquia: INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM

Logradouro: Rua Lima e Silva nr: 321 compl: Telefone: (51) 3598-2716

HomePage: www.ipasemcampobom.com.br E-Mail: admipasemcb@gmail.com

Responsável: KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Contabilista: GIZELE VIER Número do CRC: 074660/O

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: Delta Soluções e Informatica Ltda

CNPJ: 03703992000101 Telefone: (51)32173144

Responsável: Jorge Alano E-Mail: delta@deltainf.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros: Fundo de Previdencia

Nenhum

1.4 Dados Iniciais

A entidade é Regime Próprio de Previdéncia (RPPS).

2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA
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RECEITAS CORRENTES

Contribuições 14.121.700,00 9.451.800,98

Receita Patrimonial 12.813.200,00 7.824.269,49

Receita de Serviços 500,00 20,82

Transferências Correntes 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 3.003.200,00 847.565,07

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 29.938.600,00 18.123.656,36

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO 14.701.900,00 9.650.959,92

OUTRAS REC.CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 14.161.000,00 10.794.748,25

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 28.862.900,00 20.445.708,17

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens 0,00 0,00

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -1.500,00 -803.933,93

TOTAL DAS RECEITAS 58.800.000,00 37.765.430,60

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 58.800.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 1.100.000,00

Créditos Especiais 0,00

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 1.100.000,00

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 58.800.000,00

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 24.329.860,80

Liquidado 19.388.747,00

Pago 19.302.401,89

SALDO A LIQUIDAR 4.941.113,80

SALDO A PAGAR 86.345,11

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 16.017.225,03

Liquidado 15.470.495,19

Pago 15.406.791,71
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SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 546.729,84

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 63.703,48

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 1.100.000,00

Reduções Orçamentárias na mesma entidade 1.100.000,00

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 142.687.806,50D 157.961.193,91D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 33.879.636,58D 33.849.857,87D

PASSIVO CIRCULANTE 791.406,91C 2.012.540,90C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 165.881.271,58C 165.881.271,58C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 9.894.764,59C 9.894.764,59C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 871.628,23D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 16.015.511,73D

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 4.349.531,14D

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 1.761,87D

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00x 0,00x

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 3.296.064,86D

TRIBUTÁRIAS 0,00x 427.798,69D

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 211.862,60D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00x 0,00x

CONTRIBUIÇÕES 0,00x 29.897.509,15C

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00x 20,82C

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 7.020.335,56C

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00x 1.427.380,48C

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 851.387,82C

PLANEJAMENTO APROVADO 0,00x 0,00x

ORÇAMENTO APROVADO 0,00x 141.929.860,80D

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.882.408,65D 2.882.408,65D

EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00x 141.929.860,80C

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.882.408,65C 2.882.408,65C

ATOS POTENCIAIS 241.900,21D 1.210.242,07D

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 142.445.481,43D 407.615.428,75D

DIVIDA ATIVA 0,00x 0,00x

RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 0,00x 400,00D

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 241.900,21C 1.210.242,07C
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Saldo Inicial Saldo Final

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 142.445.481,43C 407.615.428,75C

EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

APURAÇÃO DE CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 0,00x 400,00C

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 0,00x 0,00x

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 392,36D 881,41D

Bancos Conta Movimento 723.527,12D 862.188,83D

Bancos Conta Aplicação 139.943.177,19D 155.226.507,13D

Outros 1.778.384,76D 1.617.703,12D

TOTAL RPPS 142.445.481,43D 157.707.280,49D

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 142.445.481,43D 157.707.280,49D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 13.381.978,05 3.443.855,87 3.405.770,97

2º Bimestre 3.471.238,84 4.920.222,46 4.885.789,56

3º Bimestre 3.483.541,78 4.928.178,89 4.954.029,36

4º Bimestre 3.527.530,40 5.158.578,83 5.136.283,86

5º Bimestre 3.571.561,40 5.148.731,11 5.196.987,28

6º Bimestre 5.786.219,80 6.873.132,40 6.775.000,59

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 25.715.900,00 30.069.887,94

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 26.285.500,00 27.902.539,53

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00
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DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -1.400,00 -1.008.576,64

TOTAL CONTAS DE RECEITA 52.000.000,00 56.963.850,83

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Nada a Declarar.

2.7 Arquivo Livro Diário Geral (TCE_4111)

2.7.1 Arquivo Livro Diário Geral

SOMA TOTAL DOS VALORES

Especificações DÉBITO CRÉDITO

Disponibilidades - CTA_DISP.TXT 265.165.339,58 249.903.540,52

Demais Contas 6.594.869.317,46 6.610.131.116,52

Totais 6.860.034.657,04 6.860.034.657,04

Número Total dos Registros que compõem o arquivo (Campo Finalizador) 36.763

3. Índices Constitucionais

3.2 Índices Constitucionais Referentes à Educação (MDE+FUNDEB)

3.2.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SUBTOTAL I 0,00 0,00 0,00

3.2.4 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), Contabilizada nas Contas Patrimoniais

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.6

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

21/09/2020 - 12:43:19

INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43902 CNPJ: 94707817000148 01/01/2020 a 31/08/2020

21/09/2020 Página 5 de 16 12:43:41

  Página

282

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

5

P
eç

a
30

08
24

7
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P0197992

Assinado digitalmente por: GIZELE VIER em 21/09/20 e KARINI PINHEIRO CIOCCARI em 22/09/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.EDF1.D4FE.9D42.0AD1.8308.



Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Desp. Liq. com Rend. da MDE e FUNDEB 0,00 0,00 0,00

Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com Educação (MDE + FUNDEB) 0,00

3.2.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Educação

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.5 Índices Constitucionais Referentes à Saúde - ASPS

3.5.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SUBTOTAL I 0,00 0,00 0,00

3.5.4 Dedução da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS)

Gastos com aposentadorias e pensões

Cód. Recurso Cód. Conta Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL III 0,00 0,00 0,00

Valor Aplicado

TOTAL IV - Gastos Constitucionais com Saúde (ASPS) 0,00

3.5.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Saúde

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

EMPENHO.TXT EMP_73 0 0 INFO O percentual de ocorrências de Modalidade da Licitação/Forma de Contratação em "NSA - Não se aplica"
equivale a 23,721%

LIQUIDAC.TXT LIQ_38 0 0 INFO O percentual de ocorrências do campo Existe Contrato/Termo em "N = Não" ou "X = Não se aplica" equivale a
58,098%

LIQUIDAC.TXT LIQ_39 0 0 INFO O percentual de ocorrências do campo Existe Nota Fiscal em "N = Não" ou "X = Não se Aplica" equivale a
52,219%

CTA_DISP.TXT CTV_34 16 0 AVISO Linha: 16 - Validação da conta 00000000000000035472 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 20 0 AVISO Linha: 20 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 20 0 AVISO Linha: 20 - Validação da conta 00000000006000000091 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 21 0 AVISO Linha: 21 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 21 0 AVISO Linha: 21 - Validação da conta 00000000000000000610 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_32 23 0 AVISO Linha: 23 - Código do banco 0 inválido
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_34 23 0 AVISO Linha: 23 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_33 36 0 AVISO Linha: 36 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 37 0 AVISO Linha: 37 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 47 0 AVISO Linha: 47 - Validação da conta 00000000004014724324 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_33 49 0 AVISO Linha: 49 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_32 53 0 AVISO Linha: 53 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 53 0 AVISO Linha: 53 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 54 0 AVISO Linha: 54 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 54 0 AVISO Linha: 54 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 55 0 AVISO Linha: 55 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 55 0 AVISO Linha: 55 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 56 0 AVISO Linha: 56 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 56 0 AVISO Linha: 56 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_22 0 0 AVISO 9,61% dos campos "código da conta corrente" foram preenchidos com zeros ou noves

RECEITA.TXT RET_24 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_25 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_26 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_27 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_28 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_29 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.2 Demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal

5.2.1 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

5.2.1.1 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Exercício de 2019 - 01/09/2019 a 31/12/2019
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

100000000000000 RECEITAS CORRENTES 11.382.491,93 0,00 11.382.491,93

91000000000000 (R) DEDUCOES DAS RECEITAS CORRENTES -846.208,05 0,00 -846.208,05

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DEDUÇÕES DA RECEITA

13210041010100 REC.REND.APLIC.PREVIDENCIA-IPASEM 5.435.060,21 0,00 5.435.060,21

13210041020100 REC.REND.APLIC.INVEST.RENDA VARIÁVEL-IPASEM 219.445,37 0,00 219.445,37

913210041010100 (R)REC.REND.APLIC.PREVIDENCIA-IPASEM -846.208,05 0,00 -846.208,05

TOTAL 5.727.986,35 0,00 5.727.986,35

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - EC 86/2015 - Ex. Anterior 5.727.986,35 0,00 5.727.986,35

5.2.1.2 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/08/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

100000000000000 RECEITAS CORRENTES 18.123.656,36 0,00 18.123.656,36

91000000000000 (R) DEDUCOES DAS RECEITAS CORRENTES -803.933,93 0,00 -803.933,93

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DEDUÇÕES DA RECEITA

12180111010000 CONTR.PREV.SERV.ATIVO CIVIL-RPPS-EXECUTIVO 4.173.256,96 0,00 4.173.256,96

12180111020000 CONTR.PREV.SERV.ATIVO CIVIL-RPPS-IPASEM 24.078,25 0,00 24.078,25

12180111030000 CONTR.PREV.SERV.ATIVO CIVIL-RPPS-CÂMARA 18.229,35 0,00 18.229,35

12180121010000 CONTR.PREV.SERV.INATIVO
CIVIL-RPPS-EXECUTIVO

6.224,67 0,00 6.224,67

12180121020000 CONTR.PREV.SERV.INATIVO CIVIL-RPPS-IPASEM 31.526,59 0,00 31.526,59

12180131010000 CONTR.PREV.PENSIONISTAS
CIVIL-RPPS-EXECUTIVO

2.070,76 0,00 2.070,76

13210041010100 REC.REND.APLIC.PREVIDENCIA-IPASEM 7.014.979,96 0,00 7.014.979,96

13210041020100 REC.REND.APLIC.INVEST.RENDA
VARIÁVEL-IPASEM

550.720,54 0,00 550.720,54

19900311010000 COMPENS.PREV.ENTRE RGPS E RPPS-IPASEM 845.969,28 0,00 845.969,28

913210041010100 (R)REC.REND.APLIC.PREVIDENCIA-IPASEM -754.844,19 0,00 -754.844,19

913210041020100 (R) REC.REND.APLIC.INVEST.RENDA
VARIÁVEL-IPASEM

-48.967,33 0,00 -48.967,33

SELEÇÃO MANUAL

TOTAL 5.456.477,59 0,00 5.456.477,59

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 11.184.463,94 0,00 11.184.463,94

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - EC 86/2015 11.184.463,94 0,00 11.184.463,94

5.2.2 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo)

5.2.2.1 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo) - Exercício de 2019 - 01/09/2019 a 31/12/2019

CONTAS DE DESPESA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.114.228,82 0,00 9.114.228,82

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA
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CONTAS DE DESPESA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

319001010100000 APOSENTADORIAS POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 3.064.228,20 0,00 3.064.228,20

319001010200000 APOSENTADORIAS POR INVALIDEZ 428.704,45 0,00 428.704,45

319001010300000 APOSENTADORIAS COMPULSÓRIAS 34.252,32 0,00 34.252,32

319001010400000 APOSENTADORIAS PROFESSOR 959.532,10 0,00 959.532,10

319001060100000 13º SALÁRIO APOSENTADOS - IPASEM 1.308.948,61 0,00 1.308.948,61

319001060200000 13º SALÁRIO APOSENTADOS - MUNICIPIO/CAMARA 118.956,52 0,00 118.956,52

319001990100000 APOSENTADORIAS TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - LM.
3156/08

164.099,00 0,00 164.099,00

319001990200000 APOSENTADORIAS PROFESSOR - LM 3156/08-PREF. 1.279.775,09 0,00 1.279.775,09

319001990300000 APOSENTADORIAS TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - LM
3164/08

19.518,88 0,00 19.518,88

319003010000000 CIVIS 632.455,42 0,00 632.455,42

319003030100000 13º SALÁRIO PENSIONISTAS - IPASEM 155.562,68 0,00 155.562,68

319003030200000 13º SALÁRIO PENSIONISTAS - MUNICÍPIO 23.128,94 0,00 23.128,94

319003990000000 OUTRAS PENSÕES 72.996,88 0,00 72.996,88

319005000101000 AUXÍLIO-DOENÇA - PESSOAL ATIVO 310.601,10 0,00 310.601,10

319005000103000 SALÁRIO MATERNIDADE - PESSOAL ATIVO 180.780,26 0,00 180.780,26

319005000105000 SALÁRIO-FAMÍLIA DE SEGURADOS 12.776,29 0,00 12.776,29

319113080100000 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL P/ASSISTÊNCIA-ATIVOS 3.613,73 0,00 3.613,73

TOTAL DAS CONTAS DE DESPESA 344.298,35 0,00 344.298,35

CONTAS DE RECEITA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

CONTAS PATRIMONIAIS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 859,34 0,00 859,34

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00
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RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 859,34 0,00 859,34

Total da Despesa c/ Pessoal Ex. Anterior 345.157,69 0,00 345.157,69

5.2.2.2 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo) - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/08/2020

CONTAS DE DESPESA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.747.805,34 0,00 15.747.805,34

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

319001010100000 APOSENTADORIAS POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 6.666.643,91 0,00 6.666.643,91

319001010200000 APOSENTADORIAS POR INVALIDEZ 881.398,77 0,00 881.398,77

319001010300000 APOSENTADORIAS COMPULSÓRIAS 66.294,22 0,00 66.294,22

319001010400000 APOSENTADORIAS PROFESSOR 3.514.257,85 0,00 3.514.257,85

319001060100000 13º SALÁRIO APOSENTADOS - IPASEM 735.254,70 0,00 735.254,70

319001060200000 13º SALÁRIO APOSENTADOS - MUNICIPIO/CAMARA 63.667,43 0,00 63.667,43

319001990100000 APOSENTADORIAS TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - LM.
3156/08

339.840,82 0,00 339.840,82

319001990200000 APOSENTADORIAS PROFESSOR - LM 3156/08-PREF. 1.137.809,71 0,00 1.137.809,71

319001990300000 APOSENTADORIAS TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - LM
3164/08

40.422,62 0,00 40.422,62

319003010000000 Civis 1.352.666,51 0,00 1.352.666,51

319003030100000 13º SALÁRIO PENSIONISTAS - IPASEM 85.289,39 0,00 85.289,39

319003030200000 13º SALÁRIO PENSIONISTAS - MUNICÍPIO 9.519,18 0,00 9.519,18

319003990000000 Outras Pensões 153.718,89 0,00 153.718,89

319005000105000 Salário-Familia De Segurados 388,96 0,00 388,96

319113080100000 Contribuição Patronal P/Atend a Saude Serv. Ativo 7.416,78 0,00 7.416,78

TOTAL DAS CONTAS DE DESPESA 693.215,60 0,00 693.215,60

CONTAS DE RECEITA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

CONTAS PATRIMONIAIS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00
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CONTAS PATRIMONIAIS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS 0,00 0,00 0,00

Total da Despesa c/ Pessoal Ex. Atual 693.215,60 0,00 693.215,60

Total da Despesa com Pessoal 1.038.373,29 0,00 1.038.373,29

5.2.4 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada

5.2.4.1 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Dívida Consolidada ou Fundada - Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.4.2 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Disponibilidade de Caixa (Disponibilidade de Caixa Bruta - Restos a Pagar Processados) -
Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.4.3 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Demais Haveres Financeiros - Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

Total das Deduções (Disponibilidade de Caixa + Demais Haveres Financeiros) 0,00

Total da Dívida Consolidada Líquida (Dívida Consolidada - Deduções) 0,00
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5.2.4.4 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Outras Obrigações Não Integrantes da Dívida Consolidada - Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

22721030100000002990 APOSENTAD./PENSÕES/OUTROS BENEFIC.PLANO 271.843.107,47 0,00 271.843.107,47

22721030300000002991 (R) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE(REDUTORA) -695.913,57 0,00 -695.913,57

22721030400000000000 (-) CONTRIBUICOES DO PENSIONISTA PARA O PLANO
PREVIDENCIARIO DO RPPS

-22.359,98 0,00 -22.359,98

22721030500000002992 (R) COMPEENSAÇÕES DOS PENSIONISTAS(REDUT -52.523.352,72 0,00 -52.523.352,72

22721040100000002993 APOSENTAD/PENÕES/OUTROS BENEFÍC.PLANO 408.993.758,71 0,00 408.993.758,71

22721040200000002994 (R) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE (REDUTORA) -90.224.557,47 0,00 -90.224.557,47

22721040300000002995 (R) CONTRIBUIÇÕES DO ATIVO (REDUTORA) -65.294.087,64 0,00 -65.294.087,64

22721040400000002996 (R) COMPENSAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (REDUTO -73.878.289,70 0,00 -73.878.289,70

22721059800000002998 (R) OUTROS CRÉDITOS (REDUTORA) -232.317.033,52 0,00 -232.317.033,52

TOTAL 165.881.271,58 0,00 165.881.271,58

5.2.5 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

5.2.5.1 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Garantias - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/08/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

O município não foi chamado a honrar quaisquer garantias.

5.2.5.2 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Contragarantias - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/08/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.6 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Internas e Externas

5.2.6.1 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Internas e Externas - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/08/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Total para fins da apuração do cumprimento do limite 0,00 0,00 0,00

5.2.6.2 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Antecipação da Receita - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/08/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.6.3 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Outras operações que integram a Dívida Consolidada

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA 0,00 0,00 0,00

5.2.10 Modelo 13 - Demonstrativos dos Gastos Totais do Legislativo

5.2.10.2 Modelo 13 - Demonstrativo dos Gastos Totais - Receita Realizada no Exercício Anterior - Valores Corrigidos - Exercício de 2019 - 01/01/2019 a 31/12/2019

Més Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado Índice IGP-DI Valor Corrigido

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 4.989.766,55 3.785.217,92

2º Bimestre 4.989.766,55 3.832.227,47

3º Bimestre 4.989.766,55 5.761.184,39

4º Bimestre 4.989.766,55 4.745.026,58
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RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

5º Bimestre 4.989.766,55 0,00

6º Bimestre 4.989.767,25 0,00

TOTAL 29.938.600,00 18.123.656,36

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

1º Bimestre 4.810.483,29 4.744.376,34

2º Bimestre 4.810.483,29 5.107.128,30

3º Bimestre 4.810.483,29 5.318.274,75

4º Bimestre 4.810.483,29 5.275.928,78

5º Bimestre 4.810.483,29 0,00

6º Bimestre 4.810.483,55 0,00

TOTAL 28.862.900,00 20.445.708,17

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 0,00 0,00

2º Bimestre 0,00 0,00

3º Bimestre 0,00 0,00

4º Bimestre 0,00 0,00

5º Bimestre 0,00 0,00

6º Bimestre 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -249,90 -168.337,50

2º Bimestre -249,90 -3.657,49

3º Bimestre -249,90 0,00

4º Bimestre -249,90 -631.938,94

5º Bimestre -249,90 0,00

6º Bimestre -250,50 0,00

TOTAL -1.500,00 -803.933,93

TOTAL DA RECEITA 58.800.000,00 37.765.430,60

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2019.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2020.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2019.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
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aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2020.

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Identificação do(a) Administrador

Nome: Karini Pinheiro Cioccari

CPF: 81359101004

Cargo/Função: Superintendente Geral

Mandato - Início e Término: 05/04/2017 a 31/12/2020

Não houve substituições formais no período.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

Nada a Declarar.
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

CAMPO BOM, 21 de Setembro de 2020

_________________________________________________

GIZELE VIER

Contabilista

_________________________________________________

KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Responsável
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF de Autarquia, Fundação, Empresa Pública -
Regida pela Lei 4.320/64

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 94707817000148

Período: 01/01/2020 a 30/09/2020

Município: CAMPO BOM

Autarquia: INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM

Logradouro: Rua Lima e Silva nr: 321 compl: Telefone: (51) 3598-2716

HomePage: www.ipasemcampobom.com.br E-Mail: admipasemcb@gmail.com

Responsável: KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Contabilista: GIZELE VIER Número do CRC: 074660/O

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: Delta Soluções e Informática Ltda

CNPJ: 03703992000101 Telefone: (51)32173144

Responsável: Jorge Alano E-Mail: delta@deltainf.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros: FUNDO DE PREVIDÊNCIA

Nenhum

1.4 Dados Iniciais

A entidade é Regime Próprio de Previdéncia (RPPS).

2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA
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RECEITAS CORRENTES

Contribuições 14.121.700,00 10.652.332,62

Receita Patrimonial 12.813.200,00 7.824.521,95

Receita de Serviços 500,00 69,42

Transferências Correntes 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 3.003.200,00 961.247,88

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 29.938.600,00 19.438.171,87

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO 14.701.900,00 10.885.653,87

OUTRAS REC.CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 14.161.000,00 12.192.033,28

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 28.862.900,00 23.077.687,15

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens 0,00 0,00

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -1.500,00 -805.271,91

TOTAL DAS RECEITAS 58.800.000,00 41.710.587,11

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 58.800.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 1.100.000,00

Créditos Especiais 0,00

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 1.100.000,00

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 58.800.000,00

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 27.048.257,21

Liquidado 22.223.101,02

Pago 22.183.601,23

SALDO A LIQUIDAR 4.825.156,19

SALDO A PAGAR 39.499,79

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 16.017.225,03

Liquidado 15.475.485,19

Pago 15.411.781,71
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SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 541.739,84

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 63.703,48

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 1.100.000,00

Reduções Orçamentárias na mesma entidade 1.100.000,00

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 142.687.806,50D 159.747.810,78D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 33.879.636,58D 30.581.659,52D

PASSIVO CIRCULANTE 791.406,91C 2.114.405,76C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 165.881.271,58C 165.881.271,58C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 9.894.764,59C 9.894.764,59C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 975.843,31D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 17.934.409,21D

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 5.272.898,06D

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 1.761,87D

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00x 0,00x

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 3.903.678,20D

TRIBUTÁRIAS 0,00x 465.200,25D

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 211.862,60D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00x 0,00x

CONTRIBUIÇÕES 0,00x 31.568.701,96C

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00x 69,42C

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 7.019.250,04C

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00x 1.596.158,95C

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 55.430,87C

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 965.070,63C

PLANEJAMENTO APROVADO 0,00x 0,00x

ORÇAMENTO APROVADO 0,00x 144.648.257,21D

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.882.408,65D 2.882.408,65D

EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00x 144.648.257,21C

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.882.408,65C 2.882.408,65C

ATOS POTENCIAIS 241.900,21D 998.138,43D

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 142.445.481,43D 428.159.455,06D

DIVIDA ATIVA 0,00x 0,00x

RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 241.900,21C 998.138,43C
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Saldo Inicial Saldo Final

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 142.445.481,43C 428.159.455,06C

EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

APURAÇÃO DE CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 0,00x 0,00x

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 0,00x 0,00x

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 392,36D 693,34D

Bancos Conta Movimento 723.527,12D 1.001.697,90D

Bancos Conta Aplicação 139.943.177,19D 155.844.162,20D

Outros 1.778.384,76D 1.545.284,82D

TOTAL RPPS 142.445.481,43D 158.391.838,26D

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 142.445.481,43D 158.391.838,26D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 13.381.978,05 3.443.855,87 3.405.770,97

2º Bimestre 3.471.238,84 4.920.222,46 4.885.789,56

3º Bimestre 3.483.541,78 4.928.178,89 4.954.029,36

4º Bimestre 3.527.530,40 5.158.578,83 5.136.283,86

5º Bimestre 3.571.561,40 5.148.731,11 5.196.987,28

6º Bimestre 5.786.219,80 6.873.132,40 6.775.000,59

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 25.715.900,00 30.069.887,94

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 26.285.500,00 27.902.539,53

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00
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DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -1.400,00 -1.008.576,64

TOTAL CONTAS DE RECEITA 52.000.000,00 56.963.850,83

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Nada a declarar.

2.7 Arquivo Livro Diário Geral (TCE_4111)

2.7.1 Arquivo Livro Diário Geral

SOMA TOTAL DOS VALORES

Especificações DÉBITO CRÉDITO

Disponibilidades - CTA_DISP.TXT 285.709.365,89 269.763.009,06

Demais Contas 7.984.194.419,42 8.000.140.776,25

Totais 8.269.903.785,31 8.269.903.785,31

Número Total dos Registros que compõem o arquivo (Campo Finalizador) 41.216

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

EMPENHO.TXT EMP_73 0 0 INFO O percentual de ocorrências de Modalidade da Licitação/Forma de Contratação em "NSA - Não se aplica"
equivale a 22,678%

LIQUIDAC.TXT LIQ_38 0 0 INFO O percentual de ocorrências do campo Existe Contrato/Termo em "N = Não" ou "X = Não se aplica" equivale a
56,138%

LIQUIDAC.TXT LIQ_39 0 0 INFO O percentual de ocorrências do campo Existe Nota Fiscal em "N = Não" ou "X = Não se Aplica" equivale a
50,46%

CTA_DISP.TXT CTV_34 16 0 AVISO Linha: 16 - Validação da conta 00000000000000035472 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 20 0 AVISO Linha: 20 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 20 0 AVISO Linha: 20 - Validação da conta 00000000006000000091 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 21 0 AVISO Linha: 21 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_34 21 0 AVISO Linha: 21 - Validação da conta 00000000000000000610 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_32 23 0 AVISO Linha: 23 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 23 0 AVISO Linha: 23 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_33 36 0 AVISO Linha: 36 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 37 0 AVISO Linha: 37 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 47 0 AVISO Linha: 47 - Validação da conta 00000000004014724324 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_33 49 0 AVISO Linha: 49 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_32 53 0 AVISO Linha: 53 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 53 0 AVISO Linha: 53 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 54 0 AVISO Linha: 54 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 54 0 AVISO Linha: 54 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 55 0 AVISO Linha: 55 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 55 0 AVISO Linha: 55 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 56 0 AVISO Linha: 56 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 56 0 AVISO Linha: 56 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_22 0 0 AVISO 9,61% dos campos "código da conta corrente" foram preenchidos com zeros ou noves

RECEITA.TXT RET_24 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_25 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_26 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_27 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_28 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_29 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 4.989.766,55 3.785.217,92

2º Bimestre 4.989.766,55 3.832.227,47
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RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

3º Bimestre 4.989.766,55 5.761.184,39

4º Bimestre 4.989.766,55 4.745.026,58

5º Bimestre 4.989.766,55 1.314.515,51

6º Bimestre 4.989.767,25 0,00

TOTAL 29.938.600,00 19.438.171,87

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

1º Bimestre 4.810.483,29 4.744.376,34

2º Bimestre 4.810.483,29 5.107.128,30

3º Bimestre 4.810.483,29 5.318.274,75

4º Bimestre 4.810.483,29 5.275.928,78

5º Bimestre 4.810.483,29 2.631.978,98

6º Bimestre 4.810.483,55 0,00

TOTAL 28.862.900,00 23.077.687,15

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 0,00 0,00

2º Bimestre 0,00 0,00

3º Bimestre 0,00 0,00

4º Bimestre 0,00 0,00

5º Bimestre 0,00 0,00

6º Bimestre 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -249,90 -168.337,50

2º Bimestre -249,90 -3.657,49

3º Bimestre -249,90 0,00

4º Bimestre -249,90 -631.938,94

5º Bimestre -249,90 -1.337,98

6º Bimestre -250,50 0,00

TOTAL -1.500,00 -805.271,91

TOTAL DA RECEITA 58.800.000,00 41.710.587,11

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2019.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2020.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2019.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
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aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2020.

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Identificação do(a) Administrador

Nome: Karini Pinheiro Cioccari

CPF: 81359101004

Cargo/Função: Superintendente Geral

Mandato - Início e Término: 05/04/2017 a 31/12/2020

Não houve substituições formais no período.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

Forma de contabilização dos rendimentos das aplicações financeiras alteradas a partir de sertembro/2020 conforme IPC 14.
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

CAMPO BOM, 13 de Outubro de 2020

_________________________________________________

GIZELE VIER

Contabilista

_________________________________________________

KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Responsável
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF do Executivo

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 90832619000155

Período: 01/01/2020 a 30/09/2020

Prefeitura: PM DE CAMPO BOM

Logradouro: Av. Independência nr: 800 compl: Telefone: (51) 3598-8600

HomePage: www.campobom.rs.gov.br E-Mail: gabinetepmcb@campobom.rs.gov.br

Prefeito Municipal: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Contabilista: ILONE MARIA ZIMMERMANN Número do CRC: 053231/O-9

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: DELTA GESTÃO PÚBLICA

CNPJ: 03703992000101 Telefone: (51)32544200

Responsável: JORGE ALANO E-Mail: atendimento@delta.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros

Nenhum

1.4 Participação com Consórcio Público

CNPJ Nome

9150005000175 CONSÓRCIO PÚBLICO SANEAMENTO BÁSICO

26646188000133 CONSÓRCIO PÚBLICO AMVRS-CP SINOS

1.6 Entidades da Administração Indireta selecionadas pelo PAD

CNPJ Nome Tipo é RPPS

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia Sim

1.7 Entidades da Administração Indireta selecionadas pela Entidade

CNPJ Nome Tipo é RPPS

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia Sim
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2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA

RECEITAS CORRENTES

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 85.066.000,00 69.350.970,67

Contribuições 3.700.000,00 2.642.496,22

Receita Patrimonial 3.482.100,00 880.008,93

Receita Agropecuária 1.500,00 0,00

Receita de Serviços 496.200,00 509.083,61

Transferências Correntes 184.909.067,00 141.470.836,57

Outras Receitas Correntes 1.349.882,09 869.231,07

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 279.004.749,09 215.722.627,07

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL

Operações de Crédito 3.500.000,00 1.336.360,00

Alienação de Bens 411.500,00 377.351,28

Transferências de Capital 7.025.150,91 3.040.237,11

Outras Receitas de Capital 10.000,00 2.724,15

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 10.946.650,91 4.756.672,54

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -17.351.400,00 -11.901.651,38

TOTAL DAS RECEITAS 272.600.000,00 208.577.648,23

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 265.200.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 92.380.173,37

Créditos Especiais 1.342.571,38

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 60.752.181,22

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 298.170.563,53

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 214.808.369,44
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Liquidado 178.943.452,42

Pago 174.769.741,21

SALDO A LIQUIDAR 35.864.917,02

SALDO A PAGAR 4.173.711,21

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 51.619.397,29

Liquidado 51.168.423,11

Pago 49.071.533,59

SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 450.974,18

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 2.096.889,52

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Superávit Financeiro 24.365.769,91

Excesso de Arrecadação 2.298.632,06

Auxílios e Convênios 6.007.511,56

Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 60.752.181,22

Reduções Orçamentárias na mesma entidade 60.752.181,22

Suplementações Orçamentárias entre entidades 298.650,00

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 82.571.679,30D 106.754.032,64D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 248.746.033,24D 289.032.954,06D

PASSIVO CIRCULANTE 43.893.366,64C 32.721.167,09C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 40.435.939,50C 45.329.071,68C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 246.988.406,40C 246.988.491,10C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 99.557.043,32D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 0,00x

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 67.502.792,34D

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 410.097,88D

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00x 7.499.160,42D

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 137.237,77D

TRIBUTÁRIAS 0,00x 3.896.855,70D

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 7.843.803,68D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00x 87.625.259,16C

CONTRIBUIÇÕES 0,00x 2.643.081,71C

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00x 639.352,95C

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 18.991.660,45C

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00x 132.846.968,61C

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 1.070.044,35C

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 13.778.880,71C
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Saldo Inicial Saldo Final

PLANEJAMENTO APROVADO 0,00x 0,00x

ORÇAMENTO APROVADO 0,00x 785.578.932,97D

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 23.973.405,96D 23.973.405,96D

EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00x 785.578.932,97C

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 23.973.405,96C 23.973.405,96C

ATOS POTENCIAIS 91.091.245,23D 272.370.272,64D

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 57.357.843,10D 888.007.705,01D

DIVIDA ATIVA 13.242.096,75D 13.242.096,75D

RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 3.416.275,26D 4.252.272,80D

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 91.091.245,23C 272.370.272,64C

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 57.357.843,10C 888.007.705,01C

EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA 13.242.096,75C 13.242.096,75C

EXECUÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

APURAÇÃO DE CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 3.416.275,26C 4.252.272,80C

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 248.062,29D 79.076,59D

Bancos Conta Movimento 6.485.652,28D 211.201,32D

Bancos Conta Aplicação 50.624.128,53D 66.980.539,30D

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 57.357.843,10D 67.270.817,21D

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL RPPS 0,00x 0,00x

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 57.357.843,10D 67.270.817,21D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 61.968.977,59 24.314.124,50 21.009.694,83
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CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

2º Bimestre 42.320.215,95 38.228.114,62 37.336.175,90

3º Bimestre 31.038.640,73 37.107.657,39 36.345.004,65

4º Bimestre 39.051.672,50 42.379.463,27 42.122.745,11

5º Bimestre 36.253.106,68 39.826.677,73 43.144.239,99

6º Bimestre 39.407.577,76 57.675.458,86 46.460.048,68

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 241.036.214,29 276.133.583,41

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 13.496.585,71 2.274.606,44

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -17.032.800,00 -18.081.188,18

TOTAL CONTAS DE RECEITA 237.500.000,00 260.327.001,67

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11261990104000000000 DIVIDA ATIVA-INDENIZ.RESTITUIÇÃO-CP 361.601,74 0,00 361.601,74

11261990105000000000 DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA DIVERSAS-CP 98.343,91 0,00 98.343,91

12111053000000005281 D.A.TIVA.CERT.DECISÃO-TPITULO-TCE-SCHNEI 5.589.627,08 0,00 5.589.627,08

12111053000000005282 D.A.CERT.DECISÃO TÍT.TCE-NELSON S.MORAES 150.668,05 0,00 150.668,05

12111053000000005283 DIVIDA ATIVA DECISÃO TCE-DIVERSAS 11.511,23 0,00 11.511,23

12111053000000005284 D.ATIVA CERT.DECISÃO TIT.EXEC.TCE-FAISAL 2.730.172,89 0,00 2.730.172,89

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 8.941.924,90 0,00 8.941.924,90

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE- NELSON SCHNEIDER - Certidão Decisão-Título Executivo nº 126/2004-Processo nº 4418-0200/00-5 Sr. Nelson Sch-
neider; Certidão Decisão-Título Executivo nº 375/2004- Processo nº 1718-0200/98-9 Sr. Nelson Schneider; Certidão Decisão Título Executivo nº 2081/2006 -Processo nº
2863/0200/01-7-5 Sr. Nelson Schneider. DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE- Certidão Decisão Título Executivo nº 0022/2011-Processo nº
005471-0200/07-1 Sr. Nelson Santos de Moraes. DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE-FAISAL MOTHCI KARAM- Certidão Decisão Título Executivo nº
191/2018 -Processo nº 000891-0200/15-2 ? Imputação Débito Exercício 2015- Sr. Faisal Mothci Karam. Certidão Decisão Título Executivo nº 300/2018 -Processo nº
001865-0200/14-7 ? Imputação Débito Exercício 2014 - Sr. Faisal Mothci Karam.
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2.7 Arquivo Livro Diário Geral (TCE_4111)

2.7.1 Arquivo Livro Diário Geral

SOMA TOTAL DOS VALORES

Especificações DÉBITO CRÉDITO

Disponibilidades - CTA_DISP.TXT 829.693.768,29 819.780.794,18

Demais Contas 17.542.131.236,71 17.552.044.210,82

Totais 18.371.825.005,00 18.371.825.005,00

Número Total dos Registros que compõem o arquivo (Campo Finalizador) 1.153.639

3. Índices Constitucionais

3.2 Índices Constitucionais Referentes à Educação (MDE+FUNDEB)

3.2.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 2.119.596,96 0,00 2.119.596,96

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 31.256,06 0,00 31.256,06

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 883.168,43 0,00 883.168,43

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 13.023,37 0,00 13.023,37

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 529.900,41 0,00 529.900,41

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 7.814,03 0,00 7.814,03

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

71.566,22 0,00 71.566,22

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

29.819,31 0,00 29.819,31

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

17.891,58 0,00 17.891,58

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

335.896,01 0,00 335.896,01

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

139.956,70 0,00 139.956,70

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

83.974,02 0,00 83.974,02

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

5.132,54 0,00 5.132,54

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

2.138,55 0,00 2.138,55

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

1.283,15 0,00 1.283,15

11130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO 216.019,23 0,00 216.019,23

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 48.130,93 0,00 48.130,93

11130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO 89.785,87 0,00 89.785,87

11130341010202 IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM 20.277,35 0,00 20.277,35

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO 53.871,31 0,00 53.871,31

11130341010302 IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM 12.166,47 0,00 12.166,47

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL 8.777.441,46 0,00 8.777.441,46

11180111010200 IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL 2.081.054,35 0,00 2.081.054,35
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 3.657.285,63 0,00 3.657.285,63

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 867.106,76 0,00 867.106,76

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 2.194.365,01 0,00 2.194.365,01

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 520.262,32 0,00 520.262,32

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 39.908,17 0,00 39.908,17

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 16.633,26 0,00 16.633,26

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 9.977,82 0,00 9.977,82

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 1.113.850,35 0,00 1.113.850,35

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 464.109,40 0,00 464.109,40

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 278.462,89 0,00 278.462,89

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 370.473,72 0,00 370.473,72

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 154.370,23 0,00 154.370,23

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 92.619,25 0,00 92.619,25

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 1.519.414,25 0,00 1.519.414,25

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 633.088,94 0,00 633.088,94

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 379.853,05 0,00 379.853,05

11180143010000 ITBI - Dívida Ativa - PRÓPRIO 7.620,92 0,00 7.620,92

11180143020000 ITBI - Dívida Ativa - MDE 3.175,39 0,00 3.175,39

11180143030000 ITBI - Dívida Ativa - ASPS 1.905,23 0,00 1.905,23

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 589.172,29 0,00 589.172,29

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 20.509.796,40 0,00 20.509.796,40

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 1.720.769,17 0,00 1.720.769,17

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 245.487,87 0,00 245.487,87

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 8.545.748,53 0,00 8.545.748,53

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 716.985,58 0,00 716.985,58

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 147.291,80 0,00 147.291,80

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 5.127.448,45 0,00 5.127.448,45

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 430.190,87 0,00 430.190,87

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 66.568,27 0,00 66.568,27

11180232010200 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-SIMPLES
NACIONAL

726,15 0,00 726,15

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 27.734,22 0,00 27.734,22

11180232020200 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-SIMPLES NACIONAL 302,56 0,00 302,56

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 16.639,52 0,00 16.639,52

11180232030200 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-SIMPLES NACIONAL 181,54 0,00 181,54

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 86.374,62 0,00 86.374,62

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 35.988,58 0,00 35.988,58

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 21.592,74 0,00 21.592,74

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 31.501,10 0,00 31.501,10

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 13.163,28 0,00 13.163,28

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 7.897,62 0,00 7.897,62

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 13.140.274,59 0,00 13.140.274,59

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 1.095.022,87 0,00 1.095.022,87

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 3.285.068,67 0,00 3.285.068,67

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 4.380.091,54 0,00 4.380.091,54

17180141010000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- PRÓPRIO

828.430,81 0,00 828.430,81

17180141020000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- MDE

345.179,51 0,00 345.179,51
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17180141030000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- ASPS

207.107,70 0,00 207.107,70

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 2.064,21 0,00 2.064,21

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 172,02 0,00 172,02

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 516,05 0,00 516,05

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 688,07 0,00 688,07

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 17.249.777,94 0,00 17.249.777,94

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 1.437.481,52 0,00 1.437.481,52

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 4.312.444,52 0,00 4.312.444,52

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 5.749.926,05 0,00 5.749.926,05

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 4.774.662,41 0,00 4.774.662,41

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 397.873,49 0,00 397.873,49

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.193.671,78 0,00 1.193.671,78

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.591.552,20 0,00 1.591.552,20

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 196.119,65 0,00 196.119,65

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 16.343,32 0,00 16.343,32

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 49.029,94 0,00 49.029,94

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 65.373,24 0,00 65.373,24

911130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO -40,88 0,00 -40,88

911130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO -17,03 0,00 -17,03

911130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO -10,22 0,00 -10,22

911180111010100 (R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL -3.193,55 0,00 -3.193,55

911180111020100 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL -1.330,67 0,00 -1.330,67

911180111030100 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL -798,38 0,00 -798,38

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -13.468,00 0,00 -13.468,00

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -5.611,66 0,00 -5.611,66

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -3.366,99 0,00 -3.366,99

911180231010100 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO - FIXO -334,65 0,00 -334,65

911180231010200 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL -113.438,30 0,00 -113.438,30

911180231010300 (R)ISS - Principal - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL -4.204,98 0,00 -4.204,98

911180231020100 (R)ISSQN - Principal - MDE - FIXO -139,44 0,00 -139,44

911180231020200 (R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL -47.265,97 0,00 -47.265,97

911180231020300 (R)ISS - Principal - MDE - SIMPLES NACIONAL -1.752,06 0,00 -1.752,06

911180231030100 (R)ISSQN - Principal - ASPS-FIXO -83,65 0,00 -83,65

911180231030200 (R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL -28.359,55 0,00 -28.359,55

911180231030300 (R)ISS - Principal - ASPS-SIMPLES NACIONAL -1.051,25 0,00 -1.051,25

SUBTOTAL 126.331.612,93 0,00 126.331.612,93

TOTAL I - Base Receita Educação (MDE + FUNDEB) - 25% da Receita Ajustada 31.582.903,23

3.2.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 RECEITA TRIBUTÁRIA 16.559.349,81 -33,58 16.559.316,23

20 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 3.292.072,73 0,00 3.292.072,73

20 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -56.116,83 0,00 -56.116,83

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 11.787.631,10 0,00 11.787.631,10

TOTAL II 31.582.936,81 -33,58 31.582.903,23

3.2.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), por Recursos Vinculados
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Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 Administracao Geral 2.060.116,64 0,00 2.060.116,64

20 Ensino Fundamental 8.602.124,15 0,00 8.602.124,15

20 Educacao Infantil 4.597.511,11 0,00 4.597.511,11

20 Educacao Especial 724.230,24 0,00 724.230,24

31 Ensino Fundamental 21.856.987,42 0,00 21.856.987,42

31 Educacao Infantil 13.204.085,09 0,00 13.204.085,09

31 Educacao de Jovens e Adultos 387.916,10 0,00 387.916,10

31 Educacao Especial 1.091.795,72 0,00 1.091.795,72

SUBTOTAL I 52.524.766,47 0,00 52.524.766,47

3.2.4 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), Contabilizada nas Contas Patrimoniais

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 26.114.730,99 0,00 26.114.730,99

(-) Desp. Liq. com Rend. da MDE + FUNDEB 67.904,57 0,00 67.904,57

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com Educação (MDE + FUNDEB) 20,85 26.342.130,91

3.2.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Educação

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.3 Índices Constitucionais Referentes ao FUNDEB

3.3.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 13.140.274,59 0,00 13.140.274,59

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 1.095.022,87 0,00 1.095.022,87

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 3.285.068,67 0,00 3.285.068,67

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 4.380.091,54 0,00 4.380.091,54

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 2.064,21 0,00 2.064,21

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 172,02 0,00 172,02

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 516,05 0,00 516,05

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 688,07 0,00 688,07

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 17.249.777,94 0,00 17.249.777,94

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 1.437.481,52 0,00 1.437.481,52

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 4.312.444,52 0,00 4.312.444,52

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 5.749.926,05 0,00 5.749.926,05

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 4.774.662,41 0,00 4.774.662,41

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 397.873,49 0,00 397.873,49

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.193.671,78 0,00 1.193.671,78

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.591.552,20 0,00 1.591.552,20
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 196.119,65 0,00 196.119,65

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 16.343,32 0,00 16.343,32

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 49.029,94 0,00 49.029,94

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 65.373,24 0,00 65.373,24

SUBTOTAL 58.938.154,08 0,00 58.938.154,08

Total I - Base Receita do FUNDEB - 20% da Receita Ajustada 11.787.630,82

3.3.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 11.787.631,10 0,00 11.787.631,10

TOTAL II 11.787.631,10 0,00 11.787.631,10

3.3.3 Cálculo da Despesa Constitucional com FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 21.856.987,42 0,00 21.856.987,42

31 Educacao Infantil 13.204.085,09 0,00 13.204.085,09

31 Educacao de Jovens e Adultos 387.916,10 0,00 387.916,10

31 Educacao Especial 1.091.795,72 0,00 1.091.795,72

SUBTOTAL I 36.540.784,33 0,00 36.540.784,33

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 26.114.730,99 0,00 26.114.730,99

(-) Desp. Liq. com Rend. do FUNDEB 24.025,87 0,00 24.025,87

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com FUNDEB 17,65 10.402.027,47

3.3.4 Cálculo da Proporção de 60% destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério (Art. 60, XII do ADCT)

3.3.4.1 Base de Cálculo para aplicação dos 60% dos Recursos do FUNDEB - Exercício de 2020

Cód. Conta Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

13210011010200 REMUN.DEP.BANC.REC.VINC.- FUNDEB - Principal 24.025,87 0,00 24.025,87

17580111010000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.FPM 6.642.716,18 0,00 6.642.716,18

17580111030000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ICMS 27.235.210,54 0,00 27.235.210,54

17580111040000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPI-EXPORTAÇÃO 355.641,83 0,00 355.641,83

17580111050000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITR 37.890,17 0,00 37.890,17

17580111060000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPVA 3.075.174,00 0,00 3.075.174,00

17580111070000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITCMD-ESTADOS 431.077,05 0,00 431.077,05

Total 37.801.735,64 0,00 37.801.735,64

Base da Receita - 60% do Retorno do FUNDEB 22.681.041,38

3.3.4.2 Aplicação dos Recursos do FUNDEB destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério - Exercício de 2020

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 19.699.888,47 0,00 19.699.888,47

31 Educacao de Jovens e Adultos 387.916,10 0,00 387.916,10

31 Educacao Infantil 11.210.000,02 0,00 11.210.000,02
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Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Educacao Especial 286.654,12 0,00 286.654,12

TOTAL 31.584.458,71 0,00 31.584.458,71

% de Aplicação 83,55

3.3.5 Cálculo da Base de Verificação do § 2º do art. 21 da Lei do FUNDEB

3.3.5.1 Base de Cálculo do Superávit do FUNDEB - Exercício Anterior

Rendimentos do FUNDEB - Exercício de 2019 106.837,75 0,00 106.837,75

Plus do FUNDEB - Exercício de 2019 33.130.008,56 0,00 33.130.008,56

TOTAL 33.236.846,31 0,00 33.236.846,31

Limite para Aplicação no 1º Trimestre do Exercício Seguinte: 5% 1.661.842,32

3.3.5.2 Despesas Liquidadas com Recursos do Superávit do FUNDEB - Exercício de 2020 (Janeiro - Outubro)

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.4 Justificativa de Seleção/Ajustes nas Contas da Educação e FUNDEB

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita (MDE+FUNDEB)

Justificativa: Valor ajustado na coluna das Receitas Tributárias, devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas da Educação.

3.5 Índices Constitucionais Referentes à Saúde - ASPS

3.5.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 2.119.596,96 0,00 2.119.596,96

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 31.256,06 0,00 31.256,06

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 883.168,43 0,00 883.168,43

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 13.023,37 0,00 13.023,37

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 529.900,41 0,00 529.900,41

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 7.814,03 0,00 7.814,03

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

71.566,22 0,00 71.566,22

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

29.819,31 0,00 29.819,31

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

17.891,58 0,00 17.891,58

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

335.896,01 0,00 335.896,01

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

139.956,70 0,00 139.956,70

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

83.974,02 0,00 83.974,02

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

5.132,54 0,00 5.132,54

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

2.138,55 0,00 2.138,55

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

1.283,15 0,00 1.283,15
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO 216.019,23 0,00 216.019,23

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 48.130,93 0,00 48.130,93

11130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO 89.785,87 0,00 89.785,87

11130341010202 IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM 20.277,35 0,00 20.277,35

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO 53.871,31 0,00 53.871,31

11130341010302 IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM 12.166,47 0,00 12.166,47

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL 8.777.441,46 0,00 8.777.441,46

11180111010200 IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL 2.081.054,35 0,00 2.081.054,35

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 3.657.285,63 0,00 3.657.285,63

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 867.106,76 0,00 867.106,76

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 2.194.365,01 0,00 2.194.365,01

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 520.262,32 0,00 520.262,32

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 39.908,17 0,00 39.908,17

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 16.633,26 0,00 16.633,26

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 9.977,82 0,00 9.977,82

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 1.113.850,35 0,00 1.113.850,35

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 464.109,40 0,00 464.109,40

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 278.462,89 0,00 278.462,89

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 370.473,72 0,00 370.473,72

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 154.370,23 0,00 154.370,23

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 92.619,25 0,00 92.619,25

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 1.519.414,25 0,00 1.519.414,25

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 633.088,94 0,00 633.088,94

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 379.853,05 0,00 379.853,05

11180143010000 ITBI - Dívida Ativa - PRÓPRIO 7.620,92 0,00 7.620,92

11180143020000 ITBI - Dívida Ativa - MDE 3.175,39 0,00 3.175,39

11180143030000 ITBI - Dívida Ativa - ASPS 1.905,23 0,00 1.905,23

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 589.172,29 0,00 589.172,29

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 20.509.796,40 0,00 20.509.796,40

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 1.720.769,17 0,00 1.720.769,17

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 245.487,87 0,00 245.487,87

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 8.545.748,53 0,00 8.545.748,53

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 716.985,58 0,00 716.985,58

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 147.291,80 0,00 147.291,80

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 5.127.448,45 0,00 5.127.448,45

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 430.190,87 0,00 430.190,87

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 66.568,27 0,00 66.568,27

11180232010200 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-SIMPLES
NACIONAL

726,15 0,00 726,15

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 27.734,22 0,00 27.734,22

11180232020200 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-SIMPLES NACIONAL 302,56 0,00 302,56

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 16.639,52 0,00 16.639,52

11180232030200 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-SIMPLES NACIONAL 181,54 0,00 181,54

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 86.374,62 0,00 86.374,62

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 35.988,58 0,00 35.988,58

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 21.592,74 0,00 21.592,74

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 31.501,10 0,00 31.501,10

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 13.163,28 0,00 13.163,28
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 7.897,62 0,00 7.897,62

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 13.140.274,59 0,00 13.140.274,59

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 1.095.022,87 0,00 1.095.022,87

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 3.285.068,67 0,00 3.285.068,67

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 4.380.091,54 0,00 4.380.091,54

17180141010000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- PRÓPRIO

828.430,81 0,00 828.430,81

17180141020000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- MDE

345.179,51 0,00 345.179,51

17180141030000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- ASPS

207.107,70 0,00 207.107,70

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 2.064,21 0,00 2.064,21

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 172,02 0,00 172,02

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 516,05 0,00 516,05

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 688,07 0,00 688,07

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 17.249.777,94 0,00 17.249.777,94

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 1.437.481,52 0,00 1.437.481,52

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 4.312.444,52 0,00 4.312.444,52

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 5.749.926,05 0,00 5.749.926,05

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 4.774.662,41 0,00 4.774.662,41

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 397.873,49 0,00 397.873,49

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.193.671,78 0,00 1.193.671,78

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.591.552,20 0,00 1.591.552,20

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 196.119,65 0,00 196.119,65

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 16.343,32 0,00 16.343,32

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 49.029,94 0,00 49.029,94

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 65.373,24 0,00 65.373,24

911130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO -40,88 0,00 -40,88

911130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO -17,03 0,00 -17,03

911130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO -10,22 0,00 -10,22

911180111010100 (R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL -3.193,55 0,00 -3.193,55

911180111020100 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL -1.330,67 0,00 -1.330,67

911180111030100 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL -798,38 0,00 -798,38

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -13.468,00 0,00 -13.468,00

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -5.611,66 0,00 -5.611,66

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -3.366,99 0,00 -3.366,99

911180231010100 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO - FIXO -334,65 0,00 -334,65

911180231010200 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL -113.438,30 0,00 -113.438,30

911180231010300 (R)ISS - Principal - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL -4.204,98 0,00 -4.204,98

911180231020100 (R)ISSQN - Principal - MDE - FIXO -139,44 0,00 -139,44

911180231020200 (R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL -47.265,97 0,00 -47.265,97

911180231020300 (R)ISS - Principal - MDE - SIMPLES NACIONAL -1.752,06 0,00 -1.752,06

911180231030100 (R)ISSQN - Principal - ASPS-FIXO -83,65 0,00 -83,65

911180231030200 (R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL -28.359,55 0,00 -28.359,55

911180231030300 (R)ISS - Principal - ASPS-SIMPLES NACIONAL -1.051,25 0,00 -1.051,25

SUBTOTAL I 126.331.612,93 0,00 126.331.612,93

TOTAL I - Base Receita Saúde (ASPS) - 15% da Receita Ajustada 18.949.741,94

3.5.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir dos Recursos Vinculados
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Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 RECEITA TRIBUTÁRIA 9.935.589,08 0,00 9.935.589,08

40 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 9.241.083,68 -193.260,78 9.047.822,90

40 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -33.670,04 0,00 -33.670,04

TOTAL II 19.143.002,72 -193.260,78 18.949.741,94

3.5.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 Administracao Geral 2.338.484,69 0,00 2.338.484,69

40 Atencao Basica 21.028.750,78 0,00 21.028.750,78

40 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 8.563.508,82 0,00 8.563.508,82

40 Vigilancia Sanitaria 13.360,00 0,00 13.360,00

40 Vigilancia Epidemiologica 272.640,21 0,00 272.640,21

SUBTOTAL I 32.216.744,50 0,00 32.216.744,50

3.5.4 Dedução da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS)

Gastos com aposentadorias e pensões

Cód. Recurso Cód. Conta Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS 5.370,41 0,00 5.370,41

SUBTOTAL III 5.370,41 0,00 5.370,41

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL IV - Gastos Constitucionais com Saúde (ASPS) 25,50 32.211.374,09

3.5.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Saúde

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.6 Justificativa de Seleção/Ajustes nas Contas da Saúde

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita - ASPS

Justificativa: Valor ajustado na coluna das Receitas, devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas da Saúde.

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 138, ano 2020, modalidade PRD (Processo de Dispensa (exceto pequeno valor)),
não cadastrada no Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 143, ano 2020, modalidade PRD (Processo de Dispensa (exceto pequeno valor)),
não cadastrada no Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_73 0 0 INFO O percentual de ocorrências de Modalidade da Licitação/Forma de Contratação em "NSA - Não se aplica"
equivale a 27,399%

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 22020, Contrato nr. 2/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato),
não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_38 0 0 INFO O percentual de ocorrências do campo Existe Contrato/Termo em "N = Não" ou "X = Não se aplica" equivale a
47,26%

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.7

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

22/10/2020 - 14:17:09

PM DE CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43900 CNPJ: 90832619000155 01/01/2020 a 30/09/2020

22/10/2020 Página 14 de 17 14:17:19

  Página

316

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

14

P
eç

a
30

90
23

6
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P01AB9D7

Assinado digitalmente por: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI em 23/10/20 e ILONE MARIA ZIMMERMANN em
23/10/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.7B62.301E.B9CD.3F47.D138.



Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

LIQUIDAC.TXT LIQ_39 0 0 INFO O percentual de ocorrências do campo Existe Nota Fiscal em "N = Não" ou "X = Não se Aplica" equivale a
24,82%

BAL_REC.TXT BER_26 0 0 AVISO Natureza da Receita Orçamentária 17189911040000 do balancete da receita vinculada indevidamente ao
recurso 0040

BAL_REC.TXT BER_26 0 0 AVISO Natureza da Receita Orçamentária 24400011010000 do balancete da receita vinculada indevidamente ao
recurso 0040

BAL_REC.TXT BER_26 0 0 AVISO Natureza da Receita Orçamentária 24580111020000 do balancete da receita vinculada indevidamente ao
recurso 0040

CTA_DISP.TXT CTV_33 73 0 AVISO Linha: 73 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 73 0 AVISO Linha: 73 - Validação da conta 00000000006060090371 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 74 0 AVISO Linha: 74 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 74 0 AVISO Linha: 74 - Validação da conta 00000000006060090371 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 77 0 AVISO Linha: 77 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 77 0 AVISO Linha: 77 - Validação da conta 00000000006060091270 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 131 0 AVISO Linha: 131 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 131 0 AVISO Linha: 131 - Validação da conta 00000000006060090371 inconsistente para o código do banco 104

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.1 Transparência da Gestão Fiscal

5.1.4 Disponibilização das Informações na Internet, em tempo real

Data Endereço Eletrônico

27/04/2011 http://www.campobom.rs.gov.br/

Observações: Portal da Transparência - Disponibilidade das informações na Internet em tempo real -Portal da Transparência disponibilizado a partir de 27/04/2011
conforme previsto na Lei Complementar 131 de 27 de maio de 2009 em seu artigo 73-B, Parágrafo II.

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 57.384.123,88 60.575.498,86

2º Bimestre 44.848.568,31 44.698.228,95

3º Bimestre 44.193.012,74 40.372.458,77

4º Bimestre 44.193.012,74 47.209.822,59

5º Bimestre 44.193.012,74 22.866.617,90

6º Bimestre 44.193.018,68 0,00

TOTAL 279.004.749,09 215.722.627,07

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 1.824.441,68 790.679,94

2º Bimestre 1.824.441,68 844.109,91

3º Bimestre 1.824.441,68 803.060,51

4º Bimestre 1.824.441,68 1.933.826,43

5º Bimestre 1.824.441,68 384.995,75

6º Bimestre 1.824.442,51 0,00

TOTAL 10.946.650,91 4.756.672,54
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RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -2.891.899,95 -3.176.713,41

2º Bimestre -2.891.899,95 -3.067.697,15

3º Bimestre -2.891.899,95 -2.356.820,47

4º Bimestre -2.891.899,95 -2.143.748,21

5º Bimestre -2.891.899,95 -1.156.672,14

6º Bimestre -2.891.900,25 0,00

TOTAL -17.351.400,00 -11.901.651,38

TOTAL DA RECEITA 272.600.000,00 208.577.648,23

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2019.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2020.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2019.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2020.

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Poder Executivo

Identificação do(a) Administrador

Nome: Luciano Liborio Baptista Orsi

CPF: 44034920025

Cargo/Função: Prefeito Municipal

Mandato - Início e Término: 01/01/2017 a 31/12/2020

Não houve substituições formais no período.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

NADA A DECLARAR.
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

CAMPO BOM, 22 de Outubro de 2020

_________________________________________________

ILONE MARIA ZIMMERMANN

Contabilista

_________________________________________________

LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Prefeito Municipal
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF de Autarquia, Fundação, Empresa Pública -
Regida pela Lei 4.320/64

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 94707817000148

Período: 01/01/2020 a 31/10/2020

Município: CAMPO BOM

Autarquia: INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM

Logradouro: Rua Lima e Silva nr: 321 compl: Telefone: (51) 3598-2716

HomePage: www.ipasemcampobom.com.br E-Mail: admipasemcb@gmail.com

Responsável: KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Contabilista: GIZELE VIER Número do CRC: 074660/O

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: Delta Soluções e Informática Ltda

CNPJ: 03703992000101 Telefone: (51)32173144

Responsável: Jorge Alano E-Mail: delta@deltainf.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros: FUNDO DE PREVIDÊNCIA

Nenhum

1.4 Dados Iniciais

A entidade é Regime Próprio de Previdéncia (RPPS).

2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA
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RECEITAS CORRENTES

Contribuições 14.121.700,00 11.868.531,84

Receita Patrimonial 12.813.200,00 7.828.201,86

Receita de Serviços 500,00 77,24

Transferências Correntes 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 3.003.200,00 1.050.604,74

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 29.938.600,00 20.747.415,68

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO 14.701.900,00 12.130.264,66

OUTRAS REC.CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 14.161.000,00 13.600.019,20

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 28.862.900,00 25.730.283,86

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens 0,00 0,00

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -1.500,00 -805.271,91

TOTAL DAS RECEITAS 58.800.000,00 45.672.427,63

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 58.800.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 1.400.000,00

Créditos Especiais 0,00

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 1.400.000,00

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 58.800.000,00

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 29.275.673,42

Liquidado 25.100.394,25

Pago 25.065.506,76

SALDO A LIQUIDAR 4.175.279,17

SALDO A PAGAR 34.887,49

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 16.017.225,03

Liquidado 15.475.485,19

Pago 15.411.781,71
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SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 541.739,84

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 63.703,48

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 1.400.000,00

Reduções Orçamentárias na mesma entidade 1.400.000,00

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 142.687.806,50D 160.864.783,79D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 33.879.636,58D 30.578.173,39D

PASSIVO CIRCULANTE 791.406,91C 2.294.250,96C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 165.881.271,58C 165.881.271,58C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 9.894.764,59C 9.894.764,59C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 1.084.861,27D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 19.991.115,77D

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 6.122.871,97D

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 1.761,87D

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00x 0,00x

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 4.003.682,79D

TRIBUTÁRIAS 0,00x 506.278,29D

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 211.862,60D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00x 0,00x

CONTRIBUIÇÕES 0,00x 35.189.725,41C

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00x 77,24C

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 7.022.929,95C

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00x 1.779.793,28C

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 248.151,24C

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 1.054.427,49C

PLANEJAMENTO APROVADO 0,00x 0,00x

ORÇAMENTO APROVADO 0,00x 146.875.673,42D

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.882.408,65D 2.882.408,65D

EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00x 146.875.673,42C

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.882.408,65C 2.882.408,65C

ATOS POTENCIAIS 241.900,21D 1.206.638,43D

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 142.445.481,43D 441.335.812,05D

DIVIDA ATIVA 0,00x 0,00x

RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 241.900,21C 1.206.638,43C
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Saldo Inicial Saldo Final

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 142.445.481,43C 441.335.812,05C

EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

APURAÇÃO DE CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 0,00x 0,00x

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 0,00x 0,00x

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 392,36D 440,10D

Bancos Conta Movimento 723.527,12D 1.146.536,76D

Bancos Conta Aplicação 139.943.177,19D 157.095.765,35D

Outros 1.778.384,76D 1.514.660,00D

TOTAL RPPS 142.445.481,43D 159.757.402,21D

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 142.445.481,43D 159.757.402,21D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 13.381.978,05 3.443.855,87 3.405.770,97

2º Bimestre 3.471.238,84 4.920.222,46 4.885.789,56

3º Bimestre 3.483.541,78 4.928.178,89 4.954.029,36

4º Bimestre 3.527.530,40 5.158.578,83 5.136.283,86

5º Bimestre 3.571.561,40 5.148.731,11 5.196.987,28

6º Bimestre 5.786.219,80 6.873.132,40 6.775.000,59

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 25.715.900,00 30.069.887,94

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 26.285.500,00 27.902.539,53

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00
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DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -1.400,00 -1.008.576,64

TOTAL CONTAS DE RECEITA 52.000.000,00 56.963.850,83

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Nada a Declarar.

2.7 Arquivo Livro Diário Geral (TCE_4111)

2.7.1 Arquivo Livro Diário Geral

SOMA TOTAL DOS VALORES

Especificações DÉBITO CRÉDITO

Disponibilidades - CTA_DISP.TXT 298.885.722,88 281.573.802,10

Demais Contas 9.393.797.715,90 9.411.109.636,68

Totais 9.692.683.438,78 9.692.683.438,78

Número Total dos Registros que compõem o arquivo (Campo Finalizador) 45.561

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

EMPENHO.TXT EMP_73 0 0 INFO O percentual de ocorrências de Modalidade da Licitação/Forma de Contratação em "NSA - Não se aplica"
equivale a 21,986%

LIQUIDAC.TXT LIQ_38 0 0 INFO O percentual de ocorrências do campo Existe Contrato/Termo em "N = Não" ou "X = Não se aplica" equivale a
54,062%

LIQUIDAC.TXT LIQ_39 0 0 INFO O percentual de ocorrências do campo Existe Nota Fiscal em "N = Não" ou "X = Não se Aplica" equivale a
48,901%

CTA_DISP.TXT CTV_34 16 0 AVISO Linha: 16 - Validação da conta 00000000000000035472 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 20 0 AVISO Linha: 20 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 20 0 AVISO Linha: 20 - Validação da conta 00000000006000000091 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 21 0 AVISO Linha: 21 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_34 21 0 AVISO Linha: 21 - Validação da conta 00000000000000000610 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_32 23 0 AVISO Linha: 23 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 23 0 AVISO Linha: 23 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_33 36 0 AVISO Linha: 36 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 37 0 AVISO Linha: 37 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 47 0 AVISO Linha: 47 - Validação da conta 00000000004014724324 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_33 49 0 AVISO Linha: 49 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_32 53 0 AVISO Linha: 53 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 53 0 AVISO Linha: 53 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 54 0 AVISO Linha: 54 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 54 0 AVISO Linha: 54 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 55 0 AVISO Linha: 55 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 55 0 AVISO Linha: 55 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 56 0 AVISO Linha: 56 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 56 0 AVISO Linha: 56 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_22 0 0 AVISO 9,61% dos campos "código da conta corrente" foram preenchidos com zeros ou noves

RECEITA.TXT RET_24 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_25 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_26 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_27 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_28 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_29 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 4.989.766,55 3.785.217,92

2º Bimestre 4.989.766,55 3.832.227,47
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RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

3º Bimestre 4.989.766,55 5.761.184,39

4º Bimestre 4.989.766,55 4.745.026,58

5º Bimestre 4.989.766,55 2.623.759,32

6º Bimestre 4.989.767,25 0,00

TOTAL 29.938.600,00 20.747.415,68

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

1º Bimestre 4.810.483,29 4.744.376,34

2º Bimestre 4.810.483,29 5.107.128,30

3º Bimestre 4.810.483,29 5.318.274,75

4º Bimestre 4.810.483,29 5.275.928,78

5º Bimestre 4.810.483,29 5.284.575,69

6º Bimestre 4.810.483,55 0,00

TOTAL 28.862.900,00 25.730.283,86

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 0,00 0,00

2º Bimestre 0,00 0,00

3º Bimestre 0,00 0,00

4º Bimestre 0,00 0,00

5º Bimestre 0,00 0,00

6º Bimestre 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -249,90 -168.337,50

2º Bimestre -249,90 -3.657,49

3º Bimestre -249,90 0,00

4º Bimestre -249,90 -631.938,94

5º Bimestre -249,90 -1.337,98

6º Bimestre -250,50 0,00

TOTAL -1.500,00 -805.271,91

TOTAL DA RECEITA 58.800.000,00 45.672.427,63

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2019.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2020.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2019.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
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aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2020.

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Identificação do(a) Administrador

Nome: Karini Pinheiro Cioccari

CPF: 81359101004

Cargo/Função: Superintendente Geral

Mandato - Início e Término: 05/04/2017 a 31/12/2020

Não houve substituições formais no período.

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

Forma de contabilização dos rendimentos das aplicações financeiras alteradas a partir de sertembro/2020 conforme IPC 14.
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

CAMPO BOM, 18 de Novembro de 2020

_________________________________________________

GIZELE VIER

Contabilista

_________________________________________________

KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Responsável
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF do Executivo

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 90832619000155

Período: 01/01/2020 a 31/10/2020

Prefeitura: PM DE CAMPO BOM

Logradouro: Av. Independência nr: 800 compl: Telefone: (51) 3598-8600

HomePage: www.campobom.rs.gov.br E-Mail: gabinetepmcb@campobom.rs.gov.br

Prefeito Municipal: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Contabilista: ILONE MARIA ZIMMERMANN Número do CRC: 053231/O-9

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: DELTA GESTÃO PÚBLICA

CNPJ: 03703992000101 Telefone: (51)32544200

Responsável: JORGE ALANO E-Mail: atendimento@delta.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros

Nenhum

1.4 Participação com Consórcio Público

CNPJ Nome

9150005000175 CONSÓRCIO PÚBLICO SANEAMENTO BÁSICO

26646188000133 CONSÓRCIO PÚBLICO AMVRS-CP SINOS

1.6 Entidades da Administração Indireta selecionadas pelo PAD

CNPJ Nome Tipo é RPPS

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia Sim

1.7 Entidades da Administração Indireta selecionadas pela Entidade

CNPJ Nome Tipo é RPPS

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia Sim
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2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA

RECEITAS CORRENTES

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 85.066.000,00 76.285.549,72

Contribuições 3.700.000,00 2.939.880,47

Receita Patrimonial 3.482.100,00 922.857,80

Receita Agropecuária 1.500,00 0,00

Receita de Serviços 496.200,00 563.396,84

Transferências Correntes 184.909.067,00 155.741.582,30

Outras Receitas Correntes 1.349.882,09 1.038.862,78

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 279.004.749,09 237.492.129,91

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL

Operações de Crédito 3.500.000,00 1.451.860,00

Alienação de Bens 411.500,00 394.464,25

Transferências de Capital 7.025.150,91 3.402.896,74

Outras Receitas de Capital 10.000,00 2.755,52

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 10.946.650,91 5.251.976,51

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -17.351.400,00 -13.218.548,46

TOTAL DAS RECEITAS 272.600.000,00 229.525.557,96

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 265.200.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 103.750.076,36

Créditos Especiais 1.342.571,38

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 71.177.905,24

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 299.114.742,50

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 229.361.136,54
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Liquidado 200.649.901,88

Pago 195.719.715,23

SALDO A LIQUIDAR 28.711.234,66

SALDO A PAGAR 4.930.186,65

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 51.619.397,29

Liquidado 51.183.948,11

Pago 49.145.745,48

SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 435.449,18

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 2.038.202,63

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Superávit Financeiro 24.365.769,91

Excesso de Arrecadação 2.298.632,06

Auxílios e Convênios 6.951.690,53

Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 71.177.905,24

Reduções Orçamentárias na mesma entidade 71.177.905,24

Suplementações Orçamentárias entre entidades 298.650,00

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 82.571.679,30D 105.338.043,52D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 248.746.033,24D 297.572.062,83D

PASSIVO CIRCULANTE 43.893.366,64C 34.745.744,53C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 40.435.939,50C 45.143.976,89C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 246.988.406,40C 246.988.491,10C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 112.343.654,81D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 0,00x

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 76.889.657,39D

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 451.207,84D

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00x 8.200.174,18D

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 137.237,77D

TRIBUTÁRIAS 0,00x 4.169.436,92D

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 8.807.974,00D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00x 94.718.604,31C

CONTRIBUIÇÕES 0,00x 2.940.465,96C

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00x 722.181,72C

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 25.480.676,94C

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00x 146.232.106,47C

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 1.320.571,41C

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 15.616.629,93C
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Saldo Inicial Saldo Final

PLANEJAMENTO APROVADO 0,00x 0,00x

ORÇAMENTO APROVADO 0,00x 801.075.879,04D

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 23.973.405,96D 23.973.405,96D

EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00x 801.075.879,04C

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 23.973.405,96C 23.973.405,96C

ATOS POTENCIAIS 91.091.245,23D 275.102.418,48D

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 57.357.843,10D 975.210.760,82D

DIVIDA ATIVA 13.242.096,75D 13.242.096,75D

RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 3.416.275,26D 4.699.863,32D

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 91.091.245,23C 275.102.418,48C

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 57.357.843,10C 975.210.760,82C

EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA 13.242.096,75C 13.242.096,75C

EXECUÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

APURAÇÃO DE CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 3.416.275,26C 4.699.863,32C

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 248.062,29D 22.179,87D

Bancos Conta Movimento 6.485.652,28D 368.907,66D

Bancos Conta Aplicação 50.624.128,53D 66.327.185,59D

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 57.357.843,10D 66.718.273,12D

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL RPPS 0,00x 0,00x

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 57.357.843,10D 66.718.273,12D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 61.968.977,59 24.314.124,50 21.009.694,83
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CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

2º Bimestre 42.320.215,95 38.228.114,62 37.336.175,90

3º Bimestre 31.038.640,73 37.107.657,39 36.345.004,65

4º Bimestre 39.051.672,50 42.379.463,27 42.122.745,11

5º Bimestre 36.253.106,68 39.826.677,73 43.144.239,99

6º Bimestre 39.407.577,76 57.675.458,86 46.460.048,68

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 241.036.214,29 276.133.583,41

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 13.496.585,71 2.274.606,44

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -17.032.800,00 -18.081.188,18

TOTAL CONTAS DE RECEITA 237.500.000,00 260.327.001,67

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11261990104000000000 DIVIDA ATIVA-INDENIZ.RESTITUIÇÃO-CP 379.035,59 0,00 379.035,59

11261990105000000000 DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA DIVERSAS-CP 102.783,36 0,00 102.783,36

12111053000000005281 D.A.TIVA.CERT.DECISÃO-TPITULO-TCE-SCHNEI 5.878.253,64 0,00 5.878.253,64

12111053000000005282 D.A.CERT.DECISÃO TÍT.TCE-NELSON S.MORAES 150.668,05 0,00 150.668,05

12111053000000005283 DIVIDA ATIVA DECISÃO TCE-DIVERSAS 11.511,23 0,00 11.511,23

12111053000000005284 D.ATIVA CERT.DECISÃO TIT.EXEC.TCE-FAISAL 2.868.722,04 0,00 2.868.722,04

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 9.390.973,91 0,00 9.390.973,91

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE- NELSON SCHNEIDER - Certidão Decisão-Título Executivo nº 126/2004-Processo nº 4418-0200/00-5 Sr. Nelson Sch-
neider; Certidão Decisão-Título Executivo nº 375/2004- Processo nº 1718-0200/98-9 Sr. Nelson Schneider; Certidão Decisão Título Executivo nº 2081/2006 -Processo nº
2863/0200/01-7-5 Sr. Nelson Schneider. DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE- Certidão Decisão Título Executivo nº 0022/2011-Processo nº
005471-0200/07-1 Sr. Nelson Santos de Moraes. DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE-FAISAL MOTHCI KARAM- Certidão Decisão Título Executivo nº
191/2018 -Processo nº 000891-0200/15-2 ? Imputação Débito Exercício 2015- Sr. Faisal Mothci Karam. Certidão Decisão Título Executivo nº 300/2018 -Processo nº
001865-0200/14-7 ? Imputação Débito Exercício 2014 - Sr. Faisal Mothci Karam.
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2.7 Arquivo Livro Diário Geral (TCE_4111)

2.7.1 Arquivo Livro Diário Geral

SOMA TOTAL DOS VALORES

Especificações DÉBITO CRÉDITO

Disponibilidades - CTA_DISP.TXT 916.862.043,30 907.501.613,28

Demais Contas 20.602.786.694,93 20.612.147.124,95

Totais 21.519.648.738,23 21.519.648.738,23

Número Total dos Registros que compõem o arquivo (Campo Finalizador) 1.283.573

3. Índices Constitucionais

3.2 Índices Constitucionais Referentes à Educação (MDE+FUNDEB)

3.2.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 2.373.952,33 0,00 2.373.952,33

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 34.624,80 0,00 34.624,80

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 989.150,20 0,00 989.150,20

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 14.427,01 0,00 14.427,01

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 593.489,44 0,00 593.489,44

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 8.656,22 0,00 8.656,22

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

84.196,03 0,00 84.196,03

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

35.081,74 0,00 35.081,74

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

21.049,04 0,00 21.049,04

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

368.930,43 0,00 368.930,43

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

153.721,04 0,00 153.721,04

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

92.232,62 0,00 92.232,62

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

5.661,77 0,00 5.661,77

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

2.359,06 0,00 2.359,06

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

1.415,46 0,00 1.415,46

11130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO 229.808,03 0,00 229.808,03

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 51.203,88 0,00 51.203,88

11130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO 95.531,34 0,00 95.531,34

11130341010202 IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM 21.557,75 0,00 21.557,75

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO 57.318,58 0,00 57.318,58

11130341010302 IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM 12.934,71 0,00 12.934,71

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL 9.070.971,62 0,00 9.070.971,62

11180111010200 IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL 2.148.185,44 0,00 2.148.185,44
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 3.779.591,68 0,00 3.779.591,68

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 895.078,04 0,00 895.078,04

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 2.267.748,07 0,00 2.267.748,07

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 537.045,05 0,00 537.045,05

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 47.170,44 0,00 47.170,44

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 19.659,95 0,00 19.659,95

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 11.793,50 0,00 11.793,50

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 1.193.611,56 0,00 1.193.611,56

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 497.344,00 0,00 497.344,00

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 298.403,19 0,00 298.403,19

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 407.183,24 0,00 407.183,24

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 169.666,43 0,00 169.666,43

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 101.796,69 0,00 101.796,69

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 1.831.044,83 0,00 1.831.044,83

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 762.935,00 0,00 762.935,00

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 457.760,64 0,00 457.760,64

11180142010000 ITBI - Multas e Juros - PRÓPRIO 138,91 0,00 138,91

11180142020000 ITBI - Multas e Juros - MDE 57,87 0,00 57,87

11180142030000 ITBI - Multas e Juros - ASPS 34,72 0,00 34,72

11180143010000 ITBI - Dívida Ativa - PRÓPRIO 7.620,92 0,00 7.620,92

11180143020000 ITBI - Dívida Ativa - MDE 3.175,39 0,00 3.175,39

11180143030000 ITBI - Dívida Ativa - ASPS 1.905,23 0,00 1.905,23

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 653.216,87 0,00 653.216,87

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 23.089.579,52 0,00 23.089.579,52

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 1.946.583,43 0,00 1.946.583,43

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 272.172,98 0,00 272.172,98

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 9.620.658,11 0,00 9.620.658,11

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 811.074,70 0,00 811.074,70

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 163.302,84 0,00 163.302,84

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 5.772.394,13 0,00 5.772.394,13

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 486.644,28 0,00 486.644,28

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 73.889,02 0,00 73.889,02

11180232010200 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-SIMPLES
NACIONAL

726,15 0,00 726,15

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 30.784,26 0,00 30.784,26

11180232020200 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-SIMPLES NACIONAL 302,56 0,00 302,56

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 18.469,47 0,00 18.469,47

11180232030200 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-SIMPLES NACIONAL 181,54 0,00 181,54

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 94.475,46 0,00 94.475,46

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 39.363,86 0,00 39.363,86

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 23.617,86 0,00 23.617,86

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 35.029,91 0,00 35.029,91

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 14.633,52 0,00 14.633,52

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 8.779,71 0,00 8.779,71

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 14.548.230,16 0,00 14.548.230,16

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 1.212.352,50 0,00 1.212.352,50

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 3.637.057,56 0,00 3.637.057,56

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 4.849.410,06 0,00 4.849.410,06
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17180141010000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- PRÓPRIO

828.430,81 0,00 828.430,81

17180141020000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- MDE

345.179,51 0,00 345.179,51

17180141030000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- ASPS

207.107,70 0,00 207.107,70

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 5.867,05 0,00 5.867,05

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 488,93 0,00 488,93

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 1.466,76 0,00 1.466,76

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 1.955,69 0,00 1.955,69

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 19.552.116,58 0,00 19.552.116,58

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 1.629.343,08 0,00 1.629.343,08

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 4.888.029,19 0,00 4.888.029,19

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 6.517.372,27 0,00 6.517.372,27

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 4.857.716,00 0,00 4.857.716,00

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 404.794,62 0,00 404.794,62

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.214.435,17 0,00 1.214.435,17

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.619.236,76 0,00 1.619.236,76

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 227.062,43 0,00 227.062,43

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 18.921,89 0,00 18.921,89

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 56.765,63 0,00 56.765,63

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 75.687,50 0,00 75.687,50

911130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO -40,88 0,00 -40,88

911130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO -17,03 0,00 -17,03

911130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO -10,22 0,00 -10,22

911180111010100 (R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL -3.245,12 0,00 -3.245,12

911180111020100 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL -1.352,16 0,00 -1.352,16

911180111030100 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL -811,28 0,00 -811,28

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -15.881,30 0,00 -15.881,30

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -6.617,20 0,00 -6.617,20

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -3.970,31 0,00 -3.970,31

911180231010100 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO - FIXO -352,57 0,00 -352,57

911180231010200 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL -114.184,93 0,00 -114.184,93

911180231010300 (R)ISS - Principal - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL -5.381,03 0,00 -5.381,03

911180231020100 (R)ISSQN - Principal - MDE - FIXO -146,91 0,00 -146,91

911180231020200 (R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL -47.577,07 0,00 -47.577,07

911180231020300 (R)ISS - Principal - MDE - SIMPLES NACIONAL -2.242,09 0,00 -2.242,09

911180231030100 (R)ISSQN - Principal - ASPS-FIXO -88,13 0,00 -88,13

911180231030200 (R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL -28.546,21 0,00 -28.546,21

911180231030300 (R)ISS - Principal - ASPS-SIMPLES NACIONAL -1.345,27 0,00 -1.345,27

SUBTOTAL 139.380.322,21 0,00 139.380.322,21

TOTAL I - Base Receita Educação (MDE + FUNDEB) - 25% da Receita Ajustada 34.845.080,55

3.2.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 RECEITA TRIBUTÁRIA 18.228.326,49 -36,29 18.228.290,20

20 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 3.611.080,53 0,00 3.611.080,53

20 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -57.952,46 0,00 -57.952,46
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Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 13.063.662,28 0,00 13.063.662,28

TOTAL II 34.845.116,84 -36,29 34.845.080,55

3.2.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 Administracao Geral 2.178.474,84 0,00 2.178.474,84

20 Ensino Fundamental 9.457.376,68 0,00 9.457.376,68

20 Educacao Infantil 4.839.451,50 0,00 4.839.451,50

20 Educacao Especial 723.836,96 0,00 723.836,96

31 Ensino Fundamental 24.646.969,94 0,00 24.646.969,94

31 Educacao Infantil 15.022.277,35 0,00 15.022.277,35

31 Educacao de Jovens e Adultos 459.202,92 0,00 459.202,92

31 Educacao Especial 1.342.309,69 0,00 1.342.309,69

SUBTOTAL I 58.669.899,88 0,00 58.669.899,88

3.2.4 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), Contabilizada nas Contas Patrimoniais

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 29.502.519,37 0,00 29.502.519,37

(-) Desp. Liq. com Rend. da MDE + FUNDEB 65.295,72 0,00 65.295,72

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com Educação (MDE + FUNDEB) 20,88 29.102.084,79

3.2.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Educação

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.3 Índices Constitucionais Referentes ao FUNDEB

3.3.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 14.548.230,16 0,00 14.548.230,16

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 1.212.352,50 0,00 1.212.352,50

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 3.637.057,56 0,00 3.637.057,56

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 4.849.410,06 0,00 4.849.410,06

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 5.867,05 0,00 5.867,05

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 488,93 0,00 488,93

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 1.466,76 0,00 1.466,76

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 1.955,69 0,00 1.955,69

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 19.552.116,58 0,00 19.552.116,58

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 1.629.343,08 0,00 1.629.343,08

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 4.888.029,19 0,00 4.888.029,19

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 6.517.372,27 0,00 6.517.372,27
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 4.857.716,00 0,00 4.857.716,00

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 404.794,62 0,00 404.794,62

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.214.435,17 0,00 1.214.435,17

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.619.236,76 0,00 1.619.236,76

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 227.062,43 0,00 227.062,43

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 18.921,89 0,00 18.921,89

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 56.765,63 0,00 56.765,63

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 75.687,50 0,00 75.687,50

SUBTOTAL 65.318.309,83 0,00 65.318.309,83

Total I - Base Receita do FUNDEB - 20% da Receita Ajustada 13.063.661,97

3.3.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 13.063.662,28 -0,31 13.063.661,97

TOTAL II 13.063.662,28 -0,31 13.063.661,97

3.3.3 Cálculo da Despesa Constitucional com FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 24.646.969,94 0,00 24.646.969,94

31 Educacao Infantil 15.022.277,35 0,00 15.022.277,35

31 Educacao de Jovens e Adultos 459.202,92 0,00 459.202,92

31 Educacao Especial 1.342.309,69 0,00 1.342.309,69

SUBTOTAL I 41.470.759,90 0,00 41.470.759,90

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 29.502.519,37 0,00 29.502.519,37

(-) Desp. Liq. com Rend. do FUNDEB 24.245,63 0,00 24.245,63

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com FUNDEB 18,29 11.943.994,90

3.3.4 Cálculo da Proporção de 60% destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério (Art. 60, XII do ADCT)

3.3.4.1 Base de Cálculo para aplicação dos 60% dos Recursos do FUNDEB - Exercício de 2020

Cód. Conta Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

13210011010200 REMUN.DEP.BANC.REC.VINC.- FUNDEB - Principal 24.245,63 0,00 24.245,63

17580111010000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.FPM 7.352.483,41 0,00 7.352.483,41

17580111030000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ICMS 30.835.906,83 0,00 30.835.906,83

17580111040000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPI-EXPORTAÇÃO 414.505,10 0,00 414.505,10

17580111050000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITR 137.034,50 0,00 137.034,50

17580111060000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPVA 3.118.576,31 0,00 3.118.576,31

17580111070000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITCMD-ESTADOS 555.259,50 0,00 555.259,50

Total 42.438.011,28 0,00 42.438.011,28

Base da Receita - 60% do Retorno do FUNDEB 25.462.806,77

3.3.4.2 Aplicação dos Recursos do FUNDEB destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério - Exercício de 2020
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Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 22.336.827,90 0,00 22.336.827,90

31 Educacao de Jovens e Adultos 459.202,92 0,00 459.202,92

31 Educacao Infantil 13.028.192,28 0,00 13.028.192,28

31 Educacao Especial 537.168,09 0,00 537.168,09

TOTAL 36.361.391,19 0,00 36.361.391,19

% de Aplicação 85,68

3.3.5 Cálculo da Base de Verificação do § 2º do art. 21 da Lei do FUNDEB

3.3.5.1 Base de Cálculo do Superávit do FUNDEB - Exercício Anterior

Rendimentos do FUNDEB - Exercício de 2019 106.837,75 0,00 106.837,75

Plus do FUNDEB - Exercício de 2019 33.130.008,56 0,00 33.130.008,56

TOTAL 33.236.846,31 0,00 33.236.846,31

Limite para Aplicação no 1º Trimestre do Exercício Seguinte: 5% 1.661.842,32

3.3.5.2 Despesas Liquidadas com Recursos do Superávit do FUNDEB - Exercício de 2020 (Janeiro - Outubro)

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.4 Justificativa de Seleção/Ajustes nas Contas da Educação e FUNDEB

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita (MDE+FUNDEB)

Justificativa: Valor ajustado na coluna das Receitas Tributárias, devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas da Educação.

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita - FUNDEB

Justificativa: Valor ajustado devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas do FUNDEB.

3.5 Índices Constitucionais Referentes à Saúde - ASPS

3.5.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 2.373.952,33 0,00 2.373.952,33

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 34.624,80 0,00 34.624,80

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 989.150,20 0,00 989.150,20

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 14.427,01 0,00 14.427,01

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 593.489,44 0,00 593.489,44

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 8.656,22 0,00 8.656,22

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

84.196,03 0,00 84.196,03

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

35.081,74 0,00 35.081,74

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

21.049,04 0,00 21.049,04

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

368.930,43 0,00 368.930,43

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

153.721,04 0,00 153.721,04

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

92.232,62 0,00 92.232,62
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

5.661,77 0,00 5.661,77

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

2.359,06 0,00 2.359,06

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

1.415,46 0,00 1.415,46

11130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO 229.808,03 0,00 229.808,03

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 51.203,88 0,00 51.203,88

11130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO 95.531,34 0,00 95.531,34

11130341010202 IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM 21.557,75 0,00 21.557,75

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO 57.318,58 0,00 57.318,58

11130341010302 IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM 12.934,71 0,00 12.934,71

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL 9.070.971,62 0,00 9.070.971,62

11180111010200 IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL 2.148.185,44 0,00 2.148.185,44

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 3.779.591,68 0,00 3.779.591,68

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 895.078,04 0,00 895.078,04

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 2.267.748,07 0,00 2.267.748,07

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 537.045,05 0,00 537.045,05

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 47.170,44 0,00 47.170,44

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 19.659,95 0,00 19.659,95

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 11.793,50 0,00 11.793,50

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 1.193.611,56 0,00 1.193.611,56

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 497.344,00 0,00 497.344,00

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 298.403,19 0,00 298.403,19

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 407.183,24 0,00 407.183,24

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 169.666,43 0,00 169.666,43

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 101.796,69 0,00 101.796,69

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 1.831.044,83 0,00 1.831.044,83

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 762.935,00 0,00 762.935,00

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 457.760,64 0,00 457.760,64

11180142010000 ITBI - Multas e Juros - PRÓPRIO 138,91 0,00 138,91

11180142020000 ITBI - Multas e Juros - MDE 57,87 0,00 57,87

11180142030000 ITBI - Multas e Juros - ASPS 34,72 0,00 34,72

11180143010000 ITBI - Dívida Ativa - PRÓPRIO 7.620,92 0,00 7.620,92

11180143020000 ITBI - Dívida Ativa - MDE 3.175,39 0,00 3.175,39

11180143030000 ITBI - Dívida Ativa - ASPS 1.905,23 0,00 1.905,23

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 653.216,87 0,00 653.216,87

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 23.089.579,52 0,00 23.089.579,52

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 1.946.583,43 0,00 1.946.583,43

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 272.172,98 0,00 272.172,98

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 9.620.658,11 0,00 9.620.658,11

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 811.074,70 0,00 811.074,70

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 163.302,84 0,00 163.302,84

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 5.772.394,13 0,00 5.772.394,13

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 486.644,28 0,00 486.644,28

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 73.889,02 0,00 73.889,02

11180232010200 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-SIMPLES
NACIONAL

726,15 0,00 726,15

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 30.784,26 0,00 30.784,26
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11180232020200 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-SIMPLES NACIONAL 302,56 0,00 302,56

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 18.469,47 0,00 18.469,47

11180232030200 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-SIMPLES NACIONAL 181,54 0,00 181,54

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 94.475,46 0,00 94.475,46

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 39.363,86 0,00 39.363,86

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 23.617,86 0,00 23.617,86

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 35.029,91 0,00 35.029,91

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 14.633,52 0,00 14.633,52

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 8.779,71 0,00 8.779,71

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 14.548.230,16 0,00 14.548.230,16

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 1.212.352,50 0,00 1.212.352,50

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 3.637.057,56 0,00 3.637.057,56

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 4.849.410,06 0,00 4.849.410,06

17180141010000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- PRÓPRIO

828.430,81 0,00 828.430,81

17180141020000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- MDE

345.179,51 0,00 345.179,51

17180141030000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- ASPS

207.107,70 0,00 207.107,70

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 5.867,05 0,00 5.867,05

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 488,93 0,00 488,93

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 1.466,76 0,00 1.466,76

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 1.955,69 0,00 1.955,69

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 19.552.116,58 0,00 19.552.116,58

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 1.629.343,08 0,00 1.629.343,08

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 4.888.029,19 0,00 4.888.029,19

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 6.517.372,27 0,00 6.517.372,27

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 4.857.716,00 0,00 4.857.716,00

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 404.794,62 0,00 404.794,62

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.214.435,17 0,00 1.214.435,17

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.619.236,76 0,00 1.619.236,76

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 227.062,43 0,00 227.062,43

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 18.921,89 0,00 18.921,89

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 56.765,63 0,00 56.765,63

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 75.687,50 0,00 75.687,50

911130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO -40,88 0,00 -40,88

911130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO -17,03 0,00 -17,03

911130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO -10,22 0,00 -10,22

911180111010100 (R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL -3.245,12 0,00 -3.245,12

911180111020100 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL -1.352,16 0,00 -1.352,16

911180111030100 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL -811,28 0,00 -811,28

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -15.881,30 0,00 -15.881,30

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -6.617,20 0,00 -6.617,20

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -3.970,31 0,00 -3.970,31

911180231010100 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO - FIXO -352,57 0,00 -352,57

911180231010200 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL -114.184,93 0,00 -114.184,93

911180231010300 (R)ISS - Principal - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL -5.381,03 0,00 -5.381,03

911180231020100 (R)ISSQN - Principal - MDE - FIXO -146,91 0,00 -146,91

911180231020200 (R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL -47.577,07 0,00 -47.577,07
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

911180231020300 (R)ISS - Principal - MDE - SIMPLES NACIONAL -2.242,09 0,00 -2.242,09

911180231030100 (R)ISSQN - Principal - ASPS-FIXO -88,13 0,00 -88,13

911180231030200 (R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL -28.546,21 0,00 -28.546,21

911180231030300 (R)ISS - Principal - ASPS-SIMPLES NACIONAL -1.345,27 0,00 -1.345,27

SUBTOTAL I 139.380.322,21 0,00 139.380.322,21

TOTAL I - Base Receita Saúde (ASPS) - 15% da Receita Ajustada 20.907.048,33

3.5.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 RECEITA TRIBUTÁRIA 10.936.972,99 -15,25 10.936.957,74

40 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 10.004.862,01 0,00 10.004.862,01

40 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -34.771,42 0,00 -34.771,42

TOTAL II 20.907.063,58 -15,25 20.907.048,33

3.5.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 Administracao Geral 2.221.858,14 0,00 2.221.858,14

40 Atencao Basica 21.944.624,98 0,00 21.944.624,98

40 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 11.384.544,84 0,00 11.384.544,84

40 Vigilancia Sanitaria 13.360,00 0,00 13.360,00

40 Vigilancia Epidemiologica 275.100,64 0,00 275.100,64

SUBTOTAL I 35.839.488,60 0,00 35.839.488,60

3.5.4 Dedução da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS)

Gastos com aposentadorias e pensões

Cód. Recurso Cód. Conta Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS 5.371,44 0,00 5.371,44

SUBTOTAL III 5.371,44 0,00 5.371,44

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL IV - Gastos Constitucionais com Saúde (ASPS) 25,71 35.834.117,16

3.5.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Saúde

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.6 Justificativa de Seleção/Ajustes nas Contas da Saúde

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita - ASPS

Justificativa: Valor ajustado na coluna das Receitas Tributárias, devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas da Saúde.

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 31, ano 2020, modalidade CHP (Chamamento público), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 138, ano 2020, modalidade PRD (Processo de Dispensa (exceto pequeno valor)),
não cadastrada no Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 143, ano 2020, modalidade PRD (Processo de Dispensa (exceto pequeno valor)),
não cadastrada no Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_73 0 0 INFO O percentual de ocorrências de Modalidade da Licitação/Forma de Contratação em "NSA - Não se aplica"
equivale a 27,326%

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 22020, Contrato nr. 2/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato),
não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_38 0 0 INFO O percentual de ocorrências do campo Existe Contrato/Termo em "N = Não" ou "X = Não se aplica" equivale a
47,139%

LIQUIDAC.TXT LIQ_39 0 0 INFO O percentual de ocorrências do campo Existe Nota Fiscal em "N = Não" ou "X = Não se Aplica" equivale a
25,047%

CTA_DISP.TXT CTV_33 73 0 AVISO Linha: 73 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 73 0 AVISO Linha: 73 - Validação da conta 00000000006060090371 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 74 0 AVISO Linha: 74 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 74 0 AVISO Linha: 74 - Validação da conta 00000000006060090371 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 75 0 AVISO Linha: 75 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 75 0 AVISO Linha: 75 - Validação da conta 00000000006060090371 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 77 0 AVISO Linha: 77 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 77 0 AVISO Linha: 77 - Validação da conta 00000000006060091270 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 131 0 AVISO Linha: 131 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 131 0 AVISO Linha: 131 - Validação da conta 00000000006060090371 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_31 0 0 JUSTIF. Código de Recurso Vinculado 4001, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

4.2 Avisos Justificados pela Entidade

Descrição: CTV_31 - Código de Recurso Vinculado 4001, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

Justificativa: 4001-AUXILIO FINANC.-LC 173/20-DESTINADO A SAÚDE, refere-se a outros receitas destinadas a saúde, que não são provenientes do 40-ASPS. É o
caso deste repasse específico, não está classificado na lista dos repasses da Saúde da União ou Estado, e não são provenientes dos tributos.

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.1 Transparência da Gestão Fiscal

5.1.1 Data e Forma de Publicação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - art. 52 da LRF

Período Tipo Data Forma Publicação

1º Bimestre Mural 30/03/2020 Átrio da Prefeitura

Jornal 30/03/2020 Diário Oficial dos Municipios do Rio Grande do Sul

Internet 30/03/2020 www.campobom.rs.gov.br

2º Bimestre Mural 29/05/2020 Átrio da Prefeitura

Jornal 29/05/2020 Diário Oficial dos Municipios do Rio Grande do Sul

Internet 29/05/2020 www.campobom.rs.gov.br

3º Bimestre Mural 30/07/2020 Átrio da Prefeitura

Jornal 30/07/2020 Diário Oficial dos Municipios do Rio Grande do Sul

Internet 30/07/2020 www.campobom.rs.gov.br

4º Bimestre Mural 30/09/2020 Átrio da Prefeitura

Jornal 30/09/2020 Diário Oficial dos Municipios do Rio Grande do Sul

Internet 30/09/2020 www.campobom.rs.gov.br

5º Bimestre Mural 30/11/2020 Átrio da Prefeitura
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Jornal 30/11/2020 Diário Oficial dos Municipios do Rio Grande do Sul

Internet 30/11/2020 www.campobom.rs.gov.br

5.1.3 Data e Local das Audiências Públicas

Periodo Data Local

3º Quadrimestre/2019 18/02/2020 Câmara Municipal de Vereadores

1º Quadrimestre/2020 28/05/2020 Câmara Municipal de Vereadores

2º Quadrimestre/2020 19/09/2020 Câmara Municipal de Vereadores

5.1.4 Disponibilização das Informações na Internet, em tempo real

Data Endereço Eletrônico

27/04/2011 http://www.campobom.rs.gov.br/

Observações: Portal da Transparência - Disponibilidade das informações na Internet em tempo real -Portal da Transparência disponibilizado a partir de 27/04/2011
conforme previsto na Lei Complementar 131 de 27 de maio de 2009 em seu artigo 73-B, Parágrafo II.

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 57.384.123,88 60.575.498,86

2º Bimestre 44.848.568,31 44.698.228,95

3º Bimestre 44.193.012,74 40.372.458,77

4º Bimestre 44.193.012,74 47.209.822,59

5º Bimestre 44.193.012,74 44.636.120,74

6º Bimestre 44.193.018,68 0,00

TOTAL 279.004.749,09 237.492.129,91

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 1.824.441,68 790.679,94

2º Bimestre 1.824.441,68 844.109,91

3º Bimestre 1.824.441,68 803.060,51

4º Bimestre 1.824.441,68 1.933.826,43

5º Bimestre 1.824.441,68 880.299,72

6º Bimestre 1.824.442,51 0,00

TOTAL 10.946.650,91 5.251.976,51

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -2.891.899,95 -3.176.713,41

2º Bimestre -2.891.899,95 -3.067.697,15

3º Bimestre -2.891.899,95 -2.356.820,47

4º Bimestre -2.891.899,95 -2.143.748,21

5º Bimestre -2.891.899,95 -2.473.569,22

6º Bimestre -2.891.900,25 0,00

TOTAL -17.351.400,00 -13.218.548,46

TOTAL DA RECEITA 272.600.000,00 229.525.557,96
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5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2019.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2020.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2019.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2020.

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Poder Executivo

Identificação do(a) Administrador

Nome: Luciano Liborio Baptista Orsi

CPF: 44034920025

Cargo/Função: Prefeito Municipal

Mandato - Início e Término: 01/01/2017 a 31/12/2020

Substitutos:

CPF: 39021190044 Nome: Fernando Eduardo Trott Cargo: Secretário de Finanças

Substituições:

Início: 26/10/2020 Término: 14/11/2020

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

NADA A DECLARAR.
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

CAMPO BOM, 20 de Novembro de 2020

_________________________________________________

ILONE MARIA ZIMMERMANN

Contabilista

_________________________________________________

LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Prefeito Municipal
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF de Autarquia, Fundação, Empresa Pública -
Regida pela Lei 4.320/64

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 94707817000148

Período: 01/01/2020 a 30/11/2020

Município: CAMPO BOM

Autarquia: INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM

Logradouro: Rua Lima e Silva nr: 321 compl: Telefone: (51) 3598-2716

HomePage: www.ipasemcampobom.com.br E-Mail: admipasemcb@gmail.com

Responsável: KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Contabilista: GIZELE VIER Número do CRC: 074660/O

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: Delta Soluções e Informática Ltda

CNPJ: 03703992000101 Telefone: (51)32173144

Responsável: Jorge Alano E-Mail: delta@deltainf.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros: FUNDO DE PREVIDÊNCIA

Nenhum

1.4 Dados Iniciais

A entidade é Regime Próprio de Previdéncia (RPPS).

2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA
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RECEITAS CORRENTES

Contribuições 14.121.700,00 13.096.330,77

Receita Patrimonial 12.813.200,00 7.828.594,98

Receita de Serviços 500,00 77,24

Transferências Correntes 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 3.003.200,00 1.163.623,82

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 29.938.600,00 22.088.626,81

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO 14.701.900,00 13.368.167,56

OUTRAS REC.CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 14.161.000,00 14.993.531,20

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 28.862.900,00 28.361.698,76

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens 0,00 0,00

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -1.500,00 -805.271,91

TOTAL DAS RECEITAS 58.800.000,00 49.645.053,66

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 58.800.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 1.400.000,00

Créditos Especiais 0,00

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 1.400.000,00

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 58.800.000,00

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 31.193.299,30

Liquidado 27.630.712,06

Pago 27.588.962,71

SALDO A LIQUIDAR 3.562.587,24

SALDO A PAGAR 41.749,35

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 16.017.225,03

Liquidado 15.475.485,19

Pago 15.411.781,71
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SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 541.739,84

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 63.703,48

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 1.400.000,00

Reduções Orçamentárias na mesma entidade 1.400.000,00

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 142.687.806,50D 163.690.566,61D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 33.879.636,58D 30.574.267,16D

PASSIVO CIRCULANTE 791.406,91C 1.827.837,34C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 165.881.271,58C 165.881.271,58C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 9.894.764,59C 9.894.764,59C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 1.153.840,56D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 21.318.416,85D

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 6.728.390,51D

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 2.595,66D

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00x 0,00x

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 4.003.682,79D

TRIBUTÁRIAS 0,00x 547.883,19D

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 211.862,60D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00x 0,00x

CONTRIBUIÇÕES 0,00x 38.797.953,07C

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00x 77,24C

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 7.023.323,07C

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00x 1.949.451,55C

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 1.689.380,92C

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 1.167.446,57C

PLANEJAMENTO APROVADO 0,00x 0,00x

ORÇAMENTO APROVADO 0,00x 148.793.299,30D

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.882.408,65D 2.882.408,65D

EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00x 148.793.299,30C

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.882.408,65C 2.882.408,65C

ATOS POTENCIAIS 241.900,21D 1.252.105,99D

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 142.445.481,43D 457.605.371,12D

DIVIDA ATIVA 0,00x 0,00x

RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 241.900,21C 1.252.105,99C
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Saldo Inicial Saldo Final

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 142.445.481,43C 457.605.371,12C

EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

APURAÇÃO DE CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 0,00x 0,00x

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 0,00x 0,00x

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 392,36D 335,25D

Bancos Conta Movimento 723.527,12D 2.488.998,42D

Bancos Conta Aplicação 139.943.177,19D 158.655.647,07D

Outros 1.778.384,76D 1.689.555,26D

TOTAL RPPS 142.445.481,43D 162.834.536,00D

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 142.445.481,43D 162.834.536,00D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 13.381.978,05 3.443.855,87 3.405.770,97

2º Bimestre 3.471.238,84 4.920.222,46 4.885.789,56

3º Bimestre 3.483.541,78 4.928.178,89 4.954.029,36

4º Bimestre 3.527.530,40 5.158.578,83 5.136.283,86

5º Bimestre 3.571.561,40 5.148.731,11 5.196.987,28

6º Bimestre 5.786.219,80 6.873.132,40 6.775.000,59

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 25.715.900,00 30.069.887,94

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 26.285.500,00 27.902.539,53

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00
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DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -1.400,00 -1.008.576,64

TOTAL CONTAS DE RECEITA 52.000.000,00 56.963.850,83

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Nada a declarar.

2.7 Arquivo Livro Diário Geral (TCE_4111)

2.7.1 Arquivo Livro Diário Geral

SOMA TOTAL DOS VALORES

Especificações DÉBITO CRÉDITO

Disponibilidades - CTA_DISP.TXT 315.155.281,95 294.766.227,38

Demais Contas 10.855.333.548,38 10.875.722.602,95

Totais 11.170.488.830,33 11.170.488.830,33

Número Total dos Registros que compõem o arquivo (Campo Finalizador) 49.684

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

EMPENHO.TXT EMP_73 0 0 INFO O percentual de ocorrências de Modalidade da Licitação/Forma de Contratação em "NSA - Não se aplica"
equivale a 21,902%

LIQUIDAC.TXT LIQ_38 0 0 INFO O percentual de ocorrências do campo Existe Contrato/Termo em "N = Não" ou "X = Não se aplica" equivale a
52,484%

LIQUIDAC.TXT LIQ_39 0 0 INFO O percentual de ocorrências do campo Existe Nota Fiscal em "N = Não" ou "X = Não se Aplica" equivale a
47,612%

CTA_DISP.TXT CTV_34 16 0 AVISO Linha: 16 - Validação da conta 00000000000000035472 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 20 0 AVISO Linha: 20 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 20 0 AVISO Linha: 20 - Validação da conta 00000000006000000091 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 21 0 AVISO Linha: 21 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.7

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

10/12/2020 - 17:00:09

INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43902 CNPJ: 94707817000148 01/01/2020 a 30/11/2020

10/12/2020 Página 5 de 9 17:00:31

  Página

351

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

5

P
eç

a
32

06
90

4
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P01C8193

Assinado digitalmente por: GIZELE VIER em 10/12/20 e KARINI PINHEIRO CIOCCARI em 11/12/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.4ABD.41B1.CC75.D205.613E.



Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_34 21 0 AVISO Linha: 21 - Validação da conta 00000000000000000610 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_32 23 0 AVISO Linha: 23 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 23 0 AVISO Linha: 23 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_33 36 0 AVISO Linha: 36 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 37 0 AVISO Linha: 37 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 47 0 AVISO Linha: 47 - Validação da conta 00000000004014724324 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_33 49 0 AVISO Linha: 49 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_32 53 0 AVISO Linha: 53 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 53 0 AVISO Linha: 53 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 54 0 AVISO Linha: 54 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 54 0 AVISO Linha: 54 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 55 0 AVISO Linha: 55 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 55 0 AVISO Linha: 55 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 56 0 AVISO Linha: 56 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 56 0 AVISO Linha: 56 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_22 0 0 AVISO 9,61% dos campos "código da conta corrente" foram preenchidos com zeros ou noves

RECEITA.TXT RET_24 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_25 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_26 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_27 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_28 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_29 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 4.989.766,55 3.785.217,92

2º Bimestre 4.989.766,55 3.832.227,47
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RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

3º Bimestre 4.989.766,55 5.761.184,39

4º Bimestre 4.989.766,55 4.745.026,58

5º Bimestre 4.989.766,55 2.623.759,32

6º Bimestre 4.989.767,25 1.341.211,13

TOTAL 29.938.600,00 22.088.626,81

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

1º Bimestre 4.810.483,29 4.744.376,34

2º Bimestre 4.810.483,29 5.107.128,30

3º Bimestre 4.810.483,29 5.318.274,75

4º Bimestre 4.810.483,29 5.275.928,78

5º Bimestre 4.810.483,29 5.284.575,69

6º Bimestre 4.810.483,55 2.631.414,90

TOTAL 28.862.900,00 28.361.698,76

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 0,00 0,00

2º Bimestre 0,00 0,00

3º Bimestre 0,00 0,00

4º Bimestre 0,00 0,00

5º Bimestre 0,00 0,00

6º Bimestre 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -249,90 -168.337,50

2º Bimestre -249,90 -3.657,49

3º Bimestre -249,90 0,00

4º Bimestre -249,90 -631.938,94

5º Bimestre -249,90 -1.337,98

6º Bimestre -250,50 0,00

TOTAL -1.500,00 -805.271,91

TOTAL DA RECEITA 58.800.000,00 49.645.053,66

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2019.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2020.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2019.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.7

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

10/12/2020 - 17:00:09

INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43902 CNPJ: 94707817000148 01/01/2020 a 30/11/2020

10/12/2020 Página 7 de 9 17:00:31

  Página

353

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

7

P
eç

a
32

06
90

4
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P01C8193

Assinado digitalmente por: GIZELE VIER em 10/12/20 e KARINI PINHEIRO CIOCCARI em 11/12/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.4ABD.41B1.CC75.D205.613E.



aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2020.

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Identificação do(a) Administrador

Nome: Karini Pinheiro Cioccari

CPF: 81359101004

Cargo/Função: Superintendente Geral

Mandato - Início e Término: 05/04/2017 a 31/12/2020

Substitutos:

CPF: 48433047 Nome: Greice Gomes da Silva Hoerlle Cargo: Superintendente Geral

Substituições:

Início: 03/11/2020 Término: 13/11/2020

Início: 23/11/2020 Término: 01/12/2020

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

Forma de contabilização dos rendimentos das aplicações financeiras alteradas a partir de sertembro/2020 conforme IPC 14.
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

CAMPO BOM, 10 de Dezembro de 2020

_________________________________________________

GIZELE VIER

Contabilista

_________________________________________________

KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Responsável
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF do Executivo

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 90832619000155

Período: 01/01/2020 a 30/11/2020 Tipo de entrega: Quadrimestral

Prefeitura: PM DE CAMPO BOM

Logradouro: Av. Independência nr: 800 compl: Telefone: (51) 3598-8600

HomePage: www.campobom.rs.gov.br E-Mail: gabinetepmcb@campobom.rs.gov.br

Prefeito Municipal: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Contabilista: ILONE MARIA ZIMMERMANN Número do CRC: 053231/O-9

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: DELTA GESTÃO PÚBLICA

CNPJ: 03703992000101 Telefone: (51)32544200

Responsável: JORGE ALANO E-Mail: atendimento@delta.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros

Nenhum

1.4 Participação com Consórcio Público

CNPJ Nome

9150005000175 CONSÓRCIO PÚBLICO SANEAMENTO BÁSICO

26646188000133 CONSÓRCIO PÚBLICO AMVRS-CP SINOS

1.6 Entidades da Administração Indireta selecionadas pelo PAD

CNPJ Nome Tipo é RPPS

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia Sim

1.7 Entidades da Administração Indireta selecionadas pela Entidade

CNPJ Nome Tipo é RPPS

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia Sim
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2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA

RECEITAS CORRENTES

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 85.066.000,00 83.626.122,66

Contribuições 3.700.000,00 3.267.841,86

Receita Patrimonial 3.482.100,00 974.315,19

Receita Agropecuária 1.500,00 0,00

Receita de Serviços 496.200,00 563.467,97

Transferências Correntes 184.909.067,00 170.821.906,38

Outras Receitas Correntes 1.349.882,09 1.309.114,87

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 279.004.749,09 260.562.768,93

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL

Operações de Crédito 3.500.000,00 1.451.860,00

Alienação de Bens 411.500,00 416.656,31

Transferências de Capital 7.025.150,91 5.749.049,78

Outras Receitas de Capital 10.000,00 2.783,39

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 10.946.650,91 7.620.349,48

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -17.351.400,00 -14.670.606,85

TOTAL DAS RECEITAS 272.600.000,00 253.512.511,56

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 265.200.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 108.870.070,54

Créditos Especiais 1.817.793,53

Créditos Extraordinários 277.166,68

Redução de Dotações 75.034.647,94

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 301.130.382,81

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 243.454.691,37
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Liquidado 218.060.096,60

Pago 214.748.679,32

SALDO A LIQUIDAR 25.394.594,77

SALDO A PAGAR 3.311.417,28

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 51.605.391,06

Liquidado 51.189.993,11

Pago 50.923.825,77

SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 415.397,95

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 266.167,34

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Superávit Financeiro 24.365.769,91

Excesso de Arrecadação 2.298.632,06

Auxílios e Convênios 8.967.330,84

Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 75.034.647,94

Reduções Orçamentárias na mesma entidade 75.034.647,94

Suplementações Orçamentárias entre entidades 298.650,00

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 82.571.679,30D 107.891.416,03D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 248.746.033,24D 303.342.377,35D

PASSIVO CIRCULANTE 43.893.366,64C 31.766.796,27C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 40.435.939,50C 44.961.144,28C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 246.988.406,40C 246.988.491,10C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 123.649.428,86D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 0,00x

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 83.222.746,29D

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 491.644,50D

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00x 8.906.506,89D

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 137.237,77D

TRIBUTÁRIAS 0,00x 4.737.737,92D

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 8.294.494,66D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00x 101.026.225,66C

CONTRIBUIÇÕES 0,00x 3.268.427,35C

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00x 737.070,37C

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 31.061.982,41C

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00x 162.230.516,12C

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 1.341.834,45C

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 17.291.102,26C
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Saldo Inicial Saldo Final

PLANEJAMENTO APROVADO 0,00x 0,00x

ORÇAMENTO APROVADO 0,00x 817.185.074,18D

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 23.973.405,96D 23.973.405,96D

EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00x 817.185.074,18C

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 23.973.405,96C 23.973.405,96C

ATOS POTENCIAIS 91.091.245,23D 277.328.607,24D

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 57.357.843,10D 1.070.751.344,16D

DIVIDA ATIVA 13.242.096,75D 13.242.096,75D

RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 3.416.275,26D 4.795.041,11D

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 91.091.245,23C 277.328.607,24C

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 57.357.843,10C 1.070.751.344,16C

EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA 13.242.096,75C 13.242.096,75C

EXECUÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

APURAÇÃO DE CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 3.416.275,26C 4.795.041,11C

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 248.062,29D 41.294,04D

Bancos Conta Movimento 6.485.652,28D 322.669,67D

Bancos Conta Aplicação 50.624.128,53D 69.045.229,55D

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 57.357.843,10D 69.409.193,26D

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL RPPS 0,00x 0,00x

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 57.357.843,10D 69.409.193,26D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 61.968.977,59 24.314.124,50 21.009.694,83
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CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

2º Bimestre 42.320.215,95 38.228.114,62 37.336.175,90

3º Bimestre 31.038.640,73 37.107.657,39 36.345.004,65

4º Bimestre 39.051.672,50 42.379.463,27 42.122.745,11

5º Bimestre 36.253.106,68 39.826.677,73 43.144.239,99

6º Bimestre 39.407.577,76 57.675.458,86 46.460.048,68

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 241.036.214,29 276.133.583,41

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 13.496.585,71 2.274.606,44

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -17.032.800,00 -18.081.188,18

TOTAL CONTAS DE RECEITA 237.500.000,00 260.327.001,67

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11261990104000000000 DIVIDA ATIVA-INDENIZ.RESTITUIÇÃO-CP 393.076,69 0,00 393.076,69

11261990105000000000 DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA DIVERSAS-CP 106.905,46 0,00 106.905,46

12111053000000005281 D.A.TIVA.CERT.DECISÃO-TPITULO-TCE-SCHNEI 6.081.906,72 0,00 6.081.906,72

12111053000000005282 D.A.CERT.DECISÃO TÍT.TCE-NELSON S.MORAES 150.668,05 0,00 150.668,05

12111053000000005283 DIVIDA ATIVA DECISÃO TCE-DIVERSAS 11.511,23 0,00 11.511,23

12111053000000005284 D.ATIVA CERT.DECISÃO TIT.EXEC.TCE-FAISAL 2.982.091,26 0,00 2.982.091,26

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 9.726.159,41 0,00 9.726.159,41

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE- NELSON SCHNEIDER - Certidão Decisão-Título Executivo nº 126/2004-Processo nº 4418-0200/00-5 Sr. Nelson Sch-
neider; Certidão Decisão-Título Executivo nº 375/2004- Processo nº 1718-0200/98-9 Sr. Nelson Schneider; Certidão Decisão Título Executivo nº 2081/2006 -Processo nº
2863/0200/01-7-5 Sr. Nelson Schneider. DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE- Certidão Decisão Título Executivo nº 0022/2011-Processo nº
005471-0200/07-1 Sr. Nelson Santos de Moraes. DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE-FAISAL MOTHCI KARAM- Certidão Decisão Título Executivo nº
191/2018 -Processo nº 000891-0200/15-2 ? Imputação Débito Exercício 2015- Sr. Faisal Mothci Karam. Certidão Decisão Título Executivo nº 300/2018 -Processo nº
001865-0200/14-7 ? Imputação Débito Exercício 2014 - Sr. Faisal Mothci Karam.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.7

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

16/12/2020 - 09:58:24

PM DE CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43900 CNPJ: 90832619000155 01/01/2020 a 30/11/2020

16/12/2020 Página 5 de 22 09:58:36

  Página

360

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

5

P
eç

a
32

16
81

1
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P01CA846

Assinado digitalmente por: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI em 16/12/20 e ILONE MARIA ZIMMERMANN em
16/12/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.09E3.D5BC.3DC5.537A.6FBB.



2.7 Arquivo Livro Diário Geral (TCE_4111)

2.7.1 Arquivo Livro Diário Geral

SOMA TOTAL DOS VALORES

Especificações DÉBITO CRÉDITO

Disponibilidades - CTA_DISP.TXT 1.012.379.943,98 1.000.328.593,82

Demais Contas 23.863.928.128,93 23.875.979.479,09

Totais 24.876.308.072,91 24.876.308.072,91

Número Total dos Registros que compõem o arquivo (Campo Finalizador) 1.414.973

3. Índices Constitucionais

3.1.3 - Receita do Município - Base de cálculo do inciso VII do artigo 29 da CF

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.2 Índices Constitucionais Referentes à Educação (MDE+FUNDEB)

3.2.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 2.614.734,10 0,00 2.614.734,10

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 37.825,71 0,00 37.825,71

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 1.089.476,27 0,00 1.089.476,27

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 15.760,73 0,00 15.760,73

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 653.685,04 0,00 653.685,04

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 9.456,45 0,00 9.456,45

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

96.686,65 0,00 96.686,65

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

40.286,18 0,00 40.286,18

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

24.171,70 0,00 24.171,70

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

402.169,93 0,00 402.169,93

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

167.570,83 0,00 167.570,83

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

100.542,49 0,00 100.542,49

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

6.191,00 0,00 6.191,00

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

2.579,57 0,00 2.579,57

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

1.547,77 0,00 1.547,77

11130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO 243.970,77 0,00 243.970,77

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 53.570,91 0,00 53.570,91

11130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO 101.432,58 0,00 101.432,58
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11130341010202 IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM 22.544,02 0,00 22.544,02

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO 60.859,32 0,00 60.859,32

11130341010302 IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM 13.526,46 0,00 13.526,46

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL 9.376.825,00 0,00 9.376.825,00

11180111010200 IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL 2.215.103,34 0,00 2.215.103,34

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 3.907.032,34 0,00 3.907.032,34

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 922.960,56 0,00 922.960,56

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 2.344.211,80 0,00 2.344.211,80

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 553.774,53 0,00 553.774,53

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 57.877,87 0,00 57.877,87

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 24.122,73 0,00 24.122,73

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 14.470,62 0,00 14.470,62

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 1.285.866,46 0,00 1.285.866,46

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 535.784,22 0,00 535.784,22

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 321.467,05 0,00 321.467,05

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 456.799,56 0,00 456.799,56

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 190.340,62 0,00 190.340,62

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 114.201,02 0,00 114.201,02

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 2.058.615,93 0,00 2.058.615,93

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 857.756,23 0,00 857.756,23

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 514.653,34 0,00 514.653,34

11180142010000 ITBI - Multas e Juros - PRÓPRIO 138,91 0,00 138,91

11180142020000 ITBI - Multas e Juros - MDE 57,87 0,00 57,87

11180142030000 ITBI - Multas e Juros - ASPS 34,72 0,00 34,72

11180143010000 ITBI - Dívida Ativa - PRÓPRIO 7.620,92 0,00 7.620,92

11180143020000 ITBI - Dívida Ativa - MDE 3.175,39 0,00 3.175,39

11180143030000 ITBI - Dívida Ativa - ASPS 1.905,23 0,00 1.905,23

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 783.307,98 0,00 783.307,98

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 25.898.649,10 0,00 25.898.649,10

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 2.188.528,25 0,00 2.188.528,25

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 326.377,50 0,00 326.377,50

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 10.791.103,77 0,00 10.791.103,77

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 911.884,89 0,00 911.884,89

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 195.825,51 0,00 195.825,51

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 6.474.661,49 0,00 6.474.661,49

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 547.130,33 0,00 547.130,33

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 93.686,73 0,00 93.686,73

11180232010200 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-SIMPLES
NACIONAL

726,15 0,00 726,15

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 39.033,05 0,00 39.033,05

11180232020200 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-SIMPLES NACIONAL 302,56 0,00 302,56

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 23.418,61 0,00 23.418,61

11180232030200 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-SIMPLES NACIONAL 181,54 0,00 181,54

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 104.170,70 0,00 104.170,70

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 43.403,46 0,00 43.403,46

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 26.041,57 0,00 26.041,57

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 39.190,72 0,00 39.190,72

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 16.367,12 0,00 16.367,12
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 9.819,84 0,00 9.819,84

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 16.414.368,62 0,00 16.414.368,62

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 1.367.864,04 0,00 1.367.864,04

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 4.103.592,18 0,00 4.103.592,18

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 5.471.456,21 0,00 5.471.456,21

17180141010000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- PRÓPRIO

828.430,81 0,00 828.430,81

17180141020000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- MDE

345.179,51 0,00 345.179,51

17180141030000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- ASPS

207.107,70 0,00 207.107,70

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 5.910,42 0,00 5.910,42

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 492,54 0,00 492,54

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 1.477,60 0,00 1.477,60

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 1.970,15 0,00 1.970,15

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 21.966.667,02 0,00 21.966.667,02

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 1.830.555,63 0,00 1.830.555,63

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 5.491.666,81 0,00 5.491.666,81

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 7.322.222,42 0,00 7.322.222,42

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 4.901.036,83 0,00 4.901.036,83

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 408.404,69 0,00 408.404,69

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.225.265,38 0,00 1.225.265,38

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.633.677,08 0,00 1.633.677,08

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 257.021,55 0,00 257.021,55

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 21.418,48 0,00 21.418,48

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 64.255,41 0,00 64.255,41

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 85.673,88 0,00 85.673,88

911130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO -40,88 0,00 -40,88

911130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO -17,03 0,00 -17,03

911130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO -10,22 0,00 -10,22

911180111010100 (R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL -3.245,12 0,00 -3.245,12

911180111020100 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL -1.352,16 0,00 -1.352,16

911180111030100 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL -811,28 0,00 -811,28

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -27.755,30 0,00 -27.755,30

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -11.564,70 0,00 -11.564,70

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -6.938,81 0,00 -6.938,81

911180231010100 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO - FIXO -352,57 0,00 -352,57

911180231010200 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL -114.184,93 0,00 -114.184,93

911180231010300 (R)ISS - Principal - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL -5.886,36 0,00 -5.886,36

911180231020100 (R)ISSQN - Principal - MDE - FIXO -146,91 0,00 -146,91

911180231020200 (R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL -47.577,07 0,00 -47.577,07

911180231020300 (R)ISS - Principal - MDE - SIMPLES NACIONAL -2.452,64 0,00 -2.452,64

911180231030100 (R)ISSQN - Principal - ASPS-FIXO -88,13 0,00 -88,13

911180231030200 (R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL -28.546,21 0,00 -28.546,21

911180231030300 (R)ISS - Principal - ASPS-SIMPLES NACIONAL -1.471,60 0,00 -1.471,60

SUBTOTAL 153.740.468,65 0,00 153.740.468,65

TOTAL I - Base Receita Educação (MDE + FUNDEB) - 25% da Receita Ajustada 38.435.117,16

3.2.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir dos Recursos Vinculados
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Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 RECEITA TRIBUTÁRIA 20.009.352,49 -39,45 20.009.313,04

20 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 3.973.914,89 0,00 3.973.914,89

20 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -63.110,51 0,00 -63.110,51

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 14.514.999,74 0,00 14.514.999,74

TOTAL II 38.435.156,61 -39,45 38.435.117,16

3.2.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 Administracao Geral 2.284.600,39 0,00 2.284.600,39

20 Ensino Fundamental 10.369.002,63 0,00 10.369.002,63

20 Educacao Infantil 5.128.296,06 0,00 5.128.296,06

20 Educacao Especial 775.632,82 0,00 775.632,82

31 Ensino Fundamental 27.435.850,94 0,00 27.435.850,94

31 Educacao Infantil 16.831.686,74 0,00 16.831.686,74

31 Educacao de Jovens e Adultos 530.428,70 0,00 530.428,70

31 Educacao Especial 1.594.158,14 0,00 1.594.158,14

SUBTOTAL I 64.949.656,42 0,00 64.949.656,42

3.2.4 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), Contabilizada nas Contas Patrimoniais

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 32.740.066,81 0,00 32.740.066,81

(-) Desp. Liq. com Rend. da MDE + FUNDEB 67.477,78 0,00 67.477,78

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com Educação (MDE + FUNDEB) 20,91 32.142.111,83

3.2.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Educação

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.3 Índices Constitucionais Referentes ao FUNDEB

3.3.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 16.414.368,62 0,00 16.414.368,62

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 1.367.864,04 0,00 1.367.864,04

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 4.103.592,18 0,00 4.103.592,18

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 5.471.456,21 0,00 5.471.456,21

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 5.910,42 0,00 5.910,42

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 492,54 0,00 492,54

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 1.477,60 0,00 1.477,60

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 1.970,15 0,00 1.970,15
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 21.966.667,02 0,00 21.966.667,02

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 1.830.555,63 0,00 1.830.555,63

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 5.491.666,81 0,00 5.491.666,81

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 7.322.222,42 0,00 7.322.222,42

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 4.901.036,83 0,00 4.901.036,83

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 408.404,69 0,00 408.404,69

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.225.265,38 0,00 1.225.265,38

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.633.677,08 0,00 1.633.677,08

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 257.021,55 0,00 257.021,55

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 21.418,48 0,00 21.418,48

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 64.255,41 0,00 64.255,41

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 85.673,88 0,00 85.673,88

SUBTOTAL 72.574.996,94 0,00 72.574.996,94

Total I - Base Receita do FUNDEB - 20% da Receita Ajustada 14.514.999,39

3.3.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 14.514.999,74 0,00 14.514.999,74

TOTAL II 14.514.999,74 0,00 14.514.999,74

3.3.3 Cálculo da Despesa Constitucional com FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 27.435.850,94 0,00 27.435.850,94

31 Educacao Infantil 16.831.686,74 0,00 16.831.686,74

31 Educacao de Jovens e Adultos 530.428,70 0,00 530.428,70

31 Educacao Especial 1.594.158,14 0,00 1.594.158,14

SUBTOTAL I 46.392.124,52 0,00 46.392.124,52

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 32.740.066,81 0,00 32.740.066,81

(-) Desp. Liq. com Rend. do FUNDEB 24.491,12 0,00 24.491,12

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com FUNDEB 18,78 13.627.566,59

3.3.4 Cálculo da Proporção de 60% destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério (Art. 60, XII do ADCT)

3.3.4.1 Base de Cálculo para aplicação dos 60% dos Recursos do FUNDEB - Exercício de 2020

Cód. Conta Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

13210011010200 REMUN.DEP.BANC.REC.VINC.- FUNDEB - Principal 24.491,12 0,00 24.491,12

17580111010000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.FPM 8.284.931,67 0,00 8.284.931,67

17580111030000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ICMS 34.383.952,90 0,00 34.383.952,90

17580111040000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPI-EXPORTAÇÃO 479.029,37 0,00 479.029,37

17580111050000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITR 152.998,97 0,00 152.998,97

17580111060000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPVA 3.153.149,11 0,00 3.153.149,11

17580111070000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITCMD-ESTADOS 625.318,54 0,00 625.318,54

Total 47.103.871,68 0,00 47.103.871,68

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.7

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

16/12/2020 - 09:58:24

PM DE CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43900 CNPJ: 90832619000155 01/01/2020 a 30/11/2020

16/12/2020 Página 10 de 22 09:58:36

  Página

365

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

10

P
eç

a
32

16
81

1
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P01CA846

Assinado digitalmente por: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI em 16/12/20 e ILONE MARIA ZIMMERMANN em
16/12/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.09E3.D5BC.3DC5.537A.6FBB.



Base da Receita - 60% do Retorno do FUNDEB 28.262.323,01

3.3.4.2 Aplicação dos Recursos do FUNDEB destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério - Exercício de 2020

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 24.601.512,58 0,00 24.601.512,58

31 Educacao de Jovens e Adultos 530.428,70 0,00 530.428,70

31 Educacao Infantil 14.386.617,77 0,00 14.386.617,77

31 Educacao Especial 600.692,98 0,00 600.692,98

TOTAL 40.119.252,03 0,00 40.119.252,03

% de Aplicação 85,17

3.3.5 Cálculo da Base de Verificação do § 2º do art. 21 da Lei do FUNDEB

3.3.5.1 Base de Cálculo do Superávit do FUNDEB - Exercício Anterior

Rendimentos do FUNDEB - Exercício de 2019 106.837,75 0,00 106.837,75

Plus do FUNDEB - Exercício de 2019 33.130.008,56 0,00 33.130.008,56

TOTAL 33.236.846,31 0,00 33.236.846,31

Limite para Aplicação no 1º Trimestre do Exercício Seguinte: 5% 1.661.842,32

3.3.5.2 Despesas Liquidadas com Recursos do Superávit do FUNDEB - Exercício de 2020 (Janeiro - Dezembro)

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.4 Justificativa de Seleção/Ajustes nas Contas da Educação e FUNDEB

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita (MDE+FUNDEB)

Justificativa: Valor ajustado na coluna das Receitas Tributárias, devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas da Educação.

3.5 Índices Constitucionais Referentes à Saúde - ASPS

3.5.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 2.614.734,10 0,00 2.614.734,10

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 37.825,71 0,00 37.825,71

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 1.089.476,27 0,00 1.089.476,27

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 15.760,73 0,00 15.760,73

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 653.685,04 0,00 653.685,04

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 9.456,45 0,00 9.456,45

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

96.686,65 0,00 96.686,65

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

40.286,18 0,00 40.286,18

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

24.171,70 0,00 24.171,70

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

402.169,93 0,00 402.169,93

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

167.570,83 0,00 167.570,83
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

100.542,49 0,00 100.542,49

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

6.191,00 0,00 6.191,00

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

2.579,57 0,00 2.579,57

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

1.547,77 0,00 1.547,77

11130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO 243.970,77 0,00 243.970,77

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 53.570,91 0,00 53.570,91

11130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO 101.432,58 0,00 101.432,58

11130341010202 IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM 22.544,02 0,00 22.544,02

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO 60.859,32 0,00 60.859,32

11130341010302 IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM 13.526,46 0,00 13.526,46

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL 9.376.825,00 0,00 9.376.825,00

11180111010200 IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL 2.215.103,34 0,00 2.215.103,34

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 3.907.032,34 0,00 3.907.032,34

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 922.960,56 0,00 922.960,56

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 2.344.211,80 0,00 2.344.211,80

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 553.774,53 0,00 553.774,53

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 57.877,87 0,00 57.877,87

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 24.122,73 0,00 24.122,73

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 14.470,62 0,00 14.470,62

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 1.285.866,46 0,00 1.285.866,46

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 535.784,22 0,00 535.784,22

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 321.467,05 0,00 321.467,05

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 456.799,56 0,00 456.799,56

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 190.340,62 0,00 190.340,62

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 114.201,02 0,00 114.201,02

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 2.058.615,93 0,00 2.058.615,93

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 857.756,23 0,00 857.756,23

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 514.653,34 0,00 514.653,34

11180142010000 ITBI - Multas e Juros - PRÓPRIO 138,91 0,00 138,91

11180142020000 ITBI - Multas e Juros - MDE 57,87 0,00 57,87

11180142030000 ITBI - Multas e Juros - ASPS 34,72 0,00 34,72

11180143010000 ITBI - Dívida Ativa - PRÓPRIO 7.620,92 0,00 7.620,92

11180143020000 ITBI - Dívida Ativa - MDE 3.175,39 0,00 3.175,39

11180143030000 ITBI - Dívida Ativa - ASPS 1.905,23 0,00 1.905,23

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 783.307,98 0,00 783.307,98

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 25.898.649,10 0,00 25.898.649,10

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 2.188.528,25 0,00 2.188.528,25

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 326.377,50 0,00 326.377,50

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 10.791.103,77 0,00 10.791.103,77

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 911.884,89 0,00 911.884,89

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 195.825,51 0,00 195.825,51

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 6.474.661,49 0,00 6.474.661,49

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 547.130,33 0,00 547.130,33

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 93.686,73 0,00 93.686,73

11180232010200 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-SIMPLES
NACIONAL

726,15 0,00 726,15
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 39.033,05 0,00 39.033,05

11180232020200 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-SIMPLES NACIONAL 302,56 0,00 302,56

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 23.418,61 0,00 23.418,61

11180232030200 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-SIMPLES NACIONAL 181,54 0,00 181,54

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 104.170,70 0,00 104.170,70

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 43.403,46 0,00 43.403,46

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 26.041,57 0,00 26.041,57

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 39.190,72 0,00 39.190,72

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 16.367,12 0,00 16.367,12

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 9.819,84 0,00 9.819,84

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 16.414.368,62 0,00 16.414.368,62

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 1.367.864,04 0,00 1.367.864,04

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 4.103.592,18 0,00 4.103.592,18

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 5.471.456,21 0,00 5.471.456,21

17180141010000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- PRÓPRIO

828.430,81 0,00 828.430,81

17180141020000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- MDE

345.179,51 0,00 345.179,51

17180141030000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- ASPS

207.107,70 0,00 207.107,70

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 5.910,42 0,00 5.910,42

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 492,54 0,00 492,54

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 1.477,60 0,00 1.477,60

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 1.970,15 0,00 1.970,15

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 21.966.667,02 0,00 21.966.667,02

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 1.830.555,63 0,00 1.830.555,63

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 5.491.666,81 0,00 5.491.666,81

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 7.322.222,42 0,00 7.322.222,42

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 4.901.036,83 0,00 4.901.036,83

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 408.404,69 0,00 408.404,69

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.225.265,38 0,00 1.225.265,38

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.633.677,08 0,00 1.633.677,08

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 257.021,55 0,00 257.021,55

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 21.418,48 0,00 21.418,48

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 64.255,41 0,00 64.255,41

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 85.673,88 0,00 85.673,88

911130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO -40,88 0,00 -40,88

911130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO -17,03 0,00 -17,03

911130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO -10,22 0,00 -10,22

911180111010100 (R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL -3.245,12 0,00 -3.245,12

911180111020100 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL -1.352,16 0,00 -1.352,16

911180111030100 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL -811,28 0,00 -811,28

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -27.755,30 0,00 -27.755,30

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -11.564,70 0,00 -11.564,70

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -6.938,81 0,00 -6.938,81

911180231010100 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO - FIXO -352,57 0,00 -352,57

911180231010200 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL -114.184,93 0,00 -114.184,93

911180231010300 (R)ISS - Principal - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL -5.886,36 0,00 -5.886,36

911180231020100 (R)ISSQN - Principal - MDE - FIXO -146,91 0,00 -146,91
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

911180231020200 (R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL -47.577,07 0,00 -47.577,07

911180231020300 (R)ISS - Principal - MDE - SIMPLES NACIONAL -2.452,64 0,00 -2.452,64

911180231030100 (R)ISSQN - Principal - ASPS-FIXO -88,13 0,00 -88,13

911180231030200 (R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL -28.546,21 0,00 -28.546,21

911180231030300 (R)ISS - Principal - ASPS-SIMPLES NACIONAL -1.471,60 0,00 -1.471,60

SUBTOTAL I 153.740.468,65 0,00 153.740.468,65

TOTAL I - Base Receita Saúde (ASPS) - 15% da Receita Ajustada 23.061.070,30

3.5.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 RECEITA TRIBUTÁRIA 12.005.586,43 -14,96 12.005.571,47

40 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 11.093.365,08 0,00 11.093.365,08

40 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -37.866,25 0,00 -37.866,25

TOTAL II 23.061.085,26 -14,96 23.061.070,30

3.5.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 Administracao Geral 2.341.489,99 0,00 2.341.489,99

40 Atencao Basica 23.077.319,56 0,00 23.077.319,56

40 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 12.231.931,58 0,00 12.231.931,58

40 Vigilancia Sanitaria 13.360,00 0,00 13.360,00

40 Vigilancia Epidemiologica 359.069,43 0,00 359.069,43

SUBTOTAL I 38.023.170,56 0,00 38.023.170,56

3.5.4 Dedução da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS)

Gastos com aposentadorias e pensões

Cód. Recurso Cód. Conta Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS 5.372,47 0,00 5.372,47

SUBTOTAL III 5.372,47 0,00 5.372,47

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL IV - Gastos Constitucionais com Saúde (ASPS) 24,73 38.017.798,09

3.5.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Saúde

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.6 Justificativa de Seleção/Ajustes nas Contas da Saúde

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita - ASPS

Justificativa: Valor ajustado na coluna das Receitas Tributárias, devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas da Saúde.

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto
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4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 31, ano 2020, modalidade CHP (Chamamento público), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 138, ano 2020, modalidade PRD (Processo de Dispensa (exceto pequeno valor)),
não cadastrada no Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 143, ano 2020, modalidade PRD (Processo de Dispensa (exceto pequeno valor)),
não cadastrada no Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_73 0 0 INFO O percentual de ocorrências de Modalidade da Licitação/Forma de Contratação em "NSA - Não se aplica"
equivale a 27,196%

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 22020, Contrato nr. 2/2020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato),
não cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_38 0 0 INFO O percentual de ocorrências do campo Existe Contrato/Termo em "N = Não" ou "X = Não se aplica" equivale a
46,661%

LIQUIDAC.TXT LIQ_39 0 0 INFO O percentual de ocorrências do campo Existe Nota Fiscal em "N = Não" ou "X = Não se Aplica" equivale a
24,923%

CTA_DISP.TXT CTV_33 78 0 AVISO Linha: 78 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 78 0 AVISO Linha: 78 - Validação da conta 00000000006060090371 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 79 0 AVISO Linha: 79 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 79 0 AVISO Linha: 79 - Validação da conta 00000000006060090371 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 80 0 AVISO Linha: 80 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 80 0 AVISO Linha: 80 - Validação da conta 00000000006060090371 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 82 0 AVISO Linha: 82 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 82 0 AVISO Linha: 82 - Validação da conta 00000000006060091270 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 137 0 AVISO Linha: 137 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 137 0 AVISO Linha: 137 - Validação da conta 00000000006060090371 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_31 0 0 JUSTIF. Código de Recurso Vinculado 4001, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

4.2 Avisos Justificados pela Entidade

Descrição: CTV_31 - Código de Recurso Vinculado 4001, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

Justificativa: 4001-AUXILIO FINANC.-LC 173/20-DESTINADO A SAÚDE, refere-se a outras receitas destinadas a saúde, que não são provenientes do 40-ASPS. É o ca-
so deste repasse específico, não está classificado na lista dos repasses da Saúde da União ou Estado, e não são provenientes dos tributos.

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.1 Transparência da Gestão Fiscal

5.1.2 Data e forma de Publicação dos Relatórios da Gestão Fiscal - Poder Executivo e Indiretas - § 2º do art. 55 da LRF

Período Tipo Data Forma Publicação

1º Semestre Mural Não Publicado

Jornal Não Publicado

Internet Não Publicado

1º Quadrimestre Mural Não Publicado

Jornal Não Publicado

Internet Não Publicado

2º Quadrimestre Mural Não Publicado

Jornal Não Publicado

Internet Não Publicado

3º Quadrimestre Mural Não Publicado

Jornal Não Publicado

Internet Não Publicado
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5.1.4 Disponibilização das Informações na Internet, em tempo real

Data Endereço Eletrônico

27/04/2011 http://www.campobom.rs.gov.br

Observações: Portal da Transparência - Disponibilidades das informações em tempo real a partir de 27/04/2011 conforme Lei Complementar 131 de 27 de maio de
2009 em seu artigo 73-B, parágrafo II.

5.2 Demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal

5.2.1 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

5.2.1.2 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/12/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DEDUÇÕES DA RECEITA

0,00 0,00 0,00

SELEÇÃO MANUAL

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - EC 86/2015 0,00 0,00 0,00

5.2.2 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo)

5.2.2.2 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo) - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/12/2020

CONTAS DE DESPESA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE DESPESA 0,00 0,00 0,00

CONTAS DE RECEITA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

CONTAS PATRIMONIAIS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00
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RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00

Total da Despesa com Pessoal 0,00 0,00 0,00

5.2.4 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada

5.2.4.1 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Dívida Consolidada ou Fundada - Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.4.2 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Disponibilidade de Caixa (Disponibilidade de Caixa Bruta - Restos a Pagar Processados) -
Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.4.3 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Demais Haveres Financeiros - Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

Total das Deduções (Disponibilidade de Caixa + Demais Haveres Financeiros) 0,00

Total da Dívida Consolidada Líquida (Dívida Consolidada - Deduções) 0,00

5.2.4.4 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Outras Obrigações Não Integrantes da Dívida Consolidada - Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00
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5.2.5 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

5.2.5.1 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Garantias - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/12/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.5.2 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Contragarantias - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/12/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.6 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Internas e Externas

5.2.6.1 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Internas e Externas - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/12/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Total para fins da apuração do cumprimento do limite 0,00 0,00 0,00

5.2.6.2 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Antecipação da Receita - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/12/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.6.3 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Outras operações que integram a Dívida Consolidada
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA 0,00 0,00 0,00

5.2.10 Modelo 13 - Demonstrativos dos Gastos Totais do Legislativo

5.2.10.2 Modelo 13 - Demonstrativo dos Gastos Totais - Receita Realizada no Exercício Anterior - Valores Corrigidos - Exercício de 2019 - 01/01/2019 a 31/12/2019

Més Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado Índice IGP-DI Valor Corrigido

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 57.384.123,88 60.575.498,86

2º Bimestre 44.848.568,31 44.698.228,95

3º Bimestre 44.193.012,74 40.372.458,77

4º Bimestre 44.193.012,74 47.209.822,59

5º Bimestre 44.193.012,74 44.636.120,74

6º Bimestre 44.193.018,68 23.070.639,02

TOTAL 279.004.749,09 260.562.768,93

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 1.824.441,68 790.679,94

2º Bimestre 1.824.441,68 844.109,91

3º Bimestre 1.824.441,68 803.060,51

4º Bimestre 1.824.441,68 1.933.826,43

5º Bimestre 1.824.441,68 880.299,72

6º Bimestre 1.824.442,51 2.368.372,97

TOTAL 10.946.650,91 7.620.349,48

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00
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DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -2.891.899,95 -3.176.713,41

2º Bimestre -2.891.899,95 -3.067.697,15

3º Bimestre -2.891.899,95 -2.356.820,47

4º Bimestre -2.891.899,95 -2.143.748,21

5º Bimestre -2.891.899,95 -2.473.569,22

6º Bimestre -2.891.900,25 -1.452.058,39

TOTAL -17.351.400,00 -14.670.606,85

TOTAL DA RECEITA 272.600.000,00 253.512.511,56

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2019.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2020.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2019.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2020.

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Poder Executivo

Identificação do(a) Administrador

Nome: Luciano Liborio Baptista Orsi

CPF: 44034920025

Cargo/Função: Prefeito Municipal

Mandato - Início e Término: 01/01/2017 a 31/12/2020

Substitutos:

CPF: 39021190044 Nome: Fernando Eduardo Trott Cargo: Secretário de Finanças

Substituições:

Início: 26/10/2020 Término: 14/11/2020

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.
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NADA A DECLARAR.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.7

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

16/12/2020 - 09:58:24

PM DE CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43900 CNPJ: 90832619000155 01/01/2020 a 30/11/2020

16/12/2020 Página 21 de 22 09:58:36

  Página

376

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

21

P
eç

a
32

16
81

1
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P01CA846

Assinado digitalmente por: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI em 16/12/20 e ILONE MARIA ZIMMERMANN em
16/12/20.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.09E3.D5BC.3DC5.537A.6FBB.



CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

CAMPO BOM, 16 de Dezembro de 2020

_________________________________________________

ILONE MARIA ZIMMERMANN

Contabilista

_________________________________________________

LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Prefeito Municipal
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Nome da Entidade: PM DE CAMPO BOM

CNPJ: 90832619000155

ORGÃO Nº: 43900

Código de Barras do RGF que originou o Relatório: 62002122612028758 (Modelo 9)

É Encerramento de Mandato? Sim

Possui RPPS? Sim

Forma de Organização? Autarquia/Fundação

Lei de Instituição do Controle Interno: 2.233/2001

Data da Lei de Instituição do Controle Interno: 20/12/2001

Lei de alteração da Instituição do Controle Interno: 3849/2012

Data da Lei de alteração da Instituição do Controle Interno: 27/04/2012

Norma que aprovou o Regimento Interno do Controle Interno: Decreto

Decreto que regulamentou a Lei de Instituição do Controle Interno: 6.350/2017

Forma de Estruturação do Controle Interno:

Outro: O controle interno é composto de dois servidores com atuação exclusiva e 3 com atuação complementar

Cadastro dos Integrantes do Controle Interno

- Responsável pelo Controle Interno

CPF NOME CARGO EMAIL TELEFONE

61518590063 Jocelaine dos Santos Luongo Contadora jocelaine@campobom.rs.gov.br

- Demais Integrantes do Controle Interno

CPF NOME

1920733035 Fabiula Kersch Dieter

552182028 Karina Lopes

37152599068 Carmen Lígia Torres dos Santos Tonial

94265682049 Rodrigo Peres Silveira

69400989091 Cristiana Fraga de Jesus

- Observações do Cadastro do Sistema de Controle Interno

Observações: Lei que instituiu o Controle Interno ? 2.233/2001 de 20/12/2001 Alteração da Lei da Instituição do Controle Interno
3.849/2012 de 27/04/2012 Alteração Lei Municipal nº 3.878/2012 de 14/06/2012. Alteração Lei Municipal nº 4.174/2014 de
17/05/2014, Estrutura a Divisão de Controle Interno Lei Municipal nº 4.801/2018 de 18/12/2018.

1 - Audiência Pública

O Poder Executivo demonstrou e avaliou o cumprimento das metas fiscais do 2º Quadrimestre do exercício atual, em audiência públi-
ca, realizada Câmara MUnicipal de Vereadores dentro do prazo estabelecido no art. 9º, § 4º da LRF.

Observações: A Audiência Pública referente ao 3º Quadrimestre de 2019, foi realizada em 18/02/2020 na Câmara Municipal de Vere-
adores. A Audiência Pública referente ao 1º Quadrimestre de 2020, foi realizada no dia 28/05/2020 na Câmara Municipal de Vereado-
res. A Audiência Pública referente ao 2º Quadrimestre de 2020, foi realizada no dia 29/09/2020 na Câmara Municipal de Vereadores,
as 18:30 Hs. A Audiência Pública referente ao 3º Quadrimestre de 2020, será realizada no dia 28/01/2021 na Câmara Municipal de
Vereadores, as 14:00 Hs.

5 - Disponibilização dos Estudos e Estimativas das Receitas

O Poder Executivo colocou à disposição do Poder Legislativo Municipal em 30/09/2020, os estudos e as estimativas das receitas para
o exercício subseqüente, inclusive da Receita Corrente Líquida, bem como as respectivas memórias de cálculo, observando o prazo
mínimo de trinta dias antes do prazo final de encaminhamento da proposta orçamentária, conforme definido no § 3º do artigo 12 da
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Lei de Responsabilidade Fiscal.

Observações: Na Lei Orgânica do Município o prazo para a elaboração e envio a Câmara de Vereadores da LDO é 30/09/2020, con-
sequentemente a disponibilidade dos documentos ao Legislativo se faz dentro do prazo estabelecido.

8 - Limitação de Empenho e Movimentação Financeira

O Poder Executivo Municipal não promoveu a limitação de empenho, pois foi constatado que a realização da receita deverá comportar
o cumprimento das metas de resultado nominal ou primário.

Não foram inseridas observações para este item.

9 - Operações de Crédito

As operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas de financiamento ou assunção de compromissos junto a
terceiros foram escrituradas de modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública no 3º Quadrimestre de 2020, detalhando,
pelo menos, a natureza e o tipo do credor.

Não houve realização de operação de crédito por antecipação de receita (ARO) no exercício.

Não foram inseridas observações para este item.

10 - Dívida Consolidada Líquida

A Dívida Consolidada Líquida foi apurada no 3º Quadrimestre de 2020 de acordo com o estabelecido na Resolução do Senado Federal
nº 40/2001, inciso II do art. 3º e nas Resoluções e Instruções Normativas do TCE-RS.

Não foram inseridas observações para este item.

11 - Aplicação da Receita de Alienação de Bens

O Poder Executivo aplicou , no 3º Quadrimestre de 2020, a receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o
patrimônio público para o financiamento de despesa de capital.

A receita de capital foi vinculada a recurso específico, código(s) 1040,1001 e 1002.

Observações: Os recursos oriundos de Alienações de Bens, são aplicados em três projetos distintos: Os recursos provenientes de Alie-
nação de Loteamentos Populares, são vinculados ao recurso 1040-Fundo Municipal de Habitação, e direcionado para investimento em
melhorias, nos loteamentos populares já existentes, ou implantação de novos Loteamentos Populares. Os recursos provenientes de
Alienação de Loteamentos Industriais são vinculados ao recurso 1002- Recursos de Alienação de Bens Imóveis e são aplicados em no-
vos investimentos de capital em diversas áreas do município, inclusive na ampliação do próprio Loteamento Industrial, e o recurso
1001-Recurso de Alienação de Bens Móveis, que são aplicados em aquisições de novos bens móveis para as diversas áreas do municí-
pio. Até dezembro foram arrecadados de Alienação de Bens, recurso 1040- R$ 271.264,15, e no recurso R$ 1001- R$ 178.200,00. Até
dezembro não foram empenhados nenhuma despesa nos referidos vínculos, porem foram aplicados em investimentos até 31/12/2020 o
montante de R$ 17.968.504,51.

13 - Utilização dos Recursos Vinculados

As disponibilidades constam de registro próprio e os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória estão identificados e
escriturados de forma individualizada.

As disponibilidades do RPPS estão depositadas em conta separada das demais disponibilidades de cada ente e aplicadas nas condições
de mercado, com observância dos limites e condições de proteção e prudência financeira.
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Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica foram utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação.

Observações: AJUSTES DE SALDOS FINANCEIROS-RESTOS A PAGAR-2020. A maioria dos vínculos após a implantação de
Restos a Pagar Processados e Não-Processados possuem disponibilidade financeira. Porem alguns deles não possuem cobertura na sua
totalidade necessitando de ajustes na tabela Demonstrativo dos Restos a Pagar. Sendo elas: Vínculo 1098- Transf. Estado
Conv.AJ/013/2018-DAER-Pav.Vias, ajustado em R$ 20135,28 e lançado na contabilidade na conta reduzida 72481-Transf.Estado
CONV.AJ/013/2018-DAER-PAV.VIAS - Crédito a Receber do Estado; Vínculo 1127-Trans. União.Conv.253/2018-Ministério da
Cultura, ajustado em R$ 35.117,96 e lançado na contabilidade na conta reduzida 72480- Trans. União Conv.253/2018-Min.Cultura -
Crédito a Receber da União e Vínculo 4506-Transf. União Investimento-Atenção Especializada, ajustado em R$ 162.266,32 e lançado
na contabilidade na conta reduzida 78336-Trans. União Conv.056099/18-Min.Saude- Reforma PA - Crédito a Receber da União

14 - Identificação de Beneficiários de Pagamentos de Sentenças Judiciais

A contabilidade identifica os beneficiários de pagamento de sentenças judiciais, possibilitando a observância da ordem cronológica
determinada no art. 100 da Constituição.

Não foram inseridas observações para este item.

15 - Renúncia de Receita

No 3º Quadrimestre de 2020 não houve renúncia de receita decorrente da concessão e/ou ampliação de incentivo ou benefício de natu-
reza tributária.

Não foram inseridas observações para este item.

16 - Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO

O quadro a seguir demonstra os bimestres em que foram efetuadas as publicações e divulgações bimestrais dos Relatórios Resumidos
de Execução Orçamentária - RREO, bem como o cumprimento do prazo fixado no art. 52 da LRF e a observância dos modelos da
STN.

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre

Quanto a fixação em mural:

o RREO foi fixado em mural? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Foi observado o prazo? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Foram observados os modelos da STN? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Quanto à divulgação, em jornal ou Diário Oficial do Município:

o RREO foi divulgado em jornal ou Diário Oficial do Município? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Foi observado o prazo? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Foram observados os modelos da STN? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Quanto a disponibilização na Internet:

o RREO foi disponibilizado na internet? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Foi observado o prazo? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Foram observados os modelos da STN? Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Observações: Os Relatórios foram publicados no Mural do Átrio da Prefeitura, no site do Município e no Diário Oficial dos Municí-
pios do Rio Grande do Sul no site da Famurs. - No 1º Bimestre/2020 foram publicados no dia 30/03/2020, no Átrio, no site do Municí-
pio e no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul no site da Famurs - No 2º Bimestre/2020 foram publicados no dia
29/05/2020, no Átrio, no site do município e no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul no site da Famurs. - No 3º Bi-
mestre/2020 foram publicados no dia 230/07/2020, no Átrio, no site do município e no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande
do Sul no site da Famurs. - No 4º Bimestre/2020 foram publicados no dia 29/09/2020, no Átrio, no site do município e no Diário Ofi-
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cial dos Municípios do Rio Grande do Sul no site da Famurs. - No 5º Bimestre/2020 foram publicados no dia 30/11/2020, no Átrio, no
site do município e no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul no site da Famurs. - No 6º Bimestre/2020 foram publica-
dos no dia 29/01/2021, no Átrio, no site do município e no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul no site da Famurs.

17 - Publicação do Relatório de Gestão Fiscal

As publicações e divulgações dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF, relativas ao 3º Quadrimestre de 2020, foram efetuadas pelo Po-
der Executivo conforme estabelecido nas Resoluções e Instruções Normativas do TCE-RS e na forma do disposto nas Portarias da
STN, no prazo fixado no § 2º do art. 55 da LRF.

Observações: Os Relatórios foram publicados no Mural do Átrio da Prefeitura, no site do Município, e no Diário Oficial dos Municí-
pios do Rio Grande do Sul no site da Famurs. - No 1º Quadrimestre/2020 foram publicados no dia 29/05/2020, no Átrio, no site e no
Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul, no site da Famurs. - No 2º Quadrimestre/2020 foram publicados no dia
29/09/2020, no Átrio, no site e no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul, no site da Famurs. - No 3º Quadrimestre/2020
foram publicados no dia 29/01/2021, no Átrio, no site e no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul, no site da Famurs.

18 - Despesa com Pessoal

A Despesa com Pessoal do Poder Executivo foi apurada conforme estabelecido nas Resoluções e Instruções Normativas do TCE-RS.

A Despesa total com Pessoal não excedeu a 95% (noventa e cinco por cento) do limite no 3º Quadrimestre de 2020.

O Poder Executivo não excedeu o limite de 54% da Despesa com Pessoal no 3º Quadrimestre de 2020.

Não houve a realização de ato que resultou aumento de despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final de
mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no artigo 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Observações: Ao fechar o exercício de janeiro a dezembro não há nenhuma consideração a fazer sobre o parecer Coletivo
03/2002-TCE/RS, Instrução técnica 11/2008 SIPAG e Ofício Circular DCF-Gab TCE/RS 04/2004, pois mesmo ocorrendo a revisão
salarial, o valor não comprometeu o índice de gastos com pessoal que ficou dentro dos parâmetros legalmente permitidos.

19 - Instituição, Previsão e Efetiva Arrecadação de Tributos

Houve a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do Município.

As previsões de receita observaram as normas técnicas e legais, consideraram os efeitos das alterações da legislação, da variação do
índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e foram acompanhadas de demonstrativo de sua evo-
lução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas uti-
lizadas.

Observações: Todos os dados estão disponibilizados no Site do Município nos documentos que compõem a Lei de Diretrizes Orça-
mentária do exercício de 2020.

21 - Restos a Pagar - Últimos 8 meses de mandato

O Poder Executivo, no que concerne a Restos a Pagar por recursos vinculados, não apresentou insuficiência financeira decorrente de
empenhos emitidos no período de 01/05 a 31/12/2020 (últimos 2 quadrimestres do mandato).

Observações: AJUSTES DE SALDOS FINANCEIROS-RESTOS A PAGAR-2020. A maioria dos vínculos após a implantação de
Restos a Pagar Processados e Não-Processados possuem disponibilidade financeira. Porem alguns deles não possuem cobertura na sua
totalidade necessitando de ajustes na tabela Demonstrativo dos Restos a Pagar. Sendo elas: Vínculo 1098- Transf. Estado
Conv.AJ/013/2018-DAER-Pav.Vias, ajustado em R$ 20135,28 e lançado na contabilidade na conta reduzida 72481-Transf.Estado
CONV.AJ/013/2018-DAER-PAV.VIAS - Crédito a Receber do Estado; Vínculo 1127-Trans. União.Conv.253/2018-Ministério da
Cultura, ajustado em R$ 35.117,96 e lançado na contabilidade na conta reduzida 72480- Trans. União Conv.253/2018-Min.Cultura -
Crédito a Receber da União e Vínculo 4506-Transf. União Investimento-Atenção Especializada, ajustado em R$ 162.266,32 e lançado
na contabilidade na conta reduzida 78336-Trans. União Conv.056099/18-Min.Saude- Reforma PA - Crédito a Receber da União
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22 - Equilíbrio Financeiro

Na análise do Saldo de Restos a Pagar por recursos vinculados do Poder Executivo, constatou-se a existência de recursos financeiros
para a cobertura dos mesmos.

Observações: AJUSTES DE SALDOS FINANCEIROS-RESTOS A PAGAR-2020. A maioria dos vínculos após a implantação de
Restos a Pagar Processados e Não-Processados possuem disponibilidade financeira. Porem alguns deles não possuem cobertura na sua
totalidade necessitando de ajustes na tabela Demonstrativo dos Restos a Pagar. Sendo elas: Vínculo 1098- Transf. Estado
Conv.AJ/013/2018-DAER-Pav.Vias, ajustado em R$ 20135,28 e lançado na contabilidade na conta reduzida 72481-Transf.Estado
CONV.AJ/013/2018-DAER-PAV.VIAS - Crédito a Receber do Estado; Vínculo 1127-Trans. União.Conv.253/2018-Ministério da
Cultura, ajustado em R$ 35.117,96 e lançado na contabilidade na conta reduzida 72480- Trans. União Conv.253/2018-Min.Cultura -
Crédito a Receber da União e Vínculo 4506-Transf. União Investimento-Atenção Especializada, ajustado em R$ 162.266,32 e lançado
na contabilidade na conta reduzida 78336-Trans. União Conv.056099/18-Min.Saude- Reforma PA - Crédito a Receber da União

23 - Informações sobre Inativos e Pensionistas

O Município paga complementação de aposentadorias, sendo 6 o número total de inativos originários do Poder Executivo que rece-
bem tal complementação.

O número total de inativos pagos pelo RPPS é 770, sendo que 39 inativações foram concedidas no período.

O total de pensões não-compensáveis pagas pelo RPPS é 54.

Observações: Nos números informados de aposentados pelo RPPS estão inclusas as aposentadorias pagas pelo Municipio.

24 - Contribuição para Custeio de Despesas de Outros Entes da Federação

O município não contribuiu para o custeio de despesas de competência de outros Entes da Federação no exercício de 2020.

Não foram inseridas observações para este item.

25 - Informações referentes à LC nº 131/2009

As informações foram disponibilizadas na Internet, em tempo real, em atendimento ao Art. 48, Parágrafo único, inciso II e Art. 48-A,
ambos da LC nº 101/2000, com as alterações introduzidas pela LC nº 131/2009, a partir do dia 27/04/2011.

Observações: Informações disponibilizadas em tempo real no endereço http://www.campobom.rs.gov.br/- Portal da transparência e
Contas públicas. Portal da Transparência-Disponibilidades das informações em tempo real a partir de 27/04/2011 conforme Lei Com-
plementar 131 de 27 de maio de 2009 em seu artigo 73-B, parágrafo II.

26 - Sistema de controle de custos

A Administração Pública mantém sistema de custos que permite a avaliação e o acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial conforme previsto no art. 50, § 3º da LRF.

Observações: O Sistema de Custo foi implantado em 2013 conforme Lei Municipal nº 3.933/2013, de 08 de janeiro de 2013, art.3º
que cria o departamento de Custos.

27 - Controle Interno

Os servidores lotados na Unidade Central de Controle Interno exercem suas atividades exclusivamente para o Controle Interno.
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Observações: O SCI é composto por 2 servidores com atuação exclusiva e 3 com atuação complementar. Os servidores com atuação
exclusiva exercem as suas funções exclusivamente no controle interno, e os três servidores com atuação complementares exercem suas
atividades paralelas as atividades do cargo aos quais são efetivos. Por pertencerem a outros setores os servidores de atuação comple-
mentares servem de auxílio para os dois servidores com atuação exclusiva.

A Lei Orçamentária Anual estabeleceu a previsão de recursos específicos para as atividades pertinentes ao Sistema de Controle Inter-
no.

Os recursos destinados à atividade do Sistema de Controle Interno foram efetivamente aplicados na unidade.

Observações: Os valores disponibilizados ao Controle Interno no Orçamento/2020 foi de R$ 250.000,00 e as despesas empenhadas
foram no montante de R$ 175.624,55.

A Administração Municipal adotou parcialmente providências tendentes à correção das inconformidades apontadas e ao atendimento
das recomendações efetuadas pela Unidade Central de Controle Interno.

Observações: Algumas recomendações foram agilizadas imediatamente, outras necessitam de mais prazo e estão sendo implantadas.

Não houve apontamento de irregularidade com infringência à legislação municipal passível de manifestação pela Administração Mu-
nicipal.

Observações: Não houveram irregularidades que infringissem a lei, de tal forma que os servidores fossem responsabilizados pelos er-
ros cometidos, porem houveram recomendações para que determinadas práticas fossem aperfeiçoadas para melhor se adequarem a le-
gislação vigente.

Há previsão em lei municipal que os órgãos e entidades da Administração Municipal, direta e indireta, além do Poder Legislativo, sub-
metem-se à fiscalização da UCCI - inciso I do art. 3º da Resolução TCE/RS nº936/2012.

Lei Municipal nº: 2.233/2001 artigo: 3º

Há previsão em lei municipal de exame da legalidade e avaliação dos resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentá-
ria, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por enti-
dades do direito privado - alínea 'h' do inciso II do art. 4º da Resolução TCE/RS nº 936/2012.

Lei Municipal nº: 2.233/2001 artigo: 2º paragrafo XI

Observações: A Lei 2.233/2001 de 20/12/2001 é a lei que institui o Controle Interno do Municipio.

Há previsão em lei municipal de fixação de prazos a serem cumpridos pelos órgãos e entidades auditados internamente para resposta
aos questionamentos formulados e aos relatórios elaborados pela UCCI, assim como para a adoção das medidas corretivas demanda-
das - alínea 'c' do inciso II do art. 3º da Resolução TCE/RS nº 936/2012.

Lei Municipal nº: Decreto nº 6.350/2017 de 31/05/2017 artigo: 11 §2º

Há indicação em lei municipal do dever de os responsáveis pela UCCI darem ciência aos respectivos administradores e ao Tribunal de
Contas das irregularidades ou ilegalidades constatadas no curso da fiscalização interna, bem como o momento e a forma de adoção
dessas providências, sob pena de sua responsabilização solidária, nos termos do disposto no artigo 74, § 1º, da Constituição Federal e
alínea 'd' do inciso II do art. 3º da Resolução TCE/RS nº 936/2012.

Lei Municipal nº: Lei 2.233/2001 de 20/12/2001 artigo: 9º
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Observações: A Lei 2.233/2001 de 20/12/2001 é a lei que institui o Controle Interno do Municipio, e o Decreto nº 6.350 de
31/05/2017 é o que aprova o Regimento Interno da Unidade Central de Controle Interno.

Há previsão em lei municipal e/ou em normativas próprias, de que a UCCI acompanhará o processamento das tomadas de contas espe-
ciais, manifestando-se ao final da respectiva instrução, as quais deverão ser encaminhadas ao Tribunal de Contas, a fim de ensejar a
possível responsabilização dos administradores ou agentes subordinados por atos omissivos ou comissivos que importarem em dano
ao erário - inciso II do parágrafo único do art. 6º da Resolução TCE/RS nº 936/2012.

Lei Municipal nº: Decreto 6.350/2017 de 31/05/2017 artigo: art.19 e 20

Observações: - Decreto nº 6.350 de 31/05/2017 é o que aprova o Regimento Interno da Unidade Central de Controle Interno.

Observações do Responsável pelo Controle Interno para o TCERS

Reportando-nos as informações inseridas no Relatório de Validação e Encaminhamento-RVE do 3º Quadrimestre/2020, gerado pelo
SIAPC-PAD reafirmamos que as mesmas foram necessárias e expressam os fatos ocorridos no período. Se fez necessário alguns ajus-
tes para melhor demonstrar os gastos com Saúde, Educação e Fundeb. Os avisos apresentados quando gerados os dados do PAD foram
verificados e justificados. Os percentuais de gastos com Educação e Saúde atingiram os índices exigidos por lei. Os índices apresenta-
dos nos relatórios foram de 25,89% na Educação e de 25,01% na Saúde. Na matéria concernente ao FUNDEB aplicação 2020, infor-
mamos que foi gasto todo o valor arrecadado do FUNDEB durante o exercício de 2020, incluindo rendimento e Plus. O gasto com re-
muneração do Magistério Educação Infantil e Fundamental do FUNDEB no exercício de 2020 foi superior a 60% do valor arrecadado,
atingindo conforme relatório o percentual de 84,05%. Na matéria concernente a disponibilidades financeiras, todos os vínculos exceto
1098, 1127 e o 4506 após a implantação de restos a pagar processados e não processados possuem disponibilidades financeiras, estes
recursos foram ajustados devido aos valores não serem repassados pela União e Estado durante o exercício. O Gasto de Pessoal é de
45,12%, dentro dos parâmetros exigidos por lei. No exercício ocorreram arrecadação de IPTU referente ao exercício de 2021, estes va-
lores foram lançados no grupo 2.1.8.8.1.04.99.00.00.00.078354 ?IPTU-2021-Receita a classificar no valor de R$ 616.037,62 e este va-
lor está disponível no recurso livre. Todos os relatórios do RREO e RGF foram publicados conforme a determinação legal e dentro
dos prazos, bem como as audiências públicas foram realizadas dentro dos prazos legais. Se observou que no RVE do 6º Bimestre por
equivoco se colocou a data da apresentação da 3ª audiência pública como sendo a data da 2ª, porem como já observado em outros rela-
tórios e na própria observação do MCI as datas das audiências públicas foram: Todas as Audiências Públicas foram realizadas na Câ-
mara Municipal de Vereadores. Referente ao 1º Quadrimestre/2020 realizada no dia 28/05/2020, 2º Quadrimestre/2020 realizada em
29/09/2020 e 3º Quadrimestre/2020 será realizada no dia 28/01/2021 na Câmara Municipal de Vereadores, as 14:00 Hs.
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PM DE CAMPO BOM, 26/01/2021

_________________________________________________

LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Prefeito Municipal

_________________________________________________

Jocelaine dos Santos Luongo

Responsável pelo Controle Interno
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Nome da Entidade: PM DE CAMPO BOM

CNPJ: 90832619000155

ORGÃO Nº: 43900

Cód. Barras do RVE Vinculado: 62001122093418765

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA QUE COMPÕEM AS INFORMAÇÕES DO MODELO 9:

CNPJ Nome da Entidade Tipo É RPPS ? Cód. Barras do RVE

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia SIM 62001140106452809

MODELO 1 - DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, Inciso I do art. 53 Valores expressos em reais

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Valor Ajustado

Arrecadadas no mês de referência e nos onze anteriores (12 meses) 274.893.296,53

Arrecadadas no mês de referência e nos onze anteriores (12 meses) - AJUSTADA EC 86/2015 274.513.296,53

MODELO 2 - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´a´´ do Inciso I do art. 55 Valores expressos em reais

DESPESA COM PESSOAL VALOR AJUSTADO % s/RCL

Total da Despesa Líquida c/ Pessoal nos 12 últimos meses 123.859.890,94 45,12%

Limite para Emissão de Alerta - LRF, Inciso II do § 1º do art. 59 48,60 %

Limite Prudencial - LRF, Parágrafo Único do art. 22 51,30 %

Limite Legal - LRF, alínea ´´b´´ do Inciso III do art. 20 54,00 %

MODELO 4 - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´b´´ do Inciso I do art. 55 Valores expressos em reais

DÍVIDA VALOR AJUSTADO % s/RCL

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00%

Limite Para Emissão de Alerta - LRF, Inciso III do § 1º do art. 59 108,00 %

Limite Legal - Resolução do Senado Federal nº 40/2001, Inciso II do art. 3º 120,00 %

MODELO 5 - DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´c´´ do Inciso I do art. 55 Valores expressos em reais

GARANTIAS DE VALORES VALOR AJUSTADO % s/RCL

Total das Garantias 0,00 0,00%

Limite p/Emissão de Alerta s/Limite Legal Ampliado - LRF, Inciso III do § 1º do art. 59 28,80 %

Limite Legal Ampliado - Resolução Senado Federal nº 43/2001, Parágrafo Único do art. 9º 32,00 %

MODELO 6 - DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´d´´ do Inciso I do art. 55 Valores expressos em reais

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR AJUSTADO % s/RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 1.451.860,00 0,53%

Limite p/Emissão de Alerta s/Limite Legal - LRF, Inciso III do § 1º do art. 59 14,40 %

Limite Legal - Operação de Crédito Internas e Externas- Resolução do Senado Federal nº 43/2001, art. 7º 16,00 %

Operação de Crédito p/Antecipação de Receita - ARO 0,00 0,00%

Limite p/Emissão de Alerta s/Limite Legal - ARO - Resolução do Senado Federal nº 43/2001, art. 10 6,30 %

Limite Legal - ARO - Resolução do Senado Federal nº 43/2001, art. 10 7,00 %
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MODELO 7 - DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´b´´ do Inciso III do art. 55 Valores expressos em reais

CNPJ: 90832619000155

Entidade: PM DE CAMPO BOM

Código do Recurso Nome do Recurso INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR COM SUFICIÊNCIA FINANCEIRA

PROCESSADOS NÃO PROCESSADOS

Ajustado Ajustado

1 RECURSO LIVRE 2.186.223,06 5.966.320,88

20 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO - MDE

7.057.411,89 2.851.547,66

40 AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASPS 538.354,58 3.458.437,41

1010 FMAS-BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 1.125,63 10.816,98

1015 TRANSF.DA UNIAO-MERENDA ESCOLAR/PNAE 0,00 94.290,06

1016 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE
TRÂNSITO

23.065,75 63.896,54

1023 TRANSF.PRO SINOS-PROJ.DOURADO E ECO WEB 5.082,00 1.645,90

1026 TRANSPORTE ESCOLAR - ESTADO 0,00 21.089,98

1040 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 2.619,50 0,00

1041 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 15.597,88 21.849,16

1043 FUMDER-FUNDO MUNICIPAL DE DESENV.RURAL 0,00 12,22

1045 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE

3.433,79 8.541,04

1046 FUNDEMA-FUNDO MUNIC.DEFESA MEIO
AMBIENTE

21.000,00 57.992,55

1047 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00 155.006,66

1050 EXPLOR.RECURSOS MINERAIS-UNIAO 856,16 0,00

1068 SALARIO EDUCACAO-UNIAO 104.918,49 45.130,63

1069 PROGR.NACIONAL TRANSPORTE
ESCOLAR-PNATE

0,00 17.951,96

1077 TRANSF.UNIAO-PAC II-PRACA ESPORTES CULTU 0,00 11.309,43

1088 FUNDO REEQUIP.BOMBEIROS-FUNREBOM 10.311,90 99.772,94

1091 FMAS-PROTEÇAO SOC. ESPECIAL-MÉDIA COMPLE 0,00 8.925,36

1098 TRANSF.EST.CONV.AJ/013/2018-DAER-PAV.VIA 0,00 20.135,28

1104 SUAS-IGD-SUAS-SIST.UNICO ASSIT.SOCIAL 36.000,00 2.630,60

1105 FMAS-BOLSA FAMILIA 530,95 2.962,09

1116 FEPAC-FUNDO ESPECIAL PROM.ATIV.CULTURAIS 0,00 144.000,00

1123 TRANS.UNIÃO CONV.1032174-14-CENTRO COMUN 0,00 65.437,90

1124 TRANS.UNIÃO CONV.862605-2017-UNIÃO FUT.C 0,00 584,54

1127 TRANSF.UNIÃO CONV.253/2018-MIN.CULTURA 0,00 85.515,66

1128 TRANSF.UNIÃO CONV.34491/19-PAV.ASFÁLTICA 242.834,85 0,00

1130 TRANS. PROGR. INCENTIVO CULTURA LOCAL 0,00 22.236,56

4050 FARMACIA BASICA - ESTADO 5.517,00 0,00

4230 TRANSF.ESTADO-PARCERIA
RESOLVE-HOSP.PUBL

0,00 25.000,00

4293 TRANS.ESTADUAL-CONS
POPUL-EQUIP.MAT.PERMANENTE

0,00 63.200,00

4500 TRANS.UNIÃO-ATENÇÃO BÁSICA -CUSTEIO 83.169,04 86.379,85

4501 ATENÇÃO-MED.ALT.COMPLEX.AMB.HOSP.CUSTEIO 5.003,90 309.758,31
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4502 TRANS.UNIÃO-VIGILÂNCIA EM SAÚDE-CUSTEIO 13.288,68 13.651,90

4503 TRANS.UNIÃO-ASSIST. FARMACÊUTICA-CUSTEIO 20.618,43 6.490,00

4505 INVESTIMENTO-ATENÇÃO BÁSICA 10.108,55 13.835,07

4506 INVESTIMENTO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA 36.146,71 280.658,20

4511 CUSTEIO-OUTR.PROG.FIN.TRANSF.FUNDO A FUN 225.985,79 433.233,24

4935 TRANSF.UNIÃO-CONSTR.AMPLIAÇÃO
UBS-INVEST

36.606,65 0,00

SUBTOTAL 10.685.811,18 14.470.246,56

TOTAL 25.156.057,74

Código do
Recurso

Nome do Recurso INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR COM INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DE EXERCÍCIOS ANTERIORES DO EXERCÍCIO ATUAL

PROCESSADOS NÃO PROCESSADOS PROCESSADOS NÃO PROCESSADOS

Ajustado Ajustado Ajustado Ajustado

SUBTOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR COM INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

Exercícios Anteriores

Processados 0,00

Não Processados 0,00

Subtotal 0,00

Exercício Atual

Processados 0,00

Não Processados 0,00

Subtotal 0,00

Total Ex Anterior + Ex Atual 0,00

MODELO 7 - DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ´´b´´ do Inciso III do art. 55 Valores expressos em reais

CNPJ: 94707817000148

Entidade: INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM

Código do Recurso Nome do Recurso INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR COM SUFICIÊNCIA FINANCEIRA

PROCESSADOS NÃO PROCESSADOS

Ajustado Ajustado

5001 IPASEM-PREVIDENCIA 63.703,48 773.427,25

5002 IPASEM-ASSISTENCIA 3.358,00 2.481.724,24

5004 TAXA ADMINISTRAÇÃO-PREVIDÊNCIA 13.733,02 156.451,17

5005 TAXA ADMINISTRAÇÃO-ASSISTÊNCIA 9.027,76 78.301,55

SUBTOTAL 89.822,26 3.489.904,21

TOTAL 3.579.726,47
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Código do
Recurso

Nome do Recurso INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR COM INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DE EXERCÍCIOS ANTERIORES DO EXERCÍCIO ATUAL

PROCESSADOS NÃO PROCESSADOS PROCESSADOS NÃO PROCESSADOS

Ajustado Ajustado Ajustado Ajustado

SUBTOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR COM INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

Exercícios Anteriores

Processados 0,00

Não Processados 0,00

Subtotal 0,00

Exercício Atual

Processados 0,00

Não Processados 0,00

Subtotal 0,00

Total Ex Anterior + Ex Atual 0,00
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CAMPO BOM, 25 de Janeiro de 2021 .

_________________________________________________

LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Prefeito Municipal

_________________________________________________

NILSON PARNOW

Responsável pela Administração Financeira

_________________________________________________

JOCELAINE DOS SANTOS LUONGO

Responsável pelo Controle Interno
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a. Variações Patrimoniais

Conta Valor

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 354.730.382,61

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 107.697.700,14

IMPOSTOS 94.439.787,58

TAXAS 13.255.723,25

CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.189,31

CONTRIBUIÇÕES 3.538.854,43

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 585,49

CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00

CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 3.538.268,94

CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATÉGORIAS PROFISSIONAIS 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 751.959,02

VENDA DE MERCADORIAS 0,00

VENDA DE PRODUTOS 0,00

EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 751.959,02

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 36.839.648,26

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA 35.993.366,58

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 846.281,68

APORTES DO BANCO CENTRAL 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 180.296.840,94

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 367.578,59

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 179.713.402,81

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 215.784,18

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 75,36

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 1.374.360,69

REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 425.970,19

GANHOS COM ALIENAÇÃO 502.087,92

GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 331.483,37

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 114.819,21

REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 24.231.019,13

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00

RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00

REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 6.805.643,44

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 17.425.375,69

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 316.689.134,41

PESSOAL E ENCARGOS 136.638.304,97

REMUNERAÇÃO A PESSOAL 100.317.699,73

ENCARGOS PATRONAIS 29.570.569,78

BENEFÍCIOS A PESSOAL 5.191.332,80

CUSTO DE PESSOAL E ENCARGOS 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 1.558.702,66

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas
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Conta Valor

APOSENTADORIAS E REFORMAS 0,00

PENSÕES 0,00

BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00

BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00

POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 0,00

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 94.255.373,13

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 21.634.185,44

SERVIÇOS 70.387.484,93

DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 2.233.702,76

CUSTO DE MATÉRIAIS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 532.550,29

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 532.550,29

JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00

APORTES AO BANCO CENTRAL 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 9.808.484,18

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 6.453.403,56

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 216.679,39

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 2.939.634,40

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00

TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 198.766,83

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 58.767.615,66

REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 58.630.377,89

PERDAS COM ALIENAÇÃO 136.986,59

PERDAS INVOLUNTÁRIAS 251,18

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00

TRIBUTÁRIAS 5.771.910,37

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.226.658,83

CONTRIBUIÇÕES 2.545.251,54

CUSTO COM TRIBUTOS 0,00

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS SERVIÇOS
PRESTADOS

0,00

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 0,00

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 0,00

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 10.914.895,81

PREMIAÇÕES 154.455,80

RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00

INCENTIVOS 0,00

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 8.809.028,52

PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00

VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00

CUSTO DE OUTRAS VPD 0,00

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 1.951.411,49

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 38.041.248,20
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b. Notas Explicativas

Informamos que as notas explicativas estão disponíveis no site do Município no endereço www.campobom.rs.gov.br Portal da
Transparência/Balanço-2020.

CAMPO BOM , 25 de Janeiro de 2021

Gestor responsável pelo período de 01/01/2020 a 31/12/2020 - Luciano Liborio Baptista Orsi - Prefeito Municipal

Responsáveis pela entrega dos documentos

ILONE MARIA ZIMMERMANN

Contabilista

LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Prefeito Municipal
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF do Executivo

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 90832619000155

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 Tipo de entrega: Quadrimestral

Prefeitura: PM DE CAMPO BOM

Logradouro: Av. Independência nr: 800 compl: Telefone: (51) 3598-8600

HomePage: www.campobom.rs.gov.br E-Mail: gabinetepmcb@campobom.rs.gov.br

Prefeito Municipal: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Contabilista: ILONE MARIA ZIMMERMANN Número do CRC: 053231/O-9

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: DELTA GESTÃO PÚBLICA

CNPJ: 03703992000101 Telefone: (51)32544200

Responsável: JORGE ALANO E-Mail: atendimento@delta.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros

Nenhum

1.4 Participação com Consórcio Público

CNPJ Nome

9150005000175 CONSÓRCIO PÚBLICO SANEAMENTO BÁSICO

26646188000133 CONSÓRCIO PÚBLICO AMVRS-CP SINOS

1.6 Entidades da Administração Indireta selecionadas pelo PAD

CNPJ Nome Tipo é RPPS

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia Sim

1.7 Entidades da Administração Indireta selecionadas pela Entidade

CNPJ Nome Tipo é RPPS

94707817000148 INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM Autarquia Sim

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.8
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2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA

RECEITAS CORRENTES

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 85.066.000,00 92.172.928,75

Contribuições 3.700.000,00 3.538.268,94

Receita Patrimonial 3.482.100,00 1.094.621,34

Receita Agropecuária 1.500,00 0,00

Receita de Serviços 496.200,00 564.018,15

Transferências Correntes 184.909.067,00 190.499.461,83

Outras Receitas Correntes 1.349.882,09 1.426.835,24

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 279.004.749,09 289.296.134,25

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL

Operações de Crédito 3.500.000,00 1.451.860,00

Alienação de Bens 411.500,00 449.464,15

Transferências de Capital 7.025.150,91 5.974.668,83

Outras Receitas de Capital 10.000,00 3.088,21

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 10.946.650,91 7.879.081,19

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -17.351.400,00 -17.152.522,91

TOTAL DAS RECEITAS 272.600.000,00 280.022.692,53

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 265.200.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 124.630.467,49

Créditos Especiais 1.817.793,53

Créditos Extraordinários 277.166,68

Redução de Dotações 90.310.354,05

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 301.615.073,65

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 269.435.149,05

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.8

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

25/01/2021 - 14:44:27

PM DE CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43900 CNPJ: 90832619000155 01/01/2020 a 31/12/2020

25/01/2021 Página 2 de 47 14:44:39

  Página

396

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

2

P
eç

a
32

79
52

1
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P01D9D3C

Assinado digitalmente por: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI em 27/01/21 e ILONE MARIA ZIMMERMANN em
27/01/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.BEAF.E523.CF1D.AA4E.C380.



Liquidado 255.288.684,69

Pago 244.939.966,25

SALDO A LIQUIDAR 14.146.464,36

SALDO A PAGAR 10.348.718,44

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 51.513.775,31

Liquidado 51.189.993,11

Pago 50.852.900,37

SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 323.782,20

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 337.092,74

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Superávit Financeiro 24.365.769,91

Excesso de Arrecadação 2.298.632,06

Auxílios e Convênios 9.452.021,68

Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 90.310.354,05

Reduções Orçamentárias na mesma entidade 90.310.354,05

Suplementações Orçamentárias entre entidades 298.650,00

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 82.571.679,30D 88.329.736,40D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 248.746.033,24D 266.410.879,23D

PASSIVO CIRCULANTE 43.893.366,64C 32.204.998,57C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 40.435.939,50C 37.505.877,76C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 246.988.406,40C 246.988.491,10C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 136.638.304,97D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 0,00x

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 94.255.373,13D

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 532.550,29D

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00x 9.808.484,18D

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 58.767.615,66D

TRIBUTÁRIAS 0,00x 5.771.910,37D

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 10.914.895,81D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00x 107.697.700,14C

CONTRIBUIÇÕES 0,00x 3.538.854,43C

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00x 751.959,02C

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 36.839.648,26C

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00x 180.296.840,94C

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 1.374.360,69C

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 24.231.019,13C
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Saldo Inicial Saldo Final

PLANEJAMENTO APROVADO 0,00x 0,00x

ORÇAMENTO APROVADO 0,00x 843.650.222,70D

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 23.973.405,96D 23.973.405,96D

EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00x 843.650.222,70C

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 23.973.405,96C 23.973.405,96C

ATOS POTENCIAIS 91.091.245,23D 282.909.707,64D

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 57.357.843,10D 1.198.087.716,14D

DIVIDA ATIVA 13.242.096,75D 13.242.096,75D

RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 3.416.275,26D 5.188.175,61D

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 91.091.245,23C 282.909.707,64C

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 57.357.843,10C 1.198.087.716,14C

EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA 13.242.096,75C 13.242.096,75C

EXECUÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

APURAÇÃO DE CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 3.416.275,26C 5.188.175,61C

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 248.062,29D 79.285,74D

Bancos Conta Movimento 6.485.652,28D 4.379.051,51D

Bancos Conta Aplicação 50.624.128,53D 61.333.545,47D

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 57.357.843,10D 65.791.882,72D

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL RPPS 0,00x 0,00x

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 57.357.843,10D 65.791.882,72D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 61.968.977,59 24.314.124,50 21.009.694,83
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CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

2º Bimestre 42.320.215,95 38.228.114,62 37.336.175,90

3º Bimestre 31.038.640,73 37.107.657,39 36.345.004,65

4º Bimestre 39.051.672,50 42.379.463,27 42.122.745,11

5º Bimestre 36.253.106,68 39.826.677,73 43.144.239,99

6º Bimestre 39.407.577,76 57.675.458,86 46.460.048,68

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 241.036.214,29 276.133.583,41

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 13.496.585,71 2.274.606,44

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -17.032.800,00 -18.081.188,18

TOTAL CONTAS DE RECEITA 237.500.000,00 260.327.001,67

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11261990104000000000 DIVIDA ATIVA-INDENIZ.RESTITUIÇÃO-CP 99.622,18 0,00 99.622,18

11261990105000000000 DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA DIVERSAS-CP 31.828,47 0,00 31.828,47

11261990106000078363 DÍVIDA ATIVA LOT. POPULARES - CP 5.204,95 0,00 5.204,95

12111053000000005281 D.A.TIVA.CERT.DECISÃO-TPITULO-TCE-SCHNEI 6.328.291,35 0,00 6.328.291,35

12111053000000005282 D.A.CERT.DECISÃO TÍT.TCE-NELSON S.MORAES 150.668,05 0,00 150.668,05

12111053000000005283 DIVIDA ATIVA DECISÃO TCE-DIVERSAS 11.511,23 0,00 11.511,23

12111053000000005284 D.ATIVA CERT.DECISÃO TIT.EXEC.TCE-FAISAL 3.101.292,32 0,00 3.101.292,32

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 9.728.418,55 0,00 9.728.418,55

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE- NELSON SCHNEIDER - Certidão Decisão-Título Executivo nº 126/2004-Processo nº 4418-0200/00-5 Sr. Nelson Sch-
neider; Certidão Decisão-Título Executivo nº 375/2004- Processo nº 1718-0200/98-9 Sr. Nelson Schneider; Certidão Decisão Título Executivo nº 2081/2006 -Processo nº
2863/0200/01-7-5 Sr. Nelson Schneider. DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE- Certidão Decisão Título Executivo nº 0022/2011-Processo nº
005471-0200/07-1 Sr. Nelson Santos de Moraes. DIVIDA ATIVA CERTIDÃO DE DECISÃO-TCE-FAISAL MOTHCI KARAM- Certidão Decisão Título Executivo nº
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191/2018 -Processo nº 000891-0200/15-2 ? Imputação Débito Exercício 2015- Sr. Faisal Mothci Karam. Certidão Decisão Título Executivo nº 300/2018 -Processo nº
001865-0200/14-7 ? Imputação Débito Exercício 2014 - Sr. Faisal Mothci Karam.

2.7 Arquivo Livro Diário Geral (TCE_4111)

2.7.1 Arquivo Livro Diário Geral

SOMA TOTAL DOS VALORES

Especificações DÉBITO CRÉDITO

Disponibilidades - CTA_DISP.TXT 1.139.678.425,65 1.131.244.386,03

Demais Contas 32.936.571.407,11 32.945.005.446,73

Totais 34.076.249.832,76 34.076.249.832,76

Número Total dos Registros que compõem o arquivo (Campo Finalizador) 1.612.690

3. Índices Constitucionais

3.1.3 - Receita do Município - Base de cálculo do inciso VII do artigo 29 da CF

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

10000000000000 RECEITAS CORRENTES 289.296.134,25 0,00 289.296.134,25

20000000000000 RECEITAS DE CAPITAL 7.879.081,19 0,00 7.879.081,19

91000000000000 (R) DEDUCOES DAS RECEITAS CORRENTES -17.152.522,91 0,00 -17.152.522,91

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DEDUÇÕES DA RECEITA

13210011010300 REMUN.DEP.BANC.REC.VINC.-ASPS-Principal 5.516,82 0,00 5.516,82

13210011010701 REC.REM.DEP.VINC.-PROGR.1º INFANCIA NO SUAS 511,14 0,00 511,14

13210011010702 REC.REM.DEP.VINC.-BLOCO IGD-BOLSA 105,93 0,00 105,93

13210011010703 REC.REM.DEP.VINC.-PROT.SOC.BÁSICA-CUSTEIO 105,78 0,00 105,78

13210011010704 REC.REM.DEP.VINC.-BLOCO IGD SUAS 20,67 0,00 20,67

13210011010705 REC.REM.DEP.VINC.-PROGR.ACESSUAS TRA 59,65 0,00 59,65

13210011010708 REC.REM.DEP.VINC.-BLOCO PROT.SOC.ESPEC.MEDIA 185,00 0,00 185,00

13210011010709 REC.DEP.VINC.-TRANS.ESTADO FUNDO
MUNIC.ASSIST.SOCIA

117,40 0,00 117,40

13210011010710 REC.DEP.VINC.FNAS-COVID-SUAS-ACOLHIMENTO 237,17 0,00 237,17

13210011010711 REC.DEP.VINC.FNAS-COVID-SUAS-ALIMENTOS 14,37 0,00 14,37

13210011010712 REC.DEP.VINC.FNAS-COVID-SUAS-EPIS 29,94 0,00 29,94

13210011010713 REC.UNIÃO-AUX.FIN.ENFRENT.COVID19-LC
173/20-ASSISTENCIA SOCIAL

169,27 0,00 169,27

13210011010714 REC.REM.DEP.VINC.PROT.BÁSICA-PORT.467-20-COVID 6,99 0,00 6,99

13210011010715 REC.REM.DEP.VINC.PROT.ESPECIAL-PORT.467-20-COVID 5,73 0,00 5,73

13210011010803 REC.REM.DEP.VINC.-PROGR.MERENDA ESCOLAR 1.147,30 0,00 1.147,30

13210011010804 REC.REM.DEP.VINC.-SALÁRIO EDUCAÇÃO 31.362,22 0,00 31.362,22

13210011010805 REC.REM.DEP.VINC.-TRANSP.ESCOLAR-UNIÃO 26,49 0,00 26,49

13210011010806 REC.REM.DEP.VINC.-TRANSP.ESCOLAR-ESTADO 342,81 0,00 342,81

13210011010809 REC. REND. SEDATEL CONV.1/2019 PÃO DE LARANJA 369,08 0,00 369,08

13210011010810 REC.REM.DEP.VINC.FNDE-EDUC.INF.RES.19/14-2020 3,86 0,00 3,86

17180311010102 INCREM.EMP.COMP.CUSTEIO-PAB 380.000,00 0,00 380.000,00

17180311010103 INCRE.TEMP.COMP.CUSTEIO-MAC 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00

17180311010201 PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA PSF-PAB VARIÁVEL 128.280,00 0,00 128.280,00

17180311010202 PROGR.SAUDE FAMÍLIA PSF-PMAQ 64.178,11 0,00 64.178,11

17180311010204 PROGRAMA AGENTES COMUNIT.SAUDE-PACS 1.348.650,00 0,00 1.348.650,00
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17180311010301 PAB-APS-INCENT.FINANC.DESEMPENHO 665.807,63 0,00 665.807,63

17180311010302 PAB-APS-INCENT.AÇÕES ESTRATÉGICAS 103.186,00 0,00 103.186,00

17180311010303 PAB-APS-INCENT.FINANC.PERCAPITA TRANSIÇÃO 363.858,33 0,00 363.858,33

17180311010304 PAB-APS-AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 113.400,00 0,00 113.400,00

17180311010305 PAB-APS-INC.FIN.CAPITAÇÃO PONDERADA 3.149.491,44 0,00 3.149.491,44

17180311010306 PAB-APS-PROGR.DE INFORMATIZAÇÃO 272.000,00 0,00 272.000,00

17180311010307 PAB-APS-CORONAVÍRUS (COVID 19) 2.285.497,57 0,00 2.285.497,57

17180311010308 TRANS.UNIÃO-MAC-APS-CORONAVIRUS-(COVID-19) 5.053.853,74 0,00 5.053.853,74

17180311010310 PAB-AÇÕES PREVENÇÃOES COVID NAS ESCOLAS(COVID
19)

144.562,00 0,00 144.562,00

17180311010311 TRANS.UNIÃO-APS- MEDICAMENTO SAÚDE MENTAL (P.
2.516 -21/09/2020)

212.541,48 0,00 212.541,48

17180311010312 PAB-APS-IMPL.POLITICAS ATENÇÃO SAÚDE DO HOMEM 54.055,00 0,00 54.055,00

17180311010313 PAB-APS-EXPANSÃO CONSOLID.ATENÇÃO
BÁSICA-(POL.NAC.ATB-PNAB)

8.400,00 0,00 8.400,00

17180311020101 PROGR.NAC.AIDS OUTRAS DSTS-VIG.SAUDE 62.500,00 0,00 62.500,00

17180311020102 PROGR.NAC.PISO-FIXO-VIG.PROM.SAUDE-P 277.511,48 0,00 277.511,48

17180311020104 VIG.SAUDE-MANUT.ACADEMIAS DE SAUDE 33.000,00 0,00 33.000,00

17180311020201 AÇÕES BÁSICAS VIGILANCIA SANITÁRIAS 45.086,64 0,00 45.086,64

17180311030101 TRANS.FUNDO.AÇÕES ESTRAT-COMP.NEFROLOGIA 3.583.369,95 0,00 3.583.369,95

17180311030106 TRANS.FAEC-TERAPIAS ESP.EM ANGIOLOGIA 69.780,96 0,00 69.780,96

17180311030107 TRANS.M/ALT.COMPLEX.AMBUL.HOSP-REDE CEGONHA 590,69 0,00 590,69

17180311030201 TRANSF.MEDIA ALTA COMPLEX-SAMU 157.500,00 0,00 157.500,00

17180311030202 TRANSF.MEDIA ALTA COMPL-TETO FIN.MUNIC. 9.027.814,88 0,00 9.027.814,88

17180311040100 PROGR.ASSIST.FARMÁCIA BÁSICA 393.600,84 0,00 393.600,84

17180511000000 Transferências do Salário-Educação - Principal 3.605.050,72 0,00 3.605.050,72

17180531010000 TRANS.DIRETA-FNDE-MERENDA ESCOLAR-PNAE 636.589,80 0,00 636.589,80

17180531020000 TRANSF.UNIÃO-MERENDA CRECHE-PNAC 447.966,20 0,00 447.966,20

17180531030000 TRANSF.UNIÃO-PNAE-MERENDA JOVENS E ADULTOS 3.027,20 0,00 3.027,20

17180531040000 TRANSF.UNIÃO-AEE-ATEN.EDUC.ESP.MERENDA 26.468,20 0,00 26.468,20

17180531050000 TRANSF.DIRETA-FNDE-ALIMENTAÇÃO PRE
ESCOLA-PNAP

316.056,40 0,00 316.056,40

17180541010000 TRANS.UNIÃO-TRANSPORTE ESCOLAR-PNATE 28.876,49 0,00 28.876,49

17180591030000 TRANS.FNDE-MANUT.EDUC.INFANTIL RES.19/14-2020 1.524,24 0,00 1.524,24

17181091010200 TRANS.CONV.UNIÃO-PROGR.AÇÕES ALIMENTAÇÃO 28.000,00 0,00 28.000,00

17181211010100 TRANS.FNAS-INCREM.TEMP-PROT.SOCIAL
BÁSICA-COVID-19

114.046,68 0,00 114.046,68

17181211010200 TRANS.FNAS-INCREM.TEMP-PROT.SOCIAL
ESPECIAL-COVID-19

162.960,00 0,00 162.960,00

17181211020100 TRANS.FNAS-INCREM.TEMP-PROT.SOCIAL
BÁSICA-COVID-19

38.015,56 0,00 38.015,56

17181211020200 TRANS.FNAS-INCREM.TEMP-PROT.SOCIAL
ESPECIAL-COVID-19

27.160,00 0,00 27.160,00

17280311010000 TRANSF.ESTADO-FARMACIA BÁSICA 215.799,58 0,00 215.799,58

17280311040000 TRANSF.ESTADO-CAPS-CUCA LEGAL 156.000,00 0,00 156.000,00

17280311050000 TRANSF.ESTADO-INCENT.PSF-ATENÇÃO INTEGR.SAUDE 930.000,00 0,00 930.000,00

17280311060000 TRANSF.ESTADO-PROGR.SALVAR 143.249,26 0,00 143.249,26

17280311070000 TRANSF.ESTADO-PROGR.SAUDE PERTO
VOCÊ-PIES-ATENÇÃO

893.469,29 0,00 893.469,29

17280311090000 TRANSF.ESTADO-PIM-1º INFANC.MELHOR 30.500,00 0,00 30.500,00

17281011020000 TRANS.CONV.ESTADO-APOIO REDE 1.162.250,00 0,00 1.162.250,00
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

HOSPITALAR-ATENÇÃO BÁSICA

17281021010100 TRANS.CONV.ESTADO-TRANSPORTE ESCOLAR 42.573,07 0,00 42.573,07

17281091100000 Transf.Convênio com DETRAN/RS-MULTAS DE TRANSITO 1.613.599,55 0,00 1.613.599,55

24180311020000 Transf.Rec.SUS-ATENÇÃO PRIMÁRIA--SAUDE
FAMÍLIA-COVID-19

54.314,00 0,00 54.314,00

24180321020000 Trasf.Rec.SUS-Atenção
Especializada--ODONTOLÓGICO-COVID19

13.900,00 0,00 13.900,00

24181011090000 TRANS.UNIÃO-EQUIP-S.BUCAL-CADEIRA
ODONTOLOGICA

17.740,00 0,00 17.740,00

24181011120000 TRANS.UNIÃO-INVEST-REFORMA PA-ATENÇÃO
ESPECIALIZADA

70.000,00 0,00 70.000,00

24181011150000 TRANS.UNIÃO-SUS-ESTR.REDE.SERV.ATENÇÃO
BASICA-INVESTIMENTOS

99.992,00 0,00 99.992,00

24181091040000 TRANSF.UNIÃO
-CONV.846164-17-PAV.RECAP.VIAS-Av.Ind. eOttomar

394.480,00 0,00 394.480,00

24181091050000 TRANSF.UNIÃO CONV.862605/2017-UNIÃO FUT.CLUBE 174.849,66 0,00 174.849,66

24181091060000 TRANSF.UNIÃO CONV.857237/2017-CENTRO
ESP.METZLER

111.210,80 0,00 111.210,80

24181091080000 TRANS.UNIÃO-CONV.875837/2018-PAV.AV.PROTÁSIO
MACHASKI

657.271,43 0,00 657.271,43

24181091120000 TRANS.UNIÃO-CONV.8253/2018-MIN.CULT.BIBLIOTECA 50.397,70 0,00 50.397,70

24181091140000 TRANS.UNIÃO-CONV34491/19-PAV.ASFAL 859.500,00 0,00 859.500,00

24281011040000 TRANSF.ESTADO-CONSULTA POPULAR-EQUIP.2018-2019 182.449,37 0,00 182.449,37

24281051020000 CONV.CORSAN-FUNDO GESTÃO COMPARTILHADA 1.041.563,78 0,00 1.041.563,78

24281071010000 TRANS.ESTADO-CONV.AJ/013/2018-DAER/RS-PAV.VIAS 1.777.929,33 0,00 1.777.929,33

913210011010709 (R) REC.DEP.VINC.-TRANS.ESTADO FUNDO
MUNIC.ASSIST.SOCIA

-21,36 0,00 -21,36

913210011010806 (R) Dedução REND.DEP.VINC.TRANSP.ESCOLAR-ESTADO -55,56 0,00 -55,56

913210011010809 (R) REC. REND. SEDATEL CONV.1/2019 PÃO DE LARANJA -62,96 0,00 -62,96

TOTAL 234.855.197,74 0,00 234.855.197,74

3.2 Índices Constitucionais Referentes à Educação (MDE+FUNDEB)

3.2.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 3.082.633,40 0,00 3.082.633,40

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 40.583,83 0,00 40.583,83

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 1.284.434,92 0,00 1.284.434,92

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 16.909,95 0,00 16.909,95

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 770.660,01 0,00 770.660,01

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 10.145,98 0,00 10.145,98

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

125.098,43 0,00 125.098,43

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

52.124,44 0,00 52.124,44

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

31.274,65 0,00 31.274,65

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

435.063,52 0,00 435.063,52

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

181.276,50 0,00 181.276,50
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

108.765,89 0,00 108.765,89

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

6.708,52 0,00 6.708,52

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

2.795,20 0,00 2.795,20

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

1.677,15 0,00 1.677,15

11130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO 258.761,79 0,00 258.761,79

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 56.964,46 0,00 56.964,46

11130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO 107.595,57 0,00 107.595,57

11130341010202 IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM 23.958,00 0,00 23.958,00

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO 64.556,95 0,00 64.556,95

11130341010302 IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM 14.374,85 0,00 14.374,85

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL 9.902.857,56 0,00 9.902.857,56

11180111010200 IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL 2.325.998,77 0,00 2.325.998,77

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 4.126.214,31 0,00 4.126.214,31

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 969.167,14 0,00 969.167,14

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 2.475.720,47 0,00 2.475.720,47

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 581.498,39 0,00 581.498,39

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 78.068,64 0,00 78.068,64

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 32.536,98 0,00 32.536,98

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 19.518,65 0,00 19.518,65

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 1.429.670,57 0,00 1.429.670,57

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 595.703,18 0,00 595.703,18

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 357.418,10 0,00 357.418,10

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 516.005,12 0,00 516.005,12

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 215.010,25 0,00 215.010,25

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 129.002,49 0,00 129.002,49

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 2.344.314,70 0,00 2.344.314,70

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 976.797,32 0,00 976.797,32

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 586.077,96 0,00 586.077,96

11180142010000 ITBI - Multas e Juros - PRÓPRIO 138,91 0,00 138,91

11180142020000 ITBI - Multas e Juros - MDE 57,87 0,00 57,87

11180142030000 ITBI - Multas e Juros - ASPS 34,72 0,00 34,72

11180143010000 ITBI - Dívida Ativa - PRÓPRIO 7.620,92 0,00 7.620,92

11180143020000 ITBI - Dívida Ativa - MDE 3.175,39 0,00 3.175,39

11180143030000 ITBI - Dívida Ativa - ASPS 1.905,23 0,00 1.905,23

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 863.672,12 0,00 863.672,12

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 28.770.403,47 0,00 28.770.403,47

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 2.447.902,54 0,00 2.447.902,54

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 359.862,42 0,00 359.862,42

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 11.987.668,10 0,00 11.987.668,10

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 1.019.957,34 0,00 1.019.957,34

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 215.916,44 0,00 215.916,44

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 7.192.599,96 0,00 7.192.599,96

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 611.973,75 0,00 611.973,75

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 102.007,30 0,00 102.007,30

11180232010200 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-SIMPLES
NACIONAL

726,15 0,00 726,15
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 42.499,63 0,00 42.499,63

11180232020200 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-SIMPLES NACIONAL 302,56 0,00 302,56

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 25.498,49 0,00 25.498,49

11180232030200 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-SIMPLES NACIONAL 181,54 0,00 181,54

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 126.864,44 0,00 126.864,44

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 52.859,05 0,00 52.859,05

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 31.714,88 0,00 31.714,88

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 48.992,22 0,00 48.992,22

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 20.450,92 0,00 20.450,92

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 12.270,05 0,00 12.270,05

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 18.370.256,87 0,00 18.370.256,87

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 1.530.854,73 0,00 1.530.854,73

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 4.592.564,24 0,00 4.592.564,24

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 6.123.418,97 0,00 6.123.418,97

17180131010000 Cota-Parte do FPM ? 1% Cota entregue no mês de dezembro -
Principal - PRÓPRIO

826.668,34 0,00 826.668,34

17180131020000 Cota-Parte do FPM ? 1% Cota entregue no mês de dezembro -
Principal - MDE

344.445,14 0,00 344.445,14

17180131030000 Cota-Parte do FPM ? 1% Cota entregue no mês de dezembro -
Principal - ASPS

206.667,08 0,00 206.667,08

17180141010000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- PRÓPRIO

828.430,81 0,00 828.430,81

17180141020000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- MDE

345.179,51 0,00 345.179,51

17180141030000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- ASPS

207.107,70 0,00 207.107,70

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 5.952,12 0,00 5.952,12

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 496,01 0,00 496,01

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 1.488,03 0,00 1.488,03

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 1.984,05 0,00 1.984,05

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 24.865.994,93 0,00 24.865.994,93

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 2.072.166,29 0,00 2.072.166,29

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 6.216.498,79 0,00 6.216.498,79

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 8.588.868,66 0,00 8.588.868,66

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 5.745.581,06 0,00 5.745.581,06

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 478.783,40 0,00 478.783,40

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.436.401,46 0,00 1.436.401,46

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.915.191,87 0,00 1.915.191,87

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 294.773,52 0,00 294.773,52

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 24.564,48 0,00 24.564,48

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 73.693,40 0,00 73.693,40

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 98.257,88 0,00 98.257,88

911130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO -40,88 0,00 -40,88

911130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO -17,03 0,00 -17,03

911130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO -10,22 0,00 -10,22

911180111010100 (R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL -290.504,65 0,00 -290.504,65

911180111010200 (R) IPTU - PRINCIPAL - PRÓPRIO-TERRITORIAL -42.699,87 0,00 -42.699,87

911180111020100 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL -121.043,63 0,00 -121.043,63

911180111020200 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL -17.791,61 0,00 -17.791,61

911180111030100 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL -72.626,16 0,00 -72.626,16
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

911180111030200 (R)IPTU - Principal - ASPS-TERRITORIAL -10.674,97 0,00 -10.674,97

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -27.782,44 0,00 -27.782,44

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -11.576,01 0,00 -11.576,01

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -6.945,60 0,00 -6.945,60

911180231010100 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO - FIXO -649,89 0,00 -649,89

911180231010200 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL -114.184,93 0,00 -114.184,93

911180231010300 (R)ISS - Principal - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL -6.209,50 0,00 -6.209,50

911180231020100 (R)ISSQN - Principal - MDE - FIXO -270,79 0,00 -270,79

911180231020200 (R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL -47.577,07 0,00 -47.577,07

911180231020300 (R)ISS - Principal - MDE - SIMPLES NACIONAL -2.587,28 0,00 -2.587,28

911180231030100 (R)ISSQN - Principal - ASPS-FIXO -162,46 0,00 -162,46

911180231030200 (R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL -28.546,21 0,00 -28.546,21

911180231030300 (R)ISS - Principal - ASPS-SIMPLES NACIONAL -1.552,39 0,00 -1.552,39

SUBTOTAL 172.678.036,77 0,00 172.678.036,77

TOTAL I - Base Receita Educação (MDE + FUNDEB) - 25% da Receita Ajustada 43.169.509,19

3.2.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Educação (MDE + FUNDEB), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 RECEITA TRIBUTÁRIA 22.071.357,04 -225.195,42 21.846.161,62

20 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 4.796.489,56 0,00 4.796.489,56

20 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -200.863,42 0,00 -200.863,42

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 16.727.721,43 0,00 16.727.721,43

TOTAL II 43.394.704,61 -225.195,42 43.169.509,19

3.2.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 Administracao Geral 2.501.956,49 0,00 2.501.956,49

20 Ensino Fundamental 16.502.162,15 0,00 16.502.162,15

20 Educacao Infantil 8.312.052,40 0,00 8.312.052,40

20 Educacao de Jovens e Adultos 81.762,62 0,00 81.762,62

20 Educacao Especial 1.161.970,40 0,00 1.161.970,40

31 Ensino Fundamental 30.711.532,52 0,00 30.711.532,52

31 Educacao Infantil 19.253.862,08 0,00 19.253.862,08

31 Educacao de Jovens e Adultos 638.815,47 0,00 638.815,47

31 Educacao Especial 1.916.061,12 0,00 1.916.061,12

SUBTOTAL I 81.080.175,25 0,00 81.080.175,25

3.2.4 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), Contabilizada nas Contas Patrimoniais

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 36.294.097,11 0,00 36.294.097,11

(-) Desp. Liq. com Rend. da MDE + FUNDEB 74.225,19 0,00 74.225,19

% de Aplicação Valor Aplicado
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TOTAL III - Gastos Constitucionais com Educação (MDE + FUNDEB) 25,89 44.711.852,95

3.2.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Educação

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.3 Índices Constitucionais Referentes ao FUNDEB

3.3.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 18.370.256,87 0,00 18.370.256,87

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 1.530.854,73 0,00 1.530.854,73

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 4.592.564,24 0,00 4.592.564,24

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 6.123.418,97 0,00 6.123.418,97

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 5.952,12 0,00 5.952,12

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 496,01 0,00 496,01

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 1.488,03 0,00 1.488,03

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 1.984,05 0,00 1.984,05

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 24.865.994,93 0,00 24.865.994,93

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 2.072.166,29 0,00 2.072.166,29

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 6.216.498,79 0,00 6.216.498,79

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 8.588.868,66 0,00 8.588.868,66

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 5.745.581,06 0,00 5.745.581,06

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 478.783,40 0,00 478.783,40

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.436.401,46 0,00 1.436.401,46

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.915.191,87 0,00 1.915.191,87

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 294.773,52 0,00 294.773,52

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 24.564,48 0,00 24.564,48

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 73.693,40 0,00 73.693,40

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 98.257,88 0,00 98.257,88

SUBTOTAL 82.437.790,76 0,00 82.437.790,76

Total I - Base Receita do FUNDEB - 20% da Receita Ajustada 16.487.558,15

3.3.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita do FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 16.727.721,43 -240.163,28 16.487.558,15

TOTAL II 16.727.721,43 -240.163,28 16.487.558,15

3.3.3 Cálculo da Despesa Constitucional com FUNDEB, a Partir dos Recursos

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 30.711.532,52 0,00 30.711.532,52

31 Educacao Infantil 19.253.862,08 0,00 19.253.862,08

31 Educacao de Jovens e Adultos 638.815,47 0,00 638.815,47

31 Educacao Especial 1.916.061,12 0,00 1.916.061,12

SUBTOTAL I 52.520.271,19 0,00 52.520.271,19
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(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB 36.294.097,11 0,00 36.294.097,11

(-) Desp. Liq. com Rend. do FUNDEB 24.614,30 0,00 24.614,30

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com FUNDEB 19,65 16.201.559,78

3.3.4 Cálculo da Proporção de 60% destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério (Art. 60, XII do ADCT)

3.3.4.1 Base de Cálculo para aplicação dos 60% dos Recursos do FUNDEB - Exercício de 2020

Cód. Conta Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

13210011010200 REMUN.DEP.BANC.REC.VINC.- FUNDEB - Principal 24.614,30 0,00 24.614,30

17580111010000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.FPM 9.259.100,25 0,00 9.259.100,25

17580111030000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ICMS 38.189.612,97 0,00 38.189.612,97

17580111040000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPI-EXPORTAÇÃO 546.892,18 0,00 546.892,18

17580111050000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITR 167.379,15 0,00 167.379,15

17580111060000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPVA 3.536.449,89 0,00 3.536.449,89

17580111070000 TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITCMD-ESTADOS 796.222,45 0,00 796.222,45

Total 52.520.271,19 0,00 52.520.271,19

Base da Receita - 60% do Retorno do FUNDEB 31.512.162,71

3.3.4.2 Aplicação dos Recursos do FUNDEB destinada ao pagamento dos Profissionais do Magistério - Exercício de 2020

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

31 Ensino Fundamental 27.037.631,29 0,00 27.037.631,29

31 Educacao de Jovens e Adultos 638.815,47 0,00 638.815,47

31 Educacao Infantil 15.957.782,88 0,00 15.957.782,88

31 Educacao Especial 510.863,32 0,00 510.863,32

TOTAL 44.145.092,96 0,00 44.145.092,96

% de Aplicação 84,05

3.3.5 Cálculo da Base de Verificação do § 2º do art. 21 da Lei do FUNDEB

3.3.5.1 Base de Cálculo do Superávit do FUNDEB - Exercício Anterior

Rendimentos do FUNDEB - Exercício de 2019 106.837,75 0,00 106.837,75

Plus do FUNDEB - Exercício de 2019 33.130.008,56 0,00 33.130.008,56

TOTAL 33.236.846,31 0,00 33.236.846,31

Limite para Aplicação no 1º Trimestre do Exercício Seguinte: 5% 1.661.842,32

3.3.5.2 Despesas Liquidadas com Recursos do Superávit do FUNDEB - Exercício de 2020 (Janeiro - Dezembro)

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.4 Justificativa de Seleção/Ajustes nas Contas da Educação e FUNDEB

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita (MDE+FUNDEB)

Justificativa: Valor ajustado na coluna das Receitas Tributárias, devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas da Educação.

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita - FUNDEB

Justificativa: Valor ajustado devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas do FUNDEB.
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3.5 Índices Constitucionais Referentes à Saúde - ASPS

3.5.1 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir das Contas

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 3.082.633,40 0,00 3.082.633,40

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 40.583,83 0,00 40.583,83

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 1.284.434,92 0,00 1.284.434,92

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 16.909,95 0,00 16.909,95

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 770.660,01 0,00 770.660,01

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 10.145,98 0,00 10.145,98

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

125.098,43 0,00 125.098,43

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

52.124,44 0,00 52.124,44

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

31.274,65 0,00 31.274,65

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

435.063,52 0,00 435.063,52

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

181.276,50 0,00 181.276,50

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

108.765,89 0,00 108.765,89

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

6.708,52 0,00 6.708,52

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

2.795,20 0,00 2.795,20

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

1.677,15 0,00 1.677,15

11130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO 258.761,79 0,00 258.761,79

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 56.964,46 0,00 56.964,46

11130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO 107.595,57 0,00 107.595,57

11130341010202 IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM 23.958,00 0,00 23.958,00

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO 64.556,95 0,00 64.556,95

11130341010302 IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM 14.374,85 0,00 14.374,85

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL 9.902.857,56 0,00 9.902.857,56

11180111010200 IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL 2.325.998,77 0,00 2.325.998,77

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 4.126.214,31 0,00 4.126.214,31

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 969.167,14 0,00 969.167,14

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 2.475.720,47 0,00 2.475.720,47

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 581.498,39 0,00 581.498,39

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 78.068,64 0,00 78.068,64

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 32.536,98 0,00 32.536,98

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 19.518,65 0,00 19.518,65

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 1.429.670,57 0,00 1.429.670,57

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 595.703,18 0,00 595.703,18

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 357.418,10 0,00 357.418,10

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 516.005,12 0,00 516.005,12

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 215.010,25 0,00 215.010,25

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 129.002,49 0,00 129.002,49

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 2.344.314,70 0,00 2.344.314,70
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 976.797,32 0,00 976.797,32

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 586.077,96 0,00 586.077,96

11180142010000 ITBI - Multas e Juros - PRÓPRIO 138,91 0,00 138,91

11180142020000 ITBI - Multas e Juros - MDE 57,87 0,00 57,87

11180142030000 ITBI - Multas e Juros - ASPS 34,72 0,00 34,72

11180143010000 ITBI - Dívida Ativa - PRÓPRIO 7.620,92 0,00 7.620,92

11180143020000 ITBI - Dívida Ativa - MDE 3.175,39 0,00 3.175,39

11180143030000 ITBI - Dívida Ativa - ASPS 1.905,23 0,00 1.905,23

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 863.672,12 0,00 863.672,12

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 28.770.403,47 0,00 28.770.403,47

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 2.447.902,54 0,00 2.447.902,54

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 359.862,42 0,00 359.862,42

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 11.987.668,10 0,00 11.987.668,10

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 1.019.957,34 0,00 1.019.957,34

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 215.916,44 0,00 215.916,44

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 7.192.599,96 0,00 7.192.599,96

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 611.973,75 0,00 611.973,75

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 102.007,30 0,00 102.007,30

11180232010200 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-SIMPLES
NACIONAL

726,15 0,00 726,15

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 42.499,63 0,00 42.499,63

11180232020200 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-SIMPLES NACIONAL 302,56 0,00 302,56

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 25.498,49 0,00 25.498,49

11180232030200 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-SIMPLES NACIONAL 181,54 0,00 181,54

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 126.864,44 0,00 126.864,44

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 52.859,05 0,00 52.859,05

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 31.714,88 0,00 31.714,88

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 48.992,22 0,00 48.992,22

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 20.450,92 0,00 20.450,92

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 12.270,05 0,00 12.270,05

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 18.370.256,87 0,00 18.370.256,87

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 1.530.854,73 0,00 1.530.854,73

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 4.592.564,24 0,00 4.592.564,24

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 6.123.418,97 0,00 6.123.418,97

17180131010000 Cota-Parte do FPM ? 1% Cota entregue no mês de dezembro -
Principal - PRÓPRIO

826.668,34 0,00 826.668,34

17180131020000 Cota-Parte do FPM ? 1% Cota entregue no mês de dezembro -
Principal - MDE

344.445,14 0,00 344.445,14

17180131030000 Cota-Parte do FPM ? 1% Cota entregue no mês de dezembro -
Principal - ASPS

206.667,08 0,00 206.667,08

17180141010000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- PRÓPRIO

828.430,81 0,00 828.430,81

17180141020000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- MDE

345.179,51 0,00 345.179,51

17180141030000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- ASPS

207.107,70 0,00 207.107,70

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 5.952,12 0,00 5.952,12

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 496,01 0,00 496,01

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 1.488,03 0,00 1.488,03

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 1.984,05 0,00 1.984,05
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 24.865.994,93 0,00 24.865.994,93

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 2.072.166,29 0,00 2.072.166,29

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 6.216.498,79 0,00 6.216.498,79

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 8.588.868,66 0,00 8.588.868,66

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 5.745.581,06 0,00 5.745.581,06

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 478.783,40 0,00 478.783,40

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.436.401,46 0,00 1.436.401,46

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.915.191,87 0,00 1.915.191,87

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 294.773,52 0,00 294.773,52

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 24.564,48 0,00 24.564,48

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 73.693,40 0,00 73.693,40

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 98.257,88 0,00 98.257,88

911130341010101 IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO -40,88 0,00 -40,88

911130341010201 IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO -17,03 0,00 -17,03

911130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO -10,22 0,00 -10,22

911180111010100 (R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL -290.504,65 0,00 -290.504,65

911180111010200 (R) IPTU - PRINCIPAL - PRÓPRIO-TERRITORIAL -42.699,87 0,00 -42.699,87

911180111020100 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL -121.043,63 0,00 -121.043,63

911180111020200 (R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL -17.791,61 0,00 -17.791,61

911180111030100 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL -72.626,16 0,00 -72.626,16

911180111030200 (R)IPTU - Principal - ASPS-TERRITORIAL -10.674,97 0,00 -10.674,97

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -27.782,44 0,00 -27.782,44

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -11.576,01 0,00 -11.576,01

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -6.945,60 0,00 -6.945,60

911180231010100 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO - FIXO -649,89 0,00 -649,89

911180231010200 (R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL -114.184,93 0,00 -114.184,93

911180231010300 (R)ISS - Principal - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL -6.209,50 0,00 -6.209,50

911180231020100 (R)ISSQN - Principal - MDE - FIXO -270,79 0,00 -270,79

911180231020200 (R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL -47.577,07 0,00 -47.577,07

911180231020300 (R)ISS - Principal - MDE - SIMPLES NACIONAL -2.587,28 0,00 -2.587,28

911180231030100 (R)ISSQN - Principal - ASPS-FIXO -162,46 0,00 -162,46

911180231030200 (R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL -28.546,21 0,00 -28.546,21

911180231030300 (R)ISS - Principal - ASPS-SIMPLES NACIONAL -1.552,39 0,00 -1.552,39

SUBTOTAL I 172.678.036,77 0,00 172.678.036,77

TOTAL I - Base Receita Saúde (ASPS) - 15% da Receita Ajustada 25.901.705,52

3.5.2 Base de Cálculo Constitucional da Receita da Saúde (ASPS), a Partir dos Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 RECEITA TRIBUTÁRIA 13.242.786,60 45.016,23 13.287.802,83

40 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 12.734.420,70 0,00 12.734.420,70

40 DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA -120.518,01 0,00 -120.518,01

TOTAL II 25.856.689,29 45.016,23 25.901.705,52

3.5.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 Administracao Geral 2.695.982,09 0,00 2.695.982,09

40 Atencao Basica 26.054.148,09 0,00 26.054.148,09
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Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

40 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 14.063.384,15 0,00 14.063.384,15

40 Vigilancia Sanitaria 13.360,00 0,00 13.360,00

40 Vigilancia Epidemiologica 364.120,09 0,00 364.120,09

SUBTOTAL I 43.190.994,42 0,00 43.190.994,42

3.5.4 Dedução da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS)

Gastos com aposentadorias e pensões

Cód. Recurso Cód. Conta Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS 5.516,82 0,00 5.516,82

SUBTOTAL III 5.516,82 0,00 5.516,82

% de Aplicação Valor Aplicado

TOTAL IV - Gastos Constitucionais com Saúde (ASPS) 25,01 43.185.477,60

3.5.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Saúde

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.6 Justificativa de Seleção/Ajustes nas Contas da Saúde

Nome da Planilha: Base de Cálculo Constitucional da Receita - ASPS

Justificativa: Valor ajustado na coluna das Receitas Tributárias, devido ao Programa de Rateio utilizado para distribuir o percentual nas receitas da Saúde.

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 31, ano 2020, modalidade CHP (Chamamento público), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 138, ano 2020, modalidade PRD (Processo de Dispensa (exceto pequeno valor)),
não cadastrada no Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 143, ano 2020, modalidade PRD (Processo de Dispensa (exceto pequeno valor)),
não cadastrada no Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 223, ano 2020, modalidade PRD (Processo de Dispensa (exceto pequeno valor)),
não cadastrada no Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 229, ano 2020, modalidade PRD (Processo de Dispensa (exceto pequeno valor)),
não cadastrada no Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_63 0 0 AVISO 1 ocorrência(s) da licitação nr. 1704, ano 2019, modalidade PRP (Pregão Presencial), não cadastrada no
Licitacon.

EMPENHO.TXT EMP_73 0 0 INFO O percentual de ocorrências de Modalidade da Licitação/Forma de Contratação em "NSA - Não se aplica"
equivale a 27,142%

EMPENHO.TXT EMP_86 0 0 INFO 99,425% das 174 licitações desta remessa foram cadastradas no Licitacon para fins de controle pelos critérios
apresentados no Ofício Circular da DCF 002/2020.

LIQUIDAC.TXT LIQ_32 0 0 AVISO Contrato Padrão TCE nr. 22020, Contrato nr. 22020, ano 2020, tipo de instrumento contratual C (Contrato), não
cadastrado no Licitacon.

LIQUIDAC.TXT LIQ_38 0 0 INFO O percentual de ocorrências do campo Existe Contrato/Termo em "N = Não" ou "X = Não se aplica" equivale a
46,965%

LIQUIDAC.TXT LIQ_39 0 0 INFO O percentual de ocorrências do campo Existe Nota Fiscal em "N = Não" ou "X = Não se Aplica" equivale a
23,983%

LIQUIDAC.TXT LIQ_44 0 0 INFO 99,632% dos 272 contratos da remessa foram cadastrados no Licitacon para fins de controle pelos critérios
apresentados no Ofício Circular da DCF 002/2020.
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_33 85 0 AVISO Linha: 85 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 85 0 AVISO Linha: 85 - Validação da conta 00000000006060090371 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 86 0 AVISO Linha: 86 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 86 0 AVISO Linha: 86 - Validação da conta 00000000006060090371 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 87 0 AVISO Linha: 87 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 87 0 AVISO Linha: 87 - Validação da conta 00000000006060090371 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 89 0 AVISO Linha: 89 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 89 0 AVISO Linha: 89 - Validação da conta 00000000006060091270 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_33 144 0 AVISO Linha: 144 - Validação do prefixo da agência 02794 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 144 0 AVISO Linha: 144 - Validação da conta 00000000006060090371 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_31 0 0 JUSTIF. Código de Recurso Vinculado 4001, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

4.2 Avisos Justificados pela Entidade

Descrição: CTV_31 - Código de Recurso Vinculado 4001, do arquivo BAL_REC.TXT, não identificado no arquivo CTA_DISP.TXT

Justificativa: 4001-AUXILIO FINANC.-LC 173/20-DESTINADO A SAÚDE, refere-se a outras receitas destinadas a saúde, que não são provenientes do 40-ASPS. É o ca-
so deste repasse específico, não está classificado na lista dos repasses da Saúde da União ou Estado, e não são provenientes dos tributos.

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.1 Transparência da Gestão Fiscal

5.1.1 Data e Forma de Publicação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - art. 52 da LRF

Período Tipo Data Forma Publicação

1º Bimestre Mural 30/03/2020 Átrio da Prefeitura

Jornal 30/03/2020 Diário Oficial dos Municipios do Rio Grande do Sul

Internet 30/03/2020 www.campobom.rs.gov.br

2º Bimestre Mural 29/05/2020 Átrio da Prefeitura

Jornal 29/05/2020 Diário Oficial dos Municipios do Rio Grande do Su

Internet 29/05/2020 www.campobom.rs.gov.br

3º Bimestre Mural 30/07/2020 Átrio da Prefeitura

Jornal 30/07/2020 Diário Oficial dos Municipios do Rio Grande do Su

Internet 30/07/2020 www.campobom.rs.gov.br

4º Bimestre Mural 30/09/2020 Átrio da Prefeitura

Jornal 30/09/2020 Diário Oficial dos Municipios do Rio Grande do Su

Internet 30/09/2020 www.campobom.rs.gov.br

5º Bimestre Mural 30/11/2020 Átrio da Prefeitura

Jornal 30/11/2020 Diário Oficial dos Municipios do Rio Grande do Su

Internet 30/11/2020 www.campobom.rs.gov.br

6º Bimestre Mural 29/01/2021 Átrio da Prefeitura

Jornal 29/01/2021 Diário Oficial dos Municipios do Rio Grande do Su

Internet 29/01/2021 www.campobom.rs.gov.br

5.1.2 Data e forma de Publicação dos Relatórios da Gestão Fiscal - Poder Executivo e Indiretas - § 2º do art. 55 da LRF

Período Tipo Data Forma Publicação

1º Semestre Mural Não Publicado

Jornal Não Publicado

Internet Não Publicado
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1º Quadrimestre Mural 29/05/2020 Átrio da Prefeitura

Jornal 29/05/2020 Diário Oficial dos Municipios do Rio Grande do Sul

Internet 29/05/2020 www.campobom.rs.gov.br

2º Quadrimestre Mural 30/09/2020 Átrio da Prefeitura

Jornal 30/09/2020 Diário Oficial dos Municipios do Rio Grande do Su

Internet 30/09/2020 www.campobom.rs.gov.br

3º Quadrimestre Mural 29/01/2021 Átrio da Prefeitura

Jornal 29/01/2021 Diário Oficial dos Municipios do Rio Grande do Su

Internet 29/01/2021 www.campobom.rs.gov.br

5.1.3 Data e Local das Audiências Públicas

Periodo Data Local

3º Quadrimestre/2019 18/02/2020 Câmara Municipal de Vereadores

1º Quadrimestre/2020 28/05/2020 Câmara Municipal de Vereadores

2º Quadrimestre/2020 28/01/2021 Câmara Municipal de Vereadores

5.1.4 Disponibilização das Informações na Internet, em tempo real

Data Endereço Eletrônico

27/04/2011 http://www.campobom.rs.gov.br/

Observações: Portal da Transparência - Disponibilidade das informações na Internet em tempo real -Portal da Transparência disponibilizado a partir de 27/04/2011
conforme previsto na Lei Complementar 131 de 27 de maio de 2009 em seu artigo 73-B, Parágrafo II.

5.1.5 Custeio de Competências de Outros Entes da Federação - Art. 62 da LRF

O Município não contribuiu para o custeio de despesas de outros entes da federação.

5.2 Demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal

5.2.1 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

5.2.1.2 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/12/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

100000000000000 RECEITAS CORRENTES 289.296.134,25 0,00 289.296.134,25

91000000000000 (R) DEDUCOES DAS RECEITAS CORRENTES -17.152.522,91 0,00 -17.152.522,91

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DEDUÇÕES DA RECEITA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 3.082.633,40 0,00 3.082.633,40

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 40.583,83 0,00 40.583,83

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 1.284.434,92 0,00 1.284.434,92

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 16.909,95 0,00 16.909,95

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 770.660,01 0,00 770.660,01

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 10.145,98 0,00 10.145,98

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal -
Ativos/Inativos do Poder Legislativo - PRÓPRIO

125.098,43 0,00 125.098,43

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal -
Ativos/Inativos do Poder Legislativo - MDE

52.124,44 0,00 52.124,44

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal -
Ativos/Inativos do Poder Legislativo - ASPS

31.274,65 0,00 31.274,65

SELEÇÃO MANUAL
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 266.729.745,73 0,00 266.729.745,73

DEDUÇÕES PREVISTAS NO ART. 166 DA CF

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

3110 / 17180311010102 INCREM.EMP.COMP.CUSTEIO-PAB 380.000,00 0,00 380.000,00

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - EC 86/2015 266.349.745,73 0,00 266.349.745,73

5.2.2 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo)

5.2.2.2 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo) - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/12/2020

CONTAS DE DESPESA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 147.457.142,93 0,00 147.457.142,93

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

319008990400000 Contrib da Ent Para o Atend a Saude do Servidor 65.828,25 0,00 65.828,25

319011070100000 ABONO DE PERMANÊNCIA - RPPS 60.661,01 0,00 60.661,01

319094010100000 Indenização para Demissão de Servidores/Empregados 1.558.702,66 0,00 1.558.702,66

319113080100000 Contribuição Patronal P/Atend a Saude Serv. Ativo 1.729.770,62 0,00 1.729.770,62

319113990100000 Amortização do Passivo Atuarial com o RPPS 16.653.311,76 0,00 16.653.311,76

TOTAL DAS CONTAS DE DESPESA 127.388.868,63 0,00 127.388.868,63

CONTAS DE RECEITA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60% 3.082.633,40 0,00 3.082.633,40

11130311010102 IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60% 40.583,83 0,00 40.583,83

11130311010201 IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25% 1.284.434,92 0,00 1.284.434,92

11130311010202 IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25% 16.909,95 0,00 16.909,95

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15% 770.660,01 0,00 770.660,01

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-% 10.145,98 0,00 10.145,98

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 5.205.368,09 0,00 5.205.368,09

CONTAS PATRIMONIAIS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00
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RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 607.008,95 0,00 607.008,95

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

319113990100000 Amortização do Passivo Atuarial com o RPPS 2.556,30 0,00 2.556,30

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 604.452,65 0,00 604.452,65

Total da Despesa com Pessoal 122.787.953,19 0,00 122.787.953,19

5.2.3 Modelo 3 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa

5.2.3.1 Modelo 3 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa - Ativo Disponível - Executivo/Indiretas (Exceto RPPS) - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a
31/12/2020

Cod. Recurso Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

1 11111010000000000001 CAIXA DO PODER EXECUTIVO 2.159,02 0,00 2.159,02

1 11111010000000000002 CAIXA DO PODER EXECUTIVO 2 3.862,24 0,00 3.862,24

1 11111010000000000003 CAIXA DO PODER EXECUTIVO 3 0,20 0,00 0,20

1 11111010000000000005 CAIXA - DEPÓSITOS 73.264,28 0,00 73.264,28

1 11111190200000000006 BCO.DO BRASIL
C/MOVIMENTO/CORRENTE

273.100,99 0,00 273.100,99

1 11111190200000002580 BCO.DO BRASIL C/SIMPLES NACIONAL 1.764,21 0,00 1.764,21

1 11111190300000000010 CXA.ECON.FEDERAL
C/MOVIMENTO/CORRENTE

9.922,39 0,00 9.922,39

1 11111191200000000003 BANRISUL C/MOVIMENTO/CORRENTE 117.489,20 0,00 117.489,20

1 11111199900000002633 BCO.BRADESCO C/CORRENTE-SALARIO 30,23 0,00 30,23

1 11111199900000005053 BANCO BRADESCO S/A C/DEPÓSITOS
DIÁRIOS

43,89 0,00 43,89

1 11111500300000000011 BANRISUL C/MOVIMENTO-APLICAÇÃO 5.766.045,15 0,00 5.766.045,15

1 11111500300000000028 BCO.DO BRASIL
C/MOVIMENTO-APLICACAO

9.325.202,74 0,00 9.325.202,74

1 11111500300000000793 BCO.DO BRASIL
C/FPM-MOVIMENTO-APLICACAO

1.149.939,39 0,00 1.149.939,39

1 11111500300000000794 BCO.DO BRASIL
C/ICMS-EXP.-MOV./APLICACAO

230.995,45 0,00 230.995,45

1 11111500300000002581 BCO.DO BRASIL C/SIMPLES
NACIONAL-APLICAÇ

1.010.576,99 0,00 1.010.576,99

1 11111500300000005142 BCO.DO BRASIL
C/APLIC.RF-ISSQN-CARTÃO

67.185,60 0,00 67.185,60

20 11111190200000000527 BCO.DO BRASIL C/MDE 3.952.337,34 0,00 3.952.337,34

20 11111190300000004767 CAIXA ECON.FEDERAL - MDE 307,53 0,00 307,53

20 11111191200000003083 BANRISUL C/CORRENTE-MDE 7.031,85 0,00 7.031,85

20 11111500300000000786 BCO.DO BRASIL C/MDE APLICACAO 3.503.220,93 0,00 3.503.220,93
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Cod. Recurso Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

20 11111500300000003084 BANRISUL C/APLICAÇÃO-MDE 2.520.818,35 0,00 2.520.818,35

40 11111190200000002925 BCO.DO BRASIL C/FMS-PROPRIOS-ASPS 8.631,82 0,00 8.631,82

40 11111190300000004769 CAIXA ECON.FEDERAL-FMS 38,98 0,00 38,98

40 11111191200000003085 BANRISUL C/CORRENTE-FMS 2.575,95 0,00 2.575,95

40 11111500300000002926 BCO.DO BRAISL
C/APLIC.FMS-PROPRIOS-ASPS

2.120.026,91 0,00 2.120.026,91

40 11111500300000003086 BANRISUL C/APLICAÇÃO-FMS 2.005.117,44 0,00 2.005.117,44

1001 11111500300000003552 BANRISUL C/APLIC. RECURSO LEILÃO
IMÓVEIS E MÓVEIS

179.168,44 0,00 179.168,44

1002 11111191200000004329 BANRISUL C/ALIEN.BENS
IMOV.LOT.INDUSTRIA

3,59 0,00 3,59

1002 11111500300000004342 BANRISUL C/APLI.ALIEN.BENS
IMOV.LOT.INDL

329,38 0,00 329,38

1008 11111500300000005276 BCO.BRASIL C/APL,FUNDO
MUN.ASSIST.SOC.FM

147,15 0,00 147,15

1010 11111500300000004710 BANCO BRASIL C/APL.BLOCO
PROTEÇÃO SOC.BA

161,63 0,00 161,63

1010 11111500306000076240 BCO.BRASIL C/APL.PORT.467-20
-PROT.SOC.BÁSICA-COVID-19

38.022,55 0,00 38.022,55

1015 11111500300000002735 BCO.DO BRASIL C/APL.MERENDA
ESCOLAR-PNAE

466.224,56 0,00 466.224,56

1016 11111191200000000420 BANRISUL C/MULTAS DE TRANSITO 2.272,60 0,00 2.272,60

1016 11111500300000000768 BANRISUL C/MULTAS DE
TRANSITO-APLICACAO

133.610,13 0,00 133.610,13

1021 11111191200000005154 BANRISUL C/TRANSF.ESTADO-FMAS 5,27 0,00 5,27

1021 11111500300000005155 BANRISUL C/APL.TRANS.ESTADO-FMAS 8.585,14 0,00 8.585,14

1023 11111500300000006827 BANRISUL
C/APL.CONV.02/2019-PRÓSINOS

9.247,08 0,00 9.247,08

1024 11111191200000006824 BANRISUL
C/MOV.CONV.01/2019-PRÓSINOS

7,61 0,00 7,61

1024 11111500300000006825 BANRISUL
C/APL.CONV.01/2019-PRÓSINOS

3.641,75 0,00 3.641,75

1026 11111191200000000476 BANRISUL C/TRANSPORTE ESCOLAR 5,02 0,00 5,02

1026 11111500300000000775 BANRISUL C/TRANSPORTE
ESCOLAR-APLICACAO

37.652,25 0,00 37.652,25

1034 11111500300000004977 BCO.BRASIL C/APL.PROGR.1ª
INFANCIA-SUAS

73.862,13 0,00 73.862,13

1040 11111191200000000513 BANRISUL C/FUNDO MUNICIPAL DE
HABITACAO

7,21 0,00 7,21

1040 11111500300000000782 BANRISUL C/F.M.HABITACAO -
APLICACAO

1.465.752,40 0,00 1.465.752,40

1041 11111191200000075362 BANRISUL C/MOV.FUNDO
MUNIC.SEG.PUBLICA-2

5,12 0,00 5,12

1041 11111500300000075363 BANRISUL C/APL.FUNDO
MUNIC.SEG.PUBLICA-2

37.594,18 0,00 37.594,18

1043 11111500300000000789 BCO.DO BRASIL C/FUMDER-APLICACAO 31,14 0,00 31,14

1045 11111191200000005260 BANRISUL C/FUNDO
MUNIC.DIR.CRIANÇA ADOLE

5,65 0,00 5,65

1045 11111500300000002601 BANRISUL C/APLIC.TRANSF.APAE
FUNDO CRIAN

858,16 0,00 858,16
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Cod. Recurso Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

1045 11111500300000005261 BANRISUL C/APL.FUNDO DIR.CRIANÇA
ADOLESC

67.756,21 0,00 67.756,21

1046 11111191200000002778 BANRISUL C/FUNDEMA 11,52 0,00 11,52

1046 11111500300000002779 BANRISUL C/FUNDEMA-APLICACAO 81.737,91 0,00 81.737,91

1047 11111191200000002966 BANRISUL C/FUNDO
MUNIC.ILUM.PUBLICA

0,89 0,00 0,89

1047 11111500300000002967 BANRISUL
C/F.M.ILUM.PUBLICA-APLICACAO

164.792,88 0,00 164.792,88

1048 11111191200000004516 BANRISUL C/FUNDO MUNIC.TURISMO 3,38 0,00 3,38

1050 11111500300000000767 BCO.DO BRASIL
C/REC.MINERAIS-APLICACAO

16.970,47 0,00 16.970,47

1052 11111500300000000763 BCO.DO BRASIL C/FUNDO
ESPECIAL-APLICACAO

148.248,00 0,00 148.248,00

1058 11111500300000075545 BCO.BRASIL C/APL.EDUC.INFANTIL
RES.19/14-2020

1.528,10 0,00 1.528,10

1062 11111500300000004702 BANCO BRASIL C/ APL. ACESSUAS
TRABALHO-

452,57 0,00 452,57

1064 11111500300000004123 BCO.BRASIL C/APLIC.FUNDO
MUNIC.ESPORTES

7.087,08 0,00 7.087,08

1065 11111500300000073922 BANCO DO BRASIL C/APLIC.FUNDOBOM 0,46 0,00 0,46

1068 11111500300000000877 BCO.DO BRASIL
C/SAL.EDUCACAO-APLICACAO

8.636.177,75 0,00 8.636.177,75

1069 11111500300000000886 BCO.DO BRASIL C/PNATE-APLICACAO 21.127,99 0,00 21.127,99

1073 11111500300000000895 BCO.DO BRASIL C/CIDE-APLICACAO 2.249,86 0,00 2.249,86

1074 11111500300000003269 CXA.FEDERAL C/APLIC.MOBILIZAÇÃO
SOCIAL

5.368,01 0,00 5.368,01

1077 11111500300000003539 CXA.FEDERAL C/APLIC.PRAÇA
ESPORTES PAC

69.896,73 0,00 69.896,73

1088 11111191200000002295 BANRISUL C/FUNREBOM 1.738,46 0,00 1.738,46

1088 11111500300000002296 BANRISUL C/FUNREBOM-APLICACAO 123.328,24 0,00 123.328,24

1089 11111500300000006823 BANRISUL C/APLIC.FUNDECON-CB 1.550,98 0,00 1.550,98

1091 11111500306000005153 BCO.BRASIL C/APL.PROT.SOCIAL
ESPECIAL

468,91 0,00 468,91

1091 11111500306000076250 BCO.BRASIL
C/APL.PORT.467/20-PROT.SOC.ESPECIAL-COVID-19

27.165,73 0,00 27.165,73

1098 11111191200000006799 BANRISUL C/CONV.AJ/013/2018-DAER 2,89 0,00 2,89

1104 11111500300000004706 BANCO BRASIL C/APL. IGD-SUAS-FMAS 3.008,37 0,00 3.008,37

1104 11111500300000075114 BCO.BRASIL
C/APL.FNAS-COVID-SUAS-EPIS

32,94 0,00 32,94

1104 11111500306000075109 BCO.BRASIL
C/APLI.FNAS-COVID-SUAS-ACOLHIMENTO

168.749,68 0,00 168.749,68

1104 11111500306000075112 BCO.BRASIL
C/APL.FNAS-COVID-SUAS-ALIMENTOS

33,86 0,00 33,86

1105 11111500300000002499 BCO.BRASIL C/APL.BOLSA
FAMILIA-FMAS

36.300,21 0,00 36.300,21

1116 11111191200000002708 BANRISUL C/FEPAC-FUNDO
ESP.PROM.ATIV.CUL

6,00 0,00 6,00

1116 11111500300000002709 BANRISUL C/APLIC-FEPAC-FUNDO
ESP.PROM.AT

217.375,14 0,00 217.375,14

1118 11111191200000002927 BANRISUL C/FUNDO GESTÃO 4,91 0,00 4,91
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Cod. Recurso Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

COMPART-CORSAN

1118 11111500300000002928 BANRISUL C/APLIC. FUNDO
GESTÃO-CORSAN

11.736.545,36 0,00 11.736.545,36

1123 11111500300000005041 CXA.FEDERAL C/APLIC.CENTRO
COM.ESPERANÇA

65.499,46 0,00 65.499,46

1124 11111190300000072266 CXA.ECON.FED.CONV.862605-17-C.E.UNIÃO-REC.VINC 600,00 0,00 600,00

1125 11111190300000072433 CXA.ECON.FED.CONV.PROP.85723/17-C.E.METZLER-REC.1.036,81 0,00 1.036,81

1127 11111500300000077305 CAIXA FEDERAL
C/APL.CONV.853/18-MINIST.CULT-BIBLIOTECA

50.401,12 0,00 50.401,12

1128 11111500300000071889 CXA.FED.C/APLIC-PROP.34491/19-PAV.VIA-RECURSO267.178,62 0,00 267.178,62

1129 11111500308000074263 BANRISUL APLIC. CONV.1/2019 - PÃO DE
LARANJA

25.306,12 0,00 25.306,12

1130 11111500300000077303 BCO.BRASIL
C/APL.TRANSF.PROGR.INCENT.CULTURA
LOCAL

22.307,24 0,00 22.307,24

1132 11111500300000076207 BCO.BRASIL C/APL.APOIO CULTURA-LEI
ALDIR BLANC

9.311,10 0,00 9.311,10

4011 11111191200000002938 BANRISUL C/REDE INC.P/ATENCAO
BASIC-PIES

3,42 0,00 3,42

4011 11111500300000002939 BANRISUL C/APL.REDE
INC.P/ATENC.BAS.PIES

108.188,38 0,00 108.188,38

4050 11111191200000003175 BANRISUL C/FARMACIA BÁSICA-FMS 3,04 0,00 3,04

4050 11111500300000003176 BANRISUL C/APLIC.FARMACIA
BÁSICA-FMS

34.945,43 0,00 34.945,43

4080 11111191200000003169 BANRISUL C/AGENTE
COMUN.SAUDE-PACS-FMS

6,87 0,00 6,87

4080 11111500300000003170 BANRISUL C/APL.AGENTE
COM.SAUDE-PACS-FMS

252,95 0,00 252,95

4090 11111191200000000826 BANRISUL
C/PSF-IMPL.PROG.SISAB/REDESUS

6,76 0,00 6,76

4090 11111191200000003171 BANRISUL C/PSF-PROGR.SAUDE
FAMILIA-FMS

9,02 0,00 9,02

4090 11111500300000000839 BANRISUL C/APL.PSF
PROGR.SISAB-REDESUS

842,00 0,00 842,00

4090 11111500300000003172 BANRISUL C/APLIC.PROGR.SAUDE
FAMIL.-FMS

619,75 0,00 619,75

4160 11111191200000004347 BANRISUL C/PRIMEIRA INFANCIA
MELHOR-ESTA

5,00 0,00 5,00

4160 11111500300000004348 BANRISUL APL.PRIMEIRA
INFANC.MELHOR-ESTA

80.029,89 0,00 80.029,89

4170 11111191200000003177 BANRISUL C/PSF-SALVAR-FMS 7,40 0,00 7,40

4170 11111500300000003178 BANRISUL C/APLIC.PSF-SALVAR-FMS 797,54 0,00 797,54

4190 11111191200000002221 BANRISUL
C/VIG-SAUDE-DENGUE-2015-2016

2,93 0,00 2,93

4190 11111500300000002225 BANRISUL
C/APL.VIG.SAUDE-DENGUE-2015-16

4.959,07 0,00 4.959,07

4220 11111191200000004727 BANRISUL C/MOV.-CAPS-CUCA LEGAL 4,15 0,00 4,15

4220 11111500300000004728 BANRISUL C/APLIC.CAPS-CUCA LEGAL 817,96 0,00 817,96

4230 11111191200000003264 BANRISUL C/CORR.APOIO REDE
HOSPITALAR

1,24 0,00 1,24

4230 11111500300000003265 BANRISUL C/APLIC.APOIO REDE 468.222,21 0,00 468.222,21
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Cod. Recurso Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

HOSPITALAR

4293 11111191200000075350 BANRISUL C/MOV.CONSULTA
POPULAR-EQUIP-2018-2019

10,37 0,00 10,37

4293 11111500300000075351 BANRISUL C/APL.CONSULTUA
POPULAR-EQUIP.2018-2019

166.864,51 0,00 166.864,51

4500 11111500304000005215 BCO.BRASIL C/APL.PMAQ-PAB
VARIAV-CUSTEIO

694,70 0,00 694,70

4500 11111500304010005217 BCO.BRASIL C/APL.PSF-SAUDE FAM-PAB
VARIA

39,52 0,00 39,52

4500 11111500304010005219 BCO.BRASIL C/APL.PACS-AGENTES
COMUN.CUST

146,61 0,00 146,61

4500 11111500304010006675 BCO BRASIL C/APL.ATENÇÃO
BÁSICA-SAUDE ES

131.219,69 0,00 131.219,69

4500 11111500304010006783 BCO BRASIL C/APL.PSF-SAUDE NA
ESCOLA

5.985,19 0,00 5.985,19

4500 11111500304010006806 BCO.BRASIL
C/APL.INCR.TEMP.CUSTEIO-PAB

508.836,30 0,00 508.836,30

4500 11111500304010073997 BCO.BRASIL C/APL.PAB-APS-ATENÇÃO
PRIMÁRIA

137.031,49 0,00 137.031,49

4500 11111500304010077263 BANCO BRASIL C/APL.-PAS-APS-SAUDE
DO HOMEM

54.062,77 0,00 54.062,77

4500 11111500304010077277 BANCO BRASIL
C/APL.PAS-APS-EXPANSÃO
CONS.ATENÇÃO BÁSICA

8.401,21 0,00 8.401,21

4500 11111500304050005237 BCO.BRASIL C/APL.AÇÕES
ALIM.NUTR.SAUDE

67.993,74 0,00 67.993,74

4501 11111500303000005015 BCO.BRASIL
C/APLIC.INCR.TEMP.CUSTEIO MAC

12.338,50 0,00 12.338,50

4501 11111500304020005223 BCO.BRASIL C/APL.SAMU-CUSTEIO 371,81 0,00 371,81

4501 11111500304020005225 BCO.BRASIL C/APL.FAEC
SERV.ODONTOLÓGICOS

860,60 0,00 860,60

4501 11111500304020005227 BCO.BRASIL C/APL.FAEC
SIA-MAMOGRAFIA

49.598,86 0,00 49.598,86

4501 11111500304020005231 BCO.BRASIL
C/APL.FAEC-TERAP.ESP.ANGIOLOG

24.858,80 0,00 24.858,80

4501 11111500304020005233 BCO.BRASIL
C/APL.FAEC-TRANSPL.ÓRGÃO, TEC

693,68 0,00 693,68

4501 11111500304020005235 BCO.BRASILC/APL.MÉD.ALTA
COMPLEX.FATURAS

1.567.916,72 0,00 1.567.916,72

4501 11111500304020006673 BCO.BRASIL
C/APL.M/ALT.COMPLEX-REDE CEGO

39.859,00 0,00 39.859,00

4502 11111500302000005243 BANCO BRASIL-C/APL.VIGILANCIA
SANITÁRIA

452,99 0,00 452,99

4502 11111500304040005241 BCO.BRASIL C/APL.VIGILÃNCIA
SAUDE-CUSTEI

1.574,63 0,00 1.574,63

4502 11111500304040005245 BCO.BRASIL
C/APL.DST/AIDS-EPAT.VIRAIS-PV

329.919,11 0,00 329.919,11

4502 11111500304040005255 BCO.BRASIL
C/APL.INC.PROGR.ACADEMIA SAÚD

56.041,31 0,00 56.041,31

4503 11111500304030005239 BCO.BRASIL C/APL.FARMÁCIA
BÁSICA-CUSTEIO

46.298,28 0,00 46.298,28

4504 11111500304020006785 BCO.BRASIL C/APL.SAUDE
MENTAL-REDE(RSME)

1.344,84 0,00 1.344,84
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Cod. Recurso Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

4504 11111500304050006701 BCO.DO BRASIL
C/APLIC.EDUC.SAUDE-GES.SUS

33.543,55 0,00 33.543,55

4505 11111500300000005400 BCO.BRASIL C/APL.ESTR.REDE
SER.ATEN BASI

55.150,77 0,00 55.150,77

4505 11111500300000005402 BCO.BRASIL C/APL.REDE ATEN SAUDE
BUCAL

26.393,10 0,00 26.393,10

4505 11111500305000006680 BCO.BRASIL
C/APLI.IMPLEM.SEG.ALIMENT.INV

24.701,83 0,00 24.701,83

4505 11111500305010006696 BCO.BRASIL
C/APL.CONV.INVES.UBS-EMENDA P

5.907,59 0,00 5.907,59

4505 11111500305020006699 BCO.BRASIL C/APL.EDUCAÇÃO
SAUDE-GESTÃO-

8.881,44 0,00 8.881,44

4505 11111500307000006788 CXA.FED.C/APL.AQUIS.EQUIP.EP-15-ELISEU
P

25.162,89 0,00 25.162,89

4505 11111500307000006790 CXA.FED.C/APL.T.UNIÃO
EQUIP.UBS.EP-JOÃO

32.586,99 0,00 32.586,99

4505 11111500307000006792 CXA.ECON.FED.APL.EQUP.CEMADE-PAULIST-EP 128.894,58 0,00 128.894,58

4505 11111500307000006796 CXA.FED.C/APL.-EQUIP.CAPS-EP-25650013 16.136,69 0,00 16.136,69

4506 11111500305010005251 BCO BRASIL
C/APL.INCR.TEMP.MAC-EP-INVEST

34.994,55 0,00 34.994,55

4506 11111500305010005404 BCO.BRASIL
C/APL.ATENC.ESPECIAL.EQUIP.PA

3.203,33 0,00 3.203,33

4506 11111500305020005247 BCO.BRASIL C/APL
BLOC.INVEST.AMBULANCIA

3.533,80 0,00 3.533,80

4506 11111500305020005249 BCO.BRASIL C/APL.BLOCO
INVES.CADEIRA ODO

26.022,84 0,00 26.022,84

4506 11111500307000075507 CXA.ECON.FED.C/APL.INVEST-REFORMA
PA-24hs-EMENDA PARLAMENTAR

86.803,47 0,00 86.803,47

4511 11111500304010074509 BANCO DO BRASIL-
C/APL.CUSTEIO-CORONAVIRUS (COVID
19)

310.437,62 0,00 310.437,62

4511 11111500304010074560 BCO.BRASIL
C/APL.MAC-CORONAVIRUS(COVID 19)

1.957.020,30 0,00 1.957.020,30

4511 11111500304010077286 BCO.BRASIL
C/APL.TRANS.SUS-ATENÇÃO
PRIMARIA-SAUDE FAMILIA

54.318,96 0,00 54.318,96

4511 11111500304010077288 BCO.BRASIL
C/APL.TRANS.SUS-ATENÇÃO
ESPECIALIZADA-ODONTOLOGICO

13.901,27 0,00 13.901,27

4521 11111500304010005120 BCO BRASIL C/APL.PMAQ-PAB
VARIAV-CUSTEIO

224,49 0,00 224,49

4935 11111500300000004575 BCO.BRASIL
C/APLIC.-AMPL.UBS-AURORA-EP

44.276,39 0,00 44.276,39

4935 11111500305010005166 BCO.BRASIL
C/APL.UBS-IMIG.NORTE-EP-B.INV

24.139,70 0,00 24.139,70

8001 11111500300000069119 BCO.BRASIL APLIC.C/EXTRA-DIVERSAS 661.102,08 0,00 661.102,08

8004 11111500300000072239 BCO.BRASIL
APL.C/EXTRA-RET.IPASEM-EXECUTIVO

1.120.652,82 0,00 1.120.652,82

8005 11111500300000072238 BCO.BRASIL
APL.C/EXTRA-EMPRES.CONSIG.-EXECUTIVO

536.600,00 0,00 536.600,00

8006 11111500300000072240 BCO.BRASIL APL.C/EXTRA-CAUÇÕES
DIVERSAS

53.900,26 0,00 53.900,26
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Cod. Recurso Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 65.791.882,72 0,00 65.791.882,72

5.2.3.3 Modelo 3 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa - Ativo Disponível RPPS - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/12/2020

Cod. Recurso Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.4 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada

5.2.4.1 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Dívida Consolidada ou Fundada - Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

21211020100000101475 BANCO DO BRASIL CONTR Nº 20/00755-8 PROG EFIC MUNI 397.833,72 0,00 397.833,72

21231010100000004525 CLUBE 15 DE NOVEMBRO 2.574.000,00 0,00 2.574.000,00

21231010100000004529 BCO.BRASIL-CON.40/00720-0-CAM.ESC.15 7.727,45 0,00 7.727,45

21231010100000004635 CXA.FED.CONT.0399.686-11/14-AV.JOÃO 107.709,96 0,00 107.709,96

21231010100000004637 CXA.FED.CONT.0399.638-22/14-NUCLEO 108.091,32 0,00 108.091,32

22211020000000101483 BANCO DO BRASIL CONTR Nº 20/00755-8 PROG EFIC MUNI 1.225.363,23 0,00 1.225.363,23

22231010100000004546 CXA.FED.CONT.0399.638-22/14-NUCLEO 2.438.991,38 0,00 2.438.991,38

22231010100000004549 CXA.FED.CONT.0399.686-11/14-AV.JOÃO 2.420.588,10 0,00 2.420.588,10

TOTAL 9.280.305,16 0,00 9.280.305,16

5.2.4.2 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Disponibilidade de Caixa (Disponibilidade de Caixa Bruta - Restos a Pagar Processados) -
Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11111010000000000001 CAIXA DO PODER EXECUTIVO 2.159,02 0,00 2.159,02

11111010000000000002 CAIXA DO PODER EXECUTIVO 2 3.862,24 0,00 3.862,24

11111010000000000003 CAIXA DO PODER EXECUTIVO 3 0,20 0,00 0,20

11111010000000000005 CAIXA - DEPÓSITOS 73.264,28 0,00 73.264,28

11111190200000000006 BCO.DO BRASIL C/MOVIMENTO/CORRENTE 273.100,99 0,00 273.100,99

11111190200000000527 BCO.DO BRASIL C/MDE 3.952.337,34 0,00 3.952.337,34

11111190200000002580 BCO.DO BRASIL C/SIMPLES NACIONAL 1.764,21 0,00 1.764,21

11111190200000002925 BCO.DO BRASIL C/FMS-PROPRIOS-ASPS 8.631,82 0,00 8.631,82

11111190300000000010 CXA.ECON.FEDERAL C/MOVIMENTO/CORRENTE 9.922,39 0,00 9.922,39

11111190300000004767 CAIXA ECON.FEDERAL - MDE 307,53 0,00 307,53

11111190300000004769 CAIXA ECON.FEDERAL-FMS 38,98 0,00 38,98

11111190300000072266 CXA.ECON.FED.CONV.862605-17-C.E.UNIÃO-REC.VINC 600,00 0,00 600,00

11111190300000072433 CXA.ECON.FED.CONV.PROP.85723/17-C.E.METZLER-REC. 1.036,81 0,00 1.036,81
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11111191200000000003 BANRISUL C/MOVIMENTO/CORRENTE 117.489,20 0,00 117.489,20

11111191200000000420 BANRISUL C/MULTAS DE TRANSITO 2.272,60 0,00 2.272,60

11111191200000000476 BANRISUL C/TRANSPORTE ESCOLAR 5,02 0,00 5,02

11111191200000000513 BANRISUL C/FUNDO MUNICIPAL DE HABITACAO 7,21 0,00 7,21

11111191200000000826 BANRISUL C/PSF-IMPL.PROG.SISAB/REDESUS 6,76 0,00 6,76

11111191200000002221 BANRISUL C/VIG-SAUDE-DENGUE-2015-2016 2,93 0,00 2,93

11111191200000002295 BANRISUL C/FUNREBOM 1.738,46 0,00 1.738,46

11111191200000002708 BANRISUL C/FEPAC-FUNDO ESP.PROM.ATIV.CUL 6,00 0,00 6,00

11111191200000002778 BANRISUL C/FUNDEMA 11,52 0,00 11,52

11111191200000002927 BANRISUL C/FUNDO GESTÃO COMPART-CORSAN 4,91 0,00 4,91

11111191200000002938 BANRISUL C/REDE INC.P/ATENCAO BASIC-PIES 3,42 0,00 3,42

11111191200000002966 BANRISUL C/FUNDO MUNIC.ILUM.PUBLICA 0,89 0,00 0,89

11111191200000003083 BANRISUL C/CORRENTE-MDE 7.031,85 0,00 7.031,85

11111191200000003085 BANRISUL C/CORRENTE-FMS 2.575,95 0,00 2.575,95

11111191200000003169 BANRISUL C/AGENTE COMUN.SAUDE-PACS-FMS 6,87 0,00 6,87

11111191200000003171 BANRISUL C/PSF-PROGR.SAUDE FAMILIA-FMS 9,02 0,00 9,02

11111191200000003175 BANRISUL C/FARMACIA BÁSICA-FMS 3,04 0,00 3,04

11111191200000003177 BANRISUL C/PSF-SALVAR-FMS 7,40 0,00 7,40

11111191200000003264 BANRISUL C/CORR.APOIO REDE HOSPITALAR 1,24 0,00 1,24

11111191200000004329 BANRISUL C/ALIEN.BENS IMOV.LOT.INDUSTRIA 3,59 0,00 3,59

11111191200000004347 BANRISUL C/PRIMEIRA INFANCIA MELHOR-ESTA 5,00 0,00 5,00

11111191200000004516 BANRISUL C/FUNDO MUNIC.TURISMO 3,38 0,00 3,38

11111191200000004727 BANRISUL C/MOV.-CAPS-CUCA LEGAL 4,15 0,00 4,15

11111191200000005154 BANRISUL C/TRANSF.ESTADO-FMAS 5,27 0,00 5,27

11111191200000005260 BANRISUL C/FUNDO MUNIC.DIR.CRIANÇA ADOLE 5,65 0,00 5,65

11111191200000006799 BANRISUL C/CONV.AJ/013/2018-DAER 2,89 0,00 2,89

11111191200000006824 BANRISUL C/MOV.CONV.01/2019-PRÓSINOS 7,61 0,00 7,61

11111191200000075350 BANRISUL C/MOV.CONSULTA POPULAR-EQUIP-2018-2019 10,37 0,00 10,37

11111191200000075362 BANRISUL C/MOV.FUNDO MUNIC.SEG.PUBLICA-2 5,12 0,00 5,12

11111199900000002633 BCO.BRADESCO C/CORRENTE-SALARIO 30,23 0,00 30,23

11111199900000005053 BANCO BRADESCO S/A C/DEPÓSITOS DIÁRIOS 43,89 0,00 43,89

11111500300000000011 BANRISUL C/MOVIMENTO-APLICAÇÃO 5.766.045,15 0,00 5.766.045,15

11111500300000000028 BCO.DO BRASIL C/MOVIMENTO-APLICACAO 9.325.202,74 0,00 9.325.202,74

11111500300000000763 BCO.DO BRASIL C/FUNDO ESPECIAL-APLICACAO 148.248,00 0,00 148.248,00

11111500300000000767 BCO.DO BRASIL C/REC.MINERAIS-APLICACAO 16.970,47 0,00 16.970,47

11111500300000000768 BANRISUL C/MULTAS DE TRANSITO-APLICACAO 133.610,13 0,00 133.610,13

11111500300000000775 BANRISUL C/TRANSPORTE ESCOLAR-APLICACAO 37.652,25 0,00 37.652,25

11111500300000000782 BANRISUL C/F.M.HABITACAO - APLICACAO 1.465.752,40 0,00 1.465.752,40

11111500300000000786 BCO.DO BRASIL C/MDE APLICACAO 3.503.220,93 0,00 3.503.220,93

11111500300000000789 BCO.DO BRASIL C/FUMDER-APLICACAO 31,14 0,00 31,14

11111500300000000793 BCO.DO BRASIL C/FPM-MOVIMENTO-APLICACAO 1.149.939,39 0,00 1.149.939,39
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11111500300000000794 BCO.DO BRASIL C/ICMS-EXP.-MOV./APLICACAO 230.995,45 0,00 230.995,45

11111500300000000839 BANRISUL C/APL.PSF PROGR.SISAB-REDESUS 842,00 0,00 842,00

11111500300000000877 BCO.DO BRASIL C/SAL.EDUCACAO-APLICACAO 8.636.177,75 0,00 8.636.177,75

11111500300000000886 BCO.DO BRASIL C/PNATE-APLICACAO 21.127,99 0,00 21.127,99

11111500300000000895 BCO.DO BRASIL C/CIDE-APLICACAO 2.249,86 0,00 2.249,86

11111500300000002225 BANRISUL C/APL.VIG.SAUDE-DENGUE-2015-16 4.959,07 0,00 4.959,07

11111500300000002296 BANRISUL C/FUNREBOM-APLICACAO 123.328,24 0,00 123.328,24

11111500300000002499 BCO.BRASIL C/APL.BOLSA FAMILIA-FMAS 36.300,21 0,00 36.300,21

11111500300000002581 BCO.DO BRASIL C/SIMPLES NACIONAL-APLICAÇ 1.010.576,99 0,00 1.010.576,99

11111500300000002601 BANRISUL C/APLIC.TRANSF.APAE FUNDO CRIAN 858,16 0,00 858,16

11111500300000002709 BANRISUL C/APLIC-FEPAC-FUNDO ESP.PROM.AT 217.375,14 0,00 217.375,14

11111500300000002735 BCO.DO BRASIL C/APL.MERENDA ESCOLAR-PNAE 466.224,56 0,00 466.224,56

11111500300000002779 BANRISUL C/FUNDEMA-APLICACAO 81.737,91 0,00 81.737,91

11111500300000002926 BCO.DO BRAISL C/APLIC.FMS-PROPRIOS-ASPS 2.120.026,91 0,00 2.120.026,91

11111500300000002928 BANRISUL C/APLIC. FUNDO GESTÃO-CORSAN 11.736.545,36 0,00 11.736.545,36

11111500300000002939 BANRISUL C/APL.REDE INC.P/ATENC.BAS.PIES 108.188,38 0,00 108.188,38

11111500300000002967 BANRISUL C/F.M.ILUM.PUBLICA-APLICACAO 164.792,88 0,00 164.792,88

11111500300000003084 BANRISUL C/APLICAÇÃO-MDE 2.520.818,35 0,00 2.520.818,35

11111500300000003086 BANRISUL C/APLICAÇÃO-FMS 2.005.117,44 0,00 2.005.117,44

11111500300000003170 BANRISUL C/APL.AGENTE COM.SAUDE-PACS-FMS 252,95 0,00 252,95

11111500300000003172 BANRISUL C/APLIC.PROGR.SAUDE FAMIL.-FMS 619,75 0,00 619,75

11111500300000003176 BANRISUL C/APLIC.FARMACIA BÁSICA-FMS 34.945,43 0,00 34.945,43

11111500300000003178 BANRISUL C/APLIC.PSF-SALVAR-FMS 797,54 0,00 797,54

11111500300000003265 BANRISUL C/APLIC.APOIO REDE HOSPITALAR 468.222,21 0,00 468.222,21

11111500300000003269 CXA.FEDERAL C/APLIC.MOBILIZAÇÃO SOCIAL 5.368,01 0,00 5.368,01

11111500300000003539 CXA.FEDERAL C/APLIC.PRAÇA ESPORTES PAC 69.896,73 0,00 69.896,73

11111500300000003552 BANRISUL C/APLIC. RECURSO LEILÃO IMÓVEIS E
MÓVEIS

179.168,44 0,00 179.168,44

11111500300000004123 BCO.BRASIL C/APLIC.FUNDO MUNIC.ESPORTES 7.087,08 0,00 7.087,08

11111500300000004342 BANRISUL C/APLI.ALIEN.BENS IMOV.LOT.INDL 329,38 0,00 329,38

11111500300000004348 BANRISUL APL.PRIMEIRA INFANC.MELHOR-ESTA 80.029,89 0,00 80.029,89

11111500300000004575 BCO.BRASIL C/APLIC.-AMPL.UBS-AURORA-EP 44.276,39 0,00 44.276,39

11111500300000004702 BANCO BRASIL C/ APL. ACESSUAS TRABALHO- 452,57 0,00 452,57

11111500300000004706 BANCO BRASIL C/APL. IGD-SUAS-FMAS 3.008,37 0,00 3.008,37

11111500300000004710 BANCO BRASIL C/APL.BLOCO PROTEÇÃO SOC.BA 161,63 0,00 161,63

11111500300000004728 BANRISUL C/APLIC.CAPS-CUCA LEGAL 817,96 0,00 817,96

11111500300000004977 BCO.BRASIL C/APL.PROGR.1ª INFANCIA-SUAS 73.862,13 0,00 73.862,13

11111500300000005041 CXA.FEDERAL C/APLIC.CENTRO COM.ESPERANÇA 65.499,46 0,00 65.499,46

11111500300000005142 BCO.DO BRASIL C/APLIC.RF-ISSQN-CARTÃO 67.185,60 0,00 67.185,60

11111500300000005155 BANRISUL C/APL.TRANS.ESTADO-FMAS 8.585,14 0,00 8.585,14

11111500300000005261 BANRISUL C/APL.FUNDO DIR.CRIANÇA ADOLESC 67.756,21 0,00 67.756,21

11111500300000005276 BCO.BRASIL C/APL,FUNDO MUN.ASSIST.SOC.FM 147,15 0,00 147,15

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.8

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

25/01/2021 - 14:44:27

PM DE CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43900 CNPJ: 90832619000155 01/01/2020 a 31/12/2020

25/01/2021 Página 29 de 47 14:44:39

  Página

423

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

29

P
eç

a
32

79
52

1
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P01D9D3C

Assinado digitalmente por: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI em 27/01/21 e ILONE MARIA ZIMMERMANN em
27/01/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.BEAF.E523.CF1D.AA4E.C380.



Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11111500300000005400 BCO.BRASIL C/APL.ESTR.REDE SER.ATEN BASI 55.150,77 0,00 55.150,77

11111500300000005402 BCO.BRASIL C/APL.REDE ATEN SAUDE BUCAL 26.393,10 0,00 26.393,10

11111500300000006823 BANRISUL C/APLIC.FUNDECON-CB 1.550,98 0,00 1.550,98

11111500300000006825 BANRISUL C/APL.CONV.01/2019-PRÓSINOS 3.641,75 0,00 3.641,75

11111500300000006827 BANRISUL C/APL.CONV.02/2019-PRÓSINOS 9.247,08 0,00 9.247,08

11111500300000069119 BCO.BRASIL APLIC.C/EXTRA-DIVERSAS 661.102,08 0,00 661.102,08

11111500300000071889 CXA.FED.C/APLIC-PROP.34491/19-PAV.VIA-RECURSO 267.178,62 0,00 267.178,62

11111500300000072238 BCO.BRASIL APL.C/EXTRA-EMPRES.CONSIG.-EXECUTIVO 536.600,00 0,00 536.600,00

11111500300000072239 BCO.BRASIL APL.C/EXTRA-RET.IPASEM-EXECUTIVO 1.120.652,82 0,00 1.120.652,82

11111500300000072240 BCO.BRASIL APL.C/EXTRA-CAUÇÕES DIVERSAS 53.900,26 0,00 53.900,26

11111500300000073922 BANCO DO BRASIL C/APLIC.FUNDOBOM 0,46 0,00 0,46

11111500300000075114 BCO.BRASIL C/APL.FNAS-COVID-SUAS-EPIS 32,94 0,00 32,94

11111500300000075351 BANRISUL C/APL.CONSULTUA POPULAR-EQUIP.2018-2019 166.864,51 0,00 166.864,51

11111500300000075363 BANRISUL C/APL.FUNDO MUNIC.SEG.PUBLICA-2 37.594,18 0,00 37.594,18

11111500300000075545 BCO.BRASIL C/APL.EDUC.INFANTIL RES.19/14-2020 1.528,10 0,00 1.528,10

11111500300000076207 BCO.BRASIL C/APL.APOIO CULTURA-LEI ALDIR BLANC 9.311,10 0,00 9.311,10

11111500300000077303 BCO.BRASIL C/APL.TRANSF.PROGR.INCENT.CULTURA
LOCAL

22.307,24 0,00 22.307,24

11111500300000077305 CAIXA FEDERAL
C/APL.CONV.853/18-MINIST.CULT-BIBLIOTECA

50.401,12 0,00 50.401,12

11111500302000005243 BANCO BRASIL-C/APL.VIGILANCIA SANITÁRIA 452,99 0,00 452,99

11111500303000005015 BCO.BRASIL C/APLIC.INCR.TEMP.CUSTEIO MAC 12.338,50 0,00 12.338,50

11111500304000005215 BCO.BRASIL C/APL.PMAQ-PAB VARIAV-CUSTEIO 694,70 0,00 694,70

11111500304010005120 BCO BRASIL C/APL.PMAQ-PAB VARIAV-CUSTEIO 224,49 0,00 224,49

11111500304010005217 BCO.BRASIL C/APL.PSF-SAUDE FAM-PAB VARIA 39,52 0,00 39,52

11111500304010005219 BCO.BRASIL C/APL.PACS-AGENTES COMUN.CUST 146,61 0,00 146,61

11111500304010006675 BCO BRASIL C/APL.ATENÇÃO BÁSICA-SAUDE ES 131.219,69 0,00 131.219,69

11111500304010006783 BCO BRASIL C/APL.PSF-SAUDE NA ESCOLA 5.985,19 0,00 5.985,19

11111500304010006806 BCO.BRASIL C/APL.INCR.TEMP.CUSTEIO-PAB 508.836,30 0,00 508.836,30

11111500304010073997 BCO.BRASIL C/APL.PAB-APS-ATENÇÃO PRIMÁRIA 137.031,49 0,00 137.031,49

11111500304010074509 BANCO DO BRASIL- C/APL.CUSTEIO-CORONAVIRUS
(COVID 19)

310.437,62 0,00 310.437,62

11111500304010074560 BCO.BRASIL C/APL.MAC-CORONAVIRUS(COVID 19) 1.957.020,30 0,00 1.957.020,30

11111500304010077263 BANCO BRASIL C/APL.-PAS-APS-SAUDE DO HOMEM 54.062,77 0,00 54.062,77

11111500304010077277 BANCO BRASIL C/APL.PAS-APS-EXPANSÃO
CONS.ATENÇÃO BÁSICA

8.401,21 0,00 8.401,21

11111500304010077286 BCO.BRASIL C/APL.TRANS.SUS-ATENÇÃO
PRIMARIA-SAUDE FAMILIA

54.318,96 0,00 54.318,96

11111500304010077288 BCO.BRASIL C/APL.TRANS.SUS-ATENÇÃO
ESPECIALIZADA-ODONTOLOGICO

13.901,27 0,00 13.901,27

11111500304020005223 BCO.BRASIL C/APL.SAMU-CUSTEIO 371,81 0,00 371,81

11111500304020005225 BCO.BRASIL C/APL.FAEC SERV.ODONTOLÓGICOS 860,60 0,00 860,60

11111500304020005227 BCO.BRASIL C/APL.FAEC SIA-MAMOGRAFIA 49.598,86 0,00 49.598,86

11111500304020005231 BCO.BRASIL C/APL.FAEC-TERAP.ESP.ANGIOLOG 24.858,80 0,00 24.858,80
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11111500304020005233 BCO.BRASIL C/APL.FAEC-TRANSPL.ÓRGÃO, TEC 693,68 0,00 693,68

11111500304020005235 BCO.BRASILC/APL.MÉD.ALTA COMPLEX.FATURAS 1.567.916,72 0,00 1.567.916,72

11111500304020006673 BCO.BRASIL C/APL.M/ALT.COMPLEX-REDE CEGO 39.859,00 0,00 39.859,00

11111500304020006785 BCO.BRASIL C/APL.SAUDE MENTAL-REDE(RSME) 1.344,84 0,00 1.344,84

11111500304030005239 BCO.BRASIL C/APL.FARMÁCIA BÁSICA-CUSTEIO 46.298,28 0,00 46.298,28

11111500304040005241 BCO.BRASIL C/APL.VIGILÃNCIA SAUDE-CUSTEI 1.574,63 0,00 1.574,63

11111500304040005245 BCO.BRASIL C/APL.DST/AIDS-EPAT.VIRAIS-PV 329.919,11 0,00 329.919,11

11111500304040005255 BCO.BRASIL C/APL.INC.PROGR.ACADEMIA SAÚD 56.041,31 0,00 56.041,31

11111500304050005237 BCO.BRASIL C/APL.AÇÕES ALIM.NUTR.SAUDE 67.993,74 0,00 67.993,74

11111500304050006701 BCO.DO BRASIL C/APLIC.EDUC.SAUDE-GES.SUS 33.543,55 0,00 33.543,55

11111500305000006680 BCO.BRASIL C/APLI.IMPLEM.SEG.ALIMENT.INV 24.701,83 0,00 24.701,83

11111500305010005166 BCO.BRASIL C/APL.UBS-IMIG.NORTE-EP-B.INV 24.139,70 0,00 24.139,70

11111500305010005251 BCO BRASIL C/APL.INCR.TEMP.MAC-EP-INVEST 34.994,55 0,00 34.994,55

11111500305010005404 BCO.BRASIL C/APL.ATENC.ESPECIAL.EQUIP.PA 3.203,33 0,00 3.203,33

11111500305010006696 BCO.BRASIL C/APL.CONV.INVES.UBS-EMENDA P 5.907,59 0,00 5.907,59

11111500305020005247 BCO.BRASIL C/APL BLOC.INVEST.AMBULANCIA 3.533,80 0,00 3.533,80

11111500305020005249 BCO.BRASIL C/APL.BLOCO INVES.CADEIRA ODO 26.022,84 0,00 26.022,84

11111500305020006699 BCO.BRASIL C/APL.EDUCAÇÃO SAUDE-GESTÃO- 8.881,44 0,00 8.881,44

11111500306000005153 BCO.BRASIL C/APL.PROT.SOCIAL ESPECIAL 468,91 0,00 468,91

11111500306000075109 BCO.BRASIL C/APLI.FNAS-COVID-SUAS-ACOLHIMENTO 168.749,68 0,00 168.749,68

11111500306000075112 BCO.BRASIL C/APL.FNAS-COVID-SUAS-ALIMENTOS 33,86 0,00 33,86

11111500306000076240 BCO.BRASIL C/APL.PORT.467-20
-PROT.SOC.BÁSICA-COVID-19

38.022,55 0,00 38.022,55

11111500306000076250 BCO.BRASIL
C/APL.PORT.467/20-PROT.SOC.ESPECIAL-COVID-19

27.165,73 0,00 27.165,73

11111500307000006788 CXA.FED.C/APL.AQUIS.EQUIP.EP-15-ELISEU P 25.162,89 0,00 25.162,89

11111500307000006790 CXA.FED.C/APL.T.UNIÃO EQUIP.UBS.EP-JOÃO 32.586,99 0,00 32.586,99

11111500307000006792 CXA.ECON.FED.APL.EQUP.CEMADE-PAULIST-EP 128.894,58 0,00 128.894,58

11111500307000006796 CXA.FED.C/APL.-EQUIP.CAPS-EP-25650013 16.136,69 0,00 16.136,69

11111500307000075507 CXA.ECON.FED.C/APL.INVEST-REFORMA
PA-24hs-EMENDA PARLAMENTAR

86.803,47 0,00 86.803,47

11111500308000074263 BANRISUL APLIC. CONV.1/2019 - PÃO DE LARANJA 25.306,12 0,00 25.306,12

63210000000000000000 RP PROCESSADOS A PAGAR -337.092,74 0,00 -337.092,74

63270000000000000000 RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO -10.348.718,44 0,00 -10.348.718,44

TOTAL 55.106.071,54 0,00 55.106.071,54

5.2.4.3 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Demais Haveres Financeiros - Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

Total das Deduções (Disponibilidade de Caixa + Demais Haveres Financeiros) 55.106.071,54

Total da Dívida Consolidada Líquida (Dívida Consolidada - Deduções) 0,00

5.2.4.4 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Outras Obrigações Não Integrantes da Dívida Consolidada - Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

21111040300000106932 PODER JUDICI-PRECAT-4973-10/000032-5- ALIMENTICIOS 2.456.797,83 0,00 2.456.797,83

21142010000000000001 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA
(RPPS) DE EXERCICIOS ANTERIORES

1.984.451,70 0,00 1.984.451,70

21311050300000106936 PODER JUDIC-PRECAT-4973-10/000032-5- NAO ALIMENTAR 172.874,97 0,00 172.874,97

21881011000000000098 FUNCIONARIOS C/PENSAO 14.623,35 0,00 14.623,35

21881011100000000300 IPASEM - CAMPO BOM 1.119.568,56 0,00 1.119.568,56

21881011100000071700 RPPS - CANDELÁRIA 440,84 0,00 440,84

21881011500000002408 EMPRESTIMOS FUNCIONARIOS CEF 12.718,18 0,00 12.718,18

21881011500000002657 EMPRESTIMOS FUNCIONARIOS BCO.BRADESCO 482.837,66 0,00 482.837,66

21881011500000002680 EMPRESTIMO FUNCIONARIO CONSIG.-BANRISUL 34.628,31 0,00 34.628,31

21881011500000074543 EMPRESTIMOS FUNCIONÁRIOS CONSIG.-SICREDI 2.748,94 0,00 2.748,94

21881011500000076321 EMPRÉSTIMO FUNCIONÁRIO CONSIG-BCO.BRASIL 314,13 0,00 314,13

21881019900000000095 ASSOC.MUNIC.DE CAMPO BOM 202,72 0,00 202,72

21881019900000000485 CONTRIBUICAO SINDICAL-ANUAL 2.572,74 0,00 2.572,74

21881019900000000737 GREMIO SERVIDORES MUNICIPAIS 268.676,18 0,00 268.676,18

21881019900000000944 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA-FAP 518,82 0,00 518,82

21881019900000002321 SINDICATO SERVIDORES MUNIC.CAMPO BOM 5.794,02 0,00 5.794,02

21881019900000005191 REPASSE DE CEDÊNCIA-SAPIRANGA 3.447,01 0,00 3.447,01

21881040102000000096 CAUCOES DIVERSAS 16.548,52 0,00 16.548,52

21881040102000074788 CAUÇÕES - GARANTIA DE CONTRATOS 26.065,77 0,00 26.065,77

22111030300000106935 PODER JUDICI-PRECAT-4973-10/000032-5- ALIMENTICIOS 2.213.674,55 0,00 2.213.674,55

22142010000000004954 PARC.DEB.IPASEM L.M 4582/17-4667/17 1.851.264,40 0,00 1.851.264,40

22142010000000005109 REPACT.PARCEL.DEBIT.IPASEM-LM4667/17 24.305.503,46 0,00 24.305.503,46

22311040300000106939 PODER JUDIC-PRECAT-4973-10/000032-5- NAO ALIMENTAR 412.543,28 0,00 412.543,28

63110000000000000000 RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR 323.782,20 0,00 323.782,20

63171000000000000000 RP NAO PROCESSADOS A LIQUIDARINSCRICAO NO
EXERCICIO

14.146.464,36 0,00 14.146.464,36

TOTAL 49.859.062,50 0,00 49.859.062,50

5.2.5 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

5.2.5.1 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Garantias - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/12/2020

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.8

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

25/01/2021 - 14:44:27

PM DE CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43900 CNPJ: 90832619000155 01/01/2020 a 31/12/2020

25/01/2021 Página 32 de 47 14:44:39

  Página

426

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

32

P
eç

a
32

79
52

1
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P01D9D3C

Assinado digitalmente por: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI em 27/01/21 e ILONE MARIA ZIMMERMANN em
27/01/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.BEAF.E523.CF1D.AA4E.C380.



Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

O município não foi chamado a honrar quaisquer garantias.

5.2.5.2 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Contragarantias - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/12/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.6 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Internas e Externas

5.2.6.1 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Internas e Externas - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/12/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

21190011010000 OPER.CRÉD.BCO.BRASIL-PROGR.EFICIENC.MUNICIPAL 1.451.860,00 0,00 1.451.860,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 1.451.860,00 0,00 1.451.860,00

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Total para fins da apuração do cumprimento do limite 1.451.860,00 0,00 1.451.860,00

5.2.6.2 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Antecipação da Receita - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/12/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.6.3 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Outras operações que integram a Dívida Consolidada

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA 0,00 0,00 0,00

5.2.7 Modelo 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/12/2020

Obrigações de Repasse ao RPPS - Exercício Anterior

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

Obrigações de Repasse ao RPPS - Exercício Atual

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cód. Recurso Vinculado Ex. Anterior Valor
Ajustado

Ex. Atual Total Ajustado

Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

1 155.491,46 2.030.731,60 0,00 2.030.731,60 2.186.223,06

20 3.063,03 7.054.348,86 0,00 7.054.348,86 7.057.411,89

40 7.911,00 530.443,58 0,00 530.443,58 538.354,58

1010 0,00 1.125,63 0,00 1.125,63 1.125,63

1016 0,00 23.065,75 0,00 23.065,75 23.065,75

1023 0,00 5.082,00 0,00 5.082,00 5.082,00

1040 2.619,50 0,00 0,00 0,00 2.619,50

1041 0,00 15.597,88 0,00 15.597,88 15.597,88

1045 0,00 3.433,79 0,00 3.433,79 3.433,79

1046 21.000,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00

1050 856,16 0,00 0,00 0,00 856,16

1068 99.436,39 5.482,10 0,00 5.482,10 104.918,49

1088 0,00 10.311,90 0,00 10.311,90 10.311,90

1104 0,00 36.000,00 0,00 36.000,00 36.000,00

1105 0,00 530,95 0,00 530,95 530,95

1128 0,00 242.834,85 0,00 242.834,85 242.834,85
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RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cód. Recurso Vinculado Ex. Anterior Valor
Ajustado

Ex. Atual Total Ajustado

Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

4050 0,00 5.517,00 0,00 5.517,00 5.517,00

4500 0,00 83.169,04 0,00 83.169,04 83.169,04

4501 0,00 5.003,90 0,00 5.003,90 5.003,90

4502 0,00 13.288,68 0,00 13.288,68 13.288,68

4503 0,00 20.618,43 0,00 20.618,43 20.618,43

4505 10.108,55 0,00 0,00 0,00 10.108,55

4506 0,00 36.146,71 0,00 36.146,71 36.146,71

4511 0,00 225.985,79 0,00 225.985,79 225.985,79

4935 36.606,65 0,00 0,00 0,00 36.606,65

TOTAL 337.092,74 10.348.718,44 0,00 10.348.718,44 10.685.811,18

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Cód. Recurso Vinculado Ex. Anterior Valor
Ajustado

Ex. Atual Total Ajustado

Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

1 39.201,71 5.927.119,17 0,00 5.927.119,17 5.966.320,88

20 102.187,40 2.749.360,26 0,00 2.749.360,26 2.851.547,66

40 5.958,21 3.452.479,20 0,00 3.452.479,20 3.458.437,41

1010 0,00 10.816,98 0,00 10.816,98 10.816,98

1015 0,00 94.290,06 0,00 94.290,06 94.290,06

1016 0,00 63.896,54 0,00 63.896,54 63.896,54

1023 0,00 1.645,90 0,00 1.645,90 1.645,90

1026 0,00 21.089,98 0,00 21.089,98 21.089,98

1041 0,00 21.849,16 0,00 21.849,16 21.849,16

1043 0,00 12,22 0,00 12,22 12,22

1045 0,00 8.541,04 0,00 8.541,04 8.541,04

1046 49.447,27 8.545,28 0,00 8.545,28 57.992,55

1047 8.006,66 147.000,00 0,00 147.000,00 155.006,66

1068 8.558,32 36.572,31 0,00 36.572,31 45.130,63

1069 0,00 17.951,96 0,00 17.951,96 17.951,96

1077 7.639,24 3.670,19 0,00 3.670,19 11.309,43

1088 0,00 99.772,94 0,00 99.772,94 99.772,94

1091 0,00 8.925,36 0,00 8.925,36 8.925,36

1098 20.135,28 0,00 0,00 0,00 20.135,28

1104 0,00 2.630,60 0,00 2.630,60 2.630,60

1105 0,00 2.962,09 0,00 2.962,09 2.962,09

1116 0,00 144.000,00 0,00 144.000,00 144.000,00

1123 10.767,76 54.670,14 0,00 54.670,14 65.437,90

1124 584,54 0,00 0,00 0,00 584,54

1127 64.947,70 20.567,96 0,00 20.567,96 85.515,66

1130 0,00 22.236,56 0,00 22.236,56 22.236,56
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RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Cód. Recurso Vinculado Ex. Anterior Valor
Ajustado

Ex. Atual Total Ajustado

Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

4230 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 25.000,00

4293 0,00 63.200,00 0,00 63.200,00 63.200,00

4500 0,00 86.379,85 0,00 86.379,85 86.379,85

4501 203,04 309.555,27 0,00 309.555,27 309.758,31

4502 0,00 13.651,90 0,00 13.651,90 13.651,90

4503 0,00 6.490,00 0,00 6.490,00 6.490,00

4505 6.145,07 7.690,00 0,00 7.690,00 13.835,07

4506 0,00 280.658,20 0,00 280.658,20 280.658,20

4511 0,00 433.233,24 0,00 433.233,24 433.233,24

TOTAL 323.782,20 14.146.464,36 0,00 14.146.464,36 14.470.246,56

DISPONIBILIDADE

Cód. Recurso Vinculado Ex. Anterior Valor
Ajustado

Ex. Atual Total Ajustado

Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

1 18.031.581,97 0,00 18.031.581,97

20 9.983.716,00 0,00 9.983.716,00

40 4.136.391,10 0,00 4.136.391,10

1001 179.168,44 0,00 179.168,44

1002 332,97 0,00 332,97

1008 147,15 0,00 147,15

1010 38.184,18 0,00 38.184,18

1015 466.224,56 0,00 466.224,56

1016 135.882,73 0,00 135.882,73

1021 8.590,41 0,00 8.590,41

1023 9.247,08 0,00 9.247,08

1024 3.649,36 0,00 3.649,36

1026 37.657,27 0,00 37.657,27

1034 73.862,13 0,00 73.862,13

1040 1.465.759,61 0,00 1.465.759,61

1041 37.599,30 0,00 37.599,30

1043 31,14 0,00 31,14

1045 68.620,02 0,00 68.620,02

1046 81.749,43 0,00 81.749,43

1047 164.793,77 0,00 164.793,77

1048 3,38 0,00 3,38

1050 16.970,47 0,00 16.970,47

1052 148.248,00 0,00 148.248,00

1058 1.528,10 0,00 1.528,10

1062 452,57 0,00 452,57

1064 7.087,08 0,00 7.087,08

1065 0,46 0,00 0,46

1068 8.636.177,75 0,00 8.636.177,75

1069 21.127,99 0,00 21.127,99
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DISPONIBILIDADE

Cód. Recurso Vinculado Ex. Anterior Valor
Ajustado

Ex. Atual Total Ajustado

Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

1073 2.249,86 0,00 2.249,86

1074 5.368,01 0,00 5.368,01

1077 69.896,73 0,00 69.896,73

1088 125.066,70 0,00 125.066,70

1089 1.550,98 0,00 1.550,98

1091 27.634,64 0,00 27.634,64

1098 2,89 20.132,39 20.135,28

1104 171.824,85 0,00 171.824,85

1105 36.300,21 0,00 36.300,21

1116 217.381,14 0,00 217.381,14

1118 11.736.550,27 0,00 11.736.550,27

1123 65.499,46 0,00 65.499,46

1124 600,00 0,00 600,00

1125 1.036,81 0,00 1.036,81

1127 50.401,12 35.117,96 85.519,08

1128 267.178,62 0,00 267.178,62

1129 25.306,12 0,00 25.306,12

1130 22.307,24 0,00 22.307,24

1132 9.311,10 0,00 9.311,10

4011 108.191,80 0,00 108.191,80

4050 34.948,47 0,00 34.948,47

4080 259,82 0,00 259,82

4090 1.477,53 0,00 1.477,53

4160 80.034,89 0,00 80.034,89

4170 804,94 0,00 804,94

4190 4.962,00 0,00 4.962,00

4220 822,11 0,00 822,11

4230 468.223,45 0,00 468.223,45

4293 166.874,88 0,00 166.874,88

4500 914.411,22 0,00 914.411,22

4501 1.696.497,97 0,00 1.696.497,97

4502 387.988,04 0,00 387.988,04

4503 46.298,28 0,00 46.298,28

4504 34.888,39 0,00 34.888,39

4505 323.815,88 0,00 323.815,88

4506 154.557,99 162.266,32 316.824,31

4511 2.335.678,15 0,00 2.335.678,15

4521 224,49 0,00 224,49

4935 68.416,09 0,00 68.416,09

8001 661.102,08 0,00 661.102,08

8004 1.120.652,82 0,00 1.120.652,82

8005 536.600,00 0,00 536.600,00

8006 53.900,26 0,00 53.900,26

TOTAL 65.791.882,72 217.516,67 66.009.399,39

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SIAPC - Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas

Programa Autenticador de Dados - PAD Versão: 20.0.0.8

Relatório de Validação e Encaminhamento - RVE

25/01/2021 - 14:44:27

PM DE CAMPO BOM ORGÃO Nº: 43900 CNPJ: 90832619000155 01/01/2020 a 31/12/2020

25/01/2021 Página 37 de 47 14:44:39

  Página

431

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

37

P
eç

a
32

79
52

1
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P01D9D3C

Assinado digitalmente por: LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI em 27/01/21 e ILONE MARIA ZIMMERMANN em
27/01/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.BEAF.E523.CF1D.AA4E.C380.



LEGENDA DOS CÓDIGOS DOS RECURSOS VINCULADOS

1 RECURSO LIVRE

20 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

31 FUNDEB-FUNDO DE MANUT.E DESENV.DA EDUC.BÁSICA

40 AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASPS

900 COVID - 19

1001 ALIENAÇÃO BENS MÓVEIS E IMÓVEIS-LEILÃO

1002 RECURSOS DE ALIENAÇÃO BENS IMÓVEIS

1004 TRANS.UNIÃO-CONV.875837/2018-PAV.AV.PROT

1006 TRANS.UNIÃO-CONV.057247/18-PATRULHA AGRI

1008 UNIÃO-PROP.4303905/18-01E02-VEIC.CRAS

1010 FMAS-BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB

1015 TRANSF.DA UNIAO-MERENDA ESCOLAR/PNAE

1016 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO

1021 FUNDO MUNIC.ASSISTÊNCIA SOCIAL-ESTADO

1023 TRANSF.PRO SINOS-PROJ.DOURADO E ECO WEB

1024 TRANSF.PRO SINOS-PROJ.MOBIL.SOCIO AMBIEN

1025 TRANS.UNIÃO-CESSÃO ONEROSA-PRE SAL-PEC

1026 TRANSPORTE ESCOLAR - ESTADO

1029 OPER.CRÉDITO-BCO.BRASIL-PROGR.EFIC.MUNIC

1034 PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS

1040 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

1041 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

1043 FUMDER-FUNDO MUNICIPAL DE DESENV.RURAL

1045 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

1046 FUNDEMA-FUNDO MUNIC.DEFESA MEIO AMBIENTE

1047 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1048 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO DE CAMPO BOM

1050 EXPLOR.RECURSOS MINERAIS-UNIAO

1052 COTA-PARTE FUNDO ESPECIAL PETROLEO-FEP

1058 TRANS-FNDE-MANUT.EDUC.INF.BRASIL CARINHO

1062 FMAS-ACESSUAS TRABALHO

1064 FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE

1065 FUNDOBOM-FUNDO MUNIC.DESENV.ECON.SUSTENT

1068 SALARIO EDUCACAO-UNIAO

1069 PROGR.NACIONAL TRANSPORTE ESCOLAR-PNATE

1073 TRANSF.UNIAO-CIDE

1074 TRANSF.UNIÃO-PAC II-MOBILIZAÇÃO SOCIAL

1077 TRANSF.UNIAO-PAC II-PRACA ESPORTES CULTU

1084 TRANSF.UNIÃO CONV.846164/2017-PAV.RECAP.

1088 FUNDO REEQUIP.BOMBEIROS-FUNREBOM

1089 FUNDECON-CB-FUNDO MUNIC.PROT.DEFESA CONS

1091 FMAS-PROTEÇAO SOC. ESPECIAL-MÉDIA COMPLE

1098 TRANSF.EST.CONV.AJ/013/2018-DAER-PAV.VIA

1104 SUAS-IGD-SUAS-SIST.UNICO ASSIT.SOCIAL

1105 FMAS-BOLSA FAMILIA

1116 FEPAC-FUNDO ESPECIAL PROM.ATIV.CULTURAIS

1118 CONV CORSAN-FUNDO GESTAO COMPARTILHADA
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LEGENDA DOS CÓDIGOS DOS RECURSOS VINCULADOS

1123 TRANS.UNIÃO CONV.1032174-14-CENTRO COMUN

1124 TRANS.UNIÃO CONV.862605-2017-UNIÃO FUT.C

1125 TRANS.UNIÃO CONV.857237-17-C.ESPORT.METZ

1127 TRANSF.UNIÃO CONV.253/2018-MIN.CULTURA

1128 TRANSF.UNIÃO CONV.34491/19-PAV.ASFÁLTICA

1129 TRANS.EST.SEDAC-CONV.1/2019-PÃO LARANJA

1130 TRANS. PROGR. INCENTIVO CULTURA LOCAL

1132 TRANSF. APOIO AO SETOR CULTURAL - LEI ALDIR BLANC

4011 INCENTIVO A ATENCAO BASICA-ESTADO

4050 FARMACIA BASICA - ESTADO

4080 PACS-PROGR.AGENTES COMUNIT.DE SAUDE-EST.

4090 PSF-PROGR.SAUDE DA FAMILIA - ESTADO

4160 PIM - PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR - ESTADO

4170 TRANSF.ESTADO-PROGRAMA SALVAR

4190 VIGILÃNCIA EM SAUDE-ESTADO

4220 TRANSF.ESTADO-CAPS-CUCA LEGAL

4230 TRANSF.ESTADO-PARCERIA RESOLVE-HOSP.PUBL

4293 TRANS.ESTADUAL-CONS POPUL-EQUIP.MAT.PERMANENTE

4500 TRANS.UNIÃO-ATENÇÃO BÁSICA -CUSTEIO

4501 ATENÇÃO-MED.ALT.COMPLEX.AMB.HOSP.CUSTEIO

4502 TRANS.UNIÃO-VIGILÂNCIA EM SAÚDE-CUSTEIO

4503 TRANS.UNIÃO-ASSIST. FARMACÊUTICA-CUSTEIO

4504 TRANS.UNIÃO-GESTÃO DO SUS-CUSTEIO

4505 INVESTIMENTO-ATENÇÃO BÁSICA

4506 INVESTIMENTO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA

4511 CUSTEIO-OUTR.PROG.FIN.TRANSF.FUNDO A FUN

4521 TRANSF.UNIAO-PAB VARIAVEL-PMAQ

4590 TRANSF.UNIAO-TETO FINANC.-MED.ALTA/COMPL

4690 FUNDO AÇÃO ESTRAT.COMP.-FAEC

4770 TRANSF.UNIAO-FARMACIA BASICA FIXA

4931 CONV.UNIÃO-AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS

4935 TRANSF.UNIÃO-CONSTR.AMPLIAÇÃO UBS-INVEST

8001 RETENCOES EXTRA-ORCAM-DIVERSAS-EXECUTIVO

8004 RETENC.EXTRA-ORCAM.CONTRIB.IPASEM-EXECUT

8005 RETENCAO EXTRA-ORC.EMPREST.CONSIG.-EXEC

8006 RETENÇÃO EXTRA-ORÇ.-DIVERSAS CAUÇÕES-EXE

5.2.10 Modelo 13 - Demonstrativos dos Gastos Totais do Legislativo

5.2.10.1 Modelo 13 - Demonstrativos dos Gastos Totais - Receita Realizada no Exercício Anterior - Exercício de 2019 - 01/01/2019 a 31/12/2019

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

11130311010101 IRRF-ATIVO/INAT.EXECUTIVO-60% 2.667.820,62 0,00 2.667.820,62

11130311010102 IRRF-ATIVO/INAT.IPASEM-TESOURO-60% 39.993,43 0,00 39.993,43

11130311010201 IRRF-ATIVO/INAT.EXECUTIVO-25% 1.111.591,60 0,00 1.111.591,60

11130311010202 IRRF-ATIVO/INAT.IPASEM-TESOURO-25% 16.663,94 0,00 16.663,94
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11130311010301 IRRF-ATIVO/INAT.EXECUTIVO-15% 666.954,58 0,00 666.954,58

11130311010302 IRRF-ATIVO/INAT.IPASEM-TESOURO-15% 9.998,34 0,00 9.998,34

11130311020100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - PRÓPRIO

79.568,47 0,00 79.568,47

11130311020200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - MDE

33.153,46 0,00 33.153,46

11130311020300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Ativos/Inativos
do Poder Legislativo - ASPS

19.892,04 0,00 19.892,04

11130311030100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - PRÓPRIO

287.782,02 0,00 287.782,02

11130311030200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - MDE

119.909,19 0,00 119.909,19

11130311030300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Inativos pagos
pelo RPPS - ASPS

71.945,51 0,00 71.945,51

11130311040100 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - PRÓPRIO

6.345,45 0,00 6.345,45

11130311040200 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município - MDE

2.643,95 0,00 2.643,95

11130311040300 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho - Principal - Pensionistas
Pagos com Recursos do Tesouro do Município -ASPS

1.586,41 0,00 1.586,41

11130341010101 IRRF-OUTROS RENDIM.PODER EXEC
PRÓPRIO-EXECUTIVO

200.845,04 0,00 200.845,04

11130341010102 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM 42.775,93 0,00 42.775,93

11130341010201 IRRF-OUTROS REND PODER EXEC. MDE-EXECUTIVO 83.682,52 0,00 83.682,52

11130341010202 IRRF-OUTROS REND. PODER EXEC. - MDE- IPASEM 13.886,52 0,00 13.886,52

11130341010301 IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS-EXECUTIVO 50.208,30 0,00 50.208,30

11130341010302 IRRFOUTROS REND.PODER EXEC.- ASPS-IPASEM 8.331,92 0,00 8.331,92

11130341020100 IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Poder Legislativo -
PRÓPRIO

35.258,83 0,00 35.258,83

11130341020200 IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Poder Legislativo -
Principal - MDE

14.691,16 0,00 14.691,16

11130341020300 IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Poder Legislativo -
Principal - ASPS

8.814,69 0,00 8.814,69

11180111010100 IPTU-PRINCIPAL PRÓPRIO-PREDIAL 9.301.094,08 0,00 9.301.094,08

11180111010200 IPTU-PRINCIPAL PRÓPRIO-TERRITORIAL 2.363.531,80 0,00 2.363.531,80

11180111020100 IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL 3.874.875,67 0,00 3.874.875,67

11180111020200 IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL 984.383,52 0,00 984.383,52

11180111030100 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL 2.324.795,24 0,00 2.324.795,24

11180111030200 IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL 591.637,97 0,00 591.637,97

11180112010000 IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO 98.247,27 0,00 98.247,27

11180112020000 IPTU - Multas e Juros - MDE 40.730,52 0,00 40.730,52

11180112030000 IPTU - Multas e Juros - ASPS 24.371,64 0,00 24.371,64

11180113010000 IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 2.033.111,04 0,00 2.033.111,04

11180113020000 IPTU - Dívida Ativa - MDE 840.016,69 0,00 840.016,69

11180113030000 IPTU - Dívida Ativa - ASPS 503.967,02 0,00 503.967,02

11180114010000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO 830.958,92 0,00 830.958,92

11180114020000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE 345.789,06 0,00 345.789,06
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11180114030000 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS 207.368,84 0,00 207.368,84

11180141010000 ITBI - Principal - PRÓPRIO 2.486.315,92 0,00 2.486.315,92

11180141020000 ITBI - Principal - MDE 1.033.440,18 0,00 1.033.440,18

11180141030000 ITBI - Principal - ASPS 623.989,05 0,00 623.989,05

11180231010100 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO 265.061,39 0,00 265.061,39

11180231010200 ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL 29.982.946,37 0,00 29.982.946,37

11180231010300 ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 2.426.053,83 0,00 2.426.053,83

11180231020100 ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO 110.430,56 0,00 110.430,56

11180231020200 ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL 12.483.079,18 0,00 12.483.079,18

11180231020300 ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL 1.010.813,67 0,00 1.010.813,67

11180231030100 ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO 66.256,77 0,00 66.256,77

11180231030200 ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL 7.489.832,68 0,00 7.489.832,68

11180231030300 ISS - ASPS-SIMPLES NACIONAL 606.468,26 0,00 606.468,26

11180232010100 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL 28.690,84 0,00 28.690,84

11180232010200 MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-SIMPLES NACIONAL 34.317,49 0,00 34.317,49

11180232020100 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL 11.746,23 0,00 11.746,23

11180232020200 MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-SIMPLES NACIONAL 14.225,53 0,00 14.225,53

11180232030100 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL 7.040,72 0,00 7.040,72

11180232030200 MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-SIMPLES NACIONAL 8.507,34 0,00 8.507,34

11180233010100 ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL 268.827,27 0,00 268.827,27

11180233010200 ISS - DIVIDA ATIVA-PRÓPRIO -SIMPLES NACIONAL 49.898,67 0,00 49.898,67

11180233020100 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL 112.007,08 0,00 112.007,08

11180233020200 ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE-SIMPLES NACIONAL 20.790,59 0,00 20.790,59

11180233030100 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL 67.202,87 0,00 67.202,87

11180233030200 ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-SIMPLES NACIONAL 12.474,15 0,00 12.474,15

11180234010100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL 141.373,80 0,00 141.373,80

11180234010200 ISS-D.A.MULTAS/JUROS-PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL 40.904,86 0,00 40.904,86

11180234020100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL 58.893,40 0,00 58.893,40

11180234020200 ISS DÍV. ATIVA MULTAS/JUROS-MDE-SIMPLES NACIONAL 17.041,91 0,00 17.041,91

11180234030100 ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL 35.331,66 0,00 35.331,66

11180234030200 ISS DÍV. ATIVA MULTAS/JUROS ASPS-SIMPLES
NACIONAL

10.224,44 0,00 10.224,44

11210111010000 TAXAS INSP. CONT.FISC..VIG.SAN. 92.916,68 0,00 92.916,68

11210111020000 TAXAS LIC.FUNC.ESTAB.DIVERSOS 112.284,49 0,00 112.284,49

11210111030000 Taxas LICENÇA P/FUNC.ESTAB.ERBS-ESTAÇÃO RADIO 130.224,15 0,00 130.224,15

11210111080000 Taxas APROV.PROJ.CONSTR.CIVIL 116.603,93 0,00 116.603,93

11210111090000 Taxas ALINHAMENTO/NIVELAMENTO 243.284,17 0,00 243.284,17

11210111110000 Taxas DE CEMITÉRIO 45.271,32 0,00 45.271,32

11210111120100 TAXA FISCALIZAÇÃO E VISTORIA 29.943,69 0,00 29.943,69

11210111120200 TAXA FISCALIZAÇÃO/ VISTORIA-FMS 3.609,96 0,00 3.609,96

11210111120300 TAXA FISCALIZAÇÃO/VISTORIA-FMH 2.169,26 0,00 2.169,26

11210111130000 TAXA FISCALIZ.INSPEÇÃO INDL.SANITARIA-SIM 4.329,20 0,00 4.329,20
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

11210114020000 MULTAS/JUROS MORA-D.A.TAXAS DIVERSAS 435.014,56 0,00 435.014,56

11210411010000 TAXA CONTR.FISCALIZ.AMBIENTAL 13.128,02 0,00 13.128,02

11210411020100 TAXA DE LICENC.AMBIENTAL-TLA-LIVRE 154.358,55 0,00 154.358,55

11210411020200 TAXA DE LICENC.AMBIENTAL-TLA-50% FUNDEMA 174.289,65 0,00 174.289,65

11220111010000 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 3.061.463,23 0,00 3.061.463,23

11220111020000 TAXA DE EMISSÃO DE CERTIDÕES 34.662,53 0,00 34.662,53

11220111030000 TAXA DIVERSAS 79.857,00 0,00 79.857,00

11220111040000 TAXA DIVERSAS-FUNREBOM 219.172,73 0,00 219.172,73

11220113020000 REC.D.A.TAXAS-LIMPEZA PÚBLICA 411.766,10 0,00 411.766,10

11220113030000 REC.D.A.TAXAS-CEMITÉRIO 143.291,11 0,00 143.291,11

11220311010000 EMOLUM.E CUSTAS PROCESS.ADM-TRIBUTARIO 161.343,82 0,00 161.343,82

11300013010000 REC.D.A.CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 3.382,16 0,00 3.382,16

11300014010000 MULTAS/JUR.MORA-DIV.AT.CONTRIB.MELHORIAS 10.680,65 0,00 10.680,65

12400011000000 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -
Principal

3.493.374,08 0,00 3.493.374,08

17180121010000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 19.289.118,56 0,00 19.289.118,56

17180121020000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 1.607.426,36 0,00 1.607.426,36

17180121030000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 4.822.279,38 0,00 4.822.279,38

17180121040000 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 6.429.705,75 0,00 6.429.705,75

17180131010000 Cota-Parte do FPM ? 1% Cota entregue no mês de dezembro -
Principal - PRÓPRIO

851.264,46 0,00 851.264,46

17180131020000 Cota-Parte do FPM ? 1% Cota entregue no mês de dezembro -
Principal - MDE

354.693,52 0,00 354.693,52

17180131030000 Cota-Parte do FPM ? 1% Cota entregue no mês de dezembro -
Principal - ASPS

212.816,11 0,00 212.816,11

17180141010000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- PRÓPRIO

819.814,22 0,00 819.814,22

17180141020000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- MDE

341.589,25 0,00 341.589,25

17180141030000 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
- ASPS

204.953,55 0,00 204.953,55

17180151010000 Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 5.963,53 0,00 5.963,53

17180151020000 Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 496,86 0,00 496,86

17180151030000 Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 1.490,75 0,00 1.490,75

17180151040000 Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 1.987,69 0,00 1.987,69

17280111010000 Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 26.791.765,33 0,00 26.791.765,33

17280111020000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 2.232.646,88 0,00 2.232.646,88

17280111030000 Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 6.697.941,02 0,00 6.697.941,02

17280111040000 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 8.930.588,38 0,00 8.930.588,38

17280121010000 Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 5.571.959,07 0,00 5.571.959,07

17280121020000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 464.328,81 0,00 464.328,81

17280121030000 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 1.392.988,38 0,00 1.392.988,38

17280121040000 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 1.857.319,43 0,00 1.857.319,43

17280131010000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 396.785,26 0,00 396.785,26
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

17280131020000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 33.065,28 0,00 33.065,28

17280131030000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 99.196,13 0,00 99.196,13

17280131040000 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 132.261,72 0,00 132.261,72

17280141010000 COTA PARTE-CIDE 57.495,43 0,00 57.495,43

911180111010102 (R)IPTU - PRÓPRIO-PREDIAL-DEVOLUÇÃO -229.643,70 0,00 -229.643,70

911180111010202 (R)IPTU - PRÓPRIO-TERRIT.DEVOLUÇÃO -21.585,55 0,00 -21.585,55

911180111020102 (R)IPTU PRINCIPAL MDE-PREDIAL-DEVOLUÇÃO -95.684,73 0,00 -95.684,73

911180111020202 (R)IPTU - Principal - MDE-TERRIT.-DEVOLUÇÃO -8.993,98 0,00 -8.993,98

911180111030102 (R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL-DEVOLUÇÃO -57.410,75 0,00 -57.410,75

911180111030202 (R)IPTU - Principal - ASPS-TERRIT.DEVOLUÇÃO -5.396,39 0,00 -5.396,39

911180141010000 (R)ITBI - Principal - PRÓPRIO -212.822,35 0,00 -212.822,35

911180141020000 (R)ITBI - Principal - MDE -5.534,23 0,00 -5.534,23

911180141030000 (R)ITBI - Principal - ASPS -3.320,54 0,00 -3.320,54

911180231010400 (R)ISSQN - PRÓPRIOS-DEVOLUÇÕES DIVERSAS -9.803,05 0,00 -9.803,05

911180231020400 (R)ISSQN - MDE- DEVOLUÇÕES DIVERSAS -4.084,60 0,00 -4.084,60

911180231030400 (R)ISSQN - ASPS- DEVOLUÇÕES DIVERSAS -2.450,75 0,00 -2.450,75

911210111010000 (R)TAXAS INSP.CONTR.FISCALIZ.VIG.SANITARIA -473,03 0,00 -473,03

911220111010000 (R) Dedução taxa de limpeza -58.500,50 0,00 -58.500,50

911220111030000 (R) TAXAS DIVERSAS -960,09 0,00 -960,09

TOTAL 187.545.107,82 0,00 187.545.107,82

5.2.10.2 Modelo 13 - Demonstrativo dos Gastos Totais - Receita Realizada no Exercício Anterior - Valores Corrigidos - Exercício de 2019 - 01/01/2019 a 31/12/2019

Més Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado Índice IGP-DI Valor Corrigido

Janeiro 26.219.846,63 0,00 26.219.846,63 1,0824 28.380.361,99

Fevereiro 16.003.665,37 0,00 16.003.665,37 1,0816 17.309.564,46

Março 13.427.745,47 0,00 13.427.745,47 1,0683 14.344.860,49

Abril 16.297.004,98 0,00 16.297.004,98 1,0570 17.225.934,26

Maio 14.383.342,07 0,00 14.383.342,07 1,0476 15.067.989,15

Junho 13.492.490,62 0,00 13.492.490,62 1,0434 14.078.064,71

Julho 14.703.842,44 0,00 14.703.842,44 1,0368 15.244.943,84

Agosto 13.442.411,71 0,00 13.442.411,71 1,0368 13.937.092,46

Setembro 13.196.762,38 0,00 13.196.762,38 1,0368 13.682.403,24

Outubro 13.459.815,27 0,00 13.459.815,27 1,0317 13.886.491,41

Novembro 13.428.740,66 0,00 13.428.740,66 1,0260 13.777.887,92

Dezembro 19.489.440,22 0,00 19.489.440,22 1,0174 19.828.556,48

TOTAL 187.545.107,82 0,00 187.545.107,82 196.764.150,42

5.2.11 Justificativa dos Ajustes Efetuados nas Planilhas

Nome da Planilha: Modelo 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar - Adição/Exclusão

Justificativa: Ajustes na tabela Demonstrativo dos Restos a Pagar. Sendo elas: Vínculo 1098- -Transf. Estado Conv.AJ/013/2018-DAER-Pav.Vias, ajustado em R$
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20135,28 e lançado na contabilidade na conta reduzida 72481-Transf.Estado CONV.AJ/013/2018-DAER-PAV.VIAS - Crédito a Receber do Estado; Vínculo 1127-Trans.
União.Conv.253/2018-Ministério da Cultura, ajustado em R$ 35.117,96 e lançado na contabilidade na conta reduzida 72480- Trans. União Conv.253/2018-Min.Cultura -
Crédito a Receber da União e Vínculo 4506-Transf. União Investimento-Atenção Especializada, ajustado em R$ 162.266,32 e lançado na contabilidade na conta reduzida
78336-Trans. União Conv.056099/18-Min.Saude- Reforma PA - Crédito a Receber da União.

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 57.384.123,88 60.575.498,86

2º Bimestre 44.848.568,31 44.698.228,95

3º Bimestre 44.193.012,74 40.372.458,77

4º Bimestre 44.193.012,74 47.209.822,59

5º Bimestre 44.193.012,74 44.636.120,74

6º Bimestre 44.193.018,68 51.804.004,34

TOTAL 279.004.749,09 289.296.134,25

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 1.824.441,68 790.679,94

2º Bimestre 1.824.441,68 844.109,91

3º Bimestre 1.824.441,68 803.060,51

4º Bimestre 1.824.441,68 1.933.826,43

5º Bimestre 1.824.441,68 880.299,72

6º Bimestre 1.824.442,51 2.627.104,68

TOTAL 10.946.650,91 7.879.081,19

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -2.891.899,95 -3.176.713,41

2º Bimestre -2.891.899,95 -3.067.697,15

3º Bimestre -2.891.899,95 -2.356.820,47

4º Bimestre -2.891.899,95 -2.143.748,21

5º Bimestre -2.891.899,95 -2.473.569,22

6º Bimestre -2.891.900,25 -3.933.974,45

TOTAL -17.351.400,00 -17.152.522,91

TOTAL DA RECEITA 272.600.000,00 280.022.692,53

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2019.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2020.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2019.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2020.
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Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2020.

5.6 Operações de Crédito e Despesas de Capital

5.6.1 Operações de Crédito e Despesas de Capital do Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/12/2020

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

400000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 23.499.114,84 0,00 23.499.114,84

Deduções

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE DESPESA 23.499.114,84 0,00 23.499.114,84

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

21190011010000 OPER.CRÉD.BCO.BRASIL-PROGR.EFICIENC.MUNICIPAL 1.451.860,00 0,00 1.451.860,00

TOTAL DA RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.451.860,00 0,00 1.451.860,00

Operações de Crédito que excederam as despesas de capital 0,00

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Poder Executivo

Identificação do(a) Administrador

Nome: Luciano Liborio Baptista Orsi

CPF: 44034920025

Cargo/Função: Prefeito Municipal

Mandato - Início e Término: 01/01/2017 a 31/12/2020

Substitutos:

CPF: 39021190044 Nome: Fernando Eduardo Trott Cargo: Secretário de Finanças

Substituições:

Início: 26/10/2020 Término: 14/11/2020

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

Se fez necessário alguns ajustes para melhor demonstrar os gastos com Saúde, Educação e Fundeb. Também surgiram alguns avisos quando foram gerados os arquivos de
envio dos dados do PAD, os que necessitavam ser justificados, foram justificados, e os demais estarão sendo verificados para posterior ajustes. A maioria dos vínculos
após a implantação de Restos a Pagar Processados e Não-Processados possuem disponibilidade financeira. Porem alguns deles não possuem cobertura na sua totalidade
necessitando de ajustes na tabela Demonstrativo dos Restos a Pagar. Sendo elas: Vínculo 1098- Transf. Estado Conv.AJ/013/2018-DAER-Pav.Vias, ajustado em R$
20135,28 e lançado na contabilidade na conta reduzida 72481-Transf.Estado CONV.AJ/013/2018-DAER-PAV.VIAS - Crédito a Receber do Estado; Vínculo 1127-Trans.
União.Conv.253/2018-Ministério da Cultura, ajustado em R$ 35.117,96 e lançado na contabilidade na conta reduzida 72480- Trans. União Conv.253/2018-Min.Cultura -
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Crédito a Receber da União e Vínculo 4506-Transf. União Investimento-Atenção Especializada, ajustado em R$ 162.266,32 e lançado na contabilidade na conta reduzida
78336-Trans. União Conv.056099/18-Min.Saude- Reforma PA - Crédito a Receber da União. Os valores referentes as arrecadações de Iptu referente a 2021 foram
lançados no grupo 2.1.8.8.1.04.99.00.00.00.078354 ?IPTU-2021-Receita a classificar no valor de R$ 616.037,62. Estando o valor disponível no Recurso 1- Livre.
Informamos que foram atingidos os índices constitucionais de gastos com a saúde (25,01%) e educação (25,89%), bem como o percentual de gastos com pessoal no
FUNDEB (84,05%). A despesa com pessoal está dentro do limite de gastos total com pessoal. Todos os relatórios do RREO e RGF foram publicados conforme a
determinação legal e dentro dos prazos, bem como as audiências públicas foram realizadas dentro dos prazos legais.
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

CAMPO BOM, 25 de Janeiro de 2021

_________________________________________________

ILONE MARIA ZIMMERMANN

Contabilista

_________________________________________________

LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Prefeito Municipal
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a. Quadro Principal

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

ATIVO CIRCULANTE 88.329.736,40
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 65.791.882,72
CRÉDITOS A CURTO PRAZO 11.239.207,42
DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 399.545,26
INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 0,00
ESTOQUES 4.105.916,30
ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA 0,00
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS
ANTECIPADAMENTE

6.793.184,70

ATIVO NÃO CIRCULANTE 266.410.879,23
ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 660.832,74

CRÉDITOS A LONGO PRAZO 660.832,74
DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A LONGO PRAZO 0,00
INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A LONGO
PRAZO

0,00

ESTOQUES 0,00
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS
ANTECIPADAMENTE

0,00

INVESTIMENTOS 275.530,86
IMOBILIZADO 265.463.160,37
INTANGÍVEL 11.355,26
DIFERIDO 0,00

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

PASSIVO CIRCULANTE 32.204.998,57
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS
A PAGAR A CURTO PRAZO

22.812.050,13

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 3.195.362,45
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 3.272.370,13
OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00
TRANSFERÊNCIAS FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00
PROVISÕES A CURTO PRAZO 0,00
DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 2.925.215,86

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 37.505.877,76
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS
A PAGAR A LONGO PRAZO

28.370.442,41

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 6.084.942,71
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 412.543,28
OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO 0,00
PROVISÕES A LONGO PRAZO 0,00
DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO 2.637.949,36
RESULTADO DIFERIDO 0,00

TOTAL DO PASSIVO 69.710.876,33
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 0,00
ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 0,00
RESERVAS DE CAPITAL 0,00
AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 0,00
RESERVAS DE LUCROS 0,00
DEMAIS RESERVAS 0,00
RESULTADOS ACUMULADOS 285.029.739,30
(-) AÇÕES / COTAS EM TESOURARIA 0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 285.029.739,30

TOTAL 354.740.615,63 TOTAL 354.740.615,63
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b. Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes

ATIVO (I) PASSIVO (II)

ATIVO FINANCEIRO 65.814.727,00 PASSIVO FINANCEIRO 28.068.273,60

Contas escrituraveis da Classe 1 com atributo F 65.814.727,00 Contas escrituraveis do Grupo 2.1 com atributo F 13.598.027,04
Creditos Empenhado a Liquidar (6.2.2.1.3.01.00) 0,00
Empenhos a Liquidar Inscritos em Restos a Pagar nao Processados
(6.2.2.1.3.05.00)

0,00

RP nao Processado a Liquidar (6.3.1.1.0.00.00) 323.782,20
RP nao Processados inscricao no Exercicio (6.3.1.7.1.00.00) 14.146.464,36

ATIVO PERMANENTE 288.925.888,63 PASSIVO PERMANENTE 56.112.849,29

Contas escrituraveis da Classe 1 com atributo P 288.925.888,63 Contas escrituraveis do Grupo 2.1 com atributo P 18.606.971,53
Contas escrituraveis do Grupo 2.2 com atributo P 37.505.877,76

TOTAL 354.740.615,63 TOTAL 84.181.122,89

SALDO PATRIMONIAL (I - II) 270.559.492,74

c. Quandro das Contas de Compensações

Compensações ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

Garantias e Contragarantias Recebidas 36.837,81
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congeneres 0,00
Direitos Contratuais 0,00
Outros Atos Potenciais Ativos 0,00

Compensações PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00
Obrigacoes Conveniadas e Outros Instrumentos Congeneres 0,00
Obrigacoes Contratuais 5.255.890,63
Outros Atos Potenciais Passivos 0,00

TOTAL 36.837,81 TOTAL 5.255.890,63

d. Quadro do Superávit/Déficit Financeiro

Código do Recurso Descrição Valor

1 RECURSO LIVRE 9.266.984,42
20 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 74.756,45
40 AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASPS 144.771,20

1001 ALIENAÇÃO BENS MÓVEIS E IMÓVEIS-LEILÃO 179.168,44
1002 RECURSOS DE ALIENAÇÃO BENS IMÓVEIS 332,97
1008 UNIÃO-PROP.4303905/18-01E02-VEIC.CRAS 147,15
1010 FMAS-BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 26.241,57
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Código do Recurso Descrição Valor

1015 TRANSF.DA UNIAO-MERENDA ESCOLAR/PNAE 371.934,50
1016 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO 48.920,44
1021 FUNDO MUNIC.ASSISTÊNCIA SOCIAL-ESTADO 8.590,41
1023 TRANSF.PRO SINOS-PROJ.DOURADO E ECO WEB 2.519,18
1024 TRANSF.PRO SINOS-PROJ.MOBIL.SOCIO AMBIEN 3.649,36
1026 TRANSPORTE ESCOLAR - ESTADO 16.567,29
1034 PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS 73.862,13
1040 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 1.463.140,11
1041 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 152,26
1043 FUMDER-FUNDO MUNICIPAL DE DESENV.RURAL 18,92
1045 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 56.645,19
1046 FUNDEMA-FUNDO MUNIC.DEFESA MEIO AMBIENTE 2.756,88
1047 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 9.787,11
1048 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO DE CAMPO BOM 3,38
1050 EXPLOR.RECURSOS MINERAIS-UNIAO 16.114,31
1052 COTA-PARTE FUNDO ESPECIAL PETROLEO-FEP 148.248,00
1058 TRANS-FNDE-MANUT.EDUC.INF.BRASIL CARINHO 1.528,10
1062 FMAS-ACESSUAS TRABALHO 452,57
1064 FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE 7.087,08
1065 FUNDOBOM-FUNDO MUNIC.DESENV.ECON.SUSTENT 0,46
1068 SALARIO EDUCACAO-UNIAO 8.486.124,36
1069 PROGR.NACIONAL TRANSPORTE ESCOLAR-PNATE 3.176,03
1073 TRANSF.UNIAO-CIDE 2.249,86
1074 TRANSF.UNIÃO-PAC II-MOBILIZAÇÃO SOCIAL 5.368,01
1077 TRANSF.UNIAO-PAC II-PRACA ESPORTES CULTU 58.587,30
1088 FUNDO REEQUIP.BOMBEIROS-FUNREBOM 14.981,86
1089 FUNDECON-CB-FUNDO MUNIC.PROT.DEFESA CONS 1.550,98
1091 FMAS-PROTEÇAO SOC. ESPECIAL-MÉDIA COMPLE 18.709,28
1098 TRANSF.EST.CONV.AJ/013/2018-DAER-PAV.VIA -20.132,39
1104 SUAS-IGD-SUAS-SIST.UNICO ASSIT.SOCIAL 133.194,25
1105 FMAS-BOLSA FAMILIA 32.807,17
1116 FEPAC-FUNDO ESPECIAL PROM.ATIV.CULTURAIS 73.381,14
1118 CONV CORSAN-FUNDO GESTAO COMPARTILHADA 11.736.550,27
1123 TRANS.UNIÃO CONV.1032174-14-CENTRO COMUN 61,56
1124 TRANS.UNIÃO CONV.862605-2017-UNIÃO FUT.C 15,46
1125 TRANS.UNIÃO CONV.857237-17-C.ESPORT.METZ 1.036,81
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Código do Recurso Descrição Valor

1127 TRANSF.UNIÃO CONV.253/2018-MIN.CULTURA -35.114,54
1128 TRANSF.UNIÃO CONV.34491/19-PAV.ASFÁLTICA 24.343,77
1129 TRANS.EST.SEDAC-CONV.1/2019-PÃO LARANJA 25.306,12
1130 TRANS. PROGR. INCENTIVO CULTURA LOCAL 70,68
1132 TRANSF. APOIO AO SETOR CULTURAL - LEI ALDIR BLANC 9.311,10
4011 INCENTIVO A ATENCAO BASICA-ESTADO 108.191,80
4050 FARMACIA BASICA - ESTADO 29.431,47
4080 PACS-PROGR.AGENTES COMUNIT.DE SAUDE-EST. 259,82
4090 PSF-PROGR.SAUDE DA FAMILIA - ESTADO 1.477,53
4160 PIM - PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR - ESTADO 80.034,89
4170 TRANSF.ESTADO-PROGRAMA SALVAR 804,94
4190 VIGILÃNCIA EM SAUDE-ESTADO 4.962,00
4220 TRANSF.ESTADO-CAPS-CUCA LEGAL 822,11
4230 TRANSF.ESTADO-PARCERIA RESOLVE-HOSP.PUBL 443.223,45
4293 TRANS.ESTADUAL-CONS POPUL-EQUIP.MAT.PERMANENTE 103.674,88
4500 TRANS.UNIÃO-ATENÇÃO BÁSICA -CUSTEIO 744.862,33
4501 ATENÇÃO-MED.ALT.COMPLEX.AMB.HOSP.CUSTEIO 1.381.735,76
4502 TRANS.UNIÃO-VIGILÂNCIA EM SAÚDE-CUSTEIO 361.047,46
4503 TRANS.UNIÃO-ASSIST. FARMACÊUTICA-CUSTEIO 19.189,85
4504 TRANS.UNIÃO-GESTÃO DO SUS-CUSTEIO 34.888,39
4505 INVESTIMENTO-ATENÇÃO BÁSICA 299.872,26
4506 INVESTIMENTO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA -162.246,92
4511 CUSTEIO-OUTR.PROG.FIN.TRANSF.FUNDO A FUN 1.676.459,12
4521 TRANSF.UNIAO-PAB VARIAVEL-PMAQ 224,49
4935 TRANSF.UNIÃO-CONSTR.AMPLIAÇÃO UBS-INVEST 31.809,44
8001 RETENCOES EXTRA-ORCAM-DIVERSAS-EXECUTIVO 74.487,20
8004 RETENC.EXTRA-ORCAM.CONTRIB.IPASEM-EXECUT 643,42
8005 RETENCAO EXTRA-ORC.EMPREST.CONSIG.-EXEC 3.352,78
8006 RETENÇÃO EXTRA-ORÇ.-DIVERSAS CAUÇÕES-EXE 11.285,97

Total 37.746.453,40
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e. Notas Explicativas

Informamos que as notas explicativas estão disponíveis no site do Município no endereço www.campobom.rs.gov.br Portal da Transparência/Balanço-2020.

CAMPO BOM , 25 de Janeiro de 2021

Gestor responsável pelo período de 01/01/2020 a 31/12/2020 - Luciano Liborio Baptista Orsi - Prefeito Municipal

Responsáveis pela entrega dos documentos

ILONE MARIA ZIMMERMANN

Contabilista

LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Prefeito Municipal
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a. Quadro Principal - Receitas e Despesas

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL (a) PREVISÃO ATUALIZADA (b) RECEITAS REALIZADAS (c) SALDO (d = c - b)

RECEITAS CORRENTES (I) 261.653.349,09 261.653.349,09 272.143.611,34 10.490.262,25
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 84.955.500,00 84.955.500,00 91.300.558,85 6.345.058,85
Receita de Contribuições 3.700.000,00 3.700.000,00 3.538.268,94 -161.731,06
Receita Patrimonial 3.482.100,00 3.482.100,00 1.031.222,97 -2.450.877,03
Receita Agropecuária 1.500,00 1.500,00 0,00 -1.500,00
Receita de Serviços 496.200,00 496.200,00 558.798,15 62.598,15
Transferências Correntes 167.678.167,00 167.678.167,00 174.297.902,05 6.619.735,05
Outras Receitas Correntes 1.339.882,09 1.339.882,09 1.416.860,38 76.978,29

RECEITAS DE CAPITAL (II) 10.946.650,91 10.946.650,91 7.879.081,19 -3.067.569,72
Operações de Crédito 3.500.000,00 3.500.000,00 1.451.860,00 -2.048.140,00
Alienação de Bens 411.500,00 411.500,00 449.464,15 37.964,15
Transferências de Capital 7.025.150,91 7.025.150,91 5.974.668,83 -1.050.482,08
Outras Receitas de Capital 10.000,00 10.000,00 3.088,21 -6.911,79

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (III) 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + II + III) 272.600.000,00 272.600.000,00 280.022.692,53 7.422.692,53

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
Operacoes de Credito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliaria 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Operacoes de Credito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliaria 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI) = (IV + V) 272.600.000,00 272.600.000,00 280.022.692,53 7.422.692,53

DÉFICIT (VII) - - 0,00 -

TOTAL (VIII) = (VI + VII) 272.600.000,00 272.600.000,00 280.022.692,53 7.422.692,53

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) - - 24.365.769,91 -
Superavit Financeiro - - 24.365.769,91 -
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DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (f)

DESPESAS
EMPENHADAS (g)

DESPESAS
LIQUIDADAS (h)

DESPESAS PAGAS
(i)

SALDO (j = f - g)

DESPESAS CORRENTES (IX) 229.461.779,09 255.945.858,86 238.969.714,80 231.789.569,85 222.595.005,48 16.976.144,06
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 141.087.395,72 156.506.737,67 148.064.151,88 147.457.142,93 139.908.393,21 8.442.585,79
Juros e Encargos da Divida 700.000,00 700.000,00 532.550,29 532.550,29 532.550,29 167.449,71
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 87.674.383,37 98.739.121,19 90.373.012,63 83.799.876,63 82.154.061,98 8.366.108,56

DESPESAS DE CAPITAL (X) 32.978.220,91 45.669.214,79 30.465.434,25 23.499.114,84 22.344.960,77 15.203.780,54
INVESTIMENTOS 26.223.920,91 39.493.498,80 24.981.477,96 18.015.158,55 16.861.004,48 14.512.020,84
Inversões Financeiras 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00
Amortização da Dívida 6.754.200,00 6.175.615,99 5.483.956,29 5.483.956,29 5.483.956,29 691.659,70

RESERVA DE CONTINGENCIA (XI) 2.760.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DO RPPS (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 265.200.000,00 301.615.073,65 269.435.149,05 255.288.684,69 244.939.966,25 32.179.924,60

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Divida Mobiliaria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dividas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Divida Mobiliaria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dividas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XV) = (XIII + XIV) 265.200.000,00 301.615.073,65 269.435.149,05 255.288.684,69 244.939.966,25 32.179.924,60

SUPERÁVIT (XVI) - - 10.587.543,48 - - -

TOTAL (XVII) = (XV + XVI) 265.200.000,00 301.615.073,65 280.022.692,53 255.288.684,69 244.939.966,25 32.179.924,60
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b. Quadro da Execução dos Restos a Pagar

RPNP Exercícios
Anteriores (a)

RPNP Exercício
Anterior (b)

RPP Exercícios
Anteriores (c)

RPP Exercício
Anterior (d)

Liquidados (e) Pagos (f) Cancelados (g) Saldo (h = a + b +
c + d - f - g)

DESPESAS CORRENTES 1.369,70 7.024.514,22 36.554,98 8.811.045,81 5.177.564,01 13.993.210,81 1.846.066,87 34.207,03
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 626.579,14 15.905,13 7.668.766,84 422.427,78 8.082.533,45 204.151,36 24.566,30
Juros e Encargos da Divida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.369,70 6.397.935,08 20.649,85 1.142.278,97 4.755.136,23 5.910.677,36 1.641.915,51 9.640,73

DESPESAS DE CAPITAL 82.429,01 3.484.180,62 230.770,22 4.302.541,40 2.239.432,57 6.467.605,44 1.005.647,90 626.667,91
INVESTIMENTOS 82.429,01 3.484.180,62 230.770,22 4.069.763,65 2.239.432,57 6.234.827,69 1.005.647,90 626.667,91
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 232.777,75 0,00 232.777,75 0,00 0,00

TOTAL 83.798,71 10.508.694,84 267.325,20 13.113.587,21 7.416.996,58 20.460.816,25 2.851.714,77 660.874,94

c. Notas Explicativas

Informamos que as notas explicativas estão disponíveis no site do Município no endereço www.campobom.rs.gov.br Portal da Transparência/Balanço-2020.

CAMPO BOM , 25 de Janeiro de 2021

Gestor responsável pelo período de 01/01/2020 a 31/12/2020 - Luciano Liborio Baptista Orsi - Prefeito Municipal

Responsáveis pela entrega dos documentos

ILONE MARIA ZIMMERMANN

Contabilista

LUCIANO LIBORIO BAPTISTA ORSI

Prefeito Municipal
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a. Quadro Principal

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

ATIVO CIRCULANTE 169.147.624,77
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 1.083.764,96
CRÉDITOS A CURTO PRAZO 571.663,30
DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 10.840,37
INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 167.467.035,97
ESTOQUES 12.390,00
ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA 0,00
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS
ANTECIPADAMENTE

1.930,17

ATIVO NÃO CIRCULANTE 30.570.360,93
ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 29.127.292,53

CRÉDITOS A LONGO PRAZO 29.091.541,06
DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A LONGO PRAZO 35.751,47
INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A LONGO
PRAZO

0,00

ESTOQUES 0,00
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS
ANTECIPADAMENTE

0,00

INVESTIMENTOS 3.021,21
IMOBILIZADO 1.440.047,19
INTANGÍVEL 0,00
DIFERIDO 0,00

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

PASSIVO CIRCULANTE 784.601,80
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS
A PAGAR A CURTO PRAZO

199.788,35

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 0,00
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 7.952,71
OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00
OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÃO A OUTROS ENTES 0,00
PROVISÕES A CURTO PRAZO 0,00
DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 576.860,74

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 187.441.673,76
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS
A PAGAR A LONGO PRAZO

0,00

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 0,00
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 0,00
OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO 0,00
PROVISÕES A LONGO PRAZO 187.441.673,76
DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO 0,00
RESULTADO DIFERIDO 0,00

TOTAL DO PASSIVO 188.226.275,56
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 0,00
ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 0,00
RESERVAS DE CAPITAL 0,00
AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 0,00
RESERVAS DE LUCROS 0,00
DEMAIS RESERVAS 0,00
RESULTADOS ACUMULADOS 11.491.710,14
(-) AÇÕES / COTAS EM TESOURARIA 0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 11.491.710,14

TOTAL 199.717.985,70 TOTAL 199.717.985,70
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b. Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes

ATIVO (I) PASSIVO (II)

ATIVO FINANCEIRO 168.555.408,67 PASSIVO FINANCEIRO 4.156.587,21

Contas escrituraveis da Classe 1 com atributo F 168.555.408,67 Contas escrituraveis do Grupo 2.1 com atributo F 666.683,00
Creditos Empenhado a Liquidar (6.2.2.1.3.01.00) 0,00
Empenhos a Liquidar Inscritos em Restos a Pagar nao Processados
(6.2.2.1.3.05.00)

0,00

RP nao Processado a Liquidar (6.3.1.1.0.00.00) 541.739,84
RP nao Processados inscricao no Exercicio (6.3.1.7.1.00.00) 2.948.164,37

ATIVO PERMANENTE 31.162.577,03 PASSIVO PERMANENTE 187.559.592,56

Contas escrituraveis da Classe 1 com atributo P 31.162.577,03 Contas escrituraveis do Grupo 2.1 com atributo P 117.918,80
Contas escrituraveis do Grupo 2.2 com atributo P 187.441.673,76

TOTAL 199.717.985,70 TOTAL 191.716.179,77

SALDO PATRIMONIAL (I - II) 8.001.805,93

c. Quandro das Contas de Compensações

Compensações ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congeneres 0,00
Direitos Contratuais 0,00
Outros Atos Potenciais Ativos 0,00

Compensações PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00
Obrigacoes Conveniadas e Outros Instrumentos Congeneres 0,00
Obrigacoes Contratuais 0,00
Outros Atos Potenciais Passivos 0,00

TOTAL 0,00 TOTAL 0,00

d. Quadro do Superávit/Déficit Financeiro

Código do Recurso Descrição Valor

5001 IPASEM-PREVIDENCIA 153.109.435,60
5002 IPASEM-ASSISTENCIA 3.904.876,35
5004 TAXA ADMINISTRAÇÃO-PREVIDÊNCIA 3.468.032,33
5005 TAXA ADMINISTRAÇÃO-ASSISTÊNCIA 3.861.449,63
8003 REC.EXTRA-ORCAM.RETENCOES-IPASEM 55.027,55

Total 164.398.821,46
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e. Notas Explicativas

O Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Campo Bom mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico.
Os registros contem o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna e a documentação contábil é hábil e definidas na legislação e na técnica-contábil.
O Resumo das principais práticas contábeis apresenta os creitérios de mensuração e avaliação dos ativos e passivos.

CAMPO BOM , 22 de Janeiro de 2021

Gestor responsável pelo período de 01/01/2020 a 31/12/2020 - Karini Pinheiro Cioccari - Responsável

Responsáveis pela entrega dos documentos

GIZELE VIER

Contabilista

KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Responsável
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a. Quadro Principal - Receitas e Despesas

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL (a) PREVISÃO ATUALIZADA (b) RECEITAS REALIZADAS (c) SALDO (d = c - b)

RECEITAS CORRENTES (I) 58.800.000,00 58.800.000,00 55.966.556,74 -2.833.443,26
Receita de Contribuições 28.822.500,00 28.822.500,00 30.571.669,79 1.749.169,79
Receita Patrimonial 12.812.800,00 12.812.800,00 7.024.287,33 -5.788.512,67
Receita de Serviços 500,00 500,00 77,24 -422,76
Outras Receitas Correntes 17.164.200,00 17.164.200,00 18.370.522,38 1.206.322,38

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (III) 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + II + III) 58.800.000,00 58.800.000,00 55.966.556,74 -2.833.443,26

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
Operacoes de Credito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliaria 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Operacoes de Credito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliaria 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI) = (IV + V) 58.800.000,00 58.800.000,00 55.966.556,74 -2.833.443,26

DÉFICIT (VII) - - 0,00 -

TOTAL (VIII) = (VI + VII) 58.800.000,00 58.800.000,00 55.966.556,74 -2.833.443,26

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) - - 0,00 -
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DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (f)

DESPESAS
EMPENHADAS (g)

DESPESAS
LIQUIDADAS (h)

DESPESAS PAGAS
(i)

SALDO (j = f - g)

DESPESAS CORRENTES (IX) 39.099.000,00 40.399.000,00 34.128.106,79 31.179.942,42 31.153.823,64 6.270.893,21
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 28.897.000,00 28.897.000,00 24.385.126,07 24.385.126,07 24.366.960,00 4.511.873,93
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.202.000,00 11.502.000,00 9.742.980,72 6.794.816,35 6.786.863,64 1.759.019,28

DESPESAS DE CAPITAL (X) 1.006.000,00 706.000,00 1.361,45 1.361,45 1.361,45 704.638,55
INVESTIMENTOS 1.006.000,00 706.000,00 1.361,45 1.361,45 1.361,45 704.638,55

RESERVA DE CONTINGENCIA (XI) 18.695.000,00 17.695.000,00 0,00 0,00 0,00 17.695.000,00

RESERVA DO RPPS (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 58.800.000,00 58.800.000,00 34.129.468,24 31.181.303,87 31.155.185,09 24.670.531,76

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Divida Mobiliaria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dividas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Divida Mobiliaria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dividas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XV) = (XIII + XIV) 58.800.000,00 58.800.000,00 34.129.468,24 31.181.303,87 31.155.185,09 24.670.531,76

SUPERÁVIT (XVI) - - 21.837.088,50 - - -

TOTAL (XVII) = (XV + XVI) 58.800.000,00 58.800.000,00 55.966.556,74 31.181.303,87 31.155.185,09 24.670.531,76
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b. Quadro da Execução dos Restos a Pagar

RPNP Exercícios
Anteriores (a)

RPNP Exercício
Anterior (b)

RPP Exercícios
Anteriores (c)

RPP Exercício
Anterior (d)

Liquidados (e) Pagos (f) Cancelados (g) Saldo (h = a + b +
c + d - f - g)

DESPESAS CORRENTES 14.200,00 2.749.370,71 0,00 118.837,94 1.178.196,95 1.233.331,41 1.043.633,92 605.443,32
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 493.357,01 0,00 104.900,87 0,00 41.197,39 21.082,49 535.978,00
Juros e Encargos da Divida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.200,00 2.256.013,70 0,00 13.937,07 1.178.196,95 1.192.134,02 1.022.551,43 69.465,32

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 14.200,00 2.749.370,71 0,00 118.837,94 1.178.196,95 1.233.331,41 1.043.633,92 605.443,32

c. Notas Explicativas

O Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Campo Bom mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico.
Os registros contem o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna e a documentação contábil é hábil e definidas na legislação e na técnica-contábil.
O Resumo das principais práticas contábeis apresenta os creitérios de mensuração e avaliação dos ativos e passivos.

CAMPO BOM , 22 de Janeiro de 2021

Gestor responsável pelo período de 01/01/2020 a 31/12/2020 - Karini Pinheiro Cioccari - Responsável

Responsáveis pela entrega dos documentos

GIZELE VIER

Contabilista

KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Responsável
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Neste RVE estão incluídos: Sim Não

Modelos da LRF de Autarquia, Fundação, Empresa Pública -
Regida pela Lei 4.320/64

Deverá ser consolidado para fins de LRF

1. Informações da Entidade

1.1 Dados Cadastrais da Administração Atual

CNPJ: 94707817000148

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 Tipo de entrega: Quadrimestral

Município: CAMPO BOM

Autarquia: INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM

Logradouro: Rua Lima e Silva nr: 321 compl: Telefone: (51) 3598-2716

HomePage: www.ipasemcampobom.com.br E-Mail: admipasemcb@gmail.com

Responsável: KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Contabilista: GIZELE VIER Número do CRC: 074660/O

1.2 Prestadora de Serviços de Informática

Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: Delta Soluções e Informática Ltda

CNPJ: 03703992000101 Telefone: (51)32173144

Responsável: Jorge Alano E-Mail: delta@deltainf.com.br

1.3 Sistemas Informatizados

Contábil

Financeiro

Patrimonial

Pessoal

Orçamentário

Tributário

Folha de Pagamento

Outros: FUNDO DE PREVIDÊNCIA

Nenhum

1.4 Dados Iniciais

A entidade é Regime Próprio de Previdéncia (RPPS).

2. Informações Contábeis

2.1 Contas de Receita

2.1.1 Resumo por Grupos

ESPECIFICAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA ORÇADA REALIZADA
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RECEITAS CORRENTES

Contribuições 14.121.700,00 15.147.759,17

Receita Patrimonial 12.813.200,00 7.829.060,67

Receita de Serviços 500,00 77,24

Transferências Correntes 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 3.003.200,00 1.389.471,80

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES 29.938.600,00 24.366.368,88

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO 14.701.900,00 15.424.409,19

OUTRAS REC.CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 14.161.000,00 16.981.050,58

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 28.862.900,00 32.405.459,77

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens 0,00 0,00

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE RECEITA -1.500,00 -805.271,91

TOTAL DAS RECEITAS 58.800.000,00 55.966.556,74

2.2 Contas de Despesa

2.2.1 Resumo do Balancete da Despesa

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Dotação Inicial 58.800.000,00

Atualização Monetária 0,00

Créditos Suplementares 1.400.000,00

Créditos Especiais 0,00

Créditos Extraordinários 0,00

Redução de Dotações 1.400.000,00

DOTAÇÃO COM ALTERAÇÕES 58.800.000,00

DESPESAS NO EXERCÍCIO ATUAL VALOR

PODER EXECUTIVO

Empenhado 34.129.468,24

Liquidado 31.181.303,87

Pago 31.155.185,09

SALDO A LIQUIDAR 2.948.164,37

SALDO A PAGAR 26.118,78

DESPESAS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VALOR

Empenhado 16.017.225,03

Liquidado 15.475.485,19

Pago 15.411.781,71
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SALDO A LIQUIDAR = EMPENHADO (-) LIQUIDADO 541.739,84

SALDO A PAGAR = LIQUIDADO (-) PAGO 63.703,48

2.2.2 Recursos para Abertura de Créditos Adicionais

ORIGEM DO RECURSO

Suplementações Orçamentárias na mesma entidade 1.400.000,00

Reduções Orçamentárias na mesma entidade 1.400.000,00

2.3 Contas de Verificação

2.3.1 Resumo por Grupos

Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE 142.687.806,50D 169.147.624,77D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 33.879.636,58D 30.570.360,93D

PASSIVO CIRCULANTE 791.406,91C 784.601,80C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 165.881.271,58C 187.441.673,76C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 9.894.764,59C 9.894.764,59C

PESSOAL E ENCARGOS 0,00x 933.095,88D

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 0,00x 23.302.800,18D

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00x 7.332.450,18D

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00x 2.595,66D

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00x 0,00x

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 4.003.682,79D

TRIBUTÁRIAS 0,00x 589.260,13D

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS
SERVIÇOS PRESTADOS

0,00x 0,00x

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00x 21.855.116,38D

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00x 0,00x

CONTRIBUIÇÕES 0,00x 44.638.856,35C

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00x 77,24C

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00x 7.023.788,76C

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00x 2.204.378,81C

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00x 4.355.551,04C

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00x 1.393.294,55C

PLANEJAMENTO APROVADO 0,00x 0,00x

ORÇAMENTO APROVADO 0,00x 151.729.468,24D

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.882.408,65D 2.882.408,65D

EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00x 151.729.468,24C

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.882.408,65C 2.882.408,65C

ATOS POTENCIAIS 241.900,21D 1.757.105,99D

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 142.445.481,43D 477.848.215,77D

DIVIDA ATIVA 0,00x 0,00x

RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 241.900,21C 1.757.105,99C
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Saldo Inicial Saldo Final

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 142.445.481,43C 477.848.215,77C

EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 0,00x 0,00x

EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00x 0,00x

APURAÇÃO DE CUSTOS 0,00x 0,00x

OUTROS CONTROLES 0,00x 0,00x

2.3.3 Disponibilidade Financeira

PODER EXECUTIVO Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL PODER EXECUTIVO 0,00x 0,00x

RPPS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 392,36D 254,85D

Bancos Conta Movimento 723.527,12D 1.083.510,11D

Bancos Conta Aplicação 139.943.177,19D 165.665.452,50D

Outros 1.778.384,76D 1.801.583,47D

TOTAL RPPS 142.445.481,43D 168.550.800,93D

OUTROS Saldo Inicial Saldo Final

Caixa 0,00x 0,00x

Bancos Conta Movimento 0,00x 0,00x

Bancos Conta Aplicação 0,00x 0,00x

Outros 0,00x 0,00x

TOTAL OUTROS 0,00x 0,00x

TOTAL 142.445.481,43D 168.550.800,93D

2.5 Valores do Exercício Anterior

CONTAS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

1º Bimestre 13.381.978,05 3.443.855,87 3.405.770,97

2º Bimestre 3.471.238,84 4.920.222,46 4.885.789,56

3º Bimestre 3.483.541,78 4.928.178,89 4.954.029,36

4º Bimestre 3.527.530,40 5.158.578,83 5.136.283,86

5º Bimestre 3.571.561,40 5.148.731,11 5.196.987,28

6º Bimestre 5.786.219,80 6.873.132,40 6.775.000,59

CONTAS DE RECEITA Orçado Realizado

RECEITAS CORRENTES 25.715.900,00 30.069.887,94

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 26.285.500,00 27.902.539,53

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00
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DEDUÇÕES DA RECEITA Orçado Realizado

DEDUCOES -1.400,00 -1.008.576,64

TOTAL CONTAS DE RECEITA 52.000.000,00 56.963.850,83

2.6 Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Contas Patrimoniais

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Contas de Receita

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

2.6.1 Justificativas da Certidão de Decisão - Título Executivo do TCE-RS

Nada a Declarar.

2.7 Arquivo Livro Diário Geral (TCE_4111)

2.7.1 Arquivo Livro Diário Geral

SOMA TOTAL DOS VALORES

Especificações DÉBITO CRÉDITO

Disponibilidades - CTA_DISP.TXT 335.398.126,60 309.292.807,10

Demais Contas 13.421.112.601,57 13.447.217.921,07

Totais 13.756.510.728,17 13.756.510.728,17

Número Total dos Registros que compõem o arquivo (Campo Finalizador) 58.189

3. Índices Constitucionais

3.2 Índices Constitucionais Referentes à Educação (MDE+FUNDEB)

3.2.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SUBTOTAL I 0,00 0,00 0,00

3.2.4 Cálculo da Despesa Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB), Contabilizada nas Contas Patrimoniais

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00
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Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Desp. Liq. com Rend. da MDE e FUNDEB 0,00 0,00 0,00

Valor Aplicado

TOTAL III - Gastos Constitucionais com Educação (MDE + FUNDEB) 0,00

3.2.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Educação

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

3.5 Índices Constitucionais Referentes à Saúde - ASPS

3.5.3 Cálculo da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS), por Recursos Vinculados

Cód. Recurso Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SUBTOTAL I 0,00 0,00 0,00

3.5.4 Dedução da Despesa Constitucional com Saúde (ASPS)

Gastos com aposentadorias e pensões

Cód. Recurso Cód. Conta Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SUBTOTAL II 0,00 0,00 0,00

(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL III 0,00 0,00 0,00

Valor Aplicado

TOTAL IV - Gastos Constitucionais com Saúde (ASPS) 0,00

3.5.5 Despesas Executadas como Contrapartida da Saúde

Cód. Contrapartida Cód. RV Descrição da Subfunção Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

TOTAL 0,00 0,00 0,00

4. Avisos Exibidos na Verificação dos Arquivos Texto

4.1 Avisos Exibidos

Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

EMPENHO.TXT EMP_73 0 0 INFO O percentual de ocorrências de Modalidade da Licitação/Forma de Contratação em "NSA - Não se aplica"
equivale a 24,289%

EMPENHO.TXT EMP_86 0 0 INFO 100,00% das 2 licitações desta remessa foram cadastradas no Licitacon para fins de controle pelos critérios
apresentados no Ofício Circular da DCF 002/2020.

LIQUIDAC.TXT LIQ_38 0 0 INFO O percentual de ocorrências do campo Existe Contrato/Termo em "N = Não" ou "X = Não se aplica" equivale a
46,157%

LIQUIDAC.TXT LIQ_39 0 0 INFO O percentual de ocorrências do campo Existe Nota Fiscal em "N = Não" ou "X = Não se Aplica" equivale a
41,689%

LIQUIDAC.TXT LIQ_44 0 0 INFO 100,00% dos 8 contratos da remessa foram cadastrados no Licitacon para fins de controle pelos critérios
apresentados no Ofício Circular da DCF 002/2020.

CTA_DISP.TXT CTV_34 16 0 AVISO Linha: 16 - Validação da conta 00000000000000035472 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 20 0 AVISO Linha: 20 - Validação do prefixo da agência 27940 inconsistente para o código do banco 104

CTA_DISP.TXT CTV_34 20 0 AVISO Linha: 20 - Validação da conta 00000000006000000091 inconsistente para o código do banco 104
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Nome do Arquivo Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CTA_DISP.TXT CTV_33 21 0 AVISO Linha: 21 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 21 0 AVISO Linha: 21 - Validação da conta 00000000000000000610 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_32 23 0 AVISO Linha: 23 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 23 0 AVISO Linha: 23 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_33 36 0 AVISO Linha: 36 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_33 37 0 AVISO Linha: 37 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_34 47 0 AVISO Linha: 47 - Validação da conta 00000000004014724324 inconsistente para o código do banco 41

CTA_DISP.TXT CTV_33 49 0 AVISO Linha: 49 - Validação do prefixo da agência 75520 inconsistente para o código do banco 1

CTA_DISP.TXT CTV_32 53 0 AVISO Linha: 53 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 53 0 AVISO Linha: 53 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 54 0 AVISO Linha: 54 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 54 0 AVISO Linha: 54 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 55 0 AVISO Linha: 55 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 55 0 AVISO Linha: 55 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_32 56 0 AVISO Linha: 56 - Código do banco 0 inválido

CTA_DISP.TXT CTV_34 56 0 AVISO Linha: 56 - Validação da conta 00000000000000000000 inconsistente para o código do banco 0

CTA_DISP.TXT CTV_22 0 0 AVISO 9,61% dos campos "código da conta corrente" foram preenchidos com zeros ou noves

RECEITA.TXT RET_24 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_25 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_26 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_27 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_28 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_29 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 20000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_30 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 1º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_31 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 2º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_32 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 3º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_33 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 4º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_34 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 5º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 17000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

RECEITA.TXT RET_35 0 0 AVISO Código da Receita Orçamentária: 22000000000000 possui Meta de Arrecadação no 6º Bimestre zerada ref.
Receita Orçamentária de segundo nível

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.1.5 Custeio de Competências de Outros Entes da Federação - Art. 62 da LRF

O Município contribuiu para o custeio de despesas de outros entes da federação.
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5.2 Demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal

5.2.1 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

5.2.1.2 Modelo 1 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/12/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

100000000000000 RECEITAS CORRENTES 24.366.368,88 0,00 24.366.368,88

91000000000000 (R) DEDUCOES DAS RECEITAS CORRENTES -805.271,91 0,00 -805.271,91

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DEDUÇÕES DA RECEITA

12180111010000 CONTR.PREV.SERV.ATIVO CIVIL-RPPS-EXECUTIVO 7.106.558,47 0,00 7.106.558,47

12180111020000 CONTR.PREV.SERV.ATIVO CIVIL-RPPS-IPASEM 39.711,05 0,00 39.711,05

12180111030000 CONTR.PREV.SERV.ATIVO CIVIL-RPPS-CÂMARA 32.422,85 0,00 32.422,85

12180121010000 CONTR.PREV.SERV.INATIVO
CIVIL-RPPS-EXECUTIVO

10.148,78 0,00 10.148,78

12180121020000 CONTR.PREV.SERV.INATIVO CIVIL-RPPS-IPASEM 50.578,41 0,00 50.578,41

12180131010000 CONTR.PREV.PENSIONISTAS
CIVIL-RPPS-EXECUTIVO

3.513,92 0,00 3.513,92

12180131020000 CONTR.PREV.PENSIONISTAS CIVIL-RPPS-IPASEM 2.093,35 0,00 2.093,35

13210041010100 REC.REND.APLIC.PREVIDENCIA-IPASEM 7.018.165,33 0,00 7.018.165,33

13210041020100 REC.REND.APLIC.INVEST.RENDA
VARIÁVEL-IPASEM

550.720,54 0,00 550.720,54

19900311010000 COMPENS.PREV.ENTRE RGPS E RPPS-IPASEM 1.387.479,77 0,00 1.387.479,77

913210041010100 (R)REC.REND.APLIC.PREVIDENCIA-IPASEM -754.878,97 0,00 -754.878,97

913210041020100 (R) REC.REND.APLIC.INVEST.RENDA
VARIÁVEL-IPASEM

-48.967,33 0,00 -48.967,33

SELEÇÃO MANUAL

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 8.163.550,80 0,00 8.163.550,80

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - EC 86/2015 8.163.550,80 0,00 8.163.550,80

5.2.2 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo)

5.2.2.2 Modelo 2 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Executivo) - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/12/2020

CONTAS DE DESPESA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 24.385.126,07 0,00 24.385.126,07

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

319001010100000 APOSENTADORIAS POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 10.130.324,90 0,00 10.130.324,90

319001010200000 APOSENTADORIAS POR INVALIDEZ 1.326.834,14 0,00 1.326.834,14

319001010300000 APOSENTADORIAS COMPULSÓRIAS 97.940,82 0,00 97.940,82

319001010400000 APOSENTADORIAS PROFESSOR 5.630.690,30 0,00 5.630.690,30

319001060100000 13º SALÁRIO APOSENTADOS - IPASEM 1.474.508,08 0,00 1.474.508,08

319001060200000 13º SALÁRIO APOSENTADOS - MUNICIPIO/CAMARA 128.214,53 0,00 128.214,53

319001990100000 APOSENTADORIAS TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - LM. 511.701,70 0,00 511.701,70
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CONTAS DE DESPESA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

3156/08

319001990200000 APOSENTADORIAS PROFESSOR - LM 3156/08-PREF. 1.471.461,13 0,00 1.471.461,13

319001990300000 APOSENTADORIAS TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - LM
3164/08

60.864,74 0,00 60.864,74

319003010000000 Civis 2.051.275,22 0,00 2.051.275,22

319003030100000 13º SALÁRIO PENSIONISTAS - IPASEM 169.490,34 0,00 169.490,34

319003030200000 13º SALÁRIO PENSIONISTAS - MUNICÍPIO 19.038,39 0,00 19.038,39

319003990000000 Outras Pensões 229.872,45 0,00 229.872,45

319005000105000 Salário-Familia De Segurados 583,44 0,00 583,44

319113080100000 Contribuição Patronal P/Atend a Saude Serv. Ativo 10.388,14 0,00 10.388,14

TOTAL DAS CONTAS DE DESPESA 1.071.937,75 0,00 1.071.937,75

CONTAS DE RECEITA

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

CONTAS PATRIMONIAIS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

310000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00

Total da Despesa com Pessoal 1.071.937,75 0,00 1.071.937,75

5.2.3 Modelo 3 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa

5.2.3.1 Modelo 3 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa - Ativo Disponível - Executivo/Indiretas (Exceto RPPS) - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a
31/12/2020
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Cod. Recurso Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.3.3 Modelo 3 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa - Ativo Disponível RPPS - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/12/2020

Cod. Recurso Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

5001 11111060100000000558 BANRISUL C/PREVIDENCIA 394.734,35 0,00 394.734,35

5001 11111060100000002627 BANRISUL C/PREVIDÊNCIA -LM.3.156/08 13.838,86 0,00 13.838,86

5001 11411090101000003472 BANRISUL C/FUNDO SOBERANO
FI.RF.LP-EXTRA

46.122,95 0,00 46.122,95

5001 11411090102000003043 CXA.ECO.FED.C/FI BRASIL IMA-B
TIT.PUB RF

5.693.617,97 0,00 5.693.617,97

5001 11411090102000003471 BANRISUL C/FUNDO SOBERANO
FI.RF.LP-MUNIC

80.977,24 0,00 80.977,24

5001 11411090102000004132 BCO.BRASIL C/APLIC.FUNDO BB PREV.TP
IPCA

507.450,13 0,00 507.450,13

5001 11411090102000004133 BCO.BRASIL C/APL.FUNDO BB
PREV.IPCA III

5.216.949,04 0,00 5.216.949,04

5001 11411090102000004506 BANCO DO BRASIL PREVID RF IMA-B 5 21.429.125,67 0,00 21.429.125,67

5001 11411090102000004513 BCO.BRASIL BB PREV TP ICPA VII 714.622,02 0,00 714.622,02

5001 11411090102000004748 CXA.ECO.FED.C/APL.FUNDO IDKA 2A 23.919.345,88 0,00 23.919.345,88

5001 11411090102000004777 BANCO BRASIL - PREV RF ALOC 16.653.788,83 0,00 16.653.788,83

5001 11411090502000000001 BB PREV RF RET TOTAL - CNPJBB PREV
RF RET TOTAL

1.184.996,75 0,00 1.184.996,75

5001 11411090502000002907 BANCO BRASIL C/BB PREVID.RF
IMA-B-PREVID

10.264.128,99 0,00 10.264.128,99

5001 11411090502000003151 BCO.BRASIL C/APL.BB.PREVID RF FLUXO 5.144.554,19 0,00 5.144.554,19

5001 11411090502000003516 CXA.FEDERAL C/FUNDO FI BRASIL
IRF-M1TPRF

23.518.053,54 0,00 23.518.053,54

5001 11411090502000003560 BCO.BRASIL C/ FUNDO PREVID.RF
IRF-M1

17.205.043,98 0,00 17.205.043,98

5001 11411090502000004356 BCO.BRASIL C/FUNDO PREVID.RF IRF-M 17.386.223,35 0,00 17.386.223,35

5001 11411090502000004520 BANRISUL ABSOLUTO FI RENDA FIXA -
0.8

510.291,50 0,00 510.291,50

5001 11411090502000004735 CAIXA FI BRASIL DISPONIBILIDADES RF 346.504,63 0,00 346.504,63

5001 11411090502000054210 CXA.FIC GESTÃO ESTRATÉGICA RF 1.928.960,27 0,00 1.928.960,27

5001 11411100102000006797 BB CONSUMO FIC AÇÕES 928.590,00 0,00 928.590,00

5001 11411100102000006798 BB GOVERNANÇA FI AÇÕES
PREVIDENCIÁRIO

855.060,56 0,00 855.060,56

5002 11411090503000003359 BCO.BRASIL C/APL.BB PREVID.RF FLUXO 5.452.926,03 0,00 5.452.926,03

5002 11411090503000005160 BANRISUL ABSOLUTO FI RENDA FIXA -
1.6

919.523,53 0,00 919.523,53

5004 11111060400000002861 BANRISUL C/CONVENIO
CONSIGNADO-ADM.PREV.

68,11 0,00 68,11

5004 11111060400000004412 BANRISUL - TAXA ADM PREVIDÊNCIA 18.389,09 0,00 18.389,09
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Cod. Recurso Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

5004 11411090501000004739 BCO.BRASIL C/APL.BB PREVID RF FLUXO 71.546,70 0,00 71.546,70

5004 11411090502000005161 BANRISUL ABSOLUTO FI RENDA FIXA -
2.4

686.558,84 0,00 686.558,84

5004 11411090502000006820 FUNDO BANRISUL FOCO IRFM 1 2.853.075,56 0,00 2.853.075,56

5004 11411140100000004746 CAIXA DISPONIBILIDADES RF 8.756,53 0,00 8.756,53

5005 11111060400000004413 BANRISUL - TAXA ADM ASSISTÊNCIA 11.919,03 0,00 11.919,03

5005 11411090501000005175 BCO.DO BRASIL C/APLIC.BB RF FLUXO 42.067,42 0,00 42.067,42

5005 11411090503000005162 BANRISUL ABSOLUTO FI RENDA FIXA -
5.9

773.613,17 0,00 773.613,17

5005 11411090503000006821 FUNDO BANRISUL FOCO IRFM 1 3.111.969,31 0,00 3.111.969,31

5005 11411140100000005147 CAIXA DISPONIBILIDADES RF
ADM.ASSIST.

9.176,38 0,00 9.176,38

8003 11111060100000003234 BANRISUL C/EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS
PREVID.

613.800,35 0,00 613.800,35

8003 11111060100000004890 BANRISUL C/EXTRA-ASSISTÊNCIA 13.428,31 0,00 13.428,31

8003 11411090501000004742 B.BRASIL FUNDO BB PREVID.RF
FLUXO-REC.EX

1.758,34 0,00 1.758,34

8003 11411090501000004991 B.BRASIL FUNDO BB PREVID RF FLUXO
REC.EX

1.656,67 0,00 1.656,67

TOTAL 168.533.214,07 0,00 168.533.214,07

5.2.4 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada

5.2.4.1 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Dívida Consolidada ou Fundada - Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.4.2 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Disponibilidade de Caixa (Disponibilidade de Caixa Bruta - Restos a Pagar Processados) -
Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.4.3 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Demais Haveres Financeiros - Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

Total das Deduções (Disponibilidade de Caixa + Demais Haveres Financeiros) 0,00
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

Total da Dívida Consolidada Líquida (Dívida Consolidada - Deduções) 0,00

5.2.4.4 Modelo 4 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Outras Obrigações Não Integrantes da Dívida Consolidada - Exercício de 2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

22721030100000002990 APOSENTAD./PENSÕES/OUTROS BENEFIC.PLANO 270.330.787,49 0,00 270.330.787,49

22721030300000002991 (R) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE(REDUTORA) -835.190,44 0,00 -835.190,44

22721030400000000000 (-) CONTRIBUICOES DO PENSIONISTA PARA O PLANO
PREVIDENCIARIO DO RPPS

-29.315,35 0,00 -29.315,35

22721030500000002992 (R) COMPEENSAÇÕES DOS PENSIONISTAS(REDUT -7.017.484,90 0,00 -7.017.484,90

22721040100000002993 APOSENTAD/PENÕES/OUTROS BENEFÍC.PLANO 421.759.069,26 0,00 421.759.069,26

22721040200000002994 (R) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE (REDUTORA) -89.996.261,04 0,00 -89.996.261,04

22721040300000002995 (R) CONTRIBUIÇÕES DO ATIVO (REDUTORA) -82.891.293,07 0,00 -82.891.293,07

22721040400000002996 (R) COMPENSAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (REDUTO -41.622.708,40 0,00 -41.622.708,40

22721059800000002998 (R) OUTROS CRÉDITOS (REDUTORA) -282.255.929,79 0,00 -282.255.929,79

TOTAL 187.441.673,76 0,00 187.441.673,76

5.2.5 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

5.2.5.1 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Garantias - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/12/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

O município não foi chamado a honrar quaisquer garantias.

5.2.5.2 Modelo 5 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores - Contragarantias - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/12/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.6 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Internas e Externas

5.2.6.1 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Internas e Externas - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/12/2020
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Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Total para fins da apuração do cumprimento do limite 0,00 0,00 0,00

5.2.6.2 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Antecipação da Receita - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/12/2020

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

5.2.6.3 Modelo 6 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Outras operações que integram a Dívida Consolidada

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA 0,00 0,00 0,00

5.2.7 Modelo 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar - Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/12/2020

Obrigações de Repasse ao RPPS - Exercício Anterior

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00
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Obrigações de Repasse ao RPPS - Exercício Atual

Cod. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cód. Recurso Vinculado Ex. Anterior Valor
Ajustado

Ex. Atual Total Ajustado

Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

5001 63.703,48 0,00 0,00 0,00 63.703,48

5002 0,00 3.358,00 0,00 3.358,00 3.358,00

5004 0,00 13.733,02 0,00 13.733,02 13.733,02

5005 0,00 9.027,76 0,00 9.027,76 9.027,76

TOTAL 63.703,48 26.118,78 0,00 26.118,78 89.822,26

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Cód. Recurso Vinculado Ex. Anterior Valor
Ajustado

Ex. Atual Total Ajustado

Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

5001 472.274,52 301.152,73 0,00 301.152,73 773.427,25

5002 55.170,32 2.426.553,92 0,00 2.426.553,92 2.481.724,24

5004 0,00 156.451,17 0,00 156.451,17 156.451,17

5005 14.295,00 64.006,55 0,00 64.006,55 78.301,55

TOTAL 541.739,84 2.948.164,37 0,00 2.948.164,37 3.489.904,21

DISPONIBILIDADE

Cód. Recurso Vinculado Ex. Anterior Valor
Ajustado

Ex. Atual Total Ajustado

Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

5001 153.942.980,70 0,00 153.942.980,70

5002 6.372.449,56 0,00 6.372.449,56

5004 3.638.394,83 0,00 3.638.394,83

5005 3.948.745,31 0,00 3.948.745,31

8003 630.643,67 0,00 630.643,67

TOTAL 168.533.214,07 0,00 168.533.214,07

LEGENDA DOS CÓDIGOS DOS RECURSOS VINCULADOS

5001 IPASEM-PREVIDENCIA

5002 IPASEM-ASSISTENCIA

5004 TAXA ADMINISTRAÇÃO-PREVIDÊNCIA

5005 TAXA ADMINISTRAÇÃO-ASSISTÊNCIA

8003 REC.EXTRA-ORCAM.RETENCOES-IPASEM

5.2.10 Modelo 13 - Demonstrativos dos Gastos Totais do Legislativo
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5.2.10.2 Modelo 13 - Demonstrativo dos Gastos Totais - Receita Realizada no Exercício Anterior - Valores Corrigidos - Exercício de 2019 - 01/01/2019 a 31/12/2019

Més Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado Índice IGP-DI Valor Corrigido

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

5.3 Metas de Arrecadação

RECEITAS CORRENTES META REALIZADA

1º Bimestre 4.989.766,55 3.785.217,92

2º Bimestre 4.989.766,55 3.832.227,47

3º Bimestre 4.989.766,55 5.761.184,39

4º Bimestre 4.989.766,55 4.745.026,58

5º Bimestre 4.989.766,55 2.623.759,32

6º Bimestre 4.989.767,25 3.618.953,20

TOTAL 29.938.600,00 24.366.368,88

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

1º Bimestre 4.810.483,29 4.744.376,34

2º Bimestre 4.810.483,29 5.107.128,30

3º Bimestre 4.810.483,29 5.318.274,75

4º Bimestre 4.810.483,29 5.275.928,78

5º Bimestre 4.810.483,29 5.284.575,69

6º Bimestre 4.810.483,55 6.675.175,91

TOTAL 28.862.900,00 32.405.459,77

RECEITAS DE CAPITAL META REALIZADA

1º Bimestre 0,00 0,00

2º Bimestre 0,00 0,00

3º Bimestre 0,00 0,00

4º Bimestre 0,00 0,00

5º Bimestre 0,00 0,00

6º Bimestre 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS META REALIZADA

TOTAL 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA META REALIZADA

1º Bimestre -249,90 -168.337,50

2º Bimestre -249,90 -3.657,49

3º Bimestre -249,90 0,00

4º Bimestre -249,90 -631.938,94

5º Bimestre -249,90 -1.337,98

6º Bimestre -250,50 0,00

TOTAL -1.500,00 -805.271,91

TOTAL DA RECEITA 58.800.000,00 55.966.556,74

5.5 Informações para Emissão de Certidão - Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001

5.5.1 Poder Executivo
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Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2019.

Não houve captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no §
7º do artigo 150 da Constituição Federal, no exercício de 2020.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2019.

Não houve recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo
lucros e dividendos, na forma da legislação, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2020.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2019.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2020.

5.6 Operações de Crédito e Despesas de Capital

5.6.1 Operações de Crédito e Despesas de Capital do Exercício de 2020 - 01/01/2020 a 31/12/2020

Cód. Conta Descrição Valor Contábil Adição/Exclusão Valor Ajustado

400000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 1.361,45 0,00 1.361,45

Deduções

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE DESPESA 1.361,45 0,00 1.361,45

SELEÇÃO AUTOMÁTICA

0,00 0,00 0,00

TOTAL DA RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito que excederam as despesas de capital 0,00

6. Cadastro de Administradores da Entidade

6.1 Administradores da Entidade

Identificação do(a) Administrador

Nome: Karini Pinheiro Cioccari

CPF: 81359101004

Cargo/Função: Superintendente Geral

Mandato - Início e Término: 05/04/2017 a 31/12/2020

Substitutos:

CPF: 48433047 Nome: Greice Gomes da Silva Hoerlle Cargo: Superintendente Geral

Substituições:

Início: 03/11/2020 Término: 13/11/2020

Início: 23/11/2020 Término: 01/12/2020
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CPF: 51612526004 Nome: Solange Teresinha de Almeida Cargo: Superintendente Geral

Substituições:

Início: 21/12/2020 Término: 30/12/2020

7. Observações da Entidade para o TCE-RS

Qualquer divergência verificada neste relatório ou observação que a Entidade julgar relevante deverão ser informadas neste item.

Nada a Declarar.
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CERTIFICAMOS, com base nos registros constantes na Entidade, a consistência das informações apresentadas neste relatório com as

enviadas ao TCE.

CAMPO BOM, 22 de Janeiro de 2021

_________________________________________________

GIZELE VIER

Contabilista

_________________________________________________

KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Responsável
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a. Variações Patrimoniais

Conta Valor

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 59.615.946,75

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00

IMPOSTOS 0,00

TAXAS 0,00

CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00

CONTRIBUIÇÕES 44.638.856,35

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 44.638.856,35

CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00

CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00

CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATÉGORIAS PROFISSIONAIS 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 77,24

VENDA DE MERCADORIAS 0,00

VENDA DE PRODUTOS 0,00

EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 77,24

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 7.023.788,76

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 7.023.788,76

APORTES DO BANCO CENTRAL 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 2.204.378,81

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 2.204.378,81

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 4.355.551,04

REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 4.355.551,04

GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00

GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00

REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 1.393.294,55

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00

RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00

REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 1.393.294,55

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 58.019.001,20

PESSOAL E ENCARGOS 933.095,88

REMUNERAÇÃO A PESSOAL 710.512,36

ENCARGOS PATRONAIS 191.230,76

BENEFÍCIOS A PESSOAL 31.352,76

CUSTO DE PESSOAL E ENCARGOS 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 0,00

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 23.302.800,18
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Conta Valor

APOSENTADORIAS E REFORMAS 20.709.297,19

PENSÕES 2.592.919,55

BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00

BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00

POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 583,44

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 7.332.450,18

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 273.014,17

SERVIÇOS 7.013.356,25

DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 46.079,76

CUSTO DE MATÉRIAIS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 2.595,66

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA 2.595,66

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00

APORTES AO BANCO CENTRAL 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00

TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 4.003.682,79

REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 4.003.682,79

PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00

PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00

TRIBUTÁRIAS 589.260,13

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00

CONTRIBUIÇÕES 589.260,13

CUSTO COM TRIBUTOS 0,00

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS SERVIÇOS
PRESTADOS

0,00

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 0,00

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 0,00

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 21.855.116,38

PREMIAÇÕES 0,00

RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00

INCENTIVOS 0,00

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00

PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00

VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 21.560.402,18

CUSTO DE OUTRAS VPD 0,00

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 294.714,20

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 1.596.945,55
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b. Notas Explicativas

O Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Campo Bom mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e
fatos administrativos, por meio de processo eletrônico.
Os registros contem o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna e a
documentação contábil é hábil e definidas na legislação e na técnica-contábil.
O Resumo das principais práticas contábeis apresenta os creitérios de mensuração e avaliação dos ativos e passivos.

CAMPO BOM , 22 de Janeiro de 2021

Gestor responsável pelo período de 01/01/2020 a 31/12/2020 - Karini Pinheiro Cioccari - Responsável

Responsáveis pela entrega dos documentos

GIZELE VIER

Contabilista

KARINI PINHEIRO CIOCCARI

Responsável
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

VINCULAÇÃO DE RECURSOS PARA APLICAÇÃO EM AÇÕES 

E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASPS

Fl.

Rubr.

SIA1281

CAMPO BOM

2020EXERCÍCIO FINANCEIRO:

2º Semestre/3º QuadrimestrePERÍODO DE REFERÊNCIA:

        O índice de aplicação em Ações e Serviços Públicos e Saúde (ASPS), apresentado

pelo Poder Executivo (documentos de código de barras 62001122093418765), foi ajustado d

MUNICÍPIO:

Demonstrativo da Aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS

40

40

40

40

40

2

11180234020100

11180234030100

17180121010000

17180121020000

17180121030000

17180121040000

17180131010000

17180131020000

17180131030000

17180141010000

17180141020000

17180141030000

17180151010000

17180151020000

17180151030000

17180151040000

17280111010000

17280111020000

17280111030000

17280111040000

17280121010000

Administracao Geral

Atencao Basica

Vigilancia Epidemiologica

Vigilancia Sanitaria

Assistencia Hospitalar e Ambulatorial

(-) Despesa Liquidada com Rendimentos das ASPS

ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL

ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL

Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - 

PRÓPRIO

Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - 

MDE

Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - 

ASPS

Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - 

FUNDEB

Cota-Parte do FPM ? 1% Cota entregue no mês de 

dezembro - Principal - PRÓPRIO

Cota-Parte do FPM ? 1% Cota entregue no mês de 

dezembro - Principal -  MDE

Cota-Parte do FPM ? 1% Cota entregue no mês de 

dezembro - Principal - ASPS

Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de 

julho - Principal - PRÓPRIO

Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de 

julho - Principal -  MDE

Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de 

julho - Principal - ASPS

Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO

Cota-Parte do ITR - Principal - MDE

Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS

Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB

Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO

Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE

Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS

Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB

Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO

 2.695.982,09

 26.054.148,09

 364.120,09

 13.360,00

 14.063.384,15

 5.516,82

 20.450,92

 12.270,05

 18.370.256,87

 1.530.854,73

 4.592.564,24

 6.123.418,97

 826.668,34

 344.445,14

 206.667,08

 828.430,81

 345.179,51

 207.107,70

 5.952,12

 496,01

 1.488,03

 1.984,05

 24.865.994,93

 2.072.166,29

 6.216.498,79

 8.588.868,66

 5.745.581,06
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

VINCULAÇÃO DE RECURSOS PARA APLICAÇÃO EM AÇÕES 

E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASPS

Fl.

Rubr.

SIA1281

CAMPO BOM

2020EXERCÍCIO FINANCEIRO:

2º Semestre/3º QuadrimestrePERÍODO DE REFERÊNCIA:

MUNICÍPIO:

17280121020000

17280121030000

17280121040000

17280131010000

17280131020000

17280131030000

17280131040000

911130341010101

911130341010201

911130341010301

911180111010100

911180111010200

911180111020100

911180111020200

911180111030100

911180111030200

911180141010000

911180141020000

911180141030000

911180231010100

911180231010200

911180231010300

911180231020100

911180231020200

911180231020300

911180231030100

911180231030200

911180231030300

11130311010101

11130311010102

11130311010201

11130311010202

11130311010301

11130311010302

11130311020100

11130311020200

11130311020300

Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE

Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS

Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 

PRÓPRIO

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 

MDE

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 

ASPS

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 

FUNDEB

IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO

IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO

IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO

(R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL

(R) IPTU - PRINCIPAL - PRÓPRIO-TERRITORIAL

(R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL

(R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL

(R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL

(R)IPTU - Principal - ASPS-TERRITORIAL

(R)ITBI - Principal - PRÓPRIO

(R)ITBI - Principal - MDE

(R)ITBI - Principal - ASPS

(R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO - FIXO

(R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL

(R)ISS - Principal - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL

(R)ISSQN - Principal - MDE - FIXO

(R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL

(R)ISS - Principal - MDE - SIMPLES NACIONAL

(R)ISSQN - Principal - ASPS-FIXO

(R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL

(R)ISS - Principal - ASPS-SIMPLES NACIONAL

IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60%

IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60%

IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25%

IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25%

IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15%

IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-%

IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal

- Ativos/Inativos do Poder Legislativo - 

PRÓPRIO

IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal

- Ativos/Inativos do Poder Legislativo - MDE

IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal

 478.783,40

 1.436.401,46

 1.915.191,87

 294.773,52

 24.564,48

 73.693,40

 98.257,88

-40,88

-17,03

-10,22

-290.504,65

-42.699,87

-121.043,63

-17.791,61

-72.626,16

-10.674,97

-27.782,44

-11.576,01

-6.945,60

-649,89

-114.184,93

-6.209,50

-270,79

-47.577,07

-2.587,28

-162,46

-28.546,21

-1.552,39

 3.082.633,40

 40.583,83

 1.284.434,92

 16.909,95

 770.660,01

 10.145,98

 125.098,43

 52.124,44

 31.274,65
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

VINCULAÇÃO DE RECURSOS PARA APLICAÇÃO EM AÇÕES 

E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASPS

Fl.

Rubr.

SIA1281

CAMPO BOM

2020EXERCÍCIO FINANCEIRO:

2º Semestre/3º QuadrimestrePERÍODO DE REFERÊNCIA:

MUNICÍPIO:

11130311030100

11130311030200

11130311030300

11130311040100

11130311040200

11130311040300

11130341010101

11130341010102

11130341010201

11130341010202

11130341010301

11130341010302

11180111010100

11180111010200

11180111020100

11180111020200

11180111030100

11180111030200

11180112010000

11180112020000

11180112030000

11180113010000

11180113020000

11180113030000

11180114010000

11180114020000

11180114030000

11180141010000

11180141020000

11180141030000

11180142010000

11180142020000

11180142030000

11180143010000

- Ativos/Inativos do Poder Legislativo - ASPS

IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal

- Inativos pagos pelo RPPS - PRÓPRIO

IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal

- Inativos pagos pelo RPPS - MDE

IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal

- Inativos pagos pelo RPPS - ASPS

IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal

- Pensionistas Pagos com Recursos do Tesouro do

Município - PRÓPRIO

IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal

- Pensionistas Pagos com Recursos do Tesouro do

Município - MDE

IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal

- Pensionistas Pagos com Recursos do Tesouro do

Município -ASPS

IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO

IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM

IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO

IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM

IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO

IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM

IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL

IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL

IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL

IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL

IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL

IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL

IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO

IPTU - Multas e Juros - MDE

IPTU - Multas e Juros - ASPS

IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO

IPTU - Dívida Ativa - MDE

IPTU - Dívida Ativa - ASPS

IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO

IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE

IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS

ITBI - Principal - PRÓPRIO

ITBI - Principal - MDE

ITBI - Principal - ASPS

ITBI - Multas e Juros - PRÓPRIO

ITBI - Multas e Juros - MDE

ITBI - Multas e Juros - ASPS

ITBI - Dívida Ativa - PRÓPRIO

 435.063,52

 181.276,50

 108.765,89

 6.708,52

 2.795,20

 1.677,15

 258.761,79

 56.964,46

 107.595,57

 23.958,00

 64.556,95

 14.374,85

 9.902.857,56

 2.325.998,77

 4.126.214,31

 969.167,14

 2.475.720,47

 581.498,39

 78.068,64

 32.536,98

 19.518,65

 1.429.670,57

 595.703,18

 357.418,10

 516.005,12

 215.010,25

 129.002,49

 2.344.314,70

 976.797,32

 586.077,96

 138,91

 57,87

 34,72

 7.620,92

DISCRIMINAÇÃO CÓDIGO VALOR

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contas da Receitas

  Página

523

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

3

P
eç

a
33

13
30

1
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P01E2130

Assinado digitalmente por: Marcelo Husek de Freitas em 20/08/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.2EB2.0C4A.45CF.5738.925C.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

VINCULAÇÃO DE RECURSOS PARA APLICAÇÃO EM AÇÕES 

E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASPS

Fl.

Rubr.

SIA1281

CAMPO BOM

2020EXERCÍCIO FINANCEIRO:

2º Semestre/3º QuadrimestrePERÍODO DE REFERÊNCIA:

- Fechado para fins de Certidão.

08/02/2021

MARCELO HUSEK DE FREITAS

Contas incluídas/ajustadas pelo auditor para recomposição do cálculo.
Observações finais:

*

MUNICÍPIO:

SICM/SAG, em

Auditor Público Externo.

 25,01ÍNDICE DE APLICAÇÃO EM ASPS

 43.185.477,60TOTAL DA APLICAÇÃO EM ASPS

11180143020000

11180143030000

11180231010100

11180231010200

11180231010300

11180231020100

11180231020200

11180231020300

11180231030100

11180231030200

11180231030300

11180232010100

11180232010200

11180232020100

11180232020200

11180232030100

11180232030200

11180233010100

11180233020100

11180233030100

11180234010100

ITBI - Dívida Ativa - MDE

ITBI - Dívida Ativa - ASPS

ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO

ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL

ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL

ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO

ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL

ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL

ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO

ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL

ISS -  ASPS-SIMPLES NACIONAL

MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL

MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-SIMPLES NACIONAL

MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL

MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-SIMPLES NACIONAL

MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL

MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-SIMPLES NACIONAL

ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL

ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL

ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL

ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -

NORMAL

 3.175,39

 1.905,23

 863.672,12

 28.770.403,47

 2.447.902,54

 359.862,42

 11.987.668,10

 1.019.957,34

 215.916,44

 7.192.599,96

 611.973,75

 102.007,30

 726,15

 42.499,63

 302,56

 25.498,49

 181,54

 126.864,44

 52.859,05

 31.714,88

 48.992,22
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 172.678.036,77RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS (Ajustada)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

VINCULAÇÃO DE RECURSOS PARA APLICAÇÃO NO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

Fl.

Rubr.

SIA1420

CAMPO BOM

2020EXERCÍCIO FINANCEIRO:

2º Semestre/3º QuadrimestrePERÍODO DE REFERÊNCIA:

          Os índices de aplicação no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de valorização dos profissionais da educação (FUNDEB), apresentado pelo Poder

Executivo (documentos de código de barras 62001122093418765), foram: 

MUNICÍPIO:

Demonstrativo da Aplicação no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de valorização dos profissionais da educação - FUNDEB

17280131040000

17280131020000

17180121010000

17180121020000

17180121030000

17180121040000

17180151010000

17180151020000

17180151030000

17180151040000

17280111010000

17280111020000

17280111030000

17280111040000

17280121010000

17280121020000

17280121030000

17280121040000

17280131010000

17280131030000

31

31

31

31

1

2

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 

FUNDEB

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 

MDE

Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - 

PRÓPRIO

Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - 

MDE

Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - 

ASPS

Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - 

FUNDEB

Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO

Cota-Parte do ITR - Principal - MDE

Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS

Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB

Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO

Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE

Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS

Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB

Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO

Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE

Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS

Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 

PRÓPRIO

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 

ASPS

Educacao Especial

Educacao de Jovens e Adultos

Educacao Infantil

Ensino Fundamental

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB

(-) Desp. Liq. com Rend. do FUNDEB           

 98.257,88

 24.564,48

 18.370.256,87

 1.530.854,73

 4.592.564,24

 6.123.418,97

 5.952,12

 496,01

 1.488,03

 1.984,05

 24.865.994,93

 2.072.166,29

 6.216.498,79

 8.588.868,66

 5.745.581,06

 478.783,40

 1.436.401,46

 1.915.191,87

 294.773,52

 73.693,40

 1.916.061,12

 638.815,47

 19.253.862,08

 30.711.532,52

 36.294.097,11

 24.614,30

DISCRIMINAÇÃO CÓDIGO VALOR

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contas das Receitas

Despesas por Recursos Vinculados

Base de Cálculo para Aplicação dos 60%

TOTAL DA RECEITA

TOTAL DA DESPESA

 82.437.790,76

 16.201.559,78(% Aplicação = 19,65 )
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

VINCULAÇÃO DE RECURSOS PARA APLICAÇÃO NO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

Fl.

Rubr.

SIA1420

CAMPO BOM

2020EXERCÍCIO FINANCEIRO:

2º Semestre/3º QuadrimestrePERÍODO DE REFERÊNCIA:

- Fechado para fins de Certidão.

08/02/2021

MARCELO HUSEK DE FREITAS

Contas incluídas/ajustadas pelo auditor para recomposição do cálculo.
Observações finais:

*

MUNICÍPIO:

SICM/SAG, em

Auditor Público Externo.

 19,65ÍNDICE DE APLICAÇÃO FUNDEB

 16.201.559,78TOTAL DA APLICAÇÃO FUNDEB

17580111060000

17580111070000

17580111050000

17580111030000

17580111040000

13210011010200

17580111010000

31

31

31

31

1

2

TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPVA

TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITCMD-ESTADOS

TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ITR

TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.ICMS

TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.IPI-EXPORTAÇÃO

REMUN.DEP.BANC.REC.VINC.- FUNDEB - Principal

TRANS.RECURS.FUNDEB-PARC.FPM

Educacao de Jovens e Adultos

Educacao Infantil

Ensino Fundamental

Educacao Especial

Rendimentos do FUNDEB - Exercício de 2019     

  

Plus do FUNDEB - Exercício de 2019            

  

 3.536.449,89

 796.222,45

 167.379,15

 38.189.612,97

 546.892,18

 24.614,30

 9.259.100,25

 638.815,47

 15.957.782,88

 27.037.631,29

 510.863,32

 106.837,75

 33.130.008,56

DISCRIMINAÇÃO CÓDIGO VALOR

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 82.437.790,76RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS (base de cálculo)

Base de Cálculo para Aplicação dos 60%

Aplicação Recursos FUNDEB - Remuneração Magistério 

Efetivo Exercício

Base de Cálculo do Superávit do FUNDEB - Exercício 

Anterior

TOTAL DA RECEITA

TOTAL DA RECEITA

TOTAL DA RECEITA

 52.520.271,19

 44.145.092,96

 33.236.846,31

(% Aplicação = 84,05 )

(Aplicação 60% =  31.512.162,7)

(Limite Aplicação 5% =  1.661.842,32 )

TOTAL DA APLICAÇÃO FUNDEB destinada ao pagamento dos

profissionais do magistério

RECEITA DE TRANSFERÊNCIA (base de cálculo)

ÍNDICE DE APLICAÇÃO

 44.145.092,96

 52.520.271,19

 84,05

  Página

526

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

2

P
eç

a
33

13
33

0
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P01E214D
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

VINCULAÇÃO DE RECURSOS PARA APLICAÇÃO EM 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Fl.

Rubr.

SIA1282

CAMPO BOM

2020EXERCÍCIO FINANCEIRO:

2º Semestre/3º QuadrimestrePERÍODO DE REFERÊNCIA:

          O índice de aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 

apresentado pelo Poder Executivo (documentos de código de barras 62001122093418765), fo

MUNICÍPIO:

Demonstrativo da Aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

20

20

31

20

31

20

31

20

31

1

2

11180234020100

11180234030100

17180121010000

17180121020000

17180121030000

17180121040000

17180131010000

17180131020000

17180131030000

17180141010000

17180141020000

17180141030000

17180151010000

17180151020000

17180151030000

17180151040000

Administracao Geral

Ensino Fundamental

Ensino Fundamental

Educacao Infantil

Educacao Especial

Educacao de Jovens e Adultos

Educacao de Jovens e Adultos

Educacao Especial

Educacao Infantil

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB

(-) Desp. Liq. com Rend. da MDE + FUNDEB     

ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL

ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL

Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - 

PRÓPRIO

Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - 

MDE

Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - 

ASPS

Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - 

FUNDEB

Cota-Parte do FPM ? 1% Cota entregue no mês de

dezembro - Principal - PRÓPRIO

Cota-Parte do FPM ? 1% Cota entregue no mês de

dezembro - Principal -  MDE

Cota-Parte do FPM ? 1% Cota entregue no mês de

dezembro - Principal - ASPS

Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de

julho - Principal - PRÓPRIO

Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de

julho - Principal -  MDE

Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de

julho - Principal - ASPS

Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO

Cota-Parte do ITR - Principal - MDE

Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS

Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB

 2.501.956,49

 16.502.162,15

 30.711.532,52

 8.312.052,40

 1.916.061,12

 81.762,62

 638.815,47

 1.161.970,40

 19.253.862,08

 36.294.097,11

 74.225,19

 20.450,92

 12.270,05

 18.370.256,87

 1.530.854,73

 4.592.564,24

 6.123.418,97

 826.668,34

 344.445,14

 206.667,08

 828.430,81

 345.179,51

 207.107,70

 5.952,12

 496,01

 1.488,03

 1.984,05

DISCRIMINAÇÃO CÓDIGO VALOR

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Despesas por Recursos Vinculados

Contas da Receitas
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

VINCULAÇÃO DE RECURSOS PARA APLICAÇÃO EM 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Fl.

Rubr.

SIA1282

CAMPO BOM

2020EXERCÍCIO FINANCEIRO:

2º Semestre/3º QuadrimestrePERÍODO DE REFERÊNCIA:

MUNICÍPIO:

17280111010000

17280111020000

17280111030000

17280111040000

17280121010000

17280121020000

17280121030000

17280121040000

17280131010000

17280131020000

17280131030000

17280131040000

911130341010101

911130341010201

911130341010301

911180111010100

911180111010200

911180111020100

911180111020200

911180111030100

911180111030200

911180141010000

911180141020000

911180141030000

911180231010100

911180231010200

911180231010300

911180231020100

911180231020200

911180231020300

911180231030100

911180231030200

911180231030300

11130311010101

11130311010102

11130311010201

11130311010202

11130311010301

11130311010302

11130311020100

Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO

Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE

Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS

Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB

Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO

Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE

Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS

Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 

PRÓPRIO

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 

MDE

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 

ASPS

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 

FUNDEB

IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO

IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO

IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO

(R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL

(R) IPTU - PRINCIPAL - PRÓPRIO-TERRITORIAL

(R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL

(R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL

(R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL

(R)IPTU - Principal - ASPS-TERRITORIAL

(R)ITBI - Principal - PRÓPRIO

(R)ITBI - Principal - MDE

(R)ITBI - Principal - ASPS

(R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO - FIXO

(R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL

(R)ISS - Principal - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL

(R)ISSQN - Principal - MDE - FIXO

(R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL

(R)ISS - Principal - MDE - SIMPLES NACIONAL

(R)ISSQN - Principal - ASPS-FIXO

(R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL

(R)ISS - Principal - ASPS-SIMPLES NACIONAL

IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60%

IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60%

IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25%

IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25%

IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15%

IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-%

IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - 

 24.865.994,93

 2.072.166,29

 6.216.498,79

 8.588.868,66

 5.745.581,06

 478.783,40

 1.436.401,46

 1.915.191,87

 294.773,52

 24.564,48

 73.693,40

 98.257,88

-40,88

-17,03

-10,22

-290.504,65

-42.699,87

-121.043,63

-17.791,61

-72.626,16

-10.674,97

-27.782,44

-11.576,01

-6.945,60

-649,89

-114.184,93

-6.209,50

-270,79

-47.577,07

-2.587,28

-162,46

-28.546,21

-1.552,39

 3.082.633,40

 40.583,83

 1.284.434,92

 16.909,95

 770.660,01

 10.145,98

 125.098,43

DISCRIMINAÇÃO CÓDIGO VALOR

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contas da Receitas
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

VINCULAÇÃO DE RECURSOS PARA APLICAÇÃO EM 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Fl.

Rubr.

SIA1282

CAMPO BOM

2020EXERCÍCIO FINANCEIRO:

2º Semestre/3º QuadrimestrePERÍODO DE REFERÊNCIA:

MUNICÍPIO:

11130311020200

11130311020300

11130311030100

11130311030200

11130311030300

11130311040100

11130311040200

11130311040300

11130341010101

11130341010102

11130341010201

11130341010202

11130341010301

11130341010302

11180111010100

11180111010200

11180111020100

11180111020200

11180111030100

11180111030200

11180112010000

11180112020000

11180112030000

11180113010000

11180113020000

11180113030000

11180114010000

11180114020000

11180114030000

Principal - Ativos/Inativos do Poder 

Legislativo - PRÓPRIO

IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - 

Principal - Ativos/Inativos do Poder 

Legislativo - MDE

IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - 

Principal - Ativos/Inativos do Poder 

Legislativo - ASPS

IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - 

Principal - Inativos pagos pelo RPPS - PRÓPRIO

IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - 

Principal - Inativos pagos pelo RPPS - MDE

IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - 

Principal - Inativos pagos pelo RPPS - ASPS

IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - 

Principal - Pensionistas Pagos com Recursos do

Tesouro do Município - PRÓPRIO

IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - 

Principal - Pensionistas Pagos com Recursos do

Tesouro do Município - MDE

IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - 

Principal - Pensionistas Pagos com Recursos do

Tesouro do Município -ASPS

IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO

IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM

IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO

IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM

IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO

IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM

IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL

IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL

IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL

IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL

IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL

IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL

IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO

IPTU - Multas e Juros - MDE

IPTU - Multas e Juros - ASPS

IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO

IPTU - Dívida Ativa - MDE

IPTU - Dívida Ativa - ASPS

IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO

IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE

IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS

 52.124,44

 31.274,65

 435.063,52

 181.276,50

 108.765,89

 6.708,52

 2.795,20

 1.677,15

 258.761,79

 56.964,46

 107.595,57

 23.958,00

 64.556,95

 14.374,85

 9.902.857,56

 2.325.998,77

 4.126.214,31

 969.167,14

 2.475.720,47

 581.498,39

 78.068,64

 32.536,98

 19.518,65

 1.429.670,57

 595.703,18

 357.418,10

 516.005,12

 215.010,25

 129.002,49

DISCRIMINAÇÃO CÓDIGO VALOR

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contas da Receitas
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

VINCULAÇÃO DE RECURSOS PARA APLICAÇÃO EM 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Fl.

Rubr.

SIA1282

CAMPO BOM

2020EXERCÍCIO FINANCEIRO:

2º Semestre/3º QuadrimestrePERÍODO DE REFERÊNCIA:

- Fechado para fins de Certidão.

08/02/2021

MARCELO HUSEK DE FREITAS

Contas incluídas/ajustadas pelo auditor para recomposição do cálculo.
Observações finais:

*

MUNICÍPIO:

SICM/SAG, em

Auditor Público Externo.

 25,89ÍNDICE DE APLICAÇÃO EM MDE

 44.711.852,95TOTAL DA APLICAÇÃO EM MDE

11180141010000

11180141020000

11180141030000

11180142010000

11180142020000

11180142030000

11180143010000

11180143020000

11180143030000

11180231010100

11180231010200

11180231010300

11180231020100

11180231020200

11180231020300

11180231030100

11180231030200

11180231030300

11180232010100

11180232010200

11180232020100

11180232020200

11180232030100

11180232030200

11180233010100

11180233020100

11180233030100

11180234010100

ITBI - Principal - PRÓPRIO

ITBI - Principal - MDE

ITBI - Principal - ASPS

ITBI - Multas e Juros - PRÓPRIO

ITBI - Multas e Juros - MDE

ITBI - Multas e Juros - ASPS

ITBI - Dívida Ativa - PRÓPRIO

ITBI - Dívida Ativa - MDE

ITBI - Dívida Ativa - ASPS

ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO

ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL

ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL

ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO

ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL

ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL

ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO

ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL

ISS -  ASPS-SIMPLES NACIONAL

MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL

MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-SIMPLES NACIONAL

MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL

MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-SIMPLES NACIONAL

MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL

MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-SIMPLES NACIONAL

ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL

ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL

ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL

ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -

NORMAL

 2.344.314,70

 976.797,32

 586.077,96

 138,91

 57,87

 34,72

 7.620,92

 3.175,39

 1.905,23

 863.672,12

 28.770.403,47

 2.447.902,54

 359.862,42

 11.987.668,10

 1.019.957,34

 215.916,44

 7.192.599,96

 611.973,75

 102.007,30

 726,15

 42.499,63

 302,56

 25.498,49

 181,54

 126.864,44

 52.859,05

 31.714,88

 48.992,22

DISCRIMINAÇÃO CÓDIGO VALOR

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 172.678.036,77RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS (Ajustada)

Contas da Receitas

  Página

530

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

4

P
eç

a
33

13
33

4
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P01E2151

Assinado digitalmente por: Marcelo Husek de Freitas em 20/08/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.5B68.4E76.1884.6A90.A461.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SISTEMA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - LicitaCon
RELATÓRIO DE TEMPESTIVIDADE

RELATÓRIO DE TEMPESTIVIDADE - Licitações

Órgão

PM DE CAMPO BOM

Data/Hora da consulta

22/10/2021 02:46:38
Data Início

01/01/2020

Data Fim

31/12/2020

% Fora do prazo

31,96

Atraso Médio

13,54 dias

Licitação Tipo Documento Data
Evento

Data
Cadastro

Prazo
Decorrido

(dias úteis)

Prazo
Envio

Atraso
(dias
úteis)

Chamamento Público / Credenciamento 6/2019 Edital e anexos 09/01/2020 21/02/2020 29 5 24

Chamamento Público / Credenciamento 31/2020 Edital e anexos 11/03/2020 19/03/2020 6 5 1

Concorrência 1/2020 Edital e anexos 07/01/2020 21/02/2020 31 5 26

Concorrência 1/2020 Anulação de ofício 13/02/2020 21/02/2020 6 5 1

Concorrência 2/2020 Edital e anexos 30/01/2020 21/02/2020 15 5 10

Concorrência 5/2020 Edital e anexos 04/11/2020 26/02/2021 52 5 47

Convite 1/2019 Anulação de ofício 04/02/2020 21/02/2020 13 5 8

Pregão Eletrônico 48/2019 Homologação 07/01/2020 21/02/2020 31 5 26

Pregão Eletrônico 49/2019 Homologação 17/02/2020 10/03/2020 14 5 9

Pregão Eletrônico 50/2019 Homologação 21/01/2020 21/02/2020 22 5 17

Pregão Eletrônico 1/2020 Anulação de ofício 08/01/2020 21/02/2020 30 5 25

Pregão Eletrônico 1/2020 Edital e anexos 06/01/2020 21/02/2020 32 5 27

Pregão Eletrônico 2/2020 Aviso de alteração do Edital/Errata 27/02/2020 04/05/2020 16 5 11

Pregão Eletrônico 2/2020 Ata de julgamento da impugnação 09/03/2020 04/05/2020 9 5 4

Pregão Eletrônico 2/2020 Edital e anexos 06/01/2020 04/05/2020 50 5 45

Pregão Eletrônico 2/2020 Aviso de republicação de edital 09/01/2020 04/05/2020 47 5 42

Pregão Eletrônico 2/2020 Aviso de suspensão de licitação 21/01/2020 04/05/2020 40 5 35

Pregão Eletrônico 2/2020 Aviso de reinício 27/02/2020 04/05/2020 16 5 11

Pregão Eletrônico 3/2020 Edital e anexos 11/02/2020 21/02/2020 8 5 3

Pregão Eletrônico 4/2020 Homologação 26/02/2020 10/03/2020 9 5 4

Pregão Eletrônico 4/2020 Edital e anexos 11/02/2020 21/02/2020 8 5 3

Pregão Eletrônico 5/2020 Aviso de suspensão de licitação 21/02/2020 10/03/2020 10 5 5

Pregão Eletrônico 9/2020 Edital e anexos 11/03/2020 19/03/2020 6 5 1

Pregão Eletrônico 29/2020 Homologação 09/09/2020 22/09/2020 9 5 4

Pregão Eletrônico 29/2020 Ata de julgamento da impugnação 15/08/2020 22/09/2020 25 5 20

Pregão Eletrônico 33/2020 Homologação 27/08/2020 22/09/2020 17 5 12

Pregão Eletrônico 40/2020 Anulação de ofício 20/08/2020 28/08/2020 6 5 1

Pregão Eletrônico 41/2020 Ata de julgamento da impugnação 20/07/2020 17/08/2020 20 5 15

Pregão Eletrônico 44/2020 Revogação de ofício 29/07/2020 12/08/2020 10 5 5

Pregão Eletrônico 45/2020 Homologação 11/08/2020 22/09/2020 29 5 24

Pregão Eletrônico 47/2020 Homologação 11/09/2020 22/09/2020 7 5 2

Pregão Eletrônico 51/2020 Homologação 10/09/2020 22/09/2020 8 5 3

Pregão Eletrônico 52/2020 Homologação 30/07/2020 12/08/2020 9 5 4

Pregão Eletrônico 55/2020 Homologação 27/07/2020 12/08/2020 12 5 7

Pregão Eletrônico 56/2020 Revogação de ofício 23/07/2020 20/08/2020 20 5 15

Pregão Eletrônico 57/2020 Edital e anexos 15/07/2020 04/09/2020 37 5 32

Pregão Eletrônico 58/2020 Edital e anexos 29/07/2020 12/08/2020 10 5 5

Pregão Eletrônico 58/2020 Aviso de alteração do Edital/Errata 29/07/2020 12/08/2020 10 5 5

Pregão Eletrônico 59/2020 Aviso de republicação de edital 28/07/2020 12/08/2020 11 5 6

Pregão Eletrônico 59/2020 Homologação 24/08/2020 02/09/2020 7 5 2
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SISTEMA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - LicitaCon
RELATÓRIO DE TEMPESTIVIDADE

Licitação Tipo Documento Data
Evento

Data
Cadastro

Prazo
Decorrido

(dias úteis)

Prazo
Envio

Atraso
(dias
úteis)

Pregão Eletrônico 60/2020 Edital e anexos 28/07/2020 12/08/2020 11 5 6

Pregão Eletrônico 62/2020 Edital e anexos 28/07/2020 12/08/2020 11 5 6

Pregão Eletrônico 63/2020 Edital e anexos 28/07/2020 12/08/2020 11 5 6

Pregão Eletrônico 64/2020 Edital e anexos 29/07/2020 12/08/2020 10 5 5

Pregão Eletrônico 66/2020 Ata de julgamento da impugnação 28/08/2020 22/09/2020 16 5 11

Pregão Eletrônico 66/2020 Homologação 09/09/2020 22/09/2020 9 5 4

Pregão Eletrônico 68/2020 Homologação 11/09/2020 22/09/2020 7 5 2

Pregão Eletrônico 70/2020 Edital e anexos 01/09/2020 22/09/2020 14 5 9

Pregão Eletrônico 73/2020 Edital e anexos 14/09/2020 22/09/2020 6 5 1

Pregão Presencial 2/2019 Anulação de ofício 09/01/2020 21/02/2020 29 5 24

Pregão Presencial 63/2019 Homologação 06/01/2020 21/02/2020 32 5 27

Pregão Presencial 69/2019 Homologação 21/01/2020 21/02/2020 22 5 17

Pregão Presencial 70/2019 Homologação 20/01/2020 21/02/2020 23 5 18

Pregão Presencial 1/2020 Edital e anexos 09/01/2020 21/02/2020 29 5 24

Pregão Presencial 1/2020 Homologação 23/01/2020 21/02/2020 20 5 15

Pregão Presencial 2/2020 Edital e anexos 15/01/2020 21/02/2020 26 5 21

Pregão Presencial 2/2020 Homologação 12/02/2020 21/02/2020 7 5 2

Pregão Presencial 3/2020 Edital e anexos 15/01/2020 21/02/2020 26 5 21

Pregão Presencial 4/2020 Homologação 02/03/2020 10/03/2020 6 5 1

Pregão Presencial 4/2020 Edital e anexos 22/01/2020 21/02/2020 21 5 16

Pregão Presencial 5/2020 Edital e anexos 05/02/2020 21/02/2020 12 5 7

Pregão Presencial 6/2020 Edital e anexos 05/02/2020 21/02/2020 12 5 7

Pregão Presencial 7/2020 Homologação 19/02/2020 10/03/2020 12 5 7

Pregão Presencial 7/2020 Edital e anexos 07/02/2020 21/02/2020 10 5 5

Pregão Presencial 9/2020 Edital e anexos 27/02/2020 10/03/2020 8 5 3

Pregão Presencial 9/2020 Homologação 10/03/2020 19/03/2020 7 5 2

Pregão Presencial 23/2020 Homologação 11/09/2020 22/09/2020 7 5 2

Pregão Presencial 24/2020 Edital e anexos 04/09/2020 22/09/2020 11 5 6

Processo de Dispensa 8/2019 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

21/01/2020 01/04/2020 43 5 38

Processo de Dispensa 171/2019 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

02/01/2020 10/03/2020 44 5 39

Processo de Dispensa 172/2019 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

02/01/2020 10/03/2020 44 5 39

Processo de Dispensa 173/2019 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

02/01/2020 10/03/2020 44 5 39

Processo de Dispensa 174/2019 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

02/01/2020 10/03/2020 44 5 39

Processo de Dispensa 175/2019 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

02/01/2020 21/02/2020 34 5 29

Processo de Dispensa 176/2019 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

07/01/2020 21/02/2020 31 5 26

Processo de Dispensa 177/2019 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

02/01/2020 10/03/2020 44 5 39

Processo de Dispensa 178/2019 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

02/01/2020 21/02/2020 34 5 29

Processo de Dispensa 179/2019 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

07/01/2020 10/03/2020 41 5 36

Processo de Dispensa 180/2019 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

08/01/2020 10/03/2020 40 5 35

Processo de Dispensa 181/2019 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

08/01/2020 10/03/2020 40 5 35

Processo de Dispensa 182/2019 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

08/01/2020 10/03/2020 40 5 35

22/10/2021 Página 2 14:46:38

  Página

532

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

2

P
eç

a
39

61
29

6
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P028046B

Assinado digitalmente por: Marcelo Husek de Freitas em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.D7EE.8A0A.92BB.1B28.9258.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SISTEMA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - LicitaCon
RELATÓRIO DE TEMPESTIVIDADE

Licitação Tipo Documento Data
Evento

Data
Cadastro

Prazo
Decorrido

(dias úteis)

Prazo
Envio

Atraso
(dias
úteis)

Processo de Dispensa 183/2019 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

08/01/2020 10/03/2020 40 5 35

Processo de Dispensa 1/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

12/02/2020 21/02/2020 7 5 2

Processo de Dispensa 2/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

26/02/2020 10/03/2020 9 5 4

Processo de Dispensa 3/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

12/02/2020 21/02/2020 7 5 2

Processo de Dispensa 4/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

17/01/2020 21/02/2020 24 5 19

Processo de Dispensa 5/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

12/02/2020 21/02/2020 7 5 2

Processo de Dispensa 6/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

21/01/2020 21/02/2020 22 5 17

Processo de Dispensa 7/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

22/01/2020 21/02/2020 21 5 16

Processo de Dispensa 8/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

22/01/2020 21/02/2020 21 5 16

Processo de Dispensa 9/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

12/02/2020 21/02/2020 7 5 2

Processo de Dispensa 10/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

13/02/2020 21/02/2020 6 5 1

Processo de Dispensa 11/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

12/02/2020 21/02/2020 7 5 2

Processo de Dispensa 15/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

13/02/2020 21/02/2020 6 5 1

Processo de Dispensa 19/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

14/02/2020 10/03/2020 15 5 10

Processo de Dispensa 20/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

20/02/2020 10/03/2020 11 5 6

Processo de Dispensa 22/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

28/02/2020 10/03/2020 7 5 2

Processo de Dispensa 31/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

10/03/2020 19/03/2020 7 5 2

Processo de Dispensa 105/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

15/07/2020 12/08/2020 20 5 15

Processo de Dispensa 115/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

28/07/2020 12/08/2020 11 5 6

Processo de Dispensa 117/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

30/07/2020 12/08/2020 9 5 4

Processo de Dispensa 118/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

30/07/2020 12/08/2020 9 5 4

Processo de Dispensa 136/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

01/09/2020 22/09/2020 14 5 9

Processo de Dispensa 141/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

09/09/2020 22/09/2020 9 5 4

Processo de Dispensa 142/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

10/09/2020 22/09/2020 8 5 3

Processo de Dispensa 146/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

18/09/2020 28/09/2020 6 5 1

Processo de Dispensa 174/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

04/11/2020 26/11/2020 7 5 2

Processo de Dispensa 211/2020 Comprovante de publicação do
extrato da dispensa

11/12/2020 11/01/2021 15 5 10

Processo de Inexigibilidade 145/2019 Comprovante de publicação do
extrato da inexigibilidade

07/01/2020 21/02/2020 31 5 26

Processo de Inexigibilidade 1/2020 Comprovante de publicação do
extrato da inexigibilidade

12/02/2020 21/02/2020 7 5 2

Processo de Inexigibilidade 7/2020 Comprovante de publicação do
extrato da inexigibilidade

12/02/2020 21/02/2020 7 5 2
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SISTEMA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - LicitaCon
RELATÓRIO DE TEMPESTIVIDADE

Licitação Tipo Documento Data
Evento

Data
Cadastro

Prazo
Decorrido

(dias úteis)

Prazo
Envio

Atraso
(dias
úteis)

Processo de Inexigibilidade 8/2020 Comprovante de publicação do
extrato da inexigibilidade

12/02/2020 21/02/2020 7 5 2

Processo de Inexigibilidade 9/2020 Comprovante de publicação do
extrato da inexigibilidade

13/02/2020 21/02/2020 6 5 1

Processo de Inexigibilidade 12/2020 Comprovante de publicação do
extrato da inexigibilidade

21/02/2020 10/03/2020 10 5 5

Processo de Inexigibilidade 15/2020 Comprovante de publicação do
extrato da inexigibilidade

02/03/2020 10/03/2020 6 5 1

Processo de Inexigibilidade 16/2020 Comprovante de publicação do
extrato da inexigibilidade

02/03/2020 10/03/2020 6 5 1

Processo de Inexigibilidade 17/2020 Comprovante de publicação do
extrato da inexigibilidade

02/03/2020 10/03/2020 6 5 1

Processo de Inexigibilidade 18/2020 Comprovante de publicação do
extrato da inexigibilidade

02/03/2020 10/03/2020 6 5 1

Processo de Inexigibilidade 21/2020 Comprovante de publicação do
extrato da inexigibilidade

02/03/2020 10/03/2020 6 5 1

Processo de Inexigibilidade 22/2020 Comprovante de publicação do
extrato da inexigibilidade

02/03/2020 10/03/2020 6 5 1

Processo de Inexigibilidade 23/2020 Comprovante de publicação do
extrato da inexigibilidade

02/03/2020 10/03/2020 6 5 1

Processo de Inexigibilidade 24/2020 Comprovante de publicação do
extrato da inexigibilidade

02/03/2020 10/03/2020 6 5 1

Processo de Inexigibilidade 25/2020 Comprovante de publicação do
extrato da inexigibilidade

02/03/2020 10/03/2020 6 5 1

Processo de Inexigibilidade 26/2020 Comprovante de publicação do
extrato da inexigibilidade

02/03/2020 10/03/2020 6 5 1

Processo de Inexigibilidade 49/2020 Comprovante de publicação do
extrato da inexigibilidade

11/08/2020 20/08/2020 7 5 2

Registro de Preços de Outro Órgão 61/2020 Extrato de adesão a registro de
preços

23/07/2020 09/11/2020 72 5 67

Tomada de Preços 29/2019 Homologação 29/01/2020 21/02/2020 16 5 11

Tomada de Preços 32/2019 Homologação 05/02/2020 21/02/2020 12 5 7

Tomada de Preços 33/2019 Homologação 06/02/2020 21/02/2020 11 5 6

Tomada de Preços 35/2019 Homologação 31/01/2020 21/02/2020 15 5 10

Tomada de Preços 1/2020 Edital e anexos 06/01/2020 10/03/2020 42 5 37

Tomada de Preços 2/2020 Edital e anexos 06/01/2020 10/03/2020 42 5 37

Tomada de Preços 3/2020 Edital e anexos 04/02/2020 21/02/2020 13 5 8

Tomada de Preços 4/2020 Edital e anexos 05/02/2020 21/02/2020 12 5 7

Tomada de Preços 17/2020 Edital e anexos 12/08/2020 14/10/2020 43 5 38

Tomada de Preços 18/2020 Edital e anexos 12/08/2020 28/09/2020 32 5 27

Tomada de Preços 19/2020 Ata de julgamento da impugnação 27/08/2020 23/09/2020 18 5 13

Tomada de Preços 19/2020 Aviso de republicação de edital 04/09/2020 23/09/2020 12 5 7

Tomada de Preços 19/2020 Edital e anexos 04/09/2020 23/09/2020 12 5 7

Tomada de Preços 20/2020 Edital e anexos 13/08/2020 14/10/2020 42 5 37

Tomada de Preços 22/2020 Ata de julgamento da impugnação 15/10/2020 06/04/2021 89 5 84

Tomada de Preços 23/2020 Edital e anexos 01/10/2020 14/10/2020 8 5 3

Tomada de Preços 24/2020 Homologação 01/12/2020 11/01/2021 15 5 10

Tomada de Preços 25/2020 Edital e anexos 09/11/2020 22/12/2020 10 5 5

Tomada de Preços 30/2020 Edital e anexos 12/12/2020 19/01/2021 21 5 16

Tomada de Preços 30/2020 Aviso de alteração do Edital/Errata 16/12/2020 19/01/2021 20 5 15

Tomada de Preços 31/2020 Edital e anexos 22/12/2020 19/01/2021 16 5 11
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SISTEMA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - LicitaCon
RELATÓRIO DE TEMPESTIVIDADE

RELATÓRIO DE TEMPESTIVIDADE - Contratos

Órgão

PM DE CAMPO BOM

Data/Hora da consulta

22/10/2021 02:46:40
Data Início

01/01/2020

Data Fim

31/12/2020

% Fora do prazo

36,85

Atraso Médio

27,28 dias

Contrato Tipo Documento Data
Evento

Data
Cadastro

Prazo
Decorrido

(dias úteis)

Prazo
Envio

Atraso
(dias
úteis)

Contrato 27/2015 Termo aditivo 18/02/2020 23/12/2020 120 5 115

Contrato 302015/2015 Termo aditivo 03/03/2020 30/06/2020 12 5 7

Contrato 163/2017 Termo aditivo 23/07/2020 09/09/2020 33 5 28

Contrato 163/2017 Termo aditivo 22/07/2020 09/09/2020 34 5 29

Contrato 198/2017 Termo aditivo 20/08/2020 09/09/2020 13 5 8

Contrato 542017/2017 Termo aditivo 13/01/2020 21/02/2020 28 5 23

Contrato 612017/2017 Termo aditivo 18/02/2020 10/03/2020 13 5 8

Contrato 1632017/2017 Termo aditivo 02/10/2020 04/11/2020 20 5 15

Contrato 1632017/2017 Termo aditivo 23/07/2020 03/09/2020 30 5 25

Contrato 1932017/2017 Termo aditivo 04/08/2020 12/08/2020 6 5 1

Contrato 1962017/2017 Termo aditivo 29/07/2020 12/08/2020 10 5 5

Contrato 2162017/2017 Termo aditivo 30/07/2020 12/08/2020 9 5 4

Contrato 2322017/2017 Termo aditivo 17/01/2020 21/02/2020 24 5 19

Contrato 2892017/2017 Suspensão de ofício 04/08/2020 12/08/2020 6 5 1

Contrato 35/2018 Termo aditivo 09/01/2020 22/09/2020 104 5 99

Contrato 229/2018 Termo aditivo 14/09/2020 28/09/2020 10 5 5

Contrato 230/2018 Termo aditivo 14/09/2020 28/09/2020 10 5 5

Contrato 286/2018 Termo aditivo 19/02/2020 28/09/2020 81 5 76

Contrato 324/2018 Termo aditivo 03/09/2020 28/09/2020 16 5 11

Contrato 342/2018 Termo aditivo 28/02/2020 28/09/2020 76 5 71

Contrato 343/2018 Termo aditivo 04/02/2020 28/09/2020 92 5 87

Contrato 350/2018 Termo aditivo 09/03/2020 29/09/2020 71 5 66

Contrato 350/2018 Termo aditivo 24/08/2020 29/09/2020 25 5 20

Contrato 352018/2018 Termo aditivo 09/01/2020 21/02/2020 29 5 24

Contrato 2292018/2018 Termo aditivo 14/09/2020 22/09/2020 6 5 1

Contrato 2302018/2018 Termo aditivo 14/09/2020 22/09/2020 6 5 1

Contrato 2712018/2018 Suspensão de ofício 02/01/2020 26/03/2020 51 5 46

Contrato 2712018/2018 Termo aditivo 30/12/2020 19/01/2021 12 5 7

Contrato 2712018/2018 Termo aditivo 10/03/2020 26/03/2020 7 5 2

Contrato 3422018/2018 Termo aditivo 28/02/2020 01/04/2020 14 5 9

Contrato 3432018/2018 Termo aditivo 04/02/2020 21/02/2020 13 5 8

Contrato 3/2019 Termo aditivo 03/01/2020 29/09/2020 113 5 108

Contrato 7/2019 Termo aditivo 03/01/2020 29/09/2020 113 5 108

Contrato 11/2019 Termo aditivo 26/02/2020 29/09/2020 79 5 74

Contrato 12/2019 Termo aditivo 17/03/2020 29/09/2020 65 5 60

Contrato 12/2019 Termo aditivo 23/01/2020 29/09/2020 100 5 95

Contrato 14/2019 Termo aditivo 09/03/2020 29/09/2020 71 5 66

Contrato 14/2019 Termo aditivo 04/02/2020 29/09/2020 93 5 88

Contrato 14/2019 Termo aditivo 06/03/2020 29/09/2020 72 5 67

Contrato 72/2019 Termo aditivo 10/02/2020 29/09/2020 89 5 84
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SISTEMA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - LicitaCon
RELATÓRIO DE TEMPESTIVIDADE

Contrato Tipo Documento Data
Evento

Data
Cadastro

Prazo
Decorrido

(dias úteis)

Prazo
Envio

Atraso
(dias
úteis)

Contrato 72/2019 Termo aditivo 19/03/2020 29/09/2020 63 5 58

Contrato 107/2019 Suspensão de ofício 13/08/2020 19/01/2021 84 5 79

Contrato 107/2019 Suspensão de ofício 05/02/2020 19/01/2021 144 5 139

Contrato 107/2019 Suspensão de ofício 06/11/2020 19/01/2021 27 5 22

Contrato 107/2019 Suspensão de ofício 25/11/2020 19/01/2021 22 5 17

Contrato 157/2019 Termo aditivo 25/01/2020 06/10/2020 103 5 98

Contrato 207/2019 Termo aditivo 16/07/2020 06/10/2020 57 5 52

Contrato 207/2019 Termo aditivo 29/01/2020 06/10/2020 101 5 96

Contrato 207/2019 Termo aditivo 25/08/2020 06/10/2020 29 5 24

Contrato 207/2019 Termo aditivo 16/09/2020 06/10/2020 14 5 9

Contrato 230/2019 Termo aditivo 16/07/2020 06/10/2020 57 5 52

Contrato 230/2019 Termo aditivo 05/02/2020 06/10/2020 97 5 92

Contrato 230/2019 Termo aditivo 02/01/2020 06/10/2020 119 5 114

Contrato 267/2019 Termo aditivo 05/02/2020 06/10/2020 97 5 92

Contrato 267/2019 Termo aditivo 18/02/2020 06/10/2020 88 5 83

Contrato 268/2019 Termo aditivo 24/01/2020 06/10/2020 104 5 99

Contrato 268/2019 Termo aditivo 04/02/2020 06/10/2020 98 5 93

Contrato 270/2019 Termo aditivo 17/01/2020 06/10/2020 109 5 104

Contrato 286/2019 Termo aditivo 04/08/2020 06/10/2020 44 5 39

Contrato 290/2019 Termo aditivo 20/08/2020 06/10/2020 32 5 27

Contrato 292/2019 Termo aditivo 10/02/2020 06/10/2020 94 5 89

Contrato 292/2019 Termo aditivo 07/02/2020 06/10/2020 95 5 90

Contrato 292/2019 Termo aditivo 02/01/2020 06/10/2020 119 5 114

Contrato 295/2019 Termo aditivo 21/08/2020 06/10/2020 31 5 26

Contrato 296/2019 Termo aditivo 21/08/2020 06/10/2020 31 5 26

Contrato 322/2019 Termo aditivo 14/02/2020 06/10/2020 90 5 85

Contrato 345/2019 Termo aditivo 14/01/2020 06/10/2020 112 5 107

Contrato 345/2019 Termo aditivo 10/02/2020 06/10/2020 94 5 89

Contrato 351/2019 Termo aditivo 17/01/2020 06/10/2020 109 5 104

Contrato 351/2019 Termo aditivo 20/02/2020 06/10/2020 86 5 81

Contrato 353/2019 Suspensão de ofício 17/01/2020 06/10/2020 109 5 104

Contrato 32019/2019 Termo aditivo 03/01/2020 21/02/2020 33 5 28

Contrato 112019/2019 Termo aditivo 26/02/2020 10/03/2020 9 5 4

Contrato 122019/2019 Termo aditivo 23/01/2020 21/02/2020 20 5 15

Contrato 142019/2019 Termo aditivo 06/03/2020 26/03/2020 9 5 4

Contrato 142019/2019 Termo aditivo 09/03/2020 26/03/2020 8 5 3

Contrato 142019/2019 Termo aditivo 04/02/2020 21/02/2020 13 5 8

Contrato 722019/2019 Termo aditivo 10/02/2020 21/02/2020 9 5 4

Contrato 1572019/2019 Termo aditivo 25/01/2020 21/02/2020 18 5 13

Contrato 2072019/2019 Termo aditivo 29/01/2020 21/02/2020 16 5 11

Contrato 2302019/2019 Termo aditivo 02/01/2020 21/02/2020 34 5 29

Contrato 2302019/2019 Termo aditivo 05/02/2020 21/02/2020 12 5 7

Contrato 2672019/2019 Termo aditivo 05/02/2020 21/02/2020 12 5 7

Contrato 2682019/2019 Termo aditivo 04/02/2020 21/02/2020 13 5 8

Contrato 2682019/2019 Termo aditivo 24/01/2020 21/02/2020 19 5 14

Contrato 2702019/2019 Termo aditivo 17/01/2020 21/02/2020 24 5 19

Contrato 2862019/2019 Termo aditivo 04/08/2020 12/08/2020 6 5 1

Contrato 2922019/2019 Termo aditivo 02/01/2020 21/02/2020 34 5 29

Contrato 2922019/2019 Termo aditivo 10/02/2020 21/02/2020 9 5 4

Contrato 2922019/2019 Termo aditivo 07/02/2020 21/02/2020 10 5 5
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SISTEMA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - LicitaCon
RELATÓRIO DE TEMPESTIVIDADE

Contrato Tipo Documento Data
Evento

Data
Cadastro

Prazo
Decorrido

(dias úteis)

Prazo
Envio

Atraso
(dias
úteis)

Contrato 3422018/2019 Termo aditivo 28/02/2020 10/03/2020 7 5 2

Contrato 3452019/2019 Termo aditivo 14/01/2020 21/02/2020 27 5 22

Contrato 3452019/2019 Termo aditivo 10/02/2020 21/02/2020 9 5 4

Contrato 3512019/2019 Termo aditivo 17/01/2020 21/02/2020 24 5 19

Contrato 3922019/2019 Termo aditivo 30/01/2020 21/02/2020 15 5 10

Contrato 3982019/2019 Termo aditivo 30/07/2020 12/08/2020 9 5 4

Contrato 3982019/2019 Termo aditivo 24/07/2020 12/08/2020 13 5 8

Contrato 4172019/2019 Termo aditivo 10/03/2020 19/03/2020 7 5 2

Contrato 4232019/2019 Termo aditivo 23/07/2020 12/08/2020 14 5 9

Contrato 4262019/2019 Termo aditivo 24/07/2020 12/08/2020 13 5 8

Contrato 4432019/2019 Termo aditivo 24/07/2020 12/08/2020 13 5 8

Contrato 4442019/2019 Termo aditivo 29/12/2020 11/01/2021 7 5 2

Contrato 175/2020 Contrato 06/07/2020 24/09/2020 56 5 51

Contrato 175/2020 Termo aditivo 06/08/2020 24/09/2020 34 5 29

Contrato 319/2020 Contrato 07/12/2020 11/01/2021 15 5 10

Contrato 342/2020 Contrato 22/12/2020 28/01/2021 23 5 18

Contrato 12020/2020 Contrato 07/01/2020 21/02/2020 31 5 26

Contrato 32020/2020 Contrato 09/01/2020 06/10/2020 114 5 109

Contrato 42020/2020 Contrato 15/01/2020 21/02/2020 26 5 21

Contrato 52020/2020 Contrato 13/01/2020 21/02/2020 28 5 23

Contrato 62020/2020 Contrato 22/01/2020 21/02/2020 21 5 16

Contrato 62020/2020 Termo aditivo 14/09/2020 22/09/2020 6 5 1

Contrato 72020/2020 Anulação de ofício 12/02/2020 21/02/2020 7 5 2

Contrato 72020/2020 Contrato 15/01/2020 21/02/2020 26 5 21

Contrato 82020/2020 Contrato 16/01/2020 10/03/2020 35 5 30

Contrato 92020/2020 Contrato 20/01/2020 21/02/2020 23 5 18

Contrato 102020/2020 Contrato 20/01/2020 21/02/2020 23 5 18

Contrato 112020/2020 Contrato 21/01/2020 10/03/2020 32 5 27

Contrato 112020/2020 Termo aditivo 30/01/2020 10/03/2020 25 5 20

Contrato 122020/2020 Contrato 21/01/2020 21/02/2020 22 5 17

Contrato 132020/2020 Contrato 21/01/2020 21/02/2020 22 5 17

Contrato 142020/2020 Contrato 21/01/2020 21/02/2020 22 5 17

Contrato 152020/2020 Contrato 21/01/2020 21/02/2020 22 5 17

Contrato 162020/2020 Termo aditivo 06/02/2020 19/03/2020 28 5 23

Contrato 162020/2020 Contrato 22/01/2020 19/03/2020 38 5 33

Contrato 172020/2020 Contrato 22/01/2020 10/03/2020 31 5 26

Contrato 182020/2020 Contrato 21/01/2020 21/02/2020 22 5 17

Contrato 192020/2020 Contrato 24/01/2020 21/02/2020 19 5 14

Contrato 222020/2020 Contrato 28/01/2020 21/02/2020 17 5 12

Contrato 232020/2020 Contrato 04/02/2020 21/02/2020 13 5 8

Contrato 242020/2020 Contrato 30/01/2020 21/02/2020 15 5 10

Contrato 252020/2020 Contrato 03/02/2020 21/02/2020 14 5 9

Contrato 262020/2020 Contrato 05/02/2020 21/02/2020 12 5 7

Contrato 272020/2020 Contrato 04/02/2020 21/02/2020 13 5 8

Contrato 282020/2020 Contrato 06/02/2020 21/02/2020 11 5 6

Contrato 292020/2020 Contrato 05/02/2020 21/02/2020 12 5 7

Contrato 302020/2020 Contrato 06/02/2020 21/02/2020 11 5 6

Contrato 312020/2020 Contrato 07/02/2020 21/02/2020 10 5 5

Contrato 322020/2020 Contrato 12/02/2020 21/02/2020 7 5 2

Contrato 332020/2020 Contrato 11/02/2020 21/02/2020 8 5 3
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SISTEMA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - LicitaCon
RELATÓRIO DE TEMPESTIVIDADE

Contrato Tipo Documento Data
Evento

Data
Cadastro

Prazo
Decorrido

(dias úteis)

Prazo
Envio

Atraso
(dias
úteis)

Contrato 342020/2020 Contrato 11/02/2020 21/02/2020 8 5 3

Contrato 352020/2020 Contrato 12/02/2020 21/02/2020 7 5 2

Contrato 362020/2020 Contrato 12/02/2020 21/02/2020 7 5 2

Contrato 372020/2020 Contrato 13/02/2020 21/02/2020 6 5 1

Contrato 382020/2020 Contrato 13/02/2020 21/02/2020 6 5 1

Contrato 402020/2020 Contrato 18/02/2020 10/03/2020 13 5 8

Contrato 452020/2020 Contrato 17/02/2020 10/03/2020 14 5 9

Contrato 522020/2020 Contrato 17/02/2020 10/03/2020 14 5 9

Contrato 682020/2020 Contrato 26/02/2020 10/03/2020 9 5 4

Contrato 682020/2020 Termo aditivo 27/02/2020 10/03/2020 8 5 3

Contrato 692020/2020 Contrato 21/02/2020 10/03/2020 10 5 5

Contrato 702020/2020 Contrato 17/02/2020 10/03/2020 14 5 9

Contrato 712020/2020 Contrato 21/02/2020 10/03/2020 10 5 5

Contrato 722020/2020 Contrato 26/02/2020 10/03/2020 9 5 4

Contrato 732020/2020 Contrato 27/02/2020 10/03/2020 8 5 3

Contrato 742020/2020 Contrato 27/02/2020 10/03/2020 8 5 3

Contrato 752020/2020 Contrato 27/02/2020 10/03/2020 8 5 3

Contrato 762020/2020 Contrato 27/02/2020 10/03/2020 8 5 3

Contrato 772020/2020 Contrato 27/02/2020 10/03/2020 8 5 3

Contrato 782020/2020 Contrato 27/02/2020 10/03/2020 8 5 3

Contrato 792020/2020 Contrato 27/02/2020 10/03/2020 8 5 3

Contrato 802020/2020 Contrato 27/02/2020 10/03/2020 8 5 3

Contrato 812020/2020 Contrato 27/02/2020 10/03/2020 8 5 3

Contrato 822020/2020 Contrato 28/02/2020 10/03/2020 7 5 2

Contrato 832020/2020 Contrato 02/03/2020 10/03/2020 6 5 1

Contrato 842020/2020 Contrato 28/02/2020 10/03/2020 7 5 2

Contrato 852020/2020 Contrato 28/02/2020 10/03/2020 7 5 2

Contrato 862020/2020 Contrato 28/02/2020 10/03/2020 7 5 2

Contrato 872020/2020 Contrato 28/02/2020 10/03/2020 7 5 2

Contrato 882020/2020 Contrato 02/03/2020 10/03/2020 6 5 1

Contrato 892020/2020 Contrato 02/03/2020 10/03/2020 6 5 1

Contrato 1012020/2020 Contrato 10/03/2020 19/03/2020 7 5 2

Contrato 1072020/2020 Termo aditivo 13/07/2020 27/08/2021 252 5 247

Contrato 1072020/2020 Termo aditivo 14/09/2020 22/09/2020 6 5 1

Contrato 1222020/2020 Termo aditivo 24/07/2020 12/08/2020 13 5 8

Contrato 1232020/2020 Termo aditivo 14/09/2020 22/09/2020 6 5 1

Contrato 1232020/2020 Termo aditivo 28/08/2020 22/09/2020 16 5 11

Contrato 1272020/2020 Ordem de início 14/08/2020 01/09/2020 12 5 7

Contrato 1322020/2020 Termo aditivo 24/07/2020 12/08/2020 13 5 8

Contrato 1482020/2020 Termo aditivo 17/09/2020 29/09/2020 8 5 3

Contrato 1532020/2020 Termo aditivo 04/08/2020 12/08/2020 6 5 1

Contrato 1572020/2020 Termo aditivo 23/07/2020 12/08/2020 14 5 9

Contrato 1892020/2020 Contrato 27/07/2020 12/08/2020 12 5 7

Contrato 1902020/2020 Contrato 29/07/2020 12/08/2020 10 5 5

Contrato 1912020/2020 Contrato 29/07/2020 12/08/2020 10 5 5

Contrato 1922020/2020 Termo aditivo 29/12/2020 11/01/2021 7 5 2

Contrato 1922020/2020 Contrato 30/07/2020 12/08/2020 9 5 4

Contrato 1932020/2020 Contrato 04/08/2020 12/08/2020 6 5 1

Contrato 2072020/2020 Contrato 03/09/2020 06/10/2020 22 5 17

Contrato 2232020/2020 Contrato 09/09/2020 22/09/2020 9 5 4
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SISTEMA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - LicitaCon
RELATÓRIO DE TEMPESTIVIDADE

Contrato Tipo Documento Data
Evento

Data
Cadastro

Prazo
Decorrido

(dias úteis)

Prazo
Envio

Atraso
(dias
úteis)

Contrato 2242020/2020 Contrato 10/09/2020 22/09/2020 8 5 3

Contrato 2252020/2020 Contrato 11/09/2020 22/09/2020 7 5 2

Contrato 2262020/2020 Contrato 11/09/2020 22/09/2020 7 5 2

Contrato 2272020/2020 Contrato 14/09/2020 22/09/2020 6 5 1

Contrato 2282020/2020 Contrato 14/09/2020 22/09/2020 6 5 1

Contrato 2292020/2020 Contrato 14/09/2020 22/09/2020 6 5 1

Contrato 2302020/2020 Contrato 14/09/2020 22/09/2020 6 5 1

Termo de colaboração 12020/2020 Contrato 28/09/2020 06/10/2020 6 5 1

Termo de fomento 12020/2020 Contrato 06/01/2020 21/02/2020 32 5 27

Termo de fomento 22020/2020 Contrato 06/01/2020 21/02/2020 32 5 27

Termo de fomento 32020/2020 Contrato 06/01/2020 21/02/2020 32 5 27

Termo de fomento 42020/2020 Contrato 15/01/2020 21/02/2020 26 5 21

Termo de fomento 72020/2020 Contrato 11/03/2020 19/03/2020 6 5 1
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Cod Conta Verificação Conta Verificação
Saldo Ant 

Debito
Saldo Ant 

Credito
Movimento 

Debito
Movimento 

Credito
Saldo Atual 

Debito
Saldo Atual 

Credito
Saldo Final

21881011000000000098            FUNCIONARIOS C/PENSAO 0,00 13.261,50 289.147,05 290.508,90 0,00 14.623,35 14.623,35

21881011100000000300            IPASEM - CAMPO BOM 0,00 0,00 14.192.538,58 15.312.107,14 0,00 1.119.568,56 1.119.568,56

21881011100000071700            RPPS - CANDELÁRIA 0,00 0,00 6.025,66 6.466,50 0,00 440,84 440,84

21881011500000002408            EMPRESTIMOS FUNCIONARIOS CEF 0,00 20.874,06 198.664,96 190.509,08 0,00 12.718,18 12.718,18

21881011500000002657            EMPRESTIMOS FUNCIONARIOS BCO.BRADESCO 0,00 526.042,50 11.854.991,20 11.811.786,36 0,00 482.837,66 482.837,66

21881011500000002680            EMPRESTIMO FUNCIONARIO CONSIG.-BANRISUL 0,00 46.303,33 856.309,24 844.634,22 0,00 34.628,31 34.628,31

21881011500000074543            EMPRESTIMOS FUNCIONÁRIOS CONSIG.-SICREDI 0,00 0,00 21.683,35 24.432,29 0,00 2.748,94 2.748,94

21881011500000076321            EMPRÉSTIMO FUNCIONÁRIO CONSIG-BCO.BRASIL 0,00 0,00 3.461,89 3.776,02 0,00 314,13 314,13

21881011501000000300            IPASEM - CAMPO BOM 0,00 889.842,52 9.175.188,46 8.285.345,94 0,00 0,00 0,00

21881011501000003239            RPPS - CANDELÁRIA 0,00 322,36 3.629,54 3.307,18 0,00 0,00 0,00

21881019900000000095            ASSOC.MUNIC.DE CAMPO BOM 0,00 249,77 4.749,09 4.702,04 0,00 202,72 202,72

21881019900000000097            CX.ECONOM.FEDERAL C/EMPREST.FUNCION. 0,00 0,00 129.182,98 129.182,98 0,00 0,00 0,00

21881019900000000485            CONTRIBUICAO SINDICAL-ANUAL 0,00 0,00 2.572,74 5.145,48 0,00 2.572,74 2.572,74

21881019900000000737            GREMIO SERVIDORES MUNICIPAIS 0,00 282.681,61 6.476.093,86 6.462.088,43 0,00 268.676,18 268.676,18

21881019900000000944            CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA-FAP 0,00 478,70 13.288,72 13.328,84 0,00 518,82 518,82

21881019900000002321            SINDICATO SERVIDORES MUNIC.CAMPO BOM 0,00 5.069,01 131.974,67 132.699,68 0,00 5.794,02 5.794,02

21881019900000005190            CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS-PODER JUDICIÁRI 0,00 0,00 248,18 248,18 0,00 0,00 0,00

21881019900000005191            REPASSE DE CEDÊNCIA-SAPIRANGA 0,00 1.837,57 89.789,92 91.399,36 0,00 3.447,01 3.447,01

21881040102000000096            CAUCOES DIVERSAS 0,00 5.554,97 68.035,68 79.029,23 0,00 16.548,52 16.548,52

21881040102000002491            CAUÇÕES PARTICIPAÇÃO EDITAIS -TP-CP. 0,00 79.029,23 79.029,23 0,00 0,00 0,00 0,00

21881040102000074788            CAUÇÕES - GARANTIA DE CONTRATOS 0,00 0,00 6,29 26.072,06 0,00 26.065,77 26.065,77

21881040501000000453            INSS C/SERVICOS-(11%-PRESTADORES SERV.) 0,00 99.846,44 2.337.920,43 2.397.794,82 0,00 159.720,83 159.720,83

21881040501000002919            INSS PROD RURAL2,3% até 5/18 e 1,5% após 0,00 1.278,02 6.852,42 6.684,93 0,00 1.110,53 1.110,53

21881040502000000099            INSS-INST.NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 0,00 134.322,06 2.963.143,82 2.972.462,89 0,00 143.641,13 143.641,13

21881049900000078354            IPTU-2021-RECEITA A CLASSIFICAR 0,00 0,00 0,00 616.037,62 0,00 616.037,62 616.037,62

2.912.215,86

Status da Seleção:

Tipo Nível Conta Verificação: A

Cod Conta Verificação: 2188*

Origem_Verificacao: BVERENC

Cod Identificador Unidade: =[Cod Identificador Unidade]<>'05' and [Cod Identificador Unidade]<>'07'
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Ano Remessa: 2020

Mes Remessa: 12

Jurisdicionado: PM DE CAMPO BOM

Município: CAMPO BOM
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Cod Conta Verificação Conta Verificação
Saldo Ant 

Debito
Saldo Ant 

Credito
Movimento 

Debito
Movimento 

Credito
Saldo Atual 

Debito
Saldo Atual 

Credito
Saldo Final

21881010200000000633            INSS SERVIDORES-ATIVOS IPASEM PREVID. 0,00 845,99 4.705,66 4.663,52 0,00 803,85 803,85

21881010200000004929            INSS AUTÔNOMOS SAÚDE 0,00 765,50 7.738,56 7.435,85 0,00 462,79 462,79

21881010200000005108            INSS SERVIDORES ATIVOS IPASEM ASSIST. 0,00 586,85 20.760,08 20.578,84 0,00 405,61 405,61

21881010401000003257            IRRF S/REND.TRAB.-ATIVOS IPASEM PREVID. 0,00 2.521,94 34.580,33 34.345,80 0,00 2.287,41 2.287,41

21881010401000004903            IRRF S/REND.TRAB.-ATIVOS IPASEM ASSIST. 0,00 2.342,37 28.780,40 28.849,42 0,00 2.411,39 2.411,39

21881010402000003258            IRRF S/REND.TRAB.-INATIVOS IPASEM 0,00 90.625,46 1.354.466,78 1.370.681,40 0,00 106.840,08 106.840,08

21881010402000004758            IRRF S/REND.TRAB.-PENSIONISTAS IPASEM 0,00 2.079,68 33.070,91 33.646,58 0,00 2.655,35 2.655,35

21881010402000004759            IRRF S/REND.TRAB.-INATIVOS MUNICIPIO 0,00 5.066,21 72.524,80 73.373,42 0,00 5.914,83 5.914,83

21881010402000004760            IRRF S/REND.TRAB.-PENSIONISTAS MUNICIPIO 0,00 1.534,20 22.552,60 22.743,46 0,00 1.725,06 1.725,06

21881010402000004761            IRRF S/REND.TRAB.-INATIVOS CAMARA 0,00 183,12 3.072,96 3.142,20 0,00 252,36 252,36

21881011000000002781            PENSÃO JUDICIAL-INATIVOS IPASEM 0,00 0,00 7.005,33 7.005,33 0,00 0,00 0,00

21881011500000002840            CONSIGNADO BANRISUL-INATIVOS IPASEM 0,00 87.848,50 1.960.282,61 1.958.012,34 0,00 85.578,23 85.578,23

21881011500000002841            CONSIGNADO BANRISUL-PENSIONISTAS IPASEM 0,00 15.036,19 377.437,76 378.499,69 0,00 16.098,12 16.098,12

21881011500000002842            CONSIGNADO BANRISUL-INATIVOS EXECUTIVO 0,00 2.161,07 50.941,06 51.290,47 0,00 2.510,48 2.510,48

21881011500000002885            CONSIGNADO BANRISUL-ATIVOS IPASEM PREVID 0,00 937,39 16.745,99 16.266,59 0,00 457,99 457,99

21881011500000004905            CONSIGNADO BANRISUL-ATIVOS IPASEM ASSIST 0,00 1.070,81 18.961,42 18.258,19 0,00 367,58 367,58

21881011500000004999            CONSIGNADO BRADESCO - INATIVOS IPASEM 0,00 19.260,75 550.970,89 557.490,34 0,00 25.780,20 25.780,20

21881011500000005205            CONSIGNADO BRADESCO - PENSIONISTA IPASEM 0,00 415,47 9.303,60 9.314,54 0,00 426,41 426,41

21881019900000000635            SISEMUCB-CONTRIB.SIND.-INATIVOS IPASEM 0,00 4.187,09 99.432,56 99.495,10 0,00 4.249,63 4.249,63

21881019900000002059            IRRF PREF.C.BOM-FORNECEDORES ADM.PREV. 0,00 542,46 7.145,44 7.149,92 0,00 546,94 546,94

21881019900000002174            IRRF PREF.C.BOM-FORNECEDORES ASSIST. 0,00 2.295,83 2.295,83 2.295,83 0,00 2.295,83 2.295,83

21881019900000002178            GREMIO-INATIVOS IPASEM 0,00 31.862,71 742.528,54 744.871,21 0,00 34.205,38 34.205,38

21881019900000002179            AMCB-INATIVOS IPASEM 0,00 56,15 1.347,60 1.347,60 0,00 56,15 56,15

21881019900000002638            GREMIO-INATIVOS EXECUTIVO 0,00 1.026,08 21.846,49 21.898,58 0,00 1.078,17 1.078,17

21881019900000002641            AMCB-INATIVOS EXECUTIVO 0,00 36,14 867,36 867,36 0,00 36,14 36,14

21881019900000002717            IPASEM PREVID.-ATIVOS IPASEM PREVID. 0,00 1.385,55 39.042,56 40.098,12 0,00 2.441,11 2.441,11

21881019900000002718            IPASEM SAUDE-ATIVOS IPASEM PREVID. 0,00 1.368,26 33.590,46 34.038,46 0,00 1.816,26 1.816,26

21881019900000002719            CO-PARTIC.SAÚDE-ATIVOS IPASEM PREVID. 0,00 132,36 429,11 491,20 0,00 194,45 194,45

21881019900000002720            CO-PARTIC.SAUDE-INATIVOS IPASEM 0,00 25.911,22 573.849,09 579.508,03 0,00 31.570,16 31.570,16

21881019900000002721            CO-PARTIC.SAUDE-PENSIONISTAS IPASEM 0,00 5.010,24 133.707,16 132.991,73 0,00 4.294,81 4.294,81

21881019900000002722            CO-PARTIC.SAUDE-INATIVOS EXECUTIVO 0,00 1.164,50 55.460,35 56.745,90 0,00 2.450,05 2.450,05
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21881019900000002723            IPASEM PREVID.-INATIVOS IPASEM 0,00 3.735,27 93.416,90 94.668,97 0,00 4.987,34 4.987,34

21881019900000002724            IPASEM PREVID.-INATIVOS EXECUTIVO 0,00 1.122,95 27.711,30 28.088,45 0,00 1.500,10 1.500,10

21881019900000002725            IPASEM SAUDE-INATIVOS IPASEM 0,00 172.171,79 4.209.979,16 4.224.081,32 0,00 186.273,95 186.273,95

21881019900000002726            IPASEM SAUDE-PENSIONISTAS IPASEM 0,00 16.075,30 397.002,66 398.195,79 0,00 17.268,43 17.268,43

21881019900000002727            IPASEM SAUDE-INATIVOS EXECUTIVO 0,00 12.454,93 290.899,80 291.308,36 0,00 12.863,49 12.863,49

21881019900000002728            IPASEM SAUDE-PENSIONISTAS EXECUTIVO 0,00 1.055,94 26.844,94 26.940,14 0,00 1.151,14 1.151,14

21881019900000002729            IPASEM SAUDE-INATIVOS CAMARA 0,00 678,02 16.469,91 16.456,29 0,00 664,40 664,40

21881019900000002737            CO-PARTIC.SAUDE-INATIVOS CAMARA 0,00 0,00 3.099,76 4.121,87 0,00 1.022,11 1.022,11

21881019900000003108            IPASEM PREVID.-PENSIONISTAS EXECUTIVO 0,00 0,00 331,22 331,22 0,00 0,00 0,00

21881019900000004762            GREMIO-PENSIONISTAS IPASEM 0,00 557,69 12.249,31 12.211,92 0,00 520,30 520,30

21881019900000004763            SISEMUCB-CONTRIB.SIND.-PENSIONIST.IPASEM 0,00 183,74 4.287,25 4.284,92 0,00 181,41 181,41

21881019900000004764            SISEMUCB-CONTRIB.SIND.-INATIVOS CAMARA 0,00 48,80 1.166,10 1.168,40 0,00 51,10 51,10

21881019900000004818            CO-PARTIC.SAÚDE - PENSIONISTAS EXECUTIVO 0,00 6,08 14.980,55 15.508,90 0,00 534,43 534,43

21881019900000004904            CO-PARTIC.SAÚDE - ATIVOS IPASEM ASSIST. 0,00 5,17 6.945,86 6.947,58 0,00 6,89 6,89

21881019900000004906            IPASEM PREVID.-ATIVOS IPASEM ASSIST. 0,00 1.740,48 45.647,52 46.059,78 0,00 2.152,74 2.152,74

21881019900000004907            IPASEM SAUDE-ATIVOS IPASEM ASSIST. 0,00 1.344,51 31.342,19 31.351,60 0,00 1.353,92 1.353,92

21881019900000004912            IRRF PREF C.BOM-FONECEDORES ASSIST. 0,00 5.925,38 82.079,68 79.238,98 0,00 3.084,68 3.084,68

21881019900000004913            IRRF PREF C.BOM - FORNECEDORES ADM.ASSIS 0,00 209,18 10.279,46 10.760,13 0,00 689,85 689,85

21881019900000004915            IPASEM PREVID.-ATIVOS IPASEM ASSIST. 0,00 0,00 130,75 130,75 0,00 0,00 0,00

21881019900000004948            SISEMUCB - CONTRIB.SIND.- ATIVOS PREVID. 0,00 30,01 288,21 286,26 0,00 28,06 28,06

21881019900000004987            GRÊMIO - ATIVOS IPASEM PREVID. 0,00 2.275,44 51.567,69 51.605,83 0,00 2.313,58 2.313,58

576.860,74

Status da Seleção:

Tipo Nível Conta Verificação: A

Cod Conta Verificação: 2188*

Origem_Verificacao: BVERENC

Ano Remessa: 2020

Mes Remessa: 12

Jurisdicionado: INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM

Município: CAMPO BOM
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DIREÇÃO DE CONTROLE EXTERNO

Recibo de Envio de Informações Nº 22/2020

LEI DA TRANSPARÊNCIA
(Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações)

Órgão: PM DE CAMPO BOM
Site: www.campobom.rs.gov.br
População: 69.458
Período da Pesquisa: 22/06/2020 a 18/09/2020. Período para apresentação dos recursos: 21/09/2020 a 09/10/2020

conforme orientações dos Ofícios Circulares DCF nº 22/2020, de 08/09/2020, nº 23/2020, de 14/09/2020 e nº 26/2020, de
21/09/2020.

Pergunta Avaliação
Preliminar

Apresentou
Recurso?

Avaliação
Definitiva

5) Registro de despesas (Artigo 8º, § 1º, inciso III, da Lei nº 12.527/2011, artigo 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 131/2009 e artigo 7º, inciso I, do Decreto nº 7.185/2010)

- Número e o valor de empenho, liquidação e pagamento S - S

- Classificação orçamentária, especificando a unidade orçamentária, a função, a subfunção, a
natureza da despesa e a fonte dos recursos

S - S

- Pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento S - S

- Procedimento licitatório, bem como a sua dispensa ou inexigibilidade S - S

- Bem fornecido ou serviço prestado S - S

- Existência de informações atualizadas (art. 8º, § 3º, VI) S - S

- Existência de histórico das informações (art. 8º) S - S

6) Registro de receitas (Artigo 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 131/2009, e artigo 7º, inciso II,
do Decreto nº 7.185/2010)

- Natureza da receita S - S

- Previsão dos valores da receita S - S

- Valores da arrecadação, inclusive recursos extraordinários S - S

- Existência de informações atualizadas (art. 8º, § 3º, VI) S - S

- Existência de histórico das informações (art. 8º) S - S

7) Relatórios da transparência da gestão fiscal (Artigo 48, caput, da LC 101/00)

- A prestação de contas (Relatório Circunstanciado) do ano anterior N S S

- Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) dos últimos 6 meses S - S

- Relatório de Gestão Fiscal (RGF) dos últimos 6 meses S - S

- Existência de histórico das informações (art. 8º) S - S

23) Instrumentos da Gestão Fiscal (Artigo 48, caput, da Lei Complementar nº 101/2000)

- Existência do PPA S - S

- PPA - Lei Nº e Ano (Preencha no formato NNNNN/AAAA Exemplo: 1234/2017 ) 4641/2017 - 4641/2017

- PPA - Existência do anexo PPA S - S

- Existência da LDO S - S

- LDO - Lei nº e Ano (Preencha no formato NNNNN/AAAA Exemplo: 1234/2017 ) 4928/2019 - 4928/2019

- LDO - Existência do anexo LDO S - S

- Existência da LOA S - S

- LOA - Lei nº e Ano (Preencha no formato NNNNN/AAAA Exemplo: 1234/2017 ) 4936/2019 - 4936/2019

- LOA - Existência do anexo LOA S - S

24) Demonstrativos Contábeis (Artigo 48, § 2º, da Lei Complementar nº 101/2000)

- Balanço Orçamentário N S S

- Balanço Financeiro N S S

- Balanço Patrimonial N S S

22/10/2021 Página 1 14:46:51
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DIREÇÃO DE CONTROLE EXTERNO

Pergunta Avaliação
Preliminar

Apresentou
Recurso?

Avaliação
Definitiva

- Demonstração das Variações Patrimoniais N S S

- Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) N S S

Código de autenticação

MRRW9-VBJK3-GZTW8

Observação(ões): (1) Verificação realizada de acordo com as orientações da Cartilha: Acesso à Informação na Prática –
O que publicar no Portal? Orientações para Prefeituras e Câmaras, disponível em: http://www1.tce.rs.gov.br/portal/page/portal/
tcers/publicacoes/estudos/avaliacao_portais_rs..
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DIREÇÃO DE CONTROLE EXTERNO

Recibo de Envio de Informações Nº 22/2020

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
(Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011)

Órgão: PM DE CAMPO BOM
Site: www.campobom.rs.gov.br
População: 69.458
Período da Pesquisa: 22/06/2020 a 18/09/2020. Período para apresentação dos recursos: 21/09/2020 a 09/10/2020

conforme orientações dos Ofícios Circulares DCF nº 22/2020, de 08/09/2020, nº 23/2020, de 14/09/2020 e nº 26/2020, de
21/09/2020.

Pergunta Avaliação
Preliminar

Apresentou
Recurso?

Avaliação
Definitiva

8) Informações sobre licitações e seus editais e resultados (Artigo 8º, § 1º, inciso IV, da Lei nº
12.527/2011)

- Existência de histórico das informações (art. 8º) S - S

- Existência de informações atualizadas (art. 8º, § 3º, VI) S - S

9) Informações sobre contratos celebrados (Artigo 8º, § 1º, inciso IV, da Lei nº 12.527/2011)

- Existência de histórico das informações (art. 8º) S - S

- Existência de informações atualizadas (art. 8º, § 3º, VI) S - S

10) Dados gerais para acompanhamento de programas, ações, projetos e obras (Artigo 7º, inciso
VII, alínea “a” e artigo 8º, § 1º, inciso V, da Lei nº 12.527/2011)

- Existência de histórico das informações (art. 8º) N S S

- Existência de informações atualizadas (art. 8º, § 3º, VI) N S S

13) Recursos Humanos (Artigo 8º, § 2º da Lei nº 12.527/2011)

- Relação dos servidores S - S

- Indicação de cargo e/ou função desempenhada por cada servidor S - S

- Tabela com o padrão remuneratório dos cargos e funções N S S

- Existência de informações atualizadas (art. 8º, § 3º, VI) S - S

- Existência de histórico das informações (art. 8º) S - S

14) Diárias (Artigo 8º, § 2º da Lei nº 12.527/2011)

- Cargo do beneficiário N S S

- Número de diárias usufruídas por afastamento S - S

- Período de afastamento S - S

- Motivo do afastamento S - S

- Local de destino S - S

- Tabela ou relação que explicite os valores das diárias dentro do Estado, fora do Estado e fora
do país, conforme legislação local

N S S

- Existência de informações atualizadas S - S

- Existência de histórica das informações (art. 8º) S - S

18) Medidas para garantir atendimento a usuários com necessidade especiais (Artigo 8º, § 3º,
inciso VIII, da Lei nº 12.527/2011)

5,90 - 5,90

Código de autenticação

MRRW9-VBJK3-GZTW8
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DIREÇÃO DE CONTROLE EXTERNO

Observação(ões): (1) Verificação realizada de acordo com as orientações da Cartilha: Acesso à Informação na Prática –
O que publicar no Portal? Orientações para Prefeituras e Câmaras, disponível em: http://www1.tce.rs.gov.br/portal/page/portal/
tcers/publicacoes/estudos/avaliacao_portais_rs..
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DIREÇÃO DE CONTROLE EXTERNO

Recibo de Envio de Informações Nº 26/2020

Resultado da Transparência nos Portais de Internet 2020 - Ouvidoria

Órgão: PM DE CAMPO BOM
Site: www.campobom.rs.gov.br
População: 69.458
Período da Pesquisa: 22/06/2020 a 18/09/2020. Período para apresentação dos recursos: 21/09/2020 a 09/10/2020

conforme orientações dos Ofícios Circulares DCF nº 22/2020, de 08/09/2020, nº 23/2020, de 14/09/2020 e nº 26/2020, de
21/09/2020.

Pergunta Avaliação
Preliminar

Apresentou
Recurso?

Avaliação
Definitiva

25) Participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração
pública (Lei 13.460/2017)

- Canal para acesso à Ouvidoria S - S

- Divulgação da Carta de Serviços ao Usuário – (Art. 7ª da Lei nº 13.460/2017) N S S

- Divulgação do último Relatório Anual de Gestão (Art. 15, Parágrafo Único, inciso II da Lei nº
13.460/2017)

N S N

Código de autenticação

NBUN2-AAUR7-ODTN6
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DIREÇÃO DE CONTROLE EXTERNO

Anexo de Justificativas

Resultado da Transparência nos Portais de Internet 2020 - Ouvidoria

PM DE CAMPO BOM

Item 25) Participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública (Lei
13.460/2017)

Pergunta: - Divulgação do último Relatório Anual de Gestão (Art. 15, Parágrafo Único, inciso II da Lei nº 13.460/2017)
Justificativa: Em pesquisa no site do Município, não foi possível verificar a divulgação do último Relatório Anual de Gestão.

Foi solicitada revisão do item, porém, quanto ao Relatório de Gestão da Ouvidoria, não atende em sua integralidade o Art. 15
da Lei nº 13.460/2017:

Art. 15. O relatório de gestão de que trata o inciso II do caput do art. 14 deverá indicar, ao menos:

I - o número de manifestações recebidas no ano anterior;
II - os motivos das manifestações;
*III - a análise dos pontos recorrentes; e
*IV - as providências adotadas pela administração pública nas soluções apresentadas.

Parágrafo único. O relatório de gestão será:
I - encaminhado à autoridade máxima do órgão a que pertence a unidade de ouvidoria; e
II - disponibilizado integralmente na internet.

Acessado em 12/08/2020
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DIREÇÃO DE CONTROLE EXTERNO

Relatório Gestão Ouvidoria incompleto
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DIREÇÃO DE CONTROLE EXTERNO

Recibo de Envio de Informações Nº 27/2020

Resultado da Transparência nos Portais de Internet 2020 - COVID 19

Órgão: PM DE CAMPO BOM
Site: www.campobom.rs.gov.br
População: 69.458
Período da Pesquisa: 22/06/2020 a 18/09/2020. Período para apresentação dos recursos: 21/09/2020 a 09/10/2020

conforme orientações dos Ofícios Circulares DCF nº 22/2020, de 08/09/2020, nº 23/2020, de 14/09/2020 e nº 26/2020, de
21/09/2020.

Pergunta Avaliação
Preliminar

Apresentou
Recurso?

Avaliação
Definitiva

26) Contratações ou aquisições de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados
ao enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus (art. 4º, §2º da Lei nº
13.979/2020)

- Local específico para consulta às despesas despendidas no combate ao Coronavírus S S

- Nome do contratado S S

- Número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil S S

- Prazo contratual S S

- Valor S S

- Processo de contratação ou aquisição S S

- Verificar publicação do Decreto de Calamidade S S

Código de autenticação

ONGO7-WJTJ5-PEEO6
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
VINCULAÇÃO DE RECURSOS PARA APLICAÇÃO EM 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Art. 212 da Constitucional Federal

Fl.
Rubr.

SIA1282

CAMPO BOM
2020EXERCÍCIO FINANCEIRO:
2º Semestre/3º QuadrimestrePERÍODO DE REFERÊNCIA:

          O índice de aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE),
apresentado pelo Poder Executivo (documentos de código de barras 62001122093418765),
foi ajustado durante a análise realizada pela Equipe Técnica do TCE/RS, conforme segue:

MUNICÍPIO:

Demonstrativo da Aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

20
20
31
20
31
20
31
20
31

1
2

11180234020100
11180234030100
17180121010000

17180121020000
17180121030000
17180121040000

17180131010000

17180131020000

17180131030000

17180141010000

17180141020000

17180141030000

17180151010000
17180151020000
17180151030000
17180151040000
17280111010000
17280111020000
17280111030000
17280111040000
17280121010000
17280121020000
17280121030000
17280121040000

Administracao Geral
Ensino Fundamental
Ensino Fundamental
Educacao Infantil
Educacao Especial
Educacao de Jovens e Adultos
Educacao de Jovens e Adultos
Educacao Especial
Educacao Infantil

(-) Desp. Liq. com Recursos do PLUS do FUNDEB
(-) Desp. Liq. com Rend. da MDE + FUNDEB     

ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-MDE -NORMAL
ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-ASPS-NORMAL
Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - 
PRÓPRIO
Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE
Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS
Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - 
FUNDEB
Cota-Parte do FPM ? 1% Cota entregue no mês de 
dezembro - Principal - PRÓPRIO
Cota-Parte do FPM ? 1% Cota entregue no mês de 
dezembro - Principal -  MDE
Cota-Parte do FPM ? 1% Cota entregue no mês de 
dezembro - Principal - ASPS
Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de 
julho - Principal - PRÓPRIO
Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de 
julho - Principal -  MDE
Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de 
julho - Principal - ASPS
Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO
Cota-Parte do ITR - Principal - MDE
Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS
Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB
Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO
Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE
Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS
Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB
Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO
Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE
Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS
Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB

 2.501.956,49
 16.502.162,15
 30.711.532,52
 8.312.052,40
 1.916.061,12

 81.762,62
 638.815,47

 1.161.970,40
 19.253.862,08

 36.294.097,11
 74.225,19

 20.450,92
 12.270,05

 18.370.256,87

 1.530.854,73
 4.592.564,24
 6.123.418,97

 826.668,34

 344.445,14

 206.667,08

 828.430,81

 345.179,51

 207.107,70

 5.952,12
 496,01

 1.488,03
 1.984,05

 24.865.994,93
 2.072.166,29
 6.216.498,79
 8.588.868,66
 5.745.581,06
 478.783,40

 1.436.401,46
 1.915.191,87

DISCRIMINAÇÃO CÓDIGO VALOR

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despesas por Recursos Vinculados
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
VINCULAÇÃO DE RECURSOS PARA APLICAÇÃO EM 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Art. 212 da Constitucional Federal

Fl.
Rubr.

SIA1282

CAMPO BOM
2020EXERCÍCIO FINANCEIRO:
2º Semestre/3º QuadrimestrePERÍODO DE REFERÊNCIA:

MUNICÍPIO:

17280131010000

17280131020000
17280131030000
17280131040000

911130341010101
911130341010201
911130341010301
911180111010100
911180111010200
911180111020100
911180111020200
911180111030100
911180111030200
911180141010000
911180141020000
911180141030000
911180231010100
911180231010200
911180231010300
911180231020100
911180231020200
911180231020300
911180231030100
911180231030200
911180231030300
11130311010101
11130311010102
11130311010201
11130311010202
11130311010301
11130311010302
11130311020100

11130311020200

11130311020300

11130311030100

11130311030200

11130311030300

11130311040100

11130311040200

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 
PRÓPRIO
Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE
Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS
Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 
FUNDEB
IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO
IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO
IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO
(R) IPTU PRINCIPAL - PROPRIO - PREDIAL
(R) IPTU - PRINCIPAL - PRÓPRIO-TERRITORIAL
(R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL
(R)IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL
(R)IPTU - Principal - ASPS-PREDIAL
(R)IPTU - Principal - ASPS-TERRITORIAL
(R)ITBI - Principal - PRÓPRIO
(R)ITBI - Principal - MDE
(R)ITBI - Principal - ASPS
(R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO - FIXO
(R)ISSQN - Principal - PRÓPRIO- VARIÁVEL
(R)ISS - Principal - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL
(R)ISSQN - Principal - MDE - FIXO
(R)ISSQN - Principal - MDE - VARIÁVEL
(R)ISS - Principal - MDE - SIMPLES NACIONAL
(R)ISSQN - Principal - ASPS-FIXO
(R)ISSQN - Principal - ASPS- VARIÁVEL
(R)ISS - Principal - ASPS-SIMPLES NACIONAL
IRRF - ATIVO / INAT. EXECUTIVO 60%
IRRF - ATIVO/ INAT. IPASEM-TESOURO-60%
IRRF ATIVO/INAT EXECUTIVO 25%
IRRF ATIVO/INAT IPASEM TESOURO-25%
IRRF-ATIVO/INAT. EXECUTIVO-15%
IRRF-ATIVO/INAT IPASEM-TESOURO-%
IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal - 
Ativos/Inativos do Poder Legislativo - PRÓPRIO
IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal - 
Ativos/Inativos do Poder Legislativo - MDE
IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal - 
Ativos/Inativos do Poder Legislativo - ASPS
IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal - 
Inativos pagos pelo RPPS - PRÓPRIO
IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal - 
Inativos pagos pelo RPPS - MDE
IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal - 
Inativos pagos pelo RPPS - ASPS
IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal - 
Pensionistas Pagos com Recursos do Tesouro do 
Município - PRÓPRIO
IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal - 
Pensionistas Pagos com Recursos do Tesouro do 
Município - MDE

 294.773,52

 24.564,48
 73.693,40
 98.257,88

-40,88
-17,03
-10,22

-290.504,65
-42.699,87
-121.043,63
-17.791,61
-72.626,16
-10.674,97
-27.782,44
-11.576,01
-6.945,60
-649,89

-114.184,93
-6.209,50
-270,79

-47.577,07
-2.587,28
-162,46

-28.546,21
-1.552,39

 3.082.633,40
 40.583,83

 1.284.434,92
 16.909,95
 770.660,01
 10.145,98
 125.098,43

 52.124,44

 31.274,65

 435.063,52

 181.276,50

 108.765,89

 6.708,52

 2.795,20

DISCRIMINAÇÃO CÓDIGO VALOR
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
VINCULAÇÃO DE RECURSOS PARA APLICAÇÃO EM 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Art. 212 da Constitucional Federal

Fl.
Rubr.

SIA1282

CAMPO BOM
2020EXERCÍCIO FINANCEIRO:
2º Semestre/3º QuadrimestrePERÍODO DE REFERÊNCIA:

MUNICÍPIO:

11130311040300

11130341010101
11130341010102
11130341010201
11130341010202
11130341010301
11130341010302
11180111010100
11180111010200
11180111020100
11180111020200
11180111030100
11180111030200
11180112010000
11180112020000
11180112030000
11180113010000
11180113020000
11180113030000
11180114010000
11180114020000
11180114030000
11180141010000
11180141020000
11180141030000
11180142010000
11180142020000
11180142030000
11180143010000
11180143020000
11180143030000
11180231010100
11180231010200
11180231010300
11180231020100
11180231020200
11180231020300
11180231030100
11180231030200
11180231030300
11180232010100
11180232010200
11180232020100
11180232020200
11180232030100
11180232030200
11180233010100
11180233020100

IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal - 
Pensionistas Pagos com Recursos do Tesouro do 
Município -ASPS
IRRF OUTROS RENDIM PODER EXECUTIVO PROPRIO
IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC.- PRÓPRIO-IPASEM
IRRF-OUTROS REND EXEC - MDE - EXECUTIVO
IRRF - OUTROS REND. EXEC. MDE - IPASEM
IRRF-OUTROS REND.PODER EXEC. ASPS - EXECUTIVO
IRRF OUTROS REND.EXEC.- ASPS-IPASEM
IPTU-PRINCIPAL PROPRIO-PREDIAL
IPTU - PRINCIPAL PROPRIO - TERRITORIAL
IPTU - PRINCIPAL - MDE-PREDIAL
IPTU - PRINCIPAL - MDE-TERRITORIAL
IPTU - PRINCIPAL - ASPS-PREDIAL
IPTU - PRINCIPAL - ASPS-TERRITORIAL
IPTU - Multas e Juros - PRÓPRIO
IPTU - Multas e Juros - MDE
IPTU - Multas e Juros - ASPS
IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO
IPTU - Dívida Ativa - MDE
IPTU - Dívida Ativa - ASPS
IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - PRÓPRIO
IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - MDE
IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros - ASPS
ITBI - Principal - PRÓPRIO
ITBI - Principal - MDE
ITBI - Principal - ASPS
ITBI - Multas e Juros - PRÓPRIO
ITBI - Multas e Juros - MDE
ITBI - Multas e Juros - ASPS
ITBI - Dívida Ativa - PRÓPRIO
ITBI - Dívida Ativa - MDE
ITBI - Dívida Ativa - ASPS
ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-FIXO
ISS - PRINCIPAL - PRÓPRIO-VARIÁVEL
ISS - PRÓPRIO-SIMPLES NACIONAL
ISS - PRINCIPAL - MDE-FIXO
ISS - PRINCIPAL - VARIÁVEL
ISS - MDE-SIMPLES NACIONAL
ISS - PRINCIPAL- ASPS-FIXO
ISS - PRINCIPAL - ASPS-VARIÁVEL
ISS -  ASPS-SIMPLES NACIONAL
MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-NORMAL
MULTAS JUROS MORA-ISS-PROPRIO-SIMPLES NACIONAL
MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-NORMAL
MULTAS JUROS MORA-ISS-MDE-SIMPLES NACIONAL
MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-NORMAL
MULTAS JUROS MORA-ISS-ASPS-SIMPLES NACIONAL
ISS - DÍVIDA ATIVA - PRÓPRIO -NORMAL
ISS - DÍVIDA ATIVA - MDE -NORMAL

 1.677,15

 258.761,79
 56.964,46
 107.595,57
 23.958,00
 64.556,95
 14.374,85

 9.902.857,56
 2.325.998,77
 4.126.214,31
 969.167,14

 2.475.720,47
 581.498,39
 78.068,64
 32.536,98
 19.518,65

 1.429.670,57
 595.703,18
 357.418,10
 516.005,12
 215.010,25
 129.002,49

 2.344.314,70
 976.797,32
 586.077,96

 138,91
 57,87
 34,72

 7.620,92
 3.175,39
 1.905,23

 863.672,12
 28.770.403,47
 2.447.902,54
 359.862,42

 11.987.668,10
 1.019.957,34
 215.916,44

 7.192.599,96
 611.973,75
 102.007,30

 726,15
 42.499,63

 302,56
 25.498,49

 181,54
 126.864,44
 52.859,05

DISCRIMINAÇÃO CÓDIGO VALOR
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
VINCULAÇÃO DE RECURSOS PARA APLICAÇÃO EM 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Art. 212 da Constitucional Federal

Fl.
Rubr.

SIA1282

CAMPO BOM
2020EXERCÍCIO FINANCEIRO:
2º Semestre/3º QuadrimestrePERÍODO DE REFERÊNCIA:

28/10/21
MARCELO HUSEK DE FREITAS

Contas incluídas/ajustadas pelo auditor para recomposição do cálculo.*

MUNICÍPIO:

SICM/SAG, em

Auditor Público Externo.

 25,89ÍNDICE DE APLICAÇÃO EM MDE

 44.711.852,95TOTAL DA APLICAÇÃO EM MDE

11180233030100
11180234010100

ISS - DÍVIDA ATIVA - ASPS-NORMAL
ISS - DÍVIDA ATIVA MULTAS E JUROS-RÓPRIO -NORMAL

 31.714,88
 48.992,22

DISCRIMINAÇÃO CÓDIGO VALOR

 
 

 172.678.036,77RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS (Ajustada)
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Recibo de Envio de Informações Nº 1/2021

O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul notifica o recebimento das seguintes
informações, enviadas eletronicamente no dia 19/04/2021, às 17h e 30min, pelo Controle Interno da PM
DE CAMPO BOM, referente ao órgão PM DE CAMPO BOM, na pessoa de Jocelaine dos Santos Luongo,
CPF 61518590063, em atendimento ao Ofício Circular Nº /

Pergunta Resposta

1) Art. 26-A - Lei de Diretrizes e Bases da Educação

1.1) Previsão normativa

1.1.1) O Executivo Municipal ou o Conselho Municipal de Educação criaram alguma
normativa, vigente, relativa à implementação do ensino da história e cultura, afro-
brasileira e indígena (Artigo 26-A da LDB)?

Sim, apenas o Conselho
Municipal de Educação

1.1.1.1) Identifique e anexe as normas existentes e em vigor: Registros informados: 1
Detalhamento no final do recibo.

1.1.2) O Plano Municipal de Educação inclui o cumprimento do artigo 26-A da LDBEN
dentre as metas a serem atingidas, promovendo o reconhecimento, a valorização, o
respeito e a interação das crianças com as histórias e culturas africanas, afro-brasileiras
e indígenas, conforme disposto na Lei Estadual nº 14.895/2015?

Sim

1.2) Equipe responsável

1.2.1) A Secretaria Municipal de Educação possui setor ou equipe técnica permanente
com a atribuição específica de orientar, coordenar e controlar a educação das relações
étnico-raciais e o ensino da história e cultura africana, afro-brasileira e indígena nas
escolas municipais?

Sim - possui setor

Nome do setor PEDAGÓGICO

1.2.1.1) Informar a composição da Equipe técnica lotada no Setor indicado: Registros informados: 4
Detalhamento no final do recibo.

1.2.1.2) Anexar documento que comprova que a coordenação da implementação do
ensino da história e cultura africana, afro-brasileira e indígena é atribuição do Setor
informado.

-

1.2.1.3) Informe a composição da Equipe técnica permanente e anexe documento que
define suas atribuições

Registros informados: 0

1.2.1.4) Anexar documento que comprova que a designação de equipe responsável
pela coordenação da implementação do ensino da história e cultura africana, afro-
brasileira e indígena

-

1.3) Documentação pedagógica

1.3.1) Nos Projetos Pedagógicos apresentados pelas escolas está incluído, conforme
previsto no Artigo 26-A da LDB, o ensino da história e cultura africana

Não

1.3.1.1) Anexar arquivos de projetos pedagógicos que confirmem a resposta. -

1.3.2) Nos Projetos Pedagógicos apresentados pelas escolas está incluído, conforme
previsto no Artigo 26-A da LDB, o ensino da história e cultura afro-brasileira

Não

1.3.2.1) Anexar arquivos de projetos pedagógicos que confirmem a resposta. -

1.3.3) Nos Projetos Pedagógicos apresentados pelas escolas está incluído, conforme
previsto no Artigo 26-A da LDB, o ensino da história e cultura indígena?

Não

1.3.3.1) Anexar arquivos de projetos pedagógicos que confirmem a resposta. -

1.3.4) Nos Planos de Ensino (PE) está incluído, conforme Artigo 26-A da LDB, o ensino
da história e da cultura africana?

Sim - em alguns PEs de algumas
escolas da rede municipal

Quantas? 13
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Pergunta Resposta

1.3.4.1) Anexar arquivos de planos de ensino que confirmem a resposta. Plano de Ensino.pdf (6,45MB)

1.3.5) Nos Planos de Ensino (PE) está incluído, conforme Artigo 26-A da LDB, o ensino
da história e da cultura afro-brasileira?

Sim - em alguns PEs de algumas
escolas da rede municipal

Quantas? 13

1.3.5.1) Anexar arquivos de planos de ensino que confirmem a resposta. Plano de Ensino.pdf (6,45MB)

1.3.6) Nos Planos de Ensino (PE) está incluído, conforme Artigo 26-A da LDB, o ensino
da história e da cultura indígena?

Sim - em alguns PEs de algumas
escolas da rede municipal

Quantas? 13

1.3.6.1) Anexar arquivos de planos de ensino que confirmem a resposta. Plano de Ensino.pdf (6,45MB)

1.4) Previsão orçamentária

1.4.1) Nas peças orçamentárias do Município (PPA, LDO e LOA) existe recurso
orçamentário específico e exclusivo para a execução de política pública de educação
das relações étnico-raciais e ensino das culturas e histórias africana, afro-brasileira e
indígena?

Sim

1.4.1.1) Informe a classificação orçamentária do(s) recurso(s) destinado(s) ao ensino
das relações étnico-raciais, bem como o respectivo valor.

Registros informados: 2
Detalhamento no final do recibo.

1.4.2) Dos recursos orçados para a Função Educação, algum montante foi destinado
especificamente para o cumprimento do artigo 26-A da LDBEN no exercício de 2020
(valor liquidado)?

Não

1.4.3) De que forma foi empregado o valor destinado especificamente para o
cumprimento do artigo 26-A da LDBEN no exercício de 2020?

1.5) Formação dos professores

1.5.1) No último concurso público para o magistério municipal, o ensino da histórias e
culturas africanas, afro-brasileiras e indígenas foi exigido dentre os conteúdos a serem
estudados pelos candidatos?

Não

1.5.1.1) Anexar cópia do edital. -

1.5.2) O Município promoveu a capacitação de professores para o cumprimento do
artigo 26-A da LDBEN no exercício de 2020?

Não

1.5.2.1) Informe os eventos de formação oferecidos em 2020 Registros informados: 0

1.5.2.2) Informe a Área de conhecimento dos professores capacitados para o
cumprimento do artigo 26-A da LDBEN no exercício de 2020:

1.5.3) O Município organizou e realizou evento(s) de formação (mesmo que virtual)
sobre o cumprimento do Artigo 26-A da LDBEN em 2020?

Não

1.5.3.1) Os eventos de formação para o cumprimento do Artigo 26-A da LDBEN
realizados pelo município tiveram assessoria de:

1.6) Abrangência do ensino da história e cultura africana, afro-brasileira e indígena

1.6.1) A Secretaria Municipal de Educação implantou e está em plena execução o
ensino da história e cultura africana, afro-brasileira e indígena, conforme previsto no
Artigo 26-A da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDBEN) e de acordo com as
diretrizes nacionais para implementação da educação das relações étnico-raciais e do
ensino da história e cultura africana, afro-brasileira e indígena?

Sim

1.6.2) Tendo em vista o parágrafo 2º do Art. 26-A da LDBEN, e os Pareceres do
Conselho Nacional de Educação nºs CNE/CP 003/2004 e CNE/CEB 002/2007, os
conteúdos de histórias e culturas africanas afro-brasileiras e indígenas:

São ministrados na Educação
Infantil em todas as escolas

municipais São ministrados em
todas as escolas municipais

de Ensino Fundamental A rede
municipal não possui Ensino Médio

1.6.3) Considerando as escolas da rede pública municipal, os conteúdos de histórias e
culturas africanas afro-brasileiras e indígenas:

Em todos os anos do
Ensino Fundamental

04/10/2021 Página 2 13:52:20

  Página

557

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

2

P
eç

a
39

61
30

9
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280478

Assinado digitalmente por: Cesar Artur Staudt Follmann em 22/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.C80F.F47D.2F15.90BC.CA63.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Pergunta Resposta

1.6.4) Tendo em vista o parágrafo 2º do Art. 26-A da LDBEN, os conteúdos de histórias
e culturas africanas, afro-brasileiras e indígenas são ministrados nas disciplinas de:

História Artes Educação
Física Língua Portuguesa

Geografia Outra(s)

Qual(is)? Ensino Religioso, Língua
Inglesa e Ética e Cidadania.

1.6.5) A Secretaria Municipal de Educação realiza consultas nas escolas do Município,
elaborando relatórios anuais a respeito das ações de implementação das Diretrizes
Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino
das Histórias e Culturas Afro-Brasileiras, Africanas e dos Povos Indígenas, conforme
prevê o Plano Estadual de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para
a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino das Histórias e das Culturas
Afro-Brasileiras, Africanas e dos Povos Indígenas, instituído pelo Decreto Estadual nº
53.817/2017?

Não

1.6.5.1) Anexar cópia dos relatórios anuais referentes a 2019 e/ou 2020. -

2) Plano Municipal de Educação

2.1) O município possui plano municipal de educação? Sim

2.2) Indicar e anexar a legislação correspondente. Registros informados: 1
Detalhamento no final do recibo.

3) Meta 18 PNE

3.1) O município possui plano de carreira e remuneração para os profissionais da
educação básica pública?

Sim

3.1.1) Indicar e anexar a legislação correspondente Registros informados: 1
Detalhamento no final do recibo.

3.2) O município observa o limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o
desempenho das atividades de interação com os educandos, conforme disposto no § 4º,
art. 2º da Lei Federal nº 11.738/2008

Sim

3.3) O município utiliza o piso salarial nacional profissional do magistério público da
educação básica como valor mínimo proporcional do vencimento básico para a jornada
de 40 (quarenta) horas semanais?

Sim

Recibo emitido em 04/10/2021 13:52.

Código de autenticação

VGQA7-JKDP4-MOHQ6
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Dados Tabulares

1.1.1.1) Identifique e anexe as normas existentes e em vigor:

Tipo Outro

Tipo "Outro", Informe: RESOLUÇÃO

Número 6

Ano 2010

Proposta por Conselho Municipal de Educação

Anexar arquivo RESOLUÇÃO CME
Nº 006.pdf (172,79 KB)
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Dados Tabulares

1.2.1.1) Informar a composição da Equipe técnica lotada no Setor indicado:

Nome Marcia Tornin

CPF 35379855091

Cargo Coordenadora Geral de Educação

Formação Educação Física

Nome Renata da Silva

CPF 01794379096

Cargo Coordenadora Geral da Cultura

Formação Superior Incompleto

Nome Camila V. Sager

CPF 98155083004

Cargo Coordenadora Pedagógica

Formação Letras

Nome Angela C. Schutz

CPF 58849394004

Cargo Coordenadora Pedagógica

Formação Pedagogia
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Dados Tabulares

1.4.1.1) Informe a classificação orçamentária do(s) recurso(s) destinado(s) ao ensino das relações étnico-
raciais, bem como o respectivo valor.

Órgão 06

Unidade 02

Função 12 - Educação

Subfunção 365 - Educação Infantil

Programa 44 - Cursos Qualificação

Projeto/atividade 2263 - Qualificação história e
cultura afro-brasileira e do indigena

Dotação autorizada (R$) 11.000,00

Valor empenhado (R$) 0,00

Valor liquidado (R$) 0,00

Órgão 06

Unidade 03

Função 12 - Educação

Subfunção 361 - Ensino Fundamental

Programa 44 - Cursos de Qualificação

Projeto/atividade 2366 - Qualificação história e
cultura afro-brasileira e do indigena

Dotação autorizada (R$) 11.000,00

Valor empenhado (R$) 0,00

Valor liquidado (R$) 0,00
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Dados Tabulares

2.2) Indicar e anexar a legislação correspondente.

Tipo Lei

Se "Outro", informe

Número 4.355

Ano 2015

Anexar arquivo PLANO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.pdf (1359,35 KB)

04/10/2021 Página 7 13:52:20

  Página

562

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

7

P
eç

a
39

61
30

9
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280478

Assinado digitalmente por: Cesar Artur Staudt Follmann em 22/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.C80F.F47D.2F15.90BC.CA63.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Dados Tabulares

3.1.1) Indicar e anexar a legislação correspondente

Tipo Lei

Se "Outro", informe

Número 3.509

Ano 2009

Anexar arquivo Lei Municipal Nº
3509.pdf (191,99 KB)
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LEI Nº 3509, DE 15/12/2009.

INSTITUI O PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO
MUNICIPAL, ESTABELECE O RESPECTIVO QUADRO DE CARGOS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAISAL MOTHCI KARAM, Prefeito Municipal de Campo Bom, no uso de suas atribuições legais, tendo a Câmara Municipal de Vereadores, aprovado,
sanciona e promulga a seguinte, Lei:

Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Em consonância com os princípios da Constituição Federal, da Lei Federal nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), da Lei
Federal nº 10.172/2001 (Plano Nacional de Educação), da Lei Federal nº 11.494/2007 (que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB), da Lei Federal nº 11.738/2008 (Regulamenta a alínea "e", do inciso III, do
caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério
público da educação básica), e, da Resolução CNE/CEB nº 2/2009, do Conselho Nacional de Educação, fica instituído o Plano de Carreira do Magistério
Público Municipal, e estabelecido o respectivo quadro de cargos.

 O regime jurídico dos membros do magistério é o mesmo dos demais servidores do Município, observadas as disposições específicas desta Lei.

 Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I - SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, o conjunto de instituições de ensino mantidas pelo Poder Público Municipal, as instituições de educação infantil

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

1/29
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criadas e mantidas pela iniciativa privada, e os Órgãos Municipais de Educação;

II - REDE MUNICIPAL DE ENSINO, o conjunto de instituições e órgãos que realiza atividades de educação sob a coordenação da Secretaria Municipal
de Educação;

III - MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, o conjunto de profissionais da educação, titulares do Cargo de Professor, e do Cargo de Professor de
Educação Infantil do Ensino Público Municipal;

IV - PROFESSOR, o titular do Cargo de Professor, na Carreira do Magistério Público Municipal, com funções de magistério no Ensino Fundamental, na
educação de jovens e adultos, e na educação especial;

V - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, o titular de Cargo de Professor de Educação Infantil, na carreira do Magistério Público Municipal, com
funções de Magistério na Educação Infantil;

VI - FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO, as atividades de docência e de suporte pedagógico direto à docência, aí incluídas as de administração escolar,
planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional nas escolas e/ou unidades escolares com atendimento à criança e ao adolescente;

VII - PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO ESCOLAR BÁSICA, aqueles que, nela estando em efetivo exercício, e tendo sido formados em cursos
reconhecidos, se constituem em:

a) professores habilitados em nível médio ou superior, para a docência na educação Infantil e nos Ensinos Fundamental e Médio;
b) trabalhadores em educação, os portadores de diploma de pedagogia, com habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e
orientação educacional, bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas;
c) trabalhadores em educação, os portadores de diploma de curso técnico ou superior em área pedagógica ou afim.

Parágrafo Único - Por necessidade do ensino, devidamente justificada, os detentores do Cargo de Professor, poderão atuar na educação infantil, e os
detentores do Cargo de Professor da Educação Infantil poderão atuar no Ensino Fundamental.

Capítulo II
DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

2/29
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SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS

 A Carreira do Magistério Público Municipal, que abrange os professores da Educação Básica nos níveis Ensino Fundamental e Educação Infantil,
nas modalidades de Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial tem como princípios básicos:

I - o acesso à carreira por concurso público, provas e títulos de, e orientado para assegurar a qualidade da ação educativa;

II - remuneração condigna para todos e, no caso dos profissionais do magistério, com vencimentos iniciais nunca inferiores aos valores correspondentes
ao Piso Salarial Profissional Nacional, definido pela Lei Federal nº 11.738/2008;

- o reconhecimento da importância da carreira, e o desenvolvimento de ações que busquem remuneração similar a de outras carreiras profissionais de
formação semelhante;

IV - progressão de vencimentos, na carreira, por incentivos que contemplem titulação, experiência, desempenho, atualização e aperfeiçoamento
profissional;

V - valorização do tempo de serviço prestado, que será utilizado como componente evolutivo;

VI - carga horária diária, preferencialmente em tempo integral de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais.

Parágrafo único - São os seguintes os cargos de carreira do magistério público municipal:

Art. 4º
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_________________________________________________________
|        CARGO       |NÚMERO DE CARGOS|   CARGA HORÁRIA   |
|                    |                |      SEMANAL      |
|====================|================|===================|
|Professor           |             550|      20 horas     |
|--------------------|----------------|-------------------|
|Professor de        |              80|      40 horas     |
|Educação Infantil   |                |                   |
|____________________|________________|___________________|

Parágrafo Único - São os seguintes os cargos de carreira do magistério público municipal:
 

 

 ________________________________________________________________
|          CARGO          |NÚMERO DE CARGOS|CARGA HORÁRIA SEMANAL|
|=========================|================|=====================|
|Professor                |             600|20 horas             |
|-------------------------|----------------|---------------------|
|Professor de Educação    |             155|40 horas             |
|Infantil                 |                |                     |
|_________________________|________________|_____________________| (Redação dada pela Lei nº 3721/2011)
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Parágrafo único. O quadro do Magistério municipal constitui-se na forma do quadro abaixo:

Cargo Número de cargos Carga horária semanal

Professor 655 20 horas

Professor de Educação Infantil 355 40 horas

(Redação dada pela Lei nº 4930/2019)

 O concurso público para ingresso no Cargo de Professor ou de Professor da Educação Infantil, será realizado para o Ensino Fundamental - anos
iniciais e finais, e Educação Infantil -, sendo exigida a seguinte titulação:

I - para os anos iniciais do Ensino Fundamental, e para a Educação Infantil, formação mínima em nível médio, na modalidade normal, ou licenciatura
Plena em Pedagogia;

II - para os anos finais do Ensino Fundamental, formação em curso superior, de licenciatura plena, ou outra graduação correspondente a áreas de
conhecimento específicas do currículo, com formação pedagógica nos termos da legislação vigente.

SEÇÃO II
DA ESTRUTURA DA CARREIRA

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 A Carreira do Magistério Público Municipal é estruturada em 4 (quatro) níveis, 6 (seis) avanços, e 15 (quinze) classes.

§ 1º Cargo é o lugar, na organização do serviço público, correspondente a um conjunto de atribuições, com estipêndio específico, denominação própria,

Art. 5º

Art. 6º
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número certo e remuneração pelo Poder Público, nos termos da Lei.

§ 2º Nível é a titulação do professor obtida em instituições credenciadas, correspondendo a sua progressão na carreira.

§ 3º Classe é a progressão na carreira correspondente ao desempenho, atualização e aperfeiçoamento.

§ 4º Avanço é a progressão na carreira por experiência, ou tempo de serviço.

 O ingresso na Carreira dar-se-á na classe inicial, no nível correspondente à habilitação do candidato aprovado.

 O exercício profissional do titular do Cargo de Professor e do Cargo de Professor de Educação Infantil será na docência.

Parágrafo Único - O titular de Cargo de Professor e do Cargo de Professor de Educação Infantil poderá exercer, de forma alternada ou concomitante com
a docência, outras funções de magistério, atendidos os seguintes requisitos:

I - formação em pedagogia ou outra licenciatura com pós-graduação específica para o Exercício de função de suporte pedagógico;

II - experiência de, no mínimo, três anos em docência.

SUBSEÇÃO II
NÍVEIS, CLASSES E AVANÇOS

 Os níveis, referentes à habilitação do titular do Cargo de Professor e do Cargo de Professor de Educação Infantil, que possibilitarão a evolução na
carreira, são:

I - Nível 1, formação em nível médio, na modalidade normal;

II - Nível 2, formação em nível superior, em curso de licenciatura plena ou outra graduação correspondente a áreas de conhecimento específicas do

Art. 7º

Art. 8º

Art. 9º
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currículo, com formação pedagógica, nos termos da legislação vigente;

III - Nível 3, formação em nível de pós-graduação lato sensu, em cursos na área de educação;

IV - Nível 4, mestrado ou doutorado em cursos na área de educação.

§ 1º A mudança de nível é automática, e vigorará a contar do mês seguinte aquele em que o interessado protocolar na Municipalidade, cópia autenticada
do diploma, ou do certificado da nova habilitação, devidamente registrada no órgão competente.

§ 2º O nível é pessoal, e não se altera com a progressão por classe.

§ 3º O valor dos vencimentos correspondentes aos níveis da Carreira do Magistério Público Municipal será obtido pela multiplicação do vencimento básico
da carreira, pelos seguintes coeficientes:
 

 

 _____________________________________________
|         CARGO       |NÚMERO DE|CARGA HORÁRIA|
|                     | CARGOS  |   SEMANAL   |
|=====================|=========|=============|
|Professor            |      550|20 horas     |
|---------------------|---------|-------------|
|Professor de Educação|       80|40 horas     |
|Infantil             |         |             |
|_____________________|_________|_____________|

§ 3º O valor pecuniário, referente ao nível de escolaridade, será obtido pela aplicação dos percentuais abaixo, de forma não cumulativa, sobre o valor do
vencimento básico da carreira em que se encontrar o servidor municipal, de acordo com a tabela a seguir:
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Inciso Nível %

I 1 00,00

II 2 30,00

III 3 40,00

IV 4 50,00

(Redação dada pela Lei nº 4930/2019)

§ 4º As especializações "lato sensu", o mestrado e o doutorado deverão vincular-se à atividade desenvolvida, na área da Educação, pelo integrante do
Magistério, no exercício do seu cargo. (Redação acrescida pela Lei nº 4930/2019)

§ 5º A mudança de nível dar-se-á, por despacho fundamentado da autoridade competente, à luz de requerimento do servidor municipal, instruído com
cópia autêntica da certificação de conclusão do curso. (Redação acrescida pela Lei nº 4930/2019)

§ 6º A progressão por escolaridade é pessoal, e não se altera com a progressão por classe. (Redação acrescida pela Lei nº 4930/2019)

§ 7º O valor referente ao nível será calculado sobre o vencimento básico do servidor, de forma não cumulativa e paga através de parcela destacada no
contracheque. (Redação acrescida pela Lei nº 4930/2019)

§ 8º A transposição de um nível para outro determina a substituição do percentual até então recebido, pelo percentual do novo grau obtido. (Redação
acrescida pela Lei nº 4930/2019)

§ 9º O valor devido a título de progressão por escolaridade não será computado para o cálculo de qualquer outra vantagem. (Redação acrescida pela Lei
nº 4930/2019)

§ 10 Fica vedada a utilização do nível de escolaridade exigido para o ingresso no serviço público municipal, com vistas à progressão constante
na tabela do § 3º, deste artigo. (Redação acrescida pela Lei nº 4960/2020)

Art. 10.
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 As classes se constituem na linha de progressão do titular de Cargo de Professor e do Cargo de Professor de Educação Infantil na carreira, por
desempenho, atualização e aperfeiçoamento, e são designadas pelas letras "A" à "O".

§ 1º A progressão, por classe, obedecerá os seguintes critérios:

a) Classe A - ingresso automático;

b) Progressão para as classes B, C, D, E, F, G, H, I, J, K, L, M, N e O, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos:
1. dois anos, ou mais, de permanência na Classe "A", ressalvado no que refere aos integrantes do magistério em estágio probatório, que terão de
permanecer nesta classe por, no mínimo, três anos;
2. dois anos, ou mais, de permanência na classe imediatamente antecedente, a partir da classe "B";
3. comprovação de realização anual de cursos de atualização e/ou aperfeiçoamento, relacionados com a educação, que somados perfaçam, no mínimo,
60 (sessenta) horas de duração;
4. submissão à avaliação anual de desempenho; e,
5. prestação de prova de conhecimentos, relativamente a capacitação, atualização e/ou aperfeiçoamento ocorridos no período em avaliação, com
obtenção de, pelo menos, 60% (sessenta por cento) da nota máxima possível.

b) Progressão para as classes B, C, D, E, F, G, H, I, J, K, L, M, N e O, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos:
1 - dois anos, ou mais, de permanência na Classe "A", ressalvado no que refere aos integrantes do magistério em estágio probatório, que terão de
permanecer nesta classe por, no mínimo, três anos;
2 - dois anos, ou mais, de permanência na classe imediatamente antecedente, a partir da classe "B";
3 - comprovação de realização anual de cursos de atualização e/ou aperfeiçoamento, relacionados com a educação, que somados perfaçam, ao final de
dois anos, no mínimo, 60 (sessenta) horas de duração;
4 - submissão à avaliação anual de desempenho, sendo que a média aritmética ao final de dois anos, deverá ser igual a 70 (setenta) pontos. (Redação
dada pela Lei nº 3721/2011)

b) Progressão para as classes B, C, D, E, F, G, H, 1, J, K, L, M, N e O, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos:

1. dois anos, ou mais, de permanência na Classe "A", ressalvado no que refere aos integrantes do magistério em estágio probatório, que terão de
permanecer nesta classe por, no mínimo, três anos;
2. dois anos, ou mais, de permanência na classe imediatamente antecedente, a partir da classe "B";

Art. 10.
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3. comprovação de realização anual de cursos de atualização e/ou aperfeiçoamento, relacionados com a educação, que somados perfaçam, ao final de
dois anos, no mínimo, 60 (sessenta) horas de duração;
4. submissão à avaliação anual de desempenho, sendo que a média aritmética da pontuação final no biênio, deverá ser igual ou superior a 70 (setenta)
pontos. (Redação dada pela Lei nº 3809/2011)

§ 2º Relativamente ao disposto no número "3" (três) da alínea "b" do § 1º deste art. 10, compreender-se-ão como "cursos de atualização e/ou
aperfeiçoamento", desde que perfaçam, no mínimo, 60 (sessenta) horas de duração, em conjunto ou isoladamente, e relativamente aos mesmos
apresente o integrante do magistério, o pertinente certificado de freqüência, do qual conste a carga horária e a identificação do órgão expedidor, os
seguintes eventos, exemplificativamente: - jornadas, simpósios, palestras, encontros, congressos e seminários.

§ 3º A avaliação de desempenho, que deve reconhecer a interdependência entre trabalho do profissional do magistério e o funcionamento geral do
sistema de ensino, e, portanto, ser compreendida como um processo global e permanente de análise de atividades, a fim de proporcionar ao profissional
do magistério um momento de aprofundar a análise de sua prática, percebendo seus pontos positivos e visualizando caminhos para a superação de suas
dificuldades, possibilitando, dessa forma, seu crescimento profissional e, ao sistema de ensino, indicadores que permitam o aprimoramento do processo
educativo, deve levar em conta, entre outros fatores, a objetividade, a transparência, e, especialmente, os seguintes princípios:

a) participação democrática, mediante elaboração do processo avaliatório conjuntamente, pelo órgão executivo e os profissionais do magistério;
b) operacionalização com base em regulamento a ser elaborado na forma da alínea anterior, e editado por decreto do Poder Executivo;
c) participação do integrante do magistério na elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino em que atua;
d) elaboração e cumprimento do plano de trabalho, pelo integrante do magistério, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino em que
atua;
e) zelo do integrante do magistério pela aprendizagem dos alunos;
f) estabelecimento, pelo integrante do magistério, de estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;
g) participação, pelo integrante do magistério, dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação;
h) colaboração do integrante do magistério com as atividades de articulação da escola com as famílias dos alunos e a comunidade;
i) rendimento e qualidade do trabalho do integrante do magistério;
j) cumprimento dos deveres e responsabilidades, pelo integrante do magistério;
k) elaboração de trabalhos, pelo integrante do magistério, vinculados à área da educação;
l) projetos e atividades realizadas pelo integrante do magistério na Escola, ou na Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
m) planejamento, execução e avaliação de propostas de inovações educacionais, pelo integrante do magistério.
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§ 4º A avaliação por desempenho será procedida pela COMISSÃO PERMANENTE DE CAPACITAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
E QUALIDADE DO SERVIDOR E DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL (COMPAQ), instituída pela Lei Municipal nº 2.413/2003, com o auxílio da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através dos superiores hierárquicos do avaliando.

§ 5º O valor dos vencimentos referentes às classes da Carreira do Magistério Público Municipal será obtido pela aplicação dos coeficientes seguintes
sobre o valor do vencimento básico da carreira, no nível em que se encontrar o integrante do magistério:
 

 

 _______________________
|ITEM|CLASSE|COEFICIENTE|
|====|======|===========|
|a   |Classe|       1,00|
|    |A     |           |
|----|------|-----------|
|b   |Classe|       1,02|
|    |B     |           |
|----|------|-----------|
|c   |Classe|       1,04|
|    |C     |           |
|----|------|-----------|
|d   |Classe|       1,06|
|    |D     |           |
|----|------|-----------|
|e   |Classe|       1,08|
|    |E     |           |
|----|------|-----------|
|f   |Classe|       1,10|
|    |F     |           |
|----|------|-----------|
|g   |Classe|       1,12|
|    |G     |           |
|----|------|-----------|
|h   |Classe|       1,14|
|    |H     |           |
|----|------|-----------|
|i   |Classe|       1,16|
|    |I     |           |
|----|------|-----------|
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|j   |Classe|       1,18|
|    |L     |           |
|----|------|-----------|
|k   |Classe|       1,20|
|    |K     |           |
|----|------|-----------|
|I   |Classe|       1,22|
|    |L     |           |
|----|------|-----------|
|m   |Classe|       1,24|
|    |M     |           |
|----|------|-----------|
|n   |Classe|       1,26|
|    |N     |           |
|----|------|-----------|
|o   |Classe|       1,28|
|    |O     |           |
|____|______|___________|

§ 5º O valor pecuniário, referente à classe, será obtido pela aplicação dos percentuais abaixo, de forma não cumulativa, sobre o valor do vencimento
básico da carreira em que se encontrar o servidor municipal, de acordo com a tabela a seguir:

Inciso CLASSE %

I A 0

II B 2

III C 4

IV D 6

V E 8
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VI F 10

VII G 12

VIII H 14

IX I 16

X J 18

XI K 20

XII L 22

XIII M 24

XIV N 26

XV O 28

(Redação dada pela Lei nº 4930/2019)

§ 6º A formalização da mudança de classe do servidor, e a concretização dos respectivos efeitos pecuniários, se dará para os que lograrem preencher os
requisitos necessários no curso do primeiro semestre do exercício, a contar do respectivo mês de junho; e para os que os atingirem somente no curso do
segundo semestre do exercício, a contar do respectivo mês de dezembro. (Redação acrescida pela Lei nº 3809/2011)

§ 6º A mudança de classe do servidor será formalizada por portaria do Chefe do Poder Executivo, e o pagamento do percentual referente à classe, se
dará:

I - no mês de julho: para os que lograrem preencher os requisitos necessários no curso do primeiro semestre do exercício;

II - no mês de dezembro: para os que implementarem a condição no curso do segundo semestre do exercício. (Redação dada pela Lei nº 4930/2019)

§ 7º O valor referente à progressão por classe será calculado sobre o vencimento básico do servidor, de forma não cumulativa e paga através de parcela
destacada no contracheque. (Redação acrescida pela Lei nº 4930/2019)
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§ 8º A passagem de uma classe para outra determina a substituição do percentual até então recebido, pelo percentual da classe subsequente; (Redação
acrescida pela Lei nº 4930/2019)

§ 9º O valor devido a título de progressão não será computado para o cálculo de qualquer outra vantagem. (Redação acrescida pela Lei nº 4930/2019)

 Os avanços se constituem na evolução do titular de Cargo de Professor e do Cargo de Professor de Educação Infantil na carreira, em razão do
respectivo tempo de serviço na profissão.

Parágrafo Único - O avanço por tempo de serviço corresponderá a 2% (dois) por cento do vencimento básico previsto para o Cargo de Professor, ou de
Professor de Educação Infantil, conforme o caso, para cada 5 (cinco) anos de efetivo exercício, observado o limite máximo de 6 (seis) avanços ao longo
da carreira.

SUBSEÇÃO III
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

 A qualificação profissional, objetivando o aprimoramento permanente do Ensino, e a progressão do integrante do magistério na carreira, será
assegurada através de cursos de formação, atualização e/ou aperfeiçoamento, em instituições credenciadas; ou, de programas de aperfeiçoamento em
serviço. (Vide regulamentação dada pelo Decreto nº 6687/2019)

Parágrafo Único - O Município proporcionará, obrigatoriamente, e sem prejuízo remuneratório para o integrante do magistério, um mínimo de 20 (vinte)
horas anuais de programas de aperfeiçoamento e atualização.

 O afastamento do integrante do magistério do serviço, para fins de qualificação profissional, será concedido para a frequência a cursos, jornadas,
simpósios, encontros, congressos, seminários e outros eventos educacionais de formação, em instituições credenciadas. (Regulamentado pelo Decreto
nº 4900/2010)

§ 1º O tempo de afastamento do integrante do magistério, do serviço, para os fins específicos do caput deste art. 13, ocorrerá sem prejuízo

Art. 11.

Art. 12.

Art. 13.
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remuneratório, e será considerado como tempo de serviço efetivamente prestado, desde que o mesmo:

a) comprove a respectiva frequência, ao termo do afastamento, por certificado do qual conste a carga horária e a identificação do órgão expedidor;
b) apresente sinopse da matéria objeto do curso, jornada, simpósio, encontro, congresso, seminário ou outro evento educacional de formação
frequentado, e declare a respectiva disponibilização para a ministração de palestra sobre o mesmo tema, sempre que convocado a tanto, pelo respectivo
superior hierárquico.

§ 2º O afastamento do integrante do magistério, do serviço, para os fins específicos do caput deste art. 13, será concedido pelo(a) Secretário(a) Municipal
de Educação e Cultura, ad referendum do Prefeito Municipal, dentro do período consonante com o estatuído para tal fim na unidade escolar, desde que
não haja prejuízo para os interesses da aprendizagem dos alunos, e, se faça presente parecer do superior hierárquico do servidor, mediante requerimento
escrito, apresentado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

§ 3º Indeferido o pedido de afastamento para qualificação profissional, o integrante do magistério poderá recorrer desta decisão, por escrito, em
requerimento regularmente protocolado, no prazo de 5 (cinco) dias contado da ciência da decisão indeferitória, para o(a) Secretário(a) Municipal de
Educação e Cultura.

§ 4º Mantida a decisão indeferitória, pelo(a) Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura, o interessado poderá postular a respectiva reconsideração,
ao Prefeito Municipal, em igual prazo, e na forma prevista no § 3º deste art. 14.

Capítulo III
DOS DEMAIS DIREITOS DOS INTEGRANTES DO MAGISTÉRIO

SEÇÃO I
REMUNERAÇÃO

 A remuneração do integrante do magistério corresponde ao vencimento relativo ao nível, à classe e ao avanço em que se encontre, acrescido
das demais vantagens pecuniárias a que acaso faça jus.

Art. 14.

15/29
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 3509/2009 (http://leismunicipa.is/oeckf) - 19/04/2021 17:06:21

  Página

578

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

15

P
eç

a
39

61
30

0
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P028046F

Assinado digitalmente por: Cesar Artur Staudt Follmann em 22/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.E247.C4FC.D32F.ACB7.EE50.



Parágrafo Único - Considera-se vencimento básico da carreira, para quaisquer fins, aquele fixado para a classe inicial, no nível mínimo de habilitação,
devido em conformidade com a jornada laboral do integrante do magistério.

 Os integrantes do magistério que exercerem Cargo de Direção, Chefia ou Assessoramento - DCA, poderão ser contraprestados pelos
vencimentos previstos para os cargos a serem titulados, ou, mediante opção escrita, pelos vencimentos dos respectivos cargos de origem, acrescidos de
adicional pecuniário definido em lei.

Parágrafo Único - O adicional pecuniário de que trata o caput deste art. 16, observará a tipologia da unidade em que o integrante do magistério atuar, ou
o número de alunos que comportar.

 As substituições por períodos superiores à 30 (trinta) dias ensejarão, para o substituto, o valor dos vencimentos legalmente previstos para o
substituído, com prejuízo dos próprios vencimentos.

 A realização eventual de cargas horárias distintas das previstas no parágrafo único do art. 4º, deste Diploma, ensejará que os vencimentos
mensais do integrante do magistério sejam definidos com base no valor/hora a que corresponderem os montantes, em reais, estabelecidos em lei como
vencimento mensal para os integrantes do magistério que prestam carga horária semanal de 20 horas, ou de 40 horas, conforme o caso.

SEÇÃO II
JORNADA DE TRABALHO

 A jornada laboral do integrante do magistério poderá ser integral ou parcial, correspondendo a:

I - jornada integral, aquela em que o integrante do magistério prestar serviços durante 40 (quarenta) horas semanais;

II - jornada parcial, aquela em que o integrante do magistério prestar serviços semanais em período inferior a 40 (quarenta) horas semanais.

§ 1º A jornada de trabalho do integrante do magistério público municipal, inclui horas de docência, e o percentual de 20% (vinte por cento) da carga

Art. 15.

Art. 16.

Art. 17.

Art. 18.
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horária semanal total, de horas de atividades voltadas para a preparação e a avaliação do trabalho didático, a colaboração com a administração da
escola, reuniões pedagógicas, articulações com a comunidade, e a atualização e o aperfeiçoamento profissional.

§ 2º As diversas cargas horárias necessárias ao funcionamento das instituições municipais de Ensino, e o número de cargos afeto à cada uma delas,
serão definidos em lei específica.

 O integrante do magistério, em jornada laboral parcial, que não esteja acumulando cargo, emprego ou função pública, poderá ser convocado
para prestar serviços, em regime suplementar, até o limite de 40 (quarenta) horas semanais, nas seguintes situações:

I - substituição temporária, nos impedimentos legais de outro integrante do magistério, em função docente;

II - designação para o exercício de outras funções de magistério, de forma concomitante com a docência;

III - necessidade de cobertura para o cumprimento do currículo escolar;

IV - ampliação gradativa da jornada escolar;

V - atendimento da garantia do direito do aluno à estudos de recuperação;

VI - atuação nos Órgãos do Sistema Municipal de Ensino.

§ 1º Nas convocações para o exercício da docência em regime suplementar, será resguardada a proporção entre horas aula e horas de atividades.

§ 2º A contraprestação pecuniária dos serviços prestados em jornada suplementar, observará o disposto no parágrafo único do art. 18 deste Diploma.

§ 3º A prestação de serviços em regime suplementar será suprimida quando:

a) houver reivindicação, escrita e regularmente protocolada, do convocado;
b) tiver cessado a razão determinante da convocação;
c) houver interesse ou necessidade, conforme justificativa do(a) Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura.

Art. 19.
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SEÇÃO III
FÉRIAS E RECESSO ESCOLAR

 Os integrantes do magistério público municipal gozarão de férias anuais remuneradas, nos termos definidos no Estatuto Funcional, para os
demais servidores públicos municipais, observado o disposto nesta Lei.

 Os Professores, e os Professores de Educação Infantil, quando em atividade docente terão direito, além do período normal de férias, a mais um
período de 15 (quinze) dias, de recesso escolar.

Parágrafo Único - Não haverá prejuízo remuneratório para os integrantes do magistério, no período de recesso escolar.

 Aos integrantes do magistério público municipal serão concedidas férias, e gozo do período de recesso escolar, em períodos que não
prejudiquem as atividades letivas anuais obrigatórias, e as atividades administrativas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

SEÇÃO IV
CEDÊNCIA E PERMUTA
SEÇÃO IV
DAS CEDÊNCIAS (Redação dada pela Lei nº 4930/2019)

 A cedência é o ato pelo qual o integrante do magistério público municipal é disponibilizado para instituição, entidade ou órgão não integrante da
Rede Municipal de Ensino.

 O servidor ocupante de cargo efetivo poderá ser cedido, inclusive por permuta, para prestar serviço, em outro órgão ou entidade dos poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou entidades privadas, nas seguintes hipóteses: 

I - para exercício de cargo em comissão ou função gratificada;

Art. 20.

Art. 21.

Art. 22.

Art. 23

Art. 23.
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II - em casos previstos em leis específicas; e

III - para cumprimento de convênio, acordo, ajuste ou congênere. (Redação dada pela Lei nº 4930/2019)

§ 1º A cedência se dará pelo prazo de 1 (um) ano, renovável por iguais períodos, a critério da Administração Municipal.

§ 1º Na hipótese do inciso I deste artigo, a cedência será sem ônus para o Município e, nos demais casos, conforme dispuser a lei ou o convênio.
(Redação dada pela Lei nº 4930/2019)

§ 2º A cedência, de regra, se dará sem ônus para o Erário Municipal.

§ 2º Em todas as hipóteses a cedência dar-se-á através de convênio. (Redação dada pela Lei nº 4930/2019)

§ 3º A cedência, com ônus para a Municipalidade, somente poderá ocorrer nos seguintes casos:

a) em instituições privadas, sem fins lucrativos, quando atender aos interesses, devidamente justificados, da Educação Municipal;
b) quando o cessionário compensar a Municipalidade com a prestação de serviços em valor correspondente ao custo anual do, servidor cedido.

§ 4º Deverá haver expressa e escrita anuência do integrante do magistério com a cedência, que interrompe o lapso temporal necessário à progressão na
carreira.

§ 5º O cessionário, em qualquer caso, resta obrigado a fornecer à Municipalidade, relatório mensal acerca da efetividade e atuação do servidor cedido.

 A permuta do integrante do magistério por outro servidor, poderá ocorrer relativamente a qualquer ente federado, quando:
I - for do interesse, devidamente justificado, do Sistema Municipal de Ensino;
II - houver equivalência de jornadas laborais e titulação entre os servidores a serem permutados;
III - houver convênio entre os entes federados prevendo a permuta.
§ 1º Deverá haver expressa e escrita anuência do integrante do magistério com a permuta, que interrompe o lapso temporal necessário à progressão na
carreira.
§ 2º O ente beneficiário da permuta, em qualquer caso, resta obrigado a fornecer à Municipalidade, relatório mensal acerca da efetividade e atuação do
servidor permutado.

Art. 24
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§ 3º A permuta se dará pelo prazo de 1 (um) ano, renovável por iguais períodos, a critério da Administração Municipal.  (Revogado pela Lei nº 4930/2019)

Capítulo IV
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Os integrantes do Magistério Público Municipal:

I - poderão perceber outras vantagens pecuniárias devidas e/ou deferidas aos servidores municipais em geral, quando não conflitantes com o disposto
nesta Lei, ou superpostas as vantagens nela previstas;

II - serão recapacitados, quando tal se fizer necessário, nos termos previstos para os demais servidores públicos municipais, na Lei Municipal
nº 2.409/2003, e na Lei Municipal nº 2.413/2003.

 Os coordenadores e assessores pedagógicos serão, preferencialmente, servidores efetivos, vinculados ao QUADRO GERAL DE CARGOS
PÚBLICOS MUNICIPAIS AFETOS À ÁREA DA EDUCAÇÃO, de que trata o art. 20 da Lei Municipal nº 2.404/2003, com formação mínima de nível
superior, preferentemente em curso de graduação plena em Pedagogia ou outra licenciatura, e pós graduação específica, além de no mínimo, três anos
de docência.

 Os diretores e vice-diretores das Escolas Públicas Municipais serão servidores efetivos integrantes do Magistério Público Municipal, com
formação mínima de nível superior, e curso de graduação plena em Pedagogia, ou outra licenciatura, e, preferencialmente, pós-graduação na área de
educação, além de, no mínimo, três anos de experiência em docência.

Parágrafo Único - Os diretores e vice-diretores das Escolas Públicas Municipais serão indicados pelo Poder Executivo, e classificados consoante o
número de alunos que comportar a Escola Municipal para a qual forem designados.

Capítulo V
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 25.

Art. 26.

Art. 27.
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SEÇÃO I
DA IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE CARREIRA

SUBSEÇÃO I
DA COMISSÃO DE GESTÃO DO PLANO DE CARREIRA

 É instituída a Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, com a finalidade de orientar a respectiva
implementação e operacionalização, opinando quando da ocorrência de impasses e/ou dúvidas, e relativamente a tudo o mais que mais pertinir à
evolução dos integrantes do magistério na respectiva carreira, sempre que consultada.

§ 1º A Comissão a de Gestão, que atuará pelo prazo máximo de dois anos, será presidida pelo Secretário Municipal de Educação e Cultura, e integrada
por representantes da Secretaria Municipal de Administração, da Secretaria Municipal de Finanças, e da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e,
paritariamente, por um Professor em atividade nos anos iniciais do Ensino fundamental, por um Professor em atividade nos anos finais do Ensino
Fundamental, e um Professor de Educação Infantil, integrantes do magistério, estes eleitos por seus pares, dentre os que possuírem formação de nível
superior na área de educação.

§ 2º A Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério deliberará por maioria absoluta dos respectivos integrantes, somente tendo direito a voto
o Secretário Municipal de Educação e Cultura, em caso de empate.

§ 3º Cada integrante da Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, deverá ter um suplente, para substituição do titular
nas respectivas ausências ou impedimentos.

§ 4º A Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério poderá se fazer assessorar tecnicamente por terceiros, para o atingimento dos fins a que
se destina.

§ 5º No prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da publicação desta Lei, a Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério Público

Art. 28.
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Municipal elaborará o respectivo Regimento Interno, e o submeterá à aprovação do Prefeito Municipal.

§ 6º Os integrantes da Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal não serão remunerados pelo exercício das respectivas
atividades.

§ 7º A Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada mês, e,
extraordinariamente a qualquer tempo, mediante convocação do respectivo Presidente, ou da maioria absoluta dos respectivos membros.

§ 8º A ausência do integrante da Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, às reuniões da Comissão,
injustificadamente, por 3 (três) vezes consecutivas, ou 5 (cinco) vezes intercaladas, a cada período de 12 (doze) meses, implicará na respectiva
substituição definitiva pelo respectivo suplente.

SEÇÃO II
DO ENQUADRAMENTO DOS ATUAIS SERVIDORES NO PLANO DE CARREIRA

 Todos os atuais integrantes do magistério - Professores e Professores de Educação Infantil -, serão automaticamente enquadrados na "Classe
A" da Carreira do Magistério Público Municipal, de que tratam os §§ 1º e 5º do art. 10 desta Lei.

Parágrafo Único - Os valores que acaso estejam percebendo os integrantes do Magistério Público Municipal, em decorrência da progressão na respectiva
carreira, por força do disposto na Lei Municipal nº 2.404/2003, de 13.01.2003, passarão, em decorrência do respectivo transpasse para o Plano de
Carreira de que trata esta Lei, a ser creditados como parcela autônoma, de natureza pessoal, decorrente de direito adquirido, inalterável, a exceção do
que refere a respectiva atualização, nas mesmas datas e pelos mesmos índices de correção dos respectivos vencimentos básicos.

SEÇÃO III
DO REGULAMENTO GERAL

Art. 29.
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 No prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da publicação desta Lei, o Poder Executivo Municipal expedirá, por decreto, a regulamentação
necessária aos licenciamentos para aperfeiçoamento, e as avaliações que permitirão a progressão do integrante do magistério na respectiva carreira.

SEÇÃO IV
DO TEMPO DE SERVIÇO

 O tempo de serviço para fins de obtenção dos avanços de que trata o art. 11 desta Lei, será contado, relativamente a todos os integrantes do
Magistério Público Municipal, a partir de 01 de janeiro de 2010.

SEÇÃO V
DOS VENCIMENTOS E DA CARGA HORÁRIA

 A redução da carga horária semanal dos professores, de 22 horas para 20 horas, não implicará em qualquer redução nos atuais vencimentos
previstos para tais cargos no art. 20 da Lei Municipal nº 2.404/2003, com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº 3.443/2009.

 O valor do vencimento inicial da carreira do Magistério municipal obedecerá ao quadro abaixo:

CARGOS CARGA HORÁRIA SEMANAL NÍVEL DE ESCOLARIDADE PERCENTUAL % VENCIMENTO BÁSICO

I - Professor Educação Infantil 40 horas

Nível 1 00,00 R$ 2.720,09

Nível 2 30,00 R$ 3.536,24

Nível 3 40,00 R$ 3.808,27

Nível 4 50,00 R$ 4.080,14

Art. 30.

Art. 31.

Art. 32.

Art. 32-A
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II - Professor 20 horas

Nível 1 00,00 R$ 1.360,04

Nível 2 30,00 R$ 1.768,11

Nível 3 40,00 R$ 1.904,14

Nível 4 50,00 R$ 2.040,06

(Redação acrescida pela Lei nº 4930/2019)

Capítulo VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

 Ficam revogados os artigos 1º à 19, e 24 à 29 da Lei Municipal nº 2.404/2003.

 Em razão do disposto nesta Lei, o inciso I, do art. 20, da Lei Municipal nº 2.404/2003, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 20. ...
 

Art. 33.

Art. 34
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 ________________________________________________________________________________________
|I - CARGOS|    CARGOS   |   CARGA   |   NÍVEL DE  | COEFICIENTE | VENCIMENTO| NÚMERO DE |
| TÉCNICOS |             |  HORÁRIA  | ESCOLARIDADE|      DE     |   BÁSICO  |   CARGOS  |
| EFETIVOS |             |  SEMANAL  |             |MULTIPLICAÇÃO|   MENSAL  |           |
|          |-------------|-----------|-------------|-------------|-----------|-----------|
|          |  Professor  |  20 horas |   Nível 1   |     1,0     | R$ 770,82 |    550    |
|          |             |           |-------------|-------------|-----------|           |
|          |             |           |   Nível 2   |     1,30    |R$ 1.002,07|           |
|          |             |           |-------------|-------------|-----------|           |
|          |             |           |   Nível 3   |     1,40    |R$ 1.079,15|           |
|          |             |           |-------------|-------------|-----------|           |
|          |             |           |   Nível 4   |     1,50    |R$ 1.156,23|           |
|          |-------------|-----------|-------------|-------------|-----------|-----------|
|          |  Professor  |  40 horas |   Nível 1   |     1,0     |R$ 1.401,69|     80    |
|          | de Educação |           |-------------|-------------|-----------|           |
|          |   Infantil  |           |   Nível 2   |     1,30    |R$ 1.822,20|           |
|          |             |           |-------------|-------------|-----------|           |
|          |             |           |   Nível 3   |     1,40    |R$ 1.962,37|           |
|          |             |           |-------------|-------------|-----------|           |
|          |             |           |   Nível 4   |     1,50    |R$ 2.102,54|           |
|          |  Professor  |  40 horas |   Nível 1   |     1,0     |R$ 1.541,64|     80    |
|          | de Educação |           |-------------|-------------|-----------|           |
|          |   Infantil  |           |   Nível 2   |     1,30    |R$ 2.004,14|           |
|          |             |           |-------------|-------------|-----------|           |
|          |             |           |   Nível 3   |     1,40    |R$ 2.158,30|           |
|          |             |           |-------------|-------------|-----------|           |
|          |             |           |   Nível 4   |     1,50    |R$ 2.312,46|           | (Redação dada pela Lei nº 3541/2010)
|__________|_____________|___________|_____________|_____________|___________|___________| (Revogado pela Lei nº 4930/2019)

 As despesas decorrentes desta Lei, cujo impacto orçamentário-financeiro consta do respectivo Anexo I, correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias.

 Esta Lei entrará em vigor na data da respectiva publicação, com efeitos a contar de 1º de janeiro de 2010.

Art. 35.

Art. 36.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Bom, 15 de dezembro de 2009.

Faisal Mothci Karam,
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se

REJANE GRIESANG SCHENKEL,
Secretária de Administração.

ANEXO I

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

1 - Cabe a este órgão o exame da lei quanto à sua compatibilização e adequação com as leis relativas ao Plano Plurianual, às diretrizes orçamentárias e
à Lei Orçamentária Anual; bem assim, a análise da proposição à luz da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, na medida em que os gastos que advirão
da implementação da Lei em pauta, enquadrar-se-ão na condição de despesa obrigatória de caráter continuado, sujeita, portanto, à observância do
disposto no artigo 17, §§ 1º e 2º, da referida LRF.
1.1 - Pelo que dispõe o mencionado § 1º, do art. 17, da Lei Complementar nº 101/2000, o ato que criar ou aumentar despesa de caráter continuado
deverá ser instruído com estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes, e demonstrar a
origem dos recursos para o seu custeio.
1.2 - Por sua vez, o § 2º do mesmo dispositivo, determina que tal ato deve ser acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada
não afetará as metas de resultados fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes,
ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

2 - Prosseguindo, e tratando-se de proposição de aumento de despesa com pessoal, deve ser considerada, também, a determinação constitucional
prevista no art. 169 da Carta Magna, especialmente, as restrições e exceções contidas no parágrafo primeiro deste dispositivo, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19/98 (prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela
decorrentes e autorização específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias).
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3 - Estabelecido isso, verificamos que prevendo a Lei em foco, efeitos a contar de 01.01.2010, não haverá qualquer reflexo do mesmo no orçamento em
curso.
3.1 - A seguir, quanto ao reflexo nos dois exercícios subsequentes, temos que nenhum aumento na despesa decorrerá da prevista premiação relativa. ao
tempo de serviço (2% do vencimento básico, cada 5 anos), posto que somente passará a ser creditada a contar de 2014.
3.2 - Tampouco haverá aumento da despesa nos próximos dois Exercícios (2010 e 2011), em razão da progressão meritória dos integrantes do
magistério, na medida em que exigida a permanência mínima por dois anos em cada classe, somente se tornará possível para os mesmos, a contar de
2012.

4 - Entretanto, no que refere a progressão na carreira, por escolarização, efetivamente haverá aumento da despesa já no próximo exercício, na ordem de
R$ 46.602,95 mensais - já computados os encargos sociais incidentes, de 17% -, considerando que possível que 80 (oitenta) Professores de Educação
Infantil, e 166 (cento e sessenta e seis) Professores do Ensino Fundamental galguem o Nível "B" de escolaridade, e, 10 (dez) integrantes do magistério
atinjam o Nível "D" de escolaridade.
4.1 - Neste passo, teremos um possível aumento da despesa no Exercício de 2010, em razão da progressão dos integrantes do magistério na carreira, por
escolaridade, igual a R$ 621.217,32, considerado o reflexo desta progressão em doze vencimentos anuais, mais gratificação natalina e férias com o
acréscimo constitucional de 1/3 (= 13.33 vencimentos).
4.2 - Tal assim posto, e presumindo que em 2011, igual número de servidores obtenha progressão por escolarização, aliada tal circunstância a um
provável reajuste dos vencimentos, em torno de 10%, podemos prever que a despesa atingirá R$ 1.366.678,10. Ou seja, o dobro do valor da despesa em
2010 (igual a R$ 621.217,32 + 10% = R$ 683.339,05), pois, além da mantença desta, já que continuada, teremos o acréscimo de similar valor, decorrente
do creditamento devido aos novos integrantes do magistério, que também logrem progredir na carreira por escolaridade.

5 - Por igual, não neste momento, mas a partir da necessidade de criação de novos cargos para suprir a redução da carga horária dos professores do
ensino fundamental, sem redução de vencimentos, o que ocorrerá, obrigatoriamente, a contar de 2010, teremos um acréscimo na despesa, no mínimo na
ordem de R$ 661.610,03.
5.1 - Veja-se que atualmente, contando com 550 professores, com uma carga horária de 22 horas semanais de trabalho, temos um total de 12.100 horas
semanais prestadas, que se reduzirão para 11.000 horas semanais com a nova carga horária estabelecida.
5.2 - Portanto, uma diferença semanal a ser suprida, de 1.100 horas, o que nos dá o montante mensal de 4.950 horas¹, ou R$ 42.421,50 (20hs. semanais
x 4,5 semanas/mês = 90 horas; R$ 770,84 [básico]: 90hs. Mês = R$ 8,57 p/h x 4.950hs. = R$ 42.421,50), valor este que acrescido de encargos sociais na
ordem de 17%, e multiplicado por 13,33 - considerando férias com 1/3 e gratificação natalina -, resulta em um dispêndio complementar anual, a contar de
2010, igual a R$ 661.610,03.
5.3 - Dispêndio este que relativamente a 2011, se elevará, no mínimo, para R$ 727.771,04, presente um provável reajuste nos vencimentos, em torno de
10%.
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6 - Sinopsiando então, e totalizando, estima-se que o acréscimo na despesa, no Exercício de 2010, em decorrência do novo Plano de Carreira dos
Integrantes do Magistério, será de, pelo menos, R$ 1.282.827,35 (progressões [R$ 621.217,32] mais reposição de professores pela redução da carga
horária [R$ 661.610,03]); e, no Exercício de 2011, será de, pelo menos, R$ 2.094.449,84 (progressões [R$ 1.366.678,10] mais o gasto continuado com os
novos cargos de professores criados, para reposição em decorrência da redução da carga horária, considerado ainda um provável reajuste de
vencimentos em torno de 10% [R$ 727.771,04]).

7 - A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o Exercício Financeiro de 2010 contempla, no seu Anexo I, o demonstrativo da margem de expansão
das despesas de caráter continuado, e nos dá conta de que há margem líquida de expansão suficiente para absorver o impacto orçamentário-financeiro
decorrente da Lei em apreciação.
7.1 - Há também, na Lei Orçamentária para 2010, dotação suficiente para atender a projeção desta despesa de pessoal e dos encargos dela decorrentes.
7.2 - Por igual se faz imprescindível ressaltar que tais despesas serão custeadas com recursos do FUNDEB, e que, de sorte a cobrir eventuais
imprevistos, foi desconsiderado nos cálculos, do imposto de renda incidente sobre os créditos a serem deferidos aos integrantes do magistério, que
pertence ao Município, na conformidade do disposto no art. 158 da CF/88.
7.3 - Derradeiramente, há que considerarmos também que a qualificação do ensino, decorrente do melhor aparelhamento da máquina administrativa a tal
destinada, mediante a qualificação dos servidores, compensa sobejamente a medida proposta, pois inegavelmente permitirá a melhor preparação dos
alunos, circunstância que se constitui na fórmula mais acertada para a formação de cidadãos conscientes dos respectivos direitos e deveres, e
capacitados para fomentar a melhoria da qualidade de vida, econômica e social, de toda a comunidade.

8 - Nestes moldes podemos afirmar que a Lei em questão se mostra compatível e adequado com o art. 169 da Constituição Federal, com a Lei
Complementar nº 101/2000, e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e de Orçamento - LO, para o Exercício de 2010. E, notadamente, não
prejudicará as metas de resultados fiscais igualmente estimadas.

¹ Cálculo elaborado cf. o disposto no § 1º do art. 320 da CLT:

"Art. 320. A remuneração dos professores será fixada pelo número de aulas semanais, na conformidade dos horários.

§ 1º O pagamento far-se-á mensalmente, considerando-se para este efeito cada mês constituído de quatro semanas e meia...."

Campo Bom, 15 de dezembro de 2009.
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_________________________
CÉLIA FROEHLICH,
Secretaria de Finanças.

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro para os devidos fins, especialmente os constantes do art. 169 § 1º, da Constituição Federal, da Lei
Complementar nº 101/2000, da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2010, e, da Lei Orçamentária para 2010, que as despesas
decorrentes da Lei em foco - conforme impacto orçamentário-financeiro constante deste Anexo I -, têm adequação orçamentário-financeira com a Lei
Orçamentária Anual, e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e, compatibilidade com o Plano Plurianual; outrossim, não extrapolam o limite legal de
comprometimento relativo as despesas com pessoal, de que trata a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Campo Bom, 15 de dezembro de 2009.

Faisal Mothci Karam,
Prefeito Municipal.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Recibo de Envio de Informações Nº 13/2021

O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul notifica o recebimento das seguintes
informações, enviadas eletronicamente no dia 01/04/2021, às 15h e 28min, pelo Controle Interno da PM
DE CAMPO BOM, referente ao órgão PM DE CAMPO BOM, na pessoa de Jocelaine dos Santos Luongo,
CPF 61518590063, em atendimento ao Ofício Circular Nº /

Pergunta Resposta

1) Qual a situação do Plano de Saúde 2018-2021 do Município? Aprovado.

1.1) Anexe aqui a resolução de apreciação do Plano de Saúde pelo respectivo Conselho
de Saúde.

ATA APROVAÇÃO PLANO
DE SAÚDE.pdf (0,27MB)

2) Qual a situação da Programação Anual de Saúde do Município, a vigorar em 2021? Aprovada.

2.1) Anexe o comprovante contendo a data de encaminhamento da Programação Anual
de Saúde ao Conselho de Saúde.

COMPROVANTE
ENCAMINHAMENTO

PAS.pdf (0,03MB)

2.2) Anexe, em formato PDF, a resolução de apreciação da Programação Anual de
Saúde pelo respectivo conselho, contendo a data da aprovação.

RESOLUÇÃO PAS.pdf (0,03MB)

2.3) Informar a data de aprovação da Programação Anual da Saúde pelo Conselho. 11/08/2020

2.4) Anexe, em formato PDF, a resolução de apreciação da Programação Anual de
Saúde pelo respectivo Conselho de Saúde.

-

3) Qual a situação do Relatório Anual de Gestão referente ao exercício de 2019 no
Município?

Aprovado.

3.1) Anexe o comprovante contendo a data do encaminhamento do Relatório Anual de
Gestão ao respectivo conselho de saúde.

COMPROVANTE
ENCAMINHAMENTO

RELATÓRIO ANUAL.pdf (0,05MB)

3.2) Anexe a resolução de apreciação do Relatório Anual de Gestão pelo conselho de
saúde.

RESOLUÇÃO APRECIAÇÃO
RAG.pdf (0,03MB)

4) Informar a data do encaminhamento do projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias a
vigorar em 2021 à Câmara de Vereadores.

10/11/2020

4.1) Anexe o comprovante contendo a data do encaminhamento do projeto da lei aqui -
em formato PDF.

COMPROVANTE
ENCAMINHAMENTO

LDO.pdf (0,06MB)

5) O Plano Municipal de Saúde 2018-2021 foi alterado em decorrência do
enfrentamento à pandemia da COVID-19?

Sim.

5.1) O Plano Municipal de Saúde contendo essas alterações deve ser anexado aqui -
em formato PDF.

PLANO MUNICIPAL DE
SAÚDE.pdf (3,38MB)

5.2) A resolução de apreciação das alterações no Plano de Saúde pelo respectivo
conselho de saúde deve ser anexada aqui - em formato PDF.

RESOLUÇÃO ALTERAÇÕES
PMS.pdf (0,03MB)

6) A Programação Anual de Saúde vigente em 2020 foi alterada em decorrência do
enfrentamento à pandemia da COVID-19?

Sim.

6.1) A Programação Anual de Saúde contendo essas alterações deve ser anexada aqui
- em formato PDF.

ALTERAÇÃO PROGRAMAÇÃO
ANUAL SAÚDE.pdf (0,22MB)

6.2) A resolução de apreciação das alterações na Programação Anual de Saúde pelo
respectivo Conselho de Saúde deve ser anexada aqui - em formato PDF.

RESOLUÇÃO ALTERAÇÕES
PMS.pdf (0,03MB)

Recibo emitido em 04/10/2021 13:52.

Código de autenticação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Recibo de Envio de Informações Nº 14/2021

O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul notifica o recebimento das seguintes
informações, enviadas eletronicamente no dia 14/04/2021, às 16h e 12min, pelo Controle Interno da PM
DE CAMPO BOM, referente ao órgão PM DE CAMPO BOM, na pessoa de Jocelaine dos Santos Luongo,
CPF 61518590063, em atendimento ao Ofício Circular Nº /

Pergunta Resposta

1) Política Municipal de Meio Ambiente

1.1) Com relação à Política Municipal de Meio Ambiente, assinale os itens em que
a questão ambiental é considerada no planejamento do município. Para cada item,
indique documentos que comprovem a ação através de link ou anexando o documento,
informando, se necessário, a página, artigo ou item ao qual se reporta a ação.

1.1.1) Política Municipal de Meio Ambiente ou equivalente, constituída formalmente.
Assinale "Sim" caso positivo, informando o número da lei no campo equivalente.

Sim

Informe o número da lei: 3.382 e 4.068

1.1.1.1) No tocante à Política Municipal de Meio Ambiente ou equivalente, constituída
formalmente. Indique documentos que comprovem a ação, anexando arquivo ou através
de link. Informe, se necessário, a página, artigo ou item ao qual se reporta a ação.

Lei-ordinaria-3382-2009-
Campo-bom-RS-consolidada-

[15-10-2013].pdf (0,25MB)

Link:

Observações:

1.1.2) Zoneamento Ambiental no planejamento do uso e ocupação do solo. Assinale
"Sim" caso positivo.

Sim

Informe o número da lei: 2.988

1.1.2.1) No tocante ao Zoneamento Ambiental no planejamento do uso e ocupação do
solo. Anexe documentos que comprovem a ação, anexando arquivo ou através de link.
Informe pelo menos um artigo ou item do documento associado que se reporte à ação no
campo Observações.

Lei-ordinaria-2988-2006-
Campo-bom-RS-consolidada-

[25-06-2019].pdf (0,35MB)

Link: https://leismunicipais.com.br/
a1/plano-diretor-campo-

bom-rs%20MAPA%20DE
%20CARACTERIZA

%C3%87%C3%83O%20AMBIENTAL

Observações: Arquivo em anexo.

1.1.3) Definição de espaços territoriais e componentes a serem protegidos, e planos de
manejo correspondentes. Assinale "Sim" caso positivo.

Sim

Informe o número da lei: 4.966

Informe o(s) artigo(s) que evidencie(m) a existência de espaços protegidos/planos de
manejo:

Art. 1°

1.1.3.1) No tocante à definição de espaços territoriais e componentes a serem
protegidos, e planos de manejo correspondentes. Indique documentos que comprovem a
ação, anexando arquivo ou através de link. Informe, se necessário, a página ou item ao
qual se reporta a ação.

-

Link: https://leismunicipais.com.br/a1/rs/c/
campo-bom/decreto/2001/291/2902/

decreto-n-2902-2001-cria-
estacao-ecologica?q=2902

Observações:

1.1.4) Aplicação dos recursos auferidos por compensação ambiental em Unidades de
Conservação no município.

Não
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Pergunta Resposta

1.1.4.1) No tocante à aplicação dos recursos auferidos por compensação ambiental em
Unidades de Conservação no município. Indique documentos que comprovem a ação,
anexando arquivo ou através de link. Informe, se necessário, a página ou item ao qual se
reporta a ação.

-

Link:

Observações:

1.1.5) Monitoramento de indicadores ambientais e avaliação da série histórica. Assinale
"Sim" caso positivo.

Não

1.1.5.1) No tocante ao monitoramento de indicadores ambientais e avaliação da série
histórica. Indique documentos que comprovem a ação, anexando arquivo ou através de
link. Informe, se necessário, a página ou item ao qual se reporta a ação.

-

Link:

Observações:

1.1.5.2) Indique quais indicadores ambientais são monitorados.

1.1.6) Sistematização das informações sobre o Meio Ambiente, visando à divulgação de
dados ambientais relevantes à população. Assinale "Sim" caso positivo.

Sim

Indique quais informações ambientais são divulgadas para a população https://www.campobom.rs.gov.br/pt-
br/campo-bom-e-case-em-seminario-
do-pro-sinos-sobre-monitoramento-

da-qualidade-da-agua; <https://
www.jornalrepercussao.com.br/

dia-a-dia/secretaria-do-meio-
ambiente-de-campo-bm-lanca-

programa-de-monitoramento-da-
qualidade-da-agua>; <https://
www.campobom.rs.gov.br/pt-
br/downloads?fid=22#block-

themag-st-page-title>; <https://
www.campobom.rs.gov.br/

pt-br/campo-bom-e-c

1.1.6.1) No tocante à sistematização das informações sobre o Meio Ambiente, visando
à divulgação de dados ambientais relevantes à população. Indique documentos que
comprovem a ação, anexando arquivo ou através do link que é disponibilizado à
população.

-

Link: https://www.campobom.rs.gov.br/pt-
br/campo-bom-e-case-em-seminario-
do-pro-sinos-sobre-monitoramento-

da-qualidade-da-agua; <https://
www.jornalrepercussao.com.br/

dia-a-dia/secretaria-do-meio-
ambiente-de-campo-bm-lanca-

programa-de-monitoramento-da-
qualidade-da-agua>; <https://
www.campobom.rs.gov.br/pt-
br/downloads?fid=22#block-

themag-st-page-title>; <https://
www.campobom.rs.gov.br/

pt-br/campo-bom-e-c

Observações:

1.1.7) Fundo Municipal de Meio Ambiente formalmente constituído. Sim

1.1.7.1) Informe o número da lei que institui o FMMA. 4.068

1.1.7.2) No tocante ao Fundo Municipal de Meio Ambiente formalmente constituído.
Indique documentos que comprovem a ação, anexando arquivo ou através de link.
Informe, se necessário, a página ou item ao qual se reporta a ação.

Lei-ordinaria-4068-2013-
Política Ambiental.pdf (0,15MB)
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Pergunta Resposta

Link:

Observações:

1.1.8) Previsão orçamentária para o desenvolvimento das atividades da Política
Municipal do Meio Ambiente. Assinale "Sim" caso positivo.

Sim

Indique a lei (ou outro documento) que comprove a previsão orçamentária para as
atividades previstas na PMMA.

zLei Municipal Nº
4.928/2019 - Dispõe sobre
as diretrizes orçamentárias

1.1.8.1) No tocante à previsão orçamentária para o desenvolvimento das atividades
da Política Municipal do Meio Ambiente. Indique documentos que comprovem a ação,
anexando arquivo ou através de link. Informe, se necessário, a página ou item ao qual se
reporta a ação.

-

Link: https://leismunicipais.com.br/
a1/rs/c/campo-bom/lei-

ordinaria/2019/493/4928/lei-
ordinaria-n-4928-2019-dispoe-sobre-

as-diretrizes-orcamentarias-para-
o-exercicio-financeiro-de-2020-

e-da-outras-providencias?q=4928

Observações:

1.1.9) Ações sistemáticas de educação ambiental promovida em todos os níveis.
Assinale "Sim" caso positivo.

Sim

Informe a ação sistemática de educação ambiental promovida (nome da ação): Projeto Floração incentiva doação
de resíduos orgânicos para hortas

urbanas. Projeto Pontos de Entrega
Voluntária (PEVs). PROGRAMA

MUNICIPAL DE MONITORAMENTO
DA QUALIDADE DA ÁGUA.

Centro Municipal de Educação
Ambiental Nestor Weiler (CEMEA)

1.1.9.1) No tocante às ações sistemáticas de educação ambiental promovida em todos
os níveis. Indique documentos que comprovem a ação, anexando arquivo ou através de
link onde são reportadas as ações. Informando, se necessário, a página ou item ao qual
se reporta a ação.

-

Link: https://
campobomrs.blogspot.com/2019/11/

projeto-floracao-hortas-
urbanas-rende-o.html; https://
www.campobom.rs.gov.br/pt-
br/prefeitura-de-campo-bom-

disponibiliza-dez-pontos-para-
descarte-de-materiais-perigosos;

<https://www.campobom.rs.gov.br/
pt-br/downloads?fid=21#block-

themag-st-page-title <http://
cemeacb.blogspot.com/>

Observações:

1.1.10) Apoio à execução de projetos, programas e ações que visem à proteção do
meio ambiente. Assinale "Sim" caso positivo.

Sim

Indique o nome do projeto/programa/ação (nome da ação) Floração incentiva doação
de resídeuos orgãnicos para

hortas urbanas. Projeto
pontos de Entrega Voluntária

(PEVs). Programa Municipal de
Monitoramento de qualidade de água.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Pergunta Resposta

1.1.10.1) No tocante ao apoio à execução de projetos, programas e ações que visem
à proteção do meio ambiente. Anexe evidência que demonstre a sua execução, e/ou
indique a página da internet onde se encontram tais evidências. Informe, se necessário,
a página ou item ao qual se reporta a ação.

-

Link: https://www.campobom.rs.gov.br/
pt-br/downloads?fid=5#block-

themag-st-page-title

Observações:

1.1.11) Articulação institucional técnica, científica e financeira com os demais entes
federados para a concretização dos objetivos da PNMA. Assinale "Sim" caso positivo.

Não

1.1.11.1) No tocante à articulação institucional técnica, científica e financeira com
os demais entes federados para a concretização dos objetivos da PNMA. Indique
documentos que comprovem a ação, anexando arquivo ou através de link. Informe, se
necessário, a página ou item ao qual se reporta a ação.

-

Link:

Observações:

2) Estrutura Municipal de Controle e Fiscalização Ambiental

2.1) Existem pendências do Município junto ao Ministério Público do Rio Grande do Sul
relativas a descumprimento dos requisitos legais atinentes à estrutura municipal na área
de controle e fiscalização ambiental?

Não

2.1.1) Anexe Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta expedido pelo MPRS,
e/ou outros documentos que se associem às pendências referidas.

-

2.1.2) Relacione as pendências registradas no(s) documento(s) anexado(s).

2.1.3) Informe a data limite definida para a regularização das pendências

2.1.4) Havendo desconformidade no prazo de regularização das pendências
registradas, justifique.

2.2) O Município possui unidade administrativa dedicada exclusivamente ao tratamento
de questões ambientais, com foco no controle e fiscalização das atividades e
empreendimentos que causem ou possam causar impacto ambiental local?

Sim

2.2.1) Indique o nome da unidade responsável pelo meio ambiente: Secretaria Municipal do
meio Ambiente/Seção de
fiscalização Ambienteal

2.2.2) Informe o ato normativo de criação da unidade. Lei Municipal Nº 3.556.
de 20 de abril de 2010

2.2.3) Quantos servidores efetivos são dedicados às atividades de controle e
fiscalização ambiental no município?

1

2.2.4) Há funcionários terceirizados dedicados às atividades relativas às questões
ambientais?

Não

2.2.4.1) Quantos contratados são dedicados às atividades de controle e fiscalização
ambiental no município?

2.2.4.2) Registre o nome, a formação e o cargo/função dos contratados dedicados às
atividades de controle e fiscalização ambiental.

Registros informados: 0

2.2.5) Indique o número de notificações realizadas no ano de referência. 142

2.2.6) Informe as principais causas de notificações no município no ano de referência. Empreendimento sem licença
ambiental ou com documento

vencido e maus-tratos,
ainmais silvestres, domésticos.

2.2.7) Há responsáveis técnicos formalmente habilitados e designados para as questões
ambientais no Município?

2.2.8) Informe a unidade/órgão onde é(são) lotado(s) o(s) técnico(s) responsável(is)
pelas questões ambientais no município
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Pergunta Resposta

2.2.9) Há pelo menos um fiscal concursado designado por portaria e dedicado à área
ambiental?

2.2.9.1) Registre o nome, a formação, o vínculo e o cargo/função do(s) responsável(is)
pelas atividades de controle e fiscalização.

Registros informados: 0

2.2.9.2) Anexe o ato de nomeação -

2.2.9.3) Caso não exista pelo menos um fiscal concursado designado e dedicado à área
ambiental, apresente manifestação/justificativa.

3) Estrutura Municipal de Licenciamento Ambiental

3.1) O Município realiza procedimentos de licenciamento ambiental de atividades de
impacto local?

Sim

3.1.1) Indique a unidade responsável pelo licenciamento ambiental Divisão de Licenciamento Ambiental
e Divisão de Gestão Ambiental

3.1.2) Informe o ato normativo de criação da unidade. Lei Ordinária 4.957/2019
- Reestrutura cargos
de livre nomeação.

3.1.3) Quantos servidores efetivos são dedicados às atividades de licenciamento
ambiental no município?

5

Informe o número de servidores 5

3.1.4) Registre abaixo o nome, a formação e o cargo/função dos servidores
responsáveis e dedicados ao licenciamento ambiental.

Registros informados: 5
Detalhamento no final do recibo.

3.1.5) São contratados profissionais para apoiar a análise dos processos de
licenciamento ambiental?

Não

3.1.5.1) Informar o número de profissionais contratados.

3.1.5.2) Registre abaixo o nome, formação e CPF do(s) profissional(is) contratado(s). Registros informados: 0

3.1.6) São contratadas empresas ou existe convênio com outra instituição para apoiar a
análise dos processos de licenciamento ambiental?

Não

3.1.6.1) Registre abaixo o nome e CNPJ da(s) empresa(s) contratada(s). Registros informados: 0

3.1.7) Informe o número de processos de licenciamento analisados no ano de
referência.

423

3.1.8) Informe o número de licenças ambientais emitidas no ano de referência 264

3.2) No caso de o município não realizar atividades de Licenciamento Ambiental, qual
órgão (estadual ou municipal) é responsável pelo licenciamento ambiental das atividades
de impacto local no município?

3.2.1) Anexe o instrumento de cooperação institucional firmado com o órgão
responsável pelo licenciamento ambiental do município.

-

3.3) Na unidade administrativa responsável pelo licenciamento ambiental há histórico de
avaliação de atividades sujeitas à elaboração de Estudo de Impacto Ambiental (EIA)?

Não

3.3.1) Informe o número de licenciamentos com EIA analisados no ano de referência:

3.3.2) Informe a(s) atividade(s) a que se referem os EIA analisados no ano de
referência.

3.4) Estando localizado na área de aplicação da Lei Federal nº 11.428/2006, o
município possui convênio com a Secretaria Estadual de Meio Ambiente/FEPAM para o
licenciamento de manejo/corte de vegetação nativa de Mata Atlântica?

Sim

3.4.1) Neste caso, anexe o convênio/termo de cooperação firmado com SEMA/FEPAM. Lei-ordinaria-4068-2013-
Política Ambiental.pdf (0,15MB)

4) Plano Municipal de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos (PMGIRS)

4.1) Sobre o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS),
nos moldes do art. 19 da Lei nº 12.305/2010, informe a situação em que o mesmo se
encontra:

Instrumento normativo
publicado ou promulgado
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4.1.1) Indique o número da lei 4.886

4.1.2) Indique o endereço eletrônico onde o documento é disponibilizado. https //leismunicipais.com.br/a1/rs/c/
campo-bom/decreto/2010/489/4886/

decreto-n-4886-2010-define-
estrutura-para-acompanhamento-
e-aprovacao-do-plano-regional-
de-gerenciamento-integrado-

de-residuos-solidos-e-da-
outras-providencias?q=4886

4.1.3) Indique a data do encaminhamento à Câmara de Vereadores

4.1.4) Anexe cópia do documento submetido à Câmara de Vereadores -

4.1.5) Indique a fase em que se encontra o processo de elaboração do PMGIRS.

4.1.6) Justifique a não realização do PMGIRS

4.2) No caso de haver ações implementadas pelo município na instrumentalização do
plano municipal de gerenciamento integrado de Resíduos Sólidos, responda:

4.2.1) Qual(is) a(s) origem(ns) dos recursos utilizados no processo de elaboração
do Plano Municipal (ou Intermunicipal) de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
consolidado ou em consolidação? Por favor, escolha as opções que se aplicam:

Recurso Municipal

4.2.2) A elaboração do Plano Municipal (Intermunicipal) de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos, consolidado ou em consolidação, foi realizada com a atuação/
participação de: Por favor, escolha as opções que se aplicam.

Equipe técnica contratada
(prestador de serviços)

4.2.3) Dos elementos abaixo descritos, quais constam incluídos no Plano Municipal de
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos consolidado ou em consolidação?

Diagnóstico da situação dos resíduos
sólidos gerados no respectivo

território (origem, volume e massa),
caracterização dos resíduos e formas

de destinação e disposição final
Identificação das áreas favoráveis

para disposição final ambientalmente
adequada de Rejeitos Identificação

dos resíduos sólidos e dos geradores
sujeitos ao plano de gerenciamento
ou ao sistema de logística reversa

Procedimentos operacionais e
especificações mínimas a serem
adotadas nos serviços públicos
de limpeza urbana e de manejo
de resíduos sólidos, incluída a

disposição final ambientalmente
adequada de rejeitos Definição
das responsabilidades quanto à

implementação e operacionalização
pelo Poder Público Definição de
programas e ações de educação
ambiental que promovam a não

geração, a redução, a reutilização,
a coleta seletiva e a reciclagem
de resíduos sólidos Definição

de programas e ações voltadas
à participação de cooperativas
e associações de catadores de

materiais reutilizáveis e recicláveis
Sistema de cálculo dos custos da
prestação dos serviços públicos

de limpeza urbana e de manejo de
resíduos sólidos Metas de coleta

seletiva e reciclagem dos resíduos
Descrição das formas e dos limites
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da participação do Poder Público
local na coleta seletiva e na logística
reversa, e de outras ações relativas
à responsabilidade compartilhada

pelo ciclo de vida dos produtos

5) Destinação final ambientalmente adequada

5.1) Indique a situação de destinação final de resíduos urbanos no município Aterro sanitário

5.1.1) No caso de a destinação final se dar em lixão a céu aberto ou em aterro
controlado, há ações de regularização em andamento?

5.1.1.1) Informe a ação em andamento.

5.1.1.2) Anexe documentação comprobatória. -

5.2) Sobre a propriedade da área onde se situa o sistema de disposição final de RSU,
indique

Empresa privada (indique o nome da
empresa e a localização (município)

da área de disposição final)

Complemente com o solicitado Companhia Riograndense
de Valorização de Resíduos
(CRVR) - São Leopoldo RS

5.3) Indique a alternativa que representa a regularidade da área de disposição final, do
ponto de vista ambiental:

Área licenciada em situação regular

Número da licença ambiental da área de disposição final de resíduos 292/2021

5.3.1) No caso de situação irregular, justifique e indique as ações corretivas
encaminhadas

5.4) Há estação de transbordo? Sim

O município onde se localiza a unidade de transbordo dos RSU Campo Bom

5.4.1) A licença de operação da área de transbordo está em situação regular? Sim

5.4.2) Indique o número da licença de operação 63/2019

5.4.3) Anexe o documento. LO 63-2019 - CENTRAL
DE TRIAGEM E

BENEFICIAMENTO.pdf (0,48MB)

6) Sustentabilidade Econômica

6.1) Há cobrança por serviços de manejo de Resíduos Sólidos Urbanos e limpeza
urbana no município?

Sim

6.2) Quanto à arrecadação, informe: O montante garante a
sustentabilidade econômica dos

serviços de manejo de RSU gerados
pelos munícipes, bem como

dos serviços de limpeza urbana.

6.3) No caso de haver cobrança pelos serviços de manejo de RSU e de limpeza urbana,
informe o número e o ano da Lei ou instrumento normativo que autoriza a cobrança da
taxa de limpeza urbana ou tributo equivalente:

5.155/2020

6.4) Anexe o documento referido na questão anterior. Lei Ordinária 5155 2020 de Campo
Bom RS - cobrança taxa de lixo

no IPTU (2020).pdf (0,19MB)

6.5) No caso de haver cobrança dos serviços de manejo de RSU e limpeza urbana,
informe como é feita a cobrança.

IPTU

7) Abrangência da Prestação

7.1) Informar o percentual da população URBANA atendida por coleta regular de
Resíduos Sólidos:

100

7.1.1) Justifique se julgar necessário.
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7.2) Informar o percentual da população RURAL atendida por coleta regular de
Resíduos Sólidos

100

7.2.1) Justifique se julgar necessário

8) Coleta Seletiva e Participação Comunitária

8.1) A prefeitura municipal realiza a coleta seletiva de resíduos sólidos? Sim, totalmente

8.2) A coleta seletiva no município é realizada por: Empresa contratada

9) Participação em Consórcio Público

9.1) O município participa de Consórcio Público intermunicipal que realiza a gestão e o
manejo de resíduos sólidos, constituídos nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005?

Não há iniciativas relativas
ao consorciamento municipal

para o gerenciamento de RSU

9.1.1) Havendo iniciativas para a gestão consorciada de RSU, indique que etapas do
gerenciamento de RSU são/serão contempladas pelo consórcio.

9.1.2) Anexe a norma municipal que autoriza o consórcio. -

9.1.3) Anexe o contrato orienta sobre as responsabilidades e ações pertinentes aos
participantes do consórcio.

-

10) Gestão de Resíduos da Construção Civil

10.1) No planejamento municipal, há diretrizes que orientam sobre os procedimentos a
serem adotados pelos grandes e pequenos geradores de Resíduos da Construção Civil,
com previsão de alternativa de destinação final para pequenos geradores de Resíduos
de Construção e Demolição (RCD)?

Parcialmente

10.1.1) Informar em que instrumento municipal são constituídas as diretrizes relativas a
Resíduos de Construção e Demolição.

5000

10.1.2) Indique quais são as deficiências municipais associadas ao gerenciamento de
Resíduos de Construção e Demolição.

campo bom

11) Esgotamento Sanitário

11.1) O município possui seu Plano Municipal de Saneamento Básico? Sim

11.1.1) Qual a data da aprovação do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB)? 18/12/2019

11.1.2) Informe os instrumentos normativos que tratam do Plano Municipal de
Saneamento Básico

Lei

11.1.2.1) Anexe o documento. Lei nº 4.951_Aprova Plano Municipal
de Saneamento Básico.pdf (0,38MB)

11.2) Quem opera os serviços públicos de esgotamento sanitário no Município? Favor
escolher apenas uma das opções a seguir.

CORSAN

11.2.1) Qual a data do contrato com a empresa ou entidade que opera os serviços
públicos de esgotamento sanitário no Município?

Há contrato firmado

Informar data: 05/11/2009

11.3) No que diz respeito à rede pública de esgotamento sanitário, o Município: (favor
escolher apenas uma das opções a seguir)

Possui rede pública de esgotamento
sanitário parcialmente instalada

na área urbana, adotando
sistemas individuais nas demais

áreas (por exemplo, filtro,
fossa séptica e sumidouro)

11.3.1) Informar o tipo de sistema de coleta da rede pública de esgotamento sanitário: Sistema separador parcial (ou
misto) em toda rede pública de
esgotamento sanitário instalada

11.3.2) Qual o percentual da população do município abrangida pelo serviço de coleta
de esgotamento sanitário?

Percentual % (0-100)

Informe o valor: 2

11.4) Qual o número total de economias no Município no último dia do ano de
referência?

24.766

08/10/2021 Página 8 10:11:25

  Página

874

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

8

P
eç

a
39

61
31

8
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280481

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.D865.10F0.F418.CE69.2386.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Pergunta Resposta

11.5) Qual o número de economias no Município para as quais a ligação de esgoto
cloacal está disponível?

150

11.6) Qual o volume de água para consumo humano disponibilizado pelo sistema de
abastecimento de água municipal? (m³/ano)

3.542.411

11.7) Qual o volume de água faturado? (m³/ano) 0

11.8) Qual o volume de água consumido*? (em m³/ano) 0

11.9) Qual o volume estimado de esgoto gerado no ano de referência (em m³/ano)? 0

11.10) Qual o percentual de tratamento do esgotamento sanitário? Percentual % (0-100)

Informe o valor: 2

11.11) Qual o volume de esgoto tratado no ano de referência? (em m³/ano) 2

11.12) O Município possui lei própria para disciplinar a obrigatoriedade das ligações
prediais de esgoto, com previsão de aplicação de sanções em caso de descumprimento?

Não há lei própria sobre o tema.

11.12.1) Qual o número da lei que disciplina a obrigatoriedade das ligações prediais de
esgoto? Informar o número e o ano da lei.

11.13) Qual o número de economias no Município que estão conectadas a rede de
esgotamento sanitário?

24.766

Recibo emitido em 08/10/2021 10:11.

Código de autenticação

CUXS5-ZMTU4-OGHO6
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Dados Tabulares

3.1.4) Registre abaixo o nome, a formação e o cargo/função dos servidores responsáveis e dedicados ao
licenciamento ambiental.

Nome completo Cláudio Cunha

Formação Técnologo em
Saneamento Ambiental

Cargo/função Assessor Setorial de
Divisão de Gestão Ambiental

Nome completo Jeferson Müller Timm

Formação Biólogo, ME Engenharia Civil

Cargo/função Diretor Divisão de Gestão Ambiental

Nome completo Márcia Dutra

Formação Bióloga

Cargo/função Diretor Divisão de
Licenciamento Ambiental

Nome completo Sara Helena Raupp Gomes

Formação Engenharia Ambiental e Sanitarista

Cargo/função Assessor setorial de
Licenciamento Ambiental

Nome completo Ronilda Terezinha Silveira

Formação Engenharia Florestal

Cargo/função Fiscal Ambiental
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LEI Nº 3382, DE 22/04/2009.
(Revogada pela Lei nº 4068/2013)

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE
CAMPO BOM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAISAL MOTHCI KARAM, Prefeito Municipal de Campo Bom, no uso de suas atribuições legais, tendo a Câmara Municipal de Vereadores
aprovado, sanciona e promulga a seguinte Lei:

 A política ambiental do Município de Campo Bom, respeitadas as competências da União Federal e do Estado do Rio Grande do Sul, tem
por objetivo assegurar a melhoria da qualidade de vida dos respectivos habitantes, mediante fiscalização, preservação e recuperação dos
recursos ambientais, considerando o meio ambiente um Patrimônio Público a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso
atual e das futuras gerações.

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Para fins desta Lei, entende-se por:

I - MEIO AMBIENTE: - o conjunto de condições, influências e interações de ordem física, química, biológica, social, cultural e econômica que
permite e rege a vida em todas as suas formas;

II - DEGRADAÇÃO AMBIENTAL: - a alteração adversa das características ambientais necessárias para a manutenção da qualidade de vida,

Art. 1º

Art. 2º
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resultada, direta ou indiretamente, de atividades que:

a) prejudiquem a saúde, o sossego, a segurança e o bem-estar da população;
b) atentem desfavoravelmente aos recursos naturais, tais como a fauna, flora, a água, o ar e o solo;
c) atentem às condições estéticas e sanitárias do meio ambiente;
d) lancem no meio ambiente, materiais ou energia em desacordo com os padrões e parâmetros estabelecidos pela legislação federal, estadual
e/ou municipal.

III - POLUIÇÃO AMBIENTAL: - qualquer alteração das condições físicas, químicas ou biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma
de matéria ou energia resultante das atividades humanas, em níveis capazes de, direta ou indiretamente:

a) ser impróprios, nocivos ou ofensivos à saúde, à segurança e ao bem-estar da população;
b) criar condições adversas às atividades sociais e econômicas;
c) ocasionar danos à flora, à fauna, e a outros recursos naturais, às propriedades públicas e privadas, ou à paisagem.

IV - AGENTE DE DEGRADAÇÃO AMBIENTAL: - a pessoa física ou jurídica, de direito privado ou público, responsável, direta ou indiretamente,
por atividade causadora de degradação ou poluição ambiental;

V - RECURSOS AMBIENTAIS: - o ar atmosférico, as águas superficiais e subterrâneas, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, e os demais
componentes dos ecossistemas, com todos as suas inter-relações necessárias à manutenção do equilíbrio ecológico;

VI - FONTE POLUIDORA: - toda a atividade, processo, operação, maquinaria, equipamento ou dispositivo, móvel ou não, eletivo ou não,
potencialmente causador de degradação ou poluição ambiental;

VII - POLUENTE: - toda e qualquer forma de matéria ou energia que, direta ou indiretamente, provoque poluição ambiental;

VIII - IMPACTO AMBIENTAL: - efeito das atividades que provoquem ou possam provocar perdas na qualidade dos recursos ambientais e na
qualidade de vida da população;

IX - ECOSSISTEMA: - o conjunto de interações entre os seres vivos e o ambiente, que caracteriza determinada área;
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X - ESTUDOS DE IMPACTO AMBIENTAL - EIA: - o conjunto de atividades científicas ou técnicas, que incluem o diagnóstico ambiental, a
autenticação, previsão e medição dos impactos ambientais, a definição de medidas mitigadoras, e os programas de monitoração dos impactos
ambientais;

XI - RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL - RIMA: - a documentação do processo de Avaliação de Impacto Ambiental - AIA, que esclarece, em
linguagem corrente, todos os elementos de proposta e de estudo, de modo que possam ser utilizados na tomada de decisões e na divulgação
para o público em geral;

XII - PADRÕES: - limites quantitativos e qualitativos oficiais regularmente estabelecidos;

XIII - PARÂMETRO: - o valor de uma variável independente, relativa a elemento ou atributo, que configure a situação qualitativa e/ou quantitativa
de determinada propriedade de um corpo físico a ser caracterizado; pode servir como indicador para redesenhar a situação de determinado corpo
físico quanto a determinada propriedade.

 A política ambiental do Município de Campo Bom objetiva:

I - garantir a qualidade de vida e o equilíbrio ecológico;

II - definir normas técnicas de proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, respeitadas as legislações federal e estadual;

III - dotar o Município de infraestrutura material e de mão de obra qualificada na área ambiental;

IV - preservar, conservar, fiscalizar e recuperar os recursos ambientais, objetivando sua utilização ecologicamente equilibrada, e planejar o uso
dos recursos ambientais, em compatibilidade com o progresso socioeconômico, e com a preservação dos ecossistemas;

V - controlar, fiscalizar e licenciar as atividades potencial e/ou efetivamente promotoras de degradação ou poluição ambiental;

VI - promover a pesquisa, a conscientização e a sensibilização da população sobre o meio ambiente em que vive;

Art. 3º
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VII - coletar, catalogar e tornar públicos dados e informações sobre a qualidade dos recursos ambientais do Município;

VIII - impor ao agente de degradação ambiental, a obrigação de recuperar e indenizar os danos causados ao meio ambiente e/ou à população.

§ 1º São instrumentos da Política Municipal do Meio Ambiente:

I - o Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente;

II - o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, instituído pela Lei Municipal nº 1.584/1994, de 16.06.1994;

III - o Plano Ambiental do Município de Campo Bom;

IV - o zoneamento legal das atividades produtivas;

V - a avaliação dos impactos ambientais;

VI - análise dos riscos;

VII - a fiscalização, o controle e o monitoramento;

VIII - a educação ambiental;

IX - as unidades municipais de conservação do meio ambiente;

X - o licenciamento ambiental, as autorizações e permissões, anuências e isenções ambientais;

XI - os acordos, consórcios, convênios e demais mecanismos associados ao gerenciamento dos recursos ambientais;

XII - os estímulos e os incentivos;
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XIII - as sanções.

§ 2º Para o atingimento dos objetivos propostos no caput deste artigo 3º, o Município desenvolverá ações permanentes de planejamento, proteção
e fiscalização do meio ambiente, incumbindo-Ihe:

I - estabelecer normas e padrões de qualidade ambiental;

II - prevenir, combater e controlar a poluição e as fontes poluidoras, assim como qualquer outra prática que cause degradação ambiental;

III - fiscalizar e disciplinar a produção, o armazenamento, o transporte, o uso e o destino final de produtos, embalagens e substâncias
potencialmente perigosas à saúde pública e aos recursos naturais;

IV - fiscalizar, cadastrar e manter as matas remanescentes, e fomentar o florestamento ecológico;

V - incentivar e promover a recuperação e a manutenção das margens e do leito do Rio dos Sinos, arroios e outros corpos d`água, assim como
das encostas sujeitas à erosão.

§ 3º Mediante convênios, contratos ou termos de cooperação técnica, poderá ser utilizado o concurso de outros órgãos públicos, e/ou instituições
privadas, objetivando o desenvolvimento e a implantação da política ambiental do Município.

 As áreas verdes nativas, e as reservas ecológicas existentes no Território Municipal, se constituem em Patrimônio Público Municipal.

 O Município incentivará o uso de fontes alternativas de energia e de recursos naturais.

 As pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, que exerçam atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, são responsáveis pelo
seguinte:

I - tratamento dos efluentes sólidos, líquidos e gasosos produzidos;

II - acondicionamento, distribuição e destinação final dos resíduos produzidos;

Art. 4º

Art. 5º

Art. 6º
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III - reparação civil, ao Município, por todos os danos causados, sem prejuízo das penalidades administrativas, civis e/ou penais cabíveis e
incidentes, face o disposto na legislação municipal, e/ou nos regramentos federais e/ou estaduais aplicáveis.

 O Município desenvolverá programas de manutenção e expansão de arborização, com as seguintes metas:

I - implantar e manter hortos florestais destinados à recomposição da flora nativa, e à produção de espécies vegetais diversas, destinadas à
arborização urbana;

II - promover ampla arborização dos logradouros públicos da área urbana, inclusive utilizando espécies frutíferas e/ou nativas.

§ 1º O plantio de árvores em logradouros públicos é de competência privativa da Administração Municipal, que definirá o local e a espécie vegetal
a ser plantada.

§ 2º A população é responsável pela conservação da arborização das vias públicas, devendo denunciar cortes e/ou podas irregulares no Órgão
Ambiental.

§ 3º Qualquer pessoa física ou jurídica poderá requerer autorização da Administração Municipal para o plantio de vegetais em logradouros
públicos, desde que se responsabilize expressamente pela respectiva manutenção.

§ 4º Mesmo em caso de danos causados por vegetais ao calçamento, muros ou outras edificações, a pessoa física ou jurídica interessada deverá
requerer à Administração Municipal, autorização para corte ou poda.

 São consideradas áreas de preservação permanente:

I - as águas superficiais e subterrâneas;

II - as nascentes, "olhos d`água", e faixas marginais de proteção de águas superficiais, conforme definido na Lei Federal nº 4.771/1965;

III - a cobertura vegetal que contribua para a resistência das encostas à erosão e a deslizamentos;

Art. 7º

Art. 8º
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IV - as áreas que abrigam exemplares raros e/ou ameaçados de extinção, ou insuficientemente conhecidos, da flora e da fauna, bem como
aquelas que sirvam de local de pouso, abrigo ou reprodução de espécimes migratórias;

V - as áreas como tal declaradas na legislação federal, estadual e municipal;

VI - as áreas verdes nativas e o banhado do Rio dos Sinos.

Parágrafo Único - Nas áreas de preservação permanente não serão permitidas atividades que por qualquer forma contribuam para
descaracterizar ou prejudicar os respectivos atributos e funções essenciais.

 Ao Órgão Ambiental do Município tocará implantar a política ambiental, competindo-lhe, especialmente:

I - vistoriar estabelecimentos e atividades, emitindo pareceres técnicos quanto à respectiva operacionalização e funcionamento;

II - propor o estabelecimento de padrões de emissão de efluentes industriais, e normas relativas ao transporte, deposição e destinação final de
qualquer tipo de resíduo resultante de atividades Industriais e comerciais;

III - licenciar atividades Industriais, comerciais, de mineração, cortes, podas e plantios de árvores em áreas públicas;

IV - fiscalizar e proteger as áreas de preservação permanente, assim como exemplares de valor da fauna e da flora;

V - por seus agentes, notificar, autuar e impor penalidades quando da constatação de infração às leis ambientais;

VI - incentivar o uso de tecnologia não agressiva ao ambiente;

VI - incentivar o uso de tecnologia não agressiva ao ambiente, e proceder ao licenciamento necessário à instalação de sistemas de transmissão
e/ou retransmissão de rádio, televisão, telefonia e similares; (Redação dada pela Lei nº 3745/2011)

VII - opinar sobre o licenciamento de projetos arquitetônicos e Industriais que provoquem impacto ambiental;

Art. 9º
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VIII - propor o Plano Diretor de Proteção Ambiental;

IX - avaliar Estudos de Impacto Ambiental - EIA e Relatórios de Impacto Ambiental - RIMAS, realizados no Território Municipal;

X - opinar sobre a possibilidade de imposição de penalidades apenas compensatórias, ante o não cumprimento das medidas necessárias à
preservação e/ou correção de degradação ambiental causada;

XI - propor e discutir com outros órgãos, medidas necessárias à proteção e ao controle ambiental no Município;

XII - providenciar diagnósticos ambientais e/ou relacionados com saúde pública;

XIII - iniciar processos administrativos objetivando a apuração de infrações decorrentes da inobservância da legislação ambiental;

XIV - acompanhar as pesquisas científicas realizadas em áreas de preservação do Município;

XV - gestionar junto ao Poder Executivo Municipal a realização de audiência pública para o debate de projetos que possam resultar em dano
ambiental, quando tal for reivindicado por pessoa física ou jurídica que apresente proposta alternativa viável.

Parágrafo Único - Para a fiscalização, o licenciamento, e as demais incumbências a que se refere este artigo 9º, fica assegurado ao Órgão
Ambiental do Município, por seus agentes, o seguinte:

a) acesso e permanência, a qualquer momento, e pelo lapso temporal necessário, em quaisquer estabelecimentos públicos ou privados;
b) a coleta de amostras para análises técnicas e de controle;
c) inspeções e visitas de rotina;
d) a apreensão, remoção e depósito à disposição da Municipalidade, de quaisquer produtos ou substâncias de origem desconhecida, até a
respectiva análise e constatação de ausência de prejuízo efetivo ou potencial ao meio ambiente e/ou à saúde e/ou segurança da população;
e) a apreensão, remoção e depósito à disposição da Municipalidade, de quaisquer máquinas, peças e equipamentos que não sejam de uso
corriqueiro, e, que não inviabilizem a atividade nos quais estão sendo utilizados, até a respectiva análise e constatação de ausência de prejuízo
efetivo ou potencial ao meio ambiente e/ou à saúde e/ou segurança da população;
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f) a inspeção de veículos para análise do material transportado, e a respectiva apreensão, remoção e depósito à disposição da Municipalidade,
até análise e constatação de ausência de prejuízo efetivo ou potencial ao meio ambiente e/ou à saúde e/ou segurança da população;
g) a solicitação de auxílio da força policial.

Capítulo II
DAS PROIBIÇÕES GERAIS

 Ficam proibidos no Município de Campo Bom, em enumeração exemplificativa:

I - a produção, distribuição e venda de aerossóis que contenham clorofluorcarbono - CFC;

II - a fabricação, comercialização, transporte, armazenamento e utilização de armas químicas e biológicas;

III - atividades poluidoras cujas emissões estejam em desacordo com os padrões definidos para o Município;

IV - a colocação de lixo radiativo no Território Municipal, assim como a produção, instalação, armazenamento e transporte, por qualquer via, de
armazenamentos nucleares e substâncias radioativas ou qualquer atividade relacionada com o uso de energia nuclear, exceto para fins médicos;

V - a pesca predatória;

VI - qualquer tipo de caça ou apanhe de animais silvestres;

VII - qualquer atividade que provoque alteração no ecossistema do banhado do Rio dos Sinos, assim como da fauna e flora de suas margens;

VIII - a queima, sem equipamento adequado, de resíduos sólidos provenientes de atividades industriais;

IX - qualquer atividade geradora de modificações ambientais nas áreas de preservação permanente, como coleta, apanhe ou introdução de fauna

Art. 10.
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e flora exótica;

X - depósitos de resíduos sólidos e/ou líquidos em local não licenciado pelo Órgão Ambiental competente;

XI - o corte e a poda de árvores sem a autorização do Órgão Ambiental Municipal;

XII - o transporte de cargas perigosas (tóxicas, radioativas e poluentes) em desacordo com as normas exigidas na legislação.

Capítulo III
DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

 O licenciamento para a localização, instalação, ampliação e operação de atividades por pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou
privado, potencial ou efetivamente poluidoras, assim como a respectiva renovação, ficam sujeitos ao prévio exame e parecer dos técnicos do
Órgão Ambiental do Município.

§ 1º Observado o disposto nas legislações federal e estadual, o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente fixará os critérios básicos,
segundo os quais serão exigidos Estudos de Impacto Ambiental para fins de licenciamento.

§ 2º O Estudo de Impacto Ambiental será realizado por técnicos habilitados.

§ 3º O pedido de licença/renovação de licença deverá estar acompanhado pelo Estudo de Impacto Ambiental - EIA, se a legislação federal ou
estadual assim o exigir, ou, se houver solicitação da Municipalidade.

§ 4º As atividades já instaladas no Município, enquadráveis no que dispõe o caput deste artigo 11, deverão recadastrar-se, preenchendo os
requisitos desta Lei, em prazo a ser estabelecido pelo Poder Executivo Municipal.

 Todas as atividades, potencial ou efetivamente poluidoras, deverão realizar automonitoramento, e apresentar os respectivos resultados

Art. 11.

Art. 12.
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ao Órgão Ambiental do Município, na conformidade do cronograma pelo mesmo estabelecido.

 Em entendendo necessário, o Órgão Ambiental do Município determinará a apresentação, pelos responsáveis pelas atividades potencial
ou efetivamente poluidoras, de análise dos respectivos níveis de degradação ambiental.

Capítulo IV
DAS PENALIDADES

 As pessoas físicas, e as pessoas jurídicas de direito público ou privado, responsáveis pela poluição dos recursos ambientais no Território
do Município de Campo Bom, que infrinjam qualquer dispositivo desta Lei, e da legislação à mesma correlata, ficam sujeitas as seguintes
penalidades:

I - advertência;

II - autuação com imposição de multa no valor, em moeda corrente, equivalente ao de uma (01) UPM (Unidade Padrão Municipal) até o valor
equivalente, em moeda corrente, ao de quinhentas (500) UPMs, conforme a gravidade da infração;

III - multa, no valor equivalente, em moeda corrente, ao de até cem (100) UPMs, por dia em que persistir na infração, no caso de infrações
continuadas;

IV - apreensão;

V - inutilização/destruição;

VI - suspensão temporária/definitiva do licenciamento para o exercício de atividade;

VII - interdição, parcial ou total, temporária ou definitiva, de estabelecimento e/ou atividade.

Art. 13.

Art. 14.

11/52
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 3382/2009 (http://leismunicipa.is/kebfo) - 13/04/2021 15:29:05

  Página

887

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

11

P
eç

a
39

61
30

7
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280476

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.09A4.28E3.2EE1.88B8.4FE7.



§ 1º As penalidades de que trata este artigo 14, poderão ser impostas, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo das que igualmente cabíveis,
incidentes e impostas, em decorrência do disposto na legislação federal e estadual.

§ 2º Responderá solidariamente pelo pagamento das penalidades pecuniárias de que trata este artigo 14, todo aquele que concorrer para a
prática da infração, ou dela se beneficiar.

§ 3º A reincidência específica afasta a necessidade de prévia advertência, podendo o Órgão Ambiental, por seus agentes, proceder diretamente a
autuação do infrator.

 Constatada a infração, o Órgão Ambiental Municipal, por seus agentes, advertirá o infrator, por escrito, para regularizar a situação no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de autuação, em termo que deverá ser firmado pelo agente ambiental e pelo infrator, e do qual deverá constar a
descrição da infração, e os dispositivos legais nos quais se ampara a advertência, com concomitante referência clara ao nome e a matrícula do
primeiro, e ao nome, endereço, e número de inscrição no Cadastro Individual de Contribuintes do Ministério da Fazenda, do segundo.

 Desatendida a advertência, o Órgão Ambiental Municipal, por seus agentes, autuará o infrator, para no prazo de 10 (dez) dias regularizar
a situação, sob pena de multa.

§ 1º O auto de infração conterá, obrigatoriamente:

a) o nome do infrator, respectivo endereço, e número de inscrição no Cadastro Individual de Contribuintes do Ministério da Fazenda;
b) local, data e hora da autuação;
c) descrição da infração, e menção dos dispositivos legais ou regulamentares infringidos;
d) penalidade a que está sujeito infrator, e o preceito legal que autoriza sua imposição;
e) ciência, pelo autuado, de que responderá pelo fato em processo administrativo;
f) assinatura do agente ambiental e do autuado, ou, na sua recusa, a de duas testemunhas;
g) prazo para defesa;
h) prazo para o recolhimento da multa imposta, caso o infrator abdique do direito de defesa.

§ 2º O infrator será notificado da autuação e demais atos pertinentes ao processo administrativo decorrente, por uma das seguintes modalidades:

Art. 15.

Art. 16.
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I - pessoalmente;

II - via postal, com Aviso de Recepção (AR), em sendo conhecido o respectivo paradeiro, e estando ausente por ocasião da autuação;

III - por edital, se estiver em local incerto e não sabido.

§ 3º Os prazos outorgados ao infrator contar-se-ão:

a) a partir do primeiro dia útil imediatamente subsequente ao do recebimento lançado no pertinente Aviso de Recepção (AR), no caso de
notificação via postal;
b) a partir do 16º (décimo sexto) dia útil imediatamente subsequente ao da publicação, no caso de notificação via edital;
c) a partir do primeiro dia útil imediatamente subsequente ao da notificação pessoal.

§ 4º Recaindo o último dia do prazo outorgado, em dia em que não haja expediente administrativo, será este prorrogado até o dia útil
imediatamente subsequente.

§ 5º O infrator poderá oferecer defesa escrita, e regularmente protocolada, relativamente a autuação sofrida, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da ciência da mesma; ou, abdicar do direito à defesa, e, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias recolher a multa imposta, com redução de
20% (vinte por cento).

§ 6º Apresentada defesa pelo infrator, sobre ela deverá se manifestar o Órgão Ambiental no prazo de 10 (dez) dias, acolhendo ou rejeitando.

§ 7º A não apresentação de defesa no prazo outorgado, gera preclusão.

§ 8º Da rejeição da defesa do autuado, caberá recurso escrito, fundamentado, e regularmente protocolado, ao Prefeito Municipal, no prazo de 10
(dez) dias, o qual será recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo.

§ 9º Do recurso interposto pelo autuado, será dada vista ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA, para manifestação
prévia à deliberação do Prefeito Municipal.
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§ 10. Negado provimento ao recurso, o infrator será notificado desta deliberação, e de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do
recebimento da notificação, para cumprir a punição que lhe foi imposta.

§ 11. O não cumprimento da pena pecuniária imposta ao infrator, no prazo devido, implicará na respectiva inscrição em Dívida Ativa, para
decorrente cobrança judicial.

§ 12. Por sugestão do CONDEMA, na conformidade do disposto no inciso XV, do art. 2º, da Lei Municipal nº 1.584/1994, as penas pecuniárias
poderão ser substituídas pela obrigação do infrator de executar determinadas medidas de interesse para o meio ambiente, caso em que,
agasalhada tal proposta pelo Prefeito Municipal, deverá ser firmado pelo infrator o pertinente Termo de Acordo, contemplando todas as
respectivas obrigações, e penalidades a que se sujeita em caso de inadimplemento.

 Para aplicação da pena de multa, as infrações são classificadas em:

I - Grupo I - leves, as que possam causar danos ao meio ambiente, ou ao bem-estar, à saúde e/ou o sossego da população, sem efeitos
significativos, como as infrações previstas nas alíneas "c", "e", "f", "h", "j" e "I" do § 1º deste art. 17;

II - Grupo II - graves, as que provoquem danos de efeitos significativos, mas reversíveis, ao meio ambiente, ou ao bem-estar, à saúde e/ou o
sossego da população, como as infrações previstas nas alíneas "c", "e", "f", "g", "h", "i", "j" e "I" do § 1º deste art. 17;

III - Grupo III - gravíssimas, as que provoquem danos de efeitos significativos e irreversíveis ao meio ambiente, ou ao bem-estar, à saúde e/ou o
sossego da população, como as infrações previstas nas alíneas "a", "b", "d", "g", "h", "i", e "j" do § 1º deste art. 17.

§ 1º São considerados efeitos significativos aqueles que, exemplificativamente:

a) conflitem com os planos de preservação ambiental da área onde estiver localizada a atividade;
b) gerem dano efetivo ou potencial à saúde pública, e/ou à segurança da população;
c) violem os padrões de emissão e de qualidade ambiental em vigor;
d) degradem os recursos hídricos subterrâneos;
e) interfiram substancialmente na reposição das águas superficiais e/ou subterrâneas;

Art. 17.
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f) causem ou intensifiquem a erosão dos solos;
g) exponham pessoas ou estruturas ao perigo de eventos geológicos;
h) ocasionem distúrbios por ruído;
i) afetem substancialmente as espécies animais e vegetais nativas, ou em vias de extinção, ou degradem seus habitats naturais;
j) interfiram no deslocamento e/ou na preservação de quaisquer espécies animais migratórias;

I) induzam a um crescimento ou concentração anormal de alguma população animal e/ou vegetal.

§ 2º São considerados efeitos significativos reversíveis aqueles que possam ser apagados após um tratamento recuperador convencional, e em
lapso temporal razoável, específico para cada caso, retornando a situação ao respectivo estado anterior.

§ 3º São considerados efeitos significativos irreversíveis aqueles que, mesmo após um tratamento recuperador convencional, não logrem ser
apagados, retornando a situação ao respectivo estado anterior, em um lapso temporal razoável, específico para cada caso.

 Na imposição das penas pecuniárias de que trata o artigo 17 deste Diploma, serão observados os seguintes limites:

I - multa, em moeda corrente, no valor equivalente ao de uma (01) UPM (Unidade Padrão de Município) a dez (10) UPMs, quando se tratar de
infração integrante do Grupo I;

I - multa, em moeda corrente, no valor equivalente ao de 2.500 (duas mil e quinhentas) URMs (Unidades de Referência Municipal) a 5.000 (cinco
mil) URMs (Unidades de Referência Municipal), quando se tratar de infração integrante do Grupo I; (Redação dada pela Lei nº 3635/2010)

II - multa, em moeda corrente, no valor equivalente ao de onze (11) UPMs a cem (100) UPMs, quando se tratar de infração integrante do Grupo II;

II - multa, em moeda corrente, no valor equivalente ao de 5.001 (cinco mil e uma) URMs (Unidades de Referência Municipal) a 10.000 (dez mil)
URMs (Unidades de Referência Municipal), quando se tratar de infração integrante do Grupo II; (Redação dada pela Lei nº 3635/2010)

III - multa, em moeda corrente, no valor equivalente ao de cento e uma (101) UPMs a quinhentas (500) UPMs, quando se tratar de infração
integrante do Grupo III.

Art. 18.
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III - multa, em moeda corrente, no valor equivalente ao de 10.001 (dez mil e uma) URMs (Unidades de Referência Municipal) a 15.000 (quinze
mil) URMs (Unidades de Referência Municipal), quando se tratar de infração integrante do Grupo III. (Redação dada pela Lei nº 3635/2010)

§ 1º A graduação da pena de multa, dentro dos intervalos mencionados nos incisos I a III do caput deste artigo 18, deverá levar em conta a
existência, ou não, de situações atenuantes ou agravantes.

§ 2º São situações atenuantes:

a) a primariedade do infrator;
b) ter o infrator procurado, comprovadamente, evitar ou atenuar as conseqüências do respectivo ato.

§ 3º São situações agravantes:

a) a reincidência do infrator;
b) a omissão de informações, ou a prestação de falsas informações ao Órgão Ambiental e/ou aos respectivos agentes, pelo infrator;
c) a oposição de entraves e/ou o impedimento da atuação fiscalizadora, ou o desacato dos agentes do Órgão Ambiental, pelo infrator;
d) a falta de comunicação imediata, pelo infrator, sobre ocorrências que ponham em risco a qualidade do meio ambiente e/ou a saúde e/ou a
segurança da população.

§ 4º Na reincidência específica, a multa será aplicada no dobro da última imposta, e, tornando-se continuada a infração, passará a incidir por dia
em que persistir na infração, no valor limite diário equivalente, em moeda corrente, ao de até cem (100) UPMs.

 A quitação da pena pecuniária não exime o infrator de regularizar a situação e reparar os danos a que deu origem, dentro dos prazos
estabelecidos pelo Órgão Ambiental.

 Qualquer apreensão será precedida de auto circunstanciado, do qual deverá constar:

I - descrição do objeto apreendido (natureza, quantidade, marca e procedência, entre outros);

II - motivos da apreensão, e disposições legais que a amparam;

Art. 19.

Art. 20.
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III - nome e assinatura do agente do Órgão Ambiental;

IV - nome, endereço e número de inscrição no Cadastro Individual de Contribuintes do Ministério da Fazenda do detentor do objeto apreendido, na
oportunidade da apreensão; ou, na ausência deste, o nome, endereço e número de inscrição no Cadastro Individual de Contribuintes do Ministério
da Fazenda de duas testemunhas;

V - prazo dentro do qual deverá estar concluída a análise, o qual, em qualquer caso, não deverá ser superior a 15 (quinze) dias;

VI - local de depósito do objeto da apreensão;

VII - identificação do depositário responsável pelo objeto da apreensão.

§ 1º Do resultado da análise do objeto apreendido será notificado o respectivo detentor por ocasião da apreensão, de que:

a) o objeto apreendido será inutilizado/destruído, pois constatado que causa prejuízo efetivo ao meio ambiente e/ou à saúde e/ou segurança da
população;
b) o objeto apreendido está disponível, pois entendido inofensivo, devendo ser retirado do depósito em 15 (quinze) dias, sob pena de perdimento
para a Municipalidade, sem direito indenizatório de qualquer espécie;
c) poderá apresentar defesa, escrita e protocolada, no prazo de 15 (quinze) dias contado da data da notificação.

§ 2º Aplicam-se ao caso as disposições constantes dos parágrafos 2º a 10, do art. 16 deste Diploma.

 A pena de interdição será aplicada:

I - em caráter temporário, relativamente a equipamentos ou atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;

II - em caráter definitivo, quando de infrações continuadas, e relativamente a equipamentos ou atividades efetivamente poluidoras que causem
iminente risco à saúde e/ou à segurança da população.

Art. 21.

Art. 22.
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 Em qualquer caso de resistência do infrator penalizado, ou de necessidade de garantia da integridade física dos agentes ambientais,
poderá ser solicitado, pelo Órgão Ambiental, o auxílio da força policial/militar.

Capítulo V
DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

 O Poder Executivo Municipal fica autorizado a criar o Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente, de natureza contábil e vigência por
prazo indeterminado, objetivando prover recursos para:

I - aquisição de material permanente e/ou especializado;

II - custeio de despesas decorrentes da Política Municipal do Meio Ambiente;

III - realização de estudos, projetos e programas ligados à melhoria da qualidade de vida da população, e/ou à proteção e/ou recuperação do
meio ambiente;

IV - utilização de serviços técnico-especializados de terceiros, na área ambiental.

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento de instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle de questões ambientais;

VI - desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos em questões ambientais;

VII - atendimento de despesas urgentes e inadiáveis, necessárias para execução da Política Ambiental;

VIII - custeio de contrapartidas estabelecidas em convênios e contratos com instituições publicas e privadas voltadas para a pesquisa e a
proteção do meio ambiente;

Art. 22.

Art. 23.
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IX - custeio de contra prestações devidas a instituições privadas por serviços necessários à exceção de programas e projetos relativos ao meio
ambiente;

X - despesas em geral, de relevância e interesse do meio ambiente.

Parágrafo Único - O Fundo Municipal do Meio Ambiente será identificado pela sigla FUNDEMA.

 O FUNDEMA constituir-se-á das seguintes receitas:

 O FUNDEMA constituir-se-á das seguintes receitas: (Redação dada pela Lei nº 3556/2010)

I - dotações consignadas no Orçamento Geral do Município de Campo Bom, subvenções, Créditos Especiais, transferências e repasses que
forem legalmente conferidos, e incentivos fiscais;

II - rendimentos de operações financeiras;

III - recursos oriundos de convênios, acordos e contratos celebrados com entes, entidades, organismos e/ou empresas, públicas ou privadas;

IV - recursos advindos das penalidades pecuniárias impostas aos infratores da legislação ambiental municipal;

V - rendas de patrocínios privados a projetos ambientais públicos;

VI - doações, legados, auxílios e outros recursos que lhe forem destinados;

VII - valores apurados na alienação/locação de bens apreendidos e não resgatados, que sejam inservíveis para a Administração Municipal;

VIII - recursos advindos de Taxas de Licenciamento Ambiental e de preços públicos cobrados por serviços na área ambiental;

IX - indenizações judiciais ou administrativas, decorrentes da aplicação da legislação ambiental;

Art. 24

Art. 24.
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X - contribuições, auxílios e subvenções de outras esferas de Governo;

XI - rendas eventuais, e quaisquer outros recursos que pela respectiva natureza lhe possam ser destinados;

XII - 20% (vinte por cento) dos recursos oriundos da arrecadação da Taxa de Licenciamento Ambiental, de que trata a Lei Municipal
nº 3.319/2008, de 16.12.2008. (Redação acrescida pela Lei nº 3556/2010)

§ 1º Os recursos a que se refere este artigo 24, serão recolhidos a estabelecimento oficial de crédito, em conta especial, sob a denominação de
"Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente - FUNDEMA", e serão movimentados mediante autorização expressa do titular do Poder Executivo
Municipal.

§ 2º A escrituração do FUNDEMA obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 4.320/64, de 17.03.1964.

§ 3º Os recursos do FUNDEMA serão geridos de acordo com as normas de planejamento, de orçamento, e de programação de desembolso, e,
observado o plano de aplicação estabelecido pelo CONDEMA, em consonância com a Política Municipal do Meio Ambiente.

§ 4º Os bens adquiridos com recursos do FUNDEMA serão destinados ao uso exclusivo de atividades ambientais, e incorporados ao Patrimônio
do Município de Campo Bom.

§ 5º A liberação de recursos do FUNDEMA, para o atendimento de necessidades de pessoa física ou jurídica, observará o disposto no art. 26 da
Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§ 6º Os convênios e contratos firmados, cujas despesas devam ser carreadas ao FUNDEMA, obedecerão ao disposto na Lei Federal nº
8.666/1993, e alterações subsequentes.

 O Departamento do Meio Ambiente é o Órgão gestor do Fundo Municipal do Meio Ambiente - FUNDEMA, competindo-Ihe:

I - coordenar, em articulação com o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA, a formulação das políticas e diretrizes gerais
que orientarão as aplicações do Fundo;

Art. 25.
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II - selecionar as despesas, programas e ações a serem financiados com recursos do Fundo, e submetê-las à aprovação do CONDEMA;

III - coordenar, em articulação com o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA, a elaboração de propostas a serem
encaminhadas ao Prefeito Municipal, objetivando inclusão no Projeto de Lei Orçamentária Anual;

IV - acompanhar os resultados da execução dos programas e das ações financiadas com recursos do FUNDEMA;

V - prestar apoio técnico-administrativo para o funcionamento do CONDEMA;

VI - dar publicidade dos critérios de alocação e de aplicação dos recursos do FUNDEMA.

 O FUNDEMA contará com o assessoramento dos órgãos próprios da Administração Municipal, que municiarão o Departamento do Meio
Ambiente de todas as informações necessárias ao controle das movimentações à conta do FUNDEMA.

 A utilização de serviços públicos municipais de qualquer natureza, administrativos ou não, inerentes ao meio ambiente, será remunerada
por preços públicos, a serem fixados por Decreto do Poder Executivo Municipal, com a aprovação do CONDEMA, devendo os valores
arrecadados serem recolhidos ao FUNDEMA.

Capítulo VI
DO LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADES

 A construção, a instalação, a ampliação e o funcionamento de atividades que façam uso de recursos ambientais, consideradas efetiva ou
potencialmente poluidoras e/ou incômodas para a população, assim como os empreendimentos capazes, por qualquer forma, de causar
degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento do Órgão Ambiental do Município, sem prejuízo de outras licenças legalmente
exigíveis.

§ 1º Caberá ao CONDEMA fixar os critérios segundo os quais serão exigidos Estudos de Impacto Ambiental para fins de licenciamento,

Art. 26.

Art. 27.

Art. 28.
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respeitado o disposto na legislação federal e estadual pertinente.

§ 2º O Estudo de Impacto Ambiental deverá ser realizado por profissionais legalmente habilitados a tanto, correndo todas as despesas à conta do
proponente do projeto.

§ 3º Respeitado o sigilo profissional acaso reivindicado pelo interessado, o Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, devidamente fundamentado,
será de acesso público.

§ 4º Os estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços, que construírem, reformarem, ampliarem, instalarem, ou funcionarem, no Território
Municipal, sem prévia licença ou autorização do Órgão Ambiental Municipal, serão penalizados na forma prevista nesta Lei, sem prejuízo das
penalidades cabíveis nos termos da legislação federal e estadual sobre a matéria.

 O Órgão Ambiental Municipal, no exercício da respectiva competência, expedirá as seguintes Licenças:

I - Licença Prévia (LP), concedida na fase preliminar, do planejamento do empreendimento ou atividade, atestando a viabilidade ambiental,
aprovando a respectiva localização e concepção, e definindo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos pelo interessado, nas
próximas fases da implantação do empreendimento;

II - Licença de Instalação (LI), que se constitui na autorização para efetiva instalação do empreendimento ou atividade, na conformidade das
especificações e condicionantes constantes dos planos, programas e/ou projetos aprovados;

III - Licença de Operação (LO), que autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento do
estabelecido nas Licenças Prévia e de Instalação, nos termos das medidas de controle ambiental e condicionantes definidas para o caso.

§ 1º As Licenças Ambientais poderão ser expedidas isolada ou sucessivamente, de acordo com a natureza, as características, e a fase de
implantação do empreendimento ou atividade.

§ 2º Iniciada atividade e/ou empreendimento, antes da expedição das Licenças pertinentes, serão adotadas pelo Órgão Ambiental do Município,
as medidas administrativas e judiciais cabíveis.

Art. 29.
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§ 3º As Licenças Ambientais Municipais deverão ser anualmente renovadas.

§ 4º A fiscalização do cumprimento das condições do licenciamento será regular e periódica, e se efetivará na conformidade das resoluções do
CONDEMA.

§ 5º As Licenças Ambientais poderão ser suspensas, ou cassadas, nos termos e pela forma prevista na Lei Municipal nº 3.319/2008, de
16.12.2008.

§ 6º A Taxa de Licenciamento Ambiental está definida no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.319/2008, de 16.12.2008.

 A classificação das atividades, observado o respectivo porte e potencial poluidor, é definida no Anexo I deste Diploma, devendo ser
revista e atualizada esporadicamente pelo Órgão Ambiental do Município, com a aprovação do CONDEMA, face a evolução científica e
tecnológica.

 A classificação das atividades não referidas especificamente no corpo deste Diploma, observado o respectivo porte e potencial poluidor, é
definida no Anexo Único deste Diploma, devendo ser revista e atualizada esporadicamente pelo Órgão Ambiental do Município, com a aprovação
do CONDEMA, face a evolução científica e tecnológica. (Redação dada pela Lei nº 3745/2011)

 O indeferimento do licenciamento, ensejará recurso do interessado ao Órgão Ambiental do Município, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de preclusão, recurso este que será recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo.

§ 1º Da negativa de provimento ao recurso, caberá pedido de revisão ao Prefeito Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias.

§ 2º Do pedido de revisão será dada vista ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA, para manifestação prévia à
deliberação do Prefeito Municipal.

§ 3º O recurso e o pedido de revisão deverão ser fundamentados, formulados por escrito, e regularmente protocolados no Protocolo Geral do
Centro Administrativo Municipal.

 As despesas advindas do disposto nesta Lei, correrão à conta das dotações orçamentárias pertinentes.

Art. 30

Art. 30.

Art. 31.

Art. 32.
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 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, regulamentando-a o Poder Executivo, por Decreto, no que se fizer necessário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Bom, 22 de abril de 2009.

Faisal Mothci Karam,
PREFEITO MUNICIPAL.

Registre-se e Publique-se

Rejane Griesang Schenkel,
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO.

ANEXO I
LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES DE IMPACTO LOCAL: - CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADES/PORTE/POTENCIAL POLUIDOR

 

 _____________________________________________________________________________
| CÓDIGO|               ATIVIDADES              | UNIDADE DE| PORTE |POTENCIAL|
|DE RAMO|                                       |   MEDIDA  |       |GRADUAÇÃO|
|=======|=======================================|===========|=======|=========|
| 110,00|ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS               |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 111,00|IRRIGAÇÃO                              |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 111,30|IRRIGAÇÃO SUPERFICIAL                  |    ÁREA   | <= 50 |   ALTO  |
|       |                                       |  IRRIGADA |       |         |
|       |                                       |    (HA)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 111,40|IRRIGAÇÃO POR ASPERSÃO/LOCALIZADA      |    ÁREA   | <= 50 |  MÉDIO  |
|       |                                       |  IRRIGADA |       |         |
|       |                                       |    (HA)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 111,60|DRENAGEM AGRÍCOLA                      |    ÁREA   |  <= 5 |  MÉDIO  |
|       |                                       |  DRENADA  |       |         |

Art. 33.
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|       |                                       |    (HA)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 111,91|BARRAGEM/AÇUDE PARA IRRIGAÇÃO          |    ÁREA   |  <= 5 |   ALTO  |
|       |                                       |  ALAGADA  |       |         |
|       |                                       |    (HA)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 112,00|CRIAÇÃO DE ANIMAIS DE PEQUENO PORTE    |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 112,10|CRIAÇÃO DE AVES                        |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 112,11|CRIAÇÃO DE AVES DE CORTE               |   Nº DE   |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |  CABEÇAS  | 36.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 112,12|CRIAÇÃO DE AVES DE POSTURA             |   Nº DE   |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |  CABEÇAS  | 60.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 112,13|CRIAÇÃO DE MATRIZES E OVOS             |   Nº DE   |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |  CABEÇAS  | 36.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 112,14|INCUBATÓRIO                            | PINTOS/MÊS|   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |           |100.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 112,20|CRIAÇÃO DE OUTROS ANIMAIS              |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 112,21|CUNICULTURA E OUTROS                   |   Nº DE   |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |  CABEÇAS  | 3.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 114,00|CRIAÇÃO   DE   ANIMAIS  DE  MEIO  PORTE|           |       |         |
|       |(CONFINADO)                            |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 114,20|CRIAÇÃO  DE  SUÍNOS  -  COM  MANEJO  DE|           |       |         |
|       |DEJETOS LÍQUIDOS                       |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 114,21|CRIAÇÃO  DE SUÍNOS - CICLO COMPLETO COM|   Nº DE   | <= 50 |   ALTO  |
|       |SISTEMA DE MANEJO DE DEJETOS LÍQUIDOS  |  MATRIZES |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 114,22|CRIAÇÃO  DE  SUÍNOS - UNIDADE PRODUTORA|   Nº DE   | <= 280|   ALTO  |
|       |DE LEITÕES ATÉ 21 DIAS - COM SISTEMA DE|  MATRIZES |       |         |
|       |MANEJO DE DEJETOS LÍQUIDOS             |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 114,23|CRIAÇÃO   DE   SUÍNOS   -   UNIDADE  DE|   Nº DE   | <= 200|   ALTO  |
|       |PRODUTORA  DE LEITÕES ATÉ 63 DIAS - COM|  MATRIZES |       |         |
|       |SISTEMA DE MANEJO DE DEJETOS LÍQUIDOS  |           |       |         |
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|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 114,24|CRIAÇÃO  DE  SUÍNOS  - TERMINAÇÃO - COM|   Nº DE   | <= 500|   ALTO  |
|       |SISTEMA DE MANEJO DE DEJETOS LÍQUIDOS  |  CABEÇAS  |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 114,25|CRIAÇÃO   DE  SUÍNOS  -  CRECHE  -  COM|   Nº DE   |   <=  |   ALTO  |
|       |SISTEMA DE MANEJO DE DEJETOS LÍQUIDOS  |  CABEÇAS  | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 114,30|CRIAÇÃO  DE  SUÍNOS  -  COM  MANEJO  DE|           |       |         |
|       |DEJETOS SOBRE "CAMAS"                  |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 114,31|CRIAÇÃO  DE  SUÍNOS  - CICLO COMPLETO -|   Nº DE   | <= 75 |  MÉDIO  |
|       |COM  SISTEMA DE MANEJO DE DEJETOS SOBRE|  MATRIZES |       |         |
|       |"CAMAS"                                |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 114,32|CRIAÇÃO  DE  SUÍNOS - UNIDADE PRODUTORA|   Nº DE   | <= 420|  MÉDIO  |
|       |DE LEITÕES ATÉ 21 DIAS - COM SISTEMA DE|  MATRIZES |       |         |
|       |MANEJO DE DEJETOS SOBRE "CAMAS"        |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 114,33|CRIAÇÃO   DE   SUÍNOS   -   UNIDADE  DE|   Nº DE   | <= 300|  MÉDIO  |
|       |PRODUTORA  DE LEITÕES ATÉ 63 DIAS - COM|  MATRIZES |       |         |
|       |SISTEMA  DE  MANEJO  DE  DEJETOS  SOBRE|           |       |         |
|       |"CAMAS"                                |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 114,34|CRIAÇÃO  DE  SUÍNOS  - TERMINAÇÃO - COM|   Nº DE   | <= 750|  MÉDIO  |
|       |SISTEMA  DE  MANEJO  DE  DEJETOS  SOBRE|  CABEÇAS  |       |         |
|       |"CAMAS"                                |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 114,35|CRIAÇÃO   DE  SUÍNOS  -  CRECHE  -  COM|   Nº DE   |   <=  |  MÉDIO  |
|       |SISTEMA  DE  MANEJO  DE  DEJETOS  SOBRE|  CABEÇAS  | 3.000 |         |
|       |"CAMAS"                                |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 116,00|CRIAÇÃO  DE  ANIMAIS  DE  GRANDE  PORTE|           |       |         |
|       |(CONFINADO)                            |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 116,10|CRIAÇÃO DE BOVINOS CONFINADOS          |   Nº DE   | <= 200|   ALTO  |
|       |                                       |  CABEÇAS  |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 116,20|CRIAÇÃO  DE  OUTROS  ANIMAIS  DE GRANDE|   Nº DE   | <= 200|   ALTO  |
|       |PORTE CONFINADOS                       |  CABEÇAS  |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 117,00|CRIAÇÃO  DE  ANIMAIS  DE  GRANDE  PORTE|           |       |         |
|       |(SEMIEXTENSIVO)                        |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
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| 117,10|CRIAÇÃO DE BOVINOS (SEMIEXTENSIVO)     |   Nº DE   | <= 200|   ALTO  |
|       |                                       |  CABEÇAS  |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 119,00|PISCICULTURA                           |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 119,20|PISCICULTURA   SISTEMA  INTENSIVO  PARA|           |       |         |
|       |ENGORDA                                |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 119,21|PISCICULTURA  DE  ESPÉCIES NATIVAS PARA|    ÁREA   |  <= 5 |  BAIXO  |
|       |ENGORDA (SISTEMA INTENSIVO)            |  ALAGADA  |       |         |
|       |                                       |    (HA)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 119,22|PISCICULTURA  DE ESPÉCIES EXÓTICAS PARA|    ÁREA   |  <= 5 |  MÉDIO  |
|       |ENGORDA (SISTEMA INTENSIVO)            |  ALAGADA  |       |         |
|       |                                       |    (HA)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 119,30|PISCICULTURA SISTEMA SEMI-INTENSIVO    |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 119,31|PISCICULTURA    DE   ESPÉCIES   NATIVAS|    ÁREA   |  <= 5 |  BAIXO  |
|       |(SISTEMA SEMI-INTENSIVO)               |  ALAGADA  |       |         |
|       |                                       |    (HA)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 119,32|PISCICULTURA   DE   ESPÉCIES   EXÓTICAS|    ÁREA   |  <= 5 |  MÉDIO  |
|       |(SISTEMA SEMI-INTENSIVO)               |  ALAGADA  |       |         |
|       |                                       |    (HA)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 119,40|PISCICULTURA SISTEMA EXTENSIVO         |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 119,41|PISCICULTURA    DE   ESPÉCIES   NATIVAS|    ÁREA   |  <= 5 |  BAIXO  |
|       |(SISTEMA EXTENSIVO)                    |  ALAGADA  |       |         |
|       |                                       |    (HA)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
| 119,42|PISCICULTURA   DE   ESPÉCIES   EXÓTICAS|    ÁREA   |  <= 5 |  MÉDIO  |
|       |(SISTEMA EXTENSIVO)                    |  ALAGADA  |       |         |
|       |                                       |    (HA)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1000,00|INDÚSTRIA DE MINERAIS NÃO-METÁLICOS    |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1010,00|BENEFICIAMENTO        DE       MINERAIS|           |       |         |
|       |NÃO-METÁLICOS                          |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1010,10|BENEFICIAMENTO    DE    MINERAIS    NÃO| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |METÁLICOS, COM TINGIMENTO              |    (M²)   |       |         |
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|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1010,20|BENEFICIAMENTO    DE    MINERAIS    NÃO| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |METÁLICOS, SEM TINGIMENTO              |    (M²)   | 40.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1020,00|FABRICAÇÃO  DE  CAL VIRGEM/HIDRATADA OU| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |EXTINTA                                |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1030,00|FABRICAÇÃO   DE   TELHAS/TIJOLOS/OUTROS|           |       |         |
|       |ARTIGOS DE BARRO COZIDO                |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1030,10|FABRICAÇÃO   DE   TELHAS/TIJOLOS/OUTROS| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |ARTIGOS DE BARRO COZIDO, COM TINGIMENTO|    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1030,20|FABRICAÇÃO   DE   TELHAS/TIJOLOS/OUTROS| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |ARTIGOS DE BARRO COZIDO, SEM TINGIMENTO|    (M²)   | 10.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1040,00|FABRICAÇÃO DE MATERIAL CERMICO         |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1040,10|FABRICAÇÃO DE MATERIAL CERMICO EM GERAL| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1040,20|FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE PORCELANA   | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1040,30|FABRICAÇÃO DE MATERIAL REFRATÁRIO      | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1050,00|FABRICAÇÃO DE CIMENTO/CLÍNQUER         |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1051,00|FABRICAÇÃO                           DE| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |PEÇAS/ORNATOS/ESTRUTURAS/PRÉ-MOLDADOS  |    (M²)   | 10.000|         |
|       |DE CIMENTO, CONCRETO, GESSO            |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1052,00|FABRICAÇÃO DE ARGAMASSA                | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1053,00|USINA DE PRODUÇÃO DE CONCRETO          | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 10.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1060,00|FABRICAÇÃO DE VIDRO E CRISTAL          |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1061,00|FABRICAÇÃO DE LÃ DE VIDRO              |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
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|1061,20|FABRICAÇÃO  DE  ARTEFATOS  DE  FIBRA DE| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |VIDRO                                  |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1062,00|FABRICAÇÃO DE ESPELHOS                 | ÁREA ÚTIL |<= 2000|   ALTO  |
|       |                                       |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1100,00|INDÚSTRIA METALÚRGICA BÁSICA           |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1120,00|FABRICAÇÃO DE PRODUTOS METALÚRGICOS    |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1121,00|FABRICAÇÃO                           DE|           |       |         |
|       |ESTRUTURAS/ARTEFATOS/RECIPIENTES/OUTROS|           |       |         |
|       |METÁLICOS                              |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1121,10|FABRICAÇÃO                           DE| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |ESTRUTURAS/ARTEFATOS/RECIPIENTES/OUTROS|    (M²)   |       |         |
|       |METÁLICOS, COM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE|           |       |         |
|       |E COM PINTURA                          |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1121,20|FABRICAÇÃO                           DE| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |ESTRUTURAS/ARTEFATOS/RECIPIENTES/OUTROS|    (M²)   |       |         |
|       |METÁLICOS, COM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE|           |       |         |
|       |E SEM PINTURA                          |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1121,30|FABRICAÇÃO                           DE| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |ESTRUTURAS/ARTEFATOS/RECIPIENTES/OUTROS|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |METÁLICOS, SEM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE|           |       |         |
|       |E COM PINTURA (EXCETO A PINCEL)        |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1121,40|FABRICAÇÃO                           DE| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |ESTRUTURAS/ARTEFATOS/RECIPIENTES/OUTROS|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |METÁLICOS, SEM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE|           |       |         |
|       |E COM PINTURA A PINCEL                 |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1121,50|FABRICAÇÃO                           DE| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |ESTRUTURAS/ARTEFATOS/RECIPIENTES/OUTROS|    (M²)   | 10.000|         |
|       |METÁLICOS, SEM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE|           |       |         |
|       |E SEM PINTURA                          |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1123,00|FUNILARIA, ESTAMPARIA E LATOARIA       |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1123,10|FUNILARIA,  ESTAMPARIA  E LATOARIA, COM| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE E COM PINTURA |    (M²)   |       |         |
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|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1123,20|FUNILARIA,  ESTAMPARIA  E LATOARIA, COM| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE E SEM PINTURA |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1123,30|FUNILARIA,  ESTAMPARIA  E LATOARIA, SEM| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |TRATAMENTO  DE SUPERFÍCIE E COM PINTURA|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |(EXCETO A PINCEL)                      |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1123,40|FUNILARIA,  ESTAMPARIA  E LATOARIA, SEM| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |TRATAMENTO  DE SUPERFÍCIE E COM PINTURA|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |A PINCEL                               |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1123,50|FUNILARIA,  ESTAMPARIA  E LATOARIA, SEM| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE E SEM PINTURA |    (M²)   | 10.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1124,00|FABRICAÇÃO   DE   TELAS   DE   ARAME  E|           |       |         |
|       |ARTEFATOS DE ARAMADOS                  |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1124,10|FABRICAÇÃO   DE   TELAS   DE   ARAME  E| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |ARTEFATOS  DE  ARAMADOS, COM TRATAMENTO|    (M²)   |       |         |
|       |DE SUPERFÍCIE E COM PINTURA            |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1124,20|FABRICAÇÃO   DE   TELAS   DE   ARAME  E| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |ARTEFATOS  DE  ARAMADOS, COM TRATAMENTO|    (M²)   |       |         |
|       |DE SUPERFÍCIE E SEM PINTURA            |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1124,30|FABRICAÇÃO   DE   TELAS   DE   ARAME  E| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |ARTEFATOS  DE  ARAMADOS, SEM TRATAMENTO|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |DE  SUPERFÍCIE  E COM PINTURA (EXCETO A|           |       |         |
|       |PINCEL)                                |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1124,40|FABRICAÇÃO   DE   TELAS   DE   ARAME  E| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |ARTEFATOS  DE  ARAMADOS, SEM TRATAMENTO|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |DE SUPERFÍCIE E COM PINTURA A PINCEL   |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1124,50|FABRICAÇÃO   DE   TELAS   DE   ARAME  E| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |ARTEFATOS  DE  ARAMADOS, SEM TRATAMENTO|    (M²)   | 10.000|         |
|       |DE SUPERFÍCIE E SEM PINTURA            |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1125,00|FABRICAÇÃO  DE  ARTIGOS  DE CUTELARIA E|           |       |         |
|       |FERRAMENTAS MANUAIS                    |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1125,10|FABRICAÇÃO  DE  ARTIGOS  DE CUTELARIA E| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
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|       |FERRAMENTAS  MANUAIS, COM TRATAMENTO DE|    (M²)   |       |         |
|       |SUPERFÍCIE E COM PINTURA               |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1125,20|FABRICAÇÃO  DE  ARTIGOS  DE CUTELARIA E| ÁREA ÚTIL | <= 250|  MÉDIO  |
|       |FERRAMENTAS  MANUAIS, COM TRATAMENTO DE|    (M²)   |       |         |
|       |SUPERFÍCIE E SEM PINTURA               |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1125,30|FABRICAÇÃO  DE  ARTIGOS  DE CUTELARIA E| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |FERRAMENTAS  MANUAIS, SEM TRATAMENTO DE|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |SUPERFÍCIE  E  COM  PINTURA  (EXCETO  A|           |       |         |
|       |PINCEL)                                |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1125,40|FABRICAÇÃO  DE  ARTIGOS  DE CUTELARIA E| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |FERRAMENTAS  MANUAIS, SEM TRATAMENTO DE|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |SUPERFÍCIE E COM PINTURA A PINCEL      |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1125,50|FABRICAÇÃO  DE  ARTIGOS  DE CUTELARIA E| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |FERRAMENTAS  MANUAIS, SEM TRATAMENTO DE|    (M²)   | 10.000|         |
|       |SUPERFÍCIE E SEM PINTURA               |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1200,00|INDÚSTRIA MECNICA                      |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1210,00|FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS     |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1210,30|FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS, COM| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |TRATAMENTO     SUPERFÍCIE     INCLUSIVE|    (M²)   |       |         |
|       |TRATAMENTO  TÉRMICO, SEM FUNDIÇÃO E SEM|           |       |         |
|       |PINTURA                                |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1210,40|FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS, COM| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |TRATAMENTO     SUPERFÍCIE     INCLUSIVE|    (M²)   |       |         |
|       |TRATAMENTO  TÉRMICO, SEM FUNDIÇÃO E COM|           |       |         |
|       |PINTURA                                |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1210,60|FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS, SEM| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |TRATAMENTO     SUPERFÍCIE     INCLUSIVE|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |TRATAMENTO  TÉRMICO, SEM FUNDIÇÃO E COM|           |       |         |
|       |PINTURA                                |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1210,80|FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS, SEM| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |TRATAMENTO     SUPERFÍCIE     INCLUSIVE|    (M²)   | 10.000|         |
|       |TRATAMENTO  TÉRMICO, SEM FUNDIÇÃO E SEM|           |       |         |
|       |PINTURA                                |           |       |         |
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|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1220,00|FABRICAÇÃO   DE   UTENSÍLIOS,  PEÇAS  E|           |       |         |
|       |ACESSÓRIOS                             |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1220,30|FABRICAÇÃO   DE   UTENSÍLIOS,  PEÇAS  E| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |ACESSÓRIOS,  COM  TRATAMENTO SUPERFÍCIE|    (M²)   |       |         |
|       |INCLUSIVE   TRATAMENTO   TÉRMICO,   SEM|           |       |         |
|       |FUNDIÇÃO E SEM PINTURA                 |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1220,40|FABRICAÇÃO   DE   UTENSÍLIOS,  PEÇAS  E| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |ACESSÓRIOS,  COM  TRATAMENTO SUPERFÍCIE|    (M²)   |       |         |
|       |INCLUSIVE   TRATAMENTO   TÉRMICO,   SEM|           |       |         |
|       |FUNDIÇÃO E COM PINTURA                 |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1220,60|FABRICAÇÃO   DE   UTENSÍLIOS,  PEÇAS  E| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |ACESSÓRIOS,  SEM  TRATAMENTO SUPERFÍCIE|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |INCLUSIVE   TRATAMENTO   TÉRMICO,   SEM|           |       |         |
|       |FUNDIÇÃO E COM PINTURA                 |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1220,80|FABRICAÇÃO   DE   UTENSÍLIOS,  PEÇAS  E| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |ACESSÓRIOS,  SEM  TRATAMENTO SUPERFÍCIE|    (M²)   | 10.000|         |
|       |INCLUSIVE   TRATAMENTO   TÉRMICO,   SEM|           |       |         |
|       |FUNDIÇÃO E SEM PINTURA                 |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1300,00|INDÚSTRIA    DE    MATERIAL   ELÉTRICO,|           |       |         |
|       |ELETRÔNICO, COMUNICAÇÕES               |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1310,00|FABRICAÇÃO          DE         MATERIAL|           |       |         |
|       |ELÉTRICO-ELETRÔNICO/   EQUIPAMENTOS  P/|           |       |         |
|       |COMUNICAÇÃO/ INFORMÁTICA               |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1310,10|FABRICAÇÃO    DE   MATERIAL   ELÉTRICO-| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |ELETRÔNICO/EQUIPAMENTOS            PARA|    (M²)   |       |         |
|       |COMUNICAÇÃO/INFORMÁTICA, COM TRATAMENTO|           |       |         |
|       |SUPERFÍCIE                             |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1310,20|FABRICAÇÃO   DE   MATERIAL  ELÉTRICO  -| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |ELETRÔNICO/EQUIPAMENTOS            PARA|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |COMUNICAÇÃO/INFORMÁTICA, SEM TRATAMENTO|           |       |         |
|       |SUPERFÍCIE                             |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1330,00|FABRICAÇÃO  DE  APARELHOS  ELÉTRICOS  E|           |       |         |
|       |ELETRODOMÉSTICOS                       |           |       |         |
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|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1330,10|FABRICAÇÃO  DE  APARELHOS  ELÉTRICOS  E| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |ELETRODOMÉSTICOS,   COM  TRATAMENTO  DE|    (M²)   |       |         |
|       |SUPERFÍCIE                             |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1330,20|FABRICAÇÃO  DE  APARELHOS  ELÉTRICOS  E| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |ELETRODOMÉSTICOS,   SEM  TRATAMENTO  DE|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |SUPERFÍCIE                             |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1400,00|INDÚSTRIA DE MATERIAL DE TRANSPORTE    |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1410,00|FABRICAÇÃO,  MONTAGEM  E  REPARAÇÃO  DE|           |       |         |
|       |VEÍCULOS                               |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1411,00|RODOVIÁRIOS                            |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1411,10|FABRICAÇÃO,  MONTAGEM  E  REPARAÇÃO  DE| ÁREA ÚTIL |   <=  |   ALTO  |
|       |AUTOMÓVEIS/CAMIONETES (INCLUSIVE CABINE|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |DUPLA)                                 |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1411,20|FABRICAÇÃO,  MONTAGEM  E  REPARAÇÃO  DE| ÁREA ÚTIL |   <=  |   ALTO  |
|       |CAMINHÕES, ÔNIBUS                      |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1411,30|FABRICAÇÃO,  MONTAGEM  E  REPARAÇÃO  DE| ÁREA ÚTIL |   <=  |   ALTO  |
|       |MOTOS, BICICLETAS, TRICICLOS, ETC.     |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1411,40|FABRICAÇÃO,  MONTAGEM  E  REPARAÇÃO  DE| ÁREA ÚTIL |   <=  |   ALTO  |
|       |REBOQUES E/OU TRAILLERS                |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1414,00|HIDROVIÁRIOS                           |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1414,10|FABRICAÇÃO,  MONTAGEM  E  REPARAÇÃO  DE| ÁREA ÚTIL |   <=  |   ALTO  |
|       |EMBARCAÇÕES/ ESTRUTURAS FLUTUANTES     |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1414,20|FABRICAÇÃO,  MONTAGEM  E  REPARAÇÃO  DE| ÁREA ÚTIL |   <=  |         |
|       |BARCOS DE FIBRA DE VIDRO               |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1500,00|INDÚSTRIA DE MADEIRA                   |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1510,00|SERRARIA E DESDOBRAMENTO DA MADEIRA    | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1520,00|BENEFICIAMENTO   E/OU   TRATAMENTO   DE|           |       |         |
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|       |MADEIRA                                |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1520,20|SECAGEM DE MADEIRA                     | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1530,00|FABRICAÇÃO  DE  PLACAS/  CHAPAS MADEIRA| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |AGLOMERADA/ PRENSADA/ COMPENSADA       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1540,00|FABRICAÇÃO  DE ARTEFATOS/ ESTRUTURAS DE| ÁREA ÚTIL |<=2.000|  MÉDIO  |
|       |MADEIRA (EXCETO MÓVEIS)                |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1540,10|FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CORTIÇA     | ÁREA ÚTIL |   <=  |  BAIXO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1540,20|FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE BAMBU/ VIME/| ÁREA ÚTIL |  TODO |  BAIXO  |
|       |JUNCO/ PALHA TRANÇADA (EXCETO MÓVEIS)  |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1600,00|INDÚSTRIA DE MÓVEIS                    |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1610,00|FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE MADEIRA/ BAMBU/|           |       |         |
|       |VIME/ JUNCO                            |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1611,00|COM ACESSÓRIOS DE METAL                |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1611,10|FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE MADEIRA/ BAMBU/| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |VIME/  JUNCO,  COM ACESSÓRIOS DE METAL,|    (M²)   |       |         |
|       |COM  TRATAMENTO  DE  SUPERFÍCIE  E  COM|           |       |         |
|       |PINTURA (EXCETO A PINCEL)              |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1611,20|FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE MADEIRA/ BAMBU/| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |VIME/  JUNCO,  COM ACESSÓRIOS DE METAL,|    (M²)   |       |         |
|       |COM  TRATAMENTO  DE  SUPERFÍCIE  E  SEM|           |       |         |
|       |PINTURA                                |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1611,30|FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE MADEIRA/ BAMBU/| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |VIME/  JUNCO,  COM ACESSÓRIOS DE METAL,|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |SEM  TRATAMENTO  DE  SUPERFÍCIE  E  COM|           |       |         |
|       |PINTURA (EXCETO A PINCEL)              |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1611,40|FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE MADEIRA/ BAMBU/| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |VIME/  JUNCO,  COM ACESSÓRIOS DE METAL,|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |SEM  TRATAMENTO  DE  SUPERFÍCIE  E  COM|           |       |         |
|       |PINTURA A PINCEL                       |           |       |         |
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|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1612,00|SEM ACESSÓRIOS DE METAL                |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1612,10|FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE MADEIRA/ BAMBU/| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |VIME/  JUNCO,  SEM ACESSÓRIOS DE METAL,|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |COM PINTURA (EXCETO A PINCEL)          |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1612,20|FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE MADEIRA/ BAMBU/| ÁREA ÚTIL |<=2.000|  MÉDIO  |
|       |VIME/  JUNCO,  SEM ACESSÓRIOS DE METAL,|    (M²)   |       |         |
|       |COM PINTURA A PINCEL                   |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1612,30|FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE MADEIRA/ BAMBU/| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |VIME/  JUNCO,  SEM ACESSÓRIOS DE METAL,|    (M²)   | 10.000|         |
|       |SEM PINTURA                            |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1620,00|FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE METAL          |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1620,10|FABRICAÇÃO  DE  MÓVEIS  DE  METAL,  COM| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE E COM PINTURA |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1620,20|FABRICAÇÃO  DE  MÓVEIS  DE  METAL,  COM| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE E SEM PINTURA |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1620,30|FABRICAÇÃO  DE  MÓVEIS  DE  METAL,  SEM| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE E COM PINTURA |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1620,40|FABRICAÇÃO  DE  MÓVEIS  DE  METAL,  SEM| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE E SEM PINTURA |    (M²)   | 10.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1630,00|FABRICAÇÃO   DE   MÓVEIS   MOLDADOS  DE|           |       |         |
|       |MATERIAL PLÁSTICO                      |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1630,10|FABRICAÇÃO   DE   MÓVEIS   MOLDADOS  DE| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |MATERIAL  PLÁSTICO,  COM  TRATAMENTO DE|    (M²)   |       |         |
|       |SUPERFÍCIE                             |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1630,20|FABRICAÇÃO   DE   MÓVEIS   MOLDADOS  DE| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |MATERIAL  PLÁSTICO,  SEM  TRATAMENTO DE|    (M²)   | 10.000|         |
|       |SUPERFÍCIE                             |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1640,00|FABRICAÇÃO DE ESTOFADOS E COLCHÕES     |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1640,10|FABRICAÇÃO DE COLCHÕES                 | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
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|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1640,20|FABRICAÇÃO DE ESTOFADOS                | ÁREA ÚTIL |   <=  |  BAIXO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1700,00|INDÚSTRIA DE PAPEL E CELULOSE          |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1721,00|FABRICAÇÃO   DE   ARTEFATOS  DE  PAPEL/|           |       |         |
|       |PAPELÃO/ CARTOLINA/ CARTÃO             |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1721,10|FABRICAÇÃO      DE     ARTEFATOS     DE| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |PAPEL/PAPELÃO/CARTOLINA/CARTÃO,     COM|    (M²)   |       |         |
|       |OPERAÇÕES MOLHADAS                     |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1721,20|COM OPERAÇÕES SECAS                    |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1721,21|FABRICAÇÃO   DE   ARTEFATOS  DE  PAPEL/| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |PAPELÃO/    CARTOLINA/    CARTÃO,   COM|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |OPERAÇÕES SECAS, COM IMPRESSÃO GRÁFICA |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1721,22|FABRICAÇÃO   DE   ARTEFATOS  DE  PAPEL/| ÁREA ÚTIL |  TODO |  BAIXO  |
|       |PAPELÃO/    CARTOLINA/    CARTÃO,   COM|    (M²)   |       |         |
|       |OPERAÇÕES SECAS, SEM IMPRESSÃO GRÁFICA |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1800,00|INDÚSTRIA DA BORRACHA                  |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1820,20|FABRICAÇÃO LAMINADOS E FIOS DE BORRACHA| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1820,30|FABRICAÇÃO  DE  ESPUMA DE BORRACHA E DE| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |ARTEFATOS   DE   ESPUMA   DE  BORRACHA,|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |INCLUSIVE LÁTEX                        |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1840,00|RECONDICIONAMENTO DE PNEUMÁTICOS       | ÁREA ÚTIL |<=2.000|  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1900,00|INDÚSTRIA DE COUROS E PELES            |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1910,00|SECAGEM  E  SALGA  DE  COUROS  E  PELES| ÁREA ÚTIL |  TODO |  MÉDIO  |
|       |(SOMENTE ZONA RURAL) - A               |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|1940,00|FABRICAÇÃO  DE  ARTEFATOS  DIVERSOS  DE| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |COUROS E PELES (EXCETO CALÇADO)        |    (M²)   | 2.000 |         |
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|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2000,00|INDÚSTRIA QUÍMICA                      |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2020,00|FABRICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS        | ÁREA ÚTIL |   <=  |   ALTO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2020,30|FABRICAÇÃO   DE  PRODUTOS  DE  LIMPEZA/| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |POLIMENTO/ DESINFETANTES               |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2021,00|FRACIONAMENTO DE PRODUTOS QUÍMICOS     | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2066,00|PRODUÇÃO   DE   ÓLEO/   GORDURA/   CERA| ÁREA ÚTIL |   <=  |   ALTO  |
|       |VEGETAL/ ANIMAL/ ÓLEO ESSENCIAL VEGETAL|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |E  OUTROS  PRODUTOS  DA  DESTILAÇÃO  DA|           |       |         |
|       |MADEIRA                                |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2080,10|FABRICAÇÃO DE TINTA COM PROCESSAMENTO A| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |SECO                                   |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2100,00|INDÚSTRIA  DE  PRODUTOS FARMACÊUTICOS E|           |       |         |
|       |VETERINÁRIOS                           |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2110,00|FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS   | ÁREA ÚTIL |<=2.000|   ALTO  |
|       |                                       |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2110,10|FABRICAÇÃO   DE   PRODUTOS  DE  HIGIENE| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |PESSOAL DESCARTÁVEIS                   |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2120,00|FABRICAÇÃO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS    | ÁREA ÚTIL |   <=  |   ALTO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2200,00|INDÚSTRIA   DE  PERFUMARIAS,  SABÕES  E|           |       |         |
|       |VELAS                                  |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2210,00|FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PERFUMARIA   | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2210,10|FABRICAÇÃO DE COSMÉTICOS               | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2220,00|FABRICAÇÃO DE SABÕES                   |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
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|2220,10|FABRICAÇÃO  DE  SABÕES, COM EXTRAÇÃO DE| ÁREA ÚTIL |   <=  |   ALTO  |
|       |LANOLINA                               |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2220,20|FABRICAÇÃO  DE  SABÕES, SEM EXTRAÇÃO DE| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |LANOLINA                               |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2230,00|FABRICAÇÃO DE DETERGENTES              | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2240,00|FABRICAÇÃO DE VELAS                    | ÁREA ÚTIL |   <=  |  BAIXO  |
|       |                                       |    (M²)   | 40.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2300,00|INDÚSTRIA   DE   PRODUTOS   DE  MATÉRIA|           |       |         |
|       |PLÁSTICA                               |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2310,00|FABRICAÇÃO  DE  ARTEFATOS  DE  MATERIAL|           |       |         |
|       |PLÁSTICO                               |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2310,10|FABRICAÇÃO  DE  ARTEFATOS  DE  MATERIAL| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |PLÁSTICO, COM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2310,20|FABRICAÇÃO  DE  ARTEFATOS  DE  MATERIAL| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |PLÁSTICO, SEM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2310,21|FABRICAÇÃO  DE  ARTEFATOS  DE  MATERIAL| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |PLÁSTICO, SEM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE,|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |COM IMPRESSÃO GRÁFICA                  |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2310,22|FABRICAÇÃO  DE  ARTEFATOS  DE  MATERIAL| ÁREA ÚTIL |   <=  |  BAIXO  |
|       |PLÁSTICO, SEM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE,|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |SEM IMPRESSÃO GRÁFICA                  |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2320,00|FABRICAÇÃO  DE  CANOS, TUBOS E CONEXÕES| ÁREA ÚTIL |   <=  |  BAIXO  |
|       |PLÁSTICAS                              |    (M²)   | 10.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2330,00|FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE ACRÍLICO    | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 10.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2340,00|FABRICAÇÃO DE LAMINADOS PLÁSTICOS      | ÁREA ÚTIL |   <=  |  BAIXO  |
|       |                                       |    (M²)   | 10.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2400,00|INDÚSTRIA TÊXTIL                       |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
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|2420,00|FIAÇÃO E/OU TECELAGEM                  |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2420,10|FIAÇÃO E/OU TECELAGEM COM TINGIMENTO   | ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |                                       |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2420,20|FIAÇÃO E/OU TECELAGEM SEM TINGIMENTO   | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 10.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2440,00|FABRICAÇÃO  DE  ESTOPA,  MATERIAL  PARA| ÁREA ÚTIL |   <=  |  BAIXO  |
|       |ESTOFAMENTO,   RECUPERAÇÃO  DE  RESÍDUO|    (M²)   | 10.000|         |
|       |TÊXTIL                                 |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2500,00|INDÚSTRIA    DO   CALÇADO/   VESTUÁRIO/|           |       |         |
|       |ARTEFATOS DE TECIDOS                   |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2510,00|FABRICAÇÃO DE CALÇADOS                 | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2511,00|FABRICAÇÃO  DE  ARTEFATOS/  COMPONENTES|           |       |         |
|       |PARA CALÇADOS                          |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2511,10|FABRICAÇÃO   DE   ARTEFATOS/COMPONENTES| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |PARA   CALÇADOS,   COM   TRATAMENTO  DE|    (M²)   |       |         |
|       |SUPERFÍCIE                             |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2511,20|FABRICAÇÃO   DE   ARTEFATOS/COMPONENTES| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |PARA   CALÇADOS,   SEM   TRATAMENTO  DE|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |SUPERFÍCIE                             |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2512,00|ATELIER DE CALÇADOS                    | ÁREA ÚTIL |  TODO |  BAIXO  |
|       |                                       |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2520,00|CONFECÇÕES                             |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2520,10|FABRICAÇÃO DE VESTUÁRIO                | ÁREA ÚTIL |   <=  |  BAIXO  |
|       |                                       |    (M²)   | 40.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2520,11|FABRICAÇÃO   DE   ROUPAS  CIRÚRGICAS  E| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |PROFISSIONAIS DESCARTÁVEIS             |    (M²)   | 40.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2520,12|MALHARIA (SOMENTE CONFECÇÃO)           | ÁREA ÚTIL |   <=  |  BAIXO  |
|       |                                       |    (M²)   | 40.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
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|2520,20|FABRICAÇÃO  DE  COLCHAS,  ACOLCHOADOS E| ÁREA ÚTIL |   <=  |  BAIXO  |
|       |OUTROS ARTIGOS DE DECORAÇÃO EM TECIDO  |    (M²)   | 40.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2530,00|FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE TECIDOS     |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2530,10|FABRICAÇÃO  DE ARTEFATOS DE TECIDO, COM| ÁREA ÚTIL |   <=  |   ALTO  |
|       |TINGIMENTO                             |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2530,20|FABRICAÇÃO  DE ARTEFATOS DE TECIDO, SEM| ÁREA ÚTIL |   <=  |  BAIXO  |
|       |TINGIMENTO                             |    (M²)   | 40.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2540,00|TINGIMENTO DE ROUPA/ PEÇA/ ARTEFATOS DE| ÁREA ÚTIL |   <=  |   ALTO  |
|       |TECIDO                                 |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2550,00|ESTAMPARIA/  OUTRO ACABAMENTO EM ROUPA/| ÁREA ÚTIL |   <=  |  BAIXO  |
|       |PEÇA/  TECIDOS/  ARTEFATOS  DE  TECIDO,|    (M²)   | 40.000|         |
|       |EXCETO TINGIMENTO                      |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2600,00|INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES      |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2610,00|BENEFICIAMENTO DE GRÃOS                |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2611,00|SECAGEM                                |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2611,10|SECAGEM DE ARROZ                       | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2611,20|SECAGEM DE OUTROS GRÃOS                | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2612,00|MOAGEM DE GRÃOS                        | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2612,10|MOINHO DE TRIGO E/OU MILHO             | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2612,20|MOINHO DE OUTROS GRÃOS                 | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2613,00|TORREFAÇÃO E MOAGEM                    |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2613,10|TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ            | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
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|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2614,00|ENGENHOS                               |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2614,10|ENGENHO DE ARROZ                       |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2614,11|ENGENHO DE ARROZ COM PARBOILIZAÇÃO     | ÁREA ÚTIL |   <=  |   ALTO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2614,12|ENGENHO DE ARROZ SEM PARBOILIZAÇÃO     | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2615,00|OUTRAS  OPERAÇÕES  DE BENEFICIAMENTO DE| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |GRÃOS                                  |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2620,00|FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL|           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2621,00|MATADOUROS/ ABATEDOUROS                |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2621,10|MATADOUROS/ABATEDOUROS DE BOVINOS      |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2621,11|MATADOURO  DE BOVINOS COM FABRICAÇÃO DE| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |EMBUTIDOS OU INDUSTRIALIZAÇÃO DE CARNES|    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2621,12|MATADOURO  DE BOVINOS SEM FABRICAÇÃO DE| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |EMBUTIDOS OU INDUSTRIALIZAÇÃO DE CARNES|    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2621,20|MATADOUROS/ ABATEDOUROS DE SUÍNOS      |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2621,21|MATADOURO  DE  SUÍNOS COM FABRICAÇÃO DE| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |EMBUTIDOS OU INDUSTRIALIZAÇÃO DE CARNES|    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2621,22|MATADOURO  DE  SUÍNOS SEM FABRICAÇÃO DE| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |EMBUTIDOS OU INDUSTRIALIZAÇÃO DE CARNES|    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2621,30|MATADOUROS/ABATEDOUROS   DE  AVES  E/OU|           |       |         |
|       |COELHOS                                |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2621,31|ABATEDOURO  DE  AVES  E/OU  COELHOS COM| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |FABRICAÇÃO      DE     EMBUTIDOS     OU|    (M²)   |       |         |
|       |INDUSTRIALIZAÇÃO DE CARNES             |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2621,32|ABATEDOURO  DE  AVES  E/OU  COELHOS SEM| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |FABRICAÇÃO      DE     EMBUTIDOS     OU|    (M²)   |       |         |
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|       |INDUSTRIALIZAÇÃO DE CARNES             |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2621,40|MATADOUROS/  ABATEDOUROS  DE  BOVINOS E|           |       |         |
|       |SUÍNOS                                 |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2621,41|MATADOURO   DE  BOVINOS  E  SUÍNOS  COM| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |FABRICAÇÃO      DE     EMBUTIDOS     OU|    (M²)   |       |         |
|       |INDUSTRIALIZAÇÃO DE CARNES             |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2621,42|MATADOURO   DE  BOVINOS  E  SUÍNOS  SEM| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |FABRICAÇÃO      DE     EMBUTIDOS     OU|    (M²)   |       |         |
|       |INDUSTRIALIZAÇÃO DE CARNES             |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2621,50|MATADOUROS/   ABATEDOUROS   DE   OUTROS|           |       |         |
|       |ANIMAIS                                |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2621,51|MATADOURO   DE   OUTROS   ANIMAIS   COM| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |FABRICAÇÃO      DE     EMBUTIDOS     OU|    (M²)   |       |         |
|       |INDUSTRIALIZAÇÃO DE CARNES             |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2621,52|MATADOURO   DE   OUTROS   ANIMAIS   SEM| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |FABRICAÇÃO      DE     EMBUTIDOS     OU|    (M²)   |       |         |
|       |INDUSTRIALIZAÇÃO DE CARNES             |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2622,00|PROCESSAMENTO DE PRODUTOS DE ABATE     |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2622,10|FABRICAÇÃO   DE   DERIVADOS  DE  ORIGEM| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |ANIMAL E FRIGORÍFICOS SEM ABATE        |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2622,20|FABRICAÇÃO DE EMBUTIDOS                | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2622,30|PREPARAÇÃO DE CONSERVAS DE CARNE       | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2622,40|PRODUÇÃO  DE  BANHA  E GORDURAS ANIMAIS| ÁREA ÚTIL |   <=  |   ALTO  |
|       |COMESTÍVEIS                            |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2622,50|BENEFICIAMENTO DE TRIPAS ANIMAIS       | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2623,00|FABRICAÇÃO DE RAÇÃO BALANCEADA/ FARINHA|           |       |         |
|       |DE OSSO/ PENA/ ALIMENTOS PARA ANIMAIS  |           |       |         |
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|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2623,10|FABRICAÇÃO DE RAÇÃO BALANCEADA/ FARINHA| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |DE  OSSO/ PENA/ ALIMENTOS PARA ANIMAIS,|    (M²)   |       |         |
|       |COM COZIMENTO E/OU COM DIGESTÃO        |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2623,20|FABRICAÇÃO DE RAÇÃO BALANCEADA/ FARINHA| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |DE  OSSO/ PENA/ ALIMENTOS PARA ANIMAIS,|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |SEM   COZIMENTO   E/OU   SEM   DIGESTÃO|           |       |         |
|       |(SOMENTE MISTURA)                      |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2624,00|PESCADO                                |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2624,10|PREPARAÇÃO     PESCADO/FABRICAÇÃO    DE| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |CONSERVAS DE PESCADO                   |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2624,20|SALGAMENTO DE PESCADO                  | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2625,00|LATICÍNIOS                             |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2625,10|BENEFICIAMENTO  E  INDUSTRIALIZAÇÃO  DE| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |LEITE E SEUS DERIVADOS                 |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2625,20|FABRICAÇÃO DE QUEIJOS                  | ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |                                       |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2625,30|PREPARAÇÃO    DE    LEITE,    INCLUSIVE| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |PASTEURIZAÇÃO                          |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2625,40|POSTO DE RESFRIAMENTO DE LEITE         | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2630,00|AÇÚCAR E DOCES                         |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2631,00|FABRICAÇÃO/ REFINAÇÃO DE AÇÚCAR        |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2631,10|FABRICAÇÃO DE AÇÚCAR REFINADO          | ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |                                       |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2632,00|FABRICAÇÃO DE DOCES                    |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2632,10|FABRICAÇÃO    DE    DOCES   EM   PASTA,| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |CRISTALIZADOS, EM BARRA                |    (M²)   | 2.000 |         |

43/52
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 3382/2009 (http://leismunicipa.is/kebfo) - 13/04/2021 15:29:05

  Página

919

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

43

P
eç

a
39

61
30

7
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280476

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.09A4.28E3.2EE1.88B8.4FE7.



|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2632,20|FABRICAÇÃO  DE SORVETES/ BOLOS E TORTAS| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |GELADAS/ COBERTURAS                    |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2632,30|FABRICAÇÃO    DE    BALAS/   CARAMELOS/| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |PASTILHAS/ DROPES/ BOMBONS/ CHOCOLATES/|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |GOMAS                                  |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2640,00|FABRICAÇÃO   DE   MASSAS   ALIMENTÍCIAS| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |(INCLUSIVE PÃES), BOLACHAS E BISCOITOS |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2650,00|FABRICAÇÃO  DE  CONDIMENTOS/  TEMPEROS/|           |       |         |
|       |FERMENTOS                              |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2651,00|FABRICAÇÃO DE CONDIMENTOS              | ÁREA ÚTIL |   <=  |  BAIXO  |
|       |                                       |    (M²)   | 40.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2652,00|FABRICAÇÃO DE TEMPEROS                 |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2652,10|FABRICAÇÃO DE VINAGRE                  | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2652,20|PREPARAÇÃO DE SAL DE COZINHA           | ÁREA ÚTIL |   <=  |  BAIXO  |
|       |                                       |    (M²)   | 40.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2653,00|FABRICAÇÃO DE FERMENTOS E LEVEDURAS    | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2660,00|FABRICAÇÃO   DE  CONSERVAS,  EXCETO  DE| ÁREA ÚTIL |   <=  |   ALTO  |
|       |CARNE E PESCADO                        |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2670,00|FABRICAÇÃO DE PROTEÍNA                 |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2670,10|FABRICAÇÃO  DE  PROTEÍNA  TEXTURIZADA E| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |HIDROLIZADA DE SOJA                    |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2670,20|FABRICAÇÃO  DE  PROTEÍNA TEXTURIZADA DE| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |SOJA                                   |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2670,30|FABRICAÇÃO  DE  PROTEÍNA HIDROLIZADA DE| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |SOJA                                   |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2680,00|SELEÇÃO/  LAVAGEM/  PASTEURIZAÇÃO OVOS/|           |       |         |
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|       |FRUTAS/ LEGUMES                        |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2680,10|SELEÇÃO E LAVAGEM DE OVOS              | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 10.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2680,20|SELEÇÃO E LAVAGEM DE FRUTAS            | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 10.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2680,30|LAVAGEM DE LEGUMES E/OU VERDURAS       | ÁREA ÚTIL |   <=  |  BAIXO  |
|       |                                       |    (M²)   | 10.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2680,40|PASTEURIZAÇÃO DE OVO LÍQUIDO           | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 10.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2690,00|FABRICAÇÃO   DE   PRODUTOS  ALIMENTARES|           |       |         |
|       |DIVERSOS                               |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2691,00|PREPARAÇÃO DE REFEIÇÕES INDUSTRIAIS    | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2692,00|ERVA/ CHÁ                              |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2692,10|FABRICAÇÃO DE ERVA-MATE                | ÁREA ÚTIL |   <=  |  BAIXO  |
|       |                                       |    (M²)   | 10.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2692,20|FABRICAÇÃO DE CHÁS E ERVAS PARA INFUSÃO| ÁREA ÚTIL |   <=  |  BAIXO  |
|       |                                       |    (M²)   | 40.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2693,00|FABRICAÇÃO  DE  PRODUTOS  DERIVADOS  DA| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |MANDIOCA                               |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2694,00|REFINO/  PREPARAÇÃO  DE  ÓLEO/  GORDURA| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |VEGETAL/ ANIMAL/ MANTEIGA DE CACAU     |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2695,00|FABRICAÇÃO DE GELATINA                 | ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |                                       |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2696,00|FABRICAÇÃO     DE    OUTROS    PRODUTOS| ÁREA ÚTIL |<=2.000|  MÉDIO  |
|       |ALIMENTARES NÃO ESPECIFICADOS          |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2700,00|INDÚSTRIA DE BEBIDAS                   |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2710,00|FABRICAÇÃO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS       |           |       |         |
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|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2710,10|FABRICAÇÃO DE CERVEJA/CHOPE/MALTE      | ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |                                       |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2710,20|FABRICAÇÃO DE VINHOS                   | ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |                                       |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2710,21|CANTINA    RURAL   (PRODUÇÃO   DE   ATÉ| ÁREA ÚTIL |  TODO |  BAIXO  |
|       |180.000L/ANO)                          |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2710,30|FABRICAÇÃO DE AGUARDENTE/LICORES/OUTROS| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |DESTILADOS                             |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2710,40|FABRICAÇÃO DE OUTRAS BEBIDAS ALCOÓLICAS| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |                                       |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2720,00|FABRICAÇÃO DE BEBIDAS NÃO ALCÓOLICAS   |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2720,10|FABRICAÇÃO DE REFRIGERANTES            | ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |                                       |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2720,20|CONCENTRADORAS DE SUCO DE FRUTAS       | ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |                                       |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2720,30|FABRICAÇÃO   DE   OUTRAS   BEBIDAS  NÃO| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |ALCÓOLICAS                             |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2730,00|ENGARRAFAMENTO   DE  BEBIDAS  INCLUSIVE| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |ENGARRAFAMENTO   E   GASEIFICAÇÃO  ÁGUA|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |MINERAL COM OU SEM LAVAGEM DE GARRAFAS |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2800,00|INDÚSTRIA DO FUMO                      |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2810,00|PREPARAÇÃO   DO   FUMO/  FABRICAÇÃO  DE| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |CIGARRO/ CHARUTO/ CIGARRILHAS/ ETC.    |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2820,00|CONSERVAÇÃO DO FUMO                    | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2900,00|INDÚSTRIA EDITORIAL E GRÁFICA          |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|2910,00|CONFECÇÃO DE MATERIAL IMPRESSO         | ÁREA ÚTIL | <= 250|  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   |       |         |

46/52
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 3382/2009 (http://leismunicipa.is/kebfo) - 13/04/2021 15:29:05

  Página

922

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

46

P
eç

a
39

61
30

7
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280476

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.09A4.28E3.2EE1.88B8.4FE7.



|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3000,00|INDÚSTRIAS DIVERSAS                    |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3001,00|FABRICAÇÃO DE JÓIAS/ BIJUTERIAS        |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3001,10|FABRICAÇÃO   DE  JÓIAS/BIJUTERIAS,  COM| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE               |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3001,20|FABRICAÇÃO   DE  JÓIAS/BIJUTERIAS,  SEM| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE               |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3002,00|FABRICAÇÃO DE ENFEITES DIVERSOS        |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3002,10|FABRICAÇÃO  DE  ENFEITES  DIVERSOS, COM| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE               |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3002,20|FABRICAÇÃO  DE  ENFEITES  DIVERSOS, SEM| ÁREA ÚTIL |   <=  |  BAIXO  |
|       |TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE               |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3003,00|FABRICAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS,|           |       |         |
|       |EXCETO DO RAMO METAL-MECNICO           |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3003,10|FABRICAÇÃO  DE INSTRUMENTOS DE PRECISÃO| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |NÃO ELÉTRICOS                          |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3003,20|FABRICAÇÃO  DE APARELHOS P/ USO MÉDICO,| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |ODONTOLÓGICO E CIRÚRGICO               |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3003,21|FABRICAÇÃO DE APARELHOS ORTOPÉDICOS    | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3003,30|FABRICAÇÃO  DE  APARELHOS  E  MATERIAIS| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |FOTOGRÁFICOS E/OU CINEMATOGRÁFICOS     |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3003,40|FABRICAÇÃO  DE  INSTRUMENTOS MUSICAIS E| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |FITAS MAGNÉTICAS                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3003,41|INDÚSTRIA FONOGRÁFICA                  | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3003,50|FABRICAÇÃO DE EXTINTORES               | ÁREA ÚTIL |   <=  |   ALTO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
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|3003,60|FABRICAÇÃO   DE   OUTROS   APARELHOS  E| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |INSTRUMENTOS NÃO ESPECIFICADOS         |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3004,00|FABRICAÇÃO    DE    ESCOVAS,   PINCÉIS,| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |VASSOURAS, ETC.                        |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3005,00|FABRICAÇÃO DE CORDAS/CORDÕES E CABOS   | ÁREA ÚTIL |   <=  |  BAIXO  |
|       |                                       |    (M²)   | 10.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3006,00|FABRICAÇÃO DE GELO (EXCETO GELO SECO)  | ÁREA ÚTIL |   <=  |  BAIXO  |
|       |                                       |    (M²)   | 10.000|         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3007,00|LAVANDERIA INDUSTRIAL                  |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3007,10|LAVANDERIA  INDUSTRIAL  PARA  ROUPAS  E| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |ARTEFATOS INDUSTRIAIS                  |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3007,20|LAVANDERIA  INDUSTRIAL  PARA  ROUPAS  E| ÁREA ÚTIL |   <=  |   ALTO  |
|       |ARTEFATOS DE USO DOMÉSTICO             |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3008,00|FABRICAÇÃO DE ARTIGOS ESPORTIVOS       | ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3009,00|LABORATÓRIO      DE      TESTES      DE| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |PROCESSOS/PRODUTOS INDUSTRIAIS         |    (M²)   | 2.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3010,00|SERVIÇOS DE TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE   |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3010,10|SERVIÇOS DE GALVANOPLASTIA             | ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |                                       |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3010,20|SERVIÇOS  DE  FOSFATIZAÇÃO/ ANODIZAÇÃO/| ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |DECAPAGEM/ ETC., EXCETO GALVANOPLASTIA |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3011,00|SERVIÇOS DE USINAGEM                   | ÁREA ÚTIL | <= 250|   ALTO  |
|       |                                       |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3100,00|RESÍDUO SÓLIDO INDUSTRIAL              |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3120,00|CLASSE II                              |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3124,00|ARMAZENAMENTO  OU  COMÉRCIO  DE RESÍDUO| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |SÓLIDO  INDUSTRIAL CLASSE II (INCLUSIVE|    (M²)   | 5.000 |         |
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|       |SUCATEIROS)                            |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3125,00|CLASSIFICAÇÃO/SELEÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |INDUSTRIAL CLASSE II                   |    (M²)   | 5.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3126,00|RECICLAGEM DE RESÍDUO SÓLIDO INDUSTRIAL|   VOLUME  | <= 150|  MÉDIO  |
|       |CLASSE II                              |  TOTAL DE |       |         |
|       |                                       |  RESÍDUOS |       |         |
|       |                                       |  (M3/MÊS) |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3130,00|CLASSE III                             |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3132,00|BENEFICIAMENTO    DE   RESÍDUO   SÓLIDO|   VOLUME  |  TODO |  BAIXO  |
|       |INDUSTRIAL CLASSE III                  |  TOTAL DE |       |         |
|       |                                       |  RESÍDUOS |       |         |
|       |                                       |  (M3/MÊS) |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3133,00|ARMAZENAMENTO   OU  COMERCIALIZAÇÃO  DE| ÁREA ÚTIL |  TODO |  BAIXO  |
|       |RESÍDUO  SÓLIDO  INDUSTRIAL  CLASSE III|    (M²)   |       |         |
|       |(INCLUSIVE  SUCATEIROS  E  DESMANCHE DE|           |       |         |
|       |VEÍCULOS)                              |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3134,00|CLASSIFICAÇÃO/SELEÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO| ÁREA ÚTIL |  TODO |  BAIXO  |
|       |INDUSTRIAL CLASSE III                  |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3135,00|RECICLAGEM DE RESÍDUO SÓLIDO INDUSTRIAL|   VOLUME  |  TODO |  BAIXO  |
|       |CLASSE III                             |  TOTAL DE |       |         |
|       |                                       |  RESÍDUOS |       |         |
|       |                                       |  (M3/MÊS) |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3136,00|RECUPERAÇÃO   DE   ÁREA  DEGRADADA  POR| ÁREA ÚTIL |  TODO |  BAIXO  |
|       |RESÍDUO SÓLIDO INDUSTRIAL CLASSE III   |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3136,10|MONITORAMENTO  DE  ÁREA  DEGRADADA  POR| ÁREA ÚTIL |  TODO |  BAIXO  |
|       |RESÍDUO SÓLIDO INDUSTRIAL CLASSE III   |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3400,00|ATIVIDADES DIVERSAS/ OBRAS CIVIS       |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3410,00|ATIVIDADES DIVERSAS                    |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3411,00|BERÇÁRIO MICROEMPRESA                  | ÁREA ÚTIL |  TODO |  BAIXO  |
|       |                                       |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
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|3412,00|CEMITÉRIOS                             | ÁREA TOTAL|  <= 2 |  BAIXO  |
|       |                                       |    (HA)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3414,00|PARCELAMENTO    DO   SOLO   PARA   FINS|           |       |         |
|       |RESIDENCIAS                            |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3414,10|LOTEAMENTO RESIDENCIAL                 |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3414,11|CONDOMÍNIO    UNIFAMILIAR    LOTEAMENTO| ÁREA TOTAL|  <= 5 |  MÉDIO  |
|       |RESIDENCIAL                            |    (HA)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3414,12|CONDOMÍNIO   PLURIFAMILIAR   LOTEAMENTO| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |RESIDENCIAL                            |    (M²)   | 5.000 |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3414,20|SÍTIOS DE LAZER                        | ÁREA TOTAL|  <= 5 |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (HA)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3414,30|DESMEMBRAMENTO                         | ÁREA TOTAL|  <= 5 |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (HA)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3450,00|OBRAS CIVIS                            |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3451,10|RODOVIAS DE DOMÍNIO MUNICIPAL          |COMPRIMENTO|  TODO |   ALTO  |
|       |                                       |    (KM)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3454,00|METROPOLITANOS                         |COMPRIMENTO| <= 10 |   ALTO  |
|       |                                       |    (KM)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3457,00|OBRAS           DE          URBANIZAÇÃO| ÁREA TOTAL| <= 50 |  MÉDIO  |
|       |(MUROS/CALÇADÃO/ACESSOS/ETC.)          |    (HA)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3459,00|DIQUES     (EXCETO     DE    ATIVIDADES|COMPRIMENTO| <= 10 |   ALTO  |
|       |AGROPECUÁRIAS)                         |    (KM)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3462,00|CANAIS   PARA   DRENAGEM   (EXCETO   DE|COMPRIMENTO| <= 10 |   ALTO  |
|       |ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS)              |    (KM)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3463,10|CANALIZAÇÃO  DE  CURSOS  D`ÁGUA EM ÁREA|COMPRIMENTO|  <= 2 |   ALTO  |
|       |URBANA                                 |    (KM)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3464,00|OBRAS DE ARTE                          |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3464,10|PONTES                                 |COMPRIMENTO| <= 0,1|  MÉDIO  |
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|       |                                       |    (KM)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3464,20|VIADUTO                                |COMPRIMENTO| <= 0,1|  MÉDIO  |
|       |                                       |    (KM)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3500,00|SERVIÇOS DE UTILIDADE                  |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3510,00|ENERGIA ELÉTRICA                       |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3510,10|PRODUÇÃO DE ENERGIA TERMELÉTRICA (USINA|  POTÊNCIA | <= 0,5|   ALTO  |
|       |TERMELÉTRICA)                          |    (MW)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3510,20|TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA        |COMPRIMENTO| <= 20 |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (KM)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3511,00|ÁGUA                                   |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3511,10|SISTEMA  ABASTECIMENTO  DE ÁGUA (Q> 20%| POPULAÇÃO |   <=  |  MÉDIO  |
|       |VAZÃO FONTE ABASTECIMENTO)             |  ATENDIDA | 50.000|         |
|       |                                       | (Nº HAB.) |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3511,20|ESTAÇÃO  DE  TRATAMENTO DE ÁGUA (Q> 20%| POPULAÇÃO |   <=  |   ALTO  |
|       |VAZÃO FONTE ABASTECIMENTO)             |  ATENDIDA | 50.000|         |
|       |                                       | (Nº HAB.) |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3540,00|RESÍDUO  SÓLIDO URBANO E DE SERVIÇOS DE|           |       |         |
|       |SAÚDE                                  |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|3545,00|CLASSIFICAÇÃO/SELEÇÃO    DE    RESÍDUOS| ÁREA ÚTIL |  TODO |  MÉDIO  |
|       |SÓLIDOS URBANOS                        |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|4700,00|TRANSPORTES, TERMINAIS E DEPÓSITOS     |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|4720,00|PORTOS E SIMILARES                     |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|4720,10|ATRACADOUROS                           |COMPRIMENTO| <= 0,1|  MÉDIO  |
|       |                                       |    (KM)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|4720,20|MARINAS                                | ÁREA ÚTIL | <= 250|  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|4720,30|ANCORADOUROS                           |COMPRIMENTO|<= 0,05|  MÉDIO  |
|       |                                       |    (KM)   |       |         |
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|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|4730,00|TERMINAIS                              |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|4730,10|HELIPORTOS                             | ÁREA ÚTIL |  TODO |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (M²)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|4730,20|TELEFÉRICOS                            |COMPRIMENTO|<= 0,05|  MÉDIO  |
|       |                                       |    (KM)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|4750,00|DEPÓSITOS                              |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|4750,10|DEPÓSITOS  DE  PRODUTOS  QUÍMICOS  (SEM| ÁREA ÚTIL |   <=  |  MÉDIO  |
|       |MANIPULAÇÃO, INCLUSIVE DEPÓSITOS DE GLP|    (M²)   | 2.000 |         |
|       |EM BUTIJÕES)                           |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|6110,00|TURISMO                                |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|6111,00|COMPLEXOS   TURÍSTICOS   E   DE  LAZER,| ÁREA TOTAL|  <= 5 |  MÉDIO  |
|       |INCLUSIVE PARQUES TEMÁTICOS            |    (HA)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|6112,00|PISTAS DE CORRIDA                      |           |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|6112,10|AUTÓDROMO                              | ÁREA TOTAL|  <= 5 |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (HA)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|6112,20|KARTÓDROMO                             | ÁREA TOTAL|  <= 5 |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (HA)   |       |         |
|-------|---------------------------------------|-----------|-------|---------|
|6112,30|PISTA DE MOTOCROSS                     | ÁREA TOTAL|  <= 5 |  MÉDIO  |
|       |                                       |    (HA)   |       |         |
|_______|_______________________________________|___________|_______|_________|
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LEI MUNICIPAL Nº 4.068/2013, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013.

DISPÕE SOBRE A
POLÍTICA AMBIENTAL DO
MUNICÍPIO DE CAMPO BOM E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAISAL MOTHCI KARAM, Prefeito Municipal de Campo Bom, no uso de suas atribuições
legais, tendo a Câmara Municipal de Vereadores, aprovado, sanciona e promulga a seguinte:

LEI:

 A política ambiental do Município de Campo Bom, respeitadas as competências da
União Federal e do Estado do Rio Grande do Sul, tem por objetivo assegurar a melhoria da
qualidade de vida dos respectivos habitantes, mediante fiscalização, preservação e
recuperação dos recursos ambientais, considerando o meio ambiente um Patrimônio Público a
ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso atual e das futuras
gerações.

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Para fins desta Lei, entende-se por:

I - MEIO AMBIENTE: - o conjunto de condições, influências e interações de ordem física,
química, biológica, social, cultural e econômica que permite e rege a vida em todas as suas
formas;

II - DEGRADAÇÃO AMBIENTAL: - a alteração adversa das características ambientais
necessárias para a manutenção da qualidade de vida, resultada, direta ou indiretamente, de
atividades que:

a) prejudiquem a saúde, o sossego, a segurança e o bem-estar da população;
b) atentem desfavoravelmente aos recursos naturais, tais como a fauna, flora, a água, o ar e o
solo;
c) atentem às condições estéticas e sanitárias do meio ambiente;
d) lancem no meio ambiente, materiais ou energia em desacordo com os padrões e
parâmetros estabelecidos pela legislação federal, estadual e/ou municipal.

III - POLUIÇÃO AMBIENTAL: - qualquer alteração das condições físicas, químicas ou
biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante

Art. 1º

Art. 2º
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das atividades humanas, em níveis capazes de, direta ou indiretamente:

a) ser impróprios, nocivos ou ofensivos à saúde, à segurança e ao bem-estar da população;
b) criar condições adversas às atividades sociais e econômicas;
c) ocasionar danos à flora, à fauna, e a outros recursos naturais, às propriedades públicas e
privadas, ou à paisagem.

IV - AGENTE DE DEGRADAÇÃO AMBIENTAL: - a pessoa física ou jurídica, de direito privado
ou público, responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ou
poluição ambiental.

V - RECURSOS AMBIENTAIS: - o ar atmosférico, as águas superficiais e subterrâneas, o
solo, o subsolo, os elementos da biosfera, e os demais componentes dos ecossistemas, com
todas as suas inter - relações necessárias à manutenção do equilíbrio ecológico.

VI - FONTE POLUIDORA: - toda a atividade, processo, operação, maquinaria, equipamento
ou dispositivo, móvel ou não, eletivo ou não, potencialmente causador de degradação ou
poluição ambiental.

Município de Campo Bom Estado do Rio Grande do Sul - Brasil

VII - POLUENTE: - toda e qualquer forma de matéria ou energia que, direta ou indiretamente,
provoque poluição ambiental.

VIII - IMPACTO AMBIENTAL: - efeito das atividades que provoquem ou possam provocar
perdas na qualidade dos recursos ambientais e na qualidade de vida da população.

IX - ECOSSISTEMA: - o conjunto de interações entre os seres vivos e o ambiente, que
caracteriza determinada área.

X - ESTUDOS DE IMPACTO AMBIENTAL - EIA: - o conjunto de atividades científicas ou
técnicas, que incluem o diagnóstico ambiental, a autenticação, previsão e medição dos
impactos ambientais, a definição de medidas mitigadoras, e os programas de monitoração dos
impactos ambientais.

XI - RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL - RIMA: - a documentação do processo de
Avaliação de Impacto Ambiental - AIA, que esclarece, em linguagem corrente, todos os
elementos de proposta e de estudo, de modo que possam ser utilizados na tomada de
decisões e na divulgação para o público em geral;

XII - PADRÕES: - limites quantitativos e qualitativos oficiais regularmente estabelecidos.

XIII - PARÂMETRO: - o valor de uma variável independente, relativa a elemento ou atributo
que configure a situação qualitativa e/ou quantitativa de determinada propriedade de um corpo
físico a ser caracterizado; pode servir como indicador para redesenhar a situação de
determinado corpo físico quanto a determinada propriedade.
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 A Política Ambiental do Município de Campo Bom objetiva:

I - garantir a qualidade de vida e o equilíbrio ecológico;

II - definir normas técnicas de proteção, conservação e melhoria do meio ambiente,
respeitadas as legislações federal e estadual;

III - dotar o Município de infraestrutura material e de mão de obra qualificada na área
ambiental;

IV - preservar, conservar, fiscalizar e recuperar os recursos ambientais, objetivando sua
utilização ecologicamente equilibrada, e planejar o uso dos recursos ambientais, em
compatibilidade com o progresso socioeconômico, e com a preservação dos ecossistemas;

V - controlar, fiscalizar e licenciar as atividades potencial e/ou efetivamente promotoras de
degradação ou poluição ambiental;

VI - promover a pesquisa, a conscientização e a sensibilização da população sobre o meio
ambiente em que vive;

VII - coletar, catalogar e tornar públicos dados e informações sobre a qualidade dos recursos
ambientais do Município;

VIII - impor ao agente de degradação ambiental, a obrigação de recuperar e indenizar os
danos causados ao meio ambiente e/ou à população.

§ 1º São instrumentos da Política Municipal do Meio Ambiente:

a) o Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente;
b) o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente
c) o Plano Ambiental do Município de Campo Bom;
d) o zoneamento legal das atividades produtivas;
e) a avaliação dos impactos ambientais;
f) análise dos riscos;
g) a fiscalização, o controle e o monitoramento;
h) a educação ambiental;
i) as unidades municipais de conservação do meio ambiente;
j) o licenciamento ambiental, as autorizações e permissões, anuências e isenções ambientais;
Município de Campo Bom Estado do Rio Grande do Sul - Brasil
k) os acordos, consórcios, convênios e demais mecanismos associados ao gerenciamento
dos recursos ambientais;
l) os estímulos e os incentivos;
m) as sanções.

§ 2º Para o atingimento dos objetivos propostos no caput deste artigo 3º, o Município

Art. 3º
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desenvolverá ações permanentes de planejamento, proteção e fiscalização do meio ambiente,
incumbindo-Ihe:

a) estabelecer normas e padrões de qualidade ambiental;
b) prevenir, combater e controlar a poluição e as fontes poluidoras, assim como qualquer outra
prática que cause degradação ambiental;
c) fiscalizar e disciplinar a produção, o armazenamento, o transporte, o uso e o destino final
de produtos, embalagens e substâncias potencialmente perigosas à saúde pública e aos
recursos naturais;
d) fiscalizar, cadastrar e manter as matas remanescentes, e fomentar o florestamento
ecológico;
e) incentivar e promover a recuperação e a manutenção das margens e do leito do Rio dos
Sinos, arroios e outros corpos d`água, assim como das encostas sujeitas à erosão.

§ 3º Mediante convênios, contratos ou termos de cooperação técnica, poderá ser utilizado o
concurso de outros órgãos públicos, e/ou instituições privadas, objetivando o desenvolvimento
e a implantação da política ambiental do Município.

 As áreas verdes nativas, e as reservas ecológicas existentes no Território Municipal,
serão protegidas pelo Poder Público Municipal.

 O Município incentivará o uso de fontes alternativas de energia e de recursos naturais.

 As pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, que exerçam atividades efetiva
ou potencialmente poluidoras, são responsáveis pelo seguinte:

I - tratamento dos efluentes sólidos, líquidos e gasosos produzidos;

II - acondicionamento, distribuição e destinação final dos resíduos produzidos;

III - reparação civil ao Município, por todos os danos causados, sem prejuízo das penalidades
administrativas, civis e/ou penais cabíveis e incidentes, face o disposto na legislação
municipal, e/ou nos regramentos federais e/ou estaduais aplicáveis.

 O Município desenvolverá programas de manutenção e expansão de arborização, com
as seguintes metas:

I - implantar e manter hortos florestais destinados à recomposição da flora nativa, e à
produção de espécies vegetais diversas, destinadas à arborização urbana;

II - promover ampla arborização dos logradouros públicos da área urbana, inclusive utilizando
espécies frutíferas e/ou nativas.

§ 1º O plantio de árvores em logradouros públicos é de competência privativa da
Administração Municipal, que definirá o local e a espécie vegetal a ser plantada, e poderá
credenciar terceiros para tanto.

Art. 4º

Art. 5º

Art. 6º

Art. 7º
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Município de Campo Bom Estado do Rio Grande do Sul - Brasil

§ 2º A população é responsável pela conservação da arborização das vias públicas, devendo
denunciar cortes e/ou podas irregulares ao Órgão Ambiental do Município.

§ 3º Qualquer pessoa física ou jurídica poderá requerer autorização da Administração
Municipal para o plantio de vegetais em logradouros públicos, desde que se responsabilize
expressamente pela respectiva manutenção.

§ 4º Mesmo em caso de danos causados por vegetais ao calçamento, muros ou outras
edificações, a pessoa física ou jurídica interessada deverá requerer à Administração
Municipal, autorização para corte ou poda da vegetação lançada em áreas de uso público.

 São consideradas áreas de preservação permanente:

I - as águas superficiais e subterrâneas;

II - as nascentes, os "olhos d`água", e as faixas marginais de proteção de águas superficiais,
conforme definido na legislação federal pertinente;

III - a cobertura vegetal que contribua para a resistência das encostas à erosão e a
deslizamentos;

IV - as áreas que abriguem exemplares raros e/ou ameaçados de extinção, ou
insuficientemente conhecidos, da flora e da fauna, bem como aquelas que sirvam de local de
pouso, abrigo ou reprodução de espécimes migratórias;

V - as áreas como tal declaradas na legislação federal, estadual e municipal;

VI - as áreas verdes nativas e o banhado do Rio dos Sinos.

Parágrafo único. Nas áreas de preservação permanente não serão permitidas atividades que
por qualquer forma contribuam para descaracterizar ou prejudicar os respectivos atributos e
funções essenciais.

 Ao Órgão Ambiental do Município tocará implantar a Política Ambiental, competindo-
lhe, especialmente:

I - vistoriar estabelecimentos e atividades, emitindo pareceres técnicos quanto à respectiva
operacionalização e funcionamento;

II - propor o estabelecimento de padrões de emissão de efluentes industriais, e normas
relativas ao transporte, deposição e destinação final de qualquer tipo de resíduo resultante de
atividades Industriais e comerciais;

III - licenciar atividades Industriais, comerciais, de mineração, cortes, podas e plantios de

Art. 8º

Art. 9º
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árvores;

IV - fiscalizar e proteger as áreas de preservação permanente, assim como exemplares de
valor da fauna e da flora;

V - por seus agentes, notificar, autuar e impor penalidades quando da constatação de infração
às leis ambientais;

VI - incentivar o uso de tecnologia não agressiva ao ambiente, e proceder ao licenciamento
necessário à instalação de sistemas de transmissão e/ou retransmissão de rádio, televisão,
telefonia e similares;

VII - opinar sobre o licenciamento de projetos de edificações de qualquer natureza que
provoquem impacto ambiental;

VIII - propor o Plano Diretor de Proteção Ambiental;

IX - avaliar Estudos de Impacto Ambiental - EIA e os Relatórios de Impacto Ambiental -
RIMAS, relativos a quaisquer ocorrências que envolvam o território municipal;

Município de Campo Bom Estado do Rio Grande do Sul - Brasil

X - opinar sobre a possibilidade de imposição de penalidades compensatórias, ante o não
cumprimento de determinadas medidas necessárias à preservação e/ou correção de
degradação ambiental causada;

XI - propor e discutir com outros órgãos públicos, medidas necessárias à proteção e ao
controle ambiental no Município;

XII - providenciar diagnósticos ambientais e/ou relacionados com saúde pública;

XIII - iniciar processos administrativos objetivando a apuração de infrações decorrentes da
inobservância da legislação ambiental;

XIV - acompanhar as pesquisas científicas realizadas em áreas de preservação do Município;

XV - gestionar a realização de audiência pública para o debate de projetos que possam
resultar em dano ambiental, quando for apresentada proposta alternativa viável.

Parágrafo único. Para o atingimento dos objetivos propostos no caput deste artigo 9º, fica
assegurado ao Órgão Ambiental do Município, por seus agentes, o seguinte:

a) acesso e permanência, a qualquer momento, e pelo lapso temporal necessário, em
quaisquer estabelecimentos públicos ou privados;
b) a coleta de amostras para análises técnicas e de controle;
c) inspeções e visitas de rotina;
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d) a apreensão, remoção e depósito à disposição da Municipalidade, de quaisquer produtos ou
substâncias de origem desconhecida, até a respectiva análise e constatação de ausência de
prejuízo efetivo ou potencial ao meio ambiente e/ou à saúde e/ou segurança da população;
e) a apreensão, remoção e depósito à disposição da Municipalidade, de quaisquer máquinas,
peças e equipamentos que não inviabilizem a atividade nos quais estão sendo utilizados, até a
respectiva análise e constatação de ausência de prejuízo efetivo ou potencial ao meio
ambiente e/ou à saúde e/ou segurança da população;
f) a inspeção de veículos para análise do material transportado, e a respectiva apreensão,
remoção e depósito à disposição da Municipalidade, até análise e constatação de ausência de
prejuízo efetivo ou potencial ao meio ambiente e/ou à saúde e/ou segurança da população;
g) a solicitação de auxílio da força policial.

Capítulo II
DAS PROIBIÇÕES GERAIS

 Ficam proibidos no Município de Campo Bom, em enumeração exemplificativa:

I - a produção, distribuição e venda de aerossóis que contenham clorofluorcarbono - CFC;

II - a fabricação, comercialização, transporte, armazenamento e utilização de armas químicas
e biológicas;

III - atividades poluidoras cujas emissões estejam em desacordo com os padrões definidos
para o Município;

IV - a colocação de lixo radioativo no Território Municipal, assim como a produção, instalação,
armazenamento e transporte, por qualquer via, de armamentos nucleares e substâncias
radioativas, ou qualquer atividade relacionada com o uso de energia nuclear, exceto para fins
médicos/terapêuticos;

V - a pesca predatória;

VI - qualquer tipo de caça ou apanhe de animais silvestres;

VII - qualquer atividade que provoque alteração no ecossistema do banhado do Rio dos Sinos,
assim como da fauna e flora de suas margens;

VIII - a queima, sem equipamento apropriado, de resíduos sólidos provenientes de atividades
industriais;

Município de Campo Bom Estado do Rio Grande do Sul - Brasil

IX - qualquer atividade geradora de modificações ambientais nas áreas de preservação
permanente, como coleta, apanhe ou introdução de fauna e flora exótica;

Art. 10.
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X - depósitos de resíduos sólidos e/ou líquidos em local não licenciado pelo Órgão Ambiental
competente;

XI - o corte e a poda de árvores sem a autorização do Órgão Ambiental Municipal;

XII - o transporte de cargas perigosas (tóxicas, radioativas e/ou poluentes) em desacordo com
as normas exigidas na legislação aplicável.

Capítulo III
DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

 O licenciamento para a localização, instalação, ampliação e operação de atividades
por pessoas físicas ou jurídicas, de Direito Público ou Privado, potencial ou efetivamente
poluidoras, assim como a respectiva renovação, ficam sujeitos ao prévio exame e parecer dos
técnicos do Órgão Ambiental do Município.

§ 1º Observado o disposto nas legislações federal e estadual, o Conselho Municipal de
Defesa do Meio Ambiente fixará os critérios básicos, segundo os quais serão exigidos Estudos
de Impacto Ambiental para fins de licenciamento.

§ 2º O Estudo de Impacto Ambiental deverá ser realizado por técnicos habilitados.

§ 3º O pedido de licença/renovação de licença deverá estar acompanhado pelo Estudo de
Impacto Ambiental - EIA, se a legislação federal ou estadual assim o exigir, ou, se houver
solicitação da Municipalidade.

§ 4º As atividades já instaladas no Município, potencial ou efetivamente poluidoras, deverão
se recadastrar junto ao Órgão Ambiental Municipal, preenchendo os requisitos desta Lei, no
prazo máximo de 90 (noventa) dias, prorrogável uma vez por igual ou inferior período, contado
da data da publicação desta Lei.

 Todas as atividades, potencial ou efetivamente poluidoras, deverão realizar
automonitoramento, e apresentar os respectivos resultados ao Órgão Ambiental do Município,
na conformidade do cronograma pelo mesmo estabelecido.

 Em entendendo necessário, o Órgão Ambiental do Município determinará a
apresentação esporádica, pelos responsáveis pelas atividades potencial ou efetivamente
poluidoras, de análise dos respectivos níveis de degradação ambiental.

Capítulo IV
DAS PENALIDADES

 As pessoas físicas, e as pessoas jurídicas de Direito Público ou Privado, responsáveis
pela poluição dos recursos ambientais no território do Município de Campo Bom, que infrinjam

Art. 11.

Art. 12.

Art. 13.

Art. 14.
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qualquer dispositivo desta Lei, e/ou da legislação à mesma correlata, ficam sujeitas as
seguintes penalidades:

I - advertência escrita para regularizar a situação no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de
autuação;

II - autuação, com imposição de multa, conforme a gravidade da infração, no valor, em moeda
corrente, equivalente ao de 100 (cem) URMs (Unidades de Referência Municipal) até o valor
equivalente, em moeda corrente, ao de 100.000 (cem mil) URMs (Unidades de Referência
Municipal), caso desatendida a advertência escrita sofrida;

Município de Campo Bom Estado do Rio Grande do Sul - Brasil

III - multa, no valor equivalente, em moeda corrente, ao de até 200 (duzentas) URMs
(Unidades de Referência Municipal), por dia em que persistir na infração, no caso de infrações
continuadas;

IV - apreensão de bens;

V - inutilização/destruição de bens;

VI - suspensão temporária/definitiva do licenciamento para o exercício de atividade;

VII - interdição, parcial ou total, temporária ou definitiva, de estabelecimento e/ou atividade.

§ 1º As penalidades de que trata este artigo 14, poderão ser impostas, isolada ou
cumulativamente, sem prejuízo das que igualmente cabíveis, incidentes e impostas, em
decorrência do disposto na legislação federal e estadual.

§ 2º Responderá solidariamente pelo pagamento das penalidades pecuniárias de que trata
este artigo 14, todo aquele que concorrer para a prática da infração, ou dela se beneficiar.

§ 3º A reincidência específica afasta a necessidade de prévia advertência, podendo o Órgão
Ambiental, por seus agentes, proceder diretamente a autuação do infrator, aplicando-se em
dobro a última multa imposta.

 A advertência formalizar-se-á por termo notificatório padrão, firmado pelo agente
ambiental, com referência ao respectivo nome e matrícula, e, pelo infrator, com menção ao
respectivo nome, endereço, e número de inscrição no Cadastro Individual de Contribuintes do
Ministério da Fazenda, do qual constará a descrição da infração, os dispositivos legais nos
quais se ampara a medida, e o prazo máximo de até 10 (dez) dias para regularização pelo
advertido.

 Desatendida a advertência, ou, não justificada no respectivo prazo, a impossibilidade
do seu atendimento, justificativa esta que, em necessidade de maior prazo para regularização,
somente será aceita se amparada em laudo técnico pertinente ao caso, com cronograma

Art. 15.

Art. 16.
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físico de regularização, o infrator será autuado por Auto de Infração que conterá,
obrigatoriamente:

I - o nome do infrator, respectivo endereço, e número de inscrição no Cadastro Individual de
Contribuintes do Ministério da Fazenda;

II - o local, a data e a hora da autuação;

III - a descrição da infração, e a menção aos dispositivos legais e/ou regulamentares
infringidos;

IV - a penalidade a que está sujeito infrator, e o preceito legal que autoriza sua imposição;

V - a ciência, pelo autuado, de que responderá pelo fato em processo administrativo;

VI - a assinatura do agente ambiental e do autuado, ou, na respectiva recusa, a de duas
testemunhas;

VII - o prazo de até 15 (quinze) dias, contado da data da autuação, para defesa escrita e
regularmente protocolada junto a Administração Municipal, à qual será atribuído efeito
suspensivo;

VIII - o prazo de até 15 (quinze) dias, contado da data da autuação, para o recolhimento da
multa imposta, com redução de 20 (vinte por cento) do respectivo montante, caso renuncie ao
direito de defesa.

§ 1º O infrator será notificado da autuação e demais atos pertinentes ao processo
administrativo decorrente, por uma das seguintes modalidades:

Município de Campo Bom Estado do Rio Grande do Sul - Brasil

a) pessoalmente;
b) via postal, com Aviso de Recepção (AR), em sendo conhecido o respectivo paradeiro, e
estando ausente por ocasião da autuação;
c) por edital, se estiver em local incerto e não sabido.

§ 2º Os prazos outorgados ao infrator contar-se-ão:

a) a partir do primeiro dia útil imediatamente subsequente ao do recebimento lançado no
pertinente Aviso de Recepção (AR), no caso de notificação via postal;
b) a partir do 16º (décimo sexto) dia útil imediatamente subsequente ao da publicação, no
caso de notificação via edital;
c) a partir do primeiro dia útil imediatamente subsequente ao da notificação pessoal.

§ 3º Recaindo o último dia do prazo outorgado, em dia em que não haja expediente
administrativo, será este prorrogado até o dia útil imediatamente subsequente.
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§ 4º A não apresentação de defesa, no prazo outorgado, gera preclusão.

§ 5º Apresentada defesa pelo infrator, sobre ela deverá se manifestar o Órgão Ambiental,
acolhendo ou rejeitando, nos 10 (dez) dias úteis subsequentes.

§ 6º Da rejeição da defesa do autuado, caberá recurso escrito, fundamentado, e regularmente
protocolado, ao Prefeito Municipal, no prazo de 10 (dez) dias contados da respectiva ciência, o
qual será recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo.

§ 7º Do recurso interposto pelo autuado, será dada vista ao Conselho Municipal de Defesa do
Meio Ambiente - CONDEMA, para manifestação prévia à deliberação do Prefeito Municipal.

§ 8º Negado provimento ao recurso, o infrator será cientificado formalmente desta deliberação,
e, de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados da data desta ciência, para cumprir a
punição imposta.

§ 9º O não cumprimento tempestivo, pelo infrator, da pena imposta, implicará na automática
inscrição de débito em Dívida Ativa, para decorrente cobrança judicial.

§ 10 O recolhimento da pena pecuniária imposta, ao invés do exercício do direito de defesa,
ou, após a conclusão do procedimento defensório, não eximirá o infrator de regularizar a
situação e reparar os danos a que deu origem, dentro dos prazos estabelecidos pelo Órgão
Ambiental.

§ 11 Por sugestão do CONDEMA, na conformidade do disposto no inciso XIV do art. 2º da Lei
Municipal nº 1.584/1994, as penas pecuniárias poderão ser substituídas pela obrigação do
infrator de executar determinadas medidas de interesse para o meio ambiente, caso em que,
agasalhada tal proposta pelo Prefeito Municipal, deverá ser firmado pelo infrator o pertinente
Termo de Acordo, contemplando todas as respectivas obrigações, e penalidades a que estará
sujeito em caso de inadimplemento.
Município de Campo Bom Estado do Rio Grande do Sul - Brasil

 Na imposição de penalidades pecuniárias, o Órgão Ambiental considerará o seguinte:

I - Grupo I - INFRAÇÕES LEVES, assim consideradas as que possam causar danos ao meio
ambiente, ou ao bem-estar, à saúde e/ou o sossego da população, sem efeitos significativos, e
que ensejam a imposição de multa, em moeda corrente, no valor equivalente ao de 100 (cem)
URMs (Unidades de Referência Municipal) a 1.000 (mil) URMs (Unidades de Referência
Municipal);

II - Grupo II - INFRAÇÕES GRAVES, assim consideradas as que provoquem danos de efeitos
significativos, mas reversíveis, ao meio ambiente, ou ao bem-estar, à saúde e/ou o sossego da
população, e que ensejam a imposição de multa, em moeda corrente, no valor equivalente ao
de

Art. 17.
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1.001 (mil e uma) URMs (Unidades de Referência Municipal) à 10.000 (dez mil) URMs
(Unidades de Referência Municipal);

III - Grupo III - INFRAÇÕES GRAVÍSSIMAS, as que provoquem danos de efeitos significativos
e irreversíveis ao meio ambiente, ou ao bem-estar, à saúde e/ou o sossego da população, e
que ensejam a imposição de multa, em moeda corrente, no valor equivalente ao de 10.001
(dez mil e uma) URMs (Unidades de Referência Municipal) à 100.000 (cem mil) URMs
(Unidades de Referência Municipal).

§ 1º São considerados efeitos significativos aqueles que, exemplificativamente:

a) conflitem com os planos de preservação ambiental da área onde estiver localizada a
atividade;
b) gerem dano efetivo ou potencial à saúde pública, e/ou à segurança da população;
c) violem os padrões de emissão e de qualidade ambiental em vigor;
d) degradem os recursos hídricos subterrâneos;
e) interfiram substancialmente na reposição das águas superficiais e/ou subterrâneas;
f) causem ou intensifiquem a erosão dos solos;
g) exponham pessoas ou estruturas ao perigo de eventos geológicos;
h) ocasionem distúrbios por ruído;
i) afetem substancialmente as espécies animais e vegetais nativas, ou em vias de extinção, ou
degradem seus habitats naturais;
j) interfiram no deslocamento e/ou na preservação de quaisquer espécies animais migratórias;
k) induzam um crescimento ou concentração anormal de alguma população animal e/ou
vegetal.

§ 2º São considerados efeitos significativos reversíveis aqueles que possam ser apagados
após um tratamento recuperador convencional, e em lapso temporal razoável, específico para
cada caso, retornando a situação ao respectivo estado anterior.

§ 3º São considerados efeitos significativos irreversíveis aqueles que, mesmo após um
tratamento recuperador não logram ser apagados, de sorte que inviabilizado o retorno ao
estado anterior.

§ 4º A graduação da pena de multa, dentro dos intervalos mencionados nos incisos I a III do
caput deste artigo 17, deverá levar em conta a existência, ou não, de situações atenuantes ou
agravantes.
Município de Campo Bom Estado do Rio Grande do Sul - Brasil

§ 5º Consideram-se situações atenuantes:

a) a primariedade do infrator;
b) ter o infrator procurado, comprovadamente, evitar ou atenuar as conseqüências do
respectivo ato.

§ 6º São situações agravantes:
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a) a reincidência do infrator;
b) a omissão de informações, ou a prestação de falsas informações ao Órgão Ambiental e/ou
aos respectivos agentes, pelo infrator;
c) a oposição de entraves e/ou o impedimento da atuação fiscalizadora, ou o desacato dos
agentes do Órgão Ambiental, pelo infrator;
d) a falta de comunicação imediata, pelo infrator, sobre ocorrências que ponham em risco a
qualidade do meio ambiente e/ou a saúde e/ou a segurança da população;
e) a ocorrência de efeitos sobre a propriedade alheia ou pública;
f) a infração ser cometida à noite ou finais de semana.

 Qualquer apreensão será precedida de Auto Circunstanciado, do qual deverá constar:

I - a descrição do objeto apreendido (natureza, quantidade, marca e procedência, entre
outros);

II - os motivos da apreensão, e disposições legais que a amparam;

III - o nome, matrícula e assinatura do agente do Órgão Ambiental;

IV - o nome, endereço e número de inscrição no Cadastro Individual de Contribuintes do
Ministério da Fazenda do detentor do objeto apreendido, na oportunidade da apreensão; ou,
na ausência deste, o nome, endereço e número de inscrição no Cadastro Individual de
Contribuintes do Ministério da Fazenda de duas testemunhas;

V - o prazo dentro do qual deverá estar concluída a análise, o qual, em qualquer caso, não
deverá ser superior a 15 (quinze) dias;

VI - o local de depósito do objeto da apreensão;

VII - a identificação do depositário responsável pelo objeto da apreensão

§ 1º Do resultado da análise do objeto apreendido será notificado o respectivo detentor por
ocasião da apreensão, de que:

a) o objeto apreendido será inutilizado/destruído, pois foi constatado que causa prejuízo
efetivo ao meio ambiente e/ou à saúde e/ou segurança da população;
b) o objeto apreendido está disponível, pois foi entendido inofensivo, devendo ser retirado do
depósito em 15 (quinze) dias, sob pena de perdimento para a Municipalidade, sem direito
indenizatório de qualquer espécie;
c) poderá apresentar defesa, escrita e protocolada, no prazo de 15 (quinze) dias contado da
data da apreensão.

§ 2º Aplicam-se ao caso, no que cabível, as disposições constantes dos parágrafos do art. 16
deste Diploma.
Município de Campo Bom Estado do Rio Grande do Sul - Brasil

Art. 18.
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 A pena de interdição será aplicada:

I - em caráter temporário, relativamente a equipamentos ou atividades efetiva ou
potencialmente poluidoras;

II - em caráter definitivo, quando de infrações continuadas, e relativamente a equipamentos ou
atividades efetivamente poluidoras que causem iminente risco à saúde e/ou à segurança da
população.

 Em qualquer caso de resistência do infrator penalizado, ou de necessidade de
garantia da integridade física dos agentes ambientais, poderá ser solicitado, pelo Órgão
Ambiental, o auxílio da força policial/militar.

Capítulo V
DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

 Fica mantido o Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente, identificado pela sigla
FUNDEMA, de natureza contábil e vigência por prazo indeterminado, objetivando prover
recursos para:

I - aquisição de material permanente e/ou especializado;

II - custeio de despesas decorrentes da Política Municipal do Meio Ambiente;

III - realização de estudos, projetos e programas ligados à melhoria da qualidade de vida da
população, e/ou à proteção e/ou recuperação do meio ambiente;

IV - utilização de serviços técnico-especializados de terceiros, na área ambiental.

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento de instrumentos de gestão, planejamento,
administração e controle de questões ambientais;

VI - desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos
em questões ambientais;

VII - atendimento de despesas urgentes e inadiáveis, necessárias para execução da Política
Ambiental;

VIII - custeio de contrapartidas estabelecidas em convênios e contratos com instituições
públicas e privadas voltadas para a pesquisa e a proteção do meio ambiente;

IX - custeio de contra prestações devidas a instituições privadas por serviços necessários à
exceção de programas e projetos relativos ao meio ambiente;

Art. 19.

Art. 20.

Art. 21.
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X - despesas em geral, de relevância e interesse do meio ambiente.

 O FUNDEMA constituir-se-á das seguintes receitas:

I - dotações consignadas no Orçamento Geral do Município de Campo Bom, subvenções,
Créditos Especiais, transferências e repasses que forem legalmente conferidos, e incentivos
fiscais;

II - rendimentos de operações financeiras;

III - recursos oriundos de convênios, acordos e contratos celebrados com entes, entidades,
organismos e/ou empresas, públicas ou privadas;

IV - recursos advindos das penalidades pecuniárias impostas aos infratores da legislação
ambiental municipal;

V - rendas de patrocínios privados a projetos ambientais públicos;

VI - doações, legados, auxílios e outros recursos que lhe forem destinados;

Município de Campo Bom Estado do Rio Grande do Sul - Brasil

VII - valores apurados na alienação/locação de bens apreendidos e não resgatados, que
sejam inservíveis para a Administração Municipal;

VIII - recursos advindos das Taxas de Licenciamento Ambiental, da emissão de Alvarás, e de
preços públicos cobrados por serviços na área ambiental;

IX - indenizações judiciais ou administrativas, decorrentes da aplicação da legislação
ambiental;

X - contribuições, auxílios e subvenções de outras esferas de Governo;

XI - rendas eventuais, e quaisquer outros recursos que pela respectiva natureza lhe possam
ser destinados;

XII - 50% (cinquenta por cento) dos recursos oriundos da arrecadação da Taxa de
Licenciamento Ambiental.

§ 1º Os recursos a que se refere este artigo 22, serão recolhidos a estabelecimento oficial de
crédito, em conta especial, sob a denominação de "Fundo Municipal de Defesa do Meio
Ambiente - FUNDEMA", e serão movimentados mediante autorização expressa do titular do
Poder Executivo Municipal.

§ 2º A escrituração do FUNDEMA obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 4.320/1964.

Art. 22.
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§ 3º Os recursos do FUNDEMA serão geridos de acordo com as normas de planejamento, de
orçamento, e de programação de desembolso, e, observado o plano de aplicação estabelecido
pelo CONDEMA, em consonância com a Política Municipal do Meio Ambiente.

§ 4º Os bens adquiridos com recursos do FUNDEMA serão destinados ao uso exclusivo de
atividades ambientais, e incorporados ao Patrimônio do Município de Campo Bom.

§ 5º A liberação de recursos do FUNDEMA, para o atendimento de necessidades de pessoa
física ou jurídica, observará o disposto no art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101/200

§ 6º Os convênios e contratos firmados, cujas despesas sejam carreadas ao FUNDEMA,
obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/1993, e alterações subsequentes.

 A Secretaria Municipal do Meio Ambiente é o Órgão gestor do Fundo Municipal do
Meio Ambiente - FUNDEMA, competindo-Ihe:

I - coordenar, em articulação com o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente -
CONDEMA, a formulação das políticas e diretrizes gerais que orientarão as aplicações do
Fundo;

II - selecionar as despesas, programas e ações a serem financiados com recursos do Fundo,
e submetê - las à aprovação do CONDEMA;

III - coordenar, em articulação com o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente -
CONDEMA, a elaboração de propostas a serem encaminhadas ao Prefeito Municipal,
objetivando inclusão no Projeto de Lei Orçamentária Anual;

IV - acompanhar os resultados da execução dos programas e das ações financiadas com
recursos do FUNDEMA;

V - prestar apoio técnico-administrativo para o funcionamento do CONDEMA;

VI - dar publicidade dos critérios de alocação e de aplicação dos recursos do FUNDEMA.

 O FUNDEMA contará com o assessoramento dos órgãos próprios da Administração
Municipal, que municiarão o Departamento do Meio Ambiente de todas as informações
necessárias ao controle das movimentações à conta do FUNDEMA.

Município de Campo Bom Estado do Rio Grande do Sul - Brasil

 A utilização de serviços públicos municipais de qualquer natureza, administrativos ou
não, inerentes ao meio ambiente, será remunerada por preços públicos, a serem fixados por
Decreto do Poder Executivo Municipal, com a aprovação do CONDEMA, devendo os valores
arrecadados serem recolhidos ao FUNDEMA.

Capítulo VI

Art. 23.

Art. 24.

Art. 25.
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DO LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADES

 A construção, a instalação, a ampliação e o funcionamento de atividades que façam
uso de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras e/ou
incômodas para a população, assim como os empreendimentos capazes, por qualquer forma,
de causar degradação ambiental, dependerão, sob as penalidades cabíveis, de prévio
licenciamento do Órgão Ambiental do Município, sem prejuízo de outras licenças legalmente
exigíveis.

§ 1º Caberá ao CONDEMA fixar os critérios segundo os quais serão exigidos Estudos de
Impacto Ambiental para fins de licenciamento, respeitado o disposto na legislação federal e
estadual pertinente.

§ 2º O Estudo de Impacto Ambiental deverá ser realizado por profissionais legalmente
habilitados a tanto, correndo todas as despesas à conta do proponente do projeto.

§ 3º Respeitado o sigilo profissional acaso reivindicado pelo interessado, o Relatório de
Impacto Ambiental - RIMA, devidamente fundamentado, será de acesso público.

§ 4º As construções, reformas, e alterações de qualquer natureza, nos prédios destinados ou
utilizados para o desenvolvimento de atividades industriais, comerciais e/ou de serviços,
dependerão de prévia licença do Órgão Ambiental Municipal, sob pena de penalização na
forma prevista na legislação municipal, sem prejuízo das penalidades cabíveis nos termos da
legislação federal e estadual sobre a matéria.

 O Órgão Ambiental Municipal, no exercício da respectiva competência, expedirá as
seguintes Licenças:

I - Licença Prévia (LP), concedida na fase preliminar, do planejamento do empreendimento ou
atividade, atestando a viabilidade ambiental, aprovando a respectiva localização e concepção,
e definindo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos pelo interessado, nas
próximas fases da implantação do empreendimento.

II - Licença de Instalação (LI), que se constitui na autorização para efetiva instalação do
empreendimento ou atividade, na conformidade das especificações e condicionantes
constantes dos planos, programas e/ou projetos aprovados.

III - Licença de Operação (LO), que autoriza a operação da atividade ou empreendimento,
após a verificação do efetivo cumprimento do estabelecido nas Licenças Prévia e de
Instalação, nos termos das medidas de controle ambiental e condicionantes definidas para o
caso.

§ 1º As Licenças Ambientais poderão ser expedidas isolada ou sucessivamente, de acordo
com a natureza, as características, e a fase de implantação do empreendimento ou atividade.
Município de Campo Bom Estado do Rio Grande do Sul - Brasil

Art. 26.

Art. 27.
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§ 2º Iniciada atividade e/ou empreendimento, antes da expedição das Licenças pertinentes,
serão adotadas as medidas administrativas e judiciais cabíveis.

§ 3º As Licenças Ambientais Municipais terão prazo de validade de até 2 (dois) anos,
conforme análise técnica do Órgão Ambiental Municipal, considerando os planos de controle
ambiental.

§ 4º A renovação da Licença de Operação (LO) deverá ser requerida, independentemente de
notificação prévia da Municipalidade, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do
término do prazo de validade da Licença vigente, conforme o § 3º deste artigo, ficando o
infrator sujeito às penalidades da Legislação pertinente.

§ 5º Na renovação da Licença de Operação (LO) de uma atividade ou empreendimento, o
Órgão Ambiental Municipal poderá, mediante decisão motivada, aumentar ou diminuir o seu
prazo de validade, após avaliação do desempenho ambiental da atividade ou empreendimento
no período de vigência anterior, respeitados os limites estabelecidos no § 3º deste artigo.

§ 6º O Órgão Ambiental Municipal, representado por técnico responsável habilitado, poderá
expedir Licença Única (LU), sempre que a atividade e/ou empreendimento representar, por
seu porte e potencial poluidor, baixo impacto ambiental, segundo os critérios técnicos.
(Revogado pela Lei nº 5143/2020)

§ 7º Quando a Licença Única (LU) for expedida para atividade e/ou empreendimento de
Potencial Poluidor Baixo, que não exceda área total de 50,00 m² (cinquenta metros
quadrados), e o número máximo de 5 (cinco) empregados, o valor da Taxa de Licenciamento
Ambiental será reduzido em 50% (cinquenta por cento). (Revogado pela Lei nº 5143/2020)

§ 8º A fiscalização do cumprimento das condições do licenciamento será regular e periódica, e
se efetivará na conformidade das resoluções do CONDEMA.

§ 9º As Licenças Ambientais poderão ser suspensas, ou cassadas, nos termos e pela forma
prevista na Legislação Municipal.

§ 10 A Taxa de Licenciamento Ambiental incidente conforme o caso, é a definida na Lei
Municipal nº 3.319/2008.

 A classificação das atividades não referidas especificamente no corpo deste Diploma,
observado o respectivo porte e potencial poluidor, serão definidas por Decreto do Poder
Executivo Municipal, em conformidade com o disposto nas legislações estadual e federal
pertinentes.

 Indeferido o licenciamento, o interessado poderá recorrer desta decisão ao Órgão
Ambiental do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, recurso
este que será recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo.

Art. 28.

Art. 29.
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§ 1º Da negativa de provimento ao recurso, caberá pedido de revisão ao Prefeito Municipal, no
prazo de 05 (cinco) dias contado da formal ciência da decisão.

§ 2º Do pedido de revisão será dada vista ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente
- CONDEMA, para manifestação prévia à deliberação do Prefeito Municipal.
Município de Campo Bom Estado do Rio Grande do Sul - Brasil

§ 3º O recurso e o pedido de revisão deverão ser fundamentados, formulados por escrito, e
regularmente protocolados no Protocolo Geral do Centro Administrativo Municipal.

 Os empreendimentos e atividades licenciadas pela Administração Municipal poderão
ter suas licenças ambientais suspensas temporariamente, ou cassadas, nos seguintes casos:

I - descumprimento de dispositivo ou condicionante previsto nos Estudos/Projetos Ambientais
aprovados ou licenciamento concedido;

II - má-fé comprovada, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram
a expedição da licença;

III - superveniência de riscos ambientais ou de saúde pública, atuais ou iminentes, e que não
possam ser evitados por tecnologia de controle ambiental implantada ou disponível;

IV - infração continuada;

V - iminente perigo para a saúde pública.

§ 1º Da suspensão ou a cassação da licença ambiental concedida poderá o interessado
recorrer ao Órgão Ambiental do Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de
preclusão, recurso este que será recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo.

§ 2º Da negativa de provimento ao recurso, caberá pedido de revisão ao Prefeito Municipal, no
prazo de 05 (cinco) dias contado da formal ciência da decisão.

§ 3º Do pedido de revisão será dada vista ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente
- CONDEMA, para manifestação prévia à deliberação do Prefeito Municipal.

§ 4º O recurso e o pedido de revisão deverão ser fundamentados, formulados por escrito, e
regularmente protocolados no Protocolo Geral do Centro Administrativo Municipal.

 As pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, estabelecidas no território
municipal, que já possuam alvará de localização e funcionamento, e que, pelo respectivo tipo
de atividade, dependem de licenciamento ambiental, terão o prazo de 90 (noventa) dias,
contado da publicação desta Lei, para pleiteá-lo ao Órgão Ambiental do Município, sob pena
de penalização nos termos deste Diploma.

 A Licença Ambiental deverá ser mantida pelo licenciado em bom estado de

Art. 30.

Art. 31.

Art. 32.
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conservação, e, em local visível e de fácil acesso à Fiscalização.

 Ficam revogados os artigos 2º, 3º e 4º da Lei Municipal nº 3.319/2008, de
16.12.2008, e a Lei Municipal nº 3.382/2009, de 22/04/2009.

 O ANEXO ÚNICO da Lei Municipal nº 3.319/2008, de 16.12.2008, passará a vigorar,
a contar de

90 (noventa) dias da data da publicação desta Lei, com a seguinte redação:

"ANEXO ÚNICO Município de Campo Bom Estado do Rio Grande do Sul - Brasil A -
LICENCIAMENTO AMBIENTAL CONFORME O PORTE DO EMPREENDIMENTO E O
RESPECTIVO POTENCIAL POLUIDOR (valor da Taxa de Licenciamento Ambiental pelo
exercício do poder de polícia, em URMs - Unidades de Referência Municipal):

Porte
Potencial
Poluidor

Licença
Prévia

Licença de
Instalação

Licença de
Operação

Mínimo

Baixo 52,20 URM 52,20 URM 52,20 URM

Médio 52,20 URM 52,20 URM 52,20 URM

Alto 52,20 URM 52,20 URM 52,20 URM

Pequeno

Baixo 72,10 URM 218,80 URM 102,30 URM

Médio 143,90 URM 245,30 URM 172,70 URM

Alto 208,30 URM 568,40 URM 488,40URM

Médio

Baixo 507,90 URM 774,00 URM 387,60 URM

Médio
1.015,70
URM

1.105,10 URM 812,60 URM

Alto
1.523,60
URM

1.508,20 URM 1.969,60 URM

Grande

Baixo
2.681,50
URM

1.438,50 URM 1.191,80 URM

Médio
3.575,40
URM

2.383,60 URM 2.383,60 URM

Alto
5.363,10
URM

4.171,30 URM 4.171,30 URM

Excepcional

Baixo
8.041,20
URM

3.216,50 URM 3.216,50 URM

Médio
10.721,60
URM

4.288,70 URM 4.288,70 URM

Art. 33.

Art. 34.
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Alto
18.762,90
URM

17.154,60 URM 17.154,60 URM

B - LICENCIAMENTO AMBIENTAL CONFORME A ESPÉCIE DE EMPREENDIMENTO (valor
da Taxa de Licenciamento Ambiental pelo exercício do poder de polícia, em URMs - Unidades
de Referência Municipal):

Espécie
Licença
Prévia

Licença
de

Instalação

Licença
de

Operação

Instalação de sistemas de transmissão e/ou
retransmissão de rádio, televisão, telefonia e
similares

612,00
URM

714,00
URM

510,00
URM

Serviços de Utilidade Pública
612,00
URM

714,00
URM

510,00
URM

 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias
pertinentes.

 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, regulamentando-a o Poder
Executivo, por Decreto, no que se fizer necessário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Bom, 15 de outubro de 2013.

FAISAL MOTHCI KARAM, Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.

MÁRCIA ELISA ALVES,
Secretária Municipal de Administração.

 Download do documento

Art. 35.

Art. 36.
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LEI Nº 2988, DE 10/10/2006 - Pub. A GAZETA de 13/10/2006.
(Vide alteração dada pela Lei nº 4422/2015)

REESTRUTURA O PLANO

DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO

INTEGRADO DO MUNICÍPIO DE

CAMPO BOM E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

GIOVANI BATISTA FELTES, Prefeito Municipal de Campo Bom, no uso de suas atribuições
legais, tendo a Câmara Municipal de Vereadores aprovado, sanciona e promulga a seguinte
LEI:

Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Fica reestruturado o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado do Município de
Campo Bom, em atendimento às disposições da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001
- Estatuto da Cidade, e aprovadas suas diretrizes básicas para orientação e controle do
desenvolvimento urbano e rural, de acordo com esta Lei.

§ 1º O Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado do Município constitui-se no complexo de
normas legais e diretrizes técnicas para o desenvolvimento global e constante do Município,
sob os aspectos físico, social, econômico e administrativo.

§ 2º Todos os planos e projetos de urbanização, de iniciativa pública ou privada, ficam sujeitos
às diretrizes e normas deste diploma.

 O Plano Diretor do Município somente será alterado pelo voto favorável de 2/3 (dois
terços) dos Vereadores, conforme Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 101

§ 1º Os projetos para alteração o Plano Diretor do Município, poderão ser de iniciativa da
Câmara Municipal ou do Executivo, acompanhados de parecer favorável do Conselho do
Plano Diretor e realização de Audiências Públicas.

 A implantação de obras e serviços, arruamentos, loteamentos, desmembramentos e
edificações, particulares ou públicos, em todo o território municipal, fica sujeita às normas
estabelecidas por este Plano Diretor, dependendo ainda de aprovação prévia do Órgão

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º
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Técnico de Planejamento, sem prejuízo das demais exigências legais ou regulamentares
aplicáveis.

§ 1º Aplicam-se às disposições deste artigo às obras e edificações destinadas a fins urbanos,
ainda que situadas na zona rural.

§ 2º Poder Executivo Municipal tomará as providências necessárias no sentido de dotar os
órgãos municipais das estruturas, meios e normas adequadas ao exato cumprimento das
disposições desta Lei.

 Fazem parte desta Lei os seguintes elementos técnicos:

Anexo I - Planta do Zoneamento na escala 1:10.000

Anexo II - Tabela dos Instrumentos Urbanísticos

Anexo III - Quadro de Usos

Capítulo II
DIRETRIZES BÁSICAS DO PLANO

SEÇÃO I
DA CIRCULAÇÃO URBANA E REDE VIÁRIA

 Entende-se por circulação urbana, o conjunto dos deslocamentos de pessoas,
veículos e cargas na rede viária da cidade.

Parágrafo Único - Rede viária é o conjunto das vias hierarquizadas pelo Sistema Viário
Básico, que constitui o suporte físico da circulação urbana no território municipal.

 As vias classificam-se em:
l - Rodovias: implantados sob controle direto de outros órgãos governamentais, sujeitas à
aprovação do Município, ouvido o Conselho do Plane Diretor;

II - Vias estruturais ou principais, destinadas à circulação geral;

III - Vias coletoras ou secundárias, destinadas a distribuir os fluxos de circulação local;

IV - Vias locais, destinadas a orientar os fluxos no interior das unidades, permitir o acesso a
pontos internos específicos e canalizar o tráfego para as vias secundarias. Poderão ocorrer
"cul-de-sac" e passagem para pedestres;

Art. 4º

Art. 5º

Art. 6º

2/59
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 2988/2006 (http://leismunicipa.is/fdkob) - 14/04/2021 16:09:21

  Página

951

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

2

P
eç

a
39

61
31

9
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280482

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.D1E3.BC1E.3A95.CEA8.ECEA.



V - Ciclovias, vias com características geométricas e infra-estrutura própria ao uso de
bicicletas;

VI - Passagens de pedestres, vias de circulação permitidas somente aos pedestres, incluindo
os passeios públicos, as galerias térreas externas e as escadarias, com características de
infra-estrutura e paisagísticas próprias de espaços abertos exclusivos à circulação de
pessoas;

VII - Estradas vicinais, destinadas a conectar a Zona Rural com as demais vias.

§ 1º As especificações técnicas das vias estão descritas na Lei de Parcelamento do Solo.

§ 2º Deverão ser previstas vias laterais à RS 239, para acesso às empresas, evitando
multiplicidade de pontos de conflito na referida rodovia.

 As vias executadas anteriormente à promulgação desta Lei, bem como os trechos
implantados de vias existentes, com os gabaritos definidos pela legislação anterior, não
sofrerão modificações, salvo quando expressamente forem exigidos recuos para alargamento
viário, ou quando houver extinção de ruas.

SEÇÃO II
DO ZONEAMENTO

 Considera-se zoneamento para fins da presente Lei, a divisão do Município de Campo
Bom em áreas de uso e/ou intensidade de ocupações diferenciadas.

Parágrafo Único - As coordenadas referidas nesta Lei, para a descrição de zonas e áreas
correspondem às coordenadas da rede de marcos municipais, conforme projeção UTM
(Universal Transverse Mercator), fuso: 22, hemisfério: sul, sistema: Datum: SAD 69-BRASIL
(Sistema Geodésico Sul Americano), Latitude: - 29º41`59.62"W e Longitude: - 51º,00`48.87"S.

 O Município fica dividido em área urbana e área rural.

§ 1º Considera-se área urbana do Município, a área compreendida dentro do perímetro a
seguir descrito:

O perímetro inicia no encontro do Arroio Peri com a Rodovia RS-239, de onde prossegue pelo
Arroio Peri a montante até um ponto situado 350 metros a norte do eixo da Rodovia RS-239 (c
UTM a E=491485,656; N=6719147,516; SH-22); deste ponto, segue por uma linha sinuosa,
paralela e distante 350,00 metros do eixo da Rodovia RS-239 até encontrar o travessão leste
da Linha Quatro Colônias (c UTM a E=496418,555; N=6720124,352; SH-22), prosseguindo
pelo travessão leste da Linha Quatro Colônias em sentido norte até encontrar o travessão sul
da linha Ferrabraz divisa intermunicipal com o Município de Sapiranga (c UTM a

Art. 7º

Art. 8º

Art. 9º
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E=496452,289; N=6720324,766; SH-22); segue pelo travessão sul da linha Ferrabraz divisa
intermunicipal com o Município de Sapiranga por aproximadamente 805,00 metros até
encontrar o eixo da RS-239 (c UTM a E=497251,700; N=6720226,840; SH-22); deste ponto
prossegue pelo eixo da RS-239 em sentido geral sul até encontrar a Av. dos Municípios (c
UTM a E=496701,780; N=6719756,157; SH-22); prosseguindo ainda em direção sul pelo eixo
da Av. dos Municípios (c UTM a E=496781,935; N=6719562,553; SH-22) até encontrar a
divisa das terras de propriedade de Cabanha Itapema Ltda.; defletindo para o leste pela divisa
das terras de propriedade dos Cabanha Itapema Ltda. (c UTM a E=496630,391;
N=6719548,942; SH-22); prossegue então por linha seca de sentido sudeste por
aproximadamente 160,00 metros até a Rua Armindo Schuck (c UTM a E=496647,496;
N=6719387,741; SH-22), de onde segue pela divisa leste do Loteamento Vila da Divisa
(inclusive) e, em continuidade, pela divisa leste do Loteamento Popular Quatro Colônias
(inclusive) em sentido geral sul até a divisa norte do Loteamento Willy Reichert (inclusive) (c
UTM a E=496556,517; N=6718678,475; SH-22); deste ponto, prossegue pela divisa norte do
Loteamento Willy Reichert (inclusive) e terras de propriedade de Calçados Juçara Ltda. e de
Quintino Paulo da Silva (ambas exclusive) em sentido leste por cerca de 360 metros até o
vértice nordeste do Loteamento Willy Reichert (inclusive) (c UTM a E=496893,099;
N=6718645,829; SH-22), de onde deflete para sul, seguindo a divisa leste deste loteamento
até o seu vértice sudeste (c UTM a E=496878,868; N=6718511,247; SH-22); deste ponto
deflete para oeste, seguindo a divisa sul do Loteamento Willy Reichert e após sua projeção
até o eixo da Rua Idalino João Martin (c UTM a E=496592,011; N=6718538,911; SH-22 ),
seguindo pelo eixo da Rua Idalino João Martin em sentido geral sul por aproximadamente
260,00 metros (c UTM a E=496583,041; N=6718433,304; SH-22), coincidente com a projeção
da divisa sul do lote da Escola Municipal de Ensino Fundamental Duque de Caxias
(exclusive); prossegue então pela divisa sul da Escola Municipal de Ensino Fundamental
Duque de Caxias (exclusive) em sentido leste por aproximadamente 45,00 metros,
correspondente a um do trechos da divisa norte de terras de propriedade de Calçados Fillis
Indústria e Comércio Ltda. (inclusive) (c UTM a E=496635,888; N=6718429,6; SH-22), de
onde deflete para norte, ainda pela divisa entre esta escola (exclusive) e terras de propriedade
de Calçados Fillis Indústria e Comércio Ltda. (inclusive) por aproximadamente 60 metros até o
vértice noroeste da propriedade de Calçados Fillis Indústria e Comércio Ltda. (c UTM a
E=496640,518; N=6718487,082; SH-22) deste ponto, prossegue pela divisa norte desta
propriedade em sentido leste por aproximadamente 240,00 metros até seu vértice nordeste (c
UTM a E=496878,837; N=6718467,189; SH-22), de onde deflete para sul, pelo limite leste
desta propriedade por aproximadamente 370 metros até a divisa norte do Loteamento Morada
do Sol (inclusive) (c UTM a E=496841,762; N=6718099,318; SH-22). Segue então pela divisa
norte do Loteamento Morada do Sol (inclusive em sentido leste até o Arroio Leão (c UTM a
E=497166,790; N=6718065,922; SH-22) prosseguindo pelo Arroio Leão ajusante até a divisa
sul do Loteamento Morada do Sol, seguindo pela divisa sul do Loteamento Morada do Sol
(inclusive) (c UTM a E=497246,530; N=6717785,057; SH-22) em sentido oeste até o vértice
nordeste de Loteamento Núcleo Residencial União (inclusive) (c UTM a E=497017,660;
N=6717809,001; SH-22). Deste ponto deflete em sentido sul, seguindo pela divisa leste do
Loteamento Núcleo Residencial União (inclusive) até seu vértice sudeste (c UTM a
E=496996,557; N=6717614,972; SH-22); defletindo em sentido oeste pela divisa sul do
Loteamento Núcleo Residencial União (Inclusive) até a divisa oeste da mesma propriedade
(inclusive) (c UTM a E=496418,791; N=6717677,814; SH-22). Deflete então em sentido sul,
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por aproximadamente 500,00 metros, seguindo pela divisa leste desta propriedade (inclusive)
até o vértice noroeste do Loteamento Vila Velha (inclusive) (c UTM a E=496341,808
N=6717187,918; SH-22), de onde prossegue em sentido leste pela divisa norte do Loteamento
Vila Velha (inclusive) até seu vértice nordeste (c UTM a E=496730,474; N=6717144,763; SH-
22), defletindo após em sentido sul pela divisa leste do Loteamento Vila Velha (inclusive) até
seu vértice sudeste (c UTM a E=496714,746; N=6717005,649; SH-22), de onde segue em
sentido oeste, pela divisa sul do Loteamento Vila Velha (inclusive) até seu vértice sudoeste, o
que corresponde a um ponto localizado na divisa leste do Loteamento Jardim das Flores
(inclusive) (c UTM a E=496320,052; N=6717049,474; SH-22). Deste ponto, prossegue pela
divisa leste do Loteamento Jardim das Flores (inclusive) em sentido sul até seu vértice
sudeste (c UTM a E=496268,595; N=6716722,018; SH-22), de onde deflete para oeste por
aproximadamente 100 metros até o alinhamento leste da Rua Percy João de Mello,
correspondente a divisa leste do Loteamento Jardim das Flores (inclusive) e a divisa oeste da
propriedade de Isaura Teresinha Martine (exclusive) (c UTM a E=496170,693;
N=6716732,984; SH-22). Segue então pela divisa leste do Loteamento Jardim das Flores
(inclusive) em sentido sul até a divisa entre as propriedades de Antônio Carlos da Silva
(inclusive) e outros (c UTM a E=496145,519; N=6716520,215; SH-22), de onde prossegue em
sentido leste, pela divisa norte da propriedade de Antônio Carlos da Silva e outros (inclusive)
por cerca de 150 metros (c UTM a E=496289,680 N=6716498,721; SH-22), defletindo após
em sentido sul por aproximadamente 75 metros (c UTM a E=496278,359; N=6716423,303;
SH-22), vindo a defletir novamente em sentido leste ainda pela divisa norte da propriedade de
Sibila Blos Ritzel e outros (inclusive) (c UTM a E=496528,937; N=6716378,411; SH-22).
Deflete então em sentido nordeste, pela divisa sul de terras de propriedade de Antônio Carlos
da Silva (exclusive) e Sibila Blos Ritzel (inclusive) por aproximadamente 389,00 metros (c
UTM a E=496874,144; N=6716450,965; SH-22), na divisa das referidas propriedades, (c UTM
a E=496959,777; N=6716467,061; SH-22); segue então pelo eixo da estrada vicinal,
defletindo após em sentido leste até o eixo da Estrada do Mônaco (c UTM a E=497103,799;
N=6716462,143; SH-22), prosseguindo pelo eixo da Estrada do Mônaco em sentido geral
sudoeste até seu encontro com a Rua Leão XIII. Segue então pelo eixo da Rua Leão XIII, em
sentido sudeste até encontrar a Rua Presidente João Goulart, prosseguindo pelo eixo da Rua
Presidente João Goulart em sentido geral sudoeste até a ponte situada sobre o Arroio Schmidt
(c UTM a E=495717,478; N=6715635,594; SH-22), prosseguindo pelo eixo da Rua Presidente
João Goulart até encontrar (c UTM a E=495657,389; N=6715506,171; SH-22); defletindo para
o sul pela Estrada da Antiga Balsa até encontrar o Rio dos Sinos (c UTM a E=495671,688;
N=6715456,458; SH-22). Prossegue pela margem do Rio dos Sinos até encontrar a Avenida
Presidente Vargas (c UTM a E=495574,317; N=6715421,081; SH-22), prossegue em direção
ao oeste margeando o Rio dos Sinos (c UTM a E=495107,918; N=6715251,633; SH-22);
ponto este que coincide com o prolongamento do eixo da Rua Monteiro Lobato. Deste ponto
segue pela Rua das Flores por uma linha paralela que atinge a parte dos fundos dos lotes que
confrontam com esta via, em sentido geral oeste até encontrar uma linha situada a oeste,
paralela e distante 30 metros do alinhamento leste da Rua Marcus Silvano (c UTM a
E=494553,273; N=671505,123; SH-22). Segue por esta linha em sentido sul até o encontro da
Rua Mellita Faller (c UTM a E=494577,071; N=6714984,293; SH-22), de onde prossegue por
outra linha também de sentido sul paralela e distante 30 metros do alinhamento leste da Rua
Otto Reichert por aproximadamente 270,00 metros até um ponto coincidente com o
prolongamento do alinhamento sul da Rua Alfredo Feltes (divisa do Bairro Vila Rica - inclusive)
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(c UTM a E=494564,648; N=6714733,982; SH-22). Segue então por linha de sentido oeste,
paralela e distante 30 metros do alinhamento sul da Rua Alfredo Feltes até encontrar o
prolongamento da Rua Olivia K. Gerhardt (c UTM a E=494056,574; N=6714795,435; SH-22)
de onde segue pelo prolongamento dos fundos dos lotes que entestam com esta via, em
sentido geral noroeste até encontrar um ponto paralelo e distante 300,00 metros do eixo da
Avenida dos Municípios (c UTM a E=494072,666; N=6714917,653; SH-22), de onde segue em
sentido sudoeste por uma linha paralela e distante 300,00 metros do eixo da Avenida dos
Municípios até encontrar a divisa intermunicipal com o Município de Novo Hamburgo (c UTM a
E=492456,136; N=6714053,615; SH-22). Prossegue pela divisa intermunicipal em direção ao
norte até encontrar o eixo da Av. dos Municípios (c UTM a E=492507,183; N=6714434,331;
SH-22); prossegue pelo eixo da Av. dos Municípios em sentido sudoeste até encontrar a divisa
intermunicipal (c UTM a E=492398,477; N=6714368,634; SH-22). Prossegue pelo eixo da
Avenida Intermunicipal em sentido geral norte até encontrar o eixo da Avenida São Leopoldo,
seguindo pelo eixo da Av. São Leopoldo em sentido geral noroeste até encontrar o eixo da
Rua Wolfram Metzler, prosseguindo pelo eixo da Rua Wolfram Metzler em sentido noroeste
até seu encontro com o eixo da Av. Brasil. Segue pelo eixo da Av. Brasil em sentido oeste até
o Arroio Peri, prosseguindo pelo Arroio Peri a montante até seu encontro com a Rodovia RS-
239, ponto inicial da descrição.

§ 2º Considera-se área rural, toda área municipal não abrangida pela área urbana, destinada
às atividades primárias e de produção de alimentos, bem como às atividades de
reflorestamento e de mineração.

§ 3º Somente será permitida a transformação de porção da área rural em área urbana, quando
não estiverem ociosas mais de 40% (quarenta por cento) dos lotes urbanos existentes no
Município, mediante parecer favorável do Conselho do Plano Diretor e a área abrangida
atender a todas as seguintes condições:

I - Não esteja localizada em Áreas de Preservação Permanente, tais como área de vegetação
de preservação permanente, áreas de banhado, áreas alagadiças sem condições de
drenagem, áreas de nascentes e olhos d`água, arroios, Rio dos Sinos, encostas e topos de
morros;

II - Seja contígua à área de ocupação urbana;

III - Tenha condições favoráveis para implantação de infra-estrutura urbana.

 As zonas serão delimitadas por vias, logradouros públicos, fundo de lotes e outros
elementos constantes da planta de zoneamento de uso.

§ 1º Para os lotes com uma profundidade de até 30,00m (trinta metros), cuja testada encontra-
se nos limites de zonas, prevalecerá a zona de maior instrumentos urbanísticos que o atingir.

§ 2º O disposto no § 1º, deste artigo, não se aplica aos lotes situados nos limites entre zonas
industriais e demais zonas.

Art. 10.

6/59
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 2988/2006 (http://leismunicipa.is/fdkob) - 14/04/2021 16:09:21

  Página

955

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

6

P
eç

a
39

61
31

9
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280482

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.D1E3.BC1E.3A95.CEA8.ECEA.



§ 3º O disposto no § 1º, deste artigo, se aplica igualmente aos lotes que possuam
profundidade superior à 30,00m (trinta metros), desde que na sua origem registral contemple
a medida, e que não tenha sido objeto de fusionamento. (Redação acrescida pela Lei
nº 4097/2013)

 Em cada zona serão especificados usos CONFORMES e PROIBIDOS, sendo
PERMISSÍVEL quaisquer outros, constantes no Anexo III - Quadro de Usos.

I - Por uso CONFORME, entende-se aquele que deverá predominar na zona, dando-lhe a
característica;

II - Por uso PERMISSÍVEL, entende-se aquele capaz de se desenvolver na zona, sem
comprometer as suas características;

III - Por uso PROIBIDO, entende-se aquele que não é permitido por ser incompatível com as
características da zona.

 Para efeito desta Lei, consideram-se viáveis os seguintes usos:

RESIDENCIAL

USO 01 A - RESIDENCIAL UNIFAMILIAR
Edificações destinadas ao uso de uma família.

USO 01 B - CONDOMÍNIO HORIZONTAL
Edificações destinadas ao uso de várias famílias, em unidades residenciais individualizadas,
dispostas horizontalmente, mas com espaços e instalações comuns que devem adequar-se à
legislação vigente sobre condomínios.

USO 01 C - CONDOMÍNIO RURAL
Edificações destinadas ao uso famílias, em unidades residenciais individualizadas, dispostas
horizontalmente, mas com espaços e instalações comuns que devem adequar-se à legislação
vigente sobre condomínios.

USO 01 D - RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR VERTICAL
Edificações destinadas ao uso de várias famílias, em unidades residenciais individualizadas,
verticalmente agrupadas, com espaços e instalações comuns, que devem adequar-se à
legislação vigente relativa a condomínios.

COMERCIAL

USO 02 A - COMÉRCIO DE ABASTECIMENTO
Estabelecimentos de venda ao consumidor, de produtos alimentícios e produtos de uso
doméstico, constituídos como: bares, cafés, padarias, fruteiras, armazéns, açougues, mini-
mercados, quitandas, tabacarias, confeitarias, lancherias e congêneres.

Art. 11.

Art. 12.
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USO 02 B - COMÉRCIO VAREJISTA E SERVIÇOS BANCÁRIOS
Estabelecimentos de venda direta ao consumidor de produtos de consumo periódico,
(alimentícios e/ou de uso doméstico) e bens duráveis, tais como: supermercados, bazares,
armarinhos, farmácias e drogarias, lojas de vestuário, ferragens, eletrodomésticos, centros
comerciais, hipermercados e estabelecimentos de prestação de serviços bancários, tais como:
bancos, agências financeiras, corretoras e similares.

USO 02 C - COMÉRCIO ATACADISTA
Estabelecimentos de venda por atacado, abastecedores de comércio varejista, tais como:
armazéns de estocagem de mercadorias, entrepostos de mercadorias, terminais atacadistas,
armazéns frigoríficos, depósitos para construção civil e similares.

USO 02 D - COMÉRCIO E SERVIÇO DE APOIO RODOVIÁRIO E INDUSTRIAL
Estabelecimentos de venda e prestação de serviços de apoio ao movimento rodoviário e à
indústria, tais como: manutenção de máquinas, vendas de veículos, comércio de peças e
ferramentas, venda de peças de reposição e material elétrico, ferragens e material leve para
indústria, material para construção civil, embalagens industriais, graxas, lubrificantes e
combustíveis industriais, oficinas de reparação de veículos, máquinas, motores, depósitos,
transportadoras, garagens e postos de serviço.

USO 02 E - COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
Estabelecimentos que tenham como atividade a comercialização, distribuição e/ou
abastecimento de combustíveis, óleos, lubrificantes e demais similares utilizados em veículos
automotores.

USO 02 F - COMÉRCIO DE INFLAMÁVEIS
Estabelecimentos como postos revendedores e/ou armazenamento de recipientes
transportáveis (botijões), contendo gás liqüefeito de petróleo - GLP, somente aqueles que se
enquadrem na classe 1.

USO 02 G - COMÉRCIO E DEPÓSITO DE EXPLOSIVOS
Estabelecimentos que tenham como atividade a comercialização, distribuição e
armazenamento de produtos explosivos, tais como: dinamite, foguete, pólvora e similares.

SERVIÇOS USO 03 A - SERVIÇOS PESSOAIS E PROFISSIONAIS
Estabelecimentos de prestação de serviços pessoais, tais como: lavanderias, sapatarias,
oficinas de conserto de aparelhos e objetos de uso doméstico, médicos, dentistas, arquitetos,
advogados e escritórios de representação, corretoras, consertos especializados e similares.

USO 03 B - SERVIÇOS DE CULTURA E DE SEGURANÇA
Escolas, teatros, cinemas, museus, bibliotecas, auditórios, templos e locais de culto em geral
e postos de controle das polícias civil e militar.

USO 03C - SERVIÇOS DE SAÚDE
Ambulatórios, consultórios, postos de saúde, postos assistenciais, hospitais, clínicas e
laboratórios de análises clínicas.
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USO 03 D - SERVIÇOS DE SAÚDE
Instalações de pronto socorro.

USO 03 E - SERVIÇOS DE HOTELARIA, PENSÃO E CONGÊNERES
Hotéis, motéis, pousadas, pensões e congêneres.

INDUSTRIAL

USO 04 A - ÍNDICE POLUIDOR BAIXO
Indústrias cujo processo produtivo seja complementar das atividades do meio urbano ou rural
em que se situam, e com elas se compatibilizem, independentemente do uso de métodos
especiais do controle de poluição, não ocasionando, em qualquer caso, inconvenientes à
saúde, ao bem estar e à segurança das populações vizinhas.

USO 04 B - ÍNDICE POLUIDOR MÉDIO
Indústrias que se estabeleçam em vias públicas principais, denominadas "avenidas" pela
legislação municipal, cujos resíduos sólidos, líquidos e gasosos, ruídos, vibrações,
emanações e radiações, quando aplicados os métodos adequados de controle e tratamento
de efluentes, na forma da legislação em vigor, não possam causar perigo à saúde e à
segurança das populações vizinhas, conforme estabelecido em parecer do COMDEMA -
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, à vista de laudo técnico de profissional
habilitado, com ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), que tal impossibilidade de
perigo declare, e do qual conste, além do processo produtivo da empresa, os meios de
controle de poluição utilizados.

USO 04 C - ÍNDICE POLUIDOR ALTO
Indústrias cujos resíduos sólidos, líquidos e gasosos, ruídos, vibrações, emanações e
radiações possam causar perigo à saúde, ao bem estar e à segurança das populações,
mesmo depois da aplicação de métodos adequados de controle e tratamento de efluentes,
nos termos da legislação vigente.

ESPECIAL

USO 05 A - USO ESPECIAL
Atividades de mereçam estudo criterioso para sua localização, como: cemitérios, capelas
mortuárias, centros administrativos, estádios, asilos, orfanatos, albergues, bombeiros,
quartéis, terminais de transporte coletivo e cargos, mercados públicos, presídios e similares.

USO 05 B - ESTAÇÕES DE RADIOBASE
Instalações de sistemas transmissores e/ou retransmissores de rádio, televisão, telefonia e
telecomunicações em geral.

USO 05 C - CENTRAIS DE RECICLAGEM E DEPÓSITO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
Instalações penitentes ao adequado destino final de resíduos sólidos, com a inclusão de
propostas de reciclagem, beneficiamento e compostagem de rejeitos sólidos.
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PRIMÁRIA

USO 06 A - ATIVIDADES HORTIFRUTIGRANJEIRAS
Espaço onde se produzem e/ou cultivam produtos oriundos de hortas, pomares e granjas.

USO 06 B - ATIVIDADES DE LAZER, RECREAÇÃO E TURISMO
Clubes, associações recreativas e desportivas, ginásios, centros comunitários, praças,
campos de esportes, cancha de bocha, parques.

USO 06 C - ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS
Atividades ligadas à prática da agricultura e da pecuária, nas suas relações mútuas, tais como
criação de animais, lavouras e similares.

USO 06 D - EXTRATIVISMO MINERAL
Compreende, basicamente, a atual zona rural do Município de Campo Bom, com o
desenvolvimento de atividades de extrativismo, tais como retirada de argila, areia, saibro,
basalto e similares.

USO 06 E - PRODUTOS CERÂMICOS
Abrange as atividades relativas à fabricação de produtos de argila vermelha, tais como tijolos,
telhas, vasos, pisos e similares, exceto refratários.

DESCRIÇÃO DAS ZONAS E ÁREAS

 Para os fins desta Lei, a área urbana do Município fica dividida em zonas e áreas
diferenciadas pelos usos e/ou intensidade de ocupação, conforme segue:

 Para os fins desta Lei, a área urbana do Município fica dividida nas seguintes zonas e
áreas diferenciadas pelos usos e/ou intensidade de ocupação: (Redação dada pela Lei
nº 4765/2018)

- Zona Residencial 1- ZR1;

I - Zona Residencial 1 - ZR1; (Redação dada pela Lei nº 4765/2018)

- Zona Residencial 2 - ZR2;

II - Zona Residencial 2 - ZR2; (Redação dada pela Lei nº 4765/2018)

- Zona Residencial 3 - ZR3;

III - Zona Residencial 3 - ZR3; (Redação dada pela Lei nº 4765/2018)

- Zona Residencial 4 - ZR4;

Art. 13

Art. 13.
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IV - Zona Residencial 4 - ZR4; (Redação dada pela Lei nº 4765/2018)

- Zona Mista - ZM;

V - Zona Mista - ZM; (Redação dada pela Lei nº 4765/2018)

- Zona Comercial - ZC;

VI - Zona Comercial - ZC; (Redação dada pela Lei nº 4765/2018)

- Zona Industrial - ZI;

VII - Zona Industrial - ZI; (Redação dada pela Lei nº 4765/2018)

- Zona de Preservação Ambiental Norte - ZPA NORTE

VIII - Zona de Preservação Ambiental Norte - ZPA NORTE; (Redação dada pela Lei
nº 4765/2018)

- Zona de Preservação Ambiental Sul - ZPA SUL;

IX - Zona de Preservação Ambiental Sul - ZPA SUL; (Redação dada pela Lei nº 4765/2018)

- Zona de Expansão Urbana Leste - ZEU LESTE;

X - Zona de Expansão Urbana Leste - ZEU LESTE; (Redação dada pela Lei nº 4765/2018)

- Área de Preservação Permanente - APP;

XI - Área de Preservação Permanente - APP; (Redação dada pela Lei nº 4765/2018)

- Área de Interesse Social - AIS.

XII - Área de Interesse Social - AIS; (Redação dada pela Lei nº 4765/2018)

XIII - Área de Interesse Econômico Consolidada - AIEC. (Redação acrescida pela Lei
nº 4765/2018)

Parágrafo Único - A delimitação das zonas de que trata o "caput" é a seguinte:

I - ZONA RESIDENCIAL 1 - (ZR1):

a) O perímetro inicia na intersecção do alinhamento sul da Av. Brasil com o eixo da Rua
Lageado; ao leste, segue em direção ao sul pelo eixo da Rua Lageado até encontrar o eixo da
Rua Sapiranga; ao norte, segue em direção ao leste pelo eixo da Rua Sapiranga até encontrar
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o eixo da Av. Santa Catarina; ao leste, segue em direção ao sul pelo eixo da Av. Santa
Catarina até encontrar o eixo da Rua Manganês; ao sul, segue em direção ao oeste pelo eixo
da Rua Manganês até encontrar o eixo da Rua Almirante Tamandaré; ao oeste, segue em
direção ao norte pelo eixo da Rua Almirante Tamandaré até encontrar o alinhamento sudeste,
em curva, da Rua Wolfran Metzler; ao noroeste, segue em curva na direção ao nordeste pelo
alinhamento sudeste da Rua Wolfran Metzler, fechando o perímetro ao encontrar o
alinhamento sul da Av. Brasil;
b) O perímetro inicia na intersecção do eixo da Rua Rui Barbosa com o eixo da Av. Willy
Reichert; ao sul, segue em direção ao noroeste pelo eixo da Av. Willy Reichert até encontrar o
alinhamento leste da Av. São Leopoldo; ao noroeste, segue em curva na direção ao nordeste
pelo alinhamento sul, em curva, da Av. São Leopoldo, fechando o perímetro ao encontrar o
eixo da Rua Rui Barbosa;
c) O perímetro inicia na intersecção do alinhamento norte da Av. Pedro Blos com o
alinhamento sudoeste da Rua Visconde de Mauá; ao sul, segue em curva na direção ao oeste
pelo alinhamento norte da Av. Pedro Blos até encontrar o alinhamento leste da Av.
Independência; ao noroeste, segue em curva na direção ao nordeste pelo eixo da Av.
Independência, fechando o perímetro ao encontrar o alinhamento sudoeste da Rua Visconde
de Mauá;
d) O perímetro inicia na intersecção do eixo da Rua dos Andradas com o alinhamento oeste da
Av. dos Municípios; ao leste, segue em curva na direção ao sul pelo alinhamento oeste da Av.
dos Municípios até encontrar o alinhamento norte, em curva, da Av. Brasil; ao sudoeste,
segue em direção ao noroeste pelo alinhamento nordeste da Av. dos Estados, ao norte, segue
em direção ao leste pelo eixo da Rua dos Andradas, fechando o perímetro ao encontrar o
alinhamento oeste da Av. dos Municípios;
d) O perímetro inicia na intersecção do eixo da Rua dos Andradas com o alinhamento ímpar
da Av. dos Municípios; ao leste, segue em linha curvilínea em direção ao sul pelo alinhamento
ímpar da Av. dos Municípios até encontrar o alinhamento ímpar da Av. Brasil; ao sul, segue
em direção ao sudoeste pelo alinhamento ímpar da Av. Bras il até encontrar o alinhamento
ímpar da Rua Olga Heldt; o sudoeste, segue pelo alinhamento ímpar da Rua Olga Heldt até
encontrar o alinhamento par da Av. Presidente Tancredo Neves; ao noroeste, segue pelo
alinhamento par da Av. Presidente Tancredo Neves até encontrar o travessão da Av. Brasil;
ao sul, segue pelo travessão da Av. Brasil, até encontrar o lado par da Av. dos Estados; ao
oeste, segue pelo lado par da Av. dos Estados, até encontrar o eixo da Rua dos Andradas; ao
norte, segue pelo eixo da Rua dos Andradas até encontrar o lado ímpar da Av. dos
Municípios, fechando o perímetro. (Redação dada pela Lei nº 4821/2018)
e) O perímetro inicia na intersecção do alinhamento norte da Av. dos Estados com o eixo da
Rua Cairo; ao sul, segue em direção ao oeste pelo alinhamento norte da Av. dos Estados até
encontrar o eixo Av. Emílio Vetter; ao noroeste, segue em direção ao nordeste contornando o
alinhamento nordeste da Zona Industrial até encontrar o alinhamento oeste da Zona
Residencial 4; ao oeste, segue em direção ao sul contornando o alinhamento oeste da Zona
Residencial 4 até encontrar o eixo da Rua Sírio Blos; ao norte, segue em direção ao leste pelo
eixo da Rua Sírio Blos até encontrar o eixo da Rua Tânia Simon; ao oeste, segue em direção
ao norte pelo eixo da Rua Tânia Simon até encontrar o eixo da Rua Ciro Martins; ao norte,
segue em direção ao leste pelo eixo da Rua Ciro Martins até encontrar o eixo da Rua Nº 1; ao
nordeste, segue em direção ao sudeste pelo eixo da Rua Nº 1 até encontrar o eixo da Rua
Pedestre (entre as quadras Nº 21 e 24); ao oeste, segue em direção ao norte pelo eixo da Rua
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Pedestre (entre as quadras Nº 21 e 24) até encontrar o eixo da Av. F. Bibiano Trott; ao
nordeste, segue em curva na direção ao sudeste pelo eixo da Av. F. Bibiano Trott até
encontrar o eixo da Rua Duque de Caxias; ao norte, segue em direção ao leste pelo eixo da
Rua Duque de Caxias até encontrar o eixo da Rua nº 26; ao leste, segue em direção ao sul
pelo eixo da Rua Nº 26 até encontrar o eixo da Rua Castro Alves; ao leste, segue em direção
ao sul pelo eixo da Rua Cairú, fechando o perímetro ao encontrar o alinhamento norte da Av.
dos Estados.

II - ZONA RESIDENCIAL 2 - (ZR2):

a) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento nordeste da Av. dos Estados com o
alinhamento oeste da Av. Emílio Vetter; ao leste, segue em direção ao sul pelo alinhamento
oeste da Av. Emílio Vetter até encontrar o alinhamento norte da Av. Brasil; ao sul, segue em
direção ao oeste pelo alinhamento norte da Av. Brasil até encontrar o eixo da Rua Imaculada
Conceição; ao oeste, segue em direção ao norte pelo eixo da Rua Imaculada Conceição até
encontrar o alinhamento nordeste da Av. dos Estados; ao nordeste, segue em direção ao
sudeste pelo alinhamento nordeste da Av. dos Estados, fechando o perímetro ao encontrar o
alinhamento oeste da Av. Emílio Vetter;
b) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento sul da Av. dos Estados, com o alinhamento
oeste da Av. F. Bibiano Trott; ao leste, segue em direção ao sul pelo alinhamento oeste da Av.
F. Bibiano Trott até encontrar o alinhamento norte da Av. Brasil; ao sul, segue em direção ao
oeste pelo alinhamento norte da Av. Brasil até encontrar o alinhamento leste da Av. Emílio
Vetter; ao oeste, segue em direção ao norte pelo alinhamento leste da Av. Emílio Vetter até
encontrar o alinhamento sul da Av. dos Estados; ao norte, segue em direção ao leste pelo
alinhamento sul da Av. dos Estados, fechando o perímetro ao encontrar o alinhamento oeste
da Av. F. Bibiano Trott;
c) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento sul da Av. dos Estados com o alinhamento
oeste da Av. João XXIII; ao leste, segue em direção ao sul pelo alinhamento oeste da Av. João
XXIII até encontrar o eixo da Rua Alberto Pasqualini; ao sul, segue em direção ao oeste pelo
eixo da Rua Alberto Pasqualini até encontrar o eixo da Rua Humaitá; ao sul, segue em direção
ao oeste pelo eixo da Rua Santo Inácio de Loiola até encontrar o eixo da Rua Aimoré; ao
leste, segue em direção ao sul pelo eixo da Rua Aimoré até encontrar o alinhamento norte da
Av. Brasil; ao sul, segue em direção ao oeste pelo alinhamento norte da Av. Brasil até
encontrar o alinhamento leste da Av. F. Bibiano Trott; ao oeste, segue em direção ao norte
pelo alinhamento leste da Av. F. Bibiano Trott até encontrar o alinhamento sul da Av. dos
Estados; ao norte, segue em direção ao leste pelo alinhamento sul da Av. dos Estados,
fechando o perímetro ao encontrar o alinhamento oeste da Av. João XXIII;
d) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento sul da Av. dos Estados com o alinhamento
oeste da Rua Lima e Silva; ao leste, segue em direção ao sul pelo alinhamento oeste da Rua
Lima e Silva até encontrar o eixo da Rua Tiradentes; ao sul, segue em direção ao oeste pelo
eixo da Rua Tiradentes até encontrar o eixo da Av. João XXIII; ao oeste, segue em direção ao
norte pelo eixo da Av. João XXIII até encontrar o eixo da Rua Alberto Pasqualini; ao norte,
segue em direção ao leste pelo eixo da Rua Alberto Pasqualini até encontrar o alinhamento
leste da Av. João XXIII; ao oeste, segue em direção ao norte pelo alinhamento leste da Av.
João XXIII até encontrar o alinhamento sudeste da Av. dos Estados; ao noroeste, segue em
direção ao nordeste pelo alinhamento sudeste da Av. dos Estados, fechando o perímetro ao
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encontrar o alinhamento oeste da Rua Lima e Silva;
e) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento sul da Av. dos Estados com o eixo da Av.
Adriano Dias; ao sudeste, segue em direção ao sudoeste pelo eixo da Av. Adriano Dias até
encontrar o eixo da Rua Tiradentes; ao sul, segue em direção ao oeste pelo eixo da Rua
Tiradentes até encontrar o alinhamento leste da Rua Lima e Silva; ao oeste, segue em direção
ao norte pelo alinhamento leste da Rua Lima e Silva até encontrar o alinhamento sul da Av.
dos Estados; ao norte, segue em direção ao leste pelo alinhamento sul da Av. dos Estados,
fechando o perímetro ao encontrar o eixo da Av. Adriano Dias;
f) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento sul da Av. Brasil com o alinhamento oeste
da Av. Gustavo Adolfo Vetter; ao leste, segue em curva na direção ao sul pelo alinhamento
oeste da Av. Gustavo Adolfo Vetter até encontrar o alinhamento oeste da Av. São Leopoldo;
ao leste, segue em curva na direção ao sul pelo alinhamento oeste da Av. São Leopoldo até
encontrar o eixo da Rua Montenegro; ao sudoeste, segue em direção ao noroeste pelo eixo da
Rua Montenegro até encontrar o eixo da Rua São Luiz; ao oeste, segue em direção ao norte
pelo eixo da Rua São Luiz até encontrar o alinhamento sul da Av. Brasil; ao norte, segue em
direção ao leste pelo alinhamento sul da Av. Brasil, fechando o perímetro ao encontrar o
alinhamento oeste Av. Gustavo Adolfo Vetter;
g) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento sul da Av. Brasil com o alinhamento oeste
da Rua José Arnoldo Klaus; ao leste, segue em direção ao sul pelo alinhamento oeste da Rua
José Arnoldo Klaus até encontrar o alinhamento norte da Av. São Leopoldo; ao sul, segue em
curva na direção ao oeste pelo alinhamento norte da Av. São Leopoldo até encontrar o
alinhamento norte da Av. Gustavo Adolfo Vetter; ao sul, segue em curva na direção ao oeste
pelo alinhamento norte da Av. Gustavo Adolfo Vetter até encontrar o alinhamento sul da Av.
Brasil; ao norte, segue em direção ao leste pelo alinhamento sul da Av. Brasil, fechando o
perímetro ao encontrar o alinhamento oeste da Rua José Arnoldo Klaus;
h) o perímetro inicia na intersecção do eixo da Av. Independência com o alinhamento
sudoeste da Av. dos Estados; ao nordeste, segue em direção ao sudeste pelo alinhamento
sudoeste da Av. dos Estados até encontrar o alinhamento nordeste da Rua 25 de Julho; ao
sudeste, segue em direção ao sudoeste pelo alinhamento nordeste da Rua 25 de Julho até
encontrar o alinhamento nordeste da Av. Presidente Vargas; ao sudoeste, segue em direção
ao noroeste pelo alinhamento nordeste da Av. Presidente Vargas até encontrar o eixo da Av.
Independência; ao noroeste, segue em direção ao nordeste pelo eixo da Av. Independência,
fechando o perímetro ao encontrar o alinhamento sudoeste da Av. dos Estados;
i) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento sudeste da Rua 25 de Julho com
alinhamento sudoeste da Av. dos Estados; ao nordeste, segue em direção ao sudeste pelo
alinhamento sudoeste da Av. dos Estados até encontrar o alinhamento noroeste da Av. do
Municípios; ao sudeste segue em direção ao sudoeste pelo alinhamento noroeste da Av. dos
Municípios até encontrar o alinhamento nordeste da Av. Presidente Vargas; ao sudoeste,
segue em direção ao noroeste pelo alinhamento nordeste da Av. Presidente Vargas até
encontrar o alinhamento sudeste da Rua 25 de Julho; ao noroeste, segue em direção ao
nordeste pelo alinhamento sudeste da Rua 25 de Julho, fechando o perímetro ao encontrar o
alinhamento sudoeste da Av. dos Estados;
j) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento norte da Av. Brasil com o alinhamento
noroeste da Av. dos Municípios; ao sudeste, segue em direção ao sudoeste pelo alinhamento
noroeste da Av. dos Municípios até encontrar o alinhamento norte da Rua 25 de Julho; ao sul,
segue em direção ao oeste pelo alinhamento norte da Rua 25 de Julho até encontrar o
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alinhamento leste da Av. dos Estados; ao oeste, segue em curva na direção ao norte pelo
alinhamento leste da Av. dos Estados até encontrar o alinhamento norte da Av. Brasil; ao
norte, segue em curva na direção ao leste pelo alinhamento norte da Av. Brasil, fechando o
perímetro ao encontrar o alinhamento noroeste da Av. dos Municípios;
k) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento sul da Rua 25 de Julho com o alinhamento
oeste da Av. dos Municípios; ao leste, segue em direção ao sul pelo alinhamento oeste da Av.
dos Municípios até encontrar o alinhamento sudoeste da Av. dos Estados; ao sudoeste, segue
em direção ao noroeste pelo alinhamento sudoeste da Av. dos Estados até encontrar e
alinhamento sul da Rua 25 de Julho; ao norte, segue em direção ao leste pelo alinhamento sul
da Rua 25 de Julho, fechando o perímetro ao encontrar o alinhamento oeste da Av. dos
Municípios.

III - ZONA RESIDENCIAL 3 - (ZR3):

a) o perímetro inicia na intersecção do eixo do Arroio Pampa, na divisa entre Campo Bom e
Novo Hamburgo com o prolongamento do eixo da Rua Passo Fundo; ao norte, segue em
direção ao leste pelo prolongamento do eixo da Rua Passo Fundo até encontrar o alinhamento
oeste da Rua 17 de Abril; ao leste, segue em direção ao sul pelo alinhamento oeste da Rua 17
de Abril até encontrar o alinhamento norte da Av. Brasil; ao sul, segue em direção ao oeste
pelo alinhamento norte da Av. Brasil até encontrar o alinhamento leste da Av. Bahia; ao oeste,
segue em direção ao norte pelo alinhamento leste da Av. Bahia ale encontrar o eixo do Arroio
Pampa, na divisa entre Campo Bom e Novo Hamburgo; ao oeste, segue em direção ao norte
pelo eixo do Arroio Pampa, na divisa entre Campo Bom e Novo Hamburgo, fechando o
perímetro ao encontrar o eixo do prolongamento do eixo da Rua Passo Fundo;
b) o perímetro inicia na intersecção do eixo da Rua Passo Fundo com o alinhamento sudoeste
da Rua Alvorada; ao nordeste, segue em direção ao sudeste pelo alinhamento sudoeste da
Rua Alvorada até encontrar o alinhamento norte da Av. Brasil; ao sul, segue em direção ao
oeste pelo alinhamento norte da Av. Brasil até encontrar o alinhamento leste da Rua 17 de
Abril; ao oeste, segue em direção ao norte pelo alinhamento leste da Rua 17 de Abril até
encontrar o eixo da Av. Paraná; ao nordeste, segue em direção ao sudeste pelo eixo da Av.
Paraná até encontrar o eixo da Av. Goiás; ao noroeste, segue em curva na direção ao
nordeste pelo eixo da Av. Goiás até encontrar o eixo da Av. Rio Grande do Sul; ao oeste,
segue em direção ao norte pelo eixo da Av. Rio Grande do Sul até encontrar o eixo da Rua
Passo Fundo; ao norte, segue em direção ao leste pelo eixo da Rua Passo Fundo, fechando o
perímetro ao encontrar o alinhamento sudoeste da Rua Alvorada;
c) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento oeste da Rua Itaipú, com o alinhamento
sudoeste da Rua Coronel Gaelzer Netto; ao nordeste, segue em direção ao sudeste pelo
alinhamento sudoeste da Rua Coronel Gaelzer Netto até encontrar o alinhamento oeste da
Rua Paulista; ao leste, segue em direção ao sul pelo alinhamento oeste da Rua Paulista até
encontrar o alinhamento norte da Av. dos Estados; ao sul, segue em direção ao oeste pelo
alinhamento norte da Av. dos Estados até encontrar o alinhamento leste da Av. João XXIII; ao
leste, segue em direção ao norte pelo alinhamento leste da Av. João XXIII até encontrar o
alinhamento sudoeste da Av. Kennedy; ao nordeste, segue em direção ao noroeste pelo
alinhamento sudoeste da Av. Kennedy até encontrar o alinhamento oeste da Av. João XXIII;
ao leste, segue em direção ao sul pelo alinhamento oeste da Av. João XXIII até encontrar o
alinhamento norte da Av. dos Estados; ao sul, segue em direção ao oeste pelo alinhamento
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norte da Av. dos Estados até encontrar o eixo da Rua Cairú; ao oeste, segue em direção ao
norte pelo eixo da Rua Cairú até encontrar o eixo da Rua Castro Alves; ao sul, segue em
direção ao oeste pelo eixo da Rua Castro Alves até encontrar o eixo da Rua nº 26; ao norte,
segue em direção ao oeste pelo eixo da Rua Duque de Caxias até encontrar o eixo da Av. F.
Bibiano Trott; ao oeste, segue em curva na direção ao norte pelo eixo da Av. F. Bibiano Trott
até encontrar o eixo da Rua Waldemar Kirsch; ao norte, segue em direção ao leste pelo eixo
da Rua Waldemar Kirsch até encontrar o eixo da Rua nº 3; ao sudoeste, segue em direção ao
noroeste pelo eixo da Rua nº 3 até encontrar o eixo da Rua nº 2; ao noroeste, segue em
direção ao nordeste pelo eixo da Rua nº 2 até encontrar o eixo da Rua Jacó Weiss; ao oeste,
segue em direção ao norte pelo eixo da Rua Jacob Ricardo Keller até encontrar o eixo da Av.
Kennedy; ao nordeste, segue em direção ao sudeste pelo eixo da Av. Kennedy até encontrar o
eixo da Rua Candiota; ao oeste, segue em direção ao norte pelo eixo da Rua Itaipú, fechando
o perímetro ao encontrar o alinhamento sudoeste da Rua Coronel Gaelzer Netto;
d) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento norte da Rua Henrique Parma com o
alinhamento oeste da Av. dos Municípios; ao leste, segue em direção ao sul pelo alinhamento
oeste da Av. dos Municípios até encontrar o eixo da Rua dos Andradas; ao sul, segue em
direção ao oeste pelo eixo da Rua dos Andradas até encontrar o alinhamento nordeste da Av.
dos Estados; ao sudoeste, segue em direção ao noroeste pelo alinhamento nordeste da Av.
dos Estados até encontrar o eixo da Av. João Pedro Dias; ao noroeste, segue em curva na
direção ao noroeste pelo eixo da Av. João Pedro Dias até encontrar o eixo da Av. Luiz Alberto
Fett; ao noroeste, segue em curva na direção ao nordeste pelo eixo da Av. Luiz Alberto Fett
até encontrar o eixo da Rua João Cláudio Gaspar da Silva; ao oeste, segue em direção ao
norte pelo eixo da Rua João Cláudio Gaspar da Silva até encontrar o eixo da Rua Henrique
Parma; ao norte, segue em direção ao leste pelo eixo da Rua Henrique Parma, fechando o
perímetro ao encontrar o alinhamento oeste da Av. dos Municípios;
e) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento sudeste da Av. dos Municípios com a linha
seca de sentido sul por aproximadamente 160 metros até a rua Armindo Schuck, de onde
segue pela divisa leste do loteamento Vila da Divisa (inclusive) e, em continuidade, pela divisa
leste do loteamento popular Quatro Colônias (inclusive) em sentido geral sul até a divisa norte
do loteamento Willy Reichert (inclusive); ao sudoeste, segue em direção ao noroeste pelo
alinhamento nordeste da Rua Idalino João Martin até encontrar o alinhamento sudeste da Av.
dos Municípios; ao noroeste, segue em direção ao nordeste pelo alinhamento sudeste da Av.
dos Municípios, fechando o perímetro ao encontrar a linha seca de sentido sul;
f) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento nordeste da Rua Idalino João Martin com a
divisa norte do loteamento Willy Reichert (inclusive) e terras de Calçados Juçara Ltda. e de
Quintino Paulo da Silva (ambas exclusive) em sentido leste por cerca de 360 metros até o
vértice nordeste do loteamento Willy Reichert (inclusive), de onde deflete para sul, seguindo a
divisa leste deste loteamento até o seu vértice sudeste; ao sudoeste, segue em direção ao
noroeste pelo alinhamento nordeste da Rua Idalino João Martin até encontrar a divisa norte do
loteamento Willy Reichert (inclusive);
g) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento sudeste da Av. dos Municípios com o
alinhamento sudoeste da Rua Idalino João Martin; ao nordeste, segue em curva na direção ao
sudeste pelo alinhamento sudoeste da Rua Idalino João Martin até encontrar o alinhamento
leste da Av. dos Municípios; ao leste, segue em curva na direção ao norte pelo alinhamento
leste da Av. dos Municípios, fechando o perímetro ao encontrar o alinhamento sudoeste da
Rua Idalino João Martin;
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h) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento leste da Av. dos Municípios com o
alinhamento sudeste da Rua Idalino João Martin; ao noroeste, segue em curva na direção ao
nordeste pelo alinhamento sudeste da Rua Idalino João Martin até encontrar o eixo da Rua
Denis Terezinha da Silva; ao leste, segue em direção ao sul pelo eixo da Rua Denis Terezinha
da Silva até encontrar o eixo da Rua Waldenir Ethur Faccini; ao sul, segue em direção ao
oeste pelo eixo da Rua Waldenir Ethur Faccini até encontrar o eixo da Rua Fernando Miguel
Weber; ao leste, segue em direção ao sul pelo eixo da Rua Fernando Miguel Weber até
encontrar o eixo da Rua Manoel V. Teixeira; ao sul, segue em direção ao oeste pelo eixo da
Rua Manoel V. Teixeira até encontrar o eixo da Rua Ademar Gonçalves; ao leste, segue em
direção ao sul pelo eixo da Rua Ademar Gonçalves até encontrar o eixo da Rua Bruno
Schmidt; ao sul, segue em direção ao oeste pelo eixo da Rua Bruno Schmidt até encontrar o
alinhamento leste da Rua Percy João de Mello; ao oeste, segue em direção ao sul pelo
alinhamento leste da Rua Percy João de Mello até encontrar o alinhamento leste da Rua
Alfredo Casemiro de Lima; ao sudeste, segue em curva na direção ao sudoeste pelo
alinhamento sudeste da Rua Alfredo Casemiro de Lima até encontrar o alinhamento norte da
Av. Oscar Cirilo Ritzel; ao sul, segue em direção ao oeste pelo alinhamento norte da Av. Oscar
Cirilo Ritzel até encontrar o alinhamento leste da Av. dos Municípios; ao leste, segue em curva
na direção ao norte pelo alinhamento leste da Av. dos Municípios, fechando o perímetro ao
encontrar o alinhamento sudeste da Rua Idalino João Martin;
i) O perímetro inicia na intersecção do alinhamento sudeste da Av. dos Municípios com o
alinhamento sul da Av. Oscar Cirilo Ritzel; ao norte, segue em direção ao leste pelo
alinhamento sul da Av. Oscar Cirilo Ritzel até encontrar a divisa Oeste da Zona Residencial 4;
ao leste, segue em curva na direção ao sul da divisa Oeste da Zona Residencial 4 até
encontrar o alinhamento norte da Rua Leão XIII; ao sul, segue em direção ao oeste pelo
alinhamento norte da Rua Leão XIII até encontrar o alinhamento leste da Av. dos Municípios;
ao sudeste, segue em curva na direção ao nordeste pelo alinhamento sudeste da Av. dos
Municípios, fechando o perímetro ao encontrar o alinhamento sul da Av. Oscar Cirilo Ritzel;
j) O perímetro inicia na intersecção do alinhamento leste da Av. dos Municípios com o
alinhamento sul da Rua Leão XIII; ao norte, segue em direção ao leste pelo alinhamento sul da
Rua Leão XIII até encontrar o alinhamento sudoeste da Rua Leão XIII; ao nordeste, segue em
direção ao sudeste pelo alinhamento sudoeste da Rua Leão XIII até encontrar o eixo da Rua
Presidente João Goulart; ao sudeste, segue em curva na direção ao sudoeste pelo eixo da
Rua Presidente João Goulart até encontrar o alinhamento nordeste da Av. Presidente Vargas;
ao sudoeste, segue em curva na direção ao noroeste pelo alinhamento nordeste da Av.
Presidente Vargas até encontrar o alinhamento sudeste da Av. dos Municípios; ao noroeste,
segue em curva na direção ao nordeste pelo alinhamento sudeste da Av. dos Municípios,
fechando o perímetro ao encontrar o alinhamento sul da Rua Leão XIII;
k) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento sul da Av. Brasil com o alinhamento norte
da Rua Wolfram Metzler; ao sul, segue em curva na direção ao oeste pelo alinhamento norte
da Rua Wolfram Metzler até encontrar o alinhamento nordeste da Rua Wolfram Metzler; ao
sudoeste, segue em direção ao noroeste pelo alinhamento nordeste da Rua Wolfram Metzler
até encontrar o alinhamento sul da Av. Brasil; ao norte, segue em direção ao leste pelo
alinhamento sul da Av. Brasil, fechando o perímetro ao encontrar o alinhamento norte da Rua
Wolfram Metzler;
l) o perímetro inicia na intersecção do eixo da Rua Almirante Tamandaré com o alinhamento
sul da Rua Wolfram Metzler; ao leste, segue em direção ao sul pelo eixo da Rua Almirante
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Tamandaré até encontrar o eixo da Rua Manganês; ao sul, segue em direção ao leste pelo
eixo da Rua Manganês até encontrar o eixo da Av. Santa Catarina; ao leste, segue em direção
ao norte pelo eixo da Av. Santa Catarina até encontrar o eixo da Rua Sapiranga; ao sul, segue
em direção ao oeste pelo eixo da Rua Sapiranga até encontrar o eixo da Rua Lageado; ao
leste, segue em direção ao norte pelo eixo da Rua Lageado até encontrar o alinhamento sul
da Av. Brasil; ao norte, segue em direção ao leste pelo alinhamento sul da Av. Brasil até
encontrar o eixo da Rua Alvorada; ao leste, segue em curva na direção ao sul pelo eixo da
Rua Alvorada até encontrar o alinhamento noroeste da Av. São Leopoldo; ao sul, segue em
curva na direção ao oeste pelo alinhamento norte da Av. São Leopoldo até encontrar o
alinhamento sul da Rua Wolfram Metzler; ao noroeste, segue em curva, na direção ao
nordeste, pelo alinhamento sul da Rua Wolfram Metzler, fechando o perímetro ao encontrar o
eixo da Rua Almirante Tamandaré;
m) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento norte da Av. dos Municípios com a divisa
da Av. Intermunicipal; ao oeste, segue em direção ao norte pelo alinhamento leste da Av.
Intermunicipal até encontrar a divisa Oeste da Zona Industrial (definida pela Lei Municipal
nº 685/82); ao leste, segue em direção ao sul na divisa Oeste da Zona Industrial, fechando o
perímetro ao encontrar o alinhamento norte da Av. dos Municípios;
n) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento sudeste da Av. São Leopoldo com o
alinhamento sudoeste da Rua Álamo; ao nordeste, segue em direção ao sudeste pelo
alinhamento sudoeste da Rua Álamo até encontrar o alinhamento noroeste da Av. dos
Municípios; ao sudeste, segue em direção ao sudoeste pelo alinhamento noroeste da Av. dos
Municípios até encontrar o alinhamento leste da Rua Bom Jesus; ao leste, segue em direção
ao norte pelo alinhamento leste da Rua Bom Jesus até encontrar o alinhamento sul da Rua
Pau Brasil; ao norte, segue em direção ao oeste pelo alinhamento sul da Rua Pau Brasil até
encontrar o alinhamento oeste da Rua Bom Jesus; ao oeste, segue em direção ao sul pelo
alinhamento oeste da Rua Bom Jesus até encontrar o eixo da Rua Mogno; ao sul, segue em
direção ao oeste pelo eixo da Rua Mogno até encontrar a divisa Leste da Zona Industrial; ao
oeste, segue em direção ao norte pela divisa Leste da Zona Industrial até encontrar o
alinhamento sudeste da Av. São Leopoldo; ao noroeste, segue em direção ao nordeste,
fechando o perímetro ao encontrar o alinhamento sudoeste da Rua Álamo;
o) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento sudeste da Av. São Leopoldo com o eixo
da Rua Limeira; ao noroeste, segue em curva na direção ao nordeste pelo alinhamento
sudeste da Av. São Leopoldo até encontrar o eixo da Av. Willy Reichert; ao nordeste, segue
em direção ao sudeste pelo eixo da Av. Willy Reichert até encontrar o eixo da Rua Rui
Barbosa; ao oeste, segue em direção ao norte pelo eixo da Rua Rui Barbosa até encontrar a
distância de 30,00m (trinta metros) do alinhamento norte da Av. Willy Reichert; ao norte, segue
em direção ao leste na distância de 30,00m (trinta metros) do alinhamento norte da Av. Willy
Reichert até encontrar o eixo da Av. Independência; ao leste, segue em direção ao sul pelo
eixo da Av. Independência até encontrar o eixo da Av. Willy Reichert; ao sul, segue em
direção ao oeste pelo eixo da Av. Willy Reichert até encontrar o alinhamento oeste da Av.
Independência; ao leste, segue em direção ao sul pelo alinhamento oeste da Av.
Independência até encontrar o alinhamento noroeste da Av. dos Municípios; ao sudeste,
segue em direção ao sudoeste pelo alinhamento noroeste da Av. dos Municípios até encontrar
o alinhamento leste da Rua Santos Dumont; ao oeste, segue em direção ao norte pelo
alinhamento leste da Rua Santos Dumont até encontrar o alinhamento sul da Av. Willy
Reichert; ao norte, segue em direção ao oeste pelo alinhamento ao sul da Av. Willy Reichert
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até encontrar o alinhamento oeste da Rua Santos Dumont; ao leste, segue em direção ao sul
pelo alinhamento oeste da Rua Santos Dumont até encontrar o alinhamento noroeste da Av.
dos Municípios; ao sudeste, segue em direção ao sudoeste pelo alinhamento noroeste da Av.
dos Municípios até encontrar o alinhamento oeste da Av. Arnildo Paz; ao oeste, segue em
direção ao norte pelo alinhamento oeste da Av. Arnildo Paz até encontrar o alinhamento
sudoeste da Rua Guilherme Schneider; ao sudoeste, segue em direção ao noroeste pelo
alinhamento sudoeste da Rua Guilherme Schneider até encontrar o alinhamento leste da Rua
Emílio Von Reisswitz; ao sul, segue em direção ao oeste pelo eixo da Av. das Indústrias até
encontrar o eixo da Rua Limeira; ao sudoeste, segue em direção ao noroeste pelo eixo da
Rua Limeira, fechando o perímetro ao encontrar o alinhamento sudeste da Av. São Leopoldo;
p) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento sul da Av. Pedro Blos com o alinhamento
leste da Av. Independência; ao norte, segue em direção ao leste pelo alinhamento sul da Av.
Pedro Blos até encontrar o alinhamento oeste da Rua Santa Maria; ao leste, segue em direção
ao sul pelo alinhamento oeste da Rua Santa Maria até encontrar o alinhamento noroeste da
Rua 24 de Agosto; ao noroeste, segue em direção ao nordeste pelo alinhamento noroeste da
Rua 24 de Agosto até encontrar o alinhamento leste da Rua Santa Maria; ao noroeste, segue
em curva na direção ao nordeste pelo alinhamento sudeste da Av. João Pedro Blos até
encontrar o alinhamento sudoeste da Av. Presidente Vargas; ao sudoeste, segue em direção
ao sudeste pelo alinhamento sudoeste da Rua Presidente Vargas até encontrar o alinhamento
noroeste da Av. dos Municípios; ao sudeste, segue em direção ao sudoeste pelo alinhamento
noroeste da Av. dos Municípios até encontrar o alinhamento sudeste da Av. Independência; ao
oeste, segue em direção ao norte pelo alinhamento leste da Av. Independência, fechando o
perímetro ao encontrar o alinhamento sul da Av. Pedro Blos;
q) o perímetro inicia na intersecção do eixo da Rua Marcos Silvano, com o alinhamento
sudeste da Av. dos Municípios; ao sudeste, segue em direção ao nordeste pelo alinhamento
sudeste da Av. dos Municípios até encontrar o alinhamento sudoeste da Av. Presidente
Vargas; ao nordeste, segue em curva na direção ao sudeste pelo alinhamento sudoeste da Av.
Presidente Vargas até encontrar o prolongamento da linha distante 30,00m (trinta metros) do
alinhamento sudeste da Rua das Flores; ao sudeste, segue em direção ao sudoeste pela
distância de 30,00m (trinta metros) do alinhamento sudeste da Rua das Flores até encontrar o
eixo da Rua Marcos Silvano; ao sudoeste, segue em direção ao noroeste pelo eixo da Rua
Marcos Silvano, fechando o perímetro ao encontrar o alinhamento sudeste da Av. dos
Municípios.

IV - ZONA RESIDENCIAL 4 - (ZR4):

a) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento leste da Rua 17 de Abril com o eixo da
Rua Passo Fundo; ao norte, segue em direção ao leste pelo eixo da Rua Passo Fundo até
encontrar o eixo da Av. Rio Grande do Sul; ao leste, segue em direção ao sul pelo eixo da Av.
Rio Grande do Sul até encontrar o eixo da Av. Goiás; ao sul, segue em direção ao oeste pelo
eixo da Av. Goiás até encontrar o eixo da Av. Paraná; ao sudoeste, segue em direção ao
noroeste pelo eixo da Av. Paraná até encontrar o alinhamento leste da Rua 17 de Abril; ao
oeste, segue em direção ao norte pelo alinhamento leste da Rua 17 de Abril, fechando o
perímetro ao encontrar o eixo da Rua Passo Fundo;
b) o perímetro inicia na intersecção da divisa sul da Zona Industrial com o alinhamento oeste
da Rua Coronel Gaelzer Netto; ao leste, segue em direção ao sul pelo alinhamento oeste das
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Ruas Coronel Gaelzer Netto e Itaipú até encontrar o eixo da Rua Candiota; ao sul, segue em
direção ao oeste pelo eixo da Rua Candiota até encontrar o eixo da Av. Kennedy; ao
sudoeste, segue em direção ao noroeste pelo eixo da Av. Kennedy até encontrar o eixo da
Rua Jacob Ricardo Keller; ao oeste, segue em direção ao sul pelo eixo da Rua Jacob Ricardo
Keller até encontrar o eixo da Rua Jacó Weiss; ao nordeste, segue em direção ao sudeste
pelo eixo da Rua Jacó Weiss até encontrar o eixo da Rua Erny Konrath; ao sudeste, segue em
direção ao sudoeste pelo eixo da Rua Erny Konrath até encontrar o eixo da Rua Arcelino
Antunes Oliveira; ao nordeste segue em direção ao sudeste pelo eixo da Rua Arcelino Antunes
Oliveira até encontrar o eixo da Rua Waldemar Kirsch; ao sul, segue em direção ao oeste pelo
eixo da Rua Waldemar Kirsch até encontrar o eixo da Av. F. Bibiano Trott; ao sudoeste, segue
em direção ao noroeste pelo eixo da Av. F. Bibiano Trott até encontrar o eixo da Rua Pedestre
(entre as quadras Nº 21 e 24); ao leste, segue em direção ao sul pelo eixo da Rua Pedestre
(entre as quadras Nº 21 e 24) até encontrar o eixo da Rua Nº 1; ao sudoeste, segue em
direção ao noroeste pelo eixo da Rua Nº 1 até encontrar o eixo da Rua Ciro Martins; ao sul,
segue em direção ao oeste pelo eixo da Rua Ciro Martins até encontrar o eixo da Rua Tânia
Simon; ao leste, segue em direção ao sul pelo eixo da Rua Tânia Simon até encontrar o eixo
da Rua Sirio Blos; ao sul, segue em direção ao oeste pelo eixo da Rua Sirio Blos até encontrar
a divisa Leste da Zona Industrial 4; ao oeste, segue em curva na direção ao norte pela divisa
Leste da Zona Industrial até encontrar a divisa Sul da Zona Industrial; ao norte segue em
direção ao leste pela divisa sul da Zona Industrial, fechando o perímetro ao encontrar o
alinhamento oeste da Rua Coronel Gaelzer Netto;
c) o perímetro inicia na intersecção da divisa sul da Zona Industrial com o alinhamento
noroeste da Av. dos Municípios; ao sudeste, segue em direção ao sudoeste pelo alinhamento
noroeste da Av. dos Municípios até encontrar o alinhamento norte da Rua Henrique Parma; ao
sul, segue em direção ao oeste pelo alinhamento norte da Rua Henrique Parma até encontrar
o eixo da Rua João Cláudio Gaspar da Silva; ao leste, segue em direção ao sul pelo eixo da
Rua João Cláudio Gaspar da Silva até encontrar o eixo da Av. Luiz Alberto Fett; ao sudeste,
segue em direção ao sudoeste pelo eixo da Av. Luiz Alberto Fett até encontrar o eixo da Av.
João Pedro Dias; ao nordeste, segue em curva na direção ao sudeste pelo eixo da Av. João
Pedro Dias até encontrar o alinhamento nordeste da Av. dos Estados; ao sudoeste, segue em
direção ao noroeste pelo alinhamento nordeste da Av. dos Estados até encontrar o
alinhamento leste da Rua Paulista; ao oeste, segue em direção ao norte pelo alinhamento
leste da Rua Paulista até encontrar o alinhamento nordeste da Rua Coronel Gaelzer Netto; ao
sudoeste, segue em direção ao noroeste pelo alinhamento nordeste da Av. Coronel Gaelzer
Netto até encontrar a divisa Sul da Zona Industrial; ao norte, segue em direção ao leste pela
divisa sul da Zona Industrial até encontrar a divisa Oeste da Zona Industrial; ao oeste segue
em curva na direção ao sul pela divisa Oeste da Zona Industrial até encontrar a divisa Sul da
Zona Industrial; ao sul, segue em direção ao leste pela divisa Sul da Zona Industrial até
encontrar a divisa Leste da Zona Industrial; ao oeste, segue em direção ao norte pela divisa
Leste da Zona Industrial até encontrar a divisa Sul da Zona Industrial; ao norte, segue em
direção ao leste pela divisa Sul da Zona Industrial, fechando o perímetro ao encontrar o
alinhamento noroeste da Av. dos Municípios;
d) o perímetro inicia na intersecção do eixo da Rua Idalino João Martin com a divisa sul da
Escola Municipal de Ensino Fundamental Duque de Caxias (exclusive); ao norte, segue em
direção ao leste por aproximadamente 45,00m (quarenta e cinco metros), correspondente a
um dos trechos da divisa norte da propriedade Calçados Fillis Indústria e Comércio Ltda.
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(inclusive), de onde deflete para norte, ainda pela divisa entre esta escola (exclusive) e a
propriedade de Calçados Fillis Indústria e Comércio Ltda. (inclusive), por aproximadamente
60,00m (sessenta metros) até o vértice noroeste da propriedade de Calçados Fillis Indústria e
Comércio Ltda. Deste ponto, prossegue pela divisa norte desta propriedade em sentido leste
por aproximadamente 240,00m (duzentos e quarenta metros) até seu vértice nordeste, de
onde deflete para sul, pelo limite leste desta propriedade por aproximadamente 370,00m
(trezentos e setenta metros) até a divisa norte do Loteamento Morada do Sol (inclusive).
Segue então pela divisa norte do Loteamento Morada do Sol (inclusive) em sentido leste até o
Arroio Leão, prosseguindo pelo Arroio Leão a jusante até a divisa sul do Loteamento Morada
do Sol, seguindo pela divisa sul do Loteamento Morada do Sol (inclusive) em sentido oeste até
o vértice nordeste do Loteamento Núcleo Residencial União (inclusive). Deste ponto deflete
em sentido sul, seguindo pela divisa leste do Loteamento Núcleo Residencial União (inclusive)
até seu vértice sudeste; defletindo depois em sentido oeste pela divisa sul do Loteamento
Núcleo Residencial União (inclusive) até a divisa norte do Loteamento Jardim das Flores
(inclusive). Deflete então em sentido sul, seguindo pela divisa leste do Loteamento Jardim das
Flores (inclusive) até o vértice noroeste do Loteamento Vila Velha (inclusive), de onde
prossegue em sentido leste pela divisa norte do Loteamento Vila Velha (inclusive) até seu
vértice nordeste, defletindo após em sentido sul pela divisa leste do Loteamento Vila Velha
(inclusive) até seu vértice sudeste, de onde segue em sentido oeste, pela divisa sul do
Loteamento Vila Velha (inclusive) até seu vértice sudoeste, o qual corresponde a um ponto
localizado na divisa leste do Loteamento Jardim das Flores (inclusive). Deste ponto,
prossegue pela divisa leste do Loteamento Jardim das Flores (inclusive) em sentido sul até
seu vértice sudeste, de onde deflete para oeste por aproximadamente 100,00 (cem metros)
até o alinhamento oeste da Rua Percy João de Mello; ao oeste, segue em direção ao norte
pelo alinhamento oeste da Rua Percy João de Mello até encontrar o eixo da Rua Bruno
Schmidt; ao sul, segue em direção ao oeste pelo eixo da Rua Bruno Schmidt até encontrar o
eixo da Rua Silvio Jacobus; ao oeste, segue em direção ao norte pelo eixo das Ruas Silvio
Jacobus e Ademar Gonçalves até encontrar o eixo da Rua Manoel V. Teixeira; ao norte,
segue em direção ao leste pelo eixo da Rua Manoel V. Teixeira até encontrar o eixo da Rua
Fernando Weber; ao oeste, segue em direção ao norte pelo eixo da Rua Fernando Weber até
encontrar o eixo da Rua Waldemir Faccini; ao norte, segue em direção ao leste pelo eixo da
Rua Valdemir Faccini até encontrar o eixo da Rua Denis Terezinha da Silva; ao oeste, segue
em direção ao norte pelo eixo da Rua Denis Terezinha da Silva até encontrar o eixo da Rua
Idalino João Martin; ao noroeste, segue em curva na direção ao nordeste pelo eixo da Rua
Idalino João Martin, fechando o perímetro ao encontrar a divisa sul da Escola Municipal de
Ensino Fundamental Duque de Caxias (exclusive);
e) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento leste da Rua Percy João de Mello com a
divisa norte da propriedade de Sibila Blos Ritzel e outros (inclusive) por cerca de 150,00
(cento e cinqüenta metros), defletindo após em sentido sul por aproximadamente 75,00m
(setenta e cinco metros), vindo a defletir novamente em sentido leste ainda pela divisa norte
da propriedade de Sibila Blos Ritzel e outros (inclusive). Deflete então em sentido nordeste,
pela divisa sul das terras de Antônio Carlos da Silva (exclusive) e Sibila Blos Ritzel (inclusive)
por aproximadamente 150,00m (cento e cinqüenta metros), na divisa das referidas
propriedades, até seu término, junto a uma estrada vicinal. Segue então pelo eixo da estrada
vicinal em sentido geral leste, defletindo após em sentido leste até o eixo da Estrada do
Mônaco, prosseguindo pelo eixo da Estrada do Mônaco em sentido geral sudoeste até
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encontrar o alinhamento nordeste da Rua Alfredo Casemiro de Lima; ao sudoeste, segue em
curva na direção ao norte pelo alinhamento nordeste da Rua Alfredo Casemiro de Lima,
fechando o perímetro ao encontrar o alinhamento oeste da Rua Percy João de Mello;
f) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento sudeste da Av. dos Municípios com a
divisa de Novo Hamburgo; ao oeste, segue em direção ao sul com a divisa de Novo
Hamburgo até encontrar à sudeste a linha paralela à Av. dos Municípios, distante
ortogonalmente do eixo da mesma 300,00m (trezentos metros); ao sudeste, segue em direção
ao nordeste pela linha paralela à Av. dos Municípios, distante ortogonalmente do eixo da
mesma 300,00m (trezentos metros) até encontrar a distância de 30,00m (trinta metros) do
alinhamento oeste da Rua Olívia K. Gerhardt; ao oeste, segue em direção ao sul pela
distância de 30,00m (trinta metros) do alinhamento oeste da Rua Olívia K. Gerhardt até
encontrar a distância de 30,00m do alinhamento sul da Rua Alfredo Feltes; ao sul, segue em
direção ao leste pela distância de 30,00m (trinta metros) do alinhamento sul da Rua Alfredo
Feltes até encontrar a distância de 30,00m (trinta metros) do alinhamento leste da Rua Otto
Reichert; ao leste, segue em direção ao norte pela distância de 30,00m (trinta metros) do
alinhamento leste da Rua Otto Reichert até encontrar o alinhamento sul da Rua Melita Faller,
ao nordeste, segue em direção ao noroeste pelo eixo da Rua Marcos Silvano até encontrar o
alinhamento sudeste da Av. dos Municípios; ao sudeste, segue em direção ao sudoeste pelo
alinhamento sudeste da Av. dos Municípios, fechando o perímetro ao encontrar a divisa de
Novo Hamburgo.

V - ZONA MISTA - (ZM):

a) Av. Brasil, no trecho entre as Avenidas Emílio Vetter e Gustavo Vetter e a divisa do
Município de Novo Hamburgo;
b) Rua 17 de Abril, em toda a sua extensão;
c) Rua Wolfran Metzler em toda a sua extensão;
d) Av. São Leopoldo, no trecho entre as Ruas Rui Barbosa e a Rua Wolfram Metzler;
e) Rua Bom Jesus, em toda a sua extensão;
f) Av. Independência, no trecho entre a Av. Willy Reichert e a Av. dos Municípios;
g) Rua Santos Dumont, em toda sua extensão;
h) Rua Santa Maria, em toda sua extensão;
i) Av. Presidente Vargas, no trecho entre a Av. Independência e a ponte do Rio dos Sinos;
j) Av. dos Municípios, em toda sua extensão;
k) Av. João Pedro Dias, em toda sua extensão;
l) Rua Paulista, no trecho entre a Av. dos Estados e a Rua Cel. Gaelzer Neto;
m) Rua Cel. Gaelzer Neto, no trecho entre a Rua Paulista e a intersecção com a Zona
Industrial;
n) Av. João XXIII, no trecho entre a Rua Alberto Pasqualini e a Av. Kennedy;
o) Av. Brasil, no trecho entre a Av. dos Estados e a Av. dos Municípios;
p) Rua Leão XIII, em toda a sua extensão;
q) Av. Oscar Cirilo Ritzel, em toda a sua extensão;
r) Av. Gustavo Vetter, em toda a sua extensão;
s) Av. Emílio Vetter, em toda a sua extensão;
t) Rua Tapajós, em toda a sua extensão;
u) Rua 25 de Julho, em toda a sua extensão;
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v) Av. dos Estados, em toda a sua extensão, exceto os lotes com testada para esta via, no
trecho da margem direita, compreendido entre a Av. Adriano Dias e Av. Independência;
w) Rua Lima e Silva, no trecho entre a Rua Tiradentes e a Av. dos Estados;
x) Av. Bibiano Trott, no trecho entre a Av. Brasil e a Av. dos Estados;
y) Av. Pedro Blos, em toda a sua extensão;
z) Rua Idalino João Martin, em toda a sua extensão.

VI - ZONA COMERCIAL - (ZC):

a) o perímetro inicia na intersecção do eixo da Av. Adriano Dias com o alinhamento sudoeste
da Av. dos Estados; ao nordeste, segue em curva na direção ao sudeste pelo alinhamento
sudoeste da Av. dos Estados até encontrar o eixo da Av. Independência; ao sudeste, segue
em direção ao sudoeste pelo eixo da Av. Independência até encontrar a distância de 30,00m
(trinta metros) do alinhamento norte da Av. Willy Reichert; ao sul, segue em direção ao oeste
na distância de 30,00m (trinta metros) do alinhamento norte da Av. Willy Reichert até
encontrar o eixo da Rua Rui Barbosa; ao oeste segue em direção ao norte pelo eixo da Rua
Rui Barbosa até encontrar o alinhamento norte da Av. São Leopoldo; ao sul, segue em direção
ao oeste pelo alinhamento norte da Av. São Leopoldo até encontrar o alinhamento oeste da
Rua José Arnoldo Klaus; ao oeste, segue em direção ao norte pelo alinhamento oeste da Rua
José Arnoldo Klaus até encontrar o alinhamento sul da Av. Brasil; ao sul, segue em direção ao
oeste pelo alinhamento sul da Av. Brasil até encontrar o alinhamento oeste da Av. Gustavo
Vetter; ao oeste, segue em direção ao norte pelo alinhamento oeste da Av. Emílio Vetter até
encontrar o alinhamento norte da Av. Brasil; ao norte, segue em direção ao leste pelo
alinhamento norte da Av. Brasil até encontrar o eixo da Rua Aymoré; ao oeste, segue em
direção ao norte pelo eixo da Rua Aymoré até encontrar o eixo da Rua Santo Inácio de Loiola;
ao norte, segue em direção ao leste pelo eixo da Rua Santo Inácio de Loiola até encontrar o
eixo da Rua Humaitá; ao oeste, segue em direção ao norte pelo eixo da Rua Humaitá até
encontrar o eixo da Rua Alberto Pasqualini; ao norte, segue em direção ao leste pelo eixo da
Rua Alberto Pasqualini até encontrar o eixo da Av. João XXIII; ao leste, segue em direção ao
sul pelo eixo da Av. João XXIII até encontrar o eixo da Rua Tiradentes; ao norte, segue em
direção ao leste pelo eixo da Rua Tiradentes até encontrar o eixo da Av. Adriano Dias; ao
noroeste, segue em direção ao nordeste pelo eixo da Av. Adriano Dias, fechando o perímetro
ao encontrar o alinhamento sudoeste da Av. dos Estados.

VII - ZONA INDUSTRIAL - (ZI):

a) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento sul da Av. São Leopoldo com o
alinhamento oeste da Rua Ottomar Osvaldo Hoff; ao leste, segue em direção ao sul pelo
alinhamento oeste da Rua Ottomar Osvaldo Hoff e pela divisa Oeste da Zona Residencial 3
até encontrar o eixo da Rua Mogno; ao norte, segue em direção ao leste pelo eixo da Rua
Mogno até encontrar o alinhamento oeste da Rua Bom Jesus; ao leste, segue em direção ao
sul pelo alinhamento oeste da Rua Bom Jesus até encontrar o alinhamento noroeste da Av.
dos Municípios (na divisa com Novo Hamburgo); ao sudeste, segue em direção ao sudoeste
pelo alinhamento noroeste da Av. dos Municípios até encontrar a divisa Leste da Zona
Residencial 3; ao oeste, segue em direção ao norte pela divisa Leste da Zona Residencial 3
até encontrar o alinhamento sul da Av. São Leopoldo; ao norte, segue em direção ao leste
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pelo alinhamento sul da Av. São Leopoldo, fechando o perímetro ao encontrar o alinhamento
oeste da Ottomar Osvaldo Hoff;
b) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento sudoeste da Rua Guilherme Schneider
com o alinhamento oeste da Av. Arnildo Paz; ao leste, segue em direção ao sul pelo
alinhamento oeste da Av. Arnildo Paz até encontrar o alinhamento noroeste da Av. dos
Municípios; ao sudeste, segue em direção ao sudoeste pelo alinhamento noroeste da Av. dos
Municípios até encontrar o alinhamento nordeste da Rua Limeira; ao sudoeste, segue em
direção ao noroeste pelo alinhamento nordeste da Rua Limeira até encontrar o eixo da Av. das
Indústrias; ao norte, segue em direção ao leste pelo eixo da Av. das Indústrias até encontrar o
alinhamento leste da Rua Emílio Von Reisswitz; ao oeste, segue em direção ao norte pelo
alinhamento leste da Rua Emílio Von Reisswitz até encontrar o alinhamento sudoeste da Rua
Guilherme Schneider, fechando o perímetro ao encontrar o alinhamento oeste da Av. Arnildo
Paz;
c) o perímetro inicia na intersecção da divisa norte da Zona Residencial 3 com o eixo do Arroio
Pampa (na divisa com Novo Hamburgo); ao oeste, segue em direção ao norte pelo eixo do
Arroio Pampa (divisa com Novo Hamburgo) até encontrar à noroeste a linha paralela à RS
239, distante ortogonalmente do eixo da mesma 350,00m (trezentos e cinqüenta metros); ao
noroeste, segue em linha paralela à RS 239, distante ortogonalmente do eixo da mesma
350,00m (trezentos e cinqüenta metros) até encontrar o alinhamento sudoeste da faixa de
domínio da Eletrosul; ao nordeste, segue em direção ao sudeste pelo alinhamento sudoeste
da faixa de domínio da Eletrosul até encontrar o eixo da Rua Passo Fundo; ao sul, segue em
direção ao oeste pelo eixo da Rua Passo Fundo, fechando o perímetro ao encontrar o eixo do
Arroio Pampa (divisa com Novo Hamburgo);
d) o perímetro inicia na intersecção do alinhamento nordeste da faixa de domínio da Eletrosul
com o eixo da Av. Emílio Vetter; ao sudoeste, segue em direção ao noroeste pelo alinhamento
nordeste da faixa de domínio da Eletrosul até encontrar à noroeste a linha paralela à RS 239,
distante ortogonalmente do eixo da mesma 350,00m (trezentos e cinqüenta metros); ao
noroeste, segue em linha paralela à RS 239, distante ortogonalmente do eixo da mesma
350,00m (trezentos e cinqüenta metros) até encontrar o alinhamento noroeste da RS 239 (na
divisa com Sapiranga); ao sudeste, segue em direção ao sudoeste sul pelo alinhamento
noroeste da RS 239 e Av. dos Municípios até encontrar a linha paralela à RS 239, distante
ortogonalmente do eixo da mesma 350,00m (trezentos e cinqüenta metros); ao sul, segue em
direção ao oeste pelo eixo da linha paralela à RS 239, distante ortogonalmente do eixo da
mesma 350,00m (trezentos e cinqüenta metros) até encontrar a divisa oeste da Zona
Residencial 4; ao oeste, segue em direção ao sul pela divisa Oeste da Zona Residencial 4 até
encontrar a divisa norte da Zona Residencial 4; ao sul, segue em direção ao oeste pela divisa
Norte da Zona Residencial 4 até encontrar o alinhamento nordeste da Av. João Pedro Dias; ao
sudoeste, segue em curva na direção ao norte pelo alinhamento nordeste da Av. João Pedro
Dias até encontrar a linha paralela à RS 239, distante ortogonalmente do eixo da mesma
350,00m (trezentos e cinqüenta metros); ao sudeste, segue em direção ao sudoeste pela
divisa Noroeste da Zona Residencial 4 até encontrar a divisa Oeste da Zona Residencial 4; ao
leste, segue em curva na direção ao sul pela divisa Oeste da Zona Residencial 4 até encontrar
a divisa Noroeste da Zona Residencial 1; ao sudeste, segue em direção ao sudoeste pela
divisa Noroeste da Zona Residencial 1 até encontrar o alinhamento nordeste da Av. dos
Estados; ao oeste, segue em direção ao sul pelo eixo da Av. Emílio Vetter, fechando o
perímetro ao encontrar o alinhamento nordeste da faixa de domínio da Eletrosul.
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VIII - ZONA DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL NORTE - (ZPA NORTE):

a) o perímetro inicia no extremo norte da divisa intermunicipal com os Municípios de
Sapiranga e Dois Irmãos (c UTM a E=494538,190; N=6723868,608; SH-22); percorrendo uma
distância de aproximadamente 2480,00 metros pelo lado norte sobre o travessão
intermunicipal em direção leste até encontrar a coordenada (c UTM a E=496998,852;
N=6723571,860; SH-22); defletindo para o sul, pelo lado leste sobre o travessão
intermunicipal com o Município de Sapiranga percorrendo uma distância de aproximadamente
3500,00 metros até encontrar um ponto paralelo e distante 350,00 metros do eixo da Rodovia
RS-239 sobre o mesmo travessão (c UTM a E=496418,555; N=6713796,045; SH-22);
defletindo para o oeste pelo lado sul por uma linha paralela e distante 350,00 metros do eixo
da RS-239 até encontrar a coordenada (c UTM a E=493788,786; N=6720399,217; SH-22)
ponto este que coincide com o travessão norte da divisa intermunicipal com o Município de
Dois Irmãos; defletindo para o leste pelo lado norte por aproximadamente 220,00 metros até
encontrar o travessão da divisa intermunicipal com o Município de Dois Irmãos (c UTM a
E=494003,974: N=6720374,339: SH-22); defletindo para o norte pelo lado oeste pelo
travessão intermunicipal com o Município de Dois Irmãos por aproximadamente 3.560,00
metros até encontrar a coordenada (c UTM a E=494538,190; N= 6723868,608; SH-22) ponto
inicial desta descrição;
b) o perímetro inicia no extremo norte da divisa intermunicipal com os Municípios de Novo
Hamburgo e Dois Irmãos (cUTM a E=491721,953; N=6720644,137; SH-22); percorrendo uma
distância de aproximadamente 1.865,00 metros pelo lado norte sobre o travessão
intermunicipal em direção leste até encontrar a coordenada (c UTM a E=493572,457;
N=670425,247; SH-22); defletindo para o oeste pelo lado sul, por uma linha paralela e distante
350,00 metros do eixo da Rodovia RS-239 até encontrar a divisa intermunicipal com o
Município de Novo Hamburgo (c UTM a E=491485,656; N=6719147,516; SH-22); defletindo
para o norte pelo lado oeste, seguindo a divisa intermunicipal com o Município de Novo
Hamburgo por aproximadamente 1.515,00 metros até encontrar a divisa intermunicipal com o
Município de Dois Irmãos (c UTM a E=491721,953; N=6720644,137; SH-22) ponto inicial
desta descrição.

IX - ZONA DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL SUL - (ZPA SUL):

a) o perímetro inicia no eixo da Estrada do Mônaco (c UTM a E=497103,799; N=6716462,143;
SH-22), prosseguindo pelo eixo da Estrada do Mônaco em sentido geral sudoeste até seu
encontro com a Rua Leão XIII. Deste ponto segue pelo eixo da Rua Leão XIII em sentido
sudeste até encontrar a Rua Presidente João Goulart, prosseguindo pelo eixo da Rua
Presidente João Goulart em sentido geral sudoeste até a ponte situada sobre o Arroio Schmidt
(c UTM a E=495717,478; N=6715635,594; SH-22), prosseguindo pelo eixo da Rua Presidente
João Goulart até encontrar a coordenada (c UTM a E=495657,389; N=6715506,171; SH-22);
defletindo para o sul pela estrada da antiga balsa até encontrar o Rio dos Sinos (c UTM a
E=495671,688; N=6715456,458; SH-22). Deste ponto prossegue pela margem do Rio dos
Sinos até encontrar a Av. Presidente Vargas (c UTM a E=495574,317; N=6715421,081; SH-
22), segue em direção ao oeste margeando o Rio dos Sinos (c UTM a E=495107,918;
N=6715251,633; SH-22). Deste ponto segue pela Rua das Flores por uma linha paralela que
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pega os fundos dos lotes que confrontam com esta via, em sentido geral oeste até encontrar
uma linha situada a oeste, paralela e distante 30 metros do alinhamento leste da Rua Marcos
Silvano (c UTM a E=494553,273; N=671505,123; SH-22). Seguindo por esta linha em sentido
sul até o encontro da Rua Mellita Faller (cUTM a E =494577,071; N=6714984,293; SH-22 ), de
onde prossegue por outra linha também de sentido sul paralela e distante 30 metros do
alinhamento leste da Rua Otto Reichert por aproximadamente 270,00 metros até um ponto
coincidente com o prolongamento do alinhamento sul da Rua Alfredo Feltes (divisa do Bairro
Vila Rica - inclusive) (c UTM a E=494564,648; N=6714733,982; SH-22). Segue então por linha
de sentido oeste, paralela e distante 30 metros do alinhamento sul da Rua Alfredo Feltes até
encontrar o prolongamento da Rua Olívia K. Gerhardt (c UTM a E= 494056,574;
N=6714795,435; SH-22) de onde segue pelo prolongamento dos fundos dos lotes que
entestam com esta via em sentido geral noroeste até encontrar um ponto paralelo e distante
300,00 metros do eixo da Av. dos Municípios (c UTM a E=494072,666; N=6714917,653, SH-
22), de onde segue em sentido sudoeste por uma linha paralela e distante 300,00 metros do
eixo da Av. dos Municípios até encontrar a divisa intermunicipal com o Município de Novo
Hamburgo (c UTM a E=492456,136; N=6714053,615; SH-22); defletindo para o sul pelo lado
oeste, sobre o travessão da divisa intermunicipal com o Município de Novo Hamburgo por
aproximadamente 1210,00 metros até encontrar o Rio dos Sinos (c UTM a E=492294,889;
N=6712851,031; SH-22); defletindo para o leste pelo lado sul, sobre o travessão da divisa
intermunicipal com o Município Novo Hamburgo, percorrendo aproximadamente 6.760,00
metros até encontrar o eixo da estrada que vai à Lomba Grande (c UTM a E=499025,770;
N=6713454,743; SH-22); segue pelo eixo da Estrada de Lomba Grande em sentido ao
Município de Taquara pelo lado sul, por aproximadamente 1.300,00 metros até encontrar o
eixo da Estrada Passo da Cruz (CBO- 440), (c UTM a E=500062,702; N=6713382,010; SH-
22); defletindo para o norte pelo lado leste, segue pelo eixo da Estrada do Passo da Cruz
(CBO-440) por aproximadamente 540,00 metros até encontrar o Rio dos Sinos (c UTM a
E=500411,677; N=6713796,045; SH-22); segue pelo eixo do Rio dos Sinos no sentido do
correr das águas até encontrar o travessão leste da divisa intermunicipal com o Município de
Sapiranga (c UTM a E=498688,219; N=6714961,464; SH-22); defletindo para o norte pelo
lado leste sobre o travessão leste da divisa intermunicipal com o Município de Sapiranga por
aproximadamente 1.510,00 metros até encontrar a coordenada (c UTM a E=498877,479;
N=6716464,259; SH-22); defletindo para o oeste por aproximadamente 1.067,00 metros pelo
lado norte até encontrar a coordenada (c UTM a E=497816,842; N=6716586,011; SH-22);
defletindo para o sul pelo lado oeste por aproximadamente 167,00 metros até encontrar o eixo
da Estrada do Mônaco (c UTM a E=497811,087; N=6716418,419; SH-22); segue pelo eixo da
Estrada do Mônaco em sentido oeste até encontrar da estrada vicinal, na coordenada (c UTM
a E=497103,799; N=6716462,143; SH-22) ponto inicial da descrição.

X - ZONA DE EXPANSÃO URBANA LESTE - (ZEU LESTE):

a) o perímetro inicia no eixo da Rodovia RS-239 (c UTM a E=4972510,700; N=6720226,840;
SH-22); deste ponto prossegue pelo eixo da Rodovia RS-239 em sentido geral sul até
encontrar o Av. dos Municípios (c UTM a E=496701,780; N=6719756,157; SH-22);
prosseguindo ainda em direção sul pelo eixo da Av. dos Municípios (c UTM a E=496781,935;
N= 6719562,553; SH-22) até encontrar a divisa dos terras de Cabanha Itapema Ltda.;
defletindo para o leste pela divisa das terras de propriedade de Cabanha Itapema Ltda. (c
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UTM a E=496630,391; N=6719548,942; SH-22). Prossegue então por linha seca de sentido
sudeste por aproximadamente 160,00 metros até a Rua Armindo Schuck (c UTM a
E=496647,496; N=6719387,741; SH-22), de onde segue pela divisa leste do Loteamento Vila
da Divisa (inclusive) e, em continuidade, pela divisa leste do Loteamento Popular Quatro
Colônias (inclusive) em sentido geral sul até a divisa norte do Loteamento Willy Reichert
(inclusive) (c UTM a E=496556,517; N=6718678,475; SH-22). Deste ponto, prossegue pela
divisa norte do Loteamento Willy Reichert (inclusive) e terras de Calçados Juçara Ltda. e de
Quintino Paulo da Silva (ambas exclusive) em sentido leste por cerca de 360 metros até o
vértice nordeste do Loteamento Willy Reichert (inclusive) (c UTM a E=496893,099;
N=6718645,829; SH-22), de onde deflete para sul, seguindo a divisa leste deste loteamento
até o seu vértice sudeste (c UTM a E=496878,868; N=6718511,247; SH-22). Deste ponto
deflete para oeste, seguindo a divisa sul do Loteamento Willy Reichert e após sua projeção
até o eixo da Rua Idalino João Martin (c UTM a E=496592,011; N=6718538,911; SH-22),
seguindo pelo eixo da Rua Idalino João Martin em sentido geral sul por aproximadamente
260,00 metros (c UTM a E=496583,041; N=6718433,304; SH-22), coincidente com a projeção
da divisa sul do lote da Escola Municipal de Ensino Fundamental Duque de Caxias
(exclusive). Prossegue então pela divisa sul da Escola Municipal de Ensino Fundamental
Duque de Caxias (exclusive) em sentido leste por aproximadamente 45,00 metros,
correspondente a um dos trechos da divisa norte da propriedade Calçados Fillis Indústria e
Comércio Ltda. (inclusive) (c UTM a E=496635,888; N=6718429,6; SH-22), de onde deflete
para norte, ainda pela divisa entre esta escola (exclusive) e a propriedade de Calçados Fillis
Indústria e Comércio Ltda. (inclusive) por aproximadamente 60,00 metros até o vértice
noroeste da propriedade de Calçados Fillis Indústria e Comércio Ltda. (c UTM a
E=496640,518; N=6718487,082; SH-22). Deste ponto, prossegue pela divisa norte desta
propriedade em sentido leste por aproximadamente 240,00 metros até seu vértice nordeste (c
UTM a E=496878,837; N=6718467,189; SH-22), de onde deflete para sul, pelo limite leste
desta propriedade por aproximadamente 370,00 metros até a divisa norte do loteamento
Morada do Sol (inclusive) (c UTM a E=496841,762; N=6718099,318; SH-22). Segue então
pela divisa norte do Loteamento Morada do Sol (inclusive) em sentido leste até o Arroio Ledo
(c UTM a E=497166,790; N=6718065,922; SH-22), prosseguindo pelo Arroio Leão a jusante
até a divisa sul do Loteamento Morada do Sol, seguindo pela divisa sul do Loteamento
Morada do Sol (inclusive) (c UTM a E=497246,530; N=6717785,057; SH-22) em sentido oeste
até o vértice nordeste do Loteamento Núcleo Residencial União (inclusive) (c UTM a
E=497017,660; N=6717809,001; SH-22). Deste ponto deflete em sentido sul, seguindo pela
divisa leste do Loteamento Núcleo Residencial União (inclusive) até seu vértice sudeste (c
UTM a E=496996,557; N=6717614,972; SH-22); defletindo em sentido oeste pela divisa sul do
Loteamento Núcleo Residencial União (Inclusive) até a divisa oeste da mesma propriedade
(inclusive) (c UTM a E=496418,791; N=6717677,814; SH-22). Deflete então em sentido sul,
por aproximadamente 500,00 metros, seguindo pela divisa leste desta propriedade (inclusive)
até e vértice noroeste do Loteamento Vila Velha (inclusive) (c UTM a E=496341,808;
N=6717187,918; SH-22), de onde prossegue em sentido leste pela divisa norte do loteamento
Vila Velha (inclusive) até seu vértice nordeste (c UTM a E=496730,474; N=6717144,763; SH-
22), defletindo após em sentido sul pela divisa leste do loteamento Vila Velha (inclusive) até
seu vértice sudeste (c UTM a E=496714,746; N=6717005,649; SH-22), de onde segue em
sentido oeste, pela divisa sul do Loteamento Vila Velha (inclusive) até seu vértice sudoeste, o
qual corresponde a um ponto localizado na divisa leste do Loteamento Jardim dos Flores
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(inclusive) (c UTM a E=496320,052; N=6717049,474; SH-22). Deste ponto, prossegue pela
divisa leste do Loteamento Jardim das Flores (inclusive) em sentido sul até seu vértice
sudeste (c UTM a E=496268,595; N=6716722,018; SH-22), de onde deflete para oeste por
aproximadamente 100 metros até o alinhamento leste da Rua Percy João de Mello,
correspondente a divisa leste do Loteamento Jardim das Flores (inclusive) e a divisa oeste da
propriedade Isaura Teresinha Martine (exclusive) (c UTM a E=496170,693; N=6716732,984;
SH-22). Segue então pela divisa leste do Loteamento Jardim das Flores (inclusive) em sentido
sul até a divisa entre as propriedades de Antônio Carlos da Silva e outros (inclusive) (c UTM a
E=496145,519; N=6716520,215; SH-22), de onde prossegue em sentido leste, pela divisa
norte da propriedade de Antônio Carlos da Silva e outros (inclusive) por cerca de 150 metros
(c UTM a E=496289,680; N=6716498,721; SH-22), defletindo após em sentido sul por
aproximadamente 75 metros (c UTM a E=496278,359; N=6716423,303; SH-22), vindo a
defletir novamente em sentido leste ainda pela divisa norte da propriedade de Sibila Blos
Ritzel e outros (inclusive) (c UTM a E=496528,937; N=6716378,411; SH-22). Deflete então em
sentido nordeste, pela divisa sul das terras de Antônio Carlos da Silva (exclusive) e Sibila Blos
Ritzel (inclusive) por aproximadamente 389,00 metros (c UTM a E=496874,144;
N=6716450,965; SH-22), na divisa das referidas propriedades, (c UTM a E=496959,777;
N=6716467,061; SH-22); segue então pelo eixo da estrada vicinal, defletindo após em sentido
leste até o eixo da Estrada do Mônaco (c UTM a E=497103,799; N=6716462,143; SH-22),
prosseguindo pelo eixo da estrada do Mônaco em sentido geral leste até encontrar a estrada
que vai à Usina de Reciclagem (c UTM a E=497601,641; N=6716425,307; SH-22) prossegue
pela Estrada Mônaco até encontrar a coordenada (c UTM a E=497811,087; N=6716418,419;
SH-22); defletindo para o norte por aproximadamente 167,00 metros até encontrar a (c UTM a
E=497816,842; N=6716586,011; SH-22); defletindo para o leste pelo lado sul, por
aproximadamente 1067,00 metros até encontrar o travessão leste da divisa intermunicipal com
o Município de Sapiranga (c UTM a E=498877,479; N=6716464,259; SH-22); defletindo para
o norte pelo lado leste, por aproximadamente 3560,00 metros até encontrar o travessão sul da
linha Ferrabraz, divisa intermunicipal com o Município de Sapiranga (c UTM a E=499326,906;
N=6719996,089; SH-22); defletindo para o oeste pelo lado norte por aproximadamente
1200,00 metros pelo travessão sul da linha Ferrabraz (c UTM a E=498126,751;
N=6720140,165; SH-22), defletindo para o sul por aproximadamente 16,00 metros (c UTM a
E=498126,751; N=6720124,361; SH-22), defletindo para o oeste pelo lado norte por
aproximadamente 880,00 metros até encontrar o eixo da RS-239 (c UTM a E=496909,443;
N=671998,726; SH-22) ponto inicial desta descrição.

XI - ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - (APP):

a) o perímetro inicia na coordenada (c UTM a E=498174,202; N=6717956,296; SH-22)
defletindo para o leste pelo lado norte por aproximadamente 573,00 metros até encontrar a
coordenada (c UTM a E=498744,023; N=6717909,67; SH-22); defletindo para o norte pelo
lado oeste por aproximadamente 420,00 metros até encontrar a coordenada (c UTM a
E=498797,356; N=6718326,004; SH-22); defletindo para o leste pelo lado norte por
aproximadamente 316,00 metros até encontrar o travessão leste da divisa intermunicipal com
o Município de Sapiranga (c UTM a E=499111,792; N=6718300,391; SH-22); defletindo para
o sul pelo travessão leste da divisa intermunicipal com o Município de Sapiranga por
aproximadamente 900,00 metros até encontrar (c UTM a E=498999,001; N=6717411,288;
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SH-22); defletindo para o oeste pelo lado sul por aproximadamente 708,00 metros até
encontrar a coordenada (c UTM a E=498294,164; N=6717476,830; SH-22); defletindo para o
norte pelo lado oeste por aproximadamente 92,00 metros até encontrar a coordenada (c UTM
a E=498274,170; N=6717566,792; SH-22); defletindo para o oeste pelo lado sul por
aproximadamente 147,00 metros até encontrar a coordenada (c UTM a E=498127,550;
N=6717586,707; SH-22); defletindo para o norte pelo lado oeste por aproximadamente 375,00
metros até encontrar o ponto inicial desta descrição.

 Fica criada a Área de Interesse Econômico Consolidada caracterizada como aquela
que conter lotes ou glebas inseridas no perímetro urbano do Município de Campo Bom, com
rede de água potável, energia elétrica, esgoto pluvial, via de acesso consolidada, que
possuírem edificações em uso industrial existentes ou a regularizar, ou que já tenham sido
utilizadas por uma atividade industrial, desde que com construção finalizada até a publicação
desta Lei.

§ 1º Não poderão fazer parte da área de interesse econômico consolidada edificações
localizadas dentro de uma Zona Residencial 1(ZR1) ou na planície de inundação do Rio dos
Sinos.

§ 2º Para enquadramento no disposto no "caput" deste artigo deverá ser justificada a geração
de emprego e o aumento de renda no Município.

§ 3º A regularização e a implantação de atividades em áreas incompatíveis independerá do
grau de poluição da empresa e será feita mediante emissão de certidão de viabilidade
fornecida pelo Departamento de Planejamento e procedimentos de licenciamento ambiental,
com mecanismos de análise e controle da poluição, incluindo a apresentação de estudos
técnicos a serem determinados pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente.

§ 4º Os estudos técnicos serão exigidos com base na localização do imóvel e atividade
desenvolvida pela empresa, podendo ser solicitado, a depender do caso, Estudo de Impacto
Ambiental (EIA), Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), Estudo de Impacto de Vizinhança
(EIV) e Estudo de Viabilidade Urbanística (EVU).

§ 5º O Poder Executivo Municipal, após análise dos documentos e estudos apresentados,
poderá negar autorização para o licenciamento do empreendimento ou exigir do
empreendedor, às suas expensas, as medidas atenuadoras e compensatórias relativas aos
impactos previsíveis decorrentes da implantação da atividade.

§ 6º Liberado o licenciamento e autorizada a instalação da empresa, o empreendedor deverá
manter a atividade e o imóvel com as condições estabelecidas pelo Poder Executivo
Municipal, ficando proibido de realizar qualquer ampliação/redução/reforma neste, salvo a
existência de autorização formal emitida pelo Município, sob pena de perda ou
desaparecimento das características que lhe conferem peculiaridade.

§ 7º O empreendimento que atender aos requisitos para realização de atividades em área de
interesse econômico será fiscalizado, ao menos, anualmente. (Redação acrescida pela Lei

Art. 13-A
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nº 4765/2018)

SEÇÃO III
DOS INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS

 Para a devida adequação às características da zona de implantação, as edificações
são reguladas através dos seguintes instrumentos urbanísticos:

I - Índice de Aproveitamento - IA;

II - Taxa de Ocupação - TO;

III - Altura das Edificações - H;

IV - Recuo de Ajardinamento - RA;

V - Cota Ideal Mínima - CI.

§ 1º Os valores dos instrumentos urbanísticos referidos neste artigo, são os constantes do
Anexo II - Tabela dos Instrumentos Urbanos, deste diploma legal.

§ 2º Para usos mistos, os valores dos instrumentos urbanísticos serão aplicados para o uso
predominante.

§ 3º Por uso predominante, entende-se aquele que corresponda ao valor maior que 50% da
área total de edificações no imóvel.

 Excetuando-se as Zonas Industriais, os instrumentos urbanísticos poderão ser
alterados, a critério do Órgão Técnico de Planejamento Municipal, mediante solicitação dos
interessados, visando a:

I - Preservação de árvores de porte, no interior dos imóveis, em especial aquelas declaradas
imunes ao corte por ato do Executivo Municipal, na forma do art. 7º do Código Florestal,
instituído pela Lei Federal nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, e alterações subseqüentes,
face à sua localização, raridade, beleza ou condição de porta-semente;

II - Melhor adequação da obra arquitetônica ao sítio de implantação; que tenha características
excepcionais relativas ao relevo, forma e estrutura geológica do solo.

SUBSEÇÃO L
ÍNDICE DE APROVEITAMENTO - IA

Art. 14.

Art. 15.
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 Constitui Índice de Aproveitamento o quociente entre a área máxima construída e a
área total do lote.

 Não serão computadas no cálculo do Índice de Aproveitamento, com vista a incentivar
a construção de áreas complementares:

I - NOS PRÉDIOS DE HABITAÇÃO COLETIVA:

a) as áreas destinadas aos serviços gerais, tais como casa de máquinas de elevadores, de
bombas e transformadores, instalações centrais do ar condicionado, calefação e aquecimento
de água e gás, contadores e medidores em geral;
b) as áreas que constituem dependências de uso comum, tais como os vestíbulos, corredores,
escadas e demais áreas destinadas à circulação horizontal e vertical; as áreas de recreação,
abertas ou não, em qualquer pavimento e as áreas construídas em terraço de cobertura;
c) as áreas que constituem dependências de utilização exclusive de cada unidade autônoma,
tais como terraços, balcões e sacadas, situadas no mesmo pavimento da unidade;
d) as áreas destinadas à guarda de veículos, tais como garagens e vagas para
estacionamentos, e correspondentes circulações, ressalvadas as disposições em contrário;
e) as áreas de recreação, abertas ou não, que constituam dependência de utilização exclusiva
da unidade autônoma, situadas no terraço de cobertura.

II - NOS PRÉDIOS DESTINADOS A ATIVIDADES NÃO RESIDENCIAIS:

a) as áreas referidas no Inciso I, letra "a" deste artigo;
b) as áreas destinadas a circulação, vertical e horizontal, de uso comum;
c) as áreas destinadas a guarda de veículos.

§ 1º As áreas referidas na letra "c" do Inciso I, deste artigo, para efeitos de exclusão no cálculo
do Índice de Aproveitamento, não deverão estar vinculadas a dependência de serviço na
unidade autônoma.

§ 2º As áreas referidas nos Incisos I e II deste artigo, para efeito de exclusão no cálculo do
Índice de Aproveitamento, não deverão exceder a 50% (cinqüenta por cento) da área total
máxima computável.

§ 2º As áreas referidas nos Incisos I e II deste artigo, para efeito de exclusão no cálculo do
Índice de Aproveitamento, não deverão exceder a 75% (setenta e cinco por cento) da área
total máxima computável. (Redação dada pela Lei nº 4097/2013)

SUBSEÇÃO II
TAXA DE OCUPAÇÃO - TO

Art. 16.

Art. 17.
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 Constitui Taxa de Ocupação a relação entre as projeções horizontais máximas de
edificações permitidas, e as áreas totais dos lotes.

 No cálculo das projeções horizontais máximas de construções permitidas, não serão
computadas:

I - As áreas construídas em terrenos em declive, destinadas à garagens ou dependências de
serviço, desde que a sua cobertura, esteja situada até o nível do passeio, recebendo
tratamento sob a forma de jardim ou terraço plano;

II - As áreas construídas em terrenos em aclive, destinadas à garagens ou dependências de
serviço, desde que a sua cobertura esteja situada abaixo do nível natural do terreno e receba
tratamento sob forma de jardim ou de terraço plano;

III - As áreas constituídas em balanço, formando saliência sobre os recuos de ajardinamento,
desde que não ultrapassem 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) de largura;

IV - As marquises, quando obrigatórias, nas zonas comerciais.

SUBSEÇÃO III
ALTURA DAS EDIFICAÇÕES E DOS AFASTAMENTOS - H

 O número máximo de pavimentos será determinado com observância dos índices
urbanísticos específicos de cada Zona de Uso.

I - Os pavimentos serão contados a partir da cota altimétrica do passeio, ou de terreno natural
no plano da fachada frontal, coincidindo com o centro da mesma;

II - O pé direito, será regulamentado pelo Código de Edificações, Lei Municipal nº 422/77, em
função da área e da atividade a que se destina.

 Constitui afastamento, a distância mínima que a construção deve observar em
relação ao alinhamento com a via pública e as demais divisas do terreno sobre o qual
ascender.

§ 1º O dimensionamento dos afastamentos, quando for o caso, far-se-á proporcionalmente ao
número de pavimentos da construção projetada, conforme as fórmulas de recuos laterais e de
fundos, constantes do Código de Edificações do Município.

§ 2º Quando um só prédio constituindo de dois ou mais volumes, os afastamentos serão
medidas em função do número de pavimentos de cada volume, com relação ao trecho da
divisa ou alinhamento que lhe corresponder.

Art. 18.

Art. 19.

Art. 20.

Art. 21.
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§ 3º No caso de mais de uma edificação no mesmo lote os afastamentos entre elas
corresponderão à soma dos recuos determinados pelas medidas de afastamentos das divisas,
relativamente a cada prédio.

 Altura da edificação é a diferença entre a cota do piso e da cumeeira.

§ 1º A altura das edificações manterá as limitações decorrentes de normas relativas aos
serviços de telecomunicações, dos serviços e instalações de energia elétrica e a navegação
aérea, expedidas pelos órgãos ou entidades competentes.

§ 2º As alturas para edificações, poderão ser aumentadas, a critério do órgão Técnico de
Planejamento Municipal, mediante solicitação dos interessados, desde que comprovadas:

I - Ou a ocorrência de elementos naturais, nos terrenos em que as edificações devam
ascender, tais como vegetação de porte, ou condições topográficas desses mesmos terrenos,
mediante compensação de área, através da taxa de ocupação;

II - Ou a necessidade de preservação de prédios de interesse sócio-cultural.

§ 3º Em qualquer das hipóteses do parágrafo anterior, o aumento das alturas das edificações
não poderá acarretar prejuízo ao entorno urbano, em especial à paisagem local e/ou aos
prédios vizinhos, inclusive nas encostas de morros.

SUBSEÇÃO IV
RECUOS DE AJARDINAMENTO - RA

 Os recuos para ajardinamento, constantes da planilha em anexo, delimitam áreas
onde devam predominar os elementos naturais, sobre os de construção, com vista à
valorização da paisagem urbana.

 É vedada a construção em áreas de recuo para ajardinamento, mesmo em subsolo,
excetuados:

I - Os muros de arrimo decorrentes dos desníveis naturais dos terrenos;

II - Os elementos construtivos onde predominam os espaços vazios, nos alinhamentos ou nas
divisas laterais;

III - As escadarias ou rampas de acesso, quando necessárias pela formação, ou conformação
natural do terreno;

IV - As construções destinadas a garagens ou dependências de serviços, em terrenos com

Art. 22.

Art. 23.

Art. 24.

33/59
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 2988/2006 (http://leismunicipa.is/fdkob) - 14/04/2021 16:09:21

  Página

982

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

33

P
eç

a
39

61
31

9
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280482

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.D1E3.BC1E.3A95.CEA8.ECEA.



aclive igual ou superior a 2,20m (dois metros e vinte centímetros), desde que sua cobertura
seja constituída por terraço plano ou jardim. A cota mencionada será contada a partir do nível
do passeio, no alinhamento da propriedade com o logradouro público;

V - As dependências de serviço em decline, desde que sua cobertura seja em terraço plano no
nível do passeio;

VI - Os corpos avançados até 1,50m de projeção.

 Quando os recuos para ajardinamento já existentes foram absorvidos por
alargamentos viários, poderá o Município eliminá-los, total ou parcialmente, mediante proposta
do órgão Técnico de Planejamento Municipal e ouvido o Conselho do Plano Diretor. Da
mesma forma, quando eliminados os recuos viários, estes poderão ser transformados em
recuos para ajardinamento.

 Os terrenos de esquina atingidos por recuo de ajardinamento em mais de uma
testada, poderão ter o recuo da testada secundária, reduzido em 50% (cinqüenta por cento).

 As construções nas Zonas Rurais, ao longo das estradas estaduais e municipais,
deverão observar as faixas de domínio e a faixa não edificante, de 15,00m (quinze metros),
prevista na Lei Federal nº 6.766/79, de 19 de dezembro de 1979.

 Nos prédios executados antes do advento desta Lei, que não atendam às suas
normas relativas ao recuo para ajardinamento, não serão permitidas obras de reforma ou
ampliação na área correspondente ao recuo, ressalvados serviços de conserto ou
manutenção.

Parágrafo Único - Os anteprojetos e os projetos aprovados antes da edição deste diploma, e
parcialmente executados nos padrões da lei anterior, tem assegurado o direito de conclusão
na forma projetada.

SUBSEÇÃO V
RECUOS LATERAIS E DE FUNDOS - RLF

 As edificações para quaisquer fins, ressalvados os industriais, a partir de 12,00m
(doze metros) de altura acima do nível do passeio, deverão obedecer um afastamento mínimo
lateral e de fundos de 2,00m (dois metros), presentes ou não aberturas ou vãos.

 Os recuos laterais e de fundos para edificações industriais, exceto se realizadas na
Zona Industrial (ZI) deverão atender as seguintes dimensões mínimas:

I - Quando a área construída for inferior a 400,00m² (quatrocentos metros quadrados) e a
altura inferior ou igual a 5,00m (cinco metros), o recuo mínimo será de 1,50m (um metro e

Art. 25.

Art. 26.

Art. 27.

Art. 28.

Art. 29.

Art. 30.
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cinqüenta centímetros);

II - Quando a área construída for inferior a 400,00m² (quatrocentos metros quadrados), e a
altura for superior a 5,00m (cinco metros), o recuo mínimo será de 2,00m (dois metros);

III - Quando a área construída for superior a 400,00m² (quatrocentos metros quadrados),
independente da altura que tiver, o recuo mínimo exigido será de 3,00m (três metros).

Parágrafo Único - Na ampliação das indústrias, os recuos serão determinados pelo somatório
da área construída e da ampliação.

SUBSEÇÃO VI
COTA IDEAL - CI

 Cota Ideal é a porção mínima de terreno que corresponde teoricamente a cada
unidade autônoma do lote.

 A área do terreno dividida pela Cota Ideal fornece o número máximo possível de
unidades autônomas no lote.

§ 1º A Cola Ideal divide-se em:

I - Cola Ideal Vertical: CI (V) - Cota Ideal para edificações de mais de um pavimento;

II - Cota Ideal Horizontal: CI (H) - Cota Ideal para edificações térreas ou assobradadas.

§ 2º Para cálculo da Cota Ideal será feito arredondamento para baixo quando a fração for
inferior a 0,5 (zero vírgula cinco); e para cima, quando igual ou superior a 0,5 (zero vírgula
cinco).

§ 3 Para o cálculo da Cota Ideal Vertical - CI (V), exceto para a Zona Residencial 1 (ZR 1) e a
Zona Industrial (ZI), não será computado o número de unidades autônomas do pavimento
terreno.

SEÇÃO IV
DA CARACTERIZAÇÃO DAS ZONAS

 Nos prédios constituídos de unidades multifamiliares agrupadas horizontal ou
verticalmente de uso residencial, em todas as zonas onde o uso referido é permitido, será
exigido espaço para estacionamento de automóvel, com capacidade mínima para 01 (um)

Art. 31.

Art. 32.

Art. 33.
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veículo a cada 01 (uma) unidade autônoma residencial, com largura mínima de 2,50m (dois
metros e cinqüenta centímetros) e comprimento mínimo de 5,00m (cinco metros), devendo
atender as demais exigências contidas na Lei Municipal nº 422/77, de 20/01/1977 - Código de
Edificações.

 ZONA COMERCIAL - (ZC) - Caracteriza-se a zona comercial pela predominância das
atividades comerciais ou de serviços, e como espaço urbano especializado no atendimento
das necessidades da população residente nos respectivos raios de influência.

§ 1º Nesta zona, as edificações obedecerão aos seguintes critérios urbanísticos:

I - Quando em uso CONFORME:

I.A - 5,0;
T.O - 80%;
C.I - (V ou H) - 15,00m²;
R.A - Não obrigatório.

II - Quando em uso PERMISSÍVEL:

I.A - 3,2;
T.O - 60%;
C.I - (V ou H) - 15,00m²;
R.A - 4,00m.

§ 2º A área mínima do lote nesta zona será de 360,00m² (trezentos e sessenta metros
quadrados), com a testada nunca inferior a 12,00m (doze metros).

§ 3º Nos terrenos situados na Zona Comercial, o pavimento térreo das edificações não poderá
ser edificado e utilizado para fins residenciais, com exceção das construções em pilotis, da
residência para zelador do prédio e dos casos de residências unifamiliares.

§ 4º Nos prédios constituídos por unidades individualizadas verticalmente agrupadas, de
utilização mista (residencial e comercial), vigorarão os índices referentes ao uso conforme.

§ 5º Será exigida a colocação de marquise sobre os passeios públicos, de acordo com as
especificações do Código de Edificações, devendo, os materiais a serem utilizados para sua
execução, passarem pela análise e aprovação do Departamento de Planejamento, somente
sendo permitido o uso de concreto armado e estrutura metálica na execução da mesma.

§ 6º Nos prédios constituídos de unidades individualizadas verticalmente agrupadas, de uso
Residencial ou misto será exigido espaço para estacionamento de automóvel com capacidade
mínima para 1 (um) veículo a cada 1 (uma) unidade autônoma residencial, com largura
mínima de 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros) e comprimento mínimo de 5,00m
(cinco metros).

Art. 34.
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§ 7º Nesta Zona são proibidas construções em madeira.

 ZONA RESIDENCIAL 1 - (ZR1) - Caracteriza-se esta zona como Residencial pura,
face à ocorrência de declividades superiores a 20% (vinte por cento), arroios, encostas de
morros e matas nativas, que por suas condições fisiográficas, geológicas e botânicas, devem
ser preservadas, dada a necessidade de proteção à paisagem e à saúde ambiental.

§ 1º Nesta zona, as edificações obedecerão aos seguintes critérios urbanísticos:

I - Quando em uso CONFORME:

I.A - 1,0;
T.O - 50%;
C.I (V ou H) - 360,00m²;
R.A - 4,00m.

II - Quando em uso PERMISSÍVEL:

I.A - 0,5;
T.O - 50%;
C.I (V ou H) - 360,00m²;
R.A - 4,00m.

§ 2º A área mínima do lote, nesta zona, deverá ser de 360,00m² (trezentos e sessenta metros
quadrados), com a testada nunca inferior a 12,00m (doze metros).

 ZONA RESIDENCIAL 2 (ZR2) - É a zona intermediária, entre as zonas residenciais,
de baixa densidade, e central, e caracteriza-se como área de densidade média, visando a
máxima utilização da infra-estrutura disponível.

§ 1º Nesta zona as edificações obedecerão aos seguintes critérios urbanísticos:

I - Quando em uso CONFORME:

I.A - 4,0;
T.O - 70%;
C.I (V) - 15,00m²;
C.I (H) - 120,00m²;
R.A - 4,00m.

II - Quando em uso PERMISSÍVEL:

I.A - 1,4;
T.O - 60%;
C.I (V) - 15,00m²;
C.I (H) - 120,00m²;

Art. 35.

Art. 36.
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R.A - 4,00m.

§ 2º A área mínima do lote, nesta zona, será de 360,00m² (trezentos e sessenta metros
quadrados), com testada nunca inferior a 12,00m (doze metros).

 ZONA RESIDENCIAL 3 - (ZR3) - Caracteriza-se esta zona residencial, por sua
distância do centro urbano, de comércio e serviços, e pela necessidade de equipamentos de
abastecimento da população residente nos seus raios de influência.

§ 1º Nesta zona as edificações obedecerão aos seguintes critérios urbanísticos.

I - Quando em uso CONFORME:

I.H - 2,0;
T.O - 70%;
C.I (V) - 45,00m²;
C.I (H) - 150,00m²;
R.A - 4,00m.

II - Quando em uso PERMISSÍVEL:

I.A - 1,0;
T.O - 60%;
C.I (V) - 45,00m²;
C.I (H) - 150,00m²;
R.A - 4,00m.

§ 2º A área mínima do lote, nesta zona, será de 360,00m² (trezentos e sessenta metros
quadrados), com testada nunca inferior a 12,00m (doze metros).

 ZONA RESIDENCIAL 4 - (ZR4) - Caracteriza-se esta zona por sua localização em
áreas mais afastadas do centro urbano, com terrenos de dimensões menores (10,00x30,00m).

§ 1º Nesta zona as edificações obedecerão aos seguintes critérios urbanísticos:

I - Quando em uso CONFORME:

I.A - 1,5;
T.O - 70%;
C.I (V) - 30,00m²;
C.I (H) - 150,00m²;
R.A - 4,00m.

II - Quando em uso PERMISSÍVEL:

I.A - 1,0;

Art. 37.

Art. 38.
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T.O - 60%;
C.I (V) - 30,00m²;
C.I (H) - 150,00m²;
R.A - 4,00m.

§ 2º A área do lote, nesta zona, deverá ser de 300,00m² (trezentos metros quadrados) com a
testada nunca inferior a 10,00m (dez metros).

 ZONA MISTA - (ZM) - É a zona onde ocorre a integração de diversas possibilidades
de usos residencial, comercial e industrial, oportunizando maior geração de empregos.

§ 1º Nesta zona as edificações obedecerão aos seguintes critérios urbanísticos:

I - Quando em uso CONFORME:

I.A - 3,0;
C.I (V) - 15,00m²;
C.I (H) - 120,00m²;
R.A - não obrigatório, exceto para uso 1D - R.A 4,00m.

II - Quando em uso PERMISSÍVEL:

I.A- 1,5;
T.O - 70%;
C.I (V) - 15,00m²;
C.I (H) - 120,00m²;
R.A - 4;00m.

§ 2º A área mínima do lote deverá ser de 360,00m² (trezentos e sessenta metros quadrados),
com testada não inferior a 12,00m (doze metros).

 ZONA INDUSTRIAL - (ZI) - É a zona onde concentram-se as indústrias de grande
porte, que por suas características ensejam grande movimento de veículos, e por seus
processes industriais necessitam atender requisitos especiais para sua implantação.

 ZONA INDUSTRIAL - (ZI) - É a zona onde concentram-se as industriais de grande
porte, que por suas características ensejam grande movimento de veículos, e por seus
processos industriais necessitam atender requisitos especiais para sua implantação.
(Redação dada pela Lei nº 4897/2019)

§ 1º Nesta zona as edificações obedecerão aos seguintes critérios urbanísticos:
I - Quando em uso CONFORME:
I.A - 1,5;
T.O - 60%;
R.A - 8,00m;
R.L.F. - 5,00m.

Art. 39.

Art. 40

Art. 40.
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II - Quando em uso PERMISSÍVEL:
I.A - 1,5;
T.O - 50%;
R.A - 8,00m;
R.L.F. - 5,00m.
§ 1º Nas Zonas Industriais (ZI) as edificações obedecerão aos seguintes critérios urbanísticos:
I - quando em uso CONFORME:
a) Índices de Aproveitamento - I.A = 1,5;
b) Taxa de Ocupação - T.O = 68%;
c) Recuo de Ajardinamento - R.A = 6,00;
d) Recuo Laterais e de Fundos - R.L.F = 6,00m.
II - quando em uso PERMISSÍVEL:
a) Índices de Aproveitamento - I.A. = 1,5;
b) Taxa de Ocupação - TO = 50%;
c) Recuo de Ajardinamento - R.A = 6,00m;
d) Recuo Laterais e de Fundos - R.L.F = 6,00m. (Redação dada pela Lei nº 4782/2018)

§ 1º Nesta zona as edificações obedecerão aos seguintes critérios urbanísticos:

I - Quando em uso CONFORME:

Índice de aproveitamento - I.A - 1,5; Taxa de ocupação - T.O - 70%;
Recuo de ajardinamento - R.A - 8,00m Recuo laterais e de fundos - R.L.F - 5,00m

II - Quando em uso PERMISSÍVEL:

Índice de aproveitamento - I.A - 1,5; Taxa de ocupação - T.O - 50%;
Recuo de ajardinamento - R.A - 8,00m Recuo laterais e de fundos - R.L.F - 5,00m (Redação
dada pela Lei nº 4897/2019)

§ 2º A testada mínima para o lote será de 30,00m (trinta metros) e a área mínima do mesmo
igual a 2.500m² (dois mil e quinhentos metros quadrados) ou 1.500m² (mil e quinhentos
metros quadrados).

§ 3º Será permitida a construção de guaritas e pórticos no recuo de ajardinamento, até a
largura máxima de 25% (vinte e cinco por cento) da testada do lote.

§ 4º Todo imóvel deverá ser arborizado nas divisas laterais e de fundos e ajardinamento no
recuo frontal, sendo que a arborização e o ajardinamento deverão representar no mínimo 15%
(quinze por cento) da área total do lote.

§ 5º Antes de se efetivar a alienação de lote da Zona Industrial, deverá o pretenso adquirente
apresentar ao órgão competente da administração municipal, todos os elementos informativos
sobre a atividade a ser exercida no local, os meios que para tanto serão utilizados, e todos os
elementos que sejam necessários para assegurar o atendimento das exigências da legislação
de preservação do meio ambiente, a critério do Órgão Técnico do Planejamento Municipal e
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do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente.

§ 6º Quaisquer resíduos gerados pela atividade a ser desenvolvida no lote industrial, capazes
de contaminar as águas, o solo ou a atmosfera interior ou exterior, acima dos níveis permitidos
pelas normas legais ou regulamentos vigentes, deverão receber tratamento prévio, no próprio
estabelecimento, em condições de garantir a sua inocuidade atestada pela Secretaria do
Estado de Saúde e Meio Ambiente - (SSMA), a seu exclusivo critério e responsabilidade.

§ 7º No caso do comércio PERMITIDO nesta zona, o tamanho do lote mínimo poderá ser
reduzido em 50% (cinqüenta por cento), sendo permitida, a construção de uma unidade
residencial) para fins específicos de apoio à atividade. Esta não poderá ser construída antes
da edificação destinada às atividades comerciais propriamente ditas.

§ 8º Em uma das divisas laterais do imóvel poderá ser construída parede do prédio, desde que
"parede cega" e " corta fogo" com resistência mínima ao fogo por, no mínimo, 4 (quatro)
horas. (Redação acrescida pela Lei nº 4782/2018) (Revogado pela Lei nº 4897/2019)

 ZONA DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL NORTE - (ZPA NORTE) - Caracteriza-se
esta zona como área de importância, devido a aspectos de proteção ambiental e geológica,
tais como declividades acentuadas, encostas e topos de morros, matas nativas e áreas de
risco, prevendo para o local baixa intensidade de ocupação e uso do solo, permitindo usos que
não interfiram na proteção das condições ambientais.

§ 1º Nesta zona as edificações obedecerão aos seguintes critérios urbanísticos:

I - Quando em uso CONFORME:

I.A - 0,4;
T.O - 25%;
C.I (H) - 5.000,00m²;
R.A - 15,00m.

II - Quando em uso PERMISSÍVEL:

I.A - 0,2;
T.O - 15%;
C.I (H) - 5.000,00m²;
R.A - 15,00m.

§ 2º A área do lote, nesta zona, deverá ser de 20.000,00m² (vinte mil metros quadrados).

 ZONA DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL SUL - (ZPA SUL) - Caracteriza-se esta zona
como área de importância, devido a aspectos de proteção e preservação ambiental, tais como
banhados, foz dos arroios, mata nativa, áreas de risco e reserva biológica, prevendo para o
local, baixa intensidade de ocupação e uso do solo, permitindo usos que não interfiram na
proteção e preservação das condições ambientais.

Art. 41.

Art. 42.
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§ 1º Nesta zona as edificações obedecerão aos seguintes critérios urbanísticos:

I - Quando em uso CONFORME:

I.A - 0,3;
T.O - 20%;
C.I (H) - 5.000,00m²;
R.A - 15,00m.

II - Quando em uso PERMISSÍVEL:

I.A - 0,2;
T.O - 15%;
C.I (H) - 5.000m²;
R.A - 15,00m.

§ 2º A área do lote, nesta zona, deverá ser de 20.000,00m² (vinte mil metros quadrados).

 ZONA DE EXPANSÃO URBANA LESTE - (ZEU LESTE) - Caracteriza-se esta zona
como uma área de possível ampliação do perímetro urbano, que por suas características e
localização contígua à áreas já urbanizadas possuidoras de infra-estrutura básica, direcionam
para um crescimento populacional através de futuros parcelamentos do solo.

§ 1º Nesta zona as edificações obedecerão aos seguintes critérios urbanísticos;

I - Quando em uso CONFORME:

I.A - 0,4;
T.O - 25%;
C.I (H) - 5.000,00m²;
R.A - 15,00m.

II - Quando em uso PERMISSÍVEL:

I.A - 0,2;
T.O - 15%;
C.I (H) - 5.000,00m²;
R.A - 15,00m.

§ 2º A área do lote, nesta zona, deverá ser de 20.000,00m² (vinte mil metros quadrados).

SEÇÃO V
DA CARACTERIZAÇÃO DAS ÁREAS

Art. 43.
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 ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - (APP) - É a área assim declarada pelo
Município com o objetivo de manter o equilíbrio ecológico, através da preservação da fauna,
da flora e dos monumentos naturais e/ou paisagísticos.

§ 1º Qualquer uso nesta área, deverá ter aprovação prévia do Órgão Técnico de Planejamento
do Município, do Conselho do Plano Diretor, do Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA.

§ 2º Ficam instituídas como áreas de Preservação Permanente (APP) as seguintes áreas:

I - O Banhado do Rio dos Sinos - Área permanentemente alagada com características bem
definidas de flora e fauna, que além de constituir-se em ecossistema com alta produtividade
biológica, ainda serve como regulador da vazão do Rio dos Sinos, prevenindo ou amortizando
os problemas das cheias;

II - As Encostas e Topos de Morros - por constituírem-se em áreas bastante suscetíveis à
erosão, servindo a vegetação como elemento de sustentação e estabilidade das mesmas,
sendo toda a vegetação ali existente, de preservação permanente, pelo que deve ser
replantada em casos de desmatamento e desnudação. Entende-se por morro, a elevação do
terreno com cota do topo em relação à base entre 50,00m (cinqüenta metros) e 300,00m
(trezentos metros) e encostas com declividade superior a 30% (trinta por cento),
aproximadamente 17º (dezessete graus) na linha de maior declividade;

III - Rios, arroios, nascente ou olho d`água - constituído por uma faixa de proteção e de
preservação da vegetação ali existente, independente da existência ou não de vegetação no
local, compatibilizando o objetivo de proteção direta dos cursos d`água. Entende-se por
nascente ou olho d`água, o local onde aflora naturalmente, mesmo que de forma intermitente,
a água subterrânea. A faixa de proteção para as margens do Rio dos Sinos, arroios e
nascente ou olho d`água fica estipulada em faixa marginal, medida a partir do nível mais alto,
em projeção horizontal, com largura mínima de:

Rios:

a) 30,00m (trinta metros), para o curso d`água com menos de 10,00m (dez metros) de largura;
b) 50,00m (cinqüenta metros), para o curso d`água com 10,00m (dez metros) a 50,00m
(cinqüenta metros) de largura;
c) 100,00m (cem metros), para o curso d`água com 50,00m (cinqüenta metros) a 200,00m
(duzentos metros) de largura.

Arroios:

15,00m (quinze metros) de ambos os lados da margem para aqueles que se encontram dentro
da zona urbana;

Art. 44.
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30,00m (trinta metros) de ambos os lados da margem para aqueles que se encontram dentro
da zona rural.

Nascente ou olho d`água:

Ao redor da nascente ou olho d`água, ainda que intermitente, com raio mínimo de 50,00m
(cinqüenta metros) de tal forma que proteja, em cada caso, a bacia hidrográfica contribuinte;

IV - Mata Leste - Área com a existência de mata nativa a ser preservada em favor da fauna e
flora existentes no local.

 ÁREA DE INTERESSE SOCIAL - (AIS) - São áreas de propriedade pública ou
privada, a serem detalhadas através de estudos, distribuídas em todo o território municipal,
com ocupação irregular por população de baixa renda. (Vide regulamentação dada pela Lei
nº 3876/2012)

1º As áreas de interesse social poderão receber tratamento diferenciado, mediante legislação
específica para cada projeto, de caráter social, para fins de regularização fundiária ou de
remoção.

SEÇÃO VI
DOS PLANEJAMENTOS ESPECIAIS

 O planejamento especial é o meio que o Poder Executivo Municipal possui para
controlar e monitorar contínua e permanentemente as atividades que se desenvolverão no
território municipal, através de ações específicas que possibilitem a implantação das diretrizes
gerais do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado.

Parágrafo Único - Os planejamentos especiais deverão ser utilizados para realização de
intervenções urbanísticas, que necessitarão de análise diferenciada e complementação
através de estudos específicos.

 Os planejamentos especiais a serem implantados pelo Município ou por intermédio de
parcerias com a iniciativa privada, são os seguintes .

I - Implantação de ciclovias;

II - Arborização de vias e parques;

III - Áreas de Interesse Social - AIS, são áreas a serem detalhadas, distribuídas em todo o
território municipal, que necessitam de tratamento diferenciado para a implantação de projetos
especiais de caráter social;

Art. 45.

Art. 46.

Art. 47.
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IV - Preservação de prédios de Interesse do Patrimônio Cultural de Campo Bom;

V - Implantação de um Parque ao longo do Arroio Leão;

VI - Implantação de Avenidas e Ruas;

VII - Mobiliário Urbano para a Zona Comercial;

VIII - Padronização e regulamentação de Instalação de Painéis Publicitários na Zona
Comercial.

SEÇÃO VII
DOS PARCELAMENTOS

 O parcelamento do solo deverá atender as disposições da Lei Municipal nº 1.597/94,
de 17 de agosto de 1994 e alterações subseqüentes ou a Lei Municipal nº 1.604/94, de 09 de
setembro de 1994, e alterações subseqüentes, obedecidas às diretrizes do Plano Diretor, e
respeitados os diplomas legais estaduais e federais pertinentes.

 A abertura de qualquer via ou logradouro, público ou privado, deverá enquadrar-se
nas normas deste Plano Diretor, e dependerá de prévia orientação do Órgão Técnico de
Planejamento Municipal.

 O Município poderá promover e incentivar o reloteamento.

 Caberá à Administração Pública a fiscalização do cumprimento, pelas entidades
públicas ou privadas, das disposições em defesa do meio ambiente contidas nesta Lei e nos
demais diplomas legais e regulamentares Federais, Estaduais e Municipais.

Parágrafo Único - Para exercer a fiscalização de que trata este artigo, a Administração
Municipal poderá firmar convênios ou contratos com entidades públicas ou privadas, ou que
atuem especificamente neste setor.

 Somente será permitido o parcelamento de glebas localizadas na Zona Rural, quando
respeitado o módulo mínimo de 2ha (dois hectares).

Parágrafo Único - É vedada a construção de Núcleos Habitacionais na Zona Rural, mesmo
que pertencentes a um único proprietário, quando não tiverem a função específica de abrigar
a mão-de-obra utilizada em sua propriedade.

SEÇÃO VIII
DAS EDIFICAÇÕES

Art. 48.

Art. 49.

Art. 50.

Art. 51.

Art. 52.
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 As edificações deverão atender às disposições do Código de Edificações, Lei
Municipal nº 422/77, e alterações subseqüentes, respeitadas as diretrizes deste Plano Diretor.

§ 1º As edificações executadas em desacordo com as diretrizes deste diploma legal e as
normas estabelecidas no Código de Edificações, ficarão sujeitas a embargo administrativo,
multa e demolição, sem qualquer indenização ao proprietário atingido.

§ 2º Nas edificações regularizadas antes da edição deste diploma, que ora restem em
desacordo ao mesmo, só serão permitidas obras de manutenção e conserto.

§ 3º Quando uma edificação for assentada sobre mais de um lote ou economia, mesmo que
estes imóveis sejam do mesmo proprietário, os lotes deverão ser fusionados, com a devida
transcrição no Ofício Imobiliário local.

 Nenhum imóvel poderá ser ocupado sem prévia expedição, pelo Município, de
licenciamento de uso, do qual constem os usos possíveis no mesmo.

Parágrafo Único - Nenhum imóvel poderá ser utilizado em uso diverso daquele constante da
respectiva licença, ressalvados os casos em que o uso já venha sendo exercido
continuamente, desde data anterior a da promulgação desta Lei, quando então, sempre que o
mesmo for compatível com as normas vigentes na época de seu início, e não causar danos a
terceiros, a critério do Município, e ouvido o Conselho do Plano Diretor, o alvará será
concedido independentemente do zoneamento constante deste diploma.

 No caso de desapropriação, pelo Município, sob qualquer espécie, poderá este
autorizar o desmembramento da área remanescente, ainda que esta não disponha de largura
mínima exigida por Lei Municipal, desde que não infrinja a Legislação Federal e seja passível
de edificação.

§ 1º Restando a área remanescente, inviabilizada para a edificação, poderá o seu proprietário
reivindicar a pertinente indenização.

§ 2º A viabilidade para a construção na área remanescente será fornecida pelo Órgão Técnico
de Planejamento do Município.

Capítulo III
DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO URBANA E AMBIENTAL

SEÇÃO I
DOS INSTRUMENTOS DO DESENVOLVIMENTO URBANO

Art. 53.

Art. 54.

Art. 55.

46/59
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 2988/2006 (http://leismunicipa.is/fdkob) - 14/04/2021 16:09:21

  Página

995

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

46

P
eç

a
39

61
31

9
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280482

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.D1E3.BC1E.3A95.CEA8.ECEA.



 Para o planejamento, controle, gestão e promoção do desenvolvimento urbano, o
Município de Campo Bom adotará, dentre outros, os instrumentos de política urbana que
forem necessários, notadamente aqueles previstos na Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de
2001 - Estatuto da Cidade e em consonância com as diretrizes contidas na Política Nacional
do Meio Ambiente:

I - Instrumentos indutores do uso social da propriedade;

II - Direito de preempção;

III - Outorga onerosa do direito de construir;

IV - Transferência do direito de construir;

V - Direito de superfície;

VI - Operações urbanas consorciadas;

VII - Estudo de impacto de vizinhança.

SEÇÃO II
DOS INSTRUMENTOS INDUTORES DO USO SOCIAL DA PROPRIEDADE

 O Poder Executivo Municipal, na forma da Lei, poderá exigir do proprietário do solo
urbano não edificado, subutilizado, ou não utilizado, que promova seu adequado
aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:

I - Parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;

II - Imposto Predial e Territorial Urbano progressivo no tempo;

III - Desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública.

 As áreas de aplicação de parcelamento, edificação ou utilização compulsórios serão
fixadas por lei específica, compreendendo imóveis não edificados, subutilizados, ou não
utilizados, para os quais os respectivos proprietários serão notificados a dar melhor
aproveitamento de acordo com o Plano Diretor Integrado, em prazo determinado, sob pena de
sujeitar-se ao IPTU progressivo no tempo, conforme disposições dos artigos 104 e seguintes
da Lei Municipal nº 2.397/ 2.002, de 30 de dezembro de 2.002, e à desapropriação, com
pagamento em títulos da fazenda pública, consoante disposições do artigo 5º a 8º da Lei
Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001.

Art. 56.

Art. 57.

Art. 58.
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§ 1º Fica facultado aos proprietários dos imóveis de que trata este artigo propor ao Poder
Executivo Municipal o estabelecimento de Consórcio Imobiliário, conforme disposições do
artigo 46 da Lei Federal citada no "caput" deste artigo.

§ 2º No caso das Operações Urbanas Consorciadas, as respectivas leis poderão determinar
regras e prazos específicos para a aplicação do parcelamento, edificação e utilização
compulsórios.

§ 3º Os imóveis nas condições a que se referem esta seção serão identificados e seus
proprietários notificados.

§ 4º Os proprietários notificados deverão, no prazo máximo de um ano a partir do recebimento
da notificação, protocolizar pedido de aprovação e execução de parcelamento.

§ 5º Os parcelamentos e edificações deverão ser iniciados no prazo máximo de dois anos a
contar da aprovação do projeto ou edificação.

 No caso de descumprimento das etapas e dos prazos estabelecidos no artigo anterior,
o Município aplicará alíquotas progressivas de IPTU, majoradas anualmente, pelo prazo de 5
(cinco) anos consecutivos até que o proprietário cumpra com a obrigação de parcelar, edificar
ou utilizar conforme o caso.

§ 1º Caso a obrigação de parcelar, edificar e utilizar não esteja atendida no prazo de 5 (cinco)
anos o Município manterá a cobrança pela alíquota máxima de 15% (quinze por cento), até
que se cumpra a referida obrigação.

§ 2º É vedada a concessão de isenções ou de anistias relativas à tributação progressiva de
que trata este artigo.

 Decorridos os cinco anos de cobrança do IPTU progressivo no tempo sem que o
proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação e utilização, o Município
poderá proceder a desapropriação do imóvel com pagamento em títulos da dívida pública.

Parágrafo Único - Lei específica, a ser editada, baseada no artigo 8º da Lei Federal nº 10.257,
de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade estabelecerá as condições para aplicação deste
instituto.

SEÇÃO III
DO DIREITO DE PREEMPÇÃO

 O Poder Executivo Municipal poderá exercer o direito de preempção para aquisição
de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares, conforme disposto nos

Art. 59.

Art. 60.

Art. 61.
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artigos 25, 26 e 27 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade.

Parágrafo Único - O direito de preempção será exercido sempre que o Poder Executivo
Municipal necessitar de áreas para:

I - Regularização fundiária;

II - Execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;

III - Constituição de reserva fundiária;

IV - Ordenamento e direcionamento da expansão urbana;

V - Implantação de equipamentos urbanos e comunitários;

VI - Criação de espaços públicos de lazer e área verdes;

VII - Criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental;

VIII - Proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico.

 Os imóveis colocados à venda nas áreas de incidência do direito de preempção
deverão ser necessariamente oferecidos ao Município, que terá preferência para aquisição
pelo prazo de cinco anos.

Parágrafo Único - As áreas para aplicação do direito de preempção serão fixadas por lei
municipal específica.

 O Executivo deverá notificar o proprietário do imóvel localizado em área delimitada
para o exercício do direito de preempção, dentro do prazo de 30 dias a partir da vigência da lei
que a delimitou.

§ 1º No caso de existência de terceiros interessados na compra do imóvel nas condições
mencionadas no "caput", o proprietário deverá comunicar imediatamente, ao órgão
competente, sua intenção de alienar onerosamente o imóvel.

§ 2º A declaração de intenção de alienar onerosamente o imóvel, deve ser apresentada com
os seguintes documentos:

I - Proposta de compra apresentada pelo terceiro interessado na aquisição do imóvel, da qual
constarão preço, condições de pagamento e prazo de validade;

II - Endereço do proprietário, para recebimento de notificação e de outras comunicações;

III - Certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel, expedida pelo cartório de registro de
imóveis da circunscrição imobiliária competente;

Art. 62.

Art. 63.
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IV - Declaração assinada pelo proprietário, sob as penas da lei, de que não incidem quaisquer
encargos e ônus sobre o imóvel, inclusive os de natureza real, tributária ou executória.

 Recebida à notificação a que se refere o artigo anterior, a Administração Municipal
poderá manifestar, por escrito, dentro do prazo legal, o interesse em exercer a preferência
para aquisição de imóvel.

§ 1º Município fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal local ou regional de
grande circulação, edital de aviso da notificação recebida, e a intenção de aquisição do imóvel
nas condições da proposta apresentada.

§ 2º O decurso de prazo de trinta dias após a data de recebimento da notificação do
proprietário sem a manifestação expressa do Município de que pretende exercer o direito de
preferência faculta o proprietário a alienar onerosamente o seu imóvel ao proponente
interessado nas condições da proposta apresentada sem prejuízo do direito do Município
exercer a preferência em face de outras propostas de aquisições onerosas futuras dentro do
prazo legal de vigência do direito de preempção.

 Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a entregar ao Setor de
Cadastro do Município cópia do instrumento particular ou público de alienação do imóvel
dentro do prazo de trinta dias após sua assinatura, sob pena de pagamento de multa em valor
equivalente 1% (um por cento) do valor total da alienação.

§ 1º O Executivo promoverá as medidas judiciais cabíveis para a declaração de nulidade de
alienação onerosa efetuada em condições diversas da proposta apresentada, a adjudicação
de imóvel que tenha sido alienado a terceiros apesar da manifestação do Executivo de seu
interesse em exercer o direito de preferência e cobrança da multa a que se refere o artigo
anterior.

§ 2º Em caso de nulidade da alienação efetuada pelo proprietário, o Executivo poderá adquirir
o imóvel pelo valor base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano ou pelo valor
indicado na proposta apresentada, se este for inferior àquele.

SEÇÃO IV
DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR

 O Poder Executivo Municipal poderá outorgar onerosamente o exercício do direito de
construir, mediante contrapartida financeira a ser prestada pelo beneficiário, conforme
disposições dos artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 -
Estatuto da Cidade e de acordo com os critérios e procedimentos definidos nesta Lei.

 Áreas Passíveis de Outorga Onerosa do Direito de Construir são aquelas onde o

Art. 64.

Art. 65.

Art. 66.

Art. 67.
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direito de edificar poderá ser exercido acima do permitido pelo coeficiente de aproveitamento
básico único, determinado pela relação entre a área edificável e a área do terreno, mediante
contrapartida financeira.

Parágrafo Único - A Outorga Onerosa do Direito de Construir Adicional poderá ser aplicada na
regularização de edificações na forma que for estabelecida pelas leis especificas.

 O Poder Público Municipal, mediante Lei específica delimitará as áreas passíveis de
aplicação da Outorga Onerosa do Direito de Construir, os limites máximos a serem atingidos
pelos coeficientes de aproveitamento, considerando a proporcionalidade entre a infra-estrutura
existente e o aumento da densidade esperado em cada área, a fórmula de cálculo para a
cobrança; os casos passíveis de isenção do pagamento da Outorga e a contrapartida do
beneficiário.

 Os recursos auferidos com a adoção da Outorga Onerosa do Direito de Construir
serão aplicados com as seguintes finalidades:

I - Regularização fundiária;

II - Execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;

III - Constituição de reserva fundiária;

IV - Ordenamento e direcionamento da expansão urbana;

V - Implantação de equipamentos urbanos e comunitários;

VI - Criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;

VII - Criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental;

VIII - Proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico.

SEÇÃO V
DA TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR

 O Poder Executivo Municipal poderá autorizar o proprietário de imóvel urbano,
privado ou público, a exercer em outro local, ou alienar, mediante escritura pública, o direito
de construir previsto no Plano Diretor Integrado ou legislação urbanística dele decorrente,
quando o referido imóvel for considerado necessário para fins de:

I - Implantação de equipamentos urbanos e comunitários;

Art. 68.

Art. 69.

Art. 70.
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II - Preservação, quando for considerado de interesse histórico, ambiental, paisagístico, social
ou cultural;

III - Servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por
população de baixa renda e habitação de interesse social.

 O Poder Executivo mediante Lei específica determinará as áreas passíveis de
receber o direito de transferência do direito de construir, os coeficientes e os limites do
potencial construtivo.

Parágrafo Único - O potencial construtivo máximo acumulável por transferência de outros
imóveis fica limitado a 50% (cinqüenta por cento) do potencial construtivo definido pelo
Coeficiente de Aproveitamento Básico do imóvel receptor.

SEÇÃO VI
DO DIREITO DE SUPERFÍCIE

 O Município poderá receber em concessão, o direito de superfície, nos termos da
legislação em vigor, para viabilizar a implementação de diretrizes constantes desta Lei,
inclusive mediante a utilização do espaço aéreo e subterrâneo.

Parágrafo Único - Este instrumento poderá ser utilizado onerosamente pelo Município também
em imóveis integrantes dos bens dominiais do patrimônio público, destinados à
implementação das diretrizes desta Lei.

SEÇÃO VII
DAS OPERAÇÕES URBANAS CONSORCIADAS

 As Operações Urbanas Consorciadas são o conjunto de medidas coordenadas pelo
Poder Executivo Municipal com a participação dos proprietários, moradores, usuários
permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar transformações urbanísticas
estruturais, melhorias sociais e a valorização ambiental.

§ 1º Cada Operação Urbana Consorciada será citada por Lei específica, de acordo com as
disposições dos artigos 32 a 34 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da
Cidade.

 Poderão ser previstas nas Operações Urbanas Consorciadas:

I - A modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do solo e

Art. 71.

Art. 72.

Art. 73.

Art. 74.
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subsolo, bem como alterações das normas edílícias, considerado o impacto ambiental delas
decorrente e o impacto de vizinhança;

II - A regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo com a
legislação vigente.

 Cada operação urbana consorciada deverá ser aprovada por lei específica, que
conterá, no mínimo:

I - Definição da área a ser atingida;

II - Programa básico de ocupação da área;

III - Programa de atendimento econômico e social para a população diretamente afetada pela
operação;

IV - Finalidades da operação;

V - Estudo prévio de impacto de vizinhança;

VI - Contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e investidores
privados em função da utilização dos benefícios previstos nos incisos I e II do § 2º do art. 32
da Lei Federal nº 10.257/01;

VII - Forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com representação da
sociedade civil.

Parágrafo Único - Os recursos obtidos pelo Poder Público Municipal na forma do inciso VI
deste artigo serão aplicadas exclusivamente na própria operação urbana consorciada.

SEÇÃO VIII
DO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA

 O Poder Executivo Municipal, através de lei específica definirá os empreendimentos e
atividades privados ou públicos em área urbana que dependerão de elaboração de estudo
prévio de impacto de vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações de construção,
ampliação ou funcionamento a cargo do Poder Público Municipal.

 O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e negativos do
empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população residente na área e
suas proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões:

I - Adensamento populacional;

Art. 75.

Art. 76.

Art. 77.
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II - Equipamentos urbanos e comunitários;

III - Uso e ocupação do solo;

IV - Valorização imobiliária;

V - Geração de tráfego e demanda por transporte público;

VI - Ventilação e iluminarão;

VII - Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.

Parágrafo Único - Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que ficarão
disponíveis para consulta, no órgão competente do Poder Público Municipal, por qualquer
interessado.

 A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de estudo prévio de
impacto ambiental (EIA), requeridas nos termos da legislação ambiental vigente.

Parágrafo Único - Os empreendimentos sujeitos ao Estudo de Impacto Ambiental e respectivo
Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente serão dispensados do Estudo de Impacto de
Vizinhança e seu respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança.

Capítulo IV
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

 O descumprimento ou violação das disposições contidas no Plano Diretor de
Desenvolvimento Integrado e na legislação correlata, por ação ou omissão, configura infração
administrativa, passível de penalidade.

§ 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração e instaurar processo
administrativo os servidores municipais designados para as atividades de fiscalização.

§ 2º Qualquer cidadão, constatando infração ao Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado
poderá dirigir representação à autoridade municipal, para efeito do exercício do seu poder de
polícia.

§ 3º As infrações são apuradas em processo administrativo próprio, assegurando o direito de
ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei.

§ 4º O processo administrativo para apuração de infração deverá observar os seguintes
prazos:

Art. 78.

Art. 79.
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I - 15 (quinze) dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de infração,
contados da data da ciência da autuação;

II - 30 (trinta) dias para a autoridade competente julgará defesa ou impugnação apresentada
pelo infrator, contados da data do recebimento da defesa ou impugnação pelo órgão
fiscalizador competente;

III - 15 (quinze) dias para o infrator recorrer da decisão condenatória ao chefe do Poder
Executivo Municipal, a contar da data do recebimento da decisão condenatória;

IV - 5 (cinco) dias para o pagamento de multa, contados da data do trânsito em julgado.

 São consideradas além de infração administrativa, infração urbanística ambiental:

I - Implantar obra ou edificações, parcelamento do solo, sem aprovação e/ou licenciamento
pelo Poder Executivo Municipal;

II - Implantar obra, ou edificações, parcelamento do solo em desacordo com o projeto
aprovado e as diretrizes fornecidas pelo Poder Executivo Municipal;

III - Instalar atividades e/ou realizar serviços sem licenciamento do Poder Executivo Municipal.

 As pessoas físicas ou jurídicas, responsáveis pela execução de obras,
empreendimentos ou atividades no território do Município Campo Bom, que infrinjam qualquer
dispositivo desta Lei, ficam sujeitas as seguintes penalidades:

I - Advertência;

II - Multa;

III - Multa diária;

IV - Embargo de obra ou atividade;

V - Demolição de obra;

VI - Suspensão parcial ou total de atividades.

§ 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas,
cumulativamente as sanções previstos no diploma legal.

§ 2º As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das que, por força da lei, possam ser
impostas por órgãos fiscalizadores federais e estaduais.

§ 3º Responderá pelas infrações quem, por qualquer modo, as cometer, concorrer para sua

Art. 80.

Art. 81.
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prática ou delas se beneficiar.

§ 4º A advertência será aplicada, através de Notificação Preliminar, pela inobservância das
disposições desta Lei e/ou da legislação correlata vigente em vigor, ou de preceitos
regulamentares, sem prejuízo das demais sanções previstas neste artigo.

§ 5º A multa será aplicada:

a) em não atendidas as exigências constantes na advertência;
b) para as infrações elencadas na alínea "c" do art. 82 desta Lei (grupo III), independente de
advertência;
c) o infrator opuser embaraço à fiscalização municipal.

§ 6º A multa diária será aplicada:

I - Em caso descumprimento do embargo ou da suspensão aplicada;

II - Após esgotado o prazo previsto para a regularização e/ou adequação ao disposto nesta
Lei e legislação correlata vigente.

§ 7º As sanções indicadas nos incisos IV a VI do "caput" poderão ser aplicadas quando a
obra, a atividade ou o empreendimento estiver em desacordo aos preceitos legais ou
regulamentares previstas nesta Lei e legislação correlata.

 Para aplicação das penalidades de multa prevista neste capítulo, as infrações são
classificadas em:

a) Grupo I - eventuais, as que não possam causar prejuízos ao meio ambiente ou ao bem
estar e sossego da população, bem como não provoquem efeitos significativos ao disposto
nesta Lei;
b) Grupo II - são infrações eventuais ou permanentes, que provoquem efeitos significativos,
embora reversíveis, sobre o meio ambiente ou a população, podendo vir a causar danos;
c) Grupo III - eventuais ou permanentes, as que provoquem efeitos significativos, irreversíveis
ao meio ambiente ou à população, podendo causar danos definitivos.

§ 1º São considerados efeitos significativos aqueles que:

a) conflitem com o disposto no Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado para a área onde
esta localizada o empreendimento ou atividade;
b) gerem dano efetivo ou potencial à saúde pública, ao meio ambiente ou a população;
c) contribuam para a violação de padrões de emissão e de qualidade ambiental em vigor;
d) degradam os recursos de água;
f) causem ou intensifiquem a erosão dos solos;
g) exponham pessoas ou estruturas aos perigos de eventos geológicos;
h) estejam sendo executadas sem licenciamento ambiental necessário.

Art. 82.

56/59
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 2988/2006 (http://leismunicipa.is/fdkob) - 14/04/2021 16:09:21

  Página

1005

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

56

P
eç

a
39

61
31

9
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280482

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.D1E3.BC1E.3A95.CEA8.ECEA.



§ 2º São considerados efeitos significativos reversíveis aqueles que após sua aplicação de
tratamento convencional de recuperação e com o decurso do tempo, demarcado para cada
caso, conseguem reverter ao estado anterior.

§ 3º São considerados efeitos significativos irreversíveis aqueles que nem mesmo após a
aplicação de tratamento convencional de recuperação e com o decurso do tempo, demarcado
para cada caso, não conseguem converter ao estado anterior.

 Na aplicação da pena de multa, serão observados os seguintes limites:

I - De 500 URMs - Unidade de Referência Municipal, quando se tratar de infração do grupo I;

II - De 3.000 URMs, quando se tratar de infração do grupo II;

III - De 10.000 URMs, quando se tratar de infração do grupo III;

IV - De 200 (duzentas) URMs por dia nos casos previstos no § 6º, do artigo 81.

§ 4º Em casos de reincidência, a multa será aplicada em dobro da anteriormente imposta.

 O pagamento da multa não exime o infrator de regularizar a situação que deu origem
a pena, dentro dos prazos estabelecidos para cada caso.

Parágrafo Único - Por motivo relevante, a critério da autoridade competente, poderá ser
prorrogado o prazo inicialmente concedido, em até 1/3 (um terço), para a conclusão da
regularização, desde que formalmente requerido antes do seu vencimento.

 As penalidades de suspensão e embargo, previstas no artigo 81, serão aplicadas:

I - Em caráter temporário: quando for possível a regularização da obra, empreendimento ou
atividade, relativamente ao disposto nesta Lei;

II - Em caráter definitivo: quando não for possível a regularização da obra, empreendimento ou
atividade, relativamente ao disposto nesta Lei.

 No caso de resistência o embargo ou suspensão da obra ou atividade, o órgão
fiscalizador municipal poderá solicitar o auxílio de força policial.

 As decisões definitivas serão executadas:

a) por via administrativa;
b) por via judicial.

§ 1º Serão executadas por via administrativa as penas de multa, através de notificação para
pagamento,

Art. 83.

Art. 84.

Art. 85.

Art. 86.

Art. 87.
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§ 2º Os débitos decorrentes da aplicação das penalidades, não pagos até seu vencimento,
serão acrescidos dos encargos moratórios previstos no Código Tributário Municipal, inscritos
em Dívida Ativa e posteriormente executados judicialmente.

Capítulo V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 Excluem-se das disposições desta Lei, as obras em andamento, os projetos e
anteprojetos com viabilidade aprovada, desde que não sejam modificados e preencham todas
as exigências da legislação até então em vigor.

Parágrafo Único - Aplicam-se às disposições desde artigo aos lotes individualizados anterior a
esta Lei, destinados para fins residencial e/ou comercial. Fica assegurado o direito de uso
residencial e/ou comercial ainda que inclusos na Zona Industrial de acordo com o atual
zoneamento.

 O Município poderá promover a preservação dos prédios por ele considerados de
valor histórico e cultural, através de mecanismos tributários de redução ou isenção de
alíquotas e pertinente tombamento.

 As áreas de mineração existentes no Município, deverão ser objeto de projetos de
recuperação e recomposição de cobertura vegetal e ambiental, atendendo o Código Nacional
de Mineração e Iegislação ambiental vigente.

 Não será permitido, no Município, o tratamento de resíduos poluentes provenientes
de outras localidades.

 Em qualquer circunstância, deverão ser respeitados os alargamentos viários pré-
estabelecidos pelo Plano Diretor.

 Os casos omissos na presente Lei serão decididos pelo Órgão Técnico de
Planejamento do Município, ouvido o Conselho do Plano Diretor.

 Esta Lei entrará em vigor no prazo de 90 (noventa) dias, após a data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal
nº 1.583/94, de 16 de junho de 1994, Lei Municipal nº 1.667/95, de 13 de julho de 1995, Lei
Municipal nº 1.697/95, de 20 de dezembro de 1995, Lei Municipal nº 1.732/96, de 29 de julho
de 1996, Lei Municipal nº 1.752/96, de 09 de outubro de 1996, Lei Municipal nº 1.795/97, de
21 de julho de 1997, Lei Municipal nº 1.801/97, de 14 de agosto de 1997, Lei Municipal
nº 1.843/98, de 07 de janeiro de 1998, Lei Municipal nº 1.844/98, de 07 de janeiro de 1998, Lei
Municipal nº 1.845/98, de 07 de janeiro de 1998, Lei Municipal nº 1.846/98, de 07 de janeiro de
1998, Lei Municipal nº 1.880/98, de 25 de maio de 1998, Lei Municipal nº 1.945/98, de 15 de
dezembro de 1998, Lei Municipal nº 1.953/98, de 30 de dezembro de 1998, Lei Municipal

Art. 88.

Art. 89.

Art. 90.

Art. 91.

Art. 92.

Art. 93.

Art. 94.
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nº 1.962/99, de 08 de fevereiro de 1999, Lei Municipal nº 1.975/99, de 23 de abril de 1999, Lei
Municipal nº 1.982/99, de 18 de maio de 1999, Lei Municipal nº 2.002/99, de 17 de agosto de
1999, Lei Municipal nº 2.012/99, de 15 de setembro de 1999, Lei Municipal nº 2.028/99, de 21
de dezembro de 1999, Lei Municipal nº 2.072/00, de 04 de maio de 2000, Lei Municipal
nº 2.074/00, de 10 de maio de 2000, Lei Municipal nº 2.097/00, de 24 de outubro de 2000, Lei
Municipal nº 2.100/00, de 21 de novembro de 2000, Lei Municipal nº 2.101/00, de 21 de
novembro de 2000, Lei Municipal nº 2.102/00, 21 de novembro de 2000, Lei Municipal
nº 2.273/02, de 26 de março de 2002, Lei Municipal nº 2.292/02, de 09 de maio de 2002, Lei
Municipal nº 2.294/02, de 14 de maio de 2002, Lei Municipal nº 2.339/02, de 21 de agosto de
2002, Lei Municipal nº 2.516/03, de 14 de outubro de 2003, Lei Municipal nº 2.665/04, de 29 de
junho de 2004, Lei Municipal nº 2.693/04, de 01 de setembro de 2004, Lei Municipal
nº 2.698/04, de 30 de setembro de 2004, Lei Municipal nº 2.718/04, de 17 de novembro de
2004, Lei Municipal nº 2.777/05, de 11 de abril de 2005 e Lei Municipal nº 2.848/05, de 25 de
outubro de 2005.

Gabinete do Prefeito Municipal de CAMPO BOM, 10 de outubro de 2006.

Giovani Batista Feltes
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Dércio Valdeci Machaski
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Download: Anexos
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&'()*+g)-\5?-79??/A5?-7hH8A15?-6/-U5:9?-=/?A6/:1A9A?-5-7=57=A/B>=A5-65-ACY</8-6/</=>-C9:B/=-5-CM:AC5-6/

R-i2Cj-/0/C789=-9=HY=/5-9-1969-RO-i6/Uj-C/B=5?-6/-@91T969-/-15:?B=2A=-2C-19:B/A=5-/C-B5=:5-6/-1969

>=<5=/-6/-?/2-85B/G-9B/:6/:65-95?-?/E2A:B/?-1=ABI=A5?J-

F-K-C9:B/=-6AC/:?L/?-CM:AC9?-6/-OGNO-C-0-OGNO-C-?/C-79<AC/:B9345-:5-/:B5=:5-6/-1969->=<5=/-65

79??/A5-7hH8A15P-

FF-K-</E/B9=-5-19:B/A=5-15C-E=9C9G-@5==9345-52-/C7=/E9=-15H/=B2=9-C5=B9-iB=AB2=965-6/-E98T5?-52-@58T9?jG

D19:65-</B965-5-2?5-6/-C9B/=A9A?-AC7/=C/9HA8AU9:B/?-52-Q298Q2/=-A:B/=</:345-Q2/-15C7=5C/B9-9

7/=C/9HA8A696/-65-?585P-

FFF-K-D19-</B965-5-2?5-6/-C9:A8T9?-52-B2H5?-6/-15:1=/B5-79=9-9-15:62345-6/-=9MU/?G-?/:65-7/=CA;65-5-2?5

6/-6/b/B5=/?-15C-9BI-OGkO-C-6/-7=5@2:6A696/-/-15C->=/9-?27/=D1A98-8A<=/-6/-:5-CM:AC5-RGOO-CdP-

FX-K-D19-</B969-9-A:?B989345-6/-E2A9?G-C2=/B9?G-19:B/A=5?-52-Q298Q2/=-52B=5-;75-6/-919H9C/:B5-65
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&'(()*+,&-./*0+,'12'0)34),'+,&)567)45+,1+,0'34)*5+,+8,9'*:',&)57);<)/=,'0*7',1+,36<)/,1+,&'<*7)34+,1+

&'(()*+=,):0)4+,)7,&5+2)4+(,4>03*0+(,&5>?'&5+<'1+(,&)/',@ABCD,

E'5;F5'9+,-3*0+D,G+(,0'34)*5+(,)7,H8),'(,5'6I)(,1'(,;5<+5)(,)(J<)5)7,'K+5'31+,'/>7,1),()8(,/*7*4)(=,+

&5+&5*)4;5*+,1)<)5;,7)1*'34),+5*)34'LM+,4>03*0',1',@)05)4'5*',B83*0*&'/,1+,B)*+,C7.*)34)N,

O,?,'7&/*'5,',;5)',1+,0'34)*5+P,

OO,?,5)&'5'5,+,&'(()*+,&-./*0+,&'5','1)H8'5,+,4)55)3+,Q,9+57',1),):&+(*LM+,1'(,5'6I)(D,

RSTUVWXU,Y8'31+,',/'5F85',1+,&'(()*+,&)57*J5,1)<)5;,()5,&5*+5*I'1',',*7&/'34'LM+,1+,Z&'(()*+,<)51)Z=

082+,&5+2)4+,1)<)5;,'4)31)5,Q(,()F8*34)(,1*5)45*I)(,),&'5[7)45+(,763*7+(N,

O,?,',0'/L'1',<)51),&+1)5;,()5,*3(4'/'1',(+7)34),)7,&'(()*+(,&-./*0+(,0+7,/'5F85',',&'5J5,1),\=]̂7,_87

7)45+,),3+<)34',0)3̀7)45+(aP

OO,?,',9'*:',&)57);<)/,1)<)5;,()5,0+3̀38'=,):)084'1',)7,()3J1+,/+3F*481*3'/,Q,<*',),'12'0)34),Q,F8*'=,4)5

/'5F85',763*7',1),̂=b̂7,_()(()34',0)3̀7)45+(a,','4>,\cd,_87,H8'54+a,1',/'5F85',4+4'/,1',0'/L'1'P,

OOO,?,&+1)5M+,()5,*7&/'34'1'(,9'*:'(,&)57);<)*(,2834+,'+,'/*3e'7)34+,1+,/+4),),F8*'=,(),+,&'(()*+,&-./*0+

J<)5,9'*:',&'<*7)34'1',',&'5J5,1),\=f̂7,_87,7)45+,),<*34),0)3̀7)45+(aP

Og,?,',9'*:',0+3̀38',&'<*7)34'1',1',0'/L'1',<)51),3M+,&+1)5;,4)5,/'5F85',*39)5*+5,',\=f̂7,_87,7)45+,)

<*34),0)3̀7)45+(a=,1),'0+51+,0+7,3+57',4>03*0',Ghi,]̂ĵc]d=,+8,+845',H8),<)3e',',(8.(J486?/'P,

g,?,k0',<)4'1+,+,&/'3J+,1),'5.8(4+(,),9+/e'F)3(,H8),+.(458'7,',9'*:',1),&'(('F)7=,()31+,5)0+7)31'1+

(+7)34),+,&/'3J+,1),F5'763)'(=,9+55'Ll)(,),)(&>0*)(,'5.m5)'(D,

RSTUVnoU,C,05*4>5*+,4>03*0+,),)(&)0*'/7)34),)7,<*'(,1),*34)3(',0*508/'LM+,1),&)1)(45)(,&+1)5M+,()5

8J/*I'1+(,&5+4)4+5)(,0+345',1'3+(,7)0[3*0+(=,1)<)31+,'4)31)5,Q(,()F8*34)(,)(&)0*k0'Ll)(N,

O,?,0+3(J48*LM+,1),7'1)*5'=,7)4'/,+8,4)/',(+/1'1'=,'/485',763*7'=,'0*7',1+,36<)/,1+,(+/+=,1),\=b̂,7,_87

7)45+,),()(()34',0)3̀7)45+(a=,;5)',*34)53',0+7,1*[7)45+,*F8'/,+8,7'*+5,H8),̂=d̂,7,_H8'5)34'

0)3̀7)45+(a=,/'4)5'*(,'.)54'(,',k7,1),&)57*J5,',)345'1',1),*/87*3'LM+,),'0)((+,&'5',45'4+(,08/485'*(,)

)(458485',H8),&)57*4',k57),k:'LM+,'+,(+/+P,

OO,?,k0',&5+*.*1',H8'/H8)5,<)*08/'LM+,1),'3-30*+(,1),&5+&'F'31',3+(,&5+4)4+5)(=,('/<+,'H8)/'(

'84+5*I'1'(,),0+3<)3*'1'(,3+(,4)57+(,1+,C54D,\fp,1)(4',/)*,+8,&'5',1*<8/F'LM+,1),*39+57'Ll)(=,'Ll)(,+8

&5+2)4+(,'7.*)34'*(,1)()3<+/<*1+(,&)/+,B83*06&*+D,

,

@)LM+,OO,

q+,7'3)2+,),0+3()5<'LM+,1','5.+5*I'LM+,85.'3',

RSTUVnWU,C&m(,',*7&/'34'LM+,1','5.+5*I'LM+=,()5;,*31*(&)3(;<)/,',<*(4+5*',&)5*m1*0',&'5',',5)'/*I'LM+,1+(

()F8*34)(,45'.'/e+(,1),7'3)2+,),0+3()5<'LM+N,

O,?,',781',1)<)5;,5)0).)5,*55*F'LM+=,&)/+,7)3+(,18'(,<)I)(,&+5,()7'3'=,)7,&)56+1+(,082',4)7&)5'485'

7>1*',8/45'&'((),+(,fjp,r=,+8,H8),3M+,e'2',&5)0*&*4'LM+,1),0e8<'(D,G+(,1)7'*(,&)56+1+(=,',*55*F'LM+

&+1)5;,()5,5)'/*I'1',0+7,&)5*+1*0*1'1),5)18I*1',&'5',87',<)I,&+5,()7'3'=,&)/+,&)56+1+,763*7+,1),()*(

7)()(P,

OO,?,',05*4>5*+,4>03*0+=,',781',&+1)5;,5)0).)5,'18.'LM+,+5F[3*0',(8&/)7)34'5,&+5,1)&+(*LM+,)7,()8
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&'()*')+,

---,.,/&0&*1),2&*,&3454'6/62,7*)(689&2,36(&*642:,;*4'<4;635&'(&,762642:,&04(6'/),6,<)5;&=81),<)5,)2

*65)2,/6,<);6,;)*,'>(*4&'(&2,&,&04(6'/),),&'()><&4*65&'()+,

-?,.,/&0&*@,2&*,A&4(6,6,*&;)2481),;&*4B/4<6,/)2,(>()*&2,&,656**689&2,&5,/&2<)'A)*54/6/&,<)5,)

'&<&22@*4),;6*6,6/&C>6/),/&2&'0)3045&'(),/62,5>/62+,

?,.,&5,<62),/&,5)*(&:,C>&7*6,)>,/6')2,C>&,<)5;*)5&(65,6,6*C>4(&(>*6,/6,5>/6,6,5&256,/&0&*@,2&*

*&;)2(6,&5,>5,;&*D)/),'1),2>;&*4)*,6,E,F2&42G,5&2&2H,

IJKLMNNL,O&0&,2&*,;*4)*4P6/6,6,56'>(&'81),;*&0&'=06,/6,6*7)*4P681),<)5,042()*462,;&*4B/4<62,&

242(&5@=<62:,(6'(),;6*6,62,;)/62,/&,A)*5681),&,<)'/>81),<)5),;6*6,*&;6*)2,Q,/6')2,&,56'&R)2,/&

<)'<434681),<)5,&C>4;65&'()2,>*76')2H,

-,.,;6*6,S6*6'=*,6,4'(&S*4/6/&,/6,26T/&,/)2,&U&5;36*&2,6*7B*&)2,&,;)*,C>&2(9&2,&2(V=<62:,W<65,;*)474/62

&,2>R&4(62,Q2,26'89&2,;*&042(62,'),6*(H,XE,/),O&<*&(),Y&/&*63,'Z,EHX[\]̂_,&,6*(H,\̀,/6,a&4,̀HÊX]̀_b,

6G,6,<64681):,;4'(>*6,)>,;4<c681),()(63,)>,;6*<463,/62,@*0)*&2+,

7G,6,>=34P681),/&,&U&5;36*&2,/6,6*7)*4P681),;T734<6,;6*6,WU681),/&,;>734<4/6/&:,<6*(6P&2:,6'T'<4)2:

<67)2:,W)2,;6*6,2>;)*(&:,6;)4),/&,4'2(63689&2,)>,&C>4;65&'()2,/&,C>63C>&*,'6(>*&P6+,

<G,6,WU681),/&,34U&4*62:,;*&S)2:,)>,C>63C>&*,/42;)24=0),0426'/),/42;)*,26<)362,/&,*&2D/>)2]34U),&5

&U&5;36*&2,6*7B*&)2H,

--,.,'1),2&,6;34<65,6),;6*@S*6A),6'(&*4)*,6,WU681),/&,;36<62,/&,4/&'=W<681),)>,)*'65&'(681),(&5;)*@*46

/62,;36'(62,&5,A>'81),/&,V;)<62,<)5&5)*6=062,&,A&2(&R)2,;);>36*&2,C>&,'1),<6>2&5,/6')2,Q,26T/&,/62

;36'(62H,

IJKLMNdL,e,<);6,&,),242(&56,/&,*6DP&2,/62,;36'(62,/&0&*1),2&*,56'=/)2,'6,A)*56,5642,D'(&S*6,;)22D0&3:

*&<&7&'/),;)/6,2)5&'(&,5&/46'(&,4'/4<681),/)2,(V<'4<)2,/6,f&<*&(6*46,g>'4<4;63,/),g&4),e574&'(&,)>

;*)W224)'63,<)'(*6(6/),;6*6,&2(&,W5H,

IJKLMNhL,e,2>;*&221):,;)/6,&,),(*6'2;36'(&,/&,@*0)*&2,3)<634P6/62,&5,@*&62,;T734<62,<67&*@

&U<3>24065&'(&,6,&C>4;&,(V<'4<6,/),g>'4<D;4),&,6,56'>(&'81),/62,@*0)*&2,3)<634P6/62,&5,@*&62,;*406/62

6),;*);*4&(@*4),/),45B0&3:,&5,657)2,)2,<62)2,/&0&*@,2&*,)7&/&<4/6,6,3&S423681),04S&'(&H,

i6*@S*6A),T'4<)H,e,56'>(&'81),/6,0&S&(681),&5,@*&62,;T734<62,)>,/&,2&*04/1),;)/&*@,2&*,*&634P6/6,;)*

<)'<&224)'@*462,/&,2&*048)2,/&,6762(&<45&'(),/&,@S>6,)>,&'&*S46:,/&2/&,C>&,;*&0465&'(&,6>()*4P6/6

;&36,f&<*&(6*46,g>'4<4;63,/),g&4),e574&'(&H,

IJKLMNjL,k5,<62),/&,2>;*&221),/&,&2;V<45&2,'6=0)2:,/&0&*@,2&*,&A&(>6/6,6,*&;)2481),l)*&2(63,)7*4S6(B*46

/&,[X,FC>4'P&G,5>/62,'6=062,;6*6,<6/6,&U&5;36*,<)5,/4m5&(*),6,63(>*6,/),;&4(),FOeiG,6<456,/&,[X,<5,&

[̂,F/&PG,5>/62,;6*6,<6/6,5&(*)2,&2(V*&),)>,A*681),*&2>3(6'(&,/),<)*(&,/&,0&S&(681),<)5,Oei,6764U),/&

[X,<5H,

-,.,'),<62),/&,2>;*&221),/&,A)*5689&2,l)*&2(642,'6=062,;&*(&'<&'(&2,6),n4)56,g6(6,e(3m'=<6:,/&0&*@,2&*

2&S>4/),),/42;)2(),'6,3&S423681),;&*='&'(&+,

--,.,')2,<62)2,/&,2>;*&221),/&,&U&5;36*&2,'6=0)2,<)5;*)06/65&'(&,;36'(6/)2,&5,6R6*/4'65&'()2:,V

42&'(6,6,*&;)2481),l)*&2(63,)7*4S6(B*46+,

---,.,')2,<62)2,/&,2>;*&221),/&,&U&5;36*&2,'6=0)2,;36'(6/)2,3)<634P6/)2,&5,;622&4),;T734<),)>,<6'(&4*)2:

/&0&*@,2&*,*&634P6/6,6,2>72=(>481),/6,;36'(6,*&5)04/6:,)72&*06/),),/42;)2(),'),e'&U),-:,&

;*4)*4(6*465&'(&,'),5&25),3)<63,/6,2>;*&221)+,
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&'()(*+(,-*./012/34*+(,5-5(5(-/,*+167*(8*-/+459(,*0/-7*(+/-(/+45:/9/.10*+(54-5;<+(0/=(

5>(?*-3/.12/34*(0/(2@05+(,5-5(*(A*-4*(B@31.1,59C(54/30/30*(5*(,50-7*(/+45:/9/.10*(3*(DEFGH(&(IDI

JK592/1-5+>(*@(L(JD-:M-/5+>(,5-5(,5++/1*(,N:91.*O(

:>(12,9534567*(0/(,-*P/4*+(0/(-/8*-/+452/34*C(50/3+52/34*C(/3-1Q@/.12/34*(/R*@(-/.@,/-567*(0/(S-/5+

0/T-50505+C(54/30/30*(5*(,50-7*(0/(2@05+(/+45:/9/.10*(3*(DEFGH(&(IUI(JD-:M-/5+>(,5-5

-/8*-/+452/34*+C(13.9@130*(4-54*+(.@94@-51+(/(2*314*-52/34*O(

.>(*@4-*+(,-*./012/34*+(,-/;1+4*+(35(9/T1+9567*V(

WXYZ[\]Z(D(̂/.-/45-15(B@31.1,59(0*(B/1*(D2:1/34/(,*0/-S(/912135-C(5(.-14<-1*(4<.31.*C(5+(2@05+(35+.105+

3*(,5++/1*(,N:91.*(*@(130/;1052/34/(,9534505+C(3*(.5+*(0/(/+,<.1/+(13.*2,5_;/1+(.*2(*(K953*(0/

D-:*-1̀567*(a-:535V(

WXYZ[\bZ(D(̂/.-/45-15(B@31.1,59(0*(B/1*(D2:1/34/(0/;/-S(,-*2*;/-(5(.5,5.14567*(,/-253/34/(05(27*)

0/)*:-5C(,5-5(5(253@4/367*(05+(S-;*-/+(0*(B@31.c,1*V(

K5-ST-5?*(N31.*V(d@530*(+/(4-545-(0/(27*(0/(*:-5(4/-./1-1̀505C(5(̂/.-/45-15(B@31.1,59(0*(B/1*(D2:1/34/

/e1T1-S(.*2,-*;567*(05(.5,5.14567*(,5-5(4-5:59f*+(/2(5-:*-1̀567*(/R*@(-/591̀5-S(4-/1352/34*C

.5,5.14567*(/(*-1/34567*(4<.31.5(,5-5(*+(,-*./012/34*+(5(+/-/2(/e/.@450*+V(

(

/̂67*(&&&(

g5(K*05(/(+@,-/++7*(

WXYZ[\hZ(D(,*05C(4-53+,9534/(*@(+@,-/++7*(0/(;/T/4567*(35i;5(/2(S-/5+(,N:91.5+(*@(,-1;505+(0/;/-7*(+/-

,-/;152/34/(5@4*-1̀505+(,/95(̂/.-/45-15(B@31.1,59(0*(B/1*(D2:1/34/C(/e/.@4505(.*3?*-2/(5(9/T1+9567*

;1T/34/(/(2/01534/(5+(+/T@134/+(P@+ij.5i;5+=(

&()(.*3814*(.*2(/Q@1,52/34*+(@-:53*+C(451+(.*2*(,95.5+(*j.151+(0/(+13591̀567*(0/(4-k3+14*C(,*+4/+C

9@213S-15+C(-/0/(5<-/5C(+/2S?*-*+(/(*@4-*+(.5+*+(/+,/.cj.*+O(

&&()(12,/012/34*(05(;1+1:191050/(0*(4-k3+14*O(

&&&()(Q@530*(.*3+45450*(/+450*(j4*++5314S-1*(.*2,-*2/i0*(,*-(,-5T5+C(,5-5+145+(*@(*@4-5+(0*/365+O(
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E'()(.*+-G,65/(2;(J-*.6+;(*+(5/72/.B5CD2(*+(65*5(/+4.D2(*2(K?-.6J:.2H(620(5(,-53.*5*+(*+(5I+/./(2(;?6+;;2
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&'()*+*+ ,-.')/)0-1)2)34 ,-.')3-)- 56783'-/-9:;3)/'(<)6+2)

5=3).'7>+ 5=3).?7>=6/677@ ,?2>)3-)- 56783'-/-9:;3)A/2'63+/1-/B=-1)

C'3=6/-9:;3+6 C'3=6/677@ ,+2)3-)- 56783'-/-9:;3)A/2)D0-6/)E2-66'<)6

F)*G+.H+ I?0?E'=*/677@ ,?2>)3-)-
56783'-/ -9:;3)/ '(<)6+2)A/ J2=>+6

'(3+*7)K<-'6/3+*/+/*-'+/=2G)(+

L-=3-()
L-=3)-()

.-=3+3-74).)
C)G)3-)- 56783'-/-9:;3)/'(<)6+2)

L'E=6>2+ L'E=6>2=*/677@ M.-)3-)- 56783'-/-9:;3)/'(<)6+2)

N'(=6 N'(=6/677@ N'()3-)- 56783'-/-9:;3)/'(<)6+2)

O=.'7-'2)P567)>:1-)
I7)>4+1-)

3)*7)(=.)>)
Q'E(+(')3-)- 56783'-/-9:;3)A/2)D0-6/)E2-66'<)6

R<)S1+SF)7H+ T+<-(')/1=.3'6 U4)*()3-)- 56783'-/-9:;3)/'(<)6+2)
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,VWROX/c5/&MWbqWVM/X/I5U/CVU,XcM/&M,/NUMF5OM/rXUQMUVfX/&X,NM/QM,r/
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&'(&)*+,-.&-//////-0&(1,*2-

34156147,-8)9:,2-;<4=><&1-4?@9.4.&-)+,-A1&@9*(4-),-:4A<(-.&*(4-:=5<*<=4-A190&914B-.&@&15-*&1-,CD&(,-.&

1&6<=41-E&10,-F.9?@,2-

GHIJKJHF-KLMJNOFP-OF-QRMSNGRF-

T-A1&*&)(&-:,)@U)9,-@96,1415-A&=,-A14V,-.&-WX-Y.,V&Z-0&*&*B-:,)(4.,-.4-.4(4-.&-*<4-4**9)4(<14B-74:<=(4.4

4-1&*A&:?@4-A1,11,64[+,B-A,1-96<49*-A&1\,.,*B-4-:19(]19,-&':=<*9@,-.4-F.09)9*(14[+,-̂ <)9:9A4=B-&

,C*&1@4.,*-,*-.9(40&*-=&649*-A&1?)&)(&*2-

GHIJKJHF-EL_GLR_FP-OFK-T̀_RMFabLK-OT-GTNQLNLNEL-

K+,-,C1964[c&*-.,-GTNQLNLNEL-1&=4?@40&)(&-4,-4D<*(&-d104.,-:,0-4-GTNQLNRFOFP-

R-e-4<'9=941-(&:)9:40&)(&-4-GTNQLNRFOFB-)4-9).9:4[+,-.4*-&*A]:9&*-&-0](,.,*-.&-A=4)?,*-4.&><4.,*

A414-90A=4)(4[+,-.,-A1,D&(,-.&-41C,19V4[+,-.4-51&4-4.,(4.4f-

RR-e-A&109?1-4-:,)7&:[+,-&-4-4d'4[+,B-A&=4-GTNQLNRFOFB-.&-<04-A=4:4-A4.1+,-.,-A1,61404-F_̀T_RgF

GF̂ 3T-̀T̂ -:,)(&).,-4-1&*A&:?@4-@&9:<=4[+,-A<C=9:9(5194B-4-:4.4-WhBhh0-Y.&V-0&(1,*-=9)&41&*ZB-,<-4

:4.4-ihBhh0j-Y:9)><&)(4-0&(1,*-><4.14.,*ZB-:,)7,10&-:414:(&1\*?:4*-.4-51&4-4.,(4.4B-,C*&1@4.,B-&0

><4=><&1-:4*,B-&-A414-(,.,*-,*-d)*B-,*-.9(40&*-.4-H&9-̂<)9:9A4=-)k-l2mnnB-.&-ho-.&-4C19=-.&-XhXh2-

RRR-e-:,0<)9:41-4-GTNQLNRFOF-><4=><&1-,:,11U):94-)+,-A1&@9*(4-)&*(&-9)*(1<0&)(,f-

RQ-e-4<(,19V41-4-GTNQLNRFOF-4-.9@<=641-,*-1&*<=(4.,*-.,-A1,D&(,f-

GHIJKJHF-;JF_EFP-OFK-T̀_RMFabLK-OF-GTNQLNRFOF-

K+,-,C1964[c&*-.4-GTNQLNRFOF-1&=4?@40&)(&-4,-4D<*(&-d104.,-:,0-,-GTNQLNLNEL-&-4-51&4-4.,(4.4P-

R-e-04)(&1-4-51&4-=90A4B-A4**\@&=-.&-:91:<=4[+,B-=9@1&-.&-1&*\.<,*-&-&)(<=p,*f-

RR-e-1&A,1-0<.4*-0,1(4*B-:,0-&*(4.,-d(,**4)9(519,-,<-41><9(&(<14-:,0A1,0&?.,*f-
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><&-)&:&**519,-,<-.&(&109)4.,-A&=4-GTNQLNLNELf-
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&'(')*+*,'-'./01,./-2'+03*,'40/,0+*,'5'6-24-12*,7'0'136-82036-,'+0'9+:131,620;<*'=/3141>0?7'-'0

-:>2-80+*,'-@*/'>2->*,6*,',-/,7'-:'20A<*'+-'0;<*'*/'*:1,,<*'30'1:>?0360;<*'+*'2-,>-4BC*'>2*D-6*'+-

02E*21A0;<*F'

&&'(')*+*,'*,'-34028*,'620E0?G1,60,7'H/3+1I21*,7'041+-36I21*,'-'>2-C1+-341I21*,7'41C1,'-'421:1301,7'+-4*22-36-,

+*,'4*36206*,'+-'620E0?G*'-@*/'4JC-1,'./-'K2:02'>020'0'1:>?0360;<*'+*'2-,>-4BC*'>2*D-6*'+-'02E*21A0;<*

30'I2-0'>LE?140'0+*60+07'0,,1:'4*:*'>-?*'-,6216*'2-,>-16*'0,'3*2:0,'+-',0L+-7'G181-3-'-',-8/203;0

0>?14IC-1,'0*,'40,*,F'

&&&'('M-,>-,0,'+-4*22-36-,'+0'1:>?0360;<*'+*'2-,>-4BC*'>2*D-6*'+-'02E*21A0;<*'30'I2-0'0+*60+07'-'>-?0

,130?1A0;<*'+*'62N3,16*'3*'?*40?7',-:>2-'./-'3-4-,,I21*O'

PQRSTSQ9'TUV)9'('M9T'WUTXYZT9[&Q&M9MUT'MY'PYZ\UZUZ)U'

Y'PYZ\UZUZ)U'2-,>*3,0E1?1A0(,-'>*2'04*:>03G027'*21-3602'-',/>-2C1,1*302'0'1:>?-:-360;<*'+0

:-6*+*?*810'2-?0BC0'0*'>2*D-6*'+-'02E*21A0;<*'+0'PYZ\UZ&9M9'>020'*'?*40?7',-3+*'./-'-C-36/0?
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PQRSTSQ9'T̂)&=9'('M9T'[UZ_U&)YW&9T'

/̀01,./-2'E-3H-16*210,'?03;0+0,'>-?0'PYZ\UZ&9M9'3*'E-:'0+*60+*'>0,,02<*'0'136-8202'*'X0621:a31*

XLE?14*'=/3141>0?7',-:'./-'401E0'5':-,:07'+12-16*'13+-31A06b21*'-@*/'+-'2-6-3;<*O'

PQRSTSQ9'Y&)9\9'('M9'PUTTcY'

Y'4*3Cd31*7'0,,1:'4*:*'0,'*E2180;]-,'+-?-'+-4*22-36-,7'3<*'>*+-',-2'4-+1+*'-@*/'6203,H-21+*'0'6-24-12*,7

6*60?'*/'>02410?:-36-O'

PQRSTSQ9'ZYZ9'('M9'WUTP&TcY'U'UV)&ZecY'

Y'4*3Cd31*',-'-fB38/12I'>-?*'0+1:>?-:-36*'+0,'*E2180;]-,'0D/,60+0,7'*/'>-?*'0+C-36*'+*'2-,>-4BC*

6-2:*7'>*+-3+*7'3*'-36036*7'g0h',-2'2-,413+1+*'/31?06-20?:-36-7'0'./0?./-2'6-:>*7':-+1036-

4*:/3140;<*'>2-:*316b2107'-f>2-,,0'-'-,421607'4*:'ij'g621360h'+10,'+-'036-4-+d34107',-:'./-'60?'8-2-

./0?./-2'a3/,'>020'./0?./-2'+0,'>026-,7'2-,,0?C0+0'0,'*E2180;]-,'0'./-',-',/E:-6-20:F'gEh',-2
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+-'+12-16*O'

PQRSTSQ9'M̂P&=9'XW&=U&W9'('MY'_YWY'

Y,'4*3C-3-36-,'-?-8-:'*'H*2*'+-'P0:>*'[*:@WT7'>020'+121:12'./01,./-2'+LC1+0,'-@*/'>-3+d3410,

+-4*22-36-,'+-,6-'P*3Cd31*'-'2-,>-4BC*,'+-,+*E20:-36*,O'
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]Ŷ UK

MZK_[T

T̀ T]YPQK
JT]YĴ K
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����� !

7@,8A8�?�7B=	

?�8�3?D�87

����������������H

�������!�@�0��.�

���4������#�-.�

@�������� ��� �������� �

� 
�/�-1��� ���
�����'� ��
���'

����
��������������������
��

��������� ��

�����'

�+����������� �� ����
���

��
������������������������

�
����-1���������������a8%?3

!�@7��	�?(a����0��.�����%�����

&��5
�������;���
�����������
�

,����*������
���� ��0��.�� ��

�����6����� ��
�� *���� ��

�

�����-.��������������
�������

��

���
�����
 �������0��.����

��/����-.�� ?
� ��
���

@������ ���#�-.���������������

&��

�*�
��������������8��/���

��� b(��� 8��/��� ���5����'

��0���������� ��� ������

��0��.����������6�������
��*���

����

�����-.�����8������

���������'��

��29�����'��

����������'��

���������

����

��0
��!���3��.�

4�������������

	��
�-.�� ��

�
5����

3����#��������c������
�������
�
������d��
�6�����������%�
�����7����������
���0�/����'�0��6������
���������������%��)��������%
�0�������

]efghfijk

  Página

1060

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

29

P
eç

a
39

61
32

9
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P028048C

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.BEEB.C2B1.BF46.67B6.0505.



���������� ����	
���
����������������������������

��������������������������� 
����
���������! ������!�
����
����������"���������!�
����
��!�!����!����!������!�� 
�!��!��
��
�#��!�
�������
�$ "����

%
��������&�

���
����'
 ����

(%������)��*
�������+���
��,

���-�
�.����������/��
�#������

��� �����/� �
���������� ��

�����������)��

�0�
�����������

�������.����� ���01�����
� ��
��

��������
� ����������2%&'/�3��

0�4��� ���� ��� �������5���

�� ���������������-�����������


����6�����/� 3��� �
���
-��/

�
���7�����
�����
���������

�� ������� 8������4.�� ��

%
�5
����8������������9����4.�

:������������ ���#�
��������.����
�

��0��4.�����������;��������

�
� ����/� �������-�
� �

������������������������4.�

���� 
���
���� �< ������

8������4.�����%��1�����:�������

&
� ��
������8����1�����	 7���-�

����������
�������5�4.��0��������

�����1���/��������
���������


�������� =3����4.�� -�1������

���������>����:������)�<����

?������������
����4.����

���������>����:������)�<���/

���-6����0�
�����������9�����

���������8�����������@@A���

����B������� ��4.�� ��

0������#�4.������
� ����/������.�

��������4�����C�������������
���-�

��� ��0���� ��� �����4D��

�
� ��
��������������
��

�������!��������

��������!�?�-��.�

�������
������

?1-����=��-�

?�������������������/�����
���

����������/����
�����������

��

�����/� �3����������� �

����
������
�����������4.����

�� 
��4����������
���-����7��������

"B�����/��

�������/��
��������� ��-
��!��

������"�!�?�-��.�

��� ������
�

2�� ���
��

?�������������������/�����
���

����������/����
�����������

��

�����/� �3����������� �

����
������
�����������4.����

�
�������/������������
�7������

������
�������
���D��

"B�����/��

�������/��
��������� ��-
��!��

�

E2E�!����F�)G	��B�(�9��9&=�2=�?9�:2>=>H=�,/����%�	)�=8=����B�(:2��=�2I=HG	�?=�9E9�'HG	

	�H=89>&J�2=�9�?=�)9�&G	�:2>=>�92�=�?	�8'>2�K%2	,�0��������
��������������4.�����=4.�����B�����
�

?�-��.���������� �������/���0���������1�����=4.�����B���(?�-��.�����9����������%
����4.�����������,��������� 7���-��/

���%�����%��
����������������/����0�
���3���
��3�����5��/���������
����������
�-��������=
�������������8����������L

'����#��������M������
�������
�
������N��
�6�����������%�
�����=����������
���-�5����/�-��6������
���������������%��1��������%
�-�������

OPQRSQTUV

  Página

1061

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

30

P
eç

a
39

61
32

9
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P028048C

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.BEEB.C2B1.BF46.67B6.0505.



���������� ����	
���
����������������������������

��������������������������� 
����
���������! ������!�
����
����������"���������!�
����
��!�!����!����!������!�� 
�!��!��
��
�#��!�
�������
�$ "����

��%�������������&�����������'��

�

(()�����!�����

�

�*�!��+��+,)�-)�.+�/-0)01)��

�

23453676896:;4 4<=>?@A4
B35;4

CD@E6E>

A6F438

GCH?4

6D49E>

>I>GC:;4
3>GC3H4

���*� !

/-��)�-J)1K	�.)

+L+�M1K	

	�1)N+0,O�-)�+

.)� P+�,K	

/-0)0�+-�)� .	

NM0-�Q(-	

���*���!�.�R��S����

����� �������

.���������������������� 
�&�TU��

���
�����V���
���V�����
������

�������� �� ���
��� ��������

��

�����V� ������#�TU��� �


�������TU��V� R�W�����V

�X����������� �� ����
���

��
�����������TS����������
�
����

����� ��������

���������V��

��*������V��
��������� ��R
��!��

���*���!�.�R��S����

+�������� �

(
����TS�����������

.���������������������� 
�&�TU��

���
�����V���
���V�����
������

�������� �� ���
��� ��������

��

�����V� ������#�TU��� �


�������TU��V� R�W�����V

�X����������� �� ����
���

��
�����������TS�������������

���
����TS������������

*������V��

%������V��
��������� ��R
��!��

�

LL�!�)�)TS�����%������(�	P�)N)����%����Y�PK	��%�Z�+��+,)�-)�.+�+.M�)1K	[V�\���������W��������)TS�

������V����(�	P�)N)������Z�M(+�]-�K	�+��		�.+0)1K	�).N-0-�,�),-])[V����������Y�PK	������

��������TS�����
���
������+����TS�V����(�����(��
����������������V����\�
���X���
��X�����&��V���������
��������

�
�R��������)
�������������N����������̂���%�������������&�����������'��

�

(()�����!�����

�

�%�!��+��+,)�-)�.+�+.M�)1K	�

�

234536768

6:;4
4<=>?@A4

B35;4

CD@E6E>

A6F438

GCH?4

6D49E>

>I>GC:;4
3>GC3H4

����� !

�M(+�]-�K	�+

�		�.+0)1K	

).N-0-�,�),-])
M����#��������_������
�������
�
������̀��
�a�����������(�
�����)����������
���R�&����V�R��a������
���������������(��W��������(
�R�������

Gbcdecfgh

  Página

1062

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

31

P
eç

a
39

61
32

9
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P028048C

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.BEEB.C2B1.BF46.67B6.0505.



���������� ����	
���
����������������������������

��������������������������� 
����
���������! ������!�
����
����������"���������!�
����
��!�!����!����!������!�� 
�!��!��
��
�#��!�
�������
�$ "����

������� !

���
���
��� ��

%����&'�

(�����������)������*�	 
�+�&,��

)��
�����*� (�
���*� -���
���� ��

�������*� 	��
��� (�������

��

�����*�./����&'�����%/���������

��-���
����)�
���������.��������
*

0������#�
*������
���������#�
���

�
��1
������
������
� ��&'������
���
���

����������� ��
�+����� 2� %����&'�

-����������-������&'�����)
�+
���

-��������� ��� %����&'�� 3������

���4��������.&,���/���5����

����������#�
������������� 
���

����
�6����������
� �����/�����������

0��&'�����������7������%����&'�

3��������������-������������%������

��������+�
��������.�����#�&'����

)�����-������������%����&'���
�&�

���8�������������������������8���*

+�
�����������9���:���������������#�&'�

��������������

��
�������+���1
��

�; ����������������<���'��(����
����

���%����&'�����-����8����%�������
��

0�
����������������.)-����-%�����

����
������� ��� ��
������&'�� �

0������#�&'�����+���'��������
��

�������������������������������

��+���'����
�������
�����/�����

��
���5��������������*�����
��
���

�
��1
���� �1������� ��� �1
���� �

������������)�
������&'�����3=
��

-������������%����&'�������
� ��


��
����5���
�#�&'�������
�0����
�����

�����&'�� �������������8������

0�
��� �� �5����
� �� 
�������5�


�����������1����������/������������

��������
�0��������������������
�����

�/��5�������

"�"������*��

���������*��
��������� -(%�!���

�

>>?�!����@�<A	��B�C�%��%D.�?.�(%�%(E�.FA	G*����)�	<�.-.������C�E��	��(%�HE.�?3?�.FA	G*�0����

����
����������������&,������.&'�����������
��H����0���&'��%����&'��I�5������.�������!�%I.J���.&'�����������
�

H����0���&'��%����&'��?�0�����J���.&'�������K���
��H����0���&'��%����&'��3���������������.&'�������L���
�

H����0���&'��%����&'��%����������?������5���������� 4���5��*����)�����)��
����������������*����0�
���/���
��/��

��+��*���������
����������
�5��������.
�������������-����������M���B�������������+�����������L��

�

)).�����!�����

�

�B�!��%��%D.�?.�(%�%(E�.FA	�

�

NOPQORSRT

RUVP
PWXYZ[\P

]OQVP

_̂[̀R̀ Y

\RaPOT

b̂ cZP

R_Pd̀Y

YeYb̂ UVP
OYb̂ OcP

E����#��������f������
�������
�
������9��
�:�����������)�
�����.����������
���5�+����*�5��:������
���������������)��8��������)
�5�������

bghijhklm

  Página

1063

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

32

P
eç

a
39

61
32

9
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P028048C

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.BEEB.C2B1.BF46.67B6.0505.



���������� ����	
���
����������������������������

��������������������������� 
����
���������! ������!�
����
����������"���������!�
����
��!�!����!����!������!�� 
�!��!��
��
�#��!�
�������
�$ ""���

�����!��%��	�

&'

(%)�*+*�),-	

������

������� !

(����.���/0�

'����/0�

1�2���� �

)�������!�'1)

3
������
������
�.����
�����4����.���/0�

��
��������������������������'����/0����

1�2������)�������

������5��

������5��
��������� 6&'�!���

�����"

������� !

(����.���/0�

'����/0�

*�.�����

3
���
�����
�����3
�.����
���4����.���/0�

��
��������������������������'����/0�

*�.�������3
���
�����
�����3
�.����
����

4����.���/0����
�������������������������

'����/0��*�.������
�.�
�����7������8�����

����9
����������
���.
�! 
������
����������2��

���:;�����

�<����5��

�<����5��
��������� 6&'�!���

�����<� !

(����.���/0�

'����/0�

+����������

3
���
�����
� ���� 3
�.����
��� �

4����.���/0����
�������������������������

'������+������������3
���
�����
����

3
�.����
��� �� 4����.���/0�� ��
�

������������������������'����/0�

+�����������
�.�
�����7��������� ���=��;�

3
���
�����
� ���� 3
�.����
��� �

4����.���/0����
�������������������������

'����/0�� +����������� 
�.�
����� 7

�����8����������9
����������
���.
�! 
������
�

��������2������:;�����

������5��

������5��
��������� 6&'�!���

�����>� !

(����.���/0�

'����/0�

'�������� �

*������2�

3
���
�����
������
�.����
�����4����.���/0�

�:�������
��
����#�/0�����)����������

'�����������'��������#��������������

����
���������.�����������&�
�������������

���� �
�������� ��� 4����.���/0�� ���

�
�.����
���4���?����������)����������

'����������� '��������#���� *�.������ �

.�����������

"�����5��

"�����5��
��������� 6&'�!���

�

@@**�!����A�B-	��C�D�'��'E)�*)�&)�'&%�),-	�'��%�E%�)F5����3�	B�)6)����>�D'G�*G	�+%G&)6'GE)�F5

.��������
��������������/0�����)/0�����>�����
��'����/0��+������������������� ?���2��5����3�����3��
������

���������5����.�
���4���
��4�����;��5���������
����������
�2��������)
�������������6����������H���C�����������

�;�����������>��

�

33)�����!�����

�

�C�!��'��'E)�*)�&'�'&%�),-	�

�

IJKLJMNMO

MPQK
KRSTUVWK

XJLQK

YZV[M[T

WM\KJO
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aWfUTY

gch_U

WdUiê
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Município de Campo Bom 
Estado do Rio Grande do Sul – Brasil 

 
LEI MUNICIPAL Nº 3.556/2010, de 20 de abril de 2010. 
  

CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, ALTERA A 
LEI MUNICIPAL NO 3.382/2009 E A  LEI MUNICIPAL NO. 3.319/2008, 
CRIA CARGOS PÚBLICOS  MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

FAISAL MOTHCI KARAM, Prefeito Municipal de Campo Bom, no uso de suas 
atribuições legais, tendo a Câmara Municipal de Vereadores, aprovado, 
sanciona e promulga a seguinte: 
 
 
L E I: 

 
 
Art. 1º - Fica criada a Secretaria Municipal do Meio Ambiente, com a finalidade de promover o 
desenvolvimento ambiental sustentável do Município de Campo Bom, através de políticas, planos e 
programas de proteção ao meio ambiente natural, controle de poluição, gestão integrada de 
recursos hídricos, fiscalização de atos atentatórios ao meio ambiente, e administração racional  
sustentável dos recursos naturais do Município, buscando a melhoria da qualidade de vida da 
população. 
 
Art. 2º - Compete precipuamente à Secretaria Municipal do Meio Ambiente: 
 
I – implantar a política ambiental do Município; 
II – elaborar planos de trabalho e exercer políticas voltadas para  as atividades de desenvolvimento 
sustentável, dentro das normas da legislação federal, estadual e municipal em vigor; 
III – realizar o levantamento das condições ambientais do Município, incluindo organização de um 
cadastro das atividades industriais, comerciais e rurais, capazes de produzir modificações que 
deteriorem estas condições, bem como identificar as áreas onde já existem problemas de alteração 
do meio ambiente; 
IV - incentivar a implantação de um sistema integrado de planejamento municipal, capaz de exercer 
um efetivo controle sobre todas as atividades e processos que impactem e degradem o meio 
ambiente; 
V - estudar e propor medidas, visando atenuar ou corrigir as causas de desequilíbrio nas condições 
ambientais, tais como, a eliminação de despejos poluentes “in natura” em cursos de água, poluição 
atmosférica, sonora e visual, agentes biocidas e outros fatores; 
VI - promover a elaboração de normas relativas à manutenção, conservação e administração dos 
recursos naturais existentes no território municipal; 
VII - formular políticas específicas para as áreas de abastecimento de água, uso dos recursos 
hídricos, saneamento básico, qualidade ambiental, preservação e conservação dos recursos naturais; 
VIII - ativar com outras Secretarias, processos de interdependência de trabalho e de informações nas 
atividades que por circunstância lhes são afins; 
IX - desenvolver projetos destinados à melhoria das condições ambientais do município, e inclusive, 
à implantação de áreas de conservação (Parques, Jardins, Reservas Ecológicas, Verde Público, etc.); 
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X - articular-se com organismos Estaduais, Federais e Internacionais, com vistas à obtenção de 
recursos para programas relacionados com a melhoria da qualidade ambiental no município; 
XI - orientar campanhas destinadas a sensibilizar o público e as instituições de atuação no Município 
e fora dele, para os problemas de preservação do meio ambiente; 
XII - assessorar a Administração Municipal, em todos os aspectos relativos à ecologia e à preservação 
do meio ambiente; 
XIII - incentivar a cooperação com os Municípios vizinhos, em programas e projetos de interesse 
mútuo; 
 
XIV - estimular a educação ambiental em todos os níveis; 
XV - cooperar com os demais órgãos no cumprimento e observância das leis de defesa do meio 
ambiente; 
XVI – fiscalizar e aplicar as sanções previstas na legislação, aos responsáveis por ações e ou omissões 
que gerem danos ambientais, ou prejuízos à qualidade de vida da população, comunicando as 
ocorrências às autoridades federais e estaduais; 
XVII - publicar, anualmente um relatório sobre a situação ambiental do município. 
 
Art. 3º - A estrutura organizacional básica da Secretaria Municipal do Meio Ambiente compreende 
as seguintes unidades administrativas: 
 

UNIDADE SUB-UNIDADES CARGOS VINCULADOS 
Assessor de Secretaria (1) 

Coordenador do 
Departamento de Gestão 
Ambiental 
Assistente Administrativo (1) 

Assessor de Projetos 
Ambientais (1) 

Assessor de Gestão Ambiental 
(01) 

Biólogo (1) 

- 
 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO 
AMBIENTAL 

Supervisor de Projetos 
Ambientais (1) 

Coordenador do 
Departamento de Fiscalização 
Ambiental 
Assistente Administrativo (1) 

Assessor de Educação 
Ambiental (1) 
Fiscal Ambiental (2) 

 
 
 
 
 
 
 
 
9. SECRETARIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE 

 
 
DEPARTAMENTO  DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Supervisor de Fiscalização 
Ambiental (1) 
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Art. 4º -  Compete ao Departamento de Gestão Ambiental: 
 
I - coordenar o processo de formulação, aprovação, avaliação e atualização da Política Municipal do 
Meio Ambiente;  
II - estabelecer diretrizes para o planejamento ambiental em conjunto com a sociedade civil;  
III - coordenar e executar planos, programas, projetos e atividades de proteção ambiental visando 
contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população mediante a preservação, conservação 
e recuperação dos recursos naturais, considerando o meio ambiente como bem de uso comum do 
povo e essencial a sadia qualidade de vida;  
IV - promover medidas adequadas à preservação de árvores isoladas imunes ao corte e dos maciços 
vegetais significativos, os identificando- e cadastrando; 
V – promover a arborização urbana, e, o manejo e a integração das áreas verdes do Município, e da 
fauna associada;  
VI- propor a criação de unidades de conservação ambiental;  
VII - implantar sistema de informação para proteção ambiental, garantindo o acesso às informações 
e dados relativos às questões ambientais; 
VIII - coordenar o sistema de informações geo-ambientais do Município;  
IX - promover a captação de recursos financeiros através do Fundo Municipal do Meio Ambiente, 
administrando, e assessorando tecnicamente a aplicação de seus recursos;  
X - incentivar, promover e realizar estudos técnico-científicos sobre o meio ambiente e difundir seus 
resultados;  
XI - elaborar pareceres, relatórios e estudos de impacto ambiental;  
XII - executar, manter e implantar a urbanização de praças, áreas verdes e a arborização das vias 
públicas;  
XIII – manter arquivo de controle e registro das atividades desenvolvidas;  
XIV – desenvolver as tarefas que forem delegadas pelo Secretário Municipal do Meio ambiente. 
 
Art. 5º. Compete ao Departamento de Licenciamento Ambiental:  
 
I - outorgar licença ambiental, cadastrar e fiscalizar a implantação e a operação de 
empreendimentos, potencial ou efetivamente degradadores do meio ambiente;  
II - promover a conscientização pública para a proteção do meio ambiente, criando os instrumentos 
adequados para a educação ambiental como processo permanente, integrado e multidisciplinar;  
III - incentivar a criação e o desenvolvimento, absorção e difusão de tecnologias compatíveis com a 
melhoria da qualidade ambiental;  
IV - exigir a recuperação do ambiente degradado;  
V - exercer a vigilância e o poder de polícia ambiental, advertindo, notificando e impondo as 
penalidades legalmente previstas;  
VI - autorizar a exploração de recursos hídricos e minerais, efetivando seu cadastramento, conforme 
convênio com os órgãos competentes;  
VII - definir critérios de monitoramento e auto-monitoramento, condições de lançamento e padrões 
de emissão para resíduos e efluentes de qualquer natureza; 
VIII – realizar vistorias permanentes e/ou periódicas objetivando  - garantir a preservação e defesa 
do meio ambiente 

  Página

1122

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

3

P
eç

a
39

61
33

0
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P028048D

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.2470.6701.7D33.7C7A.C136.



 

1959

 

Município de Campo Bom 
Estado do Rio Grande do Sul – Brasil 

 
IX – manter arquivo de controle e registro das atividades desenvolvidas;  
 
 
X – desenvolver as tarefas que forem delegadas pelo Secretário Municipal do Meio ambiente. 
 
Art. 6º - Em razão do disposto nesta Lei: 
 
I – fica extinto, no Gabinete do Prefeito, o Departamento de Desenvolvimento Ambiental; 
 
II – ficam extintos, no Quadro geral de Direção, Chefia e Assessoramento (DCA) e dos Cargos em 
Comissão (CC), de que trata o art. 14 da Lei Municipal no. 2.412/2003, os cargos CC/DCA de 
Coordenador Superior do Meio Ambiente, e de Assessor de Fiscalização Ambiental; 
 
III – é criado, no Quadro Geral de Cargos de Secretário Municipal, estabelecido no art. 13 da Lei 
Municipal no. 2.412/2003, um (1) cargo de Secretário do Meio Ambiente, com subsídios mensais de 
R$ 6.418,56 (seis mil, quatrocentos e dezoito reais e cinqüenta e seis centavos); 
 
IV – são criados, no Quadro Geral de Direção, Chefia e Assessoramento  (DCA) e dos Cargos em 
Comissão (CCs) a que se refere o art. 14 da Lei Municipal no. 2.412/2003, os seguintes cargos: 
 
 

CARGO PROVIMENTO NÚMERO DE CARGOS VENCIMENTO 
MENSAL 

Coordenador do 
Departamento de 
Gestão Ambiental 

CC/DCA 01 R$ 3.269,26 

Coordenador do 
Departamento de 
Licenciamento 
Ambiental 

CC/DCA 01 R$ 3.269,26 

Assessor de Secretaria CC/DCA 01 R$ 1.634,64 

Assessor de Gestão 
Ambiental 

CC/DCA 01 R$ 2.257,34 

Supervisor de Projetos 
Ambientais 

CC/DCA 01 R$ 2.257,34 

Supervisor de 
Fiscalização 
Ambiental 

CC/DCA 01 R$ 2.257,34 

 
V – são criados, no Quadro Geral de Cargos Públicos Municipais Administrativos Efetivos, de que 
trata o inciso VI do art. 4º. Da Lei Municipal no. 2.960/2006, dois cargos de fiscal ambiental, e um 
cargo de biólogo, observado o seguinte: 
 

CARGO NÚMERO DE 
CARGOS  

NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
MENSAL 
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Fiscal Ambiental 02 NM 30 horas R$ 1.337,21 

Biólogo 01 NS 30 horas R$ 2.052,90 
 
 Parágrafo único - As atribuições, o regime de trabalho, a forma e os requisitos de 
provimento dos cargos criados em conformidade com o disposto neste art. 6º. , estão definidos no 
Anexo I desta Lei. 
 
Art.  7º - O caput do art. 24, da Lei Municipal no. 3.382/2009, de 22.04.2009, passa a vigorar 
acrescido do inciso XII, com a seguinte redação: 
 
 
“... 
Art. 24. O FUNDEMA constituir-se-á das seguintes receitas: 
... 
XII – 20% (vinte por cento) dos recursos oriundos da arrecadação da Taxa de Licenciamento 
Ambiental, de que trata a Lei Municipal no. 3.319/2008, de 16.12.2008. “ 
 
 
Art.  8º -  Fica revogado o § 4º., do art. 5º., da Lei Municipal no. 3.319/2008, de 16.12.2008. 
 
Art.9º - Para atendimento das despesas decorrentes desta Lei, cujo impacto orçamentário-
financeiro consta do respectivo Anexo II, O Poder Executivo fica autorizado a abrir créditos especiais 
até o valor de R$ 507.000,00 (quinhentos e sete mil reais), sob as seguintes classificações 
orçamentárias:  
 
Órgão     13: SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01: Departamento de Gestão Ambiental 
1301.10.304.0119.2.188.3.3.90.30.00.00.00(Manut.Vig.Prev.Contra 
Doenças Vet.Zoonoses) desp. 242188 ............................................................................... R$ 11.740,00 
1301.10.304.0119.2.188.3.3.90.36.00.00.00(Manut.Vig.Prev.Contra 
Doenças Vet.Zoonoses) desp. 292188 ............................................................................... R$ 14.980,00 
1301.10.304.0119.2.188.3.3.90.39.00.00.00(Manut.Vig.Prev. Contra 
Doenças Vet.Zoonoses) desp. 302188  ...............................................................................R$ 14.980,00 
1301.18.541.0031.2.189.3.1.4.0.13.00.00.00(Contribuições Sociais) 
desp.572189 ....................................................................................................................    R$   7.000,00 
1301.18.541.0031.2.189.3.1.9.0.13.00.00.00(Contribuições Socais) 
desp.62189 .................................................................................................................    R$ 35.000,00 
1301.18.541.0063.1.046.4.4.90.51.00.00.00(Implant.de Depósito de 
Resíduos)desp.401046 ................................................................................................    R$ 10.000,00 
1301.18.541.0063.1.047.3.3.71.00.00.00.00(Implant.Pró-Sinos  
Resíduos Sólidos) desp.601047 ...................................................................................       R$ 20.000,00 
1301.18.541.0063.1.048.3.3.71.00.00.00.00(Implant.Pró-Sinos 
Educação Ambiental) desp.601048 .............................................................................       R$ 15.000,00 
1301.18.541.0063.1.049.4.4.90.51.00.00.00(Recuperação de Área 
Degradada) desp. 401049 ..........................................................................................      R$   2.800,00 
1301.18.541.0063.1.050.4.4.90.51.00.00.00(Recuperação da Mata 
Ciliar) desp. 401050 ...................................................................................................    R$  32.000,00 
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1301.18.541.0063.2.190.3.1.90.11.00.00.00(Manut.Fundo Munic.de 
Defesa do Meio Ambiente) desp. 52190 .................................................................. R$ 182.400,00 
1301.18.541.0063.2.190.3.1.90.16.00.00.00(Manut.Fundo Munic.de 
Defesa do Meio Ambiente) desp. 72190 ..................................................................            R$    1.220,00 
 
 
1301.18.541.0063.2.190.3.1.90.46.00.00.00(Manut.Fundo Munic.de 
Defesa do Meio Ambiente) desp.92190 .................................................................      R$    4.300,00 
1301.18.541.0063.2.190.3.3.90.14.00.00.00(Manut.Fundo Munic.de 
Defesa do Meio Ambiente) desp.232190 ................................................................     R$       700,00 
1301.18.541.0063.2.190.3.3.90.30.00.00.00(Manut.Fundo Munic.de 
Defesa do Meio Ambiente) desp. 242190 ................................................ .............   R$     6.000,00 
1301.18.541.0063.2.190.3.3.90.36.00.00.00(Manut.Fundo Munic.de 
Defesa do Meio Ambiente) desp. 292190 ............................................................    R$     1.000,00 
1301.18.541.0063.2.190.3.3.90.39.00.00.00(Manut.Fundo Munic.de 
Defesa do Meio Ambiente) desp. 302190 .........................................................    R$     5.700,00 
1301.18.541.0063.2.190.4.4.90.52.00.00.00(Manut.Fundo Munic.de 
Defesa do Meio Ambiente) desp. 412190 .........................................................    R$     2.000,00 
1301.18.541.0073.2.191.3.3.90.30.00.00.00(Manut.do Proj.Floração) 
desp.242191 ......................................................................................................          R$   10.000,00 
1301.18.541.0073.2.191.3.3.90.36.00.00.00(Manut.do Proj.Floração)  
desp.292191 .......................................................................................... ...............  R$   10.000,00 
1301.18.541.0073.2.191.3.3.90.39.00.00.00(Manut.do Proj.Floração) 
desp.302191 ....................................................................................................            R$    26.780,00 
1301.18.545.0063.2.192.3.3.90.30.00.00.00(Manut.da Estação 
Climatológica) desp.242192 .............................................................................       R$      2.000,00 
1301.18.545.0063.2.192.3.3.90.39.00.00.00(Manut.da Estação 
Climatológica) desp.302192 .............................................................................       R$      8.000,00 
1301.18.545.0063.2.192.4.4.90.52.00.00.00(Manut.da Estação 
Climatológica) desp. 412192 ............................................................................       R$      2.000,00 
Órgão    13: SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
Unidade 02: Departamento de Licenciamento Ambiental 
1302.18.542.0063.2.193.3.1.90.11.00.00.00 ( Manut.do Licenciamento 
Ambiental) desp. 52193 ......................................................................................       R$    70.000,00 
1302.18.542.0063.2.193.3.1.90.16.00.00.00 ( Manut.do Licenciamento 
Ambiental ) desp. 72193 ..................................................................................         R$      1.000,00 
1302.18.542.0063.2.193.3.1.90.46.00.00.00( Manut.do Licenciamento 
Ambiental) desp.92193 ....................................................................................    R$      2.400,00 
1302.18.542.0063.2.193.3.3.90.14.00.00.00(Manut. do Licenciamento 
Ambiental) desp.232193 ..................................................................................     R$     1.000,00 
1302.18.542.0063.2.193.3.3.90.30.00.00.00(Manut. do Licenciamento 
Ambiental) desp. 242193  ................................................................................     R$     2.000,00 
1302.18.542.0063.2.193.3.3.90.36.00.00.00(Manut.do Licenciamento 
Ambiental) desp.292193 .................................................................................     R$      1.000,00 
1302.18.542.0063.2.193.3.3.90.39.00.00.00(Manut.do Licenciamento 
Ambiental) desp. 302193 ..................................................................................     R$      2.000,00 
1302.18.542.0063.2.193.4.4.90.52.00.00.00(Manut. do Licenciamento 
Ambiental) desp. 412193 .................................................................................     R$      2.000,00 
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    § 1º - Servirão de recursos para a cobertura dos Créditos Especiais abertos em 
conformidade com o disposto no caput deste artigo, a redução, de igual valor, nas seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
 
 
 
0205.10.304.0119.2.014.3.3.90.30.00.00.00(Manut.Vig.Prev.Contra 
Doenças Vet.Zoonoses) des§§p.242014 .............................................................   R$    11.741,40 
0205.10.304.0119.2.014.3.3.90.36.00.00.00(Manut.Vig.Prev. Contra 
Doenças Vet.Zoonoses) desp.292014 .................................................................   R$    14.980,00 
0205.10.304.0119.2.014.3.3.90.39.00.00.00(Manut.Vig.Prev. Contra 
Doenças Vet.Zoonoses) desp.302014 ...................................................................  R$    14.988,00 
0205.18.541.0031.2.015.3.l.4.0.13.00.00.00(Contribuições 
Sociais) desp. 572015 ........................................................................................    R$     4.628,99 
0205.18.541.0031.2.015.3.1.90.13.00.00.00(Contribuições 
Sociais) desp. 62015 ......................................................................................... .   R$     7.000,00 
0205.18.541.0063.1.001.4.4.90.51.00.00.00(Implant.de Depósito 
de Resíduos) desp.401001 ................................................................................    R$    10.000,00 
0205.18.541.0063.1.002.3.3.7l.00.00.00.00 ( Implant.Pró-Sinos 
Resíduos Sólidos) desp. 601002 ........................................................................    R$  20.000,00 
0205.18.541.0063.1.003.3.3.71.00.00.00.00( Implant.Pró-Sinos 
Educação Ambiental) desp. 601003 ..................................................................    R$   15.000,00 
0205.18.541.0063.1.004.4.4.90.51.00.00.00 ( Recuperação de Área 
Degradada) desp. 401004 .................................................................................     R$    2.800,00 
0205.18.541.0063.1.044.4.4.90.51.00.00.00 ( Recuperação da Mata 
Ciliar) desp. 401044 ..........................................................................................     R$  32.000,00 
0205.18.541.0063.2.016.3.1.90.11.00.00.00 ( Manut.Fundo Munic.de 
Defesa do Meio Ambiente) desp. 52016 ...........................................................     R$  28.995,29 
0205.18.541.0063.2.016.3.1.90.16.00.00.00 ( Manut.Fundo Munic.de 
Defesa do Meio Ambiente) desp. 72016 ...........................................................    R$     1.000,00 
0205.18.541.0063.2.016.3.1.90.46.00.00.00 ( Manut.Fundo Munic.de 
Defesa do Meio Ambiente) desp. 92016 ................................................... .........  R$        800,00 
0205.18.541.0063.2.016.3.3.90.14.00.00.00 ( Manut.Fundo Munic.de 
Defesa do Meio Ambiente) desp. 232016 .........................................................    R$        634,60 
0205.18.541.0063.2.016.3.3.90.30.00.00.00 ( Manut.Fundo Munic.de 
Defesa do Meio Ambiente ) desp. 242016 .......................................................      R$     6.187,83 
0205.18.541.0063.2.016.3.3.90.36.00.00.00 ( Manut.Fundo Munic.de 
Defesa do Meio Ambiente ) desp. 292016 .......................................................      R$     1.000,00 
0205.18.541.0063.2.016.3.3.90.39.00.00.00 ( Manut.Fundo Munic.de 
Defesa do Meio Ambiente) desp. 302016 ..........................................................    R$     5.738,00 
0205.18.541.0063.2.016.4.4.90.52.00.00.00 ( Manut.Fundo Munic.de 
Defesa do Meio Ambiente ) desp. 412016 .........................................................   R$     2.000,00 
0205.18.541.0073.2.017.3.3.90.30.00.00.00 ( Manut.do Projeto 
Floração) desp.242017 ......................................................................................    R$   10.000,00 
0205.18.541.0073.2.017.3.3.90.36.00.00.00 ( Manut.de Projeto 
Floração) desp. 292017 .....................................................................................     R$   10.000,00 
0205.18.541.0073.2.017.3.3.90.39.00.00.00 ( Manut.do Projeto 
Floração) desp. 302017 ......................................................................................   R$  26.780,00 
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0205.18.545.0063.2.018.3.3.90.30.00.00.00 ( Manut.da Estação 
Climatológica) desp. 242018 ....................................................................... .......   R$    2.000,00 
0205.18.545.0063.2.018.3.3.90.39.00.00.00 ( Manut.da Estação 
Climatológica) desp. 302018 ..............................................................................    R$   8.000,00 
0205.18.545.0063.2.018.4.4.90.52.00.00.00 ( Manut.da Estação 
Climatológica) desp. 412018 ..............................................................................    R$     2.000,00 
 
 
 
0301.04.122.0004.2.020.3.3.90.14.00.00.00( Manut.dos Serviços) 
desp.232020  .....................................................................................................                  R$        725,89 
1001.99.999.9999.2.160.9.9.99.99.00.00.00(Reserva de 
Contingência) desp. 492160 ...........................................................................     R$ 268.000,00 

 
  § 2º - Face o disposto nesta Lei, o Órgão/Unidade de código numérico 0205, passa a 
ter o código numérico 1301, e a  denominação de Departamento de Gestão Ambiental, tudo 
conforme Quadros Anexos, e em conformidade com o disposto no artigo 4º, da Lei Municipal nº 
3.439/2009, de 11.08.2009 (Plano Pluri Anual 2010/2013). 
 
  § 3º - Também em razão do disposto nesta Lei:  
 
 a)  ficam excluídos do Órgão 02 (GABINETE DO PREFEITO) com suas respectivas ações, e, são 
transferidos para o Órgão 13 (SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE), os Programas 0063 
(PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE), 0070 (INFORMAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA), 0073 
(SEMENTES DE MUDAS) e 0119 (VIGILÂNCIA,PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DOENÇAS 
TRANSMITIDAS POR VETORES E ZOONOSES); 
 
 b)  são transferidas, em atendimento ao disposto no § 2º, do Item III, do art. 3º, da Lei 
Municipal nº 3.473/2009 (L.D.O/Exercício 2010), conforme quadros anexos,  do ÓRGÃO 02 
(GABINETE DO PREFEITO) para o ÓRGÃO 13 (SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE), as 
Metas de nºs 5, 6, 7, 8, 9 e 10, do Programa 0063 (Proteção ao Meio Ambiente),  a Meta n° 11, do 
Programa 0073 (Sementes de Mudas), e a Meta nº 12, do Programa 0119 (Vigilância, Prevenção e 
Controle das Doenças Transmissíveis por Vetores e Zoonoses)  . 
 
Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Bom, 20 de abril de 2010. 

 

                                                                                                     FAISAL MOTHCI KARAM, 
                                                       Prefeito Municipal. 
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Registre-se e Publique-se 
 
 
 
REJANE GRIESANG SCHENKEL, 
Secretária de Administração. 
 
 
 
 
Lei Municipal nº 3.556/2010, de 20 de abril de 2010. 
Anexo I - Cargos 
 
1.  Cargo: SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE 
 Forma de provimento: em comissão (CC/DCA) 
 Carga horária mínima: 30 horas semanais 
 Escolaridade mínima: ensino fundamental completo 
 Atribuições: - coordenar a área do meio ambiente, planejando, organizando e assegurando 
o cumprimento das Leis que a regem; desempenhar as competências que lhe forem delegadas, e ao 
Município na respectiva área, pelo Estado e/ou pela União; definir procedimentos específicos para o 
licenciamento ambiental, e a respectiva compatibilização com as etapas de planejamento, 
implantação e operação; fomentar o intercâmbio e a integração com os correspondentes órgãos e 
entidades regionais, estaduais, nacionais e internacionais; executar e ordenar a execução das 
determinações do Prefeito Municipal, e as demais atividades afetas aos encargos legais e às 
atribuições que lhe forem delegadas;  assessorar o Prefeito Municipal no planejamento e no 
estabelecimento de políticas, programas, planos, projetos e metas que orientarão a ação do 
Governo Municipal; controlar a execução física e financeira dos programas e projetos da sua área; 
elaborar relatórios de avaliação de atividades e de prestação de contas; promover o controle dos 
recursos afetos a Secretaria; participar de reuniões com o Prefeito e com os demais Secretários, ou 
de outras reuniões quando convocado; despachar com o Prefeito o expediente de sua Secretaria; 
colaborar na elaboração do Orçamento Plurianual e Anual de Investimentos; expedir instruções que 
orientem o cumprimento da legislação municipal, e a prestação dos serviços; realizar reuniões com 
seus subordinados, visando aperfeiçoar a integração entre eles, eliminar dúvidas, e conquistar o 
envolvimento de todos na solução dos problemas; organizar a escala de férias de seus subordinados; 
autorizar, quando necessário, a realização de serviços extraordinários; efetuar a avaliação de 
desempenho de seus subordinados juntamente com a COMPAQ, e em conformidade com a 
legislação vigente; zelar e fazer zelar pela conservação dos bens públicos municipais; atender e 
mandar atender com urbanidade o público interessado nos serviços de sua Secretaria;  estudar os 
assuntos que lhe sejam submetidos, elaborando pareceres e apresentando soluções; realizar todas 
as demais atividades inerentes à respectiva função. 
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2.  Cargo: COORDENADOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO AMBIENTAL 
 Forma de provimento: em comissão (CC/DCA) 
 Carga horária mínima: 30 horas semanais 
 Escolaridade mínima: ensino superior 
 Atribuições: - coordenar, programar, orientar e participar de ações de desenvolvimento e 
gestão ambiental, especialmente no que se refere a resíduos, controle de zoonoses e saneamento; 
coordenar e orientar vistorias; elaborar relatórios e pareceres em processos de desenvolvimento 
e/ou gestão ambiental; participar da definição e da elaboração de medidas de compensação 
ambiental; coordenar as atividades afetas a respectiva unidade; elaborar plano de atividades 
consonante com os objetivos a serem alcançados e os recursos materiais e humanos disponíveis; 
prospectar programas e projetos que possam ser implementados e/ou ampliados; definir 
prioridades, sistemáticas e rotinas; organizar os trabalhos da respectiva unidade, delegando tarefas 
e atribuições, e estabelecendo normas e procedimentos a serem seguidos para assegurar o fluxo 
normal das atividades, e os resultados desejados; acompanhar o desenvolvimento de programas e 
projetos, orientando e apresentando soluções; buscar o melhor desempenho dos servidores; avaliar 
o resultado dos serviços, projetos e programas afetos à sua área; detectar falhas e determinar ou 
propor as modificações necessárias; implantar e coordenar políticas sustentadas no desempenho 
eficaz; acompanhar a elaboração e aplicação orçamentária; coordenar as práticas de utilização do 
patrimônio público, inclusive dos materiais de consumo, de modo racional e eficiente; acompanhar 
o plano de atividades de pessoal; inter-relacionar as atividades da respectiva unidade, entre si e com 
as demais áreas da Secretaria e da Municipalidade; informar o Secretário sobre o processamento 
dos trabalhos e resultados, elaborando relatórios e demonstrativos que permitam avaliações e a 
tomada de decisões; zelar pela observância das disposições legais e regulamentares; representar o 
Secretário quando instado a tanto; prestar atendimento ao público quando necessário; realizar 
todas as demais atividades inerentes a respectiva função. 
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3.  Cargo: COORDENADOR DO DEPARTAMENTO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Forma de provimento: em comissão (CC/DCA) 
 Carga horária mínima: 30 horas semanais 
 Escolaridade mínima: ensino superior 
 Atribuições: - coordenar, programar, orientar e participar de vistorias e fiscalizações; 
elaborar relatórios e pareceres em processos de licenciamento ambiental; participar da definição e 
da elaboração de medidas de compensação ambiental; orientar empresas e pessoas quanto a 
legislação ambiental municipal, estadual e federal, assim como quanto aos procedimentos para a 
obtenção de licenças ambientais; coordenar as atividades afetas a respectiva unidade; elaborar 
plano de atividades consonante com os objetivos a serem alcançados e os recursos materiais e 
humanos disponíveis; prospectar programas e projetos que possam ser implementados e/ou 
ampliados; definir prioridades, sistemáticas e rotinas; organizar os trabalhos da respectiva unidade, 
delegando tarefas e atribuições, e estabelecendo normas e procedimentos a serem seguidos para 
assegurar o fluxo normal das atividades, e os resultados desejados; acompanhar o desenvolvimento 
de programas e projetos, orientando e apresentando soluções; buscar o melhor desempenho dos 
servidores; avaliar o resultado dos serviços, projetos e programas afetos à sua área; detectar falhas 
e determinar ou propor as modificações necessárias; implantar e coordenar políticas sustentadas no 
desempenho eficaz; acompanhar a elaboração e aplicação orçamentária; coordenar as práticas de 
utilização do patrimônio público, inclusive dos materiais de consumo, de modo racional e eficiente; 
acompanhar o plano de atividades de pessoal; inter-relacionar as atividades da respectiva unidade, 
entre si e com as demais áreas da Secretaria e da Municipalidade; informar o Secretário sobre o 
processamento dos trabalhos e resultados, elaborando relatórios e demonstrativos que permitam 
avaliações e a tomada de decisões; zelar pela observância das disposições legais e regulamentares; 
representar o Secretário quando instado a tanto; prestar atendimento ao público quando 
necessário; realizar todas as demais atividades inerentes a respectiva função. 
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4.  Cargo: ASSESSOR DE GESTÃO AMBIENTAL 
 Forma de provimento: em comissão (CC/DCA) 
 Carga horária mínima: 30 horas semanais 
 Escolaridade mínima: ensino superior completo 
 Atribuições: assessorar na articulação da política ambiental do Município com os demais 
órgãos públicos das diversas esferas de Governo, e com a comunidade local; subsidiar a 
implementação e o gerenciamento de projetos e programas; opinar quando da elaboração de 
pareceres, ofícios, relatórios, normas, diretrizes, procedimentos, legislação e documentos relativos a 
área ambiental, no âmbito da Secretaria; assessorar o desenvolvimento de ações de 
desenvolvimento e gestão ambiental da Secretaria; participar da definição e da elaboração de 
medidas de compensação ambiental, e da implantação e coordenação de políticas sustentadas no 
desempenho eficaz; zelar pela observância das disposições legais e regulamentares; apresentar 
relatórios relativamente as respectivas atividades e resultados obtidos; sugerir medidas de 
aprimoramento da gestão ambiental, e de prevenção a danos ambientais; empreender as demais 
atividades afetas a respectiva área de atuação. 
 
 
5.  Cargo: SUPERVISOR DE PROJETOS AMBIENTAIS 
 Forma de provimento: em comissão (CC/DCA) 
 Carga horária mínima: 30 horas semanais 
 Escolaridade mínima: ensino superior  
 Atribuições: realizar averiguações e inspeções necessárias a detecção de situações que 
exijam a projeção de ações de curto, médio ou  longo prazo, tendentes ao saneamento de 
problemas ambientais;  proceder a inspeções necessárias ao controle do andamento de ações e 
projetos em andamento, de sorte a verificar o efetivo cumprimento dos objetivos a que se propõem; 
apresentar relatórios relativamente as respectivas atividades; sugerir medidas de aprimoramento 
dos trabalhos projetados e implantados pela Secretaria; empreender as demais atividades afins à 
respectiva área de atuação, e aquelas que lhe forem determinadas pelos respectivos superiores 
hierárquicos. 
 
 
6.  Cargo: SUPERVISOR DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Forma de provimento: em comissão (CC/DCA) 

  Página

1131

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

12

P
eç

a
39

61
33

0
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P028048D

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.2470.6701.7D33.7C7A.C136.



 

1959

 

Município de Campo Bom 
Estado do Rio Grande do Sul – Brasil 

 
 Carga horária mínima: 30 horas semanais 
 Escolaridade mínima: ensino superior  
 Atribuições: - realizar inspeções no meio ambiente, e inerentes a proteção do meio 
ambiente, objetivando a detecção de agentes poluentes, áreas degradas, desrespeito à legislação, e 
o que mais se fizer necessário à coibição de prejuízos ambientais;  proceder a inspeções das 
atividades licenciadas, de sorte a verificar o efetivo cumprimento dos termos do licenciamento; 
apresentar relatórios relativamente as respectivas atividades; sugerir medidas de aprimoramento da 
fiscalização, e da prevenção a danos ambientais; empreender as demais atividades afins à respectiva 
área de atuação, e aquelas que lhe forem determinadas pelos respectivos superiores hierárquicos. 
 
 
 
 
7.  Cargo: BIÓLOGO 
 Forma de provimento: - concurso público 
 Carga horária mínima: - 30 horas semanais 
 Escolaridade mínima: - ensino superior completo, e registro na entidade profissional 
pertinente 
 Atribuições: - empreender todas as atividades afetas a respectiva profissão, e como tal 
legalmente definidas; formular e elaborar estudos, projetos e pesquisas nos vários setores das 
ciências biológicas, especialmente os ligados a preservação, saneamento e melhoramento do meio 
ambiente; orientar, dirigir, assessorar e prestar consultoria à  Administração Municipal;  realizar 
perícias e emitir laudos técnicos e pareceres; .integrar grupos, projetos e programas operacionais na 
área do meio ambiente; averiguar denúncias e tomar as providências cabíveis; realizar todas as 
demais tarefas que lhe forem atribuídas por seus superiores hierárquicos. 
 
8. Cargo: FISCAL DO MEIO AMBIENTE 
 Forma de provimento: - concurso público 
 Carga horária mínima: - 30 horas semanais 
 Escolaridade mínima: - ensino superior completo 
 Atribuições: - vistoriar, estudar, orientar, exigir, e autuar atividades e/ou pessoas que 
estejam provocando impacto ambiental; aplicar a Legislação Ambiental Federal, Estadual e 
Municipal; prestar orientação referente às ações que envolvem o Meio Ambiente e sua 
sustentabilidade; expedir notificações e autos de infrações referentes às irregularidades  
constatadas;  orientar, supervisionar e exercer a fiscalização geral relativa à aplicação das Leis 
Ambientais do Município; empreender tarefas  burocráticas de cadastramento, emissão de 
relatórios, emissão de certidões, autuações, infrações, e intimações; realizar serviços de profilaxia e 
policiamento ambiental, inspeção de estabelecimentos, de móveis e imóveis, de saneamento e 
outras inerentes à fiscalização ambiental; agilizar soluções; supervisionar e executar atividades 
relacionadas a arrecadação, fiscalização e práticas correspondentes de cooperação, para o 
aperfeiçoamento e a racionalização das normas e medidas fiscalizadoras; elaborar planos de 
fiscalização e proceder a respectiva implementação, controle e avaliação dos resultados; determinar 
buscas e apreensões; manter-se informado a respeito da política de fiscalização, acompanhando as 
divulgações feitas em publicações oficiais e especializadas, de sorte a difundir a legislação e prestar 
instruções devidamente atualizadas; organizar o cadastro ambiental; participar de levantamentos 
estatísticos; providenciar documentos; arquivar documentos; integrar grupos operacionais; 
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averiguar denúncias e tomar as providências cabíveis; realizar todas as demais tarefas inerentes a 
fiscalização ambiental, e aquelas que lhe forem atribuídas por seus superiores hierárquicos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Lei Municipal nº 3.556/2010, de 20 de abril de 2010. 
Anexo II 
A) Impacto Orçamentário Financeiro 
 
CARGOS EXTINTOS 
 

Cargo 
Nº de 
cargos 

Vencimento 
MENSAL 

Vencimento 
anual, 
considerados 
gratificação 
natalina e férias 
com o terço 
constitucional, 
totalizando 
(13,33 
vencimentos) 

encargos 
sociais 
anuais, 
(iguais a 15% 
ao mês) 

total anual 

Coordenador Superior do 
Meio Ambiente 

01 R$ 4.243,20 
R$ 56.561,86 R$ 9.615,52 R$ 66.177,38 

Assessor de Fiscalização 
Ambiental 

01 R$ 1.401,11 
R$ 18.676,80 R$ 3.175,06 R$ 21.851,86 

Total Geral  R$ 88.029,24 

 
 
CARGOS CRIADOS/AMPLIADOS 
 
Cargos Nº de 

cargos 
Venciment
o MENSAL 

Vencimento 
anual, 
considerados 
gratificação 
natalina e 
férias com o 

encargos 
sociais 
anuais, 
iguais a 17% 
ao mês 

total anual 
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Município de Campo Bom 
Estado do Rio Grande do Sul – Brasil 

 
terço 
constitucional, 
totalizando 
(13,33 
vencimentos) 

Secretário Municipal de 
Meio Ambiente 

 
01 

 
R$ 
6.334,60 

 
R$ 84.440,22 

 
R$ 
14.354,84 

 
R$ 
98.795,06  

Coordenador do 
Departamento de Gestão 
Ambiental 

01 R$ 
3.269,26 

 
R$  43.579,24 

 
R$ 7.408,47 

 
R$ 
50.987,71 

Coordenador do 
Departamento de 
Licenciamento 
Ambiental 

01 R$ 
3.269,26 

 
43.579,24 

 
R$ 7.408,47 

 
R$ 
50.987,71 

Assessor de Secretaria 01 R$ 
1.634,64 

R$ 21.789,75 R$ 3.704,26 R$ 
25.494,01 

Assessor de Gestão 
Ambiental 

01 R$ 
2.257,34 

 
R$ 30.090,34 

 
R$ 5.115,36 

 
R$ 
35.205,70 
 

Supervisor de Projetos 
Ambientais 

 
01 

 
R$ 
2.257,34 

 
R$ 30.090,34 

 
R$ 5.115,36 

 
R$ 
35.205,70 

Supervisor de 
Fiscalização Ambiental 

 
01 

 
R$ 
2.257,34 

 
R$ 30.090,34 

 
R$ 5.115,36 

 
R$ 
35.205,70 

Fiscal Ambiental 02 R$ 
1.337,21 

R$ 35.650,02 R$ 6.060,50 R$ 
41.710,52 

Biólogo 01 R$ 
2.052,90 

R$ 27,365,16 R$ 4.652,08  R$ 
32.017.24 

Total geral  
10 

 
- 

 
- 

 
- 

 
R$ 
336.759,35 

Diferença entre os cargos extintos e os pretendidos criar R$  248.730,11 
 
   Como se verifica, os vencimentos estabelecidos para os novos cargos 
pretendidos criar, acrescidos dos encargos previdenciários incidentes, implicam no montante de R$ 
336.759,35. 
   No entanto, deles descontando o valor relativo aos cargos pretendidos 
extinguir, igual a R$ 88.029,24, verificamos que da Lei em apreciação, decorre, na realidade, um 
aumento na despesa anual prevista, da ordem de R$ 248.730,11,  inclusos encargos previdenciários, 
se integralmente preenchidos os cargos projetados. 
   Estabelecido isto, podemos afirmar que o aumento da despesa decorrente 
da alteração proposta, no exercício em curso, não ultrapassará a importância de R$  165.820,08  ( R$ 
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Município de Campo Bom 
Estado do Rio Grande do Sul – Brasil 

 
248.7300,11 : 12 x 8 meses faltantes para a conclusão do exercício ),  até porque para compensar 
eventuais imprevistos, há a folga decorrente da desconsideração, nos cálculos ora realizados, do 
imposto de renda incidente sobre os vencimentos pagos,  pertencente ao Município, na 
conformidade do disposto no art. 150 da CF/88. 
     
   Conseqüentemente, podemos prever considerada uma correção média 
anual dos vencimentos, em torno de 10%, que o aumento na despesa, no próximo exercício (2011), 
em razão da criação dos cargos em foco, atingirá, no máximo, R$ 273.603,12, e que tal despesa, no 
exercício de 2012, também considerada a mesma correção média anual dos vencimentos, por volta 
de 10%, será de, no máximo, R$ 300.963,43.   
 
   Cabe a este órgão o exame da Lei quanto à sua compatibilização e 
adequação com as leis orçamentárias relativas ao plano plurianual, à lei de diretrizes orçamentárias 
e à lei orçamentária anual; bem assim, a análise da proposição à luz da Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF, na medida em que os gastos que advirão da implementação da Lei em pauta, 
enquadrar-se-ão na condição de despesa obrigatória de caráter continuado, sujeita, portanto, à 
observância do disposto no artigo 17, §§ 1º e 2º, da referida LRF. 
   Pelo que dispõe o mencionado  § 1º, do art. 17, da Lei Complementar nº 
101/2000, o ato que criar ou aumentar despesa de caráter continuado deverá ser instruído com 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois 
subseqüentes, e demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio. 
 
 
 
 
 
   Por sua vez, o § 2º do mesmo dispositivo  determina que tal ato deva ser 
acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, devendo seus efeitos 
financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela 
redução permanente de despesa. 
   No que concerne à adequação do projeto à Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO, é importante ressaltar que, tratando-se de proposição de aumento de despesa com pessoal, 
deve ser considerada também a determinação constitucional prevista no art. 169 da Carta Magna, 
especialmente, as restrições e exceções contidas no parágrafo primeiro deste dispositivo, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98 (prévia dotação orçamentária suficiente para 
atender às projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes e autorização 
específica na lei de diretrizes orçamentárias ) 
   A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício 
financeiro de 2009 contempla, no seu Anexo I, o demonstrativo da margem de expansão das 
despesas de caráter continuado, e nos dá conta de que há margem líquida de expansão suficiente 
para absorver o impacto orçamentário-financeiro decorrente da criação e do provimento dos cargos 
objeto da Lei em apreciação. 
   Há também, na Lei Orçamentária para 2009, dotação suficiente para atender 
a projeção desta despesa de pessoal e dos encargos dela decorrentes. 
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Município de Campo Bom 
Estado do Rio Grande do Sul – Brasil 

 
   De outra banda, a implantação da Secretaria do Meio Ambiente, com a 
decorrente efetiva fiscalização das ocorrências pertinentes, e, o licenciamento ambiental a que foi a 
Municipalidade autorizada pelo Estado do Rio Grande do Sul, inequivocamente resultarão na 
ampliação da arrecadação tributária municipal, compensando sobejamente a despesa projetada. 
   Por conseguinte, da Lei em questão se mostra compatível e adequado com o 
art. 169 da Constituição Federal, com a Lei Complementar nº 101/2000, e com a Leis de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO e de Orçamento – LO,  para o exercício de 2009. 
 
   Campo Bom,   20 de abril de 2010.   
 
 
    
    CÉLIA FROEHLICH 
   Secretaria Municipal de Finanças 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Lei Municipal nº 3.556/2010, de 20 de abril de 2010. 
ANEXO III 
B) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIO- FINANCEIRA 

 
 
 
   Na qualidade de ordenador da despesa, declaro para os devidos fins, 

especialmente os constantes do art. 169 § 1º, da Constituição Federal, da Lei Complementar nº 

101/2000, da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2009, e da Lei Orçamentária para 

2009, que a criação dos cargos objeto da Lei em foco, assim como o aumento da despesa de tal 

medida decorrente - conforme impacto orçamentário financeiro que se constitui no Anexo II do 
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referido projeto -, tem adequação orçamentário-financeira com a lei orçamentária anual, e com a lei 

de diretrizes orçamentárias, e compatibilidade com o plano plurianual; e, que não extrapola o limite 

legal de comprometimento relativo as despesas com pessoal, de que trata a Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

   Campo Bom,   20 de abril de 2010.   
 
 
 

FAISAL MOTCHI KARAM, 
Prefeito Municipal. 
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&'()(*(+,-+,./012-+03456/-)78+,-)-),9/:),;/2,<=,>?@ABCDCDE,

F,G=,H',I)0J+',/K,I+K2''8+L,-/,:210/,<+K/)78+,/,/M+</0)78+L,<8+,'/08+,+0J)<2N)-+',/K,I)00/20)3,

F,C=,H',I)0J+',/K,I+K2''8+,5OOE,'/08+,90+12-+',9+0,<+K/)78+,/,+',-/,-20/78+L,IP/Q2),/

)''/''+0)K/<(+,5ROSE,9+0,-/'2J<)78+L,)KT+',)(0)1U',-/,V+0()02),-+,OP/Q/,-+,V+-/0,&M/I*(21+L

I+<Q/02-),9/:+,./I0/(W02+,X*<2I29):,-/,S-K2<2'(0)78+3,

,H',<+K/)-+',9)0),+',I)0J+',90/'I02(+',</'(),;/2L,<+,)(+,-),<+K/)78+,/L,)+,Q2<):,-/,I)-)

/M/0IYI2+L,T/K,I+K+,<+,)(+,-),-2'9/<')L,-/1/08+,)90/'/<()0,-/I:)0)78+,-+',T/<',Z*/,I+K9[/K,+,'/*

9)(02K\<2+L,'+T,9/<),-/,0/'9+<')T2:2-)-/3,

F,G=,S,-/I:)0)78+,)T0)<J/0W,0/<-2K/<(+'L,2K]1/2'L,1/YI*:+'L,'/K+1/<(/'L, +̂2)'L,-/9]'2(+'

T)<IW02+'L,)7[/'L,Z*+()',-/,'+I2/-)-/',I+K/0I2)2',+*,I212'L,(Y(*:+',-/,I0U-2(+L,I/0(2Q2I)-+',-/

-/9]'2(+',:)'(0/)-+',/K,-2<P/20+,+*,K/()2',90/I2+'+'L,)9:2I)7[/',Q2<)<I/20)',Z*/L,<+,V)Y',+*,<+

&M(/02+0L,I+<'(2(*)KL,'/9)0)-)K/<(/L,+,9)(02K\<2+,-+,-/I:)0)<(/,/,-/,'/*',-/9/<-/<(/',/

Z*)2'Z*/0,+*(0+',9)9U2',+*,T/<',Z*/,9+'')K,'/0,/M90/''+',/K,K+/-)3,

F,C=,H',T/<',/'9/I2Q2I)-+',<+,9)0WJ0)Q+,)<(/02+0,/,+*(0+',Z*/,-/1)K,2<(/J0)0,),-/I:)0)78+,'/08+

-/'I02(+','*I2<()K/<(/L,_,'/K/:P)<7),-+,/M2J2-+,9/:),6/I/2(),̀/-/0):L,I+K,K/<78+,-/,'/*,1):+0,+*

-/,K/0I)-+L,-/12-)K/<(/,)(*):2N)-+,)(U,aG,-/,-/N/KT0+,-+,)<+,)<(/02+0,_,-)(),-),)90/'/<()78+3,

F,a=,b),-/I:)0)78+,-/,T/<',/,0/<-)',()KTUK,'/08+,I+<'2J<)-+',+',\<*',0/)2',/,+T02J)7[/',-+

-/I:)0)<(/L,2<I:*'21/,-/,'/*',-/9/<-/<(/'L,-/-*(Y1/2',<),)9*0)78+,-+,9)(02K\<2+,:YZ*2-+L,/K,I)-)

9/0Y+-+L,-2'I02K2<)<-+c'/,/<(0/,+',I0/-+0/'L,'/,Q+0,+,I)'+L,),̀)N/<-),VdT:2I)L,)',2<'(2(*27[/'

+Q2I2)2',-/,I0U-2(+,/,Z*)2'Z*/0,/<(2-)-/'L,9dT:2I)',+*,9021)-)'L,<+,V)Y',/,<+,&M(/02+03,

F,>=,6/:)I2+<)-+',+',T/<'L,-20/2(+',/,+T02J)7[/'L,+,-/I:)0)<(/,)9*0)0W,),1)02)78+,9)(02K+<2):

+I+002-),<+,9/0Y+-+L,2<-2I)<-+,),+02J/K,-+',0/I*0'+',Z*/,(/<P)K,90+9+0I2+<)-+,+,/1/<(*):

)I0U'I2K+3,

F,@=,H,1):+0,-/,)Z*2'278+,-+',T/<',/M2'(/<(/',<+,&M(/02+0,'/0W,K/<I2+<)-+,<),-/I:)0)78+,/

/M90/''+,<),K+/-),-+,9)Y',/K,Z*/,/'(21/0/K,:+I):2N)-+'L,I+K,),-/12-),I+<1/0'8+,9)0),),K+/-)

<)I2+<):L,Z*)<-+,</I/''W02),_,'*),)1):2)78+3,

F,e=,b),-/I:)0)78+,I+<'()0WL,)2<-)L,K/<78+,),I)0J+',-/,-20/78+,/,-/,]0J8+',I+:/J2)-+',Z*/,+

-/I:)0)<(/,/M/07),+*,P)̂),/M/0I2-+,<+',d:(2K+',D@,5I2<I+E,)<+'L,/K,/K90/')',9021)-)',+*,-/,'/(+0

9dT:2I+,+*,+*(0)',2<'(2(*27[/'L,<+,V)Y',+*,<+,&M(/02+03,

F,f=,S,-/I:)0)78+,'/0W,)''2<)-),/,-)()-),9/:+,-/I:)0)<(/,<+,)(+,-/,/<(0/J)L,Q2I)<-+,)0Z*21)-),<+

]0J8+,0/'9+<'W1/:,9/:),J/'(8+,-/,9/''+):3,

F,A=,H,'/(+0,0/'9+<'W1/:,9/:+,)0Z*21)K/<(+L,'):1+,'2(*)78+, *̂'(2Q2I)-),9/:+,2<(/0/''/,+*

</I/''2-)-/,9dT:2I)L,J*)0-)0W,/,N/:)0W,9/:+,'2J2:+,/,0/'/01),-)',2<Q+0K)7[/'L,'+T,9/<),-/

0/'9+<')T2:2N)78+3,

,S,Q):(),-/,)90/'/<()78+,-/,-/I:)0)78+,-/,T/<',/,0/<-)'L,<+',(/0K+',-+,)0(2J+,)<(/02+0L

-/(/0K2<)0W,/M+</0)78+,-+,'/0127+L,/,),+K2''8+,-/,9)0I/:),-+,9)(02K\<2+,+*,-)',-/K)2'

2<Q+0K)7[/'L,9+-/0W,/<'/̂)0,),I02K/,-/,0/'9+<')T2:2-)-/,<+',(/0K+',-),:/2L,),/,),2K9+''2T2:2-)-/

-/,0/I/T2K/<(+,-/,1):+0/',0/K*</0)(]02+',+*,2<-/<2N)(]02+',-/12-+',)+,'/012-+03,

,g,90+2T2-),),<+K/)78+,9)0),+',I)0J+',-/'I02(+',</'(),;/2L,-)',9/''+)',Z*/,'/

/<Z*)-0)0/KL,/K,Z*)2'Z*/0,-)',P29](/'/',-/,2</:/J2T2:2-)-/,-),;/2,O+K9:/K/<()0,<=,e>L,-/,GA,-/

K)2+,-/,G??D,/,):(/0)7[/',/L,)2<-),-/,I\<̂*J/L,I+K9)<P/20+,+*,9)0/<(/,/K,:2<P),0/()L,I+:)(/0):

+*,9+0,)Q2<2-)-/L,)(U,+,(/0I/20+,J0)*L,2<I:*'21/L,-),)*(+02-)-/,<+K/)<(/,+*,-/,'/012-+0,-),K/'K)

9/''+),̂*0Y-2I),2<1/'(2-+,/K,I)0J+,-/,-20/78+L,IP/Q2),+*,)''/''+0)K/<(+L,9)0),+,/M/0IYI2+,-/

I)0J+,/K,I+K2''8+,+*,-/,I+<Q2)<7),+*L,)2<-)L,-/,Q*<78+,J0)(2Q2I)-),<),)-K2<2'(0)78+,9dT:2I)

-20/(),/,2<-20/(),/K,Z*):Z*/0,-+',9+-/0/',K*<2I29)2'L,I+K90//<-2-+,+,)̂*'(/,K/-2)<(/,-/'2J<)7[/'

0/IY90+I)',/<(0/,+',V+-/0/'3,

,.8+,0/Z*2'2(+'L,)2<-),9)0),<+K/)78+h,
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'()(*+,,-./(0(102.+103.4045(6/0,.35./07(

''()(5,80/(9-.85(2+:(0,(+6/.;0<=5,(:.3.80/5,(5(535.8+/0.,7(

'''()(85/(.4045(:>1.:0(45(?@(A45B+.8+C(01+,7(

'D()(*+,,-./(0*8.4E+(F>,.20(5(:518037(

D()(5,80/(5:(;+B+(4+,(4./5.8+,(*+3>8.2+,7(

D'()(*+,,-./(2+14.<=5,(45(5,2+30/.4045(2+:*08>G53(2+:(0(2+:*35H.4045(5(08/.6-.<=5,(4+(20/;+7(

D''()(085145/(0,(*/5,2/.<=5,(45(I06.3.80<E+(*/+F.,,.+103J(9-014+(F+/(+(20,+7(

D'''()(;+B0/(40(2+1F.01<0(4+(KI5F5(4+(L+45/(MH52-8.G+N(

(L/52545/O(,5:*/5J(P(1+:50<E+(45(9-5(8/080(5,80(Q5.J(0(.1,*5<E+(:R4.20J(F>,.20(5(:51803

/503.B040(*53+(S/;E+(45(*5/>2.0(+F.2.03(4+(:-1.2>*.+N(

(T(+2-*0<E+(45(20/;+(10(5,8/-8-/0(:-1.2.*03(.:*545(0(45,.;10<E+(45(9-039-5/(*5,,+0(*0/0(+

:5,:+(20/;+J(08/0GR,(40(+-8/0(5,*R2.5(45(1+:50<E+N(

(U,(20/;+,(45(V52/58O/.+)W5/03(45(W+G5/1+(5(4+,(V52/58O/.+,(X-1.2.*0.,J(80:6R:J(45(3.G/5

5,2+3I0(4+(KI5F5(4+(L+45/(MH52-8.G+(,E+(/5:-15/04+,(*+/(,-6,>4.+,J(1+,(85/:+,(4+(Y(Z[J(4+(0/8N

\]J(40(K+1,8.8-.<E+(40(̂5*_63.20(̀545/08.G0(4+(a/0,.3J(F.H04+,(10(F+/:0(4+(.12N(bDJ(4+(0/8N(\\J

40(Q5.(U/;c1.20(X-1.2.*03N(

L0/O;/0F+(_1.2+N(U(,5/G.4+/(*_63.2+(:-1.2.*03(45,.;104+(*0/0(+(20/;+(45(V52/58O/.+(X-1.2.*03

*+45/O(+*80/(518/5(+(,-6,>4.+(4+(20/;+J(+-(*530(,-0(/5:-15/0<E+(2+:+(,5/G.4+/J(G54040(0

02-:-30<E+N(

(T,(*5,,+0,(45,.;1040,(*0/0(+,(20/;+,(45(9-5(8/080(5,80(Q5.(,E+(04:.,,>G5.,(5

45:.,,>G5.,(d04(1-8-:d(4+(KI5F5(4+(L+45/(MH52-8.G+(X-1.2.*03J(1E+(;5/014+(9-039-5/(.1451.B0<E+

*530(5H+15/0<E+(4+(8.8-30/N(

L0/O;/0F+(_1.2+N(T,(4.,*+,.<=5,(45,80(Q5.(0*3.20:),5(8018+(*0/0(1+:50<E+(45(,5/G.4+/5,(*0/0(0

T4:.1.,8/0<E+(e./580(2+:+(*0/0(+,(40(T4:.1.,8/0<E+('14./580N(

(

K0*>8-3+(''(

eUV(KT̂WUV(

(̀ .20:(/55,8/-8-/04+,J(1+(c:6.8+(4+(L+45/(MH52-8.G+(:-1.2.*03J(+,(20/;+,J(2+1F+/:5(

45,2/.8.G+(2+1,80185(4+(T15H+(_1.2+J(45,80(Q5.J(+,(/5302.+104+,(1+,(.12.,+,(060.H+J(2+:(0,(

/5,*528.G0,(451+:.10<=5,J(9-018.808.G+,(5(/5:-15/0<E+(0(,5;-./f(

KT̂WUV ghTij'jTj'DU KK

?N(T,,5,,+/(T4:.1.,8/08.G+(L̂UKUi k? ?NlkkJkk

mN(T,,5,,+/(45(':*/51,0 k? \N@kkJkk

\N(T,,5,,+/(45(X0/n58.1; k? mNmokJkk

ZN(T,,5,,+/(45(X>4.0(V+2.03 k? \N@kkJkk

oN(T,,5,,+/(45(X>4.0(j535G.,.G0 k? mNmokJkk

pN(T,,5,,+/(MH52-8.G+(4+(W06.1585(4+(L/5F5.8+ k? mN@kkJkk

lN(T,,5,,+/(q-/>4.2+ kp @NkkkJkk
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&'()**+**,-(./-0123,(1,(456768 9: ;'&99<99

='()**+**,-(>+?,-2@A()1B2C2*?-@?2D, 9: E'EF9<99

:9'()**+**,-(>+?,-2@A(1+()1B2C2*?-@GH, 9: F'E99<99

::'()**+**,-(>+?,-2@A(1+(I+*+CD,AD2B+C?,(J3,CKB23, 9: L':99<99

:E'()**+**,-(>+?,-2@A(1+(I+*+CD,AD2B+C?,(>,32@A 9: ;'&99<99

:;'()**+**,-(>+?,-2@A(1+(J*M,-?+(+(N@O+- 9: P'F99<99

:P'()**+**,-(>+?,-2@A(1+(Q2C@CG@* 9: ;'&99<99

:F'()**+**,-(>+?,-2@A(1+(R+*?H,()BS2+C?@A 9: ;'&99<99

:L'()**+**,-(>+?,-2@A(1+(T@S2?@GH, 9: ;'&99<99

:U'()**+**,-(>+?,-2@A(1+(N23+C32@B+C?,()BS2+C?@A 9: ;'&99<99

:&'()**+**,-(>+?,-2@A(1+(N232?@GV+* 9: ;'&99<99

:='()**+**,-(>+?,-2@A(1+(4A@C+W@B+C?, 9; ;'&99<99

E9'()**+**,-(>+?,-2@A(1+(4A@C+W@B+C?,(J*?-@?XY23, 9: P'F99<99

E:'()**+**,-(>+?,-2@A(1+(4-,W+?,*(+(7@M?@GH,(1+(5+3/-*,* 9: P'F99<99

EE'()**+**,-(>+?,-2@A(1+(4-,?+GH,()C2B@A 9: E'EF9<99

E;'()**+**,-(>+?,-2@A(1+(5+3/-*,*(T/B@C,* 9: P'F99<99

EP'()**+**,-(>+?,-2@A(1+(5+Y/A@GH,(+()/12?,-2@ 9: L':99<99

EF'()**+**,-(>+?,-2@A(1+(>+-D2G,*(Z-S@C,* 9: P'F99<99

EL'()**+**,-(>+?,-2@A(1+([-@C*M,-?+* 9: P'F99<99

EU'()**+**,-(>+?,-2@A(1+([/-2*B, 9: ;'&99<99

E&'()**+**,-(>+?,-2@A(+B(JCY+C\@-2@(+(Z-S@C2*B, 9: L':99<99

E='()**+**,-(>+?,-2@A(+B(>@]1+ 9: U':99<99

;9'()**+**,-(>+?,-2@A(+B([,M,Y-@̂2@(+(R+,-+̂+-+C32@B+C?, 9: L':99<99

;:'()**+**,-(>+?,-2@A(T,*M2?@A@- 9: U'E99<99

;E'()**+**,-(>+?,-2@A(4-,Y-@B@(_7-2@CG@(Q+A2O(̀(4ab_ 9: ;'&99<99

;;'()/c2A2@-(1+(7,,-1+C@1,-(1@*(d@C1@*(b@-32@2* 9: :'E99<99

;P'(7\+̂+(1@(>+GH,()1B2C2*?-@?2D@ 9; E'P99<99

;F'(7\+̂+(1@(>+GH,(1@()Y-23/A?/-@(Q@B2A2@-(eJb)[J5f 9: E':99<99

;L'(7\+̂+(1@(>+GH,(1+()3,A\2B+C?,(+(4-+*?@GH,(1+(>+-D2G,*(g(

7,B/C21@1+
9: E'P99<99

;U'(7\+̂+(1@(>+GH,(1+()AB,c@-2̂@1, 9: ;':99<99

;&'(7\+̂+(1@(>+GH,(1+()ChA2*+(1+(4-,W+?,* 9: E'EF9<99

;='(7\+̂+(1@(>+GH,(1+()-i/2D,(+(b23-,̂2AB@Y+B 9: E'EF9<99

P9'(7\+̂+(1@(>+GH,(1+()?+C12B+C?,(@,(J1/3@C1, 9: F'E99<99

P:'(7\+̂+(1@(>+GH,(1+(7@1@*?-,(+(7+-?21V+* 9: :'F99<99

PE'(7\+̂+(1@(>+GH,(1+(7@1@*?-,(+(T@S2?@GH, 9: E'EF9<99

P;'(7\+̂+(1@(>+GH,(1+(7,S-@CG@()1B2C2*?-@?2D@(+(./1232@A 9: ;'&99<99

PP'(7\+̂+(1@(>+GH,(1+(7,BM-@* 9: :'=F9<99

PF'(7\+̂+(1@(>+GH,(1+(7,C?@S2A21@1+ 9: ;'&99<99

PL'(7\+̂+(1@(>+GH,(1+(7,C?-@?,* 9: E'EF9<99

PU'(7\+̂+(1@(>+GH,(1+(7,C?-,A+(1+(4+**,@A 9: E'EF9<99
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'()*+,-.-*/0*1-234*/-*+456748-*-*9:-;<234*/0*=>?@/0*A6@?0 BC D)(BBEBB

'F)*+,-.-*/0*1-234*/-*+456748-*-*G@H;08@I0234*/4H*+4567064H BC J)JKBEBB

KB)*+,-.-*/0*1-234*/-*+456748-*-*L<M8@;0234*/4H*A64H*N.@;@0@H BC J)JKBEBB

KC)*+,-.-*/0*1-234*/-*+<H64H*-*A?08@0234*/-*L7-24H BC D)(BBEBB

KJ)*+,-.-*/0*1-234*/-*=-H-5?48?@O-564*/4*A76-H05064 BC J)JKBEBB

KD)*+,-.-*/0*1-234*/-*=-H-5?48?@O-564*/4*P<7@HO4 BC J)'BBEBB

K')*+,-.-*/0*1-234*/-*=-H-5?48?@O-564*-*9OQ7--5/-/47@HO4 BC J)'BBEBB

KK)*+,-.-*/0*1-234*/-*=-H-5?48?@O-564*-*P-;5484R@0 BC J)JKBEBB

KS)*+,-.-*/0*1-234*/-*=-H-5?48?@O-564*T<708*U9VAP9TW BC C)FBBEBB

KX)*+,-.-*/0*1-234*/-*=-H8@R0O-564HE*A.0H60O-564H*-*AQ4H-560/47@0H BC J)JKBEBB

K()*+,-.-*/0*1-234*/-*9O@HH34*/-*Y@;-520H BC J)JKBEBB

KF)*+,-.-*/0*1-234*/-*9OQ-5,4H BC D)(BBEBB

SB)*+,-.-*/0*1-234*/-*95R-5,07@0 BC D)(BBEBB

SC)*+,-.-*/0*1-234*/-*9HQ476-*+4O<5@6Z7@4 BC J)JKBEBB

SJ)*+,-.-*/0*1-234*/-*9HQ476-*Q070*[/4H4H*-*L-HH40H*;4O*=-.@;@\5;@0 BC J)JKBEBB

SD)*+,-.-*/0*1-234*/-*9H606>H6@;0*-*[5.47OZ6@;0*9/<;0;@4508 BC J)XBBEBB

S')*+,-.-*/0*1-234*/-*G@50520H BC J)JKBEBB

SK)*+,-.-*/0*1-234*/-*G@50520H*-*L067@O]5@4 BC D)(BBEBB

SS)*+,-.-*/0*1-234*/-*G@H;08@I0234*/-*P7@M<64H BC J)JKBEBB

SX)*+,-.-*/0*1-234*/-*[5.47O0234*/-*10̂/- BC J)'BBEBB

S()*+,-.-*/0*1-234*/-*[5.702_-H*-*L-508@/0/-H BC D)(BBEBB

SF)*+,-.-*/0*1-234*/-*[5.70-H67<6<70*-*V05<6-5234 BC J)JKBEBB

XB)*+,-.-*/0*1-234*/-*[5@;@0234*/-*A6@?@/0/-H*9HQ476@?0H BC D)CBBEBB

XC)*+,-.-*/0*1-234*/-*Y0I-7*+4O<5@6Z7@4 BC J)JKBEBB

XJ)*+,-.-*/0*1-234*/-*Y0I-7*Q070*[/4H4H*-*L-HH40H*;4O*=-.@;@\5;@0) BC J)JKBEBB

XD)*+,-.-*/0*1-234*/-*Y-?0560O-564*P4Q4R7Z.@;4 BC D)(BBEBB

X')*+,-.-*/0*1-234*/-*Y@;@602_-H BC J)JKBEBB

XK)*+,-.-*/0*1-234*/-*V07;0234*/-*+45H<860*-*9:0O-H BC J)JKBEBB

XS)*+,-.-*/0*1-234*/-*V06-7@0@H*-*V-/@;0O-564H BC J)XKBEBB

XX)*+,-.-*/0*1-234*/-*V4647@H60H BC D)CBBEBB

X()*+,-.-*/0*1-234*/-*NQ-702_-HE*A5Z8@H-*-*[56-8@R\5;@0 BC C)KBBEBB

XF)*+,-.-*/0*1-234*/-*N7@-560234*9/<;0;@4508 BC D)(BBEBB

(B)*+,-.-*/0*1-234*/-*L067@O]5@4 BC J)JKBEBB

(C)*+,-.-*/0*1-234*/-*L067@O]5@4*-*+45H-7?0234 BC C)FBBEBB

(J)*+,-.-*/0*1-234*/-*L-/0R4R@0 BK S)DKBEBB

(D)*+,-.-*/0*1-234*/-*L-HH408E*V06-7@08*-*Y4R>H6@;0 BC D)(BBEBB

(')*+,-.-*/0*1-234*/-*L7-H60234*/-*+4560H BC J)XBBEBB

(K)*+,-.-*/0*1-234*/-*L74;-HH0O-564*/-*̀-5;@O-564H*-*̀0560R-5H BC D)(BBEBB

(S)*+,-.-*/0*1-234*/-*L74a-64H*/-*9/@.@;02_-H*L̂M8@;0H BC J)JKBEBB

(X)*+,-.-*/0*1-234*/-*L74a-64H*/-*b0M@60234*-*V470/@0*/-*[56-7-HH-*

14;@08
BC J)JKBEBB
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''()*+,-,)./)0,123).,)4536,738),)9:,;738)*<=7<5/>8 ?@ A('??B??

'C()*+,-,)./)0,123).,)45373D3=3 ?@ E(EF?B??

C?()*+,-,)./)0,123).,)48>D3G375>D>./.,( ?@ A(@??B??

C@()*+,-,)./)0,123).,)48>D3H,./I3I>/ ?@ A(@??B??

CE()*+,-,)./)0,123).,)J,/K>=>7/123)48>D3G3735/ ?@ E(L??B??

CA()*+,-,)./)0,123).,)J,D5<7/G,;73B)0,=,123),)*3;75/7/123 ?@ A('??B??

CM()*+,-,)./)0,123).,)0/;,/G,;73)NGK>,;7/= ?@ E(EF?B??

CF()*+,-,)./)0,123).,)0,5:>138 ?@ A('??B??

CO()*+,-,)./)0,123).,)0,5:>138)P,5/>8 ?@ E(EF?B??

CL()*+,-,)./)0,123).,)Q,=,-3;>/ ?@ E(EF?B??

C'()*+,-,)./)0,123).,)Q,83<5/5>/ ?@ O(@??B??

CC()*+,-,)./)0,123).,)Q5/;8H357,8 ?@ E(L??B??

@??()*+,-,)./)0,123).,)Q5/;8H357,8)4RK=>D38)S5K/;38 ?@ A('??B??

@?@()*+,-,)./)0,123).,)T>I>=U;D>/)NGK>,;7/= ?@ A('??B??

@?E()*+,-,)./)0,123).,)T>I>=U;D>/)9H>.,G>3=VI>D/ ?@ E(M??B??

@?A()*+,-,)./)0,123).,)T>I>=U;D>/)03D>3/88>87,;D>/= ?@ E(EF?B??

@?M()*+,-,)./)0,123).,)T>I>=/;7,8),)W,=/.35,8 ?@ A('??B??

@?F()*+,-,)./)0,123).3)4/75>GX;>3),)Y,GV5>/ ?@ E(L??B??

@?O()*+,-,)./)0,123).38)98H/138)4,./IVI>D38 ?@ A(A??B??

@?L()*+,-,).,)P/K>;,7,).3)45,-,>73 ?@ C(@??B??

@?'()*+,-,).3)0,735).,)ND3GH/;+/G,;73),)N:/=>/123 ?@ E(M??B??

@?C()*+,-,).3)0,735).,)N=>G,;7/123)98D3=/5 ?@ E(L??B??

@@?()*+,-,).3)0,735).,)N7,;.>G,;73)9.<D/D>3;/= ?@ E(M??B??

@@@()*+,-,).3)0,735).,)N<Z[=>3)\)J,/K>=>7/123 ?@ A(@??B??

@@E()*+,-,).3)0,735).,)*/./8753),)Y/75[D<=/ ?@ E(L??B??

@@A()*+,-,).3)0,735).,)*/5H>;7/5>/ ?@ A('??B??

@@M()*+,-,).3)0,735).,)*,G>7]5>3),)̂<;,5/= ?@ E(M??B??

@@F()*+,-,).3)0,735).,)*3;875<123)*>:>= ?@ A(@??B??

@@O()*+,-,).3)0,735).,)*3;753=,).,)4,883/= ?@ E(M??B??

@@L()*+,-,).3)0,735).,)_,8,;+3),)Y/H/8 ?@ A(@??B??

@@'()*+,-,).3)0,735).,)_3D<G,;7/123 ?@ E(M??B??

@@C()*+,-,).3)0,735).,)9G>8823).,)*Q40 ?@ E(EF?B??

@E?()*+,-,).3)0,735).,)̂>;/;1/8 ?@ E(L??B??

@E@()*+,-,).3)0,735).,)̂>8D/=>̀/123)S5K/;[87>D/ ?@ A(A??B??

@EE()*+,-,).3)0,735).,)a357/8)*3G<;>7b5>/8 ?@ @(F??B??

@EA()*+,-,).3)0,735).,)c.,;7>->D/123),)_3D<G,;738)d0ce9f ?@ A('??B??

@EM()*+,-,).3)0,735).,)c=<G>;/123)4RK=>D/ ?@ A('??B??

@EF()*+,-,).3)0,735).,)g>GH,̀/)4RK=>D/ ?@ A(A??B??

@EO()*+,-,).3)0,735).,)Y/5D/123).,)Q5/;8H357, ?@ @(F??B??

@EL()*+,-,).3)0,735).,)hH,5/1i,8).,)T,[D<=38),)Ybj<>;/8 ?@ @(F??B??
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&'()*+,-.-*/0*1-203*/-*4523678960*-*+07:35; <& =)=<<><<

&'?)*+,-.-*/0*1-203*/-*43020@0A0 <& ')B<<><<

&=<)*+,-.-*/0*1-203*/-*159-57-920 <& =)&<<><<

&=&)*+,-.-*/0*1-203*/-*15C/-*-*D;;6;2E9@65*50*F/G@59/0 <& ')B<<><<

&=')*+,-.-*/0*1-203*/-*1695A6H5IJ0 <& =)=<<><<

&==)*+,-.-*/0*1-203*/0*1-KG30*L-;-7:3-K0 <& ')'M<><<

&=B)*+003/-95/03*D/7696;23526N0*/5*O537P@65*/0*+D41 <& ')Q<<><<

&=M)*+003/-95/03*D/7696;23526N0*/-*R96/5/-*/-*15C/- =S &)M<<><<

&=S)*+003/-95/03*D/7696;23526N0;*/-*R96/5/-;*/-*15C/-*-7*1-203-;*

F;:-@65A6H5/0;
<? =)(<<><<

&=Q)*+003/-95/03*/5*D@5/-765*/-*15C/- <& ')Q<<><<

&=()*+003/-95/03*/5*T3-5*/-*D/7696;235IJ0*/5*15C/- <& =)(<<><<

&=?)*+003/-95/03*/5*U6VA602-@5*D7VGA592- <& =)(<<><<

&B<)*+003/-95/03*/5*O537P@65*UP;6@5*WG96@6:5A <& S)&<<><<

&B&)*+003/-95/03*/5*O537P@65*/0*+-9230*/-*X-;25K-7*-*D:060*Y*+XDZ1DF <& ')Q<<><<

&B')*+003/-95/03*/5*[.6@695*/-*D32-*40:GA53 <& ')Q<<><<

&B=)*+003/-95/03*/5*[.6@695*/-*WC;6@5*\9;23G7-925A <& ')Q<<><<

&BB)*+003/-95/03*/5*]6K6Â9@65*15962P365 <& B)M<<><<

&BM)*+003/-95/03*/5;*U59/5;*W53@656; <& ')Q<<><<

&BS)*+003/-95/03*/5;*O537P@65;*/5;*R96/5/-;*/-*430920*D2-9/67-920*Y*

4D
<& =)(<<><<

&BQ)*+003/-95/03*/-*T3-5*F;:-@_.6@5*/5*15C/- <& =)(<<><<

&B()*+003/-95/03*/-*D2-9/67-920*/0*16;2-75*̀5@6095A*/-*F7:3-K0*Y*1\̀F <& =)(<<><<

&B?)*+003/-95/03*/-*D26N6/5/-*L-;:0326N5*Y*'<*a[bD1 <& &)'<<><<

&M<)*+003/-95/03*/-*D26N6/5/-*L-;:0326N5*Y*=<*a[bD1 <B ')&<<><<

&M&)*+003/-95/03*/-*D26N6/5/-*L-;:0326N5*Y*B<*a[bD1 <& ')Q<<><<

&M')*+003/-95/03*/-*D26N6/5/-*L-;:0326N5*Y*BB*a[bD1 <& =)&<<><<

&M=)*+003/-95/03*/-*U6A,-2-365; <& ')&<<><<

&MB)*+003/-95/03*/-*\AG7695IJ0 <& ')&<<><<

&MM)*+003/-95/03*/-*[.6@695*/-*L59I5 <( ')Q<<><<

&MS)*+003/-95/03*/-*1-3N6I0*/-*D2-9/67-920*F;:-@65A6H5/0*Y*1DF <& =)(<<><<

&MQ)*+003/-95/03*/-*1-3N6I0*/-*430920*D2-9/67-920*Y*4D <& B)M<<><<

&M()*+003/-95/03*/-*109036H5IJ0 <& ')Q<<><<

&M?)*+003/-95/03*/0*DG/62c360*dW53A6;;-*15G-3-;;6Kd <& =)(<<><<

&S<)*+003/-95/03*/0*+69-75*-*X-5230 <& ')&<<><<

&S&)*+003/-95/03*/0*+07:A-e0*+GA2G35A*/0*+-9230*/-*F/G@5IJ0*\92-K35/5*

Y*+F\
<& =)(<<><<

&S')*+003/-95/03*/0*̀C@A-0*/-*D:060*f*15C/-*/5*O57_A65 <& B)M<<><<

&S=)*+003/-95/03*/0*1-3N6I0*/-*\9;:-IJ0*15962P365 <& M)S<<><<

&SB)*+003/-95/03*/0*16;2-75*WG96@6:5A*/*-*L-.-;5*/0*+09;G76/03*Y*

4b[+[̀
<& ()<<<><<

&SM)*+003/-95/03*/0*X359;:032-*F;@0A53 <& ')&<<><<
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&''()*++,-./0-+,)-+1)2/13,43+,.1)54167061 8& 9(:88;88

&':()*++,-./0-+,)-+1)<.=.7./3,+1)*+>4/63?,6+1 8& @(988;88

&'A()*++,-./0-+,)5B-67+)C8)DEFGH &I &C(JI8;88

&'J()*++,-./0-+,)5B-67+)98)DEFGH &I &C(JI8;88

&:8()*++,-./0-+,)54/676K0=)-.)L,+3.MN+).)O.P.10)*6Q6= 8& C(A88;88

&:&()*++,-./0-+,RS.,0=)-0)H.7,.30,60 8& '(&88;88

&:@()*+,,.T.-+,)54/676K0=)-.)H.T4,0/M0).)<,U/163+ 8& :(C88;88

&:C()O6,.3+,)-0)V0/-0)54/676K0=)WS46=X.,>.)G,>0/-+)O67YW 8& @(:88;88

&:9()O6,.3+,)-0)V6Z=6+3.70)54/676K0=)WL,+P()G/3[/6+)\67+=04)E,3XW 8& @(:88;88

&:I()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)G->6/613,036Q0 8& 9(I88;88

&:'()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)G->6/613,036Q0)-0)]-470MN+ 8& :(&88;88

&::()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-0)S40,-0)54/676K0= 8& :(888;88

&:A()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)GK+6+).)2/P,0R.13,434,0 8& C(A88;88

&:J()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)G11613̂/760)_0,>07̂43670 8& C(A88;88

&A8()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)G11613̂/760)H+760= 8& '(&88;88

&A&()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)G3./MN+)̀1)a,T̂/7601 8& C(A88;88

&A@()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)G3./MN+)V?1670 8& @(:88;88

&AC()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)*0-013,+)2>+Z6=6?,6+ 8& 9(:88;88

&A9()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)*+>4/670MN+)H+760= 8& A(888;88

&AI()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)*+/30Z6=6-0-. 8& '(&88;88

&A'()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)*+/3,+=.)-0)ObQ6-0)G36Q0 8& C(A88;88

&A:()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)*+/3,+=.)O+74>./30=).)L03,6>[/6+ 8& C(A88;88

&AA()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)*+/3,+=.)2/3.,/+ 8& (((

&AJ()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)O.1./Q+=Q6>./3+)]7+/[>67+ 8& C(A88;88

&J8()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)O.1./Q+=Q6>./3+)H+760= 8& C(&88;88

&J&()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)]-470MN+)2/7=416Q0 8& :(&88;88

&J@()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)]-470MN+)2/P0/36= 8& :(I88;88

&JC()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)]>K./X+1).)L,.130MN+)-.)*+/301 8& C(A88;88

&J9()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)]/T./X0,60).)EZ,01 8& I('88;88

&JI()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)]/16/+)_4/-0>./30= 8& :(I88;88

&J'()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)]1K+,3. 8& C(A88;88

&J:()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)]1K+,3.)]17+=0, 8& C(&88;88

&JA()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)_6170=6c0MN+ 8& C(A88;88

&JJ()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)_+,>()*0K()5B,63+).)GQ0=60MN+)-+)H.,Q6-+, 8& (((

@88()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)S.13N+)G>Z6./30= 8& I(@88;88

@8&()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)D0Z630MN+ 8& C(&88;88

@8@()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)d0c., 8& C(A88;88

@8C()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)d67./760>./3+)G>Z6./30= 8& I(@88;88

@89()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)d67630MN+).)*+/3,03+1 8& 9(:88;88

@8I()O6,.3+,)-0)O6Q61N+)-.)L=0/.e0>./3+)a,Z0/+ 8& :(&88;88
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&'()*+,-./0-*12*+,3,450*1.*6-07.4428.9/0*1.*+2104 ': ;)<''=''

&'>)*+,-./0-*12*+,3,450*1.*?.7@-404*A@82904 ': >)&''=''

&'<)*+,-./0-*12*+,3,450*1.*B2C1.*D@72E ': ;)<''=''

&'F)*+,-./0-*12*+,3,450*1.*B.-3,G04*H-I2904 ': ;);''=''

&:')*+,-./0-*12*+,3,450*1.*J-K94,/0*.*J-294L0-/. ': M)&''=''

&::)*+,-./0-*12*+,3,450*1.*J@-,480*.*N-/.4292/0 ': ;)<''=''

&:&)*+,-./0-*12*+,3,450*1.*O,P,EK97,2*.8*B2C1. ': Q)F''=''

&:;)*+,-./0-*12*R470E2*SN-/.TR1@72G50S ': ();M'=''

&:Q)*+,-./0-*12*U2-8V7,2*DV4,72*W@9,7,L2E ': ;)<''=''

&:M)*+,-./0-*1.*NI-,P0*.*N70EX,8.9/0*SY@.-@I,8S ': ;)<''=''

&:()*+,-./0-*10*Z.9/-0*1.*N-/.4*.*R4L)*H9,[)*SB21\*N-9,E10*B7X8,1/S*T*

ZRH
': ():''=''

&:>)*+,-./0-*10*Z.9/-0*1.*N/.91,8.9/0*64,704407,2E*T*ZN6B ': ;)<''=''

&:<)*+,-./0-*10*Z.9/-0*1.*Z093,3]97,2*.*D024*6-V/,724*N8I,.9/2,4*T*

UE0-2G50
': ;)<''=''

&:F)*+,-./0-*10*Z.9/-0*1.*?.[.-]97,2*1.*N44,4/]97,2*B07,2E*T*Z?NB ': ;)<''=''

&&')*+,-./0-*10*Z.9/-0*1.*?.[.-]97,2*R4L.7,2E,̂210*1.*N44,4/]97,2*

B07,2E*T*Z?RNB
': ;)<''=''

&&:)*+,-./0-*10*Z.9/-0*W2/.-90T_9[29/,E ': ;)<''=''

&&&)*+,-./0-*10*Z.9/-0*W@9)*1.*NL0,0*̀*+,3)*R47)*SNEI290*_)*B7X@7aS*T*

ZRWN+R
': ();M'=''

&&;)*+,-./0-*10*Z.9/-0*W@9)*1.*R1@72G50*SZ28L0*B.8L-.*D08S*T*ZWR ': ();M'=''

&&Q)*+,-./0-*10*Z.9/-0*W@9)*1.*_9[)*.*b@1,7,121.*Z@E/@-2E*S+-)*

b,I.-2/0S
': Q)>''=''

&&M)*+,-./0-*10*Z.9/-0*W@9,7,L2E*1.*R1)*N8I,.9/2E*Sc.4/0-*d.,E.-S*T*

ZRWRN
': ();M'=''

&&()*+,-./0-*10*Z.9/-0*W@9,7,L2E*1.*?.7@L.-2G50*.*D.8TR4/2-*N9,82E*T*

ZRW6?N
': ;)<''=''

&&>)*+,-./0-*10*A0-/0*W@9,7,L2E ': &)&M'=''

&&<)*+,-./0-Te.-2E*N18,9,4/-2/,30*.*U,9297.,-0 ': ;)<''=''

&&F)*+,-./0-Te.-2E*12*Z@E/@-2 ': >);''=''

&;')*+,-./0-Te.-2E*1.*N/.9G50*DV4,72*.8*B2C1. ': ;)<''=''

&;:)*+,-./0-Te.-2E*1.*Z09/2I,E,121. ': :')'''=''

&;&)*+,-./0-Te.-2E*1.*R1@72G50 ': F):''=''

&;;)*+,-./0-Te.-2E*1.*U,472E,̂2G50=*Z2124/-0*_80I,E,V-,0*.*+f3,12*

N/,32
': ():''=''

&;Q)*+,-./0-Te.-2E*1.*_9[0-8V/,72*.*J.790E0P,2 ': ():''=''

&;M)*+,-./0-Te.-2E*1.*?.7@-404*A@82904=*b,7,/2Gg.4*.*Z09/-2/04 ': <)'''=''

&;()*h@3,10-*W@9,7,L2E ': ;)<''=''

&;>)*6-07@-210-*i@-f1,70*W@9,7,L2E ': :;)M''=''

&;<)*B.7-./V-,0*W@9,7,L2E*12*N18,9,4/-2G50 ': )))

&;F)*B.7-./V-,0*W@9,7,L2E*12*B2C1. ': )))

&Q')*B.7-./V-,0*W@9,7,L2E*1.*R1@72G50*.*Z@E/@-2 ': )))
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&'()*+,-.,/0.12*3451-1678*9,*:;62./,*,*<7=,. >( )))

&'&)*+,-.,/0.12*3451-1678*9,*?1575@7; >( )))

&'A)*+,-.,/0.12*3451-1678*9,*BC.7;D*E875,F7G,5/2*,*+,.H1@2;*I.C752; >( )))

&'')*+,-.,/0.12*3451-1678*9,*+,J4.75@7*,*K.L5;1/2 >( )))

&'M)*+,-.,/0.12*3451-1678*92*N,;,5H28H1G,5/2*:-25OG1-2*,*K4.1;G2 >( )))

&'P)*+,-.,/0.12*3451-1678*92*N,;,5H28H1G,5/2*+2-178*,*Q7C1/7@R2 >( )))

&'S)*+,-.,/0.12*3451-1678*92*3,12*TGC1,5/, >( )))

&'U)*+,-.,/0.12V:W,-4/1H2*97*X+3 >( &)SM>D>>

&'Y)*+,-.,/0.12V:W,-4/1H2*92*ZZ[V3 >( P)(>>D>>

&M>)*+,-.,/0.12VZ,.78*9,*Z2H,.52 >( )))

\*(]*T*.,G45,.7@R2*92;*-7.J2;*9,*N1.,/2.*97*N1H1;R2*9,*̂25/.28,*[5/,.52D*N1.,/2.*97*N1H1;R2*9,*

?2.G7@R2D*̂ 767-1/7@R2D*3_.1/2*,*TH7817@R2D*92;*+,-.,/0.12;*3451-1671;*,*92*+,-.,/0.12VZ,.78*

2C,9,-,.R2*̀*8,J1;87@R2*,;6,-ab1-7)*

\*&]*B*-7.J2*9,*N1.,/2.*97*N1H1;R2*97*Z47.97*3451-1678*;,.0*.,G45,.792D*6.2H1;2.17G,5/,D*57*

G29781979,*9,*-7.J2;*,G*-2G1;;R2*ĉ d̂D*52;*/,.G2;*97*<,1*3451-1678*5]*')YA(D*9,*>A*9,*9,=,GC.2*

9,*&>(Y)*

*?1-7G*.,,;/.4/4.792;D*52*LGC1/2*92*E29,.*:W,-4/1H2*G451-1678D*2;*-7.J2;D*-25b2.G,

9,;-.1/1H2*-25;/75/,*92eT5,W2ef51-2D*9,;/7*<,1D*-2G*7;*.,;6,-/1H7;*9,52G157@g,;D*h475/1/7/1H2;*,

.,G45,.7@R2*7*;,J41.i*

\*(]*B;*-7.J2;*-7.J2;*-2G1;;125792;*ĉ d̂*,*9,*N1.,@R2D*̂j,b17*,*T;;,;;2.7G,5/2*cN̂Td*,;/R2

-25;/1/4a92;*-25b2.G,*h479.2*7C71W2i*

T̂kZB+ lITmK[KTK[nB ^̂ N̂T

[*V*T;;,;;2.*T9G151;/.7/1H2*EkB̂Bm >& ()S>>D>> UM>D>>

[[*V*T;;,;;2.*9,*[G6.,5;7 >( A)U>>D>> ()Y>>D>>

[[[*V*T;;,;;2.*9,*37.o,/15J >( &)&M>D>> ()(&MD>>

[n*V*T;;,;;2.*9,*3a917*+2-178 >( A)U>>D>> ()Y>>D>>

n*V*T;;,;;2.*9,*3a917*K,8,H1;1H7 >( &)&M>D>> ()(&MD>>

n[*V*T;;,;;2.*:W,-4/1H2*92*Z7C15,/,*92

E.,b,1/2
>& A)(>>D>> ()MM>D>>

n[[*V*T;;,;;2.*X4.a91-2*92*EkB̂Bm >( A)U>>D>> ()Y>>D>>

n[[[*V*T;;,;;2.*X4.a91-2*+46,.12. >P U)>>>D>> ')>>>D>>

[p*V*T;;,;;2.*+,/2.178*T9G151;/.7/1H2
>Ae*

e>&
&)&M>D>> ()(&MD>>

c>(*-7.J2

-.1792

6,87* <,1

5]

'YP(q&>&>d

p*V*T;;,;;2.*+,/2.178*9,*T9G151;/.7@R2 >( M)&>>D>> &)P>>D>>

p[*V*T;;,;;2.*+,/2.178*9,*N,;,5H28H1G,5/2

:-25OG1-2
>( P)(>>D>> A)>M>D>>

p[[*V*T;;,;;2.*+,/2.178*9,*N,;,5H28H1G,5/2

+2-178
>( A)U>>D>> ()Y>>D>>

p[[[*V*T;;,;;2.*+,/2.178*9,*:;62./,*,*<7=,. >( ')M>>D>> &)&M>D>>

p[n*V*T;;,;;2.*+,/2.178*9,*Q7C1/7@R2 >( A)U>>D>> ()Y>>D>>
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&'()(*++,++-.(/,0-.123(4,(51610278,+ 9: ;<=99>99 ?<@99>99

&'A()(*++,++-.(/,0-.123(4,(B32C,D2E,C0- 9F ;<=99>99 ?<@99>99

&'AA()(*++,++-.(/,0-.123(4,(B32C,D2E,C0-

G+0.20HI16-
9? F<J99>99 :<:J9>99

&'AAA()(*++,++-.(/,0-.123(4,(B.-D,0-+(,

K2L027M-(4,(N,6O.+-+
9? F<J99>99 :<:J9>99

&A&()(*++,++-.(/,0-.123(4,(B.-0,7M-(*C1E23 9? :<:J9>99 ?<?:J>99

&&()(*++,++-.(/,0-.123(4,(N,6O.+-+(POE2C-+ 9? F<J99>99 :<:J9>99

&&A()(*++,++-.(/,0-.123(4,(/,.Q17-+(R.S2C-+ 9? F<J99>99 :<:J9>99

&&AA()(*++,++-.(/,0-.123(4,(T.2C+L-.0,+ 9? F<J99>99 :<:J9>99

&&AAA()(*++,++-.(/,0-.123(4,(TO.1+E- 9? ;<=99>99 ?<@99>99

&&A'()(*++,++-.(/,0-.123(,E(T-L-I.2U12(,

V,-.,U,.,C612E,C0-
9? W<?99>99 ;<9J9>99

&&'()(*++,++-.(/OL,.1-.(/,0-.123(,E(/2X4, 9? Y<?99>99 ;<JJ9>99

&&'A()(*++,++-.(/OL,.1-.(/,0-.123(4,(G4O627M- 9: =<:99>99 F<?99>99

&&'AA( )( *++,++-.( /OL,.1-.( /,0-.123( 4,

Z1C2C72+
9? ;<=99>99 ?<@99>99

&&'AAA()(*++,++-.(/OL,.1-.(/,0-.123(4,(V,+0M-

*ES1,C023
9? ;<=99>99 ?<@99>99

&&A&( )( *++,++-.( /OL,.1-.( /,0-.123( 4,

516,C612E,C0-(*ES1,C023
9? ;<=99>99 ?<@99>99

&&&()(*++,++-.(/OL,.1-.(/,0-.123(4,(N,IO327M-

,(*O410-.12
9? W<?99>99 ;<9J9>99

&&&A( )( *++,++-.( /OL,.1-.( /,0-.123( 4,

N,IO32.1[27M-(ZOC41\.12
9? Y<?99>99 ;<JJ9>99

&&&AA( )( *++,++-.( /OL,.1-.( /,0-.123( ,E

GCI,C]2.12(,(R.S2C1+E-
9? W<?99>99 ;<9J9>99

&&&AAA( )( *++,++-.( /OL,.1-.( /,0-.123

P-+L10232.
9? Y<:99>99 ;<W99>99

&&&A'( )( *++,++-.( /OL,.1-.( /,0-.123

B.-I.2E2̂_K.12C72(Z,31[()(BÀ_
9? ;<=99>99 ?<@99>99

&&&'()(*Oa1312.(4,(K--.4,C24-.(42+(b2C42+

2̀.6121+
9: :<Y99>99 ?<;J9>99

&&&'A()(K],U,(42(/,7M-(42(*I.16O30O.2

Z2E1312.(cG̀*TGNd
9? :<?99>99 ?<9J9>99

&&&'AA()(K],U,(42(/,7M-(4,(*6-3]1E,C0-(,

B.,+027M-(4,(/,.Q17-+(e(K-EOC1424,

9:̂(

9̂?
:<Y99>99 ?<;J9>99

c9?(62.I-

6.124-

L,32( 5,1

Cf

F@W?g:9:9d

&&&'AAA()(K],U,(42(/,7M-(4,(*3E-a2.1U24- 9? ;<?99>99 ?<JJ9>99

&&&A&()(K],U,(42(/,7M-(4,(*C\31+,(4,(B.-D,0-+ 9? :<:J9>99 ?<?:J>99

&5( )( K],U,( 42( /,7M-( 4,( *.hO1Q-( ,

1̀6.-U13E2I,E
9? :<:J9>99 ?<?:J>99

&5A()(K],U,(42(/,7M-(4,(*0,C41E,C0-(2-

G4O62C4-
9? J<:99>99 :<W99>99

&5AA()(K],U,(42(/,7M-(4,(K242+0.-(,(K,.0148,+ 9? ?<J99>99 YJ9>99
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&'((()*)+,-.-)/0)1-234)/-)+0/05674)-

809:60234
;< =>=?;@;; <><=?@;;

&'(A) *) +,-.-) /0) 1-234) /-) +4970B20

C/D:B:56706:E0)-)FG/:H:0I
;< J>K;;@;; <>L;;@;;

&'A)*)+,-.-)/0)1-234)/-)+4DM705 ;< <>L?;@;; LN?@;;

&'A()*)+,-.-)/0)1-234)/-)+4B609:I:/0/- ;< O><;;@;; =>;?;@;;

&'A(()*)+,-.-)/0)1-234)/-)+4B670645 ;< =>=?;@;; <><=?@;;

&'A((()*)+,-.-)/0)1-234)/-)+4B674I-)/-

P-5540I
;< =>=?;@;; <><=?@;;

&'(&)*)+,-.-)/0)1-234)/-)+4B674I-)-)QR-HG234

/0)STE:/0)C6:E0
;< J>K;;@;; <>L;;@;;

')*)+,-.-)/0)1-234)/-)+4B674I-)-)U:5H0I:V0234

/45)+4B670645
;< =>=?;@;; <><=?@;;

'()*)+,-.-)/0)1-234)/-)+4B674I-)-)PG9I:H0234

/45)C645)W.:H:0:5
;< =>=?;@;; <><=?@;;

'(()*)+,-.-)/0)1-234)/-)+G5645)-)CE0I:0234)/-

P7-245
;< J>K;;@;; <>L;;@;;

'((()*)+,-.-)/0)1-234)/-)S-5-BE4IE:D-B64)/4

C76-50B064
;< =>=?;@;; <><=?@;;

'(A)*)+,-.-)/0)1-234)/-)S-5-BE4IE:D-B64)/4

XG7:5D4
;< =>O;;@;; <>=;;@;;

'A)*)+,-.-)/0)1-234)/-)S-5-BE4IE:D-B64)-

QDM7--B/-/47:5D4
;< =>O;;@;; <>=;;@;;

'A()*)+,-.-)/0)1-234)/-)S-5-BE4IE:D-B64)-

X-HB4I4Y:0
;< =>=?;@;; <><=?@;;

'A(()*)+,-.-)/0)1-234)/-)S-5-BE4IE:D-B64

ZG70I)[Q\CXQZ]
;< <>L;;@;; L?;@;;

'A((()*)+,-.-)/0)1-234)/-)S-5I:Y0D-B645@

C.0560D-B645)-)CM45-B60/47:05
;< =>=?;@;; <><=?@;;

'(&)*)+,-.-)/0)1-234)/-)QD:5534)/-)':H-B205 ;< =>=?;@;; <><=?@;;

'&)*)+,-.-)/0)1-234)/-)QDM-B,45 ;< J>K;;@;; <>L;;@;;

'&()*)+,-.-)/0)1-234)/-)QBY-B,07:0 ;< J>K;;@;; <>L;;@;;

'&(()*)+,-.-)/0)1-234)/-)Q5M476-)+4DGB:6̂7:4 ;< =>=?;@;; <><=?@;;

'&((()*)+,-.-)/0)1-234)/-)Q5M476-)M070)(/4545

-)P-55405)H4D)S-.:H:_BH:0
;< =>=?;@;; <><=?@;;

'&(A)*)+,-.-)/0)1-234)/-)Q5606T56:H0)-

(B.47D̂6:H0)Q/GH0H:4B0I
;< ?>=;;@;; =>̀;;@;;

'&A)*)+,-.-)/0)1-234)/-)U:B0B205 ;< =>=?;@;; <><=?@;;

'&A()*)+,-.-)/0)1-234)/-)U:B0B205)-

P067:DaB:4
;< ?>=;;@;; =>̀;;@;;

'&A(()*)+,-.-)/0)1-234)/-)U:5H0I:V0234)/-

X7:9G645
;< =>=?;@;; <><=?@;;

'&A((()*)+,-.-)/0)1-234)/-)(B.47D0234)/-

10b/-
;< =>O;;@;; <>=;;@;;

'&(&)*)+,-.-)/0)1-234)/-)(B.702c-5)-

P-B0I:/0/-5
;< J>K;;@;; <>L;;@;;

  Página

1149

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

12

P
eç

a
39

61
32

2
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280485

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.CB83.28AF.D40B.0AE5.0959.



���������� ����	
���
����������������������������

���������������������� ��� !
���
���������"!������"�
����
��������������������"�
����
��"�"����"����"
����
���
�"��"��
#��"��"��$
�"�������% �&����

'(()*)+,-.-)/0)1-234)/-)56.70-897:9:70)-

;06:9-6234
<= >?>@<A<< =?=>@A<<

'((5)*)+,-.-)/0)1-234)/-)56BCB0234)/-

D9BEB/0/-8)F8G479BE08
<= H?=<<A<< =?@@<A<<

'((55)*)+,-.-)/0)1-234)/-)'0I-7)+4J:6B9K7B4 <= >?>@<A<< =?=>@A<<

'((555)*)+,-.-)/0)1-234)/-)'0I-7)G070)5/4848

-)L-88408)C4J)M-.BCBN6CB0?
<= >?>@<A<< =?=>@A<<

'((5O)*)+,-.-)/0)1-234)/-)'-E0690J-694

P4G4Q7K.BC4
<= H?R<<A<< =?S<<A<<

'((O)*)+,-.-)/0)1-234)/-)'BCB902T-8 <= >?>@<A<< =?=>@A<<

'((O5)*)+,-.-)/0)1-234)/-);07C0234)/-

+468:U90)8)-)FV0J-8
<= >?>@<A<< =?=>@A<<

'((O55)*)+,-.-)/0)1-234)/-);09-7B0B8)-

;-/BC0J-6948
<= >?W<<A<< =?H@<A<<

'((O555)*)+,-.-)/0)1-234)/-);4947B8908 <= H?=<<A<< =?@@<A<<

'((5()*)+,-.-)/0)1-234)/-)XG-702T-8A)D6KUB8-

-)569-UBQN6CB0
<= =?S@<A<< SW@A<<

'((() *) +,-.-) /0) 1-234) /-) X7B-690234

F/:C0CB460U
<= H?R<<A<< =?S<<A<<

'(((5)*)+,-.-)/0)1-234)/-)L097BJY6B4 <= >?>@<A<< =?=>@A<<

'(((55)*)+,-.-)/0)1-234)/-)L097BJY6B4)-

+468-7E0234
<= =?S<<A<< S@<A<<

'(((555)*)+,-.-)/0)1-234)/-)L-8840UA);09-7B0U

-)'4QZ89BC0
<= H?R<<A<< =?S<<A<<

'(((5O)*)+,-.-)/0)1-234)/-)L7-890234)/-

+46908
<= >?W<<A<< =?H@<A<<

'(((O)*)+,-.-)/0)1-234)/-)L74C-880J-694)/-

O-6CBJ-6948)-)O0690Q-68
<= H?R<<A<< =?S<<A<<

'(((O5)*)+,-.-)/0)1-234)/-)L74[-948)/-

F/B.BC02T-8)L\]UBC08

<>̂)

<̂=
>?W<<A<< =?H@<A<<

_<=)C07Q4

C7B0/4

G-U0) '-B

6̀

aSb=c><><d

'(((O55)*)+,-.-)/0)1-234)/-)L74[-948)/-

e0]B90234)-);470/B0)/-)569-7-88-)14CB0U
<= >?>@<A<< =?=>@A<<

'(((O555)*)+,-.-)/0)1-234)/-)L74[-948)-

FE-6948)+:U9:70B8
<= H?R<<A<< =?S<<A<<

'(((5()*)+,-.-)/0)1-234)/-)L7494C4U4
<>̂)

<̂=
>?a<<A<< =?><<A<<

_<=)C07Q4

C7B0/4

G-U0) '-B

6̀

aSb=c><><d

(+)*)+,-.-)/0)1-234)/-)L8BC4J497BCB/0/-? <= H?=<<A<< =?@@<A<<

(+5)*)+,-.-)/0)1-234)/-)L8BC4G-/0Q4QB0 <= a?@<<A<< >?>@<A<<

(+55)*)+,-.-)/0)1-234)/-)f-0]BUB90234

L8BC4J49470
<= >?W<<A<< =?H@<A<<

(+555)*)+,-.-)/0)1-234)/-)f-C7:90J-694A

1-U-234)-)+4697090234
<= H?R<<A<< =?S<<A<<
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&'()*+*',-.-*/0*1-234*/-*105-06-574*869:-570; <= >?>@<A<< =?=>@A<<

&')*+*',-.-*/0*1-234*/-*1-BC:24D*E-B0:D <= >?>@<A<< =?=>@A<<

&')(*+*',-.-*/0*1-234*/-*F-;-.45:0 <= >?G<<A<< =?H@<A<<

&')((*+*',-.-*/0*1-234*/-*F-D4IB0B:0 <= J?=<<A<< H?<@<A<<

&')(((*+*',-.-*/0*1-234*/-*FB05DK4B7-D <= >?G<<A<< =?H@<A<<

&'(&*+*',-.-*/0*1-234*/-*FB05DK4B7-D*LM9;:N4D

OB9054D
<= H?P<<A<< =?Q<<A<<

'*+*',-.-*/0*1-234*/-*):R:;S5N:0*869:-570; <= H?P<<A<< =?Q<<A<<

'(* +* ',-.-* /0* 1-234* /-* ):R:;S5N:0

TK:/-6:4;UR:N0
<= >?V<<A<< =?><<A<<

'((* +* ',-.-* /0* 1-234* /-* ):R:;S5N:0

14N:40DD:D7-5N:0;
<= >?>@<A<< =?=>@A<<

'(((*+*',-.-*/0*1-234*/-*):R:;057-D*-

W-;0/4B-D
<= H?P<<A<< =?Q<<A<<

'()*+*',-.-*/0*1-234*/4*L07B:6X5:4*-*Y-6UB:0 <= >?G<<A<< =?H@<A<<

')*+*',-.-*/0*1-234*/4D*TDK024D*L-/0RUR:N4D <= H?H<<A<< =?J@<A<<

')(*+*',-.-*/0*1-234*FZN5:N0 <= H?=<<A<< =?@@<A<<

')((*+*',-.-*/-*E09:5-7-*/4*LB-.-:74 <= Q?=<<A<< V?@@<A<<

')(((*+*',-.-*/*-*1-234*8/6:5:D7B07:C0 <V >?V<<A<< =?><<A<<

'(&*+*',-.-*/*-*1-234*/-*L-/0R4R:0 <G J?=<<A<< H?<@<A<<

'&*+*',-.-*/*-*1-234*/-*1-BC:24D <> H?P<<A<< =?Q<<A<<

'&(*+*',-.-*/*-*1-74B*/-*LB474N4;4
<=[*

[<>
>?>@<A<< =?=>@A<<

\<=*N0BR4

-]7:574

K-;0* -̂:

5_

VQJ=̀><><a

'&((*+*',-.-*/4*1-74B*/-*8N46K05,06-574*-

8C0;:0234
<= >?G<<A<< =?H@<A<<

'&(((*+*',-.-*/4*1-74B*/-*8;:6-570234*TDN4;0B <= >?G<<A<< =?H@<A<<

'&()* +* ',-.-* /4* 1-74B* /-* 87-5/:6-574

T/IN0N:450;
<= J?=<<A<< H?<@<A<<

'&)* +* ',-.-* /4* 1-74B* /-* 8I]b;:4* c

d-09:;:70234
<= H?=<<A<< =?@@<A<<

'&)(*+*',-.-*/4*1-74B*/-*'0/0D7B4*-*Y07BbNI;0 <= H?=<<A<< =?@@<A<<

'&)((*+*',-.-*/4*1-74B*/-*'0BK:570B:0 <= H?P<<A<< =?Q<<A<<

'&)(((*+*',-.-*/4*1-74B*/-*'-6:7ZB:4*-

eI5-B0;
<= >?V<<A<< =?><<A<<

'&(&*+*',-.-*/4*1-74B*/-*'45D7BI234*':C:; <= H?=<<A<< =?@@<A<<

'&&*+*',-.-*/4*1-74B*/-*'457B4;-*/-*L-DD40; <= >?G<<A<< =?H@<A<<

'&&(*+*',-.-*/4*1-74B*/-*f-D-5,4*-*Y0K0D <= H?=<<A<< =?@@<A<<

'&&((*+*',-.-*/4*1-74B*/-*f4NI6-570234 <= H?H<<A<< =?J@<A<<

'&&(((*+*',-.-*/4*1-74B*/-*T6:DD34*/-*'FL1 <= >?>@<A<< =?=>@A<<

'&&()*+*',-.-*/4*1-74B*/-*e:50520D <= >?G<<A<< =?H@<A<<

'&&)*+*',-.-*/4*1-74B*/-*e:DN0;:g0234

OB905bD7:N0
<= H?H<<A<< =?J@<A<<
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'(()*+,+'-./.+01+2.314+0.+514367+'189:;3<4;67 => >?@==A== B@=A==

'(()**+,+'-./.+01+2.314+0.+*0.:3;/;C6DE1+.

F1C98.:317+G2*HIJ
=> K?L==A== >?M==A==

'(()***+,+'-./.+01+2.314+0.+*N98;:6DE1

OPQN;C6
=> K?L==A== >?M==A==

'((*(+,+'-./.+01+2.314+0.+R;8S.T6+OPQN;C6 => K?K==A== >?U@=A==

'(((+,+'-./.+01+2.314+0.+V6:93.:DE1+0.

).WC9N17
=> X?X@=A== >?>X@A==

'(((*+,+'-./.+01+2.314+0.+V64C6DE1+0.

Y46:7S143.
=> >?@==A== B@=A==

'(((**+,+'-./.+01+2.314+0.+ZS.46D[.7+0.

).WC9N17+.+V<\9;:67
=> >?@==A== B@=A==

'(((***+,+'-./.+01+2.314+0.+O634;8]:;1+.

'18S467
=> ?̂B==A== X?K@=A==

'(((*)+,+'-./.+01+2.314+0.+O;7C;:67 => X?B==A== >?K@=A==

'((()+,+'-./.+01+2.314+0.+26:.68.:31 =>
K?K==A==_+

_K?>==A==

>?U@=A==_+

_>?@@=A==

G)6N14.7

6N3.46017

S.N6+ R.;

:̀

M̂U>aX=X=J

'((()*+ ,+ '-./.+ 01+ 2.314+ 0.+ 26P0.+ .

b77;73c:C;6+61+I09C6:01
=> X?̂==A== >?X==A==

'((()**+,+'-./.+01+2.314+0.+2;:6N;T6DE1 => K?K==A== >?U@=A==

'((()***+ ,+ '-./.+ 01+ 2.314+ 01+ 2.d941

F.7.8S4.d1
=> X?X@=A== >?>X@A==

'(((*(+ ,+ '1140.:6014+ b08;:;73463;e1+ 06

f648<C;6+01+'bO2
=> X?B==A== >?K@=A==

'(R+,+'1140.:6014+b08;:;73463;e1+0.+g:;060.

0.+26P0.
KB >?@==A== B@=A==

'(R*+,+'1140.:6014+b08;:;73463;e1+0.+g:;060.

0.+26P0.+.8+2.314.7+I7S.C;6N;T6017
=M K?L==A== >?M==A==

'(R**+,+'1140.:6014+06+bC60.8;6+0.+26P0. => X?B==A== >?K@=A==

'(R***+,+'1140.:6014+06+h4.6+0.+b08;:;7346DE1

06+26P0.
=>

K?L==A==_+

_X?̂==A==

>?M==A==_+

_>?X==A==

G)6N14.7

6N3.46017

S.N6+ R.;

:̀

M̂U>aX=X=J

'(R*)+,+'1140.:6014+06+i;QN;13.C6+b8Q9N6:3. => K?L==A== >?M==A==

'(R)+ ,+ '1140.:6014+ 06+ f648<C;6+ i<7;C6

V9:;C;S6N
=> U?>==A== K?=@=A==

'(R)*+,+'1140.:6014+06+f648<C;6+01+'.:341+0.

Y.736d.8+.+bS1;1+,+'Yba2bI
=> X?B==A== >?K@=A==

'(R)**+,+'1140.:6014+06+Z/;C;:6+0.+b43.

O1S9N64
=> X?B==A== >?K@=A==

'(R)***+,+'1140.:6014+06+Z/;C;:6+0.+VP7;C6

*:73498.:36N
=> X?B==A== >?K@=A==

'(R*(+,+'1140.:6014+06+g7;:6+0.+j.C;CN6d.8 => >?M@=A== MB@A==

'R+,+'1140.:6014+06+);d;Nk:C;6+26:;3<4;6 => ?̂@==A== X?X@=A==

  Página

1152

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

15

P
eç

a
39

61
32

2
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280485

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.CB83.28AF.D40B.0AE5.0959.



���������� ����	
���
����������������������������

���������������������� ��� !
���
���������"!������"�
����
��������������������"�
����
��"�"����"����"
����
���
�"��"��
#��"��"��$
�"�������% �&����

'()*+*',,-./01.,-*.12*310.12*41-56162 78 9:;77<77 8:=>7<77

'())*+*',,-./01.,-*.12*?1-@A5612*.12*B06.1./2

./*C-,0D,*ED/0.6@/0D,*+*CE
78 =:F77<77 8:G77<77

'()))*+*',,-./01.,-*./*H-/1*I2J/5KL651*.1

M1N./
78 =:F77<77 8:G77<77

'()O*+*',,-./01.,-*./*ED/0.6@/0D,*.,*M62D/@1

P156,01Q*./*I@J-/R,*+*M)PI
78 =:F77<77 8:G77<77

'(O*+*',,-./01.,-*./*ED6S6.1./*T/2J,-D6S1*+

97*UVWEM
78 8:=>7<77 X;><77

'(O)*+*',,-./01.,-*./*ED6S6.1./*T/2J,-D6S1*+

=7*UVWEM
7Y 9:877<77 8:7>7<77

'(O))*+*',,-./01.,-*./*ED6S6.1./*T/2J,-D6S1*+

Y7*UVWEM
78 9:;77<77 8:=>7<77

'(O)))*+*',,-./01.,-*./*36QZ/D/-612 78 9:877<77 8:7>7<77

'()[*+*',,-./01.,-*./*)Q\@601]̂, 78 9:877<77 8:7>7<77

'([*+*',,-./01.,-*./*VL65601*./*T10]1 7F 9:;77<77 8:=>7<77

'([)*+*',,-./01.,-*./*M/-S6],*./*ED/0.6@/0D,

I2J/561Q6_1.,*+*MEI
78 =:F77<77 8:G77<77

'([))*+*',,-./01.,-*./*M/-S6],*./*C-,0D,

ED/0.6@/0D,*+*CE
78 Y:>77<77 9:9>7<77

'([)))*+*',,-./01.,-*./*M,0,-6_1]̂, 78 =:=77<77 8:X>7<77

'([)O* +* ',,-./01.,-* .* /* /̀Q/5/0D-,

',@\06DA-6,
79 9:877<77 8:7>7<77

'([O*+*',,-./01.,-*.,*E\.6Da-6,bc41-Q622/

M1\/-/226Rc
78 =:F77<77 8:G77<77

'([O)*+*',,-./01.,-*.,*'60/@1*/*̀/1D-, 79 9:Y77<77 8:977<77

'([O))*+*',,-./01.,-*.,*',@JQ/d,*'\QD\-1Q*.,

'/0D-,*./*I.\51]̂,b)0D/R-1.1*+*'I)
78 =:F77<77 8:G77<77

'([O)))*+*',,-./01.,-*.,*PN5Q/,*./*EJ,6,*e

M1N./*.1*?1@KQ61
78 Y:>77<77 9:9>7<77

'([)[*+*',,-./01.,-*.,*M/-S6],*./*)02J/]̂,

M106DA-61
78 >:X77<77 9:F77<77

'([[*+*',,-./01.,-*.,*M62D/@1*4\0656J1Q*./

T/L/21*.,*',02\@6.,-*+*CWV'VP
78 F:777<77 Y:777<77

'([[)*+*',,-./01.,-*.,*̀-102J,-D/*I25,Q1- 78 9:;77<77 8:=>7<77

'([[))*+*',,-./01.,-*.,2*)02D-\D,-/2*4\265162 78 Y:;77<77 9:9>7<77

'([[)))*+*',,-./01.,-*4f.65,*=7*UVWEM 8X G:877<77 Y:>>7<77

'([[)O*+*',,-./01.,-*4f.65,*Y7*UVWEM 8X 8=:G>7<77 X:G;><77

'([[O*+*',,-./01.,-*4\0656J1Q*./*C-,D/]̂,*/

T/L/21*'6S6Q
78 =:F77<77 8:G77<77

'([[O)*+*',,-./01.,-+g/-1Q*.1*M/5-/D1-61 78 X:877<77 =:7>7<77

'([[O))*+*',--/R/.,-*4\0656J1Q*./*M/R\-10]1*/

-̀h026D,
78 ;:=77<77 =:X>7<77

'([[O)))* +* T6-/D,-* .1* 310.1

4\0656J1Qbcg\6QZ/-@/*E-@10.,*T65ic
78 9:Y77<77 8:977<77

  Página

1153

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

16

P
eç

a
39

61
32

2
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280485

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.CB83.28AF.D40B.0AE5.0959.



���������� ����	
���
����������������������������

���������������������� ��� !
���
���������"!������"�
����
��������������������"�
����
��"�"����"����"
����
���
�"��"��
#��"��"��$
�"�������% ������

&'(()(* +* ,-./01.* 23* 4-56-10/73

89:-7-;36<=>.1?@*A:0B:-1*C-71639*D.0E=
FG H@IFFJFF G@KLFJFF

&'(((*+*,-./01.*23*,-M-NO1*A2P-:-N0.30-M3*23

Q2973RO1
FG I@GFFJFF K@LLFJFF

&'((()*+*,-./01.*23*,-M-NO1*23*S93.23

89:-7-;36J* 30T* FU* VW930.1X* 3:1N* 23

/N0.909.3RO1*21*Y.ZO1

FG I@FFFJFF FJFF

&'((())*+*,-./01.*23*,-M-NO1*2/*A;1-1*/

):?.3+/N0.909.3
FG K@[FFJFF G@\FFJFF

&'((()))*+*,-./01.*23*,-M-NO1*2/*ANN-N0]:7-3

3̂.P37]90-73
FG K@[FFJFF G@\FFJFF

&'((()_*+*,-./01.*23*,-M-NO1*2/*ANN-N0]:7-3

1̀7-36
FG a@GFFJFF K@FLFJFF

&'(((_*+*,-./01.*23*,-M-NO1*2/*A0/:RO1*bN

c.Z]:7-3N
FG K@[FFJFF G@\FFJFF

&'(((_)*+*,-./01.*23*,-M-NO1*2/*A0/:RO1

4dN-73
FG H@IFFJFF G@KLFJFF

&'(((_))*+*,-./01.*23*,-M-NO1*2/*&323N0.1

)P15-6-d.-1
FG U@IFFJFF H@HLFJFF

&'(((_)))*+*,-./01.*23*,-M-NO1*2/*&1P9:-73RO1

1̀7-36
FG [@FFFJFF U@FFFJFF

&'((()(*+*,-./01.*23*,-M-NO1*2/*&1:035-6-232/ FG a@GFFJFF K@FLFJFF

&(&*+*,-./01.*23*,-M-NO1*2/*&1:0.16/*23

,eM-23*A0-M3
FG K@[FFJFF G@\FFJFF

&(&)*+*,-./01.*23*,-M-NO1*2/*&1:0.16/

,179P/:036*/*>30.-PB:-1
FG K@[FFJFF G@\FFJFF

&(&))*+*,-./01.*23*,-M-NO1*2/*,/N/:M16M-P/:01

Q71:BP-71
FG K@[FFJFF G@\FFJFF

&(&)))* +* ,-./01.* 23* ,-M-NO1* 2/

,/N/:M16M-P/:01*̀17-36
FG K@GFFJFF G@LLFJFF

&(&)_*+*,-./01.*23*,-M-NO1*2/*Q2973RO1

):769N-M3
FG I@GFFJFF K@LLFJFF

&(&_*+*,-./01.*23*,-M-NO1*2/*Q2973RO1

):?3:0-6
FG I@GFFJFF K@LLFJFF

&(&_)*+*,-./01.*23*,-M-NO1*2/*QP;/:E1N*/

>./N03RO1*2/*&1:03N
FG K@[FFJFF G@\FFJFF

&(&_))*+*,-./01.*23*,-M-NO1*2/*Q:Z/:E3.-3*/

D5.3N
FG L@aFFJFF H@[FFJFF

&(&_)))*+*,-./01.*23*,-M-NO1*2/*Q:N-:1

9̂:23P/:036
FG I@GFFJFF K@LLFJFF

&(&)(*+*,-./01.*23*,-M-NO1*2/*QN;1.0/ FG K@[FFJFF G@\FFJFF

&&*+*,-./01.*23*,-M-NO1*2/*QN;1.0/*QN7163. FG I@GFFJFF K@LLFJFF

&&)*+*,-./01.*23*,-M-NO1*2/*̂-N736-f3RO1 FG K@[FFJFF G@\FFJFF

&&))*+*,-./01.*23*,-M-NO1*2/*S/N0O1*AP5-/:036 FG L@HFFJFF H@aFFJFF

&&)))*+*,-./01.*23*,-M-NO1*2/*g35-03RO1 FG K@GFFJFF G@LLFJFF

&&)_*+*,-./01.*23*,-M-NO1*2/*'3f/. FG K@[FFJFF G@\FFJFF
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&&'()(*+,-./,(01(*+2+34/(0-(5+6-76+18-7./

98:+-7.1;
<= >?@<<A<< @?B<<A<<

&&'C()(*+,-./,(01(*+2+34/(0-(5+6+.1D4/(-

&/7.,1./3
<= E?F<<A<< @?@><A<<

&&'CC()(*+,-./,(01(*+2+34/(0-(G;17-H18-7./

I,:17/
<= F?=<<A<< J?>><A<<

&&'CCC()(*+,-./,(01(*+2+34/(0-(G,/6-3318-7./

0-(*10/3
<= J?K<<A<< =?L<<A<<

&&CM()(*+,-./,(01(*+2+34/(0-(N-6O,3/3(PO817/3 <= F?@<<A<< J?B<<A<<

&&M()(*+,-./,(01(*+2+34/(0-(Q1R0-(SO61; <= J?K<<A<< =?L<<A<<

&&MC()(*+,-./,(01(*+2+34/(0-(Q-,2+D/3(I,:17/3 <=
>?@<<A<<T(

TJ?J<<A<<

@?B<<A<<T(

T=?B><A<<

U'1;/,-3

1;.-,10/3

V-;1( 5-+

7W

ELB=X@<@<Y

&&MCC()(*+,-./,(01(*+2+34/(0-(Z,[73+./(-

Z,173V/,.-
<= >?@<<A<< @?B<<A<<

&&MCCC()(*+,-./,(01(*+2+34/(0-(ZO,+38/(-

9,.-3171./
<= J?K<<A<< =?L<<A<<

&&MC'()(*+,-./,(01(*+2+34/(0-('+\+;[76+1(-8

Q1R0-
<= E?L<<A<< @?E><A<<

&&M'()(*+,-./,(01(]36/;1(9,.-)]0O61D4/ <= B?=<<A<< J?<><A<<

&&M'C()(*+,-./,(01(̂1,8_6+1(S_3+61(̀O7+6+V1; <= J?K<<A<< =?L<<A<<

&&M'CC( )( *+,-./,( 0-( 9:,+\/( -

96/;a+8-7./TbcO-,O:+8b
<= J?K<<A<< =?L<<A<<

&&M'CCC()(*+,-./,(0(-(*+2+34/(908+7+3.,1.+21 <= E?><<A<< @?@><A<<

&&MCM()(*+,-./,(0/(&-7.,/(0-(9,.-3(-(]3V?

I7+d?TbQ10e(9,7+;0/(Q6a8+0.bT)(&]I
<= B?=<<A<< J?<><A<<

&&MM()(*+,-./,(0/(&-7.,/(0-(9.-70+8-7./

G3+6/33/6+1;()(&9GQ
<= J?K<<A<< =?L<<A<<

&&MMC()(*+,-./,(0/(&-7.,/(0-(&/72+2f76+1(-

S/13(G,_.+613(98:+-7.1+3()(̂;/,1D4/
<= J?K<<A<< =?L<<A<<

&&MMCC()(*+,-./,(0/(&-7.,/(0-(N-d-,f76+1(0-

933+3.f76+1(Q/6+1;()(&N9Q
<= J?K<<A<< =?L<<A<<

&&MMCCC()(*+,-./,(0/(&-7.,/(0-(N-d-,f76+1

]3V-6+1;+g10/(0-(933+3.f76+1(Q/6+1;()(&N]9Q
<= J?K<<A<< =?L<<A<<

&&MMC'()(*+,-./,(0/(&-7.,/(̀1.-,7/)C7d17.+; <= J?K<<A<< =?L<<A<<

&&MM'()(*+,-./,(0/(&-7.,/(̀ O7?(0-(9V/+/(h

*+2?(]36?Tb9;:17/(C?(Q6aO6ibT)(&]̀9*]
<= B?=<<A<< J?<><A<<

&&MM'C( )( *+,-./,( 0/( &-7.,/( Ò7?( 0-

]0O61D4/Tb&18V/(Q-8V,-(S/8bT)(&̀]
<= B?=<<A<< J?<><A<<

&&MM'CC()(*+,-./,(0/(&-7.,/(̀O7?(0-(C7d?(-

5O0+6+010-(&O;.O,1;Tb*,?(5+:-,1./b
<= E?F<<A<< @?@><A<<

&&MM'CCC()(*+,-./,(0/(&-7.,/(̀O7+6+V1;(0-(]0?

98:+-7.1;Tbj-3./,(k-+;-,bT)(&]̀]9
<= B?=<<A<< J?<><A<<

&&MMCM()(*+,-./,(0/(&-7.,/( Ò7+6+V1;(0-

N-6OV-,1D4/(-(S-8)]3.1,(97+81;()(&]̀GN9
<= J?K<<A<< =?L<<A<<

&&MMM()(*+,-./,(0/(P/,./(̀O7+6+V1; <= @?@><A<< =?=@>A<<
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&&'''() *) +,-./0-*1.-23) 456,7,8/-2/,90) .

:,727;.,-0
<= >?@<<A<< =?B<<A<<

&&'''(()*)+,-./0-*1.-23)52)&C3/C-2 <= D?><<A<< >?EF<A<<

&&'''((()*)+,-./0-*1.-23)5.)4/.7GH0)IJ8,;2).6

K2L5.
<= >?@<<A<< =?B<<A<<

&&'''(M)*)+,-./0-*1.-23)5.)&07/2N,3,525. <= =<?<<<A<< F?<<<A<<

&&'''M)*)+,-./0-*1.-23)5.)O5C;2GH0 <= B?=<<A<< P?FF<A<<

&&'''M()*)+,-./0-*1.-23)5.):,8;23,Q2GH0A

&2528/-0)(60N,3,J-,0).)+R9,52)4/,92
<= E?=<<A<< >?<F<A<<

&&'''M(()*)+,-./0-*1.-23)5.)(7S0-6J/,;2).

T.;7030U,2
<= E?=<<A<< >?<F<A<<

&&'''M((() *) +,-./0-*1.-23) 5.) V.;C-808

WC62708A)X,;,/2GY.8).)&07/-2/08
<= @?<<<A<< P?<<<A<<

&&'''(')*)ZC9,50-)[C7,;,\23 <= >?@<<A<< =?B<<A<<

&&'X)*)]-0;C-250-)̂C-R5,;0)[C7,;,\23 <= =>?F<<A<< E?DF<A<<

&&'X()*)K.;-./J-,0*O_.;C/,90)50)11(*[ <= E?=<<A<< >?<F<A<<

)̀ab)KH0)08)8.UC,7/.8)08);2-U08)5.)3,9-.)706.2GH0)\.30)&c.S.)50)]05.-)O_.;C/,90A);Cd2

-.6C7.-2GH0)e).8/2N.3.;,52A)\-,92/,926.7/.A)\.32)&f62-2)5.)M.-.250-.8g)

&4V1ZK hi4jT(T4T(MZ

()*)K.;-./J-,0)[C7,;,\23)52)456,7,8/-2GH0 <=

(()*)K.;-./J-,0)[C7,;,\23)52)K2L5. <=

((()*)K.;-./J-,0)[C7,;,\23)5.)O5C;2GH0).)&C3/C-2 <=

(M)*)K.;-./J-,0)[C7,;,\23)5.)O8\0-/.).)X2Q.- <=

M)*)K.;-./J-,0)[C7,;,\23)5.):,727G28 <=

M()*)K.;-./J-,0)[C7,;,\23)5.)ZN-28A)]327.d26.7/0).)K.-9,G08)i-N2708 <=

M(()*)K.;-./J-,0)[C7,;,\23)5.)K.UC-27G2).)T-f78,/0 <=

M((()*)K.;-./J-,0)[C7,;,\23)50)+.8.79039,6.7/0)O;07k6,;0).)TC-,860 <=

(')*)K.;-./J-,0)[C7,;,\23)50)+.8.79039,6.7/0)K0;,23).)W2N,/2GH0 <=

')*)K.;-./J-,0)[C7,;,\23)50)[.,0)46N,.7/. <=

'()*)K.;-./J-,0*1.-23)5.)109.-70 <=

)̀>b)Z8)8.UC,7/.8);2-U08)5.)3,9-.)706.2GH0)8.-H0)\-09,508A)._;3C8,926.7/.A)80N)2)60523,525.)5.

+,-.GH0A)&c.S,2).)488.880-26.7/0)l+&4mg)

&4V1ZK hi4jT(T4T(MZ +&4

()*)&00-5.7250-)52)&06,88H0)].-627.7/.)5.)&2\2;,/2GH0A)&07/-03.).

4923,2GH0)5.)+.8.6\.7c0).)hC23,525.)50)K.-9,50-).)50)K.-9,G0)]LN3,;0

[C7,;,\23)*)&Z[]4h

<= F?a<<A<<

(()*)&00-5.7250-.8)].52UnU,;08)5.)i7,525.)O8;032- PF ???

((()*)+,-./0-)52)+,9,8H0)52)1C2-52)[C7,;,\23A)5.;0--,508)<P)loC2/-0m

2708)52).8/-C/C-2GH0)50)n-UH0?
<= =?<<<A<<

(M)*)+,-./0-)52)+,9,8H0)5.)&07/-03.)(7/.-70 <= ???

M)*)+,-./0-.8)5.)O8;032 P= ???
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CD2862B@/(1-(E-+-=,-*F/(-(G4286121-(1/(H-0D61/0(-(1/(H-0D6B/(AI>867/

54*676,28()(?J5ACG

9K :LM;9<99

&'''()(5-=>0/(A-0=2*-*.-(12(E6D6+@/(1-(?/*.0/8-('*.-0*/ 9N LLL

'O()(H-70-.P06/)QR-74.6D/(12(S4*.2(1/(H-0D6B/(5686.20 9N MLT;9<99

O()(&67-)E60-./0-+(1-(Q+7/82 NK LLL

U(KV(C(0-=4*-02B@/(1/+(720W/+(1-(86D0-(*/=-2B@/(7/*+.2*.-+(1/+(6*76+/+(''<('&<(&<(&'''(-(O

/>-1-7-0P(X(8-W6+82B@/(-+,-7YZ672[(

U(:V(H-0@/(0-=4*-021/+<(-R784+6D2=-*.-<(7/=(,207-82(I*672<(-=(D28/0-+(7/*+.2*.-(1/(\4210/(1-(\4-

.02.2(/(U(MV<(/+(+-W46*.-+(720W/+](

'()(?//01-*21/0(12(?/=6++@/(A-0=2*-*.-(1-(?2,276.2B@/<(?/*.0/8-(-(CD2862B@/(1-(E-+-=,-*F/(-

G4286121-(1/(H-0D61/0(-(1/(H-0D6B/(AI>867/(54*676,28()(?J5ACG[(

''()(5-=>0/(12(?/=6++@/(A-0=2*-*.-(1-(?2,276.2B@/<(?/*.0/8-(-(CD2862B@/(1-(E-+-=,-*F/(-

G4286121-(1/(H-0D61/0(-(1/(H-0D6B/(AI>867/(54*676,28()(?J5ACG[(

'''()(H-70-.P06/)QR-74.6D/(12(S4*.2(1/(H-0D6B/(5686.20L̂_̀-12B@/(1212(,-82(a-6(*V(:b;cdM9M9e(

(

?2,Y.48/('''(
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(
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E/+(?20W/+(1-(E60-B@/<(?F-Z62(-(C++-++/02=-*./(

(H-0@/(/74,21/+(-R784+6D2=-*.-(,/0(+-0D61/0-+(1-(7200-602(/+(+-W46*.-+(720W/+(-=(7/=6++@/(

12(-+,i76-(E60-B@/<(?F-Z62(-(C++-++/02=-*./()(E?C](

'()(?//01-*21/0-+(A-12WjW67/+(12+(Q+7/82+(54*676,26+[(

''()(E60-./0(12(E6D6+@/(12(342012(54*676,28(1-(?2=,/(k/=<(1-7/0061/+(9:(2*/+(12(-+.04.402B@/(12(

342012(54*676,28[(

'''()(E60-./0(12(E6D6+@/(1-(?/*.0/8-('*.-0*/[(

'&()(E60-./0(12(E6D6+@/(1-(l/0=2B@/<(?2,276.2B@/<(5i06./(-(CD2862B@/(1/(H-0D61/0[(

&()(E60-./0-+(1-(Q+7/82[(

&'()(H-70-.P06/)QR-74.6D/(12(S4*.2(1/(H-0D6B/(5686.20[(

&''()(&67-)E60-./0-+(1-(Q+7/82L̂_̀-D/W21/(1212(,-82(a-6(*V(:b;cdM9M9e(

(J(A/1-0(QR-74.6D/(=4*676,28(6*78460P(*/+(,82*/+(1-(\4286Z672B@/(1/+(+-0D61/0-+(

=4*676,26+<(2Bm-+(D/8.212+(X(F2>686.2B@/(1/+(=-+=/+(,202(/(-R-07Y76/(1-(720W/+(1-(160-B@/<(

7F-Z62(-(2++-++/02=-*./(_E?CeL(

(J(A/1-0(QR-74.6D/(=4*676,28̂ 6*78460P(*/+(,82*/+(1-(\4286Z672B@/(1/+(+-0D61/0-+

=4*676,26+<(2Bm-+(D/8.212+(X(72,276.2B@/(1/+(=-+=/+(,202(/(-R-07Y76/(1-(720W/+(1-(160-B@/<

7F-Z62(-(2++-++/02=-*./(_E?CeL̂_̀-12B@/(1212(,-82(a-6(*V(:b;cdM9M9e(

(n(D-121/(/(,2W2=-*./(1-(F/02+)-R.02+(/4(\428\4-0(/4.02(Z/0=2(1-(0-=4*-02B@/(21676/*28<

2(.Y.48/(1-(E?C<(28i=(12(,0-D6+.2(*-+.2(a-6<(2/+(+-0D61/0-+(-Z-.6D/+(/4(*@/<(*/=-21/+(*/+(.-0=/+

1-+.2(a-6L(

A20PW02Z/(I*67/L(QR7-.42=)+-(12+(D-12Bm-+(1/(o72,4.o(1-+.-(20.6W/(2+(D2*.2W-*+(,-++/26+(1-D612+

2/(+-0D61/0L(

(J(-+728/*2=-*./(1/+(720W/+(-=(Z4*B@/(W02.6Z67212(_E?Ce(120)+-)P(-=(*YD-6+(2+7-*1-*.-+
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(E(,'77*0(9*+'0&0(,020()02A*()*+/77/*90&*(SDDT(1'2>(&/2'/1*(b7(-/)'9507(9*7(1'2+*7(&*
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,2'7105:*(&'(7'2@/5*(+/-/102('(&/7,410(&'()02A*('-'1/@*;(

?02>A20=*(Q9/)*;(f07(J/,H1'7'7(&07(-/)'9507(,020(,2'7105:*(&'(7'2@/5*(+/-/102('(&/7,410(&'()02A*(

'-'1/@*8(0(,'77*0(9*('.'2)B)/*(&*()02A*(&'(-/@2'(9*+'05:*(7'2>('.*9'20&0;(

?02>A20=*(Q9/)*;(f07(J/,H1'7'7(&'()*9@*)05:*(,020(,2'7105:*(&*(7'2@/5*(+/-/102(*4(,2'1'97:*(&'

&/7,410(&'()02A*('-'1/@*8(0(,'77*0(9*('.'2)B)/*(&*()02A*(&'(-/@2'(9*+'05:*(7'2>

'.*9'20&0;ZS['&05:*(&0&0(,'-0(V'/(9\(]̂W_̀aXaXT(

(E7(,'77*07(9*+'0&07(,020()02A*('+()*+/77:*(SDDT8(@/9)4-0+G7'8(*32/A01*2/0+'91'8(0*

['A/+'(g'20-(&0(?2'@/&h9)/0(K*)/0-8(9*7(1'2+*7(&0(-'A/7-05:*(='&'20-;(

(

D0,B14-*(PF(

CPK?RKPij<K(MPfEPK(

(R7(0140/7(*)4,091'7(&*7()02A*7(&'(-/@2'(9*+'05:*(SDD̀CDET(7'2:*(12097,*71*7(,020(*7(

)02A*7()*22'7,*9&'91'7(&'710(V'/8(7'+(,2'k4Bl*(&*7(&/2'/1*7(U4'(10-(7/1405:*(-J'7(J0@/0(

A02091/&*;(

(E(E&+/9/71205:*(+49/)/,0-(,2*+*@'2>8(9*(,20l*(&'(01O(̂X(S9*@'910T(&/078()*910&*7(&0

,43-/)05:*(&'710(V'/8(0(12097,*7/5:*(&*7(0140/7(*)4,091'7(&*7()02A*7(&'(-/@2'(9*+'05:*(SDD̀CDET

,020(*7()02A*7()*22'7,*9&'91'7(&'710(V'/;ZS['&05:*(&0&0(,'-0(V'/(9\(]̂W_̀aXaXT(

(R(021;(â(&0(V'/(N49/)/,0-(9\(];c]W8(&'(c_(&'(+025*(&'(aXc]8(U4'(,0770(0(@/A*2028

0)2'7)/&*(&*(m(d\8()*+(0(7'A4/91'(2'&05:*n(

oE21;(â;(K'2@/&*2'7(,Q3-/)*7(&'(*41207('91/&0&'7(&0(M'&'205:*(,*&'+(7'2(&'7/A90&*7(,020()02A*7

'+()*+/77:*(SDDT8(&'7&'(U4'(*31'9J0+(041*2/l05:*(&*(7'4(H2A:*(&'(*2/A'+;(Sf[T(

m(c\(K'(*(7'2@/&*2(*,102(,'-*7(@'9)/+'91*7(&*(7'4()02A*(&'(*2/A'+8(*(N49/)B,/*()2'&/102>(0*

+'7+*(*()*22'7,*9&'91'(0(WXY(S)/9U4'910(,*2()'91*T(&0(A201/=/)05:*(,2'@/710(,020(*()02A*

)*+/77/*90&*(0(7'2(,*2('-'(*)4,0&*;Sf[T(

m(a\(E()'&h9)/0(7'+(p947(,'-0(*2/A'+8(*4(0(9:*(*,5:*(&*(7'2@/&*2(,'-*7(@'9)/+'91*7(&*(7'4()02A*

&'(*2/A'+8(&'1'2+/902>(*(,0A0+'91*(/91'A20-(&0(A201/=/)05:*(012/34B&0(0*()02A*()*+/77/*90&*(0

7'2(*)4,0&*;(Sf[T(
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@4839A9-A:;4'B0701./>C'DEFG'

'H'&'I)='.19>'IJ'7.'K0A'L-8A2AM./'8)'J>NIO='70'NP'70'+.1:4'70'IQNJ='4',-./'M.33.'.

6A<41.1'24+'.'30<-A890'107.:;4R'

CS19>'IJ>'>>>'

>>>'
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2.1<43>'
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&'I)'H'6./41'4]9A74'M0/.'34+.'7.'10+-801.:;4'74'3016A741'24+'.'M.120/.'70UA8A7.'0+'/0A='8;4

M4701\'0T20701'4'6./41'70UA8A74'M.1.'43'2.1<43'0+'24+A33;4Z'
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'H'A82>'_='74'.19>'N)='7.'K0A'L-8A2AM./'8)'J>NI?='70'NP'70'+.1:4'70'IQNJ'M.33.'.'6A<41.1

24+'.'30<-A890'107.:;4R'

CS19>'N)'>>>'

>>>'

_'X'@SFiHb'g*'

gWF*jkH='

@l*BWS'*'

Sbb*bbHFSL*EmH

@SFiHb
BHFLS'g*'

F̀H_WL*EmH

_*E@WL*EmH'cnbW@H'

L*EbSK'DFoG

Ep_*K'g*'

*b@HKSFWgSg*

EqL*FH'

g*'

@SFiHb

  Página

1159

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

22

P
eç

a
39

61
32

2
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280485

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.CB83.28AF.D40B.0AE5.0959.



���������� ����	
���
����������������������������

���������������������� ��� !
���
���������"!������"�
����
��������������������"�
����
��"�"����"����"
����
���
�"��"��
#��"��"��$
�"�������% �&����

'(()*+,-*().

/+*-0102'(.*+.3,2*-*+.

+4'(5-)

*'-

)6.789:9;<=.>?@AB@.

CDAEAF@. GHI@J@K.

ILJFI@.MH.7N.CDA@GO;.

DP;. 7QR. GDSAH. D.

THJ?FIHJUD.SEGF?D

,4

VQ
)6.V8=W=;9V.>?@AB@.

CDAEAF@. GHI@J@K.

ILJFI@.MH.VN.CDA@GO;.

DP;. 7QR. GDSAH. D.

THJ?FIHJUD.SEGF?D

,4

*2)+X().*+.+4'(5-.*+.

+*3'-YZ(.2,[-,X25.\.-.

>I@FG.MH.]Q].@KPJDGO

*'-

)6. Q8WVV;V9;. DP.

THJ?FIHJUD. FJF?F@K.

MD.?@ABD.MH.DAFBHI;.

?DI.@MF?FDJ@K.MH.QNR

,4 ]]

*2)+X().*+.+4'(5-.*+.

+*3'-YZ(.2,[-,X25.\.̂.

>MH. ]N]. @U_. ]QN.

@KPJDGO

*'-

)6. Q89=N;:9;. DP.

THJ?FIHJUD. FJF?F@K.

MD.?@ABD.MH.DAFBHI;.

?DI.@MF?FDJ@K.MH.VNR

,4 NV

*2)+X().*+.+4'(5-.*+.

+*3'-YZ(.2,[-,X25.\.'.

>@U_.]NN.@KPJDGO

*'-

)6. Q8NQV;:W;. DP.

THJ?FIHJUD. FJF?F@K.

MD.?@ABD.MH.DAFBHI;.

?DI.@MF?FDJ@K.MH.9NR

,4 N=

*2)+X().*+.+4'(5-.*+.

+,42,(. [3,*-̀+,X-5.

'(̀/5+X(.\.-.>?DI.

I@FG.MH.]NNN.@KPJDGO

*'-

)6. =8V7V;Q7;. DP.

THJ?FIHJUD. FJF?F@K.

MD.?@ABD.MH.DAFBHI;.

?DI.@MF?FDJ@K.MH.<NR

,4 N7

*2)+X().*+.+4'(5-.*+.

+,42,(. [3,*-̀+,X-5.

'(̀/5+X(.\.̂.>@U_.:::.

@KPJDGO

*'-

)6. <89QN;99;. DP.

THJ?FIHJUD. FJF?F@K.

MD.?@ABD.MH.DAFBHI;.

?DI.@MF?FDJ@K.MH.QNR

,4 N<

*2)+X().*+.+4'(5-.*+.

+,42,(.[3,*-̀+,X-5.\.

-.-,(4.2,2'2-24.>MH.

9N].@.=NN.@KPJDGO

*'-

)6. Q8WVV;W9;. DP.

THJ?FIHJUD. FJF?F@K.

MD.?@ABD.MH.DAFBHI;.

?DI.@MF?FDJ@K.MH.VNR

,4 N7

*2)+X().*+.+4'(5-.*+.

+,42,(.[3,*-̀+,X-5.\.

.̂-,(4.2,2'2-24.>@U_.

9NN.@KPJDGO

*'-

)6. Q89=N;:9;. DP.

THJ?FIHJUD. FJF?F@K.

MD.?@ABD.MH.DAFBHI;.

?DI.@MF?FDJ@K.MH.9NR

,4 ]]

a2'+\*2)+X(). *+.

+4'(5-. *+. +,42,(.

[3,*-̀+,X-5.'(̀/5+X(.

\.-.>?DI.I@FG.MH.]NNN.

@KPJDGO

*'-

)6. Q8:NW;N7;. DP.

THJ?FIHJUD. FJF?F@K.

MD.?@ABD.MH.DAFBHI;.

?DI.@MF?FDJ@K.MH.<NR

,4 NQ

a2'+\*2)+X(). *+.

+4'(5-. *+. +,42,(.

[3,*-̀+,X-5.'(̀/5+X(.

\.̂.>@U_.:::.@KPJDGO

*'-

)6. Q8NQV;:W;. DP.

THJ?FIHJUD. FJF?F@K.

MD.?@ABD.MH.DAFBHI;.

?DI.@MF?FDJ@K.MH.QNR

,4 NW

888b>,)O.

b-AU8.]c.888.

  Página

1160

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

23

P
eç

a
39

61
32

2
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280485

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.CB83.28AF.D40B.0AE5.0959.



���������� ����	
���
����������������������������

���������������������� ��� !
���
���������"!������"�
����
��������������������"�
����
��"�"����"����"
����
���
�"��"��
#��"��"��$
�"�������% ������

&'(')*+,-.'/0

/1+023-4

)5061*'0

*..0..-+*7089-

)*+,-.
6-+7*'/0

:+-&17089-

&08)17089-';<.1)-

708.*='+>?

8@&0='/0

0.)-=*+1/*/0

8A70+-

/0

)*+,-.

)--+/08*/-+

:0/*,B,1)-'/0'C81/*/0

0.)-=*+

/)*

+>'DEFGH4DI'JKLMNL

OPMQMRL' STULVLW

UXVRUL'YT'DZ'OPMLS?4

P[4' DF\' SP]MT' P

T̂VKRUTV_P']QSRKP
8. F̀

+>'FEZH̀4Fa'JKLMNL

OPMQMRL' STULVLW

UXVRUL'YT'̀Z'OPMLS?4

P[4' DF\' SP]MT' P

T̂VKRUTV_P']QSRKP

/1+09-+'/0'0.)-=*'/0

0/C)*23-'186*891='('*

JULRS'YT'bFb'LW[VPS?

/)*
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BBB-D-)-L/6-M(76@6=)0-7F-KÂJK;-*/-JO-*/-Q(0R,-*/-JNI[-D-408/+)-,3-@)+2,3-*)-L/6-M(76@6=)0
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=+,>6*?7@6)3A-

BBBCC-D-)-L/6-M(76@6=)0-7F-KA]PO;-*/-JO-*/-Q(7R,-*/-JNIP-D-_63=̀/-3,\+/-/X8679:,-*,-@)+2,-*/

433/33,+-1,5(768<+6,;-@+6)9:,-*,-@)+2,-*/-1,,+*/7)*,+-M(76@6=)0-*/-a+,8/9:,-/-_/Z/3)-16>60;-/-*,

@)+2,-*/-b(>6*,+-M(76@6=)0;-/-*<-,(8+)3-=+,>6*?7@6)3A-

BBBCCC-D-)-L/6-M(76@6=)0-7F-KA[[K;-*/-IO-*/-5)6,-*/-JNI]-D-408/+)-,-c()*+,-2/+)0-*/-@)+2,3

>67@(0)*,3-S-)*567638+)9:,-/5-2/+)0;-@,738)78/3-*)-L/6-M(76@6=)0-7F-KAIKO;-*/-N]-*/-)\+60-*/

JNIK;-@+6)-,-@)+2,-*/-T/@+/8<+6,-YX/@(86>,-*,-.)\67/8/-*/-./38:,-C78/2+)*)-M(76@6=)0-=)+)-)

T/2(+)79)-aU\06@);-/-*<-,(8+)3-=+,>6*?7@6)3A-

BBBCW-D-*)-L/6-M(76@6=)0-7F-KA]NI;-*/-EIdN[dJNI]e-

)f-,-=)+<2+)Z,-U76@,-*,-)+8A-JNV-

\f-,3-67@A-W;-WC-Y;-*,-)+8A-ĴV-

@f-67@A-CC-*,-)+8A-OKV-

*f-67@A-C-/-CC-/-,-H-IF-*,-)+8A-̂IV-

/f-,-68/5-K;-*)-)0g7/)-\f-*,-67@A-CCC-*,-)+8A-̂JV-

Zf-)-)0g7/)-G/G-*,-67@A-C;-*,-)+8A-]IV-

-b-1R/Z/-*,-a,*/+-YX/@(86>,;-7)c(60,-c(/-3/-Z6h/+-7/@/33<+6,;-+/2(0)5/78)+<;-=,+-_/@+/8,

)-=+/3/78/-L/6A-

-b-a,*/+-YX/@(86>,;-7,-=+)h,-*/-)8i-EN-j8+678)f-*6)3;-+/,+2)76h)+<-,-3638/5)

+/5(7/+)8k+6,-*,-3/(-*/-c()*+,-*/-=/33,)0;-@,5-\)3/-7/38)-L/6A-
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&'()*&+,-&,.)/*/0&,1&2-34/5&.*&6*)*&6*&(7*&879+-:*;<4=&

>?@AB'C'&DE&FG'H'ACE&IJBAKAF?L&D'&K?IFE&@EI5&MN&6,&6,O,19/4&6,&PQMR=&

LJKA?BE&LA@SGAE&@?FCATC?&EGTA5&

F/,U,-)4&I7.-:-8*+=&

G,3-()/,V(,&,&879+-W7,V(,=&

F'DGE&F?JLE&>EI'T5&

T,:/,)0/-4&I7.-:-8*+&6*&?61-.-()/*;<4=&

?B'XE&YBAKE&Z&L'A&IJBAKAF?L&B[&\=R\]5&D'&MN&D'&D'̂'I@GE&D'&PQMR=&

KEBTCACJA_̀E&DET&K?G>ET&'&D'TKGA_̀E&D?T&HJB_a'T=&

M=&?((,((4/&?61-.-()/*)-24&64&FGEKEB&

IED?LAD?D'b KKcDK?

'TKEL?GAD?D'&IdBAI?b Be2,+&1f6-4&:418+,)4=

G'>AI'&D'&CG?@?LgEb K*/3*&h4/0/-*&1e.-1*&(,1*.*+&6,&iQ&h4/*(=

D'TKGA_̀E&TJIjGA?b ?((,((4/*/&.*&4/3*.-O*;<4&,&,k,:7;<4&6*(&)*/,U*(&64&FGEKEB=

D'TKGA_̀E&D'C?Lg?D?b

'k,:7)*/&)*/,U*(&/,+*)-2*(&*&*.4)*;<45&/,6*;<45&6-3-)*;<4&,&4/3*.-O*;<4&6,&64:71,.)4(&*+f1&6,

(,/2-;4(&+-3*64(&*&/,:,8;<45&/,3-()/4(&6,&:418/41-((4(&,&-.U4/1*;l,(&8/4:,6,.64&(,37.64&.4/1*(

,(8,:eU-:*(&/4)-.,-/*(&,&6,&*:4/64&:41&(,7&8/m8/-4&:/-)f/-4&,&6,((*&U4/1*&*((,37/*/&,&*3-+-O*/

4&U+7k4&64(&)/*9*+h4(&*61-.-()/*)-24(n&/,:,8:-4.*/&*(&8,((4*(&W7,&(,&6-/-3-/,1&*4&FGEKEB5

)41*.64&:-o.:-*&64(&*((7.)4(&*&(,/,1&)/*)*64(&8*/*&,.:*1-.h0V+4(&*4&+4:*+&:4.2,.-,.),&47

8/,()*/V+h,(&-.U4/1*;l,(&6,(,p*6*(n&4/3*.-O*/&:418/41-((4(5&6-(84.64&h4/0/-4(&6,&/,7.-l,(5

,.)/,2-()*(&,&(4+,.-6*6,(5&,(8,:-U-:*.64&4(&6*64(&8,/)-.,.),(&,&U*O,.64&*(&.,:,((0/-*(

*.4)*;l,(&,1&*3,.6*(&8*/*&+,19/*/&,&U*:-+-)*/&4&:718/-1,.)4&6*(&49/-3*;l,(n&:4.)/4+*/&*3,.6*(5

1*/:*/&,.)/,2-()*(5&:7-6*/&64(&:418/41-((4(&,k),/.4(n&/,6-3-/&:4//,(84.6o.:-*(&,&64:71,.)4(&6,

/4)-.*5&49(,/2*.64&4(&8*6/l,(&,()*9,+,:-64(&6,&U4/1*&,&,()-+4&8*/*&*((,37/*/&4&U7.:-4.*1,.)4

64&(-(),1*&6,&:417.-:*;<4&-.),/.*&,&,k),/.*n&4/3*.-O*/&,&1*.),/&*/W7-24(&8/-2*64(&6,

64:71,.)4(5&8/4:,6,.64&*&:+*((-U-:*;<45&,)-W7,)*3,1&,&37*/6*&64(&1,(14(&8*/*&:4.(,/20V+4(&,

U*:-+-)*/&*&:4.(7+)*n&U*O,/&:4+,)*(&,&/,3-()/4(&6,&6*64(&6,&-.),/,((,(&/,U,/,.),(&*4&FGEKEB5

:417.-:*.64V4(&:41&*(&U4.),(&6,&-.U4/1*;l,(&,&,U,)7*.64&*(&*.4)*;l,(&.,:,((0/-*(&8*/*

84((-9-+-)*/&*&8/,8*/*;<4&6,&/,+*)m/-4(&47&6,&,()764&8*/*&4&T,:/,)0/-4n&U*O,/&:h*1*6*(

),+,Uq.-:*(5&/,W7-(-;<4&6,&1*),/-*-(&6,&7(4&8,/1*.,.),&,&47)/*(&)*/,U*(&:4//,+*)*(5&(,37-.64

4(&8/4:,((4(&6,&/4)-.*&,&(,7&8/m8/-4&:/-)f/-4&8*/*&:718/-/&,&*3-+-O*/&4(&(,/2-;4(n&/,3-()/*/

-.U4/1*;l,(&8/42,.-,.),(&6,&:4//,(84.6o.:-*(&47&47)/4(&64:71,.)4(&8/42-6,.:-*.64&(7*&,k8,6-;<4

47&*/W7-2*1,.)4&9,1&:414&:*.*+-O*.64&,(),(&:4.),r64(&8*/*&W7,&4&1,(14&4(&)4/.,&:-,.),(=

P=&?((,((4/&6,&A18/,.(*&

IED?LAD?D'b KKcDK?

'TKEL?GAD?D'&IdBAI?b Be2,+&1f6-4&:418+,)4=

G'>AI'&D'&CG?@?LgEb K*/3*&h4/0/-*&1e.-1*&(,1*.*+&6,&iQ&h4/*(=

D'TKGA_̀E&TJIjGA?b K44/6,.*/&*(&*;l,(&6*&A18/,.(*&I7.-:-8*+=

D'TKGA_̀E&D'C?Lg?D?b
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&''()*+,(-,.-,/0*.-(*1,23'+,),.-4-*)3/5'-)*-6,78(3,.9-:,;7,.9-(*),/0*.-'<323,3.9-(*:'(7,=*+.9

*+7(*-';7('.>-:('6'?*(-,-)3?;1=,/5'-)*-3+<'(6,/0*.-:'(-6*3'-)*-?*@2;1'.-)*-2'6;+32,/5'9-2'6'

A'(+,3.9-(*?3.7,.9-(B)3'9-CD-*-3+7*(+*7>-=,(,+73(-,-;7313E,/5'-)*-;6,-13+=;,=*6-)*-<B231

2'6:(**+.5'>-:,(7323:,(-)'-:1,+*A,6*+7'-*-':*(,23'+,13E,/5'-),.-,/0*.>-,?,13,(-,.-,73?3),)*.

*6-,+),6*+7'9-2*(73<32,+)'F.*-),-(*.:*273?,-(*=;1,(3),)*>-:,(7323:,(-)*-*.7;)'.-*-:*.G;3.,.>

2'1,H'(,(-+,-*1,H'(,/5'-)*-:(':'.7,.-'(/,6*+7B(3,.>-6,+7*(-I;,)('-)*-J*..',1-+*2*..B(3'-*

.;<323*+7*-:,(,-,-H',-:(*.7,/5'-)*-.*(?3/'>-*.7;),(-'.-,..;+7'.-G;*-1K*-.*A,6-.;H6*73)'.-:*1'

L*2(*7B(3'9-:(':'(-6*)3),.-G;*-A;1=,(-,)*G;,),.-:,(,-<,23137,(-'-*M*(2@23'-),.-<;+/0*.>

*<*7;,(-,-,?,13,/5'-)*-)*.*6:*+K'-)*-.*;.-.;H'()3+,)'.-A;+7,6*+7*-2'6-,-&NOJPI9-)*

2'+<'(63),)*-2'6-,-1*=3.1,/5'-?3=*+7*>-*6:(**+)*(-,.-)*6,3.-7,(*<,.-,<3+.-4-(*.:*273?,-B(*,-)*

,7;,/5'9-G;*-<'(*6-.'13237,),.-:*1'-(*.:*273?'-.;:*(3'(-K3*(B(G;32'Q

RQ-P..*..'(-)*-O,(S*73+=-

ONTPUVTPTWX &&YT&P

WL&NUPZVTPTW

O[\VOPX
\@?*1-68)3'-2'6:1*7'Q

ZW]VOW- TW

CZP̂PU_NX
&,(=,-K'(B(3,-6@+36,-.*6,+,1-)*-R̀-K'(,.Q

TWL&ZVabN-LcOdZVPX
&''()*+,(-,.-,73?3),)*.-)*-O,(S*73+=-)*.73+,),.-,'.-:eH132'.-3+7*(+'-*

*M7*(+'Q

TWL&ZVabN-TWCPU_PTPX

&''()*+,(-,.-,73?3),)*.-)*-*)3/5'-*-)3.7(3H;3/5'-)*-:;H132,/0*.-3+.737;23'+,3.-)*.73+,),.-,'.

:eH132'.-3+7*(+'-*-*M7*(+'>-,)63+3.7(,(-'-:1,+*A,6*+7'9-,-2(3,/5'-*-'-)*.3=+-)*-:*/,.-=(B<32,.

:*(.'+,13E,),.-'+-*-'<<F13+*9-'-)*.*+?'1?36*+7'-)*-:,+<1*7'.9-<1f*(.9-*+7(*-';7('.9-=,(,+73+)'

;6,-13+=;,=*6-)*-<B231-2'6:(**+.5'-,7(,?8.-)*-;6,-2'6;+32,/5'-21,(,-*-'HA*73?,>-'(3*+7,(-.;,

*G;3:*-G;,+7'-4-*M*2;/5'-)'.-:('A*7'.>-:,(7323:,(-)'-:1,+*A,6*+7'-*-':*(,23'+,13E,/5'-),.

,/0*.>-,?,13,(-,.-,73?3),)*.-*6-,+),6*+7'9-2*(73<32,+)'F.*-),-(*.:*273?,-(*=;1,(3),)*>

:,(7323:,(-)*-*.7;)'.-*-:*.G;3.,.-)*-+,7;(*E,-782+32,>-*1,H'(,(-:('=(,6,.-)*-1*?,+7,6*+7'9

36:1,+7,/5'-*-2'+7('1*-)*-:(B732,.-,)63+3.7(,73?,.>-2'1,H'(,(-+,-*1,H'(,/5'-)*-:(':'.7,.

'(/,6*+7B(3,.>-6,+7*(-I;,)('-)*-J*..',1-+*2*..B(3'-*-.;<323*+7*-:,(,-,-H',-:(*.7,/5'-)*

.*(?3/'>-:(':'(-6*)3),.-G;*-A;1=,(-,)*G;,),.-:,(,-<,23137,(-'-*M*(2@23'-),.-<;+/0*.>-*<*7;,(-,

,?,13,/5'-)*-)*.*6:*+K'-)*-.*;.-.;H'()3+,)'.-A;+7,6*+7*-2'6-,-&NOJPI9-)*-2'+<'(63),)*-2'6-,

1*=3.1,/5'-?3=*+7*>-*6:(**+)*(-,.-)*6,3.-7,(*<,.-,<3+.-4-(*.:*273?,-B(*,-)*-,7;,/5'9-G;*-<'(*6

.'13237,),.-:*1'-(*.:*273?'-.;:*(3'(-K3*(B(G;32'Q

gQ-P..*..'(-)*-O@)3,-L'23,1-

ONTPUVTPTWX &&YT&P

WL&NUPZVTPTW-O[\VOPX \@?*1-68)3'-2'6:1*7'Q

ZW]VOW-TW-CZP̂PU_NX &,(=,-K'(B(3,-6@+36,-.*6,+,1-)*-R̀-K'(,.Q

TWL&ZVabN-LcOdZVPX &''()*+,(-,.-,73?3),)*.-)*.*+?'1?3),.-)*+7('-),-O@)3,-L'23,1Q

TWL&ZVabN-TWCPU_PTPX
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&''()*+,(-,-.(/,01'-)*-.'+2*3)'4-'-5*(*+./,6*+2'-),7-(*)*7-7'./,/7-*-'7-2(,8,9:'7-(*9,./'+,)'7

;-7'64-9<=-*->?)*'@-,)6/+/72(,(-'-)*7*+>'9>/6*+2'-)*-6,(A*2/+5-)*-(*9,./'+,6*+2'-)*+2('-),

6?)/,-7'./,9-B->*(/C/.,+)'4-C/92(,+)'-*-6*)/+)'-'-D<*-E-.'6*+2,)'-*-.'6F,(2/9:,)'-F*9'7

<7<G(/'7@-,+,9/7,(-*72(,2E5/,7-)*-6?)/,4-,.'6F,+:,+)'-2*+)H+./,7@-6'+/2'(,(-'-,9.,+.*-),7

F<89/.,0I*7@-5,(,+2/(-,-<2/9/=,01'-)*-<6,-9/+5<,5*6-)*-CG./9-.'6F(**+71'@-F,(2/./F,(-)'

F9,+*J,6*+2'-*-'F*(,./'+,9/=,01'-),7-,0I*7@-,>,9/,(-,7-,2/>/),)*7-*6-,+),6*+2'4-.*(2/C/.,+)'B

7*-),-(*7F*.2/>,-(*5<9,(/),)*@-F,(2/./F,(-)*-*72<)'7-*-F*7D</7,7@-.'9,8'(,(-+,-*9,8'(,01'-)*

F('F'72,7-'(0,6*+2G(/,7@-6,+2*(-K<,)('-)*-L*77',9-+*.*77G(/'-*-7<C/./*+2*-F,(,-,-8',-F(*72,01'

)*-7*(>/0'@-*72<),(-'7-,77<+2'7-D<*-9:*-7*J,6-7<86*2/)'7-F*9'-M*.(*2G(/'4-F('F'(-6*)/),7-D<*

J<95,(-,)*D<,),7-F,(,-C,./9/2,(-'-*N*(.?./'-),7-C<+0I*7@-*C*2<,(-,-,>,9/,01'-)*-)*7*6F*+:'-)*

7*<7-7<8'()/+,)'7-J<+2,6*+2*-.'6-,-&OPLQK4-)*-.'+C'(6/),)*-.'6-,-9*5/79,01'->/5*+2*@

*6F(**+)*(-,7-)*6,/7-2,(*C,7-,C/+7-;-(*7F*.2/>,-G(*,-)*-,2<,01'4-D<*-C'(*6-7'9/./2,),7-F*9'

(*7F*.2/>'-7<F*(/'(-:/*(G(D</.'R

SR-Q77*77'(-)*-P?)/,-T*9*>/7/>,-

POUQVWUQUXY &&ZU&Q

XM&OVQ[WUQUX-P\]WPQY ]?>*9-6E)/'-.'6F9*2'R

[X̂WPX-UX-T[Q_QV̀OY &,(5,-:'(G(/,-6?+/6,-7*6,+,9-)*-ab-:'(,7R

UXM&[WcdO-MePf[WQY &''()*+,(-,7-,2/>/),)*7-)*7*+>'9>/),7-)*+2('-),-P?)/,-T*9*>/7/>,R

UXM&[WcdO-UXTQV̀QUQY

&''()*+,(-,-.(/,01'-)*-.'+2*3)'4-'-5*(*+./,6*+2'-),7-(*)*7-7'./,/7-*-'7-2(,8,9:'7-(*9,./'+,)'7

;-7'64-9<=-*->?)*'@-,)6/+/72(,(-'-)*7*+>'9>/6*+2'-)*-6,(A*2/+5-)*-(*9,./'+,6*+2'-)*+2('-),

6?)/,-7'./,9-B->*(/C/.,+)'4-C/92(,+)'-*-6*)/+)'-'-D<*-E-.'6*+2,)'-*-.'6F,(2/9:,)'-F*9'7

<7<G(/'7@-,+,9/7,(-*72(,2E5/,7-)*-6?)/,4-,.'6F,+:,+)'-2*+)H+./,7@-6'+/2'(,(-'-,9.,+.*-),7

F<89/.,0I*7@-5,(,+2/(-,-<2/9/=,01'-)*-<6,-9/+5<,5*6-)*-CG./9-.'6F(**+71'@-F,(2/./F,(-)'

F9,+*J,6*+2'-*-'F*(,./'+,9/=,01'-),7-,0I*7@-,>,9/,(-,7-,2/>/),)*7-*6-,+),6*+2'4-.*(2/C/.,+)'B

7*-),-(*7F*.2/>,-(*5<9,(/),)*@-F,(2/./F,(-)*-*72<)'7-*-F*7D</7,7@-.'9,8'(,(-+,-*9,8'(,01'-)*

F('F'72,7-'(0,6*+2G(/,7@-6,+2*(-K<,)('-)*-L*77',9-+*.*77G(/'-*-7<C/./*+2*-F,(,-,-8',-F(*72,01'

)*-7*(>/0'@-*72<),(-'7-,77<+2'7-D<*-9:*-7*J,6-7<86*2/)'7-F*9'-M*.(*2G(/'4-F('F'(-6*)/),7-D<*

J<95,(-,)*D<,),7-F,(,-C,./9/2,(-'-*N*(.?./'-),7-C<+0I*7@-*C*2<,(-,-,>,9/,01'-)*-)*7*6F*+:'-)*

7*<7-7<8'()/+,)'7-J<+2,6*+2*-.'6-,-&OPLQK4-)*-.'+C'(6/),)*-.'6-,-9*5/79,01'->/5*+2*@

*6F(**+)*(-,7-)*6,/7-2,(*C,7-,C/+7-;-(*7F*.2/>,-G(*,-)*-,2<,01'4-D<*-C'(*6-7'9/./2,),7-F*9'

(*7F*.2/>'-7<F*(/'(-:/*(G(D</.'R

gR-Q77*77'(-XN*.<2/>'-)'-̂,8/+*2*-)'-L(*C*/2'-

POUQVWUQUXY &&ZU&Q

XM&OVQ[WUQUX-P\]WPQY ]?>*9-6E)/'-.'6F9*2'R

[X̂WPX-UX-T[Q_QV̀OY &,(5,-:'(G(/,-6?+/6,-7*6,+,9-)*-ab-:'(,7R

UXM&[WcdO-MePf[WQY Q77/72/(-,'-L(*C*/2'-P<+/./F,9R

UXM&[WcdO-UXTQV̀QUQY
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'()*+,+-()./0.-1(234(532*0.3.0-3)(,+02(1+6(780./(9.(7:39./3.9;(.;2+/(/3<.(=(1+().(9.(*+=+/(/39

35.(2/(532*0>.-()*+,+-()./3.39*;/09.3.-39?;+9(9./3.2(*;)36(.*@,2+,(.90A)3.(/5+2+9*)(780<

31(A0)().-)0B)(5(9./3.13=(2*(532*0>.+5-1(2*().3.,02*)01().-)C*+,(9.(/5+2+9*)(*+=(9<.B()(2*+).(

,02*+2;+/(/3>.3D+,+E2,+(.3.13B(1+/(/3./0.93)=+70<.39*;/().09.(99;2*09.?;3.1F3.934(5.9;A53*+/09

-0).93;9.9;-3)+0)39.F+3)C)?;+,09>.31(A0)().)31(*G)+09.3.(-)3932*().901;7:39<.,01(A0)().3H0;

0)+32*().20./3932=01=+532*0./3.-()3,3)39.+29*);*+=09.3H0;.?;(1?;3).50/(1+/(/3./3.3I-3/+32*3

(/5+2+9*)(*+=0<.0)B(2+6()./0,;532*09.3.32,(5+2FCJ109.(09.)39-3,*+=09.G)B809.,05-3*32*39>

?;(2/0.23,399C)+0<.5(2*3).,02*)013./3.)3B+9*)09./3./0,;532*09<.,02D3)+)./0,;532*09.3

)31(*G)+09<.3I(5+2().-)0,39909.)31(,+02(/09.(.(99;2*09.B3)(+9./(.K/5+2+9*)(780.L;2+,+-(1.?;3

3I+4(5.+2*3)-)3*(7:39./3.*3I*09.13B(+9>.39-3,+(1532*3./(.13B+91(780.AC9+,(./0.L;2+,M-+0<.D(63)

,013*(9.3.)3B+9*)09./3./(/09<.3.-)39*().39,1()3,+532*09.3.0)+32*(7:39.)31(,+02(/09.N.9;(

;2+/(/3.(/5+2+9*)(*+=(.*(2*0.-()(.93)=+/0)39>.?;(2*0.-()(.(.,05;2+/(/3.B3)(1O

PO.K993990).Q;)M/+,0.

LRSKTUSKSVW XXHSXK

VYXRTKZUSKSV

L[\ULKW

\M=31.9;-3)+0).,05.B)(/;(780.35.S+)3+*0.3.F(A+1+*(780.13B(1.-()(.0

3I3),M,+0./(.(/=0,(,+(O

ZV]ULV. SV

ẐK_KT̀RW
X()B(.F0)C)+(.5M2+5(.935(2(1./3.ab.F0)(9O

SVYXZUcdR

YeLfZUKW

')39*().(993990)+(.4;)M/+,(.N9./+=3)9(9.;2+/(/39.(/5+2+9*)(*+=(9./0.'0/3)

VI3,;*+=0O

SVYXZUcdR.SV̂KT̀KSKW

K/5+2+9*)().0.,02*32,+090./(.')3D3+*;)(.L;2+,+-(1>.35.*0/(9.(9.+29*g2,+(9>.(,05-(2F(2/0.09

-)0,39909.(/5+2+9*)(*+=09.3.4;/+,+(+9>.-)3-()(2/0.)3,;)909>.+5-3*)(2/0.5(2/(/09./3.93B;)(27(

0;.*05(2/0.(9.-)0=+/E2,+(9.23,399C)+(9.-()(.B()(2*+).09./+)3+*09.3.+2*3)39939.-hA1+,09O

K2(1+9().09.,02*)(*09.D+)5(/09.-31(.K/5+2+9*)(7(0.'hA1+,(.3.(=(1+().09.)+9,09.32=01=+/09<

0)+32*().*0/(9.(9.C)3(9./(.')3D3+*;)(.35.?;39*:39.)31(,+02(/(9.,05.(.C)3(.4;)M/+,(>.=+9(2/0

B()(2*+).?;3.(9./3,+9:39.3.-)0,3/+532*09.(/0*(/09.39*34(5./32*)0./(.13+<.(,05-(2F().(9.9399:39

209.-)0,39909.1+,+*(*G)+09<.)3,0532/().-)0,3/+532*09.+2*3)209>.,05.0A43*+=09.-)3=32*+=09>

=+9(2/0.(*32/3).(9.-3990(9./32*)0./(.13B+91(780.3.3=+*().-)34;M609<.-)3-()()./3D39(9

(/5+2+9*)(*+=(9./3.,;2F0.D+9,(1>.4;2*0.(09.G)B809.32=01=+/09<.(2(1+9().-3/+/09.3.3I()()

-()3,3)39<.31(A0)().5+2;*(9./3.13+>./3,)3*09.3.0;*)09./0,;532*09O

iO.K993990).Q;)M/+,0./0.'ZRXR\.

LRSKTUSKSVW XXHSXK

VYXRTKZUSKSV

L[\ULKW

\M=31.9;-3)+0).,05.B)(/;(780.35.S+)3+*0.3.F(A+1+*(780.13B(1.-()(.0

3I3),M,+0./(.(/=0,(,+(O

ZV]ULV. SV

ẐK_KT̀RW
X()B(.F0)C)+(.5M2+5(.935(2(1./3.ab.F0)(9O

SVYXZUcdR

YeLfZUKW
')39*().(993990)+(.4;)M/+,(.(0.'ZRXR\./0.5;2+,M-+0O

SVYXZUcdR.SV̂KT̀KSKW

K/5+2+9*)().0.,02*32,+090./0.'ZRXR\>.35.*0/(9.(9.+29*g2,+(9>.(,05-(2F(2/0.09.-)0,39909

(/5+2+9*)(*+=09.3.4;/+,+(+9<.0)+32*().4;)+/+,(532*3.,029;5+/0)39.90A)3.93;9./+)3+*09.-3)(2*3

09.G)B809./3.,029;50<.+2*3),3/3).4;2*0.(09.G)B809./3.0;*)(9.+29*g2,+(9./0.9+9*35(./3./3D39(./0

,029;5+/0)<.(/0*().-)0=+/E2,+(9.23,399C)+(9.-()(.B()(2*+).09./+)3+*09.3.+2*3)39939./0.-hA1+,0

,029;53)+9*(<.3I-1+,().,02*3h/0./3.,02*)(*09<.(-0+().0.,00)/32(/0)./0.9+9*35(.5;2+,+-(1./3

-)0*3780./0.,029;5+/0).2(9.9;(9.(*+=+/(/39.D;2,+02(+9O
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'()*++,++-.)/,0-.123)*45161+0.2017-)

89:*;<:*:=> ??@:?*

=/?9;*A<:*:=)8BC<8*> CD7,3)5E41-)F-5G3,0-(

A=H<8=):=)IA*J*;K9> ?2.L2)M-.N.12)5D6152)+,52623)4,)OP)M-.2+(

:=/?A<QR9)/S8TA<*> ?--.4,62.)2)/,F.,02.12)8U61F1G23)4-)8,1-)*5V1,60,(

:=/?A<QR9):=I*;K*:*>

/UG,.71+1-62.W)G326,X2.),)4,+,67-37,.)2YZ,+)L,.,6F121+)[U,)L2.26025)2)160,L.2Y\-)4-+)417,.+-+

20-.,+)42)+,F.,02.12)4-)5,1-)25V1,60,)62),],FUY\-)42+)G-3D01F2+)25V1,6021+)4-)5U61FDG1-̂

2.01FU32.),)L2.2601.)-)V-5)_U6F1-625,60-)42+)4171+Z,+W)+,YZ,+W),+G2Y-+W)F-6+,3M-+W)F-510̀+),

XU602+)[U,)F-5GZ,5)2),+0.U0U.2)42)+,F.,02.12)4-)5,1-)25V1,60,̂).,L1+0.2.)16_-.52YZ,+

G.-7,61,60,+)4,)F-..,+G-64̀6F12+)-U)-U0.-+)4-FU5,60-+)G.-714,6F1264-)+U2),]G,41Y\-)-U

2.[U1725,60-)V,5)F-5-)F26231a264-),+0,+)F-60,b4-+)G2.2)+,0-.).,+G-6+N7,3̂)-.L261a2.

4-FU5,60-+W).,L1+0.2.)F-5G.-51++-+),)16_-.52YZ,+W)2U]1312.)-U).,G.,+,602.)-)+,F.,0N.1-),5

.,U61Z,+),)2YZ,+W)2++,LU.2.),)2L131a2.)-)_3U]-)4-+)0.2V23M-+)245161+0.2017-+)4-)/,F.,0N.1-

0-5264-)F1̀6F12)4-+)2++U60-+)2)+,.,5)0.2024-+)G2.2),6F2516MNc3-+)4,)_-.52)F-67,61,60,)-U

G.,+02.c3M,+)16_-.52YZ,+)4,+,X242+̂)L,.,6F12.)2++U60-+).,32017-+)2)526U0,6Y\-W).,71+\-),

20U231a2Y\-)4,)F-60.20-+W)G.-X,0-+W)G326-+),)3,1+)G,.016,60,+)2)G2+02̂).,231a2.)272312YZ,+

G,.1d41F2+)4-+)G.-F,415,60-+)4,+,67-3714-+)G,3-)+,0-.̂)G.-5-7,.)2),_1F1̀6F12),),]F,3̀6F12)6-+

G.-F,415,60-+)4,)0.2V23M-̂).,+G-6+2V131a2.c+,)G,32)LU2.42),)a,3-)4-+),[U1G25,60-+)4,)U+-)6-

0.2V23M-̂)+UG,.71+1-62.)FM,L242),)+2D42)4-+)520,.121+)6-).,+G,F017-)+,0-.̂)F-6+U302.

+UG,.1-.,+)M1,.N.[U1F-+)+-V.,)2++U60-+)31L24-+)2)+U2)N.,2)4,)20U2Y\-̂)F-60.1VU1.)G2.2)2

2.01FU32Y\-)4-).,+G,F017-)+,0-.)F-5)-+)4,521+̂)-.L261a2.)20171424,+),).-0162+)41N.12+)4,

0.2V23M-).,+G234264-c+,)62+)41.,0.1a,+)0.2Y242+̂)-.L261a2.),),],FU02.)0.2V23M-+)G.-L.2524-+W

2++,LU.2.)-).,+G,F017-)_3U]-)6-.523̂)272312.)-+).,+U3024-+)42+)20171424,)4,+,67-37142+̂

16_-.52.)2)FM,_12)5,41202)+-V.,)-)G.-F,++25,60-)4-+)0.2V23M-+),).,+U3024-+)23F26Y24-+W

712V131a264-)272312Y\-),)F-6XUL2Y\-)F-5)2)G-3D01F2)L,.23)42)*45161+0.2Y\-W),_,0U2.)2)272312Y\-

4,)4,+,5G,6M-)4,)+,U+)+UV-.41624-+)XU6025,60,)F-5)2)?98e*fW)4,)F-6_-.51424,)F-5)2)3,L1+32Y\-

71L,60,̂),5G.,,64,.)2+)4,521+)02.,_2+)2_16+)g).,+G,F0172)N.,2)4,)20U2Y\-W)[U,)_-.,5

+-31F10242+)G,3-).,+G,F017-)+UG,.1-.)M1,.N.[U1F-(

hP()*++,++-.)/,0-.123)4,)*45161+0.2Y\-)

89:*;<:*:=> ??@:?*

=/?9;*A<:*:=)8BC<8*> CD7,3)5E41-)F-5G3,0-(

A=H<8=):=)IA*J*;K9> ?2.L2)M-.N.12)5D6152)+,52623)4,)OP)M-.2+(

:=/?A<QR9)/S8TA<*> *++,++-.2.)-)/,F.,0N.1-)8U61F1G23)4,)*45161+0.2Y\-(

:=/?A<QR9):=I*;K*:*>
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'()*+,-./,-.)0-1/.)2-,34-1/-/-56,-7869/.):-7869/:3;3,-786/)/6.;-53<-786/:)/:6*+=)5,61/-2>=/:)

1).43761/23;-:61/-/.)*)?7869/.);31,.61/:)/*6=?.6=31161/)/3506.=-7@)1/?.6*):)5:6/1);+5:6/56.=-1

)1?)*A03*-1/.6,35)3.-1/)/:)/-*6.:6/*6=/1)+/?.B?.36/*.3,>.36/)/:)11-/06.=-/-11);+.-./)/-;323<-.

6/02+(6/:61/,.-C-2D61/-:=3531,.-,3461/:6/E)*.),F.36G/.)*)?*365-./-1/?)116-1/H+)/1)/:3.3;3.)=/I

E)*.),-.3-9/,6=-5:6/*3J5*3-/:61/-11+5,61/-/1).)=/,.-,-:61/?-.-/)5*-=35DFK261/-6/26*-2

*654)53)5,)/6+/?.)1,-.K2D)1/3506.=-7@)1/:)1)L-:-1G/6.;-53<-./*6=?.6=311619/:31?65:6/D6.F.361

:)/.)+53@)19/)5,.)431,-1/)/162)53:-:)19/)1?)*303*-5:6/61/:-:61/?).,35)5,)1/)/0-<)5:6/-1

5)*)11F.3-1/-56,-7@)1/)=/-;)5:-1/?-.-/2)=C.-./)/0-*323,-./6/*+=?.3=)5,6/:-1/6C.3;-7@)1G

*65,.62-./ -;)5:-19/ =-.*-./ )5,.)431,-19/ *+3:-./ :61/ *6=?.6=31161/ )(,).561G/ .):3;3.

*6..)1?65:J5*3-1/)/:6*+=)5,61/:)/.6,35-9/6C1).4-5:6/61/?-:.@)1/)1,-C)2)*3:61/:)/06.=-/)/)1,326

?-.-/-11);+.-./6/0+5*365-=)5,6/:6/131,)=-/:)/*6=+53*-786/35,).5-/)/)(,).5-G/6.;-53<-./)/=-5,).

-.H+3461/?.34-:61/:)/:6*+=)5,619/?.6*):)5:6/-/*2-11303*-7869/),3H+),-;)=/)/;+-.:-/:61/=)1=61

?-.-/*651).4FK261/)/0-*323,-./-/*651+2,-G/0-<)./*62),-1/)/.);31,.61/:)/:-:61/:)/35,).)11)1

.)0).)5,)1/I/E)*.),-.3-9/*6=+53*-5:6K61/*6=/-1/065,)1/:)/3506.=-7@)1/)/)0),+-5:6/-1/-56,-7@)1

5)*)11F.3-1/?-.-/?6113C323,-./-/?.)?-.-786/:)/.)2-,B.361/6+/:)/)1,+:6/?-.-/6/E)*.),F.36G/0-<).

*D-=-:-1/,)2)0M53*-19/.)H+313786/:)/=-,).3-31/:)/+16/?).=-5)5,)/)/6+,.-1/,-.)0-1/*6..)2-,-19

1);+35:6/61/?.6*)1161/:)/.6,35-/)/1)+/?.B?.36/*.3,>.36/?-.-/*+=?.3./)/-;323<-./61/1).43761G

-*6=?-5D-./6/E)*.),F.36/)=/.)+53@)1/)/6+,.61/)4)5,61/H+)/1)/03<).)=/5)*)11F.361G/.);31,.-.

3506.=-7@)1/?.64)53)5,)1/:)/*6..)1?65:J5*3-1/6+/6+,.61/:6*+=)5,61/?.643:)5*3-5:6/1+-/)(?):3786

6+/-.H+34-=)5,6/C)=/*6=6/*-5-23<-5:6/)1,)1/*65,)N:61/?-.-/H+)/6/=)1=6/61/,6.5)/*3)5,)1O

PPO/Q11)116./E),6.3-2/:)/R)1)546243=)5,6/'*65M=3*6/

STRQUVRQR'W XXYRXQ

'EXTUQZVRQR'/S[\VSQW \A4)2/=>:36/*6=?2),6O

Z']VS'/R'/̂ZQ_QÙTW X-.;-/D6.F.3-/=A53=-/1)=-5-2/:)/ab/D6.-1O

R'EXZVcdT/EeSfZVQW Q11)116.-./6/E)*.),F.36/S+53*3?-2/:-/E'R'̂eZO

R'EXZVcdT/R'̂QÙQRQW

'()*+,-./,-.)0-1/.)2-,34-1/-/-56,-7869/.):-7869/:3;3,-786/)/6.;-53<-786/:)/:6*+=)5,61/-2>=/:)

1).43761/23;-:61/-/.)*)?7869/.);31,.61/:)/*6=?.6=31161/)/3506.=-7@)1/?.6*):)5:6/1);+5:6/56.=-1

)1?)*A03*-1/.6,35)3.-1/)/:)/-*6.:6/*6=/1)+/?.B?.36/*.3,>.36/)/:)11-/06.=-/-11);+.-./)/-;323<-.

6/02+(6/:61/,.-C-2D61/-:=3531,.-,3461/:6/E)*.),F.36G/.)*)?*365-./-1/?)116-1/H+)/1)/:3.3;3.)=/I

E)*.),-.3-9/,6=-5:6/*3J5*3-/:61/-11+5,61/-/1).)=/,.-,-:61/?-.-/)5*-=35DFK261/-6/26*-2

*654)53)5,)/6+/?.)1,-.K2D)1/3506.=-7@)1/:)1)L-:-1G/6.;-53<-./*6=?.6=311619/:31?65:6/D6.F.361

:)/.)+53@)19/)5,.)431,-1/)/162)53:-:)19/)1?)*303*-5:6/61/:-:61/?).,35)5,)1/)/0-<)5:6/-1

5)*)11F.3-1/-56,-7@)1/)=/-;)5:-1/?-.-/2)=C.-./)/0-*323,-./6/*+=?.3=)5,6/:-1/6C.3;-7@)1G

*65,.62-./ -;)5:-19/ =-.*-./ )5,.)431,-19/ *+3:-./ :61/ *6=?.6=31161/ )(,).561G/ .):3;3.

*6..)1?65:J5*3-1/)/:6*+=)5,61/:)/.6,35-9/6C1).4-5:6/61/?-:.@)1/)1,-C)2)*3:61/:)/06.=-/)/)1,326

?-.-/-11);+.-./6/0+5*365-=)5,6/:6/131,)=-/:)/*6=+53*-786/35,).5-/)/)(,).5-G/6.;-53<-./)/=-5,).

-.H+3461/?.34-:61/:)/:6*+=)5,619/?.6*):)5:6/-/*2-11303*-7869/),3H+),-;)=/)/;+-.:-/:61/=)1=61

?-.-/*651).4FK261/)/0-*323,-./-/*651+2,-G/0-<)./*62),-1/)/.);31,.61/:)/:-:61/:)/35,).)11)1

.)0).)5,)1/I/E)*.),-.3-9/*6=+53*-5:6K61/*6=/-1/065,)1/:)/3506.=-7@)1/)/)0),+-5:6/-1/-56,-7@)1

5)*)11F.3-1/?-.-/?6113C323,-./-/?.)?-.-786/:)/.)2-,B.361/6+/:)/)1,+:6/?-.-/6/E)*.),F.36G/0-<).

*D-=-:-1/,)2)0M53*-19/.)H+313786/:)/=-,).3-31/:)/+16/?).=-5)5,)/)/6+,.-1/,-.)0-1/*6..)2-,-19

1);+35:6/61/?.6*)1161/:)/.6,35-/)/1)+/?.B?.36/*.3,>.36/?-.-/*+=?.3./)/-;323<-./61/1).43761G

-*6=?-5D-./6/E)*.),F.36/)=/.)+53@)1/)/6+,.61/)4)5,61/H+)/1)/03<).)=/5)*)11F.361G/.);31,.-.

3506.=-7@)1/?.64)53)5,)1/:)/*6..)1?65:J5*3-1/6+/6+,.61/:6*+=)5,61/?.643:)5*3-5:6/1+-/)(?):3786

6+/-.H+34-=)5,6/C)=/*6=6/*-5-23<-5:6/)1,)1/*65,)N:61/?-.-/H+)/6/=)1=6/61/,6.5)/*3)5,)1O

PgO/Q11)116./E),6.3-2/:)/R)1)546243=)5,6/E6*3-2/

STRQUVRQR'W XXYRXQ
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;?0*B>UV:);?M<=O<;<@
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'()*+,-./)/)0*-..)1-.23)/4)/,54-3/)/6+-736+)./,-.)8-3/-497073,.-,7:-3/;+.5*.<,7*-3/70).)0,)3/=

3).:7>53/4)/*50,.5?)/)/-..)*-4->@5/4)/*5;.-0>-3/A+47*7-73B/*55.4)0-./,5453/53/,.-;-?C53/-8),53

-5/.)3D)*,7:5/3),5.E/.)3D503-;7?7F-04523)/D5./3+-/;5-/*503)*+>@5/)/8+0*750-9)0,5B/9507,5.-./5

3),5./4)/*5;.-0>-3/A+47*7-73/-,.-:G3/4)/.)?-,H.753E/1.<87*53E/970+,-3E/),*E/)97,7045/D-.)*).

35;.)/-3/6+)3,I)3/.)?-,7:-3/-5/3),5./4)/*5;.-0>-3/A+47*7-73B/-*59D-0C-./-/)(D)47>@5/4)/JKLM3/)

3+-/)()*+>@5B/D.5D5./35?+>I)3/D-.-/,5453/53/D.5;?)9-3/6+)/3)/-D.)3)0,-.)9/05/3),5.B/3+1).7.

.)85.9+?->I)3/-497073,.-,7:-3/D-.-/-/9)?C5.7-/453/3).:7>53/)/-?,).->I)3/4)3,)3/D-.-/;)0)8N*75

45/3),5.B/)/.)-?7F-./-3/4)9-73/,-.)8-3/-8703/6+)/?C)/85.)9/*5087-4-3O

PPO/JC)8)/4-/Q)>@5/4)/J59D.-3/

RSKLTUKLK'V JJWKJL

'QJSTLXUKLK'

RYZURLV
ZN:)?/9G475/*59D?),5O

X'[UR'/ K'

\XL]LT̂SV
J-.1-/C5.<.7-/9N079-/3)9-0-?/4)/_̀/C5.-3O

K'QJXUabS

QcRdXULV

X)D5.,-04523)/-5/Q),5./4)/J59D.-3/4-/e.)8)7,+.-/)/-5/Q)*.),<.75/R+07*7D-?/4)

Q-f4)E/)8),+-/-/*59D.-/4)/9-,).7-73/47:).353/-;.-01)045/4)34)/5/*50,-,5/*59

85.0)*)45.)3E/*5,->I)3/)/0)15*7->I)3/-,G/-/)9733@5/45/D)4745/)/*5087.9->@5/4)

)0,.)1-O

K'QJXUabS/K'\LT̂LKLV

'8),+-./*59D.-3/4)/9-,).7-73/47:).353E/9)47-0,)/35?7*7,->I)3/)/D.51.-9->I)3/D).7H47*-3V

*50,-,-./85.0)*)45.)3E/*5,-./D.)>53/)/*5047>I)3/4)/D-1-9)0,53O/R507,5.-./5/-04-9)0,5/453

D)47453/4)/*59D.-/-,G/-/)0,.)1-/45/9-,).7-?O':)0,+-?9)0,)E/D54)/-+(7?7-./0-3/-,7:74-4)3/4)

?-0>-9)0,5/4)/Z5,-3/g73*-73/4)/)0,.-4-/05/373,)9-/7085.9-,7F-45/4-/)9D.)3-E/.)*);79)0,5E

3)D-.->@5/)/*508).h0*7-/4)/9-,).7-73E/5.1-07F->@5/45/)3,56+)B/)/)()*+,-./5+,.-3/,-.)8-3

.)?-*750-4-3/*59/5/*-.15E/-/*.7,G.75/45/3+D).75.O

PiO/JC)8)/4-/Q)>@5/4)/J50,-;7?74-4)/

RSKLTUKLK'V KJL

'QJSTLXUKLK'/RYZURLV ZN:)?/9G475/*59D?),5O

X'[UR'/K'/\XL]LT̂SV J-.1-/C5.<.7-/9N079-/3)9-0-?/4)/_̀/C5.-3O

K'QJXUabS/QcRdXULV L33)335.-./-3/-,7:74-4)3/4)/*50,-;7?74-4)O

K'QJXUabS/K'\LT̂LKLV
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'()*+,-.-/01+21.213-,-414*.20/25(*2.*2+*6*+*2728/0319-:-414*2);9:-81<2/9=*3-,104/21214*5(141

*:19/+1>?/24/.2@:10/.2@:(+-10(1-.2*2412A*-2B+>1C*03D+-12E0(1:<2.(F*+-+2C*4-41.2)1+12C1-/+

3+10.)1+G08-12012*H*8(>?/2/+>1C*03D+-1I2)1+12C*:J/+28/03*0>?/24*24*.)*.1.28/C2)*../1:I2*2)1+1

C*:J/+2F*.3?/2)13+-C/0-1:<2*.319*:*8*+2CK3/4/.2)1+12618-:-31+2126-.81:-L1>?/2412F*.3?/26-.81:I

*2C1-.24*31:J1412)+*.31>?/24*28/031.24/2MH*8(3-,/2N(0-8-)1:<2-0.3-3(-+2.-.3*C1.24*26+*-/27.

4*.)*.1.20/.2;:3-C/.25(14+-C*.3+*.24/.2C10413/.24/.2F*.3/+*.2C(0-8-)1-.I2*,-3104/2:10>1C*03/.

*C2+*.3/.212)1F1+<21)+*.*031+2)+/=*3/.23*04*03*.21/2C1-.2JD9-:28/03+/:*24124O,-412*24/

*04-,-41C*03/I2*24/.2+*)1..*.24*2/(3+1.2*.6*+1.24*2F/,*+0/I2*2)+/=*3/.23*04*03*.2121F-:-L1>?/

4/.2)+/8*4-C*03/.26-0108*-+/.2*28/03D9*-.24/2N(0-8O)-/<2+*1:-L1+21,1:-1>P*.2)*+-Q4-81.24/.

)+/8*4-C*03/.24*.*0,/:,-4/.2)*:/2.*3/+<2)+/C/,*+2/2*.3(4/24*2C*4-41.23*04*03*.2124-C-0(-+21

0*8*..-414*24*2+*)*3->?/24*2)+/8*4-C*03/.2103*212/8/++G08-124*2*5(O,/8/.<2+*.)/0.19-:-L1+R.*

)*:12F(1+412*2L*:/24/.2*5(-)1C*03/.24*2(./20/23+191:J/<2.()*+,-.-/01+28J*F1412*2.1O4124/.

C13*+-1-.20/2+*.)*83-,/2.*3/+<28/0.(:31+2.()*+-/+*.2J-*+D+5(-8/.2./9+*21..(03/.2:-F14/.212.(1

D+*124*213(1>?/<28/03+-9(-+2)1+12121+3-8(:1>?/24/2+*.)*83-,/2.*3/+28/C2/.24*C1-.<2/+F10-L1+

13-,-414*.2*2+/3-01.24-D+-1.24*23+191:J/2+*.)1:4104/R.*201.24-+*3+-L*.23+1>141.<2/+F10-L1+2*

*H*8(31+23+191:J/.2)+/F+1C14/.I2*21..*F(+1+2/2+*.)*83-,/26:(H/20/+C1:<21,1:-1+2/.2+*.(:314/.

41.213-,-414*24*.*0,/:,-41.<2-06/+C1+2128J*6-12C*4-1312./9+*2/2)+/8*..1C*03/24/.23+191:J/.2*

+*.(:314/.21:810>14/.I2,-19-:-L104/21,1:-1>?/2*28/0=(F1>?/28/C212)/:O3-812F*+1:241

E4C-0-.3+1>?/I2*6*3(1+2121,1:-1>?/24*24*.*C)*0J/24*2.*(.2.(9/+4-014/.2=(031C*03*28/C212SBN@ETI

4*28/06/+C-414*28/C212:*F-.:1>?/2,-F*03*<2*C)+**04*+21.24*C1-.231+*61.216-0.272+*.)*83-,12D+*1

4*213(1>?/I25(*26/+*C2./:-8-3141.2)*:/2+*.)*83-,/2.()*+-/+2J-*+D+5(-8/U

VWU2SJ*6*2412'*>?/24*2S/03+13/.2

NBXEAYXEXMZ SS[XSE

M'SBAE\YXEXM2N]̂YNEZ Ô,*:2CK4-/28/C):*3/U

\M_YNM2XM2̀\EaEAbBZ S1+F12J/+D+-12CO0-C12.*C101:24*2cd2J/+1.U

XM'S\YefB2'gNh\YEZ '()*+,-.-/01+2/.28/03+13/.2);9:-8/.U

XM'S\YefB2XM̀EAbEXEZ

M081++*F1+R.*24/2F*+*08-1C*03/24/.28/03+13/.214C-0-.3+13-,/.2C(0-8-)1-.I2,*:104/2)1+125(*

.*=1C2*H*8(314/.24*218/+4/28/C2/21,*0>14/<2+*F-.3+1+21.2-++*F(:1+-414*.2*2/8/++G08-1.

8/0.313141.2012*H*8(>?/24/.28/03+13/.I2*2-06/+C1+2721(3/+-414*2.()*+-/+I2)+/)/04/2./:(>P*.

)1+1212+*F(:1+-L1>?/I2*[/(212-C)/.->?/241.2.10>P*.2819O,*-.<2,*+-6-81+2.*2.?/2C103-41.I

4(+103*212*H*8(>?/24/.28/03+13/.I21.28/04->P*.2*H-F-41.2)1+1212J19-:-31>?/2*28/03+131>?/I2*I

.*2/.2*081+F/.23+191:J-.31.I23+-9(3D+-/.2*2)+*,-4*08-D+-/.2-0*+*03*.21/.28/03+13/.2*.3?/2.*04/

+*8/:J-4/.I21..-C28/C/2.*2*.3?/2.*04/2+*.)*-3141.21.20/+C1.2)*+3-0*03*.272.*F(+10>124/

3+191:J/<2,*+-6-81+2.*2/.2+*.)/0.D,*-.23K80-8/.2)*:1.2/9+1.I2.*+,->/.2/(26/+0*8-C*03/.I

-04-814/.2012:-8-31>?/2*[/(20/28/03+13/I2*6*3-,1C*03*2)1+3-8-)1C2412+*.)*83-,12*H*8(>?/<

18/C)10J1+2/.28+/0/F+1C1.26O.-8/R6-0108*-+/.24*2*H*8(>?/24/.28/03+13/.I2*2,*+-6-81+2.*2*.3?/

.*04/2/9.*+,14/.<2L*:1+2)1+125(*23/4/.2/.24/8(C*03/.2+*:13-,/.2128/03+131>?/2i*4-31:I23*+C/24*

+*6*+G08-1[)+/=*3/29D.-8/I23*+C/24*28/03+13/I20/3124*2*C)*0J/I2)/+31+-1.24*20/C*1>?/[1:3*+1>?/

4*26-.81:24/28/03+13/2.*C)+*25(*2/8/++*+*CI23*+C/.214-3-,/.I23*+C/.24*21)/.3-:1C*03/I

*C)*0J/.I24/8(C*03/.26-.81-.I2:-5(-41>P*.I2*03+*2/(3+/.jI21218/C)10J*C<2,*+-6-81+21

+*F(:1+-414*24/2)+/8*../24*2:-5(-41>?/241.24*.)*.1.2+*6*+*03*.21/.28/03+13/.<28/03+/:1+21

,-FG08-124/2)+1L/2)183(14/20/.28/03+13/.I2*I2J1,*04/2-03*+*..*I2)+/,-4*08-1+2012+*.)*83-,1

+*0/,1>?/[14->?/I2,*+-6-8104/2.*2JD26(041C*03/I2.*2/.2+*5(-.-3/.26/+1C2+*.)*-314/.I2*2.*21

+*0/,1>?/[14->?/2K2,1031=/.12)1+12/2N(0-8O)-/<2101:-.1+21.2=(.3-6-813-,1.21)+*.*03141.2)/+

13+1./.2*[/(20?/28(C)+-C*03/241.2/9+-F1>P*.2)183(141.I24*8-4-04/28/C2/26-.81:24/28/03+13/2*

.()*+-/+*.2J-*+D+5(-8/.25(103/27.2)+/,-4G08-1.212.*+*C214/3141.<2./:-8-31+212.(.)*0.?/24/

)1F1C*03/241.2̂/31.2k-.81-.[k13(+1.25(104/2,*+-6-8141.2-++*F(:1+-414*.<24*.*C)*0J1+23/41.21.

4*C1-.213-,-414*.216-0.25(*2:J*26/+*C28/C*3-41.I2/(2)1+121.25(1-.2*.3-,*+21(3/+-L14/I2,-.104/

9/0.2+*.(:314/.201.28/03+131>P*.I2*2*6*3-,/28(C)+-C*03/24/2)183(14/2)*:12E4C-0-.3+1>?/<

+*1:-L1+2+*(0-P*.28/C2/.2+*.)*83-,/.2.(9/+4-014/.I2,-.104/218/C)10J1+2/.2.*+,->/.25(*

*H*8(31CI2*:-C-01+24;,-41.2*28/C/28/05(-.31+2/2*0,/:,-C*03/24*23/4/.2012./:(>?/24/.2)+/9:*C1.I

+*1:-L1+21.24*C1-.231+*61.216-0.25(*2:J*26/+*C28/06-141.U
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'()*+,-.-*/0*1-234*/-*+456748-*/-*9-::408*

;<=>?@=>=AB ++C=+>

A1+<?>D@=>=A

;EF@;>B
FGH-8*IJ/K4*L4IM8-64)

DAN@;A*=A*OD>P>?Q<B +07R0*,47S7K0*IG5KI0*:-I0508*/-*TU*,470:)

=A1+D@VW<*1X;YD@>B
>M4K07*/K7-60I-56-*Z:*06KHK/0/-:*R-70K:*/4:*+,-.-:*/-*1-234*-

+447/-50234)

=A1+D@VW<*=AO>?Q>=>B

+447/-507*4:*670[08,4:*0/IK5K:6706KH4:*M-76K5-56-:*0*:\0*S7-0*/0*06\0234]*[-I*L4I4*/K7-LK4507

L477-:M45/̂5LK0:*0:*X5K/0/-:*/-*10_/-̀*0L4IM05,07*-*-a-L\607*M74L-::4:*7-.-7-56-:*Z*.48,0*/-

M0R0I-564*/4:*:-7HK/47-:*8460/4:*50*1-L7-607K0*;\5KLKM08*/-*10_/-̀*-:60[-8-L-7*L4I*0

1-L7-607K0*;\5KLKM08*/-*10_/-*0:*547I0:*/-*0.0:60I-564*M070*7-08Kb0234*/-*L\7:4:]*L45R7-::4:]

:-IK5S7K4:]*L45.-7̂5LK0:*-*:KIK807-:̀*L45674807*0*.7-c\̂5LK0*/4:*:-7HK/47-:*8460/4:*50

1-L7-607K0*;\5KLKM08*/-*10_/-̀*-5L0IK5,07*-:L080*/-*.J7K0:*/4:*:-7HK/47-:*/0*1-L7-607K0

;\5KLKM08*/-*10_/-*M070*0*>/IK5K:670234̀*4M-70LK4508Kb07*4:*M74L-::4:*/-*0/IK::34]*M74HKI-564]

I4HKI-560234]*0IM8K0234*-*7-/\234*/-*L07R0:*,47S7K0:*M805-d0/4:*-I*L45d\564*L4I*4*0*1-L7-607K0

;\5KLKM08*/-*>/IK5K:670234̀*47K-5607*4:*:-7HK/47-:*:4[7-*:-\:*/K7-K64:*-*/-H-7-:]*-I

L45:45e5LK0*L4I*0:*547I0:*47K\5/0:*/0*1-L7-607K0*;\5KLKM08*/-*10_/-̀*R-7K7*:K:6-I0:

K5.47I06Kb0/4:*7-806KH4:*0*:-7HK/47-:*8460/4:*50*1-L7-607K0*;\5KLKM08*/-*10_/-̀*-:60[-8-L-7

/K7-67Kb-:]*47K-5607*-*0L4IM05,07*0:*06KHK/0/-:*/-*0/IK::34]*I4HKI-560234]*086-70234]

0IM8K0234]*7-/\234*-*6705:.-7̂5LK0*/-*L07R4:*-*.\52f-:̀*7-/KRK7*I-I4705/4:*K56-754:]*4.GLK4:*-

4\670:*L4I\5KL02f-:*/-*K56-7-::-*/0*1-L7-607K0*;\5KLKM08*/-*10_/-*7-806KH4:*Z:*X5K/0/-:*/-

10_/-̀*K5.47I07*4*c\056K606KH4*/-*L07R4:*-*.\52f-:*Z*1-L7-6S7K0*;\5KLKM08*/-*10_/-̀*06\08Kb07

-*L45674807*4*c\056K606KH4*/4*c\0/74*/-*.\52f-:CL07R4:̀*.0b-7*/-L80702f-:*M070*M74H0*/-*.\5234

-*6-IM4*/-*:-7HK24*50:*X5K/0/-:*/-*10_/-*d\564*0*4\674:*g7R34:*4\*K5:6K6\K2f-:̀*:48KLK607

54I-02f-:*-*-a45-702f-:*/-*L07R4:*0*M-/K/4*/0*1-L7-607K0*;\5KLKM08*/-*10_/-*d\564*Z*1-L7-607K0

;\5KLKM08*/-*>/IK5K:670234̀*9076KLKM07*0/IK5K:6706KH0I-56-*/4:*M74L-::4:*:-8-6KH4:*M070

0IM8K0234*/-*c\0/74*/-*.\5234*6-IM47S7K0*[-I*L4I4*-:6SRK4:)

'h)*+,-.-*/0*1-234*/-*+456748-*-*Aa-L\234*/0*=GHK/0*>6KH0*

;<=>?@=>=AB ++C=+>

A1+<?>D@=>=A*;EF@;>B FGH-8*IJ/K4*L4IM8-64)

DAN@;A*=A*OD>P>?Q<B +07R0*,47S7K0*IG5KI0*:-I0508*/-*TU*,470:)

=A1+D@VW<*1X;YD@>B >::-::4707*4*1-L7-6S7K4*;\5KLKM08*/-*iK50520:*54*64L056-*Z*=GHK/0*>6KH0)

=A1+D@VW<*=AO>?Q>=>B

A5L077-R07j:-*M-84*L456748-*-*077-L0/0234*/4:*/J[K64:*K5L8\G/4:*50*=GHK/0*>6KH0]*/-*0L47/4*L4I

4*-:60[-8-LK/4*50*8-RK:80234*HKR-56-̀*K5:67\K7*M74L-::4:*/-*086-70234]*K5L8\:34*-*7-6K.KL0234

/-*[0Ka0*/-*M0R0I-564:*-*L05L-80I-564*/-*/J[K64:̀*-80[4707*7-806g7K4:*R-7-5LK0K:*:4[7-

L7J/K64:*-*/J[K64:*67K[\6S7K4:*M070*4*0L4IM05,0I-564*/0*7-L-K60̀*-.-6\07*4*L7\b0I-564*-567-*4:

H0847-:*80520/4:]*4\*/-L8070/4:*50:*R\K0:]*L4I*4:*H0847-:*-.-6KH0I-56-*7-L48,K/4:*-*0508K:07

M4::GH-K:*/K:6472f-:̀*546K.KL07*4*L4567K[\K56-*/0*K5:L7K234*/-*:-\:*/J[K64:*50*=GHK/0*>6KH0̀

L45L-/-7]*L45674807*-*0L4IM05,07*4:*M07L-80I-564:̀*-.-6\07*4*L456748-*/0:*/GHK/0:*-5L0IK5,0/0:
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;=>W97K@=L2;=2L7@=Ĝ27S7@WFG2876FK@F97K@=L2>F;FL@GF<L̂2LWH7G<G29=;<S<>FT[7L2_W726<L79

;<KF9<ZFG2=L29:@=;=L2;72@GF]F8I=272G7F8<ZFG2FL2;79F<L2@FG7SFL2FS<KL2_W728I72S=G792>=KS<F;FLA

eNA2/I7S72;F207TU=2;72-KH7KIFG<F2

'()*+,)*)-. //c)/*

-0/(+*1,)*)-2'34,'*. 4567820W?7G<=G2>=9?87@=A

1-B,'-2)-2C1*D*+E(. /FGHF2I=GJG<F295K<9F2L79FKF82;72MN2I=GFLA

)-0/1,OP(20Q'R1,*. /I7S<FG2F2L7TU=2;727KH7KIFG<FA

)-0/1,OP(2)-C*+E*)*.

-K>FGG7HFGdL72?78=2;7L7K6=86<97K@=2;72?G=X7@=L2;72F9?8<FT[7L\2G7S=G9FL272G7F;7_WFT[7L2;7

F9]<7K@7L272K=6FL27;<S<>FT[7L̂27V7>W@FG2876FK@F97K@=L27297;<T[7L2;727;<S<>FT[7L27V<L@7K@7L̂

79<@<G2G78F@fG<=L2;72F6F8<FT[7L2;FL2>FGF>@7G5L@<>FL2;FL27;<S<>FT[7L2?FGF2S<KL2;72G7S=G9FL̂

78F]=GFG2FL27L?7><S<>FT[7L2K=L2?G=X7@=L2;=L29F@7G<F<L2;FL2=]GFL272G7S=G9FL2F2L7G79

>=KL@GW5;FL̂2F>=9?FKIFG272S<L>F8<ZFG2FL2=]GFL2=W2L7G6<T=L2;729FKW@7KTU=̂279<@<G2?FG7>7G7L

@:>K<>=L̂272;7L79?7KIFG2FL2;79F<L2@FG7SFL2FS<KL2_W728I72S=G792>=KS<F;FLA

egA2/I7S72;F207TU=2;72-L?=G@72/=9WK<@JG<=2

  Página

1194

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

57

P
eç

a
39

61
32

2
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280485

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.CB83.28AF.D40B.0AE5.0959.



���������� ����	
���
����������������������������

���������������������� ��� !
���
���������"!������"�
����
��������������������"�
����
��"�"����"����"
����
���
�"��"��
#��"��"��$
�"�������% &�����

'()*+,)*)-. //0)/*

-1/(+*2,)*)-3'45,'*. 567893:;<=>3?>:@98A>B

2-C,'-3)-3D2*E*+F(. /GHIG3J>HKH=G3:6L=:G3M8:GLG93<83NO3J>HGMB

)-1/2,PQ(31R'S2,*. />>H<8LGH3GM3GA=7=<G<8M3<83-M@>HA83/>:TL=AKH=>B

)-1/2,PQ(3)-D*+F*)*.

1T@8H7=M=>LGH3GM3GA=7=<G<8M3<83-M@>HA83/>:TL=AKH=>U3H8M@>LMGV=9=WGL<>XM83@89G38Y8?TZ[>3<GM

H8M@8?A=7GM3GA=7=<G<8M\3@H8MAGH38M?9GH8?=:8LA>M383>H=8LAGZ]8M3̂3?>:TL=<G<83M>VH83>M3878LA>M

@H>IHG:G<>M383H8G9=WG<>M3@89>318A>H\3<8M8:@8LJGH3A><>M3>M38M_>HZ>M3@>MM678=M3LG3?>L?H8A=WGZ[>

<>M3878LA>M3@H>IHG:G<>M\3>@=LGH3M>VH83>3<8_8H=:8LA>0=L<8_8H=:8LA>3<83H8̀T8H=:8LA>M\38L?G:=LJGH

M>9=?=AGZ]8M3<83=LA8H8MM83<>318A>H3G>M3aHI[>M3:TL=?=@G=M3?>:@8A8LA8M\3@H>7=<8L?=GH3@GHG3̀T8

M8bG3:GLA=<>3?>LAH>98383H8I=MAH>3<GM3GA=7=<G<8M3<>318A>H\3<8A8H:=LGH3G3H8G9=WGZ[>3<8

H89GAaH=>M3M>VH83GM3GA=7=<G<8M3<8M8L7>97=<GM\3?>>H<8LGH3>M3IHT@>M3>@8HG?=>LG=M3<>M3878LA>M

8M@>HA=7>M3?>:TL=AKH=>M3H8G9=WG<>M\3VTM?GH3G:@9>38L7>97=:8LA>3?>:3G3?>:TL=<G<8U3@GHG3G

@H>IHG:GZ[>383H8G9=WGZ[>3?>LbTLAG3<83GA=7=<G<8M383878LA>M38M@>HA=7>M\3@H>:>78HU3G@>=GH38

GTY=9=GH3H8G9=WGZ[>3<83878LA>M38M@>HA=7>M37>9AG<>M3@GHG3G3?>:TL=<G<8\3_>:8LAGH3G3@HKA=?G

H8IT9GH3<838M@>HA8M3@89G3?>:TL=<G<8\3I8MA=>LGH3G3>VA8LZ[>3<83G@>=>383@GAH>?6L=>3G3878LA>M38

8M@>HA=7>M3?>:TL=AKH=>M\3@H>7=<8L?=GH3LG3H8G9=WGZ[>3<83@8M̀T=MGM383987GLAG:8LA>M38MAGA6MA=?>MU

<83M>HA83G3G@THGH3>M3=LA8H8MM8M3?>:TL=AKH=>M3L>38M@>HA8\383H8G9=WGH3GM3<8:G=M3AGH8_GM3G_=LM

T̀839J83_>H8:3?>L_=G<GMB

cdB3/J8_83<G318Z[>3<83-M@>HA83@GHG3,<>M>M383e8MM>GM3?>:3)8_=?=fL?=G3

'()*+,)*)-. //0)/*

-1/(+*2,)*)-

'45,'*.
567893:;<=>3?>:@98A>B

2-C,'-3)-3D2*E*+F(. /GHIG3J>HKH=G3:6L=:G3M8:GLG93<83NO3J>HGMB

)-1/2,PQ(31R'S2,*.
/>>H<8LGH3GM3GA=7=<G<8M3<83-M@>HA83@GHG3,<>M>M383e8MM>GM3?>:

)8_=?=fL?=GB

)-1/2,PQ(3)-D*+F*)*.

-L?GHH8IGHXM83 @89>3 18A>H3 <83 -M@>HA8M3 @GHG3 e>HAG<>H8M3 <83 58?8MM=<G<8M3 -M@8?=G=MU

H8M@>LMGV=9=WGL<>XM83@89G38Y8?TZ[>3<GM3H8M@8?A=7GM3GA=7=<G<8M\3@H8MAGH38M?9GH8?=:8LA>M38

>H=8LAGZ]8M3̂3?>:TL=<G<83M>VH83>M3878LA>M3@H>IHG:G<>M383H8G9=WG<>M3@89>318A>H\3<8M8:@8LJGH

A><>M3>M38M_>HZ>M3@>MM678=M3@GHG3G3?>L?H8A=WGZ[>3<>M3878LA>M3@H>IHG:G<>M\3>@=LGH3M>VH83>

<8_8H=:8LA>0=L<8_8H=:8LA>3<83H8̀T8H=:8LA>M\38L?G:=LJGH3M>9=?=AGZ]8M3<83=LA8H8MM83<>318A>H3G>M

aHI[>M3:TL=?=@G=M3?>:@8A8LA8M\3@H>7=<8L?=GH3@GHG3̀T83M8bG3:GLA=<>3?>LAH>98383H8I=MAH>3<GM

GA=7=<G<8M3<>318A>H\3<8A8H:=LGH3G3H8G9=WGZ[>3<83H89GAaH=>M3M>VH83GM3GA=7=<G<8M3<8M8L7>97=<GM\

?>>H<8LGH3>M3IHT@>M3>@8HG?=>LG=M3<>M3878LA>M38M@>HA=7>M3@H>IHG:G<>M\3VTM?GH3G:@9>38L7>97=:8LA>

<>3M8A>H3@H=7G<>U3@GHG3G3@H>IHG:GZ[>383H8G9=WGZ[>3?>LbTLAG3<83GA=7=<G<8MU3878LA>M38M@>HA=7>M38

A>HL8=>M3@GHG3@>HAG<>H8M3<83L8?8MM=<G<8M38M@8?=G=M\3@H>:>78HU3G@>=GH383GTY=9=GH3G3H8G9=WGZ[>

<83A>HL8=>MU383?G:@8>LGA>M3<>M3:G=M37GH=G<>M38M@>HA8M\3_>:8LAGH3G3=L=?=GZ[>38M@>HA=7GU3G

_>H:GZ[>383>3AH8=LG:8LA>3<838M@>HA=MAGM\3I8MA=>LGH3G3>VA8LZ[>3<83G@>=>383@GAH>?6L=>3G3878LA>M

8M@>HA=7>M383G38M@>HA=MAGMU3V8:3GMM=:3G3>VA8LZ[>3<838̀T=@G:8LA>M3839>?G=M3<=_8H8L?=G<>MU3̀T8

@>MM=V=9=A83G3@HKA=?G3<838M@>HA8M3@>H3@>HAG<>H8M3<83L8?8MM=<G<8M38M@8?=G=M\3@H>7=<8L?=GH3LG

H8G9=WGZ[>3<83@8M̀T=MGM383987GLAG:8LA>M38MAGA6MA=?>MU3<83M>HA83G3G@THGH3>M3=LA8H8MM8M3<>M

@>HAG<>H8M3<83L8?8MM=<G<8M38M@8?=G=M3L>38M@>HA8\383H8G9=WGH3GM3<8:G=M3AGH8_GM3G_=LM3̀T839J8

_>H8:3?>L_=G<GMB

cNB3/J8_83<G318Z[>3<83-MAGA6MA=?G383,L_>H:KA=?G3-<T?G?=>LG93

  Página

1195

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

58

P
eç

a
39

61
32

2
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280485

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.CB83.28AF.D40B.0AE5.0959.



���������� ����	
���
����������������������������

���������������������� ��� !
���
���������"!������"�
����
��������������������"�
����
��"�"����"����"
����
���
�"��"��
#��"��"��$
�"�������% &�����

'()*+,)*)-. //0)/*

-1/(+*2,)*)-

'34,'*.

56789:;6<1=>?7@67A<>B?C9A<?8<D?E9F6F@9<6=<6=G79<+@H?CH@9G=79I<?J>?7@KCH@9<8LC@89

E?<M<NG7KOP<9C6O<?8<E6HKCH@9I<>7?Q?7?CH@9B8?CG?A<DROSF79E=9:;6<C9<T7?9<E?

-E=H9:;6U

2-V,'-< )-

W2*X*+Y(.
/97F9<Z67T7@9<8LC@89<O?89C9B<E?<[\<Z679OU

)-1/2,]̂(

1_'̀2,*.
/Z?Q@97<9<1?:;6<E?<-OG9GLOG@H9<?<,CQ678TG@H9<-E=H9H@6C9BU

)-1/2,]̂(<)-W*+Y*)*.

/Z?Q@97<6<)?>97G98?CG6A<E?O?8>?CZ97<9</667E?C9:;6<V?79B<E6</?CO6<-OH6B97<?<)9E6O<-OG9GLOG@H6O

E9<2?E?<'=C@H@>9B<E?<-CO@C6A<)6H=8?CG9:;6<-OH6B97<?<9</667E?C9:;6<D?E9FRF@H9<E6O<+9a679GR7@6O

E?<,CQ678TG@H9<?<4bHB?6O<E?<,CHB=O;6<)@F@G9B<E6<'=C@HL>@6<NW?B?H?CG76O<?<4bHB?6<W?HC6BRF@H6

'=C@H@>9B<S<4W'PI<H667E?C97<6<>76H?OO6<E?<@COH7@:c?OA<89G7LH=B9O<?<G79COQ?7KCH@9O<E9<2?E?

'=C@H@>9B<E?<-CO@C6I<H667E?C97<6O<O@OG?89O<@CQ6789G@d9E6O<E9<1'-/<?<E9O<_C@E9E?O<-OH6B97?OI

H667E?C97<9O<9G@e@E9E?O<9Q?G9O<9<7?O>?HG@e9<=C@E9E?I<?B9a6797<>B9C6<E?<9G@e@E9E?O<H6CO6C9CG?

H68<6O<6af?G@e6O<9<O?7?8<9BH9C:9E6O<?<6O<7?H=7O6O<89G?7@9@O<?<Z=89C6O<E@O>6CLe?@OI<>76O>?HG97

>76F7989O<?<>76f?G6O<g=?<>6OO98<O?7<@8>B?8?CG9E6O<?06=<98>B@9E6OI<E?Q@C@7<>7@67@E9E?OA

O@OG?8TG@H9O<?<76G@C9OI<67F9C@d97<6O<G79a9BZ6O<E9<7?O>?HG@e9<=C@E9E?A<E?B?F9CE6<G97?Q9O<?

9G7@a=@:c?OA<?<?OG9a?B?H?CE6<C6789O<?<>76H?E@8?CG6O<9<O?7?8<O?F=@E6O<>979<9OO?F=797<6<QB=J6

C6789B<E9O<9G@e@E9E?OA<?<6O<7?O=BG9E6O<E?O?f9E6OI<9H68>9CZ97<6<E?O?Ce6Be@8?CG6<E?<>76F7989O<?

>76f?G6OA<67@?CG9CE6<?<9>7?O?CG9CE6<O6B=:c?OI<a=OH97<6<8?BZ67<E?O?8>?CZ6<E6O<O?7e@E67?OI

9e9B@97<6<7?O=BG9E6<E6O<O?7e@:6OA<>76f?G6O<?<>76F7989O<9Q?G6O<h<O=9<T7?9I<E?G?HG97<Q9BZ9O<?

E?G?78@C97<6=<>76>67<9O<86E@Q@H9:c?O<C?H?OOT7@9OI<@8>B9CG97<?<H667E?C97<>6BLG@H9O<O=OG?CG9E9O

C6<E?O?8>?CZ6<?Q@H9dI<9H68>9CZ97<9<?B9a679:;6<?<9>B@H9:;6<67:98?CGT7@9I<H667E?C97<9O<>7TG@H9O

E?<=G@B@d9:;6<E6<D9G7@8iC@6<DbaB@H6A<@CHB=O@e?<E6O<89G?7@9@O<E?<H6CO=86A<E?<86E6<79H@6C9B<?

?Q@H@?CG?I<9H68>9CZ97<6<>B9C6<E?<9G@e@E9E?O<E?<>?OO69BI<@CG?7S7?B9H@6C97<9O<9G@e@E9E?O<E9

7?O>?HG@e9<=C@E9E?A<?CG7?<O@<?<H68<9O<E?89@O<T7?9O<E9<1?H7?G97@9<?<E9<8=C@H@>9B@E9E?I<@CQ67897

6<1?H7?GT7@6<O6a7?<6<>76H?OO98?CG6<E6O<G79a9BZ6O<?<7?O=BG9E6OA<?B9a679CE6<7?B9GR7@6O<?

E?86COG79G@e6O<g=?<>?78@G98<9e9B@9:c?O<?<9<G689E9<E?<E?H@Oc?OI<d?B97<>?B9<6aO?7ejCH@9<E9O

E@O>6O@:c?O<B?F9@O<?<7?F=B98?CG97?OI<7?>7?O?CG97<6<1?H7?GT7@6<g=9CE6<@COG9E6<9<G9CG6I<>7?OG97

9G?CE@8?CG6<96<>baB@H6<g=9CE6<C?H?OOT7@6I<?J?H=G97<?06=<>76e@E?CH@97<>979<g=?<O?f98<?J?H=G9E9O

G6E9O<9O<E?89@O<G97?Q9O<H677?B9G9O<h<H6CE=:;6<?<96<a68<E?O?8>?CZ6<E6<)?>97G98?CG6I<7?9B@d97<9

9e9B@9:;6<E?<E?O?8>?CZ6<E6O<O?7e@E67?O<g=?<BZ?<Q67?8<O=a67E@C9E6OA<f=CG98?CG?<H68<9<N/('D*kPU

l[U</Z?Q?<E9<1?:;6<E?<5@C9C:9O<

'()*+,)*)-. //0)/*

-1/(+*2,)*)-

'34,'*.
4Le?B<8mE@6<H68>B?G6U

2-V,'-<)-<W2*X*+Y(. /97F9<Z67T7@9<8LC@89<O?89C9B<E?<[\<Z679OU

)-1/2,]̂(<1_'̀2,*.
1=>?7e@O@6C97<9O<9G@e@E9E?O<Q@C9CH?@79O<E9<1?H7?G97@9<'=C@H@>9B<E9

19bE?U

)-1/2,]̂(<)-W*+Y*)*.

  Página

1196

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

59

P
eç

a
39

61
32

2
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280485

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.CB83.28AF.D40B.0AE5.0959.



���������� ����	
���
����������������������������

���������������������� ��� !
���
���������"!������"�
����
��������������������"�
����
��"�"����"����"
����
���
�"��"��
#��"��"��$
�"�������% &�����

'()*+,-*(./01*23(*(/0/)*(*+4,(/*/05067893/:0/43:*;/*;/*4,<,:*:0;/=,+*+60,(*;/:*/>06(04*(,*?

*;;0;;3(*(/3/>06(04@(,3/A7+,6,B*1/+3/B1*+0C*D0+43/0/+3/0;4*20106,D0+43/:0/B31E4,6*;.

B(3)(*D*;./B1*+3;./B(3C043;/0/D04*;/F70/3(,0+4*(93/*/(0;B064,<*/*893?/63+4(31*(/*/05067893

=E;,6*/0/=,+*+60,(*/:3;/B(3)(*D*;/0/B(3C043;/:*/>06(04*(,*?/01*23(*(/(01*4G(,3;/:0/*<*1,*893

:0/*4,<,:*:0;/0/:0/B(0;4*893/:0/63+4*;?/(0*1,-*(/*;/B(0;4*8H0;/:0/63+4*;/+3;/;,;40D*;/:3

)3<0(+3/=0:0(*1/0/0;4*:7*1I/J(3D3<0(/3/63+4(310/:3;/(067(;3;/*=043;/*/>06(04*(,*?/B*(4,6,B*(

:0/(07+,H0;/F7*+:3/63+<36*:3?/631*23(*(/+*/01*23(*893/:3/'(8*D0+43/J17(,*+7*1/0/K+7*1/:0

L+<0;4,D0+43;/(01*4,<3;/*/>06(04*(,*?/05B0:,(/,+;4(78H0;/F70/3(,0+40D/3/67DB(,D0+43/:*

10),;1*893/D7+,6,B*1./0/*/B(0;4*893/:3;/;0(<,83;?/(0*1,-*(/(07+,H0;/63D/;07;/;723(:,+*:3;.

<,;*+:3/*B0(=0,83*(/*/,+40)(*893/0+4(0/010;./01,D,+*(/:M<,:*;./0/63+F7,;4*(/3/0+<31<,D0+43/:0

43:3;/+*/;317893/:3;/B(3210D*;?/-01*(/0/=*-0(/-01*(/B01*/63+;0(<*893/:3;/20+;/BM21,63;

D7+,6,B*,;/F70/1N0/=3(0D/:,;B3+,2,1,-*:3;?/*40+:0(/0/D*+:*(/*40+:0(/63D/7(2*+,:*:0/3/BM21,63

,+40(0;;*:3/+3;/;0(<,83;/:3/O0B*(4*D0+43?/0;47:*(/3;/*;;7+43;/F70/1N0/;0C*D/;72D04,:3;.

*B(0;0+4*+:3/;3178H0;?/633(:0+*(/*;/*4,<,:*:0;/*=04*;/*/(0;B064,<*/7+,:*:0?/01*23(*(/B1*+3/:0

*4,<,:*:0;/63+;3+*+40/63D/3;/32C04,<3;/*/;0(0D/*16*+8*:3;/0/3;/(067(;3;/D*40(,*,;/0/N7D*+3;

:,;B3+E<0,;?/B(3;B064*(/B(3)(*D*;/0/B(3C043;/F70/B3;;*D/;0(/,DB10D0+4*:3;/0P37/*DB1,*:3;?

:0=,+,(/B(,3(,:*:0;./;,;40D@4,6*;/0/(34,+*;?/3()*+,-*(/3;/4(*2*1N3;/:*/(0;B064,<*/7+,:*:0.

:010)*+:3/4*(0=*;/0/*4(,27,8H0;./0/0;4*201060+:3/+3(D*;/0/B(360:,D0+43;/*/;0(0D/;0)7,:3;?

27;6*(/3/D01N3(/:0;0DB0+N3/:3;/;0(<,:3(0;?/*<*1,*(/3/(0;714*:3/:3;/;0(<,83;./B(3C043;/0

B(3)(*D*;/*=043;/Q/;7*/@(0*?/:04064*(/=*1N*;/0/:040(D,+*(/37/B(3B3(/*;/D3:,=,6*8H0;

+060;;@(,*;?/,DB1*+4*(/0/633(:0+*(/B31E4,6*;/;7;40+4*:*;/+3/:0;0DB0+N3/0=,6*-?/*63DB*+N*(/*

01*23(*893/0/*B1,6*893/3(8*D0+4@(,*?/633(:0+*(/*;/B(@4,6*;/:0/74,1,-*893/:3/B*4(,DR+,3

BM21,63./,+617;,<0/:3;/D*40(,*,;/:0/63+;7D3./:0/D3:3/(*6,3+*1/0/0=,6,0+40?/,+40(S(01*6,3+*(/*;

*4,<,:*:0;/:*/(0;B064,<*/7+,:*:0./0/63D/*;/:0D*,;/@(0*;/:*/>06(04*(,*?/,+=3(D*(/3/>06(04@(,3

;32(0/3/B(360;;*D0+43/:3;/4(*2*1N3;/0/(0;714*:3;./01*23(*+:3/(01*4G(,3;/0/:0D3+;4(*4,<3;/F70

B0(D,4*D/*<*1,*8H0;/0/*/43D*:*/:0/:06,;H0;?/-01*(/B01*/32;0(<T+6,*/:*;/:,;B3;,8H0;/10)*,;/0

(0)71*D0+4*(0;?/(0B(0;0+4*(/3/>06(04@(,3/F7*+:3/,+;4*:3/*/4*+43?/B(0;4*(/*40+:,D0+43/*3

BM21,63/F7*+:3/+060;;@(,3?/(0*1,-*(/43:*;/*;/:0D*,;/*4,<,:*:0;/,+0(0+40;/*/(0;B064,<*/=7+893?

(0*1,-*(/*/*<*1,*893/:0/:0;0DB0+N3/:3;/;0(<,:3(0;/F70/1N0/=3(0D/;723(:,+*:3;I/U3+4(31*(/*

0+4(*:*/:0/(067(;3;/=0:0(*1./0;4*:7*1./0/(060,4*;/:0/(067(;3/D7+,6,B*1?/B(0;4*(/63+4*;

F7*:(,D0;4(*,;/0/(01*4G(,3/:0/)0;493?/(0*1,-*(/;31,6,4*893/:0/63DB(*;./1,6,4*8H0;./0

3(8*D0+43;/0/*63DB*+N*D0+43/:3;/B(360;;3;?/=,;6*1,-*(/3;/63+4(*43;/:*/>06(04@(,*/A7+,6,B*1/:0

>*M:0?/(0;B3+;*2,1,-*(S;0/B01*;/63+4*;/*/B*)*(/0/*/(06020(./63+4(310/:0/+34*;/=,;6*,;/0

B*)*D0+43;/:0/;0(<,83;/050674*:3;/0/D*40(,*,;/(0602,:3;?/B*(4,6,B*(/:3/B1*+0C*D0+43/0

3B0(*6,3+*1,-*893/:*;/*8H0;?/*<*1,*(/*;/*4,<,:*:0;/0D/*+:*D0+43./60(4,=,6*+:3S;0/:*/(0;B064,<*

(0)71*(,:*:0?/B*(4,6,B*(/:0/0;47:3;/0/B0;F7,;*;/:0/+*47(0-*/4V6+,6*/;32(0/*:D,+,;4(*893?

01*23(*(/B(3)(*D*;/:0/10<*+4*D0+43./,DB1*+4*893/0/63+4(310/:0/B(@4,6*;/*:D,+,;4(*4,<*;?

)*(*+4,(/*/63+4,+7,:*:0./0=,6,W+6,*/0/10)*1,:*:0/:3/;0(<,83?/631*23(*(/+*/01*23(*893/:0

B(3B3;4*;/3(8*D0+4@(,*;?/D*+40(/X7*:(3/:0/J0;;3*1/+060;;@(,3/0/;7=,6,0+40/B*(*/*/23*/B(0;4*893

:0/;0(<,83?/0;47:*(/3;/*;;7+43;/F70/1N0/;0C*D/;72D04,:3;/B013/>06(04@(,3./01*23(*+:3/B*(060(0;

0/*B(0;0+4*+:3/;3178H0;?/)*(*+4,(/23*;/63+:,8H0;/:0/4(*2*1N3/*3;/>0(<,:3(0;/;32/;7*

;723(:,+*893./B(3B3+:3/D0:,:*;/F70/C71)*(/*:0F7*:*;/B*(*/=*6,1,4*(/3/050(6E6,3/:*;/=7+8H0;?

(0*1,-*(/*/*<*1,*893/:0/:0;0DB0+N3/:0/;07;/;723(:,+*:3;/C7+4*D0+40/63D/*/U'AJKX./:0

63+=3(D,:*:0/63D/*/10),;1*893/<,)0+40?/0DB(00+:0(/*;/:0D*,;/4*(0=*;/*=,+;/Q/(0;B064,<*/@(0*/:0

*47*893./F70/=3(0D/;31,6,4*:*;/B013/(0;B064,<3/;7B0(,3(/N,0(@(F7,63I

YZI/UN0=0/:*/>0893/:0/[,+*+8*;/0/J*4(,DR+,3/

A'OK\LOKO]̂ UUPOUK
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'()*+,-*(./01*23(*(/0/)*(*+4,(/*/05067893/:0/43:*;/*;/*4,<,:*:0;/=,+*+60,(*;/:*/>06(04*(,*?

*;;0;;3(*(/3/>06(04@(,3/A7+,6,B*1/+3/B1*+0C*D0+43/0/+3/0;4*20106,D0+43/:0/B31E4,6*;.

B(3)(*D*;./B1*+3;./B(3C043;/0/D04*;/F70/3(,0+4*(93/*/(0;B064,<*/*893?/63+4(31*(/*/05067893

=E;,6*/0/=,+*+60,(*/:3;/B(3)(*D*;/0/B(3C043;/:*/>06(04*(,*?/01*23(*(/(01*4G(,3;/:0/*<*1,*893

:0/*4,<,:*:0;/0/:0/B(0;4*893/:0/63+4*;?/(0*1,-*(/*;/B(0;4*8H0;/:0/63+4*;/+3;/;,;40D*;/:3

)3<0(+3/=0:0(*1/0/0;4*:7*1I/J(3D3<0(/3/63+4(310/:3;/(067(;3;/*=043;/*/>06(04*(,*?/B*(4,6,B*(

:0/(07+,H0;/F7*+:3/63+<36*:3?/631*23(*(/+*/01*23(*893/:3/'(8*D0+43/J17(,*+7*1/0/K+7*1/:0

L+<0;4,D0+43;/(01*4,<3;/*/>06(04*(,*?/05B0:,(/,+;4(78H0;/F70/3(,0+40D/3/67DB(,D0+43/:*

10),;1*893/D7+,6,B*1./0/*/B(0;4*893/:3;/;0(<,83;?/(0*1,-*(/(07+,H0;/63D/;07;/;723(:,+*:3;.

<,;*+:3/*B0(=0,83*(/*/,+40)(*893/0+4(0/010;./01,D,+*(/:M<,:*;./0/63+F7,;4*(/3/0+<31<,D0+43/:0

43:3;/+*/;317893/:3;/B(3210D*;?/-01*(/0/=*-0(/-01*(/B01*/63+;0(<*893/:3;/20+;/BM21,63;

D7+,6,B*,;/F70/1N0/=3(0D/:,;B3+,2,1,-*:3;?/*40+:0(/0/D*+:*(/*40+:0(/63D/7(2*+,:*:0/3/BM21,63

,+40(0;;*:3/+3;/;0(<,83;/:3/O0B*(4*D0+43?/0;47:*(/3;/*;;7+43;/F70/1N0/;0C*D/;72D04,:3;.

*B(0;0+4*+:3/;3178H0;?/633(:0+*(/*;/*4,<,:*:0;/*=04*;/*/(0;B064,<*/7+,:*:0?/01*23(*(/B1*+3/:0

*4,<,:*:0;/63+;3+*+40/63D/3;/32C04,<3;/*/;0(0D/*16*+8*:3;/0/3;/(067(;3;/D*40(,*,;/0/N7D*+3;

:,;B3+E<0,;?/B(3;B064*(/B(3)(*D*;/0/B(3C043;/F70/B3;;*D/;0(/,DB10D0+4*:3;/0P37/*DB1,*:3;?

:0=,+,(/B(,3(,:*:0;./;,;40D@4,6*;/0/(34,+*;?/3()*+,-*(/3;/4(*2*1N3;/:*/(0;B064,<*/7+,:*:0.

:010)*+:3/4*(0=*;/0/*4(,27,8H0;./0/0;4*201060+:3/+3(D*;/0/B(360:,D0+43;/*/;0(0D/;0)7,:3;?

27;6*(/3/D01N3(/:0;0DB0+N3/:3;/;0(<,:3(0;?/*<*1,*(/3/(0;714*:3/:3;/;0(<,83;./B(3C043;/0

B(3)(*D*;/*=043;/Q/;7*/@(0*?/:04064*(/=*1N*;/0/:040(D,+*(/37/B(3B3(/*;/D3:,=,6*8H0;

+060;;@(,*;?/,DB1*+4*(/0/633(:0+*(/B31E4,6*;/;7;40+4*:*;/+3/:0;0DB0+N3/0=,6*-?/*63DB*+N*(/*

01*23(*893/0/*B1,6*893/3(8*D0+4@(,*?/633(:0+*(/*;/B(@4,6*;/:0/74,1,-*893/:3/B*4(,DR+,3

BM21,63./,+617;,<0/:3;/D*40(,*,;/:0/63+;7D3./:0/D3:3/(*6,3+*1/0/0=,6,0+40?/,+40(S(01*6,3+*(/*;

*4,<,:*:0;/:*/(0;B064,<*/7+,:*:0./0/63D/*;/:0D*,;/@(0*;/:*/>06(04*(,*?/,+=3(D*(/3/>06(04@(,3

;32(0/3/B(360;;*D0+43/:3;/4(*2*1N3;/0/(0;714*:3;./01*23(*+:3/(01*4G(,3;/0/:0D3+;4(*4,<3;/F70

B0(D,4*D/*<*1,*8H0;/0/*/43D*:*/:0/:06,;H0;?/-01*(/B01*/32;0(<T+6,*/:*;/:,;B3;,8H0;/10)*,;/0

(0)71*D0+4*(0;?/(0B(0;0+4*(/3/>06(04@(,3/F7*+:3/,+;4*:3/*/4*+43?/B(0;4*(/*40+:,D0+43/*3

BM21,63/F7*+:3/+060;;@(,3?/(0*1,-*(/43:*;/*;/:0D*,;/*4,<,:*:0;/,+0(0+40;/*/(0;B064,<*/=7+893?

(0*1,-*(/*/*<*1,*893/:0/:0;0DB0+N3/:3;/;0(<,:3(0;/F70/1N0/=3(0D/;723(:,+*:3;I/U3+4(31*(*

0+4(*:*/:0/(067(;3;/=0:0(*1./0;4*:7*1./0/(060,4*;/:0/(067(;3/D7+,6,B*1?/B(0;4*(/63+4*;

F7*:(,D0;4(*,;/0/(01*4G(,3/:0/)0;493?/(0*1,-*(/;31,6,4*893/:0/63DB(*;./1,6,4*8H0;./0

3(8*D0+43;/0/*63DB*+N*D0+43/:3;/B(360;;3;?/=,;6*1,-*(/3;/63+4(*43;/:*/>06(04@(,*/A7+,6,B*1/:0

>*M:0?/(0;B3+;*2,1,-*(S;0/B01*;/63+4*;/*/B*)*(/0/*/(06020(./63+4(310/:0/+34*;/=,;6*,;/0

B*)*D0+43;/:0/;0(<,83;/050674*:3;/0/D*40(,*,;/(0602,:3;?/B*(4,6,B*(/:3/B1*+0C*D0+43/0

3B0(*6,3+*1,-*893/:*;/*8H0;?/*<*1,*(/*;/*4,<,:*:0;/0D/*+:*D0+43./60(4,=,6*+:3S;0/:*/(0;B064,<*

(0)71*(,:*:0?/B*(4,6,B*(/:0/0;47:3;/0/B0;F7,;*;/:0/+*47(0-*/4V6+,6*/;32(0/*:D,+,;4(*893?

01*23(*(/B(3)(*D*;/:0/10<*+4*D0+43./,DB1*+4*893/0/63+4(310/:0/B(@4,6*;/*:D,+,;4(*4,<*;?

)*(*+4,(/*/63+4,+7,:*:0./0=,6,W+6,*/0/10)*1,:*:0/:3/;0(<,83?/631*23(*(/+*/01*23(*893/:0

B(3B3;4*;/3(8*D0+4@(,*;?/D*+40(/X7*:(3/:0/J0;;3*1/+060;;@(,3/0/;7=,6,0+40/B*(*/*/23*/B(0;4*893

:0/;0(<,83?/0;47:*(/3;/*;;7+43;/F70/1N0/;0C*D/;72D04,:3;/B013/>06(04@(,3./01*23(*+:3/B*(060(0;

0/*B(0;0+4*+:3/;3178H0;?/)*(*+4,(/23*;/63+:,8H0;/:0/4(*2*1N3/*3;/>0(<,:3(0;/;32/;7*

;723(:,+*893./B(3B3+:3/D0:,:*;/F70/C71)*(/*:0F7*:*;/B*(*/=*6,1,4*(/3/050(6E6,3/:*;/=7+8H0;?

(0*1,-*(/*/*<*1,*893/:0/:0;0DB0+N3/:0/;07;/;723(:,+*:3;/C7+4*D0+40/63D/*/U'AJKX./:0

63+=3(D,:*:0/63D/*/10),;1*893/<,)0+40?/0DB(00+:0(/*;/:0D*,;/4*(0=*;/*=,+;/Q/(0;B064,<*/@(0*/:0

*47*893./F70/=3(0D/;31,6,4*:*;/B013/(0;B064,<3/;7B0(,3(/N,0(@(F7,63I

YYI/UN0=0/:*/>0893/:0/Z,;6*1,-*893/:0/[(,2743;/

A'OK\LOKO]̂ OUK

]>U'\K_LOKO]/ÀaLAK̂ aE<01/DV:,3/63DB1043I

_]bLA]/O]/[_KcK\d'̂ U*()*/N3(@(,*/DE+,D*/;0D*+*1/:0/ef/N3(*;I

O]>U_Lgh'/>iAj_LK̂ >7B0(<,;,3+*(/*/=,;6*1,-*893/:3;/4(,2743;/D7+,6,B*,;I

O]>U_Lgh'/O][K\dKOK̂
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'()*+,-.-/01+2123-.415-6178/29/.2:+-;(:/.2<(0-4-)1-.=24/0:+-;(-09/2)1+1212)/5>:-412:+-;(:?+-1

*23-.41529/2@(0-4>)-/A2-0.:+(-+2121)5-4178/291.20/+<1.29/2BC9-D/2E+-;(:?+-/2@(0-4-)15A

4//+9*01+2)/5>:-41.21/.24/0:+-;(-0:*.24/<2123-015-919*29*29-+-D-+2*2/+-*0:1+217F*.24/0:+1

-04/++*78/=2./0*D178/=2*,1.8/2*23+1(9*20/2+*4/5G-<*0:/29/.2:+-;(:/.2<(0-4-)1-.A2*<-:-+2*H/(

+*,-.1+2)1+*4*+*.2/(2-03/+<17F*.20/.2)+/4*../.23-.41-.29*2.(124/<)*:I04-1A2*J*4(:1+2/.

)+/4*../.29*2:+-;(:178/2<(0-4-)15A24/0:+/51+2121++*419178/29*2K''LM=2KNEO=2KEPK2*29*<1-.

+*4*-:1.2:+-;(:?+-1.A2*<-:-+2+*51:C+-/.2D*+*04-1-.A2+*4*;*+2*21015-.1+2+*451<17F*.2/(

-<)(D017F*.29*251071<*0:/.29*2:+-;(:/.2<(0-4-)1-.=2)+/4*..109/Q/.20123/+<129/2BC9-D/

E+-;(:?+-/2@(0-4-)152*29*<1-.25*D-.5178/2)*+:-0*0:*A2)+/</,*+2121)(+178/29*29*0R04-1.A2*

+*15-61+21.29*<1-.2:1+*31.213-0.2S(*25G*23/+*<24/03-191.T

UVT2BG*3*2912'*78/29*2K03/+<178/29*2'1R9*2

@WXYZKXYX[\ BBHXBY

['BWZY]KXYX[

@̂MK@Y\
M>,*52.()*+-/+24/<)5*:/T

][_K@[2 X[

E]YPYZ̀W\
B1+D12G/+?+-12<>0-<12.*<101529*2ab2G/+1.T

X['B]KcdW

'O@e]KY\

B//+9*01+2:/91.21.21:-,-919*.2S(*2*0,/5,*<2/.2.-.:*<1.29*2-03/+<178/2*

31:(+1<*0:/2912'*4+*:1+-12@(0-4-)1529*2'1R9*T

X['B]KcdW2X[EYZ̀YXY\
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()*+,)-+-./)0.+.)-1+234+56).7+.-878.-813)2+*34+7+.78.9+:78.8.+.08*;)-3+.7+.<=+*37+78.7+

+>8256).,?93/+@./)2>-3,=3-.A+-+.+.<=+*3B3/+56).7).A-)/899).78.8*+,)-+56).7)9.329>-=082>)9.78

A*+28C+082>).7).DED.8.A+-+.<=+*3B3/+56).7)9.A-)/899)9.78.32B)-0+56).8./)0=23/+56).80.9+:78@

/;8B3+-.).D8>)-.78.B+>=-+082>).7+.D8/-8>+-3+.F=23/3A+*.78.D+:78G.A-)H3782/3+27).2)

18-82/3+082>).8.2+.329>3>=356).78.939>80+.78./)2>-)*8.7).-89A8/>3H).B=2/3)2+082>)@.30A*+2>+-

-)>32+9.78.+>3H37+789.8.78.A899)+*G.78.9)->8.+.0+2>8-.).B*=I).+78<=+7).8.+.06).78.),-+

28/899?-3+.J.A-89>+56).7)9.98-H35)9@.8I8/=>+-.8.-89A)29+,3*34+-K98.A8*).B+>=-+082>)

+0,=*+>)-3+*.8.;)9A3>+*+-.7).0=23/LA3)MD8/-8>+-3+.F=23/3A+*.78.D+:78@.8I8/=>+-.8

-89A)29+,3*34+-K98.A8*).82H3).78.32B)-0+5N89.+).F3239>O-3).7+.D+:78.<=8.9=9>82>80.)

B32+2/3+082>).7+.P>8256).Q?93/+.8.FO73+.()0A*8I37+78.7).F=23/LA3)@.803>3-.)9.-8*+>R-3)9.<=8

9=,937380.).A+1+082>).7+.A-)7=>3H37+78.0O73/+@.-87313-.32B)-0+5N89.2)9.8IA87382>89

+703239>-+>3H)9.328-82>89.+).D8>)-G.8.7+-.).A8->3282>8.82/+032;+082>)@.0+2>8-.980A-8

+>=+*34+7)9.)9.939>80+9.78.32B)-0+5N89.=>3*34+7)9G.),98-H+27).+./)0A8>S2/3+.H3182>8.8.H8-9N89

0L230+9.8I3137+9.A8*).F3239>O-3).7+.D+:78@.8*+,)-+-.8.803>3-.-8*+>R-3)9.28/899?-3)9.A+-+.)

18-82/3+082>).78.32B)-0+5N89.8.<=8.A)993,3*3>80.+.189>6).8B3/382>8.8.8B3/+4.7+9.8<=3A89.78

9+:78@.+/)0A+2;+-.+.*8139*+56).H3182>8.-8B8-82>8.J.9+:78.8.<=8.>82;+.30A+/>).2).82H3).78

32B)-0+5N89.+).F3239>O-3).7+.D+:78G.8.<=8.A)99+.+B8>+-.B32+2/3+082>)9G.3273/+7)-89.8.08>+9.7)

F=23/LA3)@.-8+*34+-.8.0+2>8-./)2>+>)./)0.=237+789.78.9+:78.8.780+39.89>+,8*8/3082>)9.78.9+:78

<=8.-8+*3480.+>8273082>).DEDG./)0).T)9A3>+*G.U+,)-+>R-3)G.8.)=>-)9.98-H35)9.<=8.>+0,O0

=>3*34+0.B+>=-+082>).DED@.9=A8-H393)2+-.+9.+>3H37+789.A8->3282>89.+)9.939>80+9.78.32B)-0+56)

80.9+:78@.-8+*34+-.+H+*3+5N89.A8-3R73/+9.7).=9).7)9.939>80+9.78.32B)-0+56)./)0.,+98.2)9

-8*+>R-3)9.803>37)9.A8*)9.0890)9@./)2>-3,=3-.2+.8I8/=56).78.>-+,+*;)9.89A8/LB3/)9.80./)2C=2>)

/)0.)=>-)9.A-)B3993)2+39G.803>327).A+-8/8-G.>+,=*+5N89G.8.-8*+>R-3)9@.-8+*34+-.9=A)->8.8

>-832+082>).+.2)H)9.=9=?-3)9.7).939>80+.78.A-)2>=?-3).8*8>-V23/)@./)*8>+-.8.+2+*39+-.7+7)9.78

A-)7=56).7+9./)29=*>+9.8.A-)/873082>)9.-8+*34+7)9.2)9.89>+,8*8/3082>)9.78.9+:78@.+9981=-+-.+

+78<=+7+.+*3082>+56).78.7+7)9.2)9.939>80+9.78.32B)-0+56).7+.P>8256).Q?93/+.8.FO73+

()0A*8I37+78G.A)-.A+->8.7)9.A-)B3993)2+39G.H8-3B3/+27).9=+./)2939>S2/3+G.89>30=*+27).+

=>3*34+56).A+-+.+2?*398.8.A*+28C+082>).7+9.+5N89G.8.73H=*1+27).)9.-89=*>+7)9.),>37)9@

A+->3/3A+-.78.-8=23N89.<=+27)./)2H)/+7)@.32B)-0+-.).D8/-8>?-3).78.D+:78.9),-8.).A-)/899+082>)9

7)9.7+7)9.8.-89=*>+7)9G.8*+,)-+27).-8*+>R-3)9.8.780)29>-+>3H)9.<=8.A8-03>+0.+H+*3+5N89.8

>)0+7+.78.78/39N89@./)2;8/8-.+.-878.78.98-H35)9.7).0=23/LA3)@.A89<=39+-G.)-1+234+-G.A*+28C+-G

/)2>-)*+-.8.8I8/=>+-.+>3H37+789.+703239>-+>3H+9@.A-89>+-.+99899)-+082>).+.780+39./))-782+5N89

-8B8-82>8.+.7+7)9.78.A-)7=56).8.3273/+7)-89@.89>=7+-.)9.+99=2>)9.<=8.*;8.98C+0.9=,08>37)9.A8*)

D8/-8>?-3)G.8*+,)-+27).A+-8/8-89.8.+A-8982>+27).9)*=5N89@.)-1+234+-.+>3H37+789.8.-)>32+9

73?-3+9.78.>-+,+*;).-89A+*7+27)K98.2+9.73-8>-3489.>-+5+7+9@.)-1+234+-.8.8I8/=>+-.>-+,+*;)9

A-)1-+0+7)9G.8.+9981=-+-.).-89A8/>3H).B*=I).2)-0+*@.-8+*34+-.-8=23N89./)0.98=9.9=,)-732+7)9G

H39+27).+A8-B835)+-.+.32>81-+56).82>-8.8*89G.8*3032+-.7:H37+9G.8./)2<=39>+-.).82H)*H3082>).78

>)7)9.2+.9)*=56).7)9.A-),*80+9@.48*+-.8.B+48-.48*+-.A8*+./)298-H+56).7)9.,829.A:,*3/)9

0=23/3A+39.<=8.*;8.B)-80.739A)23,3*34+7)9@.+>8278-.8.0+27+-.+>8278-./)0.=-,+237+78.).A:,*3/)

32>8-899+7).2)9.98-H35)9.7).-89A8/>3H).D8>)-@.8*+,)-+-.A*+2).78.+>3H37+789./)29)2+2>8./)0.)9

),C8>3H)9.+.98-80.+*/+25+7)9.8.)9.-8/=-9)9.0+>8-3+39.8.;=0+2)9.739A)2LH839@.78B323-

A-3)-37+789.8.-)>32+9@.)-1+234+-.)9.>-+,+*;)9.7).D8>)-G.78*81+27).>+-8B+9.8.+>-3,=35N89G.8

89>+,8*8/827).2)-0+9.8.A-)/873082>)9.+.98-80.981=37)9@.,=9/+-.).08*;)-.78980A82;).7)9

98-H37)-89.<=8.*;8.B)-80.9=,)-732+7)9@.78>8/>+-.B+*;+9.8.78>8-032+-.)=.A-)A)-.+9.0)73B3/+5N89

28/899?-3+9@.8I8/=>+-.8M)=.A-)H3782/3+-.A+-+.<=8.98C+0.8I8/=>+7+9.>)7+9.+9.780+39.>+-8B+9

/)--8*+>+9.J./)27=56).8.+).,)0.78980A82;).7).-89A8/>3H).D8>)-W

XYW.(;8B8.7+.D856).78.Z2B-+5N89.8.[82+*37+789.

F\]PUZ]P]̂_ ((M](P

D̂(\UP̀Z]P]̂.FabZFP_ bLH8*.0O73)./)0A*8>)W

`̂cZF̂.]̂.d̀PQPUT\_ (+-1+.;)-?-3+.0L230+.980+2+*.78.ef.;)-+9W

]̂D(̀Zgh\.DEFìZP_ D=A8-H393)2+-.).939>80+.78.32B-+5N89.8.>-j293>).7).]̂d̀Pb.kDZdlW

]̂D(̀Zgh\.]̂dPUTP]P_
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'()*+(,-+.(./,01(.2(3.40*(3.25.6)/+-78(.25.9+:)3;*(.<469=.,->+-2(3.?5,(3.@0-+2-+.5.-@5)*53

A0);B;?-;3.25.*+:)3;*(C./;3B-,;D-+.(.-25E0-2(.,-)7-A5)*(.2(3.469F3.)(.3;3*5A-C.B(,5*-+.-3

;++5@0,-+;2-253.2(3.469F3.?+(?()2(.B-?-B;*-78(.2(3.@0-+2-3.5.-@5)*53.25.*+:)3;*(.>;3-)2(.-

A5,G(+;-.2-3.-0*0-7H53C.;)3*+0A5)*-,;D-+.?+(B533(3.-2A;);3*+-*;>(3.25.25/53-.5.+5B0+3(.5A

-0*0-7H53.25.*+:)3;*(C.-33533(+-+.(.2;+5*(+.2-.2;>;38(.25.*+:)3;*(.)-3.A-*I+;-3.?5+*;)5)*53.J3

;)/+-7H53.25.*+:)3;*(.5.350.?+(B533(.-2A;);3*+-*;>(K

LMK.'G5/5.2-.N578(.25.6)/+-53*+0*0+-.5.O-)0*5)78(.

OPQ4R6Q4QST ''UQ'4

SN'PR4V6Q4QS.OWX6O4T XY>5,.AI2;(.B(A?,5*(K

VSZ6OS.QS.9V4[4R\PT '-+@-.G(+]+;-.AY);A-.35A-)-,.25.̂_.G(+-3K

QSN'V6̀aP.NbOcV64T S)B-++5@-+d35.?5,-3.-7H53.2-.N578(.25.6)/+-53*+0*0+-.5.O-)0*5)78(K

QSN'V6̀aP.QS94R\4Q4T

S15B0*-+.-.;)3*-,-78(.25.+5253e.(+;5)*-)2(.5.-B(A?-)G-)2(.-.+53?5B*;>-.0*;,;D-78(C.?-+*;B;?-+

25.?+(f5*(3.25.30?(+*5.J.;)/+-53*+0*0+-.(?5+-B;()-,C.-2A;);3*+-+.-3.+(*;)-3.25.A-)0*5)78(e

;A?,-)*-78(.5.B()/;@0+-78(.25.;)/+-53*+0*0+-.25.*5,5B(A0);B-7H53e.+5253e.35+>;2(+53e.;)*5+)5*

5.;)3*-,-7H53.5,I*+;B-3C.-B(A?-)G-+.(.30?(+*5.-(3.030]+;(3.5.2535)>(,>5+.3(,07H53.25

*5B)(,(@;-e.-./;A.25.A-)*5+.-.-,*-.2;3?();g;,;2-25.2(3.35+>;7(3C.?,-)5f-+.5.515B0*-+.-

A-)0*5)78(.?+5>5)*;>-.5.B(++5*;>-.25.5E0;?-A5)*(3.5.A]E0;)-3e.-B533h+;(3.5.3(/*i-+53e

+5A(>5)2(d(3.2(.+53?5B*;>(.35*(+e.35.)5B533]+;(e.5.?+(>;25)B;-)2(.)-.+53?5B*;>-.+5B(,(B-78(.)(

,(B-,.-25E0-2(C.-B(A?-)G-+.(.-)2-A5)*(.2-.A-)0*5)78(.2(3.5E0;?-A5)*(3.?(+.5A?+53-3

53?5B;-,;D-2-3C.D5,-+.?5,-.B()35+>-78(e.35@0+-)7-e.;)*5@+;2-25e.?5+/5;*(.5.?,5)(./0)B;()-A5)*(

2(3.A-*5+;-;3e.5E0;?-A5)*(3.5.3(/*i-+53C.->-,;-+.5.*53*-+.5E0;?-A5)*(3.5.3(/*i-+53.?-+-./0*0+-

-E0;3;78(C.2-+.30?(+*5.-(3.030]+;(3.2-.+525.25.B(A?0*-2(+53e.25325.-.A()*-@5Ae.+5?-+-7H53.5

B()/;@0+-7H53.25.5E0;?-A5)*(3e.5.)-.0*;,;D-78(.2(.G-+2i-+5.5.3(/*i-+5C.?+5?-+-+.(.;)>5)*]+;(

2(.G-+2i-+5.51;3*5)*5e.B()*+(,-)2(.)(*-3./;3B-;3.25.-E0;3;78(e.B()*+-*(3.25.A-)0*5)78(.5

?+-D(3.25.@-+-)*;-C.*+5;)-+.(3.030]+;(3.)(3.-?,;B-*;>(3.2;3?()Y>5;3e.2-)2(.30?(+*5.)-.3(,078(

25.?+(g,5A-3C.B()*-*-+./(+)5B52(+53.25.3(/*i-+53.?-+-.-.3(,078(.25.?+(g,5A-3.E0-)*(.-(3

-?,;B-*;>(3.-2E0;+;2(3C.+5-,;D-+.-.A()*-@5A.2(3.5E0;?-A5)*(3.5.;A?,-)*-78(.2(3.3;3*5A-3

0*;,;D-2(3.?5,-3.0);2-253.25.35+>;7(C.?-+*;B;?-+.2(.?+(B533(.25.-)],;35.2(3.)(>(3.3(/*i-+53.5

2(.?+(B533(.25.B(A?+-.25.3(/*i-+53.-?,;B-*;>(3C.5,-g(+-+.?5E05)(3.?+(@+-A-3.?-+-./-B;,;*-+.-

;)*5+/-B5.030]+;(d30?(+*5e.5/5*0-+.(3.g-Bjd0?3.5.(0*+(3.?+(B52;A5)*(3.25.35@0+-)7-.2(3.2-2(3

-+A-D5)-2(3e.B+;-+.5.;A?,-)*-+.?+(B52;A5)*(3.25.+53*+;78(.2(.-B533(.5.0*;,;D-78(.2-.+525e.5

+5-,;D-+.-3.25A-;3.*-+5/-3.-/;)3.E05.,G5./(+5A.B()/;-2-3K

k_K.'G5/5.2-.N578(.25.6);B;-78(.25.4*;>;2-253.S3?(+*;>-3.

OPQ4R6Q4QST ''UQ'4

SN'PR4V6Q4QS.OWX6O4T S)3;)(.30?5+;(+.B(A?,5*(K

VSZ6OS.QS.9V4[4R\PT '-+@-.G(+]+;-.AY);A-.35A-)-,.25.l_.G(+-3K

QSN'V6̀aP.NbOcV64T '((+25)-+.-3.S3B(,;)G-3.S3?(+*;>-3K

QSN'V6̀aP.QS94R\4Q4T
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())*+,-.*/0)*1.-23.*0,0,4.5)*.*0.6272+.+,809.*.0)809*):,6)80,89)*627)80+2*,;2)-.+)80.)

<*)1*.=.0>;)4?,*@02-;,-627.*0;)-8;2,-623.AB)/0728.-+)0.09*,8,*7.AB)0+)80,89.A)80,89)*627)8

+289)-252423.+)809.*.0)0<*)1*.=.0>;)4?,*@09*)=)7,*0.0.7.42.AB)/0728.-+)0)0.6,-+2=,-6)0C8

,D9,;6.627.80+)80,-7)472+)8@0+.*08E9)*6,0.80,FE29,80*,9*,8,-6.627.80+)0GE-2;H92)0FE,0,-7)47,=

)0<*)1*.=.0>;)4?,*@0+.*08E9)*6,0-)809*):,6)80,0,7,-6)80,89)*627)80FE,0,-7)47,=0.0;)=E-2+.+,

,8;)4.*@0*,.423.*0.0+27E41.AB)0,0I)=,-6.*0.09.*62;29.AB)0,-6*,0.0;)=E-2+.+,0,8;)4.*0+.806*J8

*,+,80+,0,-82-)0+.80.6272+.+,80,89)*627.8/06)*-,2)8/0;)9.80,0+,=.280,7,-6)80*,4.;2)-.+)80.)

,89)*6,0,8;)4.*@0I)=,-6.*0.09.*62;29.AB)0+)809.280,0;)=E-2+.+,0-.80.6272+.+,80,89)*627.80FE,

,-7)47,=0)0,89)*6,0,8;)4.*K

LMK0(?,I,0+.0N,AB)0+,0O.3,*0()=E-26P*2)0

GQR>OSR>RTU ((VR(>

TN(QO>WSR>RT0GXYSG>U YH7,40=Z+2)0;)=94,6)K

WT[SGT0RT0\W>]>ÔQU (.*1.0?)*P*2.0=H-2=.08,=.-.40+,0_̀0?)*.8K

RTN(WSabQ0NcGdWS>U ())*+,-.*0.80.6272+.+,80+,0O.3,*0()=E-26P*2)K

RTN(WSabQ0RT\>Ô>R>U

T-;.**,1.*e8,09,4.0N,6)*0+,0O.3,*0()=E-26P*2)/0*,89)-8.52423.-+)e8,09,4.0,D,;EAB)0+.8

*,89,;627.80.6272+.+,80,0+,8,=9,-?.-+)06)+)80)80,8I)*A)809)88H7,280-.0;)-;*,623.AB)0+)8

,7,-6)809*)1*.=.+)8@09*,86.*0,8;4.*,;2=,-6)80,0)*2,-6.Af,80C0;)=E-2+.+,08)5*,0)80,7,-6)8

*,.423.+)809,4)0N,6)*@0)92-.*08)5*,0)0+,I,*2=,-6)V2-+,I,*2=,-6)0+,0*,FE,*2=,-6)8@0,-;.=2-?.*

8)42;26.Af,80+,02-6,*,88,0+)0N,6)*0.)80g*1B)80=E-2;29.280;)=9,6,-6,8@09*)72+,-;2.*09.*.0FE,

8,:.0=.-62+)0;)-6*)4,0,0*,1286*)0+.80.6272+.+,80+)0N,6)*@0+,6,*=2-.*0.0*,.423.AB)0+,

*,4.6g*2)808)5*,0.80.6272+.+,80+,8,-7)472+.8@0;))*+,-.*0)801*E9)80)9,*.;2)-.280+)80,7,-6)80+,

4.3,*0;)=E-26P*2)@05E8;.*0.=94)0,-7)472=,-6)0;)=0.0;)=E-2+.+,/09.*.0.09*)1*.=.AB)0,0*,.423.AB)

;)-:E-6.0+,0.6272+.+,80,0,7,-6)80+,04.3,*@09*)=)7,*/0.9)2.*0,0.ED242.*0.0*,.423.AB)0+,0,7,-6)8

+,04.3,*07)46.+)809.*.0.0;)=E-2+.+,@0I)=,-6.*0.09*P62;.0*,1E4.*0+,0.6272+.+,80+,04.3,*09,4.

;)=E-2+.+,@01,862)-.*0.0)56,-AB)0+,0.9)2)0,09.6*);H-2)0.0,7,-6)80;)=E-26P*2)80+,04.3,*@

9*)72+,-;2.*0-.0*,.423.AB)0+,09,8FE28.80,04,7.-6.=,-6)80,86.6H862;)8/0+,08)*6,0.0.9E*.*0)8

2-6,*,88,80;)=E-26P*2)80-)04.3,*@0,0*,.423.*0.80+,=.2806.*,I.80.I2-80FE,04?,0I)*,=0;)-I2.+.8K

LhK0(?,I,0+.0N,AB)0+,0O.3,*09.*.0S+)8)80,0<,88).80;)=0R,I2;2J-;2.0

GQR>OSR>RTU ((VR(>

TN(QO>WSR>RT

GXYSG>U
YH7,40=Z+2)0;)=94,6)K

WT[SGT0 RT

\W>]>ÔQU
(.*1.0?)*P*2.0=H-2=.08,=.-.40+,0_̀0?)*.8K

RTN(WSabQ

NcGdWS>U

())*+,-.*0.80.6272+.+,80+,8,-7)472+.809,4.0N,AB)0+,0O.3,*09.*.0S+)8)80,

<,88).80;)=0R,I2;2J-;2.K

RTN(WSabQ0RT\>Ô>R>U
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'()*++,-*+./,01,2*03,45607,08*9,+01*+*0:76/6/0,01,//6*/0)6;07,<:):=():*>0+,/16(/*?:2:9*(76./,

1,2*0,@,)A45607*/0+,/1,)B:C*/0*B:C:7*7,/D01+,/B*+0,/)2*+,):;,(B6/0,06+:,(B*4E,/0F0)6;A(:7*7,

/6?+,06/0,C,(B6/01+6-+*;*76/0,0+,*2:9*76/01,2603,B6+D07,/,;1,(G*+0B676/06/0,/<6+46/016//HC,:/

(*0)6()+,B:9*456076/0,C,(B6/07,02*9,+01*+*0:76/6/01+6-+*;*76/D061:(*+0/6?+,06

7,<,+:;,(B6I:(7,<,+:;,(B607,0+,JA,+:;,(B6/D0,()*;:(G*+0/62:):B*4E,/07,0:(B,+,//,07603,B6+0*6/

K+-56/0;A(:):1*:/0)6;1,B,(B,/D01+6C:7,():*+01*+*0JA,0/,L*0;*(B:760)6(B+62,0,0+,-:/B+607*/

*B:C:7*7,/07603,B6+D0,;:B:+0+,2*BK+:6/0/6?+,0*/0*B:C:7*7,/07,/,(C62C:7*/D0)66+7,(*+06/0-+A16/

61,+*):6(*:/076/0,C,(B6/07,02*9,+01*+*0:76/6/D0?A/)*+0*;1260,(C62C:;,(B60)6;0*0)6;A(:7*7,>

1*+*0*01+6-+*;*4560,0+,*2:9*4560)6(LA(B*07,0*B:C:7*7,/0,0,C,(B6/07,02*9,+01*+*0:76/6/D

1+6;6C,+>0*16:*+0,0*A@:2:*+0+,*2:9*45607,0,C,(B6/07,02*9,+0C62B*76/01*+*0:76/6/D0<6;,(B*+0*

1+MB:)*0+,-A2*+07,0*B:C:7*7,/07,02*9,+016+0:76/6/D0-,/B:6(*+0*06?B,(45607,0*16:60,01*B+6)H(:6

*0,C,(B6/07,02*9,+01*+*0:76/6/D01+6C:7,():*+0(*0+,*2:9*45607,01,/JA:/*/0,02,C*(B*;,(B6/

,/B*BH/B:)6/>07,0/6+B,0*0*1A+*+06/0:(B,+,//,/076/0:76/6/0(602*9,+>0,0*/0*B:C:7*7,/07,02*9,+07,

:(B,+,//,076/0:76/6/D0,0+,*2:9*+0*/07,;*:/0B*+,<*/0*<:(/0JA,02G,0<6+,;0)6(<:*7*/N

OPN0QG,<,07*03,45607,08,C*(B*;,(B60R616-+M<:)60

STUV8WUVU'X QQIUQV

'3QT8VYWUVU'0SZ[WSVX QA+/60R\)(:)60,;0'/B+*7*/06A0R616-+*<:*N

Y']WS'0U'0RYV̂V8_TX Q*+-*0G6+M+:*0;H(:;*0/,;*(*207,0P̀0G6+*/N

U'3QYWabT03cSdYWVX QG,<:*+0*/0*B:C:7*7,/0+,2*):6(*7*/0*6/02,C*(B*;,(B6/0B616-+M<:)6/N

U'3QYWabT0U'RV8_VUVX

3A1,+C:/:6(*+0*/0*B:C:7*7,/0+,2*):6(*7*/0*6/02,C*(B*;,(B6/0B616-+M<:)6/>0+,1+,/,(B*(760)A+C*/

7,0(HC,2>0M+C6+,/>016/B,/>0(*/),(B,/>0?*(G*76/>0)K++,-6/>0,(B+,06AB+6/>0,0*2:(G*;,(B6/076/

26)*:/07,06?+*/01e?2:)*/06A01+:C*7*/D01*+B:):1*+076012*(,L*;,(B60,061,+*):6(*2:9*45607*/

*4E,/D0+,*2:9*+0*C*2:*4E,/01,+:K7:)*/076/01+6),7:;,(B6/07,/,(C62C:76/01,260/,B6+D01+6;6C,+06

,/BA7607,0;,7:7*/0B,(7,(B,/0*07:;:(A:+0*0(,),//:7*7,07,0+,1,B:45607,01+6),7:;,(B6/0*(B,0*

6)6++=():*07,0,JAHC6)6/D0+,/16(/*?:2:9*+./,01,2*0-A*+7*0,09,26076/0,JA:1*;,(B6/07,0A/60(6

B+*?*2G6D0/A1,+C:/:6(*+0)G,-*7*0,0/*H7*076/0;*B,+:*:/0(60+,/1,)B:C60/,B6+D0)6(/A2B*+

/A1,+:6+,/0G:,+M+JA:)6/0/6?+,0*//A(B6/02:-*76/0*0/A*0M+,*07,0*BA*456D0)6(B+:?A:+01*+*0*

*+B:)A2*4560760+,/1,)B:C60/,B6+0)6;06/07,;*:/D06+-*(:9*+0*B:C:7*7,/0,0+6B:(*/07:M+:*/07,

B+*?*2G60+,/1*27*(76./,0(*/07:+,B+:9,/0B+*4*7*/D06+-*(:9*+0,0,@,)AB*+0B+*?*2G6/01+6-+*;*76/>0,

*//,-A+*+060+,/1,)B:C60<2A@60(6+;*2D0*C*2:*+06/0+,/A2B*76/07*/0*B:C:7*7,07,/,(C62C:7*/D

:(<6+;*+0*0)G,<:*0;,7:*B*0/6?+,0601+6),//*;,(B6076/0B+*?*2G6/0,0+,/A2B*76/0*2)*(4*76/>

C:*?:2:9*(760*C*2:*4560,0)6(LA-*4560)6;0*0162HB:)*0-,+*207*0V7;:(:/B+*456>0,<,BA*+0*0*C*2:*456

7,07,/,;1,(G607,0/,A/0/A?6+7:(*76/0LA(B*;,(B,0)6;0*0QTSfVg>07,0)6(<6+;:7*7,0)6;0*02,-:/2*456

C:-,(B,D0,;1+,,(7,+0*/07,;*:/0B*+,<*/0*<:(/0F0+,/1,)B:C*0M+,*07,0*BA*456>0JA,0<6+,;

/62:):B*7*/01,260+,/1,)B:C60/A1,+:6+0G:,+M+JA:)6N0'()*++,-*+./,01,2*0)6(<,+=():*07,0B676/06/

*2:(G*;,(B6/0(6/026)*:/07,06?+*/01e?2:)*/06A01+:C*7*/D0;*(B,+0,;01,+<,:B*06+7,;0,07:/16/:456

B\)(:)*06/076)A;,(B6/07603,B6+D0B,+0)6(G,):;,(B607*02,-:/2*4560C:-,(B,D01*+B:):1*+076

12*(,L*;,(B60,061,+*):6(*2:9*45607*/0*4E,/D01+,/B*+0:(<6+;*4E,/0,0,;:B:+0+,2*BK+:6/0+,<,+,(B,/

F0/A*0M+,*07,0*BA*456D0,0+,*2:9*+0*/07,;*:/0B*+,<*/0*<:(/0JA,02G,0<6+,;0)6(<:*7*/N0'()*++,-*+.
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C:,=A@=:F

-(G5'*HI3,-(./12/-/4
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&'()*+,-.+,-(/,0.1(-+23(3+(0.,4.-()(526(3+47.,)(2+,8947.:*,-;,7.;20+-25*28947.)430(-<,8947

+-,30/(-=3)2,7.-()4>?26(3+47.-(:20+-4.(.)43+-4>(.;40.5(30.1,+-26432,20.;,.@()-(+,-2,.A*32)21,>

;(.@,B;(C.,*'2>2,-.3,.(>,54-,894.;,0.(01()2/2),8D(0.1,-,.,E*202894.;(.34<40.5(30.1(-6,3(3+(0C

,)461,3?,-.4.,3;,6(3+4.;,0.,E*2028D(0.(.(3+-(:,07.04>2)2+,-.0*50+2+*2894.;40.5(30.E*(.394

,+(3;,6.,0.(01()2/2),8D(0.(.(3),623?,-.,0.F4+,0.G20),20.,4.0(+4-./23,3)(2-4C.04>2)2+,-.>,*;407

(>,54-,-.),-+,07.6(64-,3;40.(.230+-*2-.1-4)(0040.,;62320+-,+2<40.1,-,.1-464<(-.,>+(-,8D(0

1,+-26432,20C.23+(-,:2-.)46.4.@(+4-.;(.H,+-26I324.J(-,>.;4.A*32)K1247.1400252>2+,3;4.,.+-4),.(

,+*,>2L,894.;(.23/4-6,8D(0.1(-+23(3+(0.;(./4-6,.)461>(6(3+,-C.(/(+*,-.1(E*(340.-(1,-40.;(

6,3*+(38947.(3),623?,-.5(30.(.(E*21,6(3+40.1,-,.)430(-+47.,)461,3?,-.4.,3;,6(3+4.;40.0(-<2840

(.-(+2-,;,.;40.6(0640C.,+(3;(-.,0.*32;,;(0.;(.0,B;(.1-4<2;(3)2,3;4.4.(3<24.(.0*50+2+*2894.;(

(E*21,6(3+40.(.5(30C.04>2)2+,-.0(-<2840.;(.230+,>,894.(.6,3*+(3894.;(.5(30C.1,-+2)21,-.34

)43+-4>(.;(.45-,0.;(.)430(-<,8947.-(/4-6,7.,61>2,894.;(.26M<(20C.,)461,3?,-.,.('()*894.;40

)43+-,+40.(.4*+-40.0(-<2840.3()(00N-240.O.)43)>*094.;,0.45-,0C.('()*+,-7.(6.:(-,>7.40.;(6,20

,+40.(.6(;2;,0.-(>,)243,;40.)46.,0.0*,0./23,>2;,;(0P

QRP.S?(/(.;,.@(894.;(.H(;,:4:2,.

ATUVWXUVU&Y USV

&@STWVZXUVU&.A[FXAVY FK<(>.@*1(-24-.)461>(+4P

Z&JXA&.U&.\ZV]VŴTY S,-:,.?4-N-2,.6K326,.0(6,3,>.;(._̀.?4-,0P

U&@SZXabT.@cAdZXVY V00(004-2,.1(;,:M:2),.3,.64;,>2;,;(.S-()?(P

U&@SZXabT.U&\VŴVUVY

V00(004-,-.,+2<2;,;(0.(;*),)243,20.(01()K/2),0.1,-,.,.64;,>2;,;(.S-()?(C.1,-+2)21,-.;4

1>,3(e,6(3+4.(.;,.41(-,)243,>2L,894.;(.,8D(0C.,<,>2,-.,0.,+2<2;,;(0.-(,>2L,;,0C.,)461,3?,-.,

-(:*>,-2;,;(.;40.1-4)(0040.(0+,5(>()2;40.)46.45e(+2<4.;(.:,-,3+2-.,.E*,>2;,;(.;,.&;*),894C

1>,3(e,-7.4-2(3+,-7.0*1(-<20243,-.(.1-414-.1-4e(+40.(.)430+-*8D(0.(6.)43e*3+4.)46.40.:-*140.;(

+-,5,>?4C.1-414-.64;2/2),8D(0.0(.3()(00N-24C.)44-;(3,-.1-N+2),0.;(.*+2>2L,894.,;(E*,;,.;4

(01,84.1B5>2)4C.23+(:-,-.4.1>,3(e,6(3+4.(.,0.,8D(0.1(;,:M:2),0.;,.@()-(+,-2,.;(.&;*),8947.(6

)43043f3)2,.)46.,0.;2-(+-2L(0.6*32)21,207.(0+,;*,20.(./(;(-,20C.:,-,3+2-.4.)*61-26(3+4.;,

>(:20>,894.<2:(3+(C.1-464<(-./4-6,8D(0.020+(6N+2),0.1,-,.,.E*,>2/2),894.;,./*3894.(;*),+2<,.3,

64;,>2;,;(.S-()?(C.1(0E*20,-.02+*,8D(0.;(.;2/2)*>;,;(7.1>,3(e,3;4./4-6,0.;(.23+(-<(3894C

4-:,32L,-.-(*32D(0.1(;,:M:2),0.(.;(.(0+*;4.)46.40.1-4/200243,20.;,.64;,>2;,;(.S-()?(C

,)461,3?,-.,.1-N+2),.1(;,:M:2),.;,0.(0)4>,0C.-(1-(0(3+,-.0*1(-24-(0.?2(-N-E*2)40.E*,3;4

;(02:3,;4C.)43;*L2-.<2,+*-,0.E*,3;4.?,52>2+,;4.(.,*+4-2L,;4C.)43+-25*2-7.045.+4;40.40

,01()+407.1,-,.,.(/2)N)2,.;4.1-4)(004.(;*),)243,>.6*32)21,>C.;(6,20.+,-(/,0.,/230P

QgP.S?(/(.;,.@(894.;(.H(004,>7.A,+(-2,>.(.W4:K0+2),P.

ATUVWXUVU&Y USV

&@STWVZXUVU&.A[FXAVY FK<(>.6h;24.)461>(+4P

Z&JXA&.U&.\ZV]VŴTY S,-:,.?4-N-2,.6K326,.0(6,3,>.;(.g̀.?4-,0P

U&@SZXabT.@cAdZXVY V00(004-,-.4.@()-(+N-24.A*32)21,>.;(.@(:*-,38,.(.\-f302+4P

U&@SZXabT.U&\VŴVUVY
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&''('')*+*,),-(.*(/0*1),2341.15+6,7(,-(83*+49+,(,:*;4'1/),4+',<3('/=(',7+,'3+,('>(*+,7(

+/*1?319=('@,)*8+41A+*,),(B5(71(4/(,7(,5('')+6C,D+/(*1+6,(,5+/*1DE41),7+,-(.*(/+*1+@,(6+?)*+*

*(6+/F*1)',(,14'/*3D(4/)',7(,.)4/*)6(,7+,7).3D(4/+9G)@,.))*7(4+*,),6(H+4/+D(4/),(

.+7+'/*+D(4/),7)',?(4',DFH(1'C,1DFH(1'C,(<315+D(4/),(,?(4',7+,-(.*(/+*1+,+''(83*+47)I'(,7(,'(3

A(6)C,D+43/(49G)C,.)4'(*H+9G),(,6).+61A+9G)J,K))*7(4+*,+,D)H1D(4/+9G),7(,(4/*+7+',(,'+L7+',7(

D+/(*1+1',7(,+6D)B+*1>+7)C,.)4/*)6+*,)',('/)<3(',7(,D+/(*1+1',+.1)4+47),+,.)D5*+,<3+47),)'

4LH(1',('/G),4),61D1/(,7(,'(83*+49+,(H1/+47),+,>+6/+,7)',D('D)'@,A(6+*,5(6+,5(*>(1/+,83+*7+,(

.)4'(*H+9G),7)',D('D)'@,D+4/(*,>1.M0*1),7(,.)4/*)6(,7(,('/)<3(,7(,/)7),D+/(*1+6,(D,7(5F'1/)@

(D1/1*,*(6+/F*1),7(,.)4'3D),7(,D+/(*1+1'@,)*8+41A+*,+/1H17+7(',(,*)/14+',710*1+',7(,/*+?+6M)

*('5+67+47)I'(,4+',71*(/*1A(',/*+9+7+'@,)*8+41A+*,(,(B(.3/+*,/*+?+6M)',5*)8*+D+7)'C

('/+?(6(.(47),4)*D+',(,5*).('')',+,'(*(D,'(8317)'C,+''(83*+47),),>63B),4)*D+6,7+',D('D+'@

+H+61+*,)',*('36/+7)',7+',+/1H17+7('C,.(*/1>1.+47)I'(,7(,5*)H0H(1',>+6M+',5+*+,+>(*1*,+

(>1.0.1+,7+',+9=(',+,>1D,7(,5*)H17(4.1+*,*(>)*D36+9=(',+7(<3+7+'@,*(+61A+*,)3/*+',/+*(>+'

.)**(6+/+'J

NOJ,KM(>(,7+,-(9G),7(,P*('/+9G),7(,K)4/+',

2QR&STR&RUV KKWRK&

U-KQS&XTR&RU,2YZT2&V ZLH(6,D[71),.)D56(/)J

XU\T2U,RU,:X&]&ŜQV K+*8+,M)*0*1+,DL41D+,'(D+4+6,7(,_̀,M)*+'J

RU-KXTabQ,-c2dXT&V K))*7(4+*,+',+/1H17+7(',*(6+.1)4+7+',e,-(9G),7(,P*('/+9G),7(,K)4/+'J

RU-KXTabQ,RU:&Ŝ&R&V

-35(*H1'1)4+*,)',/*+?+6M)',14(*(4/(',e',5*('/+9=(',7(,.)4/+',7(H17+',*(6+/1H+D(4/(,+)'

.)4/*+/)',(,.)4Hf41)',7+,2341.15+617+7(C,('5(.1+6D(4/(,(4H)6H(47),*(.3*')',('/+73+1',(W)3

>(7(*+1'@,+.)D5+4M+*,(,.)4/*)6+*,+,+561.+9G),7)',*(.3*')',14(*(4/(',+)',.)4/*+/)',(,.)4Hf41)'C

7(,+.)*7),.)D,+',(B18f4.1+',6(8+1',(,+7D141'/*+/1H+'@,')61.1/+*,+,.)**(9G),7(,(<3LH).)'@,/)D+*

+',D(717+',4(.(''0*1+',e,D+4/(49+,7(,+*<31H),+/3+61A+7),7)',.)4/*+/)',(,.)4Hf41)',(

7).3D(4/+9G),+)',D('D)',14(*(4/('@,*('5)47(*,+,<3('/1)4+D(4/)',<3+4/),+',.)4/+',+5*('(4/+7+'C

5*('/+47),)',('.6+*(.1D(4/)',7(H17)'@,(,*(+61A+*,+',7(D+1',/+*(>+',+>14',<3(,6M(,>)*(D

.)4>1+7+'J

NgJ,KM(>(,7+,-(9G),7(,P*).(''+D(4/),7(,h(4.1D(4/)',(,h+4/+8(4',

2QR&STR&RUV KKWRK&

U-KQS&XTR&RU

2YZT2&V
ZLH(6,D[71),.)D56(/)J

XU\T2U, RU

:X&]&ŜQV
K+*8+,M)*0*1+,DL41D+,'(D+4+6,7(,_̀,M)*+'J

RU-KXTabQ

-c2dXT&V

KM(>1+*,+',+9=(',7('(4H)6H17+',5(6+,-(9G),7(,P*).(''+D(4/),7(,h(4.1D(4/)',(

h+4/+8(4'J

RU-KXTabQ,RU:&Ŝ&R&V

U4.+**(8+*I'(,5)*,/)7+',+',+/1H17+7(',*(6+/1H+',+,i)6M+,7(,P+8+D(4/),7),2341.L51)C

5+*/1.15+47),7),56+4(j+D(4/),(,)5(*+.1)4+61A+9G),7+',+9=('C,1D56(D(4/+9G),7(,'1'/(D+',(

.)4/*)6(,(,+H+61+9G),7+',+/1H17+7(',7)','(*H17)*(',(D,8(*+6C,.+7+'/*)',4(.(''0*1)'C

*(.)6M1D(4/)',6(8+1'C,.*[71/)',(,7[?1/)',7)','(*H17)*(',5+*+,.)D,),2341.L51),(,H1.(IH(*'+@

(D5*((47(*,D(717+',<3(,5(*D1/+D,+,D+4/(49+,)*8+41A+7+,(,+/3+61A+7+,7+',<3('/=(',>14+4.(1*+'

14(*(4/(',+)','(*H17)*('@,H(6+*,5(6+,.)**(/+,83+*7+,(,3/161A+9G),7)',7+7)',<3(,6M(,'G)

71'5)41?161A+7)'@,*(+61A+*,+',7(D+1',/+*(>+',+>14',<3(,6M(,>)*(D,.)4>1+7+'J

NkJ,KM(>(,7+,-(9G),7(,P*)j(/)',7(,U71>1.+9=(',Pl?61.+',
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&'()*+()(,- ../(.)

,0.'*)1+()(,2&34+&)- 4567829:;<=2>=9?87@=A

1,B+&,2(,2C1)D)*E'- .FGHF2I=GJG<F295K<9F2L79FKF82;72MN2I=GFLA

(,0.1+OP'20Q&R1+)- 0S?7G6<L<=KFG2=2;7L7K6=86<97K@=2;72?G=T7@=L2;727;<U<>FVW7L2?XY8<>FLA

(,0.1+OP'2(,C)*E)()-

,K>FGG7HFGZL72?78=2;7L7K6=86<97K@=2;72?G=T7@=L2;72F9?8<FVW7L[2G7U=G9FL272G7F;7\SFVW7L2;7

F9Y<7K@7L272K=6FL27;<U<>FVW7L]27̂7>S@FG2876FK@F97K@=L27297;<VW7L2;727;<U<>FVW7L27̂<L@7K@7L]

79<@<G2G78F@_G<=L2;72F6F8<FVW7L2;FL2>FGF>@7G5L@<>FL2;FL27;<U<>FVW7L2?FGF2U<KL2;72G7U=G9FL]

78FY=GFG2FL27L?7><U<>FVW7L2K=L2?G=T7@=L2;=L29F@7G<F<L2;FL2=YGFL272G7U=G9FL2F2L7G79

>=KL@GS5;FL]2F>=9?FKIFG272U<L>F8<̀FG2FL2=YGFL2=S2L7G6<V=L2;729FKS@7KVa=]279<@<G2?FG7>7G7L

@:>K<>=L]272;7L79?7KIFG2FL2;79F<L2@FG7UFL2FU<KL2\S728I72U=G792>=KU<F;FLA2,K>FGG7HFGZL72?78F

FKJ8<L7272F?G=6FVa=2;72?G=T7@=L2G7L<;7K><F<L[2>=97G><F<L272<K;SL@G<F<L[267G<U<>FK;=2F

9F@G5>S8F2F@SF8<̀F;F2;=217H<L@G=2;72+9_67<L[2=217\S7G<97K@=2;72L=8<><@FVa=2;72L7G6<V=L[2=

&79=G<F82(7L>G<@<6=[2F2)KJ8<L72;7217L?=KLFY<8<;F;72C:>K<>F2Z2)1C2=S2=217H<L@G=2;7

17L?=KLFY<8<;F;72C:>K<>F211C272=2bG=T7@=2)G\S<@7@cK<>=]2>7G@<U<>FGZL72;F2>=9?F@<Y<8<̀FVa=2;FL

<KU=G9FVW7L2G78F@<6FL2F28=@7L2727;<U<>FVW7L2K=L2L<L@79FL]2?G=9=67G2=2F;7\SF;=2F@7K;<97K@=2F=

>=K@G<YS<K@7]29FK@7G2792?7GU7<@F2=G;79272;<L?=L<Va=2@:>K<>F2=L2;=>S97K@=L2;=207@=G]272G7F8<̀FG

FL2;79F<L2@FG7UFL2FU<KL2\S728I72U=G792>=KU<F;FLA

deA2.I7U72;F207Va=2;72bG=T7@=L2;72EFY<@FVa=272&=GF;<F2;72+K@7G7LL720=><F82

&'()*+()(,- ../(.)

,0.'*)1+()(,2&34+&)- 4567829:;<=2>=9?87@=A

1,B+&,2(,2C1)D)*E'- .FGHF2I=GJG<F295K<9F2L79FKF82;72MN2I=GFLA

(,0.1+OP'20Q&R1+)- )LL<L@<G2F=207>G7@FG<=2&SK<><?F82;72(7L7K6=86<97K@=20=><F8272EFY<@FVa=A

(,0.1+OP'2(,C)*E)()-

,K>FGG7HFGZL72?78F207Va=2;72bG=T7@=L2;72EFY<@FVa=272&=GF;<F2;72+K@7G7LL720=><F8[2678FK;=2?FGF

=2>S9?G<97K@=2;F2?=85@<>F2IFY<@F><=KF82;=2&SK<>5?<=2792>=KL=KfK><F2>=92F287H<L8FVa=26<H7K@7]

?G=9=67G2F@<6<;F;7L2;72FLL7K@F97K@=[2G7FLL7K@F97K@=272978I=GF97K@=2;FL2>=K;<VW7L2;72IFY<@FVa=

;72UF958<FL2;72YF<̂F2G7K;F[2978I=G<FL2;72SK<;F;7L2IFY<@F><=KF<L[2?G=;SVa=2;728=@7L

SGYFK<̀F;=L[2G76<@F8<̀FVa=2;72JG7FL2;7HGF;F;FL2?FGF2SL=2IFY<@F><=KF8272F2=GHFK<̀FVa=

>=9SK<@JG<F2792?G=HGF9FL2IFY<@F><=KF<L]2>==G;7KFG2=2?8FK7TF97K@=2;FL2FVW7L[2H7G7K><FK;=2FL

?G=?=L@FL2K7>7LLJG<FL2F=2;7L7K6=86<97K@=2L=><F82K=2&SK<>5?<=]2?G=9=67G272<9?8FK@FG2?G=HGF9FL

\S726<L792F2978I=G<F2;F2\SF8<;F;72;726<;F2;F2?=?S8FVa=2>FG7K@7]2?G=6<;7K><FG2F8@7GKF@<6FL27

L=8SVW7L2?FGF2=L2?G=Y879FL2<KL@F8F;=L]2H7L@<=KFG2?FGF2\S72L7TF92F8>FKVF;FL2FL297@FL

7L@FY787><;FL]272G7F8<̀FG2FL2;79F<L2@FG7UFL2FU<KL2\S728I72U=G792>=KU<F;FLA

ddA2.I7U72;F207Va=2;72bG=T7@=L272,67K@=L2.S8@SGF<L2

&'()*+()(,- ../(.)

,0.'*)1+()(,2&34+&)- 456782&:;<=2>=9?87@=A

1,B+&,2(,2C1)D)*E'- .FGHF2I=GJG<F295K<9F2L79FKF82;72gN2I=GFLA

(,0.1+OP'20Q&R1+)- 0S?7G6<L<=KFG2F27̂7>SVa=2;=L2?G=T7@=L272767K@=L2>S8@SGF<L

(,0.1+OP'2(,C)*E)()-
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13:?-,4-2A(.+.5(,/+)0-2A(.*-.1?831,-2A(.:F7?15-.+.)+*+.+?G4)15-.*(/.:)G*1(/.:F7?15(/;.:)(3(0+)

-.5-:1,-.+.0-))12A(.*+.)8-/6.:)-2-/.+.:-)E8+/6.(.)+5(?H13+,4(.*+.+,48?H(.0+D+4-?6.-.5(?+4-.*+

-,13-1/.3()4(/.,(.:+)93+4)(.8)7-,(6.-.5(?+4-.+.4)-4-3+,4(.*+.+/D(4(6.(.3-,+<(.*+.)+/9*8(/

/I?1*(/6.(.-7-/4+513+,4(.*+.JD8-.:(4J0+?.+.(.3-,+<(.*+.JD8-.:?801-?;./8:+)01/1(,-).(/.K+4()+/

*+.'-):1,4-)1-6.*+.'(,/+)0-2A(.*+.L)-2-/.+.L-)E8+/6.+.*-.'(,/4)82A(.'101?6.()1+,4-,*(.-/

-4101*-*+/.*-/.+E81:+/.*+.4)-7-?H(6.1,/:+51(,-,*(.(7)-/6.+.D-)-,41,*(.(.8/(.*+.+E81:-3+,4(/.*+

:)(4+2A(.+./+D8)-,2-.*+,4)(.*(.+3:)++,*13+,4(6.()1+,4-).-.+M+582A(.*-/.(7)-/.+./+)012(/.*+

)+58:+)-2A(.+.5(,/+)0-2A(.*+.?(D)-*(8)(/.:F7?15(/.+.(84)-/.J)+-/.*+.:)(:)1+*-*+.*(.N8,159:1(;

*+/+,0(?0+).-2C+/.0(?4-*-/.:-)-.4(*-/.-/.,+5+//1*-*+/.*(.:+)93+4)(.8)7-,(;.:-)4151:-).*(

:?-,+<-3+,4(.+.(:+)-51(,-?1@-2A(.*-/.-2C+/;.-0-?1-).-/.-4101*-*+/.+3.-,*-3+,4(6.5+)41=15-,*(O

/+.*-.)+/:+5410-.)+D8?-)1*-*+;.:-)4151:-).*+.+/48*(/.+.:+/E81/-/.*+.,-48)+@-.4G5,15-./(7)+

-*31,1/4)-2A(;.+?-7()-).:)(D)-3-/.*+.?+0-,4-3+,4(6.13:?-,4-2A(.+.5(,4)(?+.*+.:)J415-/

-*31,1/4)-410-/;.D-)-,41).-.5(,41,81*-*+6.+=151P,51-.+.?+D-?1*-*+.*(./+)012(6.5(?-7()-).,-

+?-7()-2A(.*+.:)(:(/4-/.()2-3+,4J)1-/;.3-,4+).Q8-*)(.*+.L+//(-?.,+5+//J)1(.+./8=151+,4+.:-)-.-

7(-.:)+/4-2A(.*+./+)012(;.+/48*-).(/.-//8,4(/.E8+.?H+./+<-3./873+41*(/.:+?(.K+5)+4J)1(6

+?-7()-,*(.:-)+5+)+/.+.-:)+/+,4-,*(./(?82C+/;.D-)-,41).7(-/.5(,*12C+/.*+.4)-7-?H(.-(/

K+)01*()+/./(7./8-./87()*1,-2A(6.:)(:(,*(.3+*1*-/.E8+.<8?D-).-*+E8-*-/.:-)-.=-51?14-).(

+M+)5951(.*-/.=8,2C+/;.+=+48-).-.-0-?1-2A(.*+.*+/+3:+,H(.*+./+8/./87()*1,-*(/.<8,4-3+,4+.5(3.-

'RNLSQ6.*+.5(,=()31*-*+.5(3.-.?+D1/?-2A(.01D+,4+;.+3:)++,*+).-/.*+3-1/.4-)+=-/.-=1,/.>

)+/:+5410-.J)+-.*+.-48-2A(6.E8+.=()+3./(?1514-*-/.:+?(.)+/:+5410(./8:+)1().H1+)J)E815(T

UVT.'H+=+.*-.K+2A(.*+.K+)012(/.W+)-1/.

NRXSYZXSX[\ '']X'S

[K'RYŜZXSX[.N_̀ZNS\ 9̀0+?.3G*1(.5(3:?+4(T

[̂WZN[.X[.âSbSYcR\ '-)D-.H()J)1-.39,13-./+3-,-?.*+.de.H()-/T

X[K'̂ZfgR.KhNîZS\ K8:+)01/1(,-).-/.-4101*-*+/.*+/+,0(?01*-/.:+?-.K+2A(.*+.K+)012(/.W+)-1/T

X[K'̂ZfgR.X[aSYcSXS\

j+?-).:+?-.?13:+@-6.()D-,1@-2A(.+.5(,/+)0-2A(.*(.'+,4)(.S*31,1/4)-410(.N8,151:-?6./8-/

1,/4-?-2C+/.+./+8/.+E81:-3+,4(/;.()1+,4-).+./8:+)01/1(,-).-/.-4101*-*+/.*(/.)+/:+5410(/

/87()*1,-*(/T.S8M1?1-).,-/.4-)+=-/.*+.5(:-.+.5(@1,H-6.(7/+)0-,*(.-/.)+D)-/.*+.H1D1+,+T

+̂5+7+)6.5(,=+)1).+.4+)./(7./8-.D8-)*-.3-4+)1-1/.*+/41,-*(/.>/.-4101*-*+/.*+./+8./+4().*+

4)-7-?H(.+.)+/:(,/-71?1@-)O/+.:+?-.5(,/+)0-2A(.+.8/(.-*+E8-*(.*+/4+/.3-4+)1-1/T.R)D-,1@-)

-4101*-*+/.+.)(41,-/.*1J)1-/.*+.4)-7-?H(.)+/:-?*-,*(O/+.,-/.*1)+4)1@+/.4)-2-*-/;.()*+,-).-

+M+582A(.*(/.4)-7-?H(/.:)(D)-3-*(/6.+/4-7+?+5+,*(.,()3-/.+.:)(5+*13+,4(/.-./+)+3./+D81*(/;

-:8)-).=-?H-/.+.:)(01*+,51-).,-/.)+=()38?-2C+/.,+5+//J)1-/.+.)+-?1@-).-/.*+3-1/.4-)+=-/.-=1,/

E8+.?H+.=()+3.5(,=1-*-/T

UkT.'H+=+.*-.K+2A(.*+.a+?+=(,1-.

NRXSYZXSX[\ '']X'S

[K'RYŜZXSX[.N_̀ZNS\ 9̀0+?.3G*1(.5(3:?+4(T

[̂WZN[.X[.âSbSYcR\ '-)D-.H()J)1-.39,13-./+3-,-?.*+.de.H()-/T

X[K'̂ZfgR.KhNîZS\ '(()*+,-).-.K+2A(.*+.a+?+=(,1-.*-.38,151:-?1*-*+T

X[K'̂ZfgR.X[aSYcSXS\
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&'()**+,)*-.+/0+12/3+42*/5+/6+1+72'8)9/+.4):+1+(+*/;<4252./2*,)'8=)(82')8./>?+/)..+,?*+;

0+*;)'+'4+/)4+'58;+'42/4+1+7@'8(2/'2/A+'4*2/B5;8'8.4*)48C2/D?'8(80)19/'2./0+*E252./5+78'852.

0+1)/3+(*+4)*8)/D?'8(80)1/5+/B5;8'8.4*)FG2H/)5;8'8.4*)*/425)./)./)48C85)5+./*+1)48C)./)/.?)

I*+)/5+/)4?)FG2/5+/.2*4+/)/,)*)'48*/2/*+,?1)*/*+,8.4*2/5+/425)./)./18,)FJ+./*+(+:85)./+

.218(84)5).9/+/)/*+.0+(48C)/;)'4+'F)9/C8):818=)'52/2/72*'+(8;+'42/5+/8'72*;)FJ+.K*+1)4L*82.

>?)'42/)/;2C8;+'4)FG2/4+1+7@'8()9/.+;0*+/>?+/.218(84)52H/C+1)*/0)*)/>?+/M)N)/)5+>?)52/+

+5?()52/)4+'58;+'42/5)./0+..2)./>?+/18,);/0)*)/2/A+'4*2/B5;8'8.4*)48C2/D?'8(80)19/(2;/0*+(8.)

0*+.4)FG2/ 5+/ 8'72*;)FJ+.9/ +/ (<1+*+/ 4*)'.7+*O'(8)/ 5)./ 18,)FJ+./ *+(+:85)./ 0)*)/ )

?'85)5+K.+*C852*/.218(84)52H/C+1)*/0)*)/>?+/M)N)/)5+>?)52/+/+5?()52/)4+'58;+'42/52./.+*C852*+.

>?)'52/5)/.218(84)FG2/5+/18,)FJ+.9/+/(<1+*+/(?;0*8;+'42/52/0+5852H/C+1)*/0+1)/(2**+4)/,?)*5)/+

?4818=)FG2/52./+>?80);+'42./'+(+..I*82./)2/.+*C8F2H/(+*4878()*-.+/52/:2;/7?'(82');+'42/52.

)0)*+1M2.9/*);)8./+/18'M)./4+1+7@'8().9/42;)'52/0*2C85O'(8)./N?'42/)/3+(*+4)*8)/D?'8(80)1/5+

B5;8'8.4*)FG29/>?)'52/5)/'+(+..85)5+/5+/.?:.484?8FG2K(2'.+*42/+/*+)18=)*/)./5+;)8./4)*+7).

)78'./>?+/1M+/72*+;/(2'78)5).P

QRP/AM+7+/5)/3+FG2/5+/6+.2?*)*8)/

DSTBUVTBT&W TAB

&3ASUBXVTBT&/DYZVDBW ZEC+1/;<582/(2;01+42P

X&[VD&/T&/6XB\BU]SW A)*,)/M2*I*8)/;E'8;)/.+;)')1/5+/̂_/M2*).P

T&3AXV̀aS/3bDcXVBW A22*5+')*/)./)48C85)5+./0+*48'+'4+./d/3+FG2/5+/6+.2?*)*8)P

T&3AXV̀aS/T&6BU]BTBW

&.4):+1+(+*/.8.4+;)./2*,)'8=)(82')8./>?+/)..+,?*+;/)/*+,?1)*85)5+/5)/;2C8;+'4)FG2/52./*+(?*.2.

;2'+4I*82./;?'8(80)8.H/)5;8'8.4*)*/425)./)./)48C85)5+./*+1)48C)./)/.?)/I*+)/5+/)4?)FG2/5+

.2*4+/)/,)*)'48*/2/*+,?1)*/*+,8.4*2/5)/+'4*)5)/+/.)E5)/52/58'M+8*29/)/)5+>?)5)/;2C8;+'4)FG2

52./7?'52./:)'(I*82./+/+;/;2+5)/(2**+'4+9/2/(2**+42/+/4+;0+.48C2/*+(+:8;+'42/5+/*+(?*.2./+

0),);+'42/5)./5+.0+.).9/+/)/(2'7+(FG2/5+/;)0)./+/:21+48'./5+/A)8e)H/0*2C85+'(8)*/')

8;01)'4)FG2/5)./;+585)./5+/.+,?*)'F)/'+(+..I*8)./d/,?)*5)/5+/4)1J+./5+/(M+>?+./+/5+;)8.

52(?;+'42./78')'(+8*2./5)/D?'8(80)185)5+H/5+4+*;8')*/)./;+585)./'+(+..I*8)./d/,+*)FG2/5).

8'72*;)FJ+./8;0*+.(8'5EC+8./)2/01)'+N);+'42/78')'(+8*29/)/;)'4+'F)/5+/)5+>?)52/71?e2/5+/A)8e)9

+/)2/(2'4*21+/5)./)018()FJ+./:)'(I*8)./52./*+(?*.2/+e8.4+'4+.9/5+/.2*4+/)/2:4+*/;)82*+.

:+'+7E(82.H/+/*+)18=)*/)./5+;)8./4)*+7)./)78'./>?+/1M+/72*+;/(2'78)5).P

QQP/AM+7+/5)/3+FG2/5+/6*)'.02*4+./

DSTBUVTBT&W AAKTAB

&3ASUBXVTBT&/DYZVDBW ZEC+1/;<582/(2;01+42P

X&[VD&/T&/6XB\BU]SW A)*,)/M2*I*8)/;E'8;)/.+;)')1/5+/̂_/M2*).P

T&3AXV̀aS/3bDcXVBW 3?0+*C8.82')*/)/3+FG2/5+/6*)'.02*4+./52/;?'8(E082P

T&3AXV̀aS/T&6BU]BTBW

&'()**+,)*-.+/0+1)./)48C85)5+./+.0+(E78()./5)/;+(f'8()/+/(2'.+*C)FG2/5+/C+E(?12./1+C+.

0)*48(80)'52/52/01)'+N);+'42/+/20+*)(82')18=)FG2/5)./)FJ+.9/)..8;/(2;29/)C)18)'52/).

)48C85)5+./0)*)/(+*4878()*-.+/5)/*+,?1)*85)5+/'2/5+.+'C21C8;+'42/52./0*2(+..2.H/)(2;0)'M)*/).

)FJ+./*+1)(82')5)./d/278(8')/;+(f'8()9/1)C),+;/+/1?:*878()FG2/5+/C+E(?12./+/+>?80);+'42.

1+C+.9/2*8+'4)'52/)./4)*+7).H/*+.02'.):818=)*-.+/0+1)/,?)*5)/+/=+12/52./+>?80);+'42.9

7+**);+'4)./+/0+F)./5+/?.2/'2/4*):)1M29/:+;/(2;2/0*2C85+'(8)*/0+5852/5+/(2;0*)./+/0+.>?8.)/5+

0*+F2.H/0*2;2C+*/C8.42*8)/52./C+E(?12./>?)'52/5)/(M+,)5)/+/.)E5)/5)/278(8')/;+(f'8()/)/78;/5+

(+*4878()*-.+/52./*+0)*2./*+)18=)52./+/52./;<4252./?4818=)52.H/+/*+)18=)*/)./5+;)8./4)*+7).

)78'./>?+/1M+/72*+;/(2'78)5).
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&''()*+,-,)./)0,123).,)45/678359,):;<=>?37)@5</637)

ABCDEFCDCGH C*D

G0*BEDIFCDCG)AJKFADH KLM,=)NO.>3)?3N8=,93(

IGPFAG)CG)4IDQDERBH */5S/)+35T5>/)NL6>N/)7,N/6/=).,)U')+35/7(

CG0*IFVWB)0@AXIFDH *335.,6/5)/7)/1Y,7)M>6?Z=/./7)/37)45/678359,7):;<=>?37)@5</637(

CG0*IFVWB)CG4DERDCDH

G6?/55,S/5[7,)8,=/)7,935>/=).3)45\67>93])35>,69/6.3),)/?3N8/6+/6.3)/7)/9>M>./.,7).37)/S,69,7

.,)95\67>93)NZ6>?>8/>7])63)̂Z,).>_)5,78,>93)̀)8/5/./])?>5?Z=/123),),79/?>36/N,693).,)M,L?Z=37

[)?3N)/9,6123),78,?>/=),N)G7?3=/7),)T5,/7).,)N/>35)-=Za3).,)M,L?Z=37),)?5>/61/7])[

/9,6.>N,6937).,)3?355b6?>/).,)/?>.,69,)7,N)=,723])->7?/=>_/123),=,95c6>?/).,)M,=3?>./.,]

/ZaL=>3)̀ )Q5>S/./)A>=>9/5),N)</55,>5/7]),)?367Z=9/).,)>6.>ML.Z37)3Z)M,L?Z=37)7Z78,>937d

5,?,<>N,693).,).,-,7/7).,)/Z9Z/123])5,?Z5737).,)>6-5/123])7ZS,79Y,7),)5,?=/N/1Y,7d),)5,/=>_/5

/7).,N/>7)9/5,-/7)/->67)̂Z,)=+,)-35,N)?36->/./7(

&'&()*+,-,)./)0,123).,)e>S>=\6?>/)DN<>,69/=)

ABCDEFCDCGH **fC*D

G0*BEDIFCDCG

AJKFADH
KLM,=)NO.>3)?3N8=,93(

IGPFAG) CG

4IDQDERBH
*/5S/)+35T5>/)NL6>N/)7,N/6/=).,)U')+35/7(

CG0*IFVWB

0@AXIFDH

*+,->/5)3)7,935).,)*3N</9,)/)G6.,N>/7])853M>.,6?>/6.3)63)S,5,6?>/N,693),)6/

>679>9Z>123).,)7>79,N/).,)->7?/=>_/123),)?36953=,)./)*>./.,),N)S,5/=(

CG0*IFVWB)CG4DERDCDH

*+,->/5)3)7,935).,)*3N</9,)/)G6.,N>/7])853M>.,6?>/6.3)63)S,5,6?>/N,693),)6/)>679>9Z>123).,

7>79,N/).,)->7?/=>_/123),)?36953=,)./)*>./.,),N)S,5/=d)>N8=/69/5)539>6/).,)/9>M>./.,7),).,

8,773/=]).,)7359,)/)N/69,5)3)-=Za3)/.,̂Z/.3]),)/)N23).,)3<5/)6,?,77T5>/)̀)85,79/123).37

7,5M>137d)853M>.,6?>/5)6/)?5>/123).,)7>79,N/).,)/5̂Z>M3),)?36953=,).,)3?355b6?>/7]

639>->?/1Y,7])/Z9Z/1Y,7])8,6/=>_/1Y,7]),)539>6/7).,)->7?/=>_/123d)5,.>S>5)>6-35N/1Y,7)637

,a8,.>,69,7)/.N>6>795/9>M37)>6,5,69,7)/3)0,935]),)./5)/37)N,7N37)3)8,59>6,69,),6?/N>6+/N,693d

,79/<,=,?,5)7>79,N/).,),N>7723).,)5,=/9g5>37)539>6,>537)73<5,)/7)/9>M>./.,7).3)0,935])37

853<=,N/7)=3?/=>_/.37),)/7)N,.>./7)7/6,/.35/7)8377LM,>7d)5,/=>_/5)5,Z6>Y,7)?3N)7,Z7

7Z<35.>6/.37])M>7/6.3)/8,5-,>13/5)/)>69,S5/123),695,),=,7]),=>N>6/5).;M>./7]),)?36̂Z>79/5)3

,6M3=M>N,693).,)93.37)6/)73=Z123).37)853<=,N/7d)_,=/5),)-/_,5)_,=/5)8,=/)?367,5M/123).37)<,67

8;<=>?37)NZ6>?>8/>7)̂Z,)=+,)-35,N).>7836><>=>_/.37d)/9,6.,5),)N/6./5)/9,6.,5)?3N)Z5</6>./.,)3

8;<=>?3)>69,5,77/.3)637)7,5M>137).3)5,78,?9>M3)0,935d),79Z./5)37)/77Z6937)̂ Z,)=+,)7,h/N

7Z<N,9>.37])/85,7,69/6.3)73=Z1Y,7d),=/<35/5)8=/63).,)/9>M>./.,7)?36736/69,)?3N)37)3<h,9>M37)/

7,5,N)/=?/61/.37),)37)5,?Z5737)N/9,5>/>7),)+ZN/637).>7836LM,>7d).,->6>5)85>35>./.,7),)539>6/7d

35S/6>_/5)37)95/</=+37)./)5,78,?9>M/)Z6>./.,]).,=,S/6.3)9/5,-/7),)/95><Z>1Y,7]),),79/<,=,?,6.3

635N/7),)853?,.>N,6937)/)7,5,N)7,SZ>.37d)<Z7?/5)3)N,=+35).,7,N8,6+3).37)7,5M>.35,7)̂Z,)=+,

-35,N)7Z<35.>6/.37d)/M/=>/5)3)5,7Z=9/.3).37)7,5M>137)/-,937)/)7Z/)T5,/d).,9,?9/5)-/=+/7),

.,9,5N>6/5)3Z)853835)/7)N3.>->?/1Y,7)6,?,77T5>/7d),a,?Z9/5),f3Z)853M>.,6?>/5)8/5/)̂Z,)7,h/N

,a,?Z9/./7)93./7)/7).,N/>7)9/5,-/7)?355,=/9/7)/)?36.Z123),)/3)<3N).,7,N8,6+3).3)5,78,?9>M3

0,935d)853h,9/5),)/8=>?/5)?Z5737).,)95,>6/N,693),).,)/8,5-,>13/N,693).,)8,773/=)6/)5,78,?9>M/

T5,/d)7ZS,5>5)/)>N8=/69/123).,)/1Y,7),)853S5/N/7)9,6.,69,7)/).>MZ=S/5)N,.>./7)̂Z,),M>9,N])3Z

.>N>6Z/N)37)85,hZL_37)?/Z7/.37)8,=/7),6.,N>/7d)38>6/5)73<5,)/7),795/9OS>/7)>N8=/69/./7)6/

5,78,?9>M/)T5,/]),)7ZS,5>5)/7)N3.>->?/1Y,7)6,?,77T5>/7d)/85,7,69/5)5,=/9g5>37)73<5,)/7

5,78,?9>M/7)/9>M>./.,7d)5,7836.,5)/7)?367Z=9/7)./)838Z=/123)/?,5?/).,)̂ Z,79Y,7),6M3=M,6.3
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-=6/->648?76;0*/-*;0U4U*-*U\SN4Û*-b-;\N0S*0U*>-/6/0U*/-*;4:NS48-*/-*/4-:20U*-*07S0L4U*U4[

L67689:;60*/-*6:N-S-UU-*>\:6;6=08*-*;480[4S0234*:0*-b-;\234*/-*02c-U*S-80N6L0U*0*U6N\02c-U

-=6/->648?76;0U*/-*6:N-S-UU-*-UN0/\08*-*.-/-S08̂*-UN0[-8-;-S*0U*/6S-NS6̀-U*4=-S0;64:06U]

:4S>0U*NM;:6;0U*-*=0/Sc-U*/-*=S4;-/6>-:N4*:4*;0>=4*/0*L67689:;60*-=6/->648?76;0̂*=S47S0>0S]

;44S/-:0S]*0;4>=0:,0S*-*U\=-SL6U64:0S*0U*0N6L6/0/-U*:4*9>[6N4*>\:6;6=08*-*U486;6N0S*0=464*04

:KL-8*-UN0/\08*/4*U6UN->0]*:4U*;0U4U*/-*6>=-/6>-:N4*NM;:6;4*4\*0/>6:6UNS0N6L4̂*-UN0[-8-;-S

d\:N4*aU*-UN9:;60U*=-SN6:-:N-U*/0*0/>6:6UNS0234*>\:6;6=08]*/4U*6:UNS\>-:N4U*/-*;48-N0*-

0:T86U-*/-*/0/4U]*.8\b4U]*=-S64/6;6/0/-]*L0S6TL-6U*-*6:/6;0/4S-U*:-;-UUTS64U*04*U6UN->0*:4

9>[6N4*>\:6;6=08̂*6/-:N6.6;0S*:4L4U*07S0L4U*=S64S6NTS64U*=0S0*0*L67689:;60*-=6/->648?76;0]*->

0SN6;\80234*;4>*4\NS4U*:KL-6U*/4*U6UN->0)*C=464*NM;:6;4e;6-:NK.6;4*=S0*4U*:KL-6U*/6UNS6N06U*-
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'-1)4+)4+10>);4+')*09)4+.-**0/)')4+H+.-,1(?E-+0+)-+D->+1040>=0,G-+1-+*04=0.';2-+50'-*O

PPQO+RG090+1-+50'-*+10+R)*=;,')*;)+

6ST&UVT&TCW RRNTR&

C5RSU&BVT&TC+6XYV6&W Y720/+>Z1;-+.->=/0'-O

BC[V6C+TC+8B&\&U]SW R)*3)+G-*F*;)+>7,;>)+40>),)/+10+Q̂+G-*)4O

TC5RBV_̀S+5a6bBV&W RG09;)*+-+50'-*+10+R)*=;,')*;)O

TC5RBV_̀S+TC8&U]&T&W

C,.)**03)*c40+=0/-+50'-*+10+R)*=;,')*;)+1)+>(,;.;=)/;1)10A+-*;0,'),1-+)4+')*09)4+04=0.79;.)4

=)*)+.0*';9;.)*c40+1-+1040,2-/2;>0,'-+,-*>)/+1)4+*-';,)4+10+'*)D)/G-+0+*04=-,4)D;/;I)*c40+=0/)

3()*1)+0+I0/-+1-4+0K(;=)>0,'-4A+90**)>0,')4+0+=0?)4+10+(4-+,-+'*)D)/G-A+D0>+.->-+=*-2;10,.;)*

=01;1-+10+.->=*)4+0+=04K(;4)+10+=*0?-4<+=)*';.;=)*+1-+=/),0L)>0,'-+0+-=0*).;-,)/;I)?E-+1)4

)?@04A+)44;>+.->-A+)2)/;)*+)4+)';2;1)104+=)*)+.0*';9;.)*c40+1)+*03(/)*;1)10+,-+1040,2-/2;>0,'-

1-+=*-.044-<+=*-2;10,.;)*+>)'0*;)/+L(,'-+)-+50'-*+10+&/>-M)*;9)1-<+0+*0)/;I)*+)4+10>);4

')*09)4+)9;,4+K(0+/G0+9-*0>+.-,9;)1)4O

PPdO+RG090+1-+50'-*+10+R0>;'Z*;-+0+e(,0*)/+

6ST&UVT&TCW RRNTR&

C5RSU&BVT&TC+6XYV6&W Y720/+>Z1;-+.->=/0'-O

BC[V6C+TC+8B&\&U]SW R)*3)+G-*F*;)+>7,;>)+40>),)/+10+Q̂+G-*)4O

TC5RBV_̀S+5a6bBV&W R--*10,)*+)4+)';2;1)104+*0/).;-,)1)4+)-+50'-*+10+R0>;'Z*;-+0+e(,0*)/O

TC5RBV_̀S+TC8&U]&T&W
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'()*++,-*+./,01,2304,53+06,07,895:+930,0;<(,+*2=0>,2*(6301,230/,<0</30,08*(<5,(?@3A

4<1,+B9/93(*+0305+*C*2D306,08*(<5,(?@30,02981,>*06*/07*1,2*/0E3+5<F+9*/=05*(530(*0F+,*0,G5,+(*

)3830(*09(5,+(*=0*02981,>*06*/0F+,*/06,0)9+)<2*?@309(5,+(*/0,0,G5,+(*/0*//980)383063/05H8<23/=

I*>9-3/0,5)AAAJ0*689(9/5+*+0*0,89//@30,0)3(5+32,063/0)3(5+*53/0)3803/0</<F+93/=0*0)3C+*(?*063

</306*/0)*1,2*/0,063/0*++,(6*8,(53/06,05H8<23/J08*(5,+0*5<*29>*63030)3(5+32,06,0<5929>*?@3063/

5H8<23/0,0I*>9-3/J03+9,(5*+0*/0K<(,+F+9*/0,80-,+*20L<*(530*/0(3+8*/06,0<5929>*?@306*/0)*1,2*/

83+5<F+9*/0,06,8*9/06,1,(6M()9*/J0*<53+9>*+03/0/,1<25*8,(53/J0*<53+9>*+0,0*)381*(D*+0*/

+,83?N,/06,0+,/53/083+5*9/J0)3(5+32*+030,/53L<,0,0<5929>*?@306,08*5,+9*9/06,08*(<5,(?@30*//98

)3830*/0K,++*8,(5*/J0,0+,*29>*+0*/06,8*9/05*+,K*/0*K9(/0L<,02D,0K3+,80)3(K9*6*/A

OOPA07D,K,06304,53+06,073(/5+<?@3079B920

EQRSTURSR'V 77WR7S

'47QTSXURSR'0EYZUESV Z[B,208:6930)3812,53A

X'\UE'0R'0]XŜST_QV 7*+-*0D3+F+9*08[(98*0/,8*(*206,0̀a0D3+*/A

R'47XUbcQ04dEeXUSV 7D,K9*+034,53+06,073(/5+<?@3079B92A

R'47XUbcQ0R']ST_SRSV

'()*++,-*+./,01,2304,53+06*073(/5+<?@3079B9206308<(9)[193=03+9,(5*(630*/0*59B96*6,/06*/

,L<91,/06,05+*C*2D3J09(/1,)93(*+0*/03C+*/=0,0+,2*5*+0*/03)3++M()9*/0)3(/5*5*6*/0,(B32B,(6303

*(6*8,(53063/05+*C*2D3/=0*0C3*03<08F0*5<*?@306*08@306,03C+*0,(B32B96*0,030</306,0,L<91*8,(53/

6,01+35,?@30,0/,-<+*(?*0(30,81+,,(698,(53=0,01,2*/01,//3*/05+*C*2D*(6303<0,80)9+)<2*?@30(3

23)*2J0*B,+9-<*+030)<81+98,(5306*0I3+(*6*06,05+*C*2D30,/5*C,2,)96*01*+*0*08@306,03C+*0,0*

)3(),//@306,09(5,+B*23/01*+*06,/)*(/30,0*298,(5*?@3J0B,+9K9)*+030*1+3B,95*8,(5303<03

6,/1,+6[)9306308*5,+9*206,/59(*630*03C+*=0*0,K,59B*0<5929>*?@303<03)93/96*6,063/0,L<91*8,(53/

,G9/5,(5,/0,0*06,/59(*?@306*6*0*3/08*5,+9*9/0(@30<5929>*63/J083(953+*+0*0K+,L<M()9*06,

)381*+,)98,(530630,(-,(D,9+30+,/13(/FB,20,0*0,G9/5M()9*06,0B9-92f()9*0(30)*(5,9+306,03C+*/J0,

+,*29>*+0*/06,8*9/05*+,K*/0*K9(/0L<,02D,0K3+,80)3(K9*6*/A

OOgA07D,K,06304,53+06,073(5+32,06,0h,//3*20

EQRSTURSR'V 77WR7S

'47QTSXURSR'0EYZUESV Z[B,208:6930)3812,53A

X'\UE'0R'0]XŜST_QV 7*+-*0D3+F+9*08[(98*0/,8*(*206,0ia0D3+*/A

R'47XUbcQ04dEeXUSV 733+6,(*+0*/0*?N,/0+,2*)93(*6*/0*304,53+06,073(5+32,06,0h,//3*2A

R'47XUbcQ0R']ST_SRSV
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'()*+,-.,/.-(+.01,21,3*4*5,2.,61(.+,21,7.-(+.01,21,8155.*09,.:1+*+,5;5(1<*,21,;-5/+;=>15?

<*(+@/)0*5,1,(+*-5A1+B-/;*5,:*+*,*,C121,D)-;/;:*0,21,E-5;-.9,41+1-/;*+,+151+3*5,21,3*4*5,1

-1/155;2*215,21,(+*-5A1+B-/;*9,15(*F101/1+,:+./12;<1-(.5,:*+*,*,(+;*41<,2.5,;-(1+155*2.5?,1

*3*0;*+,+15:1/(;3*,2./)<1-(*=G.9,415(;.-*+,*,/+;*=G.,21,A.+<)0H+;.5,:*+*,:+11-/I;<1-(.,:10.5

;-(1+155*2.5?,+10*/;.-*-2.,*,2./)<1-(*=G.,21,;<:+15/;-2@310,*:+151-(*=G.?,1,<1-/;.-*-2.,*

014;50*=G.,*:0;/H3109,;-5(;();+,5;5(1<*,21,*(1-2;<1-(.,31+F*0,J5,/.-5)0(*5,2.5,;-(1+155*2.5?,1

21,1-/*<;-I*<1-(.,2.5,<15<.5?,.),2*5,+15:1/(;3*5,<*-;A15(*=>15,15/+;(*5?,*.5,51(.+15

:1+(;-1-(15,2*,61/+1(*+;*9,+1*0;K*+,+1)-;>15,/.<,51)5,5)F.+2;-*2.5?,3;5*-2.,*:1+A1;=.*+,*

;-(14+*=G.,1-(+1,1015?,10;<;-*+,2L3;2*5?,1,/.-M);5(*+,.,1-3.03;<1-(.,21,(.2.5,-*,5.0)=G.,2.5

:+.F01<*59,K10*+,1,A*K1+,K10*+,:10*,/.-51+3*=G.,2.5,F1-5,:LF0;/.5,<)-;/;:*;5,M)1,0I1,A.+1<

2;5:.-;F;0;K*2.59,*(1-21+,1,<*-2*+,*(1-21+,/.<,)+F*-;2*21,.,:LF0;/.,;-(1+155*2.,-.5,51+3;=.5

2.,+15:1/(;3.,61(.+9,15()2*+,.5,*55)-(.5,M)1,0I1,51N*<,5)F<1(;2.5?,*:+151-(*-2.,5.0)=>159

10*F.+*+,:0*-.,21,*(;3;2*215,/.-5.-*-(1,/.<,.5,.FN1(;3.5,*,51+1<,*0/*-=*2.5,1,.5,+1/)+5.5

<*(1+;*;5,1,I)<*-.5,2;5:.-@31;59,21A;-;+,:+;.+;2*215,1,+.(;-*59,.+4*-;K*+,.5,(+*F*0I.5,2*

+15:1/(;3*,)-;2*21?,21014*-2.,(*+1A*5,1,*(+;F);=>15?,1,15(*F101/1-2.,-.+<*5,1,:+./12;<1-(.5,*

51+1<,514);2.59,F)5/*+,.,<10I.+,2151<:1-I.,2.5,51+3;2.+15,M)1,0I1,A.+1<,5)F.+2;-*2.59,*3*0;*+

.,+15)0(*2.,2.5,51+3;=.5,*A1(.5,J,5)*,H+1*9,21(1/(*+,A*0I*5,1,21(1+<;-*+,.),:+.:.+,*5

<.2;A;/*=>15,-1/155H+;*59,1O1/)(*+,1P.),:+.3;21-/;*+,:*+*,M)1,51N*<,1O1/)(*2*5,(.2*5,*5,21<*;5

(*+1A*5,/.++10*(*5,J,/.-2)=G.,1,*.,F.<,2151<:1-I.,2.,+15:1/(;3.,61(.+Q

RRSQ,7I1A1,2.,61(.+,21,T151-I.,1,D*:*5,

DUT'VWT'TEX 77PT7'

E67UV'CWT'TE,DYZWD'X Z@310,<[2;.,/.<:01(.Q

CE\WDE,TE,]C'̂'V_UX 7*+4*,I.+H+;*,<@-;<*,51<*-*0,21,̀a,I.+*5Q

TE67CWbcU,6dDeCW'X 6):1+3;5;.-*+,*5,*(;3;2*215,2.,61(.+,21,T151-I.,1,D*:*5Q

TE67CWbcU,TE]'V_'T'X

E0*F.+*+,:+.N1(.5,*+M);(1(f-;/.5,1,)+F*-@5(;/.5,2.,D)-;/@:;.Q,T151-3.031+,:+.N1(.5,1,2151-I.

21,:0*-(*5?,/.+(15?,A*/I*2*5,1,21(*0I15,21,:+[2;.5?,10*F.+*+,4+HA;/.5,1,2151-I.5,1<

:1+5:1/(;3*59,2151-3.031+,2151-I.5,*+M);(1(f-;/.5,1,:+.N1(.5,21,.F+*59,2151-I*+,:+.N1(.5,21

*N*+2;-*<1-(.9,:+./121+,*,+1/.-5(;();=G.,21,:0*-(*5,21,*0;-I*<1-(.5,1,(+*=*2.,21,+)*5?,/.+(15

1,/)+3*,21,-@3109,/.-A1//;.-*+,<*M)1(159,1A1()*+,+10*(g+;.5,2*5,*(;3;2*215,2151-3.03;2*59

<*-(1+,1<,:1+A1;(*,.+21<,1,2;5:.5;=G.,([/-;/*,.5,2./)<1-(.5,2.,61(.+9,1<;(;+,+10*(g+;.59,1

+1*0;K*+,*5,21<*;5,(*+1A*5,*A;-5,M)1,0I1,A.+1<,/.-A;*2*5Q

RRhQ,7I1A1,2.,61(.+,21,T./)<1-(*=G.,

DUT'VWT'TEX 77PT7'

E67UV'CWT'TE,DYZWD'X Z@310,<[2;.,/.<:01(.Q

CE\WDE,TE,]C'̂'V_UX 7*+4*,I.+H+;*,<@-;<*,51<*-*0,21,ia,I.+*5Q

TE67CWbcU,6dDeCW'X U+4*-;K*+,.,61(.+,21,T./)<1-(*=G.,2*,6DE7Q

TE67CWbcU,TE]'V_'T'X
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&'()*+,-.-/(0.,-1(-2.345(60+78.-1+-/(3,(0+,*+9-:,.;*1(63*+61.-:+,+-<4(-'+=+-+1(<4+1+-,(1+78.9

(63+5*6'+5(60.-(-+,<4*;+5(60.-1+-1.345(60+78.-.)*3*+>?-:,.;*1(63*+,-6.-,(3(@*5(60.9

1*A0,*@4*78.-(-(B:(1*78.-1(-:,.3(AA.A9-,.0*6+A-1(-0,+@+>'.-(-1.345(60+78.-1(-A(,;*1.,(A?

:,.5.;(,-.-,(C*A0,.-(-.-+,<4*;+5(60.-1.A-:,.3(AA.A9-3.,,(A:.61D63*+A-(-1.345(60.A?-*5:>+60+,

A*A0(5+-1(-+3.5:+6'+5(60.-1.A-:,.3(AA.A-:(>.A-1(5+*A-A(0.,(A9-;(>+61.-:(>.A-:,+E.A

(A0+@(>(3*1.A?-:,.;*1(63*+,-6+-3,*+78.-1(-5(*.A-1(-+,0*34>+78.-3.5-.A-1(5+*A-A(0.,(A-1+

/(3,(0+,*+9-1(-A.,0(-+-1.0+,-.-(B:(1*(60(-1(-0.1+A-+A-*6).,5+7F(A-6(3(AAG,*+A-H-A4+-,G:*1+-(

,(C4>+,-+:,(3*+78.-:.,-<4(5-1(-1*,(*0.?-:,.;*1(63*+,-6+-(>+@.,+78.9-.,C+6*E+78.-(-+,<4*;+5(60.

1.A-5(5.,+61.A-*60(,6.A-6.-<4(-1*E-,(A:(*0.-+.-I4+1,.-1(-J(AA.+>-1+-K143+78.?-;(>+,-:(>+

C4+,1+-(-E(>.-1.A-(<4*:+5(60.A-1(-4A.-6.-0,+@+>'.?-.,C+6*E+,-+0*;*1+1(A-(-,.0*6+A-1*G,*+A-1(

0,+@+>'.-,(A:+>1+61.LA(-6+A-1*,(0,*E(A-0,+7+1+A-:(>+-/(3,(0+,*+?-+;+>*+,-.A-,(A4>0+1.A-1+A

+0*;*1+1(A9-+:4,+61.-)+>'+A9-1(-A.,0(-+-:,.;*1(63*+,-6+A-,().,54>+7F(A-6(3(AAG,*+A?-,(+>*E+,-+

(>+@.,+78.-1(-,(>+0M,*.A-3.60(61.-,(C*A0,.-1+A-+0*;*1+1(A-1.-/(0.,?-()(04+,-+-+;+>*+78.-1(

1(A(5:(6'.-1(-A(4A-A4@.,1*6+1.A-=460+5(60(-3.5-+-&NOJPI9-1(-3.6).,5*1+1(-3.5-+->(C*A>+78.

;*C(60(?-E(>+,-:(>+-.@A(,;Q63*+-1.A-,(C,+5(60.A->(C+*A?-+0(61(,-+.A-/(,;*1.,(A-1+A-R6*1+1(A

KA3.>+,(A9-(-.,*(60GL>.A-<4+60.-+A-<4(A0F(A-1(-1.345(60+78.-(-1(-;*1+-)463*.6+>-1.A

A(,;*1.,(A?-+0(61(,-+.-:S@>*3.-<4+61.-6(3(AAG,*.?-(B(340+,-(T.4-:,.;*1(63*+,-:+,+-<4(-A(=+5

(B(340+1+A-0.1+A-+A-1(5+*A-0+,()+A-3.,,(>+0+A-H-3.61478.-(-+.-@.5-1(A(5:(6'.-1.-/(0.,U

VVWU-&'()(-1.-/(0.,-1(-K5*AA8.-1(-&XJ/-

ON2PYZ2P2K[ &&T2&P

K/&NYP\Z2P2K

O]̂ZOP[
_̂;(>-5̀1*.-3.5:>(0.U

\KaZOK- 2K

X\PbPYcN[
&+,C+-'.,G,*+-5_6*5+-A(5+6+>-1(-de-'.,+AU

2K/&\ZfgN

/ROh\ZP[

&..,1(6+,-.-A(,;*7.-1(-(5*AA8.-1(-&+,0(*,+-1(-X,+@+>'.-(-J,(;*1D63*+

/.3*+>-L-&XJ/U

2K/&\ZfgN-2KXPYcP2P[

a+,+60*,-.-A(,;*7.-,(C4>+,-1(-(5*AA8.-1(-&+,0(*,+-1(-X,+@+>'.-(-J,(;*1D63*+-/.3*+>-L-&XJ/9

=460.-+.-:.A0.-1(-+0(61*5(60.-546*3*:+>9-;(,*)*3+61.-+-1.345(60+78.-.@,*C+0M,*+-+:,(A(60+1+-(

:,.3(1(61.-+A-1(;*1+A-+6.0+7F(AT+04+>*E+7F(A-6.-3+1+A0,.-1.-0,+@+>'+1.,?-:,.5.;(,-.-+1(<4+1.

+0(61*5(60.-(-:,(A0+78.-1(-*6).,5+7F(A-H-:.:4>+78.?-5+60(,-(5-:(,)(*0+-.,1(5-(-1*A:.A*78.

0̀36*3+-.A-1.345(60.A-1.-/(0.,?-(5*0*,-,(>+0M,*.A?-(-,(+>*E+,-+A-1(5+*A-0+,()+A-+)*6A-<4(->'(

).,(5-3.6)*+1+AU

VieU-&'()(-1.-/(0.,-1(-j*6+67+A-

ON2PYZ2P2K[ &&T2&P

K/&NYP\Z2P2K

O]̂ZOP[
_̂;(>-5̀1*.-3.5:>(0.U

\KaZOK-2K-X\PbPYcN[ &+,C+-'.,G,*+-5_6*5+-A(5+6+>-1(-ke-'.,+AU

2K/&\ZfgN-/ROh\ZP[
&'()*+,-.-/(0.,-1(-j*6+67+A-1+-/(3,(0+,*+-O46*3*:+>-1(-K143+78.-(

&4>04,+U

2K/&\ZfgN-2KXPYcP2P[
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&'()*+(,-./0'12,*,.2.,23*+4,(,./(*5(+.2+/0)(,2+6.7,2+4(,.(42'8*92'40.(0+.8*,240,2+.+0:,2

(++;'40+.72,4*'2'42+.(0+./(*5(+.<+/0)(,2+.2.829(*+.(++;'40+.82.+2;.+240,6./0'4,0)(,.2

,23*+4,(,.=04(+.>*+/(*+.8(+.82+72+(+.8(.?2/,24(,*(.@;'*/*7().82.<8;/(AB0.2.C;)4;,(6./0)D2,

(++*'(4;,(.8(.?2/,24E,*(.82.<8;/(AB0.'(+.=04(+.>*+/(*+.2.(7F+.2'/(9*'D(,.7(,(.(.?2/,24(,*(

@;'*/*7().82.>*'('A(+6./0'4,0)(,-.,23*+4,(,.2./0'+0)*8(,./0'4(+.82./0'+;90.82.E3;(-.2'2,3*(

2)G4,*/(.2.42)210'2.80+.<+7(A0+.8(.<8;/(AB06.(;5*)*(,.'(./0'12,H'/*(.82.80/;92'4(AB0.8(+

I,2+4(AJ2+.82.C0'4(+.82.,2+70'+(:*)*8(82.8(.?2/,24(,*(.82.<8;/(AB0K.<)(:0,(,.,2)(4F,*0+

/0'+0)*8(80+.8(+.7)('*)D(+.82./0'4,0)2+6.,2()*L(,.0./0'4,0)2.2.,23*+4,0.82.2972'D0+.80+

+2,M*A0+./0'4*';(80+6./0'4,0)(,.2.,23*+4,(,.2972'D0+.2.'04(+.1*+/(*+.8(.92,2'8(.2+/0)(,6

2'/(9*'D(,.+0)*/*4(AJ2+.82./097,(+.2.10,'2/*92'40+.N;('80.'2/2++E,*0.'0.?*+429(6.,2()*L(,

728*80+.7(,(.()905(,*1(80.7(,(.;4*)*L(AB0.8(.?2/,24(,*(.82.<8;/(AB06.4,(9*4(,.7,0/2++0+.'0

+*+429(6.0,3('*L(,.2./0'4,0)(,.M2'/*92'40+.8(+.1*/D(+.82.(4;()*L(AB0.8(+.&++0/*(AJ2+.82.I(*+.2

@2+4,2+6.(,N;*M(,.80/;92'40+6.,2()*L(,.)2M('4(92'40.82.'2/2++*8(82+.82.9(42,*(*+.82.25728*2'42

2.)*972L(.8(.?2/,24(,*(.82.<8;/(AB06.8(,.2'4,(8(.82.=04(+.>*+/(*+.'0.?*+429(6.(42'82,.2.9('8(,

(42'82,./09.;,:('*8(82.0.7O:)*/0.*'42,2++(80.'0+.+2,M*A0+.80.,2+72/4*M0.?240,6.2+4;8(,.0+

(++;'40+.N;2.)D2.+2P(9.+;:924*80+-.(7,2+2'4('80.+0);AJ2+6.2)(:0,(,.7)('0.82.(4*M*8(82+

/0'+0'('42./09.0+.0:P24*M0+.(.+2,29.()/('A(80+.2.0+.,2/;,+0+.9(42,*(*+.2.D;9('0+.8*+70'QM2*+6

821*'*,.7,*0,*8(82+.2.,04*'(+6.0,3('*L(,.0+.4,(:()D0+.8(.,2+72/4*M(.;'*8(82-.82)23('80.4(,21(+

2.(4,*:;*AJ2+-.2.2+4(:2)2/2'80.'0,9(+.2.7,0/28*92'40+.(.+2,29.+23;*80+K

RSRK.CD212.80.?240,.82.>*+/()*L(AB0.T,:('Q+4*/(.

@UV&WXV&V<Y CCZVC&

<?CUW&[XV&V<

@\=X@&Y
=QM2).9G8*0./097)240K

[<]X@<. V<

[̂&_&ẀUY
C(,3(.D0,E,*(.9Q'*9(.+29('().82.ab.D0,(+K

V<?C[XcdU

?T@e[X&Y

CD21*(,.0?240,.82.>*+/()*L(AB0.8(.?2/,24(,*(.82.U:,(+-.I)('2P(92'40.2

?2,M*A0+.T,:('0+K

V<?C[XcdU.V<̂&Ẁ&V&Y

<'/(,,23(,f+2.72)(.1*+/()*L(AB0.;,:('Q+4*/(./09.,2+72*40.g.(7)*/(AB0.8(+.W2*+.80.@;'*/Q7*0-

:29./090.(0.N;2.+2.,212,2.g.1*+/()*L(AB0.2+72/*()*L(8(6.,2()*L(,.4(,21(+.:;,0/,E4*/(+.82+82

(N;2)(+.N;2.2'M0)M(9./(8(+4,(92'40+-.29*++B0.82.,2)(4F,*0+.+0:,2.(.2M0);AB0.8(.,2/2*4(-

29*++B0.82./2,4*8J2+.+2.2+42'82'80.g+.9(*+./097)25(+-./090.(;40+.82.*'1,(AJ2+-.*'4*9(AJ2+.2

29:(,30+-.(.1*9.82.04*9*L(,.(.1*+/()*L(AB0.82.E,2(+.9;'*/*7(*+K.>*+/()*L(,.(+.0:,(+.82

,27(,(AB0.'2/2++E,*(+.(0+.7,G8*0+-.2.(+.,210,9;)(AJ2+.7,242'8*8(+.72)(.?2/,24(,*(.@;'*/*7().82

U:,(+-.I)('2P(92'40.2.?2,M*A0+.T,:('0+6.,2()*L(,.2+4;80+.2.29*4*,.7(,2/2,2+.4G/'*/0+6.(M()*(,

2N;*7(92'40+.2.*'+4()(AJ2+.80+.7,G8*0+.7O:)*/0+.29.32,()6./0)(:0,(,.'(.2)(:0,(AB0.80

0,A(92'40f7,03,(9(.2.7);,*(';().82.*'M2+4*92'40+6.0,*2'4(,-./00,82'(,.2.+;72,M*+*0'(,

4,(:()D0+.(.+2,29.82+2'M0)M*80+.70,.2N;*72+.(;5*)*(,2+6.82+2972'D(,.408(+.(+.829(*+.(4*M*8(82+

(1*'+.N;2.)D2.10,29./0924*8(+.72)0.?2/,24E,*0.@;'*/*7().82.U:,(+-.I)('2P(92'40.2.?2,M*A0+

T,:('0+.0;.7(,(.(+.N;(*+.2+4*M2,.72)0.92+90.(;40,*L(80K

RSSK.CD212.80.?240,.82.̀0,4(+.C09;'*4E,*(+.

@UV&WXV&V<Y CCZVC&

<?CUW&[XV&V<.@\=X@&Y =QM2).9G8*0./097)240K

[<]X@<.V<.̂[&_&ẀUY C(,3(.D0,E,*(.9Q'*9(.+29('().82.ab.D0,(+K

V<?C[XcdU.?T@e[X&Y C00,82'(,.(+.(AJ2+.80I,0P240.>)0,(AB0.̀0,4(+.T,:('(+K

V<?C[XcdU.V<̂&Ẁ&V&Y
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&'(')'(*+,*+-./,*(/+0'1+2+,*3/04*3(45/64*704(+-84*94(6+,*:(;+<+,=*+6/<2/(*+*343>0+-84*3+(+

(/+0'1+-84*2/*6(4?+,=*4('/<6+-./,*/*6(/'<+@/<64,=*'@30+<6+(*4A'?'<+,*/*?>(,4,*2/*B4(6+,

>(;+<+,=*'@30+<6+(*5+(2'<,=*?+3+?'6+(*3/,,4+,*3+(+*?4@34,6+)/@*/*?>06'C4*2/*B4(6+,=*)/(/<?'+(

4,*(/,D2>4,*4()E<'?4,*/<6(/)>/,*<4*/,3+-4=*2/,6'<+(*4*+2>;4*3+(+*B4(6+,*/,?40+(/,=

?4@><'6F('+,*/*4>6(4,*>,4,*3G;0'?4,=*?4<6(40+(*/,64H>/,*2/*@>2+,*/*'<,>@4,=*(/)',6(+(*4*<G@/(4

2/*3+(6'?'3+<6/,*24*3(45/64*/*6+;>0+(*2+24,*?40/6+24,I*J(4@4C/(*+*/A'?'K<?'+*/*/L?/0K<?'+*<4,

3(4?/2'@/<64,*2/*6(+;+0B4M*(/,34<,+;'0'1+(N,/*3/0+*)>+(2+*/*1/04*24,*/H>'3+@/<64,*2/*>,4*<4

6(+;+0B4M*,>3/(C','4<+(*?B/)+2+*/*,+D2+*24,*@+6/('+',*<4*(/,3/?6'C4*,/64(M*?4<,>06+(

,>3/('4(/,*B'/(F(H>'?4,*,4;(/*+,,><64,*0')+24,*+*,>+*F(/+*2/*+6>+-84M*?4<6(';>'(*3+(+*+

+(6'?>0+-84*24*(/,3/?6'C4*,/64(*?4@*4,*2/@+',M*4()+<'1+(*+6'C'2+2/,*/*(46'<+,*2'F('+,*2/

6(+;+0B4*(/,3+02+<24N,/*<+,*2'(/6('1/,*6(+-+2+,M*4()+<'1+(*/*/L/?>6+(*6(+;+0B4,*3(4)(+@+24,=

+,,/)>(+(*4*(/,3/?6'C4*A0>L4*<4(@+0M*+C+0'+(*4,*(/,>06+24,*2+,*+6'C'2+2/*2/,/<C40C'2+,M

'<A4(@+(*+*?B/A'+*@/2'+6+*,4;(/*4*3(4?/,,+@/<64*24,*6(+;+0B4,*/*(/,>06+24,*+0?+<-+24,=

C'+;'0'1+<24*+C+0'+-84*/*?4<5>)+-84*?4@*+*340D6'?+*)/(+0*2+*O2@'<',6(+-84M*/@3(//<2/(*+,

2/@+',*6+(/A+,*+A'<,*P*(/,3/?6'C+*F(/+*2/*+6>+-84=*H>/*A4(/@*,40'?'6+2+,*3/04*(/,3/?6'C4

,>3/('4(*B'/(F(H>'?4I

QRSI*TB/A/*24*U/64(*2/*V2/<6'A'?+-84*/*&4?>@/<64*

WX&OYV&O&Z[ TT\&TO

ZUTXYO]V&O&Z*Ŵ_VWO[ _DC/0*@̀2'4*?4@30/64I

]ZaVWZ*&Z*b]OcOY9X[ T+()+*B4(F('+*@D<'@+*,/@+<+0*2/*Sd*B4(+,I

&ZUT]VefX*U:Wg]VO[ U>3/(C','4<+(*+*U/-84*2/*V2/<6'A'?+-84I

&ZUT]VefX*&ZbOY9O&O[Z<?+((/)+(N,/*3/04*,/(C'-4*(/)>0+(*2/*/@',,84*2/*T+(6/'(+*2/*V2/<6'2+2/=

5><64*+4*34,64*2/*+6/<2'@/<64*@><'?'3+0=*C/('A'?+<24*+*24?>@/<6+-84*4;(')+6h('+*+3(/,/<6+2+=*/

3(4?/2/<24*+,*2/C'2+,*+<46+-./,\+6>+0'1+-./,*<4*?+2+,6(4*24*?'2+284M*3(4@4C/(*4*+2/H>+24

+6/<2'@/<64*/*3(/,6+-84*2/*'<A4(@+-./,*P*343>0+-84M*@+<6/(*/@*3/(A/'6+*4(2/@*/*2',34,'-84

6̀?<'?+*4,*24?>@/<64,*24*U/64(M*/@'6'(*(/0+6h('4,M*/*(/+0'1+(*+,*2/@+',*6+(/A+,*+A'<,*H>/*0B/

A4(/@*?4<A'+2+,I

QRiI*TB/A/*24*U/64(*2/*V0>@'<+-84*JG;0'?+*

WX&OYV&O&Z[ TT\&TO

ZUTXYO]V&O&Z*Ŵ_VWO[ _DC/0*@̀2'4*?4@30/64I

]ZaVWZ*&Z*b]OcOY9X[ T+()+*B4(F('+*@D<'@+*,/@+<+0*2/*Sd*B4(+,I

&ZUT]VefX*U:Wg]VO[ TB/A'+(*U/64(*2/*V0>@'<+-84*JG;0'?+I

&ZUT]VefX*&ZbOY9O&O[

Z<?+((/)+(N,/*3/0+*/L/?>-84*24,*,/(C'-4,*2/*'@30+<6+-84*/*?4<,/(C+-84*2+*'0>@'<+-84*3G;0'?+*/

(/2/*/0̀6('?+*24,*3(̀2'4,*3G;0'?4,M*+?4@3+<B+(*+,*+6'C'2+2/,*/,3/?DA'?+,*2+*F(/+*3+(6'?'3+<24

24*30+</5+@/<64*/*43/(+?'4<+0'1+-84*2+,*+-./,=*+,,'@*?4@4=*+C+0'+(*+,*+6'C'2+2/,*3+(+

?/(6'A'?+(N,/*2+*(/)>0+('2+2/*<4*2/,/<C40C'@/<64*24*3(4?/,,4M*+C/(')>+(*+*</?/,,'2+2/*2/*@84

2/*4;(+*/*@/'4,*3+(+*/L/?>-84*2/*6+(/A+,M*3(4C'2/<?'+(*@+6/('+0*5><64*+4*U/64(*2/

O0@4L+('A+24M*2/,/<C40C/(*3(45/64,*2/*@+<>6/<-84=*43/(+-84*/*/L3+<,84*24*U',6/@+*2/*V0>@'<+-84

JG;0'?+*H>/*+6/<2+@*P,*</?/,,'2+2/,*24*3/(D@/6(4*>(;+<4M*3(4C'2/<?'+(*+,*,>;,6'6>'-./,*2/

0E@3+2+,*/\4>*/H>'3+@/<64,*H>/*+3(/,/<6+(/@*2/A/'64M*/*(/+0'1+(*+,*2/@+',*6+(/A+,*+A'<,*H>/

0B/*A4(/@*?4<A'+2+,I

QRjI*TB/A/*24*U/64(*2/*Y'@3/1+*JG;0'?+*
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&'()*+()(,- ../(.)

,0.'*)1+()(,2&34+&)- 4567829:;<=2>=9?87@=A

1,B+&,2(,2C1)D)*E'- .FGHF2I=GJG<F295K<9F2L79FKF82;72MN2I=GFLA

(,0.1+OP'20Q&R1+)- .I7S<FG2FL2FTU7L2;7L7K6=86<;FL2?78=207@=G2;72*<9?7VF2WXY8<>FA

(,0.1+OP'2(,C)*E)()-

,K>FGG7HFGZL72?=G29FK@7G2F2><;F;728<9?F2?FGF278<9<KFG2?=LL567<L2S=>=L2@GFKL9<LL=G7L2;72;=7KTFL

7[2F=297L9=2@79?=[2?G7L7G6FG2=297<=2F9Y<7K@7272F2\]F8<;F;72;726<;F2;F2?=?]8FT̂=_2?G=6<;7K><FG

F2>F?<KF2726FGG<T̂=2;72G]FL[2?GFTFL272?FG\]7L[2=2G7>=8I<97K@=2;727K@]8I=267H7@F8272F2>=87@F2;7

FK<9F<L29=G@=L2K=2?7G597@G=2]GYFK=_2>=K@G=8FG2F2]@<8<VFT̂=2;72675>]8=L2729J\]<KFL_2F67G<H]FG2F

K7>7LL<;F;72;729̂=2;72=YGF27297<=L2?FGF27̀7>]T̂=2;72@FG7SFL_2?G=6<;7K><FG29F@7G<F82a]K@=2F=

07@=G2;72)89=̀FG<SF;=_2V78FG2?78F2>=KL7G6FT̂=2;=2?F@G<9bK<=_2?FG@<><?FG2;=2?8FK7aF97K@=27

=?7GF><=KF8<VFT̂=2;FL2FTU7L[2FLL<92>=9=[2F6F8<FG2FL2F@<6<;F;7L2?FGF2>7G@<S<>FGZL72;F

G7H]8FG<;F;72K=2;7L7K6=86<97K@=2;=2?G=>7LL=_272G7F8<VFG2FL2;79F<L2@FG7SFL2FS<KL2\]728I72S=G79

>=KS<F;FLA

cdeA2.I7S72;=207@=G2;72&FG>FT̂=2;72CGFKL?=G@72

&'()*+()(,- ../(.)

,0.'*)1+()(,

&34+&)-
4567829:;<=2>=9?87@=A

1,B+&,2(,2C1)D)*E'- .FGHF2I=GJG<F295K<9F2L79FKF82;72MN2I=GFLA

(,0.1+OP'20Q&R1+)-
.==G;7KFG2FL2F@<6<;F;7L2;7L7K6=86<;FL2?78=207@=G2;72&FG>FT̂=2;7

CGFKL?=G@7A

(,0.1+OP'2(,C)*E)()-

,K>FGG7HFGZL72?78=207@=G2;72&FG>FT̂=2;72CGFKL?=G@7[2;<L?=K<Y<8<VFK;=[2=GHFK<VFK;=272FH7K;FK;=

=2L7G6<T=2;72@GFKL?=G@72?FGF2?7LL=FL2;72YF<̀F2G7K;F2;7K@G=2;=29]K<>5?<=272?FGF2=]@GFL2><;F;7L

?FGF2F2G7F8<VFT̂=2;727̀F97L[2>=KL]8@FL272;79F<L2FLL]K@=L2G78F><=KF;=L2f2LFX;7_2?G=9=67G2=

F;7\]F;=2F@7K;<97K@=272?G7L@FT̂=2;72<KS=G9FTU7L2f2?=?]8FT̂=_29FK@7G2792?7GS7<@F2=G;7927

;<L?=L<T̂=2@:>K<>F2=L2;=>]97K@=L2;=207@=G_279<@<G2G78F@gG<=L_272G7F8<VFG2FL2;79F<L2@FG7SFL

FS<KL2\]728I72S=G792>=KS<F;FLA

cdhA2.I7S72;=207@=G2;72'?7GFTU7L2;72i75>]8=L272&J\]<KFL2

&'()*+()(,- ../(.)

,0.'*)1+()(,2&34+&)- 4567829:;<=2>=9?87@=A

1,B+&,2(,2C1)D)*E'- .FGHF2I=GJG<F295K<9F2L79FKF82;72MN2I=GFLA

(,0.1+OP'20Q&R1+)- .I7S<FG2=207@=G2;72'?7GFTU7L2;72i75>]8=L272&J\]<KFLA

(,0.1+OP'2(,C)*E)()-

,K>FGG7HFGZL72?78FL2F@<6<;F;7L27L?7>5S<>FL2;72JG7F[2?FG@<><?FK;=2;=2?8FK7aF97K@=27

=?7GF><=KF8<VFT̂=2;FL2FTU7L[2FLL<92>=9=[2F6F8<FG2FL2F@<6<;F;7L2?FGF2>7G@<S<>FGZL72;F

G7H]8FG<;F;72K=2;7L7K6=86<97K@=2;=2?G=>7LL=_2F;9<K<L@GFG2F27̀7>]T̂=2;FL2=YGFL272L7G6<T=L2;7

G7>]?7GFT̂=272>=KL7G6FT̂=2;728=HGF;=]G=L2?XY8<>=L272=]@GFL2JG7FL2;72?G=?G<7;F;72;=2&]K<>5?<=_

>=K@G=8FG2F2]@<8<VFT̂=2;72675>]8=L2729J\]<KFL_2F67G<H]FG2F2K7>7LL<;F;72;729̂=2;72=YGF27297<=L

?FGF27̀7>]T̂=2;72@FG7SFL_2?G=6<;7K><FG29F@7G<F82a]K@=2F=2F89=̀FG<SF;=_2V78FG2?78F2>=KL7G6FT̂=

;=2?F@G<9bK<=2876FK;=2F=207>G7@JG<=2FL2<GG7H]8FG<;F;7L27K>=K@GF;FL_2;7L7K6=867G2FTU7L26=8@F;FL
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3-;:-L26I0*LY7:367-920]*/-2-376953*5*7592-9[5*/-*5Q-9/5*/0;*:35d0;*/-*-923-Q5*/0;*̂-9;*-

:30/Y20;*5/ZY636/0;*:-J5*1-L3-25365̀*-*/-.6963*302695;*ZY5920*50*3-L-̂67-920*/-;2-;*̂-9;]
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692-Q35[b0*-923-*-J-;̀*-J676953*/gI6/5;̀*-*L09ZY6;253*0*-9I0JI67-920*/-*20/0;*95*;0JY[b0*/0;

:30̂J-75;]*52-9/-3*-*759/53*52-9/-3*L07*Y3̂596/5/-*0*:ĝJ6L0*692-3-;;5/0*90;*;-3I6[0;*/0
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=KA6H<GWX>86KA<686769S867=@=KG<8L̀5=LG9S868?>K_:=9AG<8>86K5>75=@6KA>8L68A>L>98KG89>7:WX>8L>9

;<>U76@G9\8T67G<868[GT6<8T67G<8;67G8?>K96<5GWX>8L>98U6K98;̀U7=?>98@:K=?=;G=98_:687I68[><6@

L=9;>K=U=7=TGL>9S8;<>@>56<8G8=@;7GKAGWX>8L68;<>H<G@G98A6KL6KA698G8L=5:7HG<8@6L=LG98_:6

;<>5>_:6@8G8@67I><=G8L68_:G7=LGL68L685=LGS8>8<69;6=A>8a98K><@G98L68I=H=6K68689G7:U<=LGL69S86

G98U>G98;<JA=?G98L68=KL:9A<=G7=TGWX>S8?>@6<?=G7=TGWX>S8@GK:96=>868[GU<=?GWX>S86A?B8L6

G7=@6KA>9S8;<>L:A>986A?B8+K[><@G<8>806?<6AJ<=>89>U<68>8;<>?699G@6KA>8L>98A<GUG7I>986

<69:7AGL>9S867GU><GKL>8<67GAb<=>9868L6@>K9A<GA=5>98_:68;6<@=AG@8G5G7=GW]69868G8A>@GLG8L6

L6?=9]69S8T67G<8;67G8>U96<5ZK?=G8LG98L=9;>9=W]69876HG=9868<6H:7G@6KAG<69S8<6;<696KAG<8>

06?<6AJ<=>8_:GKL>8=K9AGL>8G8AGKA>-8;<69AG<8GA6KL=@6KA>8G>8;̀U7=?>8_:GKL>8K6?699J<=>B+K569A=HG<

9:<A>98L68=KA>V=?GWX>8G7=@6KAG<8K>A=[=?GL>S8[GT6<8686K5=G<8>98<67GAb<=>98L68(D)8;G<G8G8cd8.10

?>@8GA=5=LGL68?>K̂:KAG8?>@8G8Y=H=7ZK?=G8,;=L6@=>7bH=?GB8e:7HG@6KA>8=K=?=G78L>8):A>8L68+K[<GWX>

L>8f<>?699>8)L@=K=9A<GA=5>80GK=AJ<=>\8?>KA<>7G<868G7=@6KAG<8>89=9A6@G8L68?>KA<>768L>9

69AGU676?=@6KA>98G86@=99X>8L68G75G<J989GK=AJ<=>9S8GA<G5g98L68<67GAb<=>8@6K9G78L68A>LG98G98h))0

ih=?IG8L68GA6KL=@6KA>8)@U:7GA><=G7j896KL>8_:68A>L>896<5=W>8<6G7=TGL>8KG8Y+0)8g8?>@;<>5GL>8?>@

G98@69@G9B)A:G7=TG<868;<>H<G@G<8<>A6=<>98L685=9A><=G86@869AGU676?=@6KA>98L689G̀L6868?>@g<?=>

L68G7=@6KA>9\8?>><L6KG<868@>K=A><G<8G8_:G7=LGL68LG8JH:G8;G<G8?>K9:@>8F:@GK>\8?>><L6KG<8G9

5=9A><=G98L>9869AGU676?=@6KA>98L689G̀L6868L68=KA6<69968a89G̀L6\8?>><L6KG<8G8Y=H=7ZK?=G

)@U=6KAG78k8?>KA<>768L68T>>K>96986856A><69\816G7=TG<8G87=U6<GWX>8iG:A><=TGWX>j8L68A<G97GL>98L6

?><;>9\8)KG7=9G<8687=U6<G<8>98;<>?699>98L685=9A><=G98L68Y=H=7ZK?=G80GK=AJ<=G\8<6G7=TG<8A>LG9

G98L6@G=98GA=5=LGL698=K6<6KA698G8<69;6?A=5G8[:KWX>\8<6G7=TG<8G8G5G7=GWX>8L696@;6KI>8L>9

96<5=L><698_:687I68[><6@89:U><L=KGL>9B

clmB8.>><L6KGL><8LG98EGKLG98&G<?=G=98

&'()*+()(,- ../(.)

,0.'*)1+()(,8&23+&)- 345678@gL=>8?>@;76A>B

1,C+&,8(,8D1)E)*F'- .G<HG8I><J<=G8@4K=@G896@GKG78L68lN8I><G9B

(,0.1+OP'80Q&R1+)- .>><L6KG<8G98EGKLG98&G<?=G=9B

(,0.1+OP'8(,D)*F)()-

  Página

1236

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

99

P
eç

a
39

61
32

2
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280485

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.CB83.28AF.D40B.0AE5.0959.



���������� ����	
���
����������������������������

���������������������� ��� !
���
���������"!������"�
����
��������������������"�
����
��"�"����"����"
����
���
�"��"��
#��"��"��$
�"������% �������

&''()*+,(-.')'/-'/-.(,0,12'/-34*-*+5'15,6-,-7,+),-8,(9:,1-*-34*-:+.*;(,6-'-<('=*.'-)*

&'+.(,.4(+'->/9'1,(-)'/-,14+'/-),-?*)*-84+:9:@,1-)*->+/:+'A-@('6'5*(-6*:'/-@,(,-'-*+/:+'-),

6B/:9,-:+/.(46*+.,1-6,(9:,1C-:6@('5:/,DE'C-9(:,DE'C-9'6@'/:DE'-*-,+F1:/*C-,//:6-9'6'C-@*1,

*G*94DE'-)*-):H*(*+.*/-.:@'/-)*-6B/:9,-,.(,5I/-)'/-:+/.(46*+.'/-64/:9,:/-)*/.:+,)'/-J-KH:9:+,

7,+),-8,(9:,1A-:+9*+.:5,(-'/-,14+'/-,-@,(.:9:@,(*6-),-7,+),-8,(9:,1C-5:/,+)'-'-)*/*+5'15:6*+.'

2,(6L+:9'-)'-9'(@'-*-,-6,+4.*+DE'-)*-0',/-9'+):DM*/-HN/:9,/-*-6*+.,:/A-O*1,(-@*1,-,@(*+):O,;*6

)'/-,14+'/A-(*/@'+/,0:1:O,(P/*-@*1,-;4,(),-)'/-:+/.(46*+.'/-),-0,+),-6,(9:,1C-*-@*1,

(*/@*9.:5,-9'((*.,-4.:1:O,DE'-+'/-*+/,:'/-*-,@(*/*+.,DM*/A-;*/.:'+,(-'/-6*:'/-@,(,-'-*+/:+'

),/-9,)Q+9:,/-(N.6:9,/-)*-H'(6,-2,(6'+:'/,A-*/.:641,(-'-)*/*+5'15:6*+.'-)*-,.:.4)*/-@'/:.:5,/C

*+.(*-'/-@,(.:9:@,+.*/R-'-(*/@*:.'C-,-9:),),+:,C-/'1:),(:*),)*-*-9:5:/6'A-@('6'5*(-6*:'/-)'

*+/:+'-*-.'34*/-:+):5:)4,:/-*S'4-*6-;(4@'A-9''()*+,(-,-'(;,+:O,DE'-*-):/.(:04:DE'-)'/-;(4@'/

9'+H'(6*-:+.*(*//*C-@'(-:),)*-*-+N5*:/-)*-,@(*+):O,)'A-@('6'5*(-6*:'/-@,(,-'-,@(*+):O,)'

*/@*9NH:9'-),-6'),1:),)*C-(*/@*9.:5,/-(*;(,/C-*-.I9+:9,/A-;*/.:'+,(-6*:'/-@,(,-'-9'+.('1*-)*

H(*34Q+9:,-)'/-,14+'/A-@('94(,(-,-*/9'1,-)*-.4(+'-(*;41,(-)'-,14+'-@,(,-5*(:H:9,(-'-(*/@*9.:5'

(*+):6*+.'-*/9'1,(-*-:+9*+.:5FP1'-,-6*12'(,(A-@('6'5*(-6*:'/-)*-/*1*9:'+,(-,14+'/-@,(,

:+.*;(,(-*34:@*/-(*@(*/*+.,.:5,/-)'-84+:9N@:'-*6-9'6@*.:DM*/-*-,9'6@,+2FP1'/-*6-5:,;*+/A

@('6'5*(-*-9''()*+,(-*5*+.'/-*+5'15*+)'-,14+'/-*-@,:/A-5*1,(-@,(,-34*-/*=,6-(*,1:O,),/

,5,1:,DM*/-),/-,.:5:),)*/-*-)'-)*/*6@*+2'-)'/-,14+'/A-@,(.:9:@,(-)*-(*4+:M*/C-*-94(/'/-)*

,@*(H*:D',6*+.'-5:/,+)'-,-34,1:H:9,DE'-)'-.(,0,12'A-9''()*+,(-*-@1,+*=,(-*5*+.'/-64/:9,:/A

*G*94.,(-'4.(,/-.,(*H,/-@*(.:+*+.*/-*G:;:),/-@,(,-'-0'6-,+),6*+.'-)'/-.(,0,12'/-),-KH:9:+,C-*

34*-12*-H'(*6-9'+H:,),/T

UVWT-&''()*+,)'(-),/-X,(6F9:,/-),/-Y+:),)*/-)*-<('+.'-Z.*+):6*+.'-P-<Z-

8K[Z\][Z[>R &&S[&Z

>̂&K\Z?][Z[>-8_̀]8ZR Ǹ5*1-6I):'-9'6@1*.'T

?>a]8>-[>-b?Z7Z\cKR &,(;,-2'(F(:,-6N+:6,-/*6,+,1-)*-de-2'(,/T

[>̂&?]fgK-̂Y8h?]ZR &''()*+,(-,/-H,(6F9:,/-/,.I1:.*/T

[>̂&?]fgK-[>bZ\cZ[ZR

&''()*+,(-,-/4@*(5:/E'-.I9+:9'P,)6:+:/.(,.:5,-),-4.:1:O,DE'-)*-6*):9,6*+.'/-+,/-H,(6F9:,/-),/

4+:),)*/-)*-@('+.'-,.*+):6*+.'A-H,(6,9'5:;:1i+9:,A-(*,1:O,(-,.*+):6*+.'-91N+:9'-,-@,9:*+.*/A

(*,1:O,(-@*):)'/-)*-6*):9,6*+.'/A-@('6'5*(-,-9,@,9:.,DE'-),/-*34:@*/-*-'-4/'-(,9:'+,1-)*

6*):9,6*+.'/A-'(;,+:O,(-*-*G*94.,(-.(,0,12'/-@(';(,6,)'/C-,//*;4(,(-'-(*/@*9.:5'-H14G'-+'(6,1A

,5,1:,(-'/-(*/41.,)'/-),/-,.:5:),)*-)*/*+5'15:),/A-:+H'(6,(-,-92*H:,-6*):,.,-/'0(*-'

@('9*//,6*+.'-)'/-.(,0,12'/-*-(*/41.,)'/-,19,+D,)'/C-5:,0:1:O,+)'-,5,1:,DE'-*-9'+=4;,DE'-9'6-,

@'1N.:9,-;*(,1-),-Z)6:+:/.(,DE'A-*6@(**+)*(-,/-)*6,:/-.,(*H,/-,H:+/-J-(*/@*9.:5,-F(*,-)*

,.4,DE'C-34*-H'(*6-/'1:9:.,),/-@*1'-(*/@*9.:5'-/4@*(:'(-2:*(F(34:9'T

j

UVkT-&''()*+,)'(-)*-h(*,->/@*9NH:9,-),-̂,B)*-

8K[Z\][Z[>R &&S[&Z

>̂&K\Z?][Z[>-8_̀]8ZR Ǹ5*1-/4@*(:'(-9'6@1*.'T

?>a]8>-[>-b?Z7Z\cKR &,(;,-2'(F(:,-6N+:6,-/*6,+,1-)*-de-2'(,/T

[>̂&?]fgK-̂Y8h?]ZR &''()*+,(-*34:@*/-+,-/4,-*/@*9:,1:),)*T

[>̂&?]fgK-[>bZ\cZ[ZR
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&'()*+,)'-./0)12')'./.()')*3+'.)./4/56782.9):.)3+;+9)9/:./<.6*+9)9/:.9/.:)=9/>.)52<?)*@)'.)

?'296782.52<.2.56<?'+</*32.9):.</3):.?'/;+)</*3/./:3)1/0/5+9):A.B:3)1/0/5/'.?'2325202:-

)52<?)*@)'.?/:C6+:)./.3')1)0@2:.5+/*3DE+52:A.&'()*+,)'././4/563)'.3')1)0@2:.?'2(')<)92:-./

)::/(6')'.2.'/:?/53+;2.E0642.*2'<)0>.);)0+)'.2:.'/:603)92:.9):.)3+;+9)9/.9/:/*;20;+9):>

+*E2'<)'.).5@/E+).</9+)3).:21'/.2.?'25/::)</*32.92:.3')1)0@2:./.'/:603)92:.)05)*7)92:-

;+)1+0+,)*92.);)0+)782./.52*F6()782.52<.).?20D3+5).(/')0.9).G9<+*+:3')782-./E/36)'.).);)0+)782

9/.9/:/<?/*@2.9/.:/6:.:612'9+*)92:.F6*3)</*3/.52<.).H&IJGK-.9/.52*E2'<+9)9/.52<.).0/(+:0)782

;+(/*3/>./<?'//*9/'.):.9/<)+:.3)'/E):.)E+*:.L.'/:?/53+;).M'/).9/.)36)782-.C6/.E2'/<

:20+5+3)9):.?/02.'/:?/53+;2.:6?/'+2'.@+/'M'C6+52A

NOPA.H22'9/*)92'.9/.G3/*9+</*32.92.Q+:3/<).R)5+2*)0.9/.B<?'/(2.S.QTRB.

JU&VTIBRW&X Y+;'/.*2</)782.?/02.H@/E/.92.J29/'.B4/563+;2.I6*+5+?)0A

I&ZGYTZGZBX HH[ZHG

BQH&YGUTZGZB.

I\RTIGX
RD;/0.<]9+2.52<?0/32A

UB̂TIB. ZB.

WUG_GỲ&X
H)'().@2'M'+).<D*+<).:/<)*)0.9/.ab.@2'):A

ZBQHUTcd&.QeIfUTGX
H22'9/*)'.):.)3+;+9)9/:.9/:/*;20;+9):.?/02.Q+:3/<).R)5+2*)0.9/.B<?'/(2.S.

QTRBA

ZBQHUTcd&.ZBWGỲGZGX
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&'()*+,-,./0*1.-12*03045.-102,/)/2)-10.-1-)2.*)-16)1-'01*)-(./-03,4,606)71068,/,-2*0/6.1.1

*)9,-2*.16.-10*2)-:.-7101)8,--:.16)1;0*2),*016)1<*03045.1)1=*)+,6>/?,01&.?,041@1;<=&1)101

)8,--:.1601;0*2),*016)1A6)/2,606)71B'/2.10.-1(.-2.-16)102)/6,8)/2.18'/,?,(04C1(*.8.+)*101

6,+'490D:.160-1+090-16)1)8(*)9.1)E,-2)/2)-1/.18'/,?F(,.71?./2*,3',/6.1(0*0101*),/-)*D:.1/.1

8)*?06.16)12*03045.C190*0/2,*1.106)G'06.102)/6,8)/2.1)1(*)-20D:.16)1,/H.*80DI)-10.-18'/F?,()-C1

*)04,J0*10+04,0DI)-1()*,K6,?0-16.-1(*.?)6,8)/2.-16)-)/+.4+,6.-1()4.1-)2.*C1(*.8.+)*1.1)-2'6.1

6)18)6,60-12)/6)/2)-1016,8,/',*101/)?)--,606)16)1*)()2,D:.16)1(*.?)6,8)/2.-10/2)101.?.**>/?,01

6)1)G'F+.?.-C1*)-(./-03,4,J0*@-)1()4019'0*601)1J)4.16.-1)G',(08)/2.-16)1'-.1/.12*03045.C1

-'()*+,-,./0*1?5)90601)1-0F6016.-1802)*,0,-1/.1*)-()?2,+.1-)2.*C1?./-'420*1-'()*,.*)-1

5,)*L*G',?.-1-.3*)10--'/2.-14,906.-101-'01L*)016)102'0D:.C1?./2*,3',*1(0*01010*2,?'40D:.16.1

*)-()?2,+.1-)2.*1?.81.-16)80,-C1.*90/,J0*102,+,606)-1)1*.2,/0-16,L*,0-16)12*03045.1

*)-(0460/6.@-)1/0-16,*)2*,J)-12*0D060-C1.*90/,J0*1)1)E)?'20*12*03045.-1(*.9*0806.-71)1

0--)9'*0*1.1*)-()?2,+.1H4'E.1/.*804C10+04,0*1.-1*)-'4206.-160-102,+,606)16)-)/+.4+,60-C1

,/H.*80*101?5)H,018)6,0201-.3*)1.1(*.?)--08)/2.16.-12*03045.-1)1*)-'4206.-104?0/D06.-71

+,03,4,J0/6.10+04,0D:.1)1?./B'90D:.1?.8101(.4F2,?019)*041601M68,/,-2*0D:.71)H)2'0*1010+04,0D:.1

6)16)-)8()/5.16)1-)'-1-'3.*6,/06.-1B'/208)/2)1?.8101;NO=MP716)1?./H.*8,606)1?.81014)9,-40D:.1

+,9)/2)C1)8(*))/6)*10-16)80,-120*)H0-10H,/-1Q1*)-()?2,+01L*)016)102'0D:.71G')1H.*)81

-.4,?,2060-1()4.1*)-()?2,+.1-'()*,.*15,)*L*G',?.R1S/?0**)90*@-)1()4.1-)*+,D.1*)9'40*16)1

)8,--:.16)1;0*2),*016)1A6)/2,606)71B'/2.10.1(.-2.16)102)/6,8)/2.18'/,?,(0471+)*,H,?0/6.101

6.?'8)/20D:.1.3*,902K*,010(*)-)/206071)1(*.?)6)/6.10-16)+,60-10/.20DI)-T02'04,J0DI)-1/.1

?060-2*.16.1?,606:.C1(*.8.+)*1.106)G'06.102)/6,8)/2.1)1(*)-20D:.16)1,/H.*80DI)-1Q1(.('40D:.C1

80/2)*1)81()*H),201.*6)81)16,-(.-,D:.12U?/,?01.-16.?'8)/2.-16.1&)2.*C1)8,2,*1*)402K*,.-C1)1

*)04,J0*10-16)80,-120*)H0-10H,/-1G')145)1H.*)81?./H,060-R1S/?0**)90*@-)1()4.1-)*+,D.1*)9'40*1

6)1)8,--:.16)1;0*2),*016)1<*03045.1)1=*)+,6>/?,01&.?,041@1;<=&71B'/2.10.1(.-2.16)102)/6,8)/2.1

8'/,?,(0471+)*,H,?0/6.1016.?'8)/20D:.1.3*,902K*,010(*)-)/20601)1(*.?)6)/6.10-16)+,60-1

0/.20DI)-T02'04,J0DI)-1/.1?060-2*.16.12*0304506.*C1(*.8.+)*1.106)G'06.102)/6,8)/2.1)1(*)-20D:.1

6)1,/H.*80DI)-1Q1(.('40D:.C180/2)*1)81()*H),201.*6)81)16,-(.-,D:.12U?/,?01.-16.?'8)/2.-16.1

&)2.*C1)8,2,*1*)402K*,.-C1)1*)04,J0*10-16)80,-120*)H0-10H,/-1G')145)1H.*)81?./H,060-R1

S/?0**)90*@-)1()4.1&)2.*16)1V090-1)1S8(*)9.-16.18'/,?F(,.71H0?,4,20/6.1.10?)--.120/2.1(0*01.1

)8(*)906.71G'0/2.1(0*01.1)8(*)906.*C1?060-2*0*1)180/2)*102'04,J060-71B'/2.10.-1?.8U*?,.-1)1

,/6W-2*,0-14.?0,-710-1+090-16,-(./F+),-1/.18)*?06.C1*)?)3)*1?'**F?'4.-C1(*.8.+)*1.106)G'06.1

02)/6,8)/2.1)1(*)-20D:.16)1,/H.*80DI)-1Q1(.('40D:.C1?./2*,3',*1(0*01*),/-)*D:.1/.18)*?06.16)1

2*03045.C1(*.+,6)/?,0*1G'0/2.1Q16,+'490D:.160-1+090-1)E,-2)/2)-1/.18'/,?F(,.C180/2)*1)81

()*H),201.*6)81)16,-(.-,D:.12U?/,?01.-16.?'8)/2.-16.1&)2.*C1,/H.*80*10.1068,/,-2*06.*10-1

/)?)--,606)-16)18)45.*,01)102'04,J0D:.16.-1&,-2)80-C1)8,2,*1*)402K*,.-C1)1*)04,J0*10-16)80,-1

20*)H0-10H,/-1G')145)1H.*)81?./H,060-R

XYZ[1;..*6)/06.*1601NH,?,/016)1M*2)1=.('40*1

=\NVAOS]<N̂ _,+*)1/.8)0D:.1()4.1;5)H)16.1=.6)*1SE)?'2,+.1O'/,?,(04R

OǸM_ÀM̀Ŝ ;;T̀;M

S&;N_M\ÀM̀S1Oa]AOM̂ ]F+)418U6,.1?.8(4)2.R

\SbAOS1̀S1<\McM_dN̂ ;0*9015.*L*,01-)80/0416)1Ye15.*0-R

S̀&;\AfgN1&hOi\AM̂ ;..*6)/0*101NH,?,/016)1M*2)1=.('40*R

S̀&;\AfgN1̀S<M_dM̀M̂
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'(()*+,-).(/.0)-1-23(/.45+.+,6(26-7.-.89:;:,-.*+.<)0+.=(>52-)?.+.45+@:,0+A)-7@(

=)(B+0(.*+.C'(,0)-.05),(.D/;(2-)C.*(/.-25,(/.*-.E+*+.F5,:;:>-2.*+.D,/:,(?.+.(/

=)(B+0(/.<)0G/0:;(H'5205)-:/.>-)-.-.;(75,:*-*+I.A+/0:(,-).7+:(/.>-)-.(.+,/:,(.*-

-)0+.>(>52-)?@;):-JK(.*+.>-:,L:/.-)0G/0:;(/?.>)(;+*:7+,0(/.*(/.+2+7+,0(/.*-

2:,A5-A+7.6:/5-2?.25M?./(71)-.+.;()?@;):-0:6:*-*+.+.*(7G,:(.*-.>)(A)-7-JK(.6:/5-2

+7.*:9+)+,0+/.>2-0-9()7-/?.;(7(.>-:,L:/?.;-7:/+0-/?.+0;NNNNI.M+2-).>+2-

->)+,*:M-A+7.*(/.-25,(/?.+.>+2(.+/0G752(.-(.*+/+,6(26:7+,0(.*+.-0:05*+/.>(/:0:6-/?

)+/>+:0(?.;:*-*-,:-?.+./(2:*-):+*-*+I.;(()*+,-).-.()A-,:M-JK(.*(/.+,/-:(/.+

->)+/+,0-JO+/?.A+/0:(,-,*(.>-)-.45+./+B-.7-,0:*(.()A-,:M-*(.+.+7.>+)9+:0(.+/0-*(

*+.;(,/+)6-JK(?.0-,0(.(/.:,/0)57+,0(/.*:/>(,:1:2:M-*(/?.;(7(.(/.+45:>-7+,0(/.+.(

7-0+):-2.*+/0:,-*(.P.89:;:,-?.-2L7.*(.2(;-2.50:2:M-*(.>-)-.(/.+,/-:(/I.;(()*+,-).-

()A-,:M-JK(.+.*:/0):15:JK(.*(/.A)5>(/.;(,9()7+.:,0+)+//+?.>().:*-*+.+.,G6+:/.*+

->)+,*:M-*(I.>)(7(6+).7+:(/.>-)-.(.->)+,*:M-*(.+/>+;G9:;(.*-.7(*-2:*-*+?

)+/>+;0:6-/.)+A)-/?.+.0L;,:;-/I.A+/0:(,-).7+:(/.>-)-.(.;(,0)(2+.*+.9)+45Q,;:-.*(/

-25,(/I.>)(;5)-).-.+/;(2-.*+.05),(.)+A52-).*(.-25,(.>-)-.6+):9:;-).(.)+/>+;0:6(

)+,*:7+,0(.+/;(2-).+.:,;+,0:6RH2(.-.7+23()-)I.>)(7(6+).7+:(/.*+./+2+;:(,-).-25,(/

>-)-@:,0+A)-)@+45:>+/.)+>)+/+,0-0:6-/.*(.F5,:;G>:(.+7.;(7>+0:JO+/.+.-;(7>-,3RH2(/

+7.6:-A+,/I.>)(7(6+).+.;(()*+,-).+6+,0(/.+,6(26+,*(.-25,(/.+.>-:/I.>-)0:;:>-).*+

)+5,:O+/?.+.;5)/(/.*+.->+)9+:J(-7+,0(.6:/-,*(.-.45-2:9:;-JK(.*(.0)-1-23(I

;(()*+,-).+.>2-,+B-).+6+,0(/.75/:;-:/I.6+2-).>-)-.45+.3-B-7.-6-2:-JO+/.*-/

-0:6:*-*+/.+.*(.*+/+7>+,3(.*(/.-25,(/I.+S+;50-).(50)-/.0-)+9-/.>+)0:,+,0+/

+S:A:*-/.>-)-.(.1(7.-,*-7+,0(.*(/.0)-1-23(/.*-.89:;:,-?.+.45+.23+.9()+7.;(,9:-*-/N

@TE+*-JK(

*-*-.>+2-

U+:. ,V

WXYZ[\]\]̂

ZWXN.'(()*+,-*().*+.<0:6:*-*+._+/>()0:6-.

F8_<Ù_<_Da ''[_'<

Db'8U<È_<_D.Fcd̀F<a dG6+2.7L*:(.;(7>2+0(N

EDèFD._D.fE<g<Uh8a '-)A-.3()R):-.7G,:7-./+7-,-2.*+.\].3()-/N

_Db'Èij8.bkFlÈ<a '(()*+,-).-/.D/;(2:,3-/.D/>()0:6-/N

_Db'Èij8._Df<Uh<_<a

'(()*+,-).0(*(/.(/.0)-1-23(/.45+.D/;(2:,3-.D/>()0:6-.-.45-2./+.*+*:;-.H.h-,*+1(2?.m(2+:1(2?

n50+1(2?.n50/-2?.g-/45+0+?.+0;?.+.45+.:,0+A)-.(.=)(B+0(.*+.'(,0)-05),(.D/;(2-).*(/.-25,(/.*-

E+*+.F5,:;:>-2.*+.D,/:,(I.9(7+,0-).-.>-)0:;:>-JK(.*-/.*+7-:/.)+*+/.*+.+,/:,(.2(;-:/?.+.-

>-)0:;:>-JK(.+.>()0-*()+/.*+.,+;+//:*-*+/.+/>+;:-:/.+.*-.;(75,:*-*+.+7.A+)-2I.;(()*+,-).-

()A-,:M-JK(.+.*:/0):15:JK(.*(/.A)5>(/.;(,9()7+.:,0+)+//+?.>().:*-*+.+.,G6+:/.*+.->)+,*:M-*(I

>)(7(6+).7+:(/.>-)-.(.->)+,*:M-*(.+/>+;G9:;(.*-.7(*-2:*-*+?.)+/>+;0:6-/.)+A)-/?.0L;,:;-/.+

0R0:;-/I.A+/0:(,-).7+:(/.>-)-.(.;(,0)(2+.*+.9)+45Q,;:-.*(/.-25,(/I.>)(;5)-).-.+/;(2-.*+.05),(

)+A52-).*(.-25,(.>-)-.6+):9:;-).(.)+/>+;0:6(.)+,*:7+,0(.+/;(2-).+.:,;+,0:6RH2(.-.7+23()-)I

>)(7(6+).7+:(/.*+./+2+;:(,-).-25,(/.>-)-.:,0+A)-).+45:>+/.)+>)+/+,0-0:6-/.*(.F5,:;G>:(.+7

;(7>+0:JO+/.+.-;(7>-,3-H2(/.+7.6:-A+,/I.>)(7(6+).+.;(()*+,-).+6+,0(/.+,6(26+,*(.-25,(/.+.>-:/I

A+/0:(,-).7+:(/.>-)-.(.+,/:,(.*-.7(*-2:*-*+.+/>()0:6-?.:7>)(6:/-JK(?.;):-JK(?.;(7>(/:JK(.+

-,R2:/+I.:,;+,0:6-).(/.-25,(/.P.>)R0:;-.*(.+/>()0+.6:/-,*(.(.*+/+,6(26:7+,0(.3-)7o,:;(.*(

;()>(.+.-.7-,50+,JK(.*+.1(-/.;(,*:JO+/.9G/:;-/.+.7+,0-:/I.;(()*+,-).-.()A-,:M-JK(.*+.B(A(/.+

->)+/+,0-JO+/?.A+/0:(,-,*(.>-)-.45+./+B-.7-,0:*(.()A-,:M-*(.+.+7.>+)9+:0(.+/0-*(.*+

;(,/+)6-JK(?.0-,0(.(/.+45:>-7+,0(/.*:/>(,:1:2:M-*(/?.;(7(.(.7-0+):-2.*+/0:,-*(.P.D/;(2:,3-?

-2L7.*(.2(;-2.50:2:M-*(.>-)-.(/.B(A(/I.>-)0:;:>-).*+.)+5,:O+/?.+.;5)/(/.*+.->+)9+:J(-7+,0(

6:/-,*(.-.45-2:9:;-JK(.*(.0)-1-23(I.6+2-).>-)-.45+.3-B-7.-6-2:-JO+/.*-/.-0:6:*-*+/.+.*(

*+/+7>+,3(.*(/.-25,(/I.+S+;50-).(50)-/.0-)+9-/.>+)0:,+,0+/.+S:A:*-/.>-)-.(.1(7.-,*-7+,0(.*(/

0)-1-23(/.*-.(9:;:,-?.+.45+.23+.9()+7.;(,9:-*-/N

Zp]N.'(()*+,-*().*+.g:23+0+):-/.

F8_<Ù_<_Da ''[_'<
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&'()*+,-.+.&/012-0+3 24567/89:;</=<8>76?<@

,&A-0&/.&/B,+C+*D)3 (EFGE/H<FIF;E/84J;8E/K68EJE7/:6/LM/H<FEK@

.&'(,-NO)/'P0Q,-+3 (<<F:6JEF/EK/E?;5;:E:6K/:</'6?<F/:6/C;7H6?6F;EK@

.&'(,-NO)/.&B+*D+.+3

(<<F:6JEF/</F6K>6=?;5</'6?<FR/567EJ:</>67E/=<SFEJTE/:<K/>F6T<K/>US7;=<K/6K?ES676=;:<K/>EFE

V?;7;WETX</:</7<=E7Y/>F<5;:6J=;EF/JE/=<JZ6=TX</:6/S;7H6?6K/JV86FE:<K/6/JE/F6K>6=?;5E/6J?F6GE

>EFE/:;K?F;SV;TX<R/86:;EJ?6/F6=;S</:6?E7HE:<R/[V6/><KK;S;7;?6/F6GV7EF/=<JZ6F\J=;E/:EK/56J:EK

F6E7;WE:EKY/G6F6J=;EF/>EFE/[V6/</8<S;7;IF;<R/<K/8E?6F;E;K/6/6[V;>E86J?<K/;J6F6J?6K/]

S;7H6?6F;ER/K6̂E8/8EJ?;:<K/68/>6FZ6;?</6K?E:</:6/ZVJ=;<JE86J?<R/6/<>6FE:<K/><F/8X</:6/<SFE/=<8

</J6=6KKIF;</=<JH6=;86J?</?9=J;=<Y/>F<5;:6J=;EF/68/;86:;E?EK/>F6K?ET_6K/:6/=<J?EK/F67E?;5EK/]

S;7H6?6F;ER/E</(<<F:6JE:<F/:</.6>EF?E86J?</:6/(V7?VFEY/:6?6F8;JEF/E/=<JZ6=TX</:6/6K?E?4K?;=EK

F67E?;5E86J?6/E/S;7H6?6F;EY/F6E7;WEF/F6VJ;_6K/=<8/K6VK/KVS<F:;JE:<KR/5;KEJ:</E>6FZ6;T<EF/E

;J?6GFETX</6J?F6/676KR/67;8;JEF/:U5;:EKR/6/=<J[V;K?EF/</6J5<75;86J?</:6/?<:<K/JE/K<7VTX</:<K

>F<S768EKY/W67EF/6/ZEW6F/W67EF/>67E/=<JK6F5ETX</:<K/S6JK/>US7;=<K/8VJ;=;>E;K/[V6/7H6/Z<F68

:;K><J;S;7;WE:<KY/E?6J:6F/6/8EJ:EF/E?6J:6F/=<8/VFSEJ;:E:6/</>US7;=</;J?6F6KKE:</J<K/K6F5;T<K

:</F6K>6=?;5</'6?<FY/6K?V:EF/<K/EKKVJ?<K/[V6/7H6/K6̂E8/KVS86?;:<KR/E>F6K6J?EJ:</K<7VT_6KY

67ES<FEF/>7EJ</:6/E?;5;:E:6K/=<JK<JEJ?6/=<8/<K/<Ŝ6?;5<K/E/K6F68/E7=EJTE:<K/6/<K/F6=VFK<K

8E?6F;E;K/6/HV8EJ<K/:;K><J456;KY/:6Z;J;F/>F;<F;:E:6K/6/F<?;JEKY/<FGEJ;WEF/<K/?FESE7H<K/:E

F6K>6=?;5E/VJ;:E:6R/:676GEJ:</?EF6ZEK/6/E?F;SV;T_6KR/6/6K?ES676=6J:</J<F8EK/6/>F<=6:;86J?<K/E

K6F68/K6GV;:<KY/SVK=EF/</867H<F/:6K68>6JH</:<K/K6F5;:<F6K/[V6/7H6/Z<F68/KVS<F:;JE:<KY/E5E7;EF

</F6KV7?E:</:<K/K6F5;T<K/EZ6?<K/]/KVE/IF6EY/:6?6=?EF/ZE7HEK/6/:6?6F8;JEF/<V/>F<><F/EK

8<:;Z;=ET_6K/J6=6KKIF;EKY/6̀6=V?EF/6a<V/>F<5;:6J=;EF/>EFE/[V6/K6̂E8/6̀6=V?E:EK/?<:EK/EK/:68E;K

?EF6ZEK/=<FF67E?EK/]/=<J:VTX</6/E</S<8/:6K68>6JH</:</F6K>6=?;5</'6?<F@

bcb@/(<<F:6JE:<F/:6/-7V8;JETX</

0).+*-.+.&3 ((a.(+

&'()*+,-.+.&/012-0+3 24567/89:;</=<8>76?<@

,&A-0&/.&/B,+C+*D)3 (EFGE/H<FIF;E/84J;8E/K68EJE7/:6/LM/H<FEK@

.&'(,-NO)/'P0Q,-+3 (<<F:6JEF/</'6?<F/:6/-7V8;JETX<@

.&'(,-NO)/.&B+*D+.+3
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'()*+,-./.0)1/-.2).3456+7,89/.2/.'/6:4);/.'5415-,4.2/.'<3=.:-/>+2)7?+,72/.:,-,.@5).(,A,.,

6/71,B)6.).,.+7C1,4,89/.2).1/2/C./C.)@5+:,6)71/C.2).+456+7,89/.7)?)CCD-+/C=.)6.?/7*/-6+2,2)

?/6./C.:-/A)1/C.2).+456+7,89/.2/C.)C:)1D?54/C=.2).C/-1).,.2/1DE4/C.2/C.)*)+1/C.?F7+?/C

7)?)CCD-+/CG./-2)7,-./.,*+7,6)71/.2/C.-)*4)1/-)C.2).45H=.2).C/-1).,.@5).C)A,6./I1+2/C./C

)*)+1/C.).?/-)C.:-)>+C1/CG.B)C1+/7,-.:,-,.@5).,./:)-,89/.2,.6)C,.2).+456+7,89/.C).2F.C/6)71)

,1-,>JC.2).69/.2)./I-,.?/6./C.?/7()?+6)71/C.1J?7+?/C.7)?)CCD-+/C.,./I1)-./C.)*)+1/C

:-/B-,6,2/C.7/C.-/1)+-/CG.:-/>+2)7?+,-.:,-,.@5).(,A,.-/1+7)+-,.6,751)789/.2/C.,:,-,1/C.2)

+456+7,89/.@5).C)->)6./.4/?,4=.2).*/-6,.@5).C).6,71)7(,6.?/6.:4)7,.)*+?+F7?+,G.:-/>+2)7?+,-

:,-,.@5).,.?,2,.)C:)1D?54/.C).*,8,.:-)C)71).,.69/.2)./I-,.7)?)CCD-+,.,.C5,.,2)@5,2,

+456+7,89/=. ). ,-1+?54,-. ?/6. ,. '//-2)7,89/. 2/. K):,-1,6)71/. ,C. )>)715,+C

C5IC1+15+8L)CM,15,4+H,8L)C.2).)@5+:,6)71/C.@5).C).*,8,6.7)?)CCD-+,C=./IA)1+>,72/.6,71)-

C+C1)6,.2).+456+7,89/.2/.4/?,4=.2)>+2,6)71).,2)@5,2/.NC.7)?)CC+2,2)C.2/C.)C:)1D?54/CG.-),4+H,-

-)57+L)C.?/6.C)5C.C5I/-2+7,2/C=.>+C,72/.,:)-*)+8/,-.,.+71)B-,89/.)71-).)4)C=.)4+6+7,-.2O>+2,C=

).?/7@5+C1,-./.)7>/4>+6)71/.2).1/2/C.7,.C/4589/.2/C.:-/I4)6,CG.H)4,-.).*,H)-.H)4,-.:)4,

?/7C)->,89/.2/C.I)7C.:OI4+?/C.657+?+:,+C.@5).4().*/-)6.2+C:/7+I+4+H,2/CG.,1)72)-.).6,72,-

,1)72)-.?/6.5-I,7+2,2)./.:OI4+?/.+71)-)CC,2/.7/C.C)->+8/C.2/.-)C:)?1+>/.0)1/-G.)C152,-./C

,CC571/C.@5).4().C)A,6.C5I6)1+2/C=.,:-)C)71,72/.C/458L)CG.)4,I/-,-.:4,7/.2).,1+>+2,2)C

?/7C/7,71).?/6./C./IA)1+>/C.,.C)-)6.,4?,78,2/C.)./C.-)?5-C/C.6,1)-+,+C.).(56,7/C.2+C:/7P>)+CG

2)*+7+-.:-+/-+2,2)C.).-/1+7,CG./-B,7+H,-./C.1-,I,4(/C.2,.-)C:)?1+>,.57+2,2)=.2)4)B,72/.1,-)*,C

).,1-+I5+8L)C=.).)C1,I)4)?)72/.7/-6,C.).:-/?)2+6)71/C.,.C)-)6.C)B5+2/CG.I5C?,-./.6)4(/-

2)C)6:)7(/.2/C.C)->+2/-)C.@5).4().*/-)6.C5I/-2+7,2/CG.,>,4+,-./.-)C541,2/.2/C.C)->+8/C.,*)1/C

N.C5,.D-),G.2)1)?1,-.*,4(,C.).2)1)-6+7,-./5.:-/:/-.,C.6/2+*+?,8L)C.7)?)CCD-+,CG.);)?51,-.)M/5

:-/>+2)7?+,-.:,-,.@5).C)A,6.);)?51,2,C.1/2,C.,C.2)6,+C.1,-)*,C.?/--)4,1,C.N.?/72589/.).,/.I/6

2)C)6:)7(/.2/.-)C:)?1+>/.0)1/-Q

RSTQ.'//-2)7,2/-.2).U*+?+7,.2).K,78,.

VUKWX3KWK<Y ''MK'W

<0'UXWZ3KWK<.V[\3VWY \P>)4.6J2+/.?/6:4)1/Q

Z<]3V<.K<.̂ZW_WX̀UY ',-B,.(/-D-+,.6P7+6,.C)6,7,4.2).ab.(/-,CQ

K<0'Z3cdU.0eVfZ3WY '//-2)7,-.,C.,1+>+2,2)C.2,C./*+?+7,C.2).2,78,Q

K<0'Z3cdU.K<̂WX̀WKWY

'//-2)7,-.,C.,1+>+2,2)C.@5).)7>/4>,6.,.U*+?+7,.2).K,78,.C)5C.7,.6/2,4+2,2).@5).4().*/-

+7)-)71).g*/4?4h-+?,=.?4DCC+?,=.?/71)6:/-i7),=.:/:54,-=.)1?QQQ.j=.).@5).+71)B-,./.k-/A)1/.2)

'/71-,15-7/.<C?/4,-.2/C.,457/C.2,.Z)2).V57+?+:,4.2).<7C+7/=.).k-/A)1/C.W-1PC1+?/E'5415-,+C

:,-,.,.?/657+2,2)G.2)6,72,-.6)+/C.:,-,./.)7C+7/.2,.2,78,=.+6:-/>+C,89/=.?-+,89/=.?/6:/C+89/.)

,7D4+C).2/C.6/>+6)71/C=.);)?589/=.4+7B5,B)6.?/-)/B-D*+?,=.);:-)CC9/.2).+71)78L)C=.C)7C,8L)C.)

)6/8L)CG.+7?)71+>,-./C.,457/C.7/.,:-)72+H,2/.2,.2,78,=.>+C,72/.,.6,751)789/.2).I/,C.?/72+8L)C

*PC+?,C.).6)71,+CG.:-/6/>)-./*+?+7,C.).,1+>+2,2)C.>,-+,2,C.)7>/4>)72/.,.2,78,G.:-/6/>)-

/*+?+7,C.).,1+>+2,2)C.@5).)C1+654)6./.+71)-)CC).7,.2,78,G.B)C1+/7,-.6)+/C.2).+7C1-56)71,4+H,-

/C.)C152,71)C.?/6.?/7()?+6)71/C.-)4,1+>/C.,.2,78,=.-)C:)?1+>/C.C5-B+6)71/.).)>/4589/=.C+15,89/

,15,4.7/.?)7D-+/.6572+,4=.)1?QQQG.?//-2)7,-.,./-B,7+H,89/.2/C.)>)71/C.).,:-)C)71,8L)C

+7)-)71)C.,C.,1+>+2,2)C.2)C)7>/4>+2,CG.?//-2)7,-.,./-B,7+H,89/.).2+C1-+I5+89/.2/C.B-5:/C

?/7*/-6).+71)-)CC)=.:/-.+2,2).).7P>)+C.2).,:-)72+H,2/G.:-/6/>)-.6)+/C.:,-,./.,:-)72+H,2/

)C:)?P*+?/.2,.6/2,4+2,2)=.-)C:)?1+>,C.-)B-,C=.).1J?7+?,CG.B)C1+/7,-.6)+/C.:,-,./.?/71-/4).2)

*-)@5F7?+,.2/C.,457/CG.:-/?5-,-.,.)C?/4,.2).15-7/.-)B54,-.2/.,457/.:,-,.>)-+*+?,-./.-)C:)?1+>/

-)72+6)71/.)C?/4,-.).+7?)71+>DE4/.,.6)4(/-,-G.:-/6/>)-.6)+/C.2).C)4)?+/7,-.,457/C.:,-,

+71)B-,-.)@5+:)C.-):-)C)71,1+>,C.2/.V57+?P:+/.)6.?/6:)1+8L)C.).,?/6:,7(DE4/C.)6.>+,B)7CG

:-/6/>)-.).?//-2)7,-.)>)71/C.)7>/4>)72/.,457/C.).:,+CG.>)4,-.:)4,.:-)C)->,89/.).6,751)789/.2/C

6,1)-+,+C=.)@5+:,6)71/C.).4/?,4.:OI4+?/.657+?+:,4.51+4+H,2/.:,-,./C.1-)+7/C=.,54,C=.:,4)C1-,C=

)1?QQQG.:,-1+?+:,-.2).-)57+L)C=.).?5-C/C.2).,:)-*)+8/,6)71/.7,.D-),G.);+B+-.,.,:-)C)71,89/.2)

-)4,1h-+/C.2).,>,4+,89/.2,C.,1+>+2,2)C.).2).2)C)6:)7(/.2/C.,457/CG.);)?51,-./51-,C.1,-)*,C

:)-1+7)71)C.);+B+2,C.:,-,./.I/6.,72,6)71/.2/C.1-,I,4(/C.2,.U*+?+7,=.).@5).4().*/-)6.?/7*+,2,CQ

RSlQ.'//-2)7,2/-.2).0)->+8/.2).W1)72+6)71/.<C:)?+,4+H,2/.E.0W<.
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'()*+,)*)-. //0)/*

-1/(+*2,)*)-3'45,'*. 567893:;<8=>?=3@?A<98B?C

2-D,'-3)-3E2*F*+G(. /H=IH3J?=K=>H3A6L>AH3:8AHLH93M83NO3J?=H:C

)-1/2,PQ(31R'S2,*. /??=M8LH=3H:3HTU8:3M8318=7>T?3M83*B8LM>A8LB?3-:<8@>H9>VHM?3W31*-

)-1/2,PQ(3)-E*+G*)*.

  Página

1243

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

106

P
eç

a
39

61
32

2
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280485

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.CB83.28AF.D40B.0AE5.0959.



���������� ����	
���
����������������������������

���������������������� ��� !
���
���������"!������"�
����
��������������������"�
����
��"�"����"����"
����
���
�"��"��
#��"��"��$
�"������% �������

&'()*+(,-./00,1*)(,-.234*,56260)(,-.*7*/38(,.*.(5('6(,.02.2*,56902.1*.2(:1*.1(.3)61(1*.*;.<3*

*28=.6)2*,610-.(83()10.8>/)6/(.*.(1;6)628,(865(;*)8*.)02.2*,56902.1*.2(:1*-.)(.4,08*9?0.1*

/361(102.@'0A(62.(.6)165B1302.*.C(;B'6(2-.)0.1*2*)50'56;*)80.1*.4,0@,(;(2.*13/(86502-.(0./0,40

8>/)6/0.4,0C62260)('-.)(./0;3)61(1*.*.*;.4*2<362(2./0,,*'(8(2.4(,(.4,0;05*,.*.,*/34*,(,.(

2(:1*.1(./0'*86561(1*D.E7*/38(,.8,(A('F02.*24*/BC6/02.*;./004*,(9?0./0;.038,02.4,0C62260)(62

03.(22*220,(,.*;.(223)802.1*.2(:1*-.*;686)10.4(,*/*,-.,*('6G(,.'*5()8(;*)802-.61*)86C6/(,

1*;()1(2-.*2831(,.20'39H*2-.*'(A0,(,.4,0@,(;(2-.4,0+*802.*.1*2*)50'5*,.4*2<362(2-.(,86/3'()10

23(2.(9H*2./0;.(2.40'B86/(2.4:A'6/(2.1*.2(:1*I.162/386,.02.4,0@,(;(2.+3)80.(02.J,@?02

/0;4*8*)8*2-.4(,86/64()10.1*.23(2.1*C6)69H*2.*.*'(A0,(,.)0,;(2-.,08*6,02-.,086)(2.*.4(1,0)6G(,

4,0/*16;*)802I.0,@()6G(,.*.1*2*)50'5*,.@,3402.1*.*13/(9?0.4(,(.(.2(:1*I.4'()*+(,-

234*,56260)(,.*.(5('6(,.0.1*2*)50'56;*)80.1*.4,0@,(;(2.4,*/0)6G(102.4*'(.8,K2.*2C*,(2.1(

2(:1*I./00,1*)(,./(;4()F(2.1*.4,*5*)9?0.*./0)8,0'*.1(2.10*)9(2.2*73(';*)8*.8,()2;622B5*62.L

MNOPQRMN-. F*4(868*2-. 83A*,/3'02*-. *)8,*. 038,(2-. ('>;. 1*. 4,0@,(;(2. 1*. 56@6'S)/6(

*461*;60'J@6/(I.6;4'()8(,.4,0@,(;(2.1*.F6@6*)*.*.2*@3,()9(.1*.*)C*,;(@*;.)0.8,(A('F0-

4,*5*)9?0.1*.(/61*)8*2-.10*)9(2.10.8,(A('F0.*.4,0C62260)(62I.,*('6G(,.)086C6/(9?0.1*.10*)9(

/0;43'2J,6(-.*28(A*'*/*)10.;*161(2.1*.4,*5*)9?0.*./0)8,0'*I./00,1*)(,.+3)8(;*)8*./0;.0

C(,;(/K386/0.(.TMU.V3)61(1*.M624*)2(10,(.1*.;*16/(9H*2WI.C(G*,.234*,562?0-.(/0;4()F(;*)80.*

(83(9?0.)0.2*,5690.1*.5(/6)(9?0I.1*2*)50'5*,.(86561(1*2.1*.*13/(9?0.*;.2(:1*.)(2.*2/0'(2-

*24(902./0;3)68=,602.*.038,02.J,@?02.1(.(1;6)628,(9?0.;3)6/64('-.A*;./0;0.*;4,*2(2.4,65(1(2I

4'()*+(,.*.1*2*)50'5*,.8,*6)(;*)80.2628*;=86/0.4(,(.(.*<364*-.(5('6()10.)*/*2261(1*2.*.02

)B5*62.1*.(22628K)/6(.4,*28(1(-.(226;./0;0./00,1*)=L'02.*.234*,56260)=L'02-.4,0;05*)10

,*3)6H*2.1*.0,6*)8(9?0.*.(5('6(9?0I./0'*8(,.*.()('62(,.+3)8(;*)8*./0;.(.*<364*.1*.2(:1*-.1(102

*461*;60'J@6/02.1(./0;3)61(1*.(.2*,*;.(8*)16102.4*'02.4,0@,(;(2.*24*/BC6/02.1*.2(:1*-

/0)23'8()10.*./0;46'()10.,*@628,02.1*.6)2868369H*2.1(./0;3)61(1*.V2*,56902.1*.2(:1*.*.038,02.L

<3*.4,*28(;.(22628K)/6(.2J/60.2()68=,6(W-.,*('6G()10.6)<3>,6802.+3)80.(.4043'(9?0-.03.X2

6)2868369H*2-.*)8,*5628(2.*.0A2*,5(9H*2.4(,(.40226A6'68(,.(.16(@)02*.*.4,0@)02*.1(.2683(9?0.1*

2(:1*.1(./0;3)61(1*-.0./0)F*/6;*)80.102.C(80,*2.<3*.(.*28?0./0)16/60)()10.*.102.,*/3,202

16240)B5*62.4(,(.(2.(9H*2.1*.2(:1*I./0)8,0'(,.*<364(;*)802-.;(8*,6(62.4*,;()*)8*2.*.1*./0)23;0

*.*28(A*'*/*,.,086)(2.4(,(.@(,()86,.(.'6;4*G(.1(2.3)61(1*2.2()68=,6(2.*.102.*<364(;*)802-

(86561(1*2.1*.1*26)C*/9?0.*.*28*,6'6G(9?0I.*;686,.*.(226)(,.,*'(8J,602.*;.@*,('.*.4,0561*)/6(,

*)/(;6)F(;*)802-.A*;./0;0.,*('6G(,.4*16102.1*.;(8*,6(62.*.0,@()6G(,.801(.(.'0@B286/(.4(,(

@(,()86,.02.6)23;02.)*/*22=,602.4(,(.2*@36;*)80.102.4,0@,(;(2.V4,*2*,5(86502-.8*28*2.,=46102-

;*16/(;*)802DDD.W-.C0,)*/6102.4*'(2.6)28S)/6(2.234*,60,*2D.Y*('6G(,.(5('6(9?0.4*,6J16/(.102

2*,5610,*2-.*)/(;6)F(1(.4*'(.Z[U&Q\-.A*;./0;0.0.(/0;4()F(;*)80P;0)680,(;*)80.*.02.,*@628,02

20A,*.02.;*2;02-.2*;4,*.<3*.2*.C6G*,*;.)*/*22=,60I.0,@()6G(,.(2.*2/('(2.1*.8,(A('F0-.C>,6(2.*

C0'@(2.)(.3)61(1*.1*.2(:1*D.&(,86/64(,-.0,6*)8(,.*.*7*/38(,.0.16(@)J286/0.2683(/60)('-

4'()*+(;*)80.*.4,0@,(;(9?0.1(2.*<364*2-.(5('6()10.,*23'8(102.*.4,040)10.*28,(8>@6(2.4(,(.0

('/()/*.1*.;*8(2.1*.2(:1*-.+3)80.(02.1*;(62.4,0C62260)(62D.Q22*@3,(,.(.(1*<3(1(.('6;*)8(9?0.1*

1(102.)02.2628*;(2.1*.6)C0,;(9?0.56@*)8*-.40,.4(,8*.102.4,0C62260)(62-.5*,6C6/()10.23(

/0)2628K)/6(-.*286;3'()10.(.386'6G(9?0.4(,(.()='62*.*.4'()*+(;*)80.1(2.(9H*2-.*.1653'@()10.02

,*23'8(102.0A86102DE286;3'(,.0.5B)/3'0.*)8,*.02.4,0C62260)(62.C(50,*/*)10.0.8,(A('F0.*;

*<364*D.&08*)/6('6G(,.(.386'6G(9?0.1*.,*/3,202.CB26/02-.8*/)0'J@6/02.*.*<364(;*)802.*7628*)8*2

)(.3)61(1*.1*.2(:1*-.(406()10.02.4,0/*2202.1*./361(10.(.4(,86,.1(.0,6*)8(9?0.X.*<364*.20A,*.(

/0,,*8(.386'6G(9?0.1*22*2.,*/3,202D.Z0)F*/*,.(.,*1*.1*.2*,56902.*.*<364(;*)802.20/6(62.10

8*,,68J,60-.*.*286;3'(,.(.(83(9?0.6)8*,2*80,6('-./0;.(8*)9?0.16C*,*)/6(1(.4(,(.(2

53')*,(A6'61(1*2. *7628*)8*2. )0. 8*,,68J,60D. R1*)86C6/(,. (2. )*/*2261(1*2. 1*

C0,;(9?0P<3('6C6/(9?0.102.4,0C62260)(62.*;./0)+3)80./0;.(.*<364*-.562()10.;*'F0,6(2.)0

4,0/*220.1*.8,(A('F0-.)(.<3('61(1*.*.,*20'386561(1*.1(.(8*)9?0-.*.4,0;05*,.(.E13/(9?0

&*,;()*)8*-.2*+(.;0A6'6G()10.2(A*,*2.)(.4,J4,6(.3)61(1*-.03./0;.4(,/*6,02DM*2*)50'5*,.@*28?0

4(,86/64(865(.*.*286;3'(,.(.4(,86/64(9?0.102.4,0C62260)(62.*.323=,602.*;.6)28S)/6(2.1*

/0)8,0'*.20/6('D.[38,(2.(86561(1*2./0,,*'(8(2D

]̂_D.Z00,1*)(10,.10.N*,5690.&,0)80.Q8*)16;*)80.L.&Q.

U[MQ̀RMQMEa ZZPMZQ

ENZ[̀QYRMQME

UbcRUQa
cB5*'.234*,60,./0;4'*80D
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&'()*'+,'+-&./.0123 45675+896:6;5+<=>;<5+?@<5>5A+B@+CD+8965?E

,'F4&)GH2+FI*J&).3
48@K;56L+?MN@6O;?;9>56+@+96;@>P56+P9B5?+5?+5P;O;B5B@?+B9+Q69>P9

.P@>B;<@>P9E

,'F4&)GH2+,'-.01.,.3

.O5A;56L+R996B@>56+@+K;?R5A;S56+9+B@?@>O9AO;<@>P9+B5?+5P;O;B5B@?+6@5A;S5B5?+TM>P9+59+Q69>P9

.P@>B;<@>P9U+5N6@?@>P56+?M7@?PV@?+W+F@R6@P56;5+*M>;R;N5A+B@+F5XB@+N565+9+5N@6K@;Y95<@>P9+B9?

N69765<5?+@+N69T@P9?+B@?@>O9AO;B9?+>9+Q69>P9+.P@>B;<@>P9U+6@5A;S56+N69R@B;<@>P9?+>@R@??:6;9?+W

@K@P;O5YZ9+@+N6@?P5YZ9+B9?+?@6O;Y9?+@+5P@>B;<@>P9?+B9+?@P96+B@+N69>P9+5P@>B;<@>P9U+9675>;S56+@

<;>;?P656+P6@;>5<@>P9?+N565+5+@[M;N@+B@+Q69>P9+.P@>B;<@>P9+@+B@<5;?+?@P96@?+B5+6@B@+B@+5P@>YZ9

W+?5XB@U+R9>P69A56+9+R966@P9+RM<N6;<@>P9+B5+R5675+896:6;5+B9?+?@6O;B96@?+?9\+?M5

6@?N9>?5\;A;B5B@L+S@A56+N@A9+RM<N6;<@>P9+B5?+5P6;\M;YV@?+B9?+R5679?+@+K;?R5A;S56+9+M?9+R966@P9

B9?+@[M;N5<@>P9?+B@+?@7M65>Y5+;>B;O;BM5AL+R9>P69A56+5?+5P;O;B5B@?+B@?@>O9AO;B5?+N@A9?

?@6O;B96@?+?9\+?M5+6@?N9>?5\;A;B5B@L+\@<+R9<9+5M];A;56+>5+R9>P65P5YZ9+@+P6@;>5<@>P9+B9?

N69K;??;9>5;?+B9+Q69>P9+.P@>B;<@>P9U+@A5\9656+@?R5A5?L+6@A5P̂6;9?+@+Q69P9R9A9?+2N@65R;9>5;?+B9

Q69>P9+.P@>B;<@>P9E+'<;P;6+NA5>;A85?+@+;>B;R5B96@?U+5??@??9656+5+F@R6@P56;5+*M>;R;N5A+B@+F5XB@

>5+7@?PZ9+B9+19?N;P5A+05M69+&_M?L+N56P;R;N5>B9+B9+N69R@??9+B@+K96<MA5YZ9+@+B;?RM??Z9+B5?

69P;>5?+@+N69R@??9?+B@+P65\5A89E

àaE+4996B@>5B96+B@+F9>96;S5YZ9+

*2,.0),.,'3 44b,4.

'F420.&),.,'+*cd)*.3 d=O@A+<_B;9+R9<NA@P9E

&'()*'+,'+-&./.0123 45675+896:6;5+<=>;<5+?@<5>5A+B@+eD+8965?E

,'F4&)GH2+FI*J&).3 2675>;S56+9+F@P96+B@+F9>96;S5YZ9E

,'F4&)GH2+,'-.01.,.3

4996B@>56+9+F@P96+B@+F9>96;S5YZ9+B9+49<NA@]9+4MAPM65A+B9+4')L+N69O;B@>R;5>B9+N565+[M@+85T5

5B@[M5B5?+<9>P57@<+@+5+9N@65YZ9+B5+5N56@A857@<+B@+?9<L+5>P@?+@+BM65>P@+5+6@5A;S5YZ9+B@

@?N@P:RMA9?+Rf>;R9?L+56P=?P;R9?+@+RMAPM65;?U+7@?P;9>56+N565+[M@+5+9N@65YZ9+B5+<@?5+B@+?9<+?@

Bf+?9<@>P@+5P65O_?+B@+<Z9+B@+9\65+R9<+9?+R9>8@R;<@>P9?+P_R>;R9?+>@R@??:6;9?U+@?PMB56+5?

P6;A85?+?9>965?+B9?+@?N@P:RMA9?+R9<+9?+6@?N@RP;O9?+B;6@P96@?L+@+96;@>P56+5+;>?P5A5YZ9+B9?

@[M;N5<@>P9?+@+5N56@A89?+>@R@??:6;9?L+B@+?96P@+5+B9P56+9?+@?N@P:RMA9?+B9?+@K@;P9?+?9>969?

N6@O;?P9?U+5R9<N5>856+9?+@>?5;9?+B9?+@?N@P:RMA9?+9\?@6O5>B9+5?+>@R@??;B5B@?+?9>965?L+B@+?96P@

5+N69O;B@>R;56+N565+[M@+?@T5<+B@O;B5<@>P@+?MN6;B5?U+7@?P;9>56+N565+[M@+85T5+69P;>@;65

<5>MP@>YZ9+B9?+5N565P9?+B@+?9<+[M@+?@6O@<+9+A9R5AL+B@+?96P@+[M@+?@+<5>P@>85<+R9<+NA@>5

@K;R;f>R;5U+N69O;B@>R;56+N565+[M@+5+R5B5+@?N@P:RMA9+?@+K5Y5+N6@?@>P@+5+<Z9+B@+9\65+>@R@??:6;5
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F7>F7K7J?EF2<207UF7?IF;<2 S̀EJ:<2;JK?E:<2E2?EJ?<]2>F7K?EF2E?7J:;=7J?<2E<2>_Y8;U<2 S̀EJ:<

J7U7KKIF;<]27R7US?EF27/<S2>F<6;:7JU;EF2>EFE2̀ S72K7aE=27R7US?E:EK2?<:EK2EK2:7=E;K2?EF7TEK

U<FF78E?EK2b2U<J:SZ[<272E<2Y<=2:7K7=>7JH<2:<2(7>EF?E=7J?<]2F7E8;\EF2E2E6E8;EZ[<2:72:7K7=>7JH<

:<K2K7F6;:<F7K2̀S728H72T<F7=2KSY<F:;JE:<K@

fgh@2.<<F:7JE:<F2:<24_U87<2:72)><;<2b20E_:72:E2iE=58;E2

d1'j+&,4B'- *;6F72J<=7EZ[<2>78<2.H7T72:<2d<:7F2,R7US?;6<2&SJ;U;>E8@

&'()*+()(,- ../(.)

,0.'*)1+()(,2&34+&)- 456782=9:;<2U<=>87?<@

  Página

1247

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

110

P
eç

a
39

61
32

2
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280485

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.CB83.28AF.D40B.0AE5.0959.



���������� ����	
���
����������������������������

���������������������� ��� !
���
���������"!������"�
����
��������������������"�
����
��"�"����"����"
����
���
�"��"��
#��"��"��$
�"������% �������

&'()*'+,'+-&./.0123 45675+896:6;5+<=>;<5+?@<5>5A+B@+CD+8965?E

,'F4&)GH2+FI*J&).3 4996B@>56+5?+5KL@?+6@A5M;9>5B5?+59+NOMA@9+B@+.P9;9+Q+F5OB@+B5+R5<=A;5E

,'F4&)GH2+,'-.01.,.3

4996B@>56+@+?SP@6T;?;9>56+9?+U65V5A89?+@+5US5KW9+B9?+P69X;??;9>5;?+B9+Y69765<5+F5OB@+B5+

R5<=A;5Z+'A5V9656+9+PA5>9+B@+@[P5>?W9\;<PA@<@>U5KW9+B5+'?U65U]7;5+F5OB@+B5+R5<=A;5+>9+

*S>;M=P;9Z+*9>;U9656+@+5T5A;56+9+P69765<5Z+.M9<P5>856+5+?SP@6T;?W9+7@65A+B9+P69765<5+>9+̂S@+

B;_+6@?P@;U9+5+>96<5U;_5KW9+@+9675>;_5KW9+B5+P6:U;M5+B5+5U@>KW9+V:?;M5+@<+?5OB@̀+7565>U;>B9+5+

;>U@765A;B5B@+@+5+;>U@6?@U96;5A;B5B@Z+(565>U;6+aS>U9+Q+7@?UW9+<S>;M;P5A+9?+6@MS6?9?+<5U@6;5;?+

P565+9+B@?@>T9AT;<@>U9+B5?+5KL@?Z+/S?M56+P56M@6;5?+M9<+5?+;>?U;US;KL@?+B@+@>?;>9+?SP@6;96+P565+

9?+P69M@??9?+B@+M5P5M;U5KW9̀+U;USA5KW9+@+9S+5M6@B;U5KW9+B9?+P69X;??;9>5;?+;>76@??9?+>5+

'?U65U]7;5+F5OB@+B5+R5<=A;5Z+.6U;MSA56+9SU69?+?@U96@?+B5+F@M6@U56;5+*S>;M;P5A+B@+F5OB@+T;?5>B9+

Q+;>U@765KW9+@+M9>U6;VS;KW9+B@??@?+M9<+5+;<PA5>U5KW9+B5+'?U65U]7;5+F5OB@+B5+R5<=A;5Z

bcde+4996B@>5B96+B@+2X;M;>5+B@+,5>K5+

Y&2f)*'N-23 0;T6@+>9<@5KW9+P@A9+48@X@+B9+Y9B@6+'[@MSU;T9+*S>;M;P5AE

*2,.0),.,'3 44\,4.

'F420.&),.,'+*gN)*.3 N=T@A+<]B;9+M9<PA@U9E

&'()*'+,'+-&./.0123 45675+896:6;5+?@<5>5A+B@+hD+8965?E

,'F4&)GH2+FI*J&).3 4996B@>56+5?+5U;T;B5B@?+B5?+9X;M;>5?+B@+B5>K5E

,'F4&)GH2+,'-.01.,.3

4996B@>56+5?+5U;T;B5B@?+̂S@+@>T9AT5<+5+2X;M;>5+B@+,5>K5+?@S?+>5+<9B5A;B5B@+̂S@+A8@

X96+;>@6@>U@+iX9AMAj6;M5̀+MA:??;M5̀+M9>U@<P96k>@5̀+P9PSA56̀+@UMEEE+è+@

Ŝ@l;>U@765l9+Y69a@U9+B@+m49>U65+US6>9+'?M9A56m+B9?+5AS>9?+B5+&@B@+*S>;M;P5A+B@

'>?;>9̀+@+Y69a@U9?+.6U=?U;M9n4SAUS65;?+P565+5+M9<S>;B5B@Z+B@<5>B56+<@;9?+P565+9

@>?;>9+B5+B5>K5̀+;<P69T;?5KW9̀lM6;5KW9̀+M9<P9?;KW9+@+5>:A;?@+B9?+<9T;<@>U9?̀

@[@MSKW9̀+A;>7S57@<+M96@976:X;M5̀+@[P6@??W9+B@+;>U@>KL@?̀+?@>?5KL@?+@+@<9KL@?Z

;>M@>U;T56+9?+5AS>9?+>9+5P6@>B;_5B9+B5+B5>K5̀+T;?5>B9+5+<5>SU@>KW9+B@+V95?

M9>B;KL@?+X=?;M5?+@+<@>U5;?Z+P69<9T@6+9X;M;>5?+@+5U;T;B5B@?+T56;5B5?+@>T9AT@>B9+5

B5>K5Z+P69<9T@6+9X;M;>5?+@+5U;T;B5B@?+ Ŝ@+@?U;<SA@<+9+;>U@6@??@+>5+B5>K5Z
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*0)-.3,6*+*,*3,13/.0*3,*(1-252*3,610.,(+*-36.+(18,*+9)57*+,*,2./)A1-(*GH.,61+(5-1-(1

*-)*0A1-(18,9)*-(.,*.,6*331,057+1:,5-31+5+,/+@25(.3,1,5-<.+A*+,2*2.3,2*3,/.A6+*3,6*+*,*

1A6+13*,9)1,+1*05B*,.,(+*-36.+(1,2.3,*0)-.38,/*0/)0*+,A1-3*0A1-(1,*,-1/13352*21,21,/+@25(.3

6*+*,(.2.3,.3,*0)-.3,9)1,+1/1I1A,.,I1-1<;/5.8,1-75*+,A1-3*0A1-(1,*3,60*-50F*3,21,<*0(*3,2.3

*0)-.3,6*+*,*3,13/.0*3,*(1-252*3,610.,(+*-36.+(18,*+9)57*+,*,2./)A1-(*GH.,61+(5-1-(1

*-)*0A1-(18,+1*05B*+,.,+1/*2*3(+.,2.3,*0)-.3,I1-1<5/5*2.3,2)*3,71B13,6.+,*-.8,1-75*+,/*2*3(+.3

/.A,2./)A1-(*GH.,5-3)<5/51-(1,6*+*,*,'3353(J-/5*,K./5*0,<*B1+,71+5<5/*GH.8,6+.7521-/5*+

*)(.+5B*GH.,6*+*,.,(+*-36.+(1,<.+*,2.3,05A5(13,2.,L)-5/;65.8,+1*05B*+,+1)-5M13,/.A,31)3

3)I.+25-*2.3N,753*-2.,*61+<15G.*+,*,5-(1O+*GH.,1-(+1,1013N,105A5-*+,2P752*3N,1,/.-9)53(*+,.

1-7.075A1-(.,21,(.2.3,-*,3.0)GH.,2.3,6+.I01A*38,B10*+,1,<*B1+,B10*+,610*,/.-31+7*GH.,2.3,I1-3

6PI05/.3,A)-5/56*53,9)1,0F1,<.+1A,2536.-5I505B*2.38,*(1-21+,1,A*-2*+,*(1-21+,/.A,)+I*-52*21,.

6PI05/.,5-(1+133*2.,-.3,31+75G.3,2.,+1361/(57.,K1(.+8,13()2*+,.3,*33)-(.3,9)1,0F1,31Q*A

3)IA1(52.3N,*6+131-(*-2.,3.0)GM138,10*I.+*+,60*-.,21,*(5752*213,/.-3.-*-(1,/.A,.3,.IQ1(57.3,*

31+1A,*0/*-G*2.3,1,.3,+1/)+3.3,A*(1+5*53,1,F)A*-.3,2536.-;71538,21<5-5+,6+5.+52*213,1,+.(5-*38

.+O*-5B*+,.3,(+*I*0F.3,2*,+1361/(57*,)-52*21N,2101O*-2.,(*+1<*3,1,*(+5I)5GM13N,1,13(*I101/1-2.

-.+A*3,1,6+./125A1-(.3,*,31+1A,31O)52.38,I)3/*+,.,A10F.+,2131A61-F.,2.3,31+752.+13,9)1,0F1

<.+1A,3)I.+25-*2.38,*7*05*+,.,+13)0(*2.,2.3,31+75G.3,*<1(.3,R,3)*,4+1*8,21(1/(*+,<*0F*3,1

21(1+A5-*+,.),6+.6.+,*3,A.25<5/*GM13,-1/1334+5*38,1S1/)(*+,1T.),6+.7521-/5*+,6*+*,9)1,31Q*A

1S1/)(*2*3,(.2*3,*3,21A*53,(*+1<*3,/.++10*(*3,R,/.-2)GH.,1,*.,I.A,2131A61-F.,2.,+1361/(57.

K1(.+U

VWXU,C..+21-*2.+,2.3,Y-3(+)(.+13,L)35/*53,

LZ['\Y['[?: CCT[C'

?KCZ\']Y['[?,L̂_YL': _;710,A@25.,/.A601(.U

]?>YL?,[?,̀]'E'\aZ: C*+O*,F.+4+5*,A;-5A*,31A*-*0,21,bc,F.+*3U

[?KC]YdeZ,KfLg]Y': C..+21-*+,Y-3(+)(.+13,L)35/*53U

[?KC]YdeZ,[?̀'\a'[':

L5-53(+*+,*)0*3,(1D+5/*3,1,6+4(5/*3,+10*(57*A1-(1,*.3,5-3(+)A1-(.3,A)35/*53,3.I+1,.3,9)*53

01/5.-*8,13(5A)0*+,*,/+5*(5752*21,2.3,*0)-.3,3.I,3)*,+136.-3*I5052*218,6+.A.71+,1-3*5.3,1

25+5O5+,*6+131-(*GM13N,*<5-*+,1,(13(*+,.3,5-3(+)A1-(.3N,(+*-3A5(5+,5-3(+)GM13,1,6+*(5/*+,.

B10.,1,O)*+2*,*219)*2*,2.3,5-3(+)A1-(.3,A)35/*53N,3.05/5(*-2.,3)*,3)I3(5()5GH.,9)*-2.

-1/1334+5.8,5-(1O+*+,/.A533M13,6*+*,3101/5.-*+,5-3(+)A1-(53(*3,A)35/*538,<*B1+,*++*-Q.3N

6+16*+*+,+161+(D+5.3,1,3)O1+5+,*6+131-(*GM13,A)35/*53,/.-(+5I)5-2.,/.A,.,2131-7.075A1-(.,2*

/)0()+*,-.,L)-5/;65.8,1S1/)(*+,(*+1<*3,*,<5-3,9)1,0F1,<.+1A,/.-<5*2*3U

VWbU,C..+21-*2.+,2.3,̀101/1-(+.3,C.A)-5(4+5.3,

LZ['\Y['[?: CCT[C'

?KCZ\']Y['[?,L̂_YL': _;710,A@25.,/.A601(.U

]?>YL?,[?,̀]'E'\aZ: C*+O*,F.+4+5*,A;-5A*,31A*-*0,21,bc,F.+*3U

[?KC]YdeZ,KfLg]Y': '/.A6*-F*+,1,2*+,3)6.+(1,(@/-5/.,*.3,̀101/1-(+.3,C.A)-5(4+5.3U

[?KC]YdeZ,[?̀'\a'[':
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&'()*+,-+./0/1+./23*(.40/45',6'(/+(2/7080'0,4.(2/9()3,64:.6(2;/23<0.6,1(/)0161+2/=3+,4(/>

34686?+@A(/1(2/0=36*+)0,4(2/0/2(B4C+.02/162*(,6D686?+1(2/,(/7080'0,4.(/9()3,64:.6(E/+22022(.+.

+/0=36*0/10/23*(.40/45',6'(/1026<,+1+/*+.+/)+,340,@A(/1(2/0=36*+)0,4(2/10/6,B(.):46'+/1(

7080'0,4.(/9()3,64:.6(E/*.(F610,'6+./,+/.0+86?+@A(/10/'3.2(2/D:26'(2/10/6,B(.):46'+/*+.+/+

'()3,61+10/6,40.022+1+/,+/34686?+@A(/1(/7080'0,4.(/9()3,64:.6(;/0/)6,624.:G8(2E/0,F6+.;

)0,2+8)0,40;/1+1(2/024+4H246'(2/2(D.0/(/B3,'6(,+)0,4(/1(/7080'0,4.(/9()3,64:.6(/+(/.02*0'46F(

9(,208-(/I024(.E/+*.020,4+./.08+4J.6(2/2(D.0/+2/.02*0'46F+2/+46F61+102E/0)646./*+.0'0.02

+'0.'+/1+2/=3024K02/=30/8-0/B(.0)/23D)0461+2E/0L0'34+./4(1+2/+2/10)+62/4+.0B+2/'(..08+4+2/=30

8-0/20M+)/2(86'64+1+2N

OPQN/9((.10,+1(./R516'(/G/ST/-(.+2/

RUV&WXV&VYZ 99[V9&

Y\9UW&]XV&VY/R̂_XR&Z _HF08/23*0.6(./'()*804(;/'()/<.+13+@A(/0)/R016'6,+N

]YIXRY/VY/7]&̀&WaUZ 9+.<+/-(.:.6+/)H,6)+/20)+,+8/10/ST/-(.+2N

VY\9]XbcU/\dRe]X&Z 9((.10,+./+2/d,61+102/10/\+f10N

VY\9]XbcU/VY7&Wa&V&Z

U.<+,6?+.;/08+D(.+./0/<+.+,46./+/0L0'3@A(/1+2/+46F61+102/0)/3,61+102/10/2+f10E/+'()*+,-+./+

*.(13@A(/'()/(/'3)*.6)0,4(/1+2/)04+2/*.0F6+)0,40/024+D080'61+2E/024+D080'0./*.(4('(8(2;

+'()*+,-+./*02=362+/0/4.+D+8-(2/'60,4HB6'(2E/+*.020,4+./.08+4J.6(2/2(D.0/+2/.02*0'46F+2

+46F61+102E/0)646./*+.0'0.02/+'0.'+/1+2/=3024K02/=30/8-0/B(.0)/23D)0461+2E/0L0'34+./4(1+2/+2

10)+62/4+.0B+2/'(..08+4+2/=30/8-0/20M+)/2(86'64+1+2N

OPPN/9((.10,+1(./R516'(/G/gT/-(.+2/

RUV&WXV&VYZ 99[V9&

Y\9UW&]XV&VY/R̂_XR&Z _HF08/23*0.6(./'()*804(;/'()/<.+13+@A(/0)/R016'6,+N

]YIXRY/VY/7]&̀&WaUZ 9+.<+/-(.:.6+/)H,6)+/20)+,+8/10/gT/-(.+2N

VY\9]XbcU/\dRe]X&Z 9((.10,+./+2/d,61+102/10/\+f10N

VY\9]XbcU/VY7&Wa&V&Z

U.<+,6?+.;/08+D(.+./0/<+.+,46./+/0L0'3@A(/1+2/+46F61+102/0)/3,61+102/10/2+f10E/+'()*+,-+./+

*.(13@A(/'()/(/'3)*.6)0,4(/1+2/)04+2/*.0F6+)0,40/024+D080'61+2E/024+D080'0./*.(4('(8(2;

+'()*+,-+./*02=362+/0/4.+D+8-(2/'60,4HB6'(2E/+*.020,4+./.08+4J.6(2/2(D.0/+2/.02*0'46F+2

+46F61+102E/0)646./*+.0'0.02/+'0.'+/1+2/=3024K02/=30/8-0/B(.0)/23D)0461+2E/0L0'34+./4(1+2/+2

10)+62/4+.0B+2/'(..08+4+2/=30/8-0/20M+)/2(86'64+1+2N

OPhN/9((.10,+1(./R3,6'6*+8/10/i.(40@A(/0/V0B02+/96F68/

RUV&WXV&VYZ 99[V9&

Y\9UW&]XV&VY/R̂_XR&Z _HF08/)516(/'()*804(N

]YIXRY/VY/7]&̀&WaUZ 9+.<+/-(.:.6+/)H,6)+/20)+,+8/10/ST/-(.+2N

VY\9]XbcU/\dRe]X&Z \3*0.F626(,+./+2/*(8H46'+2/)3,6'6*+62/10/<024A(/1(/.62'(/0/10/102+24.02N

VY\9]XbcU/VY7&Wa&V&Z
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'()*+,-.(/0/+11(203.(/.4/.5604/20/7(1)0581/0/20904./+*:*-;/*3)0<(.(=40/+1>/?(<814/7@A-*+14/214

20>.*4/3B:0*4/9020(.)*:14C/*3*+*.)*:./7(*:.2./0/+1>,3*2.204/+1>/1/1AD0)*:1/20/(02,581/214

(*4+14/20/204.4)(04;/.()*+,-.(=40/+1>/14/>,3*+B7*14/70()03+03)04/E/A.+*./F*2(1<(G9*+./21/H*1

214/I*314C/+1>/J11(203.21(*./H0<*13.-/K4).2,.-/20/L(1)0581/0/M0904./J*:*-/=/JHKLMKJ/0/+1>/.

I0+(0).(*./N.+*13.-/20/M0904./J*:*-/=/IKMKJC/+1>/:*4).4/E/.5604/20/(02,581/214/(*4+14/0/214

204.4)(04;/.440441(.(/1/L(090*)1/O,3*+*7.-/31/7(1+0441/20+*4?(*14/20/20+(0).581/20/I*),.581/20

K>0(<P3+*./0/20/K4).21/20/J.-.>*2.20/L@A-*+.C/20/.+1(21/+1>/14/+(*)Q(*14/04).A0-0+*214/70-1

?(<81/+03)(.-/21/I*4)0>./N.+*13.-/20/L(1)0581/0/M0904./J*:*-/=/IRNLMKJ;/+11(203.(/0

4,70(:*4*13.(/)(.A.-F14/(0-.)*:14/./:*4)1(*.4C/-0:.3).>03)1/20/*391(>.5604C/03+.>*3F.>03)1/20

:B)*>.C/.+1>7.3F.>03)1/214/40(:*514/*>7-.3).214/0>/.A(*<14C/9*4+.-*S.581/21/)(.A.-F1/20

:1-,3)G(*14/0>/4*),.5604/20/.+1>0)*>03)1/1,/0>/G(0.4/.)*3<*2.4/71(/+.-.>*2.20/7@A-*+.C/A0>

+1>1/2040>703F.(/1,)(.4/.)*:*2.204/*30(03)04/E4/>*44604/20/20904./+*:*-/31/O,3*+B7*1;/0T0+,).(

.4/.5604/04).A0-0+*2.4/7.(./J11(203.21(*./O,3*+*7.-/20/L(1)0581/0/20/M0904./J*:*-;/9*4+.-*S.(

1/+,>7(*>03)1/2./-0<*4-.581/20/7(0:03581/20/(*4+14/0/>*3*>*S.581/20/204.4)(04;/9*4+.-*S.(/.

0T0+,581/2./L1-B)*+./O,3*+*7.-/20/L(1)0581/0/M0904./J*:*-/0>/4*3)13*./+1>././L1-B)*+./N.+*13.-

20/L(1)0581/0/M0904./J*:*-;/*3)0<(.(/1/>,3*+B7*1/31/I*4)0>./N.+*13.-/20/L(1)0581/0/M0904.

J*:*-/=/IRNLMKJ;/4,70(:*4*13.(/1/+,>7(*>03)1/2.4/.)(*A,*5604/21/40,/+.(<1C/.)03).321/7.(./1

,41/+1((0)1/2.4/207032P3+*.4/0/0U,*7.>03)14/2./JVOMKJ/=/J11(203.21(*./O,3*+*7.-/20/M0904.

J*:*-C/./9*>/20/>.3)0(/./1(20>C/+1340(:.581/0/40<,(.35./214/1+,7.3)04/3./4,./4020C/1,/0>

40(:*51/91(./204)./(07(0403).(/14/*3)0(04404/21/O,3*+B7*1/0>/1,)(14/3B:0*4/9020(.)*:14C/0>

4*>,-.5604C/40>*3G(*14C/+13<(04414/./3B:0-/04).2,.-C/3.+*13.-C/1,/*3)0(3.+*13.-;/+132,S*(

:0B+,-14/2./'2>*3*4)(.581/O,3*+*7.-C/20420/U,0/20:*2.>03)0/F.A*-*).21/0/.,)1(*S.21/7.(./).-;

090),.(/./.:.-*.581/20/2040>703F1/20/40,4/4,A1(2*3.214/D,3).>03)0/+1>/./JVOL'WC/20

+1391(>*2.20/+1>/./-0<*4-.581/:*<03)0;/1,)(.4/71(/20)0(>*3.581C/0C/1,/20-0<.581/21/JF090/21

L120(/KT0+,)*:1/21/>,3*+B7*1X

YZ[X/J11(203.21(=\0(.-/20/I0+(0).(*./

OVM']RM'MK̂ JJ_MJ'

KIJV]'HRM'MK

ÒNRO'̂
NB:0-/4,70(*1(X

HK\ROK/ MK

aH'b']cV̂
J.(<./F1(G(*./>B3*>./40>.3.-/20/de/F1(.4X

MKIJHRfgV

IhOiHR'̂

'440441(.(/1/I0+(0)G(*1/O,3*+*7.-/3./0T0+,581/20/)12.4/.4/.)*:*2.204

(0-.+*13.2.4/E/40+(0).(*./0>/U,0/.),.X

MKIJHRfgV/MKa']c'M'̂
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'()*+,-*(./01*23(*(/0/)*(*+4,(/*/05067893/:0/43:*;/*;/*4,<,:*:0;/:*/=06(04*(,*>/*;;0;;3(*(/3

=06(04?(,3/@7+,6,A*1/+3/A1*+0B*C0+43/0/+3/0;4*20106,C0+43/:0/A31D4,6*;./A(3)(*C*;./A1*+3;.

A(3B043;/0/C04*;/E70/3(,0+4*(93/*/(0;A064,<*/*893>/63+4(31*(/*/05067893/:3;/A(3)(*C*;/0

A(3B043;/:*/=06(04*(,*>/*63CA*+F*(/*/05067893/3(8*C0+4?(,*/:*/=06(04*(,*>/01*23(*(/(01*4G(,3;

:0/*<*1,*893/:0/*4,<,:*:0;/0/:0/A(0;4*893/:0/63+4*;>/A(3C3<0(/3/63+4(310/:3;/(067(;3;/*H043;/*

=06(04*(,*>/A*(4,6,A*(/:0/(07+,I0;/E7*+:3/63+<36*:3>/631*23(*(/+*/01*23(*893/:3/'(8*C0+43

J17(,*+7*1/0/K+7*1/:0/L+<0;4,C0+43;/(01*4,<3;/*/=06(04*(,*>/05A0:,(/,+;4(78I0;/E70/3(,0+40C/3

67CA(,C0+43/:*/10),;1*893/C7+,6,A*1./0/*/A(0;4*893/:3;/;0(<,83;>/(0*1,-*(/(07+,I0;/63C/;07;

;723(:,+*:3;./<,;*+:3/*A0(H0,83*(/*/,+40)(*893/0+4(0/010;./01,C,+*(/:M<,:*;./0/63+E7,;4*(/3

0+<31<,C0+43/:0/43:3;/+*/;317893/:3;/A(3210C*;>/-01*(/0/H*-0(/-01*(/A01*/63+;0(<*893/:3;/20+;

AM21,63;/C7+,6,A*,;/E70/1F0/H3(0C/:,;A3+,2,1,-*:3;>/*40+:0(/0/C*+:*(/*40+:0(/63C/7(2*+,:*:0/3

AM21,63/,+40(0;;*:3/+3;/;0(<,83;/:3/N0A*(4*C0+43>/0;47:*(/3;/*;;7+43;/E70/1F0/;0B*C

;72C04,:3;./*A(0;0+4*+:3/;3178I0;>/633(:0+*(/*;/*4,<,:*:0;/*H04*;/*/(0;A064,<*/7+,:*:0>

01*23(*(/A1*+3/:0/*4,<,:*:0;/63+;3+*+40/63C/3;/32B04,<3;/*/;0(0C/*16*+8*:3;/0/3;/(067(;3;

C*40(,*,;/0/F7C*+3;/:,;A3+D<0,;>/A(3;A064*(/A(3)(*C*;/0/A(3B043;/E70/A3;;*C/;0(/,CA10C0+4*:3;

0O37/*CA1,*:3;>/:0H,+,(/A(,3(,:*:0;./;,;40C?4,6*;/0/(34,+*;>/3()*+,-*(/3;/4(*2*1F3;/:*

(0;A064,<*/7+,:*:0./:010)*+:3/4*(0H*;/0/*4(,27,8I0;./0/0;4*201060+:3/+3(C*;/0/A(360:,C0+43;/*
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+;<*9+@34-1+-<(C*.<+@34:-(-4-+;4*4-/D97*94-7(9(..B,*4-+4-?46-)>79*47+6(7/4-1+.-1(6+*.->7*1+1(.

1+-8(9,(/+,*+E-1(/(,6*7+,-+-4,C+7*F+@34-1+-149>6(7/+@34-14-2(;+,/+6(7/4:-(6*/*,-;+,(9(,(.

,(<+/*0+6(7/(-+4.-+..>7/4.-(1>9+9*47+*.-1(-<(C*.<+@34-.>?6(/*14.-G-8(9,(/B,*+:-(-C+,+7/*,-+
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B))*7(4+*,+',(g315(',+3h161+*(',4(.(''0*1+',H,(h(.39G),7+',+/1?17+7(',5*L5*1+',7)','(/)*(',7(

'3+,*('5)4'+I1617+7(>,5+*/1.15+47),7),56+4(=+C(4/),(,)*8+41E+9G),7+',+9@('<,E(6+*,5(6+,61C5(E+

(,'(83*+49+,7),B(4/*),&7C141'/*+/1?),2341.15+6>,5(6),5(*C+4(4/(,+/(471C(4/),/(6(Fi41.)>

?1'+47),+,5*('/+9G),+7(g3+7+,7(,14F)*C+9@('<,'35(*?1'1)4+*,)',.*)4)8*+C+',710*1)',7(,'+J7+',7(

?(J.36)',(,g316iC(/*)',*)7+7)'<,('/37+*,(,5*)5)*,*)/14+',5+*+,),7('(4?)6?1C(4/),7)',/*+I+6K)'<

5*(5+*+*,C+43+1',7(,'(*?19)'<,.)6+I)*+*,.)C,)',/_.41.)',4)',('/37)',5+*+,+7)9G),7(,C(717+'

*(6+/1?+',H,&7C141'/*+9G),NOI61.+<,*(+61E+*,+?+61+9@(',5(*1L71.+',7)',5*).('')',7('(4?)6?17)'<

5*)C)?(*,),('/37),7(,C(717+',/(47(4/(',+,71C1431*,+,4(.(''17+7(,7(,*(5(/19G),7(,5*).(71C(4/)'

+4/(,+,).)**j4.1+,7(,(g3J?).)'<,*('5)4'+I161E+*k'(,5(6+,83+*7+,(,E(6),7)',(g315+C(4/)',7(,3')

4),/*+I+6K)>,I(C,.)C),7)',?(J.36)',7+,C341.15+617+7(<,.)4'36/+*,'35(*1)*(',K1(*0*g31.)',')I*(

+''34/)',618+7)',+,'3+,0*(+,7(,+/3+9G)<,.)4/*1I31*,5+*+,+,+*/1.36+9G),7),*('5(./1?),'(/)*,.)C

)',7(C+1'<,)*8+41E+*,+/1?17+7(',(,*)/14+',710*1+',7(,/*+I+6K),*('5+67+47)k'(,4+',71*(/*1E('

/*+9+7+'<,)*8+41E+*,(,(h(.3/+*,/*+I+6K)',5*)8*+C+7)'>,(,+''(83*+*,),*('5(./1?),F63h),4)*C+6<

+?+61+*,)',*('36/+7)',7+',+/1?17+7(,7('(4?)6?17+'<,14F)*C+*,+,.K(F1+,C(71+/+,')I*(,)

5*).(''+C(4/),7)',/*+I+6K)',(,*('36/+7)',+6.+49+7)'>,?1+I161E+47),+?+61+9G),(,.)4=38+9G),.)C,+

5)6J/1.+,8(*+6,7+,&7C141'/*+9G)>,(F(/3+*,+,+?+61+9G),7(,7('(C5(4K),7(,'(3','3I)*714+7)'

=34/+C(4/(,.)C,+,BQ2N&l>,7(,.)4F)*C17+7(,.)C,+,6(81'6+9G),?18(4/(<,(C5*((47(*,+',7(C+1'

/+*(F+',+F14',H,*('5(./1?+,0*(+,7(,+/3+9G)>,g3(,F)*(C,')61.1/+7+',5(6),*('5(./1?),'35(*1)*

K1(*0*g31.)T

UVmT,M1*(/)*,7+,M1?1'G),7(,&''1'/j4.1+,n+*C+.j3/1.+,

2QM&YXM&MZ[ BB\MB&

Z-BQY&]XM&MZ

2̂SX2&[

SJ?(6,'35(*1)*,.)C,8*+73+9G),(C,n+*C0.1+>,.)C,*(81'/*),4),B]n>,K+I161/+47),+)

(h(*.J.1),7+,5*)F1''G)T

  Página

1257

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

120

P
eç

a
39

61
32

2
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280485

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.CB83.28AF.D40B.0AE5.0959.



���������� ����	
���
����������������������������

���������������������� ��� !
���
���������"!������"�
����
��������������������"�
����
��"�"����"����"
����
���
�"��"��
#��"��"��$
�"������% �������

&'()*'+ ,'

-&./.0123
45675+896:6;5+<=>;<5+?@<5>5A+B@+CD+8965?E

,'F4&)GH2

FI*J&).3
4996B@>56+5+5??;?KL>M;5+N56<5MLOK;M5+B5+6@B@+P:?;M5+<O>;M;Q5AE

,'F4&)GH2+,'-.01.,.3

,@N;>;6+@+<9>;K96569?+NAOR9?+@+Q69M@??9?+6@A5M;9>5B9?+5+?@A@ST9U+Q69765<5ST9U+5VO;?;ST9U

56<5W@>5<@>K9U+B;?K6;PO;ST9+@+OK;A;W5ST9+B@+<@B;M5<@>K9?+@+<5K@6;5;?+B@+?5XB@+>9+<O>;M=Q;9Y

QA5>@Z56+5S[@?+B@+.??;?KL>M;5+\56<5MLOK;M5+<O>;M;Q5AU+@<+M9>?9>]>M;5+M9<+5+̂9A=K;M5+_5M;9>5A

B@+*@B;M5<@>K9?+@+M9<+5+ 9̂A=K;M5+_5M;9>5A+B@+.??;?KL>M;5+\56<5MLOK;M5Y+?OQ@6̀;?;9>56+@

M996B@>56+5?+@VO;Q@?+ ;̀>MOA5B5?+a+.??;?KL>M;5+\56<5MLOK;M5Y+<9>;K9656+9?+;>B;M5B96@?Y

56K;MOA56+M9<+?@K96@?+B5+F@M6@K56;5+*O>;M;Q5A+B@+F5XB@+@+M9<+9OK65?+?@M6@K56;5?Y+Q56K;M;Q56+B9

M9>K69A@+?9M;5AY+M8@N;56+9+F@K96+.B<;>;?K65K;̀9+B@+\56<:M;5Y+B;A;7@>M;56+Q565+9

@?K5P@A@M;<@>K9+B@+?;?K@<5+B@+M9>K69A@+B@+5VO;?;ST9+@+M9>?O<9+B@+<@B;M5<@>K9?U+@+B@+6@5A;W5ST9

69K;>@;65+B@+A@̀5>K5<@>K9?+@?K5K=?K;M9?U+B@+?96K@+5+B@N;>;6+5?+>@M@??;B5B@?+B@+<5;96+Q96K@+B5

M9<O>;B5B@U+VO5>K9+5+<@B;M5<@>K9?Y+;<QA5>K56+?;?K@<5+B@+6@M@QST9+B9?+<@B;M5<@>K9?+5BVO;6;B9?

B9?+N96>@M@B96@?U+@+B5+6@?Q@MK;̀5+M9>N@6L>M;5+@+M9K5ST9+M9<+5?+M966@?Q9>B@>K@?+>9K5?+N;?M5;?U

@+?;?K@<5+B@+B@̀9AOST9+B@+<@B;M5<@>K9?Y+Q69̀;B@>M;56+Q565+VO@+?@Z5+<5>K;B5+?@<Q6@U+@<+@?K9VO@U

5M;<5+B9?+>=̀@;?+<=>;<9?+5B@VO5B9?U+5+A;?K57@<+P:?;M5+B@+<@B;M5<@>K9?+Q5K69M;>5B5+Q@A9+FIFY

7@?K;9>56+5+<5>K@>S5+B@+M9>K5K9?+Q565+5+6:Q;B5+9PK@>ST9+B@+<@B;M5<@>K9?+B@+;<Q6@?M;>B=̀@AU

;<@B;5K9+@+O67@>K@+N96>@M;<@>K9b5QA;M5ST9U+@<+M5?9+B@+5A7O<5+N5AK5+;>@?Q@65B5Y+@?K5P@A@M@6

?;?K@<5?+B@+B;A;7@>M;5<@>K9U+ZO>K9+59+'?K5B9+B9+&;9+(65>B@+B9+FOAU+B5+A;P@65ST9+B@

<@B;M5<@>K9?+@?Q@M;5;?+@+@RM@QM;9>5;?U+B@+VO@+>@M@??;K@<+9?+M;B5BT9?+A9M5;?Y+6@?Q9>B@6

K@M>;M5<@>K@+Q@A9+6@?Q@MK;̀9+F@K96Y+B@N;>;6+69K;>5?+B@+M9>K69A@+B@+?OP?K]>M;5?+B@+M56:K@6

@>K96Q@M@>K@U+M9<+6@7;?K69+B@+B;?K6;PO;ST9+>9?+<9AB@?+A@75A<@>K@+@R;7;B9?Y+5M9<Q5>856+5

@A5P965ST9+@+@<;??T9+B@+A5OB9?+KcM>;M9?+Q@6;M;5;?U+;>N96<@?+@+Q56@M@6@?+Q@A9+6@?Q@MK;̀9+F@K96Y

;<QA5>K56+?;?K@<5+B@+5KO5A;W5ST9+B9+F@M6@K:6;9+VO5>K9+a+A@7;?A5ST9+6@A5K;̀5+a?+VO@?K[@?

;>@6@>K@?+59+F@K96Y+<5>K@6+5+N;?M5A;W5ST9+B5+N56<:M;5U+VO5>K9+59+6@?Q@MK;̀9+5?Q@MK9+?5>;K:6;9Y

6@5A;W56+6@O>;[@?+M9<+?@O?+?OP96B;>5B9?U+̀;?5>B9+5Q@6N@;S956+5+;>K@765ST9+@>K6@+@A@?U+@A;<;>56
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&''()*+,(-'.-.*/'(*.-)*-01)2,-*-,3/,-4'053*62),)*7-&89:7-&8;9:7-,<(2='.->+./2/?42'+,2.7-*

)*0,2.-.*(@2A'.7-@*3,+)'-5*3,-5('/*AB'-.'42,3-<C.24,-*-/(,<,3D,+)'-+,-5*(.5*4/2@,-),-5(*@*+AB'

*-02+202E,AB'-*F'?-.?5*(,AB'-),.-)*.2=?,3),)*.-.'42,2.G-H('@2)*+42,(-'-I?*-J'(-+*4*..C(2'-5,(,

'-<'0-J?+42'+,0*+/'-)'.-/(,<,3D'.G-K*.*+@'3@*(-5('=(,0,.-*-.*(@2A'.-)*-,/*+)20*+/'G-H('5'(

+'(0,.-*-5('4*)20*+/'.-5,(,-,-=*./B'-),-5'3L/24,-)*-,..2./M+42,-.'42,37-?+2J'(02E,+)'

2+./2/?42'+,30*+/*-,-5(C/24,-(*=?3,/N(2,O-,4'05,+D,(-*-5,(/2425,(-),-(*=?3,0*+/,AB'-),-=*./B'

2+/*=(,),-*+/(*-.*(@2A'.-*-<*+*JL42'.O-)2.5'+2<232E,(-,/*+)20*+/'-P.-J,0L32,.-*-2+)2@L)?'.-I?*

.*-*+4'+/(,0-*0-.2/?,AB'-)*-@2'3,AB'-)*-)2(*2/'.G-Q,(,+/2(-<',.-4'+)2AR*.-)*-/(,<,3D'-,'.

.*(@2)'(*.-.'<-.?,-.?<'()2+,AB'O-=,(,+/2(-,-4'+/2+?2),)*-*-*J242M+42,-*-3*=,32),)*-)'-.*(@2A'7

4'3,<'(,(-+,-*3,<'(,AB'-)*-5('5'./,.-'(A,0*+/C(2,.7-0,+/*(-I?,)('-)*-5*..',3-+*4*..C(2'-*

.?J242*+/*-5,(,-,-<',-5(*./,AB'-)'-.*(@2A'O-*./?),(-'.-,..?+/'.-I?*-3D*-.*S,0-.?<0*/2)'.-5*3'

:*4(*/C(2'7-*3,<'(,+)'-5,(*4*(*.-*-,5(*.*+/,+)'-.'3?AR*.O-*J*/?,(-,-,@,32,AB'-)*-)*.*05*+D'-)*

.*?.-.?<'()2+,)'.-S?+/,0*+/*-4'0-,-&TUH9V7-)*-4'+J'(02),)*-4'0-,-3*=2.3,AB'-@2=*+/*O

*05(**+)*(-,.-)*0,2.-/,(*J,.-,J2+.-P-(*.5*4/2@,-C(*,-)*-,/?,AB'7-I?*-J'(*0-.'3242/,),.-5*3'

(*.5*4/2@'-.?5*(2'(-D2*(C(I?24'G

WXYG-K2(*/'(-),-K2@2.B'-)*-9/*+AB'-P.-Z(=M+42,.-

UTK9[>K9K;\ &&FK&9

;:&T[98>K9K;

U]̂>U9\
L̂@*3-01)2'-4'053*/'G

8;Q>U;- K;

_89̀9[aT\
&,(=,-D'(C(2,-0L+20,-.*0,+,3-)*-bc-D'(,.G

K;:&8>deT

:ZUf8>9\

&''()*+,(-,-)2@2.B'-),-,/*+AB'-P.-?(=M+42,.-=,(,+/2+)'-'.-(*I?2.2/'.

+*4*..C(2'.-5,(,-(*,32E,AB'-)'-.*(@2A'G

K;:&8>deT-K;_9[a9K9\

&''()*+,(-,-*.4,3,-)*-/(,+.5'(/*-)*-5,42*+/*.-+'-0?+24L52'7-,-)*0,+),-)'-.*(@2A'-)*

,0<?3g+42,.-*-'.-4'+)?/'(*.-),.-,0<?3g+42,.O-'(=,+2E,(-*-*6*4?/,(-'-4('+'=(,0,-)*-@2.2/,.

)'024232,(*.-),.-Z+2),)*.-)*-:,h)*O-(*,32E,(-'-/(,+.5'(/*-)*-@,42+,.-)'-0?+24L52'-@2+),.-),

4,52/,3O-'-/(,+.5'(/*-*-)2./(2<?2AB'-+'-0?+24L52'-)'.-/*./*.-(C52)'.-)'-:*(@2A'-)*-9/*+)20*+/'

;.5*42,32E,)'O-'-/(,+.5'(/*-)*-*6,0*.-*+/(*-H('+/'-9/*+)20*+/'-*-a'.52/,3-0?+2425,3O-'

/(,+.5'(/*-)*-5,42*+/*.-*+/(*-H('+/'-9/*+)20*+/'7-a'.52/,3-U?+2425,3-*-H,42*+/*.-)'-&9H:O-*-'.

/(,+.5'(/*.-,-5,42*+/*.-*+4,02+D,)'.-,-2+/*(+,AR*.-*0-a'.52/,2.-*-&3L+24,.-J'(,-)'-0?+24L52'O

'(=,+2E,(-,-*.4,3,-)*-/(,<,3D'-),-*I?25*-)*-*+J*(0,=*0-*-)'.-4'+)?/'(*.7-,-J20-)*-0,+/*(-'

I?,)('-J?+42'+,3-+*4*..C(2'-5,(,-/'),.-,.-,/2@2),)*.-5('=(,0,),.-+,.-ij-D'(,.-)'-)2,7

4'+/('3,(-'.-@*L4?3'.-)*-,5'2'-*-,0<?3g+42,.-),-.,h)*-J,E*+)'-4'0-I?*-'.-0*.0'.-*./*S,0-.*05(*

*0-5*(J*2/,.-4'+)2AR*.-)*-?.'7-3205'.-*-4'0-,-)'4?0*+/,AB'-*0-'()*0-*J*/?,+)'-5*(2')24,0*+/*

@2./'(2,-)'.-0*.0'.O-J,E*(-4?05(2(-,.-)*/*(02+,AR*.-)*-4'+/('3*-)'-?.'-)'.-@*L4?3'.O

4*(/2J24,(k.*-)'-4'((*/'-4'+/('3*-)'-?.'-)'.-@*L4?3'.-/,2.-4'0'-,<,./*420*+/'7-I?23'0*/(,=*0

5*(4'((2),7-0'/2@'-)'-?.'7-)*./2+'-*/4O-2+@*./2=,(-(*43,0,AR*.-*J*/?,),.-5*3,-4'0?+2),)*

I?,+/'-P-5(*./,AB'-)*./*-.*(@2A'-'?-4'+)?/,-)'.-5('J2..2'+,2.O-*-)*.*+@'3@*(-,/2@2),)*.

4'((*3,/,.G

WXlG-K2(*/'(-),-K2@2.B'-)*-9/*+AB'-̀C.24,-

UTK9[>K9K;\ &&FK&9

;:&T[98>K9K;-U]̂>U9\ L̂@*3-01)2'-4'053*/'G

8;Q>U;-K;-_89̀9[aT\ &,(=,-D'(C(2,-0L+20,-.*0,+,3-)*-bc-D'(,.G

K;:&8>deT-:ZUf8>9\ &''()*+,(-,.-,AR*.-),-K2@2.B'-)*-9/*+AB'-̀C.24,G

K;:&8>deT-K;_9[a9K9\
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'()*+,-*(./01*23(*(./0/)*(*+4,(/*/05067893/:0/43:*;/*;/*4,<,:*:0;/:0/=40+893/>?;,6*/@/A*B:0C

*;;0;;3(*(/3/A06(04?(,3/D7+,6,E*1/+3/E1*+0F*G0+43/0/+3/0;4*20106,G0+43/:0/E31H4,6*;.

E(3)(*G*;./E1*+3;./E(3F043;/0/G04*;/I70/3(,0+4*(93/*/(0;E064,<*/*893C/633(:0+*(/*8J0;/:0

E(3G3893/:*/;*B:0./E(0<0+893/:0/*)(*<3;./4(*4*G0+43/0/(0*2,1,4*893C/,GE1*+4*(/;,;40G*/:0

*+?1,;0/:*/0;4(747(*./E(360;;3;/0/(0;714*:3;/:*;/*8J0;./;0(<,83;/0/;,;40G*;/:0/;*B:0/:3

D7+,6HE,3C/0;4*201060(/(0)(*;./(34,+*;./+3(G*;./E(,3(,:*:0;/0/K1753;/:0/63+4(310/0/*<*1,*893

:3/K7+6,3+*G0+43/:*;/7+,:*:0;/2?;,6*;/:0/;*B:0C/E*(4,6,E*(/:0/(07+,J0;/I7*+:3/63+<36*:3C

631*23(*(/+*/01*23(*893/:3/3(8*G0+43/E17(,*+7*1/0/*+7*1/:0/,+<0;4,G0+43;/(01*4,<3;/@

;06(04*(,*C/05E0:,(/,+;4(78J0;/I70/3(,0+40G/3/67GE(,G0+43/:*/10),;1*893/G7+,6,E*1/0/*

E(0;4*893/:0/;0(<,83;C/(0*1,-*(/(07+,J0;/63G/3;/E(3K,;;,3+*,;/:*;/0I7,E0;/:*;/7+,:*:0;/:0

;*B:0/0L37/633(:0+*8J0;/:*;/G0;G*;./<,;*+:3/*E0(K0,83*(/*/,+40)(*893/0+4(0/010;./01,G,+*(

:B<,:*;/0/63+I7,;4*(/3/0+<31<,G0+43/:0/43:3;/+*/;317893/:3;/E(3210G*;C/-01*(/0/K*-0(/-01*(

E01*/63+;0(<*893/:0/20+;/EB21,63;/G7+,6,E*,;/I70/1M0/K3(0G/:,;E3+,2,1,-*:3;C/*40+:0(/63G

7(2*+,:*:0/3/EB21,63/,+40(0;;*:3/+3;/;0(<,83;/:3/:0E*(4*G0+43/0/7+,:*:0;/:0/;*B:0C/0;47:*(/3;

*;;7+43;/I70/1M0/;0F*G/;72G04,:3;./*E(0;0+4*+:3/;3178J0;C/633(:0+*(/*;/*4,<,:*:0;/*K04*;/*

(0;E064,<*/7+,:*:0C/01*23(*(/E1*+3/:0/*4,<,:*:0;/63+;3+*+40/63G/3;/32F04,<3;/*/;0(0G

*16*+8*:3;/0/3;/(067(;3;/G*40(,*,;/0/M7G*+3;/:,;E3+H<0,;C/E(3;E064*(/E(3)(*G*;/0/E(3F043;/I70

E3;;*G/;0(/,GE10G0+4*:3;/0L37/*GE1,*:3;C/3()*+,-*(/3;/4(*2*1M3;/:*/(0;E064,<*/7+,:*:0.

:010)*+:3/4*(0K*;/0/*4(,27,8J0;/0/0;4*201060+:3/+3(G*;/0/E(360:,G0+43;/*/;0(0G/;0)7,:3;C

27;6*(/3/G01M3(/:0;0GE0+M3/:3;/;0(<,:3(0;C/:04064*(/K*1M*;/0/:040(G,+*(/G3:,K,6*8J0;

+060;;?(,*;C/,GE1*+4*(/0/633(:0+*(/E31H4,6*;/;7;40+4*:*;/+3/:0;0GE0+M3/0K,6*-C/,+40((01*6,3+*(

*;/*4,<,:*:0;/:*/=40+893/>?;,6*/63G/*;/:0G*,;/?(0*;/:*/A06(04*(,*C/,+K3(G*(/3/A06(04?(,3/;32(0

3/E(360;;*G0+43;/:3;/4(*2*1M3;/0/(0;714*:3;./01*23(*+:3/(01*4N(,3;/0/:0G3+;4(*4,<3;/I70

E0(G,4*G/*<*1,*8J0;/0/43G*:*/:0/:06,;J0;C/-01*(/E01*/32;0(<O+6,*/:*;/:,;E3;,8J0;/10)*,;/0

(0)71*G0+4*(0;C/E(0;4*(/*40+:,G0+43/*3/EB21,63/I7*+:3/+060;;?(,3C/(0*1,-*(/43:*;/*;/:0G*,;

*4,<,:*:0;/,+0(0+40;/@/(0;E064,<*/K7+893C/(0*1,-*(/*<*1,*893/:0/:0;0GE0+M3/:3;/;0(<,:3(0;/I70

1M0/K3(0G/;723(:,+*:3;./F7+4*G0+40/63G/*/P'DQ=R./63+M060(/*/(0:0/:0/*40+893/@/;*B:0/:3

G7+,6HE,3./0/0;4,G71*(/*/*47*893/,+40(;043(,*1./63G/*40+893/:,K0(0+6,*:*/E*(*/*;

<71+0(*2,1,:*:0;/ 05,;40+40;/ +3/ 40((,4N(,3./ ,:0+4,K,6*(/ *;/ +060;;,:*:0;/ :0

K3(G*893LI7*1,K,6*893/:3;/E(3K,;;,3+*,;/0G/63+F7+43/63G/*;/0I7,E0;./E1*+0F*(/0/:0;0+<31<0(/*;

*4,<,:*:0;/:0/0:76*893/E0(G*+0+40./<,;*+:3/G01M3(,*;/+3/E(360;;3/:0/4(*2*1M3./+*/I7*1,:*:0/0

(0;3174,<,:*:0/:*/*40+893C/:0;0+<31<0(/)0;493/E*(4,6,E*4,<*/0/0;4,G71*(/*/E*(4,6,E*893/:3;

E(3K,;;,3+*,;/0/7;7?(,3;/0G/,+;4O+6,*;/:0/63+4(310/;36,*1S/P33(:0+*(./E1*+0F*(./E*(4,6,E*(/0

3(,0+4*(/3/E(360;;3/:0/40((,43(,*1,-*893./:,*)+N;4,63/;,47*6,3+*1./E1*+0F*G0+43/0/E(3)(*G*893

:*;/0I7,E0;./*<*1,*+:3/(0;714*:3;/0/E(3E3+:3/0;4(*4T),*;/E*(*/3/*16*+60/:0/G04*;/:0/;*B:0.

F7+43/*3;/:0G*,;/E(3K,;;,3+*,;C/0/374(*;/*4,<,:*:0;/63((01*4*;S

UVWS/X,(043(/:*/X,<,;93/:0/P*:*;4(3/YG32,1,?(,3/

D'X=ZYX=X[\ PPLXP=

[AP'Z=]YX=X[/D̂_YD=\ _H<01/GT:,3/63GE1043S

][̀YD[/X[/a]=>=Zb'\ P*()*/M3(?(,*/GH+,G*/;0G*+*1/:0/cW/M3(*;S

X[AP]Yde'/AfDg]Y=\ P33(:0+*(/*;/*4,<,:*:0;/:*/X,<,;93/:0/P*:*;4(3/YG32,1,?(,3S

X[AP]Yde'/X[a=Zb=X=\
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&'()*+,-,./0*10-102,+,303)-1,/)*)/2)-10.14030-2*.156.7,8,9*,.1:'/,;,(08<1(0*2,;,(0/3.13.

(80/)=06)/2.1)1.()*0;,./08,>0?@.130-10?A)-B1)6(*))/3)*10-16)3,30-1/);)--9*,0-1(0*010

.*C0/,>0?@.1)102'08,>0?@.13.-1303.-1*)D)*)/2)-10.14030-2*.156.7,8,9*,.13.1:'/,;E(,.B

,6(8)6)/20*16)3,30-1(0*0102'08,>0?@.1()*60/)/2)13.-1;030-2*.-1,6.7,8,9*,.-1:'/,;,(0,-B

(*.6.+)*1.103)F'03.102)/3,6)/2.10.1;./2*,7',/2)1)1.13)+,3.1)/;06,/G06)/2.130-1*)-();2,+0-

3)60/30-B160/2)*1)61()*D),201.*3)61)13,-(.-,?@.12H;/,;01.-13.;'6)/2.-13.1&)2.*B1C)*)/;,0*1.-

8)+0/206)/2.-1;030-2*0,-B10;.6(0/G0*10-120*)D0-13)1082)*0?@.1)1;0/;)806)/2.130-1,/-;*,?A)-B

-'C)*,*16.3,D,;0?A)-1F')1+,-)613,/06,>0*1.-16H2.3.-13)12*0708G.B1(*)-20*1,/D.*60?A)-1)1)6,2,*

*)802I*,.-1*)D)*)/2)-1J1-'019*)013)102'0?@.B1C0*0/2,*101;.6(02,7,8,>0?@.130-1,/D.*60?A)-

*)802,+0-1018.2)-1)1)3,D,;0?A)-1/.-1-,-2)60-18)C03.-1)1-'0160/'2)/?@.1,/2)C*030B1)1;..*3)/0*

0-13)60,-120*)D0-10D,/-1F')18G)1D.*)61;./D,030-<1;..*3)/0*1.102)/3,6)/2.10.-1;./2*,7',/2)1/0

&)?@.13)1K*.2.;.8.17)61;.6.1(*.6.+)*1.103)F'03.1)/;06,/G06)/2.130-1*)-();2,+0-13)60/30-B

(*)-20*1,/D.*60?A)-1-.7*)1.-10/306)/2.-13.-1(*.;)--.-1)10;.6(0/G9L8.-1(0*01;)*2,D,;0*L-)130

*9(,301)1;.**)201*)-.8'?@.B1*)08,>0*10+08,0?A)-1()*,I3,;0-13.-1(*.;)3,6)/2.-13)-)/+.8+,3.-

()8.1-)2.*B1(*.6.+)*1.1)-2'3.13)16)3,30-12)/3)/2)-1013,6,/',*101/);)--,303)13)1*)()2,?@.13)

(*.;)3,6)/2.-10/2)101.;.**M/;,013)1)F'E+.;.-B1*)-(./-07,8,>0*L-)1()801C'0*301)1>)8.13.-

)F',(06)/2.-13)1'-.1/.12*0708G.B1-'()*+,-,./0*1;G)C0301)1-0E3013.-1602)*,0,-1/.1*)-();2,+.

-)2.*B1;./-'820*1-'()*,.*)-1G,)*9*F',;.-1-.7*)10--'/2.-18,C03.-101-'019*)013)102'0?@.B

;./2*,7',*1(0*01010*2,;'80?@.13.1*)-();2,+.1-)2.*1;.61.-13)60,-B1.*C0/,>0*102,+,303)-1)

*.2,/0-13,9*,0-13)12*0708G.1*)-(0830/3.L-)1/0-13,*)2*,>)-12*0?030-B1.*C0/,>0*1)1)N);'20*

2*0708G.-1(*.C*0603.-<1)10--)C'*0*1.1*)-();2,+.1D8'N.1/.*608B10+08,0*1.-1*)-'8203.-130-

02,+,303)13)-)/+.8+,30-B1,/D.*60*101;G)D,016)3,0201-.7*)1.1(*.;)--06)/2.13.-12*0708G.-1)

*)-'8203.-108;0/?03.-<1+,07,8,>0/3.10+08,0?@.1)1;./='C0?@.1;.6101(.8E2,;01C)*08130

O36,/,-2*0?@.<1)D)2'0*1010+08,0?@.13)13)-)6()/G.13)1-)'-1-'7.*3,/03.-1='/206)/2)1;.61014P:KOQ<

3)1;./D.*6,303)1;.61018)C,-80?@.1+,C)/2)B1)6(*))/3)*10-13)60,-120*)D0-10D,/-1J1*)-();2,+019*)0

3)102'0?@.<1F')1D.*)61-.8,;,2030-1()8.1*)-();2,+.1-'()*,.*1G,)*9*F',;.R

STSR1U,*)2.*1301U,+,-@.13)14.6'/,;0?@.1&.;,081

:PUOV5UOUWX 44YU4O

W&4PVOZ5UOUW

:[\5:OX
\E+)81-'()*,.*1;.61C*03'0?@.1)614.6'/,;0?@.1&.;,08R

ZW]5:W1UW1̂ZO_OV̀PX 40*C01G.*9*,016E/,601-)60/0813)1ab1G.*0-R

UW&4Z5cdP1&e:fZ5OX
&'()*+,-,./0*1 0-1 0?A)-1 3);.**)/2)-1 301 (.8E2,;01 3)1 ;.6'/,;0?@.

,/-2,2';,./08R

UW&4Z5cdP1UŴOV̀OUOX
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'(()((*+,+-.,(-,/0)(-1)2*++).3)(-1,-4*56372,-1)-2*89.72,/:*-7.(373927*.,5;-2*8-*-*<=)37>*-1)

,4+78*+,+-*-?59@*-1)-7.?*+8,/0)(-).3+)-*-4A<572*-7.3)+.*-)-)@3)+.*B-C)+).27,+-,(-,37>71,1)(

1)().>*5>71,(-4)5,-9.71,1)B-4+*8*>)+-*-+)5,27*.,8).3*-).3+)-*-D*1)+-E@)2937>*-)-,-784+).(,-)

7.3)+8)17,+-,(-+)5,/0)(-1)-,8<*(;-7.259(7>);-.,-17>95C,/:*-1)-7.?*+8,/0)(-=*+.,56(372,(-)-.*

,3).178).3*-F(-(*57273,/0)(-1*(-4+*?7((7*.,7(-1*(->)6295*(-1)-2*89.72,/:*B-2*.3+7<97+-4,+,-,

2*.(*571,/:*-1)-98,-71).371,1)-)-78,C)8-4*(737>,-1*-G+C:*-4)+,.3)-,-(*27)1,1)B-,(()((*+,+-*

H,<7.)3)-1*-D+)?)73*-)-1)8,7(-I)2+)3,+7,(-)8-,((9.3*(-+)5,27*.,1*(-F-2*89.72,/:*-7.(373927*.,5

);-)8-)(4)27,5;-.*(-2*.3,3*(-)-).3+)>7(3,(-F-784+).(,B-45,.)=,+-)-2**+1).,+-4+*=)3*(;-4+*193*(

)-,37>71,1)(-1)-2*89.72,/:*->*53,1,(-4,+,-*(-4A<572*(-7.3)+.*-)-)@3)+.*B-45,.)=,+-)-2**+1).,+

,-)17/:*-)-17(3+7<97/:*-1)-49<572,/0)(-7.(373927*.,7(-1)(37.,1,(-,*(-4A<572*(-7.3)+.*-)

)@3)+.*B-,>,57,+-)-()5)27*.,+-*-.*3727J+7*-49<572,1*-.,-784+).(,;-1)-7.3)+)(()-1*-H,<7.)3)-1*

D+)?)73*;-)-17(4*.7<757KJL5*B-45,.)=,+-)-2**+1).,+-,-4+*19/:*-1)->61)*(-7.(373927*.,7(B-8,.3)+

,+M97>*(-1)-?*3*(;->61)*(-)-1)-1)8,7(-8,3)+7,7(-1)-7.3)+)(()-1*-H,<7.)3)-1*-D+)?)73*B-8,.3)+

+)C7(3+*(-1*-,4+*>)73,8).3*-1*-8,3)+7,5-4+*19K71*-)-17(3+7<961*-F-N84+).(,-)-1*(-,3).178).3*(

,*(-4+*?7((7*.,7(-1)-2*89.72,/:*B-,187.7(3+,+-,37>71,1)(-+)5,27*.,1,(-2*8-,->)7295,/:*-1)

)>).3*(-.,-N84+).(,-?,5,1,-)-)(2+73,B-)?)39,+-,-,>,57,/:*-1)-1)()84).O*-1)-()9(-(9<*+17.,1*(

=9.3,8).3)-2*8-,-PQRD'S;-1)-2*.?*+871,1)-2*8-,-5)C7(5,/:*->7C).3)B-)@)+2)+-*93+,(-,37>71,1)(

7.)+).3)(-,*-2,+C*;-)-,(-1)8,7(-,3+7<97/0)(-M9)-?*+)8-)(3,<)5)271,(-4)5*-D+)?)73*-R9.7274,5T

C)+).27,+-,(-,37>71,1)(-1)().>*5>71,(-4)5,-U7>7(:*B-4+*8*>)+-*-+)5,27*.,8).3*-).3+)-*-D*1)+

E@)2937>*-)-,-784+).(,-)-7.3)+8)17,+-,(-+)5,/0)(-1)-,8<*(;-7.259(7>);-.,-17>95C,/:*-1)

7.?*+8,/0)(-=*+.,56(372,(-)-.*-,3).178).3*-F(-(*57273,/0)(-1*(-4+*?7((7*.,7(-1*(->)6295*(-1)

2*89.72,/:*B-2*.3+7<97+-4,+,-,-2*.(*571,/:*-1)-98,-71).371,1)-)-78,C)8-4*(737>,-1*-G+C:*

4)+,.3)-,-(*27)1,1)B-,(()((*+,+-,-'187.7(3+,/:*-R9.7274,5-)8-,((9.3*(-+)5,27*.,1*(-F

2*89.72,/:*-7.(373927*.,5-);-)8-)(4)27,5;-.*(-2*.3,3*(-)-).3+)>7(3,(-F-784+).(,B-45,.)=,+-)

2**+1).,+-4+*=)3*(;-4+*193*(-)-,37>71,1)(-1)-2*89.72,/:*->*53,1,(-4,+,-*(-4A<572*(-7.3)+.*-)

)@3)+.*B-45,.)=,+-)-2**+1).,+-,-)17/:*-)-17(3+7<97/:*-1)-49<572,/0)(-7.(373927*.,7(-1)(37.,1,(

,*(-4A<572*(-7.3)+.*-)-)@3)+.*B-,>,57,+-)-()5)27*.,+-*-.*3727J+7*-49<572,1*-.,-784+).(,;-1)

7.3)+)(()-1*-H,<7.)3)-1*-D+)?)73*;-)-17(4*.7<757KJL5*B-45,.)=,+-)-2**+1).,+-,-4+*19/:*-1)

>61)*(-7.(373927*.,7(B-,187.7(3+,+-,37>71,1)(-+)5,27*.,1,(-2*8-,->)7295,/:*-1)-)>).3*(-.,

N84+).(,-?,5,1,-)-)(2+73,B-)@)+2)+-*93+,(-,37>71,1)(-7.)+).3)(-,*-2,+C*;-)-,(-1)8,7(

,3+7<97/0)(-M9)-?*+)8-)(3,<)5)271,(-4)5*-D+)?)73*-R9.7274,5T

VWXT-U7+)3*+-1,-U7>7(:*-1)-P*.3,<7571,1)-

RQU'YNU'UEZ UP'

EIPQY'[NU'UE

R\]NR'Z
]6>)5-(94)+7*+-2*8-C+,19,/:*-.,-J+),-1,-E2*.*87,-*9-P7̂.27,(-P*.3J<)7(T

P'[H'-_Q[̀[N'

IER']'YZ
R6.78,-ab-O*+,(T

UEIP[NcdQ

IeR̀[N'Z

E.2,++)C,+L()-4*+-3*1,(-,(-,37>71,1)(-1)-+)C7(3+*(-1*(-?,3*(-M9)-).>*5>,8-*

*+/,8).3*;-?7.,./,(-)-4,3+78f.7*-1*-R9.72647*T

UEIP[NcdQ-UEg'Y_'U'Z

E.2,++)C,+L()-4*+-3*1,(-,(-,37>71,1)(-1)-+)C7(3+*(-1*(-?,3*(-M9)-).>*5>,8-*-*+/,8).3*;

?7.,./,(-)-4,3+78f.7*-1*-89.72647*B-)5,<*+,+-+)5,3G+7*(-1)-,2*84,.O,8).3*-1)-)@)29/:*-1)

+)2)73,-)-1)(4)(,(;-+)5,3G+7*(-1)-h,5,./*(;-4+)(3,/0)(-1)-2*.3,(-1)-3*1,(-,(->)+<,(-+)2)<71,(

1,-e.7:*-)-1*-E(3,1*B-P*.?)+7+-,(-D+)(3,/0)(-1)-2*.3,(-1)->,5*+)(-+)4,((,1*(-,-N.(37397/0)(

D+7>,1,(-1*-89.72647*;-3,7(-2*8*Z-'D'EB-YNH'-1)-P*8<,3)-,*-Pi.2)+B-PgHj(;-).3+)-*93+,(B

7845,.3,+-4+*C+,8,(-3).1).3)(-,-8)5O*+-7.(3+97+-*-I)3*+B-(9C)+7+-8)171,(-4,+,-8,7*+

3+,.(4,+̂.27,-.,-)@)29/:*-*+/,8).3J+7,;-)(3,<)5)2)+-8k3*1*(-4,+,-?,27573,+-,-?7(2,57K,/:*-1,

C)(3:*-?7(2,5;-)-8,7(-1)3,5O,1,-4+)(3,/:*-1)-2*.3,(-1*-E@)2937>*-R9.7274,5B-)-+),57K,+-,(

1)8,7(-3,+)?,(-,?7.(-M9)-5O)-?*+)8-2*.?7,1,(T

VWaT-U7+)3*+-1,-U7>7(:*-1)-P*.3+*5)-1,-U6>71,-'37>,-
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'()*+,)*)-. )/*

-0/(+*1,)*)-2'34,'*. 4567829:;<=2>=9?87@=A

/*1B*2C(1D1,*20-'*4*+. '5E<9F2;72GH2I=JFKA

)-0/1,LM(20N'D1,*. /==J;7EFJ2FK2F@<6<;F;7K2;F2)<6<KO=2;72>=E@J=872;F2)56<;F2*@<6FA

)-0/1,LM(2)-P*+C*)*.

0Q?7J6<K<=EFJ2FK2F@<6<;F;7K2J78F><=EF;FK2F=2>=E@J=872;F2)56<;F2*@<6F272RK2>=SJFETFK2UQ;<><F<KV

?FJ@<><?FE;=2;=2?8FE7UF97E@=272=?7JF><=EF8<WFTO=2;FK2FTX7KV2FKK<92>=9=V2F6F8<FJ2FK2F@<6<;F;7K

?FJF2>7J@<Y<>FJZK72;F2J7[Q8FJ<;F;72E=2;7K7E6=86<97E@=2;=2?J=>7KK=\2KQ?7J6<K<=EFJ2=2F;7]QF;=

F@7E;<97E@=2F=2>=E@J<SQ<E@7272F2J7K=8QTO=2;FK2;79FE;FK2K=8<><@F;FKV27Y7@QFJ2=2>=E@J=872;F

>=SJFETF2;F2;56<;F2F@<6F\2F>=9?FEIFJ2=K28FETF97E@=K2;72;:S<@=K2;F2;56<;F2F@<6F272F2>=E>7KKO=

;72?FJ>78F97E@=K2F;9<E<K@JF@<6=K272UQ;<><F<K2;F297K9F\2=SK7J6FE;=2F287[<K8FTO=2EFK2FTX7K

7̂7>Q@F;FK2?78=2K7@=J\2?8FE7UFJ297;<;FK2]Q726<K792=2<E>J797E@=2EF2FJJ7>F;FTO=\2J7F8<WFJ

F6F8<FTX7K2?7J<_;<>FK2;=K2?J=>7;<97E@=K2;7K7E6=86<;=K2?78=2K7@=J\2?J=9=67J2=27K@Q;=2;7297;<;FK

@7E;7E@7K2F2;<9<EQ<J2F2E7>7KK<;F;72;72J7?7@<TO=2;72?J=>7;<97E@=K2FE@72F2=>=JJ̀E><F2;7

7]Q56=>=K\2J7K?=EKFS<8<WFJZK72?78F2[QFJ;F272W78=2;=K27]Q<?F97E@=K2;72QK=2E=2@JFSF8I=\

KQ?7J6<K<=EFJ2>I7[F;F272KF5;F2;=K29F@7J<F<K2E=2J7K?7>@<6=2K7@=J\2>=EKQ8@FJ2KQ?7J<=J7K

I<7JaJ]Q<>=K2K=SJ72FKKQE@=K28<[F;=K2F2KQF2aJ7F2;72F@QFTO=\2>=E@J<SQ<J2?FJF2F2FJ@<>Q8FTO=2;=

J7K?7>@<6=2K7@=J2>=92=K2;79F<K\2=J[FE<WFJ2F@<6<;F;7K272J=@<EFK2;<aJ<FK2;72@JFSF8I=

J7K?F8;FE;=ZK72EFK2;<J7@J<W7K2@JFTF;FK\2=J[FE<WFJ2727̂7>Q@FJ2@JFSF8I=K2?J=[JF9F;=KV27

FKK7[QJFJ2=2J7K?7>@<6=2Y8Q̂=2E=J9F8\2F6F8<FJ2=K2J7KQ8@F;=K2;FK2F@<6<;F;72;7K7E6=86<;FK\

<EY=J9FJ2F2>I7Y<F297;<F@F2K=SJ72=2?J=>7KKF97E@=2;=K2@JFSF8I=K272J7KQ8@F;=K2F8>FETF;=KV

6<FS<8<WFE;=2F6F8<FTO=272>=EUQ[FTO=2>=92F2?=85@<>F2[7JF82;F2*;9<E<K@JFTO=V27Y7@QFJ2F2F6F8<FTO=

;72;7K79?7EI=2;72K7QK2KQS=J;<EF;=K2UQE@F97E@72>=92F2/('b*cV2;72>=EY=J9<;F;72>=92F287[<K8FTO=

6<[7E@7\279?J77E;7J2FK2;79F<K2@FJ7YFK2FY<EK2R2J7K?7>@<6F2aJ7F2;72F@QFTO=V2]Q72Y=J79

K=8<><@F;FK2?78=2J7K?7>@<6=2KQ?7J<=J2I<7JaJ]Q<>=A

defA2)<J7@=J2;F2)<6<KO=2;72/=E@J=872)=>Q97E@F8272bF@J<9gE<=2

'()*+,)*)-. //h)/*

-0/(+*1,)*)-2'34,'*. 4567829:;<=2>=9?87@=A

1-B,'-2)-2P1*i*+C(. /FJ[F2I=JaJ<F295E<9F2K79FEF82;72GH2I=JFKA

)-0/1,LM(20N'D1,*. /==J;7EFJ2FK2F@<6<;F;7K2J78F@<6FK2F=2>=E@J=872;=>Q97E@F8272?F@J<9gE<=A

)-0/1,LM(2)-P*+C*)*.

/==J;7EFJ2=K2@JFSF8I=K2F@<E7E@7K2F=K2K7@=J7K2;72KQF2J7K?=EKFS<8<;F;7A2b7K]Q<KFJV2=J[FE<WFJV

?8FE7UFJV2>=E@J=8FJ2727̂7>Q@FJ2F@<6<;F;7K2F;9<E<K@JF@<6FK\2?J7K@FJ2FKK7KK=JF97E@=2792?J=U7@=K

]Q726<K792R2<9?8797E@FTO=2;7287<KV2J7[Q8F97E@=K272E=J9FK2J7Y7J7E@7K2R2F;9<E<K@JFTO=2?jS8<>F\

>=E;QW<J2FK2@JF9<@FTX7K2UQE@=2R2/k9FJF2'QE<><?F82;72l7J7F;=J7K\2[FJFE@<J2F2?QS8<><;F;72;=K

F@=K2=Y<><F<K\2>7J@<Y<>FJZK72;F2F@QF8<WFTO=272=J[FE<WFTO=2;=2876FE@F97E@=272>F;FK@JF97E@=2;=K

S7EK2?F@J<9=E<F<K2;=2'QE<>5?<=V2S792>=9=2;=K27K@=]Q7K2;=2K7@=J2;72*89=̂FJ<YF;=V272;=K

;=>Q97E@=K29<>J=Y<89F;=K\2J7F8<WFJ2F6F8<FTX7K2?7J<_;<>FK2;=K2?J=>7KK=K2;7K7E6=86<;=K\2?J=9=67J

=27K@Q;=2;7297;<;FK2@7E;7E@7K2F2;<9<EQ<J2F2E7>7KK<;F;72;72J7?7@<TO=2;72?J=>7;<97E@=K2FE@72F

=>=JJ̀E><F2;727]Q56=>=K\2J7K?=EKFS<8<WFJZK72?78F2[QFJ;F272W78=2;=K27]Q<?F97E@=K2;72QK=2E=

@JFSF8I=V2>=EKQ8@FJ2KQ?7J<=J7K2I<7JaJ]Q<>=K2K=SJ72FKKQE@=K28<[F;=K2F2KQF2aJ7F2;72F@QFTO=\

>=E@J<SQ<J2?FJF2F2FJ@<>Q8FTO=2;=2J7K?7>@<6=2K7@=J2>=92=K2;79F<K\2=J[FE<WFJ2F@<6<;F;7K27

J=@<EFK2;<aJ<FK2;72@JFSF8I=2J7K?F8;FE;=ZK72EFK2;<J7@J<W7K2@JFTF;FK\2=J[FE<WFJ2727̂7>Q@FJ

@JFSF8I=K2?J=[JF9F;=KV272FKK7[QJFJ2=2J7K?7>@<6=2Y8Q̂=2E=J9F8\2F6F8<FJ2=K2J7KQ8@F;=K2;FK

F@<6<;F;72;7K7E6=86<;FK\2<EY=J9FJ2F2>I7Y<F297;<F@F2K=SJ72=2?J=>7KKF97E@=2;=K2@JFSF8I=K27

J7KQ8@F;=K2F8>FETF;=KV26<FS<8<WFE;=2F6F8<FTO=272>=EUQ[FTO=2>=92F2?=85@<>F2[7JF82;F

*;9<E<K@JFTO=V27Y7@QFJ2F2F6F8<FTO=2;72;7K79?7EI=2;72K7QK2KQS=J;<EF;=K2UQE@F97E@72>=92F2/('b*cV

;72>=EY=J9<;F;72>=92F287[<K8FTO=26<[7E@7\279?J77E;7J2FK2;79F<K2@FJ7YFK2FY<EK2R2J7K?7>@<6F2aJ7F

;72F@QFTO=V2]Q72Y=J792K=8<><@F;FK2?78=2J7K?7>@<6=2KQ?7J<=J2I<7JaJ]Q<>=A
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&'()*+,-./0-*12*+,3,450*1.*607/-08.*97/.-70*

:;+<=9+<+>? +6<

>@6;=<A9+<+>

:BC9:<?
CD3.8*@EF.-,0-)

A>G9:>* +>

HA<I<=J;?
62-K2*L0-M-,2*ND7,N2*4.N2728*1.*OP*L0-24)

+>@6A9QR;

@S:TA9<?

U,4V28,W2-*V07/MX,8Y*Z,727V.,-2Y*0-[2N.7/M-,2*.*0F.-2V,0728N.7/.*24*2/,3,121.4

1.*G03.-70*\E27/0*]*8.K28,121.Y*8.K,/,N,121.Y*.V070N,V,121.*.*2F0,0*20*607/-08.

>̂/.-70)

+>@6A9QR;*+>H<=J<+<?

+,-,K,-*.*V00-1.72-*24*2/,3,121.4*10*607/-08.*97/.-70_*2328,2-*0*VENF-,N.7/0*124*1,-./-,W.4Y

0X̀./,304*.*N./24*F-.3,4/04*70*a8270*a8E-,27E28_*3.-,Z,V2-*0*2/,7K,N.7/0*124*N./24

.4/2X.8.V,124*72*=.,*1.*+,-./-,W.4*;-[2N.7/M-,24_*3.-,Z,V2-*04*8,N,/.4*.*V071,[b.4*F2-2*2

-.28,W2[50*1.*0F.-2[b.4*1.*V-c1,/0*.*,74V-,[50*.N*-.4/04*2*F2K2-_*3.-,Z,V2-Y*F.-,01,V2N.7/.Y*2

0X4.-3d7V,2*10*8,N,/.*12*1.4F.42*/0/28*V0N*F.44028*.*2328,2-*24*N.1,124*210/2124*F2-2*0*4.E

-./0-70*20*-.4F.V/,30*8,N,/._*3.-,Z,V2-*24*F-03,1e7V,24*/0N2124*F2-2*2*-.V071E[50*104

N07/27/.4*124*1D3,124*V07408,1212*.*N0X,8,M-,2*204*-.4F.V/,304*8,N,/.4_*V07/-082-*2*1.4/,72[50

1.*-.VE-404*0X/,104*V0N*2*28,.72[50*1.*2/,304_*3.-,Z,V2-*0*VENF-,N.7/0*10*8,N,/.*1.*K24/04

/0/2,4*10*8.K,482/,30*NE7,V,F28_*V07/-082-*2*.̂.VE[50*0-[2N.7/M-,2_*2328,2-*04*F-0V.1,N.7/04

210/2104*F2-2*2*-.28,W2[50*12*-.V.,/2*.*12*1.4F.42*FfX8,V2_*3.-,Z,V2-*2*V0--./2*2F8,V2[50*124

/-274Z.-e7V,24*308E7/M-,24_*V07/-082-*2*1.4/,72[50*1.*-.VE-404*F2-2*04*4./0-.4*FfX8,V0*.

F-,3210_*2328,2-*0*N07/27/.*12*1D3,12*.*24*V071,[b.4*1.*.71,3,12N.7/0*10*:E7,VDF,0_*3.-,Z,V2-

2*.4V-,/E-2[50*124*V07/24*FfX8,V24_*2V0NF27L2-*2*K.4/50*F2/-,N07,28_*.̂2N,72-*.*2328,2-*0

-.82/g-,0*1.*K.4/50*Z,4V28Y*244,72710h0_*2328,2-*04*-.4E8/2104*0X/,104*F.804*21N,7,4/-210-.4

72*.̂.VE[50*104*F-0K-2N24*1.*K03.-70*.*2F8,V2[50*104*-.VE-404*0-[2N.7/M-,04_*2F07/2-*24*Z28L24

104*.̂F.1,.7/.4*.7V2N,7L2104*.*,71,V2-*24*408E[b.4_*3.-,Z,V2-*2*,NF8.N.7/2[50*124*408E[b.4

,71,V2124_*V-,2-*V071,[b.4*F2-2*2*2/E2[50*10*V07/-08.*.̂/.-70_*0-,.7/2-*.*.̂F.1,-*2/04

70-N2/,304*F2-2*04*i-K504*@./0-,2,4_*1.4.NF.7L2-*0E/-24*2/,3,121.4*.4/2X.8.V,124*.N*8.,*0E*\E.

1.V0--2N*124*4E24*2/-,XE,[b.4_*.NF-..71.-*24*1.N2,4*/2-.Z24*2Z,74*]*-.4F.V/,32*M-.2*1.

2/E2[50Y*\E.*Z0-.N*408,V,/2124*F.80*-.4F.V/,30*4EF.-,0-*L,.-M-\E,V0)

&'j)*+,-./0-*12*+,3,450*1.*+.4.73083,N.7/0*>V07kN,V0*

:;+<=9+<+>? 66l+6<

>@6;=<A9+<+>

:BC9:<?
CD3.8*Nc1,0*V0NF8./0)

A>G9:>* +>

HA<I<=J;?
62-K2*L0-M-,2*ND7,N2*4.N2728*1.*OP*L0-24)

+>@6A9QR;

@S:TA9<?

;-K27,W2-*.*V00-1.72-*24*2[b.4*F2-2*0*1.4.73083,N.7/0*.V07kN,V0*10

:E7,VDF,0*1.*62NF0*I0N)

+>@6A9QR;*+>H<=J<+<?
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&'()*+,)'-).-)/+0+1)12.-342-2*0560)7-5-'26)8+5*)72*/5-857-5-72'8)159-5-/4'+.75-2-5-)'/2.)*)/5:

.4;2'0+.+5*)'-5-;6)*2<)72*/5-1).-721+1).-;)')-2=+8+>*8+)-15-?@&A&BCAD9-15.-;'5<2/5.

)6/2'*)/+05.-12-(2')EF5-12-'2*1)-2-15-12.2*0560+72*/5-'4')6-.4./2*/G026H-?)'/+8+;)'-12-2./415.

2-;2.34+.).-12-*)/4'2,)-/I8*+8)-.5J'2-)17+*+./')EF5:-26)J5')'-;'5(')7).-12-620)*/)72*/59

+7;6)*/)EF5-2-85*/'562-12-;'G/+8).-)17+*+./')/+0).:-()')*/+'-)-85*/+*4+1)129-2=+8+>*8+)-2

62()6+1)12-15-.2'0+E59-856)J5')'-*)-26)J5')EF5-12-;'5;5./).-5'E)72*/G'+).:-7)*/2'-K4)1'5-12

?2..5)6-*282..G'+5-2-.4=+8+2*/2-;)')-)-J5)-;'2./)EF5-12-.2'0+E5:-2./41)'-5.-)..4*/5.-342-6L2

.2<)7-.4J72/+15.-;265-M28'2/G'+59-26)J5')*15-;)'282'2.-2-);'2.2*/)*15-.564EN2.:-()')*/+'-J5).

85*1+EN2.-12-/')J)6L5-)5.-M2'0+15'2.-.5J-.4)-.4J5'1+*)EF59-;'5;5*15-721+1).-342-<46()'

)1234)1).-;)')-=)8+6+/)'-5-2O2'8P8+5-1).-=4*EN2.:-2=2/4)'-)-)0)6+)EF5-12-12.27;2*L5-12-.24.

.4J5'1+*)15.-<4*/)72*/2-857-)-A&Q?RK9-12-85*=5'7+1)12-857-)-62(+.6)EF5-0+(2*/2:-27;'22*12'-).

127)+.-/)'2=).-)=+*.-S-'2.;28/+0)-G'2)-12-)/4)EF59-342-=5'27-.56+8+/)1).-;265-'2.;28/+05

.4;2'+5'-L+2'G'34+85H

TUVH-W+'2/5'-1)-W+0+.F5-12-W2.2*0560+72*/5-M58+)6-

Q&WRXYWRWZ[ AA\WAR

ZMA&XR@YWRWZ

Q]BYQR[
BP026-7I1+5-857;62/5H

@ẐYQZ- WZ

_@RDRX̀&[
A)'()-L5'G'+)-7P*+7)-.27)*)6-12-ab-L5').H

WZMA@Ycd&

MeQf@YR[

W+'+(+'-5.-/')J)6L5.-*5-g7J+/5-15-M+./27)-h*+85-12-R..+./>*8+)-M58+)69-85*=5'72

B&D-MeRM9-857-5-=585-27-)/2*12'-)5.-;'+*8P;+5.-2-1+'2/'+,2.-2./)J2628+15.-;)')-)

;56P/+8)-12-R..+./>*8+)H

WZMA@Ycd&-WZ_RX̀RWR[

A55'12*)'-5.-.2/5'2.-12-7I1+)-2-)6/)-857;62O+1)129-A@RM9-A@ZRM9-RJ'+(5-Y*./+/48+5*)69-2-127)+.

.2'0+E5.9-026)*15-;26)-;'5/2EF5-.58+)6-JG.+8)-2-/')J)6L)*15-*)-;2'.;28/+0)-1)-;'202*EF5-2

7+*+7+,)EF5-2\54-.4;2')EF5-1).-12.+(4)61)12.-.58+)+.H-?'50+12*8+)'-5-342-=5'-*282..G'+5-;)')-5

J57-=4*8+5*)72*/5-15.-/')J)6L5.H-W2.2*05602'-;'5(')7).-2-.2'0+E5.-12-)/2*1+72*/5H-?'5;5'

*5'7).-2-;'5821+72*/5.-;)')-)-(2./F5-1)-;56P/+8)-12-)..+./>*8+)-.58+)69-4*+=5'7+,)*15

+*./+/48+5*)672*/2-)-;'G/+8)-'2(46)/i'+):-)857;)*L)'-2-;)'/+8+;)'-1)-'2(46)72*/)EF5-1)-(2./F5

+*/2(')1)-2*/'2-.2'0+E5.-2-J2*2=P8+5.:-1+.;5*+J+6+,)'-)/2*1+72*/5-S.-=)7P6+).-2-+*1+0P145.-342

.2-2*85*/')7-27-.+/4)EF5-12-0+56)EF5-12-1+'2+/5.H-̂)')*/+'-J5).-85*1+EN2.-12-/')J)6L5-)5.

.2'0+15'2.-.5J-.4)-.4J5'1+*)EF5:-()')*/+'-)-85*/+*4+1)12-2-2=+8+>*8+)-2-62()6+1)12-15-.2'0+E59

856)J5')'-*)-26)J5')EF5-12-;'5;5./).-5'E)72*/G'+).9-7)*/2'-34)1'5-12-;2..5)6-*282..G'+5-2

.4=+8+2*/2-;)')-)-J5)-;'2./)EF5-15-.2'0+E5:-2./41)'-5.-)..4*/5.-342-6L2-.2<)7-.4J72/+15.-;265

M28'2/G'+59-26)J5')*15-;)'282'2.-2-);'2.2*/)*15-.564EN2.:-2=2/4)'-)-)0)6+)EF5-12-12.27;2*L5-12

.24.-.4J5'1+*)15.-<4*/)72*/2-857-)-A&Q?RK9-12-85*=5'7+1)12-857-)-62(+.6)EF5-0+(2*/2:

27;'22*12'-).-127)+.-/)'2=).-)=+*.-S-'2.;28/+0)-G'2)-12-)/4)EF59-342-=5'27-.56+8+/)1).-;265

'2.;28/+05-.4;2'+5'-L+2'G'34+85H

TUUH-W+'2/5'-1)-W+0+.F5-12-Z148)EF5-Y*864.+0)-

Q&WRXYWRWZ[ AA\WAR

ZMA&XR@YWRWZ-Q]BYQR[ M4;2'+5'-27-?.+8565(+)9-857-2O;2'+>*8+)-27-Z148)EF5-Y*864.+0)H

@ẐYQZ-WZ-_@RDRX̀&[ A)'()-L5'G'+)-7P*+7)-.27)*)6-12-jb-L5').H

WZMA@Ycd&-MeQf@YR[ A55'12*)'-).-)/+0+1)12.-12-2148)EF5-+*864.+0)H

WZMA@Ycd&-WZ_RX̀RWR[
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&'(')'(*+*&','-./0*12+345+(6*7//(843+38/6*/('439+38/*4*4-9+:4247438/*+294(3+9',+-*(4;4(4394-

<-*=>4-9?4-*=>4*43,/2,+@*8'(49+@4394*+-*3474--'8+84-*8/-*+2>3/-*8+*A484*B>3'7'1+2*84*C3-'3/6

+--4--/(+38/*4*+1('@/(+38/*/-*1(/;'--'/3+'-*=>4*9(+:+2D+@*8'(49+@4394*7/@*7('+3E+-*7/@

F474--'8+84-*C8>7+7'/3+'-*C-147'+'-*4*=>+38/*3474--G('/*-4>-*;+@'2'+(4-0*7/249+(*'3;/(@+E?4-*4

1(/8>H'(*8'+)3I-9'7/-*(4;4(4394-*+/*7/394J9/*4-7/2+(*8/-*+2>3/-*7/@*F474--'8+84-*C8>7+7'/3+'-

C-147'+'-0*+3+2'-+(*8+8/-*4-9+9K-9'7/-*8+*C8>7+E./*L372>-',+6*,'-+38/*+1('@/(+(*+-*1(G9'7+-*4

+@12'+(*+-*+E?4-*84-43,/2,'8+-0*(4+2'H+(*/*743-/*4-7/2+(0*12+345+(*4*4J47>9+(*+E?4-*1+(+

1(/@/E./*8+*C8>7+E./*L372>-',+0*1(/@/,4(*;/(@+E./*7/39'3>+8+*+/-*1(/;4--/(4-*8/*+9438'@439/

48>7+7'/3+2*4-147'+2'H+8/*4*+>J'2'+(4-*84*43-'3/*=>4*+>J'2'+@*+2>3/-*7/@*3474--'8+84-

48>7+7'/3+'-*1+(9'7>2+(4-0*7D4;'+(*+*7//(843+E./*8/*MCBN&C*4*/*9(+:+2D/*8/*-4(,'E/*-/7'+20

+9>+(*4@*1+(74('+*7/@*/*M/3-42D/*O>942+(6*NPNC6*MACNQ6*MNPQ*4*MANQ6*=>+38/*3474--G('/0

(4+2'H+(*+*+,+2'+E./*84*84-4@143D/*8/-*-4(,'8/(4-*=>4*2D4*;/(4@*->:/(8'3+8/-R

STUR*&'(49/(*8+*&','-./*84*C8>7+E./*L3;+39'2*

BV&NWL&N&CX MMY&MN

CQMVWNAL&N&C

BZFLBNX

[/(@+E./*Q>14('/(6*1243+6*4@*P48+)/)'+*/>*/>9(+*W'7437'+9>(+0*4J14('\37'+*@K3'@+

84*]* 9̂(\-_*+3/-*4@*8/7\37'+0*1(4;4(437'+2@43946*PI-̀)(+8>+E./*3+*G(4+*84

C8>7+E./R

ACaLBC* &C

OANbNWcVX
M+()+*D/(G('+*@K3'@+*-4@+3+2*84*de*D/(+-R

&CQMALfgV

QhBiALNX
MD4;'+(*+*&','-./*84*C8>7+E./*L3;+39'2R

&CQMALfgV*&CONWcN&NX

MD4;'+(*+*&','-./6*12+345+38/6*7//(843+38/6*/('439+38/6*+,+2'+38/*4*4-9+:4247438/*+294(3+9',+-

(4;4(4394-*<-*=>4-9?4-*=>4*43,/2,+@*8'(49+@4394*/*84-43,/2,'@439/*8+*7('+3E+*4*/*1(/74--/*84

43-'3/̀+1(438'H+)4@*3+-*C-7/2+-*84*C8>7+E./*L3;+39'20*9(+E+(*@49+-6*4-9+:42474(*(4)(+-*1+(+*/

(4-1479',/*+9'3)'@439/*4*+7/@1+3D+(*+*(4-1479',+*:>-7+*1(G9'7+6*,'-+38/*+/*+1('@/(+@439/*8+-

C-7/2+-*84*C8>7+E./*L3;+39'2*8/*B>3'7K1'/*4*8/-*P(/;4--/(4-*8+*C8>7+E./*L3;+39'20*/('439+(

9j73'7+*4*148+)/)'7+@4394*/-*&'(49/(4-*8+-*C-7/2+-*84*C8>7+E./*L3;+39'2*=>+39/*+/-*/:549',/-

8+*&','-./6*4-9+:4247438/*+-*7/38>9+-*439438'8+-*3474--G('+-*84*-/(94*=>4*-45+@*+9438'8/-*/-

1('37K1'/-*:G-'7/-*8+*C8>7+E./*L3;+39'26*7/3;/(@4*+*24)'-2+E./*,')43940*4-9+:42474(*(/9'3+-*84

-4(,'E/*1+(+*+*&','-./*4*1+(+*/-*(4-1479',/-*->:/(8'3+8/-0*'@1('@'(*-'-94@+-*=>4*14(@'9+@*/

;G7'2*4*(G1'8/*(42+7'/3+@439/*439(4*+*&','-./6*/-*P(/;4--/(4-*8+*C8>7+E./*L3;+39'26*/-*1+'-

8/-*+2>3/-*4*/-*84@+'-*1(/;'--'/3+'-*2')+8/-*<*C8>7+E./*L3;+39'20*1(/,'8437'+(*3+*(/9'34'(+

+9>+2'H+E./*8/̂+_*Q47(49G('/̂+_*84*C8>7+E./*4*M>29>(+*=>+39/*+/-*+-->39/-*+;49/-*<*&','-./0

/('439+(*/-*(4-1479',/-*->:/(8'3+8/-*=>+39/*<*24)'-2+E./*'34(4394*+/-*+-->39/-*8+*&','-./*4*+

C8>7+E./*L3;+39'20*4J47>9+(*4Y/>*1(/,'8437'+(*1+(+*=>4*-45+@*4J47>9+8+-*9/8+-*+-*84@+'-

9+(4;+-*7/((42+9+-*<*7/38>E./*4*+/*:/@*84-4@143D/*8+*&','-./0*(4+2'H+(*+*+,+2'+E./*84

84-4@143D/*8/-*-4(,'8/(4-*=>4*2D4*;/(4@*->:/(8'3+8/-R

SUeR*&'(49/(*8+*&','-./*84*C@143D/-*4*P(4-9+E./*84*M/39+-*

BV&NWL&N&CX MMY&MN

CQMVWNAL&N&C

BZFLBNX
FK,42*@j8'/*7/@1249/R

ACaLBC* &C

OANbNWcVX
M+()+*D/(G('+*@K3'@+*-4@+3+2*84*]e*D/(+-R

&CQMALfgV

QhBiALNX

M//(843+(*+-*(/9'3+-*84*4@143D/*8+-*84-14-+-*8/*@>3'7K1'/*:4@*7/@/*8+-

1(4-9+E?4-*84*7/39+-*8/-*(47>(-/-*(474:'8/-R

&CQMALfgV*&CONWcN&NX
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'()*++,-*+./,01,230,41,(5*4,(6307,0637*/0*/07,/1,/*/073048(9):193;0*)341*(5*(7303/0/*273/073/

+,/1,)69<3/0+,)8+/3/=01+3),7,(730*029>897*?@30A3+4*207*/07,/1,/*/;07*(730)3(79?B,/07,

1*-*4,(6307*/04,/4*/0,0,4969(730(36*/07,0,41,(53=01+343<,+030*7,>8*730*6,(794,(630*3/

A3+(,),73+,/0,0307,<9730,()*49(5*4,(6307*/0+,/1,)69<*/07,4*(7*/=04*(6,+0,401,+A,96*03+7,40,

79/13/9?@306C)(9)*03/073)84,(63/0730D,63+=0,A,68*+02,<*(6*4,(63/0)*7*/6+*9/=0/8-,+9+

4379A9)*?B,/0>8,0<9/,4079(*49E*+03/04C6373/07,06+*F*2530,0+,*29E*+0*/07,4*9/06*+,A*/0*A9(/0>8,

25,0A3+,40)3(A9*7*/G0'()*++,-*+./,01,23/06+*F*253/09(,+,(6,/0H/01+,/6*?B,/07,0)3(6*/07,<97*/

+,2*69<*4,(6,0*3/0)3(6+*63/0,0)3(<I(93/07*0J8(9)91*297*7,;0,/1,)9*24,(6,0,(<32<,(730+,)8+/3/

,/6*78*9/0,K380A,7,+*9/=0*)341*(5*+0,0)3(6+32*+0*0*129)*?@3073/0+,)8+/3/09(,+,(6,/0*3/

)3(6+*63/0,0)3(<I(93/;07,0*)3+730)340*/0,L9-I()9*/02,-*9/0,0*749(9/6+*69<*/=0/329)96*+0*

)3++,?@307,0,>8:<3)3/=0634*+0*/04,797*/0(,),//M+9*/0H04*(6,(?*07,0*+>89<30*68*29E*73073/

)3(6+*63/0,0)3(<I(93/0,073)84,(6*?@30*3/04,/43/09(,+,(6,/=0+,/13(7,+0*0>8,/693(*4,(63/0>8*(63

*/0)3(6*/0*1+,/,(6*7*/;01+,/6*(7303/0,/)2*+,)94,(63/07,<973/=0,0+,*29E*+0*/07,4*9/06*+,A*/

*A9(/0>8,025,0A3+,40)3(A9*7*/G

NONG0P9+,63+07*0P9<9/@307,0'(-,(5*+9*0,0QF+*/0

JQPRSTPRP'U VVKPVR

'DVQSRWTPRP'0JXYTJRU Y:<,204C7930)3412,63G

W'ZTJ'0P'0[WR\RS]QU V*+-*053+M+9*04:(94*0/,4*(*207,0̂_053+*/G

P'DVWT̀aQ0DbJcWTRU V33+7,(*+0*/0*?B,/0+,2*)93(*7*/0H0P9<9/@307,0'(-,(5*+9*0,0QF+*/G

P'DVWT̀aQ0P'[RS]RPRU

D81,+<9/93(*+0*/0*69<97*7,/0+,2*)93(*7*/0H/0QF+*/=0-,+,()9*+01+3d,63/07,0*4129*?B,/;0+,A3+4*/

,0+,*7,>8*?B,/07,0*4F9,(6,/0,0(3<*/0,79A9)*?B,/=01+343<,+0*0A9/)*29E*?@307*0,L,)8?@307,0QF+*/

,0V3(6+*63/;0<,+9A9)*(73030)841+94,(630A9,2073/01+3d,63/0,03F/,+<*(73030/,-894,(63073/

)+3(3-+*4*/0,073/03+?*4,(63/0,/694*73/=0-*+*(69+030*7,>8*730*6,(794,(630*30)3(6+9F89(6,;

),+69A9)*(73./,0730)3++,630,()*49(5*4,(6307*/07,4*(7*/=0/81,+<9/93(*+030/,63+0*749(9/6+*69<3

7,0*13930H0D,)+,6*+9*;07*(730/813+6,07,01,//3*2;0,>891*4,(63/;04*6,+9*9/;0/,+<9?3/;0<,:)823/0,

9(/6*2*?B,/01*+*030F3407,/,(<32<94,(63073/06+*F*253/=0+,*29E*+0*<*29*?B,/01,+9e79)*/073/

1+3),794,(63/07,/,(<32<973/01,230/,63+=01+343<,+030,/687307,04,797*/06,(7,(6,/0*07949(89+0*

(,),//97*7,07,0+,1,69?@307,01+3),794,(63/0*(6,0*03)3++I()9*07,0,>8:<3)3/=0+,/13(/*F929E*+./,

1,2*0-8*+7*0,0E,23073/0,>891*4,(63/07,08/30(306+*F*253=0/81,+<9/93(*+0)5,-*7*0,0/*:7*073/

4*6,+9*9/0(30+,/1,)69<30/,63+=0)3(/826*+0/81,+93+,/059,+M+>89)3/0/3F+,0*//8(63/029-*73/0*0/8*

M+,*07,0*68*?@3=0)3(6+9F89+01*+*0*0*+69)82*?@30730+,/1,)69<30/,63+0)3403/07,4*9/=03+-*(9E*+

*69<97*7,/0,0+369(*/079M+9*/07,06+*F*2530+,/1*27*(73./,0(*/079+,6+9E,/06+*?*7*/=03+-*(9E*+0,

,L,)86*+06+*F*253/01+3-+*4*73/;0,0*//,-8+*+030+,/1,)69<30A28L30(3+4*2=0*<*29*+03/0+,/826*73/

7*/0*69<97*7,07,/,(<32<97*/=09(A3+4*+0*0)5,A9*04,79*6*0/3F+,0301+3),//*4,(63073/06+*F*253/0,

+,/826*73/0*2)*(?*73/;0<9*F929E*(730*<*29*?@30,0)3(d8-*?@30)340*0132:69)*0-,+*207*

R749(9/6+*?@3;0,A,68*+0*0*<*29*?@307,07,/,41,(5307,0/,8/0/8F3+79(*73/0d8(6*4,(6,0)340*0VQJfRg;

7,0)3(A3+497*7,0)340*02,-9/2*?@30<9-,(6,=0,41+,,(7,+0*/07,4*9/06*+,A*/0*A9(/0H0+,/1,)69<*0M+,*

7,0*68*?@3;0>8,0A3+,40/329)96*7*/01,230+,/1,)69<30/81,+93+059,+M+>89)3G0'()*++,-*+./,01,23

D,63+07*0V3(/6+8?@30V9<92073048(9):193;03+9,(6*(730*/0*69<97*7,/07*/0,>891,/07,06+*F*253=

9(/1,)93(*+0*/03F+*/;0,0+,2*6*+0*/03)3++I()9*/0)3(/6*6*7*/0,(<32<,(73030*(7*4,(63073/

6+*F*253/;0*0F3*03804M0*68*?@307*04@307,03F+*0,(<32<97*0,0308/307,0,>891*4,(63/07,01+36,?@30,

/,-8+*(?*0(30,41+,,(794,(63;0,01,2*/01,//3*/06+*F*25*(730380,40)9+)82*?@30(3023)*2=0*<,+9-8*+

30)841+94,(6307*0d3+(*7*07,06+*F*2530,/6*F,2,)97*01*+*0*04@307,03F+*0,0*0)3(),//@307,

9(6,+<*23/01*+*07,/)*(/30,0*294,(6*?@3=0<,+9A9)*+030*1+3<,96*4,(630380307,/1,+7:)93073

4*6,+9*207,/69(*730*03F+*;0*0,A,69<*086929E*?@303803)93/97*7,073/0,>891*4,(63/0,L9/6,(6,/0,0*

7,/69(*?@307*7*0*3/04*6,+9*9/0(@3086929E*73/=043(963+*+0*0A+,>8I()9*07,0)341*+,)94,(63073

,(-,(5,9+30+,/13(/M<,20,0*0,L9/6I()9*07,0<9-92h()9*0(30)*(6,9+307,03F+*/=0,0+,*29E*+0*/07,4*9/

6*+,A*/0*A9(/0>8,025,0A3+,40)3(A9*7*/G

NOiG0P9+,63+07*0P9<9/@307,0'(/9(30j8(7*4,(6*20
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'()*+,)*)-. //0)/*

-1/(+*2,)*)-

'34,'*.

56789:;6<1=>?7@67A<>B?C9A<?8<D?E9F6F@9<6=<6=G79<+@H?CH@9G=79I<?J>?7@KCH@9<8LC@89

E?<M<NG7KOP<9C6O<?8<E6HKCH@9I<>7?Q?7?CH@9B8?CG?A<DROSF79E=9:;6<C9<T7?9<E?

-E=H9:;6U

2-V,'-< )-

W2*X*+Y(.
/97F9<Z67T7@9<8LC@89<O?89C9B<E?<[\<Z679OU

)-1/2,]̂(

1_'̀2,*.
/Z?Q@97<9<)@a@O;6<E?<-CO@C6<5=CE98?CG9BU

)-1/2,]̂(<)-W*+Y*)*.

/Z?Q@97<9<)@a@O;6A<>B9C?b9CE6A<H667E?C9CE6A<67@?CG9CE6A<9a9B@9CE6<?<?OG9c?B?H?CE6<9BG?7C9G@a9O

7?Q?7?CG?O<dO<e=?OGf?O<e=?<?Ca6Ba98<E@7?G98?CG?<6<E?O?Ca6Ba@8?CG6<E9<H7@9C:9<?<6<>76H?OO6<E?

?CO@C6S9>7?CE@g9F?8<C9O<-OH6B9O<E?<-CO@C6<5=CE98?CG9BI<G79:97<8?G9OA<?OG9c?B?H?7<7?F79O<>979<6

7?O>?HG@a6<9G@CF@8?CG6<?<9H68>9CZ97<9<7?O>?HG@a9<c=OH9<>7TG@H9A<a@O9CE6<96<9>7@86798?CG6<E9O

-OH6B9O<E?<-CO@C6<5=CE98?CG9B<E6<'=C@HL>@6<?<E6O<D76Q?OO67?O<E6<-CO@C6<5=CE98?CG9BI<67@?CG97

GhHC@H9<?<>?E9F6F@H98?CG?<6O<)@7?G67?O<E9O<-OH6B9O<E?<-CO@C6<5=CE98?CG9B<e=9CG6<96O<6cb?G@a6O

E6<)?>97G98?CG6A<?OG9c?B?H?CE6<9O<H6CE=G9O<?CG?CE@E9O<C?H?OOT7@9O<E?<O67G?<e=?<O?b98<9G?CE@E6O

6O<>7@CHL>@6O<cTO@H6O<E6<-CO@C6<5=CE98?CG9BA<H6CQ678?<9<B?F@OB9:;6<a@F?CG?I<?OG9c?B?H?7

76G@C9O<E?<O?7a@:6<>979<9<)@a@O;6<?<>979<6O<7?O>?HG@a6O<O=c67E@C9E6OI<@8>7@8@7<O@OG?89O<e=?

>?78@G98<6<QTH@B<?<7T>@E6<7?B9H@6C98?CG6<?CG7?<9<)@a@O;6A<6O<D76Q?OO67?O<E6<-CO@C6

5=CE98?CG9BA<6O<>9@O<E6O<9B=C6O<?<6O<E?89@O<>76Q@OO@6C9@O<B@F9E6O<96<-CO@C6<5=CE98?CG9BI

>76a@E?CH@97<C9<76G@C?@79<9G=9B@g9:;6<E6N9P<1?H7?GT7@6N9P<E?<-E=H9:;6<?</=BG=79<e=9CG6<96O

9OO=CG6O<9Q?G6O<d<)@a@O;6I<67@?CG97<6O<7?O>?HG@a6O<O=c67E@C9E6O<e=9CG6<d<B?F@OB9:;6<@C?7?CG?

96O<9OO=CG6O<E9<)@a@O;6<?<96<-CO@C6<5=CE98?CG9BI<?J?H=G97<?06=<>76a@E?CH@97<>979<e=?<O?b98

?J?H=G9E9O<G6E9O<9O<E?89@O<G97?Q9O<H677?B9G9O<d<H6CE=:;6<?<96<c68<E?O?8>?CZ6<E9<)@a@O;6I

7?9B@g97<9<9a9B@9:;6<E?<E?O?8>?CZ6<E6O<O?7a@E67?O<e=?<BZ?<Q67?8<O=c67E@C9E6OU

ijMU<)@7?G67<E9<)@a@O;6<E?<-O>67G?<

'()*+,)*)-. //0)/*

-1/(+*2,)*)-<'34,'*. 4La?B<8hE@6<H68>B?G6U

2-V,'-<)-<W2*X*+Y(. /97F9<Z67T7@9<8LC@89<O?89C9B<E?<M\<Z679OU

)-1/2,]̂(<1_'̀2,*. /667E?C97<9O<9G@a@E9E?O<E?O?Ca6Ba@E9O<>?B9<)@a@O;6<E?<-O>67G?U

)-1/2,]̂(<)-W*+Y*)*.
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'()*+,-.-/01+2/23*)1+415*04/26*27.)/+4*82)+/,-6*09-1+212-5):*5*041;</26*2)/:=4-91.>2)+/?+151.

*2)+/@*4/.2012A+*126/2*.)/+4*>2/B@*4-,106/2/2+*.)*94-,/29+*.9-5*04/>2125*:C/+-12612D(1:-616*

6*2,-612*2.1E6*2612)/)(:1;</>2*>2/2-09+*5*04/261.214+1;F*.24(+=.4-91.26/2G(0-9=)-/82)+/5/,*+

1..-.4H09-12I2-0-9-14-,1.2)EB:-91.2*2)+-,161.2012A+*126/2*.)/+4*>2*>2*.)*9-1:5*04*>2B(.91+21

)1+4-9-)1;</26/.2,1+-16/.2.*?5*04/.2./9-1-.2:/91-.2*5214-,-616*.2*.)/+4-,1.82)+/,-6*09-1+21

+*1:-J1;</26*2:*,10415*04/.2*.414=.4-9/.2*29161.4+1-.2D(104/2I.214-,-616*.2*.)/+4-,1.2*2/.

.*4/+*.24(+-.4-915*04*251-.214+14-,/.20*.412A+*1825104*+2*2165-0-.4+1+2/.2*.)1;/.2)EB:-9/.

5(0-9-)1-.26*.4-016/.21/2*.)/+4*82K/5*041+212-04*?+1;</26/.2-6/./.2*2)/+416/+*.26*

0*9*..-616*.2*.)*9-1-.2*5214-,-616*.2*.)/+4-,1.82)+/5/,*+>21)/-1+2*21(L-:-1+2+*1:-J1;</26*

4/+0*-/.>2*2915)*/014/.26/.251-.2,1+-16/.2*.)/+4*.82K/5*041+212-0-9-1;</2*.)/+4-,1>212K/+51;</

*2/24+*-015*04/26*2*.)/+4-.41.>2*212)+A4-912+*?(:1+26*2*.)/+4*.2)*:129/5(0-616*82?*.4-/01+21

/B4*0;</26*21)/-/2*2)14+/9=0-/212*,*04/.2*2*.)/+4-.41.82)+14-91+24/6/.2/.214/.20*9*..A+-/.2I

+*1:-J1;</26*2*,*04/.2*.)/+4-,/.2*2I26-,(:?1;</26/2G(0-9=)-/2*2.(1.2)/4*09-1:-616*.8

)+/,-6*09-1+20/2-04*+9M5B-/2*2-04*?+1;</29/529/++*.)/06*04*.2N+?</.2*2*04-616*.2+*?-/01-.>

*.416(1-.>2019-/01-.2*2-04*+019-/01-.82*L*9(41+21.26*4*+5-01;F*.2*26-+*4+-J*.2*.41B*:*9-61.

)*:/2'*9+*4A+-/2G(0-9-)1:26*27.)/+4*2*2O1J*+829/04+/:1+212*L*9(;</2K=.-912*2K-0109*-+126/.

)+/?+151.2*2)+/@*4/.26*2.(12A+*1>26*4*+5-0106/212*:1B/+1;</26*2+*:14N+-/.26*21,1:-1;</2*2/.

0*9*..A+-/.2)1+1212)+*.41;</26*29/041.82)+/5/,*+2/29/04+/:*261.26/41;F*.2/+;15*04A+-1.261.

(0-616*.2D(*2:C*2.</21K*41.82J*:1+2*2K1J*+2J*:1+2)*:129/0.*+,1;</26*24/6/.2/.2B*0.

)14+-5/0-1-.21)+/)+-16/.212.(12A+*1>2B*529/5/2/.26125(0-9-)1:-616*2*52?*+1:824/51+24/61.21.

5*6-61.212.*(21:9109*2)1+12*,-41+26*.)*+6=9-/26*2514*+-1-.8214*06*+2*251061+214*06*+>29/5

(+B10-616*>2/2)EB:-9/2-04*+*..16/20/.2.*+,-;/.P14-,-616*.26/2.*(23*)1+415*04/82+*1:-J1+

1,1:-1;F*.2)*+-N6-91.26/.2)+/9*6-5*04/.26*.*0,/:,-6/.82+*.)/0.1B-:-J1+Q.*2)*:12?(1+612*2J*:/

6/.2*D(-)15*04/.26*2(./20/24+1B1:C/82.()*+,-.-/01+29C*?1612*2.1=6126/.2514*+-1-.20/2+*.)*94-,/

6*)1+415*04/82-0K/+51+2129C*K-125*6-1412./B+*2/2)+/9*..15*04/26/.24+1B1:C/.2*2+*.(:416/.

1:910;16/.>2,-1B-:-J106/21,1:-1;</2*29/0@(?1;</29/5212)/:=4-912?*+1:2612R65-0-.4+1;</>2*K*4(1+

121,1:-1;</26*26*.*5)*0C/26*2.*(.2.(B/+6-016/.2@(0415*04*29/5212STGURV>26*29/0K/+5-616*29/521

:*?-.:1;</2,-?*04*82*5)+**06*+21.26*51-.241+*K1.21K-0.2I2+*.)*94-,12A+*126*214(1;</>2D(*2K/+*5

./:-9-4161.2)*:/2+*.)*94-,/2.()*+-/+2C-*+A+D(-9/W

XYZW23-+*4/+26123-,-.</26*27.)/+4*27.9/:1+2

GT3RO[3R37\ SSP3SR

7'STOR][3R37

Ĝ_[GR\

/̀+51;</2'()*+-/+2*5276(91;</2̀=.-9182*L)*+-H09-125=0-5126*2a2b4+H.c210/.2*5

6/9H09-182)+*K*+*09-1:5*04*>2UN.Q?+16(1;</2012A+*126*276(91;</W

]7d[G72 37

e]RfROgT\
S1+?12C/+A+-125=0-512.*5101:26*2Zh2C/+1.W

37'S][ijT

'kGl][R\

S//+6*01+>2.()*+,-.-/01+2*2):10*@1+24/61.21.214-,-616*.2+*:19-/016121/27.)/+4*

7.9/:1+W

37'S][ijT237eROgR3R\
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'()*+,-.,./+0+1234.3-5,6+7,-8.)9,:3-,-.).5,-,6;+-.,.)<)=>?23.@).;3@,1.,1.,;+0+@,@)1.)1A3-;+0,1

@+-)=+36,@,1.B.=3C>6+@,@).)1=39,-8.)1;,:)9)=)6@3.@+-);-+7)1.D>).1)E,C.)<)=>;,@,1.@).,=3-@3.=3C

,1.C);,1.).3:E);+031.@,.FGH'4.=33-@)6,-.31.)0)6;318.A-3E);318.A-35-,C,18.+6;)5-,?I)1.)

=,A,=+;,?I)1.+6)-)6;)1.,3.H1A3-;).H1=39,-4.A-30+@)6=+,-.1>A3-;).C,;)-+,9.).;J=6+=3.A,-,.31

K-3*)113-)1.@).H@>=,?23.LM1+=,4.A-30+@)6=+,-.,.+6;)5-,?23.)6;-).3.)1A3-;).)1=39,-.).3.)1A3-;)

=3C>6+;N-+3.)C.5)-,9.A-3C30+@3.A)9,.F)=-);,-+,.G>6+=+A,9.@).H1A3-;)14.=33-@)6,-.31.;-,:,9(31

-),9+7,@31.6,1.H1=39+6(,1.H1A3-;+0,18.@>-,6;).3.=36;-,;>-63.)1=39,-4.=33-@)6,-.,1.,;+0+@,@)1

,*);,1.B.-)1A)=;+0,.>6+@,@)4.)9,:3-,-.A9,63.@).,;+0+@,@)1.=36136,6;).=3C.31.3:E);+031.,.1)-)C

,9=,6?,@31.).31.-)=>-131.C,;)-+,+1.).(>C,631.@+1A36M0)+14.A-31A)=;,-.A-35-,C,1.).A-3E);31.D>)

A311,C.1)-.+CA9)C)6;,@31.)O3>.,CA9+,@314.@)*+6+-.A-+3-+@,@)18.1+1;)CN;+=,1.).-3;+6,14

3-5,6+7,-.31.;-,:,9(31.@,.-)1A)=;+0,.>6+@,@)8.@)9)5,6@3.;,-)*,1.).,;-+:>+?I)1.).)1;,:)9)=)6@3

63-C,1.).A-3=)@+C)6;31.,.1)-)C.1)5>+@31.A,-,.,11)5>-,-.3.*9><3.63-C,9.@,1.,;+0+@,@)18.).31

-)1>9;,@31.@)1)E,@314.,=3CA,6(,-.3.@)1)60390+C)6;3.@).A-35-,C,1.).A-3E);318.3-+)6;,6@3.)

,A-)1)6;,6@3.139>?I)14.:>1=,-.3.C)9(3-.@)1)CA)6(3.@31.1)-0+@3-)14.,0,9+,-.3.-)1>9;,@3.@31

1)-0+?318.A-3E);31.).A-35-,C,1.,*);31.B.1>,.N-),4.@);)=;,-.*,9(,1.).@);)-C+6,-.3>.A-3A3-.,1

C3@+*+=,?I)1.6)=)11N-+,14.+CA9,6;,-.).=33-@)6,-.A39M;+=,1.1>1;)6;,@,1.63.@)1)CA)6(3.)*+=,74

,=3CA,6(,-.,.)9,:3-,?23.).,A9+=,?23.3-?,C)6;N-+,4.=33-@)6,-.,1.A-N;+=,1.@).>;+9+7,?23.@3

K,;-+CP6+3.KQ:9+=38.+6=9>1+0).@31.C,;)-+,+1.@).=361>C38.@).C3@3.-,=+36,9.).)*+=+)6;)4

,=3CA,6(,-.3.A9,63.@).,;+0+@,@)1.@).A)113,94.+6;)-R-)9,=+36,-.,1.,;+0+@,@)1.@,.-)1A)=;+0,

>6+@,@)8.)6;-).1+.).=3C.,1.@)C,+1.N-),1.@,.F)=-);,-+,.).@,.C>6+=+A,9+@,@)4.+6*3-C,-.3S,T

F)=-);N-+3S,T.@).H@>=,?23.).'>9;>-,.13:-).3.A-3=)11,C)6;3.@31.;-,:,9(31.).-)1>9;,@318

)9,:3-,6@3.-)9,;U-+31.).@)C361;-,;+031.D>).A)-C+;,C.,0,9+,?I)1.).,.;3C,@,.@).@)=+1I)14.7)9,-

A)9,.3:1)-0V6=+,.@,1.@+1A31+?I)1.9)5,+1.).-)5>9,C)6;,-)14.-)A-)1)6;,-.3.3S,T.F)=-);N-+3S,T.@)

H@>=,?23.).'>9;>-,.D>,6@3.+61;,@3.,.;,6;34.A-)1;,-.,;)6@+C)6;3.,3.AQ:9+=3.D>,6@3.6)=)11N-+34

)<)=>;,-.)O3>.A-30+@)6=+,-.A,-,.D>).1)E,C.)<)=>;,@,1.;3@,1.,1.@)C,+1.;,-)*,1.=3--)9,;,1.B

=36@>?23.).,3.:3C.@)1)CA)6(3.@,./+0+1234.-),9+7,-.,.,0,9+,?23.@).@)1)CA)6(3.@31.1)-0+@3-)1.D>)

9().*3-)C.1>:3-@+6,@31W

XYZW./+-);3-.@,./+0+123.@).L+1=,9+7,?23.

G[/\]̂/\/H_ /'\

HF'[]\̀ /̂\/H.Gab̂G\_ bM0)9.CJ@+3.=3CA9);3W

H̀ĉGH./H.d̀\e\]f[_ ',-5,.(3-N-+,.CM6+C,.1)C,6,9.@).gh.(3-,1W

/HF'̀ îj[.FkGl̀ \̂_ '33-@)6,-.,1.,;+0+@,@)1.@,./+0+123.@).L+1=,9+7,?23W

/HF'̀ îj[./Hd\]f\/\_
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'()*+,-.-/01+21.2134*.2*5*6(7181.2)*912:-,-.;/28*2<-.619-=13;/>20/26(?)+-?*07/28129*@-.913;/

?(0-6-)19A26//+8*01+21.217-,-818*.28*2B-.619-=13;/28/.2C+-D(7/.2E(0-6-)1-.>2*5*6(7108/21

)/9F7-6127+-D(7G+-12*2B-.61928/2E(0-6F)-/A2-0.7+(-+2121)9-613;/281.20/+?1.28/2HI8-@/

C+-D(7G+-/2E(0-6-)19A26//+8*01+2)/9F7-61.21/.26/07+-D(-07*.26/?212B-019-818*28*28-+-@-+2*

/+-*071+2134*.26/07+12-06/++*3;/>2./0*@13;/>2*,1.;/2*2B+1(8*20/2+*6/9J-?*07/28/.27+-D(7/.

?(0-6-)1-.A2*?-7-+2*K/(2+*,-.1+2)1+*6*+*.2/(2-0B/+?134*.20/.2)+/6*../.2B-.61-.28*2.(1

6/?)*7L06-1A2@*+*06-1+2/.2)+/6*../.28*27+-D(713;/2?(0-6-)19A26/07+/91+2121++*61813;/28*2M''NO>

MPCQ>2MCRM2*28*?1-.2+*6*-71.27+-D(7G+-1.A2*?-7-+2+*917I+-/.2@*+*06-1-.A2+*6*D*+2*21019-.1+

+*691?134*.2/(2-?)(@0134*.28*291031?*07/.28*27+-D(7/.2?(0-6-)1-.>2)+/6*..108/S/.2012B/+?128/

HI8-@/2C+-D(7G+-/2E(0-6-)192*28*?1-.29*@-.913;/2)*+7-0*07*A2)+/?/,*+2121)(+13;/28*28*0T06-1.A

@*+*06-1+21.217-,-818*.28*2B-.619-=13;/20/26(?)+-?*07/21/28-.)/.7/20/2HI8-@/28*2P/.7(+1.28/

E(0-6F)-/>2*?2?17U+-128*2J-@-*0*>2.*@(+1031>2/+8*?2)TD9-61>2D*?S*.71+2)TD9-6/>29/619-=13;/2*

B(06-/01?*07/28/.2*.71D*9*6-?*07/.26/?*+6-1-.>2-08(.7+-1-.2*2)+*.718/+*.28*2.*+,-3/.>2*2/2V(*

?1-.26/(D*+>2*.717(-08/21.20*6*..G+-1.2+*9134*.2*07+*2/2)/8*+2)TD9-6/29/6192*2/.2?(0F6-)*.A

.()*+,-.-/01+212<-.619-=13;/2M?/D-9-G+-1>2@1+107-08/2/26(?)+-?*07/281.2W*-.28*2(./>2/6()13;/2*

)1+6*91?*07/28/2./9/>2HI8-@/2E(0-6-)1928*2X8-B-6134*.>2P910/2:-+*7/+28/2E(0-6F)-/2*2W*-.

6/++*9171.A2.()*+,-.-/01+21.2,-.7/+-1.2)1+12126/06*..;/28*2Y1D-7*S.*2*28*?1-.26*+7-84*.A

16/?)10J1+212B-.619-=13;/2)+*,*07-,1281.2*8-B-6134*.28/2?(0-6F)-/>21..-?26/?/212,*+-B-613;/281

*5*6(3;/281.2?*.?1.26/0B/+?*2)+/Z*7/21)+/,18/20/2?(0-6F)-/2*21)9-613;/281.28-+*7+-=*.281

9*@-.913;/2?(0-6-)19A2/+@10-=1+2/2.*7/+28*2.(12+*.)/0.1D-9-818*2?107*08/2128/6(?*0713;/2*?

)*+B*-712/+8*?2*28-.)/.-3;/27U60-61A2)+/?/,*+2/28*,-8/2*061?-0J1?*07/28/.2)+/6*../.>28*?1081.

*28*0T06-1.28*2.(12G+*128*217(13;/A2*2+*19-=1+28*?1-.271+*B1.21B-0.2V(*29J*2B/+*?26/0B-181.[

'()*+,-.-/01+21.2134*.2*5*6(7181.2)*9/.2<-.61-.2812'*6+*71+-128*2<-01031.>2V(107/21/26/07+/9*

8/.219,1+G.28*29/619-=13;/28*2*.71D*9*6-?*07/.26/?*+6-1-.>2-08(.7+-1-.2*28*2.*+,-3/.>20/

6(?)+-?*07/28/2HI8-@/28*2P/.7(+1.2*20/26(?)+-?*07/2812W*@-.913;/2C+-D(7G+-1A28*.*0,/9,*+

)/9F7-61.21/.26/07+-D(-07*.26/?212B-019-818*28*28-+-@-+2*2/+-*071+2134*.26/07+12-06/++*3;/>

./0*@13;/>2*,1.;/2*2B+1(8*20/2+*6/9J-?*07/28/.27+-D(7/.2?(0-6-)1-.A2+*19-=1+21,19-134*.

)*+-I8-61.28/.2)+/6*8-?*07/.28*.*0,/9,-8/.2)*9/2.*7/+A2)+/?/,*+2/2*.7(8/28*2?*8-81.27*08*07*.

128-?-0(-+2120*6*..-818*28*2+*)*7-3;/28*2)+/6*8-?*07/.2107*212/6/++L06-128*2*V(F,/6/.A

+*.)/0.1D-9-=1+S.*2)*912@(1+812*2=*9/28/.2*V(-)1?*07/.28*2(./20/27+1D19J/A2.()*+,-.-/01+

6J*@1812*2.1F8128/.2?17*+-1-.20/2+*.)*67-,/2.*7/+A26/0.(971+2.()*+-/+*.2J-*+G+V(-6/.2./D+*

1..(07/.29-@18/.212.(12G+*128*217(13;/A26/07+-D(-+2)1+12121+7-6(913;/28/2+*.)*67-,/2.*7/+26/?

/.28*?1-.A2/+@10-=1+217-,-818*.2*2+/7-01.28-G+-1.28*27+1D19J/2+*.)198108/S.*201.28-+*7+-=*.

7+13181.A2/+@10-=1+2*2*5*6(71+27+1D19J/.2)+/@+1?18/.>2*21..*@(+1+2/2+*.)*67-,/2B9(5/20/+?19A

1,19-1+2/.2+*.(9718/.281.217-,-818*28*.*0,/9,-81.A2-0B/+?1+2126J*B-12?*8-1712./D+*2/

)+/6*..1?*07/28/.27+1D19J/.2*2+*.(9718/.219610318/.>2,-1D-9-=108/21,19-13;/2*26/0Z(@13;/26/?21

)/9F7-612@*+192812\8?-0-.7+13;/>2*B*7(1+2121,19-13;/28*28*.*?)*0J/28*2.*(.2.(D/+8-018/.

Z(071?*07*26/?212H]EP\N>28*26/0B/+?-818*26/?2129*@-.913;/2,-@*07*A2*?)+**08*+21.28*?1-.

71+*B1.21B-0.2̂2+*.)*67-,12G+*128*217(13;/>2V(*2B/+*?2./9-6-7181.2)*9/2+*.)*67-,/2.()*+-/+

J-*+G+V(-6/[

_̀a[2:-+*7/+2812:-,-.;/28*2</+?13;/>2H1)16-713;/>2EU+-7/2*2\,19-13;/28/2'*+,-8/+2

E]:\WM:\:Xb :H\

X'H]W\cM:\:X

EdOME\b
OF,*92'()*+-/+[

cXeMEX2 :X

Cc\R\WY]b
H1+@12J/+G+-12?F0-?12.*?101928*2fg2J/+1.[

:X'HcMhi]

'QEjcM\b

H//+8*01+21.217-,-818*.2812H/?-..;/2P*+?10*07*28*2H1)16-713;/>2H/07+/9*2*

\,19-13;/28*2:*.*?)*0J/2*2N(19-818*28/2'*+,-8/+2*28/2'*+,-3/2PTD9-6/2E(0-6-)192S

H]EP\N[

:X'HcMhi]2:XC\WY\:\b
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())*+,-.*/.0/.1232+.+,0/+./()42005)/6,*4.-,-1,/+,/(.7.821.95):/()-1*);,/,/<3.;2.95)/+,

=,0,47,->)/,/?@.;2+.+,/+)/A,*32+)*/,/+)/A,*329)/6BC;28)/D@-2827.;/E/(FD6<?:/.-.;20.-+)/.0

8.*.81,*G0128.0/+)/.4C2,-1,/+,/1*.C.;>):/*,8@*0)0/+207)-G3,20/,/-.1@*,H./+)0/0,*329)0:

8);>,-+)/2-I)*4.9J,0/K@-1)/.0/L,*M-82.0:/())*+,-.9J,0:/=2*,9J,0/,/(>,I2.0:/N@.+*)/I@-82)-.;/,

)@1*)0/4,2)0:/7.*./0@C02+2.*/7*)8,00)0/,/*)12-.0/./0,*,4/247;.-1.+)0:/1.20/8)4)O/.3.;2.95)/+,

+,0,47,->):/7*)P*.4.0/+,/8.7.821.95)/,/N@.;2I28.95):/7*)4)9J,0/,/)@1*)0/.07,81)0/+.

.+42-201*.95)/+,/7,00).;Q/.8)47.->.*/)/+,0,-3);324,-1)/+./,01*@1@*./.+42-201*.123.:

3,*2I28.-+)/)/I@-82)-.4,-1)/+,/0@.0/@-2+.+,0/,R)@/S*,.0/7.*./8,*12I28.*E0,/+,/*,P24,-1)0/,

*,P@;.4,-1)0Q/1)4.*/7.*1,/,4/,01@+)0/*,I,*,-1,0/./.1*2C@29J,0/+,/8.*P)0:/I@-9J,0/,/.

)*P.-2H.95)/+,/-)3)0/N@.+*)0/+,/A,*32+)*,0Q/*,.;2H.*/;,3.-1.4,-1)/7,*2T+28)/+)0/8*21U*2)0/+,

.3.;2.95)/+,/1)+)0/)0/A,*32+)*,0/D@-2827.20:/.1*2C@2-+)E;>,0/7)-1@.95):/4,+2.-1,/8*21U*2)0/+,

K@;P.4,-1)/+,I2-2+)0Q/8)-+@H2*/)0/1*.C.;>)0/+,/.3.;2.95):/*,8.7.821.95)/,/+,0;2P.4,-1):/+,-1*)

+)0/7*2-8G72)0/+./;,P20;.95)/,/+)/*,P@;.4,-1)/2-1,*-)/+,I2-2+)/,4/V,2:/7.@1.-+)/0@./8)-+@1.

7,;./-,@1*.;2+.+,Q/7*,02+2*/.C,*1@*./+,/7*)8,00)0/.+42-201*.123)0Q/,4212*/-)12I28.9J,0/.)0

A,*32+)*,0:/8)4@-28.-+)/0)C*,/0,@0/.1)0/+,08)-I)*4,0/8)4)/*,P*.4,-1)/+./<+42-201*.95)/6BC;28.Q

I)*-,8,*4,+2.-1,/0);2821.95)/7)*/,08*21):/7.*,8,*,0/+)0/A,*32+)*,0Q/.*N@23.*/,4/7.01.0

2-+232+@.20/)0/8)-8,21)0/.1*2C@G+)0/.)0/A,*32+)*,0:/8)4/)0/2-01*@4,-1)0/+,/.3.;2.95)/,/0,@0

*,0@;1.+)0/7.*./7,*4212*/8)-0@;1.0/7)01,*2)*,0Q/)*P.-2H.*/,/.8)47.->.*/7*)P*.4.0/+,

1*,2-.4,-1)/,/.7,*I,29).4,-1):/8)-1*2C@2-+)/7.*./,;,3.*/./7,*I)*4.-8,/+)0/A,*32+)*,0/7BC;28)0Q

.8)47.->.*/,/.-.;20.*/.0/4@+.-9.0/-./;,P20;.95)Q/*,.;2H.*/./I@-95)/+,/)@32+)*2.Q/,/,47*,,-+,*

.0/+,4.20/1.*,I.0/.I2-0/W/*,07,8123./S*,./+,/.1@.95):/N@,/I)*,4/0);2821.+.0/7,;)/*,07,8123)

0@7,*2)*/>2,*S*N@28)X

YZ[X/=2*,1)*/+./=23205)/+,/L,015)/<4C2,-1.;/

DF=<V\=<=]O ((R=(<

]A(FV<̂\=<=]

D_̀\D<O

G̀3,;/0@7,*2)*/8)4/P*.+@.95)/,4/a2);)P2.:/]-P,->.*2./<4C2,-1.;:/]-P,->.*2.

?@G428.:/]-P,->.*2./b;)*,01.;/)@/L,015)/<4C2,-1.;X

]̂L\D]/ =]

ĉ<a<VdFO
(.*P./>)*S*2./4G-24./0,4.-.;/+,/ef/>)*.0X

=]A(̂\ghF

AiDĵ\<O
())*+,-.*/.0/.1232+.+,0/+./=23205)/+,/L,015)/<4C2,-1.;X

=]A(̂\ghF/=]c<Vd<=<O

6*)P*.4.*:/)*2,-1.*/,/7.*12827.*/+,/.9J,0/+,/+,0,-3);324,-1)/,/P,015)/.4C2,-1.;Q/0@7,*3202)-.*

)/P,*,-82.4,-1)/,/./247;.-1.95)/+,/.1232+.+,0/N@,/+,07,*1,4/./7*,)8@7.95)/2-+232+@.;/,

8);,123./8)4/.0/N@,01J,0/.4C2,-1.20:/I)4,-1.-+)/)/+,0,-3);324,-1)/+,/@4./8)-082M-82./8*G128.:

,:/;)P*.-+)/1*.-0I)*4.9J,0/0)82.20/,/8@;1@*.20/N@,/;,3,4/./8)4@-2+.+,/./7.*12827.*/+.

7*,0,*3.95)/+)/4,2)/.4C2,-1,Q/.8)47.->.*/./,k,8@95)/,/4.-@1,-95)/+,/7*)K,1)0/7.20.PG0128)0/,4

,07.9)0/-.1@*.20/,/@*C.-)0:/)CK,123.-+)/)/,N@2;GC*2)/,8);TP28)/+)/4@-28G72)Q/)*P.-2H.*:

)*2,-1.*/,/+2I@-+2*/.0/7*S128.0/+,/7*)1,95)/.)0/.-24.20:/H,;.-+)/7,;./7*,0,*3.95)/+,/*.9.0/,

,07U82,0:/,4/7.*8,*2./8)4/.0/,-12+.+,0/,07,82.;2H.+.0/*,P@;.*4,-1,/8)-0121@G+.0Q/7.*12827.*/+.

+,I2-295)/,/+./,;.C)*.95)/+,/4,+2+.0/+,/8)47,-0.95)/.4C2,-1.;Q/*,.;2H.*/.3.;2.9J,0/7,*2T+28.0

+)0/7*)8,+24,-1)0/+,0,-3);32+)0/7,;)/0,1)*Q/7*)4)3,*/)/,01@+)/+,/4,+2+.0/1,-+,-1,0/./+242-@2*

./-,8,002+.+,/+,/*,7,1295)/+,/7*)8,+24,-1)0/.-1,/./)8)**M-82./+,/,N@G3)8)0Q/*,07)-0.C2;2H.*E0,

7,;./P@.*+./,/H,;)/+)0/,N@27.4,-1)0/+,/@0)/-)/1*.C.;>)Q/0@7,*3202)-.*/8>,P.+./,/0.G+./+)0

4.1,*2.20/-)/*,07,8123)/0,1)*Q/8)-0@;1.*/0@7,*2)*,0/>2,*S*N@28)0/0)C*,/.00@-1)0/;2P.+)0/./0@.

S*,./+,/.1@.95)Q/8)-1*2C@2*/7.*././.*128@;.95)/+)/*,07,8123)/0,1)*/8)4/)0/+,4.20Q/)*P.-2H.*

.1232+.+,0/,/*)12-.0/+2S*2.0/+,/1*.C.;>)/*,07.;+.-+)E0,/-.0/+2*,1*2H,0/1*.9.+.0Q/)*P.-2H.*/,

,k,8@1.*/1*.C.;>)0/7*)P*.4.+)0:/,/.00,P@*.*/)/*,07,8123)/I;@k)/-)*4.;Q/.3.;2.*/)0/*,0@;1.+)0

+.0/.1232+.+,/+,0,-3);32+.0Q/2-I)*4.*/./8>,I2./4,+2.1./0)C*,/)/7*)8,00.4,-1)/+)0/1*.C.;>)0/,

*,0@;1.+)0/.;8.-9.+)0:/32.C2;2H.-+)/.3.;2.95)/,/8)-K@P.95)/8)4/./7);G128./P,*.;/+.

<+42-201*.95):/,I,1@.*/./.3.;2.95)/+,/+,0,47,->)/+,/0,@0/0@C)*+2-.+)0/K@-1.4,-1,/8)4/./(FD6<?:

+,/8)-I)*42+.+,/8)4/./;,P20;.95)/32P,-1,Q/,47*,,-+,*/.0/+,4.20/1.*,I.0/.I2-0/W/*,07,8123./S*,.

+,/.1@.95):/N@,/I)*,4/0);2821.+.0/7,;)/*,07,8123)/0@7,*2)*/>2,*S*N@28)X
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'()*+,)*)-. //0)/*

-1/(+*2,)*)-3'45,'*. 5678931Z@8H=>HB

2-C,'-3)-3D2*E*+F(. /GHIG3J>HKH=G3:6L=:G3M8:GLG93<83NO3J>HGMB

)-1/2,PQ(31R'S2,*. />>H<8LGH3GM3GA=7=<G<8M3<G3)=7=M̂>3<83d9GL8cG:8LA>3RH_GL>B

)-1/2,PQ(3)-D*+F*)*.
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'()*+,-.-/01+21.213-,-414*.2+*516-/0141.21/2)510*718*03/2(+910/:2;*+*06-104/21210<5-.*2*

1)+/,1=>/24*2)+/7*3/.2+*.-4*06-1-.:26/8*+6-1-.2*2-04(.3+-1-.:24/2)1+6*518*03/24/2./5/2*2/

?.3(4/24*2@-19-5-414*2A+910B.3-612C?@AD:21,15-104/2.*24*3*+8-014/2*8)+**04-8*03/2-8/9-5-<+-/

)/4*2/(20>/2.*+2*E*6(314/20/25/6152./5-6-314/F2;1+103-+2(8129/12/6()1=>/23*++-3/+-15

/9.*+,104/2-0G+1*.3+(3(+1:2.-.3*812,-<+-/:25*;-.51=>/:2H/0*18*03/:21.)*63/.26(53(+1-.:

I-.3J+-6/.2*2*6/0K8-6/.:2<+*1.2)L95-61.2,*+4*.:24*251H*+2*2-0.3-3(6-/01-.:24*03+*2/(3+1.F

148-0-.3+1+2121,15-1=>/24*2<+*1.:25/3*.2*2)+M4-/.2N(*2,*0I18212.*+24/14/.2/(24*.1)+/)+-14/.

)*5/28(0-6B)-/F23*+26/0I*6-8*03/23M60-6/:24*216/+4/26/82125*;-.51=>/2,-;*03*F2)+/8/,*+2/

14*N(14/213*04-8*03/21/26/03+-9(-03*F2+*15-H1+21,15-1=O*.2)*+-J4-61.24/.2)+/6*4-8*03/.

4*.*0,/5,-4/.2)*5/2.*3/+F2)+/8/,*+2/2*.3(4/24*28*4-41.23*04*03*.2124-8-0(-+2120*6*..-414*24*

+*)*3-=>/24*2)+/6*4-8*03/.2103*212/6/++P06-124*2*N(B,/6/.F2+*.)/0.19-5-H1+Q.*2)*512;(1+412*

H*5/24/.2*N(-)18*03/.24*2(./20/23+1915I/F2.()*+,-.-/01+26I*;1412*2.1B4124/.2813*+-1-.20/

+*.)*63-,/2.*3/+F26/0.(531+2.()*+-/+*.2I-*+<+N(-6/.2./9+*21..(03/.25-;14/.212.(12<+*124*

13(1=>/F26/03+-9(-+2)1+12121+3-6(51=>/24/2+*.)*63-,/2.*3/+26/82/.24*81-.F2/+;10-H1+213-,-414*.

*2+/3-01.24-<+-1.24*23+1915I/2+*.)154104/Q.*201.24-+*3+-H*.23+1=141.F2/+;10-H1+2*2*E*6(31+

3+1915I/.2)+/;+1814/.:2*21..*;(+1+2/2+*.)*63-,/2G5(E/20/+815F21,15-1+2/.2+*.(5314/.241.

13-,-414*24*.*0,/5,-41.F2-0G/+81+2126I*G-128*4-1312./9+*2/2)+/6*..18*03/24/.23+1915I/.2*

+*.(5314/.215610=14/.:2,-19-5-H104/21,15-1=>/2*26/07(;1=>/26/8212)/5B3-612;*+15241

R48-0-.3+1=>/:2*G*3(1+2121,15-1=>/24*24*.*8)*0I/24*2.*(.2.(9/+4-014/.27(0318*03*26/8212STUVRW:

4*26/0G/+8-414*26/82125*;-.51=>/2,-;*03*F2*8)+**04*+21.24*81-.231+*G1.21G-0.2X2+*.)*63-,12<+*1

4*213(1=>/:2N(*2G/+*82./5-6-3141.2)*5/2+*.)*63-,/2.()*+-/+2I-*+<+N(-6/Y2?061++*;1+Q.*2)*51

10<5-.*2*21)+/,1=>/24/2)1+6*518*03/24/2./5/:2/97*3-,104/2/2189-*03*2(+910/2.(.3*03<,*52*

13*03104/2)1+1212,15/+-H1=>/2412,-412I(8101:215-104/2/26+*.6-8*03/2(+910/2X2)+*.*+,1=>/

189-*0315F2;1+103-+2(8129/12/6()1=>/23*++-3/+-152/9.*+,104/2-0G+1*.3+(3(+1:2.-.3*812,-<+-/:

5*;-.51=>/:2H/0*18*03/:21.)*63/.26(53(+1-.:2I-.3J+-6/.2*2*6/0K8-6/.:2<+*1.2)L95-61.2,*+4*.:24*

51H*+2*2-0.3-3(6-/01-.:24*03+*2/(3+1.F23*+26/0I*6-8*03/23M60-6/:24*216/+4/26/82125*;-.51=>/

,-;*03*F2)1+3-6-)1+24/2)510*718*03/2*2/)*+16-/015-H1=>/241.21=O*.F2*2+*15-H1+21.24*81-.

31+*G1.21G-0.2N(*25I*2G/+*826/0G-141.Y

Z[\Y2]-+*3/+2412]-,-.>/24*2V+/6*..18*03/24*2]14/.2

UT]R̂_]R]?̀ SSa]SR

?'ST̂Rb_]R]?

Ucd_UR̀
dB,*528M4-/26/8)5*3/Y

b?e_U?2]?2fbRgR̂hT̀ S1+;12I/+<+-128B0-812.*8101524*2\[2I/+1.Y

]?'Sb_ijT2'AUkb_R̀
S//+4*01+21.213-,-414*.2+*516-/0141.2X2]-,-.>/24*2V+/6*..18*03/24*

]14/.Y

]?'Sb_ijT2]?fR̂hR]R̀
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&''()*+,(-,-.(*,-)*-/+0'(1.234,-),-5(*0*326(,-+'-76*-)38-(*9:*32'-,'-;'02<,(*-*-=,()<,(*>

&''()*+,(-'9-9*(?3@'9-)*-1,+62*+@A'-:(*?*+23?,-*-4'((*23?,-)'9-*763:,1*+2'9-*-0*((,1*+2,9B

2,39-4'1'C-,1:D3,@A'-),-4,:,43),)*-),9-1.763+,9B-3+92,D,@A'-*-)*93+92,D,@A'-)*-:('E(,1,9B

4'+03E6(,@A'-)'9-*763:,1*+2'9B-*+4,13+F,1*+2'-*-3+)34,@A'-)*-,99392G+43,-2H4+34,-:,(,-(*:,('9

*-4'+9*(2'9B-'(E,+38,@A'-)*-,(763?'9-)'9-*763:,1*+2'9>-I(E,+38,(-*-13+392(,(-:('E(,1,9-)*

2(*3+,1*+2'-,'9-696.(3'9-)'9-)3?*(9'9-J(EA'9-),-K)13+392(,@A'-L6+343:,D>-&''()*+,(-,-*1399A'

)*-(*D,2J(3'9B-M,+4'-)*-),)'9B-:D,+3DF,9-*D*2(N+34,9O-8*D,(-*-0,8*(-8*D,(-:*D,-4'+9*(?,@A'-)*

2')'9-'9-M*+9-:,2(31'+3,39-,:(':(3,)'9-,-96,-.(*,O-2'1,(-2'),9-,9-1*)3),9-,-9*6-,D4,+4*-:,(,

*?32,(- )*9:*()P43'- )*- 1,2*(3,39O- (*,D38,(- ,?,D3,@Q*9- :*(3J)34,9- )'9- :('4*)31*+2'9

)*9*+?'D?3)'9-:*D'-9*2'(O-:('1'?*(-'-*926)'-)*-1*)3),9-2*+)*+2*9-,-)313+63(-,-+*4*993),)*-)*

(*:*23@A'-)*-:('4*)31*+2'9-,+2*-,-'4'((G+43,-)*-*76P?'4'9O-(*9:'+9,M3D38,(R9*-:*D,-E6,(),-*

8*D'-)'9-*763:,1*+2'9-)*-69'-+'-2(,M,DF'O-96:*(?393'+,(-4F*E,),-*-9,P),-)'9-1,2*(3,39-+'

(*9:*423?'-9*2'(O-4'+96D2,(-96:*(3'(*9-F3*(.(7634'9-9'M(*-,996+2'9-D3E,)'9-,-96,-.(*,-)*

,26,@A'O-4'+2(3M63(-:,(,-,-,(2346D,@A'-)'-(*9:*423?'-9*2'(-4'1-'9-)*1,39O-'(E,+38,(-,23?3),)*9

*-('23+,9-)3.(3,9-)*-2(,M,DF'-(*9:,D),+)'R9*-+,9-)3(*2(38*9-2(,@,),9O-'(E,+38,(-*-*S*462,(

2(,M,DF'9-:('E(,1,)'9B-*-,99*E6(,(-'-(*9:*423?'-0D6S'-+'(1,DO-,?,D3,(-'9-(*96D2,)'9-),9

,23?3),)*-)*9*+?'D?3),9O-3+0'(1,(-,-4F*03,-1*)3,2,-9'M(*-'-:('4*99,1*+2'-)'9-2(,M,DF'9-*

(*96D2,)'9-,D4,+@,)'9B-?3,M3D38,+)'-,?,D3,@A'-*-4'+T6E,@A'-4'1-,-:'DP234,-E*(,D-),

K)13+392(,@A'B-*0*26,(-,-,?,D3,@A'-)*-)*9*1:*+F'-)*-9*69-96M'()3+,)'9-T6+2,1*+2*-4'1-,-&IL5KUB

)*-4'+0'(13),)*-4'1-,-D*E39D,@A'-?3E*+2*O-*1:(**+)*(-,9-)*1,39-2,(*0,9-,03+9-V-(*9:*423?,-.(*,

)*-,26,@A'B-76*-0'(*1-9'D3432,),9-:*D'-(*9:*423?'-96:*(3'(-F3*(.(7634'>

WXY>-Z3(*2'(-),-Z3?39A'-)*-[*46(9'9-=61,+'9-

LIZK\/ZKZ]C Z&K

];&I\K[/ZKZ]-L̂_/LKC _P?*D-1H)3'-4'1:D*2'>

[]̀/L]-Z]-a[KbK\=IC &,(E,-F'(.(3,-1P+31,-9*1,+,D-)*-cX-F'(,9>

Z];&[/deI-;fLg[/KC &''()*+,(-,9-,23?3),)*9-(*D,43'+,),9-V-,)13+392(,@A'-)*-5*99',D>

Z];&[/deI-Z]aK\=KZKC

&''()*+,(-,-*S*46@A'-),9-,23?3),)*9-:*(23+*+2*9-V-.(*,-)*-5*99',D-76*-,2*+),1-,-\*E39D,@A'

:*(23+*+2*-*-,-'M9*(?h+43,-),9-+'(1,9-,)13+392(,23?,9-76*-,-(*E*1>-;6:*(?393'+,(-*-*S,13+,(-'9

:('4*99'9-(*D,43'+,)'9-,-,996+2'9-E*(,39-),-,)13+392(,@A'-)*-5*99',D-)'-L6+34P:3'O-?*(3034,(-,

*S,23)A'-)'9-)'461*+2'9-(*0*(*+2*-,'-(*E392('-)'9-;*(?3)'(*9O-,4'1:,+F,(-'-:('4*99,1*+2'-*

*S*46@A'-),9-,23?3),)*9-),-.(*,-)*-:*99',DO-,6S3D3,(-+,-*D,M'(,@A'-)*-:('T*2'9O-'(E,+38,(

)'461*+2'9-*-*D,M'(,(-:,(*4*(*9-,-031-)*-*+4,13+F,(-,-J(EA'9-4'1:*2*+2*9O-*1323(-(*76*(31*+2'9

4'+2*+)'-9'D3432,@Q*9-)3?*(9,9O-1,+2*(-4'+2('D*-)*-(*E392('9-+,-034F,-06+43'+,D-)'9

;*(?3)'(*9O-4'+0*(3(-'-,(763?,1*+2'-),-)'461*+2,@A'-+,-:,92,-)'9-;*(?3)'(*9O-96:*(?393'+,(-,

4'+0*4@A'-),-0'DF,-)*-:,E,1*+2'O-(*?39,(-,-0'DF,-)*-:,E,1*+2'-*-'9-(*D,2J(3'9-:'(-*D,-E*(,)'9

4*(23034,+)'R9*-),-*S,23)A'-)'9-),)'9-4'+23)'9O-:('?3)*+43,(-,-*D,M'(,@A'-)'-:D,+*T,1*+2'-*

461:(31*+2'-)'-:('E(,1,-)*-0H(3,9-)'9-;*(?3)'(*9O-9'D3432,(-*1:*+F'-)*-?*(M,9-:,(,-:,E,1*+2'

),-0'DF,O-(*,D38,(-,?,D3,@Q*9-:*(3J)34,9-)'9-:('4*)31*+2'9-)*9*+?'D?3)'9-:*D'-9*2'(O-:('1'?*(

'-*926)'-)*-1*)3),9-2*+)*+2*9-,-)313+63(-,-+*4*993),)*-)*-(*:*23@A'-)*-:('4*)31*+2'9-,+2*-,

'4'((G+43,-)*-*76P?'4'9O-(*9:'+9,M3D38,(R9*-:*D,-E6,(),-*-8*D'-)'9-*763:,1*+2'9-)*-69'-+'

2(,M,DF'O-96:*(?393'+,(-4F*E,),-*-9,P),-)'9-1,2*(3,39-+'-(*9:*423?'-9*2'(O-4'+96D2,(

96:*(3'(*9-F3*(.(7634'9-9'M(*-,996+2'9-D3E,)'9-,-96,-.(*,-)*-,26,@A'O-4'+2(3M63(-:,(,-,

,(2346D,@A'-)'-(*9:*423?'-9*2'(-4'1-'9-)*1,39O-'(E,+38,(-,23?3),)*9-*-('23+,9-)3.(3,9-)*

2(,M,DF'-(*9:,D),+)'R9*-+,9-)3(*2(38*9-2(,@,),9O-'(E,+38,(-*-*S*462,(-2(,M,DF'9-:('E(,1,)'9B-*

,99*E6(,(-'-(*9:*423?'-0D6S'-+'(1,DO-,?,D3,(-'9-(*96D2,)'9-),9-,23?3),)*-)*9*+?'D?3),9O

3+0'(1,(-,-4F*03,-1*)3,2,-9'M(*-'-:('4*99,1*+2'-)'9-2(,M,DF'9-*-(*96D2,)'9-,D4,+@,)'9B

?3,M3D38,+)'-,?,D3,@A'-*-4'+T6E,@A'-4'1-,-:'DP234,-E*(,D-),-K)13+392(,@A'B-*0*26,(-,-,?,D3,@A'

)*-)*9*1:*+F'-)*-9*69-96M'()3+,)'9-T6+2,1*+2*-4'1-,-&IL5KUB-)*-4'+0'(13),)*-4'1-,-D*E39D,@A'

?3E*+2*O-*1:(**+)*(-,9-)*1,39-2,(*0,9-,03+9-V-(*9:*423?,-.(*,-)*-,26,@A'B-76*-0'(*1

9'D3432,),9-:*D'-(*9:*423?'-96:*(3'(-F3*(.(7634'>

WXi>-Z3(*2'(-),-Z3?39A'-)*-;,j)*-b64,D-
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&'()*+()(,- ../(.)

,0.'*)1+()(,

&23+&)-

3456789:;6<=><8?>@8A<BC:BDE>86@8'C>FG>7>A=BH868IBJ=7=GBDE>876AB78;B<B8>

6K6<?4?=>8CB8;<>L=99E>M

1,N+&,8 (,

O1)P)*Q'-
.B<AB8I><R<=B8@4F=@B896@BFB78C68ST8I><B9M

(,0.1+UV'

0W&X1+)-
(=<=A=<8B8(=5=9E>8C680BYC68P:?B7M

(,0.1+UV'8(,O)*Q)()-

)99:@=<8B8<69;>F9BJ=7=CBC68GZ?F=?B8;6<BFG68>8.>F967I>816A=>FB78C68'C>FG>7>A=B8<6L6<6FG68B>9

96<5=D>98C68'C>FG>7>A=B8;<69GBC>98;67>8&:F=?4;=>8C68.B@;>8P>@[867BJ><B<H8\:FGB@6FG68?>@8B

6]:=;68C689BYC6H8F><@B98GZ?F=?B9868BC@=F=9G<BG=5B98;B<B8>9896<5=D>9H8C68B?><C>8?>@8B9

;>74G=?B98C689BYC68;YJ7=?B85=A6FG69H8;B<B8;<>A<B@B<8B8C=F̂@=?B8CB8'C>FG>7>A=B8C689BYC6

;YJ7=?B[8<69;>F9BJ=7=_B<̀968;67>8?>FG<>768C>8;<>?699>8C6869G6<=7=_BDE>8CB98B:G>?7B56986@

L:F?=>FB@6FG>8FB8<6C68;YJ7=?B8C689BYC6H8<6B7=_BFC>8>8G69G68J=>7aA=?>896@BFB78FB98B:G>?7B569H

?>FL6<=FC>868GBJ:7BFC>8>98<69:7GBC>98?>FL><@68F><@B9868;<>G>?>7>985=A6FG69H868G>@B<8B98@6C=CB9

?BJ456=9868F6?699R<=B98;B<B8AB<BFG=<8B869G6<=7=_BDE>8C>98@BG6<=B=98;67B98B:G>?7B5698CB8<6C6

;YJ7=?B8C689BYC6[8<6B7=_B<8C69?<=G=5>98C686]:=;B@6FG>9868@BG6<=B=98C68:9>86@8'C>FG>7>A=B[

<6B7=_B<8><DB@6FG>98C68;6DB9H8@BG6<=B=98686]:=;B@6FG>98;6<G=F6FG698B>8:9>86@8'C>FG>7>A=B[

;B<G=?=;B<8C>98;<>?699>98C68?>@;<B9H8<6A=9G<>98C68;<6D>98687=?=GBDb698C>98@BG6<=B=9

>C>FG>7aA=?>9H86]:=;B@6FG>9868?>FG<BGBDE>8C686@;<69B8;<69GBC><B8C68B99=9GcF?=B8GZ?F=?B8FB8R<6B

C68'C>FG>7>A=B[8B99:@=<8B8<69;>F9BJ=7=CBC68\:FG>8?>@8B86]:=;68C689BYC68;6<BFG68B986@;<69B986

GZ?F=?>98?>FG<BGBC>98]:68<6B7=_B@8B8@BF:G6FDE>8;<656FG=5B868?><<6G=5B8C>986]:=;B@6FG>98C68:9>

>C>FG>7aA=?>8FB98:F=CBC698C689BYC68d6K6@;7>-8?BC6=<B8>C>FG>7aA=?BH8<6L76G><H8B:G>?7B569H

?>@;<699><H8L>G>;>7=@6<=_BC><H8C6FG<68>:G<>986]:=;B@6FG>9eM8<6B7=_B<8>8B?>@;BFIB@6FG>

9=9G6@RG=?>868?>FG<>768CB8@BF:G6FDE>8C>986]:=;B@6FG>98>C>FG>7aA=?>9868?>FG<>768C>8?>F96<G>8C>9

6]:=;B@6FG>98C68:9>8>C>FG>7aA=?>H8><ABF=_BFC>8B8@BF:G6FDE>8;<656FG=5B868?><<6G=5B8C68GB78L><@B

B8FE>8;<6\:C=?B<8B8;<69GBDE>8C>9896<5=D>98B8;>;:7BDE>868BDb698;7BF6\BCB986@8'C>FG>7>A=B8F>

@:F=?4;=>[8?>FL6<=<8B86K6?:DE>8C>9896<5=D>98;67B986@;<69B98;<69GBC><B98C68B99=9GcF?=B8GZ?F=?B

FB8R<6B8C68'C>FG>7>A=B868CB<8>8C65=C>86F?B@=FIB@6FG>8CB983>GB98f=9?B=98;B<B8;BAB@6FG>8?>FL><@6

;<>G>?>7>868F><@B985=A6FG69[8<6B7=_B<8B89>7=?=GBDE>8C68?>@;<B98C68@BG6<=B=9H86]:=;B@6FG>986

;6DB98C68:9>8>C>FG>7aA=?>8]:BFC>8F6?699R<=>H8<6B7=_B<89=9G6@BG=?B@6FG68>8?>FG<>768C>9

@BG6<=B=98>C>FG>7aA=?>98F>8B7@>KB<=LBC>H8C68GB78L><@B8]:68FE>8LB7G68@BG6<=B=98;B<B8B86K6?:DE>

CB98BDb6986@8'C>FG>7>A=B868C68GB78L><@B8]:68FE>896\B8C69;6<C=DBC>8C65=C>8B>8FE>8:9>8>:8;<B_>

C685B7=CBC6856F?=C>M816B7=_B<8B8?>FL6<cF?=B8C>98@BG6<=B=98>C>FG>7aA=?>9868;<>996A:=<8?>@8>

C65=C>86F?B@=FIB@6FG>8CB983>GB98f=9?B=98?>FL><@68>8;<>?699>8C68G<BJB7I>85=A6FG6[8?I6L=B<8>

06G><8C68'C>FG>7>A=B8CB98WF=CBC698PR9=?B98C680BYC6868g<>FG>8)G6FC=@6FG>H8<6B7=_BFC>8>8?>FG<>76

CB98BG=5=CBC69868C68;699>B7H8C68GB78L><@B8B8@BFG6<8>8L7:K>8BC6]:BC>H86896@;<68;<696FG68B8@E>

C68>J<B8F6?699R<=B8h8;<69GBDE>8C>9896<5=D>98h8?>@:F=CBC6[8;<>5=C6F?=B<8;B<B8]:6896\B@86@=G=C>9

<67BGa<=>98CB98BG=5=CBC69H868C65=CB@6FG68;<66F?I=C>9868BG:B7=_BC>98>98;<>FG:R<=>98C>9

;B?=6FG69[8<6C=A=<8=FL><@BDb698F>986K;6C=6FG698BC@=F=9G<BG=5>98=F6<6FG698B>806G><H868CB<8>

;6<G=F6FG686F?B@=FIB@6FG>[869GBJ676?6<89=9G6@B8C68?>FG<>768CB8;<>C:DE>[869GBJ676?6<8@6=>98C6

C=L:9E>8C68?>FI6?=@6FG>98CB8R<6B8CB8>C>FG>7>A=BH86FG<68>98<69;6?G=5>989:J><C=FBC>9H86

=@;7BFGB<89=9G6@B8C68G<6=FB@6FG>868B;6<L6=D>B@6FG>8C68;699>B7H8=FG6<?̂@J=>8?>@8>:G<B9

6FG=CBC698;YJ7=?B9868;B<G=?:7B<69H869G:C>989>J<689=G:BDb6986/>:8;<>J76@B98=C6FG=L=?BC>9H

<65=9E>868C=9?:99E>8C68G<BJB7I>98GZ?F=?>̀?=6FG4L=?>98FB8R<6B[8<6B7=_B<8<6:F=b698?>@896:9

9:J><C=FBC>9H85=9BFC>8B;6<L6=D>B<8B8=FG6A<BDE>86FG<686769H867=@=FB<8CY5=CB9H868?>F]:=9GB<8>

6F5>75=@6FG>8C68G>C>98FB89>7:DE>8C>98;<>J76@B9[8_67B<868LB_6<8_67B<8;67B8?>F96<5BDE>8C>98J6F9

;YJ7=?>98@:F=?=;B=98]:687I68L><6@8C=9;>F=J=7=_BC>9[8BG6FC6<868@BFCB<8BG6FC6<8?>@8:<JBF=CBC68>

;YJ7=?>8=FG6<699BC>8F>9896<5=D>98C>8<69;6?G=5>806G><[869G:CB<8>98B99:FG>98]:687I6896\B@

9:J@6G=C>9H8B;<696FGBFC>89>7:Db69[867BJ><B<8;7BF>8C68BG=5=CBC698?>F9>FBFG68?>@8>98>J\6G=5>98B

96<6@8B7?BFDBC>9868>98<6?:<9>98@BG6<=B=9868I:@BF>98C=9;>F456=9[8C6L=F=<8;<=><=CBC69868<>G=FB9[

><ABF=_B<8>98G<BJB7I>98CB8<69;6?G=5B8:F=CBC6H8C676ABFC>8GB<6LB9868BG<=J:=Db69H86869GBJ676?6FC>

F><@B9868;<>?6C=@6FG>98B896<6@896A:=C>9[8J:9?B<8>8@67I><8C696@;6FI>8C>9896<5=C><698]:687I6

L><6@89:J><C=FBC>9[8B5B7=B<8>8<69:7GBC>8C>9896<5=D>98BL6G>98h89:B8R<6B[8C6G6?GB<8LB7IB986

C6G6<@=FB<8>:8;<>;><8B98@>C=L=?BDb698F6?699R<=B9[86K6?:GB<86/>:8;<>5=C6F?=B<8;B<B8]:6896\B@
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&'&()*+,+-.*/,+-.+-.,&0+1-.*+2&3+-.(/22&4+*+-.5.(/6,)78/.&.+/.9/0.,&-&0:&6;/.,/.2&-:&(*1</

=&*/2>.:2&-*+2.+*&6,10&6*/./,/6*/4?@1(/.A)+6,/.6&(&--B21/>.+--&--/2+2.6/.:4+6&C+0&6*/D.6+

(//2,&6+78/D.&.6+.2&+41E+78/.,&.+7F&-.2&(/0&6,+,+-.:&4+-.:/4G*1(+-.,&.-+H,&.:H941(+.<1@&6*&-

IJ/4G*1(+.K+(1/6+4.,&.=+H,&.L)(+4D.:/2.&'&0:4/MD./21&6*+6,/.+-.+*1<1,+,&-.:+2+.A)&.16(4)+0

+9/2,+@&6-.-/92&./-.3+*/2&-.,&.21-(/.&.,&.:2/*&78/.A)+6*/.+.,/&67+-.,+.(+<1,+,&.9)(+4.+41+,+-

+./)*2/-.:2/94&0+-D.(/0/.,1+9&*&-D.;1:&2*&6-8/D./9&-1,+,&D.*2+)0+-.&.(N6(&2D.&.,&-&6</4<+0

:2/@2+0+-.(/0)61*B21/-.&.&,)(+*1</-.A)+6*/.+.+410&6*+78/.-+),B<&4D.6&(&--1,+,&.,&.+)0&6*/.,/

+)*/()1,+,/.(/0.+.;1@1&6&D.,&.&41016+78/.,/.*+9+@1-0/D.,&.2&,)78/.,&.+(1,&6*&-D.&*(OOO>.<&4+2

:&4+./9-&2<N6(1+.,+.4&@1-4+78/.+:41(B<&4.5.B2&+./,/6*/4?@1(+>.+:2&-&6*+2.+4*&26+*1<+-.&

-/4)7F&-.:+2+./-.:2/94&0+-.,&.-+H,&.9)(+4.16-*+4+,/-.6+.(/0)61,+,&>.+)'141+2.6/.+4(+6(&.,+-

0&*+-.&-*+9&4&(1,+-.:&4+.=&(2&*+21+.P)61(1:+4.,&.=+H,&.6+.B2&+.,+.-+H,&.9)(+4>.-)@&212

+4*&26+*1<+-.:+2+./.+:210/2+0&6*/.,+-.+7F&-.&0.+6,+0&6*/D.,&.-/2*&.+.*/26BQ4+-.0+1-.&31(+E&->

-)@&212.3/20+-.,&.&6</4<10&6*/.,&./)*2+-.)61,+,&-.+,0161-*2+*1<+-D.&.,/.:2?:21/.-&*/2.:21<+,/D

&0.+7F&-.&,)(+*1<+-D.:2&<&6*1<+-.&.2&():&2+,/2+-.,&.,/&67+-.9)(+1-D.,&.-/2*&.+.0+6*RQ4+-.,&

0+6&12+.(/6*G6)+>.3/0&6*+2.+.10:4+6*+78/.,&.2/*16+-.A)&.:&201*+0./.,1+@6?-*1(/.:2&(/(&.,/-

:2/94&0+-.9)(+1-D.<1+9141E+6,/.+.2&():&2+78/.,+-.(+:+(1,+,&-.:&2,1,+-D.9&0.+--10D./

+(/0:+6;+0&6*/.,+.2&+9141*+78/.6/.:&2G/,/.:?-Q*2+*+0&6*/>.16(&6*1<+2.&-*),/-.&.:&-A)1-+-

2&4+*1<+-.+.-1*)+78/.,+.-+H,&.9)(+4.,+.(/0)61,+,&>.,&-&0:&6;+2.*/,+-.+-.,&0+1-.+*1<1,+,&-

+316-.A)&.4;&.3/2&0.(/0&*1,+-.:&4/.2&-:&(*1</.-):&21/2.;1&2B2A)1(/D./).:+2+.+-.A)+1-.&-*&C+

:&4/.0&-0/.+)*/21E+,/O

STUO.V12&*/2.,+.V1<1-8/.,&.=&2<17/-.W29+6/-.

PXVYZ[VYV\] ^̂_V̂Y

\=̂XZỲ[VYV\.PaK[PY] KG<&4.0b,1/.(/0:4&*/O

\̀c[P\.V\.d̀YLYZeX] +̂2@+.;/2B21+.0G610+.-&0+6+4.,&.fT.;/2+-O

V\=̂ [̀ghX.=WPì[Y] /̂/2,&6+2.+-.+*1<1,+,&-.2&4+(1/6+,+-.+.V1<1-8/.,&.=&2<17/-.W29+6/-O

V\=̂ [̀ghX.V\dYZeYVY]
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'()*+,-.-/01+21.213-,-414*.2+*516-/0141.21/.2.*+,-7/.2(+810/.92)+/:/,*04/2125-:)*;124126-414*

)1+12*5-:-01+2)/..<,*-.2=/6/.23+10.:-../+*.24*24/*071.2*921/2:*.:/23*:)/92)+*.*+,1+2/2:*-/

1:8-*03*2*212>(15-414*24*2,-412412)/)(517?/@2A*+*06-1+21261)-012*2,1++-7?/24*2+(1.92)+171.2*

)1+>(*.92/2+*6/5B-:*03/24*2*03(5B/2,*A*31592126/5*3124*210-:1-.2:/+3/.20/2)*+<:*3+/2(+810/921

6/5*312*23+131:*03/24*2*.A/3/92/2:10*C/24*2+*.<4(/.2.D5-4/.92/2181.3*6-:*03/24*2EA(12)/3E,*52*

/2:10*C/24*2EA(12)5(,-15@214:-0-.3+1+2/2.*3/+2412F/0.3+(7?/2F-,-592/+-*03104/21.213-,-414*.

41.2*>(-)*.24*23+1815B/92-0.)*6-/0104/2/8+1.92*2A1+103-04/2/2(./24*2*>(-)1:*03/.24*2)+/3*7?/2*

.*A(+107124*03+/24/2*:)+**04-:*03/92/+-*031+212*G*6(7?/241.2/8+1.2*2.*+,-7/.24*2+*6()*+17?/2*

6/0.*+,17?/24*25/A+14/(+/.2)H85-6/.2*2/(3+1.2E+*1.24*2)+/)+-*414*24/2I(0-6<)-/@26/03+/51+21

(3-5-;17?/24*2,*<6(5/.2*2:E>(-01.@21,*+-A(1+2120*6*..-414*24*2:?/24*2/8+12*2:*-/.2)1+1

*G*6(7?/24*231+*=1.@24*.*0,/5,*+217J*.2,/53141.2)1+123/41.21.20*6*..-414*.24/2)*+<:*3+/

(+810/@2+*15-;1+21,15-17J*.2)*+-D4-61.24/.2)+/6*4-:*03/.24*.*0,/5,-4/.2)*5/2.*3/+@2)+/:/,*+2/

*.3(4/24*2:*4-41.23*04*03*.2124-:-0(-+2120*6*..-414*24*2+*)*3-7?/24*2)+/6*4-:*03/.2103*21

/6/++K06-124*2*>(<,/6/.@2+*.)/0.18-5-;1+L.*2)*512A(1+412*2;*5/24/.2*>(-)1:*03/.24*2(./20/

3+1815B/@2.()*+,-.-/01+26B*A1412*2.1<4124/.2:13*+-1-.20/2+*.)*63-,/2.*3/+@26/0.(531+

.()*+-/+*.2B-*+E+>(-6/.2./8+*21..(03/.25-A14/.212.(12E+*124*213(17?/@26/03+-8(-+2)1+121

1+3-6(517?/24/2+*.)*63-,/2.*3/+26/:2/.24*:1-.@2/+A10-;1+213-,-414*.2*2+/3-01.24-E+-1.24*

3+1815B/2+*.)154104/L.*201.24-+*3+-;*.23+17141.@2/+A10-;1+2*2*G*6(31+23+1815B/.2)+/A+1:14/.92*

1..*A(+1+2/2+*.)*63-,/2=5(G/20/+:15@21,15-1+2/.2+*.(5314/.241.213-,-414*24*.*0,/5,-41.@

-0=/+:1+2126B*=-12:*4-1312./8+*2/2)+/6*..1:*03/24/.23+1815B/.2*2+*.(5314/.215610714/.9

,-18-5-;104/21,15-17?/2*26/0C(A17?/26/:212)/5<3-612A*+152412M4:-0-.3+17?/92*=*3(1+2121,15-17?/

4*24*.*:)*0B/24*2.*(.2.(8/+4-014/.2C(031:*03*26/:212FNIOMP924*26/0=/+:-414*26/:2125*A-.517?/

,-A*03*@2*:)+**04*+21.24*:1-.231+*=1.21=-0.2Q2+*.)*63-,12E+*124*213(17?/92>(*2=/+*:

./5-6-3141.2)*5/2+*.)*63-,/2.()*+-/+2B-*+E+>(-6/R2S061++*A1+L.*2)*51.213-,-414*.2*.)*6<=-61.

4*2E+*192)1+3-6-)104/24/2)510*C1:*03/2*2/)*+16-/015-;17?/241.217J*.921..-:26/:/921,15-1+21.

13-,-414*.2)1+126*+3-=-61+L.*2412+*A(51+-414*20/24*.*0,/5,-:*03/24/2)+/6*../@214:-0-.3+1+21

*G*6(7?/241.2/8+1.2*2.*+,-7/.24*2+*6()*+17?/2*26/0.*+,17?/24*25/A+14/(+/.2)H85-6/.2*2/(3+1.

E+*1.24*2)+/)+-*414*24/2I(0-6<)-/@26/03+/51+212(3-5-;17?/24*2,*<6(5/.2*2:E>(-01.@21,*+-A(1+21

0*6*..-414*24*2:?/24*2/8+12*2:*-/.2)1+12*G*6(7?/24*231+*=1.@2)+/,-4*06-1+2:13*+-152C(03/21/

15:/G1+-=14/@2;*51+2)*5126/0.*+,17?/24/2)13+-:T0-/25*,104/21/2'*6+*3E+-/21.2-++*A(51+-414*.

*06/03+141.@24*.*0,/5,*+217J*.2,/53141.2)1+123/41.21.20*6*..-414*.24/2)*+<:*3+/2(+810/@2*

+*15-;1+21.24*:1-.231+*=1.21=-0.2>(*25B*2=/+*:26/0=-141.R

UVWR2X-+*3/+2412X-,-.?/24*2Y+Z0.-3/2*2Y+10.)/+3*2

INXM[\XMXS] FF̂XFM

S'FN[M_\XMXS2Ìa\IM] a<,*52:b4-/26/:)5*3/R

_Sc\IS2XS2Y_MdM[eN] F1+A12B/+E+-12:<0-:12.*:101524*2fV2B/+1.R

XS'F_\ghN2'iIj_\M] X-+-A-+21.213-,-414*.24*2A*.3?/24*23+Z0.-3/2*23+10.)/+3*R

XS'F_\ghN2XSYM[eMXM]
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&'()*+,-,./0*1.-1-)2.*)-13)1-'01*)-(./-04,5,303)617)*)/8,0/3.10-102,+,303)-13.-107)/2)-13)

2*9/-,2.1:'/,8,(0,-61/.1;')13,<1*)-(),2.1=1(0*030618,*8'50>?.1)1)-208,./0:)/2.13)1+)@8'5.-6

02)/3,:)/2.-13)1.8.**A/8,013)108,3)/2)61B,-805,<0>?.1)5)2*C/,8013)1+)5.8,303)610'D@5,.1=

E*,70301F,5,20*1):140**),*0-61)18./-'52013)1,/3,+@3'.-1.'1+)@8'5.-1-'-(),2.-G18./2*.50*1)

B,-805,<0*1013.8':)/20>?.1)101B*.2013)1HID,-18*)3)/8,03.-613.-1+)@8'5.-1;')1)B)2'0:1.

H*0/-(.*2)1J-8.50*1K1HJ1)1301):(*)-01L./8)--,./I*,013.-1-)*+,>.-1(M45,8.-13)12*0/-(.*2)

8.5)2,+.1'*40/.G170*0/2,*101,/2)7*0>?.1)/2*)1.-13,B)*)/2)-1:.3.-13)12*0/-(.*2)1)101:)5N.*,0130

08)--,4,5,303)1)1:.4,5,303)130-1()--.0-1)180*70-1/.12)**,2O*,.1:'/,8,(05614):10--,:61.1B.:)/2.

)1018./8*)2,<0>?.13)18./3,>P)-1;')18./2*,4'0:1(0*01.108)--.1'/,+)*-051=18,303)G12)*

8./N)8,:)/2.130-1/.*:0-12Q8/,80-G1(*.:.+)*101:)5N.*,01/0-18./3,>P)-1'*40/0-1)1*'*0,-G1*)05,<0*

0+05,0>P)-1()*,O3,80-13.-1(*.8)3,:)/2.-13)-)/+.5+,3.-1()5.1-)2.*G1(*.:.+)*1.1)-2'3.13)1:)3,30-

2)/3)/2)-1013,:,/',*101/)8)--,303)13)1*)()2,>?.13)1(*.8)3,:)/2.-10/2)101.8.**A/8,013)

);'@+.8.-G1*)-(./-04,5,<0*K-)1()5017'0*301)1<)5.13.-1);',(0:)/2.-13)1'-.1/.12*0405N.G

-'()*+,-,./0*18N)70301)1-0@3013.-1:02)*,0,-1/.1*)-()82,+.1-)2.*G18./-'520*1-'()*,.*)-

N,)*I*;',8.-1-.4*)10--'/2.-15,703.-101-'01I*)013)102'0>?.G18./2*,4',*1(0*01010*2,8'50>?.13.

*)-()82,+.1-)2.*18.:1.-13):0,-G1.*70/,<0*102,+,303)-1)1*.2,/0-13,I*,0-13)12*0405N.

*)-(0530/3.K-)1/0-13,*)2*,<)-12*0>030-G1.*70/,<0*1)1)D)8'20*12*0405N.-1(*.7*0:03.-61)

0--)7'*0*1.1*)-()82,+.1B5'D.1/.*:05G10+05,0*1.-1*)-'5203.-130-102,+,303)13)-)/+.5+,30-G

,/B.*:0*1018N)B,01:)3,0201-.4*)1.1(*.8)--0:)/2.13.-12*0405N.-1)1*)-'5203.-10580/>03.-6

+,04,5,<0/3.10+05,0>?.1)18./R'70>?.18.:101(.5@2,8017)*051301S3:,/,-2*0>?.61)B)2'0*1010+05,0>?.

3)13)-):()/N.13)1-)'-1-'4.*3,/03.-1R'/20:)/2)18.:101LTFUSV613)18./B.*:,303)18.:1015)7,-50>?.

+,7)/2)G1):(*))/3)*10-13):0,-120*)B0-10B,/-1=1*)-()82,+01I*)013)102'0>?.61;')1B.*):

-.5,8,2030-1()5.1*)-()82,+.1-'()*,.*1N,)*I*;',8.W

XYZW1[,*)2.*1301[,+,-?.13)1H'*,-:.1)1S*2)-0/02.1

FT[S\][S[Ĵ LL_[LS

J&LT\S̀][S[J

Fab]FŜ
b@+)51:Q3,.18.:(5)2.W

J̀c]FJ1 [J

H̀SES\dT̂
L0*701N.*I*,01:@/,:01-):0/0513)1eY1N.*0-W

[J&L̀]fgT1&hFì]Ŝ
T*70/,<0*1)18..*3)/0*10-10>P)-1(0*01.13)-)/+.5+,:)/2.13.12'*,-:.1)

0*2)-0/02.W

[J&L̀]fgT1[JHS\dS[Ŝ

T*70/,<0*1)1)D)8'20*10-102,+,303)-1*)508,./030-1=1U.5@2,801F'/,8,(0513)1H'*,-:.14):18.:.10

+05.*,<0>?.130-102,+,303)-10*2)-0/0,-15.80,-G1*)05,<0*10+05,0>P)-1()*,O3,80-13.-1(*.8)3,:)/2.-

3)-)/+.5+,3.-1()5.1-)2.*G1(*.:.+)*1.1)-2'3.13)1:)3,30-12)/3)/2)-1013,:,/',*101/)8)--,303)13)

*)()2,>?.13)1(*.8)3,:)/2.-10/2)101.8.**A/8,013)1);'@+.8.-G1*)-(./-04,5,<0*K-)1()5017'0*301)

<)5.13.-1);',(0:)/2.-13)1'-.1/.12*0405N.G1-'()*+,-,./0*18N)70301)1-0@3013.-1:02)*,0,-1/.

*)-()82,+.1-)2.*G18./-'520*1-'()*,.*)-1N,)*I*;',8.-1-.4*)10--'/2.-15,703.-101-'01I*)013)

02'0>?.G18./2*,4',*1(0*01010*2,8'50>?.13.1*)-()82,+.1-)2.*18.:1.-13):0,-G1.*70/,<0*102,+,303)-

)1*.2,/0-13,I*,0-13)12*0405N.1*)-(0530/3.K-)1/0-13,*)2*,<)-12*0>030-G1.*70/,<0*1)1)D)8'20*

2*0405N.-1(*.7*0:03.-61)10--)7'*0*1.1*)-()82,+.1B5'D.1/.*:05G10+05,0*1.-1*)-'5203.-130-

02,+,303)13)-)/+.5+,30-G1,/B.*:0*1018N)B,01:)3,0201-.4*)1.1(*.8)--0:)/2.13.-12*0405N.-1)

*)-'5203.-10580/>03.-61+,04,5,<0/3.10+05,0>?.1)18./R'70>?.18.:101(.5@2,8017)*05130

S3:,/,-2*0>?.61)B)2'0*1010+05,0>?.13)13)-):()/N.13)1-)'-1-'4.*3,/03.-1R'/20:)/2)18.:101LTFUSV6

3)18./B.*:,303)18.:1015)7,-50>?.1+,7)/2)G1):(*))/3)*10-13):0,-120*)B0-10B,/-1=1*)-()82,+01I*)0

3)102'0>?.61;')1B.*):1-.5,8,2030-1()5.1*)-()82,+.1-'()*,.*1N,)*I*;',8.W1J/80**)70*K-)1()5.

&)2.*13)1S*2)-?.-61(*.:.+)/3.1.1*)7,-2*.13.-10*2)-?.-1)1.*,)/20/3.1-)'-1/)7O8,.-18.:1.

.4R)2,+.13)1,/8)/2,+0*1.18*)-8,:)/2.130-102,+,303)-10*2)-0/0,-15.80,-G1(*.:.+)*1.103);'03.

02)/3,:)/2.10.-10*2)-?.-1)1.13)+,3.1)/80:,/N0:)/2.130-1*)-()82,+0-13):0/30-G1:0/2)*1):

()*B),201.*3):1)13,-(.-,>?.12Q8/,801.-13.8':)/2.-13.1&)2.*G1,:(5):)/20*1:)3,30-1(0*0

02'05,<0>?.1()*:0/)/2)13.-18030-2*.-G1):,2,*1*)502O*,.-G1)1*)05,<0*10-13):0,-120*)B0-10B,/-

;')15N)1B.*):18./B,030-W
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'()*+,-./01.+23+,-4-561+2/+7-8-9:;<-3+/=+>3?2/+

@A,BCD,B,EF GGH,GB

E>GACBID,B,E+@JKD@BF KL4/9+5MN/.-1.+<1=+8.32M3O61+;3+P./3+23+>3?2/*

IEQD@E+,E+RIBSBCTAF G3.83+U1.P.-3+=L;-=3+5/=3;39+2/+V(+U1.35*

,E>GIDWXA+>Y@ZIDBF G11.2/;3.+35+3O[/5+./930-435+\+,-4-561+2/+7-8-9:;<-3+/=+>3?2/*

,E>GIDWXA+,ERBCTB,BF

B55/551.3.+0/<;-<3=/;0/+;3+P./3+235+/;2/=-35]+N.1</2/.+3+/50M215+/+N/5̂M-535+̂M/+9U/+_1./=

519-<-03215̀+4-53;21+=/2-235+N./4/;0-435+/+0/.3NaM0-<35+./930-43=/;0/+3+/;2/=-35]+N.1b/03.+/

3N9-<3.+<M.515+2/+0./-;3=/;01+/+2/+3N/._/-O13=/;01+2/+N/55139+;3+./5N/<0-43+P./3]+5M8/.-.+3

-=N93;03O61+2/+3O[/5+/+N.18.3=35+0/;2/;0/5+3+2-4M983.+=/2-235+̂M/+/4-0/=̀+1M+2-=-;M3=+15

N./bMLc15+<3M53215+N/935+/;2/=-35]+1N-;3.+51d./+35+/50.30e8-35+-=N93;03235+;3+./5N/<0-43+P./3̀

/+5M8/.-.+35+=12-_-<3O[/5+;/</55P.-35]+3N./5/;03.+./930f.-15+51d./+35+./5N/<0-435+30-4-232/5]

./5N1;2/.+35+<1;5M9035+23+N1NM93O61+3</.<3+2/+̂M/50[/5+/;4194/;21+/;2/=-35]+./39-c3.+N/5̂M-535

./930-43=/;0/+\5+-;<-2a;<-35+N155L4/-5+2/+/;2/=-35+;1+@M;-<LN-1+/+;3+I/8-61̀+3N./5/;03.+15

./5N/<0-415+./5M903215̀+/+./93<-1;3.+35+=/2-235+3+5/./=+32103235+N3.3+/4-0Pg935]+/h/<M03.

01235+35+2/=3-5+03./_35+<1../93035+̂M/+9U/+5/b3=+519-<-03235*+B55/551.3.+0/<;-<3=/;0/+;3+P./3

23+4-8-9:;<-3+53;-0P.-3]+N.1</2/.+3+/50M215+/+N/5̂M-535+̂M/+9U/+_1./=+519-<-03215̀+4-53;21

=/2-235+N./4/;0-435+/+0/.3NaM0-<35]+N.1b/03.+/+3N9-<3.+<M.515+2/+0./-;3=/;01+/+2/

3N/._/-O13=/;01+2/+N/55139+;3+./5N/<0-43+P./3]+5M8/.-.+3+-=N93;03O61+2/+3O[/5+/+N.18.3=35

0/;2/;0/5+3+2-4M983.+=/2-235+̂M/+N.141̂M/=+3+=/9U1.-3+23+̂M39-232/+2/+4-23̀+1+./5N/-01+\5

;1.=35+2/+U-8-/;/+/+539Md.-232/̀+/+\5+d135+N.P0-<35+2/+-;2M50.-39-c3O61̀+<1=/.<-39-c3O61̀

=3;M5/-1+/+_3d.-<3O61̀+/0<*+2/+39-=/;015̀+N.12M015̀+/0<̀+1N-;3.+51d./+35+/50.30e8-35

-=N93;03235+;3+./5N/<0-43+P./3̀+/+5M8/.-.+35+=12-_-<3O[/5+;/</55P.-35]+3N./5/;03.+./930f.-15

51d./+35+./5N/<0-435+30-4-232/5]+./39-c3.+N/5̂M-535+./930-43=/;0/+315+N.1d9/=35+=3-5

_./̂M/;0/5+;1+@M;-<LN-1+/+;3+I/8-61̀+3N./5/;03.+15+./5N/<0-415+./5M903215̀+/+./93<-1;3.+35

=/2-235+3+5/./=+32103235+N3.3+2-=-;M-.+3+./5N/<0-43+1<1..a;<-3]+./5N1;2/.+35+<1;5M9035+23

N1NM93O61+3</.<3+2/+̂M/50[/5+/;4194/;21+U-8-/;/̀+<1;5/.43O61̀+539Md.-232/̀+/0<*+/̀+/h/<M03.

01235+35+2/=3-5+03./_35+<1../93035+̂M/+9U/+5/b3=+519-<-03235*

'i(*+,-./01.+23+E5<193+jB.0/gE2M<3O61j+

@A,BCD,B,EF ,GB

E>GACBID,B,E

@JKD@BF

k1.=3O61+>MN/.-1.+N9/;3+/=+l/23818-3+1M+1M0.3+C-</;<-30M.3]+/hN/.-a;<-3+=L;-=3

2/+V+m0.a5n+3;15+/=+21<a;<-3]+N./_/./;<-39=/;0/̀+lf5g8.32M3O61+;3+P./3+2/

E2M<3O61*

IEQD@E+ ,E

RIBSBCTAF
G3.83+U1.P.-3+=L;-=3+5/=3;39+2/+o(+U1.35*

,E>GIDWXA

>Y@ZIDBF

G11.2/;3.̀+ 5MN/.4-5-1;3.+ /+ N93;/b3.+ 01235+ 35+ 30-4-232/5+ N/238f8-<35̀

32=-;-50.30-435+/+_-;3;</-.35+23+E5<193*

,E>GIDWXA+,ERBCTB,BF
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'(()*+,-).-./01(2-.*+.3)4+5/*61-78(9.:,1+,4:;-).-0.<-,:=+04-7>+0.16246)-:0.+.-)4?04:1-09

@2-,+A-)B.():+,4-)B.06@+);:0:(,-)B.-;-2:-).+.@)(@().)+=()<62-7>+0.+C(6.1(,04)67>+0.A6,4-<+,4+

1(<.(0.*(1+,4+0.;:,162-*(0.-./01(2-9.4)-7-).<+4-0.+.-1(<@-,D-).-.)+0@+14:;-.:<@2-,4-78(9

*+0+,;(2;+).@+0E6:0-0.*+.1-<@(B.1(,0624-0.+.*+F-4+0.*+.16,D(.0(1:(+1(,G<:1(B.+*61-4:;(.+

16246)-2B.(FA+4:;-,*(.+04-F+2+1+).(0.@)(F2+<-0.+H:04+,4+0.,-.I)+-.+.-0.,+1+00:*-*+0.*+

)+16)0(0.@-)-.0(261:(,I52(09.@)(;:*+,1:-).,-.)+-2:J-78(.*+.+;+,4(0.+.@)(A+4(0.E6+.:,4+K)+<.-

1(<6,:*-*+.+01(2-)9.@)(0@+14-).@)(K)-<-0.+.@)(A+4(0.E6+.@(00-<.0+).:<@2+<+,4-*(0.,-./01(2-9

*+4+14-).=-2D-0B.+.*+4+)<:,-).-0.<(*:=:1-7>+0.,+1+00I):-09.-1(<@-,D-).-.+2-F()-78(.+.-@2:1-78(

()7-<+,4I):-.@-)-.-./01(2-9.:,=()<-).(L-M.N+1)+4I):(L-M.*+./*61-78(.+.'6246)-.0(F)+.(

@)(1+00-<+,4(.*(0.4)-F-2D(0.+.)+0624-*(0.-21-,7-*(0B.+2-F()-,*(.)+2-4O):(0.+.*+<(,04)-4:;(0B

@(00:F:2:4-,*(.-;-2:-7>+0B.*+=:,:78(.*+.)6<(0B.+.4(<-*-0.*+.*+1:0>+09.)+-2:J-).)+6,:>+0.1(<

0+60.06F()*:,-*(0B.;:0-,*(.-@+)=+:7(-).-.:,4+K)-78(.+,4)+.+2+0B.+2:<:,-).*P;:*-0B.+.1(,E6:04-)

(.+,;(2;:<+,4(.*+.4(*(0.,-.0(2678(.*(0.@)(F2+<-09.J+2-).+.=-J+).J+2-).@+2-.1(,0+);-78(.*(0

F+,0.@PF2:1(0.<6,:1:@-:0.E6+.2D+.=()+<.*:0@(,:F:2:J-*(09.-4+,*+).+.<-,*-).-4+,*+).1(<

6)F-,:*-*+.(.@PF2:1(.:,4+)+00-*(.,(0.0+);:7(0.*-./01(2-9.+046*-).(0.-006,4(0.E6+.2D+.0+A-<

06F<+4:*(0B.-@)+0+,4-,*(.0(267>+09.+2-F()-).@2-,(.*+.-4:;:*-*+0.1(,0(,-,4+.1(<.(0.(FA+4:;(0.-

0+)+<.-21-,7-*(0.+.(0.)+16)0(0.<-4+):-:0.+.D6<-,(0.*:0@(,?;+:09.*+=:,:).@):():*-*+0.+.)(4:,-09

()K-,:J-).(0.4)-F-2D(0.*-.)+0@+14:;-.6,:*-*+B.*+2+K-,*(.4-)+=-0.+.-4):F6:7>+0B.+.+04-F+2+1+,*(

,()<-0.+.@)(1+*:<+,4(0.-.0+)+<.0+K6:*(09.F601-).(.<+2D().*+0+<@+,D(.*(0.0+);:*()+0.E6+.2D+

=()+<.06F()*:,-*(09.-;-2:-).(.)+0624-*(.*(0.0+);:7(0.-=+4(0.Q.06-.I)+-9.+H+164-).+C(6

@)(;:*+,1:-).@-)-.E6+.0+A-<.+H+164-*-0.4(*-0.-0.*+<-:0.4-)+=-0.1())+2-4-0.Q.1(,*678(.+.-(.F(<

*+0+<@+,D(.*(.)+0@+14:;(.N+4()9.J+2-).@+2-.(F0+);R,1:-.*-0.*:0@(0:7>+0.2+K-:0.+

)+K62-<+,4-)+09.)+-2:J-).-.-;-2:-78(.*+.*+0+<@+,D(.*(0.0+);:*()+0.E6+.2D+.=()+<.06F()*:,-*(0S

TUUS.V:)+4().*-.W-)<I1:-.XI0:1-.Y6,:1:@-2.

YZV3[\V3V/] V'3

/N'Z[3̂\V3V/.Y_̀\Y3] ?̀;+2.N6@+):()S

/̂a\Y/.V/.b̂3X3[cZ] '-)K-.D()I):-.<?,:<-.0+<-,-2.*+.de.D()-0S

V/N'̂\fgZ.NhYî\3] V:):K:).-.=-)<I1:-.<6,:1:@-2S

V/N'̂\fgZ.V/b3[c3V3]

N6@+);:0:(,-).-0.-4:;:*-*+0.+0@+1?=:1-0.*-.W-)<I1:-.Y6,:1:@-2B.@-)4:1:@-,*(.*(.@2-,+A-<+,4(B

()K-,:J-78(.+.(@+)-1:(,-2:J-78(.*-0.-7>+09.06@+);:0:(,-).-.-*<:,:04)-78(.*-.W-)<I1:-.Y6,:1:@-2

,(.E6+.0+.)+=+)+.1-*-04)(B.1(,4)(2+.*+.+04(E6+.+.*:04):F6:78(.*+.<+*:1-<+,4(09.;+):=:1-).-

<-,64+,78(.*(0.+04(E6+0.1(,*:J+,4+0.1(<.-.)+-2:*-*+.*+.-4+,*:<+,4(9.06@+);:0:(,-).+.-6H:2:-)

E6-,*(.,+1+00I):(.,(.-4+,*:<+,4(.-(.<6,?1:@+9.@)(@().0(267>+0.-.@)(F2+<-0.*+4+14-*(0.,-

W-)<I1:-.Y6,:1:@-29.+<:4:).)+2-4O):(0.<+,0-:0.)+=+)+,4+0.-.-4:;:*-*+.*-.W-)<I1:-9.)+-2:J-)

(64)-0.4-)+=-0.1())+2-4-0S

TUTS.V:)+4().*+.3F):K(.+.31(2D:<+,4(.jk6+)6F:<j.

YZV3[\V3V/] ''CV'3

/N'Z[3̂\V3V/.Y_̀\Y3] ?̀;+2.06@+):()S

/̂a\Y/.V/.b̂3X3[cZ] '-)K-.D()I):-.<?,:<-.0+<-,-2.*+.de.D()-0S

V/N'̂\fgZ.NhYî\3] N6@+);:0:(,-).-0.-7>+0.*+.@)(4+78(.+0@+1:-2B.*+.-24-.1(<@2+H:*-*+S

V/N'̂\fgZ.V/b3[c3V3]

  Página

1283

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

146

P
eç

a
39

61
32

2
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280485

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.CB83.28AF.D40B.0AE5.0959.



���������� ����	
���
����������������������������

���������������������� ��� !
���
���������"!������"�
����
��������������������"�
����
��"�"����"����"
����
���
�"��"��
#��"��"��$
�"������% �������

&'()*+,-,./0*10-1023)-14)1(*.5)26.1)-()7,08914)1085017.:(8);,404)91<0*0/5,/4.1.-14,*),5.-1)10

(*.5)26.140-1=*,0/20-1.'104.8)-7)/5)-107.8>,4.-91-)<',/4.10-1/.*:05,+0-1+,<)/5)-1):1*)8026.10.

05)/4,:)/5.1)10.15*0?08>.101-)*1*)08,@04.1()8.-1(*.A,--,./0,-15B7/,7.-14.1C?*,<.D1E)-)/+.8+)*

(*.<*0:0-1)1-)*+,2.-14)105)/4,:)/5.1F')15)/>0:17.:.1.?G)5,+.17./5*,?',*1(0*0101*)7./-5*'26.1)

*),/-)*26.1-.7,0814.-107.8>,4.-917.:.1.1A.*508)7,:)/5.140-1(.5)/7,08,404)-1)10F',-,23)-1)10

(*.5)26.D1H-5'40*1.-10--'/5.-1F')18>)1-)G0:1-'?:)5,4.-91)80?.*0/4.1(0*)7)*)-1)10(*)-)/50/4.

-.8'23)-I1)A)5'0*1010+08,026.14)14)-):()/>.14)1-)'-1-'?.*4,/04.-1G'/50:)/5)17.:101=JKLCM914)

7./A.*:,404)17.:1018)<,-8026.1+,<)/5)I1):(*))/4)*10-14):0,-150*)A0-10A,/-1N1*)-()75,+01O*)014)

05'026.91F')1A.*):1-.8,7,5040-1()8.1*)-()75,+.1-'()*,.*1>,)*O*F',7.D

PQRD1E,*)5.*14.1=)/5*.14)1C*5)-1)1H-(.*5)-1S/,A,704.1T&04U1C*/,84.1&7>:,45T1V1=HS1

KJECWXECEHY ==ZE=C

H&=JWC[XECEH

K\]XKCY

.̂*:026.1&'()*,.*91(8)/091):1L)40<.<,01.'1.'5*01W,7)/7,05'*0I1);()*,_/7,01:̀/,:0
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')2-18J*10/'XF(1<0B/-+)(1@)-/)/)6)(1)9D0/=+/=+3+85+*C0/=03/3+-61=0-+3/>4+/(C+/70-+8

34F0-=1*)=03B/+Y+<42)-/042-)3/2)-+7)3/<085)2Z6+13/<08/)3/+Y1AK*<1)3/=0/<)-A0B/F43<)-

5+-8)*+*2+8+*2+/<0*C+<18+*203/+/)24)(1@)9D0/*)/E-+)L

[[UL/\1-+20-/=0/G+*2-0/]4*1<15)(/=+/̂*70-8)9D0/+/P4=1<1=)=+/G4(24-)(/_\-L/P1F+-)20_/

]̀\WP̂\W\Va GG;\GW

VbG̀PWĉ\W\V

]dê]Wa

f0-8)9D0/b45+-10-/5(+*)/+8/'+=)A0A1)/04/042-)/P1<+*<1)24-)B/+Y5+-1K*<1)/8Z*18)

=+/M/g2-K3h/)*03/+8/=0<K*<1)B/5-+7+-+*<1)(8+*2+./'H3?A-)=4)9D0/*)/E-+)/=+

V=4<)9D0L

cVî]V/ \V

jcWkWPl̀a
G)-A)/C0-E-1)/8Z*18)/3+8)*)(/=+/mR/C0-)3L

\VbGĉnò

bp]qĉWa

G00-=+*)-./ 345+-61310*)-/ +/ 5()*+,)-/ 20=)3/ )3/ )2161=)=+3/ 5+=)AHA1<)3.

)=81*132-)216)3/+/71*)*<+1-)3/=0/G+*2-0L

\VbGĉnò/\VjWPlW\Wa

G00-=+*)-./)=81*132-)-/+/A+-+*<1)-/0/74*<10*)8+*20/=0/GVejc̀/]pêĜ'WP/\V/̂ ef̀c]WnrVb/V

Pp\̂Ĝ\W\V./F+8/<080/=0/j+(+<+*2-0/G084*12E-10./=)/b)()/=+/P+124-)./+/=)/b)()/=0/f)@/=+/G0*2).

>4+/0/<085:+8/)3318/<080/A+-+*<1)-/042-03/+35)903/>4+/6+*C)8/)/3+-/185()*2)=03/*0/G+*2-0

]4*1<15)(/=+/̂*70-8)9:+3/+/P4=1<1=)=+B/5()*+,)-./0-1+*2)-./345+-61310*)-/+/5-050-/5-0,+203/+

<0*32-49:+3/+8/<0*,4*20/<08/0/A-450/=+/2-)F)(C0B/=+2+<2)-/5033Z6+13/7)(C)3/+/=+2+-81*)-/04

5-050-/80=171<)9:+3/*+<+33E-1)3./<00-=+*)-/5-E21<)3/=+/421(1@)9D0/)=+>4)=)/=0/')2-18J*10

'XF(1<0B/-+)(1@)-/)/)6)(1)9D0/=+/=+3+85+*C0/=03/3+-61=0-+3/>4+/(C+/70-+8/34F0-=1*)=03L

[[[L/\1-+20-/=0/G+*2-0/]4*1<15)(/=+/V=4<)9D0/W8F1+*2)(/_e+320-/s+1(+-_/?/GV]VW/

]̀\WP̂\W\Va \GW

VbG̀PWĉ\W\V

]dê]Wa

f0-8)9D0/345+-10-/+8/G1K*<1)3/04/k10(0A1)./+Y5+-1K*<1)/8Z*18)/=+/M/g2-K3h/)*03

+8/=0<K*<1)B/5-+7+-+*<1)(8+*2+./'H3?A-)=4)9D0/*)/E-+)/=+/V=4<)9D0L

cVî]V/ \V

jcWkWPl̀a
G)-A)/C0-E-1)/8Z*18)/3+8)*)(/=+/mR/C0-)3L

\VbGĉnò

bp]qĉWa

G00-=+*)-./ 345+-61310*)-/ +/ 5()*+,)-/ 20=)3/ )3/ )2161=)=+3/ 5+=)AHA1<)3.

)=81*132-)216)3/+/71*)*<+1-)3/=0/G+*2-0L

\VbGĉnò/\VjWPlW\Wa
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())*+,-.*/./,0123,/3,+.45426./+)/(7879:/);/3*)<,=);/,/.;/.>?,;/+,;,-@)A@2+.;/-)/,;3.>):/6)B

C-D.;,/-./7+16.>E)/9BF2,-=.A/3.*./)/+,;,-@)A@2B,-=)/+,/1B./6)B3*,,-;E)/2-=,4*.+./+)/B,2)

.BF2,-=,/,B/;1.;/BGA=23A.;/,/6)B3A,H.;/*,A.>?,;:/,-@)A@,-+)/.;3,6=);/,6)A5426);:/3;26)A5426);:

A,4.2;:/3)AI=26);:/;)62.2;:/,6)-JB26);:/62,-=ID26);:/61A=1*.2;/,/K=26);L/4.*.-=2*/.

+,B)6*.=2M.>E)/+.;/2-D)*B.>?,;/.BF2,-=.2;L/,;=2B1A.*/,/)/D)*=.A,62B,-=)/+,/1B./6)-;62C-62.

6*I=26./;)F*,/./3*)FA,BN=26./.BF2,-=.A/,/;)62.AL/2-6,-=2@.*/O/3.*=2623.>E)/2-+2@2+1.A/,

6)A,=2@.:/3,*B.-,-=,/,/*,;3)-;N@,A:/-./3*,;,*@.>E)/+)/,012AIF*2)/+)/B,2)/.BF2,-=,:/,-=,-+,-+)P

;,/./+,D,;./+./01.A2+.+,/.BF2,-=.A/6)B)/1B/@.A)*/2-;,3.*N@,A/+)/,H,*6I62)/+./62+.+.-2.L

,;=2B1A.*/./6))3,*.>E)/6)B/@2;=.;/O/6)-;=*1>E)/+,/1B./;)62,+.+,/.BF2,-=.AB,-=,/,012A2F*.+.:

D1-+.+./-);/3*2-6I32);/+./A2F,*+.+,:/241.A+.+,:/;)A2+.*2,+.+,:/+,B)6*.62.:/<1;=2>./;)62.A:

*,;3)-;.F2A2+.+,/,/;1;=,-=.F2A2+.+,L/D)B,-=.*/)/D)*=.A,62B,-=)/+./2-=,4*.>E)/6)B/./62C-62./,/.

=,6-)A)42.L/D)*=.A,6,*/./62+.+.-2.:/.1=)+,=,*B2-.>E)/+);/3)@);/,/;)A2+.*2,+.+,/6)B)

D1-+.B,-=);/3.*./)/D1=1*)/+./Q1B.-2+.+,L/D)*=.A,6,*/)/=*.F.AQ)/,B/,0123,/,/2-+2@2+1.AL

3*)B)@,*/)/F)B/.=,-+2B,-=)/+./6)B1-2+.+,:/)=2B2M.*/*,61*;);:/,@2=.*/+,;3,*+I62);:/3*,3.*.*/.;

.>?,;:/,/)*2,-=.*/./,0123,/+,/=*.F.AQ)L/6))*+,-.*/./+,B.-+./+,/.=2@2+.+,;/,/+,/1=2A2M.>E)/+)

A)6.A/,/3*)4*.B.>E)/+);/*,61*;);/+2;3)-2F2A2M.+);L/6))*+,-.*/./,H,61>E)/+.;/.=2@2+.+,;L

.@.A2.*/)/+,;,B3,-Q)/+,/;,1;/;1F)*+2-.+);R

SSTR/U2*,=)*/+)/(,-=*)/81-2623.A/+,/V,613,*.>E)/,/W,BP7;=.*/9-2B.A/P/(78XV9/

8YU9Z[U9U7\ ((]U(9

7̂(YZ9V[U9U7

8_̀[89\
Ì@,A/BK+2)/6)B3A,=)R

V7a[87/ U7

bV9W9ZcY\
(.*4./Q)*N*2./BI-2B./;,B.-.A/+,/Td/Q)*.;R

U7̂(V[efY

ĝ8hV[9\

())*+,-.*:/;13,*@2;2)-.*/,/3A.-,<.*/=)+.;/.;/.=2@2+.+,;/3,+.45426.;:

.+B2-2;=*.=2@.;/,/D2-.-6,2*.;/+)/(,-=*)R

U7̂(V[efY/U7b9Zc9U9\

X*)B)@,*/6.B3.-Q.;/,+16.=2@.;/<1-=)/O/3)31A.>E):/,;6)A.;:/2B3*,-;./D.A.+.:/,;6*2=./,

=,A,@2;2)-.+./@2;.-+)/./6)-;62,-=2M.>E)/;)F*,/./3*)=,>E)/.);/.-2B.2;L/)*4.-2M.*/,@,-=);

+,;=2-.+);/O/3*,;,*@.>E)/+,/*.>.;/,/,;3K62,;/.-2B.2;:/,B/3.*6,*2./6)B/.;/,-=2+.+,;

,;3,62.A2M.+.;/*,41A.*B,-=,/6)-;=2=1I+.;L/)*4.-2M.*:/)*2,-=.*/,/+2D1-+2*/.;/3*N=26.;/+,

X*)=,>E)/.);/9-2B.2;/-)/81-26I32)L/3A.-,<.*:/@2.F2A2M.*:/+2@1A4.*/,/4,*,-62.*/i,-6)-=*);/+,

.+)>E)i/6)B/,;=*1=1*./3*)D2;;2)-.AL/3*)@2+,-62.*/3.*./01,/;,<./B.-=2+)/,B/+2./)/6.+.;=*)/,

*,42;=*)/+,/.-2B.2;/+)/81-26I32)L/+2@1A4.*/./A,42;A.>E)/01,/3*)=,4,/);/.-2B.2;L/,/*,.A2M.*/.;

+,B.2;/=.*,D.;/.D2-;/01,/AQ,/D)*,B/6)-D2.+.;L/,H,61=.*/./X)AI=26./9BF2,-=.A/+)/81-26I32):/-)

01,/+2M/*,;3,2=)/.);/.-2B.2;/+,/*1./,/.);/@2-61A.+);/O;/3,;;).;/+,/F.2H./*,-+.L/.1H2A2.*/-)

6)-=*)A,/3)31A.62)-.A/+,/.-2B.2;L/*,.A2M.*/3*)4*.B.;/+,/6.;=*.>E)/,H6A1;2@.B,-=,/3.*./D.BIA2.;

+,/6)B3*)@.+./F.2H./*,-+./)1/2-;1D262C-62./+,/*,61*;);L/3*,;=.*/.=,-+2B,-=)/.);/6E,;/,/4.=);

+,/*1./,/.);/@2-61A.+);/O;/3,;;).;/+,/F.2H./*,-+.L/M,A.*/3,A./;.G+,/+);/.-2B.2;/.A)<.+);/-)

;,1/.F*24):/3*)3)*62)-.-+)/6)-;=.-=,/F,BP,;=.*L/.+)=.*/3*)6,+2B,-=);/+,/+).>E)/+,/.-2B.2;

,-6.B2-Q.+);/.)/(78XV9L/*,.A2M.*/6.B3.-Q.;/,+16.=2@.;/*,D,*,-=,/.);/612+.+);/,/;.G+,/.-2B.AL

3*)6,+,*/)/*,6)AQ2B,-=)/+,/.-2B.2;:/-);/=,*B);/+)/.*=R/jj:/+./Z,2/81-2623.A/-k/lRjdm:/+,/Sdmj:

3.*./,;=,*2A2M.>E)/)1/.=,-+2B,-=)/BK+26)/@,=,*2-N*2):/B,+2.-=,/./.@.A2.>E)/3,A);/=K6-26);/+)

;,=)*:/3*2)*2M.-+)/.;/B,+2+.;/3.*./6)-=*)A,/3)31A.62)-.A/Q1B.-2=N*2)/+,/.-2B.2;/+,/*1.:

6)-D)*B,/3*,@2;=)/-./Z,2/7;=.+1.A/-k/mTRmnT:/+,/Td/+,/<1-Q)/+,/SddnL/.=,-+,*:/.=*.@K;/+./̂,>E)

+,/o2;6.A2M.>E)/9BF2,-=.A:/O;/+,-G-62.;/+,/B.1;P=*.=);:/.3A26.-+)/.;/3,-.A2+.+,;

.+B2-2;=*.=2@.;/,])1/.+)=.-+)/.;/3*)@2+C-62.;/6.FI@,2;:/3,*.-=,/)/5*4E)/A)6.A/+)/82-2;=K*2)

XGFA26)R/o2;6.A2M.*/)/61B3*2B,-=)/+./A,42;A.>E)/*,A.=2@./.);/.-2B.2;:/*,.A2M.*/+2A24C-62.;/,

.+)=.*/3*)@2+C-62.;/6)-=*./;2=1.>?,;/+,/B.1;/=*.=);L/D2;6.A2M.*/,/)*2,-=.*/./3*N=26./+,

Q242,-,:/.A2B,-=.>E)/,/;.G+,/+);/.-2B.2;L/3.*=2623.*/+)/3A.-,<.B,-=)/,/,H,61>E)/+,/.=2@2+.+,;

+2*242+.;/O/,**.+26.>E)/+,/M))-);,;L/3*)B)@,*/./.31*.>E)/+,/+,-G-62.;L/)*2,-=.*/./6)B1-2+.+,:

*,.A2M.*/-)=2D26.>?,;/,/2B3)*/3,-.A2+.+,;L/M,A.*/3.*./6)B/)/6)BF.=,/,D262,-=,/+)/=*ND26)/+,

.-2B.2;/;2A@,;=*,;L/;14,*2*/B,+2+.;/+,/.3*2B)*.B,-=)/+./D2;6.A2M.>E)L/=*.M,*/.)/6)-Q,62B,-=)

+);/;13,*2)*,;
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''()*+,-./0-*10*20-/0*345,6,789*

3:+;<=+;+>? @@A+@;

>B@:<;C=+;+>*3DE=3;? EFG.9*HI1,0*60H79./0)

C>J=3>*+>*KC;L;<2:? @8-M8*N0-O-,8*HF5,H8*P.H8589*1.*QR*N0-8P)

+>B@C=ST:*BU3VC=;? J.-.56,8-*8P*8/,G,181.P*10*20-/0*345,6,789)

+>B@C=ST:*+>K;<2;+;?

@00-1.58-*.*.W.64/8-*/018P*8P*8/,G,181.P*-.98/,G8P*X*7-014YZ0[*H85.\0P*1.*O-G0-.P*58/,G8P)

;70,8-[*7-0H0G.-*.*.W.64/8-*8Y].P*,5/.M-818P*G09/818P*78-8*8*605P.-G8YZ0*8Ĥ,.5/89[*8*7-0/.YZ0

18*̂ ,01,G.-P,181.[*0*1.P.5G09G,H.5/0*P4P/.5/OG.9[*8*-.647.-8YZ0*1.*O-.8P*1.M-81818P*.*0

-._90-.P/8H.5/0*1.*9068,P*8Ĥ,.5/89H.5/.*G495.-OG.,P̀*6-,8-*P094Y].P*78-8*7-0̂9.H8P*8Ĥ,.5/8,P

1.*_0-H8*._,68à*7-0H0G.-*68H785N8P*1.*605P6,.5/,a8YZ0*18*707498YZ0*605/-8*0*1.PH8/8H.5/0*.*18

,H70-/b56,8*18P*O-.8P*G.-1.P*1.5/-0*10*.60PP,P/.H8̀*.*-.89,a8-*8P*1.H8,P*/8-._8P*8_,5P*c4.*9N.

_0-.H*605_,818P̀*600-1.58-*8*,H7985/8YZ0*10*79850*1.*8-̂0-,a8YZ0)*;70,8-[*7-0H0G.-*.*.W.64/8-

8Y].P*,5/.M-818P*G09/818P*78-8*8*605P.-G8YZ0*8Ĥ,.5/89[*8*7-0/.YZ0*18*̂ ,01,G.-P,181.[*0

1.P.5G09G,H.5/0*P4P/.5/OG.9[*8*-.647.-8YZ0*1.*O-.8P*1.M-81818P*.*0*-._90-.P/8H.5/0*1.*9068,P

8Ĥ,.5/89H.5/.*G495.-OG.,P̀*6-,8-*P094Y].P*78-8*7-0̂9.H8P*8Ĥ,.5/8,P*1.*_0-H8*._,68à*7-0H0G.-

68H785N8P*1.*605P6,.5/,a8YZ0*18*707498YZ0*605/-8*0*1.PH8/8H.5/0*.*18*,H70-/b56,8*18P*O-.8P

G.-1.P*1.5/-0*10*.60PP,P/.H8̀*-.89,a8-*8G89,8YZ0[*G,P/0-,8*.*78-.6.-*P0̂-.*7018P[*H85.\0*.

P47-.PPZ0*1.*G.M./8YZ0[*79850P*1.*-.647.-8YZ0*1.*O-.8P*1.M-81818PdeC;+f[*.*-.647.-8YZ0*1.

O-.8P*1.M-818P*dC;+f*.*04/-0*7-06.1,H.5/0P*1.*-.H.1,8YZ0*04*-.647.-8YZ0̀*.*-.89,a8-*8P*1.H8,P

/8-._8P*8_,5P*c4.*9N.*_0-.H*605_,818P)

''g)*+,-./0-hJ.-89*;1H,5,P/-8/,G0*.*i,5856.,-0*

3:+;<=+;+>? @@A+@;

>B@:<;C=+;+>

3DE=3;?
EFG.9*P47.-,0-)

C>J=3>* +>

KC;L;<2:?
@8-M8*N0-O-,8*HF5,H8*P.H8589*1.*QR*N0-8P)

+>B@C=ST:

BU3VC=;?

@00-1.58-*/018P*8P*8/,G,181.P*81H,5,P/-8/,G8P*.*_,5856.,-8P*G,5649818P*8

P.6-./8-,8*.H*c4.*8/48)

+>B@C=ST:*+>K;<2;+;?
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'()*+,-*(./01*23(*(/0/)*(*+4,(/*/05067893/:0/43:*;/*;/*4,<,:*:0;/:*/=06(04*(,*>/*;;0;;3(*(/3

=06(04?(,3/@7+,6,A*1/+3/A1*+0B*C0+43/0/+3/0;4*20106,C0+43/:0/A31D4,6*;./A(3)(*C*;./A1*+3;.

A(3B043;/0/C04*;/E70/3(,0+4*(93/*/(0;A064,<*/*893>/63+4(31*(/*/05067893/:3;/A(3)(*C*;/0

A(3B043;/:*/=06(04*(,*>/*63CA*+F*(/*/05067893/3(8*C0+4?(,*/:*/=06(04*(,*>/01*23(*(/(01*4G(,3;

:0/*<*1,*893/:0/*4,<,:*:0;/0/:0/A(0;4*893/:0/63+4*;>/A(3C3<0(/3/63+4(310/:3;/(067(;3;/*H043;/*

=06(04*(,*>/A*(4,6,A*(/:0/(07+,I0;/E7*+:3/63+<36*:3>/631*23(*(/+*/01*23(*893/:3/'(8*C0+43

J17(,*+7*1/0/K+7*1/:0/L+<0;4,C0+43;/(01*4,<3;/*/=06(04*(,*>/05A0:,(/,+;4(78I0;/E70/3(,0+40C/3

67CA(,C0+43/:*/10),;1*893/C7+,6,A*1./0/*/A(0;4*893/:3;/;0(<,83;>/(0*1,-*(/(07+,I0;/63C/;07;

;723(:,+*:3;./<,;*+:3/*A0(H0,83*(/*/,+40)(*893/0+4(0/010;./01,C,+*(/:M<,:*;./0/63+E7,;4*(/3

0+<31<,C0+43/:0/43:3;/+*/;317893/:3;/A(3210C*;>/-01*(/0/H*-0(/-01*(/A01*/63+;0(<*893/:3;/20+;

AM21,63;/C7+,6,A*,;/E70/1F0/H3(0C/:,;A3+,2,1,-*:3;>/*40+:0(/0/C*+:*(/*40+:0(/63C/7(2*+,:*:0/3

AM21,63/,+40(0;;*:3/+3;/;0(<,83;/:3/N0A*(4*C0+43>/0;47:*(/3;/*;;7+43;/E70/1F0/;0B*C
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()*+,-.+)/0+12-,-34)+)/03567)8-3-9,+)/0:9,4)9;+)070+8+;-+)0+0+<=9025,-:-6+;0,90:+26901+

715:+<=9>0+)4-:5;+)?370:920@)*=9301930A987),930B717)+;070C34+15+;/0+33-20:9290+D57;73017

E2F-490G5,-:-6+;06+)+0901737,89;8-27,49017069;H4-:+30706+)+0+07;+F9)+<=90170;7*-3;+<=9

715:+:-9,+;/0720)7*-2701706+):7)-+>0+69-+)0709)-7,4+)0+0-,-:-+4-8+06)-8+1+0,90:+26901+
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715:+:-9,+;/0+337*5)+,19035+06;7,+054-;-.+<=90707L-:-7,470967)+:-9,+;-1+17>06)969)0707J7:54+)
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:+)+:47)H34-:+3070D5+;-L-:+<N7301902+*-34M)-90701+06965;+<=9073451+,4-;/0+45+,1901702+,7-)+
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F720:9290O0*734=9017067339+3070)7:5)39302+47)-+-37J-347,473/0720:9,39,E,:-+0:920+301-)74)-.73

70)7*5;+27,493072+,+1930190US7L70190V917)0CJ7:54-89>0-26;+,4+)069;H4-:+0170D5+;-L-:+<=9

6)9L-33-9,+;/0D5+,190,7:733Q)-9/0,+0Q)7+0+)4H34-:9?:5;45)+;>07J7):7)0954)+30+4-8-1+173

:9))7;+4+3W
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'()(*()+,+-./).0,)(,+123(/(4,5+6.+7849)0.+.+:,;.)<+4)9=(6.3/(,)+3,+>9)?25,@A9+.+(?45.?.30,@A9

6.+495B0(/,8C+4)9*),?,8+.+4)9D.098+3,+E).,+69+.849)0.+.+69+5,;.)+=950,698+4,),+,+/9?23(6,6.C

9FD.0(=,369+9+).84./0(=9+/).8/(?.309C+,+?.5G9)(,+6,+H2,5(6,6.+6.+=(6,+.+8,I6.C+.C+9+(3/).?.309

6,8+,0),@J.8+02)B80(/,8+69+123(/B4(9<+4)9=(6.3/(,)+39+).*25,)+,88.889),?.309+.+3,+,88(80K3/(,

L+(3(/(,0(=,8+4IF5(/,8+.+4)(=,6,8+3,+E).,+69+.849)0.+.+69+5,;.)C+.C+.84./(,5?.30.C+39

(3/.30(=9+L+4,)0(/(4,@A9+698+=,)(,698+8.*?.3098+89/(,(8+59/,(8+.?+,0(=(6,6.8+.849)0(=,8+.+6.

5,;.)<+6.0.)?(3,)+,+/9380,30.+).,5(;,@A9+6.+5.=,30,?.3098+.80,0B80(/98+.+/,6,80),(8+H2,309+L8

,0(=(6,6.8+.849)0(=,8+.+6.+5,;.)+59/,(8C+F.?+,88(?C+698+8.09).8+02)(80(/,?.30.+?,(8+,0),0(=98

3.80,8+E).,8<+*.80(93,)+,+(?45,30,@A9C+?,30.3@,+.+,6?(3(80),@A9+6.+E).,8+6.80(3,6,8+,9+.849)0.

.+,9+5,;.)<+>9?.30,)+,+(30.*),@A9+698+(69898+.+49)0,69).8+6.+3./.88(6,6.8+.84./(,(8+.?

,0(=(6,6.8+.849)0(=,8+.+6.+5,;.)<+.80(?25,)+,+).,5(;,@A9+6.+.=.3098+.+,+6(=25*,@A9+69

123(/B4(9+.+82,8+490.3/(,5(6,6.8<+*.)()+4,),+H2.+8.D,+?,30(69+(30.)/M?F(9+.+(30.*),@A9+/9?

/9)).84936.30.8+N)*A98+.+.30(6,6.8+).*(93,(8C+.80,62,(8C+3,/(93,(8+.+(30.)3,/(93,(8<

,88.889),)+9+O).>.(09+39+45,3.D,?.309+.+39+.80,F.5./(?.309+6.+495B0(/,8C+4)9*),?,8C+45,398C

4)9D.098+.+?.0,8+H2.+9)(.30,)A9+,+,@A9+69+P9=.)39+123(/(4,5<+/930)95,)+,+.Q./2@A9+>B8(/,+.

>(3,3/.(),+698+4)9*),?,8+.+4)9D.098+6.+82,+E).,C+6.0.)?(3,369+,+.5,F9),@A9+6.+).5,0N)(98+6.

,=,5(,@A9+.+98+3./.88E)(98+4,),+,+4).80,@A9+6.+/930,8<+4)9?9=.)+9+/930)95.+6,8+690,@J.8

9)@,?.30E)(,8+6,8+23(6,6.8+H2.+5G.+8A9+,>.0,8<+4,)0(/(4,)+6.+).23(J.8+/9?+9+O).>.(09+.+6.?,(8

-./).0E)(98C+F28/,369+8952@J.8+4,),+98+4)9F5.?,8+6,+R6?(3(80),@A9+P.),5+6,+O).>.(02),<

4,)0(/(4,)+6,+.5,F9),@A9+69+S)@,?.309+O52)(,32,5+.+R32,5+6.+T3=.80(?.3098<+4)9?9=.)C+,49(,)+.

,2Q(5(,)+,+).,5(;,@A9+6.+09)3.(98C+.+/,?4.93,098+698+?,(8+=,)(,698+.849)0.8<+>9?.30,)+,

(3(/(,@A9+.849)0(=,C+,+>9)?,@A9+.+9+0).(3,?.309+6.+.849)0(80,8C+.+,+4)E0(/,+).*25,)+6.

.849)0.8+4.5,+/9?23(6,6.<+*.80(93,)+,+9F0.3@A9+6.+,49(9+.+4,0)9/B3(9+,+.=.3098+.+.849)0(80,8<

.Q4.6()+(380)2@J.8+H2.+9)(.30.?+9+/2?4)(?.309+6,+5.*(85,@A9+?23(/(4,5C+.+,+>9)?,+6.+.Q./2@A9

698+8.)=(@98<+).,5(;,)+).23(J.8+/9?+98+8.28+82F9)6(3,698C+=(8,369+,4.)>.(@9,)+,+(30.*),@A9

.30).+.5.8C+.5(?(3,)+6I=(6,8C+.+/93H2(80,)+9+.3=95=(?.309+.+,+/95,F9),@A9+6.+09698+3,+8952@A9

698+4)9F5.?,8<+9)*,3(;,)+,+.8/,5,+6.+>U)(,8+6.+8.28+82F9)6(3,698<+,209)(;,)C+H2,369

3./.88E)(9C+,+).,5(;,@A9+6.+8.)=(@98+.Q0),9)6(3E)(98C+6.30)9+698+5(?(0.8+4).=(8098+.?+:.(+.

6.86.+H2.+/9?4)9=,6,?.30.+3./.88E)(9+,9+(30.).88.+4IF5(/9<+.>.02,)+,+,=,5(,@A9+6.+6.8.?4.3G9

6.+8.28+82F9)6(3,698C+D230,?.30.+/9?+,+VS1ORWC+.+6.+/93>9)?(6,6.+/9?+,+5.*(85,@A9+=(*.30.<

*,),30()+F9,8+/936(@J.8+6.+0),F,5G9+,98+8.)=(69).8+698+N)*A98+89F+82,+82F9)6(3,@A9C+4)949369

,8+?.6(6,8+H2.+D25*,)+,6.H2,6,8+4,),+.=(0,)+69.3@,8+4)9>(88(93,(8+.+,/(6.30.8+69+0),F,5G9<

;.5,)+.+>,;.)+;.5,)+4.5,+/938.)=,@A9+6.+09698+98+F.38+4,0)(?93(,(8+,4)94)(,698+,+82,+E).,C+F.?

/9?9+98+6,+?23(/(4,5(6,6.+.?+*.),5<+09?,)+096,8+,8+?.6(6,8+,+8.2+,5/,3/.+4,),+.=(0,)

6.84.)6B/(9+6.+?,0.)(,(8<+?,30.)+H2,6)9+6.+4.889,5+3./.88E)(9+.+82>(/(.30.+4,),+,+F9,

4).80,@A9+6.+8.)=(@98C+82*.)(369+,02,5(;,@A9+6.+8.2+9)*,39*),?,<+,0.36.)+.+?,36,)+,0.36.)C+/9?

2)F,3(6,6.C+9+4IF5(/9+(30.).88,69+398+8.)=(@98X,0(=(6,6.8+6.+82,+-./).0,)(,<+).H2(8(0,)+,

/9?4),+6.+F.38+.+8.)=(@98C+6.+3./.88(6,6.+6,+-./).0,)(,C+.Q,?(3,369+=,30,*.38+9>.)./(6,8C

4).@98+.+4),;98+6.+.30).*,+.+4,*,?.309C+,88.*2),369Y8.+6,+4.)>.(0,+,6.H2,@A9+.+/93>9)?(6,6.

/9?+98+4)(3/B4(98+FE8(/98+6,+5.*,5(6,6.C+(?4.889,5(6,6.C+?9),5(6,6.C+(*2,56,6.C+0),384,)K3/(,

.+6,+4)9F(6,6.+,6?(3(80),0(=,<+).,5(;,)+096,8+,8+6.?,(8+,0(=(6,6.8+(3.).30.8+,+).84./0(=,

Z23@A9<+.8026,)+98+,8823098+H2.+5G.+8.D,?+82F?.0(698+4.59+O).>.(09C+4)9=(6.3/(,369+.?

4,)./.).8+.+8952@J.8[

\]̂[+-./).0E)(9+123(/(4,5+6.+Z(3,3@,8+

1S'R:T'R'7_ VVX'VR

7-VS:R̀T'R'7

1abT1R_
bB=.5+?U6(9+/9?45.09[

7̀PT17+'7+c̀RdR:eS_ V,)*,+G9)E)(,+?B3(?,+8.?,3,5+6.+]f+G9),8[

'7-V̀TghS+-i1j̀TR_
-24.)=(8(93,)+,+*.80A9+6,8+495B0(/,8+0)(F20E)(,8+.+>(3,3/.(),8

?23(/(4,(8[

'7-V̀TghS+'7cR:eR'R_
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()*+*,-,.*)-,/+0-01)+*-,23-0)4-0567,6*8-0+9-0567,166*5)0-056,),:;2)*<+:+60-056,:)*<+=6:,)

*6>+0-:,*)3-1+60-5-:,?:,.*)-:,160>.@+37,/+0-01)+*-7,>*+@;>.*+-7,/+:1-3,),5),-**)1-5-=A67,2-*-

-::)8;*-*,6,2*61)::-B)0>6,*)8;3-*,5-:,->+<+5-5):,),160>*+@;+*,2-*-,-:,>*-B+>-=C):,*.2+5-:,5)

+0/6*B-=C):,)0>*),-:,5+<)*:-:,;0+5-5):,-5B+0+:>*->+<-:D,*)-3+9-*,6:,2*68*-B-:,/+0-01)+*6:7

)3-@6*-=A6,5),2*626:>-,6*=-B)0>.*+-7,160>*63),56:,8-:>6:,5),160/6*B+5-5),16B,6,6*=-B)0>67

160>*63),56,2*61)::-B)0>6,160>.@+3,5),*)1)+>-,),5-,5):2):-7,160>*63),5-,-23+1-=A6,5-:,E)+:

F+:1-+:,),>65-:,-:,->+<+5-5):,*)3->+<-:,-,3-0=-B)0>6:,5),>*+@;>6:,),-**)1-5-=A6,5),*)1)+>-:,56

G;0+1H2+6,),160>*63),5-,/+:1-3+9-=A6,),1-5-:>*6,56:,160>*+@;+0>):D,*)-3+9-*,):>;56,<+:-056

*)5;=A6,5),5):2):-:,),-;B)0>6,5-,-**)1-5-=A6D,-::)::6*-*,6,I*)/)+>6,06,23-0)4-B)0>6,),06

):>-@)3)1+B)0>6,5),263H>+1-:7,2*68*-B-:7,23-06:7,2*64)>6:,),B)>-:,J;),6*+)0>-*A6,-,-=A6,56

(6<)*06,G;0+1+2-3D,160>*63-*,-,)K)1;=A6,/H:+1-,),/+0-01)+*-,56:,2*68*-B-:,),2*64)>6:,5),:;-

.*)-7,)3-@6*-056,*)3->L*+6:,5),-<-3+-=A6,),6:,0)1)::.*+6:,2-*-,2*):>-=A6,5),160>-:D,2*6B6<)*,6

160>*63),5-:,56>-=C):,6*=-B)0>.*+-:,5-:,;0+5-5):,J;),3M),:A6,-/)>-:D,5):2-1M-*,16B,6,I*)/)+>67

5),-16*56,16B,6,1-3)05.*+6,):>-@)3)1+567,6,)K2)5+)0>),5),:;-,N)1*)>-*+-D,2-*>+1+2-*,5)

*);0+C):,6*5+0.*+-:,2*)<+:>-:,06,1-3)05.*+67,16B,6,I*)/)+>6,),5)B-+:,N)1*)>.*+6:7,@;:1-056

:63;=C):,2-*-,6:,2*6@3)B-:,5-,-5B+0+:>*-=A6,8)*-37,6;,5),6;>*-:,*);0+C):,J;-056,160<61-56D

163-@6*-*,0-,)3-@6*-=A6,56,6*=-B)0>6,23;*+-0;-37,O+*)>*+9):,6*=-B)0>.*+-:,),P*=-B)0>6,-0;-3,5)

+0<):>+B)0>6:D,)K2)5+*,+0:>*;=C):,J;),6*+)0>)B,6,1;B2*+B)0>6,5),3)+:7,5)1*)>6:7,26*>-*+-:,)

1+*1;3-*):D,*)-3+9-*,*);0+C):,16B,6:,*):260:.<)+:,26*,L*8A6:,:;@6*5+0-56:7,<+:-056,-2)*/)+=6-*

-,+0>)8*-=A6,)0>*),)3):7,)3+B+0-*,5Q<+5-:,@)B,16B6,160J;+:>-*,6,)0<63<+B)0>6,5),>656:,0-

:63;=A6,56:,2*6@3)B-:D,6*8-0+9-*,-,):1-3-,5),/R*+-:,5),:);:,:;@6*5+0-56:D,-;>6*+9-*7,J;-056

0)1)::.*+67,-,*)-3+9-=A6,5),:)*<+=6:,)K>*-6*5+0.*+6:7,5)0>*6,56:,3+B+>):,2*)<+:>6:,)B,3)+,)

5):5),J;),16B2*6<-5-B)0>),0)1)::.*+6,-6,+0>)*)::),2Q@3+16D,)/)>;-*,-,-<-3+-=A6,5),5):)B2)0M6

5),:);:,:;@6*5+0-56:,4;0>-B)0>),16B,-,SPGITU7,5),160/6*B+5-5),16B,-,3)8+:3-=A6,<+8)0>)D

8-*-0>+*,@6-:,1605+=C):,5),>*-@-3M6,-6:,:)*<+56*):,56:,L*8A6:,:6@,:;-,:;@6*5+0-=A67,2*626056

B)5+5-:,J;),4;38-*,-5)J;-5-:,2-*-,)<+>-*,56)0=-:,2*6/+::+60-+:,),-1+5)0>):,56,>*-@-3M6D,9)3-*

),/-9)*,9)3-*,2)3-,160:)*<-=A6,5),>656:,6:,@)0:,2->*+B60+-+:,-2*62*+-56:,-,:;-,.*)-7,@)B,16B6

6:,56,G;0+1H2+6,)B,8)*-3D,>6B-*,>65-:,-:,B)5+5-:,-,:);,-31-01),2-*-,)<+>-*,5):2)*5H1+6,5)

B->)*+-+:D,B-0>)*,J;-5*6,5),2)::6-3,0)1)::.*+6,),:;/+1+)0>),2-*-,-,@6-,2*):>-=A6,5),:)*<+=67

:;8)*+056,->;-3+9-=A6,5),:);,6*8-068*-B-D,->)05)*,),B-05-*,->)05)*,16B,;*@-0+5-5),6,2Q@3+16

+0>)*)::-56,06:,:)*<+=6:,5),:;-,N)1*)>-*+-D,):>;5-*,6:,-::;0>6:,J;),3M),:)4-B,:;@B)>+56:,2)36

I*)/)+>67,)3-@6*-056,2-*)1)*):,),-2*):)0>-056,:63;=C):V

WXYV,N)1*)>.*+6,G;0+1+2-3,5),P@*-:7,I3-0)4-B)0>6,),N)*<+=6:,Z*@-06:,

GPOTE[OTO\] SŜOST

\NSPET_[OTO\

G̀a[GT]
aH<)3,BR5+6,16B23)>6V

_\([G\, O\

b_TcTEdP]
S-*8-,M6*.*+-,BH0+B-,:)B-0-3,5),eY,M6*-:V

O\NS_[fgP

NZGh_[T]

N;2)*<+:+60-*,-,8):>A6,5-:,263H>+1-:,B;0+1+2-+:,5),6@*-:7,23-0)4-B)0>6,)

:)*<+=6:,;*@-06:V

O\NS_[fgP,O\bTEdTOT]
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'()*)+,+-)(,+.(+/0),12+34,5(6,7(58/+(+1()9*:/1+;)0,5/1<+/)=,5*>,5./2+?//).(5,5./+(

1;3()9*1*/5,5./+,+(@(?;:A/+.(+1()9*:/1+(+)/8*5,1+)(4,?*/5,.,1+,+8,*1+,8*9*.,.(1<+?//).(5,)

/0),1+.(+3,9*7(58,:A/+/;+)(?;3(),:A/+.,1+9*,1+;)0,5,1+(+./+*58()*/)+./+B;5*?C3*/<+/).(5,)+(

D*1?,4*>,)+,+?/518);:A/2+)(?;3(),:A/+(+,734*,:A/+.(+3)E.*/1+3F04*?/12+3/58(12+3/58*4GH(1+(

0;(*)/1<+*734,58,:A/+(+?/51()9,:A/+.,+*4;7*5,:A/+3F04*?,+(+)(.(+(4E8)*?,+./1+3)E.*/1+3F04*?/1<

3)/9*.(5?*,)+I;,58/+,/+)(?/4G*7(58/+.(+4*@/+(+(58;4G/12+,6,).*5,7(58/+(+4*73(>,+3F04*?,<

34,5(6,)+(+,.7*5*18),)+,+7,5;8(5:A/+3)(9(58*9,+(+?/))(8*9,+./1+9(C?;4/1+/D*?*,*1<+?;*.,)+3,),

I;(+/+(@3(.*(58(+,.7*5*18),8*9/+1(6,+(@(?;8,./+.(+D/)7,+(D*?*(58(+(+(D*?,>2+,8(5.(5./+J1

5(?(11*.,.(1+.,+K(?)(8,)*,+(+,1+5/)7,1+.,+L.7*5*18),:A/+B;5*?*3,4<+)(13/5.()+3(4,1+I;(18H(1

8E?5*?,1+9/48,.,1+J1+/0),1+?*9*1+.(+3,)8*?;4,)(1+(+3F04*?,1<+,11(11/),)+/+M)(D(*8/+5/

34,5(6,7(58/+(+5/+(18,0(4(?*7(58/+.(+3/4C8*?,12+3)/=),7,12+34,5/12+3)/6(8/1+(+7(8,1+I;(

/)*(58,)A/+,+,:A/+./+'/9()5/+B;5*?*3,4<+?/58)/4,)+,+(@(?;:A/+DC1*?,+(+D*5,5?(*),+./1+3)/=),7,1

(+3)/6(8/1+.(+1;,+-)(,2+(4,0/),5./+)(4,8N)*/1+.(+,9,4*,:A/+(+/1+5(?(11-)*/1+3,),+3)(18,:A/+.(

?/58,1<+3)/7/9()+/+?/58)/4(+.,1+./8,:H(1+/):,7(58-)*,1+.,1+;5*.,.(1+I;(+4G(+1A/+,D(8,1<

.(13,?G,)+?/7+/+M)(D(*8/2+.(+,?/)./+?/7+/+?,4(5.-)*/+(18,0(4(?*./2+/+(@3(.*(58(+.(+1;,

K(?)(8,)*,<+3,)8*?*3,)+.(+)(;5*H(1+/).*5-)*,1+3)(9*18,1+5/+?,4(5.-)*/2+?/7+/+M)(D(*8/+(+.(7,*1

K(?)(8-)*/12+0;1?,5./+1/4;:H(1+3,),+/1+3)/04(7,1+.,+,.7*5*18),:A/+=(),42+/;+.(+/;8),1+)(;5*H(1

I;,5./+?/59/?,./<+?/4,0/),)+5,+(4,0/),:A/+./+/):,7(58/+34;)*,5;,4+(+,5;,4+.(+*59(18*7(58/1<

(@3(.*)+*518);:H(1+I;(+/)*(58(7+/+?;73)*7(58/+.(+4(*12+.(?)(8/12+3/)8,)*,1+(+?*)?;4,)(12+0(7

?/7/+,+D/)7,+.(+(@(?;8,)+/1+1()9*:/1+(+/0),1<+)(,4*>,)+)(;5*H(1+?/7+/1+)(13/51-9(*1+3/)+N)=A/1

1;0/).*5,./12+9*1,5./+,3()D(*:/,)+,+*58(=),:A/+(58)(+(4(12+(4*7*5,)+.F9*.,1+0(7+?/7/

?/5I;*18,)+/+(59/49*7(58/+.(+8/./1+5,+1/4;:A/+./1+3)/04(7,1<+/)=,5*>,)+,+(1?,4,+.(+DE)*,1+.(

1(;1+1;0/).*5,./1<+,;8/)*>,)2+I;,5./+5(?(11-)*/2+,+)(,4*>,:A/+.(+1()9*:/1+(@8),/).*5-)*/12

.(58)/+./1+4*7*8(1+3)(9*18/1+(7+4(*+(+.(1.(+I;(+?/73)/9,.,7(58(+5(?(11-)*/+,/+*58()(11(

3F04*?/<+(D(8;,)+,+,9,4*,:A/+.(+.(1(73(5G/+.(+1(;1+1;0/).*5,./1+6;58,7(58(+?/7+,+OPBMLQ2+.(

?/5D/)7*.,.(+?/7+,+4(=*14,:A/+9*=(58(<+=,),58*)+0/,1+?/5.*:H(1+.(+8),0,4G/+,/1+1()9*./)(1+./1

N)=A/1+1/0+1;,+1;0/).*5,:A/2+3)/3/5./+7(.*.,1+I;(+6;4=,)+,.(I;,.,1+3,),+(9*8,)+./(5:,1

3)/D*11*/5,*1+(+,?*.(58(1+./+8),0,4G/<+>(4,)+(+D,>()+>(4,)+3(4,+?/51()9,:A/+.(+8/./1+/1+0(51

3,8)*7/5*,*1+,3)/3)*,./1+,+1;,+-)(,2+0(7+?/7/+/1+./+B;5*?C3*/+(7+=(),4<+8/7,)+8/.,1+,1+7(.*.,1

,+1(;+,4?,5?(+3,),+(9*8,)+.(13().C?*/+.(+7,8()*,*1<+7,58()+I;,.)/+.(+3(11/,4+5(?(11-)*/+(

1;D*?*(58(+3,),+,+0/,+3)(18,:A/+.(+1()9*:/2+1;=()*5./+,8;,4*>,:A/+.(+1(;+/)=,5/=),7,<+,8(5.()

(+7,5.,)+,8(5.()+?/7+;)0,5*.,.(+/+3F04*?/+*58()(11,./+5/1+1()9*:/1+.(+1;,+K(?)(8,)*,<+(18;.,)

/1+,11;58/1+I;(+4G(+1(6,7+1;07(8*./1+3(4/+M)(D(*8/2+(4,0/),5./+3,)(?()(1+(+,3)(1(58,5./

1/4;:H(1R

STUR+K(?)(8-)*/+B;5*?*3,4+.(+K(=;),5:,+(+V)W51*8/+

BPXLYZXLX[\ OO]XOL

[KOPYL̂ZXLX[+B_̀ZBL\ C̀9(4+7E.*/+?/734(8/R

[̂'ZB[+X[+V̂LaLYbP\ O,)=,+G/)-)*,+7C5*7,+1(7,5,4+.(+cd+G/),1R

X[KÔZefP+KgBĥZL\ K;3()9*1*/5,)+,+=(18A/+.,1+3/4C8*?,1+7;5*?*3,*1+.(+1(=;),5:,+(+8)W51*8/R

X[KÔZefP+X[VLYbLXL\
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'()(*()+,+-./).0,)(,+123(/(4,5+6.+-.*2),37,+.+8)93:(0;<+4);=(6.3/(,)+3,+>;)?25,7@;+.

(?45.?.30,7@;+6.+4;5A0(/,:B+4);*),?,:+.+4);C.0;:+3,+D).,+6,+:.*2),37,+.+0)93:(0;+=;50,6;:+4,),

,+/;?23(6,6.B+.+;EC.0(=,36;+;+).:4./0(=;+/).:/(?.30;B+,+?.5F;)(,+6,+G2,5(6,6.+6.+=(6,+.+:,H6.<

(3/.30(=,)+I+4,)0(/(4,7@;+6;:+=,)(,6;:+:.*?.30;:+:;/(,(:+5;/,(:+.?+,0(=(6,6.:+6.+?.5F;)(,+6,

?;E(5(6,6.+2)E,3,+.+:.*2),37,+4HE5(/,<+6.0.)?(3,)+,+/;3:0,30.+).,5(J,7@;+6.+5.=,30,?.30;:

.:0,0A:0(/;:+).>.).30.:+,;+0)93:(0;+.+I+:.*2),37,+4HE5(/,<+?,30.)+(30.)/9?E(;+.+(30.*),7@;+/;?

/;)).:4;36.30.:+K)*@;:+.+.30(6,6.:+).*(;3,(:B+.:0,62,(:B+3,/(;3,(:+.+(30.)3,/(;3,(:+6.

:.*2),37,+.+0)93:(0;<+.L./20,)+,:+6.0.)?(3,7M.:+.+6().0)(J.:+.:0,E.5./(6,:+4.5;+N).>.(0;

123(/(4,5B+,5O?+6,:+6.?,(:+,0(=(6,6.:+,>.0,:+.+/;)).5,0,:+,;:+.3/,)*;:+5.*,(:+.+,0)(E2(7M.:

G2.+5F.+>;).?+6.5.*,6,:<+,::.::;),)+;+N).>.(0;+3;+45,3.C,?.30;+.+3;+.:0,E.5./(?.30;+6.

4;5A0(/,:B+4);*),?,:B+45,3;:B+4);C.0;:+.+?.0,:+G2.+;)(.30,)@;+,+,7@;+6;+P;=.)3;+123(/(4,5<

/;30);5,)+,+.L./27@;+>A:(/,+.+>(3,3/.(),+6;:+4);*),?,:+.+4);C.0;:+6.+:2,+D).,B+6.0.)?(3,36;+,

.5,E;),7@;+6.+).5,0K)(;:+6.+,=,5(,7@;+.+;:+3./.::D)(;:+4,),+,+4).:0,7@;+6.+/;30,:<+4);?;=.)+;

/;30);5.+6,:+6;0,7M.:+;)7,?.30D)(,:+6,:+23(6,6.:+G2.+5F.+:@;+,>.0,:<+4,)0(/(4,)+6.+).23(M.:

/;?+;+N).>.(0;+.+6.?,(:+-./).0D)(;:+.+/;?+,+Q;?23(6,6.B+E2:/,36;+:;527M.:+4,),+;:+4);E5.?,:+6,

).>.).30.:+,;+:.2+:.0;)<+4,)0(/(4,)+6,+.5,E;),7@;+6;+R)7,?.30;+N52)(,32,5+.+S32,5+6.

T3=.:0(?.30;:<+4);?;=.)B+,4;(,)+.+,2L(5(,)+3,+).,5(J,7@;+6.+;4.),7M.:+6.+0)93:(0;+.+6.

:.*2),37,+4HE5(/,<<+.L4.6()+(3:0)27M.:+G2.+;)(.30.?+;+/2?4)(?.30;+6,+5.*(:5,7@;B+.+,+>;)?,+6.

.L./27@;+6;:+:.)=(7;:<+).,5(J,)+).23(M.:+/;?+;:+:.2:+:2E;)6(3,6;:B+=(:,36;+,4.)>.(7;,)+,

(30.*),7@;+.30).+.5.:B+.5(?(3,)+6H=(6,:B+.+/;3G2(:0,)+;+.3=;5=(?.30;+.+,+/;5,E;),7@;+6.+0;6;:

3,+:;527@;+6;:+4);E5.?,:<+;)*,3(J,)+,+.:/,5,+6.+>O)(,:+6.+:.2:+:2E;)6(3,6;:<+,20;)(J,)B+G2,36;

3./.::D)(;B+,+).,5(J,7@;+6.+:.)=(7;:+.L0),;)6(3D)(;:B+6.30);+6;:+5(?(0.:+4).=(:0;:+.?+U.(+.

6.:6.+G2.+/;?4);=,6,?.30.+3./.::D)(;+,;+(30.).::.+4HE5(/;<+.>.02,)+,+,=,5(,7@;+6.+6.:.?4.3F;

6.+:.2:+:2E;)6(3,6;:B+C230,?.30.+/;?+,+;+K)*@;+?23(/(4,5+6.+,=,5(,7@;B+.+6.+/;3>;)?(6,6.+/;?+,

5.*(:5,7@;+=(*.30.<+*,),30()+E;,:+/;36(7M.:+6.+0),E,5F;+,;:+:.)=(6;).:+6;:+K)*@;:+:;E+:2,

:2E;)6(3,7@;B+4);4;36;+,:+?.6(6,:+G2.+C25*,)+,6.G2,6,:+4,),+.=(0,)+6;.37,:+4);>(::(;3,(:+.

,/(6.30.:+6;+0),E,5F;<+J.5,)+.+>,J.)+J.5,)+4.5,+/;3:.)=,7@;+6.+0;6;:+;:+E.3:+4,0)(?;3(,(:

,4);4)(,6;:+,+:2,+D).,B+E.?+/;?;+;:+6,+123(/(4,5(6,6.+.?+*.),5<+0;?,)+0;6,:+,:+?.6(6,:+,+:.2

,5/,3/.+4,),+.=(0,)+6.:4.)6A/(;+6.+?,0.)(,(:<+?,30.)+G2,6);+6.+4.::;,5+3./.::D)(;+.+:2>(/(.30.

4,),+,+E;,+4).:0,7@;+6.+:.)=(7;:B+:2*.)(36;+,02,5(J,7@;+6.+:.2+;)*,3;*),?,<+,0.36.)+.+?,36,)

,0.36.)B+/;?+2)E,3(6,6.B+;+4HE5(/;+(30.).::,6;+3;:+:.)=(7;:V,0(=(6,6.:+6.+:2,+-./).0,)(,<

).G2(:(0,)+,+/;?4),+6.+E.3:+.+:.)=(7;:B+6.+3./.::(6,6.+6,+-./).0,)(,B+.L,?(3,36;+=,30,*.3:

;>.)./(6,:B+4).7;:+.+4),J;:+6.+.30).*,+.+4,*,?.30;B+,::.*2),36;W:.+6,+4.)>.(0,+,6.G2,7@;+.

/;3>;)?(6,6.+/;?+;:+4)(3/A4(;:+ED:(/;:+6,+5.*,5(6,6.B+(?4.::;,5(6,6.B+?;),5(6,6.B+(*2,56,6.B

0),3:4,)X3/(,+.+6,+4);E(6,6.+,6?(3(:0),0(=,<+).,5(J,)+0;6,:+,:+6.?,(:+,0(=(6,6.:+(3.).30.:+,

).:4./0(=,+>237@;<+.:026,)+;:+,::230;:+G2.+5F.+:.C,?+:2E?.0(6;:+4.5;+N).>.(0;B+4);=(6.3/(,36;

.?+4,)./.).:+.+:;527M.:Y

Z[ZY+-./).0D)(;+123(/(4,5+6;+'.:.3=;5=(?.30;+\/;3]?(/;+.+82)(:?;+

1R'SUT'S'\̂ QQV'QS

\-QRUS_T'S'\

1̀aT1Ŝ
aA=.5+?O6(;+/;?45.0;Y

_\PT1\+ '\

8_SbSUcR̂
Q,)*,+F;)D)(,+?A3(?,+:.?,3,5+6.+de+F;),:Y

'\-Q_TfgR

-h1i_TŜ

-24.)=(:(;3,)+,+*.:0@;+6,:+4;5A0(/,:+?23(/(4,(:+6.+6.:.3=;5=(?.30;

./;3]?(/;+.+02)(:?;Y

'\-Q_TfgR+'\8SUcS'Ŝ
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'()*)+,(-)-.,/,0+)1+2*,03)-,4)05*24)-.)-67024892)-:3(:+;/-.)-<)*,03)-:-=>(247137(:-,-',47?(2:@

A0.B/3(2:@-C)*;(42)-,-D7(2/*)-+2/:0.)-:-2*91:03:EF)-)7-,G9:0/F)-.,-0,>H42)/I-'()*)+,(-,/37.)/

,-(,/9,432+)/-2*9:43)/-(,1:42)0:.)/-J-1)4:12K:EF)@-20/3:1:EF)@-)9,(:EF)-,-:*912:EF)-.,-7*:

:32+2.:.,-)7-,*9(,,0.2*,03)L-.,/,0+)1+,(-9()M,3)/-,-:EN,/-9:(:-:-20/3:1:EF)-,-:*912:EF)-.,

0,>H42)/-0:-?(,:-20.7/3(2:1@-4)*,(42:1@-.,-/,(+2E)/@-:>(84)1:-,-.,-9,47?(2:L-://2/32(-,

:4)*9:0O:(-)/-9()M,3)/-.,-20/3:1:EF)-.,-0,>H42)/-,-,*9(,,0.2*,03)/-0)-67024892)L-9()9)(-:)

PG,4732+)-*,.2.:/-.,-9()3,EF)@-:9)2)-,-204,032+)/-J-20/3:1:EF)-,*9(,/:/@-4)*)-2/,0EF)-.,

2*9)/3)/@-(,:12K:EF)-.,-)Q(:/-.,-20<(:,/3(737(:-,-)73(:/L-:(32471:(R/,-4)*-:-S,>2F)-9:(:

<)(*:EF)-.,-9:(4,(2:/-,*-9()M,3)/-(,>2)0:2/L-.,/,0+)1+,(-,/37.)/-+2/:0.)-2.,032<24:(

)9)(3702.:.,/-.,-0,>H42)/-.,-203,(,//,-.)-67024892)L-4))(.,0:(-:EN,/-.,-<)(*:EF)-.,

4))9,(:32+:/@-://)42:EN,/@-4)0.)*802)/-20.7/3(2:2/-,-:-)(>:02K:EF)-.,-.2/3(23)-20.7/3(2:1L

.,/,0+)1+,(-*2//N,/-,*9(,/:(2:2/-,-*2//N,/-.,-4:93:EF)-.,-20+,/32*,03)/-20.7/3(2:2/L-:9)2:(

9()M,3)/-,-2*91:03:EF)-.,-,*9(,/:/-T04)(:@-.,-:Q(:0>U042:-(,>2)0:1@-0)-/,>*,03)-.,-4)*;(42)-,

/,(+2E)/L-)(>:02K:(-*:(V,320>-20/323742)0:1-4))9,(:32+)-J/-,*9(,/:/-1)4:2/@-+2/:0.)L-4))(.,0:(

,-,G,473:(-9()*)EN,/-.,-:9)2)-:)-4)*;(42)@-20.B/3(2:@-/,(+2E)/@-:>(247137(:-,-9,47?(2:@-329)

<,2(:/@-,+,03)/-,*-.:3:/-9()*)42)0:2/-,-.,/,0+)1+,(-M703)-J-4)*702.:.,-20242:32+:/-W7,

:7G212,*-)-204(,*,03)-.,-0,>H42)/L-9()9)(-,-,G,473:(-,/37.)/-9,(2H.24)/-/)Q(,-)-9,(<21-.,

.,/,0+)1+2*,03)-.:-20.B/3(2:@-.)-4)*;(42)@-.,-9(,/3:EF)-.,-/,(+2E)/@-.:-:>(247137(:-,-.:

9,47?(2:-0)-67024892)L-://,//)(:(-)-'(,<,23)-0)-91:0,M:*,03)-,-0)-,/3:Q,1,42*,03)-.,

9)18324:/@-9()>(:*:/@-91:0)/@-9()M,3)/-,-*,3:/-W7,-)(2,03:(F)-:-:EF)-.)-X)+,(0)-6702429:1L

://,//)(:(-)-'(,<,23)-0)-91:0,M:*,03)-,-0)-,/3:Q,1,42*,03)-.,-9)18324:/@-9()>(:*:/@-91:0)/@

9()M,3)/-,-*,3:/-W7,-)(2,03:(F)-:-:EF)-.)->)+,(0)-*702429:1L-4)03()1:(-:-,G,47EF)-<8/24:-,

<20:04,2(:-.)/-9()>(:*:/-,-9()M,3)/-.,-/7:-?(,:@-,1:Q)(:0.)-(,1:3H(2)/-.,-:+:12:EF)-,-)/

0,4,//?(2)/-9:(:-9(,/3:EF)-.,-4)03:/L-9()*)+,(-)-4)03()1,-.:/-.)3:EN,/-)(E:*,03?(2:/-.:/

702.:.,/-W7,-1O,-/F)-:<,3:/L-.,/9:4O:(-4)*-)-'(,<,23)@-.,-:4)(.)-4)*-)-4:1,0.?(2)

,/3:Q,1,42.)@-)-,G9,.2,03,-.,-/7:-Y,4(,3:(2:L-9:(32429:(-.,-(,702N,/-)(.20?(2:/-9(,+2/3:/-0)

4:1,0.?(2)@-4)*-)-'(,<,23)-,-.,*:2/-Y,4(,3?(2)/@-Q7/4:0.)-/)17EN,/-9:(:-)/-9()Q1,*:/-.:

:.*202/3(:EF)->,(:1@-)7-.,-)73(:/-(,702N,/-W7:0.)-4)0+)4:.)L-4)1:Q)(:(-0:-,1:Q)(:EF)-.)

)(E:*,03)-917(2:07:1-,-:07:1-.,-20+,/32*,03)/L-,G9,.2(-20/3(7EN,/-W7,-)(2,03,*-)-47*9(2*,03)

.,-1,2/@-.,4(,3)/@-9)(3:(2:/-,-42(471:(,/@-Q,*-4)*)-:-<)(*:-.,-,G,473:(-)/-/,(+2E)/-,-)Q(:/L

(,:12K:(-(,702N,/-4)*-)/-(,/9)0/?+,2/-9)(-H(>F)/-/7Q)(.20:.)/@-+2/:0.)-:9,(<,2E):(-:

203,>(:EF)-,03(,-,1,/@-,12*20:(-.B+2.:/-Q,*-4)*)-4)0W72/3:(-)-,0+)1+2*,03)-.,-3).)/-0:-/)17EF)

.)/-9()Q1,*:/L-)(>:02K:(-:-,/4:1:-.,-<;(2:/-.,-/,7/-/7Q)(.20:.)/L-:73)(2K:(@-W7:0.)

0,4,//?(2)@-:-(,:12K:EF)-.,-/,(+2E)/-,G3(:)(.20?(2)/@-.,03()-.)/-12*23,/-9(,+2/3)/-,*-1,2-,

.,/.,-W7,-4)*9()+:.:*,03,-0,4,//?(2)-:)-203,(,//,-9BQ124)L-,<,37:(-:-:+:12:EF)-.,-.,/,*9,0O)

.,-/,7/-/7Q)(.20:.)/-M703:*,03,-4)*-:-CZ6'=[@-.,-4)0<)(*2.:.,-4)*-:-1,>2/1:EF)-+2>,03,L

>:(:032(-Q):/-4)0.2EN,/-.,-3(:Q:1O)-:)/-/,(+2.)(,/-.)/-H(>F)/-/)Q-/7:-/7Q)(.20:EF)@-9()9)0.)

*,.2.:/-W7,-M71>:(-:.,W7:.:/-9:(:-,+23:(-.),0E:/-9()<2//2)0:2/-,-:42.,03,/-.)-3(:Q:1O)L-K,1:(

,-<:K,(-K,1:(-9,1:-4)0/,(+:EF)-.,-3).)/-)/-Q,0/-9:3(2*)02:2/-:9()9(2:.)/-:-/7:-?(,:@-Q,*-4)*)

)/-.)-67024892)-,*->,(:1L-3)*:(-3).:/-:/-*,.2.:/-:-/,7-:14:04,-9:(:-,+23:(-.,/9,(.842)-.,

*:3,(2:2/L-*:03,(-W7:.()-.,-9,//):1-0,4,//?(2)-,-/7<242,03,-9:(:-:-Q):-9(,/3:EF)-.,-/,(+2E)@

/7>,(20.)-:37:12K:EF)-.,-/,7-)(>:0)>(:*:L-:3,0.,(-,-*:0.:(-:3,0.,(-4)*-7(Q:02.:.,-)-9BQ124)

203,(,//:.)-0)/-/,(+2E)/-.,-/7:-Y,4(,3:(2:L-,/37.:(-)/-://703)/-W7,-1O,-/,M:*-/7Q*,32.)/-9,1)

'(,<,23)@-,1:Q)(:0.)-9:(,4,(,/-,-:9(,/,03:0.)-/)17EN,/

\]̂I-Y,4(,3?(2)-6702429:1-.)-_,/,0+)1+2*,03)-Y)42:1-,-̀:Q23:EF)-

6Z_=aA_=_Pb CCc_C=

PYCZa=SA_=_P

6deA6=b
e8+,1-*;.2)-4)*91,3)I

SPXA6P- _P

DS=f=àZb
C:(>:-O)(?(2:-*802*:-/,*:0:1-.,-̂g-O)(:/I

_PYCSAhiZ

Yj6kSA=b

Y79,(+2/2)0:(-:->,/3F)-.:/-9)18324:/-*702429:2/-.,-.,/,0+)1+2*,03)-/)42:1-,

.,-O:Q23:EF)I

_PYCSAhiZ-_PD=à=_=b
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'()(*+,-+(./01*234(*2(/5,4/3/(6178(/9(/:,,.9(*39,.()/,/8-3*(034(*2,/93)/3;<()/*3/=))7)2>*573

?,573-@/(-3A,.3./8-3*,)/9(/3;B,/5,4/C.DB,)/3E7*)/*3/()E(.3/F)23913-/(/G(9(.3-@/.(3-7H3.

()219,)/(/8()617)3)/),A.(/,)/8.,A-(43)/9(/I3A723;B,/+,-239,)/J)/E34K-73)/9(/A37L3/.(*93

(-3A,.3*9,/8.,D.343)/83.3/)3*MN-,)@/9()(*+,-+(./8.,0(2,)/I3A72357,*37)@/9()(*+,-+(./8.,D.343)

*3/M.(3/),573-O/+,-239,)/J/8,81-3;B,/53.(*2(@/3))()),.3./,/P.(E(72,/*,/8-3*(034(*2,/(/*,

()23A(-(574(*2,/9(/8,-K2753)O/8.,D.343)O/8-3*,)O/8.,0(2,)/(/4(23)/61(/,.7(*23.B,/3/3;B,/9,

Q,+(.*,/R1*75783-@/5,*2.,-3./3/(L(51;B,/EK)753/(/E7*3*5(7.3/9,)/8.,D.343)/(/8.,0(2,)/9(/)13

M.(3O/(-3A,.3*9,/.(-32C.7,)/9(/3+3-73;B,/(/,)/*(5())M.7,)/83.3/8.()23;B,/9(/5,*23)@/8.,4,+(./,

5,*2.,-(/93)/9,23;<()/,.;34(*2M.73)/93)/1*7939()/61(/-I(/)B,/3E(23)@/9()835I3./5,4/,/P.(E(72,O

9(/35,.9,/5,4/,/53-(*9M.7,/()23A(-(579,O/,/(L8(97(*2(/9(/)13/?(5.(23.73@/83.275783./9(

.(1*7<()/,.97*M.73)/8.(+7)23)/*,/53-(*9M.7,O/5,4/,/P.(E(72,/(/9(437)/?(5.(2M.7,)O/A1)53*9,

),-1;<()/83.3/,)/8.,A-(43)/93/3947*7)2.3;B,/D(.3-O/,1/9(/,12.3)/.(1*7<()/613*9,/5,*+,539,@

5,-3A,.3./*3/(-3A,.3;B,/9,/,.;34(*2,/8-1.73*13-/(/3*13-/9(/7*+()274(*2,)@/(L8(97./7*)2.1;<()

61(/,.7(*2(4/,/5148.74(*2,/9(/-(7)O/9(5.(2,)O/8,.23.73)/(/57.51-3.()O/A(4/5,4,/3/E,.43/9(

(L(5123./,)/)(.+7;,)@/.(3-7H3./.(1*7<()/5,4/,)/.()8,*)M+(7)/8,./C.DB,)/)1A,.97*39,)O/+7)3*9,

38(.E(7;,3./3/7*2(D.3;B,/(*2.(/(-()O/(-747*3./9S+793)/A(4/5,4,/5,*617)23./,/(*+,-+74(*2,/9(

2,9,)/*3/),-1;B,/9,)/8.,A-(43)@/,.D3*7H3./3/()53-3/9(/ET.73)/9(/)(1)/)1A,.97*39,)@/312,.7H3.O

613*9,/*(5())M.7,O/3/.(3-7H3;B,/9(/)(.+7;,)/(L2.3,.97*M.7,)O/9(*2.,/9,)/-7472()/8.(+7)2,)/(4

-(7/(/9()9(/61(/5,48.,+3934(*2(/*(5())M.7,/3,/7*2(.())(/8SA-75,@/(E(213./3/3+3-73;B,/9(

9()(48(*I,/9(/)(1)/)1A,.97*39,)/01*234(*2(/5,4/3/:URP=VO/9(/5,*E,.47939(/5,4/3/-(D7)-3;B,

+7D(*2(@/D3.3*27./A,3)/5,*97;<()/9(/2.3A3-I,/3,)/)(.+79,.()/9,)/C.DB,)/),A/)13/)1A,.97*3;B,O

8.,8,*9,/4(9793)/61(/01-D3./39(61393)/83.3/(+723./9,(*;3)/8.,E7))7,*37)/(/3579(*2()/9,

2.3A3-I,@/H(-3./(/E3H(./H(-3./8(-3/5,*)(.+3;B,/9(/2,9,)/,)/A(*)/832.74,*737)/38.,8.739,)/3/)13

M.(3O/A(4/5,4,/,)/9,/R1*75K87,/(4/D(.3-@/2,43./2,93)/3)/4(9793)/3/)(1/3-53*5(/83.3/(+723.

9()8(.9K57,/9(/432(.737)@/43*2(./6139.,/9(/8()),3-/*(5())M.7,/(/)1E757(*2(/83.3/3/A,3

8.()23;B,/9(/)(.+7;,O/)1D(.7*9,/3213-7H3;B,/9(/)(1/,.D3*,D.343@/32(*9(./(/43*93./32(*9(./5,4

1.A3*7939(/,/8SA-75,/7*2(.())39,/*,)/)(.+7;,)/9(/)13/?(5.(23.73@/()2193./,)/3))1*2,)/61(/-I(

)(034/)1A4(279,)/8(-,/P.(E(72,O/(-3A,.3*9,/83.(5(.()/(/38.()(*23*9,/),-1;<()W

XYYW/?(5.(2M.7,/R1*75783-/9,/R(7,/=4A7(*2(/

RU'=Z['='F\ ::]':=

F?:UZ=̂['='F/R_̀[R=\ K̀+(-/4T97,/5,48-(2,W

F̂Q[RF/'F/â=b=ZcU\ :3.D3/I,.M.73/4K*743/)(43*3-/9(/de/I,.3)W

'F?:̂[fgU/?hRî[=\ ?18(.+7)7,*3./3/D()2B,/93)/8,-K2753)/41*757837)/9,/4(7,/34A7(*2(W

'F?:̂[fgU/'Fa=Zc='=\
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&'()*+(,-./,0()12(,.*.(33*04,(,./.5467,16*)8/.9(3.'*13.:4*.(.,*0*6.(.;*5,*8(,1(.<4)1517('.9/

<*1/.=6>1*)8*?.9*3*67*)@(,.(3.5/67*8A)51(3.:4*.'@*.B/,*6.9*'*0(9(3.*.(/.<4)15C71/-.)(

,*37*581D(.E,*(-.7*'/.F38(9/.*G/4.7*'(.H)1I/?.9*B1)1,.7,/5*916*)8/3.*37*5CB15/3.7(,(./

'15*)51(6*)8/.(6>1*)8('-.*.(.,*37*581D(.5/67(81>1'12(JI/.5/6.(3.*8(7(3.9*.7'()*+(6*)8/-

167'()8(JI/.*./7*,(JI/?.B/6*)8(,./.1)8*,5K6>1/.*.(.1)8*0,(JI/.5/6./3.5/,,*37/)9*)8*3.L,0I/3.*

*)819(9*3.,*01/)(13-.*38(94(13-.)(51/)(13.*.1)8*,)(51/)(13?.*M*548(,.*./,9*)(,.(.*M*54JI/.9(3

9*8*,61)(JN*3.9/.&,*B*18/.<4)1517('.*.(3.9*6(13.(81D19(9*3.(B*8(3.(/3.*)5(,0/3.'*0(13.*.O3

(8,1>41JN*3.:4*.'@*.B/,*6.9*'*0(9(3?.(33*33/,(,./.&,*B*18/.<4)1517('.)/.7'()*+(6*)8/.*.)/

*38(>*'*516*)8/.9*.7/'C815(3-.7,/0,(6(3-.7'()/3-.7,/+*8/3.*.6*8(3.:4*./,1*)8(,I/.(.(JI/.9/

P/D*,)/.<4)1517('?.5/)8,/'(,.(.*M*54JI/.BC315(.*.B1)()5*1,(.9/3.7,/0,(6(3.*.7,/+*8/3.9(.34(

E,*(?.*'(>/,(,.,*'(8L,1/3.9*.(D('1(JI/.9*.(81D19(9*3.*.9*.7,*38(JI/.9*.5/)8(3?.7,/6/D*,./

5/)8,/'*.9/3.,*54,3/3.(B*8/3.O.;*5,*8(,1(?.7(,81517(,.9*.,*4)1N*3.5/6./.&,*B*18/.*.5/6./3

9*6(13.;*5,*8E,1/3-./4.9*./48,(3.,*4)1N*3.:4()9/.5/)D/5(9/?.9*37(5@(,.5/6./.&,*B*18/./

*M7*91*)8*.9*.34(.;*5,*8(,1(?.5/'(>/,(,.)(.*'(>/,(JI/.9/.Q,J(6*)8/.&'4,1()4('.*.=)4('.9*

R)D*3816*)8/3?.*M7*91,.1)38,4JN*3.:4*./,1*)8*6./.5467,16*)8/.9(.'*013'(JI/.64)1517('-.*.(

7,*38(JI/.9/3.3*,D1J/3?.,*('12(,.,*4)1N*3.5/6.3*43.34>/,91)(9/3-.D13()9/.(7*,B*1J/(,.(

1)8*0,(JI/.*)8,*.*'*3-.*'161)(,.9SD19(3.*.5/):4138(,./.*)D/'D16*)8/.9*.8/9/3.)(.3/'4JI/.9/3

7,/>'*6(3?./,0()12(,.(.*35('(.9*.BT,1(3.9*.3*43.34>/,91)(9/3?.(48/,12(,-.:4()9/.)*5*33E,1/-.(

,*('12(JI/.9*.3*,D1J/3.*M8,(/,91)E,1/3?.*B*84(,.(.(D('1(JI/.9*.9*3*67*)@/.9*.3*43.34>/,91)(9/3

+4)8(6*)8*.5/6.(.UQ<&=V.*.*6.5/)B/,619(9*.5/6.(.'*013'(JI/.D10*)8*?.2*'(,.*.B(2*,.2*'(,.7*'(

5/)3*,D(JI/.9/3.>*)3.7S>'15/3.64)1517(13?.(8*)9*,.*.6()9(,.(8*)9*,.5/6.4,>()19(9*./.7S>'15/

1)8*,*33(9/.)/3.3*,D1J/3.9*.34(.;*5,*8(,1(?.*3849(,./3.(334)8/3.:4*.'@*.3*+(6.34>6*819/3-

*'(>/,()9/.7(,*5*,*3.*.(7,*3*)8()9/.3/'4JN*3?.,*('12(,.8/9(3.(3.9*6(13.(81D19(9*3.1)*,*)8*3.O

,*37*581D(.B4)JI/W

XYZW.;*5,*8E,1/[FM*5481D/.9(.\;<.

<Q]=̂R]=]F_ ]U=

F;UQ̂=̀R]=]F.<abR<=_ bCD*'.6T91/.5/67'*8/W

F̀PR<F.]F.c̀=d=̂eQ_ U(,0(.@/,E,1(.6C)16(.3*6()('.9*.fg.@/,(3W

]F;ÙRhiQ.;H<j̀R=_ U//,9*)(,./.3*,D1J/.9(.\4)8(.<1'18(,.9/.<4)15C71/W

]F;ÙRhiQ.]Fc=̂e=]=_

&,/D19*)51(,./.(8*)916*)8/.9(3.3/'1518(JN*3.9/3.L,0I/3.61'18(,*3.)(.E,*(?.5/)8,/'(,./3

8,(>('@/3.9(.\;<?.,*('12(,.,*4)1N*3.5/6.3*43.34>/,91)(9/3?.2*'(,.*.B(2*,.2*'(,.7*'(

5/)3*,D(JI/.9/3.>*)3.7S>'15/3.64)1517(13.O.34(.9137/31JI/?.0(,()81,./.(9*:4(9/.(8*)916*)8/.(/

7S>'15/.1)8*,*33(9/.)/3.3*,D1J/3.9/.,*37*581D/.3*8/,?.*3849(,./3.(334)8/3.:4*.'@*.3*+(6

34>6*819/3-.(7,*3*)8()9/.3/'4JN*3?.*'(>/,(,.7'()/.9*.(81D19(9*3.5/)3/)()8*.5/6./3./>+*81D/3.(

3*,*6.('5()J(9/3.*./3.,*54,3/3.6(8*,1(13.*.@46()/3.9137/)CD*13?.9*B1)1,.7,1/,19(9*3.*.,/81)(3?

/,0()12(,./3.8,(>('@/3.9(.,*37*581D(.4)19(9*-.9*'*0()9/.8(,*B(3.*.(8,1>41JN*3-.*.*38(>*'*5*)9/

)/,6(3.*.7,/5*916*)8/3.(.3*,*6.3*0419/3?.(D('1(,./.,*34'8(9/.9/3.3*,D1J/3.(B*8/3.O.34(.E,*(?

9*8*58(,.B('@(3.*.9*8*,61)(,./4.7,/7/,.(3.6/91B15(JN*3.)*5*33E,1(3?.0*,1,.7(,(.:4*.3*+(6

*'(>/,(9/3./3.,*'(8L,1/3.)*5*33E,1/3.(/3.L,0I/3.61'18(,*3.*.(/.&/9*,.FM*5481D/.<4)1517('?

7,/D19*)51(,.7(,(.:4*./5/,,(6.(3.)*5*33E,1(3.3/'*)19(9*3-.)/3.6/'9*3.(7,(2(9/3-.*.5/6.(
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;J?6F86:;EF/<K/=<J?E?<K/6/;J?6F=c8Z;<K/:6/;J\<F8ERS6K/6/>F<=6:;86J?<K/=<8/<K/:;56FK<K/_FG]<K

>YZ7;=<K/<W/>EF?;=W7EF6Ka/:6/;J?6F6KK6/:E/K6GWFEJRE/:E/(<8WJ;:E:6[/67EZ<FEF/F67E?_F;<K

K686K?FE;K/:E/E?;5;:E:6a/>F6K?EJ:</=<J?EK/E</(H6\6/:</U<:6F/&V6=W?;5</0WJ;=;>E7[/=<<F:6JEF

=E8>EJHEK/5;KEJ:</=<JK=;6J?;bEF/>6KK<EK/6/E/=<8WJ;:E:6a/̂WEJ?</E<K/>F<=6:;86J?<K/:6/K6GWFEJRE[

=<<F:6JEF/>F<d6?<K/>EFE/</:6K6J5<75;86J?</:6/ERS6K/:6/'6GWFEJRE/UYZ7;=E/6/̀WK?;REa/JE/6K\6FE

8WJ;=;>E7[/6K?EZ676=6F/6/=<J?F<7EF/86?EK/>EFE/E?6J:;86J?</:EK/:;F6?F;b6K/:E/U<74?;=E/8WJ;=;>E7

:6/'6GWFEJRE/UYZ7;=E[/=<8><F/</AEZ;J6?6/:6/A6K?]</-J?6GFE:E/0WJ;=;>E7/>EFE/E/'6GWFEJRE

UYZ7;=Ea/JE/=<J:;R]</:6/'6=F6?IF;<T&V6=W?;5<@/EKK6KK<FEF/</U<:6F/&V6=W?;5</0WJ;=;>E7/JEK

E?;5;:E:6K/>6F?;J6J?6K/X/'6GWFEJRE/UYZ7;=E/0WJ;=;>E7[/EKK6KK<FEF/</(<76G;E:</U76J</:</AA-T0

JEK/KWEK/?EF6\EK/K;K?68I?;=EK/6/EKK;K?68I?;=EK[/;:6J?;\;=EF/6/>F<><F/E7?6FJE?;5EK/:6/ER]</̂W6

=<J?F;ZWE8/>EFE/867H<FEF/E/;J?6GFER]</6/=<<F:6JER]</:<K/:;56FK<K/_FG]<K/7<=E;K/:6/̀WK?;RE/6

'6GWFEJRE[/=<76?EFa/K;K?68E?;bEF/6/EJE7;KEF/;J\<F8ERS6K/K<ZF6/̀WK?;RE/6/'6GWFEJREa/J</c8Z;?<

8WJ;=;>E7[/;J?6F86:;EF/<K/=<J?E?<K/6/;J?6F=c8Z;<K/:6/;J\<F8ERS6K/6/>F<=6:;86J?<K/=<8/<K

:;56FK<K/_FG]<K/>YZ7;=<K/<W/>EF?;=W7EF6Ka/:6/;J?6F6KK6/:E/K6GWFEJRE/:E/(<8WJ;:E:6[/67EZ<FEF

F67E?_F;<K/K686K?FE;K/:E/E?;5;:E:6a/>F6K?EJ:</=<J?EK/E</(H6\6/:</U<:6F/&V6=W?;5</0WJ;=;>E7[

=<<F:6JEF/=E8>EJHEK/5;KEJ:</=<JK=;6J?;bEF/>6KK<EK/6/E/=<8WJ;:E:6a/̂WEJ?</E<K/>F<=6:;86J?<K/:6

K6GWFEJRE[/=<<F:6JEF/>F<d6?<K/>EFE/</:6K6J5<75;86J?</:6/ERS6K/:6/'6GWFEJRE/UYZ7;=E/6/̀WK?;REa

JE/6K\6FE/8WJ;=;>E7[/6K?EZ676=6F/6/=<J?F<7EF/86?EK/>EFE/E?6J:;86J?</:EK/:;F6?F;b6K/:E/U<74?;=E

8WJ;=;>E7/:6/'6GWFEJRE/UYZ7;=E[/=<8><F/</AEZ;J6?6/:6/A6K?]</-J?6GFE:E/0WJ;=;>E7/>EFE/E

'6GWFEJRE/UYZ7;=Ea/JE/=<J:;R]</:6/'6=F6?IF;<T&V6=W?;5</6/6V6=W?EF/6e<W/>F<5;:6J=;EF/>EFE/̂W6

K6dE8/6V6=W?E:EK/?<:EK/EK/:68E;K/?EF6\EK/=<FF67E?EK/X/=<J:WR]</6/E</Z<8/:6K68>6JH</:<

F6K>6=?;5</'6?<F@

fgh@/'6=F6?IF;<TA6FE7/:6/A<56FJ</

0).+*-.+.&3 ((e.(+

&'()*+,-.+.&/012-0+3 24567/89:;</=<8>76?<@

,&A-0&/.&/B,+C+*D)3 (EFGE/H<FIF;E/84J;8E/K68EJE7/:6/LM/H<FEK@

.&'(,-NO)/'P0Q,-+3 +KK;K?;F/E</UF6\6;?</0WJ;=;>E7@

.&'(,-NO)/.&B+*D+.+3

  Página

1308

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

171

P
eç

a
39

61
32

2
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280485

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.CB83.28AF.D40B.0AE5.0959.



���������� ����	
���
����������������������������

���������������������� ��� !
���
���������"!������"�
����
��������������������"�
����
��"�"����"����"
����
���
�"��"��
#��"��"��$
�"������% �������

&'()*+,-(.+(./('+01'+-23-(4(24+'+'54640)7+823749):'+0'+;4<54'+=>494)7?

@5'A'B.5+.+)A874)5+'+8':.5+:.+6.5.094)A.0('+:)+C204948)74:):.+)--2A40:'+8)8.7+:.+9)()74-):'5+.

:.+./.92('5D+>'5()7.9.0:'+8)59.54)-+9'A+'+,/.92(4B'+8)5)+E2.+.>494F094)+.+)6474:):.+-.G)A

9'09474):)-+)'-+5.925-'-D+A.()-+.+5.-27():'-H+)--.--'5)5+'-+6.-('5.-+:)+I:A404-(5)J1'+@K3749)H

)(2)5+9'A'+>)9474():'5+.+>'A.0():'5+:.+9'A8'-4JL.-D+>'9)74M)0:'+40(.5.--.-+9'A20-+.+32-9)0:'

)-+A.7N'5.-+-'72JL.-+8)5)+'+9'0G20('+:)+-'94.:):.?+,/.59.5+)(4B4:):.-+:.+6.5.094)A.0('+.

87)0.G)A.0('D+.-()3.7.9.0:'+A.()-D+854'54:):.-+):A404-(5)(4B)-D+4A87.A.0()0:'+.+4A827-4'0)0:'

85'G.('-D+-.5B4J'-+.+'35)-+5.-8)7:)0:'O-.+.A+A':.50)-+(P9049)-+):A404-(5)(4B)-H+)9'A8)0N)5

85'65)A)-+.+-2)+./.92J1'D+)B)74)5+5.-27():'-+8)5)+)--.625)5+'+85'9.--)A.0('+0'5A)7+.+'+.A85.6'

):.E2):'+:.+5.925-'-H+4A827-4'0)5+.+9''5:.0)5+.-(5)(P64)-+:.>404:)-+8.7'+,/.92(4B'H+:.>4045

85)M'-D+92-('-+8)5)+5.-8)7:)5+)+./.92J1'+(P9049)+:.+-2)-+)JL.-H+>'A.0()5+.+./8)0:45+85'G.('-+.

85'65)A)-+)5(4927)0:'+)JL.-+)(5)BP-+:)-+Q.95.()54)-H+)5(4927)5+-2)+<5.)+6.5.094)7+9'A+'+)8'4'

:.+>.55)A.0()-+>'5A)4-D+:.A)4-+Q.95.(<54'-+.+.-(52(25)+):A404-(5)(4B)+O+85'A'B.0:'+-.2

.0(5'-)A.0('+.+:45.94'0)A.0('+8)5)+>'5()7.9.5+)+B4-1'+:.+6.-(1'+B'7():)+8)5)+5.-27():'-H

:4-92(45+9'A+'-+6.-('5.-+:)+):A404-(5)J1'+>'5A)-+.+)7(.50)(4B)-+:.+87)0.G)A.0('+.+:.>404J1'+:.

A.()-H+'56)04M)5+)-+)(4B4:):.-+85'65)A):)-+:.7.6)0:'+)-+:4B.5-)-+<5.)-+:.>4040:'+0'5A)-+.

85'9.--'-+)+-.5.A+-.624:'-+8)5)+)--.625)5+'+>72/'+0'5A)7+:)-+A.-A)-H+32-9)5+A.7N'54)+:'

:.-.A8.0N'+):A404-(5)(4B'+9'0-(5240:'+.+>'5()7.9.0:'+8)59.54)-+8)5)+5.B4()74M)5+'+C2049R84'

)(5)BP-+:.+(.59.454M)JL.-D+854B)(4M)JL.-+.+'2(5'-+A.4'-H+:.(.9()5+0.9.--4:):.-+.+'3G.(4B'-

6'B.50)A.0()4-+.+.-()3.7.9.5+9'0()('-+9'A+)-+8540948)4-+:.A)0:)-+:)+9'7.(4B4:):.D

4:.0(4>49)0:'+85.B4)A.0(.+9'A'+)+40494)(4B)+854B):)+8':.+9'0(543245+0.-()-+5.-'72JL.-H+)(2)5

9'A'+40(.57'92('5+.+9'A'+>)9474():'5+:)-+8'--RB.4-+9'A8'-4JL.-+.0(5.+'-+-.6A.0('-+8K3749'+.

854B):'H+)(2)5+0)+:.>404J1'+:.+:45.(54M.-+253)0R-(49)-+8.7)+STA)5)+C204948)7+.+8.7'+,/.92(4B'

85'A'B.0:'+)+40:4-8.0-<B.7+40(.5>)9.H+.09)A40N)A.0('+:.+(.-.-+:)-+A)4-+9'A87./)-+9'A'+)

.7)3'5)J1'+.+:.>404J1'+:.+87)0'-+:45.('5.-D+9'0-.7N'-+9'A204(<54'-+.0(5.+'2(5)-H+)(2)5+9'A'

>)9474():'5+.+>'A.0():'5+:.+9'A8'-4JL.-+>'9)74M)0:'+'-+40(.5.--.-+9'A20-D+85'A'B.0:'+8)59.54)-

.0(5.+6'B.50'+.+40494)(4B)+854B):)H+)2/474)5+0)+:.>404J1'+:.+87)0'-+:.+:.-.0B'7B4A.0('+954)0:'

8'7R(49)-+)(5)(4B)-+)+>4A+:.+.-(4A)5+'-+40B.-(4:'5.-H+5.85.-.0()5+'+,/.92(4B'+.A+5.204L.-D

40)2625)JL.-D+>.-(4B4:):.-D+0.6'94)JL.-+.+:.A)4-+)9'0(.94A.0('-+>)M.0:'O-.+5.85.-.0()5+'2

>'5A27)0:'+85'8'-()-+:.+)9'5:'D+9'0(5)('-+.+'2(5)-+>'5A)-+:.+9''8.5)J1'+8)5)+)(.0:.5

0.9.--4:):.-+.+'3G.(4B'-+:)+C204948)74:):.?

+

;)()+:.+U0-.5J1'+0'+Q4-(.A)+V.4-C204948)4-*+WXYZ[Y\Z\Z

  Página

1309

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

172

P
eç

a
39

61
32

2
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280485

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.CB83.28AF.D40B.0AE5.0959.



                                                                                           
 

1 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS  

NO MUNICÍPIO DE CAMPO BOM 

 

 

Campo Bom/RS, 2012. 
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EQUIPE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA BACIA DO 

RIO DOS SINOS - PRÓ-SINOS  

 

Julio Dorneles – Licenciado em História e Especialista em Gestão Pública - Diretor 
Executivo do Consórcio Pró-Sinos 
Maurício Prass – Gestor Ambiental - Assessor Técnico do Consórcio Pró-Sinos 
Humberto Teixeira Damilano - Assessor Técnico do Consórcio Pró-Sinos  
 

CONTRATO Nº 01/2011 
Convênio MMA/FNMA 041/2007 

Meta 1: Diagnóstico situacional de cada município 
Meta 2: Elaboração de prognósticos 
Meta 4: Modelagem e indicação de áreas de transbordo, destino final e 
tratamento 
1° Termo Aditivo ao Contrato N° 01/2011: realização dos Planos 
Municipais de Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos para cada um dos 
municípios consorciados ao Pró-Sinos 

 

EQUIPE EXECUTORA KEYASSOCIADOS 
Andrea Vargas dos Santos - Bióloga 
Fabricio Hernandes - Engenheiro de Materiais 
Lucas Kessler de Oliveira- Biólogo 
Marcelo Donnini Freire – Gestor Ambiental 
Maria Angela Oliveira Cruz Cardoso - Engenheira Química 
Willian Siqueira- Economista 
Roberto Harb Naime - Geólogo 
Ricardo Valente da Silva – Engenheiro Mecânico 
Thais Gozzi Cazzaro - Bióloga 
Valdir Pereira Ramos Filho – Engenheiro Ambiental e de Segurança do Trabalho 

 
 

Empresa Contratada 
Keyassociados 

Rua Lindolfo Collor, 691, Sala 403 
Centro – São Leopoldo - RS 

CEP: 93010-080 
PABX +55 (51) 3554-3907. 

www.keyassociados.com.br 
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APRESENTAÇÃO 

 

Segundo o artigo 18º da Lei 12.305/2010, que institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (PNRS), “a elaboração de plano municipal de gestão integrada de 

resíduos sólidos é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem acesso a 

recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e 

serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para 

serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais de 

crédito ou fomento para tal finalidade”.  

O principal objetivo da elaboração de planos municipais de gestão integrada 

de resíduos sólidos é dar subsídio, via Governo Federal e cooperação com 

Municípios, para a administração integrada dos resíduos por meio de um conjunto 

de ações normativas, operacionais, financeiras e de planejamento.  

Com o propósito de acatar as premissas da PNRS e estabelecer uma gestão 

sob os resíduos sólidos, o Consórcio Público de Saneamento Básico da Bacia 

Hidrográfica do Rio dos Sinos – Pró-Sinos, em conjunto com a consultoria 

Keyassociados e com o auxílio de recursos provenientes do convênio 041/2007, 

firmado entre o Fundo Nacional de Meio Ambiente e o Pró-Sinos, elaborou o Plano 

Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PRGIRS) - do qual inicialmente 

fizeram parte 22 municípios e recentemente quatro novos municípios da Bacia 

aderiram ao Consórcio, e o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos (PMGIRS) de Campo Bom.  

A relação a seguir evidencia todos os municípios atualmente consorciados ao 

Pró-Sinos: 
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Municípios Consorciados  

Araricá, Campo Bom, Canoas, Caraá, Dois Irmãos, Estância Velha, Esteio, 

Gramado, Igrejinha, Nova Hartz, Nova Santa Rita, Novo Hamburgo, Parobé, 

Portão, Riozinho, Rolante, Santo Antônio da Partrulha, São Francisco de Paula, 

São Leopoldo, Sapiranga, Sapucaia do Sul do Sul, Taquara. 

Adesão de novos municípios ao Consórcio 

Cachoeirinha, Canela, Glorinha, Três Coroas. 

 

Em relação ao PRGIRS convém salientar que considerando a adesão dos 

novos municípios, tornou-se necessária a criação de uma versão atualizada do 

mesmo, que contemplasse todas as entidades envolvidas.  

Contudo, cabe ressaltar que as informações disponibilizadas pelos municípios 

consorciados desde o início dos trabalhos fazem referência ao ano de 2010, já os 

dados dos municípios posteriormente aderidos fazem referência ao ano de 2011. 

Esta variação temporal implica em uma pequena discrepância no que tange aos 

dados de geração e destinação/disposição de resíduos sólidos, quando comparada 

à realidade atual.  No entanto, tendo em vista que os elementos acima citados 

divergem em apenas um ano, esta situação não interfere significativamente nas 

ações compartilhadas propostas e sugeridas. Salienta-se ainda que a partir da 

primeira revisão do PRGIRS, as informações e dados de todos os municípios serão 

atualizados e consensuados em uma mesma temporalidade.   

 

O PMGIRS foi executado conforme diretrizes do contrato 01/2011, atendendo 

a metas previstas no convênio mencionado, sendo elas:  

- Diagnóstico situacional do município; 

- Elaboração de prognósticos; 

- Elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos; 

- Modelagem e indicação de áreas de transbordo, destino final e tratamento; 

Estando em consonância com a legislação, e com o contrato firmado, o 

município recebe uma importante ferramenta de gestão e gerenciamento de 
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resíduos sólidos, que de forma integrada com as demais municipalidades 

consorciadas vai subsidiar a universalização e a padronização dos serviços públicos 

adequando-os à realidade ambiental, social, sanitária e econômica regional, 

lançando mão de tecnologias disponíveis e economicamente aplicáveis. 

Articulação entre a Política Nacional de Resíduos Sólidos, Política de Consórcios 

Públicos e a Política Nacional de Saneamento Básico 

O fator em estudo neste trabalho são os resíduos sólidos. Como todo fator 

não pode e não deve ser descontextualizado da bacia hidrográfica, deve ser descrito 

e compreendido conforme as peculiaridades do município considerando a realidade 

da Bacia dos Sinos. Dentro desta concepção, o PMGIRS se constitui de forma 

interativa, resultante da forma de apropriação que cada comunidade faz da sua 

percepção ambiental e da forma com que resolve seus desafios ou procura buscar 

suas soluções, associando as boas práticas com metas e diretrizes mínimas a serem 

seguidas para que os municípios atendam a Política Nacional de Resíduos Sólidos e 

enfrentem a problemática dos resíduos, buscando sempre soluções sinérgicas em 

busca de uma boa qualidade ambiental e de saneamento. 

As bacias hidrográficas são unidades básicas territoriais de gestão, 

englobando a noção de geobiossistema que é a unidade de integração do conjunto 

de relações entre os meios físico, biológico e antrópico em uma determinada região, 

hierarquizados pelos mesmos conjuntos de interações entre os elementos. 

Um grande avanço institucional neste sentido foi a publicação da Lei Federal 

nº 11.107/2005, que dispõe sobre os consórcios públicos, determinando que os 

consórcios públicos constituem pessoas jurídicas de direito privado, estimulando os 

municípios a se integrarem em consórcios, tendo por base quaisquer critérios de 

associação que considerem pertinentes. Tendo por premissa que a solução de 

problemas coletivos pela junção de esforços comuns potencializa os orçamentos e 

minimiza o risco criando uma sinergia na solução dos problemas. 

O parágrafo 1 do Art.2 da lei referida acima, estabelece as atividades que 

serão próprias dos consórcios: 

“I – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, 

receber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou 

econômicas de outras entidades e órgãos do governo; 
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II – nos termos do contrato de consórcio de direito público, 

promover desapropriações e instituir servidões nos termos de 

declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse 

social, realizada pelo Poder Público; e 

III – ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes 

da Federação consorciada, dispensada a licitação”. 

 

Esta arquitetura jurídica potencializou de maneira extrema as possibilidades 

do consorciamento de municípios, que desta lei em diante é sempre estimulada de 

forma específica. Na Lei nº 12.305/2010, que estabelece a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, em seu Art 18 fica determinado que municípios em 

consorciamento terão prioridade para obtenção de recursos federais em projetos. 

Para muitas realidades, de acordo com o tamanho da comunidade ou 

municipalidade, se torna difícil a resolução de desafios sem contar com a sinergia 

energética e econômica que um consórcio que integra diversos os municípios pode 

trazer. 

Esta realidade se torna mais desafiadora quando se pretende que o plano 

sirva para auxiliar a operacionalização da implantação da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos. 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos é a maneira de conceber, sistematizar, 

implementar e manter os sistemas de administração de resíduos sólidos. Para cada 

situação é necessário identificar as características dos resíduos e as peculiaridades 

da cultura local, para implantar e implementar ações adequadas e compatíveis com 

a situação. 

Os sistemas de gerenciamento integrado são um processo que incluem as 

ações desde a geração, acondicionamento, coleta seletiva, triagem gerando inclusão 

social e renda para catadores e economia de água, energia e matérias-primas para 

a sociedade. Transporte, transferência, tratamento e disposição final dos resíduos 

sólidos, além da manutenção da limpeza dos logradouros públicos. 

A gestão integrada dos resíduos sólidos é um dos elementos do saneamento 

básico. Os objetivos gerais da gestão de resíduos deve ser a obtenção da máxima 
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redução na geração, no aumento das ações de reutilização e reciclagem e o 

tratamento adequado para disposição final. 

Estas metas estão inseridas dentro do contexto de abrangência e 

universalização, desde as definições iniciais da lei de saneamento, Lei nº 

11.445/2007, refinadas pela Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 

12.305/2010), sendo ambas alicerçadas na Lei nº 11.107/2005, que trata do 

consorciamento, que possibilita a solução integrada dos problemas, particularmente 

considerando a concepção da unidade territorial expressa pela bacia hidrográfica. 

Neste contexto são extremamente importantes as funções de educação 

ambiental e antes disso até a sensibilização ambiental, de forma que o trabalho 

integrado exige a participação da área educacional do município de forma sistêmica. 

A visão sistêmica da gestão integrada dos resíduos sólidos busca integrar 

todos os procedimentos de saneamento básico dentro de uma visão de 

sustentabilidade abrangente, envolvendo as dimensões de equidade social, 

viabilidade econômica e qualidade ambiental. 

A Lei nº 11.445/2007 estabeleceu de forma oficial no Brasil o conceito dos 

itens que compõem o saneamento básico. Por saneamento básico ficam definidas: 

“- As operações referentes à disponibilização e universalização de 

água potável, seja de origem superficial, ou de origem 

subterrânea, com ou sem tratamento prévio em ambos os casos; 

- As operações de coleta e tratamento de esgotos domésticos e 

seu devido tratamento antes de disposição no sistema hídrico 

superficial; 

- As operações e obras destinadas ao correto gerenciamento das 

águas pluviais ou de chuvas em âmbito urbano e em caráter geral. 

- O sistema de gerenciamento de resíduos sólidos urbanos em 

todas as dimensões e componentes de sua constituição.” 

 

Esta legislação enfatiza de forma proeminente a necessidade de participação 

comunitária em caráter permanente e especialmente na elaboração das políticas 

públicas permanentes de saneamento, integrando as soluções e subordinando a 

todas elas ao controle dos órgãos representativos das comunidades. 
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É adotando esta premissa, reforçada pela Lei nº 12.305/2010 que são 

avaliados e previstos todos os procedimentos do Plano, particularmente sua matriz 

de alternativas e construção de cenários que enseja diretamente participação e 

decisão comunitária. 

Sendo assim, é entregue a sociedade um plano de operação de um sistema 

de gestão integrado, permanente, eficiente e com desempenho mensurado 

permanentemente que subsidiará as decisões relativas aos resíduos de forma 

consorciada, para que se tenha um conjunto de ações em consonância com a 

legislação, que tragam melhorias para a qualidade de vida das comunidades 

atendidas. 
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INTRODUÇÃO  

 

O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) foi 

desenvolvido com base nos dados levantados em minucioso Diagnóstico realizado, 

no trabalho de Prognóstico subsequente e na Matriz de Alternativas e Construção de 

Cenários, ambos embasados na legislação ambiental aplicável.   

Foram estabelecidas Diretrizes e Estratégias focadas nas diferentes classes 

de resíduos sólidos gerados no município. Os grupos de resíduos contemplados 

foram:  

1) RSU – Resíduos Sólidos Urbanos; 

2) RE – Resíduos Especiais; 

3) RSS – Resíduos de Serviço de Saúde; 

4) RCC – Resíduos da Construção e Civil; 

5) RI – Resíduos Industriais. 

 

As Diretrizes tiveram como principal objetivo estabelecer um plano 

relacionado ao gerenciamento adequado dos resíduos. As Estratégias buscaram 

orientar e recomendar metodologias para o alcance das metas propostas pelo plano. 

As Diretrizes e Estratégias foram adaptadas às realidades locais, considerando os 

dados fáticos resultantes das atividades de Diagnóstico, Prognóstico e Matriz de 

Alternativas e Construção de Cenários. 

As ações, propostas e metodologias indicadas neste PMGIRS se encontram 

em total conformidade com as premissas e objetivos da Lei 12.305/2010. São 

objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:  

I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental;  

II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos 

sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;  

III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de 

bens e serviços;  
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IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como 

forma de minimizar impactos ambientais;  

V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos;  

VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de 

matérias-primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados;  

VII - gestão integrada de resíduos sólidos;  

VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o 

setor empresarial, com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão 

integrada de resíduos sólidos;  

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos;  

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação 

dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com 

adoção de mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos 

custos dos serviços prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade 

operacional e financeira, observada a Lei nº 11.445, de 2007;  

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:  

a) produtos reciclados e recicláveis;  

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões 

de consumo social e ambientalmente sustentáveis;  

XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações 

que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  

XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto;  

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e 

empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao 

reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento 

energético;  

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável.  

Acredita-se que o planejamento integrado em longo prazo é capaz de 

responder e corresponder a todos os desafios de gestão de resíduos sólidos em 

todas as dimensões, atingindo o principal objetivo: gerenciamento satisfatório e 

sadia qualidade ambiental. 
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1 DIAGNÓSTICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE CAMPO BOM – META 1 

 

Gisela Maria de Souza 

Pedagoga e Secretária de Meio Ambiente Campo Bom 

 

Cristiane Hermann 

Pedagoga e Coordenadora Educação Ambiental –SEMA/CB 

 

1.1 Histórico 

 

Diante do crescente processo de consumo, evidenciado nas últimas décadas, 

bem como do intenso aumento de tipos de embalagens, materiais plásticos, vidros, 

latas e papéis, a Prefeitura Municipal de Campo Bom vem desenvolvendo um 

trabalho intenso de coleta, transporte e destinação dos resíduos sólidos urbanos. 

Envolvendo a questão cultural que cerca a geração e destinação de lixo, num 

passado muito próximo, as chamadas “soluções” consistiam na disposição desses 

resíduos em banhados, margem de arroios e outros locais ditos “sem utilidade”. 

Com a crescente preocupação ambiental, decorrente da mobilização 

ambiental que ocorreu nas décadas de 70 e 80, estas áreas, bem como a forma de 

tratamento do lixo, foram se modificando progressivamente, seja pelo “despertar” 

das administrações públicas, seja pela grande pressão dos movimentos 

ambientalistas e dos órgãos de Meio Ambiente. A partir de 1985, em especial no 

estado do Rio Grande do Sul, a ação sistemática do IBAMA e da FEPAM pressionou 

muitos municípios da região do Vale do Rio dos Sinos para que elaborassem 

procedimentos mais adequados para tratamento do lixo, interditando muitos “lixões” 

localizados nas margens dos arroios, do Rio dos Sinos e em áreas sujeitas a 

inundações. 

As operações de disposição de resíduos sólidos foram iniciadas na década de 

60 pela Prefeitura Municipal utilizando áreas do município e constituindo-se, na 

época, um procedimento “comum” e considerado uma “solução” adotada por um 

grande número de Prefeituras do Rio Grande do Sul, tanto para destinação final dos 
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resíduos sólidos domésticos resultantes da coleta de lixo, como para aterramento de 

áreas consideradas improdutivas (banhados, áreas alagadiças, etc). Sabe-se hoje 

que estas constituem, muitas vezes, áreas de preservação permanente. 

O Município de Campo Bom, na década de 60, já recolhia o lixo doméstico. 

Inicialmente a área para disposição dos resíduos domiciliares ocupava um espaço 

de 03 hectares, denominada de área 1 na Estrada de Quatro Colônias. Na década 

de 80 iniciou-se a disposição dos resíduos em outro local, denominada área 2, com 

7,5 hectares, na RS 239. Em 1990, com a interdição da área pelo IBAMA, a 

Prefeitura Municipal solicitou junto a FEPAM um pedido de Licença de Instalação de 

uma Central de Tratamentos de Resíduos Domésticos de Campo Bom. 

Na espera da licença, o lixo era depositado na Pedreira Municipal, uma área 

de 02 hectares, e depois no denominado Lixão Salvador, situado na Rua do 

Armazém, 3500, em uma área de 06 hectares. Neste momento já haviam se iniciado 

as obras da Central de Tratamento de Resíduos Domésticos. Todas as áreas 

assinaladas têm projeto de “Remediações das Antigas Áreas de Lixo Municipal”. 

A Prefeitura Municipal de Campo Bom, no início de 1991 introduziu nas 

escolas o “Projeto Reciclagem do Lixo”, processo este que originou um início de 

Coleta Seletiva em todo o município no final de 1996, mas que durou somente 6 

meses por falta de infraestrutura do Poder Público. Após todo este histórico, iniciou 

em 2001 a implantação de uma Gestão de Resíduos Sólidos Domésticos de Campo 

Bom que teve como objetivo primordial proporcionar um tratamento adequado ao 

lixo coletado no município, possibilitando coleta, transporte e destinação final 

visando o saneamento ambiental. 

A Central Municipal de Tratamento de Resíduos Domésticos, assim 

denominada, contempla todos os processos: desde a triagem, reciclagem, 

compostagem, beneficiamento e o envio do rejeito para o aterro sanitário. Tem-se, 

aproximadamente, de 28 a 35 toneladas/dia, de resíduos domésticos, resultantes da 

coleta. 

Os resíduos sólidos recolhidos no município, a contar de 1996, têm um novo 

destino. Após a coleta, são enviados para a Central de Lixo, onde são recebidos 

pela cooperativa COOLABORE. Esta é uma entidade autônoma que possui um 

contrato de prestação de serviços com a Administração Pública.  

A associação atualmente é constituída por 35 cooperativados e atua na 
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central de triagem, segregando dos resíduos domésticos materiais que são 

comercializados na cadeia de reciclagem e assim gerando ocupação e renda para o 

próprio sustento e da sua família dos cooperativados. A COOLABORE segrega, 

enfarda, beneficia, envia para o pátio de cura, composta, comercializa os recicláveis 

e destina o rejeito para o aterro sanitário. Todo o resíduo recebido na usina passa 

pela esteira de triagem.  

Importante ressaltar que, em março de 2009, o município de Campo Bom 

reiniciou sua Coleta Seletiva através de Pontos de Entrega Voluntária (PEVs). A 

limpeza pública, por sua vez, é realizada por empresas contratadas sob a 

supervisão e orientação das Secretarias de Obras e Meio Ambiente. 

 

1.2. Localização 

 

Campo Bom tem uma área de 61,4 km² e tem por municípios lindeiros: ao 

norte Dois Irmãos e Sapiranga; ao sul Novo Hamburgo; ao leste Sapiranga e ao 

oeste também Novo Hamburgo. 

 

1.3. Legislações municipais 

 

Lei Orgânica do Município de Campo Bom; 

Lei Municipal 1606/1994, que institui o Código de Posturas; 

Lei Municipal 422/77, que institui o Código de Obras; 

Lei Municipal 2988/2006 de 10 Outubro de 2006, que institui a Reestruturação 

de Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;  

Lei Municipal 1584/1994 de 16 de Junho de 1994 que reestrutura e Disciplina 

o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, e dá outras 

providências; 

Lei Municipal Nº 3472/2009, de 20 de Outubro de 2009; 

Lei Municipal Nº 3.319/2008 de 16 de dezembro de 2008, Institui a Taxa de 

Licenciamento Ambiental, e dá outras providências; 

Lei Municipal 3.323/2009 de 14 de Janeiro de 2009. Altera as Leis Municipais 

2412/2003 e 2404/2003, e dá outras providências, no Artigo 4º fica criado, junto ao 

Gabinete do Prefeito, passando a integrá-lo, o Departamento do Meio Ambiente, 
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constituído dos Setores de Educação Ambiental, Verde, de Licenciamento Ambiental 

e da Coordenadoria Superior; 

Lei Municipal 3382/2009, de 22 de Abril de 2009 que dispõe sobre a Política 

Ambiental do Município de Campo Bom.  

 

1.4. Tratamento legal 

 

A Lei Municipal Nº 2988/2006 que institui a Reestruturação de Plano Diretor 

de Desenvolvimento Integrado, em seu Artigo 11, estabelece os usos. Em cada zona 

serão especificados usos CONFORMES e PROIBIDOS, sendo PERMISSÍVEIS 

quaisquer outros, conforme discriminação a seguir: 

I - Por uso CONFORME, entende-se aquele que deverá 

predominar na zona, dando-lhe a característica; 

II - Por uso PERMISSÍVEL, entende-se aquele capaz de se 

desenvolver na zona, sem comprometer as suas 

características; 

III - Por uso PROIBIDO, entende-se aquele que não é permitido 

por ser incompatível com as características da zona. 

  Página

1334

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

25

P
eç

a
39

61
32

3
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280486

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.A202.E315.48C6.77E7.8621.



                                                                                           
 

26 

 

1.5. População urbana e rural 

 

O quadro abaixo apresenta a população rural e urbana de Campo Bom. 

 

Quadro 1 : População do município em área rural e urbana. 
População Número de Habitantes 

Urbana 57.345 

Rural 2.736 

Total 60.081 

Fonte: IBGE, 2010. 
 

1.6. Taxa de crescimento  

 

No quadro a seguir temos a taxa de crescimento entre os anos de 2000 e 

2010. 

 

Quadro 2 : Taxa de crescimento populacional nos últimos dez anos. 
População IBGE 2000/2010 

Urbana 1,010 % 

Rural 1,023 % 

 

1.7 Volume de resíduos 

 

O Município de Campo Bom gera em torno de 800 toneladas/mês (26,6 t/dia) 

de resíduos sólidos de origem doméstica. Uma geração per capita de 0,44 kg/dia. 

1.8 Tipos de resíduos 

 

De acordo com o estudo feito na Central Municipal de Tratamento de 

Resíduos Domésticos, a composição gravimétrica dos resíduos domiciliares 

apresenta-se da seguinte forma: 
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Figura 1 – Composição gravimétrica dos resíduos domiciliares. 

 

Os resíduos que são segregados e comercializados seguindo a listagem 

própria da cooperativa que pratica a venda são os seguintes:  

 

- Antimônio - Papel Misto 

- Bandeja Alumínio - Papelão 

- Bateria - PET (litrão) 

- Caco de vidro - Plástico filme colorido 

- Cartão telefone - Plástico filme transparente 

- Cobre Limpo - Plástico PEAD Balde Bacia 

- Fios com Capa - Plástico PEAD Colorido 

- Garrafas Inteiras - Plástico PEAD Leitoso 

- Garrafinhas Laminex - Plástico PET Resina 

- Inox  - Ráfia 

- Isopor - Raios-X 

- Latão Metal - Resina PET 

- Latinha Alumínio - Sucata Lata e Ferro 

- Papel Branco - Tetra Park 

- Papel Jornal - Vidro Conserva 
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1.9 Destinação e passivos  

 

O destino final dos resíduos domésticos de Campo Bom é no aterro sanitário 

existente na Central Municipal de Resíduos Domésticos do município. 

 

 

Figura 2 : Vista área da Central Municipal de Resíduos Domésticos de Campo Bom. 

 

Em relação a passivos o município está realizando a remediação do lixão da 

RS 239, km 09 que possui Licença de Operação Nº 1705/2008 com validade até 

2012. A primeira etapa de supressão e transplante de vegetação já foi concluída 

nesta área, está sendo realizada a reacomodação e reaterramento dos resíduos da 

denominada área 2 para a área 1 e após o confinamento será realizada a 

impermeabilização. A fase final prevê a instalação de bacia de contenção de 

chorume e drenagens, entre outros processos conforme Projeto de Recuperação de 

Área Degradada aprovado pelo órgão ambiental estadual. 
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1.10 Coleta 

 

A coleta é realizada pela ONZE Construtora e Urbanizadora Ltda. É realizada 

nos 06 (seis) dias da semana. Na área central, a coleta é realizada diariamente, nos 

demais bairros 03 (três) vezes por semana e na zona rural uma vez por semana, 

sempre turno da manhã. O calendário da coleta de resíduos sólidos domiciliares 

está demonstrado na figura abaixo. 

 

 

Figura 3 : Calendário de coleta de RSD em Campo Bom. 

 

1.11 Veículos 

 

Para a coleta regular convencional de lixo a empresa terceirizada conta com 

uma frota de 04 (quatro) caminhões coletores/compactadores com capacidade de 15 

m3 com plataforma e descargas hidráulicas e demais equipamentos necessários e 

obrigatórios para este tipo de atividade. A frota é da Empresa ONZE Construtora e 
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Urbanizadora Ltda. Cada guarnição da coleta regular é composta por 03 (três) 

coletores e 01 (um) motorista. 

A coleta seletiva é realizada através de Pontos de Entrega Voluntária com os 

pontos sendo apoiados com 01 (um) caminhão capacidade de 8 toneladas de 

propriedade da COOLABORE – Cooperativa da Construção Civil e Limpeza Urbana 

Ltda. 

 

1.12 Contratos 

 

O município possui atualmente os seguintes contratos: 

Cooperativa da Construção Civil e Limpeza Urbana – COOLABORE cujo 

objeto separação, reciclagem, beneficiamento, destinação, compostagem e 

tratamento do percolado dos resíduos sólidos orgânicos e inorgânicos na Central de 

Tratamento de Lixo Doméstico de Campo Bom; 

Empresa Caroldo Ltda objeto limpeza e conservação das vias públicas, 

rótulas e praças;  

ONZE Construtora e Urbanizadora Ltda. objeto coleta dos resíduos 

domésticos de Campo Bom; 

ONZE Construtora e Urbanizadora Ltda. objeto limpeza e conservação das 

vias públicas, rótulas e praças. 

 

1.13 Cobertura de coleta urbana 

 

Na área urbana a coleta atinge 100%. No Bairro Centro ela ocorre todos os 

dias, nas quartas e sextas-feiras existindo também uma segunda coleta às 15 horas. 

 

1.14 Cobertura de coleta rural 

 

A cobertura da área rural é de 100 % também. 

 

1.15 Cobertura de coleta seletiva 

 

No ano de 2001, o município iniciou um programa envolvendo as Entidades 
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Educacionais denominado projeto SE-PA-RAR o Lixo é Sempre Bom. O programa 

contou com o envio de coletores de 240 litros para acondicionar melhor o resíduo 

seco até ele ser recolhido e enviado à Central de Lixo. 

Em Março de 2009, o município recomeça a Coleta Seletiva realizada através 

de Pontos de Entrega Voluntária – PEVs, com os pontos sendo implantados em 

parceria com os diversos segmentos da sociedade (Entidades Educacionais e 

Religiosas, Associações de Bairros, Unidades de Saúde) e sendo contemplado com 

grande aceitação e participação popular, ampliando ainda mais o percentual de 

reciclagem no município. Os PEVs atingem 100% da cidade, no momento existindo 

aproximadamente 95 pontos de entrega voluntária. 

Com auxílio de um caminhão obtido através de doação a fundo perdido por 

um programa do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), 

ocorre um programa específico de recolhimento dos resíduos previamente 

segregados e entregues nos PEVs. A coleta é executada semanalmente. 

A coleta seletiva através de PEVs foi a forma viável adotada, considerando a 

realidade do município, os custos envolvidos e as peculiaridades locais, pois o 

Município de Campo Bom tem uma grande quantidade de catadores de rua e o 

programa é inclusivo, tendo por objetivo incluir todos os agentes ambientais neste 

processo. 

 

1.16 Cooperativa 

 

Na Central de Lixo existe um grupo Cooperativado. A COOLABORE é 

composta por 35 pessoas e realiza todo o processo da Central de Lixo desde a sua 

chegada até o destino final. 
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1.17 Galpões de triagem 

 

Campo Bom possui 02 (dois) galpões de segregação, sendo um deles junto à 

Central de Lixo Doméstico no Bairro Mônaco, que conta com prensas, elevador para 

fardo, balança, carrinho para fardo, coletores, beneficiadora de plástico e possui 

ainda sala administrativa, refeitório, banheiros e vestiários. A administração do 

galpão de recicláveis é da cooperativa COOLABORE através da sua Matriz. 

O outro galpão de segregação é o denominado Entreposto de Recicláveis, 

estando localizado na Rua Álamo, 650, junto ao Loteamento Industrial Sul, 

inaugurado em novembro de 2009. É um prédio de alvenaria de 150 m2 que conta 

com prensa, balança, elevador para fardo, carrinho de fardo e coletores. O prédio foi 

construído para esta finalidade e conta com baias e toda infraestrutura necessária 

como banheiros, sala administrativa, entre outros. É a sede da COOLABORE Filial 

composta por Catadores de Rua que aderiram ao Programa de Conscientização do 

Catador de Rua. 

Na figura a seguir tem-se a vista frontal do prédio especialmente construído 

para segregação de materiais e denominado Entreposto de Recicláveis. Este espaço 

inclui os catadores de rua, agora denominados agentes ambientais e que se 

integraram no programa municipal de conscientização do catador de rua, num 

programa bastante arrojado de inclusão social e melhoria da qualidade de vida 

ambiental das populações. 
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Figura 4 : Vista frontal do entreposto de Recicláveis, amplo programa de segregação de recicláveis, 
melhoria da qualidade de vida ambiental das populações e inclusão social da Prefeitura Municipal de 

Campo Bom. 

 

1.18 Quantidade de cooperativados 

 

Na COOLABORE Matriz existe um grupo de 35 cooperativados, na 

COOLABORE Filial existe uma média de 15 catadores que aderiram ao programa. 

 

1.19 Estimativa de quantos seriam cooperativados 

 

Já existem 50 pessoas fazendo parte do programa, o que gera em torno de 

200 pessoas envolvidas, considerando os dependentes. Conforme cadastro, o 

município de Campo Bom ainda possui um número de aproximadamente 20 

catadores de rua que ainda não aderiram ao programa. 

 

1.20 Autonomia da cooperativa 

 

A COOOLABORE tanto matriz como filial têm autonomia total, somente 

recebem a supervisão e atendimento diário da Secretaria de Meio Ambiente através 

de visitas para verificar o processo e dar suporte técnico. 
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1.21 Dados da reciclagem 

 

No entreposto Recicláveis foram 137 toneladas de resíduos enviados ao 

processo de reciclagem no ano de 2009. Abaixo segue a quadro das tipologias: 

 

Quadro 3 : Dados referentes à reciclagem. 
Tipo Quantidade em t % 

Não Ferrosos 2 2 

Sucata de Ferro 26 17 

Papéis 65 43 

Plástico 44 31 

Vidro 14 7 

 

Abaixo, a quadro da Central Municipal de Resíduos Domésticos com o 

percentual de resíduo comercializado. 

 

Quadro 4 : Resíduos comercializados pela Central Municipal de Resíduos Domésticos. 
Ano Quantidade % 

2009 1.331.000 17 

2010 1.510.000 18 

 

1.22 Concepção do município sobre coleta seletiva 

 

O Município entende a Coleta Seletiva como sendo de suma importância para 

uma correta Gestão de Resíduos Domésticos, pois com ela diminuem os resíduos a 

serem enviados a aterros sanitários próprios ou terceirizados. A reciclagem gera 

emprego e renda, produzindo inclusão social e gerando economia de matérias-

primas, água e energia. Além de tudo, a atividade de segregação planejada e 

organizada gera um melhor valor agregado em se tratando de resíduo de coleta 

seletiva, entre outros benefícios. 

A devida Gestão de Resíduos deve incluir os catadores de rua, pois estes 
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praticam a segregação e comercialização desde há muito tempo, bem antes das 

administrações públicas preocuparem-se com a correta forma de gerenciar os seus 

resíduos. O Programa de Conscientização do Catador de Rua tem como objetivo 

legitimar profissionalmente e capacitar catadores de material reciclável, através de 

uma organização cooperativa, autônoma e autogerida. 

De nada adianta o município patrocinar um Programa de Coleta Seletiva se 

existem catadores autônomos operando, pois sem organização os catadores 

operam espontaneamente. Enquanto o município gasta um valor absurdo para a 

coleta de resíduos em geral e a parte mais nobre dos materiais a serem reintegrados 

aos sistemas produtivos através de logística reversa não são recolhidos e não 

viabilizam o processo economicamente. Cabe ao município planejar a ação 

integrada, pois só assim haverá êxito na Gestão dos Resíduos Sólidos. 

 

1.23 Otimização da coleta seletiva 

 

A Coleta Seletiva de Campo Bom foi criada em março de 2009 através de 

Pontos de Entrega Voluntária. Iniciou-se com 55 PEVs e já existem agora 

aproximadamente 95. A coleta é de responsabilidade da COOLABORE sob a 

coordenação e supervisão da Secretaria Municipal de Meio Ambiente -SEMA. 

 

Figura 5 : Folders educacionais de coleta seletiva em Campo Bom. 
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Figura 6 : Roteiro de coleta seletiva em Campo Bom. 
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1.24 Suporte da coleta seletiva 

 

Como citado anteriormente, a Coleta Seletiva é realizada pela Cooperativa 

COOLABORE, que recebe um valor financeiro para realização deste serviço. Todo o 

suporte de ampliação de pontos, entre outras necessidades, é feito pela SEMA. 

 

1.25 Disposição final 

 

A disposição final do rejeito acontece no aterro sanitário junto a Central 

Municipal de Resíduos Domésticos, localizada no Bairro Mônaco. 

 

1.26 Inclusão social 

 

Campo Bom, no ano de 2001, tinha problemas em relação ao acúmulo de 

rejeitos colocados de forma inadequada ao longo dos arroios e rio, terrenos baldios, 

vias públicas e demais locais. Iniciou-se então um mapeamento dos carroceiros e 

catadores existentes na cidade com a meta de coibir e até direcionar este resíduo 

para um local adequado e correto. A proposta era, através de conscientização, 

sensibilização e comprometimento alcançar esta meta. 
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Figura 7 : Logotipo da campanha de conscientização do catador de Rua de Campo Bom. 
 

O município realizou o mapeamento dos catadores, atividades de vistoria e 

oferta de cursos de capacitação gratuitos. A partir da capacitação, o município 

institucionalizou um programa denominado Programa de Conscientização do 

Catador de Rua. Esta proposta foi realizada em várias fases: visitas, 

conscientização, reuniões de grupo, vistorias, mapeamento, cadastros. 

Finalmente em 2008, com ajuda do BNDES, através da COOLABORE 

(Cooperativa da Construção Civil e Limpeza Urbana), cooperativa que trabalha na 

Central Municipal de Resíduos Domésticos, foi enviado um Projeto de Integração 

COOLABORE e Catador de Rua. Foram adquiridas carroças, equipamentos de 

proteção individual, jalecos, e foi viabilizada a construção de um prédio que se 

denomina entreposto de Recicláveis Filial. 

Atualmente, os catadores autônomos, agora agentes ambientais, operam 

como cooperativa filial e fazem a coleta diária na cidade, levando seu material para 

este local onde o resíduo seco é segregado e pesado. Com isso o catador não 

repassa seu material para o atravessador, recebendo o valor de mercado. 

O Programa de Conscientização do Catador de Rua tem como objetivo três 

eixos temáticos: a preservação ambiental, inclusão social e geração de renda. 

Preservação ambiental, pois o catador realiza um serviço ambiental de grande 

importância, retornando o rejeito à cadeia produtiva e este, consequentemente, 

retornando como matéria prima, não sendo necessário assim utilizar recursos 
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naturais. 

A inclusão destes sujeitos na sociedade é feita trazendo melhoria na lida 

diária, oferecendo equipamentos, socializando o trabalho junto à comunidade. O 

catador faz a sua coleta diária e ao final do turno leva seu resíduo seco coletado 

para o Entreposto. Lá ele é pesado, enfardado e enviado ao processo produtivo. 

Para ter os resíduos aceitos no entreposto, o catador deve respeitar as normas de 

entrega. Nesse sistema não ocorre a atuação de atravessadores, valorizando e 

potencializando a renda dos agentes ambientais. 

O respeito e o comprometimento destas pessoas para com a sociedade é um 

dos maiores aspectos a serem aqui ressaltados. O catador de rua, que passou por 

todo este processo não recolhe mais rejeito industrial, ao retirar algo da lixeira fecha 

o saco de lixo, não espalhando assim rejeito pela via pública, ele acondiciona de 

forma adequada e busca material de qualidade para vender. O perfil deste indivíduo 

perante a sociedade mudou, ela agora é parceira dele ao doar resíduo seco 

separado para aquele determinado catador que possui a sua carteira de 

identificação. 

A melhoria da qualidade de vida foi mais um dos fatores resultantes deste 

processo. Ao proporcionar este programa, a Prefeitura de Campo Bom transformou 

o catador em agente ambiental, o qual se considera parte de um projeto, tornando-

se importante e significativo perante a sociedade. Campo Bom alcançou uma 

pequena parcela do todo problemático na gestão ambiental sustentável, mas atingiu 

os objetivos e propostas priorizadas. Com certeza o catador que está na rua neste 

momento em Campo Bom é visto de forma diferente e valorizado pela comunidade, 

pois ele também mudou seus paradigmas de pensamentos, atitudes e hábitos que 

estavam enraizados na sua cultura. 

 

1.27 Rota do lixo 

 

O resíduo doméstico de Campo Bom tem todo o tratamento dentro do 

Município, inclusive o destino final. 
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1.28 Limpeza municipal 

 

A limpeza municipal está sob a coordenação da Secretaria de Obras que 

terceiriza este serviço através da Empresa CAROLDO LTDA e a ONZE Construtora 

e Urbanizadora LTDA. O serviço de varrição é diário na área central e semanal nos 

demais bairros. Capina e roçada são realizadas quinzenalmente, conforme a 

demanda (sazonal). A poda ocorre nos meses de maio a agosto por empresa 

contratada para este tipo de serviço. 

 

1.29 Quantidades da limpeza municipal 

 

O município apresenta uma média de 07 t/dia de resíduos da limpeza pública 

municipal. 

 

1.30 Destinação de limpeza municipal 

 

Junto ao antigo CTG Campo Verde, atualmente Parque Municipal do 

Trabalhador, a prefeitura recebe todo o resíduo da varrição e limpeza da cidade. No 

local atuam 02 (duas) colaboradores que fazem a triagem do resíduo que chega e é 

destinado de forma correta. Sofás e resíduos de madeira são enviados ao Abrigo 

Bom Samaritano, que utiliza a madeira para aquecimento da caldeira. O sofá é 

desmanchado e seu tecido é enviado a empresas que fazem estopas de tecido. A 

espuma vai para a Central de Lixo. 

O resíduo seco: ferro, sacos de cimento, plástico, canos, entre outros 

resíduos que aparecem, são destinados ao entreposto de Recicláveis, através de 

um indivíduo que aderiu ao Programa de Conscientização do Catador de Rua e 

recebe pelo material que envia ao entreposto. 

Para os resíduos verdes, a prefeitura está providenciando um picador de 

galhos para reduzir em 80% o volume e poder, assim, utilizar este material misturado 

ao Composto Orgânico produzido na Central de Lixo. O mesmo se tornará uma 

matéria orgânica rica para os canteiros e rótulas ajardinados do município. 
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1.31 Resíduos de saúde 

 

O município de Campo Bom possui 24 estabelecimentos de saúde, sendo 13 

públicos, que geram em torno de 10 kg de resíduos de serviço de saúde por dia. A 

coleta da parte pública é realizada pela empresa terceirizada AMBIENTUUS, 01 vez 

por semana. Após a coleta, o resíduo é transportado pela mesma empresa e 

encaminhado para o tratamento por incineração, esterilização e descaracterização 

do material. 

Ao final da operação, as cinzas são coletadas, esfriadas, removidas do 

incinerador e enviadas para o aterro da Pró-Ambiente em Gravataí, que possui 

licença para recebê-las, LO nº 2106/2010 - DL. 

Os coletores destes resíduos são devidamente treinados e equipados para a 

coleta de recipientes junto aos clientes. Há a troca sistemática de recipientes 

devidamente esterilizados, e é fornecido um ertificado ao cliente que legitimiza o 

destino dos resíduos gerados. Depois de coletado, o resíduo é encaminhado às 

Unidades de Tratamento, de acordo com sua classificação.  

 

1.32 Controle de resíduos de saúde 

 

O controle do resíduo de saúde gerado pelas Unidades Básicas de Saúde 

Municipais é realizado pela Secretaria da Saúde. 

 

1.33 Resíduos de saúde gerais 

 

Em Campo Bom existem diversas clínicas médicas, odontológicas e 

veterinárias. Além disso, existem veterinários autônomos que atendem diversas Pet 

Shops, agropecuárias, 01 hospital (Lauro Réus), serviço de tatuador, entre outros. 

Estes estabelecimentos têm a obrigação de encaminhar seu resíduo para locais 

devidamente licenciados para este fim. 
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1.34 Controle de saúde  

 

O controle dos Resíduos de Serviço de Saúde é feito no momento do pedido 

do alvará, quando as clínicas, veterinários, consultórios, etc., devem apresentar o 

Cadastro de Geração e Destinação de Resíduos e o contrato de prestação de 

serviços da empresa que será responsável pelo recolhimento dos resíduos. 

 

1.35 Conhece resolução 307 do conama 

 

Os representantes do município têm conhecimento da resolução. 

 

1.36 Aplica a resolução 307 

 

Empresas que solicitam alvará de edificação necessitam realizar um cadastro 

em atendimento a Resolução 307/2002. 

Existem (02) dois tele entulho em Campo Bom. Ambos já estão com o Plano 

de Gerenciamento de Resíduos da Construção e Demolição. Um deles possui 

isenção de licença emitida pela FEPAM e outro está providenciando licenciamento 

junto ao órgão ambiental municipal. 

 

1.37 Quantidade de RCC gerada 

 

Os controles do município de Campo Bom indicam um quantitativo de 

aproximadamente 1.000 toneladas mensais. 

 

1.38 Destinação de RCC 

 

Os resíduos de RCC que o Município recolhe são utilizados, em sua maioria, 

em ruas rurais que necessitam de material. Os Tele Entulhos Wagner e Shilling 

estão providenciando parcerias com o empreendedor local licenciado conforme 

determina a Resolução 307/02. 
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1.39 Planejamento futuro de RCC 

Fazer área de transbordo e enviar o resíduo à Unidade de Beneficiamento da 

Construção e Demolição que o Consórcio Pró-Sinos está construindo em São 

Leopoldo.  

Criar Pontos de Coleta para pequenos geradores. 

 

1.40 Instrumentalização legal da resolução 307 

 

O Código de Posturas e a Política de Meio Ambiente já têm regras bem claras 

em relação a este resíduo, em relação à responsabilidade do gerador. 

 

1.41 Resíduos Industriais 

 

No município de Campo Bom existem aproximadamente 600 

estabelecimentos industriais de diversos ramos: esquadrias, estofaria, fraldas, 

móveis, produtos químicos, embalagens, fibra de vidro, máquinas, molas, plásticos, 

eletro-eletrônicos, têxteis, metalúrgicas, calçados e materiais para calçados. 

Em setembro de 2001 foi instituído o Cadastro de Geração e Destinação de 

Resíduo Industrial que visa conhecer as atividades potencialmente poluidoras 

através da matéria-prima utilizada, do processo produtivo, dos resíduos gerados e 

seu destino final. Este cadastro foi criado pelo Departamento de Meio Ambiente, pois 

havia um alto índice de resíduos descartados de forma inadequada nos terrenos 

baldios, encostas de morros e margens do Rio dos Sinos e Arroios, necessitando 

assim de dados legítimos com a tipologia de cada empresa, resíduos gerados e 

destinação final adequada. Com esta metodologia, alcançou-se uma redução de 

70% no índice de resíduos industriais dispostos irregularmente no município de 

Campo Bom. 

 

1.42 Geração de Resíduos Industriais 

 

As fontes móveis que coletam este resíduo e destinam à UTRESA têm um 

quantitativo de 730 m3 / mês de resíduo da Indústria. 
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1.43 Tipos de Resíduos Industriais do município 

 

A geração é maior na área do ramo calçadista (EVA, PU, couro, recouro, 

sintético, tecido). 

 

1.44 Tipo de destinação dos Resíduos Industriais 

 

Os resíduos gerados pelas indústrias de Campo Bom são destinados ao 

PATRONAL Aterro Industrial Classe I e II do Sindicato das Indústrias Calçadistas, 

LO 552/2010-DL, localizado no próprio Município, no Bairro Mônaco, ou enviam para 

a UTRESA, em Estância Velha/RS. 

 

1.45 Otimização da gestão de Resíduos Industriais 

 

Na busca de dados podemos observar que, cada vez mais, o resíduo 

industrial está sendo utilizado como matéria-prima, sendo na mistura de um novo 

produto ou como energia para caldeiras. 

 

1.46 Ecopontos ou pontos de entrega voluntária 

 

O Município adota já há muito tempo os pontos de coleta.  

Campanha Mete Pilha iniciada em 1999 e que está buscando parceria com 

ABINEE para a busca do resíduo já recolhido e acondicionado na Central de Lixo. 

Projeto Reciclando Óleo cujo objetivo é recolher o óleo de cozinha usado nos 

diversos segmentos da sociedade e seu encaminhamento para confecção de sabão. 

As lâmpadas fluorescentes pós-consumo dos prédios públicos são 

acondicionadas e enviadas à Brasil Recicle. 

Os eletro eletrônicos públicos pós-consumo são enviados a OTSER, 

recicladora destes materiais, em Novo Hamburgo. 

Pneumáticos são recolhidos e enviados a Três Coroas que possui um 

ECOPONTO da RECICLANIP. 
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1.47 Como pretende implantar os processos de logística reversa no âmbito do 

município. 

 

Na realidade o município já pratica o processo de logística reversa, pois 

muitos empreendimentos que vendem lâmpadas, pilhas, baterias, entre outros 

resíduos, recebem o resíduo pós-consumo e enviam estes materiais de volta aos 

fabricantes e ou seu representante. O município irá incrementar estas medidas 

dentro de sua realidade. 

 

1.48 Pequenos geradores 

 

O município busca mapear as informações referentes à quantidade gerada 

por pequenos empreendimentos para então estabelecer um plano municipal que 

incentive a melhoria na gestão e auxilie na destinação adequada. 

 

1.49 Dados de saneamento básico 

O número de ligações de esgoto no município de Campo Bom é de 110 

ligações. 

 

Quadro 5 : Proporção (%) de domicílios por situação e tipo de esgotamento sanitário.  

Tipo de esgotamento sanitário 
Brasil Rio Grande do Sul Campo Bom- RS 

Urbana Rural Urbana Rural Urbana Rural 

Total (número de domicílios) 37.334.866 7.460.235 2.512.558 529.481 15.563 600 

Rede geral de esgoto ou pluvial 56,02 3,31 32,94 1,26 46,54 12,17 

Fossa séptica 16,03 9,59 44,94 22,05 51,32 57,83 

Fossa rudimentar 20,04 41,72 17,14 55,36 0,84 10,00 

Vala 2,19 4,53 2,54 8,87 0,89 10,00 

Rio, lago ou mar 2,22 3,78 0,72 1,30 0,06 7,83 

Outro escoadouro 0,63 1,79 0,57 2,59 0,01 0,67 

Não tinham banheiro nem sanitário 2,87 35,29 1,15 8,56 0,34 1,50 

Fonte: IBGE, 2000. 
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Quadro 6: Proporção (%) de domicílios por situação e abastecimento de água. 

Forma de abastecimento de água 
Brasil Rio Grande do Sul Campo Bom- RS 

Urbana Rural Urbana Rural Urbana Rural 

Total (número de domicílios) 37.334.866 7.460.235 2.512.558 529.481 15.563 600 

Rede geral 89,76 18,06 92,58 18,37 89,58 54,83 

Poço ou nascente (na propriedade) 7,13 57,82 5,55 69,86 10,32 43,17 

Outra forma 3,11 24,12 1,87 11,77 0,10 2,00 

Fonte: IBGE, 2000. 
 

A entidade responsável pelo abastecimento de água no município é a 

CORSAN, a qual conta com 13.722 ligações. O Município assinou convênio com a 

CORSAN pelo prazo de 25 anos. Neste prazo a CORSAN deverá, com ações de 

pequeno, médio e longo prazo, tratar todo o esgoto gerado no município. A primeira 

etapa, de 150 km de rede, está prevista para o ano de 2012 nas Bacias dos Arroios 

Weidler e Schmidt com um percentual de 45 % do esgoto tratado. 

 

1.50 Dados sobre consumo de energia 

 

De acordo com a distribuidora de energia elétrica do município, os dados 

sobre consumo de energia são os seguintes: 

Consumidores: 14.560 

Consumo Anual (MW/h): 153.348 

 

1.51 Dados financeiros 

 

A cobrança pelos serviços de limpeza urbana está incluída no IPTU. A taxa de 

coleta de lixo é cobrada de acordo com a metragem construída conforme Anexo II 

da Lei Municipal Nº 3.496/2009 de 08 de dezembro de 2009. 

A quadro a seguir mostra o total arrecadado anualmente pela Prefeitura 

Municipal de Campo Bom com os valores pagos pela coleta de lixo, segundo dados 

atualizados fornecidos durante o diagnóstico pela Prefeitura Municipal de Campo 

Bom. 
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Quadro 7 : Cobrança por serviços de coleta. 

Metragens Construídas Valor  

Número de 

localidades 

Total anual arrecadado 

(em R$) 

Até 50 m² R$ 7,16  1.474 10.553,84 

Mais de 50 m² e até 100m² R$ 19,60  3.813 74.734,80 

Mais de 100m² e até 200 m² R$ 39,17  5.593 219.077,81 

Mais de 200 m² e até 300 m² R$ 97,94  1.595 156.214,30 

Mais de 300 m² R$ 121,44  1.379 167.465,76 

Total Geral   13.854 628.046,51 

 

O município gasta R$ 146,00 para coleta e disposição final por tonelada de 

resíduo sólido urbano gerado. Este valor, juntamente com a quantidade de resíduos 

gerados, serviu para embasar o custo calculado por habitante para a gestão de 

resíduos sólidos no município. 
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2 PROGNÓSTICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE CAMPO BOM – META 2 

 

2.1 Introdução  

 

O estudo prognóstico objetiva estabelecer estimativas para a situação de 

resíduos para diferentes horizontes de tempo, procurando-se criar um cenário 

prospectivo, caso nenhuma medida venha a ser implementada na gestão dos 

resíduos sólidos. 

No prognóstico realizam-se projeções para as diversas tipologias de resíduos 

sólidos, tais como: resíduos sólidos urbanos (RSU), resíduos de serviços de saúde 

(RSS), da construção civil (RCC). Para os demais tipos de resíduos (industriais - RSI 

e especiais RSE) não foi possível estabelecer cenários prognosticados por conta da 

carência de dados disponibilizados pelas municipalidades consorciadas, porém, 

assim como para as demais tipologias de resíduos, foram sugeridas ações a serem 

tomadas para o aprimoramento da gestão destes materiais.  

No caso dos RSU, para os cenários prognosticados, além dos dados de 

geração diária de resíduos, foram consideradas variáveis que contemplam as taxas 

de crescimento populacional de cada município em conjunto com fatores como 

mudanças de hábitos de consumo, migrações, etc., que repercutem diretamente no 

aumento da geração de resíduos.  

Para os RCC e RSS, somente foi possível estimar quadros futuros para 

aqueles municípios que não informaram as quantidades aproximadas geradas 

diariamente, utilizando-se fatores estatísticos informados pela Associação Brasileira 

de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais (Abrelpe/2010) e 

considerando também os índices de crescimento populacional de cada localidade. 

 As taxas de crescimento populacional foram obtidas utilizando-se dados dos 

censos de 2000/2010 disponibilizados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE). Os horizontes de tempo estudados prolongam-se até 2031, 

sendo possível ilustrar cenários futuros, bem como gerar parâmetros para 
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dimensionamento dos sistemas que venham a ser futuramente implantados. 

O capítulo de “Matriz de alternativas e construção de cenários” descreve 

detalhadamente os métodos utilizados para prognosticar os dados e construir 

cenários pautáveis para a gestão dos resíduos sólidos, de acordo com os quadros 

evidenciados. 

 

2.2 Seleção de variáveis  

 

Para descrever como o município poderá enfrentar e planejar quadros 

prognosticados  referentes às diversas tipologias de resíduos gerados, tornou-se 

necessário estabelecer um elenco de parâmetros que permitiram desenhar um 

cenário de proposições de soluções para três horizontes de tempo. Esses horizontes 

de tempo foram estabelecidos de acordo com as necessidades de ações, em 

consonância com a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Assim, foram definidos três grupos estratégicos para a condução de ações. 

Horizonte em curto prazo (4 anos), horizonte em médio prazo (4 a 8 anos) e 

horizonte em longo prazo (8 a 20 anos). O cronograma de barras apresentado 

abaixo ilustra esta organização temporal dessas ações e seus respectivos 

horizontes. 
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Figura 8 : Histograma das ações e horizontes temporais 

 

O crescimento populacional, a forma de espacialização da população urbana 

e os hábitos de consumo que decorrem do crescimento econômico constituem os 

parâmetros fundamentais para a construção do cenário futuro. 

 

2.3 Crescimento populacional e taxas de geração de resíduos sólidos domiciliares 

 

O crescimento populacional é a base para os estudos prognósticos, pois se 

relacionam com fatores como o ambiente urbano e o crescimento econômico. A taxa 

de geração per capita dos resíduos sólidos domiciliares é dependente dos hábitos 

de consumo e estes de outros fatores, como a densidade urbana e a renda média, 

conforme anteriormente explicado.  

O cálculo adotado para prever o crescimento populacional do município 

baseou-se exclusivamente nos dados obtidos junto ao IBGE, população de 2000 e 

população de 2010. Para a avaliação da estimativa de evolução da população foi 

utilizado o método da taxa geométrica. 

Esta metodologia consiste na estimativa da população utilizando-se uma taxa 

de crescimento geométrico, sendo a mesma obtida para um período entre dois 

censos demográficos. A partir desta taxa é possível estimar o crescimento anual da 

população, aplicando a mesma para cada período. O IBGE aplica esta taxa para 
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calcular as estimativas anuais de crescimento disponibilizadas ano a ano. 

A expressão que define a taxa geométrica de crescimento da população é 

dada pela seguinte expressão: 

 

 

 

 

Onde: 

TGCA = taxa geométrica de crescimento anual 

P1 = população 2000 

P0 = 2010 

A1 = ano 2000 

A0 = ano 2010 

 

Durante o diagnóstico, admitiu-se que a taxa de geração de resíduos sólidos 

domiciliares venha a elevar-se na maioria dos municípios, tendendo a estabilizar-se 

em patamares distintos.  

A geração per capita de resíduos, foi calculada usando a equação abaixo:  

ATP

TS
PR

Q
G 

 

Onde: GPR = Geração per capita de resíduos (kg/hab.dia) 

 QTS = Quantidade de resíduos coletados por dia (kg) 

 PAT = População com coleta de resíduos (hab) 

 

Em suma, o prognóstico da taxa de geração de resíduos sólidos foi calculado 

considerando variáveis voltadas ao crescimento populacional e para alguns casos 

foram introduzidas nos cálculos variáveis que exprimem o aumento da geração de 

resíduos sólidos não somente por conta do crescimento populacional mas também 

por conta de fatores diversos como crescimento econômico, modificações de 

parâmetros de consumo, dentre outros.   

 
1001
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Desta forma, foi possível estimar a evolução das quantidades geradas, 

considerando-se fatores relevantes amplamente apoiados pelo referencial teórico. A 

estimativa foi realizada com 3 cenários considerados como sendo os mais prováveis 

de ocorrer. Esta se encontra em capítulos próprios no decorrer do trabalho. 

 

2.4 Resíduos sólidos urbanos  

 

Campo Bom possui forte campanha de coleta seletiva que atinge 100% da 

área urbana e rural.  

Além disso, o município possui dois galpões de triagem e uma cooperativa de 

recicladores, ambas as estruturas contribuem consideravelmente para a inclusão 

social e para a gestão dos RSU como um todo. Os catadores já organizados enviam 

para a cadeia produtiva um percentual significativo de resíduo para a reciclagem, 

geram de emprego e renda.  

Sugere-se manter a intensificação dos trabalhos de educação ambiental 

voltados às entidades educacionais e comunidade em geral, de modo a aprimorar 

cada vez mais a prática de segregação e de coleta seletiva no município. 

Segundo os dados diagnosticados, o município de Campo Bom gera cerca de 

26,6 t/dia de RSU (0,44 kg/hab/dia). O prognóstico deste quadro levando em conta 

apenas a variável do crescimento populacional, em curto, médio e longo prazo, 

aponta os seguintes resultados:  

 

Quadro 8 : Cenários de geração futura de RSU nos horizontes temporais  
2015 2019 2031 

              

27,80 t/ dia 28,94 t/ dia 32,65 t/ dia 

 

Contudo, tomando como base o índice disponibilizado pela ABRELPE, que 

considera um aumento anual de 6,8% na geração de RSU (por conta de variáveis de 

consumo, índices migratórios, geração diária de RSU, crescimento populacional), 

temos um novo quadro. Supondo-se que o índice 6,8% possa variar de município 

para município por conta de características individuais e específicas, optou-se por 

prognosticar o aumento da geração dos RSU em três novos cenários, considerando 
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taxas de crescimentos anuais da geração de RSU de 5, 10 e 15% ao ano.  

O propósito foi demonstrar que o aumento da geração de resíduos sólidos 

pode oscilar em cenários mais (5%) ou menos (15%) favoráveis, dependendo das 

características do município.  

Os dados calculados indicam que qualquer estimativa que considere estes 

três cenários é válida, pois a situação que atualmente está entre 5 e 10% e pode 

evoluir para algum cenário entre 10 e 15%.  

 

Quadro 9 : Estimativa de geração de resíduos sólidos no município de Campo Bom. 

Taxa de aumento da geração de RSU 

(t/dia): 5% 

2010 26,60 

2015 33,95 

2019 41,27 

2031 74,11 

Taxa de aumento da geração de RSU 

(t/dia): 10% 

2010 26,60 

2015 42,84 

2019 62,72 

2031 196,85 

Taxa de aumento da geração de RSU 

(t/dia): 15% 

2010 26,60 

2015 53,50 

2019 93,58 

2031 500,65 

 

Com esta geração de resíduos projetada, sem nenhuma ação que altere este 

cenário o município terá um aumento considerável de geração de Resíduos Sólidos 

Urbanos, o que irá representar um maior gasto para tratamento e disposição. 

Atualmente o município dispõe seus resíduos em aterro próprio. Embora sua 

vida útil já tenha sido expirada, o aterro ainda apresenta capacidade para 

recebimento de RSU. No entanto, com a atual geração, considerando ainda o 

crescimento projetado, o município necessitará em curto prazo de solução para 

disposição dos seus resíduos. 

 

2.5 Resíduos de serviços de saúde  
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Não foram identificados quaisquer registros de problemas operacionais com 

os resíduos de serviço de saúde. O resíduo público é coletado pela empresa 

AMBIENTUUS, que trata e dá destinação adequada.  

Sabe-se que os locais que geram quaisquer tipos de RSS encaminham os 

mesmos para empreendimentos devidamente licenciados. No entanto não se sabe a 

quantidade gerada pelas frentes privadas geradoras de RSS. 

Na comparação de quantidade de resíduos gerados por dia por cada 

habitante, considerado o valor diagnosticado de 10 kg/dia para a geração de 

resíduos de serviços da saúde no município, levando em consideração a projeção 

futura dos 3 cenários de horizontes temporais, considerando o crescimento 

populacional, tem-se as seguintes gerações em kg/dia: 

 

Quadro 10 : Cenários de geração futura de RSS nos horizontes temporais  
2015 2019 2031 

              

10,08 kg/ dia 10,41 kg/ dia 11,75 kg/ dia 

 

2.6 Resíduos de Construção Civil  

 

Campo Bom contém em seu território dois tele entulhos para o 

acondicionamento dos RCC e ambos possuem o Plano de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção e Demolição.   

O município também possui um Plano de Gestão de Resíduos da Construção 

e Demolição, fator que contribui para o aprimoramento da gestão deste material. 

A maior parte dos RCC recolhido é reutilizada nas ruas situadas na área rural 

do município que necessitam deste material.  

O município está se planejando para encaminhar futuramente os RCC para a 

Unidade de Beneficiamento da Construção e Demolição que o Consórcio Pró-Sinos 

está construindo em São Leopoldo, sendo esta alternativa sustentável que vai de 

encontro à Política Nacional de Resíduos Sólidos.  

Sabendo-se que o município possui uma geração de RCC de 

aproximadamente  33,33 t/dia, foram calculadas projeções de cenários nos 

horizontes temporais de curto, médio e longo prazo. O resultado dessa projeção, 
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considerando o crescimento populacional, encontra-se no gráfico a seguir: 

 

Quadro 11 : Cenários de geração futura de RCC nos horizontes temporais  
2015 2019 2031 

              

34,40 t/ dia 35,81 t/ dia 40,40 t/ dia 

 

2.7 Resíduos Industriais  

 

A gestão do resíduo industrial gerado em Campo Bom é de responsabilidade 

do empreendedor que o gera.  

No entanto, sabe-se que os resíduos industriais são encaminhados 

preferencialmente para o Aterro Industrial Classe I e II do Sindicato das Indústrias 

Calçadistas no próprio município, ou para a UTRESA, em Estância Velha/RS. 

Segundo o diagnóstico, a quantidade informada de resíduos industriais 

gerados no município é de aproximadamente 24,33 m3/dia. A partir desta informação 

foi possível efetuar o seguinte prognóstico: 

 

Quadro 12 : Cenários de geração futura de RSI nos horizontes temporais  
2015 2019 2031 

              

25,33 m3/ dia 26,37m3/ dia 29,75m3/ dia 

 

2.8 Resíduos Especiais  

 

A proposta dos gestores do município se inicia por meio de metas que 

incluem massivas campanhas de Educação Ambiental. Somente a partir desta 

realidade é que se pode avançar na gestão compartilhada e na logística reversa 

propostas pela Lei Nº 12.305/2010. 

As iniciativas de Eco Pontos de entrega voluntária e a ampliação destes 

através dos programas e projetos de Educação Ambiental trazem efeitos 

significativos para dar um destino final adequado a estes resíduos. 

São recomendáveis projetos integrados de logística reversa que possibilitem 
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que todos os municípios se beneficiem de ações coletivas, dentro do âmbito da 

Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos. 
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3 MATRIZ DE ALTERNATIVAS E CONSTRUÇÃO DE CENÁRIOS PARA GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

3.1 Objetivos 

 

Este capítulo do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

(PMGIRS) buscou resgatar o histórico evolutivo da gestão de resíduos sólidos do 

município de Campo Bom e de todos os demais consorciados ao Pró-Sinos e 

disponibilizar informações consolidadas de forma a propor planejamentos e tomadas 

de ações integradoras que utilizem a sinergia produzida pelo consorciamento no 

incremento de soluções locais e/ou regionais, individuais ou coletivas.  

A análise crítica dos dados diagnosticados e prognosticados permite verificar 

o comportamento e as “Tendências da gestão dos resíduos” em seus principais 

aspectos, uma vez que proporciona e evidencia: 

Avaliação e análise de ações e tecnologias de destinação/disposição de 

resíduos existentes e planejadas no município e na Bacia; 

Avaliação e análise das tendências relacionadas às ações e tecnologias 

existentes e planejadas no município e na Bacia; 

Identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou 

compartilhadas com outros Municípios no que tange à questão dos resíduos sólidos; 

Sugestões adicionais para o gerenciamento ambientalmente adequado dos 

resíduos sólidos no município; 

Metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com 

vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final; 

Incentivo ao beneficiamento dos resíduos sólidos; 

Ações preventivas e corretivas voltadas à gestão dos resíduos sólidos.  

As informações e dados relacionados aos resíduos foram expostos sob três 

formas: panorama regional (Bacia), panorama por região (Terras Altas, Terras 
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Onduladas/Médias e Terras Baixas) e/ou panorama municipal. Os critérios utilizados 

para a exposição destes elementos levaram em conta a otimização das informações 

bem como a necessidade de detalhamento das mesmas, analisando-se caso a caso, 

em contextos locais ou regionais.  

 

3.2 Escopo, condicionantes e limitações do estudo 

 

O escopo da matriz de alternativas e construção de cenários para gestão 

integrada de resíduos sólidos no âmbito do município é contemplar soluções 

integradas para todas as questões direcionadas à temática dos resíduos sólidos. 

A situação foi adequadamente diagnosticada e prognosticada em fases 

anteriores do trabalho, buscando responder ao desafio socioeconômico de buscar 

soluções integradas que possam trazer um ganho de sinergia na adoção dos 

procedimentos integrados. 

A única premissa a ser acordada é o procedimento integrado em questões 

que voluntariamente todas as comunidades venham a aderir de forma direta ou 

através de suas administrações municipais. 

As limitações do estudo na proposição de alternativas e cenários decorreram 

exclusivamente do respeito absoluto às prerrogativas de independência e soberania 

do município, de forma que a descrição dos eventos se restringiram à elucidação 

técnica, e a matriz decisória é absolutamente restrita às alternativas de gestão e 

destinação existentes na atual fase do conhecimento e não caracterizam opções 

excludentes ou incompatíveis. 

O presente documento descreve todas as características diagnosticadas e 

prognosticadas no município, criando itens que propiciam soluções integradas 

específicas para análise do município e futura adesão voluntária na medida em que 

se comprovem ganhos de escala cuja sinergia resultante justifique a ação 

consorciada nos tópicos considerados. 

Cabe ressaltar que este é um trabalho de produção de alternativas e 

construção de cenários tendo por finalidade a criação de uma matriz sugestiva, 

homogênea e relevante. 
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O trabalho não tem por desiderato ou qualificação projetar em detalhes as 

soluções, na medida em que as mesmas nem foram avaliadas pelo seminário 

soberano e integrado das prefeituras municipais consorciadas ao Pró Sinos. 

Em fases posteriores sofrerão detalhamentos as alternativas escolhidas 

conforme especificações técnicas contratuais, devendo planos básicos e planos 

executivos ser desenvolvidos em fases posteriores licitadas exclusivamente para tal 

finalidade. 

 

3.3 Conceitos e etapas do gerenciamento de resíduos sólidos 

Atendimento ao artigo 19°, inciso V, da Lei 12.305/2010. 

 

Modelo de gerenciamento de resíduos sólidos: 

 
Figura 9 : Modelo de Gestão Integrada de RSU segundo o Banco Mundial 

(www.usinaverde.com.br) 

 

A interpretação da figura é didática e expressiva. De cima para baixo e da 

esquerda para a direita, os procedimentos podem ser assim descritos: 

1. Os resíduos começam sua trajetória a partir de sua 

existência, gerados nas residências e no comércio; 
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2. Se os resíduos já sofrerem segregação durante a 

geração, dentro das unidades unifamiliares ou das entidades 

comerciais, estes já avançam para um tipo de tratamento que para ter 

continuidade vai exigir coleta seletiva; 

3. Havendo coleta seletiva, os resíduos sólidos já são 

passíveis de sofrerem segregação ou triagem e serem remetidos para 

reciclagem; 

4. Caso não sejam objeto de segregação doméstica ou na 

origem e coleta seletiva com reciclagem, os resíduos sólidos são 

coletados e podem ou não serem submetidos a estações de 

transferência quando são colocados em veículos de maior porte para 

remessa para aterro ou unidade de aproveitamento energético mais 

distante; 

5. Feito ou não o translado, é realizado o transporte do 

resíduo; 

6. O próximo e último procedimento é o tratamento, que 

inicialmente é a submissão dos resíduos sólidos a processos de 

triagem ou segregação manual e depois mecânicos, sendo a matéria 

orgânica total ou parcialmente submetida a processos de 

compostagem, e os resíduos restantes, juntamente com a matéria 

orgânica não aproveitada, são enviados para unidade de recuperação 

energética; 

7. A última coluna vertical resume o procedimento: os 

materiais submetidos à segregação manual e depois mecânica são 

remetidos a reciclagem, a parte compostada da matéria orgânica se 

transforma em fertilizante e o restante dos materiais, incluindo matéria 

orgânica não utilizada e também os lodos de estações de tratamento 

de esgotos são submetidos a processos térmicos de mineralilzação, 

com recuperação energética. 
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Resumidamente é possível afirmar que no final, após a reciclagem, se houver, 

as duas principais rotas de destinação final dos resíduos sólidos são os aterros 

sanitários ou as unidades de recuperação de energia. 

A gestão dos demais tipos de resíduos (RCD, RSS, RSI) basicamente pode 

ser adaptada ao modelo acima descrito.  

 

3.3.1 Etapas detalhadas do gerenciamento de resíduos 

 

3.3.1.1 Segregação 

 

A segregação de resíduos sólidos consiste na operação de separação dos 

resíduos, por classe.  

A atividade de segregação é apenas o início de um longo ciclo de gestão dos 

resíduos sólidos para pleno aproveitamento.  

Esta ação tem como finalidade evitar a mistura dos resíduos objetivando 

facilitar e promover a reutilização, reciclagem, aproveitamento energético destes, 

reinserindo-os novamente em ciclos produtivos e comerciais e como consequência 

principal, minimizar os gastos públicos relacionados à destinação final e à extração 

de matéria prima para a produção de novos produtos.  

Segue abaixo modelos de segregações para as diversas classes de resíduos 

sólidos existentes. 
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RSU: A segregação dos RSU geralmente é subdividida conforme esquema a 

seguir: 

a) Resíduos secos (recicláveis); 

b) Resíduos úmidos (orgânicos); 

c) Rejeitos. 

Estes resíduos podem ser segregados em galpões próprios para esta prática.  

Os galpões podem ser anexos a depósitos de resíduos, comunidades ou 

cooperativas que se apropriam de renda a partir desta atividade, aterros sanitários 

ou outros empreendimentos que visem a destinação/disposição final dos resíduos. 

Enfim, os modelos são variados e diversificados, adaptados à realidade local. 

 

 RSE: A segregação dos RSE deve ser efetuada na fonte de geração, ou 

seja, pelos agentes consumidores. Estes resíduos devem ser encaminhados para 

“Pontos de Coleta”, “Pontos de Recebimento” ou devolvidos aos fabricantes, 

comerciantes e importadores.  

A segregação dos RSE deve atender as premissas da Logística Reversa 

contemplada na Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS).  

Etapas de gerenciamento dos RSE bem como o parecer relacionado à matriz e 

alternativas e composição de cenários encontram-se detalhados no item 5 - 

Conceitos e soluções para o gerenciamento de resíduos sólidos (RSE).  

 

RSS: Segundo a Resolução Conama 358/2005, “É obrigatória a segregação 

dos RSS na fonte e no momento da geração, de acordo com suas características, 

para fins de redução do volume dos resíduos a serem tratados e dispostos, 

garantindo a proteção da saúde e do meio ambiente”. A segregação dos RSS deve 

ser exclusiva para os grupos abaixo relacionados, com o propósito adicional de 

gerenciar de forma adequada a coleta e destinação final dos mesmos: 
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GRUPO A: Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas 

características de maior virulência ou concentração, podem apresentar risco de 

infecção; 

GRUPO B: Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco à 

saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade; 

GRUPO C: Quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que contenham 

radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de eliminação especificados 

nas normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear-CNEN e para os quais a 

reutilização é imprópria ou não prevista; 

GRUPO D: Resíduos que não apresentem risco biológico, químico ou radiológico à 

saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares; 

GRUPO E: Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de 

barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas 

diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e 

lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório 

(pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros similares. 

 

RCC: O gerenciamento adequado do RCC, visando à promoção de benefícios 

de ordem social, econômica e ambiental, deve garantir a segregação satisfatória, de 

preferência no ato da geração ou nas áreas de destinação/disposição final. Os RCC 

devem ser segregados nas seguintes classes, conforme previsto na Resolução 

Conama nº 307/2002:  

CLASSE A: resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados (material granular 

proveniente do beneficiamento de resíduos de construção que apresentem 

características técnicas para a aplicação em obras de edificação, de infra-estrutura, 

em aterros sanitários ou outras obras de engenharia); 

CLASSE B: Resíduos recicláveis, tais como plásticos, papel/papelão, metais, vidros, 

madeiras etc; 
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CLASSE C: Resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação, 

como por exemplo, o gesso; 

CLASSE D: Resíduos perigosos e/ou contaminados. 

É proibida a disposição dos resíduos de construção em áreas não licenciadas. 

Estes resíduos devem ser acondicionados e armazenados conforme estabelecido 

pelas legislações vigentes, de modo que o processo de coleta possa ser feito 

adequadamente. 

RSI: Os RSI devem ser segregados isoladamente de qualquer outro tipo de 

resíduo, pelo fato de apresentarem por vezes características de periculosidade, 

influenciando negativamente a gestão dos demais. Deve haver a gestão 

diferenciada, conforme previsto na Resolução Conama nº 313/2002, levando-se em 

conta ações específicas e cuidados adicionais de segregação, coleta e tratamento e 

destinação final. 

 

3.3.1.2 Coleta 

 

A operação de coleta engloba o recolhimento dos resíduos sólidos em seu 

ponto de geração e o trajeto percorrido até o local de descarga ou de destinação 

final.  

Os cidadãos normalmente imaginam que a coleta seja o fim de um ciclo, e 

para este agente significa o final do ciclo de vida de um produto ou bem que tenha 

usufruído, mas todo material pode e deve ser reinserido em ciclos produtivos 

qualquer que seja sua situação.  

Segue abaixo modelos de coleta para as diversas classes de resíduos sólidos 

existentes. 

RSU: A coleta dos RSU é de responsabilidade das prefeituras. A coleta 

destes resíduos pode ser efetuada sob duas formas: 
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a) Coleta de RSU misturados, a qual contempla a coleta unificada dos 

resíduos úmidos (orgânicos), resíduos secos (recicláveis) e rejeitos. Esta 

coleta é produto da não segregação dos RSU; 

b) Coleta seletiva exclusiva de resíduos recicláveis. Esta coleta pode também 

ser subdividida em diversas frentes, tais como: 

 “Coleta Porta a Porta”: a mais comum e adotada, tendo apenas 

por barreira a questão de custos, considerando-se que há 

gastos exclusivos de transporte. Contudo este tipo de coleta 

cada vez mais ganha calendários semanais por bairro numa 

forma correta que as administrações municipais vêm agindo 

visando economias em longo prazo; 

 Pontos de Entrega Voluntária Exclusivos: A coleta efetuada 

nestes pontos de entrega abrange resíduos específicos como 

recicláveis ou úmidos (por exemplo pneus e óleo de cozinha, 

respectivamente); 

 Pontos de Entrega Voluntários associados com a Logística 

Reversa: A coleta efetuada nestes pontos de entrega abrange 

os resíduos especificados em lei, contemplados na Logística 

Reversa. Não necessariamente os custos desta coleta são de 

responsabilidade da administração pública.  

A coleta regular dos RSU é uma das principais etapas do gerenciamento. Por 

meio da coleta é que se faz possível o encaminhamento adequado dos resíduos.  

Em 2009 a taxa de cobertura de coleta no país atingiu cerca de 90% dos domicílios.   

RSE: As etapas de gerenciamento dos RSE bem como o parecer relacionado 

à matriz e alternativas e composição de cenários encontram-se detalhados no item 5 

- Conceitos e soluções para o gerenciamento de resíduos sólidos (RSE).  

 

RSS: A coleta dos RSS provenientes dos serviços públicos é de 

responsabilidade da prefeitura. Os RSS gerados pelo setor privado devem ser por 

ele gerenciados. Cabe apenas a fiscalização à administração pública. A coleta e 

transporte externos dos resíduos de serviços de saúde devem ser realizados de 

acordo com as normas NBR 12.810 e NBR 14652 da ABNT.    
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RCC: A coleta dos RCC domiciliares e aqueles provenientes dos serviços 

públicos é de responsabilidade da prefeitura, por meio da ação do sistema de 

limpeza urbana local. 

 

RSI: A coleta dos RSI provenientes dos serviços públicos é de 

responsabilidade da prefeitura. Os RSI gerados pelo setor privado devem ser por ele 

gerenciados. Cabe apenas a fiscalização à administração pública. 

 

3.3.1.3 Destinação / disposição final  

 

As tecnologias mais evidenciadas no mercado para a destinação / disposição 

final de resíduos foram pesquisadas pela consultora e encontram-se 

detalhadamente apresentadas as seguir: 

 

Aterros sanitários 

Aterro sanitário é um espaço destinado à deposição final de resíduos sólidos. 

A estrutura física dos aterros sanitários deve garantir que a integridade à saúde 

pública e a proteção ao meio ambiente não sejam ameaçadas pela disposição 

inadequada dos resíduos. Desta forma os aterros obrigatoriamente devem possuir 

sistemas de impermeabilização do solo, captação e tratamento do chorume e gestão 

adequada dos gases emitidos durante o processo de decomposição da matéria 

orgânica. 

O processo detalhado consiste em construir uma vala ou escavação em solo, 

na qual é instalado um filtro de material permeável, geralmente arenoso, para 

abrigar o chamado dreno-testemunho, cuja função é identificar a eficiência do 

sistema impermeabilizante. Na preparação da área são realizados, basicamente, a 

impermeabilização e o nivelamento do terreno, obras de drenagem para impedir que 

as águas pluviais sofram percolação na massa de resíduos sólidos depositados e 

aumente o volume de chorume a ser tratado. 
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Depois é instalada uma manta de polietileno de alta densidade, que objetiva 

proteger os solos e as águas subterrâneas, freáticas ou aqüíferos.  

Sobre a manta de polietileno é instalado ainda um coletor de chorume para 

recolher e enviar para tratamento o material líquido resultante da decomposição dos 

resíduos sólidos. O chorume é recolhido na parte interna do aterro e remetido para 

tratamento antes de ser liberado junto ao sistema de drenagem superficial local. 

Desde a base do aterro sanitário, quando começa a disposição de resíduos 

sólidos, devem ser implantados drenos de gás para liberar o metano e o gás 

carbônico formados. 

Sempre que possível estes gases devem ser queimados antes da liberação 

para a atmosfera, e já são comuns no Brasil a utilização destes gases para a 

recuperação de energia, como no aterro Bandeirantes em São Paulo, em Canabrava 

em Salvador e em outras iniciativas isoladas. 

A figura a seguir mostra um típico esquema de aterro sanitário. A esquerda 

observa-se uma faixa em preparação, ao centro um setor em execução e a direita 

um setor já concluído. 

 

 

Figura 10 : Estrutura padrão de aterros sanitários 
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Finalizando o processo, os resíduos sólidos depositados em aterros sanitários 

são cobertos com uma camada de terra com a finalidade de impedir o acesso e 

propagação da fauna sinantrópica, vetora de doenças infectocontagiosas. 

Quando é atingida a capacidade de disposição final de um setor do aterro 

sanitário já esgotado, é feito o selamento também com manta de polietileno de alta 

densidade e acima ocorre a colocação de uma camada de matéria orgânica sobre a 

qual é plantada uma camada de gramíneas. 

As técnicas de monitoramento usadas durante e após o fechamento dos 

aterros são piezometria, poços de monitoramento, instalação de inclinômetros nos 

taludes, marcos superficiais e sistemas de controle de vazão pluvial e de chorume. 

As áreas limítrofes do aterro geralmente são dotadas de uma cerca viva para 

evitar ou diminuir a proliferação de odores e a poluição visual. 

O aterro sanitário ainda é a forma mais utilizada no Brasil para disposição 

final de resíduos sólidos, principalmente RSU. Segundo o Panorama de Resíduos 

Sólidos no Brasil 2010 (ABRELPE), 58% dos RSU gerados são destinados para 

aterros sanitários.  Entretanto, a Lei 12.305/10 que institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, regulamentada pelo Decreto nº 7.404/10, prega a redução 

significativa dos RSU secos e úmidos dispostos em aterros sanitários, priorizando 

outras formas ambientalmente adequadas para o encaminhamento dos RSU.  

 

Aterros de resíduos da construção civil  

Conforme a Norma Técnica NBR 15113:2004 e Resolução CONAMA nº 307 

de 2002, aterro de resíduos da construção civil e de resíduos inertes são áreas 

onde são empregadas técnicas de disposição de resíduos da construção civil classe 

A, e resíduos inertes no solo, visando e estocagem de materiais segregados, de 

forma a possibilitar o uso futuro dos materiais. 

Segundo a CONAMA n° 307, grandes geradores devem elaborar Projetos de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil que contemplem o ciclo da triagem, 

na origem ou em áreas de destinação licenciadas para essa finalidade.  
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Resíduos classe A devem ser reutilizados ou reciclados na forma de 

agregados ou encaminhados a áreas de aterros de resíduos da construção. A 

disposição dos RCDs não pode ser feita em aterros sanitários, somente em aterros 

especiais, voltados ao acondicionamento de resíduos da construção civil.  

A reciclagem dos resíduos da construção civil classes A e B, conforme 

previsto na Resolução Conama 307/2002 deve ser incentivada, uma vez que 

apresenta as seguintes vantagens:  

 redução de volume de extração de matérias-primas; 

 conservação de matérias-primas não-renováveis; 

 correção dos problemas ambientais urbanos gerados pela deposição 

indiscriminada de resíduos de construção na malha urbana; 

 colocação no mercado de materiais de construção de custo mais baixo; 

 criação de novos postos de trabalho para mão-de-obra com baixa 

qualificação. 

Já os resíduos classes C e D podem ser encaminhados para aterros da 

construção civil ou outras destinações ambientalmente adequadas.   

 

Aterros de resíduos sólidos industriais 

Aterro Industrial é um empreendimento voltado para destinação final 

de resíduos sólidos produzidos por indústrias. Assim como os aterros sanitários, o 

aterro industrial deve possuir sistemas de impermeabilização, drenagem, tratamento 

de gases e efluentes, com vistas a assegurar a saúde pública e homeostase 

ambiental. O aterro industrial está apto a receber tanto resíduos perigosos como não 

perigosos. 

 

Usina de compostagem 

Define-se compostagem como o processo natural de decomposição biológica 

de materiais orgânicos, de origem animal e vegetal, pela ação de microrganismos. 

Para que ele ocorra não é necessária a adição de qualquer componente físico ou 

químico à massa do resíduo orgânico. 
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A compostagem pode ser aeróbia ou anaeróbia, em função da presença ou 

não de oxigênio no processo. Na compostagem anaeróbia a decomposição é 

realizada por microrganismos que podem viver em ambientes sem a presença de 

oxigênio; ocorre em baixa temperatura, com exalação de fortes odores, e leva mais 

tempo até que a matéria orgânica se estabilize. 

Na compostagem aeróbia, processo mais adequado ao tratamento do lixo 

domiciliar, a decomposição é realizada por microrganismos que só vivem na 

presença de oxigênio. A temperatura pode chegar a até 70ºC, os odores emanados 

não são agressivos e a decomposição é mais veloz. 

O processo de compostagem tem como produto final o composto orgânico, 

um material rico em húmus e nutrientes minerais que pode ser utilizado na 

agricultura como recondicionador de solos, com algum potencial fertilizante 

Este composto pode se integrar perfeitamente dentro de uma macro 

estratégia de gestão integrada de resíduos sólidos e formação de cinturão de 

produção de hortifrutigranjeiros em agricultura familiar para segurança alimentar do 

condomínio da população municipal 

A compostagem embora produza adubos naturais de boa qualidade não é 

incorporada pelo segmento de “agribusiness” que prefere fertilizantes petroquímicos 

com maior enriquecimento em N, P e K. Mas a compostagem contando com apoio e 

subsídio municipal e integrada na formulação de políticas de segurança alimentar, 

sendo um adubo subsidiado para empreendedores de hortifrutigranjeiros que se 

estabeleçam com cinturão de segurança alimentar ao redor das comunidades, passa 

a integrar uma importante solução, tanto para os resíduos como para os custos e 

oferta de hortifrutigranjeiros. 

Este é o contexto que tem que ser oferecido e passar a fazer parte das 

políticas de gestão integrada de resíduos sólidos dos municípios. 

 

 

Tratamentos térmicos 
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Os processos de tratamento térmico mais comuns apresentam as seguintes 

tecnologias: 

 

Incineração 

Processo de combustão de resíduos, com ou sem combustível. É indicada 

para auxiliar na redução do volume dos resíduos, na eliminação de riscos 

patológicos e eliminação de substâncias perigosas. 

Os principais benefícios da tecnologia são: 

- Tratamento de grandes volumes (milhões de toneladas por ano) de 

resíduos;  

- Combustão de fósseis para a produção de energia;  

- Inertização dos resíduos de alto risco patológico; 

- Redução da periculosidade do resíduo perigoso; 

- Dentre outros. 

Contudo, o processo de incineração deve ser controlado e monitorado visto 

que os gases provenientes da combustão podem vir a ocasionar poluição 

atmosférica. Os rejeitos gerados no processo de incineração (cinzas) devem ser 

dispostos corretamente, levando-se em conta sua composição.  

 

Gaseificação 

Processo de oxidação parcial de um combustível para produção de gás que 

pode ser utilizado como fonte de energia ou como matéria prima para a fabricação 

de produtos químicos. 

Os produtos da gaseificação são Metano (CH4), Monóxido de Carbono (CO), 

Hidrogênio (H2), Dióxido de Carbono (CO2), Água (H2O), Nitrogênio (N2) e outros 

combustíveis em pequenas quantidades. 

Pirólise 

A pirólise consiste na decomposição química do resíduo orgânico por calor na 

ausência de oxigênio. Os resíduos selecionados devem ser triturados e enviados a 
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um reator pirolítico onde os compostos orgânicos são volatilizados e parcialmente 

decompostos. Apesar de ser um processo energeticamente autossustentável, visto 

que o seu balanço energético é positivo (produz mais energia do que consome), é 

necessário aquecer inicialmente os resíduos utilizando eletricidade, em virtude da 

falta de oxigênio. A vantagem deste processo é a limitação da produção de 

particulados. 

A pirólise é um processo muito eficiente de destinação final de resíduos 

sólidos. Porém, por ser ainda custoso no que tange à sua manutenção, necessita de 

maior aprimoramento tecnológico. 
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Plasma 

O plasma é o gás ionizado por meio de temperaturas superiores a 3000 ºC, 

tornando-se uma forma especial de material gasoso que conduz eletricidade. A 

característica de alta energia e temperatura do plasma permite um tempo de reação 

curto em relação ao incinerador clássico, permitindo uma velocidade de destruição 

mais alta e a construção de reatores menores. 

A principal desvantagem dos tratamentos térmicos apresentados é o alto 

custo de tratabilidade agregado.  

 

Tratamentos térmicos e recuperação energética 

Tratamentos térmicos de resíduos sólidos associados à recuperação 

energética é uma alternativa viável. Contudo, a questão da recuperação energética 

dos resíduos sólidos tem enfrentado oposição relevante no Brasil, de duas origens 

principais: 

I. Órgãos ambientais temem por um lado a questão da 

emissão de gases tóxicos que não venha a ser 

adequadamente controlada e estão muito comprometidos 

com soluções técnico-financeiras ligadas a aterros 

sanitários; 

II. Agentes ambientais, ligados ou não a entidades de 

catadores e recicladores temem que a indução a operações 

de tratamento térmico com vistas a facilitar a gestão dos 

resíduos sólidos sobreponham as premissas de reciclagem. 

 

Entretanto, o processo de produção de energia a partir de tratamento térmico 

e geração de energia a partir dos resíduos urbanos não recicláveis é altamente 

favorável sob várias dimensões de análise.  

Vale salientar que os órgãos ambientais devem considerar aspectos técnicos 

em que qualquer projeto específico a ser desenvolvido na área de recuperação 
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energética cumpra rigorosamente todas as normas e procedimentos recomendados 

pelo CONAMA, CETESB e outras instituições nacionais e internacionais de 

referência na área de controle e preservação ambiental.  

 

Usinas de recuperação energética 

As usinas de recuperação de energia podem ser aplicadas de forma eficiente 

para o tratamento de resíduos sólidos, produzindo energia elétrica e/ou térmica para 

o consumo dos próprios geradores dos resíduos ou para comercialização da energia 

excedente. 

Os gases quentes (cerca de 1000º C) são aspirados através de uma Caldeira 

de Recuperação, onde é produzido vapor a 45 Bar de pressão e 400° C. 

O vapor gerado pela caldeira poderá acionar turbos-geradores, que propiciem 

a geração de aproximadamente 600 kW de energia elétrica por tonelada de lixo 

tratado. 

Os gases exauridos na caldeira de recuperação, geralmente sofrem 

processos de neutralização considerando que os processos ocorrem em circuito 

fechado, com filtros de mangas, lavadores de gases e até mesmo tanques de 

decantação. Desta forma as usinas de recuperação de energia não liberam qualquer 

tipo de efluente líquido. 

Normalmente os processos de lavagem dos gases utilizam filtros de mangas 

que capturam os materiais particulados e posteriormente são resfriados e lavados no 

interior de lavadores com “spray jets” e barreiras de soluções alcalinas micronizadas 

por hélices turbinadas ou mecanismos similares, num processo que se denomina 

polimento dos gases. 

Ainda podem ser instalados exaustores após a filtragem, garantindo que todo 

o sistema de combustão dos resíduos opere em pressão negativa, impedindo 

também qualquer vazamento dos gases da combustão diretamente para a atmosfera 

em caso de acidente. 
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Os projetos são muito diversificados, mas normalmente a solução de lavagem 

é recolhida em tanques de decantação onde ocorrem neutralizações com cinzas do 

próprio processo ou substâncias como hidróxidos de sódio. 

As cinzas resultantes constituem quantidades em geral inferiores a 10% da 

massa de resíduos iniciais e podem ser utilizadas em substituição aos materiais 

arenosos em artefatos de construção civil. 

Qualquer que seja o projeto de recuperação energética, deve constar 

especificação para que o mesmo seja analisado de acordo com a convenção de 

Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos Persistentes (POPs). E também tendo 

precauções quanto a eliminação de CO, operação em pressões negativas para 

evitar acidentes e sejam submetidos a temperaturas elevadas em estágios para 

oxidação dos gases. 

É também recomendável que a tecnologia submetida seja elaborada ao 

Sumário de Formulações Políticas do IPCC da ONU (Intergovenamental Painel 

Climate Change ou Painel Intergovernamental de Mudanças Climáticas da 

Organização das Nações Unidas). 

Já vários planos integrados de gerenciamento de resíduos de cidades ou 

regiões esboçam a adoção desta alternativa. São Bernardo do Campo, município 

integrante da grande São Paulo foi a primeira cidade do país a ter um termo de 

referência aprovado para licenciamento de uma unidade de recuperação de energia 

a partir dos resíduos sólidos. 

Empresas que atuam em planejamentos na área para comercializarem 

futuramente usinas de recuperação energética (www.usinaverde.com.br) já tiveram 

aprovados seus processos como ‘Mecanismo de Desenvolvimento Limpo’, por evitar 

a emissão do metano e por gerar energia alternativa. 

Já é possível implantar usinas de recuperação energética a partir de resíduos 

sólidos de forma modular, acompanhando o incremento das cidades na geração de 

resíduos. A característica modular permitida por este tipo de solução pode também 

propiciar a substituição gradual da rota de destinação final hoje adotada, além de 

permitir a otimização da logística do processo de coleta/transferência/destinação 

final do lixo urbano. 
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A viabilidade econômico-financeira desta rota de destinação final de lixo 

urbano, somente se torna possível em Usinas com capacidade de, no mínimo, 150 

t/dia. 

O Empreendedor, que implantará e operará as Usinas de Tratamento de Lixo 

Urbano com Geração de Energia, deverá ser uma Empresa Privada ou consórcio de 

empresas, executando um Contrato de Concessão dos Serviços de Destinação Final 

de Resíduos Urbanos devidamente licitado, de acordo com a legislação pertinente. 

Vista sob a ótica de NEGÓCIO para a iniciativa privada, as Unidades de 

Tratamento Térmico de com Geração de Energia concebidas podem apresentar as 

seguintes fontes de receitas principais : 

1. taxa de Destinação Final do Lixo a ser paga pelas 

Prefeituras conforme Contrato de Concessão dos serviços 

de Destinação Final de Resíduos Urbanos; 

2. venda da Energia Elétrica excedente ao consumo da 

própria planta; 

3. comercialização de MDLs – Mecanismos de 

Desenvolvimento Limpo a serem aprovados e licenciados 

pelo empreendedor; 

Comercialização dos sub-produtos resultantes do processo, tais como, 

recuperação de alguns tipos de metais. 

 

A contribuição ambiental do tratamento térmico é muito expressiva: além do 

aproveitamento do potencial energético contido em resíduos que seriam 

simplesmente enterrados, contribui-se com a conservação da energia contida nos 

materiais que são triados, segregados e reciclados (alumínio, aço, vidros, papelão, 

etc.) antes da destinação dos resíduos restantes para a unidade de recuperação de 

energia. 

Ainda que a matriz energética brasileira esteja baseada na hidro energia, o 

fomento às fontes alternativas de energia tende a continuar a ser estimulada no 

Brasil, a exemplo do que vem ocorrendo em todo o Mundo. 
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A disposição oficial de fomentar esta fonte alternativa de energia, em face de 

seu importante conteúdo ambiental, está patenteada no texto da Resolução 

Normativa 271 de 2007 da ANEEL, que concedeu: 

 “direito a 100% (cem por cento) de redução, 

a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas 

elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo 

na produção e no consumo da energia 

comercializada pelos empreendimentos que utilizem 

como insumo energético, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) de biomassa composta de 

resíduos sólidos urbanos”. 

A venda dos Certificados de Redução de Emissões de gases do efeito estufa 

(Créditos de Carbono). Embora se tratando de um novo mercado, tem-se mostrado 

bastante promissor. Os valores praticados durante o ano de 2006 giram em torno de 

US$ 15.00 por tonelada de CO2 evitado. 

O processo de conscientização das populações para os problemas 

decorrentes do aquecimento global são quase uma garantia de que mecanismos nos 

moldes do Protocolo de Kioto continuarão a servir de incentivo às nações em 

desenvolvimento após 2012. 

Outro aspecto positivo é a expressiva economia com o transporte de lixo, 

tanto no que se refere à coleta, quanto à destinação final dos RSU. 

As usinas modernas de recuperação energética a partir de resíduos sólidos, 

quando bem operadas de acordo com as normas e boas práticas de engenharia 

indicadas, não são agressivas ao meio ambiente e são dotadas de sistemas de 

exaustão que impede a emanação de odores. Desta forma existem condições de 

instalação das Unidades em local mais próximo às comunidades geradoras dos 

resíduos. 

 

Aterros sanitários - utilização de gás dos depósitos 

Trata-se da utilização do gás metano e outros, gerados por depósitos de 

resíduos sólidos em aterros sanitários. 
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Segundo Willumsen (1999) o gás gerado nos aterros é constituído de 

aproximadamente 50% de metano, que pode ser utilizado para propósito energético, 

com cerca de 45% de gás carbônico, 3% de nitrogênio, 1% de oxigênio e 1% de 

outros gases de composição diversa.  

Uma planta de gás gerado a partir do depósito de resíduos sólidos consiste 

de um sistema de extração e um sistema de utilização desse gás. Estes sistemas 

são variáveis de uma tecnologia para outra, mas tem funções análogas. A figura 

abaixo apresenta um fluxograma de funcionamento de uma planta de gás. 

 

 

Figura 11 :  Estrutura de funcionamento de aterro sanitário com recuperação energética 

 

O sistema de coleta pode conter tubos verticais perfurados dentro da massa 

de resíduos, ou canais ou ainda membranas, sob a qual os gases produzidos são 

coletados. O gás é succionado do aterro sanitário por bombas ou por compressores, 

que direcionam o gás para os sistemas de produção. O uso mais comum do gás é 

como combustível para movimentação de um gerador elétrico. 

Este processo seria adequado para associação com segregação local, 

destinação para aterro sanitário convencional e coleta de gases do aterro sanitário 

para recuperação energética com a possibilidade de emissão de certificados de 

redução da emissão de gases de efeito estufa. 
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3.4 Conceitos e soluções para o gerenciamento de resíduos sólidos 

Atendimento ao artigo 19°, inciso V, da Lei 12.305/2010. 

 

Ao iniciarmos este capítulo, salientamos que todas as alternativas 

tecnológicas, ao serem selecionadas para a destinação/disposição final dos 

resíduos, devem estar devidamente regularizadas e licenciadas pelos órgãos 

ambientais competentes.  

Ainda, os conceitos de gerenciamento de resíduos contemplados neste 

projeto, visam somente ações de responsabilidade pública, não englobando 

diretamente ações privadas e ações do consumidor final. 

 

Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) 

O problema da destinação dos resíduos sólidos urbanos tem se transformado 

em um dos maiores desafios da gestão pública no país, tendo em vista os graves 

impactos ambientais gerados pelos “lixões” (aterros sanitários fora de especificações 

e sem controle sanitário) ou mesmo pelo esgotamento da capacidade dos aterros 

sanitários regulares.  

Antes de praticar a disposição final dos RSU, preferencialmente deve-se 

segregar a parcela dos resíduos recicláveis e encaminhá-la para beneficiamento e 

reciclagem. Quanto aos resíduos orgânicos, também contemplados nos RSU, uma 

ideia coerente seria encaminhá-lo para sistemas que prevejam produtos com valor 

econômico agregado, como por exemplo, a compostagem ou tratamento térmico. 

Finalizando estas etapas de gestão dos resíduos secos e úmidos, os rejeitos podem 

ser encaminhados para aterros sanitários. Este seria o cenário ideal.  

  Deve-se entender que no que se referem ao destino do RSU, as soluções 

devem ser pautadas em alternativas que contemplem o aproveitamento/valorização 

integral das diversas tipologias de resíduos gerados e gerando uma quantidade 

mínima de rejeito, indo ao encontro e estando em conformidade com o que 

preconiza a Política Nacional de Resíduos Sólidos.  
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Resíduos de podas 

Os resíduos provenientes de podas preventivas ou corretivas atingem 

grandes volumes em todas as áreas urbanas. Estes resíduos são constituídos de 

biomassa extremamente rica em carbono e nitrogênio e por este motivo a 

compostagem ou outra tecnologia passível de captação da energia seriam as 

soluções mais indicadas para a destinação final destes resíduos.  

Dados de Cortez et al (2008) indicam que a maioria dos municípios ainda 

descartam este resíduo nobre em aterros sanitários. A disposição em aterros que 

não possuem tecnologias para captação de gases significa desperdiçar grande 

potencial energético, levando-se em conta a composição do resíduo em questão. 

Outra destinação adequada proposta seria a disposição direta dos resíduos 

de poda, triturados, no campo ou áreas de mata. A reabsorção destes resíduos 

funcionaria como um fertilizante natural. Esta ação não causa impactos ambientais 

negativos quando efetuada de forma planejada, entretanto demanda custos, 

infraestrutura.  

Uma alternativa, pouco indicada, seria a queima destes materiais. Contudo, a 

combustão não planejada tecnicamente e descontrolada gera impactos atmosféricos 

negativos, podendo liberar gases tóxicos e carcinogênicos (DIAS, 1999). Vale 

ressaltar que a queima descontrolada a céu aberto é ilegal. 

A reutilização pontual dos resíduos de poda para combustível em caldeiras é 

mais uma alternativa viável. Se a emissão de material particulado for controlada por 

meio da instalação de equipamentos de controle de emissão nas caldeiras, esta 

destinação final caracteriza-se como ambientalmente adequada. 

Todavia, conforme já relatado, a técnica da compostagem é a melhor opção 

para a disposição dos resíduos de poda, uma vez que valoriza a matéria orgânica 

presente, por meio da produção de composto, resultando em um valor agrícola 

comercial.  

As prefeituras e comunidades podem se beneficiar deste composto não mais 

precisando adquirir adubos petroquímicos ou de outras naturezas para manutenção 

de suas áreas verdes (praças e jardins). 
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Lodo de estações de tratamento 

O número de estações de tratamento de água e esgoto em todos os 

municípios está crescendo, ou tende a crescer em curto espaço de tempo, pois 

existe um consenso social de que são necessários investimentos cada vez maiores 

em saneamento básico para manutenção e melhoria da qualidade de vida das 

populações. 

As estações de tratamento de águas e de esgotos produzem quantidades 

significativas e relevantes de lodo e não é possível tratar os esgotos e depois ter de 

enfrentar um problema ainda maior com a destinação dos lodos das ETEs. 

Análises bibliográficas (JANUÁRIO et al., 2007 e WANKE et al, 2002, dentre 

outros) indicam que a geração de lodo grosseiramente, equivale a 1 tonelada/dia 

para cada m3 de vazão da central de tratamento, e portanto podem ser esperados 

volumes de algumas toneladas por dia em cada um dos municípios que implanta 

centrais de tratamento de esgotos. 

O lodo removido nas diferentes etapas do tratamento muitas vezes constitui 

um problema complexo, por apresentar grandes quantidades e por ser de 

composição variável. Esta composição está relacionada com as características da 

água que foi tratada ou do esgoto do qual foi gerado, com o processo de tratamento 

empregado, com as diferentes possibilidades de disposição e com seus usos. 

A aplicação no solo na forma líquida ou sólida, a sua compostagem ou co-

compostagem com o lixo urbano ou disposição em aterro sanitário, são alternativas 

de disposição final do lodo aceitas.  

O uso do lodo como fertilizante orgânico representa o reaproveitamento 

integral de seus nutrientes e a substituição de parte das doses de adubação química 

sobre as culturas e/ou áreas de reflorestamento, com rendimentos equivalentes, ou 

superiores aos conseguidos com fertilizantes comerciais. As propriedades do 

produto o tornam especialmente interessante a solos agrícolas desgastados por 

manejo inadequado, bem como para recuperação de áreas degradadas. Porém, é 

importante alertar que existem restrições para o uso de lodo no solo, devido à 

presença de patógenos, sais solúveis, compostos orgânicos persistentes e metais 
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tóxicos. Segundo a Resolução Nº 375, de 29 de agosto de 2006, os lodos gerados 

em sistemas de tratamento de esgoto, para terem aplicação agrícola, deverão ser 

submetidos a processo de redução de patógenos e da atratividade de vetores. 

Ainda, resolução em questão veta a utilização agrícola de:  

I - lodo de estação de tratamento de efluentes de instalações hospitalares;  

II - lodo de estação de tratamento de efluentes de portos e aeroportos;  

III - resíduos de gradeamento;  

IV - resíduos de desarenador;  

V - material lipídico sobrenadante de decantadores primários, das caixas de 

gordura e dos reatores anaeróbicos;  

VI - lodos provenientes de sistema de tratamento individual, coletados por 

veículos, antes de seu tratamento por uma estação de tratamento de esgoto;  

VII - lodo de esgoto não estabilizado; e  

VIII - lodos classificados como perigosos de acordo com as normas brasileiras 

vigentes.   

A incineração dos lodos após a desidratação completa também é possível 

(JANUÁRIO et al, 2007). Todavia esta destinação é dispendiosa podendo alcançar 

um custo médio de R$ 2.000,00 por tonelada de lodo desidratado (SABESP, 2002), 

sem contar os custos de destinação das cinzas produzidas. 

A disposição do lodo em aterros é viável, sendo uma alternativa segura para a 

saúde pública e ambiental quando corretamente projetado e operado, além de ser 

regulamentado pelas legislações ambientais vigentes. Esta solução deve ser 

priorizada sempre que evidenciado o empedimento de envio destes resíduos para 

aproveitamento energético ou para fins de fertilização, por conta de possíveis 

contaminações, detectadas em ensaios específicos.  

A compostagem aeróbica juntamente com resíduos sólidos provenientes de 

atividades de poda e manutenção de áreas verdes municipais é uma importante 

alternativa (SILVA et al, 2008), levando-se sempre em conta que para este fim o 

lodo não deve apresentar características de periculosidade.  
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 A geração de biogás a partir do lodo, juntamente com outros tipos de 

resíduos sólidos, particularmente resíduos de podas e resíduos orgânicos é 

interessante também. Estudo de Cassini (2003) observa a importância da utilização 

do biogás gerado pelo consorciamento de lodos de ETAs e ETEs com resíduos 

sólidos no aproveitamento e destinação final destes materiais quando aproveitados 

conjuntamente. Traballi et al, 2009 cita que 1 m3 de biogás equivale energeticamente 

a 1,5 m3 de gás de cozinha, 0,5 a 0,6 litros de gasolina, 0,9 litro de álcool, 1,43 kWh 

de eletricidade e 2,7 kg de lenha. 

Outra solução menos usual consiste na utilização de lodos de ETA’s na 

fabricação de material cerâmico, contanto que as características físico-químicas do 

lodo sejam relativamente constantes. Estima-se um custo de R$ 35,00 por tonelada 

de lodo incorporado na produção de material cerâmico, valor este que abrange os 

custos de transporte e disposição nas jazidas de argila (Morita et al, 2002). Ainda, o 

envio de lodos de ETAs para ETEs é viável, mas demanda um custo significativo 

que engloba, dentre outros, avaliações técnicas de capacidade de recebimento da 

ETE.  
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Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) 

O gerenciamento dos resíduos sólidos provenientes de qualquer unidade que 

execute atividade de natureza médico-assistencial de saúde humana ou animal deve 

ser efetuado de acordo com as Resoluções 358/05 do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA) e RDC 306/04 da Agência de Vigilância Sanitária (ANVISA).  

A destinação final dos RSS é distinta, levando-se em conta os grupos de 

resíduos contemplados na Resolução Conama 358/2005.  

a) Grupo A: Os resíduos pertencentes a este grupo devem ser submetidos a 

processo de esterilização, por meio da autoclavação, que promova 

redução de carga patogênica. Após este processo os resíduos podem ser 

encaminhados para aterro sanitário ou sepultamento. Outra alternativa 

tecnológica seria o tratamento térmico, como por exemplo a incineração. A 

destinação final específica dos resíduos “A5” deve ser orientada pela 

ANVISA; 

b) Grupo B: Caso os resíduos deste grupo apresentem características de 

periculosidade, não sendo possível sua reutilização e/ou ainda não haja no 

mercado tecnologias capazes de encaminhá-los à reciclagem, estes 

devem ser submetidos a tratamento e disposição final específico como, 

por exemplo, aterros Classe I. Processos térmicos como a pirólise ou co-

processamento, que fazem a captação energética ou agregam algum valor 

posterior a estes resíduos, seria o tratamento mais indicado quando 

comparado com o aterramento.  

Nos casos em que os resíduos do grupo B não apresentem 

periculosidade, estes prioritariamente devem ser encaminhados à 

reciclagem. Convém citar ainda que  resíduos no estado líquido não 

devem ser encaminhados para disposição final em aterros e devem ser 

lançados em corpo receptor ou na rede pública de esgoto, se atenderem 

as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais, gestores de recursos 

hídricos e de saneamento competentes; 

c) Grupo C: As condições de destinação final dos resíduos radioativos devem 

ser consultadas junto à CNEM, todavia, os rejeitos radioativos, quando 
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atingido o limite de eliminação, passam a ser considerados resíduos das 

categorias biológica, química ou de resíduo comum, devendo seguir as 

determinações do grupo ao qual pertencem; 

*Os rejeitos radioativos não podem ser considerados resíduos até que seja 

decorrido o tempo de decaimento necessário ao atingimento do limite de 

eliminação. 

d) Grupo D: Os resíduos deste grupo devem ser gerenciados de acordo com 

a gestão dos RSU, priorizando-se sempre as premissas de “Reutilização, 

recuperação ou reciclagem”; 

e) Grupo E: Resíduos perfurocortantes ou escarificantes devem ser 

gerenciados de acordo com o Grupo A e B considerando-se a 

periculosidade associada.  

 

Resíduos Sólidos Especiais (RSE) e Logística Reversa 

 

Resíduos Sólidos Especiais (RSE) são aqueles cuja geração diária excede 

o volume ou peso fixados para a coleta regular ou os que, por sua composição 

qualitativa e/ou quantitativa, requeiram cuidados especiais em pelo menos uma das 

fases: acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e disposição final, cujo 

gerenciamento cabe ao próprio gerador de resíduo.  

Constituem os denominados resíduos especiais no presente planejamento: 

a) Resíduos de podas e lodos de Estações de Tratamento de Água (ETAs) e 

Estações de Tratamento de Esgotos (ETE); 

b) RSS; 

c) RCC;  

d) Resíduos com Logística Reversa obrigatória, conforme previsto na Lei nº 

12.305/2010 que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

 

Logística Reversa 
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A Logística Reversa é definida no artigo 3º, inciso XII da Lei 12.305/2010 

como “instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por um 

conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a 

restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em 

seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente 

adequada”. 

Segundo o artigo 33º da referida norma “São obrigados a estruturar e 

implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos após o 

uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e 

de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes de: 

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos 

cuja embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de 

gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas 

técnicas; 

II - pilhas e baterias; 

III - pneus; 

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; 

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; 

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes”. 

§ 1o  Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos 

de compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, os sistemas 

previstos no caput serão estendidos a produtos comercializados em embalagens 

plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e embalagens, 

considerando, prioritariamente, o grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao 

meio ambiente dos resíduos gerados.  

O esquema da Logística Reversa oportuniza que entes governamentais, 

agentes privados empresariais e sociedade, compartilhem a discussão e construam 

as alternativas próprias e específicas capazes de atender as peculiaridades das 
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realidades locais. A lei genérica e de princípios abre espaço para que cada 

comunidade se organize segundo suas peculiaridades específicas para a obtenção 

da melhor sinergia possível da institucionalização local da gestão compartilhada.  
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São atribuições do município: 

a) A identificação dos resíduos sólidos e geradores sujeitos ao sistema de 

logística reversa; 

b) A descrição das formas e dos limites da participação do poder público 

local, através dos acordos setoriais e termos de compromisso firmado 

entre o poder público e o setor empresarial na logística reversa, e outras 

ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos; 

c) O controle e a fiscalização da implementação e operacionalização dos 

sistemas de logística reversa.  

 

Esta última atribuição prevê, dentre outros fatores, a verificação do 

tratamento, destinação ou disposição final dos resíduos envolvidos na Logística 

Reversa, considerando a classe de cada um deles. Ainda convém salientar que o 

setor público deve prover recursos necessários para que se torne possível à gestão 

integrada dos RSE.   

O Brasil já apresenta um sistema de gestão reversa de embalagens de 

agrotóxicos. Opera no país uma instituição denominada INPEV (Instituto Nacional de 

Processamento de Embalagens Vazias) com centenas de pontos de coleta de 

embalagens vazias de agrotóxicos atuando em todo país.  

O INPEV, que é uma instituição criada e mantida pelos fabricantes de 

agrotóxicos, é um exemplo de que iniciativas podem se concretizar para ampliar a 

melhoria de qualidade de vida das populações e no desenvolvimento de cadeias 

produtivas sustentáveis de logística reversa. 

  

Resíduos da Construção Civil / Resíduos da Construção e Demolição 

(RCC/RCD) 

No Brasil, os resíduos sólidos de construção civil, também denominado RCC, 

atingem elevadas proporções da massa dos resíduos sólidos urbanos variando de 
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51 a 70% do total. Em outros números, correspondem em geral a 1,5 a 2 vezes o 

total de resíduos sólidos urbanos domésticos gerados e coletados. 

A Resolução Conama nº 307/2002 prevê a implantação e implementação do 

Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil pelos 

Municípios, o qual deve incorporar: 

 

I - Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil; e 

II -   Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil. 

 

É lícito e obrigatório que qualquer planejamento integrado de resíduos 

sólidos, desenvolvido em geral no âmbito de bacias hidrográficas, preveja ações e 

políticas públicas permanentes que otimizem os recursos naturais, estimulem e 

obriguem a ações de reciclagem e determinem rotinas apropriadas para os objetivos 

propostos. É neste contexto que podem se inserir ações planejadas e sinérgicas de 

consorciamento que viabilizem o gerenciamento dos resíduos de construção civil 

pelos municípios, atendendo a resolução 307 do CONAMA de 2002, viabilizando 

usinas de reciclagem dos materiais. 

Os projetos podem prever e realizar o estabelecimento e implantação de 

rotinas para aprovação de projetos de construção civil que prevejam planos mínimos 

de gerenciamento dos resíduos da construção civil, viabilizando reciclagem futura. É 

importante salientar que se não houver uma mínima segregação prévia dos resíduos 

sólidos de construção civil, de acordo com as prescrições da Resolução nº 307 do 

Conama/2002, pode não se tornar viável a reciclagem. É necessária uma 

sistemática permanente garantindo o mínimo de segregação prévia para o 

funcionamento da usina de reciclagem.  

A destinação final dos RCC deve atender as seguintes diretrizes: 

Resíduos classe A: Carece ser priorizada, na forma de agregados, a 

reciclagem dos resíduos classe A em usinas de reciclagem, objetivando-se agregar 

valor a estes resíduos bem como contribuir para a minimização de extração da 

matéria prima necessária para a construção civil nos ambientes naturais.  
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Secundariamente, os RCC podem ser encaminhados para aterros de resíduos da 

construção civil, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem 

futura; 

Resíduos classe B: Os resíduos classe B devem ser gerenciados conforme os 

resíduos recicláveis provenientes dos RSU.  

Resíduos classe C: Sugere-se a destinação dos resíduos caracterizados 

como classe C para aterros da construção civil, de modo que possam ser reciclados 

ou reutilizados futuramente quando houver tecnologia disponível no mercado para o 

tratamento específico e adequado destes resíduos. 

Resíduos classe D: Os resíduos perigosos da construção civil podem ser 

encaminhados para tratamentos térmicos que façam a captação da energia 

disponível nestes materiais. Esta seria a destinação final mais benéfica, porém mais 

onerosa em curto prazo. Contudo, a disposição final dos resíduos perigosos pode 

ser feita legalmente em aterros industriais.  

 

Resíduos Sólidos Industriais (RSI) 

O artigo 2º da Resolução Conama 313/2002 define resíduos sólidos 

industriais como “todo o resíduo que resulte de atividades industriais e que se 

encontre nos estados sólido, semi-sólido, gasoso - quando contido, e líquido - cujas 

particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgoto ou em 

corpos d`água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis 

em face da melhor tecnologia disponível. Ficam incluídos nesta definição os lodos 

provenientes de sistemas de tratamento de água e aqueles gerados em 

equipamentos e instalações de controle de poluição”. Diversos resíduos industriais 

apresentam características de periculosidade e necessitam ser submetidos a 

tratamentos e destinações finais específicas que assegurem a integridade ambiental.  

Sabe-se que ausência de informações precisas sobre a quantidade, os tipos e 

os destinos dos resíduos sólidos gerados no parque industrial do país é fato. Dado o 

exposto, o órgão federal ambiental vem trabalhando metodologias e diretrizes 

viáveis e eficazes a fim de estabelecer o controle dos resíduos industriais.  
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Muitas vezes os RSI, antes de ser encaminhados para tratamento e/ou 

destinação final são submetidos a análises específicas que tem por finalidade 

identificar os possíveis encaminhamentos viáveis. Geralmente são destinados para 

tratamentos térmicos diversos, como o co-processamento, pirólise, plasma, 

incineração, cujos produtos são matéria-prima para a adição em materiais de 

construção (clínquer) ou geração secundária de energia.  

O aterro classe I é outra opção de destinação final, ainda que não seja a mais 

rentável do ponto de vista da ecoeficiência e energia, é válida para os rejeitos 

gerados nos processos da indústria.  

 

 

3.5 Tendências da gestão de resíduos sólidos nos municípios integrantes do 

Consórcio Pró-Sinos 

 

Esta etapa do projeto visou analisar e demonstrar detalhadamente o quadro 

de gerenciamento dos resíduos sólidos produzidos na Bacia como um todo e 

detalhadamente no município de Campo Bom, com a finalidade de sugerir medidas 

e tomadas de ação para o estabelecimento de um controle mais eficaz no que tange 

à temática destes resíduos. 

Entretanto, ressalta-se que em alguns casos não foi possível tratar todas as 

questões e dados isoladamente por município devido à falta de informações 

disponibilizadas pelas prefeituras.   

O capítulo apresenta os seguintes assuntos:  

a) Avaliação, análise e descrição de ações e tecnologias de 

destinação/disposição de resíduos existentes e planejadas no município de 

Campo Bom na Bacia em geral; 

b) Avaliação, análise e descrição das tendências relacionadas às ações e 

tecnologias existentes e planejadas no município de Campo Bom na Bacia 

em geral; 

c) Avaliação, análise, descrição e sugestão de planos de ação e critérios de 

decisão referentes às ações e tecnologias de destinação/disposição de 
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resíduos existentes e planejadas no município de Campo Bom na Bacia em 

geral, com vistas ao atendimento da Política Nacional de Resíduos Sólidos e 

com o objetivo de assegurar o a gestão ambientalmente adequada destes 

resíduos hoje e futuramente. 

Para melhor entendimento e organização dos dados, as informações foram 

segregadas de acordo com ações e/ou de acordo com as tecnologias de disposição 

final de resíduos atualmente operantes no município de Campo Bom na Bacia em 

geral. Esta estruturação permitiu avaliar todos os tipos de resíduos sólidos gerados 

pelos municípios consorciados.  

 

3.5.1 Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) na Bacia  

 

Geração de RSU 

Segundo dados apresentados no Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil – 

2010 (ABRELPE, 2010), a geração de RSU no país registrou um crescimento 

elevado (6,8%) quando comparados os anos de 2009/2010, superando a taxa de 

crescimento populacional urbano que foi cerca de 1% no período.  

Conforme comprovado pela Abrelpe, é evidente que o crescimento 

populacional, isoladamente, não é o único fator responsável pelo aumento da 

geração de resíduos. Variáveis como mudanças de hábitos de consumo da 

população, elevação do poder aquisitivo, migrações, etc., em conjunto com o 

crescimento populacional, repercutem diretamente na elevação desta geração. 

Com o propósito de prever a quantidade de RSU gerados pelas 

municipalidades consorciadas ao Pró-Sinos e estabelecer planos e ações que visem 

assegurar a gestão satisfatória destes resíduos, os cálculos efetuados no 

diagnóstico e prognóstico foram pautados com bases na taxa de crescimento da 

geração de RSU informada pela Abrelpe: 6,8%.  

Dados/valores 

Segundo os resultados obtidos no diagnóstico, a geração de RSU diária dos 

municípios consorciados equivale a 1.229,50 toneladas. A média de geração per 

capta encontrada aponta o valor de 0,62 kg/habitante/dia, dado inferior à média da 

região sul do Brasil, que atinge 0,88 kg/habitante/dia (ABRELPE, 2010).  
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Quadro 13 : Dados de geração de RSU e geração per capita. 

Município 
Geração de 

resíduos (t/dia) 

Geração per capita de 

resíduos (kg/hab/dia) 

Araricá 2 0,41 

Cachoeirinha 68,21 0,58 

Campo Bom 26,6 0,44 

Canela 29,42 0,75 

Canoas 280 0,86 

Caraá 2 0,27 

Dois Irmãos 16,4 0,59 

Estância Velha  19 0,45 

Esteio 50,63 0,63 

Glorinha 4,3 0,62 

Gramado 28,5 0,87 

Igrejinha 26 0,82 

Nova Hartz 8 0,44 

Nova Santa Rita 20 0,88 

Novo Hamburgo 180 0,75 

Parobé 38 0,74 

Portão 12,33 0,4 

Riozinho 2,8 0,65 

Rolante 10 0,51 

Santo Antônio Patrulha 22 0,55 

São Francisco de Paula 14 0,68 

São Leopoldo 170 0,79 

Sapiranga 47 0,63 

Sapucaia do Sul  120 0,92 

Taquara 20,24 0,37 

Três Coroas 12 0,5 

Total 1.229,43 0,62 

Tomando-se como base apenas o crescimento populacional, é possível 

prognosticar a geração de resíduos em curto (2015), médio (2019) e longo (2031) 

prazo.  
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Quadro 14 – Prognóstico de geração de RSU, considerando apenas o crescimento populacional 

Município 

Taxa de 

crescimento da 

população (IBGE: 

2000 - 2010) 

População (IBGE: 

2010) 

Geração 

atual de 

RSU (t/dia) 

Geração 

de RSU 

em 2015 

(t/dia) 

Geração de 

RSU em 2019 

(t/dia) 

Geração de RSU em 

2031 (t/dia) 

Rural Urbana Rural Urbana 

Araricá 1,049 1,014 868 4.000 2,00 2,10 2,19 2,47 

Cachoeirinha - 1,001 - 119.100 68,21 72,10 75,03 84,56 

Campo Bom 1,023 1,010 2.736 57.345 26,67 27,80 28,94 32,65 

Canela 1,017 1,015 3.398 35.831 29,42 30,95 32,22 36,37 

Canoas 1,006 324.025 280,00 292,96 304,93 343,85 

Caraá 1,005 1,084 6.255 1.058 2,00 2,08 2,16 2,44 

Dois Irmãos 1,810 1,020 296 27.276 16,40 17,12 17,84 20,17 

Estância Velha  0,910 1,020 1.093 41.496 19,00 20,12 20,91 23,51 

Esteio 1,021 1,001 107 80.562 50,63 53,42 55,59 62,65 

Glorinha 1,009 1,049 4.824 2.067 4,30 4,50 4,68 5,29 

Gramado 0,950 1,020 3.241 29.465 28,50 29,66 30,67 34,03 

Igrejinha 1,017 1,016 1.470 30.193 26,00 27,31 28,44 32,10 

Nova Hartz 1,034 1,017 3.077 15.269 8,00 8,49 8,84 9,99 

Nova Santa Rita 0,970 1,050 3.241 19.465 20,00 20,76 21,43 23,65 

Novo Hamburgo 0,999 1,001 4.142 234.909 180,00 188,13 195,54 219,69 
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Parobé 1,014 1,014 2.869 48.612 38,00 40,07 41,72 47,09 

Portão 1,016 1,024 5.648 25.233 12,33 13,00 13,54 15,29 

Riozinho 1,002 1,050 1.579 2.748 2,80 2,96 3,08 3,49 

Rolante 1,040 1,040 4.175 15.318 10,00 10,47 10,91 12,35 

Santo Antônio da 

Patrulha 
1,040 1,040 11.574 28.105 22,00 22,98 23,95 27,12 

São Francisco de 

Paula 
1,001 1,006 7.533 13.007 14,00 14,68 15,28 17,23 

São Leopoldo 1,020 1,010 849 213.361 170,00 177,95 185,25 208,99 

Sapiranga 0,790 1,090 2.697 72.323 47,00 49,73 51,82 58,65 

Sapucaia do Sul  1,007 1,007 488 130.500 120,00 126,70 131,88 148,73 

Taquara 0,997 1,005 9.380 45.276 20,24 20,91 21,50 23,48 

Três Coroas 1,034 1,018 3.302 20.553 12,00 12,55 13,07 14,76 

Total - - 1.721.939 1.229,50 1.289,50 1.341,41 1.510,60 
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Nota-se que em função do crescimento populacional, em curto, médio e longo 

prazo haverá um aumento de geração de resíduos de aproximadamente 60, 112 e 

280 toneladas/dia respectivamente. Entretanto, ao considerarmos as demais 

variáveis acima mencionadas e utilizarmos como base para os cálculos 

prognosticados o aumento de 6,8% na geração de RSU, teremos a elevação 

aproximada de 479, 993 e 3.665 t/dia em curto, médio e longo prazo, sendo notável 

a discrepância entre os valores (vide quadro abaixo):  

 

Quadro 15 – Prognóstico de geração de RSU, considerando todas as variáveis em conjunto com o 
crescimento populacional.  

Taxa de 

crescimento 

da geração 

de RSU 

Geração 

atual - 2010 

(t/dia) 

Geração em 

curto prazo - 

2015 (t/dia) 

Geração em 

médio prazo - 

2019 (t/dia) 

Geração em 

longo prazo - 

2031 (t/dia) 

6,80% 1.229,50 1.708,28 2.222,52 4.894,41 

 

Composição Gravimétrica dos RSU 

A determinação da composição gravimétrica dos RSU (razão entre o peso – 

expressa em percentual de cada componente – e peso total de resíduos) é um dado 

essencial a ser obtido, visto que possibilita desde o dimensionamento e otimização 

da coleta até a viabilização do tratamento e disposição final adequada dos resíduos. 

Estes dados permitem o planejamento de ações futuras em concordância com a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, que preconizem o beneficiamento ou 

comercialização dos resíduos recicláveis, a recuperação energética dos resíduos 

orgânicos e a disposição final dos rejeitos de forma ambientalmente adequada, 

favorecendo diretamente comunidades carentes de agentes ambientais, contribuindo 

para o estabelecimento de políticas de inclusão social e favorecendo o 

desenvolvimento socioambiental e econômico.  

 

A figura abaixo apresenta a composição gravimétrica dos RSU gerados nos 

municípios. Salienta-se que o estudo da composição gravimétrica contemplou 88,5% 

das municipalidades consorciadas e a partir destes dados foi possível adequar a 

gestão dos RSU às metas previstas na versão prévia do Plano Nacional de 

Resíduos Sólidos. No entanto, objetiva-se que quando da atualização do PMGIRS, o 
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estudo acima referido abranja dados de 100% dos municípios envolvidos. 

 

Figura 12 : Composição gravimétrica dos RSU gerados nos municípios consorciados ao Pró-Sinos 

 

Coleta domiciliar dos RSU 

A atividade de coleta, na ótica do cidadão, é um dos pontos mais importantes 

na questão dos resíduos sólidos urbanos. Com a coleta está apenas se iniciando um 

longo ciclo de gestão dos resíduos sólidos para pleno aproveitamento. A coleta não 

é o fim de um ciclo, como as pessoas muitas vezes imaginam. Após este processo a 

maioria dos resíduos pode e deve ser reinserido em ciclos produtivos qualquer que 

seja sua situação. Os resíduos secos podem ser remetidos para reciclagem e os 

úmidos podem ser remetidos para compostagem, ou outras formas de 

beneficiamento, indo para destinação/ tratamento final somente os rejeitos. 

Na maioria das cidades consorciadas existe uma estrutura mínima para as 

atividades de gestão da coleta de resíduos sólidos domésticos urbanos, quer seja 

através da administração direta, quer seja através de ações de terceirizadas. 

Existem alguns casos em que a coleta não contempla toda a área de abrangência 

do município por conta do difícil acesso de caminhões e desta forma a comunidade 

destas áreas mais isoladas levam seus resíduos para vias principais aonde os 

veículos que efetuam os serviços de coleta têm acesso. Todos os contratos 
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existentes em cada município para toda e qualquer atividade vinculada com a 

questão dos resíduos sólidos foram levantados em seu objeto e vigência e as 

informações foram adequadamente utilizadas nas fases posteriores do plano 

municipal de gerenciamento integrado de resíduos sólidos dos municípios 

consorciados. 

O modelo de coleta domiciliar de resíduos deve prever alternativas viáveis e 

sustentáveis, sendo iniciadas, intermediadas e administradas pela gestão pública. 

Os municípios devem manter a coleta porta a porta com o uso de caminhões nas 

áreas urbanas, porém, em municípios de grandes extensões de áreas rurais, o ideal 

é fazer massivas campanhas de educação ambiental de modo que sejam dispostos 

para a coleta somente resíduos secos, fazendo com que a população adira à 

compostagem ou outro beneficiamento dos resíduos úmidos nas suas propriedades. 

Esta ação reverteria na diminuição dos custos para o município e tornaria possível a 

criação de um calendário passível de ser seguido pelo administrador da coleta. É 

intenção, nas fases posteriores do PMGIRS, aplicar este modelo de coleta no 

sentido de incrementar e potencializar ações adequadas para cada cenário social 

identificado. 

Sabe-se que dentre as municipalidades consorciadas, há municípios com 

grande extensão de área rural, como no caso de Caraá, que a coleta se restringe 

aos recicláveis e aos rejeitos, uma vez que a população emprega práticas de 

compostagem dos resíduos orgânicos. Praticamente o mesmo ocorria no município 

de Parobé, onde a coleta também da matéria orgânica causou um retrocesso entre 

as populações rurais que adotavam as mesmas práticas de compostagem completa 

da matéria orgânica. Já em relação às áreas urbanas, os levantamentos de 

cobertura da coleta indicam que é praticamente universal a coleta de resíduos 

sólidos nos municípios. 

O quadro a seguir evidencia a abrangência da coleta domiciliar dos RSU nos 

municípios integrantes do Consórcio: 
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Quadro 16 : Coberturas de coletas – urbana, rural, seletiva e quantidade de cooperativas existentes 
nos municípios. 

Município Coleta urbana Coleta rural 

Araricá 100% 100% 

Cachoeirinha 100% - 

Campo Bom 100% 100% 

Canela 100% 100% 

Canoas 98,9% - 

Caraá 100% 100% 

Dois Irmãos 100% 99,8% 

Estância Velha  100% 90% 

Esteio 100% 100% 

Glorinha 100% 100% 

Gramado 100% 100% 

Igrejinha 100% 100% 

Nova Hartz 100% 100% 

Nova Santa Rita 100% 25% 

Novo Hamburgo 100% 100% 

Parobé 100% 80% 

Portão 100% 100% 

Riozinho 100% 100% 

Rolante 100% 90% 

Santo Antônio da Patrulha 100% 99% 

São Francisco de Paula 99% 70% 

São Leopoldo 100% 100% 

Sapiranga 100% 70% 

Sapucaia do Sul  100% 100% 

Taquara 100% Principais vias 

Três Coroas 100% 85% 
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Coleta Seletiva dos RSU 

Segundo a Política Nacional de Resíduos Sólidos, na gestão e gerenciamento 

de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade: não 

geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.  

De acordo com as informações diagnosticadas, sabe-se que ¼ dos resíduos 

recicláveis são reciclados e comercializados no âmbito dos diferentes municípios. No 

entanto, é grande a probabilidade de que o valor anteriormente citado não 

corresponda à veementemente à realidade atual, uma vez que há municípios em 

que a coleta seletiva ocorre de forma parcial ou em outros casos existem 

comunidades onde há ação de cooperativas que praticam coleta seletiva, porém de 

forma não oficial e, portanto, os dados de encaminhamento de resíduos secos à 

reciclagem não são contabilizados. Ou seja, existem inúmeras realidades que 

determinam situações muito peculiares e diferenciadas no que tange às quantidades 

de geração, coleta e destinação final de resíduos sólidos secos que podem distorcer 

e influenciar as informações reais. No entanto, com o intuito de evidenciar ao 

máximo o quadro de encaminhamento dos resíduos secos à reciclagem e o quadro 

do mesmo tipo de resíduo que deixa de ser encaminhado para beneficiamento, foi 

elaborado um gráfico com os dados disponibilizados (ver figura a seguir): 
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Figura 13 : Volume de resíduos recicláveis gerados e volume de resíduos reciclados nos municípios. 

 

A análise crítica do gráfico permite concluir a necessidade do estabelecimento 

de ações de melhoria voltadas ao aprimoramento e estruturação da coleta seletiva, 

ao aumento do volume de resíduos encaminhados para reciclagem, bem como ao 

aprimoramento das informações coletadas e diagnosticadas pelos municípios.  

De acordo com informações obtidas, é sabido que a grande maioria dos 

municípios integrados ao Consórcio Pró-Sinos apresenta um histórico voltado às 

ações de coleta seletiva em diferentes níveis evolutivos.  

Nos municípios onde já existe coleta seletiva, o diagnóstico procurou definir 

como este procedimento pode ser otimizado e incrementado na visão das prefeituras 

e das comunidades. Onde não é institucional ainda a coleta seletiva, o diagnóstico 

buscou definir concepções e ações para futuras intervenções integradas e 

consorciadas que venham a ter significado relevante. 
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Quadro 4 : Situação da Coleta Seletiva nos municípios integrantes do Consórcio Pró-Sinos. 

Município 
Abrangência da Coleta 

Seletiva 

Araricá Não há 

Cachoeirinha Coleta seletiva parcial 

Campo Bom 100% (PEVs) 

Canela 100% 

Canoas 98,9% 

Caraá Não há 

Dois Irmãos 100% 

Estância Velha  Urbana 100%, rural 90% 

Esteio 100% 

Glorinha Não há 

Gramado 100% 

Igrejinha 100% (zona urbana) 

Nova Hartz Principais vias 

Nova Santa Rita Não há 

Novo Hamburgo 100% 

Parobé Temporariamente desativada 

Portão Não há 

Riozinho Não há 

Rolante Não há 

Santo Antônio da Patrulha 20% urbana, 10% rural 

São Francisco de Paula 99% 

São Leopoldo 98,3% 

Sapiranga 98,3% 

Sapucaia do Sul  Em implantação 

Taquara Temporariamente desativada 

Três Coroas 80% 
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Sabe-se que em muitos municípios as atividades de segregação em galpões 

por agentes ambientais são convenientemente precedidas de coleta seletiva. No 

entanto, em outras coletividades, embora existam cooperativas de agentes 

ambientais ou galpões de triagem, inexiste a coleta seletiva sistematizada ou 

eficiente, tornando extremamente imprópria sob a dimensão sanitária, as ações 

triagem. 

Há municípios como Campo Bom, São Leopoldo e Dois Irmãos que 

apresentam a prática da coleta seletiva já solidificada. Dois Irmãos possui tradição 

de coleta seletiva de mais de duas décadas em processo de constante 

aprimoramento, resultando em uma quantidade relevante de agentes ambientais que 

vivem desta atividade em cooperativa apoiada pelo município e que serve de 

exemplo para o país.  

Em outros casos, há municípios como Araricá, Caraá, Glorinha, Nova Santa 

Rita, Portão, Riozinho e Rolante que não possuem práticas de coleta seletiva e que 

carecem de apoio consorciado para a implantação de estruturas institucionalizadas, 

organizadas e eficientes. Em contrapartida, existem municípios que possuem 

práticas de coleta seletiva parciais, ou seja, parte do território do município é 

abrangida pela coleta e o processo de expansão desta coleta encontra-se em 

andamento.  

Os levantamentos de dados levam a interpretar a necessidade do 

estabelecimento de uma gestão participativa e integrada que busque agenciar 

soluções sinérgicas e coletivas  que tragam avanços para a sociedade no que diz 

respeito à coleta seletiva, seus benefícios e resultados. A tendência e a proposição 

são de que ocorram decisões, planos e ações de institucionalização da coleta 

seletiva em todos os municípios integrantes do consorcio de saneamento básico da 

Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos.  

A seguir serão discutidos alguns dos principais modelos que poderão ser 

adotados pelas prefeituras consorciadas para o aprimoramento e/ou 

estabelecimento do processo de coleta seletiva: 

Modelo porta a porta: O caminhão de coleta passa de “porta em porta” 

recolhendo somente resíduos secos. 

 Este é o modelo de coleta seletiva mais adotado, tendo apenas por barreira a 

questão de custos. A maior parte das administrações municipais, principalmente em 
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cidades médias e pequenas do Consórcio adota esta solução.   

Nas cidades maiores do consórcio já são adotados outros modelos em função 

de custos, sem que ocorra perda de qualidade.  

Pontos de entrega voluntária exclusivos: Centrais de recebimento de 

resíduos secos não necessariamente especificados na legislação aplicável, ou seja, 

não se trata de resíduos especiais, mas sim de qualquer resíduo seco de interesse 

público.  

Muitas administrações municipais, principalmente em cidades maiores da 

bacia hidrográfica, efetuaram a instalação de pontos de entrega voluntária.  

Para as municipalidades que dispõem de PEVs (Pontos de entrega 

Voluntária), recomenda-se avaliar a possibilidade de utilizar estes locais em conjunto 

com os demais atores da gestão compartilhada para implantação da logística 

reversa. 

Pontos de entrega voluntária associados com logística reversa: Centrais de 

recebimento de resíduos secos necessariamente especificados na legislação 

aplicável. 

Esta tende a ser a alternativa viável para aperfeiçoar a utilização de Pontos 

de Entrega Voluntária (PEVs), utilizando as enormes possibilidades abertas pela 

gestão compartilhada que obriga fabricantes, importadores, distribuidores e 

varejistas, a juntamente com o poder público e a comunidade, viabilizar todos os 

mecanismos necessários para atender a legislação e inclusive viabilizar novos 

nichos de mercado e novos negócios que vão tomar forma. 

Modelo associado a cooperativas de recicladores: Acordos com cooperativas 

para a coleta dos resíduos secos “porta a porta” ou em pontos específicos. 

Algumas experiências de municipalidades com cooperativas de recicladores 

ou agentes ambientais já se encontram extremamente desenvolvidas e evoluídas. 

Estas municipalidades poderão, segundo sua avaliação, envolver os agentes 

ambientais na operação e gestão dos pontos de entrega voluntários, quer sejam os 

mesmos exclusivos ou associados com atividades de logística reversa, ou prover 

recursos para a coleta seletiva porta a porta. 

Não é viável imaginar que a administração municipal venha a arcar com mais 

um custo com a coleta de resíduos especiais. Sem educação ambiental continuada, 
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que gere um nível de consciência ambiental e capacidade de participação do 

cidadão, não haverá gestão compartilhada no pleno sentido da expressão. 

Será necessário que os níveis de articulação local com cadeias produtivas de 

fabricantes, importadores, distribuidores e varejistas sejam ampliados e 

permanentes. 

A participação dos agentes ambientais nesta articulação não se trata de 

transferir aos agentes ambientais e às inúmeras dificuldades de vida que tem, a 

responsabilidade sobre a coleta seletiva, mas sim de implantar na plena acepção da 

terminologia, a gestão compartilhada entre fabricantes, importadores, distribuidores, 

varejistas, poder público e comunidade, incluindo os agentes ambientais que 

certamente são parte integrante da comunidade. 

Outras considerações 

Segregação: Como já explanado, a fase de segregação de resíduos sólidos é 

a de separação dos materiais, com a consequente reinserção dos vários tipos de 

materiais separados em ciclos produtivos, gerando emprego, atividade, renda e 

inclusão social, além de economia de matérias primas, água e energia. 

Esta fase é muito mais eficiente e se torna muito melhor em termos de 

saneamento e sanidade das condições de trabalho, quando ocorre qualquer que 

seja o tipo de segregação preliminar na fonte. Ou seja, começa nas residências uni 

familiares a necessidade de separar os materiais secos ou recicláveis, dos resíduos 

orgânicos ou restos de alimentos, provenientes da preparação de refeições ou do 

descarte das sobras de alimentação. 

Portanto é clara a necessidade de desenvolvimento de programas de 

educação ambiental em caráter permanente em todos os municípios da 

consorciados, inclusive com ampliação dos programas existentes. 

 

Agentes ambientais e inclusão social a partir da segregação dos RSU 

O grande patrimônio construído pelo histórico das atividades de coleta e 

segregação em praticamente todos os municípios integrantes do Consórcio Pró-

Sinos determina que as administrações municipais detenham uma “expertise” toda 

própria para indicar e selecionar todo tipo de apoio, indispensável para os catadores, 

recicladores ou agentes ambientais e suas entidades representativas. 

O pragmatismo determina que independa da posição político-ideológica que 
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uma administração municipal tenha em função do grupo político dominante na 

municipalidade, é consensual a idéia de que sem paternalismos retrógrados, é 

necessário apoiar as instituições ou os indivíduos que atuam nas práticas ambientais 

de beneficiamento de resíduos sólidos. 

Todo agrupamento de catadores, recicladores ou agentes ambientais, suas 

famílias e as instituições que foram capazes de organizar, sempre vão carecer dos 

mais básicos recursos financeiros de manutenção e também de relevantes carências 

de formação cultural. 

Por isso é necessário prestar apoio institucional, preferencialmente de uma 

forma oficial, que pode ser determinada em cada município em função de seu 

histórico, através de promulgação de lei ou mesmo através de um pacto de 

concertação social permanente e reconhecido por todas as partes interessadas 

(“stakeholders”) envolvidas direta ou indiretamente com a situação de coleta 

seletiva, segregação e comercialização ou logística reversa conforme preconizam os 

Arts 30 e 33 da Lei Nº 12.305/2010, que estabelece a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos. 

É sabido que o levantamento de informações sobre a inclusão social 

planejada ou informal produzida por atividades vinculadas a ações de 

gerenciamento dos resíduos sólidos é sempre uma tarefa difícil e desafiadora, 

porque estes dados integrados ou consolidados quase sempre inexistem. Mas 

diante da importância do tema no contexto atual, o diagnóstico buscou obter dados 

relevantes sobre o quesito e propiciar uma visão integradora dos resíduos com as 

demandas sociais que são paralelas e ocorrem nas sociedades. 

Os dados apresentados para alguns municípios se referem a visitas feitas e 

observações visuais e questionamentos informais, e embora tenham dificuldade 

para passar por um processo de validação científica são expostos devido à 

relevância que a temática de inclusão social. No cenário dos resíduos sólidos, não é 

possível desconhecer o tema de inclusão social, embora por dificuldades de tempo e 

de operação não tenha sido possível realizar um levantamento completo e ideal. 

Fica já exposta a sugestão de criação de um projeto específico com esta finalidade 

em futuro próximo para os municípios integrantes da Bacia Hidrográfica do Rio dos 

Sinos. 

Municípios em que não foi possível realizar visitas para verificação e 
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avaliação não apresentam dado algum, mas é bom explicitar que isso não significa 

que estes municípios não tenham uma realidade com inclusão social gerada pela 

segregação e comercialização de resíduos.  

Os dados estimados a partir do levantamento das informações estão 

apresentados na quadro abaixo. 
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Quadro 17 – Relação dos Agentes Ambientais existentes nos municípios consorciados. 

Município 

Estimativa de 

agentes 

ambientais 

Renda média 

mensal estimada 

(R$) 

Araricá 5 a 10 600,00 a 800,00 

Cachoeirinha 10 - 

Campo Bom 35 a 60 800,00 a 1.200,00 

Canela  - -  

Canoas 100 a 200 600,00 a 1.200,00 

Caraá - - 

Dois Irmãos 30 a 50 800,00 a 1.200,00 

Estância Velha  40 a 50 600,00 a 800,00 

Esteio 50 a 100 600,00 a 800,00 

Glorinha - - 

Gramado - - 

Igrejinha 20 a 30 - 

Nova Hartz 15 a 20 - 

Nova Santa Rita - - 

Novo Hamburgo 150 a 200 450,00 a 700,00 

Parobé 20 a 30 400,00 a 600,00 

Portão 30 a 50 600,00 a 1.200,00 

Riozinho - - 

Rolante - - 

Santo Antônio da Patrulha - - 

São Francisco de Paula - - 

São Leopoldo 150 a 200 350,00 a 600,00 

Sapiranga 30 a 50 400,00 a 600,00 

Sapucaia do Sul  50 a 100 500,00 a 700,00 

Taquara 10 a 15 600,00 a 900,00 

Três Coroas - - 
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Atualmente há municípios consorciados que possuem estruturas 

cooperativadas adequadas. Merece destaque o município de Dois Irmãos, onde 

existe a Cooperativa dos Recicladores Dois Irmãos. Já em outros municípios, 

geralmente nos pequenos, não há grande quantidade de agentes ambientais e os 

existentes não tem apoio, conhecimento ou liderança para auxiliarem na 

implantação imediata das cooperativas. 

Nas comunidades que ainda não dispõem de estruturas cooperativadas 

formais, foi realizado um levantamento diagnóstico de potencial de cooperativados, 

numa atividade de extrema importância, mas também de extrema dificuldade, pois 

estes dados estimados são de difícil obtenção e grande subjetividade. 

Em suma, existem municípios com boa infraestrutura de apoio para as ações 

de cooperativados e agentes ambientais e outros municípios que precisam com 

urgência de planos de apoio que facilitem a instalação e manutenção de estruturas 

operacionais de apoio. Os dados diagnosticados existentes permitem uma análise 

realista da situação e eventuais ações de apoio institucionais aos municípios.  

Mesmo em municípios sem coleta seletiva, ocorrem segregações em galpões 

ou ações de agentes ambientais. Os valores de renda mensal estão sempre 

estimados em função de conversas com agentes ambientais.  

Foram realizados levantamentos das quantidades de cooperativados 

existentes e da quantidade de pessoas beneficiadas direta e indiretamente pelas 

ações de cooperativas. Existem possivelmente bem mais de 1.000 agentes 

ambientais operando na bacia com segregação de resíduos sólidos e reinserção de 

matérias primas em ciclos produtivos e que cada pessoa em média 3 a 5 

dependentes diretos, seja agentes ambientais masculinos ou femininos, sendo muito 

comum que famílias inteiras atuem nesta atividade. Ou seja, de 3 mil a 5 mil 

pessoas dependem diretamente da segregação e comercialização de resíduos 

sólidos e outro tanto são as pessoas envolvidas em cadeias de comercialização. É 

praticamente intangível o cálculo dos ganhos sociais gerados pela inclusão social 

dos agentes ambientais em todas as municipalidades.  

Os municípios integrantes do consórcio de saneamento ambiental da Bacia 

Hidrográfica do Rio dos Sinos têm história e credibilidade para garantir que 

independentemente da filiação partidária circunstancial das administrações tanto o 
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patrimônio de mobilização social quanto o histórico municipal e a solidez das 

mobilizações das comunidades locais, são um aval garantido de que não haverão 

descontinuidades nas ações de incentivo à institucionalização de cooperativas de 

reciclagem. 

Seguem dados referentes às Cooperativas/Associações:  
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Quadro 18 : Relação de Cooperativas/Associações existentes nos municípios consorciados. 

Município Cooperativa/Associação 

Araricá Não possui 

Cachoeirinha 02 Associação 

Campo Bom 01 Cooperativa 

Canela Não possui 

Canoas 
02 Cooperativas 

02 Associações  

Caraá Não possui 

Dois Irmãos 01 Cooperativa 

Estância Velha  Não possui 

Esteio 
01 Cooperativa  

01 Associação 

Glorinha Não possui 

Gramado Não possui 

Igrejinha Não possui 

Nova Hartz 01 Associação 

Nova Santa Rita 01 Associação 

Novo Hamburgo 01 Cooperativa 

Parobé Não possui 

Portão 01 Associação 

Riozinho Não possui 

Rolante Não possui 

Santo Antônio da Patrulha Não possui 

São Francisco de Paula Não possui 

São Leopoldo 
01 Cooperativa  

05 Associações 

Sapiranga 01 Cooperativa  

Sapucaia do Sul  Não possui 

Taquara Não possui 

Três Coroas Não possui 
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Outras considerações 

Galpões de segregação: Os galpões de segregação podem ser junto à aterros 

sanitários, em depósitos de resíduos, em áreas de transbordo, em comunidades que 

se apropriam de renda a partir desta atividade, em regiões geográficas das grandes 

cidades para onde é transportada a parte reciclável da coleta seletiva. Enfim, os 

modelos são variados e diversificados e devem continuar sendo adaptados à 

realidade local. 

Em alguns galpões existem esteiras rolantes para ação dos catadores, sendo 

esta prática mais comum onde não ocorre a coleta seletiva, ou então os galpões são 

dotados de mesas para a atividade de segregação e prensas para beneficiamento 

antes da comercialização. 

A única recomendação cabível é de que em função das carências sociais e de 

formação escolar que os catadores, agentes ambientais ou recicladores apresentam 

qualquer que seja a forma de tratamento, há extrema dificuldade na formulação de 

um “layout” adequado. 

Alguns municípios diagnosticados apresentam estruturas físicas que 

favorecem as ações de triagem. Como exemplo pode-se citar o município de Campo 

Bom que se destaca já historicamente por iniciativas consolidadas nesta área.  

Desta forma a consultora recomenda que os municípios, sempre que 

possível, designem um interlocutor permanente para as atividades de apoio 

institucional aos catadores e que este interlocutor exerça suas atividades da melhor 

forma possível. 

 

Destinação / disposição final dos RSU 

Em todos os municípios foi realizado levantamento da destinação final dos 

RSU. De maneira geral, 100% dos resíduos gerados encaminhados para a 

destinação final são dispostos em aterros sanitários, havendo uma ampla 

predominância de remessa para o aterro da SIL Soluções Ambientais em Minas do 

Leão.  

Aproximadamente 30% dos aterros sanitários atualmente operantes na Bacia 

Hidrográfica do Rio dos Sinos que recebem os RSU dos municípios consorciados 

apresentam, em termos genéricos, condições satisfatórias de funcionamento.  
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Cerca de 20% dos aterros avaliados demonstraram condições de manejo e 

operacionalização irregulares, semelhantes às características de um lixão. 

Os demais, embora apresentem engenharia e operacionalização sanitária 

classificadas de moderadas a adequadas, possuem pendências no que diz respeito 

ao licenciamento ambiental ou sua vida útil estimada já foi expirada. Existem 

situações em que mesmo com vida útil expirada, o aterro continua a receber RSU 

dos municípios. Contudo, segundo o diagnóstico, os aterros que apresentam este 

quadro ainda mantêm o manejo adequado, podendo-se concluir que a capacidade 

real superou as expectativas.  

Os aterros sanitários Revita, Sil Soluções Ambientais e o aterro de Sapucaia 

do Sul são os únicos classificados e validados como adequados/satisfatórios. Estes 

aterros atendem a uma demanda de recebimento aproximado de 728,89 t/dia RSU 

da bacia, o que corresponde a cerca de 59,3% do total de RSU gerados. Em 

contrapartida, este dado demonstra que o restante de RSU encaminhado para 

aterros (40,7%), encontra-se disposto em condições sanitárias irregulares ou 

encontram-se comprometidos por estarem sendo levados para locais que estão no 

limite de sua capacidade de disposição final. 

Cinco dos sete municípios inseridos na parte alta da bacia dispõe seus 

resíduos em empreendimentos considerados satisfatórios. Isto significa que de 

124,32 t/dia, 100,32 t/dia de RSU são gerenciadas de forma aceitável e 24 t/dia de 

forma irregular, necessitando rever os processos de destinação final destes resíduos 

em aterros que possuam engenharia e operacionalização sanitária adequadas. Vale 

salientar que todos os municípios das Terras Altas encaminham seus resíduos para 

aterros que possuem uma vida útil longa, caso, as características de geração se 

mantenham semelhantes à dos tempos atuais.  

Aproximadamente 94% dos RSU gerados nos municípios inseridos nas 

Terras Onduladas são encaminhados para os aterros sanitários adequados e 

moderados. Porém, quase 30% desses resíduos são destinados para os aterros de 

Campo Bom, Igrejinha e Nova Hartz, cujas vidas úteis já foram expiradas ou não 

ultrapassam o ano de 2012 e 2014, respectivamente. Ressalta-se que os municípios 

de Rolante e Riozinho destinam seus resíduos para aterros irregulares, no que tange 

ao manejo e controle ambiental. Embora a quantidade destinada para os referidos 

aterros seja relativamente pequena (12,8t/dia), é fundamental regularizar a situação.  
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Os municípios integrantes das Terras Baixas encaminham seus resíduos para 

Sil Soluções Ambientais, Vega, Santa Tecla, Revita, Brisa, Aterros de Sapucaia do 

Sul e de Campo Bom. Todos os aterros citados apresentam características 

satisfatórias quando levadas em conta a engenharia e operação sanitária, exceto os 

aterros Vega e Brisa, considerados moderado e irregular, respectivamente.  

Salienta-se que os aterros de Santa Tecla, Canoas e de Campo Bom tiveram 

suas vidas úteis estimadas expiradas entre os anos de 2004 e 2010, todavia, 

continuam a receber os RSU dos municípios nas condições já elucidadas 

anteriormente. 

A figura abaixo ilustra a caracterização dos aterros sanitários responsáveis 

pela disposição final dos RSU gerados pelos municípios consorciados ao Pró-Sinos. 

As variáveis utilizadas para a análise crítica e caracterização final destes 

empreendimentos consideraram três fatores:  

 

1) Existência e vigência da Licença de Operação do estabelecimento, emitida 

pelo órgão ambiental estadual; 

2) Vida útil estimada do aterro sanitário. 

*Satisfatória: prevê uma margem de pelo menos dez anos para a 

disposição dos RSU, contabilizada a partir do ano de 2011;  

*Moderada: prevê uma margem de pelo menos três anos para a 

disposição dos RSU, contabilizada a partir do ano de 2011; 

*Insatisfatória: vida útil expirada.  

3) Engenharia e operacionalização sanitária do aterro.  

*A engenharia sanitária dos aterros levou em conta a existência de 

sistemas de controle e monitoramento ambiental, tais como: 

- Impermeabilização da área; 

- Sistemas de tratamento de chorume; 

- Outros. 

A operacionalização sanitária dos aterros considerou a prática de utilização e 

manutenção da engenharia sanitária dos aterros.  
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VARIÁVEL 

SATISFATÓRIA 

VARIÁVEL 

MODERADA 

VARIÁVEL 

INSATISFATÓRIA 

DADO NÃO 

DISPONIBILIZADO 

 

Aterro Sil Soluções Ambientais – 

Minas do Leão/RS Aterro Santa Tecla - Gravataí 

            

Licença 

de 

operação 

Vida útil 

Engenharia 

e operação 

sanitária  

Licença 

de 

operação 

Vida útil 

Engenharia 

e operação 

sanitária 

Aterro de Campo Bom Aterro Vega – Canoas 

            

Licença 

de 

operação 

Vida útil 

Engenharia 

e operação 

sanitária  

Licença 

de 

operação 

Vida útil 

Engenharia 

e operação 

sanitária 

Aterro de Igrejinha Aterro de Nova Hartz 

            

Licença 

de 

operação 

Vida útil 

Engenharia 

e operação 

sanitária  

Licença 

de 

operação 

Vida útil 

Engenharia 

e operação 

sanitária 

Aterro de Rolante Aterro Revita – São Leopoldo 
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Licença 

de 

operação 

Vida útil 

Engenharia 

e operação 

sanitária 

Licença 

de 

operação 

Vida útil 

Engenharia 

e operação 

sanitária 

Aterro de Sapucaia do Sul  Aterro Brisa – Tramandaí 

            

Licença 

de 

operação 

Vida útil 

Engenharia 

e operação 

sanitária 

Licença 

de 

operação 

Vida útil 

Engenharia 

e operação 

sanitária 

Figura 14 : Caracterização dos aterros sanitários utilizados para a disposição dos RSU e rejeitos dos 
municípios consorciados. 

 

Com a finalidade de complementar o diagnóstico relacionado aos 

empreendimentos responsáveis pela disposição final dos RSU e elucidar ainda mais 

a figura acima, seguem quadros que indicam: a) A previsão da vida útil dos aterros 

sanitários e a quantidade de RSU encaminhada pelos municípios consorciados para 

os aterros; b) Empresas coletoras e empreendimentos que efetuam a disposição 

final dos RSU gerados nos municípios.   
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Quadro 19- Vida útil estimada dos aterros sanitários e quantidade de RSU encaminhada pelos municípios consorciados. 

Aterros Sanitários 
Vida útil 

estimada 
Municípios 

Toneladas de RSU 

encaminhadas diariamente 

Toneladas totais de 

RSU aterradas  

SIL SOLUÇÕES AMBIENTAIS 2033 

Araricá 2 

438,89 

Dois Irmãos 16,4 

Estância Velha  19 

Gramado 28,5 

Novo Hamburgo 180 

Nova Santa Rita 20 

Parobé 38 

Canela 29,42 

Portão 12,33 

São Francisco 
de Paula 

14 

Sapiranga 47 

Taquara 20,24 

Três Coroas 12 

SANTA TECLA 2004 Esteio 50,63 118,84 
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Cachoeirinha 68,21 

ATERRO DE CAMPO BOM 2010 Campo Bom 26,6 26,6 

VEGA 2010 Canoas 280 280 

ATERRO DE IGREJINHA 2012 Igrejinha 26 26 

ATERRO DE NOVA HARTZ 2014 Nova Hartz 8 8 

ATERRO DE ROLANTE _ Rolante 10 10 

REVITA 2031 São Leopoldo 170 170 

JC LOPES/ATERRO MUNICIPAL 2022 Sapucaia do Sul 120 120 

BRISA 2025 

Santo Antônio da 
Patrulha 

22 

31,1 
Caraá 2 

Glorinha 4,3 

Riozinho 2,8 
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Quadro 20 : Empresas coletoras e empreendimentos responsáveis pela disposição final dos RSU nos municípios. 

Município Gerenciamento Destinação final 

Araricá Pedro Marques da Silva ME SIL Soluções Ambientais 

Cachoeirinha JC Lopes Ltda. Aterro Santa Tecla 

Campo Bom Onze Construtora e Urbanizadora Ltda. Central Municipal de Resíduos 

Canela Geral Transportes Ltda. SIL Soluções Ambientais 

Canoas Vega Engenharia Ambiental Ltda. Aterro Municipal e Aterro de Inertes Jorge Lanner 

Caraá Administração Pública Aterro Sanitário de Tramandaí 

Dois Irmãos Administração Pública SIL Soluções Ambientais 

Estância Velha  Onze Construtora e Urbanizadora Ltda. SIL Soluções Ambientais 

Esteio Aterro Sanitário Metropolitano Santa Tecla Aterro Santa Tecla 

Glorinha MugicaTransporte Aterro Sanitário de Tramandaí 

Gramado Administração Pública SIL Soluções Ambientais 

Igrejinha Empresa PRT e Onze Construtora e Urbanizadora Aterro Municipal 

Nova Hartz Administração Pública Aterro Municipal 

Nova Santa Rita Mugica Transportes Ltda. SIL/ Gravataí 

Novo Hamburgo Veja Engenharia Ambiental Ltda. SIL Soluções Ambientais 
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Parobé 
JC Lopes Ltda. (domiciliar) Darci Silva da Veiga 
(seco) 

SIL Soluções Ambientais 

Portão KLL Transportes Ltda. SIL Soluções Ambientais 

Riozinho DAI PRA Aterro Sanitário de Tramandaí 

Rolante DAI PRA Aterro Municipal 

Santo Antônio da 
Patrulha 

DAI PRA Aterro Sanitário de Tramandaí 

São Francisco de 
Paula JC Lopes SIL Soluções Ambientais 

São Leopoldo Revita Aterro da Revita 

Sapiranga Bisotto & Cia Ltda. SIL Soluções Ambientais 

Sapucaia do Sul  JC Lopes Ltda. Aterro Municipal 

Taquara Biomina Ltda. SIL Soluções Ambientais 

Três Coroas Conesul Soluções Ambientais SIL Soluções Ambientais 
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Tendências da gestão dos RSU  

As informações e dados utilizados para a averiguação das “Tendências da 

gestão dos RSU” pautaram-se na premissa de que o aumento da geração de 

resíduos está diretamente relacionado com diferentes variáveis, tais como: 

crescimento populacional, hábitos de consumos, fatores de migração, dentre outros, 

conforme já mencionado. Em vista dos argumentos relatados, os cálculos desta 

etapa do PMGIRS tomaram como base a taxa de crescimento da geração de RSU 

informada pela Abrelpe: 6,8%.   

A partir da utilização do dado supramencionado buscou-se evidenciar a atual 

capacidade de aterramento dos empreendimentos selecionados pelos municípios 

para esta finalidade e prever a demanda futura, considerando o aumento da geração 

de RSU em curto (2015), médio (2019) e longo (2031) prazo. Esta análise permite 

alertar as municipalidades envolvidas frente a um possível cenário estimado e 

prepará-las para um planejamento em relação à gestão futura dos RSU.  

Desde já, ressalta-se que as estimativas e prognósticos em questão 

consideraram apenas os empreendimentos validados como satisfatórios para a 

atividade de aterramento. Fica já exposta a conclusão de que a capacidade de 

disposição final de RSU poder elevar-se consideravelmente caso todos os aterros 

atualmente existentes sejam regularizados.  

Ainda, tendo em vista que a versão prévia do Plano Nacional de Resíduos 

Sólidos (PNRS - Setembro/2011) apresenta metas para a redução da disposição 

final de RSU secos e úmidos em aterros sanitários, foram contemplados, em etapas 

distintas dos cálculos, cenários que abrangem as referidas metas, dando a 

oportunidade de as municipalidades se projetarem e traçarem linhas de conduta e 

planos de ação caso estas objetivem por se adequarem a quaisquer metas 

previstas.  

Os quadros a seguir informam: 

Os empreendimentos que foram utilizados na base de cálculos, bem como a 

demanda de RSU encaminhada pelos municípios consorciados que destinam seus 

resíduos para estes empreendimentos; 

As metas previstas na versão preliminar do Plano Nacional de Resíduos 

Sólidos (PNRS - Setembro/2011), para a região Sul do país. 
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Quadro 21- Empreendimentos validados como satisfatórios para a atividade de aterramento. 

Aterro Sil 

Soluções 

Toneladas de 

RSU 

aterradas 

diariamente 

Aterro 

Revita 

Toneladas 

de RSU 

aterradas 

diariamente 

Aterro 

Sapucaia 

do Sul 

Toneladas 

de RSU 

aterradas 

diariamente 

Municípios 

do RS 
2.000,00 

São 

Leopoldo 
170,00 

Sapucaia do 

Sul do Sul 
120,00 Municípios 

da Bacia do 

Rio dos 

Sinos 

439,00 

 

Quadro 22- Plano de Metas para os Resíduos Sólidos Urbanos segundo a versão preliminar do Plano 
Nacional de Resíduos Sólidos (2011) 

Metas previstas na versão prévia 

do PNRS para a região Sul 

Metas 

favoráveis 

Metas 

desfavoráveis 

015 019 031 015 019 031 

1- Redução dos RSU Secos 

dispostos em aterros sanitários 0% 0% 0% 3% 0% 0% 

2- Redução dos RSU Úmidos 

dispostos em aterros sanitários 0% 0% 0% 0% 0% 0% 

 

Os procedimentos dos cálculos e prognósticos demonstrados a seguir 

levaram em conta, além dos fatores e variáveis já explicitadas, a composição 

gravimétrica dos RSU. Tais procedimentos se estabeleceram em três etapas: 

ETAPA 1 - Prognóstico de aterramento dos empreendimentos validados como 

satisfatórios, considerando a taxa de crescimento da geração de RSU informada 

pela Abrelpe: 6,8%;  

ETAPA 2 – Prognóstico de aterramento dos empreendimentos validados 

como satisfatórios, considerando a taxa de crescimento da geração de RSU 

informada pela Abrelpe (6,8%) e contemplando o cenário de metas previstas na 

versão preliminar do PNRS para a região Sul do país; 
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ETAPA 3:  Prognóstico das cargas úmidas e secas de RSU que deixarão de 

ser aterradas caso sejam consideradas as metas previstas na versão preliminar do 

PNRS, para a região Sul do país. Esta etapa indica as somas de RSU – secos e 

úmidos que deverão ser encaminhadas para processos e tratamentos que 

contemplem a reciclagem, recuperação energética, compostagem ou alguma outra 

forma de beneficiamento dos resíduos.  

ETAPA 4: Prognóstico de toneladas aterradas pelo município e prognóstico 

das toneladas que deixarão de ser aterradas pelo município, caso sejam 

consideradas as metas previstas na versão preliminar do PNRS, para a região Sul 

do país. Esta etapa indica as somas de RSU – secos e úmidos que deverão ser 

encaminhadas para processos e tratamentos que contemplem a reciclagem, 

recuperação energética, compostagem ou alguma outra forma de beneficiamento 

dos resíduos. 

 

Cálculos e Prognósticos 

ETAPA 1 

 

Quadro 23 – Prognóstico de aterramento dos empreendimentos validados como satisfatórios, 
considerando a taxa de crescimento da geração de RSU informada pela Abrelpe: 6,8% 

Aterros / (t) aterradas 

Aterro Sil 
Soluções 

Aterro Revita Aterro Sapucaia 
do Sul 

Capaciadade total 
de aterramento (t): 
25 milhões 

Capaciadade total 
de aterramento (t): 
10 milhões 

Capaciadade total 
de aterramento (t): 
525 mil  

Toneladas aterradas 
atualmente (2011) 

730.000,00 62.050,00 43.800,00 

Prognóstico de 
toneladas aterradas 
em 2015 

4.181.318,49 355.412,07 250.879,11 

Prognóstico de 
toneladas aterradas 
em 2019 

8.671.563,59 737.082,91 520.293,82 

Prognóstico de 
toneladas aterradas 
em 2031 

32.002.318,08 2.720.197,04 1.920.139,08 
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Ao interpretarmos os dados prognosticados nesta etapa, observa-se: 

Em médio prazo (2015) os aterros Sapucaia do Sul e Sil Soluções 

comportarão a demanda de RSU encaminhada pelos municípios. Em longo prazo 

isto não será mais possível, visto que a capacidade de aterramento do 

empreendimento Sil Soluções já terá sido esgotada em meados do ano de 2028 e 

em 2020 o aterro Sil de Sapucaia do Sul apresentará situação semelhante.   

O aterro Revita será o único que comportará a carga de RSU além do ano de 

2031, podendo operar até o ano 2047. 

 

ETAPA 2 
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Quadro 24 : Prognóstico de aterramento do Sil Soluções, considerando a taxa de crescimento da geração de RSU (6,8%) e contemplando o cenário de 
metas previstas na versão preliminar do PNRS. 

Aterros / (t) aterradas 

 Sil Soluções - Capaciadade total de aterramento (t): 25 milhões 

Carga de RSU Comp. Gravimétrica Sem Plano de Metas Meta favorável Meta desfavorável 

Prognóstico de toneladas 

aterradas em 2015 
4.181.318,49 

úmido 1.756.153,76 526.846,13 1.229.307,63 

seco 1.505.274,65 451.582,40 858.006,55 

rejeito 919.890,07 919.890,07 919.890,07 

total 4.181.318,49 1.898.318,59 3.007.204,25 

Prognóstico de toneladas 

aterradas em 2019 
8.671.563,59 

úmido 3.642.056,71 1.092.617,01 2.185.234,03 

seco 3.121.762,89 936.528,87 1.560.881,45 

rejeito 1.907.743,99 1.907.743,99 1.907.743,99 

total 8.671.563,59 3.936.889,87 5.653.859,46 

Prognóstico de toneladas 

aterradas em 2031 
32.002.318,08 

úmido 13.440.973,59 4.032.292,08 5.376.389,44 

seco 11520834,51 3456250,353 4.608.333,80 

rejeito 7.040.509,98 7.040.509,98 7.040.509,98 

total 32.002.318,08 14.529.052,41 17.025.233,22 
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Quadro 25 : Prognóstico de aterramento do Revita, considerando a taxa de crescimento da geração de RSU (6,8%) e contemplando o cenário de metas 
previstas na versão preliminar do PNRS. 

Aterros / (t) aterradas 

Aterro Revita - Capaciadade total de aterramento (t): 10 milhões  

Carga de RSU Comp. Gravimétrica Sem Plano de Metas Meta favorável Meta desfavorável 

Prognóstico de toneladas 

aterradas em 2015 
355.412,07 

úmido 149.273,07 44.781,92 104.491,15 

seco 127.948,35 38.384,50 72.930,56 

rejeito 78.190,66 78.190,66 78.190,66 

total 355.412,07 161.357,08 255.612,36 

Prognóstico de toneladas 

aterradas em 2019 
737.082,91 

úmido 309.574,82 92.872,45 185.744,89 

seco 265.349,85 79.604,95 132.674,92 

rejeito 162.158,24 162.158,24 162.158,24 

total 737.082,91 334.635,64 480.578,05 

Prognóstico de toneladas 

aterradas em 2031 
2.720.197,04 

úmido 1.142.482,76 342.744,83 456.993,10 

seco 979.270,93 293.781,28 391.708,37 

rejeito 598.443,35 598.443,35 598.443,35 

total 2.720.197,04 1.234.969,45 1.447.144,82 
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Quadro 26 :  Prognóstico de aterramento do Sapucaia do Sul, considerando a taxa de crescimento da geração de RSU (6,8%) e contemplando o cenário de 
metas previstas na versão preliminar do PNRS. 

Aterros / (t) aterradas 

Aterro Sapucaia do Sul - Capaciadade total de aterramento (t): 525 mil  

Carga de RSU Comp. Gravimétrica Sem Plano de Metas Meta favorável Meta desfavorável 

Prognóstico de toneladas 

aterradas em 2015 
250.879,11 

úmido 105.369,23 31.610,77 73.758,46 

seco 90.316,48 27.094,94 51.480,39 

rejeito 55.193,40 55.193,40 55.193,40 

total 250.879,11 113.899,12 180.432,26 

Prognóstico de toneladas 

aterradas em 2019 
520.293,82 

úmido 218.523,40 65.557,02 131.114,04 

seco 187.305,77 56.191,73 93.652,89 

rejeito 114.464,64 114.464,64 114.464,64 

total 520.293,82 236.213,39 339.231,57 

Prognóstico de toneladas 

aterradas em 2031 
1.920.139,08 

úmido 806.458,42 241.937,52 322.583,37 

seco 691.250,07 207.375,02 276.500,03 

rejeito 422.430,60 422.430,60 422.430,60 

total 1.920.139,08 871.743,14 1.021.513,99 
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Quadro 27 – Resumo do Prognóstico de aterramento dos empreendimentos  

M
et

as
 

Aterros / (t) 

aterradas 
Sil Soluções - Capaciadade 

total de aterramento (t): 25 milhões 

Aterro Revita - 

Capaciadade total de 

aterramento (t): 10 milhões 

Aterro Sapucaia do Sul - 

Capaciadade total de aterramento 

(t): 525 mil 

M
et

a 
fa

vo
rá

ve
l 

Prognóstico de toneladas 

aterradas em 2015 1.898.318,59 161.357,08 113.899,12 

Prognóstico de toneladas 

aterradas em 2019 3.936.889,87 334.635,64 236.213,39 

Prognóstico de toneladas 

aterradas em 2031 14.529.052,41 1.234.969,45 871.743,14 

M
et

a 
d

es
fa

vo
rá

ve
l Prognóstico de toneladas 

aterradas em 2015 3.007.204,25 255.612,36 180.432,26 

Prognóstico de toneladas 

aterradas em 2019 5.653.859,46 480.578,05 339.231,57 

Prognóstico de toneladas 

aterradas em 2031 17.025.233,22 1.447.144,82 1.021.513,99 
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Considerando o prognóstico de aterramento que leva em conta as reduções 

previstas nas metas da versão preliminar do PNRS – Setembro/2011, temos: 

 

O aterro Sil Soluções, até mesmo em um cenário desfavorável, poderá ter sua 

vida útil estendida após o término do ano de 2031.  

O aterro de Sapucaia do Sul apenas atenderia a demanda de recebimento de 

RSU em médio prazo (2019), tanto em um cenário favorável como desfavorável, 

sendo necessário o planejamento de novos locais e/ou tecnologias para a 

disposição dos RSU.  

O aterro Revita, em metas favoráveis e desfavoráveis, só terá feito uso de 

12,3% e 14,5% de sua capacidade de aterramento total até 2031, o que leva a 

concluir que haverá ainda grande área disponível após este período, caso a 

demanda de RSU não se eleve consideravelmente. 

 

ETAPA 3 

Quadro 28 : Prognóstico das cargas úmidas e secas de RSU que deixarão de ser aterradas caso 
sejam consideradas as metas da versão preliminar do PNRS – Setembro/2011 

M
et

as
 

Prognóstico (t) de RSU (seco e 
úmido) que deixarão de ser 

aterrados, segundo metas do 
PNRS (Setembro/2011) 

Aterro Sil 
Soluções 

Aterro Revita 
Aterro Sapucaia 

do Sul 

M
et

a 
fa

vo
rá

ve
l 

Prognóstico 2015 2.282.999,89 194.054,99 136.979,99 

Prognóstico 2019 4.734.673,72 402.447,27 284.080,42 

Prognóstico 2031 
17.473.265,67 1.485.227,58 1.048.395,94 

M
et

a 
de

sf
av

or
áv

el
 Prognóstico 2015 1.174.114,23 99.799,71 70.446,85 

Prognóstico 2019 3.017.704,13 256.504,85 181.062,25 

Prognóstico 2031 
14.977.084,86 1.273.052,21 898.625,09 
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As municipalidades consorciadas, ao se projetarem para atender as metas 

previstas na versão prévia do PNRS (Setembro/2011), devem planejar e estruturar 

novas formas para o encaminhamento das cargas úmidas e secas dos RSU que 

deixarão de ser aterradas.   

O capítulo “Identificação de empreendimentos favoráveis para disposição final 

de resíduos sólidos e rejeitos” indica diversos empreendimentos e tecnologias 

atualmente operantes no mercado que efetuam o tratamento e disposição final dos 

resíduos sólidos e que contemplam em seus processos o beneficiamento das cargas 

úmidas e secas dos RSU, seja lá por meio da reciclagem, compostagem, captação 

energética, ou outros.  

O cenário ideal seria encaminhar a maior parcela dos RSU secos para a 

reciclagem e a maior parcela dos úmidos para a compostagem ou algum outro tipo 

de técnica que enfatize a recuperação e captação energética, conforme preconiza a 

Lei 12.305/2010.  

Ressalta-se, no entanto que o método ou a seleção da tecnologia a ser 

aplicada para o processamento destes RSU necessita de uma avaliação prévia da 

política de gerenciamento dos RSU dos municípios, uma vez que a abrangência 

deste método, bem como a capacidade de tratabilidade desta tecnologia deve estar 

diretamente relacionada com as metas (favorável/desfavorável) a que os municípios 

pretendem alcançar. 

Sugere-se mais uma vez que sejam criadas e institucionalizadas cooperativas 

e associações de recicladores, operadas por agentes ambientais, em todas as 

municipalidades consorciadas a fim de que se torne cada vez mais viável o 

beneficiamento e valorização dos resíduos secos e úmidos que deixarão de ser 

aterrados bem como a geração de emprego e renda para uma parcela, atualmente 

desfavorecida, na sociedade. 

 

Supondo-se que o Consórcio, futuramente decida cessar o encaminhamento 

da totalidade dos RSU gerados para aterros sanitários, os métodos e tecnologias a 

serem selecionadas devem prever o processamento do volume de RSU apontado na 

etapa 1 desta metodologia.  
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Sugestões e conclusões 

O aterro Sil Soluções é o que recebe a maior carga de RSU dos municípios 

consorciados. Cerca de 440 t/dia são encaminhadas a este local. Entretanto, os 

gastos despendidos para o transporte destas toneladas de resíduos muitas vezes é 

elevado, tendo em vista que o aterro, em alguns casos, pode estar a 

aproximadamente 200 quilômetros de distância do município.  

Somando-se a situação acima exposta ao fato de que atualmente existem 

municípios que destinam seus RSU para empreendimentos caracterizados como 

não satisfatórios, objetivou-se efetuar cálculos que previssem o encaminhamento de 

toda a carga de RSU gerada pela totalidade das municipalidades consorciadas para 

os aterros considerados satisfatórios e localizados dentro dos limites da Bacia do 

Rio dos Sinos, com vista a apresentar possíveis soluções para estas situações.   

A capacidade de aterramento dos empreendimentos caracterizados como 

satisfatórios, localizados dentro dos limites da Bacia do Rio dos Sinos é cerca de 

10.525.600,00 toneladas. O quadro a seguir demonstra que ao prognosticarmos o 

encaminhamento dos RSU gerados por todos os municípios consorciados ao Pró-

Sinos, o aterramento da carga prevista poderá ser efetuado tranquilamente em 

médio prazo, até meados do ano de 2024. Após este período, a capacidade dos 

aterros em questão não será mais suficiente e novas áreas deverão ser 

selecionadas para operações de destinação/disposição final de RSU. 

 

Quadro 29 – Prognóstico de aterramento dos RSU gerados por todas as municipalidades 
consorciadas.  

Capacidade total (t) de aterramento dos empreendimentos 

localizados dentro dos limites da Bacia Hidrográfica do Rio dos 

Sinos (aterros Revita e Sapucaia do Sul) 

10.525.600,00 

RSU total (t) gerado por todas a municipalidades consorciadas 

ao Pró-Sinos em 2011 
1.229,43 

Prognóstico de toneladas aterradas em 2015 2.570.319,19 

Prognóstico de toneladas aterradas em 2019 5.330.540,21 

Prognóstico de toneladas aterradas em 2031 19.672.304,96 
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Entretanto, ao inserirmos nos cálculos acima as metas determinadas pela 

versão prévia do PNRS (Setembro/2011), verifica-se que em longo prazo ainda será 

possível aterrar os RSU gerados pelos municípios consorciados, evidenciando que a 

alternativa proposta é viável e pode ser considerada dentro de um planejamento 

estratégico definido pelo Consórcio Pró-Sinos.  

 

Quadro 30 : Prognóstico de aterramento, considerando a taxa de crescimento da geração de RSU 
(6,8%) e contemplando o cenário de metas previstas na versão preliminar do PNRS. 

Aterros / (t) 

aterradas 

 Capaciadade total de aterramento da Bacia (t): 10.525.600,00 

* Aterros Revita e Sapucaia do Sul 

Carga de 

RSU 

Comp. 

Gravimétrica 

Sem Plano de 

Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável 

Prognóstico 

de toneladas 

aterradas em 

2015 

2.570.319,19 

úmido 1.079.534,06 323.860,22 755.673,84 

seco 925.314,91 277.594,47 527.429,50 

rejeito 565.470,22 565.470,22 565.470,22 

total 2.570.319,19 1.166.924,91 1.848.573,56 

Prognóstico 

de toneladas 

aterradas em 

2019 

5.330.540,21 

úmido 2.238.826,89 671.648,07 1.343.296,13 

seco 1.918.994,48 575.698,34 959.497,24 

rejeito 1.172.718,85 1.172.718,85 1.172.718,85 

total 5.330.540,21 2.420.065,26 3.475.512,22 

Prognóstico 

de toneladas 

aterradas em 

2031 

19.672.304,96 

úmido 8.262.368,08 2.478.710,42 3.304.947,23 

seco 7082029,786 2124608,936 2.832.811,91 

rejeito 4.327.907,09 4.327.907,09 4.327.907,09 

total 19.672.304,96 8.931.226,45 10.465.666,24 
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Quadro 31 – Resumo do Prognóstico de aterramento dos empreendimentos  

Capaciadade total de aterramento da Bacia (t): 10.525.600,00 

* Aterros Revita e Sapucaia do Sul 

Metas Prognósticos 

M
et

a 

fa
vo

rá
ve

l Prognóstico de toneladas aterradas em 2015 1.166.924,91 

Prognóstico de toneladas aterradas em 2019 2.420.065,26 

Prognóstico de toneladas aterradas em 2031 8.931.226,45 

M
et

a 

de
sf

av
or

áv
el

 

Prognóstico de toneladas aterradas em 2015 1.848.573,56 

Prognóstico de toneladas aterradas em 2019 3.475.512,22 

Prognóstico de toneladas aterradas em 2031 10.465.666,24 

 

Contudo, é extremamente importante informar que os cálculos efetuados não 

foram replicados para aqueles aterros que de alguma forma apresentam 

características irregulares, sejam estas relacionadas à engenharia e 

operacionalização sanitárias, à vigência da Licença de Operação ou à vida útil 

expirada.  É urgente e necessário que se faça a revisão e regularização destes 

empreendimentos de modo que a capacidade de aterramento da Bacia eleve-se 

significativamente, principalmente se considerarmos um plano de metas favorável, e 

reduzindo a necessidade de instalação de novos empreendimentos semelhantes.   

 ETAPA 4 

 

Quadro 32 : Prognóstico de toneladas aterradas e prognóstico de toneladas que deixarão de ser 
aterradas –Campo Bom. 

C
am

po
 B

om
 

Prognóstico 

de toneladas  

aterradas 

Sem plano de 

metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de metas 

desfavoráveis 

Prognóstico de 

toneladas  que 

deixarão de ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 55.611,54 27.505,47 41.079,13 Ano: 2015 28.106,07 14.532,41 

Ano: 2019 115.331,80 57.043,11 78.056,56 Ano: 2019 58.288,69 37.275,24 

Ano: 2031 425.630,83 210.517,01 241.247,55 Ano: 2031 215.113,82 184.383,28 
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 Outras considerações 

Os Planos de Metas Favoráveis e Desfavoráveis embasaram-se nas 

informações contidas na Versão Preliminar do Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

PNRS de setembro de 2011. Caso as informações utilizadas sejam alteradas 

quando da publicação da versão final do PNRS, será preciso atualizar os cálculos e 

resultados apresentados neste projeto. 

 

Dados financeiros desprendidos para a gestão dos RSU 

Em todos os municípios foram pesquisados dados financeiros desprendidos 

para a gestão dos RSU. É sabido que maiores disponibilidades financeiras não 

guardam relação direta com maiores níveis de eficiência ou eficácia no saneamento 

básico em geral bem como na gestão de resíduos sólidos. Existem municipalidades, 

independente de seu porte, que conseguem obter resultados eficientes e relevantes 

e existem outras que não conseguem atingir tais objetivos. 

Isto ocorre porque os sistemas de gestão e a perseverança sobre iniciativas 

articuladas aos procedimentos vinculados ao gerenciamento de resíduos, 

comprovadamente são fatores mais importantes do que a simples existência de 

recursos, embora haja um consenso que é verdadeiro de que apenas com idéias e 

sem recursos as ações tendem a ser mais difíceis. 

Tendo em vista que uma das premissas básicas das administrações públicas 

e particularmente do Consórcio de Saneamento Básico da Bacia Hidrográfica do Rio 

dos Sinos é a transparência, nada mais adequado que o diagnóstico exercesse o 

levantamento dos dados financeiros desprendidos para a gestão dos RSU e 

disponibilizasse as informações para todos os integrantes das comunidades e 

demais interessados. 

A população total deste estudo que abrange 26 municípios associados à 

estrutura do Consórcio de Saneamento Básico da Bacia Hidrográfica do Rio dos 

Sinos perfaz um total de 1.721.939 habitantes. A produção média diária de RSU 

situa-se em torno de 0,62 kg/habitante/dia. O orçamento total mensal disponibilizado 

pelos municípios para a gestão dos RSU é de R$ 4.847.708,66..  
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A solução de aterramento em empreendimentos licenciados, embora seja 

uma solução adequada tecnicamente para proteger o meio ambiente, desperdiça 

enormes quantidades de recursos financeiros, não está em completa consonância 

com a Lei 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) 

e enterra materiais que poderiam retornar a ciclos produtivos com ganhos 

intangíveis na sustentabilidade social, gerando economia de matérias primas, água e 

energia, além de relevante inclusão social, gerando emprego e renda para os 

agentes ambientais. 

Na figura abaixo é apresentado o custo unitário (por habitante) mensal, 

calculado para cada município integrante do Consórcio Público de Saneamento 

Básico da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos, referente aos serviços de coleta, 

transporte, transbordo e destinação final dos RSU. É importante informar que os 

cálculos de desprendimento financeiro basearam-se somente nos valores referentes 

aos serviços acima citados, ficando de fora aqueles gastos desprendidos com os 

serviços de limpeza municipal. Isto ocorreu devido ao fato de alguns municípios não 

terem disponibilizado tais dados. No entanto, quando da revisão deste Plano, 

salienta-se a necessidade de contabilizar os custos totais compreendendo todos os 

serviços utilizados para a gestão dos resíduos sólidos urbanos. 
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Figura 15 : Custo per capita mensal da gestão de RSU por município integrante da Bacia dos Sinos 
 

É possível observar que a média de desprendimento financeiro, por habitante, 

situa-se em torno de R$ R$ 2,70, com valores intermediários entre R$ 0,45 e R$ 

5,56. Esta oscilação relativamente grande de valores depende de uma série de 

fatores históricos nem sempre avaliáveis, no entanto podemos citar possíveis 

situações influenciadoras:  

 Peculiaridades contratuais desenvolvidas em cada município; 

 Existência ou não de gestão das atividades de segregação pela 

empresa licitada e responsável pela coleta e destinação final;  

 Volume de RSU gerado; 

 Tamanho da malha urbana e dificuldades maiores ou menores 

suscitadas pelas rotas e as distâncias de transporte até o aterro 

sanitário utilizado para destinação final; 

 Densidade demográfica da área rural e existência das práticas de 

compostagem nestas áreas. 
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Segundo dados publicados no Panorama Abrelpe – 2010, a região sul do país 

desprende em média R$ 4,54/hab/mês para os serviços de limpeza que contemplam 

a destinação final do RSU, varrição, capina, limpeza e manutenção de parques e 

jardins, limpeza de córregos, etc. Tendo em vista que alguns municípios 

consorciados desprendem valores acima de R$ 4,00/hab/mês somente para a 

gestão dos RSU, que contempla as despesas com coleta, transporte, transbordo, 

destinação final, etc., fica evidente a necessidade de rever a gestão praticada nas 

municipalidades de forma a reduzir os gastos e custos desta gestão. É preciso 

estabelecer um gerenciamento integrado capaz de otimizar os procedimentos, 

facilitar as ações, identificar as dificuldades dos sistemas e contribuir para que todos 

os municípios em conjunto se apropriem dos ganhos de escala que as soluções 

coletivas podem possibilitar. 

Dentro deste planejamento integrado, a sinergia que pode ser gerada pela 

aplicação conjunta deste montante de recursos em soluções tecnicamente 

adequadas e que gerem menores impactos ambientais com melhores retornos 

sociais tem uma relevância imponderável. A otimização dos resultados de 

aplicações de recursos desta magnitude determinará melhorias inquestionáveis na 

qualidade ambiental de vida das populações integrantes dos municípios da Bacia 

Hidrográfica do Rio dos Sinos. 

 

Panorama financeiro 

Os municípios integrantes do Consórcio Pró-Sinos geram diariamente 

1.229,43 toneladas de RSU, sendo que destes 270,47 toneladas equivalem aos 

rejeitos (22%), 516,36 toneladas são referentes à parcela úmida (42%) e 442,59 

toneladas é de resíduos secos recicláveis (36%). Diagnosticou-se que dos 

recicláveis gerados, apenas 124,52 toneladas estão sendo recicladas, significando 

que um quantitativo de 318 toneladas de resíduos secos está sendo aterrado.  

Os dados acima expostos indicam que, em desacordo com as metas 

previstas na versão preliminar do Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

(Setembro/2011), 72% dos resíduos secos gerados são destinados para aterros 

sanitários. Em relação à parcela úmida, não foi possível diagnosticar a carga que 
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não é aterrada e que é encaminhada para tecnologias que contemplam a 

valorização do resíduo. No entanto, caso este cenário seja mantido a partir do ano 

de 2015, período em que o atendimento às metas entrará em vigência, será mantido 

o não atendimento aos objetivos do Plano Nacional, bem como o desperdício de 

capital. 

Com vistas a incentivar ainda mais a busca pelo aprimoramento da gestão 

dos RSU, e demonstrar os benefícios financeiros associados a este aprimoramento, 

os quadros a seguir evidenciam panoramas que indicam os gastos atuais e 

prognosticados, desprendidos pelas prefeituras para realização dos serviços de 

coleta, transporte, transbordo e destinação final dos RSU e compara a redução 

destes gastos, caso sejam atendidas as metas previstas na versão preliminar do 

Plano Nacional de Resíduos Sólidos (Setembro/2011). De forma semelhante aos 

cálculos anteriores, o prognóstico de custo foi embasado na taxa de aumento da 

geração de resíduos de 6,8% (Abrelpe, 2010).  
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Quadro 33 : Gastos desprendidos pelos municípios para realização dos serviços de coleta, transporte 
e destinação final dos RSU. 

Municípios 

Orçamento público 

de gestão de 

resíduos (R$/mês) 

Orçamento público 

de gestão de 

resíduos (R$/ano) 

Custo per capita 

(R$/mês) 

Araricá 17.995,00 215.940,00 3,70 

Cachoeirinha 392.630,42 4.711.565,04 3,32 

Campo Bom 117.559,20 1.410.710,40 1,96 

Canela 199.792,00 2.397.504,00 5,09 

Canoas 1.081.920,00 12.983.040,00 3,34 

Caraá 5.852,83 70.233,96 0,80 

Dois Irmãos 67.777,40 813.328,80 2,46 

Estância Velha 50.226,45 602.717,40 1,18 

Esteio 96.815,68 1.161.788,16 1,20 

Glorinha 17.220,74 206.648,88 2,50 

Gramado 181.772,30 2.181.267,54 5,56 

Igrejinha 100.698,14 1.208.377,68 3,18 

Nova Hartz 35.591,24 427.094,88 1,94 

Nova Santa Rita 10.202,75 122.433,00 0,45 

Novo Hamburgo 589.297,28 7.071.567,36 2,47 

Parobé 211.666,67 2.540.000,04 4,11 

Portão 51.950,68 623.408,16 1,68 

Riozinho 12.000,00 144.000,00 2,77 

Rolante 31.000,00 372.000,00 1,59 

Sto Antônio da 
Patrulha 70.208,30 842.499,60 1,77 

São Francisco de 
Paula 81.312,19 975.746,28 3,96 

São Leopoldo 610.431,69 7.325.180,28 2,85 

Sapiranga 157.378,00 1.888.536,00 2,10 

Sapucaia do Sul 374.900,00 4.498.800,00 2,86 

Taquara 183.182,45 2.198.189,40 3,35 

Três Coroas 98.327,25 1.179.927,00 4,12 

Total/Média 4.847.708,66 58.172.503,92 2,70 
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Quadro 34 : Prognóstico dos custos desprendidos pelos municípios para realização dos serviços de coleta, transporte e destinação final dos RSU. 

Custos desprendidos (R$/ano) Sem plano de Metas Comp. Gravimétrica 
Sem Plano de 

Metas Meta favorável Meta desfavorável 

Prognóstico de custos em 2015 75.683.771,93 

úmido 31.787.184,21 9.536.155,26 22.251.028,95 

seco 27.246.157,89 8.173.847,37 15.530.310,00 

rejeito 16.650.429,82 16.650.429,82 16.650.429,82 

total 75.683.771,93 34.360.432,46 54.431.768,77 

Prognóstico de custos em 2019 98.466.336,29 

úmido 41.355.861,24 12.406.758,37 24.813.516,74 

seco 35.447.881,06 10.634.364,32 17.723.940,53 

rejeito 21.662.593,98 21.662.593,98 21.662.593,98 

total 98.466.336,29 44.703.716,67 64.200.051,26 

Prognóstico de custos em 2031 216.841.703,99 

úmido 91.073.515,67 27.322.054,70 36.429.406,27 

seco 78.063.013,43 23.418.904,03 31.225.205,37 

rejeito 47.705.174,88 47.705.174,88 47.705.174,88 

total 216.841.703,99 98.446.133,61 115.359.786,52 
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Quadro 35 – Resumo do panorama de desprendimento financeiro. 
M

et
as

 Prognóstico dos custos desprendidos pelos municípios para 

realização dos serviços de coleta, transporte e destinação final 

dos RSU (R$/ano) 

Custo atual (2011): 56.180.980,32 

M
et

a 
fa

vo
rá

ve
l 

Prognóstico 2015 34.360.432,46 

Prognóstico 2019 44.703.716,67 

Prognóstico 2031 98.446.133,61 

M
et

a 

de
sf

av
or

áv
el

 

Prognóstico 2015 54.431.768,77 

Prognóstico 2019 64.200.051,26 

Prognóstico 2031 115.359.786,52 

 

Os dados apresentados indicam que o atendimento às metas representaria 

grande economia para os municípios, podendo até mesmo influenciar diretamente 

na minimização das taxas repassadas aos contribuintes.  

A redução de custos decorrente da minimização do encaminhamento das 

parcelas secas e úmidas dos resíduos sólidos para aterros sanitários proporcionaria 

às municipalidades consorciadas oportunidades de investimentos em tecnologias, 

ações e programas que contemplem a valorização e beneficiamento dos resíduos, 

contribuindo de forma geral para o aprimoramento da gestão dos resíduos sólidos 

gerados.  

Segundo dados apontados no Plano Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), 

os custos para a disposição final de resíduos em aterros sanitários mostra-se da 

seguinte forma:  

- Municípios pequenos (menos de 100 mil habitantes): R$54,25/t; 

 - Municípios médios (mais de 100 mil habitantes): R$35,46/t; 

- Municípios grandes (acima de 1 milhão de habitantes): R$33,06/t. 
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*Ref.: (MMA, 2011) 

Com o propósito de demonstrar os benefícios advindos da redução de custos 

relacionados com a destinação final dos resíduos sólidos e expor mecanismos para 

a criação de fontes de negócios, emprego e renda mediante a valorização dos 

resíduos sólidos, a consultora, em conjunto com o Consórcio Pró-Sinos, disponibiliza 

os custos médios para a implantação de estruturas e tecnologias sustentáveis 

básicas no município, isoladamente, bem como de forma regionalizada, que podem 

ser contempladas no planejamento para viabilizar o aprimoramento da gestão. A 

ideia é comprovar que a economia pode ser revertida em investimentos: 

 

Quadro 36 : Custos para a implantação de tecnologias básicas para a gestão de resíduos. 

Empreendimento 

Custo para a 

implantação 

(R$) 

Capacidade de 

tratabilidade / Área 
Referência 

Usina de Britagem e 

Reciclagem de RCC 
2.000.000,00 600 t/dia Consórcio Pró-Sinos 

Usina de 

Compostagem 
1.200.000,00 300 t/mês 

Prefeitura Municipal 

de São Leopoldo 

Galpão de Triagem 275.000,00 1.000 m2 a 1.100 m2 SELIMP 

Outros Outros - - 
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Quadro 37 :  Redução de custos e sugestões de investimentos para as municipalidades consorciadas. 
Municípios consorciados Municípios consorciados 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano de 

Metas 
Meta favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
57.020.980,32 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico de 

custos em 

2015 

74.185.613,12 33.680.268,35 53.354.292,95 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

40.505.344,76 

1 - Instalação de 1 galpão 

de triagem em cada 

município consorciado; 

2 - Instalação de 1 usina 

de britagem e reciclagem 

de RCC na Bacia; 

3 - Instalação de 1 usina 

de compostagem em cada 

município consorciado. 

20.831.320,16 

1 - Instalação de 

aproximadamente 1 

galpão de triagem em 

cada município 

consorciado; 

2 - Instalação de 1 usina 

de britagem e reciclagem 

de RCC na Bacia; 

3 - Instalação de 9 usinas 

de compostagem na 

Bacia. 

Prognóstico de 

custos em 

2019 

96.517.197,05 43.818.807,46 62.929.212,47 
 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

52.698.389,59 

1 - Instalação de 2 galpões 

de triagem em cada 

município consorciado; 

2 - Instalação de 3 usinas 

de britagem e reciclagem 

33.587.984,57 

1 - Instalação de 1 galpão 

de triagem em cada 

município consorciado; 

2 - Instalação de 1 usina 

de britagem e reciclagem 
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de RCC na Bacia; 

3 - Instalação de 

aproximadamente 1 usina 

de compostagem em cada 

município consorciado. 

de RCC na Bacia; 

3 - Instalação de 20 usinas 

de compostagem na 

Bacia. 

Prognóstico de 

custos em 

2031 

212.549.326,61 96.497.394,28 113.076.241,76 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

116.051.932,33 

1 - Instalação de 

aproximadamente 4 

galpões de triagem em 

cada município 

consorciado; 

2 - Instalação de 12 usinas 

de britagem e reciclagem 

de RCC na Bacia ; 

3 - Instalação de 2 usinas 

de compostagem em cada 

município consorciado. 

99.473.084,85 

1 - Instalação de 3 galpões 

de triagem em cada 

município consorciado; 

2 - Instalação de 7 usinas 

de britagem e reciclagem 

de RCC na Bacia; 

3 - Instalação de 

aproximadamente 2 usinas 

de compostagem em cada 

município consorciado. 
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Quadro 38 : Redução de custos e sugestões de investimentos para o município de Campo Bom. 
Município: Campo Bom Município: Campo Bom 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano de 

Metas 
Meta favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendido

s (R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
4.711.565,04 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

6.129.855,00 2.782.954,17 4.408.591,71 
 

Prognóstico 

de custos 

em 2015 

3.346.900,83 

1 - Implantação de 3 galpões 

de triagem; 

2 - Implantação de 2 usinas de 

compostagem. 

1.721.263,28 

1 - Implantação de 

aproximadamente 2 galpões de 

triagem; 

2 - Implantação de 1 usina de 

compostagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

7.975.083,01 3.620.687,69 5.199.754,12 
 

Prognóstico 

de custos 

em 2019 

4.354.395,32 

1 - Implantação de 4 galpões 

de triagem; 

2 - Implantação de 1 usina de 

compostagem; 

3- Implantação de 1 usina de 

britagem e reciclagem de RCC. 

2.775.328,89 

1 - Implantação de 1 galpão de 

triagem; 

2 - Implantação de 2 usinas de 

compostagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

17.562.658,01 7.973.446,73 9.343.334,06 
 

Prognóstico 

de custos 

em 2031 

9.589.211,27 

1 - Implantação de 6 galpões 

de triagem; 

2 - Implantação de 3 usinas de 

compostagem; 

3 - Implantação de 2 usinas de 

reciclagem e britagem de RCC. 

8.219.323,95 

1 - Implantação de 5 galpões 

de triagem; 

2 - Implantação de 4 usinas de 

compostagem; 

3 - Implantação de1 usinas de 

reciclagem e britagem de RCC. 
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Sistema de cobrança pelos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo 

de resíduos sólidos  

Os serviços de limpeza urbana são de responsabilidade do poder público 

municipal que podem executá-los diretamente ou por meio de terceiros mediante 

licitação e contrato de prestação de serviços. Estudos indicam que, em média, dez 

por cento do orçamento anual das municipalidades são desprendidos com a limpeza 

pública, que engloba os serviços de coleta, varrição, capina, raspagem, lavagem de 

feiras, disposição final e tratamento dos resíduos, etc, porém essa realidade 

diferencia-se em alguns municípios da Bacia dos Sinos. 

 Os custos e preços dos sistemas de limpeza pública diferem de região para 

região, sendo que as quantidades e características dos equipamentos utilizados 

também influenciam esses valores. 

 De um modo geral, na definição de custos de coleta de RSU podemos adotar 

a seguinte subdivisão: 

 

Custos variáveis: são aqueles que mudam em função da quilometragem 

percorrida pela frota de veículos. São subdivididos em combustíveis, lubrificantes, 

rodagem (quilometragem) e peças (acessórios). 

Custos fixos: são gastos que independem da quilometragem percorrida, em 

seu cálculo estão incluídos os custos do capital (depreciação e remuneração). As 

despesas com pessoal e as administrativas também devem ser consideradas. 

 

Para calcular o custo de determinada atividade em limpeza pública é 

necessário coletar inúmeros dados e identificar os gastos com: 

 

Mão-de-obra operacional e administrativa (salários, leis sociais e benefícios); 

Operação e manutenção dos veículos, combustível, pneus, lubrificação, 

impostos (IPVA), seguros, licenciamento, remuneração e depreciação do 

investimento, e demais equipamentos utilizados, tais como os contêineres; 

Uniformes e equipamentos de segurança individuais (EPI’s). 
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O custo da prestação de serviços em limpeza pública consiste basicamente 

na soma das despesas acima relacionadas e, estes gastos podem ser conhecidos 

por despesas ou custos diretos. No caso de terceirização dos serviços, para 

determinação dos preços há necessidade de se calcular os custos diretos, 

acrescendo a taxa de Benefícios e Despesas Indiretas (B. D. I), que varia de 25% a 

30% aproximadamente. 

Para o caso de os serviços serem executados diretamente pelo poder público, 

é necessário também identificar os gastos com a administração (custos com aluguel 

da sede, contas telefônicas, de energia elétrica, água e esgoto, material para 

escritório e almoxarifado), dentre outros. 

Não existe a possibilidade de serem calculados os custos e preços nas 

diferentes atividades de limpeza pública sem se conhecer com certa profundidade o 

planejamento do sistema adotado. Após os levantamentos dos dados, é necessário 

utilizar uma planilha para determinação dos valores. 

 Para o sistema de cobrança dos serviços de limpeza urbana, é necessário 

informar acerca do sistema de cobrança adotado pelo município para os serviços de 

limpeza urbana, bem como se existe tarifa para os serviços especiais, tais como: 

coleta e remoção de entulhos de construção, limpeza de lotes vagos, etc. Com esse 

intuito, segue a quadro abaixo informando como é efetuada a cobrança pelo serviço 

de limpeza urbana nos municípios pertencente a esse Plano e como o mesmo é 

realizado. 
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Quadro 39 : Identificação de sistema de cobrança pelo serviço de limpeza urbana e como o mesmo é 
realizado em cada município 

Município 

Cobrança dos 

serviços de 

limpeza urbana 

Método de cobrança 

Araricá Sim IPTU 

Cachoeirinha Sim 
IPTU (Lei Complementar Nº 28/2010 – Código 
Tributário Municipal), por meio de alíquotas únicas de 
45 URM’s. 

Campo Bom Sim 
IPTU (Lei específica n° 3.496/2009), por metragem 
construída. 

Canela Não informado  

Canoas Sim 
IPTU (Lei n° 1.943/1979 e Decreto n° 1.257/2009), por 
meio de área construída de cada economia ou 
estabelecimento. 

Caraá Não possui Despesas a cargo da Prefeitura 

Dois Irmãos Sim 
IPTU (Lei n° 1.520/97), por meio de taxa anual de 18% 
sobre a Base de Cálculo Municipal – BCM. 

Estância Velha  Não informado  

Esteio Sim 

Taxa Específica (Lei n° 1.815/1991), por meio de taxa 
de recolhimento de resíduos sépticos: R$ 25,00 e da 
taxa de recolhimento de resíduos da Construção Civil: 
R$ 18,50. 

Glorinha Sim IPTU (Lei Municipal nº 546/2002) 

Gramado Sim 
IPTU (Lei n° 2.158/2003), por meio da função da 
natureza da atividade ou ato praticado calculado. 

Igrejinha Sim 
IPTU (Lei n° 213/1989), por meio de taxa com base 
nas alíquotas fixas ou variáveis. 

Nova Hartz Sim 
IPTU, 5% para coleta de resíduos e 5% para a limpeza 
pública. 

Nova Santa Rita Sim 
Taxa específica (valor fixo por economia): R$ 15,53 
para residências; R$ 27,06 para comércios; e R$ 
81,18 para indústrias. 
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Novo Hamburgo Sim 
IPTU (Lei n° 1.031/2003), por meio do metro linear da 
testada dos imóveis do Cadastro Imobiliário Fiscal. 

Parobé Não informado  

Portão Sim IPTU (Lei n° 1.435/2003) 

Riozinho Sim 
IPTU (Lei n° 793/2003), por meio de alíquotas fixas em 
Valores de Referência do Município – VRM. 

Rolante Sim IPTU (Lei n° 926/1991) 

Santo Antônio da 
Patrulha 

Sim 
IPTU (Lei n° 052/2008), por meio do valor de R$ 0,29 
por metro quadrado de área construída. 

São Francisco de 
Paula 

Não informado  

São Leopoldo Sim IPTU (Lei n° 5047), por metro linear da testada. 

Sapiranga Sim IPTU 

Sapucaia do Sul  Não informado  

Taquara Sim 
IPTU (Lei n° 720/1976), por meio de URM cadastrada 
x o metro quadrado de construção. 

Três Coroas Sim 
IPTU (Lei Municipal 2.089 de 13-11-2011), por meio da 
área testada e área de cada terreno. 

 

No quadro acima foram elencados os critérios e a modalidade de cobrança 

adotados (taxa, tarifa, contribuição, etc.) por cada município. De um modo geral, 

observa-se a clareza dos municípios em relação aos serviços de cobrança de 

limpeza urbana, onde a maior parte possui o sistema de cobrança elencado à taxa 

de IPTU e garantidos por legislação específica, que em muitos casos, foram criadas 

há muitos anos. Para dois municípios existe a cobrança desse serviço por meio de 

taxa específica, também embasadas por Lei e, em apenas um município a prefeitura 

assume essa responsabilidade não atribuindo à população a cobrança por esse 

serviço. O restante dos municípios não disponibilizou dados referentes a essa 

informação.  O gráfico abaixo ilustra essas informações: 
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Figura 16 : Ilustração das modalidades de cobrança adotadas pelos municípios referente aos serviços 
de limpeza urbana. 

 

 

A partir destas informações, pode-se concluir que os municípios consorciados 

ao Pró-Sinos, que disponibilizaram os dados solicitados, possuem mecanismos que 

preveem a cobrança ao cidadãos pelos serviços de limpeza prestados à 

comunidade.  

No entanto faz-se necessário verificar se os valores tarifários previstos nas 

diferentes modalidades de cobrança evidenciadas no diagnóstico cobrem os custos 

do município para que este mantenha, implemente e aprimore os processos que 

envolvem a gestão dos resíduos sólidos gerados pela população. A próxima revisão 

deste documento contemplará a análise crítica dos custos e cobranças relativas aos 

serviços em questão de todas as municipalidades consorciadas ao Pró-Sinos.  

 

Regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos 

sólidos sujeitos ao plano de gerenciamento específico 

O estabelecimento de regras para o transporte e outras etapas do 

gerenciamento de resíduos sólidos sujeitos ao plano de gerenciamento específico, 

deve considerar o disposto na Lei Nº 12.305/10 e seu regulamento (Decreto Nº 
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7.404/10), as normas estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA (Sistema Nacional 

do Meio Ambiente) e do SNVS (Sistema Nacional de Vigilância Sanitária), as 

disposições pertinentes da legislação federal e estadual, bem como as seguintes 

normas, entre outras: 

ABNT NBR 10.157/87 – Aterros de resíduos perigosos – Critérios para 

projetos, construção e operação; 

ABNT NBR 10004/04 – Resíduos Sólidos – Classificação; 

ABNT NBR 12.807/93 - Resíduos de serviços de saúde – Terminologia; 

ABNT NBR 12235/04 – Armazenamento de Resíduos Sólidos Perigosos; 

ABNT NBR 13.463/95 – Coleta de resíduos sólidos – Classificação; 

ABNT NBR 7500 – Identificação para o transporte terrestre, manuseio, 

movimentação e armazenamento de produtos; 

ABNT NBR 7501 – Transporte terrestre de produtos perigosos – 

Terminologia; 

Resolução CONAMA Nº 05/93 – Estabelece normas relativas aos resíduos 

sólidos; 

Resolução Conama nº 307/2002; 

Resolução Conama nº 313/2002; 

Resolução Conama nº 358/2005; 

Resolução RDC Anvisa nº  306/2004.  

 

Para o transporte dos resíduos sólidos domiciliares, são utilizados diferentes 

tipos de veículos, desde os de tração animal até os dotados de dispositivos 

compactadores. Para escolha de veículo coletor, devem ser levados em 

consideração: 

- Tipo e quantidade de resíduos sólidos gerados; 

- Custos dos equipamentos; 

- Condições e custos de operação e manutenção; 

- Outras condições locais, tais como mão de obra, características das vias, 

densidades populacionais e tráfego. 

Os tipos de veículos coletores são os mais diversos. Uma primeira grande 

classificação seria dividi-los em motorizados e não motorizados (que utilizam a 

tração animal como força motriz). Os motorizados podem ser divididos em 
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compactadores, que, segundo Roth et al. (1999), podem reduzir a 1/3 o volume 

inicial dos resíduos, e comuns (tratores, coletor de caçamba aberta e coletor com 

carrocerias ou baú). Há também os caminhões multi-caçamba, utilizados na coleta 

seletiva de recicláveis, em que os materiais coletados são alocados separadamente 

dentro da carroceria do caminhão. Não existe nos municípios da Bacia do Rio dos 

Sinos a utilização de veículos de tração animal, assim como não se aconselha a 

utilização destes no gerenciamento de resíduos sólidos. 

De acordo com D’Almeida et al (2000), são utilizados os seguintes 

equipamentos coletores para os resíduos domiciliares: 

 

Reboque puxado por trator: indicado para a coleta de resíduos sólidos em 

cidades pequenas; 

Caminhão tipo baú: estes dispõem de caçamba basculante, com cobertura. 

Indicado para pequenos e médios núcleos urbanos ou para periferia de cidade 

grande. Utilizado também para a coleta seletiva, por não compactar os materiais que 

se destinam à reciclagem; 

Caminhão compactador: realiza a compactação dos resíduos, tendo assim, 

maior capacidade de transportar o lixo, indicado para coleta em áreas de maior 

densidade populacional. 

*Cidade pequena: até 30 mil habitantes; 

Cidade média: de 30 mil a 500 mil habitantes; 

 Cidade grane: de 500 mil a 5 milhões de habitantes; 

Megalópole: acima de 5 milhões de habitantes. 

 Ref.: Penido Monteiro, 2001 

 

A operação de coleta engloba desde a partida do veículo de sua garagem, 

compreendendo todo o roteiro gasto na viagem para remoção dos resíduos dos 

locais onde foram acondicionados aos locais de descarga, até o retorno ao ponto 

inicial. Para tanto, foram analisados todos os contratos existentes em cada município 

e, para toda e qualquer atividade vinculada com a questão de transporte dos 

resíduos sólidos foram levantados dados em seu objeto e vigência. Porém, apenas 
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essas informações não são suficientes para impor regras para plano de 

gerenciamento integrado de resíduos sólidos dos municípios da Bacia Hidrográfica 

do Rio dos Sinos, fazendo-se necessário, posteriormente, criar um plano de 

gerenciamento específico. 

 

A operação de coleta engloba desde a partida do veículo de sua garagem, 

compreendendo todo o roteiro gasto na viagem para remoção dos resíduos dos 

locais onde foram acondicionados aos locais de descarga, até o retorno ao ponto 

inicial. Para tanto, foram analisados todos os contratos existentes em cada município 

e, para toda e qualquer atividade vinculada com a questão de transporte dos 

resíduos sólidos foram levantados dados em seu objeto e vigência. Porém, apenas 

essas informações não são suficientes para impor regras para plano de 

gerenciamento integrado de resíduos sólidos dos municípios da Bacia Hidrográfica 

do Rio dos Sinos, fazendo-se necessário, posteriormente, criar um plano de 

gerenciamento específico. 

Contudo, com os históricos destes contratos e as circunstancias políticas e 

operacionais em que ocorreram, pode-se aqui mensurar algumas questões 

relacionadas com o transporte dos resíduos sólidos nesses municípios. 

Assim, de posse dos dados diagnosticados, pode-se fazer uma leitura geral 

em relação à frota de veículos utilizados pelos municípios na coleta e destinação 

final dos resíduos sólidos, conforme demonstra o quadro abaixo: 
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Quadro 40 : Frota de veículos utilizados pelos municípios na coleta e destinação final dos resíduos 
sólidos. 

Município 
Sistema De 

Coleta 

Nº 

Caminhões 
Tipo De Caminhão 

Araricá Terceirizado 2 
Caminhões com carroceria de 

madeira 

Cachoeirinha Terceirizado 8 Caminhões compactadores 

Campo Bom 
Terceirizado 

Coolabore 

4 

1 

Caminhões compactadores 

Caminhão para os PEV´s 

Canela 
 

1 

1 

Caminhão prensa 

Caminhão 

Canoas Terceirizado 

7 

2 

4 

Caminhões Truck 

Caminhões Toco 

Caminhões Garra 

Caraá Município 1 Caminhão caçamba 

Dois Irmãos Município 
3 

1 

Caminhão compactador 

Caminhão caçamba 

Estância Velha  Terceirizado 
3 

2 

Caminhões compactadores prensa 

Caminhão com carroceria 

Esteio Terceirizado 3 Caminhões coletores 

Glorinha Terceirizado 1 Caminhão 

Gramado Município 

2 

4 

1 

1 

Caminhões baú 

Caminhões compactadores 

Caminhão caixa aberta 

Caminhão carroceria gradeada 

Igrejinha Terceirizado 1 Caminhão carroceria 
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2 Caminhões compactadores 

Nova Hartz Município 
1 

1 

Caminhão prensa 

Caminhão com carroceria 

Nova Santa Rita Terceirizado 
1 

1 

Caminhão com carroceria 

Caminhão compactador 

Novo Hamburgo Terceirizado 
7 

1 

Caminhões compactadores 

Caminhão basculante 

Parobé Terceirizado 
3 

1 

Caminhões compactadores 

Caminhão aberto 

Portão Terceirizado 2 Caminhões compactadores 

Riozinho Terceirizado 1 Caminhão caçamba 

Rolante Terceirizado 1 Caminhão 

Santo Antônio Da 

Patrulha 
Terceirizado 3 Caminhões compactadores 

São Francisco De 

Paula 
Terceirizado 

1 

1 

Caminhão compactador 

Caminhão caçamba 

São Leopoldo Terceirizado 6 Caminhões compactadores 

Sapiranga Terceirizado 
3 

3 

Caminhão prensa 

Caminhão baú 

Sapucaia do Sul  Terceirizado 4 Caminhões compactadores 

Taquara Terceirizado Não informado 

Três Coroas Terceirizado 
1 

1 

Caminhão Prensa  

Caminhão 

O quadro fornece dados que subsidiam a tomada de decisão a respeito da 

frota de veículos coletores. Deste modo, conclui-se que o ideal a se adotar seria 
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uma proposição onde todos os municípios integrantes do Consórcio com densidade 

demográfica alta façam uso de caminhões compactadores (NBR nº 12.980), como 

muitos já vêm fazendo, enquanto os municípios de comunidades pequenas ou 

densidade demográfica baixa mantenham o uso de caminhões do tipo Baú (NBR nº 

12.980). 

Como alternativa futura para se evitar a compra de novos caminhões sugere-

se a manutenção e/ou a construção de estações de transbordo nos municípios que 

ainda não possuem esta estrutura, onde o resíduo seria acumulado durante todo o 

dia e então seria transportado até o local consorciado para a destinação/disposição 

dos resíduos e rejeitos sólidos por um caminhão com maior capacidade, que 

atenderia os municípios. Essa seria uma solução regionalizada viável, atendendo o 

que preconiza a Lei 12.305/2010 em relação à busca de soluções integradas. Além 

de comportar o armazenamento de resíduos, a área de transbordo também poderia 

agrupar um centro de triagem e compostagem, reduzindo assim os custos com o 

transporte dos resíduos/rejeitos. Além disto, estas ações trariam outros benefícios, 

tais como:  

Geração de emprego e renda no próprio município; 

Reintegração de catadores na sociedade; 

A redução de custos com a coleta; 

Minimização de gastos para compra de caminhões adicionais; 

Prolongamento da vida útil do sistema de triagem dos resíduos implantados 

nos municípios. 

 

Segundo Bahia et al (2001), para justificar a existência de uma estação de 

transferência de resíduos sólidos é necessário que a quantidade de lixo gerada na 

área seja significativa para o transporte em veículos de maior capacidade do que os 

utilizados na coleta regular, que a distância da coleta esteja em torno de 30km (ida e 

volta) do local de destinação/disposição final dos resíduos e rejeitos e que o trajeto 

da estação até o local de destinação final seja de, aproximadamente, 60 minutos 

(ida e volta).  

Valendo-se dessa informação, o quadro abaixo permite a verificação das 

distâncias que o resíduo sólido urbano dos municípios percorre até a destinação 

adequada, nesse caso, as distâncias percorridas para destinação fora da Bacia 
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Hidrográfica do Rio dos Sinos. 

 

Quadro 41 : Distâncias percorridas para a destinação final dos resíduos sólidos 
Município Disposição Distância aproximada 

Araricá Sil Soluções Ambientais 150 km 

Canela Sil Soluções Ambientais 200 km 

Caraá Brisa 65 km 

Dois Irmãos Sil Soluções Ambientais 140 km 

Estância Velha  Sil Soluções Ambientais 120 km 

Glorinha Brisa 78 km 

Gramado Sil Soluções Ambientais 197 km 

Nova Santa Rita Sil Soluções Ambientais 111 km 

Novo Hamburgo Sil Soluções Ambientais 127 km 

Parobé Sil Soluções Ambientais 160 km 

Portão Sil Soluções Ambientais 131 km 

Riozinho Brisa 65 km 

Santo Antônio da Patrulha Brisa 52 km 

São Francisco de Paula Sil Soluções Ambientais 197 km 

Sapiranga Sil Soluções Ambientais 140 km 

Taquara Sil Soluções Ambientais 165 km 

Três Coras Sil Soluções Ambientais 175 km 
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Por meio do quadro, constata-se que 17 dos 26 municípios consorciados 

encaminham seus resíduos para a disposição final a uma distância excessiva de sua 

localidade, muitas vezes fora do território da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos, 

como em Minas do Leão (aterro Sil Soluções Ambientais) e Tramandaí (empresa 

Brisa), acarretando grandes gastos com transporte e frota. Ainda, deficiência ou 

ausência das pesagens no próprio município, da quantidade encaminhada para 

esses aterros sanitários, também ocasionam a falta de controle sobre os custos 

investidos mensalmente. 

Uma solução regional poderia atender a demanda destes municípios fazendo 

com que menores distâncias fossem percorridas, gerando economia para os 

municípios. O ideal, conforme já mencionado, seria planejar e projetar a destinação 

dos RSU para empreendimentos localizados no interior da Bacia Hidrográfica do Rio 

dos Sinos.  

 

Operacionalização da limpeza de vias e logradouros 

As ruas, praças e demais logradouros públicos devem ser mantidos limpos 

tanto por questões de asseio estético como para prevenir a proliferação de doenças 

resultantes do incremento de vetores como ratos, moscas, mosquitos, baratas e 

aves, contribuindo para o saneamento básico. 

Isto também evita danos à saúde decorrentes do contato com poeira que 

carrega microrganismos patogênicos, bem como aspectos de segurança prevenindo 

danos a veículos, segurança de tráfego e funcionamento do sistema de drenagem 

pluvial. 

Os principais tipos de resíduos sólidos e rejeitos de logradouros urbanizados 

são: 

Partículas resultantes da abrasão da pavimentação; 

Borrachas de pneus e resíduos de pastilhas e lonas de freios; 

Areia e terra carregada por pneus; 

Folhas e galhos de árvores, mato e ervas daninhas; 

Papéis, plásticos, jornais e embalagens; 

Lixo domiciliar; 

Dejetos de cães e outros animais; 
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Partículas resultantes de poluição atmosférica. 

 

Todos os municípios devem manter a limpeza pública de logradouros, que 

consiste em:  

Varrição 

Capina e raspagem 

Roçagem 

Limpeza de ralos 

Limpeza de feiras 

Serviços de remoção 

Limpeza de praias e áreas turísticas. 

 

a) Varrição 

Os municípios devem elaborar de acordo com suas características locais e 

em conformidade com seus planos locais de saneamento, detalhados planos anuais 

de varrição dos logradouros públicos em geral, definindo: 

 

Qualidade da varrição 

Testes de Produtividade 

Definição dos pontos formadores de opinião 

Definição das freqüências de varrição 

Traçado de novo plano de varrição (anual em mapas de escalas 1:5000 ou 

1:10000). 

 

Produtividade 

Varrição mecanizada: 30 km por dia. Vários modelos e tamanhos. 

Varrição manual: 2 km/dia. 

Deve ser dada preferência por varrição manual porque gera inclusão social. 

 

Utensílios, ferramentas e vestuário 

Vassoura grande 

Vassoura pequena 

Chaves para abertura de ralos 
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Enxada para limpeza de ralos. 

Calça, blusão, borzeguim e boné. 

Transporte por ônibus adaptado. 

Ref.: O Sistema Nacional de Informação sobre Saneamento (SNIS/2008) 

indica que o custo médio para os serviços de varrição gira em torno de R$53,32/km 

varrido, com uma produtividade de 1,3km/diário/funcionário (MCidades/2010).  

 

b) Capina e raspagem 

Devem ser realizadas nas sarjetas, após chuvas ou inundações. 

 

Utensílios, ferramentas e vestuário 

Enxada, chibanca e raspadeira 

Ancinho 

 

c) Roçagem 

Este procedimento se faz necessário para o corte de mato ou ervas daninhas. 

 

Produtividade 

Manual: 100 m2 por trabalhador/dia 

Manual/mecânico: 200 a 300 m2 trabalhador/dia 

Mecânica: 800 a 3000 m2 por máquina/dia 

 

Utensílios, ferramentas e vestuário 

Foice roçadeira ou foice gavião 

Alfange 

Forcado de quatro dentes e vassoura de mato 

 

Equipamentos mecânicos para roçagem de mato 

Roçadeira 

Motosserra 

Braço roçador 

Microtrator aparador de grama 

Roçadeira rebocada 
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Triturador de galhos estacionado ou rebocado 

 

d) Limpeza de ralos 

Os agentes responsáveis pela varrição de ruas muitas vezes ajudam a entupir 

ralos. Por este motivo os próprios varredores devem ser os responsáveis pela 

limpeza dos ralos, pois neste caso a prática de varrição para ralos praticamente 

desaparece. 

 

Utensílios, ferramentas e vestuário 

Alavanca, marreta, talhadeira e chave de ralo 

Mangueiras de sucção mecânica VAC ALL de 6,7 ou 8 m3, tracionada por 

chassis de 12, 14 ou 16 PBT (peso bruto total). 

A limpeza de ralos deve ser periódica, e repetida sempre que chover. 

 

e) Limpeza de feiras 

O município deve manter no mínimo 2 trabalhadores com sacos plásticos e 1 

container a cada 300 barracas durante a realização de feiras e 4 a 8 trabalhadores 

para cada 300 barracas após a realização da feira quando o número de containers 

pode variar. 

 

Utensílios, ferramentas e vestuário 

Rodo de madeira para limpeza de feiras 

 

f) Serviços de remoção 

Varia muito em função do tipo de resíduo. 

 

Utensílios, ferramentas e vestuário 

Pá mecânica de remoção 

Gadanho 

Pás manuais 

 

g)  Limpeza de praias e áreas turísticas 

Faz-se necessária a limpeza manual ou com tratores com peneiras 
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vibratórias. Aumentos de turnos em períodos turísticos ou contratar temporários em 

alta estação. 

 

Utensílios, ferramentas e vestuário 

Ancinho, cesto de tela, forcado de 10 dentes 

Manilhas com sacos plásticos e containers móveis 

 

3.5.1.1 Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) no município de Campo 

Bom 

 

O município de Campo Bom encaminha seus RSU para o aterro municipal 

localizado em seu território. De acordo com as informações diagnosticadas, o aterro 

apresenta engenharia e operacionalização sanitária classificadas como satisfatórias 

e sua licença de operação encontra-se vigente. Contudo sua vida útil estimada já foi 

expirada, mas o local continua a receber RSU do município, concluindo-se que 

realmente a capacidade real superou as expectativas. 

Embora o aterro de Campo Bom apresente-se regularizado para realizar 

operações de aterramento, considerando que sua vida útil tenha sido estendida e 

sabendo-se o município encaminha uma parcela significativa dos resíduos secos 

gerados para reciclagem, convém salientar que o cenário ideal seria direcionar a 

totalidade dos RSU gerados para empreendimentos que efetuem o prioritariamente 

beneficiamento e valorização do resíduo, conforme previsto na Política Nacional de 

Resíduos Sólidos e destinar apenas rejeitos para o aterro.  

Em relação à geração de RSU, Campo Bom apresenta um dos menores 

índices dentre todos os municípios consorciados quando levada em conta a geração 

per capta. Até mesmo ao compararmos este valor com dados nacionais publicados 

no “Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil – ABRELPE/2010”, o valor do 

município é bem inferior conforme quadro abaixo. Analisando este cenário e 

considerando fatores ambientais, sociais e econômicos, pode-se concluir que o 

baixo índice de geração per capta dos RSU favorece o processo de gestão dos 

resíduos sólidos no município, visto que os impactos ambientais, sociais e 

econômicos decorrentes são igualmente inferiores quando comparados com 

municípios que apresentam alto índice de geração per capta de RSU.  
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Quadro 42 : Índice de geração de RSU. Fonte Brasil: ABRELPE 
Brasil (kg/hab/dia) Campo Bom (kg/hab/dia) 

1,213 0,44 

 

3.5.2 Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (RCC) na Bacia 

 

As administrações municipais integrantes do Consórcio Pró-Sinos têm 

conhecimento sobre os requisitos previstos na legislação específica instituída 

através da resolução do CONAMA 307/2002, que estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. Contudo, por falta de 

estrutura física, recursos humanos e articulação entre os diversos setores da 

administração pública, poucos municípios possuem controle e gerenciamento sob 

estes resíduos. A análise do conjunto da situação induz a uma conclusão imediata 

de que é necessária a intervenção conjunta, participativa e integradora do Consórcio 

de Saneamento Básico da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos. 

Em resposta às necessidades das municipalidades consorciadas, algumas 

ações já integradas, voltadas ao gerenciamento dos RCC têm sido estabelecidas. O 

Consórcio Pró-Sinos acaba de solidificar parceria com a Fundação Banco do Brasil e 

outras entidades para a instalação de uma Usina de Reciclagem de RCC no Arroio 

da Manteiga no município de São Leopoldo. Esta usina representa um enorme 

avanço para a gestão regional dos resíduos sólidos. 

Em relação ao diagnóstico, houve grande dificuldade de obtenção de dados 

de RCC nas prefeituras e administrações municipais em geral, pois construtoras, 

empreiteiros e outros agentes autônomos atualmente não precisam registrar os 

resíduos gerados em qualquer órgão municipal e podem fazer livre destinação para 

aterros licenciados ou centrais de reciclagem conforme sua iniciativa. Já fica exposta 

desde já a necessidade de ação efetiva das prefeituras relacionada a exigências e 

condicionantes referentes ao gerenciamento dos RCC para a concessão de alvarás 

de obras. 

Pelo que se depreende da interpretação das informações dos diagnósticos, 

predominam soluções de destinação final de RCC em aterros da construção civil ou 

uso disseminado para aterramento de obras e outras finalidades análogas. 
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Atualmente 42% dos municípios encaminham seus RCC para áreas 

licenciadas ou que se encontram em processo de licenciamento pelo órgão 

ambiental responsável. Estas áreas estão localizadas fora ou dentro da bacia e não 

necessariamente dispõe de sistemas e tecnologias de reciclagem.  

Cerca de 19% dos municípios não possuem gerenciamento algum dos RCC, 

encaminhando estes materiais para áreas irregulares. Os demais, embora 

atualmente não gerenciem os RCC, planejam destiná-los para a futura Usina 

Regional de Reciclagem de RCC, a ser construída em São Leopoldo.  

 

Tendências e propostas para gestão dos RCC 

De forma semelhante aos RSS, devido à ausência de informações concisas 

relacionadas à geração dos RCC nos municípios consorciados, foi necessário 

estimar um valor a partir dos dados de referência da Associação Brasileira de 

Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais – Abrelpe para que fosse 

possível apresentar um quadro aproximado da situação atual e futura destes 

resíduos na Bacia e estabelecer planos de ações para tratamento e disposição final 

dos mesmos.   

Dados da Abrelpe indicam que são coletados diariamente 0,62 kg/habitante 

de RCC.  Estes dados consideram apenas a média de resíduos coletados no país, 

ou seja, não fazem referência à geração total dos RCC, o que leva a crer que a 

quantidade de resíduos gerados é consideravelmente maior que a quantidade de 

resíduos coletados. Isto ocorre devido à ineficiência da gestão e deve ser levado em 

conta no momento de estimar a demanda de RCC para aterros ou usinas de 

reciclagem de resíduos da construção civil. 

O diagnóstico e prognóstico foram estimados com base nos dados da Abrelpe 

e com base no crescimento populacional.  Os resultados obtidos demonstraram que 

são coletadas aproximadamente 1.068 t/dia de RCC. O prognóstico pode ser 

observado no quadro abaixo: 

 

Quadro 43 : Prognóstico de coleta de Resíduos da Construção Civil. 
Coleta atual Coleta 2015 Coleta 2019 Coleta 2031 

1.068 t/dia 1.112 t/dia 1.157 t/dia 1.303 t/dia 
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Do total de toneladas coletadas, calcula-se o encaminhamento de 65% para a 

futura Usina Regional de Reciclagem de Resíduos da Construção Civil, prevista para 

ser construída no município de São Leopoldo. Planeja-se que a Usina atenda a 

demanda de oito municípios do Consórcio (Campo Bom, Canoas, Estância Velha, 

Esteio, Novo Hamburgo, Portão, Sapucaia e São Leopoldo), os quais apresentam 

maior geração na Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos: 696 t/dia. Entretanto, sabe-se 

que a Usina terá capacidade de tratabilidade/processamento de 12.000 t/mês, ou 

seja, 600 t/dia. Conclui-se então que a demanda atual prevista deste grupo de 

municípios já ultrapassa a capacidade de operação da Usina, sendo necessário 

expandir a capacidade planejada ou prever a implantação de nova unidade.  

A quadro a seguir evidencia o cenário acima descrito e trás o prognóstico da 

situação em curto (2015), médio (2019) e longo (2031) prazo.  

 

Quadro 44 : Capacidade de processamento da Usina Regional de Reciclagem de RCC. 
Capacidade de 

processamento 

da Usina 

Demanda 

atual 

prevista 

Demanda 

estimada em 

2015 

Demanda 

estimada em 

2019 

Demanda 

estimada em 

2031 

600 t/dia 696 t/dia 724 t/dia 753 t/dia 849 t/dia 

 

O diagnóstico e prognóstico de coleta de RCC das demais municipalidades 

que não preveem o encaminhamento de seus resíduos para a Usina que será 

construída em São Leopoldo apresenta os seguintes valores:   

Quadro 45 : Prognóstico das toneladas coletadas de RCC 

Coleta 

aproximada 

Demanda 

estimada em 

2015 

Demanda 

estimada em 

2019 

Demanda 

estimada em 

2031 

372 t/dia 388 t/dia 404 t/dia 454 t/dia 

 

Salienta-se que a parcela de RCC apresentada no quadro acima está 

associada aos municípios que não possuem gestão planejada dos resíduos da 

construção/demolição ou que encaminham os mesmos para empreendimentos que 
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não contemplam o beneficiamento dos RCC. Em virtude do que foi mencionado, 

sugere-se a articulação de planos e ações que, em consonância com a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, visem a sustentabilidade do processo e prevejam a 

reciclagem dos RCC.  

Sugestões e conclusões 

Em vista do que foi apresentado, somando-se as hipóteses de que: 

A geração de RCC possa vir a aumentar por conta do crescimento 

populacional e tendências de consumo; 

A gestão de RCC seja aprimorada, podendo refletir diretamente no aumento 

da quantidade de resíduos coletados que necessitarão processamento e disposição 

final. 

Tendo em vista que a Lei 448/2012, que altera os arts. 2º, 4º, 5º, 6º, 8º, 9º, 

10º, 11º da Resolução nº 307/2002, do CONAMA aponta, assim como na Lei 

12.305/2010, a “não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 

reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos”, entende-se que serão necessários 

planejamentos focados na implementação de novos empreendimentos na Bacia no 

ramo de reciclagem, tratamento e disposição final de Resíduos da Construção Civil, 

além daquele previsto no município de São Leopoldo.  

Todos os empreendimentos destinados ao recebimento e reservação de RCC 

devem estar devidamente licenciados para o acondicionamento destes, visto que 

uma das diretrizes do Plano Nacional de Resíduos da Construção Civil e a referida 

Lei 448/2012 preveem a implantação de unidades de recebimento, triagem, 

transbordo e reservação adequada de RCC e a eliminação de áreas irregulares 

(“bota-fora”).  

Ressalta-se que o artigo 5º da Lei que altera a Resolução Conama 307/2002 

indica que “é instrumento para a implementação da gestão dos resíduos da 

construção civil o Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil, a ser 

elaborado pelos Municípios e pelo Distrito Federal, em consonância com o Plano 

Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos", bem como a elaboração e 

implementação de Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil pelos 

grandes geradores de RCC. Uma das diretrizes que deve constar no Plano 

Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil deve dispor sobre 
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procedimentos para o exercício das responsabilidades dos pequenos e grandes 

geradores, possibilitando o exercício das responsabilidades de todos os geradores. 

 

Obs: Os estabelecimentos privados que geram RCC são responsáveis pela 

implementação e operacionalização integral do plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos, o qual é parte integrante do processo de licenciamento ambiental pelo órgão 

competente do Sisnama. As etapas do gerenciamento deste material, sob 

responsabilidade do gerador, que forem realizadas pelo poder público devem ser 

devidamente remuneradas pelas pessoas físicas ou jurídicas responsáveis. 

 

Outras considerações 

O encaminhamento dos RCC para usinas de reciclagem é uma alternativa 

viável e ambientalmente correta. Todavia, deve-se sempre levar em conta que para 

que Usinas de Reciclagem de RCC apresentem eficácia e eficiência no processo, os 

resíduos encaminhados devem ser submetidos a um processo prévio de segregação 

na origem, isto é nos canteiros de obras, conforme preconiza a resolução 307/2002 

do CONAMA. Assim, ao se optar por esta alternativa deve-se levar em conta que os 

municípios estejam preparados para efetuar a segregação dos resíduos.  

Supondo-se que o processo de gestão de RCC alcance um nível elevado, 

principalmente no que diz respeito à segregação destes resíduos nas diferentes 

classes, conforme previsto na Resolução Conama 307/2002, é possível que se 

obtenha um cenário distinto do prognóstico apresentado, que evidencie a redução 

de toneladas de RCC encaminhadas para aterros, usinas de reciclagem de resíduos 

da construção civil ou outras destinações ambientalmente adequadas. Este quadro 

dependeria do encaminhamento dos resíduos classe B para reciclagem, de forma 

semelhante aos RSU e do encaminhamento dos resíduos classe D para aterros 

industriais ou tratamentos térmicos. 

 

3.5.2.1 Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (RCC) no município de 

Campo Bom 

 

O município de Campo Bom possui controle sobre a gestão dos RCC gerados 

em seu território. Contudo, salienta-se que é válido aprimorar e estabelecer 
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diretrizes e ações capazes de promover e garantir esta gestão de modo cada vez 

mais eficiente e eficaz. O aprimoramento desta gestão pode ser alcançado em 

conjunto com o Consórcio de modo integrado, articulado e sinérgico. Sugestões 

mais detalhadas referentes à gestão dos RCC encontram-se descritas no capítulo 

“Diretrizes e estratégias”. 

Sabe-se que Campo Bom prevê o encaminhamento dos RCC para a Usina de 

Britagem que será construída no município de São Leopoldo. Este planejamento 

indica que já existem iniciativas positivas consorciadas para o gerenciamento desta 

tipologia de resíduo no município.   

 

3.5.3 Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) na Bacia 

 

Os resíduos dos serviços de saúde constituem tipos de resíduos específicos 

de elevada periculosidade patogênica. Apenas recentemente a sociedade está 

despertando para a importância de um gerenciamento adequado dos RSS. 

 Os resíduos de hospitais, laboratórios, postos de saúde, unidades de 

veterinárias, clínicas ou serviços de saúde em geral merecem uma atenção especial 

em um Programa Integrado de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 

Existem dificuldades históricas da administração pública, particularmente em 

pequenas e médias comunidades de exercer controle, gerenciamento e a devida 

autoridade na implantação e manutenção das boas práticas recomendáveis. 

A maior parte dos municípios integrantes do consórcio não exerce controle 

sistemático sobre os RSS. Os dados de geração diagnosticados são exclusivamente 

referentes aos estabelecimentos públicos, sendo que as informações relacionadas 

ao setor privado são ínfimas ou inexistentes. 

Contudo, sabe-se que embora não haja uma gestão eficiente dos RSS, os 

municípios consorciados encaminham seus resíduos para tratamento e disposição 

final ambientalmente adequado por meio da contratação de empresas privadas 

licenciadas que efetuam os serviços de coleta, tratamento 

(autoclavagem/incineração) e disposição final. Cerca de 100% dos rejeitos são 

encaminhados para aterros e atualmente não há tecnologia que contemple a 

recuperação energética destes resíduos. 
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Tendências e propostas para gestão dos RSS 

Segundo pesquisas da Abrelpe - Associação Brasileira de Empresas de 

Limpeza Pública e Resíduos Especiais (2010), a coleta de RSS no Estado do Rio 

Grande do Sul equivale a 0,52 kg/hab./ano.  

Pelo fato de apenas uma parcela dos municípios consorciados terem 

disponibilizado informações concretas relacionadas aos RSS, optou-se por utilizar 

como base para o cálculo do diagnóstico e prognóstico o valor médio de coleta da 

Abrelpe (0,5 kg/hab.ano), associado ao crescimento populacional em curto (2015), 

médio (2019) e longo (2031) prazo.   Optou-se por executar os cálculos desta forma 

também porque algumas municipalidades que informaram seus valores de geração 

de RSS, incluíram dados das frentes públicas e privadas, como no caso de Gramado 

e já outras localidades informaram apenas dados de geração da área pública. A não 

padronização da disponibilização dos dados repercutiu em variações consideráveis 

quando comparadas as gerações per captas dos municípios, sendo mais viável para 

fins de prognóstico a utilização do dado médio de coleta do Estado do Rio Grande 

do Sul.  
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Quadro 46 – Diagnóstico e pprognóstico das toneladas de RSS coletadas. 
Coleta atual Coleta 2015 Coleta 2019 Coleta 2031 

895 t/ano 933 t/ano 970 t/ano 1.093 t/ano 

 

Ainda, de acordo com informações da Abrelpe (2010), a Capacidade Instalada 

de Tratamento de RSS no estado do Rio Grande do Sul é: 

 

Quadro 47 : Capacidade Instalada de Tratamento de RSS no estado do Rio Grande do Sul 
Capacidade instalada (t/ano x tecnologia) 

Autoclave Incineração Micro-ondas Total 

10.920 3.588 − 14.508 

 

Subentende-se que atualmente a demanda de encaminhamento dos RSS dos 

municípios consorciados é compatível com a Capacidade Instalada de Tratamento 

de RSS no estado do Rio Grande do Sul, visto que os municípios alegam 

encaminhar seus RSS para locais regularizados.  

Quanto ao setor privado, não se tem muitas informações. Vale reforçar que 

nenhuma empresa que recebe os RSS dos municípios do consórcio apresenta 

tecnologia que prevê a recuperação energética associada. 

 

Sugestões e conclusões 

Sugere-se que a estrutura consorciada incentive e auxilie os 

estabelecimentos públicos e privados de todas as municipalidades envolvidas que 

geram RSS no desenvolvimento e execução de Planos de Gestão e Gerenciamento 

dos Resíduos de Serviço de Saúde (PGRSS), de modo que se torne viável o 

desenvolvimento de metas e estratégias específicas e detalhadas focadas na 

melhoria da gestão e gerenciamento destes resíduos, viabilizando de forma mais 

concreta o planejamento de ações de âmbito regional e local. A gestão e 

gerenciamento propostos neste item já são objeto de exigência constantes nas 

Resoluções RDC Anvisa n° 306/2004 e Conama nº 358/2005. 
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O aprimoramento desta ação possibilitaria a obtenção de um diagnóstico mais 

abrangente que retratasse cenários mais próximos da realidade atual, permitindo 

evidenciar possíveis planos estratégicos que venham a contribuir para o incremento 

desta gestão, obtendo rendimentos de escala no que tange à eficiência dos 

processos de segregação, destinação e descarte final dos resíduos, visando de uma 

forma geral a sustentabilidade associada, ou seja, ganhos ambientais, sociais e 

econômicos.  Além disto, seria possível evidenciar os principais pontos críticos e 

replicar os pontos positivos do sistema. 

A ação acima sugerida viabilizaria, por exemplo, um estudo futuro que 

previsse a implantação de tecnologias modulares para o processamento dos RSS, 

em conjunto com demais categorias de resíduos, que contemplassem a captação 

energética. A energia proveniente deste processo poderia ser convertida em 

benefícios para os municípios geradores, integrantes ou não do consórcio. 

Assim como prega o Plano Nacional de Resíduos Sólidos, é fundamental a 

articulação entre entidades e o setor público para que o gerenciamento dos RSS 

seja efetivo e esteja em consonância com a Lei 12.305/2010 e por este motivo faz-

se necessário que os dados e informações sobre os RSS sejam de fácil acesso às 

partes interessadas.  

Outro ponto importante e alternativo seria estudar a possibilidade de implantar 

unidades de esterilização e incineração regionais que tornem os processos mais 

eficientes e otimizem a utilização dos recursos públicos, evitando grandes gastos 

com transporte para tratamento dos RSS, que hoje vão preferencialmente para 

empresas de Caxias do Sul e Gravataí, percorrendo muitas vezes um percurso 

extenso de cerca de 100km até o destino final. Pela convenção Basiléia, o 

tratamento dado aos resíduos deve ser o mais próximo da unidade geradora devido 

a possíveis perdas ao longo do trajeto. 

Obs: Os estabelecimentos privados que geram RSS são responsáveis pela 

implementação e operacionalização integral do plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos, o qual é parte integrante do processo de licenciamento ambiental pelo órgão 

competente do Sisnama. As etapas do gerenciamento deste material, sob 

responsabilidade do gerador, que forem realizadas pelo poder público devem ser 

devidamente remuneradas pelas pessoas físicas ou jurídicas responsáveis. 
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3.5.3.1 Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) no município de 

Campo Bom 

 

O município de Campo Bom possui controle sobre os RSS gerados em seu 

território. Entretanto, o refinamento do controle sistemático sobre os RSS junto à 

verificação de novas ações demandadas, principalmente em relação à frente 

privada, pode resultar em maiores benefícios para o município. 

Outros detalhes referentes ao aprimoramento do gerenciamento destes 

resíduos podem ser verificados no capítulo de “Diretrizes e Estratégias”.  

 

3.5.4 Gerenciamento de Resíduos Sólidos Industriais (RSI) na Bacia 

 

A gestão dos RSI da maior parte dos municípios que participam do Consórcio 

Pró-Sinos necessita ser aperfeiçoada. Atualmente não se têm informações 

detalhadas que possam ser utilizadas para o estabelecimento de um cenário atual e 

futuro.  

Todavia, sabe-se que cada município diagnosticado tem o seu perfil e 

tipologia de resíduos gerados conforme a caracterização industrial de suas 

comunidades. A predominância dos RSI provém de processos coureiro-calçadistas e 

indústrias periféricas agregadas, como componentes para calçados, gráficas, 

metalúrgicas e outros.  

Parte do controle relacionado à gestão dos RSI está ligada a dados obtidos 

no ato do licenciamento dos empreendimentos, nos Manifestos de Transporte de 

Resíduos e/ou em Planilhas Trimestrais de Geração de Resíduos, encaminhadas 

pelas empresas.  Embora as informações contidas nos documentos referenciados 

sejam de grade valia, salienta-se que nem todas as municipalidades consorciadas 

dispõe de tais dados, repercutindo na inviabilidade do estabelecimento de 

prognósticos regionais, visto que a totalidade das informações diagnosticas não são 

suficientes para substanciar um estudo mais profundo.  

O único fator conclusivo é que o principal destino dos resíduos industriais dos 

municípios diagnosticados são aterros industriais licenciados terceirizados, tais 

como: Fundação Desenvolvimento Ambiental, da Associação Comercial e Industrial 

de Novo Hamburgo, Campo Bom e Estância Velha; a Fundação de Resíduos 
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Sólidos da Associação Comercial e Industrial de São Leopoldo; o aterro do Sindicato 

das Indústrias coureiro-calçadistas de Sapiranga; o aterro de resíduos industriais da 

União dos Trabalhadores em Resíduos Sólidos de Estância Velha, a UTRESA e o 

aterro de propriedade do Sindicato da Indústria de Calçados e Componentes para 

Calçados de Três Coroas.  

É válido salientar que Três Coroas, diferentemente da maioria dos municípios 

consorciados, encaminha grande parcela do resíduo perigoso gerado na indústria 

para coprocessamento e apenas uma parcela mínima para o aterro industrial.  Não 

foi diagnosticado o encaminhamento dos RSI para empreendimentos que 

contemplam o beneficiamento dos RSI (recuperação energética; reutilização; co-

processamento, outros) nos demais municípios. 

 

Sugestões e conclusões 

Em vista da realidade apresentada, não foi viável pautar “Tendências e 

propostas para gestão dos RSI”. Todavia a consultora sugere algumas ações 

públicas, de modo que seja possível subsidiar metas e estratégias para o 

gerenciamento futuro destes resíduos: 

Planejar e estabelecer planos, políticas e incentivos que visem:  

- Sistematização da coleta de informações relacionadas aos RSI gerados 

pelas indústrias e demais entidades geradoras de RSI; 

- Ordenamento das informações coletadas, em parceria com o órgão 

ambiental estadual.  

2) Aprimorar a fiscalização municipal e estadual no que tange à prestação de 

contas da gestão dos RSI  por parte dos empreendimentos geradores;  

3) Viabilizar um estudo futuro que preveja a viabilidade da implantação de 

tecnologias modulares para o processamento dos RSI, em conjunto com demais 

categorias de resíduos, que contemple a o aproveitamento e captação energética 

dos resíduos.  

Outras considerações 

Geralmente, a grande maioria dos RSI apresenta em sua composição 

características de periculosidade.  Segundo os artigos 38 e 39 da Política Nacional 

de Resíduos Sólidos (PNRS), as pessoas jurídicas que operam com resíduos 

perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, são obrigadas a elaborar plano 
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de gerenciamento de resíduos perigosos e a se cadastrar no Cadastro Nacional de 

Operadores de Resíduos Perigosos. Sabendo-se que grande parcela dos resíduos 

industriais é considerada “Resíduo Perigoso”, o atendimento às premissas legais 

acima citadas possibilitaria a obtenção de informações que tornariam viável o 

estabelecimento uma gestão mais satisfatória.  

Obs: Os estabelecimentos privados que geram RSI são responsáveis pela 

implementação e operacionalização integral do plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos, o qual é parte integrante do processo de licenciamento ambiental pelo órgão 

competente do Sisnama. As etapas do gerenciamento deste material, sob 

responsabilidade do gerador, que forem realizadas pelo poder público devem ser 

devidamente remuneradas pelas pessoas físicas ou jurídicas responsáveis. 

 

3.5.4.1 Processamento e disposição final dos Resíduos Industriais (RSI) no 

município de Campo Bom  

 

Ao observar as informações e dados diagnosticados, é notável a conclusão 

de que diferentemente da maior parte das municipalidades consorciadas, o 

município de Campo Bom apresenta uma gestão satisfatória dos RSI gerados pelos 

empreendimentos situados em seu território. No entanto a adesão às sugestões 

previstas no capítulo “Diretrizes e estratégias” tende a agregar aspectos positivos 

voltados à gestão dos RSI. 
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3.5.5 Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais (RSE) 

 

O artigo 33 da Lei Nº 12.305/2010 define os resíduos especiais e prevê ações 

de logística reversa por parte dos fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes dos produtos abaixo relacionados, visando à responsabilidade 

compartilhada após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço 

público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos:  

Agrotóxicos, embalagens e afins; 

Pilhas e baterias; 

Pneus;  

Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio de luz mista; 

Produtos eletroeletrônicos e seus componentes. 

Estas tipologias de resíduos em geral, têm pouco manejo e gestão nos 

municípios que compõe o Consórcio Pró-Sinos. No entanto são realizadas algumas 

ações pontuais de Logística Reversa em atendimento às Resoluções Conama que 

dispõe sobre o correto gerenciamento dos resíduos de pilhas e baterias (Resolução 

Conama 401 de 04/11/2008), pneus (Resolução Conama 416 de 30/09/2009) e óleo 

lubrificante usado (Resolução Conama 362 de 23/06/2005).  

Dentre os municípios consorciados ao Pró-Sinos, cabe destacar as iniciativas 

de sucesso obtidas pelos municípios de Canoas, Campo Bom e Estância Velha que 

inovam e articulam redes alternativas de eco pontos em empreendimentos que 

operam no município, lembrando muito a rede de loterias da Caixa Econômica 

Federal, guardadas as proporções, num modelo alternativo e de resultados 

relevantes que pode ser pensado e adaptado para futuros planejamentos 

relacionados com a Logística Reversa. 

Na prática, a operacionalização da Logística Reversa tem sido um grande 

desafio. Encontra-se em fase de amadurecimento a ideia de que o resíduo sólido é 

um bem econômico, cujo ciclo de vida enquanto produto está encerrado, mas que 

gera um material que é um bem rentável. É necessário se partir para uma nova 

concepção que não seja imposta, mas sim consensuada, onde a Logística Reversa 

seja concebida como uma oportunidade de negócio de um material que necessita 

retornar ao ciclo produtivo. 
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Esta é uma oportunidade que está aguardando uma ação de gerenciamento 

participativo e integrado para desenvolver ações locais visando à solução para 

correta operacionalização da Logística Reversa conforme a nova legislação da 

Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei N  12.305/2010). 

 

Tendências e propostas para gestão dos RSE 

O esquema da Logística Reversa oportuniza que entes governamentais, 

agentes privados empresariais e sociedade, compartilhem a discussão e construam 

as alternativas próprias capazes de atender as peculiaridades das realidades locais. 

A lei genérica e de princípios abre espaço para que cada comunidade se organize 

segundo suas peculiaridades específicas para a obtenção da melhor sinergia 

possível da institucionalização local da gestão compartilhada.  

Com o propósito de disseminar e expandir as ações da Logística Reversa no 

município, foram elencadas as principais atribuições da Gestão Municipal frente à 

evolução deste processo: 

A identificação dos resíduos sólidos e geradores sujeitos ao sistema de 

logística reversa; 

Estruturação de acordos setoriais (visando à implementação/expansão da 

Logística Reversa), iniciados pelo Poder Público; 

Incentivo ao setor privado para a estruturação de acordos setoriais (visando à 

implementação/expansão da Logística Reversa), iniciados pelos fabricantes, 

importadores, distribuidores ou comerciantes; 

Incentivo à estruturação de acordos setoriais (visando à implementação/ 

expansão da Logística Reversa) com a participação de entidades, cooperativas ou 

outras formas de associação de catadores de materiais recicláveis ou reutilizáveis; 

Implantação/expansão da Logística Reversa via promulgação de 

regulamentos normativos, veiculados por decreto editado pelo Poder Executivo; 

Celebração de termos de compromisso junto aos fabricantes, distribuidores 

ou comerciantes, visando à implantação/expansão da Logística Reversa; 

Exigir que todos os participantes dos sistemas de logística reversa 

disponibilizem ao órgão municipal informações completas e periódicas sobre a 

realização das ações de Logística Reversa; 
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a) Fomentar programas e campanhas de educação ambiental, em 

parceria com o setor empresarial, que sensibilizem o consumidor 

quanto à importância da devolução após o uso, aos comerciantes ou 

distribuidores, dos produtos e das embalagens contempladas na 

Logística Reversa, bem como da importância e obrigatoriedade do 

mesmo de acondicionar e disponibilizar de forma diferenciada os 

resíduos reutilizáveis e recicláveis para a coleta e devolução. 

PS.: Caso o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de 

resíduos sólidos, por acordo setorial ou termo de compromisso firmado com o setor 

empresarial, encarregue-se de atividades de responsabilidade dos fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes nos sistemas de logística reversa, as 

ações do poder público deverão ser devidamente remuneradas, na forma 

previamente acordada entre as partes; 

A implementação da Logística Reversa não é um procedimento unilateral e 

imediato, é um processo com vários atores sociais interagindo e produzindo 

cotidianamente realidades variadas e regionalizadas. É neste contexto que as 

soluções têm que ser desenvolvidas. Sugere-se a atuação de Comitês Orientadores 

para a implantação, operacionalização e fiscalização dos processos de Logística 

Reversa em Campo Bom e todas as municipalidades consorciadas ao Pró-Sinos, 

visando dentre outros objetivos, agilizar o andamento deste processo complexo, 

porém eficaz. 

 

Outras considerações  

A implantação de PEV’s (Pontos de Entrega Voluntária) e Eco Pontos para a 

inicialização e operacionalização da Logística Reversa é uma opção viável e 

econômica. Alguns modelos de PEV’s e Eco Pontos estão relacionados abaixo, caso 

os municípios, em acordo com os fabricantes, comerciantes, distribuidores e 

importadores, desejem implantá-los, conforme a cultura local: 

Pontos de Entrega Voluntária Exclusivos – PEV E / Eco Pontos 

Exclusivos 

Pontos de entrega voluntária ou eco pontos exclusivos seriam os pontos que 
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somente recebem resíduos de logística reversa, seja de um tipo ou de todos os 

previstos pela legislação, tais como: 

PEV/Eco Pontos de eletroeletrônicos e seus componentes; 

PEV/Eco Pontos de pilhas e baterias; 

PEV/Eco Pontos de lâmpadas fluorescentes; 

PEV/Eco Pontos de pneus; 

PEV/Eco Pontos de agrotóxicos, embalagens e afins. 

 

Pontos de Entrega Voluntária Mistos – PEV M / Eco Pontos Mistos 

Os pontos de entrega voluntária e eco pontos denominados mistos, são 

aqueles que além de receberem resíduos classificados como típicos de logística 

reversa, recebem também materiais recicláveis de qualquer natureza, como papel, 

papelão, plásticos, latas de alumínio, metais ferrosos e não ferrosos e até mesmo 

resíduos do tipo de óleos comestíveis saturados para destinação e reaproveitamento 

adequados, ou seja, resíduos diversos de interesse econômico e ambiental. 

 

3.5.6 Gerenciamento de Resíduos de podas e lodos de Estações de Tratamento de 

Água e Esgoto 

 

A maioria dos municípios demonstrou que não exerce ação de controle 

sistematizada sob-resíduos de podas e lodos.  

As fases anteriores do projeto identificaram quantidades expressivas de 

resíduos de poda de praticamente todos os municípios, sendo enviadas para aterros 

sanitários. Resíduos de podas são constituídos por elementos nobres, que são 

nutrientes que idealmente deveriam retornar aos ciclos produtivos naturais, assim 

como os lodos de estações de tratamento.  

 

Tendências e propostas para gestão dos resíduos de podas e lodos 

A proposição a ser deliberada neste projeto a partir dos cenários construídos 
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para os resíduos de podas e lodos envolve a decisão de praticar, quando aplicável, 

a compostagem destes resíduos. No entanto é importante salientar que esta prática 

sugerida somente poderá ser viabilizada caso seja comprovada a ausência de 

concentrações limitantes de metais pesados que inviabilizem esta ação.   

Outras alternativas para o gerenciamento dos resíduos de podas e lodos 

encontram-se abaixo relacionadas:  

 

Resíduos de podas 

Disposição direta dos resíduos de poda, triturados, no campo ou áreas de 

mata. 

Ação de fertilizante natural; 

Queima controlada;  

Reutilização pontual dos resíduos de poda para combustível em caldeiras.  

 

Todavia, conforme já relatado, a técnica da compostagem é a melhor opção 

para a disposição dos resíduos de poda, uma vez que valoriza a matéria orgânica 

presente, por meio da produção de composto, resultando em um valor agrícola 

comercial.  

As prefeituras e comunidades podem se beneficiar deste composto não mais 

precisando adquirir adubos petroquímicos ou de outras naturezas para manutenção 

de suas áreas verdes (praças e jardins). 

 

Resíduos de lodos 

- Aplicação no solo na forma líquida ou sólida, compostagem ou co-

compostagem com o lixo urbano ou disposição em aterro sanitário, são alternativas 

viáveis para a disposição final do lodo. Contudo, há restrições para o uso de lodo no 

solo, devido à presença de patógenos, sais solúveis, compostos orgânicos 

persistentes e metais tóxicos.  

Segundo a Resolução Nº 375, de 29 de agosto de 2006, “Os lodos gerados 

em sistemas de tratamento de esgoto, para terem aplicação agrícola, deverão ser 

submetidos a processo de redução de patógenos e da atratividade de vetores”. 

Ainda, resolução em questão veta a utilização agrícola de:  
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Lodo de estação de tratamento de efluentes de instalações hospitalares;  

Lodo de estação de tratamento de efluentes de portos e aeroportos;  

Resíduos de gradeamento;  

Resíduos de desarenador;  

Material lipídico sobrenadante de decantadores primários, das caixas de 

gordura e dos reatores anaeróbicos;  

Lodos provenientes de sistema de tratamento individual, coletados por 

veículos, antes de seu tratamento por uma estação de tratamento de esgoto;  

Lodo de esgoto não estabilizado; e  

Lodos classificados como perigosos de acordo com as normas brasileiras 

vigentes.  

 

- Incineração dos lodos após a desidratação completa também é possível 

(JANUÁRIO et al, 2007). Todavia esta destinação é dispendiosa podendo alcançar 

um custo médio de R$ 2.000,00 por tonelada de lodo desidratado (SABESP, 2002), 

sem contar os custos de destinação das cinzas produzidas; 

- Disposição do lodo em aterros é viável, sendo uma alternativa segura para a 

saúde pública e ambiental quando corretamente projetado e operado, além de ser 

regulamentado pelas legislações ambientais vigentes. Esta solução deve ser 

priorizada sempre que evidenciado o impedimento de envio destes resíduos para 

aproveitamento energético ou para fins de fertilização, por conta de possíveis 

contaminações, detectadas em ensaios específicos.  

- Geração de biogás a partir do lodo, juntamente com outros tipos de resíduos 

sólidos, particularmente resíduos de podas e resíduos orgânicos é interessante 

também. Estudo de Cassini (2003) observa a importância da utilização do biogás 

gerado pelo consorciamento de lodos de ETAs e ETEs com resíduos sólidos no 

aproveitamento e destinação final destes materiais quando aproveitados 

conjuntamente. Traballi et al, 2009 cita que 1 m3 de biogás equivale energeticamente 

a 1,5 m3 de gás de cozinha, 0,5 a 0,6 litros de gasolina, 0,9 litro de álcool, 1,43 kWh 

de eletricidade e 2,7 kg de lenha. 

- Outra solução menos usual consiste na utilização de lodos de ETA’s na 

fabricação de material cerâmico, contanto que as características físico-químicas do 

lodo sejam relativamente constantes. Estima-se um custo de R$ 35,00 por tonelada 
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de lodo incorporado na produção de material cerâmico, valor este que abrange os 

custos de transporte e disposição nas jazidas de argila (Morita et al, 2002). Ainda, o 

envio de lodos de ETAs para ETEs é viável, mas demanda um custo significativo 

que engloba, dentre outros, avaliações técnicas de capacidade de recebimento da 

ETE.  

Considerações importantes referentes a este capítulo 

A. O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos é responsável pela organização e prestação direta ou indireta desses 

serviços, observados os respectivos Planos Regional e Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos, a Lei nº 11.445, de 2007, e as disposições da Lei 

12.305, de 2010 e seu regulamento; 

a. Caso haja algum dano ambiental relacionado aos resíduos gerados por 

geradores sujeitos a plano de gerenciamento específico nos termos do artigo 20° 

da Lei 12.305/2010, cabe ao poder público atuar, subsidiariamente, com vistas a 

minimizar ou cessar o dano, logo que tome conhecimento de evento lesivo ao 

meio ambiente ou à saúde pública. Os responsáveis pelo dano devem ressarcir 

integralmente o poder público pelos gastos decorrentes das ações empreendidas. 

Ref.: Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei 12.305/2010. 

 

3.6 Indicadores de desempenho operacional e ambiental 

Artigo 19°, inciso VI. 

 

Este subitem do Plano demonstra os indicadores de desempenho operacional 

e ambiental dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos gerados pelo município e demais municipalidades consorciadas ao Pró-

Sinos.  

Todas as tipologias de resíduos foram contempladas de forma bem objetiva, 

exceto os Resíduos Sólidos Industriais (RSI), visto que se busca a proposição de 

uma metodologia de abrangência “regional” que proporcione a obtenção de dados e 

informações suficientes referentes a estes materiais, tornando-se viável o 
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estabelecimento de indicadores de desempenho operacional e ambiental para todos 

os municípios envolvidos. 
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Q
uadro 48 : Indicadores de desem

penho operacional e am
biental : R

S
U

 e R
S

E
 

In
d

icad
o

res d
e d

esem
p

en
h

o
 o

p
eracio

n
al e am

b
ien

tal: R
S

U
 - R

esíd
u

o
s S
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lid

o
s U
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an

o
s e R

S
E

 - R
esíd

u
o

s S
ó

lid
o

s E
sp

eciais 

M
u

n
icíp

io
 

Há coleta seletiva? 

Parâmetro de avaliação: 

abrangência da coleta no 

município 

Há cooperativas/associações de 

recicladores? 

Há galpões de triagem? 

Há a atuação de agentes 

ambientais? 

Há o beneficiamento/valorização 

parcial dos resíduos sólidos? 

aterros sanitários satisfatórios? 

Parâmetro de avaliação: 

classificação dos aterros 

segundo este PRGIRS
Há iniciativas de Logística 

Reversa? 

Há programas de educação 

ambiental focados na temática 

dos resíduos sólidos 

Parâmetros de avaliação: 

existência de lixões e aterros 

controlados 
São realizados serviços de 

limpeza urbana (poda/ capina/ 

varrição/ transporte)? 

resíduos orgânicos 

provenientes dos serviços de 

limpeza urbana (poda/ capina)? 

Compilação de dados 

100%
 *P

arcial N
ão

 S
im

 N
ão

 S
im

 N
ão

 S
im

 N
ão

 S
im

 N
ão

 S
im

 N
ão

 S
im

 N
ão

 S
im

 N
ão

 S
im

 N
ão

 S
im

 N
ão

 S
im
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ão
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x 
  

x 
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x 
  

x 
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x 
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x 
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x 
45,50%
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h
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x 
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x 

  
x 

  
  

x 
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x 

  
x 

  
x 

  
x 

  
77,30%

 

C
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o
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x 
  

  
x 

  
x 

  
x 

  
x 

  
x 

  
x 

  
x 

  
x 

  
x 

  
x 

  
91,00%

 

C
an
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x 

x 
  

  
x 

x 
  

x 
  

x 
  

x 
  

x 
  

x 
  

  
x 

63,70%
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Caraá     x   x   x   x x     x x   x     x x   x   54,60% 

Dois Irmãos x     x   x   x   x   x   x   x   x   x   x   91,00% 

Estância 

Velha 
x     x   x   x   x   x   x   x   x   x     x 

81,90% 

Esteio x     x   x     x x     x   x x   x   x     x 54,60% 

Glorinha     x   x   x   x x     x   x x     x x     x 36,40% 

Gramado x       x x     x x   x     x x     x x   x   72,80% 

Igrejinha x       x x     x x   x   x   x   x   x   x   72,80% 

Nova Hartz   x   x   x     x x   x   x   x   x   x   x   77,30% 

Nova Santa 

Rita 
    x x   x     x x   x     x x   x   x   x   

63,70% 

Novo 

Hamburgo 
  x   x   x     x x   x     x x   x   x     x 

59,10% 

Parobé x       x   x   x   x x     x x   x    x     x 36,40% 
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Portão     x x   x     x x   x     x x   x   x     x 54,60% 

Riozinho     x   x   x   x   x   x   x x   x   x   x   27,30% 

Rolante   x   x   x   x     x x     x x     x x   x   77,30% 

Santo Antônio 

Patrulha 
  x     x x     x x     x   x x   x   x      x 

40,90% 

São Francisco 

de Paula 
    x   x   x   x   x x     x x   x   x     x 

27,30% 

São Leopoldo   x   x     x   x x   x   x   x   x   x     x 59,10% 

Sapiranga x     x   x     x x   x     x x   x   x     x 63,70% 

Sapucaia do 

Sul 
    x   x   x   x   x x     x x   x   x     x 

27,30% 

Taquara     x   x x     x   x x     x x   x   x     x 36,40% 

Três Coroas x       x x     x x   x     x x   x   x     x 54,60% 
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Quadro 49 : Critérios de avaliação e resultados de desempenho operacional e ambiental - RSU e 
RSE. 

Critérios de avaliação e desempenho (% de atendimento): RSU e 

RSE 

• O atendimento positivo, em termos de 

gestão de RSU e RSE, para cada 

indicador avaliado corresponde a 9,1%. 

* O atendimento "parcial" corresponde 

a 4,5%. 

Plenamente 

Satisfatório 
≥ 80% 

Satisfatório 
≥ 60% ≤ 

79,9% 

Pouco 

Satisfatório 

≥ 26% ≤ 

59,9% 

Não Satisfatório ≤ 25,9% 

Resultados 

• 53,84% dos municípios consorciados ao Pró-Sinos apresentaram 

indicadores ambientais "Pouco Satisfatórios" 

• 34,62% dos municípios consorciados ao Pró-Sinos apresentaram 

indicadores ambientais "Satisfatórios" 

• 11,54% dos municípios consorciados ao Pró-Sinos apresentaram 

indicadores ambientais "Plenamente Satisfatórios" 

Conclusões: Mais da metade dos municípios consorciados ao Pró-Sinos 

exibiram indicadores de desempenho operacional e ambiental 

caracterizados como “Pouco Satisfatórios”.  

Este quadro evidencia a importância do estabelecimento de ações 

concretas, regionais e locais, que proporcionem o aprimoramento e 

melhoria contínua da gestão pública de RSU e RSE, principalmente no 

que tange à criação e institucionalização de cooperativas/associações de 

recicladores e implantação de  sistemas de logística reversa. 
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Quadro 50 : Indicadores de desempenho operacional e ambiental - RCC 
Indicadores de desempenho operacional e ambiental: RCC - Resíduos da 

Construção Civil 

Município 

H
á 

a 
d

is
p

o
si

çã
o

 ir
re

g
u

la
r 

d
e 

R
C

C
?

  

H
á 

in
ic

ia
ti

va
s 

d
e 

se
g

re
g

aç
ão

 d
e 

R
C

C
?

 

H
á 

P
E

V
's

 d
e 

R
C

C
 p

ar
a 

p
eq

u
en

o
s 

g
er

ad
o

re
s?

 

H
á 

b
en

ef
ic

ia
m

en
to

/ 

va
lo

ri
za

çã
o

/ r
eu

ti
liz

aç
ão

 

p
ar

ci
al

 d
o

s 
R

C
C

?
 

en
ca

m
in

h
am

en
to

 d
o

s 
R

C
C

 

p
ar

a 
es

ta
b

el
ec

im
en

to
s 

q
u

e 

ef
et

u
am

 a
 

H
á 

p
ro

g
ra

m
as

 d
e 

ed
u

ca
çã

o
 

am
b

ie
n

ta
l f

o
ca

d
o

s 
n

a 

te
m

át
ic

a 
d

o
s 

R
C

C
?

 

C
o

m
p

ila
çã

o
 d

e 
d

ad
o

s 

Sim Não Sim Não Sim Não Sim Não Sim Não Sim Não Total 

Araricá   x   x   x x   x     x 50,01% 

Cachoeirinha   x x     x   x x     x 50,01% 

Campo Bom   x x     x x   x     x 66,68% 

Canela   x   x   x   x x     x 33,34% 

Canoas   x x   x   x   x   x   100% 

Caraá   x   x   x x     x   x 33,34% 

Dois Irmãos   x x     x x   x     x 66,68% 

Estância Velha   x x   x   x   x     x 83,35% 

Esteio   x x   x     x x     x 66,68% 

Glorinha   x x     x x   x     x 66,68% 

Gramado   x x     x   x x     x 50,01% 

Igrejinha x     x   x   x x     x 16,67% 

Nova Hartz   x x     x x   x     x 66,68% 

Nova Santa 

Rita x     x   x   x   x   x 0,00% 

Novo 

Hamburgo   x x   x     x x     x 66,68% 

Parobé   x   x   x x     x x   50,01% 

Portão x     x   x   x x     x 16,67% 
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Riozinho   x   x   x x   x     x 50,01% 

Rolante x     x   x   x x     x 16,67% 

Santo Antônio 

Patrulha   x   x   x x     x   x 33,34% 

São Francisco 

de Paula x     x   x   x   x   x 0,00% 

São Leopoldo x   x   x   x   x     x 66,68% 

Sapiranga x   x     x   x   x   x 16,67% 

Sapucaia do 

Sul   x   x   x   x   x   x 16,67% 

Taquara   x x     x x   x     x 66,68% 

Três Coroas   x x     x x     x   x 50,01% 
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Quadro 51 : Critérios de avaliação e resultados de desempenho operacional e ambiental - RCC. 

Critérios de avaliação e desempenho (% de atendimento) - RCC 

• O atendimento positivo, em termos de 

gestão de RCCE, para cada indicador 

avaliado corresponde a 16,67%. 

Plenamente 

Satisfatório 
≥ 80% 

Satisfatório 
≥ 60% ≤ 

79,9% 

Pouco Satisfatório 
≥ 26% ≤ 

59,9% 

Não Satisfatório ≤ 25,9% 

Resultados 

• 34,62% dos municípios consorciados ao Pró-Sinos apresentaram 

indicadores ambientais "Pouco Satisfatórios" 

• 30,77% dos municípios consorciados ao Pró-Sinos apresentaram 

indicadores ambientais "Satisfatórios" 

• 26,92% dos municípios consorciados ao Pró-Sinos apresentaram 

indicadores ambientais "Não Satisfatórios" 

• 7,69% dos municípios consorciados ao Pró-Sinos apresentaram 

indicadores ambientais "Plenamente Satisfatórios" 

Conclusões: Significante parcela dos municípios consorciados ao Pró-

Sinos exibiram indicadores de desempenho operacional e ambiental 

caracterizados como “Pouco Satisfatórios” e “Não Satisfatórios”.  

Este quadro evidencia a importância do estabelecimento de ações 

concretas, regionais e locais, que proporcionem o aprimoramento e 

melhoria contínua da gestão pública de RCC, principalmente no que tange 

à prática de segregação e beneficiamento destes materiais e investimento 

em programas de educação ambiental que orientem quanto à importância 

e benefícios do correto gerenciamento dos RCC.  
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Quadro 52 : Indicadores de desempenho operacional e ambiental - RSS 
Indicadores de desempenho operacional e ambiental: RSS - 

Resíduos de Serviços de Saúde 

Município 
g

er
p

e

es
ta

b
el

ec
im

en
to

s 
p

ú
b

lic
o

s 

é 
fe

it
a 

p
ar

a 

em
p

re
en

d
im

en
to

s 
p

ar
ci

al
 R

S
S

 g
er

ad
o

s 

es
ta

b
el

ec
im

en
to

s 

p
ú

b
lic

o
s?

A
 g

e
 g

e

p
el

o
s 

es
ta

b
el

ec
im

en
to

s 

p
ri

va
d

o
s 

é 
fi

sc
al

iz
ad

a 
p

el
o

 

m
u

n
ic

íp
io

?
 

C
o

m
p

ila
çã

o
 d

e 
d

ad
o

s 

Sim Não Sim Não Sim Não Total 

Araricá x     x   x 33,33% 

Cachoeirinha x     x x   66,66% 

Campo Bom x   x   x   100,00% 

Canela x     x x   66,66% 

Canoas x      x   x 33,33% 

Caraá x     x   x 33,33% 

Dois Irmãos x     x x   66,66% 

Estância Velha x     x x   66,66% 

Esteio x     x x   66,66% 

Glorinha x     x   x 33,33% 

Gramado x     x x   66,66% 

Igrejinha x     x   x 33,33% 

Nova Hartz x     x   x 33,33% 

Nova Santa Rita x     x x   66,66% 

Novo Hamburgo x     x   x 33,33% 

Parobé x     x    x 33,33% 

Portão x     x x   66,66% 

Riozinho x     x x   66,66% 
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Rolante x     x x   66,66% 

Santo Antônio Patrulha x     x   x 33,33% 

São Francisco de Paula x     x   x 33,33% 

São Leopoldo x     x x   66,66% 

Sapiranga x     x x   66,66% 

Sapucaia do Sul x     x x   66,66% 

Taquara x     x x   66,66% 

Três Coroas x     x x   66,66% 

 

Quadro 53 : Critérios de avaliação e resultados de desempenho operacional e ambiental - RSS. 

Critérios de avaliação e desempenho (% de atendimento): RSS 

• O atendimento positivo, em 

termos de gestão de RCCE, 

para cada indicador avaliado 

corresponde a 16,67%. 

Plenamente 

Satisfatório 
≥ 80% 

Satisfatório ≥ 60% ≤ 79,9% 

Pouco Satisfatório ≥ 26% ≤ 59,9% 

Não Satisfatório ≤ 25,9% 

Resultados 

• 57,69% dos municípios consorciados ao Pró-Sinos apresentaram indicadores ambientais 

"Satisfatórios" 

• 38,46% dos municípios consorciados ao Pró-Sinos apresentaram indicadores ambientais 

"Pouco Satisfatórios" 

• 3,85% dos municípios consorciados ao Pró-Sinos apresentaram indicadores ambientais 

"Plenamente Satisfatórios" 

Conclusões: A maior parte dos municípios consorciados ao Pró-Sinos exibiram indicadores de 

desempenho operacional e ambiental caracterizados como “Satisfatórios”.  

Este quadro demonstra que de forma geral a gestão dos RSS atende aos requisitos mínimos 

avaliados.  No entanto sugere-se o aprimoramento e melhoria contínua desta gestão, 

principalmente no que tange ao controle e fiscalização dos RSS gerados pelos estabelecimentos 

privados. 
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3.7 Pontos críticos diagnosticados nos municípios integrantes ao Consórcio Pró-

Sinos 

Atendimento ao artigo 19º, inciso XVIII, da Lei 12.305/2010. 

 

Segundo definições disponibilizadas pelo glossário da CETESB - Companhia 

Ambiental do Estado de São Paulo, “Passivo ambiental pode ser entendido, em um 

sentido mais restrito, o valor monetário necessário para custear a reparação do 

acúmulo de danos ambientais causados por um empreendimento, ao longo de sua 

operação. Todavia, o termo passivo ambiental tem sido empregado, com frequência, 

para conotar, de uma forma mais ampla, não apenas o custo monetário, mas a 

totalidade dos custos decorrentes do acúmulo de danos ambientais, incluindo os 

custos financeiros, econômicos e sociais”. 

Assim, com o objetivo de elencar a totalidade dos custos decorrentes do 

acúmulo de danos ambientais, financeiros, econômicos e sociais nos municípios 

consorciados e estabelecer planos de ação condizentes que procurem sanar a 

questão dos passivos ambientais, foram levantados os principais pontos críticos, 

reias e potenciais, relacionados à disposição final de resíduos sólidos.  

Foram considerados como passivos ambientais aterros controlados, lixões, 

áreas de “bota fora”, corpos hídricos e solos contaminados localizados nos 

municípios integrantes do Consórcio.  

Sabe-se que uma parcela considerável dos passivos evidenciados já se 

encontra em algum processo licenciado de recuperação ambiental, contudo, a ideia 

principal é buscar apoio e recursos consorciados para a reparação das situações 

ambientalmente irregulares e consequente minimização dos impactos historicamente 

pendentes. Salienta-se há a probabilidade da existência de passivos ainda não 

identificados no território dos municípios consorciados. Cabe frisar que a busca 

pelos recursos financeiros junto ao Governo Federal deve garantir o financiamento 

de projetos executivos, bem como a recuperação destes passivos ambientais, caso 

seja detectada futuramente a presença dos mesmos. 
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Quadro 54 : Relação dos passivos ambientais reais e potencias 
Município Passivos ambientais - Aterros controlados 

Araricá Aterro controlado desativado em processo de remediação 
Canela Aterro controlado desativado em processo de remediação 
Estância Velha  Aterro controlado desativado em processo de remediação  
Gramado Aterro controlado desativado remediado 
Igrejinha Aterro controlado desativado. Atual aterro sanitário 
Nova Hartz Aterro controlado desativado. Atual aterro sanitário 
Santo Antônio da Patrulha Aterro controlado desativado 
São Leopoldo Aterro controlado desativado em processo de remediação 
Sapucaia do Sul Aterro controlado desativado em processo de remediação 
Três Coroas Aterro controlado desativado em processo de remediação 

Município Passivos ambientais - Lixões 
Campo Bom Lixão desativado em processo de recuperação 
Canela Lixão desativado 

Canoas 
Lixão desativado em processo de recuperação. Atual 
aterro sanitário 

Esteio Lixão recuperado  
Glorinha Lixão desativado  
Nova Hartz Lixão recuperado  
Nova Santa Rita Lixão recuperado  
Parobé Lixão desativado em processo de recuperação 
Portão Lixão desativado  
São Francisco de Paula Lixão desativado em processo de recuperação 
São Leopoldo Lixão desativado em processo de recuperação 
Taquara Lixão desativado 

Município Passivos ambientais - Aterros sanitários 
Dois Irmãos Aterro desativado 
Estância Velha  Aterro sanitário desativado 
Novo Hamburgo Aterro sanitário desativado remediado 
Riozinho Aterro sanitário desativado 
Sapiranga Aterro sanitário desativado 

 

Convém informar que a primeira diretriz estabelecida no Plano Nacional de 

Resíduos Sólidos para os RSU prevê a “Eliminação de lixões e aterros controlados 

até 2014”. Segundo o levantamento de informações diagnosticadas, os municípios 

consorciados que no passado apresentavam aterros controlados e/ou lixões em 

suas áreas geográficas, atualmente vêm tomando uma série de ações que buscam 
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atender a esta diretriz do PNRS.  

Destaca-se ainda que dentre todos os passivos ambientais identificados, 

destacaram dois de maior dimensão:  
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Quadro 55 – Passivos ambientais reais críticos 
Município Passivo Ambiental 

Taquara 

Passivo Ambiental Real 

Contaminação do Arroio Muller 

 

Possíveis causas da contaminação  

- Derramamento de chorume proveniente do aterro de 

resíduos sólidos industriais; 

-Derramamento de efluente industrial proveniente de empresa 

produtora de inseticidas, suspeita de responsabilidade na 

contaminação do Arroio. 

 

Consequências 

Contaminação ambiental, mortandade de peixes, dentre 

outros. 

Taquara 

Passivo Ambiental Real 

Contaminação da planície aluvial do Rio dos Sinos  

 

Possíveis causas da contaminação  

Diluição do chorume proveniente do antigo depósito de 

resíduos sólidos do município na planície aluvial do rio dos 

Sinos nas ocasiões em que há o extravasamento do leito por 

conta de alta pluviosidade sazonal.  

 

Consequências  

Contaminação ambiental, dentre outros.  

 

Faz-se urgente e imprescindível unir esforços e recursos provenientes do 

Consórcio Pró-Sinos para a regularização das situações apontadas no quadro 

acima. São necessários estudos técnicos específicos e profundos que busquem 

definir meios para remediar estas áreas, visto que os cenários evidenciados estão 

em desacordo com as legislações ambientais aplicáveis e contribuem de forma 
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significativa para a degradação do corpo hídrico. Estas ações devem ser encaradas 

de forma prioritária para tomada de ação dentro da Bacia. 

A CETESB, responsável pelas ações de controle de poluição no Estado de 

São Paulo (incluindo o gerenciamento e controle das áreas contaminadas 

identificadas), disponibiliza um “Manual de Gerenciamento de Áreas Contaminadas”, 

viabilizado em cooperação técnica com o governo da Alemanha, por meio de sua 

Sociedade de Cooperação Técnica (Deutsche Gesellschaft für Technische 

Zusammenarbeit, GTZ).  

Este material técnico é o primeiro do gênero na língua portuguesa. Traz 

informações relevantes direcionadas ao gerenciamento e remediação de áreas 

contaminadas, podendo ser utilizado de modo consultivo e propositivo pelos 

municípios consorciados para o estabelecimento de medidas saneadoras de seus 

passivos ambientais. 

O material relaciona os temas abaixo elencados e seu conteúdo pode ser 

visualizado, na íntegra, no link da CETESB: http://www.cetesb.sp.gov.br/areas-

contaminadas/manual-de-gerenciamento-de-areas-contaminadas/7-manual-de-

gerenciamento-das--acs . 

1- Capítulo I - Aspectos Gerais;  

2- Capítulo II – Bases Legais; 

3- Capítulo III – Identificação de áreas potencialmente contaminadas; 

4- Capítulo IV – Cadastro de áreas contaminadas; 

5- Capítulo V – Avaliação Preliminar; 

6- Capítulo VI – Investigação confirmatória; 

7- Capítulo VII – Priorização; 

8- Capítulo VIII – Investigação detalhada; 

9- Capítulo IX – Avaliação de risco; 

10- Capítulo X – Investigação para remediação; 
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11- Capítulo XI – Projeto de remediação; 

12- Capítulo XII – Remediação; 

A Resolução Conama n°420/2009, dispõe sobre critérios e valores 

orientadores de qualidade do solo quanto à presença de substâncias químicas e 

estabelece diretrizes para o gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por 

essas substâncias em decorrência de atividades antrópicas, podendo ser utilizada 

juntamente com o Manual de Gerenciamento de Áreas Contaminadas para a 

remediação dos passivos existentes nas áreas dos municípios consorciados. 

 

3.7.1 Pontos críticos diagnosticados no município de Campo Bom 

 

O município de Campo Bom possui em seu território um lixão desativado em 

processo de remediação.  

Esta situação encontra-se em total conformidade com a versão preliminar do 

Plano Nacional de Resíduos Sólidos, que prevê a eliminação e recuperação destes 

empreendimentos até o ano de 2014. 

 

3.7.2 Mapeamento dos empreendimentos e passivos ambientais localizados no 

município 

Atendimento ao artigo 19°, inciso XVIII, da Lei 12.305/2010. 

 

Os municípios consorciados ao Pró-Sinos possuem diversos 

empreendimentos espalhados pela Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos, 

direcionados à gestão das diferentes tipologias de resíduos sólidos gerados, 

conforme evidenciado nos capítulos anteriores deste Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS).  

Estes empreendimentos focam diferentes processos e contemplam as 

seguintes atividades:  

- Centrais de Transbordo de Resíduos Sólidos; 

- Centrais de Segregação/Triagem de Resíduos Sólidos; 
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- Cooperativas de Recicladores; 

- Associações de Recicladores; 

- Aterros Sanitários; 

- Aterros Industriais; 

- Aterros de Resíduos da Construção Civil; 

- Outros. 

Além dos empreendimentos acima citados, existem também alguns passivos 

ambientais (reais e potenciais) distribuídos dentro dos limites da Bacia, tais como: 

- Lixões; 

- Aterros Controlados; 

- Aterros Sanitários Desativados. 

Com o propósito facilitar o estabelecimento de planos de ação futuros, 

visando o aprimoramento da gestão dos resíduos gerados pelas municipalidades 

consorciadas, as áreas em que os referidos empreendimentos e passivos situam-se 

foram geograficamente identificadas.  

O mapeamento destes locais auxiliará em curto, médio e longo prazo, na 

determinação sinérgica de ações conjuntas que objetivem, de forma geral, o uso, a 

otimização, a potencialização (ou remediação) das estruturas já existentes, 

acarretando em benefícios mútuos, economia e redução de custos a todas as 

municipalidades envolvidas.    

Os mapas a seguir indicam a localização das estruturas elencadas na área do 

município de Campo Bom bem como a localização da totalidade das estruturas 

mapeadas em todas as municipalidades consorciadas.  
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Figura 17: Empreendimentos situados no município de Campo Bom. 
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Figura 18: Empreendimentos e passivos ambientais situados nos município consorciados ao Pró-Sinos. 
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3.8 Identificação de empreendimentos favoráveis para disposição final de resíduos 

sólidos e rejeitos 

Atendimento ao artigo 19°, incisos III e XII, da Lei 12.305/2010.. 

 

Aterros sanitários são os modelos de empreendimentos mais comumente 

utilizados para a destinação/disposição final dos resíduos e rejeitos gerados no país 

e nos municípios consorciados.  

Atualmente as operações contempladas nos aterros são consideradas 

ultrapassadas dentro dos processos de proteção ambiental, visto que não abrangem 

o tratamento ou reciclagem dos materiais presentes no lixo urbano, ocupam grande 

área para a disposição final e na maioria dos casos não se encontram munidos de 

mecanismos que associam a captação e recuperação energética,  

No entanto, é preciso salientar que a substituição dos aterros sanitários por 

técnicas sustentáveis que compreendem o beneficiamento e valorização dos 

resíduos sólidos e rejeitos requer a prática de ações prévias que envolvam a coleta 

diferenciada e a segregação dos materiais, de modo que se torne possível viabilizar 

a operação do empreendimento.  

Todavia, mesmo que haja organização e adaptação das formas de coleta, 

segregação e disposição final dos resíduos sólidos nos municípios, os rejeitos 

inevitavelmente serão gerados e então os aterros sanitários poderão ser uma 

alternativa satisfatória para o armazenamento deste material, uma vez que as 

técnicas sustentáveis muitas vezes acabam por inviabilizar sua reciclagem por 

fatores de ordem econômica. Segundo o Plano Nacional de Resíduos Sólidos, em 

um cenário favorável, a partir do ano de 2015 será priorizado apenas o 

encaminhamento dos rejeitos para os aterros.  

Esta etapa do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

(PMGIRS) buscou apresentar as principais alternativas tecnológicas atualmente 

existentes no mercado que contemplam em seus processos de 

tratabilidade/destinação final o beneficiamento e valorização dos resíduos sólidos, 

seja por meio da recuperação e captação energética, compostagem ou reciclagem.  

A pesquisa realizada levou em conta uma série de variáveis, tais como os 

aspectos financeiros, sociais, ambientais, físicos, englobando de forma geral a 

sustentabilidade associada aos processos. 
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A análise crítica das tecnologias apresentadas a seguir fornece subsídios 

para que o Consórcio Pró-Sinos e as municipalidades envolvidas, em consonância 

com a PNRS, iniciem um processo de seleção para a instalação de 

empreendimentos sustentáveis.  

Ressalta-se que a maior parte dos modelos apresentados focaliza o 

tratamento/disposição final de RSU. Isto ocorre devido a três principais fatores: 

A carga de RSU gerada é visivelmente mais elevada quando comparada aos 

demais tipos de resíduos; 

A disposição final inadequada dos RSU gera graves impactos ambientais, 

acarretando em prejuízos para ao meio ambiente e saúde pública;  

O espaço útil para a destinação/diposição final dos RSU está cada vez mais 

reduzido; 

Diante dos argumentos expostos, a gestão pública dos RSU é um dos 

maiores desafios atuais para os governos. No entanto, conforme a gestão dos RSU 

for sendo aprimoradas, as demais classes de resíduos serão igualmente priorizadas. 

Acredita-se que as próximas atualizações do Plano contemplem novas ações mais 

específicas para os RSS, RCC, RSI, além daquelas já indicadas no presente 

trabalho, uma vez que a questão dos RSU estará mais avançada.  

 

 Sistema ECO ENG – 4 R`s 

O sistema 4 R`s da ECO ENG prioriza o  tratamento por compostagem por 

meio da Recuperação, do Reaproveitamento, da Reutilização da Reciclagem e 

destinação final dos  resíduos sólidos urbanos. Um resumo da visualização 

operacional do processo pode ser observado na ilustração a seguir e detalhado 

abaixo: 
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Figura 19 : Sistema Eco Eng - Tratamento e destinação Final de Resíduos Sólidos 
 

O processo de tratamento se inicia com a coleta de resíduos sólidos 

domiciliares urbanos com um processo de segregação relevante, permitindo o 

aproveitamento de todos os resíduos sólidos gerados nas residências.  

Em seguida a pesagem do caminhão, processo que permite o controle dos 

materiais separados e vendidos para serem absorvidos em processos industriais de 

reciclagem os resíduos irá para uma rampa hidráulica basculante que alimentará 

esteira dosadora.  

O processamento propriamente dito começa quando a esteira dosadora 

carrega os resíduos depositados para a fase de pré-triagem onde os resíduos são 

submetidos a uma separação mecânica grosseira, e são fragmentados para serem 

submetidos a processos de compostagem. 

Após a compostagem do material orgânico juntamente com o material que 

não é passível de reciclagem, o material compostado é depositado em uma rampa 

hidráulica alimentadora para depois ser submetido ao peneiramento que separa os 

materiais em 3 tipos: 

  Página

1513

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

204

P
eç

a
39

61
32

3
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280486

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.A202.E315.48C6.77E7.8621.



                                                                                           
 

205 

Resíduos orgânicos ou biomassa; 

Resíduos sólidos ou pesados e 

Resíduos flexíveis ou leves. 

 

Os materiais orgânicos e os rejeitos são enviados para recuperação através 

da geração de energia e os recicláveis, porventura existentes após os processos de 

segregação convencional por localidade, são reinseridos nos ciclos produtivos. Este 

processo é intermediário entre a segregação local e a recuperação energética sendo 

complementar a ambos. 

Por final, a matéria orgânica contendo fração de rejeitos, pode ter 3 

destinações então: Aterro sanitário, aterro local temporário em fardos ou destinação 

imediata para recuperação energética. 

O conjunto deste processo, intermediário às usinas de segregação local e às 

usinas de recuperação energética ou aterros sanitários permite complementar o 

trabalho dos agentes ambientais locais e possibilitar outras vantagens associados 

como: a emissão de certificado de redução de emissões de gases de efeito estufa 

possibilitando a venda de créditos de carbono; a recuperação dos materiais; e a 

produção de novos produtos a partir do material reciclável, como a geração de 

madeira a partir dos plásticos. 

Não foi possível vistoria do sistema, pois o mesmo não se encontra em 

operação em nenhuma localidade. Desta forma, a concepção de sistema ainda é 

bastante recente e carece de validação e tempo de análise e operação para garantir 

conforto e confiança na segurança tecnológica,  

 

Sistema Molok 

O sistema Molok de coleta em profundidade é um sistema que foi 

desenvolvido para armazenamento e coleta de qualquer tipo de resíduos sólidos 

com maior eficiência. 

Este sistema ocupa um menor espaço, quando relacionado aos sistemas 

tradicionais, e armazena grande quantidade de resíduos sem exalar odores, inibindo 

a proliferação de insetos.  

Por possuir uma grande quantidade de armazenamento (até 5 m³), a coleta 

pode ser realizada com uma periodicidade maior, tornando o sistema 
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economicamente competitivo. Com a utilização deste sistema também se pode 

realizar separação para cada tipologia de resíduos, facilitando a coleta seletiva. 

O sistema Molok já está consolidado em centenas de países, e está em pleno 

funcionamento no Brasil, como por exemplo, no Rio de Janeiro. 

 

 
Figura 20 : Coletor de resíduo 

Figura 21 : Aparência e utilização do coletor 
 

 

O descarregamento do sistema é realizado por um “bag”, que fica dentro do 

contêiner, e é elevado e esvaziado por um caminhão Munk, que coloca o resíduo na 

caçamba do caminhão compactador. 
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Figura 22: Recolhimento dos resíduos. 

 

O sistema de coleta Molok é um sistema intermediário de tratamento de 

resíduos, podendo ser utilizado em conjunto com outras tecnologias de tratamento 

final, como ecopontos, e auxiliando na coleta seletiva. 

O valor de implantação deste sistema não está definido, dependendo do 

modelo de negócio adotado pela prefeitura, podendo ser operado em parceria, ou 

pela própria administração pública, dependendo também da realidade de cada 

município para estimar o valor de implantação.  

 

 

Sistema BIOUSINA 

O Projeto BioUsina® pretende utilizar uma metodologia baseada nos 

princípios da termodinâmica, transferência de calor e mecânica dos fluidos, visando 

atingir um nível ótimo de controle do processo e padronização dos procedimentos 

operacionais, ajustando a qualidade do produto final dentro das especificações 

exigidas pela legislação, de forma independente às equipes de operação. 

 Essa transformação dos resíduos sólidos urbanos obtida pelo Projeto 

BioUsina® compreende as seguintes etapas:  

 

1. Segregação de materiais de forma seletiva visando sua reciclagem; 

  Página

1516

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

207

P
eç

a
39

61
32

3
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280486

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.A202.E315.48C6.77E7.8621.



                                                                                           
 

208 

2. Homogeneização de umidade e tamanho de matéria orgânica gerando uma 

massa orgânica úmida; 

3. Aplicação de choque térmico visando à fadiga celular, transformando-a em 

massa orgânica de alto potencial energético pronto para uso como matéria-

prima; 

4. Transformação da massa orgânica em um óleo-combustível denominado de 

bio-óleo preto que pode ser consumido como combustível queimado em 

caldeiras ou fornos, inclusive para ser consumido na própria planta do Projeto 

BioUsina®; 

 

A grande vantagem da conversão térmica de sólido para líquido está na 

facilidade de armazenamento e transporte do bio-óleo preto. Esta tecnologia é 

utilizada há mais de 20 anos em outros setores da indústria e foi adaptada com 

inovações tecnológicas para a utilização de material orgânico originado do Projeto 

BioUsina®, tendo como matéria prima resíduos sólidos urbanos. O processo é 

autossustentado quanto ao balanço térmico, pois se utiliza dos outros subprodutos 

como os finos de carvão e os gases não condensáveis como fontes de energia para 

o processo. Seguem abaixo elencados os principais benefícios associados ao 

processo da BioUsina. 

1. Esta tecnologia pioneira tem por finalidade fornecer um novo sistema, limpo e 

sustentável, para o tratamento dos resíduos sólidos urbanos, públicos ou 

privados, de maneira seletiva e organizada, organizando o RSU como matéria 

prima através de uma correta separação de materiais (plásticos, alumínio, 

ferro, papel, papelão, vidros e outros) para a reciclagem, e transformando o 

orgânico em uma massa orgânica de alto potencial energético através de um 

processo de choque térmico e trituração. 

2. Elimina substancialmente o potencial deletério do RSU, seus odores e 

vetores, e suas destinações tradicionais;  

3. Promoção da coleta seletiva e reciclagem na fonte ou no destino; Reduz 

significativamente os vetores de doenças; 

4. Elimina a produção de chorume e biogás originados da decomposição 

anaeróbia de orgânicos. 

5. Não desvaloriza o entorno onde está implantado; 
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6. Aumenta a vida útil da área alocada destinada aos aterros e lixões, 

proporcionando economia de recursos naturais e públicos;  

7. Proporciona uma garantia do controle das emissões a níveis muito abaixo dos 

toleráveis pela legislação ambiental brasileira;                                                     

8. Propicia a criação e geração de novas empresas de reciclagem na região;                         

9. Gera empregos diretos, indiretos e renda, promovendo a inclusão social e a 

erradicação do trabalho infantil neste segmento; 

10. Possibilidade concreta de auferir créditos de carbono; 

11. Forte vocação para programas de educação ambiental;                                                      

12. Atendimento às normas ambientais. 

13. É produzido integralmente pela indústria brasileira. 

 

Descrição detalhada do processo: 

Entrada do RSU 

O resíduo chega à usina de tratamento através de caminhões 

coletores/compactadores e é pesado, seguindo então para o descarregamento no 

módulo de recepção. 

Coleta Seletiva 

O Lixo descarregado é encaminhado para um sistema desmantelador de 

sacos e cai em uma esteira de coleta seletiva em que os materiais recicláveis são 

separados manualmente: papel / papelão, plásticos, vidros, panos, metais e os 

metais ferrosos que são separados através de um eletroímã na esteira. 

 Estes materiais reciclados representam em média 3% em peso do lixo 

processado. Após a separação, os recicláveis são enviados para o pátio de 

armazenamento esperando destinação adequada. 

Homogeneização 

Após a etapa de separação dos recicláveis, o RSU é encaminhado para o 

sistema de massificação com o objetivo de homogeneizá-lo em formato de 

agregados úmidos.  Esses agregados são transportados através de uma esteira lisa 

e contínua, para o reator de choque térmico.  
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Choque Térmico 

O material proveniente da massificação entra no reator de choque térmico, 

sendo que, os resíduos homogeneizados são submetidos a mudanças abruptas de 

temperatura, sem queima, que tem por objetivo alterar suas características físico-

químicas. 

Peneiramento 

Após a ocorrência da reação ao tratamento térmico, o material orgânico 

resultante segue através de transporte mecânico para uma peneira rotativa de 

separação mecânica das partículas por granulometria. O resíduo resultante é 

composto em sua maior parte de matéria orgânica e fragmentos plásticos, estes 

últimos encaminhados para o pátio de recicláveis. A massa orgânica vai para um 

triturador.    

A Massa Orgânica 

 A massa orgânica é o elemento básico resultante do choque térmico aplicado 

sobre a massa úmida oriunda do sistema de homogeneização de resíduos rejeitados 

na esteira de segregação. Testada a partir de RSU provenientes das mais variadas 

procedências, percebeu-se que sua qualidade como matéria-prima é regular em 

todos os cenários de avaliação. Estatisticamente o percentual de orgânicos é muito 

semelhante para os RSU dos municípios brasileiros (40% A 60%), o que indica uma 

regularidade na qualidade da massa orgânica produzida. 

Várias utilidades para a massa orgânica vêm sendo testadas, como sua 

utilização como eco-solo (fração de substrato com grande teor de micro e 

macronutrientes) e como bio-óleo combustível: 

 

Bio-Óleo Negro 

Bio-Óleo ou Óleo-Negro – produto obtido através de conversão térmica da 

massa orgânica em óleo combustível, podendo ser utilizado em substituição aos 

óleos combustíveis e diesel de petróleo, utilizados em caldeiras, fornos e na geração 

do ar quente necessário para a operação da BioUsina®. A grande vantagem da 
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conversão térmica de sólido para líquido está na facilidade de armazenamento e 

transporte do Óleo-Negro. Esta tecnologia é utilizada há mais de 20 anos em outros 

setores da indústria e foi adaptada com inovações tecnológicas para a utilização da 

biomassa originada do processamento dos resíduos sólidos urbanos através da 

BioUsina®®.  O processo é autossustentado quanto ao balanço térmico, pois se 

utiliza dos outros subprodutos, finos de carvão e gases não condensáveis, como 

fontes de energia para o processo. 

 

Eco-Solo 

Substrato para fins agronômicos e enriquecedor de solos denominado Eco-

Solo – Pesquisas conduzidas por cientistas do Instituto de Botânica do Estado de 

São Paulo, da Faculdade Integral Cantareira e do Instituto Lótus, indicaram que o 

produto intitulado como Massa Orgânica produzida pela BioUsina® apresentou 

grande potencial de uso como substrato para produção de mudas na composição 

com solo e com outros substratos existentes no mercado.  

 

Sistema Lixo Limpo 

O Sistema de tratamento denominado lixo limpo consiste em uma usina de 

tratamento de resíduos com separação dos recicláveis seguida pela disposição dos 

resíduos de natureza orgânica em bolsas. O processo também faz a recuperação 

energética a partir do biogás gerado nas bolsas, captado quando a composição de 

gases carburantes está em concentrações superiores a 95%. Sendo que o sistema 

utiliza cerca de 30 trabalhadores para cada 50 ou 60 toneladas/dia processadas.  A 

solução é operada por empresa detentora dos direitos sobre o processo que 

também é a investidora e permite a geração de renda por meio da recuperação 

energética e comercialização de créditos de carbono. 

Ao final é gerada matéria orgânica transformada em biofertilizante que pode 

ser beneficiada por briquetagem e utilizada em empreendimentos próprios, públicos, 

ou através de disponibilização para agricultura familiar,  de subsistência ou cinturões 

verdes   ao redor dos núcleos urbanos das comunidades. 

O peneiramento do composto orgânico encapsulado pode gerar areia na 

fração pesada para utilização na construção civil em locais com dificuldade de 
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obtenção desta matéria prima e a fração fina sendo utilizada como biofertilizante. 

O processo inicia com a segregação em esteira móvel convencional, com 

mecanismo magnético para remoção de todos os elementos metálicos que 

apresentem alguma sensibilidade ao imã que constitui o removedor magnético.  A 

figura 10 demonstra o esquema de esteira para realização da segregação dos 

resíduos sólidos, observando-se a presença de removedor magnético ao final da 

esteira. 
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Figura 23 : Sistema Lixo Limpo 
 

A seguir todos os resíduos orgânicos são acondicionados em sacos plásticos 

por equipamento especialmente projetado para esta finalidade onde irão sofrer 

processo de maturação pelo prazo de 36 a 108 meses e produzirão gases que 

poderão ser utilizados para recuperação energética, antes do uso do biofertilizante. 

A figura que segue apresenta o esquema do acondicionamento dos resíduos 

orgânicos em bolsas plásticas.  

 

 

Figura 24 : Sistema Lixo Limpo 
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Este método se encontra em operação na prefeitura do estado do Rio de 

Janeiro e pode ser visitado e validado integralmente. No início do desenvolvimento 

tecnológico, existiu uma planta piloto situada em Santo Antônio da Patrulha, 

município esse integrante da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos. Segundo relatos 

da Secretaria de meio ambiente do município o sistema, na época, mostrou-se 

eficiente e promissor. 

 

Sistema de pirólise - INNOVA 

O Sistema de Pirólise da INNOVA em parceria com a multinacional italiana 

MAIM Engeneering Srl, traz ao Brasil uma alternativa aos métodos tradicionais de 

gestão de resíduos sólidos através da tecnologia que consiste em um processo de 

pirólise lenta a tambor rotativo, que transforma os resíduos sólidos em um gás de 

síntese limpo.  

Este gás combustível pode então ser utilizado como insumo energético, sem 

comprometer o meio ambiente.  

A Tecnologia INNOVA é diferenciada por utilizar além das reações de pirólise, 

as reações de gás d’água, conforme ilustrado na figura abaixo: 

 

 

Figura 25 : Sistema Innova – Esquema dos processos termoquímicos  
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Uma das grandes vantagens da Tecnologia MAIM-INNOVA é a flexibilidade 

quanto aos resíduos admitidos para aproveitamento energético. Por ser um 

processo lento e estável, a temperaturas moderadas (450°C), qualquer resíduo 

orgânico (restos de comida, madeira, papel, plástico, tecidos) que for inserido no 

reator será transformado em um gás de síntese limpo ideal para a utilização em 

caldeiras ou grupos geradores a gás. 

Esta característica faz com que a tecnologia de pirólise permita a utilização 

energética de uma série de resíduos, entre os quais: 

 

Resíduo Sólido Urbano indiferenciado (lixo urbano); 

Lodo de ETE (estação de tratamento de efluentes); 

Solo contaminado com hidrocarbonetos (óleos, solventes); 

RSS - Resíduos de Serviço de Saúde (lixo hospitalar); 

Medicamentos Vencidos; 

Borra de tinta; 

Borra de óleo; 

Água oleosa; 

Pneus; 

Resíduos da reciclagem de carros (auto fluff). 

 

Essa tecnologia busca uma melhoria do cenário atual com possibilidades que 

aumentam as receitas previstas com a recuperação energética: a venda de créditos 

de carbono e a venda de recicláveis. 

Existem duas formas de aproveitamento energético dos resíduos nessa 

tecnologia, uma é a comercialização do syngas (gás combustível limpo obtido a 

partir dos resíduos), que pode substituir outros combustíveis em indústrias e a outra 

é a utilização desse mesmo gás para geração de energia elétrica em grupos 

geradores. 

Este gás obtido possui entre 50 e 70% do poder calorífico do gás natural e 

pode substituir outros combustíveis em uma série de aplicações. Tipicamente 1m3 

de syngas obtido a partir de resíduo sólido urbano corresponde a 0,62m3 de gás 

natural. 

Uma unidade com capacidade para tratar 47 t/dia de resíduo sólido urbano 
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(60% de umidade) produz cerca de 14.640m3/dia de syngas, que podem substituir 

9.077m3 de gás natural por dia. Esta quantidade de gás possui potencial para gerar  

um excedente de 23 MWh/dia, suficiente para abastecer cerca de 4.500 residências. 

 

Sistema ARROWBio 

O processo ArrowBio é um sistema que integra reciclagem com segregação 

hidráulica de materiais com posterior geração e utilização de gás para recuperação 

energética.  

Ele trata o resíduo sólido urbano e suas frações orgânicas, aumentando sua 

eficiência na forma de biogás por tonelada, superando os problemas de 

contaminação residual que esse resíduo causa ao meio ambiente, permitindo que a 

grande maioria de materiais recicláveis — metais, plásticos, papelão, vidro e areia — 

sejam reaproveitados.  

A tecnologia ARROWBio apresenta uma eficiência de 95%  na separação do 

material orgânico e 75% dos recicláveis. A figura a seguir ilustra o seu processo: 

 

Figura 26 : Sistema ArrowBio – Esquema do processo 
 

A proposta é apenas para o serviço de destinação final e tratamento do RSU 

não havendo envolvimento na coleta. A responsabilidade começa quando RSU 

chega na usinas. Por esse serviço o custo é de aproximadamente R$ 70/ton. O valor 

do investimento em planta de 350 toneladas por dia é de aproximadamente R$ 55 

milhões. 

O grupo empreendedor da proposta assume os recursos de investimento 
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necessários, sendo formado pela pelas empresas MSW, ETM e a própria ArrrowBio, 

que tem capacidade de investir, construir e operar as plantas. O processo prioriza a 

reciclagem, incluindo uma parcela dos catadores como empregados e gerando 

energia do biogás e não da queima do reciclável. Orenda do material reciclável é do 

empreendedor. 

O processo está em conformidade com as normas de preservação ambiental, 

não possuindo qualquer tipo de incineração. As vantagens dessa tecnologia são: a 

separação de até 70% do material reciclável, portanto, recicláveis mais limpos e com 

maior valor de mercado; a produção de energia a partir do biogás e não da queima 

do reciclável; geração de créditos de carbono; o reuso de ate 97% da agua; e a 

diminuição do material aterrado. 

É necessário ater-se ao fato de que o modelo de negócio do empreendedor, 

prevê que a renda gerada com o material reciclado componha sua receita. 

Sistema COVANTA 

A tecnologia Covanta consiste num processo onde os resíduos sólidos são 

transferidos para uma câmara de combustão que é mantida em temperaturas 

extremamente altas. Esse calor proveniente dessa combustão ferve a água e o 

vapor aciona uma turbina que gera eletricidade, conforme demonstra a figura abaixo. 
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Figura 27 : Sistema Covanta – Esquema do processo  
 

Esse sistema gera energia a partir dos resíduos sólidos após as atividades de 

segregação reduzindo a quantidade de resíduos sólidos a 10% do volume inicial em 

cinzas, que podem ter várias destinações, tanto para aterros quanto para uso em 

artefatos de concreto para uso em construção civil. 

O sistema Covanta produz menos de 0,06 de dioxinas e furanos, enquanto os 

padrões internacionais admissíveis estão situados em 0,1 e 0,2 ppm dependendo do 

local. 

Como vantagens dessa tecnologia têm-se a redução da dependência de 

combustíveis fósseis, a geração de eletricidade limpa e renovável, a redução de 

emissões gasosas, a disposição final dos resíduos sólidos mais segura e confiável e 

a recuperação de metais.  

As vantagens da recuperação energética a partir dos resíduos sólidos listadas 

são inúmeras, destacando-se: 

90% de redução do volume de resíduos sólidos; 

Geração de energia limpa; 

Recuperação de metais para reciclagem; 

Sequestro de mais de uma tonelada de CO2 para cada tonelada de resíduos 

sólidos processados; 

Evita a formação do gás metano nos aterros sanitários. O metano é 

considerado 20 vezes mais nocivo que o CO2 como produtor de efeito estufa. 

Sistema PELLENC 

A Tecnologia PELLENC se inicia com o processo de classificação manual dos 
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resíduos maiores realizada pelos agentes ambientais. Após passa por uma fase de 

pré tratamento com uma peneira que remove os resíduos orgânicos dos demais, os 

enviando para o processo de compostagem por digestão anaeróbica. E por fim os 

resíduos sólidos passam por uma maquina de segregação óptica, conforme 

esquema ilustrativo abaixo: 

 

 

Figura 28 : Esquema do processo contemplado na tecnologia Pellenc 
 

Essa tecnologia permite como vantagem, a segregação dos resíduos secos 

recicláveis, bem como a inclusão social e geração de emprego e renda por meio dos 

agentes ambientais. Trata-se também, segundo o fabricante, de uma tecnologia de 

fácil instalação e com baixo custo de manutenção. Embora seja um sistema bastante 

utilizado no exterior, principalmente para agregar valor ao material reciclável, não 

existem unidades operando no Brasil, com a finalidade específica de tratamento de 

RSU, embora exista empregado em outros tipos de processos. 

 

Sistema DRANCO – DRY AEROBIC COMPOSTING 

Esta é uma tecnologia de incineração controlada dos resíduos sólidos, 

conhecida como DRANCO (“dry aerobic composting” ou compostagem seca 

anaeróbica). 

Não foram encontrados registros de utilização da tecnologia no Brasil, porém, 

numa avaliação preliminar não existem fatores que possam ser considerados 
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restritivos, muito antes ao contrário. Esta á uma tecnologia consolidada, com 

sistemas de incineração de alta tecnologia com baixas emissões de poluentes, muito 

utilizada para tratamento de resíduos perigosos e se mostra muito eficaz para a 

questão dos resíduos sólidos urbanos. 

 O melhor exemplo é a planta de Salzburg na Áustria que já opera fazem 

muitos anos e cujo esquema de funcionamento pode ser visualizado na figura a 

seguir. 

 

Figura 29 : Fluxograma do processo contemplado na tecnologia Dranco 
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O funcionamento desse sistema ocorre com o recebimento dos resíduos sólidos e lodos de 

Estações de Tratamento de Efluentes (ETEs) que serão submetidos à trituração e ao peneiramento. 

Os materiais não peneirados são remetidos a containers, sendo destinados ou reutilizados conforme 

suas características. Já os materiais que passam na peneira são submetidos ao separador magnético 

que retira metais ou outras substâncias do gênero. Após o material é submetido a um reator onde 

são mantidas temperaturas de 50 C por aproximadamente 20 dias. 

O biogás que é gerado durante e após o processo é submetido a uma planta 

denominada gasômetro e gera energia elétrica tanto para utilização na planta quanto 

para comercialização do excedente. 

A parte sólida que sai do reator se denomina resíduos floconado, sendo 

imediatamente beneficiada num processo de prensagem. Após a prensagem, os 

efluentes líquidos resultantes são imediatamente remetidos para uma estação de 

tratamento de efluente, enquanto a parte sólida é novamente peneirada. 

Os resíduos de menor tamanho que passam na peneira são submetidos a 

pós-compostagem aeróbica por aproximadamente 2 semanas resultando em húmus 

que poderá ser comercializado como fertilizante.  

 

Incineração convencional 

A incineração tem sido utilizada como um método para processar resíduos 

sólidos desde o começo do século passado. Durante as últimas décadas esta 

tecnologia tem sido amplamente utilizada com o estabelecimento de tecnologias 

confiáveis e modernas com amplas facilidades operacionais e comerciais. 

Sempre que são considerados os sistemas de incineração, é importante 

considerar a estratégia global de disposição de resíduos e os impactos sociais, 

econômicos e ambientais das disposições utilizadas, considerando os benefícios da 

recuperação de energia sempre em termos relativos e não absolutos. 

Atualmente processos de incineração consistem normalmente em plantas 

com os seguintes estágios de queima: 

 

O resíduo submetido a este procedimento de destinação final, inicialmente é 

queimado em altas temperaturas durante um período de tempo próximo a 30 

minutos, para que a maior parte das substâncias sejam transformadas em gases e o 

material que não é transformado resulte em pequenas partículas; 
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Esta mistura de gases e partículas é então submetida a uma temperatura de 

combustão mais alta por um intervalo de tempo de poucos segundos para que haja 

a combustão completa. 

 

As temperaturas de projeto para estes dois estágios oscilam entre um mínimo 

de 750 C até 1.200C. Os gases provenientes da queima passam por um sistema de 

abatimento de poluição. Este sistema consiste em vários estágios, sendo utilizados 

equipamentos do tipo “scrubber” para remoção de ácidos nos gases, precipitadores 

eletrostáticos para remoção de poeira e/ou filtros para remoção de partículas finas, 

sendo então destinado para emissão final para a atmosfera. 

A energia é recuperada da corrente quente de gases por aquecedores 

convencionais, sendo normalmente utilizados superaquecedores e equipamentos 

capazes de aumentar a recuperação energética. O vapor produzido é tanto utilizado 

para a geração energética quanto para sistemas de geração de calor e energia. 

Após a incineração, os resíduos são removidos da grelha do queimador, 

sendo que a quantidade de cinzas então geradas corresponde a menos de 10% do 

volume inicial do material original. Estes resíduos são normalmente tratados para 

extração de materiais ferrosos e não-ferrosos que podem ser recuperados. As 

partículas finas recuperadas pelo equipamento de precipitação e pelos filtros são 

adicionadas aos resíduos de cinzas. 

 

3.8.1 Descrição das capacidades e custos dos empreendimentos 

 

Dados referentes à viabilidade técnica e econômica para a instalação e 

operação de tecnologias que efetuam o processamento/disposição final de resíduos 

sólidos são informações imprescindíveis para que futuramente o Consórcio Pró-

Sinos e as municipalidades envolvidas possam selecionar e projetar a 

implementação de novos empreendimentos com esta finalidade na Bacia 

Hidrográfica do Rio dos Sinos.  

Na medida do possível buscou-se obter as variáveis técnicas e financeiras da 

maior parcela de tecnologias pesquisadas, de modo a dar suporte a uma análise 

crítica e detalhada que objetive a projeção futura do empreendimento.  
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No entanto, embora alguns dos modelos citados se encontrem acessíveis no 

mercado, seus processos e métodos não foram apresentados pelas empresas 

detentoras da tecnologia ou a apresentação foi feita em um período posterior à 

efetivação dos cálculos finais, inviabilizando tecnicamente a inclusão destas 

empresas nesta versão do Plano de Gestão.  Desta forma, somente os protótipos 

das tecnologias das empresas que apresentaram seus produtos em tempo hábil 

foram submetidos a análises e cálculos de capacidades e custos. Salienta-se que 

para realização destas análises foi considerado tão somente o custo com a 

disposição final/ tratamento dos resíduos, não considerando os demais gastos, como 

a coleta e o transporte destes. 

 

Dados/Cálculos 

Foi elaborado um plano de viabilidade financeira, pautado no cenário atual de 

geração de RSU, bem como no cenário (em curto prazo – 2015), previsto pelas 

metas favorável e desfavorável da versão preliminar do Plano Nacional de Resíduos 

Sólidos (Setembro/2011).  

Conforme já mencionado, este plano de viabilidade foi traçado com a 

finalidade prover subsídios aos municípios consorciados para a seleção de um 

modelo adequado e compatível de tecnologia para o tratamento/disposição final dos 

RSU, caso estes empreendimentos sejam levados em conta em plenária.  

As estimativas de investimentos deverão ser avaliadas após as definições 

pertinentes dos seminários de tomadas de alternativas. A definição final dependerá 

do conjunto de opções determinadas, do tamanho previsto e das condições 

específicas da alternativa tecnológica de destinação final que for eleita dentro da 

matriz de alternativas existente.  

Os modelos das empresas abaixo referenciadas foram os selecionados para 

as referidas análises:  

Covanta – EdL; 

Ecoeng;  

Lixo Limpo; 

Innova; 

Arrow Brasil;  

Pellenc. 
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COVANTA 

A tecnologia buscada na empresa Covanta é uma tecnologia de câmara de 

combustão, com segregação do resíduo metálico reciclável. Esta tecnologia é 

utilizada para tratamento de resíduos sólidos urbanos, com produção de biogás na 

ordem de 520 wh/t. Neste processo os resíduos recicláveis metálicos são 

recuperados e encaminhados para reciclagem, há geração de energia elétrica, os 

resíduos inertes são corretamente destinados, ou comercializados. As emissões 

geradas atendem os limites máximos internacionais permitidos.  

Para tratamento, a tecnologia custa em torno de R$ 110,00 a tonelada, e se 

faz necessária uma área de 10ha para implantação da planta. O investimento médio 

é de R$ 348 por tonelada tratada diariamente, e o investimento para implantação é 

da própria empresa. Existem plantas em operação nos Estados Unidos, Europa e 

Ásia. 

Com a atual demanda, o desprendimento financeiro para implantação seria de 

R$ 427.841.640,00, investido pela própria empresa. O gasto médio mensal de 

disposição, caso fosse mantida a atual gestão, seria de R$ 135.237,30. Atendendo 

as metas favoráveis indicadas pelo plano nacional de resíduos sólidos se teria um 

desprendimento financeiro mensal para tratamento final de R$ 69.658,00, e com 

atendimento das metas desfavoráveis o gasto mensal seria de R$ 105.155,60. 

 

ECOENG 

A tecnologia buscada na empresa Ecoeng é a 4R. Nesta tecnologia há uma 

pré-segregação de resíduos sólidos secos recicláveis volumosos e resíduos úmidos. 

Após, vão para uma leira de compostagem com processo aeróbio. Após compostado 

é feita segregação final do composto orgânico e dos resíduos recicláveis. Os 

produtos provenientes do processo de tratamento são o composto orgânico 

(fertilizante), o resíduo seco reciclável que pode ser comercializado, a produção de 

biogás, além de outros gases e efluentes. Não existem plantas desta tecnologia em 

operação, ela ainda se encontra em fase de desenvolvimento, portanto o valor de 

investimento e tratabilidade ainda dependem de modelagem. 

 

LIXO LIMPO 
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A tecnologia da empresa Lixo Limpo que foi analisada consiste em segregar 

os resíduos secos recicláveis dos úmidos, que são dispostos em bolsas para 

biodigestão anaeróbia. Este processo trata resíduos sólidos urbanos, com 

capacidade que varia de 60 até 200 toneladas/dia/planta. Os produtos provenientes 

do processo de tratamento são composto orgânico (fertilizante), o resíduo seco 

segregado, que é comercializado por cooperativas, o resíduo inerte, que é usado 

para cogeração de energia, ou comercializado, biogás, efluente (água tratada) e 

outros gases, com emissões limpas.  

O custo aproximado de tratamento é em torno de R$ 70,00 a R$ 80,00 por 

tonelada, e a área a ser utilizada é de 1 ha para até 120 toneladas diárias. O 

investimento médio é de R$ 3,5 – 5 milhões por cada usina, mas o investimento é 

feito pela própria empresa. Existem plantas em operação na Argentina e no Brasil, 

na cidade de Bulhões. É importante ressaltar que esse modelo prevê que toda a 

receita obtida com a os materiais recicláveis é de propriedade da cooperativa de 

catadores que firma parceria com o empreendedor, fato que amplia a inclusão 

social. 

Para o tratamento da demanda gerada pelos municípios consorciados seria 

necessário a  implantação de 7 usinas de 200 toneladas dia, com um valor total 

entre 24,5 e 35 milhões. O custo/dia do tratamento com os resíduos atualmente 

gerados pelos municípios, nesse modelo seria de R$ 98.354,40. Atendendo a meta 

favorável do plano nacional, o custo cairia para R$ 50.656,00, com necessidade de 

implantação de 3 usinas, e com atendimento da meta desfavorável o custo seria R$ 

76.476,80, com necessidade de implantação de 4 usinas. 

 

INNOVA 

A tecnologia de Pirólise, buscada na empresa Innova pode tratar resíduos 

sólidos urbanos, resíduos de saúde, resíduos especiais e industriais. A capacidade 

de tratabilidade é de 300 toneladas diárias, dependendo do modelo de 

equipamentos adotados. Os produtos provenientes do processo de tratamento são o 

resíduo reciclável que é segregado, a produção de Sygas (gás síntese, 

combustível), resíduos inertes para comercialização, efluentes (água tratada) e 

outros gases e materiais particulados, com emissões atendendo a legislação. O 

custo aproximado de tratamento por tonelada varia de acordo com a escala e o 
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modelo de equipamento, sendo que quanto maior a operação, menor fica o valor de 

tratamento. O custo médio por tonelada é de R$ 900,00 para unidades de até 7 t/dia, 

com investimento médio de R$5.000.000,00, R$ 200,00 para unidades de 47 t/dia, 

com investimento médio de R$ 15.000.000,00 e R$ 75,00 para unidades de 141 

t/dia, com investimento médio de R$ 33.000.000,00. Ainda se faz necessário uma 

modelagem que defina como é buscado o valor de investimento e o empreendedor 

está aberto  para discutir os modelos. Existem plantas operando no Japão, 

Alemanha, França, entre outros países, e existe um projeto em desenvolvimento no 

Brasil. Um fator de destaque dessa tecnologia é a capacidade elevada de de 

geração de energia  , chegando a  1MWh para cada tonelada de resíduo.   

Para atender a demanda gerada pelos municípios do consórcio seria 

necessário a implantação de 9 usinas de tratamento (capacidade de 141t/dia), com 

um custo total de R$ 297.000.000,00. O custo/dia para tratamento dos resíduos 

ficaria em torno de R$ 92.207,25 mensal. Caso os municípios atendessem a meta 

favorável, o custo para tratamento seria de R$ 47.490,00, com a necessidade de 

implantação de quatro plantas, e se fosse atendida a meta desfavorável o custo 

seria R$ 71.697,00 por mês, com a necessidade de implantação de 6 

empreendimentos. 

 

ARROW BRASIL 

A empresa Arrow Brasil possui a tecnologia de separação hidro-mecânica dos 

resíduos sólidos urbanos, com biodigestor mecânico por processo anaeróbio. A 

capacidade de tratamento é de 350 t/dia. Os produtos provenientes do processo de 

tratamento são o composto orgânico (fertilizante), o resíduo reciclável seco 

segregado, o biogás (combustível) e o efluente (água tratada). O processo reusa 

97% da água. O custo aproximado de tratamento é R$ 70,00 por tonelada, e o valor 

de investimento, é de aproximadamente 55 milhões para própria empresa. Existem 

plantas operando em Israel, Austrália, Estados Unidos, Itália, China, entre outros 

países. 

Para atendimento da atual demanda seria necessário a implantação de 5 

unidades de tratamento, com um custo total de  R$ 275.000.000,00. O custo/dia de 

tratamento com a atual geração é de R$ 86.060,10. Com atendimento às metas 

favoráveis o custo cairia para R$ 44.324,00, com necessidade de 2 unidades, e com 
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atendimento a meta desfavorável seria R$ 66.917,20, com necessidade de 

implantação de 3 unidades. 

 

PELLENC 

A tecnologia buscada na empresa Pellenc é uma pré-segregação dos 

resíduos volumosos, e posterior separação óptica-mecânica dos resíduos sólidos 

urbanos. A capacidade de tratamento é de 2,5 a 8,5 t/hora. Os produtos 

provenientes do processo de tratamento são o resíduos orgânico segregado para 

compostagem, o resíduo reciclado para comercialização, outros gases, material 

particulado e efluentes. A área ocupada é modulável, e o valor de investimento é de 

R$ 6.608.954,00 por planta, com custo de tratamento de R$ 70,00 por tonelada. 

Esta é uma tecnologia utilizada em uma etapa intermediária, desta forma os 

rejeitos gerados precisam de uma solução posterior de disposição final 

ambientalmente adequada. Seria bastante interessante sua utilização junto a 

cooperativas de catadores, buscando otimizar a valoração dos resíduos recicláveis.  

Um bom exemplo é o fato de a tecnologia possuir a capacidade de separar plásticos 

por tipo e cor, conseguindo com isso agregar valor ao material posteriormente 

comercializado.   

Pode ser ainda incorporada em unidades de transbordo e em área de 

recepção de aterros sanitários, conseguindo efetuar uma separação final fina dos 

resíduos que não puderam ser segregados via catadores, separação manual ou 

coleta seletiva. O modelo de negócio da empresa é venda de equipamentos. 

 

O quadro que segue apresenta o investimento previsto para a instalação das 

unidades de tratamento conforme a capacidade demandada, bem como a 

quantidade de plantas necessárias para o tratamento das cargas de RSU gerados 

atualmente e gerados conforme metas favoráveis e desfavoráveis referenciadas na 

versão prévia do PNRS (Setembro/2011). 

Logo após é demonstrado, em suma, os gastos para a tratabilidade dos 

resíduos, levando-se em conta o cenário atual de geração de RSU e o cenário que 

contempla as metas favoráveis e desfavoráveis referenciadas na versão prévia do 

PNRS (Setembro/2011). O valor calculado leva em consideração os dados atuais de 

geração dos municípios, vislumbrando quanto seria gasto em um cenário 
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imaginável, em que todos os municípios já estivessem cumprindo as metas 

propostas (em curto prazo - 2015) pelo PNRS.  
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Quadro 56 : Valores de desprendimento financeiro para a implantação das tecnologias e os custos e capacidades de tratabilidade dos resíduos atualmente 
gerados 

E
m

p
re

sa
 

Tecnologias 
Resíduos 

tratados 

Capacidade 

de tratamento 

modular 

(t/dia) 

Custo 

aproximado de 

tratamento (R$/t) 

Área ocupada 

(ha ou m2 ) 

Investimento 

médio (R$) 

Consolidação 

da tecnologia 

C
o

va
n

ta
 -

 E
d

L
 

a) Câmara de combustão 

b) Segregação do resíduo metálico 

reciclável 

a) RSU 500 a 1000 R$ 110,00 5 - 10 há 348.000,00t/dia 

- EUA 

- Europa 

- Ásia 

E
co

en
g

 -
 4

R
 

a) Pré - segregação  

− resíduo orgânico  

− resíduo reciclável volumoso 

b) Leiras de compostagem: 

processo aeróbio 

c) Segregação final 

− composto orgânico 

− resíduo reciclável 

a) RSU Indefinido 
   

Não há modelos 

operando 
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L
ix

o
 L

im
p

o
 

a) Segregação  

− resíduo orgânico  

− resíduo metálico 

− resíduo reciclável 

− resíduo inerte 

b) Biodigestor em bolsas: processo 

anaeróbio 

a) RSU 60 a 200 R$ 70,00 a 80,00 

a) até 120 t/ha 

* Ciclo fechado: de 4 

em 4 anos a área 

pode ser reutilizada 

pois o processo de 

biodigestão em 

bolsas dura cerca de 

4 anos 

R$ 3,5 a 5 

milhões por usina 

-Argentina 

-Bulhões -RJ 

-Experiência em 

Santo Antonio da 

Patrulha - RS 

In
o

va
 

a) Pirólise: processo anaeróbio 

a) RSU 

b) RSS 

c) RSE 

d) RSI 

01 - 300 

a) Unidade pequena 

(07 t/dia): R$ 900,00 

b) Unidade média (47 

t/dia): R$ 200,00  

c) Unidade grande 

(141 t/dia): R$ 75,00 

Não definido 

a) Unidade 

pequena (07 

t/dia): R$ 

5milhões 

b) Unidade média 

(47 t/dia): R$ 

15milhões  

c) Unidade grande 

(141 t/dia R$ 

33milhões 

-Japão 

-Alemanha 

-França 
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A
rr

o
w

 B
ra

si
l 

a) Separação hidromecânica:  

− resíduo orgânico  

− resíduo metálico 

− resíduo reciclável 

b) Biodigestor mecânico: processo 

anaeróbio 

a) RSU 350 R$                70,00 Não definido 55 milhões 

-Israel 

-EUA 

-Itália 

-China 

 

P
el

le
n

c 

a) Pré - segregação 

− resíduo orgânico  

− resíduo reciclável volumoso 

b)  Detecção/ análise/ separação 

ópticas 

a) RSU 2,5 a 8,5 (t/hora) R$ 70,00 Modulável R$ 6.608.954,00 

Mais de 600 

máquinas pelo 

mundo: 

 

- EUA 

- Europa 

- Ásia 
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Quadro 57: Custo/dia para o tratamento de todos os resíduos da bacia considerando a geração atual 
e o atendimento ou não das metas previstas no PNRS/2011 

Tecnologia 
Custo/Dia de 

tratamento atual 

Atendimento a 

metas favoráveis 

Atendimento a 

metas 

desfavoráveis 

Covanta R$ 135.237,30 R$ 69.658,00 R$ 105.155,60 

Ecoeng Indisponível Indisponível Indisponível 

Lixo limpo R$ 98.354,40 R$ 50.656,00 R$ 76.476,80 

Innova R$ 92.207,25 R$ 47.490,00 R$ 71.697,00 

Arrow brasil R$ 86.060,10 R$ 44.324,00 R$ 66.917,20 

Pellenc R$ 86.060,10 R$ 44.324,00 R$ 66.917,20 

 

A seguir, o investimento previsto para a instalação das unidades de 

tratamento conforme a capacidade demandada, bem como a quantidade de plantas 

necessárias para o tratamento das cargas de RSU gerados atualmente e gerados 

conforme metas favoráveis e desfavoráveis (em curto prazo - 2015), referenciadas 

na versão prévia do PNRS (Setembro/2011). 
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Quadro 58 : Investimento previsto para a instalação das unidades de tratamento. 

Tecnologia 
Investimento 

por planta 

Plantas 

necessárias 

atualmente 

Plantas 

necessárias 

com 

atendimento à 

meta favorável 

Plantas 

necessárias 

com 

atendimento à 

meta 

desfavorável 

Covanta US$ 100 milhões  3 2 3 

Ecoeng Indefinido Indefinido Indefinido Indefinido 

Lixo limpo 
R$ 3,5 a 5 

milhões 
5 3 4 

Innova R$ 33.milhões 9 4 6 

Arrow brasil - 5 3 4 

Pellenc R$ 6.608.954,00 17 8 12 

 

3.8.2 Operação, receitas e geração de empregos 

 

As condições operacionais dependem dos tipos e combinações de soluções 

que forem acordadas após os seminários de tomada de decisões estratégicas pelo 

Consórcio e municípios consorciados.  

As estimativas de geração de emprego vão depender da planta e da 

tecnologia utilizada. Cabe ressaltar que os empreendimentos que contemplam a 

segregação prévia do material reciclável associada ao processo, demandam maior 

quantidade de mão-de-obra e por conseqüência acabam por oferecer maiores 

oportunidades empregatícias, promovendo inclusão social além da geração de renda 

pela comercialização do material reciclável.    

No caso dos empreendimentos que visam à recuperação energética, são 

previstas receitas advindas da comercialização de energia elétrica e da redução na 
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emissão de gases de efeito estufa que vão tornar o projeto suscetível a se capacitar 

para a emissão de certificados de redução de gases de efeito estufa conforme 

metodologia universal e já consolidada a partir do protocolo de Kyoto.  

Dados bibliográficos mais confiáveis indicam a geração de aproximadamente 

600 kW de energia elétrica por tonelada de lixo tratado. É muito importante observar-

se que a energia gerada é um subproduto do processo de destinação final 

ambientalmente correta do lixo urbano e como tal uma Unidade de Tratamento de 

Resíduos Sólidos Urbanos nunca deve ser comparada com hidrelétricas ou 

termelétricas, cuja única função é a geração de energia. A capacidade de geração 

de energia vai depender de testes para determinação do poder calorífico dos e 

demais variáveis relevantes. 

Projetos que reduzam a emissão de gases de efeito estufa são passíveis de 

credenciamento à emissão de certificados de redução de emissão de gases de 

efeito estufa comercializáveis em bolsa de valores própria para esta finalidade. A 

quantidade de gases que será reduzida e sua certificação dependerão das 

tecnologias que forem escolhidas e implantadas. Mas cabe registrar que a tonelada 

de carbono equivalente tem oscilado entre U$ 11 e U$ 12 dólares.  
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4 MODELAGEM E INDICAÇÃO DE ÁREAS DE TRANSBORDO, DESTINO FINAL 

E TRATAMENTO – META 4 

Atendimento ao artigo 19°, inciso II, da Lei 12.305/2010. 

 

A crescente expansão populacional ocasiona a diminuição de áreas propícias 

econômica e ambientalmente disponíveis para a instalação de aterros sanitários ou 

outros empreendimentos com tecnologias distintas, destinados à disposição final de 

resíduos e rejeitos. A partir deste momento torna-se necessária uma técnica mais 

específica e atualizada para indicar potenciais áreas para esta finalidade.  

Esta etapa do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

(PMGIRS) visou indicar territórios favoráveis voltados para condicionamento 

transbordo, tratamento, destinação e disposição final de resíduos e rejeitos sólidos 

através de modelagem georreferenciada. As informações aqui propostas auxiliarão 

na tomada de decisões para a definição pelos municípios da Bacia Hidrográfica do 

Rio dos Sinos destes locais. 

O estudo foi desenvolvido na região de cabeceiras da Bacia Hidrográfica do 

Rio dos Sinos, pertencente ao Sistema da Laguna dos Patos, Região Hidrográfica 

do Guaíba, Rio Grande do Sul, Brasil (FEPAM, 2009). Situada geograficamente a 

nordeste do Rio Grande do Sul, abrange uma área de 3.800 km² e uma malha 

hídrica de aproximadamente 3.471 km de extensão (Schulz et al., 2006). A bacia 

possui 32 municípios integrados ao sistema. 

A técnica de geoprocessamento aliada com aspectos socioeconômicos e 

ambientais gera alternativas interessantes para facilitar o processo de identificação 

de áreas prioritárias para a instalação dos empreendimentos referenciados. Uma 

avaliação prévia destas áreas pode auxiliar na minimização dos impactos ambientais 

que estas atividades podem causar. A seguir foram descritos os critérios para a 
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indicação das áreas e bases cartográficas para a modelagem. 

 

Critérios para a indicação das áreas e bases cartográficas para a 

modelagem 

A construção da modelagem indicativa levou em consideração aspectos 

ambientais, físicos e socioeconômicos. Dentre tais aspectos, podemos citar: 

 Redução de custos associados à logística de transporte dos resíduos;  

 Distância mínima de 300 metros de cursos d’água; 

 Distância de áreas densamente habitadas; 

 Proximidade da fonte geradora; 

 Baixa proximidade do lençol freático (1,5 metros); 

 Preferência por subsolo com alto teor de argila; 

 Preferência por solo com baixa declividade; 

 Área não sujeita a inundações; 

 Exclusão de APP’s (Áreas de Preservação Permanente) e UC’s 

(Unidades de Conservação). 

 

Para reforçar os critérios de seleção foram analisadas as seguintes normas e 

leis regentes das disposições sobre resíduos sólidos:  

-  ABNT 10.004/2004: Resíduos sólidos - Classificação; 

- ABNT 10.006/2004: Procedimento para a obtenção de extrato solubilizado 

de resíduos sólidos; 

- ABNT 10.007/2004: Amostragem de resíduos sólidos; 

- ABNT 11.164/1990: Secadores intermitentes e contínuos para grãos, 

  Página

1545

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

236

P
eç

a
39

61
32

3
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280486

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.A202.E315.48C6.77E7.8621.



                                                                               

 

237 

vegetais e seus componentes – Terminologia; 

- ABNT 13.896/1997: Aterros de resíduos não perigosos – Critérios para 

projeto, implantação e operação; 

- ABNT 15.495-1/2007: Poços de monitoramento de águas subterrâneas em 

aqüíferos granulados  - Parte 1: Projeto e construção; 

- Decreto de Lei Estadual 38.356/1998: Aprova o regulamento da Lei nº 9.921, 

de 27 de julho de 1993, que dispões sobre a gestão dos resíduos sólidos urbanos no 

Estado do Rio Grande do Sul; 

- Lei Estadual 9.921/1993: Dispõe sobre a gestão dos resíduos sólidos, nos 

termos do artigo 247, parágrafo 3º, da Constituição do Estado e dá outras 

providências. 

- RESOLUÇÃO CONAMA 404/2008: Estabelece critérios e diretrizes para o 

licenciamento ambiental de aterro sanitário de pequeno porte de resíduos sólidos 

urbanos; 

- RESOLUÇÃO CONAMA 420/2009: Dispões sobre critérios e valores 

orientadores de qualidade do solo quanto à presença de substâncias químicas e 

estabelece as diretrizes para o gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por 

essas substâncias em decorrência de atividades antrópicas; 

- RESOLUÇÃO CONSEMA 128/2006: Dispõe sobre a fixação de Padrões de 

Emissão de Efluentes Líquidos para fontes de emissão que lancem seus efluentes 

em águas superficiais no Estado do Rio Grande do Sul;  

- RESOLUÇÃO CONSEMA 129/2006: Dispõe sobre a definição de Critérios e 

Padrões de Emissão para a Toxicidade de Efluentes Líquidos lançados em águas 

superficiais do Estado do Rio Grande do Sul. 

Os critérios restritivos foram impostos nas bases cartográficas 

georreferenciadas através da análise binária destes modelos. A análise binária 

baseia-se na categorização das informações em 1 (presença) e 0 (ausência). As 

bases com informação reconhecidamente restritiva recebem valor nulo, ou zero. A 

exemplo desta condição pode-se utilizar áreas de preservação permanente (APP), 
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onde por critério de Lei é proibida qualquer atividade antrópica. Na modelagem final 

estes valores nulos, são excluídos do modelo.  

As áreas que não foram excluídas da modelagem, que apresentavam valor 1 

(um), podem apresentar variação dentro do modelo. As bases georreferenciadas 

recebem pontuação de 0 a 10 de acordo com sua potencialidade para receber as 

áreas de transbordo, tratamento e disposição final de resíduos sólidos. A exemplo 

podemos utilizar a declividade do relevo, onde áreas mais planas recebem valores 

mais altos que áreas mais íngremes. Este critério é utilizado a todas as bases 

envolvidas na modelagem.  

O produto final desta modelagem é resultante do cruzamento e somatório de 

todas as bases georreferenciadas com critério binário 1 (um). Este produto reduz e 

projeta para os limites da bacia, as potenciais áreas de transbordo, tratamento e 

disposição final de resíduos sólidos.  Baseado nas características de intensa 

densidade populacional da bacia, somente regiões com áreas disponíveis superiores 

a 20 ha foram avaliadas. 

Após o término da modelagem, o produto final gerado foi exportado para o 

Google earth pró 5.0 para a seleção visual definitiva das áreas indicativas. Este 

procedimento previne que agentes restritivos não passíveis de geolocalização sejam 

investigados sem necessidade de verdade de campo.  

 

Quadro 59 : Bases cartográficas georreferenciadas com restrição binária. 
Bases Cartográficas Escala Critérios 

Áreas de Nascentes 1:50.000 Binária - 300m 

Áreas Indígenas 1:50.000 Binária -  300m 

Áreas Úmidas 1:50.000 Binária -  300m 

Classificação do Solo 1:250.000 Escalonar 

Concentrações Urbanas 1:50.000 Binária - 3.000m 

Declividade 1:150.000 Binário - 20˚ 

Formação Geológica 1:150.000 Escalonar 

Rios 30m 1:50.000 Binária -  300m 

Rios 50m 1:50.000 Binária -  300m 

Sistema Viário 1:50.000 Escalonar 

Uso do Solo 1:250.000 Escalonar 

  Página

1547

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

238

P
eç

a
39

61
32

3
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280486

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.A202.E315.48C6.77E7.8621.



                                                                               

 

239 

Quadro 60 : Bases cartográficas georreferenciadas sem restrição binária que apresentam variação enquanto a potencialidade para o empreendimento. 
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Ferramentas de análise e modelagem 

A modelagem foi executada no Sistema de Informação Geográfica ArcGIS 

10.0. A ferramenta Model Builder organizou as variáveis padronizando-as por Datum 

e unidade geográfica. Todas as variáveis foram convertidas para formato raster com 

resolução de 5m. A ferramenta reclass padronizou valores correspondentes a 

ponderação das bases georreferenciadas por potencial de influencia gradual, do 

mais significativo para o menos significativo. O resultado final foi construído com 

base na ferramenta weighted overlay onde as bases foram multiplicadas segundo a 

proporção indicada para cada variável.  

 

Resultados 

As bases cartográficas georreferenciadas que foram inseridas na modelagem 

estão especificadas da seguinte forma: Declividade do relevo; Classificação do solo; 

Formação geológica; Malha hídrica; Grandes concentrações urbanas; Identificação 

das áreas de nascentes; Sistema viário; Unidades de Uso Sustentável e Terras 

Indígenas e Mapeamento do uso do solo. 
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O cruzamento das informações georreferenciadas produziu o modelo de 

potencial indicativo multicritérios indicando a potencialidade de cada fragmento de 

área para o objeto deste estudo. Áreas em branco são regiões proibitivas enquanto 

as áreas coloridas são locais com potencial para o empreendimento. Todas as áreas 

coloridas possuem condições para receber o empreendimento.
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Baseado nas informações resultante da equação multicritérios foi gerado um 

modelo georreferenciado delimitando a plotagem dos polígonos de áreas com valor 

potencial máximo para a destinação dos resíduos sólidos.  

As áreas selecionadas com potencial máximo foram expostas a um filtro que 

selecionou somente trechos com dimensão mínima de 20 ha e máxima de 210 ha. O 

principal objetivo deste procedimento foi delimitar áreas que constituíssem-se 

capazes de suportar grande demanda de resíduos sólidos. 
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Figura 41 : Áreas potenciais com dimensões mínimas limitadas a 20 ha. 
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O resultado da modelagem indicou que 200 áreas apresentavam o potencial 

máximo para receber o empreendimento. Estas informações foram inseridas no 

Google earth onde, uma a uma, foram analisadas e ajustadas. Foram excluídas 

áreas próximas ao Bioma da Mata Atlântica; áreas distantes em demasia de grandes 

concentrações urbanas; áreas com grande produtividade agrícola; áreas onde o 

terreno indique presença de banhados intermitentes ou grandes reservatórios de 

água; áreas em locais com concentração de vilarejos rurais e áreas onde não exista 

uma rota simplificada para acesso por meios viários.  

Dentre as 200 áreas investigadas,  14 apresentaram potencial máximo  e 

estão presentes na figura 24. A localização geográfica, municipal e dimensão de 

área em hectares estão presentes no quadro 61. 

 

Quadro 61: Lista dos municípios e coordenadas centrais dos trechos selecionados. 
Figura Município Coordenadas UTM Área em hectares 

14 Portão 474072-6708800 95 

15 Portão/Capela de Santana 473100-6714910 140 

16 Portão 472830-6715240 72 

17 Novo Hamburgo 403770-6707650 44 

18 Taquara 515000-6709300 85 

19 Igrejinha/Nova Hartz 513615-6730000 146 

20 Santo Antonio da Patrulha 556800-6698560 112 

21 Rolante 538087-6715833 57 

22 Riozinho 556380-6722200 90 

23 Igrejinha 527830-6731900 58 

24 Rolante 541020-6728885 142 

25 São Francisco de Paula 539323-6736670 49 

26 Três Coroas 527000-6745200 116 

27 Canela 520480-6747400 45 
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Figura 44 : Delimitação da área do município de Portão divisa com Capela de Santana 
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Figura 48 : Delimitação da área do município de Nova Hartz divisa com Igrejinha. 
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Figura 49 : Delimitação da área do município de Santo Antônio da Patrulha. 
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Figura 54 : Delimitação da área do município de São Francisco de Paula. 
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Considerações 

 

A modelagem georreferenciada realizada possibilitou indicar locais com 

potencialidade para a instalação da estação de destinação e tratamento de resíduos 

sólidos para a Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos.  

Alguns aspectos importantes devem ser considerados para o material 

disponibilizado: neste modelo apenas foram indicadas áreas superiores a 40 ha de 

área com a finalidade de contemplar as áreas de aterramento, transbordo, cinturão 

verde e segregação, o que não restringe a utilização de locais com áreas de 

superfície inferiores aplicáveis para a instalação de outras tecnologias e 

empreendimentos não convencionais no subcapítulo “Conceitos e soluções para o 

gerenciamento de resíduos sólidos” e no subcapítulo “Apresentação de tecnologias 

para processamento e disposição final de resíduos sólidos e gerados pelos 

municípios consorciados ao Pró-Sinos”. 

O produto final desta modelagem apenas indica áreas tidas como ideais para 

o empreendimento, não excluindo a necessidade de licenciamento ambiental.  

A tomada de decisão referente à instalação de novos empreendimentos e 

seleção das áreas prioritárias deve levar em conta as conclusões, previsões e 

sugestões referenciadas nos capítulos do “Diagnóstico”, “Prognóstico”, subcapitulo 

“Tendências da gestão de resíduos sólidos nos municípios integrantes do Consórcio 

Pró-Sinos” e no capítulo “Diretrizes e Estratégias”. 
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5 DIRETRIZES E ESTRATÉGIAS 

Atendimento ao artigo 19°, incisos IV; VIII; XII; XV; XVI e XVII, da Lei 12.305/2010. 

 

Este capítulo do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

(PMGIRS) expõe as principais Diretrizes e Estratégias que devem ser levadas em 

conta nas tomadas de decisão frente à gestão dos resíduos sólidos gerados na área 

de abrangência do município e em âmbito regional.  

A elaboração destas Diretrizes e Estratégias foi pautada nos seguintes 

elementos: 

a)  Informações disponibilizadas pela prefeitura municipal; 

b) Dados evidenciados no diagnóstico e prognóstico; 

c) Exigências previstas na versão preliminar do Plano Nacional de Resíduos 

Sólidos (Setembro/2011).  

d) Exigências previstas na Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Após minuciosa avaliação técnica e análise crítica, foi possível converter 

estas informações em planos de ação.  

As Diretrizes discorrem sobre as ações que devem ser tomadas para o 

aprimoramento e controle do gerenciamento dos resíduos enquanto as Estratégias 

delineiam os métodos e meios pelos quais as respectivas ações podem ser 

tomadas.    

Em termos gerais, estas duas vertentes definem as responsabilidades quanto 

à implantação do plano de resíduos sólidos, a cargo do Consórcio Pró-Sinos e 

municipalidades envolvidas.  

A definição de metas e prazos para o atendimento das Estratégias deve ser 

articulada pelo município, de acordo com a sua realidade local. Sugere-se que este 

tópico seja discutido junto a Comitês Administrativos e Executivos que 
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operacionalizem e fiscalizem as ações previstas nos Planos Regional e Municipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PRGIRS e PMGIRS’s), logo após a 

validação e vigência dos mesmos.  

Convém salientar que uma das principais ferramentas existentes para a 

efetivação e materialização do Plano proposto é a definição de normativas e 

regulamentos expedidos pelo Poder Público, que objetivem subsidiar a 

administração integrada dos resíduos por meio de um conjunto de ações 

operacionais, financeiras, fiscalizadoras e de planejamento. Em vista dos 

argumentos apresentados, fica então exposta a principal Diretriz norteadora deste 

PMGIRS.  

Outra informação relevante que deve ser enfatizada é a notória consonância 

de todas as Diretrizes com a Política Nacional de Resíduos Sólidos e com as 

premissas do Consórcio Pró-Sinos, visto que os rumos propostos para a gestão 

focalizam, entre outros: 

a) Práticas de segregação dos resíduos; 

b) Coleta seletiva; 

c) Logística Reversa; 

d) Reciclagem da parcela seca e compostagem da parcela úmida dos 

resíduos (quando aplicável), previamente ao encaminhamento destes para 

quaisquer tipos de empreendimentos de tratamento/processamento e 

disposição final, mesmo que tais empreendimentos contemplem o 

beneficiamento e valorização dos resíduos sólidos; 

As Diretrizes e Estratégias propostas devem ser submetidas periodicamente a 

processos de revisão e atualização, de acordo com os cenários temporais e locais, 

fazendo com que as mesmas tornem-se cada vez mais satisfatórias no sentido de 

evidenciar as necessidades e tendências relacionadas à gestão dos resíduos e 

propor planos condizentes com tais necessidades.  

 

 

 

  Página

1582

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

273

P
eç

a
39

61
32

3
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280486

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.A202.E315.48C6.77E7.8621.



                                                                               

 

274 

Outras considerações  

O “Manual de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – Fontes de 

Financiamento” publicado pelo Banco do Brasil, em parceria com o Ministério do 

Meio Ambiente (MMA) e o Ministério das Cidades (MCidades), aponta diversas 

fontes de recursos disponíveis, reembolsáveis e não reembolsáveis para a 

implementação das ações e programas constantes deste Plano de Resíduos 

Sólidos. O conteúdo deste Manual pode ser visualizado na íntegra, acessando o link: 

<http://www.bb.com.br/docs/pub/inst/dwn/3FontesFinan.pdf>. 
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Quadro 62 : Diretrizes e Estratégias para a gestão dos RSU. 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (RSU) E RESÍDUOS SÓLIDOS ESPECIAIS (RSE) 

Diretriz Estratégia 

− Reduzir a geração de Resíduos Sólidos 
Urbanos (RSU). 

1) Promover a elaboração e aplicação de programas e campanhas que fomentem e induzam 
o consumo sustentável; 
2) Incentivar e prover práticas que fomentem a reutilização e reciclagem dos resíduos secos, 
quando aplicável. Tais incentivos podem compreender: 
−Estímulos fiscais, financeiros e/ou creditícios; 
−Isenções ou alterações tributárias 
− Indução de compras públicas sustentáveis, que priorizem a aquisição de produtos 
reciclados; 

3) Incentivar o setor industrial a ampliar o quadro de produtos e serviços sustentáveis; 
4) Incentivar o desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental nas empresas, indústrias e 
comércios. 

− Estabelecer, aprimorar e/ou expandir a coleta 
seletiva no município; 

− Fomentar, promover e expandir a inclusão 
social dos catadores de materiais recicláveis 
(agentes ambientais), organizados em 
cooperativas e associações regularizadas; 
− Reduzir a quantidade de resíduos secos 
dispostos em aterros sanitários, conforme metas 
previstas na versão preliminar do Plano Nacional 
de Resíduos Sólidos. 

1) Incentivar e fomentar e expandir a prática da coleta seletiva no município. 
Aportar recursos municipais e consorciados ou captados junto ao governo federal, visando a 
elaboração de projetos (básico e executivo) para a implantação/aprimoramento/expansão da 
coleta seletiva; 
2) Integrar, valorizar e dar suporte aos agentes ambientais (catadores de resíduos 
recicláveis):  
− Promover a criação ou o fortalecimento de associações e cooperativas de catadores de 
material reciclável , bem como a articulação em rede destas entidades; 
− Aportar recursos municipais e consorciados ou captados junto ao governo federal, visando 
a instalação/ampliação de unidades de triagem, para auxílio na instrumentação de ações de 
segregação e posterior beneficiamento dos resíduos recicláveis; 
3) Promover incentivo à implantação/ampliação de centrais de comercialização de resíduos 
recicláveis, possibilitando a comercialização direta com a indústria; 
4) Elaborar e aplicar/expandir programas de educação ambiental e outros planejamentos e 
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intervenções integradas, que visem sensibilizar a população quanto à importância da prática 
da segregação dos resíduos nas residências. 

− Reduzir a quantidade de resíduos úmidos 
dispostos em aterros sanitários, conforme metas 
prevista na versão preliminar do Plano Nacional 
de Resíduos Sólidos (Setembro/2011). 

1) Incentivar e prover recursos consorciados, municipais ou captados junto ao governo 
federal para a viabilização da prática da compostagem da parcela orgânica dos resíduos 
sólidos úmidos e para a implantação de sistemas de captação e geração de energia 
proveniente destes resíduos;  
2) Estudar e planejar ações e aporte de recursos para a implantação de sistemas de 
captação e geração de energia em aterros sanitários novos e já existentes; 
3) Fomentar o uso de composto orgânico como nutriente para a agricultura 
2) Incentivar e fomentar a triagem dos resíduos úmidos nas residências e demais  
estabelecimentos (públicos e privados); 
3) Implementar ações para o gerenciamento dos resíduos de podas e lodos que visem, 
sempre que possível, a compostagem e aproveitamento energético dos mesmos; 
4) Viabilizar sistemas de compostagem dos resíduos sólidos orgânicos e articular com os 
agentes econômicos e sociais formas de utilização do composto produzido. 

− Eliminar o passivo ambiental existente até o 
ano de 2014 e recuperar esta área, 
compreendendo ações de queima pontual de 
gases, coleta de chorume, drenagem pluvial, 
compactação da massa e cobertura vegetal 

1)Aportar recursos, visando a eliminação e recuperação do passivo ambiental. 
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Quadro 63 : Diretrizes e Estratégias para a gestão dos RSE.  
RESÍDUOS SÓLIDOS ESPECIAIS (RSE) 

Diretriz Estratégia 

Fiscalizar as ações de Logística Reversa 

1) Planejar e incentivar, via acordos setoriais e termos de compromisso entre o setor 
público e o setor empresarial, a estruturação e implementação de sistemas de logística 
reversa por parte dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de: 

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, 
após o uso, constitua resíduo perigoso;  

II - pilhas e baterias;  

III - pneus;  

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;  

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;  

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.  

 2) Fiscalizar o processo e andamento das ações de Logística Reversa; 

3) Planejar e incentivar, via acordos setoriais e termos de compromisso entre o setor 
público e o setor empresarial, a expansão do sistema de  Logística Reversa a produtos 
comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e 
embalagens, considerando, prioritariamente, o grau e a extensão do impacto à saúde 
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pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados; 

4) Fiscalizar se os comerciantes e distribuidores efetuam a devolução aos fabricantes ou 
aos importadores dos produtos e embalagens reunidas ou devolvidas, bem como se os 
fabricantes e os importadores encaminham à destinação final ambientalmente adequada os 
referidos materiais descartados e os rejeitos provenientes destes materiais.  

5) Exigir que todos os participantes dos sistemas de logística reversa disponibilizem  ao 
órgão municipal informações completas e periódicas sobre a realização das ações de 
Logística Reversa; 

6) Articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o retorno ao ciclo 
produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos;  

7) Incentivar o setor empresarial a contemplar os agentes ambientais (catadores de 
materiais recicláveis) na articulação da logística reversa; 

8) Fomentar programas e campanhas de educação ambiental, em parceria com o setor 
empresarial, que sensibilizem o consumidor quanto à importância da devolução após o uso, 
aos comerciantes ou distribuidores, dos produtos e das embalagens contempladas na 
Logística Reversa, bem como da importância e obrigatoriedade do mesmo de acondicionar 
e disponibilizar de forma diferenciada os resíduos reutilizáveis e recicláveis para a coleta e 
devolução. 
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Quadro 64 : Diretrizes e Estratégias para a gestão dos RSS 
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS) 

Diretriz Estratégia 

− Promover o controle sistemático sobre os RSS de 
forma que se possam verificar quais são as ações 
mais demandadas para o estabelecimento de um 
gerenciamento cada vez mais eficiente e eficaz.   

1) Incentivar, auxiliar e prover recursos para que todos os estabelecimentos 
(públicos e privados) que gerem RSS desenvolvam e executem Planos de 
Gestão e Gerenciamento dos Resíduos de Serviço de Saúde (PGRSS) de modo 
que se possa verificar as informações abaixo relacionadas e estabelecer 
controles efetivos: 
− Carga real de geração de RSS tanto de estabelecimentos públicos como 
privados; 
−Dados de coleta, tratamento e disposição final dos RSS; 
−Pontos críticos e pontos positivos relacionados à gestão dos RSS; 

2) Fiscalizar a elaboração e execução das diretrizes e metas previstas nos 
PGRSS dos empreendimentos públicos e privados. 
3) Verificar, por meio de estudos, a viabilidade de implantação de tecnologias 
modulares para o processamento dos RSS,  em conjunto com  demais 
categorias de resíduos, que contemplem a captação energética;  
4) Estudar a possibilidade de implantar unidades de esterilização e incineração 
regionais que tornem o processo de gestão mais eficiente e otimize a utilização 
dos recursos públicos, evitando grandes gastos com transporte para tratamento 
dos RSS. 
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Quadro 65 : Diretrizes e Estratégias para a gestão dos RCC 
RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (RCC) 

Diretriz Estratégia 

− Priorizar o encaminhamento dos RCC gerados para 
empreendimentos que contemplem processos de 
reciclagem.  
- Eliminar possíveis áreas irregulares de disposição final de 
RCC ("bota-fora").  

3) Planejar, articular e priorizar a destinação/disposição final dos RCC gerados 
pelo município para empreendimentos que contemplem a prática da reciclagem;  
4) Priorizar a reutilização e reciclagem de RCC nas compras públicas 
5) Aprimorar o sistema de fiscalização de modo que não haja mais o 
estabelecimento de áreas de "bota-fora"; 
6) Aportar recursos municipais, consorciados ou captados junto ao governo 
federal, visando a eliminação de áreas irregulares de disposição final de RCC; 

− Promover o controle sistemático sobre os RCC de forma 
que se possam verificar quais são as ações mais 
demandadas para o estabelecimento de um 
gerenciamento cada vez mais eficiente e eficaz.  

 1) Incentivar e auxiliar os geradores de RCC (públicos e privados) a 
disponibilizarem informações mais concisas relacionadas aos RCC de modo que 
se possa dimensionar os investimentos necessários no território dos municípios 
consorciados para a gestão destes resíduos;  
2) Promover iniciativas e incentivar o setor da construção e infraestrutura a 
praticar a segregação prévia dos resíduos na origem, ou seja, nos canteiros de 
obras. 
Estimular  a implantação de programa para captação dos agentes municipais na 
implantação da resolução 307/2002 do CONAMA.  
Priorizar o encaminhamento dos resíduos classe A para usinas de reciclagem. 
3) Estabelecer exigências e condicionantes restritivas, referentes ao 
gerenciamento dos RCC, para a emissão e concessão de alvarás de obras. 
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 4) Aportar recursos municipais, consorciados ou captados junto ao governo 
federal para a elaboração de Planos Municipais de Gestão de Resíduos da 
Construção Civil, conforme preconiza a Resolução 488/2012 do Conama. 

 5) Incentivar, auxiliar e prover recursos para que todas as empresas de 
construção civil desenvolvam Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e 
executem as ações previstas no referido documento.  

 6) Fiscalizar a elaboração e execução das diretrizes e metas previstas nos 
Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das empresas de construção 
civil.  

− Fomentar medidas de redução da geração de RCC 

1) Promover iniciativas e incentivar o setor da construção e infraestrutura a 
praticar a "construção sustentável", desde o projeto até a construção efetiva. 
Como por exemplo, incentivos no processo de licenciamento ambiental. 
2) Fomentar pesquisas que busquem soluções que visem a redução da geração 
de rejeitos e RCC. 
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Quadro 66 : Diretrizes e Estratégias para a gestão dos RSI 
RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS (RSI) 

Diretriz Estratégia 

− Promover o controle sistemático sobre 
os RSI de forma que se possam verificar 
quais são as ações mais demandadas 
para o estabelecimento de um 
gerenciamento cada vez mais eficiente e 
eficaz.   

 

1) Planejar e estabelecer planos, políticas e incentivos que visem:  

- Sistematização da coleta de informações relacionadas aos RSI gerados pelas 
indústrias e demais entidades geradoras de RSI; 

- Ordenamento das informações coletadas, em parceria com o órgão ambiental 
estadual e municipal.  

 2) Incentivar, auxiliar e prover recursos para que todas os empreendimentos que gerem 
RSI desenvolvam Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Perigosos e executem 
as ações previstas no referido Plano.  

3) Fiscalizar a elaboração e execução das diretrizes e metas previstas nos Planos de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos Perigosos dos empreendimentos que por lei, são 
obrigados a executar estas ações;  

4) Aprimorar a fiscalização municipal no que tange à prestação de contas da gestão dos 
RSI  por parte dos empreendimentos geradores;  

5) Viabilizar um estudo futuro que preveja a viabilidade da implantação de tecnologias 
modulares para o processamento dos RSI, em conjunto com demais categorias de 
resíduos, que contemple a o aproveitamento e captação energética dos resíduos.  
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Quadro 67 : Diretrizes e Estratégias Gerais - âmbito regional e local 
Diretriz Estratégia 

− Estabelecer e/ou aprimorar 
continuamente a gestão dos resíduos 
sólidos e rejeitos gerados, visando o 
investimento em melhorias associadas a 
esta gestão, bem como a redução dos 
gastos despendidos nos serviços públicos 
de limpeza urbana e manejo de resíduos 
sólidos urbanos.   

1) Priorizar e planejar, em conjunto com o Consórcio Pró-Sinos, a gestão e instalação 
de empreendimentos e tecnologias voltadas ao tratamento e disposição final de 
resíduos sólidos que priorizem primeiramente ações de coleta seletiva e reciclagem e 
posteriormente promovam a valorização dos resíduos restantes não recicláveis, seja 
por meio da compostagem e/ou captação e recuperação energética e correta 
destinação final de rejeitos; 
2) Reverter  o potencial dos recursos provenientes dos resíduos em capital financeiro 
para a o aprimoramento da gestão dos resíduos no próprio município e 
desenvolvimento social.  
*Os recursos associados aos resíduos envolvem rendas provenientes da 
comercialização dos recicláveis, rendas provenientes da geração energética, adubo 
orgânico, dentre outros;  
3) Encaminhar os resíduos sólidos preferencialmente para empreendimentos 
localizados dentro da área da Bacia Hidrográfica do rio do Sinos, minimizando os 
gastos com transporte; 
4) Aprimorar os sistemas de informações e prestação de contas relacionadas aos 
resíduos sólidos, preferencialmente de maneira integrada na bacia, com o propósito de 
definir novas diretrizes e estratégias focadas nas realidades locais e regionais e que se 
obtenham ganhos de escala e otimização de valores financeiros aplicados. 

 5) Incentivar, auxiliar e prover recursos para que todos os empreendimentos que 
gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua natureza, 
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composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder 
público municipal, desenvolvam Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e 
executem as ações previstas no referido Plano.  

6) Fiscalizar a elaboração e execução das diretrizes e metas previstas nos Planos de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos dos empreendimentos supramencionados. 

 7) Incentivar, auxiliar e prover recursos para que todos os empreendimentos que 
gerem resíduos de mineração desenvolvam Planos de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos e executem as ações previstas no referido Plano.  

8) Fiscalizar a elaboração e execução das diretrizes e metas previstas nos Planos de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos dos empreendimentos supramencionados. 

− Selecionar e definir, em conjunto com o 
Consórcio Pró-Sinos, os empreendimentos 
e tecnologias a serem implantados na Bacia 
Hidrográfica do Rio dos Sinos para o 
tratamento e disposição final dos resíduos 
sólidos e rejeitos gerados pelos municípios 
consorciados; 
− Selecionar e definir, em conjunto com o 
Consórcio Pró-Sinos, áreas estratégicas 
para a implantação de empreendimentos e 
tecnologias selecionadas. 

1) Atualizar levantamentos sobre modelos tecnológicos e empreendimentos  operantes 
no mercado que efetuam o processamento de resíduos sólidos (em conformidade 
mínima com os aspectos avaliados  neste Plano Municipal de Gestão Integrada dos 
Resíduos Sólidos) e selecionar as melhores opções viáveis e modelos adequados, 
pautados e avaliados de acordo com os investimentos necessários, viabilidade 
operacional e modelo de negócio, para a implantação na Bacia Hidrográfica do rio dos 
Sinos; 
2)  Expor e definir conjuntamente, contemplando a visão da bacia, novos 
empreendimentos e áreas estratégicas para a sua implantação . 

- Assegurar a efetividade das ações 
1) Formação/utilização de estruturas consorciadas capazes de exercer de forma 
sistêmica, contínua e desburocratizada a fiscalização, monitoramento e avaliação das 
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propostas neste PMGIRS. ações propostas neste PMGIRS. 

- Analisar criticamente as Legislações 
Ambientais Municipais.  

1) Recomenda-se submeter as Leis Municipais Ambientais que dispõe sobre resíduos 
sólidos à revisão, de modo a evidenciar possíveis necessidades de adequação, em 
consonância com a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

2) Verificar a necessidade de elaboração de novas normativas e regulamentos que 
visem e objetivem subsidiar a administração integrada dos resíduos sólidos; 

3) Elaborar normativas que prevejam a obrigatoriedade do estabelecimento e 
expansão de ações de coleta seletiva, institucionalização de cooperativas/associações 
de recicladores e sistema de logística reversa. 
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6 ELABORAÇÃO/ADEQUAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

 

A grande maioria dos municípios integrantes do Consórcio de Saneamento 

Básico da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos já possui algum tipo de Lei Municipal 

própria para a questão dos resíduos sólidos. 

No entanto, estas legislações específicas não fazem referência de modo 

integral aos itens discriminados na Lei 12.305/2010 que institui a Política Nacional 

de Resíduos Sólidos, por diversos motivos, cabendo citar que as mesmas foram 

desenvolvidas nas últimas décadas e a concepção sobre a gestão dos resíduos 

sólidos era muito distinta da situação atual.  

Desta forma fica evidenciada a necessidade de recomendar que todas as 

administrações municipais coloquem em seus planejamentos a reformulação e 

adaptação das legislações locais, se necessário, em conformidade com a nova 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, estabelecida pela Lei Federal 12.305/2010, 

regulamentada pelo Decreto 7.404/2010. 

É importante ressaltar ainda, que essas reformulações devem contemplar a 

visão integrada e sinérgica de atuação entre os diversos municípios no tocante ao 

tema, uma vez que as legislações municipais devem permitir a viabilização da 

implantação de ações conjuntas, regionais e integradas. Como um exemplo, 

podemos citar a situação em que determinado empreendimento para tratamento de 

resíduos, seja implantado em município específico, com o objetivo de atender não 

somente à demanda própria, mas também as demandas dos demais municípios do 

entorno. Nesse caso, a legislação municipal deve permitir o recebimento dos 

resíduos dos demais municípios. 

Abaixo segue quadro com a relação das Leis Municipais Ambientais que 

contemplam de forma direta ou não, diretrizes relacionadas à gestão dos resíduos 

sólidos gerados pelas municipalidades consorciadas: 
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Quadro 68 : Relação das Leis Ambientais Municipais 
Município Relação das Leis Municipais  Número 

Araricá 

Código de posturas 255/02 

Política de Meio Ambiente Municipal 569/07 

Plano Diretor de Desenvolvimento 906/10 

Fundo Nacional de Meio Ambiente 962/10 

Cachoeirinha 

Código de Posturas 1172/91 

Plano Ambiental 2007 

Integração ao Consórcio de Resíduos Sólidos 1643/97 

Plano Diretor 11/07 

Campo Bom 

Lei Orgânica 1990, revisada 
em 2002 

Código de Posturas 1606/94 

Código de Obras 422/77 

Reestruturação do Plano Diretor de Desenvolvimento 
Integrado 2988/06 

Conselho Municipal de Meio Ambiente 1584/94 

Política Ambiental 3382/09 

Lei Municipal 3472/09 

Lei Municipal - Institui a Taxa de Licenciamento Ambiental 3.319/08 

Lei Municipal - Altera as Leis Municipais 2412/2003 

e 2404/2003, e dá outras providências (Artigo 4º fica 

criado, junto ao Gabinete do Prefeito, passando a integrá-

lo, o Departamento do Meio Ambiente, constituído dos 

Setores de Educação Ambiental, Verde, de 

Licenciamento Ambiental e da Coordenadoria Superior) 

3.323/09 

Canela Plano Diretor 17/08 

Canoas 

Código Municipal de Limpeza Urbana  4980/05 

Programa de destino de R.S. para estabelecimentos que 
precisam de Licenciamento Ambiental  

5390/09 

Obrigatoriedade na separação dos resíduos seco e orgânico  5451/09 
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Serviço público de coleta seletiva de resíduos recicláveis  5485/10 

Código Municipal do Meio Ambiente  4328/98 

Plano Diretor Urbano Ambiental  5341/08 

Licenciamento Ambiental 5563/10 

Caraá 

Código de Posturas 483/03 

Plano diretor 780/06 

Código Sanitário 857/07 

Política de Meio Ambiente 1021/09 

Código Tributário 361/01 

Dois Irmãos 

Plano Diretor 1426/06 

Código Municipal de Meio Ambiente 1671/99 

Código Sanitário do Município 1971/02 

Código de Posturas 395/78 

Resíduos Sólidos e Coleta Seletiva 2.522/08 

Código tributário - 

Licenciamento de oficinas mecânicas, postos de lavagem e 
conserto de eletrodomésticos 

2.075/03 

Estância Velha 

Plano diretor 1158/06 

Política do Meio Ambiente 050/93 

Instalação de Composteiras e Reaproveitamento de Azeite 1251/07 

Esteio 

Plano Diretor de Desenvolvimento Urbanos 4247/06 

Recolhimento e Destinação de óleo 4652/08 

Condições para a Destinação de Resíduos Domésticos e 
Industriais 

1535/89 

Código de Limpeza Urbana 1629/90 

Glorinha 
Plano Diretor 677/04 

Lei Orgânica 
1990, revisada 
em 2006 

Gramado 

Código de Posturas 2398/05 

Código Tributário 2158/03 

Plano Diretor 2497/06 
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Igrejinha 

Lei do Meio Ambiente 1386/90 

Reestrutura o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, Rural 
e Ambiental 

3824/06 

Código Tributário 1213/00 

Nova Hartz 

Estabelece o perímetro urbano municipal 1440/09 

Política urbana e rural, plano diretor de desenvolvimento 
territorial e ambiental 

1450/09 

Código Tributário 10/89 

Nova Santa Rita 

Alteração no Código de Posturas 326/97 

Política urbana e rural, plano diretor de desenvolvimento 
territorial e ambiental 

814/06 

Política de meio ambiente 836/07 

Código de obras 887/08 

Lei orgânica 08/07 

Novo Hamburgo 

Plano Diretor 1216/04 

Programa Municipal de Coleta Seletiva de RSU 1098/04 

Concessão de limpeza pública, coleta, reaproveitamento e 
destinação de R.S. comuns e do serviço de saúde 

1499/06 

Código tributário 1751/04 

Parobé 

Plano Diretor 1840/01 

Código de Obras 574/91 

Gestão de RSU 2715/09 

Código Tributário 1404/97 

Política de Meio Ambiente 1713/00 

Portão 
Plano Diretor 1515/04 

Alteração do Código tributário 1861/07 

Riozinho 

Alteração do Código tributário 915/07 

Lei Orgânica 1990 

Plano Diretor 1037/09 

Rolante 
Manejo de Resíduos Sólidos no Município 1050/83 

Código Municipal de Limpeza Urbana 1051/93 
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Atos de limpeza 

1418/98, 
alterada pela 
1584/00 

Obriga recolhimento de resíduos de animais em espaço 
público 

1863/04 

Santo Antônio da 
Patrulha 

Plano Diretor 044/06 

Política do Meio Ambiente 4608/04 

Plano Ambiental 4675/06 

São Francisco de 
Paula 

Plano Diretor de Desenvolvimento Ambiental Integrado 2392/06 

Código de Obras 2303/06 

Código Tributário 052/08 

Lei Orgânica 1990 

Plano Diretor de Desenvolvimento Ambiental Integrado 2392/06 

São Leopoldo 

Plano Diretor 6125/03 

Política Ambiental 5247/03 

Criação da FUNDEMA 4900/01 

Política de saneamento e gestão ambiental 6494/07 

Código Municipal do Meio Ambiente 6463/07 

Código Tributário 5047/01 

Sapiranga 

Plano Diretor 1206/99 

Política de Meio Ambiente 2361/97 

Código Tributário 3282/03 

Taquara 
Política Ambiental de Proteção ao Meio Ambiente 3205/04 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos 3101/04 

Três Coroas 
Política de proteção ao Meio Ambiente 3205/04 

Plano Diretor 134/69 
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7 PROGRAMAS E AÇÕES 

Atendimento ao artigo 19°, incisos III; IX; X; XI e XII, da Lei 12.305/2010. 

 

A partir de uma leitura aguçada da realidade sobre a gestão dos resíduos 

sólidos, discriminada pelo Diagnóstico, Prognóstico e Matriz de Alternativas e 

Construção de Cenários, salientou-se a necessidade de detalhar, meio aos 

programas já em execução pelo Consórcio Pró-Sinos e em consonância com a 

Política Nacional de resíduos Sólidos, um programa permanente de educação 

ambiental e programas integrados direcionados às áreas de Resíduos Sólidos 

Urbanos (RSU), Resíduos de Construção Civil (RCC), Resíduos de Serviços de 

Saúde (RSS), Resíduos Sólidos Especiais (RSE) e Resíduos Sólidos Industriais 

(RSI), para os quais o consórcio deverá facilitar a viabilização de recursos com 

vistas à por em prática as ações programadas. Estes são os programas eleitos e 

considerados mais emergentes no contexto atual: 

1. Um programa imediato, de curto a médio prazo de educação ambiental; 

 

2. Um programa imediato, de curto prazo, de gestão e reciclagem de 

resíduos sólidos provenientes de atividades de construção civil para 

viabilizar de forma plena e satisfatória a operação da usina de 

reciclagem em implantação no município de São Leopoldo, e para que 

posteriormente o consórcio possa implantar novas unidades; 

 

3. Um programa imediato, de curto a médio prazo para controle, coleta e 

esterilização dos resíduos dos serviços de saúde. Por carência de 

recursos humanos e materiais, o diagnóstico e o prognóstico 

identificaram necessidade de apoio integrado nesta área; 
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4. Um programa imediato de curto a médio prazo, de compostagem 

conjunta de resíduos de podas consorciados com lodos de Estações 

de Tratamento de Água (ETAs) e Estações de Tratamento de Esgotos 

(ETEs), amplamente discutido e justificado em capítulo próprio adiante 

no presente trabalho; 

 

5. Um programa de médio a longo prazo para implantação integrada de 

logística reversa, com o Consórcio atuando em conjunto com as 

prefeituras na modelagem e implantação do sistema em conjunto com 

entidades como a Associação Brasileira da Indústria de Pneumáticos 

(ANIP) e outras entidades representativas e relevantes. 

 

6. Programas e ações para a participação dos grupos interessados, em 

especial das cooperativas ou outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas 

físicas de baixa renda. 

 

7.1 Programa permanente de educação ambiental  

 

O Consórcio Pró-Sinos vem trabalhando há muito tempo com ações na área 

da educação ambiental, por meio do Programa Permanente de Educação Ambiental 

voltado à preservação e recuperação da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos. Esse 

Programa visa alertar a comunidade através da percepção de sua população acerca 

da problemática ambiental na qual estão inseridos. 

Trata-se de estrutura técnica e institucional que conduz e define os meios, os 

métodos e os conteúdos que assegurem a continuidade do conjunto de atividades 

para a promoção da educação ambiental na Bacia. O Programa reúne atualmente 

representantes de 26 municípios integrantes da Bacia, intitulados como 

Interlocutores, que são responsáveis pelas articulações na instância municipal para 

promover a mobilização e a participação das comunidades nos diversos eventos e 

atividades planejadas. 

Devem-se priorizar ações que garantam as parcerias institucionais e 
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asseguram financeiramente a execução desse Programa Permanente, mantendo-se, 

desta forma, a continuidade necessária aos procedimentos de capacitação e 

qualificação dos promotores da educação ambiental. 

 

7.1.1 Objetivo geral 

 

 Promover a ação continuada dos agentes promotores da educação ambiental 

dos municípios que integram o Consórcio Pró-Sinos, com o propósito de contribuir 

com a formação crítica dos mesmos para a atuação no gerenciamento dos resíduos 

sólidos e ampliar as redes de cooperação, envolvendo os diferentes segmentos com 

atuação na área da Bacia dos Sinos, oportunizando as ações integradas capazes de 

contribuir com a melhoria da qualidade ambiental. 

 

7.1.2 Metas 

 

 O projeto deverá ser desenvolvido de curto a médio prazo para viabilizar 

ações de articulação, reforço financeiro, capacitação e sensibilização da 

comunidade do Vale do Sinos. 

 

 Estabelecimento e implantação de rotinas para aprovação de novos 

projetos de educação ambiental voltados ao gerenciamento de 

resíduos sólidos; 

 Viabilização financeira para promoção da continuidade desse 

Programa; 

 Capacitação de educadores ambientais; 

 Capacitação do corpo técnico da prefeitura curto a médio prazo; 

 Elaboração e aplicação de material didático voltado à Educação 

Ambiental.  
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7.1.3 Justificativa  

 

Conforme a Lei Federal nº 9.795 de 27 de abril de 1999 no Art. 1, “entendem-

se por Educação Ambiental os processos por meio dos quais o indivíduo e a 

coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 

competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum 

do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade”. 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010) integra a Política 

Nacional do Meio Ambiente e articula-se com a Política Nacional de Educação 

Ambiental, regulada pela Lei no 9.795, de 27 de abril de 1999, com a Política 

Federal de Saneamento Básico, regulada pela Lei nº 7.445, de 2007, e com a Lei no 

7.107, de 6 de abril de 2005. 

Para tanto, um dos instrumentos da Lei nº 12.305/2010 é a prática da 

Educação Ambiental, por meio de programas e ações de educação ambiental que 

promovam a não geração, a redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos 

sólidos, sendo um requisito mínimo a ser incorporado nos planos de gestão 

integrada de resíduos sólidos. 

É fundamental desenvolver atividades de educação ambiental no sentido de 

motivar uma maior participação do cidadão no sistema de limpeza municipal, 

mostrando-lhe as consequências ambientais, econômicas e sociais de atos simples 

e diários como o correto acondicionamento de nossos resíduos, a observância dos 

horários de coleta, o não jogar resíduos nas ruas, o varrer e conservar limpas as 

calçadas: medidas que há décadas são incentivadas, sem grande sucesso. 

O educador ambiental voltado para a questão de resíduos sólidos municipais 

precisa entender o que é e como deve funcionar um sistema de limpeza urbana em 

toda a sua complexidade promovendo assim, campanhas ambientais em vários 

âmbitos.  

Nesse sentido, garantir e promover a capacitação desses multiplicadores e 

trabalhar com a comunicação social é fundamental, pois ela reune as diferentes 

formas e caminhos de nutrir a sociedade com informações sejam elas de caráter 

institucional, administrativo, técnico, social ou político, para motivá-la ao 

compromisso compartilhado de melhoria da qualidade ambiental.  

  Página

1603

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

294

P
eç

a
39

61
32

3
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280486

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.A202.E315.48C6.77E7.8621.



                                                                                               
 

295 

 

7.1.4 Recursos 

 

Os recursos mínimos previstos para o desenvolvimento deste projeto estão 

discriminados a seguir, envolvendo recursos humanos, recursos físicos e recursos 

materiais. 

 

Discriminação 

Consultoria técnica para a formação continuada dos Interlocutores. 

Consultoria em educação ambiental para o corpo da prefeitura. 

Desenvolvimento de material didático de educação ambiental para a 

prefeitura. 

Elaboração e aplicação de material didático de educação ambiental para a 

prefeitura. 

Realização de visitas e saídas a campo com o corpo técnico da prefeitura. 

Folders de apoio às oficinas de sensibilização para a gestão de resíduos 

sólidos. 

Apoio de pessoal de suporte na secretaria do Pró Sinos na área de educação 

ambiental. 

Veículo de apoio para deslocamentos 

Serviços de apoio para a prefeitura na mobilização social. 

Coffe break para curso de sensibilização junto à prefeitura. 
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7.1.5 Resultados esperados 

 

 Qualificação continuada dos promotores da educação ambiental para a 

atuação competente no gerenciamento de resíduos sólidos e difusão de seus 

fundamentos; 

 Desenvolvimento da capacidade de articulação e de mobilização dos 

diferentes setores estabelecidos nos municípios para as atividades que se 

resultem na aplicação das ferramentas de gestão de resíduos sólidos; 

 

 Produção de instrumentos de comunicação permanente e transferência das 

informações contidas para a sociedade que vive e trabalha na Bacia 

Hidrográfica do Rio dos Sinos. 

 

7.2 Programa de gestão e reciclagem de resíduos de construção civil 

 

Já se encontra em implantação com recursos obtidos junto à Fundação Banco 

do Brasil, a instalação de uma usina de reciclagem de resíduos da construção civil. 

Os resíduos de construção civil, ou simplesmente denominados entulhos, tem 

uma composição muito heterogênea e varia muito conforme a região em função das 

alterações das técnicas construtivas. A constituição dos entulhos é argamassa, 

areia, cerâmica, concreto, madeira, metais, papéis, plásticos, pedras, tijolo e tintas. 

O concreto é o segundo material mais utilizado pela humanidade, logo depois da 

água. 

O entulho da construção civil sempre foi considerado inerte. Inerte é todo 

material que mantido durante 24h em água bidestilada não altera as propriedades 

físico químicas da água. Mas não é todo resíduo de construção civil que é inerte. 

Gesso dissolve em água. Tinta contém metais pesados em sua composição, que se 

solubilizam na água. As telhas de fibrocimento antigamente continham amianto que 

no ar é altamente cancerígeno. 

Os índices de perda de matérias-primas na construção civil são bastante 

elevados. Muitos autores divergem sobre as quantidades, mas o certo é que são 
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quantidades elevadas. Alternativas para a redução do desperdício de materiais nos 

canteiros de obras (SOIBELMAN, L. 1998). 

 Este fato tem duas consequências imediatas e inevitáveis: o setor repassa 

sua ineficiência para os preços dos imóveis, que é pago pela população; o setor 

produz um impacto ambiental desnecessário ao utilizar matérias-primas naturais em 

quantidade superior ao necessário, registrando uma contabilidade socioambiental 

negativa. 

Atualmente são aceitos índices de desperdício no consumo de matérias 

primas que oscilam desde 8% em empresas com alto padrão de desempenho 

gerencial, até cerca de 20 ou 30% nas obras em geral. Neste último caso, podemos 

afirmar que para cada três edifícios sobrariam materiais para construir um quarto, 

caso o material fosse bem gerenciado em “lay outs” de obra adequados. 

As obras de reforma, pela falta de uma cultura de reutilização e reciclagem, 

geram muitos entulhos. Em todas as cidades a geração de entulho se equivale à 

quantidade de geração de resíduos sólidos urbanos domésticos. E, quando as 

cidades são submetidas a grandes intervenções urbanas, como novas avenidas, 

túneis ou obras de saneamento, geralmente a proporção de geração de entulhos fica 

ainda maior. 

O pequeno construtor, e o chamado “construtor formiga”, em todo Brasil, 

continua jogando estes materiais em estradas, avenidas, terrenos baldios, rios e 

córregos. O surgimento dos caçambeiros contribuiu para que este quadro fosse 

amenizado, com a criação de locais para depósitos, mas estes locais nem sempre 

são adequados e esta não é a melhor solução. 

Algumas prefeituras como a de Belo Horizonte, Ribeirão Preto e Curitiba tem 

implantado usinas de reciclagem de entulho. Em Belo Horizonte existe uma rede de 

pontos de coleta de recebimento de pequenos volumes que em geral são 

transportados por carroceiros autorizados, e duas usinas de reciclagem. Nestas 

usinas o entulho é beneficiado produzindo agregados que são reutilizados como 

subleito de pavimentos ou no processamento de artefatos de concreto para a própria 

construção civil. 

Dados de São Paulo estimam em 372.000 toneladas a produção mensal de 

entulho. (ZORDAN, S. 1997). Para o bom andamento da futura operação da usina, e 
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a obtenção de resultados satisfatórios, o diagnóstico realizado e o prognóstico 

construído em conjunto com os responsáveis pela área de resíduos sólidos dos 26 

municípios atualmente consorciados no Pró-Sinos, será necessário em prazos de 

curto a médio o desenvolvimento de um programa de gestão dos resíduos de 

construção e demolição. 

 

7.2.1 Objetivo geral] 

 

O consórcio desenvolverá junto aos órgãos financiadores, projetos 

institucionais de consultoria às prefeituras interessadas na implantação de rotinas 

administrativas na aprovação de projetos da área de construção civil que viabilizem 

a implantação da resolução 307 do CONAMA (Conselho Nacional do Meio 

ambiente) para viabilizar as futuras operações da usina de reciclagem de materiais 

provenientes da construção civil em construção no município de São Leopoldo com 

recursos da Fundação Banco do Brasil. 

 

7.2.2 Metas 

 

As metas do projeto devem prever o atendimento de todos os municípios 

interessados do vale do rio dos Sinos que viabilizem o mínimo de segregação prévia 

necessária para o funcionamento da usina. O projeto deverá ser desenvolvido de 

curto a médio prazo para viabilizar a boa operação da usina em implantação e prevê 

ações de articulação, capacitação, oficinas com colaboradores e sensibilização com 

empresas de construção do município. 

 

 Estabelecimento e implantação de rotinas para aprovação de projetos 

de construção civil que prevejam planos mínimos de gerenciamento 

dos resíduos da construção civil; 

 Estabelecimento de rotinas de análise dos planos de gerenciamento de 

resíduos da construção civil para aprovação dos projetos das obras de 

construção civil, que ficarão submetidas a este condicionante; 
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 Viabilização da implantação e operação da usina de reciclagem de 

resíduos da construção civil no arroio da Manteiga, no município de 

São Leopoldo, que está sendo implantada com recursos da Fundação 

Banco do Brasil; 

 Capacitação de funcionários da prefeitura; 

 Edição de uma cartilha para uso em oficinas na prefeitura; 

 Edição de uma cartilha para distribuição para os construtores do 

município, que deverão ser reunidos em oficinas. 

 

7.2.3 Justificativa 

 

O projeto está baseado numa constatação prática, se não houver uma mínima 

segregação prévia dos resíduos sólidos de construção civil de acordo com as 

prescrições da resolução 307 do CONEMA, de 05 de julho de 2002, publicada no 

Diário Oficial da União em 17 de julho do mesmo ano. Existe o risco de que não se 

viabilize o mínimo de segregação prévia necessária para o funcionamento da usina 

de reciclagem, pois nenhuma prefeitura da região tem ações prévias e sistêmicas 

neste sentido. 

A resolução do CONAMA 307 é muito prática, realista e adequada à 

realidade, prevendo a separação dos resíduos em 4 tipos que denomina A, B, C e D. 

Os resíduos de classe A são restos de construção civil passíveis de sofrerem 

reutilização em usina de reciclagem que faça a trituração do material que então pode 

ser usado como subleito de pavimento ou matéria prima para a construção de 

bloquetes que podem ser usados na construção de habitações populares. 

Os resíduos do tipo B já têm mercados de reciclagem consolidados e devem 

ser remetidos para estas cadeias. São plásticos, papéis, papelões, etc.  

Os resíduos do tipo C não tem reciclagem e devem ser remetidos para aterros 

de resíduos sólidos, o maior exemplo é o gesso. 

E o tipo D são resíduos de construção classificáveis na classe I, cujo maior 

exemplo são latas de tinta que contém metais pesados como chumbo. 
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7.2.4 Recursos 

 

Os recursos mínimos previstos para o desenvolvimento deste projeto estão 

discriminados a seguir, envolvendo recursos humanos, recursos físicos de 

instalações e recursos materiais. 

Quantidade 
estimada 

Discriminação 

800 h Consultoria técnica em construção civil junto às prefeituras, treinamentos e oficinas 
junto às prefeituras e empresas de construção civil, agrupadas por município. 
Previsão de 20 horas por município. 
Inclui ações de articulação e oficinas. 

1.600 h Consultoria em educação ambiental e administração de rotinas junto às prefeituras 
e empresas de construção civil - 2 técnicos. 
Previsão de 20 horas 

100.000 un Elaboração e aplicação de material didático para educação ambiental. 

1.000 un Elaboração e aplicação de Cartilhas de apoio ao treinamento dos colaboradores 
das prefeituras 

10.000 un Folders de apoio às oficinas de sensibilização das empresas de construção 
agrupadas por município. 

2.000 h Apoio de pessoal de suporte na secretaria do Pró Sinos, para agendamentos, apoio 
na elaboração de serviços gráficos e outros 

1 Veículo de apoio para deslocamentos 

26 ev Aluguel de sala para realização de oficinas de colaboradores em cada município 

26 ev Aluguel de anfiteatro para sensibilização de empresas de construção em cada 
município 

26 at Serviços de apoio para as prefeituras na mobilização de construtoras dentro da 
área geográfica do município 

26 ev Coffe break para curso de capacitação de colaboradores das prefeituras 

26 ev Coffe break para curso de sensibilização junto às construtoras da área geográfica 
do município. 

 

7.2.5 Resultados esperados 

 

A institucionalização operacional dos mecanismos de controle sobre os 

resíduos gerados pelas obras de construção civil de forma a estabelecer um suporte 
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fático para a obtenção de rotinas satisfatórias nas atividades de reciclagem dos 

resíduos deste setor na usina em implantação. 

Os materiais do tipo A da resolução 307 do CONAMA deverão ser 

encaminhados por todos os construtores de todos os municípios para reciclagem na 

central em construção. 

Para viabilizar o transporte com carga plena, as prefeituras poderão criar 

depósitos transitórios de resíduos do tipo A em seus municípios. E poderão repassar 

aos agentes privados os custos otimizados pelo transporte dos resíduos do depósito 

transitório para a usina de reciclagem, em São Leopoldo. 

As construtoras e demais agentes e atores deverão ser capacitados e 

executar segregação compulsória dos resíduos de classe B da mesma resolução, 

adotando procedimento de logística reversa, uma vez que os mercados para estes 

materiais são firmes e plenamente estabelecidos. 

Os resíduos do tipo C da resolução deverão ser acumulados pela prefeitura, 

que poderá cobrar taxa para a execução deste serviço, para que ocorra o 

preenchimento de cargas completas, com o envio deste subtipo de resíduo de 

construção civil para aterros de resíduos industriais licenciado no âmbito da bacia. 

Os resíduos do tipo D obrigatoriamente devem ser enviados para um aterro 

de resíduos sólidos industriais, licenciado no âmbito da bacia, sugerindo-se que da 

mesma forma dos resíduos do tipo C, cada prefeitura delibere sobre a prestação 

deste tipo de serviço mediante cobrança de taxa e acondicionamento provisório para 

viabilizar a ocorrência de cargas plenas. 

 

7.3 Programa de controle coleta e esterilização de resíduos dos serviços de saúde 

 

Analisando os dados obtidos no diagnóstico, foi possível constatar que existe 

nos municípios integrantes do Consórcio Pró-Sinos alguma forma de controle dos 

resíduos de saúde, mas uma enorme deficiência na destinação adequada da gestão 

dos resíduos sólidos dos serviços de saúde. 

Resíduos sólidos de serviços de saúde são todos os resíduos gerados por 

estabelecimentos prestadores de serviços de saúde: hospitais, clínicas médicas e 

odontológicas, laboratórios de análises clínicas e postos de coleta, ambulatórios 
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médicos, farmácias e drogarias, unidades municipais de saúde (postos da rede 

pública), clínicas veterinárias e instituições de ensino e pesquisa médica, 

relacionados tanto à população humana quanto à veterinária (COELHO, 2000; 

NÓBREGA et al., 2002). 

Dentro de uma instituição hospitalar, várias são as dimensões da questão 

ambiental, todas elas muito importantes, complexas e dignas de tratamento 

sistêmico em seu conjunto. No entanto é inegável a emergência e a criticidade da 

gestão dos resíduos hospitalares ou resíduos dos serviços de saúde. 

Entre as principais causas do crescimento da geração de resíduos dos 

serviços de saúde, está o contínuo incremento da complexidade dos procedimentos 

e a universalização do sistema (SANCHES, 1995). 

Além de reunir um grande e variado número de portadores de enfermidades, 

o hospital gera um volume de resíduos que são considerados perigosos à saúde e 

ao meio ambiente, portanto a implantação de ações que minimizem estes impactos 

é fundamental. 

Ampliando as discussões sobre os riscos associados aos resíduos do serviço 

da saúde, trabalhos científicos confirmam o reconhecimento dos riscos desses 

resíduos pela sobrevivência de agentes dotados de elevada resistência às 

condições ambientais. 

Deste cenário de avaliação de risco envolvendo algumas frações específicas 

dos RSS, há consideração de outros possíveis mecanismos de sobrevivência de 

patógenos na massa desses resíduos, como, por exemplo, os materiais biológicos 

contaminados que podem se constituir em importantes veículos para os 

microrganismos produtores de doenças, quando não devidamente manuseados ou 

abordados adequadamente. 

No contexto nacional, os juízos divergentes sobre o risco de periculosidade 

dos RSS, na sua maioria, são direcionados à ausência de fatos que comprovem que 

esses resíduos causem doenças nas pessoas que desenvolvem atividades em 

locais onde realizam os serviços de saúde (SILVA, 2001). 

Por outro lado, a literatura relata a importância de riscos infecciosos 

associados aos resíduos sólidos do serviço da saúde, principalmente aos materiais 

perfuro cortantes, como principal perigo à saúde ocupacional (FERREIRA, 1995) 
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Estes dados estimulam a discussão sobre a forma de gestão dos resíduos 

hospitalares e dos serviços de saúde em geral. Os interesses econômicos práticos 

aumentam ainda mais esta discussão. Bencko et al. (2003) discutindo a situação do 

Hospital Geral de Praga, instituição fundada em 1790, demonstram que o custo para 

disposição de resíduos comuns é de 75 euros, enquanto o custo para tratamento e 

disposição dos resíduos infectantes de natureza hospitalar atinge 260 euros/ 

tonelada. 

Esses autores asseguram que essa diferença é significativa no orçamento da 

instituição e justifica o estabelecimento de desafios futuros para aprimorar os 

tratamentos na instituição. 

Conforme Miyazaki et al. (2005), no Japão, os resíduos infecciosos não são 

coletados e transportados pelo governo municipal, portanto, as instituições médicas 

são responsáveis pela despesa e devem contratar empresa específica autorizada 

para o tratamento desses resíduos. O preço é determinado conforme a quantidade, 

a distância e a frequência do transporte e preço do recipiente. O padrão dos 

recipientes foi regulado em 1995. Os preços para tratamento desses resíduos estão 

estimados entre 100-150/kg, e variam de 900,00 a 1.300,00 dólares/tonelada. 

No Brasil, um hospital com 700 leitos produz aproximadamente 20 

tonelada/mês de resíduos biológicos. Considerando os valores praticados no nosso 

mercado, que podem variar muito de uma região para outra, mas que em Porto 

Alegre está em média R$ 1.000,00/tonelada; a estimativa é de que os hospitais de 

grande porte estejam gastando R$ 20.000,00/mês com o tratamento desses 

resíduos. 

O foco deste projeto é conscientizar os gestores que nem todos os resíduos 

hospitalares devem ser tratados como infecciosos. Deve haver promoção de um 

sistema para separar material contaminado do não contaminado.  

No Brasil, há mais de 30 mil unidades de saúde produzindo esses resíduos, e 

na maioria das cidades, a questão do manuseio e da disposição final não está 

adequada, e acrescenta-se que algumas unidades de saúde desconhecem a 

quantidade e a composição dos resíduos que produzem (FERREIRA, 1995).  

A população brasileira tem se concentrado, cada vez mais nas áreas urbanas, 

e a expectativa de vida média do brasileiro vem crescendo. Estes fatores também se 
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somam aos anteriores nas justificativas para o aumento da geração de resíduos dos 

serviços de saúde. 

Para Petranovich (1991) o volume dos resíduos dos serviços de saúde tem 

crescido a uma taxa de 3% por ano, devido ao fato de que o uso de descartáveis 

aumentou de 5% para 8% ao ano, em função das doenças infectocontagiosas e da 

busca de melhores condições nos serviços de saúde. 

Para Naime 2005: 

“a falta de informações sobre o assunto é um dos principais 

motivos para a ausência de projetos bem sustentados que 

determinem melhorias no setor. Particularmente os resíduos dos 

serviços de saúde merecem atenção especial em suas fases de 

separação, acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, 

tratamento e disposição final.” 

 

Tema transversal e interdisciplinar, desde a medicina até a administração 

hospitalar, a questão do gerenciamento e destinação final adequados dos resíduos 

sólidos dos serviços de saúde tem sua mais recente normatização fixada pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Este procedimento foi realizado 

através de resolução conjunta com o CONAMA, com o título de “Regulamento 

Técnico para o Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde”, sob o número 

de Resolução – RDC 306 do órgão. 

Este Regulamento apresenta no capítulo III Gerenciamento dos Resíduos de 

Serviços de Saúde o seguinte parágrafo: 

“O gerenciamento dos RSS constitui-se em um conjunto de 

procedimentos de gestão, planejados e implementados a partir de 

bases científicas e técnicas, normativas e legais, com o objetivo de 

minimizar a produção de resíduos e proporcionar aos resíduos 

gerados, um encaminhamento seguro, de forma eficiente, visando 

a proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde pública, 

dos recursos naturais e do meio ambiente”. (RDC 306/2004 – 

ANVISA). 

 

A partir dessas orientações, todo gerador deve elaborar um Plano de 
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Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), conforme as 

características dos resíduos gerados e na classificação especificada na Resolução. 

Esse Plano engloba o manejo nas etapas de segregação, acondicionamento, 

identificação, transporte interno, armazenamento temporário, tratamento, 

armazenamento externo, coleta e transporte externo e disposição final. Esse Plano 

será documento obrigatório para a solicitação de licenciamento ambiental das 

empresas que geram resíduos de serviços de saúde. 

 

7.3.1 Objetivo geral 

 

O controle geral dos resíduos sólidos gerados pelos serviços de saúde 

humanos (hospitais, clínicas, consultórios médicos, consultórios dentários, 

laboratórios de análises clínicas, farmácias e outros) e serviços de saúde animal 

(lojas de pet, clínicas veterinárias e áreas de canil ou hospedagem de animais de 

diversos portes). 

A sistematização das ações de controle, dentro da estrutura do órgão 

municipal encarregado da tarefa. 

A realização de estudos de viabilidade técnica e econômica para instalação 

de equipamentos de esterilização (autoclavagem) e incineração deste tipo de 

resíduo em microrregiões avaliadas e estabelecidas da bacia hidrográfica do Rio dos 

Sinos. 

A avaliação da forma de operacionalização do sistema, com as 

administrações municipais eventualmente assumindo as condutas operacionais 

mediante repasse dos custos para as entidades geradoras conforme normatização 

local. 

 

7.3.2 Metas 

 

 Capacitação de 200 a 400 funcionários no conjunto das prefeituras dos 

municípios da bacia hidrográfica do Rio dos Sinos, para implantação e 

operação dos sistemas; 
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 Criação de cadastros municipais eficientes e eficazes sobre o conjunto 

de serviços gerador de resíduos sólidos de serviços de saúde; 

 Capacitação técnica e operacional “in loco” das estruturas das 26 

prefeituras; 

 Edição de uma cartilha para gerenciamento de resíduos sólidos de 

serviços de saúde para ser utilizada pelos órgãos municipais; 

 Edição de uma cartilha sobre gerenciamento de resíduos sólidos de 

serviços de saúde para ser distribuída aos geradores, estabelecendo e 

divulgando a forma de funcionamento; 

 Realização de atividades para treinamento e capacitação de 

colaboradores junto às administrações locais municipais; 

 Realização de encontros para sensibilização e divulgação de 

procedimentos junto aos agentes privados geradores de resíduos 

sólidos de serviços de saúde do município considerado; 

 Elaboração de estudo de viabilidade técnica e econômica para 

instalação de unidades de esterilização e incineração. Estas unidades 

devem ser em localidades que possam agrupar conjuntos de 

municípios integrantes do consórcio Pró-Sinos. 

 

7.3.3 Justificativa 

 

Foi identificado durante o diagnóstico e confirmado durante os encontros 

realizados para desenvolvimento do prognóstico, que existe uma carência de 

recursos, tanto humanos quanto materiais para realização de um controle 

sistematizado dos resíduos dos serviços de saúde. Todas as análises e informações 

que precederam a apresentação deste projeto deixa extremamente explicitado o 

risco gerado pelo manejo inadequado deste tipo de resíduo sólido. 

Existe um consenso sobre a questão da saúde no Brasil. As carências 

operacionais, tanto humanas quanto materiais são tão prementes que o tema da 

gestão de resíduos sólidos de serviços de saúde, embora tenha sua grande 
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importância para a qualidade de vida das populações acaba sendo relegado a um 

segundo plano em função da análise das demandas sociais geradas pela realidade. 

Mas, embora a situação tenha extrema sensibilidade social e delicadeza 

socioeconômica e política, não é viável continuar a postergar indefinidamente o 

tema, sob a hipótese de geração de efemérides e fenômenos com características 

trágicas em curtos ou, no máximo, médios intervalos de tempo cronológico. 

O projeto proposto tem um extremo cuidado em exercer governança 

ambiental, em se pautar pela ampla participação social, e até em compartilhar 

soluções e assumir responsabilidades operacionais para viabilizar as ações dos 

serviços de saúde em ambiente sanitário adequado. 

 

7.3.4 Recursos 

 

Os recursos mínimos previstos para o desenvolvimento deste projeto estão 

discriminados a seguir, envolvendo recursos humanos, recursos físicos de 

instalações e recursos materiais. 

  Página

1616

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

307

P
eç

a
39

61
32

3
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280486

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.A202.E315.48C6.77E7.8621.



                                                                                               
 

308 

 

Quantidade 

estimada 
Discriminação 

1 ev Capacitação de 200 a 400 funcionários no conjunto das prefeituras dos municípios 

integrantes do Consórcio Pró-Sinos, para implantação e operação dos sistemas. 

26 ev Criação de cadastros municipais eficientes e eficazes sobre o conjunto de serviços 

gerador de resíduos sólidos de serviços de saúde. 

26 ev Capacitação técnica e operacional “in loco” das estruturas das 26 prefeituras. 

100.000 un Elaboração e aplicação de material didático para educação ambiental. 

1.000 un Edição de uma cartilha para gerenciamento de resíduos sólidos de serviços de 

saúde para ser utilizada pelos órgãos municipais. 

10.000 un Edição de uma cartilha sobre gerenciamento de resíduos sólidos de serviços de 

saúde para ser distribuída aos geradores, estabelecendo e divulgando a forma de 

funcionamento. 

26 ev Realização de atividades para treinamento e capacitação de colaboradores junto às 

administrações locais municipais. 

1 proj Elaboração de estudo de viabilidade técnica e econômica para instalação de 

unidades de esterilização e incineração. Estas unidades devem ser em localidades 

que possam agrupar conjuntos de municípios integrantes do Consórcio Pró-Sinos. 

23 ev Coffe break para curso de capacitação de colaboradores das prefeituras 

26 ev Coffe break para curso de sensibilização junto aos empreendedores de serviços de 

saúde da área geográfica do município. 

1 un Veículo para deslocamento no âmbito da bacia hidrográfica do rio dos Sinos para as 

assessorias para as prefeituras. 
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7.3.5 Resultados esperados 

 

Os resultados esperados são: 

 A capacitação dos recursos humanos das prefeituras integrantes do Pró-

Sinos. 

 A sensibilização dos empreendedores de serviços de saúde que são 

geradores de resíduos de serviços de saúde. 

 A operacionalização de modelos próprios de gestão em cada município, com 

operacionalização por parte das administrações municipais com repasse dos 

custos aos empreendedores dos serviços de saúde, protegendo e tutelando 

as populações. 

 Elaboração de estudos de viabilidade técnico econômica para instalação de 

estruturas descentralizadas de tratamento de resíduos dos serviços de saúde, 

para esterilização e incineração dos resíduos e obtenção de melhoria na 

qualidade de vida das populações. 

 Melhoria na eficácia e eficiência da fiscalização e gestão ambiental local pela 

assimilação de áreas antes negligenciadas como a gestão de resíduos 

sólidos dos serviços de saúde. 

 Melhoria geral nas condições de saneamento e qualidade de vida das 

populações locais. 

 

7.4 Programa de compostagem de resíduos de podas consorciados com lodos DE 

ETEs e ETAs 

 

A implantação de estações de tratamento de águas e esgotos em todos os 

municípios tende a crescer em curto espaço de tempo, pois são necessários 

investimentos cada vez maiores em saneamento básico para manutenção e 

melhoria da qualidade de vida das populações. 

As estações de tratamento águas e de esgotos produzem quantidades 

significativas e relevantes de lodo e não é possível tratar os esgotos sem ter para 
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onde destinar os lodos das ETEs (estações de tratamento de esgotos). 

As análises bibliográficas (JANUÁRIO et al., 2007 e WANKE et al, 2002, 

dentre outros) indicam que a geração de lodo grosseiramente, equivale a 1 

tonelada/dia para cada m3 de vazão da central de tratamento, e portanto podem ser 

esperados volumes de algumas toneladas por dia em cada um dos municípios que 

implanta centrais de tratamento de esgotos. 

Os lodos de ETEs constituem um resíduo extremamente rico para ser 

utilizado em processos de compostagem em associações com os resíduos de poda 

dos municípios, que constituem outra fonte rica em matéria orgânica, carbono e 

biomassa. 

A incineração destes lodos após a desidratação completa também é 

recomendável (JANUÁRIO et al, 2007), não sendo apropriada quando realizada de 

forma isolada, mas sem qualquer contraindicação quando associada a restos de 

matéria orgânica em geral, em processos que podem prever formas de 

compostagem em seu fluxograma ou mesmo se restringirem a incineração simples. 

Quando realizada isoladamente, a incineração tem custos caros, mas quando 

realizada em consorciamento com outros resíduos sólidos urbanos não passíveis de 

reciclagem pode ser uma solução muito adequada. Separadamente os lodos podem 

não apresentar alto poder calorífico, mas em conjunto com os demais resíduos 

orgânicos pode se tratar de uma boa alternativa. 

Mas em qualquer que seja o caso, não se recomenda a utilização da 

destinação final através de incineração tanto para lodos de ETAs (estações de 

tratamento de água) e ETEs (estações de tratamento de esgotos) isolados ou em 

conjunto com os demais resíduos sólidos, sem que os lodos tenham sido 

submetidos a rigorosos processos de desidratação para não prejudicar a operação 

dos sistemas de caldeiras associados a procedimentos com incineradores. 

Estes lodos de ETAs ou ETEs podem ser incorporados aos solos como 

fertilizante orgânico, ou podem ser misturados às argilas vermelhas para utilização 

em processos produtivos de cerâmicas em pequenas quantidades, mas ambas as 

destinações embora tecnicamente adequadas, padecem da falta de gerenciamento 

sistêmico. 

Por isto, quando se realizar um planejamento integrado e sistematizado para 
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todas as questões que envolvem os resíduos sólidos, não se pode deixar de planejar 

uma destinação final conjunta ou isolada para os lodos das ETAs ou ETEs. Porque 

senão os tratamentos de esgotos vistos como uma solução para o saneamento e a 

qualidade de vida, acabam se transformando em mais um problema quase insolúvel 

de saneamento. 

 

7.4.1 Objetivo geral 

 

O planejamento integrado junto aos diversos municípios componentes do 

Consórcio Pró-Sinos de ações intermunicipais para destinação da grande 

quantidade de lodos atualmente geradas por ETEs e ETAs e que tenderá a ser 

crescente em curto espaço de tempo. 

A destinação dos resíduos de poda, que são materiais nobres, constituídos 

exclusivamente por biomassa e que em geral não operam como vetores de 

transmissão e disseminação de doenças, e que devem ser melhor aproveitados, 

para finalidades mais nobres do que o envio ou remessa para aterros sanitários de 

qualquer natureza. 

Associar dois materiais nobres em termos de nutrientes que são os resíduos 

de poda e os lodos de ETEs e ETAs em ações de compostagem consorciadas para 

obter os ganhos próprios da sinergia de uma operação conjunta. Devendo-se 

sempre atentar para a eventual presença de metais pesados nos lodos. 

 

7.4.2 Metas 

 

 Levantamento de municípios que operam compostagem e 

levantamento das condições básicas como localização, quantidade de 

colaboradores e materiais da compostagem; 

 Estudo sobre vantagens e desvantagens de compostagem centralizada 

em um local ou descentralizada em núcleos de municípios da bacia 

hidrográfica do rio dos Sinos; 
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 Preparação de cartilha sobre a necessidade de determinação de 

destinação final correta de lodos e das propriedades de biomassa e 

nutrientes representadas pelos resíduos de poda e das necessidades 

de manutenção dos próprios municipais; 

 Treinamento de 50 a 100 colaboradores das administrações municipais 

que atuam em atividades de podas urbanas e rurais e irão atuar nas 

atividades de compostagem de podas e lodos, seja pelo transporte dos 

materiais, seja pela operação da central, ou centrais de compostagem; 

 Contatos e articulações com os órgãos municipais ou estaduais 

responsáveis pelo tratamento de águas e esgotos e geração de lodos; 

 Treinamento de até 30 colaboradores dos órgãos municipais ou 

estaduais responsáveis pelo tratamento de águas e esgotos e geração 

de lodos; 

 Atividades de sensibilização comunitária da necessidade de definição e 

fiscalização permanente da destinação dos lodos de ETAs e ETEs e da 

necessidade de tratamento conjunto de restos de podas e lodos. 

 

7.4.3 Justificativa 

 

A universalização do tratamento de água para potabilização e distribuição 

junto às populações produz enormes quantidades de lodo nas estações de 

tratamento de água (ETAs). A realidade é que a maioria dos órgãos responsáveis 

não destina este lodo para agricultura ou outras atividades, sendo comuns registros 

de disposição inadequada destes materiais. 

Os lodos de Estações de Tratamento de Esgotos (ETEs) são extremamente 

enriquecidos em Digestão Biológica de Oxigênio (DBO5) e eventualmente em 

contaminantes microbiológicos como coliformes fecais e outros. 

A submissão destes materiais ricos em Carbono, Hidrogênio, Nitrogênio e 

Oxigênio em conjunto com resíduos de poda que representam biomassa também 

rica em Carbono, e nos mesmos componentes, além de eventualmente Fosfato (P) e 

Potássio (K), tende a produzir compostos orgânicos muito apropriados para a 
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manutenção dos próprios públicos dos municípios, além do que a temperatura 

alcançada pelos processos de compostagem aeróbica eliminam a maior parte dos 

materiais patogênicos presentes. 

Se não houver prévio planejamento da destinação de todo lodo que será cada 

vez mais gerado na bacia, em quantidades crescentes, os resultados desta 

produção tendem a ser imprevisíveis e insatisfatórios, não contribuindo para a 

melhoria da qualidade de vida das populações. 

 

7.4.4 Recursos 

 

Os recursos mínimos previstos para o desenvolvimento deste projeto estão 

discriminados a seguir, envolvendo recursos humanos, recursos físicos de 

instalações e recursos materiais. 
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Quantidade estimada Discriminação 

1 proj Levantamento de municípios que operam compostagem e levantamento das 
condições básicas como localização, quantidade de colaboradores e 
materiais da compostagem. 

1 proj Estudo sobre vantagens e desvantagens de compostagem centralizada em 
um local ou descentralizada em núcleos de municípios da bacia hidrográfica 
do rio dos Sinos integrantes do Consórcio Pró-Sinos. 

100.000 un Elaboração e aplicação de material didático para educação ambiental. 

1.000 un Preparação de cartilha sobre a necessidade de determinação de destinação 
final correta de lodos e das propriedades de biomassa e nutrientes 
representadas pelos resíduos de poda e das necessidades de manutenção 
dos próprios municipais. 

1 ev Treinamento de 50 a 100 colaboradores das administrações municipais que 
atuam em atividades de podas urbanas e rurais e irão atuar nas atividades 
de compostagem de podas e lodos, seja pelo transporte dos materiais, seja 
pela operação da central, ou centrais de compostagem. 

1 proj Contatos e articulações com os órgãos municipais ou estaduais 
responsáveis pelo tratamento de águas e esgotos e geração de lodos. 

1 ev Treinamento de até 30 colaboradores dos órgãos municipais ou estaduais 
responsáveis pelo tratamento de águas e esgotos e geração de lodos. 

26 ev Atividades de sensibilização comunitária da necessidade de definição e 
fiscalização permanente da destinação dos lodos de ETAs e ETEs e da 
necessidade de tratamento conjunto de restos de podas e lodos. 

2 ev Locação de espaço para atividades de treinamento de colaboradores 
municipais e colaboradores municipais ou estaduais responsáveis pela 
geração de lodos. 

2 Coffe brakes para treinamento de colaboradores municipais e colaboradores 
municipais ou estaduais geradores de lodos. 

26 ev Locação de espaço para atividades de sensibilização comunitária e 
necessidade de definição e fiscalização permanente da destinação dos 
lodos de ETAs e ETEs e da necessidade de tratamento conjunto de restos 
de podas e lodos. 

26 ev Coffe brakes para atividades de sensibilização comunitária e necessidade de 
definição e fiscalização permanente da destinação dos lodos de ETAs e 
ETEs e da necessidade de tratamento conjunto de restos de podas e lodos. 

1 un Aluguel de veículo para deslocamento no âmbito da bacia hidrográfica do rio 
dos Sinos para as assessorias para as prefeituras. 
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7.4.5 Resultados esperados 

 

 A destinação adequada das crescentes quantidades de lodo geradas 

nos municípios da bacia hidrográfica em função das estações de 

tratamento de água (ETAs) e estações de tratamento de esgotos 

(ETEs). 

 A reintegração dos nutrientes disponibilizados em grande quantidade 

pelos lodos e resíduos de podas ao ciclo natural. 

 A economia de recursos financeiros e economia de recursos naturais 

ao não destinar resíduos de podas para aterros sanitários e utilizar os 

nutrientes juntamente com os nutrientes dos lodos na formulação de 

compostos. 

 A utilização destes compostos muito adequados e enriquecidos em 

nutrientes na manutenção dos próprios municipais dos municípios 

integrantes do Consórcio Pró-Sinos. 

 

7.5 Programa integrados de implantação de logística reversa 

 

Os planos integrados de gerenciamento de resíduos sólidos oportunizam que 

entes governamentais e agentes privados empresariais e da sociedade, 

compartilhem a discussão e construam as alternativas próprias e específicas 

capazes de atender as peculiaridades das realidades locais. 

O conceito de logística reversa está presente no meio empresarial, mas não é 

unânime, tem sido construído conforme os interesses e características dos 

envolvidos (BRITTO e DEKKER, 2002). Logística reversa é uma expressão bem 

ampla e genérica, que em seu sentido mais amplo significa todas as operações 

relacionadas com a reutilização de produtos ou materiais. 

Logística reversa é planejar, controlar e operar o controle do fluxo de 

informações logísticas de pós venda e de pós-consumo ao ciclo de negócios ou ao 

ciclo produtivo por meio dos canais de distribuição reversos, agregando valor 

ecológico, econômico e social e conferindo sustentabilidade ao conjunto (MIGUEZ et 
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al, 2007). 

O reuso, a reciclagem, a recuperação e o gerenciamento de resíduos 

contribui para diminuir o uso de recursos naturais que muitas vezes são não 

renováveis, reduzindo ou eliminando a ocorrência de impactos ambientais (CARTER 

e ELLRAM, 1998). 

Para tanto se faz necessário à gestão das cadeias produtivas, pois a mesma 

não se encerra na venda e entrega do produto, mas inclui a análise do ciclo de vida 

do produto, com a possível e provável reintegração dos materiais na cadeia 

produtiva (GEYER e JACKSON, 2004). 

Não basta pensar em reduzir impostos ou salários, tem que reaproveitar 

materiais, economizar matérias-primas, produzir economia de água e energia e 

gerar inclusão social com geração de emprego, ocupação, renda e absorção social 

integral (ROGERS e TIBBEN-LEMBKE, 1999). 

A logística reversa cresceu, e hoje se destaca na medida em que se integrou 

no apoio à análise do ciclo de vida do produto (BERTHIER, 2003). Passou a ser um 

dos objetivos operacionais da logística moderna, portanto quando a legislação foca 

no compartilhamento, cristaliza uma tendência da sociedade atual 

(DEMAJOROVIC,1995) e o compartilhamento da gestão da logística reversa é uma 

tendência. 

A lei genérica e de princípios abre espaço para que cada comunidade se 

organize segundo suas peculiaridades específicas no setor governamental, no setor 

privado e na participação social comunitária para a obtenção da melhor sinergia 

possível da institucionalização local da gestão compartilhada. 

Instituir sistemas acordados e organizados é responsabilidade do setor 

público, pois quem tem “expertise” para incluir os resíduos gerados é o setor 

produtivo, dentro da mais ampla conceituação de ciclo de vida de produto, dentro do 

qual a logística reversa é apenas uma parte importante. E quem se compromete a 

contribuir para o sucesso da operação, além do setor público e das empresas, é a 

sociedade. 

A educação ambiental é um fator fundamental na implantação eficaz da 

logística reversa, ocorrendo previamente de forma adequada ou se desenvolvendo 

durante a prática cotidiana das ações. Os agentes que atuam e são envolvidos nas 
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cadeias de logística reversa são muito variados e tem interesses diversos, e não 

conseguem se organizar individualmente. É a sinergia do conjunto formado por 

normas, organização e investimentos que obtém resultados, considerando que a 

maior parte dos materiais de uma maneira ou de outra acabam se constituindo em 

cadeias de reciclagem com sustentabilidade. 

O alcance de bons resultados depende de ações anteriores, como coleta 

seletiva específica ou usinas de triagem e retorno a processos de reutilização ou 

reciclagem. 

Na Lei Nº 12.305/2010 que institui a política nacional de resíduos sólidos, fixa 

claramente em seu Art. 33 este conceito: 

“São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística 

reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo 

consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza 

urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes de: 

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros 

produtos cuja embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, 

observadas as regras de gerenciamento de resíduos perigosos 

previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos 

órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas 

técnicas; 

II - pilhas e baterias; 

III - pneus; 

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; 

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz 

mista; 

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.” 

 

O Brasil já apresenta um sistema de gestão de embalagens de agrotóxicos. 

Opera no país uma instituição denominada INPEV (Instituto Nacional de 

Processamento de Embalagens Vazias) com centenas de pontos de coleta de 

embalagens vazias de agrotóxicos atuando em todo país.  

O INPEV, que é uma instituição criada e mantida pelos fabricantes de 
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agrotóxicos, é um exemplo de que iniciativas podem se concretizar para ampliar a 

melhoria de qualidade de vida das populações e no desenvolvimento de cadeias 

produtivas sustentáveis de logística reversa. 

Segundo dados de relatórios da Organização das Nações Unidas (ONU) o 

Brasil é o país que apresenta maior taxa individual de produção de resíduos 

eletrônicos entre os países emergentes. O Brasil é também o país emergente que 

mais abandona geladeiras sendo também um dos líderes no descarte de celulares, 

pilhas e aparelhos de televisão.  

O aumento dos resíduos eletrônicos nos países emergentes traz o desafio de 

tornar os países capazes de lidar com esta nova realidade, para que a melhoria na 

qualidade de vida e o aumento de consumo não resultem em graves problemas 

ambientais e de saúde pública. 

A implementação da logística reversa não é um procedimento unilateral e 

imediato, é um processo com vários atores sociais interagindo e produzindo 

cotidianamente realidades variadas e regionalizadas. É neste contexto que as 

soluções devem ser desenvolvidas. 

As premissas do projeto aqui apresentados são similares às premissas 

referidas anteriormente a todos os projetos propostos, mas tem peculiaridades: 

Não é concepção do Pró-Sinos gerenciar redes municipais de logística 

reversa, até mesmo porque elas necessariamente terão peculiaridades locais; 

A proposição do Pró-Sinos será de desenvolver com cada administração 

municipal um modelo próprio para a comunidade considerada, articulando entre 

entidades nacionais como a Associação Nacional da Indústria Pneumática (ANIP), 

Associação Brasileira da Indústria de Eletroeletrônicos (ABINEE) e outras e as 

administrações locais de forma a alcançar resultados relevantes de 

compartilhamento conforme dispõe a Lei 12.305/2010; 

Sempre serão buscadas soluções autossustentáveis nas quais a 

municipalidade atuará como promotora e fiscalizadora. 

 

7.5.1 Objetivo geral 

 

O objetivo é desenvolver e construir em cada uma das comunidades dos 
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municípios integrantes do Consórcio Pró-Sinos, um modelo de logística reversa 

adequado às experiências já desenvolvidas na comunidade e articulado com os 

empreendedores locais e as entidades nacionais representativas dos diversos 

setores e encarregadas da formulação de diretrizes conceituais e operacionais para 

viabilização da responsabilidade compartilhada e da logística reversa. 

 

7.5.2 Metas 

 

 Construir em cada uma das comunidades dos municípios integrantes 

do Consórcio Pró-Sinos um modelo adequado e compatibilizado com 

as iniciativas e as vocações da comunidade; 

 Articular entre a administração municipal, os empreendedores locais e 

as entidades nacionais representativas dos setores básicos e 

discriminados em Lei para implantação mínima de logística reversa; 

 Sensibilizar os setores comunitários vinculados diretamente com os 

itens de logística reversa a serem implantados num primeiro momento, 

e constantes do Art. 33 da Lei Nº 12.305/2010, que estabelece a 

política nacional de resíduos sólidos; 

 Capacitar os setores da administração municipal em cada prefeitura 

que serão participantes da solução de responsabilidade compartilhada 

a ser adotada no município; 

 Elaborar cartilha para sensibilização dos empreendedores e indivíduos 

da comunidade; 

 Elaborar cartilha para orientação dos gestores ambientais municipais. 

 

7.5.3 Justificativa 

 

As administrações municipais não devem enxergar a necessidade de 

implantar políticas compartilhadas de logística reversa como mais um ônus 

desacompanhado de receitas. Além disso, devem conceber como uma oportunidade 
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de compartilhar com a comunidade, empreendedores e indivíduos, a 

responsabilidade por transformar uma norma legal de fazer as matérias primas 

retornarem aos ciclos de produção após esgotarem os ciclos de vida como produtos, 

como uma oportunidade de negócio a compartilhar com a comunidade. 

Atualmente as necessidades impostas de logística reversa estão restritas aos 

itens discriminados no Art. 33 da Lei Nº 12.305/2010, mas o estabelecimento de 

rotinas compartilhadas para fazer as matérias primas retornarem aos ciclos 

produtivos. Estas rotinas e concepções devem ser universalizadas para todos os 

itens que disponibilizem materiais que possam retornar a ciclos produtivos. 

 

7.5.4 Recursos 

 

Os recursos mínimos previstos para o desenvolvimento deste projeto estão 

discriminados a seguir, envolvendo recursos humanos, recursos físicos de 

instalações e recursos materiais: 

Quantidade 

estimada 

Discriminação 

2.200 h 

 

100h/mun 

Construir em cada uma das comunidades dos municípios 

integrantes do Consórcio Pró-Sinos um modelo adequado e 

compatibilizado com as iniciativas e as vocações da 

comunidade. 

O trabalho será realizado por 2 consultores junto à 

administração municipal. 

2.200 h 

 

100h/mun 

Articular entre a administração municipal, os empreendedores 

locais e as entidades nacionais representativas dos setores 

básicos e discriminados em Lei para implantação mínima de 

logística reversa. 

26 ev Sensibilizar os setores comunitários vinculados diretamente 

com os itens de logística reversa a serem implantados num 
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primeiro momento, e constantes do Art. 33 da Lei Nº 

12.305/2010, que estabelece a política nacional de resíduos 

sólidos. 

26 ev Capacitar os setores da administração municipal em cada 

prefeitura que serão participantes da solução de 

responsabilidade compartilhada a ser adotada no município. 

100.000 un Elaboração e aplicação de material didático para educação 

ambiental. 

10.000 Elaborar cartilha para sensibilização dos empreendedores e 

indivíduos da comunidade. 

1.000 Elaborar cartilha para orientação dos gestores ambientais 

municipais. 

26 ev Locação de espaço para atividades de treinamento de 

colaboradores municipais. 

26 ev Coffe brakes para treinamento de colaboradores municipais. 

26 ev Locação de espaço para atividades de sensibilização 

comunitária de empreendedores e indivíduos nos diversos 

municípios 

26 ev Coffe brakes para atividades de sensibilização comunitária. 

1 un Veículo para deslocamento no âmbito da bacia hidrográfica do 

rio dos Sinos para as assessorias para as prefeituras. 

 

  Página

1630

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

321

P
eç

a
39

61
32

3
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280486

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.A202.E315.48C6.77E7.8621.



                                                                                               
 

322 

7.5.5 Resultados esperados 

 

 O estabelecimento de parcerias e rotinas operacionais e financeiras 

para implantação de atividades de logística reversa em itens já 

discriminados pela Lei Nº 12.305/2010; 

 O estabelecimento de concepções e rotinas que possam ser 

operacionalizadas e sustentadas financeiramente para a implantação 

de logística reversa em itens ainda não discriminados pela Lei Nº 

12.305/2010; 

 O estabelecimento de “expertise” nas administrações municipais para o 

desenvolvimento de gestão compartilhada de resíduos passíveis da 

aplicação de conceituações de logística reversa. 

 

7.6 Programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial 

das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda 

 

7.6.1 Objetivo geral 

 

Em um país em desenvolvimento, onde a atividade de segregação e 

reciclagem é uma importante ferramenta social e um mecanismo relevante de 

geração de ocupação, emprego e renda, todas as atividades vinculadas a um 

planejamento integrado de gestão de resíduos sólidos necessariamente tem que 

considerar a participação de partes interessadas. 

Estas partes interessadas (“stakeholders”) são em geral agentes ambientais 

cooperativados ou catadores em geral de materiais reutilizáveis e recicláveis. 

Em função da própria escolaridade baixa e do quadro de exclusão social 

sistêmica estes estratos sociais raramente apresentam a organização mínima que 

seria esperado e cabe ao poder público e as entidades da sociedade civil prestar o 

devido apoio para que estas pessoas possam se organizar e executar sua relevante 

função social dentro das atividades de economia ambiental e ainda exercer 
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efetivamente sua cidadania. 

 

7.6.2 Metas 

 

Fazer com que cada prefeitura apoie as cooperativas de agentes ambientais 

ou associações de catadores em caso de existência destas entidades ou exerça um 

trabalho de cadastramento de catadores e formação de entidade congregadora no 

âmbito do município. 

As ações de cadastramento podem envolver desde um levantamento em 

aterros de resíduos sólidos, até um trabalho de levantamento de rua sobre catadores 

em operação e cadastramento dos mesmos em atravessadores de materiais 

recicláveis existentes no município. 

 

7.6.3 Justificativas 

 

O Brasil é um país em desenvolvimento, com extensas parcelas de excluídos 

e, portanto não deve seguir um modelo europeu, americano ou japonês de gestão 

integrada de resíduos sólidos urbanos. 

É necessário que cada ação integrada do plano comum de gerenciamento de 

resíduos sólidos esteja aderente e em conformidade com os objetivos sociais de 

geração de ocupação, emprego e renda para todas aquelas parcelas de população 

de baixa renda que estejam engajados em atividades cooperativadas de agentes 

ambientais e associações de catadores de materiais recicláveis. 

Todo o plano de gestão integrada de resíduos sólidos da Bacia Hidrográfica 

do Rio dos Sinos tem como premissa a reutilização dos materiais recicláveis com 

geração de ocupação, emprego e renda. Considera fundamental também a 

promoção do histórico de coleta seletiva e iniciativas de reciclagem existentes em 

praticamente todos os municípios integrantes da bacia e que devem ser valorizadas 

adequadamente com respeito aos contextos em que se inserem e as especificidades 

que determinam sua evolução. 

Portanto a maior característica do programa agora e aqui proposto é a 

determinação de que cada prefeitura seja responsável pelo seu âmbito geográfico e 
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pelo seu histórico, cadastrando entidades e indivíduos conforme for o caso e 

determinando a conformidade que se estabelecerá no apoio às instituições de 

agentes ambientais e às associações de catadores de materiais recicláveis. 

Cabe destacar que de acordo com a exegese da Lei 12.305 que estabelece a 

nova política nacional para gestão de resíduos sólidos, o apoio às instituições de 

agentes ambientais e às associações de catadores de materiais recicláveis e outras 

partes interessadas deve ser desenvolvida não somente pelo poder público local, 

mas sim por todas as forças vivas da comunidade, cabendo aos gestores públicos a 

tarefa precípua de correlacionar as forças, estimular a participação e determinar o 

modo operacional com que o apoio institucional e permanente será partilhado e 

desenvolvido em conjunto. 

 

7.6.4 Recursos 

 

Os projetos, ações, procedimentos e recursos recomendados para o 

desenvolvimento destas ações estão discriminados na quadro a seguir, sempre 

buscando a finalidade de atendimento da legislação pertinente, individualizada na 

Lei 12.305 e buscando maximizar a eficiência na aplicação de recursos com 

resultados relevantes para todas as partes interessadas discriminadas e envolvidas. 
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Quantidade 
estimada 

Discriminação 

1 proj Levantamento de cooperativas ou associações de agentes ambientais e 
catadores dentro dos limites geográficos de cada município. 

1 proj Projeto de levantamento indicativo da geração de ocupação, emprego e renda 
pelas atividades de agentes ambientais e catadores de materiais recicláveis com 
quantidades aproximadas de beneficiados das ações. 

10.000 un Preparação de cartilha sobre as atividades básicas dos agentes ambientais e 
catadores de resíduos sólidos recicláveis. 

1 ev Treinamento de 50 a 100 colaboradores das administrações municipais que 
atuam em atividades de apoio à gestão de cooperativas de agentes ambientais 
ou associações de catadores 

1 proj Contatos e articulações de todos os órgãos existentes em cada município que 
atuam de forma solitária ou integrada no apoio à gestão cooperativas de agentes 
ambientais ou associações de catadores de materiais recicláveis. 

100.000 un Elaboração e aplicação de material didático para educação ambiental. 

26 ev Treinamento de agentes ambientais ou catadores de materiais recicláveis em 
cada município. 

26 ev Atividades de sensibilização comunitária da necessidade de apoio às instituições 
de agentes ambientais e catadores de materiais recicláveis. 

26 ev Locação de espaço para atividades de sensibilização comunitária sobre a 
necessidade de apoio permanente às instituições de agentes ambientais ou 
catadores de materiais recicláveis. 

26 ev Coffe braks para atividades de sensibilização comunitária e necessidade de 
apoio permanente às instituições de agentes ambientais ou associações de 
catadores de materiais recicláveis. 

1 un Veículo para deslocamento no âmbito da bacia hidrográfica do rio dos Sinos para 
as assessorias para as prefeituras. 
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7.6.5 Resultados esperados 

 

Os resultados esperados das ações e da mobilização proposta são o 

atendimento específico da legislação, a formulação e execução permanente de 

política social local para apoio das instituições de agentes ambientais e associações 

de catadores de materiais recicláveis e a promoção de políticas econômicas em 

conformidade com políticas relevantes e de coerência e responsabilidade 

socioambientais. 

 

7.7 Programa de capacitação de recursos humanos nas prefeituras para gestão 

integrada dos resíduos sólidos no município 

 

Dentro do contexto do planejamento integrado de resíduos sólidos na bacia 

do rio dos Sinos existem vários programas de capacitação propostos, e isto 

caracteriza uma nova fase do Consórcio, onde o envolvimento do consorciamento 

com as práticas cotidianas dos municípios e as necessidades decorrentes destas 

situações serão contempladas e fortalecidas. 

Para tanto o Consórcio propõe como parte integrante de seu Plano de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS) programas para estabelecimento de 

políticas públicas uniformizadas e convergentes desde a gestão integrada dos 

resíduos sólidos em geral até os gerenciamentos específicos dos resíduos especiais 

de forma articulada e sistêmica, buscando maximizar a sinergia do consorciamento, 

conforme previsto e recomendado pela lei da nova política nacional de resíduos 

sólidos, lei 12.305 de agosto de 2010. 

Serão ações sinérgicas tanto em termos operacionais quanto em termos de 

formação de recursos humanos, homogeneização de procedimentos e construção 

de práticas integradas que objetivem atingir objetivos e metas pré-determinadas que 

são convergentes em todos os municípios integrantes da bacia hidrográfica. 

O Consórcio através do planejamento integrado se dispõe a possibilitar a 

formação de uma estrutura técnica e institucional que promova a formação de 

recursos humanos municipais no sentido de obter operação satisfatória do 
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planejamento integrado da gestão de resíduos sólidos. 

 

7.7.1 Objetivos gerais 

 

Formação de recursos humanos nos municípios integrantes da bacia 

hidrográfica do rio dos Sinos para gerenciamento local de todos os tipos de resíduos 

sólidos dentro de programas convergentes estabelecidos e aprovados de gestão 

integrada dos resíduos sólidos em nível de Bacia Hidrográfica. 

 

7.7.2 Metas 

 

O projeto terá características permanentes sendo voltado para a capacitação 

e integração dos recursos humanos de todas as prefeituras integrantes do 

consorciamento em ações que objetivem: 

1. Gerenciar os resíduos sólidos de forma integrada dentro das 

áreas geográficas dos municípios integrantes da bacia 

hidrográfica do rio dos Sinos, mantendo ações de viabilização de 

modelos próprios de coleta seletiva, encaminhamento dos 

resíduos contaminados para destinação final comum, quer seja 

em aterro sanitário, quer seja em recuperação energética, 

mantendo ações convergentes com os demais municípios na 

gestão de resíduos de podas e lodos de ETEs e ETAs, resíduos 

dos serviços de saúde, resíduos de demolição e construção e 

logística reversa; 

2. Todas estas questões devem ser gerenciadas dentro de 

princípios integradores em todos os municípios da bacia 

hidrográfica do vale do rio dos Sinos, para que o Plano Integrado 

comum possa obter resultados satisfatórios em ações sinérgicas 

e integradoras; 

3. Considera-se adequado e necessário substituir as rotinas 

meramente de contratação de serviços especializados por 
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práticas de gerenciamento, articulação e gestão que obtenham 

os resultados previstos nos planos de gerenciamento; 

4. A consultora considera que menos do que uma questão de 

custos, estão envolvidos nestas premissas questões de 

capacitação de recursos humanos, continuidade administrativa e 

gestão adequada com rotinas específicas desenvolvidas e 

eventualmente uniformizadas entre os municípios para a 

obtenção de resultados relevantes e satisfatórios no 

gerenciamento integrado de resíduos sólidos no âmbito da 

geografia espacial da bacia hidrográfica do rio dos Sinos. 

 

7.7.3 Justificativas 

 

A implantação da lei 12.305 de agosto de 2010 que institui a nova política 

nacional de resíduos sólidos estimula alguns procedimentos como o próprio 

consorciamento pela ação sinérgica que pode vir a produzir, orienta alguns 

procedimentos e determina outros como o apoio às cooperativas de agentes 

ambientais, a gestão compartilhada e a logística reversa. 

E mais do que qualquer outra coisa, a legislação implicitamente propõe uma 

quebra de paradigmas, os resíduos sólidos devem deixar de ser tratados como lixo a 

ser enterrado e sim matérias primas que devem retornar aos ciclos produtivos, 

gerando emprego, ocupação, renda e inclusão social às parcelas mais excluídas da 

população, representadas pelos agentes ambientais e suas famílias. 

Como existem diversos tipos de resíduos, e mesmo entre os resíduos 

domésticos existe a parcela reciclável e a parcela contaminada, isto exige a 

formação de recursos humanos nos municípios para o gerenciamento local dos 

resíduos sólidos dentro de uma perspectiva convergente de gestão integrada de 

resíduos sólidos e para tanto, até da eventual homogeneização e padronização de 

procedimentos entre as municipalidades objetivando obter resultados satisfatórios, 

relevantes e sinérgicos na gestão integrada dos resíduos sólidos. 
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7.7.4 Recursos 

 

Deverão ser obtidos recursos em agências financeiras e outras alternativas de 

financiamento para os seguintes objetivos: 

I. Montagem de estrutura dentro da sala técnica do consórcio ou 

estrutura autônoma para desenvolvimento de normas e rotinas para 

padronização e homogeneização de procedimentos em médio prazo 

em todos os municípios integrantes da bacia hidrográfica do rio dos 

Sinos; 

II. Compilação e normatização de procedimentos para os diversos 

tipos de modelos de coleta seletiva implantados e em operação nos 

municípios integrantes do consorciamento e estabelecimento de 

procedimentos de controle e monitoramento específicos e 

adequados para as características de cada modelo; 

III. Implantação de normas e rotinas de apoio à formação e 

operação das cooperativas de agentes ambientais que atuam nos 

municípios; 

IV. Formulação e determinação de diretrizes práticas para 

gerenciamento de resíduos especiais, citando-se resíduos de podas 

e lodos de ETEs e ETAs, resíduos de construção e demolição, 

resíduos de serviços de saúde e articulação de ações dentro dos 

municípios para viabilizar concretização satisfatória de modelos de 

logística reversa, sendo que estes itens todos estão contemplados 

em programas específicos já desenvolvidos. 

 

7.7.5 Resultados esperados 

 

As ações propostas levam a considerar realista a obtenção dos seguintes 

resultados práticos: 

A. Perfeita integração operacional entre todas as municipalidades 

abrangidas pelo plano de gestão integrada de resíduos sólidos da 
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bacia hidrográfica do vale do rio dos Sinos, maximizando a obtenção 

de resultados sinérgicos relevantes e satisfatórios; 

B. Mudança de paradigma dentro das administrações municipais, 

fazendo com que o lixo se torne uma questão de reaproveitamento 

de materiais e garantia de sustentabilidade e propicie ações de 

inclusão social com geração de ocupação, emprego e renda para 

agentes ambientais e seus dependentes diretos e indiretos; 

C. Viabilização de existência de recursos humanos adequadamente 

treinados e capacitados em todos os municípios e a qualquer tempo; 

D. Estabelecimento de prática e procedimentos que se tornem 

rotinas homogêneas e padronizadas entre todos os municípios 

integrantes do consorciamento visando operação satisfatória e 

adequada do plano de gestão integrada objetivando otimizar a 

obtenção de resultados sinérgicos em todos os procedimentos 

previstos. 
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8 SOCIALIZAÇÃO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS 

 

Como em todo projeto a ser desenvolvido e implantado, é absolutamente 

necessária a participação popular para adequação, compatibilização do projeto e 

legitimação do desenvolvimento. 

O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), 

validado pelo Consórcio Pró-Sinos foi exposto, discutido e debatido e deve continuar 

sendo continuamente desenvolvido em debatido em  todos os segmentos 

comunitários em, possibilitando a construção de uma socialização referente à gestão 

dos resíduos sólidos gerados, frente às realidades sociais e as peculiaridades e 

características dos meios físico e biológico, geralmente melhor reconhecidas e 

avaliadas pelas sociedades locais do que por soluções exclusivamente técnicas. 
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9 REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS  

Atendimento ao artigo 19°, inciso XIX, da Lei 12.305/2010. 

 

Conforme previsto na Lei 12.305 de 02 de agosto de 2010, o Plano Municipal 

de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) deve ser submetido 

periodicamente a revisões, se observando prioritariamente os períodos de vigência 

dos planos plurianuais municipais.  

O propósito de revisar constantemente o PMGIRS é adequá-lo de acordo com 

o contexto temporal, ambiental, econômico e social pelo qual o município encontra-

se e traçar objetivos e metas condizentes com estas realidades, de modo que a 

gestão dos resíduos sólidos atenda às necessidades evidenciadas e seja cada vez 

mais eficaz, garantindo o atendimento às leis ambientais aplicáveis.  

Cabe ao Consórcio Pró-Sinos, em conjunto com a municipalidade, definir a 

periodicidade de revisão do PMGIRS. Ressalta-se que as revisões não devem 

ultrapassar o período de 4 anos.  
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10 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Atendimento ao artigo 19°, inciso XVI, da Lei 12.305/2010. 

 

O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) de 

Campo Bom fornece subsídios para que o município estabeleça, implemente, 

mantenha e aprimore a gestão de seus resíduos, em cumprimento à Lei Federal 

12.305, de 02 de agosto de 2010. 

O principal objetivo da gestão integrada de resíduos sólidos é administrar esta 

frente de forma sustentável, visando promover a harmonia entre os pilares 

ambientais, sociais e econômicos, por meio da adoção de medidas corretivas, 

preventivas e educativas.  

Contudo, para que esta ideia seja concretizada e não se transforme num 

desiderato de boas intenções que não ganha ação no cotidiano do município, 

recomenda-se a atuação de Comitês Administrativos e Executivos (ou outras 

entidades) responsáveis por exercer de forma sistêmica, contínua e 

desburocratizada a fiscalização, monitoramento e avaliação das ações propostas 

neste PMGIRS. Sugere-se ainda que estes Comitês sejam compostos por 

representantes de Conselhos, Secretarias e/ou Associações que já abordem em seu 

cotidiano as questões relacionadas aos resíduos sólidos e que determinem a prática 

da execução de reuniões periódicas sobre o assunto a fim de facilitar a interação 

entre os fatores a serem verificados.  

Reforçando a necessidade da atuação de Comitês Administrativos e 

Executivos, ressalta-se que o poder público, em conjunto com o setor empresarial e 

a coletividade, é responsável pela efetividade das ações voltadas para assegurar a 

observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Em relação ao processo de elaboração deste documento foi evidenciada a 

necessidade de incrementar os procedimentos de coleta das informações e dados 

relacionados com as diversas tipologias de resíduos sólido na próxima revisão do 
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Plano, de modo que possam ser estabelecidas metas, diretrizes e estratégias 

embasadas em estudos adicionais específicos, que visem fortalecer e precisar ainda 

mais o gerenciamento destes materiais.  

Convém salientar também que atualmente um dos maiores desafios das 

administrações públicas é a gestão dos RSU. Esta tipologia de resíduo é gerada em 

quantidades excessivas e os locais voltados para a destinação/disposição final dos 

mesmos encontram-se cada vez mais saturados. Por conta destes fatores, embora o 

PMGIRS tenha abordado questões relacionadas aos demais tipos de resíduos 

gerados pelo município e demais municipalidades consorciadas, visivelmente foram 

priorizadas tratativas relacionadas aos RSU, tendo em vista a urgência em 

estabelecer parâmetros de controle. No entanto, conforme o cenário dos RSU for 

apresentando avanços significativos no que tange aos serviços relacionados a esta 

gestão, concomitantemente as demais classes de resíduos serão igualmente 

priorizadas. É evidente que as ações voltadas para melhoria da gestão dos resíduos 

sólidos foi impulsionada e tende a ser aperfeiçoada cada vez mais com o passar do 

tempo.   
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11 EMENDAS E ADENDOS 

 

O Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS) é fruto de um 

convênio firmado entre o Fundo Nacional do Meio Ambiente (FNMA) e o Consórcio 

Pró-Sinos. O processo de captação de recursos junto ao FNMA, visando o 

desenvolvimento do trabalho e elaboração do PGIRS, iniciou-se no ano de 2008.  

A etapa de “Diagnóstico” foi executada no ano corrente de 2010, desta forma 

a propagação do trabalho em suas fases conseguintes de “Prognóstico”, “Matriz de 

Alternativas e Construção de Cenários”, etc., tomou como base o cenário 

evidenciado no referido período.  

No entanto, desde o ano de 2010 até o momento da validação do PGIRS 

(ocorrida no ano de 2012), diversos quadros e cenários anteriormente detectados 

sofreram alterações relevantes.  

A maior parcela das alterações indica a evolução da gestão dos resíduos 

sólidos já em consonância com os requisitos e premissas da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos.  

O capítulo “Emendas e Adendos” objetiva justamente registrar os avanços 

das municipalidades consorciadas frente à gestão de seus resíduos. Porém, 

salienta-se que os dados e informações aqui apontados são meramente 

elucidativos, ou seja, não foram utilizados para estruturar os cálculos e as diretrizes 

do Plano. As próximas revisões do documento levarão em conta as informações 

mais atualizadas para nova reestruturação das fases abaixo relacionadas:  

1) Prognóstico; 

2) Tendências da Gestão dos Resíduos Sólidos; 

3) Matriz de Alternativas e Construção de Cenários; 

4) Diretrizes e Estratégias.   
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O quadro a seguir traz a relação das alterações / atualizações dos cenários 

existentes atualmente no município de Campo Bom:  

 

Quadro 69 - Emendas e adendos 

C
am

p
o

 B
o

m
 

Emendas / Adendos 

 O município iniciou a prática da coleta seletiva “Porta a Porta”, no bairro Centro. 

Planeja-se a expansão deste modo de coleta nas demais localidades do 

município. 

PS: Na época do Diagnóstico (ano de 2010), a coleta seletiva era estruturada 

apenas       por meio de PEV’s (Pontos de Entrega Voluntária). 

 O número de PEV’s situados no município elevou-se. 

 

 Criação do “Dia da troca”: nos eventos e comemorações públicas realizadas no 

município, os cidadãos podem levar seus resíduos secos e trocá-los por mudas 

de árvores e flores, coposto orgânico, etc. 

 

 Será iniciada a operação de nova célula no aterro de Campo Bom em 2012. Esta 

ação resultará no prolongamento da vida útil do aterro sanitário do município.  

 

 Campo Bom iniciou a uma campanha que prevê o encaminhamento adequado 

dos resíduos em desuso como mobília, sofás, colchões, pneus, metais, 

armários, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, etc., gerados pela comunidade.  

A campanha denominada “Caco Treco” tem como principal objetivo orientar o 

cidadão quanto à correta destinação destes materiais.  

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente disponibiliza serviços de coleta 

específicos para esta tipologia de resíduos. O calendário de coleta pode ser 

observado no folder da campanha. 
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ANEXO I 

SÍNTESE DE DADOS E INFORMAÇÕES 

Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) 

1 – Quantidade de RSU gerada pelos municípios consorciados ao Pró-Sinos.. 

Município Geração de resíduos 
(t/dia) 

Geração per capita de resíduos 
(kg/hab/dia) 

Araricá 2 0,41 
Cachoeirinha 68,21 0,57 
Campo Bom 26,6 0,44 

Canela 29,42 0,75 
Canoas 280 0,86 
Caraá 2 0,27 

Dois Irmãos 16,4 0,59 
Estância Velha 19 0,45 

Esteio 50,63 0,63 
Glorinha 4,3 0,62 
Gramado 28,5 0,87 
Igrejinha 26 0,82 

Nova Hartz 8 0,44 
Nova Santa Rita 20 0,88 
Novo Hamburgo 180 0,75 

Parobé 38 0,74 
Portão 12,33 0,4 

Riozinho 2,8 0,65 
Rolante 10 0,51 

Santo Antônio Patrulha 22 0,55 
São Francisco de Paula 14 0,68 

São Leopoldo 170 0,79 
Sapiranga 47 0,63 

Sapucaia do Sul 120 0,92 
Taquara 20,24 0,37 

Três Coroas 12 0,5 
Total 1.229,50 0,62 
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2 – Prognóstico do aumento da geração de RSU, considerando-se apenas a variável de crescimento populacional. 

Município 

Taxa de 

crescimento da 

população (IBGE: 

2000 - 2010) 

População (IBGE: 

2010) 
Geração atual de 

RSU (t/dia) 

Geração de 

RSU em 

2015 (t/dia) 

Geração de 

RSU em 2019 

(t/dia) 

Geração de 

RSU em 2031 

(t/dia) 

Rural Urbana Rural Urbana 

Araricá 1,049 1,014 868 4.000 2,00 2,10 2,19 2,47 
Cachoeirinha - 1,001 - 119.100 68,21 72,10 75,03 84,56 
Campo Bom 1,023 1,010 2.736 57.345 26,67 27,80 28,94 32,65 
Canela 1,017 1,015 3.398 35.831 29,42 30,95 32,22 36,37 
Canoas   1,006   324.025 280,00 292,96 304,93 343,85 
Caraá 1,005 1,084 6.255 1.058 2,00 2,08 2,16 2,44 
Dois Irmãos 1,810 1,020 296 27.276 16,40 17,12 17,84 20,17 
Estância Velha  0,910 1,020 1.093 41.496 19,00 20,12 20,91 23,51 
Esteio 1,021 1,001 107 80.562 50,63 53,42 55,59 62,65 
Glorinha 1,009 1,049 4.824 2.067 4,30 4,50 4,68 5,29 
Gramado 0,950 1,020 3.241 29.465 28,50 29,66 30,67 34,03 
Igrejinha 1,017 1,016 1.470 30.193 26,00 27,31 28,44 32,10 
Nova Hartz 1,034 1,017 3.077 15.269 8,00 8,49 8,84 9,99 
Nova Santa Rita 0,970 1,050 3.241 19.465 20,00 20,76 21,43 23,65 
Novo Hamburgo 0,999 1,001 4.142 234.909 180,00 188,13 195,54 219,69 
Parobé 1,014 1,014 2.869 48.612 38,00 40,07 41,72 47,09 
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Portão 1,016 1,024 5.648 25.233 12,33 13,00 13,54 15,29 
Riozinho 1,002 1,050 1.579 2.748 2,80 2,96 3,08 3,49 
Rolante 1,040 1,040 4.175 15.318 10,00 10,47 10,91 12,35 
Santo Antônio da 
Patrulha 1,040 1,040 11.574 28.105 22,00 22,98 23,95 27,12 
São Francisco de 
Paula 1,001 1,006 7.533 13.007 14,00 14,68 15,28 17,23 
São Leopoldo 1,020 1,010 849 213.361 170,00 177,95 185,25 208,99 
Sapiranga 0,790 1,090 2.697 72.323 47,00 49,73 51,82 58,65 
Sapucaia do Sul  1,007 1,007 488 130.500 120,00 126,70 131,88 148,73 
Taquara 0,997 1,005 9.380 45.276 20,24 20,91 21,50 23,48 
Três Coroas 1,034 1,018 3.302 20.553 12,00 12,55 13,07 14,76 
Total - - 1.721.939 1.229,50 1.289,50 1.341,41 1.510,60 

 

3 – Prognóstico do aumento da geração de RSU, considerando-se o índice do aumento da geração de RSU, indicado pela 

Abrelpe/2010 (elevação de 6,8% ao ano).  

Taxa de crescimento da 
geração de RSU 

Geração atual - 2010 
(t/dia) 

Geração em curto prazo - 
2015 (t/dia) 

Geração em médio prazo - 
2019 (t/dia) 

Geração em longo prazo - 
2031 (t/dia) 

6,80% 1.229,50 1.708,28 2.222,52 4.894,41 
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4 – Porcentagem da abrangência da coleta domiciliar (rural e urbana) nos 

municípios consorciados ao Pró-Sinos. 

Município Coleta urbana Coleta rural 

Araricá 100% 100% 

Cachoeirinha 100% - 

Campo Bom 100% 100% 

Canela 100% 100% 

Canoas 98,9% - 

Caraá 100% 100% 

Dois Irmãos 100% 99,8% 

Estância Velha  100% 90% 

Esteio 100% 100% 

Glorinha 100% 100% 

Gramado 100% 100% 

Igrejinha 100% 100% 

Nova Hartz 100% 100% 

Nova Santa Rita 100% 25% 

Novo Hamburgo 100% 100% 

Parobé 100% 80% 

Portão 100% 100% 

Riozinho 100% 100% 

Rolante 100% 90% 

Santo Antônio da Patrulha 100% 99% 

São Francisco de Paula 99% 70% 

São Leopoldo 100% 100% 

Sapiranga 100% 70% 

Sapucaia do Sul  100% 100% 

Taquara 100% Principais vias 

Três Coroas 100% 85% 
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5 – Porcentagem da abrangência da coleta seletiva nos municípios 

consorciados ao Pró-Sinos. 

Município Abrangência da Coleta Seletiva 

Araricá Não há 

Cachoeirinha Coleta seletiva parcial 

Campo Bom 100% (PEVs) 

Canela 100% 

Canoas 98,9% 

Caraá Não há 

Dois Irmãos 100% 

Estância Velha  Urbana 100%, rural 90% 

Esteio 100% 

Glorinha Não há 

Gramado 100% 

Igrejinha 100% (zona urbana) 

Nova Hartz Principais vias 

Nova Santa Rita Não há 

Novo Hamburgo 100% 

Parobé Temporariamente desativada 

Portão Não há 

Riozinho Não há 

Rolante Não há 

Santo Antônio da Patrulha 20% urbana, 10% rural 

São Francisco de Paula 99% 

São Leopoldo 98,3% 

Sapiranga 98,3% 

Sapucaia do Sul  Em implantação 

Taquara Temporariamente desativada 

Três Coroas 80% 
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6 – Estimativa do volume de resíduos recicláveis gerados nos municípios 

consorciados ao Pró-Sinos e estimativa do volume de resíduos recicláveis 

encaminhados à processos de reciclagem. 
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7 – Estimativa do número de cooperativas e associações de recicladores 

existentes nos municípios consorciados ao Pró-Sinos. 

Município Cooperativa/Associação 

Araricá Não possui 
Cachoeirinha 02 Associações 
Campo Bom 01 Cooperativa 
Canela Não possui 

Canoas 02 Cooperativas 
02 Associações  

Caraá Não possui 
Dois Irmãos 01 Cooperativa 
Estância Velha  Não possui 

Esteio 01 Cooperativa  
01 Associação 

Glorinha Não possui 
Gramado Não possui 
Igrejinha Não possui 
Nova Hartz 01 Associação 
Nova Santa Rita 01 Associação 

Novo Hamburgo 01 Cooperativa 

Parobé Não possui 
Portão 01 Associação 
Riozinho Não possui 
Rolante Não possui 
Santo Antônio da Patrulha Não possui 
São Francisco de Paula Não possui 

São Leopoldo 01 Cooperativa  
05 Associações 

Sapiranga 01 Cooperativa  
Sapucaia do Sul  Não possui 
Taquara Não possui 
Três Coroas Não possui 
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8 – Estimativa do número de agentes ambientais atuantes nos municípios 

consorciados ao Pró-Sinos e estimativa da renda média mensal destes agentes.  

Município 
Estimativa de agentes 

ambientais 

Renda média mensal 

estimada (R$) 

Araricá 15 - 

Cachoeirinha 30 - 

Campo Bom 35 a 50 800,00 a 1.200,00 

Canela  - -  

Canoas 100  450,00 

Caraá - - 

Dois Irmãos 30 a 50 800,00 a 1.200,00 

Estância Velha  40 a 50 600,00 a 800,00 

Esteio 50 a 100 600,00 a 800,00 

Glorinha - - 

Gramado - - 

Igrejinha 20 a 30 - 

Nova Hartz 15 a 20 - 

Nova Santa Rita - - 

Novo Hamburgo 150 a 200 450,00 a 700,00 

Parobé 20 a 30 400,00 a 600,00 

Portão 30 a 50 600,00 a 1.200,00 

Riozinho - - 

Rolante - - 

Santo Antônio da Patrulha - - 

São Francisco de Paula - - 

São Leopoldo 150 a 200 350,00 a 600,00 

Sapiranga 30 a 50 400,00 a 600,00 

Sapucaia do Sul  50 a 100 500,00 a 700,00 

Taquara 10 a 15 600,00 a 900,00 

Três Coroas - - 
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9 – Diagnóstico ambiental dos aterros sanitários utilizados pelos municípios 

consorciados ao Pró-Sinos. 

 

LEGENDA 

VARIÁVEL 

SATISFATÓRIA 

VARIÁVEL 

MODERADA 

VARIÁVEL 

INSATISFATÓRIA 

DADO NÃO 

DISPONIBILIZADO 

 

Aterro Sil Soluções Ambientais – 

Minas do Leão/RS Aterro Santa Tecla - Gravataí 

            

Licença 

de 

operação 

Vida útil 

Engenharia 

e operação 

sanitária  

Licença 

de 

operação 

Vida útil 

Engenharia 

e operação 

sanitária 

Aterro de Campo Bom Aterro Vega - Canoas 

            

Licença 

de 

operação 

Vida útil 

Engenharia 

e operação 

sanitária  

Licença 

de 

operação 

Vida útil 

Engenharia 

e operação 

sanitária 
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Aterro de Igrejinha Aterro de Nova Hartz 

            

Licença 

de 

operação 

Vida útil 

Engenharia 

e operação 

sanitária  

Licença 

de 

operação 

Vida útil 

Engenharia 

e operação 

sanitária 

Aterro de Rolante Aterro Revita – São Leopoldo 

            

Licença 

de 

operação 

Vida útil 

Engenharia 

e operação 

sanitária 

Licença 

de 

operação 

Vida útil 

Engenharia 

e operação 

sanitária 

Aterro de Sapucaia do Sul  Aterro Brisa - Tramandaí 

            

Licença 

de 

operação 

Vida útil 

Engenharia 

e operação 

sanitária 

Licença 

de 

operação 

Vida útil 

Engenharia 

e operação 

sanitária 
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10 – Vida útil (estimada) e carga de RSU recebida pelos aterros sanitários 

utilizados pelos municípios consorciados ao Pró-Sinos. 

Aterros Sanitários Vida útil 
estimada Municípios 

Toneladas de RSU 
encaminhadas 

diariamente 

Toneladas totais 
de RSU aterradas  

SIL SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS 2033 

Araricá 2 

438,89 

Dois Irmãos 16,4 

Estância Velha  19 

Gramado 28,5 

Novo Hamburgo 180 

Nova Santa Rita 20 

Parobé 38 

Canela 29,42 

Portão 12,33 

São Francisco de 
Paula 14 

Sapiranga 47 

Taquara 20,24 

Três Coroas 12 

SANTA TECLA 2004 
Esteio 50,63 

118,84 
Cachoeirinha 68,21 

ATERRO DE CAMPO 
BOM 2010 Campo Bom 26,6 26,6 

VEGA 2010 Canoas 280 280 

ATERRO DE IGREJINHA 2012 Igrejinha 26 26 

ATERRO DE NOVA 
HARTZ 2014 Nova Hartz 8 8 

ATERRO DE ROLANTE _ Rolante 10 10 

REVITA 2031 São Leopoldo 170 170 

JC LOPES/ATERRO 
MUNICIPAL 

2022 Sapucaia do Sul 120 120 

BRISA 2025 

Santo Antônio da 
Patrulha 22 

31,1 Caraá 2 

Glorinha 4,3 

Riozinho 2,8 
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11 – Relação das empresas que fornecem serviços de coleta e destinação 

final dos RSU gerados  pelos municípios consorciados ao Pró-Sinos. 

Município Gerenciamento Destinação final 

Araricá Pedro Marques da Silva ME SIL Soluções Ambientais 

Cachoeirinha JC Lopes Ltda. Aterro Santa Tecla 

Campo Bom Onze Construtora e Urbanizadora 
Ltda. Central Municipal de Resíduos 

Canela Geral Transportes Ltda. SIL Soluções Ambientais 

Canoas Vega Engenharia Ambiental Ltda. Aterro Municipal e Aterro de Inertes 
Jorge Lanner 

Caraá Administração Pública Aterro Sanitário de Tramandaí 

Dois Irmãos Administração Pública SIL Soluções Ambientais 

Estância Velha  Onze Construtora e Urbanizadora 
Ltda. SIL Soluções Ambientais 

Esteio Aterro Sanitário Metropolitano 
Santa Tecla Aterro Santa Tecla 

Glorinha MugicaTransporte Aterro Sanitário de Tramandaí 

Gramado Administração Pública SIL Soluções Ambientais 

Igrejinha Empresa PRT e Onze Construtora 
e Urbanizadora Aterro Municipal 

Nova Hartz Administração Pública Aterro Municipal 

Nova Santa Rita Mugica Transportes Ltda. SIL/ Gravataí 

Novo Hamburgo Veja Engenharia Ambiental Ltda. SIL Soluções Ambientais 

Parobé JC Lopes Ltda. (domiciliar) Darci 
Silva da Veiga (seco) SIL Soluções Ambientais 

Portão KLL Transportes Ltda. SIL Soluções Ambientais 

Riozinho DAI PRA Aterro Sanitário de Tramandaí 

Rolante DAI PRA Aterro Municipal 

Santo Antônio da 
Patrulha DAI PRA Aterro Sanitário de Tramandaí 

São Francisco de Paula JC Lopes SIL Soluções Ambientais 

São Leopoldo Revita Aterro da Revita 

Sapiranga Bisotto & Cia Ltda. SIL Soluções Ambientais 

Sapucaia do Sul  JC Lopes Ltda. Aterro Municipal 

Taquara Biomina Ltda. SIL Soluções Ambientais 

Três Coroas Conesul Soluções Ambientais SIL Soluções Ambientais 
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12 – Demanda de aterramento dos empreendimentos caracterizados como 

satisfatórios (segundo os critérios usados para a avaliação dos aterros sanitários 

utilizados pelos  municípios consorciados ao Pró-Sinos).  

Aterro Sil 

Soluções 

Toneladas de 

RSU 

aterradas 

diariamente 

Aterro 

Revita 

Toneladas 

de RSU 

aterradas 

diariamente 

Aterro 

Sapucaia 

do Sul 

Toneladas 

de RSU 

aterradas 

diariamente 

Municípios do 

RS 
2.000,00 

São 

Leopoldo 
170,00 

Sapucaia do 

Sul do Sul 
120,00 Municípios da 

Bacia do Rio 

dos Sinos 

439,00 

 

13 – Metas de redução do encaminhamento de resíduos secos e úmidos para 

aterros sanitários. Ref.: Plano Nacional de Resíduos Sólidos.  

Metas previstas na versão prévia do 

PNRS para a região Sul 

Metas favoráveis 
Metas 

desfavoráveis 

201

5 

201

9 

203

1 

201

5 

201

9 

203

1 

1- Redução dos RSU Secos dispostos em 

aterros sanitários 
70% 70% 70% 43% 50% 60% 

2- Redução dos RSU Úmidos dispostos 

em aterros sanitários 
70% 70% 70% 30% 40% 60% 
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14 – Prognóstico de aterramento dos empreendimentos caracterizados como 

satisfatórios, (segundo os critérios utilizados para a avaliação dos aterros sanitários 

usados pelos municípios consorciados ao Pró-Sinos), considerando-se o índice do 

aumento da geração de RSU, indicado pela Abrelpe/2010 (elevação de 6,8% ao 

ano).  

Aterros / (t) aterradas 

Aterro Sil 

Soluções 
Aterro Revita 

Aterro Sapucaia 

do Sul 

Capaciadade total 

de aterramento (t): 

25 milhões 

Capaciadade total 

de aterramento (t): 

10 milhões 

Capaciadade total 

de aterramento (t): 

525 mil  

Toneladas aterradas 

atualmente (2011) 
730.000,00 62.050,00 43.800,00 

Prognóstico de 

toneladas aterradas 

em 2015 

4.181.318,49 355.412,07 250.879,11 

Prognóstico de 

toneladas aterradas 

em 2019 

8.671.563,59 737.082,91 520.293,82 

Prognóstico de 

toneladas aterradas 

em 2031 

32.002.318,08 2.720.197,04 1.920.139,08 
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15 – Prognóstico da capacidade de aterramento dos empreendimentos 

caracterizados como satisfatórios, (segundo os critérios utilizados para a avaliação 

dos aterros sanitários usados pelos municípios consorciados ao Pró-Sinos), 

considerando-se o índice do aumento da geração de RSU, indicado pela 

Abrelpe/2010 (elevação de 6,8% ao ano) e contemplando o cenário de redução do 

encaminhamento das parcelas de resíduos secos e úmidos para aterros sanitários, 

conforme metas previstas no Plano Nacional de Resíduos Sólidos.  

 

Aterro Sil Soluções  

Aterros / 

(t) 

aterradas 

 Sil Soluções - Capaciadade total de aterramento (t): 25 milhões 

Carga de 

RSU 

Comp. 

Gravimétric

a 

Sem Plano 

de Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável 

Prognóstic

o de 

toneladas 

aterradas 

em 2015 

4.181.318,49 

úmido 1.756.153,76 526.846,13 1.229.307,63 

seco 1.505.274,65 451.582,40 858.006,55 

rejeito 919.890,07 919.890,07 919.890,07 

total 4.181.318,49 1.898.318,59 3.007.204,25 

Prognóstic

o de 

toneladas 

aterradas 

em 2019 

8.671.563,59 

úmido 3.642.056,71 1.092.617,01 2.185.234,03 

seco 3.121.762,89 936.528,87 1.560.881,45 

rejeito 1.907.743,99 1.907.743,99 1.907.743,99 

total 8.671.563,59 3.936.889,87 5.653.859,46 

Prognóstic

o de 

toneladas 

aterradas 

em 2031 

32.002.318,0

8 

úmido 
13.440.973,5

9 
4.032.292,08 5.376.389,44 

seco 11520834,51 3456250,353 4.608.333,80 

rejeito 7.040.509,98 7.040.509,98 7.040.509,98 

total 
32.002.318,0

8 

14.529.052,4

1 

17.025.233,2

2 
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Aterro Revita 

Aterros / 

(t) 

aterradas 

Aterro Revita - Capaciadade total de aterramento (t): 10 milhões  

Carga de 

RSU 

Comp. 

Gravimétrica 

Sem Plano 

de Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável 

Prognóstico 

de 

toneladas 

aterradas 

em 2015 

355.412,07 

úmido 149.273,07 44.781,92 104.491,15 

seco 127.948,35 38.384,50 72.930,56 

rejeito 78.190,66 78.190,66 78.190,66 

total 355.412,07 
161.357,08 255.612,36 

Prognóstico 

de 

toneladas 

aterradas 

em 2019 

737.082,91 

úmido 309.574,82 92.872,45 185.744,89 

seco 265.349,85 79.604,95 132.674,92 

rejeito 162.158,24 162.158,24 162.158,24 

total 737.082,91 
334.635,64 480.578,05 

Prognóstico 

de 

toneladas 

aterradas 

em 2031 

2.720.197,04 

úmido 1.142.482,76 342.744,83 456.993,10 

seco 979.270,93 293.781,28 391.708,37 

rejeito 598.443,35 598.443,35 598.443,35 

total 2.720.197,04 
1.234.969,45 1.447.144,82 
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Aterro de Sapucaia do Sul 

Aterros / 

(t) 

aterradas 

Aterro Sapucaia do Sul - Capaciadade total de aterramento (t): 

525 mil  

Carga de 

RSU 

Comp. 

Gravimétrica 

Sem Plano 

de Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável 

Prognóstico 

de 

toneladas 

aterradas 

em 2015 

250.879,11 

úmido 105.369,23 31.610,77 73.758,46 

seco 90.316,48 27.094,94 51.480,39 

rejeito 55.193,40 55.193,40 55.193,40 

total 250.879,11 
113.899,12 180.432,26 

Prognóstico 

de 

toneladas 

aterradas 

em 2019 

520.293,82 

úmido 218.523,40 65.557,02 131.114,04 

seco 187.305,77 56.191,73 93.652,89 

rejeito 114.464,64 114.464,64 114.464,64 

total 520.293,82 
236.213,39 339.231,57 

Prognóstico 

de 

toneladas 

aterradas 

em 2031 

1.920.139,08 

úmido 806.458,42 241.937,52 322.583,37 

seco 691.250,07 207.375,02 276.500,03 

rejeito 422.430,60 422.430,60 422.430,60 

total 1.920.139,08 
871.743,14 1.021.513,99 
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Síntese/resumo: 

M
et

as
 

Aterros / (t) 

aterradas 

Sil Soluções - 

Capaciadade total 

de aterramento (t): 

25 milhões 

Aterro Revita - 

Capaciadade total 

de aterramento (t): 

10 milhões 

Aterro Sapucaia do 

Sul - Capaciadade 

total de aterramento 

(t): 525 mil 

M
et

a 
fa

vo
rá

ve
l 

Prognóstico de 

toneladas 

aterradas em 

2015 1.898.318,59 161.357,08 113.899,12 

Prognóstico de 

toneladas 

aterradas em 

2019 3.936.889,87 334.635,64 236.213,39 

Prognóstico de 

toneladas 

aterradas em 

2031 14.529.052,41 1.234.969,45 871.743,14 

M
et

a 
d

es
fa

vo
rá

ve
l 

Prognóstico de 

toneladas 

aterradas em 

2015 3.007.204,25 255.612,36 180.432,26 

Prognóstico de 

toneladas 

aterradas em 

2019 5.653.859,46 480.578,05 339.231,57 

Prognóstico de 

toneladas 

aterradas em 

2031 17.025.233,22 1.447.144,82 1.021.513,99 

 

  Página

1675

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

366

P
eç

a
39

61
32

3
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280486

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.A202.E315.48C6.77E7.8621.



                                                                                               
 

367 

16 – Prognóstico das parcelas de resíduos secos e úmidos que deverão 

deixar de ser aterradas nos empreendimentos caracterizados como satisfatórios 

(segundo os critérios usados para a avaliação dos aterros sanitários utilizados pelos 

municípios consorciados ao Pró-Sinos), e deverão ser encaminhadas para 

processos/ações de beneficiamento e valorização.  O prognóstico considerou o 

índice do aumento da geração de RSU, indicado pela Abrelpe/2010 (elevação de 

6,8% ao ano) e o cenário de metas previstas no Plano Nacional de Resíduos 

Sólidos.  

M
et

as
 

Prognóstico (t) de RSU (seco e 

úmido) que deixarão de ser 

aterrados, segundo metas do 

PNRS (Setembro/2011) 

 Aterro Sil 

Soluções  

 Aterro 

Revita 

Aterro 

Sapucaia do 

Sul  

M
et

a 
fa

vo
rá

ve
l Prognóstico 2015 2.282.999,89 194.054,99 136.979,99 

Prognóstico 2019 4.734.673,72 402.447,27 284.080,42 

Prognóstico 2031 17.473.265,67 1.485.227,58 1.048.395,94 

M
et

a 
d

es
fa

vo
rá

ve
l Prognóstico 2015 1.174.114,23 99.799,71 70.446,85 

Prognóstico 2019 3.017.704,13 256.504,85 181.062,25 

Prognóstico 2031 14.977.084,86 1.273.052,21 898.625,09 
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17 – Prognóstico de aterramento da carga de resíduos gerados por todos os 

municípios consorciados ao Pró-Sinos, considerando o índice do aumento da 

geração de RSU, indicado pela Abrelpe/2010 (elevação de 6,8% ao ano).   

Capacidade total (t) de aterramento dos empreendimentos localizados 
dentro dos limites da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos (aterros 
Revita e Sapucaia do Sul) 

10.525.600,00 

RSU total (t) gerado por todas a municipalidades consorciadas ao Pró-
Sinos em 2011 1.229,50 

Prognóstico de toneladas aterradas em 2015 2.570.319,19 
Prognóstico de toneladas aterradas em 2019 5.330.540,21 
Prognóstico de toneladas aterradas em 2031 19.672.304,96 

 

18 – Prognóstico da capacidade de aterramento dos empreendimentos 

caracterizados como satisfatórios (segundo os critérios utilizados para a avaliação 

dos aterros sanitários usados pelos municípios consorciados ao Pró-Sinos) e 

situados dentro dos limites da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos e demanda de 

aterramento de todos os municípios consorciados. O prognóstico considerou o 

índice do aumento da geração de RSU, indicado pela Abrelpe/2010 (elevação de 

6,8% ao ano) e o cenário de metas previstas no Plano Nacional de Resíduos 

Sólidos.   

Aterros / (t) aterradas 

 Capaciadade total de aterramento da Bacia (t): 10.525.600,00 
* Aterros Revita e Sapucaia do Sul 

Carga de 
RSU 

Comp. 
Gravimétrica 

Sem Plano de 
Metas 

Meta 
favorável 

Meta 
desfavorável 

Prognóstico de 
toneladas aterradas 

em 2015 
2.570.319,19 

úmido 1.079.534,06 323.860,22 755.673,84 
seco 925.314,91 277.594,47 527.429,50 
rejeito 565.470,22 565.470,22 565.470,22 
total 2.570.319,19 1.166.924,91 1.848.573,56 

Prognóstico de 
toneladas aterradas 

em 2019 
5.330.540,21 

úmido 2.238.826,89 671.648,07 1.343.296,13 
seco 1.918.994,48 575.698,34 959.497,24 
rejeito 1.172.718,85 1.172.718,85 1.172.718,85 
total 5.330.540,21 2.420.065,26 3.475.512,22 

Prognóstico de 
toneladas aterradas 

em 2031 
19.672.304,96 

úmido 8.262.368,08 2.478.710,42 3.304.947,23 
seco 7082029,786 2124608,936 2.832.811,91 
rejeito 4.327.907,09 4.327.907,09 4.327.907,09 
total 19.672.304,96 8.931.226,45 10.465.666,24 
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Resumo/síntese 

Capaciadade total de aterramento da Bacia (t): 10.525.600,00 

* Aterros Revita e Sapucaia do Sul 

Metas Prognósticos 

M
et

a 

fa
vo

rá
ve

l Prognóstico de toneladas aterradas em 2015 1.166.924,91 

Prognóstico de toneladas aterradas em 2019 2.420.065,26 

Prognóstico de toneladas aterradas em 2031 8.931.226,45 

M
et

a 

de
sf

av
or

áv
el

 

Prognóstico de toneladas aterradas em 2015 1.848.573,56 

Prognóstico de toneladas aterradas em 2019 3.475.512,22 

Prognóstico de toneladas aterradas em 2031 10.465.666,24 

 

19 – Prognóstico de toneladas aterradas e de toneladas que deverão deixar 

de ser aterradas, (por município consorciado ao Pró-Sinos), segundo as metas do 

Plano Nacional de Resíduos Sólidos. O prognóstico considerou o índice do aumento 

da geração de RSU, indicado pela Abrelpe/2010 (elevação de 6,8% ao ano) e o 

cenário de metas previstas no Plano Nacional de Resíduos Sólidos.   

A
ra

ric
á 

Prognóstico 

de 

toneladas 

aterradas 

Sem 

plano de 

metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de toneladas  

que deixarão 

de ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 4.181,32 3.164,21 3.638,12 Ano: 2015 1.017,11 543,20 

Ano: 2019 8.671,56 6.562,21 7.295,04 Ano: 2019 2.109,36 1.376,52 

Ano: 2031 32.002,32 24.217,75 25.329,83 Ano: 2031 7.784,56 6.672,48 
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C
ac

ho
ei

rin
ha

 

Prognóstico 

de 

toneladas  

aterradas 

Sem plano 

de metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de 

toneladas  

que 

deixarão de 

ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 142.603,87 64.742,16 102.560,70 Ano: 2015 77.861,71 40.043,17 

Ano: 2019 295.743,68 134.267,63 192.824,88 Ano: 2019 161.476,05 102.918,80 

Ano: 2031 1.091.439,06 495.513,33 580.645,58 Ano: 2031 595.925,73 510.793,48 

 

C
am

po
 B

om
 

Prognóstico 

de 

toneladas  

aterradas 

Sem plano 

de metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de 

toneladas  

que 

deixarão de 

ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 55.611,54 27.505,47 41.079,13 Ano: 2015 28.106,07 14.532,41 

Ano: 2019 115.331,80 57.043,11 78.056,56 Ano: 2019 58.288,69 37.275,24 

Ano: 2031 425.630,83 210.517,01 241.247,55 Ano: 2031 215.113,82 184.383,28 
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C
an

el
a 

Prognóstico 

de 

toneladas  

aterradas 

Sem plano 

de metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de 

toneladas  

que 

deixarão de 

ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 61.507,19 27.924,27 44.235,97 Ano: 2015 33.582,93 17.271,22 

Ano: 2019 127.558,70 57.911,65 83.168,27 Ano: 2019 69.647,05 44.390,43 

Ano: 2031 470.754,10 213.722,36 250.441,18 Ano: 2031 257.031,74 220.312,92 

 

C
an

oa
s 

Prognóstico 

de 

toneladas  

aterradas 

Sem plano de 

metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de toneladas  

que deixarão 

de ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 585.384,59 227.942,90 407.965,06 Ano: 2015 357.441,68 177.419,53 

Ano: 2019 1.214.018,90 472.726,82 751.769,07 Ano: 2019 741.292,08 462.249,84 

Ano: 2031 4.480.324,53 1.744.593,57 2.135.412,28 Ano: 2031 2.735.730,96 2.344.912,25 
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372 

 

C
ar

aá
 

Prognóstico 

de 

toneladas  

aterradas 

Sem 

plano de 

metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de toneladas  

que deixarão 

de ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 4.181,32 2.308,09 3.161,08 Ano: 2015 1.873,23 1.020,24 

Ano: 2019 8.671,56 4.786,70 6.104,78 Ano: 2019 3.884,86 2.566,78 

Ano: 2031 32.002,32 17.665,28 19.713,43 Ano: 2031 14.337,04 12.288,89 

 

D
oi

s 
Ir

m
ão

s 

Prognóstico 

de 

toneladas  

aterradas 

Sem plano 

de metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de toneladas  

que deixarão 

de ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 34.286,81 16.384,64 24.102,33 Ano: 2015 17.902,17 10.184,49 

Ano: 2019 71.106,82 33.979,82 45.883,81 Ano: 2019 37.127,00 25.223,01 

Ano: 2031 262.419,01 125.402,17 144.976,01 Ano: 2031 137.016,84 117.443,00 
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373 

 

E
st

ân
ci

a 
V

el
ha

 

Prognóstico 

de 

toneladas  

aterradas 

Sem plano 

de metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de 

toneladas  

que 

deixarão de 

ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 39.722,53 30.710,68 34.542,99 Ano: 2015 9.011,85 5.179,54 

Ano: 2019 82.379,85 63.690,34 69.598,62 Ano: 2019 18.689,52 12.781,23 

Ano: 2031 304.022,02 235.048,55 244.901,90 Ano: 2031 68.973,48 59.120,12 

 

E
st

ei
o 

Prognóstico 

de 

toneladas  

aterradas 

Sem plano 

de metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de 

toneladas  

que 

deixarão de 

ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 105.850,08 62.259,96 82.938,62 Ano: 2015 43.590,12 22.911,46 

Ano: 2019 219.520,63 129.119,84 161.114,97 Ano: 2019 90.400,79 58.405,66 

Ano: 2031 810.138,68 476.515,47 524.175,93 Ano: 2031 333.623,21 285.962,75 
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374 

 

G
lo

rin
ha

 

Prognóstico 

de 

toneladas  

aterradas 

Sem 

plano de 

metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de toneladas  

que deixarão 

de ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 8.989,83 4.081,38 6.465,49 Ano: 2015 4.908,45 2.524,35 

Ano: 2019 18.643,86 8.464,31 12.155,80 Ano: 2019 10.179,55 6.488,06 

Ano: 2031 68.804,98 31.237,46 36.604,25 Ano: 2031 37.567,52 32.200,73 

 

G
ra

m
ad

o 

Prognóstico 

de 

toneladas  

aterradas 

Sem plano 

de metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de 

toneladas  

que 

deixarão de 

ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 59.583,79 24.548,52 41.780,15 Ano: 2015 35.035,27 17.803,64 

Ano: 2019 123.569,78 50.910,75 77.601,82 Ano: 2019 72.659,03 45.967,96 

Ano: 2031 456.033,03 187.885,61 226.192,38 Ano: 2031 268.147,42 229.840,65 
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375 

 

Ig
re

jin
ha

 

Prognóstico 

de 

toneladas  

aterradas 

Sem plano 

de metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de toneladas  

que deixarão 

de ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 54.357,14 26.820,36 39.002,66 Ano: 2015 27.536,78 15.354,48 

Ano: 2019 112.730,33 55.622,27 74.429,07 Ano: 2019 57.108,06 38.301,26 

Ano: 2031 416.030,14 205.273,43 235.381,53 Ano: 2031 210.756,71 180.648,61 

 

N
ov

a 
H

ar
tz

 

Prognóstico 

de 

toneladas  

aterradas 

Sem plano 

de metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de toneladas  

que deixarão 

de ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 16.725,27 11.918,10 14.186,93 Ano: 2015 4.807,18 2.538,34 

Ano: 2019 34.686,25 24.716,73 28.226,63 Ano: 2019 9.969,52 6.459,62 

Ano: 2031 128.009,27 91.216,85 96.472,91 Ano: 2031 36.792,43 31.536,36 

 

N
ov

a 
S

an
ta

 R
ita

 

Prognóstico 

de 

toneladas  

aterradas 

Sem plano 

de metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de toneladas  

que deixarão 

de ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 41.813,18 18.163,65 28.411,35 Ano: 2015 23.649,54 13.401,84 

Ano: 2019 86.715,64 37.669,27 53.478,40 Ano: 2019 49.046,36 33.237,24 

Ano: 2031 320.023,18 139.018,07 164.875,94 Ano: 2031 181.005,11 155.147,24 
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376 

 

N
ov

o 
H

am
bu

rg
o 

Prognóstico 

de 

toneladas  

aterradas 

Sem plano 

de metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de toneladas  

que deixarão 

de ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 376.318,66 172.877,03 271.023,57 Ano: 2015 203.441,63 105.295,09 

Ano: 2019 780.440,72 358.526,66 510.462,86 Ano: 2019 421.914,06 269.977,86 

Ano: 2031 2.880.208,63 1.323.139,04 1.545.577,55 Ano: 2031 1.557.069,59 1.334.631,07 

 

P
ar

ob
é 

Prognóstico 

de 

toneladas  

aterradas 

Sem plano 

de metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de toneladas  

que deixarão 

de ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 79.445,05 43.458,83 59.769,37 Ano: 2015 35.986,22 19.675,68 

Ano: 2019 164.759,71 90.128,50 115.328,50 Ano: 2019 74.631,21 49.431,21 

Ano: 2031 608.044,04 332.618,33 371.964,86 Ano: 2031 275.425,71 236.079,18 

 

P
or

tã
o 

Prognóstico 

de 

toneladas  

aterradas 

Sem plano 

de metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de toneladas  

que deixarão 

de ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 25.777,83 7.960,71 17.614,45 Ano: 2015 17.817,12 8.163,37 

Ano: 2019 53.460,19 16.509,58 31.504,09 Ano: 2019 36.950,61 21.956,10 

Ano: 2031 197.294,29 60.928,42 80.409,26 Ano: 2031 136.365,87 116.885,03 
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377 

 

R
io

zi
nh

o 

Prognóstico 

de 

toneladas  

aterradas 

Sem 

plano de 

metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de toneladas  

que deixarão 

de ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 5.853,85 2.931,37 4.120,10 Ano: 2015 2.922,47 1.733,75 

Ano: 2019 12.140,19 6.079,32 7.909,09 Ano: 2019 6.060,87 4.231,10 

Ano: 2031 44.803,25 22.435,67 25.631,04 Ano: 2031 22.367,57 19.172,20 

 

R
ol

an
te

 

Prognóstico 

de 

toneladas  

aterradas 

Sem plano 

de metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de toneladas  

que deixarão 

de ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 20.906,59 16.599,63 18.465,27 Ano: 2015 4.306,97 2.441,33 

Ano: 2019 43.357,82 34.425,67 37.303,77 Ano: 2019 8.932,14 6.054,05 

Ano: 2031 160.011,59 127.047,60 131.756,74 Ano: 2031 32.963,99 28.254,85 

 

S
an

to
 A

nt
ôn

io
 d

a 
P

at
ru

lh
a 

Prognóstico 

de 

toneladas  

aterradas 

Sem plano 

de metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de toneladas  

que deixarão 

de ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 45.994,50 23.705,11 34.273,82 Ano: 2015 22.289,40 11.720,69 

Ano: 2019 95.387,20 49.161,61 65.513,84 Ano: 2019 46.225,59 29.873,36 

Ano: 2031 352.025,50 181.430,42 205.801,15 Ano: 2031 170.595,08 146.224,35 
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378 

 

S
ão

 F
ra

nc
is

co
 d

e 
P

au
la

 

Prognóstico 

de 

toneladas  

aterradas 

Sem plano 

de metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de toneladas  

que deixarão 

de ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 29.269,23 12.060,97 20.458,64 Ano: 2015 17.208,26 8.810,59 

Ano: 2019 60.700,95 25.013,04 38.017,61 Ano: 2019 35.687,91 22.683,34 

Ano: 2031 224.016,23 92.310,37 111.125,49 Ano: 2031 131.705,86 112.890,74 

 

S
ão

 L
eo

po
ld

o 

Prognóstico 

de 

toneladas  

aterradas 

Sem plano 

de metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de 

toneladas  

que 

deixarão de 

ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 355.412,07 161.357,08 255.612,36 Ano: 2015 194.054,99 99.799,71 

Ano: 2019 737.082,91 334.635,64 480.578,05 Ano: 2019 402.447,27 256.504,85 

Ano: 2031 2.720.197,04 1.234.969,45 1.447.144,82 Ano: 2031 1.485.227,58 1.273.052,21 
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379 

 

S
ap

ira
ng

a 

Prognóstico 

de 

toneladas  

aterradas 

Sem plano 

de metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de toneladas  

que deixarão 

de ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 98.260,98 52.004,63 73.000,25 Ano: 2015 46.256,36 25.260,74 

Ano: 2019 203.781,74 107.851,49 140.291,50 Ano: 2019 95.930,26 63.490,24 

Ano: 2031 752.054,47 398.024,83 448.600,49 Ano: 2031 354.029,64 303.453,98 

 

S
ap

uc
ai

a 
do

 S
ul

 

Prognóstico 

de 

toneladas  

aterradas 

Sem plano 

de metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de 

toneladas  

que 

deixarão de 

ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 250.879,11 132.760,21 186.369,56 Ano: 2015 118.118,90 64.509,55 

Ano: 2019 520.293,82 275.329,08 358.159,86 Ano: 2019 244.964,73 162.133,96 

Ano: 2031 1.920.139,08 1.016.099,20 1.145.247,76 Ano: 2031 904.039,88 774.891,33 
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380 

 

T
aq

ua
ra

 

Prognóstico 

de 

toneladas  

aterradas 

Sem plano 

de metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de toneladas  

que deixarão 

de ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 42.314,94 24.361,98 32.453,45 Ano: 2015 17.952,96 9.861,50 

Ano: 2019 87.756,22 50.523,89 63.023,01 Ano: 2019 37.232,33 24.733,21 

Ano: 2031 323.863,46 186.457,91 206.087,27 Ano: 2031 137.405,55 117.776,19 

 

T
rê

s 
C

or
oa

s 

Prognóstico 

de 

toneladas  

aterradas 

Sem plano 

de metas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Prognóstico 

de 

toneladas  

que 

deixarão de 

ser 

aterradas 

Plano de 

metas 

favoráveis 

Plano de 

metas 

desfavoráveis 

Ano: 2015 25.087,91 14.443,86 19.241,17 Ano: 2015 10.644,05 5.846,74 

Ano: 2019 52.029,38 29.954,88 37.365,42 Ano: 2019 22.074,51 14.663,96 

Ano: 2031 192.013,91 110.548,17 122.186,13 Ano: 2031 81.465,74 69.827,78 
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20 – Gastos despendidos pelos municípios consorciados ao Pró-Sinos para a 

gestão dos RSU.   

Municípios 
Orçamento público de 

gestão de resíduos 
(R$/mês) 

Orçamento público 
de gestão de 

resíduos (R$/ano) 

Custo per capita 
(R$/mês) 

Araricá 17.995,00 215.940,00 3,70 

Cachoeirinha 392.630,42 4.711.565,04 3,32 

Campo Bom 117.559,20 1.410.710,40 1,96 

Canela 199.792,00 2.397.504,00 5,09 

Canoas 1.081.920,00 12.983.040,00 3,34 

Caraá 5.852,83 70.233,96 0,80 

Dois Irmãos 67.777,40 813.328,80 2,46 

Estância Velha Velha 50.226,45 602.717,40 1,18 

Esteio 96.815,68 1.161.788,16 1,20 

Glorinha 17.220,74 206.648,88 2,50 

Gramado 85.812,00 1.029.744,00 2,62 

Igrejinha 100.698,14 1.208.377,68 3,18 

Nova Hartz 35.591,24 427.094,88 1,94 

Nova Santa Rita 10.202,75 122.433,00 0,45 

Novo Hamburgo 589.297,28 7.071.567,36 2,47 

Parobé 211.666,67 2.540.000,04 4,11 

Portão 51.950,68 623.408,16 1,68 

Riozinho 12.000,00 144.000,00 2,77 

Rolante 31.000,00 372.000,00 1,59 

Sto Antônio da Patrulha 70.208,30 842.499,60 1,77 

São Francisco de Paula 81.312,19 975.746,28 3,96 

São Leopoldo 610.431,69 7.325.180,28 2,85 

Sapiranga 157.378,00 1.888.536,00 2,10 

Sapucaia do Sul 374.900,00 4.498.800,00 2,86 

Taquara 183.182,45 2.198.189,40 3,35 

Três Coroas 98.327,25 1.179.927,00 4,12 

Total/Média  4.751.748,36 57.020.980,32 2,59 
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21 – Custo per capta para a gestão dos RSU gerados pelos municípios 

consorciados ao Pró-Sinos. 

 

 

22 – Prognóstico dos custos despendidos pelos municípios consorciados ao 

Pró-Sinos para a gestão dos RSU.  O prognóstico considerou o índice do aumento 

da geração de RSU, indicado pela Abrelpe/2010 (elevação de 6,8% ao ano) e o 

cenário de metas previstas no Plano Nacional de Resíduos Sólidos.   

Custos 
desprendidos 
(R$/ano) 

Sem plano de 
Metas 

Comp. 
Gravimétrica 

Sem Plano de 
Metas 

Meta 
favorável 

Meta 
desfavorável 

Prognóstico de 
custos em 2015 

74.185.613,12 

úmido 31.157.957,51 9.347.387,25 21.810.570,26 
seco 26.706.820,72 8.012.046,22 15.222.887,81 
rejeito 16.320.834,89 16.320.834,89 16.320.834,89 
total 74.185.613,12 33.680.268,35 53.354.292,95 

Prognóstico de 
custos em 2019 

96.517.197,05 

úmido 40.537.222,76 12.161.166,83 24.322.333,66 
seco 34.746.190,94 10.423.857,28 17.373.095,47 
rejeito 21.233.783,35 21.233.783,35 21.233.783,35 
total 96.517.197,05 43.818.807,46 62.929.212,47 

Prognóstico de 
custos em 2031 

212.549.326,61 

úmido 89.270.717,18 26.781.215,15 35.708.286,87 
seco 76.517.757,58 22.955.327,27 30.607.103,03 
rejeito 46.760.851,85 46.760.851,85 46.760.851,85 
total 212.549.326,61 96.497.394,28 113.076.241,76 
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Resumo/síntese 
M

et
as

 Prognóstico dos custos desprendidos pelos municípios para 

realização dos serviços de coleta, transporte e destinação final 

dos RSU (R$/ano) 

Custo atual (2011): 57.020.980,32 

M
et

a 

fa
vo

rá
ve

l Prognóstico 2015 33.680.268,35 

Prognóstico 2019 43.818.807,46 

Prognóstico 2031 96.497.394,28 

M
et

a 

de
sf

av
or

áv

el
 

Prognóstico 2015 53.354.292,95 

Prognóstico 2019 62.929.212,47 

Prognóstico 2031 113.076.241,76 

 

23 – Custos para a implantação de tecnologias básicas para a gestão de 

resíduos. 

Empreendimento 
Custo para a 

implantação (R$) 

Capacidade de tratabilidade / 

Área 

Usina de Britagem e 

Reciclagem de RCC 
2.000.000,00 600 t/dia 

Usina de Compostagem 1.200.000,00 300 t/mês 

Galpão de Triagem 275.000,00 1.000 m2 a 1.100 m2 

Outros Outros - 
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24 – Prognóstico dos custos despendidos para a gestão dos RSU, por município consorciado ao Pró-Sinos e oportunidades 

de investimentos decorrentes da redução dos custos da gestão dos RSU, caso sejam atendidas as metas previstas no Plano 

Nacional de Resíduos Sólidos. O prognóstico considerou o índice do aumento da geração de RSU, indicado pela Abrelpe/2010 

(elevação de 6,8% ao ano) e o cenário de metas previstas no Plano Nacional de Resíduos Sólidos.   

Municípios consorciados Municípios consorciados 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano de 

Metas 
Meta favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
57.020.980,32 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

74.185.613,12 33.680.268,35 53.354.292,95 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

40.505.344,76 

1 - Instalação de 1 

galpão de triagem 

em cada 

município 

consorciado; 

2 - Instalação de 1 

usina de britagem 

e reciclagem de 

RCC na Bacia; 

20.831.320,16 

1 - Instalação de 

aproximadamente 

1 galpão de 

triagem em cada 

município 

consorciado; 

2 - Instalação de 1 

usina de britagem 

e reciclagem de 
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3 - Instalação de 1 

usina de 

compostagem em 

cada município 

consorciado. 

RCC na Bacia; 

3 - Instalação de 9 

usinas de 

compostagem na 

Bacia. 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

96.517.197,05 43.818.807,46 62.929.212,47 
 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

52.698.389,59 

1 - Instalação de 2 

galpões de 

triagem em cada 

município 

consorciado; 

2 - Instalação de 3 

usinas de 

britagem e 

reciclagem de 

RCC na Bacia; 

3 - Instalação de 

aproximadamente 

1 usina de 

compostagem em 

cada município 

33.587.984,57 

1 - Instalação de 1 

galpão de triagem 

em cada 

município 

consorciado; 

2 - Instalação de 1 

usina de britagem 

e reciclagem de 

RCC na Bacia; 

3 - Instalação de 

20 usinas de 

compostagem na 

Bacia. 

  P
ágina

1694

Processo
00239-0200/20-0

 P
ág

in
a d

a

     p
eça

385

Peça
3961323

DOCUMENTO DE ACESSO
RESTRITO

 A
C

E
S

S
O

P
0280486

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
:
 
P
a
u
l
o
 
R
o
b
e
r
t
o
 
d
e
 
A
r
a
ú
j
o
 
e
m
 
1
9
/
1
1
/
2
1
.

C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
d
o
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
e
m
 
w
w
w
.
t
c
e
.
r
s
.
g
o
v
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
P
R
E
.
A
2
0
2
.
E
3
1
5
.
4
8
C
6
.
7
7
E
7
.
8
6
2
1
.



                                                                                               
 

386 

consorciado. 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

212.549.326,61 96.497.394,28 113.076.241,76 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

116.051.932,33 

1 - Instalação de 

aproximadamente 

4 galpões de 

triagem em cada 

município 

consorciado; 

2 - Instalação de 

12 usinas de 

britagem e 

reciclagem de 

RCC na Bacia ; 

3 - Instalação de 2 

usinas de 

compostagem em 

cada município 

consorciado. 

99.473.084,85 

1 - Instalação de 3 

galpões de 

triagem em cada 

município 

consorciado; 

2 - Instalação de 7 

usinas de 

britagem e 

reciclagem de 

RCC na Bacia; 

3 - Instalação de 

aproximadamente 

2 usinas de 

compostagem em 

cada município 

consorciado. 
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Município: Araricá Município: Araricá 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano 

de Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
215.940,00 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

280.942,93 212.603,56 244.445,07 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

68.339,37 

1 - Investimentos em 

ações e programas que 

contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo de 

forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes materiais.  

36.497,86 

1 - Investimentos em 

ações e programas que 

contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo de 

forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes materiais.  

Prognóstico 

de custos em 

2019 

365.513,24 276.602,15 307.491,67 
 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

88.911,10 

1 - Investimentos em 

ações e programas que 

contemplem a 

58.021,57 

1 - Investimentos em 

ações e programas que 

contemplem a 
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valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo de 

forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes materiais.  

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo de 

forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes materiais.  

Prognóstico 

de custos em 

2031 

804.930,07 609.130,83 637.102,15 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

195.799,24 

1 - Investimentos em 

ações e programas que 

contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo de 

forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes materiais.  

167.827,92 

1 - Investimentos em 

ações e programas que 

contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo de 

forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes materiais.  
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Município: Cachoeirinha Município: Cachoeirinha 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano de 

Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
4.711.565,04 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

6.129.855,00 2.782.954,17 4.408.591,71 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

3.346.900,83 

1 - Implantação 

de 3 galpões de 

triagem; 

2 - Implantação 

de 2 usinas de 

compostagem. 

1.721.263,28 

1 - Implantação de 

aproximadamente 

2 galpões de 

triagem; 

2 - Implantação de 

1 usina de 

compostagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

7.975.083,01 3.620.687,69 5.199.754,12 
 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

4.354.395,32 

1 - Implantação 

de 4 galpões de 

triagem; 

2 - Implantação 

de 1 usina de 

2.775.328,89 

1 - Implantação de 

1 galpão de 

triagem; 

2 - Implantação de 

2 usinas de 
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compostagem; 

3- Implantação 

de 1 usina de 

britagem e 

reciclagem de 

RCC. 

compostagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

17.562.658,01 7.973.446,73 9.343.334,06 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

9.589.211,27 

1 - Implantação 

de 6 galpões de 

triagem; 

2 - Implantação 

de 3 usinas de 

compostagem; 

3 - Implantação 

de 2 usinas de 

reciclagem e 

britagem de 

RCC. 

8.219.323,95 

1 - Implantação de 

5 galpões de 

triagem; 

2 - Implantação de 

4 usinas de 

compostagem; 

3 - Implantação 

de1 usinas de 

reciclagem e 

britagem de RCC. 
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Município: Campo Bom Município: Campo Bom 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano 

de Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
1.410.710,40 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

1.835.366,83 907.772,43 1.355.748,77 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

927.594,40 

1 - Implantação 

de 

aproximadamente 

3 galpões de 

triagem. 

479.618,06 

1 - Implantação 

de 

aproximadamente 

1 galpão de 

triagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

2.387.854,66 1.181.032,92 1.616.100,03 
 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

1.206.821,75 

1 - Implantação 

de 1 usina de 

compostagem. 

771.754,63 

1 - Implantação 

de 

aproximadamente 

2galpões de 

triagem. 
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Prognóstico 

de custos em 

2031 

5.258.512,64 2.600.860,35 2.980.524,96 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

2.657.652,29 

1 - Implantação 

de 1 usina de 

britagem e 

reciclagem de 

RCC; 

2 - Implantação 

de 

aproximadamente 

1 galpão de 

triagem. 

2.277.987,67 

1 - Implantação 

de 1 usina de 

britagem e 

reciclagem de 

RCC; 

2 - Implantação 

de 1 galpão de 

triagem. 
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Município: Canela Município: Canela 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano 

de Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
2.397.504,00 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

3.119.208,11 1.416.120,48 2.243.334,47 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

1.703.087,63 

1 - Instalação de 

aproximadamente 

1 galpão de 

triagem; 

2 - Instalação de 

1 usina de 

compostagem. 

875.873,64 

1 - Instalação de 

aproximadamente 

3 galpões de 

triagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

4.058.161,83 1.842.405,47 2.645.921,51 
 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

2.215.756,36 

1 - Instalação de 

aproximadamente 

3 galpões de 

triagem; 

2 - Instalação de 

1.412.240,32 

1 - Instalação de 

aproximadamente 

1 usina de 

compostagem.  

  P
ágina

1702

Processo
00239-0200/20-0

 P
ág

in
a d

a

     p
eça

393

Peça
3961323

DOCUMENTO DE ACESSO
RESTRITO

 A
C

E
S

S
O

P
0280486

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
:
 
P
a
u
l
o
 
R
o
b
e
r
t
o
 
d
e
 
A
r
a
ú
j
o
 
e
m
 
1
9
/
1
1
/
2
1
.

C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
d
o
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
e
m
 
w
w
w
.
t
c
e
.
r
s
.
g
o
v
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
P
R
E
.
A
2
0
2
.
E
3
1
5
.
4
8
C
6
.
7
7
E
7
.
8
6
2
1
.



                                                                                               
 

394 

1 usina de 

compostagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

8.936.848,47 4.057.329,21 4.754.403,39 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

4.879.519,26 

1 - Instalação de 

1 usina de 

compostagem; 

2 - Instalação de  

1 usina de 

britagem e 

reciclagem de 

RCC; 

3 - Instalação de 

aproximadamente 

6 galpões de 

triagem. 

4.182.445,08 

1 - Instalação de 

1 usina de 

compostagem; 

2 - Instalação de  

1 usina de 

britagem e 

reciclagem de 

RCC; 

3 - Instalação de 

3 galpões de 

triagem. 
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Município: Canoas Município: Canoas 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano de 

Metas 
Meta favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
12.983.040,00 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

16.891.235,07 6.577.278,02 11.771.805,76 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

10.313.957,05 

1- Instalação de 8 

galpões de triagem; 

2 - Instalação de 1 

usina de britagem e 

reciclagem de RCC; 

3 - Instalação de 

aproximadamente 5 

usinas de 

compostagem. 

5.119.429,31 

1- Instalação de 

aproximadamente 7 

galpões de triagem; 

2 - Instalação de 1 

usina de britagem e 

reciclagem de RCC; 

3 - Instalação de 1 

usina de 

compostagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

21.975.887,17 8.557.190,71 13.608.348,37 
 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

13.418.696,47 

1- Instalação de 

aproximadamente 

12 galpões de 

triagem; 

8.367.538,80 

1- Instalação de 

aproximadamente 

10 galpões de 

triagem; 
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2 - Instalação de 2 

usinas de britagem 

e reciclagem de 

RCC; 

3 - Instalação de  5 

usinas de 

compostagem. 

2 - Instalação de 1 

usina de britagem e 

reciclagem de RCC; 

3 - Instalação de 3 

usinas de 

compostagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

48.395.106,40 18.844.570,48 23.066.075,61 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

29.550.535,92 

1- Instalação de 

aproximadamente 

21 galpões de 

triagem; 

2 - Instalação de 4 

usinas de britagem 

e reciclagem de 

RCC; 

3 - Instalação de  13 

usinas de 

compostagem. 

25.329.030,79 

1- Instalação de 

aproximadamente 

26 galpões de 

triagem; 

2 - Instalação de 3 

usinas de britagem 

e reciclagem de 

RCC; 

3 - Instalação de 10 

usinas de 

compostagem. 
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Município: Caraá  Município: Caraá  

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano 

de Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
70.233,96 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

91.376,01 50.439,55 69.080,26 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

40.936,45 

1 - Investimentos em 

ações e programas 

que contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo 

de forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

22.295,75 

1 - Investimentos em 

ações e programas 

que contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo 

de forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

Prognóstico 

de custos em 
118.882,29 65.623,03 83.693,14 

 

Prognóstico 

de custos em 
53.259,27 

1 - Investimentos em 

ações e programas 
35.189,16 

1 - Investimentos em 

ações e programas 
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2019 2019 que contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo 

de forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

que contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo 

de forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

Prognóstico 

de custos em 

2031 

261.801,55 144.514,45 161.269,75 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

117.287,09 

1 - Investimentos em 

ações e programas 

que contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo 

de forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

100.531,79 

1 - Investimentos em 

ações e programas 

que contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo 

de forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  
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Município: Dois Irmãos Município: Dois Irmãos 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano 

de Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
813.328,80 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

1.058.159,56 505.662,71 743.845,96 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

552.496,85 

1 - Instalação de 

aproximadamente 2 

galpões de triagem. 

314.313,60 

1 - Instalação de 

aproximadamente 

1 galpão de 

triagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

1.376.690,05 657.878,87 888.350,55 
 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

718.811,17 
1 - Instalação de 2 

galpões de triagem. 
488.339,49 

1 - Instalação de 

aproximadamente 

1 galpão de 

triagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

3.031.734,77 1.448.775,10 1.674.912,19 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

1.582.959,68 

1 - Instalação de 1 

galpão de triagem; 

2 - Instalação de 1 

usina de 

compostagem. 

1.356.822,58 

1  - Instalação de 

1 usina de 

compostagem. 
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Município: Estância Velha Município: Estância Velha 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano 

de Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
602.717,40 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

784.149,27 606.249,32 681.901,69 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

177.899,94 

1 - Investimentos 

em ações e 

programas que 

contemplem a 

valorização e 

beneficiamento 

dos resíduos, 

contribuindo de 

forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

102.247,58 

1 - Investimentos 

em ações e 

programas que 

contemplem a 

valorização e 

beneficiamento 

dos resíduos, 

contribuindo de 

forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  
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Prognóstico 

de custos em 

2019 

1.020.196,32 788.744,38 861.912,86 
 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

231.451,94 

1 - Investimentos 

em ações e 

programas que 

contemplem a 

valorização e 

beneficiamento 

dos resíduos, 

contribuindo de 

forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

158.283,46 

1 - Investimentos 

em ações e 

programas que 

contemplem a 

valorização e 

beneficiamento 

dos resíduos, 

contribuindo de 

forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

Prognóstico 

de custos em 

2031 

2.246.667,40 1.736.965,97 1.809.780,46 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

509.701,43 
1 - Instalação de 1 

galpão de triagem. 
436.886,94 

1 - Instalação de 1 

galpão de triagem. 
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402 

 

Município: Esteio Município: Esteio 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano 

de Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
1.161.788,16 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

1.511.513,24 889.056,98 1.184.343,18 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

622.456,27 
1 - Instalação de 1 

galpão de triagem. 
327.170,06 

1 - Instalação de 1 

galpão de triagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

1.966.513,66 1.156.683,67 1.443.303,04 
 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

809.829,99 
1 - Instalação de 1 

galpão de triagem. 
523.210,62 

1 - Instalação de 1 

galpão de triagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

4.330.639,17 2.547.238,66 2.802.010,16 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

1.783.400,52 

1 - Instalação de 2 

galpões de triagem; 

2 - Instalação de 1 

usina de 

compostagem. 

1.528.629,02 

1 - Instalação de 1 

galpão de triagem; 

2 - Instalação de 1 

usina de 

compostagem. 
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403 

 

Município: Glorinha Município: Glorinha  

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano 

de Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
206.648,88 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

268.854,97 122.060,16 193.360,49 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

146.794,81 

1 - Investimentos em 

ações e programas 

que contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, 

contribuindo de 

forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

75.494,48 

1 - Investimentos em 

ações e programas 

que contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, 

contribuindo de 

forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  
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404 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

349.786,53 158.803,08 228.060,82 
 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

190.983,44 

1 - Investimentos em 

ações e programas 

que contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, 

contribuindo de 

forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

121.725,71 

1 - Investimentos em 

ações e programas 

que contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, 

contribuindo de 

forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

Prognóstico 

de custos em 

2031 

770.296,83 349.714,76 409.797,91 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

420.582,07 
1 - Instalação de 1 

galpão de triagem. 
360.498,92 

1 - Instalação de 1 

galpão de triagem. 
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405 

 

Município: Gramado Município: Gramado 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano 

de Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
1.029.744,00 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

1.339.720,74 551.964,95 939.412,18 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

787.755,80 
1 - Instalação de 2 

galpões de triagem. 
400.308,56 

1 - Instalação de 1 

galpão de triagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

1.743.007,64 718.119,15 1.094.608,80 
 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

1.024.888,49 

1 - Instalação de 

aproximadamente 4 

galpões de triagem. 

648.398,84 
1 - Instalação de 2 

galpões de triagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

3.838.436,18 1.581.435,71 1.903.864,34 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

2.257.000,47 

1 - Instalação de 

aproximadamente 4 

galpões de triagem; 

2 - Instalação de 1 

usina de 

compostagem. 

1.934.571,83 

1 - Instalação de 

aproximadamente 2 

galpões de triagem; 

2 - Instalação de 1 

usina de 

compostagem. 
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406 

 

Município: Igrejinha Município: Igrejinha 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano 

de Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
1.208.377,68 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

1.572.127,29 775.703,32 1.128.042,20 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

796.423,96 
1 - Instalação de 2 

galpões de triagem. 
444.085,08 

1 - Instalação de 1 

galpão de triagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

2.045.373,93 1.009.207,95 1.350.437,68 
 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

1.036.165,98 

1 - Instalação de 

aproximadamente 4 

galpões de triagem. 

694.936,25 
1 - Instalação de 2 

galpões de triagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

4.504.304,57 2.222.468,92 2.548.445,44 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

2.281.835,65 

1 - Instalação de 

aproximadamente 4 

galpões de triagem; 

2 - Instalação de 1 

usina de 

compostagem. 

1.955.859,13 

1 - Instalação de 

aproximadamente 2 

galpões de triagem; 

2 - Instalação de 1 

usina de 

compostagem. 
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407 

 

Município: Nova Hartz Município: Nova Hartz 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano 

de Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
427.094,88 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

555.660,31 395.952,42 471.329,41 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

159.707,89 

1 - Investimentos 

em ações e 

programas que 

contemplem a 

valorização e 

beneficiamento 

dos resíduos, 

contribuindo de 

forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

84.330,90 

1 - Investimentos 

em ações e 

programas que 

contemplem a 

valorização e 

beneficiamento 

dos resíduos, 

contribuindo de 

forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  
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408 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

722.926,90 515.143,25 588.296,23 
 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

207.783,65 

1 - Investimentos 

em ações e 

programas que 

contemplem a 

valorização e 

beneficiamento 

dos resíduos, 

contribuindo de 

forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

134.630,68 

1 - Investimentos 

em ações e 

programas que 

contemplem a 

valorização e 

beneficiamento 

dos resíduos, 

contribuindo de 

forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

Prognóstico 

de custos em 

2031 

1.592.023,30 1.134.443,96 1.199.812,44 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

457.579,34 
1 - Instalação de 1 

galpão de triagem. 
392.210,86 

1 - Instalação de 1 

galpão de triagem. 
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409 

 

Município: Nova Santa Rita Município: Nova Santa Rita 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano 

de Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
122.433,00 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

159.288,16 69.194,78 108.233,60 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

90.093,38 

1 - Investimentos em 

ações e programas 

que contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo 

de forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

51.054,56 

1 - Investimentos em 

ações e programas 

que contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo 

de forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

Prognóstico 

de custos em 
207.237,58 90.024,00 127.805,49 

 

Prognóstico 

de custos em 
117.213,58 

1 - Investimentos em 

ações e programas 
79.432,09 

1 - Investimentos em 

ações e programas 
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410 

2019 2019 que contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo 

de forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

que contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo 

de forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

Prognóstico 

de custos em 

2031 

456.376,79 198.250,08 235.125,32 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

258.126,71 

1 - Investimentos em 

ações e programas 

que contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo 

de forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

221.251,47 

1 - Investimentos em 

ações e programas 

que contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo 

de forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  
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411 

 

Município: Novo Hamburgo Município: Novo Hamburgo 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano de 

Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
7.071.567,36 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

9.200.272,55 4.226.513,21 6.626.008,69 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

4.973.759,35 

1 - Instalação de 6 

galpões de triagem; 

2 - Instalação de 1 

usina de britagem e 

reciclagem de 

RCC; 

3 - Instalação de 1 

usina de 

compostagem. 

2.574.263,86 

1 - Instalação de 5 

galpões de triagem; 

2 - Instalação de 1 

usina de 

compostagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

11.969.767,21 5.498.791,36 7.829.065,64 
 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

6.470.975,85 

1 - Instalação de 7 

galpões de triagem; 

2 - Instalação de 1 

usina de britagem e 

4.140.701,57 

1 - Instalação de 3 

galpões de triagem; 

2 - Instalação de 1 

usina de britagem e 
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412 

reciclagem de 

RCC; 

3 - Instalação de 2 

usina de 

compostagem. 

reciclagem de 

RCC; 

3 - Instalação de 1 

usina de 

compostagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

26.359.716,58 12.109.390,20 14.145.151,11 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

14.250.326,38 

1 - Instalação de 

aproximadamente 

17 galpões de 

triagem; 

2 - Instalação de 3 

usinas de britagem 

e reciclagem de 

RCC; 

3 - Instalação de 3 

usina de 

compostagem. 

12.214.565,47 

1 - Instalação de 

aproximadamente 

9 galpões de 

triagem; 

2 - Instalação de 3 

usinas de britagem 

e reciclagem de 

RCC; 

3 - Instalação de 3 

usina de 

compostagem. 
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413 

 

Município: Parobé Município: Parobé 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano 

de Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
2.540.000,04 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

3.304.598,75 1.807.714,65 2.486.168,61 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

1.496.884,10 

1 - Instalação 

de 1 galpão de 

triagem; 

2 - Instalação 

de 1 usina de 

compostagem. 

818.430,14 

1 - Instalação de 

aproximadamente 

3 galpões de 

triagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

4.299.359,34 2.351.878,54 3.009.465,55 
 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

1.947.480,80 

1 - Instalação 

de 2 galpões 

de triagem; 

2 - Instalação 

de 1 usina de 

compostagem. 

1.289.893,79 

1 - Instalação de 1 

usina de 

compostagem. 
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414 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

9.468.011,51 5.179.286,34 5.791.961,36 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

4.288.725,17 

1 - Instalação 

de 2 usinas de 

compostagem; 

2 - instalação 

de 1 usina de 

britagem e 

reciclagem de 

RCC. 

3.676.050,15 

1 -  Instalação de 

1 usina de 

compostagem; 

2 - instalação de 1 

usina de britagem 

e reciclagem de 

RCC; 

3 - Instalação de 1 

galpão de triagem. 
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415 

 

Município: Portão Município: Portão 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano 

de Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
623.408,16 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

811.068,42 250.474,15 554.217,65 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

560.594,27 

1 - Instalação de 

2 galpões de 

triagem. 

256.850,77 

1 - Investimentos 

em ações e 

programas que 

contemplem a 

valorização e 

beneficiamento 

dos resíduos, 

contribuindo de 

forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  
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416 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

1.055.218,76 325.872,66 621.840,42 
 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

729.346,10 

1 - Instalação de 

2 galpões de 

triagem. 

433.378,35 

1 - Instalação de 

1 galpão de 

triagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

2.323.793,52 717.633,92 947.085,29 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

1.606.159,61 

1 - Instalação de 

1 galpão de 

triagem; 

2 - Instalação de 

1 usina de 

compostagem. 

1.376.708,23 

1  - Instalação de 

1 usina de 

compostagem. 
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417 

 

Município: Riozinho Município: Riozinho 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano 

de Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
144.000,00 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

187.347,33 93.816,05 131.860,29 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

93.531,28 

1 - Investimentos em 

ações e programas 

que contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo 

de forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

55.487,03 

1 - Investimentos em 

ações e programas 

que contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo 

de forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

Prognóstico 

de custos em 
243.743,20 122.056,85 158.793,82 

 

Prognóstico 

de custos em 
121.686,36 

1 - Investimentos em 

ações e programas 
84.949,38 

1 - Investimentos em 

ações e programas 
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418 

2019 2019 que contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo 

de forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

que contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo 

de forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

Prognóstico 

de custos em 

2031 

536.769,15 268.792,52 307.074,89 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

267.976,63 

1 - Investimentos em 

ações e programas 

que contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo 

de forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

229.694,25 

1 - Investimentos em 

ações e programas 

que contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo 

de forma geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  
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419 

 

Município: Rolante Município: Rolante 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano 

de Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
372.000,00 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

483.980,60 384.275,75 427.464,73 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

99.704,84 

1 - Investimentos em 

ações e programas 

que contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, 

contribuindo de forma 

geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

56.515,87 

1 - Investimentos em 

ações e programas que 

contemplem a valorização 

e beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo de 

forma geral para o 

aprimoramento da gestão 

destes materiais.  
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420 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

629.669,94 499.951,64 541.749,13 
 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

129.718,30 

1 - Investimentos em 

ações e programas 

que contemplem a 

valorização e 

beneficiamento dos 

resíduos, 

contribuindo de forma 

geral para o 

aprimoramento da 

gestão destes 

materiais.  

87.920,81 

1 - Investimentos em 

ações e programas que 

contemplem a valorização 

e beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo de 

forma geral para o 

aprimoramento da gestão 

destes materiais.  

Prognóstico 

de custos em 

2031 

1.386.653,63 1.100.989,12 1.141.798,33 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

285.664,51 
1 -  - Instalação de 1 

galpão de triagem. 
244.855,30 

1 - Investimentos em 

ações e programas que 

contemplem a valorização 

e beneficiamento dos 

resíduos, contribuindo de 

forma geral para o 

aprimoramento da gestão 

destes materiais.  
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421 

 

unicípio: Santo Antônio da Patrulha Município: Santo Antônio da Patrulha 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano 

de Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
842.499,60 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

1.096.111,45 564.924,88 816.791,56 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

531.186,57 

1 - Instalação de 

aproximadamente 2 

galpões de triagem. 

279.319,89 

1 - Instalação 

de 1 galpão de 

triagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

1.426.066,33 734.980,32 979.450,87 
 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

691.086,00 
1 - Instalação de  2 

galpões de triagem. 
446.615,45 

1 - Instalação 

de 1 galpão de 

triagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

3.140.470,78 1.618.567,24 1.835.982,03 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

1.521.903,55 

1 - Instalação de  1 

galpão de triagem; 

2 - Instalação de 1 

usina de 

compostagem. 

1.304.488,75 

1 - Instalação 

de 1 usina de 

compostagem. 
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422 

 

Município: São Francisco de Paula Município: São Francisco de Paula 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano 

de Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
975.746,28 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

1.269.468,46 523.109,87 887.334,33 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

746.358,59 

1 - Instalação de 

2 galpões de 

triagem. 

382.134,13 

1 - Instalação de 

1 galpão de 

triagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

1.651.607,80 680.578,03 1.034.418,48 
 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

971.029,78 

2 - Instalação de 

3 galpões de 

triagem. 

617.189,32 

1 - Instalação de 

2 galpões de 

triagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

3.637.156,25 1.498.762,97 1.804.247,73 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

2.138.393,27 

1 - Instalação de 

1 usina de 

britagem e 

compostagem 

de RCC. 

1.832.908,52 

1 - Instalação de 

2 galpões de 

triagem; 

2 - Instalação de 

1 usina de 

compostagem. 
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423 

 

Município: São Leopoldo Município: São Leopoldo 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano de 

Metas 
Meta favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
7.325.180,28 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

9.530.228,82 4.326.723,89 6.854.140,57 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

5.203.504,94 

1 - Instalação de 

aproximadamente 3 

galpões de triagem; 

2 - Instalação de 2 

usinas de 

compostagem; 

3 - Instalação de 1 

usina de britagem e 

reciclagem de RCC. 

2.676.088,25 

1 - Instalação de 1 

usina de britagem e 

reciclagem de RCC; 

2 - Instalação de 2 

galpões de triagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

12.399.047,94 5.629.167,76 8.084.179,26 
 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

6.769.880,17 

1 - Instalação de 

aproximadamente 8 

galpões de triagem; 

2 - Instalação de 2 

4.314.868,68 

1 - Instalação de 

aproximadamente 4 

galpões de triagem; 

2 - Instalação de 1 
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424 

usinas de 

compostagem; 

3 - Instalação de 1 

usina de britagem e 

reciclagem de RCC. 

usinas de 

compostagem; 

3 - Instalação de 1 

usina de britagem e 

reciclagem de RCC. 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

27.305.074,85 12.396.503,98 14.526.299,82 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

14.908.570,87 

1 - Instalação de 

aproximadamente 

17 galpões de 

triagem; 

2 - Instalação de 5 

usinas de 

compostagem; 

3 - Instalação de 2 

usina de britagem e 

reciclagem de RCC. 

12.778.775,03 

1 - Instalação de 

aproximadamente 

10 galpões de 

triagem; 

2 - Instalação de 5 

usinas de 

compostagem; 

3 - Instalação de 2 

usina de britagem e 

reciclagem de RCC. 
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425 

 

Município: Sapiranga Município: Sapiranga 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano 

de Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
1.888.536,00 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

2.457.028,98 1.300.382,59 1.825.380,88 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

1.156.646,39 
1 - Instalação de 4 

galpões de triagem. 
631.648,10 

1 - Instalação de 2 

galpões de triagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

3.196.651,48 1.691.827,80 2.200.702,75 
 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

1.504.823,69 

1 - Instalação de 1 

galpão de triagem; 

2 - Instalação de 1 

usina de compostagem. 

995.948,74 
1 - Instalação de 3 

galpões de triagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

7.039.637,92 3.725.728,37 4.199.144,02 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

3.313.909,55 

1 - Instalação de 1 

usina de britagem e 

reciclagem de RCC; 

2 - Instalação de 1 

usina de compostagem. 

2.840.493,90 

1 - Instalação de 1 

usina de britagem e 

reciclagem de RCC; 

2 - Instalação de 3 

galpões de triagem. 
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426 

 

Município: Sapucaia do Sul Município: Sapucaia do Sul 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano de 

Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
4.498.800,00 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

5.853.042,76 3.097.313,17 4.348.026,47 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

2.755.729,59 

1 - Instalação 

de 2 galpões 

de triagem; 

2 - Instalação 

de 1 usina de 

britagem e 

reciclagem de 

RCC. 

1.505.016,30 

1 - Instalação 

de 1 galpão de 

triagem; 

2 - Instalação 

de 1 usina de 

compostagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

7.614.943,90 4.029.676,01 5.241.975,08 
 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

3.585.267,89 

1 - Instalação 

de 1 galpão de 

triagem; 

2 - Instalação 

2.372.968,82 

1 - Instalação 

de 1 galpão de 

triagem; 

2 - Instalação 
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427 

de 1 usina de 

britagem e 

reciclagem de 

RCC; 

3 - - Instalação 

de 1 usina de 

compostagem 

de 1 usina de 

britagem e 

reciclagen de 

RCC. 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

16.769.562,80 8.874.117,24 10.002.038,04 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

7.895.445,56 

1 - Instalação 

de 1 galpão de 

triagem; 

2 - Instalação 

de 2 usina de 

britagem e 

reciclagem de 

RCC; 

3 - - Instalação 

de 3 usinas de 

compostagem 

6.767.524,76 

1 - Instalação 

de 4 galpões de 

triagem; 

2 - Instalação 

de 1 usina de 

britagem e 

reciclagem de 

RCC; 

3 - - Instalação 

de 3 usinas de 

compostagem. 
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428 

 

Município: Taquara Município: Taquara 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano 

de Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendido

s (R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
2.198.189,40 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

2.859.895,21 1.646.527,47 2.193.396,63 
 

Prognóstico 

de custos 

em 2015 

1.213.367,74 
1 - Instalação de 1 usina de 

compostagem. 
666.498,58 

1 - Instalação de 2 

galpões de triagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

3.720.789,76 2.142.170,29 2.672.122,37 
 

Prognóstico 

de custos 

em 2019 

1.578.619,47 

1 - Instalação de 1 usina de 

compostagem; 

2 - Instalação de 1 galpão de 

triagem. 

1.048.667,38 

1 - Instalação de 

aproximadamente 4 

galpões de triagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

8.193.890,64 4.717.468,66 5.214.100,37 
 

Prognóstico 

de custos 

em 2031 

3.476.421,98 

1 - Instalação de 1 usina de 

compostagem; 

2 - Instalação de 1 galpão de 

triagem; 

3 - Instalação de 1 usina de 

britagem e reciclagem de 

RCC. 

2.979.790,27 

1 - Instalação de 1 

usina de britagem e 

reciclagem de RCC; 

2 - Instalação de 

aproximadamente 4 

galpões de triagem. 
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429 

 

Município: Três Coroas Município: Três Coroas 

Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Sem Plano 

de Metas 

Meta 

favorável 

Meta 

desfavorável  
Custos 

desprendidos 

(R$/ano) 

Meta favorável Meta desfavorável 

Custo atual 

(2011) 
1.179.927,00 

 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Economia 

(R$/ano) 
Investimento 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

1.535.112,29 883.810,20 1.177.354,37 
 

Prognóstico 

de custos em 

2015 

651.302,09 
1 - Instalação de 2 

galpões de triagem. 
357.757,92 

1 - Instalação de 

1 galpão de 

triagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

1.997.216,57 1.149.857,50 1.434.321,05 
 

Prognóstico 

de custos em 

2019 

847.359,07 

1 - Instalação de 

aproximadamente 3 

galpões de triagem. 

562.895,52 

1 - Instalação de 

2 galpões de 

triagem. 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

4.398.252,85 2.532.206,11 2.798.784,22 
 

Prognóstico 

de custos em 

2031 

1.866.046,74 

1 - Instalação de 1 

usina de 

compostagem; 

2 - Instalação de 2 

galpões de triagem. 

1.599.468,63 

1 - Instalação de 

1 usina de 

compostagem; 

2 - Instalação de 

1 galpão de 

triagem. 
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430 

24 : Relação do método de cobrança pelos serviços de limpeza urbana, aos 

cidadãos dos municípios consorciados ao Pró-Sinos.  

Município 

Cobrança 

dos serviços 

de limpeza 

urbana 

Método de cobrança 

Araricá Sim IPTU 

Cachoeirinha Sim 
IPTU (Lei Complementar Nº 28/2010 – Código Tributário 
Municipal), por meio de alíquotas únicas de 45 URM’s. 

Campo Bom Sim 
IPTU (Lei específica n° 3.496/2009), por metragem 
construída. 

Canela Não informado  

Canoas Sim 
IPTU (Lei n° 1.943/1979 e Decreto n° 1.257/2009), por meio 
de área construída de cada economia ou estabelecimento. 

Caraá Não possui Despesas a cargo da Prefeitura 

Dois Irmãos Sim 
IPTU (Lei n° 1.520/97), por meio de taxa anual de 18% 
sobre a Base de Cálculo Municipal – BCM. 

Estância 
Velha  

Não informado  

Esteio Sim 
Taxa Específica (Lei n° 1.815/1991), por meio de taxa de 
recolhimento de resíduos sépticos: R$ 25,00 e da taxa de 
recolhimento de resíduos da Construção Civil: R$ 18,50. 

Glorinha Sim IPTU (Lei Municipal nº 546/2002) 

Gramado Sim 
IPTU (Lei n° 2.158/2003), por meio da função da natureza 
da atividade ou ato praticado calculado. 

Igrejinha Sim 
IPTU (Lei n° 213/1989), por meio de taxa com base nas 
alíquotas fixas ou variáveis. 

Nova Hartz Sim 
IPTU, 5% para coleta de resíduos e 5% para a limpeza 
pública. 

Nova Santa 
Rita 

Sim 
Taxa específica (valor fixo por economia): R$ 15,53 para 
residências; R$ 27,06 para comércios; e R$ 81,18 para 
indústrias. 
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Novo 
Hamburgo 

Sim 
IPTU (Lei n° 1.031/2003), por meio do metro linear da 
testada dos imóveis do Cadastro Imobiliário Fiscal. 

Parobé Não informado  

Portão Sim IPTU (Lei n° 1.435/2003) 

Riozinho Sim 
IPTU (Lei n° 793/2003), por meio de alíquotas fixas em 
Valores de Referência do Município – VRM. 

Rolante Sim IPTU (Lei n° 926/1991) 

Santo 
Antônio da 
Patrulha 

Sim 
IPTU (Lei n° 052/2008), por meio do valor de R$ 0,29 por 
metro quadrado de área construída. 

São 
Francisco de 
Paula 

Não informado  

São 
Leopoldo 

Sim IPTU (Lei n° 5047), por metro linear da testada. 

Sapiranga Sim IPTU 

Sapucaia do 
Sul  

Não informado  

Taquara Sim 
IPTU (Lei n° 720/1976), por meio de URM cadastrada x o 
metro quadrado de construção. 

Três Coroas Sim 
IPTU (Lei Municipal 2.089 de 13-11-2011), por meio da 
área testada e área de cada terreno. 
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Resumo/síntese 
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25 : Relação dos sistemas e veículos utilizados para o transporte dos RSU gerados 
pelos municípios consorciados ao Pró-Sinos.  

Município 
Sistema 

de coleta 

Nº 

Caminhões 
Tipo De Caminhão 

Araricá Terceirizado 2 Caminhões com carroceria 
de madeira 

Cachoeirinha Terceirizado 8 Caminhões compactadores 

Campo Bom 
Terceirizado 

Coolabore 

4 

1 

Caminhões compactadores 

Caminhão para os PEV´s 

Canela 
 

1 

1 

Caminhão prensa 

Caminhão 

Canoas Terceirizado 

7 

2 

4 

1 

3 

Caminhões Truck 

Caminhões Toco 

Caminhões Garra 

Trator 

Retroescavadeiras 

Caraá Município 1 Caminhão caçamba 

Dois Irmãos Município 
3 

1 

Caminhões compactadores 

Caminhão caçamba 

Estância Velha  Terceirizado 

3 

 
2 

Caminhões compactadores 
prensa 
Caminhões com carroceria 

Esteio Terceirizado 3 Caminhões coletores 

Glorinha Terceirizado 1 Caminhão 

Gramado Município 

2 
4 
1 

1 

Caminhões baú 
Caminhões compactadores 
Caminhão caixa aberta 

Caminhão carroceria 
gradeada 

Igrejinha Terceirizado 1 
2 

Caminhão carroceria 
Caminhões compactadores 
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Nova Hartz Município 1 
1 

Caminhão prensa 
Caminhão com carroceria 

Nova Santa Rita Terceirizado 
1 

1 

Caminhão com carroceria 

Caminhão compactador 

Novo Hamburgo Terceirizado 7 
1 

Caminhões compactadores 
Caminhão basculante 

Parobé Terceirizado 
3 

1 

Caminhões compactadores 

Caminhão aberto 

Portão Terceirizado 2 Caminhões compactadores 

Riozinho Terceirizado 1 Caminhão caçamba 

Rolante Terceirizado 1 Caminhão 

Santo Antônio Da Patrulha Terceirizado 3 Caminhões compactadores 

São Francisco De Paula Terceirizado 
1 

1 

Caminhão compactador 

Caminhão caçamba 

São Leopoldo Terceirizado 6 Caminhões compactadores 

Sapiranga Terceirizado 3 
3 

Caminhão prensa 
Caminhão baú 

Sapucaia do Sul  Terceirizado 4 Caminhões compactadores 

Taquara Terceirizado Não informado 

Três Coroas Terceirizado 
1 

1 

Caminhão Prensa  

Caminhão 
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26 : Relação aproximada das distâncias percorridas pelos veículos que 

transportam os RSU gerados pelos municípios consorciados ao Pró-Sinos que 

encaminham o material para aterros sanitários situados fora dos limites da Bacia 

Hidrográfica do Rio dos Sinos.  

Município Disposição 
Distância 

aproximada 

Araricá Sil Soluções Ambientais 150 km 

Canela Sil Soluções Ambientais 200 km 

Caraá Brisa 65 km 

Dois Irmãos Sil Soluções Ambientais 140 km 

Estância Velha  Sil Soluções Ambientais 120 km 

Glorinha Brisa 78 km 

Gramado Sil Soluções Ambientais 197 km 

Nova Santa Rita Sil Soluções Ambientais 111 km 

Novo Hamburgo Sil Soluções Ambientais 127 km 

Parobé Sil Soluções Ambientais 160 km 

Portão Sil Soluções Ambientais 131 km 

Riozinho Brisa 65 km 

Santo Antônio da 
Patrulha Brisa 52 km 

São Francisco de Paula Sil Soluções Ambientais 197 km 

Sapiranga Sil Soluções Ambientais 140 km 

Taquara Sil Soluções Ambientais 165 km 

Três Coras Sil Soluções Ambientais 175 km 
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Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) 

1 – Estimativa e prognóstico da quantidade de RSS coletada nos municípios 

consorciados ao Pró-Sinos. O prognóstico considerou índice de coleta de RSS para 

a região sul do país, indicado pela Abrelpe/2010  (0,52 kg/hab/ano). 

Coleta atual Coleta 2015 Coleta 2019 Coleta 2031 

895 t/ano 933 t/ano 970 t/ano 1.093 t/ano 

 

Resíduos da Construção Civil (RCC) 

1 – Estimativa e prognóstico da quantidade de RCC coletada nos municípios 

consorciados ao Pró-Sinos. O prognóstico considerou índice de coleta de RCC, 

indicado pela Abrelpe/2010  (0,62 kg/hab/dia). 

Coleta atual Coleta 2015 Coleta 2019 Coleta 2031 

1.068 t/dia 1.112 t/dia 1.157 t/dia 1.303 t/dia 

 

2 – Capacidade de processamento da Usina de Britagem e Reciclagem de 

RCC que será instalada no município de São Leopoldo e estimativa e prognóstico da 

demanda de RCC planejada para ser encaminhada pelos municípios consorciados 

ao Pró-Sinos à este empreendimento. O prognóstico considerou índice de coleta de 

RCC, indicado pela Abrelpe/2010 (0,62 kg/hab/dia). 

Capacidade de 

processamento 

da Usina 

Demanda 

Atual 

prevista 

Demanda 

estimada em 

2015 

Demanda 

estimada em 

2019 

Demanda 

estimada em 

2031 

600 t/dia 696 t/dia 724 t/dia 753 t/dia 849 t/dia 
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3 – Estimativa e prognóstico da quantidade de RCC coletada nos municípios 

consorciados ao Pró-Sinos que não planejam o encaminhamento futuro dos RCC 

gerados para a Usina de Britagem e Reciclagem de RCC que será instalada no 

município de São Leopoldo. O prognóstico considerou índice de coleta de RCC, 

indicado pela Abrelpe/2010  (0,62 kg/hab/dia). 

Coleta 

aproximada 

Demanda 

estimada em 

2015 

Demanda 

estimada em 

2019 

Demanda 

estimada em 

2031 

372 t/dia 388 t/dia 404 t/dia 454 t/dia 
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Passivos ambientais 

1 – Relação dos passivos ambientais identificados nos municípios 

consorciados ao Pró-Sinos. 

Município Passivos ambientais - Aterros controlados 

Araricá Aterro controlado desativado em processo de remediação 
Canela Aterro controlado desativado em processo de remediação 
Estância Velha  Aterro controlado desativado em processo de remediação  
Gramado Aterro controlado desativado remediado 
Igrejinha Aterro controlado desativado. Atual aterro sanitário 
Nova Hartz Aterro controlado desativado. Atual aterro sanitário 
Santo Antônio da Patrulha Aterro controlado desativado 
São Leopoldo Aterro controlado desativado em processo de remediação 

Sapucaia do Sul Aterro controlado desativado em processo de remediação 
Três Coroas Aterro controlado desativado em processo de remediação 

Município Passivos ambientais - Lixões 
Campo Bom Lixão desativado em processo de recuperação 
Canela Lixão desativado 

Canoas Lixão desativado em processo de recuperação. Atual aterro 
sanitário 

Esteio Lixão recuperado  
Glorinha Lixão desativado  
Nova Hartz Lixão recuperado  
Nova Santa Rita Lixão recuperado  
Parobé Lixão desativado em processo de recuperação 
Portão Lixão desativado  

São Francisco de Paula Lixão desativado em processo de recuperação 
São Leopoldo Lixão desativado em processo de recuperação 
Taquara Lixão desativado 

Município Passivos ambientais potenciais - Aterros sanitários 
Dois Irmãos Aterro desativado 
Estância Velha  Aterro sanitário desativado 

Novo Hamburgo Aterro sanitário desativado remediado 
Riozinho Aterro sanitário desativado 
Sapiranga Aterro sanitário desativado 
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Município Passivo Ambiental 

Taquara 

Passivo Ambiental Real 

Contaminação do Arroio Muller 

 

Possíveis causas da contaminação  

- Derramamento de chorume proveniente do aterro de 

resíduos sólidos industriais; 

-Derramamento de efluente industrial proveniente de empresa 

produtora de inseticidas, suspeita de responsabilidade na 

contaminação do Arroio. 

 

Consequências 

Contaminação ambiental, mortandade de peixes, dentre 

outros. 
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Indicadores de desempenho operacional e ambiental referentes aos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 

1 – Indicadores de RSU e RSE. 

Indicadores de desempenho operacional e ambiental: RSU - Resíduos Sólidos Urbanos e RSE - Resíduos Sólidos Especiais 
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100% *Parcial Não Sim Não Sim Não Sim Não Sim Não Sim Não Sim Não Sim Não Sim Não Sim Não Sim Não Total 

Araricá     x   x x     x   x x     x x     x x     x 45,50% 

Cachoeirinha   x   x   x   x   x     x x   x   x   x   x   77,30% 

Campo Bom x     x   x   x   x   x   x   x   x   x   x   91,00% 

Canela x       x x     x x   x   x   x   x   x     x 63,70% 

Canoas x     x   x   x   x     x   x x   x   x     x 63,70% 
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Caraá     x   x   x   x x     x x   x     x x   x   54,60% 

Dois Irmãos x     x   x   x   x   x   x   x   x   x   x   91,00% 

Estância 
Velha 

x     x   x   x   x   x   x   x   x   x     x 
81,90% 

Esteio x     x   x     x x     x   x x   x   x     x 54,60% 

Glorinha     x   x   x   x x     x   x x     x x     x 36,40% 

Gramado x       x x     x x   x     x x     x x   x   72,80% 

Igrejinha x       x x     x x   x   x   x   x   x   x   72,80% 

Nova Hartz   x   x   x     x x   x   x   x   x   x   x   77,30% 

Nova Santa 
Rita     x x   x     x x   x     x x   x   x   x   63,70% 

Novo 
Hamburgo 

  x   x   x     x x   x     x x   x   x     x 
59,10% 

Parobé x       x   x   x   x x     x x   x    x     x 36,40% 

Portão     x x   x     x x   x     x x   x   x     x 54,60% 

Riozinho     x   x   x   x   x   x   x x   x   x   x   27,30% 

Rolante   x   x   x   x     x x     x x     x x   x   77,30% 
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Santo Antônio 
Patrulha 

  x     x x     x x     x   x x   x   x      x 
40,90% 

São Francisco 
de Paula     x   x   x   x   x x     x x   x   x     x 27,30% 

São Leopoldo   x   x     x   x x   x   x   x   x   x     x 59,10% 

Sapiranga x     x   x     x x   x     x x   x   x     x 63,70% 

Sapucaia do 
Sul 

    x   x   x   x   x x     x x   x   x     x 
27,30% 

Taquara     x   x x     x   x x     x x   x   x     x 36,40% 

Três Coroas x       x x     x x   x     x x   x   x     x 54,60% 
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Critérios de avaliação e desempenho (% de atendimento): RSU e RSE 

• O atendimento positivo, em termos de 

gestão de RSU e RSE, para cada 

indicador avaliado corresponde a 9,1%. 

* O atendimento "parcial" corresponde 

a 4,5%. 

Plenamente 

Satisfatório 
≥ 80% 

Satisfatório ≥ 60% ≤ 79,9% 

Pouco 

Satisfatório 
≥ 26% ≤ 59,9% 

Não Satisfatório ≤ 25,9% 

Resultados 

• 53,84% dos municípios consorciados ao Pró-Sinos apresentaram indicadores ambientais "Pouco Satisfatórios" 

• 34,62% dos municípios consorciados ao Pró-Sinos apresentaram indicadores ambientais "Satisfatórios" 

• 11,54% dos municípios consorciados ao Pró-Sinos apresentaram indicadores ambientais "Plenamente Satisfatórios" 

Conclusões: Mais da metade dos municípios consorciados ao Pró-Sinos exibiram indicadores de desempenho operacional e 

ambiental caracterizados como “Pouco Satisfatórios”.  

Este quadro evidencia a importância do estabelecimento de ações concretas, regionais e locais, que proporcionem o 

aprimoramento e melhoria contínua da gestão pública de RSU e RSE, principalmente no que tange à criação e 

institucionalização de cooperativas/associações de recicladores e implantação de  sistemas de logística reversa. 
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2 – Indicadores de RCC 

Indicadores de desempenho operacional e ambiental: RCC - Resíduos da Construção Civil 

Município 
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Sim Não Sim Não Sim Não Sim Não Sim Não Sim Não Total 

Araricá   x   x   x x   x     x 50,01% 

Cachoeirinha   x x     x   x x     x 50,01% 

Campo Bom   x x     x x   x     x 66,68% 

Canela   x   x   x   x x     x 33,34% 

Canoas   x x   x   x   x   x   100% 

Caraá   x   x   x x     x   x 33,34% 

Dois Irmãos   x x     x x   x     x 66,68% 

Estância Velha   x x   x   x   x     x 83,35% 

Esteio   x x   x     x x     x 66,68% 

Glorinha   x x     x x   x     x 66,68% 

Gramado   x x     x   x x     x 50,01% 

Igrejinha x     x   x   x x     x 16,67% 

Nova Hartz   x x     x x   x     x 66,68% 
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Nova Santa Rita x     x   x   x   x   x 0,00% 

Novo Hamburgo   x x   x     x x     x 66,68% 

Parobé   x   x   x x     x x   50,01% 

Portão x     x   x   x x     x 16,67% 

Riozinho   x   x   x x   x     x 50,01% 

Rolante x     x   x   x x     x 16,67% 

Santo Antônio Patrulha   x   x   x x     x   x 33,34% 

São Francisco de Paula x     x   x   x   x   x 0,00% 

São Leopoldo x   x   x   x   x     x 66,68% 

Sapiranga x   x     x   x   x   x 16,67% 

Sapucaia do Sul   x   x   x   x   x   x 16,67% 

Taquara   x x     x x   x     x 66,68% 

Três Coroas   x x     x x     x   x 50,01% 
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Critérios de avaliação e desempenho (% de atendimento) - RCC 

• O atendimento positivo, em termos de gestão de 

RCCE, para cada indicador avaliado corresponde 

a 16,67%. 

Plenamente Satisfatório ≥ 80% 

Satisfatório ≥ 60% ≤ 79,9% 

Pouco Satisfatório ≥ 26% ≤ 59,9% 

Não Satisfatório ≤ 25,9% 

Resultados 

• 34,62% dos municípios consorciados ao Pró-Sinos apresentaram indicadores ambientais "Pouco Satisfatórios" 

• 30,77% dos municípios consorciados ao Pró-Sinos apresentaram indicadores ambientais "Satisfatórios" 

• 26,92% dos municípios consorciados ao Pró-Sinos apresentaram indicadores ambientais "Não Satisfatórios" 

• 7,69% dos municípios consorciados ao Pró-Sinos apresentaram indicadores ambientais "Plenamente 

Satisfatórios" 

Conclusões: Significante parcela dos municípios consorciados ao Pró-Sinos exibiram indicadores de desempenho 

operacional e ambiental caracterizados como “Pouco Satisfatórios” e “Não Satisfatórios”.  

Este quadro evidencia a importância do estabelecimento de ações concretas, regionais e locais, que proporcionem 

o aprimoramento e melhoria contínua da gestão pública de RCC, principalmente no que tange à prática de 

segregação e beneficiamento destes materiais e investimento em programas de educação ambiental que orientem 

quanto à importância e benefícios do correto gerenciamento dos RCC.  
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3 - Indicadores de RSS  

Indicadores de desempenho operacional e ambiental: RSS - Resíduos de Serviços de Saúde 

Município 
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Sim Não Sim Não Sim Não Total 

Araricá x     x   x 33,33% 

Cachoeirinha x     x x   66,66% 

Campo Bom x   x   x   100,00% 

Canela x     x x   66,66% 

Canoas x      x   x 33,33% 

Caraá x     x   x 33,33% 

Dois Irmãos x     x x   66,66% 

Estância Velha x     x x   66,66% 

Esteio x     x x   66,66% 

Glorinha x     x   x 33,33% 
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Gramado x     x x   66,66% 

Igrejinha x     x   x 33,33% 

Nova Hartz x     x   x 33,33% 

Nova Santa Rita x     x x   66,66% 

Novo Hamburgo x     x   x 33,33% 

Parobé x     x    x 33,33% 

Portão x     x x   66,66% 

Riozinho x     x x   66,66% 

Rolante x     x x   66,66% 

Santo Antônio Patrulha x     x   x 33,33% 

São Francisco de Paula x     x   x 33,33% 

São Leopoldo x     x x   66,66% 

Sapiranga x     x x   66,66% 

Sapucaia do Sul x     x x   66,66% 

Taquara x     x x   66,66% 

Três Coroas x     x x   66,66% 
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Critérios de avaliação e desempenho (% de atendimento): RSS 

• O atendimento positivo, em termos de gestão de 

RCCE, para cada indicador avaliado corresponde a 

16,67%. 

Plenamente Satisfatório ≥ 80% 

Satisfatório ≥ 60% ≤ 79,9% 

Pouco Satisfatório ≥ 26% ≤ 59,9% 

Não Satisfatório ≤ 25,9% 

Resultados 

• 57,69% dos municípios consorciados ao Pró-Sinos apresentaram indicadores ambientais 

"Satisfatórios" 

• 38,46% dos municípios consorciados ao Pró-Sinos apresentaram indicadores ambientais "Pouco 

Satisfatórios" 

• 3,85% dos municípios consorciados ao Pró-Sinos apresentaram indicadores ambientais "Plenamente 

Satisfatórios" 

Conclusões: A maior parte dos municípios consorciados ao Pró-Sinos exibiram indicadores de 

desempenho operacional e ambiental caracterizados como “Satisfatórios”.  

Este quadro demonstra que de forma geral a gestão dos RSS atende aos requisitos mínimos 

avaliados.  No entanto sugere-se o aprimoramento e melhoria contínua desta gestão, principalmente 

no que tange ao controle e fiscalização dos RSS gerados pelos estabelecimentos privados. 
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Identificação de áreas prioritárias para a instalação de tecnologias sustentáveis 

 

1 - Áreas pré-selecionadas na Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos para a 

instalação de empreendimentos/tecnologias sustentáveis que visem o 

tratamento/processamento dos resíduos sólidos gerados pelos municípios 

consorciados ao Pró-Sinos. 

Município Coordenadas UTM Área em hectares 

Portão 474072-6708800 95 

Portão/Capela de Santana 473100-6714910 140 

Portão 472830-6715240 72 

Novo Hamburgo 403770-6707650 44 

Taquara 515000-6709300 85 

Igrejinha/Nova Hartz 513615-6730000 146 

Santo Antônio da Patrulha 556800-6698560 112 

Rolante 538087-6715833 57 

Riozinho 556380-6722200 90 

Igrejinha 527830-6731900 58 

Rolante 541020-6728885 142 

São Francisco de Paula 539323-6736670 49 

Três Coroas 527000-6745200 116 

Canela 520480-6747400 45 

  Página

1759

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

450

P
eç

a
39

61
32

3
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P0280486

Assinado digitalmente por: Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.A202.E315.48C6.77E7.8621.
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Modelos de tecnologias sustentáveis  

1 – Resumo de informações dos modelos de tecnologias sustentáveis apresentadas ao Consórcio Pró-Sinos. 

E
m

p
re

s

Tecnologias 
Resíduos 

tratados 

Capacidade de 

tratamento 

modular (t/dia) 

Custo 

aproximado de 

tratamento (R$/t) 

Área ocupada 

(ha ou m2 ) 

Investimento 

médio (R$) 

Consolidação 

da tecnologia 

C
o

va
n

ta
 -

 E
d

L
 

a) Câmara de combustão 

b) Segregação do resíduo 

metálico reciclável 

a) RSU 500 a 1000 R$ 110,00 5 - 10 ha 348.000,00t/dia 

- EUA 

- Europa 

- Ásia 

E
co

en
g

 -
 4

R
 

a) Pré - segregação  

− resíduo orgânico  

− resíduo reciclável volumoso 

b) Leiras de compostagem: 

processo aeróbio 

c) Segregação final 

− composto orgânico 

− resíduo reciclável 

a) RSU Indefinido 
   

Não há modelos 

operando 
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L
ix

o
 L

im
p

o
 

a) Segregação  

− resíduo orgânico  

− resíduo metálico 

− resíduo reciclável 

− resíduo inerte 

b) Biodigestor em bolsas: 

processo anaeróbio 

a) RSU 60 a 200 R$ 70,00 a 80,00 

a) até 120 t/ha 

* Ciclo fechado: 

de 4 em 4 anos 

a área pode ser 

reutilizada pois o 

processo de 

biodigestão em 

bolsas dura 

cerca de 4 anos 

R$ 3,5 a 5 

milhões por 

usina 

-Argentina 

-Bulhões -RJ 

-Experiência em 

Santo Antonio 

da Patrulha - RS 

In
o

va
 

a) Pirólise: processo anaeróbio 

a) RSU 

b) RSS 

c) RSE 

d) RSI 

01 - 300 

a) Unidade 

pequena (07 t/dia): 

R$ 900,00 

b) Unidade média 

(47 t/dia): R$ 

200,00  

c) Unidade grande 

(141 t/dia): R$ 

75,00 

Não definido 

a) Unidade 

pequena (07 

t/dia): R$ 

5milhões 

b) Unidade 

média (47 t/dia): 

R$ 15milhões  

c) Unidade 

grande (141 

t/dia R$ 

33milhões 

-Japão 

-Alemanha 

-França 
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A
rr

o
w

 B
ra

si
l 

a) Separação hidromecânica:  

− resíduo orgânico  

− resíduo metálico 

− resíduo reciclável 

b) Biodigestor mecânico: 

processo anaeróbio 

a) RSU 350 R$                70,00 Não definido 55 milhões 

-Israel 

-EUA 

-Itália 

-China 

 

P
el

le
n

c 

a) Pré - segregação 

− resíduo orgânico  

− resíduo reciclável volumoso 

b)  Detecção/ análise/ 

separação ópticas 

a) RSU 2,5 a 8,5 (t/hora) R$ 70,00 Modulável R$ 6.608.954,00 

Mais de 600 

máquinas pelo 

mundo: 

 

- EUA 

- Europa 

- Ásia 
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2 – Custos para o tratamento dos resíduos gerados pelos municípios 

consorciados ao Pró-Sinos fora e dentro de um cenário de metas do Plano Nacional 

de Resíduos Sólidos. 

Tecnologia 
Custo/Dia de 

tratamento atual 

Atendimento a 

metas favoráveis 

Atendimento a 

metas 

desfavoráveis 

Covanta R$ 135.237,30 R$ 69.658,00 R$ 105.155,60 

Ecoeng Indisponível Indisponível Indisponível 

Lixo limpo R$ 98.354,40 R$ 50.656,00 R$ 76.476,80 

Innova R$ 92.207,25 R$ 47.490,00 R$ 71.697,00 

Arrow brasil R$ 86.060,10 R$ 44.324,00 R$ 66.917,20 

Pellenc R$ 86.060,10 R$ 44.324,00 R$ 66.917,20 
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3 – Investimentos necessários para a instalação de tecnologias sustentáveis 

na Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos considerando o atendimento às metas 

previstas no Plano Nacional de Resíduos Sólidos. 

Tecnologi

a 

Investimento 

por planta 

Plantas 

necessárias 

atualmente 

Plantas 

necessárias 

com 

atendimento à 

meta favorável 

Plantas 

necessárias 

com 

atendimento à 

meta 

desfavorável 

Covanta 
US$ 100 

milhões  
3 2 3 

Ecoeng Indefinido Indefinido Indefinido Indefinido 

Lixo limpo 
R$ 3,5 a 5 

milhões 
5 3 4 

Innova R$ 33.milhões 9 4 6 

Arrow 

brasil 
- 5 3 4 

Pellenc 
R$ 

6.608.954,00 
17 8 12 
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Diretrizes e estratégias 

1 – Diretrizes e estratégias – RSU. 

RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (RSU)  

Diretriz Estratégia 

− Reduzir a geração de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU). 

1) Promover a elaboração e aplicação de programas e campanhas que 

fomentem e induzam o consumo sustentável; 

2) Incentivar e prover práticas que fomentem a reutilização e reciclagem dos 

resíduos secos, quando aplicável. Tais incentivos podem compreender: 

−Estímulos fiscais, financeiros e/ou creditícios; 

−Isenções ou alterações tributárias 

− Indução de compras públicas sustentáveis, que priorizem a aquisição de 

produtos reciclados; 

3) Incentivar o setor industrial a ampliar o quadro de produtos e serviços 

sustentáveis; 

4) Incentivar o desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental nas 

empresas, indústrias e comércios. 

− Estabelecer e institucionalizar a coleta seletiva nos municípios 1) Incentivar e fomentar a prática da coleta seletiva nos municípios. 
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consorciados ao Pró-Sinos que ainda não desenvolveram esta 

prática;  

− Aprimorar a coleta seletiva nos municípios consorciados ao Pró-

Sinos que desenvolvem parcialmente esta prática 

− Fomentar e promover a inclusão social dos catadores de 

materiais recicláveis (agentes ambientais), organizados em 

cooperativas e associações regularizadas; 

− Reduzir a quantidade de resíduos secos dispostos em aterros 

sanitários, conforme metas previstas na versão preliminar do 

Plano Nacional de Resíduos Sólidos. 

Aportar recursos municipais e consorciados ou captados junto ao governo 

federal, visando a elaboração de projetos (básico e executivo) para a 

implantação/aprimoramento e institucionalização da coleta seletiva; 

2) Integrar, valorizar e dar suporte aos agentes ambientais (catadores de 

resíduos recicláveis):  

− Promover a criação ou o fortalecimento de associações e cooperativas de 

catadores de material reciclável , bem como a articulação em rede destas 

entidades; 

− Aportar recursos municipais e consorciados ou captados junto ao governo 

federal, visando a instalação de unidades de triagem, para auxílio na 

instrumentação de ações de segregação e posterior beneficiamento dos 

resíduos recicláveis; 

3) Promover incentivo à implantação de centrais de comercialização de 

resíduos recicláveis, possibilitando a comercialização direta com a indústria; 

4) Elaborar e aplicar programas de educação ambiental e outros 

planejamentos e intervenções integradas, que visem sensibilizar a 

população quanto à importância da prática da segregação dos resíduos nas 

residências.  

− Reduzir a quantidade de resíduos úmidos dispostos em aterros 1) Incentivar e prover recursos consorciados, municipais ou captados junto 
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sanitários, conforme metas prevista na versão preliminar do Plano 

Nacional de Resíduos Sólidos (Setembro/2011). 

ao governo federal para a viabilização da prática da compostagem da 

parcela orgânica dos resíduos sólidos úmidos e para a implantação de 

sistemas de captação e geração de energia proveniente destes resíduos;  

2) Estudar e planejar ações e aporte de recursos para a implantação de 

sistemas de captação e geração de energia em aterros sanitários novos e já 

existentes; 

3) Fomentar o uso de composto orgânico como nutriente para a agricultura 

2) Incentivar e fomentar a triagem dos resíduos úmidos nas residências e 

demais  estabelecimentos (públicos e privados); 

3) Implementar ações para o gerenciamento dos resíduos de podas e lodos 

que visem, sempre que possível, a compostagem e aproveitamento 

energético dos mesmos; 

4)  Elaborar e pôr em prática programas que induzam e incentivem a prática 

da compostagem dos resíduos sólidos úmidos nas áreas rurais dos 

municípios, visando a redução dos gastos com coleta, destinação/disposição 

final destes resíduos; 

5) Viabilizar sistemas de compostagem dos resíduos sólidos orgânicos e 

articular com os agentes econômicos e sociais formas de utilização do 
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composto produzido. 

− Regularizar os aterros sanitários existentes nos municípios 

consorciados ao Pró-Sinos  caracterizados como não satisfatórios 

em termos de licenciamento ambiental e engenharia e 

operacionalização sanitária, de forma a elevar a capacidade de 

aterramento de rejeitos na Bacia Hidrográfica do rio do Sinos; 

− Eliminar os lixões e aterros controlados existentes nos 

municípios consorciados ao Pró-Sinos até o ano de 2014 e 

recuperar estas áreas, compreendendo ações de queima pontual 

de gases, coleta de chorume, drenagem pluvial, compactação da 

massa e cobertura vegetal 

1) Aportar recursos municipais, consorciados ou captados junto ao governo 

federal, visando a regularização dos aterros caracterizados como não 

satisfatórios, em termos de licenciamento ambiental e engenharia e 

operacionalização sanitária; 

2)Aportar recursos, visando a eliminação dos lixões e aterros controlados e 

recuperação das áreas. 
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2 – Diretrizes e estratégias – RSE. 

RESÍDUOS SÓLIDOS ESPECIAIS (RSE) 

Diretriz Estratégia 

Fiscalizar as ações de Logística Reversa 

1) Planejar e incentivar, via acordos setoriais e termos de compromisso entre o setor público e o setor empresarial, a 

estruturação e implementação de sistemas de logística reversa por parte dos fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes de: 

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após o uso, constitua 

resíduo perigoso;  

II - pilhas e baterias;  

III - pneus;  

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;  

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;  

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.  

 2) Fiscalizar o processo e andamento das ações de Logística Reversa; 

3) Planejar e incentivar, via acordos setoriais e termos de compromisso entre o setor público e o setor empresarial, a 
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expansão do sistema de  Logística Reversa a produtos comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de 

vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, prioritariamente, o grau e a extensão do impacto à saúde 

pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados; 

4) Fiscalizar se os comerciantes e distribuidores efetuam a devolução aos fabricantes ou aos importadores dos 

produtos e embalagens reunidas ou devolvidas, bem como se os fabricantes e os importadores encaminham à 

destinação final ambientalmente adequada os referidos materiais descartados e os rejeitos provenientes destes 

materiais.  

5) Exigir que todos os participantes dos sistemas de logística reversa disponibilizem  ao órgão municipal informações 

completas e periódicas sobre a realização das ações de Logística Reversa; 

6) Articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o retorno ao ciclo produtivo dos resíduos 

sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;  

 

7) Incentivar o setor empresarial a contemplar os agentes ambientais (catadores de materiais recicláveis) na 

articulação da logística reversa; 

8) Fomentar programas e campanhas de educação ambiental, em parceria com o setor empresarial, que 

sensibilizem o consumidor quanto à importância da devolução após o uso, aos comerciantes ou distribuidores, dos 

produtos e das embalagens contempladas na Logística Reversa, bem como da importância e obrigatoriedade do 

mesmo de acondicionar e disponibilizar de forma diferenciada os resíduos reutilizáveis e recicláveis para a coleta e 

devolução. 
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3 – Diretrizes e estratégias RSS. 

RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS) 

Diretriz Estratégia 

− Promover o controle sistemático 

sobre os RSS de forma que se 

possam verificar quais são as ações 

mais demandadas para o 

estabelecimento de um gerenciamento 

eficiente e eficaz.   

1) Incentivar, auxiliar e prover recursos para que todos os estabelecimentos (públicos e privados) que gerem RSS 

desenvolvam e executem Planos de Gestão e Gerenciamento dos Resíduos de Serviço de Saúde (PGRSS) de modo 

que se possa verificar as informações abaixo relacionadas e estabelecer controles efetivos: 

− Carga real de geração de RSS tanto de estabelecimentos públicos como privados; 

−Dados de coleta, tratamento e disposição final dos RSS; 

−Pontos críticos e pontos positivos relacionados à gestão dos RSS; 

2) Fiscalizar a elaboração e execução das diretrizes e metas previstas nos PGRSS dos empreendimentos públicos e 

privados. 

3) Verificar, por meio de estudos, a viabilidade de implantação de tecnologias modulares para o processamento dos 

RSS,  em conjunto com  demais categorias de resíduos, que contemplem a captação energética;  

4) Estudar a possibilidade de implantar unidades de esterilização e incineração regionais que tornem o processo de 

gestão mais eficiente e otimize a utilização dos recursos públicos, evitando grandes gastos com transporte para 

tratamento dos RSS. 
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4 – Diretrizes e estratégias RCC. 

RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (RCC) 

Diretriz Estratégia 

− Priorizar o encaminhamento dos RCC gerados pelos municípios consorciados 

ao Pró-Sinos para empreendimentos que contemplem processos de reciclagem.  

- Eliminar áreas irregulares de disposição final de RCC ("bota-fora") em todos os 

municípios consorciados ao Pró-Sinos. 

1) Redimensionar a capacidade de tratabilidade da Usina de 

Britagem de RCC, programada para ser implantada no 

município de São Leopoldo, de forma que esta atenda a 

demanda dos resíduos dos oito municípios consorciados que 

encaminharão seus RCC para o local; 

2) Planejar a implantação e operação de no mínimo mais dois 

novos empreendimentos que contemplem o processamento e 

reciclagem de RCC nas regiões da Bacia Hidrográfica do rio dos 

Sinos, um para atender a região das terras onduladas e outro 

para atender a região das terras altas;  

3) Planejar, articular e priorizar a destinação/disposição final dos 

RCC gerados pelos municípios que não preveem o 

encaminhamento destes materiais para a Usina de Britagem de 

RCC que será construída no município de São Leopoldo, ou que 

não possuem gestão planejada, ou ainda que encaminham seus 
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resíduos para áreas que não praticam a reciclagem associada 

ao processo, para empreendimentos que contemplem a prática 

da reciclagem;  

4) Priorizar a reutilização e reciclagem de RCC nas compras 

públicas 

5) Aprimorar o sistema de fiscalização de modo que não haja 

mais o estabelecimento de áreas de "bota-fora"; 

6) Aportar recursos municipais, consorciados ou captados junto 

ao governo federal, visando a eliminação de áreas irregulares 

de disposição final de RCC; 

− Promover o controle sistemático sobre os RCC de forma que se possam verificar 

quais são as ações mais demandadas para o estabelecimento de um 

gerenciamento eficiente e eficaz.  

 1) Incentivar, auxiliar e prover recursos para que os municípios 

consorciados ao Pró-Sinos disponibilizem informações mais 

concisas relacionadas aos RCC de modo que se possa 

dimensionar os investimentos necessários no território dos 

municípios consorciados para a gestão destes resíduos;  

2) Promover iniciativas e incentivar o setor da construção e 

infraestrutura a praticar a segregação prévia dos resíduos na 

origem, ou seja, nos canteiros de obras. 

Estimular  a implantação de programa para captação dos 
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agentes municipais na implantação da resolução 307/2002 do 

CONAMA.   

Priorizar o encaminhamento dos resíduos classe A para usinas 

de reciclagem. 

3) Estabelecer exigências e condicionantes restritivas, 

referentes ao gerenciamento dos RCC, para a emissão e 

concessão de alvarás de obras. 

 4) Aportar recursos municipais, consorciados ou captados junto 

ao governo federal para a elaboração de Planos Municipais de 

Gestão de Resíduos da Construção Civil, conforme preconiza a 

Resolução 488/2012 do Conama. 

 5) Incentivar, auxiliar e prover recursos para que todas as 

empresas de construção civil desenvolvam Planos de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos e executem as ações 

previstas no referido documento.  

 6) Fiscalizar a elaboração e execução das diretrizes e metas 

previstas nos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
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das empresas de construção civil.  

− Fomentar medidas de redução da geração de RCC 

1) Promover iniciativas e incentivar o setor da construção e 

infraestrutura a praticar a "construção sustentável", desde o 

projeto até a construção efetiva. Como por exemplo, incentivos 

no processo de licenciamento ambiental. 

2) Fomentar pesquisas que busquem soluções que visem a 

redução da geração de rejeitos e RCC. 
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5 – Diretrizes e estratégias RSI. 

RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS (RSI) 

Diretriz Estratégia 

− Promover o controle sistemático 

sobre os RSI de forma que se 

possam verificar quais são as ações 

mais demandadas para o 

estabelecimento de um 

gerenciamento eficiente e eficaz. 

1) Planejar e estabelecer planos, políticas e incentivos que visem:  

- Sistematização da coleta de informações relacionadas aos RSI gerados pelas indústrias e demais entidades 

geradoras de RSI; 

- Ordenamento das informações coletadas, em parceria com o órgão ambiental estadual e municipal.  

10) 2) Incentivar, auxiliar e prover recursos para que todas os empreendimentos que gerem RSI desenvolvam Planos de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos Perigosos e executem as ações previstas no referido Plano.  

3) Fiscalizar a elaboração e execução das diretrizes e metas previstas nos Planos de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos Perigosos dos empreendimentos que por lei, são obrigados a executar estas ações;  

4) Aprimorar a fiscalização municipal no que tange à prestação de contas da gestão dos RSI  por parte dos 

empreendimentos geradores;  

5) Viabilizar um estudo futuro que preveja a viabilidade da implantação de tecnologias modulares para o processamento 

dos RSI, em conjunto com demais categorias de resíduos, que contemple a o aproveitamento e captação energética dos 

resíduos.  
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6 – Diretrizes e estratégias “Gerais”. 

GERAL 

Diretriz Estratégia 

− Estabelecer e/ou aprimorar a gestão dos 

resíduos sólidos e rejeitos gerados pelos 

municípios consorciados ao Pró-Sinos, visando o 

investimento em melhorias associadas a esta 

gestão, bem como a redução dos gastos 

despendidos nos serviços públicos de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos.   

1) Priorizar e planejar a gestão e instalação de empreendimentos e tecnologias voltadas ao 

tratamento e disposição final de resíduos sólidos que priorizem primeiramente ações de coleta 

seletiva e reciclagem e posteriormente promovam a valorização dos resíduos restantes não 

recicláveis, seja por meio da compostagem e/ou captação e recuperação energética e correta 

destinação final de rejeitos; 

2) Reverter  o potencial dos recursos provenientes dos resíduos em capital financeiro para a o 

aprimoramento da gestão dos resíduos nos próprios municípios e desenvolvimento social.  

*Os recursos associados aos resíduos envolvem rendas provenientes da comercialização dos 

recicláveis, rendas provenientes da geração energética, adubo orgânico, dentre outros;  

3) Encaminhar os resíduos sólidos gerados pelos municípios preferencialmente para 

empreendimentos localizados dentro da área da Bacia Hidrográfica do rio do Sinos, 

minimizando os gastos com transporte; 

4) Aprimorar os sistemas de informações e prestação de contas relacionadas aos resíduos 

sólidos, preferencialmente de maneira integrada na bacia, com o propósito de definir novas 

  P
ágina

1777

Processo
00239-0200/20-0

 P
ág

in
a d

a

     p
eça

468

Peça
3961323

DOCUMENTO DE ACESSO
RESTRITO

 A
C

E
S

S
O

P
0280486

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
:
 
P
a
u
l
o
 
R
o
b
e
r
t
o
 
d
e
 
A
r
a
ú
j
o
 
e
m
 
1
9
/
1
1
/
2
1
.

C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
d
o
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
e
m
 
w
w
w
.
t
c
e
.
r
s
.
g
o
v
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
P
R
E
.
A
2
0
2
.
E
3
1
5
.
4
8
C
6
.
7
7
E
7
.
8
6
2
1
.



                                                                               
 

469 

diretrizes e estratégias focadas nas realidades locais e regionais e que se obtenham ganhos de 

escala e otimização de valores financeiros aplicados. 

11) 5) Incentivar, auxiliar e prover recursos para que todas os empreendimentos que gerem 

resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua natureza, composição ou 

volume, não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal, 

desenvolvam Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e executem as ações previstas no 

referido Plano.  

6) Fiscalizar a elaboração e execução das diretrizes e metas previstas nos Planos de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos dos empreendimentos supramencionados. 

12) 7) Incentivar, auxiliar e prover recursos para que todas os empreendimentos que gerem 

resíduos de mineração desenvolvam Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e 

executem as ações previstas no referido Plano.  

8) Fiscalizar a elaboração e execução das diretrizes e metas previstas nos Planos de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos dos empreendimentos supramencionados. 

− Selecionar e definir os empreendimentos e 

tecnologias a serem implantados na Bacia 

Hidrográfica do Rio dos Sinos para o tratamento e 

1) Atualizar levantamentos sobre modelos tecnológicos e empreendimentos  operantes no 

mercado que efetuam o processamento de resíduos sólidos (em conformidade mínima com os 

aspectos avaliados  neste Plano Regional de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos) e 
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disposição final dos resíduos sólidos e rejeitos 

gerados pelos municípios consorciados ao Pró-

Sinos; 

− Selecionar e definir áreas estratégicas para a 

implantação de empreendimentos e tecnologias 

selecionadas. 

selecionar as melhores opções viáveis e modelos adequados, pautados e avaliados de acordo 

com os investimentos necessários, viabilidade operacional e modelo de negócio, para a 

implantação na Bacia Hidrográfica do rio dos Sinos; 

2)  Expor e definir conjuntamente, contemplando a visão da bacia, novos empreendimentos e 

áreas estratégicas para a sua implantação . 

- Assegurar a efetividade das ações propostas 

neste PRGIRS. 

1) Formação/utilização de estruturas consorciadas capazes de exercer de forma sistêmica, 

contínua e desburocratizada a fiscalização, monitoramento e avaliação das ações propostas 

neste PRGIRS. 

- Analisar criticamente as Legislações Ambientais 

Municipais.  

1) Recomenda-se submeter as Leis Municipais Ambientais que dispõe sobre resíduos sólidos à 

revisão, de modo a evidenciar possíveis necessidades de adequação, em consonância com a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

2) Verificar a necessidade de elaboração de novas normativas e regulamentos que visem e 

objetivem subsidiar a administração integrada dos resíduos sólidos; 

3) Elaborar normativas que prevejam a obrigatoriedade do estabelecimento e expansão de 

ações de coleta seletiva, institucionalização de cooperativas/associações de recicladores e 

sistema de logística reversa. 
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ANEXO II 

 

Metodologias utilizadas para obtenção dos relatórios de Dignóstico, 

Prognóstico, Matriz de Alternativas e Construção de Cenário. 

Estes relatórios subsidiaram o desenvolvimento e elaboração do Plano 

Municipal de Gestão de Resíduos Sólidos – PMGRS – dos municípios 

integrantes ao Consórcio Pró-Sinos.  

DIAGNÓSTICO 

Em todos os trabalhos realizados, foram adotados os parâmetros da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que define resíduos sólidos 

como “os restos das atividades humanas, considerados pelos geradores como 

inúteis, indesejáveis ou descartáveis, podendo se apresentar no estado sólido, 

semissólido ou líquido, desde que não seja passível de tratamento 

convencional”. 

Classificação quanto aos riscos potenciais de contaminação do meio 

ambiente (Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT – NBR 

10.004/2004): 

 Classe I: São aqueles que, em função de suas características 

intrínsecas de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade ou 

patogenicidade, apresentam riscos à saúde pública através do aumento 

da mortalidade ou da morbidade, ou ainda provocam efeitos adversos ao 

meio ambiente quando manuseados ou dispostos de forma inadequada; 

 Classe IIA: são os resíduos que podem apresentar características de 

combustibilidade, biodegradabilidade ou solubilidade, com possibilidades 

de acarretar riscos à saúde e ao meio ambiente, não se enquadrando na 

classificação de resíduos de classe I – Perigosos ou classe IIA – Inertes; 

 Classe IIB: são aqueles que, por suas características intrínsecas, não 

oferecem riscos à saúde e ao meio ambiente, e que, quando amostrados 

de forma significativa, segundo a norma NBR 10.007, e submetidos a 
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um contato estático ou dinâmico com a água destilada ou deionizada, a 

temperatura ambiente, conforme teste de solubilização segundo a norma 

NBR 10.006, não tiverem nenhum de seus constituintes solubilizados a 

concentrações superiores aos padrões de potabilidade da água, 

conforme listagem 8 (Anexo H da NBR 10.004), excetuando-se os 

padrões de aspectos, cor, turbidez e sabor. 

Classificação quanto à origem: 

 Lixo doméstico ou residencial 

 Lixo comercial 

 Lixo público 

 Lixo domiciliar especial 

• Entulho de obras 

• Pilhas e baterias 

• Lâmpadas fluorescentes 

• Pneus 

 Lixo de fontes especiais 

• Lixo industrial 

• Lixo radioativo 

• Lixo de portos, aeroportos e terminais rodoferroviários 

• Lixo agrícola 

• Resíduos de serviços de saúde. 

Classificação por tamanho de gerador: 

 Pequeno Gerador de resíduos comerciais: 120l/dia; 

 Grande Gerador de resíduos comerciais: acima do anterior. 
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 Pequeno gerador de entulho: até 1 t/dia 

 Grande gerador de entulho: acima do anterior. 

Classificação de tamanho: 

I - grandes geradores de qualquer resíduo são as quantidades equivalentes a 

um domicílio com 5 moradores para o mesmo resíduos. 

II – esta divisão é útil porque grandes geradores sempre podem ser tarifados. 

Características Físicas: 

 Geração per capita 

 Composição Gravimétrica 

 Peso específico aparente (0,23 a 0,28) 

 Teor de umidade 

 Compressividade 

Características Químicas: 

 Poder calorífico 

 Potencial Hidrogeniônico (pH) 

 Composição Química 

 Relação Carbono/Nitrogênio 

Características Biológicas 

 Micróbios 

 Patógenos 

Todos estes fatores dependem de caracterização e são sazonais. 

Determinação de características físicas (NBR 10.007): 
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 Preparar amostra: Quarteamento de 3m3 sobre lona preta, e depois 

encher 5 bombonas de 200l. 

 Calcular peso específico. 

 Determinar a composição gravimétrica por descrição dos latões. 

 Determinar a umidade: pesar a amostra, levar amostra de 2 litros a forno 

e depois calcular a diferença de peso. 

 Calcular geração per capita. 

 Projeção da geração de resíduos (com base na geração per capita). 

 

DIAGNÓSTICO SITUACIONAL DO MUNICÍPIO 

Considerando os dados obtidos com a coleta de dados compartilhada 

com os responsáveis pela gestão de resíduos sólidos na prefeitura do 

município, foram compiladas, cruzadas e interpretadas as informações de 

forma a produzir relatório denso, lógico e real da situação. 

 

FORMAÇÃO DE GRUPO GESTOR COM O CONSÓRCIO 

O grupo gestor conjunto entre o consórcio Pró Sinos foi formado e 

implantado, sendo integrado pelo Diretor Geral do Pró Sinos, Sr. Júlio 

Dorneles, Assessor Técnico do Pró Sinos, Sr. Maurício Prass, representantes 

dos municípios e toda equipe de Coordenação da empresa consultora, formada 

pelo coordenador geral, Sr. Marcelo Freire, coordenador administrativo Sr. 

William Siqueira e coordenador técnico, Sr. Roberto Naime. 

Durante os trabalhos foi estabelecido um processo de acompanhamento 

e monitoramento permanente do andamento deste por este grupo gestor, 

fazendo com que fossem alcançados os desideratos propostos de maneira 

satisfatória. 
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ROTEIRO DE LEVANTAMENTO DE DADOS 

Premissa: 

Dentro da concepção da consultora de valorizar o conhecimento local, 

compartilhar recursos e soluções e retratar da forma mais realística possível a 

realidade dos municípios integrantes do consórcio Pró-Sinos, foi realizado um 

levantamento e validação de todos os dados obtidos, a fim de que fosse 

possível chegar ao resultado proposto, se utilizando do roteiro a seguir:.  

 

1. Tamanho e localização do município. 

Tamanho 

(km2) 
 

Localização  

 

2. Tem diplomas legais para o tema resíduos sólidos? 

Lei Tema Efetividade 

   

   

   

 

3. Qual tratamento o Plano Diretor atribui para a questão de resíduos 

sólidos no município? 

Descrever a concepção que percebe. 
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4. População Atual Urbana e Rural? 

População População Fonte bibliográfica 

Urbana   

Rural   

 

5. Taxa de crescimento da população (mesmo aproximadas). 

População Natural Migratória 

Urbana   

Rural   

 

6. Qual é o volume de resíduos sólidos coletados diariamente, na coleta 

geral e coleta seletiva se houver? 

Coleta Geral (ton ou m3 dia, 

especificar) 

Coleta seletiva (especificar a unidade de 

coleta e a ciclicidade) 

Gerais Recicláveis 

   

   

   

 

7. Mesmo sem a aplicação da NBR 10.007 seria capaz de descrever as 

proporções entre resíduos recicláveis, resíduos orgânicos e resíduos 

não recicláveis e não orgânicos, nem que seja em faixas, tipo 50 a 

55% MO, 30 a 35% recicláveis, 10 a 15% de outros? 

Resíduos não recicláveis  

Resíduos recicláveis  

Outros  
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8. Tem aterro municipal ou lixão municipal ou entreposto de transbordo 

para envio a aterro licenciado? Descreva o histórico temporal. 

Tipo Histórico Tempo 

Lixão   

Aterro Municipal 

licenciado 
  

Aterro terceirizado 

licenciado 
  

 

9. Coleta de resíduos sólidos é direta ou terceirizada? Descreva o 

histórico. 

Tipo Histórico Tempo 

Direta   

Terceirizada   

 

10. Qual o número de veículos envolvidos e quais os tipos? 

Tipo de Veículo Quantidade operando 

  

  

  

 

11. Por quanto tempo ainda vigoram os contratos? 

Resumo de contrato Objeto Vigência 
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12.  % de população urbana coberta por coleta regular de resíduos 

sólidos. 

População urbana (%)  

 

13.  % de população rural coberta por coleta regular de resíduos sólidos. 

População rural (%)  

 

14.  Tem coleta seletiva? É universalizada ou parcial? 

Coleta Seletiva Percentual do município 

  

 

15. Tem cooperativa de agentes ambientais no território do município? Se 

tem descrever e nomear diretoria ou responsáveis com telefones e 

endereços. 

Nome Endereço Fone fixo ou cel 

   

   

 

16.  Tem locais para atuação de cooperativa de agentes ambientais que 

praticam segregação e comercialização. 

Local Área Tempo de Existência 
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17.  Se tem cooperativa de agentes ambientais discriminar o número de 

envolvidos e o número de pessoas beneficiadas no total? 

Cooperativa Associados Beneficiados 

   

   

 

18.  Se não tem cooperativa e tivesse suporte para implantação, que 

estimativa faria de pessoas diretamente beneficiadas e quantidade de 

beneficiados indiretos contando famílias e outras relações? 

Cooperativa Associados Beneficiados 

   

   

 

19.  Existe intervenção estatal municipal no processo ou é autônomo em 

termos de operação e comercialização? 

Autonomia Sim Não 

   

   

Se a cooperativa não for autônoma, favor descrever o tipo de intervenção 

estatal. 
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20.  Dispõe de dados sobre comercialização de recicláveis, favor fornecer 

todos os dados que dispõe. Incluir linhas e colunas se necessário. 

Material 2007 2008 2009 2010 

Plásticos     

Metais ferrosos     

Metais não-

ferrosos 
    

Papel e papelão     

Embalagens de 

PET 
    

 

21.  Se não tem coleta seletiva, acredita que existe disposição para 

implantação? 

Existe coleta seletiva  

Não existe (justificar)  

 

22.  Que tipos de apoio para implantação necessita? 

Justificar  

 

23.  Tendo ou não tendo coleta seletiva que tipos de suporte permanente 

gostaria de ter? 

Justificar  
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24. De que forma é feita a disposição final de resíduos sólidos urbanos do 

município? 

Justificar  

 

25.  Potencializar a estimativa de importância que atribui a coleta seletiva 

e a segregação em cooperativa de agentes ambientais, discriminando 

volumes que estima, quantidade de beneficiados direta e 

indiretamente e renda gerada. 

Volume de reciclados total 

estimado 
 

Quantidade de participantes  

Quantidade de beneficiados  

Renda total gerada  

 

26.  Se for enviado para outro município, discriminar e fornecer o roteiro 

de transporte. 

Justificar  

 

27.  Como é feita a limpeza urbana dos próprios municipais ou demais 

atividades? 

Justificar  
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28.  Que volumes tem dados ou estima para as tarefas de limpeza 

municipal? 

Justificar  

 

29.  Qual a destinação final da limpeza pública municipal? 

Justificar  

 

30.  Tem gerenciamento de resíduos dos serviços de saúde? 

Justificar  

 

31.  Tem algum tipo de controle e fiscalização sobre resíduos de saúde? 

Justificar  

 

32.  Tem conhecimento que resíduos de saúde são gerados não só por 

hospitais, mas por clínicas dentárias, consultórios médicos e 

assistência veterinária? 

Justificar  

 

33.  Tem algum tipo de cadastro municipal de todos estes tipos de 

agentes? 

Justificar  
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34.  Que tipo de suporte necessita especificamente nesta área? 

Justificar  

 

35.  O município tem conhecimento da resolução 307 do CONAMA sobre 

a área de resíduos de construção e demolição (RCC)? 

Justificar  

 

36.  O município adota esta resolução? 

Justificar  

 

37.  Qual a geração estimada de RCC dentro do município? 

Quantidade de RCC 

gerada (Fonte) 
 

 

38.  Qual a destinação final atual de RCC no município? 

Justificar  

 

39.  Existe algum planejamento futuro para destinação de RCC no 

município? 

Justificar  
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40.  Existe algum planejamento para gerenciamento futuro de RCC no 

município, associando um plano de gestão de resíduos sólidos à 

licença de construção conforme prevê a Resolução 307? 

Justificar  

 

41.  Existe aterro de resíduos industriais no município? 

Justificar  

 

42.  Qual a quantidade que estima ou tem dados citando a fonte para a 

geração de resíduos industriais no município? 

Justificar  

 

43.  Quais os tipos de resíduos industriais do município? Incluir mais 

linhas na quadro se necessário. Discriminar se a quantidade mensal é 

em m3 ou ton. 

Discriminação do resíduo Quantidade mensal 

  

  

  

  

 

44.  Qual a destinação dos resíduos industriais do município? 

Justificar  
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45.  Que tipo de suporte considera ser necessário para auxiliar na gestão 

de resíduos industriais do município? 

Justificar  

 

46.  Dados relativos ao saneamento básico. 

(Dados a serem obtidos junto a CORSAN, COMUSA ou SEMAE) 

Discriminação Quantidades 

Quantidade de domicílios do município  

Quantidade abastecida com água potável 

(unidades e %) 
 

Quantidade de ligações com sistema de 

tratamento de esgoto (unidades e %) 
 

 

47.  Dados sobre energia elétrica. 

(Dados a serem obtidos junto à concessionária local) 

Discriminação Quantidades 

Consumo total médio do município 

(MWh) 
 

Número de domicílios atendidos  

Consumo médio dos domicílios (MWh)  
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48.  Dados sobre estrutura financeira dos serviços de limpeza urbana. 

(Dados do município) 

Discriminação Valores/Quantidades 

Receita originada em ICMS 

aplicada 
 

Receita originada em FPM 

aplicada 
 

Receita originada em ISS 

aplicada 
 

Receita de Taxa de Limpeza 

Urbana aplicada 
 

Outras receitas (discriminar 

fonte) 
 

TOTAL  

 

Discriminação Valores/Quantidades 

Despesa com coleta de RSU  

Despesa com transporte de 

RSU 
 

Despesa com transbordo  

Despesa com apoio a 

cooperativas de agentes 

ambientais 

 

Despesa com destinação final  

Despesas com limpeza urbana  

Outras despesas  

TOTAL  
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PROGNÓSTICO  

Qual a realidade futura de acordo com as tendências e a realidade  

projetada da questão de resíduos sólidos no município em que trabalha? 

Foi realizada uma projeção chamada de Prognóstico, para curto prazo 

(horizonte de 5 anos), médio prazo (horizonte de 5 a 10 anos) e longo prazo 

(horizonte de 10 a 20 anos) dentro do contexto e da geografia do município, 

caso não ocorram ações coletivas de incremento e melhoria da gestão 

integrada de resíduos sólidos com intervenção do Pró Sinos. 

O prognóstico enfocou as projeções da situação atual dos Resíduos 

Sólidos Urbanos – RSU, Resíduos da Construção Civil – RCC, Resíduos de 

Serviço de Saúde – RSS, Resíduos Sólidos Industriais – RSI e Resíduos 

Sólidos Especiais.  

Para os RSU, foram utilizados os dados diagnosticados no próprio 

município. A média de crescimento de geração de resíduos na região é de 6,8 

%, contudo existem alguns municípios que possuem a média de até 12 %. Por 

esse motivos foram realizadas projeções a curto, médio e longo prazo, 

utilizando taxas de 5 %, 10% e 15%, para se ter três cenários, sendo um mais 

otimista, um mais próximo da realidade e um pessimista. Também se utilizou 

da taxa de crescimento populacional de cada município para a verificação de 

quanto o crescimento, sem contar outros fatores como o aumento de consumo, 

poderia influenciar a geração de resíduos. 

Para os RCC e os RSS, foram utilizados os dados disponibilizados por 

cada município. Os municípios que não possuem controle sobre este tipo de 

resíduo tiveram as projeções calculadas pela média de geração nacional, de 

0,62 kg/hab/dia para RCC e 0,5 kg/hab/ano para RSS. 

Os RSI e os RSE não possuem controle efetivo pelos municípios. Os 

RSI são de obrigação do gerador, entretanto se fez sugestões quanto à gestão. 

Os RSE possuem grande especificidade, portanto foram propostas medidas de 

controle e recebimento destes. 
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COMPILAÇÃO DE DADOS, FORMATAÇÃO E CHECAGEM DE 

RESULTADOS  

O relatório técnico de compilação de dados, formatação e checagem de 

resultados, ainda com cruzamentos de informações se constituiu no primeiro 

produto a ser entregue no presente trabalho.   

 

ELABORAÇÃO DE PROGNÓSTICOS 

A proposta do trabalho objetivou a valorização da importância do 

Consórcio Pró-Sinos. Dentro dos prognósticos são ressaltados os cenários que 

as gestões municipais de resíduos sólidos projetaram sem que houvesse um 

gerenciamento integrado de resíduos sólidos como proposto neste projeto. 

O trabalho representou a ideia de valorização do conjunto das soluções 

integradas que resultará da tomada de estratégias conforme indicação da 

matriz de alternativas e construção de cenários. 

 

ELABORAÇÃO DO PROGNÓSTICO MUNICIPAL  

Este documento é a compilação de todos os cenários de curto, médio e 

longo prazo, obtidos a partir da expressão local dos gestores municipais de 

resíduos sólidos, com a projeção dos cenários diagnosticados, e análise crítica 

da consultora. 

O relatório não apresenta premissas favoráveis ou desfavoráveis, é 

eminentemente técnico e impessoal, mas servirá para validar a importância de 

uma solução conjunta de gerenciamento integrado de resíduos sólidos, como 

ação de incremento do saneamento público na bacia hidrográfica do rio dos 

Sinos. 
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ELABORACAO DE MATRIZ DE ALTERNATIVAS E CONSTRUÇÃO DE 

CENÁRIOS 

O tratamento dos resíduos sólidos é o conjunto de procedimentos 

destinados a minimizar a geração, reaproveitar tudo que é possível e reduzir o 

volume ou o potencial poluidor dos mesmos. 

Neste produto foram indicadas tecnologias disponíveis para melhoria 

dos cenários prognosticados, bem como alternativas passíveis de adequação à 

Política Nacional de Resíduos Sólidos. As tecnologias apresentadas foram 

criticamente analisadas para consolidação das estratégias de destinação de 

resíduos sólidos urbanos do município. 

Todas as tecnologias buscadas e apresentadas tiveram a viabilidade 

financeira, a capacidade modular, a consolidação, entre outros fatores 

indicados. É importante que as tecnologias apresentadas estejam em 

conformidade com a Lei Nº 12.305/2010, sempre levando em conta a 

reciclagem e a inclusão social de agentes ambientais. 

A matriz de alternativas e construção de cenários indica ainda a 

necessidade de atendimento às metas do Plano Nacional de Resíduos Sólidos, 

para que a capacidade dos empreendimentos que atualmente recebem estes 

resíduos possuam a capacidade de suportar a demanda gerada pelos 

municípios integrantes do Consórcio Pró-Sinos. 

 

MATRIZ DE ALTERNATIVAS E CONSTRUÇÃO DE CENÁRIOS  

Considerando todo este conjunto de informações que apenas foi 

detalhadamente exposto com o sentido de expor o domínio da consultora sobre 

o tema que vai tratar, foram elaboradas matriz de alternativa e construção de 

cenários. 

A consultora entende seu papel técnico de completa isenção na 

participação nos seminários de tomada de alternativas para consecução do 

projeto, demonstrando as alternativas mais modernas possível nos cenários 

apresentados. 
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Dentre os trabalhos apresentados foram analisadas a capacidade atual 

de destinação final dos resíduos dos municípios integrantes do consórcio Pró-

Sinos, contemplando as alternativas viáveis de disposição, considerando a 

licença de operação, o tempo de vida útil e a engenharia de operação dos 

empreendimentos. Dentre os considerados satisfatórios foram analisadas a 

possibilidade de atendimento da demanda, além da capacidade de 

atendimento aos empreendimentos satisfatórios dentro da bacia do Rio dos 

Sinos, com e sem atendimento às metas do Plano Nacional de Resíduos 

Sólidos de minimização de aterramento de resíduos. 

Após, foi elaborada base cartográfica da Bacia Hidrográfica do Rio dos 

Sinos, e, através de modelos matemáticos, foram selecionados locais ideais 

para implantação de empreendimentos para destinação e tratamento de RSU.  

Os locais selecionados levaram em consideração a legislação vigente, 

excluindo locais que a lei indica como inadequadas para implantação deste tipo 

de empreendimento. No final foram selecionadas 14 áreas prioritárias para 

implantação, levando em consideração a possibilidade de implantar cinturão 

verde, área de transbordo e o próprio empreendimento. Áreas menores que 

não foram apresentadas como prioritárias também podem possuir capacidade 

de instalação, e estão georreferenciadas na base entregue ao consórcio. 

 

SEMINÁRIO DE DIVULGAÇÃO E TOMADA DE ESTRATÉGIAS 

A consultora em conjunto com o grupo gestor realizou seminários, para a 

apresentação pertinente de seus trabalhos e resultados obtidos até então, 

exibiu a matriz de alternativas e a construção de cenários e participou 

tecnicamente de todos os debates. 

 

MONTAGEM DA ESTAÇÃO CARTOGRÁFICA 

A Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos foi totalmente cartografada em 

mapas e/ou imagens de satélite com os registros necessários para a 

continuidade dos trabalhos nas fases seguintes. A base foi instalada na sede 

do Consórcio Pró-Sinos, e os técnicos receberam treinamento para 
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operacionalização do sistema.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A empresa consultora se sente orgulhosa de compartilhar do espírito de 

corpo do consórcio e as proposições de trabalho aqui efetuadas comprovam a 

afirmação.  

Evidentemente, ocorreram algumas dificuldades ao longo de todo 

processo, mas a proposição foi compartilhar com a prefeituras e com o 

consórcio as realidades percebidas e encontrar soluções conjuntas e 

compatíveis que resguardem o interesse de todos e atuem no sentido de 

contribuir para a construção de soluções adequadas. 

As soluções e metas apontadas neste plano constroem soluções 

técnicas e existências que possibilitam avanços e melhorias do saneamento e 

da qualidade de vida de todos os atores envolvidos nos processo. 
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LICENÇA DE OPERAÇÃO 

 

Processo n° 39096/2019 LOR n° 63/2019 – DL 

 
A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, criada pela Lei Municipal n°3556, de 20 de abril de 2010, 

em atendimento à Lei Municipal n°4068, de 15 de outubro de 2013, no exercício de suas 

atribuições e com objetivo de assegurar a implantação da política ambiental do Município de 

Campo Bom, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO E REGULARIZAÇÃO, nas condições e 

restrições abaixo especificadas: 

I - IDENTIFICAÇÃO: 
 
EMPREENDEDOR: MUNICÍPIO DE CAMPO BOM 
CNPJ: 90.832.619/0001-55 
ENDEREÇO: AVENIDA INDEPENDÊNCIA, N°800 – BAIRRO: CENTRO – CEP: 93700-000 – CAMPO 
BOM/RS 
 
EMPREENDIMENTO: CENTRAL DE TRIAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 
ENDEREÇO: ESTRADA DO ARMAZÉM, S/ N° - BAIRRO: MÔNACO – CEP: 93700-000 
MUNICÍPIO: CAMPO BOM/RS 
LATITUDE:     -29.670650° 
LONGITUDE: -51.021964° 
COORDENADAS DA ÁREA LICENCIADA DO TERRENO DO EMPREENDIMENTO: 
LAT.: -29.670867°   LONG.: -51.023410° 
LAT.: -29.669646°   LONG.: -51.023286° 
LAT.: -29.670018°   LONG.:-51.019444° 
LAT.: -29.671193°   LONG.:-51.019627° 
 
RAMO DE ATIVIDADE (CODRAM): 3541,10; 3122,30 
A PROMOVER ATIVIDADES DE: CENTRAL TRIAGEM E COMPOSTAGEM DE RSU COM ESTAÇÃO DE 
TRANSBORDO; PROCESSAMENTO DE RESÍDUO SÓLIDO INDUSTRIAL CLASSE II B. 
 
ÁREA TOTAL DO TERRENO: 172.796,25 M2 (CONFORME MATRÍCULA N° 13.488) 
ÁREA LICENCIADA: 51.301,25 M2  
ÁREA CONSTRUÍDA: 2.037,51 M2 
                                                                                
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 
SEGUNDA A SEXTA: 07h às 17H 
SÁBADO: 07H ÀS 11H30MIN 
 
II - CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES: 
 
1. Quanto ao empreendimento: 

1.1. Esta licença autoriza a operação da Central de Triagem e do Beneficiamento de Plásticos; 
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1.2. O empreendimento é composto por: 
Prédio das prensas: 416,00 m2; 
Prédio do transbordo: 78,00 m2; 

Prédio da triagem: 448,00 m2; 

Prédio do recebimento de resíduos: 340,00 m2; 

Prédio do beneficiamento de plásticos: 596,00 m2; 

Estrutura da ETE: 86,00 m2; 

Refeitório: 73,51 m2; 

Uma (01) lagoa de recebimento do chorume gerados dos resíduos da central de triagem; 
1.3. Os principais equipamentos utilizados são: 

Central de Triagem: duas (2) retroescavadeiras, seis (6) prensas hidráulicas, um (1) caminhão 
e uma (1) esteira. 
Beneficiamento de Plásticos: dois (2) moinhos, uma (1) gaiola, duas (2) aglutinadoras, duas 
(2) secadoras, armazenamentos (bags) para posterior comercialização. 

1.4. A capacidade produtiva (mensal) da atividade de triagem é de até 1.500,00 toneladas; 
1.5. A capacidade produtiva (mensal) da atividade de beneficiamento dos plásticos é de até 

30,00 toneladas; 
1.6. A área do empreendimento deve ser mantida cercada e devidamente identificada com 

placa de divulgação do licenciamento ambiental junto ao seu portão de acesso; 
1.7. Deverá ser mantido cortinamento vegetal ao longo de todo o perímetro do 

empreendimento, criando condições para sua conservação e isolamento; 
1.8. Para a correta operação do empreendimento, deve-se manter profissional habilitado, 

bem como dispor de maquinário e operadores capacitados, necessários à realização dos 
serviços, de conformidade com os requisitos técnicos e normas pertinentes ao tema; 

1.9. O pátio do empreendimento e as áreas de manobra deverão ser mantidas em perfeito 
estado de conservação, de forma a garantir o tráfego com qualquer condição de tempo; 

1.10. A operação da triagem, beneficiamento de plástico, manutenção da ETE, controle de 
acesso e vigilância do empreendimento é de responsabilidade da empresa Coolabore 
Cooperativa De Construção Civil e Limpeza Urbana Ltda; 

1.11. A responsável técnica pelo licenciamento ambiental e operação na central de triagem e 
beneficiamento de plásticos é a Engenheira Ambiental e Sanitarista Sara Helena Raupp 
Gomes, com registro no CREA-RS 226100 e ART 10419163. 
 

2. Quanto à operação da central de triagem e beneficiamento de plásticos: 
2.1. Os resíduos recebidos na central de triagem deverão permanecer em local coberto, 

protegidos de intempéries com piso impermeabilizado e canaletas para a contenção do 
chorume; 

2.2. Os materiais oriundos da triagem deverão ser mantidos em baias, em local coberto e com 
piso impermeabilizado até a expedição; 

2.3. Os rejeitos da central de triagem deverão ser armazenados em local coberto, com piso 
impermeabilizado até serem encaminhados para a destinação final; 

2.4. Os funcionários responsáveis pela triagem deverão utilizar uniforme e EPIs e atender às 
normas de segurança do trabalho durante a realização dos serviços; 

2.5. Deverão ser mantidos procedimento de limpeza e higienização na central de triagem, 
assim como condições sanitárias e operacionais adequadas. 
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2.6. Deverão ser mantidas condições adequadas para a operação das atividades na área do 
beneficiamento, incluindo a manutenção de equipamentos, condições de trabalho e 
limpeza; 

2.7. Os funcionários responsáveis pelo beneficiamento deverão utilizar uniforme e EPIs e 
atender às normas de segurança do trabalho durante a realização dos serviços; 

2.8. A operação do beneficiamento de plástico somente será autorizada após implantação da 
ETE; 

2.9. Está vedado o descarte de materiais sólidos ou efluentes do beneficiamento de plástico 
junto à lagoa de recebimento de chorume; 

2.10. Deverá ser mantida a limpeza de toda área do empreendimento, incluindo recolhimento 
de resíduos de qualquer natureza que eventualmente encontrem-se fora da área de triagem 
e roçadas periódicas dos gramados; 

2.11. A operação da central de compostagem somente será autorizada após aprovação de 
projeto técnico pela Sema; 

2.12. Deve ser realizado o controle de acesso de veículos ao empreendimento, sendo permitido 
acesso somente de veículos previamente autorizados pela Secretaria de Meio Ambiente, 
com registro da placa, horário de entrada e de saída e tipo de material carregado por cada 
veículo. 

 
3. Quanto ao manejo de resíduos: 

3.1.  O empreendimento admite somente o recebimento de resíduos sólidos urbanos, não 
sendo permitido o recebimento de resíduos de saúde, de construção civil ou resíduos 
industriais. Os resíduos classe I, de acordo com a NBR 10.004:2004, assim como os 
industriais classe II e aqueles oriundos da construção civil, eventualmente recebidos, 
deverão ser segregados e encaminhados para locais devidamente licenciados para recebe-
los; 

3.2. Em caso de recebimento eventual de resíduos classe I através do sistema de coleta 
seletiva ou domiciliar, a Secretaria de Meio Ambiente deverá ser imediatamente comunicada 
e o armazenamento dos materiais deve ser realizado de forma temporária para posterior 
reciclagem, recuperação, tratamento e/ou disposição final, de modo a não alterar a 
quantidade/qualidade do resíduo. O armazenamento temporário deverá ser realizado em 
área coberta e seguindo as orientações da NBR 12235 – Armazenamento de Resíduos 
Sólidos Perigosos; 

3.3. É proibida a queima de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as situações de 
emergência sanitária, reconhecida por esta Secretaria; 

3.4. As lâmpadas fluorescentes utilizadas deverão ser armazenadas íntegras e acondicionadas 
de forma segura para posterior transporte e empresas que realizem sua descontaminação; 

3.5. Deverão ser mantidos registros e controle da entrada eventual de resíduos classe I na 
central de triagem, os resíduos devem ser destinados para empreendimentos licenciados e 
os registros comprovando a destinação dos resíduos devem ser mantidos arquivados no 
empreendimento; 

3.6. É proibido o armazenamento de resíduos de qualquer natureza em área externa sem 
cobertura, mesmo que temporariamente. 
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4. Quanto aos efluentes líquidos: 
4.1. O chorume gerado na central de triagem e demais construções deverá ser conduzido à 

lagoa de recebimento de chorume, não sendo permitido o lançamento de chorume no meio 
ambiente; 

4.2. É vedada, para fins de diluição antes do seu lançamento, a mistura de efluentes com 
águas de melhor qualidade; 

4.3. É vedado o descarte de qualquer tipo de material/substância (líquidos, sólidos, efluentes, 
lodos ou afins) na lagoa de recebimento de chorume, assim como em qualquer área do 
empreendimento. Esta lagoa deverá receber somente o chorume proveniente do processo 
de triagem de resíduos; 

4.4. Deverá ser monitorado o nível da água na lagoa de chorume, procedendo-se com a 
drenagem e correta destinação de efluente sempre que o nível de água ofereça algum risco 
de transbordamento; 

4.5. Deverá ser implantada, no prazo de 90 dias, Estação de Tratamento de Efluentes (ETE) 
para tratamento dos efluentes gerados pela central de beneficiamento de plásticos, 
composta por caixa de areia, gradeamento, tanque de sedimentação, filtro de brita e tanque 
de armazenamento/polimento; 

4.6. Deverá ser realizada a manutenção periódica da ETE, incluindo a remoção e correta 
destinação de lodo e sólidos suspensos, a fim de que esteja operando adequadamente; 

4.7. As coleções hídricas de origem pluvial deverão ser desviadas das áreas de operação do 
empreendimento, garantindo-se que não tenham contato com nenhum tipo de resíduos, 
que não gerem contribuição à lagoa de chorume e não ofereçam risco de contaminação das 
áreas do entorno. 

 
5. Quanto às emissões atmosféricas: 

5.1. As atividades exercidas pela empresa deverão ser conduzidas de forma a não emitir 
substâncias odoríferas na atmosfera em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos 
limites de sua propriedade; 

5.2. Está vedado causar poluição atmosférica (material particulado, substâncias odoríferas 
e/ou tóxicas, etc.) que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos habitantes das 
áreas afetadas ou que provoque, de forma recorrente, significativo desconforto respiratório 
ou olfativo ao entorno. 

 
6. Quanto à preservação e conservação ambiental: 

6.1. Deverão ser mantidos procedimentos periódicos de inspeção e manutenção das 
estruturas implantadas, visando prevenir/corrigir eventuais ocorrências de danos ou falhas 
operacionais, objetivando condições operacionais adequadas, de forma a garantir o bom 
funcionamento do empreendimento e a preservação do ambiente no entorno do mesmo; 

6.2. Deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em 
conformidade com as normas em vigor, relativo ao sistema de combate à incêndio; 

6.3. Deverá ser mantido o monitoramento da área, em especial atenção quanto à área natural 
e vegetação presente ao leste do empreendimento (Mata Leste). 

 
7. Quanto ao monitoramento: 

7.1. Deverão ser fornecidos à SEMA relatórios trimestrais de monitoramento e 
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acompanhamento técnico do empreendimento, incluindo relatório fotográfico das condições 
de operação, relatórios quali-quantitativos de materiais reciclados e vendidos, das condições 
de operação da ETE, relação de acesso de veículos e comprovação de atendimento às 
condicionantes desta licença. 

 
8. Quanto à publicidade da licença: 

8.1. Deverá ser fixada em local de fácil visibilidade uma placa de divulgação da presente 
licença. Na placa deverá constar o nome do empreendimento, o número, a data de 
vencimento da Licença e o órgão expedidor (Secretaria do Meio Ambiente de Campo Bom). 
A placa deverá possuir as dimensões de 120X80 cm e ser mantida em frente ao 
empreendimento durante todo período de vigência dessa licença. 
 

III - Com vistas à renovação ou obtenção da próxima LICENÇA: 

• A renovação desta licença ou pedido de licença de operação do empreendimento deverá ser 

solicitada com 120 dias de antecedência conforme parágrafo 4° do Art. 14 da Lei 140/2011. 

• Os documentos solicitados para a obtenção da próxima licença e o modelo da placa de 

publicidade da licença estão disponíveis no site do Município de Campo Bom: 

www.campobom.rs.gov.br/downloads e utilidades. 

 

OBSERVAÇÕES: 

Esta licença só é válida para as condições contidas acima e pelo período de 2 (dois) anos a 

contar da presente data. Caso os dados fornecidos pelo empreendedor não correspondam à 

realidade, algum prazo ou condicionante estabelecido nesta licença for descumprido, a mesma 

automaticamente perderá sua validade. A presente licença não dispensa nem substitui alvarás ou 

certidões, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual e Municipal. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de 

fiscalização. A presente licença só autoriza a área em questão quando acompanhada do Alvará de 

Construção expedido pelo Departamento de Planejamento desta Prefeitura.  

 

ESTE DOCUMENTO LICENCIATÓRIO É VÁLIDO PARA AS CONDIÇÕES ACIMA ATÉ: 17/12/2021. 

                     
Campo Bom, 17 de dezembro de 2019. 

Declaro que li, entendi e recebi este documento 

Nome: ...................................................................................... 

CPF: ........................................................................................ 

Assinatura: .............................................................................. 

    Data: ...................... 

*Se retirado por representante, deverá possuir procuração válida.    
O representante é responsável por transmitir todas as 

informações relativas a este documento ao representado. 
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PUBLICIDADE

 

www.LeisMunicipais.com.br

LEI MUNICIPAL Nº 5.155, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020.

DISPÕE SOBRE O IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL
URBANO E A TAXA DE COLETA DE LIXO PARA O
EXERCÍCIO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, Prefeito Municipal de Campo Bom, no uso de suas atribuições legais,
tendo a Câmara Municipal de Vereadores, aprovado, sanciona a seguinte: 

LEI: 

Art. 1º  Fica man�do o valor venal dos imóveis localizados no Município de Campo Bom/RS, para fins de
incidência do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, no exercício de 2021, sendo o mesmo pra�cado
no exercício de 2020. 

Parágrafo único. O valor correspondente ao IPTU cobrado no exercício de 2020, sofrerá a correção
monetária prevista no art. 8º do Código Tributário Municipal, alterado pela Lei Municipal nº 4.847, de 04
de dezembro de 2018, de 50% da média, ou seja, de 5,75% para 2,87%, considerando os termos do
Decreto Municipal nº 6.783, de 18 de março de 2020, de que ins�tui o estado de calamidade e de
emergência, bem como, o Decreto Legisla�vo do Congresso Nacional 06/2020, em razão do combate a
pandemia do COVID-19. 

Art. 2º  Para fins de lançamento e cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, rela�vamente
ao exercício de 2020, são incluídos, na Tabela de Logradouros, constantes da lei Municipal nº 2.546, de 09
de dezembro de 2003, os logradouros constantes do Anexo I desta Lei. 

Parágrafo único. Os valores venais definidos por metro quadrado (m2) para os imóveis situados nos
logradouros referidos no caput deste art. 2º, serão u�lizados como base de cálculo para a cobrança do
IPTU, rela�vo ao exercício de 2021. 

Art. 3º  O valor das Taxas de Coleta de Lixo - TCL para o exercício de 2021, e o demonstra�vo detalhado
do cálculo que serviu para a respec�va definição, constam do Anexo II desta Lei. 

Art. 4º  Fica o Poder Execu�vo autorizado a conceder desconto, no percentual de 15% (quinze por cento)
sobre o valor do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e a Taxa de Coleta de Lixo - TCL, para
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pagamento à vista em cota única, até o dia 28 de janeiro de 2021. 

Art. 5º  O Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e a Taxa de Coleta de Lixo - TCL, referente ao
exercício do ano de 2021 também poderão ser quitados, em até 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas,
vencíveis, impreterivelmente, nas seguintes datas: 

I - primeira parcela: - 10 de fevereiro de 2021; 

II - segunda parcela: - 10 de março de 2021; 

III - terceira parcela: - 12 de abril de 2021; 

IV - quarta parcela: - 10 de maio de 2021; 

V - quinta parcela: - 10 de junho de 2021; 

VI - sexta parcela: - 12 de julho de 2021; 

VII - sé�ma parcela: - 10 de agosto de 2021; 

VIII - oitava parcela: - 13 de setembro de 2021; 

IX - nona parcela: - 13 de outubro de 2021; 

X - décima parcela: - 10 de novembro de 2021. 

Parágrafo único. Para o cálculo das parcelas será observado o valor mínimo de 10 (dez) Unidades de
Referência Municipal - URM, considerando o valor fixado no mês de novembro de 2020. 

Art. 6º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO BOM, 24 de novembro de 2020. 

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 
Prefeito Municipal. 

Registre-se e publique-se. 

CRISTIANA FRAGA DE JESUS, 
Secretária Municipal da Administração.

LEI MUNICIPAL Nº 5.155, de 24 de novembro de 2020. 
ANEXO I. 

LOGRADOUROS QUE PASSAM A COMPOR A TABELA DE LOGRADOUROS CONSTANTE DA 
LEI MUNICIPAL Nº 2.546, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2003. 

LOTEAMENTO VISTA ALEGRE

BAIRRO QUADRA LOGRADOURO CODIGO SEÇÃO ALFA VALOR
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4 COLONIAS 01 e 02 1 886 200 X 102,87

4 COLONIAS 02 e 03 2 887 220 X 102,87

4 COLONIAS 01;02;03;05;06 3 888 260 X 102,87

4 COLONIAS 05;06 4 889 30 X 102,87

4 COLONIAS 01;02;03 AV. DOS MUNICÍPIOS 171 7100 E 102,87

4 COLONIAS 03; ALZIRO NUNES MONTEIRO 5 120 E 82,30

4 COLONIAS 03;04 ALZIRO NUNES MONTEIRO 5 200 E 61,72

LOTEAMENTO AMANDA BLOS

BAIRRO QUADRA LOGRADOURO CODIGO SEÇÃO ALFA VALOR

METZLER 25;88 JACÓ WEISS 389 900 X 77,15

METZLER 25;25/A FRANCISCO FELIPE DA SILVA 560 450 X 77,15

METZLER 25A;88 DELMAR OSMAR HOFFMEISTER 747 80 E 77,15

LOTEAMENTO COLINA RITZEL

BAIRRO QUADRA LOGRADOURO CODIGO SEÇÃO ALFA VALOR

M 14 ESTRADA DO MONACO 854 400 E 46,29

M 18;30;32 PROTAZIO MACHASKI 800 2200 X 46,29

M 29;30;31;32 B 856 300 X 46,29

M 14;17;29;31 C 855 320 X 46,29

LOTEAMENTO COOPERPOLI

BAIRRO QUADRA LOGRADOURO CODIGO SEÇÃO ALFA VALOR

4 COLONIAS 01;02 ESTRADA ERNESTO SCHIRMER 795 700 D 46,29

4 COLONIAS 01;02;03;05;06;07 AVENIDA "A" 868 300 X 46,29

4 COLONIAS 01;02;05;06;08; 1 858 660 X 46,29

4 COLONIAS 09;10;11;12;13 1 858 660 X 46,29

4 COLONIAS 03;04;05 2 859 200 X 46,29

4 COLONIAS 03;04 3 860 60 X 46,29

4 COLONIAS 04;05 4 861 60 X 46,29

4 COLONIAS 06;07 5 862 130 X 46,29
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4 COLONIAS 06;07 6 863 60 X 46,29

4 COLONIAS 05;06;08;09 7 864 300 X 46,29

4 COLONIAS 08;09;10;11 8 865 300 X 46,29

4 COLONIAS 10;11;12;13 9 866 300 X 46,29

4 COLONIAS 12;13 10 867 300 X 46,29

QUADRAS DIVERSAS

BAIRRO QUADRA LOGRADOURO CODIGO SEÇÃO ALFA VALOR

4
COLONIAS

DIV ALZIRO NUNES MONTEIRO 5 1000 A 61,72

4
COLONIAS

DIV ALZIRO NUNES MONTEIRO 5 1000 B 82,30

4
COLONIAS

17 MARIA GORETE DOS SANTOS TIZATO
NUNES

873 300 D 79,26

4
COLONIAS

DIV ESTRADA ERNESTO SCHIRMER 795 300 A 14,97

4
COLONIAS

DIV ESTRADA ERNESTO SCHIRMER 795 300 X 46,29

EXPANSÃO URBANA

LEI MUNICIPAL 5.140 DE 29 DE SETEMBRO DE 2020

BAIRRO QUADRA LOGRADOURO CODIGO SEÇÃO ALFA VALOR

L DIV PEDRO DE OLIVEIRA AMADOR 853 400 A 7,46

LEI MUNICIPAL 5.141 DE 29 DE SETEMBRO DE 2020

BAIRRO QUADRA LOGRADOURO CODIGO SEÇÃO ALFA VALOR

N DIV OLIVIA K. GERHARDT 203 700 A 41,82

Campo Bom, 24 de novembro de 2020. 

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 
Prefeito Municipal. 

LEI MUNICIPAL Nº 5.155, de 24 de novembro de 2020. 
ANEXO II. 
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DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DA TAXA DE COLETA DE LIXO 

CUSTO ATUAL EFETIVO 2020
CUSTO no Exercício de 2021 com acréscimo da
variação do INPC nos úl�mos 12 meses, tendo
por base o custo rela�vo ao Exercício de 2020

DETALHAMENTO VALOR VALOR

Coleta de resíduos sólidos urbanos
domiciliares e transporte até a
Central de Tratamento

2.373.220,56 2.468.251,43

Transporte e des�nação final dos
resíduos sólidos domiciliares

468.000,00 486.740,12

Coleta Sele�va 333.600,00 346.958,34

Serviços de separação, reciclagem e
compostagem

695.873,76 723.738,63

Serviços de máquinas 270.750,00 281.591,64

Energia Elétrica da Usina 168.000,00 174.727,22

Capina, roçagem, varrição,
jardinagem dos prédios públicos,
limpeza de córregos e recolhimento

4.486.682,24 4.744.407,68

TOTAL GERAL R$ 9.226.415,08

TAXA DE COLETA DE LIXO NO EXERCÍCIO DE 2021

Custo total es�mado
dos serviços, para o
Exercício de 2021

Percentual do custo total atribuível
aos contribuintes conforme Lei
Municipal nº 2.731/2004 (33,33%)

Número de imóveis
contribuintes
beneficiados com o
serviço

Arrecadação
para Exercício
de 2021

R$ 9.226.415,09 R$ 3.075.471,67 19.394 R$
3.075.471,67

METRAGEM
CONSTRUÍDA

VALOR INDIVIDUAL ANUAL DA TCL
2021

NÚMERO DE
CONTRIBUINTES

ARRECADAÇÃO
ESTIMADA (R$)

até 50,00m² R$ 19,75,00(ou R$ 1,65 mensais) 2.688 R$ 53.088,00

mais de 50,01m², até
100,00m²

R$ 68,00 (ou R$ 5,67 mensais) 5.702 R$ 387.736,00

mais de 100,01m²,
até 150,00m²

R$ 120,50 (ou R$ 10,04 mensais) 4.471 R$ 538.755,50

mais de 150,01m²,
até 200,00m²

R$ 174,00 (ou R$ 14,50 mensais) 2.733 R$ 475.542,00
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mais de 200,01m²,
até 250,00m²

R$ 312,00 (ou R$ 26,00 mensais) 1.403 R$ 437.736,00

mais de 250,01m²,
até 300,00m²

R$ 420,00 (ou R$ 35,00 mensais) 722 R$ 303.240,00

mais de 300,01m² R$ 525,00 (ou R$ 43,75 mensais) 1.675 R$ 879.375,00

Campo Bom, 24 de novembro de 2020. 

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 
Prefeito Municipal.

Download do documento

 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 07/12/2020
PUBLICIDADE
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1959

 

Município de Campo Bom 
Estado do Rio Grande do Sul – Brasil 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 4.951, de 18 de dezembro de 2019. 

 

APROVA O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE CAMPO 

BOM/RS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, Prefeito Municipal de Campo Bom, no uso 

de suas atribuições legais, tendo a Câmara Municipal de Vereadores, 

aprovado, sanciona a seguinte: 

 

L E I: 

 

Art. 1º. Em atendimento ao disposto no art. 225 da Constituição Federal e ao estatuído na Lei Federal 
nº 11.445/2007, de 05.01.2007, fica aprovado o PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE 
CAMPO BOM/RS detalhado no Anexo I deste Diploma. 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 
 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO BOM, 18 de dezembro de 2019. 

    

 

 

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 

 Prefeito Municipal. 

 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

PEDRO PAULO GOMES, 

Secretário Municipal da Administração. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Recibo de Envio de Informações Nº 12/2021

O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul notifica o recebimento das seguintes
informações, enviadas eletronicamente no dia 30/04/2021, às 08h e 04min, pelo Controle Interno da PM
DE CAMPO BOM, referente ao órgão PM DE CAMPO BOM, na pessoa de Jocelaine dos Santos Luongo,
CPF 61518590063, em atendimento ao Ofício Circular Nº /

Pergunta Resposta

1) O Município recebeu algum recurso ou aderiu a algum programa para
desenvolvimento de proteção às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar
advindo do governo federal, no exercício de 2020?

Não

2) O Município possui convênio com o Estado do Rio Grande do Sul para
desenvolvimento de políticas de proteção às mulheres vítimas de violência doméstica e
familiar?

Não

3) Na estrutura administrativa do Executivo Municipal existe Unidade responsável pelas
políticas públicas para as mulheres?

Não

3.1) Esta Unidade foi criada por lei?

3.2) Qual é a unidade responsável pelas políticas públicas para as mulheres?

3.3) Informe o nome da Secretaria, Coordenadoria, Departamento ou Setor responsável
pelas políticas públicas para as mulheres no Município

3.4) A qual Secretaria a Unidade de Políticas para Mulheres está vinculada?

3.5) Anexar cópia digitalizada da lei ou outra norma local que disciplina a existência
e competências da unidade responsável pelas políticas públicas para as mulheres no
Município.

-

3.6) A Unidade responsável pelas políticas para mulheres no Município possui recurso
orçamentário próprio?

3.7) Informe o(s) valor(es) e a(s) respectiva(s) classificação(ões) orçamentária(s): Registros informados: 0

3.8) Esta unidade possui quadro exclusivo de servidores/as?

4) Existem no Município serviços especializados para atendimento às mulheres e seus
dependentes em situação de violência doméstica e familiar?

Sim

Quais? CREAS - Centro de Referência
Especializada de Assistência Social

5) O Município possui programas e campanhas de enfrentamento à violência doméstica
e familiar?

Sim

Quais? Programa Laços e Vida

6) Informar se há ações de prevenção e atenção às mulheres vítimas de violência
doméstica e familiar realizadas pelo Município nas seguintes áreas: (não preencha as
áreas em que não há ação.)

Área da assistência social

7) A Administração Municipal acompanha, com algum tipo de atendimento, as mulheres
que sofreram violência doméstica ou familiar?

Sim

7.1) Quantas mulheres vítimas de violência foram assistidas em 2020? 87

8) O município conta com serviço policial especializado, no próprio município ou
em município próximo, como DEAM – Delegacia Especializada de Atendimento às
Mulheres?

Não

8.1) No caso do município contar com atendimento da DEAM – Delegacia Especializada
de Atendimento às Mulheres, o atendimento ocorre durante 24 horas, todos os dias da
semana?

15/06/2021 Página 1 10:51:22
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Pergunta Resposta

8.2) No caso do Município não possuir ou não estar ligado a DEAM, a Delegacia
de Polícia mais próxima oferece atendimento adequado para os casos de violência
doméstica ou familiar?

Sim

9) O Município possui alguma política pública determinada por Lei municipal em um
dos 04 (quatro) eixos estruturantes da Política de Enfrentamento à Violência contra as
Mulheres? (Prevenção/Combate/Acolhimento-Assistência/Garantia de Direitos)?

Sim

9.1) Para quais eixos? Prevenção Garantia de Direitos

10) Qual a quantidade de leis municipais estabelecendo alguma política para
cumprimento da Lei Maria da Penha há no Município?

Nenhuma

11) No seu Município a rede de proteção/assistência e combate à violência contra
mulher conta com a participação do Poder Judiciário (vara especializada), Ministério
Público, Defensoria Pública, DEAM – Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher
e entidades da sociedade civil como ONGs?

12) Quais as secretarias municipais que participam das políticas públicas para
mulheres, tanto na prevenção, como proteção e assistência?

Registros informados: 2
Detalhamento no final do recibo.

13) O Município possui local e equipamentos próprios ou decorrentes de convênios (ex:
sala, banheiro, carro, mesa, cadeiras, climatizador, etc.) necessários à estruturação de
espaço para atendimento às mulheres vítimas de violência?

Não

13.1) Os equipamentos estão lotados no setor específico de combate à violência contra
a mulher?

Recibo emitido em 15/06/2021 10:51.

Código de autenticação

XUOK5-KMKP5-OOTQ2
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Dados Tabulares

12) Quais as secretarias municipais que participam das políticas públicas para mulheres, tanto na
prevenção, como proteção e assistência?

Nome da Secretaria Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Habitação

Ações executadas pela Secretaria Oferta de atendimento psicossocial
e encaminhamento a outros

órgãos de atendimento.

Nome da Secretaria Sacretaria Municipal de Saúde

Ações executadas pela Secretaria Atendimento das questões de
saúde provenientes das situações

de violência contra a mulher.

15/06/2021 Página 3 10:51:22
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Recibo de Envio de Informações Nº 7/2021

O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul notifica o recebimento das seguintes
informações, enviadas eletronicamente no dia 16/04/2021, às 08h e 55min, pelo Controle Interno da PM
DE CAMPO BOM, referente ao órgão PM DE CAMPO BOM, na pessoa de Jocelaine dos Santos Luongo,
CPF 61518590063, em atendimento ao Ofício Circular Nº /

Pergunta Resposta

1) O município possui Conselho Municipal de Políticas para as Mulheres? Sim

2) Informar os dados da(o) Presidente do Conselho Municipal de Políticas para as
Mulheres

2.1) Nome completo: Franciele Soares Trentin

2.2) CPF: 83671455004

2.3) E-mail para contato: frantrentin@gmail.com

2.4) Telefone celular para contato: 51997076166

3) No tocante à lei municipal que instituiu o Conselho Municipal de Políticas para as
Mulheres.

3.1) Informar o número da lei. 4.785

3.2) Informar o ano da lei. 2018

3.3) Anexar cópia da lei em formato PDF. LEI MUNICIPAL
4.785-2018.pdf (0,19MB)

4) O Conselho Municipal de Políticas para as Mulheres possui Regimento Interno? Sim

4.1) Anexar cópia do regimento em PDF. REGIMENTO
INTERNO.pdf (0,61MB)

5) O Conselho Municipal de Políticas para as Mulheres possui caráter: Consultivo Outro

Especifique Fiscalizador e articulador das
políticas voltadas à mulher.

6) Indicar o número de conselheiros por categoria representada previsto em lei e
executado em 2020.

Registros informados: 12
Detalhamento no final do recibo.

6.1) Anexar os documentos que materializaram as nomeações dos representantes. DECRETO MUNICIPAL
- MEMBROS

CONSELHO.pdf (0,52MB)

7) Indicar o período de duração do mandato dos conselheiros, conforme a legislação
(em meses)

24

8) É permitida a recondução de conselheiros para o período subsequente? Sim

Quantas vezes? 1

9) Onde são realizadas as reuniões do Conselho Municipal de Políticas para as
Mulheres?

Sala disponibilizada pelo
Executivo - de forma compartilhada

- para diversos conselhos

10) Quanto aos equipamentos listados a seguir, indicar quais estão disponíveis para o
desempenho das atividades do Conselho Municipal de Políticas para as Mulheres. Caso
nenhum esteja disponível, deixar em branco.

Computador com acesso à
internet Impressora Telefone

10.1) Quantos computadores com acesso à internet? 1

10.2) Quantos computadores sem acesso à internet?

10.3) Quantas impressoras? 1

10.4) Quantos telefones? 1

15/06/2021 Página 1 10:52:34
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Pergunta Resposta

11) O Conselho Municipal de Políticas para as Mulheres possui veículo à disposição
para o exercício de suas atividades?

Sim, disponibilizado pelo
Executivo quando solicitado

12) O Conselho Municipal de Políticas para as Mulheres possui secretaria, a fim de
prestar apoio administrativo às atividades do órgão? Em caso positivo, informar o
número de servidores lotados na mesma.

Sim

Quantos servidores lotados? 1

13) Existe no orçamento municipal verba específica em favor do Conselho Municipal de
Políticas para as Mulheres, garantindo recursos para a execução de suas atividades?

Não

13.1) Indicar os códigos do órgão, da unidade, da função, da subfunção, do programa,
do projeto/atividade e da rubrica nos quais está consignada a verba orçamentária, bem
como o respectivo valor, referentes ao exercício de 2020. No caso dos programas e
projetos/atividades, informar também a nomenclatura de cada um, tendo em vista que os
códigos não são padronizados.

Registros informados: 0

14) Mesmo diante da inexistência de verba específica em favor do Conselho Municipal
de Políticas para as Mulheres, foram realizados gastos para a manutenção de suas
atividades, utilizando-se de recursos, por exemplo, da secretaria a qual está vinculado?

Sim

14.1) Indicar os códigos do órgão, da unidade, da função, da subfunção, do programa,
do projeto/atividade e da rubrica referentes às despesas que foram realizadas, bem
como o respectivo valor liquidado, referentes ao exercício de 2020. No caso dos
programas e projetos/atividades, informar também a nomenclatura de cada um, tendo
em vista que os códigos não são padronizados:

Registros informados: 1
Detalhamento no final do recibo.

15) Anexar o questionário preenchido e assinado pela(o) Presidente do Conselho,
digitalizado.

QUESTIONÁRIO.pdf (0,31MB)

Recibo emitido em 15/06/2021 10:52.

Código de autenticação

FCLG9-IHRD6-CSYM8
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Dados Tabulares

6) Indicar o número de conselheiros por categoria representada previsto em lei e executado em 2020.

Nome da Entidade Liga de Combate ao CÂncer

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade OAB Mulher

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade União Brasileira das Mulheres

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Sindicato dos Trabalhadores
das Indústrias de

Calçados de Campo Bom

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Lions Clube Mulher

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Associações de Bairros ou Vilas

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Órgãos de Segurança
Pública do Estado

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Secretaria Municipal do
Desenvolvimento Social e Habitação

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 2

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 2
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  Página

1833

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

3

P
eç

a
39

61
32

7
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P028048A

Assinado digitalmente por: Marco Aurelio Moises Nadir em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.2330.E09C.13A5.0094.2A4A.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Nome da Entidade Secretaria Municipal de Saúde

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 2

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 2

Nome da Entidade Secretaria Municipal
de Educação e Cultura

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Primeira Dama e
Esposa do Vice-Prefeito

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Dados Tabulares

14.1) Indicar os códigos do órgão, da unidade, da função, da subfunção, do programa, do projeto/atividade
e da rubrica referentes às despesas que foram realizadas, bem como o respectivo valor liquidado,
referentes ao exercício de 2020. No caso dos programas e projetos/atividades, informar também a
nomenclatura de cada um, tendo em vista que os códigos não são padronizados:

Órgão 7

Unidade 7

Função 08 - Assistência Social

Subfunção 122 - Administração Geral

Programa 4 - Supervisão e Coordenação
de Administração

Projeto/atividade 2127 - Secretaria de
Desenvolvimento Social e Assitencial

Dotação autorizada (R$) 100,00

Valor empenhado (R$) 100,00

Valor liquidado (R$) 100,00
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www.LeisMunicipais.com.br

Versão consolidada, com alterações até o dia 08/05/2012

LEI Nº 3012 , DE 05/12/2006.

INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE CAMPO BOM.

GIOVANI BATISTA FELTES, Prefeito Municipal de Campo Bom, no uso de suas atribuições legais,
tendo a Câmara Municipal de Vereadores aprovado, sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 Fica criado o Conselho Municipal de Educação do Município de Campo Bom - CMECB, com
funções propositivas, mobilizadoras, consultivas, deliberativas, normativas e fiscalizadoras do
Sistema Municipal de Ensino. 

§ 1º O Conselho Municipal de Educação constituir-se-á, no mínimo, com as seguintes comissões,
cujas atribuições deverão ser regimentalmente definidas: 

a) Comissão de Educação Infantil; 
b) Comissão de Ensino Fundamental e Modalidades; 
c) Comissão de Planejamento, Recursos Públicos e Avaliação. 

§ 2º O Regimento Interno do CME será elaborado pelos conselheiros de acordo com a legislação
vigente, no prazo de até noventa dias a contar da vigência desta Lei, e será aprovado pelo Prefeito
Municipal, por Decreto. 

 Ao Conselho compete, além das demais atribuições conferidas pela legislação federal,
estadual e municipal: 

I - elaborar e reformular o seu Regimento Interno; 

II - promover estudos sobre a comunidade local, objetivando a propositura de soluções para
problemas educacionais; 

III - acompanhar o levantamento anual da população em idade escolar e propor alternativas para o
seu atendimento; 

IV - estudar e sugerir medidas que visem à expansão, consolidação e aperfeiçoamento do ensino no
Município; 

V - fixar diretrizes, nos termos da lei, para o funcionamento do Sistema Municipal de Ensino, o
credenciamento das instituições de ensino, e a autorização de funcionamento da educação infantil e
do ensino fundamental em suas modalidades; 

Art. 1º

Art. 2º
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VI - analisar e aprovar os regimentos escolares da educação infantil e do ensino fundamental em
suas modalidades; 

VII - emitir ato declaratório de cessação da oferta de educação infantil e do ensino fundamental e de
suas modalidades, e descredenciar instituições de ensino; 

VIII - autorizar a desativação, ativação ou extinção de estabelecimentos de ensino; 

IX - velar pela observância da legislação vigente e pelo cumprimento das normas expedidas pelo
Conselho Nacional de Educação e pelo Conselho Municipal de Educação, nas instituições que
integram o Sistema Municipal de Ensino; 

X - opinar sobre assuntos de natureza educacional que lhe forem submetidas pela Administração
Municipal, e/ou por organismos e/ou entidades que integram o Sistema Municipal de Ensino; 

XI - propor medidas objetivando a expansão, consolidação e aperfeiçoamento do Sistema Municipal
de Ensino; 

XII - manter intercâmbio com outros Conselhos de Educação; 

XIII - participar da elaboração, e acompanhar a execução do Plano Municipal de Educação; 

XIV - elaborar e reformular seu Regimento Interno, a ser aprovado pelo Poder Executivo Municipal; 

XV - participar de outros conselhos municipais; 

XVI - exercer outras atribuições previstas em lei, ou que lhe forem conferidas; 

XVII - aprovar: 

a) o Plano Municipal de Educação, com duração plurianual; 
b) os regimentos e pianos de estudos das instituições educacionais do Sistema Municipal de Ensino; 
c) as diretrizes da política educacional do Município; 

XVIII - opinar sobre a criação de estabelecimentos municipais de ensino; 

XIX - autorizar o funcionamento de instituições de ensino que integram o Sistema Municipal de
Ensino; 

XX - exercer competência recursal em relação às decisões das entidades e instituições do Sistema
Municipal de Ensino, esgotadas as respectivas instancias; 

XXI - requisitar sindicâncias, em instituições do Sistema Municipal de Ensino, esgotadas as
respectivas instancias; 

XXII - estabelecer medidas que visem à expansão, consolidação e aperfeiçoamento do Sistema
Municipal de Ensino, ou propô-las se não forem de sua alçada; 

XXIII - acompanhar e avaliar a execução dos pianos educacionais do Município; 

XXIV - manifestar-se sobre assuntos e questões de natureza pedagógica, que lhe forem submetidos
pelo Poder Executivo, e por entidades de âmbito municipal ligadas à educação; 

XXV - estabelecer critérios para fins de obtenção de apoio técnico e financeiro do Poder Publico,
pelas instituições de ensino privadas sem fins lucrativos, e opinar sobre concessões de auxílios e
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subvenções às instituições educacionais; 

XXVI - manter intercâmbio com Conselhos de Educação; 

XXVII - incentivar a integração das diferentes redes de ensino; 

XXIII - zelar pelo cumprimento da legislação aplicável à Educação e ao ensino; 

XXIX - fiscalizar o funcionamento de escolas do ensino fundamental e infantil, e classes especiais
para portadores de deficiência; 

XXX - exercer outras atribuições previstas em lei ou decorrentes da natureza de suas funções. 

Parágrafo Único - Relativamente as respectivas atribuições, o Conselho manifestar-se-á através de
Resoluções e Pareceres. 

O Conselho Municipal de Educação de Campo Bom funcionará, também, como o "COMITÊ
LOCAL DO COMPROMISSO TODOS PELA EDUCAÇÃO" a que se refere o inciso XXVIII do art. 2º
do Decreto Federal nº 6.094/2007, que dispõem sobre a implementação do Plano Federal de Metas
Compromisso Todos pela Educação, tendo por atribuições: 

I - a mobilização social pela melhoria da qualidade da Educação Básica, atendendo às Diretrizes
constantes dos arts. 23 - inciso V, 205 e 211 - § 1º, da Constituição Federal, e nos arts. 8º a 15 da
Lei Federal nº 9.394/1996; 

II - o acompanhamento da elaboração do Plano de Ações Articuladas - PAR, do pertinente relatório
sobre o mesmo a ser encaminhado ao Governo Federal, e, da respectiva implantação. 

§ 1º O "COMITÊ LOCAL DO COMPROMISSO TODOS PELA EDUCAÇÃO" a que se refere o caput
deste art. 2º - A, encarregar-se-á, primordialmente, da mobilização da sociedade e do
acompanhamento das metas de evolução do IDEB (índice de Desenvolvimento da Educação
Básica), mediante a criação de um subgrupo de trabalho que se volte para a mobilização da
sociedade, interação com a mesma, e reprodução das respectivas manifestações, posições e
propostas para melhoria da qualidade da Educação Básica. 

§ 2º Do subgrupo de trabalho a que se refere o § 1º deste art. 2º - A, deverão participar,
obrigatoriamente, os membros do Conselho Municipal de Educação de Campo Bom referidos nos
incisos IV, VII, VII e VIII do art. 4º desta Lei, e, um dos membros indicados em cada um dos incisos I,
II, III e V, do mesmo mencionado dispositivo legal. 

§ 3º Aplicam-se aos os membros do Conselho Municipal de Educação de Campo Bom, quando
atuando como integrantes do "COMITÊ LOCAL DO COMPROMISSO TODOS PELA EDUCAÇÃO", o
disposto no art. 6º e respectivos §§ 1º e 2º, desta Lei. 

§ 4º Para atender as necessidade do PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR, e auxiliar o
"COMITÊ LOCAL DO COMPROMISSO TODOS PELA EDUCAÇÃO", a Secretaria Municipal de
Educação e Cultura deverá indicar ao Prefeito Municipal, para constituição da "EQUIPE LOCAL DO
COMPROMISSO TODOS PELA EDUCAÇÃO", pessoas representantes dos diversos setores da
Educação local. (Redação acrescida pela Lei nº 3854/2012) 

 Todos os membros do Conselho deverão ser pessoas de reconhecida participação na
comunidade, ter idoneidade, e conhecimento em educação. 

 O Conselho será constituído por 13 (treze) membros titulares e 13 (treze) membros
suplentes, a serem nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante indicação das seguintes
instituições, a saber: 

Art. 2º-A 

Art. 3º

Art. 4º
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I - 2 (dois) membros titulares e respectivos suplentes, profissionais da educação com formação de
nível superior, ou em fase de conclusão, indicados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura
- SMEC, representando a Educação Infantil e o Ensino Fundamental publico municipal; 

II - 2 (dois) membros titulares e respectivos suplentes, profissionais da educação com formação de
nível superior, ou em fase de conclusão, indicados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura
- SMEC, representando os diretores das Escolas Públicas municipais; 

III - 2 (dois) membros titulares e respectivos suplentes, profissionais da educação, da Rede Pública
Municipal de Ensino, contemplando a Educação Infantil e o Ensino Fundamental, indicados por
todos os professores públicos municipais, em Assembléia; 

IV - 1 (um) membro titular e respectivo suplente, professor, indicado pelas Escolas Municipais
Privadas de Educação Infantil, com atuação na Educação Infantil; 

V - 2(dois) membros titulares e respectivos suplentes, indicados pelas Associações de Pais e
Mestres das Escolas Públicas Municipais, sendo 1 (um) das Escolas Públicas Municipais de
Educação Infantil, e 1 (um) das Escolas Públicas Municipais de Ensino Fundamental; 

VI - 1 (um) membro titular e respectivo suplente, professor, indicado por instituição de ensino
superior com estabelecimento ou extensão no Município; 

VII - 1 (um) membro titular e respectivo suplente, indicado pelas Associações de Moradores de
Bairros, e/ou Escolas Comunitárias; 

VII - 1 (um) membro titular e respectivo suplente, indicado pelas Associações de Moradores de
Bairros; (Redação dada pela Lei nº 3073/2007) 

VIII - 1 (um) membro titular e respectivo suplente, indicado pelo Núcleo Municipal de Educação de
Jovens e Adultos. 

IX - Vetado 

X - 1 (um) membro titular e respectivo suplente, indicado pelas Escolas Comunitárias. (Redação
acrescida pela Lei nº 3073/2007) 

 O mandato de cada membro do CMECB terá a duração de 6 (seis) anos, devendo haver
renovação bienal de um terão do colegiado, sempre no mês de março. 

§ 1º Objetivando viabilizar o disposto no caput deste artigo, na constituição original do Conselho, os
indicados, e respectivos suplentes, serão nomeados, para mandatos com os seguintes prazos: 

a) para mandato de 2 (dois) anos: 
1. 1 (um) membro, profissional da educação, indicado pela Secretaria Municipal de Educação e
Cultura - SMEC, na forma do inciso I do art. 4º deste diploma; 
2. 1 (um) membro, professor da Rede Municipal de Ensino, indicados pelos professores, em
Assembléia, na forma do inciso III do art. 4º desta Lei; 
3. o membro indicado pelo Núcleo Público Municipal de Educação de Jovens e AduItos; 
b) para mandato de 4 (quatro) anos: 
1. o membro indicado pelas Escolas Municipais Privadas de Educação Infantil; 
2. o membro indicado pelas Associações de Moradores de Bairros e/ou Escolas Comunitárias; 
3. 1 (um) membro indicado pelas Associações de Pais e Mestres das Escolas Municipais, na forma
do inciso V do art. 4º deste diploma; 
c) para mandato de 6 (seis) anos, os demais indicados na forma do artigo 4º desta Lei. 

Art. 5º
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§ 2º As indicações de conselheiros, das instituições referidas no art. 4º desta Lei, deverão mencionar
para qual lapso temporal de mandato são feitas. 

§ 3º A recondução de conselheiro só será permitida por uma vez. 

§ 4º As licenças e/ou afastamentos dos conselheiros dependerão da aprovação do Conselho, na
forma regrada no respectivo Regimento Interno. 

§ 5º Em caso de afastamento, exclusão, exoneração, ou situação similar, de conselheiro titular,
assumira, preferencialmente, para o restante do mandato, o respectivo suplente, devendo ser feita
nova indicação para a suplência. 

§ 6º Vagando a suplência, deverá haver nova indicação para a mesma. 

 As funções dos membros do Conselho são consideradas de relevante interesse público, não
percebendo, os que a exercerem, remuneração de qualquer espécie. 

§ 1º O conselheiro integrante do CMECB, que não seja servidor público municipal, quando em
representação do Conselho, fora do Município, terá direito ao ressarcimento, pela Administração
Municipal, das despesas efetuadas com transporte, alimentação e pernoite, regularmente
comprovadas. 

§ 2º Os servidores municipais integrantes do CMECB, quando em representação do Conselho, fora
do Município, perceberão a diária estatutariamente prevista. 

 Os membros do Conselho devem, preferentemente, residir no Município de Campo Bom. 

 Não podem integrar o Conselho pessoas investidas em mandato eletivo, objeto do
regramento estatuído na Lei Federal nº 9.504/1997. 

 exercício das atribuições de conselheiro tem prioridade sobre outras atividades do servidor. 

 Conselho elegerá, bienalmente, por maioria absoluta, e votação secreta, dentre seus
membros, um Presidente e um Vice-Presidente, e um Secretário, cujas atribuições serão definidas
no Regimento Interno. 

 O Conselho contará com local próprio e exclusivo, com infra-estrutura para o atendimento
de seus serviços técnicos e administrativos, disponibilizado pelo Poder Público Municipal. 

§ 1º Serão previstos recursos orçamentários para o atendimento das necessidades do Conselho,
especialmente de mão de obra técnica e de apoio. 

§ 2º O Presidente do Conselho poderá requisitar, por tempo determinado, dentre os funcionários
públicos municipais, profissionais capacitados para o atendimento das respectivas necessidades. 

 O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada quinzena, e, extraordinariamente
sempre que convocado pelo respectivo Presidente. 

 O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada mês, e, extraordinariamente,
sempre que necessário. (Redação dada pela Lei nº 3073/2007) 

Parágrafo Único - As sessões do Conselho serão instaladas com o quorum mínimo de dois terços
dos respectivos membros, e suas deliberações serão tomadas por maioria simples. 

 Perderá o mandato o conselheiro que: 

Art. 6º

Art. 7º

Art. 8º

Art. 9º

Art. 10.

Art. 11.

Art. 12

Art. 12.

Art. 13.
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I - deixar de comparecer, sem justificativa, a três sessões consecutivas, ou a seis sessões
intercaladas, em cada ano; 

II - ultrapassar 12 (doze) faltas justificadas no mesmo ano; 

III - se afastar das atividades do Conselho, ainda que justificadamente, por período superior a cento
e vinte dias. 

 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, regulamentando-a o Prefeito
Municipal, por decreto, no que se fizer necessário. 

 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das Dotações Orçamentária próprias. 

 Fica revogada a Lei Municipal nº 1.410/1992, e extinto o Conselho Municipal de Educação
pela mesma instituída. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Bom, 05 de dezembro de 2006. 

Giovani Batista Feltes, 
PREFEITO MUNICIPAL. 

Registre-se e Publique-se 

Dércio Valdeci Machaski, 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 26/11/2019

Nota: Este texto disponibilizado não substitui o original publicado em Diário Oficial.

Art. 14.

Art. 15.

Art. 16.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Recibo de Envio de Informações Nº 4/2021

O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul notifica o recebimento das seguintes
informações, enviadas eletronicamente no dia 07/04/2021, às 17h e 45min, pelo Controle Interno da PM
DE CAMPO BOM, referente ao órgão PM DE CAMPO BOM, na pessoa de Jocelaine dos Santos Luongo,
CPF 61518590063, em atendimento ao Ofício Circular Nº /

Pergunta Resposta

1) O município possui Conselho Municipal de Educação? Sim

2) Informar os dados do(a) Presidente do Conselho Municipal de Educação

2.1) Nome completo: Ana Paula Guimarães Fiuza

2.2) CPF: 70418454000

2.3) E-mail para contato: fiuzaanapaula@gmail.com

2.4) Telefone celular para contato: 51996951298

3) No tocante à lei municipal que instituiu o Conselho Municipal de Educação.

3.1) Informar o número da lei. 3.012

3.2) Informar o ano da lei. 2006

3.3) Anexar cópia da lei em formato PDF. Lei Ordinária 3012 2006 de
Campo Bom RS.pdf (0,15MB)

4) O Conselho Municipal de Educação possui Regimento Interno? Sim

4.1) Anexar cópia do regimento em PDF. REGIMENTO
INTERNO.pdf (0,50MB)

5) O Conselho Municipal de Educação possui caráter: Deliberativo Consultivo
Normativo Outro

Especifique PROPOSITIVAS - MOBILIZADORAS
E FISCALIZADORAS DO SME

6) Indicar o número de conselheiros por categoria representada previsto em lei e
executado em 2020.

Registros informados: 6
Detalhamento no final do recibo.

6.1) Anexar os documentos que materializaram as nomeações dos representantes. Portarias das
Nomeações.pdf (0,99MB)

7) Indicar o período de duração do mandato dos conselheiros, conforme a legislação
(em meses)

48

8) É permitida a recondução de conselheiros para o período subsequente? Sim

Quantas vezes? 1

9) Onde são realizadas as reuniões do Conselho Municipal de Educação? Sala disponibilizada pelo Executivo
exclusivamente para o Conselho

10) Quanto aos equipamentos listados a seguir, indicar quais estão disponíveis para o
desempenho das atividades do Conselho Municipal de Educação. Caso nenhum esteja
disponível, deixar em branco.

Computador com acesso à
internet Impressora Telefone

10.1) Quantos computadores com acesso à internet? 1

10.2) Quantos computadores sem acesso à internet?

10.3) Quantas impressoras? 1

10.4) Quantos telefones? 1

11) O Conselho Municipal de Educação possui veículo à disposição para o exercício de
suas atividades?

Sim, disponibilizado pelo
Executivo quando solicitado

15/06/2021 Página 1 10:51:28
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Pergunta Resposta

12) O Conselho Municipal de Educação possui secretaria, a fim de prestar apoio
administrativo às atividades do órgão? Em caso positivo, informar o número de
servidores lotados na mesma.

Sim

Quantos servidores lotados? 1

13) Existe no orçamento municipal verba específica em favor do Conselho Municipal de
Educação, garantindo recursos para a execução de suas atividades?

Não

13.1) Indicar os códigos do órgão, da unidade, da função, da subfunção, do programa,
do projeto/atividade e da rubrica nos quais está consignada a verba orçamentária, bem
como o respectivo valor, referentes ao exercício de 2020. No caso dos programas e
projetos/atividades, informar também a nomenclatura de cada um, tendo em vista que os
códigos não são padronizados.

Registros informados: 0

14) Mesmo diante da inexistência de verba específica em favor do Conselho Municipal
de Educação, foram realizados gastos para a manutenção de suas atividades, utilizando-
se de recursos, por exemplo, da secretaria a qual está vinculado?

Sim

14.1) Indicar os códigos do órgão, da unidade, da função, da subfunção, do programa,
do projeto/atividade e da rubrica referentes às despesas que foram realizadas, bem
como o respectivo valor liquidado, referentes ao exercício de 2020. No caso dos
programas e projetos/atividades, informar também a nomenclatura de cada um, tendo
em vista que os códigos não são padronizados:

Registros informados: 1
Detalhamento no final do recibo.

15) Anexar o questionário preenchido e assinado pelo Presidente do Conselho,
digitalizado.

QUESTIONÁRIO.pdf (0,27MB)

Recibo emitido em 15/06/2021 10:51.

Código de autenticação

DHDE6-UKGJ7-AEJK6
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RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Dados Tabulares

6) Indicar o número de conselheiros por categoria representada previsto em lei e executado em 2020.

Nome da Entidade Secretaria Municipal de Educação

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 4

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 4

Nome da Entidade DIRETORES DE
ESCOLAS PÚBLICAS

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 4

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 4

Nome da Entidade PROFESSORES

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 4

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 3

Nome da Entidade ESCOLA PRIVADA

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 2

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 2

Nome da Entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 4

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 4

Nome da Entidade ENSINO SUPERIORE

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 2

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Dados Tabulares

14.1) Indicar os códigos do órgão, da unidade, da função, da subfunção, do programa, do projeto/atividade
e da rubrica referentes às despesas que foram realizadas, bem como o respectivo valor liquidado,
referentes ao exercício de 2020. No caso dos programas e projetos/atividades, informar também a
nomenclatura de cada um, tendo em vista que os códigos não são padronizados:

Órgão 6

Unidade 1

Função 12 - Educação

Subfunção 122 - Administração Geral

Programa Supervisão e Coordenação
Administrativa

Projeto/atividade Secretaria de Educação

Dotação autorizada (R$) 1.050,00

Valor empenhado (R$) 1.050,00

Valor liquidado (R$) 1.050,00

15/06/2021 Página 4 10:51:28
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LEI Nº 3586 , DE 06/07/2010.
 

ALTERA O ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.779/1997.

 

FAISAL MOTHCI KARAM, Prefeito Municipal de Campo Bom, no uso de suas atribuições legais, tendo a Câmara

Municipal de Vereadores, aprovado, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 O art. 3º da Lei Municipal nº 1.779/1997, de 23.05.1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 3º O Conselho Municipal de Saúde será composto por 24 (vinte e quatro) conselheiros, com direito a voto,

originários dos seguintes segmentos da sociedade: 

 

I - 4 (quatro) conselheiros representantes governamentais originários dos seguintes Órgãos: 

 

a) Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

b) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação; 

c) Secretaria Municipal de Saúde; 

d) Secretaria Municipal do Meio Ambiente. 

 

II - 6 (seis) conselheiros representantes dos trabalhadores na área da saúde, indicados pelas seguintes instituições: 

 

a) Conselho Regional de Enfermagem - COREN; 

b) Conselho Regional de Medicina - CRM; 

c) Conselho Regional de Nutrição - CRN; 

d) Conselho Regional de Farmácia - CRF; 

e) Conselho Regional de Odontologia - CRO; 

f) Conselho Regional de Fisioterapia - CREFITO.

 

III - 12 (doze) conselheiros representantes dos usuários, indicados, na quantidade adiante especificada, pelas seguintes

entidades: 

 

a) 6 (seis) conselheiros indicados por Associações dos Moradores de Bairros de Campo Bom; 

b) 2 (dois) conselheiros indicados por Sindicatos de Trabalhadores de Campo Bom; 

c) 1 (um) conselheiro indicado pela Associação de Aposentados e Pensionistas de Campo Bom; 

d) 1 (um) conselheiro indicado pela Liga Feminina de Combate ao Câncer de Campo Bom; 

e) 1 (um) conselheiro indicado pelos Clubes de Serviços de Campo Bom; 

f) 1 (um) conselheiro indicado pela Pastoral da Criança de Campo Bom. 

 

IV - 2 (dois) conselheiros representantes dos prestadores de serviços na área da saúde, designados pelas seguintes

Art. 1º
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instituições: 

 

a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, de Campo Bom; 

b) Instituição prestadora de serviços hospitalares em Campo Bom." 

 

 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Bom, 06 de julho de 2010. 

 

FAISAL MOTHCI KARAM, 

Prefeito Municipal. 

 

Registre-se e Publique-se 

 

REJANE GRIESANG SCHENKEL 

Secretária de Administração 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 30/10/2012

Nota: Este texto disponibilizado não substitui o original publicado em Diário Oficial.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Recibo de Envio de Informações Nº 9/2021

O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul notifica o recebimento das seguintes
informações, enviadas eletronicamente no dia 30/03/2021, às 17h e 13min, pelo Controle Interno da PM
DE CAMPO BOM, referente ao órgão PM DE CAMPO BOM, na pessoa de Jocelaine dos Santos Luongo,
CPF 61518590063, em atendimento ao Ofício Circular Nº /

Pergunta Resposta

1) O município possui Conselho Municipal de Saúde? Sim

2) Informar os dados do(a) Presidente do Conselho Municipal de Saúde

2.1) Nome completo: Paulo Alberto Francisco

2.2) CPF: 21326436015

2.3) E-mail para contato: paulopf10056@gmail.com

2.4) Telefone celular para contato: 51995104912

3) No tocante à lei municipal que instituiu o Conselho Municipal de Saúde.

3.1) Informar o número da lei. 1.779

3.2) Informar o ano da lei. 1997

3.3) Anexar cópia da lei em formato PDF. LEI Nº 1.779-97.pdf (0,77MB)

4) O Conselho Municipal de Saúde possui Regimento Interno? Sim

4.1) Anexar cópia do regimento em PDF. DECRETO Nº 4.215-2006 -
REGIMENTO INTERNO.pdf (4,00MB)

5) O Conselho Municipal de Saúde possui caráter: Deliberativo

6) Indicar o número de conselheiros por categoria representada previsto em lei e
executado em 2020.

Registros informados: 24
Detalhamento no final do recibo.

6.1) Anexar os documentos que materializaram as nomeações dos representantes. DECRETO MUNICIPAL
Nº 6.679-219.pdf (0,15MB)

7) Indicar o período de duração do mandato dos conselheiros, conforme a legislação
(em meses)

24

8) É permitida a recondução de conselheiros para o período subsequente? Sim

Quantas vezes? 1

9) Onde são realizadas as reuniões do Conselho Municipal de Saúde? Local aleatório - ocupado
conforme a disponibilidade

10) Quanto aos equipamentos listados a seguir, indicar quais estão disponíveis para
o desempenho das atividades do Conselho Municipal de Saúde. Caso nenhum esteja
disponível, deixar em branco.

Computador com acesso à
internet Impressora Telefone

10.1) Quantos computadores com acesso à internet? 1

10.2) Quantos computadores sem acesso à internet?

10.3) Quantas impressoras? 1

10.4) Quantos telefones? 1

11) O Conselho Municipal de Saúde possui veículo à disposição para o exercício de
suas atividades?

Sim, disponibilizado pelo
Executivo quando solicitado

12) O Conselho Municipal de Saúde possui secretaria, a fim de prestar apoio
administrativo às atividades do órgão? Em caso positivo, informar o número de
servidores lotados na mesma.

Sim

Quantos servidores lotados? 1

15/06/2021 Página 1 10:51:43
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Pergunta Resposta

13) Existe no orçamento municipal verba específica em favor do Conselho Municipal de
Saúde, garantindo recursos para a execução de suas atividades?

Não

13.1) Indicar os códigos do órgão, da unidade, da função, da subfunção, do programa,
do projeto/atividade e da rubrica nos quais está consignada a verba orçamentária, bem
como o respectivo valor, referentes ao exercício de 2020. No caso dos programas e
projetos/atividades, informar também a nomenclatura de cada um, tendo em vista que os
códigos não são padronizados.

Registros informados: 0

14) Mesmo diante da inexistência de verba específica em favor do Conselho Municipal
de Saúde, foram realizados gastos para a manutenção de suas atividades, utilizando-se
de recursos, por exemplo, da secretaria a qual está vinculado?

Sim

14.1) Indicar os códigos do órgão, da unidade, da função, da subfunção, do programa,
do projeto/atividade e da rubrica referentes às despesas que foram realizadas, bem
como o respectivo valor liquidado, referentes ao exercício de 2020. No caso dos
programas e projetos/atividades, informar também a nomenclatura de cada um, tendo
em vista que os códigos não são padronizados:

Registros informados: 1
Detalhamento no final do recibo.

15) Anexar o questionário preenchido e assinado pelo(a) Presidente do Conselho,
digitalizado.

QUESTIONÁRIO CONSELHO
SAÚDE.pdf (0,22MB)

Justificativas e Observações

Item 6) A Lei Municipal 3.586/2010 de 06/07/2010, que alterou o artigo 3º da Lei 1.779/1997, Tem a seguinte composição: 4
Conselheiros Representantes governamentais: 6 Conselheiros representantes dos trabalhadores da área de saúde (colocamos
como sociedade civil) 12 Representantes do usuários (sociedade civil) 2 dos servidos de saúde (Sociedade Civil) Item 8 -
Colocamos 1, mas a recondução é indefinida.

Recibo emitido em 15/06/2021 10:51.

Código de autenticação

SZLG6-BAED7-XLCK7
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Dados Tabulares

6) Indicar o número de conselheiros por categoria representada previsto em lei e executado em 2020.

Nome da Entidade Secretaria Municipal de Saúde

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Secretaria Municipal Meio Ambiente

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Secretaria Municipal
de Educação e Cultura

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Habitação

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Conselho Regional Enfermagem -
COREN - trabalhadores da sáude

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Conselho Regional de Fisioterapia
- trabalhadores da sáude

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Conselho Regional de Nutrição
- trabalhadores da sáude

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Conselho Regional de Farmácia
- trabalhadores da sáude

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1
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Nome da Entidade Conselho Regional de Medicina
- trabalhadores da sáude

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Conselho Regional de Odontologia
- trabalhadores da sáude

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Associação de Aposentados
e Pensionistas de Campo Bom

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Liga Feminina de
Combate ao Câncer

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Rotary Club de Campo Bom
e Lions Clube de Campo Bom

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Pastoral da Criança de Campo Bom

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Hospital Dr. Lauro Réus

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1
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Nome da Entidade Sindicato dos Trabalhadores
Públicos Municipais de

Campo Bom - SISEMUCB

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Sindicato dos Trabalhadores
na Induústria de Calçados

de Campo Bom/RS

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Associação de Moradores
Bairro Cohab Leste

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Associação de Moradores
BairroCohab Sul

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Associação dos Moradores
Bairro Metzler, Loteamento

Catléia, Firenze e Solar do Campo

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Associação dos Moradores
Bairro 25 de julho

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Associação de Moradores
da Ocupação Jornada
por Habitação Popular

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Associação Comunitária Operária,
Floresta e Esperança - ACOFE

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1
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Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1
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Dados Tabulares

14.1) Indicar os códigos do órgão, da unidade, da função, da subfunção, do programa, do projeto/atividade
e da rubrica referentes às despesas que foram realizadas, bem como o respectivo valor liquidado,
referentes ao exercício de 2020. No caso dos programas e projetos/atividades, informar também a
nomenclatura de cada um, tendo em vista que os códigos não são padronizados:

Órgão 08

Unidade 02

Função 01 - Legislativa

Subfunção 031 - Ação Legislativa

Programa Assistência Médica a
População - Atenção Básica

Projeto/atividade Atenção Básica

Dotação autorizada (R$) 1.075.580,00

Valor empenhado (R$) 600,00

Valor liquidado (R$) 0,00
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LEI MUNICIPAL Nº 1.584, DE 16/06/1994
Reestrutura e disciplina o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente -

COMDEMA, e dá outras providências.
 
 

DEOCLECIO SCHUETZ, Prefeito Municipal de Campo Bom, no uso de suas
atribuições legais, tendo a Câmara Municipal de Vereadores aprovado,
sanciona e promulga a seguinte 

  
LEI:

 
Art. 1º Fica reestruturado o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente -
COMDEMA - Órgão Consultivo e Deliberativo, que tem por finalidade estudar e propor
ao Executivo Municipal diretrizes de políticas governamentais para a proteção e
recuperação do meio ambiente e dos recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua
competência, sobre normas e padrões técnicos que compatibilizem o desenvolvimento
econômico à manutenção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, objetivando a
melhoria da qualidade de vida das presentes e futuras gerações.

  
Art. 2º Ao COMDEMA compete:

    I - propor diretrizes para a política ambiental do Município e controlar sua
implementação;

    II - receber e encaminhar denúncias ao órgão executor da Política Ambiental do
Município, Estado ou União, e a ocorrência de danos causados ao meio ambiente para
que sejam tomadas as devidas providências para avaliação do dano;

    III - participar perante entidades públicas ou privadas de pesquisa e/ou de atuação na
proteção ambiental de âmbito local, regional, estadual ou federal;

    IV - propor e acompanhar medidas para proteção do Patrimônio Histórico e
Paisagístico;

    V - decidir sobre eventuais dúvidas que surjam na aplicação da legislação ambiental
face omissões existentes ou divergência de interpretação;

    VI - colaborar nos estudos, toda vez que tratarem de projetos que possam
comprometer os recursos naturais, principalmente no parcelamento do solo, através da
emissão de parecer;

    VII - deliberar sobre a localização, delimitação, mapeamento e caracterização dos
recursos naturais que devem ser protegidos com amparo legal visando à elaboração do
Plano Municipal de Proteção Ambiental;

    VIII - propor e auxiliar no cadastramento das atividades poluidoras no Município,
objetivando sua adequação ou relocalização;

    IX - fornecer informações e subsídios técnicos relativos ao conhecimento e defesa do
meio ambiente;

    X - propor e acompanhar programas de educação ambiental dirigidos ao ensino
regular e à comunidade em geral;

    XI - colaborar em campanhas de conscientização ecológica;
    XII - convocar audiências públicas, nos termos da legislação;
    XIII - decidir, como última instância administrativa, em grau de recurso, sobre multas e

outras penalidades impostas pelo órgão executor da política ambiental do Município;
    XIV - homologar acordos visando à transformação de penalidades pecuniárias na

obrigação de executar medidas de interesse para a proteção ambiental;
    XV - aprovar seu regimento interno.

  
Art. 3º O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COM DEM A, é composto
por 11 (onze) membros representantes das seguintes Entidades, Órgãos ou Instituições:

    I - Departamento de Planejamento;
 

..:: Imprimir ::..
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   II - Secretaria Municipal do Meio Ambiente;
    III - Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

    IV - Representante do PROTESINOS;
    V - Câmara de Dirigentes Lojistas de Campo Bom - CDL;

    VI - Brigada Militar;
    VII - Associação de Moradores de Bairro do Município;

    VIII - Sindicato dos Oleiros e Ceramistas - SINDICER;
    IX - Sindicato de Empregadores da área calçadista;

    X - Emater;
    XI - Sociedade Civil Corpo de Bombeiros na modalidade Comunitário.

    § 1° As entidades ou instituições da sociedade civil organizada, referidas nos incisos
IV, V, e VII à XI do caput deste art. 3° deverão comprovar, juntamente com a indicação
dos respectivos representantes, a respectiva regularidade registral e representação
estabelecida no Município;

    § 2° As entidades de que tratam os incisos V e VII, serão definidas pelos respectivos
segmentos em fóruns próprios, podendo as respectivas indicações recair em
representantes de outras entidades, distintas, desde que as mesmas também
preencham os requisitos de regularidade registral e representação referidos no § 1°
deste art. 3°. 

  
Art. 4º O Conselho poderá contar com a consultoria de entidades como: FEPAM,
METROPLAN, IBAMA, Promotoria Pública, e de técnicos com especialização nas áreas
de seu interesse.

  
Art. 5º A indicação de cada um dos membros deste Conselho é competência da
entidade representada, que deverá fazê-lo dentro de 30 (trintas) dias da data da
presente Lei.

    § 1º As indicações devem ser feitas formalmente, e por escrito, ao Prefeito Municipal,
que terá o prazo improrrogável de 10 (dez) dias a editar as pertinentes portarias de
nomeação.

    § 2º Editadas as portarias, os designados deverão ser cientificados expectativa
nomeação, por escrito.

    § 3º Não procedida à indicação de conselheiro por alguma das entidades indicadas, no
prazo de 30 dias contados da solicitação do Executivo Municipal, esta ficará excluída do
Conselho, para cuja vaga deverá indicada outra entidade afim, através de Projeto de Lei
do Executivo.

    § 4º Havendo indicação de representante por mais de uma organização não
governamental, sindicato e/ou associação de moradores de Bairro do Município, a
escolha será feita por sorteio, na presença das interessadas, do qual será lavrada a
devida ata."

  
Art. 6º Os integrantes do Conselho elegerão anualmente seu presidente, podendo ser
reconduzido.

  
Art. 7º Os membros do COMDEMA terão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser
reconduzidos, e não serão remunerados de qualquer forma.

  
Art. 8º A diretoria do conselho será formada por um presidente, um vice-presidente e um
secretário, que serão eleitos entre os membros.

  
Art. 9º O COMDEMA reunir-se-á ordinariamente a cada 30 (trinta) dias e
extraordinariamente quando houver necessidade, em horário, data e local definido por
seus membros.

    § 1º Das reuniões lavrar-se-á sempre ata circunstanciada, da qual constarão as
respectivas deliberações, justificativas e votos dissonantes. As proposições dos
membros serão sempre submetidas à votação.

    § 2º O COMDEMA manterá livro de presenças, no qual deverá constar a data da
reunião e assinatura dos membros presentes.

    § 3º As reuniões extraordinárias serão precedidas de convocação formal, feita com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, pelo presidente ou pelo menos 02
(dois) membros.

    § 4º As reuniões somente serão realizadas quando houver o comparecimento de no
mínimo 05 (cinco) membros.

    § 5º O conselho manterá arquivo de todas as suas sugestões, deliberações
manifestações, e protocolo de remessa delas aos interessado.
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Art. 10. Será exonerado pelo Prefeito Municipal, a pedido do presidente do COMDEMA,
o conselheiro que deixar de comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas, ou a 05
(cinco) intercaladas, no curso do biênio para o qual foi designado.

    Parágrafo único. Exonerado o conselheiro, será devidamente cientificada a entidade
que o designou sobre o ocorrido, e deverá indicar outro integrante seu para concluir o
período de atuação do conselheiro excluído. O novo integrante pode ser indicado por
ocasião do primeiro, como suplente.

  
Art. 11. Ao COMDEMA resta facultado solicitar a Administração Municipal, e à Edilidade
local tudo o que entender necessário ao atendimento dos objetivos para os quais foi
instituído, devendo suas reivindicações, na medida do possível, serem atendidas no
prazo máximo de 10 (dez) dias.

    § 1º Implicando qualquer necessidade do COMDEMA, em dispêndio, o atendimento
poderá ser feito de pleno, pelo Prefeito Municipal, existindo previsão orçamentária
adequada.

    § 2º O COMDEMA terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para manifestar-se sobre
qualquer assunto que lhe seja submetido, salvo demonstração situação de força maior,
quando então será prorrogado tal prazo por igual período.

    § 3º Decidida qualquer circunstância pela Administração Municipal, com base em
parecer do COMDEMA, e insurgindo-se o interessado à decisão, mediante regular
recurso administrativo, a matéria deverá ser devolvida ao COMDEMA para reapreciação,
observando o estatuído no parágrafo anterior, antes da decisão final do Prefeito
Municipal.

  
Art. 12. Ao Prefeito resta assegurado convocar o COMDEMA a qualquer tempo, em
ocorrendo circunstância grave que exija solução imediata.

  
Art. 13. O COMDEMA, por solicitação do Poder Legislativo Municipal, poderá emitir
parecer sobre assunto de sua competência.

  
Art. 14. O COMDEMA apresentará anualmente ao Executivo e Legislativo Municipal,
relatório sucinto das atividades desenvolvidas, manifestações feitas, pareceres
fornecidos e sugestões sobre alterações, complementações e programas para o
exercício seguinte, no que tange a sua área.

  
Art. 15. As despesas desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

  
Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário, especialmente a Lei nº 506/78, de 23 de agosto de 1978.

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Bom, 16 de junho de 1994.

  
_____________________

 Deoclecio Schuetz,
 PREFEITO MUNICIPAL.

 
Registre-se e Publique-se

  
_____________________

 Marli Martins,
 SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Recibo de Envio de Informações Nº 6/2021

O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul notifica o recebimento das seguintes
informações, enviadas eletronicamente no dia 13/04/2021, às 14h e 43min, pelo Controle Interno da PM
DE CAMPO BOM, referente ao órgão PM DE CAMPO BOM, na pessoa de Jocelaine dos Santos Luongo,
CPF 61518590063, em atendimento ao Ofício Circular Nº /

Pergunta Resposta

1) O município possui Conselho Municipal de Meio Ambiente? Sim

2) Informar os dados do(a) Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente

2.1) Nome completo: Jeferson Müller Timm

2.2) CPF: 00098283030

2.3) E-mail para contato: jeferson@campobom.rs.gov.br

2.4) Telefone celular para contato: 51 35988643

3) No tocante à lei municipal que instituiu o Conselho Municipal de Meio Ambiente.

3.1) Informar o número da lei. 1.584

3.2) Informar o ano da lei. 1994

3.3) Anexar cópia da lei em formato PDF. LEI MUNICIPAL Nº 1.584 1994-
CRIA Conselho Municipal de Defesa

do Meio Ambiente.pdf (0,12MB)

4) O Conselho Municipal de Meio Ambiente possui Regimento Interno? Sim

4.1) Anexar cópia do regimento em PDF. regimento comdema
novo.pdf (1,34MB)

5) O Conselho Municipal de Meio Ambiente possui caráter: Deliberativo Consultivo Normativo

6) Indicar o número de conselheiros por categoria representada previsto em lei e
executado em 2020.

Registros informados: 10
Detalhamento no final do recibo.

6.1) Anexar os documentos que materializaram as nomeações dos representantes. Membros do Conselho do
Meio Ambiente.pdf (0,58MB)

7) Indicar o período de duração do mandato dos conselheiros, conforme a legislação
(em meses)

24

8) É permitida a recondução de conselheiros para o período subsequente? Sim

Quantas vezes? 1

9) Onde são realizadas as reuniões do Conselho Municipal de Meio Ambiente? Outro

Qual? Sala de reuniões da
Secretaria do Meio Ambiente

10) Quanto aos equipamentos listados a seguir, indicar quais estão disponíveis para o
desempenho das atividades do Conselho Municipal de Meio Ambiente. Caso nenhum
esteja disponível, deixar em branco.

Computador com acesso à
internet Impressora Telefone

10.1) Quantos computadores com acesso à internet? 2

10.2) Quantos computadores sem acesso à internet?

10.3) Quantas impressoras? 2

10.4) Quantos telefones? 1

11) O Conselho Municipal de Meio Ambiente possui veículo à disposição para o
exercício de suas atividades?

Sim, disponibilizado pelo
Executivo quando solicitado
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Pergunta Resposta

12) O Conselho Municipal de Meio Ambiente possui secretaria, a fim de prestar
apoio administrativo às atividades do órgão? Em caso positivo, informar o número de
servidores lotados na mesma.

Não

13) Existe no orçamento municipal verba específica em favor do Conselho Municipal de
Meio Ambiente, garantindo recursos para a execução de suas atividades?

Não

13.1) Indicar os códigos do órgão, da unidade, da função, da subfunção, do programa,
do projeto/atividade e da rubrica nos quais está consignada a verba orçamentária, bem
como o respectivo valor, referentes ao exercício de 2020. No caso dos programas e
projetos/atividades, informar também a nomenclatura de cada um, tendo em vista que os
códigos não são padronizados.

Registros informados: 1
Detalhamento no final do recibo.

14) Mesmo diante da inexistência de verba específica em favor do Conselho Municipal
de Meio Ambiente, foram realizados gastos para a manutenção de suas atividades,
utilizando-se de recursos, por exemplo, da secretaria a qual está vinculado?

Sim

14.1) Indicar os códigos do órgão, da unidade, da função, da subfunção, do programa,
do projeto/atividade e da rubrica referentes às despesas que foram realizadas, bem
como o respectivo valor liquidado, referentes ao exercício de 2020. No caso dos
programas e projetos/atividades, informar também a nomenclatura de cada um, tendo
em vista que os códigos não são padronizados:

Registros informados: 1
Detalhamento no final do recibo.

15) Anexar o questionário preenchido e assinado pelo Presidente do Conselho,
digitalizado.

QUESTIONÁRIO CONTAS
ANUAIS - CONS. MEIO AMBIENTE

- ASSINADO.pdf (0,27MB)

Justificativas e Observações

Observações: 1) Item 8 - É permitida a recondução de conselheiros para período subsequente? Resposta Sim. Quantas vezes
- Foi digitado o número 1 (um), sendo que o correto é "Não determinado." (O sistema não permite escrever). 2)O Presidente
informou item 13 e 14, sendo que conforme a contabilidade é apenas o item 14.

Recibo emitido em 15/06/2021 10:51.

Código de autenticação

XXJN3-OJIE6-OHBB5
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Dados Tabulares

6) Indicar o número de conselheiros por categoria representada previsto em lei e executado em 2020.

Nome da Entidade Secretaria Municipal
do Meio Ambiente

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Secretaria Municipal
de Educação e Cultura

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Departamento de Planejamento

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade ONG Proteção Animal

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade ONG Proteção Animal - Protesinos

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Associação Agricultores

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade EMATER

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Sociedade Civil Corpo de Bombeiros

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Sindicato dos Oleiros e Ceramistas

Tipo de representação Sociedade Civil
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Associação de Moradores
de Bairro do Município

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Dados Tabulares

13.1) Indicar os códigos do órgão, da unidade, da função, da subfunção, do programa, do projeto/atividade
e da rubrica nos quais está consignada a verba orçamentária, bem como o respectivo valor, referentes ao
exercício de 2020. No caso dos programas e projetos/atividades, informar também a nomenclatura de cada
um, tendo em vista que os códigos não são padronizados.

Órgão 13

Unidade 04

Função 18 - Gestão Ambiental

Subfunção 541 - Preservação e
Conservação Ambiental

Programa 63 - Proteção ao meio ambiente

Projeto/atividade 2086 - Fundo de Defesa
do Meio Ambiente

Dotação autorizada (R$) 210.569,85

Valor empenhado (R$) 210.569,85

Valor liquidado (R$) 202.024,57
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Dados Tabulares

14.1) Indicar os códigos do órgão, da unidade, da função, da subfunção, do programa, do projeto/atividade
e da rubrica referentes às despesas que foram realizadas, bem como o respectivo valor liquidado,
referentes ao exercício de 2020. No caso dos programas e projetos/atividades, informar também a
nomenclatura de cada um, tendo em vista que os códigos não são padronizados:

Órgão 13

Unidade 04

Função 18 - Gestão Ambiental

Subfunção 541 - Preservação e
Conservação Ambiental

Programa 63 - Proteção ao Meio Ambiente

Projeto/atividade 2086 - Fundo de defesa
do meio Ambiente

Dotação autorizada (R$) 210.586,85

Valor empenhado (R$) 202.024,57

Valor liquidado (R$) 202.024,57
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.719, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019.

APROVA O REGIMENTO

INTERNO DO CONSELHO

MUNICIPAL DE SANEAMENTO

BÁSICO DE CAMPO BOM/RS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, Prefeito Municipal de Campo Bom, no uso das suas
atribuições legais, e nos termos dos art. 52, inc. VI, VIII, X, art. 62, "caput" e inc. I, alínea m),
art. 82, da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, "caput" da Lei Municipal nº 3.478, de 05 de novembro
de 2009;

CONSIDERANDO o disposto no art. 9º, inc. XXVII e § 1º da Lei Municipal nº 4.801, de 31 de
julho de 2018;

CONSIDERANDO o Termo de Anuência na implantação do sistema de esgotamento sanitário
do município de Campo Bom;

CONSIDERANDO as cláusulas integrativas do Contrato de Programa para Prestação de
Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário firmado com a CORSAN;

CONSIDERANDO o conteúdo do Decreto Municipal nº 5.877/A, de 31 de dezembro de 2014,
que criou o Conselho Municipal de Saneamento Básico de Campo Bom, DECRETA:

 Fica homologado o novo Regimento Interno do Conselho Municipal de Saneamento
Básico, nos termos do Anexo I deste Decreto.

 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando os artigos 2º, 3º e
4º do Decreto nº 5.877/A, de 31 de dezembro de 2014.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO BOM, 25 de novembro de 2019.

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.

PEDRO PAULO GOMES,

Art. 1º

Art. 2º
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Secretário Municipal de Administração.

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL
DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE CAMPO BOM - RS

Capítulo I
DA NATUREZA E FINALIDADE

 O Conselho Municipal de Saneamento Básico de Campo Bom/RS é órgão municipal
de caráter consultivo, opinativo e de controle social dos serviços públicos municipais de
saneamento básico, composto por representantes do Poder Público, dos usuários de
saneamento básico, dos prestadores de serviço público, das entidades técnicas, das
organizações da sociedade civil, do sindicato patronal da construção civil e da defesa do
consumidor, devidamente constituído, de natureza temporária.

Parágrafo único. Os integrantes do Conselho Municipal de Saneamento Básico serão
nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo.

Capítulo II
DA COMPETÊNCIA

 Ao Conselho Municipal de Saneamento Básico compete:

I - auxiliar o Poder Executivo na formulação da política municipal de saneamento básico;

II - sugerir a criação de câmaras técnicas ou temáticas para auxiliar no exercício das suas
atribuições;

III - fiscalizar a execução das metas do Plano Municipal de saneamento Básico;

IV - facilitar e defender a efetiva participação da sociedade civil no processo de monitoramento
e avaliação do Plano Municipal de Saneamento Básico;

V - emitir orientações e recomendações às comissões e subcomissões;

VI - assegurar o cumprimento das regras estabelecidas em reuniões comunitárias e
audiências públicas;

VII - promover a divulgação de suas decisões à população;

VIII - participar e opinar sobre a elaboração e implementação dos planos diretores de
saneamento básico;

IX - buscar o apoio de órgãos e entidades realizadoras de estudo sobre o meio ambiente e

Art. 1º

Art. 2º
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saneamento, de modo a dispor de subsídios técnicos e legais na implementação de suas
ações;

X - apresentar, justificadamente, proposta de regulamentação ao Chefe do Executivo que
tratem sobre a matéria;

XI - opinar, promover e assessorar sobre medidas destinadas a impedir a execução de obras
e construções que possam vir a comprometer o solo, os rios, lagoas, aquíferos subterrâneos,
ambiente costeiro, a qualidade do ar e as reservas ambientais territoriais, apresentando o
parecer técnico do possível dano;

XII - promover a conferência municipal de saneamento básico, em intervalos não superiores a
5 (cinco) anos;

XIII - monitorar as metas e procedimentos, com base em indicadores, referente às atividades
relacionadas com o saneamento básico;

XIV - estimular ações que visem propiciar a geração, apropriação e utilização de
conhecimentos científicos, tecnológicos, gerenciais e organizacionais pelas populações das
áreas urbana e rural;

XV - estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação, controle
social, visando fortalecer a qualidade ambiental;

XVI - incentivar a capacitação dos recursos humanos para o saneamento básico;

XVII - instituir instrumentos de integração entre os Conselhos Municipais de Saneamento
Básico no âmbito estadual e regional, estimulando a troca de experiências.

Capítulo III
DA ESTRUTURA

 O Conselho Municipal de Saneamento Básico de Campo Bom/RS será formado por
representantes dos seguintes órgãos:

I - Secretaria Municipal do Meio Ambiente;

II - Secretaria Municipal da Saúde;

III - Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços Urbanos;

IV - Secretaria Municipal de Finanças;

V - Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN;

Art. 3º
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VI - Associação Campo-bonense de Arquitetos e Engenheiros;

VII - Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL;

VIII - Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - CONDECON;

IX - Associação de Bairros.

§ 1º As entidades não pertencentes ao Poder Público municipal, no prazo máximo de 10 (dez)
dias contados da solicitação para tanto, indicarão 01 (um) membro titular e 1 (um) membro
suplente para compor o Conselho;

§ 2º O mandato do membro do Conselho será de 2 (dois) anos, facultada a recondução.

§ 3º Os membros do Conselho não serão remunerados, a qualquer título, por qualquer forma,
tendo a sua participação reconhecida como de relevantes serviços de interesse público e
social para o Município.

Capítulo IV
DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO

 O Conselho Municipal de saneamento básico será estruturado em:

I - Plenário;

II - Presidente;

III - Vice-Presidente;

IV - Secretário;

V - Conselheiros.

§ 1º Os cargos de Presidente e Vice-presidente serão eleitos, por voto secreto, dos membros
do Conselho Municipal, para um mandato de 02 (dois) anos, vedada a recondução.

§ 2º Havendo empate na votação será eleito o que detiver maior idade.

§ 3º A eleição, quando necessária, dar-se-á na primeira reunião anual do Conselho.

§ 4º Eleito o Presidente, vindo a vagar o cargo, este será exercido pelo Vice-Presidente,
realizando-se eleição para um novo Vice-Presidente.

§ 5º O cargo de Secretário será de livre escolha do Presidente.

Art. 4º

Art. 5º
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 A representação das entidades no Conselho Municipal de Saneamento Básico será de
02 (dois) anos, permitida 01 (uma) recondução.

 A ausência, injustificada, a 02 (duas) reuniões consecutivas ou 03 (três) alternadas, no
período dos últimos 12 (doze) meses, implicará na perda do mandato, sendo o fato
comunicado ao titular da entidade ou órgão representado, propondo-se sua substituição, de
acordo com a forma usual de indicação dos Conselheiros.

Parágrafo único. A entidade que não se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento da comunicação será substituída por outra entidade ou órgão.

 Caso o Conselheiro titular esteja impedido de comparecer a reunião, deverá
antecipadamente retransmitir a convocação ao suplente.

 Ao Presidente do Conselho compete:

I - convocar e presidir as reuniões do Conselho;

II - submeter à votação as matérias a serem decididas pelo Plenário;

III - submeter à apreciação do Plenário o relatório anual do Conselho;

IV - encaminhar ao Prefeito Municipal e demais órgãos do Governo as informações sobre as
matérias de competência do Conselho;

V - votar nas matérias onde houver empate;

VI - solicitar a elaboração de estudos, informações e posicionamento sobre temas de
relevante interesse público;

VII - zelar pelo cumprimento das disposições deste Regimento tomando, para este fim, as
providências que se fizerem necessárias.

 Ao Vice-Presidente do Conselho compete substituir o Presidente nas suas ausências
e substituí-lo nos casos de impedimento e suceder-lhe, no de vaga.

 Ao Secretário compete:

I - elaborar e acompanhar a pauta de trabalho do Conselho;

II - preparar despachos e controlar expedientes;

III - promover a convocação dos integrantes do Conselho;

IV - secretariar reuniões, lavrar as atas e promover medidas destinadas ao cumprimento das
decisões do Presidente e do Plenário;

Art. 5º

Art. 6º

Art. 7º

Art. 8º

Art. 9º

Art. 10.
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V - orientar e controlar as atividades administrativas do Conselho;

VI - supervisionar e orientar as atividades de protocolo, arquivo e correspondência do
Conselho;

VII - executar o trabalho de digitação de correspondência do Conselho;

VIII - receber e encaminhar documentação de interesse do Conselho;

IX - encaminhar e controlar a publicação de atos oficiais;

X - coletar e sistematizar informações visando subsidiar as reuniões;

XI - elaborar, anualmente, até o último dia do mês de fevereiro o calendário de reuniões
ordinárias e sistemáticas do Conselho, submetendo-o à apreciação do Plenário;

XII - organizar, elaborar e divulgar a pauta de reuniões ordinárias e extraordinárias, dando
publicidade aos integrantes do Conselho, com antecedência de 48 horas úteis;

XIII - transcrever atas das reuniões de forma seriada, em arquivo eletrônico e impresso,
colhendo as assinaturas dos presentes;

XIV - elaborar o relatório trimestral das atividades do Conselho;

XV - manter arquivo organizado de pareceres e resoluções.

 Ao Plenário compete:

I - aprovar o cronograma das sessões ordinárias anuais;

II - analisar e deliberar sobre as matérias em pauta;

III - propor, analisar e deliberar sobre o Regimento Interno do Conselho bem como suas
alterações;

IV - decidir sobre dúvidas relativas à interpretação do regimento;

V - constituir grupos de trabalho quando julgar oportuno e conveniente e indicar os respectivos
membros;

VI - solicitar estudos ou pareceres técnicos especializados sobre matérias de interesse das
atividades do Conselho;

VII - expedir resoluções sobre os temas da sua competência.

Art. 11.

Art. 12.
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 O Conselho Municipal de Saneamento Básico reunir-se-á, ordinariamente,
bimensalmente, no período de março a dezembro, observado o cronograma de sessões
ordinárias estabelecidos na primeira reunião anual, dispensada a convocação.

Parágrafo único. Respeitado o prazo mínimo de 48 (quarenta e oito horas) úteis, o Conselho
poderá ser convocado pelo seu Presidente, ou por requerimento de 2/3 dos seus integrantes
titulares ou de suplentes no exercício do cargo.

 As sessões do Conselho deverão desenvolver-se da seguinte forma:

I - abertura dos trabalhos;

II - verificação do quórum para instalação;

III - verificação do quórum para deliberação;

IV - informes da Presidência;

V - leitura e deliberação sobre ata da sessão anterior;

VI - discussão e deliberação dos temas da pauta;

VII - manifestações pessoais dos Conselheiros;

VIII - encerramento.

Parágrafo único. As sessões, salvo motivo relevante, não poderão ultrapassar o tempo de 120
minutos.

 Na primeira sessão ordinária anual, o Conselho Municipal de Saneamento Básico
estabelecerá seu cronograma de sessões ordinárias para o ano.

 O quórum mínimo para instalação das sessões do Conselho será de maioria simples
do número de titulares que integram o Conselho.

 Constatado o número suficiente para instalar a sessão o Conselho poderá deliberar,
por maioria simples dos presentes, tendo seu presidente o voto de qualidade no caso de
empate.

 A comprovação da presença e do quórum para abertura e deliberação dar-se-á pela
assinatura do livro de presença.

 Das sessões do Conselho devem ser lavradas as atas, constando a relação de
participantes e órgãos representados, resumo de cada informe, relação dos temas abordados
e deliberações tomadas a partir dos registros dos votos e manifestações de casa Conselheiro

Art. 12.

Art. 13.

Art. 14.

Art. 15.

Art. 16.

Art. 17.

Art. 18.

Art. 19.
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 As deliberações, pareceres e recomendações do Conselho Municipal de Saneamento
Básico serão formalizadas mediante resoluções.

 Havendo o quórum exigido, o Presidente instalará a sessão e determinará a leitura da
ata da reunião anterior, à qual aprovada pelos Conselheiros, será devidamente assinada.

 A ordem do dia constará da discussão e votação da matéria em pauta, de cujo
conteúdo será dado ciência antecipada aos Conselheiros.

§ 1º O Presidente poderá determinar a inversão da ordem de discussão dependendo da
relevância da matéria.

§ 2º A discussão e votação de matéria na ordem do dia poderá ser adiada por deliberação do
Conselho, devendo o Presidente, obrigatoriamente, colocar o ítem em discussão na primeira
sessão subsequente.

Capítulo V
DISPOSIÇÕES FINAIS

 Serão submetidos ao Prefeito Municipal, para aprovação, as decisões do Conselho,
os respectivos planos e programas de trabalho, e as necessidades de aquisição de material
permanente e de consumo.

 As funções dos membros do Conselho Municipal de Saneamento Básico não serão
remuneradas, sendo seu exercício considerado serviço de relevante interesse público.

 Este regimento entra em vigor na data da publicação do respectivo Decreto de
aprovação, revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO, CAMPO BOM/RS, 25 de novembro de 2019.

 Download do documento

Art. 19.

Art. 20.

Art. 21.

Art. 22.

Art. 23.

Art. 24.
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www.LeisMunicipais.com.br

Versão consolidada, com alterações até o dia 18/12/2019

LEI MUNICIPAL  Nº 4.801, DE 31 DE JULHO DE 2018
(Vide Lei nº 4831/2018) 

 

REFORMULA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL , E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, Prefeito Municipal  de Campo Bom, no uso de suas atribuições legais, tendo a

Câmara Municipal  de Vereadores, aprovado, sanciona a seguinte: 

 

LEI: 

 

Capítulo I 

DA DESCRIÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

 

 

SEÇÃO ÚNICA 

DOS OBJETIVOS E CONSTITUIÇÃO DA ESTRUTURA 

 

 A estrutura administrativa do Poder Executivo municipal  de Campo Bom, incluindo os organogramas, em anexo,

será regida por esta Lei. 

 

 A Administração Pública Municipal , orientada pelos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência, atuará visando à melhoria dos indicadores econômicos e sociais, com transparência

nas suas ações, desenvolvendo políticas, programas públicos e ações voltadas à sociedade. 

 

 Para a consecução dos objetivos de que trata esta Lei, o Poder Executivo observará as diretrizes de equilíbrio

fiscal, da gestão orientada para resultados e da transversalidade e integração nas ações governamentais. 

 

 As atividades de Planejamento e Orçamento, Administração de Recursos Humanos, Contabilidade e Finanças,

Patrimônio e Controle Interno devem obedecer na sua estrutura, organização e operacionalização a forma sistêmica,

visando a ação planejada e transparente, para prevenção de riscos e correção de desvios capazes de afetar o equilíbrio

das contas públicas. 

 

 O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal  com o auxílio dos Secretários Municipais ou equivalentes,

nos termos das Constituições Federal, Estadual e Lei Orgânica Municipal  organizando-se segundo o disposto nesta Lei. 

 

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º

Art. 5º
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 Constituem a estrutura administrativa do Poder Executivo: 

 

I - os órgãos de Administração Direta, compreendendo o Gabinete do Prefeito Municipal , as Secretarias Municipais e a

Coordenadoria Municipal  de Proteção e Defesa Civil; 

 

II - o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Campo Bom - IPASEM/CB, como órgão de

Administração Indireta. 

 

 Integram a estrutura do Gabinete do Prefeito os seguintes órgãos: 

 

I - Chefia de Gabinete; 

 

II - Gabinete do Vice-Prefeito; 

 

III - Secretaria-Geral de Governo; 

 

IV - Procuradoria Jurídica Municipal ; 

 

V - Coordenadoria Municipal  de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC; 

 

VI - Gabinete de Gestão Integrada Municipal  para a Segurança Pública - GGIM; 

 

VII - Divisão de Controle Interno; 

 

VIII - Divisão de Comunicação Social; 

 

IX - Junta do Serviço Militar - JSM. 

 

X - Ouvidoria Municipal ; (Redação acrescida pela Lei nº 4894/2019) 

 

XI - Gabinete da Primeira-Dama. (Redação acrescida pela Lei nº 4894/2019) 

 

 O Poder Executivo Municipal  contará com as seguintes Secretarias Municipais: 

 

I - Secretaria Municipal  da Administração - SMAdm; 

 

II - Secretaria Municipal  de Finanças - SMFin; 

 

III - Secretaria Municipal  do Desenvolvimento Social e Habitação - SMDSH; 

 

IV - Secretaria Municipal  do Desenvolvimento Econômico e Turismo - SMDETur; 

 

V - Secretaria Municipal  de Educação e Cultura - SMEC; 

 

VI - Secretaria Municipal  da Saúde - SMS; 

 

VII - Secretaria Municipal  de Obras, Planejamento e Serviços Urbanos - SMOPSU; 

Art. 6º

Art. 7º
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VIII - Secretaria Municipal  do Meio Ambiente - SMMA; 

 

IX - Secretaria Municipal  do Esporte e do Lazer - SMEL. 

 

X - Secretaria Municipal  de Segurança e Trânsito - SMST. (Redação acrescida pela Lei nº 4918/2019) 

 

 A estrutura administrativa da Prefeitura Municipal  de Campo Bom constitui-se também dos seguintes órgãos de

assessoramento, em caráter consultivo ou deliberativo, constituídos sob a forma de Conselho s, Comitês ou Comissões

com ou sem participação da Comunidade: 

 

I - Conselho  Municipal  de Assistência Social; 

 

II - Conselho  Municipal  Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social; 

 

III - Conselho  Municipal  de Habitação - COMHAB; 

 

IV - Conselho  Municipal  dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD/CB; 

 

V - Conselho  Municipal  do Idoso; 

 

VI - Conselho  Municipal  dos Direitos da Mulher; 

 

VII - Conselho  Municipal  de Desenvolvimento - COMUDE; 

 

VIII - Conselho  Municipal  de Desenvolvimento Rural - COMDER; 

 

IX - Conselho  de Administração da Incubadora Empresarial; 

 

X - Conselho  Municipal  de Turismo - COMTUR; 

 

XI - Conselho  Municipal  de Proteção e Defesa do Consumidor - CONDECON; 

 

XII - Conselho  Tutelar; 

 

XIII - Conselho  Municipal  dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; 

 

XIV - Conselho  Municipal  de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; 

 

XV - Conselho  Municipal  de Alimentação Escolar - COMALES; 

 

XVI - Conselho  Municipal  de Educação; 

 

XVII - Conselho  Municipal  do Patrimônio Histórico e Cultural; 

 

XVIII - Conselho  Consultivo do Fundo Especial de Promoção e Atividades Culturais - FEPAC; 

Art. 9º
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XIX - Conselho  Gestor do Telecentro Comunitário; 

 

XX - Conselho  Municipal  de Política Cultural - CMPC; 

 

XXI - Conselho  Municipal  do Esporte e do Lazer de Campo Bom - COMEL; 

 

XXII - Conselho  Municipal  de Tributos; 

 

XXIII - Conselho  de Administração do Fundo de Desenvolvimento Tecnológico em Informática; 

 

XXIV - Conselho  Comunitário; 

 

XXV - Conselho  Municipal  de Entidades Representativas;

 

XXVI - Conselho  Municipal  de Defesa do Meio Ambiente; 

 

XXVII - Conselho  Municipal  de Saneamento  Básico ; 

 

XXVIII - Conselho  Deliberativo do Fundo de Gestão Compartilhada de Campo Bom - CFGC/CB; 

 

XXIX - Conselho  Municipal  do Trânsito; 

 

XXX - Conselho  Municipal  dos Transportes Públicos Urbanos - COMPTU; 

 

XXXI - Conselho  do Plano Diretor; 

 

XXXII - Conselho  Municipal  de Saúde; 

 

XXXIII - Conselho  Consultivo do Fundo Municipal  de Reequipamento dos Bombeiros de Campo Bom - FUNREBOM; 

 

XXXIV - Conselho  Municipal  de Proteção e Defesa Civil; 

 

XXXV - Comitê de Coordenação do Plano Municipal  de Saneamento  Básico ; 

 

XXXVI - Comitê Executivo do Plano Municipal  de Saneamento  Básico ; 

 

XXXVII - Comissão Especial Municipal  de Assessoramento das Políticas Públicas de Campo Bom - CEMAPP; 

 

XXXVIII - Comissão Coordenadora do Processo de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal  de Educação

2015/2025; 

 

XXXIX - Comissão de Avaliação do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal ; 

 

XL - Comissão de Matrículas das Escolas Municipais da Educação Infantil; 

 

XLI - Comissão do Fórum Municipal  de Educação; 
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XLII - Comissão Intersetorial Responsável pela Formulação/Articulação das Ações referentes às Políticas Públicas para

Primeira Infância; 

 

XLIII - Comissão Intersetorial para a Implementação e Execução do Plano de Atendimento Socioeducativo do Município

de Campo Bom; 

 

XLIV - Grupo Gestor do Centro de Artes e Esportes Unificados "Sady Arnildo Schmidt" - CEU; 

 

XLV - Comissão Permanente de Licitações e Registro Cadastral. 

 

§ 1º Os Conselho s Municipais serão vinculados à Secretaria, Coordenadoria ou unidade da atividade à qual se referem,

segundo as leis que os criaram ou conforme dispuser a presente Lei. 

 

§ 2º As Comissões, os Comitês e os Grupos Gestores, de caráter permanente ou temporário, excetuado as previstas

nesta Lei, poderão ser criados através de Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

 

§ 3º A nomeação de membros de Conselho , Comitês ou Comissões dar-se-á por Portaria do Chefe do Poder Executivo. 

 

 Junto aos órgãos da Administração Pública municipal  que, no exercício das suas atribuições, imponham

sanções aos administrados será organizada uma Junta Administrativa de Defesa e uma Junta Administrativa de

Recursos, nos termos desta Lei. 

 

Parágrafo único. O funcionamento das Juntas de julgamento de Defesas e de Recursos será objeto de lei específica. 

 

 As Secretarias e as Coordenadorias Municipais podem desdobrar-se em Diretorias-Gerais, Divisões, Seções e

Setores, segundo a complexidade e extensão das atribuições de cada uma delas, em que serão distribuídos todos os

servidores públicos, de acordo com o cargo ocupado e a função a ser desempenhada. 

 

 As Diretorias-Gerais ou as Divisões são os órgãos encarregados de estabelecer e coordenar a diretriz

administrativa de cada uma das atividades setoriais públicas municipais, integrando e supervisionando a realização da

política municipal  específica. 

 

 As Coordenadorias integram determinada área de abrangência específica própria, de uma Secretaria ou do

Gabinete do Prefeito. 

 

 As Seções e os Setores, de atuação operacional, são estabelecidos quando, diante da especificidade de cada

órgão, houver a necessidade de desdobramentos, visando à efetiva execução das atividades públicas municipais,

competindo prover os meios e recursos necessários para o perfeito funcionamento da atividade setorial específica,

sendo nelas lotados o pessoal responsável pela atividade-fim. 

 

 Os Secretários, Assessores, Coordenadores constituem o recurso humano que direcionará em cada linha de

atuação, a política administrativa e as ações do Governo. 

 

 Competem aos Secretários, além das atribuições específicas dos seus setores: 

 

I - atuar com zelo e probidade, observando os princípios constitucionais e legais fundantes da boa Administração
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Pública; 

 

II - orientar, coordenar e executar as atividades dos órgãos e entidades da Administração Municipal  na área de sua

competência; 

 

III - integrar às suas ações às demais atividades do Poder Executivo municipal , buscando a racionalização de recursos

humanos, materiais e financeiros, como forma de aumentar a eficiência e a eficácia da ação governamental; 

 

IV - referendar os atos e Decretos do Prefeito e expedir instruções para a execução das Leis, Decretos e regulamentos

relativos aos assuntos de suas secretarias; 

 

V - apresentar ao Prefeito, relatório anual dos serviços realizados por suas Secretarias; 

 

VI - comparecer à Câmara Municipal , nos casos previstos na Lei Orgânica Municipal ; 

 

VII - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhes forem legados pelo Prefeito. 

 

 Na consecução das atividades da Administração Municipal , o Chefe do Poder Executivo poderá constituir, pela

via do Decreto, comissões permanentes ou temporárias, de acordo com a necessidade. 

 

 As competências previstas nesta Lei serão desdobradas, no interior de cada unidade, através de Decreto do

Chefe do Poder Executivo. 

 

Capítulo II 

DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

Seção I 

Da Estrutura 

 

 

 O Gabinete do Prefeito organiza-se em: 

 

I - Chefia de Gabinete; 

 

II - Seção Administrativa; 

 

III - Comissão Especial Municipal  de Assessoramento das Políticas Públicas de Campo Bom - CEMAPP; 

 

IV - Gabinete do Vice-Prefeito; 

 

V - Secretaria-Geral de Governo; 

 

VI - Procuradoria Jurídica Municipal ; 

 

VII - Coordenadoria Municipal  de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC; 

 

Art. 17.
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VIII - Gabinete de Gestão Integrada para a Segurança Pública - GGIM; 

 

IX - Divisão de Comunicação Social; 

 

X - Divisão de Controle Interno; 

 

XI - Junta do Serviço Militar - JSM. 

 

Seção II 

Da Chefia de Gabinete 

 

 

 A Chefia de Gabinete é o órgão de assistência ao Prefeito na realização das atribuições político-administrativas,

atuando para o adequado atendimento aos munícipes e relacionamento com as autoridades constituídas e sociedade

em geral. 

 

Parágrafo único. A Chefia de Gabinete disporá de seção administrativa para o exercício das suas atividades e, que

atenderá, igualmente ao Vice-Prefeito. (Revogado pela Lei nº 4947/2019) 

 

 À Chefia de Gabinete compete: 

 

I - prover o funcionamento do Gabinete do Prefeito; 

 

II - promover o ordenamento e controle de expedientes administrativos internos e externos, e das correspondências do

Prefeito Municipal ; 

 

III - receber, preparar e expedir a correspondência de acordo com as determinações do Prefeito; 

 

IV - encaminhar os despachos do Prefeito aos órgãos ou instituições ou pessoas a que são destinados; 

 

V - organizar a agenda do Prefeito Municipal ; 

 

VI - encaminhar pleitos e orientações aos diversos setores do Poder Executivo; 

 

VII - agendar audiências; 

 

VIII - receber as pessoas que se dirigirem ao Prefeito Municipal  ou encaminhá-las para os diversos órgãos; 

 

IX - recepcionar e encaminhar pessoas à presença do Prefeito Municipal , quando a situação assim o exigir; 

 

X - coordenar as atividades relativas às convenções e protocolos nas relações governamentais com as autoridades

locais, estaduais, nacionais ou estrangeiras; 

 

XI - executar tarefas correlatas quando determinadas pelo Prefeito Municipal . 

 

Seção III 

Da Comissão Especial de Assessoramento das Políticas Públicas de Campo Bom - CEMAPP 

Art. 20.

Art. 21.
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 Fica reestruturada Comissão Especial Municipal  de Assessoramento das Políticas Públicas de Campo Bom -

CEMAPP, como órgão consultivo, e de assessoramento imediato do Prefeito Municipal , integrando o Gabinete do

Prefeito. 

 

 À Comissão Especial Municipal  de Assessoramento das Políticas Públicas de Campo Bom - CEMAPP

compete:

 

I - assessorar o Prefeito Municipal  na formulação de políticas e diretrizes específicas, voltadas ao desenvolvimento

econômico e social; 

 

II - apreciar propostas de políticas públicas, de reformas estruturais e de desenvolvimento econômico e social que lhe

sejam submetidas pelo Prefeito Municipal , com vistas à articulação das relações do Município com os representantes da

sociedade civil e ao diálogo entre os diversos setores nele representados. 

 

 A Comissão Especial Municipal  de Assessoramento das Políticas Públicas de Campo Bom - CEMAPP será

presidida pelo Prefeito Municipal . 

 

Parágrafo único. Integram a Comissão: 

 

I - o Secretário-Geral de Governo; 

 

II - o Secretário Municipal  de Desenvolvimento Econômico e Turismo, que será o seu Secretário - Executivo; 

 

III - o Secretário Municipal  de Finanças; 

 

IV - o Assessor Jurídico Especial; 

 

V - o Chefe de Gabinete do Prefeito; 

 

VI - 10 (dez) cidadãos Campo-Bonenses, maiores de idade, de ilibada conduta e reconhecida liderança e

representatividade, indicados e convidados pelo Prefeito Municipal  para mandatos de 2 (dois) anos, facultada a

recondução. 

 

 A estrutura, organização e funcionamento da Comissão Especial Municipal  de Assessoramento das Políticas

Públicas de Campo Bom - CEMAPP será regulada por Decreto do Poder Executivo Municipal . 

 

Seção IV 

Da Secretaria-Geral de Governo 

 

 

Subseção I 

Da Estrutura 

 

 

 A Secretaria-Geral de Governo estrutura-se em: 

Art. 22.

Art. 23.

Art. 24.

Art. 25.

Art. 26.
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I - Gabinete do Secretário; 

 

II - Seção Administrativa; 

 

III - Conselho  Comunitário; 

 

IV - Conselho  Municipal  de Entidades Representativas; 

 

V - Seção de Projetos e Captação de Recursos; (Revogado pela Lei nº 4947/2019) 

 

VI - Seção de Planejamento Estratégico; (Revogado pela Lei nº 4947/2019) 

 

VII - Seção de Assuntos Comunitários; 

 

VIII - Ouvidoria Municipal . (Revogado pela Lei nº 4894/2019) 

 

Subseção II 

Das Competências 

 

 

 À Secretaria-Geral de Governo, órgão de assessoramento e execução das atividades de coordenação das

demais Secretarias, compete: 

 

I - assessorar o Prefeito Municipal  nas suas atividades e funções administrativas, políticas e sociais; 

 

II - interagir com órgãos governamentais e organizações não governamentais; 

 

III - discutir, selecionar, planejar e supervisionar a execução das políticas de governo; 

 

IV - participar da elaboração do orçamento geral do Município, incluindo as questões prioritárias do governo; 

 

V - articular com as demais Secretarias o cumprimento de metas e diretrizes dos programas e ações de Governo; 

 

VI - manter estreita relação entre o Poder Executivo e Legislativo; 

 

VII - acompanhar, na Câmara Municipal , as votações dos projetos de lei de interesse do Poder Executivo; 

 

VIII - elencar demandas a serem priorizadas nas diferentes áreas de governo; 

 

IX - exercer a representação civil do Governo Municipal ; 

 

X - executar o assessoramento e apoio imediato ao Prefeito Municipal  e às unidades do Gabinete do Prefeito, em

assuntos de natureza política, jurídica, legislativa e administrativa, inclusive do Gabinete do Vice-Prefeito, exceto quanto

à Procuradoria Municipal ; 

 

XI - articular a ação política dos órgãos do Poder Executivo; 

Art. 27.
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XII - analisar o mérito, a oportunidade e a compatibilidade das propostas, inclusive das matérias em tramitação no Poder

Legislativo, com as diretrizes governamentais; 

 

XIII - prestar assistência técnica ao Prefeito Municipal  e aos demais órgãos do Gabinete do Prefeito, com exceção da

Procuradoria Jurídica Municipal , em assuntos administrativos; 

 

XIV - promover o ordenamento e controle de expedientes administrativos internos e das correspondências externas; 

 

XV - orientar, dirigir e executar atividades relacionadas com pessoal, orçamento, finanças, material, patrimônio,

equipamentos e suprimentos de informática, suporte de rede e serviços gerais para o Gabinete do Prefeito Municipal  e

para as suas atividades; 

 

XVI - dar assistência ao Prefeito Municipal  acerca de proposições legislativas em tramitação na Câmara dos

Vereadores, prestando todas as informações necessárias; 

 

XVII - articular-se com a Assessoria de Legística da Procuradoria Jurídica Municipal , com vista ao acompanhamento na

Câmara dos Vereadores das proposições legislativas, de vetos e de outros assuntos de interesse do Poder Executivo; 

 

XVIII - receber e registrar as informações, sugestões, reclamações, solicitações de serviços públicos e denúncias, em

formulário próprio, através dos meios de comunicação eletrônicos ou comuns disponibilizados ou de forma

presencial; (Revogado pela Lei nº 4894/2019) 

 

XIX - encaminhar aos setores competentes as informações, sugestões, reclamações, solicitações de serviços públicos e

denúncias; (Revogado pela Lei nº 4894/2019) 

 

XX - responder, no prazo de lei, com informações integrais, autênticas e atualizadas, sobre as demandas trazidas pelo

cidadão; (Revogado pela Lei nº 4894/2019) 

 

XXI - proporcionar ao contribuinte informações sobre os procedimentos para a consecução de acesso às informações

municipais, bem como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada; (Revogado pela Lei

nº 4894/2019) 

 

XXII - disponibilizar no sítio oficial da Prefeitura Municipal , publicado na rede mundial de computadores (INTERNET), o

registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das respectivas unidades e horários de

atendimento ao público, assim como: 

a) registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 

b) registros das despesas; 

c) informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a

súmula de todos os contratos celebrados; 

d) dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; 

e) respostas a perguntas mais freqüentes da sociedade. (Revogado pela Lei nº 4894/2019)

 

XXIII - observar, naquilo que couber, em razão das características do município, os preceitos da Lei Federal nº 12.527,

de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação); (Revogado pela Lei nº 4894/2019) 

 

XXIV - receber queixas relacionadas à administração pública municipal , que estejam em desacordo com os princípios
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da legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência, economicidade e publicidade dos atos administrativos; (Revogado

pela Lei nº 4894/2019) 

 

XXV - intermediar a relação entre o cidadão e a Administração Pública, permitindo o registro ou publicidade de

sugestões, denúncias ou reclamações contra os agentes públicos, bem como receber informações que atentem ao

exercício da cidadania e direitos humanos; (Revogado pela Lei nº 4894/2019) 

 

XXVI - apurar reclamações ou denúncias cujos resultados possam contribuir para formulação de propostas de atos

normativos ou de modificação de Lei; (Revogado pela Lei nº 4894/2019) 

 

XXVII - encaminhar para o setor responsável as denúncias contra atitudes de servidores municipais que atentem contra

a lei; (Revogado pela Lei nº 4894/2019) 

 

XXVIII - incluir na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e, na Lei Orçamentária Anual - LOA as projeções

indispensáveis para o pleno atendimento das demandas nas áreas atinentes ao Gabinete do Prefeito. 

 

§ 1º Anualmente, até 31 de março, o Ouvidor Municipal  elaborará relatório anual, para o Chefe do Executivo Municipal ,

objetivando a definição de medidas a serem tomadas para solucionar problemas identificados nas repartições públicas

municipais, sejam de ordem funcional e/ou de funcionamento; (Revogado pela Lei nº 4894/2019) 

 

§ 2º O relatório, que compreenderá o período referente ao exercício anterior, deverá conter, de forma estruturada, as

demandas da Comunidade, tendo por base os registros anotados durante o período; (Revogado pela Lei nº 4894/2019) 

 

§ 3º Caso entenda necessária à melhor avaliação dos serviços públicos, poderão ser realizadas pesquisas programadas

junto à comunidade ou consulta popular direta sobre determinado tema; (Revogado pela Lei nº 4894/2019) 

 

§ 4º O relatório anual e/ou os resultados das pesquisas programadas, assim como das consultas populares programadas

serão encaminhados ao titular do Poder Executivo Municipal  para a definição de soluções; (Revogado pela Lei nº

4894/2019) 

 

§ 5º Os relatórios, resultados de pesquisa ou consultas deverão, obrigatoriamente, conter uma seção

analítica. (Revogado pela Lei nº 4894/2019) 

 

Subseção III 

Da Ouvidoria Municipal  

 

 

 A Ouvidoria Municipal , integrante da Secretaria-Geral de Governo, é o órgão responsável pelo recebimento,

encaminhamento, acompanhamento e resposta dos reclames e pleitos da Comunidade, em especial, nos atos

inadequados ou omissões cometidas por setores da Administração Municipal  e seus servidores. 

 

 A Ouvidoria Municipal , vinculada diretamente ao Prefeito Municipal , é o órgão responsável pelo recebimento,

encaminhamento, acompanhamento e resposta dos reclames e pleitos da Comunidade, em especial, nos atos

inadequados ou omissões cometidas por setores da Administração Municipal  e seus servidores. 

 

§ 1º A Ouvidoria Municipal , estruturada como órgão municipal  operacional e de assessoramento, dotada de recursos

humanos, materiais e financeiros, constitui-se em mecanismo de controle, gestão e participação social. 

Art. 28

Art. 28
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§ 2º A Ouvidora Municipal  não terá atribuições como órgão de correição ou de investigação. (Redação dada pela Lei nº

4894/2019) 

 

A Ouvidoria Municipal  terá a seguinte estrutura: 

 

I - Gabinete do Ouvidor Municipal ; 

 

II - Seção Administrativa; 

 

III - Seção de Relacionamento com o Cidadão; 

 

III - Seção de Processamento e Análise de Informações. (Redação acrescida pela Lei nº 4894/2019) 

 

Compete à Ouvidoria Municipal : 

 

I - promover e atuar diretamente na defesa dos direitos dos usuários de serviços públicos, nos termos da Lei Federal nº

13.460, 26 de junho de 2017; 

 

II - receber, registrar e processar e acompanhar as informações, sugestões, reclamações, solicitações de serviços

públicos, denúncias e elogios, recebidos, através dos meios de comunicação colocados à disposição do interessado; 

 

III - encaminhar aos setores competentes as demandas dos usuários e cidadãos, acompanhando o seu processamento; 

 

IV - responder, no prazo de lei, com informações integrais, autênticas e atualizadas, sobre as demandas trazidas pelo

cidadão; 

 

V - informar aos cidadãos sobre os procedimentos para acesso às informações municipais, bem como sobre o local onde

poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada; 

 

VI - integrar todos os mecanismos de interlocução com a comunidade; 

 

VII - disponibilizar no sítio oficial da Prefeitura Municipal , publicado na rede mundial de computadores (INTERNET), o

registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das respectivas unidades e horários de

atendimento ao público, assim como: 

 

a) registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 

b) registros das receitas e despesas; 

c) informações sobre procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a súmula de

todos os contratos celebrados; 

d) dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; 

e) respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 

 

VIII - observar, naquilo que couber, em razão das características do município, os preceitos da Lei Federal nº 12.527, de

18 de novembro de 2011; 

 

IX - concentrar e analisar, todas as informações negativas e positivas, oriundas da Comunidade, possibilitando aos

Art. 28-A 

Art. 28-B 
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órgãos municipais competentes à adoção de ações cabíveis em face da manifestação; 

 

X - analisar e processar informações, obtidas por meio das manifestações recebidas e das pesquisas de satisfação

realizadas, com a finalidade de subsidiar a avaliação dos serviços prestados, em especial para o cumprimento dos

compromissos e dos padrões de qualidade de atendimento da Carta de Serviços ao Usuário, de que trata o art. 7º da Lei

Federal 13.460, de 2017; 

 

XI - monitorar e avaliar periodicamente a Carta de Serviços ao Usuário da Prefeitura Municipal  de Campo Bom; 

 

XII - exercer a articulação permanente com outras instâncias e mecanismos de participação e controle social; 

 

XIII - atuar em conjunto com os demais canais de comunicação com o usuário de serviços públicos, orientando-os

acerca do tratamento de reclamações, sugestões e elogios recebidos; 

 

XIV - exercer ações de mediação e conciliação, bem como outras ações para a solução pacífica de conflitos entre

usuários de serviços e o Poder Executivo municipal ; 

 

XV - formular e expedir atos normativos, diretrizes e orientações relativas ao correto exercício das competências e

atribuições definidas nos Capítulos III, IV, V e VI e da Lei Federal nº 13.460, de 2017; 

 

XVI - propor ações de capacitação e treinamento relacionadas às atividades de ouvidoria e defesa do usuário de

serviços públicos; 

 

XVII - definir formulários padrão a serem utilizados pela Ouvidoria Municipal  para recebimento, processamento e

resposta às manifestações; 

 

XVIII - definir metodologias padrão para medição do nível de satisfação dos cidadãos usuários de serviços públicos; 

 

XIX - manter base de dados com todas as manifestações recebidas pela Ouvidoria; 

 

XX - sistematizar as informações disponibilizadas pelas unidades da Prefeitura Municipal , consolidar e divulgar

resultados estatísticos de atendimento e de avaliação dos serviços públicos municipais. 

 

§ 1º Anualmente, até 10 de março, o Ouvidor Municipal  elaborará relatório anual, referente ao exercício anterior,

objetivando a definição de medidas a serem tomadas para solucionar problemas identificados nas repartições públicas

municipais; 

 

§ 2º O relatório, que compreenderá o período referente ao exercício anterior, deverá conter, de forma estruturada, as

demandas da Comunidade, tendo por base os registros anotados durante o período; 

 

§ 3º Caso entenda necessária à melhor avaliação dos serviços públicos, poderão ser realizadas pesquisas programadas

junto à comunidade ou consulta popular direta sobre determinado tema; 

 

§ 4º O relatório anual e/ou os resultados das pesquisas programadas, assim como das consultas populares programadas

serão encaminhados ao titular do Poder Executivo Municipal  para a definição de soluções; 

 

§ 5º Os relatórios, resultados de pesquisa ou consultas, deverão, obrigatoriamente, conter uma seção analítica.

Utilizamos cookies para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade

Continuar

  Página

1954

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

13

P
eç

a
39

61
35

6
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P02804A7

Assinado digitalmente por: Marco Aurelio Moises Nadir em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.2922.58F5.73B8.2EAE.6879.



13/07/2021 Lei Ordinária 4801 2018 de Campo Bom RS

https://leismunicipais.com.br/a1/rs/c/campo-bom/lei-ordinaria/2018/481/4801/lei-ordinaria-n-4801-2018-reformula-a-estrutura-administrativa-do-po… 14/101

(Redação acrescida pela Lei nº 4894/2019) 

 

Compete ao Gabinete da Primeira-Dama: 

 

I - atuar como agente mobilizador no desenvolvimento de programas multissetoriais, entre outras, nas áreas da

Assistência Social, Saúde, Educação, Segurança Alimentar, Habitação, Cultura e Desporto; 

 

II - promover campanhas e programas para prevenir e atender às demandas nas situações emergenciais ou de

calamidades; 

 

III - manter interlocução com outros órgãos públicos municipais, estaduais e federais, conselho s municipais, entidades

urbanas e rurais da sociedade civil, organizações não-governamentais, com vista a ampliar a participação popular na

definição das políticas públicas e nas ações desenvolvidas pelo Gabinete; 

 

IV - propor projetos, programas, campanhas e ações que visem à melhoria da qualidade de vida da população; à

proteção ao idoso, à criança e ao adolescente, à mulher e a pessoa com deficiência; à integração de jovens ao processo

educacional, qualificação profissional e desenvolvimento humano, e à redução de riscos pessoais e sociais dos

indivíduos; 

 

V - representar o município no Fórum Permanente das Primeiras-Damas;

 

VI - arrecadar, organizar e distribuir as doações conforme a sua natureza; 

 

VI - organizar e divulgar projetos, eventos, programas e ações do Município relacionadas às finalidades do Gabinete; 

 

VIII - prospectar recursos e parceiros para execução de programas, projetos e ações de interesse público; 

 

IX - acompanhar a execução da Política Municipal  de Assistência Social; 

 

X - contribuir para o desenvolvimento social incentivando programas, projetos, campanhas e ações sociais; 

 

XI - auxiliar o Gestor municipal  no diagnóstico situacional dos munícipes em situação de vulnerabilidade social e na

promoção da justiça social, em parceria com a Secretaria Municipal  do Desenvolvimento Social e Habitação; 

 

§ 1º A ação integrada do Gabinete da Primeira-Dama do Município com os órgãos da Administração Pública municipal ,

estadual e federal, dar-se-á através de ações junto aos conselho s municipais, intercâmbio com Secretarias, outros

órgãos e entidades que venham a integrar-se nos programas e projetos do Gabinete. 

 

§ 2º Para atender as necessidades administrativas do Gabinete da Primeira-Dama, poderão ser designados servidores

do quadro do Município, respeitadas as atribuições fixadas em lei para cada cargo. (Redação acrescida pela Lei nº

4894/2019) 

 

A função desempenhada pela Primeira-Dama será considerada serviço público relevante e não será

remunerada, a qualquer título. (Redação acrescida pela Lei nº 4894/2019) 

 

Seção V 

Da Procuradoria Jurídica Municipal  

Art. 28-C 

Art. 28-D 
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Subseção I 

Da Estrutura 

 

 

 A Procuradoria Jurídica Municipal  terá a seguinte estrutura: 

I - Gabinete do Procurador Jurídico Municipal ; 

II - Seção Administrativa; 

III - Seção do Contencioso Judicial e Trabalhista; 

IV - Assessoria da Área Ambiental e Trânsito; 

V - Assessoria da Área da Assistência Social; 

VI - Assessoria da Área da Educação e Cultura; 

VII - Assessoria de Licitações e Contratos; 

VIII - Assessoria de Legística; 

IX - Assessoria da Área da Saúde; 

X - Assessoria da Área Tributária e Ordenamento Territorial. 

 

 A Procuradoria Jurídica Municipal  terá a seguinte estrutura: 

 

I - Gabinete do Procurador Jurídico Municipal ; 

 

II - Seção Administrativa; 

 

III - Seção do Contencioso Judicial e Trabalhista; 

 

IV - Assessorias Jurídicas. (Redação dada pela Lei nº 4948/2019) 

 

Parágrafo único. A Chefia da Seção Administrativa será exercida, cumulativamente, pelo Chefe da Seção do

Contencioso Judicial e Trabalhista. 

 

Subseção II 

Das Competências 

 

 

 A Procuradoria Jurídica do Município é órgão de assessoramento, diretamente ligado ao Prefeito Municipal ,

tendo como atribuições a orientação jurídica e legal, do Poder Executivo Municipal , em ações judiciais e extrajudiciais,

emitindo parecer sobre os assuntos e matérias submetidas a exame e representar em juízo o município em quaisquer

ações em que este seja parte, cabendo-lhe: 

 

I - representar o Município em qualquer ação judicial em que seja parte ou interessado; 

 

II - coordenar todas as ações relativas às execuções fiscais de responsabilidade do Município; 

 

III - planejar e propor dotação orçamentária para atendimento das necessidades da sua atividade setorial; 

 

IV - emitir parecer singular ou ratificar parecer coletivo sobre questões jurídicas submetidas a exame pelo Prefeito

Art. 29

Art. 29.

Art. 30.
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Municipal  e pelos demais órgãos da Prefeitura Municipal ; 

 

V - orientar e controlar, mediante a expedição de normas homologadas pelo Prefeito Municipal , a aplicação e incidência

das leis, decretos e demais normas regulamentares; 

 

VI - estabelecer procedimentos relativos à uniformização da jurisprudência administrativa; 

 

VII - coordenar e distribuir as atividades e orientações sobre procedimentos legais a serem seguidos pelos diversos

setores da Administração Municipal ; 

 

VIII - assessorar, setorialmente, cada área de atividade do Poder Executivo Municipal ; 

 

IX - conferir as minutas de proposições a serem encaminhas ao Poder Legislativo Municipal ; 

 

X - confeccionar petições em geral, contestar ações e interpor recursos; 

 

XI - acompanhar processos judiciais e administrativos que tramitam na Prefeitura Municipal ; 

 

XII - elaborar, anualmente, até 30 de março do ano seguinte, relatório das atividades da Procuradoria; 

 

XIII - manter controle dos processos judiciais em que o município seja parte; 

 

XIV - supervisionar o suprimento do material necessário para as atividades dos serviços da Procuradoria; 

 

XV - supervisionar a manutenção atualizada da legislação relacionada com as atividades da Procuradoria. 

 

Parágrafo único. Os pareceres da Procuradoria Jurídica do Município terão força normativa em todos os órgãos da

administração direta e indireta municipal , quando homologados pelo Prefeito Municipal . 

 

Seção VI 

Da Coordenadoria Municipal  de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC 

 

 

Subseção I 

Da Estrutura 

 

 

 A Coordenadoria Municipal  de Proteção e Defesa Civil estrutura-se em: 

 

I - Gabinete do Coordenador; 

 

II - Conselho  Consultivo do Fundo Municipal  de Reequipamento dos Bombeiros de Campo Bom - FUNREBOM; 

 

III - Conselho  Municipal  de Proteção e Defesa Civil; 

 

IV - Seção Administrativa; 

 

Art. 31.
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V - Seção Técnica; 

 

VI - Grupo de Gestão Integrada de Eventos Extremos; 

 

VII - Núcleo Comunitário de Proteção e Defesa Civil. 

 

§ 1º O Grupo de Gestão Integrada de Eventos Extremos é um órgão, constituído por agentes públicos, servidores

municipais, representantes da classe produtiva e comercial e órgãos públicos externos à Prefeitura Municipal , reunidos

em face da possibilidade ou da ocorrência de evento extremo, com a finalidade de auxílio e cooperação mútua e

integrada, na resolução dos efeitos do evento sobre a Comunidade; 

 

§ 2º O Grupo de Gestão Integrada de Eventos Extremos e o Núcleo Comunitário de Proteção e Defesa Civil serão

coordenados e dirigidos pelo Coordenador Municipal  de Proteção e Defesa Civil e, não implicam, qualquer forma de

remuneração, sendo considerada, atividade de relevante valor social e funcional; 

 

§ 3º O Núcleo Comunitário de Proteção e Defesa Civil será organizado e estruturado por servidores municipais,

devidamente capacitados, para atuarem na iminência ou na ocorrência de eventos extremos severos. 

 

Subseção II 

Das Competências 

 

 

 À Coordenadoria Municipal  de Proteção e Defesa Civil, órgão de assessoramento e execução das atividades

administrativas e operacionais de proteção e defesa da população, tem a responsabilidade de administrar, articular e

coordenar as atividades de defesa civil do município, em consonância com as diretrizes do Sistema Nacional de

Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e com a Política Municipal  de Proteção e Defesa Civil, assim como de assessorar o

Chefe do Executivo, nos assuntos pertinentes ao setor. 

 

 A Coordenadoria Municipal  de Proteção e Defesa Civil, integrada aos diversos órgãos setoriais municipais, às

entidades do poder público local, à sociedade civil organizada e à comunidade em geral, é o órgão responsável pela

coordenação das ações preventivas, de socorro, assistenciais e recuperativas destinadas a evitar ou minimizar os efeitos

dos eventos severos, assim como pela promoção do restabelecimento da normalidade social, competindo-lhe: 

 

I - planejar e promover, em conjunto com os demais órgãos municipais e da Comunidade, as ações de prevenção aos

efeitos dos eventos naturais e tecnológicos; 

 

II - realizar estudos, avaliar e reduzir os riscos de desastres em face dos eventos naturais de maior prevalência no

município; 

 

III - planejar e propor dotação orçamentária para atendimento das necessidades da sua atividade setorial, em especial,

provendo receitas para recebimento de recursos federais e estaduais, por ocasião dos desastres;

 

IV - coordenar as ações na iminência e na ocorrência de eventos naturais ou tecnológicos severos e graves; 

 

V - prevenir e minimizar danos, socorrer e assistir populações afetadas, e restabelecer os cenários atingidos por eventos

severos;

 

Art. 32.

Art. 33.
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VI - promover a capacitação e treinamento de servidores públicos municipais e Comunidade, com vistas a preparar

pessoas para as atividades de gestão de risco e de desastres; 

 

VII - mobilizar a sociedade civil para ação e atuação em face de eventos extremos de caráter natural ou tecnológico; 

 

VIII - coordenar exercícios e simulações com vistas à preparação da comunidade para o enfrentamento dos eventos

naturais e tecnológicos severos; 

 

IX - articular-se, com os demais municípios, tomando por base as ameaças regionais prevalentes, com vistas à

racionalização de tarefas e atividades preventivas, de socorro, assistenciais e recuperativas, compondo um Plano

Regional de Defesa Civil; 

 

X - articular-se com demais órgãos federal e estadual do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC, com

vistas à implementação de propostas, projetos, programas, planos e ações de caráter preventivas, de socorro e

recuperativas, objetivando à obtenção de recursos atendidas as orientações legais e administrativas; 

 

XI - convocar e instalar, por ocasião da ocorrência de desastres, ou na iminência deste, o Gabinete de Gestão Integrada

de Eventos Extremos, com vistas a melhor coordenação da resposta ao desastre, constituindo um sistema unificado de

operações; 

 

XII - organizar e articular o Grupo de Gestão de Integrada de Eventos Extremos; equipe multidisciplinar, organizada por

decreto do Poder Executivo, constituído, pelos diversos órgãos da administração pública local e pela comunidade,

conforme decreto; 

 

XIII - integrar o Conselho  Municipal  de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC; 

 

XIV - manter ativo e válido o cadastramento próprio ou de servidor público autorizado, na plataforma eletrônica do

Sistema Integrado de Informações de Desastres - S2ID da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, do Ministério

da Integração; 

 

XV - manter cadastro atualizado das ocorrências de eventos extremos, natural ou tecnológico, independentemente, da

necessidade de decretação de calamidade pública ou situação de emergência; 

 

XVI - inserir e encaminhar, através da plataforma eletrônica do Sistema Integrado de Informações de Desastres - S2ID,

da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do fato, a ocorrência de

eventos extremo natural ou tecnológico, independentemente, da necessidade ou não de decretação de estado de

calamidade pública ou situação de emergência; 

 

XVII - exarar parecer técnico sobre a necessidade e a viabilidade de decretação de estado de calamidade pública ou de

situação de emergência; 

 

XVIII - assessorar, o Gabinete do Prefeito, na confecção, despacho e encaminhamento do decreto declaratório do estado

de calamidade pública ou da situação de emergência; 

 

XIX - reunir, coletar e sistematizar, no prazo de até, 10 (dez) dias, contados dos eventos as informações necessárias

para avaliação da necessidade ou não da decretação da situação de emergência ou estado de calamidade pública; 
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XX - apresentar, por ocasião dos desastres, nos prazos estabelecidos pelas normativas do órgão central do Sistema

Nacional de Proteção e Defesa Civil, as informações e documentos necessários ao recebimento de recursos para ações

de resposta e de recuperação; 

 

XXI - acompanhar e fiscalizar, subsidiariamente, aos demais órgãos da Administração Municipal , a realização das obras

e ações, em projetos de ações preventivas ou recuperativas; 

 

XXII - realizar, dentro dos parâmetros regulamentares e legais, a prestação de contas dos recursos recebidos dos órgãos

do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC; 

 

XXIII - manter os arquivos dos documentos de prestação de contas dos recursos aplicados em ações de defesa, pelo

prazo mínimo de 10 (dez) anos; 

 

XXIV - organizar e coordenar os Núcleos Comunitários de Proteção e Defesa Civil da Prefeitura e na Comunidade; 

 

XXV - organizar e estruturar, em conjunto com a Secretaria Municipal  de Educação e Cultura, as atividades

educacionais, educativas e instrutivas em face dos eventos potencialmente geradores de desastres; 

 

XXVI - capacitar integrantes da Rede Municipal  Escolar em procedimentos de prevenção e auto-proteção em face de

eventos extremos; 

 

XXVII - garantir o funcionamento do Conselho  Municipal  de Proteção e Defesa Civil; 

 

XXVIII - reunir, ordinariamente, o Conselho  Municipal  de Proteção e Defesa Civil, no mínimo, 4 (quatro) vezes, ao ano,

1 (uma vez) ao trimestre, através de calendário elaborado anualmente; 

 

XXIX - confeccionar e manter atualizado os planos preventivos e de resposta em face dos desastres naturais e/ou

tecnológicos; 

 

XXX - manter ativo o cadastro do órgão municipal  de Proteção e Defesa Civil, junto à Coordenadoria Estadual de

Defesa Civil, à Sala de Situação da Secretaria Estadual de Meio Ambiente, do Centro Nacional de Monitoramento e

Alertas - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CEMADEN/MCTIC e, ao Centro Nacional de

Alerta de Desastres, do Ministério da Integração - CENAD/MI, com vistas ao recebimento dos "Avisos Meteorológicos" e

de "Previsão de Risco Geo-hidrológico"; 

 

XXXI - providenciar e manter atualizado o Cartão de Pagamento da Defesa Civil - CPDC. 

 

Parágrafo único. No exercício das suas atribuições, por ocasião, da ameaça de desastre e/ou na sua ocorrência e, nas

atividades necessárias ao atendimento e socorro das pessoas atingidas, o titular da Coordenadoria Municipal  de

Proteção e Defesa Civil, terá ascendência funcional sobre os demais órgãos do Poder Executivo. 

 

Subseção III 

Do Conselho  Municipal  de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC 

 

 

 Fica reestruturado o Conselho  Municipal  de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, órgão consultivo,

deliberativo e de participação comunitária na Administração Municipal , integrante do Sistema Municipal  de Proteção e

Art. 34.
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Defesa Civil, vinculado à Coordenadoria Municipal  de Proteção e Defesa Civil, com a finalidade de propor, deliberar,

fiscalizar e supervisionar as políticas públicas de Defesa Civil, bem como, deliberar e fiscalizar sobre a aplicação dos

recursos do Fundo Municipal  de Proteção e Defesa Civil - FUMPDEC. 

 

 Compete ao Conselho  Municipal  de Proteção e Defesa Civil: 

 

I - atuar nas formulações e controle da política, programas, planos e ações de defesa civil; 

 

II - estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboração e execução dos programas, planos e ações de defesa civil; 

 

III - deliberar sobre políticas, programas, planos e ações referentes à gestão dos riscos e dos desastres;

 

IV - reunir-se, no mínimo, 4 (quatro) vezes, ao ano, 1 (uma) vez ao trimestre, através de calendário elaborado

anualmente, lavrando ata circunstanciada da reunião; 

 

V - examinar e supervisionar a pauta das temáticas de Defesa Civil no município, confeccionando o plano de aplicação

dos recursos; 

 

VI - propor comissões temáticas para estudo de questões atinentes à Gestão de Riscos e Gestão de Desastres; 

 

VII - propor a destinação de recursos orçamentários ou de outras fontes, internas ou externas, para atender os

programas de preparação, prevenção, mitigação, resposta e recuperação em face dos desastres ou da sua ameaça; 

 

VIII - recomendar aos diversos órgãos integrantes do Sistema Municipal  de Proteção e Defesa Civil, ações prioritárias

que possam reduzir os efeitos dos desastres naturais e/ou tecnológicos; 

 

IX - fiscalizar a execução das obras e ações de prevenção, assim como analisar a prestação de contas do Fundo

Municipal  de Proteção e Defesa Civil, verificando sua compatibilidade com o Plano de Aplicação; 

 

X - elaborar o seu regimento interno submetendo ao Prefeito Municipal  que o instituirá por decreto; 

 

§ 1º Compete, ainda, ao Conselho , a supervisão financeira do FUMPDEC - Fundo Municipal  de Proteção e Defesa

Civil, nela compreendidas a elaboração de cronograma financeiro, a elaboração de sua proposta orçamentária anual, a

definição sobre a forma de aplicação das disponibilidades transitórias de caixa e a análise da prestação de contas e

demonstrativos financeiros do FUMPDEC além de: 

 

I - estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de linhas de ação, alocação de recursos do FUMPDEC e

atendimento das situações emergenciais ou não, conforme o disposto nesta Lei, na Política e no Plano Municipal  de

Defesa Civil; 

 

II - aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e plurianuais dos recursos do FUMPDEC; 

 

III - fixar critérios para a priorização de linhas de ações; 

 

IV - deliberar sobre as contas do FUMPDEC; 

 

V - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, aplicáveis ao FUMPDEC, nas matérias de sua
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competência; 

 

VI - elaborar seu regimento interno submetendo-o a aprovação do chefe do Poder Executivo. 

 

§ 2º As diretrizes e critérios previstos nesta Subseção deverão observar, ainda, as normas emanadas do Conselho

Gestor do Fundo Especial para Calamidades Públicas, de que trata a Lei Federal nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010,

nos casos em que o FUMPDEC vier a receber recursos federais; 

 

§ 3º O Conselho  Municipal  de Proteção e Defesa Civil promoverá audiências públicas e conferências, representativas

dos segmentos sociais existentes, para debater e avaliar critérios de alocação de recursos e efetivação de programas e

ações de Defesa Civil existentes; 

 

§ 4º Decreto do Chefe do Poder Executivo disporá sobre a constituição, nomeação e funcionamento do COMPDEC. 

 

Subseção IV 

Do Fundo Municipal  de Proteção e Defesa Civil 

 

 

 Fica reestruturado o Fundo Municipal  de Proteção de Defesa Civil - FUMPDEC, de natureza contábil e

financeira, com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários para os programas destinados a

implementar políticas públicas para a gestão dos desastres e dos seus riscos. 

 

Parágrafo único. O FUMPDEC tem a finalidade de proporcionar os meios financeiros complementares às ações

necessárias ao desenvolvimento das políticas e ações destinadas à prevenção de desastres e minimização dos seus

efeitos sobre a população campo-bonense.

 

 Constituem recursos financeiros do Fundo Municipal  de Proteção e Defesa Civil - FUMPDEC: 

 

I - as dotações anuais constantes do Orçamento do Município classificados na função de Defesa Civil, provenientes de

tributos auferidos de forma universal ou com finalidade específica; 

 

II - outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao FUMPDEC; 

 

III - recursos provenientes de empréstimos externos e internos para programas de preparação, prevenção, mitigação,

resposta e recuperação em face dos desastres ou na sua iminência; 

 

IV - contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, entidades e organismos de cooperação nacionais ou

internacionais; 

 

V - receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas com recursos do FUMPDEC; e 

 

VI - outros recursos que lhe vierem a ser destinados. 

 

 Os recursos do FUMPDEC serão geridos pelo Conselho  Municipal  de Proteção e Defesa Civil - COMPDE, na

forma do Regimento Interno deste Conselho . 

 

 Os recursos do FUMPDEC serão destinados a ações de preparação, prevenção, mitigação, respostas e

Art. 36.
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recuperação, vinculadas aos programas e ações de Defesa Civil, que contemplem: 

 

I - em caso de desastre: 

 

a) o suprimento de: 

 

1. alimentos; 

2. água potável; 

3. medicamentos e material de primeiros socorros; 

4. artigos de higiene individual e asseio corporal; 

5. material de construção, quando se destinar à reconstrução de imóveis atingidos pelos efeitos do evento natural ou

tecnológico; 

6. roupas e agasalhos; 

7. material de estacionamento ou de abrigo, utensílios domésticos e outros; 

8. material necessário à instalação e operacionalização e higienização de abrigos emergenciais; 

9. combustível, óleos e lubrificantes; 

10. equipamentos para resgate; 

11. material de limpeza, desinfecção e saneamento  básico  emergencial; 

12. apoio logístico às equipes empenhadas nas operações; 

13. material de sepultamento. 

 

b) pagamentos de serviços relacionados com: 

 

1. a desobstrução, desmonte de estruturas definitivamente danificadas e remoção de escombros; 

2. restabelecimento emergencial dos serviços básico s essenciais;

3. outros serviços de terceiros; 

4. transportes. 

 

c) reembolso de despesas efetuadas por entidades públicas ou privadas prestadoras de serviços e socorros. 

d) pagamento de aluguel social, por tempo determinado, nos termos da lei municipal  regulamentadora. 

 

II - desenvolvimento de ações preventivas, desde que constantes do Plano de Aplicação dos Recursos do Fundo, em

consonância com a Política Municipal  de Proteção e Defesa Civil, seus Programas e Planos, aprovados pelo Conselho

Municipal  de Proteção e Defesa Civil; 

 

III - capacitação de servidores públicos municipais e pessoas da comunidade. 

 

 Os recursos do Fundo Municipal  de Defesa Civil serão depositados em agência bancária local, em conta

corrente especifica denominada "Fundo Municipal  de Proteção e Defesa Civil - FUMPDEC". 

 

§ 1º As receitas e despesas do FUMPDEC serão contabilizadas como unidade orçamentária especifica, denominada

"Fundo Municipal  de Proteção e Defesa Civil - FUMPDEC"; 

 

§ 2º Quando os valores forem recebidos em razão de convênios que exijam abertura de conta específica, o montante

conveniado deve ser contabilizado na mesma unidade orçamentária do FUMPDEC. 

 

 Os recursos alocados ao Fundo Municipal  de Proteção e Defesa Civil terão destinações específicas nas ações

Art. 40.
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em que se lastreia o art. 39, desta Lei, não podendo servir para qualquer outro Fundo ou Programa instituído pelo

Município, e o saldo apurado no último dia do exercício financeiro será transferido ao exercício seguinte. 

 

Parágrafo único. O Conselho  Municipal  de Proteção e Defesa Civil prestará contas das atividades e dos recursos ao

Poder Legislativo, no prazo de 90 (noventa) dias, contados do final do exercício financeiro. 

 

Seção VII 

Do Gabinete de Gestão Integrada para a Segurança Pública - GGI-M 

 

 

Subseção I 

Da Estrutura 

 

 

 O Gabinete de Gestão Integrada para a Segurança Pública - GGI-M estrutura-se em: 

 

I - Colegiado Pleno; 

 

II - Secretaria-Executiva; 

 

III - Câmaras Temáticas; 

 

IV - Câmaras Técnicas. 

 

Subseção II 

Das Competências 

 

 

 Ao Gabinete de Gestão Integrada para a Segurança Pública - GGI-M, órgão de assessoramento, instância

colegiada de deliberação e coordenação das atividades pertinentes ao Programa Municipal  de Segurança e Cidadania,

compete:

 

I - estabelecer o sistema de integração entre as instâncias federativas, os órgãos públicos municipais, o setor produtivo e

a comunidade de Campo Bom, nos temas de segurança pública; 

 

II - tornar mais ágil e eficaz a comunicação entre os órgãos que o integram, a fim de apoiar as secretarias municipais, e

os órgãos de Justiça e Segurança na prevenção e repressão da violência e da criminalidade; 

 

III - contribuir para a harmonização da atuação e integração operacionais dos órgãos municipais, estaduais e federais de

fiscalização, prevenção, investigação, informação e repressão, respeitando suas competências e atribuições; 

 

IV - fomentar o aperfeiçoamento dos órgãos integrantes e vinculados ao Sistema de Segurança Pública Municipal , com

vistas ao controle da criminalidade e da violência; 

 

V - identificar e mapear, os principais fatos que influem na criminalidade e violência, a fim de propor conjuntamente

soluções, com base no Sistema Municipal  de Segurança Pública; 
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VI - analisar dados estatísticos e realizar estudos sobre as práticas infracionais, a fim de subsidiar a ação governamental

municipal , nos aspectos preventivos e repressivos; 

 

VII - contribuir para a implementação de ações preventivas, qualificação de agentes de segurança, modernização da

gestão do conhecimento, reorganização institucional, valorização da perícia e otimização do controle externo das

entidades públicas de Justiça e Segurança assentadas no município; 

 

VIII - fomentar a integração entre os órgãos de Justiça, Segurança e demais entidades públicas municipais, sociedade

civil e setor produtivo, assentados no território municipal ; 

 

IX - padronizar procedimentos administrativos tendo em vista a maior eficiência da integração entre os diversos

organismos de fiscalização; 

 

X - editar instruções referentes às tarefas de fiscalização entre os vários organismos de fiscalização administrativa

municipal ; 

 

XI - propor ações integradas de fiscalização e segurança urbana, no nível municipal , e acompanhar sua implementação; 

 

XII - viabilizar a criação e o desenvolvimento de um banco de dados de ações fiscais e institucionais interligado entre os

diversos órgãos de fiscalização municipal ; 

 

XIII - contribuir para a reformulação e criação de leis e decretos municipais pertinentes aos assuntos de fiscalização de

posturas, analisando de forma integrada, em especial quanto ao Código de Posturas, Código de Obras e Plano Diretor

do Município; 

 

XIV - coordenar a confecção do Plano Municipal  de Segurança e Cidadania; 

 

XV - produzir, trimestralmente, relatório das suas atividades; 

 

XVI - fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo em sua finalidade legal, sem prejuízo dos controles internos de

fiscalização do Município, bem como do controle externo da Câmara dos Vereadores e do Tribunal de Contas do Estado. 

 

Parágrafo único. A estrutura do GGI-M poderá contar com um Observatório Municipal  de Segurança Pública, constituído

por profissionais contratados de forma permanente ou eventual, com vistas à análise de situações e apontamentos de

soluções. 

 

Subseção III 

Da Organização e Constituição 

 

 

 O Colegiado Pleno, coordenado e dirigido pelo Prefeito Municipal , é a instância superior com funções de

coordenação e deliberação, responsável por decidir quais ações e medidas serão adotadas para combater a

criminalidade e prevenir a violência. 

 

 O Colegiado Pleno, coordenado e dirigido pelo Prefeito Municipal , é a instância superior com funções de

coordenação e deliberação, responsável para analisar, discutir e deliberar, quais ações e medidas serão adotadas para o

enfrentamento da criminalidade e prevenir a violência. (Redação dada pela Lei nº 4918/2019) 

Art. 44
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§ 1º O Colegiado Pleno é constituído pelos titulares dos seguintes órgãos: 

I - Poder Executivo Municipal , na condição de Coordenador; 

II - Poder Legislativo Municipal ; 

III - Secretaria-Geral de Governo; 

IV - Secretaria Municipal  da Assistência Social; 

V - Secretaria Municipal  de Obras, Planejamento e Serviços Urbano; 

VI - Secretaria Municipal  de Educação; 

VII - Coordenadoria Municipal  de Defesa Civil; 

VIII - Chefe da Divisão de Trânsito; 

IX - Conselho  Tutelar. 

 

§ 1º O Colegiado Pleno é constituído pelos titulares dos seguintes órgãos: 

 

I - Poder Executivo Municipal , na condição de Coordenador; 

 

II - Poder Legislativo Municipal ; 

 

III - Secretaria-Geral de Governo; 

 

IV - Secretaria Municipal  da Assistência Social; 

 

V - Secretaria Municipal  de Obras, Planejamento e Serviços Urbano; 

 

VI - Secretaria Municipal  de Educação; 

 

VII - Secretaria Municipal  de Segurança e Trânsito; (NR) 

 

VIII - Coordenadoria Municipal  de Defesa Civil; 

 

IX - Conselho  Tutelar. (Redação dada pela Lei nº 4918/2019) 

 

§ 2º Deverão ser convidados a comporem o GGI-M, os gestores dos seguintes órgãos, sediados no município: 

 

I - Poder Judiciário; 

 

II - Ministério Público; 

 

III - Defensoria Pública; 

 

IV - Brigada Militar, responsável pelo policiamento ostensivo geral; 

 

V - Brigada Militar, responsável pelo policiamento rodoviário;

 

VI - Corpo de Bombeiros Militar do RS, responsável pelas atividades de prevenção e combate a incêndios; 

 

VII - Delegado de Polícia local; 

Utilizamos cookies para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade

Continuar

  Página

1966

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

25

P
eç

a
39

61
35

6
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P02804A7

Assinado digitalmente por: Marco Aurelio Moises Nadir em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.2922.58F5.73B8.2EAE.6879.



13/07/2021 Lei Ordinária 4801 2018 de Campo Bom RS

https://leismunicipais.com.br/a1/rs/c/campo-bom/lei-ordinaria/2018/481/4801/lei-ordinaria-n-4801-2018-reformula-a-estrutura-administrativa-do-po… 26/101

 

VIII - Presidente do CDL - Campo Bom; 

 

IX - Presidente do CONSEPRO; 

 

X - Presidente da OAB - Subseção Campo Bom; 

 

XI - Dirigente da Associação Comercial, Industrial e de Serviços em Campo Bom; 

 

XII - Associações de bairro do município; 

 

XIII - Sociedade Civil. 

 

§ 3º Cada organização representada nos diversos incisos do art. 44, indicará e apresentará no ato de instalação do GGI-

M, o suplente, o qual representará a instituição ou órgão na ausência do titular. 

 

§ 4º O Gabinete de Gestão Integrada Municipal  terá suas atribuições, competências, funcionamento e trabalhos

determinados pelo Regimento Interno, que deverá ser aprovado em sessão, pela deliberação, de no mínimo 2/3 (dois

terços) dos membros com direito de voto. 

 

§ 5º O Gabinete de Gestão Integrada Municipal  preservará plenamente a autonomia e a identidade de seus membros,

sendo que as decisões serão tomadas por consenso. 

 

§ 6º Incumbirá ao Chefe do Poder Executivo municipal  formalizar o instrumento adequado para garantir a participação

dos órgãos do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, previstos no § 2º do art. 32 desta Lei. 

 

 O Colegiado Pleno, órgão de controle social das atividades de segurança do município, deverá proceder a

análise, a alocação e aplicação dos recursos públicos e monitorar os objetivos e metas da política municipal  de

segurança. 

 

Parágrafo único. O Colegiado Pleno, analisada as situações constantes do "caput" proporá, se for o caso, a adequação

de procedimentos e a eventual necessidade de ajustes de medidas face aos resultados obtidos. (Redação acrescida

pela Lei nº 4932/2019) 

 

Subseção IV 

Da Secretaria Executiva do GGI-M 

 

 

 A Secretaria Executiva é responsável pela gestão e execução das deliberações do Gabinete de Gestão

Integrada Municipal  de Segurança Pública. 

 

 Compete a Secretaria Executiva: 

 

I - elaborar e acompanhar a pauta de trabalho do GGI-M; 

 

II - preparar despachos e controlar expedientes; 

 

Art. 44-A

Art. 45.

Art. 46.
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III - secretariar reuniões, lavrar as atas e promover medidas destinadas ao cumprimento das decisões, tanto do GGI-M,

quanto de seu Pleno; 

 

IV - orientar e controlar as atividades administrativas do GGI-M; 

 

V - supervisionar e orientar as atividades de protocolo, arquivo e patrimônio do GGI-M; 

 

VI - executar o trabalho de digitação de correspondência do GGI-M; 

 

VII - receber e encaminhar documentação de interesse do GGI-M; 

 

VIII - solicitar e controlar os serviços de telecomunicações, reprografia, limpeza, copa, manutenção de máquinas e

equipamentos e outros serviços administrativos do GGI-M; 

 

IX - encaminhar e controlar a publicação de atos oficiais; 

 

X - executar as atividades de controle de pessoal; 

 

XI - organizar e encaminhar as demandas de recursos físicos e humanos para que o GGI-M constitua um ambiente de

interlocução entre as agências de Justiça e Segurança Pública; 

 

XII - coletar e sistematizar informações visando subsidiar as reuniões; 

 

XIII - identificar temas prioritários de segurança pública no Município e propor a constituição de grupos de trabalho

destinados a analisá-los, propondo estratégias e metodologias de monitoramento dos resultados de ações relativas a

estes temas, visando subsidiar o GGI-M; 

 

XIV - elaborar, anualmente, até o último dia do mês de fevereiro o calendário de reuniões ordinárias e sistemáticas do

Colegiado Pleno; 

 

XV - organizar, elaborar e divulgar a pauta de reuniões ordinárias e extraordinárias, dando publicidade aos integrantes

do GGI-M, com antecedência de 48 horas úteis; 

 

XVI - transcrever atas das reuniões de forma seriada, em arquivo eletrônico, colhendo as assinaturas dos presentes; 

 

XVII - elaborar o relatório trimestral das atividades do GGI-M; 

 

XVIII - deliberar sobre aplicação do Fundo Municipal  de Segurança Pública. 

 

 Para cumprir suas finalidades, o Gabinete de Gestão Integrada Municipal , através da Secretaria Executiva, tem

competência para: 

 

I - requisitar dos órgãos públicos municipais locais, certidões, atestados, informações e cópias de documentos, desde

que justificada a necessidade; 

 

II - solicitar aos demais órgãos públicos federais, estaduais e municipais os elementos referidos no inciso anterior; 

 

Art. 47.
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III - convocar os secretários municipais para participarem de suas reuniões, sempre que na pauta constar assunto

relacionado com atribuição de suas pastas. 

 

 Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com os demais entes federativos (União, Estados-

membros e município), por meio do seu órgão competente, assim como outras parcerias que objetivem a cooperação

para o desenvolvimento da política municipal  de segurança pública. 

 

Subseção V 

Do Fundo Municipal  de Segurança Pública 

 

 

 Fica mantido o Fundo Municipal  de Segurança Pública, sem prejuízo dos recursos constantes em seu saldo,

com a finalidade de concretização das metas e projetos estabelecidos pelo Gabinete de Gestão Integrada Municipal  -

GGI-M. 

 

 A receita do Fundo Municipal  de Segurança Pública compreenderá as dotações específicas da Lei

Orçamentária Municipal , oriundas das receitas próprias, e das transferências voluntárias da União Federal e do Estado

do Rio Grande do Sul ou de convênios para a mesma finalidade; bem assim, os recursos decorrentes de quaisquer

liberalidades efetuadas pela iniciativa privada, em favor da segurança pública municipal . 

 

§ 1º Os recursos vinculados ao Fundo serão utilizados, exclusivamente, para o atendimento das atribuições municipais

na Segurança Pública, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso da receita, transferindo-se o

saldo positivo verificado em um exercício financeiro para o seguinte; 

 

§ 2º A receita do Fundo será depositada em conta especialmente aberta para este fim, em instituição financeira oficial,

devendo, enquanto não efetivamente utilizada, ser aplicada em operações financeiras que assegurem rendimento e

atualização monetária; 

 

§ 3º Como liberalidade da iniciativa privada será considerada qualquer espécie de doação de bem ou valor; 

 

§ 4º Recebidos bens em doação ao Fundo Municipal  de Segurança Pública, e não tendo serventia em espécie, poderão

ser transformados em pecúnia, mediante leilão, na forma prevista na Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

 O Gabinete de Gestão Integrada Municipal  - GGI-M, será responsável pela fiscalização da aplicação dos

recursos do Fundo em sua finalidade legal, sem prejuízo dos controles internos de fiscalização do Município, bem como

do controle externo da Câmara dos Vereadores e do Tribunal de Contas do Estado. 

 

 O Secretário Municipal  de Segurança e Trânsito, será responsável pela fiscalização da aplicação dos recursos

do Fundo Municipal  de Segurança em sua finalidade legal, sem prejuízo dos controles internos de fiscalização do

Município, bem como do controle externo da Câmara dos Vereadores e do Tribunal de Contas do Estado. (Redação

dada pela Lei nº 4918/2019) 

 

 O Fundo Municipal  de Segurança será administrado pelo Prefeito Municipal , com a cooperação técnica da

Secretaria Municipal  de Finanças, ouvido o GGI-M. 

 

 O Fundo Municipal  de Segurança Pública terá prazo de vigência indeterminado. 

 

Art. 48.

Art. 49.

Art. 50.

Art. 51

Art. 51.

Art. 52.
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§ 1º O Gabinete de Gestão Integrada Municipal  prestará contas das atividades e dos recursos ao Poder Legislativo, no

prazo de 90 (noventa) dias, contados do final do exercício financeiro. 

 

§ 1º O Secretário Municipal  de Segurança e Trânsito, prestará contas das atividades e dos recursos ao Poder

Legislativo, no prazo de 90 (noventa) dias, contados do final do exercício financeiro. (Redação dada pela Lei nº

4918/2019) 

 

§ 2º Extinto o Fundo Municipal  de Segurança Pública, o respectivo saldo reverterá para o Município de Campo Bom,

devendo ser aplicado em programas governamentais similares. 

 

Seção VIII 

Da Divisão de Comunicação Social 

 

 

Subseção I 

Da Estrutura 

 

 

 A Divisão de Comunicação Social organiza-se em: 

 

I - Gabinete do Chefe da Divisão; 

 

II - Seção Administrativa; (Revogado pela Lei nº 4947/2019) 

 

III - Seção de Criação; 

 

IV - Seção de Imprensa; 

 

V - Seção de Conteúdo. 

 

Subseção II 

Das Competências 

 

 

 A Divisão de Comunicação Social é o órgão encarregado de realizar a publicidade das ações de governo,

mantendo arquivos organizados, pauta diária de publicações e contato permanente com os órgãos de imprensa, bem

como com todos os segmentos da Prefeitura Municipal , visando a geração de informações corretas e precisas a todos

os munícipes. 

 

 À Divisão de Comunicação Social compete: 

 

I - planificar, elaborar, coordenar e proceder ao noticiário sobre as atividades da administração municipal , promovendo a

difusão nas mídias disponíveis; 

 

II - atuar como porta-voz de governo e assessorar o Prefeito Municipal  na coordenação e divulgação das atividades de

imprensa, publicidade, exposição de ações, diretrizes, planos, programas e outros assuntos de interesse político,

econômico e social da Administração Pública; 

Art. 54.

Art. 55.

Art. 56.
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III - planejar e propor dotação orçamentária para atendimento das necessidades da sua atividade setorial; 

 

IV - manter estreito contato com os órgãos de comunicação social; 

 

V - coordenar o serviço de comunicação social, cerimonial, publicidade, propaganda; 

 

VI - redigir textos para distribuição à imprensa em geral; 

 

VII - coletar nos principais veículos de comunicação, mantendo organizadas as notícias de interesse do governo; 

 

VIII - acompanhar os principais atos do governo, realizando o registro fotográfico e produzindo notícias e informações; 

 

IX - coordenar entrevistas coletivas; 

 

X - manter o arquivo dos registros de fatos e notícias do município; 

 

XI - interagir com as mídias sociais publicando informação sobre as atividades do Poder Executivo Municipal ; 

 

XII - coordenar as atividades de imprensa de modo em geral; 

 

XIII - organizar, em conjunto com o Gabinete, a agenda de atividades e programas oficiais do Prefeito e tomar as

providências necessárias para a sua observância;

 

XIV - programar solenidades, em conjunto com o Gabinete, coordenando a expedição de convites e anotando as

providências que se tornarem necessárias à execução dos programas; 

 

XV - coordenar as solicitações de entrevistas coletivas ou individuais; 

 

XVI - acompanhar o Prefeito em suas viagens, quando solicitado; 

 

XVII - manter estreito relacionamento com as Secretarias, para a reunião de materiais e notícias, bem como elaborar o

teor dos textos a serem veiculados na imprensa; 

 

XVIII - organizar as entrevistas coletivas de autoridades municipais; 

 

XIX - coordenar equipe e criar estratégias de comunicação utilizando as mídias e ferramentas disponíveis "on" e "off-

line"; 

 

XX - criar projetos gráficos e peças gráficas para veiculação "on" e "off-line"; 

 

XXI - criar e editar vídeos, incluindo edição e tratamento de áudio; 

 

XXII - realizar cobertura jornalística e fotográfica, apuração, investigação, análise e apresentação de notícias,

reportagens, entrevistas, distribuição de notícias para os veículos locais de comunicação ou outra informação de

interesse da administração pública, publicação das notícias no sítio eletrônico do município e na rede mundial de

computadores; 
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XXIII - produzir conteúdos para os setores de mídias sociais; 

 

XXIV - programar, atualizar e manter aplicativos destinados à atividade pública municipal ; 

 

XXV - manter e atualizar o sítio eletrônico do município, na rede mundial de computadores. 

 

Seção IX 

Da Divisão de Controle Interno 

 

 

Subseção I 

Da Estrutura 

 

 

 A Divisão de Controle Interno organiza-se em: 

 

I - Gabinete do Chefe da Divisão; 

 

II - Seção Administrativa; 

 

III - Seção das Unidades Setoriais; 

 

IV - Seção de Fiscalização e Controle. 

 

§ 1º As atividades de controle interno serão realizadas de forma sistêmica, tendo como órgão central, a Divisão de

Controle Interno; 

 

§ 2º A Seção das Unidades Setoriais será composta por servidores públicos atuantes e lotados, em diversas áreas do

Poder Público municipal , sujeitos à orientação normativa do órgão central, sem prejuízo da subordinação ao órgão a

cuja estrutura administrativa estiverem integrados. 

 

 A Divisão de Controle Interno é responsável pelo controle formal e substantivo da administração pública,

conforme art. 70, "caput" da Constituição Federal de 1988, assegurando o cumprimento de todos os planos de

organização, dos métodos e medidas adotadas pela Administração Pública municipal , com o fim de salvaguardar ativos,

desenvolver a eficiência nas operações, estimular o cumprimento das políticas administrativas prescritas e verificar a

exatidão e a fidelidade dos dados contábeis e a exação no cumprimento dos princípios constitucionais e da lei. 

 

Parágrafo único. As atividades de controle interno deverão ser exercidas em todos os níveis e em todos os órgãos e

entidades da Administração Municipal , compreendendo, especialmente: 

 

I - o controle, pela chefia competente, da execução dos programas e da observância das normas que orientam a

atividade específica do órgão controlado; 

 

II - o controle, pelos representantes do Controle Interno, junto a cada setorial, da observância das normas gerais que

regulam o exercício das atividades auxiliares; 

 

Art. 57.

Art. 58.
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III - o controle das aplicações dos dinheiros públicos e da guarda dos bens pertencentes à administração pelos órgãos

próprios do sistema de contabilidade e auditoria;

 

IV - a fiscalização da execução contratual de serviços públicos concedidos, permitidos ou autorizados. 

 

Subseção II 

Das Competências 

 

 

 À Divisão de Controle Interno compete: 

 

I - proteger os interesses da sociedade e respeitar as normas de conduta, baseadas no profissionalismo, ética e espírito

público e, nos princípios da Administração Pública estabelecidos na Constituição Federal e Estadual; 

 

II - agir com prudência, habilidade e atenção de modo a reduzir ao mínimo a margem de erro nas avaliações, conclusões

e recomendações; 

 

III - planejar e propor dotação orçamentária para atendimento das necessidades da sua atividade setorial; 

 

IV - manter uma atitude de independência com relação ao agente controlado, de modo a assegurar imparcialidade no

seu trabalho; 

 

V - manter o devido sigilo das informações caso elas estejam protegidas legalmente; 

 

VI - acessar, livremente, todas as dependências da unidade examinada, assim como a todos os documentos, valores e

livros considerados indispensáveis ao cumprimento de suas atribuições; 

 

VII - receber representação e/ou denúncia contra irregularidades nas licitações, contratos e convênios, processando-os e

adotando as providências de lei; 

 

VIII - exercer a plena fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos órgãos e das

entidades públicas da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal , quanto à legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, legitimidade, economicidade, eficiência, aplicação de subvenções e renúncia

de receitas; 

 

IX - verificar a exatidão e a regularidade das contas e a boa execução do orçamento, adotando medidas necessárias ao

seu fiel cumprimento; 

 

X - realizar auditoria, exercer o controle interno e verificar a conformidade dos atos financeiros e orçamentários dos

órgãos do Poder Executivo com a legalidade orçamentária do Município; 

 

XI - no exercício do controle interno dos atos da administração, determinar as providências exigidas para o exercício do

controle externo da Administração Pública Municipal  Direta e Indireta a cargo da Câmara Municipal , com o auxílio do

Tribunal de Contas; 

 

XII - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo,

acompanhando e fiscalizando a execução orçamentária; 

Art. 59.
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XIII - avaliar os resultados, quanto à eficácia e à eficiência, da gestão orçamentária, financeira, patrimonial e fiscal, nos

órgãos públicos da Administração Municipal , bem como da aplicação das subvenções e dos recursos públicos, por

entidades de direito privado; 

 

XIV - exercer o controle das operações de crédito e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município; 

 

XV - fiscalizar o cumprimento do disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; 

 

XVI - examinar as fases de execução da despesa, de forma prévia, concomitante e subseqüente, inclusive verificando a

regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade,

inclusive solicitando pareceres de auditores fiscais municipais, estaduais e federais quando julgar necessário; 

 

XVII - orientar e supervisionar tecnicamente as atividades de fiscalização financeira e auditoria na Administração

Municipal ; 

 

XVIII - expedir atos normativos concernentes à fiscalização financeira e à auditoria dos recursos do Município; 

 

XIX - proceder ao exame prévio nos processos originários dos atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos

órgãos da Administração Pública Municipal  e nos de aplicação de recursos públicos municipais nas entidades de direito

privado; 

 

XX - determinar a adoção de medidas corretivas quando verificar irregularidades nos editais de licitação, nos termos do

art. 113, § 2º, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993; 

 

XXI - promover a apuração de denúncias formais, relativas a irregularidades ou ilegalidades praticadas, em relação aos

atos financeiros e orçamentários, em qualquer órgão da Administração Municipal ; 

 

XXII - propor ao Prefeito Municipal  a aplicação das sanções cabíveis, conforme a legislação vigente, aos gestores

inadimplentes, podendo, inclusive, sugerir o bloqueio de transferências de recursos do Tesouro Municipal  e de contas

bancárias; 

 

XXIII - sistematizar informações com o fim de estabelecer a relação custo/benefício para auxiliar o processo decisório do

Município; 

 

XXIV - implementar o uso de ferramentas da tecnologia da informação como instrumento de controle social da

Administração Pública Municipal ; 

 

XXV - tomar medidas que confiram transparência integral aos atos da gestão do Executivo Municipal , inclusive dos

órgãos da Administração Indireta; 

 

XXVI - criar comissões para o fiel cumprimento das suas atribuições; 

 

XXVII - implementar medidas de integração e controle social da Administração Municipal ; 

 

XXVIII - promover medidas de orientação e educação com vistas a dar efetividade ao Controle Social e à transparência

da Gestão nos órgãos da Administração Pública Municipal ; 
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XXIX - participar dos Conselho s de Desenvolvimento Municipal , de Saúde, Educação e Assistência Social, na forma

prevista no regulamento de cada órgão; 

 

XXX - proceder, no âmbito do seu órgão, à gestão e ao controle financeiro dos recursos orçamentários previstos na sua

Unidade, bem como à gestão de pessoas e recursos materiais existentes, em consonância com as diretrizes e

regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo; 

 

XXXI - providenciar para que sejam revistos ou suspensos temporariamente, os contratos de prestação de serviços

terceirizados firmados com o município, assim considerados aqueles executados por contratada, pessoa jurídica ou

física especializada, caso a contratada tenha pendências fiscais ou jurídicas; 

 

XXXII - assinar, ao final de cada quadrimestre, conjuntamente com o Chefe do Poder Executivo, o Relatório de Gestão

Fiscal; 

 

XXXIII - remeter ao Ministério Público as cópias e os documentos necessários ao oferecimento da denúncia, diante do

conhecimento da existência dos crimes definidos na Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

 

XXXIV - exercer outras atividades correlatas. 

 

§ 1º As atividades de fiscalização exercidas pelo controle interno e externo, para os fins institucionais previstos nas

Constituições Federal, Estadual e na Lei Orgânica municipal , são indelegáveis e impostergáveis, não podendo ser

exercidas por pessoas, não pertencentes aos quadros de servidores efetivos dos órgãos dos Poderes municipais; 

 

§ 2º Responderá solidariamente o responsável pelas atividades de Controle Interno, quando ao tomar conhecimento de

qualquer irregularidade ou ilegalidade, deixar de dar ciência do fato ao órgão de Controle Externo. 

 

 Lei específica tratará dos critérios de indicação dos servidores e demais especificidades para o funcionamento

da Divisão de Controle Interno. 

 

Seção X 

Da Junta do Serviço Militar 

 

 

Subseção I 

Da Estrutura 

 

 

 A Junta do Serviço Militar organiza-se em: 

I - Gabinete do Chefe; (Revogado pela Lei nº 4947/2019) 

II - Seção Administrativa. (Revogado pela Lei nº 4947/2019) 

§ 1º A Junta do Serviço Militar é o órgão de execução dos serviços de inscrição e recrutamento do serviço militar

obrigatório conforme dispõe a legislação federal pertinente; (Revogado pela Lei nº 4947/2019) 

§ 2º A Junta do Serviço Militar é presidida pelo Prefeito Municipal , sendo que, as tarefas operacionais a ela pertinentes

serão desempenhadas por um Secretário da Junta; 

§ 3º A função de Secretário da Junta será exercida por servidor público efetivo, nomeado pelo Prefeito Municipal . 

 

Art. 60.

Art. 61
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 A Junta do Serviço Militar é o órgão de execução dos serviços de inscrição e recrutamento do serviço militar

obrigatório conforme dispõe a legislação federal pertinente; 

 

§ 1º A Junta do Serviço Militar é presidida pelo Prefeito Municipal , sendo que, as tarefas operacionais a ela pertinentes

serão desempenhadas por um Secretário da Junta; 

 

§ 2º A função de Secretário da Junta será exercida por servidor público efetivo, nomeado pelo Prefeito Municipal .

(Redação dada pela Lei nº 4918/2019) 

 

Capítulo III 

DA SECRETARIA MUNICIPAL  DA ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Seção I 

Da Estrutura 

 

 

 A Secretaria Municipal  de Administração estrutura-se em: 

 

I - Gabinete do Secretário 

 

a) Seção Administrativa; 

b) Junta Administrativa de Recurso das Sanções ao Servidor Público; 

c) Comissão Permanente de Licitações e Registro Cadastral; 

d) Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Campo Bom - IPASEM/CB. 

 

II - Diretoria-Geral de Recursos Humanos, Licitações e Contratos; 

 

a) Divisão de Licitação e Contratos; 

 

1. Seção de Custos e Avaliação de Preços; 

2. Seção de Licitações; 

3. Seção de Contratos. 

 

b) Divisão de Recursos Humanos; 

 

1. Seção de Recrutamento, Seleção e Contratação; 

2. Seção de Processamento de Vencimentos e Vantagens; 

3. Seção de Desligamentos, Afastamentos e Aposentadorias. 

 

c) Divisão de Capacitação, Mérito e Avaliação do Servidor. 

 

1. Seção Administrativa; 

2. Comissão Permanente de Ética e Conduta; 

3. Comissão Permanente de Mérito e Avaliação. 

 

III - Diretoria-Geral de Informática e Tecnologia 

Art. 61
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Utilizamos cookies para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade

Continuar

  Página

1976

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

35

P
eç

a
39

61
35

6
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P02804A7

Assinado digitalmente por: Marco Aurelio Moises Nadir em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.2922.58F5.73B8.2EAE.6879.



13/07/2021 Lei Ordinária 4801 2018 de Campo Bom RS

https://leismunicipais.com.br/a1/rs/c/campo-bom/lei-ordinaria/2018/481/4801/lei-ordinaria-n-4801-2018-reformula-a-estrutura-administrativa-do-po… 36/101

 

a) Divisão de Processamento de Dados 

 

1. Seção de Desenvolvimento e Tecnologia; 

2. Seção de Infraestrutura e Manutenção. 

 

b) Divisão de Apoio e Infra-estrutura; 

 

1. Seção de Serviços Gerais; 

2. Seção de Motoristas; 

3. Seção de Telefonia; 

4. Seção de Guarda, Zeladoria e Vigilância. (Revogado pelas Leis nº 4932/2019 e nº 4947/2019) 

 

IV - Diretoria-Geral de Controle Documental e Patrimônio 

 

a) Seção de Controle e Publicação dos Atos Oficiais; 

b) Seção de Patrimônio; 

c) Seção de Almoxarifado; 

d) Seção de Arquivo e Microfilmagem. 

 

§ 1º Os critérios e metodologia do processo de avaliação do mérito do servidor público municipal  será regulado em lei

própria; 

 

§ 2º O processo administrativo de apuração de condutas que atentem contra o dever funcional, o zelo e a conduta do

servidor municipal , assim como de aplicação de penalidades, com observância, ao princípio do contraditório, da ampla

defesa e do devido processo legal será regulado em lei própria. 

 

Seção II 

Das Competências 

 

 

 À Secretaria Municipal  da Administração é o órgão de direção, coordenação e supervisão das atividades

administrativas relacionadas, a pessoal, material, administração de bens, informática e processamento de dados,

expedientes internos, correspondência externa e legislação. 

 

 São atribuições da Secretaria Municipal  da Administração: 

 

I - analisar e elaborar os atos administrativos por delegação de competência do Prefeito Municipal  referentes aos

servidores públicos; 

 

II - sistematizar, orientar e sugerir procedimentos para execução da política administrativa do Município; 

 

III - planejar e propor dotação orçamentária para atendimento das necessidades da sua atividade setorial; 

 

IV - responder pela gestão documental e a proteção especial dos documentos e dos arquivos, como instrumento de

apoio à administração, à cultura, ao desenvolvimento científico e como elementos de prova e informação; 

 

Art. 63.
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V - manter mecanismos permanentes de controle e verificação das despesas com pessoal efetuadas pelo Município; 

 

VI - divulgar, através de publicações, trabalhos de interesse para a administração; 

 

VII - promover a recuperação, tratamento, arquivamento e divulgação de informações de interesse da administração

municipal ; 

 

VIII - zelar pelo patrimônio municipal ; 

 

IX - administrar o prédio da sede da Prefeitura Municipal  no que envolve a coordenação e o controle das atividades

inerentes à portaria, segurança, limpeza, funcionamento, suprimentos e demais atividades auxiliares; 

 

X - realizar levantamento das necessidades materiais e humanas de cada setor da Prefeitura, catalogando os pedidos

encaminhados e providenciando no levantamento dos preços e montagem dos procedimentos necessários ao

atendimento dos pedidos; 

 

XI - adotar os procedimentos legais e operacionais com vistas à aquisição de equipamento, material e outras

necessidades ao funcionamento dos órgãos da Administração Municipal ; 

 

XII - realizar a revisão da redação das minutas dos atos oficiais, encaminhando-as para a assinatura do Prefeito

Municipal ; 

 

XIII - encaminhar à Câmara de Vereadores as minutas de proposições; 

 

XIV - receber as proposições aprovadas ou rejeitadas, incluindo os vetos, providenciando no seu processamento legal

pelo Poder Executivo; 

 

XV - referendar os atos e decretos assinados pelo Chefe do Poder Executivo; 

 

XVI - promover, anualmente, a impressão e a publicação de coletâneas de legislação, atos, pareceres e demais

documentos de interesse do Executivo Municipal , inclusive, providenciando em arquivos de segurança; 

 

XVII - coordenar a execução das atividades inerentes à Administração de Pessoal e dos recursos necessários ao

funcionamento da Prefeitura Municipal ; 

 

XVIII - promover medidas relativas ao processo de recrutamento, seleção, colocação, treinamento, aperfeiçoamento,

reaproveitamento, avaliação e desenvolvimento de recursos humanos; 

 

XIX - promover a profissionalização e valorização do servidor municipal ; 

 

XX - registrar os atos da vida funcional dos servidores, de forma organizada, em sistema de arquivo secular; 

 

XXI - estimular o espírito de associativismo dos servidores, para fins sociais e culturais; 

 

XXII - efetuar o exame legal dos atos relativos a pessoal e promover o seu registro e publicação; 

 

XXIII - promover a concessão de vantagens previstas na legislação de pessoal; 
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XXIV - elaborar, quantificar, calcular e lançar na folha de pagamento, emitindo os respectivos contracheques; 

 

XXV - realizar o cálculo dos descontos previdenciários e do pagamento de todos os encargos da administração e dos

servidores, bem como a expedição de guias e procedimentos da seguridade social; 

 

XXVI - controlar e registrar a movimentação funcional de servidores; 

 

XXVII - recrutar, selecionar, admitir e adotar os demais procedimentos necessários à contratação de servidores;

 

XXVIII - manter atualizada as fichas e informações funcionais de cada servidor público; 

 

XXIX - controlar a efetividade, direitos e deveres dos servidores municipais; 

 

XXX - instrumentalizar com informações e documentos os requerimentos encaminhados pelos servidores municipais; 

 

XXXI - elaborar, em conjunto, com os demais Secretários o Plano de Férias Anual dos servidores municipais; 

 

XXXII - organizar e executar atividades de atualização, qualificação, capacitação e treinamento dos servidores

municipais; 

 

XXXIII - coordenar a avaliação dos servidores municipais em estágio probatório, compondo o processo avaliatório e

exarando parecer final; 

 

XXXIV - coordenar a avaliação do desempenho dos servidores públicos em geral para os fins de promoção na carreira

ou de concessão de vantagens; 

 

XXXV - verificar os boletins de efetividade dos servidores municipais; 

 

XXXVI - aprimorar as normas existentes e executar programas, visando ao fortalecimento do plano classificado de

cargos e salários; 

 

XXXVII - organizar e manutenção dos serviços de informática; 

 

XXXVIII - outras atividades correlatas. 

 

Parágrafo único. O Secretário Municipal  da Administração, nomeado pelo Prefeito Municipal , é o dirigente máximo do

órgão municipal  da Administração, constituindo-se em autoridade pública, investida do Poder de Polícia Municipal , com

competência para aplicar as medidas administrativas e penalidades previstas na legislação pertinente ao pessoal do

serviço público municipal . 

 

Capítulo IV 

DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE FINANÇAS 

 

 

Seção I 

Da Estrutura 
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 A Secretaria Municipal  de Finanças, órgão de execução da política de finanças do Governo Municipal , tem a

seguinte estrutura: 

 

I - Gabinete do Secretário; 

 

a) Seção Administrativa; 

b) Conselho  Municipal  de Tributos - CMT; 

c) Conselho  de Administração do Fundo de Desenvolvimento Tecnológico em Informática; 

d) Junta Administrativa de Recursos de Infrações Tributárias e de Posturas. 

 

II - Diretoria-Geral de Contabilidade; 

 

a) Divisão de Contabilidade; 

 

1. Seção de Contabilidade; 

2. Seção de Tesouraria. 

 

b) Divisão de Empenhos e Prestação de Contas; 

 

1. Seção de Empenhos; 

2. Seção de Prestação de Contas. 

 

III - Diretoria-Geral de Dívida Ativa, Cadastro Imobiliário e Fiscalização; 

 

a) Divisão de Controle da Dívida Ativa; 

 

1. Seção de Controle e Execução da Dívida Ativa;

2. Seção de Cobrança Administrativas e Judiciais. 

 

b) Divisão de Cadastro Imobiliário; 

 

1. Seção de Cadastro e Certidões; 

2. Seção de Análise de Projetos; 

3. Seção de Protocolo. 

 

c) Divisão de Fiscalização; 

 

1. Seção de Fiscalização de Tributos; 

2. Seção de Emissão de Licenças; 

3. Junta Administrativa de Defesa de Autuações Tributárias e de Posturas. 

 

Seção II 

Das Competências 
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 A Secretaria Municipal  de Finanças é o órgão da administração direta do município, responsável pelas

atividades de gestão pública e orçamento, dos programas financeiros, propostas orçamentárias, controle do orçamento,

processamento da receita e da despesa, aplicação da legislação fiscal e tributária, lançamento e arrecadação dos

tributos, fiscalização, orientação e cadastro de contribuintes, guarda e movimentação de bens e valores, prestações de

contas e contabilidade municipal . 

 

 São atribuições da Secretaria Municipal  de Finanças: 

 

I - administrar as finanças municipais; 

 

II - executar a previsão orçamentária, elaboração de relatórios e prestação de contas; 

 

III - controlar a tramitação de processos administrativos da sua competência; 

 

IV - fornecer certidões, realizar cobranças e fiscalização de tributos, inscrever em dívida ativa os devedores municipais; 

 

V - organizar e manter os serviços de contabilidade; 

 

VI - verificar, preparar e escriturar os documentos sujeitos a lançamentos contábeis; 

 

VII - realizar a análise prévia da receita pública, o exame dos documentos destinados à escrituração das verbas

recebidas por meio de convênios com outros entes federativos; 

 

VIII - escriturar, de forma sintética e analítica, a contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial do município; 

 

IX - organizar o balanço geral da prefeitura; 

 

X - elaborar os relatórios bimestrais de execução orçamentária, de cumprimento das metas fiscais e do relatório

quadrimestral de gestão fiscal, bem como da prestação de contas da gestão; 

 

XI - verificar os valores contábeis e os bens escriturados, bem como zelar pelas informações permanentes sobre as

dotações orçamentárias; 

 

XII - preparar, diariamente, o boletim de movimento geral da Tesouraria, com os respectivos comprovantes e os

processos, se for o caso; 

 

XIII - efetuar o pagamento das despesas de acordo com as possibilidades de recursos e cronogramas de desembolso; 

 

XIV - realizar contato permanente com os estabelecimentos de crédito, promovendo a movimentação das contas do

município e realizando o controle dos saldos; 

 

XV - proceder às demonstrações contábeis referentes aos planos de aplicação dos convênios firmados pelo Município; 

 

XVI - zelar pelo cumprimento dos dispositivos legais constantes do Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes

Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA; 

 

XVII - manter o constante controle das receitas e despesas, em especial dos indicadores de despesa de pessoal; 

Art. 66.

Art. 67.

Utilizamos cookies para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade

Continuar

  Página

1981

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

40

P
eç

a
39

61
35

6
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P02804A7

Assinado digitalmente por: Marco Aurelio Moises Nadir em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.2922.58F5.73B8.2EAE.6879.



13/07/2021 Lei Ordinária 4801 2018 de Campo Bom RS

https://leismunicipais.com.br/a1/rs/c/campo-bom/lei-ordinaria/2018/481/4801/lei-ordinaria-n-4801-2018-reformula-a-estrutura-administrativa-do-po… 41/101

 

XVIII - preparar, antecipada e oportunamente os relatórios de gestão fiscal e execução orçamentária com o fim de

atender os dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; 

 

XIX - inscrever, cadastrar e fiscalizar as contribuições e as atividades geradoras de tributos municipais; 

 

XX - elaborar expedientes e expedir documentos tributários e licenciadores; 

 

XXI - fornecer certidões tributárias; 

 

XXII - lançar tributos; 

 

XXIII - expedir alvarás de licenças, guias de recolhimento de tributos, preparação e coordenação da arrecadação de

taxas, tributos, contribuições e fornecimento de certidões; 

 

XXIV - inspecionar, fiscalizar, vistoriar e avaliar os instrumentos de comprovação do recolhimento dos tributos municipais

em geral, bem como, o controle da arrecadação; 

 

XXV - exercer o poder de polícia municipal  na esfera das suas atribuições; 

 

XXVI - orientar os munícipes quanto ao cumprimento das normas tributárias do município; 

 

XXVII - verificar e sugerir a atualização do Código Tributário Municipal , impedindo a defasagem dos tributos de

responsabilidade do Município, bem como informar ao Prefeito Municipal  as condições de adimplência dos munícipes; 

 

XXVIII - proceder a fiscalização, a fim de manter o cumprimento da legislação tributária; 

 

XXIX - realizar o controle e fiscalização do comércio ambulante e dos serviços em geral; 

 

XXX - propor medidas para tornar eficiente o sistema municipal  de tributos; 

 

XXXI - levantar, inscrever, notificar e promover a cobrança das receitas e tributos oriundos da inadimplência, bem como

encaminhar a relação de inadimplentes para a cobrança judicial; 

 

XXXII - instaurar procedimento de cobrança administrativa dos contribuintes inadimplentes; 

 

XXXIII - preparar, administrativamente, os documentos necessários à cobrança judicial dos débitos para com o

município; 

 

XXXIV - expedir certidões para fins tributários; 

 

XXXV - inscrever devedores no Cadastro de Dívida Ativa; 

 

XXXVI - propor, juntamente com a Procuradoria Jurídica Municipal , as ações de execução fiscal; 

 

XXXVII - manter atualizado o cadastro imobiliário, promovendo a identificação e lançamento dos tributos adequados aos

imóveis do município; 
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XXXVIII - preparar e acompanhar os processos de desapropriação de áreas necessárias à execução de obras públicas; 

 

XXXIX - propor a criação ou extinção de fundos especiais; 

 

XL - adotar providências para a obtenção de recursos extraordinários; 

 

XLI - manifestar-se sobre a viabilidade de compras e contratações; 

 

XLII - confeccionar e apresentar estudos de impactos financeiros, em especial, quando da proposição de contratação de

pessoal ou de renúncias de receitas, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de

Responsabilidade Fiscal; 

 

XLIII - apreciar, em fase preliminar do processo de imposição de penalidades e medidas administrativas tributárias e de

posturas, as defesas interpostas por autuação às infrações à legislação tributária e de posturas, assim como os seus

recursos; 

 

XLIV - preparar, antecipada e oportunamente os relatórios do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor

Público Brasileiro - SICONFI; do Monitoramento da Gestão da Saúde; MGS, do Sistema de Informações sobre o

Orçamento Público em Educação - SIOPE e, Sistema de Informações sobre o Orçamento Público em Saúde - SIOPS; 

 

XLV - preparar e publicar os relatórios, de sua competência, no site do município e no site de disponibilização dos

relatórios para a União; 

 

XLVI - acompanhar os lançamentos de todos os débitos de tributos federais, bem como, a elaboração das declarações

mensais e anuais; 

 

XLVII - coordenar a geração e o envio de todas as declarações que deverão ser enviadas pelo Poder Executivo e seus

Fundos à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como,

elaboração das Declarações de Débitos e Créditos de Tributos Federais - DCTF, as Declarações de Imposto de Renda

na Fonte - DIRF, os dados do Sistema Empresa de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e

Informações à Previdência Social - SEFIP e, a Declaração de Benefícios Sociais - DBF; 

 

XLVIII - efetuar lançamentos de despesas e o pagamento dos Precatórios e Requisição de Pequeno Valor, conforme

determinado pelo Poder Judiciário Estadual e Federal; 

 

XLIX - incluir na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e, na Lei Orçamentária Anual - LOA as projeções indispensáveis

para o pleno atendimento das demandas do seu setor; 

 

L - estruturar e manter sistemas de informações relativos a protocolo, trâmite, despachos e arquivos da documentação

das Secretarias. 

 

Parágrafo único. O Secretário Municipal  de Finanças, nomeado pelo Prefeito Municipal , é o dirigente máximo do órgão

de Finanças Municipal , constituindo-se em autoridade pública, investida do Poder de Polícia Municipal , com

competência para aplicar as medidas administrativas e penalidades previstas na legislação tributária e de posturas. 

 

Capítulo V 
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DA SECRETARIA MUNICIPAL  DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO 

 

 

Seção I 

Da Estrutura 

 

 

 A Secretaria do Desenvolvimento Social e Habitação estrutura-se em: 

 

I - Gabinete do Secretário; 

 

a) Seção Administrativa; 

b) Conselho  Municipal  de Assistência Social; 

c) Conselho  Municipal  de Habitação; 

d) Conselho  Municipal  Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social; 

e) Conselho  Municipal  do Idoso; 

f) Conselho  Municipal  dos Direitos das Pessoas com Deficiência; 

g) Conselho  Municipal  dos Direitos das Mulheres. 

 

II - Divisão de Assistência Social; 

 

a) Seção de Vigilância Socioassistencial; 

b) Centro de Referência de Assistência Social - "CRAS Centro"; 

c) Centro de Referência de Assistência Social - "CRAS Operária". 

d) Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS; 

e) Abrigo "Querubim". 

 

III - Divisão de Desenvolvimento Social; 

 

a) Seção de Atendimento do Sistema Nacional de Emprego - SINE; 

a) Coordenadoria Municipal  do Sistema Nacional de Emprego. 

1. Setor de Emissão de CTPS; 

2. Setor de Seguro Desemprego; 

3. Setor de Identificação e Documentos.  (Redação dada pela Lei nº 4948/2019) 

b) Seção de Acolhimento e Prestação de Serviços à Comunidade; 

1. Setor de Marcação de Transporte; 

2. Setor de Auxílio à Reabilitação; 

3. Setor de Cemitério e Funeral. 

 

IV - Divisão de Habitação; 

 

1. Seção de Cadastro e Habitação; 

2. Seção de Projetos de Habitação e Moradia de Interesse Social. 

 

Seção II 

Das Competências 

Art. 68.
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 À Secretaria Municipal  do Desenvolvimento Social e Habitação é o órgão responsável pela implantação e a

manutenção dos serviços de proteção social básica e especial de média e alta complexidade, em consonância com a

Política Nacional de Assistência Social, bem como a implantação de medidas com vistas à redução do déficit

habitacional, à melhoria das condições de habitação e a regularização fundiária, de acordo com a Política Nacional de

Habitação. 

 

 São atribuições da Secretaria Municipal  de Desenvolvimento Social e Habitação: 

 

I - coordenar, monitorar e avaliar as diversas atividades voltadas à proteção social e à questão da moradia, no âmbito

municipal ; 

 

II - gerir, coordenar e executar a Política Municipal  de Assistência Social, em consonância com a Política Nacional de

Assistência Social - PNAS, de forma integrada às políticas setoriais, visando ao enfrentamento das desigualdades sócio-

territoriais, garantindo condições de atendimento das contingências e a universalização dos direitos sociais, como

primazia da dignidade da pessoa humana;

 

III - promover, coordenar e executar os serviços, programas, projetos e alcançar benefícios socioassistenciais, de

proteção básica e especial de média e alta complexidade de acordo com as diretrizes do Sistema Único de Assistência

Social - SUAS; 

 

IV - garantir a inclusão e a equidade dos usuários e grupos específicos, ampliando o acesso aos bens e serviços

socioassistenciais básico s e especiais, assegurando que as ações no âmbito da assistência social tenham centralidade

na família, e que garantam a convivência familiar e comunitária; 

 

V - planejar e propor dotação orçamentária para atendimento das necessidades da sua atividade setorial; 

 

VI - promover, coordenar e executar estudos, pesquisas e diagnósticos sobre a situação e o perfil socioeconômico da

população em situação de pobreza e extrema pobreza no território do Município; 

 

VII - organizar o Sistema de Vigilância Socioassistencial, com vistas a analisar territorialmente a capacidade protetiva da

família e a ocorrência de vulnerabilidade de ameaças, de vitimização e danos; 

 

VIII - administrar, controlar e fiscalizar convênios, acordos e contratos de repasse celebrados com a União, com o Estado

ou com outras instituições públicas e privadas para o desenvolvimento de projetos de assistência social, na área de

competência do Município; 

 

IX - elaborar e encaminhar ao Conselho  Municipal  de Assistência Social a proposta orçamentária anual para execução

da política municipal  da Assistência Social, observado o Plano de Assistência Social; 

 

X - obter recursos para o co-financiamento da Assistência Social, a serem alocados no Fundo Municipal  de Assistência

Social, para a operacionalização, a prestação, o aprimoramento e a viabilização dos serviços, programas, projetos e

benefícios da política; 

 

XI - expedir atos normativos necessários à gestão do Fundo Municipal  de Assistência Social, de acordo com as

diretrizes estabelecidas pelo Conselho  Municipal  de Assistência Social e com a legislação em vigor; 

Art. 69.

Art. 70.
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XII - elaborar e submeter ao Conselho  Municipal  de Assistência Social os programas anuais e plurianuais de aplicação

dos recursos do Fundo Municipal  de Assistência Social; 

 

XIII - gerir e manter atualizado o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, segundo a

legislação e normas vigentes; 

 

XIV - encaminhar à apreciação do Conselho  Municipal  de Assistência Social, relatórios trimestrais e anuais de

atividades e de execução orçamentária e financeira dos recursos; 

 

XV - prestar os benefícios eventuais aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de

vulnerabilidade temporária, e, em caso de decretação de situação de emergência ou de calamidade pública, na forma de

lei municipal  que os instituir; 

 

XVI - realizar a gestão financeira e orçamentária, por meio da administração e gerenciamento do Fundo Municipal  de

Assistência Social, visando à sustentabilidade técnica e operacional da política municipal  de assistência social; 

 

XVII - elaborar estudos e análises financeiras a partir de demonstrativos contábeis, em conjunto com o órgão municipal

responsável pelas finanças públicas; 

 

XVIII - elaborar prestações de contas, nos prazos e datas legalmente exigidos, disponibilizando-as nos sistemas

informatizados respectivos, bem como aos órgãos de controle interno e externo; 

 

XIX - gerenciar os sistemas operacionais do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, em especial nas

funcionalidades de Plano de Ação, com o planejamento das ações co-financiadas pela União, Demonstrativo Sintético

Físico - Financeira para prestações de contas, bem como consultas e dados financeiros de contas, saldos, repasses, e

outras informações; 

 

XX - propor a inserção de metas, orientações e recursos no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na

Lei Orçamentária Anual; 

 

XXI - elaborar o Plano Municipal  de Assistência Social; 

 

XXII - formular os critérios de utilização e partilha dos recursos financeiros da Política Municipal  de Assistência Social; 

 

XXIII - gerir benefícios assistenciais e programas de transferência de renda em âmbito municipal , juntamente com a

Gestão Municipal  do Bolsa Família e Cadastro Único; 

 

XXIV - gerir as atribuições da gestão municipal  do Sistema Único de Assistência Social - SUAS em relação ao Benefício

de Prestação Continuada - BPC e coordenar a equipe de trabalho do BPC na rede escolar; 

 

XXV - realizar a gestão dos Benefícios Eventuais; 

 

XXVI - acompanhar o atendimento de denúncias de irregularidades no recebimento do Programa Bolsa Família; 

 

XXVII - articular a coordenadoria intersetorial do Programa Bolsa Família; 
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XXVIII - organizar a integração dos benefícios com serviços da assistência social nos níveis de proteção social básica e

especial; 

 

XXIX - alimentar os sistemas informacionais disponibilizados pelo Sistema Único de Assistência Social - SUAS; 

 

XXX - coordenar, planejar e executar ações de vigilância socioassistencial; 

 

XXXI - atualizar o mapa da rede socioassistencial, disponibilizando-o aos outros setores com atividades na área social; 

 

XXXII - alimentar os sistemas operacionais do SUAS de sua responsabilidade e próprios que sejam implantados para

informação, monitoramento e avaliação da rede socioassistencial do Sistema Único de Assistência Social - SUAS; 

 

XXXIII - coordenar, planejar e executar as atividades do setor, assumindo a responsabilidade gerencial pelos

trabalhadores do SUAS, definindo os requisitos, competências e perfis profissionais para as responsabilidades de gestão

e de atendimento direto à população, com implementação de condições condignas de trabalho; 

 

XXXIV - assessorar as entidades de assistência social quanto à constituição, organização documental e processo de

formalização de parcerias com a Administração Pública; 

 

XXXV - proceder ao cadastramento municipal , estadual e nacional das entidades reconhecidas como de assistência

social; 

 

XXXVI - coordenar e executar as ações de capacitação profissional, na implementação da educação permanente de

toda a rede socioassistencial do Sistema Único de Assistência Social - SUAS; 

 

XXXVII - responsabilizar-se pela gestão das condições técnicas, políticas e institucionais das atividades; 

 

XXXVIII - formular instrumentos normativos relacionados à política municipal  de assistência social; 

 

XXXIX - coordenar, planejar, implementar, acompanhar, monitorar e avaliar as ações, serviços, programas, projetos e

benefícios de proteção social básica; 

 

XL - consolidar as ações da Proteção Social Básica nos Centros de Referências de Assistência Social - CRAS e nas

áreas prioritárias destes territórios; 

 

XLI - assessorar tecnicamente e acompanhar as equipes das unidades de assistência social da Proteção Básica no

desenvolvimento, monitoramento e supervisão das ações; 

 

XLII - acompanhar, articular e integrar as ações em parceria com as entidades privadas sem fins lucrativos, que fazem

parte da proteção social básica do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, em âmbito municipal ; 

 

XLIII - estabelecer diretrizes, normatizar e definir procedimentos e fluxos de trabalho para o desenvolvimento dos

serviços da Proteção Social Básica públicos e privados integrantes da rede Sistema Único de Assistência Social - SUAS; 

 

XLIV - subsidiar atividades de Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS com indicadores de gestão e

resultados, contribuindo para a tomada de decisão e na elaboração dos instrumentos de gestão da política de

assistência social; 
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XLV - planejar, solicitar e gerir as contratações de bens e serviços necessárias ao regular funcionamento da estrutura da

Proteção Social Básica no âmbito municipal ; 

 

XLVI - coordenar, planejar, implementar, acompanhar, monitorar e avaliar as ações, da Proteção Social Especial nos

níveis de média e alta complexidade; 

 

XLVII - assessorar tecnicamente e acompanhar as equipes responsáveis pelos equipamentos públicos e privados da

Proteção Social Especial no desenvolvimento, monitoramento e supervisão das ações; 

 

XLVIII - acompanhar, articular e integrar as ações em parceria com entidades privadas sem fins lucrativos que integram a

Proteção Social Especial; 

 

XLIX - manter permanente articulação com os órgãos de defesa de direitos, em especial Conselho  Tutelar, Poder

Judiciário, Promotorias de Justiças, Defensorias Públicas e demais órgãos de Segurança Pública; 

 

L - estabelecer diretrizes, normatizar e definir procedimentos e fluxos de trabalho para o desenvolvimento dos serviços

da Proteção Social Especial do Município; 

 

LI - planejar, solicitar e gerir as contratações de bens e serviços necessários ao regular funcionamento da estrutura da

Proteção Social Especial no âmbito municipal ; 

 

LII - atender, prioritariamente, o idoso, o menor e à mulher; 

 

LIII - selecionar, planejar e coordenar os programas de habitação popular do município; 

 

LIV - cadastrar e controlar os lotes ou áreas municipais destinadas para a habitação de interesse social; 

 

LV - implantar e supervisionar os projetos habitacionais realizados pelo município; 

 

LVI - desempenhar outras competências afins. 

 

LVI - desempenhar as atividades e atribuições com vistas ao atendimento das diretrizes do Sistema Nacional de

Emprego, conforme disposto na legislação federal; (AC) LVII - desempenhar outras atribuições correlatas com o setor.

(Redação dada pela Lei nº 4948/2019) 

 

Capítulo VI 

DA SECRETARIA MUNICIPAL  DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

 

 

Seção I 

Da Estrutura 

 

 

 A Secretaria Municipal  de Desenvolvimento Econômico e Turismo estrutura-se em: 

 

I - Gabinete do Secretário; 
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a) Seção Administrativa; 

b) Conselho  Municipal  de Desenvolvimento - COMUDE; 

c) Conselho  Municipal  de Desenvolvimento Rural - COMDER; 

d) Conselho  Municipal  de Proteção e Defesa do Consumidor - CONDECON; 

e) Conselho  Municipal  do Turismo; 

f) Conselho  de Administração da Incubadora Empresarial. 

 

II - Divisão de Desenvolvimento Econômico; 

 

a) Seção de Defesa do Consumidor; 

a) Coordenadoria de Defesa do Consumidor - PROCON 

1. Seção Administrativa; 

2. Assessoria Jurídica; (Redação dada pela Lei nº 4948/2019) 

b) Seção de Desenvolvimento e Empreendedorismo; 

c) Seção de Inspeção Municipal . 

c) Coordenadoria de Inspeção Municipal . 

1. Seção da Agricultura Familiar; 

2.Seção de Desenvolvimento Rural. (Redação dada pela Lei nº 49488/2019) 

 

III - Divisão de Turismo e Artesanato; 

 

a) Seção de Desenvolvimento do Turismo; 

b) Seção de Desenvolvimento do Artesanato. 

 

Seção II 

Das Competências 

 

 

 Compete à Secretaria Municipal  do Desenvolvimento Econômico e Turismo, estender amplo apoio aos setores

de agricultura e pecuária, indústria, comércio, serviços e turismo, buscando meios para potencializá-los, com a finalidade

de promover o desenvolvimento do município, integrando-o e tornando-o competitivo na região metropolitana,

qualificando sua diversidade produtiva e projetando a indústria, comércio e serviços característicos da região. 

 

Parágrafo único. À Secretaria Municipal  do Desenvolvimento Econômico e Turismo caberá, ainda, através de órgão

próprio, exercer as atividades de fiscalização prévia, sob o ponto de vista industrial e sanitário, de todos dos produtos de

origem animal, comestíveis e não comestíveis sejam ou não adicionados de produtos vegetais, preparados,

transformados, manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito, na área geográfica do município. 

 

 São atribuições da Secretaria Municipal  de Desenvolvimento Econômico e Turismo: 

 

I - desenvolver e executar a política de desenvolvimento econômico, tecnológico e do turismo no âmbito municipal ,

coordenando programas, projetos e ações para o desenvolvimento e o incremento das atividades produtivas; 

 

II - cadastrar os estabelecimentos produtivos instalados no município, incentivando-os a ampliar a produção de forma

sustentável e auxiliando-as na busca de novos mercados; 

 

Art. 72.

Art. 73.
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III - confeccionar materiais de divulgação que exponham aspectos regionais e municipais, a infraestrutura e o potencial

econômico e humano do município, bem como vantagens e benefícios oferecidos pelo Poder Público para a ampliação

das indústrias existentes e instalação de novas que beneficiem a produção industrial; 

 

IV - estimular, orientar e fornecer infraestrutura básica para promoção de feiras visando à projeção estadual, nacional e

internacional da produção do município; 

 

V - cadastrar a prestação de serviços por áreas, visando organizá-los de forma a estimular o seu desenvolvimento,

qualificação e zoneamento; 

 

VI - estimular o surgimento de novas frentes de serviços nas áreas laborais deficitárias; 

 

VII - promover eventos e campanhas que oportunizem a promoção do comércio local; 

 

VIII - desenvolver campanhas de estímulo ao consumo no município; 

 

IX - integrar o Sistema Municipal  de Defesa do Consumidor; 

 

X - assessorar o Conselho  Municipal  de Defesa do Consumidor; 

 

XI - disponibilizar recursos humanos, financeiros e materiais para incentivo e orientação à criação e desenvolvimento de

associações, cooperativas e pequenas empresas;

 

XII - propor calendário de eventos compatível com as programações regionais de forma a possibilitar o fluxo de turistas

para os eventos locais; 

 

XIII - integrar as promoções sociais, culturais, esportivas e econômicas do município; 

 

XIV - identificar espaços e oportunidade para obtenção de recursos materiais e humanos que possibilitem a maior

geração de recursos para o desenvolvimento da comunidade; 

 

XV - realizar estatísticas e manter cadastros quanto as atividades econômicas municipais; 

 

XVI - controlar o licenciamento e promover a fiscalização do funcionamento das atividades industriais, comerciais,

turísticas, agrícolas e prestadoras de serviços do Município; 

 

XVII - assegurar a observância da legislação municipal  aplicável; 

 

XVIII - desenvolver a política regional, nacional e internacional relativa a indústria, ao comércio, ao turismo, à agricultura

e à prestação de serviços, no âmbito municipal ; 

 

XIX - elaborar as diretrizes de ação governamental para inspeção e fiscalização sanitárias de produtos derivados de

origem animal; 

 

XX - licenciar e registrar os estabelecimentos de produtos de origem animal localizados no espaço geográfico do

município; 
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XXI - receber, instruir, avaliar e monitorar os pedidos de instalação e funcionamento de estabelecimentos produtores,

beneficiadores, industrializadores e/ou comercializadores de produtos de origem animal localizados no espaço

geográfico do município; 

 

XXII - exercer todos os atos de inspeção sanitária, tidos estes como, a prévia fiscalização, sob o ponto de vista industrial

e sanitário, de todos os produtos de origem animal, comestíveis e não comestíveis, sejam ou não adicionados de

produtos vegetais, preparados, transformados, manipulados, recebidos, acondicionados, depositados ou em trânsito; 

 

XXIII - fiscalizar os processos de produção e industrialização de carnes e derivados, ovos e derivados, leite e derivados,

pescados e derivados, mel e outros produtos apícolas; 

 

XXIV - fiscalizar e adotar medidas para o cumprimento dos padrões de identidade, qualidade e sanidade, recomendados

pelas normas técnicas específicas de cada tipo ou espécie de alimentos e/ou produtos; 

 

XXV - controlar as condições técnico-sanitárias dos locais e/ou estabelecimentos em que são produzidos, preparados,

manipulados, beneficiados, acondicionados, armazenados, transportados, distribuídos e comercializados produtos de

origem animal, e, das pessoas que nos mesmos atuam; 

 

XXVI - realizar a carimbagem dos produtos de origem animal, com o símbolo do Serviço de Inspeção Municipal  - SIM,

atestando as inspeções realizadas; 

 

XXVII - exigir, quando necessário, análises laboratoriais toxicológicas, microbiológicas, histológicas, fisioquímicas,

enzimáticas, dos caracteres organolépticos, e o que mais cabível, relativamente a matéria-prima e/ou produtos finais; 

 

XXVIII - controlar o uso de aditivos na produção, no beneficiamento e na industrialização dos produtos de origem animal

e respectivos subprodutos e derivados; 

 

XXIX - promover campanhas educativas permanentes para os produtores, beneficiadores, industrializadores e/ou

comercializadores de produtos de origem animal, assim como parcerias de cooperação técnica com outros entes da

Federação, e, inclusive, convênio com o Serviço de Inspeção Estadual - SIE, e adesão ao Sistema Único de Atenção à

Sanidade Agropecuária (SUASA); 

 

XXX - promover treinamento técnico do pessoal envolvido na fiscalização, inspeção, classificação e produção dos

produtos e subprodutos de origem animal; 

 

XXXI - avaliar o momento, a oportunidade de realizar inspeções e fiscalizações periódicas e assistemáticas, nos

estabelecimentos, sujeitos à fiscalização sanitária; 

 

XXXII - acompanhar, "in loco", nos estabelecimentos instalados no município, através de técnico capacitado, o momento

do abate de animais, certificando a qualidade, higidez e sanidade das operações e dos produtos; 

 

XXXIII - manter, convênio ou contrato, com laboratório, legalmente constituído e reconhecido, para a realização de

análises necessárias ou exigíveis para determinar a qualidade do produto sujeito à fiscalização sanitária; 

 

XXXIV - estabelecer um programa e cronograma de coleta e envio de amostras de água e de produtos, para análise

físico-químicas e microbiológicas, relativas aos estabelecimentos sob sua responsabilidade, em frequência compatível

com o risco oferecido em cada atividade; 

Utilizamos cookies para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade

Continuar

  Página

1991

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

50

P
eç

a
39

61
35

6
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P02804A7

Assinado digitalmente por: Marco Aurelio Moises Nadir em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.2922.58F5.73B8.2EAE.6879.



13/07/2021 Lei Ordinária 4801 2018 de Campo Bom RS

https://leismunicipais.com.br/a1/rs/c/campo-bom/lei-ordinaria/2018/481/4801/lei-ordinaria-n-4801-2018-reformula-a-estrutura-administrativa-do-po… 51/101

 

XXXV - emitir relatórios gerenciais das atividades de inspeção municipal ; 

 

XXXVI - organizar um banco de dados, com sistema de guarda de registros auditáveis contendo, no mínimo: 

 

a) registro do atendimento dos cronogramas das análises realizadas, bem como os resultados e as providências

adotadas em relação às análises fora do padrão, cujas amostras deverão ser encaminhadas para laboratórios oficiais,

credenciados ou acreditados; 

b) controle dos certificados sanitários e guias de trânsito, específicos para cada estabelecimento, quando couber; 

c) controles dos autos de infração emitidos, mantendo uma ficha com registro do histórico de todas as penalidades

aplicadas aos estabelecimentos mantidos sob sua fiscalização; 

d) controles da importação de produtos de origem animal, quando couber; 

e) registro das reuniões técnicas realizadas contemplando os principais temas abordados na reunião; 

f) mapas nosográficos; 

g) cadastro dos estabelecimentos, rótulos e projetos aprovados, dados de abate e de produção de cada estabelecimento

integrante do Serviço. 

 

XXXVII - exercer, todos os atos de inspeção sanitária, tidos estes como, a prévia fiscalização, sob o ponto de vista

industrial e sanitário, de todos os produtos de origem animal, comestíveis e não comestíveis, sejam ou não adicionados

de produtos vegetais, preparados, transformados, manipulados, recebidos, acondicionados, depositados ou em trânsito; 

 

XXXIII - exercer o Poder de Polícia Municipal , autuando, aplicando medidas administrativas e penalidades, por

descumprimento da legislação municipal  de sanidade dos produtos de origem animal; 

 

XXXIX - manter mecanismos permanentes de divulgação e esclarecimentos junto às redes públicas e privadas, bem

como junto à população, com vistas à plena orientação do consumidor sobre a produção, o beneficiamento, a

industrialização e/ou a comercialização de produtos de origem animal; 

 

XL - criar e implantar feiras para comercialização de produtos hortifrutigranjeiros; 

 

XLI - planejar e desenvolver programas visando melhorar a qualidade de vida das famílias de baixa renda, promovendo

a inclusão social e evitando o êxodo rural; 

 

XLII - assessorar e incentivar iniciativas privadas tendentes a fomentar o desenvolvimento econômico e social local; 

 

XLIII - apoiar a realização de eventos que divulguem o potencial desenvolvimentista do município; 

 

XLIV - apoiar ações que visem estimular a atividade turística no município; 

 

XLV - proceder ao levantamento do potencial turístico do município e organizando eventos que divulguem estas

atrações;

 

XLVI - executar ações voltadas para a propagação do turismo rural; 

 

XLVII - promover eventos que destaquem as tradições e os valores artísticos do município, nas suas mais diversas

áreas;
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XLVIII - cadastrar os grupos e entidades folclóricas do município, participando de suas promoções e gerando

oportunidades para que estes sejam projetados e valorizados regionalmente; 

 

XLIX - prospectar formas de financiamento, além de auxiliar na implantação de atividades de turismo rural, aproveitando

as potencialidades do município; 

 

L - estimular a realização de eventos e promoções turísticas, locais, regionais e nacionais, de caráter cívico, folclórico e

popular; 

 

LI - manter sistemas de informações turísticas e de divulgação do Município e de suas potencialidades; 

 

LII - incluir na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e, na Lei Orçamentária Anual - LOA as projeções indispensáveis

para o pleno atendimento das demandas setoriais da sua área. 

 

Parágrafo único. O Secretário Municipal  do Desenvolvimento Econômico e Turismo, nomeado pelo Prefeito Municipal ,

é o dirigente máximo do órgão setorial, constituindo-se em autoridade pública, investida do Poder de Polícia Municipal ,

com competência para aplicar as medidas administrativas e penalidades em face do descumprimento da legislação

sanitária referente à prévia inspeção sanitária aos produtos de origem animal. 

 

Capítulo VII 

DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

 

Seção I 

Da Estrutura 

 

 

 A Secretaria Municipal  de Educação e Cultura, como órgão responsável pela execução dos programas,

projetos e metas do governo do município pertinentes à Educação e Cultura, em todos os níveis, estrutura-se em: 

 

I - Gabinete do Secretário; 

 

a) Colégio de Diretores; 

b) Conselho  Municipal  de Acompanhamento e Controle Social do Fundo De Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; 

c) Conselho  Municipal  do Patrimônio Histórico e Cultural; 

d) Conselho  Municipal  de Alimentação Escolar - COMALES; 

e) Conselho  Municipal  de Política Cultural; 

f) Conselho  Tutelar; 

g) Conselho  Municipal  dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; 

h) Conselho  Municipal  da Educação; 

i) Conselho  Gestor do Telecentro Comunitário; 

j) Conselho  Consultivo do Fundo Especial de Promoção e Atividades Culturais - FEPAC; 

k) Comissão Coordenadora do Processo de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal  de Educação 2015-2025; 

l) Comissão de Avaliação do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal ; 

m) Comissão de Matrículas das Escolas Municipais da Educação Infantil; 

n) Comissão do Fórum Municipal  de Educação; 

Art. 74.

Utilizamos cookies para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade

Continuar

  Página

1993

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

52

P
eç

a
39

61
35

6
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P02804A7

Assinado digitalmente por: Marco Aurelio Moises Nadir em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.2922.58F5.73B8.2EAE.6879.



13/07/2021 Lei Ordinária 4801 2018 de Campo Bom RS

https://leismunicipais.com.br/a1/rs/c/campo-bom/lei-ordinaria/2018/481/4801/lei-ordinaria-n-4801-2018-reformula-a-estrutura-administrativa-do-po… 53/101

o) Comissão Intersetorial de Formulação das Ações de Políticas Públicas para a Primeira Infância; 

p) Comissão Intersetorial para Implementação e Execução do Plano de Atendimento Socioeducativo; 

q) Grupo Gestor do Centro de Artes e Esportes Unificados "Sady Arnildo Schmidt" - CEU; 

 

II - Diretoria-Geral de Educação; 

 

a) Divisão Administrativa; 

 

1. Seção de Finanças e Patrimônio; 

 

Setor de Finanças; 

 

Setor de Patrimônio e Compras. 

 

2. Seção de Atendimento ao Educando; 

 

Setor de Alimentação Escolar; 

 

Setor de Saúde e Assistência ao Educando. 

 

3. Seção de Estatística e Informática Educacional; 

 

Setor de Atendimento Educacional; 

 

Setor de Cadastro e Matrícula; 

 

Setor de Acompanhamento e Avaliação; 

 

Setor de Transporte Escolar. 

 

4. Setor de Controle de Pessoal; 

5. Setor de Protocolo; 

6. Setor de Documentação. 

 

b) Divisão de Educação Infantil; 

 

1. Seção de Pedagogia - Modalidade Creche; 

2. Seção de Pedagogia - Modalidade Pré-escola. 

 

c) Divisão de Ensino Fundamental; 

 

1. Seção de Pedagogia da Alfabetização; 

2. Seção de Pedagogia dos 4º e 5º anos; 

3. Seção de Pedagogia de Linguagens; 

4. Seção de Pedagogia de Matemática; 

5. Seção de Pedagogia de Ciências e Saúde; 

 

Utilizamos cookies para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade

Continuar

  Página

1994

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

53

P
eç

a
39

61
35

6
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P02804A7

Assinado digitalmente por: Marco Aurelio Moises Nadir em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.2922.58F5.73B8.2EAE.6879.



13/07/2021 Lei Ordinária 4801 2018 de Campo Bom RS

https://leismunicipais.com.br/a1/rs/c/campo-bom/lei-ordinaria/2018/481/4801/lei-ordinaria-n-4801-2018-reformula-a-estrutura-administrativa-do-po… 54/101

Centro Municipal  de Educação Ambiental "Nestor Weiler" - CEMEA. 

 

6. Seção de Pedagogia de Ciências Sociais. 

 

d) Divisão de Esporte Escolar; 

 

1. Seção dos Espaços Pedagógicos; 

 

Centro de Artes e Esportes Unificado "Sady Arnildo Schmidt" - CEU; 

 

Centro Municipal  de Educação "Campo Sempre Bom" - CME. 

 

2. Seção de Iniciação de Atividades Esportivas. 

 

e) Divisão de Educação Inclusiva; 

 

1. Seção de Psicopedagogia; 

 

Centro Municipal  de Apoio à Diversidade Escolar "Albano Ivo Schuck" - CEMADE; 

 

2. Seção de Orientação Educacional; 

3. Seção de Psicomotricidade. 

 

III - Diretoria-Geral da Cultura; 

 

a) Seção de Projetos e Eventos Culturais; 

 

Largo "Irmãos Vetter"; 

 

Anfiteatro "Osmar Alfredo Ermel". 

b) Centro Municipal  de Informação e Ludicidade Cultural "Dr. Liberato"; 

 

Espaço "Arte em Evidência"; 

 

Museu do Trem. 

c) Complexo Cultural do Centro de Educação Integrada - CEI; 

 

Auditório "Marlisse Saueressig"; 

 

Biblioteca Pública Municipal  "Prof. Antonio Nicolau Orth"; 

 

Sala de Áudio Visual "Bárbara Paz"; 

 

Sala de Áudio Visual "Alfredo Blos"; 

 

Escola "Arte-Educação". 

d) Banda Municipal  "Guilherme Armando Dick". 

Utilizamos cookies para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade

Continuar

  Página

1995

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

54

P
eç

a
39

61
35

6
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P02804A7

Assinado digitalmente por: Marco Aurelio Moises Nadir em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.2922.58F5.73B8.2EAE.6879.



13/07/2021 Lei Ordinária 4801 2018 de Campo Bom RS

https://leismunicipais.com.br/a1/rs/c/campo-bom/lei-ordinaria/2018/481/4801/lei-ordinaria-n-4801-2018-reformula-a-estrutura-administrativa-do-po… 55/101

e) Seção do Patrimônio e Memória; 

 

Casa da Memória de Campo Bom. 

 

Seção II 

Das Competências 

 

 

 Compete à Secretaria Municipal  de Educação e Cultura: 

 

I - executar a política educacional do Município, em consonância com as diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades

pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e programas educacionais no âmbito do Município,

especialmente aqueles relacionados com o Ensino Fundamental e Educação Infantil; 

 

II - executar a Política Municipal  de Cultura, em consonância com as diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades

pertinentes, sendo o órgão responsável pelos projetos e programas culturais no âmbito municipal , especialmente

aqueles relacionados com o fomento e o desenvolvimento cultural. 

 

 São atribuições da Secretaria Municipal  de Educação e Cultura: 

 

I - organizar quadro de pessoal para atendimento das demandas educacionais e de cultura no município; 

 

II - registrar e manter atualizadas as informações funcionais dos servidores lotados na Secretaria; 

 

III - acompanhar o cumprimento da efetividade dos servidores nas Unidades Escolares e demais Centros Educacionais; 

 

IV - receber, encaminhar e emitir as correspondências da Secretaria; 

 

V - organizar, manter atualizado e arquivar, de forma secular, a documentação da Secretaria; 

 

VI - expedir certificados com o devido registro, certidões, atestados e outros documentos similares; 

 

VII - providenciar a publicação de editais e portarias; 

 

VIII - controlar e providenciar a escala de férias e a efetividade dos servidores da Secretaria; 

 

IX - encaminhar solicitação de férias dos servidores lotados na Secretaria; 

 

X - documentar e organizar a carga horária dos servidores;

 

XI - assessorar as secretarias escolares; 

 

XII - controlar e executar os planos de aplicação e convênios, parcerias firmados pelo Município a cargo da Secretaria; 

 

XIII - organizar processos seletivos para contratação temporária de profissionais e estagiários da Secretaria; 

 

XIV - executar o processamento, estimar a receita e controlar a despesa da Secretaria, respondendo o seu titular como

Art. 75.

Art. 76.
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gestor e ordenador geral da despesa na área da educação; 

 

XV - incluir na LDO e na LOA as projeções indispensáveis para o pleno atendimento das demandas na área da

educação e cultura do município; 

 

XVI - controlar os programas desenvolvidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, do Governo

Federal; 

 

XVII - administrar, registrar, conservar e manutenir o patrimônio escolar; 

 

XVIII - realizar a prestação de contas dos recursos pertinentes à Educação; 

 

XIX - controlar os recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação - FUNDEB e das ações de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE; 

 

XX - solicitar e receber o material pedagógico, expediente e limpeza; 

 

XXI - elaborar planilhas de custos e termo de referência para fins de licitação; 

 

XXII - acompanhar os contratos firmados com a Secretaria; 

 

XXIII - orientar sobre as possibilidades de despesa de acordo com os recursos disponíveis para desembolso; 

 

XXIV - aplicar, fiscalizar, orientar e prestar contas dos repasses diretos através do Programa Estadual de Apoio ao

Transporte Escolar do Estado - PEATE; 

 

XXV - receber solicitações das escolas, encaminhar pedidos via sistema informatizado e efetuar empenhos; 

 

XXVI - efetuar controles de entrega de equipamentos e materiais e manter controles de prestações de serviços

terceirizados; 

 

XXVII - encaminhar e acompanhar os processos de contratação ou aquisição de materiais, bens e serviços; 

 

XXVIII - controlar os estoques de materiais e de mobiliário, acionando a compra quando os níveis estiverem no limite de

segurança, evitando assim a respectiva falta; 

 

XXIX - organizar, elaborar e garantir a execução de todas as atividades financeiras da Secretaria; 

 

XXX - controlar a execução física e financeira dos programas e projetos da Secretaria; 

 

XXXI - implantar e coordenar políticas públicas da Educação e Cultura; 

 

XXXII - coordenar e orientar as Unidades Escolares na realização do Censo Escolar; 

 

XXXIII - realizar o processo de inscrições, matrículas e transferências da Rede Municipal  de Ensino; 

 

XXXIV - coordenar os sistemas informatizados da Secretaria Municipal  de Educação e Cultura - SMEC e Unidades
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Escolares; 

 

XXXV - operar e monitorar os sistemas disponibilizados pelo Governo Federal e Estadual; 

 

XXXVI - orientar as Unidades Escolares, quanto à documentação escolar, atendendo a legislação vigente; 

 

XXXVII - receber, distribuir e controlar suprimentos de expediente e material; 

 

XXXVIII - encaminhar e acompanhar solicitações de manutenção de equipamentos e internet;

 

XXXIX - planejar, organizar e realizar prestação de contas do transporte escolar urbano e rural; 

 

XL - realizar atendimento ao público em geral e servidores;

 

XLI - receber, protocolar e distribuir processos e solicitações; 

 

XLII - receber e consolidar pedidos de almoxarifado;

 

XLIII - oportunizar a execução de trabalhos administrativos e pedagógicos nas Unidades Escolares e na SMEC, através

de tecnologia adequada; 

 

XLIV - implantar, através de recursos tecnológicos diversos, programas pedagógicos a serem desenvolvidos na Rede

Municipal ; 

 

XLV - planejar e aplicar ações pedagógicas na rede municipal  de Ensino; 

 

XLVI - desenvolver, elaborar e executar os planos e projetos educacionais para o atendimento e aprimoramento das

necessidades básicas de ensino no âmbito municipal ;

 

XLVII - manter intercâmbio e parceria junto aos outros órgãos e entidades nas áreas de educação locais, regionais,

intermunicipais e nacionais; 

 

XLVIII - assessorar e promover a formação continuada a todos os profissionais vinculados à educação; 

 

XLIX - executar as legislações e diretrizes vigentes e supervisionar o cumprimento das mesmas, na perspectiva do

fortalecimento institucional da Educação Infantil; 

 

L - coletar informações e produzir diagnósticos, referentes ao contexto escolar de acordo com diretrizes e parâmetros

curriculares do Sistema de Ensino Municipal  e Nacional; 

 

LI - fortalecer a prática do Projeto Político Pedagógico de cada instituição de ensino junto as suas comunidades

escolares; 

 

LII - promover a participação e integração da família e da comunidade escolar; 

 

LIII - fortalecer parcerias no atendimento integral à criança e ao adolescente, considerando seus aspectos físico, afetivo,

cognitivo, linguístico, sociocultural, bem como as dimensões lúdica, artística e imaginária; 
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LIV - garantir o atendimento de qualidade às crianças, pautada no cuidar, no brincar e no educar, assegurando a infância

em todos os campos de experiências; 

 

LV - orientar, analisar, aprovar e acompanhar a execução dos projetos políticos pedagógicos, regimentos e calendário

escolar da rede municipal  de ensino; 

 

LVI - acompanhar a aplicabilidade do currículo na prática pedagógica das Escolas Municipais em todos os níveis e

modalidades de ensino; 

 

LVII - orientar os profissionais da educação quanto à prática escolar, encaminhamento de alunos para atendimento

especializado, reclassificação, dificuldades de aprendizagem, defasagem idade, ano e situações cotidianas do espaço

escolar; 

 

LVIII - acompanhar o atendimento dos alunos com dificuldades de aprendizagem, buscando alternativas, conforme a

realidade da escola, que irão suprir as defasagens do processo de ensino e de aprendizagem; 

 

LIX - coordenar, assessorar e supervisionar o funcionamento do Sistema Municipal  de Ensino; 

 

LX - realizar o estudo e proceder a edição de normas e procedimentos para a avaliação dos alunos da rede municipal

de ensino, coordenação do processo de avaliação das ações pedagógicas e do cumprimento do currículo e do

calendário escolar; 

 

LXI - acompanhar e criar alternativas para a diminuição da defasagem idade-série; 

 

LXII - elaborar e executar projetos para a área de educação de jovens e adultos; 

 

LXIII - elaborar, promover e coordenar diversos programas e projetos educacionais do Governo Federal, Estadual e

Municipal  desenvolvidos em parceria com as escolas da rede municipal  de ensino, com outros setores da Secretaria e

demais Secretarias Municipais; 

 

LXIV - acompanhar o trabalho dos Centros Educacionais Especializados; 

 

LXV - promover no âmbito municipal  reuniões, formação continuada, encontros, oficinas, palestras, seminários e outros,

em consonância com a assessoria técnico-pedagógica; 

 

LXVI - controlar a evasão escolar e desenvolver programas de combate às suas causas; 

 

LXVII - planejar, organizar e executar as diversas atividades, eventos, programas e projetos direcionadas à comunidade

escolar, bem como avaliar se os objetivos foram alcançados; 

 

LXVIII - dar suporte pedagógico, técnico, de equipamentos e recursos didáticos aos profissionais da educação; 

 

LXIX - prover meios de atender o maior número de crianças e adolescentes, em situação de vulnerabilidade social, nos

projetos de contra turno escolar dirigidos ao esporte, cultura e educação em geral; 

 

LXX - dar suporte as equipes esportivas, representativas do Município, provenientes do esporte escolar; 
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LXXI - organizar e manter espaços públicos esportivos e culturais; 

 

LXXII - realizar o agendamento para utilização dos espaços públicos da Secretaria; 

 

LXXIII - apoiar eventos esportivos, que venham ao encontro dos princípios do esporte educacional, promovido pelo

município ou outros órgãos e entidades; 

 

LXXIV - coordenar, assessorar e supervisionar o funcionamento do atendimento educacional especializado; 

 

LXXV - coletar informações e produzir diagnósticos referentes ao contexto escolar dos alunos com necessidades

educacionais especiais, de acordo com a Declaração de Salamanca, - Organização das Nações Unidas - ONU - 1994 -

até as atuais medidas através de resoluções governamentais; 

 

LXXVI - adequar espaços físicos, recursos didáticos, materiais e equipamentos para o atendimento educacional

especializado; 

 

LXXVII - analisar dados estatísticos da Educação Inclusiva, visando aprimorar as práticas e ampliar as ações

desenvolvidas; 

 

LXXVIII - proceder o planejamento, coordenação, acompanhamento e avaliação das atividades pedagógicas da

Educação Inclusiva, voltadas para assegurar o acesso, inclusão e permanência dos alunos com necessidades

educacionais especiais no sistema de ensino municipal ; 

 

LXXIX - planejar e executar ações para promoção da Educação Inclusiva; 

 

LXXX - oferecer suprimento alimentar adequado e equilibrado; 

 

LXXXI - organizar, distribuir, orientar e supervisionar os procedimentos que envolvem a Alimentação Escolar; 

 

LXXXII - fiscalizar a qualidade e o aproveitamento da alimentação escolar distribuída; 

 

LXXXIII - elaborar e organizar os cardápios, de acordo com a disponibilidade dos gêneros e produtos oriundos da

Agricultura Familiar, de acordo com os seguintes critérios: 

 

a) adequação dos nutrientes segundo à faixa etária; 

b) adequação dos custos; 

c) aceitabilidade pelos alunos; 

d) adequação à logística de cada fornecedor; 

e) adequação às necessidades especiais e restrições alimentares dos alunos. 

 

LXXXIV - assessorar e acompanhar as atividades dos Conselho s de controle social ligados à Secretaria de Educação e

Cultura; 

 

LXXXV - desenvolver programas de educação nutricional destinados aos alunos, pais e professores; 

 

LXXXVI - realizar a avaliação nutricional dos alunos da Rede Municipal  obedecendo a metodologia e recomendação do
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Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAN - do Ministério da Saúde; 

 

LXXXVII - realizar a triagem e encaminhamento, dos alunos da rede Municipal , para exames e teste oftalmológicos; 

 

LXXXVIII - desenvolver, promover e resgatar projetos voltados à valorização do patrimônio histórico e identidade artístico

cultural do município; 

 

LXXXIX - ordenar e incrementar a cultura em geral, promovendo atividades voltadas para o fortalecimento da cultura

local; 

 

XC - desenvolver projetos voltados à valorização da literatura e de incentivo à leitura; 

 

XCI - manutenção de quadros de pessoal preparados para o atendimento das demandas educacionais e de cultura no

município; 

 

XCII - realizar campanhas comunitárias de apoio ao acervo da Biblioteca Pública Municipal ; 

 

XCIII - manter exposições permanentes com visitação pública e gratuita ao Museu Municipal  e demais espaços

culturais, para as escolas; 

 

XCIV - manter as Unidades de Ensino e de Cultura; 

 

XCV - informatizar a Biblioteca Pública Municipal  e bibliotecas escolares; 

 

XCVI - coordenar, planejar, acompanhar, avaliar, incentivar, divulgar e executar eventos culturais, esportivos e

pedagógicos, promovidos pelo Município ou outros órgãos e entidades dessa municipal idade; 

 

XCVII - valorizar os artistas da cidade e divulgar a sua produção cultural; 

 

XCVIII - planejar e elaborar projetos de captação de recursos para realização de eventos, projetos educacionais,

culturais e esportivos para o município; 

 

XCIX - manter o conjunto de documentos do Município com inerente valor histórico e cultural, assegurando sua

preservação, classificação, registro e segurança, disponibilizando para consulta pública e pesquisa; 

 

C - realizar atividades que visem à projeção da Biblioteca Pública Municipal , como instituição cultural formativa e

informativa, oportunizando um espaço de pesquisa e leitura, promovendo oficinas literárias e intercâmbio cultural com as

demais instituições da comunidade intentando difundir a cultura literária; 

 

CI - elaborar calendário da programação anual das atividades esportivas e culturais a serem desenvolvidas no Município. 

 

Seção III 

Da Rede Municipal  de Educação e de Cultura 

 

 

 A rede municipal  de Educação e de Cultura, integrante da estrutura da Secretaria Municipal  de Educação e

Cultura, é constituída pelos seguintes órgãos e estabelecimentos de ensino e cultura: 

Art. 77.
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I - Escola Municipal  de Educação Infantil "Amarelinha"; 

 

II - Escola Municipal  de Educação Infantil "Amiguinho"; 

 

III - Escola Municipal  de Educação Infantil "Aquarela"; 

 

IV - Escola Municipal  de Educação Infantil "Arco-Íris"; 

 

V - Escola Municipal  de Educação Infantil "Bem-Viver";

 

VI - Escola Municipal  de Educação Infantil "Casa da Criança"; 

 

VII - Escola Municipal  de Educação Infantil "Casinha da Alegria"; 

 

VIII - Escola Municipal  de Educação Infantil "Cebolinha"; 

 

IX - Escola Municipal  de Educação Infantil "Chapeuzinho Vermelho"; 

 

X - Escola Municipal  de Educação Infantil "Claudy Schaefer"; 

 

XI - Escola Municipal  de Educação Infantil "Dedinho de Ouro"; 

 

XII - Escola Municipal  de Educação Infantil "D. Pedro I"; 

 

XIII - Escola Municipal  de Educação Infantil "Guilhermina Blos"; 

 

XIV - Escola Municipal  de Educação Infantil "Pastor Waldemar Ramão"; 

 

XV - Escola Municipal  de Educação Infantil "Paulistinha"; 

 

XVI - Escola Municipal  de Educação Infantil "Pedacinho do Céu"; 

 

XVII - Escola Municipal  de Educação Infantil "Primeiros Passos"; 

 

XVIII - Escola Municipal  de Educação Infantil "Princesinha"; 

 

XIX - Escola Municipal  de Educação Infantil "Santo Antônio"; 

 

XX - Escola Municipal  de Educação Infantil "Sempre Unidos"; 

 

XXI - Escola Municipal  de Educação Infantil "Sempre Viva"; 

 

XXII - Escola Municipal  de Educação Infantil "Tico-Tico"; 

 

XXIII - Escola Municipal  de Ensino Fundamental "Adriano Dias"; 
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XXIV - Escola Municipal  de Ensino Fundamental "Borges de Medeiros"; 

 

XXV - Escola Municipal  de Ensino Fundamental "Centro de Educação Integrada" - CEI; 

 

XXVI - Escola Municipal  de Ensino Fundamental "D. Pedro II"; 

 

XXVII - Escola Municipal  de Ensino Fundamental "Dona Augusta"; 

 

XXVIII - Escola Municipal  de Ensino Fundamental "Duque de Caxias"; 

 

XXIX - Escola Municipal  de Ensino Fundamental "Edmundo Strassburger"; 

 

XXX - Escola Municipal  de Ensino Fundamental "Emílio Vetter"; 

 

XXXI - Escola Municipal  de Ensino Fundamental "Esperança"; 

 

XXXII - Escola Municipal  de Ensino Fundamental "Genuíno Sampaio"; 

 

XXXIII - Escola Municipal  de Ensino Fundamental "Lúcia Mossmann"; 

 

XXXIV - Escola Municipal  de Ensino Fundamental "Marcos Silvano Vieira"; 

 

XXXV - Escola Municipal  de Ensino Fundamental "Marquês do Herval"; 

 

XXXVI - Escola Municipal  de Ensino Fundamental "Morada do Sol"; 

 

XXXVII - Escola Municipal  de Ensino Fundamental "Octacílio Ermindo Fauth"; 

 

XXXVIII - Escola Municipal  de Ensino Fundamental "Presidente Vargas"; 

 

XXXIX - Escola Municipal  de Ensino Fundamental "Princesa Isabel"; 

 

XL - Escola Municipal  de Ensino Fundamental "Rui Barbosa"; 

 

XLI - Escola Municipal  de Ensino Fundamental "Santos Dumont"; 

 

XLII - Escola Municipal  de Ensino Fundamental "25 de Julho";

 

XLIII - Centro Municipal  de Educação Ambiental "Nestor Weiler" - CEMEA; 

 

XLIV - Centro Municipal  de Educação "Campo Sempre Bom" - CME; 

 

XLV - Complexo Cultural do Centro de Educação Integrada - CEI; 

 

a) Auditório Municipal  "Marlise Saueressig; 

b) Biblioteca Municipal  "Prof. Antônio Nicolau Orth"; 

c) Sala de Áudio Visual "Bárbara Paz"; 
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d) Sala de Áudio Visual "Alfredo Blos"; 

e) Escola "Arte-Educação". 

 

XLVI - Centro Municipal  de Apoio à Diversidade Escolar "Albano Ivo Schuck" - CEMADE; 

 

XLVII - Centro de Artes e Esportes Unificados "Sady Arnildo Schmidt" - CEU; 

 

XLVIII - Centro Municipal  de Informação e Ludicidade Cultural "Dr. Liberato"; 

 

a) Espaço "Arte em Evidência". 

b) Museu do Trem. 

 

XLIX - Largo "Irmãos Vetter"; 

 

L - Anfiteatro "Osmar Alfredo Ermer"; 

 

LI - Casa da Memória de Campo Bom; 

 

LII - Banda Municipal  "Guilherme Armando Dick". 

 

Capítulo VIII 

DA SECRETARIA MUNICIPAL  DA SAÚDE 

 

 

Seção I 

Da Estrutura 

 

 

 A Secretaria Municipal  da Saúde estrutura-se em: 

 

I - Gabinete do Secretário; 

 

a) Conselho  Municipal  de Saúde; 

b) Assessoria Técnica Hospitalar; 

c) Assessoria em Saúde; 

d) Assessoria de Regulação e Auditoria; 

e) Núcleo Municipal  de Educação em Saúde Coletiva - NUMESC; 

f) Junta Administrativa de Recursos por Infrações Sanitárias. 

 

II - Coordenadoria-Geral; 

 

III - Diretoria-Geral Administrativa e Financeira; 

 

a) Seção de Controle de Pessoal; 

b) Seção de Finanças; 

c) Seção de Patrimônio e Conservação; 

d) Seção de Captação de Recursos; 

Art. 78.
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e) Seção de Controle e Fiscalização dos Contratos; 

f) Seção de Compras; 

g) Seção de Materiais e Medicamentos; 

h) Seção de Informação de Saúde; 

i) Seção de Marcação de Consulta e Exames. 

 

IV - Diretoria-Geral de Atenção Básica em Saúde; 

 

a) Divisão de Vigilância em Saúde; 

 

1. Junta Administrativa de Defesa das Autuações por Infrações Sanitárias; 

2. Seção de Vigilância Sanitária;

3. Seção de Vigilância Ambiental; 

4. Seção de Vigilância Epidemiológica. 

 

b) Divisão de Atenção Básica; 

 

1. Núcleo de Apoio à Saúde da Família; 

2. Seção das Unidades de Estratégia Saúde da Família - UESF; 

 

Unidade de Estratégia da Família I - "Operária"; 

 

Unidade de Estratégia da Família II - "Porto Blos"; 

 

Unidade de Estratégia da Família III - "Aurora"; 

 

Unidade de Estratégia da Família IV - "Imigrante Norte"; 

 

Unidade de Estratégia da Família V - "Imigrante Sul"; 

 

Unidade de Estratégia da Família VI - "Rio Branco"; 

 

Unidade de Estratégia da Família VII - "Quatro Colônias"; 

 

Unidade de Estratégia da Família VIII - "25 de julho"; 

 

Unidade de Estratégia da Família IX - "Santa Lúcia"; 

 

Unidade de Estratégia da Família X - "Mônaco"; 

 

Unidade de Estratégia da Família XI - "Firenze". 

 

3. Seção das Unidades Básicas Especializadas em Saúde - UBS; 

 

Unidades de Básicas Especializadas em Saúde

 

I - "Celeste"; 
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Unidades de Básicas Especializadas em Saúde

 

II - "Paulista"; 

 

Centro de Atendimento Psicossocial - CAPS; 

 

Serviço de Atendimento Especializado - SAE; 

 

Centro Materno-Infantil. 

 

4. Seção de Segurança Alimentar; 

5. Seção de Reabilitação Psicomotora; 

 

Academia de Saúde; 

 

Estação de Saúde; 

 

Hidroterapia. 

c) Divisão de Atenção às Urgências; 

 

1. Seção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU; 

2. Seção de Pronto Atendimento - PA. 

 

d) Divisão de Saúde Bucal; 

 

1. Seção de Saúde Bucal das Unidades Básicas e Especializadas; 

 

Unidades de Básicas Especializadas em Saúde

 

I - "Celeste"; 

 

Unidades de Básicas Especializadas em Saúde

 

II - "Paulista"; 

 

Centro de Atendimento Psicossocial - CAPS; 

 

Serviço de Atendimento Especializado - SAE; 

 

Centro Materno-Infantil. 

 

2. Seção de Saúde Bucal das Unidades de Saúde da Família 

 

Unidade de Estratégia da Família I - "Operária"; 

 

Unidade de Estratégia da Família II - "Porto Blos"; 

Utilizamos cookies para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade

Continuar

  Página

2006

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

65

P
eç

a
39

61
35

6
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P02804A7

Assinado digitalmente por: Marco Aurelio Moises Nadir em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.2922.58F5.73B8.2EAE.6879.



13/07/2021 Lei Ordinária 4801 2018 de Campo Bom RS

https://leismunicipais.com.br/a1/rs/c/campo-bom/lei-ordinaria/2018/481/4801/lei-ordinaria-n-4801-2018-reformula-a-estrutura-administrativa-do-po… 66/101

 

Unidade de Estratégia da Família III - "Aurora"; 

 

Unidade de Estratégia da Família IV - "Imigrante Norte"; 

 

Unidade de Estratégia da Família V - "Imigrante Sul"; 

 

Unidade de Estratégia da Família VI - "Rio Branco"; 

 

Unidade de Estratégia da Família VII - "Quatro Colônias"; 

 

Unidade de Estratégia da Família VIII - "25 de julho"; 

 

Unidade de Estratégia da Família IX - "Santa Lúcia"; 

 

Unidade de Estratégia da Família X - "Mônaco"; 

 

Unidade de Estratégia da Família XI - "Firenze". 

e) Divisão de Assistência Farmacêutica; 

 

1. Farmácia Básica Municipal ; 

2. Farmácias Satélites; 

 

Setor de Pronto Atendimento - PA; 

 

Centro de Testagem e Apoio ao Serviço de Atendimento Especializado - CTA/SAE; 

 

Centro de Atendimento Psicossocial - CAPS. 

 

§ 1º As Unidades de Estratégia da Saúde da Família, Unidades Básicas de Saúde e as Unidades Especializadas de

Saúde serão organizadas em forma de Coordenação, uma vez que prestam diversas modalidades de atendimento,

contando com pessoal administrativo, operacional e técnico para o atendimento da Unidade, segundo as especificidades

destas; 

 

§ 2º A prestação de serviços de saúde bucal será organizada e realizada, através da Divisão de Saúde Bucal, em cada

uma das Unidades de Saúde Básica e Unidades de Estratégia da Saúde de Família. 

 

Seção II 

Das Competências 

 

 

 À Secretaria Municipal  da Saúde é o órgão de direção, coordenação e supervisão das atividades

administrativas e operacionais relacionadas à saúde pública municipal , através do desenvolvimento de programas,

isolada ou conjuntamente, com órgãos estaduais ou federais, a realização de campanhas educacionais e informativas

em questões de saúde individual e coletiva, a prestação de serviço de programas nutricionais, educativos, a mantença

de pólos avançados de atendimento, a ministração de cursos permanentes de higiene, cuidados com gestantes e recém-

nascidos, e outros afins às questões de saúde pública. 

Art. 79.
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 São atribuições da Secretaria Municipal  da Saúde: 

 

I - coordenar o Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Município, em articulação com o Ministério da Saúde e

com a Secretaria Estadual de Saúde conforme os princípios e diretrizes do SUS; 

 

II - implantar e implementar a Estratégia de Saúde da Família de acordo com as diretrizes estabelecidas pela Política

Nacional de Atenção Básica; 

 

III - formular políticas públicas de Saúde, contemplando a universalização da assistência, pela integração da

regionalização e da hierarquização dos serviços da saúde, e a descentralização dos serviços e das ações de Saúde

Pública; 

 

IV - identificar, detectar, monitorar e controlar fatores determinantes e condicionantes da saúde individual e coletiva, os

riscos e os agravos à saúde; 

 

V - analisar, de forma permanente, a situação da saúde da população articulando-se num conjunto de ações, garantindo

a integralidade da atenção, o que inclui tanto a abordagem individual como coletiva dos problemas de saúde; 

 

VI - adotar e recomendar medidas de prevenção controle e eliminação ou erradicação de doenças, riscos e agravos à

saúde; 

 

VII - intervir nos problemas sanitários decorrentes do contato com o meio ambiente, com o ambiente e os processos de

trabalho ou produtos e substâncias, da produção ao consumo, e com a prestação de serviço; 

 

VIII - fiscalizar estabelecimentos que por legislação ou pactuação sejam de competência municipal ; 

 

IX - exercer todos os atos de fiscalização sanitária, tidos estes como, o controle sanitário dos serviços comerciais e

industriais de alimentação, compreendido no manuseio, na armazenagem, no transporte, na distribuição e na

comercialização até o consumo final; 

 

X - exercer atos de fiscalização, autuar e aplicar penalidades e medidas administrativas por descumprimento das normas

de segurança sanitária, epidemiológica e da saúde do trabalhador; 

 

XI - exercer o poder de polícia municipal  na esfera das suas atribuições; 

 

XII - manter atualizados os bancos de dados sobre doenças de notificação compulsória, nascimentos e óbitos; 

 

XIII - prestar assistência e educação nutricional a coletividades ou indivíduos sadios, ou enfermos, em instituições

públicas ou privadas e em consultório de nutrição e dietética, através de ações, programas, pesquisas e eventos, direta

ou indiretamente relacionado à alimentação e nutrição, visando à prevenção de doenças, promoção, manutenção e

recuperação da saúde; 

 

XIV - estimular alternativas inovadoras e socialmente contributivas ao desenvolvimento sustentável de comunidades; 

 

XV - desenvolver ações educativas e preventivas que visem à promoção e proteção da saúde da população; 
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XVI - avaliar, acompanhar e divulgar os indicadores de saúde do Município; 

 

XVII - promover capacitação e educação permanente de recursos humanos no campo da saúde pública, em ação

complementar às medidas educacionais específicas; 

 

XVIII - coordenar, supervisionar e executar as atividades de assistência médica e zelar pelo fiel cumprimento do

Regimento Interno do Corpo Clínico da Secretaria; 

 

XIX - assegurar condições dignas de trabalho e os meios indispensáveis à prática médica, visando o melhor

desempenho do Corpo Clínico e demais profissionais de saúde em benefício da população do município; 

 

XX - assessorar todos os setores da Secretaria Municipal  da Saúde, através de ações que articulem os diversos setores

e otimizem recursos humanos, técnicos e financeiros; 

 

XXI - realizar a coleta dos dados para alimentação dos sistemas de informação da Secretaria Municipal  da Saúde, a

integração dos sistemas de gerenciamento dos diversos programas da Secretaria, responsabilizando-se pela

manutenção e atualização dos bancos de dados da Secretaria Municipal  da Saúde; 

 

XXII - controlar o fluxo da solicitação, distribuição e dispensação de medicamentos e materiais às Unidades de Saúde e

aos setores administrativos; 

 

XXIII - encaminhar processo administrativo ao Estado do Rio Grande do Sul, com vistas à obtenção de medicamentos

especiais e excepcionais, cuidando da sua dispensação aos usuários; 

 

XXIV - auditar, controlar e avaliar os serviços próprios e conveniados ao Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito do

Município, através do acompanhamento de projetos, contratos e convênios com envolvimento da Secretaria Municipal

da Saúde; 

 

XXV - controlar e planejar e gerenciar o Fundo Municipal  de Saúde; 

 

XXVI - manter, organizar e disponibilizar a documentação específica da área da saúde através de arquivamento

adequado; 

 

XXVII - organizar e controlar escalas de serviço e controlar efetividade dos profissionais; 

 

XXVIII - desenvolver ações que minimizem os riscos de exposição a doenças relacionadas ao meio ambiente, bem como

proceder à vigilância da qualidade da água; 

 

XXIX - desenvolver ações de promoção e proteção da saúde dos trabalhadores, assim como a recuperação e a

reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos advindos das condições de trabalho; 

 

XXX - promover nas diversas instâncias e instituições do sistema de Saúde Municipal  os aspectos relacionados ao

planejamento, programação, controle e avaliação em saúde, com a finalidade de garantir a implementação da Política de

Saúde; 

 

XXXI - elaborar o Plano Municipal  de Saúde; 
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XXXII - organizar a demanda de exames complementares e de autorizações de internação hospitalar, administrando o

processo de liberação dos mesmos; 

 

XXXIII - incluir na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e, na Lei Orçamentária Anual - LOA as projeções

indispensáveis para o pleno atendimento das demandas setoriais da sua área. 

 

Parágrafo único. O Secretário Municipal  da Saúde, nomeado pelo Prefeito Municipal , é o dirigente máximo do órgão

municipal  de Saúde, constituindo-se em autoridade pública, investida do Poder de Polícia Municipal , com competência

para aplicar as medidas administrativas e penalidades previstas na legislação sanitária, epidemiológica e da saúde do

trabalhador. 

 

Capítulo IX 

DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE OBRAS, PLANEJAMENTO E SERVIÇOS URBANOS 

 

 

Seção I 

Da Estrutura 

 

 

 A Secretaria Municipal  de Obras, Planejamento e Serviços Urbanos estrutura-se em: 

I - Gabinete do Secretário; 

a) Seção Administrativa; 

b) Conselho  Municipal  do Plano Diretor; 

c) Conselho  Municipal  dos Transportes Públicos Urbanos; 

d) Conselho  Municipal  de Trânsito; 

e) Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Trânsito e Transporte; 

f) Junta Administrativa de Recursos de Infrações Urbanísticas. 

II - Divisão de Serviços Urbanos; 

a) Seção de Transportes;

1. Setor de Operações de Veículos e Máquinas; 

2. Setor de Manutenção de Veículos e Máquinas; 

3. Setor de Sinalização. 

b) Seção de Serviços; 

1. Setor de Iluminação Pública; 

2. Setor de Carpintaria; 

3. Setor de Construção Civil; 

4. Setor de Limpeza Pública; 

5. Setor de Saneamento . 

III - Divisão de Engenharia e Obras; 

a) Seção de Engenharia; 

b) Seção de Fiscalização de Obras e Contratos de Infraestrutura. 

IV - Divisão de Trânsito; 

1. Seção Administrativa; 

2. Seção de Trânsito; 

3. Seção de Transportes Públicos Urbanos; 

4. Junta Administrativa de Defesa das Autuações de Trânsito e Transporte - JADAT. 

V - Divisão de Planejamento Urbano; 

Art. 81
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a) Junta Administrativa de Defesa das Autuações por Infrações Urbanísticas; 

b) Seção de Projetos de Edificações Públicas; 

1. Setor de Projetos; 

2. Setor de Fiscalização. 

c) Seção de Planejamento Urbano; 

1. Setor de Análise e Aprovação de Obras e Construções; 

2. Setor de Análise e Aprovação de Parcelamento do Solo; 

3. Setor de Fiscalização Urbanística. 

d) Seção de Levantamento Topográfico; 

1. Setor de Levantamento Topográfico; 

2. Setor de Parcelamento do Solo; 

3. Setor de Desenho e Mapas. 

 

 A Secretaria Municipal  de Obras, Planejamento e Serviços Urbanos estrutura-se em: 

 

I - Gabinete do Secretário; 

 

a) Seção Administrativa; 

b) Conselho  Municipal  do Plano Diretor; 

c) Junta Administrativa de Recursos de Infrações Urbanísticas. 

 

II - Divisão de Serviços Urbanos; 

 

a) Seção de Transportes;

 

1. Setor de Operações de Veículos e Máquinas; 

2. Setor de Manutenção de Veículos e Máquinas; 

3. Setor de Sinalização. 

 

b) Seção de Serviços; 

 

1. Setor de Iluminação Pública; 

2. Setor de Carpintaria; 

3. Setor de Construção Civil; 

4. Setor de Limpeza Pública; 

5. Setor de Saneamento . 

 

III - Divisão de Engenharia e Obras; 

 

a) Seção de Engenharia; 

b) Seção de Fiscalização de Obras e Contratos de Infraestrutura. 

 

IV - Divisão de Planejamento Urbano; 

 

a) Junta Administrativa de Defesa das Autuações por Infrações Urbanísticas; 

b) Seção de Projetos de Edificações Públicas; 

 

Art. 81.
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1. Setor de Projetos; 

2. Setor de Fiscalização. 

 

c) Seção de Planejamento Urbano; 

 

1. Setor de Análise e Aprovação de Obras e Construções; 

2. Setor de Análise e Aprovação de Parcelamento do Solo; 

3. Setor de Fiscalização Urbanística. 

 

d) Seção de Levantamento Topográfico; 

 

1. Setor de Levantamento Topográfico; 

2. Setor de Parcelamento do Solo; 

3. Setor de Desenho e Mapas. (Redação dada pela Lei nº 4918/2019) 

 

Seção II 

Das Competências 

 

 

 A Secretaria Municipal  de Obras, Planejamento e Serviços Urbanos é o órgão responsável pelo planejamento e

manutenção da infraestrutura viária, edificações, planejamento territorial, urbanização, conservação e construção de

obras e logradouros públicos, limpeza urbana, iluminação pública, trânsito, transportes públicos, gestão e guarda dos

veículos, máquinas e equipamentos. 

 

 A Secretaria Municipal  de Obras, Planejamento e Serviços Urbanos é o órgão responsável pelo planejamento e

manutenção da infraestrutura viária, edificações, planejamento territorial, urbanização, conservação e construção de

obras e logradouros públicos, limpeza urbana, iluminação pública, gestão e guarda dos veículos, máquinas e

equipamentos. (Redação dada pela Lei nº 4918/2019) 

 

 São atribuições da Secretaria Municipal  de Obras, Planejamento e Serviços Urbanos: 

I - projetar obras e demais construções de interesse público e municipal ; 

II - construir as obras municipais; 

III - implantar os projetos que visem o atendimento da necessária infraestrutura urbana e rural; 

IV - programar e fiscalizar as ações relativas ao saneamento  básico  necessário nas áreas urbanas e rurais do

Município; 

V - realizar obras de canalização de esgotos; 

VI - realizar obras de canalização pública para escoamento de esgotos e detritos; 

VII - projetar obras e demais construções de interesse público e municipal ; 

VIII - verificar o cumprimento das cláusulas contratuais de obras e serviços do Município com as empresas terceirizadas; 

IX - construir, reformar e embelezar praças, parques e jardins municipais, no que diz respeito ao ambiente natural; 

X - supervisionar as obras municipais; 

XI - planejar e propor dotação orçamentária para atendimento das necessidades da sua atividade setorial; 

XII - proceder à manutenção e ampliação das redes de iluminação pública; 

XIII - adotar medidas para o atendimento do saneamento  básico ; 

XIV - estabelecer as diretrizes para a operacionalização da política de desenvolvimento urbano e rural do Município; 

XV - zelar pelo pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade; 

XVI - realizar e manter atualizado o mapeamento do município com a descrição socioeconômica de cada região; 

Art. 82

Art. 82.
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XVII - elaborar os projetos da administração municipal ; 

XVIII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas; 

XIX - estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de trânsito, as diretrizes para o policiamento

ostensivo de trânsito; 

XX - exercer o poder de polícia municipal  na esfera das suas atribuições; 

XXI - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis, por infrações de

circulação, estacionamento e parada previstas no Código Brasileiro de Trânsito - CTB e nas normas locais, no exercício

regular de Poder de Polícia de Trânsito; 

XXII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, estacionamento e parada

previstas na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e alterações, e descritas em atos de regulamentação do

Conselho  Nacional de Trânsito - CONTRAN, e nas normas locais, notificando os infratores e arrecadando as multas que

aplicar; 

XXIII - analisar e exarar despacho e decisão sobre os projetos urbanísticos e edilícios encaminhados pelos munícipes,

fiscalizando o cumprimento das normas municipais; 

XXIV - elaborar propostas de alteração e atualização do Plano Diretor Municipal , submetendo-o aos procedimentos de

lei; 

XXV - fiscalizar o cumprimento Plano Diretor Municipal , na parte pertinente à sua área; 

XXVI - executar a fiscalização das obras, edificações e da ordenação territorial, autuar e aplicar as medidas

administrativas cabíveis, por infrações às normas de edificações e ordenamento territorial; 

XXVII - apreciar, em fase preliminar do processo de imposição de penalidades e medidas administrativas previstas na

legislação urbanística, de transporte e de trânsito, as defesas interpostas por autuação às infrações à legislação

pertinente; 

XXVIII - apreciar, em fase de recurso o processo de imposição de penalidades e medidas administrativas previstas na

legislação urbanística, de transporte e de trânsito, as defesas interpostas por autuação às infrações à legislação

pertinente; 

XXIX - realizar a pavimentação e conservação das vias públicas; 

XXX - realizar a limpeza pública; 

XXXI - conservar e proceder à manutenção de áreas municipais utilizados pelos órgãos da administração; 

XXXII - coordenar a manutenção das máquinas, veículos e equipamentos do parque municipal  de máquinas; 

XXXIII - preservar e manter em perfeitas condições de funcionamento todas as máquinas, veículos e equipamentos,

responsabilizando-se pela sua guarda, recuperação, conservação e limpeza; 

XXXIV - promover a manutenção da rede de iluminação do município; 

XXXV - realizar a instalação de novas redes nos prédios, logradouros e outros locais exigidos pela administração

pública;

XXXVI - executar os serviços de reforma de equipamentos, consertos e recuperação de material passível de

reaproveitamento; 

XXXVII - prestar auxílio na realização de grandes eventos no que tange à iluminação dos locais, bem como realizar

plantões para o atendimento de urgências; 

XXXVIII - manter equipes de sobreaviso quando presente o alerta de evento meteorológico severo; 

XXXIX - manter equipes à disposição da Coordenadoria Municipal  de Proteção e Defesa Civil, quando da ocorrência de

eventos naturais ou tecnológicos severos; 

XL - proceder à limpeza da cidade, mediante capinação, varredura, lavagem e irrigação das ruas, praças e logradouros

públicos; 

XLI - prover a manutenção, limpeza e viabilização das redes de esgoto existentes; 

XLII - inspecionar, periodicamente, em especial, nos períodos que antecedem a estação das chuvas, a rede de

drenagem urbana; 

XLIII - propor e realizar ações de prevenção dos efeitos de inundações; 
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XLIV - garantir o funcionamento: 

a) do Conselho  Municipal  de Trânsito; 

b) do Conselho  Municipal  de Transporte Urbano; 

c) do Conselho  do Plano Diretor; 

d) da Junta Administrativa de Recursos de Infrações Urbanísticas; 

e) da Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Trânsito e de Transporte. 

XLV - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis relativas a infrações por excesso de

peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar; 

XLVI - fiscalizar, autuar e impor penalidades diante das infrações de trânsito e de transporte cometidas pelos usuários ou

prestadores de serviço; 

XLVII - encaminhar ao órgão municipal  executivo de trânsito as informações sobre problemas observados nas

autuações e apontados em defesas e recursos, e que se repitam sistematicamente, visando o aperfeiçoamento das

atividades de fiscalização; 

XLVIII - fiscalizar, autuar, impor penalidades e medidas administrativas, exercendo o Poder de Polícia Municipal , o

cumprimento das determinações legais elencadas nos Códigos de Obras, Posturas Municipais, Código de Trânsito

Brasileiro e legislação pertinente; 

XLIX - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito; 

L - integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, atendendo as prescrições legais e regulamentares pertinentes à

circunscrição municipal ; 

LI - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais, e promover o

desenvolvimento da circulação e da segurança dos usuários do Sistema Nacional de Trânsito; 

LII - coordenar as ações da utilização das vias por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou

não, para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou descarga; 

LIII - coordenar as ações de informação e educação de trânsito; 

LIV - organizar e estruturar, em conjunto com a Secretaria Municipal  de Educação e Cultura, as atividades educacionais

de trânsito; 

LV - planejar e executar os projetos, de regulamentação, de educação, de informação e operação do trânsito e dos

usuários das vias públicas; 

LVI - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de controle viário; 

LVII - exercer o controle das obras e eventos que afetem direta ou indiretamente o sistema viário municipal , aplicando

as sanções cabíveis no caso de inobservância das normas e regulamentos que tratam do assunto; 

LVIII - implantar, manter e operar, diretamente ou através de concessão, o sistema de estacionamento rotativo pago nas

vias; 

LIX - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e escolta de veículos de cargas

superdimensionadas ou perigosas; 

LX - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança relativas aos serviços de remoção de

veículos, escolta e transporte de carga indivisível; 

LXI - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e compensação

de multas impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à

celeridade das transferências de veículos e de prontuários dos condutores de uma para

outra unidade da Federação; 

LXII - implantar as medidas da Política Municipal  de Trânsito e do Programa Municipal  de Trânsito, de acordo com as

diretrizes da esfera federal e estadual; 

LXIII - promover de modo próprio, e participar de projetos e programas de educação e segurança de trânsito de acordo

com as diretrizes estabelecidas pelas entidades de trânsito da esfera federal e estadual; 

LXIV - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e reorientação do tráfego, com o objetivo de

diminuir a emissão global de poluentes e a produção de ruídos; 
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LXV - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de propulsão humana e animal; 

LXVI - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal; 

LXVII - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no Estado, sob a orientação do Conselho

Estadual de Trânsito Estado do Rio Grande do Sul - CETRAN-RS; 

LXVIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de

acordo com o estabelecido nas normas de controle da poluição ambiental; 

LXIX - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a

serem observados para a circulação dos mesmos; 

LXX - celebrar convênios de colaboração e de delegação de atividades previstas na Lei nº 9.503, de 23 de outubro de

1997, com vistas à maior eficiência e à segurança para os usuários da via; 

LXXI - promover alterações no fluxo das vias públicas urbanas e rurais com o objetivo do aprimoramento da mobilidade

urbana; 

LXXII - apreciar, através da Junta Administrativa de Defesa das Autuações, as defesas interpostas pelos usuários e

pelos detentores de concessão de transporte público; 

LXXIII - promover a administração e gestão do Trânsito e Mobilidade Urbana, implementando programas, projetos e

planos; 

LXXIV - coordenar as ações de Mobilidade Urbana;

LXXV - planejar, fiscalizar e regular o sistema de transporte municipal  local ou aqueles que, oriundos de outras

localidades, utilizem os espaços públicos municipais; 

LXXVI - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre a situação do sistema de transporte municipal ;

LXXVII - elaborar a Planilha de Custos Anual com vistas à fixação das tarifas de transporte coletivo e individual; 

LXXVIII - estabelecer, em calendário anual, até o mês de setembro, antecedente ao período de validade, o cronograma

de inspeção veicular e de segurança viária dos veículos destinados ao transporte público individual e coletivo de

pessoas no âmbito municipal ; 

LXXIX - normatizar o serviço de táxi no município; 

LXXX - fiscalizar o serviço de táxi, o estado da frota e dos pontos de táxi; 

LXXXI - licenciar condutores e veículos para o serviço de táxi e transporte escolar; 

LXXXII - fixar itinerários, horários e frequência dos serviços públicos de transporte municipal ; 

LXXXIII - coordenar o Sistema Municipal  de Transporte; 

LXXXIV - planejar e executar os projetos, de regulamentação, informação e operação do sistema de transporte, nos

limites do município; 

LXXXV - incluir na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e, na Lei Orçamentária Anual - LOA as projeções

indispensáveis para o pleno atendimento das demandas setoriais da sua área. 

Parágrafo único. O Secretário Municipal  de Obras, Planejamento e Serviços Urbanos, nomeado pelo Prefeito

Municipal , é o dirigente máximo do órgão da municipal  de Obras, Planejamento e Serviços Urbanos, constituindo-se

em autoridade pública, investida do Poder de Polícia Municipal , com competência para aplicar as medidas

administrativas e penalidades previstas na legislação urbanística, de trânsito e de transportes. 

 

  São atribuições da Secretaria Municipal  de Obras, Planejamento e Serviços Urbanos: 

 

I - projetar obras e demais construções de interesse público e municipal ; 

 

II - construir as obras municipais; 

 

III - implantar os projetos que visem o atendimento da necessária infraestrutura urbana e rural; 

 

IV - programar e fiscalizar as ações relativas ao saneamento    básico  necessário nas áreas urbanas e rurais do

Art. 83.
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Município; 

 

V - realizar obras de canalização de esgotos; 

 

VI - realizar obras de canalização pública para escoamento de esgotos e detritos; 

 

VII - projetar obras e demais construções de interesse público e municipal ; 

 

VIII - verificar o cumprimento das cláusulas contratuais de obras e serviços do Município com as empresas terceirizadas; 

 

IX - construir, reformar e embelezar praças, parques e jardins municipais, no que diz respeito ao ambiente natural; 

 

X - supervisionar as obras municipais; 

 

XI - planejar e propor dotação orçamentária para atendimento das necessidades da sua atividade setorial; 

 

XII - proceder à manutenção e ampliação das redes de iluminação pública; 

 

XIII - adotar medidas para o atendimento do saneamento    básico ; 

 

XIV - estabelecer as diretrizes para a operacionalização da política de desenvolvimento urbano e rural do Município; 

 

XV - zelar pelo pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade; 

 

XVI - realizar e manter atualizado o mapeamento do município com a descrição socioeconômica de cada região; 

 

XVII - elaborar os projetos da administração municipal ; 

 

XVIII - analisar e exarar despacho e decisão sobre os projetos urbanísticos e edilícios encaminhados pelos munícipes,

fiscalizando o cumprimento das normas municipais; 

 

XIX - elaborar propostas de alteração e atualização do Plano Diretor Municipal , submetendo-o aos procedimentos de lei; 

 

XX - fiscalizar o cumprimento Plano Diretor Municipal , na parte pertinente à sua área; 

 

XXI - executar a fiscalização das obras, edificações e da ordenação territorial, autuar e aplicar as medidas

administrativas cabíveis, por infrações às normas de edificações e ordenamento territorial; 

 

XXII - apreciar, em fase preliminar do processo de imposição de penalidades e medidas administrativas previstas na

legislação urbanística, as defesas interpostas por autuação às infrações à legislação pertinente; 

 

XXIII - apreciar, em fase de recurso o processo de imposição de penalidades e medidas administrativas previstas na

legislação urbanística, as defesas interpostas por autuação às infrações à legislação pertinente; 

 

XXIV - realizar a pavimentação e conservação das vias públicas; 

 

XXV - realizar a limpeza pública; 
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XXVI - conservar e proceder à manutenção de áreas municipais utilizados pelos órgãos da administração; 

 

XXVII - coordenar a manutenção das máquinas, veículos e equipamentos do parque municipal  de máquinas; 

 

XXIII - preservar e manter em perfeitas condições de funcionamento todas as máquinas, veículos e equipamentos,

responsabilizando-se pela sua guarda, recuperação, conservação e limpeza; 

 

XXIX - promover a manutenção da rede de iluminação do município; 

 

XXX - realizar a instalação de novas redes nos prédios, logradouros e outros locais exigidos pela administração pública; 

 

XXXI - executar os serviços de reforma de equipamentos, consertos e recuperação de material passível de

reaproveitamento; 

 

XXXII - prestar auxílio na realização de grandes eventos no que tange à iluminação dos locais, bem como realizar

plantões para o atendimento de urgências; 

 

XXXIII - manter equipes de sobreaviso quando presente o alerta de evento meteorológico severo; 

 

XXXIV - manter equipes à disposição da Coordenadoria Municipal  de Proteção e Defesa Civil, quando da ocorrência de

eventos naturais ou tecnológicos severos; 

 

XXXV - proceder à limpeza da cidade, mediante capinação, varredura, lavagem e irrigação das ruas, praças e

logradouros públicos; 

 

XXXVI - prover a manutenção, limpeza e viabilização das redes de esgoto existentes; 

 

XXXVII - inspecionar, periodicamente, em especial, nos períodos que antecedem a estação das chuvas, a rede de

drenagem urbana 

 

XXXVIII - propor e realizar ações de prevenção dos efeitos de inundações; 

 

XXXIX - garantir o funcionamento: 

 

a) do Conselho  do Plano Diretor; 

b) da Junta Administrativa de Recursos de Infrações Urbanísticas; 

 

XL - incluir na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e, na Lei Orçamentária Anual - LOA as projeções indispensáveis

para o pleno atendimento das demandas setoriais da sua área. 

 

XLI - exercer o poder de polícia municipal  na esfera das suas atribuições; 

 

Parágrafo único. O Secretário Municipal  de Obras, Planejamento e Serviços Urbanos, nomeado pelo Prefeito

Municipal , é o dirigente máximo do órgão da municipal  de Obras, Planejamento e Serviços Urbanos, constituindo-se

em autoridade pública, investida do Poder de Polícia Municipal , com competência para aplicar as medidas

administrativas e penalidades previstas na legislação urbanística. (Redação dada pela Lei nº 4918/2019) 
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Capítulo X 

DA SECRETARIA MUNICIPAL  DO MEIO AMBIENTE 

 

 

Seção I 

Da Estrutura 

 

 

 A Secretaria Municipal  do Meio Ambiente, como órgão responsável pela operacionalização da Política

Municipal  de Meio Ambiente, obedecerá à seguinte estrutura: 

 

I - Gabinete do Secretário; 

 

a) Seção Administrativa; 

b) Conselho  Municipal  de Defesa do Meio Ambiente - CODEMA; 

c) Conselho  Municipal  de Saneamento  Básico ; 

d) Conselho  Deliberativo do Fundo de Gestão Compartilhada de Campo Bom - CFGC/CB; 

e) Comitê de Coordenação do Plano Municipal  de Saneamento  Básico ; 

f) Comitê Executivo do Plano Municipal  de Saneamento  Básico ; 

g) Junta Administrativa de Recursos de Infrações Ambientais - JARIAmb. 

 

II - Divisão de Gestão Ambiental; 

 

a) Seção de Planejamento e Educação Ambiental; 

Floração - Centro de Convivência e Boas Práticas Ambientais. 

1. Centro de Convivência e Boas Práticas Ambientais - Floração; (Redação dada pela Lei nº 4948/2019) 

2. Chefe do Setor de Hortas Comunitárias. (Redação acrescida pela Lei nº 4948/2019) 

 

b) Seção de Proteção e Bem Estar Animal; 

 

Centro Municipal  de Recuperação e Bem-Estar Animal - CEMPRA. 

c) Seção de Saneamento  Ambiental. 

 

Usina de Reciclagem. 

 

III - Divisão de Licenciamento Ambiental; 

 

a) Seção de Indústria e Comércio; 

b) Seção de Uso do Solo e Mineração; 

c) Seção de Arborização e Recursos Florestais; 

 

Horto Florestal Municipal . 

d) Seção de Fiscalização Ambiental; 

e) Junta Administrativa de Defesa de Autuações Ambientais - JADAmb. 

 

Seção II 

Art. 84.
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Das Competências 

 

 

 A Secretaria Municipal  do Meio Ambiente é o órgão responsável pela implementação da política municipal  de

meio ambiente, cabendo-lhe o planejamento, coordenação e execução da Política Ambiental do Município, respeitadas

as competências estabelecidas pelo Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA. 

 

 São atribuições da Secretaria Municipal  do Meio Ambiente: 

 

I - planejar, coordenar e executar a Política Ambiental do Município; 

 

II - fiscalizar a gestão dos resíduos urbanos, comerciais, industriais e do serviço de saúde; 

 

III - estruturar e manter o horto de produção de espécies vegetais, desenvolvendo um projeto de jardinagem, paisagismo

e arborização urbana; 

 

IV - estruturar e manter atualizado o banco de dados e informações ambientais; 

 

V - acompanhar as ações de turismo rural e ecoturismo, realizando o controle ecológico das atividades;

 

VI - desenvolver programas de coleta seletiva do lixo urbano; 

 

VII - prestar serviços de informações às comunidades; 

 

VIII - garantir e supervisionar o funcionamento do Conselho  Municipal  de Meio Ambiente; 

 

IX - gerir os recursos do Fundo Municipal  de Meio Ambiente; 

 

X - organizar equipes e treiná-las para uma efetiva fiscalização do uso dos recursos hídricos e do solo, com vistas a

assegurar a sanidade ambiental; 

 

XI - desenvolver e coordenar estudos e projetos ambientais e do Plano Diretor Urbano Municipal ; 

 

XII - adotar medidas que visem à preservação e recuperação de recursos ambientais renováveis e não renováveis; 

 

XIII - organizar e estruturar, em conjunto com a Secretaria Municipal  de Educação e Cultura, as atividades de Educação

Ambiental; 

 

XIV - executar, em conformidade com as legislações municipal , estadual e federal aplicáveis, as determinações e

diretrizes estabelecidas pelo Prefeito Municipal ; 

 

XV - controlar e monitorar o ruído urbano, a gestão da água, do solo, flora, fauna e atmosfera, atendendo à legislação

vigente; 

 

XVI - fiscalizar a gestão de resíduos sólidos; 

 

XVII - fiscalizar as atividades de limpeza urbana, coleta de resíduos sólidos, domésticos e hospitalares, e demais

Art. 85.

Art. 86.

Utilizamos cookies para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade

Continuar

  Página

2019

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

78

P
eç

a
39

61
35

6
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P02804A7

Assinado digitalmente por: Marco Aurelio Moises Nadir em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.2922.58F5.73B8.2EAE.6879.



13/07/2021 Lei Ordinária 4801 2018 de Campo Bom RS

https://leismunicipais.com.br/a1/rs/c/campo-bom/lei-ordinaria/2018/481/4801/lei-ordinaria-n-4801-2018-reformula-a-estrutura-administrativa-do-po… 79/101

serviços correlatos à limpeza pública; 

 

XVIII - fiscalizar as condições ambientais dos logradouros públicos e equipamentos comunitários; 

 

XIX - fiscalizar o cumprimento das licenças ambientais, promovendo as autuações, emitindo relatórios, laudos e

pareceres técnicos; 

 

XX - exercer o Poder de Polícia Ambiental com vistas ao cumprimento da legislação e normas de defesa do Meio

Ambiente; 

 

XXI - apreciar, em fase preliminar do processo de imposição de penalidades e medidas administrativas ambientais, as

defesas interpostas por infrações à legislação ambiental; 

 

XXII - apreciar, em fase recursal os recursos interpostos nos processos de imposição de penalidades e medidas

administrativas ambientais, impondo as respectivas sanções; 

 

XXIII - avaliar as solicitações de licenciamento ambiental das atividades de impacto local, emitindo pareceres técnicos e

outros documentos necessários; 

 

XXIV - atuar na fiscalização, licenciamento, controle e recuperação ambiental de âmbito do município;

 

XXV - exercer o poder de polícia municipal  na esfera das suas atribuições; 

 

XXVI - licenciar e fiscalizar as atividades potencialmente poluidoras aplicando as medidas administrativas e penalidades

de lei; 

 

XXVII - incluir na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e, na Lei Orçamentária Anual - LOA as projeções indispensáveis

para o pleno atendimento das demandas setoriais da sua área; 

 

XXVIII - promover cursos e oficinas destinadas à Comunidade, levando informações e conhecimento sobre questões

ambientais locais; 

 

XXIX - recolher, a partir de ações com a Comunidade, sugestões e propostas que possam compor e integrar Políticas

Públicas de Proteção e Defesa do Meio Ambiente; 

 

XXX - realizar ações sócio ambientais, em conformidade com as políticas públicas desenvolvidas no município; 

 

XXXI - agir de forma transversal, com a comunidade, contribuindo com a formação de cidadãos críticos e atuantes na

construção de cidades sustentáveis; 

 

XXXII - produzir e receber mudas de espécies nativas, referentes a compensações ambientais para arborização urbana,

paisagismo, reflorestamento de áreas de preservação permanente e reservas legais; 

 

XXXIII - distribuir, gratuitamente, mudas de árvores para a população; 

 

XXXIV - manter o Horto Florestal Municipal  aberto à visitação pública para atividades lúdicas e de educação ambiental; 
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XXXV - receber e dar destino adequado aos resíduos sólidos urbanos do município; 

 

XXXVI - promover, de forma adequada as esterilizações de animais errantes e semi-restritos, a fim de realizar o controle

populacional; 

 

XXXVII - adotar as medidas para reduzir as doenças e zoonoses; 

 

XXXVIII - adotar medidas para melhorar o bem-estar da população animal; 

 

XXXIX - educar crianças e adultos sobre a posse responsável e o bem-estar animal; 

 

XL - participar do Conselho  Deliberativo do Fundo de Gestão Compartilhada de Campo Bom - CFGC/CB; 

 

XL - desenvolver projetos de elaboração e conscientização de hortas familiares e comunitárias, dentro de conceitos de

sustentabilidade econômica e ambiental; (Redação dada pela Lei nº 4948/2019) 

 

XLI - exercer outras ações correlatas à atividade. 

 

XLVII - desempenhar outras atribuições correlatas com o setor. (Redação acrescida pela Lei nº 4948/2019) 

 

Parágrafo único. O Secretário Municipal  do Meio Ambiente nomeado, pelo Prefeito Municipal , é o dirigente máximo do

órgão ambiental municipal , constituindo-se em autoridade pública do meio ambiente, com competência para aplicar as

medidas administrativas e penalidades previstas na legislação ambiental. 

 

Seção III 

Floração - Centro de Convivência e Boas Práticas Ambientais 

 

 

 Floração - Centro de convivência e Boas Práticas Ambientais constitui-se em um espaço de apoio e

convergência de ações sócio ambientais, potencializando a convivência da comunidade com as questões do meio

ambiente, principalmente, às voltadas para a gestão dos resíduos sólidos domésticos, com o foco em compostagem e

agricultura urbana. 

 

Parágrafo único. O espaço desenvolverá atividades sócio ambientais, articulando ações de educação ambiental com os

mais diversos públicos, como escolas, grupos organizados e a população em geral. 

 

Seção IV 

Centro de Municipal  de Recuperação e Bem-Estar Animal - CEMPRA 

 

 

 O Centro Municipal  de Recuperação e Bem-Estar Animal - CEMPRA destina-se à realização de procedimentos

de esterilização e outros procedimentos de tratamento animal, de baixa complexidade, em especial, aos animais de rua

e aos vinculados a tutores de baixa renda. 

 

Parágrafo único. O CEMPRA poderá abrigar, temporariamente, os animais recolhidos, providenciando em procedimentos

de adoção por parte de pessoas interessadas. 

Art. 87.

Art. 88.
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Seção V 

Usina de Reciclagem 

 

 

 A Usina de Reciclagem é o espaço destinado à recepção, separação, triagem, beneficiamento e destinação dos

resíduos sólidos domiciliares, assim como a trituração e disposição de resíduos de poda. 

 

Seção VI 

Horto Florestal Municipal  

 

 

 O Horto Florestal Municipal  é o espaço destinado à recepção, desenvolvimento e produção de mudas de

espécies nativas e espécies florísticas, originárias ou não de compensações ambientais, com vistas a suprir a

arborização urbana e/ou distribuição gratuita para a população, assim como constituir-se em espaço aberto à visitação

pública.

 

Parágrafo único. O Horto Florestal Municipal  deve ainda, proporcionar aos estabelecimentos de Ensino e Educação, a

possibilidade de sua utilização para atividades ao ar livre e voltadas para a formação da consciência ambiental. 

 

Seção VII 

Do Fundo de Gestão Compartilhada de Campo Bom 

 

 

 Fica criado o Fundo de Gestão Compartilhada de Campo Bom - FGC/CB destinado a garantir, de forma

prioritária, investimentos em esgotamento sanitário no Município e contribuir para o acesso progressivo dos usuários ao

saneamento  básico  e ambiental, compreendido na sua integralidade. 

 

 Os recursos que constituirão o FGC/CB serão provenientes de: 

 

I - 5% (cinco por cento) do faturamento mensal proveniente dos serviços de fornecimento de água e serviço básico

gerado no município contratante, descontados os tributos (COFINS; PASEP); 

 

II - valores decorrentes de aplicações da penalidade de multa prevista no Contrato de Programa; 

 

III - aportes de recursos realizados pelas partes contratantes e recursos externos, onerosos ou não.

 

Seção VIII 

Do Conselho  Deliberativo do Fundo de Gestão Compartilhada de Campo Bom 

 

 

 O Fundo de Gestão Compartilhada será gerido pelo Conselho  Deliberativo, nos termos do contrato autorizado

pela Lei Municipal  nº 3.478, de 5 de novembro de 2009. 

 

 O Conselho  Deliberativo será formado por 3 (três) representantes titulares e 3 (três) suplentes designados pelo

Município, e 3 (três) representantes titulares e 3 (três) suplentes designados pela CORSAN, dos quais, um será eleito

como coordenador e um vice-coordenador, com mandato de 2 (dois) anos, observando os seguintes critérios: 

Art. 89.

Art. 90.

Art. 91.

Art. 92.

Art. 93.
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I - a coordenação ficará a cargo de cada um dos contratantes, em períodos alternados; 

 

II - os suplentes poderão participar das reuniões, mas só terão direito a voto quando empossados como titulares na falta

de seus pares correspondentes; 

 

III - os conselheiros não serão remunerados para o exercício das respectivas funções. 

 

 Competirá ao Conselho  Deliberativo: 

 

I - reunir-se, ordinariamente, a cada 3 (três) meses e, extraordinariamente, quando convocado pelo Coordenador ou por

maioria absoluta de seus membros, lavrando-se ata; 

 

II - manter o controle contábil e financeiro dos valores arrecadados pelo Fundo; 

 

III - planejar a destinação e a priorização dos investimentos dos recursos, anualmente, observando a disponibilidade

financeira do Fundo, o Plano de Saneamento  Básico  e a Meta de Investimentos de Longo Prazo; 

 

IV - concluir, até o mês de outubro de cada ano, o planejamento compartilhado para os investimentos a serem realizados

no ano subsequente; 

 

V - deliberar quanto à execução orçamentária e aprovar a prestação de contas, trimestralmente, relativas à utilização dos

recursos do Fundo; 

 

VI - deliberar e aprovar solicitações de financiamento, que utilizem o Fundo como garantia, devendo ser aprovado por

quorum mínimo de dois terços da totalidade dos membros do Conselho , não computando o voto de qualidade do

Coordenador. 

 

Parágrafo único. As deliberações do Conselho , nas matérias constantes dos incisos de II a V, serão tomadas por

maioria de votos dos presentes, sempre com quorum mínimo de dois terços da totalidade dos membros, cabendo ao

Coordenador ou seu substituto, em caso de empate, o voto adicional de qualidade. 

 

 Ficam convalidados todos os atos praticados, a partir da Lei Municipal  nº 3.473, de 27 de outubro de 2009, que

"Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2010 e dá outras providencias, constante do seu art. 33;

da Lei Municipal  nº 3.478, de 5 de novembro de 2011, que "Autoriza a contratação da Companhia Riograndense de

Saneamento  - CORSAN, para o fornecimento de água potável e implantação de sistema de esgotamento sanitário, e dá

outras providências."; da Lei Municipal  nº 3.512, de 15 de dezembro de 2009, que "Autoriza Convênio com a Agência

Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul - AGERGS, e dá outras providências." e,

da Lei Municipal  nº 3.513, de 15 de dezembro de 2009, que "Autoriza convênio com o Estado do Rio Grande do Sul e

dá outras providências". 

 

Capítulo XI 

SECRETARIA MUNICIPAL  DO ESPORTE E DO LAZER 

 

 

Seção I 

Da Estrutura 

Art. 95.

Art. 96.
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 A Secretaria Municipal  do Esporte e do Lazer tem a seguinte estrutura: 

 

I - Gabinete do Secretário; 

 

a) Seção Administrativa; 

b) Conselho  Municipal  do Esporte e do Lazer de Campo Bom - COMEL/CB 

 

II - Divisão de Esporte; 

 

a) Seção de Esporte Comunitário; 

b) Seção de Esporte para Idosos e Pessoas com Deficiência; 

 

III - Divisão de Lazer; 

 

a) Seção de Lazer Comunitário; 

b) Seção de Lazer para Idosos e Pessoas com Deficiência. 

 

Seção II 

Das Competências 

 

 

 A Secretaria Municipal  do Esporte e do Lazer é o órgão responsável pelo estímulo ao aproveitamento das

potencialidades esportivas locais, promoção de atividades comunitárias de lazer, de integração e de inclusão da

população. 

 

 São atribuições da Secretaria Municipal  do Esporte e do Lazer: 

 

I - coordenar e executar a política municipal  de esporte e lazer, visando ao fortalecimento do esporte amador e

comunitário;

 

II - promover o desenvolvimento do esporte de alto rendimento, de lazer e de inclusão social, especialmente de pessoas

idosas e com deficiência e limitação de coordenação motora ou física; 

 

III - difundir e incentivar as atividades físicas, desportivas formais e não formais, em especial no ambiente escolar e nas

comunidades de bairros; 

 

IV - disponibilizar informações sobre o esporte e catalogar a documentação respectiva; 

 

V - promover a valorização dos profissionais de Educação Física e demais agentes e profissionais do esporte; 

 

VI - promover a prática de esporte para pessoas portadoras de necessidades especiais; 

 

VII - criar escolas de esportes nas suas diversas modalidades; 

 

VIII - verificar e indicar os equipamentos necessários para o desenvolvimento dos projetos esportivos; 

Art. 97.

Art. 98.

Art. 99.
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IX - proporcionar condições para o desenvolvimento do potencial desportivo da população; 

 

X - organizar eventos esportivos municipais e regionais que visem incentivar a prática dos mais diversos esportes na

comunidade; 

 

XI - integrar as promoções esportivas e de lazer do município;

 

XII - promover a integração das ações de governo e da sociedade através da prática esportiva no Município; 

 

XIII - administrar e viabilizar a implantação, revitalização e manutenção de parques, áreas de lazer e equipamentos

esportivos no âmbito municipal  e estimular a criação desses espaços no Município; 

 

XIV - implementar programas e projetos de esporte e lazer como instrumento de política pública de enfrentamento à

drogadição e a todas as formas de violência social; 

 

XV - implementar programas e projetos de esporte e a promoção de eventos esportivos que estimulem a cadeia

produtiva do Município e a geração de trabalho e renda; 

 

XVI - garantir o acesso da população a atividades físicas e práticas esportivas e aprimorar a gestão da política pública de

esportes;

 

XVII - ampliar e apoiar a recuperação e a modernização das estruturas destinadas à prática de atividades físicas e de

esportes no Município, observados os objetivos dos programas governamentais e as demandas locais; 

 

XVIII - promover ações que visem à preservação e à recuperação da memória esportiva no Município; 

 

XIX - articular-se com as políticas públicas de assistência e desenvolvimento social, por meio do Sistema Único de

Assistência Social - SUAS, bem como com o segmento da terceira idade e de pessoas com deficiências; 

 

XX - coordenar e promover a participação da Comunidade em eventos esportivos locais, regionais, estaduais e

interestaduais; 

 

XXI - promover o lazer, a recreação e a atividade física no Município; 

 

XXII - realizar eventos intra e interbairros com atividades recreativas e esportiva; 

 

XXIII - realizar atividades intersetoriais, na Prefeitura Municipal , objetivando o lazer, a recreação e a atividade física dos

servidores municipais; 

 

XXIV - promover a inclusão social nas atividades física, de recreação e de lazer; 

 

XXV - fomentar o movimento e atividade laboral; 

 

XXVI - promover o lazer como modo de integração social das pessoas e grupos em seus momentos livres, com vista ao

desenvolvimento da participação em atividades sociais e comunitárias e ao exercício da cidadania; 
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XXVII - estimular o surgimento de áreas de lazer que abriguem a comunidade e seus diversos eventos, além de

oportunizar momentos de lazer e entretenimento nos diversos bairros e distritos da cidade e do interior do município; 

 

XXVIII - desempenhar outras atividades afins; 

 

XXIX - incluir na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e, na Lei Orçamentária Anual - LOA as projeções indispensáveis

para o pleno atendimento das demandas setoriais da sua área. 

 

CAPÍTULO XI-A 

DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE SEGURANÇA E TRÂNSITO (Redação acrescida pela Lei nº 4918/2019) 

 

Seção I 

Das Competências (Redação acrescida pela Lei nº 4918/2019) 

Seção I 

Da Estrutura (Redação dada pela Lei nº 4932/2019)

 

 A Secretaria Municipal  da Segurança e Trânsito é o órgão de direção, coordenação e supervisão das

atividades administrativas e operacionais relacionadas às atividades de segurança pública, trânsito e transporte.

(Redação acrescida pela Lei nº 4918/2019) 

 

 B São atribuições da Secretaria da Segurança e Trânsito: 

I - planejar, desenvolver e implementar medidas que visem à melhoria da segurança municipal ; 

II - integrar e interligar os órgãos da administração municipal , os órgãos federais e estaduais de Justiça e Segurança

Pública atuantes no município; 

III - integrar o município nas ações e programas de segurança no contexto regional, estadual e nacional; 

IV - adotar as medidas necessárias para proteger os bens, serviços e instalações do município; 

V - adotar ações para a melhoria da segurança das pessoas e do seu patrimônio 

VI - realizar a guarda e vigilância dos bens e próprios públicos, serviços e instalações municipais e demais equipamentos

públicos comunitários e urbanos; 

VII - gerenciar, operar e fiscalizar o Sistema de Vigilância Eletrônica e de Videomonitoramento; 

VIII - otimizar suas ações por meio da integração com as demais secretarias municipais e entidades da sociedade civil

organizada; 

IX - elaborar e manter atualizado o Programa Municipal  de Segurança; 

X - promover a integração das empresas prestadoras de serviço de vigilância, no Programa Municipal  de Segurança; 

XI - isolar os locais de restrição de acesso ao público, bem como os de crime, quando no âmbito dos prédios públicos

municipais. 

XII - prover a segurança dos próprios e logradouros municipais; 

XIII - executar, fiscalizar, realizar e regulamentar o ordenamento do trânsito viário, e do transporte urbano dentro dos

limites do Município; 

XIV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos e análises sobre os acidentes de trânsito, suas causas, bem como

sobre os fatores da criminalidade; 

XV - estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo

de trânsito; 

XVI - propor e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal  de Segurança Pública; 

XVII - prestar contas das atividades e da aplicação dos recursos do Fundo Municipal  de Segurança Pública; 

XVIII - exercer o poder de polícia municipal  na esfera das suas atribuições; 

XIX - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis, por infrações de

Art. 99-A

Art. 99

Utilizamos cookies para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade

Continuar

  Página

2026

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

85

P
eç

a
39

61
35

6
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P02804A7

Assinado digitalmente por: Marco Aurelio Moises Nadir em 19/11/21.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.2922.58F5.73B8.2EAE.6879.



13/07/2021 Lei Ordinária 4801 2018 de Campo Bom RS

https://leismunicipais.com.br/a1/rs/c/campo-bom/lei-ordinaria/2018/481/4801/lei-ordinaria-n-4801-2018-reformula-a-estrutura-administrativa-do-po… 86/101

circulação, estacionamento e parada previstas no Código Brasileiro de Trânsito - CTB e nas normas locais, no exercício

regular de Poder de Polícia de Trânsito; 

XX - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, estacionamento e parada

previstas na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e alterações, e descritas em atos de regulamentação do

Conselho  Nacional de Trânsito - CONTRAN, e nas normas locais, notificando os infratores e arrecadando as multas que

aplicar; 

XXI - apreciar, em fase preliminar do processo de imposição de penalidades e medidas administrativas previstas na

legislação de transporte e de trânsito, as defesas interpostas por autuação às infrações à legislação pertinente; 

XXII - apreciar, em fase de recurso o processo de imposição de penalidades e medidas administrativas previstas na

legislação de transporte e de trânsito, as defesas interpostas por autuação às infrações à legislação pertinente; 

XXIII - garantir o funcionamento: 

a) do Conselho  Municipal  de Trânsito; 

b) do Conselho  Municipal  de Transporte Urbano; 

c) da Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Trânsito e de Transporte. 

XXIV - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis relativas a infrações por excesso de

peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar; 

XXV - fiscalizar, autuar e impor penalidades diante das infrações de trânsito e de transporte cometidas pelos usuários ou

prestadores de serviço; 

XXVI - encaminhar ao órgão municipal  executivo de trânsito as informações sobre problemas observados nas

autuações e apontados em defesas e recursos, e que se repitam sistematicamente, visando o aperfeiçoamento das

atividades de fiscalização; 

XXVII - fiscalizar, autuar, impor penalidades e medidas administrativas, exercendo o Poder de Polícia Municipal , o

cumprimento das determinações legais elencadas no Código de Trânsito Brasileiro e legislação pertinente; 

XXVIII - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito; 

XXIX - integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, atendendo as prescrições legais e regulamentares pertinentes à

circunscrição municipal ; 

XXX - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais, e promover o

desenvolvimento da circulação e da segurança dos usuários do Sistema Nacional de Trânsito; 

XXXI - coordenar as ações da utilização das vias por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos

ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou descarga; 

XXXII - coordenar as ações de informação e educação de trânsito; 

XXXIII - organizar e estruturar, em conjunto com a Secretaria Municipal  de Educação e Cultura, as atividades

educacionais de trânsito; 

XXXIV - planejar e executar os projetos, de regulamentação, de educação, de informação e operação do trânsito e dos

usuários das vias públicas; 

XXXV - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de controle viário; 

XXXVI - exercer o controle das obras e eventos que afetem direta ou indiretamente o sistema viário municipal ,

aplicando as sanções cabíveis no caso de inobservância das normas e regulamentos que tratam do assunto; 

XXXVII - implantar, manter e operar, diretamente ou através de concessão, o sistema de estacionamento rotativo pago

nas vias; 

XXXVIII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e escolta de veículos de cargas

superdimensionadas ou perigosas; 

XXXIX - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança relativas aos serviços de remoção

de veículos, escolta e transporte de carga indivisível; 

XL - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e compensação

de multas impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à

celeridade das transferências de veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra unidade da Federação; 
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XLI - implantar as medidas da Política Municipal  de Trânsito e do Programa Municipal  de Trânsito, de acordo com as

diretrizes da esfera federal e estadual; 

XLII - promover de modo próprio, e participar de projetos e programas de educação e segurança de trânsito de acordo

com as diretrizes estabelecidas pelas entidades de trânsito da esfera federal e estadual; 

XLIII - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e reorientação do tráfego, com o objetivo de

diminuir a emissão global de poluentes e a produção de ruídos; 

XLIV - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de propulsão humana e animal; 

XLV - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal; 

XLVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no Estado, sob a orientação do Conselho

Estadual de Trânsito Estado do Rio Grande do Sul - CETRAN-RS; 

XLVII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de

acordo com o estabelecido nas normas de controle da poluição ambiental;XLVIII - vistoriar veículos que necessitem de

autorização especial para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para sua circulação; 

XLIX - celebrar convênios de colaboração e de delegação de atividades previstas na Lei nº 9.503, de 23 de outubro de

1997, com vistas à maior eficiência e à segurança para os usuários da via; 

L - promover alterações no fluxo das vias públicas urbanas e rurais com o objetivo do aprimoramento da mobilidade

urbana; 

LI - apreciar, através da Junta Administrativa de Defesa das Autuações, as defesas interpostas pelos usuários e pelos

detentores de concessão de transporte público; 

LII - promover a administração e gestão do Trânsito e Mobilidade Urbana, implementando programas, projetos e planos; 

LIII - coordenar as ações de mobilidade urbana; 

LIV - planejar, fiscalizar e regular o sistema de transporte municipal  local ou aqueles que, oriundos de outras

localidades, utilizem os espaços públicos municipais; 

LV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre a situação do sistema de transporte municipal ; 

LVI - elaborar a Planilha de Custos Anual com vistas à fixação das tarifas de transporte coletivo e individual; 

LVII - estabelecer, em calendário anual, até o mês de setembro, antecedente ao período de validade, o cronograma de

inspeção veicular e de segurança viária dos veículos destinados ao transporte público individual e coletivo de pessoas

no âmbito municipal ; 

LVIII - propor normas de regulação para o serviço de táxi e por aplicativos no município; 

LVIX - fiscalizar o serviço de táxi e por aplicativos, o estado da frota e dos pontos de táxi;

LX - licenciar condutores e veículos para o serviço de táxi e transporte escolar; 

LXI - fixar itinerários, horários e frequência dos serviços públicos de transporte municipal ; 

LXII - coordenar o Sistema Municipal  de Transporte; 

LXIII - planejar e executar os projetos, de regulamentação, informação e operação do sistema de transporte, nos limites

do município; 

LXIV - incluir na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e, na Lei Orçamentária Anual - LOA as projeções indispensáveis

para o pleno atendimento das demandas setoriais da sua área. 

Parágrafo único. O Secretário Municipal  de Segurança e Trânsito, nomeado pelo Prefeito Municipal , é o dirigente

máximo do órgão da municipal  Segurança, Trânsito e Transporte, constituindo-se em autoridade pública, investida do

Poder de Polícia Municipal , com competência para aplicar as medidas administrativas e penalidades previstas na

legislação de trânsito e de transportes. (Redação acrescida pela Lei nº 4918/2019) 

 

  A Secretaria Municipal  da Segurança e Trânsito estrutura-se em:

 

I - Gabinete do Secretário; 

 

a) Corregedoria Municipal  de Segurança e Trânsito; 

Art. 99-B
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b) Gabinete de Gestão Integrada para a Segurança Pública - GGI-M; 

c) Conselho  Municipal  de Trânsito; 

d) Conselho  Municipal  dos Transportes Públicos Urbanos; 

e) Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Trânsito e Transporte - JARITT. 

 

II - Divisão Administrativa; 

 

a) Seção Administrativa; 

b) Seção de Pessoal, Material e Logística. 

 

III - Divisão da Guarda Municipal ; 

 

a) Corpo de Guardas Municipais; 

b) Seção de Vigilantes e Zeladores. 

 

IV - Divisão de Trânsito e Transporte; 

 

a) Seção de Infrações e Penalidades; 

b) Seção de Transportes Públicos Urbanos; 

c) Junta Administrativa de Defesa das Autuações de Trânsito e Transporte - JADATT; 

d) Corpo de Fiscais Municipais de Trânsito. (Redação dada pela Lei nº 4932/2019) 

 

Seção II 

Da Estrutura (Redação acrescida pela Lei nº 4918/2019) (Suprimido por força da Lei nº 4932/2019) 

 

 C. A Secretaria Municipal  da Segurança e Trânsito estrutura-se em: 

I - Gabinete do Secretário; 

a) Seção Administrativa e de Patrimônio; 

b) Seção de Pessoal e Operações; 

c) Seção de Vigilância Eletrônica e Videomonitoramento; 

d) Gabinete de Gestão Integrada para a Segurança Pública; 

e) Conselho  Municipal  de Trânsito; 

f) Conselho  Municipal  dos Transportes Públicos Urbanos; 

g) Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Trânsito e Transporte; 

II - Divisão de Trânsito e Transporte 

a) Seção de Infrações e Penalidades; 

b) Seção de Fiscalização e Operação de Trânsito; 

c) Seção de Transportes Públicos Urbanos; 

d) Junta Administrativa de Defesa das Autuações de Trânsito e Transporte - JADAT; 

e) Corpo de Fiscais Municipais de Trânsito. (Redação acrescida pela Lei nº 4918/2019) 

 

 São atribuições da Secretaria Municipal  de Segurança e Trânsito: 

 

I - adotar ações para a melhoria da segurança das pessoas e do seu patrimônio; 

 

II - apreciar, em fase de recurso, através do processo de imposição de penalidades e medidas administrativas previstas

na legislação de transporte e de trânsito, as defesas interpostas por autuação às infrações à legislação pertinente; 

Art. 99
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III - analisar os dados estatísticos e elaborar estudos e análises sobre os acidentes de trânsito, suas causas, bem como

sobre os fatores da criminalidade; 

 

IV - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal, conforme dispuser lei

específica; 

 

V - coordenar as ações de mobilidade urbana;

 

VI - coordenar as atividades dos setores e órgãos que compõem a Secretaria; 

 

VII - elaborar a ficha de avaliação dos integrantes da Secretaria; 

 

VIII - elaborar a planilha de custos anual com vistas à fixação das tarifas de transporte coletivo e individual, submetendo-

a ao Conselho  Municipal  de Transportes Públicos Urbanos; 

 

IX - elaborar e manter atualizado os Programas Municipais de Segurança e o Plano Municipal  de Segurança; 

 

X - elaborar e manter atualizado os Programas Municipais de Segurança do Trânsito e o Plano Municipal  de Segurança

do Trânsito; 

 

XI - elaborar estudos sobre a situação do sistema de transporte municipal ; 

 

XII - emitir a carteira de identidade funcional dos agentes de trânsito e dos guardas municipais; 

 

XIII - estabelecer, em calendário anual, até o mês de setembro, antecedente ao período de validade, o cronograma de

inspeção veicular e de segurança viária dos veículos destinados ao transporte público individual e coletivo de pessoas

no âmbito municipal ; 

 

XIV - estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de trânsito, as diretrizes para o policiamento

ostensivo de trânsito; 

 

XV - exercer o poder de polícia municipal  administrativa na esfera das suas atribuições; 

 

XVI - fiscalizar o serviço de táxi e por aplicativos, o estado da frota e dos pontos de táxi; 

 

XVII - gerenciar, operar e fiscalizar os equipamentos de vigilância eletrônica e de videomonitoramento; 

 

XVIII - incluir na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e, na Lei Orçamentária Anual - LOA as projeções indispensáveis

para o pleno atendimento das demandas setoriais da sua área; 

 

XIX - integrar e interligar os órgãos da administração municipal , os órgãos federais e estaduais de Justiça e Segurança

Pública atuantes no município; 

 

XX - integrar o município nas ações e programas de segurança no contexto regional, estadual e nacional; 

 

XXI - licenciar condutores e veículos para o serviço de táxi e transporte escolar; 
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XXII - monitorar, no interesse da segurança pública, os equipamentos de vigilância eletrônica próprios ou em parcerias

com entidades públicas e privadas. 

 

XXIII - participar do processo de avaliação do desempenho dos Guardas Municipais, juntamente com a comissão

municipal  de avaliação. 

 

XXIV - planejar e executar as atividades de formação, capacitação e treinamento dos guardas municipais e fiscais de

trânsito; 

 

XXV - planejar e executar os projetos, de regulamentação, informação e operação do sistema de transporte, nos limites

do município; 

 

XXVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e reorientação do tráfego, com o objetivo de

diminuir a emissão global de poluentes e a produção de ruídos; 

 

XXVII - planejar, desenvolver e implementar medidas que visem à melhoria da segurança municipal ; 

 

XXVIII - planejar, fiscalizar e regular o sistema de transporte municipal  local ou aqueles que, oriundos de outras

localidades, utilizem os espaços públicos municipais; 

 

XXIX - prestar contas das atividades e da aplicação dos recursos do Fundo Municipal  de Segurança Pública; 

 

XXX - promover a administração e gestão do Trânsito e Mobilidade Urbana, implementando programas, projetos e

planos; 

 

XXXI - promover a integração das empresas prestadoras de serviço de vigilância e zeladoria nas ações municipais da

segurança; 

 

XXXII - propor convênios de colaboração e de delegação de atividades previstas na Lei Federal nº 9.503, de 23 de

outubro de 1997, com vistas à maior eficiência e à segurança para os usuários da via; 

 

XXXIII - propor e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal  de Segurança Pública; 

 

XXXIV - propor normas de regulação para o serviço de táxi e por aplicativos no município; 

 

XXXV - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de propulsão humana e animal; 

 

XXXVI - supervisionar as ações de segurança, trânsito e transporte por meio da integração com as demais secretarias

municipais, órgãos públicos e entidades da sociedade civil organizada; 

 

XXXVII - supervisionar as atividades dos órgãos subordinados à Secretaria. 

 

Parágrafo único. O Secretário Municipal  de Segurança e Trânsito, nomeado pelo Prefeito Municipal , é o dirigente

máximo do órgão municipal  de Segurança, Trânsito e Transporte, constituindo-se em autoridade pública, investida do

Poder de Polícia Municipal , com competência para aplicar as medidas administrativas e penalidades previstas na

legislação de trânsito e de transportes. (Redação dada pela Lei nº 4932/2019) 
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  A Corregedoria da Guarda Municipal  é um órgão de controle interno que atua de forma independente,

cabendo-lhe proceder inspeções administrativas, instaurar processos internos, com vistas à apuração da veracidade dos

fatos, sugerindo a aplicação de sanções e punições previstas no Código de Conduta e Disciplinar, no Regimento Interno

e no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.  (Redação acrescida pela Lei nº 4932/2019) 

 

  São atribuições da Corregedoria da Guarda Municipal : 

 

I - acompanhar as ações penais e civis decorrentes das atividades da Guarda Municipal ; 

 

II - acompanhar os servidores da Guarda Municipal , em audiências administrativas ou judiciais em razão de fatos pelos

quais responda o servidor; 

 

III - acompanhar, quando solicitado ou julgar necessário, as ocorrências policiais envolvendo os servidores da Guarda

Municipal , especialmente quando presos em flagrante delito ou acusado de crimes; 

 

IV - apreciar as representações que lhe forem dirigidas relativamente à atuação irregular de servidores da Guarda

Municipal ; 

 

V - atender ao público em geral para recebimento de denúncias envolvendo servidores da Guarda Municipal ; 

 

VI - auditar as atividades dos Guardas Municipais; 

 

VII - colher informações, no interesse da Administração, sobre os servidores da Guarda Municipal ; 

 

VIII - cumprir e executar outras atribuições previstas em lei e regulamentos; 

 

IX - elaborar, em conjunto, com o Diretor da Guarda Municipal , o regulamento dos guardas municipais; 

 

X - expedir certidões no âmbito de suas atribuições; 

 

XI - inspecionar instalações da Guarda Municipal ; 

 

XII - opinar sobre os servidores da Guarda Municipal  em estágio probatório; 

 

XIII - ordenar a realização de visitas de inspeção e correições ordinárias e extraordinárias em qualquer unidade ou órgão

da Guarda Municipal , podendo sugerir medidas necessárias ou recomendáveis para a racionalização e a melhor

eficiência dos serviços; 

 

XIV - organizar e controlar os materiais de sua responsabilidade; 

 

XV - orientar e fiscalizar o cumprimento das leis e regulamentos pelos servidores da Guarda Municipal ; 

 

XVI - participar do processo de avaliação do desempenho dos Guardas Municipais, juntamente com a comissão

municipal  de avaliação. 

 

XVII - promover investigação sobre o comportamento ético, social e funcional dos candidatos a cargos de Guardas

Art. 99-D

Art. 99-E
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Municipais, bem como dos ocupantes em estágio probatório, observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis; 

 

XVIII - promover, privativamente, a apuração das infrações administrativas disciplinares atribuídas aos servidores da

Guarda Municipal , conforme dispuser o Código de Conduta e Disciplinar; 

 

XIX - propor ao Diretor da Guarda Municipal  o encaminhamento do Guarda Municipal , após a conclusão de

sindicância, processo de avaliação ou processo administrativo disciplinar, se julgar necessário, para exames médicos,

teste físicos ou psicológicos, e outras qualificações profissionais; 

 

XX - propor treinamentos, palestras e cursos de capacitação e reciclagem dos servidores; 

 

XXI - realizar diligências para apurações de infrações administrativas; 

 

XXII - receber, registrar, classificar, controlar a distribuição de processos no âmbito de suas atribuições; 

 

XXIII - registrar as decisões prolatadas em autos de apurações preliminares, sindicância e processos disciplinares, bem

como das ações penais decorrentes; 

 

XXIV - representar à autoridade competente para as providências cabíveis, quando identificar a prática de crime

cometidos pelos servidores da Guarda Municipal . 

 

Parágrafo único. O Corregedor da Guarda Municipal  com vistas à efetividades das suas atribuições deverá solicitar o

apoio da COMPAQ.  (Redação acrescida pela Lei nº 4932/2019) 

 

  A Divisão Administrativa é órgão de apoio administrativo, operacional incumbindo-lhe à gestão dos recursos

humanos, materiais e orçamentários das atividades da Secretaria. 

 

Parágrafo único. Compete, ainda, a Divisão Administrativa o apoio, planejamento, execução e acompanhamento das

ações de segurança, trânsito e transporte.  (Redação acrescida pela Lei nº 4932/2019) 

 

  São atribuições da Divisão Administrativa: 

 

I - comunicar ao superior imediato quaisquer deficiências ou ocorrências relativas às atividades sob sua

responsabilidade, bem como propor alternativas para solucioná-las; 

 

II - controlar, em conjunto com os respectivos Diretores, o desempenho técnico funcional dos guardas municipais e

fiscais de trânsito; 

 

III - elaborar estudos e análise sobre segurança pública; 

 

IV - elaborar estudos e análises sobre os acidentes de trânsito, suas causas, bem como sobre os fatores da

criminalidade; 

 

V - elaborar os planos e programas para os cursos de formação de gerentes, inspetores, guardas municipais e fiscais de

trânsito; 

 

VI - elaborar, executar e supervisionar o plano anual de capacitação dos guardas municipais e dos fiscais de trânsito; 

Art. 99-F

Art. 99-G
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VII - prestar informações quando solicitado, para o desenvolvimento de reuniões, grupos de trabalho, comissões e de

outros meios de organização; 

 

VIII - promover o treinamento continuado, capacitação e o aperfeiçoamento dos guardas municipais e agentes de

trânsito; 

 

IX - realizar a gestão de pessoal, do material e orçamentária da Secretaria; 

 

X - realizar atividades de apoio para o planejamento, implementação e execução das atividades pertinentes à Secretaria; 

 

XI - realizar, em parceria com o órgão municipal  de ensino e formação municipal , cursos de formação para guardas

municipais e fiscais de trânsito; 

 

XII - realizar e supervisionar os processos e atividades habituais da Secretaria, como acompanhamento do cumprimento

da jornada diária de seus subordinados, juntada e desentranhamento de documentos para andamento dos processos

administrativos; 

 

XIII - receber, classificar, registrar, autuar, numerar, controlar a tramitação de documentos, distribuir processos e demais

documentos; 

 

XIV - redigir documentos administrativos e operacionais; 

 

XV - responder pelas atividades de supervisão relativas a setores subordinados a sua unidade, quando da ausência do

responsável; 

 

XVI - supervisionar e coordenar o trabalho da sua unidade.  (Redação acrescida pela Lei nº 4932/2019) 

 

  São atribuições da Divisão de Trânsito: 

 

I - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, estacionamento e parada

previstas na Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e alterações, e descritas em atos de regulamentação do

Conselho  Nacional de Trânsito - CONTRAN, e nas normas locais, notificando os infratores e arrecadando as multas que

aplicar; 

 

II - apreciar, em fase preliminar do processo de imposição de penalidades e medidas administrativas previstas na

legislação de transporte e de trânsito, as defesas interpostas por autuação às infrações à legislação pertinente; 

 

III - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no Estado, sob a orientação do Conselho

Estadual de Trânsito Estado do Rio Grande do Sul - CETRAN-RS; 

 

IV - coordenar as ações da utilização das vias por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou

não, para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou descarga; 

 

V - coordenar as ações de informação e educação de trânsito; 

 

VI - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança relativas aos serviços de remoção de

Art. 99-I
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veículos, escolta e transporte de carga indivisível; 

 

VII - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito; 

 

VIII - estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo

de trânsito; 

 

IX - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis, por infrações de circulação,

estacionamento e parada previstas no Código de Trânsito Brasileiro - CTB e nas normas locais, no exercício regular de

Poder de Polícia de Trânsito; 

 

X - executar, fiscalizar, realizar e regulamentar o ordenamento do trânsito viário, e do transporte urbano dos

concessionários e por aplicativos dentro dos limites do Município; 

 

XI - exercer o controle das obras e eventos que afetem direta ou indiretamente o sistema viário municipal , aplicando as

sanções cabíveis no caso de inobservância das normas e regulamentos que tratam do assunto; 

 

XII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de

acordo com o estabelecido nas normas de controle da poluição ambiental; 

 

XIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis relativas a infrações por excesso de

peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar; 

 

XIV - fiscalizar, autuar e impor penalidades diante das infrações de trânsito e de transporte cometidas pelos usuários ou

prestadores de serviço; 

 

XV - fiscalizar, autuar, impor penalidades e medidas administrativas, exercendo o Poder de Polícia Municipal , o

cumprimento das determinações legais elencadas no Código de Trânsito Brasileiro e legislação pertinente; 

 

XVI - implantar as medidas da Política Municipal  de Trânsito e do Programa Municipal  de Trânsito, de acordo com as

diretrizes da esfera federal e estadual; 

 

XVII - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de controle viário, em

parceria com a área de planejamento e obras do município; 

 

XVIII - implantar, manter e operar, diretamente ou através de concessão, o sistema de estacionamento rotativo pago nas

vias; 

 

XIX - integrar-se aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de

multas impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade

das transferências de veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra unidade da Federação; 

 

XX - organizar e estruturar, em conjunto com a Secretaria Municipal  de Educação e Cultura, as atividades educacionais

de trânsito; 

 

XXI - planejar e executar os projetos, de regulamentação, de educação, de informação e operação do trânsito e dos

usuários das vias públicas; 
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XXII - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e reorientação do tráfego, com o objetivo de

diminuir a emissão global de poluentes, a produção de ruídos e o aprimoramento da mobilidade urbana; 

 

XXIII - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais, e promover o

desenvolvimento da circulação e da segurança dos usuários do Sistema Nacional de Trânsito; 

 

XXIV - promover de modo próprio, e participar de projetos e programas de educação e segurança de trânsito de acordo

com as diretrizes estabelecidas pelas entidades de trânsito da esfera federal e estadual; 

 

XXV - propor os valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e escolta de veículos de cargas

superdimensionadas ou perigosas; 

 

XXVI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a

serem observados para sua circulação.  (Redação acrescida pela Lei nº 4932/2019) 

 

  A Guarda Municipal  de Campo Bom - GMCB, organizada como Divisão da Secretaria Municipal  de

Segurança e Trânsito é uma instituição de caráter civil, uniformizada e armada com a função de: 

 

I - proteção dos bens, serviços e instalações municipais, bem como cooperar com as forças de segurança pública

estadual, que atuam no município; 

 

II - operação e fiscalização de trânsito, nos termos desta Lei e da legislação federal que rege a matéria. 

 

Parágrafo único. Os bens públicos mencionados no "caput" abrangem os bens de uso comum, os de uso especial e os

dominiais.  (Redação acrescida pela Lei nº 4932/2019) 

 

  São atribuições da Divisão da Guarda Municipal : 

 

I - arrolar testemunhas e proceder a anotações relevantes sobre condutas e eventos; 

 

II - articular-se com os órgãos municipais de políticas sociais, visando à adoção de ações interdisciplinares de segurança

no Município; 

 

III - atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, zelando pelo entorno escolar e participando de ações

educativas com o corpo discente e docente das unidades de ensino municipal ; 

 

IV - atuar, preventiva e permanentemente, no território do Município, para a proteção sistêmica da população usuárias

dos bens, serviços e instalações municipais; 

 

V - auxiliar e apoiar nas ações e operações de segurança de grandes eventos, bem como na proteção de autoridades e

dignitários; 

 

VI - colaborar com a pacificação de conflitos que seus integrantes presenciarem, atentando para o respeito aos direitos

fundamentais das pessoas; 

 

VII - colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança pública, em ações conjuntas que contribuam com a paz

Art. 99-J

Art. 99-K
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social; 

 

VIII - contribuir no estudo de impacto na segurança local, conforme Plano Diretor Municipal , por ocasião da construção

de empreendimentos de grande porte; 

 

IX - coordenar as ações da utilização das vias por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou

não, para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou descarga; 

 

X - coordenar as ações de informação e educação de trânsito; 

 

XI - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito; 

 

XII - desenvolver ações de prevenção primária à violência, isoladamente ou em conjunto com os demais órgãos da

própria municipal idade, de outros municípios ou das esferas estadual e federal; 

 

XIII - encaminhar à autoridade competente, diante de flagrante delito, o autor da infração, preservando o local do crime; 

 

XIV - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e federais, ou com municípios vizinhos, por meio da celebração

de convênios ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento de ações preventivas integradas; 

 

XV - estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo

de trânsito; 

 

XVI - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis, por infrações de

circulação, estacionamento e parada previstas no Código de Trânsito Brasileiro - CTB e nas normas locais, no exercício

regular de Poder de Polícia de Trânsito; 

 

XVII - executar, fiscalizar, realizar e regulamentar o ordenamento do trânsito viário, e do transporte urbano dentro dos

limites do Município; 

 

XVIII - exercer as competências originárias de operação e fiscalização do trânsito, nas vias e logradouros municipais,

nos termos da legislação federal, mediante convênio celebrado com o órgão de trânsito estadual ou federal; 

 

XIX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de

acordo com o estabelecido nas normas de controle da poluição ambiental; 

 

XX - fiscalizar o serviço de táxi e de transporte individual por aplicativos, o estado da frota e os pontos de táxi; 

 

XXI - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis relativas a infrações por excesso de

peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar; 

 

XXII - fiscalizar, autuar e impor penalidades diante das infrações de trânsito e de transporte cometidas pelos usuários ou

prestadores de serviço; 

 

XXIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e imediatamente quando deparar-se com

elas; 
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XXIV - gerenciar, operar e fiscalizar o Sistema de Vigilância Eletrônica e de Videomonitoramento; 

 

XXV - integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia administrativa municipal , visando a contribuir para

a normatização e a fiscalização das posturas e ordenamento urbano conforme legislação municipal  prevista; 

 

XXVI - integrar-se com os demais órgãos municipais com a finalidade de garantir a realização da atividade setorial de

cada um;

 

XXVII - interagir com a sociedade civil para discussão de soluções de problemas e projetos locais voltados à melhoria

das condições de segurança das comunidades; 

 

XXVIII - isolar os locais de restrição de acesso ao público, bem como os de crime, quando no âmbito dos prédios

públicos municipais. 

 

XXIX - otimizar suas ações por meio da integração com as demais secretarias municipais e entidades da sociedade civil

organizada; 

 

XXX - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, infrações penais ou administrativas e atos

infracionais que atentem contra os bens, serviços e instalações municipais; 

 

XXXI - promover a integração das empresas prestadoras de serviço de vigilância através do Programa Municipal  de

Segurança; 

 

XXXII - promover de modo próprio, e participar de projetos e programas de educação e segurança de trânsito de acordo

com as diretrizes estabelecidas pelas entidades de trânsito da esfera federal e estadual; 

 

XXXIII - proteger o patrimônio ambiental, histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do Município, inclusive adotando

medidas educativas e preventivas; 

 

XXXIV - prover a segurança dos próprios e logradouros municipais; 

 

XXXV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a

serem observados para sua circulação; 

 

XXXVI - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município. 

 

Parágrafo único. No exercício das suas atribuições, a Guarda Municipal  de Campo Bom deverá colaborar e atuar,

conjuntamente, com os órgãos de Justiça e Segurança Pública do Estado, da União e de outros municípios. (Redação

acrescida pela Lei nº 4932/2019) 

 

Capítulo XII 

DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAMPO BOM - IPASEM/CB 

 

 

SEÇÃO ÚNICA 

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 
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 O Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Campo Bom - IPASEM/CB, órgão de

administração indireta do Município, com personalidade jurídica de natureza autárquica, dotado de autonomia

administrativa, patrimonial e financeira, vinculado à Secretaria Municipal  de Administração, com sede e foro na Cidade

de Campo Bom/RS, tem por objetivo primordial a realização das operações de seguridade social dos servidores públicos

municipais e seus dependentes, autarquias e fundações, no campo previdenciário e assistencial. 

 

Parágrafo único. A estrutura, atribuições, competências e deveres do IPASEM/CB regulam-se por legislação municipal

própria. 

 

Capítulo XIII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

 

 O Poder Executivo municipal , no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação desta Lei,

enviará à Câmara de Vereadores as proposições legislativas com a finalidade de dar cumprimento aos § 1º e 2º do art.

62 da presente lei. 

 

Parágrafo único. Até a publicação da legislação descrita no "caput" deste artigo, permanecem em vigor as regras

vigentes, em especial as contidas na Lei Municipal  nº 4.132, de 25 de março de 2014, que "Reedita, com alterações, o

Regramento Legal relativo a Instituição do Programa de Valorização Profissional no Serviço Público, a criação da

comissão permanente de capacitação, controle e avaliação de desempenho e qualidade do Servidor e do Serviço

Público Municipal  (COMPAQ), o estabelecimento de procedimentos e critérios de controle e avaliação de desempenho,

processos disciplinares, e outras providências", inclusive prorrogando-se o mandato dos atuais membros da COMPAQ. 

 

 O Poder Executivo municipal , no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias enviará à Câmara de Vereadores

proposição legislativa, com vistas a disciplinar o funcionamento e as atividades do Controle Interno municipal . 

 

 O Chefe do Poder Executivo Municipal , até o dia 31 de dezembro de 2018, adotará as medidas necessárias

para adequação dos cargos do Poder Executivo Municipal  à estrutura administrativa estabelecida por esta Lei. 

 

Capítulo XIV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

 A composição, distribuição, forma de atuação dos órgãos administrativos do Poder Executivo Municipal , bem

como a lotação e remanejo dos recursos humanos nas diversas instâncias da estrutura administrativa do Município, será

efetuada por Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

 

 O Poder Executivo Municipal  regulamentará, no prazo de 90 (noventa) dias, através de Decreto, o

desdobramento das atividades e atribuições de cada órgão. 

 

 Para a melhor execução desta Lei, os Secretários Municipais, os dirigentes dos órgãos que compõem o

Gabinete do Prefeito Municipal  ou equivalentes deverão apresentar, ao Prefeito Municipal , no prazo de, até 270

(duzentos e setenta) dias, contados da publicação desta Lei, o Regimento Interno do seu setor, com vistas à publicação

através de Decreto. 

 

Art. 100.

Art. 101.

Art. 102.

Art. 103.

Art. 104.

Art. 105.

Art. 106.
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 Os Secretários, para melhor desenvolvimento dos trabalhos, poderão fixar procedimentos administrativos e

operacionais através de orientações publicadas sob a forma de Instrução Normativa (IN), dando às mesmas a

publicidade devida. 

 

 A implantação, provimento de cargos, a organização e estruturação das diversas divisões, seções e setores

criados, por esta Lei, far-se-ão de acordo com a disponibilidade financeira e a necessidade administrativa do Poder

Executivo. 

 

 As despesas decorrentes da implantação da Estrutura estabelecida pela presente Lei serão atendidas pelas

dotações orçamentárias próprias de cada Secretaria.

 

 Integram esta Lei os seguintes Anexos: 

 

I - Anexo I - Organograma da Estrutura Geral da Prefeitura; 

 

II - Anexo II - Organograma da Secretaria Municipal  de Administração - SMAdm; 

 

III - Anexo III - Organograma da Secretaria Municipal  de Finanças - SMFin; 

 

IV - Anexo IV - Organograma da Secretaria Municipal  de Desenvolvimento Social e Habitação - SMDSH; 

 

V - Anexo V - Organograma da Secretaria Municipal  de Desenvolvimento Econômico e Turismo - SMDETur; 

 

VI - Anexo VI - Organograma da Secretaria Municipal  de Educação e Cultura - SMEC; 

 

VII - Anexo VII - Organograma da Secretaria Municipal  da Saúde - SMS; 

 

VIII - Anexo VIII - Organograma da Secretaria Municipal  de Obras, Planejamento e Serviços Urbano - SMOPSU; 

 

IX - Anexo IX - Organograma da Secretaria Municipal  do Meio Ambiente - SMMA; 

 

X - Anexo X - Organograma da Secretaria Municipal  do Esporte e do Lazer - SMEL; 

 

XI - Anexo XI - Organograma da Secretaria Municipal  de Segurança e Trânsito - SMST; (Redação acrescida pela Lei nº

4918/2019) 

 

 Ficam revogados os seguintes dispositivos legais e regulamentares: 

 

I - a Lei Municipal  nº 206, de 08 de julho de 1966, que "Cria o Conselho  Municipal  de Desportos"; 

 

II - a Lei Municipal  nº 1.072, de 03 de outubro de 1988 que "Autoriza o Executivo Municipal  a instituir Fundação

Cultural"; 

 

III - a Lei Municipal  nº 1.936, de 08 de dezembro de 1998, que "Cria o Conselho  Municipal  de Entorpecentes -

COMEN - do Município de Campo Bom-RS; 

 

IV - a Lei Municipal  nº 2.403, de 13 de janeiro de 2003, que "Dispõe sobre a criação e organização da Ouvidoria

Art. 107.

Art. 108.

Art. 109.

Art. 110.

Art. 111.
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Municipal  e dá outras providências"; 

 

V - a Lei Municipal  nº 2.407, de 13 de janeiro de 2003, que "Dispõe sobre a constituição de empresa pública de serviços

urbanos e infraestrutura, sob a forma de sociedade anônima, denominada Empresa Municipal  de Infraestrutura e

Desenvolvimento de Campo Bom, e dá outras providências."; 

 

VI - a Lei Municipal  nº 2.522, de 16 de janeiro de 2003, que "Cria a Coordenadoria Municipal  de Defesa Civil -

COMDEC, e dá outras providências"; 

 

VII - a Lei Municipal  nº 3.013, de 05 de dezembro de 2006, que "Cria o Conselho  Municipal  de Segurança Integrada e

o Fundo Municipal  de Segurança Pública, e dá outras providências."; 

 

VIII - os artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 9º Lei Municipal  nº 3.556, de 20 de abril de 2010, que "Cria a Secretaria Municipal  do

Meio Ambiente, altera a Lei Municipal  nº 3.382/2009 e a Lei Municipal  nº 3.319/2008, cria cargos públicos municipais e

dá outras providências"; 

 

IX - o art. 2º, da Lei Municipal  nº 3.937, de 22 de janeiro de 2013, que "Institui o Serviço de Inspeção Municipal , e os

procedimentos de inspeção e fiscalização sanitárias dos produtos de origem animal produzidos, beneficiados,

industrializados e/ou comercializados no Município de Campo Bom, e dá outras providências; 

 

X - a Lei Municipal  nº 4.102, de 17 de dezembro de 2013, que "Altera a Lei Municipal  nº 3.937, de 22 de janeiro de

2013; 

 

XI - o art. 24 da Lei Municipal  nº 4.132, de 25 de março de 2014, que "Reedita, com alterações, o Regramento Legal

relativo a Instituição do Programa de Valorização Profissional no Serviço Público, a criação da comissão permanente de

capacitação, controle e avaliação de desempenho e qualidade do Servidor e do Serviço Público Municipal  (COMPAQ), o

estabelecimento de procedimentos e critérios de controle e avaliação de desempenho, processos disciplinares, e outras

providências"; 

 

XII - a Lei Municipal  nº 4.319, de 31 de março de 2016, que altera o art. 7º da Lei Municipal  nº 2.522, de 16 de janeiro

de 2003; 

 

XIII - a Lei Municipal  nº 4.773, de 15 de maio de 2018 que "Cria o Gabinete de Gestão Integrada Municipal  para a

Segurança Pública e, dá outras providências."; 

 

XIV - O Decreto Municipal  nº 060, de 22 de julho de 1966 que "Institui o Regimento Interno do Conselho  Municipal  de

Desportos"; 

 

XV - o Decreto Municipal  nº 938, de 09 de novembro de 1988 que "Aprova o Estatuto da Fundação Cultural de Campo

Bom." 

 

XVI - o Decreto Municipal  nº 6.384, de 28 de agosto de 2017 que "Cria a Comissão Especial Municipal  de

Assessoramento das Políticas Públicas de Campo Bom, e dá outras providências."; 

 

 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, observada a exceção constante do art. 103. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal  de Campo Bom, 31 de julho de 2018. 

Art. 112.Utilizamos cookies para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade
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LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 

Prefeito Municipal . 

 

Registre-se e publique-se. 

 

PEDRO PAULO GOMES, 

Secretário Municipal  de Administração.

 

 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 02/01/2020

Nota: Este texto disponibilizado não substitui o original publicado em Diário Oficial.

Utilizamos cookies para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Recibo de Envio de Informações Nº 8/2021

O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul notifica o recebimento das seguintes
informações, enviadas eletronicamente no dia 13/04/2021, às 15h e 11min, pelo Controle Interno da PM
DE CAMPO BOM, referente ao órgão PM DE CAMPO BOM, na pessoa de Jocelaine dos Santos Luongo,
CPF 61518590063, em atendimento ao Ofício Circular Nº /

Pergunta Resposta

1) O município possui Conselho Municipal de Saneamento Básico? Sim

2) Informar os dados do(a) Presidente do Conselho Municipal de Saneamento Básico

2.1) Nome completo: Márcia Dutra

2.2) CPF: 91246776049

2.3) E-mail para contato: marciadutra@campobom.rs.gov.br

2.4) Telefone celular para contato: 51997156157

3) No tocante à lei municipal que instituiu o Conselho Municipal de Saneamento Básico.

3.1) Informar o número da lei. 1.584

3.2) Informar o ano da lei. 1994

3.3) Anexar cópia da lei em formato PDF. LEI MUNICIPAL Nº 1.584 1994-
CRIA Conselho Municipal de Defesa

do Meio Ambiente.pdf (0,12MB)

4) O Conselho Municipal de Saneamento Básico possui Regimento Interno? Sim

4.1) Anexar cópia do regimento em PDF. Decreto-6719-2019-Regimento
interno Conselho Municipal

de Saneamento.pdf (0,08MB)

5) O Conselho Municipal de Saneamento Básico possui caráter: Consultivo Outro

Especifique Opinativo e de Controle Social

6) Indicar o número de conselheiros por categoria representada previsto em lei e
executado em 2020.

Registros informados: 9
Detalhamento no final do recibo.

6.1) Anexar os documentos que materializaram as nomeações dos representantes. Decreto-6842-2020-Campo-
bom-RS MEMBROS DO

CONSELHO MUNICIPAL DE
SANEAMENTO.pdf (0,05MB)

7) Indicar o período de duração do mandato dos conselheiros, conforme a legislação
(em meses)

24

8) É permitida a recondução de conselheiros para o período subsequente? Sim

Quantas vezes? 1

9) Onde são realizadas as reuniões do Conselho Municipal de Saneamento Básico? Outro

Qual? Sala da Secretaria
Municipal do Meio Ambiente

10) Quanto aos equipamentos listados a seguir, indicar quais estão disponíveis para
o desempenho das atividades do Conselho Municipal de Saneamento Básico. Caso
nenhum esteja disponível, deixar em branco.

10.1) Quantos computadores com acesso à internet?

10.2) Quantos computadores sem acesso à internet?

10.3) Quantas impressoras?

10.4) Quantos telefones?

15/06/2021 Página 1 10:52:02
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Pergunta Resposta

11) O Conselho Municipal de Saneamento Básico possui veículo à disposição para o
exercício de suas atividades?

Sim, disponibilizado pelo
Executivo quando solicitado

12) O Conselho Municipal de Saneamento Básico possui secretaria, a fim de prestar
apoio administrativo às atividades do órgão? Em caso positivo, informar o número de
servidores lotados na mesma.

Não

13) Existe no orçamento municipal verba específica em favor do Conselho Municipal de
Saneamento Básico, garantindo recursos para a execução de suas atividades?

Não

13.1) Indicar os códigos do órgão, da unidade, da função, da subfunção, do programa,
do projeto/atividade e da rubrica nos quais está consignada a verba orçamentária, bem
como o respectivo valor, referentes ao exercício de 2020. No caso dos programas e
projetos/atividades, informar também a nomenclatura de cada um, tendo em vista que os
códigos não são padronizados.

Registros informados: 0

14) Mesmo diante da inexistência de verba específica em favor do Conselho Municipal
de Saneamento Básico, foram realizados gastos para a manutenção de suas atividades,
utilizando-se de recursos, por exemplo, da secretaria a qual está vinculado?

Não

14.1) Indicar os códigos do órgão, da unidade, da função, da subfunção, do programa,
do projeto/atividade e da rubrica referentes às despesas que foram realizadas, bem
como o respectivo valor liquidado, referentes ao exercício de 2020. No caso dos
programas e projetos/atividades, informar também a nomenclatura de cada um, tendo
em vista que os códigos não são padronizados:

Registros informados: 0

15) Anexar o questionário preenchido e assinado pelo Presidente do Conselho,
digitalizado.

QUESTIONÁRIO CONTAS
ANUAIS - CONSELHO

SANEAMENTO.pdf (0,30MB)

Recibo emitido em 15/06/2021 10:52.

Código de autenticação

XWDO8-ITTX4-LHFC6
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Dados Tabulares

6) Indicar o número de conselheiros por categoria representada previsto em lei e executado em 2020.

Nome da Entidade Secretaria Municiapal
do Meio Ambiente

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 2

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 2

Nome da Entidade Secretaria Municipal de Saúde

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 2

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 2

Nome da Entidade Secretaria Municipal de Finanças

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 2

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 2

Nome da Entidade Secretaria Municipal de Obras,
Planejamento e Serviços Urbanos

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 2

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 2

Nome da Entidade Departamento de Planejamento

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 2

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 2

Nome da Entidade CORSAN

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 2

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 2

Nome da Entidade Associação Campobonense
de Arquitetos e Engenheiros

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 2

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 2

Nome da Entidade CDL

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 2

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 2
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Nome da Entidade Associação dos
Moradores de Bairros

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 2

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 2
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.842, DE 18 DE MAIO DE 2020.

DESIGNA MEMBROS DO

CONSELHO MUNICIPAL DE

SANEAMENTO BÁSICO DE

CAMPO BOM/RS.

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, Prefeito Municipal de Campo Bom, no uso de suas
atribuições legais;

Considerando os termos do art. 2º do Decreto Municipal nº 5.877/A/2014, de 31 de dezembro
de 2014, e
Considerando o Decreto Municipal nº 6.719, de 25 de novembro de 2019, DECRETA:

 São designados para integrarem o Conselho Municipal de Saneamento Básico de
Campo Bom/RS, para o cumprimento de um mandato com duração de dois anos, no período
de 19 de fevereiro de 2020 a 18 de fevereiro de 2022, os membros abaixo relacionados:

I - Representantes Titulares de Serviços - Órgãos Governamentais

a) Secretaria Municipal do Meio Ambiente
MÁRCIA DUTRA - Titular
JEFERSON MULLER TIMM - Suplente
b) Secretaria Municipal de Saúde
MARIANA LAND - Titular
JORDAN MARTINS CONCEIÇÃO - Suplente
c) Secretaria Municipal de Finanças
ADÃO LUIZ CORREA - Titular
JONATAS GRINGS - Suplente
d) Secretaria Municipal de Obras, Planejamento e Serviços Urbanos
DELMA PORN AGUIAR DA SILVA - Titular
DARIL GULARTE DA LUZ - Suplente
e) Departamento de Planejamento
MARISTELA DO Ó CATÃO AGRA - Titular
LARISSA SECCHI DA CAMPO - Suplente

II - Representantes Prestadores de Serviços e Entidades Técnicas

a) Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN
MAICON BATISTA HESSEL - Titular
DILMAR COLISSI - Suplente
b) Associação Campo-bonense de Arquitetos e Engenheiros

Art. 1º

1/2
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TIAGO FOERTER - Titular
SANDRA MARIA PILAN REOLON - Suplente

III - Representantes das Organizações da Sociedade Civil e Defesa do Consumidor

a) Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL
OMAR HENRIQUE HOFFMEISTER - Titular
DAIANE CRISTINI SOARES DA SILVA - Suplente
b) Associação de Moradores de Bairros
SANDRO LUIZ DOS SANTOS - Titular
KALVIN LUAR PITHAN - Suplente

 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Bom, 18 de maio de 2020.

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se

CRISTIANA FRAGA DE JESUS,
Secretária Municipal da Administração.

 Download do documento

Art. 2º
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Recibo de Envio de Informações Nº 10/2021

O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul notifica o recebimento das seguintes
informações, enviadas eletronicamente no dia 05/03/2021, às 12h e 06min, pelo Controle Interno da PM
DE CAMPO BOM, referente ao órgão PM DE CAMPO BOM, na pessoa de Jocelaine dos Santos Luongo,
CPF 61518590063, em atendimento ao Ofício Circular Nº /

Pergunta Resposta

1) O município possui Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente? Sim

2) Informar os dados do(a) Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente

2.1) Nome completo: Neiva Rosane Stacke
Soares da Silva

2.2) CPF: 37869884049

2.3) E-mail para contato: neivastacke@yahoo.com.br

2.4) Telefone celular para contato: 51998943883

3) No tocante à lei municipal que instituiu o Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente.

3.1) Informar o número da lei. 1.961

3.2) Informar o ano da lei. 04/02/1999

3.3) Anexar cópia da lei em formato PDF. LEI MUNICIPAL 1.961.pdf (3,34MB)

4) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente possui Regimento
Interno?

Sim

4.1) Anexar cópia do regimento em PDF. REGIMENTO
INTERNO.pdf (0,95MB)

5) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente possui caráter: Deliberativo Normativo Outro

Especifique Controlador

6) Indicar o número de conselheiros por categoria representada previsto em lei e
executado em 2020.

Registros informados: 12
Detalhamento no final do recibo.

6.1) Anexar os documentos que materializaram as nomeações dos representantes. DECRETO 6.860 - MEMBROS
CONSELHO.pdf (0,11MB)

7) Indicar o período de duração do mandato dos conselheiros, conforme a legislação
(em meses)

24

8) É permitida a recondução de conselheiros para o período subsequente? Sim

Quantas vezes? 1

9) Onde são realizadas as reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente?

Sala disponibilizada pelo
Executivo - de forma compartilhada

- para diversos conselhos

10) Quanto aos equipamentos listados a seguir, indicar quais estão disponíveis para
o desempenho das atividades do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente. Caso nenhum esteja disponível, deixar em branco.

10.1) Quantos computadores com acesso à internet?

10.2) Quantos computadores sem acesso à internet?

10.3) Quantas impressoras?

10.4) Quantos telefones?

11) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente possui veículo à
disposição para o exercício de suas atividades?

Não
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Pergunta Resposta

12) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente possui secretaria, a
fim de prestar apoio administrativo às atividades do órgão? Em caso positivo, informar o
número de servidores lotados na mesma.

Não

13) Existe no orçamento municipal verba específica em favor do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, garantindo recursos para a execução de suas
atividades?

Sim

13.1) Indicar os códigos do órgão, da unidade, da função, da subfunção, do programa,
do projeto/atividade e da rubrica nos quais está consignada a verba orçamentária, bem
como o respectivo valor, referentes ao exercício de 2020. No caso dos programas e
projetos/atividades, informar também a nomenclatura de cada um, tendo em vista que os
códigos não são padronizados.

Registros informados: 1
Detalhamento no final do recibo.

14) Mesmo diante da inexistência de verba específica em favor do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, foram realizados gastos para a manutenção
de suas atividades, utilizando-se de recursos, por exemplo, da secretaria a qual está
vinculado?

14.1) Indicar os códigos do órgão, da unidade, da função, da subfunção, do programa,
do projeto/atividade e da rubrica referentes às despesas que foram realizadas, bem
como o respectivo valor liquidado, referentes ao exercício de 2020. No caso dos
programas e projetos/atividades, informar também a nomenclatura de cada um, tendo
em vista que os códigos não são padronizados:

Registros informados: 0

15) Anexar o questionário preenchido e assinado pelo Presidente do Conselho,
digitalizado.

QUESTIONÁRIO
RESPONDIDO.pdf (0,29MB)

Recibo emitido em 15/06/2021 10:52.

Código de autenticação

LWDN6-NAYX2-MEAE9
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Dados Tabulares

6) Indicar o número de conselheiros por categoria representada previsto em lei e executado em 2020.

Nome da Entidade Secretaria Municipa de Saúde

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 2

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 2

Nome da Entidade Secretaria de Educação e Cultura

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 2

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 2

Nome da Entidade Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Habitação

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 3

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 3

Nome da Entidade Polícia Militar de Campo Bom

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Associação de PaisMunicipais
de Educação B´sica

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Lar Colméia

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Pastoral da Criança

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Criança Cidadã
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Associação de Moradores de Bairros

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Sindicato dos Advogados

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Conselho Tutelas

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1
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Dados Tabulares

13.1) Indicar os códigos do órgão, da unidade, da função, da subfunção, do programa, do projeto/atividade
e da rubrica nos quais está consignada a verba orçamentária, bem como o respectivo valor, referentes ao
exercício de 2020. No caso dos programas e projetos/atividades, informar também a nomenclatura de cada
um, tendo em vista que os códigos não são padronizados.

Órgão 06

Unidade 07

Função 08 - Assistência Social

Subfunção 243 - Assistência à
Criança e ao Adolescente

Programa 27 - Serviço de Proteção à
Criança e ao Adolescente

Projeto/atividade 2121 - Direito da Criança
e do Adolescente

Dotação autorizada (R$) 613.000,00

Valor empenhado (R$) 351.786,53

Valor liquidado (R$) 343.245,49
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LEI Nº 2389 , DE 23/12/2002.
 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.748/96, DE
18.09.1996.

 

JOSE CARLOS BREDA, Vice-Prefeito no exercício do cargo de PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO BOM, tendo a

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovado, sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

 O artigo 2º da Lei Municipal nº 1.748/96, de 18.09.1996, que criou o Conselho e o Fundo Municipal de

Assistência Social no Município de Campo Bom, e deu outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social: 

 

I - definir as prioridades da política municipal de assistência social, e estabelecer as diretrizes a serem observadas na

elaboração do piano de assistência social do Município de Campo Bom; 

 

II - deliberar sobre os rumos, atuar na formulação de estratégias, aprovar o piano, programas e estratégias, e controlar a

execução da política municipal de assistência social; 

 

III - propor critérios para a programação e para as execuções financeira e orçamentária do Fundo Municipal de

Assistência Social, e fiscalizar a respectiva movimentação e aplicação de recursos; 

 

IV - apreciar e aprovar a proposta orçamentária municipal anual para a assistência social; 

 

V - aprovar os critérios de qualidade para o funcionamento de serviços de assistência social, públicos e privados, no

âmbito municipal, procedendo a inscrição de entidades e organizações no Cadastro Municipal de Assistência Social; 

 

VI - aprovar os critérios para a celebração de contratos e convênios do setor publico com o setor privado, objetivando a

prestador de serviços de assistência social no âmbito municipal, e aprovar as minutas destes contratos e convênios; 

 

VII - avaliar, acompanhar e fiscalizar os serviços de assistência social prestados a população por órgãos e entidades

publicas e privadas do Município; 

 

VIII - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de assistência social; 

 

IX - examinar denúncias relativas a problemas na assistência social municipal, publica e privada, encaminhando-as ao

Ministério Publico quando for o caso; 

 

X - divulgar as contas do Fundo Municipal de Assistência Social; 

Art. 1º
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XI - convocar, ordinariamente, a cada 4 (quatro) anos, ou extraordinariamente, a qualquer tempo, por maioria dos seus

membros, a Conferência Municipal de Assistência Social, que avaliará a situação da assistência social local, e proporá

diretrizes para o cpc esgoamcnto do sistema descentralizado e participativo de assistência social; 

 

XII - elaborar e aprovar o respectivo regimento interno." 

 

 O Capítulo II da referida Lei Municipal nº 1.748/96, de 18.09.1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 

"

Capítulo II 

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO" 

 

 

 

"Art. 3º O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, compor-se-á, paritariamente, com 16 (dezesseis) membros

titulares e respectivos suplentes, originários do Poder Publico e da sociedade civil, observando-se, quanto aos 8 (oito)

membros desta originários, que sejam representantes dos usuários dos serviços de assistência social, e de entidades de

prestadoras de serviços de assistência social. 

 

§ 1º Somente poderão sugerir representantes para participar do CMAS, entidades legalmente constituídas, e

regularmente estabelecidas no funcionamento, no Município de Campo Bom. 

 

§ 2º Havendo mais indicações da sociedade civil, do que vagas previstas no CMAS, proceder-se-á a sorteio publico

entre os aspirantes, restando os não sorteado com a segurado direito de preferência na indicação, quando da renovação

do Conselho. 

 

§ 3º As indicações da sociedade civil para o CMAS deverão decorrer de previa assembléia geral dos integrantes da

entidade. 

 

§ 4º Os membros do CMAS, originários do Poder Publico, serão indicados pelo Prefeito Municipal, após consultado o

Secretário Municipal responsável pela assistência social no Município. 

 

§ 5º Os membros titulares e suplentes do CMAS serão nomeados pelo Prefeito Municipal, por Decreto, com referência a

serem representantes do Poder Publico ou da sociedade civil, podendo ser substituídos a qualquer tempo, mediante

solicitação formal e escrita do responsável pela respectiva indicação." 

 

"Art. 4º A estrutura administrativa do CMAS constituir-se-á de uma Secretaria Executiva, eleita dentre os respectivos

membros, na conformidade do disposto em Regimento Interno, constituída de Presidente, Vice-Presidente, dois

secretários e doze conselheiros. 

 

§ 1º Todos os mandatos serão de 2 (dois) anos, podendo haver recondução por dois períodos. 

 

§ 2º A Diretoria Executiva será eleita por voto secreto da maioria simples dos integrantes do CMAS. 

 

§ 3º O Presidente, em seus impedimentos e ausências, será substituído pelo Vice-Presidente, e assim sucessivamente,
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por primeiro e o segundo Secretários. 

 

§ 4º A ausência de qualquer conselheiro, ainda que integrante da Diretoria Executiva, a 3 (três) reuniões consecutivas,

ou a 5 (cinco) reuniões intercaladas, motivará a respectiva exclusão do CMAS, a pedido do respectivo Presidente, com

decorrente substituição pelo permanente suplente. 

 

§ 5º O exercido da função de companheiro, ainda que integrando a Diretoria Executiva, será gracioso e considerado

restante serviço publico, não ensejando qualquer vinculo civil ou trabalhista com o Município de Campo Bom, e

tampouco direitos ou obrigações de qualquer espécie. 

 

§ 6º Cada conselheiro terá direito a um voto, e o Presidente terá voto de qualidade para fins de desempate." 

 

"Art. 5º As deliberações do Conselho Municipal de assistência Social, que deverão se amplamente divulgadas, tomarão

a forma de Resoluções, com numeração seqüencial, arquivo cronológico, e registro sistemático do respectivo extrato." 

 

"Art. 6º O CMAS terá seu funcionamento disciplinado por Regimento Interno, elaborado e aprovado pelo próprio

Conselho, e chancelado e publicado por Decreto do Poder Executivo Municipal." 

 

"Art. 7º O órgão máximo de deliberação do CMAS e o plenário, cujas reuniões realizar-se-á, ordinariamente, a cada mês,

e extraordinariamente, sempre que houver convocação do Presidente, ou requerimento da maioria dos respectivos

integrantes. 

 

Parágrafo Único - As sessões plenárias deverão ser precedidas de ampla divulgação, com antecedência mínima de 24

(vinte e quatro) horas." 

 

"Art. 8º Considerar-se-ão colaboradores do CMAS, as instituições formadoras de recursos humanos para a assistência

social, e as entidades representativas de usuários das assistência social, e de prestadores de serviços de assistência

social, independentemente de integrarem ou não o CMAS por indicação de conselheiro."

 

"Art. 9º O CMAS poderá reivindicar assessoramento técnico de pessoas ou instituições, para assuntos específicos." 

 

"Art. 10. O apoio administrativo necessário ao funcionamento do CMAS será fornecido pela Secretaria Municipal

responsável pela assistência social no Município." 

 

 Esta Lei entrará em vigor na data da respectiva publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM, aos vinte e três dias do mês de dezembro de dois mil e

dois. 

 

JOÃO CARLOS BREDA 

Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Marli Martins 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Recibo de Envio de Informações Nº 3/2021

O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul notifica o recebimento das seguintes
informações, enviadas eletronicamente no dia 14/04/2021, às 17h e 35min, pelo Controle Interno da PM
DE CAMPO BOM, referente ao órgão PM DE CAMPO BOM, na pessoa de Jocelaine dos Santos Luongo,
CPF 61518590063, em atendimento ao Ofício Circular Nº /

Pergunta Resposta

1) O município possui Conselho Municipal de Assistência Social? Sim

2) Informar os dados do(a) Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

2.1) Nome completo: Aline Ester Grün

2.2) CPF: 01971820032

2.3) E-mail para contato: aline.grun@campobom.rs.gov.br

2.4) Telefone celular para contato: 5135979147

3) No tocante à lei municipal que instituiu o Conselho Municipal de Assistência Social.

3.1) Informar o número da lei. 1.748

3.2) Informar o ano da lei. 1996

3.3) Anexar cópia da lei em formato PDF. Lei Municipal Nº 1.748-1996 -
Insituição Conselho.pdf (3,05MB)

4) O Conselho Municipal de Assistência Social possui Regimento Interno? Sim

4.1) Anexar cópia do regimento em PDF. Regimento Interno.pdf (0,44MB)

5) O Conselho Municipal de Assistência Social possui caráter: Deliberativo Consultivo Normativo

6) Indicar o número de conselheiros por categoria representada previsto em lei e
executado em 2020.

Registros informados: 10
Detalhamento no final do recibo.

6.1) Anexar os documentos que materializaram as nomeações dos representantes. Decreto-6918-Membros
Conselho.pdf (0,05MB)

7) Indicar o período de duração do mandato dos conselheiros, conforme a legislação
(em meses)

24

8) É permitida a recondução de conselheiros para o período subsequente? Sim

Quantas vezes? 1

9) Onde são realizadas as reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social? Sala disponibilizada pelo
Executivo - de forma compartilhada

- para diversos conselhos

10) Quanto aos equipamentos listados a seguir, indicar quais estão disponíveis para o
desempenho das atividades do Conselho Municipal de Assistência Social. Caso nenhum
esteja disponível, deixar em branco.

Computador com acesso à
internet Impressora Telefone

10.1) Quantos computadores com acesso à internet? 01

10.2) Quantos computadores sem acesso à internet?

10.3) Quantas impressoras? 01

10.4) Quantos telefones? 01

11) O Conselho Municipal de Assistência Social possui veículo à disposição para o
exercício de suas atividades?

Sim, disponibilizado pelo
Executivo quando solicitado

12) O Conselho Municipal de Assistência Social possui secretaria, a fim de prestar
apoio administrativo às atividades do órgão? Em caso positivo, informar o número de
servidores lotados na mesma.

Sim

Quantos servidores lotados? 01

15/06/2021 Página 1 10:52:25
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Pergunta Resposta

13) Existe no orçamento municipal verba específica em favor do Conselho Municipal de
Assistência Social, garantindo recursos para a execução de suas atividades?

Não

13.1) Indicar os códigos do órgão, da unidade, da função, da subfunção, do programa,
do projeto/atividade e da rubrica nos quais está consignada a verba orçamentária, bem
como o respectivo valor, referentes ao exercício de 2020. No caso dos programas e
projetos/atividades, informar também a nomenclatura de cada um, tendo em vista que os
códigos não são padronizados.

Registros informados: 0

14) Mesmo diante da inexistência de verba específica em favor do Conselho Municipal
de Assistência Social, foram realizados gastos para a manutenção de suas atividades,
utilizando-se de recursos, por exemplo, da secretaria a qual está vinculado?

Não

14.1) Indicar os códigos do órgão, da unidade, da função, da subfunção, do programa,
do projeto/atividade e da rubrica referentes às despesas que foram realizadas, bem
como o respectivo valor liquidado, referentes ao exercício de 2020. No caso dos
programas e projetos/atividades, informar também a nomenclatura de cada um, tendo
em vista que os códigos não são padronizados:

Registros informados: 0

15) Anexar o questionário preenchido e assinado pelo Presidente do Conselho,
digitalizado.

QUESTIONÁRIO CONSELHO
ASSISTÊNCIA SOCIAL.pdf (0,30MB)

Justificativas e Observações

O Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação, informou-nos que a Lei Municipal vigente, do Conselho
é de 1996, portanto um pouco desatualizada. Noticia então ao TCE-RS, que está atual Gestão, já está trabalhando para
uma atualização legislativa da matéria, através de Projeto de Lei que será encaminhado em breve a Câmara Municipal de
Vereadores.

Recibo emitido em 15/06/2021 10:52.

Código de autenticação
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Dados Tabulares

6) Indicar o número de conselheiros por categoria representada previsto em lei e executado em 2020.

Nome da Entidade Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Habitação

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 4

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 4

Nome da Entidade Secretaria Municipal
de Educação e Cultura

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Secretaria Municipal de Saúde

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Secretaria Municipal de Finanças

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Procuradoria Geral do Município

Tipo de representação Governo

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Representante de Entidades de
Atendimento a Criança e Adolescente

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Representante das
Escolas Especializadas

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Representantes de
Clubes de Serviços

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1
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Nome da Entidade Representantes dos Profissionais de
atuação da área de Assistência Social

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 1

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 1

Nome da Entidade Representantes dos Usuários

Tipo de representação Sociedade Civil

Quantidade de conselheiros prevista em lei 4

Quantidade de conselheiros em atividade em 31/12/2020 4

15/06/2021 Página 4 10:52:25
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.918, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.

DESIGNA MEMBROS DO

CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPO

BOM - CMAS.

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, Prefeito Municipal de Campo Bom, no uso de suas
atribuições legais, e conforme os termos da Lei Municipal nº 1.748/1996, de 18 de setembro
de 1996 e alterada pela Lei Municipal nº 2.389/2002, de 23 de dezembro de 2002, DECRETA:

 São designados para integrarem o Conselho Municipal de Assistência Social de
Campo Bom - CMAS, para o cumprimento de um mandato com duração de dois anos, no
período de 02 de abril de 2020 a 1º de abril de 2022, os membros abaixo relacionados:

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO

LUCIANE BEATRIZ TAUFER - Titular;
HELENA KERN KWIATKOWSI - Suplente reconduzida.

ANGELINA DA SILVEIRA LACERDA MARCANZONI - Titular reconduzida;
TIAGO JESUS DA SILVEIRA - Suplente.

ALINE ESTER GRUN - Titular;
SCHEILA JULIANA MARTINS CEMIN - Suplente.

SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA - Titular;
VIVIANE VAZ FALEIRO - Suplente.
b) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ADRIANA LUFT DE SOUZA - Titular reconduzida;
SIMONE DAISE SCHNEIDER - Suplente reconduzida.
c) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GISELAINE MARIA ERMEL HERREIRA - Titular reconduzida;
MARA BEATRIZ DE OLIVEIRA EGGERT - Suplente reconduzida.
d) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

MARTA HELENA RODRIGUES SCHILLING - Titular reconduzida;
VANESSA SILVA DOS SANTOS - Suplente reconduzida.

Art. 1º
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e) DEPARTAMENTO JURÍDICO

LUCIMARA TAILIZE ZUGEL - Titular reconduzida;
SIMONE D`ALBUQUERQUE - Suplente reconduzida.

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

a) DAS ORGANIZAÇÕES E ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

LUIZA JARNETE DORSCHEID DE VARGAS - Titular reconduzida - representante da
Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural - ASCAR;
ROSI TEREZINHA MARTINS - Suplente - representante da Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE.

DADIANE RODRIGUES CARDOSO - Titular - representante do projeto Criança Cidadã;
CARINA LETÍCIA DE SOUZA - Suplente - representante da Associação Cristã Pro-menor Lar
Colméia.

ALCEU ALVARI DOS REIS - Titular - representante da Paróquia Santa Terezinha-CB;
LEONARDO DA SILVA MACHADO - Suplente - representante da Fundação Francisco Xavier
Kunst e sua Unidade Projeto Pescar.
b) DAS ORGANIZAÇÕES E REPRESENTANTES DE USUÁRIOS

ELOÍ ALVES DA ROSA - Titular reconduzido - representante da Associação dos Aposentados
e Pensionistas de Campo Bom - AAPCB;
JOÃO VALDIR DA ROSA - Suplente reconduzido - representante da Associação dos
Aposentados e Pensionistas de Campo Bom - AAPCB.

EVANIR MANOEL GUIMARÃES - Titular - representante da União das Associações de Bairros
e Vilas de Campo Bom;
MANUEL RODRIGUES - Suplente - representante da União das Associações de Bairros e
Vilas de Campo Bom.

DALVA DOS SANTOS SCHARLAU - Titular - representante do Grupo de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos do CRAS Centro;
ELI MICHEL DONSCHAT - Suplente - representante do Grupo de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos do CRAS Centro.
c) DAS ORGANIZAÇÕES E REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES

KÁTIA LUISA SPIER - Titular - representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Campo Bom;
CLEIA MARIA GARCIA RIBEIRO - Suplente - representante do Sindicato dos Servidores
Públicos Municipais de Campo Bom.

MARLI TERESINHA WUST - Titular, representante do Grêmio dos Servidores Municipais de
Campo Bom-RS;
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TANARA REGINA SILVESTRE TEIXEIRA - Suplente - representante do Grêmio dos
Servidores Municipais de Campo Bom-RS.

 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02
de abril de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Bom, 28 de setembro de 2020.

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se

CRISTIANA FRAGA DE JESUS,
Secretário Municipal da Administração.

 Download do documento

Art. 2º
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Recibo de Envio de Informações Nº 5/2021

O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul notifica o recebimento das seguintes
informações, enviadas eletronicamente no dia 07/04/2021, às 17h e 52min, pelo Controle Interno da PM
DE CAMPO BOM, referente ao órgão PM DE CAMPO BOM, na pessoa de Jocelaine dos Santos Luongo,
CPF 61518590063, em atendimento ao Ofício Circular Nº /

Pergunta Resposta

1) O município possui Conselho Municipal de Igualdade Racial? Não

2) Informar os dados do(a) Presidente do Conselho Municipal de Igualdade Racial

2.1) Nome completo:

2.2) CPF:

2.3) E-mail para contato:

2.4) Telefone celular para contato:

3) No tocante à lei municipal que instituiu o Conselho Municipal de Igualdade Racial.

3.1) Informar o número da lei.

3.2) Informar o ano da lei.

3.3) Anexar cópia da lei em formato PDF. -

4) O Conselho Municipal de Igualdade Racial possui Regimento Interno?

4.1) Anexar cópia do regimento em PDF. -

5) O Conselho Municipal de Igualdade Racial possui caráter:

6) Indicar o número de conselheiros por categoria representada previsto em lei e
executado em 2020.

Registros informados: 0

6.1) Anexar os documentos que materializaram as nomeações dos representantes. -

7) Indicar o período de duração do mandato dos conselheiros, conforme a legislação
(em meses)

8) É permitida a recondução de conselheiros para o período subsequente?

9) Onde são realizadas as reuniões do Conselho Municipal de Igualdade Racial?

10) Quanto aos equipamentos listados a seguir, indicar quais estão disponíveis para o
desempenho das atividades do Conselho Municipal de Igualdade Racial. Caso nenhum
esteja disponível, deixar em branco.

10.1) Quantos computadores com acesso à internet?

10.2) Quantos computadores sem acesso à internet?

10.3) Quantas impressoras?

10.4) Quantos telefones?

11) O Conselho Municipal de Igualdade Racial possui veículo à disposição para o
exercício de suas atividades?

12) O Conselho Municipal de Igualdade Racial possui secretaria, a fim de prestar
apoio administrativo às atividades do órgão? Em caso positivo, informar o número de
servidores lotados na mesma.

13) Existe no orçamento municipal verba específica em favor do Conselho Municipal de
Igualdade Racial, garantindo recursos para a execução de suas atividades?

13.1) Indicar os códigos do órgão, da unidade, da função, da subfunção, do programa,
do projeto/atividade e da rubrica nos quais está consignada a verba orçamentária, bem
como o respectivo valor, referentes ao exercício de 2020. No caso dos programas e

Registros informados: 0
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Pergunta Resposta

projetos/atividades, informar também a nomenclatura de cada um, tendo em vista que os
códigos não são padronizados.

14) Mesmo diante da inexistência de verba específica em favor do Conselho Municipal
de Igualdade Racial, foram realizados gastos para a manutenção de suas atividades,
utilizando-se de recursos, por exemplo, da secretaria a qual está vinculado?

14.1) Indicar os códigos do órgão, da unidade, da função, da subfunção, do programa,
do projeto/atividade e da rubrica referentes às despesas que foram realizadas, bem
como o respectivo valor liquidado, referentes ao exercício de 2020. No caso dos
programas e projetos/atividades, informar também a nomenclatura de cada um, tendo
em vista que os códigos não são padronizados:

Registros informados: 0

15) Anexar o questionário preenchido e assinado pelo Presidente do Conselho,
digitalizado.

-

Recibo emitido em 15/06/2021 10:52.

Código de autenticação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Recibo de Envio de Informações Nº 11/2021

O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul notifica o recebimento das seguintes
informações, enviadas eletronicamente no dia 14/04/2021, às 17h e 38min, pelo Controle Interno da PM
DE CAMPO BOM, referente ao órgão PM DE CAMPO BOM, na pessoa de Jocelaine dos Santos Luongo,
CPF 61518590063, em atendimento ao Ofício Circular Nº /

Pergunta Resposta

1) O município possui Conselho Tutelar? Sim

2) Informar os dados do(a) Presidente do Conselho Tutelar

2.1) Nome completo: Denise da Luz da Silva

2.2) CPF: 00852055080

2.3) E-mail para contato: denize.silva@campobom.rs.gov.br

2.4) Telefone celular para contato: 51998860648

3) No tocante à lei municipal que instituiu o Conselho Tutelar.

3.1) Informar o número da lei. 1.961

3.2) Informar o ano da lei. 1999

3.3) Anexar cópia da lei em formato PDF. LEI MUNICIPAL 1.961.pdf (3,34MB)

4) O Conselho Tutelar possui Regimento Interno? Sim

4.1) Anexar cópia do regimento em PDF. Regimento Interno.pdf (1,05MB)

5) Informar o número total de conselheiros tutelares em atividade 5

5.1) Anexar os documentos que materializaram as nomeações dos representantes. Documentos em pdf
que materializaram as

nomeações.pdf (3,73MB)

6) Indicar o período de duração do mandato dos conselheiros, conforme a legislação
(em meses)

48

7) Foram realizadas eleições para a escolha dos atuais conselheiros tutelares? Sim

7.1) Informar a data de realização da mesma. 06/10/2019

7.2) Anexar o edital de abertura do processo de escolha. Edital de abertura do Processo
de Escolha - aditivos.pdf (4,95MB)

7.3) Anexar o edital de homologação do resultado do pleito. Edital homologação resulta
do pleito.pdf (0,34MB)

7.4) Informar a forma pela qual os conselheiros foram alçados à função (aprovação em
concurso público, designação para cargo em comissão, etc.).

8) Indicar a alternativa que reflete a situação do espaço físico ocupado em 2020 pelo
Conselho Tutelar.

Prédio disponibilizado pelo Executivo
- exclusivamente para o Conselho

9) Quanto aos equipamentos listados a seguir, indicar quais estão disponíveis para o
desempenho das atividades do Conselho Tutelar. Caso nenhum esteja disponível, deixar
em branco.

Computador com acesso à
internet Impressora Telefone

9.1) Quantos computadores com acesso à internet? 06

9.2) Quantos computadores sem acesso à internet?

9.3) Quantas impressoras? 01

9.4) Quantos telefones? 01

10) O Conselho Tutelar possui veículo à disposição para o exercício de suas
atividades?

Sim, de forma permanente

15/06/2021 Página 1 10:52:49
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO
RECIBO DE ENVIO DE INFORMAÇÕES

Pergunta Resposta

11) O Conselho Tutelar possui secretaria, a fim de prestar apoio administrativo às
atividades do órgão? Em caso positivo, informar o número de servidores lotados na
mesma.

Sim

Quantos servidores lotados? 01

12) Existe no orçamento municipal verba específica em favor do Conselho Tutelar,
garantindo recursos para a execução de suas atividades?

Não

12.1) Indicar os códigos do órgão, da unidade, da função, da subfunção, do programa,
do projeto/atividade e da rubrica nos quais está consignada a verba orçamentária, bem
como o respectivo valor, referentes ao exercício de 2020. No caso dos programas e
projetos/atividades, informar também a nomenclatura de cada um, tendo em vista que os
códigos não são padronizados.

Registros informados: 0

13) Mesmo diante da inexistência de verba específica em favor do Conselho Tutelar,
foram realizados gastos para a manutenção de suas atividades, utilizando-se de
recursos, por exemplo, da secretaria a qual está vinculado?

Não

13.1) Indicar os códigos do órgão, da unidade, da função, da subfunção, do programa,
do projeto/atividade e da rubrica referentes às despesas que foram realizadas, bem
como o respectivo valor liquidado, referentes ao exercício de 2020. No caso dos
programas e projetos/atividades, informar também a nomenclatura de cada um, tendo
em vista que os códigos não são padronizados:

Registros informados: 0

14) Anexar o questionário preenchido e assinado pelo(a) Presidente do Conselho,
digitalizado.

QUESTIONÁRIO CONSELHO
TUTELAR.pdf (0,27MB)

Recibo emitido em 15/06/2021 10:52.

Código de autenticação

KVVN5-WURM5-IVBQ2
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1 GESTORES RESPONSÁVEIS

No quadro a seguir constam as autoridades responsáveis pelas contas do Poder
Executivo de Campo Bom, ora analisadas.

 

Quadro 1 – Gestores responsáveis e substitutos

Fonte: SISCAD.

Cargo Nome Período de Responsabilidade

Prefeito Municipal Luciano Liborio Baptista Orsi 01-01-20 a 25-10-20, 15-11-20 a 31-12-20

Secretário de Finanças Fernando Eduardo Trott 26-10-20 a 14-11-20

2 INTRODUÇÃO

O presente Relatório de Auditoria foi elaborado para subsidiar o exercício da
competência deste Tribunal de Contas de emitir Parecer Prévio sobre as contas prestadas
anualmente pelos Prefeitos Municipais, na forma dos artigos 31, 70, 71, I, e 75 da Constituição
Federal; artigo 70 da Constituição Estadual; Lei Estadual nº 11.424/2000; e Resolução TCE-RS
nº 1.028/2015.

O Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas, oportuno assinalar, é uma peça de
conteúdo técnico-jurídico e natureza opinativa cuja finalidade precípua é oferecer ao Poder
Legislativo e à sociedade uma visão consistente sobre a macrogestão governamental e sobre o
desempenho do governante naquele exercício financeiro.

Trata-se, por isso, de uma peça relevantíssima para a democracia, sendo o elemento
técnico que instrui ou orienta, prevalentemente, o julgamento político-administrativo que o Poder
Legislativo está incumbido de realizar sobre as contas globais prestadas pelo Chefe do
Executivo, julgamento este do qual podem advir consequências como a inelegibilidade.

Com o escopo de fornecer substrato denso e suficiente para uma apreciação ampla e
tecnicamente qualificada, o Relatório de Auditoria reúne um conjunto de criteriosas análises de
gestão orçamentária, fiscal e patrimonial, de aplicação de recursos constitucionalmente
vinculados à educação e à saúde, assim como outros elementos que podem ser considerados
importantes para a avaliação da gestão municipal e dos resultados obtidos com as ações
governamentais.

Por fim, cabe ressalvar que as contas anuais são compostas de informações voltadas
a propiciar a formação de uma opinião técnica sob a perspectiva da macrogestão da unidade
jurisdicionada e, por terem esse objeto e essa proposta de abordagem, podem não versar, por
conseguinte, sobre situações concretas e específicas caracterizadoras de irregularidades em
atos de gestão ou danos ao erário, ocorrências estas que, em regra, são apuradas por este
Tribunal, com espeque no art. 71, II, da Constituição Federal, por meio de outros tipos
processuais previstos em seu Regimento Interno - tais como o processo de contas especiais e a
tomada de contas especial. 

Registra-se a inexistência de processos de tutela de urgência, de denúncias, de
representações, de inspeções especiais ou extraordinárias, de processos de contas especiais ou
de tomadas de contas especiais de responsabilidade do gestor no exercício em exame.

 

3 PERFIL MUNICIPAL
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3.1 Características do Município

3.1.1 População
O município de Campo Bom tem 69.458 habitantes e está entre os municípios de 50

a 100 mil habitantes no Estado:

 

Quadro 2 – População Municipal

Fonte: Estimativa de População para 2020. IBGE, 2019.

Faixa de População Nº de Municípios População Total População Relativa

0 a 5 mil hab 231 690.515 6%

5 a 10 mil hab 99 672.955 6%

10 a 20 mil hab 58 783.918 7%

20 a 50 mil hab 64 1.948.969 17%

50 a 100 mil hab 26 1.793.937 16%

Mais de 100 mil hab 19 5.486.945 48%

 

É classificado como Urbano pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística:

 

Quadro 3 – Tipologia Urbano-Rural   

Fonte: Estimativa de População para 2020. IBGE, 2019.

Tipologia Urbano-Rural Quant. (%) População (%)

Rural Adjacente 341 67% 1.782.154 16%

Urbano 126 25% 9.052.319 79%

Intermediário Adjacente 26 5% 525.548 5%

Rural Remoto 2 1% 7.511 0%

Intermediário Remoto 1 1% 6.704 0%

Sem classificação 1 1% 3.003 0%

3.1.2 Regionalização
O município de Campo Bom integra o Conselho Regional de Desenvolvimento Vale

do Rio dos Sinos, cuja classificação é utilizada pela Secretaria Estadual de Planejamento,
Governança e Gestão para distribuição orçamentária.

 

Quadro 4 – Distribuição de Municípios e População por COREDE

COREDE Nº de Municípios População Total População Relativa

Campos de Cima da Serra 10 104.066 1%

Alto da Serra do Botucaraí 16 105.277 1%

Vale do Jaguari 9 116.054 1%

Nordeste 19 118.342 1%

Rio da Várzea 20 131.362 1%

Celeiro 21 137.640 1%

Hortênsias 7 140.182 1%

Jacuí Centro 7 142.389 1%

Médio Alto Uruguai 22 144.993 1%

Alto Jacuí 14 168.550 1%

Noroeste Colonial 11 175.672 2%

Vale do Caí 19 189.695 2%

Fronteira Noroeste 20 202.116 2%
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Fonte: Atlas Socioeconômico, disponível em https://atlassocioeconomico.rs.gov.br/conselhos-regionais-de-
desenvolvimento-coredes, acesso em 04/04/2019.

Campanha 7 221.969 2%

Paranhana Encosta da Serra 10 228.552 2%

Norte 32 229.593 2%

Missões 25 235.468 2%

Centro Sul 17 273.379 2%

Litoral 21 348.688 3%

Vale do Taquari 36 359.366 3%

Produção 21 368.279 3%

Central 19 412.957 4%

Vale do Rio Pardo 23 446.137 4%

Fronteira Oeste 13 521.830 5%

Sul 22 876.423 8%

Serra 32 993.590 9%

Vale do Rio dos Sinos 14 1.403.600 12%

Metropolitano Delta do Jacuí 10 2.581.070 23%

 

Campo Bom integra a associação de municípios AMVARS, que reúne municípios
próximos e com perspectivas econômico-sociais em comum.

 

Quadro 5 – Associações de Municípios - Distribuição de Municípios e População

Fonte: Portal da Federação das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul – FAMURS, disponível em

Associação Número de Municípios População Total População Relativa

AMCSERRA 12 75.027 1%

AMASBI 12 77.663 1%

AMUCSER 10 106.449 1%

AMUNOR 19 131.869 1%

AMUCELEIRO 21 137.640 1%

AMSERRA 7 142.797 1%

ASMURC 8 153.614 1%

ACOSTADOCE 11 157.688 1%

AMUPLAM 11 175.672 2%

AMGSR 20 202.116 2%

AMPARA 6 206.859 2%

ASSUDOESTE 7 221.969 2%

AMAU 32 223.910 2%

AMVARC 20 226.774 2%

AMM 25 241.151 2%

AMAJA 20 241.892 2%

AMZOP 43 280.259 2%

AMPLA 16 295.976 3%

AMLINORTE 22 354.169 3%

AMVAT 35 355.966 3%

AMVARP 14 380.756 3%

AMFRO 13 521.830 5%

AMCENTRO 33 662.513 6%

AMVARS 12 781.690 7%

AZONASUL 21 870.942 8%

AMESNE 34 998.323 9%

GRANPAL 13 3.151.725 28%
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http://www.famurs.com.br/associacoes/, acesso em 05/11/2019.

3.1.3 Economia
O produto interno bruto (PIB) de Campo Bom em 2018 foi de R$ 3.120.148,69 mil,

ano em que o PIB dos municípios gaúchos foi de R$ 457 bilhões e representava 6,5% do
PIB nacional, de R$ 7,0 trilhões.

A evolução do PIB de Campo Bom é a seguinte:

 

Gráfico 1 – Evolução do PIB - 2010 a 2018 (em R$ mil)

Fonte: IBGE. Produto Interno Bruto dos Municípios. Disponível em:
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/contas-nacionais/9088-produto-interno-bruto-dos-municipios.html?
edicao=29720&t=resultados. Acesso em 03/05/2021. 
Nota: Valores apresentados a preço corrente.

 

Por sua vez, naquele mesmo exercício, o PIB per capita de Campo Bom  foi de R$
47.163,50, o que correspondia a 1,17 vezes o estadual (R$ 40.362,75/habitante) e 1,40 vezes o
nacional (R$ 33.593,82/habitante).

A evolução do PIB per capita de Campo Bom é a seguinte:

 

Gráfico 2 – Evolução do PIB Per Capita - 2010 a 2018 
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Fonte: IBGE. Produto Interno Bruto dos Municípios. Disponível em:
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/contas-nacionais/9088-produto-interno-bruto-dos-municipios.html?
edicao=29720&t=resultados. Acesso em 03/05/2021. 
Nota: Valores apresentados a preço corrente.

 

O principal elemento do produto interno bruto de Campo Bom era a indústria.

 

Quadro 6 – Composição do PIB (R$ mil e %) - 2010 a 2018

Fonte: IBGE. Produto Interno Bruto dos Municípios. Disponível em: https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/contas-nacionais/9088-produto-
interno-bruto-dos-municipios.html?edicao=29720&t=resultados. Acesso em 03/05/2021. 
Nota: Valores apresentados em R$ mil e a preço corrente.

Ano
Administração

Pública
% Agropecuária % Indústria % Serviços % Impostos % PIB

2010 157.704,30 8,99% 1.426,59 0,08% 746.963,88 42,59% 556.416,22 31,72% 291.534,32 16,62% 1.754.045,30

2011 171.834,75 9,74% 1.177,15 0,07% 689.464,52 39,08% 589.946,40 33,44% 311.638,38 17,67% 1.764.061,19

2012 195.615,08 10,49% 1.150,26 0,06% 681.283,90 36,52% 632.599,21 33,91% 354.792,35 19,02% 1.865.440,80

2013 232.657,97 10,72% 1.633,82 0,08% 812.736,05 37,44% 701.289,62 32,31% 422.394,95 19,46% 2.170.712,41

2014 248.169,96 10,63% 1.814,33 0,08% 757.244,92 32,44% 820.282,84 35,14% 506.970,67 21,72% 2.334.482,71

2015 286.627,33 11,02% 1.954,50 0,08% 816.281,42 31,39% 948.953,34 36,49% 546.505,73 21,02% 2.600.322,32

2016 310.679,22 11,19% 2.002,96 0,07% 1.018.885,13 36,69% 872.719,79 31,43% 572.349,06 20,61% 2.776.636,15

2017 328.818,84 11,68% 1.678,97 0,06% 920.884,12 32,71% 898.103,24 31,90% 665.520,83 23,64% 2.815.006,00

2018 359.577,31 11,52% 1.624,78 0,05% 1.098.465,18 35,21% 959.164,82 30,74% 701.316,60 22,48% 3.120.148,69

 

Os impostos representaram 22,48% do produto interno bruto, indicando uma redução
em relação ao ano anterior.

A evolução da participação dos impostos no produto interno bruto é a seguinte:

 

Gráfico 3 – Participação dos Impostos no PIB Municipal (2010 a 2018)
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Fonte: IBGE. Produto Interno Bruto dos Municípios. Disponível em:
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/contas-nacionais/9088-produto-interno-bruto-dos-municipios.html?
edicao=29720&t=resultados. Acesso em 03/05/2021. 
Nota: Valores apresentados a preço corrente.

 

As três principais atividades que mais geraram valor adicionado em 2018 no
município foram “Indústrias de transformação”, “Demais serviços” e “Administração, defesa,
educação e saúde públicas e seguridade social”, demonstradas no quadro seguinte:

 

Quadro 7 – Atividades com Maior Valor Adicionado Bruto (as três principais) 

Fonte: IBGE. Produto Interno Bruto dos Municípios. Disponível em:
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/contas-nacionais/9088-produto-interno-bruto-dos-municipios.html?
edicao=29720&t=resultados. Acesso em 03/05/2021.

Ano Primeira Segunda Terceira

2010
Indústrias de

transformação
Demais
serviços

Administração, defesa, educação e saúde públicas e seguridade
social

2011
Indústrias de

transformação
Demais
serviços

Administração, defesa, educação e saúde públicas e seguridade
social

2012
Indústrias de

transformação
Demais
serviços

Administração, defesa, educação e saúde públicas e seguridade
social

2013
Indústrias de

transformação
Demais
serviços

Administração, defesa, educação e saúde públicas e seguridade
social

2014
Indústrias de

transformação
Demais
serviços

Administração, defesa, educação e saúde públicas e seguridade
social

2015
Indústrias de

transformação
Demais
serviços

Administração, defesa, educação e saúde públicas e seguridade
social

2016
Indústrias de

transformação
Demais
serviços

Administração, defesa, educação e saúde públicas e seguridade
social

2017
Indústrias de

transformação
Demais
serviços

Administração, defesa, educação e saúde públicas e seguridade
social

2018
Indústrias de

transformação
Demais
serviços

Administração, defesa, educação e saúde públicas e seguridade
social

3.2 Características da Administração Municipal
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3.2.1 Estrutura Administrativa
De acordo com os dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de

Contas – SIAPC compõem a estrutura da Administração Pública Municipal:

 

Quadro 8 – Estrutura Administrativa

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas.

MUNICÍPIO DE CAMPO BOM

Administração Direta
Prefeitura Municipal de Campo Bom

Câmara Municipal de Campo Bom

Administração Indireta Inst. Prev. Assist. Serv. Mun. Campo Bom

 

O município ainda faz parte dos seguintes Consórcios Municipais:

 

Quadro 9 – Consórcios Públicos

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas.

Consórcios Públicos
Consórcio Público Saneamento Básico

Consórcio Público Amvrs-cp Sinos

4 REMESSAS DE INFORMAÇÕES

4.1 Entregas

O município deve enviar obrigatoriamente ao TCE-RS o Relatório de Gestão Fiscal, a
Manifestação Conclusiva da Unidade Central de Controle Interno, o Relatório de Validação e
Encaminhamento, a Prestação de Contas Anual, a Base de Legislação Municipal, os contratos e
licitações e os questionários, nos prazos estabelecidos nas Resoluções TCE-RS nº 1.099/2018,
nº 843/2009 e nº 1.050/2015 e nas Instruções Normativas TCE-RS nº 06/2019 e nº 13/2017.

Cumpre dizer que a qualquer tempo o TCE-RS pode solicitar informações
complementares, nos termos do contido no § 2º do artigo 71 da Constituição do Estado do Rio
Grande do Sul e no § 1º do artigo 33 da Lei Estadual nº 11.424/2000.

4.1.1 Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e Manifestação Conclusiva de Controle
Interno (MCI)

Em relação a essa documentação, observa-se, a partir dos respectivos protocolos
eletrônicos, a seguinte situação de entrega:

 

Quadro 10 – Informações das Entregas - RGF/MCI

Nota: (1) Processo de Contas de Governo nº 3117-0200/19-1.

Período Prazo até Data Entrega Dias de Atraso Peças RGF / MCI

3ºQ/2019 (1) 30-01-20 30-01-20 0 2520755 / 2522095

1ºQ/2020 01-06-20 29-05-20 0 2733596 / 2733936

2ºQ/2020 30-09-20 22-09-20 0 3008541 / 3009111

 

Portanto, os Relatórios de Gestão Fiscal foram entregues nos prazos e condições
estabelecidos na Resolução TCE-RS nº 1.099/2018, na Instrução Normativa TCE-RS nº 06/2019
e nos artigos 54 e 55 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

As Manifestações Conclusivas da Unidade de Controle Interno acerca do
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cumprimento das normas da Lei de Responsabilidade Fiscal foram entregues nos prazos e
condições estabelecidos na Resolução TCE-RS nº 1.099/2018 e na Instrução Normativa TCE-RS
nº 01/2016.

4.1.2 Relatório de Validação e Encaminhamento (RVE)
Em relação a esse relatório, observa-se, a partir dos respectivos protocolos

eletrônicos, a seguinte situação de entrega:

 

Quadro 11 – Informações das Entregas

Nota: (1) Processo de Contas de Governo nº 3117-0200/19-1.

Período Prazo até Data Entrega Dias de Atraso Peça

Dez/2019 (1) 30-01-20 30-01-20 0 2520812

Jan/2020 02-03-20 21-02-20 0 2574646

Fev/2020 30-03-20 23-03-20 0 2623498

Mar/2020 30-04-20 27-04-20 0 2681081

Abr/2020 01-06-20 29-05-20 0 2733591

Mai/2020 30-06-20 25-06-20 0 2790347

Jun/2020 30-07-20 22-07-20 0 2860918

Jul/2020 31-08-20 26-08-20 0 2938724

Ago/2020 30-09-20 22-09-20 0 3007035

Set/2020 30-10-20 23-10-20 0 3090236

Out/2020 30-11-20 23-11-20 0 3148830

Nov/2020 30-12-20 16-12-20 0 3216811

 

Portanto, os Relatórios de Validação e Encaminhamento  foram entregues dentro
dos prazos e condições estabelecidos na Resolução TCE-RS nº 1.099/2018.

4.1.3 Prestação de Contas Anual
Em relação a essa documentação, observa-se, a partir dos respectivos protocolos

eletrônicos, a seguinte situação de entrega:

 

Quadro 12 – Informações das Entregas

Período Prazo até Data Entrega Dias de Atraso

ANUAL 31-01-20 30-01-20 0

 

Portanto, os documentos da prestação de contas foram entregues dentro do prazo
disposto no artigo 2º, inciso III, da Resolução TCE-RS nº 1.099/2018, conforme protocolo
eletrônico nº 278301.

 

4.1.4 Base de Legislação Municipal (BLM)
Em relação a essa remessa, observa-se, a partir dos respectivos protocolos

eletrônicos, a seguinte situação de entrega:

 

Quadro 13 – Informações das Entregas

Período Prazo até Data Entrega Dias de Atraso

4º T/2019 (1) 10-01-20 09-01-20 0
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Nota: (1) Processo de Contas de Governo nº 3117-0200/19-1

1º T/2020 10-04-20 08-04-20 0

2º T/2020 10-07-20 09-07-20 0

3º T/2020 10-10-20 07-10-20 0

 

As remessas de normas à Base de Legislação Municipal do TCE-RS foram
encaminhadas nos prazos estabelecidos na Resolução TCE-RS nº 843/2009 e na Instrução
Normativa TCE-RS nº 12/2009.

 

4.1.5 Sistema de Licitações e Contratos (LicitaCon)
Em relação a essas remessas, observa-se, a partir dos respectivos protocolos

eletrônicos, a seguinte situação de entrega:

 

  Quadro 14 – Informações das Entregas

Indicador % Fora do Prazo Atraso médio (dias) Peça

Licitações 31,96 13,54 (peça 3961296)

Contratos 36,85 27,28 (peça 3961297)

 

As remessas de licitações e contratos ao Sistema de Licitações e Contratos do TCE-
RS (LICITACON) foram efetuadas em desacordo com a Resolução TCE-RS nº 1.050/2015 e a
Instrução Normativa TCE-RS nº 13/2017, tendo em vista o atraso no cadastramento dos eventos.

 

5 SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

5.1 Aspectos Gerais

5.1.1 Legislação Aplicável
O sistema de controle interno deve avaliar o cumprimento de metas e resultados da

gestão pública e apoiar o controle externo em sua missão institucional, nos termos do artigo 74
da Constituição Federal.

O sistema de controle interno do Poder Executivo tem de exercer a fiscalização do
município, na forma da lei, conforme o disposto no artigo 31 da Constituição Federal.

Compete ao TCE-RS avaliar a eficiência e eficácia dos sistemas de controle interno
dos municípios jurisdicionados, de acordo com o § 5º do artigo 71 da Constituição Estadual.

A estruturação e funcionamento do sistema de controle interno municipal deve
atender as diretrizes estabelecidas na Resolução TCE-RS nº 936/2012.

5.2 Instituição do Sistema de Controle Interno

5.2.1 Legislação Municipal
O sistema de controle interno do município de Campo Bom foi instituído pela Lei

Municipal nº 2.233/2001, de 20/12/01 - alterada pelas Leis nº 3849/2012, 3.878/2012
e 4.174/2014 - e regulamentada pelo Decreto nº 6.350/2017. A estrutura e a divisão do controle
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interno foram disciplinadas pela Lei Municipal nº 4.801/2018, de 18/12/2018.

O exame dessa legislação evidencia que: 

a) existe previsão legal de que os órgãos e entidades da administração municipal,
direta e indireta, e o Poder Legislativo se submetem à fiscalização da UCCI (inciso I do artigo 3º
da Resolução TCE-RS nº 936/2012);

b) existe previsão legal de exame da legalidade e avaliação dos resultados, quanto à
eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da
administração municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades do direito
privado (alínea “h” do inciso II do artigo 4º da Resolução TCE-RS nº 936/2012);

c) existe previsão legal de fixação de prazos a serem cumpridos pelos órgãos e
entidades auditados internamente para resposta aos questionamentos formulados e aos
relatórios elaborados pela UCCI, assim como para a adoção das medidas corretivas
demandadas (alínea “c” do inciso II do artigo 3º da Resolução TCE-RS nº 936/2012);

d) existe indicação legal do dever de os responsáveis pela UCCI dar ciência aos
respectivos administradores e ao TCE-RS das irregularidades ou ilegalidades constatadas no
curso da fiscalização interna, bem como o momento e a forma de adoção dessas providências,
sob pena de sua responsabilização solidária, nos termos do disposto no artigo 74, § 1º, da
Constituição Federal (alínea “d” do inciso II do artigo 3º da Resolução TCE-RS nº 936/2012);

e) existe previsão legal de que a UCCI acompanhará o processamento das tomadas
de contas especiais, manifestando-se ao final da respectiva instrução, as quais deverão ser
encaminhadas ao TCE-RS, a fim de ensejar a possível responsabilização dos administradores ou
agentes subordinados por atos omissivos ou comissivos que importarem em dano ao erário
(inciso III do parágrafo único do artigo 6º da Resolução TCE-RS nº 936/2012).

5.3 Estrutura Administrativa e Organizacional

5.3.1 Composição da Unidade Central de Controle Interno
A composição da unidade central de controle interno do Município é a seguinte

(peça 3282010):

 

Quadro 15 – Composição da Unidade de Controle Interno  

Fonte: Dados do SISCAD.

Nome do Servidor
Formação do

Servidor
Cargo Original Função/Atribuição Provimento

Jocelaine dos Santos Luongo
Ensino Superior
Completo

Contadora
Controle Interno -
Responsável

Efetivo

Carmen Lígia Torres dos
Santos Tonial

Ensino Médio
Completo

Técnico Em
Contabilidade

Controle Interno -
Membros

Efetivo

Cristiana Fraga de Jesus
Ensino Superior
Completo

Assistente
Administrativo

Controle Interno -
Membros

Efetivo

Fabiula Kersch Dieter
Ensino Superior
Completo

Assistente
Administrativo

Controle Interno -
Membros

Efetivo

Karina Lopes
Ensino Superior
Incompleto

Assistente
Administrativo

Controle Interno -
Membros

Efetivo

Rodrigo Peres Silveira
Ensino Superior
Completo

Contador
Controle Interno -
Membros

Efetivo

 

A partir da análise dos dados apresentados no quadro anterior, pode-se concluir que
os servidores:
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a) exercem cargos de provimento efetivo;

b) desempenham suas atividades exclusivamente no controle interno; e,

 

De acordo com a Unidade de Controle Interno, "O SCI é composto por 2 servidores
com atuação exclusiva e 3 com atuação complementar. Os servidores com atuação exclusiva
exercem as suas funções exclusivamente no controle interno, e os três servidores com atuação
complementares exercem suas atividades paralelas as atividades do cargo aos quais são
efetivos. Por pertencerem a outros setores os servidores de atuação complementares servem de
auxílio para os dois servidores com atuação exclusiva. ".

5.3.2 Destinação de Recursos Financeiros para o funcionamento da Unidade
Central De Controle Interno

A Lei Orçamentária Anual contém previsão de recursos específicos ao sistema de
controle interno.

A análise revela a execução desses recursos orçamentários nas atividades atinentes
à UCCI.

De acordo com a Unidade de Controle Interno (peça 3282010), "Os valores
disponibilizados ao Controle Interno no Orçamento/2020 foi de R$ 250.000,00 e as despesas
empenhadas foram no montante de R$ 175.624,55. ".

 

5.4 Execução do Controle Interno

5.4.1 Atendimento das recomendações da Unidade Central de Controle Interno
As informações prestadas pela UCCI (peça 3282010) indicam que o Gestor:

a) adota parcialmente as providências tendentes à correção das inconformidades
apuradas e ao atendimento das recomendações efetuadas pela unidade de controle; e

b ) não adota medidas tendentes a responsabilizar os agentes que infringem os
regramentos vigentes para a administração pública do Município, pois não houve verificação de
infringência à legislação municipal. 

SOBRE a)

De acordo com a Unidade de Controle Interno, "Algumas recomendações foram
agilizadas imediatamente, outras necessitam de mais prazo e estão sendo implantadas.".

SOBRE b) 

De acordo com a Unidade de Controle Interno, "Não houveram irregularidades que
infringissem a lei, de tal forma que os servidores fossem responsabilizados pelos erros
cometidos, porem houveram recomendações para que determinadas práticas fossem
aperfeiçoadas para melhor se adequarem a legislação vigente.".

 

5.4.2 Parecer da Unidade Central de Controle Interno sobre as Contas do
Prefeito

A unidade de controle interno pronuncia-se de forma conclusiva no parecer sobre
as contas do Prefeito Municipal, opinando quanto à regularidade das contas.

Nesse sentido, o relatório apresentou o seguinte teor:
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A análise específica da Execução Orçamentária, como detalhamento do
Orçamento, Créditos Adicionais, análise da Receita e Despesa, confronto entre
os valores realizados através da Receita e  os dispêndios realizados através da
Despesa Pública, do Balanço Financeiro, do Balanço Patrimonial, da Dívida
Pública, com o detalhamento da Dívida Fundada, Dívida Flutuante, da
Demonstração das Variações Patrimoniais, com detalhamento das Variações,
Mutações e a apuração do Resultado do Exercício, foram devidamente
analisados através do Relatório apresentado pelo Chefe do Executivo Municipal,
o qual é parte integrante do Balanço Geral do Exercício econômico e financeiro
em análise.

Diante do exposto, o Controle Interno é de Parecer que as metas previstas no
Plano Plurianual, priorizadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e elencadas na
Lei Orçamentária do exercício econômico e financeiro de 2020, foram
adequadamente cumpridas de acordo com as disponibilidades financeiras

(...)

De outra parte, no que se refere à legalidade dos atos de gestão orçamentária,
financeira e patrimonial, salvo melhor juízo, foi  ela observada. Quanto à eficácia
da gestão, os resultados obtidos foram os previstos nas leis orçamentárias com
proveito para a coletividade atendida.

Em relação à aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado
sem fins lucrativos, nota-se que o Município concedeu auxílios e subvenções
sociais, mediante convênio a diversas entidades, visando a diferentes objetivos,
os quais foram alcançados, observando-se que houve a devida prestação de
contas dos recursos repassados.

A análise da movimentação financeira e orçamentária relativa ao período em
análise foi efetuada de acordo com as normas de controle e princípios
fundamentais de contabilidade.

Em nossa opinião, os registros e documentos examinados traduzem
adequadamente a execução orçamentária de responsabilidade do Administrador
Municipal.

 

 

 

6 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 Aspectos Gerais

6.1.1 Legislação Aplicável
É de iniciativa do Poder Executivo, por meio de lei, estabelecer o plano plurianual, as

diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais, nos termos do artigo 165 da Constituição
Federal.

Compete aos entes federados adaptar suas estruturas ao regramento constitucional,
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através das constituições estaduais e das leis orgânicas municipais.

No quadro seguinte, apresentam-se as normas que instituem o Plano Plurianual, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual do município de Campo Bom:

 

Quadro 16 – Instrumentos de Planejamento

LEIS ORÇAMENTÁRIAS MUNICIPAIS

PPA
2018/2021

4641/2017 

LDO 
2020

4928/2019 

LOA 
2020 

4936/2019 

6.2 Resultado Orçamentário

6.2.1 Resultado Orçamentário do Município
Os princípios orçamentários da Unidade e da Universalidade, previstos de forma

expressa pelo caput do art. 2º da Lei no 4.320/1964, dispõem, respectivamente, que deve existir
um orçamento único para cada um dos entes federados com a finalidade de evitar a existência
de múltiplos orçamentos paralelos dentro da mesma pessoa política e que a Lei Orçamentária
Anual de cada ente federado deverá conter todas as receitas e despesas de todos os poderes,
órgãos, entidades, fundos e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público.

Nesse sentido, a execução do orçamento de 2020 do município de Campo Bom,
considerando as atualizações na previsão de arrecadação de receitas e de fixação das despesas
(através dos créditos adicionais), pode ser assim sintetizada:

 

Quadro 17 – Resultado Orçamentário da Prefeitura Municipal de Campo Bom (43900) (em R$ mil)

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Notas: 
(1) A coluna Previsão se refere à previsão atualizada, após a abertura de créditos adicionais no exercício.

Orçamento 2020
Em R$ mil

Previsão (1) Execução (2) Diferença (2-1)

Receita (A)

Intraorçamentária R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Exceto Intraorçamentária R$ 272.600,00 R$ 280.022,69 R$ 7.422,69

Total R$ 272.600,00 R$ 280.022,69 R$ 7.422,69

Despesa (B)

Intraorçamentária R$ 32.836,22 R$ 31.817,90 -R$ 1.018,32

Exceto Intraorçamentária R$ 268.778,85 R$ 237.617,25 -R$ 31.161,60

Total R$ 301.615,07 R$ 269.435,15 -R$ 32.179,92

Resultado Orçamentário (A - B)

Intraorçamentário -R$ 32.836,22 -R$ 31.817,90 R$ 1.018,32

Exceto Intraorçamentário R$ 3.821,15 R$ 42.405,44 R$ 38.584,30

Total -R$ 29.015,07 R$ 10.587,54 R$ 39.602,62

 

Quadro 18 – Resultado Orçamentário de Câmara Municipal de CAMPO BOM (43901) (em R$ mil)

Orçamento 2020
Em R$ mil

Previsão (1) Execução (2) Diferença (2-1)

Receita (A)

Intraorçamentária R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Exceto Intraorçamentária R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Total R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Despesa (B)

Intraorçamentária R$ 150,00 R$ 143,41 -R$ 6,59

Exceto Intraorçamentária R$ 4.650,00 R$ 4.109,47 -R$ 540,53
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Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Notas: 
(1) A coluna Previsão se refere à previsão atualizada, após a abertura de créditos adicionais no exercício.

Total R$ 4.800,00 R$ 4.252,88 -R$ 547,12

Resultado Orçamentário (A - B)

Intraorçamentário -R$ 150,00 -R$ 143,41 R$ 6,59

Exceto Intraorçamentário -R$ 4.650,00 -R$ 4.109,47 R$ 540,53

Total -R$ 4.800,00 -R$ 4.252,88 R$ 547,12

 

Quadro 19 – Resultado Orçamentário de INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM (43902) (em

R$ mil)

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Notas: 
(1) A coluna Previsão se refere à previsão atualizada, após a abertura de créditos adicionais no exercício.

Orçamento 2020
Em R$ mil

Previsão (1) Execução (2) Diferença (2-1)

Receita (A)

Intraorçamentária R$ 28.862,90 R$ 32.405,46 R$ 3.542,56

Exceto Intraorçamentária R$ 29.937,10 R$ 23.561,10 -R$ 6.376,00

Total R$ 58.800,00 R$ 55.966,56 -R$ 2.833,44

Despesa (B)

Intraorçamentária R$ 200,00 R$ 181,39 -R$ 18,61

Exceto Intraorçamentária R$ 58.600,00 R$ 33.948,08 -R$ 24.651,92

Total R$ 58.800,00 R$ 34.129,47 -R$ 24.670,53

Resultado Orçamentário (A - B)

Intraorçamentário R$ 28.662,90 R$ 32.224,07 R$ 3.561,17

Exceto Intraorçamentário -R$ 28.662,90 -R$ 10.386,98 R$ 18.275,92

Total R$ 0,00 R$ 21.837,09 R$ 21.837,09

 

Quadro 20 – Resultado Orçamentário Consolidado (em R$ mil)

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Notas: 
(1) A coluna Previsão se refere à previsão atualizada, após a abertura de créditos adicionais no exercício.

Orçamento 2020
Em R$ mil

Previsão (1) Execução (2) Diferença (2-1)

Receita (A)

Intraorçamentária R$ 28.862,90 R$ 32.405,46 R$ 3.542,56

Exceto Intraorçamentária R$ 302.537,10 R$ 303.583,79 R$ 1.046,69

Total R$ 331.400,00 R$ 335.989,25 R$ 4.589,25

Despesa (B)

Intraorçamentária R$ 33.186,22 R$ 32.142,70 -R$ 1.043,52

Exceto Intraorçamentária R$ 332.028,85 R$ 275.674,79 -R$ 56.354,06

Total R$ 365.215,07 R$ 307.817,50 -R$ 57.397,58

Resultado Orçamentário (A - B)

Intraorçamentário -R$ 4.323,32 R$ 262,76 R$ 4.586,08

Exceto Intraorçamentário -R$ 29.491,75 R$ 27.909,00 R$ 57.400,75

Total -R$ 33.815,07 R$ 28.171,75 R$ 61.986,83

 

A partir dos dados, pode-se concluir que o município de Campo Bom apresentou um
superavit orçamentário de R$ 28.171,75 (R$ mil) no ano de 2020.

A diferença verificada de R$ 61.986,83 (R$ mil) entre o resultado orçamentário
previsto e o executado se deve pela subestimativa das receitas em R$ 4.589,25 (R$ mil) e a
superestimativa das despesas em R$ 57.397,58 (R$ mil).

A Lei Orçamentária Anual nº 4936/2019 destinou recursos orçamentários à
administração do Executivo Municipal de Campo Bom, no montante de  R$ 272.600.000,00,
distribuídos no cenário de arrecadação e gastos demonstrado nos dois quadros seguintes:

 

Quadro 21 – Evolução das Receitas Arrecadadas e Previstas para 2020 (em R$ mil)  
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Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Notas: 
(1) Os percentuais apresentados no quadro consideram os valores sem o arredondamento para R$ mil.

RECEITAS POR CATEGORIA ECONÔMICA
Em R$ mil

RECEITAS ARRECADADAS RECEITAS PREVISTAS

2016 2017 2018 2019 2020 AH AV

RECEITAS CORRENTES 185.759,35 204.965,11 234.360,71 258.052,40 261.653,35 1,40% 95,98%

    Tributária 44.436,47 53.293,77 79.805,38 94.449,79 84.955,50 -10,05% 31,16%

    Contribuições 3.856,64 3.463,62 3.383,54 3.493,37 3.700,00 5,91% 1,36%

    Patrimonial 3.122,31 5.054,28 2.240,73 2.996,34 3.482,10 16,21% 1,28%

    Agropecuária 0,79 1,47 - - 1,50 - 0,00%

    Industrial - - - - - - -

    Serviços 282,19 210,28 301,62 1.319,19 496,20 -62,39% 0,18%

    Transferências Correntes 127.263,39 133.770,60 146.667,60 154.252,66 167.678,17 8,70% 61,51%

    Outras Receitas Correntes 6.797,55 9.171,08 1.961,85 1.541,04 1.339,88 -13,05% 0,49%

RECEITAS DE CAPITAL 6.418,58 2.931,98 2.035,88 2.274,61 10.946,65 381,25% 4,02%

    Operações de Crédito 3.422,34 827,33 - 337,10 3.500,00 938,26% 1,28%

    Alienação de Bens 1.631,03 221,79 262,44 254,49 411,50 61,69% 0,15%

    Amortização de Empréstimo - - - - - - -

    Transferências de Capital 1.365,21 1.882,86 1.771,82 1.675,61 7.025,15 319,26% 2,58%

    Outras Receitas de Capital - - 1,63 7,41 10,00 35,03% 0,00%

RECEITAS CORRENTES
INTRAORÇAMENTÁRIAS

- - - - - - -

RECEITAS DE CAPITAL
INTRAORÇAMENTÁRIAS

- - - - - - -

TOTAL 192.177,93 207.897,09 236.396,59 260.327,00 272.600,00 4,71% 100,00%

 

Quadro 22 – Evolução das Despesas Empenhadas e das Dotações Iniciais para 2020 (em R$ mil)

DESPESAS POR FUNÇÃO
Em R$ mil

DESPESAS EMPENHADAS DOTAÇÃO INICIAL

2016 2017 2018 2019 2020 AH AV

1 Legislativa - - - - - - -

2 Judiciária 915,62 636,88 859,78 995,71 1.592,00 59,89% 0,60%

3 Essencial à Justiça - - - - - - -

4 Administração 20.004,69 20.857,94 23.548,83 28.957,83 29.399,62 1,53% 11,09%

5 Defesa Nacional - - - - - - -

6 Segurança Pública 414,33 454,24 545,26 427,38 4.155,65 872,36% 1,57%

7 Relações Exteriores - - - - - - -

8 Assistência Social 4.711,71 4.255,95 4.989,19 5.970,72 6.926,10 16,00% 2,61%

9 Previdência Social - - - - - - -

10 Saúde 55.974,82 55.284,59 59.613,38 62.973,35 62.353,00 -0,99% 23,51%

11 Trabalho - 0,28 - 110,59 22,40 -79,75% 0,01%

12 Educação 75.482,16 79.568,71 85.493,47 94.169,00 100.186,85 6,39% 37,78%

13 Cultura 2.098,43 2.144,73 2.398,75 3.347,42 6.120,15 82,83% 2,31%

14 Direitos da Cidadania 123,90 3,23 0,18 1,25 3,00 140,00% 0,00%

15 Urbanismo 13.270,45 8.721,37 9.373,89 15.035,14 17.722,25 17,87% 6,68%

16 Habitação 1.139,74 135,21 55,15 1.046,70 584,90 -44,12% 0,22%

17 Saneamento 2.071,01 1.181,08 1.708,65 1.629,64 3.332,03 104,46% 1,26%

18 Gestão Ambiental 8.913,39 10.543,74 10.505,77 12.276,97 7.880,65 -35,81% 2,97%

19 Ciência e Tecnologia - - - - - - -

20 Agricultura 53,01 44,37 65,74 173,53 278,30 60,37% 0,10%

21 Organização Agrária - - - - - - -

22 Indústria 586,31 333,81 9.909,43 9.880,24 9.038,09 -8,52% 3,41%

23 Comercío e Serviços 1.754,99 472,08 865,64 1.923,00 1.494,66 -22,27% 0,56%

24 Comunicações - - - - - - -

25 Energia 5.182,99 3.697,14 4.604,16 5.938,46 5.077,10 -14,50% 1,91%

26 Transporte 137,13 233,77 189,89 192,05 272,25 41,76% 0,10%

27 Desporto e Lazer 1.376,82 881,47 1.539,32 2.243,36 2.500,00 11,44% 0,94%

28 Encargos Especiais 2.211,48 2.618,68 3.063,78 2.747,85 3.501,00 27,41% 1,32%
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Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Notas: 
(1) Os percentuais apresentados no quadro consideram os valores sem o arredondamento para R$ mil.

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - - - 2.760,00 - 1,04%

TOTAL 196.422,99 192.069,27 219.330,25 250.040,19 265.200,00 6,06% 100,00%

 

A diferença verificada entre o total da Dotação Inicial  e o total das Receitas Previstas
se refere à despesa prevista para o Legislativo Municipal, que não está representada no quadro
acima.

6.3 Receitas

O conjunto de receitas de cada município está intimamente relacionado à sua matriz
econômica e administrativa.

A estimativa de receitas é uma ferramenta essencial na gestão orçamentária. Por
meio dela, limita-se a fixação das despesas. A adoção de parâmetros inadequados na
elaboração do orçamento pode contribuir para o desequilíbrio financeiro e comprometer a
disponibilidade de recursos indispensáveis ao atendimento da população. Ao longo do tempo,
pode prejudicar o equilíbrio da gestão fiscal e o desenvolvimento das políticas públicas,
sobretudo quando não houver discussão e avaliação adequada dos créditos adicionais.

6.3.1 Estimativa e Execução das Receitas Orçamentárias
A receita orçamentária é todo ingresso de recurso financeiro que pode viabilizar a

execução das políticas públicas com a finalidade precípua de atender as necessidades e
demandas da sociedade. Por categoria econômica, é classificada em corrente e de capital. A
receita corrente contempla recursos que se destinam a gastos correntes e de consumo, que não
resulta em sacrifício patrimonial. A receita de capital, por sua vez, é a direcionada à aplicação e
cobertura das despesas com investimentos, que resulta em sacrifício patrimonial para ser obtida.

O Poder Executivo de Campo Bom estimou em R$ 272.600.000,00 a sua receita para
o ano de 2020, consoante a Lei Orçamentária Anual nº 4936/2019, e arrecadou efetivamente o
montante R$ 280.022.692,53, gerando excesso de arrecadação de 2,72% entre o valor previsto e
o realizado.

Nos dois últimos exercícios, o ente municipal acumulou excesso de R$
30.249.694,20, que representa 5,93% das receitas orçamentárias estimadas para o período,
conforme evidenciado no quadro seguinte:

 

Quadro 23 – Comparativo entre Previsão e Arrecadação de Receitas (2019 e 2020) (em R$)

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas.
Nota: 
(1) Somatório das contas analíticas iniciadas com a seguinte codificação: 1, 2, 7, 8, 91, 92, 97 e 98
(2) Consideradas todas as receitas correntes, receitas de capital, receitas correntes intraorçamentárias, receitas de
capital intraorçamentárias e deduções de receitas correntes, de capital, correntes intraorçamentárias e de capital
intraorçamentárias registradas como realizadas no exercício.

Ano
Estimada (R$)

(A)
Realizada (R$)

(B)
Diferença (R$)

(B-A)
Diferença (%)

(B/A)

2019 237.500.000,00 260.327.001,67 22.827.001,67 9,61%

2020 272.600.000,00 280.022.692,53 7.422.692,53 2,72%

  Acumulado 30.249.694,20 5,93%

 

Os municípios gaúchos apresentaram insuficiência média ponderada de arrecadação
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de 6,32% em 2019 e de 4,62% em 2020, levando como base para o cálculo da média ponderada
a representatividade da população estimada de cada município para cada ano, divulgada pelo
IBGE em https://www.ibge.gov.br/apps/populacao/projecao/index.html. Nesse sentido, os
municípios gaúchos atingiram uma insuficiência média ponderada de 5,47% no biênio.

Para o exercício de 2021, o Poder Executivo de Campo Bom projeta em 0,79% a
queda das receitas orçamentárias sobre o montante efetivamente arrecadado no ano de 2020,
conforme demonstrado no quadro seguinte:

 

Quadro 24 – Estimativa das Receitas Orçamentárias (2021) (Em R$)

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas.
Nota: Somatório das contas analíticas iniciadas com a seguinte codificação: 1, 2, 7, 8, 91, 92, 97 e 98

Município
Realizada 2020

(A) 
Estimada 2021

(B)
Diferença (R$)

(B-A)
Diferença (%)

(B/A)

Campo Bom 280.022.692,53 277.800.000,00 -2.222.692,53 -0,79%

     

O crescimento médio ponderado das receitas orçamentárias de todos os municípios
do Estado para o ano de 2021 está estimado em 3,12%, considerando como base para o cálculo
da média ponderada a representatividade da população estimada de cada município para 2020,
divulgada pelo IBGE em https://www.ibge.gov.br/apps/populacao/projecao/index.html.

No quadro seguinte, tem-se a composição da receita orçamentária prevista e
arrecadada no ano de 2020:

 

Quadro 25 – Composição das Receitas Orçamentárias (em R$ mil)

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Notas: 
(1) Os percentuais apresentados no quadro consideram os valores sem o arredondamento para R$ mil.

DESCRIÇÃO DA CONTA
Em R$ mil

2016 2017 2018 2019 2020

Realizada Realizada Realizada Realizada Estimada Realizada Evolução
Estimada x
Realizada

% Total

RECEITAS CORRENTES 185.759,35 204.965,11 234.360,71 258.052,40 261.653,35 272.143,61 5,46% 104,01% 97,19%

    Tributária 44.436,47 53.293,77 79.805,38 94.449,79 84.955,50 91.300,56 -3,33% 107,47% 32,60%

    Contribuições 3.856,64 3.463,62 3.383,54 3.493,37 3.700,00 3.538,27 1,29% 95,63% 1,26%

    Patrimonial 3.122,31 5.054,28 2.240,73 2.996,34 3.482,10 1.031,22 -65,58% 29,61% 0,37%

    Agropecuária 0,79 1,47 - - 1,50 - - - -

    Industrial - - - - - - - - -

    Serviços 282,19 210,28 301,62 1.319,19 496,20 558,80 -57,64% 112,62% 0,20%

    Transferências Correntes 127.263,39 133.770,60 146.667,60 154.252,66 167.678,17 174.297,90 13,00% 103,95% 62,24%

    Outras Receitas Correntes 6.797,55 9.171,08 1.961,85 1.541,04 1.339,88 1.416,86 -8,06% 105,75% 0,51%

RECEITAS DE CAPITAL 6.418,58 2.931,98 2.035,88 2.274,61 10.946,65 7.879,08 246,39% 71,98% 2,81%

    Operações de Crédito 3.422,34 827,33 - 337,10 3.500,00 1.451,86 330,69% 41,48% 0,52%

    Alienação de Bens 1.631,03 221,79 262,44 254,49 411,50 449,46 76,61% 109,23% 0,16%

    Amortização de Empréstimo - - - - - - - - -

    Transferências de Capital 1.365,21 1.882,86 1.771,82 1.675,61 7.025,15 5.974,67 256,57% 85,05% 2,13%

    Outras Receitas de Capital - - 1,63 7,41 10,00 3,09 -58,30% 30,88% 0,00%

RECEITAS CORRENTES
INTRAORÇAMENTÁRIAS

- - - - - - - - -

RECEITAS DE CAPITAL
INTRAORÇAMENTÁRIAS

- - - - - - - - -

TOTAL 192.177,93 207.897,09 236.396,59 260.327,00 272.600,00 280.022,69 7,57% 102,72% 100,00%

 

Gráfico 4 – Composição % das Receitas Orçamentárias (Campo Bom)
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Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas.

 

As receitas orçamentárias do ente municipal, ano de 2020, estão compostas de
aproximadamente 97,19% de receitas correntes, considerando as respectivas deduções, e de
2,81% de receitas de capital.

As receitas orçamentárias dos 497 municípios gaúchos no ano de 2020 estão
compostas de aproximadamente 96,29% de receitas correntes e de 3,71% de receitas de capital.

Com base nos dados apresentados anteriormente, constata-se uma evolução de
45,71% na arrecadação de Campo Bom, entre os exercícios de 2016 e 2020, e de 7,57% entre
os anos de 2019 e 2020.

A evolução média ponderada de arrecadação da totalidade dos municípios do Estado
é de 30,81%, entre os exercícios de 2016 e 2020, e de 10,96%, entre os anos de 2019 e 2020,
considerando como base para o cálculo da média ponderada a representatividade da população
estimada de cada município para cada ano, divulgada pelo IBGE em
https://www.ibge.gov.br/apps/populacao/projecao/index.html.

As receitas orçamentárias arrecadadas per capita do Município somaram
R$ 4.031,54 por habitante, no ano de 2020, representando uma evolução de 35,42%, entre os
exercícios de 2016 e de 2020, e de 3,31%, no ano de 2020 (v. quadro seguinte).

 

Quadro 26 – Receitas Orçamentárias Arrecadadas Per Capita

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas e IBGE. 
Nota: Somatório das contas analíticas iniciadas com a seguinte codificação 1, 2, 7, 8, 91, 92, 97 e 98.

Ano
Receitas Orçamentárias

(A)
População

(B)
Receitas Orçamentárias per capita

(A/B)

2016 R$ 192.177.932,02 64.553 R$ 2.977,06

2017 R$ 207.897.089,36 64.914 R$ 3.202,65

2018 R$ 236.396.594,03 66.156 R$ 3.573,32

2019 R$ 260.327.001,67 66.712 R$ 3.902,25

2020 R$ 280.022.692,53 69.458 R$ 4.031,54
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Os municípios gaúchos, no ano de 2020, apresentaram receita orçamentária per
capita média ponderada de R$ 3.877,07 por habitante. A evolução média ponderada apurada é
de 29,45%, entre os exercícios de 2016 e 2020, e de 10,52%, entre os anos de 2019 e 2020.

6.3.2 Estimativa e Execução das Receitas Correntes
A arrecadação do município de Campo Bom em 2020 revelou excesso de R$

10.490.262,25 nas receitas correntes, que representa perto de 4,01% do montante estimado.

Nos dois últimos anos, o Município acumulou excesso de R$ 44.539.243,19, que
corresponde a 9,17% das receitas previstas para o período. 

 

Quadro 27 – Comparativo entre Estimativa e Montante Arrecadado (2019  e 2020)

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas.
Nota: Somatório das contas analíticas iniciadas com a seguinte codificação: 1, 7, 91 e 97

Ano
Estimada (R$)

(A)
Realizada (R$)

(B)
Diferença (R$)

(B-A)
Diferença (%)

(B/A)

2019 224.003.414,29 258.052.395,23 34.048.980,94 15,20%

2020 261.653.349,09 272.143.611,34 10.490.262,25 4,01%

  Acumulado 44.539.243,19 9,17%

 

Os municípios gaúchos apresentaram insuficiência média de arrecadação de 0,79%
em 2019 e um excesso de arrecadação médio de 0,94%, em 2020, atingindo um excesso médio
de 0,07%, levando como base para o cálculo da média ponderada a representatividade da
população estimada de cada município para cada ano, divulgada pelo IBGE em
https://www.ibge.gov.br/apps/populacao/projecao/index.html. 

Para o exercício de 2021, o município de Campo Bom projeta em 1,05% a queda das
receitas correntes sobre o montante efetivamente arrecadado no ano de 2020, conforme
demonstrado no quadro seguinte:

 

Quadro 28 – Estimativa das Receitas Correntes (2021) (em R$)

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas.
Nota: Somatório das contas analíticas iniciadas com a seguinte codificação: 1, 7, 91 e 97.

Município
Realizada 2020

(A) 
Estimada 2021

(B)
Diferença (R$)

(B-A)
Diferença (%)

(B/A)

Campo Bom 272.143.611,34 269.279.232,40 -2.864.378,94 -1,05%

     

A redução média ponderada das receitas correntes de todos os municípios do Estado
está estimada em 0,51% para o exercício de 2021, considerando como base para o cálculo da
média a representatividade da população estimada de cada município para 2020, divulgada pelo
IBGE em https://www.ibge.gov.br/apps/populacao/projecao/index.html.

As receitas correntes arrecadadas pelo Executivo Municipal de Campo Bom no
exercício de 2020 somaram R$ 272.143.611,34, configurando uma evolução na arrecadação de
46,50%, entre os exercícios de 2016 e 2020, e de 5,46%, entre os anos de 2019 e 2020 (v.
quadro seguinte).

 

Quadro 29 – Evolução das Receitas Correntes (2016 a 2020) (em R$ mil)

DESCRIÇÃO DA CONTA
Em R$ mil

2016 2017 2018 2019 2020

Realizada Realizada Realizada Realizada Estimada Realizada Evolução
Estimada x
Realizada

% Total
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Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Notas: 
(1) A nomenclatura utilizada é aquela informada pelo município na última remessa bimestral ao TCE/RS. 
(2) Embora o ISS cobrado no âmbito do Simples Nacional seja apurado, fiscalizado e cobrado na sua maior parte pela União Federal, não existe uma
codificação no PCASP 2020 que permita excluí-lo do montante das receitas arrecadadas pela estrutura própria. Dessa forma, ele é considerado nas
receitas arrecadadas diretamente pela administração municipal. 
(3) Os percentuais apresentados no quadro consideram os valores sem o arredondamento para R$ mil.

Receita Tributária 44.436,47 53.293,77 79.805,38 94.449,79 84.955,50 91.300,56 -3,33% 107,47% 33,55%

    IPTU 15.007,07 16.446,67 22.447,28 23.946,16 23.370,00 23.199,05 -3,12% 99,27% 8,52%

    IR 3.852,38 4.546,29 4.740,71 5.594,34 5.994,00 6.676,30 19,34% 111,38% 2,45%

    ITBI 2.440,20 2.968,21 3.562,71 3.922,07 3.580,00 3.873,82 -1,23% 108,21% 1,42%

    ISS 20.066,33 25.242,51 43.410,75 55.364,10 45.423,00 53.732,58 -2,95% 118,29% 19,74%

    ITR - - - - - - - - -

    Taxas 3.070,49 4.090,09 5.627,56 5.609,05 6.458,50 3.814,66 -31,99% 59,06% 1,40%

    Contribuições de Melhorias - - - - - - - - -

    Outras Receitas Tributárias - - 16,37 14,06 130,00 4,15 -70,49% 3,19% 0,00%

Contribuições 3.856,64 3.463,62 3.383,54 3.493,37 3.700,00 3.538,27 1,29% 95,63% 1,30%

Receita Patrimonial 3.122,31 5.054,28 2.240,73 2.996,34 3.482,10 1.031,22 -65,58% 29,61% 0,38%

Receita Agropecuária 0,79 1,47 - - 1,50 - - - -

Receita Industrial - - - - - - - - -

Receita de Serviços 282,19 210,28 301,62 1.319,19 496,20 558,80 -57,64% 112,62% 0,21%

Transferências Correntes 127.263,39 133.770,60 146.667,60 154.252,66 167.678,17 174.297,90 13,00% 103,95% 64,05%

    TRANSF. DA UNIÃO 47.145,96 48.324,41 50.860,07 54.559,34 57.570,67 74.726,16 36,96% 129,80% 27,46%

    TRANSF. DO ESTADO 79.219,24 84.155,40 47.641,49 49.114,24 49.448,50 46.995,95 -4,31% 95,04% 17,27%

    TRANSF. MULTIGOVERN. - - 48.020,11 50.502,87 54.010,00 52.495,66 3,95% 97,20% 19,29%

    DEMAIS TRANSF. 898,20 1.290,79 145,92 76,21 6.649,00 80,14 5,15% 1,21% 0,03%

Outras Receitas Correntes 6.797,55 9.171,08 1.961,85 1.541,04 1.339,88 1.416,86 -8,06% 105,75% 0,52%

Receitas Correntes
Intraorçamentárias

- - - - - - - - -

Total 185.759,35 204.965,11 234.360,71 258.052,40 261.653,35 272.143,61 5,46% 104,01% 100,00%

 

Gráfico 5 – Evolução da Arrecadação das Receitas Correntes (Campo Bom)

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas.

 

A evolução média de arrecadação das receitas correntes da totalidade dos
municípios do Estado é de 30,71%, entre os exercícios de 2016 e 2020, e de 10,46%, entre os
anos de 2019 e 2020, considerando como base para o cálculo da média a representatividade da
população estimada de cada município para cada ano, divulgada pelo IBGE em
https://www.ibge.gov.br/apps/populacao/projecao/index.html.
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As receitas correntes arrecadadas per capita de Campo Bom somaram R$
3.918,10 por habitante, no ano de 2020, representando uma evolução de 36,16%, entre os
exercícios de 2016 e 2020, e de 1,29%, entre os anos de 2019 e 2020 (v. quadro abaixo).

 

Quadro 30 – Receitas Correntes Arrecadadas per capita

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas e do IBGE. 
Nota: Somatório das contas analíticas iniciadas com a seguinte codificação 1, 2, 7, 8, 91, 92, 97 e 98.

Ano
Receitas Correntes

(A)
População

(B)
Receitas Correntes per capita

(A/B)

2016 R$ 185.759.352,42 64.553 R$ 2.877,63

2017 R$ 204.965.106,74 64.914 R$ 3.157,49

2018 R$ 234.360.709,38 66.156 R$ 3.542,55

2019 R$ 258.052.395,23 66.712 R$ 3.868,16

2020 R$ 272.143.611,34 69.458 R$ 3.918,10

 

Os municípios gaúchos apresentam receita corrente per capita média ponderada de
R$ 3.723,47 por habitante no ano de 2020. A evolução média apurada é de 29,36%, entre os
exercícios de 2016 e 2020, e de 10,02%, entre os anos de 2019 e 2020,  considerando como
base para o cálculo da média a representatividade da população estimada de cada município
para cada ano, divulgada pelo IBGE em
https://www.ibge.gov.br/apps/populacao/projecao/index.html.

6.3.3 Origem das Receitas Correntes
As receitas correntes, em termos de origem, são oriundas do processo de

arrecadação do próprio ente municipal ou resultantes de transferências de outros entes.

A arrecadação própria do município de Campo Bom  importou em R$ 97.845.709,29 
e a originária de transferências correntes, em R$ 174.297.902,05, o que representa 35,95% e
64,05%, respectivamente, das receitas correntes realizadas em 2020, livres das deduções.

  

Quadro 31 – Composição das Receitas Correntes - Origem dos Recursos  

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas.

Ano Arrecadação Própria (R$) % Transferências Correntes (R$) % Índice de Arrecadação Própria

2016 R$ 58.495.958,88 31,49 R$ 127.263.393,54 68,51 0,46

2017 R$ 71.194.511,21 34,73 R$ 133.770.595,53 65,27 0,53

2018 R$ 87.693.113,09 37,42 R$ 146.667.596,29 62,58 0,60

2019 R$ 103.799.734,87 40,22 R$ 154.252.660,36 59,78 0,67

2020 R$ 97.845.709,29 35,95 R$ 174.297.902,05 64,05 0,56

  

Com base nos dados extraídos do Sistema de Informações para Auditoria e
Prestação de Contas, a participação ponderada média dos 497 municípios do Estado no ano de
2020 é de 30,99% de arrecadação própria e de 69,01% de transferências correntes,
considerando como base para o cálculo da média ponderada a representatividade da população
estimada de cada município para 2020, divulgada pelo IBGE em
https://www.ibge.gov.br/apps/populacao/projecao/index.html.

Em Campo Bom, a relação entre a arrecadação própria e as transferências correntes
é de 0,56 de toda a receita auferida em 2020, enquanto que na totalidade dos municípios
gaúchos, a média é de 0,48.

As receitas arrecadadas diretamente pelo Poder Executivo de Campo Bom em
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2020 atingiram o montante de R$ 97.845.709,29. O quadro seguinte demonstra a composição
desse valor:

 

Quadro 32 – Composição das Receitas Arrecadadas Diretamente  

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Notas: 1. A nomenclatura utilizada é aquela informada pelo município na última remessa bimestral ao TCE/RS 2. Embora o ISS
cobrado no âmbito do Simples Nacional seja apurado, fiscalizado e cobrado na sua maior parte pela União Federal, não existe uma
codificação no PCASP 2020 que permita exclui-lo do montante das receitas arrecadadas pela estrutura própria. Dessa forma, ele é
considerado nas receitas arrecadadas diretamente pela administração municipal.

Cód Conta Estimada Realizada Diferença %

11 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 85.066.000,00 92.172.928,75 7.106.928,75 8,35

12 Contribuições 3.700.000,00 3.538.268,94 -161.731,06 -4,37

13 Receita Patrimonial 3.482.100,00 1.094.621,34 -2.387.478,66 -68,56

14 Receita Agropecuária 1.500,00 0,00 -1.500,00 -100,00

16 Receita de Serviços 496.200,00 564.018,15 67.818,15 13,67

19 Outras Receitas Correntes 1.349.882,09 1.426.835,24 76.953,15 5,70

911 (R)IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -110.500,00 -872.369,90 -761.869,90 689,48

912 (R)DEDUCOES DA RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00

913 (R)RECEITA PATRIMONIAL 0,00 -63.398,37 -63.398,37 0,00

916 (R)RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 -5.220,00 -5.220,00 0,00

919 (R)Outras Receitas Correntes -10.000,00 -9.974,86 25,14 -0,25

Total 93.975.182,09 97.845.709,29 3.870.527,20 4,12

  

A arrecadação própria de Campo Bom  apresentou uma evolução de 67,27%, entre
os exercícios de 2016 e 2020, e de -5,74% entre os anos de 2019 e 2020. A evolução ponderada
média da totalidade dos municípios gaúchos é de 25,77%, entre 2016 e 2020, e de 0,35%, entre
os anos de 2019 e 2020, considerando como base para o cálculo da média ponderada a
representatividade da população estimada de cada município para 2020, divulgada pelo IBGE em
https://www.ibge.gov.br/apps/populacao/projecao/index.html.

As receitas de transferências correntes recebidas pelo município de Campo Bom no
ano de 2020 atingiram o montante de R$ 174.297.902,05. (v. quadro abaixo).

 

Quadro 33 – Composição das Receitas de Transferências Correntes Recebidas

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Nota: A nomenclatura utilizada é aquela informada pelo município na última remessa mensal ao TCE/RS.

Cód Conta Estimada Realizada Diferença %

17 Transferências Correntes 184.909.067,00 190.499.461,83 5.590.394,83 3.02

917
(R)DEDUCOES RECEITA TRANSFERÊNCIA
CORRENTE

-17.230.900,00 -16.201.559,78 1.029.340,22
-

5.97

Total 167.678.167,00 174.297.902,05 6.619.735,05 3,95

 

 As transferências correntes recebidas por Campo Bom apresentaram uma evolução
de 36,96%, entre os exercícios de 2016 e 2020, e de 13,00% entre os anos de 2019 e 2020. A
evolução ponderada média da totalidade dos municípios gaúchos é de 34,96%, entre 2016 e
2020, e de 16,76%, entre os anos de 2019 e 2020, , considerando como base para o cálculo da
média ponderada a representatividade da população estimada de cada município para 2020,
divulgada pelo IBGE em https://www.ibge.gov.br/apps/populacao/projecao/index.html.

6.4 Despesas

O planejamento de qualquer entidade é realizado através do orçamento, onde é
apresentado o fluxo de ingressos e aplicação de recursos em determinado período.
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O acompanhamento da execução orçamentária da despesa permite uma visão mais
clara do programa governamental, proporcionando maior racionalidade e eficiência na
Administração Pública, ampliando assim a visibilidade dos resultados e benefícios gerados para
a sociedade com a aplicação dos recursos públicos.

Os principais estágios da execução da despesa orçamentária são o empenho, a
liquidação e o pagamento.

O Poder Executivo de Campo Bom, após a abertura de créditos adicionais, fixou em
R$ 301.615.073,65 a sua despesa total para o ano de 2020, consoante a Lei Orçamentária Anual
nº 4936/2019 e os decretos municipais que alteraram a referida lei, e executou efetivamente o
montante de R$ 269.435.149,05, gerando uma economia de 10,67% entre o valor fixado
atualizado e o realizado.

Essa situação teve origem na economia das despesas correntes de 6,63%
combinada com a economia das despesas de capital de 33,29%.

  

Quadro 34 – Evolução da Execução Orçamentária em R$ mil – 2016 a 2020 

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas.

Categoria
Econômica

Natureza da Despesa
2016 2017 2018 2019 2020

Empenho Empenho Empenho Empenho Dotação Empenho
%

Evol.
Orç. x
Real.

% Total
Real.

Despesas Correntes

31 Pessoal e Encargos Sociais 103.951 115.798 122.175 135.103 156.507 148.064 9,59% -5,39% 54,95%

32 Juros e Encargos da Dívida 482 554 532 562 700 533
-

5,24%
-23,92% 0,20%

33 Outras Despesas Correntes 63.042 59.845 75.973 85.131 98.739 90.373 6,16% -8,47% 33,54%

TOTAL 167.475 176.196 198.681 220.796 255.946 238.970 8,23% -6,63% 88,69%

Despesas de Capital

44 Investimentos 22.759 9.529 14.990 23.631 39.493 24.981 5,72% -36,75% 9,27%

45 Inversões Financeiras - - - - 0 - -
-

100,00%
-

46 Amortização da Dívida 6.189 6.345 5.660 5.613 6.176 5.484
-

2,30%
-11,20% 2,04%

TOTAL 28.948 15.873 20.649 29.244 45.669 30.465 4,18% -33,29% 11,31%

Reservas 99
Reserva de
Contingência/RPPS

- - - - - - - - -

TOTAL 196.423 192.069 219.330 250.040 301.615 269.435 7,76% -10,67% 100,00%

 

A comparação entre as despesas empenhadas em 2020 e em 2019 revelou um
aumento de 8,23% das despesas correntes e um aumento nominal de 4,18% das despesas de
capital.

Na categoria de despesas correntes, a natureza de despesa orçamentária “Pessoal e
Encargos Sociais”, teve a maior variação nominal em comparação com o ano anterior: 9,59%.

Na categoria de despesas de capital, a natureza de despesa orçamentária
“Investimentos” teve a maior variação nominal em comparação com o ano anterior: 5,72%. 

No exercício em exame, as despesas correntes e de capital corresponderam
a 88,69% e 11,31%, respectivamente, do total das despesas orçamentárias.

 

6.4.1 Despesa por Função e Subfunção
A função pode ser traduzida como o maior nível de agregação das diversas áreas de

atuação do setor público. A subfunção, por sua vez, representa um nível de agregação
imediatamente inferior à função e deve evidenciar cada área da atuação governamental, segundo
o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público.

No quadro seguinte, apresentam-se as despesas orçamentárias do ente municipal,
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relativas ao ano de 2020, classificadas por função e subfunção, com o comparativo entre a fixada
atualizada e a executada.

 

Quadro 35 – Dotação atualizada e despesa empenhada por função e subfunção (2020)

Função Subfunção
Dotação Autorizada

R$
Dotação Empenhada

R$
Variação

%

12 - Educacao

361 - Ensino Fundamental 51.711.334,11 48.979.998,17 -5,28

365 - Educacao Infantil 35.800.606,32 29.938.208,52 -16,38

122 - Administracao Geral 14.812.244,44 14.406.392,97 -2,74

367 - Educacao Especial 3.170.041,75 3.105.597,04 -2,03

366 - Educacao de Jovens e Adultos 735.578,09 720.578,09 -2,04

12 - Educacao TOTAL 106.229.804,71 97.150.774,79 -8,55

. . . . . . . . . .

10 - Saude

301 - Atencao Basica 39.425.405,16 36.117.322,41 -8,39

302 - Assistencia Hospitalar e
Ambulatorial

33.993.139,18 32.433.103,30 -4,59

305 - Vigilancia Epidemiologica 7.597.632,66 7.134.973,53 -6,09

122 - Administracao Geral 5.731.018,35 5.612.496,89 -2,07

304 - Vigilancia Sanitaria 152.839,52 61.068,49 -60,04

126 - Tecnologia da Informacao 600,00 ,00 -100,00

10 - Saude TOTAL 86.900.634,87 81.358.964,62 -6,38

. . . . . . . . . .

15 - Urbanismo

452 - Servicos Urbanos 15.833.950,68 14.358.886,72 -9,32

451 - Infra-Estrutura Urbana 7.286.334,54 6.569.364,83 -9,84

541 - Preservacao e Conservacao
Ambiental

859.500,00 859.500,00 0,00

453 - Transportes Coletivos Urbanos 58.600,00 52.952,91 -9,64

121 - Planejamento e Orcamento 5.530,00 5.530,00 0,00

15 - Urbanismo TOTAL 24.043.915,22 21.846.234,46 -9,14

. . . . . . . . . .

4 - Administracao

122 - Administracao Geral 17.327.860,69 15.389.229,79 -11,19

121 - Planejamento e Orcamento 2.363.737,31 1.902.381,49 -19,52

125 - Normatizacao e Fiscalizacao 2.001.100,00 1.803.905,78 -9,85

123 - Administracao Financeira 1.867.534,01 1.527.117,19 -18,23

126 - Tecnologia da Informacao 435.000,00 395.869,23 -9,00

127 - Ordenamento Territorial 225.388,41 224.888,41 -0,22

124 - Controle Interno 216.530,00 175.624,55 -18,89

4 - Administracao TOTAL 24.437.150,42 21.419.016,44 -12,35

. . . . . . . . . .

22 - Industria 661 - Promocao Industrial 13.107.481,10 11.231.143,23 -14,32

22 - Industria TOTAL 13.107.481,10 11.231.143,23 -14,32

. . . . . . . . . .

100 - Demais
funções

- 46.896.087,33 36.429.015,51 -22,32

. . . . . . . . . .

TOTAL 301.615.073,65 269.435.149,05 -10,67

 

Quadro 36 – Despesas Empenhadas por Habitante (2020)

Código Função Função Despesa Empenhada Despesa por Habitante

012 Educacao R$ 97.150.774,79 R$ 1.398,70

010 Saude R$ 81.358.964,62 R$ 1.171,34
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004 Administracao R$ 21.419.016,44 R$ 308,37

015 Urbanismo R$ 21.846.234,46 R$ 314,52

022 Industria R$ 11.231.143,23 R$ 161,70

100 Demais funções R$ 36.429.015,51 R$ 524,48

TOTAL R$ 269.435.149,05 R$ 3.879,11

 

 

6.4.2 Despesa por Programa
O programa é o instrumento de organização da atuação governamental que articula

um conjunto de ações que concorrem para a concretização de um objetivo comum
preestabelecido, visando à solução de um problema ou ao atendimento de determinada
necessidade ou demanda da sociedade, segundo o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público.

No quadro seguinte, apresentam-se as despesas orçamentárias do município,
relativas ao ano de 2020, classificadas por programa, com o comparativo entre a dotação fixada
atualizada e as despesas empenhadas no referido ano.

 

Quadro 37 – Dotações Orçamentárias Atualizadas e Despesas Empenhadas por Programas (2020) (em

R$ mil)

Despesas por Programas em 2020

Código Descrição Dotação Autorizada Despesa Empenhada Variação

0003 Estudos e Pesquisas Econômico-Sociais R$ 0,20 R$ 0,00 -100,00%

0004 Supervisão e Coordenação Administrativa R$ 29.097,14 R$ 25.973,21 -10,74%

0005 Documentação e Bibliografia R$ 0,35 R$ 0,00 -100,00%

0006 Divulgação Oficial e Institucional R$ 162,00 R$ 129,75 -19,91%

0007 Formação do Recursos Humanos R$ 507,40 R$ 480,51 -5,30%

0008 Serviços de Trânsito R$ 3.326,80 R$ 2.629,02 -20,97%

0009 Edificações Públicas R$ 346,82 R$ 320,22 -7,67%

0010 Administração Governamental R$ 175,58 R$ 112,66 -35,83%

0011 Organização e Modernização Administrativa R$ 54,93 R$ 16,20 -70,51%

0012 Administração Tributária R$ 2.609,00 R$ 2.342,75 -10,21%

0013 Assistência Financeira R$ 350,70 R$ 350,70 ,00%

0015 Fiscalização da Execução Orçamentária e da Gestão R$ 1.720,86 R$ 1.293,23 -24,85%

0017 Informática R$ 1.549,76 R$ 1.156,18 -25,40%

0021 Segurança do Cidadão R$ 2.653,50 R$ 1.537,98 -42,04%

0022 Educação para o Trânsito R$ 13,90 R$ 0,00 -100,00%

0023 Defesa Contra Sinistros R$ 598,09 R$ 444,00 -25,76%

0025 Serviços de Assistência ao Idoso R$ 101,98 R$ 80,00 -21,55%

0026 Serviços de Assistência ao Deficiente R$ 190,85 R$ 177,50 -7,00%

0027 Serviço de Proteção à Criança e ao Adolescente R$ 1.188,07 R$ 814,90 -31,41%

0028 Assistência ao Educando R$ 718,36 R$ 377,14 -47,50%

0029 Assistência Social Geral R$ 2.313,09 R$ 1.798,57 -22,24%

0030 Assistência Social Comunitária R$ 2.911,28 R$ 2.770,05 -4,85%

0031 Previdência Social a Servidores do Município p/Reg R$ 30.409,63 R$ 29.512,04 -2,95%

0034 Assist.Méd.Odont.Espec.Atenção Secund. R$ 3.181,70 R$ 2.742,34 -13,81%

0035 Produção, Controle e Distribuição de Medicamentos R$ 1.455,70 R$ 1.360,29 -6,55%

0036 Normatização, Controle, Fiscalização da Vigilância R$ 1.192,64 R$ 934,80 -21,62%

0038 Orientação e Complementação Alimentar R$ 4,48 R$ 0,00 -100,00%

0042 Intermediação de Emprego R$ 12,77 R$ 0,49 -96,16%

0044 Cursos de Qualificação R$ 40,44 R$ 39,34 -2,71%

0045 Educação de Jovens e Adultos R$ 720,58 R$ 720,58 ,00%

0047 Ensino Fundamental R$ 40.182,47 R$ 38.412,36 -4,41%
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Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Nota: os valores da coluna “dotação atualizada” apresentados na tabela acima são aqueles originais da Lei Orçamentária Anual,
alterados por conta de abertura de créditos adicionais. O detalhamento de tais créditos será explorado no próximo item deste relatório.

0048 Práticas Desportivas, Recreativas e Lazer das Comu R$ 174,50 R$ 95,49 -45,28%

0051 Educação Infantil R$ 34.263,83 R$ 28.805,04 -15,93%

0052 Educação Especial R$ 3.120,05 R$ 3.072,12 -1,54%

0054 Desenvolvimento Cultural R$ 3.916,13 R$ 2.831,44 -27,70%

0057 Planejamento Urbano R$ 230,92 R$ 230,42 -,22%

0058 Melhoramento da Infraestrutura Urbana R$ 641,98 R$ 537,19 -16,32%

0059 Política Habitacional R$ 1.848,87 R$ 200,13 -89,18%

0060 Abastecimento de Água R$ 0,30 R$ 0,00 -100,00%

0061 Saneamento Geral R$ 10,25 R$ 4,03 -60,66%

0062 Sistemas de Esgoto R$ 2.521,12 R$ 2.456,87 -2,55%

0063 Proteção ao Meio Ambiente R$ 381,32 R$ 317,64 -16,70%

0064 Limpeza Pública R$ 8.775,20 R$ 8.206,21 -6,48%

0066 Serviços Funerários R$ 30,20 R$ 15,03 -50,23%

0067 Iluminação Pública R$ 6.943,91 R$ 6.753,47 -2,74%

0068 Serviços de Transporte Urbano R$ 223,16 R$ 214,20 -4,02%

0069 Vias Urbanas R$ 8.676,57 R$ 7.728,30 -10,93%

0070 Tecnologia da Informação R$ 5,00 R$ 0,00 -100,00%

0072 Mecanização Agrícola R$ 92,70 R$ 33,70 -63,65%

0073 Sementes e Mudas R$ 89,00 R$ 71,63 -19,51%

0075 Assistência Financeira e Material aos Pequenos Pro R$ 4,71 R$ 4,36 -7,59%

0082 Inspeção de Produtos de Origem Animal R$ 0,00 R$ 0,00 %

0085 Distribuição de Produtos Agrícolas R$ 45,50 R$ 32,52 -28,53%

0086 Cooperativismo e Associativismo R$ 10,40 R$ 0,00 -100,00%

0089 Irrigação da Área Rural R$ 0,00 R$ 0,00 %

0092 Complexos Industriais R$ 3.565,82 R$ 1.782,43 -50,01%

0094 Promoção de Turismo R$ 513,82 R$ 491,37 -4,37%

0096 Promoção do Comércio R$ 46,60 R$ 0,05 -99,89%

0099 Serviços de Transporte Rodoviário R$ 58,60 R$ 52,95 -9,64%

0103 Desporto Comunitário R$ 1.824,56 R$ 847,79 -53,53%

0104 Lazer Comunitário R$ 6.506,36 R$ 4.995,76 -23,22%

0105 Serviço da Dívida Interna R$ 4.474,62 R$ 3.683,67 -17,68%

0107 Assist.Méd.a População-Atenção Básica R$ 39.421,74 R$ 36.743,12 -6,79%

0111 Coordenação Superior R$ 1.245,28 R$ 1.121,05 -9,98%

0112 Ação Judiciária R$ 2.128,30 R$ 1.961,85 -7,82%

0113 Promoção Industrial R$ 8.873,07 R$ 8.805,13 -,77%

0114 Assist.Hosp.Amb.Atenção Especializada R$ 30.965,91 R$ 29.450,76 -4,89%

0115 Serviços de Telecomunicações R$ 0,00 R$ 0,00 %

0116 Ampliação do Quadro de Servidores R$ 0,00 R$ 0,00 %

0117 Sistema de Controle Interno R$ 216,53 R$ 175,62 -18,89%

0118 Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar R$ 1.577,32 R$ 1.063,80 -32,56%

0119 Transporte Escolar R$ 155,29 R$ 57,38 -63,05%

0120 Sistema Municipal de Proteção e Defesa do Consumid R$ 3,00 R$ 0,95 -68,33%

0121 Vigilância, Prevenção e Controle das Doenças Trans R$ 91,15 R$ 62,98 -30,90%

0122 VIGILÂNCIA AMBIENTAL R$ 27,45 R$ 1,59 -94,19%

0123 Política de Atenção Integral à Saúde da Criança R$ 82,96 R$ 0,00 -100,00%

0124 Empreendedorismo R$ 40,00 R$ 0,29 -99,28%

9999 Reserva de Contingência R$ 0,00 R$ 0,00 %

 

 

6.5 Créditos Orçamentários

6.5.1 Índice de Modificação Orçamentária
A autorização legislativa para a realização da despesa constitui crédito orçamentário,
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que poderá ser inicial ou adicional.

O crédito inicial é aquele aprovado pela lei orçamentária anual, constante dos
orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento das empresas estatais não
dependentes.

A dotação orçamentária é a importância consignada no orçamento anual para atender
determinada despesa a fim de executar ações que lhe caiba realizar.

Os créditos adicionais são as autorizações de despesas não computadas ou
insuficientemente dotadas na lei orçamentária, classificados em suplementares, especiais e
extraordinários, conforme o disposto no artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/1964.

Apresenta-se o desmembramento dos créditos adicionais abertos pelo município de
Campo Bom no exercício em exame:

 

Quadro 38 – Evolução dos Créditos Adicionais (2016 a 2020) (R$ mil)

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Notas: 
(1)IMO (Índice de Modificação Orçamentária).

Tipo Crédito Adicional
2016 2017 2018 2019 2020

Valor IMO (1) Valor IMO (1) Valor IMO (1) Valor IMO (1) Valor IMO (1)

Créditos Suplementares 65.241,46 35,10% 50.965,60 26,04% 58.469,41 26,60% 82.992,98 35,99% 124.630,47 46,99%

Créditos Especiais 6.154,94 3,31% 1.211,94 0,62% 3.974,86 1,81% 12.929,89 5,61% 1.817,79 0,69%

Créditos Extraordinários 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 277,17 0,10%

TOTAL 71.396,40 38,41% 52.177,54 26,66% 62.444,27 28,41% 95.922,88 41,60% 126.725,43 47,78%

Total das Despesas Fixadas na LOA 185.870,00 195.700,00 219.800,00 230.600,00 265.200,00

   

O Poder Executivo de Campo Bom, após a abertura de créditos adicionais, fixou em
R$ 301.615.073,65 a sua despesa total para o ano de 2020, consoante a Lei Orçamentária Anual
nº 4936/2019 e os decretos municipais que alteraram a referida lei, e executou efetivamente
o montante de R$ 269.435.149,05, gerando economia de 10,67% entre o valor fixado e o
realizado, conforme se verificou no item do Resultado Orçamentário anteriormente tratado neste
relatório. 

Embora tenha havido uma economia nas despesas do ente, o Índice de Modificação
Orçamentária (IMO) total do ano em análise é de 47,78%, ou seja, houve necessidade de
adaptação do plano elaborado para o ano de 2020.

Os créditos suplementares corresponderam a 46,99% do total das despesas fixadas
na Lei Orçamentária Anual.

Por sua vez, os créditos especiais corresponderam a 0,69% do total das despesas
fixadas na LOA.

Já os créditos extraordinários corresponderam a 0,10% do total das despesas fixadas
na LOA.

 

6.5.2 Limite Orçamentário para Abertura de Créditos Adicionais
Os recursos disponíveis para fins de abertura de créditos suplementares e especiais

são o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, o excesso de
arrecadação, a anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais
autorizados em lei e as operações de crédito autorizadas, conforme disposto no § 1º do artigo 43
da Lei Federal nº 4.320/1964.

Os créditos extraordinários devem ser abertos por decreto do Poder Executivo e
submetido ao Poder Legislativo correspondente (artigo 44 da Lei Federal nº 4.320/1964).
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A vigência dos créditos adicionais restringe-se ao exercício financeiro em que forem
autorizados, exceto os créditos especiais e extraordinários abertos nos últimos quatro meses
daquele exercício, que poderão ser reabertos, por instrumento legal apropriado, nos limites de
seus saldos, e incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente (artigo 167, § 2º
da Constituição Federal).

Os recursos utilizados pelo Executivo Municipal de Campo Bom no ano de 2020 para
abertura dos créditos adicionais foram os seguintes:

 

Quadro 39 – Recursos Disponíveis para Abertura de Créditos Adicionais (2020) (em R$)  

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas.

CRÉDITOS ADICIONAIS (por fonte) 2020 

Auxílios e Convênios R$ 9.452.021,68 7,46%

Excesso de Arrecadação R$ 2.298.632,06 1,81%

Operações de Crédito R$ 0,00 0,00%

Reduções/Suplementações Orçamentárias entre Entidades R$ 298.650,00 0,24%

Reduções/Suplementações Orçamentárias na mesma Entidade R$ 90.310.354,05 71,27%

Superavit Financeiro R$ 24.365.769,91 19,23%

TOTAL R$ 126.725.427,70 100,00%

 

6.5.3 Abertura de Créditos Adicionais com Recursos do Superavit Financeiro
O superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior é a

diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos
dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas.

Conforme demonstrado no quadro seguinte, o município de Campo Bom atendeu ao
disposto no inciso I do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964.

 

Quadro 40 – Superavit Financeiro (2020) (em R$)

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Nota: 
(1) Os Créditos Extraordinários não exigem designação de fonte para abertura de crédito adicional, conforme se
depreende do disposto no art. 43 da Lei nº 4.320/64. Com isso, para fins de cálculo de suficiência/insuficiência, o
mesmo será desconsiderado.

Valor Declarado na Abertura do Crédito Cálculo Superavit Financeiro

Créditos Especiais R$ 0,00 Ativo Financeiro R$ 57.357.843,10

Créditos Extraordinários (1) R$ 0,00 Passivo Financeiro R$ 26.080.399,61

Créditos Suplementares R$ 24.365.769,91 . . . .

Total (1) R$ 24.365.769,91 Superávit BP R$ 31.277.443,49

Suficiência na Fonte de Recurso R$ 6.911.673,58

6.5.4 Abertura de Créditos Adicionais com Recursos do Excesso de
Arrecadação

O excesso de arrecadação é o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês
entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício,
deduzidos os créditos extraordinários abertos no mesmo período.

Conforme demonstrado no quadro seguinte, o município de Campo Bom atendeu ao
disposto no inciso II do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964.
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Quadro 41 – Excesso de Arrecadação (2020) (em R$)  

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Nota: 
(1) Os Créditos Extraordinários não exigem designação de fonte para abertura de crédito adicional, conforme se
depreende do disposto no art. 43 da Lei nº 4.320/64. Com isso, para fins de cálculo de suficiência/insuficiência, o
mesmo será desconsiderado.

Valor Declarado na Abertura do Crédito Cálculo Excesso de Arrecadação

Créditos Especiais R$ 0,00 Receita Orçada R$ 272.600.000,00

Créditos Extraordinários (1) R$ 0,00 Receita Realizada R$ 280.022.692,53

Créditos Suplementares R$ 2.298.632,06 Créditos Extraordinários abertos no exercício R$ 277.166,68

Total (1) R$ 2.298.632,06 Total R$ 7.145.525,85

Suficiência na Fonte de Recurso R$ 4.846.893,79

6.5.5 Abertura de Créditos Adicionais com Recursos da Anulação de Dotações
Orçamentárias na Entidade

As reduções e suplementações dentro da mesma entidade são alterações na lei
orçamentária resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos
adicionais, autorizados em lei.

Conforme demonstrado no quadro seguinte, o município de Campo Bom atendeu ao
disposto no inciso III do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964.

 

Quadro 42 – Redução / Suplementação na Mesma Entidade (2020) (em R$)          

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Nota: 
(1) Os Créditos Extraordinários não exigem designação de fonte para abertura de crédito adicional, conforme se
depreende do disposto no art. 43 da Lei nº 4.320/64. Com isso, para fins de cálculo de suficiência/insuficiência, o
mesmo será desconsiderado.

Valor Declarado na Abertura do Crédito Redução na mesma Entidade

Créditos Especiais R$ 43.798,17 Redução (Poder Executivo) R$ 90.310.354,05

Créditos Extraordinários (1) R$ 160,00 . . . .

Créditos Suplementares R$ 90.266.395,88 . . . .

Total (1) R$ 90.310.194,05 Redução Total R$ 90.310.354,05

Suficiência na Fonte de Recurso R$ 160,00

6.5.6 Abertura de Créditos Adicionais com Recursos da Anulação de Dotações
Orçamentárias entre Entidades

As reduções e suplementações entre entidades são alterações na lei orçamentária
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais,
autorizados em lei.

Conforme demonstrado no quadro seguinte, o município de Campo Bom não
atendeu ao disposto no inciso III do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964.

 

Quadro 43 – Redução / Suplementação entre Entidades (2020) (em R$)

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Nota: 
(1) Os Créditos Extraordinários não exigem designação de fonte para abertura de crédito adicional, conforme se depreende do

Declarado na Abertura do Crédito Redução Entre Entidades

Créditos Especiais R$ 0,00 . . . .

Créditos Extraordinários (1) R$ 0,00 . . . .

Créditos Suplementares R$ 298.650,00 . . . .

Total (1) R$ 298.650,00 Total R$ 0,00

Insuficiência na Fonte de Recurso R$ -298.650,00
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disposto no art. 43 da Lei nº 4.320/64. Com isso, para fins de cálculo de suficiência/insuficiência, o mesmo será desconsiderado.

7 GESTÃO FISCAL

7.1 Aspectos Gerais

7.1.1 Legislação Aplicável
O cumprimento dos dispositivos da Lei Complementar Federal nº 101/2000 serão

fiscalizados pelo Poder Legislativo, com o auxílio dos Tribunais de Contas, e pelos sistemas de
controle interno de cada poder e do Ministério Público.

A competência atribuída aos Tribunais de Contas está replicada no artigo 5º, inciso
XVI, do Regimento Interno do TCE-RS.

Além da previsão regimental, há a Instrução Normativa TCE-RS nº 06/2019, que
dispõe sobre a forma de publicação das informações do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária e do Relatório de Gestão Fiscal, bem como sobre as normas e procedimentos de
remessa das informações e dos dados contábeis e fiscais relativos aos órgãos e entidades da
esfera municipal, para fins do exercício da fiscalização preconizada pelo artigo 59 da Lei
Complementar Federal nº 101/2000.

7.2 Avaliação Geral dos Índices de Gestão Fiscal

7.2.1 Índices de Gestão Fiscal
A Lei Complementar Federal nº 101/2000 estabelece normas de finanças públicas

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal com o propósito de assegurar a transparência
dos gastos públicos e a consecução das metas fiscais, com a permanente observância dos
limites fixados que estabelecem o comprometimento de despesas e endividamento.

No gráfico seguinte, tem-se a evolução dos limites fixados pela lei fiscal, atingidos
pelo Poder Executivo de Campo Bom nos últimos exercícios, quanto à despesa com pessoal,
dívida consolidada líquida, garantias e contragarantias e operações de crédito.

 

Gráfico 6 – Índices de Gestão Fiscal
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Observa-se, em relação à receita corrente líquida:

a ) o crescimento das despesas com pessoal, no ano de 2020 em relação ao ano
anterior;

b) registra-se a inexistência de dívida consolidada líquida no período.

c) registra-se a inexistência de concessão de garantias e contragarantias no
período.

d) o crescimento da realização de operações de crédito, no ano de 2020 em relação
ao ano anterior.

7.3 Receita Corrente Líquida

A receita corrente líquida serve como parâmetro para apuração dos limites da
despesa total com pessoal, da dívida consolidada líquida, das garantias e contragarantias e das
operações de crédito internas, externas e por antecipação de receita orçamentária do ente da
federação.

É apurada a partir das informações prestadas individualmente pelos órgãos
jurisdicionados ao Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas do TCE-RS e é
o resultado da soma das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, agropecuárias,
industriais, de serviços, transferências correntes e outras receitas correntes municipais,
arrecadadas no mês de referência e nos onze anteriores, deduzida da contribuição dos
servidores para o custeio do seu sistema de previdência e das receitas provenientes da
compensação financeira dos regimes de previdência.

Os valores pagos e recebidos em decorrência da Lei Complementar Federal nº
87/1996, e do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação (FUNDEB) serão computados como receita corrente líquida, nos
termos do § 1º do artigo 2º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

Entretanto o valor referente à perda dos recursos aplicados no FUNDEB não deve ser
deduzido para fins de apuração da receita corrente líquida, conforme o disposto no Anexo I da
Instrução Normativa TCE-RS nº 06/2019. Já a receita orçamentária advinda da retenção na fonte
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do imposto de renda sobre a folha de pagamento do município deve ser deduzida, nos termos do
Parecer Coletivo nº 02/2002, decidido unanimemente pelo Tribunal Pleno do TCE-RS no
Processo nº 676-0200/02-4.

No quadro seguinte, tem-se a evolução da receita corrente líquida do município de
Campo Bom nos últimos cinco anos, e, no gráfico, logo após, a respectiva representação da
curva de evolução.

 

Quadro 44 – Evolução da Receita Corrente Líquida (em R$)

Fonte: SIAPC/PAD. 
Notas: 
(1) Valores nominais da RCL para fins da apuração dos limites da Despesa com Pessoal. 
(2) Valores indexados pelo IGP-DI/FGV Médio.

Ano 2016 2017 2018 2019 2020

RCL (1) R$ 182.951.150,59 R$ 201.738.673,48 R$ 234.222.993,10 R$ 268.958.592,98 R$ 274.513.296,53

RCL (2) R$ 234.312.038,62 R$ 255.909.367,63 R$ 280.790.552,85 R$ 304.047.154,26 R$ 274.513.296,53

Variação anual % - 9,22% 9,72% 8,28% -9,71%

 

Gráfico 7 – Evolução da Receita Corrente Líquida

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas.

 

 

7.3.1 Apuração da Receita Corrente Líquida
A composição da receita corrente líquida do município de Campo Bom apurada no

exercício de 2020 é a seguinte:

 

Quadro 45 – Composição da Receita Corrente Líquida (em R$)

ESPECIFICAÇÃO
1º QUADR

(peça 2733591)
2º QUADR

(peça 3007035)
3º QUADR

(peça 3279521)

Receitas Correntes (a) 112.891.173,20 210.979.665,53 313.662.503,13

(-) Deduções Receitas Correntes (b) -6.416.405,55 -11.548.913,17 -17.957.794,82

(-) Outras Deduções (c) -6.255.691,90 -15.126.047,71 -20.811.411,78

39

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SUPERVISÃO DE AUDITORIA E INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS I
SERVIÇO DE AUDITORIA DA REGIÃO DE PORTO ALEGRE - II
Proc. Nº 000239-0200/20-0 - PM DE CAMPO BOM

  Página

2188

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

39

P
eç

a
39

61
39

2
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P02804CB

Assinado digitalmente por: Marcelo Husek de Freitas em 19/11/21, Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21,
Eduardo Lehnen em 19/11/21, Marco Aurelio Moises Nadir em 19/11/21 e outro(s).
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.989B.9476.979B.4A30.A85C.



Fonte: Dados do SIAPC/PAD.
Notas:
(1) Parecer Coletivo TCE nº 02/2002;
(2) Parecer Coletivo TCE nº 01/2002;
(3) RCL para fins da apuração dos limites da Despesa com Pessoal.

    IRRF sobre Rendimento do Trabalho (1) -1.512.601,01 -3.262.802,87 -5.413.865,61

    Contribuição Servidores – RPPS -2.062.623,67 -4.255.386,58 -7.245.026,83

    Receitas do RPPS – Remuneração e
Outras Receitas

-2.289.124,02 0,00 -6.765.039,57

    Receitas Fundo de Assistência Social
dos Servidores

0,00 0,00 0,00

    Receita Fundo de Assistência à Saúde
dos Servidores

0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre
Regimes de Previdência

-391.343,20 -845.969,28 -1.387.479,77

    Outras Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

    Outros Ajustes 0,00 0,00 0,00

Sub total (d = a+b+c) 100.219.075,75 184.304.704,65 274.893.296,53

(+) Perda com o Fundeb (e) (2) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA do ano
corrente (f = d+e)

100.219.075,75 184.304.704,65 274.893.296,53 

Receita Corrente Líquida - 2ºQ + 3º Q
ano anterior (g)

171.370.697,11 - -

Receita Corrente Líquida - 3º Q ano
anterior (g)

- 88.259.035,37 -

TOTAL RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
(h = f+g)

271.589.772,86 272.563.740,02 274.893.296,53

Emendas Parlamentares - art. 166 CF/88
(i)

0,00 380.000,00 380.000,00

TOTAL RCL AJUSTADA - EC nº
86/2015 (j = h - i) (3) 271.589.772,86 272.183.740,02 274.513.296,53

7.3.2 Aplicação das Receitas com Emendas Parlamentares
As transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais e de

bancada, nos termos do § 1º do artigo 166-A e do § 16 do artigo 166 da Constituição Federal,
importaram em R$ 380.000,00 neste exercício, sendo destinadas para aplicação nas seguintes
fontes de recursos:

 

Quadro 46 – Fontes de Recursos das Receitas com Emendas (em R$)

Fonte: Dados do SIAPC.

Cód.
Recurso

Complemento Recurso Vinculado Recurso Finalidade
Receita

Realizada

4500
Transferências da União decorrentes de emendas
parlamentares individuais

TRANS.UNIÃO-ATENÇÃO
BÁSICA -CUSTEIO

TRANS.UNIÃO-ATENÇÃO
BÁSICA -CUSTEIO

380.000,00

TOTAL 380.000,00

 

A execução das despesas, classificadas nos recursos vinculados citados no quadro
antecedente, deu-se nos seguintes projetos e atividades:

 

Quadro 47 – Execução das Despesas - Projetos e Atividades

Fonte: Dados do SIAPC.

Cód.
Recurso

Complemento Recurso Vinculado Projeto/Atividade Empenho Liquidação Pagamento

4500 . . UBS - PAB INCREMENTO - UNIÃO - C.C. 6805 399.478,39 399.478,39 376.478,35

TOTAL 399.478,39 399.478,39 376.478,35

 

O exame revela que não houve emprego desses recursos no pagamento de
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despesas de pessoal ou encargos sociais, em atendimento ao disposto no § 10 do artigo 166 da
Constituição Federal.

7.4 Despesa Bruta com Pessoal

O objetivo neste item é apresentar um panorama geral da despesa bruta com
pessoal, correlacionando-a com outros dados e informações.

A composição e a evolução da despesa bruta com pessoal do Poder Executivo de
Campo Bom nos últimos cinco anos, considerando todas as despesas de natureza de despesa
3.1, está representada no quadro e gráfico seguintes:

 

Quadro 48 – Despesa Bruta com Pessoal

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Notas: 
1. Considerando o somatório total dos grupo de natureza de despesa 31. 
2. As despesas correspondem aos valores liquidados no exercício, incluindo toda a despesa correspondente ao
elemento de despesa estruturado no Plano de Contas Aplicado ao Setor Público. 
3. Valores corrigidos monetariamente pelo IGP-DI/FGV para efeitos de comparação com o exercício de 2020.

Despesa Bruta com Pessoal

Exercício 2016 2017 2018 2019 2020

Valores Nominais(1)(2) 113.253.296,69 131.531.983,77 144.421.979,16 157.877.114,68 171.842.269,00

Valores em R$(3) 145.047.520,84 166.850.838,31 173.135.552,73 178.473.894,10 171.842.269,00

Variação Anual % - 15,03% 3,77% 3,08% -3,72%

RCL Valores Nominais 182.951.150,59 201.738.673,48 234.222.993,10 268.958.592,98 274.513.296,53

RCL Valores em R$(3) 234.312.038,62 255.909.367,63 280.790.552,85 304.047.154,26 274.513.296,53

Variação anual % - 9,22% 9,72% 8,28% -9,71%

 

Os números mostram uma redução de 3,72% da despesa bruta com pessoal no
exercício de 2020 em relação ao ano anterior.

Por sua vez, os dados da tabela também revelam um decréscimo de 9,71% da
receita corrente líquida apurada em 2020 em referência ao exercício anterior.

 

 

 

A quantidade e estratificação dos servidores lotados no Poder Executivo de Campo
Bom nos últimos cinco anos são as seguintes:

 

Quadro 49 – Número de Servidores (Matrículas)

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas.

Vínculo
Número de Matrículas

2016 2017 2018 2019 2020

Efetivos 1.870 1.964 1.996 2.047 1.852

Contratação Temporária 4 58 76 16 253

Comissionados 185 212 235 243 210

Agentes Políticos - - - - 11

Outros 94 164 200 210 41

Total 2.153 2.398 2.507 2.516 2.367

Variação Anual % - 11,38% 4,55% 0,36% -5,92%
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Gráfico 8 – Número de Servidores (Matrículas)  

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas.

 

A partir dos dados, pode-se concluir que no ano de 2020, em relação ao exercício
anterior, houve:

  

a) diminuição de 5,92% no número total de servidores;

b) diminuição de 13,58% no número de servidores comissionados.

 

A comparação entre a despesa bruta com pessoal de todas as áreas da atuação
governamental e os valores totais aplicados nas funções saúde e educação, inclusive com
pessoal, pelo Poder Executivo de Campo Bom no exercício de 2020, com a apuração do valor
por habitante, segue no quadro e gráfico seguintes:

 

Quadro 50 – Despesa Per Capita 

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas.

. . 2020 Despesa per Capita

População 69.458 R$

Despesa com Pessoal 171.842.269,00 2.474,05

Função Educação 94.229.864,32 1.356,65

Função Saúde 76.680.626,96 1.103,99

 

Gráfico 9 – Comparativo da Despesa com Pessoal com as Funções Saúde e Educação
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Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas.

 

7.4.1 Percentual da Despesa com Pessoal
A despesa total com pessoal é o montante bruto dos gastos do ente da federação

com os ativos, os inativos e os pensionistas, sem qualquer dedução ou retenção, nos termos do
artigo 18 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

É apurada somando-se a despesa realizada no mês em referência com as dos onze
meses imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência, independentemente do
empenho, não podendo exceder a 60% da receita corrente líquida do município, sendo 6% para
o legislativo e 54% para o executivo, conforme disposto no artigo 19, inciso III, e artigo 20, inciso
III, alíneas “a” e “b”, da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

Os critérios e entendimentos para apuração das despesas com pessoal dos entes
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jurisdicionados da área municipal do Estado do Rio Grande do Sul constam da Instrução
Normativa TCE-RS nº 06/2019.

A evolução das despesas com pessoal do Poder Executivo de Campo Bom nos
últimos cinco anos está evidenciada no quadro e gráfico seguintes:

 

Quadro 51 – Evolução das Despesas com Pessoal  

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Notas: 
(1) Valores nominais. 
(2) Valores indexados pelo IGP-DI/FGV Médio.

Ano 2016 2017 2018 2019 2020

Despesa com Pessoal(1) R$ 83.588.024,82 R$ 96.999.146,43 R$ 105.406.261,83 R$ 113.937.104,42 R$ 123.859.890,94

Despesa com Pessoal(2) R$ 107.054.153,18 R$ 123.045.273,35 R$ 126.362.839,71 R$ 128.801.433,63 R$ 123.859.890,94

Variação anual % -8,19% 14,94% 2,70% 1,93% -3,84%

RCL(2) R$ 234.312.038,62 R$ 255.909.367,63 R$ 280.790.552,85 R$ 304.047.154,26 R$ 274.513.296,53

% Despesa Pessoal/RCL 45,69% 48,08% 45,00% 42,36% 45,12%

 

Gráfico 10 – Evolução das Despesas com Pessoal

 

Os dados relativos à receita corrente líquida e à despesa com pessoal apresentados
pelo Poder Executivo de Campo Bom a partir dos Modelos 1 e 2 do Anexo I da Instrução
Normativa TCE-RS nº 06/2019, referentes aos períodos do ano de 2020, foram inseridos no
quadro seguinte, com a composição das despesas com pessoal, para fins de cálculo e análise
dos percentuais obtidos. 

  

Quadro 52 – Composição das Despesas com Pessoal

 
 

1º QUAD (Peça
2733591)

2º QUAD (Peça
3007035)

3º QUAD (Peça
3279521)

Pessoal e Encargos Sociais (a) 47.812.328,88 106.023.648,55 171.842.269,00 

Deduções (b) 13.535.392,40 28.210.281,72 43.381.462,62 

   Assistenciais -590.978,40 -1.200.706,58 -1.805.987,01 

   Inativos -6.227.527,92 -13.445.590,03 -20.832.540,34 
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Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas.

   Pensionistas -741.885,02 -1.601.193,97 -2.469.676,40 

   Indenizatórios -623.196,50 -1.040.640,55 -1.619.947,11 

   Convocação Extraordinária 0,00 0,00 0,00 

   Obrigações Tributárias e Contributivas 0,00 0,00 0,00 

   Amortização Passivo Atuarial -5.351.804,56 -10.922.150,59 -16.653.311,76 

   Outros Ajustes 0,00 0,00 0,00

Consórcios (c) 0,00 0,00 0,00 

Total Naturezas de Despesa (d = a-
b+c)

34.276.936,48 77.813.366,83 128.460.806,38 

   IRRF (e) 1.475.370,47 3.163.903,98 5.205.368,09 

Total Naturezas de Receitas (f = e) 1.475.370,47 3.163.903,98 5.205.368,09 

Cobertura de Insuficiências Financeiras
(g)

0,00 0,00 0,00 

Cobertura de Déficit Financeiro (h) 0,00 0,00 0,00 

Total Contas Patrimoniais (i = g+h) 0,00 0,00 0,00 

Empenhos Não Liquidados (j) 4.101.428,16 2.761.894,21 -

Restos a Pagar Não Processados (k) - - 604.452,65

Total Empenhos Não
Liquidados/RPNP (l = k+j)

4.101.428,16 2.761.894,21 604.452,65

Subtotal Despesa com Pessoal -
período atual (m = [d-f]+i+l)

36.902.994,17 77.411.357,06 123.859.890,94 

Despesa com Pessoal do ano anterior
(n)

85.870.136,88 47.875.525,43 0,00 

Total da Despesa com Pessoal
Ativo/Inativo da Entidade (o = m+n)

122.773.131,05 125.286.882,49 123.859.890,94 

Receita Corrente Líquida Ajustada - EC
nº 86/2015

271.589.772,86 272.183.740,02 274.513.296,53

% Despesa Com Pessoal 45,21 46,18 45,12 

  

 A partir dos dados apresentados no quadro, conclui-se que os percentuais apurados
são inferiores ao limite previsto no artigo 20, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar Federal
nº 101/2000.

7.5 Dívida Consolidada Líquida

A dívida consolidada líquida representa o montante da dívida consolidada, deduzidas
as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros, e não
poderá exceder a 1,2 vezes a receita corrente líquida do município, nos termos da Resolução do
Senado Federal nº 40/2001.

Os critérios e entendimentos para apuração da dívida consolidada líquida dos entes
jurisdicionados da área municipal constam da Instrução Normativa TCE-RS nº 06/2019.

O executivo municipal de Campo Bom não possui valores para a dívida consolidada
líquida  no período de 2016 a 2020.

7.5.1 Percentual da Dívida Consolidada Líquida
Os valores e os respectivos percentuais relativos ao endividamento apresentados

pelo Poder Executivo de Campo Bom a partir dos Modelos 4 e 9 do Anexo I da Instrução
Normativa TCE-RS nº 06/2019 (peças 2733596, 3008541, 3279580), referentes ao ano de
2020 foram inseridos no quadro seguinte, para fins de cálculo e análise dos percentuais obtidos,
nos termos da Resolução do Senado Federal nº 40/2001.
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Quadro 53 – Percentual da Dívida Consolidada Líquida

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 

ESPECIFICAÇÃO
1º QUADR

(peça 2733596)
2º QUADR

(peça 3008541)
3º QUADR

(peça 3279580)

I - DÍVIDA BRUTA 6.309.434,68 7.028.566,69 9.280.305,16

   Precatórios de Curto Prazo a Pagar 0,00 0,00 0,00

   Encargos Sociais - Curto Prazo 0,00 0,00 0,00

   Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 774.346,64 264.218,65 3.195.362,45

   Fornecedores e Contas a Pagar no Curto Prazo 0,00 0,00 0,00

   Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00 0,00

   Demais Obrigações a Curto Prazo 0,00 0,00 0,00

   Precatórios de Longo Prazo a Pagar 0,00 0,00 0,00

   Encargos Sociais - Longo Prazo 0,00 0,00 0,00

   Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 5.535.088,04 6.764.348,04 6.084.942,71

   Fornecedores e Contas a Pagar no Longo Prazo 0,00 0,00 0,00

   Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00 0,00

   Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00 0,00 0,00

   Consórcios 0,00 0,00 0,00

II - DEDUÇÕES 69.770.232,79 64.249.670,14 55.106.071,54

   Caixa 72.019.064,57 66.426.825,34 65.791.882,72

   Restos a Pagar -2.248.831,78 -2.177.155,20 -10.685.811,18

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

      Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00 0,00

      Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto
Prazo

0,00 0,00 0,00

      Créditos a Longo Prazo 0,00 0,00 0,00

      Investimentos e Aplicações Temporários a Longo
Prazo

0,00 0,00 0,00

III - DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III = I - II) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 271.589.772,86 272.563.740,02 274.893.296,53

Limite Geral - 120% da RCL
Resolução Senado Federal nº 40

325.907.727,43 327.076.488,02 329.871.955,84

Limite de Alerta - 90% do limite da Resolução do Senado
Federal
Inciso III do §1º do art. 59 da LRF

293.316.954,69 294.368.839,22 296.884.760,25

Percentual da DCL sobre a RCL 0,00% 0,00% 0,00%

OUTRAS OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DCL 205.809.376,06 204.099.207,62 237.300.736,26

Dívida com o RPPS 31.448.977,17 31.449.453,83 28.141.219,56 

Dívital Total (incluídos débitos com o RPPS) 0,00 0,00 0,00 

Percentual da DCL sobre a RCL (com débitos com o
RPPS)

0,00% 0,00% 0,00%

 

As obrigações entre as administrações diretas e os respectivos fundos e/ou
autarquias municipais, envolvendo dívida previdenciária, não serão incluídas na dívida pública
consolidada ou fundada, nos termos da decisão proferida pelo Tribunal Pleno do TCE-RS no
Processo nº 8417-0200/01-0, alinhada ao disposto no artigo 2º, § 1º, da Resolução do Senado
Federal nº 43/2001.

O Poder Executivo de Campo Bom não apresenta dívida consolidada líquida,
tampouco dívida decorrente de emissão de títulos (dívida pública mobiliária), atendendo ao

46

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SUPERVISÃO DE AUDITORIA E INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS I
SERVIÇO DE AUDITORIA DA REGIÃO DE PORTO ALEGRE - II
Proc. Nº 000239-0200/20-0 - PM DE CAMPO BOM

  Página

2195

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

46

P
eç

a
39

61
39

2
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P02804CB

Assinado digitalmente por: Marcelo Husek de Freitas em 19/11/21, Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21,
Eduardo Lehnen em 19/11/21, Marco Aurelio Moises Nadir em 19/11/21 e outro(s).
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.989B.9476.979B.4A30.A85C.



disposto no artigo 3º, inciso II, e no artigo 11 da Resolução do Senado Federal nº 40/2001.

7.6 Operações de Crédito

A operação de crédito é todo compromisso financeiro assumido em razão de mútuo,
de abertura de crédito, de emissão e aceite de título, de aquisição financiada de bens, de
recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, de
arrendamento mercantil; ou de outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de
derivativos financeiros, e, por equiparação, a assunção, o reconhecimento ou a confissão de
dívidas, nos termos do disposto no artigo 29, inciso III e § 3º, da Lei Complementar Federal nº
101/2000.

O montante global das operações de crédito é limitado em 16% da receita corrente
líquida do município em cada exercício financeiro, conforme determina o Senado Federal. No
caso de operações de crédito com liberação prevista para mais de um exercício, o limite será
calculado considerando-se o cronograma anual de ingresso e a projeção da receita corrente
líquida, atualizada por índice divulgado pelo Ministério da Economia.

Os critérios e entendimentos para apuração do montante das operações de crédito
dos entes jurisdicionados da área municipal constam da Instrução Normativa TCE-RS nº
06/2019.

A evolução das operações de crédito internas e externas efetuadas pelo Poder
Executivo de Campo Bom nos últimos cinco anos está evidenciada no quadro e gráfico
seguintes:

 

Quadro 54 – Evolução das Operações de Crédito (em R$)

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Notas: 
(1) Valores nominais. 
(2) Valores indexados pelo IGP-DI/FGV Médio.

Ano 2016 2017 2018 2019 2020

Operações de Crédito Internas e Externas (1) 3.422.337,35 827.334,05 0,00 337.101,00 1.451.860,00

Operações de Crédito Internas e Externas (2) 4.383.109,04 1.049.489,07 0,00 381.079,48 1.451.860,00

Variação anual % -40,47% -76,06% -100,00% - 280,99%

 

Gráfico 11 – Operações de Crédito

47

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SUPERVISÃO DE AUDITORIA E INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS I
SERVIÇO DE AUDITORIA DA REGIÃO DE PORTO ALEGRE - II
Proc. Nº 000239-0200/20-0 - PM DE CAMPO BOM

  Página

2196

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

47

P
eç

a
39

61
39

2
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P02804CB

Assinado digitalmente por: Marcelo Husek de Freitas em 19/11/21, Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21,
Eduardo Lehnen em 19/11/21, Marco Aurelio Moises Nadir em 19/11/21 e outro(s).
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.989B.9476.979B.4A30.A85C.



Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas.

 

Os números revelam o crescimento  em 280,99% das operações de crédito no ano
de 2020, em comparação ao ano anterior.

7.6.1 Percentual das operações de crédito
A composição das operações de crédito realizadas pelo Poder Executivo de Campo

Bom no exercício de 2020 é a seguinte:

 

Quadro 55 – Composição das Operações de Crédito

Discriminação
1º QUAD

(peça 2733596 - RGF)
2º QUAD

(peça 3008541 - RGF)

3º QUAD
(peça 3279580 -

RGF)

INTERNAS 107.100,00 1.336.360,00 1.451.860,00

Operações de Crédito - Mercado Interno  107.100,00 1.336.360,00 1.451.860,00

(-) Programas de Modernização da Administração Pública 0,00 0,00 0,00

(-) Refinanciamento da Dívida Contratual  0,00 0,00 0,00

(R) Deduções das Receitas de Operações de Crédito
Internas

 0,00 0,00 0,00

EXTERNAS 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00

(-) Programas de Modernização da Administração Pública 0,00 0,00 0,00

(-) Refinanciamento da Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00

(R) Deduções das Receitas de Operações de Crédito
Externas

0,00 0,00 0,00

I - TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA  107.100,00  1.336.360,00 1.451.860,00

   . .

Antecipação da Receita Orçamentária 0,00 0,00 0,00

Operação de Crédito Contratada pelo Consórcio Público 0,00 0,00 0,00

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil
Financeiro

0,00 0,00 0,00

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e
Serviços

0,00 0,00 0,00

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF,
art. 29, § 1º)

0,00 0,00 0,00
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Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas.

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil
Financeiro 0,00 0,00 0,00

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e
Serviços

0,00 0,00 0,00

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF,
art. 29, § 1º)

0,00 0,00 0,00

Operações Vedadas 0,00 0,00 0,00

II - TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS  0,00 0,00 0,00

   . .

III - TOTAL DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO, PARA FINS
DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE

107.100 1.336.360 1.451.860,00

. .   . .

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 271.589.772,86 272.563.740,02 274.893.296,53

. .   . .

Limite Geral - Resolução do Senado Federal nº 43/2001 
- Operações de Crédito Internas e Externas

43.454.363,66 43.610.198,40 43.982.927,44

Limite de Alerta (inciso III do  §1º do art. 59 da LRF) 39.108.927,29 39.249.178,56 39.584.634,70

Percentual das Operações de Crédito em relação a RCL 0,04% 0,49% 0,53%

. . . . . . . .

TOTAL DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

0,00 0,00 0,00

Limite Geral das ARO definido pela Resolução do
Senado Federal nº 43 - art. 10 (7% da RCL)

19.011.284,10 19.079.461,80 19.242.530,76

. .   . .

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA
CONSOLIDADA

0,00 0,00 0,00

Tributos 0,00 0,00 0,00

Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

FGTS 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00

   . .

Operações de Crédito Internas para Refinanciamento da
Dívida Contratual

0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Externas para Refinanciamento da
Dívida Contratual

0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS CONTAS DE RECEITA 0,00 0,00 0,00

 

A partir dos dados apresentados no quadro, constata-se que:

a) no exercício de 2020, as operações de crédito internas e externas atingem o
montante de R$ 1.451.860,00, correspondendo a 0,53% da receita corrente liquida do mesmo
período,   atendendo ao limite de 16% disposto no inciso I do artigo 7º da Resolução do Senado
Federal nº 43/2001;

b) não existe saldo na conta operações de crédito por antecipação de receita
orçamentária, atendendo ao disposto no inciso II do artigo 38 da Lei Complementar Federal nº
101/2000.

c) não foram efetuadas operações de crédito por antecipação de receita orçamentária
em concomitância com operação anterior de mesma natureza não resgatada integralmente,
atendendo ao disposto no inciso IV, alínea “a”, do artigo 38 da Lei Complementar Federal nº
101/2000.

7.7 Restos a Pagar e Equilíbrio Financeiro

A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente em
que se previnem riscos e se corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas.
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Em regra, as despesas devem ser executadas e pagas dentro do exercício financeiro.
O gestor pode deixar obrigações a serem cumpridas no exercício seguinte, desde que com
disponibilidade de caixa.

Assim, o controle da disponibilidade de caixa e da geração de obrigações deve
ocorrer simultaneamente à execução financeira da despesa em todos os exercícios e não
somente no último ano de mandato.

7.7.1 Valores Restituíveis
Os valores restituíveis são recursos financeiros transitórios e de caráter temporário,

em que o município é mero agente depositário, que provocam o surgimento de passivos
financeiros.

É necessário que ao final do exercício financeiro conste saldo suficiente no ativo
circulante para cobertura dos valores restituíveis inseridos no passivo circulante, nos recursos
vinculados extraorçamentários 8001 a 9999, nos termos do Manual Técnico - Volume III -
Recurso Vinculado Aplicável aos Órgãos, Entidades e Consórcios Públicos municipais regidos
pela Lei Federal nº 4.320/1964, disponível no portal do TCE-RS.

Na hipótese de insuficiência nos recursos citados, o recurso vinculado livre 0001
deverá comportar essas obrigações.

 

Quadro 56 – Valores Restituíveis - Prefeitura Municipal de Campo Bom (43900)

Notas: 
(1) Todas as contas contábeis iniciadas pelo código 2188, no Passivo Circulante (peça 3961264) 
(2) Peça: 3279521

Abertura de Valores Restituíveis Em R$

Valores Restituíveis (Passivo Circulante - conta 2188) (1) – I 2.912.215,86

Rec. Extraorçamentário (Ativo Circulante 8001 a 9999) (2) – II 2.372.255,16

Insuficiência de Valores Restituíveis (III = II – I) -539.960,70

Rec. Livre 0001 (Ativo Circulante) (2) - IV 18.031.581,97

Suficiência de Valores Restituíveis (V = IV – III) 17.491.621,27

 

Controle das Disponibilidades por Código de Recurso

A partir dos dados apontados no quadro, o Poder Executivo de Campo Bom não
apresenta disponibilidade financeira suficiente no recurso extraorçamentário 8001 para a
cobertura dos valores restituíveis inscritos no passivo circulante, mas a tem no recurso livre
0001.

Os códigos de recursos vinculados 8001 a 9999 não foram utilizados para evidenciar
os recursos extraorçamentários que servirão para a cobertura dos valores restituíveis inscritos no
passivo circulante, em descumprimento ao disposto no Manual Técnico - Volume III - Recurso
Vinculado Aplicável aos Órgãos, Entidades e Consórcios Públicos municipais regidos pela Lei
Federal nº 4.320/1964.

 

Quadro 57 – Valores Restituíveis - IPASEMCB - INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM

(43902) 

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 

Abertura de Valores Restituíveis Em R$

Valores Restituíveis (Passivo Circulante - conta 2188) (1) – I 576.860,74

Rec. Extraorçamentário (Ativo Circulante 8001 a 9999) (2) – II 630.643,67

Suficiência de Valores Restituíveis (III = II – I) 53.782,93
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Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Notas: 
(1) Todas as contas contábeis iniciadas pelo código 2188, no Passivo Circulante (peça 3961265) 
(2) Peça 3274987

 

A partir dos dados apontados no quadro, a administração indireta INST. PREV.
ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM apresenta disponibilidade financeira no recurso
extraorçamentário 8001 para a cobertura dos valores restituíveis inscritos no passivo circulante.

7.7.2 Equilíbrio Financeiro
O equilíbrio financeiro é aferido com os dados mostrados no item anterior e as

informações constantes no Modelo 3 (Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa) e no Modelo 7
(Demonstrativo dos Restos a Pagar) do Anexo I da Instrução Normativa TCE-RS nº 06/2019 e
deve evidenciar a existência ou não de disponibilidade financeira suficiente para inscrição em
restos a pagar das despesas empenhadas e não pagas ao final do exercício financeiro de 2020.

As informações constantes no Modelo 9 (Demonstrativo dos Limites) do Anexo I da
Instrução Normativa nº 06/2019 (peça 3279580), que, juntamente com o Modelo 7, antes citado,
integram o Relatório de Gestão Fiscal, demonstram a existência de disponibilidade financeira
suficiente para a cobertura dos valores inscritos em restos a pagar, em atendimento ao disposto
no § 1º do artigo 1º da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

7.7.3 Artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal
As despesas empenhadas e não pagas devem ser inscritas em restos a pagar ao

final do exercício financeiro, nos termos do disposto no artigo 36 da Lei Federal nº 4.320/1964.

A partir das informações extraídas do Modelo 7 (Demonstrativo dos Restos a Pagar)
do Anexo I da Instrução Normativa nº 06/2019 (peça 3279521), demonstra-se, no quadro
seguinte, os valores dos empenhos efetuados nos meses de maio a dezembro de 2020, com a
identificação dos não liquidados e dos liquidados e não pagos durante o exercício, e as
respectivas disponibilidades financeiras, no intuito de verificar o cumprimento do disposto no
artigo 42 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

 

Quadro 58 – Cálculo da Suficiência Financeira (PM DE CAMPO BOM)

Recurso
(1)

Restos a Pagar
Disponibilidade

Financeira
Insuficiência
Financeira

Órgão
(2)Processados

Não
Processados

Total

0001 1.863.059,79 4.982.735,77 6.845.795,56 18.031.581,97 0,00 43900

0020 6.943.546,20 1.122.732,87 8.066.279,07 9.983.716,00 0,00 43900

0040 528.318,70 524.879,81 1.053.198,51 4.136.391,10 0,00 43900

1010 1.125,63 3.449,73 4.575,36 38.184,18 0,00 43900

1015 0,00 90.153,25 90.153,25 466.224,56 0,00 43900

1016 11.319,84 53.331,55 64.651,39 135.882,73 0,00 43900

1023 5.082,00 1.645,90 6.727,90 9.247,08 0,00 43900

1026 0,00 6.991,40 6.991,40 37.657,27 0,00 43900

1041 15.597,88 21.849,16 37.447,04 37.599,30 0,00 43900

1045 3.433,79 5.609,19 9.042,98 68.620,02 0,00 43900

1046 0,00 943,56 943,56 81.749,43 0,00 43900

1047 0,00 138.000,00 138.000,00 164.793,77 0,00 43900

1068 5.482,10 36.572,31 42.054,41 8.636.177,75 0,00 43900

1069 0,00 17.951,96 17.951,96 21.127,99 0,00 43900
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Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Notas: 
(1) Legenda dos códigos de Recursos Vinculados: 
0001 - RECURSO LIVRE 
1010 - FMAS-BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 
1015 - TRANSF.DA UNIAO-MERENDA ESCOLAR/PNAE 
1016 - MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO 
1023 - TRANSF.PRO SINOS-PROJ.DOURADO E ECO WEB 
1026 - TRANSPORTE ESCOLAR - ESTADO 
1041 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
1045 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
1046 - FUNDEMA-FUNDO MUNIC.DEFESA MEIO AMBIENTE 
1047 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
1068 - SALARIO EDUCACAO-UNIAO 
1069 - PROGR.NACIONAL TRANSPORTE ESCOLAR-PNATE 
1088 - FUNDO REEQUIP.BOMBEIROS-FUNREBOM 
1091 - FMAS-PROTEÇAO SOC. ESPECIAL-MÉDIA COMPLE 
1104 - SUAS-IGD-SUAS-SIST.UNICO ASSIT.SOCIAL 
1105 - FMAS-BOLSA FAMILIA 
1123 - TRANS.UNIÃO CONV.1032174-14-CENTRO COMUN 
1127 - TRANSF.UNIÃO CONV.253/2018-MIN.CULTURA 
1128 - TRANSF.UNIÃO CONV.34491/19-PAV.ASFÁLTICA 
1130 - TRANS. PROGR. INCENTIVO CULTURA LOCAL 
0020 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 
0040 - AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASPS 
4050 - FARMACIA BASICA - ESTADO 
4230 - TRANSF.ESTADO-PARCERIA RESOLVE-HOSP.PUBL 
4293 - TRANS.ESTADUAL-CONS POPUL-EQUIP.MAT.PERMANENTE 
4500 - TRANS.UNIÃO-ATENÇÃO BÁSICA -CUSTEIO 
4501 - ATENÇÃO-MED.ALT.COMPLEX.AMB.HOSP.CUSTEIO 
4502 - TRANS.UNIÃO-VIGILÂNCIA EM SAÚDE-CUSTEIO 
4503 - TRANS.UNIÃO-ASSIST. FARMACÊUTICA-CUSTEIO 
4511 - CUSTEIO-OUTR.PROG.FIN.TRANSF.FUNDO A FUN 
5002 - IPASEM-ASSISTENCIA 
5004 - TAXA ADMINISTRAÇÃO-PREVIDÊNCIA 
5005 - TAXA ADMINISTRAÇÃO-ASSISTÊNCIA 
(2) Legenda dos códigos de Órgãos: 
43900 - PM DE CAMPO BOM 
43902 - INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM

1088 10.311,90 95.431,94 105.743,84 125.066,70 0,00 43900

1091 0,00 744,81 744,81 27.634,64 0,00 43900

1104 36.000,00 2.630,60 38.630,60 171.824,85 0,00 43900

1105 530,95 2.962,09 3.493,04 36.300,21 0,00 43900

1123 0,00 54.670,14 54.670,14 65.499,46 0,00 43900

1127 0,00 20.567,96 20.567,96 85.519,08 0,00 43900

1128 242.834,85 0,00 242.834,85 267.178,62 0,00 43900

1130 0,00 9.737,56 9.737,56 22.307,24 0,00 43900

4050 5.517,00 0,00 5.517,00 34.948,47 0,00 43900

4230 0,00 25.000,00 25.000,00 468.223,45 0,00 43900

4293 0,00 63.200,00 63.200,00 166.874,88 0,00 43900

4500 80.208,87 73.660,45 153.869,32 914.411,22 0,00 43900

4501 406,20 136.146,11 136.552,31 1.696.497,97 0,00 43900

4502 13.288,68 13.311,90 26.600,58 387.988,04 0,00 43900

4503 20.618,43 6.490,00 27.108,43 46.298,28 0,00 43900

4511 225.985,79 433.233,24 659.219,03 2.335.678,15 0,00 43900

5002 3.358,00 943.446,52 946.804,52 6.372.449,56 0,00 43902

5004 11.461,35 8.850,00 20.311,35 3.638.394,83 0,00 43902

5005 9.027,76 19.020,00 28.047,76 3.948.745,31 0,00 43902

TOTAL 10.036.515,71 8.915.949,78 18.952.465,49 62.660.794,11 0,00 -
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43902 - INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. CAMPO BOM

 

Os dados e informações mostram que o saldo em disponibilidade de caixa ao final do
exercício é suficiente para cobrir os valores inscritos em restos a pagar nos últimos dois
quadrimestres do exercício de 2020, em atendimento ao disposto no artigo 42 da Lei
Complementar Federal nº 101/2000.

7.8 Publicação do Relatório de Gestão Fiscal - RGF e do Relatório Resumido de
Execução Orçamentária - RREO

É obrigatória, nos termos da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a publicação e a
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, dos instrumentos de
transparência da gestão fiscal, dentre os quais estão o Relatório Resumido da Execução
Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal.

Os prazos, formas e meios de publicação e divulgação desses relatórios encontram-
se dispostos no Anexo I da Instrução Normativa TCE-RS nº 06/2019.

7.8.1 Relatório de Gestão Fiscal (RGF)
A publicação e divulgação do Relatório de Gestão Fiscal dos municípios deve ser

realizada de acordo com o estabelecido no Anexo I da Instrução Normativa nº 06/2019.

 

Quadro 59 – Prazos de Publicação do Relatório de Gestão Fiscal

Nota:
(1) É facultado aos municípios com população inferior a cinquenta mil habitantes optar pela divulgação semestral,
conforme o prescrito no artigo 63, inciso II, alínea “b” da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

Relatório Base Legal
Prazos e meios de publicação com base no número de habitantes

+ 50.000 habitantes - 50.000 habitantes (1)

RGF
Art. 55, § 2º da Lei Federal

nº 101/2000

30 dias após final de cada
quadrimestre

30 dias ao final de cada de semestre

Internet, jornal e mural Internet e jornal ou mural

 

A partir das informações extraídas do Sistema de Informações para Auditoria e
Prestação de Contas, a situação encontrada é esta:

 

Quadro 60 – Publicação e Divulgação do Relatório de Gestão Fiscal (Campo Bom)

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Nota: 
(1) Processo de Contas de Governo nº 3117-0200/19-1

. . Período Prazo Peça
Data Publicação Dias de Atraso

Mural Jornal Internet Mural Jornal Internet

RGF

3ºQ/2019(1) 30-01-20 2520812 30-01-20 30-01-20 30-01-20 0 0 0

1ºQ/2020 01-06-20 3279521 29-05-20 29-05-20 29-05-20 0 0 0

2ºQ/2020 30-09-20 3279521 30-09-20 30-09-20 30-09-20 0 0 0

 

Conclui-se, portanto, que as publicações e divulgações do Relatório de Gestão Fiscal
ocorreram nos prazos estabelecidos, em cumprimento ao disposto no § 2º do artigo 55 da Lei
Complementar Federal nº 101/2000.

 

7.8.2 Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO)
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A publicação e divulgação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária dos
municípios deve ser realizada de acordo com o estabelecido no Anexo I da Instrução Normativa
nº 06/2019.

 

Quadro 61 – Prazos de Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Relatório Base Legal
Prazos e meios de publicação com base no número de habitantes

+ 50.000 habitantes - 50.000 habitantes

RREO Art. 52 da Lei Federal nº 101/2000
30 dias após o final de cada bimestre

Internet, jornal e mural Internet e jornal ou mural

 

A partir das informações extraídas do Sistema de Informações para Auditoria e
Prestação de Contas, a situação encontrada é esta:

 

Quadro 62 – Publicação e Divulgação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária (Campo Bom)

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Nota: 
(1) Processo de Contas de Governo nº 3117-0200/19-1.

. . Período Prazo Peça
Data Publicação Dias de Atraso

Mural Jornal Internet Mural Jornal Internet

RREO

6ºB/2019(1) 30-01-20 2520812 30-01-20 30-01-20 30-01-20 0 0 0

1ºB/2020 30-03-20 3279521 30-03-20 30-03-20 30-03-20 0 0 0

2ºB/2020 01-06-20 3279521 29-05-20 29-05-20 29-05-20 0 0 0

3ºB/2020 30-07-20 3279521 30-07-20 30-07-20 30-07-20 0 0 0

4ºB/2020 30-09-20 3279521 30-09-20 30-09-20 30-09-20 0 0 0

5ºB/2020 30-11-20 3279521 30-11-20 30-11-20 30-11-20 0 0 0

 

Conclui-se, portanto, que as publicações e divulgações do Relatório Resumido da
Execução Orçamentária ocorreram nos prazos estabelecidos, em cumprimento ao disposto no
artigo 52 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

 

7.9 Audiências Públicas

A audiência pública é um mecanismo que propicia ao cidadão o exercício da
participação popular nos atos de governo.

Cumpre ao Poder Executivo demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais de
cada quadrimestre ao final dos meses de maio, setembro e fevereiro em audiência pública na
Câmara Municipal, em comissão equivalente àquela referida no § 1º do artigo 166 da
Constituição Federal, conforme o disposto no § 4º do artigo 9º da Lei Complementar Federal nº
101/2000.

7.9.1 Realização de Audiências Públicas
A partir das informações extraídas do Sistema de Informações para Auditoria e

Prestação de Contas (item 5.1.3 do relatório de validação e encaminhamento), a situação
encontrada é a seguinte (peça 3279521):

 

Quadro 63 – Datas e Locais das Audiências Públicas

Período Prazo até Audiência Local Dias Atraso
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Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas.

3ºQ/19 29-02-20 18-02-20 Câmara Municipal de Vereadores 0

1ºQ/20 31-05-20 28-05-20 Câmara Municipal de Vereadores 0

2ºQ/20 30-09-20 28-01-21 Câmara Municipal de Vereadores 120

 

Com base nos dados, conclui-se que a audiência pública referente ao 2ºQ/20,  não foi
realizada no prazo estabelecido no § 4º do artigo 9º da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

7.10 Custeio de Despesas de Outros Entes da Federação

Os recursos públicos arrecadados pelo município devem ser aplicados na execução
de suas competências constitucionais, fundamentalmente as previstas nos artigos 23, 30 e 195
da Constituição Federal.

Entretanto, é possível que um ente municipal custeie despesas de outro ente da
federação, desde que não haja infringência aos regramentos constitucionais e legais aplicáveis a
esta espécie de ajuste.

Para tanto, é necessário autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei
orçamentária anual e existência de convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme determina o
artigo 62 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

7.10.1 Ocorrência de Custeio por Ente Municipal
A partir das informações extraídas do Sistema de Informações para Auditoria e

Prestação de Contas (item 5.1.5 do relatório de validação e encaminhamento) (peça 3279521),
pode-se constatar a não contribuição do município de Campo Bom para o custeio de despesas
de outros entes da federação no exercício de 2020.

8 GESTÃO PATRIMONIAL

8.1 Aspectos Gerais

8.1.1 Conceitos
O aspecto patrimonial da contabilidade aplicada ao setor público compreende o

registro e a evidenciação da composição do patrimônio do ente e sua avaliação por indicadores
financeiros, na forma dos artigos 85, 89, 100 e 104 da Lei Federal nº 4.320/1964, bem como das
Normas Brasileiras de Contabilidade e do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público.

O Balanço Patrimonial e a Demonstração das Variações Patrimoniais representam
importantes instrumentos de avaliação da gestão patrimonial.

A análise das demonstrações contábeis é uma das técnicas que possibilita
compreender a situação econômico-financeira do ente e as consequências das decisões dos
gestores ante o patrimônio público ao longo dos anos.

8.2 Balanço Patrimonial

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e
quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública por meio de contas representativas
do patrimônio público, bem como os atos potenciais, que são registrados em contas de
compensação (natureza de informação de controle).
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O Balanço Patrimonial é estruturado em:

a) ativo - recurso controlado no presente pela entidade como resultado de evento
passado, com potencial de serviços ou com capacidade de gerar benefícios econômicos;

b) passivo - obrigação presente, derivada de evento passado, cuja extinção deva
resultar na saída de recursos da entidade;

c) patrimônio líquido (ou situação patrimonial líquida) - diferença entre os ativos e os
passivos após a inclusão de outros recursos e a dedução de outras obrigações, que pode ser um
montante positivo ou negativo.

8.2.1 Indicadores do Balanço Patrimonial
Os indicadores financeiros para a análise e interpretação dos resultados

apresentados no Balanço Patrimonial são os seguintes:

a) Situação Financeira - demonstra o resultado da movimentação financeira de curto
prazo, ou seja, a soma dos recursos financeiros disponíveis ou realizáveis no curto prazo, em
confronto com as obrigações financeiras de curto prazo;

b) Liquidez Corrente - demonstra quanto o ente detém de recursos disponíveis para a
quitação de suas dívidas circulantes, ou seja, de curto prazo;

c) Liquidez Geral - demonstra quanto o ente detém de recursos realizáveis de curto e
longo prazo para o pagamento da totalidade das suas obrigações;

d) Solvência - medida de capacidade do ente em honrar todas as suas exigibilidades,
contando, para isso, com todos os seus recursos (bens e direitos) circulantes e não circulantes;

e) Endividamento Geral - demonstra o grau de endividamento do ente, refletindo
também a sua estrutura de capital;

f) Composição do Endividamento - demonstra o volume da dívida de curto prazo em
relação ao total da dívida existente no exercício. 

No quadro abaixo, são demonstrados esses indicadores, calculados a partir do
Balanço Patrimonial do Poder Executivo de Campo Bom, encerrado em 31/12/2020 (peça
3279523).

 

Quadro 64 – Indicadores Patrimoniais

Indicador Fórmula Valores Índice Conclusão

Situação
Financeira

AF
PF

65.814.727,00

2,34

O resultado maior que 1 indica a existência de superavit financeiro, fonte para
abertura de crédito adicional, nos termos do § 2º do art. 43 da Lei 4320/64,
refletindo a influência positiva da Administração na gestão dos recursos
disponíveis

28.068.273,60

Liquidez
Corrente

AC
PC

88.329.736,40

2,74

O resultado maior que 1 indica que a entidade dispôs, ao final do exercício, de
mais recursos disponíveis e realizáveis (bens e direitos) frente as suas obrigações
no curto prazo, ou seja, aquelas que deverão ser cumpridas, geralmente, até o
final do exercício seguinte à data da elaboração do balanço patrimonial, refletindo
a influência positiva da Administração na capacidade de saldar as dívidas
circulantes

32.204.998,57

Liquidez Geral

AC +
ARLP
PC +
PNC

88.990.569,14

1,28

O resultado maior que 1 indica que a entidade dispôs, ao final do exercício, de
mais recursos (bens e direitos) de curto e longo prazos frente as suas obrigações
no mesmo período, refletindo a influência positiva da Administração na capacidade
de saldar as dívidas circulantes e não circulantes

69.710.876,33

Índice de
Solvência

AC +
ANC
PC +
PNC

354.740.615,63

5,09

O resultado maior que 1 indica que a entidade dispôs, ao final do exercício, de
mais recursos (bens e direitos) circulantes e não circulantes frente a todas
obrigações, refletindo a influência positiva da Administração na solvência da
entidade, evidenciando uma situação patrimonial líquida positiva

69.710.876,33

Endividamento
Geral

PC +
PNC
AT

69.710.876,33

0,20
O resultado menor que 0,5 indica que a maioria dos recursos (bens e direitos) da
entidade não estão financiados com capital de terceiros, refletindo a influência
positiva da Administração na gestão de suas atividades

354.740.615,63
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Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Nota: AF - Ativo Financeiro, AC - Ativo Circulante, ARLP - Ativo Realizável a Longo Prazo, ANC - Ativo Não Circulante, AT - Ativo
Total, PF - Passivo Financeiro, PC - Passivo Circulante, PNC - Passivo Não Circulante.

Composição
do

Endividamento

PC
PC +
PNC

32.204.998,57
0,46

O resultado menor que 0,5 indica que a maioria das obrigações existentes ao final
do exercício possuem exigibilidade de longo prazo, evidenciando maior qualidade
das dívidas pactuadas pela Administração69.710.876,33

 

8.3 Demonstração de Variações Patrimoniais

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no
patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indica o resultado
patrimonial do exercício, apurado pelo confronto entre as variações patrimoniais quantitativas
aumentativas e diminutivas.

8.3.1 Indicador da Demonstração das Variações Patrimoniais
O indicador financeiro para a análise e interpretação dos resultados apresentados na

Demonstração das Variações Patrimoniais é o “resultado das variações patrimoniais”, que
demonstra o resultado patrimonial do exercício e é apurado a partir da relação entre as variações
patrimoniais aumentativas e as diminutivas.

No quadro abaixo, é demonstrado esse indicador, calculado a partir da Demonstração
das Variações Patrimoniais do Poder Executivo de Campo Bom, encerrada em 31/12/2020 (peça
3279524).

 

Quadro 65 – Quociente Patrimonial  

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Nota: VPA - Variações Patrimoniais Aumentativas; VPD - Variações Patrimoniais Diminutivas.

Indicador Fórmula Valores Índice Conclusão

Resultado das
Variações

Patrimoniais

VPA
VPD

354.730.382,61
1,12

O resultado maior que 1 indica a existência de superavit
patrimonial no exercício, refletindo a influência da
Administração na evolução positiva do Patrimônio Líquido316.689.134,41

9 TRANSPARÊNCIA E ACESSO À INFORMAÇÃO

9.1 Pesquisas Aplicadas

A legislação aplicada à divulgação de informações no âmbito da administração
pública é ampla. Nesse sentido, o direito de receber informações dos órgãos públicos e o
princípio da publicidade estão inseridos nos artigos 5º, inciso XXXIII, e 37 da Constituição
Federal, respectivamente.

Por sua vez, a Lei Complementar Federal nº 101/2000 exige a disponibilização e
divulgação, inclusive em meio eletrônico, por todos os entes da federação, de suas informações
e dados contábeis, orçamentários e fiscais.

Já a Lei Federal nº 12.527/2011, conhecida como “Lei de Acesso à Informação”,
regulamenta o acesso da sociedade, na sua condição de destinatária e fiscal dos serviços
prestados pelo poder público, a informações e documentos de extremo interesse da coletividade.

Em seguida, registra-se que a Lei Federal nº 13.460/2017, que traz também as
atribuições e os deveres atinentes às ouvidorias públicas, prevê a garantia da participação,
proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos.

Por fim, observa-se que a Lei Federal nº 13.979/2020 traz a obrigação de serem
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disponibilizadas, em site oficial específico na internet, todas as aquisições ou contratações
realizadas pelo ente federado no enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus.

9.1.1 Pesquisa da Transparência
O ente federado é obrigado a dar ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos

de acesso público, aos instrumentos de transparência da gestão fiscal: os planos, orçamentos e
leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; as
informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira; o Relatório Resumido
da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal. Essa imposição advém do disposto
nos artigos 48 e 48-A da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

A divulgação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária e do Relatório de
Gestão Fiscal é tratada em item próprio deste relatório (Publicação do Relatório de Gestão Fiscal
e do Relatório Resumido da Execução Orçamentária).

A partir da análise das informações contidas no sítio eletrônico do Poder Executivo
de Campo Bom, constata-se que estão sendo cumpridas, em sua totalidade, as exigências de
transparência estabelecidas pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 (peça 3961266) .

9.1.2 Pesquisa do Acesso à Informação
O ente federado é obrigado igualmente, sob pena de responsabilidade, a franquear

ao cidadão informações e documentos de interesse particular e coletivo, em cumprimento ao
disposto no inciso XXXIII do artigo 5º da Constituição Federal.

No sentido de atender não somente a esse mandamento, mas também ao ditado pelo
artigo 37, § 3º, inciso II, da Constituição Federal, é dever do ente observar os dispositivos da Lei
Federal nº 12.527/2011 – a chamada “Lei de Acesso à Informação” – que, em seu artigo 32,
inciso I, tipifica como conduta ilícita do agente público o não fornecimento, o retardamento
deliberado ou o fornecimento intencionalmente incorreto de informações requeridas.

A partir da análise amostral das informações contidas no sítio eletrônico do Poder
Executivo de Campo Bom, constata-se que estão sendo cumpridas as exigências
estabelecidas pela Lei Federal nº 12.527/2011  (peça 3961298) .

9.1.3 Pesquisa da Lei das Ouvidorias
As ouvidorias são responsáveis prioritariamente pelo tratamento das reclamações e

denúncias envolvendo irregularidades, desvios de conduta e falhas na prestação de serviços
públicos.

O ente federado deve dispor de atos normativos específicos acerca da organização e
funcionamento das ouvidorias, na forma do disposto da Lei Federal nº 13.460/2017.

A partir da análise amostral das informações contidas no sítio eletrônico do Poder
Executivo de Campo Bom, constata-se que, dentre os aspectos analisados, não estão sendo
cumpridas as seguintes exigências estabelecidas pela Lei Federal nº 12.527/2011  (peça
3961299) :

 

Participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da

administração pública (Lei 13.460/2017)

   - Divulgação do último Relatório Anual de Gestão (Art. 15, Parágrafo Único, inciso II
da Lei nº 13.460/2017)
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9.1.4 Pesquisa da Lei de Enfrentamento à COVID-19
É obrigação do ente federado a disponibilização, no prazo máximo de cinco dias

úteis, contado da realização do ato, em site oficial específico na internet, de todas as aquisições
ou contratações realizadas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme o contido no § 2º do artigo 4º da Lei
Federal nº 13.979/2020.

A partir da análise das informações contidas no sítio eletrônico do Poder Executivo de
Campo Bom, constata-se que estão sendo cumpridas as exigências estabelecidas pela Lei
Federal nº 13.979/2020  (peça 3961267) .

10 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS)

10.1 Aspectos Gerais

10.1.1 Legislação e Regime Municipal
A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos

poderes públicos e da sociedade, financiado por recursos orçamentários públicos e contribuições
sociais, destinado a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

O sistema previdenciário brasileiro é composto pelo regime geral de previdência
social, pelo regime próprio de previdência social e pelo regime de previdência complementar,
cuja essência é a gestão do patrimônio coletivo dos segurados, para transformar a poupança
presente em benefícios futuros.

O regime próprio de previdência social, exclusivo dos servidores públicos efetivos e
constituído em cada ente da federação, tem caráter contributivo e solidário, mediante
contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, e
deve observar os critérios de preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, nos termos do artigo
40 da Constituição Federal e da Lei Federal nº 9.717/1998.

O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da administração pública direta,
bem como o das respectivas autarquias e fundações, serão amparados pelo regime geral de
previdência social, caso o ente público não tenha instituído seu regime próprio, de acordo com o
disposto no artigo 13 da Lei Federal nº 8.212/1991.

A estrutura administrativa-organizacional dos regimes próprios de previdência pode
ser na forma de fundo, dentro da estrutura da administração direta, ou de autarquia ou de
fundação pública, na administração indireta.

A instituição de regime próprio de previdência implica adoção de contabilidade
exclusiva e realização tempestiva e adequada de avaliação atuarial do plano de benefícios, sem
prejuízo de observação às exigências de responsabilidade fiscal estabelecidas legalmente.

O regime próprio de previdência do município de Campo Bom está constituído sob a
forma de autarquia. As análises acerca da contabilização do resultado atuarial e da gestão dos
investimentos serão efetuadas em processo próprio.

10.2 Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP)

10.2.1 Certificado de Regularidade Previdenciária
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O certificado de regularidade previdenciária tem a finalidade de atestar a situação do
município em relação à Lei Federal nº 9.717/1998, conforme previsão contida no Decreto Federal
nº 3.788/2001 e na Portaria MPS nº 204/2008.

O caráter contributivo, o equilíbrio financeiro e atuarial e o encaminhamento de
documentos obrigatórios são alguns dos critérios para que o certificado seja emitido, nos termos
do disposto no artigo 5º da portaria antes referida. 

A partir de dados da Secretaria de Previdência do Ministério da Economia,
apresentam-se os certificados de regularidade previdenciária válidos no exercício:

 

Quadro 66 – Certificados de Regularidade Previdenciária Válidos em 2020

CRPs Válidos em 2020

Número CRP Data de Emissão Data de Validade Emissão Judicial

988577-180566 08/11/2019 06/05/2020 Sim

988577-185631 06/05/2020 02/11/2020 Sim

988577-190688 02/11/2020 01/05/2021 Sim

 

Verificou-se que o município de Campo Bom apresentou CRP válido por todo o
período em análise. 

O certificado de regularidade previdenciária válido, emitido por decisão judicial,
coloca o município de Campo Bom em situação irregular neste quesito, fazendo-se necessária
a adoção de medidas saneadoras.

10.3 Avaliação Atuarial

10.3.1 Tempestividade da Avaliação Atuarial
A avaliação atuarial é o documento elaborado por atuário que caracteriza a

população segurada, discrimina os encargos, estima os recursos e as alíquotas de contribuição,
apresenta os montantes dos fundos de natureza atuarial, das reservas técnicas e provisões
matemáticas a contabilizar e que contém o parecer atuarial relativo à solvência e liquidez do
plano de benefícios do regime próprio, na definição trazida pela Portaria MF nº 464/2018.

A elaboração desse documento, contendo as definições, resultados e medidas
necessárias para o equilíbrio financeiro e atuarial do plano previdenciário, é obrigatória em cada
balanço, conforme disposto no artigo 1º da Lei Federal nº 9.717/1998.

O resultado da avaliação atuarial é encaminhado anualmente à Secretaria de
Previdência Social do Ministério da Economia até 31 de março do exercício subsequente ao da
sua data base, através do Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial (documento que
demonstra resumidamente as características gerais do plano de benefícios e da massa segurada
e os principais resultados da avaliação atuarial), de acordo com o previsto no inciso I do § 6º do
artigo 5º da Portaria MPS nº 204/2008.  Excepcionalmente, no exercício de 2020, o prazo foi
prorrogado para 31/07/2020, conforme Portaria SEPRT/ME n. 1.348, de 3 de dezembro de 2019.
 

A consulta ao Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social
(CADPREV) revela o cadastramento do Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial em
27/07/2020, em cumprimento, portanto, ao prazo supracitado.

10.4 Balanço Atuarial do Plano Previdenciário
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10.4.1 Evolução do Ativo, Passivo e Resultado Atuarial
O ativo total ou garantidor corresponde ao somatório dos bens e direitos e é

composto basicamente pelo saldo financeiro em conta corrente, pelas aplicações em fundos de
investimento e em imóveis e pelo valor atual dos parcelamentos de débitos previdenciários.

O passivo atuarial corresponde ao valor presente de todos os compromissos
assumidos e resulta da soma da Provisão Matemática de Benefícios Concedidos (PMBC) com a
Provisão Matemática de Benefícios a Conceder (PMBaC).

O resultado atuarial é a diferença entre os ativos garantidores e o passivo atuarial do
plano de benefícios.

Abaixo o resultado atuarial do fundo em capitalização do exercício em exame e um
gráfico explicitando a representatividade das variáveis que compõem o ativo total e o passivo
atuarial.

 

Quadro 67 – Resultado Atuarial - DRAA 2021, enviado dia 29/04/2021, com data focal de 31/12/2020

Fonte: Tabela elaborada com base em dados do DRAA obtidos da Secretaria de Previdência.

Resultado Atuarial - DRAA 2021

ATIVO

Ativos Garantidores 157.778.469,40

   Renda fixa 157.534.900,25

   Renda variável 0,00

   Segmento imobiliário 0,00

   Em enquadramento 0,00

   Títulos e valores não sujeitos ao enquadramento 0,00

   Demais bens, direitos e ativos 243.569,15

Valor Atual dos Parcelamentos de Débitos Previdenciários 29.663.204,36

PASSIVO

Passivo Atuarial 469.697.603,55

   PMBC  - Provisão Matemática de Benefícios Concedidos 262.448.796,80

   VABF - Valor Atual dos Benefícios Futuros 273.629.508,65

   VACF - Valor Atual das Contribuições Futuras (-) 11.180.711,85

   PMBaC - Provisão Matemática de Benefícios a Conceder 207.248.806,75

   VABF - Valor Atual dos Benefícios Futuros 429.734.853,64

   VACF - Valor Atual das Contribuições Futuras (-) 222.486.046,89

Resultado Atuarial sem plano de amortização: Deficit Atuarial a Amortizar (-)/
Superavit Atuarial (+)

-282.255.929,79

Valor Atual do Plano de Amortização do Deficit Atuarial estabelecido em lei 544.799.918,92

Resultado Atuarial após plano de amortização: Deficit Atuarial (-) / Superavit
Atuarial (+)

262.543.989,13

 

Gráfico 12 – Resultado Atuarial sem plano de amortização - Fundo em Capitalização (em R$ milhões)
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Com intuito de observar o comportamento do fundo em capitalização e mostrar a
evolução do resultado atuarial, levantaram-se os dados dos três últimos exercícios, a saber:

 

Quadro 68 – Evolução do Resultado Atuarial do Fundo em Capitalização

Fonte: Secretaria da Previdência.

. . DRAA 2019 DRAA 2020 DRAA 2021

Data Focal 31/12/2018 31/12/2019 31/12/2020

Data de Envio DRAA 08/05/2019 27/07/2020 29/04/2021

Ativo Total 142.249.261,29 165.881.271,58 187.441.673,76

Ativos Garantidores 107.457.264,27 133.458.233,95 157.778.469,40

Valor Atual dos Parcelamentos de Débitos Previdenciários 34.791.997,02 32.423.037,63 29.663.204,36

Passivo Atuarial 360.492.983,43 398.198.305,09 469.697.603,55

PMBC - Provisão Matemática dos Benefícios Concedidos 170.014.131,99 218.601.481,19 262.448.796,80

PMBaC - Provisão Matemática dos Benefícios a Conceder 190.478.851,44 179.596.823,90 207.248.806,75

Resultado Atuarial sem plano de amortização: Deficit Atuarial a Amortizar (-)/
Superavit Atuarial (+)

-
218.243.722,14

-
232.317.033,51

-
282.255.929,79

Valor Atual do Plano de Amortização do Deficit Atuarial 
estabelecido em lei

182.129.706,00 724.803.874,13 544.799.918,92

Resultado Atuarial após plano de amortização: Deficit Atuarial (-)/ Superavit
Atuarial (+)

-36.114.016,14 492.486.840,62 262.543.989,13

 

Gráfico 13 – Evolução do Resultado Atuarial sem plano de amortização
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Gráfico 14 – Ativo Total x Passivo Atuarial sem plano de amortização (em R$ milhões)

 

O fundo em capitalização, com base nas informações anteriores, apresenta déficit
atuarial crescente, sendo necessária a adoção de medidas efetivas, visando sua redução.

 

Índice de Cobertura Atuarial

 

A análise do índice de cobertura atuarial da provisão matemática visa identificar a
proporção de recursos financeiros existentes para o pagamento das aposentadorias e pensões
concedidas (provisão matemática de benefícios concedidos) ou futuras (provisão matemática de
benefícios a conceder) a cargo do fundo em capitalização.
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É esperado que seja igual ou superior a 1 (um) o índice de cobertura atuarial da
provisão matemática dos benefícios concedidos. Quanto menor, pior será a situação atuarial do
regime próprio de previdência.

Abaixo a evolução dos índices nas três últimas avaliações e as considerações para o
ano em exame.

 

Quadro 69 – Índice de Cobertura Atuarial do Fundo em Capitalização sem plano de amortização

Fonte: Secretaria da Previdência.

. .
DRAA
2019

DRAA
2020

DRAA
2021

Índice de Cobertura Atuarial da Provisão Matemática Total (Passivo Atuarial) 0,30 0,34 0,34

Índice de Cobertura Atuarial da Provisão Matemática dos Benefícios
Concedidos

0,63 0,61 0,60

 

O índice de cobertura atuarial da provisão matemática total do DRAA de 2021, com
data focal em 31/12/2020, é menor que 1, bem como índice de cobertura atuarial da provisão
matemática de benefícios concedidos, significando que os recursos financeiros são insuficientes
inclusive para a cobertura da provisão matemática dos benefícios já concedidos de
aposentadoria e pensão. Essa situação impede, por exemplo, que o município reduza seu plano
de custeio, por não atender ao disposto no inciso III do artigo 65 da Portaria ME nº 464/2018,
sendo necessária a adoção de medidas em busca do equilíbrio atuarial integral.

11 LIMITES CONSTITUCIONAIS

11.1 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE)

O município deverá aplicar anualmente vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e
desenvolvimento do ensino, na forma do artigo 212 da Constituição Federal.

A base de cálculo dos gastos em manutenção e desenvolvimento do ensino é a
receita líquida de impostos e transferências, as multas e juros incidentes sobre os impostos e a
dívida ativa relacionada a esse tipo de tributo.

As despesas consideradas e as não admitidas como manutenção e desenvolvimento
do ensino estão disciplinadas, respectivamente, nos artigos 70 e 71 da Lei Federal 9.394/1996.

11.1.1 Percentual de Aplicação em MDE
As contas de receita e de despesa necessárias para a apuração do percentual

aplicado pelo município na manutenção e desenvolvimento do ensino estão listadas no Anexo I
da Instrução Normativa TCE/RS nº 07/2019.

A partir dos dados extraídos do Sistema de Informações para a Auditoria e Prestação
de Contas (peça 3279521), constata-se que , o percentual aplicado na manutenção e
desenvolvimento do ensino pelo Poder Executivo de Campo Bom no exercício de 2020,  atende
ao disposto no artigo 212 da Constituição Federal (peça 3961268) , como se demonstra:

 

Quadro 70 – Evolução do Percentual do MDE no Município de Campo Bom (em R$)

MDE 2016 2017 2018 2019 2020

Receita MDE 123.664.286,35 135.968.156,03 161.786.537,13 178.371.124,97 172.678.036,77
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Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas.

Aplicação Mínima (25%) 30.916.071,59 33.992.039,01 40.446.634,28 44.592.781,24 43.169.509,19

Aplicação Efetiva 36.221.725,91 38.138.606,79 40.735.835,82 47.766.463,01 44.711.852,95

% Aplicação MDE 29,29% 28,05% 25,18% 26,78% 25,89%

11.2 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação (FUNDEB)

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação (FUNDEB) é um fundo especial, de natureza contábil e de âmbito
estadual, composto por recursos provenientes de impostos e das transferências dos Estados,
Distrito Federal e Municípios vinculados à educação, conforme disposto nos artigos 212 e 212-A
da Constituição Federal.

11.2.1 Receitas Formadoras do FUNDEB
A aplicação dos recursos do FUNDEB nos municípios materializa-se nos

investimentos em educação infantil, ensino fundamental, educação especial e educação de
jovens e adultos (ensino fundamental).

No quadro abaixo, demonstra-se a segregação e a evolução das receitas formadoras
do Fundo no município de Campo Bom (peça 3279521).

 

Quadro 71 – Evolução das Receitas formadoras do FUNDEB no Município de Campo Bom (em R$)   

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas.

Base de Cálculo
Receita do FUNDEB

2016 2017 2018 2019 2020

ITR - Mun. Conveniados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cota-parte FPM 5.825.080,19 5.535.195,01 5.930.687,56 6.429.705,75 6.123.418,97

Cota-parte ITR 1.576,00 1.450,62 1.608,95 1.987,69 1.984,05

LC nº 87/96 – Lei Kandir 49.533,10 52.191,36 51.665,70 0,00 0,00

Cota-parte ICMS 7.622.278,10 8.428.408,95 9.283.407,33 8.930.588,38 8.588.868,66

Cota-parte IPVA 1.471.673,74 1.483.920,41 1.781.678,14 1.857.319,43 1.915.191,87

Cota-parte IPI/Exportação 95.294,99 127.322,45 135.740,40 132.261,72 98.257,88

TOTAL 15.065.436,12 15.628.488,80 17.184.788,08 17.351.862,97 16.727.721,43

11.2.2 Aplicação de 60% dos Recursos do FUNDEB na Remuneração dos
Profissionais do Magistério

É obrigação do município destinar pelo menos sessenta por cento dos recursos
anuais do FUNDEB ao pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da educação
básica em efetivo exercício na rede pública.

A partir dos dados extraídos do Sistema de Informações para a Auditoria e Prestação
de Contas (peça 3279521), constata-se que , o percentual aplicado na remuneração dos
profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública pelo Poder
Executivo de Campo Bom no exercício de 2020,   atende ao disposto no parágrafo único do
artigo 22 da Lei Federal nº 11.494/2007 e no artigo 60, inciso XII do ADCT da Constituição
Federal (peça 3313330) , como se demonstra:

 

Quadro 72 – Evolução da Aplicação dos Recursos do FUNDEB na remuneração do Magistério no

Município de Campo Bom (em R$)

FUNDEB 2016 2017 2018 2019 2020

Receita FUNDEB Total (1) 41.196.996,41 43.043.164,55 48.095.449,66 50.588.709,19 52.520.271,19

60% do Retorno do FUNDEB 24.718.197,85 25.825.898,73 28.857.269,80 30.353.225,51 31.512.162,71
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Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas. 
Nota: 
(1) Receita FUNDEB Total = Total retorno do FUNDEB + Receitas de Remuneração de Depósitos Bancário - Recurso vinculado
FUNDEB.

Aplicação Recursos - FUNDEB 37.688.663,02 38.860.877,03 37.199.594,40 38.890.161,97 44.145.092,96

% Aplicação 91,48 90,28 77,35 76,88 84,05

11.2.3 Ganho x Perda do FUNDEB
Na dinâmica do FUNDEB há, de um lado, a contribuição à formação do Fundo (no

caso dos estados e municípios 20% dos impostos e transferências) e, de outro, a receita
proveniente do Fundo (valor recebido de acordo com o número de alunos matriculados).

Ao comparar-se o valor da contribuição com o valor do retorno, apura-se o “ganho” ou
a “perda” com o FUNDEB.

 

Valor do Retorno > Valor da Contribuição = Ganho
 

Valor do Retorno < Valor da Contribuição = Perda

 

A partir dos dados extraídos do Sistema de Informações para a Auditoria e Prestação
de Contas, constata-se que o município de Campo Bom teve ganho de 220,13% no ano de
2020.

 

Quadro 73 – Demonstração do Ganho ou da Perda do FUNDEB

Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas.

Cálculo Ganho/Perda FUNDEB 2016 2017 2018 2019 2020

Contribuição (a) 15.065.437,77 15.628.490,42 17.004.622,09 17.234.327,71 16.487.558,15

Retorno (b) 41.064.478,34 42.962.731,39 47.839.943,34 50.364.336,27 52.781.655,26

Ganho (+) / Perda (-) (b-a) 25.999.040,57 27.334.240,97 30.835.321,25 33.130.008,56 36.294.097,11

11.3 Ações e Serviços Públicos de Saúde

A saúde é direito de todos e deverá ser garantida mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo
196 da Constituição Federal.

O município deverá aplicar anualmente quinze por cento, no mínimo, da arrecadação
de impostos e transferências nas ações e serviços públicos de saúde, nos termos da Lei
Complementar Federal nº 141/2012, que regulamenta o § 3º do artigo 198 da Constituição
Federal e dá outras providências.

11.3.1 Percentual de Aplicação em ASPS
As contas de receita e de despesa necessárias para a apuração do percentual

aplicado pelo município em ações e serviços públicos de saúde estão listadas no Anexo II da
Instrução Normativa TCE/RS nº 07/2019.

A partir dos dados extraídos do Sistema de Informações para a Auditoria e Prestação
de Contas (peça 3279521), constata-se que , o percentual aplicado em ações e serviços públicos
de saúde pelo Poder Executivo de Campo Bom no exercício de 2020, atende ao disposto no
artigo 7º da Lei Complementar Federal nº 141/2012 (peça 3313301) , como se demonstra:

   

Quadro 74 – Evolução do Percentual do ASPS no Município de Campo Bom (em R$)
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Fonte: Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas.

ASPS 2016 2017 2018 2019 2020

Receita ASPS 123.664.286,35 135.968.156,03 161.786.537,13 178.371.124,97 172.678.036,77

Aplicação Mínima (15%) 18.549.642,95 20.395.223,40 24.267.980,57 26.755.668,75 25.901.705,52

Aplicação Efetiva 34.629.288,80 34.265.102,99 35.413.391,25 40.459.876,06 43.185.477,60

% Aplicação ASPS 28,00% 25,20% 21,89% 22,68% 25,01%

     

11.4 Operações de Crédito e Despesas de Capital - Regra de Ouro

A regra de ouro é a vedação de o montante das receitas de operações de crédito ser
superior ao total das despesas de capital em cada exercício financeiro, ressalvadas as
autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados
pelo Poder Legislativo por maioria absoluta, nos termos do inciso III do artigo 167 da Constituição
Federal.

11.4.1 Verificação do Cumprimento da Regra de Ouro
Apenas as operações de crédito que motivaram registros de receita orçamentária no

exercício a que se refere à lei orçamentária serão consideradas no cálculo para a verificação do
cumprimento da regra de ouro.

A partir dos dados extraídos do Sistema de Informações para a Auditoria e Prestação
de Contas (peças 3279521 e 3274987), constata-se que as operações de crédito internas e
externas atingiram o montante de R$ 1.451.860,00 e as despesas de capital o de R$
23.500.476,29, no exercício de 2020.

Conclui-se, portanto, que o somatório dos valores das operações de crédito internas
e externas realizadas é inferior em R$ 22.048.616,29 ao montante total das despesas de capital,
restando atendido o artigo 167, inciso III, da Constituição Federal.

 

12 EDUCAÇÃO

12.1 Introdução

12.1.1 Introdução
A estrutura educacional do município de Campo Bom no ano

de 2020 compreendia 59 escolas e 810 docentes para o atendimento de 13.418 alunos e estava
distribuída da seguinte maneira 1 :

 

Quadro 75 – Quantidade de Escolas

Quantidade de Escolas

Rede
Pública Privada Conveniadas Total

48 (81,36%) 9 (15,25%) 2 (3,39%) 59 (100%)

Dependência
Municipal Estadual Federal Total

43 (89,58%) 5 (10,42%) 0 (0,00%) 48 (100%)

Localização
Urbana Rural - Total

56 (94,92%) 3 (5,08%) - 59 (100%)

 

Quadro 76 – Quantidade de Docentes
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Quantidade de Docentes

Rede
Pública Privada Conveniadas Total

707 (86,75%) 95 (11,66%) 13 (1,60%) 815 (100%)

Dependência
Municipal Estadual Federal Total

605 (84,73%) 109 (15,27%) 0 (0,00%) 714 (100%)

Localização
Urbana Rural - Total

788 (97,16%) 23 (2,84%) - 811 (100%)

 

Quadro 77 – Quantidade de Alunos

Quantidade de Alunos

Rede
Pública Privada Conveniadas Total

12.003 (89,45%) 1.245 (9,28%) 170 (1,27%) 13.418 (100%)

Dependência
Municipal Estadual Federal Total

9.449 (78,72%) 2.554 (21,28%) 0 (0,00%) 12.003 (100%)

Localização
Urbana Rural - Total

13.153 (98,03%) 265 (1,97%) - 13.418 (100%)

Notas

1. Os totalizadores podem não ser idênticos, pois o mesmo docente/aluno pode estar vinculado em
mais de uma unidade de agregação.

12.2 Plano Nacional de Educação - Metas de Competência Municipal

As metas de competência municipal são analisadas a partir de dados estatísticos e
questionários aplicados, que permitem acompanhar o desenvolvimento, o cumprimento das
obrigações e os resultados previstos no Plano Nacional de Educação, instituído pela Lei Federal
nº 13.005/2014.

Para essa análise, utilizaram-se os microdados (que se constituem no menor nível de
desagregação de dados coletados por pesquisas, avaliações e exames) divulgados pelo Instituto
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, disponível em
https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados.

12.2.1 Meta 1A
A Meta 1A do Plano Nacional de Educação estabelece que até o ano de 2016 o

Brasil alcance a universalização da população de 4 a 5 anos de idade em pré-escola.

A população do município de Campo Bom nessa faixa de idade é de 1.478, de acordo
com os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

 

Quadro 78 – Evolução da META 1A - Pré-Escola 

Ano
Alunos Taxa de Atendimento Vagas a criar PNE

Pré-Escola Pré-Escola Pré-Escola

2010 929 62,86% 1.478

2011 1.224 82,82% 1.478

2012 1.268 85,79% 1.478

2013 1.272 86,06% 1.478

2014 1.338 90,53% 1.478

2015 1.426 96,48% 1.478

2016 1.557 105,34% 1.478
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Fonte: https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados; acesso em 03-02-2021.

2017 1.652 111,77% 1.478

2018 1.601 108,32% 1.478

2019 1.612 109,07% 1.478

2020 1.707 115,49% 1.478

 

Gráfico 15 – META 1A - Percentual da população de 4 a 5 anos que frequenta a escola/pré-escola   

Fonte: https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados; acesso em 03-02-2021.

 

A partir dos dados apresentados, constata-se que 115,49% da população de 4 a 5
anos de idade frequentava a pré-escola no ano de 2020, indicando o atingimento da Meta 1A do
Plano Nacional de Educação.

12.2.2 Meta 1B
A Meta 1B do Plano Nacional de Educação estabelece que até o ano de 2024 o

número de crianças de 0 a 3 anos de idade em creche deve alcançar a marca de pelo menos
50%. 

 A população do município de Campo Bom nessa faixa de idade é de 2.931 crianças,
de acordo com os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

 

Quadro 79 – Evolução da META 1B - Creche

Ano
Alunos Taxa de Atendimento População Vagas a criar PNE

Creche Creche Creche Creche

2010 1.216 41,49% 2.931 1.466

2011 1.270 43,33% 2.931 1.466

2012 1.554 53,02% 2.931 1.466

2013 1.740 59,36% 2.931 1.466

2014 1.815 61,92% 2.931 1.466

2015 1.936 66,05% 2.931 1.466

2016 2.044 69,74% 2.931 1.466

2017 2.132 72,74% 2.931 1.466
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Fontes: Fonte: https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados; acesso em 03-02-2021.

2018 2.191 74,75% 2.931 1.466

2019 2.222 75,81% 2.931 1.466

2020 2.088 71,24% 2.931 1.466

 

Gráfico 16 – META 1B - Percentual da população de 0 a 3 anos que frequenta a escola/creche

 

A partir dos dados apresentados, constata-se que 71,24% da população de 0 a 3
anos de idade frequentava a creche no ano de 2020, indicando o atingimento da Meta 1B do
Plano Nacional de Educação.

12.2.3 Meta 6A
A Meta 6 do Plano Nacional de Educação busca ampliar a oferta da educação em

tempo integral, aumentando o período de permanência dos alunos na escola.

Com o objetivo de monitorar essa meta, utiliza-se o indicador 6A, que prevê o
percentual de alunos da educação básica que pertencem ao público alvo da educação em tempo
integral e que estão nessa jornada, e o indicador 6B, que prevê o percentual de escolas públicas
da educação básica que possuem pelo menos 25% dos alunos do público alvo da educação em
tempo integral nessa jornada.

Até o final da vigência do plano, espera-se o atendimento a pelo menos 25% dos
alunos dos estabelecimentos públicos de ensino da educação básica (Meta 6A) em no mínimo
50% das escolas públicas (Meta 6B).

A oferta de educação básica pública em tempo integral refere-se a período de
permanência, igual ou superior a sete horas diárias, durante todo o ano letivo, dos alunos na
escola, ou sob sua responsabilidade, ressaltando-se as atividades de acompanhamento
pedagógico e multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, nos termos do Plano Nacional de
Educação.

O município de Campo Bom tem 48 escolas públicas e 11.919 alunos pertencentes à
educação básica, de acordo com os dados do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira.
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Quadro 80 – META 6A - Percentual de Alunos da Educação Básica Pública que pertencem ao público-

alvo da Educação em Tempo Integral que estão em Jornada em Tempo Integral

Fonte: https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados; acesso em 03-02-2021.

Ano Público Matrículas ETI Taxa de Atendimento

2010 0 0 0,00%

2011 12.400 2.136 17,23%

2012 12.718 2.604 20,48%

2013 12.598 2.980 23,66%

2014 12.454 3.228 25,92%

2015 12.344 3.315 26,86%

2016 12.170 3.337 27,42%

2017 12.333 3.639 29,51%

2018 12.083 4.077 33,74%

2019 11.862 4.334 36,54%

2020 11.919 4.388 36,82%

   

Gráfico 17 – META 6A - Percentual de Alunos da Educação Básica Pública que pertencem ao público-

alvo da Educação em Tempo Integral que estão em Jornada em Tempo Integral

Fonte: https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados; acesso em 03-02-2021.

  

A partir dos dados apresentados, constata-se que 36,82% dos alunos da educação
básica pública que pertencem ao público-alvo da educação em tempo integral estão nessa
jornada, indicando o atingimento da Meta 6A do Plano Nacional de Educação.

12.2.4 Meta 6B
A Meta 6 do Plano Nacional de Educação busca ampliar a oferta da educação em

tempo integral, aumentando o período de permanência dos alunos na escola.

Com o objetivo de monitorar essa meta, utiliza-se o indicador 6A, que prevê o
percentual de alunos da educação básica que pertencem ao público-alvo da educação em tempo
integral e que estão nessa jornada, e o indicador 6B, que prevê o percentual de escolas públicas
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da educação básica que possuem pelo menos 25% dos alunos do público-alvo da educação em
tempo integral nessa jornada.

Até o final da vigência do plano, espera-se o atendimento a pelo menos 25% dos
alunos dos estabelecimentos públicos de ensino da educação básica (Meta 6A) em no mínimo
50% das escolas públicas (Meta 6B).

O município de Campo Bom tem 48 escolas públicas e 11.919 alunos pertencentes à
educação básica, de acordo com os dados do  Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira.

 

Quadro 81 – META 6B - Percentual de Escolas de Educação em Tempo Integral com pelo menos 25%

dos Alunos em Jornada de Tempo Integral

Fontes: https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados; acesso em 03-02-2021.

Ano Total Escolas Escolas de Tempo Integral Taxa Esc. Tempo Int.

2010 45 0 0,00%

2011 45 23 51,11%

2012 46 25 54,35%

2013 48 28 58,33%

2014 48 29 60,42%

2015 48 28 58,33%

2016 48 28 58,33%

2017 48 28 58,33%

2018 48 30 62,50%

2019 48 31 64,58%

2020 48 31 64,58%

 

Gráfico 18 – META 6B - Percentual de Escolas de ETI com pelo menos 25% dos alunos em jornada de

tempo integral – Município Campo Bom  

Fonte: https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados; acesso em 03-02-2021.

  

A partir dos dados apresentados, constata-se que 64,58% das escolas públicas da
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educação básica mantêm, pelo menos, 25% do público-alvo da ETI em jornada de tempo integral
no ano de 2020, indicando o atingimento da Meta 6B do Plano Nacional de Educação.

12.2.5 Meta 7
A Meta 7 do Plano Nacional de Educação tem como objetivo fomentar a qualidade da

educação básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da
aprendizagem de modo a atingir as médias nacionais do Índice de Desenvolvimento da
Educação Básica, criado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio
Teixeira para medir a qualidade do ensino nas escolas públicas do país.

O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica reúne dois conceitos alusivos à
qualidade da educação: a taxa de rendimento escolar (taxa média de aprovação) e as médias de
desempenho em testes padronizados aplicados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira. Os dados atinentes aos índices de aprovação são obtidos pelo
censo escolar anual.

Para que o país possa atingir as médias nacionais especificadas na Meta 7 do Plano
Nacional de Educação até o ano de 2021, o termo de adesão ao “Compromisso Todos pela
Educação” fixa metas intermediárias individualizadas, de acordo com o desempenho prévio de
cada ente, que servem de referência para o exame do comportamento relativo do índice nos
diferentes municípios.

Os indicadores anos iniciais (7A) e anos finais (7B) do ensino fundamental serão
avaliados em conjunto para fins de monitoramento da meta.

Os resultados alcançados pelo município de Campo Bom são os seguintes:

 

Gráfico 19 – Evolução da Meta 7 - IDEB

Fonte: https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados; acesso em 03-02-2021.

IDEB
2011 2013 2015 2017 2019 2021

Meta Nota Meta Nota Meta Nota Meta Nota Meta Nota Meta Nota

Anos Iniciais 5.7 6.2 6 6.2 6.2 6.8 6.5 6.7 6.7 7.1 6.9 -

Anos Finais 4.9 5.5 5.3 5.4 5.6 6 5.9 5.8 6.1 6 6.3 -

 

Figura 1 – Meta 7A - IDEB x Meta (Rede Municipal) - Anos Iniciais
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Gráfico 20 – Meta 7B - IDEB x Meta (Rede Municipal) - Anos Finais

 

A partir dos dados apresentados, constata-se que o Índice de Desenvolvimento da
Educação Básica obtido no ano de 2019 é de 7,1 nos anos iniciais e de 6 nos anos finais do
ensino fundamental, indicando o atingimento da Meta 7 do Plano Nacional da Educação apenas
quanto aos anos iniciais, tornando-se necessária a adoção de medidas efetivas para a sua
consecução.

12.2.6 Meta 15A
A Meta 15 do Plano Nacional de Educação busca assegurar, em regime de

colaboração entre os entes federados, que todos os professores da educação básica possuam
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formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento
em que atuam, em atenção à política nacional de formação dos profissionais da educação,
instituída pelo Decreto Federal nº 8.752/2016, em cumprimento ao disposto nos incisos I, II e III
do parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº 9.394/1996.

A Meta 15A é direcionada aos professores da educação infantil.

 

Quadro 82 – Evolução da META 15A – Formação em Nível Superior – Educação Infantil

Fonte: Indicadores Educacionais do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP),
disponíveis em https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/indicadores-
educacionais/adequacao-da-formacao-docente; acesso em 01-04-2021.

Educação Área
Percentual Alcançado

2016 2017 2018 2019 2020

Educação Infantil (15A)

Urbana 44.2 41.8 45.3 63.3 60.2

Rural 12.5 6.9 28.6 35.3 35.3

Total 41.8 39.9 44.8 62.1 59.2

 

Gráfico 21 – META 15A – Percentual de docências de Professores com formação superior adequada à

área de conhecimento que lecionam – Educação Infantil

Fonte: https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/indicadores-educacionais/adequacao-da-
formacao-docente; acesso em 03-02-2021.

 

A partir dos dados apresentados, constata-se que 59,20% dos professores que
lecionam na educação infantil têm formação superior adequada à área de conhecimento no ano
de 2020, indicando o não atingimento ainda da Meta 15A do Plano Nacional de Educação,
tornando-se necessária a adoção de medidas efetivas para a sua consecução.

12.2.7 Meta 15B
A Meta 15 do Plano Nacional de Educação busca assegurar, em regime de

colaboração entre os entes federados, que todos os professores da educação básica possuam
formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento
em que atuam, em atenção à política nacional de formação dos profissionais da educação,
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instituída pelo Decreto Federal nº 8.752/2016, em cumprimento ao disposto nos incisos I, II e III
do parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº 9.394/1996.

A Meta 15B é direcionada aos professores dos anos iniciais do ensino fundamental.

 

Quadro 83 – Evolução da META 15B – Formação em Nível Superior – Anos Iniciais do Ensino

Fundamental

Fonte: https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados; acesso em 03-02-2021.

Educação Área
Percentual Alcançado

2016 2017 2018 2019 2020

Ensino Fundamental - Anos Iniciais (15B)

Urbana 61.5 64.2 67.4 69.4 72.5

Rural 75.8 72.2 73.3 70.9 54.2

Total 61.9 64.4 67.6 69.4 71.9

 

Gráfico 22 – Percentual de docências de Professores com formação superior adequada à área de

conhecimento que lecionam – Anos Iniciais do Ensino Fundamental

Fonte: https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/indicadores-educacionais/adequacao-da-
formacao-docente; acesso em 03-02-2021.

 

A partir dos dados apresentados, constata-se que 71,90% dos professores que
lecionam nos anos iniciais do ensino fundamental têm formação superior adequada à área de
conhecimento no ano de 2020, indicando o não atingimento ainda da Meta 15B do Plano
Nacional de Educação, tornando-se necessária a adoção de medidas efetivas para a sua
consecução.

12.2.8 Meta 15C
A Meta 15 do Plano Nacional de Educação busca assegurar, em regime de

colaboração entre os entes federados, que todos os professores da educação básica possuam
formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento
em que atuam, em atenção à política nacional de formação dos profissionais da educação,
instituída pelo Decreto Federal nº 8.752/2016, em cumprimento ao disposto nos incisos I, II e III
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do parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº 9.394/1996.

A Meta 15C é direcionada aos professores dos anos finais do ensino fundamental.

 

Quadro 84 – Evolução da META 15C – Formação em Nível Superior – Anos Finais do Ensino

Fundamental

Fonte: https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados; acesso em 03-02-2021.

Educação Área
Percentual Alcançado

2016 2017 2018 2019 2020

Ensino Fundamental - Anos Finais (15C)

Urbana 70.2 70.9 80.8 80.1 84.3

Rural 36.4 - - - -

Total 69.8 70.9 80.8 80.1 84.3

 

Gráfico 23 – META 15C – Percentual de docências de Professores com formação superior adequada à

área de conhecimento que lecionam – Anos Finais do Ensino Fundamental

Fonte: https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/indicadores-educacionais/adequacao-da-
formacao-docente; acesso em 03-02-2021.

 

A partir dos dados apresentados, constata-se que 84,30% dos professores que
lecionam nos anos finais do ensino fundamental têm formação superior adequada à área de
conhecimento no ano de 2020, indicando o não atingimento ainda da Meta 15C do Plano
Nacional de Educação, tornando-se prudente o acompanhamento das medidas adotadas para a
sua consecução.

12.2.9 Meta 16A
A Meta 16A do Plano Nacional de Educação tem como propósito formar, em nível de

pós-graduação, 50% dos professores da educação básica até o último ano de sua vigência.

 

Quadro 85 – META 16A – Evolução do percentual de professores da educação básica com pós-

graduação lato sensu ou stricto sensu  
Ano Qtd. Docentes Qtd. Docentes c/ Pós Percentual Docentes c/ Pós
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Fontes: https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados; acesso em 03-02-2021.

2010 482 73 15,14%

2011 493 87 17,65%

2012 545 131 24,04%

2013 552 139 25,18%

2014 575 175 30,44%

2015 617 177 28,69%

2016 613 196 31,97%

2017 634 247 38,96%

2018 636 274 43,08%

2019 669 336 50,22%

2020 654 368 56,27%

 

Gráfico 24 – META 16A – Evolução do percentual de professores da educação básica com pós-

graduação lato sensu ou stricto sensu

Fonte: https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados; acesso em 03-02-2021.

 

A partir dos dados apresentados, constata-se que 56,27% dos professores da
educação básica têm pós-graduação no ano de 2020, indicando o atingimento da Meta 16A do
Plano Nacional de Educação.

12.2.10 Meta 16B
A Meta 16B do Plano Nacional de Educação visa a garantir a formação continuada a

todos profissionais da educação básica em conformidade com suas áreas de atuação,
considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de ensino.

 

Quadro 86 – META 16B – Evolução da formação continuada a todos profissionais da educação básica

em conformidade com suas áreas de atuação

Ano Qtd. Docentes Qtd. Docentes c/ Form. Cont. Percentual Docentes c/ Form. Cont.

2010 482 157 32,57%

2011 493 155 31,44%
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Fontes: https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados; acesso em 03-02-2021.

2012 545 172 31,56%

2013 552 200 36,23%

2014 575 234 40,70%

2015 617 241 39,06%

2016 613 241 39,32%

2017 634 259 40,85%

2018 636 270 42,45%

2019 669 320 47,83%

2020 654 336 51,38%

 

Gráfico 25 – META 16B - Evolução da formação continuada a todos profissionais da educação básica em

conformidade com suas áreas de atuação 

Fonte: https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados; acesso em 03-02-2021.

 

A partir dos dados apresentados, constata-se que 51,38% dos professores da
educação básica têm cursos de formação continuada no ano de 2020, indicando o não
atingimento ainda da Meta 16B do Plano Nacional de Educação, tornando-se necessária a
adoção de medidas efetivas para a sua consecução.

12.2.11 Meta 18
A Meta 18 do Plano Nacional de Educação tem como objetivo assegurar a existência

de planos de carreira para os profissionais da educação básica pública de todos os sistemas de
ensino, tendo como referência o piso profissional nacional, definido em legislação federal, nos
termos do inciso VIII do artigo 206 da Constituição Federal.

O monitoramento dessa meta envolve a verificação da existência de plano de carreira
e do cumprimento da Lei Federal nº 11.738/2008, que estabelece a aplicação do piso salarial
profissional nacional como valor mínimo proporcional do vencimento básico para jornada de
quarenta horas semanais e o limite máximo de 2/3 da carga horária para o desempenho das
atividades de interação com os educandos pelos profissionais do magistério.

A partir de informação prestada pelo Poder Executivo de Campo Bom  (peça
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3961309) , observa-se que: 

- existe plano de carreira e remuneração para os profissionais da educação básica
pública;

 

Quadro 87 – Legislação relacionada ao Plano de Carreira

Fonte: Resposta à questão 3.1.1 do Questionário nº 1/2021 - Contas Anuais 2020 - Educação.

Norma Peça

Lei nº 3509/2009 (peça 3961300)

  

- é observado o limite máximo de 2/3 da carga horária para o desempenho das
atividades de interação com os educandos, conforme dispõe o § 4º do artigo 2º da Lei Federal nº
11.738/2008;

- é aplicado o piso salarial profissional nacional do magistério público da educação
básica como referência para o valor mínimo proporcional do vencimento básico para jornada de
quarenta horas semanais.

Com base nessas constatações, fica evidente o atingimento no ano de 2020 da Meta
18 do Plano Nacional de Educação.

12.3 Plano Nacional de Educação - Metas de Competência Compartilhada

As metas com competência compartilhada entre os entes federados são efetivamente
analisadas a partir de dados estatísticos e questionários aplicados, que permitem acompanhar o
desenvolvimento, o cumprimento das obrigações e os resultados previstos no Plano Nacional de
Educação, instituído pela Lei Federal nº 13.005/2014.

Para essa análise, utilizaram-se os microdados (que se constituem no menor nível de
desagregação de dados coletados por pesquisas, avaliações e exames) divulgados pelo Instituto
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, disponível em
http://inep.gov.br/microdados.

12.3.1 Meta 4B
A Meta 4 do Plano Nacional de Educação visa a ampliar o atendimento escolar das

crianças e dos adolescentes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação.

Na intenção de monitorar essa meta, utilizar-se-á o indicador 4B, que tem por objetivo
universalizar, para a população de 4 a 17 anos de idade com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao
atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a
garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas
ou serviços especializados, públicos ou  conveniados.

  

Quadro 88 – Meta 4B

Ano Público Total Qtd. Matrículas Taxa de Atendimento

2010 171 118 69,01%

2011 612 564 92,16%

2012 679 645 94,99%

2013 717 683 95,26%

2014 669 638 95,37%
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Fontes: https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados; acesso em 03-02-2021.

2015 789 758 96,07%

2016 756 733 96,96%

2017 722 700 96,95%

2018 670 649 96,87%

2019 585 565 96,58%

2020 497 483 97,18%

 

Gráfico 26 – Atingimento Meta 4B 

Fonte: https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados; acesso em 03-02-2021.

 

A partir dos dados apresentados, constata-se que 97,18% dos alunos de 4 a 17 de
idade com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação estão matriculados em classes comuns da educação básica no ano de
2020, tornando-se necessária a adoção de medidas efetivas para a sua consecução.

12.3.2 Meta 10
A Meta 10 do Plano Nacional de Educação objetiva fomentar a integração da

educação de jovens e adultos com a educação profissional, em conformidade com as
especificidades de cada região, em pelo menos 25% das matrículas até o ano de 2024.

O Indicador 10 demonstra o percentual de matrículas da educação de jovens e
adultos integrada à educação profissional.

 

Quadro 89 – Meta 10 - Percentual de matrículas da Educação de Jovens e Adultos na forma integrada à

educação profissional

Dependência
Percentual Alcançado

2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020

Municipal 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Estadual - - - - - - - - - - -

Federal - - - - - - - - - - -
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Fonte: https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados; acesso em 03-02-2021.

Privada 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% - - - - 0,00%

TOTAL 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

   

 

Gráfico 27 – Atingimento Meta 10

Fonte: https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados; acesso em 03-02-2021.

 

A partir dos dados apresentados, constata-se que não há matrículas de jovens e
adultos integradas com a educação profissional no ano de 2020, indicando o não atingimento
ainda da Meta 10 do Plano Nacional de Educação.

12.3.3 Meta 2A
A Meta 2 do Plano Nacional de Educação busca universalizar o acesso ao ensino

fundamental de nove anos de duração para toda a população de 6 a 14 anos de idade (Meta 2A),
com a conclusão na idade recomendada para pelo menos 95% dos alunos até o ano de 2024
(Meta 2B).

  

Quadro 90 – Meta 2A 

Ano
Alunos Taxa de Atendimento Vagas a criar PNE

E. Fundamental E. Fundamental E. Fundamental

2010 8.661 103,95% 8.332

2011 8.497 101,98% 8.332

2012 8.311 99,75% 8.332

2013 8.010 96,14% 8.332

2014 7.844 94,14% 8.332

2015 7.591 91,11% 8.332

2016 7.339 88,08% 8.332

2017 7.243 86,93% 8.332

2018 7.216 86,61% 8.332

2019 7.246 86,97% 8.332
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Fontes: https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados; acesso em 03-02-2021.
2020 7.231 86,79% 8.332

 

Gráfico 28 – Atingimento Meta 2A

Fonte: https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/microdados; acesso em 03-02-2021.

 

A partir dos dados apresentados, constata-se que 86,79% de toda a população de 6 a
14 anos de idade tem acesso ao ensino fundamental de nove anos de duração no ano de 2020,
indicando o não atingimento ainda da Meta 2A do Plano Nacional de Educação, tornando-se
necessária a adoção de medidas efetivas para a sua consecução.

12.3.4 Meta 19
A Meta 19 do Plano Nacional de Educação busca assegurar, no âmbito das escolas

públicas, condições para a efetivação da gestão democrática da educação, associada a critérios
técnicos de mérito e desempenho e à participação da comunidade no processo de escolha de
gestores escolares.

A partir dos dados relacionados ao exercício de 2020, os diretores escolares do
município de Campo Bom  haviam sido providos da seguinte maneira:

a. 95,56% exclusivamente por escolha e indicação da gestão (escolas públicas e
privadas);

b. 2,22% por processo seletivo qualificado e escolha e nomeação da gestão
(escolas públicas e privadas);

c. 2,22% por concurso público específico para o cargo de gestor escolar (apenas
escolas públicas);

d. 0,00% exclusivamente por processo eleitoral com a participação da
comunidade escolar (apenas escolas públicas);

e. 0,00% por processo seletivo qualificado e eleição com a participação da
comunidade escolar (apenas escola pública);

f. 0,00% por outras formas (escolas públicas e privadas).
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Com base nessas constatações, fica evidente o não atingimento no ano de 2020 da
Meta 19 do Plano Nacional de Educação, tornando-se necessária a adoção de medidas efetivas
para a sua consecução.

12.4 Plano Municipal de Educação

12.4.1 Existência de Plano Municipal da Educação
Conforme a Lei Federal n.º 13.005/2014, artigo 8º, compete aos Municípios a

elaboração de um Plano Municipal de Educação (PME). De acordo com esta exigência legal, os
referidos planos locais assumem importância no contexto educacional, uma vez que devem ser
instrumentos para contemplar estratégias que:

I. assegurem a articulação das políticas educacionais com as demais políticas
sociais, particularmente as culturais;

II. considerem as necessidades específicas das populações do campo e das
comunidades indígenas e quilombolas, asseguradas a equidade educacional e
a diversidade cultural;

III. garantam o atendimento das necessidades específicas na educação especial,
assegurado o sistema educacional inclusivo em todos os níveis, etapas e
modalidades; e;

IV. promovam a articulação interfederativa na implementação das políticas
educacionais.

Com base na documentação encaminhada pelo Jurisdicionado através de resposta
ao Questionário nº 1/2021 - Contas Anuais 2020 - Educação, constatou-se que o município de
Campo Bom elaborou o seu Plano Municipal de Educação para o exercício ora examinado.

 

Quadro 91 – Legislação relacionada ao PME

Fonte: Resposta à questão 2.2 do Questionário nº 1/2021 - Contas Anuais 2020 - Educação.

Norma Peça

Lei nº 4355/2015 (peça 3961301)

12.5 Ensino da História e da Cultura Africana, Afro-brasileira e Indígena

A promoção do bem comum, sem quaisquer formas de discriminação, é objetivo
fundamental, disposto no inciso IV do artigo 3º da Constituição Federal.

O conhecimento, o respeito e a valorização, por toda a população, da história e da
cultura africana, afro-brasileira e indígena é ponto importante para a superação do racismo no
país.

O estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena é tema obrigatório no
currículo dos estabelecimentos de ensino fundamental públicos e privados, nos termos no artigo
26-A da Lei Federal nº 9.394/1996, com redação dada pela Lei Federal nº 11.645/2008.

O Conselho Nacional de Educação disciplina essa obrigatoriedade por meio de
pareceres e resoluções, entre os quais, destacam-se o Parecer CNE/CP nº 3/2004 e a
Resolução CNE/CP nº 1/2004 e os Pareceres CNE/CEB nº 2/2007, nº 6/2011 e nº 14/2015.

A obrigatoriedade do estudo da história geral da África e da história da população
negra no Brasil nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, públicos e privados, é
reafirmada pelo disposto no artigo 11 da Lei Federal nº 12.288/2010, que institui o Estatuto da
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Igualdade Racial.

A Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão do
Ministério da Educação edita o “Plano Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares
Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-
brasileira e Africana” em 2013.

A obrigatoriedade do ensino da história e cultura africanas, afro-brasileiras e
indígenas é disciplinada no âmbito do Estado pelas Leis nº 13.694/2011 e nº 14.705/2015, que
instituem o Estatuto Estadual da Igualdade Racial e o Plano Estadual de Educação,
respectivamente, pelo Decreto nº 53.817/2017 e pela Resolução do Conselho Estadual de
Educação nº 297/2009.

Para realização da análise deste tema, foram obtidos dados através do Questionário
nº  1 / 2021  -  Contas Anuais 2020 - Educação.

12.5.1 Previsão Normativa
O município de Campo Bom editou norma específica e vigente disciplinando a

implementação do ensino da história e cultura afro-brasileira e indígena, denotando cumprimento
ao artigo 26-A da Lei Federal nº 9.394/1996, como demonstrado no quadro a seguir:

 

Quadro 92 – Normativas relacionadas

Fonte: Resposta à questão 1.1.1.1 do Questionário nº 1/2021 - Contas Anuais 2020 - Educação.

Norma Proposta por Peça

RESOLUÇÃO nº 6/2010 Conselho Municipal de Educação (peça 3961310)

 

Por sua vez, o Plano Municipal de Educação inclui o ensino da história e cultura afro-
brasileira e indígena dentre as metas a serem atingidas, cumprindo portanto o disposto na Lei
Estadual nº 14.705/2015.

12.5.2 Equipe Responsável
Os municípios devem manter em sua estrutura instâncias administrativas na temática

afro-brasileira, indígena e quilombola, com destinação de recursos financeiros específicos para a
execução de ações voltadas ao mote étnico-racial, segundo o Plano Estadual de Implementação
das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-Raciais e o Ensino das
Culturas e Histórias Afro-Brasileiras, Africanas e dos Povos Indígenas, instituído pelo Decreto
Estadual nº 53.817/2017.

A Administração Municipal de Campo Bom informou que tem o setor
"PEDAGÓGICO", com atribuição específica de orientar, coordenar e controlar a educação das
relações étnico-raciais e o ensino da história e cultura africana, afro-brasileira e indígena nas
escolas municipais (peça 3961309) . 

12.5.3 Documentação Pedagógica
Os sistemas e estabelecimentos de ensino de todos os níveis devem incluir, em

documentos normativos e de planejamento (estatutos, regimentos, projetos político-pedagógicos,
planos de ensino), os objetivos e procedimentos que visem combater o racismo e as
discriminações, e reconhecer, valorizar e respeitar as histórias e culturas afro-brasileira e
africana, na forma do Parecer CNE/CP nº 3/2004, do Conselho Nacional de Educação.

Nesse mesmo sentido, devem as instituições de ensino reformular ou formular com a
comunidade escolar o seu projeto político-pedagógico, adequando seu currículo ao ensino das
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histórias e culturas afro-brasileiras, africanas e dos povos indígenas, conforme o disposto no
Plano Estadual de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das
Relações Étnico-Raciais e o Ensino das Culturas e Histórias Afro-Brasileiras, Africanas e dos
Povos Indígenas, instituído pelo Decreto Estadual nº 53.817/2017.

A situação evidenciada na rede de ensino do município de Campo Bom é a seguinte
(peça 3961309) :

a) o ensino da história e cultura africanas   (peça 3961311) :

a1) não está previsto nos projetos político-pedagógicos de nenhuma escola;

a2) está previsto nos planos de ensino de 13 escolas;

b) o ensino da história e cultura afro-brasileiras   (peça 3961311) :

b1) não está previsto nos projetos político-pedagógicos de nenhuma escola;

b2) está previsto nos planos de ensino de 13 escolas;

c) o ensino da história e cultura indígenas   (peça 3961311) :

c1) não está previsto nos projetos político-pedagógicos de nenhuma escola;

c2) está previsto nos planos de ensino de 13 escolas;

12.5.4 Previsão Orçamentária
Os municípios têm de destinar recursos financeiros específicos para a execução das

ações voltadas ao tema étnico-racial, conforme o disposto no Plano Estadual de Implementação
das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-Raciais e o Ensino das
Culturas e Histórias Afro-Brasileiras, Africanas e dos Povos Indígenas, instituído pelo Decreto
Estadual nº 53.817/2017, em cumprimento ao estabelecido no artigo 26-A da Lei Federal nº
9.394/1996.

O município de Campo Bom tem previsão em suas peças orçamentárias de recurso
específico para a execução de política pública de educação das relações étnico-raciais e ensino
das culturas e histórias africana, afro-brasileira e indígena, totalizando R$ 22.000,00  (peça
3961309) . 

Não é empregado nenhum valor em ações de educação das relações étnico-raciais e
ensino das culturas e histórias africana, afro-brasileira e indígena, daquela soma orçada na
função educação, no exercício de 2020 (peça 3961309) .

12.5.5 Formação dos Professores
A capacitação dos professores é fundamental para a adequada implementação do

ensino das culturas e histórias africanas, afro-brasileiras e indígenas nas instituições de
educação, pontuada em todos os instrumentos normativos que disciplinam o artigo 26-A da Lei
Federal nº 9.394/1996.

Dentre os conteúdos programáticos exigidos pelo município de Campo Bom no último
concurso para o magistério, não se acha o ensino das culturas e histórias africanas, afro-
brasileiras e indígenas dentre os conteúdos programáticos (peça 3961309) .

Os professores não receberam capacitação no ano de 2020, em descumprimento ao
disposto no artigo 26-A da Lei Federal nº 9.394/1996 (peça 3961309) .

12.5.6 Abrangência do Ensino e da História e da Cultura Africana, Afro-brasileira
86

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SUPERVISÃO DE AUDITORIA E INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS I
SERVIÇO DE AUDITORIA DA REGIÃO DE PORTO ALEGRE - II
Proc. Nº 000239-0200/20-0 - PM DE CAMPO BOM

  Página

2235

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

86

P
eç

a
39

61
39

2
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P02804CB

Assinado digitalmente por: Marcelo Husek de Freitas em 19/11/21, Paulo Roberto de Araújo em 19/11/21,
Eduardo Lehnen em 19/11/21, Marco Aurelio Moises Nadir em 19/11/21 e outro(s).
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.989B.9476.979B.4A30.A85C.



e Indígena
O ensino da história e cultura africana, afro-brasileira e indígena deve ser ministrado

em todos os sistemas e níveis de ensino, e no âmbito de todo o currículo escolar, em especial
nas áreas de educação artística e de literatura e histórias brasileiras, nos termos do disposto no §
2º do artigo 26-A da Lei Federal nº 9.394/1996 e nas diretrizes curriculares nacionais para
educação das relações étnico-raciais e o ensino das culturas e histórias afro-brasileiras, africanas
e dos povos indígenas.

O município de Campo Bom  tem implementado e em plena execução o ensino da
história e cultura africana, afro-brasileira e indígena, em cumprimento ao disposto nas
respectivas diretrizes nacionais e no artigo 26-A da Lei Federal nº 9.394/1996

A situação evidenciada na rede de ensino municipal é a seguinte (peça 3961309) :

a) na educação infantil, os conteúdos são ministrados em todas as escolas
municipais;

b) no ensino fundamental, os conteúdos são ministrados em todas as escolas
municipais e em todos os anos;

c) não há ensino médio na rede municipal.

Ainda quanto aos conteúdos tratados neste tópico, são ministrados nas disciplinas
de História, Artes, Educação Física, Língua Portuguesa, Geografia, Ensino Religioso, Língua
Inglesa e Ética e Cidadania.  (peça 3961309) .

A secretaria de educação de Campo Bom não elabora relatórios anuais a respeito
das ações de implementação das diretrizes curriculares nacionais para educação das relações
étnico-raciais e para o ensino das histórias e culturas afro-brasileiras, africanas e dos povos
indígenas, em desacordo ao previsto no Plano Estadual, instituído pelo Decreto Estadual nº
53.817/2017  (peça 3961309) .

13 SAÚDE

13.1 Instrumentos de Planejamento e Gestão do SUS

O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições
públicas federais, estaduais e municipais, da administração direta e indireta e das fundações
mantidas pelo poder público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS), instituído pela Lei
Federal nº 8.080/1990 e regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.508/2011.

O planejamento da saúde é obrigatório para os entes públicos e deve ser fruto de
uma articulação de tarefas entre as três esferas da federação, cujas diretrizes encontram-se
elencadas no artigo 94 da Portaria de Consolidação MS/GM nº 1/2017, do Ministério da Saúde.

Os principais instrumentos de gestão no âmbito dos municípios são o plano de saúde,
as programações anuais e os relatórios de gestão, previstos nos artigos 95 a 99 da portaria
citada anteriormente.

13.1.1 Plano Municipal de Saúde
O plano de saúde é o instrumento central de planejamento para definição e

implementação de todas as iniciativas na área da saúde, onde são explicitados os compromissos
para o setor e refletidas as necessidades de saúde da população e as suas peculiaridades.

A concepção do plano deve observar o prazo do plano plurianual, definido na lei
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orgânica do ente federado, uma vez que norteia a elaboração do planejamento e orçamento do
governo no campo da saúde.

Por ser estruturante, a não elaboração do plano municipal pode implicar suspensão
da transferência (obrigatória) dos recursos referidos no artigo 198, § 3º, inciso II, da Constituição
Federal, destinados ao custeio de ações e serviços públicos de saúde no âmbito do SUS,
conforme previsão contida no artigo 22, parágrafo único, inciso II, da Lei Complementar Federal
nº 141/2012. 

A partir de informação prestada pelo Poder Executivo de Campo Bom, constata-se a
existência do plano de saúde, aprovado pelo conselho municipal de saúde (peça 3961312) (peça
3961303) .

13.1.2 Programação Anual da Saúde
A programação anual é o instrumento que operacionaliza as intenções expressas no

Plano Municipal de Saúde e tem por objetivo anualizar as suas metas e prever a alocação dos
recursos orçamentários a serem executados.

A programação deve ser encaminhada ao respectivo conselho de saúde para
aprovação antes da data de encaminhamento da lei de diretrizes orçamentárias do exercício
correspondente. Ou seja, no exercício ora examinado de 2020, o PAS 2021 deveria ter sido
elaborado antes da LDO de 2021. 

A partir de informação prestada pelo Poder Executivo de Campo Bom, constata-se a
existência da programação anual para o ano de 2021, aprovada pelo conselho municipal de
saúde em data anterior a do encaminhamento da lei de diretrizes orçamentárias ao Poder
Legislativo (peça 3961304) (peça 3961313) (peça 3961314) .

13.1.3 Relatório de Gestão
O relatório de gestão é o instrumento com elaboração anual que permite ao gestor

apresentar os resultados alcançados com a execução da programação anual de saúde e que
orienta eventuais redirecionamentos que se fizerem necessários no plano de saúde.

O relatório deve ser encaminhado ao respectivo conselho de saúde até o dia 30 de
março do ano seguinte ao da execução financeira, cabendo a esse emitir parecer conclusivo
sobre o cumprimento ou não das normas estatuídas na Lei Complementar Federal nº 141/2012.

A partir de informação prestada pelo Poder Executivo de Campo Bom, constata-se a
existência do relatório de gestão, aprovado pelo conselho municipal de saúde (peça 3961315)
(peça 3961305) .

13.1.4 Revisão do Plano Municipal e da Programação Anual devido à pandemia
da Covid-19

O plano de saúde e a programação anual devem sofrer ajustes, se necessário, em
função de qualquer alteração no cenário epidemiológico, capaz de impactar no planejamento do
ente, nos termos da Nota Técnica nº 7/2020-CGFIP/DGIP/SE/MS, lançada pelo Ministério da
Saúde, com orientações relacionadas ao enfrentamento da pandemia causada pela COVID-19.

A partir de informação prestada pelo Poder Executivo de Campo Bom, constata-se a
atualização do plano de saúde diante do enfrentamento à COVID-19, aprovada pelo conselho
municipal de saúde (peça 3961306) (peça 3961316) .

Por sua vez, em relação à programação anual da saúde, a partir de informação
prestada pelo Poder Executivo, é possível constatar que houve atualização para enfrentamento à
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COVID-19, com aprovação pelo conselho municipal de saúde (peça 3961317) (peça 3961316) .

14 MEIO AMBIENTE

14.1 Políticas Municipais de Meio Ambiente

A Constituição Federal estabeleceu, em seu artigo 225, que compete ao Poder
Público e a toda coletividade defender o meio ambiente de modo que ele possa ser preservado
para as presentes e para as futuras gerações. E para o cumprimento desse dever, o artigo 23 da
Constituição Federal repartiu as competências entre os entes da federação, cabendo a cada um
deles proteger o meio ambiente, combater a poluição em qualquer de suas formas e preservar as
florestas, a fauna e a flora.

Já a Lei Complementar Federal nº 140/2011 fixou normas de cooperação entre os
entes federados nas ações administrativas relativas à proteção ambiental e combate à poluição.
Nessa perspectiva, o município é o ente federativo onde os problemas ambientais estão mais
próximos da vida do cidadão, sendo a administração municipal responsável em grande parte pela
tomada de decisão e execução da gestão ambiental. Para tanto, de acordo com os incisos I a IX
do artigo 9º da Lei Complementar Federal nº 140/2011, são ações administrativas dos
municípios:

I - executar e fazer cumprir, em âmbito municipal, as Políticas Nacional e
Estadual de Meio Ambiente e demais políticas nacionais e estaduais
relacionadas à proteção do meio ambiente;

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;

III - formular, executar e fazer cumprir a Política Municipal de Meio Ambiente;

IV - promover, no Município, a integração de programas e ações de órgãos e
entidades da administração pública federal, estadual e municipal, relacionados à
proteção e à gestão ambiental;

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas
Nacional, Estadual e Municipal de Meio Ambiente;

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à
proteção e à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;

VII - organizar e manter o Sistema Municipal de Informações sobre Meio
Ambiente;

VIII - prestar informações aos Estados e à União para a formação e atualização
dos Sistemas Estadual e Nacional de Informações sobre Meio Ambiente;

IX - elaborar o Plano Diretor, observando os zoneamentos ambientais;

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente
protegidos;

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e
a conscientização pública para a proteção do meio ambiente;
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(grifou-se)

Cabe referir que a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) é um sistema
estabelecido pela Lei Federal nº 6.938/1981, que dispõe sobre seus fins, mecanismos e
instrumentos destinados à preservação do meio ambiente.

Nesse sentido, no presente tópico são analisadas as políticas ambientais adotadas
pelo município e suas ações estruturantes, em especial quanto às atividades de controle e
fiscalização e de licenciamento ambiental.

14.1.1 Políticas Municipais de Meio Ambiente
Questionada se a gestão ambiental é considerada no planejamento das ações do

município, a Administração Municipal informou o que segue (peça 3961318) :

a) a Lei nº 3.382/2009  (peça 3961307) e 4.068/2013  (peça 3961308)  instituiu a
Política Municipal de Meio Ambiente no município de Campo Bom;

 b) na Lei Municipal nº 2.988/2006  (peça 3961319) são definidas diretrizes de
zoneamento ambiental estabelecidas no planejamento do uso e ocupação do solo;

c) no Decreto nº 2902/2001 (peça 3961320) e na Lei nº 4.966/2020 (peça 3961321)
 consta a definição de espaços territoriais a serem protegidos;

d) verifica-se que os recursos auferidos por compensação ambiental não são
destinados às Unidades de Conservação do município;

e) não há registro de monitoramento de indicadores ambientais no município de
Campo Bom;

f) as seguintes informações ambientais são disponibilizadas a população: relatórios
de monitoramento da qualidade de água da bacia do Rio dos Sinos;

g) o município possui Fundo Municipal de Meio Ambiente, constituído nos termos da
Lei nº 4.068/2013  (peça 3961308) ;

h) de acordo com a Lei Municipal nº 4.928/2019 - Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias, são destinados recursos orçamentários para o desenvolvimento de atividades
previstas no Plano Municipal de Meio Ambiente (peça 3961329) ;

i) são promovidas ações sistemáticas de educação ambiental pelo município, tais
como: Projeto Floração incentiva doação de resíduos orgânicos para hortas urbanas; Projeto
Pontos de Entrega Voluntária (PEVs); Programa Municipal de Monitoramento de qualidade de
água; Centro Municipal de Educação Ambiental Nestor Weiler (CEMEA);

j) o município apoia a execução dos projeto(s)/programa(s)/ação(ões): Floração
incentiva doação de resíduos orgãnicos para hortas urbanas; Projeto pontos de Entrega
Voluntária (PEVs); Programa Municipal de Monitoramento de qualidade de água, visando à
proteção ao meio ambiente;

k) o município de Campo Bom não estabeleceu, até o momento, ações articuladas
com outros entes federados visando à concretização dos objetivos da PNMA.

Diante desse cenário, verifica-se que no planejamento municipal de Campo
Bom aspectos ambientais referidos no artigo 9° da Lei Complementar nº 140/2011 ganham
relevo e se encontram na sua maior parte contemplados na gestão municipal. Recomendam-se
esforços para a implementação das ações previstas na legislação aplicável e ainda não
alcançadas pelo município. Recomendam-se esforços para a implementação das ações previstas
na legislação aplicável e ainda não praticadas pelo município.
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14.1.2 Estrutura de Controle e Fiscalização
Questionado sobre a existência de pendências relativas a descumprimento dos

requisitos legais atinentes à estrutura municipal na área de controle e fiscalização ambiental, o
jurisdicionado informou o que segue  (peça 3961318) .

Não existem pendências do Município junto ao Ministério Público do Rio Grande do
Sul relativas a questões ambientais.

O Município possui unidade administrativa dedicada exclusivamente ao tratamento de
questões ambientais, com foco no controle e fiscalização das atividades e empreendimentos que
causem ou possam causar impacto ambiental local. As atividades de controle e fiscalização são
de responsabilidade da Secretaria Municipal do meio Ambiente/Seção de fiscalização
Ambienteal, instituída pela Lei Municipal Nº 3.556. de 20 de abril de 2010 (peça 3961330) .

A estrutura conta com 1 servidor efetivo dedicado ao controle e fiscalização
ambiental.

No ano de referência, a fiscalização ambiental do município registrou 142 notificações
ambientais, principalmente relacionadas às seguintes causas: Empreendimento sem licença
ambiental ou com documento vencido e maus-tratos, ainmais silvestres, domésticos.

14.1.3 Estrutura de licenciamento ambiental
Questionada se o Município realiza procedimentos de licenciamento ambiental de

atividades de impacto local, a auditada informou o que segue (peça 3961318) .

O licenciamento ambiental de atividades causadoras de impacto ambiental no
município é realizado peloa Divisão de Licenciamento Ambiental e Divisão de Gestão Ambiental,
conforme normatizado pela Lei Ordinária 4.947/2019  (peça 3961322) - Reestrutura cargos de
livre nomeação. A unidade conta com 5 servidores efetivos: 

 

Quadro 93 – Lista de Servidores

Fonte: Resposta à questão 3.1.4 do Questionário nº 14/2021 - Contas Anuais 2020 - Meio Ambiente e Saneamento

Nome Formação Cargo/função

Cláudio Cunha Técnologo em Saneamento Ambiental Assessor Setorial de Divisão de Gestão Ambiental

Jeferson Müller Timm Biólogo, ME Engenharia Civil Diretor Divisão de Gestão Ambiental

Márcia Dutra Bióloga Diretor Divisão de Licenciamento Ambiental

Sara Helena Raupp Gomes Engenharia Ambiental e Sanitarista Assessor setorial de Licenciamento Ambiental

Ronilda Terezinha Silveira Engenharia Florestal Fiscal Ambiental

 

No ano de referência, foram analisados 423 processos de licenciamento e emitidas
264 licenças ambientais pelo município.

No Município não há histórico de análises de projetos que exijam, para o
licenciamento ambiental, Estudo de Impacto Ambiental.

 Cabe ressaltar que o município é também habilitado junto a SEMA/FEPAM ao
licenciamento ambiental de manejo e corte de vegetação de Mata Atlântica na sua área de
abrangência (peça 3961308) .

14.2 Resíduos Sólidos

A Lei Federal nº 11.445/2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o
saneamento básico e para a Política Nacional de Saneamento Básico, considera que o
Saneamento Básico é o conjunto de serviços, infraestruturas e instalações operacionais de:

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e
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instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as
ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações
operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos
sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades,
infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino
final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas;

d) drenagem e manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das
respectivas redes urbanas: conjunto de atividades, infraestruturas e instalações operacionais de
drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento
de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas
urbanas.

Sobre essas diretrizes, são analisados a seguir os eixos de esgotamento sanitário e
de manejo de resíduos sólidos. 

14.2.1 Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
A Lei Federal nº 11.445/2007 define que os serviços de saneamento básico, entre

eles o manejo de resíduos sólidos, deverão ser prestados com base em princípios de
universalização e da integralidade de acesso da população (artigo 2º, incisos I e II).

Por sua vez, a Lei Federal nº 12.305/2010 define gerenciamento de resíduos sólidos
como sendo o conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de coleta,
transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos
sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com plano de gestão
integrada de resíduos sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na
forma da referida legislação. Também define a gestão integrada de resíduos sólidos como o
conjunto de ações voltadas para a busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma a
considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social, com controle social e
sob a premissa do desenvolvimento sustentável.

A Lei Federal nº 12.305/2010, em seu artigo 18, determina que:

A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, nos
termos previstos por esta lei, é condição para o Distrito Federal e os Municípios
terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a
empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de
resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos
de entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade. 

Já no § 9º do artigo 19, consta que pode ser dispensado da elaboração do PMGIRS o
município contemplado por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos
sólidos, desde que exista plano intermunicipal compatível com os requisitos da lei.

Por sua vez, a Lei Federal nº 11.445/2007, no seu artigo 11, estabelece como
condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação de serviços públicos de
saneamento básico a existência plano de saneamento – o que inclui os serviços de manejo de
resíduos sólidos urbanos (RSU) e limpeza urbana. A lei também condiciona a liberação de
recursos da União à existência de planejamento.

Com base nas definições e diretrizes legais, foi elaborado questionário encaminhado
ao jurisdicionado para obtenção de informações e de dados quanto ao atendimento municipal
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sobre os seguintes quesitos (peça 3961318) .

Sobre o plano de gestão integrada de resíduos sólidos (peça 3961323) , esse consta
aprovado, em cumprimento aos requisitos da Lei Federal nº 12.305/2010, nos termos definidos
pela Lei Municipal nº 4.886/2010  (peça 3961331) . 

Na elaboração do plano de gestão integrada de resíduos sólidos, foram aportados
recursos oriundos de recurso municipal, sendo sua construção feita com o apoio de equipe
técnica contratada (prestador de serviços).

Constam incluídos no planejamento do gerenciamento integrado de RSU itens
relativos a:

- Diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território
(origem, volume e massa), caracterização dos resíduos e formas de destinação e disposição
final;

- Identificação das áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada
de Rejeitos;

- Identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos ao plano de
gerenciamento ou ao sistema de logística reversa;

- Procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotadas nos
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição final
ambientalmente adequada de rejeitos;

- Definição das responsabilidades quanto à implementação e operacionalização pelo
Poder Público;

- Definição de programas e ações de educação ambiental que promovam a não
geração, a redução, a reutilização, a coleta seletiva e a reciclagem de resíduos sólidos;

- Definição de programas e ações voltadas à participação de cooperativas e
associações de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;

- Sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza
urbana e de manejo de resíduos sólidos;

- Metas de coleta seletiva e reciclagem dos resíduos;

- Descrição das formas e dos limites da participação do Poder Público local na coleta
seletiva e na logística reversa, e de outras ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo
ciclo de vida dos produtos.

14.2.2 Destinação Final Ambientalmente Adequada
A destinação final ambientalmente adequada é priorizada pela Lei Federal nº

12.305/2010. A responsabilidade pela destinação final inadequada recai sobre o município e
sobre o proprietário da área, de acordo com o artigo 225, § 3º, da Constituição Federal. Já a
destinação de resíduos em lixões é tipificada pela Lei Federal nº 9.605/1998, artigo 54, como
crime ambiental.

A existência de Estação de Transbordo, por sua vez, representa uma operação que,
em função da distância do destino final e da quantidade de resíduos, pode se impor em razão da
economicidade dos serviços de coleta e transporte de RSU.

Sobre a destinação final dos resíduos do município, o jurisdicionado informou que
esses são dispostos em aterro sanitário.

Quanto à área de destinação final de RSU, foi informado que essa é gerida pela
empresa Companhia Riograndense de Valorização de Resíduos (CRVR) - São Leopoldo RS. 
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De acordo com a licença ambiental nº 292/2021, a área de destinação final se
encontra licenciada, em situação regular.

Cabe registrar que, previamente à destinação final, os resíduos são encaminhados à
estação de transbordo localizada em Campo Bom.

A operação de transbordo é autorizada pela Licença de Operação nº 63/2019  (peça
3961332) .

14.2.3 Sustentabilidade Econômica da Prestação de Serviços
De acordo com a Lei Federal nº 11.445/2007, artigo 2º, inciso VII, a prestação dos

serviços públicos de saneamento básico deve observar os princípios de eficiência e da
sustentabilidade econômica. Em seu artigo 29, a referida lei determina que os serviços públicos
de saneamento básico terão sua sustentabilidade econômico-financeira assegurada por meio de
remuneração pela cobrança dos serviços e, quando necessário, por meio de subsídios ou
subvenções. O § 2º do artigo 35 especifica que a não proposição de instrumento de cobrança
pelo titular dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos nos termos
estabelecidos no mesmo artigo configura renúncia de receita a partir de julho de 2021. Dados os
obstáculos e dificuldades reais que se impõe ao gestor no objetivo de sustentabilidade
econômica dos serviços de saneamento, situação postulada no art. 22 da LINDB, a ausência de
instrumento de cobrança compatível com as despesas dos serviços de saneamento será
caracterizada como renúncia de receita a partir de janeiro de 2022.

Sobre a sustentabilidade econômica da prestação desse tipo de serviço, foi informado
o que segue pelo jurisdicionado (peça 3961318) .

O município possui um sistema de cobrança dos serviços de manejo dos RSU e
limpeza urbana em montante que corresponde ao custo dos serviços. A cobrança é disciplinada
pelo seguinte instrumento: 5.155/2020  (peça 3961324) . Desta forma, a cobrança busca atender
ao princípio de sustentabilidade econômica previsto no inciso VII, artigo 2º, da Lei Federal nº
11.445/2007, e se dá através de IPTU.

14.2.4 Abrangência da Prestação de Serviços no Território
A Lei Federal nº 11.445/2007 define que os serviços de saneamento básico, entre

eles o manejo de resíduos sólidos, deverão ser prestados com base em princípios da
universalização e da integralidade de acesso da população (artigo 2º, incisos I e II). Já a Lei
Federal nº 12.305/2010 estabelece a responsabilidade do poder público municipal pela
organização e prestação dos serviços de manejo de RSU e de limpeza urbana.

Sobre a abrangência da coleta dos resíduos sólidos urbanos, a auditada informou
que é disponibilizada para 100% da população municipal residente na área urbana e na área
rural.

14.2.5 Coleta Seletiva e Participação Comunitária
A Lei Federal nº 12.305/2010, em seu artigo 6º, discorre sobre os princípios da

Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), com destaque ao reconhecimento do resíduo
sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico e de valor social, gerador de trabalho e
renda e promotor de cidadania (inciso VIII). Já no artigo 7º, são descritos os objetivos da PNRS,
tais como o incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-
primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados (inciso VI); e a integração dos
catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos (inciso XII).
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Para atendimento legal do princípio e dos objetivos citados, são previstos como
instrumentos da PNRS:

Art. 8º São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros:

[...]

III - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas
relacionadas à implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de
vida dos produtos;

IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras
formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;

Ainda, a implantação de coletiva seletiva com a participação de cooperativas ou
associações é requisito para que os municípios tenham acesso a recursos financeiros da União:

Art. 18. A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos
sólidos, nos termos previstos por esta Lei, é condição para o Distrito Federal e
os Municípios terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados,
destinados a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao
manejo de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou
financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade.

§ 1º Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os
Municípios que:

[...]

II - implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras
formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis
formadas por pessoas físicas de baixa renda.

Questionada se realiza a coleta seletiva de resíduos sólidos, a Prefeitura Municipal
informou o que segue (peça 3961318) .

O município atende ao que determinam os princípios, objetivos e instrumentos da
Política Nacional de Resíduos Sólidos no que diz respeito à implantação da coleta seletiva em
toda a área urbana.

A coleta seletiva é realizada por empresa contratada.

14.2.6 Participação em Consórcio Público
A Lei nº 12.305/2010 incentiva o consorciamento municipal nas etapas do

gerenciamento de RSU em que sejam evidenciados ganhos de escala. A operação de sistemas
de disposição final de resíduos tem se mostrado insustentável para municípios de pequeno porte.
O artigo 45 da Lei nº 12.305/2010 estabelece que a distribuição de recursos federais se dará
prioritariamente para municípios consorciados.

A Lei nº 11.445/2007 define, em seu artigo 2º, que os serviços públicos de
saneamento básico serão prestados com base no princípio da prestação regionalizada dos
serviços, com vistas à geração de ganhos de escala e à garantia da universalização e da
viabilidade técnica e econômico-financeira dos serviços (inc. XIV).

Sobre participar de gestão intermunicipal de resíduos sólidos, o gestor informou o que
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segue (peça 3961318) .

Não há iniciativas relativas à gestão intermunicipal de RSU no município.

14.2.7 Gestão de Resíduos na Construção Civil
De acordo com a Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) nº

307/2002, compete ao município definir as diretrizes técnicas e procedimentos para o exercício
das responsabilidades dos pequenos geradores e para os Planos de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil a serem elaborados pelos grandes geradores. Ainda, compete ao
município licenciar áreas para a destinação de resíduos da construção civil.

Tendo em vista a orientação do CONAMA, o jurisdicionado foi questionado sobre a
existência de diretrizes, no planejamento municipal que orientem sobre os procedimentos a
serem adotados pelos grandes e pequenos geradores de resíduos da construção civil, com
previsão de alternativa de destinação final para pequenos geradores de Resíduos de Construção
e Demolição (RCD).

Foi informado que as diretrizes municipais de gerenciamento de Resíduos de
Construção e Demolição (RCD) que atendem os requisitos da Resolução CONAMA nº 307/2002,
foram estabelecidas pela 5000 (Registra-se que não foi localizado nenhum instrumentona
consulta a legislação municipal, com a numeração indicada, Lei ou Decreto, que tivesse relação
com o gerenciamento RCD)   (peça 3961318) .

Destarte, com base na resposta apresentada, entende-se que o Executivo não dispõe
diretrizes para o gerenciamento dos Resíduos da Construção Civil, indo de encontro ao previsto
na Resolução CONAMA nº 307/2002.

14.3 Esgoto Sanitário

14.3.1 Plano Municipal de Saneamento
A Lei Federal nº 11.445/2007 estabelece, no seu artigo 9º, que compete ao titular dos

serviços formular a respectiva política pública de saneamento básico, devendo, para tanto,
elaborar os planos de saneamento básico. O artigo 11 da mesma lei estabelece que a existência
de plano de saneamento é condição de validade dos contratos que tenham por objeto a
prestação de serviços públicos de saneamento básico.

De acordo com o § 2º do artigo 1º do Decreto Federal nº 10.203/2020, após 31-12-
2022 a existência de Plano de Saneamento Básico, elaborado pelo titular dos serviços, será
condição para o acesso aos recursos orçamentários da União ou aos recursos de financiamentos
geridos ou administrados por órgão ou entidade da administração pública federal, quando
destinados a serviços de saneamento básico.

Considerando as disposições legais, o jurisdicionado foi questionado sobre possuir o
Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), sua base legal e execução. Segue as
informações disponibilizadas em questionário (peça 3961318) .

O Município possui Plano Municipal de Saneamento Básico aprovado em
cumprimento aos requisitos da Lei Federal nº 11.445/2007, nos termos definidos por Lei nº
4.951/2019, promulgada em 18/12/2019  (peça 3961325) .

14.3.2 Prestação dos Serviços de Coleta e Tratamento do Esgoto
O artigo 9º, inciso II, da Lei Federal nº 11.445/2007 estabelece que o titular dos

serviços de saneamento deverá prestar diretamente (por execução direta ou indireta) ou
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conceder a prestação, definindo, em ambos os casos, a entidade responsável pela regulação e
fiscalização da prestação dos serviços públicos de saneamento básico. No caso da prestação se
dar por entidade que não integre a administração do titular, a prestação dependerá da
celebração de contrato, vedada a sua disciplina mediante convênios, termos de parceria ou
outros instrumentos de natureza precária (artigo 10 da Lei Federal nº 11.445/2007).

Questionada sobre quem opera os serviços públicos de esgotamento sanitário no
Município, o jurisdicionado respondeu o que segue (peça 3961318) .

No Município, o serviço de esgotamento sanitário é prestado pela CORSAN. O
Município firmou contrato com a operadora do sistema de esgotamento sanitário em 05/11/2009. 

14.3.3 Infraestrutura dos Serviços de Esgotamento Sanitário
A Lei Federal nº 11.445/2007 define que os serviços de saneamento básico deverão

ser prestados com base em princípios da universalização e da integralidade de acesso da
população (artigo 2º, incisos I e II).

Quanto ao atendimento desses princípios, no que diz respeito à rede pública de
esgotamento sanitário, o Município informou o que segue (peça 3961318) .

O Município não atende ainda ao princípio da universalização da disponibilização do
serviço de esgotamento sanitário ao ter rede pública de esgotamento sanitário parcialmente
instalada na área urbana, no sistema de Sistema separador parcial (ou misto) em toda rede
pública de esgotamento sanitário instalada.

O Município registra que 2% da população é abrangida pelo serviço de coleta de
esgotamento sanitário.

14.3.4 Universalização da Coleta e do Tratamento do Esgotamento Sanitário
Conforme a definição dada pela Lei Federal nº 11.445/2007, o esgotamento sanitário

inclui não só a coleta e o transporte, mas também o tratamento e a disposição final adequados
dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente.

A Lei Federal nº 11.445/2007 estabelece, em seu artigo 11-B, que os contratos de
prestação dos serviços públicos de saneamento básico deverão definir em 90% a meta de coleta
e tratamento de esgotos, a ser alcançada até 2033.

Para se certificar do atendimento dessa orientação, questionou-se ao Município o
número total de economias no ano de 2020, volume de água consumido, volume estimado de
esgoto coletado e de tratado. Foi informado o que segue.

Com 3.542.411 (m³/ano) de água tratada disponibilizada no sistema, o município não
informou o consumo de água anual, como também a quantidade de água faturada  (peça
3961318) . 

Em relação à coleta de esgoto sanitário, o Município apresenta índice de atendimento
IA = 2% (peça 3961318) .

Com menos de 50% dos esgotos coletados, vislumbra-se necessário empreender
grande esforço econômico para alcançar a meta de 90% em 2033 prevista pelo Plano Nacional
de Saneamento Básico (PlanSab) para a universalização do serviço de coleta de esgotos
sanitários no município. Recomenda-se considerar, no planejamento municipal, uma avaliação
crítica com o levantamento dos investimentos requeridos e das alternativas viáveis para a
obtenção de recursos, bem como a consideração da prestação regionalizada.

Quanto ao tratamento dos esgotos coletados, o município estima que o percentual de
tratamento de esgoto sanitário seja de 2% (peça 3961318) .
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Com menos de 50% dos esgotos gerados encaminhados ao tratamento, vislumbra-se
necessário empreender ainda grande esforço para alcançar a meta de 90% em 2033 prevista
pelo Plano Nacional de Saneamento Básico (PlanSab). Recomenda-se considerar, no
planejamento municipal, uma avaliação crítica com o levantamento dos investimentos requeridos
e das alternativas viáveis para a obtenção de recursos, bem como a consideração da prestação
regionalizada.

14.3.5 Sustentabilidade Econômica da Prestação dos Serviços
A Lei Federal nº 11.445/2007 determina que toda edificação permanente urbana será

conectada às redes públicas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis e
sujeita ao pagamento das tarifas e de outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso
desses serviços, ressalvadas as disposições em contrário das normas do titular, da entidade de
regulação e de meio ambiente (artigo 45).

Sobre possuir lei própria para disciplinar a obrigatoriedade das ligações prediais de
esgoto, o município informou o que segue (peça 3961318) .

Ainda não consta disciplinada em lei municipal a obrigatoriedade das ligações
prediais de esgoto e a aplicação de sanções em caso de descumprimento.

15 LEI MARIA DA PENHA

15.1 Políticas Municipais para Mulheres

Ao poder público compete criar mecanismos para coibir a violência no âmbito das
relações familiares, na forma do disposto no § 8º do artigo 226 da Constituição Federal.

A política pública para as mulheres é atribuída a todos os entes da federação que
deverão promover a adaptação de seus órgãos e de seus programas às diretrizes e aos
princípios instituídos pela Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), que estabelece
ações e mecanismos para refrear e eliminar a violência contra a mulher.

Os casos de violência contra a mulher ocorridos no município de  Campo Bom , no
ano de  2020 ,são apresentados no quadro seguinte:

  

Quadro 94 – Dados de Campo Bom em 2020

Fonte: Indicadores de violência contra a mulher da Secretaria de Segurança Pública do RS. 
Disponível em: http://ssp.rs.gov.br/indicadores-da-violencia-contra-a-mulher. 

Tipos de Violência jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

Ameaça 15 9 25 12 16 9 12 10 17 16 16 31

Lesão Corporal 5 5 4 4 7 5 5 7 6 5 10 9

Estupro 0 0 1 0 1 0 0 3 0 1 0 0

Feminicídio Tentado 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Feminicídio Consumado 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

 

Considerando que o município possui uma população feminina de 33.196  mulheres
(dado do Departamento Estatual de Estatística de 2019 ), são 8,04  casos de violência contra
mulheres, em razão do gênero, a cada 1.000 mulheres.  

15.1.1 Órgão Responsável pelas Políticas para Mulheres na Estrutura
Administrativa Municipal
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Conforme informação prestada pelo Poder Executivo de Campo Bom, afirmou-se a
inexistência na estrutura administrativa municipal de unidade responsável pelas políticas públicas
para as mulheres, para garantia do cumprimento do estatuído no artigo 226, § 8º, da Constituição
Federal; e do mínimo contido nos artigos 3º, §1º, 8º, 9º, 35, e 36 da Lei Federal nº 11.340/2006
(peça 3961326) .

Entretanto, em pesquisa à Base de Legislações Municipais (BLM) e ao conteúdo do
tópico "Conselho Municipal de Política para as Mulheres", constata-se a existência dos seguintes
normativos:

Lei Ordinária nº 4.785/2018 (peça 3961333) :

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA MULHER - CMDM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Regimento Interno (peça 3961334)

Logo, percebe-se incongruência nas informações apresentadas.

15.1.2 Previsão Orçamentária Própria para Implementar Políticas para Mulheres
Conforme afirmado pelo Poder Executivo no tópico "Conselho Municipal de Política

para as Mulheres", o orçamento do ente municipal não tem dotação específica  (peça 3961327) .

16 CONSELHOS MUNICIPAIS

16.1 Aspectos Gerais

16.1.1 Conceitos
O princípio da participação popular está presente em vários dispositivos do texto

constitucional, como nos artigos 29, inciso XII; 194, parágrafo único, inciso VII; 198, inciso III;
204, inciso II; 206, inciso VI; e 227, § 1º.

A possibilidade de a sociedade organizada por meio de conselhos gestores ou de
direitos juntar-se ao poder público na definição de prioridades e na elaboração das políticas
públicas constitui uma forma de controle social.

Os conselhos são órgãos colegiados, permanentes, deliberativos ou consultivos,
responsáveis pela formulação, supervisão e avaliação das políticas públicas, nos termos da
respectiva legislação de regência editada pelo ente federado competente.

A criação dos conselhos gestores de políticas públicas, em algumas determinadas
áreas, é condição legal para a transferência de recursos financeiros públicos.

16.2 Conselho Municipal da Educação

Os conselhos de educação são órgãos articuladores e mediadores das demandas
educacionais da sociedade com o poder público responsável pela execução da política pública
educacional.

A promoção do princípio da gestão democrática da educação pública é uma das
diretrizes do Plano Nacional de Educação, instituído pela Lei Federal nº 13.005/2014, e do Plano
Estadual de Educação, estabelecido pela Lei Estadual nº 14.705/2015.
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A constituição e o fortalecimento dos conselhos municipais de educação como
instrumentos de participação e fiscalização na gestão escolar e educacional, inclusive por meio
de programas de formação de conselheiros, são diretivas expressas na Estratégia 19.5 da Meta
19 e na Estratégia 19.6 da Meta 19 dos Planos Nacional e Estadual de Educação,
respectivamente.

16.2.1 Instituição
A partir de informação prestada pelo Poder Executivo de Campo Bom, constata-se a

instituição do conselho municipal de educação, de caráter deliberativo, consultivo, normativo,
propositivo e fiscalizador, nos termos da Lei Municipal nº 3.012/2006  (peça 3961328) .

Verifica-se também que o conselho de educação tem suas atividades detalhadas em
regimento interno  (peça 3961349) .

16.2.2 Composição
O Poder Executivo afirmou que o Conselho Municipal de Educação é composto de

20 conselheiros, na forma do disposto na Lei Municipal nº 3.012/2006  (peça 3961335) (peça
3961336) , conforme segue:

 

Quadro 95 – Composição do Conselho Municipal de Educação

Nome da Entidade Tipo de representação
Quantidade de conselheiros

Prevista em lei Em atividade em 31/12/2020

Secretaria Municipal de Educação Governo 4 4

DIRETORES DE ESCOLAS PÚBLICAS Governo 4 4

PROFESSORES Governo 4 3

ESCOLA PRIVADA Sociedade Civil 2 2

ASSOCIAÇÃO DE PAIS Sociedade Civil 4 4

ENSINO SUPERIORE Sociedade Civil 2 1

 

Registra-se que o mandato dos conselheiros é de 72 meses, sendo permitida
1 recondução  (peça 3961335) (peça 3961328) . 

O art. 4º da Lei Municipal nº 3.012/2006 dispõe:

"Art. 4º O Conselho será constituído por 13 (treze) membros titulares e 13 (treze)
membros suplentes, a serem nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante
indicação das seguintes instituições, a saber:

I - 2 (dois) membros titulares e respectivos suplentes, profissionais da educação
com formação de nível superior, ou em fase de conclusão, indicados pela
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, representando a Educação
Infantil e o Ensino Fundamental publico municipal;

II - 2 (dois) membros titulares e respectivos suplentes, profissionais da educação
com formação de nível superior, ou em fase de conclusão, indicados pela
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, representando os diretores
das Escolas Públicas municipais;

III - 2 (dois) membros titulares e respectivos suplentes, profissionais da
educação, da Rede Pública Municipal de Ensino, contemplando a Educação
Infantil e o Ensino Fundamental, indicados por todos os professores públicos
municipais, em Assembléia;
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IV - 1 (um) membro titular e respectivo suplente, professor, indicado pelas
Escolas Municipais Privadas de Educação Infantil, com atuação na Educação
Infantil;

V - 2(dois) membros titulares e respectivos suplentes, indicados pelas
Associações de Pais e Mestres das Escolas Públicas Municipais, sendo 1 (um)
das Escolas Públicas Municipais de Educação Infantil, e 1 (um) das Escolas
Públicas Municipais de Ensino Fundamental;

VI - 1 (um) membro titular e respectivo suplente, professor, indicado por
instituição de ensino superior com estabelecimento ou extensão no Município;

VII - 1 (um) membro titular e respectivo suplente, indicado pelas Associações de
Moradores de Bairros; (Redação dada pela Lei nº 3073/2007)

VIII - 1 (um) membro titular e respectivo suplente, indicado pelo Núcleo
Municipal de Educação de Jovens e Adultos;

IX - Vetado

X - 1 (um) membro titular e respectivo suplente, indicado pelas Escolas
Comunitárias. (Redação acrescida pela Lei nº 3073/2007)"

Conforme análise às portarias, verificaram-se nomeações/reconduções abrangendo o
exercício de 2020 para 12 membros titulares.

Em cotejo entre as informações apresentadas pelo jurisdicionado, legislação e
portarias, conclui-se pela ausência de representação das escolas comunitárias e incongruências
no preenchimento da tabela de composição. Neste sentido, entende-se pertinente a
apresentação de esclarecimentos.

16.2.3 Infraestrutura e Recursos Disponíveis
As reuniões do conselho de educação são realizadas em sala disponibilizada pelo

ente municipal, de uso exclusivo do colegiado  (peça 3961335) . 

Os equipamentos à disposição do conselho para o desempenho de suas atividades
são os seguintes (peça 3961335) :

- 1 computador com acesso à Internet

- 1 impressora

- 1 telefone

Quanto à locomoção dos conselheiros para o desempenho de suas atividades, há
veículo à disposição, fornecido pelo ente municipal, quando solicitado  (peça 3961335) . 

Registra-se que o conselho tem secretaria, composta de 1 servidor cedido pelo ente
municipal, com a finalidade de apoio administrativo às suas atividades (peça 3961335) . 

O orçamento do ente municipal não tem dotação específica destinada ao conselho de
educação  (peça 3961335) . 

As despesas com a manutenção e o funcionamento do conselho foram suportadas
por dotações orçamentárias destinadas a outros órgãos. No quadro seguinte, demonstram-se os
valores empenhados e liquidados no exercício de 2020  (peça 3961335) :
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Figura 2 – Dotações Orçamentárias de Outros Órgãos para o Conselho de Educação

Órgão Unidade Função Subfunção Programa Projeto/atividade
Dotação

autorizada
(R$)

Valor
empenhado

(R$)

Valor
liquidado

(R$)

6 1
12 -

Educação

122 -
Administração

Geral

Supervisão e
Coordenação
Administrativa

Secretaria de
Educação

1.050,00 1.050,00 1.050,00

16.3 Conselho Municipal da Saúde

Os conselhos de saúde são espaços de participação da sociedade nas políticas
públicas e na administração da saúde, em atenção ao disposto no artigo 198, inciso III, da
Constituição Federal.

A participação da sociedade, com poder decisório na formulação, gestão, controle e
fiscalização das políticas de saúde, também está garantida, pelo prescrito no artigo 242, inciso
IV, da Constituição Estadual.

Algumas regras acerca dos conselhos de saúde encontram-se estabelecidas em
dispositivos da Lei Federal nº 8.142/1990, como: (a) necessidade de um conselho em cada
esfera de governo, de caráter permanente e deliberativo, composto por representantes do poder
público, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários; (b) exigência de normas de
funcionamento definidas em regimento próprio; (c) dever de representação paritária dos usuários
em relação ao conjunto dos demais segmentos para o recebimento de recursos do Fundo
Nacional de Saúde.

Ademais, devem ser observados ainda os preceitos dispostos no artigo 33 da Lei
Federal nº 8.080/1990, no artigo 22, paragrafo único, inciso I, da Lei Complementar Federal nº
141/2012 e na Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº 453/2012.

16.3.1 Instituição
A partir de informação prestada pelo Poder Executivo de Campo Bom, constata-se a

instituição do conselho municipal de saúde, de caráter Deliberativo, nos termos da Lei
Municipal nº 1.779/1997, alterada pela Lei nº 3.586/2010  (peça 3961350) (peça 3961351) .

Verifica-se também que o conselho de saúde tem suas atividades detalhadas em
regimento interno  (peça 3961352) .

16.3.2 Composição
O conselho municipal de saúde é composto de de 24 conselheiros, na forma do

disposto na Lei Municipal nº 1.779/1997, alterada pela Lei nº 3.586/2010.  (peça 3961351)   (peça
3961337) (peça 3961338) .

 

Quadro 96 – Composição do Conselho Municipal de Saúde

Nome da Entidade
Tipo de

representação

Quantidade de conselheiros

Prevista em
lei

Em atividade em
31/12/2020

Secretaria Municipal de Saúde Governo 1 1

Secretaria Municipal Meio Ambiente Governo 1 1

Secretaria Municipal de Educação e Cultura Governo 1 1

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação Governo 1 1

Conselho Regional Enfermagem - COREN - trabalhadores da sáude Trabalhadores 1 1

Conselho Regional de Fisioterapia - trabalhadores da sáude Trabalhadores 1 1

Conselho Regional de Nutrição - trabalhadores da sáude Trabalhadores 1 1

Conselho Regional de Farmácia - trabalhadores da sáude Trabalhadores 1 1
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Fonte: Resposta à questão 6 do Questionário nº 9/2021 - Contas Anuais 2020 - Conselho Municipal de Saúde (com ajustes da
auditoria).

Conselho Regional de Medicina - trabalhadores da sáude Trabalhadores 1 1

Conselho Regional de Odontologia - trabalhadores da sáude Trabalhadores 1 1

Associação de Aposentados e Pensionistas de Campo Bom Sociedade Civil 1 1

Liga Feminina de Combate ao Câncer Sociedade Civil 1 1

Rotary Club de Campo Bom e Lions Clube de Campo Bom Sociedade Civil 1 1

Pastoral da Criança de Campo Bom Sociedade Civil 1 1

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
Prestadores de

Serviços
1 1

Hospital Dr. Lauro Réus
Prestadores de

Serviços
1 1

Sindicato dos Trabalhadores Públicos Municipais de Campo Bom -
SISEMUCB

Sociedade Civil 1 1

Sindicato dos Trabalhadores na Induústria de Calçados de Campo
Bom/RS

Sociedade Civil 1 1

Associação de Moradores Bairro Cohab Leste Sociedade Civil 1 1

Associação de Moradores BairroCohab Sul Sociedade Civil 1 1

Associação dos Moradores Bairro Metzler, Loteamento Catléia, Firenze e
Solar do Campo

Sociedade Civil 1 1

Associação dos Moradores Bairro 25 de julho Sociedade Civil 1 1

Associação de Moradores da Ocupação Jornada por Habitação Popular Sociedade Civil 1 1

Associação Comunitária Operária, Floresta e Esperança - ACOFE Sociedade Civil 1 1  

 

A partir de informação prestada pelo Poder Executivo de Campo Bom, constata-se
que o conselho esteve em atividade no exercício de 2020, com o número de conselheiros e os
órgãos representados de acordo com o regramento legal (peça 3961337) .

 Registra-se que a duração do mandato dos conselheiros é de 24 meses, sendo
permitida 1 recondução  (peça 3961337) .

16.3.3 Infraestrutura e recursos disponíveis
As reuniões do conselho de saúde são realizadas em local definido a cada encontro,

conforme a disponibilidade  (peça 3961337) .

Os equipamentos à disposição do conselho para o desempenho de suas atividades
são os seguintes  (peça 3961337) :

- 1 computador com acesso à Internet

- 1 impressora

- 1 telefone

Quanto à locomoção dos conselheiros para o desempenho de suas atividades,  há
veículo à disposição, fornecido pelo ente municipal, quando solicitado (peça 3961337) . 

Registra-se que o conselho tem secretaria, composta de 1 servidores cedidos pelo
ente municipal, com a finalidade de apoio administrativo às suas atividades (peça 3961337) .

O orçamento do ente municipal não tem dotação específica destinada ao conselho de
saúde  (peça 3961337) .

Afirmou-se que as despesas com a manutenção e o funcionamento do conselho
foram suportadas por dotações orçamentárias destinadas a outros órgãos. No quadro seguinte,
demonstram-se os valores empenhados e liquidados no exercício de 2020  (peça 3961337) :

 

Quadro 97 – Dotações Orçamentárias de Outros Órgãos para o Conselho de Saúde
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Órgão Unidade Função Subfunção Programa Projeto/atividade
Dotação

autorizada
(R$)

Valor
empenhado

(R$)

Valor
liquidado

(R$)

08 02
01 -

Legislativa
031 - Ação
Legislativa

Assistência Médica a
População - Atenção Básica

Atenção Básica 1.075.580,00 600,00 0,00

 

Conforme pesquisa no BI-Auditoria Despesas, não foram verificados os valores
declarados pelo jurisdicionado, razão pela qual se conclui que não houve dotações destinadas ao
conselho.

16.4 Conselho Municipal do Meio Ambiente

Os conselhos de meio ambiente são os órgãos que possibilitam a participação da
sociedade na definição, implementação e fiscalização das políticas públicas ambientais, em
consonância ao Princípio 10 da Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e o Desenvolvimento,
aprovada na Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento,
realizada no Rio de Janeiro, em 1992.

Para que os entes federados possam exercer as ações de licenciamento e de
autorização ambiental, é necessário que os conselhos municipais de meio ambiente estejam
devidamente instalados, de acordo com o artigo 20 da Resolução CONAMA nº 237/1997 e o
artigo 15, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 140/2011.

16.4.1 Instituição
A partir de informação prestada pelo Poder Executivo de Campo Bom, constata-se a

instituição do conselho municipal de meio ambiente, de caráter Deliberativo, Consultivo e
Normativo, nos termos da Lei Municipal nº 1.584/1994  (peça 3961353) .

Verifica-se também que o conselho de meio ambiente tem suas atividades detalhadas
em regimento interno  (peça 3961354) .

16.4.2 Composição
O Poder Executivo afirmou que o conselho municipal de meio ambiente é composto

 de 10 conselheiros, na forma do disposto na Lei Municipal nº 1.584/1994  (peça 3961355) (peça
3961339) , conforme segue:

 

Quadro 98 – Composição do Conselho Municipal de Meio Ambiente

Nome da Entidade Tipo de representação
Quantidade de conselheiros

Prevista em lei Em atividade em 31/12/2020

Secretaria Municipal do Meio Ambiente Governo 1 1

Secretaria Municipal de Educação e Cultura Governo 1 1

Departamento de Planejamento Governo 1 1

ONG Proteção Animal Sociedade Civil 1 1

ONG Proteção Animal - Protesinos Sociedade Civil 1 1

Associação Agricultores Sociedade Civil 1 1

EMATER Sociedade Civil 1 1

Sociedade Civil Corpo de Bombeiros Sociedade Civil 1 1

Sindicato dos Oleiros e Ceramistas Sociedade Civil 1 1

Associação de Moradores de Bairro do Município Sociedade Civil 1 1

  

Registra-se que o mandato dos conselheiros é de 24 meses, sendo permitida
recondução (peça 3961353)   (peça 3961355) .
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Em cotejo entre as informações apresentadas pelo jurisdicionado, legislação e
decretos, conclui-se que o número correto de titulares é 11, os quais foram
devidamente nomeados para 2020.

16.4.3 Infraestrutura e Recursos Disponíveis
Acerca do local de realização das reuniões do conselho de meio ambiente, as

reuniões  são realizadas "Sala de reuniões da Secretaria do Meio Ambiente" (peça 3961355) .

Os equipamentos à disposição do conselho para o desempenho de suas atividades
são os seguintes  (peça 3961355) :

- 2 computadores com acesso à Internet

- 2 impressoras

- 1 telefones

Quanto à locomoção dos conselheiros para o desempenho de suas atividades, há
veículo à disposição, fornecido pelo ente municipal, quando solicitado  (peça 3961355) .

Registra-se que o conselho não dispõe de servidores com a finalidade de apoio
administrativo às suas atividades  (peça 3961355) .

O orçamento do ente municipal não tem dotação específica destinada ao conselho de
meio ambiente  (peça 3961355) .

As despesas com a manutenção e o funcionamento do conselho foram suportadas
por dotações orçamentárias destinadas a outros órgãos. No quadro seguinte, demonstram-se os
valores empenhados e liquidados no exercício de 2020  (peça 3961355) :

 

Quadro 99 – Dotações Orçamentárias de Outros Órgãos para o Conselho de Meio Ambiente

Órgão Unidade Função Subfunção Programa Projeto/atividade
Dotação

autorizada
(R$)

Valor
empenhado

(R$)

Valor
liquidado

(R$)

13 04
18 -

Gestão
Ambiental

541 - Preservação e
Conservação

Ambiental

63 - Proteção
ao Meio

Ambiente

2086 - Fundo de
defesa do meio

Ambiente
210.586,85 202.024,57 202.024,57

16.5 Conselho Municipal de Saneamento Básico

Os conselhos de saneamento básico são órgãos colegiados de caráter consultivo,
responsáveis pelo controle social, que consiste no conjunto de mecanismos e procedimentos que
garantem à sociedade informações, representações e participação nos processos de formulação
de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados com os serviços públicos de
saneamento básico, nos termos do disposto nos artigos 2º, inciso X, 3º, inciso IV, e 9º, inciso V,
da Lei Federal nº 11.445/2007.

Nesses conselhos, é assegurada a representação dos titulares dos serviços, de
órgãos governamentais, dos prestadores de serviços e dos usuários, bem como de entidades
técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do consumidor relacionadas ao setor de
saneamento básico, na forma do artigo 47 da Lei Federal nº 11.445/2007.

A importância dos conselhos de saneamento básico como controle social fica
evidente na vedação de acesso aos recursos federais ou aos geridos ou administrados por órgão
ou entidade da União, quando destinados a serviços de saneamento básico, àqueles titulares de
serviços públicos de saneamento básico que não os tenham instituídos, por meio de legislação
específica, de acordo com o disposto no artigo 34, § 6º, do Decreto Federal nº 7.217/2010.
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16.5.1 Instituição
Conforme informação prestada pelo Poder Executivo de Campo Bom, afirmou-se a

instituição do conselho municipal de saneamento básico, de caráter consultivo, opinativo e de
controle social, nos termos da Lei Municipal nº 1.584/1994  (peça 3961353) .

Verifica-se também que o conselho de saneamento básico tem suas atividades
detalhadas em regimento interno  (peça 3961340) .

Em exame à referida Lei, constatou-se que trata de matéria diversa, concernente ao
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente. Consoante consulta à Base de Legislação
Municipal (BLM), verificou-se o conselho ora tratado é previsto, de forma genérica, no art. 9º da
Lei nº 4.801/2018 (peça 3961356) .

Colaciona-se dispositivo do Decreto Federal nº 7.217/2010:

Art. 34. O controle social dos serviços públicos de saneamento básico poderá
ser instituído mediante adoção, entre outros, dos seguintes mecanismos:

(...)

IV - participação de órgãos colegiados de caráter consultivo na formulação da
política de saneamento básico, bem como no seu planejamento e avaliação.

(...)

§ 6º Após 31 de dezembro de 2014, será vedado o acesso aos recursos federais
ou aos geridos ou administrados por órgão ou entidade da União, quando
destinados a serviços de saneamento básico, àqueles titulares de serviços
públicos de saneamento básico que não instituírem, por meio de legislação
específica, o controle social realizado por órgão colegiado, nos termos do inciso
IV do caput. (Redação dada pelo Decreto nº 8.211, de 2014)

Portanto, considerando que não houve instituição por meio de lei específica, conclui-
se que houve infringência ao artigo 34, § 6º, do Decreto Federal nº 7.217/2010.

16.5.2 Composição
O Poder Executivo afirmou que o conselho municipal de saneamento básico é

composto de 18 conselheiros, na forma do disposto na Lei Municipal nº 1.584/1994  (peça
3961357) (peça 3961341) . No entanto, a composição foi estatuída no art. 3º do Decreto
Municipal nº 6.713/2019 (peça 3961340) .

 

Quadro 100 – Composição do Conselho Municipal de Saneamento Básico

Nome da Entidade
Tipo de

representação

Quantidade de conselheiros

Prevista em
lei

Em atividade em
31/12/2020

Secretaria Municiapal do Meio Ambiente Governo 2 2

Secretaria Municipal de Saúde Governo 2 2

Secretaria Municipal de Finanças Governo 2 2

Secretaria Municipal de Obras, Planejamento e Serviços
Urbanos

Governo 2 2

Departamento de Planejamento Governo 2 2

CORSAN Governo 2 2

Associação Campobonense de Arquitetos e Engenheiros Sociedade Civil 2 2

CDL Sociedade Civil 2 2
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Associação dos Moradores de Bairros Sociedade Civil 2 2

 

A partir de informação prestada pelo jurisdicionado, constata-se que o conselho
esteve em atividade no exercício de 2020, com o número de conselheiros titulares e suplentes de
acordo com o regramento do Decreto. No tocante à representação, verifica-se que não há titular
do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - CONDECON e que não existe
previsão normativa de representante do "Departamento de Planejamento", em desacordo ao
previsto no art. 3º do Decreto Municipal nº 6.713/2019 (peça 3961357) (peça 3961340) .

Registra-se que o mandato dos conselheiros é de 24 meses, sendo permitida
 recondução  (peça 3961357) . 

16.5.3 Infraestrutura e Recursos Disponíveis
Acerca do local de realização das reuniões do conselho de saneamento básico, as

reuniões  são realizadas "Sala da Secretaria Municipal do Meio Ambiente"  (peça 3961357) .

Não há equipamentos básicos à disposição do conselho para o desempenho de suas
atividades, como computador, impressora, telefone e acesso à internet  (peça 3961357) .

Quanto à locomoção dos conselheiros para o desempenho de suas atividades , há
veículo à disposição, fornecido pelo ente municipal, quando solicitado   (peça 3961357) .

O orçamento do ente municipal não tem dotação específica destinada ao conselho de
saneamento básico  (peça 3961357) .

Ademais, registra-se que não foram efetuadas despesas com a manutenção e o
funcionamento do conselho no exercício de 2020  (peça 3961357) . 

16.6 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Os conselhos dos direitos da criança e do adolescente são órgãos deliberativos e
controladores, com assegurada participação popular paritária por meio de organizações
representativas, que atendem uma das diretrizes da política de atendimento dos direitos da
criança e do adolescente, nos termos do artigo 88, inciso II da Lei Federal nº 8.069/1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente).

Esses conselhos são também responsáveis pelo registro das entidades não-
governamentais de atendimento, bem como pela avaliação dos programas de proteção e
socioeducativos por elas apresentados, conforme o disposto nos artigos 90 e 91 da Lei Federal
nº 8.069/1990.

Para que os entes federados possam receber o repasse de recursos da União e dos
Estados referente aos programas e atividades previstos no Estatuto da Criança e do
Adolescente, é necessário que os conselhos municipais dos direitos da criança e do adolescente
estejam devidamente criados, de acordo com o parágrafo único do artigo 261 da Lei Federal nº
8.069/1990.

16.6.1 Instituição
A partir de informação prestada pelo Poder Executivo de Campo Bom, constata-se a

instituição do conselho municipal dos direitos da criança e do adolescente, de caráter
Deliberativo, Normativo, Controlador, nos termos da Lei Municipal nº 1.961//1999  (peça
3961342) .

Verifica-se também que o conselho dos direitos da criança e do adolescente tem suas
atividades detalhadas em regimento interno  (peça 3961358) .
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16.6.2 Composição
O Poder Executivo afirmou que o conselho municipal dos direitos da criança e do

adolescente é composto de 16 conselheiros, na forma do disposto na Lei Municipal nº
1.961/04/02/1999  (peça 3961359) (peça 3961360) . No entanto, conforme a legislação e decreto
de nomeação, a composição correta é de 15 conselheiros.

  

Quadro 101 – Composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Nome da Entidade Tipo de representação
Quantidade de conselheiros

Prevista em lei Em atividade em 31/12/2020

Secretaria Municipa de Saúde Governo 2 2

Secretaria de Educação e Cultura Governo 2 2

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Habitação Governo 2 2

Polícia Militar de Campo Bom Governo 1 1

Associação de PaisMunicipais de Educação B´sica Sociedade Civil 1 1

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Sociedade Civil 1 1

Lar Colméia Sociedade Civil 1 1

Pastoral da Criança Sociedade Civil 1 1

Criança Cidadã Sociedade Civil 1 1

Associação de Moradores de Bairros Sociedade Civil 1 1

Sindicato dos Advogados Sociedade Civil 1 1

Conselho Tutelas Sociedade Civil 1 1

 

Registra-se que a composição informada como prevista na legislação municipal é
paritária, de acordo com o estabelecido no artigo 88, inciso II, da Lei Federal nº 8.069/1990.

A partir de informação prestada pelo Poder Executivo de Campo Bom, constata-se
que o conselho esteve em atividade no exercício de 2020, com o número de conselheiros e os
órgãos representados de acordo com o regramento legal (peça 3961359) . 

Registra-se que o mandato dos conselheiros é de 24 meses, sendo permitida
1 recondução  (peça 3961359) .

16.6.3 Infraestrutura e recursos disponíveis
As reuniões do conselho dos direitos da criança e do adolescente são realizadas em

sala disponibilizada pelo ente municipal, de uso compartilhado com outros conselhos  (peça
3961359) .

Não há equipamentos básicos à disposição do conselho para o desempenho de suas
atividades, como computador, impressora, telefone e acesso à internet  (peça 3961359) .

Quanto à locomoção dos conselheiros para o desempenho de suas atividades  não
há veículo à disposição   (peça 3961359) .

Registra-se que o conselho não dispõe de servidores com a finalidade de apoio
administrativo às suas atividades  (peça 3961359) .

O orçamento do ente municipal tem dotação específica destinada ao conselho dos
direitos da criança e do adolescente (peça 3961359) . No quadro seguinte, demonstram-se os
valores empenhados e liquidados  no exercício de 2020:

  

Quadro 102 – Dotações Orçamentárias Específicas para o Conselho de Direitos da Criança e do

Adolescente

Órgão Unidade Função Subfunção Programa Projeto/atividade
Dotação

autorizada
(R$)

Valor
empenhado

(R$)

Valor
liquidado

(R$)
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06 07
08 -

Assistência
Social

243 - Assistência à
Criança e ao
Adolescente

27 - Serviço de
Proteção à Criança e

ao Adolescente

2121 - Direito da
Criança e do
Adolescente

613.000,00 351.786,53 343.245,49

 

16.7 Conselho Municipal de Assistência Social

Os conselhos de assistência social são instâncias deliberativas do sistema único de
assistência social, de caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil,
que garantem a participação da população na formulação das políticas e no controle das ações
em todos os níveis na área da assistência social, nos termos do artigo 204, inciso II, da
Constituição Federal, e da Lei Federal nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social).

Além do caráter deliberativo, também compete a esses conselhos registar e fiscalizar
as entidades e organizações de assistência social do ente municipal, estabelecer critérios para o
pagamento de benefícios eventuais e orientar e controlar o Fundo de Assistência Social, de
acordo com dispositivos da Lei Federal nº 8.742/1993.

Para que os entes federados possam receber os recursos da assistência social
transferidos pela União e pelos Estados, é necessário que os conselhos municipais da
assistência social estejam efetivamente instituídos e em funcionamento, conforme o disposto no
artigo 30, inciso I, da Lei Federal nº 8.742/1993.

Ademais, cumpre registrar que diversas regras acerca do funcionamento destes
colegiados constam da Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social nº 237/2006.

16.7.1 Instituição
A partir de informação prestada pelo Poder Executivo de Campo Bom, constata-se a

instituição do conselho municipal de assistência social, de caráter Deliberativo, Consultivo e
Normativo, nos termos da Lei Municipal nº 1.748/1996, alterada pela Lei Municipal nº 2.389/2002 
(peça 3961343) (peça 3961344) . 

Verifica-se também que o conselho de assistência social tem suas atividades
detalhadas em regimento interno  (peça 3961361) .

16.7.2 Composição
Conforme a Lei Municipal nº 1.748/1996, alterada pela Lei Municipal nº 2.389/2002, o

Conselho Municipal de Assistência Social é composto de 16 conselheiros, os quais representam
os seguintes órgãos, entidades, setores e categorias (peça 3961362) (peça 3961363) .:

 

Quadro 103 – Composição do Conselho Municipal de Assistência Social  

Nome da Entidade
Tipo de

representação

Quantidade de conselheiros

Prevista em
lei

Em atividade em
31/12/2020

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação Governo 4 4

Secretaria Municipal de Educação e Cultura Governo 1 1

Secretaria Municipal de Saúde Governo 1 1

Secretaria Municipal de Finanças Governo 1 1

Procuradoria Geral do Município Governo 1 1

Representante de Entidades de Atendimento a Criança e
Adolescente

Sociedade Civil 1 1

Representante das Escolas Especializadas Sociedade Civil 1 1

Representantes de Clubes de Serviços Sociedade Civil 1 1

Representantes dos Profissionais de atuação da área de
Assistência Social

Sociedade Civil 1 1
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Representantes dos Usuários Sociedade Civil 4 4

 

 Registra-se que a composição informada como prevista na legislação municipal é
paritária, de acordo com o estabelecido nos artigos 16, caput e inciso IV, e 30, inciso I, da Lei
Federal nº 8.742/1993, bem como no artigo 2º, caput, da Resolução do Conselho Nacional de
Assistência Social nº 237/2006.

A partir de informação prestada pelo Poder Executivo de Campo Bom, constata-se
que o conselho esteve em atividade no exercício de 2020, com o número de conselheiros e os
órgãos representados de acordo com o regramento legal (peça 3961362) .

 

Registra-se que o mandato dos conselheiros é de 24 meses, sendo permitidas 2
reconduções  (peça 3961362) . 

16.7.3 Infraestrutura e Recursos Disponíveis
As reuniões do conselho de assistência social são realizadas em sala disponibilizada

pelo ente municipal, de uso compartilhado com outros conselhos  (peça 3961362) .

Os equipamentos à disposição do conselho para o desempenho de suas atividades
são os seguintes (peça 3961362) :

- 01 computador com acesso à Internet

- 01 impressora

- 01 telefone

Quanto à locomoção dos conselheiros para o desempenho de suas atividades, há
veículo à disposição, fornecido pelo ente municipal quando solicitado   (peça 3961362) .

Registra-se que o conselho tem secretaria, composta de 01 servidor cedido pelo ente
municipal, com a finalidade de apoio administrativo às suas atividades (peça 3961362) .

O orçamento do ente municipal não tem dotação específica destinada ao conselho de
assistência social  (peça 3961362) .

Ademais, registra-se que não foram efetuadas despesas com a manutenção e o
funcionamento do conselho no exercício de 2020  (peça 3961362) .

16.8 Conselho Municipal de Política para as Mulheres

Compete ao poder público criar mecanismos para coibir a violência no âmbito das
relações familiares, na forma do disposto no § 8º do artigo 226 da Constituição Federal.

A política pública para as mulheres é atribuída a todos os entes da federação que
deverão promover a adaptação de seus órgãos e de seus programas às diretrizes e aos
princípios instituídos pela Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), que estabelece
ações e mecanismos para refrear e eliminar a violência contra a mulher.

A instituição de conselhos dos direitos da mulher vem sendo uma das ações mais
efetivas adotadas pelo poder público nesse sentido, possibilitando a participação da sociedade
civil na definição, implementação e fiscalização das políticas públicas da área.

16.8.1 Instituição
A partir de informação prestada pelo Poder Executivo de Campo Bom, constata-se a

instituição do conselho municipal de políticas para as mulheres, de caráter Consultivo,
Fiscalizador e articulador das políticas voltadas à mulher, nos termos da Lei Municipal
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nº 4.785/2018  (peça 3961333) .

Verifica-se também que o conselho de políticas para as mulheres tem suas atividades
detalhadas em regimento interno  (peça 3961334) .

16.8.2 Composição
O conselho municipal de políticas para as mulheres é composto de de 14 

conselheiros, na forma do disposto na Lei Municipal nº 4.785/2018  (peça 3961327) (peça
3961345) .

 

Quadro 104 – Composição do Conselho Municipal de Políticas para Mulheres

Nome da Entidade
Tipo de

representação

Quantidade de conselheiros

Prevista em
lei

Em atividade em
31/12/2020

Liga de Combate ao CÂncer Sociedade Civil 1 1

OAB Mulher Sociedade Civil 1 1

União Brasileira das Mulheres Sociedade Civil 1 1

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Calçados de
Campo Bom

Sociedade Civil 1 1

Lions Clube Mulher Sociedade Civil 1 1

Associações de Bairros ou Vilas Sociedade Civil 1 1

Órgãos de Segurança Pública do Estado Sociedade Civil 1 1

Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação Governo 2 2

Secretaria Municipal de Saúde Governo 2 2

Secretaria Municipal de Educação e Cultura Governo 1 1

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Governo 1 1

Primeira Dama e Esposa do Vice-Prefeito Governo 1 1

 

A partir de informação prestada pelo Poder Executivo de Campo Bom, constata-se
que o conselho esteve em atividade no exercício de 2020, com o número de conselheiros e os
órgãos representados de acordo com o regramento legal (peça 3961327) . 

 Registra-se que o mandato dos conselheiros é de 24 meses, sendo permitida
1 recondução (peça 3961327) . 

16.8.3 Infraestrutura e Recursos Disponíveis
As reuniões do conselho de políticas para as mulheres são realizadas em sala

disponibilizada pelo ente municipal, de uso compartilhado com outros conselhos (peça 3961327)
.

Os equipamentos à disposição do conselho para o desempenho de suas atividades
são os seguintes  (peça 3961327) :

- 1 computador com acesso à Internet

- 1 impressora

- 1 telefone

Quanto à locomoção dos conselheiros para o desempenho de suas atividades,  há
veículo à disposição, fornecido pelo ente municipal quando solicitado   (peça 3961327) .

Registra-se que o conselho tem secretaria, composta de 1 servidor(es) cedido(s) pelo
ente municipal, com a finalidade de apoio administrativo às suas atividades (peça 3961327) .

O orçamento do ente municipal não tem dotação específica destinada ao conselho de
políticas para as mulheres  (peça 3961327) .

As despesas com a manutenção e o funcionamento do conselho foram suportadas
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por dotações orçamentárias destinadas a outros órgãos. No quadro seguinte, demonstram-se os
valores empenhados e liquidados no exercício de 2020  (peça 3961327) :

 

Quadro 105 – Dotações Orçamentárias de Outros Órgãos para o Conselho de Políticas para as Mulheres

Órgão Unidade Função Subfunção Programa Projeto/atividade
Dotação

autorizada
(R$)

Valor
empenhado

(R$)

Valor
liquidado

(R$)

7 7
08 -

Assistência
Social

122 -
Administração

Geral

4 - Supervisão e
Coordenação de
Administração

2127 - Secretaria de
Desenvolvimento Social e

Assitencial
100,00 100,00 100,00

16.9 Conselho Municipal de Igualdade Racial

O racismo historicamente presente na sociedade brasileira é prática condenada no
país, de acordo com os artigos 3º, inciso IV, 4º, inciso VIII, e 5º, inciso XLII, da Constituição
Federal.

Nesse sentido, visando garantir à população negra a efetivação da igualdade de
oportunidades, a defesa dos direitos étnicos individuais, coletivos e difusos e o combate à
discriminação e às demais formas de intolerância étnica, é publicada a Lei Federal nº
12.288/2010, que institui o Estatuto da Igualdade Racial e cria o Sistema Nacional de Promoção
da Igualdade Racial.

Como maneira de cumprir esses objetivos, os entes federados poderão constituir
conselhos de promoção de igualdade étnica, de caráter permanente e consultivo, com paridade
entre os representantes de órgãos e entidades públicas e da sociedade civil, quando terão
prioridade no repasse dos recursos advindos da União para os programas e atividades da área,
nos termos do disposto no artigo 50 da Lei Federal nº 12.288/2010.

A possibilidade de atuação desses conselhos também é tratada nos artigos 4º, inciso
III, e 17 do Decreto Federal nº 8.136/2013, que regulamenta o Sistema Nacional de Promoção da
Igualdade Racial, sendo a sua criação requisito ao ente federado para a adesão ao sistema,
conforme os artigos 12, inciso I, e 15, inciso I, do mesmo decreto.

16.9.1 Instituição
A partir de informação prestada pelo Poder Executivo de Campo Bom, constata-se a

inexistência de conselho municipal de igualdade racial regularmente instituído, em
descumprimento ao princípio da participação popular e às diretrizes de promoção da igualdade e
de combate ao preconceito e ao racismo, dispostas nos artigos 3º, inciso IV, 4º, inciso VIII, e 5º,
inciso XLII, da Constituição Federal, o que coloca o município em segundo plano na distribuição
de recursos federais para a área, de acordo com o artigo 50, parágrafo único, da Lei Federal nº
12.288/2010 e o artigo 24 do Decreto Federal nº 8.136/2013 (peça 3961346) .

16.10 Conselho Tutelar

Os conselhos tutelares são órgãos permanentes e autônomos, não jurisdicionais,
encarregados pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do
adolescente, nos termos do disposto no artigo 131 da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente).

Em cada município haverá, no mínimo, um conselho tutelar como órgão integrante da
administração pública local, composto de cinco membros, escolhidos pela população para
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mandato de quatro anos, permitida recondução por novos processos de escolha, conforme o
artigo 131 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Os recursos necessários ao funcionamento do conselho, bem como os destinados ao
pagamento da remuneração e da formação continuada dos conselheiros, devem constar na lei
orçamentária municipal, conforme o contido no artigo 134, parágrafo único, da Lei Federal nº
8.069/1990.

16.10.1 Instituição
A partir de informação prestada pelo Poder Executivo de Campo Bom, constata-se a

instituição do conselho tutelar, nos termos da Lei Municipal nº 1.961/1999  (peça 3961342) .

Verifica-se também que o conselho tutelar tem suas atividades detalhadas em
regimento interno  (peça 3961364) .

16.10.2 Composição
O Conselho Tutelar é composto de 5 conselheiros, com mandato previsto de 36

meses, na forma do disposto na Lei Municipal nº 1.961/1999, e de 48 meses conforme
Regimento Interno  (peça 3961364)   (peça 3961365) (peça 3961366) . Logo, percebe-se que a
lei local está desatualizada perante a Lei Federal nº 8.069/1990:

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal
haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da
administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela
população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por
novos processos de escolha. (Redação dada pela Lei nº 13.824, de 2019)

Neste sentido, entende-se oportuna a apresentação de esclarecimentos.

Ato contínuo, o número de conselheiros está de acordo com o previsto no artigo 132
da Lei Federal nº 8.069/1990, o qual determina que o conselho deve ser composto de cinco
membros.

O período de duração do mandato dos conselheiros previsto na legislação municipal
não está de acordo com o artigo 132 da Lei Federal nº 8.069/1990, que determina que deve ser
de quatro anos.

Os conselheiros foram escolhidos por meio de eleição, realizada no ano de 2019 
(peça 3961365) . Segundo o art. 139, § 1º, da Lei Federal nº 8.069/1990, o processo de escolha
deve ocorrer no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição
presidencial .

16.10.3 Infraestrutura e Recursos Disponíveis
O conselho tutelar está instalado em prédio disponibilizado pelo ente municipal, de

uso exclusivo  (peça 3961365) .

Os equipamentos à disposição do conselho para o desempenho de suas atividades
são os seguintes  (peça 3961365) :

- 6 computadores com acesso à Internet

- 1 impressora

- 1 telefone

Quanto à locomoção dos conselheiros para o desempenho de suas atividades,  há
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veículo à disposição, de forma permanente (peça 3961365) .

Registra-se que o conselho tem secretaria, composta de 1 servidor cedido pelo ente
municipal, com a finalidade de apoio administrativo às suas atividades  (peça 3961365) .

O Poder Executivo afirmou que o orçamento do ente municipal não tem dotação
específica destinada ao conselho tutelar  (peça 3961365) .

Ademais, registrou-se que não foram efetuadas despesas com a manutenção e o
funcionamento do conselho no exercício de 2020  (peça 3961365) .

No entanto, conforme pesquisa no BI-Auditoria - Despesas, verificou-se que há
empenhos no valor total de R$ 4.924,63 no Projeto Atividade "Manutenção do Conselho Tutelar"
(peça 3961348) , cujo montante é irrazoável, porquanto existe previsão legal de despesas com
pessoal. De forma amostral, buscou-se informações da conselheira titular Janete Vieira da Cunha
no BI-Auditoria - Folha (peça 3961369) . Averiguou-se assentamento no setor "Direito da Criança
e do Adolescente", o qual deve estar vinculado no Projeto Atividade "Direito da Criança e do
Adolescente", cujo valor empenhado foi de R$ 351.786,53 (peça 3961348) .

Pelo exposto, conclui-se que há incongruências nos dados fornecidos pelo Poder
Executivo, em prejuízo aos exames do controle externo.

17 QUADRO RESUMO

 

EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPO BOM - 2020

Perfil Municipal

População estimada 69.458

COREDE Vale do Rio dos Sinos

Associação de Municípios AMVARS

Produto Interno Bruto (PIB) em 2018 - R$ mil R$ 3.120.148,69

PIB per capita R$ 47.163,50

Remessas

RGF Atendimento dos Prazos

MCI Atendimento dos Prazos

RVE Atendimento dos Prazos

BLM Atendimento dos Prazos

Prestação de Contas Atendimento dos Prazos

Licitacon Não Atendimento dos Prazos

Sistema de Controle Interno

Legislação Municipal Atendido

Destinação de Recursos Financeiros para a Unidade Central de Controle Interno Atendido

Atendimento das Recomendações da Unidade Central de Controle Interno Atendido Parcialmente

Gestão Orçamentária

Resultado Orçamentário - R$ mil Superavit orçamentário de R$ 28.171,75

Receitas Orçamentárias - R$ mil Subestimada em R$ 4.589,25

Estimativa Receitas Orçamentárias 2021 Redução de 0,79%

Composição Receitas Orçamentárias Arrecadadas 97,19% de receitas correntes e 2,81% de receitas de capital

Receitas Orçamentárias per capita R$ 4.031,54

Receitas Correntes Excesso de Arrecadação de R$ 10.490.262,25

Estimativa Receitas Correntes 2021 Redução de 1,05% em comparação com 2020
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Receitas Correntes per capita R$ 3.918,10

Origem Receitas Correntes Arrecadação própria 35,95% | Transferências 64,05%

Despesas Orçamentárias Superestimada em R$ 57.397,58

Índice de Modificação Orçamentária 47,78%

Fontes para abertura de Créditos Orçamentários Atendido Parcialmente

Gestão Fiscal

RCL R$ 274.513.296,53 Queda de 9,71%

Despesa com Pessoal R$ 123.859.890,94 Queda de 3,84%
Apuração ano Limite / RCL

45,12% 54%

DCL R$ 0,00 - 0,00% 120%

Operações de Crédito - Internas e
Externas

R$ 1.451.860,00 - 0,53% 16%

Operações de Crédito - Antecipação de
Receita Orçamentária

R$ 0,00 - 0,00% 7%

Valores Restituíveis Suficiência

Equilíbrio Financeiro - Suficiência

Art. 42 LRF - Suficiência

Publicação RGF Atendimento dos Prazos

Publicação RREO Atendimento dos Prazos

Audiências Públicas Não Atendimento dos Prazos

Custeio de Despesas de Outros Entes Atendido

Gestão Patrimonial

Situação Financeira 2,34 Recomendável: > 1

Liquidez Corrente 2,74 Recomendável: > 1

Liquidez Geral 1,28 Recomendável: > 1

Solvência 5,09 Recomendável: > 1

Endividamento Geral 0,20 Recomendável: < 0,5

Composição do Endividamento 0,46 Recomendável: < 0,5

Resultado das Variações Patrimoniais 1,12 Recomendável: > 1 

RPPS

Certificado de Regularidade Previdenciária Não Atendido

Tempestividade do envio do DRAA com informações sobre a avaliação atuarial Atendido

Resultado Atuarial

Ativos Garantidores R$ 187.441.673,76

Valor do Passivo Atuarial R$ 469.697.603,55

Resultado Atuarial sem plano de amortização -R$ 282.255.929,79

Evolução desde o último exercício
Apresenta deficit atuarial
crescente

Valor Atual do Plano de Amortização do Deficit Atuarial
estabelecido em lei

R$ 544.799.918,92

Resultado Atuarial após plano de amortização R$ 262.543.989,13 

Índices Constitucionais

MDE 25,89% Mínimo: 25%

ASPS 25,01% Mínimo: 15%

FUNDEB 84,05% Mínimo: 60%

Regra de Ouro Atendida

Transparência

Lei da Transparência Atendida

Lei de Acesso à Informação Atendida

Lei das Ouvidorias Não Atendida
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Lei de Enfrentamento à COVID Atendida

Educação

Metas - Competência Municipal

Meta 1A Atingida Meta 1B Atingida

Meta 6A Atingida Meta 6B Atingida

Meta 7 Atingida Parcialmente Meta 15A
Não Atingida e com evolução desfavorável ao
atingimento

Meta 15B
Não Atingida e com evolução
desfavorável ao atingimento

Meta 15C
Não Atingida, mas com evolução favorável ao
atingimento

Meta 16A Atingida Meta 16B
Não Atingida e com evolução desfavorável ao
atingimento

Meta 18 Atingida . .

. .

Metas - Competência Compartilhada

Meta 2A
Não Atingida e com evolução
desfavorável ao atingimento

Meta 4B
Não Atingida e com evolução desfavorável ao
atingimento

Meta 10
Não Atingida **sem cálculo de
evolução**

Meta 19 Não Atingida

. . . . . . . .

Plano Municipal de Educação Possui

Art. 26A - Lei de Diretrizes e Base. Previsão Normativa Atendido

Art. 26A - Lei de Diretrizes e Base. Equipe Responsável Atendido

Art. 26A - Lei de Diretrizes e Base. Projeto Pedagógico. Previsão
da História e Cultura Africana, Afro-Brasileira e Indígena

Não previsto

Art. 26A - Lei de Diretrizes e Base. Planos de Ensino. Previsão
da História e Cultura Africana, Afro-Brasileira e Indígena

Previsto parcialmente

Art. 26A - Lei de Diretrizes e Base. Previsão Orçamentária
Atendido. Recurso previsto no valor de R$
22.000,00

Art. 26A - Lei de Diretrizes e Base. Formação dos Professores

Conteúdo não exigido no último concurso para o
magistério municipal / Professores não
capacitados para o cumprimento do Art. 26-A da
LDBEN

Art. 26A - Lei de Diretrizes e Base. Abrangência do Ensino da
História e Cultura Africana, Afro-Brasileira e Indígena

Implantou o ensino da história e da cultura
africana, afro-brasileira e indígena

Saúde

Plano Municipal de Saúde 2018-2021 Aprovado.

Plano Municipal de Saúde atualizado - COVID 19 Sim.

Programação Anual de Saúde Aprovada.

Programação Anual de Saúde atualizado - COVID 19 Sim.

Relatório Anual de Saúde Aprovado.

Gestão Ambiental

Política Municipal de Meio Ambiente ou equivalente, constituída formalmente Sim

Situação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
Instrumento normativo publicado ou
promulgado

Situação da disposição final ambientalmente adequada Aterro sanitário

Cobrança pelos serviços de manejo de Resíduos Sólidos Urbanos Sim

Realização de coleta seletiva de recicláveis Sim, totalmente

Município possui Plano Municipal de Saneamento Básico Sim

% da população abrangida pela coleta de Esgoto Sanitário 2%

Mulheres

Órgão Responsável pelas Políticas Públicas para Mulheres Não Atendido

Previsão Orçamentária Própria para Políticas Públicas para Mulheres
Não existe unidade responsável pelas
Políticas para Mulheres
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Conselhos Municipais

Nome do Conselho Instituído?
Em Atividade em

31/12/2020

Conselho Municipal de Educação Sim Sim

Conselho Municipal da Saúde Sim Sim

Conselho Municipal do Meio Ambiente Sim Sim

Conselho Municipal do Saneamento Básico Sim Sim

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Sim Sim

Conselho Municipal da Assistência Social Sim Sim

Conselho Municipal de Políticas para Mulheres Sim Sim

Conselho Municipal de Igualdade Racial Não Não

Conselho Tutelar Sim Sim

RESPONSABILIZAÇÃO

Diante das inconformidades relatadas neste Relatório, resume-se a responsabilização
dos gestores no quadro que segue:

Cargo Nome Item de responsabilização

Prefeito Municipal Luciano Liborio Baptista Orsi

4.1.5

6.5.6

7.7.1

7.9.1

9.1.3

10.2.1

12.3.4

12.5.3

12.5.4

12.5.5

12.5.6

14.2.7

15.1.1

16.2.2

16.5.1

16.9.1

16.10.2

16.10.3
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS  
DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
Gab. SUPERV DE AUDITORIA E INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS I - SERVIÇO DE AUDITORIA DA REGIÃO 
DE PORTO ALEGRE - II 

 
 
 

TC-01.3 

 
 
 
 
 
 
 
 
Senhor(a) Supervisor(a): Esta Coordenação concorda com o Informe Técnico produzido. 
 

Em 22/11/2021. 
 
 
 
 

Assinado digitalmente pelo Coordenador. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS  
DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
Gab. SUPERV DE AUDITORIA E INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS I 

 
 
 

TC-01.3 

 
 
 
 
 
 
 
 

O processo está em condições de seguir seu trâmite. 
 

 
Em 24/11/2021. 

 
 
 

Assinado digitalmente pelo Supervisor. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS 
Gab. IRADIR PIETROSKI 

Processo: 000239-0200/20-0 

Órgão:  PM DE CAMPO BOM 

Matéria: Contas Anuais 

Exercício:  2020 

 

 

 

Nos termos da Resolução nº 1.028/2015, 

Regimento Interno deste Tribunal de Contas, artigo 12, 

inciso IV, determino a intimação do Sr. Luciano Liborio 

Baptista Orsi, para que, no prazo improrrogável de 30 dias, 

preste esclarecimentos sobre o conteúdo das peças 

3961392 - Relatório de Auditoria,  juntando a 

documentação comprobatória que considerar pertinente. 

Após a elaboração da Análise dos 

Esclarecimentos, remetam-se os autos ao Ministério 

Público de Contas para emissão de Parecer, nos termos do 

artigo 36, Inciso II, do Regimento Interno desta Corte. 

 

 

Assinado digitalmente pelo Relator. 
 

{"database-name":"ora prod ","t emplat e-na me": "pr e-des pacho -intimac ao" } {"id-arquivo":"3976558", "id-obj eto-a rquivo ":" 10005 9253 10" }  
242050 0,396 1392,   
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

Ofício DCF nº 06579/2021 

Porto Alegre, 07 de dezembro de 2021. 

 
 

Processo nº 000239-0200/20-0 
Órgão: PM de Campo Bom 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Luciano Liborio Baptista Orsi 
PM de Campo Bom 
Av. Independência, 800 Centro Centro 
CEP 93700000 - Campo Bom/RS 

 
 
Senhor Prefeito,  

 
Nos termos do artigo 117, § 3º, c/c o artigo 12, inciso IV e V e § 1º, do 

Regimento Interno deste Tribunal de Contas, e, ainda, c/c o art. 3º da Resolução nº 
1125/2020 deste TCE, considerando a determinação do Exmo. Sr. Conselheiro-Relator, 
nos autos do processo em epígrafe, fica V. Exa. intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
apresentar esclarecimentos sobre o destacado na(s)  peças 3976558, 3961392  daqueles 
autos e atender todos os termos da decisão. 

 
 O envio de esclarecimentos deverá ser realizado por meio do site do TCE 

(www.tce.rs.gov.br).  As orientações poderão ser encontradas, na guia Para o Fiscalizado 
→ Processo Eletrônico → Orientações de uso → Instruções para envio de esclarecimentos. 

 
Comunico-lhe, ainda, que a íntegra da decisão poderá ser acessada no site 

(www.tce.rs.gov.br), mediante utilização de senha pessoal, que poderá ser gerada em: Para 
o Fiscalizado → Consulta Processual e Geração de Guias. 

 
A autenticidade desta intimação pode ser aferida por meio da Consulta 

Processual Privada. 
 

Atenciosamente, 
 

 
Assinado digitalmente 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS 
SERVIÇO DE CONTROLE PROCESSUAL E OPERACIONAL 

Certidão de Disponibilização Oficial 

 

Consoante disposto no Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 

Rio Grande do Sul, e conforme pesquisa efetuada no Sistema de Informações para o 

Controle Externo, certifico a disponibilização no Diário Eletrônico relativa ao expediente 

abaixo, nos seguintes termos: 

 

Comunicado/intimado: Luciano Liborio Baptista Orsi 

    

Processo: 000239-0200/20-0 

Órgão: PM DE CAMPO BOM 

Matéria: Contas Anuais 

Gabinete: Iradir Pietroski 

Data decisão: 26/11/2021 

Decisão: Apresentar esclarecimentos. 

               peças 3976558, 3961392  

Prazo: 30 dias. 

 

 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, dis-

ponibilizado em 08/12/2021, no Boletim n° 1710/2021, considera-se publicado na data de 

09/12/2021. 

Porto Alegre, 10 de dezembro de 2021. 

 

 

ROBERTA SCHNEIDERS DA SILVA 

Oficial de Controle Externo 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PROCESSO DE CONTAS ANUAIS Nº 000239-0200/20-0 – PM DE CAMPO BOM 

RELATOR: CONSELHEIRO IRADIR PIETROSKI 

 

O SR. LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, Prefeito do Município de Campo Bom, 

inscrito no CPF/ME sob o nº 440.349.200-25, com endereço do exercício do mandato na 

Avenida Independência, nº 800, Centro – Campo Bom/RS, CEP 93700-000, através de 

seu procurador firmatário, vem, respeitosamente, à presença de vossa excelência, em 

atenção ao despacho interlocutório da peça 3976558, apresentar seus 

ESCLARECIMENTOS, expondo e requerendo o que segue: 

 

1 – BREVE RESUMO 

Trata-se de manifestação do gestor, Sr. Luciano Libório Baptista Orsi, Prefeito 

Municipal de Campo Bom, nos autos do processo de Contas Anuais do ano de 2020, com 

base no apontado no Relatório de Auditoria pelo Serviço de Auditoria da Região de Porto 

Alegre - II. 

Em apurada síntese, o relatório elaborado pelo serviço de auditoria apontou 

inconformidades em que há, em tese, responsabilização do gestor, conforme quadro do 

relatório, abaixo reproduzido: 
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2. DOS ESCLARECIMENTOS 

Apresentados os itens de responsabilização apontados pela equipe de auditoria, 

passamos a prestar os esclarecimentos necessários, pontuados abaixo, nos termos que 

segue: 

4.1.5. Sistema de Licitações e Contratos (LicitaCon) 

Conforme Relatório de Auditoria (Peça 3961392), as remessas de licitações e contratos, 

no ano de 2020 teriam sido efetuadas em desacordo com o que prevê as normas do Tribunal de 

Contas do Estado do Rio Grande do Sul – TCE-RS, uma vez que houve atraso no cadastramento 

de tais eventos. 

Importante ressaltar que houve troca de sistema no final do ano 2019 e início do ano 

2020. Esta troca acabou originando alguns erros no cadastro dos Contratos e, na tentativa de 

sanar estes erros, os Contratos restaram duplicados no LicitaCon. Este é o caso do Contrato 

286/2018, como podemos ver no LicitaCon Cidadão: o cadastro “2862018/2018” foi o cadastro 

que migrou do sistema antigo.  

No cadastro “286/2018” foi quando houve alguma correção no Contrato e as datas de 

todos os documentos vinculados foram atualizadas para 28/09/2020, data da remessa que 

duplicou o cadastro do Contrato, gerando assim um atraso falso na tempestividade (76 dias). 

Isso ocorre em vários outros Contratos, como o 292/2019 (114 dias) e o 175/2020 (29 dias). 
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Em alguns Contratos, houve uma reorganização das pastas em que os arquivos ficam 

salvos para serem enviados ao LicitaCon. Quando o arquivo dos Contratos e seus Aditivos foram 

trocados de pasta, precisaram ser linkados ao sistema novamente. Isso gera um novo envio do 

arquivo na remessa do e-Validador ao LicitaCon e sua data fica atualizada, computando assim o 

atraso. 

Também foram constatados que arquivos vinculados estavam em erro operacional, 

quando o servidor que vinculou o arquivo acabou vinculando o arquivo errado 

equivocadamente. Este é o caso do Termo Aditivo 1 do Contrato 107/2020, que acabou 

computando 247 dias de atraso quando percebeu-se que o arquivo estava errado e o mesmo 

fora substituído (atualizando, assim, a data de envio), podendo ter ocorrido o mesmo em outros 

Contratos. 

Após o ano de 2020, A Divisão de Licitações e Contratos passou por reformulações e 

muitas práticas novas foram adotadas. Hoje, cada pessoa responsável pelo processo, seja uma 

Tomada de Preços, um Pregão ou uma Dispensa, alimenta o LicitaCon e vincula os documentos 

tempestivamente, conforme as fases vão acontecendo (Fase Interna, Publicação, 

Habilitação/Propostas, Adjuducação/Homologação).  

Neste sentido, como poderá ser avaliado na auditoria de gestão de 2021, haverá uma 

drástica redução nas inconsistências do sistema LicitaCon. 

 

6.5.6. Abertura de Créditos Adicionais com Recursos da Anulação de Dotações Orçamentárias 

entre Entidades 

Conforme manifestação do setor de Contabilidade da Municipalidade, o qual se repisa, 

juntando também documentação comprobatória, a inconformidade apresentada se refere ao 

Decreto Municipal nº 6844/2020 de 19/05/2021, cujo valor suplementado é R$ 298.650,00 

(Duzentos e noventa e oito mil, seiscentos e cinquenta reais), cuja origem do recurso foi a 

doação do valor por uma empresa do município para o enfrentamento do COVID-19.  

A suplementação deveria ter sido classificada como Excesso de Arrecadação ou 

Arrecadação a Maior, pois o valor se configurou uma arrecadação a maior, proveniente da 

doação. 

A divergência se deve a origem do recurso, haja vista que devido ao mesmo ser 

proveniente da doação de uma empresa para o Combate ao COVID, restou classificado como 

“Outros”. No Art.2º de que trata o Decreto Municipal está colocado a origem do recurso para a 
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suplementação como sendo “Doações” no entanto deveria ser a Arrecadação a Maior- Excesso 

de arrecadação, proveniente da Doação. 

Sendo a origem do Decreto nº 6844/2020 no valor de R$ 298.650,00, a Arrecadação a 

Maior do exercício, entendemos que o quadro 41-Excesso de Arrecadação (2020) apresentado 

no Relatório de Auditoria na página 36, deverá ser alterado.  

A seguir a demonstração do Quadro 41 apresentado pelo TCE-RS e o quadro já alterado 

com a inclusão do referido Decreto. 

Quadro Demonstrativo apresentado pelo TCE na página 36 do Relatório de Contas 

Anuais-Executivo Municipal: 

Quadro 41 - Excesso de Arrecadação (2020) (em R$) 

Valor Declarado na  Abertura do Crédito Cálculo Excesso de Arrecadação 

Créditos Especiais  R$                    -     Receita Orçada   R$    272.600.000,00  

Créditos Extraordinários  R$                    -     Receita Realizada   R$    280.022.692,53  

Créditos Suplementares  R$  2.298.632,06  

 Créditos 

Extraordinários 

abertos no Exercício   R$           277.166,68  

Total (1)  R$  2.298.632,06   Total   R$        7.145.525,85  

Suficiência na Fonte de Recurso      R$        4.846.893,79  

Fonte:  Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas 

Nota: 1- Os créditos Extraordinários não exigem designação de fonte para abertura de crédito adicional, conforme se 

depreende do disposto no art. 43 da Lei nº 4.320/64. Com isso, para fins de cálculo de suficiencia/insuficiência, o mesmo 

será desconsiderado. 

 

O Quadro 41-Demonstrativo de Excesso de Arrecadação com a inclusão do Decreto nº 

6844/20 de 19 de maio de 2020, apresenta os seguintes valores: 

 

Quadro 41- Alterado - Excesso de Arrecadação (2020) (em R$) 
Valor Declarado na  Abertura do Crédito Cálculo Excesso de Arrecadação 

Créditos Especiais  R$                    -     Receita Orçada   R$    272.600.000,00  

Créditos Extraordinários  R$                    -     Receita Realizada   R$    280.022.692,53  

Créditos Suplementares (todos os 

créditos já apresentados (+) mais o 

valor de R$ 298.650,00)  R$  2.597.282,06 

 Créditos 

Extraordinários 

abertos no Exercício   R$           277.166,68  

Total (1)  R$  2.597.282,06   Total   R$        7.145.525,85  

Suficiência na Fonte de Recurso      R$        4.548.243,79  

Fonte:  Dados do Sistema de Informações para Auditoria e Prestação de Contas 

Nota: 1- Os créditos Extraordinários não exigem designação de fonte para abertura de crédito adicional, conforme se 

depreende do disposto no art. 43 da Lei nº 4.320/64. Com isso, para fins de cálculo de suficiencia/insuficiência, o 

mesmo será desconsiderado. 
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Embora o equívoco ocorrido, entende-se estar atendendo o disposto no inciso II do § 1º 

do Art. 43 da Lei Federal 4.320/1964, pois os valores que poderiam ser utilizados de excesso de 

arrecadação foram muito superiores ao valor do decreto em questão. 

Não se trata, no presente esclarecimento, de apenas justificar a ocorrência do equívoco, 

pois entendemos ser possível de ocorrerem algumas falhas, ainda mais em um ano atípico como 

o de 2020, e ter ocorrido fatos diferentes dos fatos cotidianos (o recebimento de doação por 

parte de uma empresa do município é um exemplo).  

No caso em questão, a divergência se deu no momento do lançamento do Decreto não 

foi percebida inicialmente, configurando-se uma falha de entendimento. E o devido equívoco, 

após a sua correção/ajuste em nenhum momento compromete a gestão dos recursos, bem 

como a transparência e a correta aplicação da lei 4.320/1964. 

Após o ajuste do Decreto alterando a classificação para arrecadação a maior do valor de 

R$ 298.650,00, e a inclusão no quadro nº 41-Excesso de Arrecadação, solicitamos desconsiderar 

o item 6.5.6-Abertura de Créditos Adicionais com recursos da Anulação de Dotações 

Orçamentárias entre Entidades (pag.36), pois o Decreto não representava Anulação de Dotação 

entre as entidades que compõem o Orçamento Municipal, que são: Município, Ipasem e Câmara 

Municipal. 

 

7.7.1 Valores Restituíveis  

Da análise do setor contábil, foi verificado que a inconformidade apresentada se refere 

a Disponibilidade Financeira relativa a Receita a Classificar-IPTU-2021, e que o valor estava 

disponibilizado no recurso Livre.  

Porém para o exercício de 2021 a contabilidade já providencia os ajustes necessários 

para o correto cumprimento do Manual Técnico-Volume III, que define que os valores 

restituíveis lançados no Passivo Circulante deverão ser lançados nos recursos existentes no 

intervalo de 8001 até 9999.  

Para  tanto, foi criado o recurso 8002-Retenção Extra Orçamentaria-Receita a Classificar 

e a conta Bancária 82272-Banco do Brasil C/ Extra -Receita a Classificar, veja-se: 
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Informamos que foram adotadas medidas para que no exercício de 2021 as 

demonstrações dos valores restituíveis estejam representadas nos vínculos específicos e com os 

valores suficientes para a cobertura total dos recursos. 

Com base em todas as justificativas, e nos comprometendo a resolver o problema para 

o exercício de 2021, solicitamos o ajuste do valor a descoberto com a disponibilidade do 

recurso 01- Livre, conforme demonstrado no Quadro 56-Valores Restituíveis – Prefeitura 

Municipal de Campo Bom (43900) pag.50 do Relatório de Auditoria, bem como o afastamento 

do aponte. 

7.9.1 Realização de Audiências Públicas  

A inconformidade apresentada se refere a data da realização da Audiência Pública 

referente ao 2º quadrimestre/2020, a qual consta no Relatório de Auditoria como 28/01/2021, 

quando o prazo máximo era em 30/09/2020. 

Informamos que no relatório de encaminhamento ao TCE- peça de nº 3279521, houve 

um equívoco no preenchimento data da audiência pública, pois restou informada a data da 

audiência pública do último quadrimestre de 2020. 

A data correta da apresentação da Audiência Pública referente ao 2º 

Quadrimestre/2020 é 29/09/2020. Ficando demonstrada desta forma a tabela: 

Período  Prazo até Audiência Local  

3º Q./2019 29/02/2020 18/02/2020 Câmara Municipal de Vereadores 

1° Q./2020 31/05/2020 28/05/2020 Câmara Municipal de Vereadores 

2° Q./2020 30/09/2020 29/09/2020 Câmara Municipal de Vereadores 

 

Inclusive, na Manifestação Conclusiva do Controle Interno referente ao 3º 

Quadrimestre/2020, processo nº 32004123079296485 do dia 26/01/2021, consta no item 1-

Audiência Pública, conforme colacionado abaixo: 
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 Neste sentido, o próprio Controle Interno na sua Manifestação demonstrou que o 

Município realizou a audiência pública referente ao 2º Quadrimestre/2020 no dia 29/09/2020 

na Câmara Municipal de Vereadores.  

Anexo ao presente esclarecimento documentos comprobatórios da publicação de 

convocação para audiência pública referente ao 2º Quadrimestre/2020, comunicado nº 

007/2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul no dia 

21/09/2020, e a Ata da Audiência pública realizada no dia 29/09/2020. 

 
9.1.3 Pesquisa da Lei das Ouvidorias  

O referido aponte, neste item, conforme verificado junto ao Ouvidor Geral, decorreu 

devido a uma falha ao nosso sistema de Ouvidoria, portanto, para solucionar tal deficiência 

houve a necessidade de um modelo de controle complementar.  

Dentro deste controle, será possível a partir da sua implantação, ainda no mês de 

fevereiro, medir as manifestações por completo, conforme informação que segue: 

O presente relatório discorre sobre a quantidade de atendimentos anuais e suas 

tipificações e, através desta análise, podemos observar qual foi o mais demandado. 

O relatório composto pelas informações do sistema municipal de Ouvidoria demonstra 

que 58,85% dos chamados referem-se à solicitação. Em análise do tipo mais recorrente de 

manifesto, as solicitações, identificamos que em sua maioria se tratam de chamados da 

comunidade para demandas pertinentes a Secretaria de Obras. Este órgão toma como 
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providência a cada manifesto, o encaminhamento da demanda diretamente ao encarregado do 

setor. 

No período de 01/01 a 31/12/2021 a ouvidoria registrou 610 atendimentos gerados 

através de manifestações. Considerando a totalidade de manifestações alcançamos a 

efetividade de 99% de resolução dentro do ano de 2021. 

10.2.1 Certificado de Regularidade Previdenciária   

Quanto ao Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) do Município de Campo 

Bom/RS, necessário destacar que, em que pese tenha sido emitido com a informação de decisão 

judicial no ano de 2020, os critérios estabelecidos administrativamente pela Secretaria de 

Previdência Social estão sendo cumpridos rigorosamente, desde a gestão de 2017.  

Portanto, a atual gestão formalizou os termos de confissão de dívida entre o Município 

de Campo Bom e o IPASEM/CB, referente as dívidas do município com a Autarquia nos anos de 

12/1992 a 13/2004, que originaram o processo nº. 5016976-28.2012.4.04.0000 e as dívidas 

oriundas das contribuições previdenciárias não repassadas pelo ente à Autarquia Municipal, 

entre 07/2016 a 13/2016.  

Diante disso, os termos foram formalizados administrativamente de acordo os critérios 

estabelecidos pela Secretaria de Previdência, como índices de atualização e correção monetária, 

bem como juros, não havendo, portanto, nenhuma discussão judicial sobre os parcelamentos 

vigentes desde 2017 e rigorosamente adimplidos mensalmente pelo município de Campo 

Bom/RS.  

Inclusive, com a formalização dos termos e o cumprimento das determinações 

administrativas foi encaminhado ofícios e e-mails a Secretaria de Previdência Social para 

providenciar a correção na emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária para 

administrativa e não judicial, porém até o presente momento houve a correção, em que pese 

tenha e-mail encaminhado ao Instituto declarando que já havia sido solucionado, 

em 10/11/2017, pela via administrativa, com arquivamento, sem irregularidade do PAP 

102/2011.  

Assim sendo, esperamos ter esclarecido e sanado as dúvidas quanto a emissão 

equivocada do Certificado de Regularidade Previdenciária, como de forma judicial.  
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12.3.4 Meta 19  

O Relatório de Auditoria, neste ponto, anotou que “fica evidente o não atingimento no 

ano de 2020 da Meta 19 do Plano Nacional de Educação, tornando-se necessária a adoção de 

medidas efetivas para a sua consecução”. 

Neste sentido, a administração está desde os meados de setembro de 2021 buscando a 

adequação do plano de carreira, principalmente do magistério e, inclusive com estudos no que 

tange à escolha dos Diretores com a participação da comunidade escolar, com previsão de 

alteração legislativa ainda para o 1º semestre do ano de 2022. 

12.5.3 Documentação Pedagógica  

O Município de Campo Bom, com a homologação em 2018 da Base Nacional Comum 

Curricular, elaborou, em ação conjunta dos servidores da educação, documento orientador para 

os projetos político-pedagógico. 

O referido documento, elaborado em 2020 trazia o prazo de formulação dos PPP até o 

ano de 2021, entretanto, em razão da pandemia de COVID-19, não foi possível a sua conclusão, 

restando, ainda no ano de 2021, definido prazo fatal para que até 31 de março de 2022 os 

projetos político-pedagógico estejam concluídos. 

No mesmo sentido, os planos de ensino encaminhados eram exemplificativos e a 

orientação da Secretaria Municipal de Educação é no sentido da sua aplicação, o que é 

demonstrado no próprio Relatório de Auditoria no item 12.5.6. 

A implementação total dos documentos pedagógicos sobre o tema se perfectibilizará 

ainda no ano de 2022, entretanto, do ponto de vista da sua aplicação, não se verifica prejuízo, e 

por tais motivos, requer-se a retirado do aponte.  

12.5.4 Previsão Orçamentária/ 12.5.5 Formação dos Professores  

Nos itens acima descritos, entende-se não haver responsabilização do gestor, seja na 

não aplicação dos recursos, seja na ausência de formação dos professores, especificamente 

sobre o tema em tela. 

Cediço que o ano de 2020 restou atípico, por conta da pandemia de COVID-19, o que, 

principalmente na Educação, fez com que houvesse a necessidade de se reinventar, se aprimorar 

e principalmente, alterar a forma de fazer ensino público. 

As aulas presenciais, por exemplo, só tiveram retorno em meados de outubro e apenas 

aos 9ºs anos, os professores trabalharam remotamente, sem qualquer outra experiência da 

mesma proporção. 
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Neste sentido, há de se observar que aquilo que naturalmente sempre foi um 

compromisso da educação no Município – veja-se os excelentes resultados que obtém todos os 

anos, nas avaliações oficiais – que é a formação, capacitação e investimento, por óbvio, em 

algum aspecto foram afetadas por conta da pandemia. 

Por isso, o afastamento do apontamento é a medida a ser imposta. 

14.2.7 Gestão de Resíduos na Construção Civil 

Em que pese a informação errônea, ou a falta da informação, o Município de Campo 

Bom conta com Plano Municipal de Resíduos Sólidos, bem como a Resolução do COMDEMA n.º 

05/2019, regulamenta o licenciamento ambiental para a Construção Civil. 

Além disso, o Município dispõe de área própria, devidamente licenciada para dispor os 

seus resíduos gerados, bem como, no município existe empresa privada devidamente licenciada 

para o recebimento de particulares. 

15.1.1 Órgão Responsável pelas Políticas para Mulheres na Estrutura Administrativa Municipal 

De fato, existe o Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres, que de forma 

equivocada não constou das informações. 

16.5.1 Instituição  

Em que pese não constar das informações, o referido Conselho foi criado de acordo com 

o Decreto 5.877/A/2014.  

16.9.1 Instituição 

 O Município está providenciado a elaboração de lei específica para criação do 

respectivo Conselho Municipal. 

16.10.2 Composição  

O Município providenciará, ainda no primeiro semestre de 2022 a alteração legislativa, 

adequando a Lei Municipal à Federal. 

16.10.3 Infraestrutura e Recursos Disponíveis  

A Contabilidade verificou que os dados foram fornecidos pela responsável do Conselho 

Tutelar, não entendendo porque motivo do preenchimento com a resposta negativa dos valores 

orçamentários disponíveis para o Conselho da Criança e do Adolescente.  
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No recurso 1045-Fundo Mundo Municipal da Criança e Adolescente estão empenhadas 

todas as despesas referente aos Conselheiros, folha de pessoal, despesas de água, luz, telefone, 

materiais de escritório, conserto de veículos, INSS, entre outras despesas.  

Estas despesas no Exercício de 2020 perfazem a soma de R$ 383.862,83 (trezentos e 

oitenta e três mil, oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta e três centavos) de empenhos 

Liquidados e R$ 380.429,04 (trezentos e oitenta mil, quatrocentos e vinte e nove reais e quatro 

centavos) de empenhos pagos. 

Embora tenha sido informado ao TCE que Não foram realizados gastos na manutenção 

das atividades do Conselho Tutelar, por não existir verba específica em favor do Conselho 

Tutelar, a contabilidade informa que ocorreram despesas suficiente para a manutenção do 

conselho, sendo o valor empenhado R$ 351.786,53 (documento anexo). 

Entendemos que o que ocorreu foi um erro de informações, mas foi mediante este 

questionário que o setor de contabilidade projetou para o Orçamento/2022 as duas atividades 

em separado, para poder informar os dados a este Tribunal de Contas. Atividade 2.624 – Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente e 2.625 – Conselho Tutelar, conforme 

demonstramos em documento em anexo. 

3 - DO REQUERIMENTO 

Pelo exposto, requer sejam recebidos os esclarecimentos prestados, com consequente 

afastamento dos apontamentos constantes do Relatório de Auditoria, bem como eventual 

responsabilização do gestor.  

 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

Campo Bom/RS, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

_______________________ 

Pedro Santos de Azevedo 

OAB/RS 88.934 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
SUPERVISÃO DE AUDITORIA E INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNI-
CIPAIS I – SAICM I 
SERVIÇO DE INSTRUÇÃO MUNICIPAL I – SIM I 

Processo nº 000239-0200/20-0 

Órgão: Executivo Municipal de Campo Bom 

  

Administradores1: Luciano Liborio Baptista Orsi  (Prefeito) 

    Fernando Eduardo Trott (Secretário de Finanças) 
{"database-name":"ora prod ","t emplat e-na me": "pr e-an alise-escla recime ntos" } {"id-arquivo":"4179213", "id-o bjeto- arquivo ":" 1000 62276 65" } 

Procurador2:  Pedro Santos de Azevedo, OAB/RS n. 88934 
 

 
IT - Análise de Esclarecimentos 
Processo de Contas Anuais - Executivo/2020 

 
 
Senhora Coordenadora, 
 
Cabe referir que o Sr. Fernando Eduardo Trott (Secretário de 

Finanças), não foi intimado para prestar esclarecimentos em razão da inexis-

tência de apontamentos de sua responsabilidade no período em que esteve à 
frente do Poder Executivo Municipal.  

 
Registra-se que não existem processos de Tomadas de Contas 

Especiais, Inspeções Extraordinárias ou Especiais, Denúncias ou Tutelas de Ur-
gência, em andamento, de responsabilidade do gestor no exercício sob exame3. 

 

Examinam-se os esclarecimentos prestados pelo administra-
dor, assim como os documentos juntados aos autos, conforme os itens a seguir: 

 
 
DO RELATÓRIO DE CONTAS ANUAIS 
 
4.1.5 - Sistema de Licitações e Contratos (LicitaCon). As 

remessas de licitações e contratos ao Sistema de Licitações e Contratos do 
TCE- RS (LicitaCon) foram efetuadas em desacordo com a Resolução TCE-
RS nº 1.050/2015 e a Instrução Normativa TCE-RS nº 13/2017, tendo em vista 
                                                 
1 Consulta aos Sistemas Corporativos, RES1310, em 15-03-2022. 
2 Peça 4142249. 
3 Consulta aos Sistemas Corporativos, RES1310 em 15-03-2022. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
SUPERVISÃO DE AUDITORIA E INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNI-
CIPAIS I – SAICM I 
SERVIÇO DE INSTRUÇÃO MUNICIPAL I – SIM I 
Proc. Nº 000239-0200/20-0 

o atraso no cadastramento das Licitações (31,96% fora do prazo, com atraso 
médio de 13,54 dias) e dos Contratos (36,85% fora do prazo, com atraso mé-
dio de 27,28 dias) – peça 3961392, p. 16. 

 

Esclarecimentos à peça 4142248, pp. 02/03. Não são anexa-
dos documentos para o item. 

 
A defesa esclarece que houve troca de sistema no final do ano 

2019 e início do ano 2020 e que essa troca acabou originando alguns erros no 
cadastro dos Contratos. Diz que, na tentativa de sanar estes erros, os contratos 
restaram duplicados no LicitaCon, apresentando como exemplos os (Contratos 
ns° 286/2018 e 292/2019. Comenta sobre a ocorrência de outros erros, com a 
reorganização das pastas e de vínculos errados dos arquivos com o sistema ope-
racional.  

 

Esclarece que após o ano de 2020, a Divisão de Licitações e 
Contratos passou por reformulações e muitas práticas novas foram adotadas 
sendo que, atualmente, cada pessoa responsável pelo processo, seja uma Toma-
da de Preços, um Pregão ou uma Dispensa, alimenta o LicitaCon e vincula os 
documentos tempestivamente, conforme as fases vão acontecendo (Fase Interna, 
Publicação, Habilitação/Propostas, Adjudicação/Homologação). 

 
Por fim, anuncia que na auditoria de gestão de 2021, haverá 

uma drástica redução nas inconsistências do sistema LicitaCon. 
 
À análise. 
 
Em que pesem os argumentos do gestor, o fato é que as situa-

ções apontadas restaram caracterizadas no período auditado e, nesse sentido, 
inexiste a negação da materialidade por conta dos próprios esclarecimentos apre-
sentados. 

 
Nesses termos, opina-se pela manutenção do aponte para o 

exercício. 
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6.5.6 - Abertura de Créditos Adicionais com Recursos da 

Anulação de Dotações Orçamentárias entre Entidades. Verificou-se Insufici-
ência na Fonte de Recurso de R$ 298.650,00, não atendendo ao disposto no 
inciso III do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964 (peça 3961392, p. 
36). 

Esclarecimentos à peça 4142248, pp. 03/05. Documentos ane-
xados à peça 4142247. 

 
A defesa esclarece que a suplementação deveria ter sido clas-

sificada como “Excesso de Arrecadação ou Arrecadação a Maior”, pois o valor se 
configurou uma arrecadação a maior. Diz que a divergência se deve a origem do 
recurso, haja vista que devido ao mesmo ser proveniente da doação de uma em-
presa para o Combate ao COVID, restou classificado como “Outros”. 

 
À análise. 
 
De fato, de acordo com os esclarecimentos ofertados e a do-

cumentação anexada, a abertura do crédito suplementar de R$ 298.650,00 deve-
ria ter ocorrido com a fonte no excesso de arrecadação no recurso vinculado ao 
qual se refere. No entanto, o próprio decreto (nº 6844/2020), em seu art. 2º, men-
cionou que a fonte seria anulação parcial e/ou total de “doações”, acarretando a 
sua classificação em “redução entre entidades”, o que configurou o equívoco. 

 
Dessa forma, sugere-se que este aponte seja mantido, especi-

almente no sentido de alertar à Origem, sobre a necessidade de atentar na classi-
ficação correta das fontes de recursos, quando da abertura de créditos adicionais.  

 

 
7.7.1 - Valores Restituíveis. A partir dos dados analisados 

pela auditoria, o Ente não apresenta disponibilidade financeira suficiente no 
recurso extraorçamentário 8001 para a cobertura dos valores restituíveis 
inscritos no passivo circulante (insuficiência de R$ 539.960,16), mas a tem 
no recurso livre 0001, onde foram efetuados ajustes para a cobertura dos 
restituíveis.  Assim, evidencia-se que os códigos de recursos vinculados 
8001 a 9999 não foram utilizados para evidenciar os recursos extraorçamen-
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tários que servirão para a cobertura dos valores restituíveis inscritos no 
passivo circulante, em descumprimento ao disposto no Manual Técnico - 
Volume III – Recurso Vinculado Aplicável aos Órgãos, Entidades e Consór-
cios Públicos municipais regidos pela Lei Federal nº 4.320/1964 (peça 
3961392, p. 50). 

 
Esclarecimentos à peça 4142248, pp. 05/07. Documentos ane-

xados à peça 4142277. 
 
O gestor esclarece que a inconformidade apresentada se refe-

re à Disponibilidade Financeira relativa à Receita a Classificar-IPTU-2021, e que o 
valor estava disponibilizado no Recurso Livre. Informa que, para o exercício de 
2021, a contabilidade já providencia os ajustes necessários para o correto cum-
primento do Manual Técnico-Volume III, que define que os valores restituíveis 
lançados no Passivo Circulante deverão ser lançados nos recursos existentes no 
intervalo de 8001 até 9999 e que, para tanto, foi criado o recurso “8002-Retenção 
Extra Orçamentaria-Receita a Classificar” e a conta Bancária “82272-Banco do 
Brasil C/ Extra-Receita a Classificar”. 

 
À análise. 
 
Em que pesem os esclarecimentos apresentados, bem como a 

documentação anexada, com a indicação de adoção de providências no intuito de 
normalizar a situação para o exercício seguinte, o fato é que restou comprovada a 
insuficiência apontada nos recursos extraorçamentários, durante o exercício em 
análise. 

 
Dessa forma, opina-se pela manutenção do aponte. 
 
7.9.1 - Realização de Audiências Públicas. A audiência pú-

blica referente ao 2ºQ/20, não foi realizada no prazo estabelecido no § 4º do 
artigo 9º da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (peça 3961392, pp. 54/55). 
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Esclarecimentos à peça 4142248, pp. 07/08. Documentos ane-
xados à peça 4142250. 

 
A defesa esclarece que houve um equívoco no lançamento da 

data da audiência pública relativa ao 2ºQ/2020 e que a mesma ocorreu em 
29/09/2020. 

 
À análise. 
 
Os documentos anexados comprovam a realização da audiên-

cia pública do 2ºQ/2020 em 29/09/2020, portanto, dentro do prazo estabelecido. 
 
Dessa forma, opina-se por afastar o apontamento. 
 
9.1.3 - Pesquisa da Lei das Ouvidorias. Com base na análi-

se das informações contidas em sítio eletrônico, constatou-se que as exi-
gências da Lei nº 13.460, de 26/06/2017, não estão sendo cumpridas. Não foi 
cumprido o seguinte requisito: (i) Participação, proteção e defesa dos direi-
tos do usuário dos serviços públicos da administração pública (Lei nº 
13.460/2017): - divulgação do último Relatório Anual de Gestão (art. 15, pa-
rágrafo único, inciso II da Lei nº 13.460/2017) – peça 3961392, p. 58. 

 

Esclarecimentos à peça 4142248, pp. 08/09. Não são anexa-
dos documentos para o item. 

 
A defesa esclarece que a situação ocorreu devido a uma falha 

no sistema de Ouvidoria e que, para solucionar tal deficiência, houve a necessi-
dade de implantação de um modelo de controle complementar que entraria em 
funcionamento somente em fevereiro/2022. 

 
À análise. 
 
Não obstante as justificativas e iniciativas apresentadas, restou 

comprovada a não divulgação do relatório anual da gestão da ouvidoria no decor-
rer do exercício de 2020, conforme constou na peça 3961299. 
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Dessa forma, opina-se pela manutenção do apontamento. 
 
10.2.1 - Certificado de Regularidade Previdenciária. O certi-

ficado de regularidade previdenciária válido, emitido por decisão judicial, 
coloca o município de Campo Bom em situação irregular neste quesito, fa-
zendo-se necessária a adoção de medidas saneadoras (peça 3961392, p. 60). 

 

Esclarecimentos à peça 4142248, p. 09. Documentos anexa-
dos à peça 4142281. 

 
A defesa informa que, com a formalização dos termos e o 

cumprimento das determinações administrativas, em relação ao passivo do muni-
cípio com o RPPS, foram encaminhados ofícios e e-mails à Secretaria de Previ-
dência Social para providenciar a correção na emissão do Certificado de Regula-
ridade Previdenciária para administrativa e não judicial, porém até o presente 
momento, não houve a correção.  

 
À análise. 
 
Em consulta ao site do Ministério do Trabalho e Previdência4, 

verificou-se que permanece a situação de emissão do CRP via judicial - Certifica-
do n° 988577-202776, emitido em 28/10/2021, com validade até 26/04/2022. 

 
Dessa forma, opina-se por manter o apontamento. 
 
12.3.4 - Plano Nacional de Educação - Meta 19. A partir dos 

dados relacionados ao exercício de 2020, os diretores escolares do municí-
pio haviam sido providos da seguinte maneira: a. 95,56 % exclusivamente 
por escolha e indicação da gestão (escolas públicas e privadas); b. 2,22% 
por processo seletivo qualificado e escolha e nomeação da gestão (escolas 
públicas e privadas); c. 2,22% por concurso público específico para o cargo 
de gestor escolar (apenas escolas públicas); d. 0,00% exclusivamente por 
processo eleitoral com a participação da comunidade escolar (apenas esco-
las públicas); e. 0,00% por processo seletivo qualificado e eleição com a 
                                                 
4https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/assuntos/dados-e-estatisticas/previdencia/painel-estatistico-
da-previdencia/regimes-proprios-de-previdencia-social-1/certificado-de-regularidade-previdenciaria-crp. 
Consulta em 16/03/2022. 
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participação da comunidade escolar (apenas escola pública); f. 0,00% por 
outras formas (escolas públicas e privadas). Com base nessas constata-
ções, fica evidente o não atingimento no ano de 2020 da Meta 19A do Plano 
Nacional de Educação, tornando-se necessária a adoção de medidas efeti-
vas para a sua consecução (peça 3961392, pp. 83/84). 

 

Esclarecimentos à peça 4142248, p. 10. Não são anexados 
documentos para o item. 

 
A defesa informa que a administração está desde os meados 

de setembro de 2021 buscando a adequação do plano de carreira, principalmente 
do magistério e, inclusive com estudos no que tange à escolha dos diretores, com 
a participação da comunidade escolar, com previsão de alteração legislativa ainda 
para o 1º semestre do ano de 2022. 

 
À análise. 
 
Não obstante as justificativas e iniciativas apresentadas, no 

exercício sob exame, não restou demonstrada a utilização de critérios técnicos de 
mérito e desempenho, bem como a participação da comunidade escolar, previstos 
na Meta 19A do PNE, para nomeação dos diretores das unidades escolares. 

 
Assim, opina-se por manter o aponte. 
 
12.5.3 - Ensino da História e da Cultura Africana, Afro-

brasileira e Indígena – Documentação Pedagógica. A situação evidenciada 
na rede de ensino do município de Campo Bom é a seguinte:  a) o ensino da 
história e cultura africanas (peça 3961311) - a1) não está previsto nos proje-
tos político-pedagógicos de nenhuma escola; b) o ensino da história e cultu-
ra afro-brasileiras (peça 3961311) - b1) não está previsto nos projetos políti-
co-pedagógicos de nenhuma escola; c) o ensino da história e cultura indí-
genas (peça 3961311) - c1) não está previsto nos projetos político-
pedagógicos de nenhuma escola. A situação está em desconformidade ao 
disposto no Decreto Estadual nº 53.817/2017 (peça 3961392, pp. 85/86). 
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Esclarecimentos à peça 4142248, p. 10. Não são anexados 
documentos para o item. 

 
A defesa esclarece, textualmente, o seguinte: 
 

O Município de Campo Bom, com a homologação em 2018 
da Base Nacional Comum Curricular, elaborou, em ação conjunta 
dos servidores da educação, documento orientador para os proje-
tos político-pedagógico. 

O referido documento, elaborado em 2020 trazia o prazo de 
formulação dos PPP até o ano de 2021, entretanto, em razão da 
pandemia de COVID-19, não foi possível a sua conclusão, restan-
do, ainda no ano de 2021, definido prazo fatal para que até 31 de 
março de 2022 os projetos político-pedagógico estejam concluí-
dos. 

No mesmo sentido, os planos de ensino encaminhados 
eram exemplificativos e a orientação da Secretaria Municipal de 
Educação é no sentido da sua aplicação, o que é demonstrado no 
próprio Relatório de Auditoria no item 12.5.6. 

A implementação total dos documentos pedagógicos sobre 
o tema se perfectibilizará ainda no ano de 2022, entretanto, do 
ponto de vista da sua aplicação, não se verifica prejuízo, e por tais 

motivos, requer-se a retirado (sic) do aponte. (grifou-se). 
 

À análise. 
 

Em que pesem as justificativas e iniciativas apresentadas, no 
exercício sob exame, restou demonstrado que o ensino da história e da cultura 
africana, afro-brasileira e indígena não estava previsto nos projetos político-
pedagógicos de nenhuma escola do município. 

 
Assim, opina-se por manter o aponte. 
 
12.5.4 - Ensino da História e da Cultura Africana, Afro-

brasileira e Indígena – Previsão Orçamentária. Não é empregado nenhum 
valor em ações de educação das relações étnico-raciais e ensino das cultu-
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ras e histórias africana, afro-brasileira e indígena, daquela soma orçada na 
função educação, no exercício de 2020 (peça 3961392, p. 86). 

 
12.5.5 - Ensino da História e da Cultura Africana, Afro-

brasileira e Indígena – Formação dos Professores. Dentre os conteúdos 
programáticos exigidos pelo Município no último concurso para o magisté-
rio, não se acha o ensino das culturas e histórias africanas, afro- brasileiras 
e indígenas dentre os conteúdos programáticos. Ademais, os professores 
não receberam capacitação no ano de 2020, em descumprimento ao dispos-
to no artigo 26-A da Lei Federal nº 9.394/1996 (peça 3961392, p. 86). 

 

Esclarecimentos conjuntos para os itens 12.5.4 e 12.5.5, à pe-
ça 4142248, pp. 10/11. Não são anexados documentos para os itens. 

 
A defesa alega que o ano de 2020 foi atípico por conta da pan-

demia de COVID-19, o que, principalmente na educação, fez com que houvesse a 
necessidade de se reinventar, se aprimorar e alterar a forma de fazer o ensino 
público. Em função disso, conclui que as atividades normais na área da educa-
ção, como investimento e capacitação de professores, por óbvio, restaram preju-
dicadas. 

 
À análise. 
 
Não obstante as justificativas apresentadas pelo gestor, resta-

ram comprovadas, em 2020, a ausência de investimentos, capacitação de profes-
sores, bem como a inserção em concursos públicos do magistério, todos relativos 
à área da história e da cultura africana, afro-brasileira e indígena. 

 
Dessa forma, opina-se pela manutenção dos apontamentos 

dos itens 12.5.4 e 12.5.5. 
 
12.5.6 - Abrangência do Ensino e da História e da Cultura 

Africana, Afro-brasileira e Indígena. A Secretaria de Educação do município 
não elabora relatórios anuais a respeito das ações de implementação das 
diretrizes curriculares nacionais para educação das relações étnico-raciais e 
para o ensino das histórias e culturas afro-brasileiras, africanas e dos povos 
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indígenas, em desacordo ao previsto no Plano Estadual, instituído pelo De-
creto Estadual nº 53.817/2017 (peça 3961392, pp. 86/87). 

 

Não foram apresentados esclarecimentos ou documentos para 
este item. 

 
Dessa forma, considerando a informação constante na peça 

3961309 (item 1.6.5), opina-se pela permanência do aponte. 
 
14.2.7 - Gestão de Resíduos na Construção Civil – RCD. Foi 

informado que as diretrizes municipais de gerenciamento de Resíduos de 
Construção e Demolição (RCD) que atendem os requisitos da Resolução 
CONAMA nº 307/2002, foram estabelecidas pela 5000 (Registra-se que não 
foi localizado nenhum instrumento na consulta a legislação municipal, com 
a numeração indicada, Lei ou Decreto, que tivesse relação com o gerencia-
mento RCD). Destarte, com base na resposta apresentada, entende-se que o 
Executivo não dispõe diretrizes para o gerenciamento dos Resíduos da 
Construção Civil, indo de encontro ao previsto na Resolução CONAMA nº 
307/2002 (peça 3961392, p. 96). 

 

Esclarecimentos à peça 4142248, p. 11. Documentos anexa-
dos à peça 4142279. 

 
A defesa esclarece que o Município de Campo Bom conta com 

Plano Municipal de Resíduos Sólidos, bem como a Resolução do COMDEMA n.º 
05/2019, que regulamenta o licenciamento ambiental para a Construção Civil e 
que, além disso, dispõe de área própria, devidamente licenciada para dispor os 
seus resíduos gerados e que existe empresa privada devidamente licenciada para 
o recebimento de particulares. 
 

À análise. 
 
Da análise dos termos da Resolução n° 05/2019 do Conselho 

Municipal de Meio Ambiente (peça 4142279), conclui-se que esta não estabelece 
diretrizes, no planejamento municipal que orientem sobre os procedimentos a se-
rem adotados pelos grandes e pequenos geradores de resíduos da construção 
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civil, com previsão de alternativa de destinação final para pequenos geradores de 
Resíduos de Construção e Demolição (RCD), conforme exigências da Resolução 
CONAMA n° 307/2002. Ademais, não há comprovação sobre a informação de 
existência de empresa privada, devidamente licenciada, para o recebimento dos 
resíduos no município. 

 
Nesses termos, opina-se por manter o apontamento. 
 
15.1.1 - Órgão Responsável pelas Políticas para Mulheres 

na Estrutura Administrativa Municipal. A partir de informação prestada pelo 
poder executivo, constata-se a inexistência na estrutura administrativa mu-
nicipal de unidade responsável pelas políticas públicas para as mulheres, 
para garantia do cumprimento do estatuído no artigo 226, § 8º, da Constitui-
ção Federal; e do mínimo contido nos artigos 3º, §1º, 8º, 9º, 35, e 36 da Lei 
Federal nº 11.340/2006. Entretanto, em pesquisa à Base de Legislações Mu-
nicipais (BLM) e ao conteúdo do tópico "Conselho Municipal de Política para 
as Mulheres", constata-se a existência dos seguintes normativos: Lei Ordi-
nária nº 4.785/2018 (peça 3961333): "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CON-
SELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - CMDM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS"; Regimento Interno (peça 3961334). Logo, percebe-se in-
congruência nas informações apresentadas (peça 3961392, pp. 98/99). 

 

Esclarecimentos à peça 4142248, p. 11. Não são anexados 
documentos para o item. 

 
A defesa reitera que existe o Conselho Municipal dos Direitos 

das Mulheres, que de forma equivocada, não constou das informações. 
 
À análise. 
 
Com a comprovação da existência do CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA MULHER – CMDM (peça 3961333) e do seu regimento inter-
no (peça 3961334), entende-se como sanada a divergência. 

 
Opina-se pelo afastamento do aponte. 
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16.2.2 - Conselho Municipal de Educação – Composição. 

Em cotejo entre as informações apresentadas pelo jurisdicionado, legisla-
ção e portarias, conclui-se pela ausência de representação das escolas co-
munitárias e incongruências no preenchimento da tabela de composição. 
Neste sentido, entende-se pertinente a apresentação de esclarecimentos 
(peça 3961392, pp. 100/101). 

 
Não foram apresentados esclarecimentos ou documentos para 

este item. 
 
Dessa forma, considerando que não foi esclarecida a divergên-

cia sobre a quantidade correta de conselheiros e a respeito da nomeação do 
membro representante das escolas comunitárias (conforme Lei Municipal n° 
3.012/06, art. 4º, inciso X), opina-se pela permanência do aponte. 

 
16.5.1 - Conselho Municipal de Saneamento Básico - Insti-

tuição. Não houve instituição do conselho por meio de lei específica, infrin-
gindo o artigo 34, § 6º, do Decreto Federal nº 7.217/2010 (peça 3961392, p. 
106). 

Esclarecimentos à peça 4142248, p. 11. Documentos anexa-
dos na peça 4142280. 

 

A defesa informa que o referido conselho foi criado de acordo 
com o Decreto 5.877/A/2014. 

 
À análise. 
 
Com a comprovação da existência do Conselho, conforme De-

creto n° 5.877/A/2014 (peça 4142280), opina-se pelo afastamento do aponte. 
 
16.9.1 - Conselho Municipal de Igualdade Racial - Institui-

ção. A partir de informação prestada pelo poder executivo, constata-se a 
inexistência de Conselho Municipal de Igualdade Racial, regularmente insti-
tuído (peça 3961392, p. 112). 
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Esclarecimentos à peça 4142248, p. 11. Não são anexados 

documentos para o item. 
 

O gestor informa que o município está providenciado a elabo-
ração de lei específica para criação do respectivo conselho municipal. 

 
À análise. 
 
A instituição do Conselho Municipal de Igualdade Racial e a  

sua criação/formalização/existência é uma boa prática a ser adotada pelo gestor 
municipal pois, além de atender ao princípio da participação popular, também ha-
bilita o município a receber recursos federais para a área. 

 
Assim, inobstante a comprovada ausência de instituição do 

conselho no exercício de 2020 não caracterizar desconformidade legal, evidencia 
relevante aspecto do desempenho governamental a ser considerado no exame 
das contas.  

 
16.10.2 – Conselho Tutelar - Composição. O Conselho Tu-

telar é composto de 5 conselheiros, com mandato previsto de 36 meses, na 
forma do disposto na Lei Municipal nº 1.961/1999, e de 48 meses conforme 
Regimento Interno. Logo, percebe-se que a lei local está desatualizada pe-
rante a Lei Federal nº 8.069/1990 (art. 132) – peça 3961392, p. 113. 

 

Esclarecimentos à peça 4142248, p. 11. Não são anexados 
documentos para o item. 

 
O gestor esclarece que o município providenciará, ainda no 

primeiro semestre de 2022, a alteração legislativa, adequando a lei municipal à 
federal. 

 
À análise. 
 
Comprovada a desatualização da lei municipal em relação à 

federal, opina-se por manter o aponte. 
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16.10.3 – Conselho Tutelar – Infraestrutura e Recursos Dis-

poníveis. O Poder Executivo afirmou que o orçamento do ente municipal 
não tem dotação específica destinada ao conselho tutelar. Ademais, regis-
trou-se que não foram efetuadas despesas com a manutenção e o funcio-
namento do conselho no exercício de 2020. No entanto, conforme pesquisa 
no BI - Auditoria - Despesas, verificou-se que há empenhos no valor total de 
R$ 4.924,63 no Projeto Atividade "Manutenção do Conselho Tutelar", cujo 
montante é irrazoável, porquanto existe previsão legal de despesas com 
pessoal. De forma amostral, buscaram-se informações da conselheira titular 
Janete Vieira da Cunha no BI - Auditoria - Folha. Averiguou-se assentamento 
no setor "Direito da Criança e do Adolescente", o qual deve estar vinculado 
no Projeto Atividade "Direito da Criança e do Adolescente", cujo valor em-
penhado foi de R$ 351.786,53. Pelo exposto, conclui-se que há incongruên-
cias nos dados fornecidos pelo Poder Executivo, em prejuízo aos exames 
do controle externo (peça 3961392, pp. 113/114). 

 

Esclarecimentos à peça 4142248, pp. 11/12. Documentos ane-
xados na peça 4142278. 

 

O gestor esclarece que embora tenha sido informado ao TCE 
que não foram realizados gastos na manutenção das atividades do Conselho Tu-
telar, por não existir verba específica em favor do Conselho, a contabilidade in-
forma que ocorreram despesas suficientes para a manutenção do conselho, sen-
do o valor empenhado R$ 351.786,53. 

 
Assim, entende que o que ocorreu foi um erro de informações, i 

mediante o questionário que o setor de contabilidade projetou para o orçamen-
to/2022 as duas atividades em separado, para poder informar os dados a este 
Tribunal de Contas: Atividade 2.624 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente e; Atividade 2.625 – Conselho Tutelar, conforme se demonstra em 
documento anexo. 

 
À análise. 
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Conforme documento anexado na peça 4142278, p. 01, com-
prova-se a execução de despesas, em 2020, no montante liquidado de R$ 
343.245,49 no Fundo Municipal da Criança e do Adolescente. 

 
Dessa forma, entende-se como sanada a divergência de infor-

mações e opina-se por afastar o aponte. 
 

 
À consideração. 
 
Flávio Sanches Maia, 
Auditor Público Externo. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS  
DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
Gab. SUPERV DE AUDITORIA E INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS I - SERVIÇO DE INSTRUÇÃO MUNICIPAL I 

 
 
 

TC-01.3 

 
 
 
 
 
 
 
 
Senhor(a) Supervisor(a): Examinados os termos da Informação e a documentação 
anexada aos autos, esta Coordenação concorda com o Informe Técnico produzido. 
 

Em 21/03/2022. 
 
 
 
 

Assinado digitalmente pelo Coordenador. 
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TC-01.3 

 
 
 
 
 
 
 
 

O processo está em condições de ser encaminhado à apreciação superior.  
 

 
Em 21/03/2022. 

 
 
 

Assinado digitalmente pelo Supervisor. 
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Consoante disposto na Resolução MPC-RS nº 02/2018, que estabelece o sistema de dis-

tribuição eletrônica, o processo abaixo foi DISTRIBUÍDO nesta data. 

 

 

 

Processo: 000239-0200/20-0  

Órgão: PM DE CAMPO BOM 

Matéria: Contas Anuais 

Gabinete: MPC- Adjunto de Procurador1 

Exercício: 01/01/2020 à 31/12/2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Distribuído em 22/03/2022. 
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 PARECER MPC 4983/2022 

Processo nº  000239-0200/20-0 

Relator:  CONSELHEIRO IRADIR PIETROSKI 

Matéria:  CONTAS ANUAIS - EXERCÍCIO DE 2020  

Órgão: EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

Gestor: LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI (PREFEITO)  

 FERNANDO EDUARDO TROTT (PREFEITO EM EXERCÍCIO 
DE 26/10 A 14/11/2020) 

 

 

CONTAS ANUAIS. MULTA. PARECER FAVORÁVEL, 
COM RESSALVAS (LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA 
ORSI). PARECER FAVORÁVEL (FERNANDO EDUARDO 
TROTT). RECOMENDAÇÃO AO ATUAL GESTOR. 

As infrações às regras, aos princípios constitucionais e à 
legislação ensejam a aplicação de penalidade pecuniária, 
sem prejuízo da emissão de parecer favorável, com 
ressalvas, à aprovação das contas, ao Responsável 
(Prefeito). 

A inexistência de falhas enseja a emissão de parecer 
favorável às contas do Responsável (Secretário de 
Finanças no exercício provisório da Chefia do Executivo).  

 

 

Para exame e parecer, o Processo de Contas Anuais dos 

Administradores acima nominados. 

Registre-se que o Sr. LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI 

(Prefeito) prestou esclarecimentos por meio de Procurador devidamente 

habilitado, acompanhados da documentação tida como probante. 

O Sr. FERNANDO EDUARDO TROTT (Secretário de Finanças no 

exercício do cargo de Prefeito de 26/10 a 14/11/2020) não foi intimado para 

prestar esclarecimentos, em razão da inexistência de inconformidades de sua 
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responsabilidade no período em que esteve à frente do Poder Executivo 

Municipal. 

I – RESULTADO DAS VERIFICAÇÕES PROCEDIDAS 

1. A Supervisão de Instrução de Contas Municipais destaca a 

inexistência de processos de Tomadas de Contas Especiais, Inspeções 

Extraordinárias ou Especiais, Denúncias ou Tutelas de Urgência, em 

andamento, de responsabilidade do Administrador no exercício sob exame. 

2. As irregularidades a seguir desvelam a transgressão a 

dispositivos constitucionais e a normas de administração financeira e 

orçamentária, ensejando a imposição de multa ao Responsável. 

DO RELATÓRIO DE CONTAS ANUAIS 

4.1.5 - Sistema de Licitações e Contratos (LicitaCon). As 

remessas de licitações e contratos ao Sistema de Licitações e Contratos 

do TCE- RS (LicitaCon) foram efetuadas em desacordo com a Resolução 

TCE-RS nº 1.050/2015 e a Instrução Normativa TCE-RS nº 13/2017, tendo 

em vista o atraso no cadastramento das Licitações (31,96% fora do prazo, 

com atraso médio de 13,54 dias) e dos Contratos (36,85% fora do prazo, 

com atraso médio de 27,28 dias) – peça 3961392, p. 16. 

6.5.6 - Abertura de Créditos Adicionais com Recursos da 

Anulação de Dotações Orçamentárias entre Entidades. Verificou-se 

Insuficiência na Fonte de Recurso de R$ 298.650,00, não atendendo ao 

disposto no inciso III do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964 

(peça 3961392, p. 36). 

O Gestor esclarece que o valor suplementado (R$ 298.650,00) 

corresponde à doação de uma empresa do município para o enfrentamento da 

covid-19, ponderando que a abertura do crédito suplementar deveria ter 

ocorrido com a fonte no excesso de arrecadação no recurso vinculado ao qual 
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se refere. No entanto, o próprio Decreto nº 6844/20, que abriu o crédito 

suplementar, mencionou em seu artigo 2º que a fonte seria anulação parcial 

e/ou total de “doações”, acarretando a sua classificação em “redução entre 

entidades”, o que configurou o equívoco. 

Frente a isso, anuindo à Instrução Técnica, o Parquet entende que o 

aponte merece ser mantido para fins de alerta à Origem quanto à necessidade 

de atentar para a classificação correta das fontes de recursos quando da 

abertura de créditos adicionais. 

7.7.1 - Valores Restituíveis. A partir dos dados analisados pela 

auditoria, o Ente não apresenta disponibilidade financeira suficiente no 

recurso extraorçamentário 8001 para a cobertura dos valores restituíveis 

inscritos no passivo circulante (insuficiência de R$ 539.960,16), mas a tem 

no recurso livre 0001, onde foram efetuados ajustes para a cobertura dos 

restituíveis.  Assim, evidencia-se que os códigos de recursos vinculados 

8001 a 9999 não foram utilizados para evidenciar os recursos 

extraorçamentários que servirão para a cobertura dos valores restituíveis 

inscritos no passivo circulante, em descumprimento ao disposto no 

Manual Técnico - Volume III – Recurso Vinculado Aplicável aos Órgãos, 

Entidades e Consórcios Públicos municipais regidos pela Lei Federal nº 

4.320/1964 (peça 3961392, p. 50). 

7.9.1 - Realização de Audiências Públicas. A audiência pública 

referente ao 2ºQ/20, não foi realizada no prazo estabelecido no § 4º do 

artigo 9º da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (peça 3961392, pp. 

54/55). 

A documentação acostada pelo Gestor na peça 4142250 comprova 

que a audiência pública relativa ao 2º quadrimestre de 2020 foi realizada em 

29/09/2020 – dentro do prazo previsto no artigo 9º, § 4º, da Lei de 
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Responsabilidade Fiscal –, denotando equívoco no preenchimento do Relatório 

de Validação e Encaminhamento – RVE da peça 3279521. 

Nesse passo, em anuência à Instrução Técnica, opina-se pelo 

afastamento do aponte. 

9.1.3 - Pesquisa da Lei das Ouvidorias. Com base na análise das 

informações contidas em sítio eletrônico, constatou-se que as exigências 

da Lei nº 13.460, de 26/06/2017, não estão sendo cumpridas. Não foi 

cumprido o seguinte requisito: (i) Participação, proteção e defesa dos 

direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública (Lei nº 

13.460/2017): - divulgação do último Relatório Anual de Gestão (art. 15, 

parágrafo único, inciso II da Lei nº 13.460/2017) – peça 3961392, p. 58. 

10.2.1 - Certificado de Regularidade Previdenciária. O 

certificado de regularidade previdenciária válido, emitido por decisão 

judicial, coloca o município de Campo Bom em situação irregular neste 

quesito, fazendo-se necessária a adoção de medidas saneadoras (peça 

3961392, p. 60). 

12.3.4 - Plano Nacional de Educação - Meta 19. A partir dos 

dados relacionados ao exercício de 2020, os diretores escolares do 

município haviam sido providos da seguinte maneira: a. 95,56 % 

exclusivamente por escolha e indicação da gestão (escolas públicas e 

privadas); b. 2,22% por processo seletivo qualificado e escolha e 

nomeação da gestão (escolas públicas e privadas); c. 2,22% por concurso 

público específico para o cargo de gestor escolar (apenas escolas 

públicas); d. 0,00% exclusivamente por processo eleitoral com a 

participação da comunidade escolar (apenas escolas públicas); e. 0,00% 

por processo seletivo qualificado e eleição com a participação da 

comunidade escolar (apenas escola pública); f. 0,00% por outras formas 

(escolas públicas e privadas). Com base nessas constatações, fica 
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evidente o não atingimento no ano de 2020 da Meta 19A do Plano 

Nacional de Educação, tornando-se necessária a adoção de medidas 

efetivas para a sua consecução (peça 3961392, pp. 83/84). 

A jurisprudência pátria consolidou-se no sentido de que a gestão 

democrática do ensino público é uma exigência que não necessariamente se 

complementa com seleção eletiva de dirigentes de escolas, porquanto existem 

outros meios para perfectibilizar esse princípio constitucional e atingir o estado 

de coisas democrático pretendido pelo constituinte. 

No caso específico da escolha de diretores escolares, prevalece a 

regra do artigo 37, II, da Constituição da República, de tal maneira que a busca 

por democracia na gestão do ensino público há de ser realizada por outros 

meios, que não mediante eleição comunitária, subtraindo-se o poder de 

escolha do Chefe do Executivo na ocupação de cargos de direção da 

Administração Pública a ele vinculada. 

Nesse sentido, o seguinte precedente da Suprema Corte: 

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 308, inc. XII, da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Normas regulamentares. Educação. 
Estabelecimentos de ensino público. Cargos de direção. Escolha dos 
dirigentes mediante eleições diretas, com participação da comunidade 
escolar. Inadmissibilidade. Cargos em comissão. Nomeações de competência 
exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Ofensa aos arts. 2º, 37, II, 61, § 1º, II, "c", 
e 84, II e XXV, da CF. Alcance da gestão democrática prevista no art. 206, VI, da 
CF. Ação julgada procedente. Precedentes. Voto vencido. É inconstitucional 
toda norma que preveja eleições diretas para direção de instituições de 
ensino mantidas pelo Poder Público, com a participação da comunidade 
escolar. (grifou-se) 

(ADI 2997, Relator(a): CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2009, 
DJe-045  DIVULG 11-03-2010  PUBLIC 12-03-2010 EMENT VOL-02393-01  PP-
00119) 

Na mesma linha, caminha a jurisprudência do Órgão Especial do 

Tribunal de Justiça gaúcho, que tem declarado inconstitucionais normas 

municipais com previsão de eleição de diretores de escolas públicas: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE MAQUINÉ. LEI 
MUNICIPAL N° 1.256/2016. ELEIÇÕES COMUNITÁRIAS. CARGO DE DIRETOR 
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DE ESCOLA MUNICIPAL. - É inconstitucional, por ofensa aos arts. 8º, caput, 
32, caput, e 82, XVIII, da Constituição Estadual, além do art. 37, II, da 
Constituição Federal, lei municipal que determina eleições para escolha de 
diretores de escolas públicas, sem intervenção do Chefe do Executivo. O 
princípio da gestão democrática do ensino público (art. 206, VI, da 
Constituição Federal) não afasta a regra da livre nomeação de cargos 
comissionados (art. 37, II da Constituição Federal).  Orientação consolidada no 
Supremo Tribunal Federal e no Órgão Especial desta Corte. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE PROCEDENTE. UNÂNIME.(Direta de 
Inconstitucionalidade, Nº 70081857773, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Marilene Bonzanini, Julgado em: 11-09-2019) (grifou-se) 

Nesse panorama, prestigiando o entendimento dominante sobre a 

matéria, opina-se pelo afastamento do aponte. 

12.5.3 - Ensino da História e da Cultura Africana, Afro-brasileira 

e Indígena – Documentação Pedagógica. A situação evidenciada na rede 

de ensino do município de Campo Bom é a seguinte:  a) o ensino da 

história e cultura africanas (peça 3961311) - a1) não está previsto nos 

projetos político-pedagógicos de nenhuma escola; b) o ensino da história 

e cultura afro-brasileiras (peça 3961311) - b1) não está previsto nos 

projetos político-pedagógicos de nenhuma escola; c) o ensino da história 

e cultura indígenas (peça 3961311) - c1) não está previsto nos projetos 

político-pedagógicos de nenhuma escola. A situação está em 

desconformidade ao disposto no Decreto Estadual nº 53.817/2017 (peça 

3961392, pp. 85/86). 

12.5.4 - Ensino da História e da Cultura Africana, Afro-brasileira 

e Indígena – Previsão Orçamentária. Não é empregado nenhum valor em 

ações de educação das relações étnico-raciais e ensino das culturas e 

histórias africana, afro-brasileira e indígena, daquela soma orçada na 

função educação, no exercício de 2020 (peça 3961392, p. 86). 

12.5.5 - Ensino da História e da Cultura Africana, Afro-brasileira 

e Indígena – Formação dos Professores. Dentre os conteúdos 

programáticos exigidos pelo Município no último concurso para o 

magistério, não se acha o ensino das culturas e histórias africanas, afro- 
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brasileiras e indígenas dentre os conteúdos programáticos. Ademais, os 

professores não receberam capacitação no ano de 2020, em 

descumprimento ao disposto no artigo 26-A da Lei Federal nº 9.394/1996 

(peça 3961392, p. 86). 

12.5.6 - Abrangência do Ensino e da História e da Cultura 

Africana, Afro-brasileira e Indígena. A Secretaria de Educação do 

município não elabora relatórios anuais a respeito das ações de 

implementação das diretrizes curriculares nacionais para educação das 

relações étnico-raciais e para o ensino das histórias e culturas afro-

brasileiras, africanas e dos povos indígenas, em desacordo ao previsto 

no Plano Estadual, instituído pelo Decreto Estadual nº 53.817/2017 (peça 

3961392, pp. 86/87). 

14.2.7 - Gestão de Resíduos na Construção Civil – RCD. Foi 

informado que as diretrizes municipais de gerenciamento de Resíduos de 

Construção e Demolição (RCD) que atendem os requisitos da Resolução 

CONAMA nº 307/2002, foram estabelecidas pela 5000 (registra-se que não 

foi localizado nenhum instrumento na consulta à legislação municipal, 

com a numeração indicada, Lei ou Decreto, que tivesse relação com o 

gerenciamento RCD). Destarte, com base na resposta apresentada, 

entende-se que o Executivo não dispõe diretrizes para o gerenciamento 

dos Resíduos da Construção Civil, indo de encontro ao previsto na 

Resolução CONAMA nº 307/2002 (peça 3961392, p. 96). 

15.1.1 - Órgão Responsável pelas Políticas para Mulheres na 

Estrutura Administrativa Municipal. A partir de informação prestada pelo 

poder executivo, constata-se a inexistência na estrutura administrativa 

municipal de unidade responsável pelas políticas públicas para as 

mulheres, para garantia do cumprimento do estatuído no artigo 226, § 8º, 

da Constituição Federal; e do mínimo contido nos artigos 3º, §1º, 8º, 9º, 
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35, e 36 da Lei Federal nº 11.340/2006. Entretanto, em pesquisa à Base de 

Legislações Municipais (BLM) e ao conteúdo do tópico "Conselho 

Municipal de Política para as Mulheres", constata-se a existência dos 

seguintes normativos: Lei Ordinária nº 4.785/2018 (peça 3961333): 

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA MULHER - CMDM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"; Regimento Interno 

(peça 3961334). Logo, percebe-se incongruência nas informações 

apresentadas (peça 3961392, pp. 98/99). 

Como bem destacado pela Instrução Técnica, a divergência resta 

sanada pela comprovação da criação do Conselho Municipal dos Direitos da 

Mulher – CMDM pela Lei Municipal nº 4.785/2018 (peça 3961333) e do 

respectivo regimento interno (peça 3961334). 

Opina-se, assim, pelo afastamento do aponte. 

16.2.2 - Conselho Municipal de Educação – Composição. Em 

cotejo entre as informações apresentadas pelo jurisdicionado, legislação 

e portarias, conclui-se pela ausência de representação das escolas 

comunitárias e incongruências no preenchimento da tabela de 

composição. Neste sentido, entende-se pertinente a apresentação de 

esclarecimentos (peça 3961392, pp. 100/101). 

16.5.1 - Conselho Municipal de Saneamento Básico - Instituição. 

Não houve instituição do conselho por meio de lei específica, infringindo 

o artigo 34, § 6º, do Decreto Federal nº 7.217/2010 (peça 3961392, p. 106). 

Conforme comprovado na peça 4142280, o Conselho Municipal de 

Saneamento Básico de Campo Bom foi criado pelo Decreto nº 5.877/A, de 

31/12/2014. 

Frente a isso, opina-se pelo afastamento do aponte. 
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16.9.1 - Conselho Municipal de Igualdade Racial - Instituição. A 

partir de informação prestada pelo poder executivo, constata-se a 

inexistência de Conselho Municipal de Igualdade Racial, regularmente 

instituído (peça 3961392, p. 112). 

16.10.2 – Conselho Tutelar - Composição. O Conselho Tutelar é 

composto de 5 conselheiros, com mandato previsto de 36 meses, na 

forma do disposto na Lei Municipal nº 1.961/1999, e de 48 meses 

conforme Regimento Interno. Logo, percebe-se que a lei local está 

desatualizada perante a Lei Federal nº 8.069/1990 (art. 132) – peça 

3961392, p. 113. 

16.10.3 – Conselho Tutelar – Infraestrutura e Recursos 

Disponíveis. O Poder Executivo afirmou que o orçamento do ente 

municipal não tem dotação específica destinada ao conselho tutelar. 

Ademais, registrou-se que não foram efetuadas despesas com a 

manutenção e o funcionamento do conselho no exercício de 2020. No 

entanto, conforme pesquisa no BI - Auditoria - Despesas, verificou-se que 

há empenhos no valor total de R$ 4.924,63 no Projeto Atividade 

"Manutenção do Conselho Tutelar", cujo montante é irrazoável, porquanto 

existe previsão legal de despesas com pessoal. De forma amostral, 

buscaram-se informações da conselheira titular Janete Vieira da Cunha 

no BI - Auditoria - Folha. Averiguou-se assentamento no setor "Direito da 

Criança e do Adolescente", o qual deve estar vinculado no Projeto 

Atividade "Direito da Criança e do Adolescente", cujo valor empenhado 

foi de R$ 351.786,53. Pelo exposto, conclui-se que há incongruências nos 

dados fornecidos pelo Poder Executivo, em prejuízo aos exames do 

controle externo (peça 3961392, pp. 113/114). 

Restando comprovada a execução de despesas relacionadas ao 

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, no exercício de 2020, no 
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montante liquidado de R$ 343.245,49 (peça 4142278), o Parquet entende 

suficientemente esclarecida a incongruência apontada, razão pela qual sugere 

que a falha não concorra negativamente para fins de emissão de parecer sobre 

as contas. 

Mantém-se o aponte, todavia, para fins de alerta à Origem para que 

destine dotação orçamentária específica para o Conselho Tutelar, informando a 

este Tribunal de Contas os códigos do órgão, da unidade, da função, da 

subfunção, do programa, do projeto/atividade e da rubrica nos quais está 

consignada a verba orçamentária, bem como o respectivo valor. 
 

II – CONCLUSÃO 

O contexto descrito nos autos, ainda que revele a ocorrência de 

infrações a dispositivos legais e constitucionais e a normas de administração 

financeira e orçamentária, não compromete gravemente as contas anuais.  

Diante do exposto, opina este Ministério Público de Contas nos 

seguintes termos: 

1º) Multa ao Senhor LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI (Prefeito), 

por infringência de normas de administração financeira e orçamentária, com 

fulcro nos artigos 33, VII, e 67 da Lei Estadual nº 11.424/2000, no artigo 135 da 

Resolução nº 1.028/2015 (RITCE) e no artigo 4º da Resolução TCE nº 

1.142/2021. 

2º) Parecer favorável, com ressalvas, à aprovação das contas 

anuais do Senhor LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI (Prefeito), no exercício 

de 2020, com fundamento no artigo 75, II, do RITCE e no artigo 2º da 

Resolução nº 1.142/2021; 

3º) Parecer favorável à aprovação das contas anuais do Senhor 

FERNANDO EDUARDO TROTT (Secretário de Finanças), no exercício de 
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2020, com fundamento no artigo 75, I, do RITCE e no artigo 3º, parágrafo 

único, da Resolução nº 1.142/2021; 

4º) Recomendação ao atual Administrador para que corrija e evite a 

reincidência dos apontes criticados nos autos, bem como verificação, em futura 

auditoria, das medidas implementadas nesse sentido. 

É o Parecer. 

MPC, em 05 de maio de 2022. 

 

FERNANDA ISMAEL 

Adjunta de Procurador 

Assinado digitalmente. 
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RS, a Pauta da 23ª Sessão da Segunda Câmara, aprazada para o dia 13 de Julho de 

2022 - 10h30min, onde consta o seguinte Processo: 

 

Processo: 000239-0200/20-0 

Órgão: PM de Campo Bom 

Matéria: Contas Anuais 

 

 

 

Porto Alegre, 06 de julho de 2022. 
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Processo: 000239-0200/20-0 

Órgão:  PM DE CAMPO BOM 

Matéria: Contas Anuais 

Interessado(s): Luciano Liborio Baptista Orsi e Fernando Eduardo Trott 

Data da Sessão: 13 de julho de 2020 

Órgão Julgador: Segunda Câmara 

Relator: Iradir Pietroski 

 

 

PROCESSO DE CONTAS ANUAIS. PARECER 
FAVORÁVEL. PARECER FAVORÁVEL, COM 
RESSALVAS. RECOMENDAÇÃO AO ATUAL AD-
MINISTRADOR. 

A inexistência de irregularidades enseja a Emissão 
de Parecer Favorável à sua aprovação. 

As irregularidades verificadas não comprometem as 
Contas Anuais. Emissão de Parecer Favorável, com 
ressalvas, à sua aprovação. 

As inconformidades ensejam recomendação ao atual 
Administrador no sentido da adoção de medidas 
preventivas e corretivas. 

 
 

_______________________________RELATÓRIO______________________________ 

Trata-se do Processo de Contas Anuais dos Senhores Luciano 
Liborio Baptista Orsi (Prefeito) e Fernando Eduardo Trott (Secretário de Finanças), 
Administradores do Executivo Municipal de Campo Bom no exercício de 2020. 

A Senhor Prefeito Luciano Liborio Baptista Orsi foi intimado a prestar 
esclarecimentos acerca do apontado no Relatório de Contas Anuais (peça 3961392), 
apresentou-os à peça 4142248, os quais foram examinados pela Supervisão de Auditoria 
e Instrução de Contas Municipais – SAICM-I à peça 4179213.  

Em exame, informa a SAICM-I que não foi identificada irregularidade 
de responsabilidade do Senhor Fernando Eduardo Trott, não intimado a prestar esclare-
cimento no presente feito. Em sequência, registra que não existem processos de Toma-
das de Contas Especiais, Inspeções Extraordinárias ou Especiais, Denúncias ou Tutelas 
de Urgência, em andamento, de responsabilidade do gestor no exercício sob exame.  
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Por fim, arrola os seguintes apontamentos que se encontram no Re-
latório de Auditoria, entre os quais sugere o afastamento dos itens 7.9.1, 15.1.1, 16.5.1 e 
16.10.3: 

4.1.5 - Sistema de Licitações e Contratos (LicitaCon). As remessas 
de licitações e contratos ao Sistema de Licitações e Contratos do TCE- RS (LicitaCon) 
foram efetuadas em desacordo com a Resolução TCERS nº 1.050/2015 e a Instrução 
Normativa TCE-RS nº 13/2017, tendo em vista o atraso no cadastramento das Licitações 
(31,96% fora do prazo, com atraso médio de 13,54 dias) e dos Contratos (36,85% fora do 
prazo, com atraso médio de 27,28 dias). 

6.5.6 - Abertura de Créditos Adicionais com Recursos da Anulação 
de Dotações Orçamentárias entre Entidades. Verificou-se Insuficiência na Fonte de 
Recurso de R$ 298.650,00, não atendendo ao disposto no inciso III do § 1º do artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320/1964. 

7.7.1 - Valores Restituíveis. A partir dos dados analisados pela 
auditoria, o Ente não apresenta disponibilidade financeira suficiente no recurso 
extraorçamentário 8001 para a cobertura dos valores restituíveis inscritos no passivo 
circulante (insuficiência de R$ 539.960,16), mas a tem no recurso livre 0001, onde foram 
efetuados ajustes para a cobertura dos restituíveis. Assim, evidencia-se que os códigos 
de recursos vinculados 8001 a 9999 não foram utilizados para evidenciar os recursos 
extraorçamentários que servirão para a cobertura dos valores restituíveis inscritos no 
passivo circulante, em descumprimento ao disposto no Manual Técnico - Volume III – 
Recurso Vinculado Aplicável aos Órgãos, Entidades e Consórcios Públicos municipais 
regidos pela Lei Federal nº 4.320/1964. 

7.9.1 - Realização de Audiências Públicas. A audiência pública 
referente ao 2ºQ/20, não foi realizada no prazo estabelecido no § 4º do artigo 9º da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000. 

Em análise, a SAICM-I opina pelo afastamento do item, 
considerando que os documentos anexados comprovam a realização da audiência 
pública dentro do prazo estabelecido. 

9.1.3 - Pesquisa da Lei das Ouvidorias. Com base na análise das 
informações contidas em sítio eletrônico, constatou-se que as exigências da Lei nº 
13.460, de 26/06/2017, não estão sendo cumpridas. Não foi cumprido o seguinte 
requisito: (i) Participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos 
da administração pública (Lei nº 13.460/2017): - divulgação do último Relatório Anual de 
Gestão (art. 15, parágrafo único, inciso II da Lei nº 13.460/2017). 

10.2.1 - Certificado de Regularidade Previdenciária. O certificado de 
regularidade previdenciária válido, emitido por decisão judicial, coloca o município de 
Campo Bom em situação irregular neste quesito, fazendo-se necessária a adoção de 
medidas saneadoras. 
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12.3.4 - Plano Nacional de Educação - Meta 19. A partir dos dados 
relacionados ao exercício de 2020, os diretores escolares do município haviam sido 
providos da seguinte maneira: a. 95,56 % exclusivamente por escolha e indicação da 
gestão (escolas públicas e privadas); b. 2,22% por processo seletivo qualificado e escolha 
e nomeação da gestão (escolas públicas e privadas); c. 2,22% por concurso público 
específico para o cargo de gestor escolar (apenas escolas públicas); d. 0,00% 
exclusivamente por processo eleitoral com a participação da comunidade escolar (apenas 
escolas públicas); e. 0,00% por processo seletivo qualificado e eleição com a participação 
da comunidade escolar (apenas escola pública); f. 0,00% por outras formas (escolas 
públicas e privadas). Com base nessas constatações, fica evidente o não atingimento no 
ano de 2020 da Meta 19A do Plano Nacional de Educação, tornando-se necessária a 
adoção de medidas efetivas para a sua consecução. 

12.5.3 - Ensino da História e da Cultura Africana, Afrobrasileira e 
Indígena – Documentação Pedagógica. A situação evidenciada na rede de ensino do 
município de Campo Bom é a seguinte: a) o ensino da história e cultura africanas - a1) 
não está previsto nos projetos político-pedagógicos de nenhuma escola; b) o ensino da 
história e cultura afro-brasileiras - b1) não está previsto nos projetos político-pedagógicos 
de nenhuma escola; c) o ensino da história e cultura indígenas - c1) não está previsto nos 
projetos políticopedagógicos de nenhuma escola. A situação está em desconformidade ao 
disposto no Decreto Estadual nº 53.817/2017. 

12.5.4 - Ensino da História e da Cultura Africana, Afrobrasileira e 
Indígena – Previsão Orçamentária. Não é empregado nenhum valor em ações de 
educação das relações étnico-raciais e ensino das culturas e histórias africana, afro-
brasileira e indígena, daquela soma orçada na função educação, no exercício de 2020. 

12.5.5 - Ensino da História e da Cultura Africana, Afrobrasileira e 
Indígena – Formação dos Professores. Dentre os conteúdos programáticos exigidos pelo 
Município no último concurso para o magistério, não se acha o ensino das culturas e 
histórias africanas, afro- brasileiras e indígenas dentre os conteúdos programáticos. 
Ademais, os professores não receberam capacitação no ano de 2020, em 
descumprimento ao disposto no artigo 26-A da Lei Federal nº 9.394/1996. 

12.5.6 - Abrangência do Ensino e da História e da Cultura Africana, 
Afro-brasileira e Indígena. A Secretaria de Educação do município não elabora relatórios 
anuais a respeito das ações de implementação das diretrizes curriculares nacionais para 
educação das relações étnico-raciais e para o ensino das histórias e culturas afro-
brasileiras, africanas e dos povos indígenas, em desacordo ao previsto no Plano 
Estadual, instituído pelo Decreto Estadual nº 53.817/2017. 

14.2.7 - Gestão de Resíduos na Construção Civil – RCD. Foi 
informado que as diretrizes municipais de gerenciamento de Resíduos de Construção e 
Demolição (RCD) que atendem os requisitos da Resolução CONAMA nº 307/2002, foram 
estabelecidas pela 5000 (Registra-se que não foi localizado nenhum instrumento na 
consulta a legislação municipal, com a numeração indicada, Lei ou Decreto, que tivesse 
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relação com o gerenciamento RCD). Destarte, com base na resposta apresentada, 
entende-se que o Executivo não dispõe diretrizes para o gerenciamento dos Resíduos da 
Construção Civil, indo de encontro ao previsto na Resolução CONAMA nº 307/2002. 

15.1.1 - Órgão Responsável pelas Políticas para Mulheres na 
Estrutura Administrativa Municipal. A partir de informação prestada pelo poder executivo, 
constata-se a inexistência na estrutura administrativa municipal de unidade responsável 
pelas políticas públicas para as mulheres, para garantia do cumprimento do estatuído no 
artigo 226, § 8º, da Constituição Federal; e do mínimo contido nos artigos 3º, §1º, 8º, 9º, 
35, e 36 da Lei Federal nº 11.340/2006. Entretanto, em pesquisa à Base de Legislações 
Municipais (BLM) e ao conteúdo do tópico "Conselho Municipal de Política para as 
Mulheres", constata-se a existência dos seguintes normativos: Lei Ordinária nº 
4.785/2018: "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA MULHER - CMDM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"; Regimento Interno. Logo, 
percebe-se incongruência nas informações apresentadas. 

Em análise, a SAICM-I opina pelo afastamento do item, 
considerando a comprovação da existência do Conselho (peça 3961333) e do seu 
regimento interno (peça 3961334). 

16.2.2 - Conselho Municipal de Educação – Composição. Em cotejo 
entre as informações apresentadas pelo jurisdicionado, legislação e portarias, conclui -se 
pela ausência de representação das escolas comunitárias e incongruências no 
preenchimento da tabela de composição. Neste sentido, entende-se pertinente a 
apresentação de esclarecimentos. 

16.5.1 - Conselho Municipal de Saneamento Básico - Instituição. 
Não houve instituição do conselho por meio de lei específica, infringindo o artigo 34, § 6º, 
do Decreto Federal nº 7.217/2010. 

Em análise, a SAICM-I opina pelo afastamento do item, 
considerando a comprovação da instituição do Conselho por meio do Decreto n° 
5.877/A/2014 (peça 4142280). 

16.9.1 - Conselho Municipal de Igualdade Racial - Instituição. A partir 
de informação prestada pelo poder executivo, constata-se a inexistência de Conselho 
Municipal de Igualdade Racial, regularmente instituído. 

16.10.2 – Conselho Tutelar - Composição. O Conselho Tutelar é 
composto de 5 conselheiros, com mandato previsto de 36 meses, na forma do disposto na 
Lei Municipal nº 1.961/1999, e de 48 meses conforme Regimento Interno. Logo, percebe-
se que a lei local está desatualizada perante a Lei Federal nº 8.069/1990 (art. 132). 

16.10.3 – Conselho Tutelar – Infraestrutura e Recursos Disponíveis. 
O Poder Executivo afirmou que o orçamento do ente municipal não tem dotação 
específica destinada ao conselho tutelar. Ademais, registrou-se que não foram efetuadas 
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despesas com a manutenção e o funcionamento do conselho no exercício de 2020. No 
entanto, conforme pesquisa no BI - Auditoria - Despesas, verificou-se que há empenhos 
no valor total de R$ 4.924,63 no Projeto Atividade "Manutenção do Conselho Tutelar", 
cujo montante é irrazoável, porquanto existe previsão legal de despesas com pessoal. De 
forma amostral, buscaram-se informações da conselheira titular Janete Vieira da Cunha 
no BI - Auditoria - Folha. Averiguou-se assentamento no setor "Direito da Criança e do 
Adolescente", o qual deve estar vinculado no Projeto Atividade "Direito da Criança e do 
Adolescente", cujo valor empenhado foi de R$ 351.786,53. Pelo exposto, conclui -se que 
há incongruências nos dados fornecidos pelo Poder Executivo, em prejuízo aos exames 
do controle externo. 

Em análise, a SAICM-I opina pelo afastamento do item, 
considerando que o documento anexado (peça 4142278) comprova a execução de 
despesas no montante liquidado de R$ 343.245,49 no Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente.  

 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado, por 
intermédio do Parecer nº 4983/2022 (peça 4307584), da lavra da Adjunta de Procuradora 
Fernanda Ismael, manifesta-se da seguinte forma. Na esteira da Supervisão de Instrução, 
pelo afastamento dos itens 7.9.1, 15.1.1 e 16.5.1. Diverge da SAICM-I, contudo, com 
relação ao item 16.10.3, que trata do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, 
considerando que, embora comprovada a execução das despesas no montante de R$ 
343.245,49, a falha deve ser mantida para fins de alerta à Origem para que destine 
dotação orçamentária específica. Além desses, opina pelo afastamento do item 12.3.4, 
que versa sobre a Meta 19 do Plano Nacional de Educação, eis que a jurisprudência 
consolidou-se no sentido de que a gestão democrática do ensino público é uma exigência 
que não necessariamente se complementa com seleção eletiva de dirigentes de escolas, 
porquanto existem outros meios para perfectibilizar esse princípio constitucional para 
atingir o estado de coisas democrático pretendido pelo constituinte.  

Finalmente, apresenta a seguinte conclusão:  

1º) Multa ao Senhor LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI 
(Prefeito), por infringência de normas de administração financeira e 
orçamentária, com fulcro nos artigos 33, VII, e 67 da Lei Estadual nº 
11.424/2000, no artigo 135 da Resolução nº 1.028/2015 (RITCE) e 
no artigo 4º da Resolução TCE nº 1.142/2021;  

2º) Parecer favorável, com ressalvas, à aprovação das 
contas anuais do Senhor LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI (Pre-
feito), no exercício de 2020, com fundamento no artigo 75, II, do 
RITCE e no artigo 2º da Resolução nº 1.142/2021; 

3º) Parecer favorável à aprovação das contas anuais do 
Senhor FERNANDO EDUARDO TROTT (Secretário de Finanças), 
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no exercício de 2020, com fundamento no artigo 75, I, do RITCE e 
no artigo 3º, parágrafo único, da Resolução nº 1.142/2021;  

4º) Recomendação ao atual Administrador para que cor-
rija e evite a reincidência dos apontes criticados nos autos, bem co-
mo verificação, em futura auditoria, das medidas implementadas 
nesse sentido. 

 

É o Relatório. 

 

VOTO 

 

De imediato, registro que estou anuindo com o entendimento da 
Supervisão de Instrução, adotando as suas razões como fundamentos para decidir pelo 
afastamento dos itens 7.9.1, 15.1.1, 16.5.1 e 16.10.3. 

No que ser refere ao item 12.3.4, que trata da Meta 19 do Plano 
Nacional de Educação - PNE, considerando a consolidação da jurisprudência no sentido 
de que a gestão democrática do ensino público não necessariamente se complementa 
com seleção eletiva de dirigentes de escolas, voto pelo seu afastamento, na esteira do 
entendimento do Ministério Público de Contas. 

Passo ao exame do item 4.1.5, que diz respeito ao envio 
intempestivo de dados para alimentação do Sistema LicitaCon. O Relatório de Auditoria 
informa que os percentuais de atrasos foram de 31,96% (licitações) e 36,85% (contratos) 
das remessas. Importante enfatizar que essa inconsistência fragiliza não apenas o 
exercício do controle externo por este Tribunal de Contas, mas também o próprio Controle 
Social, cabendo atenção especial para que o fluxo de informações seja normalizado. 

Sobre o item 6.5.6, que relata a abertura irregular de créditos 
adicionais com recursos de excesso de arrecadação, e item 7.7.1, que anota incorreção 
na contabilização dos recursos extraorçamentários, vejo que ambos se tratam de 
equívocos na execução orçamentária e demonstrativos financeiros da instituição. Em que 
pesem os argumentos prestados pelo Gestor, que denotam, inclusive, ações para 
regularização do problema, estou mantendo os apontamentos, cabendo recomendação à 
Origem para que evite a repetição das falhas.  

O item 14.2.7 informa a inexistência no Município de diretrizes 
técnicas e procedimentos para o gerenciamento dos Resíduos da Construção Civil, 
desatendendo a Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) nº 
307/2002. 
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Muito embora o Administrador tenha comprovado avanços na área 
ambiental, com a aprovação do Plano Municipal de Meio Ambiente, julgo que o item 
enseja emissão de recomendação à Origem para que siga envidando esforços no melhor 
atendimento dos requisitos estabelecidos pela legislação. 

No que diz respeito aos demais apontamentos constantes no 
Relatório deste Voto, 9.1.3 (Pesquisa da Lei das Ouvidorias), 10.2.1 (Certificado de 
Regularidade Previdenciária), 12.5.3 (Ensino da História e da Cultura Africana, 
Afrobrasileira e Indígena – Documentação Pedagógica), 12.5.4 (Ensino da História e da 
Cultura Africana, Afrobrasileira e Indígena – Previsão Orçamentária), 12.5.5 (Ensino da 
História e da Cultura Africana, Afrobrasileira e Indígena – Formação dos Professores), 
12.5.6 (Abrangência do Ensino e da História e da Cultura Africana, Afro-brasileira e 
Indígena), 16.2.2 (Conselho Municipal de Educação – Composição), 16.9.1 (Conselho 
Municipal de Igualdade Racial – Instituição), e 16.10.2 (Conselho Tutelar – Composição), 
entendo que devem ser mantidos, e, mesmo sem comprometerem a globalidade das 
Contas em exame, por revelarem prática de atos de gestão contrários a disposições 
normativas, ensejam emissão de recomendação ao atual Gestor para a adoção de 
medidas saneadoras. 

Em relação à multa proposta pelo Ministério Público de Contas, ain-
da que as inconformidades apontadas revelem preocupantes infringências de normas e 
dispositivos de ordem constitucional e legal, deixo de acolhê-la, considerando reiteradas 
decisões deste Tribunal de Contas. 

Ante o exposto, com esses fundamentos, considerando o conjunto 
probatório disponibilizado nos autos e a análise procedida pelos órgãos instrutivos, voto 
para que esta Colenda Câmara decida nos seguintes termos.  

a) pela emissão de Parecer Favorável à aprovação das Contas 
Anuais do Senhor Fernando Eduardo Trott (Secretário de Finanças), Administrador do 
Executivo Municipal de Campo Bom no exercício de 2020, com fundamento no artigo 75, 
inciso I, do RITCE; 

b) pela emissão de Parecer Favorável, com ressalvas, à 
aprovação das Contas Anuais do Senhor Luciano Liborio Baptista Orsi (Prefeito), 
Administrador do Executivo Municipal de Campo Bom no exercício de 2020, com 
fundamento no artigo 75, inciso II, do RITCE c/c o parágrafo único do artigo 3º da 
Resolução n. 1.142/2021 deste Tribunal de Contas; 

c) por recomendação à atual Administração daquele município para 
que evite a reincidência das falhas relatadas e adote providências preventivas e corretivas 
em relação àquelas passíveis de regularização; 

d) após o trânsito em julgado, pelo encaminhamento do processo 
ao Legislativo Municipal de Campo Bom, acompanhado do Parecer de que tratam as 
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letras “a” e “b” da presente decisão, para fins do julgamento estabelecido no § 2º do art. 
31 da Constituição Federal. 

 

 

 

 

 
Assinado digitalmente pelo Relator. 

 

                                                                                                                         

{"database-name":"ora prod ","t emplat e-na me": "pr e-ga b-r elatorio -ge nerico "} {"id-arquivo":"4433657", "id- objeto -arq uivo": "100 06621 211 "} 
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Relator: Conselheiro Iradir Pietroski   
Processo n. 000239-02.00/20-0    
Decisão n. 2C-0589/2022   

– Contas Anuais dos Administradores do Executivo Municipal de 
Campo Bom no exercício de 2020. 

O Secretário da Segunda Câmara, em Substituição, certifica que as 
ocorrências pertinentes a este processo, nesta Sessão Telepresencial, estão abaixo 
consignadas. 

Apresentado o relatório da matéria, o Conselheiro-Relator prolatou 
seu voto, constante nos autos. 

A seguir, colocada a matéria em discussão e colhidos, 
individualmente, os votos dos demais Conselheiros, em conformidade com os 
artigos 1º, § 1º, da Resolução n. 1124/2020 e 2º da Instrução Normativa n. 7/2020, 
as quais disciplinam as sessões telepresenciais, o voto do Relator foi acolhido 
em Sala Virtual. 

Certifica, outrossim, que foi proferida a seguinte decisão:  

A Segunda Câmara, por unanimidade, acolhendo o voto 
do Conselheiro-Relator, por seus jurídicos fundamentos, decide: 

a) emitir Parecer sob o n. 21.522, Favorável à aprovação 
das Contas Anuais do Senhor Fernando Eduardo Trott, 
Administrador do Executivo Municipal de Campo Bom no 
exercício de 2020, com fundamento no artigo 75, I, do Regimento 
Interno deste Tribunal; 

b) emitir Parecer sob o n. 21.522, Favorável com ressalvas à 
aprovação das Contas Anuais do Senhor Luciano Liborio Baptista 
Orsi (p.p. Advogado Pedro Santos de Azevedo, OAB/RS n. 88.934), 
Administrador do Executivo Municipal de Campo Bom no 
exercício de 2020, com fundamento no artigo 75, II, do Regimento 
Interno deste Tribunal, c/c o parágrafo único do artigo 3º da 
Resolução TCE n. 1.142/2021; 
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c) recomendar à atual Administração que evite a reincidência 
das falhas apontadas no Relatório e Voto do Conselheiro-Relator e 
adote providências preventivas e corretivas em relação àquelas 
passíveis de regularização; 

d) após o trânsito em julgado, encaminhar o processo ao 
Legislativo Municipal de Campo Bom, acompanhado do Parecer de 
que tratam as letras “a” e “b” da presente Decisão, para fins do 
julgamento estabelecido no § 2º do artigo 31 da Constituição 
Federal. 

Participaram do julgamento deste processo os Conselheiros 
Edson Brum (Presidente), Iradir Pietroski (Relator) e Marco Peixoto. 

Sala Virtual, em 13-07-2022. 
 
 

Heverton Oliveira de Souza, 
Secretário da Segunda Câmara, em Substituição. 
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PARECER N. 21.522 
 
 
 

 
Processo n. 000239-02.00/20-0 
 
 
 
 

Contas Anuais dos Administradores do 
Executivo Municipal de Campo Bom, 
referente ao exercício de 2020. Senhor 
Luciano Liborio Baptista Orsi – Parecer 
Favorável com Ressalvas – Falhas 
formais e de controle interno. 
Recomendação. Senhor Fernando 
Eduardo Trott – Parecer Favorável – 
Inexistência de falhas. 

 
 

 
 
 

 
A Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 

Sul, reunida em Sessão Ordinária de 13 de julho de 2022, em cumprimento ao 
disposto nos parágrafos 1° e 2° do artigo 31 da Constituição Federal e artigo 71 da 
Constituição Estadual; 

 
 
 
– considerando o contido no Processo n. 000239-02.00/20-0, de Contas 

Anuais dos Administradores do Executivo Municipal de Campo Bom, Senhores 
Luciano Liborio Baptista Orsi e Fernando Eduardo Trott, referente ao exercício 
de 2020; 
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Continuação do Parecer n. 21.522 
 
 

– Quanto ao Administrador, Senhor Luciano Liborio Baptista Orsi: 
 

– considerando o fato de o Balanço-Geral da Administração Municipal e os 
demais documentos que integram o referido Processo de Contas Anuais conterem 
tão somente falhas de natureza formal, não prejudiciais ao Erário, bem como outras 
de controle interno, decorrentes de deficiências materiais ou humanas da Entidade, 
devidamente comprovadas nos autos, as quais, na sua globalidade, não 
comprometem as Contas em seu conjunto, embora ensejem recomendação no 
sentido de sua correção para os exercícios subsequentes; 

 
 

Decide:  
 

 
– Emitir, por unanimidade, Parecer Favorável com Ressalvas à aprovação 

das Contas Anuais do Administrador do Executivo Municipal de Campo Bom, 
correspondentes ao exercício de 2020, gestão do Senhor Luciano Liborio Baptista 
Orsi, com fundamento no artigo 75, II, do Regimento Interno deste Tribunal, c/c o 
parágrafo único do artigo 3º da Resolução TCE n. 1.142/2021; recomendando ao 
atual Administrador que adote medidas de caráter preventivo e corretivo visando 
evitar a reincidência das falhas apontadas no Relatório e Voto do Conselheiro-
Relator e adote providências preventivas e corretivas em relação àquelas passíveis 
de regularização; 

 
 
 
– Quanto ao Administrador, Senhor Fernando Eduardo Trott: 
 
– considerando o fato de o Balanço-Geral da Administração Municipal e os 

demais documentos que integram o referido Processo de Contas Anuais, no período 
de sua responsabilidade, demonstrarem a inexistência de falhas; 

 
 

Decide:  
 
 
– Emitir, por unanimidade, Parecer Favorável à aprovação das Contas 

Anuais do Administrador do Executivo Municipal de Campo Bom, correspondentes 
ao exercício de 2020, gestão do Senhor Fernando Eduardo Trott, com fundamento 
no artigo 75, I, do Regimento Interno deste Tribunal; 
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Continuação do Parecer n. 21.522 
 
 
 
 
– Encaminhar o presente Parecer, bem como os autos que embasaram o 

exame técnico procedido, à Câmara Municipal de Vereadores, para os fins de 
julgamento estatuído no parágrafo 2º do artigo 31 da Constituição Federal. 

 
 
 
 

Sala Virtual, 
13 de julho de 2022. 

 
 

Presidente 

CONSELHEIRO EDSON BRUM 

 
 
 

Relator 

CONSELHEIRO IRADIR PIETROSKI  
 
 
 
 

CONSELHEIRO MARCO PEIXOTO 
 
 
 

Estive presente:  

ADJUNTA DE PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
FERNANDA ISMAEL 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS 
SERVIÇO DE CONTROLE PROCESSUAL E OPERACIONAL 

Certidão de Disponibilização Oficial 

 

Consoante disposto no Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 

Rio Grande do Sul, e conforme pesquisa efetuada no Sistema de Informações para o 

Controle Externo, certifico a disponibilização no Diário Eletrônico relativa ao expediente 

abaixo, nos seguintes termos: 

 

Comunicado/intimado:   

    

Processo: 000239-0200/20-0 

Órgão: PM DE CAMPO BOM 

Matéria: Contas Anuais 

Gabinete: Iradir Pietroski 

Data decisão: 13/07/2022 

Decisão: 2C-0589/2022 

                  

  

 

 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, dis-

ponibilizado em 08/08/2022, no Boletim n° 934/2022, considera-se publicado na data de 

09/08/2022. 

Porto Alegre, 08 de agosto de 2022. 

 

 

CLARICE FAGUNDES PORCIUNCULA 

Oficial de Controle Externo 
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Assinado digitalmente por: Clarice Fagundes Porciuncula em 08/08/22.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.54EC.A3EF.AD33.C63F.2589.



 Fl. Rubrica 
       

 
 
 
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS 
SERVIÇO DE CONTROLE PROCESSUAL E OPERACIONAL 

Certidão de Trânsito em Julgado 

Processo: 000239-0200/20-0 

 

Certifico, para que surtam todos os efeitos jurídicos e legais, conforme consulta ao 

Sistema de Controle Externo desta Egrégia Corte de Contas, que na data abaixo ocorreu 

o Trânsito em Julgado da Decisão referente ao seguinte expediente: 
{"database-name":"oraprod","template-name":"certidao-trans ito-julgado"} {"id-arquivo":"4766558"} 

Data do Trânsito em julgado: 16/11/2022 

Processo: 000239-0200/20-0 

Órgão: PM de Campo Bom 

Matéria: Contas Anuais 

Exercício: 2020 

Recursos: -x- 

 

Assim, lavrei a presente certidão nesta data. 

 

 

Porto Alegre, 06 de Dezembro de 2022. 

 

Mariza Elena Lang 

Oficial de Controle Externo 

                                                                                                                         

 

  Página

2365

P
ro

ce
ss

o
00

23
9-

02
00

/2
0-

0

 Página da

     peça

1

P
eç

a
47

66
55

8
D

O
C

U
M

E
N

T
O

P
Ú

B
L

IC
O

 ACESSO

P0344DF9

Assinado digitalmente por: Mariza Elena Lang em 06/12/22.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.91FF.AD97.2FC5.1E2E.EFB4.



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS  
DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
Supervisão de Serviços Processuais 
Setor de Arquivo 

AD-95.2.1 

 

 

Procedência: SEADE – SECALC 
Destinatário: SEADE – SEARQ  

Processo/Expediente nº 000239-0200/20-0 
 
Contas Anuais       Exercício: 2020  
 
Prefeitura Municipal de Campo Bom 
  

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO   

A decisão da Segunda Câmara, em Sessão de 13/07/2022, transitou em julgado em 
16/11/2022 e todas as alíneas foram cumpridas (peça 4498563). 

Emitido Parecer, sob o nº 21522 Favorável com ressalvas à aprovação das Contas do 
Senhor Luciano Liborio Baptista Orsi e Parecer Favorável à aprovação das Contas do 
Senhor Fernando Eduardo Trott, Administradores do Executivo Municipal de Campo Bom, 
no exercício de 2020 (peça 4507287). 

O processo está em condições de ser encaminhado ao Legislativo Municipal para fins de 
julgamento. 

Conforme previsto no artigo 72 do Regimento Interno do TCE-RS, “a Câmara de Vereadores 
remeterá ao Tribunal, no prazo de até 30 (trinta) dias após o julgamento, para ciência, cópia 
da decisão sobre as contas anuais do Prefeito Municipal”. 
 

 

ORIENTAÇÕES AO PODER LEGISLATIVO 
 

A íntegra do expediente deve ser examinada para posterior julgamento por parte do 
Poder Legislativo competente, nos termos do artigo 31, §2º, da Constituição Federal, 
podendo ser acessada no Portal do TCE/RS (www.tce.rs.gov.br), mediante utilização de 
senha pessoal, que poderá ser gerada no Portal deste Tribunal, na guia Para o 
Fiscalizado → Consulta Processual e Geração de Guias. 
 
O envio do julgamento pelo Legislativo deverá ser realizado por meio do Portal do 
TCE/RS (www.tce.rs.gov.br), na guia Para o Fiscalizado > Processo Eletrônico > 
Acesso ao Sistema, com criação de um e-protocolo avulso do tipo “Julgamento das 
Contas pelo Legislativo”. 
 
Em caso de dúvidas quanto ao acesso ao Sistema, ligar para o Setor de Atendimento 
pelo telefone (51) 32149869. 

 

 
SEADE – SECALC, em 16 de dezembro de 2022. 

 
{"database-name":"ora prod ","t emplat e-na me": "pr e-te rmo -ence rram ento -proc esso-sec alc"} {"id-arquivo":"4796580 ","id -objet o-ar quivo" :"10 0072 27994 "} 

        ___________________________________ 
Joice Alexandra Cardoso de Farias,  
       Oficial de Controle Externo 
_______________________________ 
Cleber José Nascimento 

Coordenador SEADE 
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Assinado digitalmente por: Jeferson da Silva Medeiros em 19/12/22.
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Certidão de Envio de Comunicação

Certifica-se que foi enviada comunicação eletrônica nos seguintes termos:

Processo 000239-0200/20-0 - Matéria - Contas Anuais

Órgão: PM DE CAMPO BOM
Relator: Iradir Pietroski
Peça(s):

nº 4796580 - Termo de encerramento
Data de envio da comunicação: 19/12/2022
Motivo: Notificado - Disponibilização do Parecer Prévio

Destinatário: Genifer Graziela Siebel Engers - CM DE CAMPO BOM - Responsável (e-com nº
63185/226453 )
Destinatário: Jocelaine dos Santos Luongo - CM DE CAMPO BOM - Controle Interno -
Responsável (e-com nº 63185/226480 )

Porto Alegre, 19 de Dezembro de 2022

Documento assinado digitalmente por Tribunal de Contas do Estado do RS

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS
SERVIÇO DE CONTROLE PROCESSUAL E OPERACIONAL

1/1
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Assinado digitalmente por: Tribunal de Contas do Estado do RS em 19/12/22.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.8096.EB1F.CE47.1690.6D19.



Certidão de Consulta

Processo nº: 000239-0200/20-0
Órgão: PM DE CAMPO BOM
Destinatário: Genifer Graziela Siebel Engers
Matéria: Contas Anuais
Motivo: Disponibilização do Parecer Prévio
Prazo: dia(s)

Nos termos do artigo 117, §§4º e 6º, do Regimento Interno deste TCE-RS, certifica-se que a consulta à
comunicação eletrônica número 63185/226453, enviada a Genifer Graziela Siebel Engers, em 19/12/2022, foi
automaticamente consumada em:

29/12/2022 23:59:59

Porto Alegre, 13 de Janeiro de 2023

Documento assinado digitalmente por Tribunal de Contas do Estado do RS

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS
SERVIÇO DE CONTROLE PROCESSUAL E OPERACIONAL
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Assinado digitalmente por: Tribunal de Contas do Estado do RS em 13/01/23.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.DFBD.B250.5A6C.82DF.8200.



Certidão de Consulta

Processo nº: 000239-0200/20-0
Órgão: PM DE CAMPO BOM
Destinatário: Jocelaine dos Santos Luongo
Matéria: Contas Anuais
Motivo: Disponibilização do Parecer Prévio
Prazo: dia(s)

Nos termos do artigo 117, §§4º e 6º, do Regimento Interno deste TCE-RS, certifica-se que a consulta à
comunicação eletrônica número 63185/226480, enviada a Jocelaine dos Santos Luongo, em 19/12/2022, foi
automaticamente consumada em:

29/12/2022 23:59:59

Porto Alegre, 13 de Janeiro de 2023

Documento assinado digitalmente por Tribunal de Contas do Estado do RS

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS
SERVIÇO DE CONTROLE PROCESSUAL E OPERACIONAL
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